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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 326
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o que estabelece
o art. 13 da Lei Estadual nº 13.386, de 21 de dezembro
de 2.001, resolve
AJUSTAR

Art. 1º. O Orçamento do Fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário – FUNREJUS - ANEXO V – Programa de Obras, na
forma que segue:

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

PRESIDENTE

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 327
O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 156006/2001, resolve
D E M I T I R

GIL D’AQUINO FONSECA JUNIOR, do cargo de Técnico
Judiciário C5 do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, nos termos dos artigos 291, inciso VI, da Lei nº
6.174/70, combinado com o artigo 293, inciso V, letra “b”, por
infringir o § 1º, do artigo 293, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado do Paraná.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 328
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo
1º do Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/
09/90 e o contido no protocolado sob nº 98213/2002,
resolve
I - E X O N E R A R

ZACARIAS RODRIGUES DA SILVA, JOÃO KLOBUKOSKI,
JOSÉ BET NETTO e JOÃO LOTOSKI, respectivamente, dos
cargos de Juiz de Paz, 1º, 2º e 3º Suplentes de Juiz de Paz do
Distrito de Bituruna, Comarca de União da Vitória.

II – N O M E A R
JOSÉ BET NETTO, DEOLINDO NALON e ADEMIR VITO-
RIO PERONI, para exercerem, respectivamente, os cargos de
Juiz de Paz, 1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito de
Bituruna, Comarca de União da Vitória.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 329
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 38309/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, MÁRIO ALBERTO CORDEIRO, a partir
de 20 de maio de 2002, data em que completou setenta (70)
anos de idade, no cargo de Técnico Judiciário D7 do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, nos termos do artigo 40, §
1º, inciso II, da Constituição Federal, com proventos proporci-
onais a 31/35 (trinta e um trinta e cinco avos), referentes a seu
cargo e nível, acrescidos de 15% (quinze por cento) de adicio-
nais qüinqüenais, nos termos do artigo 170, parágrafo único,
da Lei nº 6.174/70, mais 82,71% (oitenta e dois vírgula setenta
e um por cento) da Gratificação de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, com base no artigo 1º da Lei nº 6.794/76, com a
redação dada pelo artigo 6º da Lei Complementar nº 21/84,
bem como a parcela referente ao acordo individual firmado nos
autos de Ação Declaratória nº 10.878, da 3ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.

ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 644
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 115591/2002, resolve
C O N C E D E R

a ALESSANDRA MATTAR PUPPI, ocupante do cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C,
15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir
de 09 de agosto de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso
I e 221, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 645
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 101133/2002, re-
solve
D E S I G N A R

a engenheira REGINA MARIA CASTRO GREIN, e os Bacha-
réis JOYCE NOVAES KIRCHNER e LUIZ FERNANDO AL-
THEIA MOLINARI, para, sob a presidência da primeira, com-
porem comissão para proceder avaliação prévia do imóvel situ-
ado à rua João Ernesto Ferreira, esquina com a rua Itambé,
Comarca de Mandaguari.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 646
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 91891/2002, re-
solve
C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Justiça Eleitoral do Estado do Paraná,  JULIO CESAR BRAS-
SANINI, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, no período de 20/06/2002 a 01/02/2003, com
ônus para o Poder Judiciário, consoante o disposto na Lei Fe-
deral nº 6.999/82.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

SUPLEMENTAR
CÓDIGO DA      ESPECIFICAÇÃO DA OBRA VALOR
    OBRA
    0033     Ampliar e adaptar o Fórum da Comarca de

    São João do Triunfo R$       60.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$       60.000,00

CANCELAR
CÓDIGO DA      ESPECIFICAÇÃO DA OBRA VALOR
    OBRA
    0022     Construir e adaptar diversos prédios do

    Poder Judiciário R$       60.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$       60.000,00

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1810
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118350/2002, resolve
A U T O R I Z A R

JOSÉ HOMERO RODRIGUES DA SILVA, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 1997, a
partir de 04 de setembro de 2002.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1811
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 119945/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ALFREDO TEIXEIRA DE ALMEIDA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 28
(vinte e oito) dias restantes de férias alusivas a 1998, a partir de
09 de setembro de 2002.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1812
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 119239/2002, resolve
A U T O R I Z A R

TEREZA ROSKAMP, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 12 (doze) dias
restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 09 de setembro
de 2002.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1813
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 95246/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de julho de 2002, as
férias alusivas a 2000, concedidas a VERA LUCIA GUERRA
WALDRIGUES, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Londrina, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1814
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 117476/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de agosto de 2002,
os dias restantes da licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
28.11.93 e 27.11.98, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1432/
02, a NEUSA MARIA DOS SANTOS, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruir os 39 (trinta e nove) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 34/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos nove dias do
mês de setembro de 2002, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 85.304/2001
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2002

OBJETO:Aquisição de cem (100) impressoras matriciais.

A Comissão, à unanimidade de votos de seus membros, RE-
SOLVE:

01 – CLASSIFICAR a proposta comercial da empresa MI-
CROSENS INFORMÁTICA LTDA., com índice igual a 10
(dez), resultado da avaliação final (A);

02 - JULGAR VENCEDORA, a empresa MICROSENS IN-
FORMÁTICA LTDA., no valor total de R$ 109.700,00 (cen-
to e nove mil e setecentos reais).

03 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, o
fornecimento das 100 (cem) impressoras matriciais licitadas no
presente procedimento.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 10 de setembro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03898

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 002 0128901-2
Álvaro Augusto Cassetari 008 0129122-5
Álvaro Pinheiro Bressan 010 0129262-4
Ana Paula Silva de V. Lara 008 0129122-5
André da Costa Ribeiro 006 0126056-4
Antonio Domingos Bossolan 004 0129165-0
Aroldo Luiz Morais 004 0129165-0
Carla Christian de Castro Pioli 007 0126468-4
Caroline Paludetto Pascuti 005 0129241-5
Cláudia Bueno Gomes 009 0129159-2
Claudia de Souza Arzua 005 0129241-5
Eneida Tavares de Lima Fettback 001 0127917-6
Fernando de Oliveira Rosa 005 0129241-5
Gilberto Gilberti 005 0129241-5
Glaucio Hashimoto 004 0129165-0
Harri Klais 009 0129159-2
João Candido Michalski 008 0129122-5
João Carlos Regis 005 0129241-5
João Grecco Filho 005 0129241-5
Joana Maria Peres Colhado 004 0129165-0
Jorge Luiz Kosop Neto 006 0126056-4
José Luiz Gurgel 008 0129122-5
José Renato Gaziero Cella 006 0126056-4

José Sebastião de Oliveira 004 0129165-0
Kleber Cruz Duarte 010 0129262-4
Lidson José Tomass 007 0126468-4
Ligia Socreppa 005 0129241-5
Luciane Marli Signori 008 0129122-5
Majoly Aline Araújo dos Anjos 007 0126468-4
Mario Geraldo Costa Barrozo 003 0129129-4
Maureen Daisy Redondo Machado 007 0126468-4
Milena Maslowsky 008 0129122-5
Patricia Blanc Gaidex 007 0126468-4
Paulo Cesar de Sousa 002 0128901-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 006 0126056-4
Renato Ribeiro Schmidt 009 0129159-2
Rogério Nunes de Oliveira 003 0129129-4
Thais Aranda Barrozo 003 0129129-4
Thaysa Pesarini 010 0129262-4
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 007 0126468-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127917-6   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/103836. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001460 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Eneida Tavares de Lima
Fettback (advogado). Paciente: M. M.. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
Contrariamente ao que diz o impetrante, no despacho se disse,
unicamente, que o débito era atual. Nada há que reconsiderar.
Intime-se. Ctba., 5.IX.2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0002 . Processo:   0128901-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115122. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 200200000307 Desapropriação. Agravante: Município de
Umuarama. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de
Sousa. Agravado: Indústrias Reunidas Octaviano Duarte SA.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido pelo agravante

em face das decisões que, nos autos da ação de desapropriação
que ajuizou contra a agravada, indeferiu pedido de imissão pro-
visória na posse do bem expropriado sem que se completasse o
valor da indenização. 2. O agravo não pode ser admitido, posto
que intempestivo. Vê-se dos autos que da decisão agravada (fls.
52) foi o procurador do agravante intimado em 14.VIII.02 con-
forme consta do “ciente” que apôs nos autos (fls. 52 verso).
Sabidamente a partir da ciência inequívoca que o advogado te-
nha do ato começa a correr o prazo recursal. No caso, conheci-
do o teor da decisão em 14.VIII, tratou o ilustre causídico de
pleitear sua reconsideração (fls. 53/60), que  restou indeferida
em 20.VIII, tendo sido ele intimado em 23.VIII (fls. 61 verso).
Assim, sabido que o prazo legal para interposição do agravo é
de 10 dias e que o pedido de reconsideração não suspende nem
interrompe o prazo recursal, revela-se extemporânea sua inter-
posição em 28.VIII.02. Por fim, revelando-se manifestamente
inadmissível o agravo, nego-lhe seguimento. 2. Intime-se e pos-
teriormente arquivem-se os autos. Curitiba, 05 de setembro de
2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0003 . Processo:   0129129-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117299. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000466 Revisão de Contrato.
Agravante: Theresinha Monteiro Pullin. Advogado: Mario Ge-
raldo Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira, Thais Aranda
Barrozo. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que,
nos autos de ação revisional de contrato bancário, movida pela
ora Agravante contra o ora Agravado, indeferiu pleito de ante-
cipação de tutela, consistente em impedir a anotação negativa
de seu nome no SERASA e em similares bancos de dados, sob
o fundamento de que “não consta dos autos qualquer prova que
convença da verossimilhança da alegação da autora de que as
taxas de juros e demais encargos cobrados sejam ilegais e de
que as cláusulas que os contêm devam ser anuladas. Esse fato

dependerá da instrução do processo” (f. 49). Sustenta, em sín-
tese, a Agravante que estão satisfeitos os requisitos para o de-
ferimento da tutela antecipada, por isso, citando Doutrina, plei-
teia a concessão de efeito ativo a este agravo. 2. Entretanto,
incide aqui o art. 557 do CPC (“O relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior”), porquanto o ‘thema decidendum’
está sobejamente pacificado. Na realidade, em momento algum
a Agravante apresentou a mais tênue prova, esta que deveria
ser direcionada a dois pressupostos para a concessão da postu-
lada antecipação de tutela: o primeiro, haver cobrança ilegal de
encargos no contrato; o segundo, que o seu débito para com o
Agravado decorre somente da exigência desses encargos havi-
dos como ilegais, de sorte que o débito corretamente calculado
já tenha sido satisfeito. Em primeiro lugar e como acentuado
pelo Juízo, havendo absoluta ausência de prova acerca das ale-
gações fáticas declinadas pela petição inicial, não se pode ad-
mitir a asserção de encontrar-se satisfeito o requisito basilar
para a concessão da tutela, qual seja, o da existência de prova
inequívoca da fundamentação fática da pretensão. Acentue-se:
não se apresentando satisfeito o essencial requisito de haver
prova inequívoca da fundamentação fática do pleito, não se
poderá chegar à admissão de haver verossimilhança da alega-
ção.  A este propósito, oportuno relembrar o escólio do Profes-
sor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: “Aproximadas as
duas locuções formalmente contraditórias contidas no art. 273
do CPC (prova inequívoca e convencer-se da verossimilhan-
ça), chega-se ao conceito de probabilidade, portador de maior
segurança do que a mera verossimilhança. Probabilidade é a
situação decorrente da preponderância dos motivos convergen-
tes à aceitação de determinada proposição sobre os motivos
divergentes. As afirmativas pesando mais sobre o espírito da
pessoa, o fato é provável; pesando mais as negativas, ele é im-
provável (Malatesta). A probabilidade, assim conceituada, é
menos que a certeza, porque lá os motivos divergentes não fi-
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cam afastados mas somente suplantados; e é mais que a credi-
bilidade, ou verossimilhança, pela qual na mente do observa-
dor os motivos convergentes e os divergentes comparecem em
situação de equivalência e, se o espírito não se anima a afirmar,
também não ousa negar” (in A Reforma do Código de Processo
Civil, 2ª ed., Malheiros, p. 143). Não se deverá perder de vista
que, como realçado em diversas oportunidades pelo Superior
Tribunal de Justiça, “prova inequívoca é aquela a respeito da
qual não mais se admite qualquer discussão” (REsp nº 113.368-
PR, 1ª Turma do STJ, in DJU de 19.5.97, e REsp nº 161.479-
PR, 1ª Turma do STJ, in DJU de 25.5.98). De seu turno, a Dou-
trina orienta: “A antecipação não é de ser prodigalizada à base
de simples alegações ou suspeitas. Haverá de apoiar-se em pro-
va preexistente, que, todavia, não precisa ser necessariamente
documental. Terá, no entanto, que ser clara, evidente, portado-
ra de grau de convencimento tal que a seu respeito não se possa
levantar dúvida razoável. É inequívoca, em outros termos, a
prova capaz, no momento processual, de autorizar uma senten-
ça de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,
caso pudesse ser a causa julgada desde logo” (HUMBERTO
THEODORO JÚNIOR, Tutela Antecipada, in Revista Jurídica
nº 232, Fev./97, p. 5 e s.). Em segundo lugar, constata-se que o
débito da Agravante para com o Agravado, segundo o extrato
por cópia à f. 48 v., ultrapassa de seis mil reais, e a Agravante,
nem na petição inicial da demanda nem na exordial deste re-
curso declina, com exatidão, qual a origem do mencionado sal-
do devedor. Isso é indispensável, visto que já decidiu, em mais
de uma oportunidade, a Primeira Câmara Cível: “O agravante
não nega a dívida, apenas discorda da cobrança de juros, en-
cargos e multa, o que leva a conclusão de ser o principal incon-
troverso, razão pela qual a decisão agravada merece ser manti-
da” (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 106.991-2, da VARA
CÍVEL DA COMARCA DE IPORÃ). A mesma Câmara assim
já decidiu: “AGRAVO E AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRA-
TO BANCÁRIO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIABILIDA-
DE. PROVIMENTO. Sem prova do pagamento da parte incon-
troversa da dívida, não há como se possa impedir o registro do
nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito” (Ac.
20136, relator Desembargador ULYSSES LOPES). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO
BANCÁRIO - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES
EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - POSSI-
BILIDADE - PROVIMENTO. Se não comprovou o pagamento
da parte incontroversa da dívida, o devedor, não há como se
possa impedir a inscrição de seu nome nos cadastros de restri-
ção ao crédito (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 101421-5,
DE LONDRINA - 10.ª VARA CÍVEL). “AGRAVO E AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO  - INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO - VIABILIDADE - PROVIMENTO. Sem
prova do pagamento da parte incontroversa da dívida, não há
como se possa impedir o registro do nome do devedor nos ca-
dastros de restrição ao crédito” (AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO N.º 106106-3, DE CURITIBA 11.ª VARA CÍVEL). Em
suma, nos termos do art. 273 do CPC, “o juiz poderá, a reque-
rimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da
tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova
inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I -
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção; ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou
o manifesto propósito protelatório do réu”. Sublinhado que a
ausência de prova inequívoca da fundamentação fática acarre-
ta a denegação do pedido de antecipação de tutela e que sequer
se faz à parte havida como incontroversa da dívida, resulta
manifestamente improcedente a pretensão recursal.  De conse-
guinte, nego seguimento a este agravo de instrumento, com las-
tro no art. 557 do CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140 do
Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 4 de
setembro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0004 . Processo:   0129165-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117882. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000879 Indenização. Agravante:
Sérgio Tadeu Bersani, Heloisa Fátima de Oliveira Bersani.
Advogado: José Sebastião de Oliveira, Glaucio Hashimoto,
Antonio Domingos Bossolan, Joana Maria Peres Colhado. Agra-
vado: Stone Jeans Lavanderia e Confecções Ltda. Advogado:
Aroldo Luiz Morais. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Nos termos do art. 527, inc. II, do CPC, na redação determina-
da pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, converto este agravo de
instrumento em agravo retido, tanto mais porque, dele não cons-
tando todas as peças do processo de que se origina, não se po-
derá avaliar, com segurança, acerca da necessidade ou desne-
cessidade da produção da postulada prova pericial. Remetam-
se estes autos ao Juízo.  Int.  Data supra (05.09.02).  Des. Ro-
berto Pacheco Rocha,  Relator.

0005 . Processo:   0129241-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119438. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000085 Falência. Agravante: Ponto Livre Indústria e
Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Caroline Paludetto
Pascuti, Fernando de Oliveira Rosa. Agravado: Alpargatas -
Santista Têxtil SA. Advogado: João Grecco Filho, Gilberto
Gilberti, João Carlos Regis, Claudia de Souza Arzua, Ligia
Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que
decretou a falência da ora Agravante, que postula a suspensão
daquela decisão sob duplo fundamento: o primeiro, não ter sido
realizada a citação na pessoa de representante legal seu; a se-
gunda, não ter sido outorgada por representante legal seu a pro-
curação ao advogado que, em seu nome, apresentou defesa no
referido processo. 2. Entretanto, manifesta é a improcedência
deste recurso, visto que se encontram desguarnecidas da mais
tênue prova ambas as alegações, ao que se acrescenta a obser-
vação elementar de não ser possível a produção de provas ou-
tras num agravo de instrumento, cuja instrução, sob pena in-
correr em preclusão consumativa, deve ser realizada integral-
mente pelo Agravante no momento do seu aforamento. Assim,
carente da mais elementar prova a alegação de que a citação

não se realizou em representante legal da Agravante e resultan-
do até inverossímil que um advogado se prestaria a patrocinar a
defesa em processo da seriedade de que se reveste a demanda
falencial sem que tivesse sido constituído de maneira absoluta-
mente escorreita, não apresenta utilidade alguma dar-se curso
a este recurso, visto que - como antes acentuado - a sua final
improcedência desde já é vislumbrada com solar clareza. De
conseguinte, nego seguimento a este agravo de instrumento,
com lastro no art. 557 do CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140
do Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 6
de setembro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0126056-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83417. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000659 Extincao/cumprimento de Obri-
gações. Apelante: Venetia Imóveis Ltda. Advogado: André da Costa
Ribeiro, José Renato Gaziero Cella, Jorge Luiz Kosop Neto. Ape-
lado: Nilso Romeu Sguarezi, Daniel Hachem. Advogado: Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Tratava-se, originariamente, de uma de medida cautelar inomi-
nada, cuja petição inicial foi emendada para ação de obrigação
de não fazer, sem que se alterasse o primitivo valor da causa,
estatuído pelos Autores em duzentos reais (f. 7). Esse valor per-
sistiu até o final julgamento da demanda, que ademais seguiu o
procedimento sumário, consoante os termos do despacho de re-
cebimento da demanda, que também concedeu antecipação de
tutela e ordenou a citação da Ré para comparecimento à audiên-
cia, o qual se encontra à f. 53 e verso. Em suma, trata-se de
demanda que observou o procedimento sumário em decorrência
do valor atribuído à causa. Logo, por ser competente o Tribunal
de Alçada para apreciar o apelo, ordeno que imediatamente se-
jam estes autos encaminhados àquela Corte. Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0007 . Processo:   0126468-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90829. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000423 Ordinária. Agravante: Ipmc Instituto de Previ-
dência do Município de Curitiba. Advogado: Lidson José To-
mass, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redon-
do Machado, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Patricia Blanc
Gaidex. Agravado: Verônica de Lima. Advogado: Carla Chris-
tian de Castro Pioli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. 2. À agravada para res-
posta. 3. Solicite-se informações ao ilustre Juiz da causa. 4. O
inc. XXXV do art. 5º da Constituição federal, ao prescrever a
jurisdição una, não fez qualquer ressalva com relação à aplica-
bilidade do princípio da inafastabilidade da jurisdição, em se
tratando de lides envolventes do Poder Público. Em assim sen-
do, possível a concessão de tutela antecipatória contra a Admi-
nistração Pública, mormente naquelas situações que não acar-
retam a irreversibilidade do provimento, como ocorre no caso
de suspensão dos pagamentos da contribuição mensal dos des-
contos da Seguridade Social, feitos em favor do Município de
Curitiba. Há, assim, de manter a decisão atacada com referên-
cia a suspensão dos pagamentos de contribuição previdenciária
na pensão da autora. Todavia, há restrição legal na determina-
ção de tutela antecipada de restituição das parcelas já pagas.
Com efeito, em primeiro lugar por óbice constitucional, por-
que descabe em ações movidas contra o Poder Público qual-
quer ordem ou determinação que implique em pagamento ime-
diato, ainda que de cunho alimentar, isto é, em saída de nume-
rário do erário, que reclama, para sua efetivação, a expedição
de precatório, sob pena de ser violado, frontalmente, o art. 100
da CE. Em segundo lugar, trata-se, na hipótese, de medida irre-
versível, porque irreptíveis por força da Lei 8.231/91. Passan-
do assim as coisas, defiro, parcialmente, a liminar postulada
pela Prefeitura Municipal de Curitiba, para suspender os efei-
tos da tutela antecipada de restituição das parcelas pagas pela
agravada. 5. Fica autorizado o Chefe da Divisão a subscrever
os ofícios necessários para cumprimento desta decisão. Int.
Curitiba, 9 de setembro de 2.002. Airvaldo Stela Alves - Juiz
Convocado, Relator.

0008 . Processo:   0129122-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117873. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000110 Ação Monitória. Agra-
vante: Sebastião Félix da Silva. Advogado: Álvaro Augusto
Cassetari, Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara, João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.  2. intime-se o agra-
vado, para resposta.  3. Solicite-se informações ao ilustre
Juiz da causa, inclusive sobre eventual recurso contra a
decisão que homologou o  cálculo.  3. A liminar será apre-
ciada após a informação do Juiz da causa. 4. Oficie-se, fi-
cando, desde já, autorizado o Chefe da Divisão a subscre-
ver os ofícios necessários ao cumprimento desta decisão.
5. Int. Curitiba, 04 de setembro de 2002.  Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves,  Relator.

0009 . Processo:   0129159-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116860. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000190 Rescisão de Contrato.
Agravante: Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Cláudia
Bueno Gomes, Renato Ribeiro Schmidt. Agravado: Zoraide
Sant’ana Lima. Advogado: Harri Klais. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.  2. À agravada para res-
posta.  3. Solicite-se informações do ilustre Juiz da causa.  4.
Na ausência de demostração de qualquer prejuízo de dano -
deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso.  5. Fica, desde
já, autorizado o chefe da Divisão a subscrever os ofícios neces-
sários ao cumprimento desta decisão.  I.  Em, 05/09/2002.  Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0010 . Processo:   0129262-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119250. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000605 Mandado de Segurança.
Agravante: João Barreto da Silva. Advogado: Álvaro Pinheiro
Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agravado: Com-
panhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.  2. Ao agravado para
resposta.  3. Solicite-se informações ao ilustre juiz da causa.  4.
Indefiro a liminar pela ausência do “periculum in mora”. Ofi-
cie-se, ficando desde já autorizado o chefe da divisão para as-
sina-lo.  Em, 06/09/2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03900

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Daleffe 001 0060031-3
Cesar Augusto Guimarães Pereira 001 0060031-3
Eduardo Casillo Jardim 001 0060031-3
Eduardo Talamini 001 0060031-3
Fernão Justen de Oliveira 001 0060031-3
João Casillo 001 0060031-3
Marçal Justen Filho 001 0060031-3
Maria José Tavora Gil Belem 001 0060031-3
Piratan Araújo Filho 001 0060031-3
Simone Zonari Letchacoski 001 0060031-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0060031-3   Apelação Cível
Protocolo: 1997/58156. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000540 Ordinária. Apelante: Anto-
nio Roque Thomasi. Advogado: Eduardo Casillo Jardim, Ma-
ria José Tavora Gil Belem, João Casillo, Piratan Araújo Filho,
Simone Zonari Letchacoski. Apelado: Alfredo Carlos Thoma-
si, Rubens Rabelo. Advogado: Cesar Augusto Guimarães Pe-
reira, Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo
Talamini, Adriano Daleffe. Rec.Adesivo: Alfredo Carlos Tho-
masi, Rubens Rabelo. Advogado: Cesar Augusto Guimarães
Pereira, Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo
Talamini, Adriano Daleffe. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00098485
1 - J. oportunamente.  2 - Defiro.  Em 05.09.02.  Des. Roberto
Pacheco Rocha,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03907

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Allan Weston de Lima Wanderley 002 0118002-1
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 002 0118002-1
Dely Dias das Neves 002 0118002-1
Emilson Cesar Coleto Fernandes 002 0118002-1
Jeferson Fosquiera 002 0118002-1
José Eduardo Soares de Camargo 001 0113313-9
José do Carmo Badaro 001 0113313-9
Marcos Augusto Malucelli 001 0113313-9
Nilton Luiz Andraschko 002 0118002-1
Thaisa Jaqueline Vroblewski 001 0113313-9

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0001 . Processo:   0113313-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/105953. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000533 Reparação
de Danos. Agravante: Excom - Excelência em Comunicação
SC Ltda. Advogado: José Eduardo Soares de Camargo. Agra-
vado: Cemitério Memorial Parque Graciosa. Advogado: José
do Carmo Badaro, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Litis Passivo:
Ronaldo Predebom Vanzo. Advogado: Marcos Augusto Malu-
celli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Despacho:
I - Foi requerida admissão de listisconsorte (fls. 91/92).  II -
Em atendimento ao preceituado no art. 46 do CPC, admito o
litisconsorte.  III - Inclua-se-o na autuação e intime-se-o dos
atos processuais. IV - Após, voltem conclusos.  Em 01.08.2002.
Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0002 . Processo:   0118002-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150814. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000143 Anulatória. Agravante:
Nouhad Mohamad Chamseddine. Advogado: Dely Dias das
Neves. Agravado: Homogono Reinaldo Draguicevich Sanchez,
Leandra Enciso de Draguicevich, Isax Recaldez Morales, Nati-
vidad Gomes de Recaldez. Advogado: Nilton Luiz Andraschko,
Jeferson Fosquiera, Allan Weston de Lima Wanderley. Interes-
sado: Abdul Latif Mohamad Chamseddine. Advogado: Alvaro
Wendhausen de Albuquerque, Emilson Cesar Coleto Fernan-
des. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Despacho:
1. Informe o agravante se cumpriu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. 2. Oficie o Juiz da causa requisitan-
do informações no prazo de 10 (dez) dias. Para maior celerida-
de, autorizo o chefe da divisão a assinar o ofício. 3.  Sejam
intimados os agravados e o interessado para que respondam o
recurso (é evidente, caso queiram), através seus advogados.
Nomes e endereços à f. 02. Curitiba, 18 de dezembro de 2001.
Des. Ulysses Lopes, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03908

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Allan Weston de Lima Wanderley 001 0118002-1
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 001 0118002-1

Dely Dias das Neves 001 0118002-1
Emilson Cesar Coleto Fernandes 001 0118002-1
Jeferson Fosquiera 001 0118002-1
Nilton Luiz Andraschko 001 0118002-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0118002-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150814. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000143 Anulatória. Agravante:
Nouhad Mohamad Chamseddine. Advogado: Dely Dias das
Neves. Agravado: Homogono Reinaldo Draguicevich Sanchez,
Leandra Enciso de Draguicevich, Isax Recaldez Morales, Nati-
vidad Gomes de Recaldez. Advogado: Nilton Luiz Andraschko,
Jeferson Fosquiera, Allan Weston de Lima Wanderley. Interes-
sado: Abdul Latif Mohamad Chamseddine. Advogado: Alvaro
Wendhausen de Albuquerque, Emilson Cesar Coleto Fernan-
des. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Despacho:
Vistos, etc. Tendo em vista as inúmeras tentativas de se obter o
endereço correto dos patronos do Agravados, muito embora
tenha o Agravante informado o endereço constante nos autos.
Intimem-se os agravados e interessados, através seus patronos,
por publicação no Diário da Justiça para que cumpram o dis-
posto no item “3” na decisão das fls. 334. Observo que na inti-
mação deve constar o inteiro teor da decisão acima referida.
Curitiba, 30 de agosto de 2002. JUIZ CONV. AIRVALDO STE-
LA ALVES Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03912

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mateus Marçal 021 0116461-2
Alceu Conceição Machado Filho 019 0112238-7

020 0116821-8
Alcindo de Souza Franco 018 0110486-5
Alcione Aggio 030 0119461-4
Alessandra Langella Marchi 015 0124835-7
Alessandro Moreira do Sacramento 039 0125591-4
Alexandre Luis Damian dos Santos 016 0124529-4
Alexandre Teruyuki Ishii 028 0119907-5
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 007 0118205-2
Ana Lucia Bohmann 043 0126647-5/01
Ana Paula Furiatti de Oliveira 008 0118063-4
Anders Frank Schattenberg 019 0112238-7
André Renato Miranda Andrade 007 0118205-2

009 0119893-6
André Ricardo Brusamolin 026 0118597-5/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 024 0117850-3
Angela Estorilio Silva Franco 017 0106880-4
Anita Caruso Puchta 004 0117502-2
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 014 0123707-4/01
Antonio Orlando Ometto 015 0124835-7
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 021 0116461-2
Arnaldo José da Silva 031 0120460-4
Arno Apolinário Junior 025 0118482-9/01
Ary Bracarense Costa Junior 039 0125591-4
Bernadete Gomes de Souza 009 0119893-6
Blas Gomm Filho 015 0124835-7
Cássia Denise Franzói 025 0118482-9/01
Carla Fabiana Evers 006 0118486-7
Carlos Alberto Franco Wanderley 008 0118063-4
Carlos Alexandre Negrini Bettes 008 0118063-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0110994-2

027 0119686-1
Carlos Roberto Claro 006 0118486-7
Carlos Roberto Scalassara 043 0126647-5/01
Carlos Yoshihiro Sakiyama 022 0117685-6
Celso Zamoner 043 0126647-5/01
Claudia Rauen Biscaia 041 0126163-4
Claudio Marchioro 031 0120460-4
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 027 0119686-1
Clidionora Aparecida C. Pimenta 022 0117685-6
Crhystianne de F. A. Ferreira 013 0122134-7
Cristiane Regina C. M. Annunziato 033 0122700-1
Dalide Barbosa Alves Correa 032 0120935-6
Daniel Müller Martins 010 0120516-1
Daniele Cristiane Drulla 006 0118486-7
Danielle Anne Pamplona 026 0118597-5/01
Darcy Zanghelini Júnior 019 0112238-7
Domingos José Perfeito 021 0116461-2
Doraci Polo Martins Fernandes 025 0118482-9/01
Edgar Luiz Dias 032 0120935-6
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 037 0124964-3
Eduardo Bastos de Barros 016 0124529-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 019 0112238-7
Eduardo Torre Fonte 042 0126598-7
Eli Zella Jorge 020 0116821-8
Elian Prado Caetano 020 0116821-8
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 025 0118482-9/01
Eliane Mayumi Amari 021 0116461-2
Elias Siqueira Saliba 017 0106880-4
Elizabeth Bertinato 008 0118063-4
Elizandro Marcos Pellin 021 0116461-2

034 0123247-3
Eric Garmes de Oliveira 038 0125147-6
Eugênio Leonhardt 016 0124529-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 031 0120460-4
Fábio Farés Decker 016 0124529-4
Fábio de Almeida Braga 038 0125147-6
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0110994-2
Fabricia Kutne Reder 035 0123953-6
Fernando Augusto Sperb 019 0112238-7

020 0116821-8
Fernando José Bonatto 013 0122134-7
Fernando José Stocco 014 0123707-4/01
Francisco Braz Neto 020 0116821-8
Francisco Carlos Duarte 004 0117502-2
Francisco Ferraz Batista 041 0126163-4
Geraldo Saviani da Silva 032 0120935-6
Gilberto Gemin da Silva 032 0120935-6
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Gildete Rodrigues da Cruz 034 0123247-3
Giselle Bilhão Albertoni Tristão 036 0123608-6
Hugo de Pinho Tavares 034 0123247-3
Ivan Coser 034 0123247-3
Ivone Roldão Ferreira 022 0117685-6
Jacqueline Maria Moser 033 0122700-1
Jair Aparecido Avansi 005 0117116-6
James Andrei Zucco 006 0118486-7
João Alci Oliveira Padilha 019 0112238-7
João Casillo 017 0106880-4
João Luiz Agner Regiani 022 0117685-6
João Luiz Martins Esteves 043 0126647-5/01
João Luiz Rodrigues Biscaia 041 0126163-4
Joao Gualberto de Souza 034 0123247-3
Joel Siqueira Bueno 033 0122700-1
Jonny Paulo da Silva 015 0124835-7
Jorge Eloir Maurer 023 0117763-5/01
José Carlos Cal Garcia Filho 010 0120516-1
José Carlos Gomes de Souza 028 0119907-5
José Cid Campelo 003 0115374-0
José Roberto Balestra 035 0123953-6
José Roberto dos Santos 034 0123247-3
JoséAngelo Jarema 030 0119461-4
Jose Olimpio Martins 034 0123247-3
Josué Grotti 009 0119893-6
Josuilson Silva Alves 043 0126647-5/01
Julio Assis Gehlen 016 0124529-4

019 0112238-7
Julio Cezar Zen Cardozo 007 0118205-2
Jurandir Mariscal 038 0125147-6
Karem Oliveira 004 0117502-2
Laertes Nardelli 006 0118486-7
Lauremar Anderson Talamini 013 0122134-7
Leila Aparecida Ferreira Garcia 022 0117685-6
Leila Garcia Requena 008 0118063-4
Liomar Fayan 038 0125147-6
Lisane Cristina Conte 024 0117850-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 039 0125591-4
Luis Carlos da Silva 031 0120460-4
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 040 0125630-6
Luiz Alberto Gonçalves 010 0120516-1
Luiz Fernando Schlichta 008 0118063-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 038 0125147-6
Mamoru Fukuyama 018 0110486-5
Manoel Geraldo Toledo Costa 034 0123247-3
Marcelo Augusto da Silva 042 0126598-7
Marcelo Dias Dedubiani 028 0119907-5
Marcelo Kalil 031 0120460-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 039 0125591-4
Marcelo de Jesus Moreira Stefano 042 0126598-7
Marcio Augusto de Oliveira Santos 001 0105016-0
Marco Antônio Lima Berberi 007 0118205-2

009 0119893-6
Marco Antonio Busto de Souza 011 0120881-3

043 0126647-5/01
Marcos Alberto Picoli 005 0117116-6
Marcos Antonio Casagrande 033 0122700-1
Marcos Antonio de O. Leandro 009 0119893-6
Marcos Grützmacher 006 0118486-7
Marcos Sung Il Jo 016 0124529-4
Maria Cristina Conde Alves 043 0126647-5/01
Maria Fernanda Baptista de Aquino 011 0120881-3

043 0126647-5/01
Maria Gardênia Maders 006 0118486-7
Maria Helena Biaobock 006 0118486-7
Maria José Tavora Gil Belem 017 0106880-4
Maria Misue Murata 007 0118205-2
Maria de Fátima da Silva Martins 001 0105016-0
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 004 0117502-2
Marisa da Silva Sigulo 009 0119893-6
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 015 0124835-7
Mauricio Kenji Yonemoto 035 0123953-6
Mauro Viotto 037 0124964-3
Miguel Luiz Conte 024 0117850-3
Mohamed Alim Costa Nader 029 0119332-8
Nelson Paschoalotto 038 0125147-6
Nelson Sá Gomes Ramalho 025 0118482-9/01
Osvaldir Nodari 017 0106880-4
Osvaldo Gimenes 034 0123247-3
Patrícia Safini Gama 010 0120516-1
Patricia de Barros C. Casillo 017 0106880-4
Paulo Afonso de Sampaio Mattos 042 0126598-7
Paulo Aguiar Palacios 023 0117763-5/01
Paulo Celso Costa 034 0123247-3
Paulo Grott Filho 030 0119461-4
Paulo Moreli 009 0119893-6
Paulo Roberto Chiquita 025 0118482-9/01
Paulo Roberto Jensen 023 0117763-5/01
Pedro Paulo Pamplona 026 0118597-5/01
Peregrino Dias Rosa Neto 019 0112238-7

020 0116821-8
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 010 0120516-1
Priscila Kowaltschuk 010 0120516-1
Priscilla Cristiane Barbiero 026 0118597-5/01
Rafael Fadel Braz 026 0118597-5/01
Rafael Munhoz de Mello 012 0121097-5
Raquel de Andrade Krause 041 0126163-4
Raymundo do Prado Vermelho 007 0118205-2
Rejane Teresinha Scholz 028 0119907-5
René Ariel Dotti 024 0117850-3
Renato Beltrami 019 0112238-7

020 0116821-8
Rita de Cassia Ferreira Leite 021 0116461-2
Roberto Ferreira 018 0110486-5
Roberto Ferreira Filho 038 0125147-6
Roberto Munhoz de Mello 012 0121097-5
Roberto Pereira Grillo 020 0116821-8
Rodrigo Xavier Leonardo 036 0123608-6
Roger Pensutti Abreu 013 0122134-7
Roger Striker Trigueiros 040 0125630-6
Rogerio Lauria Tucci 015 0124835-7
Romão Golambiuk 032 0120935-6
Rosangela Uriarte Riera Sureda 026 0118597-5/01

Rui Berford Dias 025 0118482-9/01
Rui Zancarli Souza 042 0126598-7
Sadi Bonatto 013 0122134-7
Sandro Franco de Godoy 016 0124529-4
Sebastião Maria Martins Neto 024 0117850-3
Selma Stehlick Queique 042 0126598-7
Sergio Antonio Meda 042 0126598-7
Sergio Roberto de Oliveira 004 0117502-2
Shiroko Numata 012 0121097-5
Sidney Martins 008 0118063-4
Soraia Araújo Pinholato 036 0123608-6
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0110994-2

027 0119686-1
Teomar Piaceski 033 0122700-1
Thales Morais da Costa 031 0120460-4
Ubiratam Coelho do Nascimento 020 0116821-8
Valmir Schreiner Maran 019 0112238-7
Wadson Nicanor Peres Gualda 022 0117685-6
Walmir Ferreira Martins 034 0123247-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0105016-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/21639. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000525 Exceção de Suspeição.
Agravante: Célio Pugliese Júnior, Silvana Romagnole Puglie-
se, José Carlos da Silva Fernandes, Roseli Maria Romagnole
Fernandes. Advogado: Maria de Fátima da Silva Martins. Agra-
vado: Marcio Augusto de Oliveira Santos Síndico da Massa
Falida. Advogado: Marcio Augusto de Oliveira Santos. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 21973. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPE-
DIMENTO - SÍNDICO DA MASSA FALIDA - EQUIPARA-
ÇÃO A SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA - IMPOSSIBILIDA-
DE - PROCEDIMENTO ESPECÍFICO ESTABELECIDO NA
LEI DE FALÊNCIAS - EXCEÇÃO REJEITADA - DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Inadmissível que se
pretenda equiparar o síndico da massa falida a um serventuário
da justiça, vez que exerce ele tão somente um munus público,
jamais uma função pública. Não há que se falar em aplicação das
disposições genéricas do CPC ao síndico da massa falida, nota-
damente quando refere a Lei de Falências a procedimento espe-
cífico a ser observado à sua destituição. Recurso improvido.

0002 . Processo:   0110994-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/81751. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000900 Ação Civil Pública. Agra-
vante: AGE - Assessoria e Serviços Gerais de Engenharia Ltda,
Carlos Lucidório Trindade. Advogado: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 21974. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE ATIVA E PAS-
SIVA - INOCORRÊNCIA - MEDIDA JUDICIAL ACERTA-
DA -  INDISPONIBILIDADE DOS BENS - IMPOSIÇÃO LE-
GAL - EXCESSO - ADEQUAÇÃO - AGRAVO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. É função institucional do Ministério Pú-
blico “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos”, sem qualquer restri-
ção ou condicionamento. (art. 129, III da CF/88) É parte legiti-
ma para figurar no pólo passivo da ação Civil Pública, qual-
quer dos agentes previstos no artigo 1º da Lei 8.249/92. Verifi-
cando a lesividade ao patrimônio público municipal e ofensa à
moralidade administrativa, nasce para o Ministério Público o
interesse de agir, o qual está implícito, diante da função institu-
cional estabelecida pela Carta Magna de propor a ação civil
pública. Tendo a ação proposta pelo Ministério Público como
fundamento legal a existência de atos de improbidade adminis-
trativa que causaram lesão ao erário, a autoridade judiciária
deverá adotar a medida adequada para o inteiro ressarcimento
do dano, qual seja, a indisponibilidade de bens para o ressarci-
mento do patrimônio público. A indisponibilidade, contudo,
deve limitar-se ao valor de bens necessários a satisfação do
ressarcimento do dano. Recurso parcialmente provido.

0003 . Processo:   0115374-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/124532. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.
Agravante: Emilia de Salles Belinati. Advogado: José Cid Cam-
pelo. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 21975. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRO-
VA IRREFUTÁVEL - DESNECESSIDADE PARA A CON-
CESSÃO DE LIMINAR - CONEXÃO - EXISTÊNCIA - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA -   INDISPONI-
BILIDADE DOS BENS - IMPOSIÇÃO  LEGAL - EXCESSO -
ADEQUAÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
Para a concessão de liminar é necessário que estejam demons-
trados, em cognição sumária, os requisitos da medida liminar,
qual seja, a plausibilidade do direito invocado (fumus boni ju-
ris) e da probabilidade do prejuízo (periculum in mora). No
caso sob exame, a causa de pedir da medida cautelar e da ação
civil pública, é comum, qual seja, o ressarcimento dos cofres
públicos. O fato das partes não serem as mesmas, não elide a
conexão. É parte legitima para figurar no pólo passivo da ação
Civil Pública, qualquer dos agentes previstos nos artigos 1º e

3º da Lei 8.249/92 . Tendo a ação proposta pelo Ministério
Público como fundamento legal a existência de atos de impro-
bidade administrativa que causaram lesão ao erário, a autorida-
de judiciária deverá adotar a medida adequada para o inteiro
ressarcimento do dano, qual seja, a indisponibilidade de bens
para o ressarcimento do patrimônio público. A indisponibilidade
deve, contudo, limitar-se ao valor de bens necessários à satisfa-
ção do ressarcimento dos danos. Recurso parcialmente provido.

0004 . Processo:   0117502-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/146180. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000604 Desapropriação.
Agravante: Lucas Laurino, Maria Elvira de Cordova Laurino.
Advogado: Sergio Roberto de Oliveira. Agravado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Francisco Carlos Duarte, Marisa Leopoldina de Macedo
Cruz Cordeiro, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 21976. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESA-
PROPRIAÇÃO - IMISSÃO NA POSSE - DEPÓSITO PRÉVIO
- OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA JUSTA
INDENIZAÇÃO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO ACERTA-
DA - RECURSO NÃO PROVIDO. Ao determinar a efetivação
do depósito, acolhendo o valor provisoriamente atribuído pelo
expropriante, o juiz estará arbitrando o quantum suficiente para
a imissão na posse. Esta fixação, por ser provisória, não corres-
ponde ao valor da indenização, sendo que tal somente será fi-
xada ao final da ação, para garantir o princípio constitucional
da justa indenização. Recurso não provido.

0005 . Processo:   0117116-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/132487. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000353 Consignação em Pagamen-
to. Agravante: Josif Kalman. Advogado: Jair Aparecido Avan-
si. Agravado: Embradef Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ltda. Interessado: Marcos Alberto Picoli Síndico da
Massa Falida. Advogado: Marcos Alberto Picoli. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 21977. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO -  IMPROCEDÊNCIA - FALÊNCIA -  DECRE-
TAÇÃO - DEPÓSITO - LEVANTAMENTO - INADMISSIBI-
LIDADE - REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO CRÉDITO - IM-
POSSIBILIDADE -  DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. Encerrada a Ação de Consignação em pagamento,
decidindo-se pela improcedência do pedido, fica o valor do de-
pósito à disposição do autor, como se depreende a contrario sen-
su do artigo 978 do Código Civil. Decretada a falência da em-
presa consignante, admitir-se que sejam transferidos os valores
depositados na Ação de Consignação em Pagamento diretamen-
te à Ação de Reintegração de Posse, caracterizaria verdadeira
fraude ao  processo falimentar.  Agravo não provido.

0006 . Processo:   0118486-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156257. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035803 Sequestro. Agravante: Havan Tecidos da Moda
Ltda. Advogado: James Andrei Zucco, Marcos Grützmacher,
Maria Gardênia Maders, Laertes Nardelli, Maria Helena Biao-
bock. Agravado: Massa Falida de Trahcon Tratores e Equipa-
mentos Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Interessado:
Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Advo-
gado: Daniele Cristiane Drulla, Carla Fabiana Evers. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 21978. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR DE SEQÜESTRO - INTEMPESTIVIDADE -
NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do recurso inter-
posto depois de findo o prazo recursal. Isto porque, a irresigna-
ção foi manejada muito tempo depois da decisão que, agora,
exigiu-se o cumprimento. Recurso não conhecido.

0007 . Processo:   0118205-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152300. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000024 Embargos a Execução.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Maria Misue Murata, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Amanda Louise Ramajo Corvello Gius-
ti, Julio Cezar Zen Cardozo. Agravado: Cosworth - Indústria e
Comércio de Têxteis Ltda. Advogado: Raymundo do Prado
Vermelho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Nº Acórdão: 21979. Nº Livro: 460. Julgado em:
27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - AUSÊNCIA
DE SEGURANÇA DO JUÍZO - SUSPENSÃO DA AÇÃO EXE-
CUTIVA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. A
suspensão do processo de execução fiscal somente será admitida
com o oferecimento de embargos opostos pelo devedor, após a
segurança do juízo (art. 16, § 1º da Lei de Execuções Fiscais, em
consonância com o art. 737 do CPC). Recurso provido.

0008 . Processo:   0118063-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152053. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000412 Exceção de Incompe-

tência. Agravante: URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advo-
gado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Luiz Fer-
nando Schlichta, Leila Garcia Requena. Agravado: Valdir José
de Oliveira, Wanderson Luiz de Oliveira. Advogado: Carlos
Alberto Franco Wanderley. Interessado: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Carlos Ale-
xandre Negrini Bettes, Elizabeth Bertinato. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 21980.
Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO -
INOCORRÊNCIA - LITISCONSORTE NECESSÁRIO - DES-
LOCAMENTO DA COMPETÊNCIA - INADMISSIBILIDA-
DE - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Em se tratando de Mandado de Segurança, a competência defi-
ne-se em relação à autoridade tida como coatora. Tendo sido
admitido como litisconsorte necessário empresa de economia
mista com sede em outra comarca, tal circunstância não modi-
fica nem desloca a competência para julgamento do “manda-
mus”. Agravo não provido.

0009 . Processo:   0119893-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/10521. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000198 Mandado de Segurança.
Apelante: Soalgo Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de
Oliveira Leandro. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Bernadete Gomes
de Souza, Josué Grotti. Aut.Coatora: Delegado da 8ª Delegacia
Regional da Receita Estadual em Londrina. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21981. Nº Livro: 460. Julgado em:
27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
“TRIBUTÁRIO.  MANDADO DE SEGURANÇA.  SISTEMA
INDIVIDUAL E TEMPORÁRIO DE CONTROLE DE PAGA-
MENTO DO ICMS.  ARTIGO 52 DA LEI ESTADUAL Nº
11.580/96 E ARTIGO 596 DO DECRETO ESTADUAL Nº
2.736/96 (REGULAMENTO DO ICMS).  EMPRESA QUE
VEM DESCUMPRINDO SISTEMATICAMENTE O RECO-
LHIMENTO DO ICMS, COM 39 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁ-
RIAS INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA E MAIS 32 PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS, DECORRENTES
DE AUTUAÇÃO PELA MESMA INFRAÇÃO, QUE ALCAN-
ÇA UM VALOR TOTAL DE R$ 12.577.788,49.  MEDIDA
ADEQUADA E LEGAL.  ATO MOTIVADO DO DELEGA-
DO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, NÃO-
CUMULATIVIDADE E LIVRE CONCORRÊNCIA”.  RECUR-
SO DESPROVIDO”.  Referência legislativa: Constituição Fe-
deral artigo 155, § 2º, inciso I; Código Tributário Nacional ar-
tigo 97; Lei Estadual nº 11.580/96 (Lei Orgânica do ICMS),
artigo 52; Decreto Estadual nº 2.736/96.

0010 . Processo:   0120516-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/18820. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000497 Reparação de Danos. Agra-
vante: Exclusiva Produções e Propaganda SC Ltda. Advogado:
José Carlos Cal Garcia Filho, Patrícia Safini Gama, Daniel
Müller Martins. Agravado: Partido da Social Democracia Bra-
sileira - PSDB, Partido Popular Socialista - PPS, Carlos Xavier
Simões. Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Luiz Al-
berto Gonçalves, Priscila Kowaltschuk. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 21982.
Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EM CASO DE PRONTO
PAGAMENTO  - REALIZAÇÃO DE PENHORA COM PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Não havendo o pronto pagamento do débito e prosse-
guindo a execução com a penhora de bens do devedor, novo
valor da verba honorária será fixado quando do integral paga-
mento da dívida. Agravo não conhecido.

0011 . Processo:   0120881-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/6928. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000971 Mandado de Segurança.
Agravante: Rafael Paes do Amaral. Advogado: Marco Antonio
Busto de Souza, Maria Fernanda Baptista de Aquino. Agrava-
do: Reitor da Unopar - União Norte do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 21983. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - LIMINAR NÃO CONCEDIDA - AUSÊN-
CIA DE RELEVANTE FUNDAMENTO - DECISÃO MANTI-
DA - RECURSO NÃO PROVIDO. A ausência de relevante fun-
damento em pedido mandamental, faz acertada a decisão que
deixa de conceder a liminar pretendida. Recurso não provido.

0012 . Processo:   0121097-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25293. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000542 Embargos do Devedor.
Agravante: Joaquim Munhoz de Mello. Advogado: Rafael Mu-
nhoz de Mello, Roberto Munhoz de Mello. Agravado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
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Acórdão: 21984. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO
RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RETRATAÇÃO DO MAGISTRADO A
QUO - ART. 529 - PERDA DO OBJETO - RECURSO NÃO
CONHECIDO. Revogada a decisão que deu origem ao recur-
so, impõe-se seja ele considerado prejudicado, em observância
ao artigo 529 do CPC, pois, face à reforma da decisão, resta
ausente o interesse processual.

0013 . Processo:   0122134-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37029. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001043 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Itaúba Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Lauremar Anderson Talamini, Crhystianne de Frei-
tas Alves Ferreira, Roger Pensutti Abreu. Agravante: Raymun-
do Soares de Souza Filho, Michele Aldine de Assis, Neuza
Garcia. Advogado: Lauremar Anderson Talamini, Crhystianne
de Freitas Alves Ferreira. Agravado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acór-
dão: 21985. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - NADA EXISTE NOS AUTOS QUE COMPROVE A
HIPOSSUFICIÊNCIA DOS AGRAVANTES. HONORÁRIOS
PERICIAIS DEVEM SER ARCADOS POR QUEM REQUEREU
OS EXAMES - NÃO SE PODE OBRIGAR A PARTE ECONO-
MICAMENTE MAIS FORTE A CUSTEAR A PERÍCIA REQUE-
RIDA PELA ADVERSA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0014 . Processo:   0123707-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/104877. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1237074 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fiat Automóveis SA.     Advogado: Fernando José
Stocco.     Agravado: Marcos Ton Ramos.     Advogado: Antô-
nio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Embargante: Fiat Automó-
veis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão:
21986. Nº Livro: 460. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OMISSÃO INEXISTENTE - PREQUESTIONAMENTO. Não
incorrendo no apontado vício de omissão o acórdão embarga-
do, imperiosa a rejeição dos embargos de declaração. Nem
mesmo à guisa de prequestionamento é possível, mediante em-
bargos de declaração, rever a matéria julgada.

0015 . Processo:   0124835-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73908. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000016 Carta Precatória. Agra-
vante: Hotel Bourbon de Foz do Iguaçu. Advogado: Jonny Paulo
da Silva, Rogerio Lauria Tucci, Maurício Gomm Ferreira dos
Santos, Blas Gomm Filho, Jonny Paulo da Silva. Agravado:
Bruna Langella Marchi. Advogado: Antonio Orlando Ometto,
Alessandra Langella Marchi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 21987. Nº Livro: 460.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo e
decretar de ofício a nulidade da decisão. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DESPACHO SEM FUNDAMENTA-
ÇÃO - NULIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 92, IX, DA CF. É nula a decisão agra-
vada que se limita a decretar a ineficácia da nomeação de bens
à penhora e que esta se faça na forma requerida pelo credor
sem justificar as razões de convencimento, não apontando in-
clusive qual das duas alternativas de garantia proposta pelo
exeqüente foi acolhida. Recurso conhecido e de ofício decreta-
da a nulidade do despacho agravado.

0016 . Processo:   0124529-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/70882. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000306 Ordinária. Agravante:
Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda. Advogado: Julio
Assis Gehlen, Eduardo Bastos de Barros, Sandro Franco de
Godoy, Fábio Farés Decker, Alexandre  Luis Damian dos San-
tos. Agravado: Helmuth Jakob Wilhelm, Irmgard Katharina
Wilhelm. Advogado: Eugênio Leonhardt, Marcos Sung Il Jo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa.
Nº Acórdão: 21988. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não se conhecer do agravo.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECI-
MENTO - CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO - ARTIGO
527, II, C.P.C. - ALTERAÇÃO DA LEI 10.352/01. Converte-se o
agravo de instrumento em agravo retido quando não se tratar de
provisão jurisdicional de urgência e não for capaz de produzir le-
são grave e de difícil reparação a direito do agravante.

0017 . Processo:   0106880-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/40344. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000222 Reparação de Danos.
Agravante: Royal Promoções de Eventos e Jogos Ltda. Advo-
gado: Elias Siqueira Saliba. Agravado: Village Batel Bingo Ltda.
Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Maria
José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros
Correia Casillo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21989. Nº Livro: 460. Julgado
em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicado o recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ARTIGO 265, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SÚMULA 240 DO STJ. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL.
RECURSO JULGADO PREJUDICADO.

0018 . Processo:   0110486-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/74907. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9800000062
Liquidação de Sentença. Apelante: M. A. P.. Advogado: Rober-
to Ferreira. Apelado: V. M. D.. Advogado: Alcindo de Souza
Franco, Mamoru Fukuyama. Apelante: V. M. D.. Advogado:
Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama. Apelado: M. A.
P.. Advogado: Roberto Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco
Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa.
Nº Acórdão: 21990. Nº Livro: 460. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao apelo de Magali Aparecida Perez e negar provi-
mento ao apelo de Valdemar Moraes Delatorre.

0019 . Processo:   0112238-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/91611. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000791 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Get Propaganda Ltda, Ernani Lopes Buchmann, Gilber-
to Trindade dos Anjos. Advogado: Fernando Augusto Sperb,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami. Agravado:
Banco Araucária SA em liquidação. Advogado: Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Valmir Schreiner Maran,
Anders Frank Schattenberg, Darcy Zanghelini Júnior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Nº Acórdão: 21991. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar  provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE
CONTRATO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - IMPOS-
SIBILIDADE - PESSOA JURÍDICA NÃO CARACTERIZA-
DA COMO DESTINATÁRIA FINAL - INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO DE CONSUMO. o artigo 2º do CDC caracteriza
consumidor como  toda pessoa ‘’física ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.’’. A utili-
zação do contrato bancário para fortificar o capital de giro da
Autora não representa a utilização como destinatária final, ao
contrário, representa um implemento em sua atividade. Assim,
as regras de defesa do consumidor não cabem neste caso. Re-
curso não provido.

0020 . Processo:   0116821-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139362. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000273 Reparação de Danos.
Agravante: Wilport Operadores Portuários SA. Advogado: Eli
Zella Jorge, Roberto Pereira Grillo. Agravado: Vidraçaria Lin-
de Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano. Agravado: Terminal
de Contêineres de Paranaguá SA. Advogado: Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami, Fernando Augusto Sperb,
Francisco Braz Neto, Peregrino Dias Rosa Neto. Agravado:
Cooperativa de Transportes de Cargas e Anexos Ltda. Advoga-
do: Ubiratam Coelho do Nascimento. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 21992. Nº
Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENUN-
CIAÇÃO DA LIDE - AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORRETAMENTE FIXA-
DOS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.
A denunciação da lide manejada inadequadamente, contra quem
o denunciante não tem direito de regresso, impõe a exclusão do
denunciado, devendo aquele arcar com as despesas decorren-
tes do ato que deu causa, bem assim de subseqüentes denunci-
ações. Agravo não provido.

0021 . Processo:   0116461-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134208. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900000892 Alimentos.
Apelante: S. B. F. P.. Advogado: Domingos José Perfeito, Eli-
zandro Marcos Pellin. Apelado: M. F.  Representado(a). Advo-
gado: Rita de Cassia Ferreira Leite, Eliane Mayumi Amari,
Adriana Mateus Marçal. Interessado: A. F. N.. Advogado: Apa-
recido Carlos Pinho Beltoni. Interessado: M. F. J., R. F. A..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Relator Designado: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 21993. Nº Livro: 460. Julgado
em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento à apelação.

0022 . Processo:   0117685-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143815. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000161 Ordinária. Apelante: Mar-
garete Aparecida Moreira. Advogado: João Luiz Agner Regia-
ni. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá.
Advogado: Ivone Roldão Ferreira, Wadson Nicanor Peres Gual-
da, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Aparecida Castag-
nari Pimenta, Leila Aparecida Ferreira Garcia. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21994. Nº Livro: 460.
Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  FUNCIONÁRIO PÚBLICO - TRANSFOR-
MAÇÃO DO REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO
- INCORPORAÇÃO DAS VANTAGENS DE CARGO EM
COMISSÃO AOS VENCIMENTOS - INVIABILIDADE - IM-

PROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO. É o caráter temporá-
rio e excepcional do cargo em comissão que autoriza o perce-
bimento da gratificação, durante o seu desempenho.

0023 . Processo:   0117763-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/85997. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1177635 Agravo de Instrumento.     Agravante: Roberto Ma-
chado, Jorge Eloir Maurer, Joseval Jorge Pedroso de Moraes.
Advogado: Jorge Eloir Maurer.     Agravado: Cic -  Companhia
de Desenvolvimento de Curitiba.     Advogado: Paulo Aguiar
Palacios, Paulo Roberto Jensen. Embargante: Roberto Macha-
do, Jorge Eloir Maurer, Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Ad-
vogado: Jorge Eloir Maurer. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21995. Nº Li-
vro: 460. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. - OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - AÇÃO RES-
CISÓRIA. - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SERÃO PA-
GOS PELA PARTE SUCUMBENTE. - SOBRESTAMENTO
DAS AÇÕES EM CUMPRIMENTO A ORDEM SUPERIOR.
- EMBARGOS REJEITADOS.

0024 . Processo:   0117850-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/149799. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002323 Protesto contra Alie-
nação de bens. Agravante: M. E. S. C. P., M. P. E. L.. Advoga-
do: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto, Lisane
Cristina Conte. Agravado: J. F. P. C. P.. Advogado: René Ariel
Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 21996.
Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto.

0025 . Processo:   0118482-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105428. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1184829 Agravo de Instrumento.
Agravante: Petróleo Brasileiro SA Petrobras.     Advogado: Arno
Apolinário Junior, Rui Berford Dias, Nelson Sá Gomes Rama-
lho, Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Paulo Roberto Chiqui-
ta.     Agravado: Franzoi e Franzoi Ltda.     Advogado: Cássia
Denise Franzói, Doraci Polo Martins Fernandes. Embargante:
Petróleo Brasileiro SA Petrobras. Advogado: Arno Apolinário
Junior, Rui Berford Dias, Nelson Sá Gomes Ramalho, Eliane
Fernanda Pinto de Oliveira, Paulo Roberto Chiquita. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Nº Acórdão: 21997. Nº Livro: 460. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, aplicando multa de 1% ao embargan-
te. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COM IN-
TUITO MANIFESTAMENTE PROTELATORIO.- OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES, POIS AS QUESTÕES
NÃO FORAM ANTERIORMENTE SUSCITADAS OU FO-
RAM CLARAMENTEANALISADAS PELO ACÓRDÃO
EMBARGADO. - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
MULTA, PELO EMBARGANTE AO EMBARGADO, NO
VALOR DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SEGUNDO
O ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. - EMBARGOS
REJEITADOS.

0026 . Processo:   0118597-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/98489. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1185975 Agravo de Instrumento.
Agravante: N. B. T..     Advogado: Pedro Paulo Pamplona,
Priscilla Cristiane Barbiero, Danielle Anne Pamplona, Rafael
Fadel Braz, André Ricardo Brusamolin.     Agravado: J. G.
Representando Seu(s) Filho(s).     Advogado: Rosangela Uriar-
te Riera Sureda. Embargante: J. G.  Representando Seu(s)
Filho(s). Advogado: Rosangela Uriarte Riera Sureda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Nº Acórdão: 21998. Nº Livro: 460. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.

0027 . Processo:   0119686-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/8282. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000428 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Esteio Engenharia e Aerolevantamentos SA, AGE As-
sessoria e Serviços Gerais de Engenharia Ltda, Carlos Lucidó-
rio Trindade, Carlos Valério Avais da Rocha. Advogado: Clei-
de Aparecida Gomes Rodrigues, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 21999. Nº Livro: 460.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE ATIVA - INO-
CORRÊNCIA - MEDIDA ACERTADA -  INDISPONIBILI-
DADE DOS BENS - IMPOSIÇÃO LEGAL - EXCESSO -
ADEQUAÇÃO - IRRETROATIVIDADE DA LEI DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA - INEXISTÊNCIA - AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. É função institucional do Mi-
nistério Público  “promover o inquérito civil e a ação civil pú-
blica, para proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”, sem qual-

quer restrição ou condicionamento. (Art, 129, III, CF/88). Ve-
rificando a lesividade ao patrimônio público municipal e ofen-
sa à moralidade administrativa, nasce para o Ministério Públi-
co o interesse de agir, o qual está implícito, diante da função
institucional estabelecida pela Carta Magna de propor a ação
civil pública. Para a concessão de liminar é necessário que es-
tejam demonstrados, em cognição sumária, os requisitos da
medida liminar, qual seja, a plausibilidade do direito invocado
(fumus boni juris) e da probabilidade do prejuízo (periculum in
mora). Tendo a ação proposta pelo Ministério Público como
fundamento legal a existência de atos de improbidade adminis-
trativa que causaram lesão ao erário, a autoridade judiciária
deverá adotar a medida adequada para o inteiro ressarcimento
do dano, qual seja, a indisponibilidade de bens para o ressarci-
mento do patrimônio público. A indisponibilidade, contudo,
deve limitar-se ao valor de bens necessários a satisfação dos
danos causados. Não há que se falar em irretroatividade da Lei
de Improbidade Administrativa, já que os bens presentes e fu-
turos do devedor responderão pelo cumprimento de suas obri-
gações, nos termos do artigo 591 do CPC. Recurso parcialmen-
te provido.

0028 . Processo:   0119907-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/9266. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000139 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Milton Troleis. Advogado: Rejane Teresinha Scholz, José Car-
los Gomes de Souza. Apelado: Enesio Faria Lisboa. Advoga-
do: Alexandre Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani. Apela-
do: Brancastel Materiais de Construção Ltda. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22000. Nº Livro: 460. Julgado
em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao ape-
lo, para julgar procedente a ação civil pública, condenando o
primeiro dos réus ao pagamento de multa civil de três vezes o
valor da remuneração que percebia ele como prefeito munici-
pal em junho de 1993, com juros de mora a partir da citação,
suspendendo-se por cinco anos seus direitos políticos, junto
com a proibição de contratar com o poder público por três anos.
O réu Enésio Farias de Aguiar, fica condenado à suspensão dos
direitos políticos por três anos e a terceira ré Brancastel Mate-
riais de Construção Ltda fica proibida de contratar com o poder
público por igual prazo. Os réus responderão pelas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 face
ao trabalho desempenhado na causa. EMENTA:  AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. A compra
de materiais para a prefeitura com o artifício do fracionamento
de notas fiscais define ato de improbidade que deve ser coibido.

0029 . Processo:   0119332-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/3911. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000097 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Autor: João Izaias de Oli-
veira. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader. Réu: Municí-
pio de São Jeronimo da Serra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Nº Acórdão: 22001. Nº Livro: 460. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
sob reexame. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO  -  SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - DIREITOS RELATIVOS A
VÍNCULO ESTATUTÁRIO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA
COMUM (SÚMULA 137 DO STJ) - AUSÊNCIA DO PAGA-
MENTO DAS VERBAS RECLAMADAS NÃO REFUTADAS
PELA MUNICIPALIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL DO
PEDIDO - SUCUMBÊNCIA DISTRIBUÍDA DE ACORDO
COM O ÊXITO DA DEMANDA - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS INCIDENTES SOBRE A CONDENAÇÃO EM PER-
CENTUAL MÍNIMO PREVISTO NO ARTIGO 20, § 3º, DO
C.P.C. - RECURSO CONHECIDO E SENTENÇA MANTIDA.

0030 . Processo:   0119461-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5343. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000547 Divór-
cio. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: M. T. B.. Advogado: Jo-
séAngelo Jarema, Alcione Aggio. Interessado: A. F. B.. Advo-
gado: Paulo Grott Filho (Curador Especial). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22002. Nº Livro: 460. Julgado
em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0031 . Processo:   0120460-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/15556. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000570 Indenização. Agravante: Banco Banestado SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales Mo-
rais da Costa, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro, Luis
Carlos da Silva. Agravado: Negia Arvelino da Silva. Advoga-
do: Marcelo Kalil. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 22003. Nº Livro: 460. Julgado em:
27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, com remessa ao Egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA:
COMPETÊNCIA - ACIDENTE DE TRABALHO - PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
103, INCISO III, LETRA “E”, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL-  NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS ÀQUELA CORTE. É matéria consolidada neste Tri-
bunal de Justiça, que os litígios derivados de acidente de traba-
lho devem ser apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal de
Alçada. Não conhecimento, com remessa dos autos.
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0032 . Processo:   0120935-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22813. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000897 Alvara/supri-
mento Judicial. Apelante: Caixa Econômica Federal. Advoga-
do: Romão Golambiuk, Edgar Luiz Dias, Gilberto Gemin da
Silva, Geraldo Saviani da Silva, Dalide Barbosa Alves Correa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná (Substituto
Processual). Interessado: Nair Yolanda de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revi-
sor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22004. Nº Livro: 460.
Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  ALVARÁ - PIS E FGTS - DEFERIMEN-
TO - RECURSO - INTEMPESTIVIDADE - INOCORRÊNCIA
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - DESPROVI-
MENTO. A competência para decidir sobre pedido de levanta-
mento de PIS por parte do titular que se encontra incapacitado,
é da Justiça estadual. Não tendo sido citada para integrar a lide
e tendo conhecimento do ato judicial concessivo da ordem,
somente ao receber o alvará, tempestiva é a apelação apresen-
tada pela Caixa Econômica nos quinze dias seguintes àquela
ciência. Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntá-
ria, não cabe à Caixa Econômica Federal criar resistência ao
deferimento de alvará.

0033 . Processo:   0122700-1   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/40933. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800002723 Inventário. Requerente: Miche-
le Cristina Kamarowski Srour (assistido(a)), Maroun Michel
Kamarowski Srour Representado(a). Advogado: Teomar Pia-
ceski, Joel Siqueira Bueno. Requerido: Juiz de Direito da Co-
marca de Pinhais. Interessado: Joana Srour, Suad Srour Ribei-
ro, Jefferson Ribeiro, Ana Maria Srour Vrubel, Rogério João
Vrubel. Advogado: Marcos Antonio Casagrande, Jacqueline
Maria Moser, Cristiane Regina Cleto Melluso Annunziato. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Nº Acórdão: 22005. Nº Livro: 460. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a
correição parcial. EMENTA:  CORREIÇÃO PARCIAL-  DE-
MORA NA TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS - VOLUME
EXCESSIVO DE FEITOS DISTRIBUÍDOS - PONDERAÇÕES
ACOLHIDAS.

0034 . Processo:   0123247-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/146800. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000162 Ordinária. Apelante: José Luiz
Garcia. Advogado: Osvaldo Gimenes, Manoel Geraldo Toledo
Costa. Apelado: Rubisney Inácio Pinto. Advogado: Gildete
Rodrigues da Cruz, Hugo de Pinho Tavares, José Roberto dos
Santos. Apelado: Lucimarci Ferreira Monteiro, Edson Luiz
Monteiro. Advogado: Elizandro Marcos Pellin. Apelado: Jacyr
Nalin Ferreira Júnior. Advogado: Elizandro Marcos Pellin, Ivan
Coser. Apelado: Jucélia Brígido Vidal. Advogado: Jose Olim-
pio Martins, Joao Gualberto de Souza, Walmir Ferreira Mar-
tins. Apelado: Massa Falida de Tatuí Indústria e Comércio de
Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Paulo Celso Costa.
Interessado: Paulo Celso Costa Síndico da Massa Falida. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22006. Nº Livro:
460. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. FALÊNCIA. RES-
PONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 1. Ex-sócio. Responsabili-
dade. Não há como se atribuir responsabilidade ao ex-sócio,
quando a obrigação foi contraída pela sociedade em época pos-
terior à alteração contratual devidamente registrada na Junta
Comercial. 2. Sócio de fato ou oculto. Caracterização afastada.
Conteúdo probatório extremamente antagônico. Valoração ade-
quadamente sopesada e justificada pelo julgador singular. Apli-
cação dos princípios da livre apreciação da prova e da imedia-
tidade. Inexistência de prova cabal do direito alegado pelo au-
tor. 3. Dano moral. Inocorrência de ofensa subjetiva que impli-
que em repercussão indenizatória. Referência legislativa: Có-
digo de Processo Civil, artigos 131, 333, incisos I e II e 523, §
1°; Código Comercial, artigo 339; Lei de Falências (decreto-
lei n° 7661/45), artigos 5°, parágrafo único e 128, parágrafo
único; Decreto n° 3708/19, artigo 15.

0035 . Processo:   0123953-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56005. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000724 Indenização. Apelante: Paulo Sér-
gio Grave de Andrade. Advogado: Fabricia Kutne Reder, Mauri-
cio Kenji Yonemoto. Apelado: Ricardo Martins Cury. Advoga-
do: José Roberto Balestra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22007. Nº Livro: 461. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  Civil - Ação de indenização por danos morais
. 1. Palavras ofensivas dirigidas a professor universitário em
reunião departamental - Injúria - Lesão à honra configurada
Dever de indenizar. 2. Não comprovação de que as expressões
foram proferidas pelo apelante para se defender das acusações
que lhe foram dirigidas. 3. Manutenção do quantum indeniza-
tório fixado levando-se em conta a posição social das partes
(professores universitários), a repercussão da ofensa (circuns-
crita ao círculo de trabalho das partes) e o escopo de desesti-
mular o ofensor a repetir a conduta. Referência legislativa:
Constituição Federal - artigos 5º, inciso X e 7º, inciso IV.

0036 . Processo:   0123608-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56319. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000429 Indenização. Agravante: Edi-
tora Jornal de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leo-
nardo. Agravado: André e Cazarin Ltda.. Advogado: Soraia

Araújo Pinholato, Giselle Bilhão Albertoni Tristão. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 22008. Nº Livro: 461. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso de agravo, confirmando a liminar deferida. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - LEI 5.250/67 DETERMINA AS RE-
GRAS PROCESSUAIS QUE DEVEM SER OBSERVADAS,
NÃO SENDO PERMITIDA A ADOÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO DIVERSO - ARTIGO 57, DA MENCIONADA LEI, DE-
TERMINA QUE AS TESTEMUNHAS DEVEM SER ARRO-
LADAS NA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO PROVIDO.

0037 . Processo:   0124964-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72646. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000216 Indenização. Apelan-
te: Ernestino Pereira de Barros. Advogado: Edmilson Luiz Sér-
gio Bonache. Apelado: Antônio Mário Guirro. Advogado: Mau-
ro Viotto. Apelante: Antônio Mário Guirro. Advogado: Mauro
Viotto. Apelado: Ernestino Pereira de Barros. Advogado: Ed-
milson Luiz Sérgio Bonache. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22009. Nº Livro: 461. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso do
réu e dar provimento parcial ao recurso do autor,  nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  Processo Civil
e Civil. Danos morais. 1. Recurso - Ausência de preparo - De-
serção - Não conhecimento. 2. Verba honorária - Fixação no
percentual 10% sobre o valor da condenação - Adequação, con-
siderando-se o valor da indenização arbitrada e o célere trâmite
processual. 3. Multa imposta com fundamento no artigo 161 do
Código de Processo Civil - Depoimentos testemunhais grifados
a lápis - Ausência de prova do autor da autoria - Situação que,
ademais, não se insere no conceito de “cotas marginais ou inter-
lineares” a que alude o dispositivo legal - Condenação afastada.
Referência legislativa: Código de Processo Civil - artigos 20, §
3º e 511; Lei 8.906/94 - artigo 31, § 2º; Código de Ética e Disci-
plina da Ordem dos Advogados do Brasil - artigos 44 e 45.

0038 . Processo:   0125147-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62904. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000224 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Liomar Fayan, Jurandir Mariscal, Fábio de
Almeida Braga. Apelado: Enézio Stropp. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Rec.Adesivo:
Enézio Stropp. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão:
22010. Nº Livro: 461. Julgado em: 27/08/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso adesivo e não conhecer o recurso principal, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  Processo Civil.
Pedido de exibição de documentos. Decisão que concede prazo
para a apresentação dos documentos. Ausência de intimação da
parte. Sentença que não aprecia o incidente. Nulidade. Referên-
cia legislativa: Código de Processo Civil, artigo 458, III

0039 . Processo:   0125591-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80479. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000013 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: Al-
cides Atushi Takeda, João Medanha S Filho, Espólio de Ernes-
to Alves Teixeira da Silva. Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 22012.
Nº Livro: 461. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - REQUISIÇÃO DE FOTOCÓPIA
DE CHEQUE AO BANCO - INDEFERIMENTO. Não há cer-
ceamento de defesa no indeferimento de requisição de fotocó-
pia de cheque pedida pelo próprio correntista, pois não é en-
cargo do juízo requisitar documento ao qual a parte tem acesso
direto, conquanto só se justifica quando houver manifesto inte-
resse público e o esgotamento das possibilidades de ser obtido
por outros meios.  Agravo desprovido.

0040 . Processo:   0125630-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/86265. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000202 Declaratória. Apelan-
te: Jurandir Ruzon. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hi-
dalgo, Roger Striker Trigueiros. Apelado: Universidade Esta-
dual de Londrina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 22013. Nº Livro: 461. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACÓRDÃO os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXONERA-
ÇÃO. O autor e apelante pediu exoneração do serviço público.
Seu pedido foi aceito e formalizado. O ato é perfeito e acaba-
do. A circunstância de anteriormente haver requerido aposen-
tadoria não altera a situação. Enfatizar é preciso que ‘’pela
exoneração desliga-se o funcionário público voluntariamente
da relação jurídica que o vincula ao Estado. Por  isso, nesses
casos se diz exoneração a pedido.’’

0041 . Processo:   0126163-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/29249. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000986 Rescisão de Con-

trato. Apelante: New Mobile Indústria e Comércio de Móveis
Ltda. Advogado: Raquel de Andrade Krause. Apelado: Luís
Perci Raysel Biscaia. Advogado: Francisco Ferraz Batista, João
Luiz Rodrigues Biscaia, Claudia Rauen Biscaia. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22014. Nº Livro: 461. Jul-
gado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador relator. EMEN-
TA:  Processo Civil - Civil - Rescisão contratual. 1. Legitimi-
dade processual. Prestação de serviços. Fabricação de móveis
sob medida. Responsabilidade pelo cumprimento do contrato
transferida a terceiro. Negócio do qual não participou ou anuiu
o  contratante do serviço. Relações jurídicas de direito material
distintas. Legitimidade passiva processual da empresa obriga-
da originariamente. 2. Incontroverso atraso na entrega dos mó-
veis.  Rescisão contratual e devolução em dobro das quantias
antecipadas que se justificam. 3. Arresto de bens determinado
liminarmente. Revogação da ordem em relação aos equipamen-
tos de uso exclusivamente profissional (artigo 1º, parágrafo
único, da Lei nº 8.009//90) e ao bem de propriedade de tercei-
ro. Recurso provido em parte.

0042 . Processo:   0126598-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91729. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000242 Ação Monitória. Apelante:
DEBZ Company do Brasil Ltda, Demetrius Barbosa Zanin,
Benedito Biasi Zanin. Advogado: Sergio Antonio Meda, Mar-
celo Augusto da Silva. Apelado: Banco Sudameris Brasil SA.
Advogado: Rui Zancarli Souza, Paulo Afonso de Sampaio
Mattos, Selma Stehlick Queique, Eduardo Torre Fonte, Marce-
lo de Jesus Moreira Stefano. Apelante: Banco Sudameris Bra-
sil SA. Advogado: Rui Zancarli Souza, Paulo Afonso de Sam-
paio Mattos, Selma Stehlick Queique, Eduardo Torre Fonte,
Marcelo de Jesus Moreira Stefano. Apelado: DEBZ Company
do Brasil Ltda, Demetrius Barbosa Zanin, Benedito Biasi Za-
nin. Advogado: Sergio Antonio Meda, Marcelo Augusto da Sil-
va. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22015. Nº
Livro: 461. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo
retido e não conhecer do recurso ajuizado pela instituição finan-
ceira autora, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  Processo Civil. Ação monitória. Contrato bancário
de crédito rotativo. 1. Título injuntivo. O contrato de crédito ro-
tativo acompanhado dos respectivos extratos bancários, consti-
tui prova escrita sem eficácia executiva, apta ao ajuizamento da
ção monitória. 2. Avalista. Legitimidade passiva. O avalista que
se obrigou no contrato também como devedor solidário, tem le-
gitimidade passiva para figurar no pólo passivo de ação que visa
o cumprimento das obrigações contratuais. 3. Cerceamento de
defesa. Reconhecimento. Impossibilidade de se aferir a evolu-
ção do débito tendo por base extratos bancários que partem de
saldo já negativo em conta corrente.  Referência legislativa: Có-
digo de Processo Civil, artigos 523 e 1.102a.

0043 . Processo:   0126647-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/103441. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1266475 Agravo de Instrumento.
Agravante: Luiza Helena Corona Barroso.     Advogado: Josuil-
son Silva Alves, Marco Antonio Busto de Souza, Maria Fer-
nanda Baptista de Aquino.     Agravado: Prefeito Municipal de
Londrina.     Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia
Bohmann, Maria Cristina Conde Alves, João Luiz Martins Es-
teves, Celso Zamoner. Agravante: Luiza Helena Corona Barro-
so. Advogado: Josuilson Silva Alves, Marco Antonio Busto de
Souza, Maria Fernanda Baptista de Aquino. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22016. Nº Livro: 461. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes do Primeiro Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo regi-
mental. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE-
NEGATÓRIA DE LIMINAR EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO  - RECURSO DESPROVIDO DE AMPARO LEGAL - JURIS-
PRUDÊNCIA PACÍFICA NO SENTIDO DO DESCABIMENTO
DE RECURSO CONTRA DECISÃO QUE DEFERE OU NEGA
EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03911

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Vieira de Macedo 010 0127290-0
Adélio Druciak 025 0121370-9
Adalberto Mussi 021 0098016-7
Adilson Luiz Ferreira 062 0122372-7
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 067 0122566-9
Adriana Soares Lockmann 052 0124728-7
Adriane Gomes de Moraes Lima 022 0125832-0
Adriano Anhe Moran 030 0122921-0
Adriano Daleffe 001 0089965-6
Agostinho Penteado Setti da Rocha 044 0123523-8
Alberto Silva Gomes 008 0126668-4
Alceu Bodot 062 0122372-7
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 022 0125832-0
Alecio Dorigan 013 0124962-9
Alessandra Batista de Souza 053 0125697-1
Alessandra Sprea Petri 016 0093244-1
Alessandro Moreira do Sacramento 016 0093244-1

017 0093243-4
018 0093242-7
031 0122184-7

Alice Hiroko Sano 009 0127610-2
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 039 0117593-3
Amedas Silveira Carvalho 050 0119553-7

Ana Paula Parra Leite 005 0121212-2/01
André Luiz Bettega D’avila 002 0123979-0
André Renato Miranda Andrade 007 0126396-3

032 0120654-6
042 0128377-6
043 0128268-2
049 0121954-5
060 0122246-2

André Sigelmann 046 0122281-1
Andréa Pastuch Carneiro 039 0117593-3
Andréia Cândida Vitor 062 0122372-7
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 012 0122417-1
Anita Caruso Puchta 032 0120654-6

042 0128377-6
043 0128268-2
049 0121954-5

Antônio Ivanir G. d. Azevedo 024 0090167-7/01
Antonio Augusto Castanheira Neia 041 0128162-5/01
Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0089965-6
Antonio Carlos Taques de Macedo 005 0121212-2/01
Antonio Moris Cury 033 0119301-3
Aparecido Donizete Gomes 036 0118703-3
Aquibaldo Almeida Leite 063 0121871-1
Arnaldo José da Silva 013 0124962-9
Arthur Henrique Kampmann 008 0126668-4
Ary Bracarense Costa Junior 031 0122184-7

053 0125697-1
Augusto Pastuch de Almeida 039 0117593-3
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 038 0127872-2/01

051 0123734-1
Aurimar José Turra 003 0125404-6
Benedito José dos Santos Filho 016 0093244-1

017 0093243-4
Beno Fraga Brandão 012 0122417-1
Braulio Roberto Schmidt 003 0125404-6

040 0120822-4
Bruno Andrade Soares 046 0122281-1
Bruno Sacani Sobrinho 060 0122246-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 051 0123734-1
Caio Augusto Miranda Ramos 039 0117593-3
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 022 0125832-0
Carlos Alberto Pereira 055 0127347-4/01
Carlos Augusto Antunes 024 0090167-7/01

067 0122566-9
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 033 0119301-3
Carlos José Sebrinski 065 0118544-4/01
Carlos Roberto Drabowski 061 0122406-8
Cassia Maria Silva 025 0121370-9
Celso de Lima Buzzoni 015 0127840-0
Cesar Augusto Guimarães Pereira 001 0089965-6
Cesar Augusto de Mello e Silva 028 0119389-7
Cesar Danilo Castilho Poleto 048 0125514-7
Cesar Soria de Anunciação 062 0122372-7
Christianne Regina L. Posfaldo 067 0122566-9
Cibelle Diana Mapelli 042 0128377-6

043 0128268-2
Ciro Araújo Lima 034 0116790-8
Cláudia Fabiana Giacomazzi 016 0093244-1

018 0093242-7
Claire Lotici 041 0128162-5/01
Clarice Amelia M. C. Teixeira 048 0125514-7
Claudia de Souza Haus 067 0122566-9
Claudiney Alessandro Gonçalves 028 0119389-7
Clovis Mottin 059 0121047-5
Clovis Pinheiro de Souza Junior 047 0122442-4
Conceição Aparecida de Castro 029 0121664-6
Cristiane Vitório 028 0119389-7
Cristina Leitão T. d. Freitas 032 0120654-6

038 0127872-2/01
Cynthia Garcez Rabello 024 0090167-7/01
Dalva Vernillo 060 0122246-2
Deborah Guimarães 002 0123979-0
Denise Duarte Silva Moreira 041 0128162-5/01
Diego Santos Rossi 053 0125697-1
Dinorah Alvares Cruz 017 0093243-4

018 0093242-7
Dirceia Moreira Borato 005 0121212-2/01
Dirceu Galdino 050 0119553-7
Djalma Antonio Muller Garcia 033 0119301-3

065 0118544-4/01
Djalma Sigwalt 066 0120768-5
Doroteu Trentini Zimiani 025 0121370-9
Dulcinea de Souza Schmidlin 041 0128162-5/01
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 034 0116790-8
Edgar David Gusso 033 0119301-3
Edgard Katzwinkel Junior 007 0126396-3
Edilson Luiz Zimiani Cabral 025 0121370-9
Edison Rauen Vianna 006 0127252-0
Edmar Hispagnol 009 0127610-2
Edna de Souza Mazia 029 0121664-6
Edson Ramalho de Oliveira 030 0122921-0
Eduardo Munhoz da Cunha 007 0126396-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 002 0123979-0
Eduardo Talamini 001 0089965-6
Eduardo Teixeira da Silveira 002 0123979-0
Eduardo Varela Garcia 063 0121871-1
Edula Wille Posniak 003 0125404-6
Egas Dirceu Moniz de Aragão 001 0089965-6
Egon Bockmann Moreira 001 0089965-6
Eliandra Cristina Winck Fernandes 009 0127610-2
Elio Valdivieso Filho 045 0127923-4/01
Elizabeth Massumi Toi 027 0122027-7
Elizete Regina Augusto 041 0128162-5/01
Eloi Hickmann 023 0121563-4
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 029 0121664-6
Emilio Luiz Augusto Prohmann 004 0101836-6
Eric Garmes de Oliveira 052 0124728-7

053 0125697-1
Ernesto Antunes de Carvalho 009 0127610-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 051 0123734-1
Eros Gil Peters 034 0116790-8
Estevam Capriotti Filho 033 0119301-3
Evelin Holzmann de Almeida 062 0122372-7
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Fábio Bertoli Esmanhotto 042 0128377-6
043 0128268-2

Fábio de Almeida Braga 031 0122184-7
Fabiano Binhara 063 0121871-1
Fabio Augusto Morita 015 0127840-0
Fabio Goes Acerbi 031 0122184-7

052 0124728-7
Flávio Cesar Carniatto 063 0121871-1
Flavia Apolo 024 0090167-7/01
Flavio Julio Barwinski 059 0121047-5
Fleur Fernanda Lenzi 047 0122442-4
Francisco Eduardo de Oliveira 010 0127290-0
Genoveva Freire D’Aquino 054 0126655-7/01
Geraldo Caldas Barbosa 013 0124962-9
Geraldo Doni Júnior 056 0124378-7
Gercino Bett Junior 044 0123523-8
Gianny Vaneska Gatti Felis 035 0124067-9
Gilberto Augusto T. V. Ribeiro 046 0122281-1
Gilberto Jacob 013 0124962-9
Gilberto Rizzotti 036 0118703-3
Gilmar Costa Vaz 021 0098016-7
Gisela Dias Chede 067 0122566-9
Gisele Agostini Buquéra 006 0127252-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 054 0126655-7/01
Gislaine do Rocio Rocha 026 0123400-0
Gleidel Barbosa Leite Junior 011 0125030-6/02
Gustavo Almeida de Almeida 002 0123979-0
Gustavo Alonso Garmes 052 0124728-7
Gustavo Henrique Dietrich 038 0127872-2/01
Gustavo Paixão 046 0122281-1
Hélio de Matos Venâncio 044 0123523-8
Hamilton Dias de Souza 039 0117593-3
Henrique Lauriano de Souza 019 0098173-7

066 0120768-5
Hermano De Villemor Amaral 046 0122281-1
Idevan Johnsson 001 0089965-6
Irene Maria Brzezinski 013 0124962-9
Irineu José Peters 034 0116790-8
Irineu Palma Pereira 059 0121047-5
Irineu Peters 034 0116790-8
Irineu Roberto Alves 009 0127610-2
Isabela Cristine Martins Ramos 054 0126655-7/01
Isabella Assis da Costa 006 0127252-0
Italo Tanaka Junior 033 0119301-3

065 0118544-4/01
Ivair Junglos 030 0122921-0
Ivo Ericsson Camargo de Lima 058 0119469-0/01
Júlio Cesar Henrichs 069 0122127-2
Jacinto Nelson de M. Coutinho 020 0095159-5
Jefferson Isaac João Scheer 020 0095159-5
Jesus Alves Soares 014 0120853-9
João Boaventura de Cristo 056 0124378-7
João Luiz Fernandes Junior 045 0127923-4/01
João Matiak Slonik 006 0127252-0
João Renato do Nascimento 023 0121563-4
Joaquim Pereira Alves Júnior 038 0127872-2/01
Joe Tennyson Velo 057 0099262-3/02
Jones Mario de Carli 003 0125404-6
Jorge Eloir Maurer 047 0122442-4
Jorge Luiz de Melo 009 0127610-2
José Alberto Dietrich Filho 038 0127872-2/01
José Antonio Peres Gediel 057 0099262-3/02
José Antonio Trento 050 0119553-7
José Carlos Coli 019 0098173-7
José Carlos Gonçalves Magro 027 0122027-7
José Eli Salamacha 021 0098016-7
José Francisco M. d. Oliveira 001 0089965-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 035 0124067-9
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 047 0122442-4
Josicler Vieira Beckert Marcondes 007 0126396-3
Josué Grotti 007 0126396-3
Juarez Bortoli 059 0121047-5
Julio Cesar Brotto 012 0122417-1
Jurandir Mariscal 031 0122184-7
Katya Regina Isaguirre 051 0123734-1
Lauremar Anderson Talamini 011 0125030-6/02
Lauri João Zamboni 040 0120822-4
Laurindo Gobi 066 0120768-5
Leandro Zamboni 040 0120822-4
Lenir Gonçalves da Silva Filho 041 0128162-5/01
Lenira Gonçalves da Silva 041 0128162-5/01
Leontamar Valverde Pereira 011 0125030-6/02

020 0095159-5
Leontina Ernesta Colpani 034 0116790-8
Levy Dias Marques 037 0117399-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 060 0122246-2
Liomar Fayan 053 0125697-1
Lisemar Valverde Pereira 011 0125030-6/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 031 0122184-7

053 0125697-1
Luciana Berro Costa Kannenberg 061 0122406-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 054 0126655-7/01
Luis Oscar Six Botton 001 0089965-6
Luiz Afonso Diz Cleto 045 0127923-4/01
Luiz Carlos D’Agostini Júnior 046 0122281-1
Luiz Carlos D’agostini 046 0122281-1
Luiz Carlos Granado Chacon 036 0118703-3
Luiz Carlos Taunay Berretini 061 0122406-8
Luiz Gonzaga Moreira Correia 008 0126668-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 052 0124728-7
Luiz Hecke 058 0119469-0/01
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 023 0121563-4

062 0122372-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 054 0126655-7/01

057 0099262-3/02
Márcio Antonio Sasso 048 0125514-7
Márcio do Carmo Freitas 015 0127840-0
Marçal Justen Filho 001 0089965-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 024 0090167-7/01

054 0126655-7/01
Marcelo Keiiti Matsuguma 027 0122027-7
Marcelo Muzeka 004 0101836-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 016 0093244-1

017 0093243-4
018 0093242-7
031 0122184-7

Marcia Regina Rodacoski 066 0120768-5
Marcio Ari Vendruscolo 024 0090167-7/01
Marco Antônio Lima Berberi 007 0126396-3

060 0122246-2
Marcos Müller Cwiertnia 048 0125514-7
Marcos Ton Ramos 024 0090167-7/01
Margarida Benvinda Caroco Costa 004 0101836-6
Maria Catarina de Oliveira 015 0127840-0
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 065 0118544-4/01
Maria José Vieira 015 0127840-0
Maria Joseane Fronczak 049 0121954-5
Maria Lúcia Sanches Foltran 029 0121664-6
Maria de Fatima Cardoso 015 0127840-0
Marilia Azambuja de P. Piovesan 003 0125404-6
Marisa da Silva Sigulo 007 0126396-3
Maristela Nascimento Ribas 026 0123400-0
Marylisa Leonor Francisco Balbino 004 0101836-6
Maurício Bonatto Guimarães 045 0127923-4/01
Milton João Betenheuser Junior 013 0124962-9
Mirian Montenegro Angelin Ramos 022 0125832-0
Moacir Borges Junior 015 0127840-0
Moacyr Correa Filho 004 0101836-6
Moacyr de Araújo Carvalho 008 0126668-4
Monica Lebois 006 0127252-0
Mozarte de Quadros 069 0122127-2
Naim Nasihgil Filho 048 0125514-7
Nataniel Ricci 065 0118544-4/01
Nei Roberto Guimarães 004 0101836-6
Nelson Paschoalotto 052 0124728-7

053 0125697-1
Newton Carlos Moratto 060 0122246-2
Ney Pinto Varella Neto 008 0126668-4
Nilton Roberto da Silva Simão 010 0127290-0
Nilton Teixeira Prates 022 0125832-0
Nivaldo Moran 030 0122921-0
Norberto Trevisan Bueno 068 0121316-5
Odilon Reinhardt 035 0124067-9
Oseas Santos 048 0125514-7
Osvaldo Francisco Gasparin 068 0121316-5
Oswaldo Telles 009 0127610-2
Patricia Domingues Nymberg 068 0121316-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 028 0119389-7
Paula Suzana Gomes Azevedo 047 0122442-4
Paulo Angelin Ramos 022 0125832-0
Paulo Giovani Fornazari 038 0127872-2/01
Paulo Roberto Hilgenberg 026 0123400-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 054 0126655-7/01
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 026 0123400-0
Regina Duszczak 003 0125404-6
Reinaldo Orlandine 015 0127840-0
René Ariel Dotti 012 0122417-1
Roberto Catalano Botelho Ferraz 039 0117593-3
Roberto Ferreira Filho 052 0124728-7
Roberto Georgean 008 0126668-4
Roberto Machado 047 0122442-4
Robison Maranhão 012 0122417-1
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 058 0119469-0/01
Roger Pensutti Abreu 011 0125030-6/02
Rogeria Dotti Dória 012 0122417-1
Ronald Roesner Junior 033 0119301-3
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 004 0101836-6
Ronildo Gonçalves da Silva 024 0090167-7/01

041 0128162-5/01
Rosaldo Jorge de Andrade 035 0124067-9
Sérgio Ayres Gasparin 068 0121316-5
Sérgio Botto de Lacerda 054 0126655-7/01
Sérgio Virmond Lima Picchetto 051 0123734-1
Sílvio Binhara 063 0121871-1
Sônia Regina Dias Barata 007 0126396-3
Samantha Albini 062 0122372-7
Sandra Lia Leda Bazzo 059 0121047-5
Sandra Sidônia Varela G. Lesak 063 0121871-1
Saulo José Carlos F. Martins 047 0122442-4
Saulo de Meira Albach 065 0118544-4/01
Sergio Batista Henrichs 040 0120822-4

069 0122127-2
Sergio Canan 016 0093244-1

017 0093243-4
018 0093242-7

Silmara Bonatto 024 0090167-7/01
Silvana Santos 006 0127252-0
Simon Gustavo Caldas de Quadros 069 0122127-2
Simone Borg 026 0123400-0
Solange Candida Wuicik 062 0122372-7
Sonia Regina Lachner 044 0123523-8
Stefan Klaus Gildemeister 067 0122566-9
Sttael Kalckmann Frota 061 0122406-8
Susumu Sakai 025 0121370-9
Sylvia Moniz da Fonseca 008 0126668-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 035 0124067-9
Tarcizio Furlan 029 0121664-6
Teruo Jorge Hirano 019 0098173-7
Therezinha Santos Ganassin 015 0127840-0
Ubirajara Ayres Gasparin 054 0126655-7/01

068 0121316-5
Vagner Marques de Oliveira 016 0093244-1

017 0093243-4
018 0093242-7

Valdecir Pagani 025 0121370-9
Vital Cassol da Rocha 059 0121047-5
Viviani Giovanete Ramos Ferreira 029 0121664-6
Wagner Jose Moraes Centelha 061 0122406-8
Walter Borges Carneiro 039 0117593-3
Walter Pelegrini 050 0119553-7
Wellington Treumann Pedroso 061 0122406-8
Wilson José Andersen Ballão 002 0123979-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0089965-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/22331. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 9600001394 Ordinária. Apelante: Itajubão
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Cesar Augus-
to Guimarães Pereira, Eduardo Talamini, Marçal Justen Filho,
Egon Bockmann Moreira, Adriano Daleffe. Apelado: HSBC
Bamerindus Seguros S/A. Advogado: Egas Dirceu Moniz de
Aragão, Idevan Johnsson, Luis Oscar Six Botton, Antonio Au-
gusto Ferreira Porto, José Francisco Machado de Oliveira.
Rec.Adesivo: HSBC Bamerindus Seguros S/A. Advogado: Egas
Dirceu Moniz de Aragão, Idevan Johnsson, Luis Oscar Six
Botton, Antonio Augusto Ferreira Porto, José Francisco Ma-
chado de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir
Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21444. Nº
Livro: 409. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo e em julgar
prejudicado o recurso adesivo. EMENTA: AÇÃO DECLARA-
TÓRIS DE INEFICÁCIA DE DISTRATO - PEDIDO “IN
EVENTUM” DE RESCISÃO DO DISTRATO POR INADIM-
PLEMENTO - AUSÊNCIA DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO
PARA PURGAR A MORA - PEDIDOS IMPROCEDENTES -
APELO DESPROVIDO.I - O distrato celebrado por instrumento
particular, averbado no registro imobiliário, não pode ser tido
por ineficaz em face da tolerância do promitente vendedor em
permitir que o distratante continue na posse do imóvel, nem
por indícios insuficientes a invalidarem a livre manifestação de
vontade das partes. II - O distrato se faz pela mesma forma do
contrato. A falta de prévia interpelação ao devedor  conduz à
carência de ação, por não atender à condição essencial, dei-
xando de cumprir imperativo legal que lhe exige conceder ao
distratante oportunidade para purgar a mora. Somente se trans-
corrido “ in albis” o prazo concedido é que assiste à parte lesa-
da a declaração judicial de solução do ajuste.

0002 . Processo:   0123979-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61150. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000464 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Isoelectric Brasil Ltda, Isoelectric SRL, Antônio Carlos
Giglio Monteiro. Advogado: Wilson José Andersen Ballão,
Gustavo Almeida de Almeida, Eduardo Teixeira da Silveira,
André Luiz Bettega D’avila. Agravado: Neri Becchi Dal Prá.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Deborah Gui-
marães. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21445. Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e o Juiz Substituto em Segundo Grau Convocado
integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento.  EMENTA:  PRO-
CESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -  VIA-
BILIDADE - LIMINAR CONCEDIDA - SUSPENSÃO DA
ASSEMBLÉIA DE QUOTISTAS - PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA TUTELA CAUTELAR - RES-
GUARDO DA SUA EFICÁCIA ATÉ O JULGAMENTO FI-
NAL DA DEMANDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A
medida cautelar é adequada aos fatos narrados na petição inici-
al. 2. Presentes os requisitos legais, o deferimento da liminar se
impõe. 3. Recurso não provido.

0003 . Processo:   0125404-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72564. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000188 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Wilson Cesar Lasta. Advogado: Jones Mario de Car-
li. Apelado: San Rafael Sementes e Cereais Ltda. Advogado:
Aurimar José Turra, Braulio Roberto Schmidt. Apelado: Cia de
Seguros Gralha Azul. Advogado: Marilia Azambuja de Paula
Piovesan, Regina Duszczak, Edula Wille Posniak. Apelante:
Cia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Marilia Azambuja de
Paula Piovesan, Regina Duszczak, Edula Wille Posniak. Ape-
lado: Wilson Cesar Lasta. Advogado: Jones Mario de Carli.
Apelado: San Rafael Sementes e Cereais Ltda. Advogado: Au-
rimar José Turra, Braulio Roberto Schmidt. Rec.Adesivo: San
Rafael Sementes e Cereais Ltda. Advogado: Aurimar José Tur-
ra, Braulio Roberto Schmidt. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 21446. Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento á apelação
do autor, dar provimento á interposta pela litisdenunciada e
não conhecer do recurso adesivo manejado pela ré. EMENTA:
Ação ordinária de cobrança cumulada com tutela antecipada,
lucros cessantes e pedido de exibição de documentos - Contra-
to de compra e venda de veículo - Cláusulas embutidas de
contrato de leasing - Contrato de seguro como garantia ten-
do como beneficiária a ré - Seguradora litisdenunciada -
Ocorrência de sinistro (furto) - Bem que estava na posse do
autor - Inexistência de cláusula de liberação do pagamento
das prestações vincendas em hipótese de perda do bem -
Inadimplemento do autor - Não contribuição da ré na ocor-
rência do sinistro - Ausência de responsabilidade em inde-
nizar - Lide principal improcedente - Afastamento do direi-
to do autor - Lide secundária sem objeto - Inconformismo
do autor, litisdenunciada e da ré - Apelação do autor - Des-
provimento - Fixação dos honorários advocatícios para se-
rem pagos pela denunciante porque sucumbente - Provimen-
to da apelação da litisdenunciada - Recurso adesivo - Não é
sucedâneo de apelação - Não conhecimento.

0004 . Processo:   0101836-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/135645. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000683 Reparação de Danos.
Apelante: Expresso Nordeste Ltda. Advogado: Emilio Luiz
Augusto Prohmann, Nei Roberto Guimarães, Marcelo Muzeka.
Apelado: Turismo Garcia Ltda, Viação Garcia Ltda. Advoga-
do: Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Car-
valho, Marylisa Leonor Francisco Balbino, Margarida Benvin-
da Caroco Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir
Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21447. Nº
Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento  ao recurso, para afastar a
preliminar de ilegitimidade passiva de parte de VIAÇÃO GAR-
CIA LTDA. e julgar parcialmente procedente a ação quanto
aos danos materiais, fixados em R$ 76.039,20, distribuindo-se
proporcionalmente os ônus respectivos, em face da sucumbên-
cia parcial e recíproca. EMENTA:  REPARAÇÃO DE DANOS -
CONCORRÊNCIA DESLEAL POR EMPRESAS DE TRANS-
PORTE COLETIVO E DE TURISMO - DESVIO DE CLIEN-
TELA - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR OS DANOS MATERI-
AIS -  INOCORRÊNCIA DE DANOS MORAIS - APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Responde por perdas e danos a em-
presa de transporte coletivo e a de turismo que prestam serviços
irregulares, captando passageiros a título de fretamento, como se
fossem turistas, lesando assim a concorrente que explorava a
mesma linha, como permissionária de serviço público

0005 . Processo:   0121212-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/114840. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1212122 Apelação
Civel.Apelante: M. N. C. S.  Representado(a).Advogado: Ana
Paula Parra Leite, Dirceia Moreira Borato.Apelado: T. C. S.
J..Advogado: Antonio Carlos Taques de Macedo.Apelante: T.
C. S. J..Advogado: Antonio Carlos Taques de Macedo.Apelado:
M. N. C. S.  Representado(a).Advogado: Ana Paula Parra Lei-
te, Dirceia Moreira Borato. Embargante: T. C. S. J.. Advogado:
Antonio Carlos Taques de Macedo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21448. Nº Li-
vro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração, mas sem modificação da sentença.

0006 . Processo:   0127252-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98397. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000640 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Luiz Colodel. Advogado: Silvana Santos, Isabella
Assis da Costa, Gisele Agostini Buquéra. Apelado: Fundação
Copel de Previdência e Assistência Social. Advogado: Monica
Lebois, Edison Rauen Vianna, João Matiak Slonik. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21449. Nº Livro: 410. Julgado
em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA -
PREVIDÊNCIA PRIVADA - DIFERENÇAS NOS PROVEN-
TOS DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PLANO
REAL - NÃO-APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DE
48,24% (INPC) DE JULHO DE 1994 - IMPROCEDÊNCIA -
APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0007 . Processo:   0126396-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84995. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000264 Embargos a Execução.
Apelante: Livraria e Papelaria Saraiva SA. Advogado: Josicler
Vieira Beckert Marcondes, Eduardo Munhoz da Cunha, Ed-
gard Katzwinkel Junior. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigu-
lo, Sônia Regina Dias Barata. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 21450. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  Embargos à execução. Extravio de notas fis-
cais. Creditamento do ICMS - Insuficiente a apresentação de
livros e de comprovantes de recolhimento do imposto em outro
Estado. Autuação. Pedido de perícia contábil nos documentos
da empresa não especificado na petição inicial. Dedução de
novos fundamentos em sede de apelação. Impossibilidade. Im-
procedência. Desprovimento.

0008 . Processo:   0126668-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91141. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000008 Ordinária. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz Gon-
zaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Sylvia Moniz da
Fonseca, Moacyr de Araújo Carvalho, Roberto Georgean. Ape-
lado: Marco Antônio Lemos Dutra. Advogado: Arthur Henri-
que Kampmann, Ney Pinto Varella Neto. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 21451. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  Ação de revisão de contrato cumulada com
repetição de indébito - Contratos de abertura de conta corrente
e empréstimos - Reconhecimento da capitalização de juros quan-
to ao primeiro e afastamento no pertinente aos demais porque
nestes houve a pactuação de abertura de crédito com valor cer-
to, taxa de juros reduzida e prestações pré-fixadas em valores e
número de parcelas - Impossibilidade da cobrança da comissão
de permanência cumulada com a correção monetária - Exame
da prova documental produzida pelos litigantes - Manutenção
integral da sentença - Apelação - Desprovimento.

0009 . Processo:   0127610-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/95357. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000568 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Ernesto
Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Irineu Roberto Alves,
Alice Hiroko Sano. Apelado: Vilson Luiz Periolo. Advogado:
Eliandra Cristina Winck Fernandes, Oswaldo Telles. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21452. Nº Livro: 410. Jul-
gado em: 04/09/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção. EMENTA:  Ação monitória. Dívida bancária. Cálculo.
Inaplicabilidade às instituições financeiras das disposições cons-
tantes do Decreto nº 22.626/33 (Lei da Usura). Inteligência da
Súmula nº 596 do STF. A norma inserta no art. 192, § 3º, da
Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo de re-
gulamentação por lei complementar. Apelação. Provimento.

0010 . Processo:   0127290-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98099. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000187 Indenização. Apelante:
Iate Clube de Londrina. Advogado: Abelardo Vieira de Mace-
do. Apelado: Osvaldo Calixto. Advogado: Nilton Roberto da
Silva Simão, Francisco Eduardo de Oliveira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 21453. Nº Livro: 410. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
interposta pelo réu e em não conhecer do recurso adesivo ma-
nejado pelo autor. EMENTA:  Ação sob o rito ordinário para
anulação de pena disciplinar cumulada com indenização por
dano moral e pedido de tutela antecipada - Aplicação de pena
disciplinar a sócio de clube - Ofensa ao princípio da ampla
defesa - Não-demonstração do ato ilícito alegado - Dano moral
comprovado - Indenização - Manutenção da sentença - Apela-
ção - Desprovimento - Recurso adesivo - Não-conhecimento.

0011 . Processo:   0125030-6/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113255. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1250306 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Wilson Renato Cordeiro dos Santos. Advogado: Li-
semar Valverde Pereira, Gleidel Barbosa Leite Junior, Leonta-
mar Valverde Pereira, Lauremar Anderson Talamini, Roger
Pensutti Abreu. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21454. Nº Livro: 410. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0012 . Processo:   0122417-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38846. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700001468 Indenização. Apelante:
Emil Chede. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti,
Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio
Cesar Brotto. Apelado: Rosemary Amorin. Advogado: Robi-
son Maranhão. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21455.
Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  Ação de indenização - Pedido de ressarci-
mento por prejuízos causados por equívoca avaliação de bens
imóveis - Matéria fática e de mérito discutida anteriormente
via ação de nulidade de partilha cumulada com cancelamento
de matrícula - Processo extinto sem julgamento de mérito -
Carência da ação - Ilegitimidade da parte ré - Atribuição da
responsabilidade aos peritos-avaliadores - Manutenção da sen-
tença - Apelação - Desprovimento.

0013 . Processo:   0124962-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/29647. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000284 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Irene Maria
Brzezinski, Alecio Dorigan, Milton João Betenheuser Junior,
Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Mo-
rati Hernandes, Sônia Maria Frigo Hernandes. Advogado: Gil-
berto Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21456.
Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - DESISTÊNCIA -
PEDIDO HOMOLOGADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO DO
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO
- DESPROVIMENTO.

0014 . Processo:   0120853-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/21323. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9300000016 Desapropriação. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Município de Terra Boa. Advogado: Jesus
Alves Soares. Réu: Francisco M. de Souza, Pedro M. Oliveira,
José Constantino dos Santos, Silvino Peixoto, Alexandrino
Lourenço, Antonio José dos Santos, Aparecido Paulo Neto.
Cur.Especial: Célia Viana Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 21457. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
reexame necessário. EMENTA:  Ação de desapropriação - Ente
municipal - Declaração de utilidade pública - Acolhimento em
parte do pedido do autor - Necessidade de complementação do
valor pago - Inexistência de vícios processuais - Justa indeni-
zação - Manutenção integral da sentença - Reexame necessário
- Desprovimento.

0015 . Processo:   0127840-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103054. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000038 Declaratória. Apelante: Ban-
co ABN Amro SA. Advogado: Moacir Borges Junior, Celso de
Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto
Morita, Márcio do Carmo Freitas. Apelado: Reginaldo Creve-

lim. Advogado: Reinaldo Orlandine, Therezinha Santos Ganas-
sin, Maria de Fatima Cardoso, Maria José Vieira. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21458. Nº Livro: 410. Julgado
em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apela-
ção, declarando-se competente para o seu exame e julgamento
o egrégio Tribunal de Alçada, encaminhando-se-lhe os autos.
EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE FALSIDADE DE
ASSINATURAS, CUMULADA COM INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO-  INSTRUMENTO DE CONFISSÃO E RENE-
GOCIAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E NOTA PRO-
MISSÓRIA - TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS -
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
- ART. 103, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - APELAÇÃO  NÃO-CONHECIMENTO. RE-
MESSA DOS AUTOS. Compete ao Tribunal de Alçada julgar,
em grau de recurso, as ações conexas a título executivo extra-
judicial.

0016 . Processo:   0093244-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/57645. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000461 Nulidade. Apelante: Volkswa-
gen Serviços SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Cláudia Fabiana Giacomazzi, Benedito José dos Santos Filho,
Vagner Marques de Oliveira, Alessandro Moreira do Sacramen-
to. Apelante: Sodepa Sociedade de Empreendimentos Publici-
dade e Participações SA. Advogado: Alessandra Sprea Petri,
Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Jandir Dal Moro. Ad-
vogado: Sergio Canan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21459.
Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para
determinar que o saldo parcelado no contrato seja corrigido
pelo INPC do IBGE, incidindo encargos mensais de um por
cento, sendo que as parcelas pagas a maior devem ser admiti-
das como liquidação antecipada do débito, devendo haver re-
dução proporcional das prestações, bem como em fixar os ho-
norários dos patronos dos apelantes em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da causa, em face da sucumbência recíproca.
EMENTA:  FATURIZAÇÃO - EMPRESAS QUE NÃO INTE-
GRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - SUJEIÇÃO
AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - NULIDA-
DE DA CLÁUSULA QUE ESTIPULA ENCARGOS SUPERI-
ORES AO DOBRO LEGAL - INCIDÊNCIA PORÉM DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS SOBRE O SALDO OBJE-
TO DE PARCELAMENTO - APELOS PARCIALMENTE PRO-
VIDOS. Não sendo as empresas de faturização instituições fi-
nanceiras, ficam vedadas de cobrar do adquirente do bem, en-
cargos superiores ao dobro da taxa legal.

0017 . Processo:   0093243-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/57644. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000154 Busca e Apreensão. Apelante:
Volkswagen Serviços SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Dinorah Alvares
Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Benedito José dos Santos
Filho. Apelado: Jandir Dal Moro. Advogado: Sergio Canan.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21460. Nº Livro: 410. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - PROCESSO EX-
TINTO POR FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL -
IMPO-SIÇÃO TODAVIA DA VERBA HONORÁRIA - APE-
LO DESPROVIDO. O art. 20, do CPC, impõe ao vencido a
condenação em custas e honorários advocatícios, pouco im-
portando que se trate de processo principal ou cautelar, ou que
a sentença definitiva venha a extinguir o processo com ou sem
julgamento de mérito.

0018 . Processo:   0093242-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/51405. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000584 Sustação de Protesto. Apelante:
Volkswagen Serviços SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláudia Fabiana
Giacomazzi, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares
Cruz. Apelado: Jandir Dal Moro. Advogado: Sergio Canan.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21461. Nº Livro: 410. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, apenas
para excluir a indenização cominada por litigância de má-fé.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. DÍVIDA EM JUÍZO. APON-
TAMENTO  DE  TÍTULOS  A  PROTESTO. INADEQUA-
ÇÃO. SUSTAÇÃO CONCEDIDA. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO APENAS PARA EXCLUIR A INDENIZAÇÃO
COMINADA AO CREDOR POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
Constitui constrangimento e restrição indevida ao crédito o
apontamento do nome do consumidor ao protesto de títulos,
enquanto tramita ação em que se discute a amplitude do débito,
máxime tendo sido concedida tutela antecipada, reduzindo a
taxa de encargos incidentes.

0019 . Processo:   0098173-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/99236. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000004 Indenização. Apelante:
Selma Bogo Carraro. Advogado: Henrique Lauriano de Souza.
Apelado: José Francisco da Silva. Advogado: Teruo Jorge Hi-
rano, José Carlos Coli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21462.

Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para
não conhecer da preliminar e, no mérito, julgar improcedente a
ação, invertendo-se os ônus da sucumbência. EMENTA: DI-
REITO CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E
MATERIAL - SUSPEITA DE QUE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO UTILIZADOS PELO AUTOR TERIAM SIDO DES-
VIADOS DE OBRA DA REQUERIDA - DILIGÊNCIA JUN-
TO AO AUTOR PARA APURAR OS FATOS - INTENÇÃO
DE PROCURAR PROTEGER A SUA PROPRIEDADE E NÃO
DE OFENDÊ-LO - AUSÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA OU
CULPOSA - ABSOLVIÇÃO NO JUÍZO CRIMINAL DA IM-
PUTAÇÃO DE CALÚNIA - EXERCÍCIO REGULAR DE UM
DIREITO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - PEDIDO PROCEDEN-
TE - RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo:   0095159-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/70406. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000899 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante:
Ademir da Silva, Adilson João Siqueira, Adilson José de Lara,
Adolfo de Paula Faria, Aerton Baade, Aimara Tavares Puglie-
lli, Airton Filomeno dos Santos, Alcione Soares Cravo, Alde-
mir de Souza, Aleixo Soares Pinto, Altamir Carlos Lopes, Al-
varo Amoretti Lisboa, Ana Cecília Bastos Arestes Nowacki,
Andrew Pinheiro Neto, Angela Egrecil Antunes Panizzi, Anto-
nio Cordeiro Marafigo, Antonio Lara, Antonio Igerski, Anto-
nio Wanderlei Duarte, Arnaldo Dumont Pires, Arnaldo Soares
Cravo, Arno Vanderle Foesch, Ayde Barreto Silva Ceron, Be-
nedito Martins Lampa, Bortolo Acir Cavassin, Carla Mittelsta-
edt, Carlos Alberto Graczyk, Carlos Roberto Vitorio Gugliel-
mi, Carlos Zampieri, Celina Nunes de Lara, Cesar Elias da Sil-
va, Charlotta Wahrhaftig, Christine da Fonseca Xavier, Clau-
dio D’Oliveira, Danielle Daher Macedo de Carvalho, Deise
Cristina Baggio, Deodoro Yasukazu Kuwabara, Dirce Fernan-
des Daichtman, Dirlene Aparecida dos Santos, Edimea dos
Anjos Cesar Sidoruk, Ednea Nascimento Meister, Edson Jose
Manasses, Edson Luiz Gomes Guimarães, Edson Roberto de
Almeida Torres, Edson Sadao Imoto, Edson Sakae Nagashima,
Eduardo de Biagi Silos, Elenice Cecília Zaninelli, Elenize
Motter de Ferrante Martins da Silva, Eliane Maria Macedo de
Carvalho, Emir Bosa, Enéas Souza Machado, Erico Kenji Con-
do, Erondina Ferreira de Siqueira, Euberto de Carvalho Filho,
Eugênio Meister, Eunice Sant’Anna, Eva Blaszcazak Buchfink,
Evadi Fernandes, Everton Luiz da Costa Souza. Advogado:
Leontamar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21463. Nº Li-
vro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTES DIFERENCIADOS DE
VENCIMENTOS  PARA CORRIGIR DISTORÇÕES - REVI-
SÃO QUE NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO CONSTITUCIO-
NAL DE ISONOMIA - PEDIDO IMPROCEDENTE - APELO
DESPROVIDO. O art. 37, X, da Constituição federal é um
corolário do princípio fundamental de isonomia, mas não é,
nem razoavelmente poderia ser, um imperativo de estratifica-
ção perpétua da escala relativa dos vencimentos existentes no
dia da promulgação da Lei Fundamental. Não impede, por isso,
a possibilidade de modificar-se  a qualquer momento a relação
existente entre a remuneração de categorias e níveis diferentes
de servidores, máxime em época de inflação desenfreada, com
perdas diárias do poder aquisitivo, que nem sempre podiam ser
repostas igualitariamente, gerando distorções a serem corrigi-
das gradualmente.

0021 . Processo:   0098016-7   Apelação Cível
Protocolo: 1996/89304. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000039 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Cesar Taborda Ribas Neto e Cia Ltda. Advogado: Gilmar
Costa Vaz. Apelado: BB - Financeira SA Crédito Financiamen-
to e Investimento. Advogado: José Eli Salamacha, Adalberto
Mussi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21464. Nº Livro: 410.
Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.    EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO AO CONSUMIDOR PARA AQUISIÇÃO DE
BENS E/OU SERVIÇOS OU CRÉDITOS NÃO DIRECIONA-
DOS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ALEGA-
DA NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA - NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA
O DESLINDE DO FEITO - DILAÇÃO PROBATÓRIA DES-
PICIENDA - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 330, INCISO
I, E 331, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
DESPROVIDO.

0022 . Processo:   0125832-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/133953. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001217 Prestação de Contas. Ape-
lante: Luiz Carlos Nobre dos Santos. Advogado: Mirian Mon-
tenegro Angelin Ramos, Paulo Angelin Ramos. Apelado: Bea-
triz Chiavegatti Amorese. Advogado: Carlos Alberto Borrelli
Barbosa, Adriane Gomes de Moraes Lima. Apelado: João Au-
gusto Feitosa de Brito. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Bar-
bosa, Adriane Gomes de Moraes Lima, Alceu Gabriel Mique-
loto Barbosa. Apelado: Carmem Alice Mayorn Angelin Ramos.
Advogado: Nilton Teixeira Prates. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21465. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-

tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em não conhecer do recurso de apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES
NA FASE RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. NÃO CONHECI-
MENTO. 1. O acordo, que põe fim ao processo, celebrado pe-
las partes na fase recursal, não contando com a participação de
causídico que atuou nos autos e teve seu direito aos honorários
advocatícios reconhecido em sentença, não pode alterar a situ-
ação jurídica deste (art. 24, p. 4º, da Lei 8.906/94). 2. O lídimo
direito aos honorários de sucumbência conduz à falta de inte-
resse recursal, pois não há necessidade de novo reconhecimen-
to de seu direito, o qual decorre de norma legal expressa e,
ademais, o acordo é restrito às partes que o celebraram e ao que
nele se contém.

0023 . Processo:   0121563-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27030. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000516 Indenização. Apelante:
Gabriel Henrique Gudino. Advogado: Luzyara das Gracas San-
tos Figueiredo, Eloi Hickmann. Apelado: Milton Rodrigues,
Luciana Rodrigues, Milton Rodrigues Filho. Advogado: João
Renato do Nascimento. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21466. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E
MORAIS - DESISTÊNCIA DO FEITO PELO PRIMEIRO
AUTOR - HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
EM RELAÇÃO AO SEGUNDO AUTOR POR ILEGITIMIDA-
DE AD CAUSAM E FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
- SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO.

0024 . Processo:   0090167-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/76883. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
901677 Apelação Civel e Reexame Necessario.Remetente: Juiz
de Direito.Apelante: Estado do Paraná.Advogado: Silmara Bo-
natto, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo Gonçalves da
Silva.Apelado: Santa Maria Cia de Papel e Celulose.Advogado:
Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton Ramos,
Flavia Apolo.Apelante: Santa Maria Cia de Papel e
Celulose.Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo,
Marcos Ton Ramos, Flavia Apolo.Apelado: Estado do
Paraná.Advogado: Silmara Bonatto, Carlos Augusto Antunes,
Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Ronildo Gonçalves da Silva. Embargante: Santa Maria Cia de
Papel e Celulose. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Aze-
vedo, Marcos Ton Ramos, Flavia Apolo, Marcio Ari Vendrus-
colo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 21467. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. Não há
contradição entre a ementa e o conteúdo do acórdão , já que a
ementa tem valor informativo. Não ocorre omissão quando  a
decisão é clara, nada havendo a ser suprido.

0025 . Processo:   0121370-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/117027. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000204 Indenização. Apelante: José
Manoel da Silva. Advogado: Cassia Maria Silva, Doroteu Tren-
tini Zimiani, Edilson Luiz Zimiani Cabral, Susumu Sakai, Val-
decir Pagani. Apelado: Agnaldo Baraldi Rodrigues, Mara Cris-
tina do Nascimento Rodrigues, Arnaldo Baraldi Rodrigues,
Jonas Rodrigues Júnior. Advogado: Adélio Druciak. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21468. Nº Livro: 410.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-  LITISPENDÊN-
CIA ENTRE AÇÃO E RECONVENÇÃO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO
OBJETIVANDO A REFORMA DO DECISUM-  ALEGAÇÃO
DE QUE SE TRATAM DE AÇÕES COM CAUSAS DE PE-
DIR DISTINTAS, INCONFIGURANDO A RECONHECIDA
LITISPENDÊNCIA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DA
LITISPENDÊNCIA-  MESMA CAUSA PETENDI - LITISPEN-
DÊNCIA DO PRIMEIRO PROCESSO EM RELAÇÃO À PAR-
TE DO SEGUNDO- RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1.- A circunstância de estar presente no primeiro processo
(autos n.º  96/98),  fundamentação mais ampla, com outras pre-
tensões, não afeta e não interfere na identificação das ações.
2.- Havendo identidade de partes e dos pedidos, visando ambos
o mesmo efeito jurídico, caracteriza-se a litispendência.

0026 . Processo:   0123400-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/53414. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000204 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Vips Eventos Ltda. Ad-
vogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Simone Borg,
Gislaine do Rocio Rocha, Paulo Roberto Hilgenberg, Mariste-
la Nascimento Ribas. Réu: Prefeito Municipal de Pato Branco.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21469. Nº Livro: 410.
Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE IMPETRA-
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DA. PREFEITO MUNICIPAL. ALVARÁ PARA REALIZAÇÃO
DE EVENTO  MULTI-FEIRA. SATISFAÇÃO DE QUASE
TODOS REQUISITOS DA LEI MUNICIPAL N° 1.824/99.
PLANTA DO IMÓVEL COM PRAZO DE VALIDADE VEN-
CIDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA SUA VA-
LIDADE (PRINCÍPIO DA LEGALIDADE). VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIRO CONSIDERANDO O LOCAL
APTO. LAUDO APRESENTADO PELO AUTOR ONDE A
AUTORIDADE IMPETRADA NÃO TROUXE ELEMENTOS
SÉRIOS PARA SUA INVALIDAÇÃO. EXERCÍCIO DO LI-
VRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. MANUTENÇÃO DA R.
SENTENÇA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

0027 . Processo:   0122027-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/34939. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000467 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: André Fernando Martinez Moraes.
Advogado: Marcelo Keiiti Matsuguma, Elizabeth Massumi Toi.
Apelado: Município de Atalaia. Advogado: José Carlos Gon-
çalves Magro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21470.
Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso voluntário e dar provi-
mento parcial ao reexame necessário. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO (DENTISTA) -  ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE, VENCIMENTOS ATRASA-
DOS, 13º SALÁRIO, ADICIONAL DE FÉRIAS GOZADAS,
NÃO PRESCRITOS, DEVIDOS - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE MANTIDA - RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO
E REMESSA DE OFÍCIO PARCIALMENTE PROVIDA.

0028 . Processo:   0119389-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/4624. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000267 Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de
Saúde Municipal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Apelado: Ricardo
Jannini Bartholomei. Advogado: Cristiane Vitório, Claudiney
Alessandro Gonçalves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21471. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
IMPOSTO DE RENDA. COBRANÇA PRETENDIDA POR
MUNICÍPIO E ENTIDADE HOSPITALAR. SALÁRIO PAGO
POR SERVIÇO PRESTADO. NÃO RETENÇÃO NA FONTE.
AÇÃO DE COBRANÇA. CARÊNCIA. ILEGITIMIDADE
ATIVA  AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.  RECURSOS VOLUNTÁRIO
E NECESSÁRIO IMPROVIDOS.

0029 . Processo:   0121664-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29501. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000088 Indeniza-
ção. Apelante: A. M. F.. Advogado: Conceição Aparecida de
Castro. Apelado: O. F.. Advogado: Tarcizio Furlan, Viviani
Giovanete Ramos Ferreira, Edna de Souza Mazia, Elsa Cristi-
na Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Maria Lúcia Sanches
Foltran. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21472.
Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao recurso interposto.

0030 . Processo:   0122921-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47288. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000907 Indenização. Apelante:
Getúlio de Souza Catarina. Advogado: Ivair Junglos, Edson
Ramalho de Oliveira. Apelado: Negresco Fomento Ltda. Ad-
vogado: Adriano Anhe Moran, Nivaldo Moran. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21473. Nº Livro: 410. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  ORDINÁ-
RIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PRETENSÃO
IMPROCEDENTE COM CONDENAÇÃO DO AUTOR NAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. INE-
XISTÊNCIA DO FATO A ENSEJAR O DIREITO A INDENI-
ZAÇÃO. APELO.  ALEGAÇÕES QUE NÃO CONTÉM O
CONDÃO DE ABALAR O ÉDITO SINGULAR. APELAÇÃO
CÍVEL DESPROVIDA.

0031 . Processo:   0122184-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/35752. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000442 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Maria das Graças Parieti, Ferrasa Comércio de Ferro e Aço
Industrial Ltda, Irmãos Fuganti S A Comércio, Exportação e
Importação, Antonio Alves dos Santos, Yukio Maezono, Wan-
derley Laureano, Nobuko Nishimura, Espólio de Elias Toufic
Akkari, Antonio Carlos Xavier de Oliveira. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21474. Nº Livro: 410.
Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação. EMENTA:  DE-
CLARAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁ-

RIA E JUROS, CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS DE CONSÓRCIO. PEDIDO JULGADO PRO-
CEDENTE. APELO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CARACTERIZADO.  PROVIMENTO PAR-
CIAL AO APELO PARA QUE NO QUANTUM A SER RES-
TITUÍDO AOS AUTORES SEJA DEDUZIDA A TAXA DE
ADESÃO E MULTA CONTRATUAL DE 2%. APELAÇÃO
CÍVEL PROVIDA EM PARTE.

0032 . Processo:   0120654-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/19667. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000279 Separação. Agravante: E. P..
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, André Renato Mi-
randa Andrade, Anita Caruso Puchta. Agravado: I. M. S., C. A. S..
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 21475. Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

0033 . Processo:   0119301-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/5222. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22744 Cautelar Inominada. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Estevam Capriotti Filho, Edgar David Gusso, An-
tonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Italo Tanaka
Junior. Agravado: Direção Estacionamento Ltda. Advogado:
Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão:
21476. Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - LIMINAR QUE AS-
SEGUROU EMPRESA A EXPLORAR ATIVIDADE DE ES-
TACIONAMENTO EM HOSPITAL - PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS LEGAIS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.  Presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do “peri-
culum in mora”, caso é de se manter a tutela cautelar então
concedida, até julgamento final.

0034 . Processo:   0116790-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139039. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037900 Cautelar Inominada. Agravante: Compensados
e Laminados Lavrasul SA. Advogado: Irineu Peters, Irineu José
Peters, Eros Gil Peters. Agravado: Brde Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul. Advogado: Edegard Augus-
to Cruzzara Lessnau, Leontina Ernesta Colpani, Ciro Araújo
Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº
Acórdão: 21477. Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso, com remessa
dos autos ao Egrégio TRIBUNAL DE ALÇADA. EMENTA:
AÇÃO CAUTELAR - EXCLUSÃO DO NOME NO SERASA
- DISCUSSÃO SOBRE O DÉBITO - CÉDULA DE CRÉDITO
INDUSTRIAL - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA EM RAZÃO
DA MATÉRIA - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS.

0035 . Processo:   0124067-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60913. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000579 Ação Monitória. Apelan-
te: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Gianny
Vaneska Gatti Felis, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon
Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de
Andrade. Apelado: Grêmio Esportes de Maringá - GEM. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21478. Nº Livro: 410.
Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação. EMENTA:  MONITÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE EMBARGOS MONITÓRIOS. CON-
VERSÃO EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. INTIMA-
ÇÃO DO AUTOR, VIA IMPRENSA OFICIAL, ATRAVÉS DE
SUA PROCURADORA, PARA QUE PRATICASSE ATO DE-
TERMINADO. INÉRCIA DA ADVOGADA DO APELANTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO (ART. 267, III, DO CPC). NECESSIDADE DA INTI-
MAÇÃO PESSOAL DA PARTE, DE ACORDO COM O § 1º
DO ARTIGO 267 DO DIPLOMA PROCESSUAL CIVIL. NU-
LIDADE DA SENTENÇA DECLARADA. PROCEDÊNCIA
DO RECURSO.

0036 . Processo:   0118703-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/155789. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000184 Separação. Ape-
lante: J. R. O.. Advogado: Gilberto Rizzotti (Curador Especial).
Apelado: I. G. S. O.. Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon,
Aparecido Donizete Gomes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21479. Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso interposto e, simultaneamente, em reconhe-
cendo,, de ofício, suprir a omissão existente na r. decisão hosti-
lizada, ao efeito de que a apelada volte a usar o nome de solteira.

0037 . Processo:   0117399-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/141827. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000077 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. D. M.. Advogado: Levy
Dias Marques. Apelado: M. P. E. P.. Interessado: J. V. B.
Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21480. Nº Livro: 410. Julgado em: 28/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, tendo em vista a deserção.

0038 . Processo:   0127872-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/111634. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1278722 Agravo de
Instrumento.Agravante: Maria Elisa Andrade
Festugato.Advogado: Paulo Giovani Fornazari, Joaquim Perei-
ra Alves Júnior, José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henrique
Dietrich, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas. Agravante: Maria Elisa Andrade Festuga-
to. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, Joaquim Pereira Al-
ves Júnior, José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henrique Di-
etrich, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21481. Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo inominado. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CERTIDÃO ASSENTANDO QUE O ATO QUE SE PRE-
TENDE SEJA SUSPENSO, JÁ FOI REALIZADO - RECUR-
SO PREJUDICADO - SEGUIMENTO NEGADO - IRRESIG-
NAÇÃO - AGRAVO INOMINADO - ALEGAÇÃO DE EQUÍ-
VOCO NA CERTIDÃO-  PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
NÃO ELIDIDA - PERSISTÊNCIA DA FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL - DESPROVIMENTO.

0039 . Processo:   0117593-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/10016. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000250 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Antônio Resende da Silva. Advogado: Caio Augusto
Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida, Andréa Pastuch
Carneiro, Walter Borges Carneiro, Allaymer Ronaldo Regis dos
Bernardos Bonesso. Apelado: Dacalda Açúcar e Alcool Ltda.
Advogado: Hamilton Dias de Souza, Roberto Catalano Bote-
lho Ferraz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21482. Nº
Livro: 410. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em negar provimento à apelação. EMENTA: AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA JULGADA IMPROCEDENTE - APE-
LAÇÃO - CONTRATO VERBAL DE COMPRA E VENDA
DE CANA-DE-AÇÚCAR - PREÇO FIXADO ENTRE AS PAR-
TES INFERIOR ÀS PORTARIAS GOVERNAMENTAIS -
PEDIDO DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS - PROVA
COLIGIDA NO SENTIDO DE QUE O PREÇO DA TONELA-
DA DE CANA-DE-AÇÚCAR FOI LIVREMENTE PACTUA-
DO ENTRE AS PARTES - NEGÓCIO JURÍDICO PERFEITO
E ACABADO. Em se tratando de compra e venda à vista de
cana-de-açúcar, e tendo sido o preço livremente pactuado entre
as partes, entregue a cana e pago o preço, o negócio jurídico
está perfeito e acabado, nada havendo a ser pago ou indeniza-
do. APELO DESPROVIDO.

0040 . Processo:   0120822-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/22122. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000343 Falência. Agravante: Cruzei-
ro Indústria e Comércio de Molas Ltda. Advogado: Lauri João
Zamboni, Sergio Batista Henrichs, Leandro Zamboni. Agrava-
do: Obenaus Indústria e Comércio de Molas Ltda. Advogado:
Braulio Roberto Schmidt. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21483. Nº Livro: 410.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊNCIA
DECRETADA - IRRESIGNAÇÃO - ALEGADA INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO - FORO DA LOCALIZAÇÃO DA SEDE
DA EMPRESA CONSTANTE EM CONTRATO SOCIAL -
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA - DESNECESSIDADE - PRO-
TESTO - INTIMAÇÃO RECEBIDA POR PESSOA DEVIDA-
MENTE IDENTIFICADA - PRECEDENTES - JUROS - DIS-
CUSSÃO EM FASE PRÓPRIA - ART. 26 DO DECRETO-LEI
7661/45 - AGRAVO IMPROVIDO.

0041 . Processo:   0128162-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/116340. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1281625 Agravo de
Instrumento.Agravante: K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A.
C.  Representado(a).Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Fi-
lho, Ronildo Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da
Silva.Agravado: I. L. A. C..Def.Público: Antonio Augusto Cas-
tanheira Neia, Claire Lotici, Denise Duarte Silva Moreira, Dul-
cinea de Souza Schmidlin, Elizete Regina Augusto. Agravante:
K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A. C.  Representado(a).
Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21484.
Nº Livro: 410. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo inominado.

0042 . Processo:   0128377-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110087. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000024 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Comercial
Agrodema Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21485. Nº Livro: 411. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

agravo de instrumento.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO ANTECIPA-
DO DA IMPORTÂNCIA QUE DESPENDERÁ O OFICIAL
DE JUSTIÇA COM O SEU DESLOCAMENTO AO CUMPRIR
MANDADO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 39 DA LEI Nº
6.830/80 E 27 DO CPC - SÚMULA Nº 190 DO STJ - DES-
PROVIMENTO.

0043 . Processo:   0128268-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109076. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000007 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Sedney Luiz Pau-
letti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 21486. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO ANTECIPA-
DO DA IMPORTÂNCIA QUE DESPENDERÁ O OFICIAL
DE JUSTIÇA COM O SEU DESLOCAMENTO AO CUMPRIR
MANDADO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 39 DA LEI Nº
6.830/80 E 27 DO CPC - SÚMULA Nº 190 DO STJ - DES-
PROVIMENTO.

0044 . Processo:   0123523-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55473. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001835 Revisional
de Alimentos. Agravante: F. J. P. S.. Advogado: Gercino Bett
Junior, Agostinho Penteado Setti da Rocha. Agravado: B. M.
S.. Advogado: Sonia Regina Lachner, Hélio de Matos Venân-
cio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 21487. Nº Livro: 411. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto.

0045 . Processo:   0127923-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/113465. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1279234 Agravo de
Instrumento.Agravante: E. I. V..Advogado: Maurício Bonatto
Guimarães, Luiz Afonso Diz Cleto, João Luiz Fernandes Juni-
or, Elio Valdivieso Filho.Agravado: J. C. A. S.. Agravante: E.
I. V.. Advogado: Maurício Bonatto Guimarães, Luiz Afonso
Diz Cleto, João Luiz Fernandes Junior, Elio Valdivieso Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 21488. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo inominado.

0046 . Processo:   0122281-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37183. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000200 Prestação de Con-
tas. Apelante: Agro Veterinaria Martini Ltda. Advogado: Luiz
Carlos D’agostini, Luiz Carlos D’Agostini Júnior. Apelado:
Cyanamid Química do Brasil Ltda. Advogado: Bruno Andrade
Soares, Gustavo Paixão, Hermano De Villemor Amaral, Gil-
berto Augusto Trigueiro Vieira Ribeiro, André Sigelmann. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21489. Nº Livro: 411.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APE-
LAÇÃO BUSCANDO A REFORMA DO DECISUM AO AR-
GUMENTO DE QUE A APELADA TEM OBRIGAÇÃO DE
PRESTAR CONTAS À APELANTE - RELAÇÃO DE COM-
PRA E VENDA MERCANTIL ENTRE AS PARTES - AUSÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - DECISÃO
ESCORREITA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Não há obrigação de prestar contas entre os que têm relação
jurídica de natureza eminentemente mercantil. É que, nestas
relações, não se administra bens, nem interesses a possibilitar a
exigência de contas.

0047 . Processo:   0122442-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34891. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000300 Reparação de Danos.
Apelante: Comissária Galvão SA. Advogado: Jorge Eloir Mau-
rer, Roberto Machado, Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Ape-
lado: Winnetou Tarcílio Kleemann Júnior. Advogado: Clovis
Pinheiro de Souza Junior, Saulo José Carlos Fornielles Mar-
tins, Fleur Fernanda Lenzi, Paula Suzana Gomes Azevedo.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21490. Nº Livro: 411.
Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação. EMENTA:  RE-
PARAÇÃO DE DANOS - RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - ATRASO NA
ENTREGA DA OBRA - DANOS MATERIAIS E MORAIS
CARACTERIZADOS - PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PE-
DIDO - FIXAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - SENTEN-
ÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO PROVI-
DO EM PARTE.

0048 . Processo:   0125514-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79118. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000269 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Mül-
ler Cwiertnia, Cesar Danilo Castilho Poleto, Clarice Amelia
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Martins Cotrim Teixeira, Naim Nasihgil Filho, Márcio Anto-
nio Sasso. Agravado: Maria Cristina da Silva Iarocrinski - ME.
Advogado: Oseas Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21491. Nº Livro: 411.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO BANCÁRIO - IRRESIGNAÇÃO DO BANCO DO
BRASIL CONTRA DESPACHO LIMINAR DETERMINANDO
QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  SE ABSTENHA DE
PROMOVER O NOME DA AUTORA/AGRAVADA NOS CA-
DASTROS RESTRITIVOS AO CRÉDITO, OU PROVIDEN-
CIE A BAIXA DE ALGUMA INSCRIÇÃO JÁ EFETIVADA,
SOB PENA DE MULTA DIÁRIA - IMPERTINÊNCIA DA RE-
CLAMAÇÃO  -INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 461 E 273 DO
CPC - PRECEDENTES  - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA
A CLIENTE CONSIGNAR EM JUÍZO A IMPORTÂNCIA
MENSAL DE R$ 2.000,00, PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉ-
BITO - DECISÃO ACERTADA - DÍVIDA EM DISCUSSÃO -
RECURSO IMPROVIDO. Consoante a jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça, não apurado de forma inconteste o valor
do saldo devedor, inadequada, em princípio, a inscrição do de-
vedor no cadastro de inadimplentes  STJ, 3ª Turma, Rel. Minis-
tro Castro Filho, in DJU de 12.11.2001, p. 151.

0049 . Processo:   0121954-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35730. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000003 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Joseane Fronczak, André Renato Miranda Andrade, Anita Ca-
ruso Puchta. Agravado: Cerâmica Mancha Verde Ltda, Paulo
Francisco Marinho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21492. Nº Livro: 411. Julgado
em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS -
DILIGÊNCIA INDEFERIDA - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO À RECEITA FEDERAL, VISANDO O FORNECI-
MENTO DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE RENDA - PRE-
TENSÃO LEGÍTIMA E JUSTIFICADA - ÚNICA FORMA DE
OBTENÇÃO DE DADOS MAIS PRECISOS, COM POSSIBI-
LIDADE DE ÊXITO NA EXECUÇÃO FISCAL - PRECEDEN-
TES - EFEITO ATIVO DEFERIDO - DECISÃO REFORMA-
DA - RECURSO PROVIDO. 1. A garantia constitucional do
sigilo fiscal não é absoluta, e deve ceder ante a necessidade de
se dar efetividade ao processo, em benefício da própria credi-
bilidade da justiça. O interesse na realização da penhora é da
justiça. 2. A medida se apresenta adequada porque o devedor,
embora regularmente citado não pagou a dívida nem nomeou
bens à penhora, quedando-se silente, com o encerramento das
atividades comerciais. Fatos que fazem transparecer má-fé dos
agravados para o não cumprimento da obrigação.

0050 . Processo:   0119553-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/3588. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000192 Indenização por Ato Ili-
cito. Apelante: Marlene Favaro Zampieri. Advogado: José An-
tonio Trento, Amedas Silveira Carvalho. Apelado: Edgar Luiz
Baréa. Advogado: Dirceu Galdino, Walter Pelegrini. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21493. Nº Livro: 411.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso interposto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO -  SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDEN-
TE A AÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA
ALEGADA LESÃO FÍSICA - APELO OBJETIVANDO A
MODIFICAÇÃO DO DECISUM - NULIDADE AVENTADA
POR CERCEIO DE DEFESA -  MATÉRIA PRECLUSA -
AFASTAMENTO-  AUSÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO
- INDEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES SUSTENTADAS
NA INICIAL-  IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - DECISÃO
ESCORREITA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1.- A nulidade dos atos processuais, à luz da regra disposta no
artigo 245, do Código de Processo Civil, deve ser alegada na
primeira oportunidade em que couber a parte falar nos autos,
sob pena de preclusão. Se a parte deixa de fazê-lo na oportuni-
dade própria, não mais será permitido questioná-la porque con-
sumada estará a preclusão. 2.  Não comprovando a autora, ora
apelante, as agressões físicas e morais que alegam sofrer e ine-
xistindo nos autos elementos de prova a sustentar a pretensão
aduzida, é de se manter a decisão.

0051 . Processo:   0123734-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/20986. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000561 Indenização. Apelante: PIL
- Construtora Pianowski Ltda. Advogado: Sérgio Virmond Lima
Picchetto. Apelado: Nelci do Amaral. Advogado: Eros Belin
de Moura Cordeiro, Katya Regina Isaguirre, Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Ape-
lante: Nelci do Amaral. Advogado: Eros Belin de Moura Cor-
deiro, Katya Regina Isaguirre, Cícero Belin de Moura Cordei-
ro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Apelado: PIL - Cons-
trutora Pianowski Ltda. Advogado: Sérgio Virmond Lima Pic-
chetto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21494. Nº
Livro: 411. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecendo
dos recursos, dar parcial provimento ao interposto pelo apelan-
te-  PIL-  Construtora Pianowski Ltda., desprovendo o maneja-
do pela apelante - Nelci do Amaral. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL-  AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS - SENTENÇA MONOCRÁTI-
CA QUE RECEPCIONA APENAS O PLEITO DE DANOS

MORAIS - RECURSO DE AMBAS AS PARTES - DANO
MORAL - PROVA DE PREJUÍZO - DESNECESSIDADE -
PRETENDIDA DIMINUIÇÃO DO VALOR FIXADO EM PRI-
MEIRO GRAU - CORRETA FIXAÇÃO - IMPOSSIBILIDA-
DE - DANOS MATERIAS - INEXISTÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO - DANO REMOTO NÃO INDENIZÁVEL - PLEITO
DESACOLHIDO - READEQUAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - ACOLHIMENTO - RECURSO DA AU-
TORA DESPROVIDO-  RECURSO DA RÉ PROVIDO EM
PARTE. 1.- O dano eminentemente moral não necessita para o
seu reconhecimento da comprovação de danos na esfera patri-
monial do requerente. 2.-  O pedido de redução da condenação
por danos morais deve ser respaldado por elementos fáticos e
jurídicos que justificam a pretensão, sob pena de indeferimen-
to, ainda mais, quando as circunstâncias do caso indicam sua
correção. 3.-  Os danos materiais devem, efetivamente, ser com-
provados, a fim de merecer deferimento. Aqueles eventuais,
que necessitam de fatos novos para gerar efeitos, não condu-
zem a qualquer ressarcimento. 4.-   Restando os litigantes, em
parte, vencedores e vencidos, impõe-se à divisão da verba ho-
norária da sucumbência.

0052 . Processo:   0124728-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66147. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000042 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Gustavo Alonso Garmes, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Nelson Ga-
briel da Silva, Aluvidros Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21495. Nº Livro: 411.
Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSÓR-
CIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. PRELIMINA-
RES - PEDIDO GENÉRICO. AUSÊNCIA DE DOCUMEN-
TOS INDISPENSÁVEIS. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA
DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCOR-
RÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS- ABATIMENTO
DE VALORES JÁ RESTITUÍDOS - PRECLUSÃO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA SÚ-
MULA 35 DO STJ.. JUROS DE MORA - TERMO INICIAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICADOS COM
CORREÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A hipótese ver-
sada nos autos atende a norma do artigo 286, III, do CPC, de-
pendendo a determinação do pedido dos autores de ato da re-
querida. 2. Como os documentos estão em poder da ré, lícito
aos autores invocar o incidente de exibição de documentos, os
quais, de qualquer sorte, foram juntados pela requerida. 3. As
alegações contidas na petição inicial conduzem a entendimen-
to adequado do pedido, não havendo, portanto, inépcia daque-
la peça. 4. Há cumulação de pedidos e um deles é de natureza
condenatória. 5. O interesse de agir, como as demais condições
da ação, é inferido das assertivas da petição inicial, pelo que se
os autores afirmam que não houve restituição das parcelas pa-
gas, não há se cogitar da ausência de interesse, residindo a ve-
racidade da alegação em matéria de mérito. 6. A ré possui legi-
timidade passiva para responder a processo dessa natureza. Pre-
cedentes do STJ. 7. Segundo o princípio da eventualidade, cabe
ao réu apresentar, por ocasião da contestação, toda a matéria
de defesa, sob pena de preclusão. 8. “Incide correção monetá-
ria sobre as prestações pagas, quando de sua restituição, em
virtude da retirada ou exclusão do participante de plano de con-
sórcio”. (Súmula n.º 35, do Superior Tribunal de Justiça). 9. Os
juros moratórios incidem a partir do 31º dia, a contar do encer-
ramento do grupo, cabendo à ré demonstrar que os valores es-
tavam à disposição dos autores nessa data. 10. Os índices de
correção monetária aplicados ao caso refletem com exatidão as
perdas que a moeda sofreu desde os respectivos pagamentos.
11. Recurso não-provido.

0053 . Processo:   0125697-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80397. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000119 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Ros-
si, Alessandra Batista de Souza. Apelado: Vilmar Costa Dias,
Norival Rico. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21496. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSÓR-
CIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS - PEDIDO
GENÉRICO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPEN-
SÁVEIS -  INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -
PRELIMINARES REJEITADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA
- APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA SÚMULA 35 DO STJ -
ABATIMENTO DE VALORES JÁ RESTITUÍDOS - PRECLU-
SÃO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL.  CORREÇÃO
MONETÁRIA - ÍNDICES APLICADOS CORRETAMENTE.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A hipótese versada nos autos
se amolda à norma do artigo 286, III, do CPC, dependendo a
determinação do pedido dos autores de ato da requerida. 2.
Como os documentos estão em poder da ré, lícito aos autores
invocar o incidente de exibição de documentos, cujas alega-
ções adquiriram presunção de veracidade porque não contesta-
das. 3. As alegações contidas na petição inicial conduzem a
entendimento adequado do pedido, não havendo, portanto, inép-
cia daquela peça. 4. “Incide correção monetária sobre as pres-
tações pagas, quando de sua restituição, em virtude da retirada
ou exclusão do participante de plano de consórcio”. (Súmula
n.º 35, do Superior Tribunal de Justiça). 5. Segundo o princípio
da eventualidade, cabe ao réu apresentar, por ocasião da con-

testação, toda a matéria de defesa, sob pena de preclusão e,
ademais, documentos unilaterais não bastam à prova do alega-
do pagamento. 6. Os juros moratórios incidem a partir do 31º
dia, a contar do encerramento do grupo, cabendo à ré demons-
trar que os valores estavam à disposição dos autores nessa data.
7. Os índices de correção monetária aplicados ao caso refletem
com exatidão as perdas que a moeda sofreu desde os respecti-
vos pagamentos.   8. Recurso não provido.

0054 . Processo:   0126655-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/106916. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1266557 Agravo de Instrumento.Agravante: Estado do Para-
ná.Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins
Ramos.Agravado: Sindicato dos Servidores do Sistema Peni-
tenciário do Paraná - SINSSP.Advogado: Genoveva Freire
D’Aquino. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 21497. Nº Livro: 411. Julgado em:
28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao agravo inominado.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO
DEFICIENTE - SEGUIMENTO NEGADO - ART. 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  AGRAVO INOMINADO
DESPROVIDO.

0055 . Processo:   0127347-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/109236. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1273474 Agravo de Instrumento.Agravante: Carlos Alberto
Pereira.Advogado: Carlos Alberto Pereira.Agravado: Estado do
Paraná. Agravante: Carlos Alberto Pereira. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 21498. Nº Livro: 411. Julgado em:
28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO
DEFICIENTE. SEGUIMENTO NEGADO.  ART. 524 E 525,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUTENTICAÇÃO DAS
PEÇAS PROCESSUAIS DE FORMA GENÉRICA. INTERPO-
SIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL QUANDO O RECUR-
SO ADMISSÍVEL SERIA AGRAVO INOMINADO - ART. 557,
§ 1º, DO CPC -  ERRO GROSSEIRO  CARACTERIZADO -
DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHE-
CIDO.

0056 . Processo:   0124378-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68231. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000301 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Anna Fávaro Ultramari. Advogado:
Geraldo Doni Júnior. Agravado: Marli do Rocio Mosson. Ad-
vogado: João Boaventura de Cristo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21499. Nº Livro: 411.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e o Juiz Substituto em Segundo Grau Convocado
integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao agravo interposto. EMENTA:  PROCES-
SO CIVIL - APRECIAÇÃO DAS PRELIMINARES ARGÜI-
DAS - MOMENTO OPORTUNO - AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO DO ART. 331, DO CPC - RECURSO CONHECIDO
E NÃO-PROVIDO.  No procedimento ordinário, o momento
oportuno para a apreciação das questões processuais penden-
tes, é a audiência prevista no art. 331, do CPC.

0057 . Processo:   0099262-3/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/72953. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9926230 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
21500. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
OBSCURIDADE QUANTO AOS TÓPICOS EM QUE EFE-
TIVAMENTE A FAZENDA PÚBLICA RESTOU VENCIDA -
PREQUESTIONAMENTOS A RESPEITO DE MATÉRIAS JÁ
APRECIADAS - ALEGAÇÕES INSUBSISTENTES - LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ, NA APRECIAÇÃO DOS FA-
TOS, DO DIREITO, E DAS PROVAS A ELE SUBMETIDOS
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0058 . Processo:   0119469-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105292. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1194690 Apelação Civel.Apelante:
Associação Rodo Radiotaxi Capital.Advogado: Luiz
Hecke.Apelado: Adinan Lazzarotto.Advogado: Rodrigo Vini-
cius Soares Cardoso, Ivo Ericsson Camargo de Lima. Embar-
gante: Adinan Lazzarotto. Advogado: Rodrigo Vinicius Soares
Cardoso, Ivo Ericsson Camargo de Lima. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21501.
Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declara-
ção, com imposição de multa. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO QUANTO À INTERPRETAÇÃO
DAS PROVAS - INEXISTÊNCIA DO DEFEITO APONTADO
- CARÁTER EMINENTEMENTE PROTELATÓRIO - MUL-

TA APLICADA - INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ARTIGO 538 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
REJEIÇÃO.  - Abordando o acórdão todos os pontos necessá-
rios à elucidação da causa, não constitui omissão, contradição,
ou obscuridade, o fato de não se ter abraçado a tese do embar-
gante. - Inexistindo no acórdão a irregularidade apontada,
evidenciando-se, claramente a intenção protelatória do feito,
aplica-se a multa  prevista  no  art.  538, parágrafo único do
Código de Processo Civil.

0059 . Processo:   0121047-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25184. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002481 Alimentos. Agravante:
J. K.. Advogado: Sandra Lia Leda Bazzo, Flavio Julio Ba-
rwinski. Agravado: T. A. M.. Advogado: Clovis Mottin, Irineu
Palma Pereira, Juarez Bortoli, Vital Cassol da Rocha. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21502. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar  provimento ao agravo, nos termos do voto.

0060 . Processo:   0122246-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33689. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000047 Embargos a Execução. Apelante:
Nortrac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda. Advogado: Bru-
no Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo, Newton Carlos Moratto.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Liana Sarmento de Mello Quaresma, Marco Antônio Lima Ber-
beri, André Renato Miranda Andrade. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Me-
llo Quaresma, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade. Apelado: Nortrac Bavaria Comercial de
Máquinas Ltda. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho, Dalva Ver-
nillo, Newton Carlos Moratto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 21503. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento às apelações, nos
termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. ICMS. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO AO
DEVEDOR PARA CONSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA. HOMOLOGAÇÃO POR DECLARAÇÃO. INA-
PLICABILIDADE DA TAXA SELIC. JUROS FIXADOS EM
1% AO MÊS. ART. 161, § 1º, DO CTN.  1 - Quando o contri-
buinte declara o seu débito, por meio de guia de informação e
apuração do ICMS ao Fisco, passado o prazo para pagamento, o
crédito inadimplido deve ser inscrito como dívida ativa, inde-
pendentemente de intimação ao contribuinte.  2 -”” Inconstituci-
onalidade do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250, de 26 de dezem-
bro de 1995, que estabeleceu a utilização da Taxa SELIC uma
vez que essa taxa não foi criada por lei para fins tributários”.
(Resp 215881/PR)  3 - Os juros moratórios devem ser limitados
em 1% ao mês. Inteligência do artigo 161, § 1º, do Código Tri-
butário Nacional.  4 - Recursos parcialmente providos.

0061 . Processo:   0122406-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/41263. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800021703 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Carlos Roberto Drabowski. Advogado: Carlos Roberto
Drabowski. Apelado: Volkswagen Serviços SA. Advogado:
Wellington Treumann Pedroso, Sttael Kalckmann Frota, Luci-
ana Berro Costa Kannenberg, Luiz Carlos Taunay Berretini,
Wagner Jose Moraes Centelha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 21504. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em anular a sentença, de ofício, restando preju-
dicada a apelação interposta, nos termos do voto. EMENTA:
BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA COM RESERVA DE DOMÍNIO. FUNDAMENTAÇÃO E
DISPOSITIVO INCONGRUENTES E INCOMPATÍVEIS COM
O PROCESSO. FALHA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ANULAÇÃO ‘EX OFFICIO’. 1  Estando a decisão, proferida
em sede de juízo monocrático, incompatível com o caso dos
autos, deve ser anulada para que outra seja proferida.  2  Sen-
tença anulada ‘ex officio’. Apelo prejudicado.

0062 . Processo:   0122372-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/36829. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000057 Ação Monitória. Apelante:
LC Representações Comerciais Ltda ME. Advogado: Alceu
Bodot, Cesar Soria de Anunciação, Andréia Cândida Vitor.
Apelado: Donha Ouno & Cia Ltda ME. Advogado: Adilson Luiz
Ferreira, Solange Candida Wuicik, Evelin Holzmann de Almei-
da, Samantha Albini, Luzyara das Gracas Santos Figueiredo.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21505. Nº Livro: 411. Julga-
do em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA.
DUPLICATAS SEM ACEITE, ACOMPANHADAS DAS NO-
TAS FISCAIS. ADMISSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA. ART.
333, INC. I, DO CPC. ASSINATURA CONSTANTE NO RE-
CIBO DE ENTREGA DAS MERCADORIAS.  1  A duplicata
sem aceite, acompanhada de nota fiscal serve como prova es-
crita do débito para a propositura da ação monitória.  2  Incum-
be ao réu o ônus probatório quanto à existência de fato impedi-
tivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  3  Se o
devedor alega que a assinatura constante no recibo de entrega
da mercadoria não é de pessoa que integre a empresa, cabe a
ele o ônus da prova.  4 - Recurso de apelação improvido.

0063 . Processo:   0121871-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32090. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001358 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: José Luiz Maia, Sandra Julia Tourinho Maia. Advogado:
Eduardo Varela Garcia, Sandra Sidônia Varela Garcia Lesak,
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Aquibaldo Almeida Leite. Apelado: Épico Empreendimentos e
Participações Ltda. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binha-
ra, Flávio Cesar Carniatto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 21506. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA:  RESCISÃO CONTRATUAL, CUMULADA
COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE, E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - PRELIMINARES REJEITADAS - PRO-
VA DOCUMENTAL SATISFATÓRIA - PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL DO PEDIDO-  PARTES LITIGANTES RECÍPROCA-
MENTE VENCIDAS E VENCEDORAS - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ARTIGO 21, CAPUT DO CPC - SUCUMBÊN-
CIA PROPORCIONALMENTE DISTRIBUÍDA - SENTENÇA
CORRETAMENTE PROFERIDA - APELAÇÃO DESPROVI-
DA.  - Havendo sucumbência recíproca, caracterizada pelo
decaimento parcial de ambos os litigantes, cada qual pagará os
encargos da condenação em proporção correspondente à parte
em que tenha sido vencido, compensados os valores, nos ter-
mos do art 21 do Código de Processo Civil.

0064 . Processo:   0121980-5   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/36179. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100003247 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Requerente: M. P. E. P.
(Substituto Processual). Requerido: J. D. C. C. 2. V. F.. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21507. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à correição parcial, confir-
mando-se a decisão liminar.

0065 . Processo:   0118544-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/106144. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1185444 Apelação Civel.Apelante: Município de
Curitiba.Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos,
Nataniel Ricci, Djalma Antonio Muller Garcia, Saulo de Meira
Albach, Italo Tanaka Junior.Apelado: E. R. Biron e Cia
Ltda.Advogado: Carlos José Sebrinski.Aut.Coatora: Diretor do
Departamento de Fiscalização da Secretaria Municipal de Ur-
banismo de Curitiba. Embargante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Nataniel Ric-
ci, Djalma Antonio Muller Garcia, Saulo de Meira Albach, Ita-
lo Tanaka Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21508. Nº Livro: 411. Julgado
em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declara-
ção, nos termos do voto. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - TUTELA SATISFATIVA - REVOGADO PELA
AUTORIDADE IMPETRADA O ATO APONTADO COMO
ILEGAL, JULGA-SE PERJUDICADO O WRIT EM FACE DA
PERDA DO SEU OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO - INVIABILIDADE DA APRE-
CIAÇÃO DOS FATOS QUESTIONADOS - DECISÃO IRRE-
VERSÍVEL - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS ANTE A INE-
XISTÊNCIA DOS DEFEITOS APONTADOS.

0066 . Processo:   0120768-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17869. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000187 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: José Benedito de Melo. Advogado: Laurindo Gobi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural
de São Jorge do Ivaí, Sindicato Rural de Mandaguaçú. Advo-
gado: Henrique Lauriano de Souza, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
21509. Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL DEVIDA À CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - COMPETÊNCIA DA ENTIDA-
DE PARA COBRÁ-LA - OBRIGATORIEDADE DO PAGA-
MENTO - BASE DE CÁLCULO - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 578 E 610 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - EMPREGADOR RURAL - LEI N.º 8984, DE
07.2.95 - APELAÇÃO CONHECIDA, MAS, IMPROVIDA.  -
Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de cobran-
ça de contribuição sindical prevista nos art. 578 e seguintes da
CLT. - Precedentes do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

0067 . Processo:   0122566-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/41516. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000628 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Plastireciclados Indústria, Comércio, Represen-
tação, Importação e Exportação de Embalagens Plásticas Ltda.
Advogado: Stefan Klaus Gildemeister. Réu: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede. Aut.Coatora: Agente Fiscal
da Receita Estadual - Posto Fiscal Marchanjo Bianchini. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Re-
visor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21510. Nº Livro: 411. Julga-
do em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao reexame necessário,
nos termos do voto. EMENTA:  DECISÃO INCÓLUME DE
RECURSO VOLUNTÁRIO-  FUNDAMENTOS CORRETOS
- PRESTAÇÃO JURISDICIONAL ADEQUADA À ESPÉCIE
- REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

0068 . Processo:   0121316-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26162. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001205 Reparação de Danos.
Apelante: Vaz Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado:
Norberto Trevisan Bueno, Patricia Domingues Nymberg. Ape-
lado: Monza Turismo Ltda. Advogado: Osvaldo Francisco Gas-
parin, Sérgio Ayres Gasparin, Ubirajara Ayres Gasparin. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 21511. Nº Livro: 411. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVELIA. PRE-
SUNÇÃO RELATIVA. JULGAMENTO ANTECIPADO LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.  1-  “A
presunção de veracidade dos fatos alegados, em conseqüência
da revelia, não é absoluta, podendo ceder ante a evidência dos
autos, de acordo com o princípio do livre convencimento do
juiz. (RSTJ 50/259)  2 - Inexiste o apontado cerceamento de
defesa quando o juiz, tendo elementos suficientes para a for-
mação de seu livre convencimento com as provas já carreadas,
julga antecipadamente a lide, quanto mais se há pedido expres-
so da parte neste sentido.  3 - Recurso de apelação improvido.

0069 . Processo:   0122127-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33392. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001105 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: T. R. D.  Representado(a). Advogado: Si-
mon Gustavo Caldas de Quadros, Mozarte de Quadros. Apela-
do: A. A. D.. Advogado: Sergio Batista Henrichs, Júlio Cesar
Henrichs. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21512.
Nº Livro: 411. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, improvendo, igualmente, o agra-
vo retido.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03936

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 003 0129153-0
Akêmi Maria Borcezzi 003 0129153-0
Alexandre Polita 006 0129293-9
Ane Elisa Perez 007 0129297-7
Aparecida Maria de Oliveira 005 0129269-3
Arivaldy Rosária Stela Alves 003 0129153-0
Ary Bracarense Costa Junior 009 0128625-7
Carla Christian de Castro Pioli 004 0129218-6
Claudia Maria Tagata Rodrigues 003 0129153-0
Danilo Rezende Lopes 010 0128709-8
Denise Nefussi 007 0129297-7
Edson Luiz Amaral 008 0096270-3/01
Eraldo Alves Pereira Júnior 010 0128709-8
Floriano Peixoto de A. M. Neto 007 0129297-7
Giane Lopes Tsuruta 003 0129153-0
Ijair Vamerlatti 006 0129293-9
José Roberto Manesco 007 0129297-7
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 005 0129269-3
Lourival Raimundo dos Santos 001 0125032-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 009 0128625-7
Luciane Aparecida Caxambu Volpi 008 0096270-3/01
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 005 0129269-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0128625-7
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 002 0127619-5
Marcos Venicius Zanella 008 0096270-3/01
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 008 0096270-3/01
Maura Glória Lanzone 004 0129218-6
Moises Antonio Alves de Souza 005 0129269-3
Pedro Sotero de Albuquerque 007 0129297-7
Samuél Machado de Miranda 008 0096270-3/01
Vanessa Jamus Marchi 003 0129153-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125032-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/75487. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000845 Execução de Prestação Alimenticia. Impetrante:
Lourival Raimundo dos Santos (advogado). Paciente: H. M. R.
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de Habeas Corpus n.º 125032-0, em que é
impetrante o advogado LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN-
TOS, e paciente H. M. R. A liminar foi deferida - fls. 37. Ocor-
re que, solicitadas informações ao juízo de origem, este noti-
ciou, por meio de ofício, ter sido celebrado acordo entre as
partes nos autos de execução de alimentos, que foi homologa-
do judicialmente, bem assim o arquivo do feito - fls. 55/56.
Nestas condições, julgo prejudicado este hábeas corpus, por
falta de objeto, extinguindo o processo sem análise de mérito.
Ciência aos interessados. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se. Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI
Relator.

0002 . Processo:   0127619-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/99546. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000973 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Marcos Daniel Veltrini
Ticianelli (advogado). Paciente: B. J. A.. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de Habeas Corpus n.º 127619-5, em que é
impetrante o advogado MARCOS DANIEL VELTRINI TICI-
ANELLI, e paciente B. J. A. A liminar foi indeferida  fls. 66/
67. Ocorre que, solicitadas informações ao juízo de origem,
este noticiou por meio de ofício ter proferido novo despacho

nos autos, sobrestando a ordem de prisão do paciente com o
recolhimento do mandado respectivo, em razão de pagamento
da pensão em favor da menor C. M. G. - fls. 73/74. Nestas
condições, julgo prejudicado este hábeas corpus, por falta de
objeto, extinguindo o processo sem análise de mérito. Ciência
aos interessados. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Cu-
ritiba, 10 de setembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI  Relator.

0003 . Processo:   0129153-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117209. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000417 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: J. M. F.  Representado(a),
L. F. M. F.  Representado(a). Advogado: Giane Lopes Tsuruta.
Apelado: L. C. F.. Advogado: Akêmi Maria Borcezzi, Ademir
Simões, Vanessa Jamus Marchi, Arivaldy Rosária Stela Alves,
Claudia Maria Tagata Rodrigues. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Os exeqüentes, ora apelantes, não têm nos autos procuração ou-
torgada a sua advogada, apesar de se encontrarem postulando
desde 22 de março de 2001 (fls. 2/3). O art. 37 do CPC dispõe
que “sem instrumento de mandato, o advogado não será admiti-
do a procurar em juízo”. O que rege a espécie não é o art. 13 do
referido “Codex”, porque não se trata de incapacidade processu-
al ou irregularidade de representação da parte, mas, isto sim, de
falta de procuração. Corresponde, assim, a apelação deficiente-
mente instruída, portanto, manifestamente inadmissível. Isto pos-
to, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 6 de setem-
bro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0004 . Processo:   0129218-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118961. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23411 Ordinária. Agravante: Ivany Maria Cani, Galdino Fran-
cisco da Silva, Nair Coelho Bonfim, Zélia Maurita Gomes Gon-
dim, Wilson Rodrigues, Francisco Teixeira de Paula, Maria
Madalena Munhoz do Amaral, Inez do Prado, Florentino Bue-
no dos Santos, Maria Vaz, Jair de Oliveira Cordeiro, João Gil-
do da Silva, Luiz Renato Ribas, João Alves Correia, Josefa de
Oliveira, Celina Greboge. Advogado: Carla Christian de Cas-
tro Pioli, Maura Glória Lanzone. Agravado: Ipmc Instituto de
Previdência do Município de Curitiba, Município de Curitiba.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento do despacho
que negou pedido de tutela antecipada pleiteada em ação cons-
titutiva. Ocorre que, à época do ajuizamento da ação, em 25/
07/02, o valor dado à causa foi de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
enquanto o salário mínimo fixado em R$ 200,00 (duzentos re-
ais), correspondendo a precisos cinqüenta salários mínimos.
Com o advento da Lei n.º 10.444 de 07/05/02, que alterou a
redação do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil,
estabelecendo que será adotado o procedimento sumário nas
causas em que o valor não exceder a 60 (sessenta) salários mí-
nimos vigentes no país, hoje em R$ 12.000,00 (doze mil reais),
este Tribunal deixou de ser competente para o julgamento da
causa. Com efeito, consoante a Constituição Estadual, artigo
104, inciso III, alínea “f”, é competência do Tribunal de Alça-
da,  julgar em grau de recurso, as ações de procedimento sumá-
rio. A propósito, julgamento do  Resp. n.º 152870/RS, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, publicado no DJU em 17.05.99,
p. 210: “PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL.
ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA
ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d, DA LEI COMPLE-
MENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO.” I - A competência
do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recurso
caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem
pública, inderrogáveis, em razão da sua natureza absoluta. II -
Tendo havido modificação legislativa, superveniente à interpo-
sição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alte-
rasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o
pressuposto abstrato de incidência do art. 87CPC, segundo o qual
a alteração da competência em razão da hierarquia alcança as
causas em andamento. III - O entendimento adotado pelo Tribu-
nal de Alçada, que reconhecendo a alteração de sua competência
deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não providen-
ciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts.
108-III-d da Lei Complementar nº 35/70 e 87 do Código de Pro-
cesso Civil.” 2. Nestas condições, tornando-se este Tribunal in-
competente para o julgamento do feito, não conheço do presente
agravo, com remessa ao egrégio Tribunal de Alçada, competente
para o julgamento do recurso. 3. Intime-se. Curitiba, 09 de se-
tembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI  Relator.

0005 . Processo:   0129269-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119428. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002049 Busca e Apreensão.
Agravante: L. T. G.. Advogado: Lázaro Aparecido Villas Boas
Mattos, Moises Antonio Alves de Souza, Aparecida Maria de
Oliveira. Agravado: M. M. P., M. P., M. P. L.. Advogado: Mara
Rita de Cássia Arias Quaesner. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. 1. Defiro o processamento do presente recurso de
agravo de instrumento em caráter excepcionalíssimo, tendo em
vista que as fotocópias dos autos não se encontram autentica-
das, contudo, em face da natureza da questão, envolvendo o
direito de liberdade de escolha do companheiro da agravante,
entendo ser de bom siso o prosseguimento do feito 2. Trata-se
de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo,
contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
da Família da comarca de Curitiba, que deferiu, “inaudita alte-
ra pars”, liminar de busca e apreensão do senhor A. M. P., pai
dos agravados. 3. Argumenta a agravante que: a. o senhor A.
M. P., vive maritalmente com a agravante há 30 anos; b. os
agravados não possuem sequer condições de cuidar de sua mãe,
quem diria do pai, prova disto é que esta vem solicitando pen-
são alimentícia; c. após o derrame, o senhor A. está fazendo
tratamento fisioterápico; d. perguntado pelo Oficial de Justiça
se ele gostaria de ficar com os filhos ou com a agravante, ape-
sar de não poder falar, mas estar consciente, afirmou que gos-
taria de ficar com a sua companheira, ora agravante. e. pelo
relatório médico, verificou-se estar ele em bom estado geral; f.

conforme atestados, tem sido submetido aos tratamentos fisio-
terápicos. 4. Fazendo-se, desta forma, análise dos documentos
carreados nos autos, que ensejariam a concessão da tutela ante-
cipada, estes merecem as seguintes considerações: existe em
sede de cognição sumária, indícios de verossimilhança das ale-
gações, principalmente, em vista do desejo do senhor Arnaldo
em ficar com sua atual companheira. 5. Outrossim, entendo ser
medida rigorosa a concessão da forma que foi concedida, ou
seja, “inaudita altera pars”, tendo em vista que o narrado pelo
meirinho e pelo médico que o acompanhava deram conta de
realidade diferente ao narrado pelos agravados. 6. Por fim e de
forma definitiva a formar o meu convencimento, é de destacar
que o indício de ser verossímil a alegação de que os filhos não
possuem condições de criar a mãe, levando-se em conta que
esta vem rogando pensão alimentícia. Ora, se não possuem con-
dições de sustentar a mãe, como poderão, ainda, sustentar o
pai? 7. Destarte, encontrando-se presentes os elementos essen-
ciais para concessão do efeito suspensivo, decido: I - Concedo,
“inaudita altera pars”, o efeito requerido na inicial, a fim de
que seja suspenso o ato impugnado, até decisão ulterior; II -
Comunique-se e requisitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, dando ciência desta decisão; III - Notifiquem-se aos agra-
vados para que tomem conhecimento da presente liminar e apre-
sentem respostas no prazo legal; IV - Após, dê-se vista à Pro-
curadoria-Geral da Justiça para manifestação necessária; V -
Cumpridos os atos acima rogados, voltem-me conclusos. VI -
Intimem-se. Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA,   Relator.

0006 . Processo:   0129293-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112694. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000385 Embargos de Terceiro.
Agravante: Arlei Terezinha Niedermaier. Advogado: Ijair Va-
merlatti, Alexandre Polita. Agravado: Cândido Salett. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de agravo de instrumento do despacho que negou pe-
dido de liminar pleiteada em embargos de terceiro. Ocorre que,
à época do ajuizamento da ação, em 29/07/01, o valor dado à
causa foi de R$ 7.000,00 (sete mil reais), enquanto o salário
mínimo era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), corresponden-
do a pouco menos de quarenta salários mínimos. Com o adven-
to da Lei nº 10.444 de 07/05/02, que alterou o art. 275, inc. I,
do CPC, estabelecendo que será adotado o procedimento su-
mário nas causas em que o valor não exceder a 60 (sessenta)
salários mínimos vigentes no país, hoje, R$ 12.000,00 (doze
mil reais), este Tribunal deixou de ser competente para o julga-
mento da causa. Com efeito, consoante a Constituição Estadu-
al, art. 104, inc. III, letra “f” é competência do TribunaL de
Alçada,  julgar em grau de recurso, as ações de procedimento
sumário. A propósito, julgamento do  Resp. 152870/RS, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 17/05/99, p. 210:
“PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE
DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA
DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d, DA LEI COMPLEMENTAR
35/79. RECURSO PROVIDO.” I - A competência do Tribunal
de Alçada para conhecer de determinado recurso caracteriza-
se como funcional, cujos critérios são de ordem pública, inder-
rogáveis, em razão da sua natureza absoluta. II - Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de
Alçada, que reconhecendo a alteração de sua competência dei-
xou de declarar a nulidade do ato decisório e não providenciou
o envio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-
d da Lei Complementar nº 35/70 e 87 do Código de Processo
Civil.” Frise-se ainda que a agravante-embargante adquiriu o bem
objeto do litígio através de contrato de alienação fiduciária, (f.
83/87-TA), e segundo o disposto no art. 104, III, ‘h’ é competen-
te o Tribunal de Alçada para julgar as ações originárias daquele
contrato.  Assim, não conheço do presente recurso e determino o
retorno destes autos ao egrégio Tribunal de Alçada, competente
para o julgamento do feito. II - Intime-se. Curitiba, 10 de setem-
bro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI  Relator

0007 . Processo:   0129297-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120003. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23312 Ordinária. Agravante: Construtora Queiroz Galvão SA.
Advogado: Ane Elisa Perez, Denise Nefussi, Pedro Sotero de
Albuquerque, José Roberto Manesco, Floriano Peixoto de Aze-
vedo Marques Neto. Agravado: Consórcio Intermunicipal para
Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I - Deixo para apreciar o pedido de concessão de efeito ativo ao
presente recurso, após a prestação de informações. II - Requi-
sitem-se informações ao juiz da causa, quanto ao mandado de
segurança impetrado pela agravante objetivando a anulação do
processo licitatório, deflagrado pelo Consórcio Intermunicipal
para gestão de Resíduos Sólidos Urbanos,  ora agravado, e tam-
bém se este tem advogado constituído naquela ação, no prazo
de dez dias. III - Intime-se. Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Des. HIROSÊ ZENI,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0096270-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/111240. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9627030 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Samuél Machado de Miranda, Edson Luiz
Amaral, Marcos Venicius Zanella, Maurício Eduardo Sá de
Ferrante, Luciane Aparecida Caxambu Volpi. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Munir Karam. Despacho:
Peço data para julgamento dos embargos declaratórios nº 96270-
3/01, bem como para o novo julgamento simultâneo da apela-
ção cível nº 96.270-3, intimando-se as partes interessadas, in-
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clusive, do teor deste despacho.  Data supra. Juiz Conv. Munir
Karam, Relator.

0009 . Processo:   0128625-7   Apelação Cível
Protocolo: 3000/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000758 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Apelado: Nilvo Longo, Tri Soja Indústria Comércio de
Sementes Ltda, Cerealista Diani Transp. Comércio Ltda, Trans-
portadora Tim Ltda, Retífica Winston Ltda, Guimarães Ferrei-
ra e Companhia Ltda, Iseckson Batista de Freitas, Elias Piana,
José Antônio Gomes. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Despacho:
Vistos. I - Compulsando os autos verifica-se que o procurador
do apelante, Dr. Marcelo Tesheiner Cavassani, não possui pro-
curação para representá-la em juízo, conforme certidão de f.
219. Ainda que se trate de irregularidade que não acarrete, de
plano, a extinção do feito, mister o seu suprimento. Neste sen-
tido os comentários de NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY: “O TJMG converteu o julga-
mento de apelação em diligência para a regularização da repre-
sentação, porque dos autos não constava a procuração “ad ju-
dicia” (RT 593/210). Em sentido semelhante, o STF cassou
acórdãos que não conheceram de recurso subscrito por advoga-
do sem procuração nos autos, por não haver sido dada oportu-
nidade à parte para regularizar a representação, nos termos do
CPC 13: RTJ 90/559; 86/853).” Dessa forma, intime-se o pro-
curador da empresa Consórcio Nacional Ford Ltda., para, em
15 (quinze) dias apresentar procuração para atuar no processo,
ratificando os atos praticados, sob pena de não se conhecer o
recurso interposto. Curitiba, 09 de Setembro de 2002. JUIZ
CONV. VITOR ROBERTO SILVA. RELATOR

0010 . Processo:   0128709-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113562. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000172 Desapropriação. Agravante:
Município de Juranda. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Agra-
vado: Antônio Viana dos Santos, Iliana Maria Martins dos San-
tos. Advogado: Eraldo Alves Pereira Júnior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, extraído dos autos n.º 172/2002,
de Ação de Desapropriação c/c Imissão de Posse, ajuizada pelo
Município de Juranda em face de Antonio Viana dos Santos e
Iliana Maria Martins dos Santos. O agravante insurge-se contra
decisão da MM. juíza “a quo” que desconsiderou a revelia dos
agravados, entendendo que a contestação foi apresentada tem-
pestivamente, bem assim determinou a avaliação do imóvel
objeto da ação e, por fim, a intervenção do d. representante do
Ministério Público no feito. O agravante alega que a contesta-
ção apresentada pelos agravados é intempestiva, devendo ser
reconhecida a revelia e, conseqüentemente, afastada a determi-
nação de avaliação do imóvel porquanto a revelia faz presumir
aceito o valor indicado na inicial, ou alternativamente, que seja
fixada data para realização da referida avaliação, caso enten-
da-se que esta é realmente necessária. Alega também que não
se justifica a intervenção do Ministério Público no feito. Em
razão do alegado caráter urgente da desapropriação, requer seja
concedido efeito suspensivo ao recurso para o fim de declarar
sem efeito a determinação de avaliação judicial do imóvel, con-
seqüência da necessidade de reconhecimento da revelia dos
agravados, bem como a parte do r. despacho que determinou a
intervenção do representante do Ministério Público. Todavia,
em juízo de cognição sumária, não se vislumbra constrangi-
mento ilegal capaz de fazer cessar os efeitos da r. decisão agra-
vada, não se mostrando razoável, em sede liminar, a concessão
do efeito suspensivo ao presente recurso, nos termos pretendi-
dos pelo agravante. Com efeito, a determinação de prévia ava-
liação judicial do imóvel, bem com o não reconhecimento da
revelia dos agravados, não acarreta perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação ao agravante, de maneira que não está
presente, “in casu”, o “periculum in mora”.  Cumpre salientar,
igualmente, que não cabe a fixação de data para a realização da
mencionada avaliação judicial, sendo certo que é dever do Ju-
ízo local, bem assim das partes litigantes, velar pela celeridade
processual. Assim sendo, estando ausente o “periculum in
mora”, desnecessário analisar a presença do “fumus boni iu-
ris”. Outrossim, no tocante ao pedido para que o Ministério
Público não se manifeste no feito, entendo que, neste particu-
lar, o recurso não deve ser conhecido. Ocorre que tal questão já
foi objeto do agravo de instrumento anteriormente interposto
(AI n.º 126.503-8), ao qual foi concedido efeito suspensivo
exclusivamente para que a MM.ª juíza “a quo” observasse o
disposto no artigo 15 do Decreto-lei 3.365/41, sem que hou-
vesse nenhuma referência quanto a intervenção do Ministério
Público no feito. Como ainda não houve julgamento do mé-
rito daquele agravo de instrumento, estando pendente mani-
festação sobre a possibilidade de intervenção do Ministério
Público no caso concreto, o princípio da unicidade recursal,
bem como a preclusão consumativa do ato, impede que a
mesma questão seja novamente deduzida em agravo de ins-
trumento posterior. Nestes sentido orienta-se a jurisprudên-
cia: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DA
DECISÃO LIMINAR QUE CONCEDEU ARRESTO - DE-
SISTÊNCIA - NOVA INTERPOSIÇÃO, DENTRO DO PRA-
ZO DE 10 DIAS, ALEGANDO QUE AQUELE FOI MANE-
JADO, POR EQUÍVOCO, NOS AUTOS PRINCIPAIS,
QUANDO DEVERIA SÊ-LO NOS AUTOS DE MEDIDA
CAUTELAR - COMPROVADA PRETENSÃO RECURSAL,
EM AMBOS OS AGRAVOS, CONTRA A MESMA DECI-
SÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA UNIRRECOR-
RIBILIDADE OU UNICIDADE RECURSAL - PRECLU-
SÃO CONSUMATIVA CONFIGURADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO”. Diante do exposto, conheço em parte o re-
curso e, nesta parte, indefiro o pleito de liminar suspensão
da r. decisão agravada. Intime-se o agravado a responder, na
forma do art. 527, V, do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Curitiba, 09 de setembro de 2002. JUIZ CONV. VITOR
ROBERTO SILVA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03919

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Arseno 003 0117154-6
Alexandre Roberto Peixer 003 0117154-6
Alexandre Wagner Nester 001 0097864-9
Aloyr Mário Sabbag Neto 002 0119397-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0117154-6
Claudio Xavier Petryk 001 0097864-9
Elevir Dionysio Júnior 002 0119397-9
Elevir Dionysio Neto 002 0119397-9
Gerald Koppe Jr 001 0097864-9
Leonidas Salamaia Pinheiro 002 0119397-9
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 001 0097864-9
Marili Daluz Ribeiro Taborda 001 0097864-9
Miguel Antonio Slowik 001 0097864-9
Roberta Onishi 001 0097864-9
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 001 0097864-9
Vanessa Abu-Jamra de Castro 003 0117154-6

Republicação - Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0097864-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/19318. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001226 Ordinária. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Miguel Antonio Slowik. Ape-
lado: Jorge renato toniolo. Advogado: Alexandre Wagner Nes-
ter, Rodrigo Fernando de Freitas Lopes, Gerald Koppe Jr. Ape-
lante: Jorge renato toniolo. Advogado: Alexandre Wagner Nes-
ter, Rodrigo Fernando de Freitas Lopes, Gerald Koppe Jr. Ape-
lado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Miguel Antonio Slo-
wik. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 19740.
Nº Livro: 413. Julgado em: 08/05/2001
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em desprover a apelação do autor e dar
provimento parcial à apelação do réu para reformar a sentença
na parte em que estabelece a multa contratual em 2%,, vez que
contratada anteriormente à alteração do § 1º do art. 51 do CDC,
pode ser exigida no percentual de 10% sobre o saldo devedor
final. EMENTA:  CONTRATO BANCÁRIO. CHEQUE ESPE-
CIAL. REVISÃO. JUROS. TAXA SUPERIOR A 12% AO
ANO. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO APLICÁVEL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. MULTA
CONTRATUAL. PERCENTUAL CONVENCIONADO.  1. O
ajuste, nos contratos bancários, de juros superiores à taxa de
12% ao ano não afronta disposição de lei (Súmula 596-STF). O
§ 3º do art. 192 da CF, que limita os juros reais a esse percen-
tual, depende de regulamentação. É vedada, no entanto, sua
capitalização mensal (Decreto nº 22.626/33 e Súmula 121-STF).
2. A multa contratual, a contar da vigência da Lei nº 9.298, de
01.8.96, que alterou e deu nova redação ao § 1º do art. 51 da
Lei nº 8.078/90 (CDC), limita-se a 2% do valor do débito. Se o
contrato é de data anterior, prevalece o percentual de 10% que
foi contratado.

0002 . Processo:   0119397-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/6015. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100002005 Divórcio. Agravante: G. C.
M.. Advogado: Elevir Dionysio Júnior, Elevir Dionysio Neto,
Leonidas Salamaia Pinheiro. Agravado: I. F. M.. Advogado:
Aloyr Mário Sabbag Neto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 21835. Nº
Livro: 465. Julgado em: 18/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0003 . Processo:   0117154-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/141162. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000149 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Hospital e Mater-
nidade Porto Seguro Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Alexandre Arseno, Vanessa Abu-Jamra de Castro.
Réu: Prefeito do Município de Fazenda Rio Grande. Advoga-
do: Alexandre Roberto Peixer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 22037. Nº Livro: 470. Julgado
em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em manter a sentença em grau
de reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - LEI MUNICIPAL QUE
DETERMINA INTERVENÇÃO EM HOSPITAL - AUSÊNCIA
DE DEVIDO PROCESSO LEGAL - CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO - CONCESSÃO DA ORDEM -
DECISÃO MANTIDA.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03922

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Josue Brotto 005 0119416-9
Acyr de Oliveira Lima 061 0124519-8
Adriana Soares Lockmann 013 0123998-5

038 0124808-0
057 0123457-9
059 0123438-4

Aduvalter Ernandes de Souza 039 0126205-7
Afonso Celso Barreiros 020 0093538-8/01
Afonso Celso Nunes 012 0113146-8/01
Alício Fernandes Gracioli 040 0112065-4
Alípio Barbosa Junior 007 0122286-6

Alberto de Paula Machado 041 0116837-6
Alceu Conceição Machado Filho 024 0095632-9
Alcione Bastos Ribas 011 0121123-0

030 0118710-8
Alessandra Miyuki Dote 010 0119599-3/01
Alexandre Vieira Reis 055 0125256-0
Almir de Araújo Durães 051 0120788-7
Álvaro de Albuquerque Neto 031 0125438-2/01
Alvino Aparecido Filho 062 0121490-6
Ana Cláudia Almeida de Freitas 029 0126057-1
Ana Maria Zauhy Garms Silva 010 0119599-3/01
André Luiz Liechoscki 020 0093538-8/01
André Renato Miranda Andrade 044 0115453-6

046 0115403-6
054 0126875-9

Andréia Cunha 033 0124908-5
Andrea Carla Alvarenga de Lima 032 0118245-6
Andrea Ferreira 010 0119599-3/01
Ane Kmiecik 041 0116837-6
Antonio Americo Brandi 006 0122411-9
Antonio Carlos Mendes Matheus 050 0113268-9
Antonio Celestino Toneloto 029 0126057-1
Antonio Gracindo de Oliveira 043 0114275-8
Antonio Vanderli Moreira 031 0125438-2/01
Ari de Souza Freire 043 0114275-8
Arivaldir Gaspar 053 0125367-8
Arlete Francisca da Silva Reis 062 0121490-6
Armando Gracioli 040 0112065-4
Arnaldo José da Silva 039 0126205-7
Arnaldo Rossi Filho 010 0119599-3/01
Ary Bracarense Costa Junior 015 0124477-5

023 0127307-0
027 0124742-7

Audrei Alves Feitosa 028 0127911-4/01
Brazilio Bacellar Neto 006 0122411-9
Caio Graco de Araújo Quadros 037 0118219-6
Caio Quadros 037 0118219-6
Carla Alves Feitosa 028 0127911-4/01
Carla Bigolin 030 0118710-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0119599-3/01
Carlos Alberto Pereira 049 0113304-0
Carlos Alberto do Nascimento 047 0113600-7
Carlos Alexandre Negrini Bettes 030 0118710-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 014 0122009-9

018 0121853-3
033 0124908-5

Carlos Werzel 025 0123952-9
Carlos de Almeida Braga 006 0122411-9
Carmelinda Carneiro 005 0119416-9
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 047 0113600-7
Cassia Cristina Hirata 039 0126205-7
Celso Alves Feitosa 028 0127911-4/01
Cezar Euclides Mello 002 0120413-5/01

045 0117780-6
Chaim Rojtenberg 036 0123189-6
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 062 0121490-6
Cláudia Elisa Mariucci Pimenta 021 0127584-7/01
Cleber Marcondes 037 0118219-6
Clecius Alexandre Duran 044 0115453-6

046 0115403-6
054 0126875-9

Cristóvão Colombo dos Reis Miller 050 0113268-9
Cristiana Lacerda de O. Franco 030 0118710-8
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 019 0120174-3
Daniel Hachem 055 0125256-0

058 0124234-0
Danielle Rosa Ferreira da Costa 055 0125256-0
Davi Deutscher 056 0097434-1
Davi Deutscher Filho 056 0097434-1
Demerson Luis Furtado Levandoski 037 0118219-6
Diego Santos Rossi 013 0123998-5

023 0127307-0
038 0124808-0
057 0123457-9
059 0123438-4

Douglas Soares Osternack 025 0123952-9
Eder Gorini 039 0126205-7
Edgard C de Albuquerque 050 0113268-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 050 0113268-9
Edmar Hispagnol 055 0125256-0
Edna Maria Stroka 003 0118816-5
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 010 0119599-3/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 024 0095632-9
Eliton Araújo Carneiro 041 0116837-6
Elizabeth Bertinato 011 0121123-0
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 031 0125438-2/01
Emerson Norihiko Fukushima 011 0121123-0
Eric Garmes de Oliveira 013 0123998-5

022 0127081-1
023 0127307-0
038 0124808-0
052 0123031-5
057 0123457-9
059 0123438-4

Ernesto Antunes de Carvalho 055 0125256-0
Eva Dubrini 029 0126057-1
Evandro Mario Lazzari 036 0123189-6
Fábio de Almeida Braga 026 0123459-3
Fabio Goes Acerbi 013 0123998-5

015 0124477-5
016 0125917-8
022 0127081-1
023 0127307-0
026 0123459-3
027 0124742-7
038 0124808-0
052 0123031-5
057 0123457-9
059 0123438-4

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 033 0124908-5
Fernanda Franco 018 0121853-3
Fernando José Stocco 060 0120478-6
Flávia Romagnoli 021 0127584-7/01

Francisco Carlos Melatti 062 0121490-6
Gastão Fernando Paes de B. Junior 029 0126057-1
George Luiz Hartmann C. Gumiel 011 0121123-0
Gilberto Pedriali 058 0124234-0
Gilberto da Silva e Souza 017 0124423-7
Gilceo Jair Klein 004 0121934-3
Guilherme Amintas P. d. Silva 011 0121123-0
Gustavo Alonso Garmes 052 0123031-5
Hamilton Antonio de Melo 062 0121490-6
Henrique Wiliam Bego Soares 054 0126875-9
Hermindo Duarte Filho 042 0113481-2
Indalécio Gomes Neto 002 0120413-5/01

045 0117780-6
Ivo Pegoretti Rosa 010 0119599-3/01
Júlio Cesar Caproni 032 0118245-6
Jack Fernando Ribeiro de Luna 045 0117780-6
Janaína Bordin Remor 010 0119599-3/01
Jean Carlo de Almeida 003 0118816-5
Jefferson Isaac João Scheer 011 0121123-0
Jesus Alves Soares 054 0126875-9
João Antônio Gaspar 053 0125367-8
João Batista dos Anjos 048 0110354-8
João Casillo 020 0093538-8/01
João Edson Lancas Caputo 058 0124234-0
João Everardo Resmer Vieira 018 0121853-3
João Graciano Campos Lustosa 043 0114275-8
João Otávio de Noronha 025 0123952-9
João Pedro Tagliari 039 0126205-7
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 032 0118245-6
Jonathas Valerio da Silva 056 0097434-1
Jorge Luiz Kavinski 002 0120413-5/01

045 0117780-6
José Adair dos Santos 029 0126057-1
José Claudio Rorato 031 0125438-2/01
José Correa Porto de Abreu Neto 011 0121123-0
José Eli Salamacha 025 0123952-9
José Laercio Chelski 019 0120174-3
José Luiz Costa Taborda Rauen 007 0122286-6
José Pais Sobrinho 006 0122411-9
José Tadeu Silva 019 0120174-3
José Valnir Zambrim 015 0124477-5

016 0125917-8
026 0123459-3
027 0124742-7

Josemar Vidal de Oliveira 032 0118245-6
Juliana Moter Araújo 047 0113600-7
Juliana Silvério 011 0121123-0
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 030 0118710-8
Jurandir Mariscal 022 0127081-1
Kelly Cristina Athayde Urbanski 011 0121123-0
Kennedy Machado 056 0097434-1
Lauro Fernando Zanetti 015 0124477-5

016 0125917-8
026 0123459-3
027 0124742-7

Ledonn Luiz Kavinski Junior 002 0120413-5/01
045 0117780-6

Leila Garcia Requena 030 0118710-8
034 0115815-6

Leomir Binhara de Mello 005 0119416-9
Leonardo Xavier Rousseno 042 0113481-2
Liberato de Souza Santos 007 0122286-6
Lineu Marques Filho 007 0122286-6
Liomar Fayan 022 0127081-1

023 0127307-0
052 0123031-5

Livio de Vivo 050 0113268-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 047 0113600-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0124477-5

023 0127307-0
027 0124742-7

Luciana Pigatto Monteiro 020 0093538-8/01
Luciana Sezanowski 053 0125367-8
Ludovina Luciane Dering 030 0118710-8

034 0115815-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 049 0113304-0
Luiz Alberto Pereira Ribeiro 058 0124234-0
Luiz Alberto de Oliveira Lima 061 0124519-8
Luiz Alceu Gomes Bettega 061 0124519-8
Luiz Antonio Pinto Santiago 032 0118245-6
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 029 0126057-1
Luiz Fernando Schlichta 030 0118710-8

034 0115815-6
Luiz Gonzaga Capriglione 032 0118245-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 013 0123998-5

016 0125917-8
022 0127081-1
026 0123459-3
038 0124808-0
052 0123031-5
057 0123457-9
059 0123438-4

Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0121123-0
Márcio Antonio Sasso 025 0123952-9
Majoly Aline Araújo dos Anjos 060 0120478-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 049 0113304-0
Marcelo Henrique Cardoso Gnoato 056 0097434-1
Marcelo Leal de Lima Oliveira 058 0124234-0
Marcelo Marco Bertoldi 048 0110354-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 015 0124477-5

016 0125917-8
026 0123459-3
027 0124742-7

Marcia Antoniacomi Reis 045 0117780-6
Marcia Valente 003 0118816-5
Marco Antônio Lima Berberi 044 0115453-6

046 0115403-6
054 0126875-9

Marco Antonio Langer 053 0125367-8
Marcos André da Cunha 044 0115453-6

046 0115403-6
054 0126875-9

Marcos C. d. A. Vasconcellos 058 0124234-0
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Marcos Rogerio Schmidt 004 0121934-3
Marcos Ruy Franco de Macedo 049 0113304-0
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 014 0122009-9

018 0121853-3
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 047 0113600-7
Maria Ana Dubrini dos Santos 029 0126057-1
Marileidi Marchi 008 0113136-2/01
Marinete Violin 062 0121490-6
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 047 0113600-7
Mario Sergio Dias Xavier 041 0116837-6
Marnie Favali da Silva 058 0124234-0
Mary Cristine Demio 055 0125256-0
Mauri José Roika 056 0097434-1
Mauricio Petrauski 018 0121853-3
Mayr da Cunha 055 0125256-0
Miguel Uliana Cargnin 056 0097434-1
Milton Ricardo e Silva 001 0124830-2/01
Miriam Klahold 024 0095632-9
Nelson Gramazio 047 0113600-7
Nelson Paschoalotto 013 0123998-5

022 0127081-1
023 0127307-0
038 0124808-0
052 0123031-5
057 0123457-9
059 0123438-4

Nemo Francisco Spano Vidal 003 0118816-5
Nestor Valdo Visintin 004 0121934-3
Newton Roberto Teixeira de Castro 042 0113481-2
Nilson Gonçalves Costa 008 0113136-2/01
Odair Vicente Moreschi 018 0121853-3
Odilon Reinhardt 007 0122286-6
Oscar Fleischfresser 030 0118710-8
Oscar Silverio de Souza 055 0125256-0
Osvaldir Nodari 020 0093538-8/01
Osvaldo Zarzeto Júnior 028 0127911-4/01
Otto João Lyra Neto 008 0113136-2/01
Pablo Milanese 036 0123189-6
Pasqualino Lamorte 061 0124519-8
Patrícia Saito 028 0127911-4/01
Patrícia Tomazeli 020 0093538-8/01
Paulino Andreoli 048 0110354-8
Paulo Antônio Dorneles Dantas 009 0094176-2/01
Paulo Giovani Ferri 051 0120788-7
Paulo Manuel de Sousa B. Valério 011 0121123-0
Paulo Roberto Campos Vaz 008 0113136-2/01
Paulo Roberto Dunaiski 033 0124908-5

043 0114275-8
Paulo Rogerio de Moura e Claro 043 0114275-8
Paulo Sérgio S. Cachoeira 014 0122009-9

018 0121853-3
Paulo Vinicius de B. M. Junior 012 0113146-8/01
Peregrino Dias Rosa Neto 024 0095632-9
Rafael Linné Netto 045 0117780-6
Rafaello Fontana 014 0122009-9
Reginaldo Fanchin 035 0122302-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 058 0124234-0
Renata Dequech 041 0116837-6
Renato Beltrami 024 0095632-9
Renato Lima Barbosa 058 0124234-0
Renato Pineda Sartori 039 0126205-7
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 042 0113481-2
Ricardo Onófrio Carvalho 017 0124423-7
Ricardo Pavão Tuma 033 0124908-5
Ricardo dos Santos Abreu 003 0118816-5
Roberto Chincev Albino 051 0120788-7
Roberto Ferreira Filho 013 0123998-5

016 0125917-8
022 0127081-1
026 0123459-3
038 0124808-0
052 0123031-5
057 0123457-9
059 0123438-4

Roberto Grejo 006 0122411-9
Rogério Dante de Oliveira Junior 061 0124519-8
Romero Cézar Santos de L. Júnior 034 0115815-6
Rony Marcos de Lima 030 0118710-8
Rubens de Lima 061 0124519-8
Sérgio Luiz Fernandes 024 0095632-9
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 003 0118816-5
Sandra Amara Pereira 042 0113481-2
Sandra Mara Hinata 032 0118245-6
Sandra Mara Pereira 048 0110354-8
Sandro Vicentini 012 0113146-8/01
Saulo Bonat de Mello 020 0093538-8/01
Selma Cristina Saito Azevedo 011 0121123-0
Sidney Martins 030 0118710-8

034 0115815-6
Simone Zonari Letchacoski 020 0093538-8/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 042 0113481-2
Sueli Cristina Galleli 015 0124477-5

016 0125917-8
027 0124742-7

Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 007 0122286-6
Tania Mara Garcia Costa 003 0118816-5
Tania Regina Dornelles Miller 050 0113268-9
Tarcisio Araújo Kroetz 014 0122009-9

018 0121853-3
033 0124908-5

Tarcisio Lourenço Darif 001 0124830-2/01
Teófilo Luiz dos Santos Neto 048 0110354-8
Thadeus Palka 040 0112065-4
Thelma Hayashi Akamine 053 0125367-8
Udo Ulmann 050 0113268-9
Vanessa Tavares 048 0110354-8
Vera Grace Paranaguá Cunha 011 0121123-0
Vera Lucia Borges 024 0095632-9
Vicente Higino Neto 024 0095632-9
Vilson Stall 056 0097434-1
Viviana Bianconi 056 0097434-1
Viviane Almeida Quadros 037 0118219-6
Viviane Aparecida Consolin 030 0118710-8

Vladimir Castro Jordao 014 0122009-9
Wagner José Coltro 021 0127584-7/01
Waldir Coelho de Loiola 007 0122286-6
Waldur Trentini 014 0122009-9
Wanner Ferreira Franco 029 0126057-1
Wilson Roberto Vieira Lopes 043 0114275-8
Wladimir Bezerra Cordeiro 011 0121123-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0124830-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/82902. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 1248302 Agravo de Instru-
mento.Agravante: Helisul Taxi Aereo Ltda.Advogado: Milton
Ricardo e Silva.Agravado: Táxi Aéreo Curitiba Ltda.Advogado:
Tarcisio Lourenço Darif. Agravante: Helisul Taxi Aereo Ltda.
Advogado: Milton Ricardo e Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
21886. Nº Livro: 466. Julgado em: 25/06/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo inominado,
nos termos acima definidos. EMENTA:  AGRAVO INOMINA-
DO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU
SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS
PEÇAS QUE ACOMPANHAM O RECURSO - NUMERAÇÃO
E RUBRICA DO ADVOGADO QUE NÃO SUPREM A FAL-
TA - REITERAÇÃO DO PEDIDO - CONFIRMAÇÃO DO
DEFEITO - RECURSO NÃO ACOLHIDO.

0002 . Processo:   0120413-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88858. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1204135 Apelação Civel.Apelante: Fun-
bep - Fundo de Pensão Multipatrocinado.Advogado: Indalécio
Gomes Neto.Apelado: Alécio Dorigan.Advogado: Ledonn Luiz
Kavinski Junior, Cezar Euclides Mello, Jorge Luiz Kavinski.
Embargante: Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado.
Advogado: Indalécio Gomes Neto. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22065.
Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PREQUESTIONAMENTO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
NÃO CARACTERIZADAS - PRETENSÃO DE DAR AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CARÁTER INFRINGEN-
TE - INADMISSIBILIDADE - REJEIÇÃO.  Ausentes os víci-
os de omissão e contradição apontados na petição recursal, não
é possível, a pretexto de prequestionar matéria que se pretenda
discutir nos Tribunais Superiores, postular que a Câmara modi-
fique o julgado, para modificar fundamentos de decisão que
não se coadunem com o entendimento do Embargante.

0003 . Processo:   0118816-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/155095. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9800000510 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Apelante: L. S. M.. Advogado: Edna Maria Stroka,
Nemo Francisco Spano Vidal, Marcia Valente. Apelado: J. B. O.
J., P. G. B. O.. Advogado: Samira de Fatima Nabbouh Abreu,
Ricardo dos Santos Abreu, Jean Carlo de Almeida, Tania Mara
Garcia Costa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22066. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0004 . Processo:   0121934-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33029. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000340 Indenização. Apelante: Júlio
Tozzo Filho, Maria Emilia Zanato Tozo, Partido da Frente Li-
beral de Corbélia, Gilberto de Souza. Advogado: Nestor Valdo
Visintin. Apelado: Clóvis João Bombarda. Advogado: Marcos
Rogerio Schmidt, Gilceo Jair Klein. Apelante: Clóvis João
Bombarda. Advogado: Marcos Rogerio Schmidt, Gilceo Jair
Klein. Apelado: Júlio Tozzo Filho, Maria Emilia Zanato Tozo,
Partido da Frente Liberal de Corbélia, Gilberto de Souza. Ad-
vogado: Nestor Valdo Visintin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho. Nº Acórdão: 22067. Nº Livro: 471. Julgado
em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento a ambos os recur-
sos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1. recurso dos réus INSUR-
GÊNCIA CONTRA O QUANTUM FIXADO A TITULO DE
HONORÁRIOS VALOR CORRETO - AÇÃO IMPROCEDEN-
TE - RECURSO DESPROVIDO. 2. recurso do autor - INO-
CORRÊNCIA DE DANO MORAL - AUSÊNCIA DE PROVA
- RECURSO DESPROVIDO. 1. “Nas causas em que não há
condenação os honorários devem ser arbitrados a teor do art.
20 parágrafo 4º do CPC. 2. É ônus do autor a prova da ocorrên-
cia do dano moral. A ausência desta, impõe a improcedência
da demanda, máxime quando se trata de acusações políticas em
vésperas de eleições.”

0005 . Processo:   0119416-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/4868. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900002307 Alimentos. Apelante: O. L..
Advogado: Leomir Binhara de Mello, Acir Josue Brotto. Apela-
do: G. P. L., G. P. L.  Representado(a). Advogado: Carmelinda
Carneiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22068. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0006 . Processo:   0122411-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39847. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000770 Declaratória. Apelante: Massa Falida de Belga

Industrias Químicas Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto.
Apelado: Rionil Compostos Vinílicos Ltda. Advogado: José Pais
Sobrinho, Roberto Grejo, Antonio Americo Brandi, Carlos de
Almeida Braga. Interessado: Brazilio Bcellar Neto Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22069. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL - HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO EM FALÊNCIA - DESNECESSIDADE DA JUN-
TADA DE DOCUMENTOS ORIGINAIS - RECURSO DES-
PROVIDO. “Não é possível negar a habilitação de títulos apre-
sentados em fotocópia quando a própria falida, por meio de seu
ex-sócio-gerente, reconhece a existência dos mesmos.”

0007 . Processo:   0122286-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37530. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018723 Cominatória. Apelante: Sanepar Cia de Saneamento
do Paraná. Advogado: Waldir Coelho de Loiola, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Lineu Marques Filho, Odilon Reinhardt, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski. Apelado: Cláudio Diogo dos Santos
(maior de 65 anos). Advogado: Liberato de Souza Santos, Alípio
Barbosa Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22070. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO
COMINATÓRIA E INDENIZAÇÃO - ESGOTAMENTO DE
EFLUENTES PROVENIENTES DE ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA PARA IMÓVEL VIZINHO-  AMPLIA-
ÇÃO DE FUNDO DE VALE PREEXISTENTE COM FOR-
MAÇÃO DE GROTA - INDENIZAÇÃO PELOS PREJUÍZOS
CAUSADOS E PELA OCUPAÇÃO DO TERRENO-  INCI-
DÊNCIA DE JUROS COMPENSATÓRIOS DE 12% AO ANO-
APLICABILIDADE DO § ÚNICO DO ARTIGO 21 DO CPC-
RECURSO DESPROVIDO. “1. Configurada através do laudo
judicial a indevida ocupação do imóvel vizinho, mediante o
lançamento de efluente proveniente de Estação de Tratamento
de Água, bem como comprovados os prejuízos causados, é ple-
namente devida a indenização. 2. A ocupação temporária é in-
denizável da mesma forma que a desapropriação, devendo in-
cidir os juros compensatórios na base de 12% ao ano. 3. Quan-
do um dos litigantes decai de parte mínima do pedido cabe ao
outro arcar por inteiro com as despesas da sucumbência, con-
forme o artigo 21, § único do Código de Processo Civil.”

0008 . Processo:   0113136-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/79843. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1131362 Ape-
lação Civel.Apelante: S. R. N. L. S., A. M. N. L. S., A. C.
L..Advogado: Nilson Gonçalves Costa.Apelado: G. C.
Representado(a).Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marilei-
di Marchi. Embargante: S. R. N. L. S., A. M. N. L. S., A. C. L..
Advogado: Nilson Gonçalves Costa, Otto João Lyra Neto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 22071. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.

0009 . Processo:   0094176-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/80603. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9417620 Apelação Civel. Embargante:
Telma Dorneles Dantas. Advogado: Paulo Antônio Dorneles
Dantas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 22072. Nº Livro: 471. Julgado
em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO QUE NÃO ACOLHE PRETENSÃO DE RECURSO
APELATÓRIO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFI-
CA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO
RECURSO - ART. 535, INCISOS I E II DO CPC - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0010 . Processo:   0119599-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/88835. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195993 Apelação Civel.Apelante: Sera-
sa - Centralização de Serviços dos Bancos SA.Advogado: Ivo
Pegoretti Rosa, Alessandra Miyuki Dote, Andrea Ferreira, Ar-
naldo Rossi Filho, Ana Maria Zauhy Garms Silva.Apelado:
Carlos do Rego Almeida.Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Janaína Bordin Remor, Eduardo O’Reilly C.C. Bar-
rionuevo. Embargante: Carlos do Rego Almeida. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Janaína Bordin Remor,
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
22073. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes de
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGADAS
OMISSÕES E OBSCURIDADES - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS ENSEJADORES DO RECURSO - ART. 535, INCISOS
I E II DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS. “Os embargos
de declaração não se prestam à reanálise de matéria meritória
dos autos, que foi expressamente objeto de julgamento e refe-
rência no acórdão recorrido.”

0011 . Processo:   0121123-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25920. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001188 Ação Popular. Agravante: Nelson Elemar Cân-

dido, Estanislau Cirilo Werpachowski, Cezar Benedito Pierin.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima, Guilherme Amintas
Pazinato da Silva. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Vera Grace Paranaguá Cunha,
Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bas-
tos Ribas, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto,
Juliana Silvério, Kelly Cristina Athayde Urbanski. Agravado:
César Roberto Franco. Advogado: Paulo Manuel de Sousa Bap-
tista Valério. Agravado: Celepar Companhia de Informática do
Paraná. Advogado: George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel.
Agravado: Positivo Informática Ltda, Olímpyo de Menezes
Neto. Advogado: Selma Cristina Saito Azevedo, Wladimir Be-
zerra Cordeiro. Agravado: Mário Edson Pereira Fischer da Sil-
va, Jaime Lerner, José Cid Campelo. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
22074. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  AÇÃO
POPULAR-  LICITAÇÃO-  CONCORRÊNCIA PÚBLICA -
ALEGADO PREJUÍZO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO-  PRE-
TENSÃO DE CONCESSÃO DE LIMINAR PARA SUSPEN-
DER A LICITAÇÃO - DESCABIMENTO - AUSÊNCIA DOS
REQUSITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA - DESPACHO
MANTIDO - RECURSO DESPROVIDO. “Restando inconteste
a ausência do ‘periculum in mora e do fumus boni juris’, inad-
missível a concessão da liminar, máxime quando os argumentos
deduzidos pelos autores imprescindem de dilação probatória.”

0012 . Processo:   0113146-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/79543. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1131468 Apelação Civel.Apelante:
W. C. F..Advogado: Afonso Celso Nunes, Sandro Vicentini,
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior.Apelado: S. R. P. C..
Embargante: W. C. F.. Advogado: Afonso Celso Nunes, Sandro
Vicentini, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 22075. Nº Livro: 471. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.

0013 . Processo:   0123998-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59836. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000085 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Diego Santos Rossi, Adriana Soares Lockmann, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Melicio Araujo
Taciano, Zélio Augusto santana. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22076. Nº Livro: 471.
Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DAS
QUANTIAS PAGAS - INCIDÊNCIA DE JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DESPROVIDO

0014 . Processo:   0122009-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33097. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000496 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advo-
gado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Leila Farht. Advogado: Vla-
dimir Castro Jordao. Interessado: Massa Falida de Marcopolo Dis-
tribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Waldur Trentini Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22077. Nº Livro: 471. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não se conhecer do recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
DUPLICATA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM
QUANTUM APPELLATUM. NÃO CONHECIMENTO.  Se-
gundo o princípio consagrado no brocardo ‘tantum devolutum
quantum appellatum’, inscrito no artigo 515 do Código de Pro-
cesso Civil, a extensão do efeito devolutivo submetido ao juízo
de apelação é limitada à matéria impugnada nos autos, ressal-
vando-se os casos das matérias apreciáveis de ofício. Cuidan-
do-se de pedido de habilitação de crédito representado por um
contrato de compra e venda, não merece conhecimento o recur-
so de apelação interposto onde a massa falida se insurge contra
sentença trabalhista, pois esta matéria é complemente diversa
daquela questionada nos autos.

0015 . Processo:   0124477-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66139. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000103 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Helio Gomes
Oliveira, João G Alvarenga Pinto. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22078.
Nº Livro: 471. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DAS
QUANTIAS PAGAS - INCIDÊNCIA DE JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DESPROVIDO

0016 . Processo:   0125917-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80365. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000083 Declaratória. Apelante:
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Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Natércio
Antonio Ortiz de Camargo, Valdemar Gonçalves Gouveia. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22079. Nº Livro: 471. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DESPESAS PRO-
CESSUAIS PAGAS EM MOMENTO ANTERIOR A INTER-
POSIÇÃO DO RECURSO - JUNTADA SIMULTÂNEA - MES-
MO ATO PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO
-   RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - CONSÓRCIO -
LEGITIMIDADE PASSIVA DA ADMINISTRADORA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA
A PARTIR DO 31º DIA DO ENCERRAMENTO DO GRUPO
- DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0017 . Processo:   0124423-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69252. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000531 Indenização. Agravante:
Adelmarina Cury Busato. Advogado: Ricardo Onófrio Carva-
lho. Agravado: Daysi Cury Ogata, Armando Seiji Ogata. Ad-
vogado: Gilberto da Silva e Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22080. Nº Livro: 471. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, revogada a liminar concedida, nos termos acima defini-
dos. EMENTA:  INDENIZAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETEN-
DIDA INDISPONIBILIZAÇÃO DE PARTE DE IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DOS AGRAVADOS - DANO INDEMONS-
TRADO-  INEXISTÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS CONFIRMA-
DA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO.

0018 . Processo:   0121853-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33103. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000491 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Fernanda Franco, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Ovídio Fogaça
de Souza. Advogado: Odair Vicente Moreschi, Mauricio Pe-
trauski, João Everardo Resmer Vieira. Interessado: Waldur Tren-
tini Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Nº Acórdão: 22081. Nº Livro: 471. Julgado em:
27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não se conhecer do recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
DUPLICATA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM
QUANTUM APPELLATUM. NÃO CONHECIMENTO.  Se-
gundo o princípio consagrado no brocardo ‘tantum devolutum
quantum appellatum’, inscrito no artigo 515 do Código de Pro-
cesso Civil, a extensão do efeito devolutivo submetido ao juízo
de apelação é limitada à matéria impugnada nos autos, ressal-
vando-se os casos das matérias apreciáveis de ofício. Cuidan-
do-se de pedido de habilitação de crédito representado por um
contrato de compra e venda, não merece conhecimento o recur-
so de apelação interposto onde a massa falida se insurge contra
sentença trabalhista, pois esta matéria é complemente diversa
daquela questionada nos autos.

0019 . Processo:   0120174-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13493. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000375 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam - Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chelski.
Apelado: Espólio de Dagoberto Azevedo Bueno, Norma Canto
Azevedo Bueno. Advogado: Dagoberto Azevedo Bueno Filho.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22082. Nº Livro: 471. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao pre-
sente recurso. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. DANOS AO MEIO
AMBIENTE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
CUSTAS PROCESSUAIS. ARTIGO 18 DA LEI Nº 7.345/85.
PROVIMENTO AO RECURSO.

0020 . Processo:   0093538-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/60161. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 935388 Apelação Civel.Apelante: Mer-
cantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA.Advogado: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Os-
valdir Nodari, Luciana Pigatto Monteiro, Saulo Bonat de
Mello.Apelado: Irineu Virgilio Tomasi, Laurici da Silva
Tomasi.Advogado: Afonso Celso Barreiros, André Luiz Lie-
choscki. Embargante: Mercantil Materiais de Construção Ltda,
Comissária Galvão SA. Advogado: Simone Zonari Letchacoski,
João Casillo, Osvaldir Nodari, Luciana Pigatto Monteiro, Pa-
trícia Tomazeli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22083. Nº Livro: 471. Jul-
gado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. Cabível a rejeição
dos embargos declaratórios interpostos com o fim tão-somente

de questionar matéria, a qual foi devidamente apreciada no acór-
dão embargado, embora sem menção expressa ao dispositivo
legal a que se refere.

0021 . Processo:   0127584-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/109732. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1275847 Agravo de Instru-
mento.Agravante: R. A. C..Advogado: Cláudia Elisa Mariucci
Pimenta, Flávia Romagnoli, Wagner José Coltro.Agravado: A.
C. E. C.. Agravante: R. A. C.. Advogado: Cláudia Elisa Mariuc-
ci Pimenta, Flávia Romagnoli, Wagner José Coltro. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 22084. Nº Livro: 471. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao agravo.

0022 . Processo:   0127081-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96677. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000479 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Ju-
randir Mariscal. Apelado: Italo Maiolino Santos, Jorge Abrão
Nascif. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Frago-
so da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº
Acórdão: 22085. Nº Livro: 471. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos acima definidos. EMENTA:  CONSÓRCIO - DESISTÊN-
CIA - PRELIMINARES - 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA - A
ADMINISTRADORA DIRIGE O GRUPO EM SEU PRÓPRIO
NOME, COM TODOS OS PODERES INERENTES AO EN-
CARGO  APLICAÇÃO DO ART. 12, INCISO VI DO CPC - 2.
CARÊNCIA DA AÇÃO - POSSIBILIDADE DE CUMULA-
ÇÃO DE PRETENSÃO DECLARATÓRIA E CUMULATÓ-
RIA NO MESMO FEITO - 3. INÉPCIA DA INICIAL - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES A SEREM
RESTITUÍDOS - PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PELA ADMINISTRADORA QUE SUPRE A FALTA -
MÉRITO - DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS CORRI-
GIDAS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 35 DO STJ - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADA EM CADA
PAGAMENTO E DE ACORDO COM OS ÍNDICES OFICI-
AIS - JUROS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO -
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 53, § 2º - CLÁUSULA
DE NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CON-
SIDERADA LEONINA - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO
FEITA SOMENTE NESTA INSTÂNCIA E DESACOMPA-
NHADA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE DE SUA APRE-
CIAÇÃO - PRETENDIDA DEDUÇÃO DAS TAXAS DE ADE-
SÃO E ADMINISTRAÇÃO JÁ DETERMINADA NA SEN-
TENÇA - ÔNUS SUCUMBENCIAIS CORRETAMENTE
APLICADOS. RECURSO IMPROVIDO.

0023 . Processo:   0127307-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98443. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000162 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Ros-
si, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Arlindo Armacollo, Dilemir
de Gusmão Bayma. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22086. Nº Livro:
471. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos acima definidos. EMENTA:  CONSÓRCIO - DESISTÊN-
CIA - PRELIMINARES - 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA - A
ADMINISTRADORA DIRIGE O GRUPO EM SEU PRÓPRIO
NOME, COM TODOS OS PODERES INERENTES AO EN-
CARGO - APLICAÇÃO DO ART. 12, INCISO VI DO CPC -
2. CARÊNCIA DA AÇÃO - POSSIBILIDADE DE CUMULA-
ÇÃO DE PRETENSÃO DECLARATÓRIA E CUMULATÓ-
RIA NO MESMO FEITO - 3. INÉPCIA DA INICIAL - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES A SEREM
RESTITUÍDOS - PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PELA ADMINISTRADORA QUE SUPRE A FALTA -
MÉRITO-  DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS CORRI-
GIDAS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 35 DO STJ - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADA EM CADA
PAGAMENTO E DE ACORDO COM OS ÍNDICES OFICI-
AIS - JUROS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO -
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 53, § 2º - CLÁUSULA
DE NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CON-
SIDERADA LEONINA - DOCUMENTOS JUNTADOS EX-
TEMPORANEAMENTE E PRODUZIDOS DE FORMA UNI-
LATERAL - DESCONSIDERAÇÃO DESTES, QUE, ADE-
MAIS, NADA PROVAM - PRETENDIDA DEDUÇÃO DAS
TAXAS DE ADESÃO E ADMINISTRAÇÃO JÁ DETERMI-
NADA NA SENTENÇA - ÔNUS SUCUMBENCIAIS COR-
RETAMENTE APLICADOS. RECURSO IMPROVIDO.

0024 . Processo:   0095632-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/1871. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000459 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Amaril-
do Blasius. Advogado: Miriam Klahold, Vicente Higino Neto.
Rec.Adesivo: Amarildo Blasius. Advogado: Miriam Klahold,
Vicente Higino Neto. Interessado: Henrique Paulo Schimidlin
Síndico da Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 22087. Nº Livro: 471. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-

ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo e não
conhecer do recurso adesivo, por deserto, nos termos acima
definidos. EMENTA:  CONSÓRCIO - FALÊNCIA - HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO - INCLUSÃO NO QUADRO GERAL
DE CREDORES - DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS
CORRIGIDAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA ADMINIS-
TRADORA - CLÁUSULA PENAL - DISCUSSÃO SUPERA-
DA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 35 DO STJ - CORREÇÃO
MONETÁRIA DEVIDA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGA-
MENTO, NA FORMA DA LEI N. 6.899/81, SOB PENA DE
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRADO-
RA - JUROS LEGAIS NA MEDIDA DAS FORÇAS DO ATI-
VO - ART. 26, DA LEI DE FALÊNCIAS - SENTENÇA MAN-
TIDA- RESSALVA, APENAS, DA DEDUÇÃO DA TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO, EIS QUE PREVISTA NO CONTRATO -
PROVIMENTO PARCIAL -  RECURSO ADESIVO NÃO
CONHECIDO POR DESERTO.

0025 . Processo:   0123952-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56047. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000328 Declaratória. Apelante:
Luiz Valdir Slompo de Lara. Advogado: Douglas Soares Oster-
nack. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Sala-
macha, Carlos Werzel, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº
Acórdão: 22088. Nº Livro: 471. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos acima definidos. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA -
TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - PRETENSÃO DO DE-
VEDOR DE SUBSTITUIR O DÉBITO BANCÁRIO CONTRA-
ÍDO PELOS TÍTULOS QUE SERÃO EXPEDIDOS EM SEU
FAVOR, FACE A CESSÃO DE CRÉDITO OBTIDA EM AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO EM TRÂMITE NA JUSTIÇA FE-
DERAL - IMPOSSIBILIDADE - DESPROVIMENTO.

0026 . Processo:   0123459-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52702. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000197 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fa-
bio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga. Apelado: Genival
Lima, Beatriz das Graças M. Duarte. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22089. Nº Livro: 471.
Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares
e, no mérito, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  CON-
SÓRCIO - DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS - INCI-
DÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - RECUR-
SO DESPROVIDO

0027 . Processo:   0124742-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66138. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000063 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Roberto Ju-
venal Baltazar, Espólio de Fernando de Freitas Porto. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Es-
carmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 22090. Nº Livro: 471. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DAS
QUANTIAS PAGAS - INCIDÊNCIA DE JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DESPROVIDO

0028 . Processo:   0127911-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/113459. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1279114 Agravo de
Instrumento.Agravante: Plumbum Mineração e Metalurgia
Ltda.Advogado: Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior,
Audrei Alves Feitosa, Patrícia Saito, Carla Alves
Feitosa.Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Agra-
vante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado: Celso
Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves Feitosa,
Patrícia Saito, Carla Alves Feitosa. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22091. Nº Livro: 471. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo inominado,
nos termos acima definidos. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO - FALTA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA -
AGRAVO INOMINADO INTERPOSTO - INOCORRÊNCIA
DA TEMPESTIVIDADE PRESUMIDA - JUNTADA POSTE-
RIOR DA PEÇA FALTANTE - INADMISSIBILIDADE - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo:   0126057-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84866. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001049 Indenização. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior,
Antonio Celestino Toneloto, Luiz Carlos João Arbugeri Filho,
Wanner Ferreira Franco, Ana Cláudia Almeida de Freitas. Ape-
lado: João Maria Rodrigues Carneiro. Advogado: José Adair
dos Santos, Maria Ana Dubrini dos Santos, Eva Dubrini. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22092.
Nº Livro: 471. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-

TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ABALO DE CRÉDITO, DANO MORAL E RESTITUIÇÃO
DE VALORES - INDEVIDA INSCRIÇÃO NO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - FALHA NO SISTEMA DE DA-
DOS DO BANCO CONFIRMADA PELA INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA - DANOS MORAIS - ABALO DE CRÉDITO -
REPARAÇÃO DEVIDA - FIXAÇÃO DO DANO MORAL
QUE DEVE ATENDER AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDA-
DE - RECURSO DESPROVIDO. “1. Constitui inegável ofen-
sa à honra da pessoa, com a configuração de dano moral inde-
nizável, o indevido registro, pela Instituição Bancária, do seu
nome no SPC, mormente quando, mesmo admitindo falha no
sistema de dados do Banco, e inexistência de qualquer débito,
omite-se culposamente das providências cabíveis para o cance-
lamento da inscrição. 2. Nenhuma demonstração específica há
de se fazer a respeito da dor ou humilhação, reflexo natural e
normal ao homem comum, atingindo a sua honra. 3. Na fixação
do dano moral qualquer critério é válido, desde que informado
pelo princípio da razoabilidade, do bom senso, atentando-se,
sempre que possível para a repercussão do dano, a possibilida-
de econômica do ofensor, a situação de necessidade do ofendi-
do e, por fim, o fato inibitório da condenação.”

0030 . Processo:   0118710-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/155426. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200021531 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Levy Bond Filho. Advogado: Julianna Be-
zrutchka Bulgarelli, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Carla
Bigolin. Apelado: Diretor de Trânsito da URBS Urbanização
de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia Re-
quena, Luiz Fernando Schlichta, Ludovina Luciane Dering.
Apelado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Carlos Alexandre Negrini
Bettes, Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas, Oscar
Fleischfresser, Viviane Aparecida Consolin. Apelante: Diretor
de Trânsito da URBS Urbanização de Curitiba SA. Advogado:
Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz Fernando Schli-
chta, Ludovina Luciane Dering. Apelante: Diretor do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advo-
gado: Carlos Alexandre Negrini Bettes, Rony Marcos de Lima,
Alcione Bastos Ribas, Oscar Fleischfresser, Viviane Aparecida
Consolin. Apelado: Levy Bond Filho. Advogado: Julianna Be-
zrutchka Bulgarelli, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Carla
Bigolin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22093. Nº Livro: 472. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos, confirmando a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
DIRETOR DA URBS RECONHECIDA - ART. 30 DO ESTA-
TUTO DA URBS - DECADÊNCIA DE NOTIFICAÇÕES -
EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSI-
TO PARA POSTERIOR LICENCIAMENTO DO VEÍCULO -
POSSIBILIDADE EM RELAÇÃO AS MULTAS NOTIFICA-
DAS AO INFRATOR - MUDANÇA DE ENDEREÇO - INE-
XISTÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO DETRAN - NOTIFI-
CAÇÃO PRESUMIDA - ART. 282, § 1º DO C.T.B. - DESA-
GRAVAMENTO DAS MULTAS - VEÍCULO OBJETO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - POSSUIDOR DIRETO
DO VEÍCULO PLENAMENTE IDENTIFICÁVEL - RECUR-
SOS DESPROVIDOS E SENTENÇA CONFIRMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. “1. O § 2º do art. 123
do Código de Trânsito Brasileiro impõe ao proprietário do ve-
ículo a incumbência de manter seu endereço atualizado e a ne-
gligência deste dever acarreta a sanção prevista no seu artigo
282, § 1º, tornando presumida a notificação, mesmo  se devol-
vida por desatualização do endereço. 2. Incabível o agravamento
das multas, inobstante o veículo ser objeto de arrendamento
mercantil, pela facilidade de identificação do seu condutor, face
o arrendatário ser o possuidor direto do bem.”

0031 . Processo:   0125438-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/98096. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1254382 Agravo de
Instrumento.Agravante: Município de Foz do Iguaçu.Advogado:
Álvaro de Albuquerque Neto, Antonio Vanderli Moreira, Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim.Agravado: Antônio Decaro
Júnior, Maura Decaro, José Luiz Alves.Advogado: José Clau-
dio Rorato. Agravante: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Álvaro de Albuquerque Neto, Antonio Vanderli Moreira,
Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22094. Nº Livro: 472. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em receber o re-
curso como agravo, previsto no artigo 557, §1º, do CPC, e ne-
gar-lhe provimento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCI-
AIS. Compete ao agravante instruir devidamente o recurso de
agravo de instrumento, juntando, além das peças obrigatórias,
as peças essenciais e úteis para o devido conhecimento da con-
trovérsia. Inexistindo o acostamento de peças essências para a
compreensão da controvérsia o não conhecimento do recurso
se impõe, pois é inadmissível a supressão da ausência após a
interposição do recurso. Recurso desprovido.

0032 . Processo:   0118245-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150581. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400030705 Reintegração de Posse C/c Resc. Contrato. Ape-
lante: Isac Ribeiro dos Passos. Advogado: Sandra Mara Hina-
ta. Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba Co-
hab CT. Advogado: Josemar Vidal de Oliveira, Júlio Cesar
Caproni, Andrea Carla Alvarenga de Lima, Luiz Gonzaga Ca-
priglione, Luiz Antonio Pinto Santiago. Interessado: Herdeiros
de Maria Aparecida Camargo. Def.Dativo: Jodete de Sena Maria
Sobrinho de Campos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
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tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Nº Acórdão: 22095. Nº Livro: 472. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso
para julgar extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, invertendo-se os ônus da su-
cumbência. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO, CUMULADA COM
REINTEGRAÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
- DECRETO-LEI Nº 745/69, ART. 1º - INTERPELAÇÃO EFE-
TUADA NA PESSOA DA COMPROMISSÁRIA COMPRA-
DORA, JÁ FALECIDA - AUSÊNCIA DE INTERPELAÇÃO
DOS HERDEIROS - CARÊNCIA DE AÇÃO - RECURSO
PROVIDO PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, INVERTENDO-SE OS ÔNUS DA SU-
CUMBÊNCIA. “Para a constituição em mora do promissário
comprador, é necessária a prévia interpelação, ainda que se tra-
te de contrato não registrado. A citação para a ação não supre a
falta de interpelação.”

0033 . Processo:   0124908-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74667. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001145 Execução. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Paulo Roberto Dunaiski. Agra-
vado: Ani Slud Schulman, Hugo Vieira Filho, Espólio de Riva
Slud, Mauro José Corbellini, Antônio Celso Menin, Luiz Manoel
Vieira, Célia Menin. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 22096. Nº Livro: 472. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - NULIDADE DA DECISÃO POR AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - LE-
GITIMIDADE PASSIVA DO HSBC - SUCESSÃO DO BAN-
CO BAMERINDUS - IMPUGNAÇÃO AOS VALORES DA
EXECUÇÃO - MEIO INADEQUADO - RECURSO DESPRO-
VIDO. “1. O HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, na con-
dição de sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S/A, é parte
legítima para figurar no pólo passivo da execução de título ju-
dicial em questão. 2. Dependendo qualquer discussão de análi-
se mais apurada do título, são os embargos do devedor e não a
exceção de pré-executividade, o meio adequado para impugnar
os valores da execução.”

0034 . Processo:   0115815-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/129165. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 21403
Declaratória. Agravante: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba.
Advogado: Sidney Martins, Ludovina Luciane Dering, Luiz Fer-
nando Schlichta, Leila Garcia Requena. Agravado: Nestor Voro-
niuk. Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 22097. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso
de agravo de instrumento, para, reformando a decisão agrava-
da, determinar a exclusão da União do processo, sem ônus para
o agravado, prosseguindo-se no feito, no juízo de origem, com
a presença, no pólo passivo, apenas o DETRAN e a URBS como
réus. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE AUTUAÇÕES POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO. RE-
CONHECIMENTO PELO AUTOR DA REGULARIDADE DA
AUTUAÇÃO REALIZADA PELO ÓRGÃO RODOVIÁRIO
FEDERAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DA
UNIÃO NO FEITO. RECURSO PROVIDO. -  Se em ação de-
claratória de nulidade de autuações por infração de trânsito em
face de órgãos estadual e municipal (DETRAN e DIRETRAN)
o próprio autor reconhece que a autuação feita pela autoridade
federal está correta, não se justifica a presença da União no
pólo passivo da relação jurídico-processual.   - Provimento do
recurso para excluir a União do processo.

0035 . Processo:   0122302-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/35610. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000178 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Gaspar João de Geus. Advoga-
do: Reginaldo Fanchin. Réu: Presidente da Câmara Municipal
do Município de Carambei. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho. Nº Acórdão: 22098. Nº Livro: 472. Julgado em:
03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em reformar parcialmente a sentença
em grau de reexame. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - INSTAURAÇÃO DE CO-
MISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO - VIOLAÇÃO A DIS-
POSITIVOS CONSTANTES NO REGIMENTO INTERNO
DA CÂMARA MUNICIPAL - NULIDADE DA VOTAÇÃO
DO RELATÓRIO FINAL - SEGURANÇA CONCEDIDA -
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM GRAU
DE REEXAME. “1. Estando devidamente demonstrada a
violação a normas constantes no Regimento Interno da Câ-
mara Municipal, deve ser declarada nula a votação do rela-
tório, independentemente do mérito da questão que estava
sendo apreciada pela CEI. 2. A responsabilidade pelo pa-
gamento das custas processuais, no mandado de seguran-
ça, é do ente público a que está vinculada a autoridade apon-
tada como coatora.”

0036 . Processo:   0123189-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50311. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000230 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiz Alberto Rôvedo. Advogado: Evandro Mario Lazza-
ri, Chaim Rojtenberg. Apelado: Racional Indústria de Pré-Fa-

bricados Ltda. Advogado: Pablo Milanese. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22099. Nº Livro: 472.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE
PRESCRITO - OCORRÊNCIA DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA
- EXPROMISSÃO - RECURSO DESPROVIDO. “Tendo o ape-
lante assumido expressamente a dívida de terceiro, resta indu-
bitável a existência de relação obrigacional entre aquele e a
credora, ora apelada, sendo ele, conseqüentemente, responsá-
vel pelo débito do devedor originário.”

0037 . Processo:   0118219-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/151223. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000123 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: D. G. F. S.. Advogado: De-
merson Luis Furtado Levandoski, Cleber Marcondes. Apelado:
V. L. M.. Advogado: Caio Graco de Araújo Quadros, Caio
Quadros, Viviane Almeida Quadros. Apelante: V. L. M.. Advo-
gado: Caio Graco de Araújo Quadros, Caio Quadros, Viviane
Almeida Quadros. Apelado: D. G. F. S.. Advogado: Demerson
Luis Furtado Levandoski, Cleber Marcondes. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22100. Nº Livro: 472.
Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.

0038 . Processo:   0124808-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66144. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000066 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Norton Cesar M
Pinho, Luiza Farias Corrêa da Costa. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22101. Nº Livro: 472.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
do recurso e dar provimento parcial à parte conhecida, nos ter-
mos acima expostos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CON-
SÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS - PRELIMINARES REJEITA-
DAS - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS PAR-
CELAS PAGAS, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 35 DO STJ
- PRETENDIDA APLICAÇÃO DE CIRCULAR DO BACEN -
INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - JUROS DE
MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - AÇÃO AJUIZADA
APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO CONSORCIAL -
EXCLUSÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, ADESÃO E
SEGURO - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PARCI-
ALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. “1. Devem
ser devolvidas ao consorciado desistente do grupo de consór-
cio, as parcelas pagas, com incidência de correção monetária a
contar de cada desembolso e juros de mora a partir da citação.
2. Ajuizada a ação pelo consorciado desistente após o encerra-
mento do grupo de consórcio, os juros moratórios incidem a
partir da citação, momento da constituição em mora da deve-
dora. 3. Na devolução das parcelas pagas, a Administradora
tem o direito de descontar não só a taxa de administração, que
lhe é devida, como o valor referente à taxa de adesão e do segu-
ro já pago e que acobertou aquele período.”

0039 . Processo:   0126205-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82826. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000684 Indenização. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Gorini, João
Pedro Tagliari, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata,
Renato Pineda Sartori. Apelado: Maria das Graças Silva. Ad-
vogado: Aduvalter Ernandes de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22102. Nº Livro: 472. Jul-
gado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR ABALO DE CRÉDITO - DANO MORAL - INS-
CRIÇÃO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
REPARAÇÃO DEVIDA  FIXAÇÃO DO DANO MORAL QUE
DEVE ATENDER AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE -
RECURSO DESPROVIDO. “1. Constitui inegável ofensa à
honra da pessoa, com a configuração de dano moral indenizá-
vel, o indevido registro, pela Instituição Bancária, do seu nome
no SPC, máxime quando não atendidas as exigências do art. 43
do CDC. 2. Nenhuma demonstração específica há de se fazer a
respeito da dor ou humilhação, reflexo natural e normal ao ho-
mem comum, atingindo a sua honra. 3. Na fixação do dano
moral qualquer critério é válido, desde que informado pelo prin-
cípio da razoabilidade, do bom senso, atentando-se, sempre que
possível para a repercussão do dano, a possibilidade econômi-
ca do ofensor, a situação de necessidade do ofendido e, por
fim, o fato inibitório da condenação.”

0040 . Processo:   0112065-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/89562. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000385 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Junior Cesar Romeiro.
Advogado: Armando Gracioli, Thadeus Palka, Alício Fernan-
des Gracioli. Réu: Presidente da Câmara Municipal de Novo
Itacolomi, Presidente da Comissão Processante. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22103. Nº
Livro: 472. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em reformar parcialmente a sentença
em grau de reexame. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - COMISSÃO ESPECIAL DE
INQUÉRITO - DENÚNCIA DE FALTA DE DECORO PAR-
LAMENTAR - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADI-
TÓRIO E DA AMPLA DEFESA - SEGURANÇA CONCEDI-
DA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM
GRAU DE REEXAME. “1. Configura-se conduta abusiva da
Câmara Municipal a condução de Comissão Especial de Inqu-
érito sem assegurar ao investigado o contraditório e a ampla
defesa. 2. A responsabilidade pelo pagamento das custas pro-
cessuais, no mandado de segurança, é do ente público a que
está vinculada a autoridade apontada como coatora.”

0041 . Processo:   0116837-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139332. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000749 Cautelar Inominada.
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali-
mentação, Afins e do Café Solúvel de Londrina e Região. Ad-
vogado: Mario Sergio Dias Xavier, Eliton Araújo Carneiro,
Alberto de Paula Machado. Agravado: Nestor José Alencar de
Brito. Advogado: Renata Dequech. Agravado: Ademilson dos
Santos, Adilson Cuenca Ratis, Alcides Fontana, Alessandro de
Souza, Alex Luis Bessa, Alexandre Barbosa, Amauri Roberto
Eugênio, Ângelo José Rosa Pereira, Antônio Erivam Diniz Ai-
res, Antônio Marcos Aparecido de Sousa, Antônio Oliveira
Santos, Antônio Rosa, Aparecido Lopes Pereira, Aparecido N
da Silva, Benedito Antônio Silva Bueno, Carlos Cesar Soares,
Carlos Eduardo Batista Távora, Carlos Roberto Peraro, Celso
Aparecido da Silva, Celso Joaquim Português, Conrado Dre-
ves, Dalva Stutz, Dayse Meire Dutra de Almeida, Denilson
Rosa, Edilson Vilela, Eduardo Hilário Nascimento, Emerson
Francisco Assis de Paula, Enilson Martins Vieira, Ericson Fer-
reira de Oliveira, Ernani Frossard, Ewerton Galdini Kudo, Fá-
bio Júnior Gimenes Castro, Fauzi Geraix Filho, Fernando Ale-
xon Santos, Fernando da Silva Florindo, Flávio Luiz Fernan-
des Pinto, Francisco Aparecido, Frederico Assis Gewehr, Ge-
raldo Dejuli, Gilmar Rodrigues de Farias, Gilson Gioconde,
Helder Damasceno Ramírez, Hélio Rosolem, Henrique Arthur
Kruger, Humberto Paulo Correia de Melo, Jair Francisco Pau-
la, Jairo Correa de Souza, Jefferson Ricardo Heim, João Carlos
Vieira da Silva, João Fábio de Mattos Bueno, João Paulo Viei-
ra de Aquino, Jorge Paulo Rodrigues, José Carlos da Silva, José
Cláudio Gonçalves Neves, José Eraldo Porta, José Gil, José
Jesus Soares, José Maurílio Teixeira, José Nilton Silva dos San-
tos Júnior, José Santana Vasconcelos da Silva, José Tadeu Pí-
caro, Lauro Pinto Júnior, Lucinei Araújo da Silva, Luiz Antô-
nio Lemos Costa, Marcelino dos Santos Pereira, Marcelo Apa-
recido Fuentes, Marcelo Luciano Lopes, Marcelo Merotto,
Marcelo Negrette Gomes, Marcelo Nicolau, Marcos Antônio
Teixeira, Marcos Roberto Tambelini, Marcus Vinícius Candi-
do, Maria Cristina Moreira Novaes, Mário Jasinski, Maurício
Serafim de Morais, Mauro Hiroshi Nakamura, Moacyr Fran-
cisco da Cunha, Moisés Pereira, Odair José Biazão, Osvaldo
Magri, Paulo César Batista Pêgo, Peter Douglas Kierton da
Cunha, Rafael Zendrine, Rivanildo de Oliveira Pajeu, Roberto
Osmundo de Souza, Rogério Bacaroglo, Rogério Motta Wer-
ner, Romeu Moreira de Castro, Rosemeri Barriviera, Rui Ra-
mos dos Reis, Ruy Biondi de Andrade, Saulo Rodrigues da
Silva, Sebastião Luiz Figueiredo, Sérgio Alonso Basse Aragão,
Sérgio Luiz Petruy, Stefano Shigueru Mitamura, Tomi Tannou-
ri Pastuch, Ulisses Colonheze, Valdecir Bezerra, Valdemir Bo-
nifácio, Valderi Cristiano, Valdevino Geraldo Felisberto, Val-
mir Caetano Amaral, Vivian D Alves Centenaro, Christiane
Aparecida Gnata, Vandival Dantas de Souza. Advogado: Rena-
ta Dequech, Ane Kmiecik. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 22104. Nº Livro: 472.
Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores da Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso e, na
parte conhecida, negar-lhe provimento. EMENTA:  1. AS PRE-
LIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADU-
AL, VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO E INÉPCIA DA INICIAL,
ALEGADAS NESTE RECURSO, NÃO FORAM OBJETO DA
DECISÃO IMPUGNADA. DO RECURSO, NESTA PARTE,
NÃO SE PODE CONHECER, SOB PENA DE SUPRESSÃO
DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO. 2. DESCONTO INCIDEN-
TE SOBRE O SALÁRIO DE  EMPREGADOS EM FAVOR DE
SINDICATO AO QUAL NÃO ESTÃO FILIADOS. MEDIDA
CAUTELAR. DEFERIMENTO PARA QUE O VALOR DES-
CONTADO SEJA DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA
VINCULADA AO JUÍZO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTO
DO “PERICULUM IN MORA” E DO “FUMUS BONI JURIS”.
DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

0042 . Processo:   0113481-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/93109. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000068 Indenização. Apelante:
Sudameris - Sociedade de Fomento Comercial e de Serviços
Ltda. Advogado: Leonardo Xavier Rousseno, Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto
Teixeira de Castro, Sandra Amara Pereira. Apelado: Ricardo
Antônio Tonin Fronczak. Advogado: Ricardo Antonio Tonin
Fronczak. Rec.Adesivo: Ricardo Antônio Tonin Fronczak. Ad-
vogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22105. Nº Livro: 472. Julgado
em: 07/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido
do réu e, no mérito, em dar provimento parcial à apelação do
réu para reduzir o valor da indenização para R$10.000,00 (dez
mil reais), que corresponde, atualmente, a 50 (cinqüenta) salá-
rios mínimos, importância esta que, a partir da data deste julga-
mento, estará sujeito a juros de mora de 0,5% ao mês e corre-
ção monetária pelo INPC. EMENTA:  1. JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE. ALEGADO CERCEAMENTO DE
DEFESA. INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DE PROVA IRRE-
LEVANTE PARA O JULGAMENTO DA CAUSA. - Não há
cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide se

as provas especificadas pela parte não se prestam para desfazer
o que, por escrito, foi estabelecido em acordo celebrado nos
autos. 2. DANOS MORAIS. REGISTRO INDEVIDO DO
NOME DO AUTOR EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. VALOR. FIXAÇÃO MODERADA. - A indenização por
danos morais deve ser fixada moderadamente, de modo a não
se transformar em compensação exagerada a quem teve sua
honra ofendida em decorrência do registro de seu nome em
serviço de proteção ao crédito.

0043 . Processo:   0114275-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/113273. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000761 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Antônio Gracindo de Oliveira. Advogado: Antonio
Gracindo de Oliveira. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil
SA em liquidação extrajudicial. Advogado: Ari de Souza Freire,
João Graciano Campos Lustosa, Wilson Roberto Vieira Lopes,
Paulo Roberto Dunaiski, Paulo Rogerio de Moura e Claro. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 22106. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de agravo.  EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. PROVA
PERICIAL. DISPENSA DE QUESITOS PELO MAGISTRA-
DO. TEMAS INCONTROVERSOS. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA ACERTADA. RECURSO DESPROVIDO. - Age com
acerto o magistrado que dispensa, em prova pericial, quesitos
sobre matéria incontroversa.

0044 . Processo:   0115453-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/124563. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000046 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Marcos André da Cunha. Agravado:
José Nunes Resende. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 22107. Nº Livro: 472. Jul-
gado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para cas-
sar a decisão impugnada e determinar que seja expedido ofíci-
os, conforme foi solicitado pela Fazenda Pública Estadual, cre-
dora agravante. EMENTA:  AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.
EXPEDIÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO. BENS NÃO
ENCONTRADOS. PEDIDO DE OFÍCIOS À RECEITA FE-
DERAL E BANCO CENTRAL DO BRASIL. POSSIBILIDA-
DE. RECURSO PROVIDO. - Expedido mandado executivo e
não sendo encontrados bens do devedor, é de se deferir o pedi-
do de expedição de ofícios à Receita Federal e ao Banco Cen-
tral do Brasil, com a finalidade de encontrar bens que o execu-
tado possa estar ocultando. - Tem o Poder Judiciário inegável
interesse em que não se frustre a realização do direito do cre-
dor, não constituindo nenhum demérito para o devedor a expe-
dição de ofícios a órgãos da administração pública objetivando
localizar bens seus que viabilizarão, mediante alienação judi-
cial, o pagamento do credor. O sigilo não pode servir de pre-
texto para proteger devedor inadimplente.

0045 . Processo:   0117780-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/149095. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001041 Ordinária. Agravante:
Alécio Dorigan. Advogado: Cezar Euclides Mello, Ledonn Luiz
Kavinski Junior, Jorge Luiz Kavinski. Agravado: Funbep Fun-
do de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Jack Fernando Ri-
beiro de Luna, Rafael Linné Netto, Marcia Antoniacomi Reis,
Indalécio Gomes Neto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 22108. Nº Livro: 472.
Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE CUMPRIMENTO DE CONTRA-
TO DE ADESÃO JULGADA PROCEDENTE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA DO RECORRENTE. RE-
CURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO EM AMBOS OS EFEI-
TOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE SEJA RE-
CEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ALEGAÇÃO
DO AGRAVANTE DE QUE A CONDENAÇÃO TEM CARÁ-
TER ALIMENTAR. NÃO APLICAÇÃO DA REGRA CONTI-
DA NO INCISO II, DO ARTIGO 520, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. SOMENTE AS AÇÕES DE ALIMENTOS SE
ENQUADRAM NO DISPO-SITIVO APONTADO. RECUR-
SO DESPROVIDO.   -Tratando-se de apelação interposta con-
tra sentença que julgou procedente ação ordinária de cumpri-
mento de contrato de adesão para condenar o agravado a suple-
mentar a aposentadoria, por tempo de serviço, do agravante,
deve a apelação interposta contra a sentença ser recebida em
ambos os efeitos por não incidir o inciso II, do art. 520, do
Código de Processo Civil, que  se aplica apenas às ações de
alimentos propriamente ditas.

0046 . Processo:   0115403-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/124549. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Marcos André da Cunha. Agravado:
João Novelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 22109. Nº Livro: 472. Julgado em:
03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para cas-
sar a decisão impugnada e determinar que seja expedido ofício,
conforme foi solicitado pela agravante, Fazenda Pública Esta-
dual. EMENTA:  AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDI-
ÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO. BENS NÃO ENCON-
TRADOS. PEDIDO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL E
BANCO CENTRAL DO BRASIL. POSSIBILIDADE. RECUR-
SO PROVIDO. - Expedido mandado executivo e não sendo
encontrados bens do devedor, é de se deferir o pedido de expe-



pág. 16 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002

dição de ofícios à Receita Federal e ao Banco Central do Bra-
sil, com a finalidade de encontrar bens que o executado possa
estar ocultando. - Tem o Poder Judiciário inegável interesse em
que não se frustre a realização do direito do credor, não consti-
tuindo nenhum demérito para o devedor a expedição de ofícios
a órgãos da administração pública objetivando localizar bens
seus que viabilizarão, mediante alienação judicial, o pagamen-
to do credor. O sigilo não pode servir de pretexto para proteger
devedor inadimplente.

0047 . Processo:   0113600-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/103571. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000512 Indenização. Apelante:
Losango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa,
Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario
Brasilio Esmanhoto Filho. Apelado: Pedro Mauro David de
Lima. Advogado: Nelson Gramazio, Carlos Alberto do Nasci-
mento. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
22110. Nº Livro: 472. Julgado em: 07/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e à
apelação. EMENTA:  DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVI-
DA DO NOME DO AUTOR EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO (SEPROC) COMO INADIMPLENTE. INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA. - A inscrição indevida no SEPROC, do nome
de adquirente de mercadoria, no pressuposto de que é inadim-
plente, quanto cumpriu pontualmente suas obrigações, enseja a
reparação dos danos morais, independente da prova de prejuízo.

0048 . Processo:   0110354-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/76295. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 200100000890
Separação de Corpos. Agravante: M. B.. Advogado: Paulino
Andreoli, João Batista dos Anjos, Sandra Mara Pereira, Teófilo
Luiz dos Santos Neto. Agravado: J. I. S. B., M. S. B.  (assistido(a)),
R. S. B.  Representado(a), G. S. B.  Representado(a). Advogado:
Marcelo Marco Bertoldi, Vanessa Tavares. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 22111.
Nº Livro: 472. Julgado em: 26/03/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0049 . Processo:   0113304-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/105531. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
10183 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Nadir
Diniz Cidreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravante:
Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcos Ruy Franco de Macedo, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
22112. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte do presente re-
curso de agravo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE ALVA-
RÁ. RETENÇÃO DA VERBA RELATIVA AO IMPOSTO DE
RENDA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. -  A
retenção da verba  a título de imposto de renda incidente sobre
o principal e honorários advocatícios tem amparo legal (Dec.
3.000/99), além de ser recomendada pelo Ofício Circular nº
26/99, da Presidência do Tribunal de Justiça, publicado no DJ
de 22 de julho de 1999.

0050 . Processo:   0113268-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/104609. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9000014745 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Alpar SA Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. Ad-
vogado: Antonio Carlos Mendes Matheus, Cristóvão Colombo
dos Reis Miller, Udo Ulmann, Tania Regina Dornelles Miller,
Livio de Vivo. Agravado: João Carlos Lupion e Cia Ltda. Ad-
vogado: Edgard C de Albuquerque, Edgard Luiz Cavalcanti de
Albuquerque. Interessado: Massa Falida de João Carlos Lupi-
on e Cia Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 22113. Nº Livro: 472. Julgado em:
03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de agravo de instrumento. EMENTA:  FALÊNCIA. HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO JULGADA PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. RECURSO DE APELAÇÃO DA FALIDA RECE-
BIDO EM AMBOS OS EFEITOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DO EFEITO SUS-
PENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO PRIVILEGIADO
E NÃO RETARDATÁRIO. IMPORTÂNCIA APURADA E
DEPOSITADA AO ABRIGO DE EVENTUAL DESVALORI-
ZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  -  O § 3º, do artigo 98, do
Decreto lei 7.661/45, invocado pela agravante, refere-se ao cré-
dito retardatário, não tendo aplicação ao crédito habilitado que
não é retardatário.-  Encontrando-se a importância total refe-
rente à venda do único imóvel arrecadado depositada, ao abri-
go de eventual desvalorização da moeda, não é justificável o
recebimento do recurso do falido apenas no efeito devolutivo.

0051 . Processo:   0120788-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/19481. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000426 Ação Monitória.
Apelante: Orlando Marques da Silva, Izabel Piva da Silva.
Advogado: Paulo Giovani Ferri, Almir de Araújo Durães.
Apelado: Joaquim Amâncio Neto. Advogado: Roberto Chin-
cev Albino. Rec.Adesivo: Joaquim Amâncio Neto. Advoga-
do: Roberto Chincev Albino. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22114. Nº Livro: 472.
Julgado em: 27/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao apelo
e dar provimento ao recurso adesivo, consoante os termos ex-
pendidos. EMENTA:  APELAÇÃO - AÇÕES MONITÓRIA E
REPARAÇÃO DE DANOS - CONSTANTES OS REQUISI-
TOS DO ART. 1.102a DO C.P.C. - COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA - VENDA DE TERRAS NA MODALIDADE
DE ‘AD MENSURAM’ - ÁREA A MENOR - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE PROPOSTA CONTRA O PROMI-
TENTE COMPRADOR - ABATIMENTO DO PREÇO - PRE-
LIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E INÉPCIA DA INI-
CIAL REJEITADAS - DIREITO A RESTITUIÇÃO DO PRE-
ÇO PAGO A MAIOR E DANOS MATERIAIS-  RECURSO
ADESIVO - DANOS MORAIS DEVIDOS - SENTENÇA RE-
FORMADA EM PARTE - APELAÇÃO DESPROVIDA E RE-
CURSO ADESIVO PROVIDO.  “1. Afigura-se possível o ajui-
zamento da ação monitória, diante da existência de prova escri-
ta, comprovadora inequívoca do débito, sem eficácia de título
executivo. 2. São devidos danos morais, quando constata-se pela
prática de ilícito civil, o abalo moral suportado pela parte.”

0052 . Processo:   0123031-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47099. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000509 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: Terraplanagem Construção Globo
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22115. Nº Livro: 472. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso e, na
parte conhecida, negar-lhe provimento. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - CONSÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE CONTRATUAL CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS - PRELIMINARES REJEITADAS - INCI-
DÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS PARCELAS PA-
GAS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 35 DO
STJ - PRETENDIDA APLICAÇÃO DE CIRCULAR DO BA-
CEN - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - INFRIN-
GÊNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE AFRONTA AO ATO JURÍDICO PERFEITO OU AO
DIREITO DE PROPRIEDADE - RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

0053 . Processo:   0125367-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/110140. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001079 Cobrança. Apelante: Val-
mir Lakoski, Luciana Turesso Lakoski. Advogado: Arivaldir
Gaspar, João Antônio Gaspar. Apelado: Ingriet Rogalsky. Advo-
gado: Marco Antonio Langer, Thelma Hayashi Akamine, Lucia-
na Sezanowski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22116. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:
APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - PRETENSÃO DE
RECEBIMENTO DE VALORES ATINENTES A REPAROS A
SEREM EFETUADOS EM IMÓVEL OBJETO DE CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO COMERCIAL - AÇÃO PROCESSADA
PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO - COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - ART. 103, INCISO
III, “A” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO. “Tratando-se de ação cuja matéria
versada está afeta a conhecimento e julgamento pelo Tribunal
de Alçada, mister se faz a remessa dos autos, pois a competên-
cia é de ordem pública, não sendo passível de derrogação.”

0054 . Processo:   0126875-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93511. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000391 Embargos a Execução. Ape-
lante: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado:
Henrique Wiliam Bego Soares, Jesus Alves Soares. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos An-
dré da Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22117. Nº Livro: 472.
Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO - MULTA -
INOCORRÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO CDC - HONO-
RÁRIOS - FIXAÇÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO
1.“A multa cobrada, a teor do art. 55 da Lei 11580/96, é uma
punição, uma sanção administrativa para o descumprimento de
obrigação que incumbia exclusivamente ao apelante, qual seja,
pagar seu débito com a Fazenda Pública, sendo inaplicável no
caso o CDC por não se tratar de relação de consumo. 2. Os hono-
rários advocatícios são devidos em embargos à execução fiscal,
independentemente da cobrança da multa.”

0055 . Processo:   0125256-0   Apelação Cível
Protocolo: 1998/90805. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000909 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem, Ernesto An-
tunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Mayr da Cunha, Alexan-
dre Vieira Reis. Apelado: M. Lignea Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa
Ferreira da Costa, Mary Cristine Demio. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22118. Nº Livro: 472.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMEN-

TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - CONTA CORRENTE BANCÁRIA - 1. CARÊNCIA DE
AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - 2. DA
IMPUGNAÇÃO DOS VALORES - DESNECESSIDADE -
RECURSO DESPROVIDO. “1. O banco depositário tem a obri-
gação de prestar contas ao seu correntista, mesmo tendo envia-
do regularmente os extratos, os quais servem apenas para mera
conferência. 2. A ação de prestação de contas, possui duas fa-
ses distintas, uma destinada à análise da obrigação de dar ou
receber contas, e outra em caso de procedência, destinada à
apuração das contas. Ressalto que na atual fase da ação somen-
te se está analisando o direito da autora à prestação de contas e
a obrigação do réu em prestá-las.”

0056 . Processo:   0097434-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/93324. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8200000569 Ordinária. Agravante: Fá-
brica de Celulose e Papel SA. Advogado: Mauri José Roika,
Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho, Vilson Stall, Jonathas
Valerio da Silva. Agravado: Município de Cascavel. Advoga-
do: Kennedy Machado, Marcelo Henrique Cardoso Gnoato,
Viviana Bianconi, Miguel Uliana Cargnin. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 22119. Nº Livro: 472. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENI-
ZAÇÃO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO E NULIDADE DA DECISÃO RE-
CORRIDA REJEITADAS - CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO
ELABORADO POR VISTOR OFICIAL - VIOLAÇÃO DE
COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE
EXPURGO DOS JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓ-
RIOS E ERRÔNEA APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA SOBRE CRÉDITOS JÁ PERCEBIDOS - DESCABI-
MENTO - CÁLCULO CORRETO - RETIFICAÇÕES DE ER-
ROS MATERIAIS - DESPACHO MANTIDO - RECURSO
DESPROVIDO.

0057 . Processo:   0123457-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52698. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000072 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Francisco Ro-
drigues Diniz, Manoel Mendes Pereira. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22120. Nº Livro: 472.
Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
do recurso e dar parcial provimento na parte conhecida, nos
termos acima expostos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
CONSÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - PRELIMINARES REJEI-
TADAS - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS
PARCELAS PAGAS, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 35 DO
STJ - PRETENDIDA APLICAÇÃO DE CIRCULAR DO BA-
CEN - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - EX-
CLUSÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, ADESÃO E
SEGURO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL CITAÇÃO
- AÇÃO AJUIZADA APÓS O ENCERRAMENTO DO GRU-
PO CONSORCIAL - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E
PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. “1.
Devem ser devolvidas ao consorciado desistente do grupo de
consórcio as parcelas pagas, com incidência de correção mone-
tária a contar de cada desembolso e juros de mora a partir da
citação. 2. Ajuizada a ação pelo consorciado desistente após o
encerramento do grupo de consórcio, os juros moratórios inci-
dem a partir da citação, momento da constituição em mora da
devedora. 3. Na devolução das parcelas pagas, a Administra-
dora tem o direito de descontar não só a taxa de administração,
que lhe é devida, como o valor referente à taxa de adesão e do
seguro já pago e que acobertou aquele período.”

0058 . Processo:   0124234-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62162. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000324 Ação Monitória. Apelan-
te: Multi Bratec Indústria de Confecções Ltda. Advogado: Re-
nato Lima Barbosa, Marcelo Leal de Lima Oliveira, Luiz Al-
berto Pereira Ribeiro, Marnie Favali da Silva. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Gilberto Pedriali, João Edson Lancas Capu-
to, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22121. Nº
Livro: 472. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento do recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - DUPLICA-
TAS - PROTESTO E DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO
COMPROBATÓRIO DO DÉBITO - PRELIMINARES DE
CARÊNCIA DA AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO E INÉPCIA DA INICIAL REJEITADAS -
CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - DECISÃO
CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO. ‘’Improcedem
as preliminares de carência de ação porque o protesto e o de-
monstrativo de cálculo do débito foram claramente juntados
aos autos, sendo prova escrita suficiente para fundamentar a
monitória.”

0059 . Processo:   0123438-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52677. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000033 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Flávio Verdum

de Almeida, José Alves Facundo. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22122. Nº Livro: 472. Jul-
gado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
do recurso e dar provimento parcial à parte conhecida, nos ter-
mos acima expostos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CON-
SÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS - PRELIMINARES REJEITA-
DAS - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS PAR-
CELAS PAGAS, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 35 DO STJ
- PRETENDIDA APLICAÇÃO DE CIRCULAR DO BACEN -
INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -  JUROS DE
MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - AÇÃO AJUIZADA
APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO CONSORCIAL -
EXCLUSÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, ADESÃO E
SEGURO - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PARCI-
ALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. “1. Devem
ser devolvidas ao consorciado desistente do grupo de consór-
cio, as parcelas pagas, com incidência de correção monetária a
contar de cada desembolso e juros de mora a partir da citação.
2. Ajuizada a ação pelo consorciado desistente após o encerra-
mento do grupo de consórcio, os juros moratórios incidem a
partir da citação, momento da constituição em mora da deve-
dora. 3. Na devolução das parcelas pagas, a Administradora
tem o direito de descontar não só a taxa de administração, que
lhe é devida, como o valor referente à taxa de adesão e do segu-
ro já pago e que acobertou aquele período.”

0060 . Processo:   0120478-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17620. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800018510 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco.
Apelado: Paulo Sérgio de Rocco. Advogado: Majoly Aline Ara-
újo dos Anjos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22123. Nº Livro: 472. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ALEGADO EXCESSO DE
EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DO SALÁ-
RIO MÍNIMO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 7º,
IV, DA C.F. - SÚMULA 490/S.T.F. - MEMÓRIA DISCRIMI-
NADA DO CÁLCULO EXEQÜENDO - ART. 604 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - JUROS MORATÓRIOS - DA-
NOS MORAIS - ALEGAÇÃO DE SENTENÇA ‘EXTRA PE-
TITA’ - INOCORRÊNCIA - VERBA HONORÁRIA FIXADA
CORRETAMENTE - SENTENÇA MANTIDA -RECURSO
DESPROVIDO. “1. Não há óbice para a utilização do salário
mínimo como indexador dos danos morais, diante de ausência
de disposição constitucional, corroborado ao fato da matéria
ser albergada por entendimento sumulado do Supremo Tribu-
nal Federal. 2. Não se cogita de irregularidade constante na
memória discriminada do cálculo exeqüendo, mormente quan-
do procedida consoante os ditames do art. 604 do C.P.C.”

0061 . Processo:   0124519-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/40915. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000707 Embargos a Execução.
Apelante: Aleixo Pachalki. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Acyr de Oliveira Lima, Rubens de Lima. Apelado: Arau-
cária Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Rogé-
rio Dante de Oliveira Junior, Luiz Alceu Gomes Bettega, Pas-
qualino Lamorte. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22124. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recur-
so, com inversão do ônus da sucumbência. EMENTA:  APE-
LAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO - PARCELA COBRADA EM DUPLICIDADE -
OCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DO IPC
REFERENTE AOS MESES DE MARÇO E ABRIL/1990 -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE NOVO CÁLCULO EXEQÜENDO - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - ART. 21, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO C.P.C. - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO PROVIDO.  “Constatado o equívoco da conta ela-
borada pelo embargado, bem como a utilização pelo perito ju-
dicial de índices contrários à jurisprudência dominante, mister
se faz a realização de novo cálculo exeqüendo, consoante os
parâmetros determinados.”

0062 . Processo:   0121490-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/28751. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000268 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Estadual
de Londrina. Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da
Silva Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Car-
los Melatti, Hamilton Antonio de Melo. Apelado: Lenise Si-
mone Evangelista. Advogado: Alvino Aparecido Filho.
Aut.Coatora: Reitor da Comissão Permanente de Seleção da
Universidade Estadual de Londrina, Presidente da Comissão
Permanente de Seleção da Universidade Estadual de Londrina.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22125.
Nº Livro: 473. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, con-
firmando-se a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO VESTIBULAR
- CONVOCAÇÃO DOS INTERESSADOS PARA PREENCHI-
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MENTO DE VAGAS REMANESCENTES - IMPETRANTE
QUE FICOU EM 1º LUGAR NA LISTA DE ESPERA - EXIS-
TÊNCIA DE VAGA OCIOSA - LIMINAR CONCEDIDA -
ALUNA QUE CURSA O 2º ANO DE FISIOTERAPIA - INO-
CORRÊNCIA DE PREJUÍZO A TERCEIROS - FATO CON-
SOLIDADO PELO DECURSO DE TEMPO E DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS - SEGURANÇA CONCEDIDA - RECURSO DES-
PROVIDO E SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. “Se a matrícula da candidata foi
assegurada por força de decisão judicial, não havendo prejuízo
a terceiros nem mesmo à Instituição de Ensino, estando a aluna
cursando o 2º ano, incabível a reversão desta situação, em aten-
ção à denominada consolidação de situação de fato.”

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03934

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Dionísio Olicshevis 002 0127910-7
Fábio Eduardo Lupatelli 002 0127910-7
Luiz de Camargo Aranha Neto 002 0127910-7
Marco Antonio Busto de Souza 001 0126226-6
Renata Silva Brandão 001 0126226-6
Roberto Nappi Junior 002 0127910-7
Sergio Pinto 002 0127910-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126226-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86991. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000784 Revisional
de Alimentos. Agravante: L. N. D.  (assistido(a)). Advogado:
Renata Silva Brandão. Agravado: J. E. D.. Advogado: Marco
Antonio Busto de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo Regimental, ajuizado por J.E.D., con-
tra os termos do despacho de fls.108/110, que concedeu efeito
suspensivo ao recurso, mantendo o pagamento dos alimentos no
patamar de 1/3 dos rendimentos do ora recorrente, conforme es-
tabelecido no acordo de separação judicial. Sustenta que a deci-
são atacada merece reforma, pois não possui o recorrente, rendi-
mentos suficientes para arcar com a elevada despesa de alimentos;
que o recorrente encontra-se afastado sem remuneração, de suas
funções junto à Prefeitura; que está trabalhando como corretor de
automóveis, auferindo em média R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
reais); que o agravante contraiu novas núpcias, tendo outro filho.
Requer a reforma da decisão atacada, negando-se efeito suspensivo
ao agravo de instrumento.  Primeiramente, deve ser esclarecido que
descabe agravo regimental, contra decisão do relator que concede
efeito suspensivo, conforme art. 247 § 3º do Regimento Interno des-
ta Corte. Assim, recebo o presente agravo como pedido de reconsi-
deração. Não merece qualquer reparo a decisão impugnada, nesta
fase processual. Os motivos pelos quais esta Relatora, entendeu pela
concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumen-
to, estão devidamente fundamentadas, no despacho objurgado, aos
quais reporto-me. Assim, mantendo íntegra a decisão de fls. 108/
110. Reitere-se ofício ao Juiz da causa, especificamente sobre o
cumprimento por parte do agravante do art. 526 do CPC. Intime-se
o agravado para querendo apresentar resposta ao recurso, no prazo
legal (CPC art. 527, III). Cumpridas as diligências, voltem conclu-
sos. Curitiba, 10 de setembro de 2002. DES.ª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0002 . Processo:   0127910-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104901. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000521 Ação Civil Pública.
Agravante: Unichemicals Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Dionísio Olicshevis, Sergio Pinto, Fábio Eduardo Lupatelli, Ro-
berto Nappi Junior, Luiz de Camargo Aranha Neto. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Pedido de Reconsideração, ajuizado por
UNICHEMICALS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, contra
os termos do despacho de fls. 68/70, que negou efeito suspen-
sivo a recurso de agravo de instrumento. Sustenta a agravante
que a não concessão de efeito suspensivo, está a causar graves
prejuízos a recorrente, máxime quando não houve ainda a apre-
sentação de contestação, havendo infringência assim ao princí-
pio da ampla defesa e do devido processo legal. Da análise dos
autos e das razões encartadas no presente pedido de reconside-
ração, constato que merece ele parcial acolhimento. Inicialmen-
te convém enfatizar que a decisão judicial objeto do agravo de
instrumento, não contém ilegalidade ou ausência de fundamen-
tação. No entanto, sob a ótica desta julgadora, o deferimento da
requisição de cópias dos balanços  relativos aos anos de 1995 a
2001, bem como das respectivas declarações de imposto de ren-
da, se constituem em relativo excesso a ser corrigido nesta via
recursal.  Frise-se ademais que o deferimento dos pedidos de
requisição dos certificados de qualidade ambiental , bem como
da documentação daquela que se encontre em vias de processa-
mento para obtenção de certificado ambiental, está intimamente
ligado com o objeto da ação intentada pelo Ministério Público,
daí porque entendo-o válido. Diante do exposto, acolho em parte
o pedido de reconsideração, atribuindo efeito suspensivo ao re-
curso de agravo de instrumento, parcialmente e tão somente para
afastar a ordem de requisição de cópia dos balanços das rés rela-
tivas ao período compreendido entre os anos de 1995 e 2001,
bem como das respectivas declarações de imposto de renda,
mantendo no mais, em todos os seus termos, o despacho objur-
gado. Oficie-se ao Juízo de origem sobre o teor do presente des-
pacho, encaminhando-lhe cópia do mesmo. Cumpram-se as de-
terminações de fls. 70. Intime-se. Curitiba, 10 de setembro de
2002. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03935

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Christiani Maria Sartori Barbosa 001 0115028-3
Cristiane Belinati Garcia Lopes 001 0115028-3

Eduardo Andrade Alvares 001 0115028-3
Eric Garmes de Oliveira 001 0115028-3
José Oswaldo Moroti 001 0115028-3
Marcos Souza Ronchesel 001 0115028-3
Nelson Paschoalotto 001 0115028-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115028-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/119535. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000317 Indenização. Apelante:
Fináustria Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Marcos Souza Ronchesel, Eduardo Andrade Al-
vares, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Bar-
bosa. Apelado: Maria Sueli Romagnolo Leão. Advogado: José
Oswaldo Moroti, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:  Devolvido sem
despacho.. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00108682
Recebi hoje. Junte-se. A advogada que subscreve este pedido
está inscrita na OAB - secção do Paraná, verificando-se no ro-
dapé da petição que o escritório da assessoria jurídica da ape-
lante, o qual esta advogada por certo integra, tem, dentre outras
cidades, indicação de sede também em Curitiba. Indefiro o pre-
sente pedido, procedendo-se as intimações de acordo com a
regra geral do art. 236, do CPC. Intimem-se e voltem. Curitiba,
23 de agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA -
Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03905

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 054 0104028-6
Acir Oliskowski 004 0120703-4
Adelino Marcon 030 0123931-0
Adilson Menas Fidelis 008 0117348-8/01
Adirson de Oliveira Junior 039 0119225-8
Adriane Guasque 025 0120769-2/01
Adriano José de Oliveira 011 0123565-6
Adriano Kazuo Goto 044 0102743-0
Adriano Muniz Rebello 054 0104028-6
Adroaldo José Gonçalves 050 0103008-0
Afonso Simch 022 0098931-9
Alaor Carlos de Oliveira 006 0104174-3
Alberto José Zerbato 063 0124277-5
Alceu Conceição Machado Filho 028 0102433-9

056 0105230-0
058 0103746-5

Alcindo de Souza Franco 019 0101698-6
Alcione Bastos Ribas 076 0097408-1
Alecio Dorigan 049 0123074-0
Alessandra Gaspar Berger 036 0115756-2/01
Alessandra Santos Amaral 057 0104940-7
Alessandra Sprea Petri 008 0117348-8/01
Alessandro Donizethe Souza Vale 073 0113249-4
Alessandro Moreira do Sacramento 044 0102743-0
Alexandre Battini 036 0115756-2/01
Alexandre Vieira Reis 055 0102295-9
Ali Zraik Junior 053 0113148-2/01
Alice Hiroko Sano 055 0102295-9
Altair Cesar Ramos dos Santos 038 0104251-5
Altivo José Seniski 081 0114235-4
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 037 0121410-8
Amauri Roberto Balan 057 0104940-7
Ana Cláudia Bento Graf 064 0124447-7
Ana Lúcia França 037 0121410-8
Ana Lúcia Martins Valduga 067 0104367-8
Ana Paula Breowicz 076 0097408-1
André Luiz Saad Vieira 055 0102295-9
André Renato Miranda Andrade 019 0101698-6

040 0118897-0
059 0125093-3

Antônio Tarcísio Matté 065 0124713-6
079 0105069-1

Antoninho Pereira da Silva 082 0101742-9
083 0104671-7

Antonio Carlos Cabral de Queiroz 020 0101925-8
Antonio Celestino Toneloto 024 0091298-1/01
Antonio Fidelis 003 0100702-1
Antonio Francisco Correa Athayde 029 0115607-4/01

067 0104367-8
Antonio Henrique Marsaro Junior 079 0105069-1
Antonio Leal de Azevedo Junior 036 0115756-2/01
Antonio Moris Cury 009 0122020-8

051 0087324-7
Antonio de Oliveira 040 0118897-0
Aparecido Godoi Bueno 012 0073308-4
Aparecido da Silva Martins 020 0101925-8
Aristides Alberto Tizzot França 068 0103171-8
Arlindo Menezes Molina 050 0103008-0
Arnaldo Conceição Junior 081 0114235-4
Arnaldo José da Silva 014 0119909-9/01

049 0123074-0
062 0116825-6

Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 014 0119909-9/01
049 0123074-0

Auderi Luiz de Marco 050 0103008-0
Augustinho da Silva 081 0114235-4
Augusto Prolik 017 0100267-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0123657-9
Bernardo Eliel Torres Pereira 043 0102932-7
Blas Gomm Filho 068 0103171-8
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0123657-9
Cícero José Zanetti de Oliveira 017 0100267-7
Caio Lauro Campos Terenzi 050 0103008-0
Carla Fabiana Evers 078 0100893-7
Carla Fernandes Araújo 043 0102932-7
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 081 0114235-4
Carlos Alberto Pereira 042 0100631-7
Carlos Buck 069 0120257-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 031 0122030-4

033 0122114-5
034 0119402-5

Carlos Felipe Camiloti Fabrin 039 0119225-8
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 025 0120769-2/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 011 0123565-6
Carlos Raul da Costa Pinto 024 0091298-1/01
Carlos Roberto Ferrarezi 065 0124713-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 025 0120769-2/01
Carlos Werzel 015 0114956-8/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 053 0113148-2/01

077 0103405-9
Cassiano Luiz Iurk 036 0115756-2/01
Cassio Lisandro Telles 076 0097408-1
Celso Lucinda 007 0115900-0/01
Celso dos Santos Filho 061 0105578-5
Cicero Alessandro Guerios 009 0122020-8
Cid Francis Guebert Hugen 029 0115607-4/01

067 0104367-8
Ciro Bruning 055 0102295-9
Claudete Costa Pellizzaro 078 0100893-7
Claudinei Belafronte 052 0119608-7/01
Claudio Antonio Ribeiro 060 0104365-4
Claudio Xavier Petryk 037 0121410-8
Cleber Marcondes 021 0122150-1
Clecius Alexandre Duran 040 0118897-0
Cleverson José Gusso 010 0117801-0
Consuelo Gasque 025 0120769-2/01
Cristiane Abdalla Neme 031 0122030-4

033 0122114-5
Daniel Hachem 055 0102295-9
Daniele Cristiane Drulla 078 0100893-7
Danielle Laginski 053 0113148-2/01
Dener Paulo Martini 079 0105069-1
Denio Leite Novaes Junior 011 0123565-6
Deolindo Antonio Novo 012 0073308-4
Dinei Faversani 005 0125301-0
Djalma Antonio Muller Garcia 009 0122020-8

051 0087324-7
Doris Maria Baptistella Werka 014 0119909-9/01
Edaisi Kelly Gonchorowski 028 0102433-9
Ederson Ribas Basso e Silva 049 0123074-0
Edgar David Gusso 009 0122020-8

051 0087324-7
053 0113148-2/01

Edison Rauen Vianna 007 0115900-0/01
023 0103252-8

Edmar Hispagnol 024 0091298-1/01
Edna de Souza Mazia 032 0121262-2
Edson Isfer 041 0120618-0
Edson Luiz Amaral 020 0101925-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 072 0122409-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 028 0102433-9

056 0105230-0
058 0103746-5

Eduardo Teixeira da Silveira 043 0102932-7
Eduardo Ventura Medeiros 041 0120618-0
Elaine de Fátima Costa 009 0122020-8
Elevir Dionysio Júnior 069 0120257-7
Elevir Dionysio Neto 069 0120257-7
Eliandra Cristina Winck Fernandes 076 0097408-1
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 032 0121262-2
Elza Mauricio 032 0121262-2
Emir Baranhuk Conceição 031 0122030-4
Erickson Diotalevi 023 0103252-8
Ernesto Antunes de Carvalho 024 0091298-1/01

055 0102295-9
Estefania Maria de Q. Barboza 036 0115756-2/01
Estevão Ruchinski 057 0104940-7
Estevam Capriotti Filho 009 0122020-8

051 0087324-7
Everson Manjinski 026 0124115-0
Fabiana Cristina Braun 004 0120703-4
Fabiano Jorge Stainzack 036 0115756-2/01
Fabiula Muller 029 0115607-4/01
Faurlin Narezi 017 0100267-7
Fernanda Lopes Martins 053 0113148-2/01
Fernanda Villela Boni 015 0114956-8/01
Fernando Chin Fei 008 0117348-8/01
Flávia Cristiane Machado 058 0103746-5
Flávio Ribeiro Bettega 072 0122409-9
Flavia Apolo 007 0115900-0/01
Flavio Fagundes Ferreira 029 0115607-4/01
Floriano Galeb 017 0100267-7
Fortunato Bergamo 070 0124106-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 024 0091298-1/01
Geraldo Alberti 020 0101925-8
Geraldo Manjinski Junior 026 0124115-0
Geraldo Munhoz de Mello 081 0114235-4
Geroldo Augusto Hauer 081 0114235-4
Gerson Luiz Dechandt 059 0125093-3
Gilberto Lupo 054 0104028-6
Giovani Gionedis 053 0113148-2/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 036 0115756-2/01

042 0100631-7
074 0102414-4

Glênio Martins Bittencourt 041 0120618-0
Guilherme Cordeiro Neto 068 0103171-8
Guilherme Moreira Rodrigues 072 0122409-9
Guilherme de Oliveira Fortes 041 0120618-0
Gustavo Almeida de Almeida 043 0102932-7
Gustavo Fleichman 003 0100702-1
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 060 0104365-4
Henderson Vilas Boas Baraniuk 031 0122030-4

033 0122114-5
Hyran Getulio Cesar Patzsch 011 0123565-6
Ida Regina Pereira 016 0092934-6/01
Ijair Vamerlatti 071 0124959-2
Ilza Andrade Campos Silva 070 0124106-1
Irineu José Peters 007 0115900-0/01
Isabela Cristine Martins Ramos 036 0115756-2/01

059 0125093-3
Israel Darcy de Souza 027 0121180-5
Italo Tanaka Junior 009 0122020-8

Ivan de Azevedo Gubert 015 0114956-8/01
Ivo Paludo 071 0124959-2
Ivone Terezinha Ranzolin 055 0102295-9
Júlio Cesar Caproni 067 0104367-8
Jean Anderson Albuquerque 052 0119608-7/01
Jeferson Honorato Moro 046 0117460-9
Jefferson Isaac João Scheer 060 0104365-4
Jenifer Liz Weber Casagrande 034 0119402-5
João Alberto Bugno da Cruz 057 0104940-7
João Carlos Poletto 022 0098931-9
João Everardo Resmer Vieira 047 0119584-2
João Francisco Cardoso Leal 036 0115756-2/01
João Henrique Cruciol 056 0105230-0
João Leonel Antocheski 011 0123565-6
João Maria Brandão 061 0105578-5
João Otávio de Noronha 015 0114956-8/01

050 0103008-0
057 0104940-7
065 0124713-6

João Paulo Marin 047 0119584-2
Joelcio Flaviano Niels 062 0116825-6
Jonas Adalberto Pereira 001 0123657-9
José Antônio Gomes de Araújo 041 0120618-0
José Antonio Vale 073 0113249-4
José Buzato 047 0119584-2
José Carlos Busatto 017 0100267-7
José Cid Campelo 072 0122409-9
José Eli Salamacha 015 0114956-8/01
José Fernando Prezotto 002 0104515-4
José Fernando Puchta 059 0125093-3
José Galvão Fernandes Caldani 071 0124959-2
José Guilherme Barbosa Leite 063 0124277-5
José Laercio Chelski 002 0104515-4

048 0120179-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 010 0117801-0

013 0118280-5
016 0092934-6/01

José Maria Lopes de Souza 070 0124106-1
José Paulo Granero Pereira 078 0100893-7
José Roberto Sapateiro 003 0100702-1
José Tadeu Silva 002 0104515-4

048 0120179-8
José da Costa Valim Filho 034 0119402-5
Josemar Vidal de Oliveira 067 0104367-8
Josmar Gomes de Almeida 073 0113249-4
Joyce de Paula 054 0104028-6
Juliana Moter Araújo 077 0103405-9
Julio Farah Neto 015 0114956-8/01
Jurandir Mariscal 044 0102743-0
Jurandyr Lima Reis 061 0105578-5
Karime Monastier Farah 015 0114956-8/01
Kazuyoshi Miya 005 0125301-0
Kleber de Oliveira 030 0123931-0
Laertes Bonetto de Oliveira 052 0119608-7/01
Lauro Soares da Silva 049 0123074-0
Leila Massako Hashiguchi 077 0103405-9
Leonardo Souza 063 0124277-5
Louise Rainer Pereira Gionedis 053 0113148-2/01

077 0103405-9
Lucia Rossetto Theodoro 014 0119909-9/01
Luciana Berro Costa Kannenberg 078 0100893-7
Luciano Ricardo Hladczuk 075 0106695-5
Luciene das Graças Teider 032 0121262-2
Luis Carlos Juste 027 0121180-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 036 0115756-2/01
Luis Roberto Santos 032 0121262-2
Luiz Alberto Blanchet 007 0115900-0/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 067 0104367-8
Luiz Augusto Teixeira de C. Bruno 054 0104028-6
Luiz Carlos da Rocha 014 0119909-9/01
Luiz Daniel Felippe 041 0120618-0

063 0124277-5
Luiz Fernando Vieira de Mello 020 0101925-8
Luiz Guilherme Muller Prado 051 0087324-7
Luiz Gustavo Pujol 037 0121410-8
Luiz Henrique Zanello Pundek 003 0100702-1
Luiz Rodrigues Wambier 015 0114956-8/01

062 0116825-6
Luiz Sebastiao Favero 026 0124115-0
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 037 0121410-8
Márcio Antonio Sasso 015 0114956-8/01

065 0124713-6
Mamoru Fukuyama 019 0101698-6
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 041 0120618-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 036 0115756-2/01

042 0100631-7
074 0102414-4

Marcelo Bervian 041 0120618-0
Marcelo José Ciscato 008 0117348-8/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 044 0102743-0
Marco Antônio Lima Berberi 019 0101698-6

040 0118897-0
059 0125093-3

Marco Antonio Joaquim 080 0123470-2
Marcos André da Cunha 040 0118897-0
Marcos Antonio de O. Leandro 049 0123074-0
Marcos Ton Ramos 007 0115900-0/01
Marcos Venicius Zanella 020 0101925-8
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 065 0124713-6
Marcus Venicio Cavassin 016 0092934-6/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 031 0122030-4

033 0122114-5
034 0119402-5

Marcus Vinicius de Lacerda Costa 053 0113148-2/01
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 077 0103405-9
Maria Glaci Mayer 002 0104515-4
Maria Joseane Fronczak 019 0101698-6
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 062 0116825-6
Maria Lúcia Sanches Foltran 032 0121262-2
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 075 0106695-5
Mariana Rosa de Almeida Mello 082 0101742-9

083 0104671-7
Marilise Teixeira 059 0125093-3
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Mario Brasilio Esmanhoto Filho 077 0103405-9
Mario Carlos Costa 050 0103008-0
Marise Lao 023 0103252-8
Mariza Ribeiro da Silva 003 0100702-1
Marta de Areco Pereira 053 0113148-2/01
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 068 0103171-8
Maurício de Paula S. Guimarães 056 0105230-0

058 0103746-5
Mauricio Julio Farah 015 0114956-8/01
Mauricio Obladen Aguiar 007 0115900-0/01
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 043 0102932-7
Mauro Quilles Baldassarre 061 0105578-5
Mauro Viotto 066 0125658-4
Mayr da Cunha 055 0102295-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 021 0122150-1

039 0119225-8
Michel Aron Platchek 057 0104940-7
Miguel Antonio Slowik 037 0121410-8
Miguel Haddad 035 0121661-5
Milton Ferreira 013 0118280-5
Milton João Betenheuser Junior 014 0119909-9/01

049 0123074-0
Moacir Antonio Perao 006 0104174-3
Monica Franco Bresolin 024 0091298-1/01
Monica Lebois 023 0103252-8
Nádia Mazurek 001 0123657-9
Nadia Regina de Carvalho Mikos 053 0113148-2/01
Nanci Terezinha Zimmer 030 0123931-0
Nelson Luís Ribeiro 036 0115756-2/01
Nelson Saraiva dos Santos 006 0104174-3
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 039 0119225-8
Neusa Maria Garanteski 051 0087324-7

077 0103405-9
Nilso Romeu Sguarezi 073 0113249-4
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 070 0124106-1
Odilon Reinhardt 010 0117801-0

013 0118280-5
016 0092934-6/01

Oscar Fleischfresser 076 0097408-1
Osmar de Andrade Ferreira 055 0102295-9
Osvaldo Calizario 043 0102932-7
Oswaldo Telles 076 0097408-1
Pauli Alexandre Quintanilha 082 0101742-9

083 0104671-7
Paulo Augusto Chemin 053 0113148-2/01
Paulo Cezar Pereira Gruber 007 0115900-0/01
Paulo Cortellini 074 0102414-4
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 024 0091298-1/01
Paulo Luiz Durigan 067 0104367-8
Paulo Moreli 049 0123074-0
Paulo Roberto Marzenta 038 0104251-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 036 0115756-2/01
Paulo Roberto Razzolini 053 0113148-2/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 031 0122030-4

033 0122114-5
034 0119402-5

Peregrino Dias Rosa Neto 028 0102433-9
056 0105230-0
058 0103746-5

Rafaela Almeida do Amaral 028 0102433-9
056 0105230-0
058 0103746-5

Rafaello Fontana 031 0122030-4
033 0122114-5
034 0119402-5

Ramon de Medeiros Nogueira 025 0120769-2/01
Raquel Morgado Gomes 063 0124277-5
Raul Aparecido de Camargo Bueno 003 0100702-1
Raul de Cassius Marcius B. Rangel 075 0106695-5
Reginaldo Monticelli 066 0125658-4
Reinaldo Woellner 007 0115900-0/01
Renato Beltrami 028 0102433-9

056 0105230-0
058 0103746-5

Renato Ribeiro Schmidt 008 0117348-8/01
Renato Vargas Guasque 025 0120769-2/01
Reynaldo Esteves 001 0123657-9
Ricardo Lucas Calderón 075 0106695-5
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 072 0122409-9
Roald Amundsen Gomes 076 0097408-1
Roberio Rodrigues 033 0122114-5
Roberto Machado Filho 053 0113148-2/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 060 0104365-4
Robson José Evangelista 017 0100267-7
Rodrigo Guimaraes 060 0104365-4
Rogério Adriano Perosso 039 0119225-8
Romeu Alves Cordeiro 013 0118280-5
Romeu Beligni Filho 061 0105578-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 047 0119584-2
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 053 0113148-2/01
Rony Marcos de Lima 076 0097408-1
Rosa Maria Rigon 032 0121262-2
Rosaldo Jorge de Andrade 010 0117801-0
Rosana Gelenski 008 0117348-8/01
Rosangela Pasqualin dos Santos 076 0097408-1
Ruth Brustolin 077 0103405-9
Sadi Bonatto 057 0104940-7
Sadi Meine 079 0105069-1
Salvador Henrique Von Holleben 022 0098931-9
Samuél Machado de Miranda 020 0101925-8
Santino Ruchinski 057 0104940-7
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 027 0121180-5
Sebastiao Domingues da Luz 018 0123679-5
Sergio Antonio Meda 045 0121881-7
Sergio Ricardo Fior 065 0124713-6
Sidnei Marcelo Fassini 076 0097408-1
Simone Dacoregio Miketen 008 0117348-8/01
Suely dos Santos 070 0124106-1
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 002 0104515-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 010 0117801-0

013 0118280-5
016 0092934-6/01

Tarcisio Araújo Kroetz 031 0122030-4

033 0122114-5
Teles de Andrade 045 0121881-7
Telmo Dornelles 081 0114235-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 062 0116825-6
Tereza Mieko Sakiyama 032 0121262-2
Terezinha Ruz Peres 027 0121180-5
Thales Morais da Costa 062 0116825-6
Tobias Fernando Madureira 025 0120769-2/01
Tomaz da Conceição 031 0122030-4

033 0122114-5
Valeria Jaruga Brunetti 007 0115900-0/01

023 0103252-8
Venina Henriques Guercio 023 0103252-8
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 043 0102932-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 043 0102932-7
Vitor Eduardo Huffner Pardal 057 0104940-7
Vitor Lotoski 004 0120703-4
Wagner José Coltro 050 0103008-0
Waldir Coelho de Loiola 013 0118280-5
Waldyr Grisard Filho 053 0113148-2/01
Walter Gastaldi 018 0123679-5
Walter Toffoli 059 0125093-3

064 0124447-7
Wellington Treumann Pedroso 044 0102743-0

078 0100893-7
Wilmar Eppinger 081 0114235-4
Wilson José Andersen Ballão 043 0102932-7
Yara Sueli Lang 054 0104028-6
Zilda Mara Consalter 070 0124106-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0123657-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53026. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9200000948 Anulatória. Agravante: Espólio de
Ernesto Boeff. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazu-
rek. Agravado: Vicente Spekla Filho, Marilene Nasi Spekla. Ad-
vogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro. Agravado: Transportadora Transblue Ltda. Ad-
vogado: Reynaldo Esteves. Agravado: Wilson da Silva Pereira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Nº Acórdão: 20927. Nº Livro: 384. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso, cassando-se o efeito
suspensivo ativo anteriormente deferido. EMENTA:  EXECU-
ÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA. INTIMAÇÃO
PARA ENTREGA DA COISA. EMBARGOS NÃO OFERE-
CIDOS. ARTS. 621 E 625 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. CONSTITUIÇÃO COMO DEPOSITÁRIO. INDEFERI-
MENTO. RECURSO IMPROVIDO. Na execução para entre-
ga de coisa certa, se o executado, como terceiro interessado,
foi intimado para a entrega da coisa, conforme previsto no art.
621 do Código de Processo Civil, quedando-se inerte quanto
ao oferecimento de embargos, correta a expedição do mandado
de busca e apreensão, na forma prevista no art. 625 do mesmo
Código, tornando despropositado o pedido de sua constituição
como depositário dos bens. Recurso improvido.

0002 . Processo:   0104515-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/15248. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000157 Ação Civil Pública. Apelante:
Andeam Associação Nacional de Defesa e Educação Ambiental.
Advogado: José Fernando Prezotto, Syrlei Aparecida Luiz Pre-
zotto, José Tadeu Silva, José Laercio Chelski, Maria Glaci Mayer.
Apelado: Alamir Francisco Pires. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 20928. Nº Livro: 384. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: acordam os Desembargadores  integrantes da 4.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR
DANOS AO AMBIENTE NATURAL CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE FAZER. QUESTÃO PREJUDICIAL. DE-
PENDÊNCIA DO JULGAMENTO DE AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE NULIDADE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART.
265, INCISO VI, ALÍNEA A DO CPC. SENTENÇA. NULI-
DADE.  SE EM OUTRA AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE ESTAVA SENDO DISCUTIDA A VALIDADE OU NÃO
DA CONSTITUIÇÃO DA ANDEAM- ASSOCIAÇÃO NACI-
ONAL DE DEFESA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL, A PRE-
SENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA SÓ PODERIA TER SIDO
JULGADA APÓS O JULGAMENTO DA AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE, FACE A OCORRÊNCIA DE PRE-
JUDICIAL EXTERNA, E ADEMAIS, A AÇÃO CIVIL ESTA-
VA SUSPENSA. Nesse sentido, a jurisprudência: PROCESSU-
AL CIVIL  - RECURSO ESPECIAL - SOBRESTAMENTO -
CPC, ARTIGO 265, IV, “A”, 2ª PARTE - 1. A concomitância
de processos, divisada a possibilidade de soluções conflitantes
e avivada causa prejudicial externa, alvitra o sobrestamento do
exame.  (STJ  REsp 154811  RJ  1ª T.  Rel. Min. Milton Luiz
Pereira  DJU 16.11.1999  p. 187) RECURSO PROVIDO.

0003 . Processo:   0100702-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/125333. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000831 Ação Monitória. Apelante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Mariza
Ribeiro da Silva, Raul Aparecido de Camargo Bueno, Antonio
Fidelis, Luiz Henrique Zanello Pundek, Gustavo Fleichman.
Apelado: Auto Posto Malibu Ltda, Egle Lourdes Del Pietro Dias.
Advogado: José Roberto Sapateiro. Rec.Adesivo: Auto Posto
Malibu Ltda, Egle Lourdes Del Pietri Dias. Advogado: José Ro-
berto Sapateiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20929.
Nº Livro: 384. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: acordam os Desembargadores e Juízes Convoca-
dos da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, determinando sua remessa ao E. Tribunal de Alçada do
Estado.EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA DECORRENTE DE
CONTRATO DE LOCAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-

JUDICIAL.  APLICAÇÃO DO ART. 103, III, ALÍNEAS ‘A’ E
‘G’  DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. COMPETÊNCIA DO
E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO. “AÇÃO MONI-
TÓRIA. COBRANÇA DE ALUGUÉIS E DOS VALORES DOS
EQUIPAMENTOS OBJETO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO.
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.
ART. 103, III, ‘A’ , DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO
PARANÁ. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA DOS AUTOS.(  TJPR- 4ª CÂMA-
RA CÍVEL, REL. JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA,
AC. 19502)” RECURSO NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo:   0120703-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/20069. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9700000102
Investigação de Paternidade/maternidade. Apelante: I. B. S. S. F..
Advogado: Fabiana Cristina Braun, Vitor Lotoski (Curador Especi-
al). Apelado: J. I. F.  (assistido(a)), J. S. F.  (assistido(a)). Advogado:
Acir Oliskowski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20930.
Nº Livro: 384. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso.

0005 . Processo:   0125301-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/81313. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000752 Reivindicatória. Apelante:
Ademir Gonçalves de Lima. Advogado: Dinei Faversani. Apela-
do: Elza Kinuko Kai Chikazawa, Clóvis Riuji Chikazawa. Ad-
vogado: Kazuyoshi Miya. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº
Acórdão: 20931. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓ-
RIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INEXIS-
TÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA E POSSE DE
BOA-FÉ - RECURSO IMPROVIDO.1. Não se pode falar em
cerceamento de defesa em face do julgamento antecipado da
lide, quando a matéria estampada nos autos não exige prova de
fatos, mas tão somente valoração da prova documental encar-
tada. 2. Mesmo de boa-fé, a posse cede ao domínio, quando na
ação específica promove-se a defesa deste.

0006 . Processo:   0104174-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/11220. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000039 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de
Três Barras do Paraná. Advogado: Nelson Saraiva dos Santos,
Moacir Antonio Perao. Apelado: Câmara Municipal de Três
Barras do Paraná. Advogado: Alaor Carlos de Oliveira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20932. Nº Livro: 385.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. ANULAÇÃO DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADA DE
PREÇOS. SENTENÇA “EXTRA PETITA”. INOCORRÊNCIA.
Nos fundamentos da inicial restou claro o objetivo do apelado,
ao indicar a razão do pedido, de que requeria a suspensão, atra-
vés da liminar, e na apreciação do mérito, a nulidade do pro-
cesso licitatório, tendo a M.M. Juíza acolhido o pedido formu-
lado. “PROCESSUAL CIVIL  - CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSA-
ÇÃO - JULGAMENTO “ULTRA PETITA” - INOCORRÊN-
CIA - VIOLAÇÃO AO ART 128 DO CPC CARACTERIZA-
DA - Não há decisão “ultra petita” quando o julgado amolda-se
à petição inicial.  Recurso conhecido e provido.” (STJ  RESP
192920  SP  2ª T.  Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MAR-
TINS  DJU 05.03.2001  p. 00143). No mérito, correto o enten-
dimento exarado na r. sentença, que declarou nulo o processo
licitatório, posto que restou comprovada a sua ilegalidade, seja
pela falta de comunicação à Câmara Municipal do andamento
do processo licitatório, seja pela falta de previsão orçamentária
que, consoante o art. 7º, § 2º., III e §. 6º, acarreta a nulidade do
processo licitatório. RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo:   0115900-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/71760. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1159000 Apelação Civel.Apelante: Primocal Indústria e Comér-
cio de Minérios Ltda.Advogado: Marcos Ton Ramos, Paulo Ce-
zar Pereira Gruber, Flavia Apolo, Reinaldo Woellner.Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL.Advogado: Valeria
Jaruga Brunetti, Luiz Alberto Blanchet, Irineu José Peters, Celso
Lucinda, Edison Rauen Vianna. Embargante: Primocal Indústria
e Comércio de Minérios Ltda. Advogado: Marcos Ton Ramos,
Paulo Cezar Pereira Gruber, Flavia Apolo, Reinaldo Woellner,
Mauricio Obladen Aguiar. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20933. Nº Livro:
385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de
declaração sem modificar o julgado, conforme acima explicita-
do. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. OBSCURIDADE.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Existindo no acór-
dão embargado a contradição apontada, impõe-se o acolhimento
dos presentes embargos sem contudo modificar o julgado. Não
há que se falar em obscuridade e omissão no julgado embargado.

0008 . Processo:   0117348-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/73084. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1173488 Apelação Civel.Apelante: Moro

SA Construções Civis.Advogado: Fernando Chin Fei, Renato
Ribeiro Schmidt.Apelado: Sandra Maria Werneck de Carvalho
Estrella.Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Cis-
cato, Alessandra Sprea Petri, Rosana Gelenski, Simone Daco-
regio Miketen.Rec.Adesivo: Sandra Maria Werneck de Carva-
lho Estrella.Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José
Ciscato, Alessandra Sprea Petri, Rosana Gelenski, Simone
Dacoregio Miketen. Embargante: Sandra Maria Werneck de
Carvalho Estrella. Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo
José Ciscato, Alessandra Sprea Petri, Rosana Gelenski, Simo-
ne Dacoregio Miketen. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20934. Nº Livro:
385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistindo no acórdão embar-
gado omissão, contradição ou obscuridade, impõe-se a rejei-
ção dos embargos declaratórios.

0009 . Processo:   0122020-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32278. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042479 Reivindicatória. Apelante: José Carlos Labhar-
dt. Advogado: Cicero Alessandro Guerios, Elaine de Fátima
Costa. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Italo Ta-
naka Junior, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Gar-
cia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 20935. Nº Livro: 385.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  REIVINDICATÓRIA. IMÓVEL PÚBLICO. INDENIZA-
ÇÃO PELAS BENFEITORIAS REALIZADAS. ACESSÕES.
POSSE DE MÁ-FÉ, JÁ QUE O RÉU TINHA CONHECIMEN-
TO DE SEU VÍCIO. NÃO HÁ DIREITO DE INDENIZAÇÃO
E NEM DE RETENÇÃO. PEDIDO JULGADO PROCEDEN-
TE NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0010 . Processo:   0117801-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/144435. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9300000315 Desapropriação. Apelan-
te: Sanepar- Companhia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Cleverson José Gusso, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon
Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de
Andrade. Apelado: Ary Mylla, João Antonio Mylla. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20936. Nº Livro: 385. Julga-
do em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  DESA-
PROPRIAÇÃO - PROCEDÊNCIA - INDENIZAÇÃO - VALOR
INFERIOR À OFERTA DA EXPROPRIANTE - RÉUS VEN-
CIDOS NA DEMANDA - SUCUMBÊNCIA - IMPOSSIBILI-
DADE DE CONDENAR A AUTORA EM CUSTAS E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 20 DO CPC.  PROVI-
MENTO DO RECURSO.  - “A sentença condenará o vencido a
pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários
advocatícios...” (Art. 20 do CPC).

0011 . Processo:   0123565-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50370. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000190 Indenização. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski, Car-
los Leal Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior, Hyran
Getulio Cesar Patzsch, Carlos Leal Szczepanski Junior. Apela-
do: Lira Elaine Mesquita Pauwels Horbatey. Advogado: Adria-
no José de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 20937. Nº Livro: 385. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - CARTÃO DE CRÉDI-
TO - DÍVIDA NÃO CONTRAÍDA PELA APELADA - INS-
CRIÇÃO EM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
(SPC, SERASA) -  INDENIZAÇÃO FIXADA EM 100 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS - VALOR COMPATÍVEL COM O CONTEX-
TO DOS AUTOS - DESCONFORTO MORAL PRESUMÍVEL
- DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO  - RECURSO
DESPROVIDO.

0012 . Processo:   0073308-4   Apelação Cível
Protocolo: 1998/97755. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000317 Alvara/suprimento Judicial. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Aparecido Godoi Bueno. Apelado: Rosalina Percoski da Silva.
Advogado: Deolindo Antonio Novo. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 20938. Nº Livro: 385. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AL-
VARÁ JUDICIAL.  PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO
VOLUNTÁRIA.  LEVANTAMENTO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO POR HERDEIRO DA FALECIDA SEGURA-
DA .PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO INSS. ART. 1105 DO
CPC. NULIDADE DO PROCESSO. “ ALVARÁ JUDICIAL
LEVANTAMENTO DE RESÍDUO DE BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUN-
TÁRIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, AIN-
DA QUE ENVOLVA O INSS - INTERVENÇÃO OBRIGATÓ-
RIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO INSS, DESTINATÁ-
RIO DA ORDEM INTELIGÊNCIA DO ART. 1.105 DO CPC
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PROCESSO ANULADO PARA CITAÇÃO DE TODOS OS
INTERESSADOS, INCLUSIVE OS DEMAIS HERDEIROS
APELAÇÃO PROVIDA. 1) - Nos procedimentos de jurisdição
voluntária para expedição de alvará de levantamento do resí-
duo previdenciário junto ao INSS, resta evidente o interesse
público (art. 82, III), até porque se cuida de recursos oriundos
dos cofres públicos, cujo patrimônio deve ser rigorosamente
fiscalizado e preservado. 2) Obrigatória é a citação da pessoa
jurídica destinatária da ordem, em face da qual a providência
judicial é pretendida e que, se deferida, será por ela atingida,
bem como, da intervenção do Ministério Público  (TJPR - AC
16733, 4ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. OCTÁVIO VALEI-
XO). RECURSO PROVIDO.

0013 . Processo:   0118280-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/148888. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9700000720 Servidão. Apelan-
te: Abib Miguel, José Ary Nassiff. Advogado: Romeu Alves
Cordeiro. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Milton Ferreira, Waldir Coelho de Loiola, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Bar-
bosa Rzniski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
20939. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 4ª Câmara
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação.  EMENTA:  SERVI-
DÃO ADMINISTRATIVA - COLETOR DE ESGOTO SANI-
TÁRIO - AÇÃO DE RITO ESPECIAL - DECRETO-LEI 3.365/
41, ART. 40 - COMPETÊNCIA DESTE PRETÓRIO - CITA-
ÇÃO DAS ESPOSAS - DESNECESSIDADE - ART. 16 DO
DECRETO-LEI 3.365 - NULIDADE INEXISTENTE - INDE-
NIZAÇÃO FIXADA DE ACORDO COM O LAUDO OFICI-
AL, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO E DOCUMENTA-
DO - VALOR SUPERIOR AO ADOTADO NA SENTENÇA -
AUSÊNCIA DE PROVAS - FUTURO LOTEAMENTO, NÃO
OFICIALIZADO - CONDIÇÃO CONSIDERADA NA AVA-
LIAÇÃO,  APENAS COMO DESTINAÇÃO ECONÔMICA
DO IMÓVEL - RECURSO DESPROVIDO. Ainda que o imó-
vel não esteja loteado oficialmente, a possibilidade de futuro
loteamento foi considerada na avaliação judicial, como prejuí-
zo à destinação natural daquela propriedade, resultando no jus-
to valor acatado na sentença.

0014 . Processo:   0119909-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/77969. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1199099 Apelação Civel.Apelante: José
Lucas de Souza.Advogado: Luiz Carlos da Rocha.Apelado:
Banco Banestado SA.Advogado: Doris Maria Baptistella Werka,
Lucia Rossetto Theodoro, Milton João Betenheuser Junior,
Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto.Apelante: Banco Banestado SA.Advogado: Doris Maria
Baptistella Werka, Lucia Rossetto Theodoro, Milton João Be-
tenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto.Apelado: José Lucas de Souza.Advogado: Luiz
Carlos da Rocha. Embargante: José Lucas de Souza. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20940. Nº Li-
vro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistindo no acórdão embar-
gado omissão, contradição ou obscuridade, impõe-se a rejei-
ção dos embargos declaratórios.

0015 . Processo:   0114956-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/80717. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1149568 Apelação Civel.Apelante: Banco
do Brasil SA.Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha.Apelado: Somapar - Sociedade Madeireira Paranaense
Ltda, Nillo Boni, Rose Marie Fernandes Boni, Paulo Cavalcanti
Neto, Márcia Grein Cavalcanti.Advogado: Mauricio Julio Fa-
rah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Fernan-
da Villela Boni.Apelante: Somapar - Sociedade Madeireira Pa-
ranaense Ltda, Nillo Boni, Rose Marie Fernandes Boni, Paulo
Cavalcanti Neto, Márcia Grein Cavalcanti.Advogado: Mauricio
Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azevedo Gubert,
Fernanda Villela Boni.Apelado: Banco do Brasil SA.Advogado:
José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Embargante:
Somapar - Sociedade Madeireira Paranaense Ltda, Nillo Boni,
Rose Marie Fernandes Boni, Paulo Cavalcanti Neto, Márcia Grein
Cavalcanti. Advogado: Mauricio Julio Farah, Karime Monastier
Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Fernanda Villela Boni, Julio
Farah Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 20941. Nº Livro: 385. Julgado em:
28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistindo no acórdão embar-
gado omissão, contradição ou obscuridade, impõe-se a rejei-
ção dos embargos declaratórios.

0016 . Processo:   0092934-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/86908. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 929346 Apelação Civel.Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná.Apelado: Companhia de
Saneamento do Paraná Sanepar.Advogado: Marcus Venicio
Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Ida Regina Pereira,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20942.

Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: OMISSÕES
- INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0017 . Processo:   0100267-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/119676. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000482 Indenização. Apelante: Al-
vacir Alfredo Nicz, Eniete Eliana Scheffer Nicz. Advogado:
José Carlos Busatto. Apelado: Hugo Peretti & Cia Ltda. Advo-
gado: Robson José Evangelista, Augusto Prolik, Faurlin Nare-
zi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira. Apelante:
Hugo Peretti & Cia Ltda. Advogado: Robson José Evangelista,
Augusto Prolik, Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José
Zanetti de Oliveira. Apelado: Alvacir Alfredo Nicz, Eniete Eli-
ana Scheffer Nicz. Advogado: José Carlos Busatto. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20943. Nº Livro: 385. Julga-
do em: 28/08/2002
DECISÃO: acordam os Desembargadores e Juiz Convocado da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
primeiro recurso e desprovimento ao segundo recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA -
ATRASO NA ENTREGA - INDENIZAÇÃO - CONTRATO
COM PRAZO DE ENTREGA EM BRANCO - PUBLICIDA-
DE ANUNCIANDO ENTREGA EM PRAZO FIXO - APLI-
CAÇÃO DO ART. 30 DO CDC EM HARMONIA COM O ART.
960 DO CCB - LUCROS CESSANTES PELA INTENÇÃO DE
ALUGAR O APARTAMENTO ANTIGO EM QUE MORAVAM
APÓS A MUDANÇA PARA O NOVO APARTAMENTO -
DANOS HIPOTÉTICOS NÃO SÃO INDENIZÁVEIS - DE-
FEITOS NA CONSTRUÇÃO E DANOS CAUSADOS POR
ALTERAÇÃO NO PISO SUPERIOR - RESSARCIMENTO
DOS VALORES DESPENDIDOS - SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS PERI-
CIAIS DIVIDIDOS IGUALMENTE ENTRE AS PARTES -
CRITÉRIO OBJETIVO - SUCUMBÊNCIA TOMADA EM
TERMOS SUBSTANCIAIS E NÃO MERAMENTE PECUNI-
ÁRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DISTRIBUÍDOS
E COMPENSADOS ENTRE SI. RECURSO 1 PARCIALMEN-
TE PROVIDO E RECURSO 2 DESPROVIDO.

0018 . Processo:   0123679-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/145086. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000920 Cautelar. Apelante:
Ademilson Vieira da Silva. Advogado: Sebastiao Domingues
da Luz. Apelado: Fábio Murilo Bottene. Advogado: Walter
Gastaldi (Curador Especial). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 20944. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  BUSCA E
APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. ACORDO. RESTITUIÇÃO DO BEM.
IMPOSSIBILIDADE. INSTRUMENTALIDADE DO PROCES-
SO CAUTELAR. RECURSO PROVIDO. Em ação de busca e
apreensão, ainda que extinto o processo, sem julgamento de
mérito, à vista do acordo celebrado entre o autor e o possuidor
do veículo, não poderia o juízo de primeiro grau determinar a
restituição do bem a este último, visto que, sendo a tutela cau-
telar medida instrumental, que visa, apenas, proteger o bem
jurídico em litígio, para evitar seu perecimento até a decisão
final do processo principal, não pode se sobrepor às relações
de direito material, constituídas e desenvolvidas de forma váli-
da e eficaz, no decorrer do processo. Recurso provido.

0019 . Processo:   0101698-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/134414. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000215 Embargos a Execução.
Apelante: Frigorífico Novo Paranavaí Ltda.. Advogado: Alcin-
do de Souza Franco, Mamoru Fukuyama. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Joseane Fron-
czak, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20945.
Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juízes Convoca-
dos da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
desprovido o Recurso Adesivo e parcialmente provido o Re-
curso de Apelação. EMENTA:  EMBARGOS DO DEVEDOR.
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SUCESSÃO TRIBUTÁ-
RIA CARACTERIZADA. RESPONSABILIDADE INTE-
GRAL. VALIDADE DOS TÍTULOS. LIQUIDEZ. NOTIFICA-
ÇÃO REALIZADA. VALIDADE DA EXECUÇÃO. APLICA-
ÇÃO DA TR/TRD E FCA - FATOR DE CONVERSÃO E ATU-
ALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NO PERÍODO ENTRE FE-
VEREIRO DE 1991 E JANEIRO DE 1992 DEVE-SE APLI-
CAR O INPC COMO ÍNDICE PARA A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA, E NÃO A TR/TRD OU O FCA, QUE INCORPOROU
A TR. CONDENAÇÃO A MULTA POR EMBARGOS ME-
RAMENTE PROTELATÓRIOS. MATÉRIA DE CARÁTER
COMPLEXO. MULTA RETIRADA. SUCUMBÊNCIA MÍNI-
MA DA EMBARGADA-APELADA E INTEGRAL DO EM-
BARGANTE-APELANTE (ART. 21, P. ÚNICO, CPC). AGRA-
VO RETIDO CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
PROVIDO EM PARTE.

0020 . Processo:   0101925-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/137489. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018759 Indenização. Apelante: Soeli Medeiro de Lima,
Daniel Pereira Leite, Lusia Bastos Gimenes. Advogado: Geral-
do Alberti, Aparecido da Silva Martins. Apelado: Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Ad-
vogado: Samuél Machado de Miranda, Luiz Fernando Vieira de

Mello, Marcos Venicius Zanella, Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz, Edson Luiz Amaral. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 20946. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento  ao recurso. EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO
DE PONTE QUE LIGA O MUNICÍPIO DE GUAÍRA AO
MUNICÍPIO MUNDO NOVO. PARALISAÇÃO DAS BAL-
SAS QUE FAZIAM A TRAVESSIA DO RIO PARANÁ. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO. PROCESSO EXTINTO. ART. 267, VI DO CPC. INTE-
RESSE COLETIVO.   FATO PREVISÍVEL QUE PROPORCI-
ONOU O DESENVOLVIMENTO PARA TODA A REGIÃO.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA QUE NÃO PODE
SER IMPUTADA AO ESTADO, MAS A EMPRESA CONCES-
SIONÁRIA DE OBRA PÚBLICA. Nesse sentido, a jurispru-
dência: “RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO - CULPA OBJETIVA DO ESTADO - CONSTRUÇÃO
DE PONTE SOBRE O RIO PARANÁ - PARALISAÇÃO DE
EMBARCAÇÕES QUE OPERAVAM NA TRAVESSIA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CPC. ART.
267, INC. VI. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPRO-
VIDO, UNÂNIME. (TJPR - 6ª C.CÍV. - REL. DES. CORDEI-
RO CLEVE)”. RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo:   0122150-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38163. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000175 Embargos a Execução. Agravante:
Casquel Agrícola e Industrial SA. Advogado: Cleber Marcon-
des. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20947.
Nº Livro: 385. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL -  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO-  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMEN-
TO DA DÍVIDA  -DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS - CON-
DENAÇÃO EM HONORÁRIOS - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA-  PRETENSÃO DE SUSPENÇÃO DO LEILÃO - INDE-
FERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU, COM APLICAÇÃO DE
MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUS-
TIÇA-  DECISÃO CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.
Atenta contra a dignidade da justiça, justificando a imposição
da penalidade prevista no art. 601 do CPC o executado que
pretende obstruir a realização de leilão designado, com argu-
mentos absolutamente infundados. Mas, a simples interposição
de recurso contra a decisão que aplicou a multa, não constitui
litigância de má-fé, de modo a ensejar a imposição de nova
sanção, agora pelo Tribunal.

0022 . Processo:   0098931-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/106687. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000255 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Maria Ivone Kaefer. Advogado: Salvador Henrique Von
Holleben. Apelado: Calixipo de Paula Filho, Evete Rosani
Geller de Paula. Advogado: João Carlos Poletto, Afonso Si-
mch. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20948. Nº
Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO - AUSÊNCIA DE CULPA DOS
VENDEDORES NA FALTA DE BAIXA DA EMPRESA NA
RECEITA ESTADUAL. BLOCOS DE NOTAS FISCAIS EM
PODER DA AUTORA. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA, VEZ QUE NÃO FORAM ARROLADAS
TESTEMUNHAS PELA AUTORA TEMPESTIVAMENTE. A
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTES-
TAR A RECONVENÇÃO FOI SUPRIDA PELO COMPARE-
CIMENTO ESPONTÂNEO DA RECONVINDA PARA ALE-
GAR SUA DESERÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo:   0103252-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/149699. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001161 Mandado de Segurança. Apelante: Fundação Pe-
droso Horta-PR. Advogado: Erickson Diotalevi. Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Marise Lao,
Valeria Jaruga Brunetti, Monica Lebois, Venina Henriques
Guercio, Edison Rauen Vianna. Aut.Coatora: Superintendente
de Vendas e Marketing da Companhia Paranaense de Energia.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20949. Nº
Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores  e Juízes, integran-
tes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: GRANDINETTI MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONTRATO DE SERVIÇO DE COBRANÇA DE
VALORES DE TERCEIROS NAS CONTAS DE ENERGIA.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. A PORTA-
RIA N. 466 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA PREVÊ A FACULDADE DO SER-
VIÇO, O QUE NÃO ACARRETA DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO AO CONCESSIONÁRIO DOS SERVIÇOS. NAS RELA-
ÇÕES CONTRATUAIS COM PARTICULARES, OS ENTES
AUTÁRQUICOS AGEM COMO SE PARTICULARES FOS-
SEM, NÃO HAVENDO ORDEM DE AUTORIDADE A SER
CASSADA. RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo:   0091298-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/76610. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 912981 Apelação Civel.Apelante:

Gralha Azul Avícola Ltda.Advogado: Paulo Eduardo Fernan-
des da Costa Pinto, Carlos Raul da Costa Pinto.Apelado: Ban-
co Itaú SA.Advogado: Monica Franco Bresolin, Ernesto Antu-
nes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto.Interessado: Nilo
Norberto Nesi - Síndico da Massa Falida de Gralha Azul Aví-
cola Ltda. Embargante: Gralha Azul Avícola Ltda. Advogado:
Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto, Carlos Raul da Costa
Pinto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 20950. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. RE-
JEIÇÃO.

0025 . Processo:   0120769-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/83688. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1207692 Apelação Civel.Apelante: Ma-
lek Sassine Mecheileh, Ibtihage Malek Moucheileh.Advogado:
Carlos Joaquim de Oliveira Franco.Apelado: Newton Barreto
Taques, Marcos Pilatti.Advogado: Renato Vargas Guasque,
Tobias Fernando Madureira, Adriane Guasque, Consuelo
Gasque.Apelado: Margarida Santos Lima.Advogado: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira.
Embargante: Malek Sassine Mecheileh, Ibtihage Malek Mou-
cheileh. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 20951. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de-
claratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DA MA-
TÉRIA. SUPRIMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA
SANAR AS OMISSÕES, SEM, NO ENTANTO, MODIFI-
CAR O CONTEÚDO DECISÓRIO DO ACÓRDÃO.

0026 . Processo:   0124115-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61725. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000505 Anulatória. Agravante:
Alba Celina Thomaz de Lima Sluçarz, Antônio Sluçarz. Advo-
gado: Geraldo Manjinski Junior, Everson Manjinski. Agrava-
do: Horácio Gonçalves Tizon, Rafaela Tizon Bernert, Léo Ber-
nert. Advogado: Luiz Sebastiao Favero. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
20952. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento. EMENTA:  AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO
JURÍDICO. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. HOMOLOGA-
ÇÃO DE TRANSAÇÃO SUJEITA A CONDIÇÃO. SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO. DESCUMPRIMENTO DA CONDI-
ÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA MAN-
TIDA. Havendo descumprimento de transação sujeita a condi-
ção, viável se mostra o prosseguimento do feito, uma vez que
ainda não existe sentença extintiva transitada em julgado, mas
tão somente a suspensão do processo.

0027 . Processo:   0121180-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/26729. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002471 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: J. C. S.. Advogado: Terezinha Ruz
Peres, Luis Carlos Juste, Israel Darcy de Souza. Agravado: F.
P. C. S.  Representado(a). Advogado: Saulo de Tarso Araújo
Carneiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Vasconcelos. Nº Acórdão: 20953. Nº Livro: 385. Julgado em:
21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0028 . Processo:   0102433-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/142808. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041546 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do Amaral.
Apelado: Cia. Providência Indústria e Comércio. Advogado:
Edaisi Kelly Gonchorowski. Interessado: Maurício de Paula
Soares Guimarães Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20954. Nº Livro: 385. Julgado
em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento  ao recurso. EMENTA:
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MASSA FALIDA. 1. A COR-
REÇÃO MONETÁRIA NÃO É UMA PENA, VISA APENAS
A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA, ASSIM, A MESMA DEVE
INCIDIR DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA OU DO ACOR-
DO. “É RESSABIDO QUE O REAJUSTE MONETÁRIO VISA
EXCLUSIVAMENTE A MANTER NO TEMPO O VALOR
REAL DA DÍVIDA, MEDIANTE ALTERAÇÃO DE SEU
VALOR NOMINAL. NÃO GERA ACRÉSCIMO AO VALOR
NEM TRADUZ SANÇÃO PUNITIVA. DECORRE SÓ DO
SIMPLES TRANSCURSO TEMPORAL SOB REGIME DE
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CONSULTA O INTERESSE DO PRÓPRIO ESTADO
JUIZ - A FIM DE QUE SUAS SENTENÇAS PRODUZAM -
TANTO QUANTO VIÁVEL - O MAIOR GRAU DE SATIS-
FAÇÃO DO DIREITO CUJA TUTELA SE LHE REQUER”
(STJ, RESP 16954-REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO).
RECURSO DESPROVIDO.
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0029 . Processo:   0115607-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/88893. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1156074 Apelação Civel.Apelante: Athayde e Athayde
Ltda.Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, Cid Fran-
cis Guebert Hugen, Fabiula Muller.Apelado: Flávio Fagundes
Ferreira.Advogado: Flavio Fagundes Ferreira.Interessado: ADS
Advanced  Development Systems Informática Ltda.Advogado:
Flavio Fagundes Ferreira. Embargante: Athayde e Athayde Ltda.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, Cid Francis
Guebert Hugen, Fabiula Muller. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20955.
Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos
declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA NO FEITO. INEXISTÊNCIA.
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. SUPRIMENTO. ACOLHIMEN-
TO PARCIAL DOS EMBARGOS, SEM MODIFICAÇÃO DO
CONTEÚDO DECISÓRIO.

0030 . Processo:   0123931-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59982. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000200 Ação Monitória. Apelante: Hos-
pital Policlínica Cascavel Ltda. Advogado: Kleber de Oliveira,
Adelino Marcon, Nanci Terezinha Zimmer. Apelado: Emerson
Francisco Gasparotto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Pau-
lo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 20956. Nº Livro: 385. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unaminidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
CHEQUE PRESCRITO E NÃO PROTESTADO - EXTINÇÃO
DAS OBRIGAÇÕES DO AVALISTA  IRRELEVÂNCIA -
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA INSTRUIR
O PEDIDO MONITÓRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA CON-
FIGURADA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO
PROVIDA.

0031 . Processo:   0122030-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34047. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000019 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Massa Falida de Amazônia Indústria de Com-
pensados Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cacho-
eira, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Tarci-
sio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apela-
do: Ivan Ambrósio. Advogado: Tomaz da Conceição, Hender-
son Vilas Boas Baraniuk, Emir Baranhuk Conceição, Cristiane
Abdalla Neme. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
20957. Nº Livro: 385. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores da 4ª Câmara
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO - DÍVIDA TRABALHISTA - INCLU-
SÃO NO QUADRO GERAL DE CREDORES - PRETENSÃO
DE EXCLUIR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - IM-
POSSIBILIDADE - JUROS DEVIDOS SE O ATIVO DA MAS-
SA COMPORTAR - INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEI
DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA INSERIDA NA
DECISÃO TRABALHISTA E SIMPLESMENTE MANTIDA
NESTE JUÍZO - RECURSO DESPROVIDO. A incidência de
correção monetária determinada na sentença recorrida não im-
plica em dupla correção da dívida, mas apenas na confirmação
do crédito atribuído ao apelante na Justiça Trabalhista.

0032 . Processo:   0121262-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/25677. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000310 Indenização. Apelante: So-
nia Amâncio de Melo. Advogado: Luis Roberto Santos, Lucie-
ne das Graças Teider, Rosa Maria Rigon. Apelado: Vânia de
Melo Rapasi, Marcos Antônio Rapasi. Advogado: Maria Lúcia
Sanches Foltran, Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina Almeida
da Silva Cerqueira Galvão, Elza Mauricio, Tereza Mieko Sakiya-
ma. Apelante: Vânia de Melo Rapasi, Marcos Antônio Rapasi.
Advogado: Maria Lúcia Sanches Foltran, Edna de Souza Ma-
zia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Elza
Mauricio, Tereza Mieko Sakiyama. Apelado: Sonia Amâncio
de Melo. Advogado: Luis Roberto Santos, Luciene das Graças
Teider, Rosa Maria Rigon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº
Acórdão: 20958. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento a ambos os
recursos. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO E RECON-
VENÇÃO - CONDENAÇÃO DA RÉ A PAGAR MATERIAL
E MÃO-DE-OBRA NA CONSTRUÇÃO DE DUAS CASAS
EM TERRENO DE SUA PROPRIEDADE - CONDENAÇÃO
DOS AUTORES POR DESEMBOLSOS DA RÉ/RECONVIN-
TE - POR MÁ EXECUÇÃO DA OBRA.  1. IRRESIGNAÇÃO
DA RÉ/RECONVINTE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE
NÃO HAVIA COMPROMISSO DE AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS E PAGAMENTO DE MÃO-DE-OBRA - PROVA DO-
CUMENTAL PRODUZIDA PELOS AUTORES NÃO IMPUG-
NADA OPORTUNAMENTE - COBRANÇA DE ALUGUEL
E DESPESAS DE TELEFONE, LUZ E ÁGUA EM VIA INA-
DEQUADA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA REJEITADA
ANTE A PROVA DE AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS QUE
A AUTORIZAM. 2. IRRESIGNAÇÃO DOS AUTORES -
ATRIBUIÇÃO DE CULPA PELA MÁ EXECUÇÃO DA OBRA
AO ENGENHEIRO NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMEN-
TO DOS RECURSOS.

0033 . Processo:   0122114-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34158. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000021 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Massa Falida de Amazônia Indústria de Com-

pensados Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cacho-
eira, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Tarci-
sio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apela-
do: Dari Ambrósio. Advogado: Tomaz da Conceição, Hender-
son Vilas Boas Baraniuk, Cristiane Abdalla Neme, Roberio
Rodrigues. Interessado: Lilliana Bortolini Ramos Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
20959. Nº Livro: 385. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores da 4ª Câmara
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO - DÍVIDA TRABALHISTA - INCLU-
SÃO NO QUADRO GERAL DE CREDORES - PRETENSÃO
DE EXCLUIR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - IM-
POSSIBILIDADE - JUROS DEVIDOS SE O ATIVO DA MAS-
SA COMPORTAR - INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEI
DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA INSERIDA NA
DECISÃO TRABALHISTA E SIMPLESMENTE MANTIDA
NESTE JUÍZO - RECURSO DESPROVIDO. A incidência de
correção monetária determinada na sentença recorrida não im-
plica em dupla correção da dívida, mas apenas na confirmação
do crédito atribuído ao apelante na Justiça Trabalhista.

0034 . Processo:   0119402-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5448. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000587 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Massa Falida de Amazônia Indústria de Com-
pensados Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cacho-
eira, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Jenifer Liz Weber Casagrande.
Apelado: Jorge Pires de Lima. Advogado: José da Costa Valim
Filho. Interessado: Lilliana Bortolini Ramos Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20960.
Nº Livro: 385. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA - BIS IN IDEM
- INEXISTÊNCIA - JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 26 DA LEI FALIMENTAR - DECISÃO TRABA-
LHISTA - JUÍZO FALIMENTAR QUE DEVE ACEITÁ-LA
SEGUNDO O JULGAMENTO HAVIDO, SOB PENA DE
OFENSA À COISA JULGADA E AO ARTIGO 114 DA CF  -
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - RECURSO IM-
PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

0035 . Processo:   0121661-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29466. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000428 Interdição. Apelante:
Maria Aparecida Rufino Braz. Advogado: Miguel Haddad.
Apelado: Edno Rufino. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Vasconcelos. Nº Acórdão: 20961. Nº Livro: 385.
Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PEDIDO DE INTERDIÇÃO - INDEFERIMENTO DA INICI-
AL - DEFENSORIA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE PROCURA-
ÇÃO  - EXIBIÇÃO DISPENSÁVEL - ARTIGO 16 DA LEI
1060/50 - SITUAÇÃO QUE NÃO EXIGE PODERES ESPE-
CIAIS - ARTIGO 38 DO CPC INAPLICÁVEL - RECURSO
DESPROVIDO.

0036 . Processo:   0115756-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/80690. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1157562 Apelação Civel.Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná.Apelado: Iolanda laura dos Santos.Advogado:
João Francisco Cardoso Leal, Antonio Leal de Azevedo
Junior.Apelado: Estado do Paraná.Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.Apelado: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo.Advogado: Cassiano Luiz Iurk,
Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Estefania Maria
de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack.Apelante: Esta-
do do Paraná.Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cris-
tine Martins Ramos.Apelante: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo.Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Alessandra Gas-
par Berger, Alexandre Battini, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Fabiano Jorge Stainzack.Apelado: Iolanda Laura dos
Santos.Advogado: João Francisco Cardoso Leal, Antonio Leal
de Azevedo Junior. Embargante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Alessandra
Gaspar Berger, Nelson Luís Ribeiro, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
20962. Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA -  REJEIÇÃO UNÂNIME. Ine-
xistindo no acórdão embargado a omissão  e a contradição apon-
tadas pela embargante, rejeitam-se os embargos de declaração.

0037 . Processo:   0121410-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27037. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000259 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Mi-
guel Antonio Slowik, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Ape-
lado: Norlay Klay Pereira Costa. Advogado: Márcia Regina
Nunes de Souza Valeixo. Apelante: Norlay Klay Pereira Costa.

Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Mi-
guel Antonio Slowik, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20963. Nº Livro: 385.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao agravo retido e recurso de apelação
interpostos pelo Unibanco  União dos Bancos Brasileiros S.A.,
e dar provimento à apelação interposta por Norlay Klay Perei-
ra Costa, para reformar a sentença quanto ao termo “a quo”  de
incidência dos juros moratórios, que será a data do evento da-
noso, e em relação ao valor da indenização por danos morais,
que corresponderá a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor cor-
respondente a 100 (cem) salários mínimos. EMENTA:  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - PERMANÊNCIA
DO NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES APÓS O
PAGAMENTO DA DÍVIDA. AGRAVO RETIDO - ILETIGI-
TIMIDADE PASSIVA  “AD CAUSAM” - ELEMENTOS FÁ-
TICO-PROBATÓRIOS DOS AUTOS QUE REVELAM ATI-
TUTE DIVERSA DA ALEGADA AUSÊNCIA DE SUCESSÃO
ENTRE BANCOS - DANO MORAL - DEMONSTRAÇÃO
EFETIVA DA LESÃO SOFRIDA - DESNECESSIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - “QUANTUM”  FIXADO A TÍTU-
LO DE INDENIZAÇÃO - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NÃO
CONFIGURADO. JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA A
PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO - SUM. 54/STJ -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. RECUR-
SOS DE AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO, INTERPOSTOS
PELO RÉU, IMPROVIDOS, E APELAÇÃO INTERPOSTA
PELO AUTOR PROVIDA INTEGRALMENTE.  1. “Dispen-
sa-se a prova de prejuízo para demonstrar a ofensa ao moral
humano, já que o dano moral, tido como lesão a personalidade,
ao âmago e a honra da pessoa, por vezes é de difícil constata-
ção, haja vista os reflexos atingirem parte muito própria do in-
dividuo - o seu interior”. (REsp 85.019/RJ, 4ª Turma, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 18.12.98, p. 358). 2. Para a
fixação do montante a título de indenização por dano moral
deve-se levar em conta a gravidade do ato, culpabilidade e ca-
pacidade econômica do agente, os efeitos surtidos sobre a víti-
ma e sua condição social.

0038 . Processo:   0104251-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/12403. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000628 Ação Monitória. Apelante: Lau-
der Scopim. Advogado: Paulo Roberto Marzenta. Apelado:
Marco Antonio de Oliveira. Advogado: Altair Cesar Ramos dos
Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20964.
Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
MONITÓRIA. COMPRA E VENDA DE ESTABELECIMEN-
TO COMERCIAL. CHEQUES. ALEGAÇÃO DE OBRIGA-
ÇÕES E IRREGULARIDADES ALHEIAS AO CONTRATO.
INOCORRÊNCIA. PLENO CONHECIMENTO DO ADQUI-
RENTE. SE NO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
ESTABELECIMENTO COMERCIAL NÃO CONSTA DE
FORMA EXPRESSA QUE O ADQUIRENTE NÃO RESPON-
DA POR DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ESTABELECIMEN-
TO, NÃO PODE O ADQUIRENTE ESQUIVAR-SE DO PA-
GAMENTO SOB ESTE FUNDAMENTO. ADEMAIS, HÁ
PROVA ORAL NOS AUTOS DE QUE O ADQUIRENTE, ORA
APELANTE, DETINHA CONHECIMENTO DAS DÍVIDAS
DO VIDEO-BAR E QUE O MESMO FICOU TAMBÉM SUB-
ROGADO NOS CRÉDITOS DO REFERIDO
EMPREENDIMENTO.RECURSO DESPROVIDO

0039 . Processo:   0119225-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/3361. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000194 Mandado de Segurança.
Apelante: Matsubara Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Adir-
son de Oliveira Junior, Carlos Felipe Camiloti Fabrin, Rogério
Adriano Perosso. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20965. Nº Livro: 385.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. MULTA. PARCELAMENTO. TRI-
BUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
ART. 155-A, §1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO.  TAXA SE-
LIC. INCIDÊNCIA. ART. 161, §1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO. RECURSO IMPROVIDO. 1.Tratando-se de tributo sujei-
to a lançamento por homologação, não configura denúncia es-
pontânea o pedido de parcelamento, sem o recolhimento do
tributo dentro do prazo legal, sendo, portanto, devida a cobran-
ça da multa moratória. Nesse sentido, também, o disposto no
art. 155-A, parágrafo primeiro, do Código Tributário, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 104/2001. 2. Diante
da expressa previsão do art. 161 e §1º, do Código Tributário, é
admissível a cobrança de créditos tributários acrescidos de ju-
ros moratórios com base na taxa SELIC. Recurso improvido.

0040 . Processo:   0118897-0   Apelação Cível
Protocolo: 1995/63317. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000350 Mandado de Segurança.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Marcos André da Cunha. Apelado: Umubil - Produtos
Automotivos Ltda. Advogado: Antonio de Oliveira.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual em Umuarama -
PR. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20966.
Nº Livro: 385. Julgado em: 28/08/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE
SEGURANÇA - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS - VERBA
FIXADA EM PRIMEIRO GRAU - REFORMA DA DECISÃO
PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FALTA DE
MANIFESTAÇÃO SOBRE A INVERSÃO DAS VERBAS DA
SUCUMBÊNCIA - EXECUÇÃO QUE ENCONTRA OBSTÁ-
CULO NO ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ SOBRE O
DESCABIMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SÚMULA Nº 105 - CORRETA A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - SENTENÇA MANTIDA -
APELAÇÃO IMPROVIDA.

0041 . Processo:   0120618-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18690. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000107 Pedido de Falência. Apelan-
te: Ferramentas Gerais Comércio e Importação SA. Advogado:
Marcelo Bervian, Glênio Martins Bittencourt, Guilherme de
Oliveira Fortes. Apelado: Navepar Navegação Paraná Ltda.
Advogado: José Antônio Gomes de Araújo, Eduardo Ventura
Medeiros, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Luiz
Daniel Felippe, Edson Isfer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 20967. Nº Livro: 386. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE FALÊNCIA  - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSÊN-
CIA DE PROTESTO ESPECIAL  DUPLICATA MERCANTIL
- TITULO FORMALMENTE PERFEITO - DESNECESSIDA-
DE DE PROTESTO ESPECIAL - PROTESTO VÁLIDO -
EXECUTABILIDADE DO TÍTULO - PROVA INEQUÍVOCA
DA ENTREGA DAS MERCADORIAS - RECURSO DE APE-
LAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA - MÉRITO
QUE MERECE APRECIAÇÃO.

0042 . Processo:   0100631-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2000/123898. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000425 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Ape-
lado: Diolanda Bueno. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20968. Nº Livro:
386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento aos recursos, com inversão
se ônus de sucumbência. EMENTA: EMBARGOS À
EXECUÇÃO.AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PEN-
SÃO PREVIDENCIÁRIA CUMULADA COM PAGAMENTO
E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ATRASADOS. 1) JUROS
MORATÓRIOS. A SÚMULA 204 DO STJ EDITA QUE:  “OS
JUROS DE MORA NAS AÇÕES RELATIVAS A BENEFÍCI-
OS PREVIDENCIÁRIOS INCIDEM A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA” 2) INCIDÊNCIA DO DESCONTO PREVIDENCI-
ÁRIO ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.213
DE 21.12.1992. A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS
PENSIONISTAS PASSOU A SER DEVIDA A PARTIR DE 26
DE DEZEMBRO DE 1980 ( LEI ESTADUAL Nº 7.398/80)
NO PERCENTUAL DE 7%.  EM JANEIRO DE 1982, PAS-
SOU ELA A 8%, E, COM A PUBLICAÇÃO DA LEI ESTA-
DUAL Nº 10.219/92 FOI MAJORADA PARA 10% DA BASE
DE CONTRIBUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR.
ATÉ DEZEMBRO DE 1992 O DESCONTO DEVIDO ERA
DE 8% , E  A PARTIR DAÍ DE 10%, ÍNDICES QUE DEVE-
RÃO SER UTILIZADOS PARA SE ALCANÇAR O VALOR
DA DEDUÇÃO.RECURSOS PROVIDOS.

0043 . Processo:   0102932-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/147880. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000299 Indenização. Apelante: Fi-
nanciadora Mesbla SA. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Apelado: Paulo
Roberto Vampre Hummel. Advogado: Wilson José Andersen
Ballão, Carla Fernandes Araújo, Eduardo Teixeira da Silveira,
Gustavo Almeida de Almeida. Apelado: Comércio de Automó-
veis Cleverson Ltda. Advogado: Osvaldo Calizario. Apelado:
Lilian Bozza. Advogado: Bernardo Eliel Torres Pereira, Mau-
ricio Pizzatto de Souza Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 20969. Nº Livro: 386. Julgado em: 28/08/
2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E PATRI-
MONIAL - FOTOCÓPIA DE IDENTIDADE FURTADA,
ADULTERADA DE FORMA GROSSEIRA, UTILIZADA
PARA FINANCIAMENTO APROVADO PELA EMPRESA
APELANTE, SEM DILIGENCIAR SOBRE SUA AUTENTI-
CIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO APELADO NOS SER-
VIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SEM PRÉVIA NO-
TIFICAÇÃO. DEVIDA INDENIZAÇÃO. NEXO DE CAUSA-
LIDADE ENTRE A CONDUTA DA EMPRESA APELANTE,
EM ENVIAR O NOME DO APELADO AOS SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEVIDAMENTE, E OS DA-
NOS CAUSADOS ÀQUELE. RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo:   0102743-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/17319. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001317 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Adriano Kazuo Goto, Wellington Treumann Pedroso,
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Jurandir Mariscal. Apelado: Neusa Maria Pereira de Souza.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20970. Nº
Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores  da 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
BUSCA, APREENSÃO E DEPÓSITO - FACTORING  -JU-
ROS ESTIPULADOS ALÉM DO LIMITE LEGAL-  IMPOS-
SIBILIDADE, TENDO EM VISTA QUE AS EMPRESAS DE
FOMENTO MERCANTIL NÃO FAZEM PARTE DO SISTE-
MA FINANCEIRO NACIONAL. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

0045 . Processo:   0121881-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32250. Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000078 Embargos a Execução.
Apelante: Sérgio Antônio Meda. Advogado: Sergio Antonio
Meda. Apelado: Banco América do Sul SA. Advogado: Teles
de Andrade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
20971. Nº Livro: 386. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INPC - JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM
0,5% - INCIDÊNCIA DESDE A CITAÇÃO - SENTENÇA
CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.

0046 . Processo:   0117460-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/142230. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000277 Retificação de Registro.
Apelante: Luiz Orlando Olenski, Rogério Miranda Mafra. Ad-
vogado: Jeferson Honorato Moro. Apelado: Justiça Pública.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20972. Nº Li-
vro: 386. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMO-
BILIÁRIO - ACRÉSCIMO DE ÁREA - AQUISIÇÃO DE PRO-
PRIEDADE - AUSÊNCIA DE ENGANO OU ERRO A SER
RETIFICADO - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - MEIO INA-
DEQUADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO 267, IV - PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS - RECURSO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA. A retificação de registro imobiliário
não é meio correto para a aquisição de propriedade.

0047 . Processo:   0119584-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6958. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000415 Ação Civil Pública. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Rodovias
Integradas do Paraná SA VIAPAR. Advogado: Romeu Felipe
Bacellar Filho, João Everardo Resmer Vieira, João Paulo Ma-
rin. Apelado: Município de Floresta. Advogado: José Buzato.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20973. Nº Li-
vro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM  os  Desembargadores integrantes da
4ª Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONVÊNIO BASEADO NA LEI
MUNICIPAL 550/99 - PROIBIÇÃO DE PASSAGEM DE VE-
ÍCULO NÃO LICENCIADO NO MUNICÍPIO - VIOLAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,  LIVRE LOCOMOÇÃO
E UTILIZAÇÃO DE BENS DE USO COMUM DO POVO -
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
MUNICIPAL 550/99 - IMPOSSIBILIDADE, AINDA QUE
INCIDENTALMENTE - EFEITO “ERGA OMNES” DA SEN-
TENÇA CIVIL, INCOMPATÍVEL COM A DECLARAÇÃO
INDIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE TEM
EFEITO “ENTRE PARTES” - ARTIGO 16 DA LACP - VIA
PROCESSUAL INADEQUADA - PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS - PRELIMINAR ACOLHIDA PARA EXTIN-
GUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, A
TEOR DO ARTIGO 267, VI, DO CPC - RECURSO DESPRO-
VIDO.

0048 . Processo:   0120179-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13531. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000292 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam - Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chelski.
Apelado: Luiz Meneghel Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20974. Nº Li-
vro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO CIVIL. ARTS. 5º E 18 DA
LEI Nº 7.853/89. REQUISITOS NÃO CONFIGURADOS.
ISENÇÃO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. Proposta a
ação civil pública por associação civil, e extinto o processo
sem julgamento de mérito, por não se acharem configurados os
requisitos do art. 5º da Lei nº 7.853/89, não é aplicável a isen-
ção de custas processuais e honorários advocatícios a que se
refere o art. 18 da mesma lei, mantida, portanto, a condenação
da autora em custas processuais e honorários advocatícios.
Recurso improvido.

0049 . Processo:   0123074-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50005. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000166 Revisão de Contrato. Apelante:
Francisco de Souza Maciel. Advogado: Paulo Moreli, Ederson
Ribas Basso e Silva, Marcos Antonio de Oliveira Leandro.

Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Lauro
Soares da Silva, Alecio Dorigan, Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20975. Nº Li-
vro: 386. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial à apelação. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS, C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
COMPENSAÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE - DÍVIDA ORIGINADA DE
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - UTILIZAÇÃO DA TR E
DA TBF COMO ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA -
IMPOSSIBILIDADE, AINDA QUE PACTUADOS - SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC, ÍNDICE QUE MELHOR REFLETE A
VARIAÇÃO DO PODER AQUISITIVO - PRECEDENTES
DESTA CORTE - JUROS SUPERIORES A 12 % AO ANO -
POSSIBILIDADE - ARTIGO 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA, SUJEITA
À REGULAMENTAÇÃO - HONORÁRIOS - DECAIMENTO
MÍNIMO DO PEDIDO - EXEGESE DO ARTIGO 21, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPC - SENTENÇA REFORMADA PARA
SUBSTITUIR A TR E A TBF PELO INPC E REDUZIR HO-
NORÁRIOS - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

0050 . Processo:   0103008-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/127625. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9600000602 Ordinária. Apelan-
te: Luci Marta Zamarian Ducci. Advogado: Caio Lauro Cam-
pos Terenzi. Apelante: Jesuel Gonçalves de Rezende, Marly
Zamarian Rezende. Advogado: Wagner José Coltro. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Mario Carlos Costa, Adroaldo
José Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, João Otávio de Noronha. Interessado: Victor Valter
Ducci. Advogado: Caio Lauro Campos Terenzi. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20976. Nº Livro: 386. Julga-
do em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso e remetê-lo ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. EMENTA:  AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
DE ALÇADA. ART. 103, INC. III, LETRA “G”, DA COSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO E REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE ALÇA-
DA DO ESTADO DO PARANÁ.

0051 . Processo:   0087324-7   Apelação Cível
Protocolo: 1999/132178. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019085 Mandado de Segurança. Apelante: AABA Comércio
de Equipamentos Médicos Ltda. Advogado: Neusa Maria Garan-
teski. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Guilher-
me Muller Prado, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho. Aut.Coatora:
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria
Municipal de Saúde de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 20977. Nº Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - EMPRESA
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPI-
TALARES, MEDICAMENTOS E CORRELATOS - DESNE-
CESSIDADE DE MANTER TÉCNICO FARMACÊUTICO
PARA DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES, VEZ QUE
NÃO OS MANIPULA, NEM OS FABRICA. EXORBITÂN-
CIA DA LEI MUNICIPAL Nº. 9.000/96. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. RECURSO PROVIDO.

0052 . Processo:   0119608-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/88885. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1196087 Apelação Civel.Apelante: Ban-
co Mercantil de São Paulo SA Finasa.Advogado: Laertes Bo-
netto de Oliveira.Apelado: Georges Franquito Montgomery
Júnior.Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson
Albuquerque.Apelante: Georges Franquito Montgomery
Júnior.Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson
Albuquerque.Apelado: Banco Mercantil de São Paulo SA
Finasa.Advogado: Laertes Bonetto de Oliveira. Embargante:
Georges Franquito Montgomery Júnior. Advogado: Claudinei
Belafronte, Jean Anderson Albuquerque. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20978.
Nº Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos declaratórios opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO ORDINÁ-
RIA - PRÊMIO DE LOTERIA - RELAÇÃO DE MANDATO -
DEPÓSITO BANCÁRIO - INOCORRÊNCIA DE ATO ILÍCI-
TO - RELAÇÃO CONTRATUAL - INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 1.544, CCB - CONTRADIÇÃO ENTRE O ACÓR-
DÃO E SENTENÇA - OMISSÃO QUANTO À APLICABILI-
DADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO
VERIFICADA - EFEITOS INFRINGENTES - INCONFOR-
MISMO COM O “DECISUM” - EMBARGOS REJEITADOS.

0053 . Processo:   0113148-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/77020. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1131482 Apelação Civel.Apelante: Julio
Kawase, Marli Conceição Stedile Kawase, Janete do Rocio
Stedile.Advogado: Nadia Regina de Carvalho Mikos, Waldyr

Grisard Filho.Apelante: Fujiyo Kawase, Tami Kawase Seitz,
Rudi Arno Seitz, Hirotoshi Taminato, Marie Kawakami Oka-
mura Taminato, Jorge Selso Battistella, Cristina Kopp Battiste-
lla, Tokuji Matsubara, Setuko Kawase Matsubara, Shigueyoshi
Kamimura, Elisa Keiko Kamimura.Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Marcus Vinicius de La-
cerda Costa, Edgar David Gusso, Paulo Augusto
Chemin.Apelado: Neila Marcia Kawase, Maria Helena Kawa-
se.Advogado: Roberto Machado Filho, Marta de Areco Perei-
ra, Danielle Laginski, Fernanda Lopes Martins.Interessado: Elcio
Lydoino Bergamini, Olga Maria Bergamini.Advogado: Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho.Interessado: Levi Filus.Advogado:
Ali Zraik Junior, Paulo Roberto Razzolini. Embargante: Fujiyo Ka-
wase, Tami Kawase Seitz, Rudi Arno Seitz, Hirotoshi Taminato,
Marie Kawakami Okamura Taminato, Jorge Selso Battistella, Cris-
tina Kopp Battistella, Tokuji Matsubara, Setuko Kawase Matsuba-
ra, Shigueyoshi Kamimura, Elisa Keiko Kamimura. Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Edgar
David Gusso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 20979. Nº Livro: 386. Julgado em: 28/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Inadmissível o pedido de es-
clarecimentos, quando devidamente fundamentada a decisão em-
bargada e inexistentes contradições ou omissões a serem supridas,
pelo que são rejeitados os embargos de declaração opostos.

0054 . Processo:   0104028-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/8435. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000412 Indenização. Apelante:
Banco Panamericano SA. Advogado: Abel Antonio Rebello,
Adriano Muniz Rebello, Joyce de Paula, Luiz Augusto Teixei-
ra de Carvalho Bruno, Gilberto Lupo. Apelado: Maria de Lour-
des Catonho. Advogado: Yara Sueli Lang. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20980. Nº Livro: 386. Julgado
em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E PATRI-
MONIAL - EMISSÃO DE CHEQUES POR TERCEIRO QUE
SE UTILIZOU DE DOCUMENTOS FURTADOS DA APE-
LADA PARA ABRIR CONTA CORRENTE EM INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA -  RESPONSABILIDADE DO BANCO
QUE ENVIOU, INDEVIDAMENTE, O NOME DESTA PARA
APONTE NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
RECURSO DESPROVIDO.

0055 . Processo:   0102295-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/141971. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001278 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem, Mayr da
Cunha, Ernesto Antunes de Carvalho, Alice Hiroko Sano, Ale-
xandre Vieira Reis. Apelado: Estela de Mattos Hibarino. Ad-
vogado: Ivone Terezinha Ranzolin, André Luiz Saad Vieira,
Ciro Bruning, Osmar de Andrade Ferreira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20981. Nº Livro: 386. Julgado
em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE CONTA CORREN-
TE - ANATOCISMO E RETIRADA INDEVIDA DE NUME-
RÁRIO PELO BANCO DE CONTA CORRENTE DA APE-
LADA. EXCLUSÃO DE TAIS VERBAS DA CONDENAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo:   0105230-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/23675. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041723 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dustrias Químicas Melyane Ltda. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Alceu Conceição Machado Filho, Renato
Beltrami, Rafaela Almeida do Amaral, Peregrino Dias Rosa
Neto. Apelado: Televisão Cidade Ltda. Advogado: João Henri-
que Cruciol. Interessado: Luiz José Moreno Munhoz Síndico
da Massa Falida. Advogado: Maurício de Paula Soares Guima-
rães. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20982. Nº
Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento  ao recurso.
EMENTA:HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MASSA FALIDA.
1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO É UMA PENA, VISA
APENAS A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA, ASSIM, A MES-
MA DEVE INCIDIR DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA OU
DO ACORDO.” É RESSABIDO QUE O REAJUSTE MONE-
TÁRIO VISA EXCLUSIVAMENTE A MANTER NO TEMPO
O VALOR REAL DA DÍVIDA, MEDIANTE ALTERAÇÃO
DE SEU VALOR NOMINAL. NÃO GERA ACRÉSCIMO AO
VALOR NEM TRADUZ SANÇÃO PUNITIVA. DECORRE SÓ
DO SIMPLES TRANSCURSO TEMPORAL SOB REGIME DE
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CONSULTA O INTERESSE DO PRÓPRIO ESTADO
- JUIZ - A FIM DE QUE SUAS SENTENÇAS PRODUZAM -
TANTO QUANTO VIÁVEL - O MAIOR GRAU DE SATIS-
FAÇÃO DO DIREITO CUJA TUTELA SE LHE REQUER”
(STJ, RESP 16954-REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO).
RECURSO DESPROVIDO.

0057 . Processo:   0104940-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/136236. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000440 Ação Monitória. Apelan-

te: Banco do Brasil SA. Advogado: Vitor Eduardo Huffner Par-
dal, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha, Amauri Roberto
Balan. Apelado: Zelinda Elizabeth Pelegrini Zanchet. Advoga-
do: João Alberto Bugno da Cruz, Michel Aron Platchek, Santi-
no Ruchinski, Estevão Ruchinski, Alessandra Santos Amaral.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20983. Nº
Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.  ADMISSIBILIDADE DO
PROCEDIMENTO MONITÓRIO.  A SÚMULA Nº 247 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EDITA QUE: “O CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE, ACOMPANHADO DO DEMONSTRATIVO DE DÉ-
BITO, CONSTITUI DOCUMENTO HÁBIL PARA O AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA.” “ AÇÃO MONITÓ-
RIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE.  I -  O contrato de abertura de crédito em
conta corrente é documento hábil para o ajuizamento de ação
monitória, eis que é prova escrita do débito. Eventual discus-
são sobre excessos cobrados deverá ser travada em sede de
embargos, que transforma o procedimento monitório em ordi-
nário, assegurando ao devedor amplo direito de defesa. II -Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ  RESP 197580  RS
3ª T.-  Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO  - DJU 11.12.2000 - p.
00192) RECURSO PROVIDO.

0058 . Processo:   0103746-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/5476. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041531 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do Amaral.
Apelado: Agência de Correios Franqueada Tibagi Ltda. Advo-
gado: Flávia Cristiane Machado. Interessado: Síndico da Mas-
sa Falida de Indústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Mau-
rício de Paula Soares Guimarães. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 20984. Nº Livro: 386. Julgado em: 28/08/
2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento  ao recurso. EMENTA:
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MASSA FALIDA. 1. A COR-
REÇÃO MONETÁRIA NÃO É UMA PENA, VISA APENAS
A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA, ASSIM, A MESMA DEVE
INCIDIR DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA OU DO ACOR-
DO. “É RESSABIDO QUE O REAJUSTE MONETÁRIO VISA
EXCLUSIVAMENTE A MANTER NO TEMPO O VALOR
REAL DA DÍVIDA, MEDIANTE ALTERAÇÃO DE SEU
VALOR NOMINAL. NÃO GERA ACRÉSCIMO AO VALOR
NEM TRADUZ SANÇÃO PUNITIVA. DECORRE SÓ DO
SIMPLES TRANSCURSO TEMPORAL SOB REGIME DE
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CONSULTA O INTERESSE DO PRÓPRIO ESTADO
- JUIZ - A FIM DE QUE SUAS SENTENÇAS PRODUZAM -
TANTO QUANTO VIÁVEL - O MAIOR GRAU DE SATIS-
FAÇÃO DO DIREITO CUJA TUTELA SE LHE REQUER”
(STJ, RESP 16954-REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO).
RECURSO DESPROVIDO.

0059 . Processo:   0125093-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/108883. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000270 Embargos a Execução.
Apelante: Compensados Expoente Ltda. Advogado: Walter
Toffoli, Marilise Teixeira. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, André Rena-
to Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, José Fer-
nando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Octávio Valeixo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Vasconcelos. Nº Acórdão: 20985. Nº Livro: 386. Jul-
gado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em não conhecer do recurso de apelação.
EMENTA:  RECURSO DE APELAÇÃO. REPRODUÇÃO
DAS RAZÕES EXPENDIDAS NA INICIAL. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RE-
CURSAL. ARTIGOS 514, INCISO II, E 515, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não
se conhece da apelação cujas razões limitaram-se a repetir os
argumentos da inicial e não apresentaram qualquer ataque aos
fundamentos da decisão monocrática.

0060 . Processo:   0104365-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/13981. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900020086 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Maria Eliza Pacheco Da Silveira, Maria José Távora Gil
Belem, Marilu Fancher Becker, Marlene Couto De Cristo,
Maximinio Cardozo, Miguel Jorge Nassar Netto, Myrian Cor-
reia Montanha Teixeira, Moyses Abdala Magalhães, Nelita
Ribeiro Hartmann, Neusa Olivia Melara. Advogado: Roberto
Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Guimaraes, Claudio An-
tonio Ribeiro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20986. Nº Livro:
386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores da 4ª  Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,  por unanimidade
de votos, em  negar provimento aos recursos. EMENTA: AÇÃO
DECLARATÓRIA - FUNCIONÁRIO -  AÇÃO DE RETIFI-
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CAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E CO-
BRANÇA DE DIFERENÇAS. GRATIFICAÇÃO POR TEM-
PO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA BASE DE
CÁLCULO. VENCIMENTO PADRÃO. ILEGALIDADE E DE
ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO
DO TOTAL DA REMUNERAÇÃO. ARTIGOS 37, IXV, E 17
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ADCT.TEMPO IN-
TEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - VEDAÇÃO CONS-
TITUCIONAL- DIREITO  INOCORRÊNCIA. CONSOANTE
O ART. 37, INC. XIV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, É
PROIBIDA A ACUMULAÇÃO DE ACRÉSCIMOS PECUNI-
ÁRIOS PARA EFEITOS DE OUTROS ACRÉSCIMOS, PELO
QUE AO VENCIMENTO NÃO PODEM SER SOMADAS
VANTAGENS DE QUALQUER NATUREZA, PARA SOBRA
A SOMA RESULTANTE, INCIDIREM OUTRAS VANTA-
GENS. ART. 17. OS VENCIMENTOS, A REMUNERAÇÃO,
AS VANTAGENS E OS ADICIONAIS, BEM COMO OS PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA QUE ESTEJAM SENDO
PERECEBIDOS EM DESACORDO COM A CONSTITUIÇÃO
SERÃO IMEDIATAMENTE REDUZIDOS AOS LIMITES
DELA DECORRENTES, NÃO SE ADMITINDO, NESTE
CASO, INVOCAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO OU PER-
CEPÇÃO DE EXCESSO A QUALQUER TÍTULO ( ATO DAS
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS). NÃO PODE A GRATIFI-
CAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSI-
VA INCIDIR SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO E DEMAIS
VANTAGENS PECUINÁRIAS. RECURSOS DESPROVIDOS.

0061 . Processo:   0105578-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/27497. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000288 Nulidade. Apelante: Ma-
trona Stoicov Rodrigues. Advogado: Romeu Beligni Filho, Ju-
randyr Lima Reis. Apelado: Espólio de Roberto Antonio Ro-
drigues. Advogado: João Maria Brandão, Celso dos Santos Fi-
lho. Apelado: Lauro Alves Lucinda, Maria Moura Lucinda.
Advogado: Mauro Quilles Baldassarre. Apelado: Pedro Rodri-
gues. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20987. Nº
Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores, integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em determinar a remessa dos autos ao
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ESCRITURA PÚBLI-
CA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 20 VEZES O SALÁ-
RIO MÍNIMO.   COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO AL-
ÇADA DO ESTADO DO PARANÁ. ART. 275, I DO CPC.
“AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. VALOR DA CAUSA
INFERIOR A 20. SALÁRIOS MÍNIMOS. IRRELEVÂNCIA
DO RITO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ. NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA DOS AUTOS. As partes não é dado dis-
por do procedimento que mais favoreça a seus interesses, de
modo a justificar a competência em grau recursal. II - No caso
o procedimento adotado  foi o ordinário , em detrimento do
sumário, que se impunha obrigatoriamente, em face do valor
da causa não exceder a 20 salários mínimos. prevalece pois, a
competência do Tribunal de Alçada, “ex vi” do disposto no art.
275, I do CPC, combinado com o art. 103, III f da Emenda nº
07 da Constituição Estadual. Não conhecimento do recurso com
remessa dos autos .(  TJPR - Rel. Juiz MUNIR KARAM, 2ª
Câmara Cível, 03/04/2002) RECURSO NÃO CONHECIDO.

0062 . Processo:   0116825-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139395. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021306 Ação Popular. Agravante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arru-
da Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Thales Morais da Costa, Arnaldo José da Silva. Agravado:
Marisa Stedile. Advogado: Joelcio Flaviano Niels. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 20988. Nº Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4a.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO POPULAR  ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. INOCORRÊNCIA. O BANCO
CENTRAL DO BRASIL E A UNIÃO APARECEM COMO
MEROS SUPERVISORES DO CONTRATO, HAVENDO
MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS DE SUA FALTA DE INTE-
RESSE. INÉPCIA DA INICIAL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO
FOI PEDIDA A DESCONSTITUIÇÃO DE QUALQUER ATO
JURÍDICO PELA AUTORA DA AÇÃO POPULAR, PERDEN-
DO ESTA O SEU OBJETO. INOCORRÊNCIA, VISTO QUE
O PEDIDO DA AÇÃO DIZ RESPEITO A EVENTUAL VIO-
LAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI, COM PREJUÍZO AO
ERÁRIO PÚBLICO. RECURSO DESPROVIDO.

0063 . Processo:   0124277-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/40981. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000576 Sustação de Protesto. Agra-
vante: Agip Distribuidora SA. Advogado: José Guilherme Bar-
bosa Leite, Leonardo Souza, Raquel Morgado Gomes. Agrava-
do: Felippe e Felippe Ltda. Advogado: Alberto José Zerbato,
Luiz Daniel Felippe. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20989. Nº Livro: 386.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  MEDI-
DA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. MEDIDA
LIMINAR. APARÊNCIA DO BOM DIREITO. PERIGO DA
DEMORA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. CARACTERIZAÇÃO.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IM-
PROVIDO. Caracterizada, em cognição sumária, a aparência
do bom direito, bem como, o perigo da demora, relativo ao
forte abalo que a ultimação do protesto poderia trazer ao crédi-
to e à situação financeira da devedora, mantém-se a decisão
liminar que deferiu, em processo cautelar, a sustação de pro-
testo. Agravo de instrumento improvido.

0064 . Processo:   0124447-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69591. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
34970 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Ana Cláudia Bento Graf. Agravado: Fellipe Mascaro - Firma
Individual. Advogado: Walter Toffoli. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20990.
Nº Livro: 386. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso, para declarar a ilegiti-
midade passiva do Estado do Paraná para figurar na lide, com a
extinção do processo, sem julgamento de mérito. EMENTA:
ESTADO DO PARANÁ. ILEGITIMIDADE DE PARTE. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ART. 267, VI, DO CÓDI-
GO DE PROCESO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ. AUTARQUIA. AUTONOMIA ADMINSITRATIVA,
JURÍDICA E FINANACEIRA. RECURSO PROVIDO. Por se
tratar de pessoa jurídica de direito público, constituída sob a for-
ma de autarquia, com autonomia administrativa, financeira e ju-
rídica, o Instituto Ambiental do Paraná é parte legítima para fi-
gurar no polo passivo na demanda relativa a renovação de licen-
ça para a exploração de minérios, e contra ele deve ser dirigida a
pretensão do autor, carecendo de legitimidade o Estado do Para-
ná, cuja responsabilidade é, apenas, subsidiária, para o caso de
insuficiência do patrimônio do ente autárquico. Recurso provi-
do, com a extinção do processo, sem julgamento de mérito, com
base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

0065 . Processo:   0124713-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63610. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000021 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius
Dacol Boschirolli, Carlos Roberto Ferrarezi, Sergio Ricardo
Fior, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apela-
do: Flávio Jacob Kotz. Advogado: Antônio Tarcísio Matté.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20991. Nº Li-
vro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para
manter os juros pactuados, e condenar o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes no percen-
tual fixado na sentença. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDIDO EM CONTA CORRENTE
- LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS EM 12% AO ANO
- INAPLICABILIDADE - NECESSIDADE DE REGULAMEN-
TAÇÃO - ADIN 04/DF DO STF - AUTOR QUE DECAIU DE
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA NÃO CARACTERIZADA - SENTENÇA REFORMADA
EM PARTE - RECURSO PROVIDO. A norma que limita os
juros em 12% ao ano para as instituições financeiras, prevista no
artigo 192, § 3º, da Constituição Federal é de eficácia contida,
dependendo de regulamentação por lei complementar.

0066 . Processo:   0125658-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78306. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000549 Ação Monitória. Apelante:
União Norte do Paraná de Ensino. Advogado: Mauro Viotto.
Apelado: Antônio Nóbile. Advogado: Reginaldo Monticelli.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20992. Nº Li-
vro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO
MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - ENDOSSO - LEGITIMI-
DADE ATIVA DO PORTADOR - PAGAMENTO DA DÍVIDA
POR MEIO DE SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS CHEQUES
- FALSIDADE DO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO
FATO CONSTATADA EM INCIDENTE PRÓPRIO E CON-
FIRMADA PELO TRIBUNAL - PAGAMENTO NÃO COM-
PROVADO - IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0067 . Processo:   0104367-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/14011. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019826 Declaratória. Apelante: Érica Batista de Pádua.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, Cid Francis
Guebert Hugen. Apelado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba-COHAB-CT. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santia-
go, Júlio Cesar Caproni, Josemar Vidal de Oliveira, Ana Lúcia
Martins Valduga, Paulo Luiz Durigan. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 20993. Nº Livro: 386. Julgado em:
04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juízes Convoca-
dos da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, determinando sua remessa ao E. Tribunal de Alçada do
Estado. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REVISÃO DE CONTRATO IMOBILIÁRIO - CONTRA-
TO PARTICULAR DE VENDA E CESSÃO DE DIREITOS
DE IMÓVEL FINANCIADO - VALOR DA CAUSA INFERI-
OR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS NA ÉPOCA DE SUA PRO-
POSITURA - APLICAÇÃO ART. 103, III, ‘F’ DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DESTE ESTADO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0068 . Processo:   0103171-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/148758. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000501 Habilitacao/de-
claração de Crédito. Apelante: Let’s Administração e Partici-
pação Ltda. Advogado: Guilherme Cordeiro Neto. Apelado:
Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França, Blas Gomm

Filho. Interessado: Massa Falida de Troform - Formulários
Contínuos Ltda, Telmo Dornelles Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20994. Nº
Livro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
AÇÃO REVISIONAL PROPOSTA EM OUTRO JUÍZO, EM
DATA ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA AUTOFALÊNCIA.
NÃO COMPROVAÇÃO, POIS NÃO HÁ NOS AUTOS PRO-
VA DESTA ALEGAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0069 . Processo:   0120257-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/14771. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000172 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Federação dos Empregados no Comércio do Estado do
Paraná, Sindicatos dos Empregados no Comércio de Parana-
guá, Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade
do Estado do Paraná FETHEPAR, Sindicato dos Empregados
em Turismo e Hospitalidade de Paranaguá SETHOSPAR. Ad-
vogado: Carlos Buck. Apelado: Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria da Pesca, Empresas de Pesca, Transformação, Ar-
tesanais e Gerais de Guaratuba. Advogado: Elevir Dionysio
Júnior, Elevir Dionysio Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 20995. Nº Livro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, para anu-
lar a r. sentença, para que outra seja proferida, após observadas
as normas processuais supra-referidas.  EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL - APELAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA - CONTESTAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE PRELIMINAR
E JUNTADA DE DOCUMENTOS - INFLUÊNCIA NO JUL-
GAMENTO - SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTA-
ÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA - VIOLAÇÃO AO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 327 E 398 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓ-
RIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO PROVIDA. Se
na contestação o réu argüi a inépcia da petição inicial e junta
documentos relevantes para o julgamento da causa, impõe-se
ao juiz o dever de ouvir a parte contrária, nos termos dos arti-
gos 327 e 398, do Código de Processo Civil, sob pena de afron-
tar o princípio do contraditório, que representa garantia inafas-
tável a toda e qualquer espécie de processo.

0070 . Processo:   0124106-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60668. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000350 Declaratória. Apelan-
te: José Antônio Marques. Advogado: Suely dos Santos, Zilda
Mara Consalter, Nilson Tadeu Reis Campos Silva, Ilza Andra-
de Campos Silva. Apelado: Município de Florai. Advogado:
Fortunato Bergamo, José Maria Lopes de Souza. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20996. Nº Livro: 386.
Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com re-
messa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  COMPE-
TÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS - CAUSA DE PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO (CPC, ART. 275, I) - COMPETÊNCIA RECURSAL
DO TRIBUNAL DE ALÇADA - CONSTITUIÇÃO DO ESTA-
DO, ART. 104 (ANTIGO 103), III, “F”  RECURSO NÃO CO-
NHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS AO PRETÓRIO
APONTADO COMO COMPETENTE. A adoção do rito ordi-
nário em causa que pelo seu valor deveria seguir o procedi-
mento sumário não tem o condão de transferir a competência
para o Tribunal de Justiça. A Constituição Estadual atribui a
competência para o julgamento dos recursos oriundos de ações
de procedimento sumário ao Tribunal de Alçada do Estado.

0071 . Processo:   0124959-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/13090. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000088 Ação Monitória.
Apelante: Sangaletti Conti e Cia Ltda. Advogado: Ijair Vamer-
latti. Apelado: josé armando bassani. Advogado: Ivo Paludo, José
Galvão Fernandes Caldani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 20997. Nº Livro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para re-
conhecer os pagamentos parciais referente aos juros indevidos
(R$ 4.110,18) e ao recibo de fls. 29 (R$ 696,62), cujos valores
deverão ser abatidos do principal, na forma determinada na
sentença para os demais pagamentos parciais. Em conseqüên-
cia, condena-se o apelado ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, no valor fixado na sentença. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO
MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS JULGADOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES - PAGAMENTO DE JU-
ROS ILEGAIS SEM RECIBO - RECEBIMENTO CONFES-
SADO PELO CREDOR NA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS - QUESTÃO NÃO APRECIADA NA SENTENÇA -
CONHECIMENTO EM SEGUNDO GRAU (CPC, ART. 515,
§ 1º) - PAGAMENTO PARCIAL COM RECIBO ASSINADO
PELO FILHO DO CREDOR - ELEMENTOS SUFICIENTES
PARA COMPROVAR QUE FOI FEITO EM RAZÃO DA DÍ-
VIDA COBRADA NA AÇÃO MONITÓRIA - SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE - ACOLHIMENTO INTEGRAL
DOS EMBARGOS MONITÓRIOS - RECURSO PROVIDO.

0072 . Processo:   0122409-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38653. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000211 Cautelar Inominada. Apelan-

te: Jacira Paranhos, Tereza Paranhos Santana, Lindauro Ale-
xandre Santana, Maria de Lourdes Paranhos da Silva Von Kru-
ger, Luiz Alberto Von Kruger, Vera Lucia da Silva, Luiz Cláu-
dio da Silva. Advogado: Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio
Ribeiro Bettega, Eduardo Alberto Marques Virmond. Apelado:
Josil Correa Mendes Taber, John Milton Taber, Luiz Carlos
Bremensen Mendes, Sonia Suely Mendes, Jail Correa Mendes
Ribeiro, Célia Mendes Baumgartem, Carlos Alcides Baumgar-
ten. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin
Campelo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
20998. Nº Livro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para anular
a sentença e determinar o prosseguimento do feito em seus ulte-
riores termos. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -  APELAÇÃO
- MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - EXTINÇÃO DO FEI-
TO COM BASE NO ART. 806 DO CPC - ENTENDIMENTO
DE QUE A AÇÃO PRINCIPAL NÃO FOI PROPOSTA NO
PRAZO DE TRINTA DIAS - EQUÍVOCO PROVOCADO PELA
FALTA DE APENSAMENTO DA CAUTELAR AOS AUTOS
DA AÇÃO PRINCIPAL, PROPOSTA NO PRAZO LEGAL -
SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO PROVIDA.

0073 . Processo:   0113249-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102417. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000760 Ordinária. Apelante: Josefi-
na Vieira Ramos. Advogado: Alessandro Donizethe Souza Vale,
José Antonio Vale, Nilso Romeu Sguarezi. Apelado: Espólio
de Ambrósio Ferreira. Advogado: Josmar Gomes de Almeida.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20999. Nº Li-
vro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  DIREITO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE ANULA-
ÇÃO DE TESTAMENTO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO NA MA-
NIFESTAÇÃO DE VONTADE - COAÇÃO E AMEAÇA NÃO
COMPROVADAS - DEPOIMENTO DE UMA ÚNICA TES-
TEMUNHA CONTENDO CONTRADIÇÕES - FÉ PÚBLICA
DO TABELIÃO NÃO ABALADA - IRREGULARIDADES
FORMAIS - INEXISTÊNCIA - TESTEMUNHAS QUE NÃO
CONHECIAM A TESTADORA E O BENEFICIÁRIO - IRRE-
LEVÂNCIA - TESTEMUNHAS INSTRUMENTÁRIAS - FAL-
TA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS BENS DEIXADOS -
DESNECESSIDADE  DISPOSIÇÃO DE TODO O PATRIMÔ-
NIO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. A
presunção de veracidade de que goza a escritura pública de
testamento lavrada por Tabelião só pode ser infirmada por pro-
va segura, induvidosa e incontroversa.

0074 . Processo:   0102414-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2000/143417. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032934 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Therezinha Kalinowski, Sérgio Augusto Kalino-
wski. Advogado: Paulo Cortellini. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
21000. Nº Livro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO.AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
VISÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA CUMULADA COM
PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ATRASA-
DOS. 1) JUROS MORATÓRIOS. A SÚMULA 204 DO STJ
EDITA QUE: “OS JUROS DE MORA NAS AÇÕES RELATI-
VAS A BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS INCIDEM A PAR-
TIR DA CITAÇÃO VÁLIDA”  2) INCIDÊNCIA DO DESCON-
TO PREVIDENCIÁRIO ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA
DA LEI Nº 10.213 DE 21.12.1992. A CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DOS PENSIONISTAS PASSOU A SER
DEVIDA A PARTIR DE 26 DE DEZEMBRO DE 1980 ( LEI
ESTADUAL Nº 7.398/80) NO PERCENTUAL DE 7%. EM JA-
NEIRO DE 1982, PASSOU ELA A 8%, E, COM A PUBLICA-
ÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 10.219/92 FOI MAJORADA
PARA 10% DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO DA REMUNE-
RAÇÃO DO SERVIDOR. ATÉ DEZEMBRO DE 1992 O DES-
CONTO DEVIDO ERA DE 8% , E  A PARTIR DAÍ DE 10%,
ÍNDICES QUE DEVERÃO SER UTILIZADOS PARA SE AL-
CANÇAR O VALOR DA DEDUÇÃO.RECURSO ADESIVO.
DEVEM AS VERBAS PREVIDENCIÁRIAS SEREM REPAS-
SADAS AO PARANÁPREVIDÊNCIA, JÁ QUE É O SUBSTI-
TUTO LEGAL DO IPÊ. RECURSOS DESPROVIDOS.

0075 . Processo:   0106695-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/23922. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000359 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Clube Dos Oficiais de Justiça do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Raul de Cassius Marcius Batista Rangel. Apelado:
Celso Hultmann da Silva. Advogado: Ricardo Lucas Calderón,
Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt, Luciano Ricardo
Hladczuk. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21001.
Nº Livro: 386. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REEMBOL-
SO DE PAGAMENTOS E MULTA CONTRATUAL. JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE
DEFESA, INEXISTÊNCIA. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE
DE DIREITO. PROVA PERICIAL DESCABIDA. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
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0076 . Processo:   0097408-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2000/92054. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000034 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos
de Lima, Oscar Fleischfresser, Alcione Bastos Ribas, Roald
Amundsen Gomes, Rosangela Pasqualin dos Santos. Apelado:
Viação Vale do Iguaçu Ltda.. Advogado: Oswaldo Telles, Cas-
sio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini, Ana Paula Breo-
wicz, Eliandra Cristina Winck Fernandes. Aut.Coatora: Chefe
da 5a Circunscrição Estadual de Trânsito-DETRAN. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21002. Nº Livro: 386.
Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento a ambos os recursos.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - MULTAS DE
TRÂNSITO - NEGATIVA DE LICENCIAMENTO DE VEÍCU-
LO - NOTIFICAÇÃO REGULAR DO INFRATOR - INEXIS-
TÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE
- CÓDIGO DE TRÂNSITO, ART. 131, § 2º - AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE NO ATO PRATICADO PELA AUTORIDADE
IMPETRADA - MULTAS NÃO PRESCRITAS - DECISÃO CON-
TRA LEGEM - RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME NE-
CESSÁRIO PROVIDOS. A Lei Federal nº 9.503/97, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro, no seu art. 131, § 2º, exige a
quitação dos débitos relativos aos tributos e multas de trânsito e
ambientais, relacionadas com o veículo que se pretende licenciar
e desde que apurada a infração e notificado no ato o condutor
infrator, inexiste ilegalidade de arbitrariedade na exigência de qui-
tação das multas visando o licenciamento do veículo.

0077 . Processo:   0103405-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/1737. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000100 Declaratória. Apelante: Lo-
sango Promotora de Vendas SA. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Bra-
silio Esmanhoto Filho. Apelado: Arani Aparecida da Rocha.
Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Massako Hashigu-
chi, Ruth Brustolin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21003. Nº Livro: 387. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 4ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso, para que a incidên-
cia dos juros seja contada a partir da data da citação.  EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/
C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO. CULPA “IN ELIGENDO”. PRELIMINARES DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA E ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM”. INOCORRÊNCIA. 1 - INEXISTÊNCIA DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA, TENDO EM VISTA A INTEMPES-
TIVIDADE DA ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS PELO APE-
LANTE. Ademais, não caracteriza cerceamento de defesa o jul-
gamento antecipado da lide, quando presentes os elementos ne-
cessários ao convencimento do juiz para decidir a lide. 2 - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAU-
SAM”. INOCORRÊNCIA. Verifica-se dos autos que a institui-
ção credora que levou a efeito o aponte do nome da apelada
como devedora foi a empresa Losango Promotora de Vendas S/
A, ora apelante. 3 - DEVIDA INDENIZAÇÃO SEM COMPRO-
VAÇÃO DO NEXO CAUSAL. Em se tratando de dano moral,
basta a comprovação indevida do nome da apelada nos referidos
bancos de dados, sendo desnecessária a demonstração do dano.
“A exigência de prova de dano moral (extrapatrimonial) se satis-
faz com a demonstração da existência da inscrição irregular nes-
se cadastro. (REsp. 165727-DF, do Superior Tribunal de Justi-
ça).” 4 - FIXAÇÃO DO “QUANTUM”  INDENIZATÓRIO. É
DEVIDA A INDENIZAÇÃO, JÁ QUE O APELANTE SUB-
METEU A APELADA REITERADAS VEZES À SITUAÇÕES
VEXAMINOSAS, TENDO INCLUSIVE, REMETIDO AO SEU
ENDEREÇO COMERCIAL, CORRESPONDÊNCIA EM QUE
CITAVA A INSCRIÇÃO DE SEU NOME EM SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, TODAVIA, DEVE SEU VALOR
SER REDUZIDO PARA R$ 2.000,00  5 - OS JUROS E A COR-
REÇÃO MONETÁRIA INCIDEM A PARTIR DA CITAÇÃO.
VENCIDO O RELATOR. RECURSO DESPROVIDO.

0078 . Processo:   0100893-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/14006. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000405 Indenização. Ape-
lante: Luciana Zotto Tibaldi. Advogado: José Paulo Granero
Pereira, Wellington Treumann Pedroso, Luciana Berro Costa
Kannenberg, Claudete Costa Pellizzaro. Apelado: Massa Fali-
da de Disapel Eletro Domésticos Ltda. Advogado: Daniele Cris-
tiane Drulla, Carla Fabiana Evers. Apelante: Massa Falida de
Disapel Eletro Domésticos Ltda. Advogado: Daniele Cristiane
Drulla, Carla Fabiana Evers. Apelado: Luciana Zotto Tibaldi.
Advogado: José Paulo Granero Pereira, Wellington Treumann
Pedroso, Luciana Berro Costa Kannenberg, Claudete Costa
Pellizzaro. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21004. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz Convocado
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso de Luciana Zotto Tibaldi e negar provimento ao re-
curso de Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda.
EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CUMU-
LADA COM CANCELAMENTO DE RESTRIÇÃO CADAS-
TRAL E TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CULPA,
DANO E NEXO CAUSAL DEMONSTRADOS. REPARAÇÃO
DEVIDA. MAJORAÇÃO DO “QUANTUM”. RECURSO DA
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO DA RÉ
DESPROVIDO.

0079 . Processo:   0105069-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/23871. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000372 Ação Monitória. Apelante:
Pedro Antonio Cosmo. Advogado: Sadi Meine, Dener Paulo
Martini, Antonio Henrique Marsaro Junior. Apelado: Diogenio
João Mayer, Adelina Mayer. Advogado: Antônio Tarcísio Mat-
té. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21005. Nº
Livro: 387. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
MONITÓRIA. PRELIMINAR DE EMBARGOS INTEMPES-
TIVOS. OCORRÊNCIA. O PRAZO PARA O OFERECIMEN-
TO DE EMBARGOS À AÇÃO MONITORIA CONTA-SE DA
JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO DE PAGAMENTO
E NÃO DA DATA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR (CPC, ART.
241, II) RECURSO PROVIDO.

0080 . Processo:   0123470-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/50490. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000061 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Câmara Municipal de Figuei-
ra. Advogado: Marco Antonio Joaquim. Réu: Prefeito Munici-
pal de Figueira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
21006. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEI-
RA CONTRA ATO DO PREFEITO MUNICIPAL OBJETI-
VANDO A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DEFERIMEN-
TO DA LIMINAR - IMPOSSIBILIDADE DA  EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267,
VI DO CPC) - APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, “IN CASU”,
DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL (LEI Nº 10.352/2001). - RECURSO PROVIDO - Estando
caracterizado nos autor o abuso de poder, que só restou sanado
com o cumprimento da medida postulada, impõe-se o julga-
mento do “mandamus”, com a confirmação da liminar.

0081 . Processo:   0114235-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/111733. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000213 Ação Popular.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Reinaldo Batista Firmiano.
Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva,
Telmo Dornelles. Réu: United Colors of Benetton do Brasil
Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto
Hauer de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski. Interessado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
21007. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em reformar parcialmente a sentença
em reexame necessário, tão somente para excluir a condenação
do autor ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
POPULAR - DOAÇÃO DE IMÓVEL PARA IMPLEMENTA-
ÇÃO DE PARQUE INDUSTRIAL - AJUIZAMENTO DA
AÇÃO APÓS DECORRIDOS CINCO ANOS DO ATO INQUI-
NADO DE LESIVO AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO -
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO - ART. 21 DA LEI
Nº 4. 717/65 - VERBAS DA SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO,
SALVO COMPROVADA MÁ-FÉ - EXCLUSÃO - ART. 5,
LXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0082 . Processo:   0101742-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/121370. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000260 Manutenção de Posse.
Agravante: Rubens Seidel. Advogado: Antoninho Pereira da
Silva. Agravado: José Carlos Simões. Advogado: Mariana Rosa
de Almeida Mello, Pauli Alexandre Quintanilha. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21008. Nº Livro: 387. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
POSSE - INDEFERIMENTO DE LIMINAR - NOTIFICAÇÃO
JUDICIAL-  TURBAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - CA-
RÊNCIA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCES-
SUAL - RECURSO IMPROVIDO - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A
notificação judicial é exercício regular de um direito previsto
no Código de Processo Civil, não podendo ser caracterizada
como turbação, por ausência de ilegalidade do ato. 2. Inexis-
tindo a coexistência dos pressupostos da ação de manutenção
de posse, previstos no artigo 927 do Código de Processo Civil,
é de se extinguir o processo, de ofício, e sem julgamento do
mérito, por força dos artigos 267, IV e VI, § 3º e 329 daquele
diploma processual.

0083 . Processo:   0104671-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/115200. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000300 Imissão de Posse. Agra-
vante: Rubens Seidel. Advogado: Antoninho Pereira da Silva.
Agravado: José Carlos Simões. Advogado: Mariana Rosa de
Almeida Mello, Pauli Alexandre Quintanilha. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
21009. Nº Livro: 387. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO:ACORDAM  os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná , por unanimi-
dade de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INTRUMENTO - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE -
IMPROPRIEDADE -AÇÃO REIVINDICATÓRIA - ILEGITI-
MIDADE ATIVA DO FALIDO - IMÓVEL PERTENCENTE À
MASSA, DEVENDO SER  REPRESENTADA PELO SÍNDI-

CO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO
E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO  E REGULAR DO
PROCESSO E DE INTERESSE DE AGIR - AGRAVO PRO-
VIDO PARA RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO , SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. 1. Nega-se a pretenção ao autor da ação,
de ser parte legítima para figurar no polo ativo da demanda ,
vez que a legitimação para a causa é da massa falida, através do
síndico. 2. Caracteriza-se , ainda , a ausência de interesse pro-
cessual por parte do autor , bem como, a ausência de pressu-
posto de constituição e de desenvolvimento válido e  regular do
processo (incisos IV e VI do artigo 267 - CPC ), pois , ausente
a utilidade no ajuizamento da presente demanda , por não ser o
requerente proprietário do imóvel em questão.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03918

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Proenço Branco Filho 001 0127922-7
Alessandro Moreira do Sacramento 002 0128933-4
Anita Caruso Puchta 005 0129048-4
Antonio Celso C. d. Albuquerque 001 0127922-7
Ary Bracarense Costa Junior 002 0128933-4
Davi Deutscher 003 0128959-8

004 0128960-1
Dinorah Alvares Cruz 002 0128933-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0127922-7
Estêvão Barongeno 005 0129048-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0128959-8

004 0128960-1
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 006 0129083-3
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0128960-1
Joe Tennyson Velo 003 0128959-8

004 0128960-1
José Ricardo C. d. Albuquerque 001 0127922-7
José Secundino de Oliveira Filho 006 0129083-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0128933-4
Luiz Carlos Taunay Berretini 002 0128933-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0128933-4
Maria Eloisa Silvério 001 0127922-7
Mariana de Oliveira F. Antunes 003 0128959-8

004 0128960-1
Mauri José Roika 003 0128959-8

004 0128960-1
Raphael Marcondes Karan 006 0129083-3
Rogério Distefano 003 0128959-8

004 0128960-1
Sérgio Botto de Lacerda 003 0128959-8
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0128959-8

004 0128960-1
Vagner Marques de Oliveira 002 0128933-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0127922-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105038. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001535 Anulatória. Agravante:
E. S. C. S. M.. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso
Proenço Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquer-
que. Agravado: S. S. M.  Representado(a). Advogado: Maria
Eloisa Silvério. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de agravo regimental regularmente interposto por
E. S. C. S. M. contra despacho que converteu o agravo de ins-
trumento em agravo retido.  Pede o agravante o processamento
e julgamento do agravo de instrumento.  Alega que são graves
os prejuízos, em não sendo anulado ou reformado o despacho
do juízo singular, de exclusão do agravante da lide, porque não
poderá produzir prova a seu favor, o que é determinante para a
provisão jurisdicional de urgência, e porque não poderá opor-
tunamente interpor recurso de apelação. 2. Reconsiderando o
despacho precedente, e acolhendo como relevantes os funda-
mentos da irresignação contidos no agravo regimental e no agra-
vo de instrumento, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 3.
Requisitem-se informações à dra. juíza da causa, a serem pres-
tadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação da agrava-
da, nos moldes do artigo 527, III, do Código de Processo Civil.
5. Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.  6. Autorizo o
sr. chefe da divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 3 de
setembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo:   0128933-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115450. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000159 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oli-
veira, Luiz Carlos Taunay Berretini. Agravado: José Antônio
Abrantes de Almeida, Espólio de Raimundo Pinheiro Costa,
Gilmar Eugênio Zuliani, Marineusa Gomes P da Costa, Mário
Roberto Costa Oliveira. Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Nego seguimento ao recurso, porque manifestamente inadmis-
sível, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,
dada a circunstância dos documentos indispensáveis que ins-
truem a petição do recurso não se encontrarem autenticados.
‘’As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento
hão de estar autenticadas - art. 544, § 1º, combinado com o art.
384, ambos do CPC” (STF 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg.,
rel. Min. Marco Aurélio, 26.9.95...). No mesmo sentido: RSTJ
81/43 (1ª Turma); (STJ, 5ª Turma...). ‘’É de negar-se provi-
mento ao agravo regimental se as peças trasladadas para a for-
mação do instrumento vieram em desacordo com as normas do
inciso III do art. 365 do CPC’’ (STJ, 5ª Turma, AI 117.135-
MG-AgRg, rel. Min. José Arnaldo, 20.5.97...) isto é, se não
estão autenticadas (STJ, 1ª Turma, AI 174.402-SP-AgRg. rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, 3.11.98...)’’. Intime-se.
Curitiba, 2 de setembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0003 . Processo:   0128959-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116167. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 8700000752 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Agravante: Lidio Slaviero e Cia Ltda, Slavie-
ro de Cascavel Ltda, Slaviero Veículos e Tratores Ltda. Advo-
gado: Mariana de Oliveira Franco Antunes, Mauri José Roika,
Davi Deutscher. Agravado: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres
Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefano. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Des-
pacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por LÍDIO SLAVIERO & CIA. LTDA.,
SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA. e SLAVIERO VEÍCULOS
E TRATORES LTDA. contra decisão que, em EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL contra o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, deixou de
fixar honorários advocatícios no despacho de citação do exe-
cutado. Pedem os agravantes a reforma da decisão, visando à
fixação dos honorários advocatícios. Alegam que a decisão
contraria a lei e a jurisprudência do STJ; que apenas na desis-
tência antes da citação não há condenação em honorários ad-
vocatícios, devendo por eles responder o causador da deman-
da; que os honorários advocatícios devem ser fixados no des-
pacho de citação do devedor. 2. A decisão agravada está em
consonância com o disposto no artigo 1º - d, da Lei 9494/97,
acrescentado pelo artigo 4º, da Medida Provisória 2180-35, de
24.8.2001, segundo o qual “Não serão devidos honorários ad-
vocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embarga-
das”, o que afasta os requisitos autorizadores do processamen-
to e conhecimento do agravo de instrumento. Por isso, determi-
no a remessa dos autos ao juízo singular, para que sejam apen-
sados aos principais.  3. Comunique-se e intime-se. 4. Autorizo
o sr. chefe da divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 3 de
setembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0004 . Processo:   0128960-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116171. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000698 Embargos a Execução.
Agravante: Carlos Roberto Emílio, Nilza Raysel Emílio. Ad-
vogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika, Mariana de Olivei-
ra Franco Antunes. Agravado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Rogério Dis-
tefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
Júlio Cesar Ribas Boeng, Ubirajara Ayres Gasparin. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despa-
cho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por CARLOS ROBERTO EMÍLIO e sua
mulher contra despacho que, em EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL contra o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, deixou de fixar ho-
norários advocatícios no despacho de citação do executado.
Pedem os agravantes a reforma da decisão, visando à fixação
dos honorários advocatícios. Alegam que a decisão contraria a
lei e a jurisprudência do STJ; que apenas na desistência antes
da citação não há condenação em honorários advocatícios, de-
vendo por eles responder o causador da demanda; que os hono-
rários advocatícios devem ser fixados no despacho de citação
do devedor. 2. A decisão agravada está em consonância com o
disposto no artigo 1º - d, da Lei 9494/97, acrescentado pelo
artigo 4º, da Medida Provisória 2180-35, de 24.8.2001, segun-
do o qual “Não serão devidos honorários advocatícios pela Fa-
zenda Pública nas execuções não embargadas”, o que afasta os
requisitos autorizadores do processamento e conhecimento do
agravo de instrumento. Por isso, determino a remessa dos autos
ao juízo singular, para que sejam apensados aos principais.  3.
Comunique-se e intime-se. 4. Autorizo o sr. chefe da divisão a
assinar os expedientes.  Curitiba, 3 de setembro de 2002. Des.
Dilmar Kessler, Relator.

0005 . Processo:   0129048-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117154. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 8700002086 Execução Fiscal.
Agravante: Sebastião Bueno Xavier. Advogado: Estêvão Ba-
rongeno. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Anita Caruso Puchta. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Sebastião Bueno Xavier contra decisão
que em autos de execução fiscal que a Fazenda Pública move
contra Frigorífico S.M. Ltda., indeferiu os pedidos formulados
quanto a prescrição intercorrente. Aduziu nas razões de recur-
so que não tendo a agravada, nos feitos de números 2086/87,
2088/87, 2089/87, 2090/87, 2091/87,2092/87, 2093/87, 2094/
87, 2095/87 e 2096/87, promovido a efetiva citação, apesar de
decorridos mais de 12 (doze) anos, contados da data dos despa-
chos inaugurais, deu causa à ocorrência da prescrição intercor-
rente; que é pacífica a jurisprudência no sentido de que o sim-
ples despacho do juiz, ordenando a citação do executado, não
tem o condão de interromper a prescrição em processo de exe-
cução fiscal; que somente a citação do devedor produz o efeito
de interromper o prazo prescricional, em obediência às normas
contidas na Lei nº 6.830/80, em harmonia com o art. 174, pará-
grafo único, do CTN; que relativamente apenas ao processo de
nº 2087/87 é certo que a agravada requereu a citação por edital
de um dos sócios, embora tenha sido citada a executada, o fa-
zendo, porém, quando a prescrição já era consumada e exauri-
da. É o relatório. II) Não estão presentes os pressupostos legais
para ser concedido o efeito suspensivo pretendido pelo agra-
vante, quais sejam, o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”.
Cinge-se a questão na determinação do termo inicial da inter-
rupção da prescrição qüinqüenal em execução de crédito tribu-
tário. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o simples
despacho do juiz ordenando a citação do executado não tem  o
condão de interromper a prescrição em processo de execução
fiscal. Somente a citação do devedor produz o efeito de inter-
romper o prazo prescricional, motivo pelo qual o artigo 8º, §
2º, da Lei n.º 6.830/80 deve ser interpretado de acordo com o
artigo 219, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 174, pará-
grafo único, do Código Tributário Nacional. No entanto, con-
forme a cópia do acórdão juntada aos autos, às fls.  117, evi-
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denciando-se que a paralisação do processo, ainda que por pra-
zo superior a cinco anos não fora decorrente da inércia da Fa-
zenda Pública, mas sim da ineficiência do cartório, inocorre a
chamada prescrição intercorrente. Oportuno transcrever o en-
tendimento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal: ‘’EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ATIVI-
DADE PROCESSUAL DA FAZENDA - DESPACHO QUE
ORDENA A CITAÇÃO - EFEITOS. Deixando a Fazenda Pú-
blica de promover o processo de execução fiscal por um qüin-
qüênio, concretiza-se a prescrição intercorrente. - Isso não ocor-
re, contudo, quando, embora tendo fluido tal lapso sem reali-
zar-se a citação do Executado, a Fazenda comparecera diver-
sas vezes ao processo reclamando a prática desse ato citatório,
visto que “a demora na citação, por motivos inerentes ao meca-
nismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de
prescrição ou decadência” (súmula nº 106 do STJ). - Ademais,
nas execuções fiscais, o simples despacho que ordena a citação
interrompe a prescrição (§ 2º do art. 8º da Lei nº 6.830, de
22.9.80), independentemente das exigências a que aludem os
parágrafos do art. 219 do CPC, dado que as normas daquela lei
especial prevalecem sobre as do Código, lei geral.’’ (TJPR-
Acórdão n.º 15.075, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Pacheco Ro-
cha, julgado em 26/05/98); ‘’EXECUÇÃO FISCAL - PRES-
CRIÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - EMBARGOS
INCIDENTES SOBRE DIVERSOS PROCESSOS CONEXOS,
INICIADOS NA MESMA ÉPOCA - DESPACHO INICIAL
PROFERIDO, SEM QUE FOSSEM CUMPRIDOS OS MAN-
DADOS DE CITAÇÃO E PENHORA - PARALISAÇÃO DOS
PROCESSOS POR MAIS DE CINCO ANOS - FALTA DE
IMPULSO OFICIAL - ABANDONO PELA EXEQÜENTE
COMO CAUSA PRIMORDIAL - INÉRCIA QUE NÃO SE
IMPUTA, EXCLUSIVA OU PREPONDERANTEMENTE,
AOS MECANISMOS JUDICIÁRIOS - JURISPRUDÊNCIA
DO S. T. J. - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA EM PRIMEIRO
GRAU. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO E MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA EM REEXAME”. (TJPR - Apela-
ção Cível n.º 100.841-3, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Luiz Cezar
de Oliveira, julgado em 27/11/2.001). Ora, conforme infere-se
da jurisprudência citada, tanto os julgados que admitem o des-
pacho do juiz ordenando a citação para que se interrompa a
prescrição, como os que exigem a efetiva citação, entendem
que a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo
da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescri-
ção. Assim, oportuno aguardar a manifestação da parte contrá-
ria sobre a falta de efetiva citação. III) Nestas condições, evi-
denciado que está, em princípio, que o agravante não reuniu os
requisitos do artigo 558, “caput”, do Código de Processo Civil,
indefiro o pedido de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV)
Cumpram-se os incisos IV e V do artigo 527 do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V)
Solicitem-se informações ao ilustre Juiz “a quo” sobre o cum-
primento do artigo 526 do Código de Processo Civil, em face
da alteração introduzida pela referida Lei. VI) Após, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-
se. Curitiba, 09 de setembro de 2.002. Des. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE, Relator.

0006 . Processo:   0129083-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117313. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000202 Revisional de Alimentos.
Agravante: O. M.. Advogado: José Secundino de Oliveira Fi-
lho. Agravado: R. M. G.  Representado(a). Advogado: Ivo Ce-
zario Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:
I) Trata-se  de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por O. M. contra decisão que em audiência
de conciliação de ação revisional de alimentos proposta contra
R. M. G., representado por sua mãe A. M.G., determinou perí-
cia contábil na empresa da esposa do requerente. Aduziu nas
razões de recurso que a decisão fere os princípios jurídicos
existentes, extrapolando os limites permitidos ao magistrado,
afetando direitos de terceiros; que não bastasse a completa au-
sência de condições econômicas do requerente, desempregado,
com cerca de 60 anos, sua situação familiar tornou-se insupor-
tável; que foi demitido sem rendimentos compatíveis com a
manutenção de sua família; que com sacrifício vem depositan-
do mensalmente em conta corrente da mãe do menor, ou pesso-
almente, com sua concordância, a importância de R$ 100,00
(cem reais); que os documentos juntados comprovam o preen-
chimento dos requisitos que autorizam a concessão da tutela
antecipada, eis que presentes a prova inequívoca de sua situa-
ção e principalmente a existência do fundado receio de possí-
vel decretação de prisão civil; que a mãe tem melhores condi-
ções de contribuir com o desenvolvimento e educação do me-
nor; que os bens das pessoas jurídicas não se confundem com
as pessoas de seus representantes; que no caso está se discutin-
do direito personalíssimo do agravante, que nem mesmo é só-
cio da empresa, sendo que os bens da pessoa jurídica são impe-
nhoráveis, não podendo ser constritados e, por extensão, ser
objeto de perícia contábil. É o relatório. II) Não estão presen-
tes os pressupostos objetivos para, em cognição sumária, ser
deferido o pedido de efeito suspensivo pretendido pelo agra-
vante, quais sejam, o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”.
Em primeiro lugar, sendo relevantes as argumentações expos-
tas com relação à situação de desemprego que se encontra o
agravante para a decisão final da ação revisional de alimentos,
em face do contido no artigo 400 do Código Civil, é de se asse-
verar que a decisão recorrida determinou tão somente a reali-
zação de perícia contábil na empresa da esposa do recorrente.
Ora, como afirmado pelo próprio agravante, no caso em tela
discute-se direito personalíssimo do agravante, que nem mes-
mo é sócio da empresa na qual foi determinada perícia contá-
bil. Assim, como já havia sido decidido no Agravo de Instru-
mento n.º 122.471-5, a parte interessada deveria ter oposto
embargos de terceiro, em face do disposto no artigo 1.046 do
Código de Processo Civil e da aparente turbação da proprieda-
de do terceiro interessado. Descabe, portanto, o agravante plei-
tear em nome de outrem, tendo em vista o disposto no referido
preceito legal. Deve ser observado, também, que no Agravo de
Instrumento n.º 122.471-5, discutia-se a mesma questão, moti-
vo pelo qual tal recurso foi convertido em agravo retido, ante a
possibilidade de oposição de embargos de terceiro e restarem

prejudicadas as razões de agravo. Desta forma, no caso “sub
examine”, não se trata de provisão jurisdicional de urgência,
nem há perigo de lesão grave ou de difícil reparação para o
agravante. III) Nestas condições, evidenciado que está, em prin-
cípio, que o agravante não reuniu os requisitos da parte final do
artigo 558, “caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o
pedido de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-
se os incisos IV e V do artigo 527, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-
se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, em face da
alteração introduzida pela referida Lei. VI) Após, abra-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03896

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Martins Molina 003 0128653-1
Alessandra L. Cantaroti 003 0128653-1
André Renato Miranda Andrade 002 0126789-8
Anita Caruso Puchta 002 0126789-8
Arnaldo José da Silva 003 0128653-1
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0128653-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 0111791-5/02
Carlos Alberto Mascarenhas Schild 001 0111791-5/02
Celso Schmitz 005 0129155-4
Claudio Marchioro 003 0128653-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0126789-8
Denise Oliveira Alves Biscaia 003 0128653-1
Dirceu Galdino 005 0129155-4
Elirani de Sousa Chinaglia 004 0128890-4
Geórgia Bordin Jacob 001 0111791-5/02
Ildefonso Jacinto Ceschin 001 0111791-5/02
Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 004 0128890-4
Luiz Carlos Sanches 005 0129155-4
Marcio Rogerio Depolli 003 0128653-1
Maria Regina Vizioli 003 0128653-1
Marisa Alves Nunes Menolli 004 0128890-4
Paulo Cezar Cenerino 005 0129155-4
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0111791-5/02
Rosimari de Campos Souza 004 0128890-4
Sandra Helena Verona di Benedetto 004 0128890-4
Valeria Silva Galdino 005 0129155-4
Vanete Steil Villatori 001 0111791-5/02
Wanderley Stevanelli 004 0128890-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0111791-5/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/55083. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1117915 Apelação Civel.Apelante: Luiz
Carlos Scherer, Magdalena Fernandez Scherer.Advogado: Car-
los Alberto Mascarenhas Schild, Rodrigo da Rocha Rosa, Va-
nete Steil Villatori, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bor-
din Jacob.Apelado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.Advogado:
Ildefonso Jacinto Ceschin. Embargante: Luiz Carlos Scherer,
Magdalena Fernandez Scherer. Advogado: Carlos Alberto Mas-
carenhas Schild, Rodrigo da Rocha Rosa, Vanete Steil Villato-
ri, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Despacho:
Ante a pretensão de infringência  nos declaratórios, vista à par-
te embargada em cinco dias.  Em 06/9/2002.   Des. Antonio
Gomes da Silva, Relator.

0002 . Processo:   0126789-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92803. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000071 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: Muller & Bleger Cia Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:
I. Intime-se o agravado, na forma e para os fins previstos no
artigo 527, III do Código de Processo Civil. II. Reitere-se o
pedido de informações. Curitiba, 09 de setembro de 2002. DES.
BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0003 . Processo:   0128653-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112281. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000660 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Marcio Ro-
gerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins
Molina, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro. Apelado:
Antônio José do Carmo. Advogado: Maria Regina Vizioli, Ales-
sandra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Biscaia.
Rec.Adesivo: Antônio José do Carmo. Advogado: Maria Regi-
na Vizioli, Alessandra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Bis-
caia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
Retornem a origem para que se proceda ao exame da admissi-
bilidade do recurso adesivo interposto às fls. 309/326 e seu
processamento. Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. Luiz
Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo:   0128890-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115155. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000681 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: E. B.
P.. Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia, Rosimari de Cam-
pos Souza, Luis Iraja Nogueira de Sa Junior, Wanderley Steva-
nelli, Sandra Helena Verona di Benedetto. Agravado: S. S. L..
Advogado: Marisa Alves Nunes Menolli. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1. Cuida-se de recurso interposto da decisão judicial que, nos
autos de Busca e Apreensão de criança, acolheu a preliminar
da contestante para reconhecer a incompetência do foro da re-
sidência do autor, declinando-a para o foro do domicílio da ré,

que detém a guarda do referido menor. 2.Como visto dos autos,
o agravo decorre de litígio entre o pai da criança e terceira
pessoa detentora da sua guarda, conferida que lhe foi pelo Juí-
zo da Infância e Juventude da Comarca de Cambé. Essa com-
petência em primeira instância é disciplinada pelo art. 148,
parág. único, alínea “b”, combinado com os arts. 33 a 35, da
Lei nº 8.069/90. 3. Por sua vez, a competência recursal deste
Tribunal está indicada pelo parág. único do art. 88 do seu Regi-
mento Interno, como sendo de uma das Câmaras Criminais,
verbis: “Compete, ainda, na forma do disposto pelo “caput”,
processar e julgar a matéria concernente ao Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente.” Por tal motivo, determino que os autos
sejam apresentados ao em. Des. Vice-Presidente para os devi-
dos fins. Intimem-se. Curitiba, 04 de setembro de 2002. Des.
DOMINGOS RAMINA, Relator.

0005 . Processo:   0129155-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/116942. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000654 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: F B Açúcar e Álcool Ltda, Júlio Baréa
Netto, Ermeto Baréa, Ernani José Baréa, Edgar Luiz Baréa,
Ana Lourdes Baréa, Bernadete Baréa Aita. Advogado: Dirceu
Galdino, Valeria Silva Galdino, Celso Schmitz, Paulo Cezar
Cenerino, Luiz Carlos Sanches. Réu: Município de Cidade
Gaúcha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Cuida-se de reexame necessário em face da sentença de fs.
54/55, que em autos de ação declaratória de nulidade de decre-
to municipal, julgou extinto o processo, com base no art. 269,
II do C.P.Civil, sendo que o município réu reconheceu a proce-
dência do pleito exordial.  II - A ação é de rito sumário, eis que
o valor dado à causa, em dezembro/1998 foi de R$ 1.000,00
(hum mil reais). Logo, a teor do art. 1º da Lei nº 10.444 de 07
de maio de 2.002, que modificou a redação do art. 275 do
C.P.Civil, compete ao E. Tribunal de Alçada conhecer deste
recurso.  IV - Encaminhem-se, pois, estes autos ao Tribunal de
Alçada/Pr., para o qual se declina a competência. VI - Inti-
mem-se.  Curitiba,  09 de setembro de 2002. DES. ANTONIO
GOMES DA SILVA RELATOR

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03917

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Panzenboeck D. Baptista 040 0118603-8
Adel El-Tasse 042 0125496-4
Aderbal de Holleben Mello 032 0122202-0
Adilson Luiz Ferreira 034 0119159-9
Adilson Menas Fidelis 043 0121447-5
Adriana Aparecida Martinez 049 0125290-2
Adriana Soares Lockmann 022 0121885-5
Afonso Vanelli Pinheiro 010 0124624-4
Ahmad Mohamad El-Tasse 042 0125496-4
Alceste Ribas de Macedo Neto 044 0126299-9
Alencar Leite Agner 024 0120961-6
Alessandro Edison M. Migliozzi 038 0121817-7
Alexandre Augusto Gava 005 0124236-4
Alexandre Torres Vedana 025 0118699-4/01
Altevir Antonio Fogaça Júnior 007 0122296-2
Amazonas Francisco do Amaral 031 0120726-7
Ana Cláudia França Podolak 041 0118685-0
Ana Lúcia França 029 0121317-2
Ana Lúcia Gestal de Miranda 040 0118603-8
Ana de Oliveira 003 0125463-5
André Renato Miranda Andrade 012 0118450-7

021 0120700-3
Angelica Majolo 031 0120726-7
Antonio Ferreira França 010 0124624-4
Antonio João Delfino Amalfi 036 0126457-1/01
Antonio Teixeira Nunes 013 0118456-9
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 046 0118627-8
Arnaldo José da Silva 004 0124472-0

018 0117175-5
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 018 0117175-5
Ary Bracarense Costa Junior 022 0121885-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 053 0109509-6
Aureo Zampronio Filho 001 0119323-9
Cícero Belin de Moura Cordeiro 053 0109509-6
Carlos Eduardo Santos Geisler 039 0122172-7
Carlos Henrique Kaminski 037 0118879-2
Carlos Mario Hampf 043 0121447-5
Carlos Victor Brune 004 0124472-0
Carmen Regina Silverio Ramos 045 0116799-1
Celso Antonio Moraes 049 0125290-2
Celso Meira Júnior 032 0122202-0
Charles Ervin Drehmer 041 0118685-0
Cláudio Finkelstein 044 0126299-9
Claudia Lucia Camargo Lopez 023 0124095-3
Claudia Regina Leone de S. Alves 017 0108397-2
Claudio Dalledone Júnior 035 0119694-3
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 027 0109557-2/02
Claudio Marchioro 004 0124472-0
Claudio Xavier Petryk 029 0121317-2
Clayton Branco 013 0118456-9
Cleusa Braga Franquini 018 0117175-5

020 0116054-7
Cristine Ferreira da Silva 009 0110411-8
Dania Maria Rizzo 033 0115876-9
Daniele Cristina de Oliveira 005 0124236-4
Dante Tadeu de Santana 027 0109557-2/02
Denis Norton Raby 044 0126299-9
Denise Lopes de Araújo Cabral 017 0108397-2
Diego Santos Rossi 002 0120369-2

022 0121885-5
Dino Costacurta 006 0122052-0
Dorimar Cleber Targa Pereira 008 0122289-7
Ederson Ribas Basso e Silva 004 0124472-0
Édina Beatriz Grunow Rickli 015 0114118-8
Edson Ricardo Saleme 003 0125463-5
Eduardo Alberto Marques Virmond 023 0124095-3

Elaine Novaes Falco 044 0126299-9
Eloiza Mastella 032 0122202-0
Eric Garmes de Oliveira 002 0120369-2

022 0121885-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 053 0109509-6
Eva Lang 005 0124236-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 048 0124128-7
Ewerton Lineu Barreto Ramos 053 0109509-6
Fabíola Ferrari Delazari 040 0118603-8
Fabio Goes Acerbi 002 0120369-2
Fabrício Massi Salla 026 0117239-4
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 048 0124128-7
Flávio Ribeiro Bettega 023 0124095-3
Gabriel Braga Farhat 013 0118456-9
Giórgio Galego Pelissari 026 0117239-4
Gilberto Jose Verona 050 0115229-0
Gilberto Rossetto 004 0124472-0
Glaucio Antonio Pereira 001 0119323-9
Guilherme Moreira Rodrigues 023 0124095-3
Helenize Cristine Dietrich 041 0118685-0
Helio Eduardo Richter 051 0115957-9
Heriberto Rodrigues Teixeira 032 0122202-0
Hermes Alencar Daldin Rathier 053 0109509-6
Isabel Cristina Maciel Sartori 045 0116799-1
Iso Vieira de Medeiros 008 0122289-7
Ivan Xavier Vianna Filho 047 0119543-1
Ivo Pereira 027 0109557-2/02
Izabela Cristina Rücker Curi 048 0124128-7
Jaílson Alves da Silva 019 0105412-2
Jacyra de Morais 018 0117175-5

020 0116054-7
Jandir Vardanega Verona 050 0115229-0
Jayro Roque Zanchet 031 0120726-7
Jean Mauricio de Silva Lobo 033 0115876-9
Jeferson Cravol Barbosa 018 0117175-5

020 0116054-7
Jefferson Carlos da Cruz 027 0109557-2/02
Jefferson Luis Mathias Thomé 030 0123304-3
João Biazzo Filho 040 0118603-8
João Marcelo Keretch 013 0118456-9

052 0113323-5
João Otávio de Noronha 030 0123304-3
João Tavares de Lima Filho 026 0117239-4
Joaquim Alves de Quadros 019 0105412-2
Joaquim Tramujas Filho 051 0115957-9
Jocelani Pinzon 035 0119694-3
Joel Pinto de Souza 013 0118456-9
Jorge José Gotardi 053 0109509-6
Jorge Luiz Martins 019 0105412-2
José Ari Matos 028 0122192-9/01
José Laercio Chelski 014 0120166-1

016 0120245-7
José Ricardo Biazzo Símon 040 0118603-8
José Tadeu Silva 014 0120166-1

016 0120245-7
José de Oliveira Paes 030 0123304-3
Josemar Vidal de Oliveira 009 0110411-8
Juarez Martins do Carmo 051 0115957-9
Julio Antonio Simão Ferreira 029 0121317-2
Julio Cesar Schneider Pereira 007 0122296-2
Jurandir Mariscal 002 0120369-2

022 0121885-5
Jureny Rosevics Alberton 034 0119159-9
Karina Maria Mehl 027 0109557-2/02
Kelly Cristina de Souza 006 0122052-0
Lenir Gonçalves da Silva Filho 028 0122192-9/01
Lenira Gonçalves da Silva 028 0122192-9/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 027 0109557-2/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 022 0121885-5
Ludmila Mesquita 051 0115957-9
Luis Carlos da Silva 004 0124472-0
Luiz Alberto de Oliveira Lima 027 0109557-2/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 009 0110411-8
Luiz Carlos Gulka 047 0119543-1
Luiz Carlos Nobre dos Santos 009 0110411-8
Luiz Fernando Martins Alves 043 0121447-5
Luiz Fernando Pereira 048 0124128-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0120369-2
Luiz Gustavo Pujol 029 0121317-2
Luiz Rodrigues Wambier 048 0124128-7
Luiz Sergio Rossi 018 0117175-5

020 0116054-7
Mário Jackson Sayeg 044 0126299-9
Marcello Moreira 009 0110411-8
Marcia Zanin 053 0109509-6
Marcio Hofmeister 035 0119694-3
Marcio Marques Gabardo 052 0113323-5
Marco Antônio Lima Berberi 012 0118450-7

021 0120700-3
Marco Antonio Dias Lima Castro 036 0126457-1/01
Marco Aurélio Barato 021 0120700-3
Marcos Antonio Piola 011 0115358-6
Marcos Antonio de O. Leandro 004 0124472-0

021 0120700-3
Marcos Eduardo Tavares de Andrade 052 0113323-5
Maria Joseane Fronczak 012 0118450-7
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 048 0124128-7
Marilena Indira Winter 001 0119323-9
Mario Fray Molina 019 0105412-2
Mario Marcondes Lobo 051 0115957-9
Mario Marcondes Lobo Filho 051 0115957-9
Mauricio Marques Canto 005 0124236-4
Mauricio Vitor de Souza 017 0108397-2
Mauro Humberto de Brito 015 0114118-8
Miguel Antonio Slowik 029 0121317-2
Mogiana Moreira Paes 023 0124095-3
Munira Muhammad Ahmud 006 0122052-0
Murilo Zanetti Leal 019 0105412-2
Nadja Teixeira 009 0110411-8
Neida Santiago Amalfi 036 0126457-1/01
Nelson Paschoalotto 002 0120369-2

022 0121885-5
Nelson Ramos Kuster 043 0121447-5
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Nelto Luiz Renzetti 003 0125463-5
Neuza Del Ciampo 045 0116799-1
Newton Carlos Moratto 030 0123304-3
Nivecy Maria da Silva 045 0116799-1
Olga do Nascimento Caldas 020 0116054-7
Oscar Estanislau Nasihgil 010 0124624-4
Osni da Silva 040 0118603-8
Osvaldo Betin Boareto 011 0115358-6
Osvalina Vargas Rodrigues 007 0122296-2
Paula Alessandra Rossi Geglini 020 0116054-7
Paula Nogara Guerios 042 0125496-4
Paulo Moreli 004 0124472-0

021 0120700-3
Paulo Roberto Martini 003 0125463-5
Paulo Roberto de Souza Jamur 051 0115957-9
Pedro Celso Ferreira 007 0122296-2
Renata Neves Cafundo 019 0105412-2
Renato Cardoso de Almeida Andrade 026 0117239-4
Ricardo Hason Sayeg 044 0126299-9
Roberto Ferreira Filho 002 0120369-2
Roberto Rocha Gomes 001 0119323-9
Roberto Wypych Junior 032 0122202-0
Roberto de Mello Severo 026 0117239-4
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 018 0117175-5

020 0116054-7
Robson Jesus Navarro Sanchez 030 0123304-3
Rodrigo Brum Silva 036 0126457-1/01
Rogerio de Paula Alves 017 0108397-2
Ronildo Gonçalves da Silva 028 0122192-9/01
Rosamaria Borges Vieira 038 0121817-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 024 0120961-6
Rosirley Aparecida Zanardo 046 0118627-8
Rubens Nelson Cunha 029 0121317-2
Rui Barbosa dos Santos 006 0122052-0
Rui Santo Basso 031 0120726-7
Sadi Bonatto 030 0123304-3
Sadi José de Marco 053 0109509-6
Shirley Faetthe de A. Karigyo 016 0120245-7
Silvana de Mello Gusso 035 0119694-3
Silvio Luis Gonçalves 029 0121317-2
Silvio Rubens Meira Prado 007 0122296-2
Solange Candida Wuicik 034 0119159-9
Suzane Marie Zawadzki 007 0122296-2
Suzanna Valéria Barbosa Ramos 027 0109557-2/02
Tatiana Lobo 051 0115957-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 048 0124128-7
Tereza Cristina B. Marinoni 024 0120961-6
Thatiana Ghenis Viana 003 0125463-5
Therezinha de Jesus da C. Winkler 045 0116799-1
Thiago Vinícius S. E. d. Oliveira 044 0126299-9
Tobias Fernando Madureira 027 0109557-2/02
Valderez Caldeira de Lacerda 039 0122172-7
Walmirio Estanislau Zawadzki 007 0122296-2
Yoshihiro Miyamura 013 0118456-9

052 0113323-5
di Marco Pozzo 028 0122192-9/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119323-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/5521. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9000001462 Alimentos. Agravante:
M. L. C. M.. Advogado: Marilena Indira Winter, Aureo Zam-
pronio Filho. Agravado: G. X. M.. Advogado: Glaucio Anto-
nio Pereira, Roberto Rocha Gomes. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8973.
Nº Livro: 250. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0002 . Processo:   0120369-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16862. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000036 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Jurandir Ma-
riscal, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Arno Panke, Cláudio Ber-
nardo Trombini. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes
da Silva. Nº Acórdão: 8974. Nº Livro: 250. Julgado em: 27/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS - INÉPCIA DA INICIAL, CARÊNCIA DE AÇÃO,
FALTA DE INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA “AD CAUSAM” -  PRELIMINARES AFASTADAS -
EXCLUSÃO DOS CONSORCIADOS INADIMPLENTES -
DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS - SEN-
TENÇA “ULTRA PETITA” EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO
AUTOR - APURAÇÃO DO VALOR EM LIQUIDAÇÃO DO
JULGADO - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. Já ficou
superada a controvérsia sobre a validade da cláusula contratual
impeditiva da atualização monetária na devolução das parcelas
pagas pelo consorciado desistente ou excluído do grupo, diante
da edição da Súmula nº 35 do Superior Tribunal de Justiça,
reconhecendo a incidência da correção monetária para evitar o
enriquecimento sem causa, repudiado pelo ordenamento jurí-
dico, assim como são devidos os juros moratórios de 6% ao
ano a partir do 31º dia do encerramento do grupo. 2.Os fatos
admitidos como verdadeiros em função da não apresentação do
documento requisitado no incidente de exibição devem ter sido
alegados na petição inicial, oportunidade em que deve ser ex-
posto” o fato e os fundamentos jurídicos do pedido “ (art. 282,
III, CPC). 3.Afirmação aleatória, feita de forma inaugural no
incidente de exibição de documentos, não dá suporte à presun-
ção de veracidade, principalmente quando pelo contexto dos
autos carece ela de verossimilhança. 4.Caracterizado o julga-
mento  “ultra petita”, deve a sentença ser reduzida pelo Tribu-

nal ao valor pleiteado na inicial ou, sendo o pedido genérico,
determinar que o valor da condenação seja apurado em liquida-
ção do julgado.

0003 . Processo:   0125463-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78152. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000018 Ordinária. Apelante:
Odair José Mombelli. Advogado: Paulo Roberto Martini. Ape-
lado: Globex Utilidades SA. Advogado: Nelto Luiz Renzetti,
Ana de Oliveira, Edson Ricardo Saleme, Thatiana Ghenis Via-
na. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão:
8975. Nº Livro: 250. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em  dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  CAN-
CELAMENTO DE REGISTRO PERANTE O SPC CUMULA-
DO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS  - PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DE DANO MATERIAL -  VALOR
DA REPARAÇÃO DO DANO MORAL - FIXAÇÃO NA SEN-
TENÇA EM R$1.080,00  - PRETENSÃO DO AUTOR DE
R$20.000,00 - MAJORAÇÃO PARA R$4.000,00 - INVERSÃO
DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. Se é direito do credor
registrar o nome do devedor inadimplente no cadastro do Ser-
viço de Proteção ao Crédito, uma vez quitada a dívida, tem ele
a obrigação de comunicá-la a esse órgão para o devido cancela-
mento da negativação, sob pena de responsabilidade pelos da-
nos daí decorrentes à honra e boa fama do ofendido.Todavia,
como é da jurisprudência, “O ‘quantum’ indenizatório deve ser
fixado com moderação, limitando-se a compensar o prejuízo
moral decorrente do constrangimento sofrido e nunca instru-
mento de fácil enriquecimento na obtenção de indevida rique-
za”. (TJPR, Ac. nº 13.735, 2ª Câm. Cível).

0004 . Processo:   0124472-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62174. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000119 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Carlos Victor Bru-
ne, Gilberto Rossetto, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchi-
oro, Luis Carlos da Silva. Apelado: Canteiro Comércio de Se-
mentes e Insumos Agropecuarios Ltda. Advogado: Paulo Mo-
reli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Bas-
so e Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 8976. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em  prover em parte o recurso de apelação, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - SAL-
DO DEVEDOR APURADO EM CONTA CORRENTE - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA -
RECONVENÇÃO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PAC-
TUAÇÃO DE TAXA DE JUROS-  ART. 1062 DO CÓDIGO
CIVIL - VEDAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JU-
ROS - TR NÃO CONTRATADA - SUBSTITUIÇÃO PELO
INPC - MANUTENÇÃO DO PERÍODO DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - REDUÇÃO DE OFÍCIO DA MULTA CON-
TRATUAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - AUSÊNCIA DE
COBRANÇA DESSE ENCARGO - REFORMA DA SENTEN-
ÇA NESTE TÓPICO - PEDIDO RECONVENCIONAL JUL-
GADO PROCEDENTE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
- APELO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1.Sendo os ban-
cos comerciantes, se enquadram como fornecedores de produ-
tos e serviços no mercado de consumo (artigo 3º, “caput” e seu
parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor), enquanto
que os tomadores de crédito bancário ou usuários de quaisquer
serviços prestados pelas instituições financeiras são consumi-
dores, ainda que por equiparação, abrangidos pelo disposto no
artigo 29 da mesma lei. 2.Inexistindo pactuação de taxa de ju-
ros no contrato firmado entre as partes, deve incidir a taxa le-
gal de 6% ao ano. 3.A capitalização mensal dos juros só é ad-
mitida nos casos regidos por legislação especial (súmula nº 93
do Superior Tribunal de Justiça). 4.A substituição da TR pelo
INPC, no caso, se deu em vista da ausência de pactuação da-
quele encargo pelas partes e o período de incidência da atuali-
zação monetária determinada em sentença coincidiu com o pre-
tendido pelo apelante. 5.A multa moratória, em que pese o li-
mite imposto pelo Código de Defesa do Consumidor de 2%
sobre o débito, não está sendo pleiteada pelo autor da ação
monitória, motivo por que não há que se determinar a redução
ao patamar legal. 6.É cabível em ação monitória a formulação
de pedido reconvencional, conforme reiteradamente tem deci-
dido este Tribunal e o egrégio Superior Tribunal de Justiça.

0005 . Processo:   0124236-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62252. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700019388 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Condomínio Edifício Torremolinos. Advogado: Mauri-
cio Marques Canto. Apelado: Ivan Jorge Chueiri, Nair Teresi-
nha Busato Pereira, Du Su Ying. Advogado: Alexandre Augus-
to Gava, Daniele Cristina de Oliveira, Eva Lang. Rec.Adesivo:
Ivan Jorge Chueiri, Nair Teresinha Busato Pereira, Du Su Ying.
Advogado: Alexandre Augusto Gava, Daniele Cristina de Oli-
veira, Eva Lang. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 8977. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o apelo e dar provimento
parcial ao recurso adesivo, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE
AÇÃO ANULATÓRIA DE CONVENÇÃO DE CONDOMÍ-
NIO - RECONHECIMENTO DO PEDIDO INICIAL EM AS-
SEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, COM CONDENAÇÃO DO RÉU NAS VERBAS DE SU-
CUMBÊNCIA - PERDA DO OBJETO DA AÇÃO PRINCI-
PAL - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - ART. 26 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DESPROVIMENTO DO APELO E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO ADESIVO.

0006 . Processo:   0122052-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34170. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000124 Divórcio. Apelante: I. M. P. T.. Advogado: Dino
Costacurta, Munira Muhammad Ahmud, Kelly Cristina de Sou-
za. Apelado: D. T.. Advogado: Rui Barbosa dos Santos. Ape-
lante: D. T.. Advogado: Rui Barbosa dos Santos. Apelado: I.
M. P. T.. Advogado: Dino Costacurta, Munira Muhammad Ah-
mud, Kelly Cristina de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 8978. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos.

0007 . Processo:   0122296-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/36849. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001607 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Apelante: C. B. D., K. D.  Representado(a).
Advogado: Silvio Rubens Meira Prado, Pedro Celso Ferreira,
Walmirio Estanislau Zawadzki, Suzane Marie Zawadzki, Julio
Cesar Schneider Pereira. Apelado: D. D.. Advogado: Altevir
Antonio Fogaça Júnior, Osvalina Vargas Rodrigues. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8979. Nº
Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator.

0008 . Processo:   0122289-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/35683. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000037 Embargos a Execução. Ape-
lante: M. R. A.. Advogado: Iso Vieira de Medeiros. Apelado:
G. L. S. A.. Advogado: Dorimar Cleber Targa Pereira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8980. Nº
Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator.

0009 . Processo:   0110411-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/74565. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600001108 Resolução de Contrato. Apelante: Armando Bra-
ga de Moraes Neto. Advogado: Luiz Carlos Nobre dos Santos.
Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - CO-
HAB CT. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar
Vidal de Oliveira, Cristine Ferreira da Silva, Marcello Morei-
ra, Nadja Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 8981. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  CIVIL - AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CON-
TRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÀO
POR PERDAS E DANOS AJUIZADA PELA CREDORA HI-
POTECÁRIA-COHAB/CT - PLEITO DEDUZIDO EM FACE
DE ARREMATANTE JUDICIAL - INADIMPLÊNCIA DES-
TE, QUANTO ÀS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO
QUE REMANESCIAM EM ABERTO - DEFESA FUNDADA
NA EQUIVOCADA PRETENSÃO DE QUE A HIPOTECA
ESTARIA EXTINTA, NOS TERMOS DO ART. 849, VII, DO
CÓDIGO CIVIL - IMÓVEL PERTENCENTE À COHAB/CT,
AINDA COM DÍVIDA PENDENTE - PLEITOS RESOLUTÓ-
RIO E REINTEGRATÓRIO ACOLHIDOS EM PRIMEIRO
GRAU - SENTENÇA CUJA MOTIVAÇÃO DESTACA HA-
VER O RÉU ARREMATADO OS DIREITOS RELATIVOS AO
IMÓVEL, ENVOLVENDO O COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA PERANTE A COHAB, E AO FINANCIAMENTO,
MAS NÃO O DOMÍNIO -PROVA  QUE O EVIDENCIA -
DECISÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0010 . Processo:   0124624-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57673. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000324 Ação Monitória. Apelan-
te: Delmar Schindler, Delcio Schindler. Advogado: Afonso
Vanelli Pinheiro. Apelado: Roque José Schefer. Advogado:
Antonio Ferreira França, Oscar Estanislau Nasihgil. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8982. Nº
Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  MONITÓ-
RIA -  INSTRUMENTO DE CESSÃO DE CRÉDITO - CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA DE PARTE IDEAL DE IMÓ-
VEL DEVIDAMENTE CUMPRIDO PELOS CEDENTES -
DEVEDOR NOTIFICADO DA CESSÃO - POSSIBILIDADE
DE COBRANÇA PELO CESSIONÁRIO DO OBJETO CON-
TRATADO - SENTENÇA MANTIDA - APELO NÃO PROVI-
DO. Devidamente cumprido pelos cedentes o contrato que deu
origem ao crédito cedido (contrato de compra e venda de parte
ideal de imóvel), bem como notificados os devedores da reali-
zação do negócio, sem apresentarem qualquer oposição, pode
o cessionário exigir dos últimos o objeto contratado.

0011 . Processo:   0115358-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/122404. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000419 Embargos a Execução. Apelan-
te: Palmali Industrial de Alimentos Ltda. Advogado: Marcos
Antonio Piola. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Osvaldo Betin Boareto. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 8983. Nº Livro: 251. Jul-

gado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao eg. Tribunal Regional Federal da 4ª
Região. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA PELA AUTARQUIA FEDE-
RAL INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
- TRÂMITE, EM PRIMEIRO GRAU, PERANTE A JUSTIÇA
ESTADUAL - RECURSO DA EXECUTADA - JULGAMEN-
TO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - NÃO CO-
NHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS. O julgamento
dos recursos interpostos em execução e seus embargos, como
em qualquer ação movida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ou em face dele, está afeto aos Tribunais Regio-
nais Federais.

0012 . Processo:   0118450-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152852. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000055 Execução Fiscal. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Joseane Fronczak, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi. Apelado: Trevodourado Indústria de Pré-
Moldados e Comércio de Materiais de Construção Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8984.
Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Camara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL (ICMS) -  PAGAMENTO EFETUADO PELA
DEVEDORA DIRETAMENTE À APELANTE - EXTINÇÃO
DA LIDE COM A ISENÇÃO DA EXECUTADA NO PAGA-
MENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXEGESE
DO ARTIGO 26 DO DECRETO N°6.830/80 - RECURSO
DESPROVIDO.  Efetuado o pagamento do débito tributário na
esfera administrativa, descabe a condenação da executada em
honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 26 do
Decreto n°6.830/80.

0013 . Processo:   0118456-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/153079. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700019209 Ação Monitória. Apelan-
te: Via Funchal Empreendimentos Ltda. Advogado: João Mar-
celo Keretch, Yoshihiro Miyamura, Clayton Branco, Joel Pinto
de Souza, Antonio Teixeira Nunes. Apelado: Linea Forma Co-
mércio e Indústria de Moveis Ltda. Advogado: Gabriel Braga
Farhat. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 8985. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em, de ofício, extinguir o proces-
so sem julgamento de mérito. EMENTA:  AÇÃO MONITÓ-
RIA  - AJUIZAMENTO COM BASE EM DOCUMENTOS
CONSISTENTES NO PEDIDO E NO COMPROVANTE DE
DEPÓSITO BANCÁRIO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE
SINAL DE NEGÓCIO, EM CONTRATO VERBAL DE COM-
PRA E VENDA DE MÓVEIS - PLEITO QUE REFLETE A
PRETENSÃO DA COMPRADORA, DE LHE SER RESTITU-
ÍDA TAL QUANTIA, POR ARREPENDIMENTO E DESIS-
TÊNCIA, SOB A ÉGIDE DO ART. 49 DO C. D. C.  EMBAR-
GOS DA VENDEDORA - INVOCAÇÃO DO NEGÓCIO SUB-
JACENTE - POSTULAÇÃO DE PERDAS E DANOS - SEN-
TENÇA QUE ACOLHE, EM PARTE, OS EMBARGOS, AO
FIM DE DETERMINAR À VENDEDORA A DEVOLUÇÃO
DA QUANTIA QUE LHE FOI PAGA PELA COMPRADO-
RA, BEM COMO PARA CONDENAR ESTA AO PAGAMEN-
TO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS ÀQUELA
- INADEQUAÇÃO DA VIA CONTRATUAL CUJA RESCI-
SÃO DEVE SER ANALISADA EM AÇÃO PRÓPRIA  DO-
CUMENTOS QUE NÃO RETRATAM A ASSUNÇÃO PURA
E SIMPLES DE UMA DÍVIDA  INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
1.102a E 267, VI, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - INTERESSE PROCESSUAL AUSENTE - CARÊNCIA
DE AÇÃO -  RECONHECIMENTO DE OFÍCIO, RESTAN-
DO PREJUDICADA A ANÁLISE MERITÓRIA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO  SUCUMBÊNCIA - REDISTRIBUIÇÃO.

0014 . Processo:   0120166-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13486. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000372 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam - Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chelski.
Apelado: Pedro Lino da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8986.
Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PREJUÍZOS
AO MEIO AMBIENTE - INDEFERIMENTO DA INICIAL
E EXTINÇÃO DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DA INS-
TITUIÇÃO AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS - INADMISSIBILIDADE - ISENÇÃO (ART.
18, LEI N. 7.347/85) - RESSALVA ALUSIVA À LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - NÃO CARACTERIZAÇÃO DESTA -
AUSÊNCIA DE DANO PROCESSUAL - REFORMA DA
SENTENÇA - REMESSA DO FEITO À INICIATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU - CASO
QUE NÃO AUTORIZA A PROVIDÊNCIA. A condenação
por litigância de má-fé, em multa ou honorários, reveste-se
de caráter punitivo. Tem por pressuposto, além do dolo, a
ocorrência de dano processual efetivo, consubstanciado em
prejuízo ocasionado à parte adversa. Assim, não pode ser
imposta à autora, se o processo foi extinto mediante indefe-
rimento da inicial, por causa a ela própria atribuível, e o réu
nem sequer compareceu aos autos para exercer defesa, ape-
sar de citado, deixando o pleito sem qualquer resposta. Em
tal contexto, não há dano processual e nem sequer está pre-
sente a parte em favor de quem a sanção seria objetivamente
aplicada.  RECURSO PROVIDO.
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0015 . Processo:   0114118-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/109849. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000301 Anulatória. Apelante: Olan-
dino Martins. Advogado: Mauro Humberto de Brito. Apelado:
Juarez dos Santos Haas. Advogado: Édina Beatriz Grunow Ri-
ckli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
8987. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em, de ofício, extinguir o proces-
so sem julgamento de mérito e julgar prejudicado o recurso.
EMENTA:  CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - PERMUTA - DI-
REITOS SOBRE IMÓVEIS - AÇÃO PARA ANULAR O CON-
TRATO, CUMULADA COM REINTEGRATÓRIA DE POS-
SE E PERDAS E DANOS - DOMÍNIO IMPROPRIAMENTE
INVOCADO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO DO CONSENTIMEN-
TO, DE INCOMPROVAÇÃO DA POSSE E DE ESBULHO -
AUSÊNCIA DAS MULHERES DOS LITIGANTES, AS
QUAIS TAMBÉM PARTICIPARAM DO NEGÓCIO - AUSÊN-
CIA DA FILHA DO AUTOR, QUE CEDEU SEUS DIREITOS
SOBRE O IMÓVEL, EM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
DO PAI PERANTE O RÉU - PARTES OBRIGATÓRIAS -
LACUNAS IRREPARÁVEIS NA INTEGRAÇÃO DOS PÓLOS
DA DEMANDA - SENTENÇA QUE JULGOU O MÉRITO -
ANULAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO,
NOS TERMOS DO ART. 267, IV E VI, DO C. P. C. - APELO
PREJUDICADO.

0016 . Processo:   0120245-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13509. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000291 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Luiz Mene-
ghel Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8988. Nº Livro: 251.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes  da
5a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade  de votos, em dar provimento ao presente recurso para,
nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85 excluir a condena-
ção ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA -  DANOS AO MEIO AMBIENTE - PROPRIEDADE
RURAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO  CONDENAÇÃO DA
AUTORA NAS CUSTAS DE SUCUMBÊNCIA  LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA - CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXCLUSÃO,
CONFORME ARTIGO 18 DA LEI 7.347/85 - RECURSO PRO-
VIDO. Nos  termos  do art. 18 da Lei 7.347/85, a associação
autora  está  isenta  de  condenação  em  honorários advocatíci-
os, custas e despesas processuais, salvo comprovada má-fé.

0017 . Processo:   0108397-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/56137. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000060 Declaratória. Apelante:
Espólio de Elias Mendes Cordeiro. Advogado: Claudia Regina
Leone de Souza Alves, Rogerio de Paula Alves, Mauricio Vitor
de Souza. Apelado: Cirene de Lima Rodrigues. Advogado:
Denise Lopes de Araújo Cabral. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 8989. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  I  APELAÇÃO CÍVEL; II - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA; II -I “NO REGIME DE SEPARAÇÃO LEGAL
DE BENS, COMUNICAM-SE OS BENS ADQUIRIDOS NA
CONSTÂNCIA DO CASAMENTO” (SÚMULA 377  STF); IV
-  APELO PARCIALMENTE PROVIDO. Na falta de pacto
antenupcial em contrário, assim como na separação obrigató-
ria, predomina o regime de comunhão parcial ou de aqüestos
(REsp. 2541/SP  4ª Turma, Rel. Min. Antônio Torreão Braz,
DJ 06/03/1995).

0018 . Processo:   0117175-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/138784. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000022 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jeferson
Cravol Barbosa, Jacyra de Morais, Cleusa Braga Franquini,
Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Ape-
lado: Jerônimo Gonçalves. Advogado: Robinson Elvis Kades
de Oliveira e Silva, Luiz Sergio Rossi. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 8990. Nº Livro: 251. Julgado
em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - BANCO -
CONTA CORRENTE ESPECIAL - PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - INTERESSE DE AGIR DO CORRENTISTA - EXTRA-
TOS BANCÁRIOS EMITIDOS REGULARMENTE - LANÇA-
MENTOS SINTÉTICOS - FATO QUE NÃO OBSTA O DIREI-
TO DE PEDIR CONTAS - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE
EM SUA PRIMEIRA FASE. O correntista de conta bancária,
tem o direito de pedir contas judicialmente à entidade financei-
ra, a qual, na condição de depositária e administradora dos seus
recursos financeiros, está obrigada a prestá-las, sem óbice do
regular encaminhamento de extratos ao titular, pois estes, em
regra sintéticos, não trazem histórico suficiente dos lançamen-
tos, nem revelam as taxas dos juros e encargos aplicados. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

0019 . Processo:   0105412-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/24948. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000102 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Joaquim Alves de
Quadros, Murilo Zanetti Leal, Renata Neves Cafundo, Jaílson
Alves da Silva, Mario Fray Molina. Apelado: Madeireira Ponta
Grossa Ltda, Antônio Carlos Azim. Advogado: Jorge Luiz

Martins. Apelante: Madeireira Ponta Grossa Ltda, Antônio
Carlos Azim, Jorge Luiz Martins. Advogado: Jorge Luiz Mar-
tins. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Joaquim
Alves de Quadros, Murilo Zanetti Leal, Renata Neves Cafun-
do, Jaílson Alves da Silva, Mario Fray Molina. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 8991. Nº Livro:
251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso do autor e negar provimento ao dos réus. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - CONTRATO BANCÁ-
RIO - DESCONTO DE DUPLICATAS - COBRANÇA RE-
GRESSIVA - BORDERÔS ACOMPANHADOS DOS TÍTU-
LOS IMPAGOS - SUFICIÊNCIA - FALTA DE ASSINATURA
EM UM DELES - FATO QUE, NO CONTEXTO, NÃO DEBI-
LITA A PROVA DO CRÉDITO - JUROS, COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA E MULTA - PACTUAÇÃO - DÍVIDA NÃO
NEGADA  SENTENÇA QUE REJEITOU A PRELIMINAR E
JULGOU EM PARTE PROCEDENTES OS EMBARGOS,
CONSTITUINDO O TÍTULO EXECUTIVO - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA EXCLUÍDA COM ACERTO - REDUÇÃO
DA MULTA A DOIS POR CENTO - CÓDIGO DO CONSU-
MIDOR - NÃO INCIDÊNCIA NO CASO - RELAÇÃO EM-
PRESARIAL E NÃO DE CONSUMO - RESTABELECIMEN-
TO DA MULTA PACTUADA, DE 10% - MODIFICAÇÃO DA
DECISÃO TÃO SOMENTE NESTA PARTE - CONSEQÜEN-
TE ALTERAÇÃO NO DISCIPLINAMENTO DA SUCUM-
BÊNCIA, QUE FOI RECÍPROCA. PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO DO AUTOR, DESPROVIDO O DOS RÉUS.

0020 . Processo:   0116054-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/129672. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000482 Cautelar. Apelante: A. L.. Advogado: Luiz Sergio
Rossi, Paula Alessandra Rossi Geglini, Robinson Elvis Kades
de Oliveira e Silva. Apelado: M. R. O.. Advogado: Jeferson Cra-
vol Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais, Olga do
Nascimento Caldas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 8992. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0021 . Processo:   0120700-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/19437. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000305 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marco Aurélio Barato, Marco Antônio Lima Berberi, An-
dré Renato Miranda Andrade. Apelado: Carlos de Oliveira Belli.
Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro.
Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas da Receita Estadual
em Apucarana. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 8993. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECUSA DE FORNECI-
MENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL
ESTADUAL À PESSOA FÍSICA SÓCIA DE EMPRESA MER-
CANTIL DEVEDORA TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATO ILÍCITO. EXEGESE DO
ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
DISTINÇÃO ENTRE A PESSOA JURÍDICA E SEUS MEM-
BROS. ARTIGO 20 DO CÓDIGO CIVIL. ATO ABUSIVO E ILE-
GAL CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
RECURSOS OFICIAL E VOLUNTÁRIO IMPROVIDOS.

0022 . Processo:   0121885-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33222. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000627 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soares
Lockmann, Jurandir Mariscal. Apelado: Ozires de Souza C
Bezerra, Rosemary Sales Bessa. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 8994. Nº Livro:
251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CONSÓRCIO. CONSOR-
CIADO DESISTENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PA-
GOS AO ENCERRAMENTO DO GRUPO. PRELIMINARES
DE INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DE AÇÃO REJEI-
ÇÃO INVALIDADE DE CLÁUSULA QUE PREVÊ A DEVO-
LUÇÃO AO PARTICIPANTE DESISTENTE OU EXCLUÍDO,
SEM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. VALIDADE E
APLICAÇÃO DA SÚMULA 35 DO STJ. CIRCULARES DO
BANCO CENTRAL. INAPLICABILIDADE. RECURSO IM-
PROVIDO.

0023 . Processo:   0124095-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/55945. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000666 Ação Monitória. Apelante:
Ieklo Estruturas Metálicas Ltda. Advogado: Claudia Lucia Ca-
margo Lopez, Mogiana Moreira Paes. Apelado: Caminhos do
Paraná SA. Advogado: Flávio Ribeiro Bettega, Guilherme
Moreira Rodrigues, Eduardo Alberto Marques Virmond. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8995.
Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento aos recursos de agra-

vo retido e apelação interpostos, de acordo com o voto do Re-
lator. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - DUPLICATA SEM
ACEITE - PROVA ESCRITA HÁBIL A FUNDAMENTAR  A
DEMANDA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ENTRE-
GA DAS MERCADORIAS OU DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS - NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -  CERCEAMEN-
TO DE DEFESA CARACTERIZADO - AGRAVO RETIDO E
APELAÇÃO PROVIDOS. 1. É documento hábil para sustentar
procedimento monitório a duplicata sem aceite e sem prova da
entrega da mercadoria ou da prestação de serviços, mas acom-
panhada de nota fiscal e de aprovação da proposta para a exe-
cução da obra. 2. Se necessária e útil à solução do litígio a
produção de prova requerida pelo autor da ação monitória, esta
não lhe pode ser negada, sob pena de caracterizar-se cercea-
mento de defesa.

0024 . Processo:   0120961-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22364. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000026 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas. Apelado: Massa Falida de Albari Pedroso e cia
LTDA. Advogado: Alencar Leite Agner Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão:
8996. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover em parte o recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -
TR - INAPLICABILIDADE - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC -
MASSA FALIDA - JUROS - ART. 26 DA LEI DE FALÊNCI-
AS - COBRANÇA APENAS SE O ATIVO COMPORTAR -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - PROVIMENTO PARCIAL
APENAS NO TOCANTE À REPARTIÇÃO DA CONDENA-
ÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. 1.A correção monetária
é o mecanismo utilizado para a recomposição do valor real da
moeda, corroído pela inflação, nada acrescentando ao capital
mutuado. Porém, a T. R., por definição legal e como o próprio
nome indica, é uma taxa remuneratória do capital aferida pelo
custo médio de captação de recursos no mercado financeiro
(cfr. art. 1º da Lei nº 8.177/91), de tal modo que nela há um
componente de juro, além da desvalorização propriamente da
moeda, razão pela qual deve ser substituída pelo INPC, que é o
índice oficial dos preços da economia, fornecido pela Funda-
ção IBGE.  2.Consoante determinação expressa do art. 26 da
Lei de Falência, “Contra a massa não correm juros, ainda que
estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o paga-
mento do principa’. Isto não se confunde com remissão de cré-
dito tributário, já tendo se pronunciado o colendo Supremo
Tribunal Federal, na qualidade de guardião da Constituição
Federal, nesse sentido (cfr. AGA nº 181.550-7-RS). 3.
Verificado o maior decaimento da pretensão da apelada, injus-
ta a repartição em igual proporção dos ônus da sucumbência.

0025 . Processo:   0118699-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/5104048. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1186994 Apelação Civel.Apelante:
Roberto Kortmann, Kathy Regina Andrighuetto, Potiguara
Gorski Brites, Maria do Horto Sanchotene Brites, Cláudia Maria
Bortolini Feiertag, Waldeir Adilson dos Santos, Wilza Carla da
Silva dos Santos, Márcio Sartori Pires, Débora Maria
Russo.Advogado: Alexandre Torres Vedana.Apelado: Cidade-
la SA, Paço XXI Incorporações Imobiliárias Ltda, Banco Bra-
desco SA. Embargante: Roberto Kortmann, Kathy Regina An-
drighuetto, Potiguara Gorski Brites, Maria do Horto Sanchote-
ne Brites, Cláudia Maria Bortolini Feiertag, Waldeir Adilson
dos Santos, Wilza Carla da Silva dos Santos, Márcio Sartori
Pires, Débora Maria Russo. Advogado: Alexandre Torres Ve-
dana. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 8997. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declara-
tórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE - IMPOS-
SIBILIDADE - PREQÜESTIONAMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0026 . Processo:   0117239-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143033. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000731 Indenização. Apelante:
José Servantes Jesus Júnior, Maria de Fátima Santos Servantes.
Advogado: Roberto de Mello Severo, Giórgio Galego Pelissa-
ri. Apelado: Leandro Ambrósio Alfieri. Advogado: Fabrício
Massi Salla, João Tavares de Lima Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 8998. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:  CIVIL - COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL - RESOLUÇÃO POR MÚ-
TUO CONSENSO VERBAL - IMÓVEL RESTITUÍDO -
ALEGAÇÃO DE QUE O PREÇO FORA PARCIALMEN-
TE PAGO - COMPROMITENTE VENDEDOR QUE NA
DEFESA SUSTENTA NADA TER RECEBIDO - RECIBOS
SEM ESPECIFICAÇÕES ESSENCIAIS - EMISSÃO POR
TERCEIRO ESTRANHO À RELAÇÃO CONTRATUAL -
INCOMPROVAÇÃO DE QUE ESTE EMITIU EM NOME
DO COMPROMITENTE  AÇÃO DO COMPROMISSÁRIO
PARA HAVER INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
PATRIMONIAIS, ESTES ESPELHADOS NA DEVOLU-
ÇÃO DAS PARCELAS PRETENSAMENTE PAGAS - PRO-
VA - ÔNUS DE PRODUZI-LA - INCONCLUDÊNCIA -
CULPA INDEFINIDA - SENTENÇA QUE JULGA IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO - MANUTENÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO.

0027 . Processo:   0109557-2/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/83631. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1095572 Apelação Civel.Apelante:
Banco América do Sul SA.Advogado: Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Jefferson Carlos da Cruz, Suzanna Valéria Barbosa Ra-
mos, Ivo Pereira, Dante Tadeu de Santana.Apelado: Otonírio
Antonio Ferreira.Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl.Apelado:
Edite Clemente Ferreira.Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl,
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Embargante: Otonírio Antonio
Ferreira. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl. Embargante:
Edite Clemente Ferreira. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl,
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8999.
Nº Livro: 251. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE
ACOLHEU EMBARGOS ANTERIORES, PARA MERO SU-
PRIMENTO - ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE OMISSÃO NO
TRATO DA SUCUMBÊNCIA - MATÉRIA NO ENTANTO
IMPLÍCITA - EFEITO MODIFICATIVO INADMITIDO - JUL-
GADO QUE NÃO SE RESSENTE DO VÍCIO ALVITRADO.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0028 . Processo:   0122192-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/87776. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1221929 Apelação Civel.Apelante: Euro
Import Veículos Ltda.Advogado: José Ari Matos, di Marco
Pozzo.Apelado: Cláudio Luis França Schettini.Advogado: Le-
nir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçalves da Silva, Le-
nira Gonçalves da Silva. Embargante: Cláudio Luis França
Schettini. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo
Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9000. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  PRO-
CESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓR-
DÃO - OMISSÕES E CONTRADIÇÕES - INOCORRÊNCIA -
OFENSA À COISA JULGADA - VÍCIOS INOCORRENTES -
FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CIRCUNSTÂNCIA QUE
NÃO COMPELE, O JULGADOR, NECESSARIAMENTE, A
SUPRIR A MOTIVAÇÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0029 . Processo:   0121317-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26372. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000948 Indenização. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Miguel
Antonio Slowik, Silvio Luis Gonçalves. Apelado: Express
Working Mão de Obra Temporária Ltda. Advogado: Julio An-
tonio Simão Ferreira, Rubens Nelson Cunha. Apelante: Express
Working Mão de Obra Temporária Ltda. Advogado: Julio An-
tonio Simão Ferreira, Rubens Nelson Cunha. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Miguel
Antonio Slowik, Silvio Luis Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9001. Nº Livro: 251. Julgado
em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. PESSOA JURÍDICA. PROTESTO
INDEVIDO DE TÍTULO CAMBIAL APÓS A QUITAÇÃO DO
DÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. DESNECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO. DESÍDIA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA RÉ. ‘QUANTUM’ INDENIZATÓRIO CORRE-
TAMENTE JUSTIFICADO E ARBITRADO EM 20 (VINTE)
VEZES O VALOR DO TÍTULO PROTESTADO. DANO MA-
TERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. CONDE-
NAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A 4ª Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça (...) já se definiu pela dispensabilidade da prova
objetiva do prejuízo moral, bastando a demonstração da cir-
cunstância que revele a situação ofensiva à honra e reputação
da pessoa física ou jurídica (...) (Resp 282.757/RS, in DJU de
19.02.2001, p. 182). Recursos improvidos.

0030 . Processo:   0123304-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52283. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9900000113 Ação Monitória. Apelante: Jessé Gon-
çalves, Benedita Maria de Jesus Gonçalves, Jovino Gonçalves.
Advogado: José de Oliveira Paes. Apelado: BB Financeira SA
- Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Newton
Carlos Moratto, Jefferson Luis Mathias Thomé, Robson Jesus
Navarro Sanchez, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9002. Nº Livro:
251. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MONITÓRIA - INTERPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DESACOMPANHADO DE PROCU-
RAÇÃO - MERA IRREGULARIDADE - APLICAÇÃO DOS
ARTIGOS 13 E 37 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
EMBARGOS - TEMPESTIVIDADE - PRAZO - INÍCIO - JUN-
TADA DO MANDADO DE CITAÇÃO AOS AUTOS - SEN-
TENÇA QUE RECONHECE A INTEMPESTIVIDADE NÃO
OCORRENTE E AINDA A INEXISTÊNCIA DOS ATOS PRA-
TICADOS PELO ADVOGADO DOS EMBARGADOS EM
FACE DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - ANULAÇÃO -
RECURSO PROVIDO - PROCESSO ANULADO À PARTIR
DE FLS. 44 INCLUSIVE.
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0031 . Processo:   0120726-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/20617. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9700000286 Reparação de
Danos. Apelante: Condomínio Suinícola Beira Lago. Advoga-
do: Angelica Majolo. Apelado: Cooperativa Agrícola Mista
Rondon - Copagril. Advogado: Rui Santo Basso, Jayro Roque
Zanchet, Amazonas Francisco do Amaral. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9003. Nº Livro: 251.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. GRANJA SUINÍCOLA. MORTE DE
ANIMAIS POR INTOXICAÇÃO ALIMENTAR. LIQUIDA-
ÇÃO DOS DANOS POR ARBITRAMENTO. LAUDO ÚNI-
CO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. APELAÇÃO PARCI-
ALMENTE PROVIDA. Restando comprovado no processo de
conhecimento que os animais morreram ainda na fase de ama-
mentação, até os 15 dias de idade, não há como se incluir na
indenização o custo da produção de leitões com peso médio de
22 quilos, só atingível ao completarem aproximadamente 60
dias e consumindo alimentação adequada. Todavia, é de se pro-
ver parcialmente o recurso para fixar o montante da indeniza-
ção em R$ 7.260,00 (sete mil, duzentos e sessenta reais), cor-
respondente a 1.200 cabeças ao preço unitário de R$ 6,05 (seis
reais e cinco centavos) informado no laudo pericial.

0032 . Processo:   0122202-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/157679. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000738 Mandado de Segurança.
Apelante: Coneville Serviços e Construções Ltda. Advogado:
Heriberto Rodrigues Teixeira, Roberto Wypych Junior, Celso
Meira Júnior, Eloiza Mastella. Apelado: Município de Casca-
vel. Advogado: Aderbal de Holleben Mello. Aut.Coatora: Pre-
sidente da Comissão Especial de Licitação, Prefeito Municipal
de Cascavel. Interessado: Consórcio Engelétrica - CGC. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9004. Nº
Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - PROCEDIMENTO
PARA A  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
PÚBLICA E COLETA DE LIXO - PARTICIPAÇÃO DE EM-
PRESAS CONSORCIADAS COM QUALIFICAÇÕES DIS-
TINTAS -  CONSÓRCIO HETEROGÊNEO   -DISPENSA DO
CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DAS EXIGÊNCIAS RELA-
TIVAS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - INTELIGÊNCIA DO
ART. 33, III, DA LEI DE LICITAÇÕES - SENTENÇA MAN-
TIDA - APELO NÃO PROVIDO. 1. Em se tratando de consór-
cio heterogêneo é normal que cada empresa participante atue
em determinado segmento de atividade, já que o consorciamento
objetiva justamente propiciar a união de qualificações distin-
tas. 2. A Lei de Licitações  não exige, no que se refere à quali-
ficação técnica, que cada consorciado cumpra isoladamente as
exigências previstas no edital.

0033 . Processo:   0115876-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/129669. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 24862 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Cervejaria Zanni Ltda. Advogado: Dania Maria Rizzo.
Agravado: Habitat Associação de Defesa e Educação Ambien-
tal. Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9005. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS AO DES-
LINDE DA CONTROVÉRSIA SUSCITADA NO RECURSO -
ÔNUS DO AGRAVANTE - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

0034 . Processo:   0119159-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/3578. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000622 Ordinária. Agravante: Ber-
man SA Engenharia e Construções, Gustavo Daniel Berman.
Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik.
Agravado: Nelson Wargha Filho, Anemery do Rocio Espósito.
Advogado: Jureny Rosevics Alberton. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9006.
Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL  FRUSTRAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR - DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA
EMPRESA E REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES À RE-
CEITA FEDERAL - AGRAVO- ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE NÃO CONFIGURADA - DECISÃO EMBASADA NO
ART. 28 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
RELAÇÃO DE CONSUMO - AUSÊNCIA DE QUEBRA DO
SIGILO FISCAL - INTERESSE DA JUSTIÇA -  APLICABI-
LIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 198 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECISÃO MANTI-
DA - AGRAVO DESPROVIDO.

0035 . Processo:   0119694-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/8447. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000538 Reparação de Danos.
Agravante: Lino Delmar Zanella. Advogado: Jocelani Pinzon,
Marcio Hofmeister, Claudio Dalledone Júnior. Agravado: Pa-
trik Saturno Marafon, PPM Terraplanagem Ltda - ME. Advo-
gado: Silvana de Mello Gusso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Designado:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9007. Nº Livro: 251.

Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - VENDA DE VEÍCU-
LO AUTOMOTOR - INICIATIVA DOS ADQUIRENTES EM
FACE DO VENDEDOR - CONSTATAÇÃO DE ADULTERA-
ÇÃO DE CARACTERÍSTICAS MAIS DE UM ANO APÓS O
NEGÓCIO - DECISÃO QUE, NO PÓRTICO DA DEMAN-
DA, DETERMINA A ENTREGA DE OUTRO VEÍCULO EM
SUBSTITUIÇÃO, OU O EQUIVALENTE EM DINHEIRO -
MULTA PELO NÃO CUMPRIMENTO - CONTEXTO DE
DÚVIDA - INSEGURANÇA QUANTO AOS REQUISITOS
DE VEROSSIMILHANÇA E PLAUSIBILIDADE (ART. 273,
C.P.C.) - EFEITOS OBJETIVOS QUE NÃO DEVEM SER
ANTECIPADOS - CASSAÇÃO DO”DECISUM”. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.

0036 . Processo:   0126457-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/101935. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1264571 Agravo de Instru-
mento.Agravante: L. A. C. S. D..Advogado: Neida Santiago
Amalfi, Antonio João Delfino Amalfi.Agravado: A. A.
L..Advogado: Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima
Castro. Agravante: L. A. C. S. D.. Advogado: Neida Santiago
Amalfi, Antonio João Delfino Amalfi. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão:
9008. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0037 . Processo:   0118879-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/1524. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000015 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: A. B.. Advogado: Carlos Henrique Ka-
minski. Agravado: A. B. J., P. R. T. B.. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão:
9009. Nº Livro: 251. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0038 . Processo:   0121817-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/34160. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000255 Revisio-
nal de Alimentos. Agravante: B. C. B.. Advogado: Alessandro
Edison Martins Migliozzi. Agravado: J. S. C. B.
Representado(a). Advogado: Rosamaria Borges Vieira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9010. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0039 . Processo:   0122172-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38873. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002749 Separação. Agravan-
te: E. M. P.. Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler. Agra-
vado: A. C. S.. Advogado: Valderez Caldeira de Lacerda. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9011. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0040 . Processo:   0118603-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156133. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001461 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Construtora Monteiro Machado Ltda. Advoga-
do: Fabíola Ferrari Delazari, Ana Lúcia Gestal de Miranda,
Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, José Ricardo Biazzo
Símon, João Biazzo Filho. Agravado: Cláudia Larini Medei-
ros. Advogado: Osni da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9012. Nº
Livro: 251. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSU-
LA CONTRATUAL. INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓ-
VEL PARA ENTREGA FUTURA E OUTRAS AVENÇAS.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDA-
DE. RELAÇÃO DE CONSUMO. CARACTERIZAÇÃO. PRE-
VALÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR DA
AÇÃO. ART. 95 DO CPC. INAPLICABILIDADE. AÇÃO PES-
SOAL. AGRAVO IMPROVIDO.

0041 . Processo:   0118685-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/212. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 20132
Falência. Agravante: Novo Tempo Musical Ltda. Advogado:
Charles Ervin Drehmer, Helenize Cristine Dietrich. Agravado:
Internacional Izzo Ltda. Advogado: Ana Cláudia França Podo-
lak. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 9013. Nº Livro: 252. Julgado em: 13/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE FALÊNCIA, PEDIDA COM BASE NO
ART. 1º DO DL 7.661/45. DUPLICATA SEM ACEITE, PO-
RÉM PROTESTADA E ACOMPANHADA DO COMPRO-
VANTE DE ENTREGA DAS MERCADORIAS. TÍTULO
HÁBIL A AMPARAR PEDIDO FALENCIAL. ART. 1º, § 3º
DO DL 7661/45. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ABUSO POR PARTE
DO REQUERENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXIS-
TENTE. JULGAMENTO DA CAUSA QUE DISPENSA A PRO-
DUÇÃO DE NOVAS PROVAS. RECURSO IMPROVIDO.

0042 . Processo:   0125496-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79144. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000750 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Floripes Aparecida Denadai Tesch & Marcio Tesch.
Advogado: Adel El-Tasse, Ahmad Mohamad El-Tasse. Agra-
vado: Construtora Yapó Ltda. Advogado: Paula Nogara Gueri-
os. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9014. Nº Livro: 252. Julgado em:
27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo
para, reformando a decisão agravada, conceder a assistência
judiciária aos agravantes, ao fito de determinar o processamen-
to do recurso de apelação cível manejado pelos agravantes,
observando-se, no entanto, o que dispõe o artigo 12, da referi-
da Lei n° 1.060/50. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - RESCISÃO CONTRATUAL - PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA NO AJUIZAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL  -
NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO - APELAÇÃO DECLA-
RADA DESERTA - EXEGESE DA LEI Nº 1.060, DE
05.02.1950, ARTIGO 4º, PARÁGRAFO 1º - PRETENSÃO AOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, ANTE SIM-
PLES AFIRMAÇÃO DO REQUERENTE, CONFORME OS
TERMOS DO CITADO DIPLOMA LEGAL - DECISÃO RE-
FORMADA  - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO,
DETERMINANDO O PROCESSAMENTO DA APELAÇÃO
CÍVEL SOB OS AUSPÍCIOS DA ‘’JUSTIÇA GRATUITA’’.
Em face do que dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (Lei de
Assistência Judiciária) o que se exige é a simples afirmação do
requerente quanto a sua situação econômica/financeira, até que
se demonstre inconcussamente o contrário.

0043 . Processo:   0121447-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/29326. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000649 Anulatória. Agravante:
Maria José de Albuquerque. Advogado: Nelson Ramos Kuster,
Carlos Mario Hampf. Agravado: Darci Folador, Katia Gisele
Folador. Advogado: Luiz Fernando Martins Alves, Adilson
Menas Fidelis. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9015. Nº Livro: 252. Jul-
gado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - PROVAS - JUNTADA DE
DOCUMENTOS NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR E DE CON-
CILIAÇÃO - INDEFERIMENTO JUDICIAL POR NÃO SE
TRATAR DE DOCUMENTOS NOVOS E PORQUE A RÉ
NÃO APRESENTOU NENHUMA RESSALVA A RESPEITO
DO FATO DE NÃO TÊ-LOS JUNTADO QUANDO DA CON-
TESTAÇÃO - SITUAÇÃO DOS AUTOS QUE, NA VERDA-
DE, DEMONSTRA QUE A RÉ ESCLARECEU NA RESPOS-
TA, ATRAVÉS DE JUSTIFICATIVA PLENAMENTE ACEI-
TÁVEL, O FATO DE NÃO TER APRESENTADO OS DOCU-
MENTOS JUNTO COM A CONTESTAÇÃO, TRATANDO-
SE, ADEMAIS, DE DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL À INS-
TRUÇÃO DA CAUSA, REVELADORA DE QUESTÕES
OMITIDAS NA INICIAL PELOS AUTORES, NADA OSTAN-
TE NÃO CONFIGUREM DOCUMENTO NOVO  PRODU-
ÇÃO REGULAR DE PROVA - REFORMA DO DECISUM
QUE SE IMPÕE. AGRAVO PROVIDO.

0044 . Processo:   0126299-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88901. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000689 Indenização. Agravante:
Playarte Pictures Ltda. Advogado: Thiago Vinícius Sayeg
Egydio de Oliveira, Alceste Ribas de Macedo Neto, Cláudio
Finkelstein, Ricardo Hason Sayeg, Mário Jackson Sayeg. Agra-
vado: Coastal do Brasil Ltda. Advogado: Denis Norton Raby,
Elaine Novaes Falco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9016. Nº Livro: 252.
Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO -
PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - NULIDADE DA CITAÇÃO
NA MEDIDA CAUTELAR - QUESTÃO JÁ DECIDIDA -
COISA JULGADA  - DENUNCIAÇÃO DA LIDE A TERCEI-
RO  INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE GARAN-
TIA - DESCABIMENTO - AGRAVO DESPROVIDO. 1- Não
há justificativa para o pedido de realização de nova perícia fun-
dado em nulidade da citação para acompanhar a produção an-
tecipada de prova, se a apontada nulidade já foi decidida por
sentença  transitada em julgado. 2 - Não cabe denunciação da
lide quando a defesa se funda em culpa de  terceiro que não
integra a relação jurídica e não está, por lei ou contrato, obriga-
do a indenizar a denunciante pelo prejuízo que venha a sofrer
com o resultado da ação principal.

0045 . Processo:   0116799-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/138790. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000361 Falência. Agravante: Nestlé
Brasil Ltda. Advogado: Therezinha de Jesus da Costa Winkler,
Neuza Del Ciampo, Carmen Regina Silverio Ramos, Isabel
Cristina Maciel Sartori, Nivecy Maria da Silva. Agravado: Atak-
le Comércio e Distribuição Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9017. Nº
Livro: 252. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊN-
CIA. VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXA-
DOS PARA CASO DE DEPÓSITO ELISIVO. PRETENSÃO
DE ARBITRAMENTO DENTRO DOS PARÂMETROS DO §

3º DO ART. 20 DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL. ELEVA-
ÇÃO DO VALOR QUESTIONADO, TODAVIA, CONSOAN-
TE O PRECEITO DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. AGRAVO
PROVIDO PARCIALMENTE.

0046 . Processo:   0118627-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157530. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000673 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Prefeito Municipal de Sarandi. Advogado: Rosirley Apa-
recida Zanardo. Agravado: Isolda Regina Pereira Rodrigues.
Advogado: Aristóteles Rondon Gomes Pereira. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9018. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR CON-
CEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMEN-
TO DE RECURSO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - ELEI-
ÇÃO DE DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL -
LEI MUNICIPAL - ALEGAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - INOCORRÊNCIA - CARGO EM COMISSÃO -
NOMEAÇÃO - ATO DISCRICIONÁRIO - INEXISTÊNCIA
DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER - LIMINAR
CASSADA - AGRAVO PROVIDO. 1. ‘’A decisão que conce-
de ou nega liminar em sede de mandado de segurança é de
natureza interlocutória, passível de ataque por meio de agravo
de instrumento’’(STJ, REsp 184984-G0). 2. Em se tratando o
cargo pretendido no ‘writ’ de cargo em comissão, inexiste o
alegado direito líquido e certo da impetrante. Agravo provido
para cassar a liminar.

0047 . Processo:   0119543-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7228. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000071 Alimentos. Agravan-
te: J. Z.. Advogado: Luiz Carlos Gulka. Agravado: S. S. Z.
(assistido(a)), E. S. Z.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 9019. Nº Livro: 252. Julgado em: 27/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
agravo de instrumento, de acordo com o voto do Relator.

0048 . Processo:   0124128-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62457. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001320 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Concei-
ção de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Agravado: Ábaco
Participações Ltda. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães, Luiz Fernando Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9020. Nº
Livro: 252. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em  negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - REVISÃO
DE  CLÁUSULAS CONTRATUAIS - INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS - NÃO DETERMINA-
ÇÃO DE VALORES NA INICIAL-  INAPLICABILIDADE DO
ART. 259, II e V, DO CPC - PRETENDIDA MAJORAÇÃO
DO VALOR ESTIMATIVO - PEDIDO JULGADO  IMPRO-
CEDENTE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO NÃO  PRO-
VIDO. 1. A modificação a que alude o inc. V do art. 259 do
CPC, que determina haja correspondência entre o valor da cau-
sa e o do contrato, só pode ser entendida como aquela que atinja
o negócio jurídico em sua essência, e não apenas algumas de
suas cláusulas, pois, do contrário, o valor da causa acabaria su-
perando o real conteúdo econômico da demanda, o que não é
admissível (STJ -  Resp 129.853-RS  rel. Min. Costa Leite). 2.
Não tendo o autor determinado na inicial qualquer valor a título
de indenização por danos morais e patrimoniais, é de se afastar a
pretendida aplicação da regra contida no inciso II do 259 do CPC.

0049 . Processo:   0125290-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/72379. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000664 Cobrança. Agravante:
Cleonice de Castro Moraes. Advogado: Celso Antonio Mora-
es. Agravado: Município de Uniflor. Advogado: Adriana Apa-
recida Martinez. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9021. Nº Livro: 252. Julgado
em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em  negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO DE COBRANÇA
- PENSÃO DEVIDA À VIÚVA DE EX-PREFEITO FALECI-
DO DURANTE O EXERCÍCIO DO MANDATO ELETIVO -
VALOR FIXADO PELO JUÍZO ‘A QUO’ MODIFICADO EM
GRAU DE RECURSO - PRETENSÃO DA CREDORA DE
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO COM BASE NO VALOR
ESTABELECIDO NA SENTENÇA - INADMISSIBILIDADE
- RECURSO NÃO PROVIDO.

0050 . Processo:   0115229-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/121731. Comarca: Santo Antonio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 9900000293 Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rádio Fronteira Oeste Ltda.
Advogado: Jandir Vardanega Verona, Gilberto Jose Verona. Réu:
Município de Santo Antônio do Sudoeste. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9022. Nº Livro: 252. Jul-
gado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE
COBRANÇA - SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO -
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AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO - INAPLICABILIDADE
DOS EFEITOS DA REVELIA - PESSOA JURÍDICA DE DI-
REITO PÚBLICO - NOTAS DE EMPENHO - DÍVIDA COM-
PROVADA - DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE OU-
TRAS PROVAS - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM PRIMEI-
RO GRAU - VERBA HONORÁRIA FIXADA ADEQUADA-
MENTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO.

0051 . Processo:   0115957-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/130662. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000373 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Oceanotécnica Pesquisas e Operações Submari-
nas Ltda. Advogado: Mario Marcondes Lobo, Mario Marcon-
des Lobo Filho, Tatiana Lobo. Agravado: Presidente da Comis-
são Permanente de Licitação e Contratos da Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina APPA, Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina. Advogado: Joaquim Tramujas
Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur, Helio Eduardo Richter,
Ludmila Mesquita, Juarez Martins do Carmo. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9023. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  I - MANDADO DE SEGURANÇA; II - LIMI-
NAR PARA SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓ-
RIO; III - DOS FATOS APRESENTADOS NÃO SE CONCLUI
PELA OCORRÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O
DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR, MORMENTE PE-
RANTE RENÚNCIA EXPRESSA, E APARENTEMENTE
HÍGIDA, DO DIREITO DE RECORRER ADMINISTRATIVA-
MENTE, CUJA CONSEQÜÊNCIA NECESSÁRIA É A ACEI-
TAÇÃO DA INABILITAÇÃO POR PARTE DA RECORREN-
TE; IV  - RECURSO IMPROVIDO.

0052 . Processo:   0113323-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/106052. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000680 Anulatória. Agravante:
Shirley Aroni das Chagas Lima Ramalho, Winston Marquesi
Ramalho. Advogado: Marcio Marques Gabardo, Marcos Eduar-
do Tavares de Andrade. Agravado: Kiuiti Yamamoto, Chiyoko
Yokoyama Yamamoto. Advogado: Yoshihiro Miyamura, João
Marcelo Keretch. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9024. Nº Livro: 252. Jul-
gado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - PRO-
CURAÇÃO FALSA - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL - ADQUI-
RENTES POSTULAM DENUNCIAÇÃO A LIDE DOS NO-
TÁRIOS E DO ESTADO DO PARANÁ - INDEFERIMENTO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pleito unicamente declara-
tório, sem pedido de indenização  Decisão mantida. “Se não há
direito de regresso, é incabível a denunciação” (STF, RT 605/
241). Agravo desprovido.

0053 . Processo:   0109509-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/65654. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000211 Indenização. Apelante:
Ronaldo Bertola, Veridiana Mascarello Bertola. Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura
Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Sadi José de Marco,
Jorge José Gotardi. Apelado: Fiorentina Veículos Ltda. Advo-
gado: Hermes Alencar Daldin Rathier, Marcia Zanin, Ewerton
Lineu Barreto Ramos. Apelante: Fiorentina Veículos Ltda.
Advogado: Hermes Alencar Daldin Rathier, Marcia Zanin,
Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Ronaldo Bertola, Ve-
ridiana Mascarello Bertola. Advogado: Jorge José Gotardi, Sadi
José de Marco, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero
Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9025. Nº
Livro: 252. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Quinta Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
destaque de nulidade sentencial, converter o julgamento em
diligência para que seja juntado aos autos o inteiro teor da sen-
tença, com as folhas faltantes de números 79 e 80" in fine”.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONVERSÃO DO FEITO
EM DILIGÊNCIA.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03884

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Soares Lockmann 004 0120308-9

005 0121710-3
Adriano de Oliveira 022 0110096-1
Alcides José Branco 039 0107596-1
Alcione Bastos Ribas 009 0118958-8

018 0107201-7/01
Alencar Leite Agner 030 0120962-3
Alessandra Harumi M. Coutinho 020 0115541-1/01
Alexandre Luís de Andrade Bodini 040 0115348-0
Alexandre Rainato Genta 014 0115334-6
Aline Fernanda Pessoa 019 0109404-6
Amarilis Vaz Cortesi 029 0111590-8/01
Ana Lúcia França 016 0110425-2
Ana Paula Furiatti de Oliveira 018 0107201-7/01
Ana Paula Lima Braga 014 0115334-6
Anderson Manique Barreto 002 0115218-7
André Bocchini Trotta 025 0119616-9/01
André Renato Miranda Andrade 027 0114186-6
Andréia Cândida Vitor 032 0114110-2
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 023 0107483-9
Antonio Pinceli 034 0116215-0
Aristides Alberto Tizzot França 015 0124681-9
Armando Luiz Marcon 029 0111590-8/01
Ary Bracarense Costa Junior 015 0124681-9

Augusto Pastuch de Almeida 029 0111590-8/01
Augusto Renato Penteado Cardoso 021 0126411-5
Beatriz Quaglia Pereira 026 0121343-2
Célio Pereira Oliveira Neto 038 0117562-8/01
Caio Augusto Miranda Ramos 029 0111590-8/01
Carla Bigolin 009 0118958-8
Carla Cristina Chrispim d. Santos 027 0114186-6
Carlos Alexandre Negrini Bettes 009 0118958-8
Carlos Antonio Scheffel 025 0119616-9/01
Carlos Raul da Costa Pinto 019 0109404-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 019 0109404-6
Celso de Lima Buzzoni 008 0125836-8
Ciro Alberto Piasecki 021 0126411-5
Claudio Aziz Nader Filho 007 0113429-2/01
Claudio Xavier Petryk 016 0110425-2
Daniel de Carvalho 033 0115752-4
Daphne Correia Camara Canto 002 0115218-7
Diego Santos Rossi 004 0120308-9

005 0121710-3
Dorival Paduan Hernandes 007 0113429-2/01
Douglas dos Santos 020 0115541-1/01
Durvanir Ortiz Junior 017 0110044-7
Edeval Bueno 036 0123546-1
Edgar Kindermann Speck 015 0124681-9
Edilson Avelar Silva 026 0121343-2
Edivaldo Aparecido de Jesus 011 0104064-2
Elcidio Pereira da Fonseca 034 0116215-0
Elise Aparecida Medeiros 032 0114110-2
Emerson Luis de Mello 008 0125836-8
Enrico Giannelli 025 0119616-9/01
Erasmo Felipe Arruda Junior 019 0109404-6
Eric Garmes de Oliveira 004 0120308-9

005 0121710-3
Ernani Mancia 024 0115886-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 030 0120962-3
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 021 0126411-5
Fábio de Queiroz Teller 002 0115218-7
Fabiane Carol Wendler 012 0124806-6
Fabio Goes Acerbi 004 0120308-9

005 0121710-3
Fabio de Oliveira D’alecio 017 0110044-7
Flávio Castellano 026 0121343-2
Francisco de Paula Xavier Neto 019 0109404-6
Gabriela Rodrigues Conto 020 0115541-1/01
Gisele Soares 028 0115732-2/01
Guilherme Kirtschig 035 0120614-2
Gustavo de Almeida Flessak 029 0111590-8/01
Hudson Ferreira D’angelo 036 0123546-1
Isabel de Fátima Szary Herber 033 0115752-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 037 0117538-2
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 008 0125836-8
Jaílson Alves da Silva 013 0126074-2
Jair Ribeiro 011 0104064-2
João Carlos Rodrigues Gomes 001 0116979-9
João Guandalin 026 0121343-2
João Luis Macedo dos Santos 007 0113429-2/01
João Otávio de Noronha 017 0110044-7
Joaquim Miró Neto 020 0115541-1/01
Joel Macedo Soares Pereira Neto 018 0107201-7/01
José Carlos Tivanello 001 0116979-9
José Laercio Chelski 003 0120173-6
José Tadeu Silva 003 0120173-6
José Valter Rodrigues 016 0110425-2
Jovino Terrin 017 0110044-7
Juliana Maciel 035 0120614-2
Juliana de Barros Bley 024 0115886-5
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 009 0118958-8
Kakunen Kyosen 020 0115541-1/01
Kelli Bernadete da S. Matievicz 035 0120614-2
Leandro Galli 024 0115886-5
Leila Garcia Requena 009 0118958-8

018 0107201-7/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 027 0114186-6
Lidson José Tomass 028 0115732-2/01
Lilian Quaglia 026 0121343-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 019 0109404-6
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0124681-9
Luciene Peterle 031 0114931-1
Ludovina Luciane Dering 009 0118958-8
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 031 0114931-1
Luiz Carlos Taunay Berretini 015 0124681-9
Luiz Felipe Haj Mussi 038 0117562-8/01
Luiz Fernando Brusamolin 002 0115218-7

012 0124806-6
Luiz Fernando Dietrich 008 0125836-8
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 022 0110096-1
Luiz Fernando Schlichta 009 0118958-8

018 0107201-7/01
Luiz Fernando Vieira de Mello 023 0107483-9
Luiz Fernando Zornig Filho 038 0117562-8/01
Luiz Flórido Alcântara 003 0120173-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 004 0120308-9

005 0121710-3
Luiz Gustavo Pujol 016 0110425-2
Luiz Rodrigues Wambier 013 0126074-2
Luiz de Oliveira Netto 001 0116979-9
Majoly Aline Araújo dos Anjos 028 0115732-2/01
Marcello Eduardo da Silva Xavier 028 0115732-2/01
Marcelo Caron Baptista 025 0119616-9/01
Marcelo Conceição Andretta 018 0107201-7/01
Marcelo Mussi Corrêa 008 0125836-8
Marco Antônio Lima Berberi 027 0114186-6
Marcos Renan Salvati 032 0114110-2
Marcos Venicius Zanella 023 0107483-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 019 0109404-6
Maria Helena Antunes Bilhão 019 0109404-6
Maria Terezinha Navarro 040 0115348-0
Maria de Fatima Ribeiro 006 0097475-2
Marilena Indira Winter 028 0115732-2/01
Mario Fray Molina 008 0125836-8

013 0126074-2
Mario Sergio Gomes Pinheiro 012 0124806-6
Marion Aranha Pacheco Muggiati 016 0110425-2

Marisa Setsuko Kobayashi 006 0097475-2
020 0115541-1/01

Marta Patricia Bonk 016 0110425-2
Martim Canever 010 0122451-3
Martim Francisco Ribas 010 0122451-3
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 023 0107483-9
Maureen Daisy Redondo Machado 028 0115732-2/01
Mauricio Kavinski 012 0124806-6
Mauro Cezar Conte 001 0116979-9
Miguel Antonio Slowik 016 0110425-2
Miguel Cavali Miranda 008 0125836-8
Miguel Hilu Neto 025 0119616-9/01
Nelson Olivas 038 0117562-8/01
Nelson Paschoalotto 004 0120308-9

005 0121710-3
Nelson de Souza Galvan 006 0097475-2
Neudi Fernandes 035 0120614-2
Oduwaldo de Souza Calixto 020 0115541-1/01
Oksandro Osdival Gonçalves 015 0124681-9
Oscar Fleischfresser 009 0118958-8

011 0104064-2
018 0107201-7/01

Osmar Barreto Filho 012 0124806-6
Otto Feucht 001 0116979-9
Paula Nogara Guerios 039 0107596-1
Paulo Alipio de Campos Silveira 014 0115334-6
Paulo Cezar Xavier 013 0126074-2
Paulo Roberto Bonafini 007 0113429-2/01
Paulo Roberto Jensen 028 0115732-2/01
Renata Ceschin Melfi 024 0115886-5
Renata Neves Cafundo 008 0125836-8
Renata Silva Brandão 023 0107483-9
Ricardo Monti Pedro 013 0126074-2
Rita de Cassia Ribeiro 038 0117562-8/01
Roald Amundsen Gomes 018 0107201-7/01
Roberto Ferreira Filho 004 0120308-9

005 0121710-3
Roberto Longo Pinho Moreno 007 0113429-2/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 011 0104064-2
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 019 0109404-6
Rodnei Rene Marchioro 026 0121343-2
Rodrigo Alberto Crippa 021 0126411-5
Rodrigo Guimaraes 011 0104064-2
Rony Marcos de Lima 009 0118958-8

018 0107201-7/01
Rosy Mary Conceição 018 0107201-7/01
Rubens Carlos Bittencourt 017 0110044-7
Rubens Edmundo Requião 020 0115541-1/01
Sérgio Eduardo Canella 020 0115541-1/01
Sérgio Henrique Tedeschi 022 0110096-1
Sadi Bonatto 017 0110044-7
Samuél Machado de Miranda 023 0107483-9
Satiyo Sassaki 015 0124681-9
Scarlett Yara Rinaldi de Castro 040 0115348-0
Sebastião Afonso de Mattos 014 0115334-6
Sidney Bastos Marcondes 019 0109404-6
Sidney Martins 009 0118958-8

018 0107201-7/01
Silvio Luis Gonçalves 016 0110425-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 013 0126074-2
Ubirajara Costódio Filho 025 0119616-9/01
Ullysses Aires Mercer 037 0117538-2
Valdir Aparecido D’alecio 017 0110044-7
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 028 0115732-2/01
Vinicios Moro Conque 012 0124806-6
Viviane Aparecida Consolin 009 0118958-8

018 0107201-7/01
Walter Borges Carneiro 029 0111590-8/01
Walter Luís Carnelossi 020 0115541-1/01
Walter da Costa 017 0110044-7
Wilson Sanches Marconi 007 0113429-2/01
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0116979-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/137241. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000379 Embargos a Execução. Ape-
lante: Eurídice Colusso. Advogado: Mauro Cezar Conte, José
Carlos Tivanello. Apelado: Carlos Alberto Pires. Advogado:
João Carlos Rodrigues Gomes, Otto Feucht, Luiz de Oliveira
Netto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9357.
Nº Livro: 240. Julgado em: 05/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade”, em DAR
PROVIMENTO à apelação, na forma explicitada. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 330, INC. I,
DO CPC. PENHORA - AUTOMÓVEL - BEM ÚTIL AO
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE CORRETORA DE IMÓ-
VEIS - IMPENHORABILIDADE - CPC, ART. 649, INC. VI -
APELAÇÃO PROVIDA. O único automóvel da executada, sen-
do útil ao exercício de sua profissão de corretora de imóveis,
goza do privilégio da impenhorabilidade previsto no art. 649,
inc. VI, do CPC.

0002 . Processo:   0115218-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/120186. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800067805 Resolução de Contrato. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Anderson Manique Barreto. Apelado: Osvaldo Moreira dos
Santos, Cláudia R. da Silva Moreira dos Santos. Advogado:
Daphne Correia Camara Canto, Fábio de Queiroz Teller. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9358.
Nº Livro: 240. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “maioria”
de votos, em conhecer do presente recurso de apelação e, de
ofício, julgar extinto o processo com base no art. 267, inc. VI,
c/c o seu parágrafo 3º, todos do Código de Processo Civil, por
entender haver carência da ação da parte dos autores por falta
de interesse de agir, julgando prejudicado o exame do mérito

da causa, único objetivo da presente impugnação recursal.
EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO C/C COBRANÇA DE VALORES PAGOS E IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO -
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL - CONHECIDO RECURSO DE APELAÇÃO DA EM-
PRESA CONSTRUTORA RÉ - EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO
PROCESSO (ART. 267, VI, E PAR. 3º, CPC) - RECONHECI-
DA CARÊNCIA DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - AUSÊNCIA DE INTERPELAÇÃO PARA A CONSTI-
TUIÇÃO DA CONSTRUTORA EM MORA (ARTS. 119, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, E ART. 960,  “IN FINE”, CC) - INDEFI-
NIDA A DATA DA ENTREGA DO IMÓVEL - DEFINIÇÃO
DE LOCALIZAÇÃO DO APARTAMENTO EM BLOCOS
PELO SISTEMA DE CONTEMPLAÇÃO - ESTABELECI-
MENTO DE “SCORES” BASEADOS NA TOTALIDADE DAS
IMPORTÂNCIAS PAGAS PELOS ADQUIRENTES NOS DEZ
DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA PREVISTA
PARA CADA BLOCO - AÇÃO PROPOSTA ANTES DA DATA
FIXADA PARA A ENTREGA DO ÚLTIMO BLOCO - IM-
POSSÍVEL A DEFINIÇÃO DA INADIMPLÊNCIA (ART.
1092, PARÁGRAFO ÚNICO CC) - PROVIDÊNCIA JUDICI-
AL PRETENDIDA DESNECESSÁRIA E INÚTIL PARA O
ATENDIMENTO DA PRETENSÃO EXPOSTA NA INICIAL
- JULGADO PREJUDICADO O EXAME DE MÉRITO OB-
JETIVADO PELO RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTO-
RA, POR MAIORIA.

0003 . Processo:   0120173-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13463. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000295 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam - Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chelski.
Apelado: Espólio de Urbano Ferreira Martins. Advogado: Luiz
Flórido Alcântara. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cordeiro Cleve. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão:
9359. Nº Livro: 241. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, de
acordo com o voto do Relator, vencido o Des. Antonio Lopes
de Noronha. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DESMA-
TAMENTO. RESERVA LEGAL - ASSOCIAÇÃO. CONSTI-
TUIÇÃO. NULIDADE - EXTINÇÃO DO FEITO POR ILEGI-
TIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” - RECURSO IMPROVI-
DO - DECISÃO POR MAIORIA.

0004 . Processo:   0120308-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16858. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000126 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soares
Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Edmundo Souza de
Carvalho, Elson Dantas sobreira. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve. Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Nº Acórdão: 9360. Nº Livro: 241. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para adequar
os índices de atualização monetária e, por maioria de votos,
excluir da lide o autor Edmundo S. de Carvalho, vencido o
Desembargador Antonio Lopes de Noronha, com declaração
de voto. EMENTA: CONSÓRCIO - DECLARATÓRIA DE
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA
COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - AUSÊNCIA
DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA
DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO EM RELAÇÃO A UM DOS AUTORES. CPC,
ART. 267, INC. IV. - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS,
DEVIDAMENTE ATUALIZADAS. INAPLICABILIDADE DA
PORTARIA Nº 190/89, QUANTO À CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - SÚMULA 35, DO STJ - JUROS. INCIDÊNCIA - DE-
DUÇÕES -  CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - FIXA-
ÇÃO DOS INDEXADORES -RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME - EXCLUSÃO DE AU-
TOR DA LIDE - DECISÃO POR MAIORIA.

0005 . Processo:   0121710-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/30712. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000037 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Diego
Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Jonas Candido de
Aquino, Edson Espindola Barbosa. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Nº Acórdão: 9361. Nº Livro: 241. Julgado em: 21/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para adequar
os índices de atualização monetária e, por maioria, excluir da
lide o autor Jonas Cândido de Aquino, vencido o Des. Antonio
Lopes de Noronha, com declaração de voto. EMENTA:   CON-
SÓRCIO - DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IN-
DISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO EM RE-
LAÇÃO A UM DOS AUTORES - CPC, ART. 267, INC. IV -
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS, DEVIDAMENTE
ATUALIZADAS - INAPLICABILIDADE DA PORTARIA Nº
190/89, QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA
35, DO STJ - JUROS - INCIDÊNCIA - DEDUÇÕES - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES. FIXAÇÃO DOS INDE-
XADORES - RECURSO PARCIALMENTE PARCIALMEN-
TE PROVIDO -  EXCLUSÃO DE AUTOR DA LIDE - DECI-
SÃO POR MAIORIA.
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0006 . Processo:   0097475-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/93421. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001040 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Aracy da Silva Leite, Antonio Gonçalves Leite, Ané-
sia Gomes da Silva, Maria José Gomes da Silva, Umberto Fer-
reira da Silva, Eliana Augusta Soares Coelho, João Batista
Coelho Neto, Vilma Aparecida Soares Araújo, Tomás Fidelis
de Araújo Neto, José Claudio Soares, Aparecida Augusta Soa-
res. Advogado: Marisa Setsuko Kobayashi, Maria de Fatima
Ribeiro. Apelado: Milton Carlos Watada. Advogado: Nelson
de Souza Galvan. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº
Acórdão: 9362. Nº Livro: 241. Julgado em: 13/03/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em DAR
PROVIMENTO à apelação. EMENTA:  TESTAMENTO PÚ-
BLICO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ESSENCI-
AIS ELENCADOS NOS INCISOS I E II DO ARTIGO 1.632
DO CÓDIGO CIVIL - NULIDADE DECRETADA EM PRI-
MEIRA INSTÂNCIA - RIGOR FORMAL QUE NÃO DEVE
SE SOBREPOR À VONTADE DO TESTADOR -  APELA-
ÇÃO PROVIDA. Segundo já decidiu o colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, “o testamento é um ato solene que deve sub-
meter-se a numerosas formalidades que não podem ser descu-
radas ou postergadas, sob pena de nulidade. Mas todas essas
formalidades não podem ser consagradas de modo exacerbado,
pois a sua exigibilidade deve ser acentuada ou minorada em
razão da preservação de dois valores a que elas se destinam -
razão mesma de ser do testamento -, na seguinte ordem de im-
portância: o primeiro, para assegurar a vontade do testador, que
já não poderá mais, após o seu falecimento, por óbvio, confir-
mar a sua vontade ou corrigir distorções, nem explicar o seu
querer que possa ter sido expresso de forma obscura ou confu-
sa; o segundo, para proteger o direito dos herdeiros do testador,
sobretudo dos seus filhos” [REsp nº 302.767/PR, 4a Turma,
Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA  RSTJ 148/468].

0007 . Processo:   0113429-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/87962. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1134292 Apelação Civel.Apelante: Je-
fferson Barros Baptista.Advogado: Paulo Roberto Bonafi-
ni.Apelado: Banco Boa Vista SA.Advogado: Dorival Paduan
Hernandes, Wilson Sanches Marconi, Roberto Longo Pinho
Moreno, Claudio Aziz Nader Filho, João Luis Macedo dos San-
tos. Embargante: Jefferson Barros Baptista. Advogado: Paulo
Roberto Bonafini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9363. Nº Livro:
241. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES - RENOVA-
ÇÃO DO CONTRATO NÃO REALIZADA EM FACE DAS
RESTRIÇÕES DE CRÉDITO EM NOME DO EMBARGAN-
TE - RECURSO REJEITADO - DECISÃO UNÂNIME. - A
exclusão do nome do devedor da SERASA não é prova de pa-
gamento/quitação do débito, sendo prática corriqueira de algu-
mas empresas quando estão discutindo a origem ou o valor da
dívida.- As “restrições de crédito” ligadas ao nome do embar-
gante não dizem respeito apenas ao débito que gerou a inscri-
ção de seu nome junto à SERASA, mas a todas as limitações
aludidas nas contestação e contra-razões.

0008 . Processo:   0125836-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/56806. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000694 Ação Monitória.
Apelante: Banco Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Renata Neves Cafun-
do, Mario Fray Molina, Celso de Lima Buzzoni. Apelado: Cen-
tro Automotivo Lasting Ltda, Jésio Aparecido Ribeiro. Advo-
gado: Miguel Cavali Miranda, Emerson Luis de Mello, Marce-
lo Mussi Corrêa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha. Nº Acórdão: 9365. Nº Livro: 241. Julgado em:
28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
INADMISSIBILIDADE DA EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CONTRATO DE  ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - DOCUMEN-
TO HÁBIL A INSTRUIR A AÇÃO MONITÓRIA - APLICABI-
LIDADE  DA SÚMULA 233 DO STJ - RECURSO PROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME O contrato de abertura de crédito em conta
corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui
documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

0009 . Processo:   0118958-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/431. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021406 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Oscar Fleis-
chfresser, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Viviane Aparecida
Consolin, Alcione Bastos Ribas. Apelante: URBS - Urbaniza-
ção de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ludovina Lu-
ciane Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena.
Apelado: Carla de Fátima Menghini. Advogado: Julianna Be-
zrutchka Bulgarelli, Carla Bigolin. Aut.Coatora: Diretor Geral
do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-
PR, Diretor Geral do Departamento Regional de Trânsito de
Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
9366. Nº Livro: 241. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em negar provimento aos re-

cursos voluntários e em confirmar a sentença em reexame ne-
cessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - NOTI-
FICAÇÕES NÃO COMPROVADAS - EXEGESE DOS ARTI-
GOS 282, “CAPUT”, § 1º E 280, INCISO VI, DO CÓDIGO
DE TRÂNSITO BRASILEIRO - SÚMULA 127 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO - DE-
CISÃO UNÂNIME. - “A legalidade das sanções administrati-
vas por infração de trânsito assenta-se no pressuposto de regu-
lar notificação do infrator para que possa defender-se, resguar-
dado pelo devido processo legal” (Rec. Esp. Nº 6.228-0-PR.
Rel. Min. Milton Luiz Pereira - R. Sup. Trib. Just., Brasília).

0010 . Processo:   0122451-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34879. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000314 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Salete Inês Ilkiw. Advogado: Martim Canever.
Apelado: Município de União da Vitória. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Aut.Coatora: Secretário de Educação do Mu-
nicípio de União da Vitória, Secretário de Administração do
Município de União da Vitória. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9367. Nº Livro: 241.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento a apelação, de acordo com o voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA.  ATO ADMINISTRATIVO ILEGAL E ARBI-
TRÁRIO. DESVIO DE LOCAL DE TRABALHO DE SERVI-
DORA MUNICIPAL, SEM OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPI-
OS LEGAIS ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE MOTIVA-
ÇÃO. NULIDADE DO ATO. RECONDUÇÃO ÀS FUNÇÕES
JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. SEGURANÇA
CONCEDIDA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO, UNÂNIME.

0011 . Processo:   0104064-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/9084. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800067342 Indenização cumulada com per-
das e danos. Apelante: Vera Maria Maneli Segoa. Advogado:
Edivaldo Aparecido de Jesus, Jair Ribeiro. Apelado: Afonso
Cesar Farias da Costa Guérios, Eymi Okazaki Farias da Costa
Guérios. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Os-
car Fleischfresser, Rodrigo Guimaraes. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 9368. Nº Livro: 241. Julgado em:
21/08/2002
DECISÃO: ACÓRDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria, em
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para os fins ano-
tados no corpo do acórdão. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMUMLADA COM
DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS, MULTA CONTRAU-
AL E   PERDAS E DANOS - DEMORA NA ENTREGA DO
IMÓVEL - NOTIFICAÇÃO  RESPONSBILIDADE DO VEN-
DEDOR PELA ENTREGA DA COISA - AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE - SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO, POR MAIORIA. 1. Existin-
do a obrigação do vendedor de entregar a coisa certa, sem pra-
zo determinado, a notificação tem por fim constituí-lo em mora.
2. O não cumprimento da obrigação enseja a rescisão contratu-
al (art. 1092,§ único, CC), com a restituição das parcelas pagas
e o pagamento de indenização das perdas e danos. 3. As despe-
sas realizadas antes da constituição do vendedor em mora, não
são passíveis de indenização.

0012 . Processo:   0124806-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67160. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900023078 Pedido/impugnação de As-
sist. Judiciaria. Apelante: Noeli Teresinha Soares Miranda.
Advogado: Osmar Barreto Filho, Mario Sergio Gomes Pinhei-
ro. Apelado: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler, Vinicios
Moro Conque. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9369.
Nº Livro: 241. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em dar pro-
vimento ao apelo para decretar a nulidade da sentença, por au-
sência de relatório, infringindo o artigo 458, I, do CPC, para
que outra seja lançada com observância dos elementos essenci-
ais. EMENTA:  APELAÇÃO. INCIDENTE DE IMPUGNA-
ÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NULIDA-
DE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE RELATÓRIO. Sen-
tença prolatada sem o relatório é nula, porque ausente elemen-
to essencial, indispensável à fundamentação, de acordo com o
artigo 458, inciso I, do CPC. “Referência Legislativa”: Consti-
tuição Federal, art. 93, inc. IX; CPC, art. 458, inc. I, do CPC.

0013 . Processo:   0126074-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83438. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000138 Indenização. Apelante: Fi-
nanceira Alfa SA - Crédito, Financiamento e Investimentos.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Ricardo Monti Pedro, Mario Fray Molina, Jaílson
Alves da Silva. Apelado: Maurício Fernando Moreira. Advo-
gado: Paulo Cezar Xavier. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acór-
dão: 9370. Nº Livro: 241. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO. EMENTA:  INDE-
NIZAÇÃO - DANO MORAL - PAGAMENTO INTEGRAL DO
DÉBITO - PERMANÊNCIA INDEVIDA DO NOME DO CLI-
ENTE NO CADASTRO DO SERASA - NEGLIGÊNCIA DA
RÉ - DANO MORAL CARACTERIZADO - REDUÇÃO DA
INDENIZAÇÃO DE 80 PARA 30 SALÁRIOS MÍNIMOS -
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

0014 . Processo:   0115334-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/122846. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000394 Resolução de Contrato.
Apelante: J R Loteadora e Incorporadora SC Ltda, Sena Cons-
truções Ltda, Norplan Salles Assessoria e Empreendimentos SC
Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta, Sebastião Afonso de
Mattos. Apelado: Wagner Batista Miguel, Suziane Oliveira Can-
dido Miguel. Advogado: Ana Paula Lima Braga, Paulo Alipio de
Campos Silveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acór-
dão: 9371. Nº Livro: 241. Julgado em: 19/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em
DAR PROVIMENTO ao recurso, na forma explicitada. EMEN-
TA:  COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL, C. C. DEVOLUÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS, JULGADA PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE - APELAÇÃO - INADIMPLEMENTO DO PROMITENTE
COMPRADOR - RECURSO PROVIDO. O promitente compra-
dor não pode pleitear a resolução do contrato com base no seu
próprio inadimplemento, pois lhe falta interesse processual.

0015 . Processo:   0124681-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63087. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000133 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França,
Satiyo Sassaki, Edgar Kindermann Speck, Luiz Carlos Taunay
Berretini. Apelado: José Mauro Barbosa Penha, Oscar Raimun-
do Martins. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani,
Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9372. Nº Livro: 241.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - RESPEITO À COISA JULGADA - NEGADO PROVI-
MENTO AO APELO - DECISÃO  UNÂNIME.

0016 . Processo:   0110425-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/103404. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001336 Declaratória. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Miguel
Antonio Slowik, Silvio Luis Gonçalves. Apelado: Rui Manuel
Moreira Dias. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Ara-
nha Pacheco Muggiati, Marta Patricia Bonk. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9373. Nº Livro: 241. Jul-
gado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA CUMULADA COM REPARAÇÃO
DE DANOS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CLI-
ENTE NO CADASTRO DA SERASA - NEGLIGÊNCIA DO
BANCO CARACTERIZADA - CLIENTES COM CPFs IDÊN-
TICOS - INDENIZAÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO - DECISÃO UNÂNIME. - O fato do apelado ter seu
nome inscrito indevidamente no cadastro da Serasa, expondo a
sua boa reputação de pessoa cumpridora das obrigações, é
motivo suficiente para lhe ser concedida indenização por dano
moral, porquanto, conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo
43, do Código de Defesa do Consumidor, os cadastros e dados
de consumidores devem ser objetivos, claros e verdadeiros, ra-
zão pela qual seu nome não poderia constar na lista de inadim-
plentes, quando dívida não havida.

0017 . Processo:   0110044-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/17131. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000232 Indenização. Apelante: Fabiane
Nasser Nunes. Advogado: Fabio de Oliveira D’alecio, Valdir
Aparecido D’alecio, Durvanir Ortiz Junior. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Jovino Terrin, Rubens Carlos Bittencourt,
Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha, Walter da Costa.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Jovino Terrin,
Rubens Carlos Bittencourt, Sadi Bonatto, João Otávio de No-
ronha, Walter da Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Nº Acórdão: 9374. Nº Livro: 241. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “por
unanimidade de votos”, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - CHEQUE DE UM OUTRO CLIEN-
TE EQUIVOCADAMENTE DEBITADO NA CONTA COR-
RENTE DA AUTORA - AMEAÇA DE INSCRIÇÃO NO CA-
DASTRO DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS -
NEGLIGÊNCIA DO ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO -
ARTIGO 159 DO CÓDIGO CIVIL - INDENIZAÇÃO DEVIDA
- VERBA INDENIZATÓRIA RAZOAVELMENTE FIXADA -
RECURSO DE APELAÇÃO E ADESIVO NÃO PROVIDOS -
DECISÃO UNÂNIME. - O valor da indenização pelo dano mo-
ral deve ser arbitrado segundo o prudente arbítrio do juiz (art.
1.533 do Código Civil), atendendo ao duplo caráter da repara-
ção, ou seja, o da compensação para a vítima e o da punição para
o agente infrator.  Com a confissão do réu, no sentido de ter
cadastrado um talonário de cheques de um outro cliente em nome
da autora, não há dúvida quanto a sua responsabilidade pelos
danos causados, devendo responder pela prática do ato ilícito
que cometeu e pagar a indenização correspondente.

0018 . Processo:   0107201-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/89484. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

1072017 Apelação Civel.Apelante: José Carlos de
Abreu.Advogado: Marcelo Conceição Andretta, Rosy Mary
Conceição.Apelado: Diretor Geral da Diretran.Advogado: Ana
Paula Furiatti de Oliveira, Sidney Martins, Luiz Fernando Schli-
chta, Leila Garcia Requena.Apelado: Diretor do Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR.Advogado:
Viviane Aparecida Consolin, Alcione Bastos Ribas, Oscar Fleis-
chfresser, Roald Amundsen Gomes, Rony Marcos de
Lima.Interessado: Município de Curitiba.Advogado: Joel Ma-
cedo Soares Pereira Neto. Embargante: Diretor Geral da Dire-
tran. Advogado: Ana Paula Furiatti de Oliveira, Sidney Mar-
tins, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 9375. Nº Livro: 241. Julgado em: 04/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em não conhecer dos Embar-
gos de Declaração interpostos pelo Diretor Geral da DIRE-
TRAN, que é parte ilegítima para recorrer. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - AUTORIDADE COATORA -
ILEGITIMIDADE PARA RECORRER - DECLARATÓRIOS
NÃO CONHECIDOS - DECISÃO UNÂNIME. - Em mandado
de segurança, a legitimidade para recorrer é da pessoa jurídica
interessada e não da autoridade coatora.

0019 . Processo:   0109404-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/65027. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000830 Indenização. Apelante: Ar-
lon Projetos e Instalações de Ar Condicionado Ltda. Advoga-
do: Maria Helena Antunes Bilhão, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Aline Fernanda Pessoa. Apelado: Springer
Carrier Nordeste SA. Advogado: Francisco de Paula Xavier
Neto, Sidney Bastos Marcondes, Carlos Raul da Costa Pinto,
Erasmo Felipe Arruda Junior, Robinson Luiz Benvenutti Perei-
ra. Rec.Adesivo: Springer Carrier Nordeste SA. Advogado:
Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcondes,
Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda Junior, Ro-
binson Luiz Benvenutti Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 9376. Nº Livro: 241. Julgado em: 28/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por maioria de votos, NEGAR provi-
mento à apelação e DAR provimento parcial ao recurso adesi-
vo, para fixar a indenização em 80 salários mínimos vigentes à
época. EMENTA: APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA -
FATOS INCONTROVERSOS - RESPONSABILIDADE DA
OFENSORA - ARTIGO 159 DO CÓDIGO CIVIL - VALOR
ARBITRADO PELO JUIZ - ARTIGO 1553 DO  CÓDIGO CI-
VIL - VERBA REDUZIDA PROPORCIONALMETE AO
GRAVAME A 80 SALÁRIOS MÍNIMOS - RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO - RECURSO ADESIVO PROVI-
DO POR MAIORIA.1. O valor da indenização por dano moral
deve ser arbitrado pelo juiz, de acordo com o artigo 1553 do
Código Civil, atendendo o duplo caráter de reparação para com-
pensar o sofrimento do ofendido e o de  proibição do ofensor,
sem perder de vista o princípio da proporcionalidade e o da
vedação de enriquecimento sem causa. 2. O protesto indevido
é suficiente para caracterizar o dano moral puro à pessoa jurí-
dica, insuscetível de demonstração, devendo ser indenizado de
acordo com o artigo 159 do Código Civil.

0020 . Processo:   0115541-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/88864. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1155411 Apelação Civel.Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo.Advogado: Joaquim Miró Neto,
Marisa Setsuko Kobayashi, Douglas dos Santos, Kakunen Kyo-
sen, Rubens Edmundo Requião.Apelado: Sebastião Antônio
Julian, Aparecida Walnice Siqueira Bosso.Advogado: Oduwaldo
de Souza Calixto, Gabriela Rodrigues Conto, Sérgio Eduardo
Canella, Alessandra Harumi Matsubara Coutinho, Walter Luís
Carnelossi. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Joaquim Miró Neto, Marisa Setsuko Kobayashi,
Douglas dos Santos, Kakunen Kyosen, Rubens Edmundo Re-
quião. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9377. Nº Livro: 241. Julgado
em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO INEXISTENTE - INDENIZAÇÃO - DANOS MO-
RAIS - LIMITE DE CRÉDITO - RENOVAÇÃO AUTOMÁTI-
CA NÃO EFETUADA PELO BANCO - DESCUMPRIMEN-
TO DO CONTRATO - DEVOLUÇÃO DE CHEQUES - ATO
ILÍCITO - RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNI-
ME. - De conformidade com o contrato celebrado entre os liti-
gantes e diante do silêncio dos mesmos, a renovação do limite
de crédito deveria ser efetuada automaticamente. Somente a
manifestação expressa de um deles, evidenciando o desejo de
pôr fim ao limite anteriormente fixado, impediria a renovação
automática do contrato de abertura de crédito, conforme esta-
belecem as cláusulas 7.0 e 8.0 do referido contrato. - Caso o
embargante tivesse a intenção de denunciar o contrato, deveria
comunicá-la aos autores, com antecedência de 5 (cinco) dias, o
que não ocorreu, uma vez que apenas entrou em contato com
os mesmos para que apresentassem documentos atualizados e
alusivos à renovação.

0021 . Processo:   0126411-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87407. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000500 Indenização. Apelante:
Valmor Herculino Pacheco. Advogado: Fábio Luiz Santin de
Albuquerque, Ciro Alberto Piasecki, Rodrigo Alberto Crippa.
Apelado: Super Rádio Itapuã Ltda. Advogado: Augusto Renato
Penteado Cardoso. Apelante: Super Rádio Itapuã Ltda. Advo-
gado: Augusto Renato Penteado Cardoso. Apelado: Valmor
Herculino Pacheco. Advogado: Fábio Luiz Santin de Albuquer-
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que, Ciro Alberto Piasecki, Rodrigo Alberto Crippa. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9378. Nº Livro: 241. Julgado
em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em (a) NÃO
CONHECER do recurso interposto pelo autor e (b) DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL à apelação da ré, para reduzir a verba de
honorários de advogado. EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - NOTÍCIA TACHANDO O AUTOR DE
COLABORADOR DO NARCOTRÁFICO, QUANDO ESTE
SEQUER HAVIA SIDO DENUNCIADO - CONFIGURAÇÃO
DO DANO OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABI-
LIDADE NA FIXAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA -
HONORÁRIOS DE 20% SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇÃO - RECURSO DO AUTOR NÃO CONHECIDO, POR-
QUANTO INTEMPESTIVO - RECURSO DA RÉ DESPRO-
VIDO. 1] Consoante ressaltou o Juiz,” ... a forma como foi
transmitida a reportagem não deixa dúvida de que, ao autor, foi
imputada a prática de um ilícito, consistente na colaboração
para com o narcotráfico, na medida em que, segundo disseram,
tinha ele a função de, como taxista, levar as pessoas até o local
de venda de entorpecentes. Destarte, a pecha de criminoso foi
passada ao público, em que pese sequer tenha sido o autor de-
nunciado”, razão pela qual o dano moral está caracterizado. 2]
O valor fixado - destinado a compensar o sofrimento da vítima
e, também, punir ofensor - deve ser mantido, porquanto de acor-
do com o princípio da razoabilidade.

0022 . Processo:   0110096-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/70728. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000701 Repetição de Indebito/pagamen-
to Indevido. Apelante: Manoel Ernesto Pacheco da Silva Gracia.
Advogado: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia. Apelado:
Renato Asinelli Filho. Advogado: Sérgio Henrique Tedeschi, Adri-
ano de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
9379. Nº Livro: 241. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA, POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO INAD-
MITIDA - PAGAMENTO DE IPTU SOBRE IMÓVEL DE
TERCEIRO - ERRO PRESUMÍVEL CONSIDERANDO-SE A
SEMELHANÇA DA INDICAÇÃO FISCAL - RECURSO NÃO
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. -Embora sucintamente
fundamentadas, as preliminares suscitadas pelo apelante foram
apreciadas com acerto pelo magistrado “a quo”, podendo a de-
cisão ser aproveitada, uma vez que contém o essencial, sendo
possível a compreensão de seu conteúdo. - Os documentos jun-
tados aos autos, comprovando que o apelado efetuou o paga-
mento do IPTU referente ao imóvel de propriedade do apelan-
te, faz presumir o seu erro no pagamento de tal imposto, ainda
mais se for levado em consideração a semelhança entre a indi-
cação fiscal dos imóveis.

0023 . Processo:   0107483-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/45130. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000121 Cautelar. Agravante: Tec Tur - Trans-
portes Ltda. Advogado: Renata Silva Brandão. Agravado: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Antonio Carlos Ca-
bral de Queiroz, Maurício Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fernan-
do Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 9380. Nº Livro: 241. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR PREPARATÓRIA - FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA ANUAL PARA FRETAMENTO CONTÍNUO -
TRANSPORTE DE ESTUDANTES - RECUSA PELO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PARANÁ FUNDADA NA PENDÊNCIA DE DÉBITO FIS-
CAL - ATO ABUSIVO - LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDA-
DE ECONÔMICA - ARTIGO 170, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO PROVIDO - DE-
CISÃO UNÂNIME. - Atenta contra o princípio do livre exercí-
cio da atividade econômica, constitucionalmente assegurado
(art. 170, parágrafo único, da CF), a negativa do ente público
em conceder licença anual para fretamento contínuo, baseada
na existência de crédito tributário.

0024 . Processo:   0115886-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/130269. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000317 Restauração de Autos. Agra-
vante: Tercio Amaral de Camargo. Advogado: Leandro Galli,
Juliana de Barros Bley, Renata Ceschin Melfi. Agravado: Es-
pólio de Maria Amália Baggio Moskalewski Richter. Advoga-
do: Ernani Mancia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 9381. Nº Livro: 241. Jul-
gado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo. EMENTA:  INVENTÁRIO -
CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS - INTERESSE DE
INCAPAZ - INTERVENÇÃO REGULAR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - NULIDADE INEXISTENTE -  AGRAVO DES-
PROVIDO.

0025 . Processo:   0119616-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/80608. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1196169 Agravo de Instrumento.Agravante: Serviço de Loteria
do Estado do Paraná - Serlopar.Advogado: Carlos Antonio
Scheffel.Agravado: Gtech Brasil Ltda.Advogado: Enrico Gi-
annelli, André Bocchini Trotta, Miguel Hilu Neto, Ubirajara

Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista. Embargante: Gtech
Brasil Ltda. Advogado: Enrico Giannelli, André Bocchini Trot-
ta, Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costódio Filho, Marcelo Ca-
ron Baptista. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9382. Nº Livro: 241.
Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE
AUSENTES - INTENÇÃO DE REDISCUTIR O JULGADO
EVIDENCIADA - RECURSO REJEITADO.

0026 . Processo:   0121343-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/27715. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000038 Prestação de Contas. Agra-
vante: Anerina Lourdes Cabrini Zilse. Advogado: Edilson Ave-
lar Silva, Flávio Castellano, Beatriz Quaglia Pereira, Lilian
Quaglia. Agravado: Ewalt Zilse. Advogado: João Guandalin,
Rodnei Rene Marchioro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9383.
Nº Livro: 241. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS -
PROVAS EM SENTIDO CONTRÁRIO - RECURSO DESPRO-
VIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Estando comprovado que a
requerente tem condições de arcar com as despesas do proces-
so, inclusive com a da perícia que requereu, o indeferimento
do pedido de justiça gratuita é medida que se impõe. -O perito
não pode ser compelido a trabalhar gratuitamente para a parte
que requereu a prova.

0027 . Processo:   0114186-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/112412. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000063 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana
Sarmento de Mello Quaresma, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi. Agravado: Açucar e Álcool
Bandeirantes SA. Advogado: Carla Cristina Chrispim dos San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9384. Nº Livro: 241. Julgado
em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em dar provimento parcial ao
recurso, fixando em 10% (dez por cento) o valor da penhora a
ser realizada sobre o faturamento da empresa agravada, até que
haja a garantia total da dívida executada, com os acréscimos
legais pertinentes. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURA-
MENTO DA EMPRESA - CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS -
ADMISSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO - DECISÃO UNÂNIME. - A penhora sobre o faturamento
da empresa deve restringir-se às hipóteses excepcionais. -Se
por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor
ou quando os bens oferecidos à penhora são insuficientes ou
ineficazes à garantia do juízo, com o objetivo de dar eficácia à
prestação jurisdicional, admite-se a penhora sobre o faturamento
líquido da empresa.

0028 . Processo:   0115732-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/63160. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1157322 Agravo de Instrumento.Agravante: Município de Cu-
ritiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba IPMC.Advogado: Paulo Roberto Jensen, Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lid-
son José Tomass, Marilena Indira Winter.Agravado: Sindicato
dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba SISM-
MAC.Advogado: Gisele Soares, Marcello Eduardo da Silva
Xavier. Embargante: Município de Curitiba, Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Curitiba IPMC. Advo-
gado: Paulo Roberto Jensen, Majoly Aline Araújo dos Anjos,
Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Mari-
lena Indira Winter. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9385. Nº Livro:
241. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
PROCURAÇÃO - PEÇA OBRIGATÓRIO - ARTIGO 525, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO DEFI-
CIENTE - RECURSO NÃO ACOLHIDO - DECISÃO UNÂ-
NIME. - A deficiência na formação do instrumento, pela au-
sência de procuração ou delegação de poderes que permita in-
tentar recurso em nome do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Curitiba, acarreta o não conhecimento
do recurso. -A instrução processual é considerada deficiente
como um todo, não apenas com relação a uma parte.

0029 . Processo:   0111590-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/102569. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1115908 Agravo de
Instrumento.Agravante: Muraro e Filhos Ltda.Advogado: Ama-
rilis Vaz Cortesi.Agravado: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga
SA.Advogado: Armando Luiz Marcon, Walter Borges Carnei-
ro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almei-
da, Gustavo de Almeida Flessak. Embargante: Muraro e Filhos
Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 9386. Nº Livro: 241. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU DÚ-
VIDA - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ
- DECISÃO LÓGICA E FUNDAMENTADA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RESTRIÇÃO À MATÉRIA IMPUGNADA
- REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA NA INSTÂNCIA “AD
QUEM” - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNI-
ME. - Se o julgador já encontrou elementos suficientes para
embasar sua decisão, não precisa enfrentar todas as questões
postas pelas partes, de acordo com o princípio do livre conven-
cimento motivado.

0030 . Processo:   0120962-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/22363. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000517 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Mecanica Indus-
trial Bonsucesso Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner Síndico da
Massa Falida. Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão:
9387. Nº Livro: 241. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em CONFIRMAR A SENTENÇA em reexame, afastando a
concessão do benefício da justiça gratuita. EMENTA:  EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGANTE EM
REGIME FALIMENTAR - PRETENDIDA NULIDADE DAS
CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA - EXCLUSÃO DA MULTA
FISCAL, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -
EMBARGOS JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES, PARA EXCLUIR DO CÁLCULO A MULTA FISCAL -
JUROS DE MORA, SE ASSIM COMPORTAR A MASSA, E
CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - INCIDÊNCIA - SEN-
TENÇA MANTIDA. 1.”A multa fiscal moratória constitui pena
administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em fa-
lência.” (Súmula 565 do STF.) 2. É devida a correção monetá-
ria no processo de quebra. 3. Os juros de mora não são exigí-
veis “se o ativo apurado não bastar para o pagamento do princi-
pal” (art. 26 da LF).

0031 . Processo:   0114931-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/118585. Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000070 Conversão de Separação em
Divorcio. Apelante: J. S.. Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira
Aguiar. Apelado: M. L. M.. Advogado: Luciene Peterle. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9388. Nº Livro:
241. Julgado em: 05/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, “por unanimidade”, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL à apelação, na forma explicitada.

0032 . Processo:   0114110-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/110255. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9600000600 Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor. Apelante: P. C. R. C.. Def.Dativo:
Marcos Renan Salvati. Apelado: J. P. C.. Advogado: Andréia
Cândida Vitor, Elise Aparecida Medeiros. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Cordeiro Cleve. Nº Acórdão: 9389. Nº Livro: 241.
Julgado em: 06/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
“por unanimidade de votos”, em negar provimento ao recurso.

0033 . Processo:   0115752-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/123732. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000001209 Execução. Apelante: M. C.. Advogado: Isabel
de Fátima Szary Herber. Apelado: V. M. C.. Advogado: Daniel
de Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9390. Nº Livro: 241. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “por
unanimidade de votos”, em dar provimento ao recurso.

0034 . Processo:   0116215-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/132120. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000047 Exoneração
de Alimentos. Apelante: R. R. R.  (assistido(a)). Advogado:
Elcidio Pereira da Fonseca. Apelado: J. C. R.. Advogado: An-
tonio Pinceli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9391. Nº Livro: 241. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “por
unanimidade de votos”, em dar provimento parcial ao recurso.

0035 . Processo:   0120614-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18691. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002095 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: S. L. W.. Advogado: Neudi Fernandes, Juli-
ana Maciel, Kelli Bernadete da Silva Matievicz. Apelado: H. P.
A. W., E. C. W.. Advogado: Guilherme Kirtschig. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9392. Nº Livro: 241.
Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “por
unanimidade de votos”, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:

0036 . Processo:   0123546-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/54379. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000046 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. D.. Advogado:
Edeval Bueno. Apelado: T. A. B.  (assistido(a)). Advogado:
Hudson Ferreira D’angelo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-

vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9393. Nº Livro: 241. Jul-
gado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo retido e ao recurso de
Apelação Cível.

0037 . Processo:   0117538-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/146228. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100002099 Separação.
Agravante: J. C. S. P. L.. Advogado: Ullysses Aires Mercer.
Agravado: O. C. P. L.. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 9394. Nº Livro: 241. Julgado em: 14/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, “por unanimidade de votos”, em julgar prejudicado, “em
parte”, o recurso e, no mais, em negar-lhe provimento.

0038 . Processo:   0117562-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/80642. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1175628 Agravo de
Instrumento.Agravante: E. P. J..Advogado: Nelson Olivas, Luiz
Felipe Haj Mussi, Luiz Fernando Zornig Filho, Célio Pereira
Oliveira Neto.Agravado: G. A. C. J., R. A. J.  (assistido(a)), I.
A. J.  (assistido(a)).Advogado: Rita de Cassia Ribeiro. Embar-
gante: E. P. J.. Advogado: Nelson Olivas, Luiz Felipe Haj Mus-
si, Luiz Fernando Zornig Filho, Célio Pereira Oliveira Neto.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9395. Nº Livro: 241. Julgado em:
28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração.

0039 . Processo:   0107596-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/47182. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100000693 Embargos de Terceiro.
Agravante: M. P.  Representado(a). Advogado: Alcides José Bran-
co. Agravado: V. C.. Advogado: Paula Nogara Guerios. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 9396. Nº Livro: 241. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “por
unanimidade de votos”, em negar provimento ao recurso.

0040 . Processo:   0115348-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/122399. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9500001455 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: V. X. S..
Advogado: Scarlett Yara Rinaldi de Castro. Apelado: D. P. A.
Representado(a). Advogado: Maria Terezinha Navarro, Alexan-
dre Luís de Andrade Bodini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Nº Acórdão: 9397. Nº Livro: 241. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “por
unanimidade de votos”, em negar provimento ao recurso.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03909

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 004 0129170-1
Akêmi Maria Borcezzi 001 0119430-9/01
Aletheia Cristina Biancolini 002 0124376-3
Carla Christian de Castro Pioli 005 0129219-3
Carlos Rogério Franchello 001 0119430-9/01
Christine Castanho Jorge 002 0124376-3
Deise Almira Borba Moura e Silva 002 0124376-3
Eli Zella Jorge 002 0124376-3
Euclides José Vargas Neto 003 0129041-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 004 0129170-1
Hermes Alencar Daldin Rathier 004 0129170-1
José Carlos Ribeiro de Souza 002 0124376-3
Maura Glória Lanzone 005 0129219-3
Moacir Antonio Perao 003 0129041-5
Paulo José Giaretta 004 0129170-1
Regilda Miranda Heil 003 0129041-5
Silvana Aparecida Cezar Ponte 002 0124376-3
Vania de Fatima Cesar Luiz 002 0124376-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0119430-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/89991. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1194309 Agravo de Instru-
mento.Agravante: I. M. T..Advogado: Carlos Rogério
Franchello.Agravado: I. M. T. J..Advogado: Akêmi Maria Bor-
cezzi. Embargante: I. M. T.. Advogado: Carlos Rogério Fran-
chello. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios
VISTOS. Homologo, para que surta os efeitos legais, o pedido
de desistência do recurso, formulado às fls. 114. Intimem-se e
oportunamente arquive-se. Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

0002 . Processo:   0124376-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68375. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000323 Cobrança. Agravante:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Advogado: Silvana Aparecida Cezar Ponte, Vania de Fati-
ma Cesar Luiz, Deise Almira Borba Moura e Silva, Aletheia
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Cristina Biancolini, José Carlos Ribeiro de Souza. Agravado:
Antonella Moraes Barletta dos Santos. Advogado: Eli Zella
Jorge, Christine Castanho Jorge. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 124.376-3, de
Paranaguá, 2ª Vara Cível, em que é agravante Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros, e agravado An-
tonella Moraes Barleta.  Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros agrava de instrumento a decisão profe-
rida nos autos nº 323/2000, de ação ordinária de cobrança, que
promove contra Antonella Moraes Barleta, através da qual o
magistrado, em audiência de conciliação determinou, de ofí-
cio, a realização de prova pericial contábil, atribuindo ao agra-
vante o pagamento dos honorários de perito, após a ré ter mani-
festado desistência dessa modalidade de prova. Alega o agra-
vante ter apresentado planilha detalhada do débito, demons-
trando a evolução dos valores e a incidência de juros e corre-
ção monetária, sendo que se a ré pretendesse desconstituir os
valores, deveria ter produzido a prova pericial requerida na
contestação, a qual desistiu de produzir na audiência. Aduz
também que a dilação probatória é ofensiva a seu direito e que
o feito admite julgamento antecipado. Requer a concessão de
efeito suspensivo da decisão agravada e o provimento do agra-
vo para anular a decisão, impedindo a dilação probatória, tor-
nando definitiva a decisão de julgar antecipadamente a lide.   O
efeito suspensivo foi concedido (fls. 147) pelo ilustre Relator
Des. Cordeiro Cleve. A agravada respondeu (fls.155/161) ale-
gando, preliminarmente, o descumprimento do disposto no ar-
tigo 526 do Código de Processo Civil, haja vista a agravante ter
juntado a cópia de sua petição de agravo após o prazo legal de
03 (três) dias. No mérito argumenta que a decisão monocrática
é acertada pois cabe ao autor/credor a demonstração do crédito
para poder exigi-lo, cabendo a ele também o pagamento das
despesas dela advindas. Pugna pelo acolhimento da preliminar,
com negativa de seguimento do recurso, ou, alternativamente,
seu improvimento. É o relatório. Decido.  A preliminar levan-
tada pela agravada merece acolhimento. Ocorre que a juntada
de cópia da petição do agravo de instrumento aos autos do pro-
cesso, no prazo de 03 (três) dias, é obrigatória. E a sanção pela
sua ausência, está expressamente prevista no parágrafo único
do artigo 526 do Código de Processo Civil, que é a inadmissi-
bilidade do recurso, desde que tal fato seja provado e argüido
pelo agravado. Com efeito, reza o referido dispositivo, com a
redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, que: Art. 526
O agravante, no prazo de três (3) dias, requererá juntada, aos
autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumen-
to e do comprovante de sua interposição, assim como a relação
de documentos que instruíram o recurso. Parágrafo único  O
não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e
provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo.
Dessa redação se conclui que ausente ou feita de forma extem-
porânea a comunicação a que se refere o aludido dispositivo,
inadmissível o agravo em segundo grau. “In casu” os documen-
tos trazidos aos autos comprovam que não houve a juntada da
petição do agravo no prazo legal e estes fatos foram alegados
nas contra-razões. Assim estão cumpridas as exigências legais
que importam na inadmissibilidade do agravo.  Diante de todo
exposto, e com base no referido parágrafo único do artigo 526
do Código de Processo Civil, não conheço do Agravo de Ins-
trumento. Curitiba, 06 de setembro de 2002. Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner,  Relator.

0003 . Processo:   0129041-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114176. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000202 Indenização. Agravante:
Forlin e Cia Ltda. Advogado: Moacir Antonio Perao. Agrava-
do: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão in-
terlocutória proferida em ação de indenização movida pela agra-
vante contra Companhia Paranaense de Energia - Copel, que
deferiu “o requerimento formulado pela requerida, determinando
em conseqüência, a alteração da autuação e do registro do pre-
sente feito, a a fim de que passe a figurar no pólo passivo CO-
PEL GERAÇÃO S/A” (verbis, f. 98/TJ e verso). A decisão agra-
vada, como fundamento, pautou-se nos documentos de fls. 439/
442 dos autos de origem, nomeadamente, a escritura pública de
constituição de sociedade anônima subsidiária integral” (fls.
98/TJ), o qual não acompanha a petição de agravo de instru-
mento. O artigo 525, do CPC, determina que a petição de agra-
vo deve ser instruída com documentos: a) obrigatórios, sem os
quais o recurso não é admitido; e b) úteis, cuja juntada é, em
princípio, facultativa. Não obstante, formou-se o entendimento
na jurisprudência que além das peças obrigatórias e úteis, exis-
tem as necessárias    “a saber, as mencionadas pelas peças obri-
gatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a corre-
ta apreciação da controvérsia” (RT 736/304). Diante disso, os
documentos referidos na decisão agravada e utilizados, inclu-
sive, como fundamento da convicção do magistrado, se reve-
lam essenciais para que se tenha plena ciência da situação con-
trovertida. A correta instrução da petição de recurso é ônus do
agravante. A instrução deficiente acarreta o não conhecimento
do recurso, sendo incabível qualquer providência de comple-
mentação. Nestas condições, o recurso se revela manifestamente
inadmissível, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Curitiba, 04 de setembro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner, Relator.

0004 . Processo:   0129170-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118274. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000634 Anulatória. Agra-
vante: Osmar Mazetto, Ivanilde de Jesus Mazetto. Advogado:
Hermes Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ra-
mos. Agravado: Paulo Francisco Passos. Advogado: Paulo José
Giaretta, Acácio Perin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Com fundamento no art. 527 do Código de Processo Civil, re-
cebo o presente Agravo de Instrumento nº 128.851-7, formula-
do por OSMAR MAZZETO e OUTROS em face de PAULO
FRANCISCO PASSOS. Inexistente pedido de suspensão da
decisão agravada, ordeno a intimação da parte agravada para
responder, querendo, no prazo legal. Requisitem-se informa-
ções ao ilustre Juiz da causa. Curitiba, 04 de setembro de 2002.
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner,  Relator.

0005 . Processo:   0129219-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118963. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023299 Ordinária. Agravante: Osvaldo de Lima, Alzira
Suardi Mendes, João Bernadelli, José Fernandes Moreira Fi-
lho, Valdir de Souza, Dirley Dias da Silva, Leandro da Luz,
Deli Muniz dos Santos, Nadir Adão, José Correa dos Santos.
Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura Glória Lan-
zone. Agravado: Ipmc Instituto de Previdência do Município
de Curitiba, Município de Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS, Trata-se de agravo de instrumento manejado contra
decisão que, em ação ordinária movida pelos agravantes contra
o IPMC, indeferiu pedido de antecipação de tutela formulado
para impedir o desconto alusivo às contribuições previdenciá-
rias sob qualquer fundamento legal. Ocorre que os agravantes
não instruíram a petição de recurso com a cópia da procuração
outorgada ao advogado do agravado, ou com certidão de que
inexiste procurador constituído nos autos. Referida peça é obri-
gatória e sua ausência impede o conhecimento do recurso. Nes-
tas condições, porque manifestamente inadmissível, nego se-
guimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 06 de setembro
de 2002 Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03923

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Borges Monteiro 004 0123531-0/01
Adelmario França 033 0115839-6
Ademar Kenhiti Issi 002 0118694-9
Ademar Martins Montoro 004 0123531-0/01
Adhemar Iervolino 008 0124195-8
Adriana Chaves de Paula 020 0123807-9/02
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 026 0119916-4
Adriane Santos Sella 011 0123172-1
Alcione Bastos Ribas 029 0123232-2
Alecio Dorigan 010 0123391-6
Alexandre Teruyuki Ishii 001 0122028-4
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 012 0116985-7
Álvaro de Albuquerque Neto 012 0116985-7
Amando Barbosa Lemes 008 0124195-8
Ana Carolina Cavaguti 019 0125956-5
Ana Maria Bueno de Oliveira 027 0123747-8
Anderson Manique Barreto 023 0118355-7
André Luiz Campanholo 025 0120646-4
André Renato Miranda Andrade 014 0123053-1
Andréa Damasceno 006 0123411-3
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 008 0124195-8
Anita Caruso Puchta 032 0123497-3
Antonio Pereira Tomé 029 0123232-2
Antonio Vanderli Moreira 012 0116985-7
Ari Borges Monteiro 004 0123531-0/01
Aristides Alberto Tizzot França 016 0121049-9/01
Arnaldo José da Silva 010 0123391-6

030 0124453-5
Ary Bracarense Costa Junior 019 0125956-5
Ataliba Ayres de Aguirra Filho 012 0116985-7
Beline Jose Salles Ramos 033 0115839-6
Benedito Gomes Barboza 031 0118793-7
Benigno Cavalcante 012 0116985-7
Blas Gomm Filho 016 0121049-9/01
Boris Antonio Baitala 024 0118221-6
Carlos Alexandre Negrini Bettes 029 0123232-2
Carlos Eduardo Vila Real 028 0121195-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 003 0125646-4
Carmen Lúcia Villaça de Verón 025 0120646-4
Carmen Roberta Franco 023 0118355-7
Cassia Cristina Hirata 010 0123391-6
Celso João de Assis Kotzias 015 0119419-0
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 022 0119274-1
Christiani Maria Sartori Barbosa 019 0125956-5
Christianne Regina L. Posfaldo 026 0119916-4
Claudiomir Fonseca Vincensi 025 0120646-4
Claudomiro Bley Vieira Junior 034 0118956-4
Clovis Mottin 017 0125258-4
Cristiane Andreazza Bussi 010 0123391-6
Cristiane de Cássia Pasa Giordani 025 0120646-4
Cybele de Fatima Oliveira 018 0122672-2
Daniel Hachem 001 0122028-4
Deise Almira Borba Moura e Silva 030 0124453-5
Diana de Lima e Silva 031 0118793-7
Dinizar Domingues 006 0123411-3
Douglas Marcel Peres 030 0124453-5
Edio Chavaren 028 0121195-6
Eduardo Irineu Paizani de Araújo 015 0119419-0
Eduardo Soares de Araújo 005 0124654-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 012 0116985-7
Eraldo Ferreira de Lima 013 0118542-0
Eric Garmes de Oliveira 019 0125956-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 014 0123053-1
Fabiane Carol Wendler 023 0118355-7
Fabio Goes Acerbi 019 0125956-5
Fabrício Maggi Reusing 003 0125646-4
Fernando Gustavo Knoerr 031 0118793-7
Francisco Ramirez da S. R. Junior 025 0120646-4
Francisco Wellington F. Júnior 004 0123531-0/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 025 0120646-4
Geraldo Alberti 002 0118694-9
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 030 0124453-5

Geraldo Mocellin 026 0119916-4
Gianny Vaneska Gatti Felis 028 0121195-6
Giselle Pascual Ponce 015 0119419-0
Grazielle Hyczy Lisboa 003 0125646-4
Henoch Gregorio Buscariol 025 0120646-4
Ida Regina Pereira 013 0118542-0

028 0121195-6
Irineu Palma Pereira 017 0125258-4
Islei Cezar Dominguez 006 0123411-3
Ismael Eleoterio da Silva 013 0118542-0
Izabel Aparecida F. d. J. Montor 027 0123747-8
Izabel Cristina Marques 026 0119916-4
Izaias Alberti 002 0118694-9
Jair Felipes 002 0118694-9
Jeane Burda Nicola 024 0118221-6
João Otávio de Noronha 027 0123747-8
Joel Geraldo Coimbra 014 0123053-1
Joelma Aparecida R. d. Santos 004 0123531-0/01
Jorge Augusto Matos 025 0120646-4
Jorge Rafael Santar 002 0118694-9
José Ivan Guimarães Pereira 001 0122028-4
José Julião Evangelista 022 0119274-1
José Laercio Chelski 021 0120244-0
José Leocádio de Camargo 008 0124195-8
José Luiz Correa de Oliveira 033 0115839-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 013 0118542-0

028 0121195-6
José Marçal Antonio Caonetto 033 0115839-6
José Tadeu Silva 021 0120244-0
Jozelia Nogueira Broliani 026 0119916-4
Juarez Bortoli 017 0125258-4
Juliana Moter Araújo 003 0125646-4
Juliana de Carvalho Antunes 031 0118793-7
Julio Barbosa Lemes Filho 008 0124195-8
Jurandi Felipes 002 0118694-9
Karem Oliveira 032 0123497-3
Keli Cristina dos Reis 010 0123391-6
Kleber Roytiman Ferreira 006 0123411-3
Lauro Antonio Nogueira S. Junior 018 0122672-2
Lauro Avellar Machado Filho 004 0123531-0/01
Leonardo da Costa 031 0118793-7
Lidson José Tomass 034 0118956-4
Lilian Acras Fanchin 033 0115839-6
Louise Rainer Pereira Gionedis 003 0125646-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 019 0125956-5
Luiz Bernardi 020 0123807-9/02
Luiz Carlos Pasqualini 020 0123807-9/02
Luiz Fernando Brusamolin 023 0118355-7
Luiz Fernando Fortes de Camargo 008 0124195-8
Luiz Flórido Alcântara 021 0120244-0
Márcio Luiz Ferreira da Silva 033 0115839-6
Majoly Aline Araújo dos Anjos 034 0118956-4
Manoel Henrique Maingue 033 0115839-6
Marcelo Bientinez Miro 025 0120646-4
Marcelo Dias Dedubiani 001 0122028-4
Marcio Miatto 001 0122028-4
Marco Antônio Lima Berberi 014 0123053-1
Marco Antonio Dias Lima Castro 011 0123172-1
Marco Antonio Michna 018 0122672-2
Marcos Bahena 006 0123411-3
Marcos Renan Salvati 007 0121570-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 003 0125646-4
Maria Otília Guerreiro 031 0118793-7
Maria da Graça Mendes Passos 026 0119916-4
Marilena Indira Winter 034 0118956-4
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 003 0125646-4
Mario Roberto Jagher 015 0119419-0
Martim Francisco Ribas 018 0122672-2
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 016 0121049-9/01
Maureen Daisy Redondo Machado 034 0118956-4
Mauricio Kavinski 023 0118355-7
Moises Zanardi 001 0122028-4
Nataniel Pinotti Broglio 003 0125646-4
Neandro Lunardi 012 0116985-7
Nelson Paschoalotto 019 0125956-5
Nilton Bussi 010 0123391-6
Nivaldo Migliozzi 032 0123497-3
Odilon Reinhardt 013 0118542-0

028 0121195-6
Omires Pedroso do Nascimento 032 0123497-3
Oscar Fleischfresser 029 0123232-2
Patricia Blanc Gaidex 034 0118956-4
Paulo Castro Cabral de Macedo 033 0115839-6
Paulo Fernando Botto Carvalho 015 0119419-0
Paulo Francisco Reusing Júnior 003 0125646-4
Paulo Roberto Barbieri 030 0124453-5
Paulo Roberto Scalzer 033 0115839-6
Priscila Ferreira Blanc 018 0122672-2
Realina Pereira Chaves Batistel 023 0118355-7
Reginaldo Balão 004 0123531-0/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0122028-4
Ricardo Lopes Sampaio 011 0123172-1
Roberto Bertholdo 010 0123391-6
Roberto Guimarães Bueno 018 0122672-2
Rodrigo Brum Silva 011 0123172-1
Rony Marcos de Lima 029 0123232-2
Rosaldo Jorge de Andrade 013 0118542-0
Sadi Bonatto 027 0123747-8
Sergio Renato Costa Filho 010 0123391-6
Sheila Maria Mendes 015 0119419-0
Shirley Faetthe de A. Karigyo 021 0120244-0
Silmara Bonatto 026 0119916-4

033 0115839-6
Silvia Arruda Gomm 016 0121049-9/01
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 013 0118542-0
Telmo Dornelles 016 0121049-9/01
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0123053-1
Valdemar Klemann 009 0124004-2
Vanda Lucia Tavares 008 0124195-8
Vital Cassol da Rocha 017 0125258-4
Viviane Aparecida Consolin 029 0123232-2
Wagner de Oliveira Barros 015 0119419-0
Wilson Naldo Grube Filho 032 0123497-3

Zeninho Goldoni 009 0124004-2
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0122028-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34942. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000372 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Perei-
ra, Moises Zanardi, Marcio Miatto. Apelado: Maria Margareth
Fancio Bordin. Advogado: Alexandre Teruyuki Ishii, Marcelo
Dias Dedubiani. Apelante: Maria Margareth Fancio Bordin.
Advogado: Alexandre Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi, Marcio Miatto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Ar-
ruda. Nº Acórdão: 445. Nº Livro: 11. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em dar provimento
parcial ao recurso do Banco Bradesco S.A., e negar provimen-
to ao recurso da Apelante Maria Margareth Fancio Bordin, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE - JUROS - CAPITALIZAÇÃO MENSAL -
CONSTATAÇÃO PELA SIMPLES CONFERÊNCIA DOS
EXTRATOS BANCÁRIOS - VEDAÇÃO - INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA 121 DO STF - DECAIMENTO DE PARTE MÍ-
NIMA DO PEDIDO - CONDENAÇÃO NAS VERBAS SU-
CUMBENCIAIS IMPOSTA UNICAMENTE À REQUERIDA
-INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO
CPC-  RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO
- JUROS - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL (ART. 192, §
3o, DA CF/88) - NORMA QUE DEPENDE DE REGULAMEN-
TAÇÃO - LEI DE USURA (DECRETO 22.626/33) - INAPLI-
CABILIDADE ÀS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTI-
TUIÇÕES QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 596 DO S.T.F -
RECURSO DA REQUERIDA DESPROVIDO. - A capitaliza-
ção de juros é vedada pelo nosso direito, mesmo quando ex-
pressamente convencionada, não tendo sido revogada a regra
do art. 4º do Decreto nº 22.626/33 pela Lei nº 4.595/64. O ana-
tocismo, repudiado pelo verbete 121 da Súmula do Supremo
Tribunal Federal, não guarda relação com o enunciado 596 da
mesma Súmula. - Tendo o Autor decaído de parte mínima do
pedido (capitalização de juros), reforma-se a r. sentença, no
que tange às despesas judiciais (custas e honorários), para con-
denar a Ré integralmente no pagamento daquelas despesas. - O
artigo 192, § 3º, da Carta da República, é norma que depende
de regulamentação para sua aplicabilidade, sendo válido os
encargos pactuados pelas partes, ainda que superiores ao limite
estabelecido na atual Constituição Federal.  - As disposições
do Dec. nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e outros
encargos cobrados nas operações realizadas por instituições
públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacio-
nal.

0002 . Processo:   0118694-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/156511. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000262 Ação Monitória. Ape-
lante: Durvalino Sartori, Mário Antônio Sartori. Advogado:
Geraldo Alberti, Izaias Alberti. Apelado: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Jurandi Felipes, Jair Felipes, Ademar
Kenhiti Issi, Jorge Rafael Santar. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Nº Acórdão: 446. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO
PARA FINANCIAMENTO DE CAPITAL DE MOVIMENTO
- LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS (§ 3o, DO
ART. 192, DA CF/88) - NORMA QUE DEPENDE DE REGU-
LAMENTAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INDE-
MONSTRAÇÃO - ÔNUS PROBATÓRIO DOS APELANTES
(ART. 333, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - INCI-
DÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS APÓS O VENCIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AOS REMUNE-
RATÓRIOS - MATÉRIA NÃO VENTILADA EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA - INOVAÇÃO RECURSAL - VEDAÇÃO -  UTI-
LIZAÇÃO DA TR (TAXA REFERENCIAL) COMO INDE-
XADOR ECONÔMICO - INADMISSIBILIDADE . RECUR-
SO PARCIALMENTE   PROVIDO. - O artigo 192, § 3º, da
Carta da República, é norma que depende de regulamentação
para sua aplicabilidade, sendo válido os encargos pactuados
pelas partes, ainda que superiores ao limite estabelecido na atual
Constituição Federal.  - Não demonstrada, pelos Embargantes,
a alegada capitalização de juros, tem-se por correta a decisão
que repele tal argüição.  - A TR - taxa referencial - a exemplo
da taxa ANBID - não se constitui em índice de correção mone-
tária, posto refletir uma média das variações do custo primário
de captação dos depósitos bancários, a prazo fixo, pelos ban-
cos, ou títulos públicos federais, estaduais e municipais, con-
forme previsto no art. 1º da Lei n.º 8.177/91. Ademais, consti-
tui cláusula potestativa em contratos bancários. Aplicação, por
analogia,  da Súmula 176 do STJ.

0003 . Processo:   0125646-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79648. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000361 Indenização. Apelante:
Maria Brizola dos Santos. Advogado: Nataniel Pinotti Broglio,
Fabrício Maggi Reusing, Paulo Francisco Reusing Júnior, Gra-
zielle Hyczy Lisboa. Apelado: Losango Promotora de Vendas
Ltda. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis,
Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Esmanhoto Filho. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 447. Nº
Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 7ª Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do
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Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em: a) declarar
renunciado o agravo retido de fls. 61/69 e b) negar provimento
à apelação. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS
MORAIS. PRESTAÇÃO PAGA ANTES DO VENCIMENTO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA CONSUMIDORA
NO CADASTRO DO SPC. CRITÉRIOS PARA A FIXAÇÃO
DO “QUANTUM” DEVIDO. PROCEDÊNCIA. IMPUGNA-
ÇÃO: ELEVAÇÃO DO “QUANTUM” INDENIZATÓRIO.
INTERESSE RECURSAL. DECISÃO CONFIRMADA. 1. Nas
ações de indenização por danos morais, como o juiz não está
adstrito ao pedido inicial, que é meramente estimativo, a auto-
ra, embora sua pretensão tenha sido acolhida pela sentença,
tem interesse de recorrer para, ao impugnar os critérios utiliza-
dos pelo magistrado na fixação do “quantum”, conseguir, em
sede de apelação, a sua majoração, na medida em que não ob-
teve do processo tudo aquilo que acredita ser-lhe devido. 2. Na
fixação do “quantum” dos danos morais, o juiz não pode per-
der de vista as circunstâncias do caso concreto, para não atri-
buir valores desproporcionais à conduta do agente ofensor e as
repercussões negativas à esfera dos direitos da personalidade
do ofendido. 3. O simples fato de o agente ofensor ter boas
condições econômicas não basta para a majoração do “quan-
tum” fixado na sentença, pois não se pode, em detrimento do
princípio da isonomia e da justiça da decisão, transformar as
ações de indenização por danos morais em fonte de enriqueci-
mento sem causa.

0004 . Processo:   0123531-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/104683. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1235310 Apelação Civel.Apelante:
Banco Bandeirantes SA.Advogado: Ademar Martins Montoro,
Lauro Avellar Machado Filho, Francisco Wellington Fernan-
des Júnior, Joelma Aparecida Rodrigues dos Santos, Reginaldo
Balão.Apelado: Ivan Cesar Balan, José Antonio
Vendrametto.Advogado: Ari Borges Monteiro.Apelado: Decio
Clayton Vendrametto.Advogado: Ari Borges Monteiro, Acir
Borges Monteiro. Embargante: Ivan Cesar Balan, José Antonio
Vendrametto. Advogado: Ari Borges Monteiro. Embargante:
Decio Clayton Vendrametto. Advogado: Ari Borges Monteiro,
Acir Borges Monteiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 448. Nº Livro: 11. Jul-
gado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
MONITÓRIA. CRÉDITO DECORRENTE DE CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO DE CONTA-CORRENTE. DECISÃO
ANULADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
PREQUESTIONATÓRIO. ALCANCE. EMBARGOS REJEI-
TADOS.  Inexistindo os vícios apontados, no acórdão embar-
gado, quer porque, nele, inexistem qualquer obscuridade e
omissão, quer porque o “decisum” limitou-se a declarar a nuli-
dade da sentença, pelo fato de o Juiz não ter percebido que a
inicial foi emendada e, assim mesmo, extinguiu o processo,
sem julgamento de mérito, o fazendo fundamentalmente, rejei-
tam-se os embargos.

0005 . Processo:   0124654-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/72507. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000104 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Eduardo Soares de Araújo (advo-
gado). Paciente: J. M.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 449. Nº Livro: 11. Jul-
gado em: 02/09/2002
DECISÃO: CORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem.

0006 . Processo:   0123411-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51196. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000890 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. C. H.. Ad-
vogado: Marcos Bahena, Andréa Damasceno, Dinizar Domin-
gues. Apelado: A. E. W. N.  Representado(a). Advogado: Islei
Cezar Dominguez, Kleber Roytiman Ferreira. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 450. Nº Livro: 11. Jul-
gado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0007 . Processo:   0121570-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/30678. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000763 Declaratória. Agravante: Ze-
lita Ribeiro dos Santos, Cláudia Tamíris Ribeiro Rodrigues
Representado(a). Advogado: Marcos Renan Salvati. Agrava-
do: Carmelino Olegário Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 451. Nº Livro:
11. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte o agravo de instrumento e nesta parte, dar provimento,
para reconhecer a competência da Vara Cível, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA - FEITO QUE NÃO
SE ENCONTRA ELENCADO DENTRE AS ATRIBUIÇÕES
DO JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA - COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA VARA CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR A
CAUSA - CURADOR DO AUSENTE JÁ NOMEADO PELO
JUÍZO SINGULAR - INVIABILIDADE DE NOMEAÇÃO DE
UMA DAS AUTORAS (COMPANHEIRA DO AUSENTE) -
TUTELA ANTECIPADA JÁ DEFERIDA PELO JUÍZO MO-
NOCRÁTICO - PERDA DE OBJETO DO RECURSO SOB
ESSE ASPECTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHE-
CIDO EM PARTE E NESTA PARTE, DÁ-SE PROVIMENTO.

0008 . Processo:   0124195-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/65429. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700001298 Ação Monitória. Apelan-
te: Eli Elisabete Kojikoski. Advogado: Luiz Fernando Fortes

de Camargo, José Leocádio de Camargo. Apelado: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lu-
cia Tavares, Amando Barbosa Lemes, Adhemar Iervolino, Ân-
gelo Henriques Gouveia Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Ar-
ruda. Nº Acórdão: 452. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CONTA CORRENTE SIMPLES - SALDO
DEVEDOR IMPAGO - TÍTULO QUE SE MOSTRA HÁBIL
AO PROCEDIMENTO MONITÓRIO - EMBARGOS REJEI-
TADOS - DECISÃO CONFIRMADA  RECURSO DE APE-
LAÇÃO DESPROVIDO. - A proposta de abertura de conta
corrente, aceita pelo banco, acompanhada de extrato, consti-
tui-se em prova escrita, para fundamentar ação monitória.

0009 . Processo:   0124004-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59891. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000435 Indenização. Apelante: A Alves
dos Santos Confecções. Advogado: Zeninho Goldoni. Apelado:
Malhaville Indústria e Comércio de Malhas Ltda. Advogado:
Valdemar Klemann. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acór-
dão: 453. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO - RESPONSABILIZA-
ÇÃO CIVIL - DESCABIMENTO - AUSÊNCIA DO ELEMEN-
TO CULPA - APELANTE QUE DIVERSAMENTE DO CON-
TRATADO EFETUA DEPÓSITO BANCÁRIO EM FAVOR DA
APELADA APÓS O VENCIMENTO E EM VALOR DIVER-
SO DA DÍVIDA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CI-
ÊNCIA DA APELADA QUANTO À QUITAÇÃO DA DÍVI-
DA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo:   0123391-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/54097. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021713 Medida Cautelar Incidental. Apelante: Socie-
dade de Ensino III Milênio Ltda, SEEC-Sociedade de Ensino
III Milênio S/C Ltda. Advogado: Sergio Renato Costa Filho,
Keli Cristina dos Reis, Roberto Bertholdo. Apelado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane An-
dreazza Bussi, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata,
Alecio Dorigan. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
454. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em  negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR INCIDENTAL - INCOM-
PROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE REGISTROS JUNTO A
ÓRGÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
ÔNUS QUE INCUMBIA ÀS AUTORAS - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO. - O ônus da prova do fato
constitutivo do direito incumbe ‘a parte autora (art. 333, I, do
Código de Processo Civil). Não provada a existência de regis-
tro e os requisitos necessários à concessão da medida, impro-
cede o pedido cautelar.

0011 . Processo:   0123172-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49386. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000690 Nulidade
de Ato Jurídico. Agravante: D. D. S. R.. Advogado: Rodrigo
Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricardo Lopes
Sampaio, Adriane Santos Sella. Agravado: A. R. S. R.. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Nº Acórdão: 455. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar  provimento ao recurso.

0012 . Processo:   0116985-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/137270. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000011 Desapropriação. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Ataliba Ayres de Aguirra Filho, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Antonio Vanderli Moreira. Réu: Antonio
Scherloski Sobrinho, Tereza Langwinski Scherloski, Francisco
Scherloski, Lídia Scherloski. Advogado: Neandro Lunardi, Al-
varo Wendhausen de Albuquerque, Álvaro de Albuquerque
Neto. Réu: Eduardo Scherloski. Advogado: Benigno Cavalcante
(Curador Especial). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 456. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em reformar, em parte, a r. sen-
tença em grau de reexame necessário. EMENTA:  REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO JULGADA
PROCEDENTE - VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO
COM BASE EM LAUDO PERICIAL -  AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO AO LAUDO  -  INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DATA DA PERÍCIA -  NÃO INCI-
DÊNCIA DOS JUROS COMPENSATÓRIOS PELO INDEFE-
RIMENTO DA IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE - JUROS
MORATÓRIOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXA-
DOS EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO APLICÁ-
VEL - ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS POR ME-
DIDA PROVISÓRIA (ARTS. 15 E 27 DO DEC.LEI 3.365/41)
- SUSPENSÃO ATRAVÉS DA ADIN Nº 2332 - REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO,
TÃO SOMENTE PARA AFASTAR OS CRITÉRIOS ADOTA-
DOS NA SENTENÇA QUANTO AO TERMO INICIAL DE
INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS E VERBA HO-
NORÁRIA.

0013 . Processo:   0118542-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/155093. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000024 Desapropriação. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Companhia de Saneamento do Paraná - Sa-
nepar. Advogado: José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Rei-
nhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de
Andrade, Ida Regina Pereira. Réu: Marins Serápio Ferreira,
Ernestina Boeira Ferreira, Lauro Antunes de Moraes, Maria
Zenilda Ferreira de Moraes. Advogado: Eraldo Ferreira de Lima.
Réu: Hilário Serápio Ferreira, José Maria Ferreira, Maria Car-
melina da Silva Ferreira, Mário Serápio Ferreira, Roseli Apa-
recida Alves, Antônio Alves da Silveira. Advogado: Eraldo
Ferreira de Lima, Ismael Eleoterio da Silva. Réu: Maria Angé-
lica Serápio Ferreira, Carlos Serápio Ferreira, Norberto Será-
pio Ferreira Filho, Herdeiros de Ciro Dellê, Tadeu José Dellê,
Darci Brolini, Antônio Gonçalves de Souza, Josuel Ferreira de
Moraes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Deni-
se Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:
457. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em confirmar a r. sentença em
grau de reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECES-
SÁRIO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - PROCEDÊNCIA
-  VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO  COM BASE EM
PROVA PERICIAL -  INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA A PARTIR DA IMISSÃO PROVISÓRIA NA POS-
SE -  ACERTO DA DECISÃO - JUROS COMPENSATÓRI-
OS, MORATÓRIOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FI-
XADOS DE ACORDO COM PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS DESTE TRIBUNAL E EM CONFORMIDADE
COM A MATÉRIA SUMULADA DO COLENDO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CONFIRMAÇÃO INTEGRAL
DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0014 . Processo:   0123053-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49737. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000031 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Joel Geraldo Coimbra. Agravado: Ilza Aparecida Rege. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 458. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do
presente voto. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL - CONDU-
ÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO DE NU-
MERÁRIO PARA CUSTEÁ-LA - CABIMENTO, DESDE QUE
COMPROVADA A NECESSIDADE, E ARBITRADO PELO
JUIZ O “QUANTUM” ADEQUADO A ESSA DESPESA -
SÚMULA 190 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
OFÍCIO CIRCULAR 114/97 DA CORREGEDORIA DA JUS-
TIÇA -  AGRAVO PROVIDO PARA DESACOLHER A EXI-
GÊNCIA DO MEIRINHO. A Fazenda Pública pode ser com-
pelida a antecipar as despesas de condução do Oficial de Justi-
ça na execução fiscal, mas a necessidade da antecipação do
numerário precisa ser demonstrada, e o respectivo “quantum”
deverá limitar-se ao indispensável para custear o meio de trans-
porte, consoante verificação  e aprovação do juiz do processo.

0015 . Processo:   0119419-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/4039. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000581 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto de Saúde do
Paraná-Central de Medicamentos do Paraná-CEMEPAR. Ad-
vogado: Giselle Pascual Ponce, Eduardo Irineu Paizani de Ara-
újo, Celso João de Assis Kotzias, Paulo Fernando Botto Carva-
lho, Mario Roberto Jagher. Apelado: Lourdes Andrelo Possato.
Advogado: Sheila Maria Mendes, Wagner de Oliveira Barros.
Aut.Coatora: Chefe da Central de Medicamentos Excepcionais-
CEMEPAR. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acór-
dão: 459. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e confirmar a sentença em reexame necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - MEDICAMENTO - FORNECIMEN-
TO GRATUITO - IMPETRANTE IMPOSSIBILITADA FINAN-
CEIRAMENTE DE ADQUIRIR A MEDICAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELO SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE- DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPE-
TRANTE EM RECEBER A MEDICAÇÃO - ARTIGOS 5º, 6º
E 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -   CONCESSÃO DA
ORDEM - DESPROVIMENTO DO RECURSO E MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0016 . Processo:   0121049-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/101047. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1210499 Agravo de Instrumen-
to.Agravante: Banco de Desenvolvimento do Paraná SA (Em
Liquidação).Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos,
Aristides Alberto Tizzot França, Blas Gomm Filho, Silvia Ar-
ruda Gomm.Agravado: Massa Falida de Bom Retiro Indústria
e Comércio de Madeiras Ltda.Advogado: Telmo
Dornelles.Interessado: Airton Luiz Padilha Síndico da Massa
Falida. Embargante: Banco de Desenvolvimento do Paraná SA
(Em Liquidação). Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos
Santos, Aristides Alberto Tizzot França, Blas Gomm Filho, Sil-
via Arruda Gomm. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 460. Nº Livro:
11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONHECER dos embargos, mas NEGAR-LHES
PROVIMENTO. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO OCORRENTE - CONHECIMENTO MAS
IMPROVIMENTO, PORQUE O DESLINDE DA QUESTÃO

OMITIDA HARMONIZA-SE COM O ACÓRDÃO EMBAR-
GADO.

0017 . Processo:   0125258-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/76734. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000171 Alimentos. Agravan-
te: L. G. S. S.  Representado(a). Advogado: Juarez Bortoli,
Clovis Mottin, Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha.
Agravado: E. D. S. S.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 461. Nº Livro:
11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0018 . Processo:   0122672-2   Apelação Cível
Protocolo: 1997/87274. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9400000597 Rescisão de Contrato.
Apelante: Dulcéia Ribeiro Braz. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Companhia de Habitação do Paraná COHA-
PAR. Advogado: Cybele de Fatima Oliveira, Lauro Antonio
Nogueira Soares Junior, Roberto Guimarães Bueno, Marco
Antonio Michna, Priscila Ferreira Blanc. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 462. Nº Livro: 11. Julgado em:
02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - REVE-
LIA DECRETADA - FATOS TIDOS E HAVIDOS COMO
VERDADEIROS E INCONTROVERSOS - NULIDADE DO
CONTRATO - AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA - TESE
LEVANTADA EM SEGUNDO GRAU - INOVAÇÃO-  IMPOS-
SIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 515 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECIDO.
- Vedado é ao Apelante trazer matéria não discutida, não im-
pugnada e não apreciada na sentença, dado que tornou-se re-
vel, sem apresentação de contestação.  - Exceção que se admi-
te, unicamente em relação às matérias que comportam o conhe-
cimento de ofício, sob pena de ofensa ao princípio do duplo
grau de jurisdição.

0019 . Processo:   0125956-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84785. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000200 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Antônio Cantareli, Luiz Carlos da Cruz, Paulo
Kronith Filho. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 463.
Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE
COMPETÊNCIA REJEITADA - CONSÓRCIO - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - FORO
COMPETENTE - AUTORES DOMICILIADOS EM OUTRAS
COMARCAS - DEMANDA AJUIZADA NA COMARCA DE
PARANAVAÍ, DOMICÍLIO DOS ADVOGADOS DOS AUTO-
RES - INADMISSIBILIDADE - CONTRARIEDADE ÀS RE-
GRAS DE COMPETÊNCIA - CONSUMIDORES QUE VO-
LUNTARIAMENTE NÃO AJUIZARAM A AÇÃO NOS SEUS
RESPECTIVOS DOMICÍLIOS -  PREVALÊNCIA DAS RE-
GRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO CÓDI-
GO  DE PROCESSO CIVIL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA -  ART. 100, IV, ‘A’, DO CPC -   DECISÃO REFORMADA
- RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo:   0123807-9/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/100837. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1238079 Agravo de
Instrumento.Agravante: Luiz Bernardi.Advogado: Luiz
Bernardi.Agravado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL.Advogado: Adriana Chaves de Paula, Luiz Carlos Pas-
qualini. Embargante: Luiz Bernardi. Advogado: Luiz Bernardi.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 464.
Nº Livro: 11. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná,  por  unanimidade  de  votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBS-
CURIDADE OU CONTRADIÇÃO INEXISTENTES NO
ARESTO EMBARGADO - EMBARGOS REJEITADOS. Não
havendo no acórdão qualquer dos vícios apontados pelo em-
bargante, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0021 . Processo:   0120244-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13510. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000297 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Nelcino Apa-
recido Machado. Advogado: Luiz Flórido Alcântara. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 465. Nº Livro: 11.
Julgado em: 19/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento à apelação.
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PROTEÇÃO AO MEIO
AMBIENTE - AÇÃO AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO DE
DEFESA AMBIENTAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO -INDEFERIMENTO DA PETI-
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ÇÃO INICIAL -  APELAÇÃO DA AUTORA, INSURGINDO-
SE CONTRA A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - RECONHECIMENTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ-  ADMISSIBILIDADE - ART. 17 DA LEI Nº 7.347/85-
APELAÇÃO DESPROVIDA.

0022 . Processo:   0119274-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/3931. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000332 Ação Monitória. Apelante: Mário
Van Der Neut. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer.
Apelado: Aguinaldo Rodrigues dos Santos. Advogado: José
Julião Evangelista. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 466. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso para reformar a sen-
tença recorrida, nos termos do presente voto. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA - SUBTRAÇÃO DE TRANSPORTADOR ME-
CÂNICO - EQUIPAMENTO NÃO DEVOLVIDO - ALEGAÇÃO
DE DAÇÃO EM PAGAMENTO NÃO COMPROVADA - AÇÃO
IMPROCEDENTE - APELAÇÃO PROVIDA PARA ACOLHI-
MENTO DO PEDIDO. Se para opor-se ao direito de proprieda-
de do autor o réu alega que dele recebeu o bem em dação em
pagamento, assume o ônus de prová-la (CPC, art. 333, II).

0023 . Processo:   0118355-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/153352. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000880 Indenização. Apelante:
William Amorim de Almeida, Maria Aparecida Torrano Amo-
rim de Almeida. Advogado: Realina Pereira Chaves Batistel.
Apelado: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Anderson Mani-
que Barreto, Fabiane Carol Wendler. Apelante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Fran-
co, Mauricio Kavinski, Anderson Manique Barreto, Fabiane
Carol Wendler. Apelado: William Amorim de Almeida, Maria
Aparecida Torrano Amorim de Almeida. Advogado: Realina
Pereira Chaves Batistel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 467. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO a ambos os re-
cursos, na forma do presente voto. EMENTA:  COMPROMIS-
SO DE COMPRA E VENDA DE LOJA COMERCIAL - RES-
CISÃO POR CULPA DA PROMITENTE-VENDEDORA -
RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS COM CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO,
MULTA CONTRATUAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - APELAÇÃO DA RÉ PARCIALMENTE PROVI-
DA PARA EXCLUIR A MULTA CONTRATUAL POR NÃO
CONVENCIONADA, E DANOS MORAIS POR INCABÍVEIS
NA ESPÉCIE, CONSOANTE PRECEDENTES DESTE TRI-
BUNAL - APELAÇÃO DOS AUTORES PARCIALMENTE
PROVIDA PARA ACRESCENTAR INDENIZAÇÃO POR
LUCROS CESSANTES.

0024 . Processo:   0118221-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/151563. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001484 Busca e Apreensão
de Menor. Apelante: J. C. B.. Advogado: Boris Antonio Baita-
la. Apelado: E. R. V.. Def.Público: Jeane Burda Nicola. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 468. Nº Livro:
11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO  ao recurso.

0025 . Processo:   0120646-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17313. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000125 Exibição de Do-
cumentos. Apelante: Credicard Administradora de Cartões de
Crédito SA. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Jorge
Augusto Matos, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Francisco Ra-
mirez da Silva Rei Junior, André Luiz Campanholo. Apelado:
Marina Cortes Abdala. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Claudiomir Fonseca Vincensi, Marcelo Bientinez Miro,
Cristiane de Cássia Pasa Giordani. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Nº Acórdão: 469. Nº Livro: 11. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em não conhecer
do recurso, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
EXTRATOS DE CARTÕES DE CRÉDITO - ADEQUAÇÃO
DO PEDIDO AO ART. 844 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ES-
PÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA RECUR-
SAL AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA - NÃO CONHE-
CIMENTO. - Compete ao Tribunal de Alçada conhecer, em
grau recursal, das ações relativas à contrato de prestação de
serviços, espécie do gênero locação, nos termos do artigo 103,
inciso III, letra “a” da Constituição do Estado do Paraná.

0026 . Processo:   0119916-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/9927. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036902 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli & Filhos LTDA. Advo-
gado: Geraldo Mocellin, Maria da Graça Mendes Passos. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Jozelia No-
gueira Broliani, Izabel Cristina Marques, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Silma-
ra Bonatto. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
470. Nº Livro: 11. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-

tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em dar provimento
parcial ao reexame necessário, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - TRIBUTÁRIO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO INCÓLU-
ME DE RECURSO VOLUNTÁRIO - FUNDAMENTOS COR-
RETOS - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL ADEQUADA À
ESPÉCIE  FALÊNCIA - MULTA FISCAL MORATÓRIA -
EXCLUSÃO - JUROS - ADMISSIBILIDADE DA COBRAN-
ÇA ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - PRIVILÉGIO GENÉRICO - NECESSÁ-
RIA HABILITAÇÃO DO CRÉDITO - REMESSA NECESSÁ-
RIA PROVIDA EM PARTE.

0027 . Processo:   0123747-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/60086. Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000052 Embargos. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Izabel Aparecida Fermiano de Jesus
Montor, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado: Cam-
po Verde Planejamento de Administração e Assessoria Técnica
Rural Ltda. Advogado: Ana Maria Bueno de Oliveira. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 471. Nº Livro: 11.
Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CONTA CORRENTE - TAXA DE JUROS -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 192, §3º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO - FI-
XAÇÃO EM 12% AO ANO EM ATENDIMENTO AO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA - TAXA POTESTATIVA - CLÁUSULA CON-
TRATUAL INÍQUA - SUCUMBÊNCIA - DECAIMENTO DO
PEDIDO - DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS  CORREÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART.
21 DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. - Verifica-se do con-
trato celebrado entre as partes que não houve a prévia pactua-
ção dos juros através de taxas nominadas. Desta forma, há que
se impor a taxa de 12% ao ano, prevista no Código de Defesa
do Consumidor, o qual deve ser aplicado “ex officio” por se
tratar de norma de ordem pública.  - A cláusula contratual que
autoriza a cobrança da comissão de permanência à taxa de
mercado do dia do pagamento é puramente potestativa, pois
sujeita o devedor ao exclusivo arbítrio do credor e como tal
deve ser proclamada a sua nulidade, independentemente de
manifestação do interessado.” (Agr. Inst. n. 122.410-2, rel. Juiz
Domingos Ramina).  - Mostra-se correta a distribuição propor-
cional da sucumbência, em conformidade com o art. 21 do CPC,
pois o Autor foi vencido em maior parte do pedido.

0028 . Processo:   0121195-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/24901. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000045 Ação Monitória. Apelante:
Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Gianny Va-
neska Gatti Felis, Ida Regina Pereira, Edio Chavaren, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt. Apelado: Aldino Gon-
çalves de Azevedo. Advogado: Carlos Eduardo Vila Real. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 472. Nº Livro:
11. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTAS/FATU-
RAS DE COLETA DE ESGOTO E FORNECIMENTO DE
ÁGUA IMPAGAS - DOCUMENTOS INADEQUADOS À EM-
BASAR O PROCEDIMENTO MONITÓRIO, PORQUE UNI-
LATERALMENTE CONFECCIONADO E POR NÃO DE-
MONSTRAR O CONSUMO DE ÁGUA DO APELADO - SEN-
TENÇA MANTIDA -  RECURSO DESPROVIDO. O extrato
ou fatura de débito de fornecimento de água não pode ser carac-
terizada como documento hábil a ensejar a lide monitória, por
configurar documento unilateralmente confeccionado.

0029 . Processo:   0123232-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50733. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000794 Mandado de Segurança.
Apelante: Martim Popenga. Advogado: Antonio Pereira Tomé.
Apelado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Oscar Fleischfresser, Alci-
one Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Rony Mar-
cos de Lima, Viviane Aparecida Consolin. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 473. Nº Livro: 11. Julgado em:
02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - DISCUS-
SÃO ACERCA DA ILEGALIDADE DA MULTA IMPOSTA -
IMPOSSIBILIDADE NA VIA MANDAMENTAL - EXIGÊN-
CIA DA QUITAÇÃO DAS MULTAS PARA LICENCIAMEN-
TO E REGISTRO DO VEÍCULO - ATO LEGAL E NÃO ABU-
SIVO - ART. 131 §2º DO CÓDIGO DE TRÂNSITO - REGU-
LAR NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA ADMI-
NISTRATIVA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - RECURSO DESPROVIDO.

0030 . Processo:   0124453-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64258. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000530 Ação Monitória. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel
Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Arnaldo José da Sil-
va, Deise Almira Borba Moura e Silva. Apelado: Cidinei Jorge
Fadel, Jalile Maria Franco Fadel. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Nº Acórdão: 474. Nº Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INEXIGÊNCIA DA LIQUIDEZ DO TÍTULO, BASTAN-
DO A PROVA ESCRITA A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA
DE DÉBITO - EXTRATOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁ-
RIA JUNTADOS AOS AUTOS - DOCUMENTOS SUFICIEN-
TES A ENSEJAR O AJUIZAMENTO DA MONITÓRIA IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA 247 DO STJ - PROVIMENTO
DO RECURSO PARA CASSAR O “DECISUM”, DETERMI-
NANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.  - O contrato de
abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demons-
trativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamen-
to da ação monitória. (Súmula 247 do STJ).

0031 . Processo:   0118793-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152394. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002664 Alimentos Provisionais.
Apelante: M. S. M.. Advogado: Diana de Lima e Silva. Apela-
do: J. S. M.. Advogado: Leonardo da Costa, Juliana de Carva-
lho Antunes, Fernando Gustavo Knoerr, Benedito Gomes Bar-
boza, Maria Otília Guerreiro. Apelante: J. S. M.. Advogado:
Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes, Fernando
Gustavo Knoerr, Benedito Gomes Barboza, Maria Otília Guer-
reiro. Apelado: M. S. M.. Advogado: Diana de Lima e Silva.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 475. Nº
Livro: 11. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO a ambos os recursos.

0032 . Processo:   0123497-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/53396. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9700000425 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Karem Oliveira. Apelado: Restau-
rante Aeroporto Afonso Pena Ltda. Advogado: Wilson Naldo
Grube Filho, Omires Pedroso do Nascimento, Nivaldo Miglio-
zzi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 476. Nº
Livro: 12. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
PARCELAMENTO DO DÉBITO - EXTINÇÃO DO FEITO -
VERBA HONORÁRIA INDEVIDA - ART. 1°, PARÁGRAFO
1°, DA LEI N.. 11.800/97 - ANISTIA FISCAL  SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - A melhor exegese
do art. 1º, § 1º, da Lei nº 11.800/97 é a de que o benefício da
anistia nele prevista está isento do pagamento de honorários
advocatícios, quer na execução fiscal, ou incidentais dela de-
correntes, quer em medida cautelares, amplitude esta retratada
pela expressão excluindo-se os honorários advocatícios de qual-
quer natureza.

0033 . Processo:   0115839-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/127891. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 9900000399 Ordinária. Apelante: Confederação Na-
cional do Comércio, Abras - Associação Brasileira de Su-
permercados. Advogado: Beline Jose Salles Ramos, José
Marçal Antonio Caonetto, Paulo Roberto Scalzer, Paulo
Castro Cabral de Macedo, Adelmario França. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, José Luiz
Correa de Oliveira, Lilian Acras Fanchin, Manoel Henri-
que Maingue, Márcio Luiz Ferreira da Silva. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 477. Nº
Livro: 12. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
EMENTA:  TRIBUTÁRIO - ICMS - MESES DE MARÇO
A MAIO DE 1989 - INEXISTÊNCIA DE ALÍQUOTA FI-
XADA PELO SENADO FEDERAL APÓS A CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988 - RECEPÇÃO, PORÉM, PELA
NOVA CONSTITUÇÃO, DA RESOLUÇÃO Nº 129/79 EDI-
TADA NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO ANTERIOR -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE NO JUÍZO DE
ORIGEM - APELAÇÃO IMPROVIDA.  ... Na falta de alí-
quota fixada pelo Senado Federal (CF, art.155, § 2º,IV), era
lícito aos Estados adotar, nas operações de exportação, a
alíquota máxima fixada pelo Senado Federal, no exercício
da competência prevista no art. 23, § 5º da Carta de 1969
(Resolução nº 129/79)” (Recurso Extraordinário nº 161.352-
SP, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, D.J.U 22/05/98).

0034 . Processo:   0118956-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/266. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800040185 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Luiz Cesar
Coelho de Oliveira. Advogado: Claudomiro Bley Vieira Juni-
or. Apelado: Municipio de Curitiba. Advogado: Majoly Aline
Araújo dos Anjos, Lidson José Tomass, Maureen Daisy Re-
dondo Machado, Marilena Indira Winter, Patricia Blanc Gai-
dex. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 478.
Nº Livro: 12. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO -
DEMISSÃO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
- DEVIDO PROCESSO LEGAL OBSERVADO - PEDIDO
DESACOLHIDO NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - APE-
LAÇÃO IMPROVIDA.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03933

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 003 0129039-5
Adyr Sebastião Ferreira 001 0118226-1
Alvaro Delmutti Souto Maior 005 0129130-7
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 008 0129091-5
Augusto Prolik 002 0125618-0
Carmen Roberta Franco 006 0129302-3
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0125618-0
Cidnei Mendes Karpinski 003 0129039-5
Eroulths Cortiano Junior 001 0118226-1
Fatima Aparecida Lucchesi 004 0129109-2
Flavio Zanetti de Oliveira 002 0125618-0
Geórgia Sabbag Malucelli 005 0129130-7
Geraldo Doni Júnior 005 0129130-7
Gilberto Lourenço Ozelame 005 0129130-7
Heloisa Guarita Souza 002 0125618-0
Iria Regina Marchiori 001 0118226-1
Jefferson Isaac João Scheer 001 0118226-1
José Machado de Oliveira 002 0125618-0
Jozelia Nogueira Broliani 002 0125618-0
Leopoldo Lopes Sobrinho 008 0129091-5
Lourenço Iaczinski da Silva 007 0125866-6
Luciane Camargo Kujo Monteiro 002 0125618-0
Luiz Fernando Brusamolin 006 0129302-3
Marcelo Caron Baptista 002 0125618-0
Marcelo Nogueira Artigas 005 0129130-7
Maria Christina de Almeida 007 0125866-6
Maria José Stanzani 009 0129224-4
Marisa Zandonai Moreira 002 0125618-0
Pedro Donaiski 002 0125618-0
Pedro Rodrigo Khater Fontes 009 0129224-4
Riccardo Bertotti 004 0129109-2
Salimar Valente Gasparin 004 0129109-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118226-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150800. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021280 Ordinária de Cobrança. Apelante: Manoel Cas-
siano de Oliveira, Paulo Roberto Franco de Godoy, Robson
Luiz Louzada, Darci Nunes Ferreira, Orlando de Freitas, Ge-
raldo Custódio de Souza, Iraci Lopes da Silva, Júlio César Ros-
setto, Paulo Rodrigues da Silva, Jurandir Sérgio de Souza, Ané-
lio Lopes, Dimas Vicente, Vanildo Batista de Souza, Alceu
Machado dos Reis, Amauri de Paula, Amauri Garcia, César
Alexandre Ortega da Silva, Luiz Augusto Simões, Roberto Born
Antunes, Waldir Aparecido Geraldo. Advogado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira, Iria Regina Marchiori. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Sche-
er. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despacho:
Intimem-se os apelantes para regularizar a representação judi-
cial, no prazo de 15 (quinze) dias.  Em 09/09/2002. Desª Deni-
se Martins Arruda, Relatora.

0002 . Processo:   0125618-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78812. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042033 Embargos a Execução. Apelante: Refeições Colo-
nial Ltda. Advogado: José Machado de Oliveira, Flavio Zanetti
de Oliveira, Augusto Prolik, Heloisa Guarita Souza, Marcelo
Caron Baptista. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia
Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira,
Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Despacho:
Vistos etc. Trata-se de recurso de apelação interposto por RE-
FEIÇÕES COLONIAL LTDA., contra a sentença de fls. 289/
292 que julgou improcedente os embargos à execução apresen-
tados em face da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, por entender que a coisa julgada verificada na Ação
Ordinária nº 7660/88 anteriormente ajuizada pelo Autor não
alcança os fatos geradores exigidos na presente execução. Em
suas razões recursais (fls. 296/318) sustenta o Apelante RE-
FEIÇÕES COLONIAL LTDA., que é indevida a cobrança do
ICMS, pois devem ser acatados os efeitos da coisa julgada ope-
rada na Ação Ordinária nº 7660/88, sob pena de ofensa ao arti-
go 5º inciso XXXVI da Constituição Federal e artigos 467 e
468 do Código de Processo Civil. Afirma que ocorreu violação
a artigo 473 do Código de Processo Civil ante a verificação de
preclusão quanto ao despacho de fls. 721, pois deveria o Ape-
lado ter se insurgido contra tal despacho para obter do juízo a
reconsideração ou o esclarecimento da questão que entendia
duvidosa. E, assim não fazendo perdeu a faculdade de fazê-lo.
Pleiteia, alternativamente, a suspensão da execução embarga-
da, vez que o crédito tributário da qual é objeto, é de existência
incerta, dependendo do julgamento dos Agravos junto ao STJ
e STF, interpostos no âmbito da Ação Ordinária nº 7.660/88.
Alega que a suspensão não acarretará nenhum prejuízo à Fa-
zenda Estadual, vez que o crédito cobrado na Execução Fiscal
nº 124.890/95 já se encontra assegurado por meio de penhora
realizada naqueles autos. Por fim, insurge-se contra a fixação
dos honorários advocatícios, pugnando por sua redução. Em
contra-razões (fls. 324/330), pugna a Apelada, pela manuten-
ção da decisão monocrática. Em parecer de fls. 333/335 o Mi-
nistério Público manifestou-se no sentido de ser desnecessária
sua intervenção nos executivos fiscais. Remetidos os autos a
esta Corte, vieram-me conclusos. É o relatório. O presente fei-
to não comporta conhecimento desta Câmara, vez que a Colen-
da 1ª Câmara Cível deste egrégio Tribunal, está preventa para
conhecimento e processamento do recurso, face o julgamento
anterior do Recurso de Apelação interposto pela ora Apelante
(ação ordinária nº 7.660/88), conforme fls. 82/100 (acórdão nº
6866) . Dispõe o art. 137 do Regimento Interno deste Tribunal:
“A distribuição de mandado de segurança, de mandado de in-
junção, de “habeas corpus” e de recurso torna preventa a com-
petência do Relator para todos os demais recursos e incidentes
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posteriores, tanto na ação quanto na execução referentes ao
mesmo processo; e a distribuição de representação criminal, de
pedido de preferência, de inquérito, de notícia crime, de quei-
xa e de ação penal, bem como a realizada para efeito de con-
cessão de fiança ou de decretação de prisão preventiva ou de
qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa, previnirá a
da ação penal”. Assim, evidencia-se a prevenção da Primeira
Câmara Cível para conhecer e julgar o presente recurso de ape-
lação, devendo, retornarem os autos à Divisão competente para,
a necessária redistribuição do feito. Intimem-se. Curitiba, 10
de setembro de 2002. Des. MÁRIO RAU,  Relator.

0003 . Processo:   0129039-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115647. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000041 Arresto. Apelan-
te: Jaldir Ferreira da Silva. Advogado: Cidnei Mendes Karpinski.
Apelado: Ana Maria Toniazzo, Daniele Toniazzo (assistido(a)),
Ana Paula Toniazzo (assistido(a)), Rodrigo Toniazzo
Representado(a). Advogado: Adalgir Carlos Comunello. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Oficie-se ao Juízo de origem, solicitando-lhe que envie cópia
da petição inicial da ação principal, e informe se nela o réu está
representado por advogado. Sendo afirmativa a informação,
deverá enviar também cópia da procuração. I. Curitiba, 9 de
setembro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO,
Relator.

0004 . Processo:   0129109-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117242. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000342 Modificação de Cla-
usula. Agravante: P. S. C.. Advogado: Fatima Aparecida Luc-
chesi, Riccardo Bertotti. Agravado: C. F. H.. Advogado: Sali-
mar Valente Gasparin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. Nos  autos de ação de  alteração de cláusula de pensão ali-
mentícia e outras cláusulas relativas à regulamentação de visi-
tas, cumulada com pedido de tutela antecipada (nº 342/01), ajui-
zada por C. F. H., em face de P. S. C., o Dr. Juiz, acolhendo
pedido da autora, determinou: ‘’Oficie-se à Receita Federal para
fornecer as declarações de renda do requerido nos últimos cin-
co (05) anos’’ (fl.33). Inconformado com essa decisão, o réu
interpôs agravo de instrumento, requerendo a liminar para sus-
pender a medida deferida e, afinal, a reforma do decisum. 2. O
recurso desmerece seguimento, por ser manifestamente impro-
cedente. O artigo 557 do C.P.Civil faculta ao Relator negar se-
guimento a recurso manifestamente improcedente, quando ‘’em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal.’’ A matéria aventada nos autos já foi am-
plamente apreciada pelas diversas Câmaras do Tribunal, a sa-
ber:  ‘’AGRAVO POR  INSTRUMENTO.  REQUISIÇÃO DE
INFORMAÇÕES DA RECEITA FEDERAL.  PENHORA  DE
BENS  OBJETIVADA, EM GARANTIA DO JUÍZO.  QUE-
BRA  DO  SIGILO FISCAL QUE SE JUSTIFICA PARA EFE-
TIVAÇÃO  DO  PROCESSO EXECUTÓRIO. PEDIDO IN-
DEFERIDO. RECURSO  PROVIDO. Conforme já sumulado
pelo Tribunal de Alçada  do Paraná,   ‘’é legítima a pretensão
do credor em obter,  para efeito de penhora em processo de
execução, esclarecimentos  sobre  a existência de bens declara-
dos pelo devedor perante a Receita Federal”.  (acórdão nº 11599/
3ª Câmara) No mesmo sentido anotem-se os acórdãos nºs.
21.615/1ª Câmara, 20.287 e 15.708/2ª Câmara,  15.851/3ª Câ-
mara,  19.892/4ª Câmara, 8.133 e 2.154/5ª Câmara e 335/7ª
Câmara. 3. Por tais motivos, NEGO SEGUIMENTO ao pre-
sente recurso, por ser manifestamente improcedente, de acordo
com o art. 557 do C.P.Civil, c/c. art. 140, inciso XXI, do Regi-
mento Interno. 4. INTIMEM-SE e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos à Vara de Origem, para o devido arquivamen-
to. Curitiba, em cinco de setembro de dois mil e dois. Des.
ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0005 . Processo:   0129130-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117570. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001660 Divórcio. Agravan-
te: Â. B. P. P. R.. Advogado: Alvaro Delmutti Souto Maior,
Geraldo Doni Júnior, Marcelo Nogueira Artigas, Gilberto Lou-
renço Ozelame, Geórgia Sabbag Malucelli. Agravado: S. L. P.
R.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Despacho:
1. Concedo à agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita até o julgamento do agravado.  2. Requisitem-se infor-
mações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas prestadas no
prazo de dez (10) dias.  3. Não havendo citação da parte requeri-
da, inviável se torna o cumprimento do inciso V, do art. 527, do
CPC.  4. A seguir dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Em 09/09/2002. Desª Denise Martins Arruda - Relatora

0006 . Processo:   0129302-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120111. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024568 Cominatória. Agravan-
te: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Car-
men Roberta Franco. Agravado: Victor Cieslinski Junior, Fran-
cisca Gertrudes Stolarski Portes Cieslinski. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:
1-  Os agravados ajuizaram Ação Cominatória c/c Depósito em
face da agravante, alegando, em suma, que com ela firmaram
compromisso de compra e venda de um apartamento, e sempre
pagaram em dia as prestações até abril de 2002, quando soube-
ram que numa execução movida pelo INSS contra a requerida
foi penhorado o bem objeto do referido contrato. Pediram como
tutela antecipada que fosse compelida a ré a providenciar a
liberação do imóvel daquela penhora no prazo de cinco dias; a
manutenção da posse sobre o aludido bem até o julgamento dos
embargos de terceiros, e o depósito das prestações. O M.M. Dr.
Juiz de Direito deferiu em parte o pedido, apenas para ordenar
à agravada que promovesse a liberação da penhora, sob a co-
minação da multa diária de R$ 500,00. Inconformada, a agra-
vante pede por meio deste recurso, a reforma dessa decisão,
sob o fundamento de que ela é desnecessária, porque ao despa-
char a petição inicial dos embargos de terceiros o Juiz Federal

salientou que ‘’inexiste risco imediato de perda da posse...’’.
Sustenta, em síntese, que, de fato, com a suspensão do proces-
so executivo, não há o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, que foi o requisito legal em que se basearam os agra-
vados para a obtenção da medida antecipatória.   Acrescenta
que inexiste provimento final que corresponda à tutela deferi-
da antecipadamente a favor dos agravados, pois o que eles pe-
diram na ação foi a improcedência da cobrança de juros com-
postos, o expurgo do anatocismo e a compensação e o abati-
mento dos valores já pagos do saldo devedor. Pede que seja
atribuído efeito suspensivo ao agravo. 2 - De fato, pelo menos
num primeiro exame parece que no pedido formulado na peti-
ção inicial não requereram os agravados algo idêntico ou mes-
mo semelhante ao que lhes foi deferido à guisa de tutela anteci-
pada. Além disso, risco imediato de perda da posse parece tam-
bém inocorrer, porque suspenso o processo de execução pelo
Juiz Federal, mercê da interposição de embargos de terceiros.
Por outro lado, a multa diária cominada desde logo, pode re-
presentar enorme prejuízo para a agravante. Por isso, vislum-
bro a presença dos requisitos necessários a tanto, pelo que atri-
buo efeito suspensivo ao agravo. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de
Direito, requisitando-lhe informações que deverão ser presta-
das em 10 (dez) dias; e intimem-se os agravados a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 10 de setembro de 2.002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo:   0125866-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83888. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100002077 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: S. A. B., A. A. B.  Representado(a).
Advogado: Lourenço Iaczinski da Silva. Agravado: S. L. B..
Advogado: Maria Christina de Almeida. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Vistos etc. Julgo extinto o procedimento recursal, nos termos
do inciso XVI do art. 140, do Regimento Interno deste Tribu-
nal, face a desistência requerida pelas Agravantes S. A.B. e
Outra e Agravado S. L. B., petição de fls. 310, a qual fica ho-
mologada, para os fins de direito. Arquive-se oportunamente .
Intimem-se . Curitiba, 10 de setembro de 2002. Juiz Conv.
CUNHA RIBAS - Relator

0008 . Processo:   0129091-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116330. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000350 Alvara. Apelante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo
Lopes Sobrinho. Apelado: Laurindo Santos Pedrozo. Advoga-
do: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. 1) Trata-se de recurso de APELAÇÃO interposto pelo
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, con-
tra sentença que deferiu pleito de ALVARÁ judicial formulado
por LAURINDO SANTOS PEDROZO,  para levantamento de
verba deixada junto ao aludido instituto, por sua finada esposa
SELAMIRA FERREIRA PEDROZO.  1.1) Julgado procedente
o pedido, o INSS., apela, objetivando a reforma do julgado.
1.2) O feito foi respondido, pugnando pelo improvimento do
apelo.   É a síntese ora suficiente. 2) O recurso não pode ser
conhecido por três motivos.   2.1) Primeiro: Deserção. O recur-
so está deserto, porquanto o Apelante não procedeu o preparo a
que alude o art. 511, do CPC.  Lembre-se, ademais, que o INSS,
não está isento do pagamento de custas e emolumentos. É o
que está escrito na Súmula nº178, do e. STJ. “Verbis”:   “O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na
Justiça Estadual”. A recém instalada  e. 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, também nesse sentido
já decidiu, conforme se verifica do v. acórdão nº 135, da Rela-
toria do Eminente Desembargador Mário Rau, julgado em
06.05.2002.   2.3) Segundo: Falta de legitimidade recursal do
INSS. Em se tratando de jurisdição voluntária, não tem o INSS,
legitimidade para apelar, conforme manifesto entendimento
jurisprudencial. Este entendimento verte de reiterada jurispru-
dência. Este Tribunal ao examinar, dentre outras, a apelação
cível nº 65709-6, de Cidade Gaúcha, por sua 5ª Câmara Cível,
assim decidiu, conforme verte da ementa do julgado, nos se-
guintes termos:“APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL -
CPC. ART. 1105 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL INSS - PROCEDIMENTO SEM NATUREZA CON-
TENCIOSA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DETER-
MINAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EX OFFICIO”.   Na funda-
mentação ficou escrito:  “Quanto as preliminares:  Realmente,
como bem ponderou a D. P.G. de JUSTIÇA, na apelação Cível
nº 66566-5, julgada por esta Câmara, o presente recurso não
merece ser conhecido.  A uma porque lhe falta legitimidade
recursal. Neste tópico adoto os fundamentos do pronunciamento
da D. P. G. Justiça,  fls. 35/37 dos autos da Apelação cível nº
66566-5, julgada por esta Câmara, e  da lavra do Eminente
Procurador  JOSAPHAT PORTO LONA CLETO, assim  escri-
to: “3. Ao recorrente falta legitimidade recursal. Trata-se de
autarquia federal meramente depositária de valores de particu-
lar, não afetada pela decisão judicial. Por isso é  que o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região (AC 97.04.69497-0/PR), decli-
nou da competência, em julgado com a seguinte ementa (DJU
seção 2, de 21.01.98): “QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSO
CIVIL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. COMPETÊNCIA. AL-
VARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES NÃO RECE-
BIDOS EM VIDA PELO DE CUJUS. Compete ao juízo do
inventário processar o pedido e autorizar a expedição de alvará
para levantamento das importâncias não recebidas em vida pelo
segurado (STJ - CC nº 1.416/AL - Rel. Min. Barros Monteiro.
Assim foi a matéria exposta no voto do eminente relator, Juiz
Carlos Sobrinho, com citação de julgados do Colendo Superior
Tribunal de Justiça ( fls. 21/22): (...)  A propósito, vale trazer a
lume teor do voto condutor proferido pelo ilustre Ministro Bar-
ros Monteiro no CC nº 1461, pub. No DJU, Seç. 1, ed, 27.05.91,
in verbis “A Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 1.980 veio
dispor sobre o pagamento, através de alvará judicial, a depen-
dentes e sucessores, de importâncias não recebidas em vida pelos
respectivos   titulares. Tal procedimento é adotado quando não
se faz necessária instauração de inventário ou arrolamento.

Claro, assim, que a competência para processar o pedido de
alvará é do Juiz Estadual, inclusive porque será de rigor apreci-
ar a ordem de chamamento na sucessão do de cujus. De outro
lado, pouco importa que os fundos referidos na inicial estejam
geridos por instituições federais: o interesse, no caso, é restrito
a particulares. No sentido  de que compete ao juízo do inventá-
rio processar e autorizar a expedição de alvará deixara decidi-
do o antigo Tribunal Federal de  Recursos: Conflitos de Com-
petência nºs 7.917-AL, Relator Ministro Calos Thibau; 8.261-
AL, Relator Ministro Flaquer Scartezzini; 5.683-RJ, Relator
Ministro Carlos Madeira. Transcreve, ainda, do pronunciamento
do e. TRF, 4ª Região , nestes autos (Ap. Civ. nº 97.04.69497-
0),  os seguintes julgados:  “CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE
DIFERENÇAS SALARIAIS NÃO RECEBIDAS EM VIDA. O
pedido de expedição de alvará judicial para levantamento de
valores depositados em favor do segurado falecido não tem
natureza contenciosa e não afeta interesse do INSS, ainda que
seja destinatário do comando. Compete ao juízo do inventário
ordenar o levantamento requerido por sucessor legítimo do ti-
tular que não  recebeu em vida o montante depositado. Confli-
to competência conhecido. Competência do juízo de direito
suscitante (STJ - 3ª Turma, CC. 0017774-CE, Rel. Ministro
Vicente Leal, in DJU 11.11.96, p. 436-48). “CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. FGTS. VALOR NÃO RECEBIDO EM
VIDA. LIBERAÇÃO AOS SUCESSORES. LEI 6858, DE
1.980. Os montantes das contas individuais do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço, não   recebidos em vida pelos
respectivos titulares, devem ser liberados aos dependentes ha-
bilitados, independentemente de inventário ou arrolamento; o
levantamento só depende de  autorização judicial se não hou-
ver dependentes habilitados, hipótese em que serão recebidos
pelos sucessores previstos na Lei Civil, mediante alvará a ser
requerido ao juízo competente para o inventário ou arrolamen-
to (STJ. 1ª Turma, CC. 0017311-SP, Rel. Ministro Ari Pargen-
dler, IN DJU de 02.09.96, pág. 31018). Assim, em que pese já
alguma manifestação deste Tribunal no sentido de anular o pro-
cesso da espécie em trato, quando não intimado o INSS, e ain-
da que a espécie mereça  certa reflexão e cautela caso a caso,
penso que realmente, a ausência de natureza contenciosa retira
da Autarquia Previdenciária (INSS), ... a  legitimidade para o
presente recurso. A alegação recursal de interesse em verificar
a legalidade do pedido e a legitimidade ativa da requerente-
apelada, data venia, supera-se  pelo provimento jurisdicional.
Impressionaria, todavia, o aspecto da prova da existência de
créditos. Mas ainda aqui, o deferimento do Alvará não importa
na geração do crédito, mas tão somente autoriza o levantamen-
to daquele que estivesse já reconhecido em favor do de cujus, o
que se explicita.. Para não passar in albis, registro que a com-
petência para a mera expedição do  Alvará, é da Justiça Estadu-
al até pela inexistência de interesse contencioso do INSS. Por
essa razão, e ainda  tendo-se em conta o disposto na Súmula nº
55, não há falar-se em remessa destes autos à Justiça Federal,
como entendeu a D. P. G. J. em seu parecer. Em conclusão, por
falta de interesse de agir voto pelo não conhecimento do recur-
so. 2.4) Terceiro: Impossibilidade de conhecimento, ex oficio,
em reexame necessário.  Também descabido falar-se em reexa-
me necessário, a uma, ante a já acima aludida ausência de inte-
resse do INSS: a duas, porque incidente no caso a regra do
parágrafo 2º, do art. 475, do CPC, verbis:  “Não se aplica o
disposto neste artigo  sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo va-
lor.    É que no caso, o valor existente junto ao INSS, conforme
por este confirmado (fls. 18, é de R$883,08 (oitocentos e oi-
tenta e três reais e oito centavos).  3) Nesses fundamentos, e
com arnês no disposto no art. 557, do CPC, por haver o recurso
como manifestamente inadmissível, hei por bem negar-lhe se-
guimento.  4) Intimem-se. 5) Oportunamente baixem os autos.
Curitiba, 10 de Setembro de 2.002. Juiz Conv. CUNHA RI-
BAS,  Relator.

0009 . Processo:   0129224-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118484. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000231 Ação Monitória. Agra-
vante: Pedro Rodrigo Khater Fontes. Advogado: Pedro Rodri-
go Khater Fontes. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Maria José Stanzani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Despacho:
Intime-se o Agravado, para que responda no prazo de dez dias,
para os fins e efeitos do inciso III do artigo 527 do Código de
Processo Civil. Curitiba, 09 de setembro de 2002. Juiz Cunha
Ribas, Relator Conv.  Em tempo: Solicito também as informa-
ções ao juízo singular. Em, 09.09.2002.  Juiz Cunha Ribas,
Relator Conv.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03925

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcindo de Souza Franco 002 0124534-5
Alessandra Gaspar Berger 001 0122026-0
Alexandre Battini 001 0122026-0
Alfredo Antonio Canever 003 0124842-2
Andre Ricardo Franco 002 0124534-5
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 010 0129295-3
Antonio Sbano 009 0129361-2
Antonio Sbano Júnior 009 0129361-2
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 008 0129299-1
Carlos Teodoro Soster 002 0124534-5
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 010 0129295-3
Cassiano Luiz Iurk 001 0122026-0
Cesar Augusto Praxedes 003 0124842-2
Cristiane de Oliveira Azim 010 0129295-3
Edna de Souza Mazia 005 0128406-2

006 0128483-9
Elayne Auxiliadora de Freitas 008 0129299-1
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 005 0128406-2

006 0128483-9

Elza Mauricio 005 0128406-2
006 0128483-9

Estefania Maria de Q. Barboza 001 0122026-0
Fabiano Jorge Stainzack 001 0122026-0
Fabio Luis Franco 002 0124534-5
Gentil Almeida Campos 001 0122026-0
Geraldo Pegoraro Filho 005 0128406-2

006 0128483-9
Gilson José dos Santos 002 0124534-5
João Egídio da Silva 002 0124534-5
José Manoel de Macedo Caron 001 0122026-0
Kleber Veltrini Tozzi 010 0129295-3
Luciana Drimel Dias 008 0129299-1
Luciano Cesar Lunardelli 003 0124842-2
Luciano Dalponte 009 0129361-2
Luciano Soares Pereira 010 0129295-3
Lucilio da Silva 002 0124534-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0122026-0
Luiz Fernando Vieira de Mello 010 0129295-3
Mamoru Fukuyama 002 0124534-5
Marcia Bryzynski 001 0122026-0
Marcione Pereira dos Santos 003 0124842-2
Marcos Venicius Zanella 010 0129295-3
Maria Lúcia Sanches Foltran 005 0128406-2

006 0128483-9
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 010 0129295-3
Nataniel Ricci 008 0129299-1
Ramon de Medeiros Nogueira 010 0129295-3
Raul José Prolo 007 0129127-0
Ronald Roesner Junior 008 0129299-1
Sadi Franzon 008 0129299-1
Samuél Machado de Miranda 010 0129295-3
Soraya Faltin 004 0126824-2
Suely Cristina Muhlstedt 009 0129361-2
Zara Hussein 008 0129299-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122026-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/34876. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021845 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessan-
dra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Fa-
biano Jorge Stainzack. Apelado: José dos Santos Ribas Neto,
Lavinia Maria Bilik Ribas, Deodato José Filimberti, Bernhard
Max Staudacher, José Rodrigues Sanchez, Irineu de Andrade,
Altair Pontes, Rubens Pereira da Cunha, Manoel Alves Santa-
na, João Batista Pontes Filho, Emílio Ferreira de Oliveira, Adal-
vir Dittmann, Ivo Affonso Dittmann, Antônio Dittmann, Aida
de Castro Aguiar, Ivone Schoepping dos Santos, Rosy de Oli-
veira Cordeiro, Leonilda Tomelin Dardaque, Gertrudes Rede-
des Pinheiro, Alzira Carlota Tortato. Advogado: José Manoel
de Macedo Caron, Gentil Almeida Campos, Marcia Bryzynski.
Apelante: José dos Santos Ribas Neto, Lavinia Maria Bilik Ri-
bas, Deodato José Filimberti, Bernhard Max Staudacher, José
Rodrigues Sanchez, Irineu de Andrade, Altair Pontes, Rubens
Pereira da Cunha, Manoel Alves Santana, João Batista Pontes
Filho, Emílio Ferreira de Oliveira, Adalvir Dittmann, Ivo Affon-
so Dittmann, Antônio Dittmann, Aida de Castro Aguiar, Ivone
Schoepping dos Santos, Rosy de Oliveira Cordeiro, Leonilda
Tomelin Dardaque, Gertrudes Rededes Pinheiro, Alzira Carlo-
ta Tortato. Advogado: José Manoel de Macedo Caron, Gentil
Almeida Campos, Marcia Bryzynski. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger,
Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainza-
ck. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Despacho:
Trata-se de apelação cível interposta pelo Estado do Paraná,
Paranaprevidência Serviço Social Autônomo, José dos Santos
Ribas Neto e outros  contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª
Vara da Fazenda Pública que reconheceu a ilegalidade dos des-
contos de contribuição previdenciária e relativos ao Fundo de
Serviços Médicos Hospitalares, nos proventos de aposentado-
ria dos apelantes  José dos Santos Ribas Neto e outros determi-
nando conseqüentemente o ressarcimento das importâncias in-
devidamente deduzidas.  Irresignados apelam: O Estado do
Paraná alegando, em síntese, a inaplicabilidade da regra inser-
ta no artigo 195, inciso II da Constituição Federal, a qual insti-
tuiu para os aposentados e pensionistas regidos pelas regras da
iniciativa privada ‘’uma espécie de imunidade tributária’’, ten-
do em conta que os apelados são regidos pelo sistema próprio
de previdência pública não se podendo ampliar a citada regra
para trazê-la ao sistema previdenciário da Administração Pú-
blica. Pugna, ainda, pela reforma da sentença a fim de afastar a
determinação de restituição dos valores já descontados a título
de contribuição previdenciária, salientando que desde junho de
1999 encontram-se suspensos os descontos da contribuição
médico-hospitalar. Apelam também José dos Santos Ribas Neto
e outros pleiteando a reforma da decisão a fim de que se arbitre
a verba honorária em percentual a ser fixado em um valor con-
dizente com a importância da causa, a incidir sobre o valor da
condenação. Por derradeiro, Paranaprevidência em suas razões
recursais sustenta, preliminarmente, pela suspensão do feito,
com fulcro no artigo 265, inciso IV do Código de Processo
Civil, tendo em vista decisão do STF na ação Direta de Incons-
titucionalidade de nº 2.189-3, que deferiu medida liminar para
suspensão, até decisão final, das expressões ‘’inativos’’ e ‘’da
reserva remunerada e reformados e dos respectivos pensionis-
tas’’, contida no artigo 28, inciso I, da Lei 12.398/98 Aduz, que
a decisão do Supremo Tribunal Federal entendeu pela suspen-
são dos processos que tenham por fundamento lei cuja eficácia
tenha sido suspensa, em sede de ADIN, pelo fato de a decisão
liminar possuir caráter precário podendo ser modificada a qual-
quer momento, evitando assim insegurança jurídica, com deci-
sões divergentes das decisões de mérito do Supremo Tribunal
Federal. No mérito, sustenta a impossibilidade de se estender a
imunidade tributária conferida aos aposentados e pensionistas
vinculados ao regime Geral da Previdência Social aos servido-
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res estaduais inativos, salientando a impropriedade de se com-
parar servidores públicos que se submetem a regime estatutário
à trabalhadores que se submetem a regime do setor privado,
posto que suas contribuições previdenciárias e a forma de pa-
gamento são distintas. O recurso foi contra-arrazoado pelo Es-
tado do Paraná às fls. 327/331. A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pela suspensão do julgamento nos termos do
artigo 11 da Lei nº 9868/99, c/c artigo 265, inciso IV, alínea
‘’a’’ do Código de Processo Civil. É o relatório. A tese em
discussão está sendo questionada em ação direta de inconstitu-
cionalidade, junto ao STF, onde se suspendeu, em sede liminar,
a eficácia dos dispositivos da Lei Estadual nº 12.398/98, que se
refere a descontos previdenciários de aposentados e pensionis-
tas para os fundos de natureza previdenciária e de serviços
médicos-hospitalares. A orientação do STF é que: ‘’Deve ser
suspenso o julgamento de qualquer processo que tenha por fun-
damento Lei ou ato Estatal cuja eficácia tenha sido suspensa,
por deliberação da corte, em ação direta de inconstitucionali-
dade, até o julgamento final desta questão de origem acolhida’’
(RE nº 168.277, Rel Min. Ilmar Galvão, DJU 29.5.98). Este
Tribunal neste mesmo sentido vem decidindo: ‘’MANDADO
DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR PÚ-
BLICO APOSENTADO PARA O SISTEMA DE PREVIDÊN-
CIA FUNCIONAL DO ESTADO - PARANAPREVIDÊNCIA
- LEI ESTADUAL Nº 12.398/98 - AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE Nº 2189-3/pr - LIMINAR DEFE-
RIDA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SUSTAN-
DO A EFICÁCIA DAS NORMAS AUTORIZADORAS DA
CONTRIBUIÇÃO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS - SUS-
PENSÃO DO PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA
ADIN PELA SUPREMA CORTE’’ (Mandado de Segurança nº
86.289-9, Órgão Especial, rel. Des.Telmo Cherem, julg.
06.10.2000). Sendo assim, deve o julgamento do processo ser
suspenso até o julgamento final da ação direta de inconstituci-
onalidade pelo Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 09 de se-
tembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0002 . Processo:   0124534-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67539. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000271 Reparação de Danos.
Agravante: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos
Santos, Carlos Teodoro Soster, João Egídio da Silva. Agrava-
do: Antonio Teruo Kato. Advogado: Lucilio da Silva, Mamoru
Fukuyama, Andre Ricardo Franco, Fabio Luis Franco, Alcindo
de Souza Franco. Agravado: Multicooper Cooperativa de Tra-
balhos Múltiplos de Campina do Monte Alegre Ltda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:
1. Intime-se o agravante, conforme requerido pela Dra. Promo-
tora de Justiça Substituta de 2º grau, às fls. 685.  2. Após, vol-
tem.  Curitiba, 09/09/2002.  Des. Campos Marques - Relator.

0003 . Processo:   0124842-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73749. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000165 Alimen-
tos. Agravante: J. F. S., E. L. S.. Advogado: Alfredo Antonio
Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxe-
des. Agravado: A. J. S. S.  Representado(a), G. S. S.
Representado(a). Advogado: Luciano Cesar Lunardelli. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
O recurso foi interposto contra decisão do MM. Juiz singular
que deferiu alimentos provisórios, em ação de alimentos, fi-
xando-os em 70% (setenta por cento). Solicitado o efeito sus-
pensivo, este foi negado às fls. 121/122. O juízo foi oficiado e
prestou informações trazendo ao conhecimento que as partes
compuseram amigavelmente e o processo foi extinto (fl.130).
Em vistas a Douta procuradoria Geral de Justiça, vem parecer
no sentido de que seja julgado prejudicado o recurso (fls. 136/
137). Vê-se que houve extinção do processo com julgamento
de seu mérito por força do artigo 269, inciso II, do Código de
Processo Civil. O presente agravo resta, portanto, prejudicado,
posto que seu objeto - a reforma da decisão liminar - não tem
mais razão útil. Isto posto, dou por prejudicado o procedimen-
to recursal Curitiba, 09 de setembro de 2002. Des. Celso Roto-
li de Macedo - Relator.

0004 . Processo:   0126824-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/93933. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001108 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: H. W.. Advogado: Soraya Faltin.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I -  Cuidam estes autos de habeas corpus manejado por H. W.,
reputando ilegal o decreto de prisão civil, por inadimplência de
prestações alimentícias em favor de seu filho L. W., nos autos
de execução de prestação alimentícia de nº 1108/2000 que tra-
mitam perante a 3ª Vara de Família desta capital. Sustenta a
ilegalidade da decretação de prisão, pois os fundamentos do
seu pedido de suspensão do processo até encontrar possibilida-
de de efetuar os pagamentos não teriam sido apreciados pelo
meritíssimo Juiz; que estão sendo cobradas 05 (cinco) parce-
las, enquanto que a jurisprudência autoriza a ordem de prisão
apenas das últimas 03 (três) parcelas alimentícias; e que se for
preso, não terá condições de honrar o compromisso assumido.
Pugna pela concessão da ordem, e expedição de alvará de sol-
tura para que seja posto em liberdade. Por intermédio do des-
pacho de folhas 53/56 restou concedida a ordem “initio litis”,
em caráter provisório, determinando-se a expedição do compe-
tente salvo conduto. O Juízo monocrático prestou as pertinen-
tes informações, comunicando que o paciente quitou as parce-
las em atraso, com depósito  da quantia de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), quando do cumprimento do mandado de prisão, com
a imediata revogação na mesma data do pagamento, na forma
do artigo 733, § 3º do Código de Processo Civil. A douta Procu-
radoria Geral de Justiça opinou pela extinção da presente ordem,
ante a perda de seu objeto. II - Como noticiado por intermédio
do ofício nº 1017/2000, denota-se pela cópia da decisão proferi-
da nos autos nº 1108/2000 de Ação de Execução de Alimentos
acostada às folhas 88, que após recolhido o valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais) em depósito judicial, foi ilidida a prisão do paci-
ente na forma do artigo 733, § 3º do Digesto Processual Civil,
determinando-se o recolhimento do respectivo mandado. Des-

tarte, não resta, a este relator outra alternativa senão considerar o
recurso sob exame prejudicado nos termos do artigo 557 do Di-
gesto Processual Civil, de conseqüência declarando-o extinto ante
a perda de seu objeto. Intime-se. Curitiba, 06 de setembro de
2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0005 . Processo:   0128406-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109334. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000250 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Josefa Teodoro da Conceição. Advogado: Elsa Cristina
Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Edna de Souza Mazia, Elza
Mauricio, Geraldo Pegoraro Filho, Maria Lúcia Sanches Fol-
tran. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
judicial que concedeu liminar “inaudita altera pars” no seguin-
te teor: “a) determinar a DEMOLIÇÃO DE TODAS AS BEN-
FEITORIAS construídas na área de preservação permanente a
ser efetuada no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), na propri-
edade de cada requerido, sendo que decorrido este prazo e não
cumprida a determinação acima, fixo desde já multa cominató-
ria diária pelo descumprimento, nos termos do artigo 461 e se-
guintes do Código de Processo Civil, no valor de R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais); b) determinar o ISOLAMENTO
DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE a ser efetua-
da no prazo de 15 (quinze) dias, na propriedade de cada reque-
rido, sendo que decorrido este prazo e não cumprida a determi-
nação acima, fico desde já multa cominatória diária pelo des-
cumprimento, nos termos do artigo 461 e seguintes do Código
de Processo Civil, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)”
(fl.21). Inicialmente o recurso foi distribuído à 6ª Câmara Cí-
vel, tendo como relator designado o Excelentíssimo Desem-
bargador Antônio Lopes de Noronha. Às fl. 82 aquele ilustre
julgador declina da competência por entender este relator como
prevento. Vindos os autos, cumpre analisar, preliminarmente,
o pedido de assistência judiciária, a tempestividade do recurso
e o efeito suspensivo pleiteado. 2. Por necessitar unicamente
de declaração da parte solicitante, na esfera cível, a assistência
judiciária gratuita deve ser deferida, conforme artigo 4º da Lei
1.060/50. 3. É tempestivo o recurso mesmo tendo havido a in-
timação da decisão em 28.06.2002 e o seu protocolo em
19.08.2002. Pelo artigo 5º, § 5º, da mesma lei de assistência
judiciária “nos Estados onde a Assistência Judiciária seja orga-
nizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça
cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos
do processo, em ambas as instâncias, contando-se-lhes em do-
bro todos os prazos” (grifou-se). A respeito, comenta Nelson
Nery Júnior: “Enquanto não revogado o benefício, o defensor
público terá sempre o prazo em dobro, sendo irrelevante que a
parte contrária esteja discutindo o cabimento ou não da nome-
ação. Este benefício dado ao pobre é manifestação da igualda-
de substancial, estando de acordo com o princípio constitucio-
nal da isonomia. O benefício de prazo se aplica ao defensor
público em todos os processos e em todas as instâncias, inclu-
sive as dos tribunais superiores, porquanto a lei não faz nenhu-
ma distinção a esse respeito” (in NERY JR., Nelson e NERY,
Rosa Maria de Andrade. Código de processo civil comentado :
e legislação processual civil extravagante em vigor. 6 ed. São
Paulo, Editora Revista dos Tribunais : 2002.  pág. 1492). 4. Por
fim, tendo-se em conta o escasso limite temporal e a importân-
cia patrimonial afetada, concedo o efeito suspensivo pleiteado,
em caráter excepcional, para evitar os efeitos da decisão limi-
nar até a análise do mérito deste Recurso. Percebe-se que a
medida liminar objurgada é de caráter inteiramente satisfativo
e irreparável. Caso haja a necessidade de revogá-la, após seu
cumprimento, só poderá se dar ajuste de perdas e danos.  Tam-
bém, como foi determinado, pelo Senhor Juiz de Primeiro Grau,
prazo para seu cumprimento, existe a possibilidade de ocorrên-
cia de tal dano irreparável antes do processamento deste recur-
so de agravo. 5. Pelo princípio da economia processual, por se
tratarem da mesma causa de pedir e o mesmo objeto, reúnam-
se os autos de Agravo de Instrumento N.os 128.406-2 (o pre-
sente), 128.483-9 e 127.205-1, para que sejam julgados na
mesma oportunidade.  6. Oficie-se ao Juiz da causa requisitan-
do informações que deverão ser prestadas no prazo de dez dias.
Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível, a assi-
nar o ofício. 7. Intime-se a parte Agravada para, querendo, res-
ponder o recurso em dez dias e informar sobre o cumprimento
do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. 8. Após,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 09 de se-
tembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0006 . Processo:   0128483-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110420. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000250 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Ailton Martins dos Santos. Advogado: Elza Mauricio,
Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerquei-
ra Galvão, Geraldo Pegoraro Filho, Maria Lúcia Sanches Fol-
tran. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
judicial que concedeu liminar “inaudita altera pars” no seguin-
te teor: “a) determinar a DEMOLIÇÃO DE TODAS AS BEN-
FEITORIAS construídas na área de preservação permanente a
ser efetuada no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), na propri-
edade de cada requerido, sendo que decorrido este prazo e não
cumprida a determinação acima, fixo desde já multa cominató-
ria diária pelo descumprimento, nos termos do artigo 461 e se-
guintes do Código de Processo Civil, no valor de R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais); b) determinar o ISOLAMENTO
DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE a ser efetua-
da no prazo de 15 (quinze) dias, na propriedade de cada reque-
rido, sendo que decorrido este prazo e não cumprida a determi-
nação acima, fico desde já multa cominatória diária pelo des-
cumprimento, nos termos do artigo 461 e seguintes do Código
de Processo Civil, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)”
(fl.32). Inicialmente o recurso foi distribuído à 6ª Câmara Cí-
vel, tendo como relator designado o Excelentíssimo Desem-
bargador Antônio Lopes de Noronha. Às fl. 82 aquele ilustre
julgador declina da competência por entender este relator como
prevento. Vindos os autos, cumpre analisar, preliminarmente,

o pedido de assistência judiciária, a tempestividade do recurso
e o efeito suspensivo pleiteado. 2. Por necessitar unicamente
de declaração da parte solicitante, na esfera cível, a assistência
judiciária gratuita deve ser deferida, conforme artigo 4º da Lei
1.060/50. 3. É tempestivo o recurso mesmo tendo havido a in-
timação da decisão em 28.06.2002 e o seu protocolo em
19.08.2002. Pelo artigo 5º, § 5º, da mesma lei de assistência
judiciária “nos Estados onde a Assistência Judiciária seja orga-
nizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça
cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos
do processo, em ambas as instâncias, contando-se-lhes em do-
bro todos os prazos” (grifou-se). A respeito, comenta Nelson
Nery Júnior: “Enquanto não revogado o benefício, o defensor
público terá sempre o prazo em dobro, sendo irrelevante que a
parte contrária esteja discutindo o cabimento ou não da nome-
ação. Este benefício dado ao pobre é manifestação da igualda-
de substancial, estando de acordo com o princípio constitucio-
nal da isonomia. O benefício de prazo se aplica ao defensor
público em todos os processos e em todas as instâncias, inclu-
sive as dos tribunais superiores, porquanto a lei não faz nenhu-
ma distinção a esse respeito” (in NERY JR., Nelson e NERY,
Rosa Maria de Andrade.  Código de processo civil comentado
: e legislação processual civil extravagante em vigor. 6 ed. São
Paulo, Editora Revista dos Tribunais : 2002. pág. 1492). 4. Por
fim, tendo-se em conta o escasso limite temporal e a importân-
cia patrimonial afetada, concedo o efeito suspensivo pleiteado,
em caráter excepcional, para evitar os efeitos da decisão limi-
nar até a análise do mérito deste Recurso. Percebe-se que a
medida liminar objurgada é de caráter inteiramente satisfativo
e irreparável. Caso haja a necessidade de revogá-la, após seu
cumprimento, só poderá se dar ajuste de perdas e danos.  Tam-
bém, como foi determinado, pelo Senhor Juiz de Primeiro Grau,
prazo para seu cumprimento, existe a possibilidade de ocorrên-
cia de tal dano irreparável antes do processamento deste recur-
so de agravo. 5. Pelo princípio da economia processual, por se
tratarem da mesma causa de pedir e o mesmo objeto, reúnam-
se os autos de Agravo de Instrumento N.os 128.483-9 (o pre-
sente), 128.406-2 e 127.205-1 (que em 06.09.2002 encontra-se
na Seção da Oitava Câmara Cível), para que sejam julgados na
mesma oportunidade.  6. Oficie-se ao Juiz da causa requisitando
informações que deverão ser prestadas no prazo de dez dias. Para
maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível, a assinar o
ofício. 7. Intime-se a parte Agravada para, querendo, responder
o recurso em dez dias e informar sobre o cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. 8. Após, vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 09 de setembro
de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0007 . Processo:   0129127-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117628. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000373 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Câmara Municipal de Vereadores de Marmelei-
ro. Advogado: Raul José Prolo. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Despacho:
1. O número de Vereadores para cada Câmara Municipal, se-
gundo a regra prevista no artigo 16, inciso V, da Constituição
do Estado do Paraná, deverá ser proporcional à população do
Município, fixando, como número mínimo, nove Vereadores,
para aqueles com até quinze mil habitantes (alínea a). No caso
em apreço, é incontestável a ofensa a tal dispositivo constituci-
onal, vez que a Câmara Municipal de Marmeleiro, embora a
população do Município não ultrapasse o número acima, na
forma da certidão do IBGE de fls. 51-TJ, estabeleceu a compo-
sição daquele colegiado em onze membros. Assim, presente o
requisito da plausibilidade do direito, como também o do peri-
go da demora - os evidentes prejuízos que o aumento da com-
posição acarretam à municipalidade -, não havia mesmo outra
solução senão a concessão da liminar pleiteada na ação civil
pública. Nego, portanto, o efeito suspensivo pleiteado a este
recurso. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-
se as informações necessárias. 3. Intime-se o agravado, para,
querendo, oferecer a respectiva resposta. 4. Em seguida, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 09 de
setembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

0008 . Processo:   0129299-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119944. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000658 Rescisão de
Contrato. Agravante: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior. Agravado: Debora Cristina dos Santos Silva. Advo-
gado: Sadi Franzon, Nataniel Ricci, Elayne Auxiliadora de Frei-
tas, Luciana Drimel Dias, Zara Hussein. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. A argumentação oferecida no recurso não abala, “data ve-
nia”, ao menos neste exame prévio, a sustentação apresentada
no “decisum” impugnado. Indefiro, assim, o efeito suspensivo
ora pretendido. 2. Comunique-se a Dra. Juíza de Direito e re-
quisitem-se as informações necessárias. 3. Intime-se a agrava-
da, para, querendo, oferecer a respectiva resposta. Curitiba, 10
de setembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

0009 . Processo:   0129361-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120606. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000880 Medida Caute-
lar Incidental. Agravante: Iracema Zambon, Lourival da Silvei-
ra, Divahir Zambon da Silveira, Elizabete Zambão, Luiz Fer-
nando Zambom, Elaina Terezinha Cabral Zambom, Neuza Maria
Zambom Moreira, Antônio Saul Moreira, Ema Debarba Zam-
bon, Diraci Zambão Silva. Advogado: Antonio Sbano Júnior,
Luciano Dalponte, Antonio Sbano. Agravado: Lourdes do Ro-
cio Zambão, Marli Zambon, Terezinha Zambon. Advogado:
Suely Cristina Muhlstedt. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se ao Dr. Juiz de Direito as informações necessá-
rias.  2. Intimem-se os agravados, para, querendo, oferecer a
respectiva resposta.  3. Após, retornem os autos.  Curitiba, 09/
09/2002.  Des. Campos Marques - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0010 . Processo:   0129295-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120142. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
37516 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Construtora
Sanches Tripoloni Ltda. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Perei-
ra, Kleber Veltrini Tozzi, Cristiane de Oliveira Azim. Agrava-
do: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Samuél Machado de Miranda, Antonio
Carlos Cabral de Queiroz, Maurício Eduardo Sá de Ferrante,
Luiz Fernando Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1.Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Constru-
tora Sanches Tripoloni Ltda., irresignada com a decisão de fls.,
que arbitrou à causa principal o valor de R$ 3.322.289,14 (três
milhões, trezentos e vinte e dois mil duzentos e oitenta e nove
reais e quatorze centavos), acolhendo a Impugnação ao Valor
da Causa proposta pelo DER. Requer seja mantido o valor da
causa estimado pelo Agravante, R$ 100.000,00 (cem mil re-
ais), requisitadas informações ao juiz da causa, para que possa
reconsiderar sua decisão e intimado o agravado. 2. Entendo
que é caso de aplicação do disposto no art. 527, II do Código
de Processo Civil. Com efeito, não se trata de provisão jurisdi-
cional de urgência, nem há perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação. Converto, assim, o agravo de instrumento
em agravo retido, com remessa dos respectivos autos ao juízo
da causa, onde serão apensados aos principais. Intimem-se. Em
09 de setembro de 2002. Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son - Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03926

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson de Magalhaes 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Adriane Justen de Freitas 018 0122294-8
Alício Fernandes Gracioli 010 0120696-4
Alberto José Zerbato 021 0122154-9
Alcione Bastos Ribas 005 0118711-5/01

006 0118711-5/02
Alessandro Frederico de Paula 028 0119340-0
Alexandre Hauly Camargo 025 0124487-1
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 030 0124614-8
Amory Ribeiro Pires 031 0122838-0
Ana Eliete Becker Macarini 031 0122838-0
Ana Lúcia França 030 0124614-8
Ana Paula Furiatti de Oliveira 006 0118711-5/02
André Renato Miranda Andrade 021 0122154-9

024 0120931-8
028 0119340-0

Andre M Mallmann Neto 011 0119943-1
Anita Caruso Puchta 021 0122154-9
Antenor Demeterco Neto 008 0123822-6
Antonio Carlos da Costa Vidal 033 0119033-0
Antonio Celestino Toneloto 011 0119943-1
Armando Gracioli 010 0120696-4
Arnaldo José da Silva 015 0119898-1
Bernadete Gomes de Souza 024 0120931-8
Cínthia Parpineli 031 0122838-0
Carla de Campos Rebello 009 0121926-1/01
Carlos Alexandre Negrini Bettes 005 0118711-5/01

006 0118711-5/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 015 0119898-1
Claudio Marchioro 015 0119898-1
Claudio Xavier Petryk 030 0124614-8
Clemerson Merlin Cleve 018 0122294-8
Dalmi Maria de Oliveira 033 0119033-0
Daniel Lourenço Machado 027 0118131-7/01
Dino Costacurta 017 0122283-5
Dirceu Antonio Andersen Junior 008 0123822-6
Domicela Trybus Stanczyk 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Edison de Mello Santos 026 0123356-7
Edmar Hispagnol 027 0118131-7/01
Edson Elias de Andrade 037 0122117-6
Eduardo José Guastini Rocha 011 0119943-1
Edward Mandarino 011 0119943-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 026 0123356-7
Ernani Mancia 020 0123251-7
Ernesto Antunes de Carvalho 027 0118131-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 027 0118131-7/01
Fabio Goes Acerbi 023 0125695-7
Flori Antonio Tasca 034 0122855-1
Fredi Humphreys 011 0119943-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 011 0119943-1
Giovani Gionedis 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Helio Ramos Domingues 011 0119943-1
Heloisa Maria Freitas 022 0119771-5
Herculano Pereira Lima Filho 036 0118984-8
Itamar Strumielo Diniz 015 0119898-1
Júlio Cesar Melo Lopes 001 0119044-3
Jefferson Isaac João Scheer 018 0122294-8
João Batista Cardoso 002 0122977-2
João Paulo Garcia Catto 003 0118263-4
João Santos de Mello 004 0120715-4
Joaquim Alves de Quadros 034 0122855-1
Jorge Wadih Tahech 028 0119340-0
José Augusto Araújo de Noronha 009 0121926-1/01
José Carlos Sabatke Saboia 015 0119898-1
José Cesar Valeixo Neto 030 0124614-8
José Edilson Miranda 002 0122977-2
José Laercio Chelski 032 0120242-6

035 0120170-5
José Tadeu Silva 032 0120242-6

035 0120170-5
José Valnir Zambrim 023 0125695-7
Josué Grotti 024 0120931-8
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Jurandir Mariscal 023 0125695-7
Jussara Maria Pereira Fagundes 034 0122855-1
Karla Silva Lima 034 0122855-1
Léo Marcos Paiola 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Lauri Trentini 009 0121926-1/01
Laurihetty de Moura e Costa 001 0119044-3
Leila Boukhezam de Souza 012 0125493-3

016 0125490-2
Leila Garcia Requena 006 0118711-5/02
Leonardo Vince 018 0122294-8
Leopoldo Lopes Sobrinho 036 0118984-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Lucilio da Silva 019 0124684-0
Ludovina Luciane Dering 006 0118711-5/02
Luis Carlos da Silva 015 0119898-1
Luiz Alberto Valério 037 0122117-6
Luiz Fernando Priolli 009 0121926-1/01
Luiz Fernando Schlichta 006 0118711-5/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 023 0125695-7
Luiz Mauricio Machado Pascoal 009 0121926-1/01
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 030 0124614-8
Magda Demartini Tasca 034 0122855-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 023 0125695-7
Marco Antônio Lima Berberi 024 0120931-8

028 0119340-0
Maria Clara Galiano G. d. Mello 004 0120715-4
Maria Joseane Fronczak 017 0122283-5

021 0122154-9
Marina Bório 022 0119771-5
Marisa da Silva Sigulo 022 0119771-5

024 0120931-8
Marlene Zannin 008 0123822-6
Maycoln Rogério Leal Trentini 009 0121926-1/01
Mayr da Cunha 027 0118131-7/01
Messias Queiroz Uchôa 037 0122117-6
Miguel Antonio Slowik 030 0124614-8
Murilo Celso Ferri 026 0123356-7
Murilo Zanetti Leal 034 0122855-1
Nilton Caetano de Mattos Júnior 009 0121926-1/01
Orlando Briski Júnior 007 0120493-3
Oscar Fleischfresser 005 0118711-5/01

006 0118711-5/02
Osmann de Oliveira 033 0119033-0
Osmar Moreira 037 0122117-6
Otto Feucht 024 0120931-8
Paulo Henrique de A. Gonçalves 033 0119033-0
Paulo Macarini 031 0122838-0
Pedro Girolamo Macarini 031 0122838-0
Petronio Cardoso 002 0122977-2
Roberto Cordeiro Justus 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Roberto Ferreira Filho 023 0125695-7
Rony Marcos de Lima 005 0118711-5/01

006 0118711-5/02
Roosevelt Maurício Pereira 004 0120715-4
Rosangela Ziareski 007 0120493-3
Rosselio Maurcus S. d. Oliveira 026 0123356-7
Sandra Jussara Kuchnir 030 0124614-8
Sandro Rafael Bonatto 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Santiago Losso 031 0122838-0
Shirley Faetthe de A. Karigyo 032 0120242-6
Sidney Martins 006 0118711-5/02
Stella Maria Machado Natal 005 0118711-5/01

006 0118711-5/02
Sueli Cristina Galleli 023 0125695-7
Tatiana Kalko 027 0118131-7/01
Tereza Cristina B. Marinoni 028 0119340-0
Thadeus Palka 010 0120696-4
Ustane Fanchin de Magalhães 013 0126568-9

014 0126568-9/01
Valdemar Leite Moraes 003 0118263-4
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 022 0119771-5
Vicente de Paulo Palhares Filho 018 0122294-8
Vilma Gonçalves de Castilho 022 0119771-5
Vitor Leal 034 0122855-1
Viviane Aparecida Consolin 005 0118711-5/01

006 0118711-5/02
Waldir Figueiredo Reccanello 028 0119340-0
Waleria Christina de Oliveira 033 0119033-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119044-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/474. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000836 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. B.. Advogado: Lau-
rihetty de Moura e Costa. Apelado: E. C. A.  Representado(a).
Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Rec.Adesivo: E. C. A.
Representado(a). Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 661. Nº Livro: 17.
Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em negar provimento aos agravos e à apelação, e dar provimento ao
recurso adesivo para majorar os honorários advocatícios.

0002 . Processo:   0122977-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47877. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200100000517
Separação de Corpos. Apelante: M. T.. Advogado: Petronio
Cardoso, João Batista Cardoso. Apelado: M. F.. Advogado: José
Edilson Miranda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 662. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Oitava Câmara
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso.

0003 . Processo:   0118263-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/151266. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200000000244 Alimentos.
Apelante: B. R. P. J.  Representado(a). Advogado: Valdemar
Leite Moraes. Apelado: J. C. B. J.. Advogado: João Paulo Gar-
cia Catto. Apelante: J. C. B. J.. Advogado: João Paulo Garcia
Catto. Apelado: B. R. P. J.  Representado(a). Advogado: Val-
demar Leite Moraes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 663. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do  Estado  do
Paraná por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao
recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu.

0004 . Processo:   0120715-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18666. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000344 Revisio-
nal de Alimentos. Apelante: G. A.. Advogado: Roosevelt Mau-
rício Pereira. Apelado: S. S. A.  Representado(a). Advogado:
João Santos de Mello, Maria Clara Galiano Gomes de Mello.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 664.
Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do  Estado  do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.

0005 . Processo:   0118711-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/93991. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1187115 Apelação Civel.     Apelante: Wilson Roberto Natal.
Advogado: Stella Maria Machado Natal.     Apelado: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.     Advoga-
do: Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes,
Oscar Fleischfresser, Rony Marcos de Lima, Viviane Apareci-
da Consolin.     Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná. Embargante: Wilson Roberto Natal.
Advogado: Stella Maria Machado Natal. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
665. Nº Livro: 17. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos opostos
pelo impetrante e rejeitar os embargos manifestados pela URBS.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Mandado de
segurança - Omissão acerca de postulação observada no apelo
-  Embargos do impetrante acolhidos - Medida idêntica oposta
por terceiro interessado - Postulação, contudo, que infringe o
julgado - Inadmissibilidade - Embargos deste rejeitados.

0006 . Processo:   0118711-5/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105475. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1187115 Apelação Civel.     Apelante: Wilson Roberto Natal.
Advogado: Stella Maria Machado Natal.     Apelado: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.     Advoga-
do: Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes,
Oscar Fleischfresser, Rony Marcos de Lima, Viviane Apareci-
da Consolin.     Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná. Embargante: Urbs Cia de Urbaniza-
cao de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Ludovina Luciane
Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena, Ana
Paula Furiatti de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 665. Nº Livro:
17. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos opostos
pelo impetrante e rejeitar os embargos manifestados pela URBS.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Mandado de
segurança - Omissão acerca de postulação observada no apelo
-  Embargos do impetrante acolhidos - Medida idêntica oposta
por terceiro interessado - Postulação, contudo, que infringe o
julgado - Inadmissibilidade - Embargos deste rejeitados.

0007 . Processo:   0120493-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13889. Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 9700000005 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. M. S.. Ad-
vogado: Orlando Briski Júnior. Apelado: S. A. I.
Representado(a). Advogado: Rosangela Ziareski. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 666. Nº Livro: 17.
Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do  Para-
ná por  unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.

0008 . Processo:   0123822-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59492. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000072 Extincao/cumprimento de Obri-
gações. Agravante: Cassio Taniguchi. Advogado: Antenor Deme-
terco Neto, Dirceu Antonio Andersen Junior. Agravado: Diretório
Estadual do Partido do Movimento Democrático Brasileiro PMDB.
Advogado: Marlene Zannin. Agravado: Angelo Vanhoni. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 667. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - MEDIDA LIMINAR - OFENSA À HONRA - IMPUTA-
ÇÃO DE FATO DEFINIDO COMO CRIME - AUSÊNCIA DE
INQUÉRITO OU SENTENÇA PENAL TRANSITADA EM
JULGADO - FATO AMPLAMENTE VEICULADO PELA
IMPRENSA - IRRELEVANTE - RISCO DE LESÃO CONTI-
NUA EXISTINDO - NECESSIDADE DE  PROTEÇÃO DO
DIREITO À HONRA - DECISÃO ALTERADA - CABIMEN-
TO DA LIMINAR - PEDIDO PROVIDO.

0009 . Processo:   0121926-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105451. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219261 Apelação Civel.     Apelante:
Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito.     Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Fernando Priolli,
Carla de Campos Rebello, Nilton Caetano de Mattos Júnior, Luiz
Mauricio Machado Pascoal.     Apelado: Ricardo Wessler.
Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini, Lauri Trentini.
Rec.Adesivo: Ricardo Wessler.     Advogado: Maycoln Rogério
Leal Trentini, Lauri Trentini. Embargante: Fininvest SA Admi-
nistradora de Cartões de Crédito. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Luiz Fernando Priolli, Carla de Campos Rebe-
llo, Nilton Caetano de Mattos Júnior, Luiz Mauricio Machado
Pascoal. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R.
de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 668. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - QUESTÕES QUE O ACÓRDÃO NÃO
DEIXOU DE ENFRENTAR - DESPROVIMENTO.

0010 . Processo:   0120696-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/19438. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000535 Embargos de Terceiro.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Mato Grosso. Apelado: José Garcia Camacho. Advo-
gado: Alício Fernandes Gracioli, Armando Gracioli, Thadeus
Palka. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R.
de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
669. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - ART. 185 DO CTN - VENDA DE IMÓVEL APÓS A
INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA, MAS ANTES DE AJUI-
ZADA A AÇÃO EXECUTIVA - FRAUDE DE EXECUÇÃO -
INOCORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo:   0119943-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/10940. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000229 Declaratória. Apelante:
Itaú SA Crédito Imobiliario. Advogado: Gastão Fernando Paes
de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Andre M Mall-
mann Neto, Edward Mandarino, Helio Ramos Domingues.
Apelado: Ricardo Henrique Sampaio Santiago. Advogado:
Eduardo José Guastini Rocha, Fredi Humphreys. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 670. Nº Livro: 17.
Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO:  acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por MAIORIA de votos, em NÃO CONHECER do re-
curso, com REMESSA dos autos ao Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DECLARATÓRIA  - MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO  GARANTIA HI-
POTECÁRIA  TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL (ART.
585 III DO CPC) - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA - ARTIGO 103, III, “G” DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO - REMESSA AO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ.

0012 . Processo:   0125493-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79380. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000199 Indenização. Agravante: Telma
Cirino da Luz. Advogado: Leila Boukhezam de Souza. Agrava-
do: UNIVALE - União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 671. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo.  EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação de indenização por
danos materiais, cumulada com danos morais e lucros cessan-
tes - Justiça gratuita indeferida - Reconsideração da decisão
agravada no juízo de primeiro grau - Recurso prejudicado -
Inteligência do artigo 529 do Código de Processo Civil.

0013 . Processo:   0126568-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91624. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000598 Indenização. Agravante:
Condor Super Center Ltda. Advogado: Giovani Gionedis, San-
dro Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Roberto Cordeiro Justus. Agrava-
do: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Léo Marcos Pai-
ola, Domicela Trybus Stanczyk, Ademilson de Magalhaes, Us-
tane Fanchin de Magalhães. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 672. Nº Livro:
17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação ordinária de inde-
nização por perdas e danos - Antecipação de tutela - Ausência
dos pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil -
Decisão mantida - Recurso desprovido.

0014 . Processo:   0126568-9/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/101840. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1265689 Agravo de Instrumento.
Agravante: Condor Super Center Ltda.     Advogado: Giovani
Gionedis, Sandro Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Roberto Cordeiro
Justus.     Agravado: Sonae Distribuição Brasil SA.     Advoga-
do: Léo Marcos Paiola, Domicela Trybus Stanczyk, Ademilson

de Magalhaes, Ustane Fanchin de Magalhães. Agravante: Con-
dor Super Center Ltda. Advogado: Giovani Gionedis, Sandro
Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Roberto Cordeiro Justus. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 672. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação ordinária de inde-
nização por perdas e danos- Antecipação de tutela - Ausência
dos pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil -
Decisão mantida  - Recurso desprovido.

0015 . Processo:   0119898-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/9937. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000045 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José
Carlos Sabatke Saboia, Arnaldo José da Silva, Claudio Mar-
chioro, Luis Carlos da Silva, Cláudia Eliane Leonardi Sartori.
Apelado: Rafael Luiz Brilha, Cristina Aparecida Soares Dias
Brilha. Advogado: Itamar Strumielo Diniz. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 673. Nº Livro: 17. Julgado
em: 26/08/2002
DECISÃO: acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por MAIORIA de votos, em NÃO CONHECER do
recurso, com REMESSA dos autos ao Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA DECLARATÓRIA  - MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -
GARANTIA HIPOTECÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL (ART. 585 III DO CPC) - COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA  ARTIGO 103, III, “G” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO - REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO DO PARANÁ.

0016 . Processo:   0125490-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79373. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000194 Indenização. Agravante: Ron-
dineli Cruz da Silva. Advogado: Leila Boukhezam de Souza.
Agravado: UNIVALE - União das Escolas Superiores do Vale
do Ivaí. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 674. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo.  EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação de indenização por
danos materiais, cumulada com danos morais e lucros cessan-
tes -  Justiça gratuita indeferida - Reconsideração da decisão
agravada no juízo de primeiro grau - Recurso prejudicado -
Inteligência do artigo 529 do Código de Processo Civil.

0017 . Processo:   0122283-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/35777. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000639 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Laticínios Amaporã Ltda.
Advogado: Dino Costacurta. Réu: Estado do Paraná. Advogado:
Maria Joseane Fronczak. Aut.Coatora: Chefe da Agencia de
Rendas Estadual de Paranavaí. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 675. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em manter a sentença em seu re-
exame necessário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - RECUSA NA ENTREGA DE TALONÁRIO DE NOTAS
FISCAIS EM FACE DE DÉBITOS PENDENTES JUNTO À
FAZENDA ESTADUAL (ICMS) - ILEGALIDADE DO ATO -
SEGURANÇA CONCEDIDA. Em sendo o contribuinte deve-
dor do fisco, tem a Fazenda Pública meios legais para cobrá-lo,
não lhe sendo permitido, porém, restringir ou impedir a conti-
nuidade da atividade econômica. Inexiste dúvida de que a não
emissão de notas fiscais impede o exercício da atividade da
impetrante. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECES-
SÁRIO.
0018 . Processo:   0122294-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38103. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031803 Mandado de Segurança. Apelante: Altevir Comar.
Advogado: Leonardo Vince, Adriane Justen de Freitas, Vicente
de Paulo Palhares Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de
Estado da Administração. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 676. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA -
RECONHECIMENTO - FLUÊNCIA DO PRAZO A PARTIR
DE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO IMPETRANTE - ATO AD-
MINISTRATIVO ÚNICO COM EFEITOS PERMANENTES -
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - VIA ADMINISTRATIVA
QUE NÃO INTERROMPE O PRAZO - APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 430 DO STF - DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

0019 . Processo:   0124684-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72621. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000141 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Antônio Teruo Kato. Advogado: Lucilio da Silva. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 677. Nº Livro: 17. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
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tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em JULGAR EX-
TINTO o procedimento recursal. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLO-
GAÇÃO  EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL -
ARTIGO 501 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

0020 . Processo:   0123251-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/51811. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001562 Inventário. Agravante:
Claudino Costa Lima, Zoraide Carlos Costa Lima. Advogado:
Ernani Mancia. Agravado: Espólio de Rejane Andrade Albu-
querque Alberti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 678. Nº Livro: 17. Julga-
do em: 26/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - CRÉ-
DITO JUNTO AO ESPÓLIO - AÇÃO DE INVENTÁRIO -
CITAÇÃO HERDEIROS - NÃO COMPARECIMENTO -
QUESTÃO DE ALTA INDAGAÇÃO - REMESSA ÀS VIAS
ORDINÁRIAS - RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo:   0122154-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38199. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000138 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Jose-
ane Fronczak, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Carlos Roberto Coelho, André Coelho,
Adriana de Oliveira Martins Coelho, Meire Aparecida Coelho
Sandri, Álvaro Cézar Araújo Sandri, Claudinei Aparecido Co-
elho, Rosana de Almeida Poiani Coelho, Clissi Mara Coelho
Telles, Edson da Silva Telles. Advogado: Alberto José Zerbato.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 679. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Imposto de trans-
missão “causa mortis” - Exclusão do cálculo do valor dos bens
vendidos para pagar dívidas do espólio - Admissibilidade -
Recurso desprovido.

0022 . Processo:   0119771-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/8445. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000236 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Hermes
Macedo SA. Advogado: Heloisa Maria Freitas, Vanessa Cristi-
na Cruz Scheremeta, Vilma Gonçalves de Castilho, Marina
Bório. Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 680. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em manter a decisão, em grau de
reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO-
Embargos a execução fiscal -  Massa falida - Exclusão da mul-
ta moratória  - Admissibilidade - Inteligência do artigo 23, pa-
rágrafo único, inciso III, da Lei de Falências e Súmula nº 565
do STF  - Decisão confirmada.

0023 . Processo:   0125695-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80366. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000226 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim, Sueli Cris-
tina Galleli, Jurandir Mariscal. Apelado: Arnildo Kruger, Pe-
dro Corrêa. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 681. Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação declaratória de in-
cidência de correção monetária cumulada com restituição de
parcelas pagas-  Consórcio de veículos - Participantes excluí-
dos do grupo por inadimplemento de duas parcelas - Devolu-
ção das quantias pagas - Correção monetária devida a contar
do respectivo pagamento - Inteligência da Súmula nº 35 do STJ
- Juros de mora a partir do 31º dia do encerramento do grupo -
Seguro, multa e fundo de reserva - Ausência de comprovação -
Recurso desprovido.

0024 . Processo:   0120931-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/22005. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000356 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Rovel Rolândia
Veículos Ltda. Advogado: Otto Feucht Síndico da Massa Fali-
da. Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Bernadete Gomes de Souza, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Josué
Grotti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 682.
Nº Livro: 17. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em manter a decisão, em grau de
reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO
Embargos a execução fiscal  Massa falida  Exclusão da multa
moratória  Admissibilidade  Inteligência do artigo 23, parágra-
fo único, inciso III, da Lei de Falências e Súmula nº 565 do
STF  Decisão confirmada.

0025 . Processo:   0124487-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69339. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000235 Indenização. Agravante: Eli-
seu de Paula. Advogado: Alexandre Hauly Camargo. Agrava-
do: Jornal Tribuna do Vale do Paranapanema. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº

Acórdão: 683. Nº Livro: 17. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DANO MORAL - LEI DE IMPRENSA - ADO-
ÇÃO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE
DIANTE DA INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES -
CUSTAS PROCESSUAIS - DECISÃO QUE DETERMINA O
COMPLEMENTO DAS CUSTAS DIANTE DO VALOR ES-
TABELECIDO A TÍTULO DE DANO MORAL - DECISÃO
REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0026 . Processo:   0123356-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35086. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200072503 Consignação em Pagamen-
to. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso
Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Olsen Veícu-
los SA, Distribuidora Olsen Veículos Ltda, Marcos José Olsen,
João Maurício Pereira de Miranda. Advogado: Edison de Me-
llo Santos, Rosselio Maurcus Spíndola de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 684. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao presente
agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - Consignação em pagamento - Antecipação de tutela
- Inadmissibilidade - Oferecimento em depósito de coisa diver-
sa daquela estabelecida na obrigação - Ausência do requisito
da verossimilhança do direito invocado - Recurso provido.

0027 . Processo:   0118131-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/79773. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1181317 Apelação Civel.     Apelante:
Gedor Jacomini, Adriana de Moraes Jacomini.     Advogado:
Daniel Lourenço Machado.     Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko,
Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Mayr da Cu-
nha. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko, Ernesto Antunes de Carva-
lho, Edmar Hispagnol, Mayr da Cunha. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 685.
Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - QUESTÕES QUE O ACÓRDÃO,
AINDA QUE NÃO DA MANEIRA EXPLICITADA E PRE-
TENDIDA PELO EMBARGANTE, NÃO DEIXOU DE EN-
FRENTAR - DESPROVIMENTO.

0028 . Processo:   0119340-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2804. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000176 Embargos a Execução.
Apelante: Gelom Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Jor-
ge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Alessandro
Frederico de Paula. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 686. Nº Livro:
18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
para excluir a cumulação da taxa SELIC com qualquer outro
índice de atualização monetária. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - Embargos à execução fiscal - ICMS - Imposto lançado
por homologação ou auto-lançamento - Desnecessidade de pré-
vio procedimento administrativo - Cerceamento de defesa - Ino-
corrência - Taxa SELIC - Legalidade de sua utilização - Inadmis-
sibilidade, porém, de sua cumulação com qualquer outro índice
de correção monetária - Apelação provida somente para afastar a
aplicação de tais índices - Recurso provido parcialmente.

0029 . Processo:   0122064-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36715. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000069 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Slomp Investimentos Imobiliários SC Ltda. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 687. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MEDIDA CAUTELAR - PROPOSITURA FUTU-
RA AÇÃO CIVIL PÚBLICA - “PERICULUM IN MORA” NÃO
CARACTERIZADO - DECISÃO CORRETA QUE INDEFE-
RIU PEDIDO LIMINAR - RECURSO DESPROVIDO.

0030 . Processo:   0124614-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/58559. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000351 Indenização. Apelante:
Eládio Prados Júnior. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA, Cartão Unibanco Ltda. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slo-
wik, Sandra Jussara Kuchnir, Álvaro Luiz da Silveira Schrei-
ner. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA,
Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuch-
nir, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Apelado: Eládio Prados
Júnior. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José
Cesar Valeixo Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 688. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao re-
curso do autor ELÁDIO PRADOS JÚNIOR e em negar provi-
mento ao recurso dos réus UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e do CARTÃO UNIBANCO LTDA.
EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SCPC -
CARTÃO DE CRÉDITO ENVIADO INDEVIDAMENTE -
AÇÃO MOVIDA SIMULTANEAMENTE CONTRA ENTIDA-
DE BANCÁRIA E ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE
CRÉDITO PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔ-
MICO - LEGITIMIDADE PASSIVA DE AMBOS - FIXAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO EM VALOR EQUIVALENTE A 75 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - AUMENTO EM FACE DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CASO CONCRETO - PRINCÍPIOS DA RA-
ZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - JUROS DE
MORA - CONTAGEM A PARTIR DO EVENTO - RESPON-
SABILIDADE EXTRACONTRATUAL - TEOR DO ART. 962
CC E SÚMULA 54 STJ.

0031 . Processo:   0122838-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47812. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000450 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: N. R.. Advogado: Ana Eliete Becker Ma-
carini, Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Amory Ri-
beiro Pires. Agravado: C. C. M. R.  Representado(a), R. N. M..
Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão:
689. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.

0032 . Processo:   0120242-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13539. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000300 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Maria Tere-
sa Ribeiro Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 690. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
MEIO AMBIENTE - ASSOCIAÇÃO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LITIGÂNCIA
DE MÁ FÉ COMPROVADA - MINISTÉRIO PÚBLICO - LE-
GITIMIDADE PARA ASSUMIR A DEMANDA SOMENTE
EM CASO DE DESISTÊNCIA INFUNDADA OU ABANDO-
NO DA AÇÃO - RECURSO DA ASSOCIAÇÃO IMPROCE-
DENTE - PEDIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NEGADO

0033 . Processo:   0119033-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/1240. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000677 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Apelante: R. T. W. V.. Advogado: Osmann
de Oliveira, Antonio Carlos da Costa Vidal, Dalmi Maria de
Oliveira, Waleria Christina de Oliveira. Apelado: F. A. G..
Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 691. Nº Livro:
18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0034 . Processo:   0122855-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/11771. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000490 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros, Vitor Leal,
Karla Silva Lima, Jussara Maria Pereira Fagundes. Apelado:
Oswaldo Spósito. Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda De-
martini Tasca. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 692. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAU-
TELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PREPARAÇÃO
PARA FUTURA AÇÃO PRINCIPAL - POSSIBILIDADE DO
CORRENTISTA, EXIGIR DOCUMENTOS RELATIVOS AO
CONTRATO E EVOLUÇÃO DESTE - RECURSO DESPROVI-
DO. Ao correntista de estabelecimento bancário é assegurado o
direito de exigir a exibição de documentos relacionados com as
operações realizadas com o banco, não podendo este se furtar em
exibi-los, notadamente quando notificado para tal fim.

0035 . Processo:   0120170-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13507. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000374 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam - Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chelski.
Apelado: Ciro Iciso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 693. Nº Livro: 18.
Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:  AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA - MEIO AMBIENTE - ASSOCIAÇÃO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ COMPROVADA -
MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE PARA ASSU-
MIR A DEMANDA SOMENTE EM CASO DE DESISTÊN-
CIA INFUNDADA OU ABANDONO DA AÇÃO - RECUR-
SO DA ASSOCIAÇÃO IMPROCEDENTE - PEDIDO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, NEGADO.

0036 . Processo:   0118984-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/457. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000141 Alvara/suprimento Judicial. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado:
Brasileiro Cândido de Oliveira. Advogado: Herculano Pereira
Lima Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 694. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER do apelo e em reexame necessário REFORMA A SEN-
TENÇA, DETERMINANDO a expedição de alvará ao reque-
rente conforme observações constantes do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL - RECEBIMEN-
TO DE RESÍDUOS JUNTO AO INSS - APELO DO INSS -
FALTA DE PREPARO - RECURSO DESERTO - NÃO CO-
NHECIMENTO - SENTENÇA CONTRA AUTARQUIA FE-
DERAL - REEXAME NECESSÁRIO - CONHECIMENTO DE
OFÍCIO - REFORMA DA DECISÃO “A QUO” - EXPEDI-
ÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DO REQUERENTE, RESER-
VADA A PARTE RELATIVA AOS DEMAIS HERDEIROS -
RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO E REEXA-
ME NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO.

0037 . Processo:   0122117-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34940. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000100 Ação Monitória. Ape-
lante: José Antônio Dias Marçal. Advogado: Messias Queiroz
Uchôa, Edson Elias de Andrade, Osmar Moreira. Apelado:
Mariusso e Oliani Ltda. Advogado: Luiz Alberto Valério.
Rec.Adesivo: Mariusso e Oliani Ltda. Advogado: Luiz Alberto
Valério. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 695. Nº Livro: 18. Julgado em: 02/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO  aos recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -
ALEGAÇÃO CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - NÃO CONFIGURAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
NEGADO PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/09/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03927

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Otávio de Noronha 001 0123132-7
Jose Roberto dos Santos Junior 001 0123132-7
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0123132-7
Márcio Antonio Sasso 001 0123132-7
Vivian Andersen Sartori 001 0123132-7

Vista a(s) Parte(s) - apresentar resposta aos embargos infrin-
gentes - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0123132-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/145716. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000405 Cobrança. Apelante:
José Antônio de Barros Júnior, Doraci Primor de Barros. Ad-
vogado: Vivian Andersen Sartori, Jose Roberto dos Santos Ju-
nior. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Guilher-
me Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Guilher-
me Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: José Antônio de Barros Júnior, Doraci Primor de
Barros. Advogado: Vivian Andersen Sartori, Jose Roberto dos
Santos Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Rena-
to Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Motivo:
apresentar resposta aos embargos infringentes

Departamento Judiciário        Emetido em 11/09/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03914 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 19/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 008 0110484-1/01
Aimoré Od Rocha Júnior 001 0106635-9
Akêmi Maria Borcezzi 008 0110484-1/01
Alessandra Gaspar Berger 001 0106635-9
Antonio de Azevedo Dias Rebelo 002 0109823-1
Arivaldy Rosária Stela Alves 008 0110484-1/01
Artur de Abreu 003 0115426-9
Carlos Alberto Pereira 006 0082262-2/01
Carlos Augusto Antunes 005 0076123-3/02
Carlos José Dal Piva 005 0076123-3/02
Cassiano Luiz Iurk 001 0106635-9
Claudia Maria Tagata Rodrigues 008 0110484-1/01
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 008 0110484-1/01
Débora Franco de Godoy 005 0076123-3/02

006 0082262-2/01
Elizabeth Hamann 004 0111328-2
Emilio Luiz Augusto Prohmann 002 0109823-1
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0106635-9
Fatima Mirian Bortot 003 0115426-9
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0076123-3/02

006 0082262-2/01
Frederico Korndorfer Neto 008 0110484-1/01
Germano Laertes Neves 002 0109823-1
Gisele Soares 003 0115426-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0106635-9
Giuliano Domit Od Rocha 001 0106635-9
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Hildegard Taggesell Giostri 002 0109823-1
Idevam Inácio de Paula 008 0110484-1/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0111328-2

006 0082262-2/01
João Batista Klein 002 0109823-1
João Otávio de Noronha 008 0110484-1/01
Joe Tennyson Velo 005 0076123-3/02

006 0082262-2/01
007 0103240-8/01

Joel Geraldo Coimbra 001 0106635-9
006 0082262-2/01

José Antonio Peres Gediel 005 0076123-3/02
006 0082262-2/01
007 0103240-8/01

José Heriberto Micheleto 002 0109823-1
Jose Americo P dos Santos Buentes 002 0109823-1
Jovino Terrin 008 0110484-1/01
Jozelia Nogueira Broliani 005 0076123-3/02
Julio Assis Gehlen 005 0076123-3/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0115426-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0106635-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0111328-2

007 0103240-8/01
Márcio Antonio Sasso 008 0110484-1/01
Mário José Ribeiro 001 0106635-9
Manuel Martins Teixeira Pinto 002 0109823-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0106635-9
Marcelo Miguel Conrado 002 0109823-1
Marisa Zandonai Moreira 005 0076123-3/02
Mauro Ribeiro Borges 001 0106635-9
Nelson Luís Ribeiro 001 0106635-9
Newton José de Sisti 002 0109823-1
Otto Carlos Pohl 007 0103240-8/01
Paulo Roberto Ferreira Silveira 007 0103240-8/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0106635-9
Roberto Machado Filho 005 0076123-3/02
Robson Jesus Navarro Sanchez 008 0110484-1/01
Rogério Distefano 004 0111328-2
Ronaldo Tostes Mascarenhas 002 0109823-1
Sérgio Botto de Lacerda 005 0076123-3/02
Sérgio Paulo Barbosa 005 0076123-3/02
Valmir Schreiner Maran 005 0076123-3/02
Wilson Seleme Segundo 007 0103240-8/01

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0001 . Processo:   0106635-9
Protocolo: 2001/38685.   Comarca: Curitiba. Impetrante: Dir-
ceu Vasson. Advogado: Giuliano Domit Od Rocha, Mário José
Ribeiro, Aimoré Od Rocha Júnior. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração, Diretor presidente do Paranaprevi-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Joel Geraldo Coimbra. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0002 . Processo:   0109823-1
Protocolo: 2001/71800.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000774 Indenização. Impetrante: Sociedade Rádio Emis-
sora Paranaense SA. Advogado: Newton José de Sisti, Jose
Americo P dos Santos Buentes, Ronaldo Tostes Mascarenhas,
Antonio de Azevedo Dias Rebelo, Manuel Martins Teixeira
Pinto. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 15ª
Vara Cível. Litis Passivo: Organização Médica Clinihauer Ltda.
Advogado: José Heriberto Micheleto, Germano Laertes Neves,
João Batista Klein. Litis Passivo: Arlete dos Santos Matos.
Advogado: Hildegard Taggesell Giostri, Marcelo Miguel Con-
rado. Litis Passivo: Paulo Roberto Muzzillo Carneiro. Advoga-
do: Emilio Luiz Augusto Prohmann. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0003 . Processo:   0115426-9
Protocolo: 2001/125453.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100000504 Despacho. Impetrante: Tomiko Kiyoku Fal-
leiros. Advogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia,
Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Ação Rescisória (Gr)
0004 . Processo:   0111328-2
Protocolo: 2001/84264.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000173 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Au-
tor: Companhia Auxiliar de Viação e Obras - Cavo. Advogado:
Elizabeth Hamann. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Rogé-
rio Distefano, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0005 . Processo:   0076123-3/02
Protocolo: 2001/30601.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
761233 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: Jozelia Nogueira Broliani,
Carlos Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Sérgio
Paulo Barbosa, Roberto Machado Filho.     Apelado: Friovel
Distribuidora de Alimentos Ltda.     Advogado: Julio Assis
Gehlen, Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran. Em-
bargante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel. Embar-
gado: Friovel Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Ju-
lio Assis Gehlen, Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Ma-
ran. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.

Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0006 . Processo:   0082262-2/01
Protocolo: 2001/112057.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
822622 Apelação Civel.     Apelante: Simone Zattar Pereira.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Apelado: Estado do Para-
ná.     Advogado: Joel Geraldo Coimbra. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Pe-
res Gediel, Júlio Cesar Ribas Boeng. Embargado: Simone Zat-
tar Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0007 . Processo:   0103240-8/01
Protocolo: 2001/156065.   Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1032408 Reexame Necessário.     Remeten-
te: Juiz de Direito.     Autor: Elio Batista de Souza M.E..     Advo-
gado: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira, Wilson
Seleme Segundo.     Réu: Estado do Paraná.     Advogado: Joe
Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira
Ribeiro.     Réu: Delegado Titular da Polícia Civil da Comarca de
Paranaguá. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Embargado: Elio Batista de Souza M.E.. Advogado: Otto Car-
los Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira, Wilson Seleme Segun-
do. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0008 . Processo:   0110484-1/01
Protocolo: 2001/143368.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1104841 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Jovino Terrin, João Otávio
de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Robson Jesus Navarro San-
chez, Idevam Inácio de Paula.     Apelado: Alisson Rogério
Pietro.     Advogado: Claudia Maria Tagata Rodrigues, Ademir
Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves,
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Embargante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Jovino Terrin, João Otávio de Noronha, Már-
cio Antonio Sasso, Robson Jesus Navarro Sanchez, Frederico
Korndorfer Neto. Embargado: Alisson Rogério Pietro. Advo-
gado: Claudia Maria Tagata Rodrigues, Ademir Simões, Akê-
mi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Cleuza da
Costa Soeiro Pagnan. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03928

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Clemerson Merlin Cleve 001 0093904-2/02
Débora Franco de Godoy 001 0093904-2/02
Denise Martins Agostini 001 0093904-2/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0093904-2/02
Gisele Soares 001 0093904-2/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0093904-2/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0093904-2/02
Joe Tennyson Velo 001 0093904-2/02
José Antonio Peres Gediel 001 0093904-2/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0093904-2/02
Rafael Boff Zarpelon 002 0122314-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0093904-2/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/67931. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
939042 Apelação Civel.     Apelante: Lina Kuhne, Celina Ras-
telli Moscatto, Naoki Kishida, Maria Adélia Ziegemann Peri-
ch, Nadir Schon Ferreira, Jamila Salomão Eastwood, Taluzia
Fernandes Barbosa, Aziolé Orane Menegusso, Martha Repula
Kritzki, Sãogeni Lopes Munhoz, Maria Repula dos Santos,
Maria de Lourdes Chagas, Maria Luiza Henning Fonseca, Zil-
da de Souza Dias, Cleonil Fonseca Cotosky, Adão Galvão de
Oliviera, Yoko Tada Kishida, João Batista Benato, Yvone Ma-
lacrida, Emília Ramires, Marlene Aparecida Geronimo Brasi-
leiro, Paulina Yamamura, Maria Tereza Almeida, Maria de
Lourdes Galdeano Dias, Lucy Benção Menegon, Celeste An-
drade Ribeiro, Marcelino Cotosky, Margarida Meira Adrade,
Maria José Lopes, Natividade Sanches Stefanuto.     Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Mar-
tins Agostini.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado:
Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Embar-
gante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José
Antonio Peres Gediel, Júlio Cesar Ribas Boeng. Embargado:
Lina Kuhne, Celina Rastelli Moscatto, Naoki Kishida, Maria
Adélia Ziegemann Perich, Nadir Schon Ferreira, Jamila Salo-
mão Eastwood, Taluzia Fernandes Barbosa, Aziolé Orane Me-
negusso, Martha Repula Kritzki, Sãogeni Lopes Munhoz, Ma-
ria Repula dos Santos, Maria de Lourdes Chagas, Maria Luiza
Henning Fonseca, Zilda de Souza Dias, Cleonil Fonseca Co-
tosky, Adão Galvão de Oliviera, Yoko Tada Kishida, João Ba-
tista Benato, Yvone Malacrida, Emília Ramires, Marlene Apa-
recida Geronimo Brasileiro, Paulina Yamamura, Maria Tereza
Almeida, Maria de Lourdes Galdeano Dias, Lucy Benção Me-
negon, Celeste Andrade Ribeiro, Marcelino Cotosky, Margari-
da Meira Adrade, Maria José Lopes, Natividade Sanches Ste-
fanuto. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Denise Martins Agostini. Órgão Julgador: I Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 3862. Nº Livro: 89.
Julgado em: 04/04/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do

Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em receber os Embar-
gos opostos por Estado do Paraná.  EMENTA:  EMBARGOS
INFRINGENTES - AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDORES PÚ-
BLICOS - PROFESSORES INATIVOS - APOSENTAÇÃO NA
MAIOR GRADUAÇÃO DA CARREIRA - LEI POSTERIOR
(LC ESTADUAL Nº 77/96) ESTABELECENDO NOVA CLAS-
SIFICAÇÃO - ALCANCE PARA O NOVO NÍVEL CRIADO,
CASO PREENCHA OS REQUISITOS EXIGIDOS POR LEI.
EMBARGOS RECEBIDOS.

0002 . Processo:   0122314-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/40557. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001544 Arrolamento. Impetrante:
Rafael Boff Zarpelon, Liliane Cristina Viana. Advogado: Rafa-
el Boff Zarpelon. Impetrado: Juíz de Direito da Comarca de
Curitiba - 19ª Vara Cível. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 3863.
Nº Livro: 89. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do I
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ADVOGADO -
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES EM
NOME DE CLIENTE - ADVOGADO LEGALMENTE CONS-
TITUÍDO - PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO
- CONCESSÃO DA SEGURANÇA. "A Ordem dos Advoga-
dos do Brasil  OAB, está legitimada, por força de lei, para re-
presentar os interesses gerais de seus associados, em juízo e
fora dele, inclusive no que se refere à impetração de mandado
de segurança contra ato que considera lesivo à classe, sendo
desnecessária a outorga expressa de poderes. 2. O advogado
legalmente constituído, cujo instrumento de procuração lhe
outorgue poderes para receber e dar quitação, tem direito invi-
olável à expedição de alvará em seu nome, para levantamento
de depósitos judiciais e extrajudiciais que favoreçam seu cons-
tituinte.  3. É abusivo e contrario à lei qualquer ato em sentido
contrário."

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03929

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carla Valeria Huergo de Carvalho 001 0128360-1
Fábio Pacheco Guedes 001 0128360-1
Graciane Aparecida do Valle Lemos 001 0128360-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128360-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/110393. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9400001718 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: A. M. K. R.. Advo-
gado: Fábio Pacheco Guedes, Graciane Aparecida do Valle
Lemos, Carla Valeria Huergo de Carvalho. Réu: C. A. C.
Representado(a). Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:
1. A pretensão da autora em suspender a habilitação do herdei-
ro não pode ser agora deferida posto que acarretaria, também,
a suspensão do andamento do processo de inventário, que seria
prejudicial para os herdeiros. 2. Intime-se. Curitiba, 09 de se-
tembro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03930

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0122617-1
Beno Fraga Brandão 001 0122617-1
Julio Cesar Brotto 001 0122617-1
René Ariel Dotti 001 0122617-1
Rogeria Dotti Dória 001 0122617-1
Walter José de Fontes 001 0122617-1

Vista ao(s) Réu(s) -  PARA ALEGAÇÕES FINAIS - Prazo : 10
dias
0001 . Processo:   0122617-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/38218. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001268 Indenização. Autor: Belmi-
ro Carandina. Advogado: Walter José de Fontes. Réu: Roseli
Malanczyn. Advogado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto, Beno
Fraga Brandão. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Motivo:  PARA ALEGAÇÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03931

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edgard Katzwinkel Junior 001 0103120-1/02
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 001 0103120-1/02
Josicler Vieira Beckert Marcondes 001 0103120-1/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0103120-1/02
Ricardo Giuseppe de Vicente 002 0123330-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0103120-1/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/68980. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 103120101 Embargos Infringentes.
Embargante: Maria Lucia Faria Moro.     Advogado: Josicler
Vieira Beckert Marcondes, Iverly Antiqueira Dias Ferreira,
Edgard Katzwinkel Junior.     Embargado: Fast Construções
Civis Ltda.     Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Embargante: Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Renato
Alberto Nielsen Kanayama. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-

maras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconcelos. Nº Acórdão: 3734.
Nº Livro: 78. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Exmos. Srs. Desembargadores in-
tegrantes do II Grupo de  Câmaras Cível do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NO
ART. 535, II DO C.P.C. (OMISSÃO) - RECURSO REJEITA-
DO. O recurso de Embargos de Declaração está sujeito aos limi-
tes previstos no art.535, I e II do C.P.C., devendo ser rejeitado
quando as razões da embargante mesmo que implicitamente já
tiverem sido devidamente apreciadas no v. acórdão, o que resul-
taria em reexame da questão e prequestionamento da matéria.

0002 . Processo:   0123330-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/52981. Comarca: Curitiba. Impetrante: Linco-
ln Tadeu Cerkunvis. Advogado: Ricardo Giuseppe de Vicente.
Impetrado: Presidente da Comissão do Concurso para Provimento
de Cargos de Procurador do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 3739. Nº Livro: 78. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, conceder a segurança, nos termos supra.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
QUESTÕES DA PROVA. IMPUGNAÇÃO DO CANDIDATO.
DECISÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. NULIDADE. SE-
GURANÇA CONCEDIDA. Viola direito líquido e certo a de-
cisão administrativa que, sem apresentar qualquer motivação,
deixa de acolher as razões expostas na impugnação do candi-
dato às questões formuladas em prova de concurso público.
Segurança concedida, para que seja anulado ato da autoridade
coatora, que deve reapreciar, de forma adequadamente motiva-
da, o recurso interposto pelo candidato.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03932

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Valci Sanqueta Hauage 001 0077400-9
Lino Bortolini 001 0077400-9

Intimação Advogado - PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 48 HORAS - SOB AS PENAS DA LEI
0001 . Processo:   0077400-9   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1999/31051. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara Cri-
me Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9300000208 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Autor: R. R. D.  Representado(a). Advogado: Ana Val-
ci Sanqueta Hauage. Réu: N. S.. Advogado: Lino Bortolini.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Altair Patitucci. Motivo: PARA DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 48 HORAS - SOB
AS PENAS DA LEI. Vista Advogado: Ana Valci Sanqueta Hau-
age (PR011427)

Departamento Judiciário        Emetido em 11/09/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03842 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 19/09/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilmar Gagliano Vianna 015 0105951-4/01
Adriana Bomfim 009 0122796-7

012 0126453-3
Adyr Sebastião Ferreira 001 0089774-5/09

002 0089774-5/10
Afonso Proenço Branco Filho 001 0089774-5/09

002 0089774-5/10
Alberto Contar 007 0084400-0/01
Alexandre João Barbur Neto 004 0098601-6/01
Alicio Malavazi 017 0121582-9
Alziro da Motta Santos Filho 018 0110580-8
Anassílvia S Antunes Arrechea 004 0098601-6/01
Andréa Pastuch Carneiro 006 0096448-1
Anna Maria Zanella 008 0105142-5/01
Antonio Celso C. d. Albuquerque 001 0089774-5/09

002 0089774-5/10
006 0096448-1

Artur Pereira Alves Junior 005 0123741-6
Augusto Pastuch de Almeida 006 0096448-1
Aureo Zampronio Filho 010 0110013-2
Bernadete Gomes de Souza 011 0122958-7
Caio Augusto Miranda Ramos 006 0096448-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 004 0098601-6/01
Claudia Luciana Sens 016 0091916-4
Clemerson Merlin Cleve 009 0122796-7
Débora Carla Silva Melo 007 0084400-0/01
Dalmi Maria de Oliveira 008 0105142-5/01
Dario Becker Paiva 001 0089774-5/09

002 0089774-5/10
Denise Martins Agostini 014 0101317-6/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 004 0098601-6/01
Dulce Esther Kairalla 008 0105142-5/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0089774-5/09

002 0089774-5/10
006 0096448-1

Edouard Elias Thomé 003 0095205-2
Edwil Caliani 013 0089174-5/01
Eliezer Castro de Queiroz 018 0110580-8
Emerson Luiz Laurenti 004 0098601-6/01
Eroulths Cortiano Junior 010 0110013-2

012 0126453-3
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Expedito Eugenio Stefanello Lago 015 0105951-4/01
Fabiana Jacobs 016 0091916-4
Fares Jamil Feres 003 0095205-2
Fatima Maria Bozz Barbosa 018 0110580-8
Fernanda Villela Boni 015 0105951-4/01
Francisco Jaco Sonaglio 015 0105951-4/01
Geórgia Bordin Jacob 004 0098601-6/01
Gisele Soares 014 0101317-6/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 014 0101317-6/01
Herick Mardegan 007 0084400-0/01
Ilza Andrade Campos Silva 017 0121582-9
Ivan de Azevedo Gubert 015 0105951-4/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 006 0096448-1

008 0105142-5/01
013 0089174-5/01

Jefferson Isaac João Scheer 008 0105142-5/01
009 0122796-7
010 0110013-2
011 0122958-7
012 0126453-3
013 0089174-5/01
014 0101317-6/01

Joe Tennyson Velo 014 0101317-6/01
Joel Geraldo Coimbra 010 0110013-2
Jorge Derbli 013 0089174-5/01
José Antonio Peres Gediel 014 0101317-6/01
José Lagana 008 0105142-5/01
José Ricardo C. d. Albuquerque 001 0089774-5/09

002 0089774-5/10
Josué Grotti 011 0122958-7
Julio Cezar Nalin Salinet 001 0089774-5/09

002 0089774-5/10
Julio Goes Militão da Silva 016 0091916-4
Karime Monastier Farah 015 0105951-4/01
Leticia Ferreira da Silva 011 0122958-7
Lilian Didone 011 0122958-7
Luir Ceschin 016 0091916-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 014 0101317-6/01
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 011 0122958-7
Luiz Roberto Werner Rocha 004 0098601-6/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0096448-1

008 0105142-5/01
009 0122796-7
011 0122958-7
012 0126453-3
013 0089174-5/01
014 0101317-6/01

Manoel Caetano Ferreira Filho 013 0089174-5/01
Marcelo Belanda Molinari 007 0084400-0/01
Marcelo Crivano Lopes 004 0098601-6/01
Marcelo Gandolfi Siqueira 016 0091916-4
Marcelo Pereira Dourado 015 0105951-4/01
Mauricio Julio Farah 015 0105951-4/01
Monica de Moraes Zanelatto 016 0091916-4
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 017 0121582-9
Osmann de Oliveira 008 0105142-5/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 007 0084400-0/01
Pierre Gazarini Silva 007 0084400-0/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 005 0123741-6
Roberto Roth 003 0095205-2
Roberto Staub 015 0105951-4/01
Robson Zanetti 009 0122796-7

012 0126453-3
Rodrigo da Rocha Rosa 004 0098601-6/01
Rogério Distefano 006 0096448-1

013 0089174-5/01
Roger Striker Trigueiros 011 0122958-7
Sérgio Pavesi Figuerôa 007 0084400-0/01
Sônia Regina Dias Barata 011 0122958-7
Silvio Martins Vianna 005 0123741-6
Stephen Wilson 007 0084400-0/01
Suely dos Santos 017 0121582-9
Tatiana Yukie Ito 007 0084400-0/01
Vanea Cristina Colombari 007 0084400-0/01
Vivalda Sueli Borges Carneiro 017 0121582-9
Walter Borges Carneiro 006 0096448-1
Washington Yamane 005 0123741-6
Wolney Luiz Baggio 013 0089174-5/01
Zilda Mara Consalter 017 0121582-9

Agravo Regimental Cível
0001 . Processo:   0089774-5/09
Protocolo: 2002/88514.   Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringen-
tes.     Embargante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz
Hauer, Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer.
Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio
Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Fi-
lho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado:
Eduardo André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.
Advogado: Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio
Cezar Nalin Salinet. Agravante: Orlando Hauer, Rene Hauer,
Vanda Luz Hauer, Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura
Brito Hauer. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Pro-
enço Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo Regimental Cível
0002 . Processo:   0089774-5/10
Protocolo: 2002/100497.   Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringen-
tes.     Embargante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz
Hauer, Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer.
Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio
Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Fi-
lho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado:
Eduardo André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.
Advogado: Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio
Cezar Nalin Salinet. Agravante: Eduardo André Maraucci Vas-
simon, Maria dos Reis Vassimon. Advogado: Dario Becker
Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet. Ór-

gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Do-
mingos Ramina

Ação Rescisória (Gr)
0003 . Processo:   0095205-2
Protocolo: 2000/71520.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000133 Cominatória. Autor: Car-
men Jamil Fares, Amine Fares, Fahid Fares. Advogado: Edouard
Elias Thomé, Fares Jamil Feres, Roberto Roth. Réu: Marques
& Martucci Ltda. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0004 . Processo:   0098601-6/01
Protocolo: 2001/120767.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 986016 Apelação Civel.     Apelante:
Sociedade Paranaense de Cultura - SPC  Hospital  Cajuru.
Advogado: Carlos Afonso Ribas Rocha, Rodrigo da Rocha Rosa,
Marcelo Crivano Lopes, Luiz Roberto Werner Rocha, Geórgia
Bordin Jacob.     Apelado: Aparecida Alves Cabral, João Mari-
ano Cabral, Oscar Mariano Cabral.     Advogado: Emerson Luiz
Laurenti, Alexandre João Barbur Neto, Anassílvia S Antunes
Arrechea, Dirceu Antonio Andersen Junior.     Apelante: Apa-
recida Alves Cabral, João Mariano Cabral, Oscar Mariano Ca-
bral.     Advogado: Emerson Luiz Laurenti, Alexandre João
Barbur Neto, Anassílvia S Antunes Arrechea, Dirceu Antonio
Andersen Junior.     Apelado: Sociedade Paranaense de Cultura
- SPC  Hospital Cajuru.     Advogado: Carlos Afonso Ribas
Rocha, Rodrigo da Rocha Rosa, Marcelo Crivano Lopes, Luiz
Roberto Werner Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Embargante:
Aparecida Alves Cabral, João Mariano Cabral, Oscar Mariano
Cabral. Advogado: Emerson Luiz Laurenti, Alexandre João
Barbur Neto, Anassílvia S Antunes Arrechea, Dirceu Antonio
Andersen Junior. Embargado: Sociedade Paranaense de Cultu-
ra - SPC  Hospital Cajuru. Advogado: Carlos Afonso Ribas
Rocha, Rodrigo da Rocha Rosa, Marcelo Crivano Lopes, Luiz
Roberto Werner Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0005 . Processo:   0123741-6
Protocolo: 2002/58639.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7300011229 Indenização. Impetrante: Luiz Alberto Dalcanale.
Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior,
Washington Yamane, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Im-
petrado: Procurador Geral do Estado. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Ação Rescisória (Gr)
0006 . Processo:   0096448-1
Protocolo: 2000/81841.   Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8700000083 Indenização por Desapropri-
ação Indireta. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Réu: Massa Falida de João Malucelli SA Indústria de Mó-
veis. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, An-
tonio Celso Cavalcanti de Albuquerque. Réu: José Malucelli
SA Indústria e Comércio. Advogado: Walter Borges Carneiro,
Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida,
Andréa Pastuch Carneiro. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0007 . Processo:   0084400-0/01
Protocolo: 2001/117613.   Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 844000 Apelação Civel.     Ape-
lante: Irineu Marcuzzo.     Advogado: Stephen Wilson, Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Marcelo Belanda Molinari, Va-
nea Cristina Colombari, Débora Carla Silva Melo.     Apelado:
ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental.     Ad-
vogado: Alberto Contar.     Rec.Adesivo: ADEAM - Associa-
ção Brasileira de Defesa Ambiental.     Advogado: Alberto
Contar. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargado: Irineu Marcuzzo. Advogado: Herick Mardegan,
Sérgio Pavesi Figuerôa, Tatiana Yukie Ito, Marcelo Belanda
Molinari, Pierre Gazarini Silva. Interessado: ADEAM - Asso-
ciação Brasileira de Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Con-
tar. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0008 . Processo:   0105142-5/01
Protocolo: 2001/146885.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1051425 Apelação Civel.     Apelante: Arlete Vieira da Silva.
Advogado: José Lagana, Anna Maria Zanella.     Apelado: Es-
tado do Paraná.     Advogado: Dalmi Maria de Oliveira, Os-
mann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Es-
ther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargado: Arlete
Vieira da Silva. Advogado: José Lagana, Anna Maria Zanella.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0009 . Processo:   0122796-7
Protocolo: 2002/47727.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000639 Portaria. Impetrante: Alberto Assad Dalceno.
Advogado: Adriana Bomfim, Robson Zanetti. Impetrado: Se-
cretário da Saúde do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0010 . Processo:   0110013-2
Protocolo: 2001/73218.   Comarca: Curitiba. Impetrante: Ze-
naide Aparecida Mendes Lorenzon. Advogado: Aureo Zampro-

nio Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Educação do
Paraná, Secretário de Estado da Administração do Paraná. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano
Junior, Jefferson Isaac João Scheer, Joel Geraldo Coimbra.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0011 . Processo:   0122958-7
Protocolo: 2002/46432.   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000601 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Denize Esperidião. Advogado: Roger Striker
Trigueiros, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sônia Regina Dias Barata, Bernadete Gomes de Souza, Jo-
sué Grotti, Sônia Regina Dias Barata, Leticia Ferreira da Silva.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Je-
fferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0012 . Processo:   0126453-3
Protocolo: 2002/90537.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000639 Portaria. Impetrante: João Luiz Pereira das Ne-
ves. Advogado: Robson Zanetti, Adriana Bomfim. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0013 . Processo:   0089174-5/01
Protocolo: 2001/129309.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
891745 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Albarina Aparecida Regalio, Beatriz Mendes dos San-
tos, Clemair Trindade de Góes, Edla Cliton Bezerra, Eroni Ri-
bas Serpa, Ivanilde Conceição Trevisan, Ivete Batista Belmon-
te, Ivone Secco Contreras, Izabél Martins da Silva, Jeronyma
Maria Hernandes, João Hein Filho, Julieta Kimak, Maria Con-
ceição Alves, Maria de Lourdes Faria Pereira, Maria de Lour-
des Vítola, Maria do Socorro Soares Ribeiro, Maria Helena
Andreotti Errerias, Maria Lucia Santos e Silva Holatz, Maria
Náguia de Araújo Piovezan, Maria Rachel Riesemberg Martins
Gonçalves da Motta, Maria Tampellin Ferreira Negrão, Maria
Thereza Kimak, Maria Victoria Silva Fontan, Marilena de Fa-
tima Acosta Fernandes, Marilene Speck, Mary Bertina Cava-
lheiro de Oliveira Ganem, Miguel Hirata, Neuza Maria de Sou-
za França, Odete Mota Gomes, Regina Aparecida Sarraff Ber-
ger, Rosa Maria Rivalta, Rosa Miyoshi Hirata.     Advogado:
Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Embargan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargado:
Albarina Aparecida Regalio, Beatriz Mendes dos Santos, Cle-
mair Trindade de Góes, Edla Cliton Bezerra, Eroni Ribas Ser-
pa, Ivanilde Conceição Trevisan, Ivete Batista Belmonte, Ivo-
ne Secco Contreras, Izabél Martins da Silva, Jeronyma Maria
Hernandes, João Hein Filho, Julieta Kimak, Maria Conceição
Alves, Maria de Lourdes Faria Pereira, Maria de Lourdes Víto-
la, Maria do Socorro Soares Ribeiro, Maria Helena Andreotti
Errerias, Maria Lucia Santos e Silva Holatz, Maria Náguia de
Araújo Piovezan, Maria Rachel Riesemberg Martins Gonçal-
ves da Motta, Maria Tampellin Ferreira Negrão, Maria Thereza
Kimak, Maria Victoria Silva Fontan, Marilena de Fatima Acos-
ta Fernandes, Marilene Speck, Mary Bertina Cavalheiro de
Oliveira Ganem, Miguel Hirata, Neuza Maria de Souza Fran-
ça, Odete Mota Gomes, Regina Aparecida Sarraff Berger, Rosa
Maria Rivalta, Rosa Miyoshi Hirata. Advogado: Jorge Derbli,
Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0014 . Processo:   0101317-6/01
Protocolo: 2001/136511.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1013176 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer.     Apelado: Elza Kotsuka, Elza Rugik Guimarães, Eneide
Maria Vianna Gutierrez, Fernando Balduino Correa, Helena
Catarina Lopes Conforto, Iadwiga Mizga, Inêz Teresinha Go-
mes Freneda, Iolanda Santos Oliveira, Islia Lobo de Andrade,
Isolde Benilde Andreata, Iva Scremim Foltran, Izabel Antonia
Lopes Podgurski, Izaltina da Silva Costa, Janete Pereira Biu-
des, Joselia Pereira Hunzicker, Julia Voi Fanini, Julieta Salete
Hunzicker Ferreira, Laudi Laurinda Impoceto de Sá, Leide Ri-
zental de Paula, Lia Therezinha Sambatti, Lindamir Stival An-
tunes de Oliveira, Lindaura de Souza Nascimento, Loeni Faria
Scopel, Lourdes Arruda Garcia, Lourdes Fusinato Franzon,
Lúcia Mizga, Lúcia Pazin de Godoy, Luiz Sérgio Vieira Braga,
Luiza Colognesi de Souza, Malvina Fonseca Lopes.     Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Mar-
tins Agostini. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Embargado: Elza Kotsuka, Elza Rugik Guima-
rães, Eneide Maria Vianna Gutierrez, Fernando Balduino Cor-
rea, Helena Catarina Lopes Conforto, Iadwiga Mizga, Inêz Te-
resinha Gomes Freneda, Iolanda Santos Oliveira, Islia Lobo de
Andrade, Isolde Benilde Andreata, Iva Scremim Foltran, Iza-
bel Antonia Lopes Podgurski, Izaltina da Silva Costa, Janete
Pereira Biudes, Joselia Pereira Hunzicker, Julia Voi Fanini,
Julieta Salete Hunzicker Ferreira, Laudi Laurinda Impoceto de
Sá, Leide Rizental de Paula, Lia Therezinha Sambatti, Linda-
mir Stival Antunes de Oliveira, Lindaura de Souza Nascimen-
to, Loeni Faria Scopel, Lourdes Arruda Garcia, Lourdes Fusi-
nato Franzon, Lúcia Mizga, Lúcia Pazin de Godoy, Luiz Sérgio
Vieira Braga, Luiza Colognesi de Souza, Malvina Fonseca Lo-
pes. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Denise Martins Agostini. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-

ras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Jair Ramos Braga

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0015 . Processo:   0105951-4/01
Protocolo: 2001/136222.   Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1059514 Apelação Civel.     Ape-
lante: Banco Meridional do Brasil SA.     Advogado: Expedito
Eugenio Stefanello Lago, Marcelo Pereira Dourado, Francisco
Jaco Sonaglio, Adilmar Gagliano Vianna, Roberto Staub.
Apelado: Somapar Sociedade Madeireira Paranaense Ltda, Pau-
lo Cavalcanti Neto.     Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de
Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah, Fernanda Villela Boni.
Embargante: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Expe-
dito Eugenio Stefanello Lago, Marcelo Pereira Dourado, Fran-
cisco Jaco Sonaglio, Adilmar Gagliano Vianna, Roberto Staub.
Embargado: Somapar Sociedade Madeireira Paranaense Ltda,
Paulo Cavalcanti Neto. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan
de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah, Fernanda Villela
Boni. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Ação Rescisória (Gr)
0016 . Processo:   0091916-4
Protocolo: 2000/45495.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 693232 Agravo de Instrumento. Au-
tor: D. M. O. . Advogado: Julio Goes Militão da Silva, Claudia
Luciana Sens, Fabiana Jacobs. Réu: L. M. O. P. , A. P.. Advo-
gado: Luir Ceschin, Monica de Moraes Zanelatto, Marcelo
Gandolfi Siqueira. Réu: M. M. O. , O. M. O., E. O. G. O..
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0017 . Processo:   0121582-9
Protocolo: 2002/30259.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000988 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: M. A. A. . Advogado:
Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro. Impetrado: J.
D. C. M. 1. V. F. A. . Litis Passivo: A. F. A.  Representado(a),
L. R. F.. Advogado: Nilson Tadeu Reis Campos Silva, Ilza
Andrade Campos Silva, Suely dos Santos, Zilda Mara Consal-
ter. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Ação Rescisória (Gr)
0018 . Processo:   0110580-8
Protocolo: 2001/77809.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9600000427 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: M. V. C. . Advoga-
do: Eliezer Castro de Queiroz. Réu: M. A. G. S.  (assistido(a)).
Advogado: Fatima Maria Bozz Barbosa, Alziro da Motta San-
tos Filho. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03892

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 001 0115075-2
Alexandre Battini 001 0115075-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0115075-2
Mariana Rocha Urban 001 0115075-2
Mauro Ribeiro Borges 001 0115075-2
Renata Cristina Paloan Toesca 001 0115075-2
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 001 0115075-2
Samuel Torquato 001 0115075-2

Vista ao(s) Impetrante(s) - PARA MANIFESTAREM-SE SO-
BRE DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 116/119 - Prazo :
5  dias
0001 . Processo:   0115075-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/121624. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Mara Alcione da Silva Matos,
Amaryllis Missurelli Lima de Siqueira. Advogado: Renata Cris-
tina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Administração, Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Impetrado: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli, Samuel Torquato, Mauro Ribeiro Bor-
ges, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Cordeiro
Cleve. Motivo: PARA MANIFESTAREM-SE SOBRE DOCU-
MENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 116/119

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03893

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 002 0089774-5/10
Afonso Proenço Branco Filho 002 0089774-5/10
Alexandre Battini 001 0126646-8
Antonio Celso C. d. Albuquerque 002 0089774-5/10
Dario Becker Paiva 002 0089774-5/10
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0089774-5/10
Edmeire Aoki Sugeta 001 0126646-8
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0126646-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0126646-8
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0126646-8
José Ricardo C. d. Albuquerque 002 0089774-5/10
Julio Cezar Nalin Salinet 002 0089774-5/10
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0126646-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126646-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0126646-8
Marcelo Luiz Ferrari 001 0126646-8
Nelson Luís Ribeiro 001 0126646-8
Samuel Torquato 001 0126646-8
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126646-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/92486. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Tereza dos Santos. Advogado:
Edmeire Aoki Sugeta, Marcelo Luiz Ferrari. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Nelson Luís Ribeiro, Samuel
Torquato, Alexandre Battini. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS. 1 - Trata-se de mandado de segurança impetrado por
pensionista do sistema previdenciário dos servidores públicos
estaduais, contra ato do SECRETÁRIO DE ESTADO DA AD-
MINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, consistente no des-
conto mensal de percentual sobre seus proventos, a título de
contribuição previdenciária. O impetrante sustenta, em síntese,
que tais descontos representam afronta à Constituição da Re-
pública, pelo que devem ser suspensos. A liminar foi deferida
pela r. decisão de fls. 30/33, do eminente Vice-Presidente desta
Corte, "Des. Altair Patitucci." A autoridade impetrada prestou
informações às fls. 41/48, argüindo, preliminarmente, ilegiti-
midade passiva da autoridade impetrada, e, no mérito, pugnan-
do pela denegação da segurança, inclusive por afronta ao dis-
posto nas Leis n. 4.348/64 e 5.021/66, com a conseqüente re-
vogação da liminar concedida. Como litisconsortes passivos,
PARANAPREVIDÊNCIA apresentou seus esclarecimentos às
fls. 64/91, requerendo a suspensão do processo até o julgamen-
to final da ADIN n. 2.189-3, em trâmite no STF, e, no mérito, a
denegação da ordem, e o ESTADO DO PARANÁ, por sua vez,
pleiteou o indeferimento da segurança (fl. 50). A douta Procu-
radoria Geral de Justiça, pelo r. parecer de fls. 58/60, manifes-
tou-se pela suspensão do processo, por força da liminar conce-
dida em ADIN pelo STF, ou, senão, a concessão da ordem,
confirmando-se a liminar deferida. 2 - Dada à argüição de in-
constitucionalidade na qual se funda a pretensão do impetran-
te, cabe ao egrégio Órgão Especial deste Tribunal de Justiça,
antes do julgamento substancial deste "writ", exercer o contro-
le difuso de constitucionalidade. Em caso análogo, o III Grupo
de Câmaras Cíveis já se pronunciou pela remessa de processo
àquele Colegiado: "Mandado de Segurança. Servidor público
militar da reserva remunerada da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Insurgência contra a obrigatoriedade de pagamento das
contribuições previstas na Lei Estadual n. 12.398, de
30.12.1998, que criou o sistema de seguridade funcional do
Estado do Paraná e transformou o IPE em serviço social autô-
nomo, denominado PARANAPREVIDÊNCIA. Contribuição
compulsória sobre os proventos de inatividade. Argüição de
inconstitucionalidade levantada. Competência. Remessa ao
Órgão Especial. Em se tratando de inconstitucionalidade de
norma jurídica a ser declarada em controle difuso pelo Tribu-
nal, em face do disposto no artigo 97 da Constituição Federal,
só pode declará-la o Órgão Especial, pelo voto da maioria ab-
soluta de seus Membros. (Mandado De Segurança 83.530-9 -
Ac. 635 - Rel. Juíza Conv. Anny Mary Kuss Serrano - Julg: 04/
05/2000)." Ocorre que o Órgão Especial, com base nas medi-
das cautelares concedidas pelo Plenário do colendo Supremo
Tribunal Federal nas ADIns n. 2158-3 e 2189-3, que suspende-
ram o desconto das referidas contribuições de aposentados e
pensionistas, vem se manifestando reiteradamente, ainda que
por maioria de votos em muitos casos, no sentido de suspender,
até final julgamento das ADIns, o processo de mandados de
segurança, similares a este, que para lá foram remetidos a fim
de sofrer o controle difuso de constitucionalidade. Nessa estei-
ra: "Mandado de Segurança. PARANAPREVIDÊNCIA. Lei
12.398/98. Cobrança de contribuição de pensionistas. Deferi-
mento, pelo Supremo Tribunal Federal, da cautelar, na ADIN
n. 2.189-3, proposta a requerimento da Associação Paranaense
do Ministério Público, a fim de suspender, até decisão definiti-
va, a vigência das normas que, na referida Lei, autorizavam a
cobrança de contribuições mensais de servidores inativos e pen-
sionistas, para o fundo de previdência de que trata a mesma
Lei. Suspensão do processo do 'mandamus' até o julgamento
definitivo da mencionada ADIN N. 2189-3. (Mandado de Se-
gurança (OE) 82358-3/01 - Ac. 4646 - Rel. Des. Trotta Telles -
Julg. 30/06/2000)." E, na mesma linha, os mandados de segu-
rança n. 78978-6, 79269-6, 80049-1, 85656-6, 83267-1 e 85996-
5, todos do Órgão Especial. Portanto, no sentido da firmada
jurisprudência do egrégio Órgão Especial, com fulcro nas retro-
citadas medidas cautelares concedidas em ADIns pelo Plenário
do colendo Supremo Tribunal Federal, de permanecerem sus-
pensos os processos de mandado de segurança que tenham como
preliminar a argüição de inconstitucionalidade das referidas pro-
duções normativas instituidoras do novo sistema previdenciário
estadual. Assim, SUSPENDE-SE o processo deste mandado de
segurança, com base nos arts. 265, IV, 'a' e 481, parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil e 209 do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, até final julgamento
das mencionadas ações diretas de inconstitucionalidade em trâ-
mite perante o Supremo Tribunal Federal, preservados os efeitos
da liminar de fls. 30/33. Intimem-se. Curitiba, 05 de setembro de
2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0002 . Processo:   0089774-5/10   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100497. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringen-
tes.     Embargante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz
Hauer, Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer.
Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio
Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Fi-
lho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado:
Eduardo André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.
Advogado: Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio
Cezar Nalin Salinet. Agravante: Eduardo André Maraucci Vas-
simon, Maria dos Reis Vassimon. Advogado: Dario Becker
Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet. Ór-
gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00117863

Recebi hoje.  Junte-se. O presente pedido será levado ao co-
nhecimento do Colegiado, haja vista que o julgamento do agra-
vo regimental já teve início na sessão anterior. Em, 03.09.02.
Des. Domingos Ramina, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03915

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altemar Barreiros Hartin 002 0089399-2
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 001 0114388-0
Artur de Abreu 003 0116840-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 004 0105492-0

005 0100263-9/02
Cristiane de Oliveira Azim 004 0105492-0

005 0100263-9/02
Fatima Mirian Bortot 003 0116840-3
Gisele Soares 003 0116840-3
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 002 0089399-2

003 0116840-3
Idevan Johnsson 005 0100263-9/02
Ivo Shizuo Sooma 005 0100263-9/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0114388-0

002 0089399-2
003 0116840-3

Kleber Veltrini Tozzi 005 0100263-9/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0116840-3
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 002 0089399-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0114388-0

003 0116840-3
Nair Labiak Evangelista 001 0114388-0
Osmar Luiz de Assis Vidoti 002 0089399-2
Ramon de Medeiros Nogueira 004 0105492-0

005 0100263-9/02
Renê Pelepiu 003 0116840-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 001 0114388-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0114388-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/114700. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000269 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Jorge Antônio Simoneli, Maria Alice Poli,
Hugo Lisot, Marlene Alves Figueiredo Michliszyn, Cicera de
Fátima Fernandes, Marco Antônio Mariotto. Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro, Nair Labiak Evangelista. Impe-
trado: Secretário de Estado da Educacao. Litis Ativo: Aguinal-
do Luis Chichetti, Irene Retkva Chupa, Cecilia Vogivoda Val-
ter, Ademar de Sousa Martins. Advogado: Wilson Luiz Darien-
zo Quinteiro. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Ari-
anna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Sche-
er, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
1067. Nº Livro: 36. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes Convo-
cados, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do
Tribunal de justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar prejudicado o "writ". EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - ELEIÇÃO DE DIRETORES DE ESCO-
LA PÚBLICA ESTADUAL - DECRETO ESTADUAL Nº 4.313/
01 E SUAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS - LIMINAR CON-
CEDIDA - SUSPENSÃO DAS ELEIÇÕES - "MANDAMUS"
PREJUDICADO PELA PERDA DO OBJETO.

0002 . Processo:   0089399-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2000/21983. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000087 Resolução. Impetrante: Marta Irene Sierakowski.
Advogado: Osmar Luiz de Assis Vidoti, Luiz Fernando Pache-
co da Silva Gracia, Altemar Barreiros Hartin. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Justiça e da Cidadania. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 1068. Nº Livro: 36. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - REMOÇÃO "EX OFFI-
CIO" - INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO - PRINCÍPIO DA
EFICIÊNCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - GRATIFI-
CAÇÃO QUE NÃO SE INCORPORA AO VENCIMENTO -
INEXISTÊNCIA DE ATO PUNITIVO - DESNECESSIDADE
DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO - LEGALIDADE DO ATO PRATICADO - INEXISTÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DE-
NEGAÇÃO DA ORDEM - DECISÃO UNÂNIME.   - Se no
interesse da administração, tendo em vista o princípio da efici-
ência, convinha a remoção da impetrante, não deve ser tido como
ilegal o ato praticado pela autoridade apontada como coatora,
uma vez que está expresso na lei que tal transferência pode ocor-
rer "ex officio".  - "É incontroverso na doutrina e na jurisprudên-
cia o entendimento de que as vantagens percebidas em razão do
exercício do cargo não se incorporam aos vencimentos dos ser-
vidores públicos, sendo passíveis de supressão quando cessados
os motivos que determinaram sua concessão" (STJ. ROMS 10175/
TO. Rel. Min. Vicente Leal. Pub. em 28/6/1999).

0003 . Processo:   0116840-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/140117. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100002618 Resolução. Impetrante: APP Sindicato dos Tra-
balhadores em Educação Pública no Estado do Paraná. Advoga-
do: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu,
Fatima Mirian Bortot, Renê Pelepiu. Impetrado: Secretário de
Estado da Educacao. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 1069. Nº Livro: 36. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
segurança, e, de ofício fixa prazo para cumprimento da limi-

nar, sob pena de imposição de multa. EMENTA:  MANDADO
DE  SEGURANÇA - ENSINO FUNDAMENTAL NOTURNO
REGULAR - RESOLUÇÃO Nº 2.618, DE 01.11.01 - SUBSTI-
TUIÇÃO DO ENSINO REGULAR NOTURNO PELO ENSI-
NO SUPLETIVO - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO GARAN-
TIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88, NO ART. 208,
INC. VI - INCONSTITUCIONALIDADE FLAGRANTE - DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO DOS EDUCANDOS - "MAN-
DAMUS" CONCEDIDO. A oferta de ensino fundamental no-
turno regular é direito constitucional dos educandos, e o seu
não oferecimento pelo Poder Público, ou sua oferta irregular,
importa responsabilidade da autoridade competente. Mandado
de Segurança concedido.

0004 . Processo:   0105492-0   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/26568. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000518 Ação Civil. Autor: Antô-
nio José de Medeiros Cruz. Advogado: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Olivei-
ra Azim. Réu: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Nº Acórdão:
1070. Nº Livro: 36. Julgado em: 20/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em rejeitar a proposta de conver-
são do feito em diligência para a oitiva da União e, por unani-
midade de votos, em julgar procedente a Ação Rescisória, anu-
lando-se o venerando Acórdão Nº 17.534 e, conseqüentemen-
te, a sentença de 1º grau, ante a incompetência absoluta da Jus-
tiça Estadual, sem a condenação do Ministério Público ao pa-
gamento de honorários advocatícios, custas e despesas proces-
suais, com reversão do depósito em favor do autor. EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA - AÇÃO CIVIL DE RESPONSABILI-
DADE POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDEVI-
DA CUMULAÇÃO DE CARGOS - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA FEDERAL - INTERESSE DA UNIÃO - EXEGESE DO
ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO RELATOR QUE,
PRELIMINARMENTE, CONVERTE O FEITO EM DILIGÊN-
CIA, PARA A OITIVA DA UNIÃO - AÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE - DECISÃO UNÂNIME.- Havendo interesse da
União em atuar no feito, a solução não pode ser outra senão a de
se julgar procedente a Ação Rescisória, com base no artigo 485,
inciso II, do Código de Processo Civil, invalidando-se a decisão
de mérito proferida em Ação Civil Pública e remetendo-se os
autos ao juízo competente, no caso, a Justiça Federal, conforme
dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

0005 . Processo:   0100263-9/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/42331. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1002639
Apelação Civel.     Apelante: A. S..     Advogado: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane
de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Idevan Johnsson.
Apelado: M. C. V..     Advogado: Ivo Shizuo Sooma.     Apelan-
te: M. C. V..     Advogado: Ivo Shizuo Sooma.     Apelado: A.
S..     Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de
Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltri-
ni Tozzi, Idevan Johnsson. Embargante: M. C. V.. Advogado:
Ivo Shizuo Sooma. Embargado: A. S.. Advogado: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane
de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Idevan Johnsson. Ór-
gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 1071. Nº Livro: 36. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por  unanimidade  de votos, em rejeitar os
embargos infringentes opostos.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/09/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03881

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Antonio Peixoto de Oliveira 002 0129205-9
Milton Ricardo e Silva 001 0120224-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0120224-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/16366. Comarca: Curitiba. Impetrante: Sonia
Maria Munhoz da Rocha e Silva. Advogado: Milton Ricardo e
Silva. Impetrado: Juiz de Direito Diretor do Fórum Cível da
Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00117761
J. Transitado em julgado o acordão, arquive-se. Ctba, 5/9/2002.
Des. Mendonça de Anunciação, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0129205-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/118848. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000112 Portaria. Impetrante: Milton Ferreira, Aldemar
Cardoso, Vilson Fernandes Castalgin, Edvaldo Moraes, Ivete
Maria Gomes Stadnik. Advogado: José Antonio Peixoto de
Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito Corregedor do Foro Extra-
judicial de Curitiba. Litis Ativo: Andrea da Costa Macedo Del
Ricardi. Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos. 1 - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por
ANDREA DA COSTA MACEDO DEL RICARDI, MILTON
FERREIRA, ALDEMAR CARDOSO, VILSON FERNANDES
CASTALGIN, EDVALDO MORAES e IVETE MARIA GO-
MES STADNLK, em face da Portaria nº 112/2002 lavrada pelo
JUIZ DE D1REITO CORREGEDOR DO FORO EXTRAJU-
DICIAL DE CURITIBA que, após decisão do Conselho da
Magistratura que suspendeu o Titular do 12º Tabelionato de
Notas da Capital (Andréia da Costa Macedo Del Ricardi) de
suas funções pelo prazo de 90 (noventa) dias (fls. 07-TJ), de-

terminou a designação de outro Tabelião desta Comarca para
responder por aquela Serventia durante o afastamento da Titu-
lar. Observa-se pela Portaria de fls. 09-TJ, que a referida desig-
nação recaiu sobre a pessoa de Angelo Volpi, Titular do 7º Ta-
belionato desta Comarca. Sustentam os Impetrantes que tal de-
cisão não pode basear-se em processos pelo qual a Titular do
12º Tabelionato de Notas já respondeu e já foi punida, e nem
tampouco em qualquer outro qualquer processo que esteja res-
pondendo, pois deveria se basear apenas no cumprimento da
decisão do Conselho da Magistratura. Além disso, argúem que
a designação do Tabelião Ãngelo Volpi, Titular do 7º Tabelio-
nato de Notas da Capital, para responder pela Serventia duran-
te o afastamento da Titular do 12º Tabelionato fere direito lí-
quido e certo dos Impetrantes, extrapolando os limites da deci-
são do Conselho da Magistratura, pois a administração do Ta-
belionato estaria sendo concedida para um concorrente, que
teria não só acesso a clientela deste Tabelionato, mas também
conhecimento de técnica de administração absorvida pelo mes-
mo (sigilo profissional). Afirmam que o Tabelionato designa-
do, estaria apondo em todos os carimbos e autenticações, o
nome do 7º  Tabelionato. Prosseguem afirmando que, embora
seja um serviço público, os Cartórios são privados, e depen-
dem de sua clientela, que pagam pelos serviços prestados, para
a manutenção dos serviços e para pagamento dos salários de
seus funcionários. Finalizam, sustentando que a designação de
outro Tabelião concorrente põe em risco as atividades profissi-
onais do Impetrantes e do próprio Cartório, vez que a punição
imposta pelo egrégio Conselho da Magistratura deve ser dirigi-
da somente à serventuária e não à toda estrutura do Tabeliona-
to. Requerem, liminarmente, a suspensão da referida Portaria
112/2002, até o julgamento definitivo do presente "mandamus",
o qual deverá determinar a concessão definitiva da ordem para
tomar sem efeito a Portaria, designando-se um dos Impetrantes
para responder pelo 12º Tabelionato de Notas da Capital, du-
rante o afastamento da Titular ANDREA DA COSTA MACE-
DO DEL RICARDI. Inicialmente a impetração fora ajuizada
pelos demais acima nominados impetrantes, sendo que por pe-
tição protocolada sob nº 119535, desta data, requereu e foi de-
ferida sua inclusão no polo ativo, também a titular afastada do
Cartório, Sra. ANDREA DA COSTA MACEDO DEL RICAR-
DI, que indica também para ser designado para o oficio, o im-
petrante MILTON FERREIRA por ser o escrevente mais antigo
no Tabelionato. É a síntese ora suficiente. II - Vislumbra-se,
por ora situação ensejadora à concessão parcial da liminar plei-
teada, vez que a manutenção da segunda parte da Portaria (item
2) lavrada pelo nobre Magistrado Corregedor do Foro Extraju-
dicial poderá, em tese, acarretar situação causadora de lesão
grave ou de difícil reparação aos Impetrantes e ao Cartório (12º
Tabelionato de Notas da Capital) do qual fazem parte, pois o
mesmo estará sendo dirigido por pessoa estranha à sua admi-
nistração. O "fumus boni iuris", segundo HUMBERTO THEO-
DORO JÚNIOR, na obra "Processo Cautelar ", Ed. EUD, pág.
73: "É provável existência de um direito a ser tutelado no pro-
cesso principal, se trata de um juízo de probabilidade e veros-
similhança do direito cautelar a ser acertado e o provável peri-
go em face do dano ao possível direito pedido no processo prin-
cipal" Ensina CALAMANDREI que para a providência caute-
lar basta que a exigência do direito pareça verossímil, basta
que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa prever
que a providência principal declarará o direito em sentido fa-
vorável aquele que solicitara a medida cautelar. O "periculum
in mora" é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se
a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato
favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal." Observo o
fato de que o v. acórdão nº 8496, do e. Conselho da Magistratu-
ra, não determinou intervenção no 12º Tabelionato, tampouco
nomeou o 7º  Tabelionato para assumi-lo temporariamente.
Assim, o ato atacado, consiste exclusivamente na já aludida
Portaria nº 112/2002, restrito ao seu item "2", que designou o
Titular do 7º  Tabelionato para responder pelo 12º Tabelionato.
Com relação este Tabelionato, o v. acórdão do e. Conselho da
Magistratura apenou exclusivamente sua titular, "não se esten-
dendo qualquer punição aos seus demais integrantes". Nesse
cariz, e como é da tradição Brasileira, tem-se, ao menos em
cognição sumária para efeitos da liminar, não se encontra justi-
ficativa para que não fosse designado o normal substituto da
titular. As normas e a legislação pertinentes, parecem indicar
que este seria o estradar ordinário. Dispõe -  o que ora lembro
por analogia - o art. 48 do "ANEXO F - REGULAMENTO
DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS AUXILIARES DA
JUSTIÇA", que "baixou o Regulamento das penalidades apli-
cáveis aos auxiliares da justiça  normatiza os direitos e deve-
res- proibições - regime disciplinar - processo administrativo e
dá outras providências", anexo ao Código de Normas, aprova-
do pelo Acórdão nº 7.556, do Conselho da Magistratura do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, que: "Quando o substitu-
to também for acusado de faltas ou quando a medida se revelar
conveniente para os serviços, o Corregedor Geral designará
interventor para responder pela serventia". Assim também dis-
põe o art. 36, parágrafo 10 da Lei 8.935/94. Mas, repito, não é
o caso dos autos. O acórdão do e. Conselho da Magistratura
não apenou outras pessoas, além da titular do tabelião, incólu-
me estando seus substitutos. Ademais, trata-se de procedimen-
to administrativo já julgado, não havendo se falar na medida de
cautela de que trata o art. 36, ora em reflexão. A seteira que
entendo encaminhar a concessão parcial da liminar - também
por analogia  está embainhada no art. 178, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, o já vetusto
diploma consistente na lei estadual nº 7.297/80. Na lei dos
Notários, nº 8.935/94, está expressamente estabelecido: "A rt.
20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para desem-
penho de suas funções, contratar escreventes, "dentre eles es-
colhendo os substitutos", e auxiliares como empregados, com
remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação
do trabalho. (sublinhei). (omissis) Parágrafo 5º - Dentre os subs-
titutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de re-
gistro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e
nos impedimentos do titular". Comentando esse dispositivo le-
gal, WALTER CENEVIVA, anota: "Escrevente substituto é o
empregado com capacitação técnica plena, habilitado a prati-
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car, simultaneamente com o titular, todos os atos da atividade
tabelioa ou os relacionados com a Lei de Registros Públicos e
na legislação extraordinária pertinente. Todos os atos é a ex-
pressão tomada na lei em sentido literal: o escrevente substitu-
to é apto para exercer funções próprias do titular que este lhe
determine, (exceto para a indelegável lavratura de testamento)
sem diminuir, porém, os encargos da delegação. Um dos escre-
ventes substitutos, e apenas um, deve, a todo tempo ter desig-
nação expressa, informada ao juízo competente, para substituir
o titular em suas ausências e impedimentos. Embora dispensa-
do da autorização judicial, o registrador cumpre o dever de
comunicar a designação que fizer neste sentido. A serventia
não pode, em qualquer momento de sua atividade, permanecer
desprovida de alguém responsável pela condução dos serviços.
A lei n. 8935/94 aditou as denominações oficial de registro e
registrador às encontradas na legislação anterior e não fez refe-
rência ao oficial maior que, na tradição cartorária, é o substitu-
to direto do titular. A lei ora comentada derrogou o art. 185 da
Lei dos Registros Públicos, na parte em que impõe a autoriza-
ção do juiz competente. Deu independência ao delegado, a seu
exclusivo critério, para organização dos serviços e atribuições
de funções a seus prepostos. Assim, o termo substituto legal,
do art. 185 da Lei n. 6.015, corresponde ao único escrevente
escolhido pelo delegado para exercer todas as funções tabelio-
as e registrais em suas ausências ou impedimentos, exceto, con-
forme esclarecido, no relativo a lavratura de testamentos". O
principio da designação do substituto mais antigo, também está
consagrado na mesma lei (nº 8935/94), no parágrafo 2º do seu
art. 39, que estabelece: "Extinta a delegação a notário ou a ofi-
cial de registro, a autoridade competente declarará vago o res-
pectivo serviço, designará o substituto mais antigo" para res-
ponder pelo expediente e abrirá concurso".  --sublinhei -. Co-
mentando esse dispositivo legal, é  mais uma vez - WALTER
CENEVIVA quem doutrina: "Substituto mais antigo é expres-
são a ser lida em conjunto com o art. 20. Neste se verifica a
hipótese de duas espécies de substitutos: os escreventes substi-
tutos, considerados em geral e, dente eles, o designado pelo
notário ou pelo oficial de registro para responder pelo serviço
nas ausências e impedimentos do titular. A autoridade compe-
tente não e vinculada pela decisão do notário ou do registrador,
quando o serviço fique vago, mas deve obedecer a ordem de
antigüidade, avaliada na forma da lista recebida com o nome
dos substitutos e a data do início da substituição. A solução da
lei não é a melhor: a boa qualidade dos serviços estaria bem
atendida se a mesma pessoa, a qual coube, antes da extinção,
dirigir os serviços nas ausências e impedimentos do titular, con-
tinuasse interinamente nessa atividade. Todavia, a lei privile-
giou o critério da antigüidade dos substitutos indicados pelo
titular que é, sem sombra de dúvida, o único resultante da exe-
gese combinada dos dois dispositivos". (Obra citada, fls. 204).
III - Nesse cariz, impossível não se vislumbrar a presença dos
requisitos legais do Fumus boni iuris na pretensão impetrada.
Já quanto ao periculum in mora, decorre da presença de pesso-
as diversas e de atividades concorrentes, atuando no Tabelio-
nato, mormente como no caso, em que se há de dar cumpri-
mento imediato à decisão do e. Conselho da Magistratura. IV)
Com arnês nesse entendimento "hei por bem conceder partcial-
mente a liminar", ao efeito tão somente de suspender o cumpri-
mento do item "2" da Portaria nº 112/2002, da Digna e honrada
Autoridade impetrada, e determinando que seja pela mesma
Autoridade, designado "imediatamente", para responder pelo
12º Tabelionato desta Capital, até a decisão final deste Writ, o
também impetrante, Sr. MILTON FERREIRA, escrevente mais
antigo, conforme noticia a petição hoje protocolada sob nº
119535/2002. V - Comunique-se incontinenti, esta decisão ao
culto e honrado magistrado impetrado. VI) Solicito as informa-
ções. VII) Cumpra-se o despacho hoje proferido nos autos. VIII)
Após, volvam conclusos. Curitiba, 05 de Setembro de 2.002.
Juiz Conv. CUNHA RIBAS, Relator.
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Alexandre Battini 015 0126037-9
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Ana Lucia Cabel 021 0076577-1/04
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Analú Barleze Tauille 016 0126324-7
André Renato Miranda Andrade 001 0124040-8/01
Andréa Paula Andreassa 011 0118633-6
Anita Caruso Puchta 001 0124040-8/01
Antonio Anilto Padial 011 0118633-6
Athos de Santa Thereza Abilhoa 009 0114051-8
Ayrton Costa Loyola 019 0112742-6
Carlos Alberto Pereira 020 0126330-5/01
Carlos Henrique Perlingeiro 023 0085404-2
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Lucíola Lopes Corrêa 014 0124463-1
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023 0085404-2

Manoel Caetano Ferreira Filho 021 0076577-1/04
022 0076577-1/05

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 014 0124463-1
015 0126037-9

Marcelo Antonio Theodoro 017 0126351-4
Mauri José Roika 003 0113532-4

006 0113538-6
Mauro Ribeiro Borges 014 0124463-1
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Paulo Dequech 010 0117516-6
Paulo Maurício da Rocha Turra 021 0076577-1/04

022 0076577-1/05
Paulo Roberto Moreira G. Junior 014 0124463-1

015 0126037-9
Pedro Angelo Andreassa 011 0118633-6
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 021 0076577-1/04

022 0076577-1/05
Renato Alberto Nielsen Kanayama 011 0118633-6
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013 0123753-6
Samuel Torquato 014 0124463-1
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Sandra Melissa de Medeiros 021 0076577-1/04
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Sandro Balduino Morais 024 0099214-7
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 001 0124040-8/01
Thais Melchioretto 008 0113922-8
Vilson Stall 003 0113532-4
William James Pereira 015 0126037-9
Wilton Vicente Paese 002 0113530-0

004 0113536-2
006 0113538-6

Agravo Regimental Cível
0001 . Processo:   0124040-8/01
Protocolo: 2002/85708.   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1240408 Suspensão de Liminar/Segurança.
Requerente: Estado do Paraná.     Advogado: Liana Sarmento
de Mello Quaresma, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta.     Interessado: Kuala Indústria e Comércio de
Bebidas Ltda.     Advogado: Roberto de Mello Severo, Thais
Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Agravante: Kuala Indústria e
Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Roberto de Mello Se-
vero, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Sydney Zappa

Pedido de Intervenção (OE)
0002 . Processo:   0113530-0
Protocolo: 2001/107537.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500032082 Precatório Requisitório. Requerente: Renato Ri-
goni, Arlete Rigoni. Advogado: Davi Deutscher. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

Pedido de Intervenção (OE)
0003 . Processo:   0113532-4
Protocolo: 2001/107545.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600027406 Precatório Requisitório. Requerente: Antônio Pe-
drazole Garuti, Aurora Hernandes Mompian Garuti. Advoga-
do: Davi Deutscher, Vilson Stall, Mauri José Roika, Jonathas
Valerio da Silva. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Edson Fachin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: Des. Celso Rotoli de Macedo

Pedido de Intervenção (OE)
0004 . Processo:   0113536-2
Protocolo: 2001/107542.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600035015 Precatório Requisitório. Requerente: José da Sil-
va, Laurinda Faria da Silva. Advogado: Davi Deutscher. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Pedido de Intervenção (OE)
0005 . Processo:   0113537-9
Protocolo: 2001/107536.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500027119 Precatório Requisitório. Requerente: Cafeeira e
Cerealista Borsari Ltda. Advogado: Davi Deutscher. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des. Celso Ro-
toli de Macedo

Pedido de Intervenção (OE)
0006 . Processo:   0113538-6
Protocolo: 2001/107534.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600024202 Precatório Requisitório. Requerente: Otto Stein-
le, Maria Rosa Steinle. Advogado: Mauri José Roika, Davi
Deutscher. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Wilton Vicente Paese. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)
0007 . Processo:   0119952-0
Protocolo: 2000/71980.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2000000001767 Procedimento Administrativo. Recorrente:
Blanca Ribeiro Vianna. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Fi-
lho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0008 . Processo:   0113922-8
Protocolo: 2001/109871.   Comarca: Colombo. Ação Originária:
200000000291 Lei. Autor: Izabete Cristina Pavin. Advogado: Eli-
ane Clara Tosin, Floraci de Jesus Cordova Dluhosch. Interessado:
Câmara Municipal de Colombo. Advogado: Thais Melchioretto.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Sponholz

Pedido de Intervenção (OE)
0009 . Processo:   0114051-8
Protocolo: 2001/111056.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9700000483 Precatório Requisitório. Requerente: Indus-
trial Madeireira e Colonizadora Rio Paraná SA - MARIPÁ.
Advogado: Leon Naves Barcellos, Athos de Santa Thereza
Abilhoa. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo

Mandado de Segurança (OE)
0010 . Processo:   0117516-6
Protocolo: 2001/146711.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100004564 Ato Administrativo. Impetrante: Claudemir
de Andrade Lucena. Advogado: Paulo Dequech. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des. Ivan Bortoleto

Mandado de Segurança (OE)
0011 . Processo:   0118633-6
Protocolo: 2001/158201.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000001 Edital. Impetrante: Andréa Paula Andreassa.
Advogado: Pedro Angelo Andreassa, Andréa Paula Andreassa.
Impetrado: Presidente da Comissão de Concursos e Promoções
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Valdi-
nei Tomiatto. Advogado: Antonio Anilto Padial. Litis Passivo:
Alessandra Gevaerd Araujo, Alessandra Pimentel Munhoz do
Amaral, Alessandro dos Santos Fernandes, Alexandre Loyola
Fontoura, Alexandre Ramalho de Farias, Andre Luiz Schafranski,
Angelo Marcos Liutti, Danielle Cristine Cavali, João Fábio Mu-
nhoz Manzano, Michele Nader, Patricia Caetano, Patricia Pelis-
sari Rizzo, Paula Schimitz de Schimitz, Pérside de Araújo Duar-
te, Rodrigo Gerent Mattos. Advogado: Renato Alberto Nielsen
Kanayama. Interessado: Jonathan Trevisan Junior, Andréia Fer-
reira Posseti, Luciane Gonçalves Tessler, Ana Paula Martins
Cesconetto, Gustavo Hoffmann, Joseane Cristina Rodrigues Ven-
turelli, Paula Cristina Conti Thá. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Mandado de Segurança (OE)
0012 . Processo:   0118861-0
Protocolo: 2002/758.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000001 Edital. Impetrante: Edna Paschoalina Souza
Paula Dias. Advogado: Edgar Luiz Dias. Impetrado: Presiden-
te da Comissão de Concursos e Promoções do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Jesus Sarrão

Mandado de Segurança (OE)
0013 . Processo:   0123753-6
Protocolo: 2002/58788.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000001 Processo de Concurso. Impetrante: Hamilton
Alves Chaves da Conceição. Advogado: Romeu Felipe Bace-
llar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes

Mandado de Segurança (OE)
0014 . Processo:   0124463-1
Protocolo: 2002/69999.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Arion Paulo de Castro. Advoga-
do: Roberto Pereira, Lucíola Lopes Corrêa, Frederico Augusto
Kuramoto Pereira. Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná, Secretário de Estado da Administração e da Previdência.

Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Mauro Ri-
beiro Borges, Samuel Torquato, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (OE)
0015 . Processo:   0126037-9
Protocolo: 2002/85374.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Lenita Cassoli Pereira. Advoga-
do: William James Pereira. Impetrado: Diretor Presidente do
Paranaprevidência. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Samuel
Torquato, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson
Luís Ribeiro, Samuel Torquato, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (OE)
0016 . Processo:   0126324-7
Protocolo: 2002/89374.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Alessandra Pimentel Munhoz
do Amaral. Advogado: Analú Barleze Tauille. Impetrado: Presi-
dente da Comissão de Concursos e Promoções do Tribunal de Jus-
tiça. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar

Mandado de Segurança (OE)
0017 . Processo:   0126351-4
Protocolo: 2002/89749.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Débora Demarchi Mendes.
Advogado: Ricardo Prezutti, Marcelo Antonio Theodoro. Im-
petrado: Presidente da Comissão do Concurso para Ingresso na
Magistratura. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Sidney Mora

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0018 . Processo:   0107976-9
Protocolo: 2001/54233.   Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200001172 Lei Municipal. Autor:
Partido Popular Socialista PPS. Advogado: Otelio Renato Ba-
roni. Interessado: Câmara Municipal de Jaguariaiva. Advoga-
do: Oswaldo Jorge Cunha. Interessado: Município de Jaguari-
aíva. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0019 . Processo:   0112742-6
Protocolo: 2001/99061.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000088 Lei Complementar. Autor: Governador do Es-
tado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Interessa-
do: Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Advogado:
Ayrton Costa Loyola. Interessado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Clemerson Merlin Cleve,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Sydney Zappa

Agravo Regimental Cível
0020 . Processo:   0126330-5/01
Protocolo: 2002/109228.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1263305 Mandado de Segurança.     Impetrante: Cleide Ramos
Corsico.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Vice Presidente no Exercício da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Agravante: Cleide Ramos Corsi-
co. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler

Embargos Infringentes Cível (OE)
0021 . Processo:   0076577-1/04
Protocolo: 2001/132744.   Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 765771 Ação Rescisória.     Autor: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Luiz Geremias de Aviz, Miguel Angelo
Salgado, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Del-
vani Alves Leme.     Réu: Madepasta Madeiras e Pasta Ltda.
Advogado: Ana Lucia Cabel.     Réu: Catarina Eva de Oliveira,
Valdelino Mageski, Deonilde Vidal, Giusepina Perlini Giaco-
melli, Alfredo Martins, Maria Martins, Ivo Lunardi, Maria Rosa
Lunardi, Adelino Lunardi, Catarina Lunardi, Valdecir Sanagi-
otto, Ivone Sanagiotto, Alcir Sanagiotto, Lenir P Sanagiotto,
Antonio Pedro Sobrinho, Josefa Eliza de Almeida Sobrinho,
Ivander Berté, Wilson Geromini, Adilson Pedro Schmitz, Ma-
ria Royer Schmitz, Vitorio Del Puppo, Amalia Del Puppo, José
Munhak, Marilene Munhak, Darcy Angelo Vizzotto, Iralina
Thereza Vizzotto, Antonio Ramiro, Nelcina Mosta Ramiro,
Euclides Marques Soares, Santina Santos Soares, Irio Inácio
Bard, Lourdes Bard, Hélio Piffer, Tiacinto Pedro Baldosso,
Rosalha Ortelina Baldosso, Orestes Lozovey, Guido Rubino
Royer, Maria Amélia Royer, Celestino Joaquim Santos, Osvi-
no Ricardo, Lilli Ricardi, Hilário Seidel, Irma Ana Seidel, Ane-
sio Seidel, Luci Diva Deidel, Efrem Lozovey, Elza Lozovey.
Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim Francis-
co de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira Junior, San-
dra Melissa de Medeiros. Embargante: Catarina Eva de Olivei-
ra, Valdelino Mageski, Deonilde Vidal, Giusepina Perlini Gia-
comelli, Alfredo Martins, Maria Martins, Ivo Lunardi, Maria
Rosa Lunardi, Adelino Lunardi, Catarina Lunardi, Valdecir
Sanagiotto, Ivone Sanagiotto, Alcir Sanagiotto, Lenir P Sana-
giotto, Antonio Pedro Sobrinho, Josefa Eliza de Almeida So-
brinho, Ivander Berté, Wilson Geromini, Adilson Pedro Sch-
mitz, Maria Royer Schmitz, Vitorio Del Puppo, Amalia Del
Puppo, José Munhak, Marilene Munhak, Darcy Angelo Vizzot-
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to, Iralina Thereza Vizzotto, Antonio Ramiro, Nelcina Mosta
Ramiro, Euclides Marques Soares, Santina Santos Soares, Irio
Inácio Bard, Lourdes Bard, Hélio Piffer, Tiacinto Pedro Bal-
dosso, Rosalha Ortelina Baldosso, Orestes Lozovey, Guido
Rubino Royer, Maria Amélia Royer, Celestino Joaquim San-
tos, Osvino Ricardo, Lilli Ricardi, Hilário Seidel, Irma Ana
Seidel, Anesio Seidel, Luci Diva Deidel, Efrem Lozovey, Elza
Lozovey. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim
Francisco de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira Juni-
or. Embargado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luiz Geremias de
Aviz, Miguel Angelo Salgado, Regina Maria Bueno Bacellar
Teodoro da Silva, Delvani Alves Leme. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des.
Accácio Cambi

Embargos Infringentes Cível (OE)
0022 . Processo:   0076577-1/05
Protocolo: 2001/137131.   Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 765771 Ação Rescisória.     Autor: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Luiz Geremias de Aviz, Miguel Angelo
Salgado, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Del-
vani Alves Leme.     Réu: Madepasta Madeiras e Pasta Ltda.
Advogado: Ana Lucia Cabel.     Réu: Catarina Eva de Oliveira,
Valdelino Mageski, Deonilde Vidal, Giusepina Perlini Giaco-
melli, Alfredo Martins, Maria Martins, Ivo Lunardi, Maria Rosa
Lunardi, Adelino Lunardi, Catarina Lunardi, Valdecir Sanagi-
otto, Ivone Sanagiotto, Alcir Sanagiotto, Lenir P Sanagiotto,
Antonio Pedro Sobrinho, Josefa Eliza de Almeida Sobrinho,
Ivander Berté, Wilson Geromini, Adilson Pedro Schmitz, Ma-
ria Royer Schmitz, Vitorio Del Puppo, Amalia Del Puppo, José
Munhak, Marilene Munhak, Darcy Angelo Vizzotto, Iralina
Thereza Vizzotto, Antonio Ramiro, Nelcina Mosta Ramiro,
Euclides Marques Soares, Santina Santos Soares, Irio Inácio
Bard, Lourdes Bard, Hélio Piffer, Tiacinto Pedro Baldosso,
Rosalha Ortelina Baldosso, Orestes Lozovey, Guido Rubino
Royer, Maria Amélia Royer, Celestino Joaquim Santos, Osvi-
no Ricardo, Lilli Ricardi, Hilário Seidel, Irma Ana Seidel, Ane-
sio Seidel, Luci Diva Deidel, Efrem Lozovey, Elza Lozovey.
Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim Francis-
co de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira Junior, San-
dra Melissa de Medeiros. Embargante: Madepasta Madeiras e
Pasta Ltda. Advogado: Ana Lucia Cabel. Embargado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Luiz Geremias de Aviz, Miguel Angelo
Salgado, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Del-
vani Alves Leme. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Accácio Cambi

Representação de Intervenção Federal
0023 . Processo:   0085404-2
Protocolo: 1999/105313.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000006 Reintegração de Pos-
se. Representante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Foz do Iguaçu. Representado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luiz Edson Fachin. Interessado:
Otavio Aladio Vaz. Advogado: Carlos Henrique Perlingeiro.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (OE)
0024 . Processo:   0099214-7
Protocolo: 2000/109901.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 504125 Ação Penal. Impetrante: R. E. A. . Advogado: João
Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro
Balduino Morais, Alexandre Medeiros Regnier, Edival Anto-
nio Ribeiro. Impetrado: P. T. J. E. P. . Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 11/09/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03920

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adenilson Cruz 005 0123387-2/01
Augusto Jondral Filho 008 0118328-0
Ayrton Costa Loyola 004 0114610-7
Carlos Alberto Pereira 006 0126329-2/01
Carlos Frederico Viana Reis 011 0123821-9/01
Emerson Gabardo 007 0108498-4
Eroulths Cortiano Junior 004 0114610-7
Gilmar Costa Vaz 001 0115401-2
Guilherme Beltrão de Almeida 012 0118337-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0115401-2

003 0114030-9/03
004 0114610-7
010 0113756-4

Joaquim Roberto Munhoz de Mello 012 0118337-9
José Cicero Celestino 005 0123387-2/01
José Cid Campelo 004 0114610-7
Lauremar Anderson Talamini 010 0113756-4
Leontamar Valverde Pereira 010 0113756-4
Lisemar Valverde Pereira 010 0113756-4
Luciano Giacomet 003 0114030-9/03
Luir Ceschin 012 0118337-9
Luis Fernando L de Oliveira 001 0115401-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0115401-2

003 0114030-9/03
004 0114610-7
008 0118328-0
010 0113756-4
012 0118337-9

Marcos Rogerio Lobo Colli 011 0123821-9/01
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0115401-2

003 0114030-9/03
Osmann de Oliveira 010 0113756-4
Paulo Reneu Simões dos Santos 009 0115407-4
Paulo Vinicius de B. M. Junior 012 0118337-9
Pedro Henrique Xavier 003 0114030-9/03
Priscila Brandt Prestes 012 0118337-9

Raul Solheid 010 0113756-4
Reinaldo Caetano dos Santos 013 0122628-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 007 0108498-4
Romeu Felipe Bacellar Filho 007 0108498-4
Roosevelt Maurício Pereira 005 0123387-2/01
Sérgio Ricardo Tinoco 009 0115407-4
Sandro Gilbert Martins 012 0118337-9
Tania Mara Podgurski 010 0113756-4
Vilson Osmar Martins Junior 002 0097886-5/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0115401-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/125090. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004599 Decreto. Impetrante: Mauá Diversões Eletrôni-
cas Ltda. Advogado: Gilmar Costa Vaz, Luis Fernando L de
Oliveira. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto
Sponholz. Nº Acórdão: 5429. Nº Livro: 145. Julgado em: 30/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em seu colendo Ór-
gão Especial, por unanimidade de votos, em não conhecer do
mandamus, extinguindo o processo sem julgamento do mérito
(CPC, art. 267, inciso VI), nos termos do voto e sua fundamen-
tação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - DECRE-
TO ESTADUAL N° 4.599/01 - ATO NORMATIVO GERAL,
ABSTRATO E IMPESSOAL - LEI NO SENTIDO MATERIAL
- SÚMULA 266 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - NÃO
CABIMENTO DO "WRIT" - MANDAMUS NÃO CONHECI-
DO. - O ato administrativo emanado do Chefe do Poder Execu-
tivo, com característica de generalidade, abstratividade e im-
pessoalidade, tem efeito normativo e é lei no sentido material.
Sendo assim, incabível o mandado de segurança - que é remé-
dio constitucional que visa proteger direito líquido e certo -,
contra lei em tese (Súmula n. 266, STF). "Mandamus" não co-
nhecido.

0002 . Processo:   0097886-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/61132. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
978865 Mandado de Segurança.     Impetrante: Lia Mara Klein
Martins.     Advogado: Vilson Osmar Martins Junior.     Impe-
trado: Presidente da Comissão de Concursos e Promoções do
Tribunal de Justiça. Embargante: Lia Mara Klein Martins. Ad-
vogado: Vilson Osmar Martins Junior. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convo-
cado: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 5430. Nº Livro:
145. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
COM EFEITO INFRINGENTE. VIA INADEQUADA PARA
SUSCITAR MATÉRIA NOVA - AUSÊNCIA DOS PRESSU-
POSTOS DO ARTIGO 535, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS REJEITADOS.

0003 . Processo:   0114030-9/03   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/18610. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1140309 Mandado de Segurança.     Impetrante: São Cipriano
Jogos Recreativos Ltda.     Advogado: Pedro Henrique Xavier,
Luciano Giacomet.     Impetrado: Governador do Estado do
Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac
João Scheer. Embargante: São Cipriano Jogos Recreativos Ltda.
Advogado: Pedro Henrique Xavier, Luciano Giacomet. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
5431. Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
acima definidos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- MANDADO DE SEGURANÇA - MÁQUINAS ELETRÔNI-
CAS - JOGOS DE AZAR - LIMINAR CASSADA ANTE A
AUSÊNCIA DO REQUISITO DO FUMUS BONI JURIS -
PERÍCIA CONSIDERADA INDISPENSÁVEL  PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA, ASSIM, NÃO PREJUDICADA - SUPOSTA
OMISSÃO DO JULGADO - QUESTÕES IMPORTANTES
SUSCITADAS E NÃO APRECIADAS - FATO IRRELEVAN-
TE - PLAUSIBILIDADE DO DIREITO INVOCADO DESDE
LOGO AFASTADA - FUNDAMENTO JURÍDICO CLARA-
MENTE DEFINIDO  DESNECESSIDADE DE OUTRAS CON-
SIDERAÇÕES, PARA OS EFEITOS PRETENDIDOS - RE-
JEIÇÃO.

0004 . Processo:   0114610-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/117461. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004313 Decreto. Impetrante: Jaime Lerner. Advogado:
José Cid Campelo. Impetrado: Presidente da Assembléia Legis-
lativa do Estado do Paraná, Mesa da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Je-
fferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Nº Acórdão: 5432. Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por  unanimidade  de votos, em denegar a segurança impetra-
da.. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - NOMEA-
ÇÃO PELO  GOVERNADOR DE ESTADO DE DIRETORES
E VICE DIRETORES   DE ESTABELECIMENTOS PÚBLI-
COS ESTADUAIS DE ENSINO - FUNÇÃO ESPECÍFICA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO - PROJETO DE DECRE-
TO LEGISLATIVO QUE VISA SUSTAR E TOLHER OS DI-
REITOS DO IMPETRANTE - AMEAÇA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO INEXISTENTE - QUESTÕES INTERNA COR-
PORIS  INAPRECIÁVEIS PELO PODER JUDICIÁRIO - SE-

GURANÇA DENEGADA. Não há tão-somente pela tramita-
ção de projeto de lei no Poder Legislativo Estadual qualquer
ameaça a direito líquido e certo do impetrante e por se tratar
como visto, de atos interna corporis  desse poder, não estão
eles sob o crivo de análise e decisão judicial.

0005 . Processo:   0123387-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/78759. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1233872 Mandado de Segurança.     Im-
petrante: Espólio de Olavo Godoy.     Advogado: Roosevelt
Maurício Pereira, Adenilson Cruz.     Impetrado: Desembarga-
dora Relatora do Agravo de Instrumento sob nº  122871-5.
Litis Passivo: Ricardo Adriano Rampazzo, Rangel Augusto
Rampazzo, Sebastião Lázaro Rampazzo, Maria Aparecida Da
Silva Rampazzo, Elias Antônio Rampazzo, Iremar da Fonseca
Rampazzo.     Advogado: José Cicero Celestino. Agravante:
Ricardo Adriano Rampazzo, Rangel Augusto Rampazzo, Se-
bastião Lázaro Rampazzo, Maria Aparecida Da Silva Rampa-
zzo, Elias Antônio Rampazzo, Iremar da Fonseca Rampazzo.
Advogado: José Cicero Celestino. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 5433. Nº
Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO. Revelan-
do-se firme a decisão que deferiu liminar em mandado de segu-
rança, não procede o agravo que pretende desconstituí-la.

0006 . Processo:   0126329-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/109212. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1263292 Mandado de Segurança.     Impetrante: Olinda Maria
dos Santos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Agravan-
te: Olinda Maria dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi.
Nº Acórdão: 5434. Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo re-
gimental. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. ATO
JUDICIAL. SEGURANÇA DESCABIDA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO CONFIR-
MADA. Inexistindo interesse de agir  o pagamento que a impe-
trante pretende obter é provimento que pode se alcançado pelo
seqüestro de verbas públicas (art. 100, § 2º, da CF) - , confir-
ma-se decisão que indeferiu a inicial do mandado de segurança
impetrado, com base no art. 8º, da Lei 1533/51.

0007 . Processo:   0108498-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/58955. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000008590 Acórdão. Impetrante: Marcelo Rodrigues Dou-
rado. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso
de Almeida Andrade, Emerson Gabardo. Impetrado: Presidente
do Conselho da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Nº Acórdão: 5435. Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - APROVAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO À NOMEAÇÃO - POSSIBILIDADE DE SUBSTITUI-
ÇÃO DA PROVA DE DATILOGRAFIA PELA PROVA DE DI-
GITAÇÃO - DIVISÃO DOS CANDIDATOS EM SALAS DIS-
TINTAS - DITADOS DIFERENTES - IRREGULARIDADE -
PRINCÍPIO DA ISONOMIA - SEGURANÇA DENEGADA -
DECISÃO UNÂNIME. - Apesar da regularidade da substituição
da prova de datilografia pela prova de digitação, denega-se o man-
damus ante a manifesta ofensa aos princípios constitucionais da
igualdade e isonomia no momento da realização dos ditados.

0008 . Processo:   0118328-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/154196. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100010192 Lei. Impetrante: Ademilson Antônio Alves Ba-
tista, Luiz Antônio Máximo, Davis Andrade de Oliveira da Cruz,
José Antônio Pinguelo, Roberto Hummig, Eli Almeida de Sou-
za. Advogado: Augusto Jondral Filho. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
5436. Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar extinto o processo, sem julgamento
do mérito. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - REA-
JUSTE SALARIAL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO - EXTINÇÃO - EXEGESE DO ARTIGO 267, INCISO VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROCESSO EXTINTO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - DECISÃO UNÂNIME. -
Ante a inadequação do meio processual utilizado pelo impetrante,
configurada restou a impossibilidade jurídica do pedido.

0009 . Processo:   0115407-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/124537. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000527 Mandado de Segurança. Impe-
trante: Postal e Amaral Ltda. Advogado: Paulo Reneu Simões dos
Santos, Sérgio Ricardo Tinoco. Impetrado: Desembargador Antô-
nio Prado Filho - Relator do Agravo de Instrumento nº 114039-2.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 5437. Nº Livro: 146. Julgado em: 17/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar prejudicada a presente
segurança e decretar a extinção do respectivo processo. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CON-
TRA DECISÃO DO RELATOR QUE, EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, CONCEDEU LIMINAR ATRIBUINDO EFEI-
TO SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO, RECEBI-
DO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, INTERPOSTO DE
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE MANDADO DE
SEGURANÇA. LIMINAR, NESTE MANDADO DE SEGU-
RANÇA, INICIALMENTE INDEFERIDA E DEPOIS DEFE-

RIDA EM SEDE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO PELA PRIMEIRA CÂMARA CÍ-
VEL ATRIBUINDO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE
APELAÇÃO. SEGURANÇA PREJUDICADA POR PERDA DE
OBJETO DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM CUJOS AUTOS FOI
PROFERIDA A DECISÃO IMPUGNADA POR ESTE MAN-
DADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. - Dado provimento a recurso de
agravo de instrumento para atribuir efeito suspensivo à apelação
interposta da sentença de primeiro grau que julgou procedente o
mandado de segurança, fica prejudicada a presente impetração
visando cassar a medida liminar deferida pelo relator do agravo,
que conteve a eficácia da sentença concessiva da segurança.

0010 . Processo:   0113756-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/108463. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8900004952 Decreto. Impetrante: Agostinho Carlos Ferreira An-
drade Junior. Advogado: Tania Mara Podgurski. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribei-
ro, Osmann de Oliveira. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Sonia Maria Marussig. Advogado:
Raul Solheid. Litis Passivo: Gleidel Barbosa Leite. Advogado: Leon-
tamar Valverde Pereira, Lauremar Anderson Talamini, Lisemar Val-
verde Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 5438. Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em DENEGAR a segu-
rança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ESCRI-
VÃO DE POLÍCIA  PROMOÇÃO POR MERECIMENTO -
ATO DISCRICIONÁRIO - POSSIBILIDADE DE UTILIZA-
ÇÃO DE CRITÉRIOS SUBJETIVOS - SEGURANÇA DENE-
GADA. Se a promoção de servidor foi realizada pelo critério
de merecimento, deve-se atentar aos princípios da oportunida-
de e conveniência. Pode, deste, modo o servidor ser analisado
através de critérios subjetivos previamente delineados em nor-
ma para aferição do seu merecimento.

0011 . Processo:   0123821-9/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/69496. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1238219 Mandado de Segurança.     Impetrante: Valdir Azolini.
Advogado: Marcos Rogerio Lobo Colli, Carlos Frederico Viana
Reis.     Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Pública,
Governador do Estado do Paraná. Agravante: Valdir Azolini. Ad-
vogado: Marcos Rogerio Lobo Colli, Carlos Frederico Viana Reis.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Nº Acórdão: 5439. Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade  de votos, em negar provimento ao agravo
regimental. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
DENEGATÓRIA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ALEGADA NULIDADE DO DECISUM POR FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO DESACOLHIMENTO - AUSÊN-
CIA DO FUMUS BONI IURIS - PEDIDO DE LIMINAR DE-
NEGADO - RECURSO NÃO PROVIDO. - Embora concisa-
mente fundamentada, a decisão agravada pode e deve ser con-
siderada eficaz, uma vez que contém o essencial e possibilitou
a compreensão do seu inteiro teor pela agravante. - Para a con-
cessão de liminar faz-se necessária a comprovação do pericu-
lum in mora e do fumus boni iuris.

0012 . Processo:   0118337-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/154555. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005003 Decreto. Impetrante: CR Almeida SA - Enge-
nharia e Construções. Advogado: Guilherme Beltrão de Almei-
da, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert Mar-
tins, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Priscila Brandt
Prestes. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado dos Negócios da Fazenda. Advogado: Luir Ces-
chin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Nº Acórdão: 5440. Nº Livro: 146. Julgado em: 21/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, vencido o relator originário, em conceder
a segurança determinando que as autoridades impetradas, no
pagamento do precatório referido na inicial, observem os crité-
rios da sentença no que se refere à correção monetária e à taxa
de juros. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PRE-
CATÓRIO - JUROS - DECRETO ESTADUAL FIXANDO O
PERCENTUAL EM DESACORDO COM A SENTENÇA -
ILEGALIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONCESSÃO
DA ORDEM. A lei permite a cobrança de juros no percentual
de 12% ao ano. O índice de juros e o fator de atualização do
débito fixados em sentença transitada em julgado não podem
ser modificados por lei ou decreto.

0013 . Processo:   0122628-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/43553. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000103 Decreto. Impetrante: Crispin Nunes Martinez.
Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 5441.
Nº Livro: 146. Julgado em: 30/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em seu colendo Ór-
gão Especial, por unanimidade de votos, em denegar a segu-
rança pleiteada, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA  SERVIDOR PÚ-
BLICO  DEMISSÃO  INSURGÊNCIA  ALEGADO DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DE USUFRUIR FÉRIAS VENCIDAS E
LICENÇA PRÊMIO  INADMISSIBILIDADE  EXTINÇÃO DA
RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO  IMPOSSIBILIDADE
DE INTITUIR-SE O LIAME APENAS PARA GOZO DE BE-
NEFÍCIOS  INOCORRÊNCIA DE ATO ILEGAL OU ABUSO
DE PODER  A ENSEJAR A CONCESSÃO DO WRIT  SEGU-
RANÇA DENEGADA. 1.Extinto o vínculo entre a Administração
e o servidor público em decorrência de demissão, incabível que o
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liame seja recomposto apenas para que o agente usufrua dos benefí-
cios das férias vencidas e da licença prêmio. Se assim o fizesse a
Administração, seria sua conduta no mínimo contraditória. 2.Os ajus-
tes trabalhistas porventura existentes devem ser requeridos pela via
própria, porquanto, o mandado de segurança não se presta para se
pleitear direito que não seja líquido e certo e que, portanto, impres-
cinde de prova. Assim, não configurado qualquer ato ilegal ou de
abuso de poder, impõe-se a denegação da segurança.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 11/09/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03945

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Conceição Aparecida R. C. Moura 001 0127944-3
Gilberto Carvalho Moura 001 0127944-3
Hernani Yanaze 001 0127944-3
Wagner Cardeal Oganauskas 001 0127944-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127944-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/105251. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013615 Lei. Impetrante: Adão Schinda, Amaury Stofe-
lla Agulham, Ana Lúcia Pecuch, Dulce Machado Rodriguez,
Eduardo Pires Ferreira, Gilmar Jorge Velsão, Gleucema Mar-
condes, Izabela Kodaka, Jahyra Ribas Ferreira, Joucelem Ma-
ria Silverio Lipka, Luiz Claudio Merhy, Maria Candida Dias
da Luz, Maria das Graças Gomes, Maria Idalina Puglia Estival,
Maria Terezinha Estival, Marisa Cavanha, Marli Madureira
Pecuch, Marly Casella Barcal, Nair Schemiko Pacheco, Neuza
Buzutti, Soane Leprevost, Wilson Vicente Vojcik, Ondina Acléia
Ravatech Filho. Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas, Her-
nani Yanaze, Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura,
Gilberto Carvalho Moura. Impetrado: Procurador Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
VISTOS. I -  Os impetrantes, às fls. 196/198, formularam pedi-
do de reconsideração da decisão que indeferiu a liminar reque-
rida na petição inicial. Sustentam que embora correta a decisão
ora atacada, eis que fundada no art. 5º, da Lei nº 4.348/1964,
tal dispositivo não conflita com os interesses dos impetrantes
inativos que tiveram seus proventos reduzidos. Ademais, a ir-
redutibilidade de vencimentos é princípio maior e irrevogável
por simples ato administrativo. Apresentaram quadro exempli-
ficativo demonstrando a redução salarial sofrida, eis que o pro-
vento de aposentadoria referente ao mês de junho/2002 foi cal-
culado de acordo com a sistemática antiga, enquanto que no mês
de julho/2002 foi aplicada a interpretação errônea da Lei Esta-
dual nº 13.615/2002. Assim, requereram a reconsideração da
decisão indeferitória da liminar pleiteada, para que, ao menos,
até final julgamento, sem mantidos os vencimentos de Junho para
os inativos Impetrantes. II -Do cotejo dos argumentos trazidos
pelos impetrantes com as informações prestadas pela digna auto-
ridade apontada como coatora, em cognição sumária, nada há
que abale os fundamentos da decisão que indeferiu a liminar
(fls. 189/190), motivo pelo qual a mantenho, em todos os seus
termos. Com efeito, consta que dos vinte e cinco (25) servidores
inativos da Procuradoria Geral da Justiça, dezessete (17) perce-
biam seus proventos de aposentadoria com o cálculo de incidên-
cia do TIDE (na proporção de 100%), não apenas sobre o venci-
mento básico, mas sobre todas as vantagens. E, com a referida
Lei Estadual nº 13.615/2002, que incorporou o TIDE, esta dis-
torção foi corrigida a fim de se adequar às diretrizes do art. 37,
inc. XIV e do art. 17, do ADCT, ambos da Constituição Federal.
III -Promovam os impetrantes, no prazo de quinze (15) dias, a
citação da PARANAPREVIDÊNCIA, para que integre a lide na
qualidade de litisconsorte. IV -Intimem-se. Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA - Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 11/09/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 19/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03894 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 19/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Otavio Yokohama 012 0058372-8
Antonio Carlos de Andrade Vianna 013 0123126-9
Antonio Comparsi de Mello 012 0058372-8
Antonio Francisco da Silva 004 0124877-5
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 013 0123126-9
Bruno Noronha Bergonse 013 0123126-9
Dalmy Margarete Milleo 001 0125371-2

002 0126585-0
Daniela Sala 010 0123308-1
Davi Pontarolo 001 0125371-2

002 0126585-0
Edson Botelho 012 0058372-8
Eduardo Vida Leal Filho 007 0097122-6
Emma Aparecida Guazzelli 006 0123860-6
Eurolino Sechinel dos Reis 012 0058372-8
Francisco Gonçalves Andreoli 011 0124329-4
Francisco Lazzari de Freitas 002 0126585-0
Geraldo dos Santos Silva 003 0122712-1
Jaime José Faccio 001 0125371-2
José de Alencar Soares Cordeiro 009 0122845-5
Luciana do Carmo Neves 009 0122845-5
Luiz Alberto Domingues Galvão 014 0123801-7
Luiz Cezar Viana Pereira 008 0113719-1
Luiz Claudio Nunes Lourenço 015 0124399-6
Marcos Cezar Kaimen 013 0123126-9
Olga Rocha Botega 004 0124877-5
Osmar José Serraglio 012 0058372-8
Paulo Cesar de Sousa 010 0123308-1
Peter Andreas Ferenczy 012 0058372-8
Renato Vaz 001 0125371-2

Ronaldo Antonio Botelho 007 0097122-6
Rossana Helena Karatzios 009 0122845-5
Silvana Aparecida Pedroso 013 0123126-9
Stela Maris Doubek Motta 002 0126585-0
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 001 0125371-2

002 0126585-0
Valdivia Marques da Silva 012 0058372-8

Recurso de Agravo
0001 . Processo:   0125371-2
Protocolo: 2002/76425.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100000112 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Francisco Luiz da Silva Neto (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Renato Vaz, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete
Milleo, Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Jaime José Faccio. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso de Agravo
0002 . Processo:   0126585-0
Protocolo: 2002/90640.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200200000248 Pedido de Comu-
tação de Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Carlos Martins da Silva (Réu Preso). Def.Público:
Dalmy Margarete Milleo, Francisco Lazzari de Freitas, Stela Ma-
ris Doubek Motta, Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Davi Pontaro-
lo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0003 . Processo:   0122712-1
Protocolo: 2002/46220.   Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000024 Ação Penal. Ape-
lante: Jane Ferreira de Brito (Réu Preso). Advogado: Geraldo
dos Santos Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0004 . Processo:   0124877-5
Protocolo: 2001/33233.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200000000026 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valdir
Batista (Réu Preso). Advogado: Antonio Francisco da Silva, Olga
Rocha Botega. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0005 . Processo:   0120109-6
Protocolo: 2002/13674.   Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000083 Recurso em Sen-
tido Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Carlito Thomé da Silva Júnior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo:   0123860-6
Protocolo: 2002/58524.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000100 Ação Penal. Recorrente: Cláu-
dio Adriano de Oliveira Barros. Def.Público: Emma Aparecida Gua-
zzelli. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0007 . Processo:   0097122-6
Protocolo: 2000/89643.   Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000030 Ação Penal. Apelante:
Moisés de Oliveira. Advogado: Eduardo Vida Leal Filho. Ape-
lante: Maria Leila Soni Bacelar. Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0008 . Processo:   0113719-1
Protocolo: 2001/98063.   Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2000000000151 Ação Penal.
Apelante: Maria da Penha Caliari Vieira, Wilma de Fátima Pa-
zio. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Idevan Lopes. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0009 . Processo:   0122845-5
Protocolo: 2002/47239.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9600000065 Ação Penal. Apelante: Adão
Alves Ferreira. Advogado: Luciana do Carmo Neves, Rossana
Helena Karatzios. Apelante: Ênio Luiz Sehn Júnior. Advogado:
José de Alencar Soares Cordeiro. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0010 . Processo:   0123308-1
Protocolo: 2002/51102.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000094 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Alex Fabiano
da Silva Moreira. Advogado: Daniela Sala, Paulo Cesar de Sousa.
Apelante: Alex Fabiano da Silva Moreira. Advogado: Daniela Sala,
Paulo Cesar de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0011 . Processo:   0124329-4
Protocolo: 2000/120228.   Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000032 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves. Advogado: Fran-
cisco Gonçalves Andreoli. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Ação Penal (Cam)
0012 . Processo:   0058372-8
Protocolo: 1997/40785.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9500000259 Inquérito Policial.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Dayze
Meyre Jardim, Olga Dancini Matiazi Filha, Wilson Nascimen-
to de Souza. Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis.
Def.Público: Peter Andreas Ferenczy. Advogado: Edson Bote-
lho. Réu: Marcos de Paula Faria, Edilton Soares Rodrigues. Ad-
vogado: Alessandro Otavio Yokohama, Osmar José Serraglio,
Valdivia Marques da Silva. Réu: Edison Rubio Perez. Advoga-
do: Osmar José Serraglio, Alessandro Otavio Yokohama, Anto-
nio Comparsi de Mello, Valdivia Marques da Silva. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz

Denúncia Crime (Cam)
0013 . Processo:   0123126-9
Protocolo: 2002/50473.   Comarca: Assaí. Ação Originária:
200100001142 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Adevil-
son Lourenço de Gouveia, Robis Zilda Lourenço de Gouveia
Vaghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Sil-
vana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Marcos
Cezar Kaimen, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz

Denúncia Crime (Cam)
0014 . Processo:   0123801-7
Protocolo: 2002/58900.   Comarca: Catanduvas. Ação Originária:
200200001067 Procedimento Administrativo. Denunciante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Adelar Antô-
nio  Arrosi. Advogado: Luiz Alberto Domingues Galvão. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0015 . Processo:   0124399-6
Protocolo: 2002/62952.   Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000074 Representação.
Apelante: M. B. D.  (Interno). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes
Lourenço. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03869

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcio Hofmeister 001 0116761-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0116761-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/137882. Comarca: Rio Branco do Sul. Ação
Originária: 200100001191 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Bento Ilceu Benelli Chimelli. Advogado: Marcio Hofmeis-
ter. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Idevan Lo-
pes. Vista Advogado: Marcio Hofmeister (PR017926)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03879

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Leocádio de Camargo 001 0129011-7

002 0128578-3
Juliano Mattar Martins do Carmo 002 0128578-3
Luciane Bacila 002 0128578-3
Luiz Fernando Fortes de Camargo 001 0129011-7

002 0128578-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129011-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/116802. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado), José
Leocádio de Camargo (advogado). Paciente: Alexander Perin
Pimenta (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Examinando-se os presentes autos, verifica-se que não há, nes-
ta oportunidade, elementos que propiciem, plenamente, a pronta
concessão da liminar requerida, daí porque a indefiro. Solici-
tem-se informações ao Doutor Juiz. Curitiba, 06 de setembro
de 2002. Des. DARCY NASSER DE MELO, Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - Art. 600, § 4º do CPP - Prazo : 8  dias
0002 . Processo:   0128578-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/109554. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000060722 Ação Penal. Apelan-
te: Edison Clementino da Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz
Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo, Lu-
ciane Bacila, Juliano Mattar Martins do Carmo. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor:
Des. Oto Sponholz. Motivo: Art. 600, § 4º do CPP. Vista Advo-
gado: Luciane Bacila (PR029906), José Leocádio de Camargo
(PR023931), Juliano Mattar Martins do Carmo (PR026565),
Luiz Fernando Fortes de Camargo (PR022827)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03906

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aloisio de Camargo Fonseca 009 0128957-4
Benigno Cavalcante 003 0124391-0
Claudio Dalledone Júnior 002 0123383-4

Damarci Caputo de Carvalho 007 0125789-4
Eduardo Ribeiro Caldas 002 0123383-4
Elizeo Aramis Pepi 006 0125556-5
Francisco de Assis do R. M. Rocha 012 0124208-0
Francisco d. A. d. R. M. R. Junior 012 0124208-0
Guilherme Ferraz Lewin 002 0123383-4
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 011 0123732-7
Ivan Lauro Simiano 007 0125789-4
José Antonio Faria de Brito 001 0121424-2/01
Juliana de Andrade Colle 005 0124678-2
Juliano Jaronski 011 0123732-7
Julio Cezar Correia Gomes 001 0121424-2/01
Julio Goes Militão da Silva 002 0123383-4
Keila Mendes de Carvalho 007 0125789-4
Lygia Christiane de Carvalho 007 0125789-4
Marcelo Lopes Salomão 013 0126460-8
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 010 0117322-4
Rodrigo Barreto 013 0126460-8
Rogério Guedes Pereira 004 0124656-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0121424-2/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/102276. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1214242 Apelação Crime.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Juarez
Inácio Alves.     Advogado: José Antonio Faria de Brito, Julio
Cezar Correia Gomes. Embargante: Juarez Inácio Alves. Advo-
gado: José Antonio Faria de Brito, Julio Cezar Correia Gomes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 14579. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, desprover os presentes Embargos de
Declaração, na forma do voto proferido pelo Relator.   EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FINALIDADE DE PRE-
QUESTIONAMENTO - ALEGADA CONTRADIÇÃO COM
DECISÃO ANTERIOR, RELATIVA A CO-RÉU - INVIABILIDA-
DE - EFEITO MODIFICATIVO INALCANÇÁVEL. A contradi-
ção a ser invocada em embargos declaratórios diz respeito à colisão
de proposições contidas na própria decisão embargada, que se mos-
tram inconciliáveis. Incabível cogitar-se de contradição entre o acór-
dão considerado e outra decisão, proferida em recurso diverso, pelo
mesmo colegiado ou órgão distinto. Embargos desprovidos.

0002 . Processo:   0123383-4   Desaforamento
Protocolo: 2002/53770. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9800000019 Ação Penal.
Requerente: Airton Adonsk Júnior (Réu Preso). Advogado:
Claudio Dalledone Júnior, Eduardo Ribeiro Caldas, Guilherme
Ferraz Lewin. Requerido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Ass.Acusação: Elisabetha Catarina Franz Zanella. Advo-
gado: Julio Goes Militão da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14580. Nº
Livro: 290. Julgado em: 29/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em indeferir o pedido, na forma do voto do
Relator. EMENTA:  DESAFORAMENTO - PROVIDÊNCIA
EXCEPCIONAL, JUSTIFICÁVEL TÃO-SOMENTE EM SITU-
AÇÃO DE ACENTUADA ANORMALIDADE - DEMORA NA
REALIZAÇÃO DO JULGAMENTO ATRIBUÍDA À DEFESA -
PEDIDO INDEFERIDO. Adiada a inclusão do processo em pau-
ta, para julgamento pelo Tribunal do Júri, a instâncias do próprio
Defensor, revela-se descabido o pedido de desaforamento, com
suporte no art. 424, par. único, do Código de Processo Penal.

0003 . Processo:   0124391-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/67352. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000167 Ação Penal. Recorren-
te: Ademir da Silva dos Santos (Réu Preso). Advogado: Benigno
Cavalcante. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 14581. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em manter a decisão hostilizada, negan-
do-se provimento ao recurso. EMENTA:  RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRONÚN-
CIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - INSURGIMEN-
TO IMPROCEDENTE -  DECISÃO MANTIDA. 1. Presentes os
requisitos legais - indícios suficientes de autoria e prova da materi-
alidade - ensejadores do julgamento do acusado pelo Júri, impõe-se
manter a decisão de pronúncia 2. Recurso desprovido.

0004 . Processo:   0124656-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/72771. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000005 Ação Penal. Impetrante:
Rogério Guedes Pereira (advogado). Paciente: Sérgio Garcia. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Nº Acórdão: 14582. Nº Livro: 290. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por votação unânime, denegar a ordem impetrada. EMENTA:
"HABEAS CORPUS". - TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL.
- INADMISSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.  -INOCORRÊNCIA
DE ALEGADA FALTA DE JUSTA CAUSA. - NEGATIVA DE
AUTORIA, QUE EXIGE EXAME APROFUNDADO DE PRO-
VA E, ASSIM, SEM POSSIBILIDADE DE SER APRECIADA
NO ÂMBITO RESTRITO DO "WRIT". Ordem denegada.

0005 . Processo:   0124678-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/70304. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9700000046 Ação
Penal. Apelante: Jones da Silva Lino (Réu Preso). Def.Dativo:
Juliana de Andrade Colle. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 14583. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
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Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos em dar provimento parcial  ao apelo, a fim
de decretar a nulidade parcial da sentença, tão somente, no que
tange a aplicação da pena e regime fixado para o seu cumprimen-
to, por falta de adequada fundamentação, a fim de que, neste as-
pecto outra seja proferida, observados os ditames legais. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO PRIVILEGIADO -
DOSIMETRIA DA PENA - FIXAÇÃO DO REGIME - FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE. 1. A aplicação da mi-
norante do artigo 121, § 1º, do Código Penal, em "quantum" aci-
ma do mínimo, sem a necessária fundamentação e a imposição de
regime mais gravoso ao réu sem adequada motivação, ensejam a
nulidade parcial da sentença. 2. Apelo provido em parte.

0006 . Processo:   0125556-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/80142. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000051652 Ped. Relax. Prisão
Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Elizeo Aramis Pepi (advogado).
Paciente: João Vitoreto dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 14584. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar prejudicada a ordem impetrada, por perda de seu
objeto. EMENTA:  "HABEAS CORPUS" CRIME - HOMICÍ-
DIO TENTADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL DESNECESSIDADE DA
EXTREMA MEDIDA -  AUSÊNCIA DOS FATORES ENSE-
JADORES DO DECRETO CAUTELAR -  INFORMAÇÕES
DÃO CONTA QUE O PACIENTE FOI SOLTO PELO JUÍZO
COATOR - ORDEM PREJUDICADA - PERDA DE OBJETO.

0007 . Processo:   0125789-4   Apelação Crime
Protocolo: 2001/11155. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000018 Ação Penal. Apelante: Gilmar Ferreira
(Réu Preso). Advogado: Ivan Lauro Simiano. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Luzia Machuga.
Advogado: Damarci Caputo de Carvalho, Keila Mendes de Car-
valho, Lygia Christiane de Carvalho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 14585. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - JÚRI -
HOMICÍDIO QUALIFICADO - CONDENAÇÃO - DECISÃO
QUE NÃO SE APRESENTA COMO AFRONTOSA À PRO-
VA DOS AUTOS - MANUTENÇÃO. 1. Não se pode afirmar
ser a decisão do Júri manifestamente contrária à prova dos au-
tos, se os jurados ao apreciarem os elementos probatórios fir-
maram seu convencimento adotando a versão que lhes pareceu
mais verossímil. 2. Apelo não provido.

0008 . Processo:   0128859-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/91598. Comarca: Londrina. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
Ação Penal. Impetrante: Vanderlei Gonzaga (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14586. Nº Livro: 290.
Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
denegar a ordem impetrada. EMENTA:  "HABEAS CORPUS"  -
EXECUÇÃO PENAL -  ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL  -  DEMORA NA DECISÃO JUDICIAL EM PLEITO
DE PROGRESSÃO PRISIONAL  -  PEDIDO ORIGINAL DE-
FICIENTEMENTE INSTRUÍDO OBRIGANDO AO DOUTO
JUÍZO IMPETRADO BUSCAR OS ELEMENTOS NECESSÁ-
RIOS À APRECIAÇÃO  -   IMPOSSIBILIDADE DE DEFERI-
MENTO DA PROGRESSÃO, PELA INSTÂNCIA SUPERIOR,
SEM QUE SEJA POR MEIO DO RECURSO ADEQUADO  -
PEDIDO DE PROGRESSÃO TEM RITO PRÓPRIO E CONDI-
ÇÕES ESPECÍFICAS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS, QUE
NÃO PODEM SER OBJETO DE ANÁLISE EM SEDE HERÓI-
CA  -  COMPETÊNCIA DO DOUTO JUÍZO DAS EXECU-
ÇÕES PENAIS  -  RECOMENDAÇÃO PARA QUE A DOUTA
AUTORIDADE IMPETRADA AGILIZE O JULGAMENTO DO
PEDIDO ORIGINÁRIO  -  ORDEM DENEGADA.

0009 . Processo:   0128957-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/99304. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000021 Ação Penal.
Impetrante: João Daniel Dias Cotoski (Réu Preso), Osni Val-
domiro Doner Maia (Réu Preso), Maria de Fátima Pedroso
Cotoski (Réu Preso). Advogado: Aloisio de Camargo Fonseca.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14587. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, con-
forme consignado. EMENTA:  "HABEAS-CORPUS" - PRI-
SÃO PREVENTIVA - CRIMES DE FURTO, RECEPTAÇÃO
E TENTATIVA DE HOMICÍDIO - ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO - INSTRUÇÃO ENCERRADA - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 1. "Encerrada a instru-
ção, fica superada a alegação de constrangimento por excesso
de prazo" (Súmula nº 52, do STJ). 2. Ordem denegada.

0010 . Processo:   0117322-4   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/143930. Comarca: Foz do Iguaçu. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Celso
Sâmis da Silva. Advogado: Oswaldo Loureiro de Mello Junior.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 14588. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar a denúncia oferecida e
decretar a extinção da punibilidade, com fundamento no artigo
107, IV, do Código Penal, c.c. o art. 38, do Código de Processo
Penal - e demais dispositivos mencionados na fundamentação.
EMENTA:  DENÚNCIA CRIME - PREFEITO MUNICIPAL -
CRIME DE IMPRENSA - APURAÇÃO DO FATO CONDICIO-
NADA À REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA - ADVOGADO SEM
PODERES  ESPECIAIS - MANDATO OUTORGADO ANTERI-
ORMENTE AOS FATOS QUE DERAM ORIGEM À QUEIXA,

SEM MENCIONAR O NOME DO QUERELADO - REJEIÇÃO
DA DENÚNCIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - DECA-
DÊNCIA. 1. Conforme artigo 39, do Código de Processo Penal, "O
direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por
procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou
oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público ou à autoridade
policial". 2. Descumprido tal preceito, não pode o Ministério Públi-
co oferecer denúncia, por ilegitimidade, uma vez que a condição de
procedibilidade não se perfez. 3. Operada a decadência (art. 38,
CPP), impõe-se reconhecer a extinção da punibilidade.

0011 . Processo:   0123732-7   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/56881. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000050 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Alfredo Borck. Def.Dativo: Helenton Fanchin
Taques da Fonseca. Advogado: Juliano Jaronski. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 14589. Nº Livro: 290. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em manter a decisão em grau
de reexame necessário, negando provimento ao recurso oficial.
EMENTA:  CRIME DE HOMICÍDIO SIMPLES - ABSOLVI-
ÇÃO SUMÁRIA - RECURSO OFICIAL - MANUTENÇÃO
DA DECISÃO ABSOLUTÓRIA. 1. Estando presentes nos au-
tos os requisitos da legítima defesa, impõe-se a absolvição su-
mária do acusado. 2. Recurso oficial negado.

0012 . Processo:   0124208-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/64334. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 930023934 Ação Penal. Impetrante:
Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha (advogado), Fran-
cisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Junior (advogado).
Paciente: Anisio João Conceição Sitniki (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 14590. Nº Livro: 290. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
à unanimidade de votos, em conceder a ordem para o fim de
decretar a nulidade dos autos de ação penal nº 93/2393-4, a que
responde o paciente em trâmite junto à 2ª Vara Criminal de
Curitiba, a partir da citação, inclusive, ratificando a liminar
anteriormente concedida, conforme consignado. EMENTA:
"HABEAS CORPUS" - CITAÇÃO - REVELIA - PRISÃO PRE-
VENTIVA -NULIDADE DA CITAÇÃO RECONHECIDA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. 1. Re-
sulta comprovada a nulidade da citação editalícia se, indicado
pelo acusado endereço certo na fase policial, não foi o mesmo
localizado pelo Oficial de Justiça que diligenciou apenas no
endereço equivocado constante da denúncia e do mandado. 2.
Nulidade do processo decretada a partir da citação. 3.
Ordem concedida.

0013 . Processo:   0126460-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/90806. Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000101 Ação Penal. Impe-
trante: Rodrigo Barreto (advogado). Paciente: Benedito Honora-
to da Silva (Réu Preso). Advogado: Marcelo Lopes Salomão.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 14591. Nº Livro: 291. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada.
EMENTA:  "HABEAS-CORPUS" - HOMICÍDIO SIMPLES -
PRONÚNCIA - MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO CAUTE-
LAR - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE  1. Não
constitui constrangimento ilegal a manutenção da constrição cau-
telar do paciente na decisão de pronúncia, quando fundada em
algum dos requisitos autorizadores da medida extrema. Julga-
mento pelo Júri designado para esta data. 2. Ordem denegada.

Departamento Judiciário        Emetido em 11/09/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 19/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03913 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 19/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 007 0120573-6
Antonio Acir Breda 006 0120356-5
Clovis José Gugelmin Distéfano 005 0116910-0
Francisco Gonçalves Andreoli 003 0123691-1
Frederico Mercer Guimarães 007 0120573-6
Jacson Dal Prá 002 0122982-3
Juliano José Breda 006 0120356-5
Laercio Ademir dos Santos 008 0116099-6
Luiz Delgado 004 0123987-2
Márcio Wagner 002 0122982-3
Odacir Giaretta 001 0124928-7
Rodrigo Muniz Santos 006 0120356-5
Siegfrid Modes 002 0122982-3
Silvio Oliveira da Silva 001 0124928-7

Recurso em Sentido Estrito
0001 . Processo:   0124928-7
Protocolo: 2002/68898.   Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9100000010 Ação Penal. Recorrente: Pedro
Alcanter de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Silvio Oliveira
da Silva, Odacir Giaretta. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0002 . Processo:   0122982-3
Protocolo: 2002/48544.   Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000023 Ação Penal. Recorrente: Hélio
Wohlemberg. Advogado: Siegfrid Modes, Jacson Dal Prá, Márcio
Wagner. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo:   0123691-1
Protocolo: 2002/55173.   Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 9800000098 Ação Penal. Recorrente: Ilson
Martins do Carmo. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0004 . Processo:   0123987-2
Protocolo: 2002/59958.   Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000019 Ação Penal. Recorrente:
Cleusmar dos Santos. Advogado: Luiz Delgado. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0005 . Processo:   0116910-0
Protocolo: 1995/24511.   Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000044 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Enéas
Henrique dos Santos Distéfano. Advogado: Clovis José Gugel-
min Distéfano. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0006 . Processo:   0120356-5
Protocolo: 1995/35394.   Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000114 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Nilceu Boneti. Advogado: Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz
Santos, Juliano José Breda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0007 . Processo:   0120573-6
Protocolo: 2002/18702.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000045 Ação Penal. Apelante: Ary
de Oliveira Mattos. Advogado: Frederico Mercer Guimarães,
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Denúncia Crime (Cam)
0008 . Processo:   0116099-6
Protocolo: 2001/131811.   Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200100001296 Representação Crime. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Acindino Ri-
cardo Duarte. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03825

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 007 0119465-2
Airton Passos de Souza 003 0126041-3
Alício Fernandes Gracioli 006 0115676-9
Antônio Carlos de Andrade Vianna 012 0126087-9
Antonio Carlos Morato Baddini 011 0121607-1
Arlindo Mendes de Souza 003 0126041-3
Armando Gracioli 006 0115676-9
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 012 0126087-9
Carlos Pereira Gonçalves 016 0121617-7
Celso da Silva Labres 002 0127780-9/01
Cláudio Dalledone Júnior 004 0123274-0
Claúdia Anderman 001 0125188-7
Eduardo Ribeiro Caldas 004 0123274-0
Eurolino Sechinel dos Reis 007 0119465-2
Fábio Antonio Maximiano de Souza 010 0121109-0
Gilberto Justino Ferreira 013 0119185-9
Guilherme Ferraz Lewin 004 0123274-0
Iglenio Luiz Schwerz 017 0118790-6
Izalvi Barreto da Silva 005 0120832-0
João Maria Brandão 009 0120341-4
Maran Carneiro da Silva 015 0116946-0
Ramez Amim 008 0117130-6
Reno Carneiro da Silva 015 0116946-0
Roberson Fábio Schwerz 017 0118790-6
Rosi Mary Martelli 009 0120341-4
Ruth Passos de Souza 003 0126041-3
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 014 0120964-7/01
Thadeus Palka 006 0115676-9
Vinícius Moreira Zulian 001 0125188-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0125188-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/76137. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000040 Ação Penal.
Impetrante: Vinícius Moreira Zulian (advogado), Claúdia Ander-
man (advogado). Paciente: Alaor Camargo Machado (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 14397. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder de ofício a presente ordem de
"Habeas Corpus", para permitir que o paciente aguarde o julga-
mento em liberdade, salvo se por outro motivo não se encontrar
preso com expedição de Alvará de Soltura clausulado. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADO EX-
CESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA
52 DO STJ. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
PRISÃO PREVENTIVA. -" Encerrada a  instrução criminal, fica
superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo".
Súmula 52 do STJ. - A decretação da prisão preventiva com base
na manutenção da ordem pública deve ser devidamente funda-
mentada, não bastando a mera afirmação de que o crime causou
comoção social. - Ordem concedida de ofício.

0002 . Processo:   0127780-9/01   Agravo Regimental Crime
Protocolo: 2002/106996. Comarca: Curitiba. Vara: Central de In-
quéritos. Ação Originária: 1277809 Habeas Corpus.     Impetrante:
Celso da Silva Labres (advogado).     Paciente: Alexandre Fernan-
do Maia Alves (Réu Preso). Agravante: Alexandre Fernando Maia
Alves (Réu Preso). Advogado: Celso da Silva Labres. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14398. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo regi-

mental, nos termos do voto do Desembargador-relator. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS-  PRI-
SÃO EM FLAGRANTE-  LIBERDADE PROVISÓRIA-  IN-
DEFERIMENTO  -PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR
- RECURSO NÃO PROVIDO. No "habeas corpus" a liminar
só é admissível em situações excepcionais, demonstrativas de
patente constrangimento ilegal.

0003 . Processo:   0126041-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/19036. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 980048790 Ação Penal. Apelante: Demer-
val Alves de Oliveira. Advogado: Arlindo Mendes de Souza, Ruth
Passos de Souza, Airton Passos de Souza. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14399. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação para, com base no
artigo 386, II, do Código de Processo Penal, absolver o acusado da
imputação que lhe foi feita. EMENTA:  CRIME CONTRA A OR-
DEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. ICMS. CRÉDITO
PROVENIENTE DE NOTA FISCAL DE COMPRA SIMULADA.
AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO. APELAÇÃO PROVIDA.
Absolve-se o réu se não há prova de ter, na empresa da qual era
sócio-gerente, com a finalidade de reduzir pagamento de ICMS,
lançado na escrita desta nota fiscal simulando aquisição de merca-
dorias, e emitida por empresa cujo cadastro se encontrava cancela-
do na Receita Estadual, e tinha suas atividades encerradas.

0004 . Processo:   0123274-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/52154. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000119 Ação Penal. Impetrante:
Cláudio Dalledone Júnior (advogado), Guilherme Ferraz Lewin
(advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (advogado), Edward Ro-
cha de Carvalho. Paciente: Ana Maria de Andrade Abras (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 14400. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de "habe-
as corpus" para ambos os pedidos. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS. DEFERIMENTO DE NOVAS DILIGÊNCIAS REQUE-
RIDAS NA FASE DO ART. 499. NÃO CONFIGURA CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL A DELONGA NO PROCESSO
PARA CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS REQUERIDAS
PELA DEFESA E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DILIGÊN-
CIAS JÁ CUMPRIDAS. PROCESSO AGUARDANDO AS
ALEGAÇÕES FINAIS DA DEFESA PARA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. PETIÇÕES ANEXADAS AO "WRIT" EXOR-
BITAM A COMPETÊNCIA DO HABEAS CORPUS. HABE-
AS CORPUS DENEGADO PARA AMBOS OS PEDIDOS.

0005 . Processo:   0120832-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/21307. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000005 Ação Penal. Apelante: Lenir
Aparecida de Assis, Maria de Lourdes Vitorino. Advogado: Izal-
vi Barreto da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pin-
to de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
14401. Nº Livro: 287. Julgado em: 29/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Juízes Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMI-
NAL. CORRUPÇÃO ATIVA DE TESTEMUNHAS. FIGURA
QUALIFICADA. FINALIDADE DE SE PRODUZIR EFEITO EM
PROCESSO PENAL. ART. 343, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP.
PROVA IDÔNEA A CARACTERIZAR O DELITO. IRRELEVÂN-
CIA DE A TESTEMUNHA SER ADOLESCENTE QUE TENHA
PARTICIPADO DO DELITO.  RECURSO DESPROVIDO. 1- O
crime do art. 343 do CP se consuma com a dação, oferta ou promes-
sa, independentemente da aceitação pela testemunha. 2- O fato do
adolescente ser co-autor de crime não significa restrição à sua oitiva
como testemunha, posto que, nos termos do art. 202 do CPP, com as
ressalvas previstas nos arts. 206 e 207, do mesmo diploma, toda
pessoa poderá ser testemunha.

0006 . Processo:   0115676-9   Apelação Crime
Protocolo: 2001/126660. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9700000052 Ação Penal. Apelante:
Pedro Formigoni. Advogado: Armando Gracioli, Thadeus Palka,
Alício Fernandes Gracioli. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14402.
Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  SONEGAÇÃO FISCAL. CRÉDITAMENTO DE ICMS
PROVENIENTE DE AQUISIÇÕES FICTÍCIAS DE MERCA-
DORIAS, COM NOTAS FISCAIS FALSAS. AUTO DE IN-
FRAÇÃO LAVRADO. AÇÃO PENAL NÃO CONDICIONA-
DA A NOVA NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE PELO
FISCO DO CRÉDITO CONSTITUÍDO. EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE. NECESSIDADE DE O DÉBITO FISCAL SER
PAGO ANTERIORMENTE AO RECEBIMENTO DA DE-
NÚNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Enquanto não pago o
débito tributário, não ocorre causa de extinção da punibilidade
do agente que o sonegou, creditando-se e compensando, em
conta gráfica, o ICMS relativo às aquisições fictícias de merca-
dorias, com notas fiscais falsas. Para que se reconheça a extin-
ção da punibilidade, quando haja sonegação fiscal, é preciso
que o pagamento do débito seja feito anteriormente ao recebi-
mento da denúncia. Notificado o contribuinte quando lavrado
auto de infração, não se exige, como condição para ofereci-
mento de denúncia, que nova notificação seja feita pelo fisco
quando constituído o crédito tributário.

0007 . Processo:   0119465-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/4779. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 930000861 Ação Penal.
Apelante: Antônio Marcos Ribeiro. Advogado: Adel El-Tasse,
Eurolino Sechinel dos Reis. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
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Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14403. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso mas negar-lhe
provimento. EMENTA:  JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO
JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGADO VÍCIO NA
QUESITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROTESTO QUANDO DO
JULGAMENTO. MATÉRIA PRECLUSA. ALEGAÇÃO DE
ERRO NA APLICAÇÃO DA PENA. INOCORRÊNCIA. PRO-
GRESSÃO DE REGIME VEDADA PELA LEGISLAÇÃO ATI-
NENTE AOS CRIMES HEDIONDOS. APELO DESPROVIDO.
- Se a defesa manifesta concordância com a formulação dos que-
sitos, assim constando em ata, não pode, depois, acusá-los de
prejudicialidade, ante a manifesta ocorrência de preclusão.   -
Pode o magistrado partir de pena-base superior ao mínimo, des-
de que justifique porque assim procedeu, ante as circunstâncias
judiciais.    - Inaplicabilidade da progressão de regime prisional
nos crimes hediondos (homicídio qualificado) (Lei 8.072/90),
devendo a pena ser cumprida integralmente em regime fechado,
sem embargo do que dispõe a legislação a respeito dos crimes de
tortura (Lei 9.455/97), por se tratar de matéria diversa.

0008 . Processo:   0117130-6   Apelação Crime
Protocolo: 2001/137051. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000125 Ação
Penal. Apelante: Nilson da Silva Sanchez Rabechi (Réu Pre-
so). Advogado: Ramez Amim. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14404. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso de apelação, tão-somente para excluir o confisco de
bens, mantida, quanto ao mais, a sentença. EMENTA:  DOCU-
MENTO FALSO. ENTORPECENTE. TRANSPORTE. CRI-
MES. AUTORIA COMPROVADA. CONDENAÇÃO CORRE-
TAMENTE APLICADA. CONFISCO. CAMINHÃO E PER-
TENCES. DESCARACTERIZAÇÃO DE USO ESPECIAL DO
VEÍCULO PARA A TRAFICÂNCIA. EXCLUSÃO DO CON-
FISCO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  Tratando-
se de motorista de caminhão experiente, presume-se saiba ele
quando uma nota fiscal é falsa. O transporte de equipamentos
ocos deve sempre levantar dúvida no transportador, máxime
quando parte de uma cidade onde notoriamente se dá a entrada
de tóxico e destina-se ao local de fabricação da mercadoria
transportada.  -O confisco do veículo só é recomendável quan-
do é considerado instrumento do crime e não quando a ele esti-
ver ligado ocasionalmente.   -Recurso parcialmente provido
apenas para excluir da condenação o confisco de bens.

0009 . Processo:   0120341-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/15912. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Audi-
toria da Justiça Militar. Ação Originária: 9300000059 Ação Pe-
nal. Apelante: Osney Ciofe, Alexandre Hermann Bzyl. Advoga-
do: Rosi Mary Martelli, João Maria Brandão. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Nº Acórdão: 14405. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação,
para que se considere, na parte dispositiva da sentença, que os
réus foram absolvidos da imputação que lhes foi feita, com base
no artigo 439, letra "e", do Código de Processo Penal Militar,
por quatro votos, no entendimento de que a prova é insuficien-
te para embasar um decreto condenatório, e um pela inexistên-
cia da prática de qualquer crime sexual. EMENTA:  PENAL.
ESTUPRO. ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVA
PARA A CONDENAÇÃO. SENTENÇA. PARTE DISPOSITI-
VA. ESPECIFICAÇÃO DOS VOTOS PROFERIDOS PELOS
MEMBROS DO CONSELHO PERMANENTE DA JUSTIÇA
MILITAR. Insuficiente a prova produzida, durante a instrução
criminal, para embasar decreto condenatório, de rigor é a ab-
solvição dos réus, embora existentes, na fase inquisitorial, ele-
mentos justificando o oferecimento de denúncia.  Divergente o
voto minoritário do Conselho Permanente da Justiça Militar,
dá-se provimento parcial ao recurso para que se considere, na
parte dispositiva da sentença, que os réus foram absolvidos da
imputação que lhes foi feita, com base no artigo 439, letra "e",
do Código de Processo Penal Militar, por quatro votos, no en-
tendimento de que a prova é insuficiente para embasar um de-
creto condenatório, e um pela inexistência da prática de qual-
quer crime de natureza sexual.

0010 . Processo:   0121109-0   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/25284. Comarca: Cornélio Procópio. Ação Origi-
nária: 200100001135 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Sebastião
Bráz da Silva. Advogado: Fábio Antonio Maximiano de Souza. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14406. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em receber a denúncia, nos termos do voto do Desem-
bargador-relator. EMENTA:  PREFEITO MUNICIPAL  -DE-
NÚNCIA POR FATOS TIPIFICADOS NO ART. 1º, INCISOS
XIII E XIV (1ª parte) DO DECRETO-LEI 201/67, COMBI-
NADO COM OS ARTS. 69 E 71, DO CÓDIGO PENAL-
DESCRIÇÃO FÁTICA AMPARADA EM SÉRIOS ELEMEN-
TOS DE PROVA - RECEBIMENTO. Se os fatos descritos na
denúncia, com lastro em elementos probatórios, amoldam-se,
em tese, às figuras penais nela capituladas e não a elidindo os
argumentos da defesa preliminar, não é possível rejeitá-la mes-
mo que, posteriormente, possa ser tida como improcedente.

0011 . Processo:   0121607-1   Apelação Crime
Protocolo: 2001/35516. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000025 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: San-
dra Lúcia dos Santos. Def.Dativo: Antonio Carlos Morato Ba-
ddini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14407. Nº Li-

vro: 287. Julgado em: 27/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO à apelação.
EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO - NEGATIVA DE AUTORIA
- ABSOLVIÇÃO - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁ-
RIA À PROVA DOS AUTOS - CASSAÇÃO DO VEREDIC-
TO. Nega a evidência dos autos o veredicto absolutório do Júri
que se baseia exclusivamente na palavra da acusada em Plená-
rio, divergente do seu próprio interrogatório judicial e de todo
o conjunto probatório. RECURSO PROVIDO.

0012 . Processo:   0126087-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/85903. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000119 Ação Penal. Im-
petrante: Antônio Carlos de Andrade Vianna (advogado), Bru-
no Augusto Gonçalves Vianna (advogado). Paciente: Valter
Abras. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 14408. Nº Livro: 287. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de "habe-
as corpus". EMENTA:  HABEAS CORPUS. LAUDO COM-
PLEMENTAR PARA ESCLARECIMENTO DA PERÍCIA.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA SE MA-
NIFESTAR. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO LAUDO QUANDO
DAS ALEGAÇÕES FINAIS. ORDEM DENEGADA. - Não vi-
ola os princípios constitucionais do devido processo legal, da
ampla defesa e do contraditório, a falta de intimação da defesa
para impugnação de laudo complementar para esclarecimento
de perícia já realizada e contraditada, posto que poderá a defesa,
quando das alegações finais, impugnar eventuais irregularida-
des, submetendo-o assim ao crivo do contraditório.

0013 . Processo:   0119185-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/3483. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000138 Ação Penal. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: An-
tônio Rodrigues dos Santos, Mauro Pereira Soares. Advogado:
Gilberto Justino Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14409. Nº Livro:
287. Julgado em: 27/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimida-
de de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
DENÚNCIA - REJEIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE SUPORTE PRO-
BATÓRIO MÍNIMO - FALTA DE JUSTA CAUSA. Desamparada a
denúncia de suporte informativo idôneo e minimamente consistente,
falta justa causa à ação penal. RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo:   0120964-7/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/101928. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1209647 Recurso em Sentido Estrito.     Re-
corrente: Olair Dias Ferreira.     Advogado: Salustiano Roosevelt
Ribeiro Pacheco.     Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Nº Acórdão: 14410. Nº Livro: 288. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do Desem-
bargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS -  CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - RE-
JEIÇÃO. Se inexistentes os vícios da contradição e da omissão
no julgado embargado, é de se rejeitar os declaratórios.

0015 . Processo:   0116946-0   Apelação Crime
Protocolo: 1999/14795. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9900000020 Ação Penal.
Apelante: Antonio de Souza. Advogado: Reno Carneiro da Sil-
va, Maran Carneiro da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14411. Nº Livro: 288. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  JÚRI. SOBERANIA. OPÇÃO POR UMA DAS VERSÕES
SOBRE O FATO. PENA. FIXAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVI-
DA. 1. Duas sendo as versões sobre o fato, se optam os jurados
pela que lhes mais parece verossímil, porque com base em depoi-
mento de testemunhas que o presenciaram e, no momento, por
ocasião da lavratura do flagrante, se apresentaram à autoridade
policial relatando-o, não se pode dizer que a decisão condenatória
é manifestamente contrária à prova dos autos. Prevalece, nesses
casos, a decisão do Júri, vez que o faz de forma soberana, assegu-
rada por preceito constitucional. 2. Não há nulidade da sentença
na parte relativa à dosagem da pena, se feita com observância do
disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal.

0016 . Processo:   0121617-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/30434. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800000633 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Dirceu de Jesus
Vergner. Advogado: Carlos Pereira Gonçalves. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida.
Nº Acórdão: 14412. Nº Livro: 288. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO PENAL. CONCUSSÃO E PECULATO. AUSÊN-
CIA DE PROVA SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO.
VÍTIMA QUE NÃO RECONHECEU O RÉU EM AUDIÊN-
CIA. DECISÃO MONOCRÁTICA ACERTADA. RECURSO
IMPROVIDO.  A ausência de produção de provas da autoria,
mesmo que indiciárias, durante a instrução criminal, determina
absolvição do réu (art. 386, VI, do CPP).

0017 . Processo:   0118790-6   Apelação Crime
Protocolo: 2000/48074. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000010 Ação Penal. Apelante: Sebasti-
ão Rodrigues Beber. Advogado: Roberson Fábio Schwerz, Igle-

nio Luiz Schwerz. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14413. Nº Li-
vro: 288. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  PROCESSO. JÚRI. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DECI-
SÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS. DECISÃO DOS JURADOS ACOLHENDO VERSÃO
DOS FATOS COM BASE EM PROVA DOS AUTOS. SOBE-
RANIA DO VEREDICTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Se da
versão dos fatos, com base em prova existente nos autos, e da
sede das lesões produzidas pelo réu na vítima, é possível con-
cluir-se que se tratou de homicídio doloso, não se pode dizer que
a decisão do Júri contraria manifestamente a prova dos autos.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03837

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luiz Fernando Martins Bonette 001 0124425-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0124425-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/69372. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000054323 Ação Penal. Impetran-
te: Luiz Fernando Martins Bonette (advogado). Paciente: Joa-
rez França Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14414. Nº
Livro: 288. Julgado em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos,
em não conhecer do "habeas corpus" quanto à nulidade de cerce-
amento de defesa e na parte conhecida, por maioria, denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - IMPETRAÇÃO OBJETIVAN-
DO O RECONHECIMENTO DE NULIDADE PROCESSUAL
POR CERCEAMENTO DE DEFESA - INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - NÃO CONHECIMEN-
TO - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO ATO DECISÓRIO POR-
QUE PROFERIDO POR JUIZ DESPROVIDO DE JURISDIÇÃO,
AO ARGUMENTO DE QUE O ATO ADMINISTRATIVO DE
DESIGNAÇÃO SOMENTE GERARIA SEUS EFEITOS APÓS
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - IMPROCEDÊNCIA
- PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL - OFENSA NÃO CARAC-
TERIZADA - DENEGAÇÃO. A interposição de apelação não
impede a impetração de "habeas corpus" em que se suscita nulida-
de processual por cerceio de defesa. Todavia, no campo restrito do
remédio constitucional, não é possível a apreciação de nulidade
decorrente de cerceamento de defesa, quando não se apresenta de
forma flagrante e incontroversa nos autos. O ato administrativo de
designação de juiz para atuar em processo criminal é individual e
interno, gerando efeitos independentemente de publicação oficial.
Não viola o princípio do Juiz natural o ato de designação de Juiz
substituto para atuar no processo em face do impedimento mani-
festado pelo Juiz titular e na ausência do Juiz substituto da Seção
Judiciária da Comarca.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/09/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.03921

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Antonio Augusto Figueiredo 001 0119971-5
Caroline Lopes dos Santos Coen 006 0116614-3
Claudio Dalledone Júnior 001 0119971-5
Eduardo Ribeiro Caldas 001 0119971-5
Edward Rocha de Carvalho 001 0119971-5
Eurolino Sechinel dos Reis 004 0119058-7
Guilherme Ferraz Lewin 001 0119971-5
Joran Pinto Ribeiro 005 0112643-8
Luis Gustavo Rodrigues Flores 001 0119971-5
Luiz Setembrino Von Holleben 003 0123212-0
Mariema Von Holleben 003 0123212-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119971-5   Habeas Corpus Crime (Gr)
Protocolo: 2002/12259. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Impetrante: Claudio Dalledone Júnior (advo-
gado), Guilherme Ferraz Lewin (advogado), Eduardo Ribeiro
Caldas (advogado), Edward Rocha de Carvalho (advogado).
Paciente: Airton Adonski Júnior (Réu Preso). Impetrante: Luis
Gustavo Rodrigues Flores (advogado), Antonio Augusto Figuei-
redo (advogado). Paciente: Reinaldo Antônio Siduovski. Ór-
gão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 3474. Nº Livro: 57. Julgado
em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes do Grupo
de Câmaras Criminais do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da ordem
de "habeas corpus", com remessa dos autos à 1ª Câmara Crimi-
nal, competente para apreciá-lo. EMENTA:  "HABEAS COR-
PUS". PEDIDO DE EXTENSÃO (ART. 580 DO CPP). ALE-
GADA AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DOS PACIENTES
EM HOMICÍDIO QUALIFICADO, PRATICADO SOB EX-
CLUSIVA RESPONSABILIDADE DE UM DOS ENVOLVI-
DOS EM DILIGÊNCIA POLICIAL QUE VISAVA A FLA-
GRAR TRAFICANTE. SITUAÇÃO JÁ RECONHECIDA EM
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO A OUTRO POLICIAL
QUE AGIRA EM IDÊNTICAS CIRCUNSTÂNCIAS. INCOM-
PETÊNCIA DO GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS PARA
CONHECIMENTO DA ORDEM. PRETENSÃO QUE DEVE
SER SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO COLEGI-
ADO QUE JULGOU O RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
PELO QUAL FOI UM DOS ENVOLVIDOS DESPRONUN-
CIADO. "HABEAS CORPUS" NÃO-CONHECIDO. REMES-
SA DOS AUTOS À EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CRI-
MINAL DESTA CORTE DE JUSTIÇA.  "A extensão dos efei-
tos benéficos do recurso aos co-réus que se encontram em idên-
tica situação processual como previsto no art. 580, do Código
de Processo Penal, tem aplicação também em sede de 'habeas
corpus', porém deve ser apreciada e decidida pelo órgão judici-
ário que julgou o primeiro pedido.(...)" (STJ. HC 7.316-PE. 6ª

Turma. Rel. Min. VICENTE LEAL. DJU de 08.02.99).

0002 . Processo:   0118772-8   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/364. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000205 Adoção. Impetrante: M. P. E. P.. Impetrado: J.
D. C. C. M. V. I. J. F. A.. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras
Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 3475.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem plei-
teada.

0003 . Processo:   0123212-0   Mandado de Segurança (gr-cr)
Protocolo: 2002/50669. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000028 Pedido de Providências. Im-
petrante: Câmara Municipal de Arapoti. Advogado: Mariema
Von Holleben, Luiz Setembrino Von Holleben. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Arapoti. Interessado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras
Criminais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 3476. Nº Livro:
58. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em denegar o mandado de segu-
rança. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRA-
ÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL QUE DEFERIU MEDIDA DE
BUSCA E APREENSÃO DE DOCUMENTOS - ILEGALIDA-
DE OU ABUSO DE PODER - INOCORRÊNCIA - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTES A AUTORIZAR O
ACOLHIMENTO DA MEDIDA. Não se denotando qualquer
ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade judiciá-
ria que determinou o ato de apreensão, não há como se acolher
a pretensão inicial. ORDEM  DENEGADA.

0004 . Processo:   0119058-7   Conflito de Competência Crime
(Gr)
Protocolo: 2002/1034. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Audi-
toria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000082 Exce-
ção de Incompetência. Suscitante: Keeler Henrique de Souza.
Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Suscitado: Juiz da Vara
da Auditoria da Justiça Militar. Órgão Julgador: Grupo de Câ-
maras Criminais. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão:
3477. Nº Livro: 58. Julgado em: 21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em seu colendo Gru-
po de Câmaras Criminais, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  CRIME MILITAR - DESACATO - ARTIGO 298
DO CÓDIGO PENAL MILITAR - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DEFINIDA EM PRIMEIRO
GRAU - INSURGÊNCIA - RECURSO INCABÍVEL, TENDO
EM CONTA QUE NÃO PREVISTO EM LEI - NÃO CONHE-
CIMENTO. - Da decisão que julga procedente pedido de exce-
ção de incompetência cabe recurso em sentido estrito, conso-
ante prevê o artigo 516, alínea " f ", do Código Penal Militar. O
rol desse artigo é taxativo e como tal não admite interpretação
extensiva. Desse modo, como no presente caso, da decisão que
julga improcedente pedido de exceção de incompetência não
cabe recurso, podendo a decisão ser examinada em sede de
habeas corpus ou por ocasião do recurso de apelação.

0005 . Processo:   0112643-8   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2001/95826. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9700000041 Ação Penal. Requerente:
Claudinei Vidolin (em seu favor - réu preso). Def.Público: Jo-
ran Pinto Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo.
Nº Acórdão: 3478. Nº Livro: 58. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em seu Grupo de
Câmaras Criminais, por unanimidade de votos, em julgar im-
procedente o pedido revisional, nos termos do voto e sua
fundamentação. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - FAL-
SIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO - CONDENA-
ÇÃO - INCONFORMISMO -  PEDIDO DE ENQUADRA-
MENTO DA CONDUTA NO CRIME DE USO DE FALSA
IDENTIDADE - ALEGADA FALTA DE PROVA DA REIN-
CIDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO
DE MATÉRIA EXAUSTIVAMENTE TRATADA NOS AU-
TOS POR OCASIÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO -
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 621 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - EXISTÊNCIA DE PRO-
VA DA CONDENAÇÃO ANTERIOR QUE CONFIGURA
A REINCIDÊNCIA - PEDIDO REVISIONAL IMPROCE-
DENTE. 1. É inviável o pretendido enquadramento da con-
duta no delito tipificado no artigo 307 do Código Penal, posto
que nenhum novo elemento de fato ou de direito, alicerça
tal desiderato. Ausentes provas novas e pleiteando o reque-
rente tão só outra avaliação do acervo probatório, o pleito
revisional não pode obter respaldo, posto que inadmissível
aqui, a reapreciação dos temas já postos a exame na causa
originária.  2. Em havendo nos autos certidão que comprova
a existência de condenação anterior, bem como prova de que
ainda não havia decorrida o prazo de cinco anos que ilide a
reicidência, caracteriza-se esta agravante sendo, portanto,
correta a sua aplicação na fixação de pena. Pedido revisio-
nal improcedente.

0006 . Processo:   0116614-3   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2001/136223. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9400000060 Ação Penal. Requerente:
Amaro de Abreu (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câma-
ras Criminais. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Oto
Sponholz. Nº Acórdão: 3479. Nº Livro: 58. Julgado em: 07/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE o
pedido de  revisão criminal. EMENTA:  REVISÃO CRIMI-
NAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PENA - ERRO TÉC-
NICO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - PEDIDO IMPROCE-
DENTE.  Inexistindo erro técnico na operação de fixação da
pena ou flagrante injustiça dela decorrente, não se viabiliza
revisão criminal.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 363/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob n°
100.261/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 1º de agosto de 2002, a
licença especial autorizada a Isabel Jacomel, matrícula nº 5.124,
Oficial Judiciário nível D-5 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço nº 279/2002, retifi-
cada pela Portaria nº 379/2002, relativa ao qüinqüênio com-
preendido entre 8 de maio de 1995 e 7 de novembro de 1999,
assegurando-lhe o direito de usufruir 43 (quarenta e três) dias
restantes oportunamente.

Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 364/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
116.174/2002, resolve
C O N C E D E R

a Dirceu Resende Mariotto, matrícula nº 291, Motorista Ní-
vel C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
5 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde a partir de 2
de setembro de 2002, com fundamento no artigo 221, “caput” e
§§ 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 365/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob n°
99.934/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 31 de julho de 2002, a
licença especial autorizada a Jane Elizabeth da Silva, matrí-
cula nº 5.244, Oficial Judiciário nível C-10 do Quadro de Ser-
vidores da Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço nº
221/2002, retificada pela Portaria nº 371/2002, relativa ao qüin-
qüênio compreendido entre 5 de março de 1997 e 4 de março
de 2002, assegurando-lhe o direito de usufruir 31 (trinta e um)
dias restantes oportunamente.

Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 366/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob n°
118.747/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de setembro de 2002,
a licença especial autorizada a Ruth Arantes Batista, matrícu-
la nº 5.431, Servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ora a disposição deste Tribunal, pela Or-
dem de Serviço nº 359/2002 relativa ao qüinqüênio compreen-
dido entre 22 de novembro de 1990 e 21 de novembro de 1995,
assegurando-lhe o direito de usufruir 54 (cinqüenta e quatro)
dias restantes oportunamente.

Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

P O R T A R I A   Nº 402/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve
L O T A R

Rosana Mikrut, matrícula nº 5.915, Assessor Jurídico nível E-
9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, na
Assessoria de Recursos.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A  Nº 403/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 118.948/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 4 de setembro de 2002, Cassiana Ferrei-
ra Lambach do cargo em comissão de Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Dr. Roberto
Sampaio da Costa Barros.

Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A    Nº 404/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 118.948/2002, resolve
N O M E A R

Guilherme Queiroz para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Judiciário símbolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, no
Gabinete do Dr. Roberto Sampaio da Costa Barros.

Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 405/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
115.857/2002, resolve
I – I N S T A U R A R

sindicância a fim de averiguar, no prazo legal, os fatos narra-
dos no protocolado acima, com fundamento nos arts. 306 e 307
da Lei Estadual nº 6.174/70.
II – D E S I G N A R
Silvana Pinto Maia, Venício José Duarte e Marisol Mathias
para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão de Sin-
dicância instaurada no item anterior.

Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02872 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Antônio Luiz De Oliveira 003 0157970-2/03
Carlos Alberto Francovig Filho 001 0154751-5/03

002 0154751-5/04
Ciro Brüning 003 0157970-2/03
Daniela Bradt Santos 004 0167780-1/03

005 0167780-1/04
Eliani Garcies Choti 003 0157970-2/03
Frederico Korndörfer Neto 006 0174526-8/03

007 0174526-8/04
Ivone Terezinha Ranzolin 003 0157970-2/03
João Cândido Michalski 004 0167780-1/03

005 0167780-1/04
Luiz Alexandre Barbosa 006 0174526-8/03

007 0174526-8/04
Luiz Fernando Martins Bonetti 004 0167780-1/03

005 0167780-1/04
Marco Antônio Gonçalves Valle 001 0154751-5/03

002 0154751-5/04
Piratan Araujo Filho 004 0167780-1/03

005 0167780-1/04
Roberto Luiz Pedrotti 006 0174526-8/03

007 0174526-8/04

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0154751-5/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/106520.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 154751502
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Francovig &
Cia Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Agravado:
Andressa Cardoso de Souza.  Agravado: Helci Leal da Silva de
Souza.  Agravado: Ivo Silva de Souza.  Agravado: Andréia da
Silva de Souza.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0154751-5/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/110166.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 154751502
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Andressa Car-
doso de Souza.  Agravante: Helci Leal da Silva de Souza.  Agra-
vante: Ivo Silva de Souza.  Agravante: Andréia da Silva de Sou-
za.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Agravado: Franco-
vig & Cia Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0157970-2/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/113085.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 157970202
Recurso Especial.  Agravante: Germano Cláudio Kraft.  Adv.:
Eliani Garcies Choti.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezi-
nha Ranzolin.  Agravado: Novo Hamburgo Companhia de Se-
guros Gerais.  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0167780-1/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/111289.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 167780102
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Huaine - In-

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO
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vestimentos e Participações Ltda.  Adv.: Luiz Fernando Mar-
tins Bonetti.  Agravado: Laury Lacir Geremia.  Adv.: João Cân-
dido Michalski.  Adv.: Daniela Bradt Santos.  Interessado: In-
vespar Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Piratan Ara-
ujo Filho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0167780-1/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 2002/111288.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 167780102
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Huaine - In-
vestimentos e Participações Ltda.  Adv.: Luiz Fernando Mar-
tins Bonetti.  Agravado: Laury Lacir Geremia.  Adv.: João Cân-
dido Michalski.  Adv.: Daniela Bradt Santos.  Interessado: In-
vespar Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Piratan Ara-
ujo Filho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0174526-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/113483.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 174526802 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Banco do Brasil S.a.Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Roberto Luiz Pedrotti.  Agra-
vado: Benedito Vieira.  Agravado: Vicente Mashahiro Okamo-
to.  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0174526-8/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 2002/113481.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1745268 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Banco do Brasil S.a.Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Roberto Luiz Pedrotti.  Agra-
vado: Benedito Vieira.  Agravado: Vicente Mashahiro Okamoto.
Adv.: Luiz Alexandre Barbosa.  Motivo: RESPOSTA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02884 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Airton Passos De Souza 010 0188823-1/01
Alexsandra De Souza 010 0188823-1/01
Ana Paula Carraro S. Q. Barros 007 0179486-9/01
Andreia Bello Lambrimidis 007 0179486-9/01
Antonio Augusto C. Neia 016 0194933-9/01
Antonio Carlos Efing 009 0180672-2/02
Arthur José More 014 0193508-2/02
Celso Hideo Makita 001 0112629-8/02
Cicero J. Staut Da Silva 012 0192836-7/01
Cristina Kakawa 016 0194933-9/01
Cícero Da Silva 012 0192836-7/01
Daniel Hachem 001 0112629-8/02
Eduardo Alberto Marques Virmond 006 0174753-5/01
Everaldo Bughi 002 0142655-7/01
Everson André Xavier 017 0200684-0/02
Flavio Cesar De Paula 009 0180672-2/02
Horácio Fernandes Negrão Filho 017 0200684-0/02
Hudson Carlos M. Guimarães 002 0142655-7/01
Ilmo Tristão Barbosa 013 0192896-3/01
Indiamara Aparecida Mucharski 010 0188823-1/01
Ivan Luiz Goulart 017 0200684-0/02
Izidoro Flumignan 009 0180672-2/02
Jair Moscardini 005 0164024-6/03
Joaquim Asér De Souza Campos 004 0147963-4/04
Jose Carlos Silveira Belintani 011 0191653-4/01
José Carlos Alves Silva 011 0191653-4/01
José Ivan Guimarães Pereira 001 0112629-8/02
João Casillo 005 0164024-6/03
Lisimar Valverde Pereira 004 0147963-4/04
Luis Carlos Barreto 008 0179595-3/01
Luiz Carlos Da Rocha 006 0174753-5/01
Luiz Fernando De Queiroz 016 0194933-9/01
Luiz Fernando Schlichta 012 0192836-7/01
Maciel Tristão Barbosa 013 0192896-3/01
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 003 0146389-4/02
Mara Santa Ogéa Nunziata 017 0200684-0/02
Maria José Tavora Gil Belém 005 0164024-6/03
Maria Terezinha Navarro 014 0193508-2/02
Mauro Grecco 017 0200684-0/02
Patrícia De Barros C. Casillo 005 0164024-6/03

015 0194820-7/01
Patrícia Tomazeli 005 0164024-6/03
Paulo Renato Pena De Castro 017 0200684-0/02
Roberto Rossani 004 0147963-4/04
Rodrigo Fernandes More 014 0193508-2/02
Sandra Regina Da Cunha 016 0194933-9/01
Sandro Gilbert Martins 004 0147963-4/04
Sebastião Maria Martins Neto 008 0179595-3/01
Sidney Martins 012 0192836-7/01
Stela Marlene Schwerz 007 0179486-9/01
Sérgio Cabral 011 0191653-4/01
Sérgio Ternus 010 0188823-1/01
Valter Ferreira 013 0192896-3/01
Vanderlei Agnaldo Ambrósio 014 0193508-2/02
Victor Geraldo Jorge 003 0146389-4/02
Walter Goncalves Lopes 015 0194820-7/01
Ângela Estorilio Silva Franco 015 0194820-7/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0112629-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/73787.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ivaiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1126298 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Cereal Cerealista Real Ltda.  Adv.: Celso
Hideo Makita.  Recorrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.: José
Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Daniel Hachem.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0142655-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/76650.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 142657 Apelação Cí-

vel.  Autos Complementares: 9700000640 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: José Francisco Lopes.  Recorrente:
Conceição da Silva Lopes.  Recorrente: Amaro Francisco Lo-
pes Neto.  Adv.: Everaldo Bughi.  Recorrido: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0146389-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109512.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1463894
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000071 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Recorrido: Júlio Cesar Túlio.
Recorrido: Pedro Bottega.  Recorrido: Lindamir Peruci Botte-
ga.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0147963-4/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109436.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 147963403
Agravo Regimental.  Recorrente: Siderúrgica J.l. Aliperti S/a.
Adv.: Roberto Rossani.  Adv.: Joaquim Asér de Souza Campos.
Recorrido: J. Chede Comércio e Representações de Ferro e Aço
Ltda.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Sandro Gilbert
Martins.  Interessado: Jonel Chede.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0164024-6/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/82619.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária:
1640246 Apelação Cível.  Recorrente: Reksidler e Cia Ltda.
Adv.: Jair Moscardini.  Recorrido: Elza Rangel Janzen.  Re-
corrido: Klaus Janzen.  Recorrido: Sabine Janzen.  Recor-
rido: Julio Ferreirade Bastos.  Recorrido: Marta Rangel
Bastos.  Recorrido: Frieda Janzen.  Adv.: João Casillo.
Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Maria José
Tavora Gil Belém.  Adv.: Patrícia Tomazeli.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0174753-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109761.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1747535
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9200000874 Interdi-
to Proibitório.  Autos Complementares: 9200000709 Notifica-
ção Judicial.  Recorrente: Clínica Radiológica Pequeno Prínci-
pe S/c Ltda.  Recorrente: Adhemar Basso.  Adv.: Eduardo Al-
berto Marques Virmond.  Recorrido: Associação Hospitalar de
Proteção A Infância Dr. Raul Carneiro.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0179486-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109782.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1794869
Apelação Cível.  Recorrente: Companhia Brasileira de Distri-
buição.  Adv.: Stela Marlene Schwerz.  Recorrido: Comércio
de Flores Três Irmãos Ltda.Adv.: Ana Paula Carraro Santos
Quadros Barros.  Adv.: Andreia Bello Lambrimidis.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0179595-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109132.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1795953
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000115 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Artes Gráficas Editora Unifi-
cado Ltda.Adv.: Luis Carlos Barreto.  Recorrido: Laerte P. To-
aldo & Cia. Ltda.Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0180672-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107276.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1806722 Apelação
Cível.  Recorrente: Izidoro Flumignan.  Adv.: Izidoro Flumig-
nan.  Recorrido: Espólio de Marlus Chesneau Lenz César.  Adv.:
Antonio Carlos Efing.  Adv.: Flavio Cesar de Paula.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0188823-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/111147.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1888231 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Elise Gertrud Kruger Roesler.  Adv.:
Alexsandra de Souza.  Recorrido: Catarina Dekker Wiens.  Adv.:
Airton Passos de Souza.  Interessado: Rodolpho Dekker.  Inte-
ressado: Elsa Dekker Pauls.  Adv.: Sérgio Ternus.  Adv.: India-
mara Aparecida Mucharski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0191653-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109381.  Matéria: Execução.  Comarca: Ja-
guapitã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1916534 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000018 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Único Combustíveis Ltda.  Adv.: José Car-
los Alves Silva.  Adv.: Sérgio Cabral.  Recorrido: Alceu Gaspa-
ri Júnior.  Adv.: Jose Carlos Silveira Belintani.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0192836-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109622.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1928367 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9200027954
Medida Cautelar.  Recorrente: Urbs - Urbanização de Curitiba
S/a.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Luiz Fernando Schlichta.
Recorrido: Nhf. Construções e Empreendimentos Ltda.  Adv.:
Cícero da Silva.  Adv.: Cicero J. Staut da Silva.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Protocolo nº 105.930/2002

I – Homologo o julgamento de fls. 57, por mim rubricada, da
Comissão de Licitação deste Tribunal referente ao Convite nº
11/2002, publicado no Diário da Justiça nº 6202, de 06 de se-
tembro do corrente ano;
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente à
empresa Habitable Indústria e Comércio de Móveis e Luminá-
rias Ltda., no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
da Nota de Empenho respectiva;
IV – Publique-se, e
V – Prossiga-se obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO

FINANCEIRO
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Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0192896-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109759.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1928963
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000764 Ação
de Despejo.  Recorrente: Elvira Gorges Vicci.  Recorrente:
Carlos Henrique Gorges Vicci.  Adv.: Maciel Tristão Barbosa.
Adv.: Ilmo Tristão Barbosa.  Recorrido: Lotário Luiz Hage-
meyer.  Recorrido: Lécia de Figueiredo Hagemeyer.  Adv.: Val-
ter Ferreira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0193508-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109991.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1935082
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200100000551
Indenização.  Recorrente: Sergio Haberfeld.  Adv.: arthur josé
more.  Adv.: Rodrigo Fernandes more.  Recorrido: Telma Ro-
drigues Pinto.  Adv.: Maria Terezinha Navarro.  Adv.: Vander-
lei Agnaldo Ambrósio.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0194820-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109685.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1948207
Apelação Cível.  Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria
Ltda.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Ângela
Estorilio Silva Franco.  Recorrido: Amilton João Machado.
Adv.: Walter Goncalves Lopes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0194933-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109658.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1949339 Agravo de Instrumento.  Re-
corrente: Condomínio Residencial Moradias Atenas I - Condo-
mínio Xix.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Luiz Fernando de
Queiroz.  Recorrido: Olinda Crispin da Silva.  Adv.: Sandra
Regina da Cunha.  Adv.: Antonio Augusto Castanheira Neia.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0200684-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109767.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 2006840 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000559 Inde-
nização.  Recorrente: Concessionária da Rodovia Presidente
Dutra S/a.  Adv.: Mara Santa Ogéa Nunziata.  Adv.: Paulo Re-
nato Pena de Castro.  Adv.: Horácio Fernandes Negrão Filho.
Adv.: Mauro Grecco.  Recorrido: Paulo Henrique de Souza.
Adv.: Everson André Xavier.  Adv.: Ivan Luiz Goulart.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02864 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Edemar Fritz Júnior 002 0209860-6
Fabiana Palomeque Maganhotte 002 0209860-6
Ivo Brugnolo Macedo 001 0200688-8
Jorge Luiz Ieski C. D. Passos 002 0209860-6
João Eduardo Loureiro 001 0200688-8
Michelle Lebarbenchon Massignan 001 0200688-8

Despachos Relator
001. 0200688-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67392.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000309
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100001460 De-
claratória.  Agravante: Aloir Florentino.  Adv.: Michelle Le-
barbenchon Massignan.  Adv.: João Eduardo Loureiro.  Agra-
vado: Davison Araújo Rocha.  Adv.: Ivo Brugnolo Macedo.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Despacho:
Vistos,
1. Mantenho o assento de fls. 94 pelo seus próprios fundamen-
tos;
2. Cumpra-se o ítem "2" do mesmo despacho;
3. Intimem-se.

Despachos Relator
002. 0209860-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104258.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000553
Indenização.  Agravante: Erlon Donovan Rotta Ribeiro.  Agra-
vante: Laci Dagmar Zoller Ribeiro.  Adv.: Jorge Luiz Ieski Cal-
mon de Passos.  Adv.: Fabiana Palomeque Maganhotte.  Agra-
vado: Girso de Medeiros.  Adv.: Edemar Fritz Júnior.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Os agravantes insurgem-se contra decisão da Magistrada a quo
que deferiu o depoimento pessoal dos agravantes, ao funda-
mento de que já teria se operado a preclusão para tanto.
Ocorre, no entanto, que, apesar de ter a decisão agravada defe-
rido o depoimento pessoal, por outro ângulo é de se ver que a
própria magistrada, destinatária da prova, foi quem considerou
de grande valia tal providência, que poderia ter determinando
independentemente de requerimento nesse sentido.
Ademais, não se entrevê urgência ou perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação, de sorte que tem cabimento a con-
versão do recurso para a modalidade retida.
Assim, com fundamento no artigo 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido e determino a remessa dos autos ao Juízo da causa,
para apensamento aos principais.
Curitiba, 06.9.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO
II Divisão Cível

Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02870 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriana De França 006 0209301-2
Algacir Ferreira De Sa Ribeiro 005 0207223-5
Amadeu Alice Netto 004 0204625-7
Aramis Schrut 009 0210726-6
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 004 0204625-7
Beatriz Schiebler 001 0197915-3
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0198212-1
Cesar Augusto Gazzoni 010 0210740-6
Cesar Ricardo Tuponi 003 0201688-2
Claudio Mariani Berti 002 0198212-1
Cássio Lisandro Telles 010 0210740-6
Cícero Belin De Moura Cordeiro 004 0204625-7
Eros Belin De Moura Cordeiro 004 0204625-7
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 002 0198212-1
Javert Ribeiro Da Fonseca Neto 009 0210726-6
Joaquim Alves De Quadros 009 0210726-6
Luiz Carlos Da Rocha 003 0201688-2

006 0209301-2
Luiz Fernando Brusamolin 006 0209301-2
Luiz Fernando Kuster 007 0209448-0

008 0209449-7
Luiz Roberto Romano 006 0209301-2
Luzardo Thomaz De Aquino 007 0209448-0

008 0209449-7
Marco Aurélio Rodrigues Morey 001 0197915-3
Mauricio Kavenski 006 0209301-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 001 0197915-3
Patrícia Aniceta Bigaiski 001 0197915-3
Renato Cardoso De A. Andrade 004 0204625-7
Ricardo Ferreira Damião Junior 005 0207223-5
Sandro G. De Biassio Schrut 009 0210726-6
Sandro Marcelo Kozikoski 003 0201688-2
Sidnei Marcelo Fassini 010 0210740-6
Silvio Nagamine 006 0209301-2
Victor Geraldo Jorge 003 0201688-2
Vitor Leal 009 0210726-6

Despachos Relator
001. 0197915-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94419.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001369 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001053 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.:
Beatriz Schiebler.  Adv.: Patrícia Aniceta Bigaiski.  Apelante:
Rosangela Nancy Asinelli.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues
Morey.  Apelado: Os Mesmos.  Interessado: Máximo Alfredo
Asinelli Sobrinho.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Morey.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Profe-
rido: No protocolizado sob Nº 2002.00113921.
J. Defiro. Proceda-se a intimação requerida para se manifestar
no prazo de 05 dias.

Despachos Relator
002. 0198212-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99132.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000125 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000130 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cristur - Cristorei
Agência de Viagens e Turismo Ltda.  Apelante: Alceu Miguel
Strapasson.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos Alber-
to Farracha de Castro.  Apelante: Petrobrás Distribuidora S/a.
Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00114248.
J. Manifeste-se a Cristur.

Despachos Relator
003. 0201688-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130330.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001064 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000759 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Tecelagem Maria Di
Caravaggio Ltda.  Apelante: Carlos Alberto Zimmermann.
Apelante: Marli Terezinha Manfre Zimmermann.  Apelante:
Claudemar Adilio Zimmermann.  Apelante: Vânia Regina de
Carvalho Zimmermann.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.:
Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00094473.
J. sim.

Despachos Relator
004. 0204625-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7707.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000006 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000148 Embargos a Execução.  Apelante: Alves Ca-
margo Fomento Comercial Ltda.  Adv.: Amadeu Alice Netto.
Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Apelado: José
Borges da Cruz Filho.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Eros Be-
lin de Moura Cordeiro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00109324.
J. Como requer

Despachos Relator
005. 0207223-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/29835.  Matéria: Execução.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000358
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000095

Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Darcy Carlos
Marcolla.  Apelante: Carmen Marcolla.  Adv.: Algacir Ferreira
de Sa Ribeiro.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ricardo
Ferreira Damião Junior.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00114233.
J. aos autos. Intimem-se os apelantes para que se manifestem,
em cinco dias.

Despachos Relator
006. 0209301-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55707.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000299
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000399
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Leo Fernando da
Silva Ditzel.  Apelante: Eveli de Cassia Wojcik.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Silvio Naga-
mine.  Apelante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Mauricio Ka-
venski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.: Luiz Roberto
Romano.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00114163.
J. como requer por cinco dias.

Despachos Relator
007. 0209448-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60469.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000911 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000965 Revisão de Contrato.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Luiz Fernando Kuster.  Apelado: Pieter Marinus
Van Linschoten.  Apelado: Eliane Guimarães Guides.  Adv.:
Luzardo Thomaz de Aquino.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00117032.
J. aos autos. Defiro. Intime-se.

Despachos Relator
008. 0209449-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60472.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000965
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000911
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Luiz Fernando Kuster.  Apelado: Pieter Marinus
Van Linschoten.  Adv.: Luzardo Thomaz de Aquino.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00117031.
J. aos autos. Defiro. Intime-se.

Despachos Relator
009. 0210726-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/71519.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000965
Pauliana/Revocatória.  Apelante: Alessandro Vargas de Olivei-
ra.  Apelante: Milena Vargas de Oliveira Jorge.  Apelante: Gi-
ovanna Vargas da Fonseca.  Apelante: Thelira Vargas de Oli-
veira.  Adv.: Javert Ribeiro da Fonseca Neto.  Apelante: Irajá
Vargas de Oliveira.  Adv.: Aramis Schrut.  Adv.: Sandro G. De
Biassio Schrut.  Apelado: Marcus Santos Cunha.  Apelado: João
Luis Giostri.  Apelado: Rauly Cesar Dau Netto.  Apelado: Ed-
mundo Giostri.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.  Adv.: Vitor
Leal.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Profe-
rido: No protocolizado sob Nº 2002.00117156.
j. cOMO REQUER PELO PRAZO DE 05 DIAS.

Despachos Relator
010. 0210740-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107158.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000195 Declaratória.  Au-
tos Complementares: 9600000490 Declaratória.  Autos Com-
plementares: 9600000459 Medida Cautelar.  Autos Comple-
mentares: 9600000432 Medida Cautelar.  Autos Complemen-
tares: 9700000194 Medida Cautelar.  Apelante: Traterra Co-
mércio de Tratores e Máquinas Agrícolas Ltda.  Adv.: Cássio
Lisandro Telles.  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.  Apelado: Mar-
chesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/a.  Adv.: Cesar
Augusto Gazzoni.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Pro-
ferido: No protocolizado sob Nº 2002.00118812.
J. COMO REQUER, POR CINCO DIAS. INTIME-SE.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02871 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado                     Ordem Processo
Amazonas Francisco Do Amaral 004 0198247-4
Anders Frank Schattenberg 007 0210249-4
Antonio Celestino Toneloto 003 0194998-0
Antonio De Jesus Moriggi 005 0207249-9
Arnaldo De Oliveira Junior 010 0211929-1
Carlos Arnaldo Falbo Lara 007 0210249-4
Carlos Sérgio Capelin 009 0211366-4
Carolina Menke Doetzer 007 0210249-4
Cláudio César Machado Moreno 010 0211929-1
Cláudio Xavier Petryk 008 0210277-8
Daniel Hachem 004 0198247-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0210249-4
Fernando Muniz Santos 006 0209556-7
Gilberto Luiz Do Amaral 004 0198247-4
Gilder Cezar Longui Neres 014 0212287-2
Irapuan Caesar Da Costa 001 0161163-6

Jorge Gomes Rosa Neto 003 0194998-0
José Carlos Dias Neto 009 0211366-4
João Casillo 013 0212056-7
João Tavares De Lima 015 0212838-9
João Tavares De Lima Filho 015 0212838-9
Julio Assis Gehlen 007 0210249-4
Leonel Trevisan Júnior 002 0190986-4
Luiz Rodrigues Wambier 007 0210249-4
Marcelo Alessandro Berto 012 0212034-1
Marcelo De Oliveira 013 0212056-7
Mauricio Fernando Otto 001 0161163-6
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 003 0194998-0
Osnildo Pacheco Júnior 013 0212056-7
Paulo Cesar H. Grande 008 0210277-8
Paulo Roberto Barbieri 011 0211946-2
Paulo Roberto Campos Vaz 005 0207249-9
Paulo Rogerio Maeda 015 0212838-9
Pedro R. Khater Fontes 015 0212838-9
Piratan Araujo Filho 003 0194998-0
Rafael Ferreira Filippin 006 0209556-7
Raimundo Firmino Dos Santos 011 0211946-2
Regis Tocach 008 0210277-8
Ricardo Feitosa De Araújo 002 0190986-4
Rogério Bueno Da Silva 008 0210277-8
Rosângela Khater 015 0212838-9
Sebastiao Medeiros Hygino 009 0211366-4
Sérgio Canan 006 0209556-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0210249-4
Valmir Schreiner Maran 007 0210249-4
Waldemar Ponte Dura 013 0212056-7
Waldur Trentini 005 0207249-9

Despachos Relator
001. 0161163-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/13364.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000218 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000810 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Giaconelli Móveis e Madeiras Ltda.  Adv.:
Irapuan Caesar da Costa.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Mauricio Fernando Otto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I - Homologo pedido de fls. 682/TA de desistência do recurso e
extinção da demanda em tela, face a transação ocorrida entre
as partes Banco do Brasil S/A e Giaconeeli Móveis e Madeiras
Ltda, tudo com fulcro nos arts. 794, II do CPC e 92, VII do
Regimento Interno desta Corte de Alçada.
II - Intime-se

Despachos Relator
002. 0190986-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23441.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900033138 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800028502 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Ape-
lado: Luiz Cláudio Andolfato.  Apelado: Ivonete de Souza An-
dolfato.  Apelado: Anastácia Melacia Scherer.  Def Pub: Ricar-
do Feitosa de Araújo.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
Dirija-se a intimação (fls. 97-TA) do banco apelado aos advo-
gados nominados em fls. 86/87-TA, uma vez que os advogados
anteriomente contratados pela casa bancária tiveram seus con-
tratos rescindidos (fls. 92/94-TA).
Deve, o banco, além de esclarecer o despacho de fls. 97-TA,
comprovar se o crédito, objeto da execução em apenso, foi efe-
tivamente cedido ou se continua tendo como favorecido o ES-
TADO DO PARANÁ, o que, se confirmado, seguramente mu-
dará o destino recursal do presente caderno.
Curitiba, 12 de agosto de 2002

JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
             RELATOR

Tribunal de Alçada Página 2 26/08/02

Despachos Relator
003. 0194998-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50987.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000004 Con-
signação em Pagamento.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil
S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Go-
mes Rosa Neto.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Ce-
lestino Toneloto.  Apelado: Massa Falida de Etsul Transportes
Ltda.  Adv.: Piratan Araujo Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
1. Versam os autos sobre recurso de apelação em face de sen-
tença que julgou  ação de consignação em pagamento.
 Assim sendo, a espécie não se enquadra nas disposições pre-
vistas no art. 103 da Constituição do Estado, transmudando a
competência para o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, pois não há notícia de execução conexa com a ação
consignatória, e o valor dado à causa é superior  a 20 salários
mínimos.
2. Ante o exposto, não conheço do recurso, com remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, Órgão competente para
conhecê-lo.
Proceda-se às anotações necessárias.
Intimem-se.

Curitiba, 30 de agosto de 2002
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1
2

Despachos Relator
004. 0198247-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2001/57251.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000390 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco S/
a.  Adv.: Daniel Hachem.  Agravado: Vincenzo Salamone.  Adv.:
Amazonas Francisco do Amaral.  Adv.: Gilberto Luiz do Ama-
ral.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Banco Bradesco S/A, inconformado com despacho exarado
nos autos n.° 390/93, de execução de título extrajudicial que
move em face de Vincenzo Salamone e Maria da Luz Ribas
Salamone, agravou de instrumento a este Tribunal combatendo
interlocutório que ordenou a continuidade processual ante a
ausência de manifestação do exeqüente acerca da conta elabo-
rada pelo senhor contador do fórum
Sustenta o recorrente que, com a nova orientação dada pela lei
n.° 8.953/94, não há que se falar em preclusão, uma vez que, a
partir da edição de tal texto legal, o exeqüente é quem deve
apresentar o montante a ser recebido.
Por fim, pede pelo provimento do recurso, juntando documen-
tos.
Após o despacho inicial, veio a informação do doutor Juiz da
causa e, em momento próprio, os agravados ofereceram razões
recursais, sustentando a decisão aqui guerreada.
Vieram-me conclusos.
É o relatório.
2. O pleito recursal refere-se á possibilidade de fazer incluir,
na conta geral do feito executivo, a correção monetária e juros
de mora, desde o vencimento do título até a data do ajuizamen-
to da ação, uma vez que tais não constaram da petição inicial,
pois, à época da propositura, não vigia o inciso II, do artigo
614, do Código de Processo Civil, sendo, o valor indicado na
peça inicial, somente o montante nominal das prestações, oca-
sionando, ipso facto, erro material na conta apresentada em fls.
21 e 22-TA sem os noticiados itens, podendo, assim, ser altera-
do o cálculo sem que haja apenamento com a preclusão, como
decidiu o juiz a quo.
Porém, não assiste razão ao banco agravante.
Em nenhum momento demonstrou o recursante que a petição
inaugural da ação executiva não continha a correção monetária
e os juros de mora, mesmo sendo certo que, à época, a conta
pudesse ser elaborada pelo contador. Assim, nessa esteira, acer-
tada a decisão do Juiz da causa, uma vez que o cálculo apresen-
tado pela contadoria poderia ser impugnado.
3. Diante do acima asseverado e com força do artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso uma
vez que manifestamente improcedente.
Cumpram-se as disposições legais e regimentais.
Curitiba, 28 de junho de 2002.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     JUIZ RELATOR

Despachos Relator
005. 0207249-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33699.  Matéria: Execução.  Comarca: Paraí-
so do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000271
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000218
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Apelado: Gil-
mar Perufo Zolin.  Adv.: Waldur Trentini.  Adv.: Paulo Roberto
Campos Vaz.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto por Banco
do Estado do Paraná S/A, contra sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Paraíso do Norte,
nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 218/
99, proposta em face de Gilmar Perufo Zolin.
II - Através do ofício nº 280/2002, a MM. Juíza singular noti-
cia que as partes celebraram acordo no juízo de origem.
III - Sendo assim, julgo extinto o presente recurso,  de acordo
com o artigo 501 do Código de Processo Civil e artigo 200 do
Regimento Interno deste Tribunal.
IV - Após as diligências de praxe, proceda-se a baixa dos au-
tos.
Curitiba, 04 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 207.249-9
fls. 02

Despachos Relator
006. 0209556-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102580.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000096 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000314 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200000000135 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 200000000096 Execução de Título Extraju-
dicial.  Autos Complementares: 200100000229 Embargos a
Execução.  Agravante: Rodosafra Logística e Transporte Ltda.
Adv.: Fernando Muniz Santos.  Adv.: Rafael Ferreira Filippin.
Agravado: Stella - Comércio e Transportes Ltda.  Agravado:
Aparecida Nobre Barros.  Adv.: Sérgio Canan.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho.  Despacho:
1. Vistos!
2. Considerando a existência de mandado de segurança e a con-
cessão de liminar, considerando presente os requisitos legais e
reformando o despacho desse juiz, determino a suspensão des-
te feito até decisão final do mandado de segurança.
3. Oficie-se a MM. Juíza Digna Magistrada relatora do manda-
do de segurança de que foi dado cumprimento a decisão com
conseqüente suspensão do agravo de instrumento até final de-
cisão do mandado de segurança.
4. Oficie-se ao juízo de origem para que também tome conhe-
cimento dessa determinação.
5. Aguarde-se até final decisão do mandado de segurança certi-
ficando-se a respeito e então voltem.
6. Intimem-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
       JUIZA CONVOCADA

5ª Câmara Cível  Agravo de Instrumento 209.556-7

Despachos Relator
007. 0210249-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/119522.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001000
Obrigação de Fazer.  Agravante: Banco Itaú.  Adv.: Carlos Ar-
naldo Falbo Lara.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Carolina Menke Doetzer.  Adv.: Teresa Arruda Alvim
Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: João Alci
Oliveira Padilha.  Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio
Assis Gehlen.  Adv.: Anders Frank Schattenberg.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
Noto que o efeito suspensivo concedido no âmbito do Egrégio
Tribunal de Justiça condicionou tão-somente a comprovação,
perante a Instituição financeira, da renda mensal do agravado
(fls. 130-TJ) e, mais, que a informação do douto Juízo a quo
noticiou a ocorrência de transação processual, o que pode, se-
guramente, alterar o rumo deste recurso.
Assim, para que não se perca ato processual e pauta desneces-
sariamente, diga o agravante sobre a continuidade recursal.
Data supra.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4

Despachos Relator
008. 0210277-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107504.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000734
Medida Cautelar.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Regis Tocach.
Agravado: Dalton Campos Roque.  Adv.: Rogério Bueno da
Silva.  Adv.: Paulo Cesar H. Grande.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Unibanco -
união de Bancos Brasileiros, contra despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
às fls. 24/25 (TA), nos autos de  Ação de Medida Cautelar de
Exibição de Documento Cumulada com Preceito Cominatório,
proposta por Dalton Campos Roque, que deferiu o pedido for-
mulado pelo autor/agravado para que o agravante apresente, no
prazo de 05 (cinco) dias, todos os extratos da conta corrente nº
201046-9 - agência 00595, do período de vigência do contrato
realizado entre as partes, sob pena de aplicação de multa de R$
50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso.
Afirma que a apresentação não pode ser feita em prazo tão cur-
to, já que a agência em questão localiza-se no interior do Rio
de Janeiro. Diz ainda que a imposição de multa em caso de
atraso é onerar excessivamente o agravado, já que a tarefa já
foi cumprida a contento.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
009. 0211366-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109890.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000041 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9400000240
Pauliana/Revocatória.  Agravante: Cooperativa de Crédito Ru-
ral Paranapanema.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos
Sérgio Capelin.  Agravado: Antônio dos Santos.  Adv.: Sebasti-
ao Medeiros Hygino.  Interessado: Idelme Branco dos Santos.
Interessado: Noel José Calixto.  Interessado: Neide dos Santos
Calixto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
Vistos, etc.
A presente irresignação não alcança conhecimento.
Em primeiro pela falta de peça essencial à instrução do recur-
so, vale dizer instrumento de mandato (art. 525, I CPC).
Dirigida ao douto pronunciamento reproduzido em fls. 33-34
do caderno recursal, não se instrui, porém, o caderno recursal
ao instrumento de mandato "ad judicia" outorgado ao douto
firmatário, por agravante, de peça recursal.
"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria)".
Ainda:
"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto por ausência de alguma das peças obrigatórias, de-
verá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida
diligência para anexação de alguma de tais peças (1ª Conclu-
são do CETARS)".
Do exposto, deixo de conceder processamento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 29 de agosto de 2002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
010. 0211929-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/115042.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000181 Medida Cautelar.  Agravante: Instituto Filadél-
fia de Londrina.  Adv.: Cláudio César Machado Moreno.  Agra-
vado: Maria Suely Senedese Barbosa dos Reis.  Adv.: Arnaldo
de Oliveira Junior.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
VISTOS.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto1 por INSTI-
TUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA contra decisão2 prola-
tada pelo d. Juiz da Vara Cível da Comarca de Bela Vista do
Paraíso, que, nos autos de Medida Cautelar nº 818/2002, defe-
riu a liminar pleiteada pela agravada, no sentido de sustar os
efeitos do protesto de títulos de crédito, interposto pela agra-
vante.
Alega3, em síntese, que a liminar deferida pelo MM. juiz sin-
gular está desprovida de qualquer indício do fumus boni iuris,
uma vez que a decisão por ele prolatada considerou satisfatória
a simples menção de que a mora da agravada nos pagamentos
das mensalidades objeto de cobrança por parte da agravante se
devem ao fato de que a fixação dos valores referentes à dívida
ficou condicionada à apresentação de prestação de contas, não
feito pela agravante.
Aduz, ainda, que quando deferiu a liminar de sustação de pro-
testo, deixou o MM. magistrado da causa de condicionar os
seus efeitos à prestação de caução idônea, nos termos do artigo
804 do Código de Processo Civil, que se configuram, no seu
entender, necessária no caso em tela.
Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao presente recur-
so, nos termos do artigo 527, III do CPC, e no mérito, requer a
reforma parcial da decisão hostilizada, no sentido de se deter-
minar a apresentação de caução, nos termos do supra citado
dispositivo legal, a ser prestado em 05 (cinco) dias.
2. Admito o processamento do agravo por estarem, prima facie,
presentes os pressupostos de admissibilidade.
Sopesados os argumentos ora apresentados, deixo de atribuir
ao presente recurso o efeito desejado, pois tenho convicção de
que a fundamentação exposta pelo Agravante, muito embora
relevante, não tem o condão de causar lesão grave de difícil ou
incerta reparação, além do que não vislumbro a possibilidade
da irreversibilidade da medida, até final julgamento de mérito
do pedido, uma vez que, em princípio, a liminar deferida está
fundamentada, em cognição sumária, no fumus boni iuris, e a
sua cassação acarretaria um prejuízo arcado exclusivamente pela
agravada, visto que o presente recurso objetiva apenas a deter-
minação da prestação de caução, no curso da demanda caute-
lar, e não visa a sustação dos efeitos da liminar concedida.
3. Intime-se a agravada, na pessoa de seu advogado, nos termos
e para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil.
4. Oficie-se ao digno Juiz da causa, solicitando as informações
que entender necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA
1 Petição (f. 02 TA)
2 Decisão agravada (f. 13 a 14 - TA)
3 Minuta de Agravo (f. 03 a 08 - TA)

Despachos Relator
011. 0211946-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115817.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000478
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000322
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000034363 Ação Ordinária.  Agravante: Crystiane de Oli-
veira Mota.  Adv.: Raimundo Firmino dos Santos.  Agravado:
Banco Banestado - Crédito Imobiliário S/a.Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
V i s t o s.
1. CRYSTIANE DE OLIVEIRA MOTA, interpôs perante este
Colegiado recurso de agravo de instrumento, procurando a re-
forma do despacho proferido nos autos de Embargos à Execu-
ção registrados sob nº 478/2002, onde o M.M. Dr. Juiz não
recebeu os referidos Embargos sob o fundamento da intempes-
tividade da sua oposição, por entender que o último dia para a
interposição seria dia 18 de março de 2002 (fls. 14 -TA).
Ao analisar atentamente os autos verifica-se que o Recurso é
intempestivo.
O Código de Processo Civil em seu artigo 522 especifica que o
prazo para a propositura de Recurso de Agravo de Instrumento
é de 10 dias, contados a partir da efetiva intimação do despa-
cho interlocutório.
Após a publicação da decisão agravada no Diário de Justiça nº
6186, em 15/08/2002 , página 96, tomou ciência o agravante
do despacho proferido em 02/08/2002 (conforme certidão de
fls. 14 TA), e então limitou-se a peticionar nos autos, requeren-
do a sua reconsideração.
É cediço que pedida a reconsideração de uma decisão interlo-
cutória agravável, o termo inicial do prazo para o Agravo será
o da intimação da decisão impugnada e não da decisão que a
confirme, indeferindo o pedido de reconsideração.
A propósito desse sucedâneo recursal, do qual não há menção
em nosso direito positivo, os oportunos ensinamentos do Pro-
fessor NELSON NERY JUNIOR (Princípios Fundamentais -
Teoria Geral dos Recursos, Ed. RT, pág. 142):
¨Evidentemente, a prática forense tem demonstrado ser o pedi-
do de reconsideração expediente utilizado pelas partes para aten-
der-lhe a comodidade, pois a interposição dessa medida dis-
pensa prazo, preparo, dedução de razões de inconformismo e
formação de instrumento, significando economia de tempo e
dinheiro.
Ocorre que as regras do processo não foram feitas apenas para,
somente, comodidade das partes, em detrimento dos princípios
de ordem pública que as norteiam. É preciso que as regras co-
gentes sejam observadas por todos aqueles que atuem no pro-
cesso, ou seja, pelas partes e seus advogados, intervenientes,
Ministério Público, juiz e auxiliares.
E a mais importante das regras cogentes, que funciona como
uma espécie de freio contra abuso que o pedido de reconside-

ração possa gerar, é o prazo para a interposição de recurso.
Não só a doutrina como também a jurisprudência têm-se orien-
tado no sentido de que o pedido de reconsideração, por ser
medida sem forma e nem figura de juízo, não interrompe nem
suspende o prazo de recorrer (Nesse sentido é a opinião domi-
nante). Não encontramos nenhuma manifestação, quer doutri-
nária, quer jurisprudencial, que defendesse a eficácia do pedi-
do de reconsideração como causa de suspensão ou interrupção
para a interposição do recurso.
Ver exemplificativamente, Barbosa Moreira, Comentários, cit.,
n. 277, p. 486/487; RT 595/201, 521/135, 500/246, 493/95,
481/102, 477/201, 477/122, 475/129; JTACivSP 106/392, 100/
388, 85/393, 33/166, 32/246, etc.).
Assim, se pedida reconsideração de uma decisão interlocutória
agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intima-
ção da decisão impugnada e não da decisão que a confirme,
indeferindo pedido de reconsideração.
Nem seria razoável se entendesse diferentemente, pois se as-
sim não se procedesse, o interessado utilizaria o pedido de re-
consideração como expediente para dilatar o prazo de recurso,
que é peremptório e não admite ampliação e nem convenção
das partes a respeito.
Ao que parece, a questão da operatividade ou não do pedido de
reconsideração guarda íntima relação com o instituto da pre-
clusão, de modo que somente após se extrair o alcance da pre-
clusividade de determinação de ato judicial é que poderemos
analisar a pertinência do pedido de reconsideração.¨
Ora, tendo optado pelo pedido de reconsideração ao invés in-
terpor de imediato o Agravo, o Recorrente precluiu do direito
de fazê-lo posteriormente, ao depois do indeferimento da re-
consideração.
Neste sentido este egrégio Tribunal tem se manifestado em ca-
sos semelhantes ao dos autos, dentre os quais vale transcrever
os seguintes julgados:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO - PRECLUSÃO.
O pedido de reconsideração de decisão interlocutória não sus-
pende nem interrompe o prazo para interposição do recurso
cabível, operando-se a preclusão quando não manejado este
adequadamente.
RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE DE
VOTOS."1
"AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE
MANTEVE OUTRA ANTERIOR,  INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CONHECIMENTO.
Pedido de reconsideração não interrompe nem suspende os pra-
zos recursais. Igualmente reiteração de pedido anteriormente
indeferido."2
Não tendo o pedido de reconsideração força de interromper ou
suspender o prazo recursal, o Agravo posterior ao seu indeferi-
mento revela-se intempestivo. Tal circunstância vem obstar o
conhecimento do recurso serodiamente manejado, pois em juí-
zo de prelibação a tempestividade é um dos requisitos essenci-
ais para possibilitar a apreciação da matéria submetida ao ree-
xame da Superior Instância.
Destarte, não se conhece do recurso interposto de forma mani-
festamente extemporânea.
Nestas condições, operada a intempestividade recursal, tenho
o recurso por inadmissível, e, a teor do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                  RELATORA
1 Acórdão nº 4543 - 4ª Câmara Cível TA/PR. - Relator: Juiz
ULYSSES LOPES.
2 Acórdão nº 4657 - 7ª Câmara Cível TA/PR. - Relator: Juiz
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.

Despachos Relator
012. 0212034-1  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/116527.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000383
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Marcelo Alessandro
Berto.Paciente: Sandra Regina Vitoriano Teixeira.Adv.: Mar-
celo Alessandro Berto.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima
Vara Cível da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
1. Os advogados MARCELO ALESSANDRO BERTO e AN-
TONIO HENRIQUE AMARAL RABELO DE MELLO impe-
traram pedido de ordem de HABEAS CORPUS em favor de
SANDRA REGINA VITORIANO TEIXEIRA, aduzindo que a
paciente teve contra si ação de busca e apreensão escorada em
alienação fiduciária, convertida em depósito, que tramitou jun-
to à 11.ª Vara Cível da capital, restando finalizada com decisão
desfavorável e supedâneo de ordem de prisão pelo prazo de até
um ano, ante a caracterização da figura do depositário infiel.
Aduzem, em abono ao seu pleito, que a senhora SANDRA
REGINA, além de não poder arcar com o pagamento do bem
depositado (percebe remuneração mensal de R$ 400,00), teve
o objeto do depósito destruído por acidente automobilístico
datado de 17/07/2000 e, mais, tem em seu favor o beneplácito
oriundo do Pacto de San José da Costa Rica, sendo forrada
pela proibição constitucional de prisão civil por dívida.
De permeio, argumentam que mesmo a interpretação do inciso
constitucional LXVII, atinente ao artigo 5.°, deve se dar de
maneira restritiva, sob pena de ferimento à Carta Magna, uma
vez que "o depósito", previsto como possibilidade de azo ao
aprisionamento civil, é daquele típico, puro, e não a ficção ju-
rídica criada pelo Decreto-lei n.° 911/69, rebatendo, por fim,
com importantes assentos jurisprudenciais.
Pedem a concessão, in limine, do writ e, mais ao final, a confir-
mação definitiva da ordem.
Juntaram fotocópia dos autos originários, bem como boletim
alusivo ao acidente automobilístico e declaração de renda mensal
da paciente.
Vieram-me os autos, nesta data, para análise.
2. Insta assinalar, por primeiro, que esta Quinta Câmara Cível
não pode processar ações originárias que desnaturam sua com-
petência recursal, como bem disposto no RITA, art. 11, inciso
II.
3. Porém, para que o importante pleito de liberdade não se per-
ca em filigrana que não surtirá efeito prático, e, em atendimen-
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to ao disposto em recente reunião do Órgão Especial deste Are-
ópago, julgo por bem examinar o pedido liminar que, evidente,
poderá ser reformado na Câmara envianda.
O remédio constitucional do habeas corpus destina-se a expun-
gir decisão que exponha alguém  ao sofrimento, mediato ou
imediato, de sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder (CF, art. 5.°,
LXVIII). Neste âmbito, tal ação originária dos Tribunais não
pode conter elementos que devam ser sopesados através de pro-
va, uma vez a particular natureza do remédio, que requer rapi-
dez na análise.
Vislumbro, então, que os impetrantes fizeram juntar documen-
to comprovador de fato ocorrido desde 17/07/2000, que não foi
objetado na Instância monocrática e consistente em boletim de
ocorrência demonstrador do acidente assinalado na exordial do
writ, não sendo caro lembrar que em habeas corpus não se faz
prova de fato, mas se observa o fato provado.
Sigo o entendimento de que é plenamente possível a prisão ci-
vil em casos de depositário infiel, só não me conformando mais,
uma vez que já apliquei a casos tais o mesmo proceder, com o
prazo de prisão de até um ano, quando modernamente já se
queda a jurisprudência de que o prazo máximo para tal prisio-
namento deve ser de até no máximo cento e oitenta dias. Cola-
ciono, para melhor apreciação do tema, o acórdão alusivo ao
RECURSO EXTRAORDINARIO- RE-270296 / GO,
Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Publicação:  DJ DATA-
14-09-01 PP-00063 EMENT VOL-02043- PP-00773,  Julga-
mento:  13/06/2000 - Primeira Turma
"EMENTA: PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. LEGI-
TIMIDADE. ART. 5º, INC. LXVII, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. JURISPRUDÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal,
no julgamento do Habeas Corpus 72.131 (Plenário, 23.11.95),
decidiu ser legítima a prisão civil do devedor fiduciante que
não cumprir o mandado judicial para entregar a coisa ou seu
equivalente em dinheiro, tendo em vista que houve recepção
do Decreto-Lei nº 911/69 pela Carta Política atual. Entendi-
mento reafirmado no julgamento do RE 206.482 e do HC 76.561
(Plenário, 27.05.98). Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido."

Desse modo, inviável o deferimento liminar de  ordem de ha-
beas corpus, o que indefiro desde logo.
4. Entregue esta primeira cognição, remetam-se os autos à Câ-
mara especializada em alienação fiduciária, S.M.J., uma vez
que a origem da demanda é encontradiça em contrato com tal
particularidade, não sem antes a respectiva divisão organizar a
autuação fazendo constar que a autoridade coatora é o eminen-
te Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Cível da Comarca
de Curitiba.
Intime-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR

Despachos Relator
013. 0212056-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116906.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000084
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9600000325 Anu-
latória.  Agravante: Patrimonium Sociedade Incorporadora Ltda.
Agravante: Newton Coutinho Filho.  Adv.: Osnildo Pacheco
Júnior.  Adv.: João Casillo.  Agravado: Nelson Pessuti.  Adv.:
Marcelo de Oliveira.  Adv.: Waldemar Ponte Dura.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Des-
pacho:
Vistos, etc.
I - A primeiro exame, verifica-se ainda não formalizada penho-
ra desconstituída que fora ao imóvel oferecido em Jaguariaíva,
que implicou suspensão a opostos embargos; estes, quando se-
guro o Juízo, suspensivos à execução.
II - De outro lado, a agravante informa encerramento local de
atividades (fls. 62-TA) embora sem formal baixa nos registros
próprios, sem indicação inclusive ao agravo, fls. 08, a bens
próprios e livres.
III - Portanto, no aspecto segurança do Juízo momento, deixo
conceder suspensiva atribuição (art. 527, III, CPC), sem preju-
ízos à posterior exame de competência (of. 515/02, Presidên-
cia desta Corte).
IV - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 06.09.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
014. 0212287-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116822.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000391 Revisão de Contrato.  Agravante: Ênio Eidt.
Agravante: Eline Eidt.  Adv.: gilder cezar longui neres.  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a.Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
A irresignação dirige-se ao douto pronunciamento em fl. 18-
TA, determinando aos agravantes emenda à peça vestibular de
respectiva ação revisional de contrato de financiamento imobi-
liário, atrelado ao SFH (fls. 20-28 TA), quanto à atribuição do
valor dado à causa "devendo ser observado o contido no artigo
259, V, do Código de Processo Civil e complementar eventuais
custas processuais e taxa devida ao Funrejus, em dez dias, pena
de indeferimento".
Colocada nestes termos, não comporta o presente recurso.
Com efeito, trata-se de despacho de expediente (art. 162, §3º)
de ofício lançado ao ordenamento e processual impulso (art.
125, CPC), e destes não cabe recurso (art. 504, CPC), posto
não integrado à categoria interlocutória, essencializada ao pa-

rágrafo 2º mesmo art. 162, este sim, admitindo agravo (art. 522,
CPC).
A jurisprudência entende não comportar recurso a despacho
que apenas impulsionou o processo sem resolver questão algu-
ma assim a que determina a emenda ou complementação de
inicial de ação.
Carga lesiva, ainda que potencial (fl. 03) não ocorre presente-
mente, des que não supressos contraditório e ampla defesa pelo
pressuposto eventual seguinte indeferimento vestibular posto
ensejará recurso próprio.
Do exposto, ante mencionados dispositivos, denego seguimen-
to ao agravo (art. 527, I, Lei 10.352/01 combinado com art.
558, CPC).
Intime-se.
Em 06.09.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
015. 0212838-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121400.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000106
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000336
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jabur Pneus S/a.
Adv.: João Tavares de Lima.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Paulo Rogerio Maeda.  Agravado: Financeira Alfa
S/a Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.: Rosângela
Khater.  Adv.: Pedro R. Khater Fontes.  Interessado: Jabur Ab-
dala.  Interessado: João Ibrahim Jabur.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Jabur Pneus
S/A, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de Carta
Precatória nº 106/2002, oriunda dos autos de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial nº 336/95, da 40ª Vara Cível de São Paulo,
que lhe move Financeira Alfa S/A - Crédito, Financiamento e
Investimento, determinou o depósito da quantia de R$
1.562.749,60 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil,
setecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), no pra-
zo de 48 horas.
Relata o Agravante/executado ter o MM. Juiz a quo do proces-
so de Execução dado por ineficaz a nomeação à penhora, defe-
rindo o pleito da Agravada/exeqüente, de determinar a penhora
sobre 30% do faturamento da empresa Agravante, decisão esta
que foi objeto de Agravo de Instrumento, tendo o e. 1º Tribunal
de Alçada Civil de São Paulo, através da Terceira Câmara, dado
provimento parcial ao recurso, para o fim de reduzir a penhora
para 10% do faturamento.
A Agravada requereu a execução provisória do acórdão, pelo
que foi expedida Carta Precatória para Londrina, com a apre-
sentação do Plano de Administração pelo administrador nome-
ado. Insatisfeita, porém, a Agravada impugnou os termos do
referido plano, pleiteando a penhora de 10% sobre o fatura-
mento bruto da empresa, e não sobre seu faturamento líquido,
como pretende o Agravante, pedido este que restou deferido,
tendo o MM. Juiz determinado o depósito de R$ 1.562.749,60
em 48 horas.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido, sem prejuízo de posterior
exame relativo à competência recursal, nos termos da delibera-
ção do Órgão Especial desta e. Corte, de 07 de Julho do corren-
te ano, segundo comunicação veiculada no Ofício nº 534/02,
de 27 de agosto último, do Excelentíssimo Juiz Presidente des-
te Colegiado.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02875 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Amanda Dos Santos Domareski 001 0149684-6
Enézio Ferreira Lima 004 0203530-9
Geisa Pastuch Farhat 002 0178288-9
Gilvana Pessi Mayorca 003 0194010-1
Joel Fernando Gonçalves 001 0149684-6
Jorge Durval Da Silva 002 0178288-9
João Carlos Gomes 004 0203530-9
Luiz Carlos Da Rocha 001 0149684-6
Marco Aurelio Fagundes 001 0149684-6
Marilane Ton Ramos 003 0194010-1
Patrícia Rohn 002 0178288-9
Renato Martins Lopes 001 0149684-6
Samuel Gomes Dos Santos 001 0149684-6
Silas Rodrigues Da Silva 002 0178288-9

Despachos Relator
001. 0149684-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 1999/63973.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 2a
Vara Civel.  Ação Originária: 9500000848 Declaratória.  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu.  Adv.: Renato Martins Lo-
pes.  Adv.: Joel Fernando Gonçalves.  Apelado: João Delgado
de Siqueira.  Adv.: Marco Aurelio Fagundes.  Adv.: Samuel
Gomes dos Santos.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: AMAN-

DA DOS SANTOS DOMARESKI.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Cumpra-se o item II do despacho de fls. 213, oportunizando
vista dos autos ao Advogado requerente no  prazo de cinco ( 5
) dias. Após, cumpra-se o item III do mesmo despacho.

Despachos Relator
002. 0178288-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/96377.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000317 De-
claratória.  Apelante: Delci Luciano de Souza.  Adv.: Silas Ro-
drigues da Silva.  Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Geisa Pas-
tuch Farhat.  Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.: Patrícia Rohn.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
Falta o instrumento de mandato do Advogado da autora, ca-
bendo-lhe sanar a irregularidade no prazo de cinco (5) dias.
Intime-se.

Despachos Relator
003. 0194010-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48383.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000408
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000316
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Vilson Schneider.
Apelante: Gladis Marlene Schneider.  Adv.: Gilvana Pessi
Mayorca.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Marilane Ton
Ramos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
I) Trata-se de Recurso de Apelação interposto por Vilson Sch-
neider e Gladis Marlene Schneider contra sentença proferida
em Embargos à Execução movida em face do Banco Bradesco
S/A, na tentativa de ver reformada a sentença que os condenou
ao pagamento de 5% do valor atribuído aos embargos por liti-
gância de má fé, bem como a arcar com os ônus da sucumbên-
cia e honorários advocatícios.
Devidamente preparado e tempestivo, vieram os autos conclu-
sos a este Tribunal.
Ocorre que, ao proceder ao exame dos requisitos de admissibi-
lidade, constata-se que, embora devidamente assinada a apela-
ção por procurador habilitado, observa-se que as razões do re-
curso foram subscritas por pessoa sem procuração nos autos.
Muito embora já tenha, em julgados anteriores (AC. 136.483-
4), negado conhecimento a recurso devido à falta de compro-
vante de representação do recorrente nos autos, não se pode
olvidar que o caso em apreço  tem peculiaridades que o dife-
rem daqueles trazidos até agora ao meu exame.
Orientado pelo entendimento do Supremo Tribunal Federal
(STF, RTJ 139/269; STF, EDREsp. nº 14.827-8-MG), compar-
tilho do entendimento de que à inexistência de procuração in-
cide o art. 37 do Código de Processo Civil e não o art. 13 do
mesmo digesto processual. Assim, a interposição de recurso
subscrito por procurador sem instrumento de mandato é ato que
não comporta ser sanado.
Apesar de ser fiel a este posicionamento, não se pode negar
que no caso vertente houve apenas irregularidade, devendo, por
isto, ser aplicado o art. 13 do CPC.
Desta forma, por constituir vício sanável, fixo o prazo de 10
dias para que a omissão seja suprida e corrigida a irregularida-
de postulatória, sob pena de não o fazendo, ser negado conhe-
cimento ao recurso de apelação.
Curitiba, 27 de junho de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
004. 0203530-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154098.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000028 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000001
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Iracy Cardoso
Cavalcante.  Adv.: Enézio Ferreira Lima.  Apelado: firoshi
matushita.  Adv.: João Carlos Gomes.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
O presente recurso foi distribuído para a eminente Juíza Anny
Mary Kuss, que entendeu ser aplicável ao recurso em tela à
resolução nº 01/2000, de 27 de outubro de 2000, a qual deter-
mina que os presentes Embargos à Execução de Título Extraju-
dicial, calcados em contrato de locação, seriam da competên-
cia das 2ª, 3ª, 5ª, 8ª Câmaras Cíveis.
Ocorre que a resolução nº 01/2000, de 27 de outubro de 2000,
foi superada pela Resolução nº 03/2001 desta Corte, a qual
determina que já não é mais, desde 26/04/2002, da competên-
cia desta Câmara, Embargos à Execução de Título Extrajudici-
al calcados em contrato de locação.
Desse modo, salvo melhor juízo, afigura-se que a resolução nº
01/2000, de 27 de outubro de 2000, foi superada pela Resolu-
ção nº 03/2001 - de 26/04/2002, e por isso, o julgamento do
presente recurso deve fazer-se pelas Câmaras Cíveis que tra-
tam de matéria residual.
Ante o exposto, nos termos do art. 6º, III, j, e art.57 do Regi-
mento Interno, suscito dúvida de competência ao Egrégio Ór-
gão Especial desta Corte.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DE 2º GRAU
Apelação Cível nº 203.530-9
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II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02874 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anders Frank Schattenberg 002 0210249-4
Arnaldo De Oliveira Junior 004 0211929-1
Carlos Arnaldo Falbo Lara 002 0210249-4
Carolina Menke Doetzer 002 0210249-4

Cláudio César Machado Moreno 004 0211929-1
Cláudio Xavier Petryk 003 0210277-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0210249-4
João Casillo 005 0212056-7
João Tavares De Lima 006 0212838-9
João Tavares De Lima Filho 006 0212838-9
Julio Assis Gehlen 002 0210249-4
Leonel Trevisan Júnior 001 0190986-4
Luiz Rodrigues Wambier 002 0210249-4
Marcelo De Oliveira 005 0212056-7
Osnildo Pacheco Júnior 005 0212056-7
Paulo Cesar H. Grande 003 0210277-8
Paulo Rogerio Maeda 006 0212838-9
Pedro R. Khater Fontes 006 0212838-9
Regis Tocach 003 0210277-8
Ricardo Feitosa De Araújo 001 0190986-4
Rogério Bueno Da Silva 003 0210277-8
Rosângela Khater 006 0212838-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0210249-4
Valmir Schreiner Maran 002 0210249-4
Waldemar Ponte Dura 005 0212056-7
Vista ao(s) apelante(s) - Para esclarecer acerca do despacho de
fls. 97.
001. 0190986-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23441.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900033138 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800028502 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Ape-
lado: Luiz Cláudio Andolfato.  Apelado: Ivonete de Souza An-
dolfato.  Apelado: Anastácia Melacia Scherer.  Def Pub: Ricar-
do Feitosa de Araújo.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Motivo: Para esclarecer acerca do despacho de fls. 97..

Vista ao(s) agravante(s) - Para dizer o agravante sobre a conti-
nuidade processual.
002. 0210249-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/119522.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001000
Obrigação de Fazer.  Agravante: Banco Itaú.  Adv.: Carlos Ar-
naldo Falbo Lara.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Carolina Menke Doetzer.  Adv.: Teresa Arruda Alvim
Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: João Alci
Oliveira Padilha.  Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio
Assis Gehlen.  Adv.: Anders Frank Schattenberg.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Motivo: Para dizer o agravante sobre a continuidade processual..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 10 dias
003. 0210277-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107504.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000734
Medida Cautelar.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Regis Tocach.
Agravado: Dalton Campos Roque.  Adv.: Rogério Bueno da
Silva.  Adv.: Paulo Cesar H. Grande.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 10 dias
004. 0211929-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115042.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000181 Medida Cautelar.  Agravante: Instituto Filadél-
fia de Londrina.  Adv.: Cláudio César Machado Moreno.  Agra-
vado: Maria Suely Senedese Barbosa dos Reis.  Adv.: Arnaldo
de Oliveira Junior.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 10 dias
005. 0212056-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116906.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000084
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9600000325 Anu-
latória.  Agravante: Patrimonium Sociedade Incorporadora Ltda.
Agravante: Newton Coutinho Filho.  Adv.: Osnildo Pacheco
Júnior.  Adv.: João Casillo.  Agravado: Nelson Pessuti.  Adv.:
Marcelo de Oliveira.  Adv.: Waldemar Ponte Dura.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Mo-
tivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 10 dias
006. 0212838-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121400.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000106
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000336
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jabur Pneus S/a.
Adv.: João Tavares de Lima.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Paulo Rogerio Maeda.  Agravado: Financeira Alfa
S/a Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.: Rosângela
Khater.  Adv.: Pedro R. Khater Fontes.  Interessado: Jabur Ab-
dala.  Interessado: João Ibrahim Jabur.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Motivo: Para resposta..

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02853 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudia Eliane Leonardi Sartori 003 0210176-6
Deise Almira Borba M. E. Silva 001 0204396-1
Eliana Meira Nogueira 002 0210072-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0204396-1
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 001 0204396-1

Despachos Relator
001. 0204396-1  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/3829.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001545
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Execução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito
da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.
Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Deise Al-
mira Borba Moura e Silva.  Adv.: Paulo Afonso da Motta Ri-
beiro.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Interessado: Italo An-
tonio Minutillo.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
A matéria ora versada trava singela controvérsia; inúmeros ca-
sos similares já foram apreciados neste Grupo de Câmaras, no
sentido de que a competência se estabelece no momento da
propositura da ação, ao lume do art. 87, CPC, caso de perpetu-
ação de jurisdição, que tem por finalidade estabilizar a compe-
tência a partir da propositura da ação, protegendo as partes no
sentido de evitar a mudança do lugar do processo por causas
supervenientes que pudessem, porventura, alterá-la.
Despiciendo salientar a privatização do Banestado, porquanto
irrelevantes as modificações de fato ou direito surgidas poste-
riormente (STJ, ao C.C. nº 22324, Rel. Min. Garcia Vieira,
DJU de 29.03.99, pág. 69).
Comentando a respeito, preleciona Nelson Nery Júnior:
"Estabilização da competência. A norma institui a regra da per-
petuação da competência ('perpetuatio jurisdictionis'), com a fi-
nalidade de proteger a parte (autor e réu), no sentido de evitar a
mudança do lugar do processo toda vez que houver modifica-
ções supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em
tese, alterar a competência. Estas modificações são irrelevantes
para a determinação da competência, que é fixada quando da
propositura da ação. Só incide a regra se o Juízo for competente,
pois não há estabilização da competência em Juízo incompeten-
te" ('in' Código de Processo Civil Comentado, pág. 382).
Portanto, em atenção à dita regra da perpetuação da competên-
cia prevista no art. 87 do CPC, não detém cabimento a redistri-
buição do processo, restando caracterizada a competência da
Vara Especializada da Fazenda Pública para processar e julgar
as causas em que o Banco do Estado do Paraná S/A. figure
como autor, réu, assistente ou opoente.
Dispõe o art. 223, inc. II, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná, competir aos Juízes das Varas
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, "processar e jul-
gar as causas em que forem, do mesmo modo, interessadas as
entidades autárquicas e de economia mista, estaduais ou muni-
cipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas". Essa
competência fixada pela lei mencionada, segundo escólio de
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery é funcional,
portanto absoluta. Nessa hipótese, a competência, segundo os
aludidos mestres:
"É ditada no interesse público, ao passo que a relativa é atribu-
ída tendo em vista o interesse privado das partes. A absoluta é
pressuposto processual de validade, não pode ser modificada
por vontade das partes (CPC 102, 'contrario sensu'), deve ser
examinada 'ex offício' pelo Juiz (CPC 113); pode ser argüida
por qualquer das partes, independentemente de exceção, a qual-
quer tempo e grau de jurisdição, pois não está sujeita à preclu-
são; enseja o juízo rescisório (CPC 485, II)" ("Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 3ª edição, p. 386 e 399).
Estes foram os fundamentos que levaram o Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Alçada a decidir pela aplica-
ção, em hipótese análoga, do princípio da 'perpetuatio jurisdi-
cionis':
"Conflito Negativo de Competência - Banestado - Redistribui-
ção de Ação - Privatização - Alteração irrelevante que não atinge
as ações em andamento - Art. 87, do Código de Processo Civil
- Conflito Procedente".
"A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter
os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em anda-
mento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a compe-
tência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do art. 87, do Código de Processo Civil".
Do corpo do referido acórdão, extrai-se, ainda:
"A distribuição entre as diversas Varas da Comarca, terceiro
gênero de competência mais propriamente denominada de 'atri-
buições', corresponde à competência de Juízo regulada pelas
leis de organização judiciária e não pode ser confundida com a
competência de foro, cujas normas são estabelecidas no Códi-
go de Processo Civil, inclusive porque a lei estadual não pode-
ria fazê-lo por absoluta inconstitucionalidade, pois cediço que
a competência de foro é norma de direito processual civil cuja
iniciativa legislativa exclusiva é da União (art. 22, inc. I, da
Constituição Federal)".
"Tais entidades, portanto, não gozam de privilégio de foro -
razão pela qual podem demandar e serem acionadas no interior
do Estado - mas podem ter Juízo privativo a ser estabelecido
em Lei Estadual, razão pela qual deve ser sempre observada,
primeiro, a regra geral de competência fixada no Código de
Processo Civil, nada obstando, na seqüência, a distribuição a
uma Vara especializada, ou seja, Juízo próprio, nos termos do
art. 223, inc. II, do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as do Estado".
"Isto posto, não se pode deixar de concluir que a alteração na
composição acionária do "Conglomerado Banestado" em razão
da venda das ações pertencentes ao Estado do Paraná no curso
da ação, a denominada privatização, é irrelevante e não modi-
fica a competência privativa da Vara da Fazenda Pública, pois
esta se definiu no momento em que a ação foi proposta".
"Diante disso, resta a firme convicção de que o Juízo suscitado
vem mal interpretando o art. 223, inc. II, do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado para lhe atribuir finali-
dade que não tem, ou seja, regular a competência de foro, pois,
repito, referido dispositivo se constitui em simples regra de dis-
tribuição do serviço entre os Juízes da Comarca de Curitiba"
(TAPR - 3º GCR. 168521/6, Rel. Juiz Rogério Coelho).
No caso em destaque, não houve supressão do órgão judiciário,
nem alteração da competência em razão a matéria ou da hierar-
quia, vigorando, por isso, a regra e não a cláusula de exceção.
"In casu" as Varas da Fazenda Pública não foram extintas e
nem tiveram alterações nas suas competências. Ocorressem tais
hipóteses, decorrente incompetência absoluta os processos elen-
cados pela Lei Estadual desaguariam nas Varas Comuns.
No teor, correntia  a jurisprudência desta Corte e Câmara.
Anote-se, de nosso relato, perante o Colendo II Grupo de Câ-

maras Cíveis, os acórdãos em Conflitos símiles nºs 1.159/01;
1.160/01; 1.176/01. Ainda, o acórdão ao C.C. do II GRCCV nº
170.552-2, Rel. Juíza Rosana Fachin. Também de nosso relato,
entre demais, junto à 5ª C.C; o acd. ao A.I. 171.877-8, de Cu-
ritiba; nº 11.805/01, Rel. Juiz Edson Vidal Pinto.
Ainda, em mesma trilha, deste Tribunal:
Agravo de Instrumento nº 0166848-4, julgado no dia 09/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 8ª Câmar Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.528-1, julgado no dia 09/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 7ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.873-1, julgado no dia 10/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 3ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0167773-6, julgado no dia 11/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 2ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0166.968-1, julgado no dia 23/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 6ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 166.795-8, julgado no dia 24/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 1ª Câmara Cível.
De mesmo sentir, o egrégio Tribunal de Justiça, aos A.I.
0103024-4, j. em 24/04/01, e 102.549-2, 1ª C.C., Rel. Des.
Fleury Fernandes.
Cristalizado portanto sobre, inocorrendo alteração legislativa
na competência do Juízo da Vara da Fazenda Pública, mas ape-
nas sobrevindo privatização do Banco após distribuição execu-
tiva, remanesce a competência da Vara Especializada referida
aplicando-se a regra processual geral de interesse da jurisdição
ditada no inc. III, do art. 87, CPC.
O entendimento pela incompetência da Vara da Fazenda Públi-
ca seria válido, desde que, com a privatização, o Banestado
não mais sujeito ao controle estatal, passando ser gerenciado
exclusivamente pela instituição financeira particular que o ad-
quiriu, mas, em que pese o acima, aplica-se somente aos feitos
novos.
Sendo o tema notoriamente conhecido, e remansosa a jurispru-
dência das Cortes de Alçada e de Justiça do Estado do Paraná,
decido de plano o presente Conflito na forma do art. 120, pará-
grafo único, CPC, nesta razão acolhendo-o para declarar com-
petente o digno Juízo suscitado, da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, cumprindo nesta prosseguir o feito regulares trâmites.
Curitiba, 30 de agosto de 2.002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
002. 0210072-3  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102813.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900041680 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da
19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.
Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.Adv.: Eliana Mei-
ra Nogueira.  Interessado: Marinei Venturi.  Interessado: Si-
gfrid Ohde.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
RELATOR:Juiz José Simões Teixeira
1. Vieram-me estes autos de conflito de competência negativo
suscitado pela MM.ª Juíza de Direito da 19.ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, extraído dos autos de execução de título
extrajudicial em que são partes o BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A (credor) e MARINEI VENTURI e outro (deve-
dores), que originalmente tramitavam no Juízo de Direito da
1.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da capi-
tal, argumentando, a eminente Juíza cível, que a privatização
do Banestado não retira o privilégio de ter, a casa bancária,
seus feitos tramitando junto às varas especializadas, desde que
tais demandas já estejam em andamento, por atender o contido
no artigo 87 do Código de Processo Civil.
Em síntese, é o relato.
2. O conflito está maduro para ser decidido, mesmo de imedia-
to, sem que haja necessidade de ser conhecido pelo órgão cole-
giado, uma vez que plenamente aplicável à espécie o estatuído
no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil.
Os Autos foram distribuídos originalmente à Vara da Fazenda
Pública acima aludida e, posteriormente, remetidos à Vara Cí-
vel sob o prisma de que - com a privatização do conglomerado
BANESTADO - acabou-se o privilégio que antes a Instituição
financeira gozava, com a competência, doravante, passando a
ser de um dos Juízos Cíveis da Comarca de Curitiba.
Preliminarmente, lembre-se que a remessa para o Juízo não
especializado deu-se após a notícia extra autos de que a insti-
tuição bancária estava destacada dos interesses estatais e entre-
gue à administração particular, sendo, de inopino, redistribuí-
dos os presentes Autos, sem que fossem elaboradas maiores
indagações.
Noutro ponto, improvável que os interesses do Estado tenham
se estancado, repentinamente, com o simples repasse do patri-
mônio do Banco ao novo acionista. Repise-se que ainda rema-
nescem razões estatais para que o Juízo originário permaneça
competente para conhecer e dirimir a demanda, já que ainda
não se ventilou, por inteiro, os termos do processo de privati-
zação que, por certo, não se perfaz com a simples transferência
do patrimônio.
Na mesma esteira, outro aspecto a se considerar é que, in casu,
operou-se a chamada perpetuatio jurisdictionis. Sobre o tema,
o Ministro MOACYR AMARAL SANTOS, in PRIMEIRAS
LINHAS DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 14.ª edição,
1990, editora Saraiva, páginas 260/261, assim opinou: "Firma-
da a competência de um juiz, ela perdura até o final da deman-
da. É a isso que se chama perpetuação da jurisdição - perpetu-
atio iurisdictiones. O juiz competente para conhecer e decidir
de uma ação continua competente até que se esgote a sua fun-
ção jurisdicional com a decisão da causa, ou com a execução
da sentença. Perpetua-se a competência, muito embora circuns-
tâncias várias possam acarretar modificações quanto ao estado
de fato ou de direito ocorridas posteriormente."
No âmbito estritamente legal, o artigo 87 da Lei Instrumental
Civil pátria nos adverte que: "Determina-se a competência no
momento em que ação é proposta. São irrelevantes as modifi-
cações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormen-
te, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a
competência em razão da matéria ou da hierarquia."
A doutrina indígena, capitaneada pelo Professor cujas palavras

alhures se transcreveu, nas mesmas páginas marcadas, ao apli-
car a tese da perpetuação da jurisdição interpreta o artigo aci-
ma tecendo as seguintes ponderações: "Uma vez proposta a ação
não importam, para o efeito da competência, modificações do
estado de fato ocorridas posteriormente, como, por exemplo, a
mudança de domicílio do réu, ou da cidadania das partes, ou do
valor da coisa litigiosa etc. Também não importam as modifi-
cações do estado de direito, como, por exemplo, a incorpora-
ção do território do imóvel objeto do litígio a outra comarca.
Ressalva o artigo duas hipóteses, em que a competência se trans-
muda, com prevalecimento da nova lei: a) a supressão do órgão
judiciário, perante o qual se propôs a ação; b) a alteração da
competência em razão da matéria ou da hierarquia. A primeira
hipótese é óbvia: se o órgão judiciário, perante o qual foi pro-
posta a ação, foi suprimido, outro necessariamente deverá ser o
competente para prosseguimento do feito. A segunda hipótese
se justifica por se tratar de competência em razão da matéria ou
da hierarquia, que é funcional. Trata-se, pois, de competência
absoluta, prevalecendo a regulada pela nova lei."
No caso presente, não se configura nenhuma das hipóteses aci-
ma elencadas: o órgão judiciário não foi suprimido e nem se
alterou a competência em função da matéria ou da hierarquia.
Encarece lembrar que as novas Ações em que haja interesse da
entidade financeira nominada devem, sem a pecha de ferir ne-
nhum princípio estabelecido, ser distribuídas às Varas Cíveis,
pois o aduzido acima se refere, a toda prova, somente aos pro-
cessos tramitantes e que já mereceram a preliminar atenção ju-
risdicional.
A jurisprudência cristalizada neste Tribunal (e aqui aplico o
considerado no parágrafo único do artigo 120 do Código de
Processo Civil), a qual permito-me colacionar uma ementa, diz
que "a privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de
ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a com-
petência se define no momento da propositura da ação, nos
termos do artigo 87, do Código de Processo Civil" (Conflito de
competência n.° 168.521-6, suscitante Juiz de Direito Substi-
tuto da 1.ª Vara da Fazenda Pública da capital - Relator Juiz
Rogério Coelho - 3.° grupo de Câmaras Cíveis - Tribunal de
Alçada).
Eis os fundamentos de decidir.
3. Desse modo, conheço do presente conflito negativo de com-
petência e dou-lhe provimento declarando a competência do
Juiz suscitado (1.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas da Comarca de Curitiba) para processar e julgar os
autos noticiados.
Cumpram-se as disposições legais e regimentais.
É o dispositivo.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator
003. 0210176-6  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102743.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9500032214 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500032964 Embargos a Execução.  Suscitante: Juiz de Direi-
toda 19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz
de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Clau-
dia Eliane Leonardi Sartori.  Interessado: Olaria São Francisco
Ltda.  Interessado: Mieczyslaw Michalak.  Interessado: Izabel
Michalak.  Interessado: Estanislau Keller Neto.  Interessado:
Milton José Michalak.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
RELATOR:Juiz José Simões Teixeira
1. Vieram-me estes autos de conflito de competência negativo
suscitado pela MM.ª Juíza de Direito da 19.ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, extraído dos autos de execução de título
extrajudicial e Embargos à execução em que são partes o BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A (credor) e OLARIA SÃO
FRANCISCO LTDA e outros (devedores), que originalmente
tramitavam no Juízo de Direito da 1.ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas da capital, argumentando, a eminente
Juíza cível, que a privatização do Banestado não retira o privi-
légio de ter, a casa bancária, seus feitos tramitando junto às
varas especializadas, desde que tais demandas já estejam em
andamento, por atender o contido no artigo 87 do Código de
Processo Civil.
Em síntese, é o relato.
2. O conflito está maduro para ser decidido, mesmo de imedia-
to, sem que haja necessidade de ser conhecido pelo órgão cole-
giado, uma vez que plenamente aplicável à espécie o estatuído
no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil.
Os Autos foram distribuídos originalmente à Vara da Fazenda
Pública acima aludida e, posteriormente, remetidos à Vara Cí-
vel sob o prisma de que - com a privatização do conglomerado
BANESTADO - acabou-se o privilégio que antes a Instituição
financeira gozava, com a competência, doravante, passando a
ser de um dos Juízos Cíveis da Comarca de Curitiba.
Preliminarmente, lembre-se que a remessa para o Juízo não
especializado deu-se após a notícia extra autos de que a insti-
tuição bancária estava destacada dos interesses estatais e entre-
gue à administração particular, sendo, de inopino, redistribuí-
dos os presentes Autos, sem que fossem elaboradas maiores
indagações.
Noutro ponto, improvável que os interesses do Estado tenham
se estancado, repentinamente, com o simples repasse do patri-
mônio do Banco ao novo acionista. Repise-se que ainda rema-
nescem razões estatais para que o Juízo originário permaneça
competente para conhecer e dirimir a demanda, já que ainda
não se ventilou, por inteiro, os termos do processo de privati-
zação que, por certo, não se perfaz com a simples transferência
do patrimônio.
Na mesma esteira, outro aspecto a se considerar é que, in casu,
operou-se a chamada perpetuatio jurisdictionis. Sobre o tema,
o Ministro MOACYR AMARAL SANTOS, in PRIMEIRAS
LINHAS DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 14.ª edição,
1990, editora Saraiva, páginas 260/261, assim opinou: "Firma-
da a competência de um juiz, ela perdura até o final da deman-
da. É a isso que se chama perpetuação da jurisdição - perpetu-

atio iurisdictiones. O juiz competente para conhecer e decidir
de uma ação continua competente até que se esgote a sua fun-
ção jurisdicional com a decisão da causa, ou com a execução
da sentença. Perpetua-se a competência, muito embora circuns-
tâncias várias possam acarretar modificações quanto ao estado
de fato ou de direito ocorridas posteriormente."
No âmbito estritamente legal, o artigo 87 da Lei Instrumental
Civil pátria nos adverte que: "Determina-se a competência no
momento em que ação é proposta. São irrelevantes as modifi-
cações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormen-
te, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a
competência em razão da matéria ou da hierarquia."
A doutrina indígena, capitaneada pelo Professor cujas pala-
vras alhures se transcreveu, nas mesmas páginas marcadas,
ao aplicar a tese da perpetuação da jurisdição interpreta o
artigo acima tecendo as seguintes ponderações: "Uma vez
proposta a ação não importam, para o efeito da competên-
cia, modificações do estado de fato ocorridas posteriormen-
te, como, por exemplo, a mudança de domicílio do réu, ou
da cidadania das partes, ou do valor da coisa litigiosa etc.
Também não importam as modificações do estado de direi-
to, como, por exemplo, a incorporação do território do imó-
vel objeto do litígio a outra comarca. Ressalva o artigo duas
hipóteses, em que a competência se transmuda, com preva-
lecimento da nova lei: a) a supressão do órgão judiciário,
perante o qual se propôs a ação; b) a alteração da competên-
cia em razão da matéria ou da hierarquia. A primeira hipóte-
se é óbvia: se o órgão judiciário, perante o qual foi proposta
a ação, foi suprimido, outro necessariamente deverá ser o
competente para prosseguimento do feito. A segunda hipó-
tese se justifica por se tratar de competência em razão da
matéria ou da hierarquia, que é funcional. Trata-se, pois, de
competência absoluta, prevalecendo a regulada pela nova
lei."
No caso presente, não se configura nenhuma das hipóteses aci-
ma elencadas: o órgão judiciário não foi suprimido e nem se
alterou a competência em função da matéria ou da hierarquia.
Encarece lembrar que as novas Ações em que haja interesse da
entidade financeira nominada devem, sem a pecha de ferir ne-
nhum princípio estabelecido, ser distribuídas às Varas Cíveis,
pois o aduzido acima se refere, a toda prova, somente aos pro-
cessos tramitantes e que já mereceram a preliminar atenção ju-
risdicional.
A jurisprudência cristalizada neste Tribunal (e aqui apli-
co o considerado no parágrafo único do artigo 120 do
Código de Processo Civil), a qual permito-me colacio-
nar uma ementa, diz que "a privatização do Banestado
não lhe retira o privilégio de ter os seus feitos já ajuiza-
dos, ou seja, todos os que estão em andamento, julgados
pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos
do artigo 87, do Código de Processo Civil" (Conflito de
competência n.° 168.521-6, suscitante Juiz de Direito
Substituto da 1.ª Vara da Fazenda Pública da capital -
Relator Juiz Rogério Coelho - 3.° grupo de Câmaras Cí-
veis - Tribunal de Alçada).
Eis os fundamentos de decidir.
3. Desse modo, conheço do presente conflito negativo de com-
petência e dou-lhe provimento declarando a competência do
Juiz suscitado (1.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas da Comarca de Curitiba) para processar e julgar os
autos noticiados.
Cumpram-se as disposições legais e regimentais.
É o dispositivo.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02856 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Muggiati Dos Santos 001 0198829-6
Carlos Eduardo M. Hapner 001 0198829-6
Cesar Antonio Da Cunha 002 0202923-0
Cesar Antonio Da Cunha 002 0202923-0
Maria Terezinha Navarro 002 0202923-0
Miguel Luiz Conte 001 0198829-6
Nivaldo Gotti 002 0202923-0
Pedro Henrique Xavier 001 0198829-6
Pedro Henrique Xavier 001 0198829-6
Sebastião Maria Martins Neto 001 0198829-6

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0198829-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98019.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000144
Indenização.  Autos Complementares: 9900000316 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Apelante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos Hospitalares de Curitiba - Unimed Curiti-
ba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Ape-
lado: Espólio Fabiana Rocha Roseira Lobo.  Adv.: Miguel Luiz
Conte.  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo.  Vista Advogado: Pedro Henrique
Xavier (PR006511).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias
002. 0202923-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/135590.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9300000154 In-
denização.  Autos Complementares: 9300000256 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 9500000077
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Texnort - Têxtil Norte do
Paraná Ltda.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Adv.: Nivaldo
Gotti.  Rec.adesivo: Vilma Clara Soares de Carvalho.  Adv.:
Maria Terezinha Navarro.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Vista Advogado: Cesar Antonio
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da Cunha (PR002428).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02809 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Schreiner Maran 003 0204077-1
Alessandro M. D. Sacramento 006 0211091-2
Amilcar Cordeiro Teixeira 005 0208118-3
Anselmo Maschio 007 0211624-1
Boleslau Sliviany 011 0212289-6
Carlos Afonso Ribas Rocha 004 0205874-4
Celia Akemi Koren 010 0212231-0
Cleyton Adriano Moresco 003 0204077-1
Cristina Kakawa 007 0211624-1
Egon Bruggemann 003 0204077-1
Francioli Bagatin 013 0212564-4
Francisco Leite Da Silva 006 0211091-2
Geórgia Bordin Jacob 004 0205874-4
Iolanda Corrêia De Oliveira 001 0198850-1/01
Jean Junior Zanatta 009 0212061-8
José Franklin Falocci Filho 012 0212553-1
Leandra Y. Korim 010 0212231-0
Leonardo Mizuno 008 0211869-0
Luiz Fernando De Queiroz 007 0211624-1
Luiz Henrique Maciel Branco 005 0208118-3
Lázaro A. Villas Boas Mattos 002 0201222-4/01
Marcelo Leal De Lima Oliveira 008 0211869-0
Marcelo Teisheiner Cavassani 006 0211091-2
Marilza Matioski 001 0198850-1/01
Marlei Johann Bernardi 013 0212564-4
Marlene Zanin 004 0205874-4
Nicanor Bueno Teixeira 005 0208118-3
Paulo Cesar Gnoatto 003 0204077-1
Pedro R. Khater Fontes 008 0211869-0
Rafael Bruggemann 003 0204077-1
Raul De Oliveira 012 0212553-1
Reimar Renato Rodrigues 005 0208118-3
Roberto De Mello Severo 008 0211869-0
Rodrigo Da Rocha Rosa 004 0205874-4
Rodrigo Gaspar Teixeira 002 0201222-4/01
Rosângela Khater 008 0211869-0
Sílvia Helena Neves De Sales 010 0212231-0
Wagner De Oliveira Barros 012 0212553-1
Álvaro Branco 005 0208118-3

Despachos Relator
001. 0198850-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/105959.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1988501 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700001169 Cobrança.  Agra-
vante: Odine Ribeiro dos Santos.  Adv.: Iolanda Corrêia de Oli-
veira.  Agravado: Condomínio Conjunto Residencial Vila Real.
Adv.: Marilza Matioski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1) Deixo de receber o agravo inominado de fl. 61/65 por intem-
pestivo. Da decisão de fl. 58/59 que negou seguimento ao re-
curso de apelação, a apelante foi intimada pelo DJ de
01.08.2002, sendo que em 07.08.2002 fluiu o prazo para recur-
so (certidões de fl.60), sendo que somente protocolou o inomi-
nado no dia 14.08.2002, quando já esgotado o lapso temporal
de cinco (5) dias previsto no § 1º, art. 557, CPC.
2) Intimem-se, baixando-se os autos ao digno Juízo de origem.
Curitiba 06 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
002. 0201222-4/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/84540.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2012224 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Edy Lamar Mendes Gluck e ou-
tros.  Adv.: Rodrigo Gaspar Teixeira.  Agravado: Auto Via-
ção Água Verde Ltda.  Adv.: Lázaro A. Villas Boas Mattos.
Agravante: Edy Lamar Mendes Gluck.  Agravante: Andrey
Mendes Gluck.  Agravante: Alessandro Mendes Gluck.  Adv.:
Rodrigo Gaspar Teixeira.  Agravado: Auto Viação Água Ver-
de Ltda.  Adv.: Lázaro A. Villas Boas Mattos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1) Acolho as razões apresentadas pelos agravantes para o fim
de, em juízo de retratação (§ 1º, art. 557, CPC), receber o
recurso de agravo de instrumento para ser processado regu-
larmente.
2) Deixo, no entanto, de conceder efeito suspensivo à deci-
são agravada, pelas razões que seguem:
2.1) Quanto a designação de outro Relator. O agravo inomi-
nado terá o mesmo Relator o qual, não se retratando, apre-
sentará o processo em mesa, proferindo voto (CPC § 1º, art.
557). Apresenta-se, portanto, ausente qualquer situação de
suspeição ou impedimento, despido de fundamentação legal
proposição nesse sentido, cabendo ressaltar, a propósito, que
ao se analisar a viabilidade ou não da antecipação parcial da
tutela é feito juízo de mérito - porquanto é da essência do
pronunciamento tal avaliação - sem que tal fato se constitua
em prejuízo da instrução e do conhecimento final da matéria
debatida.
2.2) Quanto à conversão do rito sumário para o ordinário. O
digno Juízo ao determinar a alteração do procedimento não
afrontou a regra do art. 280, I, CPC, porquanto, além da
participação da seguradora somente trazer benefício à parte
autora, realçando a possibilidade de acordo ou tornando certa
a execução de eventual sentença, encontra permissibilidade
nos §§ 4º e 5º do art. 277, conferindo ao juiz certa dose de
discricionariedade acerca da alteração procedimental, que,
como destacado no item 2 da decisão recorrida, foi determi-

nada de maneira coerente, sem maltratar o referido art. 280,
I.
2.3) Quanto a não concessão da tutela parcial, ficou consigna-
do na decisão agravada, que o digno julgador singular tratou de
esmiuçar as razões do indeferimento conforme se verifica da
leitura do termo de audiência cuja cópia está à fl. 165/166, as
quais bem demonstram a impossibilidade de sua concessão. Os
agravantes não apresentaram cópia do boletim de ocorrência a
fim de ilustrar o sinistro de maneira clara e induvidosa, sendo
que apresentaram tal documento de forma incompleta com a
cópia integral acompanhando a resposta, de cuja análise, res-
saltou o magistrado, "pode-se afirmar que o que se extrai do
documento elaborado pela autoridade policial é conclusão que
não robora com o dito na inicial, mas, sim, com a tese desen-
volvida pela defesa".
Ante a tal constatação, a pretensão de recebimento de pensão
pelos agravantes, antes da completa instrução, apresenta-se in-
viável porque não há prova inequívoca de que os fatos se pas-
saram como sustentam os mesmos, não havendo verossimilhança
da alegação (CPC art. 273).
A respeito do tema este Tribunal, no Agravo de Instrumento nº
0159877-4, 6ª Câmara Cível, julgamento ocorrido em
25.09.2000, DJ 20.10.2000, Rel. Juiz Conv. JUCIMAR NO-
VOCHADLO, decidiu: "Agravo de instrumento. Ação de inde-
nização. Acidente de veículo. Alimentos provisórios. Tutela
antecipatória. Deferimento. Reforma. 1) Para a obtenção da
tutela antecipatória, cumpre ao postulante além da demonstra-
ção do "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", o preenchi-
mento dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil.
2) Não havendo prova inequívoca para o convencimento da
verossimilhança da alegação é de rigor o indeferimento da tu-
tela antecipatória. 3) A determinação do pensionamento, mes-
mo em caráter provisório, depende de demonstração inequívo-
ca de que o réu agiu com culpa para a ocorrência do acidente,
está matéria é dependente de amplo debate na instrução proba-
tória, fato que afasta a existência de prova inequívoca da alega-
ção. 4) Além disso, os alimentos são incompensáveis e irrepe-
tíveis. Agravo de instrumento provido".
3) Intime-se a parte agravada na forma e para os fins previstos
no inciso V, art. 527, CPC.
Curitiba 06 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
003. 0204077-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24921.  Matéria: Sumário.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000289 Indenização.  Apelante: Leonides Foppa.  Ape-
lante: Adenilson José Presotto.  Adv.: Egon Bruggemann.  Adv.:
Rafael Bruggemann.  Apelante: Velci Carlos Moresco.  Adv.:
cleyton adriano moresco.  Adv.: Paulo Cesar Gnoatto.  Apela-
do: Irma da Rosa Rodrigues.  Apelado: Reseneida da Rosa
Rodrigues.  Apelado: Edson da Rosa Rodrigues.  Adv.: Adilson
Schreiner Maran.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados :
Consoante pedido das partes, consubstanciado través da peti-
ção de fls. 294/298 TA, remetida e esta Corte pelo MM. Juiz de
Direito da  Vara Cível da Comarca de Santo Antonio do Sudo-
este ( fls. 293 ),  nos autos de Execução Provisória sob nº 362/
2002 , nos  de Ação de Indenização por Ato Ilícito c/c Danos
Morais  sob nº 289/1999, de extinção do procedimento recursal
e baixa dos autos á vara de origem, hei por bem, com funda-
mento no artigo 92, inciso VII, do RITA - Regimento Interno
deste Tribunal de Alçada (  Resolução nº 02/94 ), e face o teor
do  artigo 501 do Código de Processo Civil,  declarar extinto o
referido procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, proceda-se à baixa e remessa
dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de agosto de 2002.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
               Juiz Relator
2

Despachos Relator
004. 0205874-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73831.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000642 Obri-
gação de não Fazer.  Agravante: Carlos Alberto Richa.  Adv.:
Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Geórgia Bordin Jacob.  Adv.:
Carlos Afonso Ribas Rocha.  Agravado: Diretório Regional do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro P M D B.  Agra-
vado: Roberto Requião.  Adv.: Marlene Zanin.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                       A autor, ora agravante, requereu a desistência
do recurso, com fulcro na regra do artigo 501, do Código de
Processo Civil.
                       Destarte, é de se deferir a pretensão, na forma
artigo 92, VII, do Regimento Interno.
                       Intimem-se e oportunamente arquivem-se.
                       Curitiba, 06 de setembro de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES - Relator
                APELAÇÃO CÍVEL Nº 205.874-4                 2

Despachos Relator
005. 0208118-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47548.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000082
Cobrança.  Apelante: Sebastião Maciel de Lara.  Adv.: Nicanor
Bueno Teixeira.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Manoel Ribas.  Adv.: Álvaro Branco.  Adv.:
Luiz Henrique Maciel Branco.  Adv.: Reimar Renato Rodri-
gues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada pela CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FE-

DERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ
E SINDICATO RURAL DE MANOEL RIBAS, em face de SE-
BASTIÃO MACIEL DE LARA, objetivando a cobrança da
contribuição sindical, prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT,
atinente aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida
dos acessórios legais.
O juízo "a quo" julgou procedente o pedido formulado na inici-
al e condenou o requerido ao pagamento de R$ 3.144,77, devi-
damente corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE a partir
dos efetivos vencimentos até a data da  quitação, acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.
Feita a intimação da sentença de fls.152 usque 157, ao procu-
rador do requerente, em data de 11 de dezembro de 2001 (fl.
158) e ao procurador do requerido,  em data de  28 de dezem-
bro de 2001 (fl. 159).
O requerido apresentou recurso de apelação (fls.  160-174) em
data de 05 de fevereiro de 2002.
É o relatório.
2. O presente recurso não pode ter seguimento dada a sua fla-
grante intempestividade.
Constata-se que o procurador do apelante foi intimado da sen-
tença, em data de 28 de dezembro de 2001,  mas apresentou o
recurso somente em 05 de fevereiro de 2001.
Como nas causas sob procedimento sumário, tem curso nas fé-
rias o prazo recursal,  este período expirava em  16 de janeiro
de 2002.
Portanto,  falta ao recurso o requisito extrínseco da tempestivi-
dade,  a exemplo dos seguintes Acórdãos deste Tribunal de
Alçada:
 "APELAÇÃO CÍVEL - PRAZO - NÃO SUSPENSÃO - FÉRI-
AS FORENSES - RITO SUMÁRIO - INTEMPESTIVIDADE.
A superveniência de férias forenses não suspende o prazo para
apelar nas causas que observam o rito sumário, reputando-se
intempestiva a apelação protocolada após os quinze dias da
intimação da sentença. Apelo não conhecido." ( Acórdão 14358,
da Primeira Cam. Cível,  Julg. 04/09/2001, Rel. Juiz Ronald
Schulman)
 "APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA -
RITO SUMÁRIO - PRAZO - FÉRIAS FORENSES - INTER-
POSIÇÃO INTEMPESTIVA - ARTIGO  174, INCISO II DO
CPC - NÃO CONHECIDO.
A apelação não pode ser conhecida, por ausência de tempesti-
vidade, um dos pressupostos extrínsecos  de sua admissibilida-
de, uma vez que o advento das férias forenses não suspende o
prazo para interposição de recurso de sentença proferida em
ação que tramitou pelo rito sumário." ( Acórdão 11904, da
Quarta Cam. Cível, Julg. 20/10/1999, Rel. Juiz Clayton Ca-
margo).
Compete ao relator efetuar o juízo de admissibilidade e negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, sendo que
o recurso apresentado fora do prazo não pode ser conhecido,
por lhe faltar um dos requisitos essenciais para sua admissibili-
dade, qual seja a tempestividade.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso. Int.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
006. 0211091-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109265.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pa-
ranavaí .   Vara:  2a  Vara  Civel .   Ação Originár ia :
200200000271 Exceção de Incompetência.  Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agra-
vado: Luiz Boranelli.  Agravado: Luís Carlos Poersch.
Agravado: Luiz Carlos Fernandes.  Agravado: Gilmar An-
tônio Tolatti.  Agravado: Antônio José Gonçalves.  Adv.:
Francisco Leite da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
1) Deixo de conceder efeito suspensivo à decisão agravada
porque não se revela ilegal ou abusiva e nem há perigo de dano
grave ou de difícil reparação.
2) Intime-se a parte agravada na forma e para os fins do inciso
V, art. 527, CPC.
Curitiba 06 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
007. 0211624-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/79326.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001004 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio Conjunto Re-
sidencial Vila Velha.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Luiz Fer-
nando de Queiroz.  Apelado: Nelson Kuceki.  Adv.: Anselmo
Maschio.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de ação de cobrança de cotas
condominiais, ajuizada pelo apelante, tendo a sentença conclu-
ído pela extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a
ilegitimidade ativa ad causam.
                       Inconformado, apela o autor, pugnando pela
reforma do decisum.
                       É de se notar, todavia, que o apelo é manifesta-
mente inadmissível, ante a intempestividade.
                       A sentença foi publicada no dia 18.03.02, uma
segunda-feira. O prazo iniciou-se em 19.03.02 e encerrou-se
em 02.04.02, uma terça-feira. O recurso somente foi interposto
no dia 03.04.02, sendo, portanto, intempestivo.
                      Ex positis, nego seguimento à apelação, de acor-
do com o art. 557, do Código de Processo Civil.
                       Intimem-se as partes e, oportunamente, baixem-
se os autos à Vara de origem para os devidos fins.
                       Curitiba, 05 de setembro de 2.002.
                      Juiz LUIZ LOPES
                         Relator
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Despachos Relator
008. 0211869-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/114103.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000397
Indenização.  Agravante: Jaqueline de Souza Ferreira.  Adv.:
Roberto de Mello Severo.  Adv.: Leonardo Mizuno.  Agravado:
Jurandyr Alvino da Silva.  Adv.: Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra.  Agravado: Sul América Companhia Nacional de Seguros.
Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Pedro R. Khater Fontes.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Despacho:
                      VISTOS, ETC.
                      1.A petição inicial do presente recurso, está de-
vidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento.
                       Todavia, e postergando para momento oportu-
no a análise mais perficiente sobre as razões expendidas no
recurso, entendo estarem devidamente configuradas as condi-
ções para concessão do almejado efeito suspensivo aos efeitos
da decisão agravada, uma vez que, gozando a parte autora dos
benefícios da justiça gratuita deve a perícia ser realizada sem o
depósito prévio do custo da mesma, conforme já decidiu este
Tribunal, ex vi do acórdão nº 11.937, da e. 6ª Câmara Cível,
assim ementado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÃO ORDIÁRIA DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DO TRABALHO. PRO-
VA PERICIAL REQUERIDA POR AMBAS AS PARTES. IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE.
Demonstrada a hipossuficiência de uma das partes que goza
dos benefícios da justiça gratuita deve a mesma ser desobriga-
do de antecipar o custo da perícia .
AGRAVO PROVIDO."
                       Assim frente à possibilidade de o despacho agra-
vado trazer ao agravante danos de difícil ou impossível repara-
ção, defiro a liminar requerida.
                      3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advoga-
do, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.
                      4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apre-
sente as informações que julgar necessárias, no prazo de dez
(10) dias.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 02 de setembro de 2002.
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
009. 0212061-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114961.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
niacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000165 In-
denização.  Agravante: Dacir Rodrigues.  Adv.: Jean Junior
Zanatta.  Agravado: Transluc - Cargas e Encomendas Ltda.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) Nego, liminarmente, seguimento ao agravo com base no in-
ciso I, do art. 527, CPC. E isso porque a agravante sustenta que
a inicial de indenização por dano moral e material que ajuizou
foi indeferida, fl.5, quando, pela cópia da mesma, fl.35, obser-
va-se que se determinou, apenas, a emenda daquela peça.
 2) Sendo assim, não causando o pronunciamento judicial ata-
cado nehum gravame à agravante, voltado, antes, a acercar de
maneira correta a pretensão para que o processo possa ter váli-
do e regular seguimento, manifeste-se inadimissível o recurso
manejado, devendo ser atendido o despacho de complemento à
inicial.
3) Intimem-se.
Curitiba 06setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
010. 0212231-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116843.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000332
Pensão Previdenciária.  Agravante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - Inss.  Adv.: Sílvia Helena Neves de Sales.  Agra-
vado: Sueli Azulini Boszczovski.  Adv.: Celia Akemi Koren.
Adv.: Leandra Y. Korim.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, impugnando a respeitável
decisão de fls. 14 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Jandaia do Sul, que, em autos de
ação sumária para concessão de aposentadoria por acidente do
trabalho, invalidez decorrente de doença ocupacional, ajuiza-
da por Sueli Azulini Boszczovski, houve por bem em rejeitar a
preliminar de carência de ação suscitada pela Autarquia agra-
vante em sede de defesa.
Segundo argumenta, a agravada sequer lhe procurou para re-
querer administrativamente o beneficio da aposentadoria plei-
teado, tanto que não há qualquer prova nos autos demonstran-
do resistência à pretensão desta, o que caracteriza a inexistên-
cia de interesse processual da agravada, considerando-a caren-
te de ação, por conseqüência, o feito deve ser extinto sem jul-
gamento de mérito.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.16/48,
porém sem o comprovante de recolhimento das custas recur-
sais.
É o relatório
2. Desde logo, saliente-se que o recurso não pode ser conheci-
do, pois desprovido do necessário preparo (artigo 525, § 1º do
CPP).
O artigo 511 do Código de Processo Civil, com a nova redação
dada pela Lei nº 8.950/94, estabeleceu que no ato da interposi-
ção do recurso, o recorrente deve comprovar, o respectivo pre-
paro, quando exigido pela legislação pertinente, sob pena de
deserção.

   Com efeito, verifica-se que inexiste nos autos guia de reco-
lhimento das custas devidas, a fim de comprovar o devido pre-
paro, assim não há como, sem maltratar ao aludido preceptivo,
deixar de aplicar a pena de deserção, o que impede o conheci
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mento do presente agravo.
A propósito leciona Nelson Nery Jr :
"Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas relati-
vas ao processamento do recurso. A ausência ou irregularidade
no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso..."(Código de Processo Civil Comen-
tado, 4ª edição, p. 994).
Cumpre ressaltar ainda, que a Autarquia agravante não goza de
isenção do pagamento das custas e emolumentos nas demandas
de cunho acidentário e decorrente de benefícios propostos nes-
ta Justiça, nos termos da Súmula 178 do Superior Tribunal de
Justiça.
Diante do exposto, com espeque no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 03 de setembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
1

Despachos Relator
011. 0212289-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117634.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001231 Repa-
ração de Danos.  Agravante: Ministério Público.  Agravado:
Leonardo Wosniak.  Agravado: Leonardo Wosniak Filho.  Adv.:
Boleslau Sliviany.  Interessado: Sérgio Osório da Fonseca.  In-
teressado: Maria Marciniak Fonseca.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                       1. Trata a espécie de Agravo de Instrumento
interposto da decisão que nos autos nº 1.231/95, de ação de
reparação de danos resultante de ato ilícito promovida pelo
Ministério Público, na condição de substituto processual de
Sérgio Osório da Fonseca e Maria Marciniack Fonseca, em face
de Leonardo Wosniak e Leonardo Wosniak Filho, deferiu o le-
vantamento da importância depositada pelos executados, em
favor do exeqüente, determinando, entretanto, a dedução das
custas devidas ao Cartório.
2. O presente recurso está deficientemente instruído.
                       Com efeito, o art. 525, I, CPC, determina quais
as peças obrigatórias que deverão instruir a petição de agravo:
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado.
                       Compulsando-se os autos, contudo, verifica-se
que deixou o agravante de juntar cópia da certidão de intima-
ção da r. decisão agravada, impossibilitando a verificação acer-
ca da tempestividade do recurso, razão pela qual é manifesta-
mente inadmissível.
                       3. Isto posto, nego seguimento ao agravo, com
fundamento no art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC.
                       4. Intimem-se.
                       Curitiba, 05 de setembro de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
012. 0212553-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117866.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000464
Declaratória.  Agravante: Condomínio Solar Monet.  Adv.:
Wagner de Oliveira Barros.  Adv.: José Franklin Falocci Filho.
Agravado: Raul de Oiliveira.  Adv.: Raul de Oliveira.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1) Nos autos de agravo de instrumento nº 0208461-9, interpos-
to pelo ora agravado, conforme informação de fl. 132/135, em
27 de agosto último, concedi liminar nos seguintes termos:
"1) O art. 8º, letra "c", do Regimento Interno do Condomínio,
cuja cópia esta à fl. 50/58, prevê que não pode o condômino
alterar a fachada do prédio de qualquer modo ou forma, sob
pena de "multa igual a um salário mínio vigente no País, na
ocasião, a qual será cobrada em dobro em caso de reincidência,
além de ser compelido a abster-se da prática do ato, e quando
for o caso a desfazer a obra, cabendo ao Síndico com autoriza-
ção judicial, mandar desmanchá-la à custa do transgressor, se
este não a desfizer no prazo determinado", como consignado
no parágrafo primeiro.
2) Apresenta-se, assim, excessiva e abusiva a imposição de multa
diária de um salário mínimo para o caso de o agravante não
retirar a vidraça da sacada de seu apartamento, conforme noti-
ficação feita pelo Condomínio (cópia à fl. 47), já que, embora
prevista a penalidade da multa no Regimento Interno e também
na Lei nº 4591/64, art. 21, não se refere a incidência diária.
3) Tenho, portanto, que a persistir a intenção do Condomínio
em cobrar diariamente um salário mínimo do agravante para o
caso de não desfazer a obra, quando este discute judicialmente
se o fechamento da sacada de seu apartamento altera ou não a
fachada externa do prédio substancialmente, com decisões fa-
voráveis à sua tese, redundará em prejuízo de elevada monta ao
mesmo, porquanto não se pode quantificar o tempo de duração
do processo.
Concretamente, pelos precedentes jurisprudenciais, o agravan-
te possui bom argumento, o que também ocorre com o Condo-
mínio que se baseia em previsão regimental. Resta analisar, e
para isso é imprescindível dilação probatória adequada acerca
da dita alteração da fachada, qual das pretensões será recepci-
onada à final.
4) O pedido do agravante, que consiste no impedimento do
Condomínio em cobrar a multa diária, é de índole cautelar e
estão presentes o "fumus bon iuris", consistente na existência
de entendimento jurisprudencial a lhe dar razão, e o "pericu-
lum in mora", revelado na iminência de ter que pagar diaria-
mente um salário mínio caso não desfaça a obra.
5) Nessa toada, com base no inciso III, art. 527, c.c. art. 273, §
7º, ambos do Código de Processo Civil, este fruto da edição da
Lei nº 10.444 de 07.05.2002, concedo liminar no sentido de
que o Condomínio se abstenha de cobrar multa diária do agra-
vante de um salário mínimo, até que seja julgada em definitivo
a ação declaratória em curso pelo digno Juízo da 7ª Vara Cível
de Londrina (autos nº 464/2002).

6) Providencie o agravante, no prazo de vinte (20) dias, a com-
plementação da inicial fornecendo o nome e endereço do Ad-
vogado do agravado".
2) Por estas razões, que ora ratifico, deixo de conceder o efeito
suspensivo postulado.
3) Intime-se o agravado na forma e para os fins do inciso V, art.
527, CPC. Int.
Curitiba 06 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
013. 0212564-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117850.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000364 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Zenira Inês Stähelin.  Adv.: Fran-
cioli Bagatin.  Adv.: Marlei Johann Bernardi.  Agravado: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Zenira Inês
Stahelin, impugnando a respeitável decisão de fls. 27 (T.A.),
proferida pelo Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Toledo, que, em autos de ação de revisão de encargos
financeiros c/c repetição de indébito e compensação de débi-
tos, ajuizada pela agravante contra o HSBC - Bank Brasil S/A
Banco Múltiplo, houve por bem indeferir o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita.
Segundo argumenta a agravante, tal decisão é injusta e infun-
dada, pois a doutrina e a jurisprudência são unânimes no senti-
do de que basta uma simples declaração de pobreza para a con-
cessão do mencionado benefício, bem como que se encontra
desempregada, desde o dia 16 de julho de 2002, conforme faz
prova com a cópia da CTPS.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.25/31 e
com o comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Razão assiste a agravante porque a decisão monocrática con-
traria a legislação em vigor e a jurisprudência dominante.
Nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Lei que dispõe
sobre a Assistência Judiciária:
 "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo de sustento pró-
prio ou da família".
Em relação à gratuidade da justiça revela-se cabível a benesse,
valendo como prova a simples afirmação de pobreza pelo re-
querente, desde que não contrariada pelos demais elementos
do processo (art. 4º da Lei nº 1.060/50).
Logo, a presunção conferida à declaração do postulante é juris
tantum, somente podendo ser indeferido o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita se houver fundadas razões para tal fim, o
que não ocorreu no caso em apreço.
Acerca da matéria tem se o posicionamento recente do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do acórdão da
lavra do emintente Min. Fernando Gonçalves:
 " PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NE-
CESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/
50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº
94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.
1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é
suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º,
da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constitui-
ção Federal. Precedentes da Corte.
2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assis-
tência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos
da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex offi-
cio.
3 - A Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o
enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº
94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu
a expressa determinação de se contar o tempo de serviço das
atividades efetivamente prestadas.
4 - Recurso especial conhecido e provido". (REsp. 320019/RS,
DJ 15.04.2002).
Fiel a essa orientação, assim decidiu a 7ª Câmara Cível deste
Tribunal, em Ac. nº 14293, relatado pelo Juiz Prestes Mattar,
julgado em 03 de julho de 2002, emendando:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EMBARGOS
DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - SIMPLES DECLARAÇÃO - POSSIBILI-
DADE - DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVI-
DO.
O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser de-
ferido quando afirmada a impossibilidade de solver as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
do próprio ou de sua família. Há presunção juris tantum de
pobreza que, se não impugnada, não permite ao juiz inde-
feri-la, por restringir a garantia constitucional de acesso à
Justiça."
Da mesma feita, nesse diapasão a jurisprudência dominan-
te desta Corte: Ac. nº 13276 (8ª CC., rel. Juíza Dulce Ma-
ria Cecconi), Ac. nº 15300 (3ª CC, rel. Juiz Hamilton Mus-
si Côrrea), Ac. nº 15225 (2ª CC., rel. Juiz Cristo Pereira),
Ac. nº 12743 (7ª CC., rel. Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi) e Ac. nº 15438 (2ª CC, rel. Jurandyr Souza Juni-
or), dentre outros.
Com efeito, à luz dos documentos juntados pela agravante,
observa-se que teve seu vínculo empregatício rescindido
em 16 de julho de 2002, encontrando-se atualmente desem-
pregada, situação a indicar sua condição de hipossuficiên-
cia, ratificada também, pela necessidade de ter contraído
empréstimo junto a Instituição Financeira.
Em arremate, anote-se que o fato de ser patrocinada por
causídico de sua livre escolha, não implica que possa arcar
em juízo com as despesas processuais sem prejuízo de sua
mantença.
Assim sendo, não se pode deixar de concluir que a decisão
questionada está em confronto direto com a lei e a juris-

prudência dominante dos tribunais, razão pela qual o pre-
sente agravo merece pronto provimento.
3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento, reformulando a decisão monocrática, no sentido de de-
ferir o benefício da assistência judiciária pleiteado pela agra-
vante.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02877 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 001 0195811-2
Agda Maria De Melo Rodrigues 002 0199368-2
Alceu Stahlschmidt Ribas 001 0195811-2

003 0203480-4
Casemiro Framil Filho 004 0203700-1
Dirceu Veroneze 002 0199368-2
Lourival Pereira Dos Santos 002 0199368-2
Marcos C. D. A. Vasconcellos 004 0203700-1
Mohamed Ali Costa Nader 001 0195811-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0199368-2
Paulo Roberto Moreira 003 0203480-4
Vera Eloisa Mello Assis 002 0199368-2
Wilson Yoichi Takahashi 001 0195811-2

Despachos Relator
001. 0195811-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74685.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000175 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria Apa-
recida de Lara.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson
Yoichi Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu:
Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlsch-
midt Ribas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de reexame necessá-
rio nº 195.811-2, da Vara Cível da Comarca de São Jerôni-
mo da Serra - PR, em que é autora: MARIA APARECIDA
DE LARA e réu: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA.
                           Trata-se de reclamação trabalhista proposta
por Maria Aparecida de Lara contra o Município de São Jerô-
nimo da Serra - PR, onde requer o pagamento de salários atra-
sados, 13º salários e férias não recebidos.
                           O Município, respondeu às fls. 12/13 e o
Ministério Público emitiu parecer às fls. 33/40.
                           A MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente
procedente a reclamação trabalhista, condenando o réu ao pa-
gamento de algumas verbas pleiteadas.
                           Para reexame necessário, vieram os autos a
este tribunal, sem qualquer manifestação das partes.
                           A d. Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 66/
70), opinou pela manutenção na íntegra da r. sentença reexami-
nada.
                              É o relatório. DECIDO.
                           Trata-se de reclamação trabalhista proposta
por Maria José de Campos contra o Município de São Jerôni-
mo da Serra - PR, no intuito de receber verbas salariais atrasa-
das, 13º salários e férias não pagas, que, tendo como base o
salário inicialmente alegado, de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), tem-se, por simples cálculos, que não ultrapassa a 60 (ses-
senta) salários mínimos conforme a condenação por sentença
de primeiro grau.
                           Com a entrada em vigor da Lei nº 10.352/01,
que alterou o CPC, o artigo 475, §2º do CPC, passou a vigorar
com a seguinte redação:
 "Art. 475. Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
... omissis...
§2 Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."
                           Por tais fundamentos, não conheço do ree-
xame necessário, por tratar-se de questões salariais cuja soma
de valores, não ultrapassa a 60 (sessenta) salários mínimos.
                           Curitiba, 10 de setembro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                              Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0199368-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106261.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000172 Co-
brança.  Apelante: Alfredo Kiyossi Honda.  Adv.: Vera Eloisa
Mello Assis.  Adv.: Agda Maria de Melo Rodrigues.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura -cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sin-
dicato Rural de Maringá.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório:
DEMANDA: Trata-se de cobrança de Contribuição Sindical
Rural escorada pelos artigos 578 e 579 da CLT referente aos
exercícios de 1997 a 1999, instruída por demonstrativo da cons-
tituição do crédito apontando a identificação do imóvel e do
contribuinte, base de cálculo, alíquota aplicável e atualização
do montante até o dia do vencimento de cada período anual,
totalizando em junho de 2000 (data do ajuizamento da ação), o
valor de R$ 1.333,04 (um mil, trezentos e trinta e três reais e
quatro centavos) a ser acrescido de juros, correção monetária,
custas processuais e honorários.

DESPACHO INAUGURAL (fls. 139): comando de citação.
CONTESTAÇÃO (fls. 146): repele a pretensão inicial susten-
tando, numa única linha de defesa, a sua não filiação ao sindi-
cato, o que, de conseguinte, tornaria ilegítima a cobrança, que
inclusive, não contaria com lei complementar para regulamen-
tá-la.
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO (fls. 153): em preliminar
pede a aplicabilidade da pena de confissão ante a ausência de
impugnação específica do réu e no mérito, reforça os argumen-
tos alinhavados na exordial.
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA (fls. 163): suspensão do pro-
cesso para eventual viabilização de acordo entre as partes ante
a propositura de pagamento parcelado pelo réu.
DECISÃO MONOCRÁTICA (fls. 170): julgamento de proce-
dência do feito com submissão do acionado ao pagamento plei-
teado (R$ 1.333,04), com incidência de juros de 0,5% a.m. a
contar da citação e correção monetária até a data do efetivo
resgate. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o
total da condenação.
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA (fls. 178): sexta-feira dia 22/
06/2001.
APELAÇÃO (fls. 178, protocolada na sexta-feira, dia 03/
08/2001): Inconfor-mado, apela o devedor, insistindo na
tese desfiada em contestação.
RESPOSTA DOS APELADOS (fls.185): em preliminar le-
vantam a intempestividade do apelo frente a circunstância
das férias forenses não suspender o prazo das causas elen-
cadas no art. 275 do CPC consoante lição entalhada no in-
ciso II do art. 174 do mesmo códex. Em sede de mereci-
mento, repicam o aduzido pelo réu, pugnando pela manu-
tenção da sentença.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes os pressupos-
tos da adequação e preparo. Quanto a tempestividade, esta
há de ser forçosamente reconhecida (ficando, pois, desde
já, apreciada e repelida a prefacial estampada nas contra-
razões) posto que, embora a ação sob comento tenha sido
rotulada e formatada como de cobrança sumária (vide re-
querimento de fls. 30), a tramitação do feito operou-se à
margem desta, valendo a respeito, atentar para o despacho
de fls. 144 acerca do rito ordinário imprimido ao caderno
processual; o que, entretanto, não obsta seu conhecimento
em ambiente de câmara especializada, posto que, nesta es-
fera recursal revela-se prevalente a matéria versada e o valor
conferido à causa.
DECISÃO:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. NATUREZA TRIBU-
TÁRIA. QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO RURAL DEVI-
DAMENTE COMPROVADA. ENQUADRAMENTO QUE
AUTORIZA A COBRANÇA INDEPENDENTEMENTE DA
FILIAÇÃO SINDICAL.

            A controvérsia instalada nestes autos acerca da cobrança
da Contribuição Sindical Rural essencialmente repousa na obri-
gatoriedade ou não de seu recolhimento por parte do réu, que
não sendo filiado ao sindicato, repele a pretensão de que se
cuida que vem escorada pelo enquadramento deste (réu) na
categoria de proprietário rural (fls. 45/48 e 51) em decorrência
da titularidade do "Sítio Santa Rosa" (fls. 46, 49 e 52).
            A celeuma tem sido alvo de múltiplos enfrentamentos
nesta corte, já contando, inclusive, com manifestação emanada
do STJ.
            E, em que pese uma ou outra voz ainda dissonante (e
cada vez mais rara), a jurisprudência que domina a matéria tem
sopesado o entendimento que dito encargo por externar feição
parafiscal, atrai e impõe tratamento compulsório, não estando,
pois, atrelado a eventual filiação sindical, máxime porque, sua
incidência decorre do enquadramento do contribuinte a deter-
minada categoria econômica ou profissional, aqui pontuada pela
qualidade de proprietário rural.
            O ponto nodal da polêmica pode ser dirimido, com a
visualização de que a cobrança em mesa, difere, de fato, da-
quela contribuição denominada confederativa ou assistencial,
esta sim, de natureza facultativa, porque dependente de filia-
ção; embora ambas estejam acomodadas no art. 8º, IV, da Cons-
tituição Federal, sendo que, a primeira, objeto deste feito, igual-
mente é recepcionada pelo art. 149 da Carta Magna referida,
além de receber respaldo infraconstitucional decorrente do ins-
culpido nos artigos 578 e seguintes da legislação trabalhista
(CLT).
            Ainda em seara legislativa, cumpre novamente en-
fatizar a feição tributária reservada à contribuição de que se
cuida, advinda da previsão entalhada no art. 217 do Código
Tributário Nacional, cuja natureza, conjugada com os dita-
mes do artigo 1º, inciso II do Decreto-Lei nº 1.166/71 (com
a redação lhe conferida pela lei nº 9.701/98) desemboca na
assertiva de que se cuida de cobrança instituída por lei e de
cunho obrigatório.
            Sob tal prisma e relevando o extenso leque de deci-
sões na direção supra-expendida, estando, assim, firmemen-
te assentada a legitimidade da cobrança ancorada pelas nor-
mas legais autorizadoras de sua obrigatoriedade, com fulcro
no art. 557 do CPC (com relevo especial à dominante juris-
prudência que prolifera neste tribunal devidamente harmo-
nizada com aquela emanada no STJ) nego seguimento ao
apelo maneado, com a confirmação in totum  da sentença
que deu pela procedência da cobrança.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2002.
GUIDO DÖBELI
juiz relator

Despachos Relator
003. 0203480-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/151962.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000025 Cobrança.  Autor: Deonice Dias Batista.  Adv.:
Paulo Roberto Moreira.  Reu: Município de São Jerônimo da
Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de reexame necessário
nº 203.480-4, da Vara Cível da Comarca de São Jerônimo da
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Serra - PR, em que é autora: DEONICE DIAS BATISTA e réu:
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA.
                           Trata-se de ação de cobrança proposta por
Deonice Dias Batista contra o Município de São Jerônimo da
Serra - PR, onde requer o pagamento dos valores decorrentes
da rescisão de contrato de trabalho.
                           O Município, respondeu às fls. 15 e o Minis-
tério Público emitiu parecer às fls. 39/45.
                           A MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente
procedente a ação, excluindo-se as vantagens que se relacio-
nem ao período anterior a 15/03/94.
                           Para reexame necessário, vieram os autos a
este tribunal, sem qualquer manifestação das partes.
                           A douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.
68/80), opinou pela manutenção da r. sentença monocrática.
                              É o relatório. DECIDO.
                           Trata-se de reclamação trabalhista proposta
por Maria José de Campos contra o Município de São Jerôni-
mo da Serra - PR, no intuito de receber verbas salariais atrasa-
das, 13º salários e férias não pagas, que, tendo como base o
salário inicialmente alegado, de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), tem-se, por simples cálculos, que não ultrapassa a 60 (ses-
senta) salários mínimos conforme a condenação por sentença
de primeiro grau.
                           Com a entrada em vigor da Lei nº 10.352/01,
que alterou o CPC, o artigo 475, §2º do CPC, passou a vigorar
com a seguinte redação:
 "Art. 475. Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
... omissis...
§2 Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."
                           Por tais fundamentos, não conheço do ree-
xame necessário, por tratar-se de questões salariais cuja soma
de valores, não ultrapassa a 60 (sessenta) salários mínimos.
                           Curitiba, 10 de setembro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                              Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0203700-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146672.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000768
Cobrança de Condominio.  Apelante: Maria Idalina Vieira Go-
mes.  Adv.: Casemiro Framil Filho.  Apelado: Condomínio
Edifício San Vicente.  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vas-
concellos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Relatório:
DEMANDA: Trata-se de cobrança de cotas condominiais refe-
rente ao período de fevereiro a outubro de 2000 movimentada
pelo Condomínio San Vicente em desfavor de Maria Idalina
Vieira Gomes proprietária do apto 501, consoante matrícula
encartada às fls. 17/18.
DESPACHO INAUGURAL (fls. 50): comando de citação da
requerida para comparecer à audiência designada.
PETITÓRIO DE FLS. 61: as partes representadas por seus res-
pectivos patronos, expressam a renúncia à produção de qual-
quer prova em audiência.
CONTESTAÇÃO (fls. 63): pugna pela aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor para o efeito de ser considerada
nula a cláusula condominial fixadora da multa de 20% (vinte
por cento) e da cobrança de juros de mora no patamar de 1%
(um por cento) ao mês, objetivando a mitigação corresponden-
te para 2% e 0,5%. Requer ainda, a improcedência da ação haja
vista a alegada ausência de documentação comprovadora do
débito lançado nos boletos. Finaliza, postulando a concessão
de assistência judiciária gratuita.
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO (fls. 69): refuta a invoca-
ção consumeirista dada a sustentada inaplicabilidade nas rela-
ções condominiais, bem como a mitigação dos juros pela ob-
servação do art. 1062 do Código Civil Brasileiro. Classifican-
do de indevida (porque, inapropriada nesta sede) a discussão
acerca do valor devido, encerra com impugnação direcionada à
pleiteada gratuidade de justiça.
DECISÃO MONOCRÁTICA (fls. 75): julgamento de proce-
dência do feito com submissão da acionada ao pagamento do
valor de R$ 1.440,67 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e
sessenta e sete centavos), bem como as demais parcelas venci-
das (art. 290 do CPC), com incidência dos juros convenciona-
dos de 1% a.m. e correção monetária a partir do vencimento de
cada cota e multa de 20% (vinte por cento). Honorários advo-
catícios arbitrados em 20% sobre o total da condenação. Apre-
ciação do pedido de Assistência Judiciária, postergado para o
momento da execução de sentença.
APELAÇÃO (fls. 82): Inconformada, apela a devedora, pri-
meiramente insistindo na tese desfiada em contestação, quanto
a redução da multa moratória pela aplicabilidade do CDC e dos
juros de mora. Em seguida, inova, desfiando matéria inédita
quanto à suposta ausência de aprovação pelos condôminos da
convenção encartada às fls. 06/14, bem como o fato dos bole-
tos estarem em nome de diversa pessoa.
RESPOSTA DOS APELADOS (fls. 91): além de pedir pala
aplicação da pena de litigância de má-fé, protesta pela manu-
tenção da sentença tal qual restou proferida.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes os pressupostos da
adequação, tempestividade e preparo.
DECISÃO:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
MULTA E JUROS MORATÓRIOS. IMPERTINÊNCIA DA
INVOCAÇÃO CONSUMERISTA NA RELAÇÃO CONDOMI-
NIAL. INCIDÊNCIA QUE DEVE OBEDECER O PATAMAR
CONVENCIONALMENTE APROVADO. MATÉRIA PERIFÉ-
RICA NÃO AGITADA NO JUÍZO SINGULAR. INVIABILI-
DADE DE SEU CONHECIMENTO EM SEARA RECURSAL.

I - Consoante iterativos julgados deste tribunal, devidamente
corroborados pelo entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça, o Código de Defesa do Consumidor revela-se inaplicável
na relação  condominial, sendo, de todo impertinente, sua in-
vocação para buscar a mitigação da multa moratória definida
em convenção aprovada pelo próprio interessado.
II - Revela-se inapropriada a súplica direcionada ao art. 1062
do CC., quando o percentual dos juros moratórios, a exemplo
do patamar direcionado à penalidade da multa supra enfocada,
obedece o que restou convencionalmente aprovado em regra-
mento validado pela convivência condominial estabelecida há
mais de uma década.
III - O ineditismo de matéria somente agitada quando da inter-
posição recursal, impede o seu conhecimento (à exceção das
temáticas de ordem pública conhecíveis de ofício) sob pena de
se vilipendiar o princípio do duplo grau de jurisdição.
                            O principal enfoque da controvérsia instala-
da nestes autos diz respeito ao percentual da multa de 20% e
dos juros moratórios estipulados em 1% a.m. inseridos na co-
brança de cotas condominiais em atraso, invocando-se, respec-
tivamente (na busca pela mitigação para 2% e 0,5%), o Código
de Defesa do Consumidor e o art. 1062 do Código Civil Brasi-
leiro.
                            Mas nem uma, nem outra súplica, merece
recepção.
                            De fato, copiosa é a jurisprudência pátria
prelecionando a impertinência da lei consumeirista no univer-
so condominial, cujo posicionamento dominante grassa tanto
em tema de STJ (vide à guisa de exemplos os RESP nºs. 203254/
SP, 62559/RJ, 55031/PE, 239578/SP, 187502/SP e 300214/MG),
como no ambiente deste respectivo tribunal, permitindo, inclu-
sive que a seleção de enfrentamentos daqui emanados, oportu-
nize a visualização de um vasto panorama amealhado em cada
uma das Câmaras que compõe esta egrégia Corte:
1ª Câmara Cível
DESPESAS DE CONDOMINIO - REDUÇÃO DA MULTA DE
20% PARA 2%. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. INAPLICA-
BILIDADE.
 (Ac. 15251, j. em 04/06/02)
2ª Câmara Cível
TAXAS CONDOMINIAIS. MULTA CONTRATUAL. INAPLI-
CABILIDADE DO CDC.
(Ac. 15251 e 12246, j. em 04/06/02 e 13/06/01)
3ª Câmara Cível
CONDOMÍNIO. MULTA. INAPLICAÇÃO DO CDC. INEXIS-
TÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO COMO DEFINIDO
NAQUELE DIPLOMA QUE NÃO DERROGOU A MATÉRIA
TRATADA NA LEI CONDOMINIAL.
(Ac. 14064, j. em 03/06/01)
4ª Câmara Cível
NÃO HÁ RELAÇÃO DE CONSUMO ENTRE OS CONDÔ-
MINOS E O CONDOMÍNIO SENDO INAPLICÁVEL O CDC
PARA DETERMINAR A REDUÇÃO DA MULTA CONVEN-
CIONAL INICIDENTE SOBRE O DÉBITO DO CONDÔMI-
NO INADIMPLENTE.
 (Ac. 13856,15165 e 15974, j. em 18/04/01, 06/02/02 e 07/08/
02)
5ª Câmara Cível
CONDOMÍNIO. MULTA. INAPLICABILIDADE DO CDC.
(Ac. 13404, j. em 03/05/02)
6ª Câmara Cível
CONDOMÍNIO. MULTA. CDC. LEI ESPECIAL NÃO APLI-
CÁVEL AO CASO. RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO CON-
FIGURADA.
 (Ac. 13297, j. em 15/04/02)
7ª Câmara Cível
DESPESAS CONDOMINIAIS. MULTA. INAPLICABILIDA-
DE DO CDC. A ESCOLHA DE PERCENTUAL ATÉ O LIMI-
TE DE 20% COMPETE EXCLUSIVAMENTE AOS CONDÔ-
MINOS. NÃO HÁ QUE SE CONFUNDIR O CDC COM A
LEI DE CONDOMÍNIO QUE PREVÊ ESPECIFICAMENTE
O ALCANCE DA MULTA.
(Ac. 12531 e 10769, j. em 21/05/01 e 08/05/00).
8ª Câmara Cível
O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO INTER-
FERE NA LEI ESPECIAL DE REGÊNCIA DO CONDOMÍ-
NIO CONFINADO QUE ESTÁ AOS LIMITES DAS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO.
 (Ac. 10937, j. em 11/09/00).
9ª Câmara Cível
O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO SE APLI-
CA ÀS RELAÇÕES CONDOMINIAIS PORQUE ENTRE OS
CONDÔMINOS NÃO HÁ RELAÇÃO DE CONSUMO.
 (Ac. 94, j. em 14/06/02).
10ª Câmara Cível
  A RELAÇÃO ENTRE CONDÔMINOS E O CONDOMÍNIO
NÃO É DE CONSUMO, SENDO INAPLICÁVEL O ARTIGO
52 DO CDC QUE LIMITA O PERCENTUAL DA MULTA.
 (Ac. 236, 286, 237, 193, 172 e 82 j. em 09/08/02, 16/08/02,
09/08/02, 28/06/02, 28/06/02 e 14/06/02).
                            Por outro lado idêntico destino de improce-
dência, é reservado à invocação pela apelante do art. 1062 do
Código Civil no que toca ao percentual dos juros moratórios,
posto que, à toda evidência (dada a clareza solar do texto legal
examinado), que tal aplicabilidade unicamente teria lugar se
constatada ausência de fixação; o que, em absoluto, não é o
caso dos autos.
                            Sob tal assentado prisma, tanto o percentual
de multa quanto o dos juros deve permanecer tal qual restou
projetado em convenção, cujo instrumento depositado em car-
tório pela incorporadora (em atendimento à letra "j" do art. 32
da Lei 4.591/64), restou plenamente ratificado pelos comunhei-
ros, o que inclui a própria apelante, que há mais de uma década
adquiriu a unidade objeto do débito.
                            Assim, a celeuma agitada nesta seara quan-
to à entendida não aprovação da convenção pelos condôminos,
bem como o fato dos boletos estarem lançados em nome de
terceira pessoa (havendo inclusive uma prenotação de manda-
do de penhora oriundo de pedido despejatório, lançado às fls.
44v.) por ter permanecido como discussão inédita ante o silên-

cio adotado pela apelante quando de suas intervenções no ca-
minho monocrático trilhado (fls. 61 e 63), revela-se inviável de
abordagem neste momento processual, em homenagem ao prin-
cípio do duplo grau de jurisdição.
                            De mais a mais, e a título de mero exercício,
vale atentar para ambas as argüições, que a observação da rea-
lidade fática acerca do fato da apelante espelhar a qualidade de
condômina desde 1990 (fls. 17) e ter sido efetivamente citada
na unidade imobiliária de que se trata (fls. 60), aliado ao mutis-
mo constatado em sítio singular a respeito dos temas só agora
levantados, confere aos mesmos o status de mero esperneio
procrastinatório por parte de quem, admite a mora mas tenta
justificá-la pela lamentável dificuldade econômico-financeira
enfrentada.

                            Diante do exposto,
                               e relevando o extenso leque de decisões
na direção supra-expendida, estando, assim, firmemente assen-
tada a justeza da cobrança ancorada pelas normas legais e con-
vencionais  autorizadoras da observação dos patamares de multa
e juros que restaram consolidados pela manifestação volitiva
dos comunheiros;
                            com fulcro no art. 557 do CPC (e com espe-
cial amparo na dominante jurisprudência que prolifera neste
tribunal, devidamente harmonizada com aquela emanada pelo
STJ) nego seguimento ao apelo maneado, com a confirmação
"in totum" da sentença que deu pela procedência da "actio".
                            Intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
GUIDO DÖBELI
Juiz relator.
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Protocolo: 2002/114020.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
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Vistos, etc...
                        Trata-se de conflito negativo de competência,
suscitado pelo Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Capital, nos
autos sob nº 31.939/95, de Ação Ordinária, que lhe foi encami-
nhado pelo Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública
da mesma Comarca.
                        O juiz suscitado, em cuja Vara tramitavam os
autos acima aludidos, declarou a incompetência do juízo espe-
cializado para processar a Ação Ordinária, em face da privati-
zação do Banco do Estado do Paraná S/A, encaminhando os
autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Capital.
                        O magistrado da Vara Cível suscita conflito
negativo, afirmando que a competência é determinada no mo-
mento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modifi-
cações de qualidade das partes ocorridas posteriormente, devi-
do à observância ao princípio da perpetuação da jurisdição.
                       É o relatório.
                        A controvérsia nos autos diz respeito à compe-
tência dos autos em andamento nas Varas da Fazenda Pública,
diante do impasse criado com a privatização do Banco do Esta-
do do Paraná S/A.
                        O art. 87 do Código de Processo Civil dispõe
que:
          Art. 87. Determina-se a competência no momento em
que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do es-
tado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.
                        O Código de Organização e Divisão Judiciá-
ria, por sua vez, no seu art. 223 preceitua:
          Aos juízes das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, de 1ª a 4ª, compete, por distribuição: (...) II - pro-
cessar e julgar as causas que forem, do mesmo modo, interes-
sadas as entidades autárquicas e de economia mista, estaduais
ou municipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas;
                        Importa notar que o artigo acima tem por fina-
lidade disciplinar a distribuição do serviço entre os juízes da
Comarca de Curitiba.
                        Por isso, a distribuição para uma vara especi-
alizada não significa dizer privilégio de foro, porque a compe-
tência da primeira é determinada pelo Código de Organização
e Divisão Judiciária, ao passo que o privilégio de foro é regido
por norma hierarquicamente superior - o Código de Processo
Civil.
                        Diante disso, o fato do Banco do Estado do
Paraná S/A ser privatizado não modifica a competência da Vara
de Fazenda Pública, diante da perpetuatio jurisdictionis.
                        Com efeito, a perpetuação da jurisdição pre-
vista no art. 87 do CPC apresenta exceções - modificações que
suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia, o que não ocorre na hipótese
sob exame.
                        Nesse sentido têm decidindo os Tribunais:
          COMPETÊNCIA - MODIFICAÇÃO POSTERIOR À
PROPOSITURA DA AÇÃO - INADMISSIBILIDADE . Por

força do preceituado no artigo 87 do Código de Processo Civil,
que consagra em nosso direito o princípio da "perpetuatio ju-
risdictionis", uma vez firmada a competência de um órgão ju-
diciário ela perdura até o final do processo, permanecendo ín-
tegra se não houver nenhuma alteração legislativa. ( Segundo
Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, C. Comp. na Ap. Sum.
153.462 - Pl. - Juiz Isidoro Carmona, j. 2.8.83, TJ 3.036-0, in
JTA (RT) 88/273)
          ANOTAÇÃO DA COMISSÃO: O Tribunal de Justiça
confirmou a tese, determinando a remessa dos autos para o E.
1º Tribunal de Alçada Civil, conforme C. Comp. nº 3.036-0,
Rel. Des. MARZAGÃO BARBUTO, J. 28.8.83.
                        Ora, no caso vertente, houve alteração apenas
na qualidade da parte - o Banco do Estado do Paraná S/A dei-
xou de ter as características mencionadas no art. 223, II, do
Código de Organização e Divisão Judiciária do Paraná.
                        Daí porque tal alteração, decorrente da privati-
zação, não tem o condão de redistribuir às Varas Cíveis os ca-
sos em andamento na Vara da Fazenda Pública, cuja competên-
cia foi definida no momento da propositura da ação.
                        Por tudo isso, não se há falar em exceção ao
princípio da perpetuatio jurisdictionis porque tais hipóteses não
são aqui aplicáveis.
                        Recentemente esta Corte pronunciou-se nesse
sentido:
          CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BA-
NESTADO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZA-
ÇÃO - ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE
AS AÇÕES EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE. A pri-
vatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em anda-
mento,  julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a compe-
tência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do artigo 87, do Código de Processo Civil.(Ac.963, do
3o.Grupo de C.Cíveis, Rel. Juiz Rogério Coelho, j. 22/03/01)
          COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JU-
RISDICTIONIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 87 DO CPC.
APLICAÇÃO. PRIVATIZAÇÃO DO CONGLOMERADO
BANESTADO. MODIFICAÇÃO DE FATO. COMPETÊNCIA
DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA PARA O CONHECI-
MENTO DAS AÇÕES EM ANDAMENTO. 1. O princípio da
"perpetuatio jurisdictionis" é aplicado indistintamente tanto à
competência relativa quanto à absoluta, excetuando-se no to-
cante a estas modificações legislativas efetivadas em relação à
matéria e à hierarquia. 2. Assim é que a privatização do Con-
glomerado Banestado (alteração da personalidade jurídica),
como modificação de fato que é, não tem o condão de interferir
na fixação da competência quando da propositura da ação, de-
vendo as Varas da Fazenda Pública continuar a processar as
ações em andamento. Conflito de Competência acolhido para
reconhecer a competência da 1ª Vara da Fazenda Pública.(
Ac.1204, do Segundo Grupo de C.Cíveis, Rel. Juiz Cristo Pe-
reira, j. 04/09/2001).
                        No mesmo sentido conferir os acórdãos núme-
ros 985, do 4o Grupo de C.Cíveis, Rel. Antonio Martelozzzo,
j. 22/05/01; 992 e 986, do 4º. Grupo de C.Cíveis.
                        Enfim, a privatização do Banestado não lhe
retira o privilégio de ter os seus feitos já ajuizados, ou seja,
todos os que estão em andamento, julgados pela Vara da Fa-
zenda Pública, pois a competência se define no momento da
propositura da ação, nos termos do artigo 87, do Código de
Processo Civil.
                        Pelo exposto, acolho o presente conflito nega-
tivo para declarar como competente o Juízo da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública da Capital, para onde o feito deve ser encami-
nhado.
                        Dê-se ciência aos Juízes de Direito envolvidos.
                        Curitiba, 10 de setembro de 2002.
                       LAURI CAETANO DA SILVA
                              RELATOR
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cio Pinto, Edilson de Lima Santana  Adv.: Maria de Lourdes
Rodrigues  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0184927-8  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara única, Assis Chateaubriand  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200000000006 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Irineu Danieze Gomiero  Adv.: Adilson de
Andrade Amaral  Apelante: Luciano Aparecido dos Santos Fi-
tes  Adv.: Natalino Bariviera  Apelante: Paulo Cezar de Carva-
lho Réu Preso  Adv.: Natalino Bariviera  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Robson Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro
Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0188718-5  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000143 Ação Penal  Apelante: Edson Adri-
ano Rosa Réu Preso  Def Dat: Alexandre das S.magalhães
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da

Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0189194-9  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000112 Ação Penal
Apelante: Valter Ferreira da Silva  Def Dat: Ari Alves Pereira,
Magda Rocha  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0193525-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800054626 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Célio dos Santos  Def Pub:
Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0194189-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100098894 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Def Pub: Vania Maria Forlin  Ape-
lado: Deverson Cláudio da Costa Alves Réu Preso  Relator: Juiz
Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0194521-9  Comarca: Urai  Vara: Vara
única, Urai  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000035 Ação Penal  Apelante: Thiago Fernandes de
Oliveira Réu Preso  Adv.: Astrogildo Ribeiro da Silva  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0194770-2  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
única, Corbélia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000048 Ação Penal  Apelante: Cícero Ferreira dos San-
tos  Adv.: Erico Brizzi  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Robson Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0195371-3  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
única, Cianorte  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000130 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, João
Marcos de Moraes Réu Preso  Adv.: Alberto Alves Rocha
Apelado: João Marcos de Moraes Réu Preso, Rogério Luiz
Mazali  Adv.: Alberto Alves Rocha  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0198422-7  Comarca: Iporã  Vara: Vara úni-
ca, Iporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000072
Ação Penal  Apelante: Reinaldo Gonçalves dos Santos Réu Pre-
so  Def Dat: Francisco da Silva Mendes Filho  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha)  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0198958-2  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9600000015 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: José Carlos Nogueira
dos Santos  Adv.: Antonio Alfredo de Freitas  Apelado: Pedro
Aparecido Squarize  Def Dat: Gabriel Soares Janeiro  Relator:
Juiz Convocado Eduardo Sarrão (Juiz Waldomiro Namur)  Re-
visor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0199067-0  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000075 Ação Penal  Apelante: José Pereira dos Santos
Def Dat: Carlos Massaiti Higuti  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Eduardo Sarrão (Juiz Waldomiro Na-
mur)  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0208895-5  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000275 Ação Penal
Apelante: Claudio Alves Folgado Réu Preso  Adv.: Otavio Oli-
veira Ribeiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rob-
son Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02881 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 19/09/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 0005 0199880-3
Antonio Sergio Faria Araújo 0004 0198388-0
Antônio Carlos de Carvalho 0008 0176812-7
Celio Manoel da Silva 0006 0087927-8
Edilson Fernandes 0011 0191077-4
Joran Pinto Ribeiro 0010 0185647-9
Jose Hermenegildo B. Raccanell 0001 0164742-9
João Alberto da Silva Borges 0001 0164742-9
Leocir João Ródio 0012 0191516-6
Lídio Dias Delgado 0002 0189784-3
Marlon Alberto R. d. Santos 0009 0183890-2
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 0001 0164742-9
Riccardo Bertotti 0013 0192316-0
Sebastião Cezário Abrahão 0008 0176812-7
Vanadir de Moura Bueno 0011 0191077-4
Vania Maria Forlin 0007 0167386-3
Yara Maria Kulchetscki 0003 0192202-1

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0164742-9  Comarca: Curiuva  Vara:

Vara única, Curiuva  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000047 Queixa-crime  Recorrente: Juarez Perdi-
gão Maia, Júlio do Carmo Hildebrand  Adv.: Nilson Tadeu
Reis Campos Silva  Recorrido: Francisco Carlos Ribeiro
Adv.: João Alberto da Silva Borges  Recorrido: José Buza-
to  Adv.: Jose Hermenegildo B. Raccanello  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0189784-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200100000431
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Ministério Públi-
co  Agravado: João Maria Rodrigues de Campos  Def Pub: Lí-
dio Dias Delgado  Relator: Juiz Idevan Lopes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0003.  PROCESSO: 0192202-1  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100091890 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Alex Sander Mateos
Def Pub: Yara Maria Kulchetscki  Relator: Juiz Idevan Lopes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0004.  PROCESSO: 0198388-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000041 Queixa-crime  Recorren-
te: Transportes Rodoviários de Passageiros Vipa Ltda  Adv.: Antonio
Sergio Faria Araújo  Recorrido: Edmilson Donizete Botéquio  Inte-
ressado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0005.  PROCESSO: 0199880-3  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200100000106 Ação Penal  Recorrente: Juiz
de Direito da Comarca de São Miguel do Iguaçu  Recorrido:
Claudio Camargo  Adv.: Adalgir Carlos Comunello  Interessa-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes (Juiz Idevan Lopes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0087927-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9100025097 Ação Penal  Ape-
lante: Claudio Montini Filho  Adv.: Celio Manoel da Silva
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto
Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0167386-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000051675 Ação Penal
Apelante: Sérgio Gomes Réu Preso  Def Pub: Vania Maria For-
lin  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0176812-7  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara única, Marilândia do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000050 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Sidnei dos Santos  Def Dat: Sebastião Cezário
Abrahão  Apelado: Marcos João de Castro  Def Dat: Antônio
Carlos de Carvalho  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0183890-2  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000062 Ação Penal  Apelante: Elsa Lopes Réu Preso
Def Dat: Marlon Alberto Rodrigo dos Santos  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor:
Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0185647-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100009492 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Leandro Dias dos San-
tos Réu Preso  Def Pub: Joran Pinto Ribeiro  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0191077-4  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara única, Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000005 Ação Penal  Apelante: Nilson Borba Réu Preso
Adv.: Edilson Fernandes  Apelante: Andrea Moentack  Def Dat:
Vanadir de Moura Bueno  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0191516-6  Comarca: Palotina  Vara: Vara
única, Palotina  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000028 Ação Penal  Apelante: Edvaldo Pereira de Olivei-
ra Réu Preso  Def Dat: Leocir João Ródio  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0192316-0  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara única, São José dos Pinhais  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 9600000148 Ação Penal  Apelante:
Paulo Roberto Ferreira de Souza  Def Dat: Riccardo Bertotti
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Idevan Lopes  Revi-
sor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02882 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 19/09/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo
Adilson Amaro Alves 0004 0206480-6

Claudemir Gomes Gonçalves 0003 0202065-3
Ivomar Cézar de Almeida 0003 0202065-3
Luiz Alberto Domingues Galvão 0005 0206853-9

CARTA TESTEMUNHÁVEL
0001.  PROCESSO: 0195304-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000129 Recurso Cri-
me em Sentido Estrito  Testem.nte: Ministério Público do Esta-
do do Paraná  Testem.ado: Juiz de Direito da 2ª Vara Críminal
da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Airton Borges  Rela-
tor: Juiz Eracles Messias

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0202064-6  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000067 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Cléber Vieira Ro-
cha  Relator: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0202065-3  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000574 Ação Penal  Apelante:
Nilson Antonio Soares de Araújo Réu Preso  Adv.: Ivomar Cézar
de Almeida, Claudemir Gomes Gonçalves  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0206480-6  Comarca: Piraquara  Vara: Vara
única, Piraquara  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000164 Ação Penal  Apelante: Mauro Erico Ribeiro Luiz
Réu Preso  Adv.: Adilson Amaro Alves  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0206853-9  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara única, Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200200000015 Ação Penal  Apelante: Valderi Anacleto Réu
Preso  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.01142 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Luiz Antonio Mores 001 0212160-6

Despachos Relator
001. 0212160-6  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/114913.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800075917
Ação Penal.  Requerente: Andréia Aparecida de Andrade Réu
Preso.  Adv.: Luiz Antonio Mores.  Requerido: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.
Despacho:
Intime-se o patrono da requerente a regularizar, em 10 (dez)
dias, sua representação processual, juntando o respectivo ins-
trumento de mandato, e a comprovar, através de certidão hábil,
o trânsito em julgado da sentença condenatória proferida na
ação penal nº 98.0007591-7, da 4ª Vara Criminal desta Capital,
nos termos dos arts. 623 e 625, § 1º, do CPP.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02868 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Douglas Renato Brezezinski 001 0212306-2

Despachos Relator
001. 0212306-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117864.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000097 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000192 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200000202 Pedido de Autorização.  Autos
Complementares: 200000000198 Inquerito Policial.  Impe-
trante: Bel. Douglas Renato Brezezinski.Paciente: Antonio
Evaristo de França. Réu Preso.  Paciente: Mauro Pereira
Soares. Réu Preso.  Paciente: Nelson Reticena. Réu Preso.
Paciente: Paulo Fumiyuki Asso. Réu Preso.  Paciente: Mel-
chior Canuto Vieira. Réu Preso.  Paciente: Roberto Teixeira
Duarte. Réu Preso.  Adv.: Douglas Renato Brezezinski.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca de Campo Mourão.Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advoga-
do Douglas Renato Brzezinski, em favor de Antônio Evaris-
to de França, Mauro Pereira Soares, Nelson Reticena, Paulo
Fumiuyki Asso, Melchior Canuto Vieira, Roberto Teixeira
Duarte, alegando estar os pacientes sofrendo constrangimento
ilegal consubstanciado pela decretação da custódia preven-
tiva.
Como razões de concessão da liminar de habeas corpus, aduz
o impetrante, em síntese, que os delitos narrados na denún-
cia foram praticados no início do ano de 2000 e em 30/04/
00, sendo que a prisão preventiva somente foi decretada em
09/08/02; que durante este período  não há notícia de que os
pacientes teriam prejudicado a instrução processual ou ame-
açado testemunhas ou vítimas; que foram denunciados como
incursos nas sanções do artigo 8º da Lei 8.072/90 c/c artigo
299 e 159, §1º do Código Penal, todos c/c artigo 69 e Leis
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8072/90e 9034/95; que inexiste prova da autoria e mate-
rialidade dos delitos; que a denúncia foi recebida, mas
foi negado o pedido de prisão preventiva pela magistra-
da monocrática, o que ensejou a interposição de recurso
crime em sentido estrito pelo ilustre Representante do
Ministério Público, no qual foi determinada a custódia
preventiva dos pacientes; que os crimes não causaram
clamor social; que a suposição de que os pacientes seri-
am capazes de interferir na colheita da prova é arbitrá-
ria; que os pacientes apresentaram-se espontaneamente
perante a autoridade policial.
Sustenta que fatos novos ocorreram a justificar a revoga-
ção do decreto de prisão preventiva, a iniciar pela apresen-
tação espontânea dos pacientes, assim como pelo fato des-
tes apresentarem bons antecedentes, residência fixa e ocu-
pação lícita; que não prevalece o entendimento de que os
crimes hediondos não são passíveis de fiança ou liberdade
provisória, tendo em vista que tal regra é direcionada quan-
do da prisão em flagrante.
Assevera, complementarmente, que o constrangimento ile-
gal igualmente está consubstanciado no excesso de prazo
na formação da culpa; que o prazo para a realização de
audiência de instrução e julgamento é de 20 (vinte) dias
para réu preso, e considerando-se que a audiência ocorreu
em 04/09/02, fluiu o lapso de 25 (vinte e cinco) dias; que o
prazo máximo para o término da instrução criminal do pro-
cesso com réu preso é de 81 (oitenta e um) dias; que os
pacientes Antônio Evaristo de França e Roberto Teixeira
Duarte foram interrogados há mais de 180 (cento e oitenta)
dias.
Pugna pela concessão da ordem de habeas corpus, in limine, a
fim de "revogar-se o decreto de prisão preventiva" (sic. - fl.
26), ante a ausência de seus requisitos, permitindo que os paci-
entes possam responder o processo em liberdade.
2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas
corpus, in limine, em favor dos pacientes, revogando-se a cus-
tódia preventiva decretada.
Contudo, evidencia-se dos autos que o presente writ não pode
ser conhecido.
Os pacientes foram denunciados como incursos nas sanções
dos artigos 288, parágrafo único e 157, §1º do Código Penal,
aplicando-se as disposições das Leis 8072/90 e 9.034/95. Ao
receber a denúncia, a magistrada monocrática indeferiu o pedi-
do ministerial de decretação da custódia preventiva, o que en-
sejou a interposição de recurso crime em sentido estrito pelo
douto Promotor de Justiça, o qual foi julgado por esta Câmara,
determinando a custódia dos ora pacientes com imediata expe-
dição dos respectivos mandados de prisão.
Após a prisão dos pacientes, foi deduzido pedido de liberdade
provisória perante o Juízo monocrático, sob o argumento de
ocorrência de fatos novos, em mascarada tentativa de, na ver-
dade, revogar a decisão exarada por esta Corte.
Tal pleito de liberdade provisória, por óbvio, foi indeferido,
consoante se observa das razões deduzidas na r. decisão de fls.
302/304, resultando no ajuizamento do presente habeas cor-
pus, alegadamente, contra aquela decisão monocrática.
Entretanto, conclui-se da análise da peça inicial deste remédio
constitucional, em especial do pedido final formulado (fl.26),
que os impetrantes almejam, na realidade, a revogação do de-
creto de prisão preventiva exarada por esta Câmara Criminal
no Recurso Crime em Sentido Estrito nº 183.785-6, o que torna
inviável a apreciação do writ.
Com efeito.
A custódia preventiva dos pacientes foi decretada por este Tri-
bunal, que tornou-se incompetente para apreciar e julgar esta
medida, posto que tal competência é atribuída ao Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça, por se tratar de órgão hierarquica-
mente superior.
Ressalte-se, por oportuno, que não obstante a petição inicial
alegar eventual excesso de prazo na formação da culpa, tem-
se por certo que o pedido final formulado pelo impetrante é
o de revogação da prisão preventiva decretada por esta Cor-
te, que não pode nesta via eleita rever suas próprias deci-
sões.
Por derradeiro, mister se faz salientar, somente a título de
argumentação, que os delitos imputados aos pacientes são
considerados hediondos e, por conseguinte, tornam-se in-
suscetíveis de concessão de liberdade provisória  ou arbitra-
mento de fiança.
Diante do exposto, não conheço o presente habeas corpus.
2. Intimem-se.
3. Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 5 de setembro de 2002.
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02873 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fabrizzio Matte Dossena 004 0204928-3
Fajardo José Pereira Faria 002 0203195-0
Fajardo José Pereira Faria 002 0203195-0
José Maurício Do Rego Barros 001 0203045-5
José Maurício Do Rego Barros 001 0203045-5
Paulo Sergio Piasecki 003 0204898-0
Paulo Sergio Piasecki 003 0204898-0
Ronaldo Antônio Botelho 002 0203195-0
Ronaldo Antônio Botelho 002 0203195-0
Sandra Regina Rangel Silveira 004 0204928-3
Sandra Regina Rangel Silveira 004 0204928-3

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento das razões. - Prazo:
8  dias
001. 0203045-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/71385.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
tuba.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaratuba.  Vara: Vara Cri-

minal.  Ação Originária: 200000000139 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000207 Inquerito Policial.  Apelante:
Carmeli Cardoso da Silva.  Adv.: José Maurício do Rego Bar-
ros.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Moti-
vo: para oferecimento das razões..  Vista Advogado: José Mau-
rício do Rego Barros (PR026000).

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento das razões. - Prazo:
8  dias
002. 0203195-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/67576.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  9a  Vara Criminal .   Ação Originár ia :
9900037677 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9900024249 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 9900026969 Medida Cautelar.  Autos Complementa-
res: 9900026411 Medida Cautelar.  Autos Complementa-
res: 9900026420 Medida Cautelar.  Autos Complementa-
res: 9900086600 Ação Penal.  Apelante: Leia Maria Zamu-
ner Brum de Andrade.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.
Adv.: Fajardo José Pereira Faria.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Robson Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro
Namur.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Eduardo Sar-
rão.  Motivo: para oferecimento das razões..  Vista Advo-
gado: Ronaldo Antônio Botelho (PR003593).  Vista Advo-
gado: Fajardo José Pereira Faria (PR029699).

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento das razões. - Prazo:
8  dias
003. 0204898-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/81598.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600049947
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600049947 Inquerito
Policial.  Apelante: Cezar Luiz Severiano.  Apelante: Janete
Maria Weil Severiano.  Adv.: Paulo Sergio Piasecki.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Revisor: Juiz Wal-
domiro Namur.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Eduardo
Sarrão.  Motivo: para oferecimento das razões..  Vista Advoga-
do: Paulo Sergio Piasecki (PR020930).

Vista ao(s) apelado(s) - para oferecimento de contra-razões. -
Prazo: 8  dias
004. 0204928-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/77414.  Matéria: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara única.  Comarca: Irati.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000027 Ação Penal.  Apelante: Ministério
Público.  Apelado: Luiz César da Rocha.  Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira.  Adv.: Fabrizzio Matte Dossena.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques
Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Eduardo Sarrão.  Motivo: para oferecimento
de contra-razões..  Vista Advogado: Sandra Regina Rangel Sil-
veira (PR013161).

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02867 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudinéia Aparecida De Miranda 001 0212710-6

Despachos Relator
001. 0212710-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120261.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gua-
íra.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000018 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000433 Inquerito Policial.  Impetran-
te: Bel. Claudinéia Aparecida de Miranda.Paciente: Arlindo
Montania.Adv.: Claudinéia Aparecida de Miranda.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Guaira.Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Despacho:
1 - Por entender não presentes os requisitos essenciais à sol-
tura, indefiro a liminar. Oportuno ressaltar, que ao pedido
inicial sequer foi anexada cópia do despacho de decreto de
prisão preventiva que se pretende revogar. 2 - Oficie-se à d.
Autoridade Judiciária apontada como coatora, requisitando
informações.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02879 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Darci Cândido De Paula 001 0205393-4
Darci Cândido De Paula 001 0205393-4
Sandra Mara Hinata 001 0205393-4
Sandra Mara Hinata 001 0205393-4

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Pra-
zo: 8  dias
001. 0205393-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/80823.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  9a  Vara Criminal .   Ação Originár ia :
200100077269 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200041908 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100077269 Inquerito Policial.  Apelante: Claudinei Ro-
drigues Réu Preso.  Adv.: Sandra Mara Hinata.  Adv.: Dar-
ci Cândido de Paula.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Motivo: PARA
APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advogado: Sandra Mara
Hinata (PR015419).  Vista Advogado: Darci Cândido de
Paula (PR017780).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02883 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Peter Andreas Ferenczy 001 0211138-0
Despachos Relator
001. 0211138-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111521.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000031 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000285 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200000206 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Peter Andreas Ferenczy.  Paciente: Ailton de Lima Gomes Réu
Preso.  Adv.: Peter Andreas Ferenczy.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
                          I - O Advogado Peter Andreas Ferenczy re-
quereu liminarmente a concessão da ordem de habeas corpus,
em favor de AILTON DE LIMA GOMES com relação a ação
penal nº 31/2002, em que fora denunciado pela infração conti-
da no art. 157, § 2º, inciso I e IV, do Código Penal.
Afirmou constrangimento ilegal porque não haveria motivos
para prisão cautelar, argüindo o direito constitucional do art.
5º, LVII, da CF/88, os bons antecedentes, residência, trabalho
lícitos e vida regrada. Também alega inexistência de violência
e subtração de penqueno valor, bem como ainda assevera haver
excesso de prazo entre a data da prisão e a fase instrutória.
                          Recebido o feito por este Tribunal, foram re-
quisitadas com urgência informações ao juízo a quo (fls. 148).

II - Considerando que a audiência de oitiva de testemunhas de
defesa  foi realizada em 01.07.2002 e estando-se aguardando a
devolução do mandado de cumprimento da Carta Precatória,
que se deu em face da petição protocolizada em 10.07.2002, na
qual, em benefício do Paciente, a defesa insistiu na inquirição
de testemunha, acrescendo-se as ponderáveis razões expostas
pelo agente do Parquet e acolhidas pelo Juízo Monocrático no
indeferimento do pedido de liberdade provisória (fls. 154/155),
deixo de conceder a liminar pleiteada.
III - Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado
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Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 11/09/2002
Relação No. 2002.02869 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelfia T. Berte 001 0211219-0
Alexandre Hauly Camargo 006 0212783-9
Alexandre Postiglione Bührer 005 0212774-0
Claudinéia Aparecida De Miranda 003 0212633-4
José Cordeiro Dos Santos 004 0212648-5
Patricia Danielle C. D. Cruz 007 0212809-8
Paulo De Tarso Waldrigues 002 0212102-4

Despachos Relator
001. 0211219-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111820.  Matéria: Criminal.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara única.  Comarca: Medianeira.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9400000137 Ação Penal.  Impe-
trante: Adelfia T. Berté.  Paciente: Constantino Oliveira do
Nascimento Réu Preso.  Adv.: Adelfia T. Berte.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Medianeira.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados. I - A adv. Adélfia T. Berté, inpetrou o
presente writ, com pleito liminar, em favor de Constantino Oli-
veira do Nascimento, onde sustenta que a regressão do regime
para o semi-aberto, deve ser revogada. A princípio, não vis-
lumbro ilegalidade da manutenção da prisão do paciente, por
isso denego a liminar pretendida. II - Dê-se vista a d. PGJ. III -
Diligências necessárias.

Despachos Relator
002. 0212102-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116889.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara única.  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000022 Pe-
dido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Paulo de Tarso
Waldrigues.Paciente: Paulo de Oliveira. Réu Preso.  Adv.: Paulo
de Tarso Waldrigues.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Fazenda Rio Grande.Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados.
Diante das informações prestadas pela autoridade dita coatora,
não vislumbro, no momento, possibilidade da concessão de li-
minar.
Colha-se a manifestação da douta Procuradoria Geral de Justi-
ça.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
          Tufi Maron Filho
                  Relator

Despachos Relator
003. 0212633-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119752.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000037 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9700000010 Ação Penal.  Autos Complementares:

200200000207 Unificação de Penas.  Impetrante: Bel. Claudi-
néia Aparecida de Miranda.  Paciente: Marcos Francisco dos
Santos Réu Preso.  Adv.: Claudinéia Aparecida de Miranda.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Guaira.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messi-
as.  Despacho:
I - Já houve autorização judicial face a remoção do paciente
(fls. 63) para o regime semi-aberto, sendo oficiado para tal fi-
nalidade (fls. 64), pos tais motivos denego a liminar requerida.
II - Solicitem-se as informações de praxe.

Despachos Relator
004. 0212648-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119865.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara única.  Comarca: Loanda.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000033 Ação Penal.
Impetrante: Bel. José Cordeiro dos Santos.  Paciente: Ar-
mando Machado de Souza.  Paciente: Fabrício Bonetti.
Adv.: José Cordeiro dos Santos.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Loanda.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
José Cordeiro dos Santos impetrou Habeas Corpus em fa-
vor de Armando Machado de Souza e de Fabrício Bonetti
visando o trancamento da ação penal nº 33/02, da Comar-
ca de Loanda, por falta de justa causa. Os impetrantes
foram denunciados pela prática do delito previsto no art.
1º, incs. I e II da Lei 8.137/90, c/c art. 71 do Código Pe-
nal. Verifica--se no referido dispositivo legal que a pena
cominada é de 2 (dois) à 5 (cinco) anos de reclusão. Con-
siderando que a pena prevista é de reclusão e o crime não
está elencado no art. 103 da Constituição Estadual do
Paraná, que define a competência do Tribunal de Alçada,
a competÊncia para julgamento do mesmo, inclusive do
habeas corpus é do Tribunal de Justiça. Assim, determino
a remessa do presente fetio ao Tribunal de Justiça, órgão
competente para o julgamento do habeas corpus, impetra-
do por José Cordeiro dos Santos em favor de Armando
Machado de Souza e outro.

Despachos Relator
005. 0212774-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120544.  Matéria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000044 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900000230 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200100000309 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200000000059
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Alexandre Postiglione Bührer.
Paciente: Reinaldo Gabardo Réu Preso.  Adv.: Alexandre Pos-
tiglione Bührer.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Laranjeiras do Sul.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eracles Messias.  Despacho:
I - Denego o pedido de concessão de liminar, eis que, em aná-
lise perfunctória, o decreto que indeferiu a revogação da prisão
preventiva (fls. 58 à 63) se encontra revestido dos fundamentos
legais. Além disso, ainda em estudo superdicial, me parece que
seria caso de não conhecimento do "Writ" por ser repetição de
anterior, já denegado (fls. 221 à 224), tanto que o presente foi
distribuído por prevenção (fls. 226). II - Solicitem-se as infor-
mações de praxe.

Despachos Relator
006. 0212783-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/118447.  Matéria: Criminal.  Comarca: Primei-
ro de Maio.  Vara: Vara única.  Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000021 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000011 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. Alexandre Hauly Camargo.  Paciente: Paulo
Todero.  Adv.: Alexandre Hauly Camargo.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Primeiro de Maio.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados.
Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito limi-
nar, impetrado em favor de Paulo Todero, onde alega constran-
gimento ilegal, provocado pelo r. despacho que recebeu a de-
núncia. Pleiteia o trancamento da Ação Penal, sustentando para
tanto, que em virtude de ter encerrado seu mandato como Pre-
feito Municipal da Comarca de Primeiro de Maio, é descabida
a aplicação do Decreto-Lei 201/67 e que não existe demonstra-
ção de lesão do erário na denúncia.
Não vislumbro, no momento, a possibilidade de concessão da
liminar, para trancar a Ação Penal.
Solicitem-se informações a autoridade dita coatora.
Autorizo o Chefe de Divisão a assinar o respectivo expediente.
Após, remeta-se à douta Procuradoria Geral de Justiça, para os
devidos fins.

Diligências necessárias.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Tufi Maron Filho
Relator

Despachos Relator
007. 0212809-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121016.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100036104
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100036104 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel Patricia Danielle Claudino da Cruz.
Paciente: Osvaldo Martins Neves Réu Preso.  Adv.: Patricia Da-
nielle Claudino da Cruz.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Despacho:
I - Mesmo qu existir razão à impetrante, quanto ao regime de
cumprimento de pena, em quanto aos embargos, que deveriam
ter sido julgados pela juíza prolatora da sentença, ou quanto ao
eventual recebimento do recurso dopaciente, incabível seria o
deferimento de liminar, como pretendido, pelo que a denego. II
- Solicitem-se as ifnormações de praxe.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ASTUTO PEREIRA 022 72800/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 004 21931/2002
AFONSO CELSO NUNES 024 73286/2002
ALCEU WALDIR SCHULTZ 008 22041/2002
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 022 72800/2002
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 001 70593/2000
AYRTON ABREU E OLIVEIRA 019 22325/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 021 22352/2002
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 011 22104/2002
ELIAS ED MISKALO 001 70593/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 72800/2002
FABIO COUTINHO KURTZ 022 72800/2002
HOMERO VIEIRA NETO 001 70593/2000
HUMBERTO FERREIRA DOS REI 001 70593/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 022 72800/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 022 72800/2002
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 022 72800/2002
JOSE CARLOS BUSATO 015 22247/2002
JOSE DO CARMO BADARO 012 22117/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 022 72800/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 017 22298/2002
LIS CAROLINE BEDIN 022 72800/2002
LOLINNA CHAN 023 72859/2002
LUIZ ADAO DE CARLI 010 22079/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 022 72800/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 007 22028/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 006 21963/2002
MARILZA MATIOSKI 013 22153/2002

014 22155/2002
NELSON BELTZAC JUNIOR 016 22278/2002
NELSON PASCHOALOTTO 018 22322/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 009 22068/2002
PAULO CESAR CRUZ 005 21941/2002
PAULO RICARDO OPUSZKA 020 22326/2002
SERGIO RICARDO MELLER 003 21912/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 022 72800/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 022 72800/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 002 21875/2002

1.-ORDINARIA DE ANULACAO-70593/2000-SEBASTIANA
OLIVETE GONCALVES DA SILVA x JOSE CELSO GON-
CALVES DA SILVA e outros - Intime-se a parte requerente
para que forneca o endereco correto para a intimacao de ADE-
LINA COSTA GONCALVES. - Adv. HOMERO VIEIRA
NETO, HUMBERTO FERREIRA DOS REIS, ELIAS ED
MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21875/2002-
UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO x CRISTINA CA-
MILA MOREIRA RAPOSO -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 311,50 -Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS-

3.-MONITORIA-21912/2002-NLL MONTAGENS LTDA x
PROMOTER PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. SERGIO RICARDO MELLER-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21931/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x ROSANY SCHMIDT MOMM -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 490,00 -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

5.-ANULATORIA-21941/2002-VIDRACARIA QUINTAS
LTDA x GLASSMECH PROJETOS E EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 164,50-Adv. PAULO CESAR CRUZ-

6.-REPARACAO DE DANOS-21963/2002-MARIA INES LO-
PES x TELECOMUNICACOES DO PARANA TELEPAR -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22028/2002-UNI-
BANCO x ADILSON EVANGELISTA DOS ANJOS -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 469,00-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

8.-ALVARA-22041/2002-ROSI DO ROCIO DA SILVA x RU-
BENS DA SILVA -Peticao inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 85,75 Adv - ALCEU WALDIR SCHULTZ-

9.-DECLARATORIA-22068/2002-INDUSTRIA TODESCHINI
S/A x MOINHOS GALOPOLIS S/A -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-

ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. OS-
NILDO PACHECO JUNIOR-

10.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-22079/2002-RE-
SIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA x DERCI LUCIMAR BATALHA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 322,00 -Adv.
LUIZ ADAO DE CARLI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22104/2002-
GIRSO DE MEDEIROS x ANDREA CASSOLI -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 385,00 -
Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

12.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-22117/2002-ZE-
NILDA MARIA FONSECA x WALDECIR ANTONIO XAVI-
ER -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 290,50 -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

13.-COBRANCA (SUMARIO)-22153/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x
ADHEMAR TURIM FILHO -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

14.-COBRANCA (SUMARIO)-22155/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MICHELE NICO-
LA DAVID DE LIMA -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 595,00 -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

15.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-22247/2002-CIA
ULTRAGAZ S.A. x DISTRIBUIDORA DE GAS MARTIN
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00-Adv. JOSE CARLOS BUSATO-

16.-EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-22278/2002-
IVAN ALVES RODRIGUES x FERNANDO WAGNER DE
ABREU DUARTE -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 227,50-Adv. NELSON BELTZAC
JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22298/2002-BV
FINANCEIRA S/A x ALEXANDRE TESTA DE CARVALHO
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 469,00-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22322/2002-BAN-
CO FIAT S/A x CLAUDIA RENATA DIAN PEGORINI -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

19.-USUCAPIAO-22325/2002-JOSE CARLOS MAESTRELLI
x CIRCULO CULTURAL DE CANTORES BRASILEIROS
GERMANICO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 290,50-Adv. AYRTON ABREU E OLIVEI-
RA-

20.-ARROLAMENTO-22326/2002-ARGEMIRO SCHENO-
VEBER DOS SANTOS x JOANA MARIANO DOS SANTOS
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 343,00 -Adv. PAULO RICARDO OPUSZKA-

21.-INVENTARIO-22352/2002-JULIAN LEANDRO IRUSTA
x NORBERTO CARLOS IRUSTA -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CAN-
DIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-

22.-DECLARATORIA - 72800/2002 - EDITEL LISTAS TE-
LEFONICOS S/A x BRASIL TELECOM S/A e outros - Tendo
em vista o contido na decisao de fls. 1165/1170, proferida pelo
Egregio Tribunal de Justica do Parana, passo a analisar o pedi-
do de fixacao de caucao pleiteado pela re Brasil Telecom. Con-
siderando a materia discutida nos autos, bem como os eventu-
ais prejuizos que poderao advir a parte re em razao da liminar
concedida, condiciono a decisao liminar a prestacao de caucao
no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Sobre as con-
testacoes e documentos, manifeste-se a parte autora.- Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG, LIS CAROLINE BEDIN, FABIO COUTINHO KURTZ,
ADRIANA ASTUTO PEREIRA, JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

23.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72859/2002-LUCIO
ANTONIO LAKOMY x CLAUDIO SALGADO MONASTI-
ER - Intime-se a parte autora para que forneca o endereco cor-
reto para a intimacao de CLAUDIO SALGADO MONASTI-
ER. - Adv. LOLINNA CHAN-

24.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73286/2002-
HEIMAR IMPORTADORA DE ELETRO ELETRONICOS
LTDA x UNIBANCO S/A - Intime-se a parte requerente para
que forneca o endereco correto para a citacao de UNIBANCO
S/A. - Adv. AFONSO CELSO NUNES-

2.ª VARA CÍVEL

2ª Cível - Capital

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Arrolamento – AYRTON ALFREDO RUSSO E OUTRA
X MARIA DE LOURDES RUSSO – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. José Pedro de Paula Soares e Nádka Cionek;

2. Busca e Apreensão – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
ROSA B GARDINI E OUTRO – Valor das Custas: R$
290,49 – Adv. Luciana Sezanowski;

3. Busca e Apreensão – BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A X ANA MARIA PEDROSO NU-
NES – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Amauri Baptis-
ta Salgueiro;

4. Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança – NUDIER
BENEDITO RIBAS X AFONSO SERGIO DA SILVEIRA
JUNIOR E OUTRA – Valor das Custas: R$ 227,49 – Adv.
Eliane Maria Marques;

5. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO CENTRO HABI-
TACIONAL VISCONDE DE MAÚA I X IODÉIA FELI-
CIO – Valor das Custas: R$ 164,49 – Adv. Marilza Matio-
ski;

6. Anulatória de Título Cambial – AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA X SHERWIN WILLIAMS DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – Valor das
Custas: R$ 195,99 – Adv. Josmar Gomes de Almeida e
Giancarlo Almeida Feiteira;

7. Busca e Apreensão – SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X MARIA TEREZA DOS SAN-
TOS PATRÍCIO – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv.
Roberto de Oliveira Guimarães;

LUIZ FERNANDO CARMEZINI OLIVEIRA
Juramentado

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 99/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 039 01243/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 037 01081/2001

007 01329/1997
031 00389/2001
028 01363/2000

AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 058 00581/2002
ANA CAROLINA A. DA SILVA 079 00963/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 049 00038/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 004 00776/1996
ANDREIA VERANO 052 00317/2002
ANTENOR C. PENTEADO 072 00851/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 003 00061/1996
ANTONIO CELSO CAVALCANTI 020 01031/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 088 01043/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 071 00836/2002
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 015 00301/1999
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 048 01677/2001
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 087 01041/2002
ARNALDO FERREIRA 063 00723/2002
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 001 01295/1987
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 014 00198/1999
CARLA FABIANA EVERS 042 01374/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 020 01031/1999
CARLOS DUPONT 014 00198/1999
CARLOS EDRIEL POLZIN 058 00581/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 013 01075/1998

004 00776/1996
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 002 00733/1993
CARLOS ROBERTO FERREIRA 076 00941/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 055 00448/2002

008 00064/1998
033 00487/2001

CESAR RICARDO TUPONI 040 01314/2001
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 074 00917/2002
CLEBER MARCONDES 019 00842/1999
CLOVIS MOTTIN 021 01475/1999
CRISTIANE ALVES FERREIRA 054 00438/2002

057 00561/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 073 00905/2002

067 00824/2002
056 00517/2002

CRISTIANE CIBELE DE FREIT 055 00448/2002
DALVA FERREIRA CAMARGO 029 00313/2001
DANIEL HACHEM 025 00354/2000
DANIEL LOUREN•O BARDDAL F 038 01185/2001
DANIEL NUNES ROMERO 009 00117/1998
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 004 00776/1996
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 019 00842/1999
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 017 00431/1999
DEISI A. DE OLIVEIRA TAVA 085 01039/2002
DESIREE PASSOS DIAS 035 00814/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 006 00719/1997
EDEMAR FRITZ JUNIOR 003 00061/1996
EDENAN MARTINEZ BASTOS 029 00313/2001

043 01386/2001
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 020 01031/1999
EDIVALDO APARECIDO DE JES 083 01037/2002
ELISA GOMES TORRES 009 00117/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 038 01185/2001

010 00282/1998
EMERSON LUIZ VELLO 064 00736/2002

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 034 00559/2001
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 013 01075/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 086 01040/2002

053 00341/2002
FABIOLA POLATTI C. FLEISH 013 01075/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 073 00905/2002

067 00824/2002
056 00517/2002

FRANCINE FREDERICO 051 00291/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 002 00733/1993
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 092 01049/2002

046 01546/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 003 00061/1996
GENI WERKA 041 01317/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 006 00719/1997
GIANE M. RODRIGUES DA SIL 023 00169/2000
GISLAINE REGINA DE MELO 063 00723/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 065 00804/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 037 01081/2001

028 01363/2000
HELIO PEREIRA CURY FILHO 094 01057/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 042 01374/2001
IDELANIR ERNESTI 019 00842/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 006 00719/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 022 00037/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 039 01243/2001
JAIR APARECIDO AVANSI 041 01317/2001
JAIR RIBEIRO 083 01037/2002
JANA¡NA BORDIN REMOR 020 01031/1999
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 014 00198/1999
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 004 00776/1996
JOAO BATISTA DOS SANTOS 011 00317/1998
JOAO CASILLO 074 00917/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 069 00828/2002

055 00448/2002
008 00064/1998
033 00487/2001

JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 014 00198/1999
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 078 00960/2002
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 030 00352/2001
JONNY JEFERSON S. MADUREI 030 00352/2001
JORGE NASSER MACEDO 015 00301/1999
JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 002 00733/1993
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 016 00417/1999
JUAREZ BORTOLI 021 01475/1999
JULIO CESAR CAPRONI 016 00417/1999
JULIO MILITAO DA SILVA 030 00352/2001
JUSSARA ROSA FLORES 029 00313/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 029 00313/2001

059 00622/2002
094 01057/2002

KATIA PACHECO 085 01039/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 059 00622/2002

094 01057/2002
LEANDRO GALLI 045 01480/2001
LEANDRO LUIZ ZANGARI 041 01317/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 019 00842/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 006 00719/1997
LETICIA MARIA MERLIN TULL 017 00431/1999
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 030 00352/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 019 00842/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 051 00291/2002
LUIS CARLOS BARRETO 022 00037/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 042 01374/2001
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 047 01586/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 016 00417/1999
LUIZ ANTONIO SILVA 027 01079/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 022 00037/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 032 00473/2001

054 00438/2002
070 00830/2002
064 00736/2002
057 00561/2002

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 046 01546/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 091 01046/2002
MAINAR RAFAEL VIGANO 041 01317/2001
MARCELO BOM DOS SANTOS 075 00923/2002
MARCELO DE FREITAS E CAST 093 01054/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 052 00317/2002
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 080 00985/2002
MARCELO KALIL 053 00341/2002
MARCELO MARTINS 016 00417/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 037 01081/2001

007 01329/1997
031 00389/2001
028 01363/2000

MARCIA ALVES FERREIRA LIP 015 00301/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 024 00321/2000

052 00317/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 029 00313/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 042 01374/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 081 01012/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 036 00878/2001
MARIANO TAGLIANETTI 042 01374/2001
MARILZA MATIOSKI 012 00486/1998

016 00417/1999
026 00474/2000

MAURO JOAO SALES DE A. MA 002 00733/1993
MELINA BRECKENFELD RECK 090 01045/2002

089 01044/2002
MIEKO ITO 034 00559/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 015 00301/1999

084 01038/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 013 01075/1998
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 032 00473/2001
MURILO CELSO FERRI 038 01185/2001

010 00282/1998
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 091 01046/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 024 00321/2000

052 00317/2002
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 047 01586/2001
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 060 00674/2002
PAULO MACARINI 049 00038/2002
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PAULO NALIN 065 00804/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 006 00719/1997
PAULO ROBERTO HOFFMANN 062 00716/2002
PAULO ROBERTO VIANA MARTI 060 00674/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 049 00038/2002
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 014 00198/1999
PEDRO NEVES MARX 074 00917/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 061 00713/2002
RAFAEL JAEGER ANDRADE 041 01317/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 018 00497/1999
RODOLFO LINCOLN HEY 066 00817/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 050 00175/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 095 01060/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 073 00905/2002

067 00824/2002
056 00517/2002

SAULO BONAT DE MELLO 019 00842/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 019 00842/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 015 00301/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 077 00954/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 082 01030/2002
SUELI A. Q. MIYAMOTO 072 00851/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 013 01075/1998

004 00776/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 044 01458/2001
THALES MORAIS DA COSTA 053 00341/2002
VICTOR GERALDO JORGE 005 01285/1996
WELLINGTON SILVEIRA 068 00825/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 027 01079/2000

1.-1295/1987-ZENAIDE SANTANA e outros x FERNANDO
REIS A. C.- Indefiro o pedido de fls. 514/515, posto que nÆo
foi demonstrada a altera�Æo da situa�Æo econmica da auto-
ra, que fa�a crer nÆo ter ela condi�äes de suportar as despe-
sas do processo em preju˜zo de seu sustento. -Adv. BENEDI-
TO RODRIGUES DE ALMEIDA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-733/1993-BEMATTHE
CONSTRU�AO CIVIL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a
execu�Æo do julgado manifestem-se os interessados, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MAURO JOAO SALES DE A. MARA-
NHAO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE
EDUARDO NOBRE MATTA e FREDERICO KORNDORFER
NETO-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-61/1996-BANCO
ITAU S/A x MALHARIA JD LTDA e outros -·s partes, sobre a
conta geral. R$ 106.080,64. -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-776/1996-CITIBANK
S/A x TRANSPORTADORA RODOBECK LTDA e outros-
Informe-se ao eminente relator do agravo de instrumento o cum-
primento do  disposto no artigo 526 do CPC pelo agravante.
Oficie-se informando que reconsiderei em parte o contido no
item III, do despacho agravado, pelas razäes expostas no des-
pacho de fls. 394. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

5.-PAGAMENTO CONSTITUCIONAL-1285/1996-THA MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x MIRIAN DATCH-
MANN DALDEGAN- Sobre a peti�Æo de fls. 149/150, mani-
feste-se a autora em cinco dias. -Adv. VICTOR GERALDO
JORGE-

6.-MONITORIA-719/1997-BANCO ITAU S/A x MARCO
ANTONIO GON�ALVES- Oficie-se como reqeurido na
peti�Æo de fls. 316. No que toca ao expediente dirigido 
Receita Federal, solicite-se tÆo somente informa�äes acerca
do endere�o do devedor. — Aguarda-se a retirada de oficios
expedidos. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-1329/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AGUINALDO DE OLIVEIRA DATSCH- Sobre o
interesse no prosseguimento do feito, manifeste-se o requeren-
te em cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-64/1998-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIS FERNANDO
FERREIRA DA SILVA- Converto o julgamento em diligncia,
na medida em que a autora apesar de ter informado na peti�Æo
de fls. 92/95 que estava promovendo a juntada do instrumento
de mandato para regulariza�Æo da representa�Æo processu-
al, referido documento nÆo acompanhou a peti�Æo. Assim,
nos termos do artigo 13 do CPC, suspendo o processo, e conce-
do o prazo de dez dias para que seja sanado o defeito, sob pena
de ser decretada a nulidade e extin�Æo do processo. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

9.-BUSCA E APREENSAO-117/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CLAUDIO ADILSON BAR- Defiro a dila�Æo
de prazo por dez dias, tendo em vista que a Comarca de Mafra/
SC nÆo pode ser considerada deveras long˜nqua. -Adv. DA-
NIEL NUNES ROMERO e ELISA GOMES TORRES-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-282/1998-BANCO
BRADESCO S/A  x FCK REPRESENTA�OES COMERCI-
AIS LTDA E OUTROS -Cincia ao interessado, face o expedi-
ente de fls. 225. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

11.-DECLARATORIA INEX. OBRI.  CAMB-317/1998-ITA-
JUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x CONSBRAS S/A
DESENVOLVIMENTO URBANO- Defiro o requerimento de

vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. JOAO BATIS-
TA DOS SANTOS-

12.—486/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
BELLA VISTA x M.C. CONSTRU�OES CIVIS LTDA -Cin-
cia ao interessado, face o expediente de fls. 311/313. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1075/1998-S.M.A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA�OES S/A x ANDREA
CRISTINA GUERGOLETTI- Defiro a suspensÆo do feito com
base no artigo 791,III, do CPC, conforme requerido na peti�Æo
de fls. 215. -Adv. FABIOLA POLATTI C. FLEISHFRESSER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, EUSTAQUIO REIS DE MENDON�A e
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

14.-MONITORIA-198/1999-BANCO  ABN AMRO S/A x
ADRIANA SPONHOLZ MOREIRA BETEMPS e outros -Ao
credor, Dr.Carlos Dupont para que efetue o preparo das custas
relativas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 157,50, no
prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do
dˆbito conforme peti�Æo de fls. 199/200 nos termos dos arti-
gos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os
honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a.
— Ao credor para que efetue o recolhimento das custas relati-
vas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 13,00 (treze re-
ais).  — Aos credores para que manifestem-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a de fls. 208. -Adv. CARLOS
DUPONT, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAU-
DE RICARDO LOURES ROCHA, CANDIDO FRANCISCO
DE OLIVEIRA e PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLAN-
DA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-301/1999-ISRAEL
MITTELMANN x JOAO TEODORO DA SILVA e outros-
Reitere-se os termos do of˜cio de fls. 297. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, JORGE NASSER
MACEDO e MILTON TEODORO DA SILVA-

16.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-417/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL TRAMONTINA II COND. I x REGINALDO
BENEDITO DE OLIVEIRA -Antes de designar novas datas
para praceamento do bem penhorado, cumpre  ao credor apre-
sentar: a) c•pia atualizada da matr˜cula do im•vel penhorado;
b) as certidäes negativas da FAzenda P–blica da UniÆo, do
Estado, do Mun˜cipio e do INSS; e c) certidÆo do deposit´rio
p–blico, conforme exigncia contida no item 5.8.8.2 do C•digo
de Normas. -Adv. MARILZA MATIOSKI, MARCELO MAR-
TINS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

17.-INVENTARIO-431/1999-FRANCISCO ALMEIDA LOPES
e outros x ESP. DE OLAVO ROOSEVELT GARCIA LOPES e
outros- Aos interessados para que manifestem-se sobre o laudo
da Fazenda P–blica de fls. 153, no prazo de cinco dias. -Adv.
DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO BOURGES e LETI-
CIA MARIA MERLIN TULLIO-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-497/1999-ANTO-
NIO VANTUIL SAMARA x CLECITA MARAI MOISES- So-
bre o dep•sito efetuado manifeste-se a credora, inclusive sobre
a possibilidade de extin�Æo da execu�Æo. -Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO-

19.-DECLARATORIA-842/1999-AURELIO  ROTOLO DE
MORAES x BANCO SANTANDER  BRASIL S/A- ·s partes,
para que manifestem-se sobre os esclarecimentos prestados pelo
Perito, no prazo sucessivo de dezdias, a come�ar pelo autor. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MARCONDES,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BUSARE-
LLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO e IDELANIR ERNESTI-

20.-ORDINARIA-1031/1999-AYRTON  DE FREITAS x TE-
CON - TECNICA DE CONSTRU�OES LTDA -Recebo o re-
curso de apela�Æo de fls. 152/162, em ambos os efeitos, pos-
to que tempestivo. Ao apelado  para que apresente suas contra-
razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, JANA˜NA BORDIN REMOR,
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUE e EDGARD
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

21.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1475/1999-ASSOCIACAO
DOS DEFICIENTES MOTOR x ILDA BATISTA MACIEL -
Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 192. -Adv. JU-
AREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN-

22.—37/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/A x IZAIAS TO-
LEDO DOS SANTOS -Ao credor para que indique bens do
devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA-

23.-INVENTARIO-169/2000-TICKET SERVICOS S/A x SE-
NAGRO SENSORIAMENTO REMOTO AGRON. S/C LTDA-
Ao credor para que esclare�a os fins que justifiquem a pre-
tensÆo de desentranhamento dos documentos que instru˜ram
a inicial, em cinco dias. -Adv. GIANE M. RODRIGUES DA
SILVA-

24.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-321/2000-
CIA.ITAU LEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO
ITAU x CARLOS ALBERTO MARASCHI -Aguarda-se a reti-
rada de of˜cio expedido. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-354/2000-BANCO
BRADESCO S/A x FRIGORIFICO CALIFORNIA LTDA -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.

DANIEL HACHEM-

26.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-474/2000-CONDOMI-
NIO MORADIAS ITATIAIA XIII x YOSHIHIRO MICHIUYE
-Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

27.-INDENIZA�AO - ORD.-1079/2000-ADRIANA PAULINO
SILVA x DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA- O eg.
Tribunal de Justi�a do Estado concedeu efeito suspensivo ao
recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisÆo
de fls. 83, o fazendo por entender que “... o exame pericial
pretendido, a par do conhecimento tˆcnico necess´rio, nÆo
exigiria muito tempo de trabalho, pois a per˜cia se resume ao
exame de um –nico pneu. Em princ˜pio ˆ de se convir que os
honor´rios  foram arbitrados em valorexcessivo, considerando
o objeto a ser examinado, o que dever´ ser escalrecido atˆ o
julgamento final pela Cmara. Todavia,  o  caso ˆ  de
substitui�Æo do perito, a fim de propiciar s partes a
realiza�Æo da prova pericial que foi reputada de essencial
importncia para a aprecia�Æo da demanda. ... Posto isso, re-
considero a decisÆo agravada e, de conseq•ncia, substituo o
perito antes indicado e nomeio para realizar aquele exame o
Dr. ROBERTO WERZLITZKI - fone 356-1434. Intime-se o
novo perito nomeado para, no prazo de cincodias, apresentar a
estimativa de seus honor´rios. Para os fins do disposto no art.
529 do CPC, comunique-se a eminente Des. Relatora. -Adv.
Luiz Antonio Silva e WILMAR ALVINO DA SILVA-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1363/2000-BAN-
CO FORD S/A x JOSE FRANCISCO RIBAS -Cincia s par-
tes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Arquivem-se os autos
com as anota�äes e baixas necess´rias. -Adv. Marcelo Teshe-
iner Cavassani, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAME-
MTO e GYSELE VIEIRA SILVA-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-313/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VES x EDSON BONIFACIO DOS SANTOS- ·s partes, sobre a
proposta de honor´rios do perito, no montante R$ 680,00. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, EDENAN MARTINEZ BASTOS,
DALVA FERREIRA CAMARGO e JUSSARA ROSA FLORES-

30.-MONITORIA-352/2001-IVONE BETTINELLI  x LIEGE
DE VASCONCELOS TAVARES- Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 325,00, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY JE-
FERSON S. MADUREIRA, JULIO MILITAO DA SILVA e
LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA-

31.-REVISAO DE CONTRATO-389/2001-VICENTE TEDES-
CO NETO x FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- O custeio da prova pericial cabe  empresa
rˆ, conforme decidido na audincia  de fls. 102/103. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMEMTO-

32.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-473/2001-SIMAO
LOURENCO CANCELA x EDUARDO MELLO DE BARROS
e outros -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 81.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI-

33.-DEPOSITO-487/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANTONO QUIRINO DE FRETAS- Sobre a contesta�Æo e
documentos de fls. 72/110,manifeste-se o autor em dez dias. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA-

34.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-559/2001-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAU-
DIA PERRONE GIOVANNONI - Oficie-se ao DETRAN/PR,
tÆo somente para o bloqueio e para que seja informado ao
Ju˜zo sobre a localidade da pr´tica de poss˜veis infra�äes
vinculadas ao ve˜culo, confore reuqerido na peti�Æo de fls.
57/58. Acerca do pedido de expedi�Æo de of˜cio  Pol˜cio
rodovi´ria Estadual do PAran´ e Pol˜cia Rodovi´ria Fede-
ral, indefiro a pretensÆo, vez que incompat˜vel com a nature-
za da demanda, caracterizando desvio de fun�Æo e ilegalida-
de do ato. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

35.-ALVARA JUDICIAL-814/2001-MARIA HELENA RAMOS
BERNARDINA x - Aos interessados para que demonstrem nÆo
haver dependentes do de cujus habilitados perante  Previdn-
cia Social, em dez dias. -Adv. DESIREE PASSOS DIAS-

36.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-878/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VISONDE DE CAIRU x ANGELA MA-
RIA CAMPAROTO- Renovo o prazo de cinco dias para que a
parte autora promova a retirada e publica�Æo do edital de
cita�Æo e intima�Æo da rˆ, a fim de que nÆo se frustre o
ato. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

37.-DECLARATORIA-1081/2001-N. MONDINI E CIA LTDA
x LEASING BANK OF BOSTON S/A ARRAND. MERCAN-
TIL e outros- Renovo o prazo de dez dias, como requerido s
fls. 467. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e GYSELE VIEI-
RA SILVA-

38.-REVISIONAL DE  CONTRATO C/TUT.-1185/2001-SIER
- SISTEMA INTEGRADO ETICO DE PRODUTOS FARMA-
CE x BANCO BRADESCO S.A.- Sobre a proposta de
honor´rios periciais de fls. 319/321, no montante de R$
2.984,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. DANIEL LOUREN�O BARDDAL FAVA, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1243/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ ANTONIO REIS CHA-
GAS - Oficie-se tÆo somente  GVT, tendo em vista que j´

foram expedidos of˜cios anteriormente s  s demais empre-
sas e •rgÆos, conforme requeido s fls. 52. — Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

40.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1314/2001-LIDIA
SPEZIA x CLAUDECI VENANCIO GODOI -Cincia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 35. -Adv. CESAR
RICARDO TUPONI-

41.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1317/2001-
AGROINDUSTRIAL MADEIREIRA AZEVEDO MACHADO
LTDA x TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A
- BANCO VOLVO- ... Declaro, asim, saneado o processo,uma
vez qe concorrem as condi�äes da a�Æo e os pressupostos
processuais, sendo leg˜timas as partes e regular a
representa�Æo processual. Fixo como pontos controvertidos:
a) a taxa de juros praticada no contrao e se capitalizados ou
nÆo; b) a aplica�Æo de taxas de juros superiores s permiti-
das; c) o indexador utilizado como ˜ndice de corre�Æo
monet´ria; d) a existncia ou de pagamento a maior,s e o con-
trato for revisado nos moldes do pedido inicial. NÆo mais re-
manescem d–vida a respeito da aplicabilidade do CDC em de-
mandas onde em discussÆo ontratos banc´rios, como tm rei-
teradamente decidido os tribunais, o STJ, inclusive. Logo, nes-
sa condi�Æo tem o mesmo lugar na espˆcie a inversÆo do
nus, incumbindo ao rˆu, portanto, produzir provas que afas-
tem as alega�äes da autora, caso queira, sob pena de serem
aquelas presumidas como verdadeiras. Assim, sendo, saldo se
deisitr da produ�Æo de ssa modalidade de prova, incumbe ao
rˆu efetuar o adiantamento da verba honor´ria que for arbi-
trada para a realiza� o do exame pericial. Cumpre ressaltar,
ainda, que a inversÆo est´ sendo determinada em face da difi-
culdade que a autora teria para produzir a prova e nÆo em
decorrncia de eventual hipossuficincia econmica. Com efeito,
sabe-se que h´, em casos como o aqui  analisado, submissÆo
do mutu´rio a imposi�äes contratuais,  da˜ se concluindo
que o aderente nÆo disponha de todas as informa�äes
indispens´veis para a defesa de seus direitos, circunstcias es-
sas que, aliadas  vrossimilhan�a das alega�äes (no caso, entre
outros importantes aspectos, a posibilidade de capitaliza�Æo
de juros e cmputo de juros acima de 12% ao ano), sÆo deter-
minantes para que ocorra a inversÆo do nus da prova. ... Defi-
ro a produ�Æo da prova documentla e pericial
requerida,dispensadas, por ora, as demais modalidades. Para
realizar a prova tˆcnica nomeio perito PAULO  S–RGI ARA-
JO COSTA; intime-se o expert para fomrular a proposta de
honor´rios no prazo de cinco dias, contados depois de escoa-
do o prazo para quesita�Æo. Formulem as partes, tambˆm no
prazo de cinco dias, a quesita�Æo e indiquem, querendo, as-
sistentes tˆcnicos. Para o in˜cio dos trabalhos, a parte rˆ efe-
tuar´ o dep•sito, a t˜tulo de antecipa�Æo, do valor corres-
pondente a 50% dos honor´rios periciais, enquanto que o re-
manescente ser´ depositado por ocasiÆo da entrega do laudo.
-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZAN-
GARI, MAINAR RAFAEL VIGANO, GENI WERKA e RA-
FAEL JAEGER ANDRADE-

42.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1374/2001-CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANDRE GROSSL SOUZA -Cincia ao interessado, face o ex-
pediente de fls. 38. -Adv. MARIANO TAGLIANETTI, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

43.-ARROLAMENTO-1386/2001-BENEDICTA ALVES DU-
CATI e outros x WALTER LINO DUCATI -Aguarda-se a reti-
rada do Edital expedido. -Adv. EDENAN MARTINEZ BAS-
TOS-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1458/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x SILMARA AIFELD -Cincia ao interessa-
do, face o expediente de fls. 39. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1480/2001-LORI
ROSE e outros x LUIZ CARLOS NEGOCEKI e outros -· parte
interessada para que efetue o dep•sito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus õõ, do CPC. R$ 31,76. -Adv. LEANDRO GALLI-

46.-DEPOSITO-1546/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUIS ARMANDO BERGAN-
TINI- Recolhiadas as custas devidas ao Sr. Oficial Justi�a,
desentranhe-se o mandado de fls. 21, conforme o requerido na
peti�Æo de fls. 51. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA
FILHO e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1586/2001-LEMOS DANO-
VA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
TRANSPORTADORA CONTRI LTDA. -Ao credor para que
efetue o preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a,
no valor de R$ 609,00, no prazo de cinco dias. Cite-se o deve-
dor para o pagamento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 70/
72 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente,
fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios.  Expe�a-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas de Ofici-
al de Justi�a. — Ao credor para que efetue o recolhimento das
custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84
(hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv. LUIZ ANTONIO
BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

48.-MONITORIA-1677/2001-GRACIANA LUSTOSA DE
BRITO - EPP x NAMER ASSAD -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

49.-CANCELAMENTO ESC. PUBLICA-38/2002-INDUS-
TRIA  E COMERCIO  DE MADEIRAS JULIO PORTES LTDA
x WALDEMAR FERNANDES e outros - Compulsando os au-
tos, verifica-se que, nÆo obstante a sˆrie de diligncias empre-
endidas, os seguintes rˆus ainda nÆo foram regularmente ci-
tados: Waldemar Fernandes, Maria Helena Escandelari, Fer-
nando Josˆ Miranda Fernandes, Rosa Rodrigues Fernandes e



pág. 58 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002

Elir de Miranda Fernandes. Posto isso, defiro a cita�Æo por
edital, com prazo de vinte dias, nos termos do art. 232 do CPC,
consoante o requerido na peti�Æo de fls. 76. — Aguarda-se a
retirada do Edital expedido. -Adv. ANA ELIETE BECKER
MACARINI, PAULO MACARINI e PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

50.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-175/2002-CE-
SAR AUGUSTO TRAVENSOLLI x BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD- Sobre a
contesta�Æo e documentos manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-291/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ANDREIA APARECIDA DE CAR-
VALHO -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 36. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-317/2002-BAN-
CO DIBENS S/A. x AURELIO ALDINO DIMITRU- Recolhi-
das as custas de postagem, expe�a-se carta de cita�Æo, nos
termos do despacho inicial de fls. 19, conforme requerido na
peti�Æode fls. 51. -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

53.-INDENIZA�AO - ORD.-341/2002-IVALDETE LEITE DA
SILVA x BANCO ITAU S/A e outros -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel
a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta  importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. MAR-
CELO KALIL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e THALES MORAIS DA COSTA-

54.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-438/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA I x VERA LU-
CIA SCHIRMER e outros -Cincia ao interessado, face o expe-
diente de fls. 94. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTIANE ALVES FERREIRA-

55.-DEPOSITO-448/2002-UNIBANCO - UNIAO  DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARTA GOMES DE PROENCA -
Oficie-se como requerido, exceto para apreens o do bem pela
pol˜cia, vez que incompat˜vel com a natureza dademanda,
caracterizando desvio de fun�Æo e ilegalidade do ato. Por tra-
tar-se de Comarca cont˜gua, desentranhe-se o mandado de
cita�Æo de fls. 25/26, para seu integral cumprimento, confor-
me requerido s fls. 29. — Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido.  -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-517/2002-BAN-
CO BMG S.A. x PAULO ROBERTO BROZETTI SEGUNDO-
Concedo, impreterivelmente, o prazo de dez dias para que o
autor prove a constitui�Æo do rˆu em mora, caso contr´rio,
o processo estar´ fadado s penas de extin�Æo. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

57.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-561/2002-CONJUNTO
HABITACIONAL SOLAR DA SERRA x SONIA TEREZINHA
MORETTI DOS SANTOS -Para a tentativa de concilia�Æo e
oferecimento de defesa redesigno o dia 21/11/2002 s 16 hrs e
00 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal,
intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Notifi-
que-se  a atual moradora do im•vel, na forma requerida s fls.
62. Comprovado o recolhimento das custas respectivas, expe�a-
se mandado e carta, observando-se os endere�os constantes de
fls. 62. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIA-
NE ALVES FERREIRA-

58.-ALVARA JUDICIAL-581/2002-ISABEL CRISTINA XA-
VIER e outros  x - · interessada para que providencie os reque-
rimentos contidos no parecer ministerial de fls. 28, em dez dias.
-Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e CARLOS EDRIEL
POLZIN-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-622/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x REGINALDO FARIA CHULA -Cincia ao interessado, face
os expedientes de fls. 29/30. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-674/2002-ISAPA SER-
VICOS LTDA x BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.- Ao procu-
rador do excepto para que providencie a retirada dos autos. -
Adv. PAULO ROBERTO VIANA MARTINS e Paulo Afonso
da Motta Ribeiro-

61.-MONITORIA-713/2002-AUTOCAR INEPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS  S/C LT x ANISIA CRISTINA
WILHELM VIANA -Cincia ao interessado face o retorno ne-
gativo do AR de fls. 22. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

62.-ALVARA JUDICIAL-716/2002-DELI SIQUEIRA DE OLI-
VEIRA e outros x - Ao requerente, sobre o laudo de avalia�Æo.
R$ 50.000,00. -Adv. PAULO ROBERTO HOFFMANN-

63.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-723/2002-FERNANDO
MACHADO x JOSE MATHOSO DA SILVA e outros -Cincia
ao interessado face o retorno negativo dos ARs de fls. 40/41. -
Adv. ARNALDO FERREIRA e GISLAINE REGINA DE
MELO-

64.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-736/2002-CONDOMI-

NIO CONJ. RES. JD. DAS ARAUCARIAS LOTE 08 x MARI-
LY PIRES LESSNAU -Cincia ao interessado face o retorno
negativo do AR de fls. 110/111. -Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

65.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-804/2002-ERNANI
LUIZ DE MIRANDA e outros x BANCO ITAU S.A. -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA,
PAULO NALIN-

66.-ORDINµRIA  C/ PED.TUT.ANTECIP.-817/2002-CLINI-
CA DE ODONTOLOGIA MARCIA BARRETO TENORIO S/
C e outros x LUIZ CARLOS DA ROCHA e outros- Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. RODOLFO LINCOLN HEY-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-824/2002-BAN-
CO FORD S/A x HORTENCIO MATEUS PEREIRA- Recolhi-
das as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
expe�asemandado para busca e apreensÆo, nos termos do des-
pacho inaugural de fls. 10, conforme requerido s fls., na
peti�Æo de fls. 15/16. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-825/2002-ALIANCA
IMOBILIARIA LTDA x INTERBRAZIL  SEGURADORA S.A.
-Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls.
40. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

69.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-828/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TE-
DDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ - Depreque-se como
requerido na peti�Æo de fls. 67, nos temros do despacho inici-
al de fls. 15. Ofici-se como requerido, exceto para apreensÆo
do bem pela pol˜cia, vez que incompat˜vel com a natureza da
demanda, caracterizando desvio de fun�Æo e ilegalidade do
ato. — Aguarda-se a retirada de carta precat•ria e of˜cio expe-
didos. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

70.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-830/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x ALEXAN-
DRE PIMENTA FEITOSA -· parte interessada, para que mani-
feste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

71.-REVISAO DE CONTRATO-836/2002-LUIZ CARLOS
PALHARES x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contesta�Æo
e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

72.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-851/2002-JAHU
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ASINELLI OBRAS ES-
PECIAIS LTDA -Ao credor para que indique bens do devedor
pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTE-
NOR C. PENTEADO e SUELI A. Q. MIYAMOTO-

73.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-905/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x PAULO EBERSBAH -· parte inte-
ressada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no  prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

74.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-917/2002-JOSE
RICHA x GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A- ... Posto
isso, julgo improcedentes as razäes apresentadas pela rˆ (para
nÆo publica�Æo da resposta do autor) e, via de conseq•ncia,
ratifico os termos da decisÆo de fls. 317/321 que antecipou os
efeitos da tutela. Intime-se a rˆ, pois, para cumprimento da
quela decisÆo no prazo de vinte e quatro horas. Oficie-se ao
Des. Relator informando que o agravante cumpriu o disposto
no artigo 526 do CPC e que, na forma da fundamenta�Æo su-
pra, mantenho a decisÆo agravada. Cumpra-se, ainda, o item 4
da decisÆo de fls. 353. -Adv. JOAO CASILLO, PEDRO NE-
VES MARX e CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

75.-DEPOSITO-923/2002-MARCELO BOM DOS SANTOS x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAROLINA-
Cite-se o rˆu para que, no prazo de cinco dias, preste as contas
reclamadas pelo autor ou, no mesmo prazo, conteste a a�Æo,
sob pena de revelia. Autorizo o autor a depositar mensalmente
as taxas  condominiais vencidas e vincendas. Quanto ao dep•sito,
no bojo da a�Æo, parece nÆo mais haver discussÆo a respei-
to da sua admissibilidade, como se v, por  exemplo, de recente
ac•rdÆo do eg. TA-PR, de relatoria do eminente Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho, verbis: ... Adv. MARCELO BOM DOS SAN-
TOS-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2002-MARIO RONAL-
DO CAMARGO e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO- Sobre a impugna�Æo aos
embargos e os documentos apresentados manifeste-se o embar-
gante, no prazo de dez dias. -Adv. CARLOS ROBERTO FER-
REIRA-

77.-TUTELA-954/2002-LUPERCINA APARECIDA JAQUES
x LUCINDA JAQUES e outros- · interessada para que se mani-
feste-se sobre o parecer ministerial de fls. 17. -Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES-

78.-PROCEDIMENTO SUMµRIO-960/2002-TRANSPIOTTO
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x APOIO RECURSOS
HUMANOS LTDA - Acolho a emenda de fls. 20/21 par ao fim
de converter o feito ao rito  sum´rio. Para a tentativa de
concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 13/12/2002

s 16 hrs e 00 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a adver-
tncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia,
onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. com-
provado o recolhimento das despesas de postagem, expe�a-se
carta com AR/MP. -Adv. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-

79.-ALVARA JUDICIAL-963/2002-TIAGO LUCIO BETIATO
e outros x- Aos interessados para  que providenciem os reque-
rimentos contidos no parecer ministerial de fls. 28, em dez dias.
-Adv. ANA CAROLINA A. DA SILVA SAMWAYS-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-985/2002-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x HOLCIM (BRASIL) S/A -
Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 67/
68. -Adv. MARCELO JOSE VIANNA TULIO-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1012/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SONIA SOUTO URATANI
-· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

82.-DECLARATORIA-1030/2002-SUPERMERCADOS MOGI
S/A x NOVAGEL COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ...
Posto isso, defiro a liminar, antecipando os efeitos da tutela
pretendida, para o fim de detemrinar que seja oficiado ao 3
Tabelionato de Portesto de t˜tulos desta Comarca, bem como
ao Tabelionato de Protesto de Colombo, para que suspendam
os efeitos do protetso tirado contra a autora em rela�Æo s
duplicatas mencionadas na exordial, assim como ao 3 Distri-
buidor, para que se abstenha de divulgar qualquer  informa�Æo
restritiva de crˆdito, enquanto tramitar a a�Æo, com referncia
aos t˜tulos supramencionados, atˆ o trnsito em julgado da
senten�a, ou ulterior delibera�Æo deste Ju˜zo. Cite-se o rˆu
para contestar, querendo, dentro do prazo de quinze dias, com
as  advertncias legais. Antecipadas as despesas de postagem,
expe�a-se carta com AR/MP. — Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1037/2002-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x JURANDIR DE AMORIM SANTOS -Concedo liminarmen-
te a busca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma
vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-
se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso.
Depreque-se. -Adv. JAIR RIBEIRO e EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

84.-IMISSAO DE POSSE-1038/2002-ROBERTO BUTENAS
x MARCOS AURELIO SAPLA- ... Diante do exposto, o pedi-
do de tutela antecipada ser´ analisado ap•s o decurso do prazo
para o oferecimento da contesta�Æo. Comprovado o recolhi-
mento das custas respectivas, cite-se o rˆu para apresentar
contesta�Æo, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de
incorrer nos efeitos da revelia. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA-

85.-EXECUCAO TIT.  EXTRAJUDICIAL-1039/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x TRANSFORME COMERCIO E RE-
FORMA DE CARRETAS LTDA e outros -Cite-se, na forma
dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo
a verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do
dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o
cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. KATIA PACHECO e DEISI
A. DE OLIVEIRA TAVARES-

86.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1040/2002-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
INDUSTRIA MECANICA RIZZON LTDA e outros- Concedo
ao credor o prazo de dez dias para emendar a inicial, juntado
aos autos o original do t˜tulo executivo, uma vez que s• pode
ser juntado c•pia autenticada quando justificada sua impossibi-
lidade.  -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2002-ROSELI GO-
DOY x CONJUNTO RESIDENCIAL ITAUBA- Intime-se a
embargante, na pessoa de sua ilustre procuradora, para que efe-
tue o preparo das custas, que importam em R$ 206,49, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extin� o, na forma prevista no
artigo 257 do CPC. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-

88.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1043/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x MARCO
ANTONIO THOMAZI -Para a tentativa de concilia�Æo e ofe-
recimento de defesa marco o dia 10/12/2002 s 16 hrs e 15
min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, inti-
mando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-
se carta com AR/MP/.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

89.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1044/2002-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x LUIZ FERNANDO
MAZANEK -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do
bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada
a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias,
ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

90.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1045/2002-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x FRANCILEIA LUG-
NANI -Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de de-
fesa marco o dia 12/12/2002  s 16 hrs e 15 min. Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por ad-
vogado, sob pena de revelia. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi�a. -
Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1046/2002-ADELI-
NA NEJN RIBAS x CRISTHIAN SATAKE -Cite-se, na forma

dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo
a verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do
dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento  da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o
cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1049/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x ROMEO AREND -Concedo liminarmente a busca e apre-
ensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou
comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar
em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Aguarda-se a reti-
rada da carta precat•ria expedida. -Adv. GABRIEL A. H. NEI-
VA DE LIMA FILHO-

93.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1054/2002-TRANS-
PORTADORA BRASIL RODOVIARIO LTDA x GRANOCE-
RES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS- Concedo 
credora o prazo de dez dias para juntada dos t˜tulos executi-
vos originais. -Adv. MARCELO DE FREITAS E CASTRO-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1057/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x EDSON LUDIO -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo
do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou compro-
vada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs
dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil.  -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

95.-DECLARATORIA-1060/2002-TELE CELULAR SUL PAR-
TICIPACOES S.A. x  INFOTOP INFORMATICA LTDA -
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.
Expe�am-se cartas com AR/MP, desde que comprovado o re-
colhimento das custas de postagem.-Adv. RODRIGO XAVIER
LEONARDO-
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1.-ACAO MONITORIA-2369/0000-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A BBC EM LIQ.EXTRAJ. x REGINA PAN-
DINI e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

2.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-2370/0000-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x REDGOL ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA e outros-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

3.-NOTIFICACAO JUDICIAL-2372/0000-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x BELINE BALTAZAR-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. LU-
CIANA PEREZ e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

4.-COBRANCA - ORDINARIO-2373/0000-CLEUSA LUPION
CORNELSEN x CELIA CRISTINA MEIRA DOS SANTOS e
outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATI-
MA DE-NEZ-

5.-COBRANCA (SUM)-2374/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL SOLIMOES x JOSE ROBERTO LOUREIRO
DE OLIVEIRA e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo pra-

zo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, con-
forme o art. 257 do CPC. -Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEI-
RA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2375/0000-LEAN-
DRO MALAQUIAS x TREVO BANORTE SEGURADORA
S/A e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. FELIPE ALVES DA MOTA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-2377/0000-PARANA CLU-
BE x ALDO EVARISTO FERNANDES-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ RENA-
TO DA COSTA SILVEIRA-

8.-DESPEJO-2378/0000-ESPOLIO DE ANTONIO QUADROS
DA SILVA e outros x JOSMIRO DA SILVA FILHO-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e
JORGE CLARO BADARO-

9.-COBRANCA (SUM)-2379/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x EDESIO EDUARDO e ou-
tros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2380/0000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ADERBAL MACHADO-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv.LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

11.-ACAO MONITORIA-2381/0000-STEMMANN INDUS-
TRIA  E COMERCIO  LTDA x MOOSMAYER EQUIPAMEN-
TO MADEIREIROS LTDA-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-

12.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-2382/0000-FER-
NANDO ROBERTO DA SILVA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. RENATO GALVAO CARRILHO e RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-6/1986-ANTONIO TABOR-
DA ZIEMER e outros  x ASSOCIACAO DE MORADORES
DA VILA PLUMA e outros-Fica o autor intimado a retirar ofí-
cio.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, HELY MARES DE
SOUZA JUNIOR(ASS.TEC), PAULO ROBERTO DOS SAN-
TOS, JOSILENA M.Z.GONCALVES(ASS.TEC), RAFAEL
AMBROSIO DIAS, JOSE AMBROSIO DIAS FILHO e LUIZ
OTAVIO MONASTIER-

14.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-991/1996-
BRUN LINE COMERCIO DE TELEFONES E ADMINISTRA-
CAO x CARLINDA DE FATIMA MACIEL-Digam as partes
ante a avaliação de fls.89. R$770,00.-Adv. CIRLEI RABONI,
CELIA REGINA SANTOS, NIVALDO MORAN e ELAINE
NOVAES FALCO-

15.-ACAO MONITORIA-1345/1996-BANCO ITAU S/A. x
WALTER MELO DE FIGUEIREDO-Fica o autor intimado a
retirar ofício.-Adv. DANIEL HACHEN e HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-134/1997-ESMAELO POR-
TES FAYAD x ASTRID RUDNER WIDERPELC-1-Prepara-
das as  custas processuais (fls.391), expeça-se o competente
mandado executivo, em consonância com o despacho de fls.376,
item 2, devendo ser incluídas as despesas mencionadas no plei-
to de fls.402/403. Intime-se.-Adv. MAURICIO VIEIRA e WAG-
NER DE JESUS MAGRINI-

17.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-290/1997-LUCIANE
GASPARIN PEREIRA x OURO E PRATA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv.
MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI, SILVIA R
PELLEGRINO FREITAS ROCHA, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI e LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-757/1997-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x RONALDO CHILANTI-Aguarda-se o preparo de custas.
R$42,70.-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER/
19346, JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO e VERA LUCIA
SCHREINER-

19.-DESPEJO-967/1997-REGINA  GOMES DA SILVA x EL-
ZITA SANTOS MUNHOZ DA ROCHA-Fica o autor intimado
a retirar o Edital bem como atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial  de Justiça. Conta de fls.217/
220. R$24.088,79.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI e ANTO-
NIO PINTO MUNHOZ DA R. NETTO-

20.-DECLARATORIA-1456/1998-HELLA & CIA LTDA. x
MAIDI CLARICE MATSCHINSKI GUIMARAES COSTA-
ME-Intime-se a parte requerida para manifestar-se sobre pedi-
do de fls.107/108, no prazo de 05 dias.-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, MAURICIO KORMANN,  LOU-
RIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU VAS-
CONCELOS e LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO-

21.-REPARACAO  DE DANOS-1283/1999-LAZARINI
TRANSPORTES LTDA x ESPOLIO DE CLAUDIO ATTILIO
BERTOLDI e outros-Fica o autor  intimado a retirar ofício.-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS, JAIR RIBEIRO,
ANTONIO CARLOS EFING, GLAUCIA VIEIRA MARINS

DE SOUZA, FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO WIL-
SON PEREIRA DOS SANTOS, FLAVIO CESAR DE PAULA,
VANESSA TAVARES, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS e JONNY PAU-
LO DA SILVA-

22.-COBRANCA - ORDINARIO-1394/1999-ANGELA CRIS-
TINA HELGEMBERG ZANLORENZI x ITAU SEGUROS S/
A e outros-Diga a parte autora ante a devolução da carta de
citação sem o devido cumprimento.-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, ANDRE OLSEMANN, ROSANGELA DIAS
GUERREIRO, GILVAN ANTONIO DAL PONT, EDGAR
LUIZ DIAS, CIRINEI ASSIS KARNOS, GERSON SCHWAB,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO e JORGE LUIZ
BRAGA FORTES-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-619/2000-REGINA MAN-
SUR NASSER x HAMILTON DINIZ ARAUJO e outros-Sobre
o laudo pericial de fls.1249/1292, manifestem-se as partes, no
prazo de 10 (dez) dias.  Intime-se.-Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS-

24.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-651/2000-NA-
GAZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA x ALVARO HIDEO
YAMAKAWA-Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-

25.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-898/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LDA x
DULCINEIA DA SILVA NASCIMENTO-Aguarda-se o prepa-
ro de custas. R$9,10.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1021/2000-B.G.-ADIMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA  x ANTONIO
BATISTA RIBAS SOBRINHO-Aguarda-se o preparo de cus-
tas. R$325,31.-Adv. SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES
NETO, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, IVAN GUERI-
OS CURI, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONAR-
DO MEDEIROS REGNIER, JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, RAFAE-
LLO FONTANA, BERNARDO RUCKER, LUIZ OTAVIO
GADOTTI FRANCO, JOSE ANTONIO VALLE e ALESSAN-
DRO DONIZETHE SOUZA VALE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1071/2000-VICTOR LOBO
NETO x CONDOMINIO EDIFICIO RENASCENCA-1-Rece-
bo o recurso de apelação  interposto pelo embargante, em seu
efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). 2-Abra-se vista à parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razões. 3-Apresen-
tadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens. Intimem-se.-
Adv. ALVARO AUGUSTO CASSETARI e LANDES PEREI-
RA PORCIUNCULA-

28.-INDENIZACAO - SUM.-1153/2000-BIANCA PEREIRA
DA SILVA x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CRE-
DITO-Intime-se a Requerida para que proceda o preparo da
quantia apontada às fls.185.-Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1228/2000-BANCO ITAU
S/A x LUIZ HENRIQUE GOMES DE MORAIS REGO e ou-
tros-Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-COBRANCA (SUM)-63/2001-CONDOMINIO ILHA DO
SOL x JOSE ADOLFO MARQUES e outros-Ante o contido na
certidão da Sra.Oficial de Justiça, diga  a parte autora. Intime-
se.-Adv.  LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ROGERIO PI-
NHEIRO VIEIRA-

31.-PRESTACAO  DE CONTAS-157/2001-PROESP ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x ROOSEVELT RAICOSKI-
Aguarda-se o preparo de custas. R$315,70.-Adv.JOSE CAR-
LOS BUSATTO, ROSANA HACK CAMARGO e JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANGELO ANTONIO FERREIRA DIAS
MENEZES e outros-1-Designo o dia 16/10/02, às 14:30 horas,
para a realização  do leilão, procedendo-se a afixação dos edi-
tais no átrio do Fórum. 2-Intimações e diligências necessárias.
Fica o autor intimado a retirar o Edital bem como o contido no
art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
MARCELO LUIZ DREHER-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-408/2001-MI-
CROFIX TECNOLOGIA LTDA x BRIGHTPOINT DO BRA-
SIL LTDA-Fica designado o dia 16/10/02, às 14:30 horas para
oitiva do representante legal da requerida. Na comarca de Ba-
rueri/SP.-Adv. PATRICIA  JAREK, VICENTE DO PRADO
TOLEZANO,  RENATA CALZADA BORGES TOLEZANO e
JULIANA CRISTINA BUSNARDO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x JOSE PEREIRA-Aco-
lhendo as alegações constantes do petitório de fls.60, no qual
requer-se a citação editalícia do demandado, cite-se o-os por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando as prescrições
contidas no artigo 232 do CPC e seus incisos, e a minuta
fornecida.Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-774/2001-MAR-
TINUCCI DO BRASIL MOVEIS  P/ESCRITORIO LTDA x
LR COMERCIO E REPRESENTACOES COM LTDA-Fica o
autor intimado a retirar ofício.-Adv. JOSE VALTER RODRI-

GUES e VALDIR JULIO ULBRICH-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-862/2001-BANCO
DIBENS S/A. x VALDIR RAMOS-Aguarda-se o preparo de
custas. R$16,10.-Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA VE-
RANO-

37.-ACAO MONITORIA-1522/2001-BANCO FICRISA
AXELRUD S.A x STAR COMERCIO E REPRES.DE INFOR-
MANTICA LTDA e outros-Fica o autor intimado a retirar ofí-
cio.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

38.-EMBARGOS A  EXECUCAO-1524/2001-HSBC BANK
BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO  x WALDEMIRO BASSET-
TI-1-O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
art. 330, inc. I, do CPC. 2-Contados e preparados, voltem para
julgamento. 3-Intime-se. R$18,71.-Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA POLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER, ANDREIA CUNHA, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e JOAO EUGENIO SAPORSKI LOPES-

39.-CAUTELAR INOMINADA-67/2002-VICTOR LOBO
NETO x CONDOMINIO EDIFICIO RENASCENCA-Conta-
dos e preparados, voltem para sentença. Intimem-se. R$11,20.-
Adv. MARIO MARCONDES LOBO e LANDES PEREIRA
PORCIUNCULA-

40.-ORDINARIA COBR.C/C/PERD.DANOS-141/2002-IVE-
TE CHAVES x SOCIEDADE CONSTRUTURA CIDADELA
LTDA-1-O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do art. 330, I do CPC. 2-Contados e preparados, voltem para
sentença. Intimem-se. R$11,20.-Adv.  IDELANIR ERNESTI,
CARMEN ROBERTA FRANCO e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

41.-ACAO MONITORIA-189/2002-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x MARLENE CAVALCANTI-1-Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transação. 2-No  mesmo prazo, es-
pecifiquem as  provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a nescessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3-Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS,
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCELO KAZUSHI
BRUGIN MATSUBARA, HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
ALEXEY MOSER-

42.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-258/2002-JOSE AU-
GUSTO PEREIRA VARELLA e outros x BANCO ITAU S/A-
1-Com base no inciso IV e parágrafo 3º do art.35 do CPC, in-
defiro a petição de fls.96, devendo a parte interessada diligen-
ciar pelo endereço do Banco réu, notadamente por que o Banco
Itaú S/A é instituição conhecida, estando ao alcance da parte
localizar  o endereço de sua sede. Intimem-se.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA-

43.-DESPEJO-287/2002-MIGUEL ANTONIO FURTADO e
outros x NEVANDRO BORBA e outros-Aguarda-se o preparo
de custas. R$14,00.-Adv. LETICIA PELLEGRINO DA RO-
CHA-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-392/2002-EXPORTADO-
RA CHIQUITA ENZA CHILE LTDA x GENERALLI COMER-
CIO E TRANSPORTES INTER. LTDA-Aguarda-se o preparo
de custas. R$11,20.-Adv. MAURO CORREA DA LUZ OAB
SP 16.777 e SANDRA MARIA MARSCHAL ROMANELLI-

45.-COBRANCA (SUM)-527/2002-CANON DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x FM CENTER INDUSTRIA
E SERVICOS GRAFICOS LTDA-Fica o autor intimado a reti-
rar ofício.-Adv. JOAQUIM MIRO NETO-

46.-NOTIFICACAO JUDICIAL-559/2002-ABRADECAR-
ASSOC BRASILEIRA EM CAD. DE RODAS x CELSO TA-
DEU COELHO-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta
Precatória e Carta de Notificação para remessa postal com A.R.-
Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME-

47.-ALVARA JUDICIAL-901/2002-MARIANNA TAIS RO-
DRIGUES PRESTES e outros x ESPOLIO DE DAVID PRES-
TES-Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. MARIA DE
LOURDES GOUVEA OAB.14759-

48.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-960/2002-MAR-
CIO AURELIO FARRACHA SAIZ E ROSILENE FARRACHA
S x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Diante do valor
atribuído à causa, inferior a 60 (sessenta) salários mínimos vi-
gentes nesta data, determino ao autor a emenda da petição ini-
cial para fins de adaptá-la ao rito próprio, sob pena de preclu-
são, sobretudo em relação à produção de provas. Para tanto
concedo o prazo de dez dias. Intimem-se.-Adv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIER-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-1009/2002-ALCIDES AN-
TONIO STOCO x ESTERINA DA SILVA-1-A emenda, no pra-
zo de 10 (dez) dias, devendo o Autor declinar a ação principal
a ser proposta, nos  termos do art. 801, III, do CPC. Intime-se.-
Adv. PEDRO LUIZ NUNES e ARIONE PEREIRA-
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ELIAS ED MISKALO 008 00220/1999
ELISA GOMES TORRES 006 01061/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 062 00684/2002
EMERSON JESUS RODRIGUES A 027 00693/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 009 00617/1999
EUGENIO DE LIMA BRAGA 037 01426/2001
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 009 00617/1999
EURICO ORTIS DE LARA FILH 037 01426/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 015 00034/2000

013 01064/1999
034 01159/2001
060 00605/2002
037 01426/2001

FABIANO ROESNER 040 00139/2002
FABIO ADONIRAM PAGLIOSA 058 00534/2002
FABIO AUGUSTO MORITA 061 00637/2002
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 060 00605/2002
FARID MAIRA TROG 046 00237/2002
FELIX SADY ROMANZINI 029 00870/2001
FERNANDA BALDOINO DA N. Y 061 00637/2002
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 009 00617/1999
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 055 00485/2002
FERNANDO LUZ PEREIRA 064 00807/2002
FERNANDO OLAVO SADI DE CA 060 00605/2002
FLAVIA GUIMARAES C CINTRA 033 01047/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 031 00955/2001

072 01023/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 058 00534/2002
FRANZ NORBERT WIELER 037 01426/2001
FREDI HUMPHREYS 029 00870/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 005 00715/1997
GEORGIA BORDIN JACOB 063 00753/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 055 00485/2002

GEROLDO AUGUSTO HAUER 043 00225/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 002 00261/1995
GILSON VICENTE VENANCIO D 040 00139/2002
GUATACARA SCHENFELDER SAL 044 00230/2002
GUSTAVO ALONSO GARMES 009 00617/1999
HELIO ALONSO FILHO 009 00617/1999
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 045 00235/2002
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 065 00808/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 049 00281/2002
INES ESTANISLAVA PUCCI 074 01027/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 052 00372/2002
IZABEL CRISTINA ROCHA M C 061 00637/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 034 01159/2001

060 00605/2002
JAIME DE AZEVEDO LIMA 002 00261/1995
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 018 00542/2000

033 01047/2001
JANDER LUIS CATARIN 040 00139/2002
JEFFERSON LINS V DE ALMEI 038 00028/2002

039 00130/2002
JOAO APARECIDO CRUZ URTOZ 055 00485/2002
JOAO BATISTA VALIM 069 00957/2002
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 013 01064/1999
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 040 00139/2002
JOAO HORTMANN 041 00196/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 024 00451/2001

025 00470/2001
067 00899/2002

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 056 00499/2002
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 013 01064/1999
JOAO NELSON KINAL 004 00691/1997
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIER 014 01391/1999

017 00182/2000
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 056 00499/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 040 00139/2002
JORGE CLARO BADARO 004 00691/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 040 00139/2002
JORGE RAFAEL SANTAR 040 00139/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 055 00485/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 007 00172/1999
JOSE CID CAMPELO 058 00534/2002
JOSE CONCEICAO BUENO 020 00054/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 048 00267/2002
JOSE DO CARMO BADARO 004 00691/1997
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 043 00225/2002
JOSE NAZARENO GOULART 058 00534/2002
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 009 00617/1999
JOSE RODRIGO SADE 058 00534/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 033 01047/2001
JOUBERT A ALMEIDA 044 00230/2002
JOYCE DE PAULA 033 01047/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 001 00452/1992

051 00325/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 050 00297/2002
JURANDIR MARISCAL 009 00617/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 059 00570/2002

064 00807/2002
KIYOSHI ISHITANI 027 00693/2001
KONSTANTINOS JEAN ANDREOP 060 00605/2002
KYIOSHI ISHITANI 001 00452/1992
LEANDRO CABRERA GALBIATI 059 00570/2002

064 00807/2002
LEONOR MARIA PASTORE 060 00605/2002
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 063 00753/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 040 00139/2002
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 043 00225/2002
LUCIA BORIO 015 00034/2000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 053 00427/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 071 01015/2002
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 048 00267/2002
LUCIARA LOUREIRO NUNES 050 00297/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 066 00867/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 045 00235/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 049 00281/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 009 00617/1999
LUIZ CARLOS KRANS 002 00261/1995
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 009 00617/1999
LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA 060 00605/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 061 00637/2002
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 003 00359/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 015 00034/2000

034 01159/2001
060 00605/2002
037 01426/2001

MANIF ANTONIO TORRES JULI 041 00196/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 048 00267/2002
MARAN CARNEIRO DA SILVA 030 00896/2001
MARCELO ALESSANDRO BERTO 032 00993/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 008 00220/1999
MARCELO HABICE DA MOTTA 060 00605/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 043 00225/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 042 00205/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 015 00034/2000

013 01064/1999
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 020 00054/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 057 00525/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 009 00617/1999
MARCUS FABRICIUS COSME CA 058 00534/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 028 00723/2001
MARIA CAROLINA MACEDO 033 01047/2001
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 061 00637/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 043 00225/2002
MARIA INES ROXADELLI 058 00534/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 040 00139/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 006 01061/1998
MARILZA MATIOSKI 073 01025/2002
MARINO GALVAO 038 00028/2002

039 00130/2002
MARISTELA MARIA MAFRA 046 00237/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA 044 00230/2002
MAURICIO IZZO LOSCO 061 00637/2002
MAURICIO VIEIRA 003 00359/1996
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 045 00235/2002

MAURO JOSE AUACHE 060 00605/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 027 00693/2001
MILTON CLEVE KUSTER 021 00066/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 064 00807/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 035 01278/2001
MURILO CELSO FERRI 062 00684/2002

068 00933/2002
NADIA CELINA AOKI 061 00637/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 056 00499/2002
NEIVA DE-NEZ 074 01027/2002
NELSON PASCHOALOTTO 009 00617/1999
NORTON JOSE NASCIMENTO 033 01047/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 040 00139/2002
PAULO CESAR PIRES CARVALH 027 00693/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 043 00225/2002
PAULO MAINGUE NETO 043 00225/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 040 00139/2002
PAULO ROBERTO MOZZER 027 00693/2001
PAULO VINICIUS DE B MARTI 003 00359/1996
PEDRO HENRIQUE KRACIK 033 01047/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 003 00359/1996
PERCY ARAUJO 054 00477/2002
POTIGUAR ALVIM REZENDE 053 00427/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 055 00485/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 052 00372/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 013 01064/1999

010 00971/1999
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 010 00971/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 070 01013/2002
ROBERTO EDUARDO TAFARI 050 00297/2002
ROBSON IVAN STIVAL 014 01391/1999

017 00182/2000
RODRIGO AFFONSO DA COSTA 056 00499/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 063 00753/2002
RODRIGO RECART 056 00499/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 006 01061/1998
ROSE PAULA MARZINEK 051 00325/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 031 00955/2001

072 01023/2002
SAMI ARAP SOBRINHO 056 00499/2002
SANDRA FILOMENA WAGNER KI 055 00485/2002
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 074 01027/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 056 00499/2002
SARA CECILIA ROCHA 037 01426/2001
SELMA NEGRO CAPETO 060 00605/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 056 00499/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 052 00372/2002
SILVANA DOS SANTOS CHRIST 014 01391/1999

017 00182/2000
SILVIANI IWERSON BARONE 056 00499/2002
SONIA MARIA ANRELINK 047 00254/2002
SORAYA FALTIN 061 00637/2002
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 051 00325/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 056 00499/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 015 00034/2000

060 00605/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 034 01159/2001
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 044 00230/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 009 00617/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 051 00325/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 071 01015/2002
VICENTE MAGALHAES 042 00205/2002
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 040 00139/2002
VILMA DE ALMEIDA 040 00139/2002
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 061 00637/2002
VITOR CESAR BONVINO 050 00297/2002
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 061 00637/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 058 00534/2002
WILMAR EPPINGER 043 00225/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-452/1992-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x INCOEXMA IND COM
E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e outros -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada à fl.
98. Via de consequência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII
do C.P.C., apenas em relação ao executado Sérgio Arno Hofs-
taetter. P.R.I. Após o decurso do prazo recursal, voltem. -Adv.
AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e KYIOSHI ISHITANI-

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-261/1995-CONDO-
MINIO EDIFICIO CASABLANCA x MARIELDI SCHMIDT
SILVA e outros -Manifestem-se os Requeridos. Int. -Adv. JAI-
ME DE AZEVEDO LIMA, LUIZ CARLOS KRANS e GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/1996-BE-
MGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x CLS
DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA e
outros -Vistos, ... 1. Através do petitório de fls. 100 a firma
executada discorda dos valores da avaliação (fls. 95/96), sob o
argumento de que expressa montantes inferiores aos preços re-
ais dos bens. Isto Posto: 2. De uma leitura à impugnação da
empresa devedora  em relação à avaliação judicial dos bens
constritos, observe-se que se limita a discordar do laudo, sob o
fundamento de que os respectivos valores atribuídos são inferi-
ores ao preço de mercado. 3. Ora, a dúvida sobre o valor da
avaliação deve ser fundade em motivos reais, devidamente com-
provados nos autos e, não meras conjecturas, sob a assertiva de
que não foram especificados os critérios utilizados para a afe-
rição dos referidos montantes. 4. Destarte, indefiro o petitório
de fls. 100, com fundamento no disposto pelo artigo 683 e inci-
sos, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, PEDRO PAULO
PAMPLONA,  LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO e
MAURICIO VIEIRA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-691/1997-AN-
TONIO MANOEL PAVES BERNETT x VITORIA ROSA -1.
No prazo de dez (10) dias, deverá a parte credora apresentar
cálculo atualizado do débito. 2. Isto feito, agendem-se datas

para  arrematação. 3. Intimem-se. -Adv. JORGE CLARO BA-
DARO, JOSE DO CARMO BADARO e JOAO NELSON KI-
NAL-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-715/1997-ROBERTO ROSI-
ER FARIA e outros x BANCO ITAU S/A -1. Considerando que
nenhum documento foi acostado com o petitório de fls. 187
que comprove o  estado de miserabilidade jurídica dos embar-
gantes, indefiro o pedido por eles formulado de justiça gratui-
ta. 2. No mais, como já disse no despacho de fls. 186, tendo em
vista que os devedores, solicitantes da prova pericial, não for-
mularam quesitos e tampouco indicaram assistente técnico, tal
como lhes foi propiciado às fls. 173 e 175, resta prejudicada a
realização do exame técnico. 3. Assim, o feito está apto a rece-
ber  sentença. 4. Anote-se e voltem-me. 5. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

6.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1061/1998-COM-
PASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JACIN-
TO PERI -Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifesta-
da (fls. 112) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. 2. Defiro o desentranhamento
dos documentos originais anexados com a inicial, à exceção do
instrumento procuratório, desde que substituídos por fotocópi-
as. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. 4. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES e ARNALDO APARE-
CIDO CORAÇAO-

7.-ALVARA JUDICIAL-172/1999-MARIA VISNIESKI AL-
CANTARA x CAROLINO JOSE ALCANTARA (ESPOLIO) -
Intime-se na forma pretendida as fls. 91 e 92. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

8.-ACAO MONITORIA-220/1999-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x LUIZA APA-
RECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA -Vistos e examinados,
etc... Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos opos-
tos à presente ação monitória e, de consequência, declaro cons-
tituído de pleno direito,  como título executivo judicial, o do-
cumento que instruiu a inicial. Prossiga o feito na forma dos
artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Condeno
a Embargante ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios ao procurador da Requerente-Embargada,
que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do dis-
posto artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil, atendendo
ao grau de zelo profissional, à importância e natureza da causa,
bem como ao tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. MARCE-
LO ANTONIO THEODORO, ELIAS ED MISKALO e AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

9.-ACAO  DE DEPOSITO-617/1999-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x MARILEIA CORREA GOMES -Defiro (fl. 90). Expeça-
se carta precatória. Deve a parte interessada antecipar as custas
referente a expedição da carta precatória. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS
SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOU-
ZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS
ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL,
HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO BARRAVIERA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA,  CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,
ALESSANDRA LORENZEN, EDUARDO DE AZEVEDO
BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA  JUNIOR, FER-
NANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES
CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON
MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

10.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-971/1999-EDSON
AZANHA e outros x CIDADELA S/A -Intimem-se os Reque-
rentes para que efetuem o depósito do valor correspondente
aos honorários periciais. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA e RENATO GALVAO CARRILLO-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-974/1999-MARIA BRAZ DE
OLIVEIRA RODRIGUES x EUZIR RODRIGUES (ESPOLIO)
-Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 85 e 86, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Contadas e pagas as custas, expeça-se o respectivo For-
mal de Partilha, ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Arqui-
vem-se os autos. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE-
REIRA-

12.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-997/1999-BAS-
DRA CONSTRUCAO INCORP E VENDA DE IMOVEIS
LTDA x LUIZ ANTONIO COLTRO e outros -Retirar oficio de
fl. 221. -Adv. ALCEU BOLLIS-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1064/1999-BANCO ITAU
S/A x SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA -Lavre-se termo de
conversão do arresto  em penhora e providenciem-se os atos
necessários à intimação para oposição de Embargos. Não obs-
tante prossiga-se na forma já determinada a fl. 91. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a intimação. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, ADRIANA MARIA ZANICOSKI, JOAO MARCE-
LO QUEIROZ SOARES e RENATO GALVAO CARRILLO-

14.-ACAO ORDINARIA-1391/1999-CHAFFIC ASSEF BUAI-
NAIN e outros x CITIBANK S/A -Vistos, ... 1. Homologo, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência retro manifestada (fls. 658), também comunicada
nos autos em apenso (nº 182/2000 - fls. 51/52) e, em
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conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIER M PEREIRA, SIL-
VANA DOS SANTOS CHRISTO DE QUEIR, ROBSON IVAN
STIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO-

15.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-34/2000-MARCE-
LO MENEZES DOS SANTOS x ITAU CREDITO IMOBILIA-
RIO -Não há necessidade de reabertura de prazo porque o ex-
pediente de fl. 303-305 se refere ao valor das custas do registro
de imóveis, do qual há necessidade apenas de dar ciência, a
qualquer tempo, às partes. Prossiga-se na forma determinada a
fl. 336. -Adv. LUCIA BORIO, MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e CAROLINA MENKE DOETZER-

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-76/2000-ANA MARIA DO
ROCIO COSTA x LAURO ANTONIO DA COSTA (ESPO-
LIO) e outros -Expeça-se a respectiva carta de adjudicação.
Antecipar as custas referentes a expedição da Carta de Adjudi-
cação no valor de R$ 112,50 (cento e doze reais e cinq•enta
centavos). -Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-182/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x CHAFFIC ASSEF BUAINAIN e outros
-Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls.
51/52) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente processo,
com fundamento nos dispostos pelos artigos 267, inciso VIII, e
598, ambos do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 3. Custas na forma
da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA, JOAO RAIMUNDO FORMIGHI-
ER M PEREIRA e SILVANA DOS SANTOS CHRISTO DE
QUEIR-

18.-ACAO DE DEPOSITO-542/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RONALDO JOSE FERREIRA -... Pelo exposto,
nos moldes do artigo 904 parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, declaro RONALDO JOSÉ FERREIRA, depositá-
rio infiel e, por conseq•encia, decreto sua prisão civil, pelo
prazo de 90 (noventa) dias ou até que promova a entrega do
bem descrito na inicial ou deposite o seu equivalente em di-
nheiro. Expeça-se mandado de prisão onde conste cópia deste
despacho  e qualificação completa do infiel depositário. Inti-
mem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-37/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HELIA REGINA DA
SILVA TAVARES e outros -Em  cumprimento à r. decisão do
Egrégio Tribunal, remetam-se os autos, via distribuidor, ao Ju-
ízo declarado competente. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA-

20.-ACAO DE NULIDADE-54/2001-ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES DA USUFEPAR x OREGON COM DE TIN-
TAS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial de fls. 79/100. -Adv. JOSE CONCEI-
CAO BUENO, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM
e DENIS BONAT A DE SOUZA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
BRAS  TRANSPORTES PARANAENSES LTDA -Em cumpri-
mento à r. decisão do Egrégio Tribunal, remetam-se os autos,
via distribuidor, ao Juízo declarado competente. -Adv. MIL-
TON CLEVE KUSTER-

22.-INVENTARIO E PARTILHA-282/2001-LENISES FER-
NANDES e outros x CARLOS FERNANDES DE CARVALHO
(ESPOLIO) -I- Intime-se a Inventariante para apresentar as úl-
timas declarações. Lavre-se termo. II- Após, abra-se vista à
Fazenda Pública Estadual e ao Ministério Público. -Adv. DOU-
GLAS LUIZ-

23.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-383/2001-JOS-
MAEL RODNEY AMIN x GILMAR PAULO DE CASTRO e
outros -1. Anote-se, na autuação, que este feito está em fase de
execução de sentença. 2. Indefiro o bloqueio dos veículos des-
critos nos documentos de fls. 66/67, tal como solicitado às fls.
65 e 79, porquanto a propriedade de bens móveis se transfere
com a simples tradição, sendo certo que cabe à parte credora
localizar os veículos para fins de penhora. 3. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRA FISTAROL-

24.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-451/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANA LUIZA CARRIEL CAMAR-
GO -Defiro (fl. 29). Aguarde-se por 180 dias. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

25.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-470/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELISEU FERREIRA DE MATTOS
-Defiro (fl. 27). Aguarde-se por 180 dias. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

26.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-601/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIO CESAR DE CAMARGO -
Defiro (fl. 30). Aguarde-se por 180 dias. -Adv. CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

27.-COBRANCA-693/2001-TORNEARIA JESUS DE NAZA-
RE LTDA x ATM PUBLICIDADE LTDA -1. Observe-se (fls.
79). 2. No mais, aguarde-se a data da audiência já aprazada. 3.
Intimem-se. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO,

EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR, ALUISIO PIRES
DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO MOZZER-

28.-ACAO DE RESSARCIMENTO-723/2001-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A  x GUARANA T LTDA e outros -Defiro
(fl. 87). Aguarde-se por 120 dias. -Adv. MARIA ADRIANA
PEREIRA-

29.-INVENTARIO E  PARTILHA-870/2001-MARIA VIEZZER
x VICENTE VIEZZER -Intime-se  a Inventariante para apre-
sentar as últimas declarações. Lavre-se termo. -Adv. FREDI
HUMPHREYS e FELIX SADY ROMANZINI-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-896/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PINUS x MIGUEL BELMONTE e outros -I-
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. II- Vista a
parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv. MARAN CAR-
NEIRO DA SILVA e CELSO HILGERT JUNIOR-

31.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-955/2001-FINANCEI-
RA ALFA S/A x JOSE LAGANA -Vistos, ... 1. Homologo, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes às fls. 24/26 destes autos e
que restou devidamente cumprido (fls. 34) e, em conseq•ência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 3.
Custas na forma da lei. P.R.I.  Cumpra-se. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

32.-INVENTARIO E PARTILHA-993/2001-RUBENS FRAN-
CA e outros x WALDOMIRO FRANCA (ESPOLIO) -Retirar a
Carta de Adjudicação. -Adv. MARCELO ALESSANDRO BER-
TO-

33.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1047/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x OSNI FERREIRA DOS SANTOS -
1. Diga a parte autora. 2.  Intimem-se. -Adv. NORTON JOSE
NASCIMENTO, MARIA CAROLINA MACEDO, ALEXAN-
DRO ASSIS CARVALHO, EDSON MACHADO, PEDRO
HENRIQUE KRACIK, FLAVIA GUIMARAES C CINTRA,
JOYCE DE PAULA, AFONSO MARIA BUENO, ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1159/2001-ANA MA-
RIA SOUZA x BANCO BANESTADO S/A -Vistos, ... 1. Em
análise aos embargos de declaração opostos pelo Banco réu, às
fls. 594/595, vislumbro que nenhuma obscuridade há no des-
pacho de fls. 592. Com efeito, óbvio é que para se fixar o valor
definitivo da remuneração do Sr. Perito, por ocasião da senten-
ça final, será tomada como parâmetro a importância por ele
apresentada em sua proposta de honorários. Portanto, rejeito
referidos embargos. 2. Cumpra-se, na íntegra, o despacho de
fls. 592. 3. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, ANDRE OLSEMANN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e ANDRE CRUZ DE AGUIAR-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1278/2001-
BANCO SAFRA S/A x SERRALHERIA MARINGA LTDA e
outros -Defiro (fl. 206). Efetive-se a penhora, por termo nos
autos, conforme se pretende. Após, intimem-se os Executados
para fins de Embargos. Oficie-se ao Registro de Imóveis de
Antonina, bem como ao Juízo de Direito daquela Comarca, para
o levantamento da penhora lá realizada. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA-

36.-INVENTARIO E PARTILHA-1302/2001-GISELE PA-
CZKOSKI x RACHEL PAZ DO NASCIMENTO (ESPOLIO) -
Assinar termo de últimas declarações. -Adv. DENILSON BAI-
TALA-

37.-ACAO  CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1426/2001-
MARIA DE LOURDES LOPES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -... Assim, tendo em vista que o processo obser-
vou, desde o início, o rito  ordinário e, além disso, foi possível
alegar qualquer assunto em matéria de defesa, ainda que diver-
so o  procedimento inicialmente previsto para as ações respec-
tivas, são perfeitamente cumuláveis os pedidos formulados.
Rejeito, pois, as perliminares arg•idas. Os pontos controverti-
dos quanto à matéria de fato a dependerem de prova resumem-
se em saber: a) qual é o valor do débito da Requerente; b) se
houve ou não capitalização indevida de juros; c) qual a forma
de amortização do saldo devedor e de reajuste das prestações e
se foram ou não apurados de acordo com o avençado no con-
trato. Para dirimir a controvérsia defiro produção de prova pe-
ricial contábil. Nomeio o Sr. Adelino Lehmkuhl (fone: 324-
0611) para realizar a perícia, o qual deve ser intimado para
apresentar proposta de honorários, tão logo sejam formulados
os quesitos. Intimem-se. -Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA,
EURICO ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ NORBERT WI-
ELER, SARA CECILIA ROCHA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-INTERDITO PROIBITORIO-28/2002-APARECIDA
TRASSI x CARLOS ALBERTO ARANOSKI e outros -Vistos
e examinados etc... Ante o exposto, homologo o acordo de fls.
44 e 45, regido pelas clásulas e condições nele contidas. Via de
consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas pelos Requeridos. P.R.I. Oportunamen-
te, dê-se baixa no distribuidor e arquivem-se. -Adv. MARINO
GALVAO e JEFFERSON LINS V DE ALMEIDA-

39.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-130/2002-CAR-
LOS ALBERTO ARANOSKI CUNHA e outros x APARECI-

DA TRASSI -Vistos e examinados etc... Ante o exposto, ho-
mologo o acordo de fls. 48 e 49, que se regerá pelas clásulas e
condições nele contidas. Via de consequência, julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, conforme disposto no ar-
tigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas pela Reque-
rida. P.R.I. Oportunamente,  dê-se baixa no distribuidor e ar-
quivem-se. -Adv. JEFFERSON LINS V DE ALMEIDA e MA-
RINO GALVAO-

40.-ACAO MONITORIA-139/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x LISIMAR VALVERDE PEREIRA
-Para ordenar a pauta, transfiro o horário da audiência para as
14:00 horas do mesmo dia 31/03/2003. -Adv. EDSON SILVE-
RIO CABRAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, JOR-
GE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS
LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, FABIANO ROESNER,
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, JORGE GOMES ROSA
NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, MARIA WROBEL SCHATZ,
JANDER LUIS CATARIN e LEUREMAR ANDERSON TA-
LAMINI-

41.-INVENTARIO E PARTILHA-196/2002-NUR KURY AB-
DALLA x JOAO  ELIAS ABDALLA (ESPOLIO) -Retirar o
Formal de Partilha. -Adv. JOAO HORTMANN e MANIF AN-
TONIO TORRES JULIO-

42.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-205/2002-MAR-
CELO RICARDO KUTZKE x FORD LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Para ordenar a pauta, transfi-
ro o horário da audiência para as 14:00 horas do mesmo dia 26/
03/2003. -Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA
LOPES OLSEN, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-225/2002-JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO e outros x SOFIA WINK-
LEWSKI DYMINSKI -Para ordenar a pauta, transfiro o horá-
rio da audiência para as 14:30 horas do mesmo dia 12/03/2003.
-Adv. JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, CARO-
LINA MIZUTA e LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-230/2002-JAIME MODES-
TO DA SILVA x LUZIA DE SOUZA DA SILVA (ESPOLIO) -
Retirar a Carta de Adjudicação. -Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES, JOUBERT A ALMEIDA, UBIRAJARA
SCHENFELDER SALLES e MAURICIO DE OLIVEIRA-

45.-INDENIZACAO POR  DANO MORAL-235/2002-ACO
PARANA COMERCIO DE ACO E FERRO LTDA x DAIM-
LER CHRYSLER LEASING ARREND MERCANTIL S/A -
Para ordenar a pauta, transfiro o horário da audiência para as
13:30 do mesmo dia 12/03/2003. -Adv. LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA, CLECI TEREZINHA MUXFELDT,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e HELIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2002-JOR-
GE BEMBNOWSKI x AMBITO CONS E ASSESSORAMEN-
TO FINANCEIRO S/C LTDA e outros -Vistos, ... 1. Homolo-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, o auto de fls. 107 e, em conseq•ência, JULGO RESTAU-
RADOS os autos  de execução de título extrajudicial, sob nº
1.268/99, em  que é exeq•ente JORGE BEMBNOWSKI e exe-
cutados AMBITO CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO
FINANCEIRO S/C LTDA., RUBENS CASSIMIRO e s/m TE-
REZINHA ZANATTA CASSIMIRO, e JOÃO NORBERTO DE
SOUZA e s/m MARLI ROSANI POLAK DE  SOUZA. 2. Opor-
tunamente, procedam-se as anotações necessárias, na autuação
e perante o Cartório Distribuidor. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI, MARISTELA MA-
RIA MAFRA, FARID MAIRA TROG e AMADEU ALICE
NETTO-

47.-INVENTARIO E PARTILHA-254/2002-ODETTE AME-
LIA LOPES CORTES e outros x AFRANIO JOSE CORDEI-
RO CORTES (ESPOLIO) -Retirar o Formal de Partilha. -Adv.
SONIA MARIA ANRELINK-

48.-ACAO DE IND POR ACID DE TRAB-267/2002-DORI-
VAL ALVES DUARTE x MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
-1. Dê-se ciência à firma requerida do teor dos documentos
novos acostados pelo autor às fls. 353/355. 2. Após, no prazo,
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo,  a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130), declinando, inclu-
sive, os pontos controvertidos. 3. No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda e, em
caso positivo, apresentando proposta concreta. 4. Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem fixados os pontos contro-
vertidos, decididas eventuais questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, conforme precei-
tua o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº
10.444, de 07/05/2002. 5. Intimem-se. -Adv. JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA e ANDREIA SABBAGA DE MELO-

49.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-281/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDILSON DITZ -1. Informe, a parte autora, sobre o cumpri-

mento da liminar inicialmente deferida nestes autos. 2. Certifi-
que-se sobre o recebimento do original do petitório de fls. 54/
55 nos enviado via fac-símile, bem como, sobre a regulariza-
ção da representação processual do réu. 3. Intimem-se. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

50.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-297/2002-BANCO
DIBENS S/A x ODENIR CALCANHOTO -1. Aguarde-se por
quinze (15) dias, tal como pretendido às fls. 30/31. 2. Decorri-
do o lapso, diga a parte autora. 3. Intimem-se. -Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO, LUCIARA LOUREIRO NUNES,
ROBERTO EDUARDO TAFARI, ELIANA F ALBUQUER-
QUE LOPES DA SILVA e VITOR CESAR BONVINO-

51.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-325/2002-ELAI-
NE ROSSI RIBEIRO x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Para ordenar a pauta, transfiro
o harário da audiência para as 14:00 horas do mesmo dia 09/
04/2003. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBO-
SA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, ROSE
PAULA MARZINEK e SYLVIA MONIZ DA FONSECA-

52.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-372/2002-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x WE-
BER PANIFICACAO LTDA -Vistos e examinados etc... Ante
o exposto, homologo o acordo de fls. 20-21, que se regerá pe-
las clásulas e condições nele contidas. Via de consequência,
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, conforme
disposto no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa no dis-
tribuidor e arquivem-se os autos. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI, IVO CEZARIO GO-
BBATO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN-

53.-ACAO  DE REINTEGRACAO DE POSSE-427/2002-CON-
CEICAO MARIA DOS REIS ZEFERINO x LUIZ NATEL DE
LIMA e outros -1. Sobre o pedido de desistência formulado às
fls. 55, preliminarmente, manifestem-se os requeridos. 2. Após,
voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI,
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE e POTIGUAR ALVIM
REZENDE-

54.-ACAO DE DESPEJO-477/2002-DOROTEA DE FATIMA
JUSTUS JANGADA x AUREA MARA SANTOS OLIVEIRA
-Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls.
23) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. PERCY ARAUJO-

55.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-485/2002-FABIANO
JACY SEBEN x FINASA SEGUROS S/A -1. No prazo, co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os
pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida
prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente  demanda e, em caso posi-
tivo, apresentando proposta  concreta. 3. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem-me para serem fixados os pontos controverti-
dos, decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua
o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº
10.444, de 07/05/2002. 4. Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, SANDRA FILOMENA WAGNER KIE-
FER e JOAO APARECIDO CRUZ URTOZINI-

56.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-499/2002-INDUSTRIA
DE CAL GULIN LTDA e outros x TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A -1. No prazo, comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação ju-
risdicional almejada pelos contendores, digam os interessados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente demanda. 3. Decorrido o prazo e não
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifes-
tação, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, em substituição à audiên-
cia prevista no artigo 331, do CPC, considerando que a pauta
do Juízo se encontra bastante extensa, com os atos sendo mar-
cados para o amo de 2003. 4. Desnecessário consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual a providência contida no item 3 supra não lhes
causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv. ANA CRISTINA CE-
SARIO PEREIRA, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES  NEIVA DE MACEDO,
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO, SAMI ARAP SOBRINHO, RODRIGO AFFONSO DA
COSTA PANICO, RODRIGO RECART, ARNALDO COLLO-
NA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, CLAUDIA DOMIN-
GUES SANTOS, EDUARDO NUYENS HOURNEAUX e
DEBORA RODRIGUES-
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57.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-525/2002-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x SERGIO
ALEXANDRE IANKAUSKAS JUNIOR -Vistos e examinados,
etc... 7. Diante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente a presente demanda de Busca e Apreensão promo-
vida por ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS CURITI-
BA S/C em face de SÉRGIO ALEXANDRE IANKAUSKAS
JUNIOR, para consolidar a posse e propriedade do bem apre-
endido nas mãos da proprietária fiduciária. 8. Condeno o supli-
cado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
conforme o disposto pelo art. 20, par. 4º, do Código de Pro-
cessso Civil. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. CARLA FABIANA
EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

58.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-534/2002-JULCE-
NI DE BARROS DA SILVA e outros x ARGRAS LTDA -Espe-
cifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, FABIO
ADONIRAM PAGLIOSA, ANDREA CARLA ALVARENGA
DE LIMA, ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI, ANTONIO
VILMAR GOULART, MARIA INES ROXADELLI, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, JOSE CID CAMPELO e JOSE RO-
DRIGO SADE-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-570/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CFI x SANDRO APARECIDO SANTANA -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do, para o fim confirmar a liminar e, de consequência, consoli-
dar o Requerente no domínio pleno do bem inicialmente des-
crito. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.050,00 (Um
mil e cinq•enta reais), na forma do disposto no artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a im-
portância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissional
e o pouco trabalho exigido. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

60.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-605/2002-GERSON BRA-
GA e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO -1. No prazo, comum  de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130), declinando, inclusive, os pontos controvertidos. 2.
No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional al-
mejada pelos contendores, digam os interessados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda e, em caso positivo, apresentando pro-
posta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos, decididas eventu-
ais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, conforme preceitua o par. 3º, do artigo 331,
do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 4.
Intimem-se. -Adv. MAURO JOSE AUACHE, DIEGO MAR-
TINS GASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, ANTONIO
VICENTE DA FONTOURA MARTINS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER  CURI, KONSTANTINOS JEAN AN-
DREOPOULOS,  MARCELO HABICE DA MOTTA, SELMA
NEGRO CAPETO, FERNANDO OLAVO SADI DE CASTRO,
LEONOR MARIA PASTORE, LUIZ EDUARDO CARAM
GARCIA, ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA e ANDRE
CRUZ DE AGUIAR-

61.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-637/2002-SO-
RAYA FALTIN x BANCO REAL SA -1. No prazo, comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. No mesmo lapso e visan-
do a rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendo-
res, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar acor-
do relativamente aos fatos que originaram a presente demanda.
3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento
imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem fixados
os pontos controvertidos, decididas eventuais questões proces-
suais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
em substituição à audiência prevista no artigo 331, do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa, com os atos sendo marcados para o ano de 2003. 4. Desne-
cessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, in-
ciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência con-
tida no item 3 supra não lhes causará prejuízos. 5. Intimem-se.
-Adv. SORAYA FALTIN, CELSO DE LIMA BUZZONI, MA-
RIA CATARINA DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO MORI-
TA, MAURICIO IZZO LOSCO, NADIA CELINA AOKI, VI-
NICIUS CAMPOS  BOTELHO, VIVIANE ALEXANDRA
VIEIRA PEREIRA, FERNANDA BALDOINO DA N. YAMO-
TO, IZABEL CRISTINA ROCHA M CAMPOS e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-684/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x HELLA & CIA LTDA e outros -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 27, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

63.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-753/2002-RON-
CONI LTDA x SOLAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Vis-
tos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 221)
e, em conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com

fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB e LETICIA
MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-807/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ROBERTO FRANCISCO SOARES -
1. Defiro (fls. 18). 2. Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze)
dias. 3. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

65.-COMUNICACAO DE SUSPENSAO-808/2002-CONFEC-
COES RAFFER LTDA x NEUZI SAMPAIO DA SILVA - FI -
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-867/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ESTRELA DE IS-
RAEL-COM DE ARTIGOS EVANGELICOS LTDA e outros -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 63v., do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

67.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-899/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SEBASTIAO DOS SANTOS -Vis-
tos e examinados, etc. ... 1. HOMOLOGO, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro
manifestada (fls. 16) e, em conseq•ência, julgo extinto o pre-
sente processo, com fundamento no disposto pelo artigo 267,
inciso VIII. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. 3. Custas pagas (fl. 16 verso). P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

68.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-933/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRE-JUMP CONSTRUCAO E INS-
TALACAO DE REDES TEL LTDA -Manifeste-se o Impug-
nante. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

69.-ACAO DE USUCAPIAO-957/2002-NELSON FERREIRA
PESSOA e outros x ABDON SOARES e outros -Intimem-se os
Requerentes para que juntem aos autos os documentos atuali-
zados solicitados conforme parecer ministerial retro. -Adv.
JOAO BATISTA VALIM-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1013/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x C
D O ALIMENTOS LTDA -1. Documentalmente provada, como
está, a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-
se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos da parte autora (DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executa-
da a liminar, cite-se a parte Requerida para, em 03 (três) dias,
oferecer resposta, querendo, ou requerer a purgação da mora
(DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e
53). 3. Anote-se na mandado que, não havendo contestação, se
presumuirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
requerente (CPC, arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial
de Justiça a proceder, sendo necessário, de acordo com o prevê
o artigo 172, paragrafo 2º, do Código de Processo Civil. 5. In-
timem-se. Deve a parte interessada antecipar as custas referen-
tes a expedição da carta precatória. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1015/2002-ANTONIO
JUSTINO FERREIRA FILHO x VOLKSWAGEN LEASING
S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL -Vistos, ... 1. Re-
cebo a presente exceção de incompetência, eis que tempestiva,
com suspensão do curso dos demais processos até o julgamen-
to final desta causa (CPC, arts. 265, III e 306). Certifique-se
naqueles autos. 2. Intime-se a parte excepta para, querendo,
manifestar-se, no prazo de dez (10) dias (CPC, art. 308). -Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, LUCIANA SEZA-
NOWSKI e VANIA DE FATIMA CESAR LUIS CARTA-

72.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1023/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x AUGUSTO KOSIEN -1. Emende-se
a inicial, no prazo de dez (10) dias, devendo a parte autora
cumprir o disposto no artigo 2º, par. 2º, do Dec.lei 911/69, eis
que o expediente de fls. 12 não é hábil para a comprovação da
mora da parte devedora. 2. Em seguida, voltem-me. 3. Intimem-
se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

73.-ACAO DE COBRANCA  (SUM)-1025/2002-COND CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x LUIZ
CARLOS DE SOUZA PEREIRA -1. Designo o dia 10 de mar-
ço de 2003, às 15:30 horas, para a realização da audiência ini-
cial. 2. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
10 (dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado,  ciente de que seu não compareci-
mento, ou a  presença sem a oferta de contestação, importarão
na presunção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a)
na inicial. 3. No mesmo ato será preliminarmente tentada a
conciliação. 4. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de
testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial. 5. Na audiên-
cia será apreciado o pedido de produção de provas, designan-
do-se nova data para audiência de instrução e julgamento, se
necessário. 6. Intime-se a parte requerente  e seu procurador,
através do Diário da Justiça. 7. Intime-se. Deve a parte interes-
sada antecipar as custas referentes a expedição e encaminha-
mento da carta AR. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

74.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1027/2002-WILMAR
CISZEWSKI x COMPANHIA DE SEGUROS  GRALHA AZUL
e outros -1. Considerando o valor atribuído à causa (fl. 10),
emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a parte
autora cumprir o disposto no artigo 276, do CPC. 2. Após, vol-

tem-me. 3. Intimem-se. -Adv. INES ESTANISLAVA PUCCI,
NEIVA DE-NEZ e SANDRA MELISSA DE MEDEIROS-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-852/1995-BRADESCO LE-
ASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x BGK CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. -Desp. de fl. 53: “Defiro a emenda
da inicial. Anote-se na capa dos autos e nos registros. 02. Defi-
ro o pedido de tutela antecipada pelos seguintes motivos: (i) no
contrato foi prevista a rescisao contratual em caso se mora; (ii)
está comprovada a mora; (iii) trata-se de um trator, bem que
pela sua própria natureza pode se deteriorar, em prejuízo da
autora, daí a urgência na pretensao; Expeça-se mandado de
apreensao do bem, que será entregue à autora mediante termo
de depósito, citando-se o réu para oferecer defesa no prazo de
15 dias sob  as cominaçoes previstas no art. 285 do CPC.” -
“Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$200,00, para posterior
expediçao do mandado. Prazo 5 dias.” -Adv. DANIEL HA-
CHEM, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-919/1995-CONDOMINIO
CONJ.RESID. MORADIAS CAMPONESA II x FLORISVAL-
DO FERNANDES ARAUJO e outros -Desp. de fls. 223: “De-
firo a expediçao de ofício à Receita Federal para os fins decli-
nados às fl. 222, devendo a parte autora fornecer o número do
CPF dos requeridos. Int.” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS e JAIME LUIZ
SCHLUGA-

3.-EXECUCAO DE TITULO-1305/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A. x AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS
KOTECKI LTDA. e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, ante a certidao de fl. 88 (até a presente data nao houve
retorno da carta precatória)”.-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e MAURI-
CIO FERNANDO OTTO-

4.-ORDINARIA-61/1996-DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS PENERI LTDA. x VONTOBEL S/A. PRODUTOS MU-
MU -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao
de fl. 707 (até a presente data nao houve retorno da carta preca-
tória)”.-Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, DENISE ESTRELLA
TELLINI e GRACIELA SCHAEFER DA SILVEIRA-

5.-REINTEGRACAO  DE POSSE-135/1996-EDVALDO VA-
LENTIN e outros x DOROTEU GONÇALVES DA SILVA e
outros -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o de-
curso do prazo de suspensao”.-Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TU-
PONI e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-137/1998-EQUITEL  S.A. x
ASSOCIAÇAO DOS LOJISTAS DO TREVO MERCOSSUL -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao”.-Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
JOEL KRAVTCHENKO e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO DE TITULO-925/1998-BANCO BRADESCO
S/A. x SUPER  CAR AUTO PEÇAS E ACESSORIOS LTDA.
e outros -”Retirar Carta  Precatória”.-Adv. DANIEL HACHEM
e REINALDO E. A. HACHEM-

8.-MONITORIA-136/1999-BANCO REAL S.A x ROSALDO
GOES DOS SANTOS -”Diga o autor, no prazo de cinco (05)
dias, ante o decurso do prazo de suspensao”.-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-209/1999-FUNDO DE
SAUDE DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO x JA-
CIRA DE OLIVEIRA CAPRIGLIONE -”Diga o autor ante o
trânsito em julgado da sentença”.-Adv. ANA CLAUDIA FIN-
GER FRANÇA-

10.-EMBARGOS-250/1999-SUPERMERCADO BURRAO
LTDA. x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. - Desp.
de fl. 213: “Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens à
penhora. Int.” - “Deve a parte exequente, antecipar o pagamen-
to das custas  do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$120,00, bem como as custas de execuçao no valor de
R$157,50, para posterior expediçao do mandado, deve ainda,
fornecer o endereço do Banco executado nesta capital, para
citaçao - prazo de 5 dias.” -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1045/1999-RICARDO
ALBINO CHYLA x CRISPULO MOREIRA e outros -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 200/219: “...Diante do exposto
e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE, o pedido deduzido na inicial, para o fim de CONFIR-
MAR a liminar anteriormente concedida e manter o autor na
posse do imóvel. Pela aplicaçao do princípio da sucumbência,
considerando que cada litigante foi em parte vencedor e venci-
do (CPC, art. 21, caput). determino a distribuiçao e compensa-
çao das  custas e despesas processuais na proporçao de 30%
para o autor e 70% para os requeridos. Igualmente, condeno as
partes, reciprocamente, e sem compensaçao, ao pagamento dos
honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.500,00, conso-
ante apreciaçao eq•itativa precinizada pelo art. 20, par. 4º do
CPC, considerando o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido. De outro lado, JULGO EXTINTA a reconven-
çao sem julgamento do mérito, o que faço com supedâneo no
art. 267 inc. VI, combinado com o art. 268, par. 3º ambos do
CPC. Condeno os réus reconvintes ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do autor
(decorrentes da reconvençao),  os quais fixo em R$1.000,00,
consoante apreciaçao eq•itativa preconizada pelo art. 20, par.
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4º do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o traba-
lho desenvolvido. As custas processuais  deverao ser corrigi-
das monetariamente a partir do desembolso,  assim como os
honorários advocatícios, a partir desta data, ambos até o efeti-
vo pagamento utilizando-se como indexador o INPC. Observo
no entanto, que os réus-reconvintes sao beneficiários da gratui-
dade processual (fl. 170), de modo, que as verbas de sucum-
bência aqui arbitradas em relaçao a eles, somente poderao ser
cobradas no lapso prescricional de 05 anos, a contar desta data,
se feita a prova de que perderam a condiçao de necessitados,
segundo dispoem os arts. 3º, 11, par. 2º e 12, todos da lei n7
1.060/50. P.R.I.” -Adv. LUCELIA BIABOCK PERES DE OLI-
VEIRA, SILVIA CARNEIRO LEAO, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e JOSE VALTER RODRIGUES-

12.-MONITORIA-555/2000-BANCO ECONOMICO S.A.  -
EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL  x PETRYBRASIL
ATELIER DE CALÇADOS LTDA. e outros - dESP. DE FL.
91: “Considerando que os executados ainda nao foram regular-
mente citados, conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça às fl.
88. defiro a expediçao de ofício à Receita Federal tao somente
para fornecer os endereços dos mesmos. Int.” -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

13.-EXECUCAO DE TITULO-1037/2000-SERGIO ARA-
QUEN MATOS FERREIRA x BERENICE DA SILVA DOVHE-
POLY - Desp. de fl. 98: “1. Antes de ser designada data para
praceamento do bem penhorado, oficie-se com conformidade
com o disposto no item 5.8.8.2 do CN. 2. Intime-se o exequen-
te para diligenciar no prazo de 05 dias. Int.” -”Deve a parte
interessada retirar os Ofícios de fl. 100/104, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$35,00".-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MARIO SER-
GIO GOMES PINHEIRO e ILZE CURY-

14.-SUMARIA  DE COBRANÇA-1101/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x ANE-
DINA RODRIGUES DA SILVA MOREIRA -”Diga o autor, no
prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspen-
sao”.-Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES-

15.-EXECUCAO DE TITULO-1102/2000-EQUISERVICE
EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS  LTDA. x TIBAGI EN-
GENHARIA CONSTRUÇAO E MINERAÇAO LTDA. -Desp.
de fls. 86: “01. Intime-se a credora para pagamento das custas
do Sr. Avaliador Judicial na forma solicitada às fl. 82. 02. Inde-
firo os pedidos da devedora (fl. 84/85). Sao matérias próprias
de embargos do devedor - excesso de execuçao (art. 741, V do
CPC). A devedora deixou de oferecer embargos, agora é inad-
missível que se valha de procedimento para tentar se impor
contra a execuçao. Int.” -Adv. MARIA HELENA KUSS e EROS
GRADOWISKI JUNIOR-

16.-SUMARIA DE  COBRANÇA-1132/2000-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x
EFREN WILLIAN BELO MALUENDAS -”Diga o autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, ante o autor de arresto e depósito de
fl. 60".-Adv. MARILZA MATIOSKI e AMILTON SILVA DE
OLIVEIRA-

17.-INVENTARIO-1188/2000-MARIA FERNANDA FREIRE
ALMEIDA x ESP.  ANITA NAGEL -Desp. de fls. 89: “Intime-
se a inventariante, para que preste contas do alvará expedido.
Int.” -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

18.-DESPEJO-1217/2000-HORST ABELING x ERONDI JOSE
PITELLA -”Ante a certidao negativa de fl.73v, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS, LUIS CESAR ESMANHOT-
TO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSE-
CA ESMANHOTTO e CARLA CIENDRA COSTA-

19.-SUMARIA DE  COBRANÇA-1267/2000-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x ANDRADE &
SANSON LTDA. -”Deve a parte interessada retirar os Ofícios
de fl. 122/124, bem como efetuar o pagamento das custas refe-
rentes à expediçao no valor de R$21,00".-Adv. JEFERSON
WEBER-

20.-EXECUCAO  DE TITULO-1277/2000-VENTURA BIN-
GO ENTRETENIMENTO LTDA. x ELITE SEGUE CORRE-
TAGEM DE SEGUROS LTDA. -”Deve a parte autora, anteci-
par o pagamento das custas  do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam em R$200,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. JEAN CARLO LEECK-

21.-EXECUCAO DE TITULO-1285/2000-RENATO NICKEL
x FLORIANO XAVIER MENEZES e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls. 48/49 (total
R$138.199,22).”-Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE
DE FATIMA DE NEZ e HELINGTON C. V. CAMARGO-

22.-EXECUCAO DE TITULO-88/2001-ENGELETRICA PRO-
JETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA. x  MERCADO
CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS LTDA. -”Ante a
certidao negativa de fl.44v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de  05 (cinco) dias.”-Adv. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/2001-DEOSELIA DA
CRUZ BRITTO DOMINGUES x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BELE VISTA -”Digam as partes ante o
trânsito em julgado da sentença”.-Adv. WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI
NEIS e OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

24.-INVENTARIO-193/2001-CAROLINE IKEDA CLETO x
ESP. MARCO ANTONIO CLETO -”Manifestem-se as partes,

no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls. 69.”-Adv. SERGIO
LUIZ M. SANTOS DAL’LIN-

25.-ALVARA-761/2001-APARECIDA IKEDA x ESP. MAR-
CO ANTONIO CLETO -”Manifestem-se as partes, no prazo
de 5 dias, sobre o laudo  de avaliaçao de fls. 40 (total
R$4.000,00).”-Adv. SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN-

26.-REPARACAO DE DANOS-1087/2001-WINNER PAPE-
LARIA E PRESENTES LTDA x KITSTAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE BRINQUEDOS  LTDA e outros -Parte dispo-
sitiva da r. sentença de fls. 100/110: “...Diante do exposto, jul-
go e o mais que dos autos consta, confirmando a tutela anteci-
pada concedida anteriormente (fl. 32), JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO formulado nestes autos para o efeito de: a) de-
cretar o cancelamento do protesto do título encartado a fl. 23;
b) determinar o levantamento da restriçao do nome  do autor
junto ao SERASA e relativamente ao título objeto da discussao
destes autos; c) condenar os réus solidariamente ao pagamento
do valor de R$15.000,00, devidamente corrigido até a data do
efetivo pagamento,  seguindo orientaçao da Lei nº 6.899/81,
com juros de mora (art. 1.062 do CC). Por fim, em face do
princípio da sucumbência, condeno os réus ao pagamento das
custas processuais  e honorários advocatícios da parte autora,
consoante norma preconizada no art. 20, par. 3º do CPC, que
fixo 15% sobre o valor da condenaçao. P.R.I.” -Adv. BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, GILBERTO DA-
VID DAGHUM e JOAO LEONEL ANTOCHESCKI-

27.-ALVARA-1205/2001-MARIZETE ROSA GUSTAVO e
outros x -Parte final da r. sentença de fls. 45: “...Considerando
estar a exordial suficientemente instruída as partes legítimas,
maiores e capazes, hei por bem deferir o pedido, determinando
a expediçao do alvará, autorizando aos requerentes a proceder
o levantamento dos valores decorrentes do FGTS e PIS, incri-
çoes nºs. 1247089654-3 e 1245145369-0 e código empregador
11312, deixados pelo espólio de Joao Gustavo, junto à Caixa
Econômica FEderal, requerendo e assinando o que for neces-
sário, dando e recebendo quitaçao, independentemente de pres-
tar contas. Defiro, igualmente o benefício da assistência judici-
ária. P.R.I.” -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR-

28.-SUMARIA  DE COBRANÇA-1325/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL LANVILLE x CESAR RICARDO
TUPONI -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da senten-
ça”.-Adv. FELIPE BALECHE NETO-

29.-USUCAPIAO-1335/2001-VALDEMAR LUIZ PANDOLFO
e outros x HELENA WOLF DE MELLO BRAGA e outros -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao”.-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

30.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1387/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S\C
LTDA x LUIZ CARLOS CORA -Desp. de fls. 54vº: “Sobre o
contido na certidao de fl. 54, manifeste-se a parte autora no
prazo de 5 dias. Int.” -Adv. MARIANO TAGLIANETTI e CAR-
LA FABIANA EVERS-

31.-DESPEJO-57/2002-GENTIL SERGIO x NIVALDO DIZA-
RO JUNIOR -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 34/37:
“...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a açao com fun-
damento nos arts. 9º e 62 e seus incisos da Lei nº 8.245/91 para
o fim de: 1. Rescindir o contrato de locaçao existente entre as
partes e, por consequência, decretar i despejo de  Nivaldo Di-
zaro Junior, assinalando-lhe o prazo de 15 dias, para a desocu-
paçao voluntária do imóvel, sob pena de expediçao do manda-
do de despejo. 2. Condenar o réu ao pagamento em favor do
autor dos aluguéis vencidos a partir de outubro/2001 e demais
encargos locativos previstos, inclusive os que se venceram até
a efetiva desocupaçao do imóvel (art. 290 do CPC), sobre os
quais incidirao juros moratórios de 1% ao mês e correçao mo-
netária (média da variaçao entre IGP e o INPC), a partir de
cada vencimento, e, por fim, o pagamento da multa contratual.
3) Finalmente, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenaçao levando em conta o art. 20, parágrafo 3º
do CPC. P.R.I.” -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

32.-REINTEGRACAO DE  POSSE-134/2002-ALFREDO FER-
REIRA JUNIOR x CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
-”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
fl. 32 (até a presente data, nao houve retorno da precatória)”.-
Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

33.-BUSCA E APREENSAO-139/2002-EDUARDO CREMO-
NESE DE MEDEIROS x JULIO CESAR PEREIRA -”Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. ANA LU-
CIA CABEL LIMA-

34.-BUSCA E APREENSAO-142/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x VALERIA CAR-
DOSO DE SOUZA -”Diga o autor ante o trânsito em julgado
da sentença”.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

35.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-149/2002-WIR-
ZA MARQUES AMORIN e outros x BANESTADO CREDI-
TO IMOBILIARIO S\A -Desp. de fls.230: “Para os fins do art.
331 do CPC, designo audiência de conciliaçao para o dia 07/
NOVEMBRO/2002 às 14:00 horas. Intimem-se.”-Adv. RENA-
TO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIA-
NA KALKO-

36.-IMISSAO DE POSSE-344/2002-MARIA TEREZINHA
MACHADO LIECHOCKI x ROSELI FERREIRA -Desp. de
fls. 88/89: “01. Indefiro o pedido de liminar solicitado. 02. A
questao é mais complexa do que pretende a autora. A autora
era cunhada da ré. O imóvel em questao tem a matrícula de nº
1319 da 4ª Circunscriçao Imobiliária da Capital (fl. 11). Com a
morte dos genitores foi partilhado entre a ora autora e seu ir-
mao JAMIL MARIO MACHADO, em porçoes iguais em in-

ventário aberto no ano de 1992. JAMIL MARIA MACHADO
vem  a ser ex-marido da ré. Os dois se separaram judicialmente
no ano de 1994 (fl. 50/51). Na separaçao judicial nao constou a
existência de bens a partilhar. Agora o seu ex-marido, JAMIL
MARIO MACHADO, veio a vender sua parte do imóvel para
sua irma, ora Requerente, que pretende desalojar a ré do imó-
vel. A questao nao é assim tao simples como imaginou a auto-
ra: como se trata de bem obtido via sucessao hereditária de um
casal cujo matrimônio era o de comunhao parcial de bens nao
entraria na partilha do casal, ela nao teria direito nenhum de
permanecer no bem. Mesmo que o imóvel nao entrasse na co-
munhao, para alienaçao do bem seria necessária a autorizaçao
da cônjuge (art. 235, inc. I do CC). E mais: como se tratava do
único bem imóvel, possivelmente no acordo, caso tivesse sido
narrado que nao havia mais bens, a mulher receberia alguma
espécie de compensaçao, o imóvel até poderia ser mantido com
ela, com cláusula de usufruto. A concessao da liminar teria
ainda um grave efeito: a cônjuge nao teria onde morar com o
filho menor. 03. Como é improvável a conciliaçao, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a necessidade quando entao se decidirá se é caso de julgamento
antecipado da lide ou se é necessária a produçao de provas em
audiência.” -Adv. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO e MA-
RIALVA PORTES-

37.-EXECUCAO DE TITULO-369/2002-GRAFICA MERIDI-
ONAL LTDA x ULTRECHE PLANEJAMENTO E CONSUL-
TORIA ECONOMICA S\C - Desp. de fl. 16: “Desentranhe-se
o mandado para penhora conforme requerido às fl. 15, intiman-
do-se o exequente para, querendo, oferecer embargos em 10
dias. Int.” - “Deve a parte autora, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$80,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

38.-ALVARA-418/2002-DEBORA REGINA HANNEMANN x
SONIA PINTO DA SILVA -Parte final da r. sentença de fls. 18:
“...Considerando estar a exordial suficientemente instruída a
parte legítima, maior e capaz e, atento ao contido na cota mi-
nisterial, hei por bem deferir o pedido determinando a expedi-
çao do alvará, autorizando a requerente, a  proceder o levanta-
mento das verbas decorrentes do PIS e FGTS, no valor de
R$346,53 (trezentos e quarenta e seis reais e cinq•enta e três
centavos), conforme extrato à f. 11, deixadas pelo falecimento
de Sonia Pinto da Silva, junto à Caixa Econômica Federal, re-
querendo e assinando  o que for necessário, dando e recebendo
quitaçao, independentemente de prestar contas. Defiro, igual-
mente o benefício da assistência judiciária. P.R.I.” -Adv. SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO-

39.-ARROLAMENTO-447/2002-MARCIO RUBERVAL FABI-
ANI HANKE x ESP.MARINELDES RODRIGUES HANKE —
Sentença de fls. 32: “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, os presentes autos de
Arrolamento nº 447/2002, dos bens deixados pelo falecimento
de MARINELDES RODRIGUES HANKE em que é inventari-
ante Márcio Ruberval Fabiani Hanke e homologo o Instrumen-
to de Partilha Amigável apresentado às fls. 05/06, emendado à
fl. 26/28, para que se cumpra e guarde como nele se contém e
declara. Decorrido o prazo legal, e observado o disposto no art.
1031, parágrafo 2º, do CPC, expeça-se o Formal de Partilha.
Custas de Lei. P.R.I.” -Adv. JEAN CARLO LEECK-

40.-DECLARATORIA-538/2002-ULTRARROZ COM.E BE-
NEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA x TRONBINI EMBA-
LAGES LTDA -Desp. de fls.62: “Para audiência a que se refe-
re o art. 331 do CPC, designo a data de 02/OUTUBRO/2002 às
09:30 horas. Intimem-se.”-Adv.  ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL e GEORGIJ SEREDA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2002-UNIBANCO SE-
GUROS S/A x DJANIRA RIBEIRO NUNES -Desp. de fls.107:
“Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a
data de 02/OUTUBRO/2002 às 09:15 horas. Intimem-se.”-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

42.-BUSCA E APREENSAO-707/2002-BV  FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTI. x RICHARD
ALBERT PISSAIA -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 37/
39: “...Diante do exposto e o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido de busca e apreensao promovido
por BV Financeira S.A. - CFI, consolidando a propriedade e
posse plena e exclusiva do bem descrito na inicial em maos
desta proprietária fiduciária, para que possa dispor, nos ter-
mos, condiçoes e fins do Dec. Lei nº 911/69, de 01/10/69. Em
face do princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamen-
to das custas processuais, bem como aos honorários advocatí-
cios do patrono do autor, que arbitro em R$800,00, consoante
apreciaçao eq•itativa preconizada pelo par. 4º do art. 20, do
CPC., tendo em vista o seu grau de zelo profissional e o traba-
lho desenvolvido. P.R.I.” -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

43.-MONITORIA  CONV. EM EXECUCAO-771/2002-RAYLA
TREINAMENTO PROFISSIONAL S/C LTDA. x PROTECT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Desp. de fl. 29: “1. Face
ao contido na certidao de fl. 29, converto o mandado de paga-
mento em mandado executivo, em conformidade com o dispos-
to no art. 1102 “c” do CPC. 2. Proceda-se as devidas anotaço-
es, inclusive na capa e registros. 3. Cite-se o requerido para em
24 horas a dívida ou nomear bens a penhora. 4. Para caso de
pronto pagamento, fixo os honorários em R$300,00 (trezentos
reais). Int.” -  “Deve a parte autora, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI-

44.-ALVARA-807/2002-MARINA SANTINONI MALINO-
WSKI x -Parte final da r. sentença de fls. 23/24: “...Conside-
rando estar a exordial suficientemente instruída as partes legí-
timas, maiores e capazes, hei por bem deferir o pedido, deter-
minando a expediçao do alvará, autorizando a viúva meeira

Marina Santinoni Malinowski, a proceder a venda  e/ou trans-
ferência das açoes acima descritas podendendo requerer a assi-
nar o que for necessário, dando e recebendo quitaçao, indepen-
dentemente de prestar contas. Defiro, igualmente o benefício
da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. FRANCISCO ANTUNES FER-
REIRA-

45.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-981/2002-RUBY EQUIPA-
MENTOS LTDA x PRO STAND EQUIPAMENTOS E MON-
TAGEM LTDA e outros -Desp. de fls. 79: “Trata-se de pedido
de sustaçoa de uma duplicata por indicaçao. O “periculum in
mora” é próprio da medida cautelar de sustaçao de protesto.
Caso protestado o título é claro que haverá danos morais à ima-
gem da autora, pessoa jurídica, com restriçao de crédito. O “fu-
mus boni iuris” advém da alegaçao de que nao houve  relaçao
comercial entre as partes que justificasse o saque do título, te-
ria havido má prestaçao de serviços. Tratando-se de uma dupli-
cata, título causal, necessariamente deve haver relaçao comer-
cial entre as partes. No caso a duplicata nao foi aceita. Claro
que caberá a ré, mediante documentaçao apropriada, demons-
trar que houve relaçao comercial entre as partes. Defiro assim
a liminar de sustaçao de protesto. Oficie-se. Oficie-se como
solicitado. Cite-se a ré para oferecer defesa no prazo de 05 dias
sob as cominaçoes previstas no art. 285 do CPC. Int.” -Adv.
SILVIO BRAMBILA e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

46.-BUSCA E APREENSAO-984/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SOELI MEIRA MARTINS -Desp. de fl. 15: “1.
O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória
a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”  - -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

47.-BUSCA E APREENSAO-992/2002-BV FINANCEIRA S/
A x DJALMA DE CAMARGO SANTOS -Desp. de fl. 16: “1.
O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória
a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-998/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x DELSUL COM.IMP.EXPOR.MATERIAS DE
CONSTRUCAO LTDA -Desp. de fls.27: “1) Cite-se a requeri-
da com o prazo de 15 (quinze) dias para contestaçao. 2) Ofere-
cida a resposta, sobre ela manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. Int.” -  “Deve a parte autora, no prazo de 05 dias,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$140,00, para posterior expediçao do mandado.” -
Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

49.-EXECUCAO DE TITULO-1004/2002-EUGENIO OSVAL-
DO GRANDINETTI x HORACIO NELSON JORDAN -  Desp.
de fl. 20: “Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens à
penhora. Int.” -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento
das custas  do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$200,00,
para posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv.
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

50.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO -
Ezequiel Carlos Pietro X Banco do Estado do Paraná, no valor
de R$178,50 - Adv.: JOSE DO  CARMO BADARO. 2)EXE-
CUÇAO - Aureo Vinhoti X Nelson Massaru Sakai, no valor de
R$609,00 + R$120,00 (O.J.) - Adv.: CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO. 3)BUSCA E APREENSAO - HSBC Bank
Brasil S.A. Banco Múltiplo X Cristian Miguel, no valor de
R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.:  NATALLY S. REIS.
4)DESPEJO - Vanessa Pichorim X Malvina Mendes Zaclike-
vic, no valor de R$283,50 - Adv.: JOSE DO CARMO BADA-
RO. 5)DECLARATORIA - Ederson Alves Borges X Abn Amro
Arrend. Mercantil S.A., no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR)
- Adv.: SAULO BONAT DE MELLO. 6)SUMARIA DE CO-
BRANÇA - Condomínio Edifício Torrance X Ronaldo S. Cam-
pos, no valor de R$199,50 + R$15,00 (AR) - Adv.: MARILZA
MATIOSKI. 7)MONITORIA - Petrobrás Distribuidora S.A. X
Nonemacher & Cia. Ltda., no valor de R$483,00 + R$60,00
(O.J.) - Adv.: FERNANDO ROCHA MARANHAO. 8)BUS-
CA E APREENSAO - Araucária Adm. de Consórcios S.C. Ltda.
X Rosimar Sandaniel Rodrigues - Parte final do r. despacho
proferido na inicial: “...04. Pelo que foi exposto, diante da nu-
lidade da cláusula de eleiçao de foro, este juízo é incompetente
para processar e julgar a demanda,  conforme orientaçao já
pacífica do STJ a respeito. Entregue-se a petiçao ao ilustre ad-
vogado da autora  para que a redistribua no foro competente.
Devolva-se integralmente eventual quantia recebida a título de
custas. Cancele-se a distribuiçao. Oficie-se. Int.” - Adv.: LUIZ
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ALCEU GOMES BETTEGA. 9)ORDINARIA - Célio Cieslak
X Taíss Bonancin Cieslak, no valor de R$609,00 - Adv.: IZA-
BELA AKANE SUMI.

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 129/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ
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1.-BUSCA E APREENSAO-178/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RENATO EDUARDO BACHMANN -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. GISELE SOLER CON-
SALTER-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-180/2002-RGB PRODU-
COES DIGITAIS LTDA x SANDRA MIRANDA ZENI e ou-
tros -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito ini-
cil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena
de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. NEI-
MAR BATISTA-

3.-DECLARACAO INCIDENTAL-201/2002-ERANILDE RO-

LIM x SERGIO RODRIGUES -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO-

4.-INVENTARIO-202/2002-DOROTEA HOEPPERS x ESP.
CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. CRISTIANA NAPOLI MA-
DUREIRA DA SILVA-

5.-INVENTARIO-203/2002-MICHELANGELO  ZAMBON x
ESP. DE ZAMBOM LIBERO -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

6.-ORDINARIA DECLARATORIA-445/1997-ARTEFATOS
DE BORRACHA RECORD S.A. e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. Defiro  fls.851/852. Ciência as
partes e Ministério Publico, do inicio dos trabalhos periciais
em 23.09.2002, a partir das 13:00 horas no escritorio do
Sr.Perito. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, BRASILIO BA-
CELLAR-SINDICO, OLIVIO H. R. FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER e SIMARA ZONTA-

7.-ORDINARIA DECLARATORIA-149/2000-ELBIO ARIEL
OLIVEIRA e outros x UNIBANCO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ , no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, LUCIANE
BEATRIZ ROTTA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2000-BATISTA INDUS-
TRIAL DE EMBALAGENS LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 24.50, no prazo de 10 dias. -Adv. GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE, LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA apenso 173/
99-

9.-RESTITUICAO-436/2000-MARCOS VINICIUS CURY
LAROCA x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 37.80, no prazo
de 10 dias. -Adv. CLECI T. MUXFELDT, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO APENSO 120/00-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-467/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIRGI-
LIO RABELLO NETO -Aguardando preparo de custas no va-
lor de R$ 272.38, no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e LUCIANE BEATRIZ
ROTTA APENSO 149/00-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-641/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEL-
SON PAIM DA SILVA -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 259.08, no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDINEI  BELA-
FRONTE, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e LUCIANE BEATRIZ ROTTA
APENSO 149/00-

12.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-100/2001-RENA-
TO RIBEIRO GARCIA x ALZEMIRO LEITE RODRIGUES e
outros -Intime-se pessolamente o credor por carta com ARMP
e seu procurador pelo DJ, para que no prazo de 48 horas dêem
andamento no processo, sob pena de extinçÆo por abandono
da causa. Int. - -Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MEN-
DONCA-

13.-BUSCA E APREENSAO-362/2001-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL ESTEVAO GON-
CALVES GIL- Renovo à autora o prazo de dez dias pra colher
a assinatura no termo de fls. 85, da pessoa lá referida. Int.  -
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITER, RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

14.-MONITORIA-375/2001-BANCO BANESTADO S/A x
AASOLITEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros- Nos termos do contido na parte final do termo
de fls. 507, dou por encerrada a instruçÆoe faculto às partes o
prazo autônomo e sucessivo de dez dias para alegaçäes finais,
iniciando-se pelo autor. Int. - Adv. OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e APARECIDO JOSE DA SILVA-

15.-ORDINARIA-502/2001-ROSANGELA LIDBECK CAR-
VALHO x SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para
que se manifeste sobre a proposta de honorários periciais de
fls. 119/120, sob pena de se presumir que desistiu da produ-
çÆo da prova. Intimem-se. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGO -

16.-PRODUCAO DE ANTECIPADA-530/2001-CONDOMI-
NIO  DO EDIFICIO VISCONDE DE TAUNAY x JOSINA
SANDRA MACHADO PEREIRA- Em funçÆo do contido na
certidÆo de fls. 459v, é de se presumir que a requerida concor-
dou com os esclarecimentos  formulados pelo Sr. Perito às fls.
450/453, de modo que escoado o prazo para eventual recurso
desta decisao,  voltem-me conclusos para homologaçÆo da
prova produzida. Intimem-se. - Adv. DAVID BESSA ALVES,
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

17.-MEDIDA CAUTELAR-711/2001-ELOIR  JOLY x UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 358.40, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI APENSO 149/00-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-785/2001-NELSON WAL-
TRICK e outros x UP PLACAS E PAINEIS LTDA- A presente
demanda versa sobre manutençÆo de posse referente a área
sita à Av. Nossa Senhora da Aparecida nº 577. Há açÆo judici-
al versando sobre o mesmo bem imóvel na 5ª V. Cível desta
Comarca, despachada inicialmente em 20.06.2001, sendo que
apenso e conexo a ela há outra açÆo versando sobre a propri-
edade do mesmo bem em tela autos nº 82/2002. Como se vê há
conexÆo entre esta demanad e as demais acima referidas por-
que todos possuem o mesmo objeto, incide no caso o art. 103
do C.P.C., a rregra é de direçÆo processual. Como nÆo há
notícia de que tenha havido julgamento de mérito em qualquer
uma delas, competente par decidir os três processos - em obe-
diência à regra do art. 105/CPC - evitando-se conflitos de jul-
gamento é o juízo que despachou primeiro. No caso em tela o
presente feito foi despachado em 22.06.2001 conforme fls. 82;
ants dele já havia o despacho cuja cópia está as fls. 479, e pro-
letado pelo juízo da5ª Vara Cível. Ela é o competente para o
processamento conjunto dos três açäes o teor dos arts. 105 e
106/ CPC; pois juízo prevento. Remetam-se oportunamente à
5ª Vara Cível. Int. - Adv. MARCO AFONSO DE LIMA, RI-
CARDO DE LUCCA MECKING e FABRICIO CARDOSO DA
SILVEIRA, EDSON DE SOUZA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-828/2001-NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM x BANCO UNIBANCO S/A -Postas em prática
as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA e FLORIANO TERRA FILHO, SILVANA LEA FET-
TER-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-987/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERNANDA
CECONELLO- Juntem os acordantes o documento referido na
petiçÆo de fls. 115 que nao acompanhou. Int. - Adv. ANNE
CRISTINE RODRIGUES e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, ANDRE LUIZ CALVO-

21.-INVENTARIO-1121/2001-JULIANA CRISTINA JACIN-
TO VOIGT e outros x ESP. LEONARDO VOIGT- A declara-
çÆo se encontra no cofre da escrivania à disposiçÆo da parte
que poderá consultá-la e proceder as anotaçäes que se fizerem
necessárias. Aguarde-se por mais 10 disa o prosseguimento do
processso. Int. - Adv. MARCEL A. HAMMOUD e JOEL HEN-
RIQUE MELNIK-

22.-RESTAURACAO  DE AUTOS-1163/2001-ESP. NILTON
PINTO FORBECK x MANES BARBERI- Aguarde-se por trinta
dias nova manifestaçÆo do interessado, sendo certo que no
silêncio o feito será extinto por abandono da causa. Int. - Adv.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

23.-MONITORIA-1201/2001-BANCO ITAU S/A x ADELCO
DE MORAIS -Aguardando preparo de custas no valor de R$
21.70, no prazo de 10 dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

24.-ACAO DE INDENIZACAO-1213/2001-JEFERSON HAR-
MIN x GABARDO E TOSIN LTDA.Ciência as partes da mani-
festaçao do Sr.Perito (designado o dia 01.10.2002, as 16:00
horas, na Av/Candido de Abreu, 427, conj.1004) -Adv. MA-
RIA INES DIAS, JAIR MOSCARDINI, JOSUE DYONISIO
HECKE-

25.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1233/2001-CO-
MERCIAL BRAGA VIEIRA LTDA x SANDRA DE OLIVEI-
RA MOSIMANN DA SILVA -Diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS
SCHMITZ e JULIANA APPEL COELHO-

26.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1241/2001-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COCAL COM.
IND. CANAE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1314/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELOIR
JOLY -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 261.88,
no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, JEAN ANDERSON AL-
BUQUERQUE e LUCIANE BEATRIZ ROTTA APENSO 149/
00-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1407/2001-BANCO ITAU
S/A x ZELIA SOARES DE BASTOS e outros- Aguarde-se nova
manifestaçÆo do credor com os autos no arquivo provisório.
Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ CALIXTO DE BASTOS-

29.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1467/2001-RAUL
SUPLICY DE LACERDA & CIA LTDA x IMAN SUBHI
YOUSSEF ALI MASSRI e outros - Notifiqye-se como requeri-
do às fls. 92, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial. Int.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. LEANDRO GALLI e LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA-

30.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1513/2001-GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
ADOC-ASSOCIACAO DE DEFESA E ORIENTACAO DO
CIDADAO- Renovo à requerida o prazo de cinco dias para que
se manifeste sobre o contido no parecer ministerial de fls. 113.
Int. - Adv - AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, FRAN-
CISCO JURACI BONATO, ROMULO FERREIRA DA SILVA
-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1606/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADRIANO REPRE-
SENTACOES COMS LTDA e outros- Diga a parte ré sobre a
manifestaçÆo de fls. 138, em especial sobre a manifestaçÆo
de valores para fins de acordo. Int. -Adv. FABIANA SILVEI-
RA e KARINE SIMONE POFAHL, ANDREA RICETTI BUE-
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32.-ANULATORIA-1623/2001-LUIZ CARLOS KRA-
VTCHENKO x SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE EDU-
CACAO LTDA- Como nova data para audiência designo o dia
29.11.02, às 13:30 horas, expeça-se carta de citaçÆo desde que
recolhidas as custas para o que concedo à parte o prazo de cin-
co dias. Int. - Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1688/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JEFFERSON DA SILVA MAR-
QUES —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com  custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

34.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-3/2002-ELOI
BANDEIRA x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a possibili-
dade de julgamento no estado em que se encontra o processo,
manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias. Int. - Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

35.-ACAO DE COBRANCA-14/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO DONA CELIA x ALCEONE BRONANCIN VIDA e ou-
tros- Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que dê anda-
mento processo, sob pena de extinçÆo e arquivamento por aban-
dono da causa. Intimem-se. - Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

36.-RENOVATORIA DE LOCACAO-26/2002-CREDIPRON-
TO CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x
FNC - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e outros- Es-
pecifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, dizendo, no mesmo prazo,
do interesse na realizaçÆo da audiência conciliatória. Int. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, ROBSON IVAN STIVAL
e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-

37.-ALVARA JUDICIAL-67/2002-SOCORRO BARBOZA DA
SILVA x ESP. FRANCISCO ISIDIO ALVES- Renove-se a inti-
maçÆo da parte pessoalmente por carta com AR e seu procura-
dor pelo DJ, para darem andamento no processo no prazo de 48
horas, sob pena de extinçÆooo e arqivamento por abandono da
causa. Int. - Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO-

38.-BUSCA E APREENSAO-78/2002-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CRED. FINANC. E INVEST. x ANDERSON TIA-
GO BRISOLA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

39.-ARROLAMENTO-90/2002-ADY  FERREIRA CAMPO-
LIM x ESP. MARIA DA LUZ CAMPOLIM- Aguardando assi-
natura no termo de renúncia, dizendo em seguida os interessa-
dos e apresente partilha amigável no prazo de 20 dias. A parti-
lha deverá conter a  qualificaçÆo completa dos beneficiários,
descriçÆo dos bens, mençÆo do percentual  sobre bem co-
mum, deve-se estimar o valor pecuniário do bem ou direito (art.
1032, III, do CPC E ITEM 5.10.3 do Código de Normas). Int. -
Adv. NAILOR AYMORE OLSEN NETO e CARLOS EDUAR-
DO R. BARTINIK-

40.-INDENIZACAO-105/2002-SILVANO RAMOS DA COS-
TA x ELETROLUX DO BRASIL S.A.- Digam as partes, no
prazo de cinco dias, se tem interesse na realizaçÆo da audiên-
cia conciliatória ou se o feito poderá ser saneado sem dita pro-
vidência. Intimem-se. - Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ,
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

41.-BUSCA E APREENSAO-124/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE LUIZ LESINIAKOWSKI -Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-133/2002-REGIS AYRTON
LERMEN x TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA
LTDA- Digam as partes sobre a resposta do ofício da 2ª Vara
de Cascavel. Int. -Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MA-
CEDO FILHO, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

43.-INDENIZACAO-166/2002-FONTANA COMERCIO E
PARTICIPACAO LTDA x CELSO ANTONIO ROSSONI- Es-
pecifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, dizendo, no mesmo prazo se
tem interesse na realizaçÆo da audiência conciliatória, sendo
certo que no seu silêncio o feito será saneado sem a audiência
prevista no artigo 331 do CPC. Intimem-se. -Adv. DANIELLE
ANNE PAMPLONA e JUAREZ XAVIER KUSTER-

44.-ACAO DE COBRANCA-173/2002-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x ROSANI DE
FATIMA NUNES e outros - Designo o dia 11 de Dezembro de
2002, às 15:00 horas, para a audiência de conciliaçÆo. Expe-
ça-se nova carta de citaçÆo para o endereço constante de fls.
66 desde que comprovado o recolhimento das custas de correio
para o que concedo o prazo de 05 dias. Int. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e SALETE STAFFEN-

45.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-182/2002-BMG LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
ROBERTO JATOBA- Ciência às partes o parecer do Dr. Pro-
motor de Justiça. Int. - Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, FRANCISCO JURACI BONATO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA-

46.-DESPEJO-183/2002-NELSON  SENFF CORPORACOES
LTDA x PARRILA COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBI-
DAS LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias.-Adv. FAURLIN NAREZI e PAULO RO-
BERTO NAREZI-

47.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VANDERLEI FERREI-
RA -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FLHO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-243/2002-SYL-
VIA STEVANI LOPES x BOARDES GLASS INDUSTRIA DE
PRANCHAS LTDA -Digam as partes sobre o laudo de avalia-
çao no valor de R$ 6.566,00.-Adv. MARIA CLARA CARNEI-
RO-

49.-BUSCA E APREENSAO-254/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANTONIO FER-
REIRA SOARES- Ciência ao autor o ofício de fs. 30. Int. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-264/2002-VITOR DE
SOUZA FRANÇA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
-Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, dizendo, no mesmo prazo,
se têm interesse na realizaçÆo da audiência para tentativa de
conciliaçÆo, sendo certo que no silêncio das partes o feito será
saneado sem a designaçÆo da audiência prevista no art. 331 do
CPC. Int. - -Adv. FABIANO NEVES, CAROLINE GARCETE
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-284/2002-HUMBERTO A
CARCERERI & CIA LTDA x RUTE VOLPATO- Digam as
partes, em cinco dias, do interesse na realizaçÆo da audiência
conciliatória, sendo certo que no seu silêncio ofeito será sane-
ado sem a designaçÆo da audiência prevista no artigo 331 do
CPC. Int. - Adv. RENATO DALICIO FLORES e ANTONIO
JOSE URIAS-

52.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-321/2002-ANTONIO
CARLOS IGNES x FORD LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o pre-
paro das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

53.-PEDIDO DE DESISTENCIA-347/2002-MARCIA ARZUA
x UNIBANCO LEASING S/A- Intime-se via DJ, através de
seu procurador judicial do requerido, para que no prazo de 05
dias autentique os documentos apresentado nas fls. 57/58. Int.
-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

54.-INTERDICAO-350/2002-IRENE  MAIA KOTOWEY x
CLAUDIO ANTONIO MAIA- Renovo à requerente o prazo de
cinco dias, para que se manifeste sobre a proposta de honorári-
os periciais de fls. 26. Intimem-se. Adv. BENEDITO RODRI-
GUES DE ALMEIDA-

55.-BUSCA E APREENSAO-351/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x TEREZINHA PEREIRA DE MELLO —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do  Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

56.-ACAO MONITORIA-353/2002-GILBERTO LIBARDI x
JOAO NELSON DE CARVALHO e outros -Diga o requerido
sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. RICARDO GIOVANET-
TI, ALEXANDRE MARCOS GOHR-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-375/2002-SUL-
DROGAS - JUVEVE DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
x DROGAUTIL FARMACIA E PERFUMARIA -Intime-se pes-
soalmente  a exequente por carta com AR e seu advogado pelo
DJ, para que no prazo de 48 horas dêem andamento no proces-
so, sob pena de extinçao por abandono da causa. Int. - -Adv.
MOACIR TADEU FURTADO-

58.-ACAO PAULIANA-383/2002-CONDOMINIO DO  EDI-
FICIO CREDIREAL x ARNO BARONI -Especifiquem as par-
tes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Int. - -Adv. JANILCE SOARES MOREIRA,
MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

59.-PRODUCAO DE ANTECIPADA-395/2002-AUTOPLOT
COMPUTACAO GRAFICA LTDA x JOAO KLEINER NETO
e outros- Defiro o pleito de substituiçÆo formulado às fls. 45.
Diligências necessárias. Após à Sra. Perita para conclusÆo dos
trabalhos no prazo de trinta dias. Int. - Adv. ROGERIO BUE-
NO DA  SILVA, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

60.-ALVARA JUDICIAL-408/2002-SUELI DO ROCIO RIBAS
DOS SANTOS x ESP. OCALINA RINCOSKI RIBAS- Sobre o
interesse no prosseguimento do  processo, manifestem-se os
interessados  no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamen-
to. Int. - Adv. TEREZINHA BUENO BACELLAR-

61.-PEDIDO DE DESISTENCIA-422/2002-CLAUDINEY DE
OLIVEIRA x BBV LEASING BRASIL S/A- Intime-se via DJ,
através de seu procurador judicial que assinou o petitório de
fls. 03 Dr. Fabricio Stadler Correa, BBV Leasing Brasil S/A,
para que no prazo de 05 dias regularize sua representaçÆo pro-
cessual no prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA e FABRICIO STADLER CORREA-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-477/2002-POSTO ALEGRO
MALLET LTDA x BANCO RURAL S/A -Postas em prática as
cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. FABIANO NEVES e
HEROLDES BAHR NETO, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMA-
RA ZONTA, JULIANO M. FRANCO-

63.-PEDIDO DE DESISTENCIA-538/2002-HONORINO TRE-
MEA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO ME-
RACNTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo das
custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

64.-PEDIDO  DE DESISTENCIA-539/2002-EMENUEL MES-
SIA DE CARVALHO DUARTE FONSECA x FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Car-
tório por 30 dias o preparo das custas e prosseguimento do pro-
cesso. Int. - -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA-

65.-PEDIDO DE DESISTENCIA-546/2002-SILVIO RAUTH
x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Aguarde-se em cartório por 30 dias o preparo ds custas e pros-
seguimento do processo. Int. - Adv. ROMULO FERREIRA DA
SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

66.-PEDIDO DE DESISTENCIA-547/2002-ERROL TOEWS
x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo das custas e pros-
seguimento do processo. Int. - -Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

67.-PEDIDO DE DESISTENCIA-568/2002-RICARDO PRO-
ENCA DE PAOLA x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o pre-
paro das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
MARCO ANTONIO RIBAS e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

68.-PEDIDO  DE DESISTENCIA-570/2002-ANA MARTHA
CORREA PALMA x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o pre-
paro das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

69.-PEDIDO DE DESISTENCIA-571/2002-LUIZ FERNAN-
DO MIRA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo das
custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

70.-REVISIONAL DE ALUGUEL-589/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO REUTER
PARANA LTDA- Digam as partes se têm interesse na realiza-
çÆo da audiência conciliatória ou se o feito pode ser saneado
sem dita providência. Int. - Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, JOSE CARLOS SPANO VIDAL-

71.-PEDIDO DE DESISTENCIA-595/2002-ANTONIO  WIL-
SON CAMPAGNOLI x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o
preparo das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

72.-ACAO DE COBRANCA-597/2002-LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA TAROUCO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - SISTEL- Em funçÆo do contido na certi-
dÆo de fls. 160v., concedo ao patrono da requerida o prazo de
cinco dias para a assinatura da contestaçÆo ofertada. No mes-
mo prazo, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir e digam do interesse na realizaçÆo da au-
diência conciliatória, sendo certo que no seu silêncio o feito
será saneado sem a relizaçÆo da audiência prevista no artigo
331 do CPC. Intimem-se. - Adv. MAURO JOSE AUACHE e
ADROALDO JOSE GONCALVES, DIEGO MARTINS CAS-
PARY-

73.-PEDIDO DE DESISTENCIA-619/2002-JOSE LUIZ SIL-
VEIRA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo das
custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

74.-PEDIDO  DE DESISTENCIA-620/2002-DIONISIO FRAN-
CISCO GRABOWSKI x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o
preparo das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-647/2002-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDEAIS - FUNCEF x GEI-
SE BARBIERI DUARTE CORREIA e outros -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA-

76.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-667/2002-SUZANA
MARIA FERNANDES x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o
preparo das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

77.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-669/2002-SILVANA
MARIA GNATTA SCUCATO DOS SANTOS x CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório
por 30 dias o preparo das custas e prosseguimento do processo.
Int. - -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS-

78.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-677/2002-MARISA DE
CARVALHO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo
das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

79.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-691/2002-PEDRO PAU-
LO SILVA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo
das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-692/2002-CONCATTO FER-
RO E ACO LTDA x MINASFAC FOMENTO MERCANTIL
LTDA- Renove-se a citaçÆo no endereço constante de fls. 28/
29 desde que comprovado o recolhimento das custas de correio

para oque concedo o prazo de 05 dias. Int. - Adv. JOSE RO-
DRIGUES DA SILVA-

81.-BUSCA E APREENSAO-693/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x LUIZ FERNANDO PEREIRA -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. -

82.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-721/2002-PAULO VI-
NICIUS LAGOA SCHOLZE x COTIA LEASING S/A- Aguar-
de-se em Cartório por 30  dias o preparo das custas e prosse-
guimento do processo. Int. - Adv. NELSON GRAMAZIO e
PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA-

83.-BUSCA  E APREENSAO-727/2002-BANCO BRADESCO
S/A x INFANTILE CONFECCOES LTDA ME -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

84.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-734/2002-ADONIS
FLADIMIR CORDOVA PAES x FORD LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por
30 dias o preparo das custas e prosseguimento do processo. Int.
- -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

85.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-735/2002-MANOEL
CACHENSKI DAHER x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o
preparo das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
MANOEL CACHENSKI DAHER e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

86.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-742/2002-JOSE LUIS
VIDOTTI x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo das
custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

87.-OBRIGACAO A FAZER-755/2002-IROGY SILVEIRA
MARCONDES x FONTANA ENGENHARIA E  CONSTRU-
COES LTDA- Sobre a possibilidade de julgamento no estado
em que se encontra o processo, manifeste-se a requerida no
prazo de cinco dias. Int. - Adv. FRANCISCO FERRAZ BA-
TISTA-

88.-BUSCA E APREENSAO-761/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x NANCY TEREZINHA SCHWAB -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

89.-PEDIDO DE DESISTENCIA-763/2002-NEUZA KOMA-
CHEUSKI STASKO x UNIBANCO LEASING S/A- Ciência
às partes o parecer do Dr. Promotor. Int. - Adv. ZARA HUS-
SEIN, IZABELA CRISTINA R. CURI-

90.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-767/2002-MARIA DE
LOURDES SOUZA DE BRITTO FIORILLO x FORD LEA-
SING S/A = ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se
em Cartório por 30 dias o preparo das custas e prosseguimento
do processo. Int. - -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA-

91.-HOMOLOGACAO DE  ACORDO-768/2002-MARIA DE
FATIMA FERNANDES PAES x FORD FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -Aguarde-se em Cartório por 30 dias
o preparo das custas e  prosseguimento do processo. Int. - -
Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

92.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-778/2002-GI-
ORDANO CREMONESE x VILMAR APARECIDO GINO
AFONSO e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

93.-REPARACAO DANOS-808/2002-ANTONIO BOLDI LO-
RENZATTO x LOJAS RENNER S/A -Especifiquem as partes,
no prazo de cinco dias,  as provas que efetivamente pretendem
produzir, dizendo, no mesmo prazo, do interesse na realiza-
çÆo da audiência conciliatória. Int. - -Adv. ALIDO LOREN-
ZATTO, EDUARDO MELLO e CRISTIANA DE OLIVEIRA
FRANCO-

94.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-829/2002-JOSE DAMI-
AO HESS x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo das
custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-834/2002-CAR-
DAPIO S/C LTDA x FACTEL SERVICOS DE TELECOMU-
NICACOES LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA-

96.-INDENIZACAO-838/2002-NEVAHYR MARIA PIOVE-
SAN DO AMARAL e outros x FORMAESPACO ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA e outros -Diga o autor sobre
a devoluçao da carta AR. - v. FERNANDO AUGUSTO SPERB
e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

97.-BUSCA E APREENSAO-847/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x RODRIGUES E BEIRA LTDA
-Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. RO-
GACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA e MISAEL SOARES
RIBEIRO-

98.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-854/2002-SEGUNDO
CARTORIO DE PROTESTO DA COMARCA DE MARINGA
x LUIZ ALBERTO DE LARA MIGUEL- O segundo Cartório
de Protestos opäe ExceçÆo de Incompetência afirmando ser
seu domicílio, local do fato apontado como danoso, o local
onde deve ser processada a demanda de responsabilizaçÆo ci
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vil sua. Importante destacar inicialmente que o autor da de-
manda - Marcos aponta ato ilícito por parte do requerido como
tendo ocorrido na cidade de Maringá. O autor nÆo responde a
exceçÆo. Improcede a exceçÆo porque incide no caso a regra
do artigo 100, parágrafo único, do CPC, porque a expressÆo
delito nÆo é restrita a acidente de veículos, mas qualquer ato
ilícito extracontratual de natureza civil. No mesmo sentido RESP
nº 14.731 RJ, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 9.12.91, DJU 4.5.92,
p. 5.885, STJ 3º Turma. Por isso rejeito a exceçÆo, o domicí-
lio do autor estabelece foro competente para processar e julgar
a açÆo reparaçÆo de danos. Custas pelo Excipiente. Int. - Adv.
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e LUIZ ANTONIO
SILVA- Apenso 202/02-

99.-MONITORIA-864/2002-BP  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x BRAZ ALVES CORREIA A.F. INDIVI-
DUAL -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNI-
OR-

100.-BUSCA E APREENSAO-894/2002-BANCO BMG S/A x
LOURIVAL SIMOES- Procedam-se as anotaçäes e correçäes
com a lavratura do bem. Indefiro a tutela antecipada porque se
concedida  nesta fase implicará em possibilidade de alienaçÆo
do bem por parte do autor o que tornará dito provimento irre-
versível, o que nÆo tem previsÆolegal no procedimento do
art. 911/69 fora do âmbito da sentença. O réu ainda nÆo foi
citado, oficie-se como requerido pelo autor solicitando-se in-
formaçäes sobre o endereço do requerido,  ainda para Copel
oficie-se solicitando resposta quanto a existência em seu ca-
dastro da rua referida como endereço do réu, no mesmo sentido
oficie-se ao IPUC para que informe se a dita rua existe, ou se
existe nome similar a ela. Intimem-se. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

101.-ALVARA JUDICIAL-914/2002-ANTONIA RIBAS SIL-
VEIRA e outros x ESP. JOSE SILVEIRA- Renove-se a intima-
çÆo da requerente, na pessoa da ilustre Defensora Pública que
atende esta Serventia, para que dê atendimento à cota ministe-
rial de fls. 33. Intimem-se. - Adv. VANILDE DO ROCIO TRE-
VISAN RODRIGUES, SILVIA CRISTINA XAVIER-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-981/2002-OC-
TAVIO DE JESUS BITTENCOURT FONTOURA x DESIFLO-
RES COMERCIO DE ARTESANATOS LTDA -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROSANE VIDA CANFIELD-

103.-BUSCA E APREENSAO-1007/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JAMES DIEGO JURCHAKS -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

104.-ORDINARIA-1019/2002-ROBERTO DOLIZETE FER-
REIRA x BV FINANCEIRA S/A - CFI -Aguardando retirada
da carta AR.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS- Apenso 394/
02-

105.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1029/2002-JU-
AREZ MARCHANDO LANDIN x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Diga o autor sobre a devoluçao
da carta AR. -Adv. ENELMO ZAGO-

106.-INVENTARIO-1041/2002-LUDOVICO DRAUSNICK x
ESP. IRMA DRAUSNICK- Aguardando assinatura no compro-
misso de inventariante e de bens e herdeiros. Int. - Adv. VALE-
RIA OLSZEVSKI-

107.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1069/2002-
PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A.
x ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. RUY RIBEIRO-

108.-BUSCA E APREENSAO-1083/2002-AUTOCAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.  LTDA x LUIZ CAR-
LOS CAMATTA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-

109.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-1112/2002-H.
FRANCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA x JOSE MARQUES
FILHO- A execuçÆo provisória da sentença pode se dar como
pretende o requerente, contudo, deve ele - a teor do que deter-
mina o art. 1092/CPC - depositar - como garantia da execuçÆo
- os valores a que foi condenado a devolver a parte executada
no mesma sentença - valores estes que ficarÆo em depósito até
confirmaçÆo da dita sentença em segundo grau, ou em caso de
reforma dela poderÆo - ainda que parcialmente - tomar outro
rumo diferente do já traçado na r. decisao objurgada. Intime-se
para o depósito em cinco dias. Int. - Adv. EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS, MELINA BRECKENFELD RECK, FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e VINICIUS
EDUARDO ECLACHE-

110.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1120/2002-
A.B. ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x FORCA-
DELL & CIA. LTDA - Acolho a emenda de fls. 29. —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
REYNALDO ESTEVES-

111.-OBRIGACAO A  FAZER-1131/2002-WILSON ROBER-
TO DE OLIVEIRA x VALDIR SILVEIRA e outros- Em dez
dias, sob pena de indeferimento na inicial, na parte relativa ao
Detran - deve o autor emendar a inicial no sentido de ingormar
com base em que o Detran deverá ser obrigado a excluir o nome
do requerente dos seus registros no que toca o determinado
bem se isto em verdade nÆo é dever próprio da referida entida-
de mas sim dos interessados na compra e venda, em sendo o
caso deve haver exclusÆo do pedido da primeira parte do item
“a” inicial. Int. - Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
e INDIANARA MOREIRA GOMES-

112.-BUSCA E APREENSAO-1134/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x EDITE GAPSKI
DA SILVA- Considerando que a açÆo nº 129/2000 foi extinta
sem julgamento de mérito, cf. fls. 317/327, cabível a repeti-
çÆo da pretensÆo. Documentalmente provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. —Conforme o
art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas com o
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
ALBINO KLUGE e IVORLI TIBES-

113.-REIVINDICATORIA-1143/2002-ALVARO PEREIRA DE
ANDRADE x ANTONIO MARTINS DE OLVIVEIRA e ou-
tros -Aguardando retirada da carta AR.-Adv. ELAINE CRISTI-
NA BONETE-

114.-SUM. DE COBRANÇA-1156/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GRACIOSA x LUISA MESSAGGI -Designo o
dia 10/03/2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência
inicial. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a  presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a)
na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. Na audiência será apre-
ciado o pedido de produçao de provas, designando-se nova data
para audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Inti-
me-se a  parte requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. Intimem-se. - —Conforme o art. 19 do CPC ao inte-
ressado para adiantar as despesas com postagem ou custas do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

115.-CONSIGNACAO/FASE  DE EXECUCAO-1157/2002-
CONDOMINIO RESIDENCIAL GRACIOSA x ROBERVAL
PERFEITO -Designo o dia 27/02/2003, às 13:30 horas, para a
realizaçao da audiência inicial. Cite-se a parte requerida, com
antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato
a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa,  deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar  quesitos, indicando
ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.  Na audiência será apreciado o pedido de produçao de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçao e
julgamento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. — Con-
forme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despe-
sas com postagem ou custas do sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-
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LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 030 00159/2001

005 00617/1996
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 053 01573/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 038 01029/2001
LUIZ OTAVIO GOES 059 00384/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 017 00424/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 009 00394/1998
MACAZUMI FURTADO NIWA 084 00943/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 038 01029/2001
MAGNUS CARAMORI 082 00941/2002
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 012 01121/1998
MARA ELOA RAMOS BASSAN 030 00159/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 038 01029/2001
MARCELO CESAR PADILHA 066 00557/2002
MARCELO CONCEI•ÇO ANDRETT 051 01507/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 082 00941/2002

054 00114/2002
MARCELO RICARDO DE SOUZA 055 00144/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 021 01014/1999
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 030 00159/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 060 00402/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 030 00159/2001

005 00617/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 082 00941/2002
MARCIO GABRIELLI GODOY 067 00599/2002
MARCO ANTONIO LANGER 013 01220/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 048 01446/2001

040 01055/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 013 01220/1998
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 030 00159/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 002 02996/2002
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 047 01395/2001
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 058 00330/2002
MARIA ALZENE NOGUEIRA 021 01014/1999
MARIA CELINA VAILATI 030 00159/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 016 00292/1999
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 059 00384/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 076 00815/2002

006 00097/1998
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 038 01029/2001
MARILZA MATIOSKI 079 00869/2002

036 00676/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 012 01121/1998
MAURICIO KAVINSKI 016 00292/1999
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 061 00421/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 047 01395/2001
MICHELLE GEIGER JACOB 053 01573/2001
MIDSAN MENA SANTOS 066 00557/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 066 00557/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 030 00159/2001
MIRIAM COSTA ARRUDA 066 00557/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 052 01568/2001
MURILO CELSO FERRI 037 01023/2001
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 068 00610/2002
NATALLY SOSSAI REYS 066 00557/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 075 00814/2002
NELSON KNOB 019 00887/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 066 00557/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 011 00754/1998
NILZA SALETTE FERREIRA SI 019 00887/1999
NIVALDO MIGLIOZZI 064 00459/2002
NIVALDO MORAN 004 00152/1993
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 014 00139/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 082 00941/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 068 00610/2002
OSMAR NODARI 013 01220/1998
OSVALDO CICERO WRONSKI 081 00917/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 075 00814/2002
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 046 01358/2001
OZANA BAPTISTA GUSMAO 052 01568/2001
PAOLA DAMO COMEL 011 00754/1998
PATRICIA DARINA CAMENAR 059 00384/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 022 01335/1999
PAULO ANTONIO BARCA 058 00330/2002
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PAULO DE TARSO DELGADO 053 01573/2001
PAULO ROBERTO DUNAISKI 066 00557/2002
PETER AMARO DE SOUSA 025 01395/1999
PLINIO RICARDO SCAPPINI J 084 00943/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 039 01044/2001
RAFAEL SERBENA 039 01044/2001
REGINA DE BARBARA DA SILV 048 01446/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 026 01466/1999
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 069 00740/2002
RICARDO CUBAS CESAR 026 01466/1999
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 083 00942/2002
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 007 00165/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 008 00384/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 030 00159/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 033 00505/2001

030 00159/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 006 00097/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 075 00814/2002
RUBIANO A.R.LISBOA 064 00459/2002
SADI BONATTO 035 00667/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 010 00746/1998
SERGIO ALVES RAYZEL 033 00505/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 067 00599/2002
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 018 00554/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 047 01395/2001
SIMONE CHAPIESKI 018 00554/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 013 01220/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 061 00421/2002
SONNY STEFANI 030 00159/2001
SUELEN BEATRIZ NEGRELLO 042 01105/2001
SUZANA GUIMARAES MARANHO 029 00075/2001
THAIS MACHADO ALBUQUERQUE 066 00557/2002
TOBIAS DE MACEDO 066 00557/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 021 01014/1999
VALDIR JOSE ROMANINI 081 00917/2002
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 077 00829/2002
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 066 00557/2002
VILMA DE ALMEIDA 066 00557/2002
VIVIANE MULLER PRADO 053 01573/2001
WALTER JOSE DE FONTES 031 00202/2001
WALTER S. DE MACEDO 086 00952/2002
WERNER AUMANN 030 00159/2001

1.-RESCISAO DE CONTRATO-2995/2002-CIA. ULTRAGAZ
S.A. x LUIS CARLOS DOS SANTOS - ME e outros -”Peti‡âo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e INA
JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2996/2002-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RODO-
LATINA LOGISTICA TRANSP. E SERVICOS LTDA. -
”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e CARLA FABIANA EVERS-

3.-NULIDADE  DE ATO JURIDICO-2997/2002-ASSOCIA-
CAO DOS MORADORES DA VILA JUSTICA x CLOVIS DE
PAULA SOUZA e outros -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRRA - PRESTACAO DE CONTAS-152/1993-CONDO-
MINIO CONJ.RES.PAEQUERE I x IVAN TORRES NEVES. -
”1-A despeito da cautela contida em despacho anterior, no sen-
tido da intima‡âo pessoal da parte autora para constituir novo
advogado, observo que foi regularmente notificada da ren£ncia,
orientando a jurisprudˆncia, em casos tais que: “Se findo o
decƒndio, a parte nâo constitui novo advogado, em substitui‡âo,
contra ela passam a correr os prazos, independentemente de
intima‡…o (STJ - 3¦ Turma, Resp. 61.839-8 - RJ, rel. Min.
Eduardo Ribeiro, j. 11.3.96, nâo conheceram, v.u., DJU 29.4.96
p. 13.414; RJTJESP 80/236, 119/286, RJTJERGS 168/192) -
in Theot“nio Negrâo - C¢digo de Processo Civil - Coment rios
ao art. 45, nota de rodap‚ 3, p g. 152, Ed. Saraiva, 31¦ ed.). 2-
Ao Sr. Perito para que se manifeste, conforme requerido …s
fls.648. 3-Intimem-se. Manifestem-se as partes para de pronun-
ciarem quanto a manifesta‡âo do Sr. Perito de fls.660.”-Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHA-
ES, ADRIANO ANHE MORAN e NIVALDO MORAN-

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-617/1996-BIOCARB INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA x BANCO DO  BRASIL S/A -”1-Pro-
cedam-se as anota‡ùes necess rias. 2-Diante  da proximidade
da audiˆncia designada, defiro o pedido de vista dos autos SO-
MENTE EM CARTçRIO.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
JOSE EDUARDO MATTA, LUIR CESCHIN, JOAO OTAVIO
DE NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, IDEVAL INA-
CIO DE PAULA e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

6.-BUSCA E APREENSAO-97/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALOISIO DE PAULO SILVA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.108.”-Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-165/1998-OURO-
PAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x KORI FLEX INDUS-
TRIA DE LAMINADOS LTDA e outros -”Retirar Of¡cio.”-Adv.
DANIEL HACHEM, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, JURACI BARBOSA e ROBERTO AURICHIO JU-
NIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO-384/1998-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIO S.C. LTDA x MOACIR DOS SANTOS BIERN-
FELD -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contado-
ra R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-394/1998-GM LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
EDUARDO DE SOUZA -”1-Defiro o pedido de fls.179;
expe‡a-se carta de cita‡âo com ARMP. 2-Int. (Retirar Carta de
Cita‡âo ou depositar as despesas postais).”-Adv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-746/
1998-OPTAGRAF EDITORA E GRAFICA LTDA x LABO-
RATORIO DE APRENDIZAGEM INFANTIL -”1-Manifeste-
se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO
BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARVISNKI e DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-754/1998-
COND.RESID. NOSSA SENHORA DE FATIMA x MARIA
ROSARIA RISNEI -”1-Pagas as custas remanescentes, voltem
os autos conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.228 - R$
625,54 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. PAOLA DAMO
COMEL, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, EMERSON LUIZ VELLO e ELIZETE
MARCONDES FRECCEIRO DE MIRA-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1121/
1998-NORDICA VEICULOS S/A x EZEQUIEL GONCALVES
DE GODOI -”1-Defiro o pedido de fls.91/92; expe‡a-se  man-
dado de penhora, conforme requerido. 2-Cumpra-se o item 9.4.1
do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 3-
Int.”-Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FIS-
CHER DE OLIVEIRA JURAS e MAISA GORETTI LOPES
SANT’ANA-

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1220/1998-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LEO-
NI MARIA DA LUZ -”Oficie-se conforme o pedido de fls.141
… Vara C¡vel da Comarca de Pinhais. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intima‡âo  da parte interessada para antecipa‡âo
das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$
7,00).” -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, OSMAR NO-
DARI, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARCO
AURELIO CARNEIRO-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-139/1999-JOAO
CARLOS DA COSTA x GUILHERME MUNHOZ PIMPAO
DE MORA BRITO -”1-Cumpra-se o Venerando Ac¢rdâo; ma-
nifeste-se o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. FRANCISCO  ANTU-
NES FERREIRA e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

15.-EMBARGOS DE DEVEDOR-266/1999-INAE MAYSA
DA SILVEIRA x BANCO BRADESCO S.A. -”Manifestem-se
as partes diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-
Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e DANIEL HACHEM-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-292/1999-VERA LUCIA PE-
LEGRINELLO x CIDADELA S.A. -”1-Preliminarmente, in-
forme  a exequente a localiza‡âo das  agˆncias, a fim de viabi-
lizar o cumprimento do mandado a ser expedido. 2-Int.”-Adv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. MARCIO JOSE TOKARS - NULIDADE DE ATO JURI-
DICO-424/1999-TEREZINHA AMARAL DENIS x HEROS
CHRISTOVAN GOMES e outros -”... ap¢s, contados e prepa-
rados, voltem conclusos. Int. (Conta de Custas de fls.220 - R$
91,13 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. JOSE AUGUSTO
ROZEIRA, DECIO FORTES MARCONDES, ALTAIR DO-
MINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI-
RA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ RENATO
PEDROSO, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e ENEL-
MO ZAGO-

18.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-554/1999-SOLANGE MARIA
MEDVID x NIVALDO MEDVID -”Vistos etc... HOMOLO-
GO, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efei-
tos, a partilha de fls.128/131, dos bens que ficaram por faleci-
mento de NIVALDO MEDVID e mando que se cumpra e guar-
de como nela s cont‚m e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado a
senten‡a expe‡a-se Formal de Partilha. Oportunamente, arqui-
ve-se.”-Adv. SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN
CRISTINA WENDLER DA R.POMBO e SIMONE CHAPI-
ESKI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-887/1999-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA  LTDA x LIMPANO COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante da nâo devolu‡âo da carta precat¢ria.”-
Adv. NILZA SALETTE FERREIRA SILVA e NELSON KNOB-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-922/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS IV x

DANIEL MARTINS -”1-Deve o exequente dar integral cum-
primento ao despacho de fls.142. 2-Int.”-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1014/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x IRMA LUZIA BERTONI GENE-
ROSO -”1- Defiro o pedido de fls.72; oficie-se. 2-Manifeste-
se, pois, o exequente, em termos, no prazo de 05 (cinco) dias.
2-Manifeste-se a parte autora sobre o endere‡o indicado …s
fls.44 em 05 (cinco) dias. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intima‡âo da parte interessada para antecipa‡âo das
custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 42,00).”
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUIZ CARLOS
TAUNAY BERRETTINI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, EDUAR-
DO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MARTINS DE AL-
MEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DI-
NORAH ALVARES CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAG-
NER MARQUES DE OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS
SANTOS FILHO e MARIA ALZENE NOGUEIRA-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-1335/1999-CON-
JUNTO RESIDENCIAL FLORENTINA COND. II x MARIA
PAULA RIBEIRO -”1-Redesigno audiˆncia de concilia‡âo e
entrega de defesa para o dia 03/02/2003, …s 13h30min. Se
necess rio for, ser  designada outra data para audiˆncia de
instru‡âo e julgamento. 2-Cite-se na forma requerida, fls.194,
com as advertˆncias legais. 3-Int. (Certidâo de fls.197 verso:
Certifico, que para a expedi‡…o do edital, faz-se necess rio
elabora‡âo de minuta, consistente no resumo da inicial, con-
forme item 5.4.3.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a).”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, CRISTINA INDRELE CECON, PA-
TRICIA PIEKARCZYK e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

23.-COBRANCA - SUMARIA-1362/1999-CONDOMæNIO
CONJ. RESID. MORADIAS PAQUETø I-COND. I x BOG-
DAN ALFRED KUCHAREK e outros -”Manifesta‡âo no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a) -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ
VELLO-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1378/
1999-BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x LUIZ
ALBERTO FAUST -”1-Nâo assiste razâo ao exequente, tendo
em vista que do auto de penhora lavrado pelo Sr. Oficial de
Justi‡a da Comarca de Cambori£, constou somente: “A
MEA•éO sobre a parte ideal correspondente 106,68 m2 de UM
TERRENO...”(fls.121), portanto, a quota pertencente ao JOS•
EDVALDO FAUST no im¢vel (103,32), nâo foi efetivamente
penhorado, nâo havendo presun‡âo quanto a isto. Manifeste-se
pois, o exequente, em termos, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Decorrido o prazo sem manifesta‡âo, deve o feito ter segui-
mento tâo somente com rela‡âo … penhora realizada, expedin-
do mandado de intima‡âo do executados, conforme despacho
de fls.125. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas
da Corregedoria Geral da Justi‡a.”-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-1395/1999-PE-
TER AMARO DE SOUZA x FINASA ADM E PLANEJAMEN-
TO S.A. -”1-Tendo em vista que o feito est  apto para julga-
mento nos termos do art. 330, I do CPC, pagas eventuais custas
remanescentes, voltem conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de
fls.87 - R$ 23,80 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. PETER
AMARO DE SOUSA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LA-
ERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1466/1999-JOSE ROBER-
TO NOGUEIRA CESAR e outros x MORO S/A - CONSTRU-
COES CIVIS -”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do C¢digo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justi‡a. 2-Pagas as custas de
execu‡âo e do Sr. Oficial de Justi‡a, cite-se, para em 24:00
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-Int.”-
Adv. RICARDO CUBAS CESAR, CELIO LUCAS MILANO,
FERNANDO CHIN FEI e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-466/2000-AUTO POSTO
JOAO GUALBERTO x AUTO POSTO TRINDADE LTDA -
”1-Indefiro o pedido de fls.225, tendo em vista que nâo houve
a realiza‡âo da prova pericial, nos termos do despacho de
fls.223, o qual deve ser publicado na sua integralidade. 2-Int.
Despacho de fls.223: 1-Certifique-se sobre nâo ter a parte au-
tora efetuado o dep¢sito relativo … per¡cia, como referido na
peti‡âo retro. 2-Verificada a circunstƒncia, restando natural-
mente prejudicada  a produ‡âo da prova, de conformidade com
a referˆncia expressa contida no item 1 do despacho de fls.256,
nâo existindo mais provas a produzir nos termos da delibera‡âo
contida no termo de audiˆncia (fls.166/167) abra-se vista …s
partes para o oferecimento das alega‡ùes finais, na forma ali
determinada (fl.167). Int.”-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e
EDISON JOSE PENTEADO CARVALHO-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INVENTARIO-
515/2000-FELISA ZANGIER DE GRYNBAUM x ZACHA-
RYASZ ZANGIER e outros -”... Havendo concordƒncia,  re-
metam-se os autos … Sra. Contadora para elabora‡âo do c lculo
de imposto devido. Por fim, digam as partes sobre o c lculo, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, que correr  em Cart¢rio, e, ap¢s,

dˆ-se vista … Fazenda P£blica. Int. (C lculo de imposto de fls.80:
Imposto devido: 4% sobre R$ 89.165,44 ou seja R$ 3.566,62
(3.581,30 fca/pr).”-Adv. GUIDO JOSE DOBELI-

29.-MONITORIA-75/2001-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANø S/A x ADVIRGE APARECIDA DE AZEVEDO -”Inti-
mem-se as partes para se pronunciarem quanto a manifesta‡âo
do Sr. Perito de fls.252.”-Adv.  DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO, LEONAR-
DO DA COSTA, FERNANDA DO SANTOS RICCIARELLI,
SUZANA  GUIMARAES MARANHO, JULIANA DE CAR-
VALHO ANTUNES e CIBELE FERNANDES DIAS-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-159/2001-MAU-
RO LUIZ NEUMANN x BANCO DO BRASIL S/A -”1-Sobre
a contra-proposta do autor, diga o requerido, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, MARCIO ANTONIO
SASSO, JOAO OTAVIO DE NORONHA, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS AL-
BERTO STOPPA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORNDOR-
FER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA CELINA VAILATI,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, CARLOS MURILO PAIVA, LISIAS
CONNOR SILVA, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO
MIRANDA CARVALHO, SONNY STEFANI, WERNER AU-
MANN e GEVERSON ANSELMO PILATI-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-202/2001-FATI-
MA CRISTINA GODOY DE MAGALHAES x CREDICARD
S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED. -”1-
Defiro o pedido de fls.328, pelo prazo de 20 (vinte) dias. 2-
Int.”-Adv. WALTER JOSE DE FONTES, KEITY SUTO
TROMBELI, ELISANDRE MARIA BEIRA e HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-383/2001-EDIFI-
CIO SAN MARINO I, II E III x MIRABEL CORREIA DE
LIMA -”1-Pagas eventuais custas, cumpra-se o C¢digo de Nor-
mas e arquivem-se. 2-Int. (Conta de Custas de fls.121: R$ 69,30
- mais os acr‚scimos legais).”-Adv. JEFERSON WEBER e JAK-
SON HOHARA MENDES-

33.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-505/2001-ELZA
GOMES DE OLIVEIRA HUERGO PEREIRA x TAHIS YURI
MARQUES DOS SANTOS MULLER  e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.73 e quanto as custas do Sr. Oficial de Justi‡a de
fls.74. “-Adv. ELIANE MARIA MARQUES, JOAO GUILHER-
ME COLLITA, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI, SERGIO ALVES RAYZEL e FABIANO PIECHNIK-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-514/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLEMENCIA SANTA DA CUNHA -”1-Defiro o
pedido de fls.88; expe‡a-se edital, com prazo de 30 (trinta)
dias. 2-Int. (Retirar edital).”-Adv. CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-667/
2001-BANCO DO BRASIL S.A x MATO GROSSO VIGILAN-
CIA E SEGURANCA S/C e outros -”1-Deve o exequente jun-
tar, no prazo de 05 (cinco) dias, c¢pia atualizada e  devidamen-
te autenticada da matr¡cula pertencente ao  im¢vel do qual re-
quer a penhora. 2-Int.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-676/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x
SANDRA MEOTTI -1-Redesigno a audiˆncia de concilia‡âo
e recebimento de defesa, para o dia 31/10/2002, …s 13:30 ho-
ras. Se necess rio for, ser  marcada outra data para audiˆncia de
instru‡âo e julgamento. 2-Cite-se na forma requerida. 3-Ob-
serve-se o contido no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outrossim,
que a defesa dever  ser oferecida em audiˆncia, ciente o r‚u que
nâo  comparecendo ou nâo apresentando defesa, inclusive, por
estar desacompanhado de advogado, incidir  nos efeitos da re-
velia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
peti‡âo inicial. 4-Int. (Retirar carta de cita‡âo e intima‡âo ou
depositar as despesas postais). “-Adv. MARILZA MATIOSKI-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1023/
2001-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ MANOEL DE JESUS
-”1-Defiro o pedido de fls.65/66; cite-se por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, nos termos do despacho de fls.15. 2-Int.
Certidâo de fls.67 verso: (Certifico, que para a expedi‡âo do
edital, faz-se necess rio elabora‡âo de minuta consistente no
resumo da inicial, conforme item 5.4.3.1 do C¢digo de Normas
da Corregedoria Geral da Justi‡a). “-Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

38.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-1029/2001-MARIA
GEHA x BANCO NACIONAL S/A -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.76/77.”-Adv. LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARCELO AN
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TONIO THEODORO, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1044/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALCELIA
BONFIM DE OLIVEIRA -”1-Em 05 (cinco) dias, esclare‡am
as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniˆncia, sem preju¡zo eventual julgamento
antecipado. 2-Int.”-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE DE
LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO e RAFAEL SER-
BENA-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1055/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x KELLIN RODRIGUES GHANG -”1-Defiro o
pedido de reabertura do prazo para cumprimento do item “3”
do despacho de fls.97. 2-Int.”-Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA, JEFERSON A. TEIXEIRA
TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1090/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO HABIT. JD. NOVA EUROPA I E II x
JORGE SANT’ANNA CORREA -”1-Junte o exequente aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, c¢pia atualizada da matr¡cula.
2-Int.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

42.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REMOCAO DE INVENTARIANTE-1105/
2001-WILLIAM FILARDO BOA MORTE x ESPOLIO DE
OTAVIO RODRIGUES JUNIOR -”Vistos etc. 1-Willian Filar-
do Boa Morte formulou pedido de remo‡âo de inventariante,
alegando que nâo foi observado o prazo para a apresenta‡âo
das primeiras declara‡ùes, ainda discorrendo sobre as razùes
pela qual entende deva ser habilitado no invent rio porque, se-
gundo afirma, seria filho do de cujus. 2-A inventariante cons-
testou o pedido, afirmando que o requerente nâo tem legitimi-
dade para pugnar por sua remo‡…o. No m‚rito, sustenta que o
prazo para o oferecimento das primeiras declara‡ùes somente
fluir  quando tiver as informa‡ùes solicitadas, consoante peti‡âo
de fls.20/22. 3-O Minist‚rio P£blico opinou no sentido de o
requerente nâo ter legitimidade para o pleito (fls.44). 4-Con-
clusos. 5-Observa-se que o requerente, at‚ este momento, nâo ‚
herdeiro habilitado no invent rio nem credor do esp¢lio, de modo
que nâo tem legitimidade  para formular o pedido de remo‡âo
de inventariante. 6-Nâo fosse isso, observa-se que a inicial ‚
inepta, uma vez que o requerente discorre sobre as razùes  pela
qual entende deva o inventariante ser removido, por‚m, formu-
la pedido de habilita‡âo no invent rio, ou seja, da narra‡âo dos
fatos nâo decorre logicamente a conclusâo. 7-E embora tenha o
requerente fundamentado o pedido de habilita‡âo, nâo ‚ este o
instrumento  adequado para que obtenha o provimento juris-
prudencial em um tal sentido, sendo certo que deve ser formu-
lado no ƒmbito do processo de invent rio, como ali s j  foi fei-
to. Neste passo, ‚ certo que nâo fosse a ilegitimidade as causam
e a in‚pcia da inicial, faltaria ao requerente interesse processu-
al. 8-A despeito disso, mas por ser poss¡vel a remo‡âo de of¡cio
do inventariante, observo desde logo que nâo h  motivo plaus¡vel
para isso, uma vez que o prazo para a apresenta‡âo das primei-
ras declara‡ùes somente fluir  quando o inventariante tiver reu-
nido todas as informa‡ùes solicitadas na forma da peti‡âo de
fls.20/22, deferida por este ju¡zo, de modo que nâo h  cogitar
do alegado excesso de prazo. Ante o exposto, julgo extinto o
processo de remo‡âo de inventariante, na forma do art. 267,
inciso VI, do CPC. 10-Custas pelo requerente. 11-Intime-se.”-
Adv.  ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, FABIU-
LA MULLER, FABIULA MULLER, CLAUDIA ELISABETH
C.VAN HEESEWIJK, JOELMA PENTEADO e SUELEN BE-
ATRIZ NEGRELLO-

43.-MONITORIA-1131/2001-ZANCAN & CIA. LTDA x CAR-
LA PETROCHINSKI M. MELO -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv.
FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

44.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1168/2001-APPA
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAT. HIDRAULICOS
x SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
-”Oficie-se conforme o pedido de fls.60 ao Detran, Copel e
Receita Federal. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intima‡âo da parte interessada para antecipa‡âo das custas re-
ferente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 21,00).
Informa‡âo de fls.62:Informo que, para expedi‡âo de Of¡cio
… Sanepar, faz-se necess ria a indica‡âo do n§ da matr¡cula do
im¢vel junto …quela Companhia.” -Adv. ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS ROMAO-

45.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1330/2001-JO-
AQUIM MACIEL x JOSE CARLOS GORRI DE ANDRADE e
outros -”Oficie-se conforme o pedido de fls.46, … Copel e
Telepar. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo
da parte interessada para antecipa‡âo das custas referente …
expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 14,00).” -Adv. LEONEL
DA ROSA VIEIRA-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-
1358/2001-LAURINDO COIRADAS x TRANSPORTES RO-
GLIO LTDA -”1- Mantenho a decisâo agravada em seus pr¢prios
fundamentos. 2- Aguarde-se o processamento do agravo com
pedido de informa‡ùes. 3- Int. Despacho de fls.112: Oficie-se
ao MM. Juiz Relator do Agravo de Intrumento informando que
a decisâo agravada foi mantida por seus pr¢prios fundamentos,
conforme despacho de fls.110. Deixo de prestar as informa‡ùes
concernentes ao art. 526 do CPC, em virtude do disposto no

seu Par grafo înico, inserido pela Lei 10.352 de 26.12.01. “ -
Adv. FABIOLA  LOPES BUENO, LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e LILIAN SIMONE
BONETI-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CARTA DE SENTENCA-1395/2001-ELOA
GAZOLLA MAZON x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO e outros -”1-Defiro o pedido de fls.79; expe‡a-
se mandado de despejo. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo
de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a, recolhendo ante-
cipadamente as custas de Oficial de Justi‡a. 4-Int.”-Adv.
EDUARDO FOGA•A OLIVIER, LUIZ CARLOS NEMETZ,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, MARCOS JOAO RODRI-
GUES  SALAMUNES, CIRO STRADIOTO BRANCO, ME-
LISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e KLEBER FARIA DE
MASCARENHAS-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - DEPOSITO-
1446/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVES x TANIA MARA SALAZAR MENDES -
”... Ap¢s, cumpra-se o despacho de fls.56. Int. Retirar Of¡cio.”-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e REGINA DE BARBARA DA
SILVA-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-1470/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x VAL-
DECI BATISTA DA SILVA -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto ao of¡cio de fls.33/37.”-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

50.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1479/2001-OURO-
FACTO FACTORING  LTDA. x ODILON STEPHENS -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr.
Oficial de Justi‡a de fls.63.”-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

51.-SUMARIA - COBRANCA-1507/2001-ELAINE  CONCEI-
CAO ANDRETTA x FRANCISCO NEREU BEZERRA -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante do nâo retorno da carta
precat¢ria.”-Adv. MARCELO CONCEI•éO ANDRETTA-

52.-BUSCA E APREENSAO-1568/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A. x ORLEI VARGAS DE LIMA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante da nâo resposta do of¡cio de fls.29"-Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA e OZANA BAPTISTA GUSMAO-

53.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1573/2001-THERE-
ZA CRISTINA RIBAS FONTANA x -”Depositar antecipada-
mente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, CARLOS FREDERI-
CO GINESTE STEPHAN, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, VIVIANE MULLER PRADO, MICHELLE GEIGER
JACOB, LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e PAULO DE
TARSO DELGADO-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-114/2002-BANCO
DIBENS S/A x IVONE PEDROSO VENDRAMIN -”1-Diante
do contido na informa‡âo de fls.29 - verso de que o ve¡culo
nâo mais se encontra na posse da requerida, manifeste-se o autor
em 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ANDREIA VERANO PON-
TES e MARCELO FABIANO GRESKIV-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-144/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO  E INV. x
SERGIO DAWIDZIAK -”1-At‚ a presente data nâo houve se-
quer a regular substitui‡âo do polo passivo da demanda, nâo
havendo como homologar o acordo entabulado entre as partes
que nâo compùem a presente rela‡âo processual. 2-Int.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ALEXANDRA FISTAROL, FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA
NETO e MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO-

56.-BUSCA E APREENSAO-257/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOEL OLIVERIO -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.34/35.”-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-308/2002-
ROBERTO DE SOUZA e outros x JABER ISSA MAKHOUL
e outros -”1-Considerando que assinatura do Sr. JEAN CAR-
LOS DA SILVA constante da notifica‡âo da ren£ncia (fls.71)
nâo confere com aquela posta na procura‡…o de fls.07, mani-
festem-se  as procuradoras renunciantes, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Int.”-Adv. ALESSANDRA C. HERNANDES, ANA
CAROLINA CHYBIOR, DARCI CANDIDO DE PAULA e
ELIETE M. MATOS HANEL ANTONIAZZI-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-330/2002-SOLANGE DE
FATIMA DA SILVA x BANCO ITAU S/A -”1-O feito compor-
ta julgamento no estado em que se encontra; contados e prepa-
rados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.73 - R$ 22,40 -
mais os acr‚scimos legais).”-Adv. ALEX SANDER BRANCHI-
ER, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, EDMAR HISPAG-
NOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, AMAURY
JOSE NASSER, CARLOS ARNALDO FALBO LARA, GIL-
MA MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARA, IRINEU RO-
BERTO ALVES, PAULO ANTONIO BARCA, MARIA ADE-
LAIDE DOS SANTOS VICENTE, ALEXANDRE VIEIRA
REIS, ALICE HIROKO SANO, CLAUDIA PIRES BORGES

DE ALMEIDA, DANIELA VELTRI, LEIDE MARIA BARROS
JUAREZ e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-384/2002-CASSIO  TANIGU-
CHI x ANGELO VANHONI -”1-Em 05 (cinco) dias, esclare‡am
as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniˆncia, sem preju¡zo eventual  julgamento
antecipado. 2-Int.”-Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, MARIA ISABEL BARTH COSTA-
MILAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSCO, LUIZ OTA-
VIO GOES, PATRICIA DARINA CAMENAR e ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA  DE PAGAMENTO-
402/2002-MATCON FOMENTO COMERCIAL LTDA. x AIR-
SON DOS SANTOS -”1-Considerando que a cita‡âo com hora
certa ‚ prerrogativa do Sr. Oficial de Justi‡a, cabe a ele, haven-
do suspeita da oculta‡âo, proceder de tal forma. Assim, sendo,
desentranhe-se o mandado para cumprimento, cabendo ao
Meirinho as diligˆncias necess rias para a pr tica do ato. 2-Ma-
nifeste-se a autora sobre a devolu‡âo da carta de notifica‡âo
de fls.25/27. 3-Int.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BADARO-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-421/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x JOSE FERREIRA PRUENCIO -”1-Defi-
ro o pedido de fls.40, desentranhem-se os documentos acosta-
dos … inicial, exceto a procura‡âo, substituindo-os por
fotoc¢pias autenticadas, entregando-os ao autor, mediante re-
cibo nos autos. 2-Int. (Providenciar  c¢pias para o desentranha-
mento).”-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA, CLECI TEREZINHA MU-
XFELDT, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e MAU-
RICIO WESTPHALEN RAMINA-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-431/
2002-ESPOLIO DE EMILIO BAZANI x MARIO  FERREIRA
e outros -”1-Pagas eventuais custas remanescentes, voltem con-
clusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.51 - R$ 22,40 - mais os
acr‚scimos legais).”-Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-445/2002-BANCO
DIBENS S/A x ESPOLIO DE ABELARDO RODRIGUES
DANIEL DE MORAES -”Provada documentalmente a
aliena‡âo fiduci ria em garantia, e a mora do devedor, nos ter-
mos do arts. 2§, par grafo 2§ e 3§ ambos do Decreto  Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensâo do bem versado
no contrato. Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3§,
par grafos 1§ e 2§ do Decreto Lei 911/69. Intime-se e cumpra-
se. De acordo com o disposto 9.4.1 do C¢digo de Norma, pa-
gue-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a.” -
Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-459/2002-NARCI  CRISTINA
DA SILVA IRINEU e outros x TAGLAUBE - INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA -”1-Em 05 (cinco)  dias, esclare‡am as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. 2-Int.”-Adv. NIVALDO
MIGLIOZZI, RUBIANO A.R.LISBOA e GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x  MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA -”1-Esclare‡a a
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, qual ‚ a cidade em que
reside a requerida, tendo em vista que o Ar juntando foi reme-
tido … cidade de Tibagi e nâo a Caiob , como consta da inicial.
2-Int.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-557/2002-LI-
ZANDRO POLETTO x BANCO HSBC S.A. -”1-Em 05 (cin-
co) dias, esclare‡am as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
2-Int.”-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO, GIANE WANTOWSKY, ALVARO
SEDLACEK, GILSON VICENTE VENANCIO  DE ANDRA-
DE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, JONAS ROBERTO JUS-
TI WASZAK, EDSON FERNANDES JUNIOR, CLAUDIA
VALERIA FEIJO, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RA-
FAEL SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA,
VILMA DE ALMEIDA, ALFREDO SCHWENNING, LUIZ
FERNANDO RACT CAMPS, VICTOR GARDOLINSKI JU-
NIOR, NATALLY SOSSAI REYS, THAIS MACHADO AL-
BUQUERQUE CLARO, ANDERSON MARCIO DE BAR-
ROS, MIDSAN MENA SANTOS e LEONOR TRAVASSOS
GONSALVES-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-599/
2002-SANDRO GABRIELLI GODOY x IGUACU RECUPE-

RACAO DE CREDITOS (IGUACU COBRANCAS) e outros -
”1-O pedido de fls.107/108, item “01”, resta prejudicado, ten-
do  em vista que o feito j  tramita pelo rito ordin rio, conforme
despacho de fls.45. 2-Com apoio no art. 13 do CPC, suspendo
o processo e determino a intima‡âo da primeira requerida para
que regularize a representa‡âo processual, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de revelia. 3-Ap¢s, manifeste-se o autor sobre as
contesta‡ùes oferecidas pelas requeridas. 4-Int.”-Adv. MAR-
CIO GABRIELLI GODOY e SERGIO DE MACEDO SAL-
DANHA-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-610/2002-ENGEOMEC
ENGENHARIA E  OBRAS ELETROMECANICAS LTDA x
LEMAG INDUSTRIAL LTDA -”1-Contadas e preparadas as
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para extin‡âo.
2-Int. (Conta de Custas de fls.61 - R$ 16,10 - mais os acr‚scimos
legais).”-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e CLAUDIO
ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-740/
2002-PRIMA FOMENTO MERCANTIL LTDA x JEFFERSON
SCHREIBER -”1-Deve o executado juntar aos autos o com-
provante de propriedade dos bens oferecidos … penhora, no
prazo  de 05 (cinco) dias. 2-Ap¢s, manifeste-se o exequente,
no mesmo prazo. 3-Int.”-Adv. CESAR MARCAL CERCON-
DE, FABIO UILI COELHO, RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e JANDER LUIS CATARIN-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - COBRANCA -
SUMARIA-757/2002-THIAGO FONSECA PINTO x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -1-Defiro por
hora o pedido de assistˆncia judici ria. 2-Para audiˆncia de
concilia‡âo e recebimento de defesa, designo o dia 03/02/2003,
…s 14:00 horas. 2-Cite-se na forma requerida, no caso de omis-
sâo observando o que dispùe o art. 222, al¡nea “f”, do CPC.  3-
Observe-se o contido no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outros-
sim, que a defesa dever  ser oferecida em audiˆncia, ciente o
r‚u que nâo comparecendo ou nâo apresentando defesa, inclu-
sive, por estar desacompanhado de advogado, incidir  nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na peti‡âo inicial. 4-Int. (Retirar carta de cita‡âo e
intima‡âo).-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

71.-ARROLAMENTO-762/2002-ANIELA BARAN FALVO x
DOMENICO FALVO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
trƒnsito em julgado da senten‡a.”-Adv. ITALO SESSEGOLO-

72.-BUSCA E APREENSAO-763/2002-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO BE-
NEDITO PSCHEIDT -”Retirar Of¡cios.”-Adv. JACKSON
RENE ANDRADE GOMES-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - SUMARIA -
COBRANCA-783/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL ES-
PLANADA x JOALISON MAGALHAES DOS SANTOS e
outros -1-Para audiˆncia de concilia‡âo e recebimento de defe-
sa, designo o dia 03/02/2003, …s 15:00 horas. 2-Ap¢s, cite-se
na forma requerida, com as advertˆncias legais. 3-Observe-se o
contido no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outrossim, que a defesa
dever  ser oferecida em audiˆncia, ciente o r‚u que nâo  compa-
recendo ou nâo apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidir  nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peti‡âo ini-
cial. 4-Int. (Retirar cartas de cita‡âo  e intima‡âo ou depositar
as despesas postais).-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS
e KARINA S. DE OLIVEIRA-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-796/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO CREDIREAL x LIA FONSECA DO
AMARAL -1-Para audiˆncia de concilia‡âo e recebimento de
defesa, designo o dia 21/11/2002, …s 13:30 horas. 3-Observe-
se o contido no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outrossim, que a
defesa dever  ser oferecida em audiˆncia, ciente o r‚u que nâo
comparecendo ou nâo  apresentando defesa, inclusive, por es-
tar desacompanhado de advogado, incidir  nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
peti‡âo inicial. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. “-Adv. JANILCE
SOARES MOREIRA-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-814/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x MAU-
RA WOHLKE -1-Para audiˆncia de concilia‡âo e recebimento
de defesa, designo o dia 05/12/2002, …s 13:30 horas. 2-Cite-
se na forma requerida, no caso de omissâo observando o que
dispùe o art. 222, al¡nea “f”, do CPC.  3-Observe-se o contido
no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outrossim, que a defesa dever 
ser oferecida em audiˆncia, ciente o r‚u que nâo comparecendo
ou nâo apresentando defesa, inclusive, por estar desacompa-
nhado de advogado, incidir  nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na peti‡âo inicial. 4-
Int.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN
e LADI NEIS-

76.-BUSCA E APREENSAO-815/2002-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x SILVIO DE OLIVEIRA MATIAS -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de  fls.20 verso.”-Adv. ELISA GOMES TORRES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 69

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-829/2002-HELENA CRISTI-
NA DE LARA GALVAO x IVONE DE LARA VIEIRA -”1-
Nâo ‚ poss¡vel atender ao pedido inicial sem a regulariza‡âo
do atestado de ¢bito. Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias
para a juntada do documento devidamente retificado. 2-Em
mesmo prazo, deve a requerente juntar aos autos, certidâo ne-
gativa passada pelo Cart¢rio  Distribuidor, bem como certidâo
de inexistˆncia de herdeiros habilitados em nome da “de cu-
jus”, junto ao INSS. 3-Int.”-Adv. VICTOR EUGEN VON RO-
EDER PSCHERA-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-851/2002-PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x CARLOS MAURICIO
CARMASSI  e outros -”1-Para audiˆncia de concilia‡âo e rece-
bimento de defesa, designo o dia 03/02/2003, …s 14:30 horas.
2-Ap¢s, citem-se na forma requerida,  com as advertˆncias le-
gais. 3-Observe o contido no art. 277, par grafos 2§ e 3§, ou-
trossim, que a defesa dever  ser oferecida em audiˆncia, ciente
o r‚u que nâo  comparecendo ou nâo apresentando defesa, in-
clusive, por estar desacompanhado de advogado, incidir  nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na peti‡âo inicial. 4-Int. (Retirar Cartas de Intima‡âo
e Cita‡âo ou depositar as despesas postais).”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-869/2002-CON-
DOMINIO MORADIAS IRACEMA I x WILSON RUTTER -
”1-Para a audiˆncia de concilia‡âo e recebimento de defesa,
designo o dia 03/02/2003, …s 15:30 horas. 2-Ap¢s, cite-se na
forma requerida, com as advertˆncias legais. 3-Observe-se o
contido no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outrossim, que a defesa
dever  ser oferecida em audiˆncia, ciente o r‚u que nâo compa-
recendo ou nâo apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidir  nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peti‡âo ini-
cial. 4-Int. (Retirar Carta de Cita‡âo e Intima‡âo ou depositar
as despesas postais).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR DE SUSTACAO-902/2002-
MERCOGROUP  INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA x DACARTO BENVIC S/A/M -1-Trata-se de a‡âo
cautelar inominada, visando … susta‡âo do procedimento para
tirada do protesto cambial; como de resto ocorre com os proce-
dimentos desta natureza, o deferimento da medida liminar est 
adstrito ao reconhecimento dos requisitos do “fumus  boni ju-
ris” e do “periculum in mora”. 2-O primeiro, evidencia-se pre-
sente, em face  da plausibilidade meramente objetiva da pre-
tensâo principal anunciada, em face da alegada inexistˆncia de
causa para emissâo da duplicata, tratando-se de circunstƒncia
que pode induzir no reconhecimento da inexigibilidade do t¡tulo.
3-O segundo, emerge da exiguidade do prazo para o registro do
protesto cambial que, embora nâo constitua medida restritiva
propriamente dita, tem efeitos conhecidos no meio comercial
em vista da importƒncia que se lhe confere. 4-Assim, de modo
a evitar preju¡zo de repara‡âo incerta, defiro a medida liminar,
determinando a susta‡âo do procedimento para o registro do
protesto dos t¡tulos referidos na inicial, assinalando o prazo de
10 dias para que a parte preste cau‡âo real ou fidejuss¢ria, su-
ficiente a amparar eventual preju¡zo decorrente do cumprimento
da medida liminar. 5-Efetivada a medida, atrav‚s de of¡cio aos
cart¢rios competentes, cite-se na forma requerida (CPC,
art.222), observando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC.
Int. e dil. Necess rias. Despacho de fls.38: 1-Deve a parte auto-
ra apresentar comprovante de propriedade dos bens oferecidos
em cau‡âo no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. “-Adv. JUAREZ
BORTOLI-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-917/2002-
ODILON STEPHENS x OUROFACTO FACTORING LTDA.
-”Remeta-se ao Sr. Distribuidor para registro, conforme dis-
posto 3.1.17 do C¢digo de Normas. Recebo os embargos e de-
termino a suspensâo da execu‡âo. Certifique-se. Intime-se a
embargada para impugn -los, querendo, no prazo legal.”-Adv.
VALDIR JOSE ROMANINI, OSVALDO CICERO WRONSKI
e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-941/2002-BANCO
DIBENS S/A x MARCELO LOPES DA ROSA -”1-Esclare‡a
a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a divergˆncia do
chassi descrito na inicial e no contrato. Int.”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-942/2002-VILMA DE OLI-
VEIRA BRICIO LEZAN x DEMETRIO GLAUCO LEZAN -
”1-Defiro por ora os benef¡cios da justi‡a gratuita. 2-Nomeio a
requerente Vilma de Oliveira Bricio Lezan inventariante, de-
vendo prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as
primeiras declara‡ùes dentro  de 20 (vinte) dias da data que
prestou o compromisso. Intime-se-a. 3-Junte-se no prazo de 10
(dez) dias, a certidâo de casamento da herdeira Glaucia Lezan
da  Silva. 4-Oficie-se …s reparti‡ùes arrecadadoras. 5-Ap¢s
cumpra-se o disposto nos arts. 999 e 1000 do CPC. (Assinar
Termo).”-Adv. RITA DE CASSIA GARIBOTTI-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXCECAO DE INCOMPETENCIA-943/
2002-ALI  HUSSEIN SAFADI x HOSPITAL NOSSA SENHO-

RA DAS GRACAS -”1-Recebo a exce‡âo e determino a sus-
pensâo da a‡âo principal. Certifique-se. 2-Diga o excepto, em
10 (dez) dias. Int.”-Adv. LUCIANO FERNANDES MOTTA,
PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR, MACAZUMI FUR-
TADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-944/
2002-MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA. x GUIARTE PU-
BLICIDADE E EDITORA LTDA. -”1-De acordo com o dipos-
to 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 2-Ap¢s, cite-se, por mandado,
para em vinte e quatro horas, efetuar o pagamento ou nomear
bens, sob pena de penhora. 3-Para a hip¢tese de imediato paga-
mento, ou nâo oferecimento de embargos,  fixo os honor rios
advocat¡cios em 10% sobre o valor total do d‚bito. Int.”-Adv.
ADRIANA GLUCK CAMARGO e JOSSIANE DALLA COS-
TA-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR INOMINADA-952/2002-CAR-
LA ROCHA LOURES DA SILVA DITTERT x BANCO DO
BRASIL -”1-No procedimento cautelar preparat¢rio, determi-
na o art. 801, inciso III, do CPC, que a parte autora indique “a
lide e seu fundamento”, de modo a permitir ao ju¡zo verificar o
requisito do “fumus boni juris”, que se identifica na plausibili-
dade objetiva da demanda principal anunciada; ainda, para que
se possa aferir a pr¢pria finalidade instrumental do processo
cautelar, que visa garantir o resultado £til da demanda princi-
pal, evitando a ocorrˆncia de dano jur¡dico de repara‡âo incer-
ta. 2-A mais rigoroso exame, nâo se verifica que o resultado da
a‡âo principal anunciada - revisional de contratos - possa estar
comprometido, contudo, sendo poss¡vel presumir que ir  cu-
mular a autora, com o pedido revisional, o de reconhecimento
da ilegalidade do procedimento aqui atacado (reten‡âo de va-
lores recebidos a t¡tulo de pensâo), concluo poss¡vel identifi-
car o requisito do “fumus boni juris”, mercˆ dos argumentos
despendidos na inicial e que evidenciam ilegal o  procedimento
perpetrado pelo Banco requerido, de exercer sua pretensâo de
cr‚dito sobre a pensâo recebida, de natureza naturalmente ali-
mentar. 3-Da¡ tamb‚m ser induvidosa a caractreriza‡âo do re-
quisito do “periculum in mora”, eis que o deferimento apenas a
final pode comprometer a utilidade da providˆncia, reprise-se,
mais ainda quando se trata de verba de natureza alimentar. 4-
Pelos argumentos sumariamente expostos, reconhecendo ao
exame pr‚vio  e pr¢prio desta fase, atendidos os requisitos le-
gais, defiro a medida liminar, ao efeito de determinar ao reque-
rido que se abstenha de reter os valores recebidos pela autora a
t¡tulo de pensâo, como forma de satisfazer cr‚dito representa-
dos por contratos de conta corrente e cartâo de cr‚dito, at‚ ulte-
rior delibera‡âo deste ju¡zo. 5-Comunique-se com a urgˆncia e
cite-se, observando as prescri‡ùes legais. (CPC - arts. 802 e
803). Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a.”-Adv. WALTER S. DE MACEDO-
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 100 00032/2002
AIRTON JOSE MALAFAIA 040 00710/1997
ALBERTO LUCIO BORGES 119 00590/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 110 00400/2002
ALESSANDRO ADALBERTO REIG 123 00689/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 046 00397/1998

064 01280/2000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 027 00030/1995
ALEXANDRE BROWN PALMA 069 00543/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 069 00543/2001
ALINE FAGUNDES 082 01207/2001
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 058 00440/2000
ALVARO BORGES JR. 039 00624/1997
AMABILON DALCOMUNI 052 00618/1999
AMALI ALI EL CHAB 079 01121/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 107 00233/2002
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 054 00985/1999
ANA LUCIA FRANCA 028 00363/1995

042 01238/1997
027 00030/1995

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 118 00520/2002
ANA MARIA SILVERIO LIMA 076 00994/2001
ANA PAULA CARRANO SANTOS 056 00115/2000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 119 00590/2002

118 00520/2002
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 075 00959/2001
ANDRE COSTA FERRAZ 119 00590/2002
ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 056 00115/2000
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 056 00115/2000
ANDREIA CUNHA 036 01026/1996
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 039 00624/1997

039 00624/1997
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 058 00440/2000
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 118 00520/2002
ANISIO DOS SANTOS 028 00363/1995

026 00589/1993
ANSELMO MASHIO 071 00707/2001
ANTONIO ANILTO PADIAL 138 00979/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 130 00843/2002

088 01323/2001
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 034 00930/1996
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 077 00998/2001
ANTONIO CARLOS EFING 059 00658/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 040 00710/1997

061 00919/2000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 058 00440/2000
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 001 00958/2002
ARAREDES SCHRAINER SERPA 042 01238/1997
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 034 00930/1996
ARIVALDIR GASPAR 049 01157/1998
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 067 00189/2001
ARNALDO ROSSI FILHO 049 01157/1998
AZAURI MARTINI SEBASTIAO- 073 00753/2001
BERNARDO M. DOS S. MACEDO 030 00726/1995
CARLOS ABRAO CELLI 020 00774/1988
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 044 00146/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 137 00971/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 045 00149/1998

036 01026/1996
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 074 00828/2001
CARLOS PUEHRINGER 019 17234/1984
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 134 00965/2002
CARLOS ROBERTO DE CARVALH 052 00618/1999
CARLYLE POPP 081 01187/2001
CAROLINA RODRIGUES GOMES 045 00149/1998
CAROLINE GARCETE 036 01026/1996
CAROLINE SAID DIAS 126 00754/2002
CELIA REGINA SANTOS 034 00930/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 101 00120/2002

041 00842/1997
129 00793/2002
091 01409/2001

CHARLES ERVIN DREHMER 142 00987/2002
CICERO VIEIRA DE ARAUJO 125 00715/2002
CIRLEI RABONI 034 00930/1996
CLAUDINEI BELAFRONTE 015 00972/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 028 00363/1995

042 01238/1997
027 00030/1995

CLEA MARA LUVIZOTTO 018 16998/1984
CLECI TERESINHA MUXFELIDT 022 00517/1991

098 00018/2002
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 076 00994/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 110 00400/2002

002 00959/2002
CRISTIANE BORTOLINI 037 00360/1997
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 041 00842/1997
CRISTIANE REGINNA BORTOLI 043 01362/1997
CRISTIANO JOSE BARATTO 012 00969/2002
CRYSTIANE LINHARES 116 00511/2002
DANIEL HACHEM 029 00518/1995
DANIELA SAVIANI LEMOS 067 00189/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 122 00635/2002
DEISE MALAGUIDO PONICH 136 00969/2002

131 00859/2002
DELMARI DIAS 049 01157/1998
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 112 00431/2002
DESIREE PASSOS DIAS 050 00182/1999
DIONISIO APARECIDO TERCAR 123 00689/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 124 00693/2002
EDGAR LENZI 143 00989/2002
EDIGARDO MARANHAO SOARES 084 01281/2001
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 071 00707/2001
ELAIR TERESINHA MASSUCHET 026 00589/1993
ELIANE MARIA MARQUES 128 00779/2002
ELIAS DE CARVALHO 132 00903/2002
ELISA GOMES TORRES 097 00002/2002
ELISABETH ALFREDO FERREIR 102 00141/2002
ELISON LUIZ CALEGARI 096 01650/2001
ELVIO RENATO SEVERO 051 00467/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 053 00672/1999

098 00018/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 110 00400/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 094 01596/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 115 00466/2002

145 01014/2002
FABIAN RADLOFF 075 00959/2001
FABIANA SILVEIRA 082 01207/2001
FABIANE CAROL WENDLER 056 00115/2000
FABIANE KIENEN DOS SANTOS 118 00520/2002
FABIANO DUDA TABORDA 043 01362/1997
FABIO PACHECO GUEDES 134 00965/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 036 01026/1996
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 045 00149/1998
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 125 00715/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 064 01280/2000
FREDERICH MARK ROSA DOS S 048 00505/1998
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 070 00684/2001
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 040 00710/1997

061 00919/2000
GERALDO DUTRA DE ANDRADE 067 00189/2001
GILSON DOS SANTOS 045 00149/1998
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 076 00994/2001
GISELE SOLER CONSALTER 046 00397/1998
GLICERIO RODRIGUES PALMA 022 00517/1991
GUILHERME J. TEIXEIRA DE 054 00985/1999
GUILHERME MANNA ROCHA 072 00735/2001
HAMILTON S. COSTA FILHO 114 00437/2002
HAROLDO TAUMATURGO G. DE 125 00715/2002
HARRI KLAIS 027 00030/1995
HELENO AMORIM 093 01583/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 062 01039/2000
IDEVAN CESAR R. LOPES 008 00965/2002
IGO IWANT LOSSO 017 05365/1974

IGOR LUBY KRAVTCHENKO 036 01026/1996
103 00165/2002

ITACIR JOAQUIM DA SILVA 125 00715/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 115 00466/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 071 00707/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 100 00032/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 023 00767/1991
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 112 00431/2002
JEFFERSON ABADE 075 00959/2001
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 036 01026/1996
JOANES EVERALDO DE SOUZA 123 00689/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 049 01157/1998
JOAO ANTONIO SCHEMBERK 058 00440/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 041 00842/1997

129 00793/2002
JOAO NELSON KINAL 063 01115/2000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 112 00431/2002
JOELCIO FLAVIANO NIELS 125 00715/2002
JONATHAS VALERIO DA SILVA 020 00774/1988
JOREL SALOMAO KHURY 039 00624/1997
JORGE CLARO BADARO 109 00392/2002

011 00968/2002
JORGE ELOIR MAURER 025 00471/1993
JOSE ALZAMORA NETO 089 01326/2001
JOSE AUGUSTO PEREIRA 052 00618/1999
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 060 00798/2000
JOSE DO CARMO BADARO 109 00392/2002

011 00968/2002
JOSE EDUARDO WIELEWICKI 125 00715/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 059 00658/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 066 00180/2001
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 024 00148/1993
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 106 00229/2002
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 115 00466/2002

046 00397/1998
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 092 01551/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 111 00425/2002
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 025 00471/1993
JOSUE DYONISIO HECKE 078 01094/2001
JOSUE GUIMARAES 025 00471/1993
JUSCELINO FLAVIO MACEDO F 093 01583/2001
KARIME CECYN PIETZKOWSKI 107 00233/2002
KARINE SIMONE POFAHL 082 01207/2001
KATIA REGINA ALVES BICUDO 119 00590/2002
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 095 01646/2001
KELLI MATIEVICZ 122 00635/2002
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 080 01148/2001
LACIR GUARENGHI 103 00165/2002
LAERCIO DO SANTOS LUZ 125 00715/2002
LEONARDO DA COSTA 023 00767/1991
LEONCIO DE BRITO 085 01287/2001
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 057 00323/2000
LILIAN CORREA GUERRA 135 00968/2002
LOLINNA CHAN 033 00630/1996
LUCI R. DAMAZIO 055 01038/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 144 01003/2002

133 00936/2002
010 00967/2002

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 107 00233/2002
LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 119 00590/2002
LUIS CARLOS BARRETO 071 00707/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 032 01323/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 062 01039/2000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 074 00828/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 125 00715/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 071 00707/2001
LUIZ CARLOS PROENCA 070 00684/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 056 00115/2000
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 043 01362/1997
LUIZ GIL DE ALMEIDA 018 16998/1984
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 115 00466/2002
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 068 00263/2001
MAISA GORETTI LOPES SANTA 027 00030/1995
MAJEDA DENISE MOHD POPP 081 01187/2001
MARA ANGELITA NESTOR FERR 050 00182/1999

117 00514/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 059 00658/2000
MARCELO BRAGA ANTUNES 055 01038/1999
MARCELO NASSIF MALUF 092 01551/2001
MARCELO RIBEIRO LOSSO 112 00431/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 046 00397/1998

064 01280/2000
MARCIA S. BADARO 011 00968/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 140 00985/2002

120 00608/2002
016 00973/2002

MARCO AFONSO DE LIMA 044 00146/1998
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 047 00433/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 090 01339/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 039 00624/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 105 00189/2002
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 040 00710/1997
MARCY HELEN VIDOLIN 139 00981/2002
MARIA CLARA RAMOS DA SILV 052 00618/1999
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 049 01157/1998
MARIA DE LOURDES CARDON R 113 00433/2002
MARIA HELENA LAZOF 031 00901/1995
MARILI R. TABORDA 059 00658/2000
MARILZA MATIOSKI 065 00144/2001

013 00970/2002
MARLENE PAES GUARESCHI 051 00467/1999
MARLUS JORGE DOMINGOS 023 00767/1991
MARLUS R. DAMAZIO 055 01038/1999
MAURICIO KAVINSKI 056 00115/2000
MAURICIO KORMANN 048 00505/1998
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 112 00431/2002
MAURICIO VIEIRA 034 00930/1996
MAURO FONSECA DE MACEDO 083 01237/2001
MIEKO ITO 094 01596/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 042 01238/1997

027 00030/1995
MILTON LUIZ KLEVE 054 00985/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 047 00433/1998
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MOZARTE DE QUADROS 141 00986/2002
MURILO CELSO FERRI 053 00672/1999

098 00018/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 119 00590/2002

118 00520/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 109 00392/2002

038 00523/1997
NELSON PASCHOALOTTO 110 00400/2002

002 00959/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 122 00635/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 036 01026/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 140 00985/2002

120 00608/2002
016 00973/2002

OTOMI KOHLMANN 049 01157/1998
PATRICIA SAFINI GAMA 060 00798/2000
PAULO AMBROSIO 102 00141/2002
PAULO HENRIQUE CARRANO 056 00115/2000
PAULO SERGIO MARTINS LEMO 119 00590/2002
PEDRO AGUIAR DE FREITAS 118 00520/2002
PERCY ARAUJO 097 00002/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 127 00758/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 086 01314/2001

136 00969/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 020 00774/1988
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 070 00684/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 088 01323/2001
REGINALDO DE CAMARGO BARR 106 00229/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 126 00754/2002
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 008 00965/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 113 00433/2002

068 00263/2001
RICARDO LUIZ GIGLIO 040 00710/1997
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 039 00624/1997
RITA DE CASSIA PILONI 058 00440/2000
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 048 00505/1998

108 00325/2002
080 01148/2001
035 00936/1996

ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 017 05365/1974
RODRIGO COSTENARO CAVALI 036 01026/1996
ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 112 00431/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 064 01280/2000
RONALDO LIMA MACHADO 049 01157/1998
ROSANA HACK CAMARGO 115 00466/2002
ROSELI MARIA MODESTO DE M 057 00323/2000
SAMUEL MARTINS 054 00985/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 042 01238/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 037 00360/1997
SANDRA REGINA RODRIGUES 118 00520/2002
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 033 00630/1996
SERGIO MACEDO SALDANHA 021 00441/1991
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 118 00520/2002
SERGIO SCHULZE 075 00959/2001
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 121 00611/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI 054 00985/1999
SHIRLEI GEORGES BARRAK DE 055 01038/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 074 00828/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 055 01038/1999

087 01319/2001
SILVANI IWERSON BARONI 118 00520/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 086 01314/2001
SILVIO BRAMBILA RODRIGUES 119 00590/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 094 01596/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 079 01121/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 134 00965/2002
TADAYUKI SAITO 093 01583/2001
TAIS MARTINS 071 00707/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 045 00149/1998

036 01026/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 075 00959/2001

099 00022/2002
TAYLOR EDNIR NIEDZWIEDZ 104 00167/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 115 00466/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 069 00543/2001
VANDERLEI CARLOS SARTORI 125 00715/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 080 01148/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 115 00466/2002
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 104 00167/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 130 00843/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 085 01287/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 030 00726/1995
VINICIOS MORO CONQUE 056 00115/2000
WALDEMAR PONTE DURA 079 01121/2001
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 078 01094/2001

1.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-958/2002-NILTON DAR-
LI FRANCO x BANCO ITAU S/A -PetiçÔo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. AN-
TONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

2.-BUSCA E APREENSAO-959/2002-BANCO ZOGBI S/A x
MAURICIO GONCALVES FOGAGNOLI -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 483,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

3.-INDENIZACAO-960/2002-CELSO SOARES DA COSTA x
ELIAS MARTINS e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito
no valor de R$ 588,00 no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS-

4.-INDENIZACAO-961/2002-CELSO SOARES DA COSTA x
ELIAS MARTINS e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito
no valor de R$ 588,00 no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. ADOLFO

LUIS DE SOUZA GOIS-

5.-INDENIZACAO-962/2002-CELSO SOARES DA COSTA x
ELIAS MARTINS e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito
no valor de R$ 588,00 no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS-

6.-INDENIZACAO-963/2002-CELSO SOARES DA COSTA x
MARIA TERESA PACHECO JENSEN e outros -PetiçÔo ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 588,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da distribui-
çÔo. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

7.-INDENIZACAO-964/2002-CELSO SOARES DA COSTA x
MARIA TERESA PACHECO JENSEN e outros -PetiçÔo ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 588,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da distribui-
çÔo. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A  x SISA SOCIEDADE ELETROMECA-
NICA LTDA e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da  distribuiçÔo. -Adv. RICARDO CESAR
PINHEIRO BECKER e IDEVAN CESAR R. LOPES-

9.-INDENIZACAO-966/2002-CELSO SOARES DA COSTA x
MARIA TERESA PACHEO JENSEN e outros -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 588,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

10.-BUSCA E APREENSAO-967/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCIA PEREIRA -PetiçÔo inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 199,50 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-968/2002-APOLAR
SERVICO DE APOIO ADM. S/C LTDA x JOSE RAMIRO DOS
SANTOS -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuiçÔo. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA S. BADARO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-969/2002-
CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA x EBRASEN EMPRE-
SA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 336,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

13.-COBRANCA (SUMARISS)-970/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA x ARI
JOEL GONCALVES DO NASCIMENTO -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 157,50 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

14.-INDENIZACAO-971/2002-CELSO SOARES DA COSTA
x ELIAS MARTINS e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito
no valor de R$ 588,00 no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS-

15.-INVENTARIO-972/2002-PIERINA BELTANIN  CORAZ-
ZIN x ESPOLIO DE SEBASTIAO CORAZZIN -PetiçÔo ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÔo. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

16.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-973/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x MARIA JULIA VICENTE DE LIMA -PetiçÔo inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 378,00 no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

17.-INVENTARIO-5365/1974-FRANCISCA  ANTUNES FER-
REIRA x ESPOLIO DE JORGE ANTUNES FERREIRA.
Aguarde-se em arquivo provisorio, manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. IGO IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS DE
OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16998/1984-
SUL BRASILEIRO S.A. C.F.I. x LUIZ DELAMONICA PE-
REIRA DE CASTRO. Vistos, etc., O processo encontra-se pa-
ralisado desde novembro  de 2001, restando infrutiferas as ten-
tativas de localizaçao do autor para dar regular andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao, sendo inclu-
sive intimado seu procurador para fornecer o endereço  atuali-
zado de seu cliente, quedando-se inerte. Assim, nos termos do
artigo 267, inc. III e parafrafo 2 do CPC, julgo extinta a presen-
te açao. Custas pela exequente.-Adv. CLEA MARA LUVIZOT-
TO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

19.-INVENTARIO-17234/1984-DJALMA DOS SANTOS DI-
ONISIO x APARECIDA DE SOUZA DIONISIO. manifeste-se
o inventariante-Adv. CARLOS PUEHRINGER-

20.-RESCISAO DE  CONTRATO-774/1988-ROBERTO DA
COSTA RONHELT E OUTROS x EVALDIR EDUARDO
BRANDEMBURG E S/M. Avoquei os autos. Revogo o despa-
cho de fls. 423. Nao havendo certeza a quem pertende o saldo
remanescente, intime-se o autor-reconvindo para que se mani-
feste em face do pedido retro.-Adv. JONATHAS VALERIO DA
SILVA, RAFAEL COSTA CONTADOR e CARLOS ABRAO
CELLI-

21.-EXECUCAO-441/1991-CREDICARD S/A ADM CARTO-
ES CREDITO x MARIA DE  FATIMA A. UNKELBACH -
Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Intimem-se.-Adv. SERGIO MACEDO SALDANHA-

22.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-517/1991-CI-
TITOUR AGENCIA DE VIAGENS E TUR x IVAN GERSON
CASTRO. Renove-se a intimacao da parte credora para dar aten-
dimento ao solitado às fls. 251.-Adv. GLICERIO RODRIGUES
PALMA e CLECI TERESINHA MUXFELIDT-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1991-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x
MAD.EXP.BRAS.MADEBRAS E OUTROS -” De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS, JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ e LEONARDO DA COSTA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x QUEROSUL QUERO-
SENE BRASILEIRO LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA-

25.-INVENTARIO-471/1993-VERGILIO CALOMENO  PE-
REIRA x OSWALDINA PEREIRA DE ALMEIDA -”Confor-
me item 4 da Portaria nº 1/2000, proce-
do a intimacÔo do advogado, para informar o endereco de seu
cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. JOSEVAL JORGE PE-
DROSO DE MORAES, JORGE ELOIR MAURER e JOSUE
GUIMARAES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1993-
CIA.T.JANER COM. E INDUSTRIA x EMP.JORNALISTICA
IND. E COM.LTDA. Manifeste-se a parte autora tendo em vis-
ta ter decorrido o prazo de suspensao-Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS e ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1995-BAN-
CO RURAL S/A x IND. E COM. DE MINERIOS E METAIS
ZANELLO LTDA E JO e outros. Manifeste-se o  exequehnte
dando regular prosseguimento ao feitoAdv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, MAISA GO-
RETTI LOPES SANTANA e HARRI KLAIS-

28.-INDENIZACAO-363/1995-PAULO ROBERTO SAQUE-
LLI x DIPAVE VEICULOS S/A. manifeste-se a parte interes-
sada, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensao-Adv.
ANISIO DOS SANTOS, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA
LUCIA FRANCA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1995-INTE-
RAGRO FACTORING LTDA x LUCA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA E OUTROS -Ante a falta de bens penhóraveis,
suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de
1 ano, que deverá ser aguardado  no arquivo provisório. Inti-
me-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo
provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os autos,
aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-726/1995-JOSE ROBERTO
ORQUIZA E MARIA LUCIA ORQUIZA x VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE -”De acordo com o item 7 da Por-
taria1/2001, procedo a intimacÔo da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razÔo da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. BERNARDO M. DOS S. MACEDO
e VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MARIA HELENA LA-
ZOF-

32.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/1995-
BANCO DO BRASIL S/A. x JORGE LUIZ DA COSTA -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$ 355,60
-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

33.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-630/1996-FLAVIO FER-
NANDO TWARDOWSKI x  COCEPT COMERCIO DE A.
PARA AUTOTS. manifeste-se o exequente.-Adv. LOLINNA
CHAN e SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-930/1996-RONALDO SAN-
TORO x SIRLEY APARECIDA ZCAPLINSKI. Julgada proce-
dente a presente acao de prestacao  de contas, foi a re intimada
para apresenta-la, consoante  se vew as fls. 221. Sua manifesta-
cao se vê aS FLS. 196/198, tendo ela alegado a impossibilidade
de prestar as contas de forma mercantil. Aplica-se, portanto, ao
caso vertente, a parte final do parágrafo 3º do art. 915 do CPC,
motivo pelo qual determino ao autor que promova a apresenta-
cao de sua contas de forma mercantil, no prazo de 10 dias.-
Adv. MAURICIO VIEIRA, CELIA REGINA SANTOS, ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES, CIRLEI RABONI e ANTONIO
AUGUSTO GONCALVES-

35.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-936/1996-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.

x JOSE RICARDO DOS SANTOS. manifeste-se o autor, tendo
em vista ter decorrido  o prazo de suspensao-Adv. ROBERTO
DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

36.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1026/1996-VIDEO
BRASIL LOCADORA LTDA x JACQUES KOHANE. Defiro
o pedido de fls. 427, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10
dias. Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, NORBERTO TRE-
VISAN BUENO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, ANDREIA CUNHA, JENIFER LIZ W CASAGRANDE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAROLINE
GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e RODRIGO
COSTENARO CAVALI-

37.-MONITORIA-360/1997-BANCO BRADESCO S.A. x
ODAIR BORGES AGOSTINHO. Manifeste-se o autor quanto
ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. CRISTIANE
BORTOLINI e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/1997-AB-
NER DAUDT x JOAO HONORATO DOS SANTOS e outros -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº1/01, procedo a inti-
mação da parte interessada para  manifestação, tão logo recebi-
dos expedientes avulsos,  independentemente de despacho (res-
posta de oficios)”.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

39.-BUSCA E APREENSAO-624/1997-MASSA FALIDA DE
CONS. NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x MARIZETE
MIRANDA MACHADO. Reporto-me ao despacho de fls. 155..,
indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o ende-
reco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao  vis-
lumbro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o
Judiciario, no exercito do poder constitucional, atue  no inte-
resse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente
do ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar
da parte. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS, JOREL SALOMAO KHURY, ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS e ALVARO BORGES JR.-

40.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-710/1997-NEW
HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA x SUPERFINE
MECANO PECAS IND. GERAL LTDA  -Retirar ofício(s).-
Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA, MARCOS LUZIE GADOT-
TI DE OLIVEIRA, RICARDO LUIZ GIGLIO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO P. DE
BARROS-

41.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-842/1997-BAN-
CO ABN AMRO S/A x  JAIME LUIZ BORGES -Ante a falta
de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação, pelo
prazo máximo de1 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso  do
prazo no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arqui-
vem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/1997-
BANCO DIBENS S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES MANGUEIRINHA LTDA -Retirar  carta(s)
precatoria(s).-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA e ARAREDES SCHRAINER SERPA-

43.-ORDINARIA-1362/1997-ABRAHAM COPERNIK BIT-
TERMAN x BANCO BRADESCO S/A. Recebo o recurso de
apelacao, fls. 646/664, em ambos os efeitos. Intime-se o recor-
rido o para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. Adv. LUIZ
FERNANDO MARTINS  BONETTE, FABIANO DUDA TA-
BORDA e CRISTIANE REGINNA BORTOLINI, DANIEL
HACHEM.-

44.-MONITORIA-146/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x FACETEC
COM.MATS.CONSTR.LTDA. Intime-se o exequente para efe-
tuar o depósito das cuistas do Sr. Avaliador, como retro reque-
rido.-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e MARCO
AFONSO DE LIMA-

45.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-149/1998-
SOCIED.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.-UNIMED CURITI-
BA x BIOMEDICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Defi-
ro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias. con-
forme requerido às fls. 56.-Adv. FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINA RO-
DRIGUES GOMES DO AMARAL e GILSON DOS SANTOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NIVALDO CAMARGO DE BRITO -Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº1/01, procedo a intimação da par-
te interessada para  manifestação, tão logo recebidos expedien-
tes avulsos,  independentemente de despacho (resposta de ofi-
cios)”.-Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA, GISELE
SOLER CONSALTER, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/1998-BBA-
CREDITANSTALT  CIA DE CRED.FINANC.E INVEST. x
LUIZ EDUARDO DE VASCONCELOS -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº1/01, procedo a intimação da parte inte-
ressada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho (resposta de oficios)”.-
Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA e MARCO ANTONIO R
DE SOUZA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1998-TRI-
LION COMERCIO E CONFECCAO LTDA x MARIA NIN-
GUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA. Cumprido o item
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9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
expeca-se o competente mandado para reforco de penhora, ob-
servando-se o endereco declinado às fls. 160.-Adv. ROBERTO
DE O. GUIMARAES - OAB 7407, MAURICIO KORMANN e
FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

49.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1157/1998-LUIZ
ANTONIO BELACHE x BANCO FIAT S.A. e outros. Vistos,
etc..., Desta forma, ante o pagamento total da divida nos ter-
mos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execuçao  para que produza seus juridicos e legais efeitos.
Oportunamente, expeça oficio para levantamento da quantia
depositada.-Adv. DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN,
ARNALDO ROSSI FILHO, RONALDO LIMA MACHADO,
ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR e MARIA
DE JESUS SANTOS GASPAR-

50.-INDENIZACAO-182/1999-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S.A. Intime-se o autor para dar regular prossegui-
mento ao feito como determinado no despacho de fls. 235.-
Adv. DESIREE PASSOS DIAS e MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA-

51.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGAM.-467/1999-ELZON-
DINA MADUREIRA x EDNEIDE DA COSTA. Intime-se a
requerente para dar regular andamento ao feito, requerendo o
que entender de direito-Adv. MARLENE PAES GUARESCHI
e ELVIO RENATO SEVERO-

52.-REPARACAO  DE DANOS - SUMARIA-618/1999-CE-
LIA DOS SANTOS e outros x VIACAO COMETA S.A. Vis-
tos, etc..., Isto posto, julgo procedente a presente açao de repa-
raçao de danos proposta por Celia dos Santos, Flavio Alexan-
dre Martins Ferreira e Rafael Santos Martins Ferreira em face
de Viaçao Cometa S/A para condenar a ré ao pagamento das
seguintes verbas. a) pensao mensal à autora convivente no va-
lor de R$ 800,00 (oitocentos reais) devida desde a data do aci-
dente até o dia em que seu finado companheiro completaria 5
anos de idade. b) pensao mensal aos autores filhos, no montan-
te de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para cada um dlees, devi-
da desde a data do acidente até o dia em que cada qual atingir
aos 21 anos de idade. c) o valor da pensao será corrigido de
acordo com o indice aplicado a categoria profissional dos en-
genheiros. O valor da pensao sera corrigido de acordo com o
indice aplicado a categoria profissional dos engenheiros. d) O
valor atrasado, desde a data do acidente deverá ser acrescido
de juros moratórios de 1% ao mês, computados a partir da cita-
çao inicial e correçao monetária na forma da lei. e). indeniza-
çao pelos danos morais sofridos pela promovente,  no importe
de 500 (quinhetos) salários minimos. f) indenizaçao pelos au-
tores filhos do extinto, no montante de 300 (trezentos) salários
mínimos a cada um deles. g) honorários advocatícios ao patro-
no dos promoventes que, a vista do artigo 20, paragrafo 3º do
CPC, arbitro em 20% sobre o valor da causa, computando-se,
para efeito do cálculo, uma anuidade de cada pensionamento.
h). custas e despesas processuais devidas ao oficio civel. julgo,
outrossim, procedente a lide secundária instaurada entre a ré
Viao Cometa S/A e Real Previdência Seguros Ltda, condenan-
do  a litisdenunciada ao pagamento, a litisdeninciante dos va-
lores efetivamente dispendidos em razao da presente sentenca,
ate o limite da apolice de seguros entao vigente. Descabida a
fixacao de sucumbencia na litisdenunciacao, ja que a litisde-
nunciada nao contestou a existencia da relacao juridica enseja-
dora do regresso, motivo pelo qual, deixo de arbitra-la.-Adv.
AMABILON DALCOMUNI, JOSE AUGUSTO PEREIRA,
MARIA CLARA RAMOS DA SILVA e CARLOS ROBERTO
DE CARVALHO JUNIOR, JOSE MADSON DOS REIS, CLA-
RICE MARIA DAL COMUNE.-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-672/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x RAFATA CONFECCOES LTDA. Cal-
culo de fls. 81/82 - R$ 48.735,91,  manifestem-se os interessa-
dos-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

54.-RESSARCIMENTO-985/1999-SUL  AMERICA TERRES-
TRES MARIT.ACIDEN. COMPA. SEGURO x VILMA A. N.
TONI NELLO. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como pelo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar a ré no pagamento das importancia total
de CR$ 9.070.880,00 (nove milhoes e setenta mil e oitocentos
e oitenta cruzeiros), monetariamente corrigida a partir de 29/
05/92 e acrescida de juros de mora de 6% ao ano, incidentes a
partir da citaçao. Por sucumbente, condeno a ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios ao patrono ex
adverso, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenacao,
nos termos do art. 20, paragrafo 3º do CPC.-Adv. MILTON
LUIZ KLEVE, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETER-
CO, GUILHERME J. TEIXEIRA DE FREITAS, SHEILA
MARIA TAKAHASHI e SAMUEL MARTINS-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1038/1999-ILDA
CORREA BARBIERI x JOAO DE CASTRO -Aguardando pa-
gamento das custas processuais-Adv. MARCELO BRAGA
ANTUNES, SHIRLEI GEORGES BARRAK DE CASTRO,
SIDNEY MARCOS MIRANDA, LUCI R. DAMAZIO e MAR-
LUS R. DAMAZIO-

56.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-115/2000-PEDRO DE-
GANI e outros x CIDADELA S/A e outros. Primeiramente de-
verá a parte credora juntar cópias atualizadas das matriculas
dos imoveis que pretende penhorar. Isto feito, cumprido o itewm
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se mandado,  ficando deferido os beneficios do pará-
grafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. ANDREIA BELLO LAM-
BRINIDIS, ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES, PAULO HEN-
RIQUE CARRANO, ANA PAULA CARRANO SANTOS Q
BARROS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e VINICIOS
MORO CONQUE-

57.-USUCAPIAO-323/2000-NEORI FRANCISCO MORAN-

DI e outros x CAMILO PERUCI e outros. Recebo a apelacao
de fls. 315/321, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento  das contra-razoes, no prazo de quinze dias.-Adv.
LEONI DE OLIVEIRA MOTA e ROSELI MARIA MODES-
TO DE MELO KRUG-

58.-LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-440/2000-JOAO FRE-
DERICO MAYER x ETSUL TRANPORTES LTDA -”Confor-
me item 7, da Portaria 1/2000, deter-
mina a intimação dar partes para manifestarem-se sobre o lau-
do pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, RITA
DE CASSIA PILONI, JOAO ANTONIO SCHEMBERK e
ANGELICA DUARTE MARTINSKI-

59.-EMBARGOS-658/2000-LETSTRADE S/A EXPORTACAO
E IMPORTACAO e outros  x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Retirar ofício(s).-Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
MARCELO ANTONIO THEODORO e MARILI R. TABOR-
DA-

60.-ARROLAMENTO-798/2000-JOANA  LOPES PEREIRA
NUNES e outros x ESPOLIO DE JORGE FLORISALDO
KRAUSS. Retirar formal de partilha-Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO e PATRICIA SAFINI GAMA-

61.-EXECUCAO-919/2000-BANCO ITAU S.A x VERA LU-
CIA DA SILVA FONSECA -Retirar ofício(s).-Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO P. DE
BARROS-

62.-BUSCA E APREENSAO-1039/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS
CESAR ROMERO. Vistos, etc..., Isto posto, indefiro o pedido
de conversao formulado pelo credor, ante patente falte de inte-
resse processual e com fundamento no artigo 267, VI do CPC,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Custas ex
lege.-Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

63.-MONITORIA-1115/2000-AMOSP ASSOCIACAO DO
MOTORISTAS DO SERV. PUB. DO PR x DILMA MARIA
DAS NEVES ARANTES. Ante a certidao  de fls. 59, manifes-
tem-se os interessados (fonecer o valor atualizado do débito)-
Adv. JOAO NELSON KINAL-

64.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1280/2000-FORD LEASING
S.A ARRNDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO LESNO-
VSKI FILHO. Recebo a apelacao de fls. 103/117., em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-
razoes no prazo de quinze dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, FRANCISCO JURACI BONATTO e ROMULO FERREI-
RA DA SILVA-

65.-COBRANCA (SUMARISS)-144/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I COD XXIII x SAN-
DRA MARA BUENO DA SILVA. Esclareça autora  o pedido
de fls. 140, considerando-se que nao há penhora nos autos, uma
vez que sequer o feito foi julgado.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI, JODETE S.M.S DE CAMPOS.

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-180/2001-BANCO
DO BRASIL S.A x COMERCIO DE MADEIRAS MARLISE
LTDA. Vistos, etc..., Ante o exposto, e tendo em vista que o
processo nÔo pode encontra-se paralisado  eternamente e que
intimado pessoalmente o autor, este nao se manifestou, julgo
extinto o presente processo, com apoio no artigo 267, III do
CPC. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas.
Custas na  forma da lei. Oportunamente, arquive-se.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

67.-USUCAPIAO-189/2001-CLARIVALDO DOS SANTOS
PEREIRA e outros x JOSE PREISLER. Para audiência de ins-
trucao e julgamento, com a colheita depoimentos pessoais e
testemunhais, designo o dia 14/11/02, às 15:00 horas. Proce-
dam-se as diligências necessárias.., Retirar cartas de intimaça-
ol. Ante a certidÔo de fls. 221, manifeste-se o autor.-Adv.
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, DANIELA SA-
VIANI LEMOS e ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-

68.-EXECUCAO-263/2001-CONDOMINIO  EDIFICIO MA-
NHATTAN x SONIA WILKI RIZZO. Preparadas as custas re-
manescentes, retornem para extincao-Adv. MAGALI HORTEN-
CIA RICCI DOS SANTOS e RICARDO LUCAS CALDERON-

69.-EXECUCAO-543/2001-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIO S.A x NELSON LUIZ KALLUF. Sobre o laudo de
avaliacao de fls. 107. manifestem-se as partes-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE BROWN PALMA-

70.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-684/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
VANESSA TORENZIN. mantenho o despacho proferido às fls.
106. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos..,
Considerando-se a nÔo concordancia da autora em relacao ao
pedido de purgacao da mora, para eventual julgamento confor-
me o estado do processo, esclarecam as partes em cinco dias,
com clareza e objetividade de forma fundamentada as provas
que efetivamente pretendem produzir.-Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO
e LUIZ CARLOS PROENCA-

71.-COBRANCA (ORDINARIA)-707/2001-UBIRAJARA
GOMES DE AZEVEDO x CLEON CONRADO BUHRER FI-
LHO. Intime-se as partes acerca da proposta de honorarios for-
mulada às fls. 55. Nao havendo discordancia, deposite-se o valor
em cinco dias. intimando-se o expert para iniciar os trabalhos,
devendo o laudo ser entregue em trinta dias.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, ANSELMO MASHIO, EDSON RAMA-

LHO DE OLIVEIRA e TAIS MARTINS-

72.-ORDINARIA-735/2001-ROMENOS JORGE SIMAO e
outros x DOM ARTE DECORACOES LTDA e outros. Mani-
feste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do fei-
to-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

73.-INVENTARIO-753/2001-MARIA CONCEICAO ORDE-
NHES PACHECO x ESPOLIO DE JOAQUIM PACHECO. Dê-
se integral cumprimento à cota ministerial de fls. 74.., Ciente
do processado. Verifico estar o menor herdeiro sem representa-
cao processual, pelo que requeiro seja sua situacao regulariza-
da. Após, somos seja oportunizada a vista à Fazenda Pública.
Adv. AZAURI MARTINI SEBASTIAO-OABPR 2044-

74.-DECLARATORIA-828/2001-AKAPU COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE MOVEIS LTDA x AD & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a
parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. LUIZ ANTONIO DU-
ARESKI, SIDNEI GILSON DOCKHORN e CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

75.-BUSCA E APREENSAO-959/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICHARD RUPPEL SOTTO MAIOR. Vistos,
etc..., Desta forma, homologo poer sentença para que produza
seus juridicos e legais efeitos a transaçao celebrada e, em con-
sequência, julgo extinta a presente açao, nos termos do artigo
269, inciso III do CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN RADLOFF
e JEFFERSON ABADE-

76.-INDENIZACAO-994/2001-ELAINA LUCIANA CAMPOS
x 5005 RACIMG KART INDOOR LTDA. Aguard-ese audien-
cia designada, oportunamente em que o processo sera saneado-
Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, CLOVIS JOSE G.
DISTEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

77.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-998/2001-AVE-
NIDA 7 MATERIAL DE CONSTRUÇ~AO LTDA x JOSIMAR
DE MATTOS -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 80,00".-Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1094/2001-MARCOS AU-
RELIO MATHIAS D AVILA x MASSA FALIDA BANCO
PROGRESSO S/A. Ante a impugnacao às fls. 51/57, manifes-
te-se o embargante. Após, abra-se vista ao Ministério Público.-
Adv. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID, ADAUTO VIANNA
DINIZ e JOSUE DYONISIO HECKE-

79.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1121/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCELO DE OLI-
VEIRA -No chamado Juízo de retrataçÔo, para reapreciaçÔo
da declaraçÔo agravada por instrumento, no caso em tela o
despacho de fls. 138, em que pesem as razùes de inconformis-
mo apresentados pelo requerente na demanda e ora agravante,
mantenho aquele “decisum”, por entender que as razùes que
motivaram a decisÔo agravada encontram-se suficientemente
delineadas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos
por ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la.., Deposi-
tar custas do oficio (R$ 7,00). -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, AMALI ALI EL CHAB e WALDE-
MAR PONTE DURA-

80.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-1148/2001-DEA
TEREZINHA MARQUES DA COSTA x EIDIS DE AIR PE-
REIRA MEDEIROS. Intime-se a requerida, para que em cinco
dias,, esclareca se as testemunhas arroladas às fls. 206, compa-
recerao independentemente de intimacao. Pretendendo que as
mesmas sejam intimadas, devera esclarecer qual a forma (carta
ou mandado), antecipando as custas. Adv. ROBERTO DE O.
GUIMARAES - OAB 7407, VANESSA JANKE DE CASTRO
e KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA-

81.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1187/2001-CEJEN  EN-
GENHARIA LTDA x TRILHOS COMERCIO DE MATERI-
AIS FERROVIARIOS LTDA -Em cinco dias, especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
manifestem-se as partes,  o interesse em transigir. Em havendo
apresentem propostas. Intimem-se.-Adv. CARLYLE POPP e
MAJEDA DENISE MOHD POPP-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1207/2001-FIBRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE
LUIZ DE ALMEIDA. Vistos, etc. Homologo para que produza
seus juridicos e legais efeitos a desistencia formulada às fls.
51, nos presentes autos de Execuçao de Título Extrajudicial
movida por Fibra Leasing S/A Arrendamento Mercantil contra
Jorge Luiz de Almeida e em consequencia, julgo extinta a pre-
sente açao, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Oportuna-
mente, desentranhem-se os documentos que instruiram a inici-
al, conforme requerido às fls. 51. Com o transito em julgado,
arquivem-se.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-1237/2001-AGIP DO BRA-
SIL S.A. x A,LENTINO LUIZ DOS SANTOS. Vistos, etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos a
desistencia formulada às fls. 44, nos presentes autos de Inter-
pelaçao Judicial, movida por Agip do Brasil S/A contra Alenti-
no Luiz dos Santos, e em consequencia, julgo extinta a presen-
te açao, nos termos do artigo 267, VIIII do CPC. Com  o trân-
sito em julgado, arquivem-se.-Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO-

84.-MEDIDA CAUTELAR-1281/2001-MARCOS ELIAS PAS-
SOS e outros x DANTE CALMON DE ARAUJO GOES. Vis-

tos, etc. O requerente foi regularmente intimado  para que pro-
videnciasse o regular andamento do feito em 48 horas sob pena
de extinçao. Decorrido o prazo, quedou-se inerte. Assim, nos
termos do artigo 267, inc. III e parágrafo 2º do CPC, julgo ex-
tinta a presente açao. Custas  pelo requerente. Oficie-se ao 2º
Ofício de Protestos de Títulos, para que proceda o devido pro-
testo dos titulos distribuídos sob nº 404 -Sentença Judicial-Adv.
EDIGARDO MARANHAO SOARES-

85.-MONITORIA-1287/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA x LUIZ DRUM  DA LUZ. Manifeste-se o re-
querente-Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e LEON-
CIO DE BRITO-

86.-DECLARATORIA-1314/2001-CONSTRUTORA SAO
CARLOS LTDA x RODRIGO CESAR PORTELA e outros.
Defiro a juntada da impugnaçao a contestacao de fls. 180/186,
considerando-se os argumentos de fls. 175/176. Aguarde-se
audiência designada.-Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO e RA-
CHEL BOECHAT LUPPI-

87.-BUSCA E APREENSAO-1319/2001-UNILANCE  ADM.
DE CONSORCIOS SC LTDA x ANGELA DENISE STEM-
BERG CARDOSO. Vistos, etc..., Isto posto, indefiro o pedido
de conversao formulado pelo credor, ante patente falte de inte-
resse processual e com fundamento no artigo 267, VI do CPC,
julgo extinto o processo., sem julgamento do mérito. Custas ex
lege.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

88.-ARROLAMENTO-1323/2001-LEONILDE PERBE MA-
CHADO e outros x ESPOLIO DE ISAEL MACAHDO.  mani-
feste-se o requerente-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

89.-EXECUCAO-1326/2001-FREDERICO HUGO IOCKHE-
CK x AGROPECUARIA SAUL M. MACEDO LTDA. Aguar-
de-se por 90 dias o integral cumprimento da carta precatória-
Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

90.-BUSCA E APREENSAO-1339/2001-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x  WALDECIR ANTONIO XAVIER. Vistos, etc...,
Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar con-
solidade a posse e propriedade plena e exclusiva em maos do
credor fiduciario do bem apreendido. Custas e honorários pelo
requerido, os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuído à
causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC.-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

91.-BUSCA E APREENSAO-1409/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x KATIA CRISTINA SANTI. Vistos, etc..., Isto
posto, indefiro o pedido de conversao formulado pelo credor,
ante patente falte de interesse processual e com fundamento no
artigo 267, VI do CPC, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito. Custas ex lege.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1551/2001-BOX
E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA x WER-
BER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. manifeste-se a exequen-
te-Adv. MARCELO NASSIF MALUF e JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN-

93.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1583/2001-BONZAO
COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x CONTINENTE AUTO
CENTER LTDA. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias, conforme requerido às fls. 98.-Adv. ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO, TADAYUKI SAITO, HELENO
AMORIM e JUSCELINO FLAVIO MACEDO FILHO-

94.-REINT. POSSE  C/ LIMINAR-1596/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MIRTIS BARROS
MASCARENHAS POVOA -Retirar ofício(s).-Adv. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MARQUES
SZESZ-

95.-INTERDICAO-1646/2001-MILTON ADOLPHO VERCESI
x ANA CRISTINA VERCESI. Vistos, etc..., Ante o exposto,
decreto a interdiçao da requerida, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalemente os atos da vida civil, na for-
ma dso artigo 5º, II do Código Civil, e, de acordo com artigo
454, paragrafo 2º do Código Civil, nomeio-lhe Curador o re-
querente. Em obediência ao disposto no artigo 1184 do CPC e
art. 12, III do CC, inscreva-se a presente no Regsitro Civil, e
publique-se na imprensa local e no Orgao Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias.-Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESSE-

96.-COBRANCA (SUMARISS)-1650/2001-CONDOMINIO
ED. TOWER CLUB HOUSE x CARLOS ALBERTO PORTI-
LHO LEONARDI -Aguardando pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 29,40 - 7/09/02 -Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI-

97.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-2/2002-LUIZ
ROBERTO CASTELLAR x N.V. REPRESENTACOES. pagas
eventuais custas remanescentes, voltem conslusos para senten-
ca-Adv. ELISA GOMES TORRES e PERCY ARAUJO-

98.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-18/2002-LUIZ
CARLOS KAMIZI x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
e outros -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. Intimem-se.-Adv. CLECI  TERESINHA
MUXFELIDT, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO-22/2002-BANCO DIBENS S.A.
x ADILSON DOS SANTOS MATEUS -Retirar ofício(s).-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

100.-BUSCA E APREENSAO-32/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x APARECIDA BARBOSA PRESTES -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº1/01, procedo a intimação da
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parte interessada para  manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos,  independentemente de despacho (resposta de
oficios)”.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

101.-BUSCA E APREENSAO-120/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x CARLINS PROENCA DA ROSA -Aguarde-se
em arquivo provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-141/2002-JOSE
ATAIDE NICHELI x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS e outros. Vistos, etc.., Desta forma, homologo por sen-
tença para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transa-
çao celebrada e, em consequencia, julgo extinta a presente açao,
nos termos do artigo 269, Inciso III do CPC. Oportunamente,
arquive-se.-Adv. PAULO  AMBROSIO e ELISABETH ALFRE-
DO FERREIRA DA SILVA-

103.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-165/2002-VITORINO LU-
GARINI e outros x ICLEA FERREIRA VICENTE. Cumprido
o item 9.4.1 do CPC., cite-se-o.-Adv. LACIR GUARENGHI e
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

104.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-167/2002-VALDOMI-
RA SOKOLOWSKI e outros x JOAO CARLOS RIBAS XAVI-
ER e outros. Primeiramente, diante do contido às fls. 48/49,
manifeste-se a parte requerida-Adv. VANI SOKOLOVICZ RI-
BAS e TAYLOR EDNIR NIEDZWIEDZ-

105.-BUSCA E APREENSAO-189/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON FRANCISCO MOSKO -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº1/01, procedo a intimação da
parte interessada para  manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos,  independentemente de despacho (resposta de
oficios)”.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

106.-TESTAMENTO-229/2002-VIRGILIO DOS SANTOS
NETO x ESPOLIO  DE SANTI CAPRIOTTI -Retirar ofício(s).-
Adv. REGINALDO DE CAMARGO BARROS e JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO-

107.-BUSCA E APREENSAO-233/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x INES SEVERGNINI.Vistos,
etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos
a desistencia formulada às fls. 46, nos presentes autos de busca
e apreensao movida por HSBC Bank Brasil S/A Banco Multi-
plo contra Ines Severgnin e em consequencia, julgo extinta a
presente açao, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Com o
transito em julgado, arquivem-se.-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME
CECYN PIETZKOWSKI-

108.-BUSCA E APREENSAO-325/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCIS-
MAR PACCO. Devera a parte requerente esclarecer seu pedi-
do, em razao de que o veiculo já encontra-se apreendido, con-
forme auto de fls. 22, e nada consta nos autos de que o mesmo
tenha sido devolvido a parte requerida. -Adv. ROBERTO DE
O. GUIMARAES - OAB 7407-

109.-EMBARGOS DE TERCEIRO-392/2002-WAGNER MO-
RAIS CORREIA e outros x  ALDEGUNDES DIAS VIGARIO.
Ciente da interposiçao do recurso, mantenho a decisao ataca-
da, que por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes
do recurso. Recebo o agravo na forma retida, Dê-se ciência a
parte contrária e Anote-se na capa dos autos. Intime-se e cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 75/77.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

110.-BUSCA E APREENSAO-400/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROGERIO NARCOS LOPES -Retirar
ofício(s).-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA
e NELSON PASCHOALOTTO-

111.-COBRANCA (SUMARISS)-425/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAVION x WILSON OTAVIO MARCONCIN e
outros. Manifeste-se o requerente-Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2002-CIBREL CO-
MERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x DE-
NISE RIBEIRO LOSSO LAZOF. Diante da manifesta intencao
de transigir de ambas as partes, e para evitar a ocupacao da
pauta que ja encontra-se bastante ocupada, determino que em
cinco dias, as partes apresentem propostas de acordo com valo-
res atualizados e prazos possibitando o acordo sem a realiza-
cao  de audiencia.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, DENISE
RIBEIRO LOSSO LAZOF, MARCELO RIBEIRO LOSSO,
ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO, JEFERSON GUSTAVO
DEGRAF e MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

113.-COBRANCA (SUMARISS)-433/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO STILLUS IV x FLETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. manifeste-se a parte requerente-Adv.
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT e RICAR-
DO LUCAS CALDERON-

114.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2002-
OUROFACTO FACTORING LTDA x AUTO GRUAS GUIN-
DASTES HIDRAULICOS LTDA -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº1/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho (resposta de oficios)”.-Adv.
HAMILTON S. COSTA FILHO-

115.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-466/2002-MI-
NHA OTICA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -” Para eventu-
al julgamento conforme o estado do processo, esclarecam as
partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma

fundamentada, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir.” -Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA, ROSANA
HACK CAMARGO, VANESSA PEDROLLO CANI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

116.-BUSCA E APREENSAO-511/2002-BANCO FIAT S/A x
MARCO ANTONIO DUTRA. Intime-se o requerente para dar
regular andamento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

117.-MONITORIA-514/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND.
E COM. LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
1/01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho  (resposta de oficios)”.-Adv. MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA-

118.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-520/2002-OS-
VALDO GONCALVES DE ANDRADE x BRASIL TELECOM
S/A -” Para eventual  julgamento conforme o estado do proces-
so, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivi-
dade,  de forma fundamentada, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir.” -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS,
PEDRO AGUIAR DE FREITAS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, NA-
TALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVA-
NI IWERSON BARONI e FABIANE KIENEN DOS SANTOS-

119.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-590/2002-JAZ-
MIM IMPORT LTDA x TELEMS BRASIL TELECOM S/A.
Considerando-se a manifestacao da autora demonstrando inte-
resse em transigir, aguarde-se audiencia designada o que nao
obsta que a composicao entre as partes se dê extra-autos.-Adv.
SILVIO BRAMBILA RODRIGUES, KATIA REGINA ALVES
BICUDO, PAULO SERGIO MARTINS LEMOS, LUCIMAR
CRISTINA GIMENEZ CANO, ANDRE COSTA FERRAZ,
ALBERTO LUCIO BORGES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER-

120.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-608/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x LEOCADIO DOS SANTOS -Retirar documentos desentra-
nhados.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO-611/2002-MARCOS  AN-
TONIO CAMPANERUTI x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. Esclareçam as partes, se há possibilidade de acordo. Em
havendo, apresentem propostas.-Adv. SERGIO W. ALVES DE
OLIVEIRA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

122.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-635/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x EDUARDO SERGIO B MORAL -” Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a  contestacÔo apresentada”.-Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO, NOELI DE SOUZA MACHADO
e KELLI MATIEVICZ-

123.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE  DEB.-689/2002-MAX
GEL COMERCIO DE SORVETES LTDA x USINA NOVA
AMERICA S/A. Sobre a impugnacao de fls. 55/59, manifeste-
se a parte requerida em cinco dias.-Adv. JOANES EVERAL-
DO DE SOUZA, ADEMAR BALDANI, DIONISIO  APARE-
CIDO TERCARIOLI e ALESSANDRO ADALBERTO REIGO-
TA-

124.-INVENTARIO-693/2002-MILTON CAPRIGLIONI
NETO x ESPOLIO DE MILTON CAPRIGLIONI FILHO e
outros. Assinar termo de primeiras declaraçoes.-Adv. DOU-
GLAS DOS SANTOS-

125.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-715/2002-
FED.DOS TRAB. NAS IND.DE ALIMENTACAO DO EST.
DO PR x SIND.DOS TRAB.NAS IND.DE AL.DE FRANCIS-
CO BELTRAO E. Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS, ADRIANA DE FRANCA, JOELCIO
FLAVIANO  NIELS, CICERO VIEIRA DE ARAUJO, VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR, JOSE EDUARDO
WIELEWICKI, LAERCIO DO SANTOS LUZ, ITACIR JOA-
QUIM DA SILVA e HAROLDO TAUMATURGO G. DE SOU-
ZA-

126.-INVENTARIO-754/2002-ALIETE MOURA DE CASTRO
x ESPOLIO DE ANADYR  DE CASTRO. Assinar termo de
primeiras declaracoes-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN e CAROLINE SAID DIAS-

127.-MONITORIA-758/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x RDS TELECOMUNICACOES LTDA e
outros. Reporto-me ao despacho de fls. 28. Manifeste-se o au-
tor para requerer o que entender de direito-Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

128.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-779/2002-MARCI-
ANO RUBEL x ANGELA GARMATTER DE CAMARGO e
outros. Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Gederal da Justiça., desentranhe-se o mandado de fls.
23/25, para entegral cumprimento, ficando deferido o pedido
formulado às fls. 28, de citaçao por hora certa.,-Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

129.-BUSCA E APREENSAO-793/2002-BANCO BMC S/A x
ROBERTO CARLOS CABRAL DOS SANTOS. Vistos, etc.,
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos a
desistência formulada às fls. 16, nos presentes autos de busca e
apreensao movida oie Banco BMC S/A contra Roberto Carlos
Cabral dos Santos e em consequência, julgo extinta a presente
açao, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. COm o transito

em julgado, arquivem-se-Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

130.-ALVARA JUDICIAL-843/2002-MARIANA POUVAS
PINTO e outros x . Vistos, etc..., Face ao exposto, defiro o
pedido e determino a expediçao de alvar;a, autorizando o re-
querente Joao Batista Pino representando os menores Marian
Pouvas Pinto e Joao Vitor Pouvas Pinto, devidamente qualifi-
cado a efetuar o levantamento dos valores existentes na conta
de PIS nº inscriao 1201372025 e FGTS em nome da “ de cujus”
Clemilda Pouvas. Com o transito em julgado, expeça-se o com-
petente alvará, com o prazo de trinta dias. Concedo aos reque-
rentes o beneficio da Assistência Judiciária Gratuita.-Adv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e VANILDE
DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

131.-ALVARA JUDICIAL-859/2002-ROSA MARIA MIRAN-
DA FERREIRA e outros x . Dê-se atendimento à cota ministe-
rial de fls. 19.., Após demonstrada a inexistência de dependen-
tes do falecido habilitados  perante a Previdência Social (atra-
vés da certidÔo), bem como a existência das contas em nome
do “ de cujus” que pretendem movimentar, nada tenho a opor a
concessÔo da ordem pleiteada nos termos do pedido inicial,
independente de prestaçao de cotas a este orgao..,-Adv. DEISE
MALAGUIDO PONICH-

132.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-903/2002-ASSESP
ASSOC.DOS SERVIDORES DA SECR.DO EST. PARANA x
GOOD CARD EMPRESA DE ADM. DE  CONVENIOS
LTDA..., Ex positis, defiro a antecipacao da tutela, para exclu-
sao provisoria do nome da autora dos cadastros de inadimplen-
cia (Serasa, Seproc, Protestos), em relacao ao objeto de discus-
sÔo nestes autos. Defiro o depósito pleiteado, que deverá ser
feito de forma e no prazo previsto no artigo 893, I do CPC.
Para tanto, intime-se o autor, sendo desde logo facultada a prer-
rogativa do artigo 892 do mesmo estatuto processual. Após,
cite-se, na forma do inc. II do art. 893, tambem  do CPC, com
as advertencias legais, consignando-se que o prazo para res-
posrta e de quinze dias.., Depositar custas dos oficios (R$ 21,00)
Adv. ELIAS DE CARVALHO-

133.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-936/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CARCESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 200,00, (referente a complementacao), conforme certi-
dao de fls. 25. “.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

134.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAU-
RICIO BASSIL -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO e SUZANA
VALENZA MANOCCHIO-

135.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-968/2002-MO-
ACIR THOMAZ RUELA x ESPOLIO DE GENESIO TOMAZ
RUELA. Vistos, etc. Defiro o arrolamento e nomeio inventari-
ante o requerente Moacir Thomaz Ruela, independente de com-
promisso. Estando o feito devidamente instruído, homologo por
sentença para que produza os seus juricidos e legais efeitos, a
partilha  de fls. 10/11, dos bens que ficaram por falecimento de
Genesio Thomaz Ruela e mando que se cumpra e guarde-se
como nela se contem e determina, ressalvados direitos de ter-
ceitos. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, e reco-
lhido o imposto causa mortis, expeça-se formal de partilha.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. LILIAN CORREA GUER-
RA-

136.-ARROLAMENTO-969/2002-MARIA INES DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE  FLAVIO ONDINO DOS SANTOS. Vis-
tos, etc.. Nomeio inventariante a requerente Maria Ines dos
Santos, independente de compromisso. Homologo para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha lancada nes-
tes autos de arrolamento, atribuindo aos contemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e resssalvados os di-
reitos de terceiros. Com o transito em julgado, recolhido o im-
posto devido e pagas eventuais custas,  expeça-se o competen-
te formal de partilha, atentando-se aos requisitos constantes no
artigo 1027 do CPC. Após cientifique-se o reprentante da Fa-
zenda Publicada Estadual e, procedidas as anotacoes e comu-
nicaçoes de praxe, arquivem-se os autos.-Adv. DEISE MALA-
GUIDO PONICH e RACHEL BOECHAT LUPPI-

137.-MEDIDA CAUTELAR-971/2002-VAM PROJETOS E
INSTALAC. DE REDES TELEFONICAS LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A. Indefiro a caucao oferecida às fls. 29,
em razao de que os veiculos encontram-se  gravados com alie-
nacao fiduciaria. Devera a parte requerente indicar outros bens
em quarenta e oito horas, sob pena de ser revogada a liminar
concedida às fls. 20/21.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

138.-COBRANCA (SUMARISS)-979/2002-CONDOMINIO
CENTRO DO CONTABILISTA x CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN. Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o
dia 05/11/02, às 14:00 horas. Cite-se..., Intime-se a parte auto-
ra através de seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para
comparecer a audiência.., Retirar carta de intimaçao (R$ 7,00)-
Adv. ANTONIO ANILTO PADIAL-

139.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-981/2002-
ALUCIR MESSIAS NEVES x JOAO FERREIRA DE SOUZA
e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. MARCY HELEN
VIDOLIN-

140.-BUSCA E APREENSAO-985/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIDNEI GRAMACHO -
Estando comprovada a mora, defiro liminarmente a medida,

depositando-se o bem em mãos da autora. Cumprida a liminar,
cite-se a parte ré para em três dias apresentar resposta ou, se
tiver pago 40% do preço financiado, requerer a purgação da
mora. Cientifiquem-se eventuais devedores solidários. Aguar-
dando  pagamento das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 200,00 -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

141.-INDENIZACAO-986/2002-MARCOS  DE OLIVEIRA
NEVES x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A e outros...,
E, sendo assim, indefiro a almejada antecipacao. Defiro os be-
neficios a gratuidade da justica. Citem-se os reus com as adver-
tencias de praxe..., Retirar cartas de citao (s).-Adv. MOZARTE
DE QUADROS-

142.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-987/2002-LUIZ AU-
GUSTO JUSTUS SOARES x RODOLFO TSCHURL BIRKE-
NHAUER e outros -Retirar carta (s) de citação (s) (R$ 21,00)-
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

143.-DECLARAT. DE  NULIDADE DE TIT.-989/2002-PAM-
PER COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA
x NEVES COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE MADEI-
RAS -Retirar carta (s) de citação (s) (R$ 7,00).-Adv. EDGAR
LENZI-

144.-BUSCA E APREENSAO-1003/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MERCO BUS COM. DE VEICULO LTDA -Estando
comprovada a mora, defiro liminarmente a medida, depositan-
do-se o bem em mãos da autora. Cumprida a liminar, cite-se a
parte ré para em três dias apresentar resposta ou, se tiver pago
40% do preço financiado, requerer a purgação da mora. Cienti-
fiquem-se eventuais devedores solidários. Depositar custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 200,00 -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

145.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1014/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCO ANTONIO SCARANT e outros -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 160,00".-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 024 01158/2000
ADRIANA NEGRINI 004 00413/1996
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 018 00074/2000
ADRIANO RODRIGUES FERREIR 057 01054/2002
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 037 00286/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 045 00625/2002
ANA MARIA SILVERIO LIMA 003 00146/1996
ANDRE JULIANO BORNANCIM 015 01070/1999
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 023 00875/2000
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 034 01452/2001
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 001 00185/1989
BEATRIZ SANTI 018 00074/2000
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 004 00413/1996
CARLA FABIANA EVERS 017 01186/1999
CHARLES PAGNOSI 026 00320/2001
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 041 00444/2002
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 028 00801/2001
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 008 00326/1998
CLAUDIA MARIA BARBOSA 034 01452/2001
CLAUDIA M¦ BORGES COSTA P 028 00801/2001
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 003 00146/1996
CRISMACLEYTON PAMPLONA 043 00599/2002

042 00585/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 048 00712/2002

060 01062/2002
DANIEL HACHEN 012 00255/1999

007 00056/1998
DELIO DE JESUS SOUZA 030 00950/2001
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 030 00950/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 029 00880/2001
ELAINE DE FµTIMA COSTA GU 008 00326/1998
ELIZA GOMES TORRES 009 00996/1998
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 058 01056/2002

016 01163/1999
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 029 00880/2001
FERNANDO BARAUNA 014 01005/1999
FRANCISCO CARLOS DUARTE 016 01163/1999
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 025 01268/2000
GRACIELA I. MARINS 023 00875/2000
HERCILIO C. SOUZA 018 00074/2000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 051 01008/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 020 00719/2000

024 01158/2000
ISABEL APARECIDA STUANI 046 00673/2002
ITO TARAS 038 00298/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 003 00146/1996
JEAN CARLO DE ALMEIDA 011 01330/1998
JEANINE HEINZELMANN FORTE 052 01030/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 031 01106/2001
JOAO EDUARDO LOUREIRO 035 01460/2001
JOAO FRANCISCO CARDOSO LE 018 00074/2000
JOAO NELSON KINAL 006 00710/1997
JOSE DO CARMO BADARO 006 00710/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 037 00286/2002
JOSELIA A. KUCHLER 027 00699/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 025 01268/2000
JULIO CESAR BACOVIS 014 01005/1999
KIYOSHI ISHITANI 015 01070/1999



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 73

LEONARDO X. ROUSSENG 022 00787/2000
LIGIA MARIA GUSSO 040 00363/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 044 00610/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 020 00719/2000

024 01158/2000
LUIZ BRESOLIN 015 01070/1999
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 005 00333/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 027 00699/2001

033 01327/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 01163/1999

016 01163/1999
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 003 00146/1996
MARCO ANTONIO JOHNSON 056 01046/2002
MARCO ANTONIO ZAITER 017 01186/1999
MARCOS A. MALUCELLI 019 00450/2000
MARCY H. VIDOLIN 047 00701/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 054 01042/2002
MARILZA MATIOSKI 059 01060/2002
MARIO GREGORIO BRAZ JUNIO 015 01070/1999
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 049 00720/2002
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 010 01241/1998
MAURICIO GALEB 016 01163/1999
MAX HERCILIO GONCALVES 050 00932/2002
MICHELLE LEBALBENCHON MAS 035 01460/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 005 00333/1997
MILENE C NADER 023 00875/2000
MOISES CHAGAS 004 00413/1996
NATANOEL ZAHORCAK 028 00801/2001
NELSON GONZI MORGADO 036 00043/2002
NELSON GRAMAZIO 021 00774/2000
NELSON PASCHOALOTTO 053 01032/2002
NELSON TAKAYURI MIYASHITA 011 01330/1998
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 039 00353/2002
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 002 00757/1989
RENAN FERREIRA DA SILVA 005 00333/1997
RENATO GALVÇO CARRILLO 012 00255/1999
RICARDO NEWRON RAVEDUTTI 017 01186/1999
RITA DE CASSIA RIBEIRO 013 00561/1999

022 00787/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 032 01323/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 016 01163/1999
RONY CESAR CENTENARO VALE 005 00333/1997
ROSANA MARIA FECCHIO 013 00561/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 055 01044/2002
SCHEILA MARIA CIELLO 003 00146/1996
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 005 00333/1997
SIDNEY PAGNOSI 026 00320/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 031 01106/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 013 00561/1999

022 00787/2000
THALES MORAIS DA COSTA 016 01163/1999
VALDECY ALVES DE GOIS 014 01005/1999
VERA LUCIA BUBELA 046 00673/2002
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 023 00875/2000

1.-ARROLAMENTO-185/1989-MARIA ANGELA PILATTI
DE OLIVEIRA x JOSE AMERICO DE OLIVEIRA -”Anteci-
par a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51,
valor sujeito  a atualizacâo”.-Adv. ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL.

2.-INVENTARIO-757/1989-ANTONIA DE RAMOS MELNIK
x ORESTES MELNIK -”Antecipar a cota da Sra. Contadora,
no prazo de cinco dias - R$7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-146/1996-CHAMPION
PAPEL E CELULOSE LTDA x RASERA & CIA LTDA e ou-
tros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, CLOVIS JOSE
G. DISTEFANO, ANA MARIA SILVERIO LIMA e SCHEILA
MARIA CIELLO.

4.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-413/1996-PISA PAPEL
DE IMPRENSA S/A x ABC CIDADE EMPRESA JORNALIS-
TICA PR -A parte interessada para manifestar-se em prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI e MOISES
CHAGAS.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-333/1997-ADEMIR
JOSE BOLL x DANIELA CANDIDO ROCHA VALENZA e
outros -Homologo, por sentenca, para que produza os seus le-
gais e juridicos efeitos,  o acordo celebrado entre as partes (fls.
225/226), nos temros do artigo 1025 do Codigo Civil, e julgo
extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. I, c/c art. 795,
do CPC. Custas pagas. Lancem-se baixas, facam-se anotacoes,
comunicacoes e arquivem-se os autos. -Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE, SEBASTIAO M. MARTINS NETO, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA, RENAN FERREIRA DA SILVA e
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-710/1997-MARIO
OBA x ODETE CAPITANI SANTANDER -Aguarde-se cum-
primento da precatoria.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
JOAO NELSON KINAL.

7.-DEPOSITO-56/1998-BANCO ITAU S.A x ELITE REFEI-
COES INDUSTRIAIS LTDA -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. DANIEL HACHEN.

8.-ACAO REIVINDICATORIA-po-326/1998-ADMILSON
MOREIRA BERTI e outros x CARLO FRANCISCO CESCO-
NETTO -”Em face do exposto, ratificando a tutela antecipato-
ria deferida as fls. 176/178,  a qual permaneceu irrecorrida,
com fundamento nos artigos 927 e seguintes do CPC, JULGO
PROCEDENTE  o pedido formulado pela parte autora - Ad-
milson Moreira Berti e Derci Lessa Berti em face de Carlo Fran-
cisco Cesconetto, com o fim de reintegra-la defimitivamente
na posse do imovel, descrito na exordial. Condeno, ainda, o r‚u
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocaticio

que, considerando a natureza da a‡Æo, a simplicidade da cau-
sa, o zelo do causidico e o tempo do trƒmite do tramite da de-
manda, a teor do artigo 20, parag. 4§, do CPC, fixo em R$
450,00. Observe-se o artigo 12 da Lei n§ 1.060/50. Caso ainda
nao tenha sido cumprida a tutela antecipatoria, expeca-se man-
dado de reintegracao de posse. PRI.”-Adv. ELAINE DE
FµTIMA COSTA GU•RIOS e CICERO ALESSANDRO GUE-
RIOS.

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-996/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x AQUILA AGROINDUSTRIAL
LTDA -As partes para manifestarem-se sobre o calculo de fs.,
no prazo legal.-Adv. ELIZA GOMES TORRES.

10.-ACAO DE DESPEJO-1241/1998-DOMINGOS ATILIO
BETTEGA e outros x ROCHA & DESEGRINI LTDA M.E -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MAURICIO
ANTONIO P. ADAMOWSKI.

11.-ACAO  DE INDENIZACAO-po-1330/1998-ABEL BATIS-
TA DE ALMEIDA x DEMAWE IMOVEIS LTDA -Aguarde-se
pelo prazo de dez dias a nomeacao de novo advogado pela par-
te autora.-Adv. NELSON TAKAYURI MIYASHITA e JEAN
CARLO DE ALMEIDA.

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-255/1999-BANCO
BRADESCO S.A x CANIGATTI HOSPITAL VETERINARIO
LTDA e outros- ..., intimem-se ambas as partes para manifes-
tar-se a respeito (1, 2 e 3), querendo, no prazo comum de cinco
dias. Adv. DANIEL HACHEN e RENATO GALVÇO CARRI-
LLO.

13.-ACAO MONITORIA-561/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADERBAL ALVES LOPES e outros- Diante do
acima exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente acao con-
denando o autor na custas rpocessuais e honorairos advocatici-
os, que fixo em 10% sobre o valor dado a causa nos temos do
art. 20, parag. terceiro, alineas, do Codigo de Processo Civil.
PRI. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
RITA DE CASSIA RIBEIRO e ROSANA MARIA FECCHIO.

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-1005/1999-GAISSLER
MOREIRA, ENG. CIVIL  E FLORESTAL LTDA x ZELDA
DE FATIMA BRENNER -”Homologo, por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos (CPC, art. 158, par grafo
£nico), a desistˆncia requerida (f. 84), julgando, de consequen-
cia, extinto o presente processo, sob n§ 1005/1999, com funda-
mento no artigo 269, inc. III do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas eventuais pela autora. Lancem-se baixas,inclusive na
distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes necess rias.
P.R.I.”-Adv. VALDECY ALVES DE GOIS, FERNANDO BA-
RAUNA e JULIO CESAR BACOVIS.

15.-INVENTARIO-1070/1999-ELIZE ALGAUER x ESP. DE
OZIAS ALGAUER -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM, LUIZ BRESOLIN,
KIYOSHI ISHITANI e MARIO GREGORIO BRAZ JUNIOR.

16.-REVIS.CLAUS.CONTR.C/C DEP.-po-1163/1999-RUY
CEZAR CAPRIGLIONE x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, o pedido do autor, determinado a realizacao
de novo calculo do saldo devedor, obedecendo a substituicao
do indice do IPC pelo BTNF no periodo de marco/abril de 1990;
a substituicao da taxa referencial (TR) pelo IGP-M; a alteracao
da sistematica de amortizacao do saldo devedor, devendo-se
primeiramente descontar a prestacao  paga para posteriormente
aplicar as taxas e inidces de correcao monetaria; a nao capita-
lizacao de juros, dese o inicio do contrato; a alteracao da siste-
matica de amortizacao do saldo  devedor, devendo-se primeira-
mente descontar a prestacao paga para posteiormente aplicar
as taxas e indices de correcao monetaria. Condeno, ainda, o
Reu nas custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos temos do art. 20 do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a diligencia dos patronos
e complexidade da causa. PRI. Adv. RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO, FRANCISCO CARLOS DUARTE, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI-
CIO GALEB, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e THA-
LES MORAIS DA COSTA.

17.-DEPOSITO-1186/1999-SLAVIERO DECISAO ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS PINTO -Aguar-
de-se em Cartorio manifestacao da parte exequente. -Adv.
MARCO ANTONIO ZAITER, RICARDO NEWRON RAVE-
DUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS.

18.-USUCAPIAO-74/2000-FRANCISCA PEREIRA DOS
SANTOS x - A insurgencia da parte requerente contra o despa-
cho proferido a fl. 260 deveria ter sido manejada pelas vias
legais  proprias, e nao em sede de reconsideracao. Portanto,
nao conheco do pedido. Prossiga-se, depositando a requerente
as custas para o cumprimento do despacho a fl. 256. Adv. JOAO
FRANCISCO CARDOSO LEAL, ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR, BEATRIZ SANTI e HERCILIO C. SOU-
ZA.

19.-REINTEGRACAO  DE POSSE-450/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL  S.A. x DAR-
CY BARDINI -Aguarde-se em arquivo  a manifestacao da par-
te exequente.-Adv. MARCOS A. MALUCELLI-.

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-719/2000-ARAU-
CARIA ADM. DE CONSORCIOS S.C LTDA x ELIZABETE
BARBOSA RIBEIRO -”Homologo, por senten‡a, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia requerida (f.
75), com o que julgo extinto este processo n§ 719/2000 (CPC,
art. 267, inc. VIII).  Custas eventuais pela autora. Desentranhe-
se os documentos que instru¡ram a peticao inicial, substituin-
do-os por c¢pias autenticadas, entregando-os mediante recibo.
Lancem-se baixas, inclusive  na distribui‡âo, facam-se as anota-

coes e comunicacoes necess rias. P.R.I.” -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA.

21.-RESTAURACAO DE AUTOS-774/2000-FLORIANO FA-
BRIS ZARUR x ARAGO POMBO -”Defiro o pedido de vistas
pelo prazo legal.”-Adv. NELSON GRAMAZIO.

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-787/2000-ADERBAL
ALVES LOPES e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A-Diante do acima exposto, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a presente acao para determinar a inadimplemento
contratual ao patamar de 2%. Condenando o reu nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 800,00, nos
termos do art. 20 do Codigo de Processo Civil, tendo em vista
que os autores decairam de parte minimo do pedido. PRI. Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO X. ROUSSENG.

23.-RESTAURACAO DE AUTOS-875/2000-ELIO LUIZ
MAUER x ESP. DE CHIEL MAUER- Homologo, por senten-
ca, para que produza os  seus legais e juridicos efeitos, a retifi-
cacao constante do termo as fls. 752, que passa a integrar esta
sentenca, ressalvados eventuais direitos de terceiros ou fiscais
(CPC, art. 1028). Oportunamente, proceda-se as averbacoes
necessarias, indo apos os autos ao arquivo. PRI. Adv. ANTO-
NIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE, GRACIELA I.
MARINS, MILENE C NADER e VICTOR ALEXANDRE
BONFIM MARINS.

24.-DEPOSITO-1158/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MARCOS ANTONIO
MARRONI -A parte interessada para manifestar-se em cinco
dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA e ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA.

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-1268/2000-PLASTIC CEN-
TER KENNEDY COM. DE PLASTICOS E BEBIDAS x PAR-
PLASTICOS LTDA- ME -Determinado o arquivamento dos
autos, ap¢s postas em pr tica as cautelas de estilo, inclusive
com lan‡amento das baixas necess rias. -Adv. JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA.

26.-DECLARATORIA-po-320/2001-GODOY INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA x TECELAGEM SAO PAULO
R.H.TEXTIL -”Resalvados os direitos do Sr. Escrivao e de-
mais Serventuarios da Justica em cobrar as custas havidas com
os atos processuais, homologo, por senten‡a, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia requerida (f. 74), e
julgo extinto o processo, com amparo no art. 267, inc. VIII, do
CPC. Por consequencia, revogo a liminar concedida em sede
de antecipacao de tutela, e determino que se oficie aos Cartori-
os do 1§ e 4§ Oficios de Protesto de Titulos, dando conta desta
decisao, para os devidos fins. Oportunamente lancem-se
baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e co-
municacoes necess rias e arquivem-se os autos. P.R.I.” -Adv.
CHARLES PAGNOSI e SIDNEY PAGNOSI.

27.-ACAO  DE COBRANCA-ps-699/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS x DANIEL MAR-
TINS -Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
do autor Conjunto Residencial Moradias Vilas Novas IV Con-
dominio para CONDENAR os r‚us, Daniel Martins e Jucyleia
Fatima de Oliviera Martins ao pagamento das taxas condomi-
nais inadimplidas e vencidas em novembro de 1995 a outubro
1997, e das vincendas ate a data do efetivo pagamento, de acordo
com o artigo 290, do Codigo de Processo Civil, acrescidas de
juros moratorios de 1% ao mes (Lei n§ 4.591/64, art. 12, parag.
3§), correcao monetaria e multa de 20% sobre o montante de-
vido (Convencao Condominial), a partir da data do vencimento
de cada uma ate o seu efetivo adimplemento. Sucumbentes,
pagarao os reus infra citados,  as custas, as despesas do proces-
so e os honor rios advogado do autor, que fixo em 10% sobre o
valor da condenacao, nos termos do artigo 20, par g. 3§ do
Codigo de Processo Civil, levando-se em conta a simplicidade
da mat‚ria, a ausencia de contestaao, o tempo do tramite da
demanda e a natureza da acao. P.R.I.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER.

28.-DECLARATORIA-po-801/2001-ANTONIO BERNARDO
SANTANA MARQUES E CIA LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO S BRASILEIROS  S.A -”Homologo, por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos (CPC,
art. 158, par grafo £nico), a desistˆncia requerida (f. 190), com
o que julgo extinto este processo n§ 801/2001 (CPC, art. 267,
inc. VIII). Custas eventuais pela autora. Lancem-se
baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e co-
municacoes necess rias. P.R.I.”-Adv. CLAUDIA M¦ BORGES
COSTA PINTO, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGONINII e
NATANOEL ZAHORCAK.

29.-MANDADO DE SEGURANCA-880/2001-LUCIANA DE
LARA ABIB e outros x DANILO VIANNA e outros -Aguarde-
se julmgamento do agravo interposto.-Adv. EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI.

30.-ACAO MONITORIA-950/2001-FUJI PHOTO FILM DO
BRASIL LTDA x FOTO CENTER YAMASAKI LTDA- Em
face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de
declaracao (fls. 105/106), visto que nao incide nenhuma das
hipoteses do artigo 535 do Codigo de Processo Cvil. Substitua
a  embargante a peticao de embargos de declaracao, transmiti-
da por fac-simile (fls. 104/106), em cinco dias, de acordo com
o disposto no CN, tendo em vista que o seu teor desaparecera
com o decorrer do tempo. PRI. Adv. DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES e DELIO DE JESUS SOUZA.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1106/2001-BANCO
ARAUCARIA S/A x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
DIAS - Defiro ... Adiante a parte exequente as custas ... Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. JOAO ALCI O. PADILHA e SILVIO MAR-
TINS VIANNA.

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1323/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JAILSON LUCIO DE SOUZA -Ao interessado para manifes-
tar sobre AR negativo, no prazo legal. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES.

33.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1327/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MORADAS DOS CEDROS x RITA DE CASSIA
DIAS- Em face do exposto, julgo procedente o pedido do autor
Condominio Edificio Morada dos Cedros para condenar a re
Rita de Cassia Dias ao pagamento das taxas condominiais
inadimplidas e vencidas em fevereiro a maio de 1998, novem-
bro e dezembro de 1999 e junho de 2000 ajunho de 2001 (fls.
51/55) e das vincendas ate a data do efetivo pagamento, de
acordo com o artigo 290 do Codigo de Processo Civil, acresci-
das de juros moratorios de 1% ao mes (Lei n§ 4.591/64, art. 12,
parag. 3§), correcao monetaria pela variacao do INPC/IGP-DI
e multa de 20% sobre o montante devido, a partir da data do
vencimento de cada uma ate a adata do efetivo pagamento.
Condeno a re ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios que, copm fulcro no artigo 20 parag. 3§, do
CPC, letras A, B e C, fixo em 10% do valor da condenacao.
PRI. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

34.-ALIENACAO JUDICIAL-1452/2001-JOAO FRANCISCO
CARDOSO LEAL x MONICA MARIA CARDOSO LEAL -
Ao preparo das custas remanescentes, no prazo de cinco dias -
R$ 19,60-Cartorio, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. ANTO-
NIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR e CLAUDIA MARIA
BARBOSA.

35.-ACAO MONITORIA-1460/2001-BANCO  ARAUCARIA
S/A x PLASLANDER IND. E COM. DE EMB. PLASTICAS
LTDA e outros -”Faculto …s partes a especificacao das provas
que desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade,
…  vista dos pontos controvertidos que deverao ser indicados,
no prazo comum de cinco dias. Intimem-se”. -Adv. MICHEL-
LE LEBALBENCHON MASSIGNAN e JOAO EDUARDO
LOUREIRO.

36.-ACAO DE  COBRANCA-ps-43/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGUNA x BRANCA FERRAZ e outros- Em face
do exposto, JUGO PROCEDENTE o pedido do autor Condo-
minio Edificio Laguna para CONDENAR as res Branca Ferraz
e Sara Ferraz ao pagamento das taxas condominais inadimpli-
das e vencidas em agosto de 1996 a abril de 1997 e julho 1997
a novembro de 2001, e vincendas ate a data do efetivo paga-
mento, de aocrodo com o artigo 290 do CPC, acrescida de ju-
ros moratorios de 1% ao mes (Lei n§ 4.591/64, art. 12, parag.
3§), correcao monetaria e multa de 20% sobre o montante de-
vido (Convencao Condominal), a partir da data do vencimento
de cada uma ate o seu efetivo adimplemento. Sucumbente, pa-
garao as res infra citadas, as custas, as despesas do processo e
os honorarios do advogado do autor, que fixo em 10% sobre o
valor da condenacao, nos termos do artigo 20, parag. 3§ do
Codigo de Processo Civil, levando-se em conta a simplicidade
da mateia, a ausencia de contestacao, o tempo do tramite da
demanda e a natureza da acao. PRI. Adv. NELSON GONZI
MORGADO.

37.-RESCISAO DE CONTRATO-po-286/2002-CONDOMI-
NIO DO COMJUNTO RES. PILARZINHO x GARANTE SER-
VICOS DE APOIO S/C LTDA-..., initme- a re-reconvinte para
replicar, em dez dias (CPC, arts. 326-327). Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e ALEXANDRE JOSE ZAKO-
VICZ.

38.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-298/2002-META-
LURGICA GANS INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA x LUIZ
CARLOS SCHIONATO -”Homologo, por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia requerida
(f. 24), e julgo extinto o processo, com amparo no art. 794, inc.
II,  c/c art. 795, do CPC. Oportunamente lancem-se
baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e co-
municacoes necess rias. P.R.I.” -Adv. ITO TARAS.

39.-ARROLAMENTO-353/2002-JOAO RAIMUNDO PEREI-
RA LEITE x ESP. DE ALZIRA TAZINAZZO LEITE -Homo-
logo, por sentenca, para que produza os seus legais e juridicos
efeitos, a partilha celebrada entre as partes, consubstanciada
pela peticao de f. 02/04 e pelos instrumentos publicos as fls.
39/43, destes autos de arrolamento dos bens deixados por AL-
ZIRA TAZZINAZZO LEITE, para efeito de adjudicar em fa-
vor do viuvo-meeiro a totalidade do imovel descrito a fl.
22.(CPC, art. 1.031, parag. unico). Oportunamente, recolhidos
os impostos devidos, o que devera ser verificado pela Fazenda
P£blica, expeca-se a competente carta de adjudicacao, pagas
as custas incidentes (CPC, art. 1027). PRI. -Adv. OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

40.-RESCISAO DE CONTRATO-po-363/2002-BEATRIZ
CHEMBERG x CIDADELA S/A e outros- Diante disso, aco-
lho os embargos declaratorios  (fsl. 124/125), diante da contra-
dicao existente na sentenca (fl. 123), conforme o artigo 535, ,
inciso II do Codigo de Processo Civil. PRI. Adv. LIGIA MA-
RIA GUSSO.

41.-ARROLAMENTO-444/2002-PEDRO MARIUCCI JUNI-
OR x ESP. DE NEIDE MARLENE SAMPAIO MARIUCCI -
Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a adjudicacao constante deste autos de arrola-
mento sob n§ 444/2002, em favor de Pedro Mariucci Junior,
salvo erro ou  omissâo e ressalvados direitos de terceiros ou
fiscais. Oportunamente, sendo recolhidos os impostos devidos,
o que devera ser verificado pela Fazenda Publica, expeca-se a
competente carta de adjudica‡âo, pagas as custas incidentes.
Em seguida, nada mais sendo requerido ou alegado, arquivem-
se os autos. PRI. -Adv. CHRISTIAN PALHARINI MARTINS.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-585/2002-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x
CLAUDIO LUIZ HORTENCIO -Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
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legal. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-599/2002-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CRED FIN. E INVESTIMENTO x
BENJAMIN DE OLIVEIRA -”Homologo, por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia reque-
rida (f. 24), com o que julgo extinto este processo n§ 599/2002
(CPC, art. 267, inc. VIII).  Custas eventuais pela autora. De-
sentranhe-se os documentos que instru¡ram a peticao inicial,
substituindo-os por c¢pias autenticadas, entregando-os medi-
ante recibo. Oportunamente lancem-se baixas,inclusive na
distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes necess rias.
P.R.I.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

44.-USUCAPIAO-610/2002-SOLANGE  DE FATIMA CORI-
OLANO e outros x -”Homologo, por senten‡a, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia requerida (f.
61), com o que julgo extinto o processo, com ampro no art.
267, inc. VIII, do CPC. Desentranhe-se os documentos de fls.
08/33 e 38, entregando-os a parte autora mediante recibo. Opor-
tunamente lancem-se baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-
se as anotacoes e comunicacoes necess rias. P.R.I.”-Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS.

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-625/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x SILMARA CRISTINA CHIARIANO -
”Homologo, para que surta seus jur¡dicos e legais efeitos a
transa‡Æo celebrada entre as partes (fls. 38/39), com o que
julgo extinto este processo n§ 625/2002 (art. 269, inc. III do
CPC). Eventuais custas, pelo autor. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribui‡âo, fa‡am-se  anota‡ùes, comuncica‡ùes e ar-
quivem-se os autos. P.R.I”. -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO.

46.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-673/2002-CONCE-
SUL - COM. DE PROD. DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA x
NELITO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA -”Homologo,
por sentenca, para que surta seus jur¡dicos e legais efeitos, a
transa‡Æo celebrada entre as partes (fls. 61/62), com o que
julgo extinto este processo n§ 673/2002 (art. 269, inc. III do
CPC). Levante-se o arresto. Eventuais custas, na forma do acor-
do. Lancem-se baixas, inclusive na distribui‡âo, fa‡am-se
anota‡ùes, comuncica‡ùes e arquivem-se os autos. P.R.I”.-Adv.
VERA LUCIA BUBELA e ISABEL APARECIDA STUANI.

47.-ACAO DE DESPEJO-701/2002-MANUEL DO NASCI-
MENTO CARVALHO x GERSON DE CARVALHO JUNIOR
-”Em face do expostos, JULGO PROCEDENTES o pedido do
autor Manuel do Nascimento Carvalho para declarar rescindi-
do o contrato de locacâo e decreto o despejo do Sr. Gerson de
Carvalho Junior.  Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a deso-
cupacâo voluntaria, nos temros do art. 63, par grafo 1§, b, da
Lei 8245/91. O requerente devera apresentar caucao, nao infe-
rior a doze meses nem superior a dezoito meses de aluguel,
para que haja a execucao provisoria, nos temos do art. 64 da
Lei 8245/91. Os alugueres vencidos e nao pagos ate a data da
entrega das chaves, as quais foram entregues em cartorio, na
data de 15.08.2002 (fls. 23), deverao ser efetuados com a devi-
da correcao monetaria, nos termos do Decreto 1544/95 e juros
de mora de 0,5% ao mes, como avencado em contrato. Sucum-
bente, pagara o r‚u infra citado, as custas, as despesas do pro-
cesso e de honor rios de advogado do autor, que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao, nos temros do artigo 20, par grafo
3§, do CPC, levando-se em conta a simplicidade da mateia, a
ausˆncia de contesta‡Æo, o tempo do tramite da demanda e a
natureza da acao. PRI”. -Adv. MARCY H. VIDOLIN.

48.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-712/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x CARLOS ALBERTO SEVERINO
-Ao preparo das custas complementares do sr. oficial de justi-
ca, no prazo de cinco dias -  R$ 120,00, valor sujeito a atualiza-
câo.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

49.-ACAO DE DESPEJO-720/2002-CESARIO JOSE PIARDI
x JOAO LUIS ALVES  DE FREITAS- Diante do exposto, julgo
procedentes  os pedidos do autor para o efeito de rescindir o
contrato de locacao, por forca do nao pagamento dos alugue-
res, decretando, de consequencia, o despejo, concedendo ao
reu ou a quem estiver ocupando o imovel, o prazo de quinze
dias paa desocupa-lo, conforme artigo 63, parag. 1§, da Lei
8.245/91. Por igual, condeno o reu ao pagamento dos alugue-
res vencidos e nao pagos a partir de 27.03.2001, ate a efetiva
entrega das chaves, acrescidos de juros de 1% ao mes e corre-
cao monetaria pelo UNPC/IGP-DI e a multa contratual corres-
pondente a 10% do valor devido (clausula 09, fls. 11), inclusi-
ve os que se vencerem ate a efetiva desocupacao (artigo 290 do
CPC) devendo o valor apurado ser atualizado da data do venci-
mento. Condeno, ainda, o reu, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que com fundamento no ar-
tigo 20 parag. 3§, letras A, B e C, do CPC, fixo em 10% do
valor da condenacao. Oporotunamente, expeca-se mandado de
notificacao ao reu ou a quem estiver ocupando o imovel para
que, em quinze dias, desocupe-o, coluntariantmente (artigo 63,
parag. 1§), sob pena de faze-lo compulsoriamente. Para o caso
de execucao provisoria, fixo a caucao em doze locativos (arti-
gos 64 e 63 parag. 4§ da mesma lei). PRI. Adv. MARLUS
ANTONIO GUSI MAGNINI.

50.-ALVARA-932/2002-SALVADOR PEIXOTO e outros x ESP.
DE ROGERIO PEIXOTO -Indefiro ... Aguarde-se o transito
em julgado.-Adv. MAX HERCILIO GONCALVES.

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1008/2002-MARIA
LUCIA SILVA CRUZ x BANCO BANESTADO S/A- O imo-
vel de fls. 14 nao se presta a caucao. Preste a requerente nova
caucao, em cinco dias, sob pena de revogacao da liminar. Defi-
ro, outrossim, a prorrogacao do prazo para emenda da exordial,
na forma pleiteada. Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ.

52.-PROTESTO-1030/2002-BANCO DO BRASIL S.A x BAN-
CO BANORTE S/A-Considerando, assim, o desaparecimento
do interesse de agir do requerente, indefiro liminarmente a inicial

apresentada e julgo extinto o processo nos temos dos arts. 295,
III e 267, I e VI, todos do Codigo de Processo Civil. Oportuna-
mente, desapensem-se dos autos de execucao e arquivem-se.
PRI. Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS.

53.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1032/2002-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO E FIN.E INVESTIMEN-
TO x CASSIA LEMOS -Ao preparo das custas complementa-
res do sr. oficial de justica, no prazo de cinco dias - R$ 80,00,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

54.-ACAO DE  COBRANCA-ps-1042/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x MARIA OLIVIA
DE MEIRELLES -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

55.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1044/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x JOAO CARLOS DA COSTA -...,
defiro liminarmente a medida postulada. Promova-se o deposi-
to das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1046/2002-CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x PANIFICA-
DORA METROPOL LTDA -ME -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284). -Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON.

57.-ARROLAMENTO-1054/2002-ILSON JOSE TULESKI e
outros x ESP. DE NELSON TULESKI- A descricao do imovel
de fls. 03, no  que tange as benfeitorias, nao coincide com a
documentacao acostada. Ademais, apresentem os requerentes
o acordo mencionado no item 4 de fls. 04. Adv. ADRIANO
RODRIGUES FERREIRA.

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1056/2002-BANCO ITAU
S/A x LAURA MARIA OSTERNACK COSTA e outros -Expe-
ca-se mandado, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS.

59.-ACAO DE COBRANCA-ps-1060/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA VERDE II x ALCIDES ANACLETO
TAVARES DA SILVA -Ao autor para emendar e complementar
a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamen-
te, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. MARILZA MATIOSKI.

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1062/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x ROBSON FURTADO -..., defiro
liminarmente a medida  postulada. Promova-se o deposito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES.
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-2838/2002-LEOPOLDO
ORCIUCH x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$609.00-Adv. VILSON STAL-
252-1010-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-2839/2002-AMADEU
GONCALVES RIBEIRO x COSTA SUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$609.00. -Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH-

3.-REPARACAO DE DANOS-2840/2002-JOSE ARI KEIZA-
NOSKI x LEBLON TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA.
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$609.00. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

4.-DESPEJO-2841/2002-FAGIRO ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA LTDA. x COSTA & RUPPEL LTDA. -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$609.00. -Adv. JOSE AUGUSTO HEY-

5.-ORDINARIA-1011/1999-APARECIDO RAMOS ALVES x
INTERAGRO S/A ALIMENTOS-...III- Dessa forma, em face
da imprestabilidade do exame apresentado ( fls. 309/311), por
unilateram, determino seja realizada a pericia. Nomeio como
perito o Dr. EDSON LUIZ FABBRI (fones 223/8530-232-
5694).Fixo seus honorarios em R$ 300,00 a serem  pagos pela
re, tanto por ter a mesma impugnado o exame apresentado as
fls. 309/311. como principalmente, por nao deter o autor de
meios economicos para arcar com tal prova, essencial no pre-
sente caso. Determino seja o deposito dos honorarios periciais
efetuados em 5 dias. Apos, intimem-se as partes para indica-
rem assistentes tecniso e elencarem  quesitos. Na sequencia ,
devera o Sr. Perito, sendo intimado para tanto, realizar o exame
e confeccionar o laudo em um maximo de 60 dias. Intime de
pronto  o perito medico, com copia deste. Demais diligencias .
Adv. MAURICIO OLIVEIRA BAPTISTA e SILVIO BRAM-
BILA-

6.-REPETICAO DO INDEBITO-1377/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x BANCO DIBENS S/A -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 371; EXPE-
CA-SE OFICIO. (DESPACHO REPUBLICADO POR INCOR-
RECAO NESTA DATA)—Adv. CARLYLE POPP-FAX253-
6262, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, WE-
LLINGTON PEDROSO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

7.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1527/1999-UNIBANCO
LEASING S/A x EDVALDO ZAMBONI-A PARTE INTERES-
SADA PARA INFORMAR O ENDERECO CORRETO DO
REQUERIDO, EM CINCO DIAS, FACE CERTIDAO  DE FLS.
148-VERSO-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, SER-
GIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

8.-REPARACAO DE DANOS-45/2001-MARIA EZILDA DE
SOUZA x PHILIP MORRIS BRASIL S/A-I- EM FACE DA
IMPOSSIBILIDADE DO PERITO ANTERIORMENTE NO-
MEADO ATUAR NO PRESENTE FEITO, NOMEIO COMO
PERITO O SR. ANGEL JOSE ANTONIO MATI, DEVENDO
ESTE DENTRO DE 05 DIAS APRESENTAR PROPOSTA  DE
HONORARIOS. II- APOS, INTIMEM-SE AS PARTES PARA
EM DIAS SE MANIFESTRAREM ACERCA DO VALOR
PROPOSTO PELO EX PERT.Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

9.-INDENIZACAO-1495/2001-ESTELA FRANZON x MAR-
COS TOKUNAGA e outros-I- DEFIRO A PRODUCAO DE
PROVAS SOLICITADAS PELO MINISTERIO PUBLICO
(FLS. 109) PARA QUE SEJA COLACIONADA AOS AUTOS
A DECLARACAO DE BENS E RENDIMENTOS DOS REUS,
BEM COMO PROCEDA A PERICIA NA VITIMA AFIM DE
VERIFICAR A EXTENSAO DOS DANOS POR ELA SOFRI-
DOS. II- NOMEIO COMO PERITO O SR. SERGIO
A.MANFREDINI VIANA, DEVENDO ESTE DENTRO DE
05 DIAS APRESENTAR PROPOSTA DE HONORARIOS. III-
APOS, INTIMEM-SE AS PARTES PARA EM 10 DIAS SE
MANIFESTAREM ACERCA DO VAVLOR PROPOSTO PELO
EX PERT-Adv. JUNIA MARIA NAKANO TAGUCHI-2221946
e ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

10.-DESPEJO-247/2002-ADOLAR DAVID x MARCELO DA
SILVA CARNEIRO-...diante do exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido e decalcro rescindido o contrato existente entre as
partes  e, com fulcro no art. 63 da Lei 8.245/91, fixo o prazo de
trinta dias, para o requerido MARCELO DAD SILVA CAR-
NEIRO desocupar o imovel, sob pena de despejo forcado, e
condenoo requerido a pagaet ao autor os alugueres com venci-
mento nos meses de 05.10/2001 a 05.01/2002 pleiteados, des-
contados os valores de R$ 525,00, ja pagos pelo requerido e R$
375,00, tambem adimplidos pelo reu conforme recibo de fls.
28, e igualmente quanto a R$ 150,00 conforme comprovante
de deposito de fls. 30, acrescendo-se multa de 5% pelo atraso
nos pagamentos em face das datas previstas no contrato, nos
termos da fundamentacao, corrigindo-se o principal pelo INPC/
IBGE, mais juros legais  de mora de 12% ao ano, a contar da
citacao. Tendo o autor sucumbido em grau minimo, condeno o
requerido, ainda , ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que, com fulcro no art. 20, 2º, do CPC, e
art. 62, inc. II, alinea “d”, da Lei 8245/91, arbitro em 10% do
valor atribuido a causa, considerando o zelo e dedicacao do
causidico, bem como a complexidade da causa.Adv. SYDNEI

MARCOS MIRANDA, ALESSANDRA SPREA PETRI e
MARCELO JOSE CISCATO-

11.-COBRANCA-270/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PRIN-
CESS DIANE x KWONG Y.WAI -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),  no prazo de cinco dias. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-FAX-233-4780-

12.-DESPEJO-443/2002-LUIS  MITSIO SUTO x ANDERSON
DE MELLO-...Diante do exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido, declarando res-
cindido o contrati existente entre as partes , e ainda, determino
que o reu desocupe voluntariamente o imovel, em 15 dias, jul-
go procedente a cobranca cumuladad condenando o reu ao pa-
gamento dos alugueres vencidos ate a desocupacao  do imovel
e demais encargos contratados. Por derradeiro, condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, na forma do art. 20, par. 3º, do CPC, fixo em 15% do valor
atribuido a causa, considerando que, nao obstante o zelo e de-
dicacao do advogado da autora, o pedido nao foi contestado-
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-322.4855-

13.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-611/2002-NAIR  FO-
GACA x NEYWALDO ROSENDO FOGACA -Vistos... Ho-
mologo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a
ADJUDICACAO de fls.34/35, ressalvados os direitos de ter-
ceiros. Recolhido o imposto devido, transitada em julgado a
decisão, defiro a expedição de carta de adjudicacao. -Adv.
MARGARETE MARIA LEMES-

14.-COMINATORIA-618/2002-LUCI LUPINSKI x CINI
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA -Manifeste-se o autor, no pra-
zo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

15.-BUSCA E APREENSAO-625/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSELINA LAMIN MARTINS -A parte autora para
retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. LUCIANA
SEZANOWISKI- 223-5305-

16.-REIVINDICATORIA-637/2002-OSNI RISTOW e outros x
WENCESLAU ZILKIEVICZ -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA NETO, CLAUDIO BADOTTI GARCIA e HELOISA
HAAS-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-669/2002-BAN-
CO ARAUCARIA S/A x NEWTON MARTINS e outros -Ad-
mito a emenda da inicial-Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de  Justiça, no valor de R$___80,00_____, em cinco dias.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

18.-ALVARA-683/2002-JANETE VICILLI x ESTE JUIZO-A
REQUERENTE QUANTO AO CALCULO DA PGE- Adv.
MARILENE TREVISAN-AP.645/02

19.-RESCISAO DE CONTRATO-703/2002-DIBENS LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x  ZEILA FER-
REIRA CORTESE -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-721/2002-EDIMAR MARCOS
DE JESUS x TELEMIDIA DO BRASIL PROPAGANDA  E
PUBLICIDADE LTDA -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-819/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x CLINICA ODONTOLOGICA ARI
DORTORA LTDA -Diga a parte exequente quanto a nomeacao
de bens a penhora.-Adv. TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

22.-MEDIDA CAUTELAR-890/2002-INDUSTRIAS TODES-
CHINI S/A x MOINHO XANXERE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR-

23.-IMPUGNACAO-1021/2002-VILSON APARECIDO
ZULKIEVICZ x OSNI RISTOW e outros-Recebo  a impugna-
cao. Ao impugnado-Adv. HELOISA HAAS e JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO-ap.637/02

24.-REIVINDICATORIA-1026/2002-MARIA MAGALI CALIL
AMIZ x MARIA INES ANTUNES DOS SANTOS -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no pra-
zo de cinco dias. -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-
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011 00355/1993
025 00289/1997

JORGE KITZBERGER 057 01174/2000
JOSE ARI MATOS 017 00813/1995
JOSE CARLOS BUSATTO 016 00777/1995
JOSE CARLOS LARANJEIRA 028 01016/1997
JOSE CID CAMPELO 036 00284/1998
JOSE DO CARMO BADARO 044 00354/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 013 00131/1995
JOSE MADSON DOS REIS 079 00696/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 059 01274/2000
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 056 00967/2000
JOSE RODRIGO SADE 036 00284/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 069 01503/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 086 00970/2002
KARYME GUERIOS MAYER 018 00841/1995

LACIR GUARENGHI 019 01096/1995
021 00184/1996

LAERTES BONETTO DE OLIVEI 004 00415/1990
LEANDRO CABRERA GALBIATI 086 00970/2002
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 046 00880/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 042 00110/1999
LEONARDO S. DE PAOLA 056 00967/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 009 00189/1993
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 003 00152/1989
LUCIA ANA LAZOF 076 00466/2002
LUCIA ROSSETO THEODORO 063 00826/2001
LUCIANA CALVO WOLFF 058 01210/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 004 00415/1990

042 00110/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 044 00354/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 090 00982/2002
LUCIANE LAWIN 067 01373/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARES 016 00777/1995
LUIR CESCHIN 058 01210/2000
LUIZ ALLENDE-TOHA BASTOS 062 00683/2001
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 062 00683/2001
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 030 01286/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 024 00957/1996

089 00981/2002
025 00289/1997

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ. 001 30560/1983
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 055 00804/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 085 00920/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 015 00507/1995
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 064 00931/2001
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 037 00454/1998
MARCELO LUIZ DREHER 011 00355/1993
MARCELO OLIVA MURARA 040 00032/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 01383/1998

069 01503/2001
055 00804/2000

MARCELO VANZELLI 020 01363/1995
MARCIA S. BADARO 044 00354/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 063 00826/2001
MARCOS WACHOWICZ 020 01363/1995
MARIA DENISE MARTINS OLIV 043 00309/1999
MARIA INAH FERREIRA PEPE 061 00229/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 051 00530/2000
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 078 00601/2002
MARISA DA SILVA RESENDE C 042 00110/1999
MARISOL BENTO MERINO 035 00244/1998
MARIZ MENDES MAY 024 00957/1996
MATIAS TADEU WEBER 028 01016/1997
MAURO CRISTIANO MORAIS 057 01174/2000
MIGUEL ARCANJOS CAPRIOTI 029 01047/1997
MOACYR CORREA FILHO 006 00254/1992
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 025 00289/1997
MOISES BATISTA DE SOUZA 086 00970/2002
MOISES EDUARDO DO BOGO 070 01543/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 001 30560/1983

025 00289/1997
NEIMAR BATISTA 052 00603/2000
NEUDI FERNANDES 029 01047/1997
NEUSA MARIA GARANTESKI 046 00880/1999
ORIBES MUSSI CORREA 010 00200/1993
OSNILDO PACHECO JUNIOR 087 00973/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 021 00184/1996
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 030 01286/1997
PAULO CESAR KEINERT CASTO 061 00229/2001
PAULO MOSER 029 01047/1997
PAULO ROBERTO B. DA SILVA 040 00032/1999
PAULO ROBERTO BARROS 040 00032/1999
PAULO ROGERIO DE SOUZA MI 010 00200/1993
PAULO SERGIO SENA 040 00032/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 042 00110/1999
PETER AMARO DE SOUZA 053 00610/2000
PRISCILA C. B. PIMENTEL 080 00779/2002
RAFAEL BAHL FLORIANI 027 00622/1997
RAQUEL CRISTINA BALDO 045 00739/1999
REINALDO CHAVES RIVERA 056 00967/2000
RENATA FRANCO TREVISAN 042 00110/1999
RICARDO HENRIQUE F. JENTZ 051 00530/2000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 037 00454/1998
ROBERTO FERREIRA FILHO 055 00804/2000
ROBSON IVAN STIVAL 043 00309/1999
ROBSON MARANHAO 031 01296/1997
ROGERIO GONCALVES THOME 071 00098/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 006 00254/1992
RONALDO LIMA MACHADO 027 00622/1997
ROSANGELA LISBOA CONERADO 026 00416/1997
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 006 00254/1992
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 058 01210/2000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 049 00021/2000
RUTH BRUSTOLIN 046 00880/1999
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 030 01286/1997
SADI BONATO 057 01174/2000
SAMIR THOME 071 00098/2002
SANDRA MARA PALMA 040 00032/1999
SAULO BONAT DE MELLO 004 00415/1990
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 045 00739/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 048 01231/1999

035 00244/1998
SERGIO TOSCANA DE OLIVEIR 005 00081/1992
SIDNEI GILSON DOCKHORN 053 00610/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 023 00592/1996
SILVIO MARTINS VIANNA 022 00514/1996
SIMONE MARQUES SZESZ 010 00200/1993
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 060 00164/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 033 01440/1997
SUZANA BONAT 010 00200/1993
TARCISIO ARAUJO KROETZ 029 01047/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 062 00683/2001

085 00920/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 025 00289/1997
VALDECI WENCESLAU BARAO M 009 00189/1993

VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 061 00229/2001
VANESSA A. FARRACHA DE CA 066 01312/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 062 00683/2001
VITORIO KARAN 060 00164/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 056 00967/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 018 00841/1995

1.-SUMARIA DE COBRANCA-30560/1983-COND CONJ
RES MARECHAL RONDON x NESTOR ZAPP FILHO -Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ., ANGE-
LITA G. L. M. SATRIANO, FERNANDA PIRES ALVES,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-35075/1987-BAN-
CO BRADESCO DEINVESTIMENTOS S/A x ARMANDO
PETROCINI FILHO -Fica o exequente novamente intimado
para que, em cinco dias, retirar os oficios, para seu devido cum-
primento. Int. -Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR-

3.-INVENTARIO-152/1989-OLIVERIO DA SILVA AMADO
x NAIR RIBEIRO AMADO. -Fica o inventariante novamente
intimado para que, em cinco dias, comprove o pagamento dos
tributos devidos, para a devida expediçao do formal de parti-
lha. Int. -Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-415/1990-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x VIOLETA ODETE
DA SILVA SANTANA -Informe a parte autora se houve ou nao
o cumprimento da deprecata. Int.-Adv. LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO, SAULO BO-
NAT DE MELLO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

5.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-81/1992-IVONE AMA-
TUZZI x POSTO MIGNON LTDA -Recebo o recurso de ape-
laçao, em seus efeitos  devolutivo e suspensivo. Intime-se a
parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-
razoes. Int. -Adv. FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA, JOAO
CARLOS DARCANCHY, ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO e SERGIO TOSCANA DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-254/1992-DI 1000
AUTO TAXI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
RUMA DRAGAGEM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTA-
CAO LTDA e outros -Fica o exequente novamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA BARON DE
A. BARRADAS, RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO e MOACYR CORREA FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-711/1992-CONS-
TRUTORA MODULAR LTDA x VERA LUCIA CAZASSA e
outros. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao da parte
exequente. Decorrido o prazo e nao havendo manifestaçao, ar-
quivem-se. Int. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-

8.-DEPOSITO-929/1992-GUARARAPES ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x TRANSMARUJO TRANSP. RODOV. LTDA.
-Defiro o pedido de vista dos autos, formulado as fls. 374, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO e FERNANDA TROIAN-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-189/1993-JOAO CARLOS
BARBOSA E OUTRA x EDSON PAVAN BERTI E OUTRA -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Int. -Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES-

10.-DEPOSITO-200/1993-AUTOPLAN ADM DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x TRANSPORTES PAVAN LTDA. -Razapo
assist a parte ceredora, posto que a vista do deposito efetuado
as fls. 390 dos autos, o devedor efetivou o deposito integral de
sua divida. Assim, julgo extinta a presente execuçao, o que
faço com apoio no disposto pelo art. 794, inciso I, do CPC.
Expeça-se alavara em favor do credor. Anotaçoes e baixas ne-
cessarias. Oportunamente, arquive-se. Retirar alvara. Int. -Adv.
AMAURI PEREIRA DA SILVA, SUZANA BONAT, ORIBES
MUSSI CORREA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ, SIMO-
NE MARQUES SZESZ, EDILIAN PETKOV e PAULO RO-
GERIO DE SOUZA MILLEO-

11.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-355/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LINDBECK NASCIMENTO LTDA E
OUTROS. -Sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cinco)
dias, diga o exequente. Int. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER,
ADYR RAITANI JUNIOR e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

12.-BUSCA E APREENSAO-803/1994-BANCO CACIQUE S/
A x NERCEU ALVES  DE OLIVEIRA. -Arquivem-se. Int. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

13.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-131/1995-COM
DE COMPENSADOS BOQUEIRAO LTDA x LE HAVRE
CONSTRUCOES LTDA e outros. -Fica o exequente devida-
mente intimado para que, em  cinco dias, indicar bens a penho-
ra, bem como, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

14.-USUCAPIAO-312/1995-ROMARIO FERNANDES DA
SILVA JUNIOR x DEORSE S/A. -Fica o autor devidamente
intimado para que, em cinco dias, dar cumprimento ao requeri-
mento de fls. 213. Int. -Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-507/1995-COND CONJ RES
RONDON II x JOVAL CUSTODIO TEIXEIRA -Defiro o re-
querimento retro, suspendendo o processo pelo prazo de 30
(trinta) dias. Decorrido o prazo, em 05 (cinco) dias, diga o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. MANOEL

ALEXANDRE S. RIBAS e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-777/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DIST ECAD x CHURRASCARIA
PINHEIRAO CAMPESTRE LTDA. -Oficie-se a Receita Fede-
ral, solicitando-se copia das ultima declaraçoes de bens da
empresa executada. Retirar oficio. Int. -Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARES e JOSE CARLOS BUSATTO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-813/1995-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x JOSIFRANCIO PINTO DA SIL-
VA -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. JOSE ARI MATOS-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-841/1995-COND EDIF NOS-
SA SRA DE FATIMA x ALBERTO JORGE BASTOS. -Fica o
requerido devidamente intimado para que, em cinco dias, reti-
rar carta precatoria, bem como, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. KARYME GUERIOS MAYER e WILSON ROBER-
TO DE LIMA-

19.-REINTEGRACAO DE  POSSE-1096/1995-BANORTE
LEASING ARREND MERCATIL S/A x AMERICA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -Informe a parte autora se
houve ou nao o cumprimento da deprecata. Int.-Adv. LACIR
GUARENGHI-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1363/1995-MARCO
ANTONIO DUTRA DE OLIVEIRA x ROSA ISAKA -Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
MARCOS WACHOWICZ, MARCELO VANZELLI e DAR-
LAN RODRIGUES BITTENCOURT-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/1996 (apenso aos 1282/
1995) - ROSI MORESCHI DA SILVA x BANCO BANORTE
S/A -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. CLINIO L.L. LYRA, OTTO JOAO LYRA
NETO e LACIR GUARENGHI-

22.-INVENTARIO-514/1996-TAHISA DO CARMO STEIN x
DARCI IASINO -Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Int. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-592/1996-OB-
JETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ELENA SILVA RIGON. -Aguarde-se, no arquivo provisorio,
a exibiçao do recibo de custas. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-957/1996-COND CONJ RES
ITAUBA x LAERCIO GOMES  DA SILVA e outros. -Retirar
carta precatoria. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-289/1997-COND CONJ
MORADIAS CANANEIAS III x ELIANE DE FATIMA RO-
DRIGUES DE MELLO. -A avaliaçao. Int. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, ANGELITA G. L. M. SATRIANO,
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS, MOEMA REFFO S. MANZOCHI e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

26.-CAUTELAR INOMINADA-416/1997-ROSENE APARE-
CIDA PASSO x EMPATEL EMPRESA PARANAENSE DE
TELEFONES -Informe a parte autora se houve publicaçao do
edital em jornais de circulaçao. Int. -Adv. ROSANGELA LIS-
BOA CONERADO e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

27.-DEPOSITO-622/1997-BANCO FIAT S/A x ALFREDO
KIESTEN NETO.  -A vista da entrega do veiculo, suspendo o
cumprimento do decreto prisional. Recolha-se o mandado, se
eventualmente expedido. Apos, manifeste-se o autor. Int. -Adv.
RONALDO LIMA MACHADO, BENEDITO CORREA BRAZ
e RAFAEL BAHL FLORIANI-

28.-MONITORIA-1016/1997-IVO LESSA x ELPIDIO NUNES
-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e MATI-
AS TADEU WEBER-

29.-INVENTARIO-1047/1997-NADIR BATISTA DA SILVA x
AFFONSO PEROTTI  LAFFITTE. -Intime-se a inventariante
(Maria Emilia Gaidus) para que, no prazo derradeiro de 30 (trin-
ta) dias, junte as certidoes fiscais, sob pena de destituiçao. Int.
-Adv. PAULO MOSER, ESTEVAM CAPRIOTTI, MIGUEL
ARCANJOS CAPRIOTI, NEUDI FERNANDES, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

30.-INDENIZACAO-1286/1997-ELIANA MARA FOTUNA-
TO DE LUCENA REYNALDO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS -De-se ciencia as partes da baixa
destes autos, intimando-se a parte vencedora para, em dez dias,
manifestar eventual intresse na execuçao do julgado, hipotese
em que devera, desde logo, formular os requerimentos perinen-
tes. Int. -Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO, ANA LUCIA FRAN-
CA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1296/1997-ALEXAN-
DRE LEDO DE AZEVEDO COSTA x BICBANCO BANCO
INDUTRIAL E COMERCIAL S/A. -Aguarde-se, no arquivo pro-
visorio, o cumprimento do acordo firmado entre as partes, cujo
cumprimento devera ser cumunicado nos autos pelo credor. Int. -
Adv. ROBSON MARANHAO e IDELANIR ERNESTI-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1350/1997-GM
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LEASING S/A ARREND MERCANTIL x ANTONIO MILI-
TAO FILHO -Informe a parte autora se houve ou nao o cumpri-
mento da deprecata. Int.-Adv. ELISA GOMES TORRES e
ARNALDO APARECIDO CORACAO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1440/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x DAIZEN INFORMATICA
LTDA e outros -Informe a parte autora se houve ou nao o cum-
primento da deprecata. Int.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

34.-COBRANCA-207/1998-COND CONJ RES SANTO AN-
DRE x BRAZ CESAR ELIAS PORTELA -Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES, ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR
e IVONE STRUCK-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-244/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CREARE MOVEIS E DECORAÇOES
LTDA e outros. -Fica o exequente novamente intimado para
que, em cinco dias, retirar edital, bem como, depositar as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e MA-
RISOL BENTO MERINO-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-284/1998-JOAO
AUGUSTO THIEME SILVA e outros x JURACAY MULLER
PEREIRA NETO e outros -Em cinco dias, informe o requeren-
te se houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 146. Int.
-Adv. JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

37.-DEPOSITO-454/1998-MASSA FALIDA DE CONS NAC
OURO FINO S/A LTDA x JOSUE MAZZAROLLO -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS,
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI-

38.-MONITORIA-505/1998-SMA EMPREEDIMENTOS E
PARTICIPAÇOES S/A x BENEDITO DINIZ. -Mantenho a de-
cisao agravada pelos seus proprios fundamentos. Aguarde-se o
pedido de informaçoes e, no momento oportuno, oficie-se in-
formando ao juizo ad quem sobre esta decisao, e sobre o cum-
primento do contido no artigo 526 do Codigo de Processo Ci-
vil. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO M. HAPNER, FABIOLA
CORDEIRO FLESCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS-

39.-DEPOSITO-1383/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRACI PELISSER BRESOLIN. -Oficiem-se, conforme reque-
rimento rero. Retirar oficios. Int. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

40.-MONITORIA-32/1999-ASSOC EDUCACAO DE TEC E
INFORMATICA AETI x VIRGILIO ALOIZIO DA SILVA -De-
se ciencia as partes da baixa destes autos, intimando-se-as para,
em dez dias, manifestarem eventual interesse na execuçao do
julgado, hipotese em que deverao, desde logo, formular os re-
querimentos  pertinentes. Int. -Adv. MARCELO OLIVA MU-
RARA, SANDRA MARA PALMA, PAULO ROBERTO BAR-
ROS, PAULO SERGIO SENA e PAULO ROBERTO B. DA
SILVA-

41.-MONITORIA-55/1999-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA x LIBORIO ANTUNES ESTEVES e outros -Informe a
parte autora se houve ou nao o cumprimento da deprecata. Int.-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

42.-EMBARGOS  DE TERCEIROS-110/1999-GRACIETE
APARECIDA GULIN SCHMIDT. x LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES. -Defrio o requerimento de fls. 179. De-se ciencia
as partes da baixa dos autos, intimando-se-as para, no prazo de
dez dias, formularem os requerimentos pertinentes. Int. -Adv.
RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, FLAVIO CARDOSO GAMA, MARISA DA SILVA RE-
SENDE CASINI, CLEBER MARCONDES, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO e LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-309/1999-AGENCIA DE
CORREIOS FRANQUEADOS LTDA e outros x BANCO CI-
TIBANK S/A. -Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, se
tambem pretendem a extinçao das açoes monitorias sob n.º 103/
2000 e 370/2002, sendo  que, em caso afirmativo, deverao for-
malizar o pedido nos respectivos autos, para posterior aprecia-
çao do pedido de fls. 1475 (o qual faz remissao a petiçoes ain-
da nao existentes nos autos das monitorias). Int. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA, ROBSON IVAN STIVAL e
ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-354/1999-MA-
RIA DIONIZIO ZUNINI. x SERGIO BONSENHOR. -Aguar-
de-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da carta precatoria.
Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

45.-INVENTARIO-739/1999-LUZIA PEREIRA DA SILVA x
JOAO ALVES DA CRUZ e outros. -Defiro o requerimento re-
tro, concedendo a inventariante o prazo de 60 (sessenta) dias
para o recolhimento dos tributos. Int. -Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO, SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e CLAIRE
LOTICI-

46.-INDENIZACAO-880/1999-MICHELE CLAUDINO x
ADEMIR SAUER e outros -Fica o erquerido devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, retira carta precatoria para oiti-
va da testemunha Giovani Menegusso, conforme  restara deter-
minado em audiencia realizada em 10/09/2002 (fls. 159/162).
Int. -Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI, RUTH BRUSTO-
LIN, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e ANISIO DOS SAN-
TOS-

47.-ORDINARIA-1178/1999-GUARARAPES ADMINIS-

TRADORA  DE CONSORCIOS S/C LTDA. x BANCO PRO-
GRESSO S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL. -De-
se ciencia as partes da baixa dos autos, intimando-se-as para,
em 10 (dez) dias, dizerem de seu interesse na execuçao do jul-
gado. Int. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNAN-
DA TROIAN e JAQUES PINHEIRO COLARES-

48.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-1231/1999-BRA-
DESCO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x AL-
TAIR ALVES -Informe o autor se o acordo foi integralmente
cumprido. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

49.-PRESTACAO  DE CONTAS-21/2000-DIOGO ANTONIO
MACIEL MELLO x DARIO JOSE MARCOLLA e outros -
Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer
suas contra-razoes. Int. -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO, DEAMIRO H. OLIVEIRA JUNIOR e RUI SCUCA-
TO DOS SANTOS-

50.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-351/2000-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
LUCIO VILELA SENI -Diga a parte autora quanto a continui-
dade do presente feito. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

51.-INDENIZACAO-530/2000-MAXIMO ALIMENTOS DO
BRASIL LTDA x PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA -
Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da de-
precata. Int.-Adv. ABELARDO DE LIMA FERREIRA, EVAN-
DRO GARCIA, APARECIDO JOSE DA SILVA, MARIANA
SILVA MARQUEZANI e RICARDO HENRIQUE F. JENTZS-
CH-

52.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-603/2000-AN-
TONIO MARKOWICZ x DIALOGO DISTRIBUIDORA DE
LIVROS -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. NEIMAR BATISTA-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-610/2000-WILSON MIRAN-
DA BRANCO x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CRE-
DITO E IMOBILIARIA -Ficam as partes devidamente intima-
das para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se so-
bre a proposta de honorarios do expert as fls. 222, devendo, a
parte responsavel pelo pagamento destas, efetuar o pagamento,
em igual prazo. Int. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
PETER AMARO DE SOUZA, ELISANDRE MARIA BEIRA
e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

54.-DESPEJO-614/2000-ALUMINIO CONTINENTAL LTDA
x VIVIANE GARBUIO e outros -Face a certidao negativa do
leilao de segunda praça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
ARDENIO DORIVAL MUCKE-

55.-DECLARATORIA-804/2000-ELOI PEDROSO DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Recebo o
recurso, em seus efeitos devolutivos e suspensivo, posto que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal de Justiça com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ROBERTO FERREIRA
FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

56.-REPARACAO DE DANOS-967/2000-PEDRO DE ABREU
x ELETROLUX DO BRASIL S/A -Despacho de fls. 114:- Ten-
do em vista o contido as fls. 113, nomeio em substituiçao o Dr.
Paulino Pastre, que devera ser intimado para dizer se aceita ou
nao a proposta, esclarecendo ainda ao juizo se tem condiçoes
tecnicas de responder a todos os quesitos formulados pelas par-
tes. Int. — Ficam as partes devidamente intimadas para, no
prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta
de honorarios do expert as fls. 115/1118, devendo, a parte res-
ponsavel pelo pagamento destas, efetuar o pagamento, em igual
prazo. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, HELOISA BOT BORGES, REINAL-
DO CHAVES RIVERA, LEONARDO S. DE PAOLA e JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES-

57.-BUSCA E APREENSAO-1174/2000-BANCO CITIBANK
S/A x FLORESTA JATOBA (BRASIL) LTDA -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. FER-
NANDO JOSE  BONATTO, SADI BONATO, JORGE KITZ-
BERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS e ALBERTO XA-
VIER PEDRO-

58.-USUCAPIAO-1210/2000-OLGA  DE MOURA BRASILEI-
RO. -A vista do que foi acima certificado, manifeste-se a auto-
ra. Apos, de-se vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. ROXA-
NA LIGIA HAKIM ANGULSKI, ALESSANDRA PRESTES
MIESSA, LUCIANA CALVO WOLFF e LUIR CESCHIN-

59.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-1274/2000-VA-
LENTIM KUSMA x AGF BRASILSEGUROS S/A. -Conside-
rando-se que o recurso interposto pelo devedor foi recebido
com efeitos suspensivo e devolutivo, acerca do requerimento
formulado as  fls. 69, manifeste-se o devedor. Oportunamente,
voltem. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

60.-INDENIZACAO-164/2001-SONIA LUCIA DE PAULA x
CARTORIO DISTRITAL DO BACACHERI e outros. -Acerca
do oficio e documentos que o acompanham, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias. Int. -Adv. SONIA GAMA RU-
BERTI BIRSKIS, CARMEN SILVIA GARMENDIA e VITO-
RIO KARAN-

61.-RESSARCIMENTO-229/2001-SUL  AMERICA COOM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS x IVANIR RISSARDI -
Recebo a apleaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer

suas contra-razoes. Int. -Adv. ADRIANE CURI, PAULO CE-
SAR KEINERT CASTOR, VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO e MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

62.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-683/2001-ZE-
LIA SOARES BASTOS x BANCO ITAU S/A -Fica a requerida
devidamente intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre o laudo pericial apresentado pelo expert. Int. -
Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS, LUIZ ALLENDE-TOHA
BASTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-826/2001-JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO. -Acerca  do que foi acima certi-
ficado, manifestem-se os autores. Int. -Adv. MARCO ANTO-
NIO GOMES DE  OLIVEIRA, LUCIA ROSSETO THEODO-
RO e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

64.-DESPEJO-931/2001-RENATO CORREA x FRANCISCO
ALBERTO DA ROCHA DOMINGUES e outros -Recebo a
apleaçao em seu efeito devolutivo (Lei 8.245/91, art. 58, inc.
V). Intime-se o apelado para oferecer suas contra-razoes, em
15 (quinze) dias. Apos, remetam-se os autos ao Tibunal de Al-
çada. Int. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS, MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS e ERLON DE FARIA PILATI-

65.-MONITORIA-1214/2001-TELETEX COMPUTADORES E
SISTEMAS LTDA x ACET ADM CONSTRUCAO E TRANS-
PORTE LTDA -Fica a parte autora, novamente intimada, prara
no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a resposta ao(s)
oficio(s). Int. -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO-

66.-INDENIZACAO-1312/2001-AUTO POSTO ROSA DOS
VENTOS LTDA x CBN REDE CURITIBANA DE RADIODI-
FUSAO LTDA. -Retirar cartas de intimaçao para a audiencia.
Int. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BOR-
DIN REMOR e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

67.-DESPEJO-1373/2001-JOSE GUSE BUENO x MARCIA
DA COSTA ULSAN -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUCIANE LA-
WIN e ELISA GOMES TORRES-

68.-BUSCA E APREENSAO-1432/2001-BANCO ITAU S/A x
EDMILTON CARVALHO RIBEIRO FILHO -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

69.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1503/2001-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO COS-
TA. -Considerando que os autos vieram conclusos em 29/08/
2002, em razao da petiçao  juntad as fls. 105/106, denoto que
restou prejudicado o prazo para manifestaçao da autora sobre a
peça de contestaçao, razao pela qual determino que seja reno-
vada sua intimaçao para que se manifeste em 10 (dez) dias so-
bre a peça de defesa. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e JULIO CESAR DALMOLIN-

70.-ARROLAMENTO-1543/2001-JADWIGA KUROWSKI e
outros x JOANA KOLCON. -Firmar termo. Int. -Adv. MOI-
SES EDUARDO DO BOGO-

71.-INVENTARIO-98/2002-HAYDEE MITCZUK e outros x
ALFREDO PORTUGAL MITCZUK -Cite-se, como requerido
as fls. 68. Fica a inventariante devidamente intimada para que,
em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. SAMIR
THOME, ROGERIO GONCALVES THOME e ITO TARAS-

72.-BUSCA E APREENSAO-125/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x WANDERLEY DOS REIS COPETTI -Defiro o re-
querimento retro, suspendendo o processo pelo prazo de 30
(trinta) dias. Decorrido o prazo, em 05 (cinco) dias, diga o au-
tor se houve celebraçao de acordo. Int. -Adv. JOAO BIGOLIN
e CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN-

73.-BUSCA  E APREENSAO-166/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CLAUDINEI MARTINS DOS SANTOS. -Efetivada as
baixas de estilo, arquive-se. Int. -Adv. FRANCINE FREDERI-
CO-

74.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-DJC ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x REGINALDO DOS SANTOS SEBAS-
TIAO. -Defiro o requerimento de fls. 61. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

75.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-386/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x LUCILIA
MARIA MELLO GUIMARAES e outros -Face a certidao ne-
gativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTEN-
COURT-

76.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-466/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERRALHERIA GRB LTDA ME e
outros -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, indicar bens a penhora, bem como, depositar as di-
ligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

77.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-517/2002-JOSE
MAURICIO SHUELBER PIERRI x MARCOS CELESTINO
DA SILVA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. DANTE PARISI-

78.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-601/2002-TALITA MAR-
CONDES DE OLIVEIRA DOS SANTOS. -Aguarde-se por 30
(trinta) dias a manifestaçao da requerente. Int. -Adv. MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS-

79.-COBRANCA-696/2002-OURO VERDE TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, demons-
trando desde logo qual a pertinencia e utilidade das mesmas
para a soluçao da demanda. Prazo de dez dias. Int. -Adv. AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR, JOSE MADSON DOS REIS
e EDSON GONCALVES ARAUJO-

80.-ALVARA-779/2002 (apenso aos autos 865/1994) - FABIO
JOSE HORST BRITES e outros. -Para resguardar o interesse
do menor, determino a avaliaçao judicial do bem. Expeça-se
mandado de avaliaçao. Int. -Adv. PRISCILA C. B. PIMEN-
TEL-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-823/2002-ARI
PAULO HATZENBERGER x MERCADO CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Face a certidao ne-
gativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

82.-BUSCA E APREENSAO-851/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x SONIA APARECIDA FERREIRA -Defiro
o requerimento retro, suspendendo o o processo pelo prazo de
90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, em 05 (cinco) dias, diga
o autor se houve cumprimento do acordo. Int. -Adv. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS-

83.-RESCISAO  DE CONTRATO-864/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLEVER-
SON IONEL MARIN. -Sem embaraço do que foi articulado no
petitorio de fls. 14/15, inexiste nos autos qualquer demonstra-
tivo eficiente da elegada mora do demandado. Assim, descabi-
da e a antecipaçao de tutela requerida pelo autor, conquanto
ausente a prova inequivoca a ensejar a verossimilhança das ale-
gaçoes. Desarte, indefiro a tutela antecipatoria requerida, por
nao vislumbrar na especie os seus requisitos essenciais. Cite-se
o reu para, querendo, contestar em quinze dias. Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-904/2002 (apenso aos au-
tos 1043/2000) - GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x VERA LUCIA DE OLIVEIRA VOLPE. -O
pedido de vista dos autos ja foi deferido, nos autos principais
(as fls. 128). Int. -Adv. ELISA GOMES TORRES, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

85.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-920/2002-BANCO
BANESTADO S/A x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS ANCORA LTDA -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e A. BARBOSA
JR.-

86.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x JOSE BORGES FI-
LHO -Considerando que entre as partes existe um contrato de
alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta
demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a  parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo  resisten-
cia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força po-
licial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica a parte au-
tora devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o pre-
paro das custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o
devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, HE-
LIO PEREIRA CURY FILHO e MOISES BATISTA DE SOU-
ZA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-973/2002-IBE-
MA CIA BRSILEIRA DE PAPEL x EVERALDO VIANA e
outros. -Citem-se os executados, para que em 24 horas paguem
ou nomiem bens a panhora, consoante o artigo 652 e seguintes
do CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de man-
dado ou carta precatoria, que possui carater itinerante, com a
autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pron-
to pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%. Retirar
carta precatoria. Int. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

88.-BUSCA E APREENSAO-977/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MILTON FILO-
MENO DA SILVA -Considerando que entre as partes existe
um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora
da parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser
entregue a parte autora, em deposito. Fica autorizado que, ocor-
rendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxi-
lio de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta,
sob pena de revelia. Expeça-se mandado ou carta precatoria.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. GA-
BRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

89.-COBRANCA-981/2002-EDIFICIO IBIZA I x DILERMAN-
DO PINTO MENDES e outros -Para a audiencia conciliatoria,
designo o dia 11/03/2003, as 13h30. Citem-se para os termos
da presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes
deverao comparecer pessoalmente ou representadas por pre-
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postos ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia sera
proposta a conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa
oral ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de testemu-
nhas, assim como, se desejarem produzir prova pericial, deve-
rao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia,
sera decidido sobre a produçao de provas, designando-se outra
data para  instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-
se os requeridos de que a sua ausencia, ou seu  comparecimen-
to sem apresentaçao de defesa, por intermedio  e acompanhado
de advogado, importara na presunçao  de que admite como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo
Civil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Fica a parte
autora devidamente  intimada para, em cinco dias, depositar as
custas reefrentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

90.-BUSCA E APREENSAO-982/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ALAMA MATER AGROPECUARIA LTDA -Conside-
rando que entre as partes existe um contrato de alienaçao fidu-
ciaria e considerando que  a mora da parte re esta demonstrada,
defiro, liminarmente,  a busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial
de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como
as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, queren-
do, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-
se mandado ou carta precatoria. Fica a parte autora devidamen-
te intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas
das diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumpri-
mento do mandado. Int.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-
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ARNO CARDOSO JUNIOR 006 15778/1996
BEATRIZ SCHIEBLER 019 20375/1999
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 029 22355/2000
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 025 21788/2000
CARLA FABIANA EVERS 046 23831/2002

037 23068/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 003 14629/1995
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 003 14629/1995
CARLOS ALBERTO FRANK 066 24377/2002
CARLOS ALBERTO LORENZ 001 08865/1988
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 022 20997/1999
CARLOS DELAI 008 16833/1996
CARLOS EDRIEL POLZIN 050 24001/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 007 16291/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA 021 20822/1999
CELSO MOZART SADANHA JUNI 001 08865/1988
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 016 20287/1999
CEZAR LUIZ SCHALEMBERGER 018 20353/1999
CINTHIA PARPINELI LEITAO 050 24001/2002

021 20822/1999
CIRO BRUNING 004 15043/1995
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 008 16833/1996
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 016 20287/1999

017 20341/1999
018 20353/1999

CLAUDIO DE ANDRADE 002 10728/1990
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTR 035 22775/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 011 18421/1998
CLINIO L.L.LYRA 006 15778/1996
CRISTIANE ALVES FERREIRA 067 24402/2002
CRISTINA M.SILVA FONSECA 061 24340/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 077 24748/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 036 22804/2001
DANIELLE ROSA E SOUZA 062 24355/2002
DOUGLAS ROGERIO LEITE 019 20375/1999
EDGARD POLCHLOPEK 038 23405/2001

EDSON DE ALMEIDA RIBAS 010 17775/1997
EDSON ROGERIO B. FREITAS 041 23556/2001
EDUARDO CALIXTO OLIVEIRA 071 24534/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 006 15778/1996
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 069 24505/2002
ELIANA MARIA MARQUES 047 23844/2002
ELIANE MARCIA LASS STANKI 019 20375/1999
ELISA GOMES GREIN SIQUEIR 014 20038/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 076 24746/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 012 18624/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 033 22702/2001
FABIANA JACOBS 061 24340/2002
FERNANDO AUGUSTO VOSS 042 23611/2001
FERNANDO CHIN FEI 055 24223/2002
FLAVIA ANDREI ROMAN 024 21209/2000
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 032 22664/2001
FRANCINE FREDERICO 053 24158/2002
GENESIO TAVARES 006 15778/1996
GERSON LUIZ WENZEL 017 20341/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 036 22804/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 047 23844/2002
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 022 20997/1999
GUILHERME DE SALLES GONCA 065 24375/2002
HELENA C FERREIRA CARNEIR 042 23611/2001
HELOISE DELLAGIUSTINA 015 20151/1999
HERMES HENRIQUE CORREA CO 075 24664/2002
HORACIO CESAR LUZ FILHO 031 22624/2001
IRINEU JOSE PETERS 001 08865/1988
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 054 24210/2002
IRINEU PETERS 001 08865/1988
ISABELLA MANITA CANNEL 032 22664/2001
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 034 22735/2001
JACK FERNANDO R.DE LIMA 001 08865/1988
JAIR APARECIDO AVANSI 055 24223/2002
JANDER LUIS CATARIN 019 20375/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 052 24084/2002
JEFERSON LUIZ DAMBROS 028 22316/2000
JOAO ANTONIO GASPAR 021 20822/1999
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 064 24373/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 049 23919/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 030 22577/2001
JOAO CASILLO 048 23875/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 043 23642/2001
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 049 23919/2002
JOAO FRANCISCO DE PASQUAL 038 23405/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 024 21209/2000
JOSE DA SILVA MOREIRA 044 23674/2001
JOSE EDESIO DE MATTOS 013 19213/1998
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 001 08865/1988
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 040 23464/2001

028 22316/2000
JOSE VICENTE DA SILVA 007 16291/1996
JOSENEY CARNEIRO 008 16833/1996
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 040 23464/2001
JUAREZ XAVIER KUSTER 043 23642/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 021 20822/1999

057 24253/2002
JUVENAL RIBEIRO 016 20287/1999

017 20341/1999
018 20353/1999

LEANDRO LUIZ ZANGARI 055 24223/2002
LETICIA ARAUJO LEONI 051 24078/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 022 20997/1999
LINEU ROQUE STERTZ 056 24245/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 022 20997/1999
LUCIANA BERRO 039 23415/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 053 24158/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 063 24366/2002

074 24660/2002
LUIZ A. DE CARLI 030 22577/2001
LUIZ ALLENDE TOHA BASTOS 059 24299/2002
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 059 24299/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 004 15043/1995

020 20629/1999
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 029 22355/2000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 030 22577/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 067 24402/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 040 23464/2001

028 22316/2000
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 004 15043/1995
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 063 24366/2002

074 24660/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 060 24309/2002
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 009 17444/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 033 22702/2001
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 023 21074/1999
MANOEL CARLOS DA SILVA 057 24253/2002
MANOEL MARTINS JUNIOR 064 24373/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 039 23415/2001
MARCELO JOSE CISCATO 025 21788/2000
MARCELO TESHEINER CAVASAN 035 22775/2001

068 24491/2002
MARCIA REGINA MORSELLI 042 23611/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 007 16291/1996

015 20151/1999
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 031 22624/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 046 23831/2002

037 23068/2001
MARCOS GOMES SALVADOR 023 21074/1999
MARCOS WACHOWICZ 001 08865/1988
MARCUS FABRICIUS COSME CA 040 23464/2001
MARIA CECILIA PALMA 014 20038/1999
MARIA ILMA CARUSO 009 17444/1997
MARIA INES DIAS 005 15057/1995
MARIA SOLANGE M.PIO VIEIR 030 22577/2001
MARIO CELSO BILEK 007 16291/1996
MARIO DUARTE PRATES 017 20341/1999

018 20353/1999
MARLY DE CASSIA M. F. REG 023 21074/1999
MARTIM FRANCISCO RIBAS 058 24293/2002
MAURICIO KAVINSKI 029 22355/2000

059 24299/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 034 22735/2001

MAURO NOBREGA PEREIRA 007 16291/1996
015 20151/1999

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 011 18421/1998
MILENE CORREA ZEREK CAPRA 017 20341/1999
MURILO CELSO FERRI 076 24746/2002
NATANOEL ZAHORCAK 005 15057/1995
NELITON PEREIRA 013 19213/1998
NELSON BELTZAC JUNIOR 069 24505/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 072 24636/2002
NEWTON AMARAL FERREIRA 063 24366/2002

074 24660/2002
OKSANDRO O.GON•ALVES 070 24512/2002
OLGA GURGINSKI 001 08865/1988
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 019 20375/1999
ORESTES SANTIAGO 010 17775/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 062 24355/2002
OSMAR ALVES GUELFI 026 21897/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 004 15043/1995
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 049 23919/2002
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 043 23642/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 021 20822/1999
PAULINO ANDREOLI 049 23919/2002
PAULO AMBROSIO 001 08865/1988

001 08865/1988
PAULO CESAR CRUZ 026 21897/2000
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 001 08865/1988
PAULO FERNANDO BARBOSA 078 24754/2002
PAULO MACARINI 002 10728/1990

003 14629/1995
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 056 24245/2002
PAULO ROBERTO VOLUZ 001 08865/1988
PAULO SERGIO NOWACKI 024 21209/2000
PAULO SERGIO PIASECKI 006 15778/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 034 22735/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 002 10728/1990

002 10728/1990
003 14629/1995

PLINIO ROBERTO DA SILVA 027 22113/2000
RAFAEL BOFF ZARPELLON 016 20287/1999

017 20341/1999
018 20353/1999

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 007 16291/1996
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 062 24355/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 051 24078/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 047 23844/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 055 24223/2002
RICARDO CHEANG 034 22735/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 037 23068/2001
RITA DE CASSIA ALVES 011 18421/1998
ROBERVAL KUGLER MENDES 006 15778/1996
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 042 23611/2001
ROGERIO LUIS STASIAK 058 24293/2002
RONEY OSVALDO G.MAGALDI 007 16291/1996
ROSANGELA APARECIDA GIUZI 065 24375/2002
RUI RAMOS REGIO 016 20287/1999

017 20341/1999
018 20353/1999

SALETE STAFFEN 073 24640/2002
SAMANTA MARIA PINEDA STAN 038 23405/2001
SANDRA PENTEADO 065 24375/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 004 15043/1995
SANTIAGO LOSSO 050 24001/2002

021 20822/1999
SERGIO RENATO COSTA FILHO 014 20038/1999
SILMARA Z. DE LEMOS 049 23919/2002
SILVIA MARIA FERREIRA TRE 008 16833/1996
TALEL YOUSSEF HAMUD 007 16291/1996
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 012 18624/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 043 23642/2001
VICENTE REINALDO T.PUGLIE 058 24293/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 006 15778/1996
VIRGILIO CESAR DE MELLO 058 24293/2002
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 076 24746/2002
WALDIR LESKE 016 20287/1999

018 20353/1999
WALTER TOFFOLI 061 24340/2002

011 18421/1998
WANTUIR PEDRO DE TOLEDO 027 22113/2000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8865/1988-MILTON
FARIAS LOPES JUNIOR x TOPOROSKI VEICULOS LTDA
e outros -Diga o autor sobre o ofício de fl.401. -Adv. PAULO
CEZAR PEREIRA GRUBER, CARLOS ALBERTO LORENZ,
ALCIR PAULO NOTARI, IRINEU PETERS, PAULO ROBER-
TO VOLUZ, OLGA GURGINSKI, JACK FERNANDO R.DE
LIMA, IRINEU JOSE PETERS, JOSE ELISIO MARQUES
DAS PORTAS, CELSO MOZART SADANHA JUNIOR, PAU-
LO AMBROSIO, MARCOS WACHOWICZ e PAULO AM-
BROSIO-

2.-ORDINµRIA DE NULIDADE-10728/1990-JOAO TEODO-
RO DA SILVA e outros x WILSON LUIZ CARON E OUTROS
-Diga o autor sobre o ofício de fl.398/401. -Adv. PAULO MA-
CARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE
B.MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, ALCEU TAQUES DE MACEDO, ANTO-
NIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e CLAUDIO DE AN-
DRADE-

3.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-14629/1995-MAURICIO
VIALLE x RESTAURANTE FRELON  LTDA e outros -Inti-
me-se o(a) embargante para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. PEDRO  GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE B.MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO
MACARINI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-15043/1995-MARLI
VIGARINI DOS SANTOS E OUTROS x FORTE TRANSPOR-
TES DE CARGA LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTO, CIRO BRUNING e OSMAR

DE ANDRADE FERREIRA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-15057/1995-NACIONAL
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x
J.T.B.TRANSPORTES LTDA- Diga a parte exequente. Adv.
NATANOEL ZAHORCAK e MARIA INES DIAS-

6.-RESTITUICAO-15778/1996-ESPOLIO  DE HEITOR SIMI-
RIQUE CORREA TORRINI e outros x ARNO CARDOSO &
CIA LTDA e outros- Retornem os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça, com nossas homenagens e cautelas de estilo. Adv.
GENESIO TAVARES, EDUARDO SABEDOTTI BREDA,
ROBERVAL KUGLER MENDES, PAULO SERGIO PIASE-
CKI, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ARNO CARDO-
SO JUNIOR e CLINIO L.L.LYRA-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Acerca dos esclarecimentos pres-
tados às fls. 5144/5148, digam as partes. Intimem-se.  Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, AIRTON CE-
SAR HINTZ, MARIO CELSO BILEK, RONEY OSVALDO
G.MAGALDI, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA e MAURO NOBREGA PEREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16833/1996-
VERA LUCIA DAMACENO XAVIER x PEDRO DE ALCAN-
TARA LUCA e outros- 1) Defiro por ora a gratuidade proces-
sual, devendo as custas serem recebidas ao final. 2) Intime-se.
Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM, JOSENEY CARNEI-
RO, SILVIA MARIA FERREIRA TREGLIA e CARLOS DE-
LAI-

9.-REVOGACAO DE DOACAO-17444/1997-NADIA DE
FATIMA HONCZARYK e outros x GREGORIO HONCZA-
RYK e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta pre-
catória desentranhada para cumprimento. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO, ANGELITA ACOSTA e LUIZ ROBERTO
L.KRACIK-

10.-ORDINARIA-17775/1997-APARECIDO JOSE DA SILVA
x ROSELI POPPER- Ante a prenotação do registro de imóveis
(fls. 412) eo falecimento do Sr. Nicolau Catezender, esclareça
o exequente se o processo litigioso já finalizou. Adv. ORES-
TES SANTIAGO, APARECIDO JOSE DA SILVA e EDSON
DE ALMEIDA RIBAS-

11.-RESTITUICAO-18421/1998-TURBO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL - 1) Acolho a emenda de fls. 532/534.
2) Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-se o CN
5.2.5.2. 3) Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do
CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos
comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do De-
creto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º
da Lei Estadual nº 12.821/99). 4) Cumpridos os itens “1” e “2”,
expeça-se mandado executivo. Caso contrário voltem conclu-
sos. -Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18624/1998-
ENTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA x TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR- Indefiro o pe-
dido de remoção, posto que as “razões” (não conhecer  o depo-
sitário dos bens) apresentadas pelo exequente não são suficien-
tes para autorizar a remoção pretendida. Além disto, a execu-
ção deve tramitar sempre do modo menos gravoso ao executa-
do. À conta geral e avaliação, dizendo em seguida as partes.
Intimem-se. Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, TEL-
MA ELIZE MIOTO ANDREOLI e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

13.-ARROLAMENTO-19213/1998-IVONE DE OLIVEIRA
MONTEIRO e outros x ESPOLIO DE ODILON BORGES
MONTEIRO- Intime-se o procurador dos herdeiros para con-
ferir e assinar o termo de retificação. Adv. NELITON PEREI-
RA e JOSE EDESIO DE MATTOS-

14.-NULIDADE-20038/1999-EDISON CIDRAL DE SIQUEI-
RA x GABRIEL IUBEL e outros -1) Tratando-se de execução
por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das
custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Esta-
dual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento
do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º
da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/
99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado exe-
cutivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. SERGIO RE-
NATO COSTA FILHO, ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA e
MARIA CECILIA PALMA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20151/1999-
CASC ADM.DE SHOPPING CENTERS S/A x MARCOS
CALIXTRO SCHMITT e outros- 1) Desentranhe-se a carta
precatória de fls. 183/189, para seu integral cumprimento. 2)
Intime-s.e Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO
AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e HELOISE DELLAGIUS-
TINA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20287/1999-JOSE LAZA-
ROTTO DE MELO E SOUZA e outros x ESPOLIOS DE FRE-
DERICO JULIO REGINATO e outros- Subam os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada. Adv. WALDIR LESKE, RUI RAMOS
REGIO, CESAR LUIZ SCHALLENBERGER, JUVENAL RI-
BEIRO, CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF
ZARPELLON-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20341/1999-ALZEMIRA
CIZA DA ROSA e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JU-
LIO REGINATO e outros- 1) A preparo das custas processuais
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e comprovação do pagamento  do FUNREJUS, concernentes
ao processo de liquidação de sentença. 2) Para realizar a liqui-
dação por arbitramento, nomeio como perito do juízo Regina
Lúcia de Paula. Adv. GERSON LUIZ WENZEL, MILENE
CORREA ZEREK CAPRARO, RAFAEL BOFF ZARPELLON,
JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO, CLAUDIA RE-
GINATO ZARPELON, MARIO DUARTE PRATES e ANTO-
NIO GULBINO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20353/1999-DANIEL CON-
TER COSTA e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros- 1) Ao preparo das custas processuais e
comprovação do pagamento  do FUNREJUS, concernentes ao
processo de liquidação de sentença. 2) Para realizar a liquida-
ção por arbitramento, nomeio como perito do juízo Regina Lúcia
de Paula.  Adv. WALDIR LESKE, ABRAO JOSE MELHEM,
RAFAEL BOFF ZARPELLON, JUVENAL RIBEIRO, RUI
RAMOS REGIO, CLAUDIA REGINATO ZARPELON, MA-
RIO DUARTE PRATES, ANTONIO GULBINO e CEZAR
LUIZ SCHALEMBERGER-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20375/1999-JOSE
ROBSON GOMES e  outros x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A- Acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Peri-
to, manifestem-se as partes, em cinco dias. Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER e
JANDER LUIS CATARIN-

20.-ARROLAMENTO-20629/1999-MARIA  DA CONCEI-
CAO MACHADO CICCARINO e outros x ESPOLIO DE VI-
CENTE CICCARINO FILHO- Sobre  o parecer da Fazenda
Pública, fls. 154/155, manifestem-se os interessados. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

21.-DECLARATORIA-20822/1999-JOAO CARLOS SVO-
LENSKI x JOSE CARLOS CAMPOS RANGEL e outros- Acer-
ca da contestação apresentada à reconvenção manifeste-se o
réu-reconvinte, em dez dias. Adv. JOAO ANTONIO GASPAR,
SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI  LEITAO, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOT-
TER ARAUJO TOGEL e PAULA NOGARA GUERIOS-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-20997/1999-ROBER-
TO FEITOSA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOB.- Nenhuma contradição existe no despacho de
fl.106. O presente feito depende de prova técnica, o quem me
parece restou bastante claro.  Por tal razão foi determinado o
desapensamento deste, dos demais autos (Declaratória de Nu-
lidade de Imissão de Posse), posto que o primeiro fundamenta-
se na ausência de citação da prte, na execução (questão de di-
reito) e o segundo (imissão de posse) , dependerá de análise do
primeiro. Não há necessidade, naqueles feitos, da produção de
prova técnica que aqui entendo imprescindível. A petição de
fls. 110/114 foi equivocadamente  juntada nestes autos, posto
que se refere, ao que consta, à ação declaratória. Junte-se aos
autos corretos, voltando, após, para apreciação. Intime-se.  Adv.
CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO, LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNI-
OR e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

23.-RESCISAO  CONTRATUAL-ORD.-21074/1999-MERCA-
DE MOVEIS LTDA x JULIO CESAR LEDO AMARAL -1)
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO, MARCOS GOMES SALVADOR e MARLY DE CASSIA
M. F. REGIANI-

24.-REPARACAO DE DANOS-21209/2000-AMERICA LATI-
NA LOGISTICA DO BRASIL S/A x SETEMBRINO NOFRES-
Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente
em cinco dias. Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, FLAVIA ANDREI ROMAN e PAULO SERGIO NOWA-
CKI-

25.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-21788/2000-
CASTEVAL CONSTR.E INCORP.LTDA x SERGIO DUAR-
TE PIGNANELLI e outros -Ao pagamento das custas: R$
398,00.  -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA
e MARCELO JOSE CISCATO-

26.-PRODUCAO  ANTECIPADA DE PROVAS-21897/2000-
GEORGETE DERVICHE BARBOSA x EDER JOFRE DOS
SANTOS MARQUES -Conclusão do despacho de fls.106... Não
verifico, portanto, nenhuma irregularidade neste feito, razão
pela qual Homologo prova produzida nestes autos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. P.R.I. -Adv. OSMAR AL-
VES GUELFI, PAULO CESAR CRUZ e ANTONIA REGINA
CARAZAI BUDEL-

27.-BUSCA E APREENSAO-22113/2000-SEGURANÇA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARILIA APARECI-
DA SILVANO PEREIRA- Intime-se o réu para, no prazo de
vinte e quatro horas, entregar o bem ou seu equivalente em
dinheiro (R$ 15.281,42), sob pena de prisão. Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e WANTUIR PEDRO DE TOLEDO-

28.-ARROLAMENTO-22316/2000-AMELIO FOFANO e ou-
tros x ESPOLIO DE AMADEU FOFANO- Intime-se o procu-
rador dos herdeiros para conferir e assinar o auto de partilha.
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e JEFERSON LUIZ DAMBROS-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-22355/2000-LUCINES
BRYK x CIDADELA S/A- Subam os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça. Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRI-
ANA NEGRINI, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-

30.-RESPONSABILIDADE CIVIL-22577/2001-SILVANE DE
AMORIM DA SILVA x EMPR.SUL AMERICANA DE
TRANSP.EM ONIBUS LTDA- 1) Ante o contido na petição de

fl.275, redesigno a audiência de instrução de julgamento para o
dia 03/12/02, às  14:30 horas. 2) Expeça-se carta precatória das
testemunhas arroladas pela autora. Intime-se. Adv. LUIZ A.
DE CARLI, AFONSO PROENÇO BRANCO, ANTONIO CEL-
SO C.DE ALBUQUERQUE, JOAO BATISTA PIO VIEIRA,
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e MARIA SOLANGE
M.PIO VIEIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22624/2001-
YASCARA BEIQUIS GASPARELLO ESTEFANO DE ALBU-
QUERQUE x ANTONIO CELSO ZILIOTTO- Para a 1ª e 2ª
praças, designo os dias 05/11/02 e 20/11/02, às 15:00 horas,
respectivamente. Demais diligências necessárias (inclusive atu-
alizado da conta), bem como a intimação pessoal da parte de-
vedora. Intime-se. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES e HORACIO CESAR LUZ FILHO-

32.-REPARACAO  DE DANOS-22664/2001-CILAMIR CAN-
DIDA DE SOUZA PAIVA x PLASTIPAR IND.E COM.LTDA-
Conclusão do despacho de fl.296... Assim, considerando a im-
pugnação aos honorários apresentados, manifeste-se o Sr. Peri-
to. A questão relativa da data anteriormente marcada pelo Sr.
Perito para início da perícia técnica será apreciada posterior-
mente. Intimem-se. Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI-
RA, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e ISABELLA
MANITA CANNEL-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-22702/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ODIMILSON DO CARMO DA
SILVA e outros- Manifestem-se os interessados, sobre o laudo
de avaliação, fls. 48. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

34.-ORDINARIA-22735/2001-JORGE ALVES RIBEIRO x
BRENNER ROSE CONSTR.E EMPR.LTDA- 1) Acerca do
ofício e documentos que o acompanham (fls. 675/698), mani-
festem-se as partes, em cinco dias. 2) Renove-se a expedição
de ofício de fl.674. 3) Intime-se o Sr. Perito nomeado à fl.667
para, no prazo de cinco apresentar proposta de honorários. Adv.
RICARDO CHEANG, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22775/2001-IOLARE
CATARINO SANTIAGO x FORD FACTORING
COML.LTDA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
Adv. CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

36.-INDENIZACAO-22804/2001-JOSE BENEDITO LARAYA
BARRETO x BANCO SANTANDER S/A -1) Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2)
Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e DANIELE
ALESSANDRA GRANDO-

37.-BUSCA E APREENSAO-23068/2001-ADM.DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C LTDA x MARIO DE CASTRO CRISTO
-Sobre a correspondência devolvida, fls. 63, diga o autor. -Adv.
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23405/2001-
DOUGLAS GOLDBAUN x PINTURA DE OURO RECUPE-
RAÇAO DE VEICULOS LTDA- Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de 30 dias. Adv. JOAO FRANCISCO DE PASQUA-
LE, EDGARD POLCHLOPEK e SAMANTA MARIA PINE-
DA STANISCHESK-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23415/2001-UNIBAN-
CO LEASING S/A  ARREND.MERC. x PEDRO DA SILVA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e ANDREA VERANO PONTES-

40.-INDENIZACAO-23464/2001-MARIA APARECIDA ME-
NEZES x RICARDO ADRIANO DE CASTRO -1) Para audi-
ência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a
data de 21/10/02 às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 3) Não ha-
vendo conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se su-
peradas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e
deferidas as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

41.-ALVARA-23556/2001-MARLENE RAMOS x ESPOLIO
DE OLAVO RAMOS- Ante a gravidade dos fatos narrados na
petição de fls. 33, determinei a verificação junto à Caixa Eco-
nômica Federal acerca das alegações aqui trazidas, restando
infomrado que os valores remanescentes encontram-se a dispo-
sição da requerente em qualquer agência da CEF. Intime-se.
Adv. EDSON ROGERIO B. FREITAS-

42.-REINTEGRACAO DE  POSSE-23611/2001-MARCOS
ANTONIO AGUIAR x LUIZ CARLOS ROCHA e outros -1)
Para audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC),
designo a data de 24/10/02 às 13:30 horas. 2) Intimem-se as
partes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poders específicos para transigir.
3) Não havendo conciliação, sendo o caso, será o feito saneado
e, se superadas as preliminares, fixados os pontos controverti-
dos e deferidas as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv.
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCIA REGINA
MORSELLI, HELENA C FERREIRA CARNEIRO e FERNAN-
DO AUGUSTO VOSS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-23642/2001-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x SERVIÇO SOCIAL DA INDUS-
TRIA - SESI- Acerca da impugnação apresentada e documen-

tos juntados, manifeste-se o embargante, em dez dias. Adv.
JUAREZ XAVIER KUSTER, JOAO DE OLIVEIRA FRAN-
CO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE e PAULA
BORGES DA CRUZ DANTAS-

44.-INVENTARIO-23674/2001-PAOLA MERY CAMARGO
MENDES x ESPOLIO DE MARIA ZUTA PEREIRA DOS
SANTOS- Suspenso o feito até que seja consumado o Registro
de Testamento que tramita perante este juízo. Adv. JOSE DA
SILVA MOREIRA-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23779/2001-ALVA-
RO MARTINEZ SILVA e outros x BANESTADO S/A
CRED.IMOB. -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIA-
RO-

46.-BUSCA E APREENSAO-23831/2002-ADM.DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C x ADEILDO FRANÇA BIAZOTTO -
Conclusão de sentença fls.47/50... Isto posto, julgo procedente
o pedido deduzido nestes autos de ação de busca e apreensão,
para o fim de declarar rescindido o contrato firmado entre as
partes, consolidando definitivamente a autora na posse do veí-
culo, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida.
Faculto ao autor a venda do bem, vez que já se encontra nas
mãos de seu preposto, nos termos do artigo 2º, do Decreto-Lei
911/69. Oportunamente, oficie-se ao Detran, comunicando es-
tar o autor autorizado a proceder a transferência a terceiros que
indicar, permanecendo nos autos os títulos a eles trazidos. Con-
deno o requerido no pagamento das custas processuais e nos
honorários advocatícios do patrono judicial da autora que, na
forma do artigo 20, õ 4º, do CPC, fixo em R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais), corrigido monetariamente da data desta de-
cisão. P.R.I. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA
FABIANA EVERS-

47.-DESPEJO-23844/2002-EUGENIO SUPLICY FERREIRA
DO AMARAL x ROBSON OLIVEIRA FERRAZ e outros-
Autorizo o depósito de quinze  dias. Adv. ELIANA MARIA
MARQUES, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23875/2002-
AMOCO DO BRASIL LTDA x SACARIA BRASILEIRA LTDA
e outros- Ante o ofício de fls. 60 e documentos que o acompa-
nha, manifeste-se o exequente, em cinco dias.  Adv. JOAO
CASILLO-

49.-DESPEJO-23919/2002-FREDERICO STALL x JEFERSON
RODRIGO CALGARO- Junte o instrumento de procuração.
Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI, JOAO EDSON PI-
RES DE LEMOS, ARIVALDIR GASPAR, ANDERSON GAS-
PAR, SILMARA Z. DE LEMOS, JOAO BATISTA DOS AN-
JOS e PAULINO ANDREOLI-

50.-sMBARGOS A EXECUCAO-24001/2002-MARIANO
RUDEY e outros x MARA ROSANI LOSSO -Ao pagamento
das custas: R$ 616,00. -Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN, CIN-
THIA PARPINELI LEITAO e SANTIAGO LOSSO-

51.-RESSARCIMENTO-24078/2002-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x DENIS JOSE CAMARGO e outros- 1) Para o ato
postergado, designo o dias 05/11/02, às 13:30 horas. 2) Citem-
se. 3) Intime-se. Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e LE-
TICIA ARAUJO LEONI-

52.-COBRANCA (ORD)-24084/2002-IGEIT DO BRASIL
LTDA x GEICO BRASIL LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.35vº.-Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

53.-BUSCA E APREENSAO-24158/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x INFANCIA O. TRENTINI DE ARAUJO -Conclusão
de sentença fls.31/33... Ante o exposto, com fundamento no
Dec. Lei nº  911/69, julgo procedente o pedido formulado na
inicial, declarando rescindido o contrato firmado entre as par-
tes e consolidando nas mãos do requerente o domínio e a posse
plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno defini-
tiva. Faculto a venda do bem pelo requerente, nas forma do
artigo 2º, do Dec. Lei nº 911/69, vez que este já se encontra nas
mãos de seu preposto. Oportunamente, oficie-se ao Detran,
comunicando estar o requerente autorizado a proceder a trans-
ferência para terceiros que indicar, permanecendo nos autos os
títulos a eles trazidos. Condeno a requerida no pagamento das
despesas processuias e honorários advocatíciso, que fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados os termos do artigo
20, õõ 3º e 4º do CPC, notadamente o zelo do ilustre procura-
dor, o tempo necessário para trabalho, abreviado pelo julga-
mento antecipado e ausência de oposição. Os honorários advo-
catícios deverão ser corrigidos desta data e as custas processu-
ais, da data do desembolso. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

54.-INVENTARIO-24210/2002-IRINEU  LEONIDAS ZANE-
LLATO x ESPOLIO DE ORLANDO ZANELLATO e outros-
Manifestem-se os interessados sobre o parecer da Fazenda Pú-
blica. Adv. IRINEU LEONIDAS ZANELLATO-

55.-COBRANCA (ORD)-24223/2002-OLIVIA PEREIRA e
outros x MORO S/A CONSTRUÇOES CIVIS- 1) Ciência a ré
dos documentos juntados às fls. 165/167. 2) À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI, FERNANDO CHIN FEI e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-24245/2002-
COND.ED.CARLOS GOMES I, II x TEREZINHA APARECI-
DA MARCONDES LEAL- Indique o autor qual o endereço em
que a requerida deverá ser citada. Adv. LINEU ROQUE
STERTZ e PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-24253/2002-COTRANS

COM.TRANSP.E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA x VERA
CRUZ SEGURADORA- Total da conta geral: R$ 15.817,65.
Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e MANOEL
CARLOS DA SILVA-

58.-SEQUESTRO-24293/2002-IND.DE MADEIRAS SAO
PEDRO LTDA x REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL
LTDA e outros- Aponta a requerida Reval, em petição de fls.
263/271, uma série de irregularidades processuais que proce-
dem, entretanto não tem o condão de acarretar a declaração de
ineficácia da liminar concedida. As irregularidades havidas não
foram percebidas inclusive pelo Juízo, oportunamente, poden-
do e devendo, porém, serem regularizadas. Inicialmente, a cau-
ção ofertada e aceita deverás ser fimada pelo representante le-
gal da autora, ou seja, Sr. Ernesto Bohrer, conforme documen-
to de fl.273. Concedo-lhe o prazo de cinco dias para tanto,
devendo ser lavrado novo termo. O despacho inicial nomeou
como fiel depositário dos bens sequestrados o Sr. Marcos Bo-
hrer, devendo este assinar o termo de depósito, ciente do ônuis
e responsabilidade de tal  encargo, inclusive a prisão civil em
caso de descumprimento. Lavre-se o termo, intimando-se o Sr.
Depositário já nomeado para assiná-lo no prazo de cinco dias.
Quanto a revogação da liminar concedida, a questão já foi  objeto
de apreciação quando prestadas as informações no agravo de
instrumento. Intimem-se. Adv. VIRGILIO CESAR DE MELLO,
MARTIM FRANCISCO RIBAS, ROGERIO LUIS STASIAK e
VICENTE REINALDO T.PUGLIESI-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24299/2002-JEAN TANIOS
ABDO e outros x PAULO ROBERTO CORREIA DE OLIVEI-
RA -Ao pagamento das custas: R$ 412,00. -Adv. LUIZ AL-
LENDE TOHA BASTOS, LUIZ CALIXTO DE BASTOS,
MAURICIO KAVINSKI e ANA LUIZA MANZOCHI-

60.-REGISTRO DE TESTAMENTO-24309/2002-ALAIDE
AMERICO MAGAGNIN x ESPOLIO DE NELCY MIGUEL
MAGAGNIN- Intime-se o requerente para assinar o termo de
aceite de testamenteiro. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-

61.-INDENIZACAO-24340/2002-MARIA CRISTINA RUIZ
RETAMAL x COND.COMPLEXO SHOPPING CURITIBA e
outros- Acerca dos documentos juntados (fls. 230/246), mani-
festem-se os requeridos, em cinco dias. Adv. WALTER TO-
FFOLI, CRISTINA M.SILVA FONSECA e FABIANA JACO-
BS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-24355/2002-RODOROLAN
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ROBERTO ACIR
DUPS JUNIOR -Conclusão do despacho de fls. 47... Desta fei-
ta, considerando que a pauta já se encontra bastante adiantada,
esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOU-
ZA e RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-24366/2002-FICABOS
COM.DE MAT.E TELEFONICA E INF.LTDA x ED.TRIBUNA
DA JUSTIÇA LTDA- Acerca da contestação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
LUCIANO CHIZINI E  CHEMIN, LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO e NEWTON AMARAL FERREIRA-

64.-ARROLAMENTO-24373/2002-ARNALDO LOBO MIRO
e outros x ESPOLIO DE ALTIVA MIRO GUIMARAES- Sobre
o parecer da Fazenda Pública, fls. 66/67,  manifestem-se os
interessados. Adv. JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO e MA-
NOEL MARTINS JUNIOR-

65.-COBRANCA (ORD)-24375/2002-COMPANHIA NACIO-
NAL DE CALL CENTER x  MAIS BELA TEXTIL LTDA- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias.  Adv. SANDRA PENTEADO, ROSANGELA
APARECIDA GIUZIO, GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES e ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES-

66.-INVENTARIO-24377/2002-LEONI APARECIDA  WOS-
NIAK e outros x ESPOLIO DE FIRMINO WOSNIAK- Sobre
o parecer da Fazenda  Pública, manifestem-se o interessados.
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-24402/2002-
COND.CONJ.RES.RAVENA I x LUIZ CARLOS DA SILVA e
outros -Sobre a correspondência devolvida, fls.64/65, diga o
autor. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE
ALVES FERREIRA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-24491/2002-FORD LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x J H R SANCHES- 1)
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (artigo
520). 2) Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com
nossas homenagens e cautelas de estilo. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASANI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-24505/2002-SANDRO RI-
BEIRO x GUIOMAR PERCIDES  TRACZINSKI- Acerca da
impugnação apresentada e documento  juntado, manifeste-se o
embargante, em dez dias. Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR
e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24512/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ADELINO DA SILVA- Aten-
da o autor ao ofício de fls. 25/26. Adv. OKSANDRO
O.GONÇALVES-

71.-INDENIZACAO-24534/2002-JOSELITO SANTOS BOR-
DIGNON x LAPINUS EMPR.FLORESTAIS LTDA- Cumpra-
se integralmente a parte final do item “2” do despacho de fl.61.
Adv. EDUARDO CALIXTO OLIVEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-24636/2002-AUTOPLAN
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE JOSE CIM -
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Conclusão de sentença fls.30... Julgo, em consequência, extin-
to o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se bai-
xa na distribuição. -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

73.-SUMARIA DE COBRANÇA-24640/2002-
CONJ.RES.MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x FRAN-
CISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA e outros -Sobre
a correspondência devolvida, fls.42, diga o autor. -Adv. SALE-
TE STAFFEN-

74.-DECLARATORIA-24660/2002-FICABOS COM.DE
MAT.E TELEFONICA E INF.LTDA x EDITORA TRIBUNA
DA JUSTIÇA LTDA- Acerca da contestação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
LUCIANO CHIZINI E  CHEMIN, LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO e NEWTON AMARAL FERREIRA-

75.-REVISAO DE  CONTRATO (ORD)-24664/2002-CLEI
JEAN TRISTAO e outros x SCPC/SEPROC SERVIÇO CEN-
TRAL DE PROT.AO CRED. e outros- Intime-se o procurador
do autor para que retire os autos destes cartório e remeta-os à
Justiça Federal.  Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEIÇAO e ANDREZZA MARIA BELTONI-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24746/2002-
BANCO BRADESCO S/A x NEW MIDIA ASSESSORIA E
MARKETING LTDA e outros- Intime-se  a executada, na pes-
soa de seu representante, para assinar o termo de nomeação de
bens à penhora. Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, MURILO CELSO FERRI e VIVIANE DUARTE COUTO
DE CRISTO-

77.-ARROLAMENTO-24748/2002-SUZIE DO ROCIO SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE ANTONIO NEUZAR JUNQUEI-
RA -Conclusão de sentença fls.50. Homologo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados
em virtude do falecimento de Antonio Neuzar Junqueira, nos
termos da partilha de fls. 07/08, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Após o trânsito em julgado, abra-se vista dos au-
tos à Fazenda Pública Estadual (CN 5.10.4). Oportunamente,
(ou seja, após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública
do pagamento de todos os tributos, artigo 1.031, parágrafo 2º
do CPC), e pagamento das custas processuais, expeça-se o for-
mal de partilha. P.R.I.-Adv. DANIEL RODRIGUEZ TEODO-
RO DA SILVA-

78.-ARROLAMENTO-24754/2002-ANNA SCHEILIGA GUR-
SKI e outros x ESPOLIO DE ANTENOR GURSKI- Conclusão
do despacho, fl.16. Homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em virtude do
falecimento de Antenor Gurski, nos termos da partilha de fl.04,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. após o trânsito em
julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda Pública Estadual
(C.N. 5.10.4). Oportunamente (ou seja, após a comprovação,
verificada pela Fazenda Pública do pagamento de todos os tri-
butos artigo 1031, parágrafo 2º do CPC), e pagamento das cus-
tas processuais, expeça-se o formal de partilha. Intime-se. Adv.
PAULO FERNANDO BARBOSA-

13.ª VARA CÍVEL

13 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITBA
RELACAO N 136/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO P. DA SILVA W
JUIZ DE DIREITO: DRA. LUCIANE R. C. LUDOVIC

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ 101 26366/0000
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007 15432/0000
LUIS CARLOS DA ROCHA 004 12553/0000
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LUIZ ADAO DE CARLI 048 23638/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 083 25322/0000
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LUIZ CARLOS DA ROCHA 053 24103/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 085 25395/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 113 27168/0000

102 26398/0000
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LUIZ FERNANDO FORTES DE C 047 23632/0000
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MAGNUS VICTOR KAMINSKI 087 25402/0000
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MARCIA S BADARO 090 25903/0000
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 077 24826/0000
MARIA GOMES SAMPAIO 096 26252/0000
MARIA ILMA CARUZO 018 19520/0000
MARIA SILVIA DE LIVEIRA 016 18695/0000
MARILZA MATIOSKI 043 22915/0000
MARLY DE CASSIA M. FRANCA 059 24255/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 021 20223/0000
MAURICIO JULIO FARAH 031 21895/0000
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MAURICIO KAVINSKI 085 25395/0000
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 104 26480/0000
MILTON TEODORO DA SILVA 106 26671/0000
MOACIR JOSE BARANCELLI 028 21429/0000
MUNIR ABAGGE 049 23696/0000

037 22462/0000
MURILO CELSO FERRI 023 20888/0000
NADIENE X VOLINO MARTINS 102 26398/0000

018 19520/0000
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SANDRA APARECIDA BORITZA 051 24044/0000
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SANDRA MARA MARAFON DA SI 052 24052/0000
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SAULO BONAT DE MELLO 016 18695/0000
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SILVIA CARNEIRO LEAO 014 18177/0000
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SILVIO CESAR BARBOSA 040 22771/0000
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SIMONE MARQUES SZESZ 040 22771/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 032 21906/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 083 25322/0000
SYLVANO A DA ROCHA LOURES 007 15432/0000
TATIANA KALKO 046 23457/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 042 22869/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 041 22819/0000
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022 20275/0000
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VINICIUS EPPINGER 062 24296/0000
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.    1 -
BUSCA E APREENSÚO - SLAVIEIRO DECISAO ADM. DE
CONS, S/C LTDA X EVANDRO NEO DE CARVALHO.
R$220,50. ADVS. CARLA FABIANA EVERS.    2 - BUSCA
E APREENSÚO - BANCO FIAT S/A X OSMAR JOSE QUA-
DROS. R$609,00. ADVS. CRISMACLEYTON PAMPLONA.
3 - DESPEJO - NATALINA DIRCE FERRO MANFRON X
CARLOS LUIS PESSOA LICHESKI JUNIOR. R$220,50.
ADVS. SEBASTIÚO M. MARTINS NETO    4 - DESPEJO -
ARAPARI ADM. DE BENS LTDA X LD EXPRESS AGEN-
CIA DE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. R$609,00.
ADVS. LACIR  GUARENGHI.    5 - ORDINARIA - GLAU-
CO VINICIUS HUGEN DE SOUZA X VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A. R$378,00. ADVS. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR.    6 - ORDINARIA - FORD LEA-
SING S/A ARRNDAMENTO MERCANTIL X SEGNEWS
LOCADORA DE VEICULO TRANSPOSRTES TURISMO E
P. LTDA. R$609,00. ADVS. MARCELO TESHEIDER CAVAS-
SANI.

2.-INDENIZACAO-5751/0000-GERMANO KUNDI -ESPO-
LIO  x FREDERICO LEITNERE S/M. despacho nos autos apen-
so sob n. 14683 - I - Diante do teor da certidÔo de f. 223-v,
intime-se o exequente para que pague as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas. Int. -Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, VICTOR LU-
CIUS C. FRANKLIN, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQ-

3.-DEMARCATORIA-9512/0000-LUIZ CARLOS PISANI E
OUTRO x SILVIA DE ARAUJO. I - Defiro (f. 378), pelo pra-
zo de 5 (cinco) dias mediante anotaçÔo em livro próprio da
escrivania. II - Ao cartório para as devidas anotaçoes quanto ao
sibstabelecimento. III - Int. -Adv. EDGARD POLCHLOPEK,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, IGUATEMIR PEREIRA
DA COSTA e CLAUDINEI SZYMCZAK-

4.-MEDIDA CAUTELAR-12553/0000-GRAFFICE EDITORA
GRAFICA LTDA x EMBRADEC COM DE LIVROS LTDA.
autos apenso sob n. 12634 - Determino permaneçam entranha-
das, por ora, as petiçoes mencionadas no despacho de fls. 181.
Cumpra-se, no mias, o item “2”, do referido despacho. Int., e
Dil. -Adv. JOSE TAMOYO V DE ANDRADE, GERMANO
VILHENA DE ANDRADE, LUIS CARLOS DA ROCHA e
DANIELLA BUSATO AYUB FATTOUCH-

5.-BUSCA E APREENSAO-13146/0000-GUARARAPES
ADM DE CONS S/C LTD x VALDECIR VANDERLEI FAR-
FUS. I - Aguarde-se em cartório o cumprimento da deprecata
consoante o conbtido à f. 135. II - Int. -Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

6.-EXECUCAO-14252/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASI x PROFERCO PRODUTOS FERTILIZANTE.
Defiro (F.120) pelo prazo de 5 (cinco) dias, anotaçoes ... Int.
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, MAGDA LUIZA R. EGGER, LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS, SANDRA KUCNIR e CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-15432/0000-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARR E DIST ECAD x MOINHO REGINA
LTDA KATIA COM DE ALIMENT LTDA E OUT. I - Decline
o requerente em que coinsistiram objetivamente as perdas e
danos sofridas em razÔo da indevida retransmissÔo de música
ambiente em estabelecimento comercial. Int.  -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS,  EVARISTO CHALBAUD BISCAIA,
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, GUIDO JOSE
DOBELI e SYLVANO A DA ROCHA LOURES NETO-

8.-TUTELA-15877/0000-NAYARA APARECIDA BAEME DE
SOUZA x LEONARDO H BAEME DE SOUZA E OUTRO.
despacho nos autos apenso  saob n. 26791 - I - Atendendo ao
Parecer Ministerial retro, intime-se o tutor para comprovar o
solicitado, no prazo de cinco (05) dias. Int.  -Adv. ROGERIA
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DOTTI e ANDREA GOMES-

9.-USUCAPIAO-16101/0000-ANTONIO ALVES DA SILVA e
outros x . I - Sobre o acao de fs. 134/136, diga a parte interes-
sada, no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. DEAN FABIO
BUENO DE ALMEIDA-

10.-DESPEJO-16251/0000-LUIZ FERNANDO MONTANHA
VIANNA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA BAU DE MAR-
MORES E GRANIT - autos sob n. 18071 - retirar certidÔo de
cartorio. -Adv. SAMANTHA DE M. SADE e MAURICIO JU-
LIO FARAH-

11.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-16707/0000-MARIA
ZIBARTH BAZANI e outros x EMILIO BAZANI (ESPOLIO).
Face à apresentaçÔo dos documentos solicitados, intime-se a
herdeira ELOZIMAR PILAR BALZANI para se manifestar no
prazo de 10 (dez) dias. Depois, será deliberado sobre a parti-
lha, inclusive porque a insurgencia da referida herdeira contra
o plano de partilha apresentado pelo Partidor Judicial pode ser
revista pelo que infere da petiçÔo de fls. 1654. Int. Adv. LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA e LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO-

12.-EXECUCAO-17936/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x PROSINTER EQUIPAMENTOS E PRODU-
TOS SINTETICOS LTDA e outros. A parte interessada para
retirar os autos de cartório. -Adv. VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRES NELSON FERRAZ e CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN-

13.-EXECUCAO-18047/0000-CONSTRUTORA FOLADOR
LTDA x OSVALDO DOLICHNEY. Despacho nos autos apen-
so sob n. 19082 - I - Indefiro o pedido de f. 144. E que cabe à
embargada o cumprimenmto do disposto no item 1, do despa-
cho de f. 142. I - Int. -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES,
AMILCAR LISBOA CONERADO e ROSANGELA LISBOA
CONERADO-

14.-BUSCA E APREENSAO-18177/0000-SOUTH WEST IM-
PORTADORA DE  VEICULOS LTDA x LEANDRO SALO-
MAO. Verifico que, intimadas as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, a Autora protestou pela produ-
çÔo de prova testemunhalm mas, em contrapartida, pediu o
julgamento antecipado. A ré, por sua vez, ratificou seu interes-
se na produçÔo das provas indicadas na contestaçÔo (oral,
documental e pericial), sem, contudo, indicar os fatos que pre-
tende demonstrar com esses provas. Aliàs, sequer indicou a
finalidade da prova pericial. Ppor todas essas razoes, indefiro a
produçÔo das provas requeridas pelas partes por entender que
nÔo foi demosntrada a necessidade da prova pericial, e, tam-
pouco, da oral. -Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIS
FERNANDO DA ROSA PINTO, DALIO ARONSON e SIL-
VIA CARNEIRO LEAO-

15.-PAULIANA-18355/0000-AMADEU BRUNNING x
TRANSPORTADORA SINAL VERDE LTDA e outros. Vistos
etc... I - Trata-se de açÔo pauliana proposta por AMADEU
BRUNNING contra TRANSPORTADORA SINAL VERDE
LTDA, e OLIVIO VENTURIN e sua mulher. Verifico que as
partes estÔo regularmente representadas nos autos e que algu-
mas prelimianres já foram apreciadas, ainda que de forma su-
cinta, através do despacho proferido às fls. 139. Todavia, nÔo
foram apreciadas as prelimianres de impossibilidade jurídica
do pedido de carência de açÔo, arguidas pela primeira Ré (fls.
45 e segs). De acordo com a Ré o pedido seria juridicamente
impossível porque o Autor nÔo teria crédito a receber. E o Autor
seria carcedor de açÔo porque inexistente o  consilium e scien-
tia fraudis. Tais prelimianres nÔo podem ser apreciadas na opor-
tunidade porque estÔo ligadas ao mérito da questÔo e depen-
dem, portanto, de prova. SerÔo apreciadas, portanto, por oca-
siÔo do julgamento da causa. II - Verifico, também, que muito
embora no despacho de fls. 139 tenham sido deferidas as pro-
vas requeridas pelas partes, nada foi deliberado a respeito do
alcance dessas provas, sendo certo que a primeira ré protestou,
inclusive, pela produçÔo de prova documental e pericial e nada
foi deliberado a respeito. E tambem nÔo forma fixados os pon-
tos controvertidos, providencia necessária inclusive para que
possam ser delimitadas as provas. Posto isso, também em com-
plemento ao referido despacho, fixo os seguintes pontos con-
trovertidos, nada obstante que durante a instruçÔo sejam dis-
cutidas outras questoes eventualmente  nÔo consideradas a se-
guir, desde que relevantes para o deslinde da causa: - existên-
cia e crédito a receber pelo Autor. - existência de fraude e má-
fé no negócio firmado entre os réus. - insolvência do devedor.
III - Quanto às provas já deferidas genericamente às fls. 139,
passo a delimitá-las. Sendo obrigaçÔo da parte a juntada de
documentos, as providências visando à  obtençÔo de certidoes
e documentos, conforme requerimento formulado pela primei-
ra Ré (fls. 79/83), somente serÔo tomadas pelo Juízo caso a
parte interessada prove a impossibilidade de sua obtençÔo di-
reta junto aos OrgÔos e Empresas citadas. E quanto a perícia, a
mesma parte deverá esclarecer a necessidade posto que preten-
de demonstrar fatos que, em princípio, podem ser provadas
documentalmente. IV - Oportunamente será designanda audi-
ência de instruçÔo e julgamento. Intimem-se. -Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA,
CIRO BRUNING e NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQUEI-
RO-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-18695/0000-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CONCREPAV SA EN-
GENHARIA DE CONCRETO -autos apenso sob nb. 18809 -
Ante a correspondência negativa de fls. digam os interessados
(não houve a intimaçÔo do requerente para a data da audiên-
cia. Int. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO
BONAT DE MELLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, ALEXANDRE MARCOS GOHR e MARIA SILVIA DE
LIVEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-19128/0000-BANCO AUTOLA-
TINA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x POSTO BRUNA
LTDA -I - defiro o pedido de f. 135. Depreque-se. retirar carta

precatoria de cartorio. -Adv. MARCELO T CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

18.-sumaria-19520/0000-CONDOMINIO EDIFICIO AUGUS-
TO RUSCHI x JETSON RICARDO MENDES DOS SANTOS
- Cite-se cf. o pedido de f. 104. A parte interessada para proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, FERNAN-
DA PIRES ALVES, NADIENE X VOLINO MARTINS e MA-
RIA ILMA CARUZO-

19.-COBRANCA-19616/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA REAL x JOSE DA SILVA e outros. I - Manifestem-sae
as partes sobre o contido às f. 174/177. Int. -Adv. LOLINNA
CHAN e EDILSON FOGAÇA DA SILVA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATOS-20062/0000-IMBRASA
INDUSTRIA DE MOVEIS S/A, LUIZ CARLOS PISAN e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. I - Manifes-
tem-se as partes sobre os quesitos suplementares respondidos
pelo perito (fs. 818/824 e 825). Int. -Adv. ALCEU MACHA-
DO FILHO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO-

21.-EXECUCAO-20223/0000-BANCO BRADESCO S/A x
LACHOS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA e outros. I - Defiro o pedido de f. 38. Aguarde-se por
sessenta (60) dias. Int.  -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e LEONARDO CASAGRAN-
DE-

22.-DEPOSITO-20275/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x MARIA HELOIZETE DO ROCIO MARTINS
DUARTE. I - Diante do teror dos documentos de fs. 89/106,
declino da competência para julgar o presnete caso, tendo em
vista a substituiçÔo processual da parte ativa por entidade pú-
blica federal. Destarte, remetam-se estes autos a uma das Varas
da Justiça Federal em Curitibas. II - Int. -Adv. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

23.-EXECUCAO-20888/0000-BANCO BRADESCO S/A x
BEATRIZ DE SOUZA PELLINI VALILI e outros. I - Manifes-
tem-se os interessados sobre o contido à f. 72. II - Int. -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

24.-sumaria-20978/0000-EDIFICIO COLINA D’EVORA x
MARIA EMMA PACHECO  DOS SANTOS e outros -retirar
carta precatoria de cartorio. -Adv. JEFERSON WEBER, ROS-
SANA MARIA W. K. MATTA, JACKSON HOHARA MEN-
DES, JACKSON HOHARA MENDES e GENESIO SELLA-

25.-BUSCA E APREENSAO-21004/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x DOUGLAS DO AMARAL PEREIRA -
retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

26.—21088/0000-B.I.S. x R.M.L.E.R.. I - Manifeste-se o au-
tor sobre as respostas dos ofícios (fs. 168/171). Int. -Adv. DA-
NIEL HACHEM, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e ELIAS ED MISKALO-

27.-RESCISÃO DE CONTRATO-21386/0000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIMONE
LEVI GONCALVES. I - Esclareça o requerente porque na ini-
cial consta o nome Companhia Real de Arrendamento Mercan-
til e a partir da f. 121 consta Alfa Arrendamento Mercantil S/A.
Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

28.-COBRANCA-21429/0000-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CAPRI x ALGACIR DANIEL PINHO e
outros. autos sob n. 25080 - I - Sobre a impugnaçÔo e docu-
mentos de fs. 25/33, digam os embargantes em dez (10) dias. -
Adv. ALCIDES BIER DOS SANTOS, MOACIR JOSE BA-
RANCELLI e HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-21829/0000-DIBENS LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DOLLY IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ART. MAD. LTDA -Intime-se o
embargante, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em
48h. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e NILTON CEZAR
M. DE MENEZES-

30.-DESPEJO-21851/0000-THEOPHILO OPALINSKI x ES-
CADA DO SABER ENSINO PRÉ ESCOLAR LTDA-ME. I -
Diante da recusa do credor (fs 200/201), declaro ineficaz a
nomeaçÔo de bens de fs. 198/199, com fulcro no art. 656, V,
do CPC. Neste sentido: “O credor pode recusar a oferta de bens
à penhora quando, além de supervalorizados pelo devedor, sÔo
de dificil comercialziaçÔo (RT 736/295)” II - Indefiro o pedi-
do de penhora do bem descrito à f. 202, eis que nÔo é de pro-
priedade do devedor. No prazo de cinco (05) dias, indique o
credor outros bens à penhora, comprovando a propriedade dos
mesmos. Int. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, GER-
SON WENZEL, JEFERSON LUIZ LUCASKI e SHIRLEY
TORRES COSENZA-

31.-SUMARISSIMA-21895/0000-DIAMANTE REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x RODOLFO JAHN & CIA.
LTDA -Preparadas eventuais custas remanescentes  no feito,
voltem conclusos. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
ADELINO SAVIO ATANASIO DOS SANTOS e JOSE DERET-
TI NETTO-

32.-EXECUCAO-21906/0000-ESPOLIO DE PEDRO HAMM
x OVIDIO FERREIRA DOS SANTOS e outros. Despecho nos
autos apenso sob n. 22332 - Defiro o pedido de vistas confor-
me requerido. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

33.-BUSCA E APREENSAO-21982/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE NUNES -Manifeste-se o requerente
sobre a contestaçÔo (fs. 161/168). Int. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

34.-EXECUCAO-22170/0000-BANCO DO PROGRESSO E
SOCIEDADE ANONIMA x PEDRO PERES DA SILVA -Diga
o exequente sobre a cota Ministerial de f. 93. Int.  -Adv. ADAU-
TO VIANA DINIZ, GILMAR WILSON FERNANDES, JO-
SUE DYONISIO HECKE., ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

35.-INDENIZACAO-22302/0000-JOSE CARLOS SOARES x
PAVEMA - VEICULOS  E MAQUINAS PARANA S/A -I -
Designo para audiência de conciliaçÔo o dia 18/03/2003 às
14:30 horas, na qual, nÔo obtida conciliaçÔo e saneado o fei-
to, serÔo fixados os pontos controvertidos, determinadas as
provas a serem produzidas e, sendo necessário, designada data
para audiência de instruçÔo e julgamento (art. 331 do Código
de Processo Civil). II - NÔo obstante, se as partes entenderem
que é caso de julgamento antecipado da lide, digam desde logo.
III - Intime-se. -Adv. FABIANO HARTMANN PEIXOTO,
ACACIO CORREA FILHO e ALBARY ZILLI-

36.—22318/0000-MAURO LUIZ MONGUILHOTT REMOR
x LEONI MARIA KRESSIN REMOR. I - Sobre o auto de par-
tilha, digam os interessados. II - Preparadas as custas remanes-
centes, voltem conclusos. -Adv. APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO-22462/0000-HONORIO PROENÇA PINTO
x TELECOMINICAÇOES DO PARANA  S/A - TELEPAR -I -
Considerando que as partes nÔo Têm mais interesse na conti-
nuidade do incidente levantado (f. 177 e 180), é de prosseguir-
se  o feito principal. Deixo para julgar definitivamente o incid-
nete levantado por ocasiÔo da sentença. II - Designo para au-
diência de conciliaçÔo o dia 28/04/2003 às 13:30 horas, na
qual, nÔo obtida conciliaçÔo e saneado o feito, serÔo fixados
os pontos controvertidos, determinadas as provas a serem pro-
duzidas e, sendo necessário, designada data para audiência de
instruçÔo e julgamento (art. 331 do Código de Processo Civil).
III - NÔo obstante, se as partes entenderem que é caso de julga-
mento antecipado da lide, digam desde logo. III - Intime-se. -
Adv. FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE, CHRISTIAN
MARCELLO MANAS, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, MARCELO LOIOLA PINTO e MUNIR ABAGGE-

38.-ORDINARIA-22753/0000-ESLY SCALETTI MENTTA x
ABN AMRO ARRENDAMENT MERCANTIL S/A -autos
apenso sob n. Ante a correspondência negativa de fls. digam os
interessados (não houve a intimaçÔo da requerente para a data
da audiência. Int. -Adv. EVANDRO JOECI BORGES e CAR-
LOS VITOR MARANHAO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-22764/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIO SERGIO DA
SILVA -Intime-se pessoalmente o requerente para, em 48h, dar
total cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizando o paga-
mento das custas processuais, pena de extincao. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS e ALCIONE JOSE MERLIN-

40.-NULIDADE-22771/0000-RONALDO  SUCHEVICZ e
outros x CONSTRUTORA MTM LTDA. I - Vistos etc... I -
Homologo, por sentença, o acordo noticiado à f. 379/384. De
consequência, JULGO EXTINTOS ESTE E OS FETIOS EM
APENSO (N. 23079 E 23593) ART. 269, III DO CPC). P.R.I.
III - Oficie-se... Oportunamente,  arquivem-se..., retriar oficio
de cartório.  -Adv. ANGELITA MAIA DE SOUZA, SILVIO
CESAR BARBOSA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

41.-INTERDICAO-22819/0000-MARIA  JOSE BARBOZA x
MARIA CASTURINA CARVALHO  DE ALMEIDA -Arqui-
ve-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

42.-ARRESTO-22869/0000-PEDRO BALABAN x ANTONIO
DYBAS e outros. Despacho nos autos apenso sob n. 22449 - I
- Diante do disposto no art. 23, da lei 8906/94, somente o ad-
vogado tem l egitimidade para prmover a execuçÔo de seus
honorarios. Desta forma, emende-se a inicial de execuçÔo
(f.105), no prazo de dez (10) dias. -Adv. LAUREDSON DOS
SANTOS, BENEDITO DE PAULA e THOMAS FRANCISCO
DA ROSA-

43.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-22915/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL R. CIC IV x JOSE AN-
TONIO DE MORAES. Deve o credor juntar cópia aut6entica e
atualizada da matrícula do imóvel posto que a acostada aos
autos data de mais de tres anos. Int.  ADVS. MARILZA MATI-
OSKI-

44.-INTERDICAO-22929/0000-LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA x CLEUDOMIRO  DE OLIVEIRA -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, arquivem-se com as formnali-
dades legais. Intime-se. -Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRAN-
DA-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-23054/0000-CIA ITAU
LEASING DE ARREN. MERCANTIL GRUPO ITAU x MO-
NICA REGINA M BOTTO -Intime-se a exequente, pessoal-
mente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extin-
cao. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, CHRISTIANO
SOUZA NETO, LUCIANO BERRO e CLAUDIO HENRIQUE

STOERBEL FILHO-

46.-ORDINARIA-23457/0000-EUGENIA MARIA VIANNA
PEDROSO x BANCO ITAU S/A. I - Suspendo o feito pelo
prazo de sessenta (60) dias. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CAROLINA MENKE DOETZER e TATIANA KALKO-

47.-USUCAPIAO ORDINARIO-23632/0000-MARCO ANTO-
NIO VIEZZER x CESLO BORGES. I - Designo o dia 02/04/
2003 às 14:00 h., para ter lugar a audiência de instruçÔo e
julgamento. Dê-se ciência ao representante do Ministério Pú-
blico. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, JEFERSON LUIZ
DAMBROS, DENNIS A. ZAFANELI MOLINA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

48.-CARTA DE SENTENCA-23638/0000-LUIZ ADAO DE
CARLI x RITA PESSINI DA CRUZ -Ante a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI e GUILHERME BATISTA DE SOUZA-

49.-ORDINARIA-23696/0000-ORIAS PAULINO BISCOLA x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR -Inti-
me-se o requerente pessoalmente, para preparar as custas pro-
cessuais remanescents. Adv. SIDNEI MACHADO, FABIO
AURELIO DA SILVA ALCURE, CHRISTIAN MARCELLO
MANAS e MUNIR ABAGGE-

50.-EMBARGOS DE  TERCEIROS-23867/0000-MARCIA
MORILHA JIMENES e outros x JOAO ADALBETO KOR-
MANN. I - NÔo consta dos autos renuncia à preocuraçÔo ou-
torgada à subscitora do pedido de f. 87, nos termos do art. 45
do CPC, pelo que indefiro, por ora, o quanto ali postulado. II -
Recolhidas eventuais custas remanescentes, arquivem-se, com
as formalidades de estilo. III - Int. -Adv. FREDY YURK, ELI-
ANE SAPORSKI, MARA SILVIA ALVES FERNANDES,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ-

51.-EXECUCAO-24044/0000-WANDA LUCIA TAVARES
MOÇO e outros x JOSE BENVINDO DE CARVALHO NETO
e outros. despacho nos autos apenso sob n. 24648. Após, diga o
embargante. Int. -Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA,
RONY CESAR C VALENZA e RODRIGO BROWN DE OLI-
VEIRA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-24052/0000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARA ALVES VI-
ERO -Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, ar-
quivem-se com as formaldiades legais. Intime-se.  -Adv. ELI-
SA GOMES TORRES e SANDRA MARA MARAFON DA
SILVA-

53.-ORDINARIA-24103/0000-JOAO ERNESTO PACHECO
MARCONDES x BANCO GENERAL MOTORS S/A. Item 5
f. 176. - Para tanto, com o atendimento do item 03 supra, inti-
mem-se os litigantes para que, em 10 dias, manifestem-se so-
bre os expedientes e a dúvida encartada no item 04. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREI-
TAS, SILVIO NAGAMINE, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LARISSA SESSAK e PATRICIA CARLA
DE DEUS LIMA-

54.-BUSCA E APREENSAO-24133/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOSE ANTONIO NUNES -retirar carta
precatoria de cartorio. -Adv.  MARCELO T CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

55.-DECLARATORIA-24155/0000-EVANIL VITORIANO DO
PRADO x ARLINDO DIAS DO PRADO -Ante a correspon-
dência negativa de fls. digam os interessados (não houve a do
requerente para a data da audiência. Int. -Adv. CARLOS WAG-
NER SILVA SEVERO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

56.-ORDINARIA-24188/0000-MARIA DIVAIR BONTORIM
TAVARES x BRAENGEL CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIO -I - Para a realizacao do ato de que
trata o art. 331, do CPC, designo a data de 18/03/2003, as 15:30
horas. II - Se porventura entenderem as partes que e caso de
julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -Adv. CAR-
LOS DA COSTA e JOAO ANTONIO GASPAR-

57.-BUSCA E APREENSAO-24198/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x DIRCEU ANTONIO BORDIN -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, arquivem-se ... Inti-
me-se. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e ELISA
GOMES TORRES-

58.-ORDINARIA-24228/0000-SEBASTIAO SIDNEI MIOTTA
x MARCIO ADRIANO ALVES AFONSO -Vistos etc..., Como
as partes já especificaram as provas que pretendem produzir
(fls. 115/118) e silenciaram quando determinado a manifesta-
çÔo acerca de propostas concretas de acordo (fls. 119/120),
entendo desnecessária a  realizaçÔo de audiência conciliató-
ria. Passo a sanear o processo. II - Já deferida e processada a
denunciaçÔo, a questÔo referente à negocio da qualidade de
denunciada deve ser apreciada por ocasiÔo do julgamento das
açoes posto que diz respeito ao próprio mérito da açÔo forma-
da entre réu/denunciante e denunciada. Nesse sentido: CES-
SUAL CIVIL - DENUNCIAÇÚO DA LIDE - CPC, ART. 70,
EXCLUSÚO ... Estando as partes representadas regularmente
e nÔo existindo outras questoes processuais pendentes, decla-
ro saneado o feito. III - Os pontos controvertidos sÔo: existên-
cia de culpa na conduta do Autor e do Réu; existência e exten-
sÔo dos danos, caracterizaçÔo de lucros cessantes; legitimida-
de da denunciaçÔo. IV - Defiro a produçÔo das seguintes pro-
vas: - documental, observando o disposto no art. 397, do CPC;
- depoimento pessoal das partes pena de confesso; - testemu-
nhal, observando o disposto no art. 407, do CPC. Designo au-
diência de instruçÔo e julgamento a se realizar em 08/10/2002
às 14:00 horas. Defiro a expediçÔo dfe ofício à Santa Casa
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IterMunicipal de Saúde de Cianorte, ..., Intimem-se as partes
com as advertência de que deverÔo prestar depoimento, pena
de confesso. Intimem-se. Retirar correspondências  de cartório
para posterior prosseguimento  do feito, bem como retirtar ofi-
cio. Int.-Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA, OSVALDO
BECKER CORDEIRO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE
MADSON DOS REIS-

59.-DESPEJO-24255/0000-GILDA ILZE HINZ x MAKOTO
INOVE e outros. VISTOS ETC... Face ao exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para delcarar
rescindido o contrato de locaçÔo e, de consequência, decretar
o despejo dos Réus se, em 15 (quinze) dias contados dasua
notificaçÔo, nÔo desocuparem o imóvel. Condeno os Réus,
ainda, ao pagamento dos aluguéis cobrados por ocasiÔo da ini-
cial e  os vincendos no decorrer da instruçÔo processual até  a
efetiva desocuipaçÔo do imóvel, acrescidos dos consectários
legais. Finalmente, condeno os réus ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocatícios, que fixo em 10% sobre
o valor da condenaçÔo (art. 20, parag. 2º do CPC), dada a na-
tureza da causa e o tempo exigido para o serviço. P.R.I. -Adv.
HENRY ANDERSEN NAVARETTE e MARLY DE CASSIA
M. FRANCA REGIANI-

60.-DEPOSITO-24257/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO BARROS
DA SILVA -Ao Sr. Contador. Intime-se o requerente pessoal-
mente se for necessário, a vir quitar as custas processuais, pena
de execuçÔo. R$92,40. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

61.-REPARACAO DE DANOS-24286/0000-ADRIANO JOSE
KARAX x AGOSTINHO CERNIAK -I - Recebo o recurso de
apelaçÔo em ambos os efetios (art. 520, CPC). II - A apelada
para contra-arrazoar. Int. -Adv. JULIO CEAR MELO LOPES e
IVAN JOSE SILVEIRA-

62.-RESOLUCAO DE  CONTRATO-24296/0000-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x ANTONIO
TEODORO MOREIRA e outros -I - Para a realizacao do ato de
que trata o art. 331, do CPC, designo a data de 25/03/2003, as
15:00 horas. II - Se porventura entenderem as partes que e caso
de julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -Adv.
SILVIO BRAMBILLA, LEONARDO CESAR AGOSTINI e
VINICIUS EPPINGER-

63.-BUSCA E APREENSAO-24312/0000-IARA KOGUT
CLAUDIO DE CAMARGO x CLAUDIO OMAR BRASIL RI-
BAS e outros -I - NÔo conheŠo dos embargos de  declara 5Ôo
opostos às fs. 107/122, por intempestivos. E que a decisÔo
hostilizada foi publ;icada em 05/08/2002 e os embargos opos-
tos de 16/08/2002, ou seja, em prazo muito superior ao previs-
to no art. 536, do CPC. II - Publique-se  e cumpra-se imediato
e integralmente a decisÔo de f. 106. III - Int. e Ante a certidao
do Senhor Oficial de Justiça de f.124 verso diga o interessado.
Int.  -Adv. MAURICIO VIEIRA e SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA-

64.-ORDINARIA-24331/0000-COOPERATIVA PARANAEN-
SE DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA x CENTRO CLINI-
CO PARANAENSE S/C LTDA -I - Defiro o pedido de f. 76.
Oficie-se na forma requerida,. II - Int. Retirar oficio de cartório
para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. MAURICIO
SAGBONI  MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLI-
NO, CINTIA REGINA BREHMER e LUCIANE BEATRIZ
ROTTA-

65.-SUMARISSIMA-24352/0000-CONDOMINIO  DO EDIFI-
CIO BIARRITZ x PAULO JURUA SALGADO BONIALAU-
RI -I - Recebo a apelaçÔo em ambos os efetios (art. 520, CPC).
II - A apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. III - Int. -Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

66.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24356/0000-CLAUDIO
VERNIZZE e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E
EMPRESTIMO - POUPEX -Preparadas eventuais  custas re-
manescentes, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA e LUIZ ANTONIO GUERRA-

67.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-24363/0000-TA-
GGET - IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x LAVY
INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA. Conheço dos embar-
gos, porém rejeito-os, pois a açÔo principal foi proposta nos
autos n. 24377, e nÔo nestes autos de n. 24363, conforme cer-
tidÔo de fls. 66. Intime-se. -Adv. GIULIANO DOMIT OD
ROCHA e MARCELO MARTINS-

68.-INTERDICAO-24495/0000-LEONOR ALIXANDRE DE
SOUZA x SIMONE MARTHA DE SOUZA. I - Defiro o pedi-
do de f. 40. Aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de
noventa (90) dias. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES-

69.-REPETICAO DO INDEBITO-24571/0000-CHARLES
ARTHUR MAIER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -autos
apenso sob n. 25885 - Indefiro o pedsido liminar de busca e
apreensÔo, posto que, nos autos de AçÔo Revisional, em apenso
(24571), foi concedida tutela antecipada para assegurar a per-
manência dos bens com o SAutor até final decisÔo. Tal deci-
sÔo foi, inclusive, objeto de Agravo de Instrumento ainda nÔo
remetido a este Juízo conforme certidÔo proferida às fls. 295
dos autos em apenso. Cite-se..., .  A parte para retirar a corres-
pendencia  de cartorio para ser devidamente cumprida ou seja
para ser procedida a citaçao do requerido ou requerida. Int. -
Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA e RO-
DRIGO FERREIRA-

70.-DEPOSITO-24643/0000-GULIM ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS MACHADO
-Preparados, voltem conclusos para decisao. Intime-se. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, EDEMAR FRITZ JUNIOR e

DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

71.-MEDIDA CAUTELAR-24656/0000-IVAN TELPIZOV
JUNIOR x MARCA REPRESENTAÇAO LTDA -Cite-se...,
retirar edital de cartorio. -Adv. ANTONIO DE SOUZA NET-
TO-

72.-BUSCA E APREENSAO-24705/0000-BANCO BBA -
CREDITANSTALT S/A x DIVALDO BERTO DA SILVA -Pre-
paradas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me
conclusos. Intime-se. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO,
SADI BONATO e JOAO BATISTA DE OLIVEIRA-

73.—24783/0000-FEMEPE - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS S/A x FORNECE - DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA -Ante a correspondência negativa de fls. digam os
interessados (não houve a intimaçÔo do (a) requerido (a) para
a data da audiência. Bem como retirar carta precatória.  Int. -
Adv. HENRI XAVIER, CARLYLE POPP, CLOVIS JOSE G.
DISTEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

74.-ALVARA JUDICIAL-24805/0000-MARIA LORENCO DE
SOUZA DE GODOY x PAULO FRANCISCO DE GODOY.
No prazo de cinco (05) dias, digam os requerentes sobre o pa-
recer ministerial de f. 61. Int. -Adv. DINO ROSSIGALLI NETO-

75.-ORDINARIA-24819/0000-COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA - FILIAL CURITIBA x VALMIR JOSE TOBIAS -
FI -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o
interessado. Int. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

76.-SUMARISSIMA-24823/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
TORRES VEDRAS x PEDRO ALBERTO ILIBRANTE e ou-
tros -Ante a correspondência negativa de fls. digam os interes-
sados (não houve a citação requerido (a) para a data da audiên-
cia. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-24826/0000-WAHBEN FA-
BIOLA ZAMBON E FILHOS LTDA x EUROFROM INDUS-
TRIAL E COMERCIAL E MOVEIS LTDA - autos apenso n.
24952 - I - Para a realizacao do ato de que trata o art. 331, do
CPC, designo a data de 19/03/2003, as 16:00 horas. II - Se
porventura entenderem as partes que e caso de julgamento an-
tecipado, digam desde logo. III - Int. -Adv. CRISTIANE PA-
RUCKER LEMOS, ALVARO KAMINSKI, MARIA DE FATI-
MA NAVARRO SOARES e GABRIEL BRAGA FARHAT-

78.-REIVINDICATORIA-24859/0000-EDIFICADORA PARA-
NAENSE LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO NOBRE
ATLANTIS -Ante a juntada do Laudo Pericial de fs. digam as
partes. Int. -Adv. JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID CAM-
PELO e SAMUEL GELSON CARDOSO-

79.-ORDINARIA-24884/0000-RAIMUNDO ANTONIO AL-
VEWS RIBEIRO e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -I - Mantenho o despacho de f. 288. Cumpra-se. II - De-
signo para audiência de conciliaçÔo o dia 19/03/2003, às 15:00
horas, na qual, nÔo obtida conciliaçÔo e saneado o feito, se-
rÔo fixados os pontos controvertidos, determinadas as provas
a serem produzidas e, sendo necessário, designada data para
audiência de instruçÔo e julgamento (art. 331 do Código de
Processo Civil). II - Intime-se. -Adv. WILLIAN VAN ERVEN
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

80.-ORDINARIA-24978/0000-GERALDO HEYN x EDUY
CEZAR FERRO -I - Para a realizacao do ato de que trata o art.
331, do CPC, designo a data de 01/04/2003, as 14:00 horas. II
- Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

81.-EXECUCAO-24998/0000-COPLASUL INDUST. COMER.
E REPR. DE PLATICOS SULINA x JOTAWELL CIA ALI-
MENTOS E CONEXOS. I - Voltem ewm termos a petiçÔo de
f. 117 (art. 654 do CPC). Int. -Adv. MARCELO MUSSI COR-
REA, MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

82.-ORDINARIA-25246/0000-NORBERTO BICHELS E CIA
LTDA x METASUL PLATICOS E METELURGICA LTDA.
autos sob n. 25569 - Posto isso, INDEFIRO A EXCEÇÚO DE
INCOMPETÕNCIA. Custas pela excipiente. Sem honorarios,
posto que incabíveis em sede de incidente. Certique-se e trans-
lade ..., Intime-se. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO,
LUCIANO VALERIO, JANOR LUNARDI e GLAUCIO CE-
SAR SILVA MOLINO-

83.-REVISIONAL DE ALUGUEL-25322/0000-INSTITUTO
COLOPROCTOLOGIA E  CIRURGIA DO AP.DIGEST. x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A UNIAO DE BANCOS
BRASIL. -I - Designo para audiência de conciliaçÔo o dia 18/
03/2003 às 15:00 horas, na qual, nÔo obtida conciliaçÔo e sa-
neado o feito, serÔo fixados os pontos controvertidos, deter-
minadas as provas a serem produzidas e, sendo necessário, de-
signada data para audiência de instruçÔo e julgamento (art.
331 do Código de Processo Civil). II - NÔo obstante, se as
partes entenderem que é caso de julgamento antecipado da lide,
digam desde logo. III - Intime-se. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25342/0000-SILVIO
CAETANO CARDOSO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Vistos autos apenso sob n. 26410 - Vistos etc...
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sucumbente
o requerente, condeno-o no pagamento das custas perocessuais
e dos honorarios advocaticios, que, da à fragilidade da causa,
fixo em R$200,00 (art. 20, parag. 4º do CPC). Desapense-se os
autos de n. 25342; certifique-se. P.R.I. -Adv. PAULO SERGIO
SENA, FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFHAL. -

85.-INDENIZACAO-25395/0000-ROSILDA JANITA PALO-
MEQUE KLANK x BANCO REAL - ABN AMRO BANK.Na
forma do art. 357, do CPC, intime-se a parte Ré, por seu Procu-
rador, para respodner (fls. 121/123), no prazo de 5 (cinco) dias,

pena de revelia (arts. 357 e 359, do CPC). Int. e Dil. -Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FERNANDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

86.-BUSCA E APREENSAO-25396/0000-BBV CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARCELO
NATALINO DOS SANTOS -Intime-se a exequente, pessoal-
mente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extin-
cao. -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

87.-INDENIZACAO-25402/0000-RENILSON ANTONIO DE
OLIVEIRA x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A. I -
Concedo o rpazo de 10 (dez) dias para a parte requerida apre-
sentar as alegaçoes finais atravésde memoriais. Int. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, ROGERIA
DOTTI DORIA e PATRICIA NYMBERG-

88.-CUMPRIMENTO DA OBRIG.DE FAZER-25405/0000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
MAER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Preparadas
eventuais  custas remanescentes no feito, voltem-me conclu-
sos. Intime-se. -Adv. ELAINE CRISTINA BONETE e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

89.-REPARACAO DE DANOS-25656/0000-ARISTIDES
WALMIR DE CAMPOS x AUTO VIACAO NOSSA SENHO-
RA DO CARMO LTDA -I - Para a realizacao do ato de que
trata o art. 331, do CPC, designo a data de 25/03/2003, as 14:30
horas. II - Se porventura entenderem as partes que e caso de
julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS e ACACIO CORREA FILHO-

90.-EXECUCAO-25903/0000-PEDRO TULIO e outros x AN-
TONIO TEIXEIRA DE MELO -Ante a juntada do oficio de fls.
diga o interessado. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

91.-SUMARISSIMA-25953/0000-CARRIER LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x JANDIR PEREIRA FORTE. Audiência
aberta, a conciliaçÔo restou prejudicada, devido a ausência das
partes e seus procuradores. ManifestaçÔo da MM. Juíza de
Direito Substituta:  Manifeste-se o autor sobre a corresponden-
cia devolvida às f. 47/48. Nada mais. -Adv. PAULO HENRI-
QUE CARRANO SANTOS-

92.-DECLARATORIA-25975/0000-VALDETE ROCIO ROS-
NER PRESTES x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A
CASA PERNAMBUCANAS e outros -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, voltem conclusos. Intime-se. -
Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI, EDUARDO CIDADE DA SILVA e ENEIDE LUCIA BO-
DANESE-

93.-ALVARA-26057/0000-VANDA RIBEIRO DE FARIAS x
NELSON DE FARIAS. Vistos etc... defiro a expediçÔo do al-
vará requerido para levantamento de apenas 50% em favor da
requerente, devendo ser o restante depostiado em conta vicula-
da  ao Juízo..., Desnecessária a prestaçÔo de contas..., Sem
custas. P.R.I. Intime-se a Autora para informar o endereço para
fins de intimaçÔo. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO-

94.-ORDINARIA-26159/0000-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRENC E DISTRI. - ECAD x REDE FENIX DE COMUNI-
CACAO LTDA RADIO GOSPEL FM  e outros. I - Certifique-
se ... 2 - Cientifique-se  a autora do teor dos expedientes de fls.
126, 127, 128, 129, 130, 131 e 133. 3 - Oportunamente, vol-
tem-me para homologaçÔo do acordo entabulado às fls. 453/
155. 4 - Intimem-se.  Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
EDISON DE MELLO SANTOS-

95.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-26248/0000-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
ARAMIS CRUZ -I - Desentranhe-se o mandado ... A parte in-
teressada para proceder com urgência o preparo das custas per-
tinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. MARCELO BERVIAN-

96.-REPARACAO DE DANOS-26252/0000-JOAQUIM SA-
LIM AZEVEDO x WILSON GOMES SAMPAIO -A parte para
retirar a correspendencia de cartorio para ser  devidamente cum-
prida  ou seja para ser procedida a citaçao do requerido ou
requerida. Int. -Adv. ADILSON MENAS FIDELIS, CLAUDE-
NIR DE ALMEIDA TEIXEIRA e MARIA GOMES SAMPAIO-

97.-RESCISAO CONTRATUAL-26285/0000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RES-
GATE MEDICO S/A -A parte interessada para proceder com
urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

98.-EXECUCAO-26312/0000-BANCO ITAU S/A x PARAFLY
COM. E IND.LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

99.-SUMARISSIMA-26359/0000-ADEMIR DIAS x RELOTEL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA e
outros -I - Designo e marco nov a data para audiência dia 24/
10/2002, às 16:00 horas. Renovem-se as diligências. II - Inti-
me-se. Retirar correspondencias de cartorio. -Adv. NELSON
CASTNHO MAFALDA-

100.-SUMARISSIMA-26363/0000-O  CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x RINAL-
DO PEREIRA MACHADO -Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$... com  urgencia para posterior
cumprimento de audiência designada para o dia 16/12/2002 às
16:00 horas. Int. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e LADI NEIS-

101.-EXECUCAO-26366/0000-BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A x ITALO BELON NETO -I - Cite-se ... A
parte interessada para  proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

102.-SUMARISSIMA-26398/0000-CONDOMINIO EDIFCIO
LUGANO x ANA CHIARINA CASILLI -I - Para a realizaçÔo
da audiência de  que trata o art. 277, do CPC, desingo o dia 07/
11/2002, às 16:00 horas. III - Cite-se a (o) requerrida (o), com
antecedência mínima de 10 dias, para comparecer pessoalmen-
te ao ato em questÔo, a fim de, querendo, oferecer respsota
sendo que a mesma ocasiÔo deverá se promunciar sobre o agra-
vo retido ciente de que se nÔo comparecer injustificadamente,
ou comparecendo, nÔo oferecer respsota, ou oferecendo, nÔo
o for através de advogado regularmente constituído, se presu-
mirá que aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos
na inicial pela (o) requerente. III - No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a co0nciliaçÔo; se ela nÔo for obtida e nÔo
for o caso de julgamento antecipado, nova data  será entÔo
designada, para a realziaçÔo da audiência de instruçÔo e jul-
gamenmto, ocasiÔo em que serÔo ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. IV - Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE X VOLINO MAR-
TINS-

103.-REVISAO DE CONTRATO-26436/0000-DE MACEDO
RAMOS & BRITO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros x
BANCO CITIBANK S/A -I - Para a realizacao do ato de que
trata o art. 331, do CPC, designo a data de 18/03/2003, as 16:00
horas. II - Se  porventura entenderem as partes que e caso de
julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -Adv. FA-
BIO DA SILVA MUINOS, ROBSON IVAN STIVAL e ADRI-
ANA D,AVILA OLIVEIRA-

104.-ORDINARIA-26480/0000-ADREA RIBEIRO  KONA-
GESKI x ELDORADO CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA e outros -Após ao preparo das custas remanescentes no
feito. Intime-se. -Adv. VITOR HUGO PAEE LOUREIRO FI-
LHO, SAMIR THOME, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
CARLA SIMONE EBINER-

105.-BUSCA E APREENSAO-26639/0000-BANCO ITAU S/
A x MARCO ANTONIO DA ROCHA PIE -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

106.—26671/0000-ERNESTO DE SOUZA GUEDES x MAR-
COS ROBERTO TIMOTEO -Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$... com urgencia para posterior
cumprimento do mandado. Int. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA e REGINA APARECIDA DE B DA SILVA-

107.—26923/0000-PAVEMA VEICULOS E MAQUINAS PA-
RANA S/A x ESCOLA DE FORMA DE MOT. DE TRANSI-
TO SENT. OBRI. e outros -Ante o requerimento do Sr. Oficial
de Justiça de fls. para pagamento das diligências no valor de
R$105,00 manifeste-se o interessados. -Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

108.-SUMARISSIMA-26949/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL GUAROPE II x PAULO FRANCISCO
BRITTO -Ante a correspondência negativa de fls. digam os
interessados (não houve a citação do (a) requerido (a) para a
data da audiência. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

109.-SUMARISSIMA-27016/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORAD. GARCAS I II x JOSE LEOCA-
DIO SOBRINHO e outros -I - Designo audiência inicial conci-
liatória, para o dia 07/11/2002 às 15:30. Citem-se os Réus, para
comparecerem à  audiência, ocasiÔo em que poderÔo apresen-
tar resposta atraves de advogado, devendo ser advertidos de
que, nÔo comparecendo e nÔo se representando por presposto
com poderes para transigir (art. 277, parag. 3º, do CPC), ou
nÔo se defendendo, inclusive por nÔo terem advogado, presu-
mir-se-Ôo aceitos como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Intime-se
o Autor para comparecer à audiência. Retirar correpsondencia
para ser devidamente cumprida. -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-

110.-REVISÃO CONTRATUAL-27032/0000-NELLY PEREI-
RA DEQUECH x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -VISTOS ETC... I - O fato afirmado
na inicial é em parte verossímil. Com efeito, é sabido que, de
regra, ... III - Posto isso, defiro a liminar pleiteada, para, de
consequência, determinar qaue a requerida se abstenha de ins-
crever a requerente em quaisquer cadastrosa de restriçÔo ao
crédito, ou, se já a inscreveu, que entÔo retire, em 48 hs., o
nome dele de tais arquivops, se se tratar de inscriçÔo por ela
determinada em razÔo do contrato em questÔo, tudo sob pena
de multa diária de R$1.000,00. IV - Defiro também o pedido
formulado à f. 14, letra “D”, para, de consequência, determinar
que a requerida, juntamente com a resposta, apresente em Juí-
zo o contrato firmado com a requerente. V - Cumprida a limi-
nar, cite-se a requerida ..., Para tanto designo o dia 20/11/2002
às 16:00 horas. Faça constar do mandado as advertências de
praxe. Int. Retirar correspondencia de cartório para ser devida-
mente cumprida.  -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-



pág. 82 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002

111.-REINTEGRACAO DE  POSSE-27055/0000-GOETZE
LOBATO ENGENHARIA LTDA x MARCELO APARECIDO
DOS SANTOS LIMA e outros. Preparadas eventauis custas
remanescentes, voltem conclusos. Int. -Adv. FABIOLA LOPES
BUENO-

112.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27132/0000-DANI-
EL JOSE VITAL e outros x MARIA DA CONCEICAO VI-
TAL. Vistos etc... I - Nomeio inventariante GUMERCINDO
VITAL. II - Preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO,
por sentença a partilha de f. 05, nestes autos de  arrolamento
..., Pgas as eventuais custas remanescentes, expeça-se o com-
petente formal de partilha, apos, comprovados em juizo o pa-
gamento de todos os tributos conf. o art. 1031, parag. 2º do
Código  de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se com
as formalidades legais. P.R.I. -Adv. ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA-

113.-SUMARISSIMA-27168/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SILMARA x LUCIANA DOS SANTOS SILVA CARNEIRO -I
- Para a realizaçÔo da audiência de que trata o art. 277, do
CPC, desingo o dia 21/11/2002, às 15:30 horas. III - Cite-se a
(o) requerrida (o), com antecedência mínima de 10 dias, para
comparecer pessoalmente ao ato em questÔo, a fim de, queren-
do, oferecer respsota sendo que a mesma ocasiÔo deverá se
promunciar sobre o agravo retido ciente de que se nÔo compa-
recer injustificadamente, ou comparecendo, nÔo oferecer resp-
sota, ou oferecendo, nÔo o for através de advogado regular-
mente constituído, se presumirá que aceitou como verdadeiros
os fatos contra si deduzidos na inicial pela (o) requerente. IV -
No mesmo ato será preliminarmente tentada a co0nciliaçÔo; se
ela nÔo for obtida e nÔo for o caso de julgamento antecipado,
nova data  será entÔo designada, para a realziaçÔo da audiên-
cia de instruçÔo e julgamenmto, ocasiÔo em que serÔo ouvi-
das as testemunhas que foram tempestivamente  arroladas. V -
Intime-se. Retirar correspondencia de cartório. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

114.-SUSTACAO DE PROTESTO-27171/0000-MERCOGRUP
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x DA-
CARTO BENVIC S/A/M. Vistos etc... Posto issom defiro a li-
minar pleiteada, ... Intime-se a requerente para que, no prazo
de cinco (05) dias, preste a cauçÔo devida, sob pena de revo-
gaçÔo da medida liminar. Oficie-se... -Adv. JUAREZ BOR-
TOLI-

115.-SUMARISSIMA-27198/0000-SERGIO BERNARDI x
DINERS CLUB INTERNACIONAL ADMINISTRACAO DE
CREDITO -VISTOS ETC... I - O fato afirmado na inicial é em
parte verossímil. Com efeito, é sabido que, de regra, ... III -
Posto isso, defiro  a liminar pleiteada, para, de consequência,
determinar qaue a requerida se abstenha de inscrever a reque-
rente  em quaisquer cadastrosa de restriçÔo ao crédito, ou, se
já a inscreveu, que entÔo retire, em 48 hs., o nome dele de tais
arquivops, se se tratar de inscriçÔo por ela determinada em
razÔo do contrato em questÔo, tudo sob pena de multa diária
de R$1.000,00. IV - Defiro também o pedido formulado à f.
25, item 7, para,  de consequência, determinar que a requerida,
juntamente com a resposta, apresente em Juízo os extratos re-
lativos  ao período contratado. V - nÔo se pode deesconhecer,
ainda, que se trata de relaçÔo de consumo e que o requerente,
á evidência, é parte manifestamente hipossuficiente em rela-
çÔo ao Banco, daó porque, a sem de facilitar-se a defesa, in-
verto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC). VI - Cumprida a
liminar, cite-se a requerida para a audiência dde que trata o art.
277, do CPC, a realizar-se no dia 07/11/2002 às 16:30 horas.
Faça constar do mandado as advertências de praxe. Int. Retirar
correspondencia de cartório para ser devidamente cumprida.  -
Adv. JUAREZ BORTOLI-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 130/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANO MUNIZ REBELLO 14 1317/99
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 02 124/99
ALDO JOSÉ KAUL 05 1116/99
ALDO JOSÉ KAUL 12 1342/99
ANA LÚCIA FRANÇA 47 718/99
ANDRÉIA VERANO 43 1324/99
ANTONIO BUENO 41 155/99
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 09 615/99
ANTONIO ORTES 36 851/99
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 21 1375/99
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 49 875/99
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 03 249/99
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 04 107/99
AYRTON CORREIA ROSA 33 866/99
CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANH 10 1286/01
CARLYLE POPP 13 102/99
CÉSAR A. TERRA 44 575/99
CÍCERO BELIN DE MOURA CORDEIRO 41 155/99
CLEBER MARCONDES 39 1106/99
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 07 798/99
DANIEL HACHEM 31 824/99
DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA 01 1454/01
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 39 1106/99
DIVANIL MANCINI 25 32/99
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 11 431/99
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 20 36/02
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES 37 991/99
EDUARDO TEICOFSKI 40 610/99
ELAINE DE PAULA MENEZES 18 943/99
ELISON LUIZ CALEGARI 28 468/99
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 40 610/99
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 15 675/99
ERLON DE FARIA PILATTI 35 1055/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 11 431/99

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 20 36/02
FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 38 1270/99
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 07 798/99
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 40 610/99
GENI WERKA 05 1116/99
GENI WERKA 12 1342/99
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 24 180/99
IRINEU JOSÉ PETERS 17 643/99
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 34 1192/99
IVANISE KORNELHUK 27 434/99
JACKSON GLADSTON NICOLODI 48 1076/99
JAIR MOSCARDINI 36 851/99
JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA 08 224/99
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 42 1220/99
JOÃO MARCELO QUEIROZ SOARES 47 718/99
JOÃO ZAIONS JÚNIOR 35 1055/99
JONAS DOS SANTOS 36 851/99
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 32 914/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 18 943/99
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 36 851/99
JULIO ASSIS GEHLEN 08 224/99
KIYOSHI ISHITANI 24 180/99
LEANDRO GALLI 19 790/99
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 45 591/99
LINNEU DE SOUZA LEMOS 26 364/99
LOURDES APARECIDA DE SOUZA 34 1192/99
LUÍS CARLOS DA SILVA 48 1076/99
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 36 851/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 22 1287/99
MARCELO ANTONIO O. MARTINS 35 1055/99
MARCOS ANTONIO F. CUNHA 47 718/99
MARCOS SURUGI DE ALMEIDA 34 1192/99
MARGARETH ZANARDINI 37 991/99
MARIA C. M. DA ROCHA 46 298/99
MARINA TALAMINI ZILLI 49 875/99
MAURÍCIO KAVINSKI 23 143/99
MAURO A. PINHEIRO JUNIOR 33 866/99
NELSON CARLOS DOS SANTOS 06 1433/99
NELSON PASCHOALOTTO 15 675/99
OLÍVIO FERRAZ 10 1286/01
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO 19 790/99
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVE 05 1116/99
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVE 12 1342/99
PAULO CARVALHO 24 180/99
PAULO R. DE ALCÂNTARA 16 1405/99
RAFAEL DE CASTILHO 25 32/99
ROBERTO NOGUEIRA JR. 02 124/99
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 04 107/99
ROMINA VIZENTIM 08 224/99
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 07 798/99
SEBASTIÃO M. MARTINS NETO 16 1405/99
SIDNEY MARCOS MIRANDA 30 714/99
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 17 643/99
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 29 677/99
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 49 875/99
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 17 643/99
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 23 143/99

1. ALVARÁ JUDICIAL - 1454/01 - SALVADOR LEONEL
FILHO e Outros X ESPÓLIO DE MARCO ANTONIO LE-
MOS LEONEL - Proceda-se como requerido no petitório
retro, diante da urgência material ao Registro de Imóveis.
Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para a
respectiva remessa. Adv. DANIEL LOURENÇO BARD-
DAL FAVA.

2. APREENSÃO E DEPÓSITO (RESERVA DE DOMÍNIO)
- 124/99 - D.M. MOTORS DO BRASIL LTDA X WAL-
TER OTTO KNELVELS - …5- Posto isto, indefiro o pe-
dido de fls. 97/99. 6- Diga a autora quanto ao prossegui-
mento do feito. Adv. ROBERTO NOGUEIRA JR., AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL.

3. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO COM PEDIDO DE LIMINAR
- 249/99 - VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A X DIÓGE-
NES BRASIL GURJÃO – Deve a parte credora retirar o
ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. ARISTI-
DES A. TIZZOT FRANÇA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 107/99 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X CASEMIRO NESTOR STACHELSKI – Deve
a parte autora depositar o valor respectivo às custas pro-
cessuais e taxa judiciária junto ao Juízo deprecado (3a Vara
Cível de Foz do Iguaçu-PR), conforme ofício de fl. 93. 2-
Intime-se. Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA, RO-
GÉRIO DE SOUZA CHEDID.

5. BUSCA E APREENSÃO – 1116/99 - BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A X TRANSPORTES CELITO LTDA – 1-
Determino que as partes esclareçam se há possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito disponível.
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cin-
co dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimen-
to. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser im-
possível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv.
GENI WERKA, PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA, ALDO JOSÉ KAUL.

6. BUSCA E APREENSÃO - 1433/99 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA X JOSÉ
WILMAR STRAPASSON - …Ante o exposto, com fun-
damento no art. 3o, § 5o do Decreto-lei nº 911/69, julgo
PROCEDENTE o pedido do requerente, declarando res-
cindido o contrato e consolidando nas mãos do autor -
Autoplan Administradora de Consórcios, o domínio e a
posse plena e exclusiva do automóvel marca RENAULT,
modelo CLIO RN, gasolina, ano 1997, placa AHQ - 7712,
chassis nº 8A1557TNZVS010511, cor cinza, cuja apreen-
são liminar torno definitiva. Condeno o requerido no pa-

gamento das custas e despesas processuais e em honorári-
os advocatícios, o qual arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, ex vi, do art. 20, § 3o do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o
disposto no art. 2o do Decreto-lei nº 911/69, ou seja, ofi-
cie-se ao Departamento de Trânsito - DETRAN, comuni-
cando estar a requerente autorizada a proceder a transfe-
rência a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os
títulos a eles trazidos. Cumpram-se, no que for aplicável,
as disposições do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS.

7. BUSCA E APREENSÃO - 798/99 - FINANCEIRA ALFA
S/A X ANA PAULA AVANCI – 1- Diga a autora. 2- Inti-
me-se. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES.

8. COBRANÇA – 224/99 – BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A X JOSÉ STANGLER TURKI-
EWCZ e PAULO GUSTAVO FREITAS TURKIEWCZ –
1- Determino que as partes esclareçam se há possibilidade
de transação, uma vez que a matéria trata de direito dispo-
nível. Não havendo possibilidade questionada, no prazo
de cinco dias, de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Es-
clareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. ROMI-
NA VIZENTIM, JULIO ASSIS GEHLEN, JOÃO ALCI
OLIVEIRA PADILHA.

9. COBRANÇA - 29/99 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILA VELHA X INAIÁ MIRANDA RA-
MOS - …Ante o exposto, o feito está apto para o julga-
mento antecipado da lide no molde do art. 330, II, do Có-
digo de Processo Civil, seguindo o princípio do livre con-
vencimento do Juiz. Assim, julgo procedentes os pedidos
deduzidos na inicial, condenando a ré Inaiá Miranda Ra-
mos no pagamento das taxas condominiais requeridas na
inicial, incluídas as parcelas vencidas no curso do proces-
so, conforme disposição do art. 290 do CPC, acrescidas
de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a
partir do respectivo vencimento de cada parcela. Em razão
da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$ 1.000,00 (mil reais), atendendo o grau de zelo do pro-
fissional do autor, o lugar da prestação serviço, a natureza
e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para ser serviço, conforme precei-
tua o art. 20, § 3o do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

10. COBRANÇA - 615/99 - CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE SOLIMÕES X ALCEU ZANARDI DE OLIVEI-
RA - Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para a respectiva remessa. Adv. ANTÔNIO
EMERSON MARTINS.

11. CONDENATÓRIA - 1286/01 - EDERLY PARTICIPA-
ÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente desejam produzir, indican-
do a utilidade e finalidade. Digam se há possibilidade de
conciliação. Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO
ARANHA, OLÍVIO FERRAZ.

12. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 431/99 – SÉRGIO
RUI MATHEUS RIZZARDO e NOELI DE FÁTIMA WO-
ELLNER MATHEUS RIZZARDO X BANCO ITAÚ S/A
CRÉDITO IMOBILIÁRIO – Intime-se o réu para efetuar
o pagamento dos honorários do perito, uma vez que foi
deferida a petição de fls. 122/124 - despacho de fl. 129,
havendo o reconhecimento tácito de hipossuficiência do
autor e a inversão do ônus da prova. Adv. DOUGLAS
ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

13. DECLARATÓRIA – 1342/99 – TRANSPORTES CELI-
TO LTDA X BANCO VOLVO (BRASIL) S/A – 1- Defiro
a expedição de ofício ao SERASA, como pleiteado às fls.
411/412, às expensas da parte autora, determinando as pro-
vidências necessárias, para que não inclua a empresa au-
tora nos cadastros de maus pagadores, inclusive se abste-
nha de prestar informações desabonadoras em nome da
mesma, enquanto pender a presente lide, no que se refere
à revisão contratual, conforme aludido na inicial. 2- Aguar-
de-se a manifestação da parte autora acerca da determina-
ção de fl. 410. 3- Intime-se. Adv. GENI WERKA, PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, ALDO JOSÉ
KAUL.

14. DECLARATÓRIA DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/
C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E PEDIDO CO-
MINATÓRIO - 102/99 - CHEF VERGÉ ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA X QUICK FOOD COM.
DE ALIMENTOS LTDA - 1- Diante da redução da verba
honorária e proposta de parcelamento (manifestadas pelo
Sr. perito judicial à fl. 94), ciência à parte interessada.
Havendo concordância, determino o depósito da 1a parce-
la em cinco dias, a 2a parcela no prazo máximo de 30 dias
e a 3a em 60 dias. 2- Com o depósito de todas as parcelas
dos honorários, intime-se o Sr. experto para início dos tra-
balhos periciais. Fixo o prazo de 30 dias (após o depósito
dos honorários) para confecção do laudo pericial. 3- Inti-
me-se. Adv. CARLYLE POPP.

15. DEPÓSITO - 1317/99 - BANCO PANAMERICANO S/A
X NIVALDO FERREIRA BRANDÃO - 1- Recebo o re-
curso de apelação interposto por NIVALDO FERREIRA
BRANDÃO (fl. 65) e que se encontra acompanhado das

razões (fls. 66/69), somente em seu efeito devolutivo. 2-
Em seguida, vista à apelada para, querendo, apresentar
contra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por final, com
ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições contidas no item 5.12.5 do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná
e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

16. DEPÓSITO – 675/99 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
LUCÉLIA ARAÚJO CABRAL – 1- Anote-se o substabe-
lecimento de fl. 84/85. 2- Anote a Serventia, para que as
novas intimações e publicações sejam realizadas em nome
dos novos advogados, Dr. NELSON PASCHOALOTTO e
Dr. ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 3- Noutro ângulo,
defiro o pedido de fl. 82, concedendo o prazo de cindo
dias para vista dos autos fora de cartório. 4- Intime-se.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA.

17. DESPEJO - 1405/99 - ESPÓLIO DE FÁBIO DE CAMAR-
GO ROCHA representado por ROGÉRIO DE CAMAR-
GO ROCHA X K. SMART IMP. E EXP. LTDA – 1- Defi-
ro o pedido de fl. 81. Suspendo o curso do processo pelo
prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se o autor, em cinco dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv. SE-
BASTIÃO M. MARTINS NETO, PAULO R. DE ALCÂN-
TARA.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 643/99 - AL-
VACYR DOS SANTOS LIMA X ANA MARIA LIMON-
TA – Manifestem-se o autor, em cinco dias, diante do trân-
sito em julgado da decisão proferida no agravo. Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, IRINEU JOSÉ PE-
TERS, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 943/99 –
AGIP DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO EXPOSI-
ÇÃO LTDA – Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. Adv. JOSÉ GUILHERME BARBOSA
LEITE, ELAINE DE PAULA MENEZES.

20. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C CO-
BRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS – 790/99 –
JOÃO ZILLIG e IDA ROHERING ZILLIG X ERNESTI-
NO JOSÉ DA CUNHA e EDSON CARLOS TRINDADE
- 1- Defiro o pedido de fl. 94 e determino a suspensão do
feito, pelo prazo de 180 dias. 2- Decorrido o prazo de so-
brestamento do feito, manifestem-se os autores. 3- Intime-
se. Adv. LEANDRO GALLI, PAULINO DE SIQUEIRA
CÔRTES NETO.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 36/02 - SÉRGIO RUI MA-
THEUS RIZZARDO e NOELI DE FÁTIMA WOELLNER
MATHEUS RIZZARDO X BANCO ITAÚ S/A - Especifi-
quem as partas as provas que desejam produzir. Adv. DOU-
GLAS ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS.

22. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL – 1375/99 – S.T.T. – SOCIEDADE TÉCNICA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA X EAGLE BINGO LTDA –
1- A penhora já foi realizada, conforme o auto (fl. 62).
Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão do Sr. oficial
de justiça (fl. 61), vez que o Sr. meirinho não localizou o
executado. 2- Intime-se. Adv. APARECIDO JOSÉ DA SIL-
VA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1287/
99 – BANCO BANDEIRANTES S/A X DENILSON GO-
LEMBA e GERSON EMÍLIO STRECHAR – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
46). 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 143/99
- BANCO BANDEIRANTES S/A X LENA REPRES. CO-
MERCIAIS LTDA e Outros – Digam os executados, a res-
peito da alegada fraude à execução. Adv. MAURÍCIO
KAVINSKI, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 180/99
- FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE X JUAN
JOSÉ ALBINO PACHIANA – 1- Sejam contadas e prepa-
radas as custas remanescentes. 2- A seguir, diante do jul-
gamento do E. TAPR (v. fl. 71/75) arquivem-se. 3- Intime-
se. À conta e preparo. - R$ 36,40 (mais acréscimos le-
gais). Adv. KIYOSHI ISHITANI, GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE, PAULO CARVALHO.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 32/99 -
MCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA X JOÃO
DARCI DOS SANTOS MACHADO – 1- Na forma do art.
791, III, do CPC, suspendo sine die o andamento do pro-
cesso. 2- Intime-se. Adv. DIVANIL MANCINI, RAFAEL
DE CASTILHO.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 364/99
- LE LAC VEÍCULOS LTDA X BOXTER AUTO MECÂ-
NICA LTDA - Deve a parte credora retirar os ofícios ex-
pedidos para a respectiva remessa. Adv. LINNEU DE
SOUZA LEMOS.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 434/99
- IVAÍ DE FARIAS X JOSÉ ROGÉRIO SIMÕES MEN-
DES e ARLENE BERTA KNUPPEL - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 43). 2-
Intime-se. Adv. IVANISE KORNELHUK.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 468/99
- ALUARTY INDUSTRIAL LTDA X JORGE MIGUEL
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AJUZ – 1- Na forma do art. 791, III, do CPC, suspenso
sine die o andamento do processo. 2- Intime-se. Adv. ELI-
SON LUIZ CALEGARI.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 677/99
- CLERY BORSATO X WILSON RODRIGUES DOS
SANTOS - …Desta forma, ordeno a citação da requerida
LILA TECLA para contestar o pedido de habilitação, no
prazo de cinco dias. Findo o prazo da contestação, obser-
var-se-á o disposto nos artigos 802 e 803 (art. 803. Não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo
requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pelo re-
querente (artigos 285 e 319); caso em que o juiz decidirá
dentro em cinco dias). Indefiro ao momento o pedido de
remoção, feito pelo exeqüente. Intime-se. Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 714/99
- BOX ESQUADRIAS ESTRELA LTDA X ANA GOES
DE SOUZA e MÁRCIO DE OLIVEIRA SILVA - 1- Diga
o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 824/99
– BANCO BRADESCO S/A X G. CAMARGO IMP. E
EXP. DE MADEIRAS LTDA e Outros – 1- Defiro o pedi-
do de fl. 129. Expeça-se o competente mandado para os
fins ali colimados. 2- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/99
- CATARINA SCHERER X MOISÉS DA SILVA – Deve a
parte credora retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

34. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 866/99 - LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA X ESPÓLIO DE GLACY VAZ ROMA-
NO e Outros – 1- Diga o requerente em cinco dias. 2-
Intime-se. Adv. MAURO A. PINHEIRO JUNIOR, AYR-
TON CORREIA ROSA.

35. INDENIZAÇÃO – 1192/99 – MARIA CATARINA DE
LIMA e DIEGO AUGUSTO DE LIMA RODRIGUES DOS
SANTOS X JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA –
…PELO EXPOSTO e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE esta Ação de Indeniza-
ção, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de
Indenização aos autores, indenização esta relativa a des-
pesas com tratamento de fonoaudiologia, psicológica,
médico-hospitalares, medicamentos, aquisição de fraldas,
alimentos especiais e locomoção, desde a data do evento
até final recuperação do autor Diego, ou caso esta não seja
possível, até que este complete 65 (sessenta e cinco) anos
de idade, sem excluir a respectiva indenização por dano
moral em face do débito físico e os lucros cessantes, a
serem apurados em liquidação de sentença, tendo em vista
que neste procedimento não se produziu prova quanto aos
valores gastos pelos autores com despesas médicas e afins
e o “quantun” necessário a sua mantença mensal, incluin-
do-se aí as despesas acima especificadas, bem como quan-
to ao real estado físico e necessidades da vítima. Conde-
no, ainda, o requerido no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, devidamente cor-
rigido até seu efetivo pagamento, o que faço com funda-
mento no art. 20, § 3o do Código de Processo Civil, consi-
derando o grau de zelo dos profissionais, bem como traba-
lho por eles realizado e o tempo exigido para o seu servi-
ço. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. IVANI FLO-
RIANO FRARE ASSIS, MARCOS SURUGI DE ALMEI-
DA, LOURDES APARECIDA DE SOUZA.

36. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO -
1055/99 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ representando VALDECIR LAURENTINO DA
SILVA X LUMA EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA
S/C LTDA - 1- Diga o executado, em face do pedido de
aplicação da multa do art. 601 do CPC. 2- Indefiro a no-
meação de bens à penhora feita pelo executado, por não
ter comprovado a propriedade e o estado do bem, aliás de
ser inferior ao valor da execução. 3- Indefiro a expedição
de ofício à Receita Federal, por implicar em quebra de
sigilo. 4- Oficie-se ao Banco Central como requerido. 5-
Intime-se. Adv. JOÃO ZAIONS JÚNIOR, MARCELO
ANTONIO O. MARTINS, ERLON DE FARIA PILATTI.

37. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - 851/
99 - ANTONIO AUGUSTO OLIVEIRA ROSA X CON-
NECTIO - RH e CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE –
Diante do agravo retido interposto, reconsidero a decisão
que deu impulso ao feito e entendendo que se trata de di-
reito disponível, sendo possível eventual conciliação, de-
signo desde já o próximo dia 20/5/03, às 15 horas, para
audiência do art. 331 do CPC. Adv. JONAS DOS SAN-
TOS, ANTONIO ORTES, JAIR MOSCARDINI, JOSÉ
MAURÍCIO DO REGO BARROS, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS.

38. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 991/99 – ELIZABETH MARTINS DAMMSKI X BAN-
CO DO BRASIL S/A – 1- Cumpra-se o contido na decisão
de fl. 113/120 do E. Tribunal de Justiça do Paraná (remes-
sa dos autos para Vara do Trabalho de São José dos Pi-
nhais). Observe-se o ali contido. 2- Remetam-se os autos,
observando-se as Normas da Douta Corregedoria Geral da
Justiça. 3- Intimem-se. Adv. EDUARDO JOSÉ PEREIRA
NEVES, MARGARETH ZANARDINI.

39. INTERDIÇÃO - 1270/99 - MILTON VALENTINO BOSA
X ODALTO LUIZ BOSA - 1- Manifestem-se as partes

sobre o laudo pericial de fls. 41/44. 2- Intime-se. Adv.
FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO.

40. MONITÓRIA - 1106/99 - IBEMA COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL X DE AQUINO & CABRAL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA - 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. CLEBER MARCONDES, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN.

41. MONITÓRIA - 610/99 - BANCO BRADESCO S/A X EU-
ROPA REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE ARTEFATOS DE CUTELARIA LTDA - 1- Defi-
ro o pedido de fl. 86. Concedo vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, EDUARDO TEICOFSKI.

42. ORDINÁRIA - 155/99 - LIAO KUO PIN X ARCOPAR
AR CONDICIONADO PARANÁ LTDA - 1- Manifeste-se
o autor em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. CÍCERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO, ANTONIO BUENO.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1220/99 – ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X LAERCIO
JOSÉ BORBA COELHO – 1- Diga o requerente. 2- Inti-
me-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1324/99 - CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ X LUIZ CARLOS MARQUES - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da carta para intimação e
citação do requerido Luiz Carlos Marques. 2- Intime-se.
Adv. ANDRÉIA VERANO.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 575/99 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X ANTONIO
MARQUES DA SILVA – Especifiquem as partes as pro-
vas que desejam produzir. Intime-se. Adv. CÉSAR A. TER-
RA.

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 591/99 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X GE-
RALD GUNTER DENGLER – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. LEONEL TREVISAN JÚNIOR.

47. RESCISÃO DE CONTRATO - 298/99 - CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO SAINT AMBROISE X J. MATTOS CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA - Deve a parte requerente retirar
o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. MARIA
C. M. DA ROCHA.

48. RESSARCIMENTO - 1076/99 - MARÍTIMA SEGUROS
S/A X ROSANA FERREIRA GROSS PAITINGER e
MARCO ANTONIO GHIGGI – 1- Determino que as par-
tes esclareçam se há possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito disponível. Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado a
produção da prova, ou se for o caso, o julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intimem-se. Adv. LUÍS CARLOS DA SIL-
VA, JACKSON GLADSTON NICOLODI.

49. REVISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO DE LIMINAR
- 875/99 - MARGARET MUSSOI LUCHETTA GROFF
X COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL – Para audiência de instrução e julgamento, oca-
sião em que será tomado o depoimento pessoal da autora
(já deferido às fls. 372), defiro o próximo dia 27 de maio
de 2003, às 14:30 horas. Após, serão feitos os debates.
Intime-se. Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARINA TALAMINI
ZILLI.
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1.-ALVARA - 417/1990 - CASEMIRO WILCZEK e outros x
FELIX AUGUSTO WILCZEK- “Vistos etc. endo em vista as
alegações de fls.17/18 e os documentos juntados, DEFIRO o
pedido. Expeça-se alvará. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-
ANTONIO BUENO-

2.-ARROLAMENTO - 491/1993 - JOAO MARIA DE MORA-
ES x ESP.CIRINEU DE MORAES- “Proceda-se nova intima-
ção, como se requer.”(Intime-se o inventariante para que apre-
sente Cópia da Escritura Pública de compra e venta do imóvel

inventariado)-Adv. NELCI APARECIDA COLOMBO e MIEKO
ITO-

3.-ORDINARIA - 834/1993 - FAST CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. x ENIO ARAO LINDERBAUN -(Proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. CRISTIANE TIEMI OTA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 140/1994 -
MIRCO PACCAGNELLA x LUIGI MISTRO -(Proceder a de-
volução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. IVAN GUERIOS CURI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 765/1995 -
DATALAB IND.COM.REPR.COM.DE INFORMATICA E SIS-
TEMAS x SERVPRINT INFORMATICA LTDA.- “Para a ven-
da judicial dos bens penhorados, designo a data de 14/10/2002,
às 14:00 horas.”-Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR
DIONYSIO NETO e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

6.-BUSCA E APREENSAO - 774/1995 - BANCO CACIQUE
S/A x JOLANDO DERALDO DE SANTANA -”... Indefiro o
pedido de “bloqueio” ou apreensão do veículo visto que não
cabe à autoridade policial ou ao DER dar cumprimento a ato de
competência  de Oficial de Justiça.”(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 12,00) -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE - 25/1996 - MERIDIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CROMO-
DULO COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA. -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

8.-SUMARIA DE COBRANCA - 567/1996 - ATHAYDE DE
FIGUEIREDO JUNIOR x LUCIANO DE LARA NEGRELLO
-(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. PAULA
CARDOSO-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - 1107/1996 - JOEL DOS
SANTOS JUNIOR x ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. -(Proceder a devolução dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-

10.-ANULATORIA DE TITULO - 1310/1996 - SCHANOWSKI
& CIA.LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 61/1997 -
V.M.EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES-

12.-ARROLAMENTO - 663/1997 - OLGA LEGIEHN x
ESP.ERNST LEGIEHN -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 671/1997 -
BANCO ITAU S/A x CLAUDIO LUIZ D’AVILA- “Defiro a
suspensão do feito, como se requer.”-Adv. DANIEL HACHEM-

14.-MONITORIA - 1175/1997 - COMERCIO DE FRUTAS E
LEGUMES MOGIANA LTDA. x JOAO CARLOS ZIMMER -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. CARLY-
LE POPP-

15.-INDENIZACAO - 1440/1997 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x PEDRO LEONIZ FRANCA e
outros- “Para ouvida das partes e das testemunhas já arroladas,
designo audiência de instrução para o dia 10/140/2002, às 14:30
horas.”-Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA e EMI-
DIO MIGUEL PILATO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 604/1998 -
BANCO DO PROGRESSO S/A x VANDERLEI CLEVES DE
CAMPOS - “Indefiro o pedido de fls. 60/63, uma vez que a
execuç ao extingue-se nos casos previstos no art. 794, I, II e III
do CPC. O artigo 267, a que se refere o executado diz respeito
aos processos de conhecimento. A presente execução encon-
tra-se suspensa  ante a inexistência de bens penhoráveis, con-
forme previsão do artigo 791, III, do CPC.  Se o executado está
impossibilitado de fazer financiamente imobiliário tendo em
vista a existência desta ação, deve procurar o exequente para
quitar seu débito, ou discutir o mesmo em ação própria.” Adv.
JOSUE DYONISIO HECKE e NELSON VENANCIO-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 681/1998 - BRUNA
MAYARA SILVA ROSSATO e outros x JUVENAL CORREIA
FILHO e outros- “Vistos etc... Em face da sucumbência recí-
proca, CONDENO os Requerentes ERNESTO ROSSATO e
ROSEANE DE FÁTIMA SILVA, SYDNEI GAMBALLE ao
pagamento das despesas processuais, as quais devem ser pagas
no proporção de 50% entre as partes adversas, estes fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do artigo 20, par.3º do CPC, procedendo-se a compensa-
ção prevista no art.21 do mesmo diploma legal. P.R.I.”-Adv.
LUIZ CELSO DALPRA e GENESIO TAVARES-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 765/1998 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x DAVID DOS SANTOS e
outros- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS, MAURO CURY FILHO e SAMUEL DE
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SOUZA RODRIGUES-

19.-ORDINARIA - 769/1998 - EDMUNDO JOAO MEISSNER
x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA. -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. RICARDO GIOVANETTI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 786/1998 -
BANCO CITIBANK S/A x RAMAR COMERCIAL FARMA-
CEUTICA LTDA. e outros -(Proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil) -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

21.-ORDINARIA - 1378/1998 - DECORADORA ROMA
LTDA. x BANCO CITIBANK S/A- “Intime-se somente a parte
requerida para que apresente memoriais no prazo de 10 dias,
tendo em vista o despacho de fls.392.”-Adv. ROBSON IVAN
STIVAL e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO - 1471/1998 - ENEDI CELI-
CE BERNARDI KOEHLER e outros x BANCO ITAU S/A -
“... Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os pedido
constantes da ação de repetição de indébito, cumulada com li-
beração de hipoteca ajuizada por Enedi Celice Bernardi Koeh-
ler e seu esposo Waldir Keohler, em face de Banco Itaú S/A.
Condeno os requerentes, via de consequência, ao pagamento
das despesas  processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% sobre o valor dado à causa, de acordo com o arti-
go 20, par. 3º do CPC. P.R.I.” Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

23.-RESTAURACAO DE AUTOS - 1536/1998 - PETRONI-
LHA DO CARMO DIAS x -(Proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil) -Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO-

24.-INVENTARIO - 1556/1998 - BEATRIX NOGUEIRA
BEHN x ESPOLIO DE SOSTHENES BEHN II -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. CLAUDIO DE AN-
DRADE-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 281/1999 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x EDSON AZAMBUJA
RODRIGUES e outros- “Defiro a suspensão do feito, como se
requer.”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WA-
SHINGTON YAMANE-

26.-CAUTELAR - 311/1999 - RUDY EVALDO WILKE x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -(Atender o credor
a solicitação da escrivania, efetuando o preparo das custas de
execução, no valor de R$ 157,50) -Adv. ALCEU BODOT, BLAS
GOMM FILHO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

27.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1129/1999 -
RONISI DANCICI SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. VINICIUS ANDRADE MENDES-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1287/1999 - MARI-
LU FERREIRA DOS SANTOS x VIACAO CIDADE SORRI-
SO LTDA.- “A juntada intempestiva da petição não ocasionou
prejuízo às partes ou ao processo. Intime-se a requerida e ofi-
cie-se, como se  requer às fls.358/359.”-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION  ARANHA PACHECO MUGGIATI,
RAQUEL WOLLERT, MARIA INES DIAS e AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO-

29.-CAUTELAR - 211/2000 - LAURI KUHN e outros x CI-
DADELA S/A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil)
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

30.-RESCISAO DE CONTRATO - 303/2000 - DIRLENE DE
JESUS WALVY x CIDADELA S/A -(Proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

31.-ORDINARIA - 346/2000 - LAURI KUHN e outros x CI-
DADELA S/A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil)
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

32.-USUCAPIAO - 390/2000 - EROS JOSE DE ASSIS TA-
BORDA RIBAS e outros x -(Proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil) -Adv. LAURO CAETANO VALENTIN-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 442/2000 -
CIDADELA S/A x LAURI KUHN e outros -(Proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil) -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE - 511/2000 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x DEISE TREVISON DAM-
BROS- “Vistos etc. Tendo em vista a realização e cumprimento
de acordo entre as partes, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, o que faço com base no art.269,  III, do CPC. Defiro o
desentrnhamento dos documentos juntados, mediante recibo nos
autos. P.R.I. Oportunamente, após as devidas baixas e comuni-
cações, arquivem-se.”-Adv.  CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE - 586/2000 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JO-
AQUIM BONATTO -(Proceder a devolução dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

36.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 602/2000 -
GABRIEL TAUFIK NAME JUNIOR x MARCOS EMILIO
GOMES PIRES- “Vistos etc. Homologo o acordo de fls.389/
390, por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
pelo que JULGO EXTINTO o presente processo em relação ao
réu Tiberê Antonio Lanzarini, prosseguimento o mesmo ape-
nas em relação ao réu Marco Emílio Gomes Pires. P.R.I.”-Adv.
LUCIANE DE ASSIS CORREA e CARLOS CESARIO PE-
REIRA-

37.-DECLARATORIA - 957/2000 - SOCIEDADE ABASTE-
CEDORA SANTA BARBARA LTDA. x TECNOPOCOS PER-
FURACAO/ASSIST.TECNICA DE POCOS ART.- “Vistos etc.
HOMOLOGO o acordo de fls.117/118, por sentença, para que
surta os jurídicos e legais efeitos. P.R.I. Após a informação do
cumprimento do acordo, voltem conclusos para extinção.”-Adv.
FABIO AUGUSTO RONCHI e JOSE TORQUATO TILLO-

38.-BUSCA E APREENSAO - 1057/2000 - BANCO BRADES-
CO S/A x RUBENS DANCINI - “Aguarde-se o cumprimento
da liminar de busca e apreensão deferida.” (Deverá a parte au-
tora dar atendimento a solicitação do Juízo deprecado - fls. 353
-, efetuando o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de cinco dias). Adv. MURILO CELSO FERRI-

39.-ORDINARIA - 1137/2000 - CLAUDIO COSTA e outros x
BANCO ITAU S/A - “Defiro os quesitos formulados. O Sr.
Perito permaneceu mais de um ano de posse dos autos, tão so-
mente para formular proposta de honorários, em feito que não
encerra maior complexidade, conduta esta que se repete em
vários outros feitos. Assim, e em consonância    com determi-
nação constante da última data de inspeção deste Juízo, revogo
a nomeação do perito, e nomeio em sua substituição,  o Sr.
Clodoaldo Orlando Teixeira. Fixo os seus honorários no pre-
sente  caso (análise de contrato vinculado aoSFH/carteira hi-
potecária), em R$600,00. Ressalto que estes honorários estão
sendo provisoriamente fixados, possibilitando-se a sua majora-
ção em caso de formulação de novos quesitos pelas partes ou
extensão do âmbito da perícia. Intime-se a parte requerida (que
requeru a perícia) a depositar os honorários em dez dias. A
seguir, intime-se o perito a manifestar aceitação do encargo e a
indicar data e local para o início da produção da prova. Fixo
desde logo o prazo de quinze dias para entrega do laudo, conta-
dos do início da produção da prova. Intimem-se, imediatamen-
te a seguir, as partes, na forma do art. 431-A do CPC (redacão
data pela Lei 10.358, de 27.12.01).” Adv. JOAO BATISTA
VALIM e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1319/2000-PARNASO
HOTEL LTDA. e outros x GUIDIMAR GUIMARAES
CONSULT.E DESENV.DE NEGOCIOS - “Superada a fase de
conciliação, passo a sanear o feito. Rejeito a preliminar de pres-
crição, eis que a execução foi distribuída e despachada antes
do prazo prescricional  de três anos (que seria 20/10/00) e sus-
pendendo  o curso da prescrição. Declaro, assim, saneado o
feito, uma vez que as partes são legítimas, estão bem represen-
tadas e apresentam interesse no feito. Desentranhe-se a nota
promissória dos autos de execução, substituindo-a por uma
cópia, guardando-se o original no cofre da escrivania. Pontos
controvertidos: a) qual a causa da emissão da nota promissória
ora executada; b) se resultou de ato de usura; c) as circunstân-
cias em que os embargantes obtiveram a gravação. 6. Provas
deferidas: a) pericial, consistente na degravação da fita casse-
te. Nomeio como perita do Juízo, para proceder o ato, a Sra.
Liliane Rigobello, bel. em Direito. Fixo os honorários em
R$250,00. Intime-se para aceitação do encargo. Prazo para a
entrega do laudo: 20 dias, contados da data do início do traba-
lho pericial (art. 431-A, do CPC), que deverá ser informado
pela perita (e intimadas as partes, então), após o depósito dos
honorários. A perícia será custeada pela embargante. Intime-se
para que deposite os honorários, no prazo de dez dias. b) Oral,
consistente na tomada do depoimento pessoal das partes, e ou-
vida das testemunhas, cujo rol deverá ser juntado aos autosno
prazo de dez dias contados da sua intimação deste despacho
(art. 407, CPC, nova redação). c) Documental, apenas na hipó-
tese do art. 397, CPC). Int. Adv. FABIANO B.DA SILVA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI e FABRICIO MASSI SALLA-

41.-SUMARIA DE COBRANCA - 1371/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BEETHOVEN x TAKAO SAIKI - “Defiro os
quesitos formulados. O Sr. Perito permaneceu mais de um ano
de posse dos autos, tão somente para formular proposta de ho-
norários, em feito que não encerra maior complexidade, con-
duta esta que se repete em vários outros feitos. Assim, e em
consonância com determinação constante da última data de ins-
peção deste Juízo, revogo a nomeação do perito, e nomeio em
sua substituição, o Sr. Antônio Fernando Azevedo. Fixo os
honorários no presente caso (análise da suficiência dos depósi-
to consignados pelo requerido em favor do condomínio), em
R$400,00. Ressalto que estes honorários estão sendo proviso-
riamente fixados, possibilitando-se a sua majoração em caso
de formulação de novos quesitos pelas partes ou extensão do
âmbito da perícia. Intime-se a parte requerida (que requeru a
perícia) a depositar os honorários em dez dias. A seguir, inti-
me-se o perito a manifestar aceitação do encargo e a indicar
data e local para o início da produção da prova. Fixo desde
logo o prazo de quinze dias para entrega do laudo, contados  do
início da produção da prova. Intimem-se, imediatamente a se-
guir, as partes, na forma do art. 431-A do CPC (redacão data
pela Lei 10.358, de 27.12.01).” Adv. MIRIAN MONTENE-
GRO ANGELIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS e
ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

42.-INDENIZACAO - 8/2001 - ABRAAO GHINZELLI x BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A- “Deverá a parte interessada
tomar ciencia da data designada para a oitava destemunha
EDUARDO MASETTI em 26/09/2002, às 14:30, junto ao jui-
zo deprecado.”-Adv. LORENA MORO DOMINGOS, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA e WALTER BORGES CAR-
NEIRO-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA - 45/2001 - MKR INTER-

NACIONAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS  S/A- “Vistos etc...
Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para CONDE-
NAR a requerida a pagar à autora a importância de R$
73.387,62, devidamente corrigida pela média do INPC e IGPDI,
e acrescida de juros de 0,5% ao Mês, a aprtir de 11 de janeiro
de 2001 (data da propositura da ação). P.R.I.”-Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 264/2001 -
BANCO CITIBANK S/A x SUPERSILVA SUPERMERCADOS
LTDA. e outros- “Intime-se o  exequente para que junte aos
autos documentos  comprobatórios (certidões do Detran), em
relação aos veículos descritosd às fls.67/68, a fim de compro-
var a propriedade dos executados sobre os mesmos.”-Adv.
ROBSON  IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA e
LAURI JOAO ZAMBONI-

45.-BUSCA E APREENSAO - 366/2001 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x AMARILDO FLORENCIO DIAS -(Mani-
festar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 434/2001 - JUGLAIR DE
SOUZA LEMOS e outros x ARI BIALLI BUFA- “Vistos etc...
Por todo o  acima exposto, julgo improcedente estes embargos
opostos por Juglair de Souza Lemos e Luci de Souza Lemos
contra Ari Bialli Bufa, determinando o imediato prosseguimento
da execução e declarando subsistente a penhora. Condeno os
embargantes no pagamento das custas e despesas processuais
detes autos de enmbargos, bem como honorários advocatícios,
que fixo em 10% sobre o valor atribuído ao feito. As verbas de
sucumbência destes embargos deverão ser executadas e cobra-
das conjuntamente nos autos de execução, por medida de eco-
nomia processual. Certifique-se o depacho destes embargos nos
autos de execução. P.R.I.”-Adv. ROBERTO GRINES DA SIL-
VA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

47.-RESCISAO DE CONTRATO - 529/2001 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SELVI-
NO MOCELIN - “... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE
a ação proposta, pelo que DECLARO rescindido o contrato
estabelecido entre as partes, DEFIRO a retomada do veículo
descrito na inicial em favor da autora, e CONDENO o réu ao
pagamento das parcelas contratuais em atraso, até o final do
contrato (05/05/01), devidamente corrigidas pela média do INPC
e IGPDI e acrescidas de juros de 1,0% ao mês e multa de 10%
sobre o valor do débito. CONDENO o réu ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigido.
P.R.I.” Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 554/2001 - VR
VALES LTDA. x DRAGON SEGURANCA LTDA. -(Proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. MARCELO RI-
BEIRO DE ALMEIDA-

49.-CURATELA - 605/2001 - DANUZIA GABRIELA CIN-
TRA x PAULO COELHO CINTRA- “Vistos etc. Tendo em vista
as alegações contidas na exordial, os documentos juntados, e o
parecer favorável do Ministério Público, DEFIRO  o pedido de
fls.86, observando que deverão ser respeitadas as quotas partes
dos demais interessados. Expeça-se alvará. P.R.I. A presentan-
te do autor deverá prestar contas em 90 dias.”-Adv. REINAL-
DO CORDEIRO NETO-

50.-BUSCA E APREENSAO - 654/2001 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A x EDSON GOULART
DE SOUZA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

51.-DEPOSITO - 706/2001 - SLAVIERO DECISAO
ADM.CONS.S/C LTDA. x MARCOS CEZAR COSTA -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação e do ofi-
cio, no valor de R$ 24,00) -Adv. RICARDO NEWTON RAVE-
DUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 761/2001 - SONIA
REGINA FACHIN x CONSEG SEGURANCA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA- “Vistos etc... Face o expos-
to, JULGO PROCEDENTE a presente excessão, para DECLI-
NAR da competência deste Juízo em favor do MM. Juízo da 2ª
Vara Cível da Comarca de Maringa - PR, DETERMINANDO a
remessa dos autos 321/2001 àquela comarca para regulae dis-
tribuição e processamente, o que faço com base nos artigos
103, 106 e 311, todos do CPC. Condeno a excepta ao pagamen-
to das despesas processuas. São incabíveis  honorários advoca-
tícios.”-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e MARCO
ANTONIO JOHNSON-

53.-ANULATORIA - 843/2001 - MARIA HELENA DA SIL-
VA x SOCIEDADE CONSTRUTORA  CIDADELA LTDA. -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. HELE-
NA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

54.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 886/2001 - JULIANO
QUINTINO DA SILVA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA- “Audiência de tentativa de conciliação (CPC, Arts.331
e 25, IV), em 08/10/02 às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes específicos para transigir. Caso não
haja conciliação, será o feito saneado, fixados os pontos  con-
trovertidos, deferidas as provas a serem produzidas, ou se for o
caso, o julgamento do processo.”-Adv. VIVIANE WEINGAR-
TNER-

55.-INVENTARIO - 1165/2001 - JACIMA DE FATIMA SIL-
VERIO x ESPOLIO DE SYLMAR GOMES FIEDLER -(Pro-

ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. PATRICIA
FRANCA DA SILVA-

56.-ARROLAMENTO - 1266/2001 - SIGUEYO MIYAKE
KANAYAMA x ESPOLIO DE LUCY YUKIE KANAYAMA -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

57.-ALVARA - 1324/2001 - HELOISA MARIA MUSSI DA
COSTA e outros x  -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1377/2001 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x NAFEN PRO-
DUTOS METALURGICOS LTDA. - “...Pelo MM. Juiz foi de-
signada nova data para audiência conciliatória: dia 25 de no-
vembro de 2002, às 10:30 horas, ficando desde já intimados
para o ato, oDD. Promotor de Justiça, bem como o Sr. Dougas
David Zilli. Intime-se o procurador do réu, via Diário da Justi-
ça.” Adv. LORIVAL FAVORETTO-

59.-RESCISAO DE CONTRATO - 1397/2001 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA
ZERAIK ABDALLA - “... Face o exposto, JULGO PROCE-
DENTE a ação proposta, pelo que DECLARO rescindido o
contrato estabelecido entre as partes, tornando definitiva  a tu-
tela concedida, consolidando-se a posse e a propriedade do bem
descrito no auto de fls. 57 em favor da autora; E CONDENO a
ré ao pagamento das parcelas contratuais em atraso, até o final
do contrato (01/08/00), devidamente corrigidas pela média do
INPC e IGPDI e acrescidas de juros de 1,0% ao mês e mulga de
2% sobre o valor do débito. CONDENO a ré ao pagamento das
despesas  processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigido. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” Adv. FABIANA SILVEIRA-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1446/2001 - MAR-
COS AURELIO GONCALVES DA CRUZ x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- “Vistos etc... Por toto o
acima exposto, julgo improcedente esta ação de indenização
promovida por Marcos Aurélio  Golçalves da Cruz condenan-
do-o ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do procurador do requerido,
que fixo em R$ 800,00, com fundamento no art.20, par.4º do
CPC. Suspendo, todavia, a exigibilidade das verbas de sucum-
bência acima, em razão de o autor ser beneficiário da justiça
gratuita, mas com a expressa ressalva do art.12 da Lei 1060/50.
P.R.I.”-Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES e KELLY
CRISTINA WORM-

61.-INVENTARIO - 14/2002 - UMBELINA FERREIRA DA-
RIF x ESPOLIO  DE DARIO FORTUNATO DARIF -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de
R$ 12,00) -Adv. RENATO DACILIO FLORES e ZULDEMAR
S.QUADROS DE SANT’ANNA-

62.-RESCISAO DE COMPROMISSO - 73/2002 -
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA x ADE-
MIR DE CARVALHO -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE - 100/2002 - UMBELINA
FERREIRA DARIF e outros x YARA LUCIA DARIF SALGA-
DO e outros- “Não vislumbro interesse das autoras na extração
do original do documento cuja cópia consta de fls.262/263, até
porque é uma escritura pública, cujo original está arquivado
em livro do Tabelionato de Notas onde foi lavrada. Sobre os
documentos que instruem a impuganção à contestação, diga a
parte requerida. Após, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais fatos com-
provados através de cada meio probatório.”-Adv. ZULDEMAR
S.QUADROS DE SANT’ANNA e RENATO DACILIO FLO-
RES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO - 133/2002 - AURELIO
ROTULO DE MORAES x MHB INDUSTRIA E COMERCIO
DE VIDROS LTDA.- “Vistos etc... Face o exposto, REJEITO
os presentes embargo, determinando que a sentença permaneça
tal como está lançada. Int.”-Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI e DEBORA DE FERRANTE LING CATANI-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 284/2002 - JOSE
GILBERTO GUIDOLIN e outros x SERGIO TSUYOSHI SU-
ZUKI - “Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 36.” des-
pacho de fls. 36: “...Sobre a exceção de incompetência, diga a
excepta, no prazo de dez dias. (art. 308, CPC).” Adv. CELSO
CARNEIRO DO AMARAL-

66.-BUSCA E APREENSAO - 302/2002 - ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MENONCIN & REIS
LTDA. -”Vistos, etc... julgo procedente a presente ação de bus-
ca e apreensão, declarando rescindido o  contrato e consoli-
dando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusi-
vos do bem descrito, cuja apreensão liminar torno definitiva,
levantando-se o depósito judicial e facultando a venda pelo
autor, na forma do estabelecido no art. 3º, par. 5º, do Decreto-
lei 911/69.  Condeno a parte requerida ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais  e honorários advocatícios, que fixo
em R$400,00, na forma do art. 20, par. 4º do CPC. Incumbe à
parte autora cumprir o disposto no art. 2º do Decreto-lei 911/
69, valendo a presente sentença como título hábil perante qual-
quer repartição pública, para efeito de transferência do domí-
nio e posse do bem, visando à transferência do mesmo a tercei-
ros indicados pela parte requerente. Os títulos exibidos deve-
rão permanecer nos autos. P.R.I.” -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

67.-ALVARA -  357/2002 - BEATRIX NOGUEIRA BEHN x -



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 85

(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. CLAU-
DIO DE ANDRADE-

68.-BUSCA E APREENSAO - 358/2002 - GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RICARDO DA
SILVA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE - 359/2002 - LEO HAR-
VEY SILVA DE MACEDO x HELOISA MARIA MUSSI DA
COSTA- “... Face o exposto, DECLARO a competência deste
juízo para processar e julgo a ação declaratória proposta nos
autos nº 26.715/2000 que se encontram tramitando perante o
MM. Juízo da 13ª Vara Cível. Oficie-se, solicitando a REMES-
SA saqueles autos a este juízo.”-Adv. IVAN JOSE SILVEIRA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 369/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x EXTRAPISO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA. -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 387/2002 -
MARIA APARECIDA BOLCATO x ROBERTO CESAR DA
SILVA- “Vistos etc. HOMOLOGO o acordo de fls.27 a 29, por
sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, e JULGO
EXTINTO o presente processo, o que faço com base no art.269,
III, do  CPC. Autorizo o dezentranhamento dos documentos
juntados, mediante recito nos autos. P.R.I. Defiro a dispensa
do prazp recursal. Após as devidas baixas e anotações,  arqui-
vem-se.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

72.-DEPOSITO - 421/2002 - BANCO BMG S/A x ANDREA
AGIBERT MAIA- “Intime-se o autor para manifestar-se, em
05 dias, sobre as alegações e documentos de fls.33 a 38.”-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

73.-BUSCA E APREENSAO - 439/2002 - MASSA FALIDA
DO CONSORCIO NASSER S/C LTDA. x LUIZ TEIXEIRA
DA COSTA- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCE-
DENTE a ação proposta para o fim de tornar definitiva a limi-
nar concedida, consolidando-se a posse e a propriedade do bem
apreendido em favor da autora. CONDENO o requerido ao
pagamento das despesas processuais e honrários advocatícios,
estes arbitrados em 10% do valor dado à causa, devidamente
corrigido. Autorizo a venda extrajudicial  do veículo apreendi-
do. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

74.-ARROLAMENTO - 499/2002 - GASTAO OSCAR BERN-
DT x ESPOLIO DE ELZIRA SILVA RABELLO -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

75.-BUSCA E APREENSAO - 523/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON LUIS DOS SANTOS -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição dos oficios, no valor de R$ 60,00) -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

76.-BUSCA E APREENSAO - 573/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição dos ofcios, no valor de R$ 72,00) -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

77.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO - 618/2002 - ALCILE-
NE PIECZARKA x SERGIO DANIEL LIPSKI JUNIOR- “Vis-
tos etc. homologo  para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório
de fls.60. Em consequência, julgo extinto este processo de ação
de indenização movida por Alcione Pieczarka contra Sergio
Daniel Lipski Junior. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessá-
rias.”-Adv. RICARDO DE LUCCA MEKING-

78.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 648/2002 -
DEISE POZZER x MILTON JAIME DANIEL -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. FABIANO JOSE BOR-
DIGNON-

79.-ALVARA - 651/2002 - NELY WAGNER PINHEIRO LAU-
AND x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

80.-RESCISAO DE CONTRATO - 696/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE CARLOS SILVA -(Manifestar-se sobre a correspondên-
cia devolvida) -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 891/2002 -
COMERCIAL STALL LTDA. x BELMIRO FRANCISCO DA
SILVA -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora)-Adv. JOAO
CARLOS DALEFFE-

82.-DESPEJO - 953/2002 - DOROTHEA RIBEIRO DE AL-
MEIDA x PAULO CESAR ANTUNES GUGELMIN -(Mani-
festar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. NEMESIO
ESTEBAN PEREZ MIQUEIRO e WALDEMIRO MEISTER
NETO-
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GARCIA TOSTA-”Defiro (fl. 109). - (suspensao).”-Adv. LUIZ
FERNANDO MOCELLIN e JOSE CID CAMPELO-

2.-ORD.DE  COMPROMISSO DE COM.VEN-337/1988-EDI-
FICADORA PARANAENSE LTDA. x JOSEF STEPAN-”De-
firo o pedido de suspensao, pelo prazo de 180 dias, como re-
querido...”-Adv. JOSE CID CAMPELO-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-696/1991-BATERI-
AS GRAL LTDA x AGOSTINHO MACEDO FRANCO DA
COSTA-”O pedido de fl. 129 ja foi formulado na fl. 123 e de-
ferido no despacho de fl. 124. Cumpre a parte autora adiantar
as custas da contadoria, conforme termo de fl. 124v. Prazo: 5
dias.”-Adv. GEN•SIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-253/1992-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
LUIZ CARLOS MARCIANO-”Sobre o deposito efetuado a f.
36 e eventual extincao do processo pelo pagamento, manifeste-
se a credora, em cinco dias.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-11/1993-METALU-
FER ESQUADRIAS METµLICAS LTDA. x SSIA CONSTRU-
TORA E INCORPORADORAS DE OBRA-”Manifeste-se o
credor... em cinco dias.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SAMIR SNEGE e KµTIA PACHECO-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-434/1993-

ROG•LIO ALMIR CAPELLARI x MARIA VERENISSE
RAIMUNDO -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes
prestadas pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. MAURÖ-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARÇES-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-943/1995-TRIA-
NON CONSTRU•åES LTDA. x RUI PADILHA POSNIAK e
outros-”Defiro a suspensao... Prazo de 60 dias.”-Adv. CRISTI-
ANO JOSE BARATTO, LUCIANA CAPLAN e MAURO
CURY FILHO-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-88/1996-BANCO
REAL S/A. x BRACOVEL BRASILEIRA COMERCIAL DE
VEÖCULOS LTDA. e outros-”Ha penhora nos autos e o pro-
cesso nao pode permanecer indefinidamente paralisado. Aguar-
de-se, por 30 dias, a indicacao de bens passiveis de penhora
(ampliacao) ou de o credor indicadores da localizacao e exis-
tencia dos mesmos.”-Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS, JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI PO-
LETTO, SAMIR THOM•, SAMIR THOM• e IVAN JERåNI-
MO MARCONDES RIBAS-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1233/1996-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON
x JULIO AVELINO e outros-”Quanto ao pedido de f. 250, re-
porto-me aos termos do despacho de f. 240. Formule o credor,
em cinco dias, requerimentos tendentes a dar o necessario im-
pulso ao processo.”-Adv.  OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

10.-DESPEJO-109/1997-VALDIR JOSE LORENZON e outros
x LEOMAR  PE•AS E SERVI•OS ELETRO DOMESTICOS
LTDA. e outros-”Defiro (f. 203). (suspensao). Aguarde-se pelo
prazo requerido.”-Adv.  MARCO ANTONIO LANGER, JOEL
OLIVEIRA SANTOS e PAULO AMBROSIO-

11.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-245/1997-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENADAMENTO MERCANTIL x
IMPRESSORA REQUINTE LTDA.-”Defiro a suspensao (fl.
328).”-Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-262/1997-LUCI-
RENE ALVES DO BNFIM x MARCIUS LINCOLN SILVA
SALDANHA-”Defiro, como requerido... INt. e aguarde-se. -
(suspensao).”-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

13.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1047/1997-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x J.J.BENEITEZ
REP.COM.IMP.EXP. PROD. MANUFATURADAS e outros-
”Antes de apreciar o pedido de f. 125/128, comprove a autora
as alteracoes havidas em sua atual denominacao social.”-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

14.-ORDINARIA-1114/1997-JORGE LUIZ  MATTOS x IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL  LTDA-”Ma-
nifeste-se o credor... em cinco dias.”-Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO e FABIO PACHECO GUEDES-

15.-ORDINARIA-1448/1997-SERGIO LUIZ MICKOSZ x
PANAMERICANA PRESTADORA DE SERVI•OS e outros-
”Remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do Esta-
do, com as cautelas usuais e homenagens deste juizo.”-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e ABEL ANTONIO REBELLO-

16.-RESTAURACAO DE AUTOS-12/1998-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OR-
LANDO CORREA DE MELLO-”Manifeste-se a autora... em
cinco dias.”-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FER-
NANDA TROIAN-

17.-DECLARATORIA-424/1998-JOSE ALVIR BONATO x
EVA CARDOSO DE OLIVEIRA -”A exequente, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob  pena de extincao do proces-
so.”-Adv. JULIO CESAR DE LIZ e ARNALDO FAIVRO BU-
SATO FILHO-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-509/1998-ANTO-
NIETA LOZZA x CONSUELO RIBEIRO TRAVAO FRAIZ -
”Int. a credora pessoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARà e JOAO NEL-
SON KINAL-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-530/1998-GA-
BARDO & TOSIN LTDA x DIONISIO GARCIA M.E.-”apre-
sente o credor, em cinco dias, demonstrativo atualizado do de-
bito. Feito isso, oficie-se a CEF solicitando o bloqueio de even-
tuais valores depositados na conta corrente indicada... ate o
limite do debito exequendo, com imediata comunicacao a este
JUizo.”-Adv. JOS• SILV•RIO SANTA MARIA, DANIELLE
MASSIGNAN VIEIRA e MARCO AURELIO CARNEIRO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-654/1998-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x TASSO BARROSO -
”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. CLEUSA MARIA GIA-
RETTA-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-725/1998-SUELI
APARECIDA DOS SANTOS x PAULO TADEU RATHIE DE
ANDRADE-”Comparecer em cartorio para subscrever termo
que sera lavrado no ato do comparecimento.”-Adv. ALCEU
BODOT, CESAR SàRIA DE ANUNCIA•AO, MARCELO VI-
NHARES FREHFE e GISELE PASCUAL PONCE-

22.-EXECU•AO DE SENTEN•A-780/1998-CARLOS AL-
BERTO MORO x PAULO SERGIO DE ARAUJO-”Intime-se
a Caixa Economica FEderal, por meio de seus advogados... para
que informe a atual situacao do imovel levado a penhora nestes
autos.”-Adv. JOCI MARY BENATTO, CARLOS ALBERTO
MORO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e DEMETRIO
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REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA x PROPLAST
COM•RCIO E REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA-
”Informe a procuradora do autor, em cinco dias, o endereco
atual e completo de seu constituinte.”-Adv. IVONE STRUCK-

24.-SUMARIA  DE COBRAN•A-1336/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA II x  CONCEI•AO
FERRAZ DE CAMPOS-”Manifeste-se  o credor, em cinco
dias.”-Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1411/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ROSANA VEIGA GUIMAR-
ÇES-”Ha penhora nos autos; nao e o caso de suspensao do pro-
cesso com fundamento no inc. III, do art. 791, do CPC. Mani-
feste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÇES, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e ANÖSIO DOS SANTOS-

26.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-55/1999-SUL DO RIO-
COMERCIO ATACADISTA DE AREIAS LTDA x PARANA
EQUIPAMENTOS S/A-”Informe o exequente sobre a distri-
buicao e cumprimento da carta precatoria que lhe foi entre-
gue...”-Adv. SERGIO MELLO ARAUJO e ANTONIO IVANIR
GON•ALVES DE AZEVEDO-

27.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-118/1999-EVA
RIBEIRO DE SOUZA e outros x VIP TRANSPORTES LTDA-
”Defiro (f. 234). - (suspensao).”-Adv. JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM e MARCIA MONTALTO ROS-
SATO-

28.-INDENIZA•ÇO-140/1999-DI 1000 TELEFONE E AUTO
TAXI LTDA x SEBASTIANA PAULA BATISTA-”Nao existe
arquivo provisorio. Em cinco dias, fundamente o autor o pedi-
do de fl. 125.”-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

29.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-244/1999-XEROX DO
BRASIL LTDA x LD CARMO AUTOMàVEIS LTDA-”O cre-
dor com titulo (judicial) tem duas opcoes: (a) ou faz valer o seu
direito por meio do devido processo de legal (execucao forca-
da); (b) ou ve os autos arquivados, ressalvando, evidentemen-
te, o direito de ajuizar a execucao enquanto isso for possivel.
Ajuizada a execucao em cinco dias, prossiga-se como de lei; se
nao, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotacoes...”-Adv.
NELSON KNOB e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

30.-DESPEJO-300/1999-PAULO PEREIRA x ADEMIR FA-
BRIS JUNIOR -”Aguarda manifestacao sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 126-verso.”-Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI e KIYOSHI ISHITANI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/1999-MARIA TERESA
DE JESUS RIBAS KUBRUSLY x H•LIO ALMEIDA FER-
REIRA JUNIOR -”A autora, por cinco dias, para dar andamen-
to ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. JORGE
LUIZ MOHR e GUILHERME MANNA ROCHA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-529/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x SONIA REGINA CHAGAS-”Aguar-
de-se (f. 103) por mais 30 dias.”-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO-

33.-DESPEJO-546/1999-SEVERINO MADALOSSO x PAU-
LO JORGE DELICIO CARAVAGE -”Aguarda manifestacao
sobre o contido no expediente de fl. 137.”-Adv. MARCELO
CHEDID, LUCIANE MANFRON TOTSUGUI e OSVALDO
CICERO WRONSKI-

34.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-830/1999-BANCO
REAL S/A x PAULO S•RGIO OLIVEIRA MARTINS -”A
exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

35.-ORDINARIA-833/1999-JOSANE DO PILAR MARTINSKI
x JULE CONSTRU•åES CIVIS LTDA-”Defiro (fl. 184), pelo
prazo de cinco dias.”-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU,
TOBIAS DE MACEDO e JOS• MIGUEL ALVIM SARMEN-
TO-

36.-DESPEJO-895/1999-PAULO EMILIO  GUARINELLO JR.
x MAURICIO DE LIMA ROCHA-”Intime-se o autor para, em
cinco dias, dizer se tem interesse em promover a liquidacao e
execucao das verbas decorrentes da sucumbencia; nada reque-
rido e apos satisfeitas eventuais custas processuais pendentes,
arquivem-se os autos.”-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN e SIMONE ZONARI LECHACOSKI-

37.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1191/1999-MA-
RIA NELCI DA SILVA DE ABREU x TEENY MODAS-”So-
bre a nomeacao de bens a penhora de f. 181, manifeste-se a
credora, em cinco dias.”-Adv. FATIMA LUIZA GEBARA
CASABURI e WASHINGTON YAMANE-

38.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-375/2000-EDE-
MAR ANTONIO DE ARAéJO x CESAR PRETTO NETO -
”Defiro a suspensao requerida... devendo os autos permanecer
no arquivo... ate a manifestacao da parte interessada.”-Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e NEY LUIZ
PEREIRA-

39.-MONITORIA-537/2000-COSTA & ICHIKAWA LTDA x
OLAIR HERCILIO LENZ -”Ao autor, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob  pena de extincao do processo.”-Adv.
ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA, ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

40.-ORDINARIA-541/2000-MATEUS TERUYUKI NAKAHA-
TA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-

TIL-”A inversao do onus da prova deferida... se refere a hipos-
suficiencia, em termos processuais, e nao se confunde com even-
tual desproporcao entre a capacidade economica de uma e ou-
tra parte, como quer o autor, ao pretender ver a pericia custea-
da pela parte re. Assim, como o autor nao concordou com a
suspensao do processo... intime-se-o para efetuar o deposito da
primeira parcela dos  honorarios periciais.”-Adv. GERCINO
BETT JUNIOR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

41.-ANULACAO  DE TITULO-554/2000-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A x S.TELLA COMERCIO E
REPRESENTA•ÇO-”Sobre a falta de resposta ao oficio n. 519/
2002, manifeste-se o autor em 5 dias.”-Adv. TANI MARIA
WURSTER e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

42.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-619/2000-RORAT-
TO MATERIAIS DE CONTRU•ÇO LTDA. x ALESSANDRA
JATENE FREIRE -”Ao credor, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. PA-
TRICIA MARQUES BARROS-

43.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-667/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x VALTER DAL TOSO e outros-”antes de
apreciar o pedido de fl. 77, comprove o credor, em cinco dias,
a distribuicao da carta precatoria  que lhe foi entregue.”-Adv.
MUNIR ABAGGE e GUILHERME QUEIROZ-

44.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-842/2000-EROS FONTA-
NA FEDER e outros x FERNANDO VARGAS BUENO-”Ano-
te-se e arquive-se.”-Adv. KARIN HASSE e LUIZ FERNAN-
DO PACHECO S.GRACIA-

45.-DESPEJO-920/2000-MAURÖCIO DE MIRANDA BLEY
e outros x ROBERTO GAVA -”Defiro a suspensao requerida...
devendo os autos permanecer no arquivo... ate a manifestacao
da parte interessada.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-982/2000-BANCO
BRADESCO S/A x TURBO TRANSPORTES RODOVIµRIOS
LTDA -”Int. o autor pessoalmente para dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

47.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1049/2000-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS LTDA x NAIR
ANDREDE DA CRUZ-”Defiro (fl. 41). - (suspensao).”-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e EXPEDITO ARNALD FOR-
MIGA FILHO-

48.-DECLARATORIA-1203/2000-RUI DE LIMA BUENO x
VOLKWAGEN DO BRASIL LTDA e outros-”Nao havendo
nenhum requerimento no prazo de cinco dias, satisfeitas even-
tuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. ANDRE
CHEDID SILVESTRE, LUIZ ALFREDO MONTEIRO GAL-
VAO, ROBERTO ALTHEIM e ELLIS ERNANI CECHELE-
RO-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1306/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ARDILIO CATAFESTA -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 34,30.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1308/2000-CEJEN
ENGENHARIA LTDA e outros x CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTåES DE CR•DITO-”Informem os
exequentes, em cinco dias,  sobre o atual andamento da carta
precatoria expedida. 5 dias.”-Adv. CARLYLE POPP-

51.-ORDINARIA-140/2001-EUCLIDES GIROLAMO SCAL-
CO e outros x OLGA CECÖLIA KMIECIK e outros -”Audien-
cia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao compare-
cer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procurado-
res e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em 27 de marco
de 2003, as 13:45 horas. Sem exito a conciliacao, depois de
exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta
dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento.
Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo  quais os fatos juridicamente
relevantes que atraves de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalida-
de, alcance e objetivo.”-Adv. CARMEN SÖLVIA M. GAR-
MENDIA DE BORBA, AIRTON SAVIO VARGAS e IVO BER-
NARDINO CARDOSO-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-163/2001-DAIM-
LERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MARCIA MARA LINDBECK -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 67-
verso.”-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

53.-INDENIZA•ÇO-306/2001-DARCY ANTONIO DA ROSA
x BANCO GENERAL MOTORS S.A-”Certifique a escrivania
acerca do atendimento ao item 1 do despacho de f. 153, pelo
autor. Audiencia de instrucao e julgamento em 25 de fevereiro
de 2003, as 14:30 horas.”-Adv. APARECIDO PEREIRA DE
JESUS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-DESPEJO-670/2001-SIGURD WALDEMAR BENGTS-
SON JUNIOR x JOSE TENORIO DE BARROS e outros-”Inti-
me-se o autor para, em cinco dias, dizer se tem interesse em
promover a liquidacao e execucao da sentenca; nada requerido
e apos satisfeitas eventuais custas pendentes, arquivem-se os
autos.”-Adv. SIGURD WALDEMAR BENGTSSON e LUIZ
ANTONIO MORES-

55.-ORDINARIA-820/2001-ROG•RIO GON•ALVES & CIA
LTDA x CIA CERVEJARIA BRAHMA S/A-”Ouca-se o agra-
vado... em cinco dias.”-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e

AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

56.-INDENIZA•ÇO-857/2001-LUCY MARIA FELIZARDO
BIGOLIN x SONAE DISTRIBUI•ÇO BRASIL S/A e outros-
”Sobre a contestacao com documentos... manifeste-se a Bra-
desco SEguros, no  prazo de 10 dias.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, ANDR• DINIZ AFFONSO DA
COSTA, GERALDO SAVIANI DA SILVA e GISELE ASTU-
RIANO MARTINS-

57.-MONITORIA-913/2001-IMPORTADORA DE FRUTAS
LA-VIOLETERA LTDA x MARLY CELESTINA CAVILIO DA
SILVA-”Manifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv. JOAO
CARLOS DE LUCAS e SALVADOR SAMPAIO BRITO-

58.-RESCISÇO CONTRATUAL-951/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x S•RGIO GARCIA JUNIOR-”Nao existe lei
que autorize a pretendida conversao de acao de reintegracao de
posse ou ordinaria de rescisao de contrato em acao de deposi-
to. Nao ha, tambem, deposito, nem tipico, nem atipico. Nao ha,
ao ver deste juizo e com todo o respeito que merecem os que
entendem de modo diverso, arguemtno razoavel, minimamente
juridico, que ampare essa pretensao. Indefiro a conversao. De
andamento ao processo provendo o oficial de meios para a ci-
tacao.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PERES-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-956/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GIANCARLO DA SILVA-”Sobre a
contestacao com documentos... e o contido as fs. 82/84, mani-
feste-se o autor, no prazo de 10 dias.”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOÇOZINHO DAL SASSO e SARA CRISTINA
DAL SASSO-

60.-ORDINARIA-1144/2001-VINICIUS BOCAIUVA  x SEG-
NEWS LOCADORA DE VEÖCULOS T.TP. LTDA-”Remetam-
se os autos ao eg. Tribunal de Justica, com as cautelas usuais e
homenagens deste  Juizo.”-Adv. PATRICIA REIS NEVES BE-
ZERRA, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO e ANDREIA
BELLO LAMBRINIDIS-

61.-EMBARGOS A EXECU•AO-1167/2001-BETECOLOR
ADM.E CORRETORA DE SEGUROS LTDA  x SLAVIERO
DECISÇO ADM.CONSàRCIOS S/C LTDA -”Aguarda mani-
festacao da parte interessada sobre o transito em  julgado da
sentenca.”-Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE e MARCO AN-
TONIO ZAITTER-

62.-INDENIZA•AO POR  DANOS MORAIS-1202/2001-FER-
NANDO SCHWERTNER x JANDIRA BIANCHINI FERREI-
RA-”Remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do
Estado, com as cautelas usuais e homenagens deste juizo.”-
Adv. RICARDO LUCAS CALDERON e DELIVAR TADEU
DE MATTOS-

63.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1211/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x SILVANO DE SOUZA PEREIRA-
”Defiro (f. 74). - (dilacao de prazo).”-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1250/2001-EVERALDO
FONSECA e outros x CONSàRCIOS NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA-”Informem as partes, em cinco dias, acerca de
eventual acordo firmado... Apos, voltem para, se for o caso,
designar-se audiencia de instrucao e julgamento.”-Adv. AN-
DREA REGINA CARVALHO DE FREITAS e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

65.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1282/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANµ S/A x PAULO VITOR BONAVITA
BRAGANTINI-”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-EMBARGOS A EXECU•AO-1318/2001-MAURO QUEI-
ROZ ERCOLE e outros x BANCO ITAé S/A-”Informem as
partes em cinco dias: (a) data do despacho inicial positivo e (b)
fase atual dos autos n. 1187/200 de Acao de Consignacao em
Pagamento que tramita perante a 11a. Vara Civel desta Capti-
al.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1472/2001-
FINµUSTRIA - CIA DE CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x TANIA MARA SCHREIBER-
”A relacao juridica formada entre as partes se aplicam as dis-
posicoes  do Codigo de Defesa do Consumidor... Quanto a
cobranca da comissao de permanencia retira a liquidez e a legi-
timidade do credito do arrendante... Por essas razoes, mante-
nho a decisao agravada e determino que a autora/agravante lhe
de cumprimento em mais cinco dias... Oportunamente, oficie-
se ao Juiz Relator...”-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1491/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x ADAIREIO COELHO DA SILVA-”Antes
de apreciar o pedido de f. 46, manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre o contido a fl. 44.”-Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2/2002-TANIA REGI-
NA PEREIRA ALVES e outros x EXPRESSO MERCéRIO S.A
e outros-”Sobre a contestacao... manifeste-se  a denunciante
Expresso Mercurio S/A em 10 dias.”-Adv. ROGERIO COSTA,
VICENTE HIGINO NETO, CARLOS EMÖLIO JUNG, HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO, MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS,
JOSE OLINTO NERCOLINI e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

70.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-128/2002-BANCO
SUDAMENRIS DO BRASIL S/A x EXTRA•ÇO E COMER-

CIO DE AREIA AVE MARIA LTDA -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 27-
verso.”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

71.-ORDINARIA-130/2002-OSWALDO KASCHNY FILHO e
outros x BANCO ITAé S/A CREDITO IMOBILIARIO-”FL.
549-VERSO: Mantenho o despacho. Os quesitos apresentados
nada tem de complementares, nem foram apresentados durante
a diligencia. Sao, em verdade, acrescimo, aos que antes deveri-
am ser apresentados... - fl. 551: As partes, por dez dias (prazo
comum, salvo consenso), sem que os autos saiam de cartorio,
para se pronunciarem sobre o laudo pericial de f. 364/547.”-
Adv. EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHIMA, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA CREDITO FIANC.E INVESTIMENTO x
SILVANA ADELITA DE AGUIAR RIBAS-”Ainda que o des-
pacho de fls. 21/23 nao tenha sido publicado no Diario da Jus-
tica, dele a parte autora tomou ciencia, conforme termo aposto
na fl. 27v, dando-se, portanto, por intimada, na forma do artigo
238 do CPC. Por tal razao, indefiro o pedido de fl. 28. Mani-
feste-se a autora sobre a certidao de fl. 25v, em mais cinco
dias.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

73.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-140/2002-YEDA PEREI-
RA CHIPON x DEVERSINO JOSE PEREIRA e outros-”Ma-
nifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO-

74.-CUMPRIM.OBRIGA•AO DE FAZER-326/2002-ISOLDA
CAPELARI DE DAVID x CIDADELA S/A-”Li as razoes do
inconformismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao agravada... que man-
tenho, pelo que nela se contem. Informe-se, oportunamente ao
Juiz RElator... - FL. 86: Sobre a contestacao com preliminar...
manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias.”-Adv. ARCIDES
DE DAVID, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

75.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-380/2002-JR AS-
SESSORIA FINANCEIRA LTDA x ANTONIO  HUMBERTO
TAVARES e outros-”Defiro (fs. 38). - (suspensao).”-Adv. IVO
GOMES-

76.-MONITORIA-412/2002-GIRO COM•RCIO DE PNEUS
LTDA x PAULO ROBERTO DE CAMPOS-”Manifeste-se o
autor, em cinco dias.”-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

77.-REVIS.CONTRATO-533/2002-LUIZ ANTONIO COSTA
EPISCOPO x CARTÇO UNIBANCO LTDA -”Audiencia de
conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 12 de marco  de
2003, as 13:45 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada  sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo  quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. EDUARDO DE ABREU BERBIGI-
ER e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

78.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-544/2002-JOSE
PRUDENCIO x TELECOMUNICA•åES DO PARANµ S/A -
TELEPAR-”Defiro, em carater provisorio e sob as penas da lei,
os beneficios da gratuidade  ao autor. Sobre a contestacao com
preliminar e documentos de f. 27/726, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias.”-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO e MUNIR ABAGGE-

79.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-562/2002-GE-
RONIMO GON•ALVES DE OLIVEIRA x C&A MODAS
MAGAZINE-”Sobre a contestacao... manifeste-se o autor em
10 dias.”-Adv. JOAO CARLOS A. ZOLANDECK e SANDRO
BALDUÖNO MORAIS-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-667/2002-JOSE CARLOS
POSSAS e outros x ALBANO KUKLA-”Sobre  a contestacao...
manifestem-se os embargantes, no prazo de 10 dias.”-Adv.
FERNANDO MUNIZ SANTOS-

81.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-767/2002-COOPE-
RATIVA AGROPEC.PROD.COMERCILAZA JABOTICABA
x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO CEREAIS
LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 61-verso.”-Adv. PAULO RICAR-
DO SIEBEN e CLENIO ALBERTO LOVIS TRENTIN-

82.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-907/2002-CIA.
CANOINHAS DE PAPEL x SUPERMERCADO AMIGÇO
SUL LTDA -”Cite-se a executada... Honorarios fixados provi-
soriamente em 10 por cento... - REtirar carta precatoria expe-
dida em cartorio diligenciando no  seu cumprimento.”-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-923/2002-PAULO SERGIO
MONREAL PARR• e outros x BANCO DO BRASIL S.A-
”Cite-se a requerida para em cinco dias apresentar as contas...”-
Adv. AMARÖLIS VAZ CORTESI-

84.-DESPEJO-932/2002-GASTÇO LEONIDAS DE CAMAR-
GO x DAGOMAR ANTONIO RIPKA  e outros-”Citem-se os
reus com as advertencias de lei... para, no prazo de 15 dias,
contestar ou purgar a mora... hipotese em que o deposito deve-
ra incluir as verbas discriminadas no art. 62, II - os alugueis e
encargos atualizados, juros de mora a partir da  citacao, custas
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processuais, honorarios advocaticios de 10 por cento, salvo
convencao em contrario, sobre o total atualizado e, se estipula-
da em contrato e requerida, multa contratual sobre os alugueis
atualizados, conforme demonstrativo de f. 03/04... Notifiquem-
se os fiadores... - Aguarda antecipacao das custas  do Sr. Ofici-
al de Justica no valor de R$ 120,00.”-Adv. JOAO CARLOS
MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

85.-ARROLAMENTO-956/2002-IRLETE TERESINHA MOR-
GADO MAMEDE e outros x GUILHERME MACHADO
MAMEDE-”NOmeio inventariante Irlete TEresinha Morgado
Mamede, independentemente de compromisso. Ao que consta,
ha herdeiro menor... pelo que o rito nao poderia ser o sumario,
como requerido. NO entanto, se verifica a informacao de que o
bem vale R$ 9.400,00, como informado na inicial, aplicavel a
especie o disposto no art. 1036 do CPC. Int. a inventariante
para: a) dar a completa descricao do bem arrolado, juntando
copia atualizada da matricula onde consta seu registro; b) jun-
tar a escritura publica de cessao de direitos hereditarios por
parte das herdeiras, considerando que somente a viuva sera
beneficiada, por ser da essencia do ato; c) apresentar certidoes
negativas fiscais (federal), estadual e municipal. Com o inte-
gral atendimento, abra-se vista ao ilustre representante do MI-
nisterio Publico.”-Adv. CRISTIANE TIEMI OTA-

86.-ALVARA-960/2002-ADMIR SARTOR e outros x EDEL-
ZINA SARTOR-”... Defiro o pedido expedindo-se alvara com
prazo de validade de 30 dias, autorizando os requerentes Emer-
son Antonio Sartor e Elcio Jose Sartor (como requerido a fl.
03) a efetuar o levantamento de todos os valores existentes em
contas do FGTS em nome da falecida Edelzina Sartor, confor-
me extratos de fls. 06/07, independentemente de prestacao de
contas. Defiro os beneficios da gratuidade processual... Opor-
tunamente, arquivem-se.”-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) rescisao de contrato - Cia. Ultragaz S.A x Ivon Cris-
tino Freitas de Freitas ME e outra. -adv. Jose Carlos Busatto.
b) ordinaria - Ford Leasing S.A Arrendamento Mercantil x Seg-
news Locadora de Veiculo Transportes Turismo e P. Ltda. -adv.
Marcelo Tesheiner Cavassani.   c) despejo - Pedro Vicente dos
Santos x Joao Carlos de Lima e outra. -adv. Aristides Alves
Rodrigues Filho.   d) arrolamento - Roberto Jose Zapp e outros.
-adv. Ana Paula Wollstein.   e) busca e apreensao - Slaviero
Decisao Adm. Consorcios S.C Ltda x Silvia Beatriz Ussyk
Manzarra.

2.-BUSCA E APREENSAO-631/1995-ABM AMRO BANK x
AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 172 manifeste-se a parte autora.
Diligencias necessarias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

3.-773/1995-CONJUNTO RESIDENCIAL FLORENTINA
COND. II x SILVANO ALIONCO JUNIOR e outros -Pelo con-
tido as fls. 225, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao do Sr. Avaliador para deposito das custas que
importam em R$ 82,00. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-832/1995-VISUL DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x MARIO RODRI-
GUES BAUER -Pelo contido as fls. 107/108, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ALE-
XANDRE MARCOS GOHR-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-473/1996-ANTONIO SOA-
RES DE ARAUJO x ARISTIDES DA SILVA. Suspendo o feito
na forma requerida pela parte. -Adv. ANA CELIA PIRES CU-
RUCA LOURENCAO, TANIA ELI PEREIRA e RUBENS DE
SOUZA BARROS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-73/1997-ROSEMERIRE PI-
MENTEL SILVA x JOSE LOPES FILHO -Pelo contido as fls.
185/188, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int.
Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 78,42. -Adv. ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES, SUZETE DE FATIMA
BRANCO e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-828/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CARTAGENA x IVELISE APARECIDA FERREI-
RA, FLEURY SCHEIDT FERREIR e outros -Pelo contido as
fls. 171/172, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias.
Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 6.022,40. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e DELOA MULLER-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-970/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x BERNADETE
DO ROCIO QUADROS -Pelo contido as fls. 197, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Ava-
liador para deposito das custas que importam em R$ 100,00. -
Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

9.-DESPEJO-1353/1997-ROBERTO SPRENGEL x IRINEU
JOSE VOLTOLINI, ANA CLAUDIA DALDEGAN e MIGU e
outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Conta-
dor. R$ 19,28. -Adv. ELIZABETH HAISI, RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO, PAULETE TAMIKO SHIMA e DJALMA
PIMENTEL MARTINS-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-313/1998-CONJUNTO RE-

SIDENCIAL MORADIAS FERNANDO DE NORONHA x
REINALDO PIATZCHAKI DE MATTOS e MARISA A.C. DE
MAT e outros -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no arti-
go 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-422/1998-DANIELE GUER-
RA DAROS GAIO x AFFONSO & VALLE S/C LTDA e DEN-
TAL SHARING ASSISTEN e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RICAR-
DO CHEANG-

12.-INDENIZACAO ORDINARIO-607/1998-NOEMIA DA
MOTA MEDEIROS DE OLIVEIRA x AUTO VIACAO MA-
RECHAL LTDA. Digam as partes se pretendem a produ‡ao de
mais alguma prova. Diligencias necessarias.-Adv. SUZETE DE
FATIMA BRANCO e ACACIO CORREA FILHO-

13.-1291/1998-DEREK RICHARD ASHLEY PUNCHARD e
JOANA I.E. PUNCHAR e outros x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -I- Designo pra‡a para o dia 30.10.2002 as
16h30min no predio do Forum. II- Caso o bem (avaliado as fls.
387/392) nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a para
o dia 13.11.2002 as 16h30min, tambem no Forum, promoven-
do-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o
vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato
ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte,
no mesmo horario. III- Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio
do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto
no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a
20 salarios minimos sera dispensada a publica‡ao do Edital,
nao podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser inferior
ao da avalia‡ao. IV- Conste do Edital a existencia de qualquer
onus, se houver. V-Intime-se pessoalmente o executado das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso
nao seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-
se.  -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, HUGO
MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

14.-BUSCA E APREENSAO-1368/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROGERIO NASCIMENTO DA CRUZ -Pelo con-
tido as fls. 65, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.—580/1999-ZIMER PRODUTOS MEDICOS LTDA. x
HORACIO RODRIGUES e outros -I- Designo pra‡a para o dia
10.10.2002 as 16h15min no predio Forum. II- Caso o bem (ava-
liado as fls. 88) nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a
para o dia 24.10.2002 as 16h15min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util se-
guinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se Edital a ser fixado no
atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o dis-
posto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos sera dispensada a publica‡ao
do Edital, nao podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do Edital a existencia de
qualquer onus, se houver. V-Intime-se pessoalmente o execu-
tado das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VI- Intimem-se. -Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKOR-
SKI e RENATO RODRIGUES FILHO-

16.—763/1999-HAROLDO COLLIN JUNIOR e outros x CLA-
RETE DE OLIVEIRA MAGANHOTO e outros -Julgo extinto
o processo, nos termos do art. 794, inciso II do Codigo de Pro-
cesso Civil, face a transacao formalizada as folhas 285, a qual
fica homologada para todos os efeitos legais. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex
lege”. PRI. -Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, DANIE-
LLE NOGUEIRA e AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

17.-CARTA DE SENTENCA-1008/1999-ADI CONCEICAO
LOBATO PASINI x MARCO APOLO FILPO e outros -Cien-
cia aos interessados sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
16,51. -Adv. PAULO AMBROSIO e LEILA CRUZ VIEIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO-1043/1999-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x ALBANI JOSE RIBEI-
RO -Pelo contido as fls. 64/65, faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 9.458,30.
-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS e JOSE AMBROSIO DIAS
FILHO-

19.-ORDINARIA DE NULIDADE-1354/1999-ALBERTO
RAMON BARBOSA e outros x BANCO BRADESCO S.A -
Pelo contido as fls. 68/103, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

20.-ORDINARIA-211/2000-1999 VIACAO UNIAO LTDA. e
outros x BANCO CITIBANK N.A -Defiro o pedido de fls. 469.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO e ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA-

21.-ORDINARIA-249/2000-JOAO PARRALEGO x GENERA-
LI DO BRASIL - CIA NACIONAL DE SEGUROS -Intime-se
a parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO e FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-250/2000-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x NE-
LINDA MACHADO MULLER e outros -Defiro o pedido de
fls. 125. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

23.-DESPEJO-555/2000-LIE TJI TJHUN e outros x ACIR
LAURINDO DO NASCIMENTO -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 157.50.-Adv. SANDRA LIA LEDA

BAZZO BARWINSKI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x ANTO-
NIO LOACIR DE MATOS -Pelo contido as fls. 61, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/2000-ALFONSO
BRUSCH e outros x LIRIAM SEXTO BRUSCH. Diga a parte
contraria sobre o pedido. A.C. -Adv. SEBASTIAO M. MAR-
TINS NETO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-930/2000-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x CONEXAO EXPRESS COMIS. DE CARGAS
E ENCOMENDAS LTDA -Pelo contido as fls. 95/97, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LUIS
CARLOS BARRETO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-1105/2000-AUTO MECANI-
CA NORBERTO S/C LTDA. x MARCOS BERNARDO NE-
MITZ. O pedido de fl. 31 foi objeto de analise a fl. 29. Assim,
diga o exequente sobre o feito. D.N. -Adv. SAMUEL TOR-
QUATO-

28.-COBRANCA-1210/2000-WASHINGTON LOURENCO
CERCAL x COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS/
BRADESCO SEGUROS -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. PERICLES RIBAS
GOMES DA SILVA-

29.-REPARACAO DE DANOS-1237/2000-LUCIANE ALVES
BOLINO x UNIMED- CURITIBA e outros -Defiro o pedido
de fls. 238. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv.
CAROLINA GOMES DO AMARAL-

30.-INTERDICAO-1238/2000-OTILIA LITENSKI FERREIRA
x JORGE JOSE FERREIRA. Digam as partes se ha interesse
na produ‡ao de outras provas. Apos ao M.P. e conclusos. D.N.
-Adv. CILENE MARIA SKORA e JEFFERSON JOHNSON B.
SANTOS-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-1283/2000-GIGA- PRESS
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. x EDITORA MAR-
CO AURELIO LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-120/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO
LUIZ DOS SANTOS -Intime-se a parte interessada, para os
devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e IVAN SANTOS DO CARMO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2001-AMBROSIO FE-
LIZARDO e outros x BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fls.
128/129, faculto que diga(m) embargado em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao. Ap. 912/00. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO-

34.-DESPEJO-148/2001-GAP - ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES S/C LTDA x SPORT HOUSE FRANQUIAS
LTDA e outros -Pelo contido as fls. 180, faculto que diga(m)
os interessados em 05 dias. Int. Sobre a informa‡ao da Sra.
Contadora. -Adv. MARCOS MATTIOLI e LOURIVAL BARAO
MARQUES-

35.-COBRANCA-363/2001-MAURO LEVY PROC x TRANS-
PORTES GABARDO LTDA -Pelo contido as fls. 116, faculto
que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio designan-
do o dia 27.11.2002 as 10:30h para a inquiri‡ao das testemu-
nhas. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e ROBERTO MA-
CHADO DA SILVA-

36.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1069/2001-MARITIMA
SEGUROS S/A x RONALDO AUGUSTO ROSSI CHEVALI-
ER -Nova data para audiencia, dia 19 de 05 de 2004, as 14:00
horas. Atos necessarios. Intimem-se.-Adv. LUIS CARLOS
BARRETO-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-1191/2001-CAMPIONE DE
LA MACCHINA M. E COMERCIO LTDA x SNDY CLARI-
CE MAKIOLKA -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 157,50.-Adv. CLAUDIA DENISE SCHMID
WEBER-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1475/2001-MARCA
ELETROMOVEIS LTDA. x MADECENTER MOVEIS LTDA.
-Pelo contido as fls. 110, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidao de que deixo de expedir os alvaras
por desconhecer os valores a serem levantados. -Adv. JOSE
CARLOS ROSA e RONEI GIACOMONI-

39.-BUSCA E APREENSAO-1478/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAQUELINE MEIRA GONCALVES -Parte fi-
nal... Assim sendo, o presente feito encontra-se repleto de nu-
lidades insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Ci-
vil e Constitucional, portanto, passiveis de declara‡ao de ofi-
cio em qualquer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a
relevancia do interesse publico se sobrepoe a qualquer outro.
Finalmente, acredito que somente com providencias jurisdicio-
nais como esta e que o arquiologo do futuro podera, quando
estiver pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado, podera
compreender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto
agentes promovedores da paz comum e bem social, nao se omi-
tindo, data venia, diante dos abusos legiferantes praticados.
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Assim sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho o des-
pacho agravado, e determino que se restaure todo o processo a
partir da cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a bus-
ca e apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico.
Por estas razoes e que reconsidero o r. despacho de fl. 14 para
indeferir o pedido de liminar em favor da parte autora, conser-
vando-se o bem na posse do reu, e determino que se proceda a
cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena dos
efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se neces-
sario. Diligencias necessarias. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

40.—1485/2001-CARLOS ALBERTO PARIS e outros x MAR-
CO LUIZ SCHAB -Pelo contido as fls. 208, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o auto de imissao de posse. -
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

41.-ORDINARIA-1498/2001-NESIO SANTO FAVERO FAVE-
RO LTDA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA. Manifeste-se a parte contraria. Diligencias ne-
cessarias.-Adv. VITOR LINDOLFO GRESSLER-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-14/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TORRE DO LAGO x AIDYL
GAZZOLA GIBELLO GATTI -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-35/2002-CARLOS HERCILIO
DE ANDRADE x VITO OSTROWSKI e outros -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

44.—54/2002-CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE SHOP-
PING CENTERS LTDA x JOSE ALBERTO OKAZAKI -Pelo
contido as fls. 53/75, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCOS MATTIOLI-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2002-SERGIO FERDI-
NANDES x INES SCATAMBULO GERALDINI e outros. Cum-
pra-se o V. Acordao. Proceda-se a reintegra‡ao na posse do
veiculo objeto do recurso. Diligencias necessarias. -Adv. JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA e HERMES CAPPI JUNIOR-

46.-INCIDENTAL-252/2002-MARCELO JOSE BLANCO x
MANOEL MOREIRA DE GODOY. Diga a parte interessada. -
Adv. MARCELO ANTUNES-

47.-REVISAO DE CONTRATO-317/2002-JOAQUIM DE
MORAES x BANCO ITAU S.A. Das preliminares. Da ilegiti-
midade passiva... Por estas razoes julgo improcedente a pre-
sente preliminar de ilegitimidade passiva. Do processo. I- Para
a realiza‡ao da prova tecnica, nomeio como perito o Sr. Flavio
Luiz Tosin, telefone 99730230, o qual devera ser intimado para,
em aceitando o encargo, apresentar sua proposta de honorarios
de forma justificada. II- Em 05 dias, apresentem as partes os
quesitos e assistentes tecnicos. III- Apos, manifestem-se as par-
tes sobre a proposta, em 05 dias. IV- Fixo o prazo de 60 dias
para a apresenta‡ao do laudo. V- Diligencias necessarias. -Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-360/2002-TADAYOSHI
INOUE e outros x SERGIO TEIJI KANDO e outros. I- Sobre
os documentos juntados com a impugna‡ao diga a parte con-
traria. II- Apos esclare‡am as partes se possuem provas a ser
produzidas especificando-as e justificando-as. Em seguida con-
clusos. III- D.N. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-363/2002-TRUTZSCHLER
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x TEX-
NORT TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA. e outros -Pelo
contido as fls. 85/87, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. EROS SANTOS CARRI-
LHO-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-404/2002-FRANCIS-
CO ANTONIO BITTENCOURT BATISTA x BANCO FICRI-
SA AXELRUD S/A. Parte final... Desta forma, e que entendo
como inconstitucional a pretendida preferencia, e determino
que o presente feito obede‡a a ordem comum a todos os de-
mais processos, pois todos se angustiam pela mesma causa, pela
mesma dor, pelo mesmo desamparo, enfim, pela mesma
esperan‡a de ver o Estado Juiz se pronunciando. Desta forma
indefiro o pedido de fl. 255, por entender inconstitucional o
dispositivo legal trazido em 2001, o qual acrescentou o art.
1211-A ao CPC. Diligencias necessarias. -Adv. JUAREZ COR-
REA DE OLIVEIRA e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

51.-INDENIZACAO-431/2002-CLEUSA LEMES DE OLIVEI-
RA x MJ TURISMO LTDA. e outros. Mantenho o despacho de
fl. 56, tendo em vista que a autora nao provou nos autos que e
realmente pessoa pobre, pois nao mencionou se mora sozinha,
com os pais, que sustenta com o dinheiro que recebe uma fami-
lia ou a si propria. Diligencias necessarias. -Adv. MAURICIO
HOLZKAMP-

52.-BUSCA E APREENSAO-454/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA NELI-
TA RIOS DOMINGOS -Pelo contido as fls. 43, faculto que
diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra.
Contadora. R$ 1.851,58. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE
LIMA FILHO e IVAN SERGIO TASCA-

53.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANTONIO CAROLINO DE SOUZA -Pelo con-
tido as fls. 36v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA LOPES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-531/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x NEWTON FRAGA WENDHAU-
SEN e outros -Pelo contido as fls. 58/62, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

55.-REVISAO DE CONTRATO-589/2002-DIVALCI APARE-
CIDO CUSTODIO DE MELLO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A CRED. IMOBILIARIO. I- Para apurar
se houve diferen‡a sobre os valores pagos pelos autores e o
efetivamente recebido, determino a realiza‡ao da prova tecni-
ca. II- Como perito nomeio o Sr. Flavio Luiz Tosin, telefone
99730230, o qual devera ser intimado para, em aceitando o
encargo, apresentar sua proposta de honorarios de forma justi-
ficada. III- Em 05 dias, apresentem as partes os quesitos e as-
sistentes tecnicos. IV- Apos, manifestem-se as partes sobre a
proposta, em 05 dias. V- Fixo o prazo de 60 dias para a
apresenta‡ao do laudo. VI- Intimem-se. -Adv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-738/2002-MANAVI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x ESTOFADOS
FALCON IND. E COM. LTDA. Revogo a liminar deferida, ten-
do em vista que o autor nao firmou o termo de cau‡ao. -Adv.
JORGE TORTATO-

57.-ORDINARIA-764/2002-DENNIS WANDER DE DOMINI-
CIS e outros x BANCO REAL S/A- ABN AMRO BANK -Pelo
contido as fls. 195/339, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLO-

58.-DESPEJO-798/2002-TOBIAS DE MACEDO FILHO e
outros x ROCKWAY COMERCIO DE ARTIGOS DO VES-
TUARIO, DISCOS E e outros -Pelo contido as fls. 30/66, fa-
culto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO-

59.—835/2002-TOLEZANO ADVOGADOS x SANDRA INES
MENONCIN SOUSA e outros -Pelo contido as fls. 22v§, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. VICENTE DO PRADO TOLE-
ZANO-

60.-BUSCA E APREENSAO-870/2002-BANCO FIAT S/A x
RAIMUNDO WANDERLEY LACERDA SCHETTINI -Parte
final... Assim sendo, o presente feito encontra-se repleto de
nulidades insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo
Civil e Constitucional, portanto, passiveis de declara‡ao de
oficio em qualquer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a
relevancia do interesse publico se sobrepoe a qualquer outro.
Finalmente, acredito que somente com providencias jurisdicio-
nais como esta e que o arquiologo do futuro podera, quando
estiver pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado, podera
compreender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto
agentes promovedores da paz comum e bem social, nao se omi-
tindo, data venia, diante dos abusos legiferantes praticados.
Assim sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho o des-
pacho agravado, e determino que se restaure todo o processo a
partir da cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a bus-
ca e apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico.
Por estas razoes e que reconsidero o r. despacho de fl. 21 para
indeferir o pedido de liminar em favor da parte autora, conser-
vando-se o bem na posse do reu, e determino que se proceda a
cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena dos
efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se neces-
sario. Diligencias necessarias. -Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e ODECIO LUIZ PERALTA-

61.-INTERDICAO-901/2002-MARIA ZILDA MARQUES DA
SILVA x MARIA IVANIR RIBEIRO DA SILVA. I- Como o
pleito de nomea‡ao de curadora provisoria nao possui elemen-
tos suficientes que autorizem a sua concessao e diante do pare-
cer do Representante do Ministerio Publico (fls. 18), indefiro o
pedido. II- Designo o dia 20.09.2002 as 15h para o interrogato-
rio da interditanda. III- Cite-se a requerida com as advertencias
legais. IV- Ciente o Representante do Ministerio Publico. V-
Intime-se. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-946/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DENNIS WANDER DE DOMI-
NICIS E OUTRO. I- Certifique-se a presente impugna‡ao no
processo principal. II- Manifeste-se a parte impugnada sobre a
impugna‡ao, em 05 (cinco) dias. III- Intime-se. Ap. 764/02. -
Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-994/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x ANTONIO
CARLOS GUGELMIN -I- Para audiencia conciliatoria, desig-
no o dia 10.04.2003 as 16h00min.II- Cite-se, para os termos da
presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes
deverao comparecer pessoalmente ou representado por prepos-
to com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera
proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa
oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos
mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e
rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pe-
ricial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mes-
ma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas, desig-
nando-se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifi-
que-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu compareci-
mento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompa-
nhado de advogado, importara na presun‡ao de que admite como
verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a par-
te requerida o deposito em Juizo das taxas condominais vin-
cendas. VII- Intime-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI- |
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MIRIAN SAIOMARA ARAUJO KR 025 01108/2000
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 012 00107/1999
NELSON KNOB 004 00088/1996
NILSON ROBERTO MARTINES G 011 01043/1998
NILZA SALLETE FERREIRA DA 004 00088/1996

022 00966/2000
NORBERTO ANGELO GARBIN 071 01078/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 029 00673/2001

026 01318/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 053 00603/2002
PATRICIA TOURINHO BERALDI 035 01161/2001
PATRICY MILENA SANCHES CA 021 00962/2000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 008 00178/1997
PAULO CESAR VOTTOLLINI 012 00107/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 012 00107/1999
PAULO SERGIO GUEDES 024 01087/2000
PAULO VINICIUS DE B. MART 006 00731/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 055 00652/2002
RAFAEL ZARPELON 005 00574/1996
REINALDO CHAVES RIVERA 031 00845/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 022 00966/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 010 01372/1997
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 021 00962/2000
RONEY OSVALDO GUERREIRO 051 00561/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 076 01085/2002

075 01084/2002
SAMUEL IEGER SUSS 020 00528/2000
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 024 01087/2000
SANDRO VICENTINI 006 00731/1996
SERGIO ALVES RAYZEL 051 00561/2002
SERGIO TERNUS 025 01108/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 016 00885/1999
TATIANA KOLKA 059 00909/2002
TELMO DORNELLES 045 00431/2002
THAIS REGINA M. MONTEIRO 046 00494/2002

034 01096/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 022 00966/2000
URSULLA ANDREA RAMOS 046 00494/2002

034 01096/2001
VANISE MELGAR TALAVERA 027 00299/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 043 00375/2002
VILSON LUIZ DE SOUZA FILH 012 00107/1999

012 00107/1999
VITAL CASSOL DA ROCHA 031 00845/2001
WALDIR FRAN•OLIN 003 01123/1995
WALTER FERNANDES COSTA 001 00281/1988

1.-RESCISAO CONTRATUAL-281/1988-ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO S/A x AUTO POSTO SANI LTDA e outros-
(f. 638) 1. Antes do arresto, via de regra, nÆo existe, em exe-
cuçÆo forçada, citaçÆo editalícia (CPC, art. 653). 2. Por ou-
tro lado, a citaçÆo por edital se faz depois de esgotados todos
os meios possíveis no sentido de localizar o acionado e nas
hipóteses previstas nos arts. 231 e 232, sob as penas do art.
233, todos do CPC... 3. Informe o procurador do devedor (f.
585), em cinco dias, o endereço atual de seu constituinte. 4.
Atenda-se (f. 634). 5. Intime-se. Adv. ILDEFONSO J. CES-
CHIN, WALTER FERNANDES COSTA, FERNANDO RO-
CHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA e GILBERTO
DAROS-

2.-ORDINARIA-214/1995-SERGIO FERNANDO SPHAIR
CABRAL e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- (f. 648) 1. Sobre a petiçÆo de fls. 646/647, da Caixa Eco-
nômica Federal, manifestem-se os autores, em até cinco dias.
2. Intime-se. Adv. ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
FRANCISCO BRAZ NETO, LUIZ CARLOS KRANZ, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-1123/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO TAPARICA PARATI x ATAULPHO SALLES
LOBO- Manifeste-se o autor quanto o ofício de f. 322/325.
Providenciar o pagamento das expediçäes - R$ 15,39. Adv.
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WALDIR FRANÇOLIN-

4.-COBRANCA-88/1996-XEROX DO BRASIL LTDA x LO-
RIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA -Inti-
me-se a parte exequente, na pessoa de seu representante legal
(por mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsio-
nar o feito, sob pena de extinçÆo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e
par. 1º). -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NEL-
SON KNOB e ALFREDO FRANCISCO ALVES-

5.-INVENTARIO-574/1996-LAUDICEIA FERREIRA x
ESP.DE BENJAMIM FERREIRA- Manifeste-se o interessado
quanto o parecer da Fazenda Estadual e ofício de f. 142 do
Juízo Deprecado.  Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON e
RAFAEL ZARPELON-

6.-INDENIZACAO-731/1996-ABS SERVICOS S.C. LTDA x
C.R. ALMEIDA S.A. ENGENHARIA E CONSTRUCOES -
(fls.181) Manifeste-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. JUAN MANUEL ROBLES GARCIA, ELAIR
TEREZINHA MASSUCHETTO, MARCIA TIMM, MARTA
REGINA SATTO VILELA, GIOVANNI JOSE AMORIM, SAN-
DRO VICENTINI e PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JU-
NIOR-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-1079/1996-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x MARLY
SCHLICHTING DALLA BONA e outros- Aguarde-se por 90
dias. Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA, JEFFERSON GUSTA-
VO DEGRAF e EVARISTO DIAS MENDES-

8.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-178/1997-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S.A. x AR-
MAZENS GERAIS FRAGA LTDA e outros- 1. Defiro o pedi-
do de fls. 159/160. 2. Decorridos os 180 dias, manifeste-se a
credora. 3. Intime-se. Adv. PAULO ARMANDO CAETANO
DE OLIVEIRA e GENI WERKA-

9.-REPARACAO DE DANOS-380/1997-FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
CRED.DINERS CLUB INT. - (f. 329) 1. Por primeiro, à avali-
açÆo do bem imóvel oferecido à penhora (f. 318), como re-
querido pela credora às fls. 326/327, “in fine”.  Intime-se. Pro-
videnciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas
de expediçÆo = R$ 34,00). -Adv. LUCIANA BERTOLDO,
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB, AN-
DREZA CRISTINA STONOGA, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

10.-DEPOSITO-1372/1997-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ROSIMERY CARALP- (f.
126/127) “...5. Destarte, decreto a prisÆo civil de ROSIMERY
CARALP...pelo prazo de 4 meses (cento e vinte dias), o que
faço com fulcro no art. 1.287 do Código Civil; 902, par. 1º, e
904, par. único do estatuto processual correspondente, porque
depositária  infiel. ...8. Cumpra-se, incontinenti. 9. Intime-se.”
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1043/1998-NEY
AMINTHAS DE BARROS BRAGA NETO e outros x LON-
DRITUR AGENCIA DE VIAGENS DE TURISMO LTDA e
outros- (f. 1.496) O prazo é comum às partes; somente em con-
junto ou mediante prévio ajuste por petiçÆo nos autos poderÆo
os seus procuradores retirar os autos: (CPC, art. 40, par. 2º).
Intime-se. Adv. LEONARDO DA COSTA, BENEDITO GO-
MES BARBOZA, MARCIA VIEIRA CENEVIVA, ADBA
CRISTINA H. TOALDO, ELYAMARA HANNUCH, ANDRE
DE SOUZA MARTINS, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-

12.-INDENIZACAO-107/1999-EDERSON  SANTO BERGOS-
SI x GG COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros- (f. 437)
Informe o procurador do autor, em cinco dias, o endereço atual
e completo de seu constituinte. Intime-se. Adv. LORIVAL
DAMASIO DA SILVEIRA, JOAO HENRIQUE DA SILVA,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, ALMERINDA
RAFFO RODRIGUES, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
PAULO CESAR VOTTOLLINI, VILSON LUIZ DE SOUZA
FILHO e VILSON LUIZ DE SOUZA FILHO-

13.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-241/1999-BAN-
CO REAL S.A. x ACACIO NEVES- Defiro, como requerido
(f. 399). Intime-se e aguarde-se. Adv. MAURICIO KAVINSKI
e MARIA DENISE M. DE OLIVEIRA-

14.-MONITORIA-578/1999-JAIRO JOSE  SANTOS PEREI-
RA x ANTONIO CELSO C. NOGUEIRA -”....Regularize-se,
pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da
lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando,  consequen-
temente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte,
de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-
se.” -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, JOAO
AIRES BERGAMO DUTRA e FERNANDA LOPES MAR-
TINS-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-783/1999-SER-
GIO ANTONIO KRZYZANOWSKI x ATACADAO CATARI-
NENSE- (f. 72) 1. Suspendo o curso processual até o encerra-
mento da falência. 2. O credor pode requerer sua habilitaçÆo
perante o juízo falimentar  com o título e certidÆo dos autos.
3. Intime-se aguarde-se. Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

16.-EMBARGOS-885/1999-LOURIVAL PIERI e outros x HIL-
DA KIYOMI IGARASHI AZUMA- (f. 247) 1. A fim de evitar
maiores gastos para as partes, determino seja intimada a em-
bargada através de seu procurador e advogado, para, querendo,
efetuar o pagamento espontâneo da quantia objeto do pedido
de fls. 245/246 (R$ 233,06, acrescida das custas e despesas do
processo eventualmente pendentes, no prazo de 48h, sob pena

de prosseguir a execuçÆo. 2. Escoado o prazo sem pagamento,
certifique-se e, antecipadas as custas, expeça-se mandado exe-
cutivo. 3. Intime-se. Adv. FERNANDA LOPES MARTINS,
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, EROS GIL PETERS e
IRINEU PETERS-

17.-ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-15/2000-FUAD SI-
MON e outros x ESP. DE RENATO GUIMARAES BUENO e
outros -(fls.403/404) Manifestem-se os interessados, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça e ciência quanto a certidÆo
de fls. 405, quanto a nÆo realizaçÆo da audiência.-Adv. MAR-
CELLO MOREIRA, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

18.-RESTAURACAO DE AUTOS-260/2000-MARIO HAVE-
LHUK E SUA ESPOSA x ORLANDO CANTU E SUA ESPO-
SA- (f. 79) 1. Diga a requerente o que for de seu interesse. 2.
Intime-se. Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES e MARIA
ZILA CORREA VEIGA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS GUIMARA-
ES -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo apresentada pela
Curadora Especial. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABI-
ANA SILVEIRA e CURADORA ESPECIAL-

20.-ORDINARIA-528/2000-ADRIANA ANDERSON CHA-
VES x EVANGELICO SAUDE SOCIEDADE CIVIL LIMITA-
DA- (f. 219) 1. Por primeiro, determino a intimaçÆo da auto-
ra, por seu advogado na via usual pelo Diário da Justiça, para
promover o pagamento voluntário, em até 15 dias, sob pena de
execuçÆo. 2. Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
FERNANDO PREVIDI MOTTA, ETIANE CALDAS GOMES
KUSTER, ERALDO LUIZ KUSTER e SAMUEL IEGER
SUSS-

21.-ORDINARIA-962/2000-TELEPAR  BRASIL TELECOM
S.A. x CONECTORES E SISTEMAS LTDA e outros -Retirar
o edital (R$ 6,99) para fixação e publicação. -Adv. LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA  BARBAR DE CARVALHO AN-
TUNES, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA, FERNANDA REIS ROS-
SATO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR-

22.-ORDINARIA-966/2000-FM CENTER LTDA x XEROX
DO BRASIL LTDA-  1. Defiro o pedido de f. 347. 2. Decorri-
dos os 30 dias, tornem-me conclusos. 3. Intime-se. Adv. TRI-
CIANA CUNHA PIZZATTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ
KNOB-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-1050/2000-AUGUSTA COR-
TES CAVALCANTI x CREDICARD S.A - ADM.DE CARTO-
ES DE CREDITO- (f. 280) 1. Apesar da intempestividade da
apresentaçÆo dos quesitos  de esclarecimento (f. 275/279), mas
considerando a complexidade do feito e a importância dos que-
sitos apresentados, determino que o sr. perito responda os que-
sitos apresentados como sendo quesitos do Juízo. Intime-se.
Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA, MARIA MADALENA
REGO B.W.DE ALMEIDA e KEITY SUTO TROMBELI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1087/2000-HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA x AGA SOCIEDADE
ANONIMA - (f. 127) 1. Anote-se e voltem conclusos para sen-
tença. 2. Outrossim, fica ressalvado o direito dos funcionários
e serventuário da justiça, oportunamente, de haverem seus cré-
ditos pela via processual adequada, a teor do que dispäe o art
585, V do CPC. 3. Intime-se. -Adv. SAMUEL RICARDO RAN-
GEL SILVEIRA e PAULO SERGIO GUEDES-

25.-BUSCA E APREENSAO-1108/2000-TEMPO - IMPORT.E
COM. DE PROD.ELETROMECANICOS LTDA e outros x
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  E COM.ARCO-IRIS
LTDA-  (f. 184/185) “Vistos, etc... JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com julgamento do mérito, com apoio no art. 269, inc.
III do CPC. R.I.” (f. 245) “...indefiro, por ora, o pedido de f.
186/191. 3. Intime-se.” Adv. MIRIAN SAIOMARA ARAUJO
KRAUSE-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1318/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDENIR BENEVE-
NUTO -(fls.73) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-299/2001-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADMI-. e outros x ALEXANDRE DINIZ- Subscrita a petiçÆo
de fls. 61/62, voltem. Intime-se. Adv. VANISE MELGAR TA-
LAVERA-

28.-INDENIZACAO-448/2001-PAULO NOGUEIRA x NEW
HOLLAND LATINO  AMERICANA LTDA -1. Recebo a ape-
laçÆo (fls. 286/296), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, do Código de Processo Civil). 2. Vista à apelada para,
querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. KLEBER ANTONIO T. FERREIRA, IZABEL
AMALIA GOSCINSCKI, LETICIA CASSIANO KATANIWA
e MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-673/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x CHURRASCARIA CASA DA PICANHA LTDA- (f.
78) 1. Indefiro o impedimento da renovaçÆo do veículo, pois
isto nÆo interessa ao fisco e nem ao ora autor, eis que tendo o
veículo seu trânsito impedido ou limitado dificultará sua loca-
lizaçÆo; quanto aos demais pedidos, reporto-me aos termos do
primeiro par. do despacho de f. 37. 2. Defiro a conversÆo (f.
70/77)... 3. Informe o autor em cinco dias, o endereço atualiza-
do da ré. Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

30.-REVISIONAL DE CLAUSULA-741/2001-PAULO GE-
RALDO VELLOZO FERNANDES e outros x AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA- (f. 147) “...Intime-se
a ré para, em mais cinco dias, efetuar o pagamento das custas
(f. 238), possibilitando, assim, a homologaçÆo do acordo e a
extinçÆo  do processo.” Adv. LEONARDO SOUZA, MARILI
RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

31.-INDENIZACAO-845/2001-SILMARA CONCEICAO
MACHADO FERRARI x ELETROLUX DO BRASIL S.A.- (f.
141) No que pertine ao pedido de f. 138, último par. da ré,
entendo nÆo haver motivo para que sejam desentranhados dos
autos os documentos de fls. 120/127, trazidos à colaçÆo pela
autora porque o escopo maior da Justiça é a incessante busca
da verdade real dos fatos, e tais documentos pordem contribuir
para o desiderato, de alguma forma. Intime-se. Adv.  VITAL
CASSOL DA ROCHA, IRINEU PALMA PEREIRA, REINAL-
DO CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB DE PAOLA e
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

32.-DEPOSITO-1005/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
ADAO EDSON DE OLIVEIRA- Deferido o pedido de f. 54
(suspensÆo por 30 dias) Manifeste-se o autor quanto a devolu-
çÆo da carta precatória. Adv. ELISA GOMES TORRES-

33.-REVISIONAL  DE CONTRATO-1042/2001-ZACARIAS
ANTONIO MANGINI  x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS- Processo saneado em audiência. Deferida as
seguintes provas: DOCUMENTAL - (art. 397 do CPC) e ORAL
- que consistirá nos depoimentos pessoais das partes, bem como
em inquiriçÆo das testemunhas tempestivamente arroladas,
ressaltando, todavia, que os róis deverÆo ser acostados aos
autos, 20 dias úteis, antes da audiência agendada. Designado o
dia 22/05/03 às 14h, para audiência de instruçÆo e julgamen-
to. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, MAURICIO KA-
VINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

34.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1096/2001-ADE-
MAR PAES DE ALMEIDA x WALDECIR DOS SANTOS SIL-
VA e outros -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente pretendem produzir em
abandono de  suas teses, guardando pertinência, e demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. CARLYLE POPP, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, THAIS REGINA M. MONTEI-
RO, URSULLA ANDREA RAMOS, CARLOS MANSUR
ARIDA e LOURIVAL BARAO MARQUES-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-1161/2001-PROESP EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- (f. 126) 1. Mantenho a decisÆo
hostilizada (fls. 112/113) por seus próprios fundamentos e de-
termino que fique retido nos autos o agravo (fls. 115/119) para
que dele conheça o tribunal ad quem em caso de eventual ape-
laçÆo (CPC, art. 523). 2. Intime-se o Sr. Perito nomeado para
dizer se aceita o encargo e estimar seus honorários. Adv. JOA-
QUIM MIRO NETO, IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORO-
NHA, PATRICIA TOURINHO BERALDI e DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA-

36.-ORDINARIA-1208/2001-OLINDA FAUST GUANCINO x
BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO- (f. 281) 1.
Considerando a anuência do sr. Perito (f. 280), deve a ré efetu-
ar o depósito correspondente a verba honorária (R$ 830,00),
em até cinco dias. 2. Após, notifique-se o expert... Adv. INDI-
ANARA FARIA DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO
DE MOURA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-

37.-MONITORIA-1506/2001-EUZIR BAGGIO x REBESQUI-
NI S/A TRANSPORTES -Providenciar remessa e cumprimen-
to da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 46,90). -
Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

38.-COBRANCA-1573/2001-CELSO  DUNKE x CIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL- (f. 192) 1. Mantenho a decisÆo
agravada (f. 173/173v) por seus próprios fundamentos e deter-
mino que fique retido nos autos o agravo (f. 175/179) para que
dele conheça o tribunal ad quem em caso de eventual apela-
çÆo (CPC, art. 523). 2. Cumpra-se integralmente o último par.
da decisÆo hostilizada. 3. Intime-se. Adv. ALEXANDRE TA-
DEU RIBEIRO BARBOSA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e
DANIELA BENES SENHORA-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-1654/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x JOSE
EVERALDO PEREIRA -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para declarar a rescisÆo do contrato de
arrendamento mercantil firmado entre as partes, consolidando
em definitivo a posse do veículo anteriormente descrito em fa-
vor da autora, ressalvando a esta o direito de, em procedimento
próprio, exigir o pagamento e eventual saldo devdor, determi-
nando ao Detran-PR que proceda a transferência do veículo
independente do pagamento de multas e IPVA. Oficie-se... Su-
cumbente, condeno o réu ao pagamento das custas  processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 550,00 (qui-
nhentos e cinquenta reais), na forma do disposto no artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-
se.” -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

40.-SUMARIA  DE COBRANCA-69/2002-PINEFIELDS
CONDOMINIO RESIDENCIAL x EVERSON NAZARIO -
(fls.107) Manifeste-se o autor, sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

41.-BUSCA E APREENSAO-341/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CLEODIMA-
RA ANTUNES MANOSSO - Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça do Juízo Deprecado.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

42.-VENDA DE BEM COMUM-367/2002-BANCO DIBENS
S.A. x ERONILDO ADILSON LOPES FLAUZINO- (f. 25) 1.
Defiro (f. 24), permanecendo cópia autenticada nos autos. 2.
Aguarde-se a constituiçÆo em mora do réu, por mais trinta
dias. 3. Intime-se. Retirar os documentos desentranhados. Adv.
ANDREIA VERANO-

43.-REPARACAO DE DANOS-375/2002-PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A x VALDERES DE OLIVEIRA GOMES-
(f. 35) 1. Defiro o pedido de f. 34, redesignando audiência de
conciliatória para o dia 04/12/02 às 13h30. 2. Diligências ne-
cessárias para realizaçÆo do ato. Adv. VICENTE GANTER
DE MORAES-

44.-DEPOSITO-406/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x ELOI MORO- (f. 42) 1. Sobre o prosseguimen-
to da açÆo de depósito, bem como a petiçÆo de f. 41, mani-
feste-se a credora. 2. Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-431/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA BRAVA x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO
MYLLA - repres. pela ... e outros -(fls.149) Manifeste-se o
autor, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
TELMO DORNELLES-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-494/2002-VAL-
DECIR DOS SANTOS SILVA x ADEMAR PAES DE ALMEI-
DA- 1. Em juízo de retrataçÆo (CPC, 523, par. 2º), mantenho
a decisÆo agravada, de fls. 13/14.. 2. Desta sorte, determino
permaneça retido nos autos o agravo, para dele conhecer o egré-
gio Tribunal “ad quem”, por ocasiÆo de eventual apelo, preli-
minarmente, desde que para tal haja requerimento da parte in-
teressada. 3. Intime-se. Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES,
CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, UR-
SULLA ANDREA RAMOS e THAIS REGINA M. MONTEI-
RO-

47.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-497/2002-J. VI-
LLE INDUSTRIA MECANICA ME x ICA TALHAS ELETRI-
CAS PONTES ROLANTES LTDA e outros -Tendo em vista
que o feito comporta o rito sumário, designo audiência de con-
ciliaçÆo (CPC, art. 277) para o dia 05/02/03 às 14h.-Adv.
MARIA INES DIAS-

48.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-532/2002-ADILSON
ASSANUMA x VANDERLEI GUAITA -(fls.55) Manifeste-se
o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. HIL-
DEGARD TAGGESSEL GIOSTRI e MARCELO MIGUEL
CONRADO-

49.-INTERDICAO-547/2002-SUELI  TERESINHA DOS SAN-
TOS x JUAREZ WILLIAMS- (f. 49) Considerando que a cura-
tela provisória visa a proteçÆo preventiva do interditando, cu-
jos indícios e suspeitas, levan à conclusÆo que nÆo detém
plena capacidade, acolho o parecer ministerial de f. 48 e no-
meio Sueli Teresinha dos Santos, curadora provisória ao reque-
rido Juarez Williams. Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

50.-MONITORIA-554/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x SIMONETTI MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros-
Manifeste-se o autor, sobre os embargos opostos de fls. 62/
117. Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e MARCE-
LO ROSEMBACK RIBEIRO-

51.—561/2002-DDK - SISTEMAS LTDA x ESPOLIO DE
MARIA COGROSSI  BAVAZZONI -Manifeste-se o autor, quan-
to a devoluçÆo do A.R., caso queira que a citaçÆo seja efeti-
vada através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC,
providencie o pagamento das custas relativas as diligências do
mesmo. -Adv. JOAO GUILHERME COLLITA, RONEY OS-
VALDO GUERREIRO e SERGIO ALVES RAYZEL-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-579/2002-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x ANA PAULA CERQUEIRA DA
SILVA- (f. 22) Manifeste-se a credora, em cinco dias. Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

53.—603/2002-ALCIDES MANOEL ELIAS x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A- Ao autor, ante o ofício de f. 29
da AssociaçÆo Comercial do Paraná. Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-623/2002-ANDER-
SON ADALTON DA SILVA e outros x BANCO CITIBANK S/
A- Manifeste-se o interessado quanto o ofício da AssociaçÆo
Comercial do Paraná, f. 88. Adv. ANDERSON ADALTON DA
SILVA-

55.-RESCISAO  CONTRATUAL-652/2002-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO BENE-
DET MACARINI -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e
documentos apresentados. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e
HELENA MUSSOLINO-

56.-COBRANCA-817/2002-UNIBANCO - UNIAO  DE BAN-
COS BRASILEIROS x LISIMAR VALVERDE PEREIRA- (f.
793) 1. RECONVENÇÇO (f. 601/792): intime-se o réu-recon-
vinte para efetuar o depósito inicial. Intime-se o autor-recon-
vindo para responder, no prazo de quinze dias. 2. CONTESTA-
ÇÇO: sobre ela, que tem documentos (f. 254/600), fale a parte
autora, no prazo de dez dias. 3. Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e LEUREMAR ANDERSON TALA-
MINI-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-820/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x WALTER LIEBEL -(fls.17/19)
Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-
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58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-841/2002-BANCO
ITAU S.A. x JORGE FAUSTO DAS NEVES- (f. 20) 1. Defiro
a conversÆo (fls. 17/19), com fund. no art. 4º, do DL 911/69.
Considerando a alteraçÆo no valor atribuído à causa, intime-
se o autor para recolher eventual diferença no depósito inicial.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

59.-CAUTELAR  INOMINADA-909/2002-VERA REGINA
RODRIGUES XAVIER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- (f. 88) Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre o
contido na petiçÆo com documentos de fls. 48/87. Intime-se.
Adv. JOSE ALEXANDRE SARAIVA, TATIANA KOLKA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

60.-INDENIZACAO-931/2002-JOAQUIM PRESTES MEDEI-
ROS x MARIA C. MACIESKI e outros -Tendo em vista que o
feito comporta o rito sumário, designo audiência de concilia-
çÆo (CPC, art. 277) para o dia 05/02/03 às 14h30.-Adv. DI-
NAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO-

61.-MONITORIA-963/2002-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S.A. - BANSICREDI x SELECTION SISTEMAS E TEC-
NOLOGIA LTDA e outros - (f. 70) Recebida a petiçÆo de f.
69 como emenda da inicial. Concedido mais cinco dias, para
integral cumprimento do despacho de fls. 66/67 (itens 2 usque
4). Com  base no art. 19 do CPC, providencie a parte requeren-
te o pagamento  das custas relativas as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-984/2002-CONDOMINIO
STUDIO NORMANDIE x SANDIA PEREIRA e outros- De-
signo o próximo dia 05/02/03 às 15h, para audiência a que de-
verÆo comparecer as partes. Adv. JANILCE SOARES MO-
REIRA-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-985/2002-ALICE
GOBETTI DE CARVALHO x TELEMIG CELULAR S/A -Ten-
do em vista que o feito comporta o rito sumário, designo audi-
ência de conciliaçÆo (CPC, art. 277) para o dia 05/02/03 às
15h30. -Adv. LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-

64.-REIVINDICATORIA-989/2002-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO SOLAR AMAZONAS MARCONDES x DARCI AL-
MEIDA SANTOS - Recebida a petiçÆo de fls. 44/45 como
emenda da inicial. Com base no art.  19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. FLAVIA CRISTINA TREVIZAN-

65.-INVENTARIO-995/2002-ALCEU DE LIMA e outros x
ESPOLIO DE ANA DE LIMA -”...Regularize-se, pois, a re-
presentaçÆo processual, num decêndio,  sob as penas da lei
(inteligência dos arts. 13, “caput” , I; 284, par. único; 267, IV,
par. 3º, e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconheci-
mento da firma o referido instrumento somente  estará validado
para fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o
mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que
exijam tais poderes especiais. Logo a opçÆo pelo reconheci-
mento da assinatura é da parte interessada. Envolvendo direito
personalíssimo da parte interessada, o pedido de gratuidade de
justiça (ou processual) deve ser formulado adequadamente, ou
seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que in-
vestido (a) de poder especial ( constante em mandato) para ates-
tar o estado de miserabilidade de seu constituinte, no caso o
vindicante do benefício sob as penas da lei; segundo, formula-
do pelo (a) próprio (a) interessado  (a) que deverá, para tanto,
assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro, mediante apresenta-
çÆo de atestado de pobreza, passado pela autoridade compe-
tente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotô-
nio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em vigor, Saraiva,
1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Prazo: 10
dias. Defiro os benefícios da Lei 10.173/2001 ao inventariante.
Intime-se.”  Firmar Termo de Compromisso. -Adv. ANNELISE
JUSTUS-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1057/2002-
MAURO RIBAS MARTINS x ACYR FRESSATO -”....Regu-
larize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do,  consequentemente, o mandatário à prática, em nome do
seu constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo,
a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interes-
sada. Intime-se o credor para justificar o cômputo de 1% de
juros ao mês, sendo que os juros legais incidem à taxa de 6%
ao ano (CC, art. 1062). Apresente se for o caso, novo demons-
trativo do débito. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI,
parte final). Intime-se.” -Adv. EUCLIDES GONCALVES DE
MORAIS-

67.-CAUTELAR INOMINADA-1067/2002-ANDERSON DE
PAULA REZENDE e outros x BANCO BANESTADO/ITAU -
(f. 37/39) “...defiro, liminarmente, sem ouvida da parteadver-
sa, e dispensada a cauçÆo, enquanto faculdade do juízo, o pro-
vimento cautelar objetivando, qual seja, a suspensÆo do pro-
cesso de execuçÆo especial movida pela requerida contra
ANDRESON DE PAULA REZENDE e s/m TAMY CECY
FRAGA REZENDE, qualificados às fls. 2 e, por conseguinte,
do leilÆo público (lia-se praça)...Regularize-se, pois, a repre-
sentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inte-
ligência dos arts. 13, “caput” , I; 284, par. único; 267, IV, par.
3º, e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimen-
to da firma o referido instrumento somente estará validado  para
fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o man-
datário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que exi-

jam tais poderes especiais. Logo a opçÆo pelo reconhecimen-
to da assinatura é da parte interessada. Envolvendo direito per-
sonalíssimo da parte interessada, o pedido de gratuidade de
justiça (ou processual) deve ser formulado adequadamente, ou
seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que in-
vestido (a) de poder especial ( constante em mandato) para ates-
tar o estado de miserabilidade de seu constituinte, no caso o
vindicante do benefício sob as penas da lei; segundo, formula-
do pelo (a) próprio (a) interessado (a) que deverá, para tanto,
assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro, mediante apresenta-
çÆo de atestado de pobreza, passado pela autoridade compe-
tente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotô-
nio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em vigor, Saraiva,
1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob penas da lei. Atente a
requerente para o preceito do art. 806 do CPC. Intime-se.” -
Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE O. ABBAS-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1073/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x HUDSON VALMOR DA SIL-
VA - (f. 33) 1. O documento que se vê às f. 5, nÆo permite
identificar o prazo do mandato outorgado a atual síndica. De-
verá, portanto, o autor trazer aos autos outro, completo, no pra-
zo de cinco dias. Tendo em vista que o feito comporta o rito
sumário, designo audiência de conciliaçÆo (CPC, art. 277) para
o dia 05/02/03 às 16h.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

69.-SUMARIA  DE COBRANCA-1074/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x JOSE CLAU-
DINO- Designo o próximo dia 03/02/03 às 14h, para audiên-
cia, a que deverÆo comparecer as partes. Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

70.-RESCISAO CONTRATUAL-1077/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ESPOLIO DE ADE-
MAR FRANCISCO XAVIER DA ROCHA -”....Regularize-se,
pois, a  reprentaçÆo processual, num decêndio,  sob as penas
da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo úni-
co; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem
o reconhecimento da firma o referido documento somente esta-
rá validado para fins processuais, nÆo autorizando,  conse-
quentemente, o mandatário à prática, em nome do seu constitu-
inte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo
pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Inti-
me-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

71.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1078/2002-RICARDO
ZANON x ELZEVIR GANZERT DOS SANTOS e outros -
”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decên-
dio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido do-
cumento somente estará validado para fins processuais, nÆo
autorizando,  consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes espe-
ciais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da
parte interessada. Intime-se.” -Adv. NORBERTO ANGELO
GARBIN-

72.—1079/2002-BIOGENESIS DO BRASIL LTDA x E L E
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- (F. 37) “...anteci-
po, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida... Designo o
próximo dia 03/02/03 às 14h30, para audiência, a que deverÆo
comparecer as partes. Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-1081/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAM MARINO I,II,  III x PAULO ROBERTO FO-
GGIATTO RODA -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo pro-
cessual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. ISABEL DE
FATIMA S. HERBER-

74.-BUSCA E APREENSAO-1083/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MIRIANI HELENA GODOI -1. Faça prova a credo-
ra de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º do art.
1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º).
Prazo: 10 (dez) dias...3. Assim, à emenda da inicial , num de-
cêndio, sob penma de indeferimento (CPC, 284, par. único e
295, VI, parte final). 4. Intime-se. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

75.-BUSCA E APREENSAO-1084/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ELAINE RAMOS DOS SANTOS DIAS -1. Faça
prova a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei  911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

76.-BUSCA E APREENSAO-1085/2002-BANCO BMG S/A x
JAIR KLOCK -”....Regularize-se, pois, a  reprentaçÆo proces-
sual, num decêndio,  sob as penas da lei (inteligência dos arts.
13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando,  consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. O valor atribuído à causa nÆo
retrata o seu conteúdo econômico e deve ser corrigido, reco-
lhendo, se for o caso, eventuais diferenças no depósito inicial e
Funrejus. Intime-se.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-
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LUIZ FERNANDO MOCELIN 001 00539/1987
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 030 01093/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 031 01126/2001
LUIZ ROBERTO DE ATHAYDE F 025 00385/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 016 00607/2000
MANOEL CARLOS DA SILVA 003 01156/1995
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 009 01124/1999
MARCELO BERVIAN 016 00607/2000
MARCELO M. BERTOLDI 004 00087/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 008 01522/1998
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 016 00607/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 012 00045/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 022 01204/2000

016 00607/2000
MARCOS RENAN SALVATI 007 01443/1997
MARIA ANGELICA DAL CONTE 027 00531/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 019 00853/2000
MARISA DA SILVA REZENDE C 002 01179/1987
MARIULZA FRANCO 041 00704/2002
MARLENE PAES GUARESCHI 024 00384/2001

025 00385/2001
MARLI DA SILVA BRITO 020 00932/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 01522/1998

005 00475/1996
MILTON TEODORO DA SILVA 041 00704/2002
MIRIAM BELUCO 018 00704/2000
MOISES BATISTA DE SOUZA 012 00045/2000
MURILO CLEVE MACHADO 005 00475/1996
MYCHELLE FORTUNATO 008 01522/1998
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 007 01443/1997
ORLANDO SEBASTIAO HOFFMAN 001 00539/1987
OTHON BISPO DOS SANTOS 050 01050/2002
OTTO CARLOS POHL 022 01204/2000

PAULO ARMANDO CAETANO DE 029 01046/2001
PAULO MACARINI 001 00539/1987

023 00050/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 034 01353/2001
PAULO ROBERTO SILVEIRA 022 01204/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 023 00050/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 002 01179/1987
PLINIO ROBERTO DA SILVA 043 00787/2002
RAFAEL JAEGER ANDRADE 029 01046/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 011 01448/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 033 01253/2001
REYNALDO ESTEVES 049 01046/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 045 00920/2002
ROBSON IVAN STIVAL 035 00366/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 006 00786/1996
RUY CARDOSO FERREIRA 005 00475/1996
RUY JOSE ROCHE 001 00539/1987
SAMIR THOME 003 01156/1995
SANTIAGO LOSSO 037 00569/2002

036 00525/2002
SERAFIM AMU B. FERREIRA D 001 00539/1987
SERGIO LUIZ FERNANDES 042 00741/2002
SERGIO MURILO BAINHA 045 00920/2002
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 001 00539/1987
SHEILA MARIA TAKAHASHI 032 01139/2001
SIMONE CERETTA LIMA 030 01093/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 014 00532/2000
TATYANA MARION KLEIN 015 00590/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 026 00466/2001
VERY CECCATO 021 01050/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 033 01253/2001
VICTOR HUGO LACERDA 027 00531/2001
ZENICE MOTA CARDOZO 044 00910/2002

1.-NULIDADE-539/1987-A. CARLOS DO REGO ALMEIDA
& CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS e outros- Acolho a impugnação do Exequente quanto
ao bem nomeado a penhora, tendo-a como ineficaz ( art. 656, I,
do Código de Processo Civil). Aguarde-se a indicação, pelo
Exequente, de outros bens passíveis de penhora. Adv. LUIZ
ALBERTO MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA,
CARLOS A. PILATTI DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, SERAFIM AMU B. FERREIRA
DO AMARAL, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO MOCELIN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA
LEMES, ORLANDO SEBASTIAO HOFFMANN, RUY JOSE
ROCHE e PAULO MACARINI-

2.—1179/1987-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x LEOPOLDO VICIOSO GARCIA- Sobre o pe-
titório retro, faculto a manifestação do Exequente, em cinco
dias. Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO e MARISA DA
SILVA REZENDE CASINI-

3.-DEMARCACAO-1156/1995-SOCIEDADE THALIA x
CONFEITARIA HOLANDESA LTDA. e outros- À parte auto-
ra para que proceda o depósito referente aos honorários perici-
ais, em cinco dias. Adv. SAMIR THOME, CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES e MANOEL CARLOS DA SILVA-

4.—87/1996-OSVALDO SIMOES SERIO e outros x RETIF.
P/ ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
e outros- Ante a informação retro ( f. 137-verso), manifeste-se
o Exequente. Adv. ANTONIO CARLOS EFING, MARCELO
M. BERTOLDI, LUCIANA OLICSHEVIS e DIONISIO OLIC-
SHEVIS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1996-
COND.EDIF.COMERCIAL PORTO CARRERO e outros x
MARLON ESFER MAUES -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. MURILO CLEVE MACHADO, ANA PAULA LOPES DA
COSTA, ANNELISE JUSTUS, JULIENNE PEROZIN GARO-
FANI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN e RUY CARDOSO FERREIRA-

6.—786/1996-WALTER BECKERT e outros x COND.DO
EDIF.SAO GABRIEL -Intime-se o procurador Dr. ROGERIO
IURK RIBEIRO com carga dos referidos autos desde a data de
10/12/00, a promover a devolução dos mesmos em Cartório no
prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. EMIDIO BU-
ENO MARQUES, ROGERIO IURK RIBEIRO e ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-1443/1997-COND. EDIFICIO
PARC CHAMPAGNAT x SILVESTRE TEODORO REIS -Ma-
nifeste-se a parte acerca do ofício devolvida às fls.-Adv. MAR-
COS RENAN SALVATI e NEY ROLIM DE ALENCAR FI-
LHO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1522/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODY DA GAMA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MYCHELLE
FORTUNATO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

9.—1124/1999-BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. x
PAULO ROBERTO BELILA e outros -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1153/1999-
(ESPOLIO)RENILDE M.M. ALCANTARA E REPRESENT-
DA POR e outros x PEDRO JOSE ALVES SOBRINHO e ou-
tros- Vistos etc... Diante do exposto, acolho a exceção de pré-
executividade e, de conseq•ência, decreto a extinção da pre-
sente execução, com amparo nos artigos 267, inciso IV, 598 e
618, inciso I, combinados entre si, todos do Código de Proces-
so Civil. Condeno a exequente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, em favor dos patronos
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dos executados, os quais, por critério de eq•idade, com fulcro
no parágrafo 4º, do artigo20, do citado Código, arbitro em R$
500,00 ( quinhentos reais). P.R.I e intimem-se, promovendo-se
as demais diligências necessárias. Adv. LOURDES BERNAR-
DETE B. RIVAROLI e JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO-

11.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREN-1448/1999-DER-
MA BRONZE SERVICOS E COMERCIO DE ESTETICA
LTDA x SUN NEW ESTHETIC CENTER LTDA- Aguarde-se
no arquivo provisório a iniciativa da parte interessada. Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA e GERSON LUIZ WENZEL-

12.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-45/2000-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x BIAN-
CA FARIAS CRUZ- Arquive-se, com as baixas necessárias.
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2000-JOSE
LUIZ VISCAGCHIPI DE AGUIAR e outros x LEONIDAS
SANTOS LEAL- Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamento. As informações serão prestadas quando so-
licitadas. Adv. LUCIA ANA LAZOF, JOAO ANTONIO BAP-
TISTELLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-532/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x ANDERSON ANDO e outros-
Manifeste-se o Exequente quanto a informação e documento
trazidos pelo Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ-

15.—590/2000-CLARENI MINOSSO e outros x GRACIA
MARIA PEREIRA e outros- O preparo das custas no valor de
R$ 248,50. Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA, TATYA-
NA MARION KLEIN e CRISTINA KAKAWA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2000-CLUBE ATLETI-
CO PARANAENSE x FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTACAO S.A.- Vistos etc... Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado pelo Embargante,
para o fim de reconhecer o excesso de execução e, de
conseq•ência, determinar a substituição do IGPM, pela média
do INPC e IGP-DI, a teor do disposto no Decreto nº 1.544/95.
A sucumbência da Embargada foi referente a uma parcela mí-
nima do pedido, o que enseja aplicação do parágrafo único, do
artigo 21, do Código de Processo Civil. Assim, deverá o Em-
bargante arcar integralmente com as custas processuais, fican-
do condenada, ainda, ao pagamento das despesas processuais e
de honorários advocatícios em favor do patrono da Embargada,
fixados, com base no artigo 20, parágrafo 4º, do mesmo Codex,
em R$ 1.000,00 ( um mil reais). P.R.I. e intimem-se promoven-
do-se as diligências necessárias. Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, GUILHERME DE OLIVEIRA
FORTES e MARCELO BERVIAN-

17.—681/2000-ARNALDO VINDIO LOPES RIBEIRO x AN-
DRE LUIS MENDES BRASCA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. LEANDRO
GALLI-

18.-USUCAPIAO-704/2000-JOSE DOS SANTOS x JOAO
STIVAL e outros-Adv. MIRIAM BELUCO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-853/2000-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL S/A. -BBC- x CAF - CO-
MERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA. e outros- Mani-
festem-se os executados quanto ao petitório rerto. Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG-

20.-USUCAPIAO-932/2000-HILDA VELLO BUENO e outros
x MARIA GABRIELA FRANCO MACEDO e outros- Edital à
disposição da parte. Adv. JAYR PEREIRA TEIXEIRA, MAR-
LI DA SILVA BRITO e DJALMA ANTONIO MULLER GAR-
CIA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1050/2000-STYLLUS M.V.
OLIVEIRA x JOSE DOS SANTOS- Vistos etc... Diante do
exposto, Julgo procedente os embargos à execução para o fim
de extinguir a execução, condenando o Embargado no paga-
mento das custas e dos honorários advocatícios, estes em favor
da Embargante e ora fixados em R$ 2.000,00 ( dois mil reais),
conforme as diretrizes constantes no parágrafo 3º e com funda-
mento no parágrafo 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil.
P.R.I.Adv. ADYR TACLA FILHO, VERY CECCATO e LINEU
DE SOUZA LEMOS-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1204/2000-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x ACO PARANA COMERCIO DE ACOS E FERRO
LTDA.- Expeça-se Carta Precatória ao Juízo da Comarca de
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, como requeri-
do. Defiro o levantamento do montante depositado como paga-
mento para as diligências do Sr. Oficial de Justiça. ( Carta pre-
catória à disposição da parte). Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ANA PAULA S.DE VASCONCELLOS LARA,
OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

23.—50/2001-ANTONIO BUENO x SONY COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA.- Vistos etc... Diante do exposto, rejeito
os Embargos, determinando a conversão do mandado inicial
em mandado executivo, prosseguindo a execução na forma pre-
vista no Livro I, Título I, Capítulos I e IV do Código de Proces-
so Civil. Condeno a Embargante a pagar as custas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono do Embargado,
que fixo em 10% ( dez por cento) sobre o valor da condenação,
de acordo com o disposto no parágrafo 3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Adv. ANTONIO BUENO,

PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e
ANA ELIETE BECKER MACARINI-

24.-ORDINARIA ANULATORIA-384/2001-CESAR SILVA x
GUILHERME DE MIRANDA LOYOLA e outros -Conside-
rando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as par-
tes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta
nos autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta
de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de pro-
dução de provas.-Adv. MARLENE PAES GUARESCHI, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI e EDEZIO HENRIQUE WAL-
TRICK CAON-

25.-ORDINARIA ANULATORIA-385/2001-TERESA AGUS-
TINHO SILVA x GUILHERME DE MIRANDA LOYOLA e
outros -Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código
de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02,
digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada
uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se não
houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado so-
bre o pedido de produção de provas.-Adv. LUIZ ROBERTO
DE ATHAYDE FURTADO, MARLENE PAES GUARESCHI,
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON e CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2001-CHRISTINA
MARIA MARQUES CHICON MARTIN e outros x ROMAL-
DINO TAVARES e outros- Regularize-se, em cinco dias, a re-
presentação processual dos sucessores do Embargante. AFON-
SO CELSO NUNES e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-531/2001-
A.GUERRA S/A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x JEFER-
SON FLENIK -Carta Precatória expedida à disposição da parte
para seu devido cumprimento.-Adv. VICTOR HUGO LACER-
DA, IVAN DA SILVA GARCIA e MARIA ANGELICA DAL
CONTE-

28.-DESPEJO C/C COBRANCA-799/2001-ALAIS NELSI
NAUCK x SANDRA MARIA DE ARAUJO DONATO KA-
MAROVSKI- Concedo à Autora o prazo de dez dias para dar
atendimento ao r. despacho mencionado. Adv. LUCIANE LA-
WIN e ELISA GOMES TORRES-

29.—1046/2001-BANCO VOLVO (BRASIL) S/A. x TRANS-
PORTADORA TIGRE LTDA. e outros -Carta Precatória expe-
dida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv.
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, GENI
WERKA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

30.-USUCAPIAO-1093/2001-CATARINA DOS SANTOS
LEAL DE LIMA x ARTHUR SCHLOGL- Concedo à Autora o
prazo de trinta dias para apresentar o levantamento topográfico
do imóvel requerido pela Procuradoria do Município.Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

31.—1126/2001-COPAVA VEICULOS LTDA. x JOEL XAVI-
ER -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1139/2001-CO-
MERCIO DE TECIDOS LURROS LTDA. x JORGE BANA-
CH -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para
posterior expedição do mandado. Expeça-se mandado de pe-
nhora dos bens indicados à f. 36. Oficie-se conforme requerido
à f. 36/37.-Adv. SHEILA MARIA TAKAHASHI e JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS-

33.-MANUTENCAO DE POSSE-1253/2001-MARCO AURE-
LIO DE SOUZA ALVES e outros x CURIA METROPOLITA-
NA DE CURITIBA- Ante as informaçõs trazidas pelos auto-
res, manifeste-se a Ré, em cinco dias. Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA e VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

34.-DESPEJO C/C COBRANCA-1353/2001-DULCINEA DO
CARMO x GUSTAVO ZUFFO- Ante a impugnação de f. 35/
37, manifeste-se o Requerido, em atenção ao disposto no arti-
go 264, do CPC. Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA
FILHO, CARLOS ROBERTO FERREIRA M. COSTA e JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-366/2002-COMSAN-
TO COMBUSTIVEIS LTDA. x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA.- Diante do documento juntado, faculto a
manifestação da Requerida em 5 dias. Adv. JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-525/2002-LUIZ
ZAMPIER DOS SANTOS x ROBINSON DE OLIVEIRA- Vis-
tos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos sobredito acordo, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa necessá-
rias. P.R.I. Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI
LEITAO-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-569/2002-JOSE
CARLOS VIERO x ANTONIO ALVES DA SILVA e outros-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Dê-se vista ao apelado
para apresentar contra-razões, querendo , no prazo de 15 dias.
Após, retornem os autos conclusos. Adv. SANTIAGO LOSSO
e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

38.-ANULATORIA DE TIT.CAMBIAL-604/2002-EDUARDO
CARLOS GONCALVES x ANTALUM COMERCIO DE ALU-

MINIO LTDA. -Sobre a contestação apresentada, diga a autora
em 10 dias.-Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, EVELI-
SE MIOTTO, GLAUCIUS GHEBUR e GUSTAVO BERTO
ROCA-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-610/2002-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA. x DISTRIBUIDORA PAU-
LISTA DE PESCA LTDA. e outros -Carta Precatória expedida
à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-656/2002-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA.
x VALDEMAR DE LIMA -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. CELIO LUCAS MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADI-
LHA e JAMES BILL DANTAS-

41.—704/2002-PAULO MORETTI e outros x S. & M. PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros- Mani-
feste-se o Autor, em cinco dias, quanto a contestação e docu-
mento de f. 96/143.Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e
MARIULZA FRANCO-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-741/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUSTAVO ZUFFO -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

43.—787/2002-CONSORCIO NACIONAL VOLVO S/C
LTDA. x FRANCISCO ALBERTO LIMA DE SOUZA e outros
-Carta Precatória expedida à disposição da parte para seu devi-
do cumprimento.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-910/2002-LA-
BORMED LABORATORIO DE ANALISES S/C LTDA. x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB)- Cumpre a própria parte e não ao juízo as diligências a
fim de comprovar sua justificativa pela não apresentação do
original de dois dos títulos cuja execução pretende. Assim, fa-
culto-lhe a juntada de documento nesse sentido no prazo de 10
dias.Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-

45.-MANUTENCAO DE POSSE-920/2002-JORGE ALVES
DA CUNHA x SERGIO MURILO BAINHA- Reporto-me a
decisão de f. 54/55. Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA e SERGIO MURILO BAINHA-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-986/2002-FER-
TIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA. x ERNESTO
DALL’OGIO FILHO e outros -Carta Precatória expedida à dis-
posição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. BRENO
MARQUES DA SILVA-

47.-DESPEJO-1007/2002-ALONE PAROLIN x JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS -Acolho a emenda à inicial.Cite-se a
parte requerida para, em 15 dias, contestar ou requerer a purga-
ção da mora, querendo. Em caso de purgação, o réu deverá
observar o disposto no inciso II, do artigo 62, da Lei 8.245/
1991 e o percentual de 10% a título de honorários advocatíci-
os. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. CARLOS AUGUSTO
MARINONI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1027/2002-ROSA MARIA
BERNARDES x CLAUDINEI ALVES LIMA- Vistos etc... Pas-
so, então, a explicitar o que deve ser observado pela parte auto-
ra. A inicial afirma que a autora foi “iludida”pelo Réu, o que
seria causa de anulação do contrato, por vício de consentimen-
to, não um fato necessariamente caracterizador de esbulho.
Entretando, em outra passagem, a exordial afirma que o Réu
“não vem cumprindo com a obrigação de adimplir com as par-
celas devidas ao imóvel “( sic). Qaunto a isso, deverá ser trazi-
da prova documental.De outra parte, esse inadimplemento po-
deria, em tese, ensejar a rescisão do contrato, caso em que a
reintegração de posse seria consectário. Nesta hipótese, a limi-
nar deveria ser postulada a título de antecipação de tutela, com
a indicação específica dos fatores que pudessem consubstanci-
ar os requisitos legais ( art. 273, CPC). Devem, ainda, ser apre-
sentadas cópias de todo o procedimento que tramita no Juizado
Especial, até com vistas a aferir a existência de eventual litis-
pendência. Por fim, quanto ao valor da causa, deve ele ser alte-
rado, com atendimento das diretrizes legais ( arts. 258, CPC),
ou formulado pedido adequado ao procedimento cabível, em
razão do valor atribuído à causa. Intime-se a parte autora para
que, observando o que foi acima explicitado, complete e emen-
de a inicial, no prazo de (10) dez dias, sob pena de indeferi-
mento, na forma do artigo 284, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Adv. DALVA MARLI MENARIM-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1046/2002-A. B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x L E L PRESTA-
CAO DE SERVICOS S/C LTDA. -Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. REYNALDO ESTEVES-

50.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1050/2002-THEODO-
CIO GIMENEZ JUNIOR x HELCIO NATAL BATISTA- Ne-
cessária a justificação prévia do que foi alegado pelo Autor em
sua inicial ( art. 937 do CPC). Designo audiência de justifica-
ção para 20/setembro/2002, às 14:00 horas. Não tendo sido ar-
roladas testemunhas pelo Autor, deverá ele trazê-las à audiên-
cia independente de intimação pessoal. Comunique-se a parte
ré sobre a referida audiência, podendo acompanhá-la. Adv.
OTHON BISPO DOS SANTOS-

51.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:    - ORDINÁRIA - SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL SA.-X- ELTON LUIS RIOS DE BAR-
ROS. VLR R$ 469,00 + CITAÇÃO. ADV. IDELANIR ERNES-
TI.    - BUSCA E APREENSÃO - BANCO MAXINVEST SA.-

X- MAURO CARDOSO SIMÕES. VLR R$ 469,00 + 200,00
OFICIAL. ADV. JOYCE MAUS MISCHUR.    - ORDINÁRIA
- FORD LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL.-
X- SEGNEWS LOCADORA DE VEÍCULO TRANSP. VLR
R$ 616,00 + CITAÇÃO. ADV. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI.
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1.-COBRANCA-422/1985-CONDOMINIO CONJUNTO RES.
FAZENDINHA x JOSE MACEDO NETO- A conta geral. Cum-
pra-se o Codigo de Normas (5.8.8.2). Sobre o requerimento da
contadora, ao interessado em cinco dias. - Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MARIS MENDES MAY-

2.-REIVINDICATORIA-855/1988-LEONARDO OLKOSKI  x
JOSE RODRIGUES CASTRO FERREIRA e OUTROS- Junte-
se. Defiro o levantamento dos valores depositados. Expeca-se
alvara. Quanto as custas do Oficial de Justica, tenho dois ou
varios autos na mesma diligencia, no caso de citacao, intima-
cao ou notificacao, o valor sera acrescido de 50% e nao 50%
para cada ato a mais, como quer o Oficial de Justica. Assim,
sendo, baixem-se os autos ao contador para apurar o valor das
diligencias e eventual saldo a pagar ou devolver. - Adv. JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA, ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, MOISES ELIAS KUBRUSLY, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e ANTONIO JOSE URIAS-

3.-INVENTARIO-766/1991-JOEL DA SILVA CORDEIRO x
CYPRIANO CAMARGO CORDEIRO (ESPOLIO)- Preparar
as custas de fls. 59 no valor de R$ 188,11, em cinco dias. - Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

4.-ARROLAMENTO-758/1993-JOSE  SZAIDA x EMILIA
STABACH SZAIDA- Desp. de fls. 73: Defiro fls. 72. Desp. de
fls. 74 verso: Preparar as custas de fls. 74 no valor de R$ 169,21,
em cinco dias. - Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

5.-DESPEJO-203/1995-MANUEL DO NASCIMENTO  CAR-
RILHO CARVALHO x ANTONIO CARLOS BUASQUEVI-
CZ e outros- Desp. de fls. 192 verso: A distribuicao, para enca-
minhamento a outro avaliador. Desp. de fls. 194: sobre a certi-
dao do Sr. avaliador judicial manifeste-se o autor em cinco dias.
- Adv. SANTIAGO LOSSO, JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

6.-INVENTARIO-258/1995-MONICA RIBAS TEIXEIRA x
JOAO REGIS TEIXEIRA JUNIOR- Defiro  o pedido de fls.
309, procedendo-se a inclusao. Sobre o requerimento do sr.
contador, manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. JOR-
GE LUIZ IESKE CALMON DE PASSOS e MAURICIO GA-
VANSKI-

7.-INVENTARIO-232/1996-EDEMAR EDUARDO VINTER
x CLOVIS EDEMAR VINTER- Devido fls. 194 verso, justifi-
que o inventariante a localizacao da Carta Precatoria. - Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON A. TEIXEI-
RA TRINDADE e SILVIA CARNEIRO LEAO-

8.-COBRANCA-602/1996-MILTON CARLOS STABILE x
FINASA SEGURADORA S.A.- Ciencia as partes da baixa dos
autos, em cinco dias. - Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO e
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

9.-INDENIZACAO-844/1996-GILBERTO WANDER BROO-
CKE x SIR LABORATORIO DE SOM E IMAGEM e outros-
Intime-se o Sr. Oficial de Justica para devolucao da importan-
cia apurada as fls. 489. Aguarde-se a correta provocacao da
parte, para o regular prosseguimento do feito. - Adv. MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO, JULIO CESAR PINTO
D’AMICO, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e RUI SCU-
CATO DOS SANTOS-

10.-DEPOSITO-65/1997-ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL x
DIRCE DE JESUS DAL-PRA- Desp. de fls. 136: Diligencie a
Escrivania junto ao Juizo de Direito da 21ª Vara Civel a fim de
obter informacoes quanto ao procurador que representa a in-
ventariante  Cinthia Fabiane, bem como, se existe informacoes
quanto a existencia de endereco diverso daquele constante do
oficio de fls. 131. Caso nao haja qualquer informacao com re-
lacao ao endereco, intime-se o advogado para declina-lo nestes
autos a fim de que o feito tenha seu regular prosseguimento.
Desp. de fls. 137: Aguarde-se por quinze (15) dias e reitere-se
a diligencia. - Adv. FERNANDO JOSE CURI STABEN e
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI-

11.-EXECUCAO-356/1997-ARCIDIO TAVARES FERREIRA
x IGUAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros
-Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao
de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JOAO
NELSON KINAL-

12.-INVENTARIO-730/1997-LUCIANO VINICIUS FRACA-
RO x MARCOS VINICIO FRACARO- Expeca-se carta de ad-
judicacao. - Adv. MILTON PASCOTO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-936/1997-REGINALDO
SEBASTIAO JAROVSKI e outros x WILFRIDO DE SOUZA-
Ciencia as partes da baixa dos autos, em cinco dias. - Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

14.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-1237/1998-GOSPEL RE-
CORDS INDUSTRIAL LTDA x SISTEMA FENIX DE CO-
MUNICACAO- Desentranhem-se a precatoria, disponibilizan-
do-a a parte interessada. Retirar a carta precatoria Desentra-
nhada. - Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, LAURISETE CHAGAS DE SOUZA e ELISABETH AL-
FREDO FERREIRA DA SILVA-

15.-EXECUCAO-1372/1998-JAVIER PUIG PEREZ x CIELU-
SINSKI COMERCIO E REPRESENT. DE MOVEIS LTDA-
Providenciar o recolhimento da GRC para posterior expedicao
do mandado de penhora. - Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, PEDRO PAULO PAMPLONA e ROBERTO
MACHADO FILHO-

16.-COBRANCA-1412/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE SOLIMOES x HELTON JOSE DE OLIVEIRA- Pro-
videnciar o recolhimento da GRC para posterior expedicao do
mandado de citacao. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

17.-INTERDICAO-1493/1998-FRANCISCO IVAN DE NE-
GREIROS BESSA x FRANCISCO YRAN DE NEGREIROS
BESSA- Desp. de fls. 138: Contados e preparados, voltem. Desp.
de fls. 139 verso: Preparar as custas de fls. 139 no valor de R$
140,90 em  cinco dias. - Adv. CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF-

18.-EMBARGOS A  EXECUCAO-234/1999-VICENTE MEN-
DES DE SIQUEIRA x JOAO PEDRO MENDES DE PAULA-
Vistos, etc... E O RELATORIO. DECIDO.  Os presentes Em-
bargos sao tempestivos, todavia, devem ser rejeitados. A sen-
tenca apreciou as questoes postas pelas partes, nao havendo
omissao no que respeita a alegacao do que se tratavam , os
titulos, de mera garantia; veja-se o que consta as fls. 161, pri-
meiro paragrafo. Tambem apreciou a alegacao de  cobranca de
juros usurarios (fls. 160/161). Ao Embargante, inconformado,
compete buscar a reforma da sentenca com a interposicao do
recurso apropriado. Tendo os presentes Embargos carater in-
fringente, entendo que nao podem ser acolhidos. Por tais razo-
es, rejeito os presentes Embargos de Declaracao. P.R.I. - Adv.
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-641/1999-COMERCIO DE
ROUPAS KVIATEK LTDA x NORBERTO FRANCISCO PA-
RADA- Desp. de fls. 270: Contados e preparados, voltem. Desp.
de fls. 271 verso: Preparar as cusas de fls. 271, no valor de R$
114,61, em cinco dias. - Adv. MARCOS AURELIO SOUZA
PEREIRA e HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-660/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSMA-
RI TIPOLT UNRUH- Expeca-se carta precatoria com o fim de
proceder a penhora do bem, descrito fls. 102, livre de onus.
Retirar a carta precatoria. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

21.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1087/1999-MEGAWARE
INDUSTRIAL LTDA x DILMAR GERALDI- Ciencia as par-
tes da baixa dos autos, em cinco dias. - Adv. ROBSON RIBEI-
RO DA SILVA, FERNANDO PAULO MACIEL e LUIZ ADAO
DE CARLI-

22.-ACAO ORDINARIA-6/2000-ADRIANA DE ARAUJO
MIRANDA x BBA CREDITANSTALT - FOMENTO COMER-
CIAL LTDA- Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes
em cinco dias. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e NELSON
PASCHOALOTTO-

23.-COBRANCA-17/2000-ANGELICA LESKOV x MARCIA
AIDA PROPST e outros- Sobre a baixa dos autos, ciente as
partes, em cinco dias. - Adv. LEANDRO GALLI e HELENA
CRISTINA F. CARNEIRO-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-61/2000-EDEMAR EDUAR-
DO VINTER x SIRLEI DAS GRACAS RODRIGUES DE SOU-
ZA A. DOS SANTOS- Retirar a carta precatoria. - Adv. ALAI-
DES TEIXEIRA TRINDADE-

25.-EXECUCAO-199/2000-JOSIR MARQUES x MARCO
AURELIO SENEGAGLIA NASSER e outros- Desp. de fls. 98:
A conta geral. Atenda-se ao Codigo de Normas (5.8.8.2). Desp.
de fls. 100 verso: Sobre a conta geral de fls. 99/100, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. - Adv. JOAO HORTMANN e
JOSE NEWTON DA SILVA-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x NELCI PEREI-
RA DIAS- Aguarde-se por 60 (sessenta) dias. - Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL-

27.-EXECUCAO-1066/2000-BANCO BRADESCO S/A. x
JOSE MARCELLO SILVA DE CARVALHO e outros- Desp.
de fls. 194: O executado tem razao em seu inconformismo,
porque, diante da decisao proferida as fls. 28 dos autos 166/02,
que nao foi modificada pela Superior Instancia (v. fls. 119 dos
autos de Agravo de Instrumento 195.263-6), a venda judicial
encontra-se suspensa, ate a decisao dos autos 1408/99, de revi-
sao contratual. Por esta razao, reconsidero a decisao agravada,
para o efeito de determinar aguardem estes autos o desfecho da
revisional, a qual devera ser novamente apensada, para receber
sentenca juntamente com a cautelar inominada. Retire-se, por-
tanto, a venda judicial da pauta. Nesta oportunidade, estou pres-
tando as informacoes solicitadas pelo ilustre Juiz Relator. - Adv.

DANIEL HACHEM e GILES SANTIAGO JUNIOR-

28.-DESPEJO-1139/2000-NELSON WASSHIMI x JORGE
NICOLAS CANTICAS e outros-  Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -  Adv. REGI-
NA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA e ARLYVAN
PROBST-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1215/2000-COM-
PASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ENE-
DIR FREGULA- Assim sendo, diante do acima exposto e mais
do que dos autos consta, por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos homologo o acordo celebrado entre as
partes e consequentemente, JULGO EXTINTO opresente feito
com fulcro no artigo 269, II, do CPC. Baixem-se na distribui-
cao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO-37/2001-ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x AILTON CARDOSO- Sobre o laudo de
avaliacao juntado, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e LUIZ FERNANDO PACHE-
CO DA S. GRACIA-

31.-DECLARATORIA-59/2001-MARLUS ROBERTO FER-
NANDES x LIDIA ROSA MARIA DO PILAR PEIXER FER-
NANDES - Ficam as partes intimadas sobre a proposta de ho-
norarios do perito, no valor de R$2.000,00. Adv. ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO e SERGIO LUIZ PEIXER-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/2001-FORD LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONALDO GUI-
LHERME KUMMER- Sobre a baixa dos autos ciencia as par-
tes em cinco dias. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

33.-REPARACAO DE DANOS-345/2001-REGINA DO RO-
CIO TEILO LAGRANGE  e outros x COMERCIAL PEREIRA
DE CEREAIS- Providenciar R$ 6,00 para intimacao da teste-
munha arrolada pela requerida. Deve a autora retirar a carta
precatoria. - Adv. SARAH MARTINS e FABRIZIO NICOLAI
MANCINI-

34.-INDENIZACAO-528/2001-APARECIDA  DE LIMA LI-
NARTH x TELEPAR/CELULAR - TIM TELEPAR CELULAR
S/A.- Ciencia as partes da baixa dos autos, cinco dias. -  Adv.
PEDRO LUIZ NUNES e FABIULA SCHMIDT-

35.-DESPEJO-539/2001-FRANCISCO ANTONIO ASEVEDO
x HOMERO JOSE SILVA-  Recolhidas as custas, expeca-se
mandado de notificacao. - Adv. ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-

36.-COBRANCA-593/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
SAO x SERGIO MAINETTI- Em virtude da remessa de duas
cartas pela escrivania, o preparo do correio devera ser de R$
7,00. - Adv. LEANDRO GALLI e HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-635/2001-CELSO KAVA
e outros x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO- Deve
o requerente comparecer em cartorio para receber a quantia de
R$12,00 pagos a mais. - Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET
e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

38.-EXECUCAO-682/2001-MANOEL PEREIRA DA COSTA
x ALVARO GUILHERME e outros- Defiro fls. 72. Retirar a
carta precatoria. - Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

39.-COBRANCA-841/2001-CONDOMINIO  EDIFICIO AN-
TONIO RODRIGUES GODOY x IONE REGINA CHARAN
DE CAMPOS MELO- Junte-se. Deposite-se, como de praxe.
Diga a parte autora, em 5 dias. - Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI e WILMAR ALVINO DA SILVA-

40.-ALVARA-1036/2001-MONICA RIBAS TEIXEIRA e ou-
tros x - Arquive-se. - Adv. JORGE LUIZ CALMON DE PAS-
SOS-

41.-COBRANCA-1059/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CANANEIA IV x OLIVIA PEREIRA DA COS-
TA -Designo audiencia conciliatoria para o dia 17 de fevereiro
de 2003, as 10:30 horas. Intimem-se as partes por seus procu-
radores via Diario da Justica.-Adv. FERNANDA PIRES AL-
VES-

42.-COBRANCA-1101/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x SEBASTIAO ALBERTO DE SI-
QUEIRA- Designo audiencia conciliatoria para o dia 13 de fe-
vereiro de 2003, as 09:15 horas. Antecipadas as custas neces-
sarias, cite-se nos termos da Lei. - Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

43.-ACAO ORDINARIA-1104/2001-FANAIR METAIS LTDA
e outros x SEOLVEN SISTEMA EOLICO DE VENTILACAO
LTDA e outros- Sobre os oficios juntados, manifeste-se o inte-
ressado em cinco dias. - Adv. ANTONIO MENDES SANTOS
e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

44.-EXECUCAO-1123/2001-MENDES & MAJCZAK S/C.
LTDA x JOSE MIRANDA JUNIOR e outros- Defiro a penhora
sobre o imovel indicado. Expeca-se mandado. - Adv. MAR-
CEL ALBIERO DA SILVA SANTOS-

45.-INDENIZACAO-1359/2001-OSMAR PEDROSA COSTA
x EXPRESS LIFE SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA -Designo
audiencia conciliatoria para o dia 17 de fevereiro de 2003, as
10:15 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores via
Diario da Justica.-Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN e NILTON
RAMALHO JUNIOR-

46.-INDENIZACAO-1366/2001-MARIA  DA SILVA RODRI-
GUES x PAULO HAIKEL FAHD- No oficio de fls. 60 e no fls.

59 foi digitado erroneamente o nome da medica Andrea M. M.
Rocha. Oficie-se, solicitando informacoes do C.R.M. - Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES e FREDERICO FER-
RAZ LEWIN-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1387/2001-SIEMENS EN-
GENHARIA E SERVICE LTDA x R 2 ASSESSORIA DE CO-
BRANCAS SERV.EDUCACIONAIS LTDA-  Vistos, etc... Anto
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na pre-
sente acao por SIEMENS  ENGENHARIA E SERVICE LTDA.
em face de R2 ASSESSORIA DE COBRANCAS E SERVI-
COS EDUCACIONAIS LTDA., ambas qualificadas nos autos,
para o efeito de consolidar a liminar que reintegrou aquela na
posse dos bens locados; condeno a Requerida ao pagamento
dos prejuizos suportados pela Requerente, que fixo, ausente
qualquer argumento a infirmar a pretensao, em R$ 40,00 (qua-
renta reais) por dia de retencao do equipamento, inciando-se
em 24.09.2001 e findando em 26.11.2001 (fls. 42). Condeno
ainda a Requerida ao pagamento das custas do processo e ho-
norarios advocaticios que fixo em R$ 2.000,00, na forma do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Cumpra-
se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica. P.R.I. - Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1438/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x LUIZ MARINHO DE
MELO- Defiro fls. 45. Expeca-se Carta Precatoria, com cara-
ter intinerante. Retirar a carta precatoria. - Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1491/2001-RO-
NALD W. DE JESUS x  UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A.- Antecipada as despesas, cite-se nos termos da Lei. -
Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

50.-EXIBICAO-1510/2001-JUAREZ RIBAS TEIXIERA JUNI-
OR e outros x LS CASTRO CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA- Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-
se o autor no prazo legal. -  Adv. ROBERLEI ALDO QUEI-
ROZ e PAULO AMBROSIO-

51.-EXECUCAO-1535/2001-ITAMAR RIBEIRO DE CAM-
POS x LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS e outros- Aguar-
de-se iniciativa em arquivo. - Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-19/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LEANDRO CORDEIRO VELOSO- Vistos
etc. (...). Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que
dos autos consta, por sentenca, para que surtam seus juridicos
e legais  efeitos homologo o pedido de desistencia e conse-
quentemente, JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro
no artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuicao e arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-128/2002-FER-
NANDO ROCHA FILHO x SELMA REGINA COSTA- Vistos
etc. (...). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, atribu-
indo a causa o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Apos a retificacao e regularizacao do feito determino o prosse-
guimento do principal. Condeno o impuganda ao pagamento
das custas processuais  e honorarios advocaticios ao defensor
da parte impugnante, os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de pro-
cesso Civil. P.R.I. - Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e
VANDOCIR J. SANTOS-

54.-DECLARATORIA-243/2002-SANTA CLARA INDUS-
TRIA DE PASTA DE PAPEL LTDA x TURISINOS TRANS-
PORTES E REPRESENTACOES LTDA- Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-286/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x ANA CRISTINA ALVES DOS
SANTOS- Providenciar o recolhimento da GRC do Oficial para
a diligencia requerida as fls. 51, em cinco dias. - Adv. OK-
SANDRO O. GONCALVES-

56.-REIVINDICATORIA-330/2002-CASE BRASIL & CIA. x
VERNER SKURA- Observe-se que a parte requerida nao foi
citada validamente.  Expeca-se carta precatoria de citacao, con-
forme fls. 28. Retirar a carta precatoria. - Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO-

57.-ALVARA-405/2002-MIRALDA VIEIRA DE BRITO e ou-
tros x D’ITALIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Designo audiencia conciliatoria para o dia 17 de feve-
reiro de 2003, as 09:30 horas. Intimem-se as partes por seus
procuradores via Diario da Justica.-Adv. EDSON HATSBACH
e ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

58.-DECLARATORIA-407/2002-LUIZ CARLOS PAGNOZZI
x BANCO DO BRASIL S/A.- Atenda-se ao artigo 282, II, do
CPC, conforme ja determinado. em seguida, cite-se nos termos
da Lei. - Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA-

59.-DESPEJO-468/2002-ARACY DE SOUZA CASTRO x
CASTILHO COMERCIO DE VEICULOS LTDA- Avoquei es-
tes autos. Acrescento ao despacho de fls. 38 a determinacao da
notificacao dos fiadores, como requerido na inicial. Determino
mais a retificacao dos registros e autuacao, para exclusao dos
fiadores como requeridos, posto que pleiteada apenas a notifi-
cacao dos mesmos. - Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

60.-REVISIONAL  DE CONTRATO-489/2002-GERMANO
BIRCKHOLZ VIEIRA x REAL ADMINISTRADORA DE
CARTOES E SERVICOS LTDA -Designo  audiencia concilia-
toria para o dia 17 de fevereiro de 2003, as 09:15 horas. Inti-
mem-se as partes por seus procuradores via Diario da Justica.-
Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-
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61.-EXECUCAO-504/2002-SZNITER ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES LTDA x PAULO AFONSO DE CARVALHO
e outros- Desp. de fls. 36: Defiro pedido de fls. Expeca-se Car-
ta Precatoria. Retirar os oficios expedidos e providenciar o re-
colhimento da GRC para expedicao do mandado de penhora. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-571/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x ARMINDO ROSA LOBATO e outros-
Preliminarmente esclareca a requerente acerca do prossegui-
mento do feito com relacao aos reus Armindo Rosa Lobato e
Jarbas Piratelo. Em seguida, voltem-me. - Adv. ELIZABETH
BERTINATO e ANDREA CANISSO-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-579/2002-OLYMPIO DE
MENEZES NETO e outros x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA- Retirar os oficios expedidos. - Adv. MAURICIO
RIBEIRO LOSSO-

64.-DECLARATORIA-643/2002-CMC UNIFORMES PROFIS-
SIONAIS LTDA x MAXYSTENS INFORMATICA LTDA - ME
-Designo audiencia conciliatoria para o dia 17 de fevereiro de
2003, as 10:00 horas. Cite-se nos termos da Lei, antecipadas as
despesas necessarias.-Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVA-
RES-

65.-ARROLAMENTO-645/2002-MARIA ALCIONE FONTA-
NA HEIMBECHER e outros x ERNANI AFONSO HEIMBE-
CHER- Os interessados deverao anexar as negativas fiscais do
Estado e Uniao. - Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e ANTO-
NIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-

66.-ALVARA-661/2002-PAULO CESAR DOS SANTOS x -
Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do acima exposto, por sen-
tenca,  para que surtam seus juridicos e legais efeitos, JULGO
EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 267, IV do
CPC. Oportunamente procedam-se as baixas necessarias e ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-670/2002-GRAZIELA MA-
RIA LOPES x CIDADELA S/A.- Sobre a contestacao e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor no prazo legal.- Adv.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

68.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-681/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x PETROCARAVELLE
COMERCIO DE DERIVADOS DE  PETROLEO L- Providen-
ciar R$12,00 para porte de correio. - Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

69.-DECLARATORIA-707/2002-CMC UNIFORMES PROFIS-
SIONAIS LTDA x MAXYSTENS INFORMATICA LTDA - ME
-Designo audiencia conciliatoria para o dia 17 de fevereiro de
2003, as 09:45 horas. Cite-se nos termos da Lei, antecipadas as
despesas necessarias.-Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVA-
RES-

70.-DESPEJO-738/2002-TREVISAN PARTICIPACOES LTDA
x CARMEN SILVA GARMENDIA DE BORBA- Desp. de fls.
26: Junte-se. Em se tratando de cheque de terceiros, deposite-
se, como de praxe, anotando no verso o nº dos autos. Ao conta-
dor, fazendo-se incluir as despesas regimentais e honorarios
advocaticios de 10%. Em seguida, manifeste-se as partes, pro-
cedendo a re o deposito complementar, se devido. - Adv. PER-
CY ARAUJO e CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BOR-
BA-

71.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-813/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MILTON SPOSITO PRADO- Atenda-se ao artigo 282, II, do
CPC. Ante a prova da mora e o risco do bem ser facilmente
repassado a terceiros, defiro, liminarmente, a busca e apreen-
sao do veiculo descrito na inicial, sem a ouvida do requerido.
Efetivada a medida, cite-se nos termos da Lei. Depreque-se.
Retirar a carta precatoria. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

72.-DESPEJO-876/2002-ALBERTO DALLA BONA x SAN-
DRA CRISTINA DO ESPIRITO SANTO COELHO DA CRUZ
e outros- Cite-se o reu para, no prazo de quinze (15) dias, de-
fender-se, sob a advertencia da revelia, ou requerer por escrito
(e sem a necessidade de estar representado por advogado) a
purgacao da mora, devendo efetuar o respectivo deposito em
ate 15 dias a contar da data em que seu requerimento for apre-
sentado em cartorio. O deposito deve ser feito, independente-
mente de calculo do contador, incluindo-se alugueis, encargos,
multa, se houver, juros de mora, correcao monetaria, despesas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
sobre o valor do debito. Citem-se os fiadores. - Adv. OCTAVIO
FERREIRA DO AMARAL NETO-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/2002-MARIA DE
LOURDES DA SILVA PINHEIRO x BANCO BANESTADO-
Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor
no prazo legal. - Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEI-
RA ABBAS e PAULO ROBERTO BARBIERI-

74.-ALVARA-885/2002-FABIANA DO ROCIO VICTORIANO
e outros x - Ouca-se os interessados. Em seguida, voltem-me. -
Adv. JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-951/2002-MA-
RIA AUGUSTA SCHILZ DE ANDRADE x INPACEL - IN-
DUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A- Apensem-se aos autos
principais. Em seguida, intime-se a re para resposnder, em cin-
co dias. Apos, voltem-me para decisao. - Adv. NIVAL FARI-
NAZZO FILHO e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

76.-EXECUCAO-997/2002-MOINHO DO NORDESTE S/A x
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A-  Mediante antecipacao das
despesas necessarias, expeca-se mandado de citacao e penho-
ra. Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que faco com arrimo no artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Ciencia ao cre-
dor sobre o expediente de fls. 17. - Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- SLAVIERO DECISÃO ADM.
CONSÓRCIOS S/C LTDA. X ADÃO DOMINGUES.- R$
336,00.- ADV.- CARLA FABIANA EVERS.-

2.MONITÓRIA.- JOÃO CRISTIANO BARBOSA X AGRO-
SAM - AGROPECUÁRIA SAUL M. MACEDO LTDA.- R$
609,00.- ADV.- PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL.-
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EVERTON CALAMUCCI 021 00795/1998
FABIANO SILVEIRA ABBAGE 025 00784/1999
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 031 00440/2000
FERNANDA REIS ROSSATO 031 00440/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 072 00801/2002
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 031 00440/2000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 033 00527/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 079 00933/2002
FLAVIO BOVO 005 00687/1993
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 093 01013/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 009 00858/1995
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR 025 00784/1999
FREDERICH MARK ROSA SANTO 034 00529/2000
GABRIELLA ZICCARELLI R.ME 056 01211/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 065 00671/2002

091 01011/2002
GEORGE BUENO GOMM 006 00747/1994
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 050 00708/2001

078 00921/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 068 00703/2002

082 00973/2002
GIANCARLO ALVARENGA PANIZ 051 00712/2001
GIANE WANTOWSKY 055 01206/2001
GIORGIA CAVALCANTI FRANCA 102 01050/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 096 01026/2002
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 068 00703/2002

082 00973/2002
GUILHERME KLOSS NETO 002 00886/1992
HARRI KLAIS 006 00747/1994
HARRY KLAIS 037 00815/2000
HELIO DUARTE NUNES 003 00561/1993
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 062 00426/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 062 00426/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 044 00269/2001

ILLIO BOSCHI DEUS 033 00527/2000
ILZE REGINA APARECIDA PIN 063 00571/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 078 00921/2002
INDALECIO GOMES NETO 025 00784/1999
ISADORA SELIG FERRAZ 074 00878/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 070 00759/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 049 00673/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 046 00452/2001
JAKSON HOHARA MENDES 076 00899/2002
JAMES WAHL 003 00561/1993
JANICE CARDOSO MARDIROSSI 034 00529/2000
JEFERSON WEBER 076 00899/2002

100 01043/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 031 00440/2000
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 026 00790/1999
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 032 00455/2000
JOAO ANTONIO GASPAR 020 00787/1998
JOAO BATISTA ATHANASIO 064 00655/2002

084 00980/2002
JOAO CANDIDO MICHALSKI 023 00291/1999
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 090 01009/2002
JOAO CARLOS HEINZEN 055 01206/2001
JOAO CASILLO 068 00703/2002

082 00973/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 028 01261/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 105 01060/2002

015 00478/1997
042 00136/2001
048 00629/2001
039 01015/2000
058 01265/2001
045 00283/2001
043 00201/2001
030 00061/2000

JOAO MARCELO KERETCH 009 00858/1995
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 064 00655/2002
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 035 00668/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 068 00703/2002

082 00973/2002
JOBERGIL REZENDE 025 00784/1999
JOEL BERTO 074 00878/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 031 00440/2000
JORGE CLARO BADARO 063 00571/2002

023 00291/1999
JORGE LUIZ BORGES 085 00981/2002
JORGE MARCELO DUARTE CORR 025 00784/1999
JOSAFAT LITVIN 067 00692/2002
JOSE BECK LOUREGA 061 00399/2002
JOSE CARLOS LARANJEIRA 008 00741/1995

073 00823/2002
JOSE CARLOS MARQUES 025 00784/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 017 01150/1997
JOSE CID CAMPELO 002 00886/1992
JOSE CID CAMPELO FILHO 002 00886/1992
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 089 01008/2002
JOSE DO CARMO BADARO 063 00571/2002

023 00291/1999
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 018 01246/1997
JOSE MADSON DOS REIS 055 01206/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 020 00787/1998
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 046 00452/2001
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO 025 00784/1999
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 024 00390/1999

005 00687/1993
JUCELIA CATARINA B CABRAL 063 00571/2002
JULIANA BARBAR DE CARVALH 031 00440/2000
JULIANA MARCAL ARAUJO 064 00655/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 001 00677/1987
JULIO CESAR BROTTO 013 00685/1996
JULIO CESAR CAPRONI 024 00390/1999

005 00687/1993
JULIO CESAR DE LIZ 096 01026/2002
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 081 00944/2002
JULIO FARAH NETO 070 00759/2002
JURANDIR MARISCAL 092 01012/2002
KARIME MONASTIER FARAH 070 00759/2002
KARLA SCHONEWEG WOLF 021 00795/1998
KATIA REGINA LEITE 053 00954/2001
KEITY SUTO TROMBELI 062 00426/2002

062 00426/2002
KELLY CRISTINA WORM 055 01206/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 027 00966/1999
LEILA CORINA VICENTIN FAN 010 00030/1996

011 00146/1996
LEILA MOREIRA SOARES 068 00703/2002

082 00973/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 068 00703/2002

082 00973/2002
LEONARDO DA COSTA 031 00440/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 050 00708/2001

078 00921/2002
LIA DIAS GREGORIO 056 01211/2001
LIZ HELENA RAPOSO 044 00269/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 065 00671/2002

091 01011/2002
LUCIANA HAAS 021 00795/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 068 00703/2002

082 00973/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 063 00571/2002
LUCIANE LAWIN 035 00668/2000
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 074 00878/2002
LUCIANE MACHADO 074 00878/2002

053 00954/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 018 01246/1997
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 024 00390/1999

005 00687/1993
LUIZ CARLOS CHECOZZI 017 01150/1997
LUIZ CARLOS PILOTO 052 00742/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 073 00823/2002

052 00742/2001
LUIZ FERNANDO CHEMIM 017 01150/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 066 00687/2002

103 01051/2002
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005 00687/1993
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 090 01009/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 040 01274/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 021 00795/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 046 00452/2001
MAGNUS CARAMORI 056 01211/2001
MAISA GORETI L. SANT’ANA 037 00815/2000

006 00747/1994
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 005 00687/1993
MARCELLO ALVARENGA PANIZZ 051 00712/2001
MARCELO CESAR PADILHA 055 01206/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 056 01211/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 01253/1998

040 01274/2000
MARCIA REGINA MORSELLI 025 00784/1999
MARCIA REGINA N. DE S. VA 017 01150/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 063 00571/2002

023 00291/1999
MARCIA ZANIN 073 00823/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 064 00655/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 056 01211/2001
MARCIO RUBENS PASSOLD 023 00291/1999
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 041 01280/2000
MARCO AURELIO GUIMARAES 074 00878/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 095 01018/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 080 00935/2002

088 01007/2002
023 00291/1999

MARCOS GUASTELLA 035 00668/2000
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 064 00655/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 093 01013/2002
MARIA ALICE ROSS 044 00269/2001
MARIA APARECIDA ZANARDI B 005 00687/1993
MARIA INES DIAS 047 00586/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 099 01035/2002
MARIA MADALENA REGO B W D 062 00426/2002
MARIA RITA SANTIAGO 071 00776/2002
MARIA TEREZINHA H ANTONIA 009 00858/1995
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 035 00668/2000
MARILZA MATIOSKI 024 00390/1999
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 031 00440/2000
MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 009 00858/1995
MARIO ROBERTO A. BOEIRA 016 00511/1997
MARIO SERGIO ROCHA 017 01150/1997
MARIZ MENDES MAY 005 00687/1993
MARLI BRUCK KUNIFAS 087 00987/2002
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 018 01246/1997
MARTA SUZY WAGNER 061 00399/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 006 00747/1994
MAURICIO JULIO FARAH 070 00759/2002
MAURO CURY FILHO 043 00201/2001
MAURO JOSE ISOLANI 038 00908/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 064 00655/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 097 01029/2002

098 01030/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 055 01206/2001
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 017 01150/1997
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 055 01206/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 044 00269/2001
MIRIAM CRISTINA ARTUR 081 00944/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 004 00604/1993
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 004 00604/1993
MOACYR ALVARO DE SOUZA 033 00527/2000
MOACYR FACHINELLO 024 00390/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 041 01280/2000
MUSTAPHA REDDA 035 00668/2000
NADIEGE KARINA M. DELL’AN 037 00815/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 066 00687/2002

005 00687/1993
NEI PEREIRA DE CARVALHO 025 00784/1999
NEIMAR BATISTA 070 00759/2002
NELSON GONZI MORGADO 016 00511/1997
NELSON PASCHOALOTTO 092 01012/2002

106 01061/2002
022 01253/1998

NEREU AUGUSTO T. G. PEPLO 049 00673/2001
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 029 01431/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 056 01211/2001
ODERCIO JOAO TRENTINI 056 01211/2001
ODILON MENDES JUNIOR 069 00710/2002
OKSANDRO GONCALVES 044 00269/2001
OLIVIO H.R. FERRAZ 014 01363/1996
ORDELIO AZEVEDO SETTE 062 00426/2002
OSMAR ALVES BAPTISTA 001 00677/1987

001 00677/1987
OSNILDO PACHECO JUNIOR 068 00703/2002

082 00973/2002
OTTO CARLOS POHL 010 00030/1996

011 00146/1996
OTTO JOAO LYRA NETO 083 00975/2002
PATRICIA CASILLO 068 00703/2002

082 00973/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 056 01211/2001
PATRYCI MILENA SANCHES CA 031 00440/2000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 034 00529/2000
PAULO CESAR DORNELAS 107 01062/2002
PAULO CEZAR XAVIER 041 01280/2000
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 002 00886/1992
PAULO JOSE DOS SANTOS 049 00673/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 044 00269/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 050 00708/2001

078 00921/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 010 00030/1996

011 00146/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 044 00269/2001
PAULO SERGIO SENA 003 00561/1993
PEDRO EUCLIDES UTZIG 057 01250/2001
PETRUS TYBUR JUNIOR 078 00921/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 012 00396/1996
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 072 00801/2002
RAFAEL BOFF ZARPELLON 077 00916/2002
RAFAEL MARCAL ARAUJO 064 00655/2002

064 00655/2002

RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 056 01211/2001
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 025 00784/1999
RENAN FERREIRA DA SILVA 007 00234/1995
RENATA MARIA SILVEIRA TOL 062 00426/2002

062 00426/2002
RENATO PINEDA SATORI 025 00784/1999
RENE ARIEL DOTTI 013 00685/1996
RICARDO AZEVEDO SETTE 062 00426/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 039 01015/2000

005 00687/1993
RICARDO SAMPAIO 025 00784/1999
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 025 00784/1999
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 002 00886/1992
RIVEN KUNIFAS 087 00987/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 056 01211/2001
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 104 01057/2002
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 013 00685/1996
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 027 00966/1999
ROLAND HASSON 074 00878/2002
RONALDO LIMA MACHADO 074 00878/2002

053 00954/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 035 00668/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 079 00933/2002
RUTH COATTI 063 00571/2002
RUY RIBEIRO 101 01049/2002
SANDRA CALABRESE SIMAO 074 00878/2002
SANDRA CRISTINA OLIVEIRA 028 01261/1999
SANDRA MARA PFEIFFER 071 00776/2002
SATIYO SASSAKI 044 00269/2001
SILVANA DENISE LOBATO 013 00685/1996
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 068 00703/2002

082 00973/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 055 01206/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 068 00703/2002

082 00973/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 020 00787/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 068 00703/2002

082 00973/2002
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 007 00234/1995
SONIA MARIA ANRELINK 009 00858/1995
SONIA MENDES DE SOUZA 078 00921/2002
SUZANA GUIMARAES MARANHO 031 00440/2000
SUZANNA VALERIA BARBOSA R 009 00858/1995
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 073 00823/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 031 00440/2000
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 031 00440/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 046 00452/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 063 00571/2002
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 063 00571/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 063 00571/2002
TOBIAS DE MACEDO 055 01206/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 005 00687/1993
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 074 00878/2002
VALDEMAR MORAS 086 00986/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 023 00291/1999
VALERIA DA SILVEIRA MULLE 014 01363/1996
VALERY TULESKI RIECHI VIT 033 00527/2000
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 074 00878/2002
VANESSA POLAK SANTOS 037 00815/2000
VANIA REGINA G. BRAGA AGA 054 01016/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 033 00527/2000
VICENTE HIGINO NETO 057 01250/2001
VILMA REGINA SONEH 002 00886/1992
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 056 01211/2001
WANDERLEI M. CALIXTO 008 00741/1995

059 01364/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 047 00586/2001
WINICIUS RUBELE VALENZA 002 00886/1992
YOSHIHIRO MIYAMURA 009 00858/1995
ZANI DALTON FARAH 047 00586/2001
ZELIA ESTIVALET DE FREITA 004 00604/1993
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 080 00935/2002

 1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-677/1987-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE EURICO RAUEN E e ou-
tros-Desp. de fls. 58: Expeca-se nova precatoria, conforme re-
querido as fls. 57. Intime-se para retirar a precatoria. - Desp.
de fls. 59: Face o retorno dos autos originarios, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se o cum-
primento da precatoria expedida (fls.  58).-eAdv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA  LEMES, OS-
MAR ALVES BAPTISTA e OSMAR ALVES BAPTISTA-

2.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-886/1992-EDIFICA-
DORA  PARANAENSE LTDA x METODO PINTURAS E
SERV LTDA-Intime-se novamente a parte interessada para efe-
tuar o preparo das custas do oficial de justica no valor de R$
40.00. -eAdv. JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO
FILHO, RITA ELIZABETH C. GANDOLFO, VILMA REGI-
NA SONEH, ALFREDO DE A. GONCALVES NETO, GUI-
LHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOU-
RES DEMCHUK e WINICIUS RUBELE VALENZA-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-561/1993-PAULO
SERGIO SENA x JOSE CARLOS URBANO-Expeca-se ofi-
cio, conforme requerido as fls. 127. No mais, cumpra o autor o
determinado no despacho de fls. 125. Custas do oficio no valor
de R$ 7.00. -eAdv. JAMES WAHL, PAULO SERGIO SENA e
HELIO DUARTE NUNES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-604/1993-CAS-
SOL MAT DE CONST LTDA x AFONSO STREITEMBER-
GER ALONSO -Oficie-se a COPEL, conforme requerido as
fls. 70/71. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. Quanto ao
oficio enderecado ao Banco Central, este orgao nao tem cadas-
tro que indique o nome das instituicoes financeiras, bem como
agencias e numero das contas correntes e ou aplicacoes finan-
ceiras de pessoas. Nesses casos o Banco Central encaminha
comunicacao a todas as instituicoes financeiras, que devem in-
formar o Juizo, causando tumulto aos autos, gerando dificulda-
des. Assim, deve o interessado enumerar os bancos que man-
tem agencias nas imediacoes e que possa o  reu possuir contas.
Este entendimento, alias se encontra referendado pela  decisao

no agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre -
Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em5.02.96. “Prova. Penhora.
Requisicao de informacao ao Banco Central. Admissibilidade,
em termo, observando-se indicacoes mais precisas do credor.
Oficio generico ao Banco Central acarretara, de fato, troca inu-
til de expedientes por todo o Pais, as custas do erario. Defere-
se, portanto, a agravante a expedicao de alvara, permitindo-lhe
obter junto ao Banco Central, verbalmente ou por escrito, to-
das as informacoes sobre os devedores constantes de seu banco
de dados, bem como a subscricao de oficios por aquele orgao
para todos os bancos privados que elencar no cumprimento do
alvara, os quais serao postados pela propria interessada.” -eAdv.
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS, EUSTAQUIO REIS DE
MENDONÇA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e ZELIA
ESTIVALET DE FREITAS-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-687/1993-COND CONJ RES
MORADIAS ITATIAIA I x EDSON LUIZ DUARTE CALA-
DO E e outros-Tendo em vista que os leiloes resultaram nega-
tivos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS, TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE, JULIO CESAR CAPRONI, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, LUIZ  ANTONIO PINTO SANTIAGO, NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS, FLAVIO BOVO, MARIA APA-
RECIDA ZANARDI BOVO e RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-747/1994-BAN-
CO DO EST DO RIO DE JANEIRO S.A. x IND E COM DE
MINERIOS E METAIS ZANELLO LTDA  e outros-Face o re-
torno dos autos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. -eAdv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS, GEORGE BUENO GOMM,
HARRI KLAIS e MAISA GORETI L. SANT’ANA-

7.-USUCAPIAO-234/1995-MARIO ADAIR ALVES DE LIMA
x HELENA SCHARGEL PACIORNIK e outros-Face o cum-
primento do mandado, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -eAdv. RENAN FERREIRA DA SILVA e SIOMA-
RA PACIORNIK SCHULMAN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/1995-SHI-
ZUO FURUTA x MARINA ROGGENBAUN e outros-Intime-
se o exequente, por edital, com o prazo de vinte dias para, no
prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extincao por abandono. Intime-se para retirar o edital. -eAdv.
ANTONIO  CARLOS DOS SANTOS, JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, WANDERLEI M. CALIXTO e CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-858/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL SA x METAL KOPPER PROJETOS
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros-Face o retor-
no dos autos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
-eAdv. YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA TEREZINHA H
ANTONIAZZI, JOAO MARCELO KERETCH, MARIO AU-
GUSTO COUTO ROCHA, CARLOS SHIGUEJI OHARA,
SUZANNA VALERIA BARBOSA R MORENO, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS e SONIA MARIA ANRELINK-

10.-SUSTACAO  DE PROTESTO-30/1996-MADEKIRI IND
COM E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e outros x
VALDEMIR JOSE BUENO-Face a devolucao da carta para
citacao do reu, com a informacao de que o mesmo mudou-se,
manifeste-se o autor,no prazo de cinco dias. -eAdv. OTTO
CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA
e LEILA CORINA VICENTIN FANHANI-

11.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-146/1996-MADEKI-
RI IND COM E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e ou-
tros x VALDEMIR JOSE BUENO-Face a devolucao da carta
para citacao do reu com a informacao de que o mesmo mudou-
se, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. OTTO
CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA
e LEILA CORINA VICENTIN FANHANI-

12.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-396/1996-OBJE-
TIVA ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
ELIANE DO ROCIO MARCOLINO-Oficie-se a Delegacia de
Vigilancias e Capturas informando que o mandado de prisao
encontra-se em vigor. Apos, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. AMAU-
RI PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO DA SILVA-

13.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-685/1996-
MARIA ESLI RIBAS CUNHA x JULIO STEPHENS JUNIOR
e outros-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme reque-
rido as fls. 173. -eAdv. SILVANA DENISE LOBATO, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA FAGUNDES DOTTI, BENO FRA-
GA BRANDAO, JULIO CESAR BROTTO, ANA LUISA PER-
NETA CARON e ANDREA BAHR GOMES-

14.-PRESTACAO  DE CONTAS-1363/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLIMOES x  CELIA MARIA TORRENS-Julgado
extinto o processo, ante a extincao formalizada pelas partes as
fls. 166/167, na forma do art. 794, I do CPC, ante a satisfacao
da obrigacao. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. OLIVIO H.R. FER-
RAZ, ELIANE MARCIA L. STANKIEVICZ, VALERIA DA
SILVEIRA MULLER e ESTELA MARIA FARAJ TORRENS-

15.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-478/1997-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ANA DA SILVA-Oficie-se a Delegacia
de Vigilancias e Capturas informando que o mandado de pri-
sao, encontra-se em vigor. Apos, manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -eAdv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

16.-ANULATORIA-511/1997-FORTUNA FACTORING E
PARTICIPAÇOES LTDA x LIMPEXO REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA e outros-Aguarde-se  pelo prazo de 120

dias, conforme requerido as fls. 192. -eAdv. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO, MARIO ROBERTO A. BOEIRA, ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA, NELSON GONZI MORGADO,
BRUNO CIDADE MORGADO e ANDREA CUNHA-

17.-RESSARCIMENTO-1150/1997-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS SA x ALEXANDRE MARTINS-Face o retorno dos
autos, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA N. DE S. VA-
LEIXO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, LUIZ FERNANDO
CHEMIM, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e MARIO SERGIO
ROCHA-

18.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/1997-
ELIZABETH PEREIRA BIZZONI x DURVAL VERSAO FI-
LHO e outros-Tendo em vista que o leilao resultou negativo,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, MARLI T. D’AVILA
CARGNIN, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK QUEIROZ e CRISTIANE TIEMI OTA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-260/1998-BANCO
PANAMERICANO S.A. x REGEANE APARECIDA  RAMOS
LACHOWSKI-Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. ABEL ANTONIO REBELLO e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

20.-SUMARIA DE INDENIZACAO-787/1998-JOAREZ
GRANDO x TRANS CALO TRANSPORTES S.C. LTDA-Face
o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. ARIVALDIR GASPAR, EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS, JOAO ANTONIO GASPAR, CARLOS PUEHRINGER,
JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO L. AUGUSTO PROH-
MANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

21.-ACAO MONITORIA-795/1998-BANCO ITAU S.A. x
AMAURI REPRESENTACOES LTDA e outros-Face o retorno
dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -
eAdv. ANTONIO SBANO, EVERTON CALAMUCCI, ANTO-
NIO SBANO JUNIOR, LUIZ ROBERTO ROMANO, KARLA
SCHONEWEG WOLF, LUCIANA HAAS, CARLOS ALBER-
TO DE A. SILVEIRA e DENISE FABIANE ROSA FONSE-
CA-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1253/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANTONIO CARLOS DAVID-Ex-
peca-se precatoria, conforme requerido as fls. 61. Intime-se para
retirar a carta precatoria. -eAdv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN e NELSON
PASCHOALOTTO-

23.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-291/1999-ROBER-
TO BECKER x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO
RUBENS PASSOLD e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

24.-SUMARIA  DE COBRANCA-390/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS IX x ANDRINO
GERALDO BARBOSA-Tendo em vista que os leiloes resulta-
ram negativos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. -eAdv. MARILZA MATIOSKI, MOACYR FACHINE-
LLO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA-

25.-RESTITUICAO-784/1999-WASHINGTON APARECIDO
ALFARO x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE SE-
GURIDADE SOCIAL-Face o retorno dos autos, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. JORGE MARCE-
LO DUARTE CORREA, RITA DE CASSIA GARIBOTTI,
ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA, CEZAR EUCLIDES
MELLO, CLAUDIO MARCHIORO, CARLOS FERNANDO
JORGE, RENATO PINEDA SATORI, REGIANE LUSTOSA
DOS SANTOS, JOBERGIL REZENDE, ARNOLDO AFON-
SO DE OLIVEIRA PINTO, JOSE CARLOS  MARQUES, NEI
PEREIRA DE CARVALHO, FRANCISCO OLIVIERI JUNI-
OR, ALECIO DORIGON, INDALECIO GOMES NETO, RI-
CARDO SAMPAIO, CARMEM FEDALTO SARTORI, JOSE
PAULO DEIAB RIBEIRO, EDUARDO GOMES FRENEDA,
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR, FABIANO SILVEI-
RA ABBAGE e MARCIA REGINA MORSELLI-

26.-INVENTARIO-790/1999-JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA JUNIOR x ANTONIO CAVICHIOLO e outros-Aguar-
de-se pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido pelo in-
ventariante as fls. 45. -eAdv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO e
CESAR AUGUSTO TURIN-

27.-ORDINARIA DE NULIDADE-966/1999-PRIMALUX
ELETRO HIDRAULICA LTDA.  x ILUMINITEC SISTEMAS
ILUMINACAO LTDA.-Intime-se para o preparo das custas do
oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. ADEMAR LI-
EDKE, ADEMAR LIEDKE JUNIOR, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHE-
DID MILHANO NETO-

28.-DECLARATORIA NEGATIVA-1261/1999-ELY SILMAR
VIDAL x LOJINVEST SERVICOS S/A-Face o contido na cer-
tidao do Oficial de Justica informando que citou o executado e
deixou de proceder a penhora, tendo em vista que nao locali-
zou bens, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. ALEXANDRE NONO VIDAL SCHPATOFF, SANDRA
CRISTINA OLIVEIRA SAMPAIO e JOAO HENRIQUE DA
SILVA-
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29.-DESPEJO-1431/1999-SILMARA DE SA TAVORA SEIDL
x OTACILIO ALVES DE OLIVEIRA-Face o retorno dos au-
tos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. NOE-
MI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI e CARLA C KARPS-
TEIN ROMANELLI-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-61/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO BATISTA FER-
REIRA LIMA-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, conforme
requerido as fls. 30. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-440/2000-MARIO GIL
PORTELLA x TELECOMUNICACOES DO PARANA SA -
TELEPAR- Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -aAdv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, JE-
FFERSON GUSTAVO DEGRAF, FERNANDA DOS SANTOS
RICCIARELLI, LEONARDO DA COSTA, SUZANA GUIMA-
RAES MARANHO, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI,
TEODORO JAIRO SILVA DA SILVA, FERNANDO GUSTA-
VO KNOERR, JULIANA  BARBAR DE CARVALHO AN-
TUNES, PATRYCI MILENA SANCHES CALLIARI, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA e FERNANDA REIS ROS-
SATO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2000-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE  S/C LTDA. x MAR-
COS HENRIQUE NUNES-Tendo em vista que o leilao resul-
tou negativo, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
-eAdv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

33.-DESPEJO  P/INFRINGENCIA CONTR.-527/2000-TRES
LAGOS ALIMENTOS LTDA. x RUBENS JACO PRATTO-
Face o retorno dos autos, manifeste-se o reu, no prazo de cinco
dias. -eAdv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VALERY
TULESKI RIECHI VITOLA, VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA, MOACYR ALVARO DE SOUZA e ILLIO BOSCHI
DEUS-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-529/2000-BRADESCO SE-
GUROS S/A x KANDAHAR COM.DE FIBRA DE VIDRO E
MONT.DE EQUI.LTDA-Faculto as partes o prazo de dez dias,
para a entrega de memoriais, devendo o processo ficar a dispo-
sicao do autor, nos cinco primeiros dias e o restante do prazo
ao reu. -eAdv. ANTONIO NUNES NETO, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, JANICE CARDOSO MARDIROSSI-
AN e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

35.-REINTEGRACAO  DE POSSE-668/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARMANDO ARA-
UJO FILHO-Face o retorno dos autos, manifeste-se o reu, no
prazo de cinco dias. -eAdv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS, MUSTAPHA REDDA, MARCOS GUASTE-
LLA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO
APARECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN, CARLOS
MAGNO COUTO e ANA CECILIA NEGREIROS DUNCAN-

36.-ARROLAMENTO-670/2000-NEY HAMILTON MI-
CHAUD e outros x ALCEU ALFREDO MICHAUD-Face o
contido na peticao apresentada pelo inventariante, aguarde-se
pelo prazo de 180 dias o recolhimento do imposto devido. -
eAdv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-815/2000-TERCAV CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. x MIGUEL ANGELO CAR-
DOSO MOTTIN - ME-Anote-se, conforme requerido as fls.
67. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido
(fls. 65). -eAdv. HARRY KLAIS, MAISA GORETI L.
SANT’ANA, NADIEGE KARINA M. DELL’ANTONIO e
VANESSA POLAK SANTOS-

38.-ARROLAMENTO-908/2000-RUTH DALCOL DA RO-
CHA LOURES x ODETTE GRADOWSKI DALCOL-Mani-
feste-se a inventariante, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do no parecer do representante do Ministerio Publico. -eAdv.
CELSO AZAURI DE ANDRADE PINHEIRO e MAURO JOSE
ISOLANI-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1015/2000-ABN
AMRO S/A x DANIEL DOS SANTOS-Aguarde-se pelo prazo
de 180 dias, conforme requerido as fls. 60. -eAdv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

40.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-1274/2000-FORD LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x  CARLOS
ANTONIO ANSELMO GUIMARAES-Face o retorno dos au-
tos, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI,  ANTONIO GERALDO
SCUPINARI e LUIZ RENATO PEDROSO-

41.-REINTEGRACAO  C/C LIMINAR-1280/2000-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO CE-
SAR XAVIER-Face o decurso do prazo sem manifestacao do
reu, presume-se que o mesmo nao tem interesse na execucao
das verbas da sucumbencia. Arquivem-se com as baixas devi-
das. -eAdv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA e PAULO CEZAR XAVIER-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-136/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IZABEL CHRISTINA DA LUZ
VOSS-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, conforme requerido
as fls. 26. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-201/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GENOR CUNICO-Aguarde-se pelo
prazo de 180 dias, conforme requerido as fls. 94. -eAdv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e MAURO CURY FILHO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2001-FA-

BRICIO DE MELLO & ASSOCIADOS S/C LTDA x PAVI-
MIX-PAVIMENTACOES LTDA e outros-Sobre o laudo de
avaliacao,no valor de R$ 650.000.00, manifestem-se os inte-
ressados, em cinco dias. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,  SATIYO SAS-
SAKI, MARIA ALICE ROSS, OKSANDRO GONCALVES,
MILTON  JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CASSIA CRIS-
TINA HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, LIZ HELENA RAPOSO, PAULO SERGIO
IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-283/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AUGUSTO SUCHY-Aguarde-se
pelo prazo de 180 dias, conforme requerido as fls. 47. -eAdv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

46.-REVISIONAL C/DEPOSITO-452/2001-HOMERO PAM-
POLINI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Expeca-se novo oficio, conforme requerido as fls. 281. Custas
do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. JOSE PAULO DAMA-
CENO PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e ANA PAULA ZANATTA-

47.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-586/2001-ATERLI
CACILDO NICOLUZZI x JEFERSON NICOLUZZI e outros-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na peticao e documento juntado pelo reu NICOLAU. -eAdv.
ZANI DALTON FARAH, EDSON MARCIO HOPPEN COR-
REIA, MARIA INES DIAS e WASHINGTON LUIZ DA SIL-
VA-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON ROBERTO DE OLIVEI-
RA-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, conforme requerido as
fls. 27. -eAdv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

49.-COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-673/2001-HE-
LIO RODOLFO DE GANTER  PEPLOW x PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS-Desp. de fls. 326: Sobre o conti-
do as fls. 301 e ss, diga o autor, em cinco dias. - Desp. de fls.
328: As testemunhas arroladas pelo autor (fls. 312 e 327), com-
parecerao na audiencia independente de intimacao. Aguarde-
se pois, a realizacao da audiencia. -eAdv. NEREU AUGUSTO
T. G. PEPLOW, CIRO BRUNING, PAULO JOSE DOS SAN-
TOS, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES
CHOTI-

50.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-708/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x MARIA ANTONIA CARDOSO e
outros-Expeca-se carta de adjudicacao em favor do exequente,
bem como mandado de desocupacao, conforme requerido as
fls. 64. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -
eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

51.-ALVARA JUDICIAL-712/2001-BERENICE DA SILVA
DOVHEPOLY e outros x ELEONIR DA SILVA DOVHEPO-
LY-Manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias, sobre o
contido no parecer do representante do Ministerio Publico. -
eAdv. GIANCARLO ALVARENGA PANIZZI e MARCELLO
ALVARENGA PANIZZI-

52.-RESOLUCAO DE CONTRATO-742/2001-EMERSON DA
SILVA SEIXAS  e outros x CIDADELA S/A-A apresentacao
das alegacoes finais, no prazo sucessivo de dez dias. -eAdv.
LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO SEVERO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRAN-
CO-

53.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-954/2001-ISABEL
KUGLER MENDES x BANCO FIAT S/A-Pagas as custas, vol-
tem. Custas no valor de R$ 78.75. -eAdv. KATIA REGINA
LEITE, CARLA C BACKS MANSUR, RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e ELOY CAMARA
VENTURA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/2001-JOAO AUREO
DA SILVA x CONDOMINIO RESIDENCIAL PETROPOLIS-
Intime-se novamente o embargado para, no prazo de cinco dias,
proceder o pagamento das custas do contador judicial, no valor
de R$ 47.19. -eAdv. ALEXSANDRA DE SOUZA, VANIA
REGINA G. BRAGA AGASSI e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

55.-ORDINARIA-1206/2001-WALDINO MAYER x FEDATO
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros-In-
time-se, novamente o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar, conforme determinado no despacho de fls. 154. -
eAdv. SILVIO MARTINS VIANNA, JOSE MADSON DOS
REIS, EDSON GONSALVES ARAUJO, DIOMEDES LUIS
BASTOS, CLEBER DA SILVA BARBOSA, TOBIAS DE
MACEDO, ALFREDO SCHWENNING, DIOGO FADEL
BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PA-
DILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO, MICHEL LUIZ PADILHA e GIA-
NE WANTOWSKY-

56.-RESC.CONTR.C/C TUTELA  ANTECIP-1211/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x NICANOR TERESIN-Intime-se para o preparo das custas do
oficio, no valor de R$ 7.00. -eAdv. CLAUDETE COSTA PE-
LLIZZARO, PATRICIA MARINA WINNIKES, ANDREIA
VERANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, LIA
DIAS GREGORIO, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA,
MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ROBERVAL KUGLER MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICCA-

RELLI R.MENDES e ODERCIO JOAO TRENTINI-

57.-INVENTARIO-1250/2001-LORENA SUELI NICOLETI x
JOSE CARLOS COSTA DA SILVA-Sobre os calculos dos im-
postos (fls. 44 e 45), manifestem-se os interessados, no prazo
de cinco dias. -eAdv. VICENTE HIGINO NETO e PEDRO
EUCLIDES UTZIG-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1265/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS DALAZUA-
NA-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, conforme requerido as
fls. 26. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

59.-ARROLAMENTO-1364/2001-EMY AMARO LOUREN-
ZE x ANNA GODOY LOURENZE-Intime-se o inventariante
para dar integral cumprimento ao despacho de fls. 19. -eAdv.
WANDERLEI M. CALIXTO e CARLOS ANDRE GUIMARA-
ES PANGRACIO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2002-
KAREKA’S MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA x
ANDREIA APARECIDA DE CARVALHO-Face  o contido na
certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -eAdv. ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE LUIS
WESTPHAL-

61.-ARROLAMENTO-399/2002-JAVERT GUIMARAES FAL-
CO x JAVERT FALCO FILHO-Pagas as custas,voltem. Custas
no valor de R$ 304.50, mais 50% faltantes do formal de parti-
lha. -eAdv. JOSE BECK LOUREGA e MARTA SUZY WAG-
NER-

62.-CAUTELAR INOMINADA-426/2002-VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A x WENSAY REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA-Tome-se por termo a caucao (fls. 201). Intime-se
a autora para assinar o termo de caucao. -eAdv. RENATA
MARIA SILVEIRA TOLEDO, ADRIANE GIANNOTTI NI-
CODEMO, ORDELIO AZEVEDO SETTE, RICARDO  AZE-
VEDO SETTE, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA
MADALENA REGO B W DE ALMEIDA, CARMEN LUCIA
VILLACA VERON, CARMEN LUCIA VILLACA VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, RENATA MARIA SILVEIRA
TOLEDO, ELISANDRE MARIA BEIRA e HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO-

63.-EXTINCAO  DE CONDOMINIO-571/2002-TERESA SE-
LENKO e outros x ESTANISLAU SAROTE e outros-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifestem-se os autores,
no prazo de dez dias. -eAdv. ARLIETA MANSUR FERREI-
RA, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUI-
MARAES PESSOA,  THOMIRES ELIZABETH PAULIV BA-
DARO e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

64.-DESPEJO DENUNCIA VAZIA-655/2002-CASC-ADMI-
NISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A x ZEFERINA
VILMA CRUZ - FI-Aguarde-se manifestacao do reu, confor-
me determinado no despacho de fls. 127. -eAdv. MAURO
NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA, RAFAEL MARCAL ARAUJO, MARCOS JULIO
OLIVE MALHADAS JUNIOR, DENIS NORTON RABY,
JOAO BATISTA ATHANASIO, ELAINE NOVAES FALCO,
JULIANA MARCAL ARAUJO, JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL ARAUJO-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-671/2002-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES LIDERAUTO LTDA x SER-
VILAR L.S.P.LIMPEZA CONSERVACAO S/C LTDA e outros-
A re SERVILAR devidamente citada, deixou decorrer o prazo
legal sem apresentar contestacao. Sobre a contestacao apresen-
tada pelo Banco Itau S.A, manifeste-se o autor,no prazo de dez
dias. -eAdv. LORENA MARINS SCHWARTZ, DILANI MAI-
ORANI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-687/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLAFRANCA x MILTON IUQUICHIQUE
HOSSAKA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

67.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-692/2002-
ESPOLIO DE ANNITA WINNIKES (REPRES.POR) e outros
x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS-Diga o
autor, no prazo de cinco dias, se a execucao se fara nestes autos
e, em caso positivo, deve ser formalizada a citacao do reu. -
eAdv. JOSAFAT LITVIN-

68.-SUSTACAO DE  PROTESTO-703/2002-
L.R.J.COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA
LTDA x MADRAS EDITORA LTDA-Aguarde-se decisao con-
junta com a acao principal. -eAdv. JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
OSNILDO PACHECO JUNIOR, LEILA MOREIRA SOARES
e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-710/2002-CO-
PIADORA AT COPIAS LTDA x IECSA - GTA - TELECO-
MUNICACOES LTDA-Expeca-se oficio, conforme requerido

pelo exequente as fls. 38. Custas do oficio no valor de R$ 7.00.
-eAdv. ODILON MENDES JUNIOR e DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO-

70.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-759/2002-
ARTHUR CARLOS WITHERS x SEDU PROTAGIO BRAN-
CO JUNIOR e outros-Sobre a contestacao e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. NEI-
MAR BATISTA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO
FARAH NETO-

71.-DECLARATORIA DE BEM-776/2002-RUTH MARIA
GONCALVES VILLE x -1. A rigor, o presente feito envolve
materia afeta a registros imobiliarios, cujos casos se faz neces-
saria a intervencao do Ministerio Publico; e ainda mormente
quando se observa que a presente pretensao visa providencia
judicial regida pela jurisdicao voluntaria (art. 1105 do CPC). 2.
Nao obstante, e ate mesmo antes de se decidir sobre a compe-
tencia deste Juizo, oficie-se a COHAB, solicitando informaco-
es sobre o caso em apreco, encaminhando copias da exordial e
do contrato. Prazo de resposta: quinze dias. Custas do oficio
no valor de R$ 7.00. -eAdv. MARIA RITA SANTIAGO, EDI-
SON LUIZ MACHADO e SANDRA MARA PFEIFFER-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/2002-SET-
SERVICOS,EMPREENDIMENTOS  E TREINAMENTO S/C
LTD x DIVONSIR MAIA DA SILVA-Face o contido na certi-
dao do Oficial de Justica informando que citou o executado e
deixou de proceder a penhora, tendo em vista  que nao locali-
zou bens, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO e PRISCILA SAN-
TOS ARTIGAS-

73.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-823/2002-FABI-
OLA GREICE BENVENUTTI x CIDADELA S.A-Sobre a con-
testacao e documentos juntados, manifeste-se a autora, no pra-
zo de dez dias. -eAdv. MARCIA ZANIN, JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

74.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-878/2002-CAR-
LOS DECKER NETO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. ROLAND
HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIANE LA-
ZARETTI B. BISTAFA, ELIZABETH REGINA VENANCIO
TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL BER-
TO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, VANESSA
KARAM DE CHUEIRI SANCHES, CLAUDIA CRISTINA
TOESCA E. PACHECO, ISADORA SELIG FERRAZ, RONAL-
DO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e ELOY CA-
MARA VENTURA-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-884/2002-FERNANDA
IMOVEIS LTDA x  ALESSIO POLVERINI e outros-Citem-se
os reus por mandado, conforme requerido as fls. 39. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID FRANCIS GUE-
BERT HUGEN-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-899/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA B x ANA PAULA ANGELI-Face a
devolucao da carta para citacao da re com a informacao de que
a mesma estava ausente, cite-se por mandado. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. JAKSON HOHARA
MENDES e JEFERSON WEBER-

77.-USUCAPIAO-916/2002-LUCIA HARMATIUK x ALVINO
CORREA PEREZ-As despesas postais sao devidas ao Carto-
rio, tendo em vista que a escrivania paga antecipadamente a
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos. Quantos as de-
mais despesas, o autor goza dos beneficios da Justica Gratuita.
No mais, manifeste-se o autor, sobre os oficios recebidos. -
eAdv. RAFAEL BOFF ZARPELLON-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x RONALDO MEDEIROS TANCRE-
DI e outros-Citem-se os executados para pagamento, no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora. Honorarios de 10% para
pronto pagamento. Custas do oficial de justica no valor de R$
160.00. -eAdv. PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, SONIA MENDES DE SOUZA e PETRUS
TYBUR JUNIOR-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-933/2002-BANCO
FORD S/A x MARCO ANTONIO DE MACEDO LOIOLA-
Intime-se novamente o autor para efetuar o preparo das dili-
gencias do oficial de justica, no valor de R$ 200.00 (valor cor-
reto). -eAdv. FLAVIANO  BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-935/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x INTER POINT SER-
VICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros-Face o contido na
certidao do Oficial de Justica informando que citou o executa-
do e deixou de proceder a penhora, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -eAdv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

81.-EXCECAO DE  INCOMPETENCIA-944/2002-APM-
ASSOC.PAIS ESC.EST.GENESIO MORESCHI DE COLOM-
BO x ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA-
Concedo, por ora, os beneficios da Justica Gratuita. Recebo a
excecao, com suspensao da acao principal. Intime-se o excepto
para, querendo, no prazo de dez dias, responder a excecao. -
eAdv. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTI-
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NA ARTUR e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

82.-DECLARATORIA-973/2002-L.R.J. COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x MADRAS EDITO-
RA LTDA-Cite-se a re para querendo, no prazo de quinze dias,
contestar a acao, sob as advertencias legais. Custas postais no
valor de R$ 6.00.  -eAdv. OSNILDO PACHECO JUNIOR, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE  SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, LEILA MOREIRA SOARES e GLAU-
CIO C. SILVA MOLINO-

83.-SUSTACAO DE  PROTESTO-975/2002-ALIANCA DIST.
DE COSMETICOS E PERFUMARIA S.A x BALLSSINI PRO-
DUCOES ARTISTICAS SC LTDA -Trata-se de pedido de sus-
tacao de protesto de duplicata de prestacao de servico. A docu-
mentacao que instrui o pedido ampara sobremaneira as alega-
coes da inicial, que nao podem ser desconsideradas, demons-
trando o “periculum in mora” e o “fumus boni juris”. Por tais
motivos, defiro liminar requerida, mediante caucao de bem
movel viavel a ser prestada no prazo de tres dias, sob pena de
revogacao da liminar. Oficie-se ao Cartorio de Protesto para a
sustacao do protesto. Efetivada a medida, devidamente presta-
da a caucao,  cite-se a re, via postal, para contestar, querendo,
no prazo de cinco dias, sob as advertencias legais. - Desp. de
fls. 23: Tome-se por termo a caucao. Intime-se a autora para
assinar a caucao, bem como efetuar o preparo das custas pos-
tais, no valor de R$ 6.00. -eAdv. OTTO JOAO LYRA NETO-

84.-DECLARATORIA DE NULIDADE-980/2002-ZEFERINA
VILMA CRUZ - FI x CASC - ADM. DE SHOPPING CEN-
TER S.A-Cite-se, conforme determinado no despacho de fls.
2. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
DENIS NORTON RABY, JOAO BATISTA ATHANASIO e
ELAINE NOVAES FALCO-

85.-DESCONSTITUICAO DE  NEGO. JUR.-981/2002-GIL-
BERTO MARTINS  BORGES e outros x ANTONIO CHEDE-
Cite-se o requerido para, querendo, contestar a acao, no prazo
legal de 15 dias, sob as cominacoes legais (art. 285 e 319 do
CPC). Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA e JORGE LUIZ BORGES-

86.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-986/2002-
TRANSPORTADORA MARCANTE LTDA x BANCO VOL-
VO S/A-Intime-se, pessoalmente, o representante legal da au-
tora, para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito,
em 48 horas, sob pena de extincao ou arquivamento. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. VALDEMAR MORAS-

87.-INTERDICAO-987/2002-ARLETE RODRIGUES DE
SOUZA x FABIANA CRISTINA FAVORITO-Para audiencia
de interdicao, designo o proximo dia 23 de outubro de 2002, as
16.30 horas, neste Juizo. Cite-se a interditanda para compare-
cer na audiencia. Intime-se o representante do Ministerio Pu-
blico. -eAdv. RIVEN KUNIFAS e MARLI BRUCK KUNIFAS-

88.-ACAO MONITORIA-1007/2002-BANCO COOPERATI-
VO SICREDI S/A - BANSICREDI x JOAO CLOVIS VAR-
GAS-Expeca-se mandado de pagamento, no prazo de quinze
dias, podendo ser oferecido embargos, nesse prazo,  sob pena
de constituir-se de pleno direito o titulo executivo judicial.
Conste do mandado que se o reu cumprir o mandado de  paga-
mento, ficara isento de custas e honorarios advocaticios. -eAdv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CLAIRTON WALTER,
BLAIR COSTA D’AVILA, CRISTIANE CASTRO CARVALHO
e EDUARDO BORGES DE FREITAS-

89.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1008/2002-SERRA-
LHERIA MARINGA LTDA x EVERALDO ELEOTERIO DOS
SANTOS & CIA LTDA-Cite-se o reu para, querendo, no prazo
de quinze dias, contestar a acao, sob as advertencias legais. -
eAdv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

90.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1009/2002-MILTON
PIZANTE BAPTISTA e outros x PERCY TAMPLIN & CIA.
LTDA-Considerando que existem edificacoes feitas pela re na
area especificada na exordial, entende-se por bem decidir o
pedido liminar apos a apresentacao de contestacao. Cite-se a
requerida para, querendo, contestar a acao, no prazo legal de
quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC).
Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK e LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

91.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1011/2002-CENTRO
DE FORMACAO DE  CONDUTORES LIDERAUTO LTDA x
SERVILAR L.S.P.LIMPEZA CONSERVACAO S/C LTDA e
outros-Citem-se os reus para, querendo, no prazo de quinze
dias, contestar a acao, sob as advertencias legais. Custas pos-
tais no valor de R$ 12.00. -eAdv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, DILANI MAIORANI, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1012/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x DARILDO CESARIO DOS SAN-
TOS -Devidamente comprovada a mora atraves da notificacao
de fls. 10, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na
inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do veiculo,
entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efeti-
vada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no
prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. -eAdv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR MARISCAL, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE

SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e ALES-
SANDRA LORENZEN-

93.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1013/2002-MARI
APARECIDA CHARAFEDINE x BERNECK & CIA LTDA-
Julgado extinto o processo, ante a desistencia formalizada as
fls. 56, na forma do art. 267, VIII do CPC. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos que instruiram a inicial. Custas de
lei. P.R.I. -eAdv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, ANTONIO VILMAR GOULART e
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

94.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1017/2002-SUELI
DO ROCIO ZEM  x CAIXA SEGUROS-Em se tratando de
analise de disposicoes contratuais, e a fim de averiguar com
mais clareza os motivos que levaram a re a agir como menciona
a autora, entende-se por bem, aguardar a contestacao a fim de
analisar o pedido de tutela especifica. Cite-se a requerida para,
querendo, contestar a acao, no prazo legal de quinze dias, sob
as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC). Custas postais
no valor de R$ 6.00. -eAdv. CLAUDIO ADRIANO BOMFA-
TI-

95.-ACAO MONITORIA-1018/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILDEBRANDO VALLI
MOCELLIN-Expeca-se mandado de pagamento, no prazo de
quinze dias, podendo ser oferecido embargos, nesse prazo, sob
pena de constituir-se de pleno direito o titulo executivo judici-
al. Conste do mandado que se o reu cumprir o mandado de
pagamento, ficara isento de custas e honorarios advocaticios. -
eAdv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA
EVERS-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1026/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VLV COMERCIO DE ARTI-
GOS DO VESTUARIO e outros -Devidamente comprovada a
mora atraves da notificacao de fls. 20, defiro a busca e apreen-
sao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para
busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor
ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para
querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou re-
querer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. ELAINE
DA SILVEIRA ASSIS MATOS, GLADIMIR ADRIANI PO-
LETTO e JULIO CESAR DE LIZ-

97.-SUMARIA  DE COBRANCA-1029/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x WANDERLEY DE OLI-
VEIRA CHAFRANSKI -Designo dia1 de abril de 2003, as
15.30 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deverao
comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto com
poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu
oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se
o reu, via postal com antecedencia minima de dez dias. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 35.00. -eAdv. MELINA
BRECKENFELD RECK-

98.-SUMARIA  DE COBRANCA-1030/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCOS MAURICIO
DE JESUS -Designo dia 10 de marco de 2003, as 15.30 horas,
para a audiencia de conciliacao, na qual deverao comparecer
as partes pessoalmente, ou atraves de preposto com poderes
para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer
na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se o reu, via
postal com antecedencia minima de dez dias. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK-

99.-SUMARIA DE COBRANCA-1035/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x EUDES APARE-
CIDO GONCALVES -Designo dia1 de abril de 2003, as 15.00
horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deverao compa-
recer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto com pode-
res para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu ofe-
recer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se o
reu, via postal com antecedencia minima de dez dias, devendo
constar da carta que o reu poderao fazer o deposito dos condo-
minios vencidos e vincendos. Intime-se o sindico para compa-
recer na audiencia e prestar esclarecimentos ao Juizo. -eAdv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

100.-SUMARIA DE COBRANCA-1043/2002-
CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA II-
COND.XXIII x LUCIANE ANDREIA DE LIZ -Designo dia1
de abril de 2003, as 14.30 horas, para a audiencia de concilia-
cao, na qual deverao comparecer as partes pessoalmente, ou
atraves de preposto com poderes para transigir. Nao havendo
conciliacao, devera o reu oferecer na propria audiencia, res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas que tiver. Cite-se a re, via postal com antecedencia
minima de dez dias, devendo constar da carta que a re podera
fazer o deposito dos condominios vencidos e vincendos. Inti-
me-se o sindico para comparecer na audiencia e prestar escla-
recimentos ao Juizo. Custas postais no valor de R$ 6.00 e do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. JEFERSON
WEBER e ANDREI RODACKI-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1049/2002-
BASF S/A x TINTAS BAIRRO  ALTO LTDA-Cite-se o execu-
tado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra. Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento. -
eAdv. RUY RIBEIRO-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1050/2002-
GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA x RE-
FRIGERACAO MARCOM LTDA-Cite-se o executado para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Hono-
rarios advocaticios de 10% para pronto pagamento. -eAdv. GI-
ORGIA CAVALCANTI FRANCA-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-1051/2002-CONJUNTO
MORADIAS CANANEIAS III x LAERCIO SALADIN -De-
signo dia 25 de marco de 2003, as 16.00 horas, para a audien-
cia de conciliacao, na qual deverao comparecer as partes pes-
soalmente, ou atraves de preposto com poderes para transigir.
Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer na propria au-
diencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas que tiver. Cite-se o reu, por mandado com
antecedencia minima de dez dias, devendo constar da carta que
o reu podera fazer o deposito dos condominios vencidos e vin-
cendos. Intime-se o sindico para comparecer na audiencia e
prestar esclarecimentos ao Juizo. Custas postais no valor de R$
6.00 e do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

104.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-1057/2002-
NATALICIO THEOTONIO MIRANDA e outros x CINI CONS-
TRUCOES LTDA-Cite-se. Custas postais no valor de R$ 6.00.
-eAdv. RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-

105.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1060/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ALBERTO
SCHROEDER -Devidamente comprovada a mora atraves da
notificacao de fls. 11, defiro a busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao
do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este
indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, con-
testar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao
da mora, sob as advertencias legais. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200.00. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

106.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1061/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ALDENIR ROCHA QUEIROZ -Devidamente comprovada a
mora atraves da notificacao de fls.9, defiro a busca e apreen-
sao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para
busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor
ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para
querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou re-
querer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. NELSON
PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA, CRISMACLEYTON PAMPLONA e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

107.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1062/2002-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOSE ADILSON
DA SILVA e outros -Devidamente comprovada a mora atraves
da notificacao de fls. 16/17, defiro a busca e apreensao do vei-
culo descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apre-
ensao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem
este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo,
contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a pur-
gacao da mora, sob as advertencias legais. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR e PAULO CESAR DORNELAS-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 132/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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WILSON ANDERSEM BALAO 029 31801/0000
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5369/0000-MANUEL
RANTIM e outros x DER PR “Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se a parte Exequente”. -Adv. DAVI DEUTS-
CHER, MAURI JOSE ROIKA, MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO e UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

2.-RESTITUICAO DE BENS-14174/0000-BADEP S/A x CHA-
RING CROSS INDUSTRIA DE VESTUAR- “Reabro o prazo
como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16320/0000-MARIA
DE JESUS NIZER x IPE e outros- “Intime-se a Requerente
para os fins pretendidos”. -Adv. PAULO CORTELLINI-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16459/0000-EZULI-
NA DE JESUS FERNANDES IVACHUR x IPE e outros- “Inti-
me-se o ESTADO DO PARANÁ a se manifestar sobre o conti-

do no petitório de fls. 302". -Adv. SERGIO STABELINI MI-
NHOTO, ARIANNA NICOLAI PETROVSKY, IRINEU TO-
NINELLO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

5.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-16735/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LIST
CONSULTORIA EM INFORMATICA LTD e outros -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

6.-DECLARATORIA-17173/0000-MARIA SOPHIA ALEGRE
DE PAOLA x IPMC -”Intime-se o interessado para retirar alva-
rá”.-Adv. LEONARDO S. DE PAOLA-

7.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-17448/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILMAR VONEI
FIGUERO MOREIRA BRANCO e outros -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-18672/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x RODINE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -”Sobre o contido no ex-
pediente retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-19282/0000-GRONAU S/A
INDUSTRIAS TEXTEIS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19836/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA e outros- “Manifeste-se a parte contrária so-
bre os pedidos de fl. 184". -Adv. DEISE A. BORBA M. E SIL-
VA, DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA e CARLYLE
POPP-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19900/0000-ESTADO DO
PARANA x NELSON HEY -”Defiro fl. 142. Observe-se e ano-
te-se a procuraçao de fl. 143". -Adv. LUIR CESCHIN, ROGE-
RIO DISTEFANO, ELIO NAREZI e JEANNE D‘ARC CRUZ
LIMA NAREZI-

12.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-22436/0000-PAULO
YUKIO TSUJI x ESTADO DO PARANA -”Postas em prática
as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-
Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, MARIA DE FA-
TIMA LANGE e JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22598/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x IMBUI-
AL COMERC DE MAT DE CONSTRUCAO -”Aguarde-se no
arquivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim  mensal de movimento forense”.-
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22741/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x CASTEVAL CONSTR E IN-
CORP E OUTROS -”Sobre o contido no expediente retro, ma-
nifeste-se  o Exequente”.-Adv.  SILVIO ANDRE BRAMBILA,
JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-22766/0000-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Manifeste-se a parte contrária sobre os pedidos de fl. 487". -
Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, CARLYLE POPP
e DEISE A. BORBA M. E SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24568/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEPROFARMA
COM E REPRES DE PRO MED e outros  -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-26163/0000-MARLI
MARIA DOS SANTOS x DER PR- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, hei por bem em DENEGAR a segurança pleiteada,
condenando a impetrante ao pagamento das custas processu-
ais, deixando de condená-la, outrossim, ao pagamento dos ho-
norários advocatícios por incabível (Súmula 512 - STF)”. -Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO e RONY MARCOS DE
LIMA-

18.—26368/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CAMMEL COM ART DE MAT ESC INFORMATI e
outros- “Ciência às partes (fls. 171/173). Outrossim, com o re-
conhecimento da intempestividade dos embargos e  sua rejei-
çao, constituiu-se, de pleno direito, o título judicial, conver-
tendo-se o mandado monitório inicialmente expedido em exe-
cutivo. Assim, atualize-se a conta geral, manifestando-se as
partes sobre o cálculo, na seq•ência”. -Adv. ARISTIDES A. T.
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-27745/0000-CECILIANO
JOSE ENNES NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Manifeste-se a parte contrária sobre os pedidos de fl.
767". -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, DEISE MALAGUI-
DO PONICH SILVA, CARLYLE POPP, DEISE A. BORBA M.
E SILVA, LUIZ CARLOS DA SILVA e JOSE FRANCISCO
MACHADO DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA-

20.-REPARACAO DE DANOS-27764/0000-RALF GERHARD
KLASSEN x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Recebo a apela-
çao interposta, em seu duplo efeito. Intime-se à parte contrária
para contra-arrazoar, no prazo legal, sob pena de preclusao”. -

Adv. ROLAND KLASSEN, JULIO MITSUO FUJIKI, JOAO
GUILHERME A. GENARO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

21.-PRECEITO COMINATORIO-28099/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x CLAUDIO JOSE BEZERRA- “SENTENÇA:
Vistos. JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao de
obrigaçao de dar, tendo em vista o pagamento do débito, con-
forme depósito de fls. 76, pelo que declaro extinto o processo,
e o faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Le-
vante-se a importância depositada. PRI. No tocante à obriga-
çao de nao fazer (paralisaçao das atividades), manifeste-ser o
exequente”. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
LUIZ CELSO DALPRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28664/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA JOSE
GUSSO DOS SANTOS e outros -”Sobre o contido no expedi-
ente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-29783/0000-GELSI LUI-
ZA CHRISTMANN REINHER x DIRETOR DE REC HUMA-
NOS DA SEAD e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, hei por bem em conceder a segurança pleiteada, para o fim
de determinar à autoridade apontada como coatora que conce-
da à impetrante o direito à licença especial relativa ao período
aquisitivo de 21/12/92 a 21/12/97. Condeno os impetrados ao
pagamento das custas processuais, deixando de condená-los na
verba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmula
512 do STF. Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei
nº 1.533/51, decorrido o prazo para eventual recurso voluntá-
rio, submeto este decisum ao reexame necessário pelo Egrégio
de Justiça deste Estado. Cumpra-se, no que couber, o dispositi-
vo no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná”. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI,
GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

24.-REVISAO CONTRATUAL-30501/0000-PROJETA DIS-
TRIBUIDORA LTDA x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC -”Defiro fl. 168. Observe-se a anote-se o subs-
tabelecimento de fl. 159". -Adv. MATHEUS GABRIEL R. DE
ALMEIDA e DANIEL HACHEM-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30780/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SABOIA HO-
TEIS E TURISMO LTDA e outros- “Sobre a certidao de trânsi-
to em julgado da sentença proferida, manifestem-se as partes”.
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, ALDO DE MATTOS SABI-
NO e ALDO DE MATTOS SABINO JR.-

26.-ACAO DE DESCONSTITUICAO ATO J-30833/0000-
MARIA DOS ANJOS COSTA ZEBSTSCHEK EXTINTO e
outros x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CU-
RITIBA e outros- “Intimem-se as partes sobre ofíco de fl. 288.
acerca da audiência de inquiriçao de testemunhas,  designada
para o dia 16 de setembro de 2002, às 14:15, na Comarca da
Araucária-PR”. -Adv. DARCI FRIGO, NUBIA NETTE ALVES
OLIVEIRA CASTILHO, ANDRESSA CALDAS, ANDERSON
MARCOS DOS SANTOS, FERNANDO WILSON DA ROCHA
MARANHAO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, MA-
RIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA e ILIANE MARIA
C. V. MACHADO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31340/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ILDEFONSO RI-
BEIRO e outros- “Expeça-se mandado, conforme requerido às
fls. 110/111, após o recolhimento as respectivas custas”. -Adv.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e REGINA DE BARBARA DA SILVA-

28.—31476/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
RAIMUNDO RENATO DE LIMA- “Defiro fl. 229. Reabro o
prazo ao requerido, como pretendido”. -Adv. CHARLES S.
RIBEIRO e LUIZ FERNANDO R. PINTO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-31801/0000-URBS S/A x
AUSTROBRAS COMIDAS TIPICAS AUSTRIACAS LTDA-
“Intime-se o Síndico da Falida para manifestar-se no feito”. -
Adv. SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32007/0000-BILHARES
LEAO LTDA E OUTROS x BRDE S/A -”Postas em pratica as
anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada”.-Adv. MARLI SANTOS, ADRIANO M.C.
RANCIARO, CIRO ARAUJO LIMA e THIAGO FARIA-

31.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-32222/0000-INTERA-
MERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do que
mais dos autos consta, julgo  procedente a pretensao inicial-
mente deduzida para condenar o requerido ao pagamento da
importância de R$9.520,00 (nove mil, quinhentos e vinte reais)
corrigida monetariamente desde a data do desembolso (10.12.98
- fls. 62) e acrescida de juros moratórios legais a contar da
citaçao. Condeno ainda, o demandado ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre a condenaçao, atendendo ao grau de
zelo profissional da ilustre advogada da demandante, inclusive
com o comparecimento às várias audiências designadas à im-
portância, simplicidade e natureza da causa, ao tempo exigido
para o trabalho e o local onde foi executado, conforme artigo
20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Decorrido
o prazo legal sem a apresentaçao de recurso voluntário pelas
partes, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado para reexame necessário”. -Adv. ELIZABETH HAI-
SI e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

32.—32227/0000-VIACAO GARCIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “Com a realizaçao da prova pericial
e, prestados os esclarecimentos requeridos pelas partes, decla-
ro encerrada a instruçao. Alegaçoes finais através de memori-
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ais por escrito, a iniciar pelas requerentes, e seguir a requerida,
no prazo sucessivo de dez dias”. - Adv. ANTONIO IVANIR
DE AZEVEDO, MARCOS TON RAMOS, MARCIO ARI
VENDRUSCOLO, ANGELINA GIL e PEDRO DONAISKI-

33.-REPARACAO  DE DANOS-32262/0000-WALTER GON-
CALVES x ESTADO DO PARANA e outros- “Nao vislubro
qualquer razao para reconsiderar a decisao hostilizada, deven-
do o agravo permanecer retido nos autos, Cumpra-se integral-
mente a decisao agravada”. -Adv. HELOISA HELENA OLI-
VEIRA SOARES, ADILSON LUIZ BOHATCZUK, WILTON
VICENTE PAESE, ANGELA ESTOTORILIO SILVA FRAN-
CO, JOSE MARCOS DE CASTRO, JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI, PAULO LEANDRO DIETER e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-

34.-FALENCIA-32632/0000-MARCUS VINICIUS  MA-
GANHOTE x SPACOMOVEIS - A EUROPEIA DECORACO-
ES LTDA- “Recolhidas as custas, expeça-se mandado de pe-
nhora sobre os direitos em nome do executado sobre o veículo
indicado às fls. 182/183, decorrentes do contrato celebrado entre
ela e a proprietária fiduciária Florença Veículos S.A. Realiza-
da a constriçao, oficie-se ao Detran e à Proprietária fiduciária
para anotaçao da penhora, solicitando informaçoes  a esta últi-
ma sobre o cumprimento das obrigaçoes do contrato pelo deve-
dor e cópia do respectivo instrumento do negócio. Outrossim,
deverá a parte exequente esclarecer no que consiste o bloqueio
judicial já realizado sobre o referido veículo e qual o Juízo que
a ordenou”. -Adv. MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE e
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-33580/0000-GENERAL
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x DIRETOR DO DEPTO
DE CONTROLE DE EDIF SEC MUN URB e outros -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI e ANDRE
CORNELSEN BROFMAN-

36.-REPARACAO DE DANOS-33646/0000-HELIO PEREIRA
DOS SANTOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo improcedente  a pretensao deduzida inicial-
mente por Hélio Pereira dos Santos contra o Município de Cu-
ritiba. Em face da sucumbência, condeno o Autor ao  pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios, que
fixo em R$200,00 (duzentos reais), corrígiveis a partir desta
data, atendendo ao grau de zelo profissional do procurador do
Requerido, à importância, complexidade e natureza da causa, e
ao tempo transcorrido com o processamento do feito, conforme
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO e NATANIEL RICCI-

37.—33716/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x MARIA SARITA ROPELATO WEBER- “A proposta
de honorários formualda pelo expert nomeado encontra-se den-
tro dos parâmetros praticados em outros casos análogos ao des-
tes autos, nao me parecendo excessiva, dada à extençao dos
quesitos formulados pela embargante/requerida. Outrossim, em
face da  noticiada dificuldade financeira da embargante, facul-
to-lhe o pagamento desses honorários em três parcelas iguais,
mensais e sucessivas, a primeira vencendo-se em cinco dias”. -
Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI,
MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA e CARLOS JUAREZ WE-
BER-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-33826/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOR CAIUA I COND VII x COHAB CT-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo extinto  o processo, sem julgamento de mé-
rito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, em face da manifesta ilegitimidade ad causam
do autor e da requerida, respondendo o demandante pelo paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
que fixo em R$300,00 (trezentos reais), corrígiveis a partir desta
data, atendendo ao grau de zelo profissional do ilustre procura-
dor do Requerido, a importância, simplicidade e natureza da
causa, ao tempo exigido para o seu processamento e o ínfimo
valor a ela atribuido, inicialmente, conforme artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil”. -Adv. ROSANA TEM-
PORAO MONTEIRO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

39.-REVISAO CONTRATUAL-34226/0000-ROSANE MARIA
SIRANGELO GEBRAN x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “Sobre os esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-
se as partes”. -Adv. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUER-
QUE, ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA e FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

40.-DESAPROPRIACAO-34257/0000-SANEPAR S/A x GEN-
TIL CHAGAS ANTUNES e outros- “Aguarde-se o momento
oportuno para o julgamento”. -Adv. INACIO HIDEO SANO e
JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

41.-INDENIZACAO CUM  COM PERD DANO-34984/0000-
JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA CHUEIRE e outros x
CODAPAR- “Aguarde-se a data já designada às fls. 354 para o
prosseguimento da instruçao”. -Adv. WELLINGTON AN-
DRAUS, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRACIELA GON-
çALVES-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-35142/0000-COHAB CT x
ANGELA IZABEL PEDROZA SYRING e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA-

43.-DESAPROPRIACAO-35148/0000-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x JACOB CESARIO  STENSOSKI e outros- “Após,
havendo impugnaçao ao valor ofertado inicialmente, revela-se
necessária a produçao de prova pericial, razao pela qual devem

as partes e o Ministério Público ser intimados para apresenta-
çao  de quesitos e indicaçao de assistente técnico, em 05 dias”.
-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VITORIO
KARAN e ZAKIE TACLA SABBAG-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-35242/0000-GENERAL
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x SECRETARIO MUN DO
URBANISMO DO MUN CTBA -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWSKI, ANDRE CORNELSEN BRO-
FMAN-

45.—35245/0000-STELA MARIS DOUBEK MOTTA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de parcelamento dos honorários periciais
(fls. 570/571)”. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI e NILTON
BUSSI-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-35267/0000-FERNANDO
SILVA DE OLIVEIRA  x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
Sr. Síndico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-35329/0000-EFIGIE COM
IMP E EXPORTACAO LTDA e outros x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL DO EST PR e outros-  “SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, julgo  procedente o pedido de fls. 03
“usque” 13, confirmando a liminar de fls. 68/69, para o fim de
conceder a segurança, ordenando, para tanto, que os impetra-
dos procedam à liberaçao definitiva do veículo e da mercado-
ria/carga  apreendida, já mencionados na inicial. Condeno os
impetrados ao pagamento das custas processuais, deixando de
condená-los na verba honorária, tendo em vista a vedaçao con-
tida na Súmula 512 do STF. Nos termos do artigo 12, parágrafo
único, da Lei nº 1.531/51, decorrido o prazo para eventual re-
curso voluntário, submeto este decisum ao reexame necessário
pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

48.-ACAO DE COBRANCA-36006/0000-AROEIRA ADMI-
NISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA x CENTRO
CULTURAL DO TEATRO GUAIRA -”Aguarde-se no arquivo
provisório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa ex-
clusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e
NEURI BARBIERI-

49.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36023/0000-SANEPAR
S/A x ANTONIO ELI GONCALVES- “Manifeste-se o autor
sobre o contido na certidao de fls. 108". -Adv. MILTON FER-
REIRA e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36187/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x GLAUCIA RI-
BEIRO BORGES -”Manifeste-se o Exequente em prossegui-
mento”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

51.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-36368/0000-ARLI
CONCEICAO DO ROSARIO x PARANAPREVIDENCIA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos ocnsta, julgo procedentes os pedidos deduzidos pela au-
tora para condenar o réu PARANAPREVIDÊNCIA, e seu litis-
consorte necessário, Estado do  Paraná: a) a proceder à implan-
taçao  da autora como beneficiária do servido falecido, do modo
que ela receba, a esse título, quantia igual à totalidade (100%)
da remuneraçao que o servidor falecido teria se vivo fosse, com
todas as vantagens inerentes ao cargo que ocupava; b) proceder
ao pagamento à autora das parcelas atrasadas, desde o faleci-
mento do servidor, ocorrido em 26.05.96, até a data de sua efe-
tiva implantaçao como beneficiária. Sobre os valores apura-
dos, haverá incidência de correçao monetária pela média do
INPC/IGP-DI, e juros de mora no percencual de 1% ao mês, de
acordo com a fundamentaçao consoante do item 1.2. supra, in-
cidentes a partir de 19.04.98 até a data da implantaçao  efetiva
da autora como beneficiária. A liquidaçao deverá ser feita dire-
tamente pela autora, propondo a execuçao das custas conforme
o disposto nos artigos 604, 730 e 731, todos do Código de Pro-
cesso Civil. Outrossim, em razao da sucumbência, respondem
os réus pelo pagamento das custas do processo, e pelo paga-
mento dos honorários do advogado do litigante adverso, estes
fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenaçao, em
atençao ao trabalho exigido e realizado, ao lapso temporal  trans-
corrido com o processamento do feito e ao valor atribuído à
causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pará-
grafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Nos termos do art.
475 do CPC, decorrido o prazo de recurso voluntário, proceda-
se a remessa ao egrégio Tribunal de Justiça de Alçada do Esta-
do para reexame necessário, tendo em vista o valor atribuído à
causa e que exigia o seu processamento pelo rito sumário”. -
MAdv. CARMELINDA CARNEIRO, CASSIANO LUIZ IURK,
SAMUEL TORQUATO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-36753/0000-EDISON LUIZ
CALVO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.
-Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, OKSANDRO O.
GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-36853/0000-GENERAL
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DO URBANISMO DO MUN CTBA -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI, ANDRE
CORNELSEN BROFMAN-

54.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-37174/0000-ELZA
DAS GRACAS DE SOUZA x SANEPAR S/A -”Sobre o conti-
do no expediente retro,  manifeste-se a requerente”.-Adv. MA-
RIANA S. AHRENS DORIGON e WALDIR COELHO DE

LOIOLA-

55.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-37175/0000-ANA-
MARIA LOURES REIMANN x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial, para o fim de determinar ao requerido que reco-
nheça e averbe, tanto para fins de contagem de tempo de servi-
ço quanto para efeito de aposentadoria, o período laborado pela
autora em regime cletista (04/04/83) a 20/12/92), em ambiente
considerado insalubre, nos termos do contido no corpo desta
decisao. Condeno o requerido, via de conseq•ência, ao paga-
mento das custas procesuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma do contido
no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil Brasi-
leiro, considerando a natureza da causa, o grau de dificuldade,
e o trabalho desenvolvido pelo patrono da autora. Nos termos
do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, decorrido o
prazo para eventual recurso voluntário, submeto este decisum
ao reexame necessário pelo egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. Cumpra-se no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Jusitça do Estado  do Para-
ná”. -Adv. CELSO LUCINDA e EROULTHS CORTIANO JU-
NIOR-

56.-PRECEITO COMINATORIO-37218/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x VILMAR  JOSE CIMBALISTA e outros- “In-
time-se a demandada, conforme requerido às fls. 53". -Adv.
SAULO DE MEIRA ALBACH e LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, REGINA A. SARRAFF PAGUSAT-

57.—37362/0000-SADY RICARDO DOS SANTOS NETO x
BANCO DO ESTADO DO  PARANA -”Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”.-Adv. PAULO  ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-37621/0000-LABORATO-
RIO DE ANALISES CLINICAS MATERNO INFANTIL x DI-
RETOR DO SETOR DE RENDAS MOB DO MUN CTBA-
“Indefiro o pedido de medida liminar na atual fase processual.
Aguarde-se o momento oportuno  para o julgamento da lide”. -
Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

59.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37682/0000-
COHAB CT x CLEONICE MARQUES DA SILVA e outros-
“Arquivem-se os autos, já que o processo de conhecimento se
encontra extinto, podendo a parte interessada promover a exe-
cuçao do julgado quando melhor lhe convier”. -Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

60.—37696/0000-JOSE ERLON ROCHA DA SILVA x GUAR-
DA MUN DE CTBA REPRES PELA PREF MUN CTBA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo extinto o processo, com apreciaçao do mé-
rito, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo
Civil, reconhecendo a prescriçao da açao, respondendo o autor
pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, esses fixaddos em R$400,00 (quatrocentos reais), corrígi-
veis a partir desta data, em face do trabalho realizado, do lapso
temporal transcorrido com o processamento do feito e do pe-
queno valor atribuído à causa,a tendida asism as recomendaço-
es do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo civil, ob-
servando-se em eventual execuçao o contido no artigo 12 da
Lei n 1/060/50". -Adv. RICARDO RUSSO e LUIS MIGUEL
JUSTO DA SLVA-

61.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-37740/0000-JOSE
CARDOSO DA SILVA x BRICONN CONSTRUTORA LTDA
e outros- “Observe-se e anote-se o substabelecimento de fl. 374".
-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZAN-
GARI, SIDNEY MARTINS, LEILA GARCIA REQUENA,
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI, GUSTA-
VO FAUSTO MIELE, VERA REGINA MAURER RANZI e
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37896/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A e  outros x CEJEN ENGENHARIA
LTDA e outros- “Manifeste-se a parte contrária sobre os pedi-
dos de fl. 129". -Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE
OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA e ANTONIO CAR-
LOS EFING, CARLYLE POPP-

63.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-37902/0000-CON-
CREPAV S/A ENG. DE CONCRETO x IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA- “A autora deve esclarecer o pe-
dido deduzido às fls. 158/159 e mencionar para qual órgao pre-
tende a expediçao de ofício”. -Adv. MARIA SILVIA DE OLI-
VEIRA e MARIA RACHEL PIOLI KREMER-

64.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38860/0000-HELENA
MIRABILE x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao,  no prazo legal”.-Adv. DANIELLA
LETICIA BROERING-

65.-ACAO ORDINARIA-38870/0000-WILSON LUIZ DE
OLIVEIRA LUCENA x ESTADO DO PARANA e outros -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. ERNESTO ALESSENDRO
TAVARES e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

66.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39002/0000-LENI
DO ROCIO AMARAL x PARANAPREVIDENCIA -”Especi-
fiquem as partes as provas  que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,
CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINA MARTINS
RAMOS-

67.-RESOLUCAO DE CONTRATO-39181/0000-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR - COHAB CT x JOA-
QUIM MARTINS DE OLIVEIRA  e outros -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. GIOLVANE FERREIRA e

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

68.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39252/0000-GEIR
RODRIGUES DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros-
“Acolho a petiçao de fls. 45/46 como emenda à inicial, dela
passando a fazer parte integrante, devendo ser realizadas as
necessárias anotaçoes na autuaçao, na distribuiçao e demais
assentamentos relativamente ao engresso do Estado do Paraná
no pólo passivo da lide, como litisconsorte. Defiro também os
benefícios da prioridade de tramitaçao do processo. Anotaçoes
necessárias. Recolhidas as custas respectivas, expeça-se man-
dado  para citaçao dos requeridos”. -Adv. JOSE DORIVAL
PEREZ-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-39303/0000-SLAVIEIRO
OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA E OUTROS x BRDE
S/A- “Sobre a impugnaçao e documentos, manifestem-se os
Embargantes”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, ADRIANO M.C.
RANCIARO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

70.-CAUTELAR-39307/0000-POLIANA KEIKO HISSAO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se  a requerente”. -
”. -Adv. MAURICIO RIBAS e ANDREA SABBAGA DE
MELO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-39313/0000-ANDERSON
FUMAGALLI e outros x BRDE S/A- “Sobre a impugnaçao e
documentos, manifestem-se os Embargantes”. -Adv. LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDEGARD A. C. LESSNAU e
ADRIANO M.C. RANCIARO-

72.-COMINATORIA-39384/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ARLETE CORREA VAZ “Sobre o contido no expediente re-
tro, manifeste-se o requerente”. -Adv. MARIA CRISTINA JO-
BIM C. DE MATTOS-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-39444/0000-LILIAN CRIS-
TINA DE CAMARGO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Recebo o processo no estado em que se en-
contra. Manifestem-se as partes quais as provas que pretendem
produzir em audiência”. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

74.-HABILITACAO DE  CREDITO-39460/0000-J. RIBEIRO
E RIBEIRO  LTDA x COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifes-
tarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, VANETE STEIL VILLA-
TORI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

75.-FALENCIA-39462/0000-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA DROGA B
LTDA -”Sobre o contido na  certidao retro, manifeste-se a re-
querente”.-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

76.-REVISAO CONTRATUAL-39463/0000-LOURENCO VI-
TALINO DE OLIVEIRA e outros x COHAB CT- “Defiro aos
autores os benefícios da justiça gratuíta. Intime-se a adequa-
rem o valor  atribuído à causa ao valor do contrato ora discuti-
do, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei”. -Adv. ELI-
ANE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

77.-EXECUCAO-39464/0000-SAYERLACK IND BRAS DE
VERNIZES S/A x A G S IND COM MOV LTDA- “Manifes-
tem-se a exequente, o Sr. Síndico  e o Ministério Publico sobre
o prosseguimento do feito, sucessivamente”. -Adv. JOSELIA
A. KUCHLER, LUIZ DANIEL FELIPPE e SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

78.-ORDINARIA DE REESCRITURACAO-39466/0000-SU-
ELY REICHMANN SURUGI e outros x - “A inicial deve ser
emendada, em dez dias e sob pena de indeferimento, corrigin-
do-se o valor atribuído à causa e que deve corresponder ao be-
nefício patrimonial perseguido com a açao, no caso, o valor do
imóvel cuja reversao se pretende, com o respectivo comple-
mento das custas”. -Adv. NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA-

79.-EXECUCAO FISCAL-19372/0084-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TESE SERV TECNICO SEGURO S/C e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL-25199/0086-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALVES EMPRE MAO DE OBRA E CONST SC e
outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-10244/0092-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NILSON NEY e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o  cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-14203/0093-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RENE MILTON SPELTZ WOLINSKI e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
ELADIO PRADOS JUNIOR e MANOEL BORBA DE CA-
MARGO-

83.-EXECUCAO FISCAL-18588/0095-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JACINTO VICENTE DE FREITAS e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 99

84.-EXECUCAO FISCAL-25953/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA e outros-
“Intime-se como requer fls. 70". -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

85.-EXECUCAO FISCAL-27057/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO SOARES LIMA e outros -”Suspendo este
feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

86.-EXECUCAO FISCAL-27748/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO SERGIO RODRIGUES SECCO e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

87.-EXECUCAO FISCAL-28279/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros-
“Reabro o prazo como pretendido”. -Adv. JUSSARA LIMA
KADRI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ELIANA
R.DE SOUZA PILOTO LOPES-

88.-EXECUCAO FISCAL-28966/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PLANO A CONST E EMPREEND LTDA e outros-
“Intime-se o Sr. Síndico na forma e para os fins pretendidos”. -
Adv. MOLOTOV PASSOS-

89.-EXECUCAO FISCAL-29901/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x A Z IMOVEIS LTDA e outros -”Suspendo este feito
por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

90.-EXECUCAO FISCAL-29913/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROBERTO LUIZ FELIPE e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL-30580/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROMEU COSME KARPINSKI e outros -”Suspen-
do este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-30602/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JUAREZ GUSSO e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o  cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

93.-EXECUCAO FISCAL-31065/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GERMANO  BOELL e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-32306/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA DAS DORES MACEDO RODRIGUES e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código  de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. PAULO VINICIUS FORTE FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-32731/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDO PUHL e outros -”Suspendo este feito por no-
venta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-33619/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONSTR GUSTAVO BERMAN LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-36026/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOEL GEVERT e outros -”Aguarde-se pelo prazo
do acordo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-36285/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TONICO SCHUARTZ e outros -”Aguarde-se pelo
prazo do acordo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-36357/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COHAB CT e outros -”Sobre o contido no expedi-
ente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-36627/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EROTILDES MULLER e outros -”Suspendo este
feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-37587/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BORTOLO SERONATO e outros -”Suspendo este
feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-37701/0099-MUNICIPIO DE

CURITIBA x GITAL IMPLEMEN RODOVIARIOS LTDA e
outros- “Intime-se o Exequente para assinar o termo de com-
promisso”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-42284/2000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MAURO C DE CASTILHO SOUZA MACAHDO
e outros -”Aguarde-se pelo prazo do acordo”. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

104.-EXECUCAO FISCAL-42721/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PEDRO BULOTAS e outros -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e PAULO CESAR BULOTAS-

105.-EXECUCAO FISCAL-42817/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REGINA CELIA ARCHER e outros -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL-43538/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE AUGUSTO BONET e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL-43573/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x RAPHAEL TRABULSE e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-44378/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LEONY VILATORE TEDESCHI e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL-44616/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BOGDAN BEMBNOWSKI e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-45150/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TEIG ADM E PARTICIPACAO LTDA e outros-
“Defiro fl. 18. Tome-se por termo a penhora”. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

111.-EXECUCAO FISCAL-45405/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROBERTO LUIZ FELIPE e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

112.-EXECUCAO FISCAL-46297/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA ELIANE OLIVEIRA LUTFI e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

113.-EXECUCAO FISCAL-46460/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOEL NESTOR RIBEIRO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

114.-EXECUCAO FISCAL-46710/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CASSIO BITTENCOURT MACEDO e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

115.-EXECUCAO FISCAL-46786/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS RENATO PASSOS e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL-46862/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AIRTON RAVAGLIO CORDEIRO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

117.-EXECUCAO FISCAL-47196/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE ANACLETO SENTER e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

118.-EXECUCAO FISCAL-47236/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADILSON DE JESUS FELIPPE e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

119.-EXECUCAO FISCAL-47292/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DENISE COSTA e outros -”Aguarde-se pelo prazo
do acordo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL-47631/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GENUINO SANT ANNA FILHO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

121.-EXECUCAO FISCAL-48139/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO ROBERTO FERREIRA ROSSI e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço  com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

122.-EXECUCAO FISCAL-48416/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros-
“Defiro fl. 12. Tome-se por termo a penhora”. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

123.-EXECUCAO FISCAL-49273/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GUIA VEICULOS LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

124.-EXECUCAO FISCAL-38277/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLASTICOS DO PARANA S/A e outros- “De-
firo fl. 190. Tome-se por termo a penhora”. -Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES e JULIO ASSIS GEHLEN-

125.-EXECUCAO FISCAL-39023/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND COM DE ART DE PRECISAO
L e outros -”Defiro fl. 43. Observe-se a anote-se o substabele-
cimento de fl. 44".-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES,
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

126.-EXECUCAO FISCAL-39601/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND E COM ART DE PRECISAO
LT e outros -”Defiro fl. 41. Observe-se a anote-se o substabele-
cimento de fl. 42".-Adv. MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

127.-EXECUCAO FISCAL-39659/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND COM ART DE PRECISAO
LTDA e outros -”Defiro fl. 24. Observe-se a anote-se o substa-
belecimento de fl. 25".-Adv. MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA, SILMARA BONATTO CURUCHET e MICHEL KOI-
ALAINSKI BARBOSA-

128.-EXECUCAO FISCAL-39745/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND COM ARTEFATOS PRECISAO
L e outros -”Defiro fl. 23. Observe-se a anote-se o substabele-
cimento de fl. 24".-Adv. LILIAN ACRAS FANCHIN, IZABEL
CRISTINA MARQUES e MICHEL KOIALAINSKI BARBO-
SA-

129.-EXECUCAO FISCAL-39811/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND COM ARTEFATOS PRECISAO
L e outros -”Defiro fl. 26. Observe-se a anote-se o substabele-
cimento de fl. 27".-Adv.  SILMARA BONATTO CURUCHET,
ISABEL CRISTINA MARQUES e MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA-

130.-EXECUCAO FISCAL-39861/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND E COM DE ARTEF DE PRE-
CIS e outros -”Defiro fl. 20. Observe-se a anote-se o substabe-
lecimento de fl. 21".-Adv.  SILMARA BONATTO CURUCHET,
ISABEL CRISTINA MARQUES e MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA-

131.-EXECUCAO FISCAL-39964/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND E COM DE ARTEFATOS DE
PRECISAO LTDA e outros -”Defiro fl. 30. Observe-se a ano-
te-se  o substabelecimento de fl. 31".-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

132.-EXECUCAO FISCAL-40244/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND E COM DE ARTEF DE PRE-
CIS e outros -”Defiro fl. 25. Observe-se a anote-se o substabe-
lecimento de fl. 26".-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

133.-EXECUCAO FISCAL-40806/0096-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND E COM DE ART DE PRECI-

SAO -”Defiro fl. 34. Observe-se a  anote-se o substabeleci-
mento de fl. 35".-Adv.  SILMARA BONATTO CURUCHET,
IZABEL CRISTINA MARQUES e MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA-

134.-EXECUCAO FISCAL-41241/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE PLASTICOS NEGRAO LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

135.-EXECUCAO FISCAL-41608/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND COM DE ARTEF DE PRECI-
SAO LTDA e outros -”Defiro fl. 40. Observe-se a anote-se  o
substabelecimento  de fl. 41".-Adv. JOSELIA NOGUEIRA
BROLIANI e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

136.-EXECUCAO FISCAL-41701/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATTA IND E COM DE ARTEF DE PRECI-
SAO LTDA e outros -”Defiro fl. 16. Observe-se a anote-se  o
substabelecimento  de fl. 17".-Adv. JOSELIA NOGUEIRA
BROLIANI e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

137.-EXECUCAO FISCAL-42587/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IRMAOS MENDES & CIA LTDA e outros -
”Defiro fl. 37. Observe-se a anote-se o substabelecimento de
fl. “.-Adv. MARIZA SANDONAI MOREIRA, VALDEMAR
BERNARDO JORGE e SERGIO MORES-

138.-EXECUCAO FISCAL-43403/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ZEN INFORMARICA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA-

139.-EXECUCAO FISCAL-43487/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LABMASTER COM DE PROD CIENTIFI-
COS LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

140.-EXECUCAO FISCAL-43539/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CILAFER COMERCIO DE PRODUTOS ME-
TALURGICOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por no-
venta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

141.-EXECUCAO FISCAL-43581/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ELETRO AR PROJETOS INST E MANUT
DE AR COND LTDA e outros -”Suspendo este feito por no-
venta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

142.-EXECUCAO FISCAL-44393/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LABMASTER COM DE PROD CIENTIFI-
COS LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

143.-EXECUCAO FISCAL-44741/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORILTO GONACLAVES e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

144.-EXECUCAO FISCAL-44867/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARRETEIRA VEICULOS LTDA e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

145.-EXECUCAO FISCAL-45142/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVI-
ARIOS LTDA e outros- “Defiro fl. 128. Tome-se por termo a
penhora”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES, MERIANE
DA GRACA SANDER, JUAREZ JOSE SCHEMEBERG e
GERALDO JASINSKI JUNIOR-

146.-EXECUCAO FISCAL-45541/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -”Suspendo este  feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

147.-EXECUCAO FISCAL-45588/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA DO CARTUCHO COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento do art.  794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se no que couberem os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES-

148.-EXECUCAO FISCAL-45791/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROSELI MARIA OZORIO PAES e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

149.-EXECUCAO FISCAL-45898/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x UREPLAST INDUSTRIA  E COMERCIO
LTDA e outros -”Manifeste-se o Exequente em prosseguimen-
to”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

150.-EXECUCAO FISCAL-45988/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONDOR SUPER CENTER LTDA e outros-
“Defiro fl. 91. Tome-se a termo a penhora”. -Adv. ISABEL
CRISTINA MARQUES e LIGIA SOCREPPA-

151.-EXECUCAO FISCAL-46270/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BATTEZZATTI E COSTA LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e via de conseq•ência, julgo extinto o pre-
sente feito, o que faço com fundamento do art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

152.-EXECUCAO FISCAL-46348/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA e outros- “Defiro fl. 28. Tome-se por termo a penhora”. -
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e MARILISE TEIXEIRA-
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153.-EXECUCAO FISCAL-46446/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DINAMICA  INDUSTRIA DO VESTUARIO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante  o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento do art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no
que couberem os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

154.-EXECUCAO FISCAL-46688/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IRINEIA SOARES SILVA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento do art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpram-se no que couberem os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

155.-EXECUCAO FISCAL-46853/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SUNSHINE DO BRASIL INDUSTRIA QUI-
MICA E COMERCIO LT e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

156.-EXECUCAO FISCAL-46866/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KOCKANNY COMERCIO DE CD S LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao,  e via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento do art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

157.-EXECUCAO FISCAL-47105/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ANITA SELL BILBIJA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

158.-EXECUCAO FISCAL-47389/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GUAIRA PNEUS LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

159.-EXECUCAO FISCAL-47395/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAPRIFAR COM DE PROD QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por
noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

160.-EXECUCAO FISCAL-47421/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BIESSE BRASIL LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

161.-EXECUCAO FISCAL-47521/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VIDRACARIA MERCURIO LTDA e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

162.-EXECUCAO FISCAL-47596/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AUTO STORE COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante  o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento do art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no
que couberem os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

163.-EXECUCAO FISCAL-47624/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIAN CONFECCOES LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e via de conseq•ência, julgo extinto o pre-
sente feito, o que faço com fundamento do art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

164.-EXECUCAO FISCAL-47733/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GILACO METAL S ACOS ESPECIAIS LTDA
e outros -”Suspendo este  feito por noventa dias”.-Adv. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA-

165.-EXECUCAO FISCAL-47795/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTERCASE IND E COM DE PRODUTOS
TERMOMOLDADOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

166.-EXECUCAO FISCAL-47801/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROSANGELA GONCALVES DOS SANTOS
E CIA LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

167.-EXECUCAO FISCAL-47828/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COLISEUM COM DE MOVEIS E OBJETOS
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante  o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento do art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no
que couberem os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

168.-EXECUCAO FISCAL-47929/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MIRINDOSUL TRANSPORTE COMERCIO
E REPRESENTACOES LT e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

169.-EXECUCAO FISCAL-48021/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JACQUELINE HARKOT FILIPKOWSKI
ROCHA e outros -”Suspendo este  feito por noventa dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

170.-EXECUCAO FISCAL-48117/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Defiro fl. 18. Tome-se por termo a penhora”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO-

171.-EXECUCAO FISCAL-48128/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IRMAOS GUBERT LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

172.-EXECUCAO FISCAL-48245/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LAHZILEL COM DE MAT DE ESCRIT E
INF LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

173.-EXECUCAO FISCAL-48253/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Defiro fl. 16. Tome-se por termo a penhora”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO-

174.-EXECUCAO FISCAL-48318/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTRO DE DIAGNOSTICO INFANTIL POR
IMAGEM LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa
dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

175.-EXECUCAO FISCAL-48320/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RINALDI  S.A INDUSTRIA DE PNEUMATI-
COS e outros -”SENTENÇA: Vistos.  Ante o exposto, homolo-
go o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no art. 26
da Lei 6.830/80".-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

176.-EXECUCAO FISCAL-48331/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Defiro fl. 14. Tome-se por termo a penhora”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO-

177.-EXECUCAO FISCAL-48420/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ELETRO FERRAGENS TINGUI LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80".-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

178.-EXECUCAO FISCAL-48496/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KADER E KADRI LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-
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Juiz de Direito:
Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Escrivão: Paulo Ivo Rodrigues Júnior

01 - Autos nº: 2001.1810-6
RÉU : MARCOS MACHADO
ADVOGADO: DR. SIDNEY CORADASSI
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A MANIFESTAR-
SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

02 - Autos nº: 1996.0069-7
RÉU: ANTONIO SERGIO DONASSAN
ADVOGADO: DR. MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A TOMAR CIÊN-
CIA DA DATA DE AUDIÊNCIA, DESIGNADA AS FLS. 403,
DOS AUTOS SUPRA.

03 - Autos nº: 2001.0257-9
RÉU: MARIVALDA DE JESUS E SILVA

ALESSANDRA DOS SANTOS
ODILON JOSE ALVES FILHO

ADVOGADOS: DR. ILLIO BOSCHI DEUS
DR. NELSON SCARPIN JUNIOR

OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS PARA QUE
NO PRAZO DE TRÊS DIAS, APRESENTEM ALEGAÇÕES
FINAIS.

04 - Autos nº: 1999.2771-0
RÉU: GILMAR COSTA
ADVOGADO: DR. ANTONIO FRANÇA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A APRESENTAR
DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO LEGAL.

05 - Autos nº: 1999.7949-3
RÉUS: JENILSON JOSÉ VELOSO
ADVOGADA: DRª DIRCE DE PAULA MION
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA, A APRESENTAR
DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO LEGAL.

06- Autos nº 1997.5973-1
RÉUS: CELIO BATISTA BUENO
ADVOGADO: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, PARA QUE NO
PRAZO DE TRÊS DIAS, APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS.

07-Autos nº. 0000.2316-7
RÉUS: ANTÔNIO WANDSCHEER
 CONRADO BONN FILHO
 MARILDA BONN
 POMPEO CARVALHO DE AGUIAR
 MARISA LILIAN NATAL DE AGUIAR
 AIRTON MIRANDA BOZZA
 DOUGLAS ROGÉRIO BENKE
 NELSON BASGAL
ADVOGADOS: DR. EDIGARDO MARANHÃO

DR. CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO
DR. ANTONIO CARLOS CORDEIRO

DR. SIDNEY MARTINS
DR. AIRTON MIRANDA BOZZA

OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS A COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, PARA TOMAREM CIÊN-
CIA DO DESPACHO DE FLS. 1025.

08-AUTOS Nº 1995.6796-0
RÉUS: PAULO MARFUTE JUNIOR
ADVOGADOS: DRª. SILVANA DENISE LOBATO
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA A INDICAR O
ENDEREÇO DE SEU CLIENTE.

09-AUTOS Nº 1999.4038-4
RÉU: REGINALDO GABRIEL
ADVOGADOS: DR. WILSON MATTOS
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A JUNTAR PRO-
CURAÇÃO NOS AUTOS SUPRA.

10-AUTOS Nº 1995.7238-6
RÉUS: ROLF WERNER MULLER

 SERGIO LUIZ MOTA
ADVOGADO: DR. ILLIO BOSCHI DEUS
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A TOMAR CIÊN-
CIA DA SENTENÇA.

11-AUTOS Nº 1999.8703-8
RÉUS: WILSON FERNANDES SIQUEIRA
ADVOGADO: DRª. SILVANA DENISE LOBATO
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA, PARA QUE EM
TRÊS DIAS, INDIQUE AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA
OUVIR.

12-AUTOS Nº 1997.6629-0
RÉ: LEALDETE PEREIRA TRINDADE
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, PARA QUE NO
PRAZO DE TRÊS DIAS, APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS.

13-AUTOS Nº. 1997.2572-1
RÉS: MÔNICA VICENTIN

RITA DE CASSIA FERREIRA JAROS
ADVOGADOS: DR. EDSON DE ALMEIDA

DR. PEDRO EUCLIDES UTZIG
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS, PARA QUE
NO PRAZO LEGAL, APRESENTEM DEFESA PRÉVIA.

14-AUTOS Nº 2002.4145-2
RÉU: FELIPE CARNEIRO DE MELLO
ADVOGADO: DR. SILVENEI DE CAMPOS
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, PARA QUE NO
PRAZO DE TRÊS DIAS, APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS.

15-AUTOS Nº 1994.6003-3
RÉUS: RICARDO DOMIT FILHO
 JEFERSON FABIANO DE AUINO DOMIT
ADVOGADO: DR. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, PARA QUE NO
PRAZO DE TRÊS DIAS, APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS.

16-AUTOS Nº 2002.1112-0
RÉU: LUIS CARLOS SCHILIPACK
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS VEIGA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, PARA QUE NO
PRAZO DE TRÊS DIAS, APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS.
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DRª. SILVANA DENISE LOBATO 08
DR. WILSON MATTOS 09
DR. ILLIO BOSCHI DEUS 10
DRª. SILVANA DENISE LOBATO  11
DR. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA  12
DR. EDSON DE ALMEIDA  13
DR. PEDRO EUCLIDES UTZIG  13
DR. SILVENEI CAMPOS  14
DR. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA 15
DR. JOSÉ CARLOS VEIGA  16

5.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003280-0
REU: NILSON TELLES DA SILVA.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EXTIN-
CAO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRICAO DA PRE-
TENSAO EXECUTORIA DO ESTADO NOS TERMOS DO
ART. 107 IV DO CP, 61 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008158-7
REU: CLAUDINEI CARMO DE JESUS.
ADV: ILLIO BOSCH DEUS.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO DESPACHO PROFERIDO
AS FLS.140 DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE RES-
TITUICAO DO VEICULO

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008185-0
REU: ANDRE DO PRADO.
ADV: ANDRE LUIZ LUNARDON.
OBJETO: AUDIENCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSAO

PARA O DIA 15.10.2002 AS 13.45 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002549-8
REU: PAULO GILBERTO PACHECO MANDELLI.
ADV: GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, ANTONIO PELI-
ZZETTI.
OBJETO: NO PRAZO DE CINCO DIAS MANIFESTAR-SE
ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.1018 DOS AUTOS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004334-8
REU: EDSON LUIZ STELLA,FABIO STELLA,ANDERSON
CLAYTON RAMPA BARBOSA, CLAUDINEI LAROCA,
ANTONIO CARLOS BISCORAVAINE.
ADV: CLAUDIR MARIANO.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTE EM CARTORIO
AS ALEGACOES FINAIS NOS AUTOS SUPRA MENCIO-
NADOS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011120-3
REU: RICARDO SABBAG, KATIE MULLER, PAULO
KRAUSS.
ADV: GUILHERME KIRTSCHIG.
OBJETO: NO PRAZO CE CINCO DIS APRESENTAR EM
JUIZO ORIGINAL DA MATERIA VEICULADA NO JORNAL
PRIMEIRA HORA DA EDICAO DE 24.08.2001

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004459-1
REU: MARCELO CANDIDO FELIX,RENATO ROSSI
DAINEZ,CLEIDE BORGES,MARCIO CANDIDO FELIX.
ADV: RUBEN MADINI, AMADEU ALICE NETTO.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS APRESENTAREM EM
CARTORIO AS ALEGACOES FINAIS NOS AUTOS SUPRA
MENCIONADOS

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006345-6
REU: ED CARLOS FERREIRA DA SILVA.
ADV: RUBENS CARLOS SANTANA.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO DESPACHO EXARADO NO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA EM APENSO AOS
PRINCIPAIS DE QUE O PEDIDO SERA REAPRECIADO
APOS A INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS
NA DENUNCIA

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007239-0
REU: DIVALDO LUCAS DO NASCIMENTO.
ADV: TANIA PODGURSKI.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DE QUE PELO REU FOI RE-
VOGADO A PROCURACAO OUTORGADA A REFERIDA
DEFENSORA EM AUDIENCIA NO DIA10.09.2002

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007271-4
REU: RONI TELMO TEIXEIRA,ALEX SANDRO SILVA
CORDEIRO.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DOS DESPACHOS PROFERI-
DOS NOS PEDIDOS EM APENSO AOS AUTOS PRINCI-
PAIS ONDE O MM. JUIZ MANTEVE OS DESPACHOS AN-
TERIORES INDEFERINDOS OS PEDIDOS

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMADEU ALICE NETTO 07 2002.0004459-1
ANDRE LUIZ LUNARDON 03 2000.0008185-0
ANTONIO PELIZZETTI 04 2001.0002549-8
ARIBERT JOAO RANNOW 01 1998.0003280-0
CLAUDIR MARIANO 05 2001.0004334-8
ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOU 10 2002.0007271-4
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 04 2001.0002549-8
GUILHERME KIRTSCHIG 06 2001.0011120-3
ILLIO BOSCH DEUS 02 1999.0008158-7
RUBEN MADINI 07 2002.0004459-1
RUBENS CARLOS SANTANA 08 2002.0006345-6
TANIA PODGURSKI 09 2002.0007239-0

1.ª VARA DE DELITOS DE
TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 010/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001977-6
REU: IRAN SILVEIRA MACAGNANI.
ADV: Dr. Gabriel Maccagnani Carazzai.
OBJETO: interrogatorio dia 22.10.02,‘as 15:00hs

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004263-8
REU: GUILHERME PEREIRA POLAK.
ADV: Dr. Maurilucio Alves de Souza.
OBJETO: Aud. inq.test.acus. dia 22.10.2002, 14:30hs

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011369-9
REU: ARISTOTES SILVA DE OLIVEIRA.
ADV: Dr.Marcelo Bacellar.
OBJETO: Sentenca. Absolvicao com fulcro no art. 386,III do
C.P.P

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 010/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
Dr. Gabriel Maccagnani Carazzai 01 1999.0001977-6
Dr. Maurilucio Alves de Souza 02 1999.0004263-8
Dr.Marcelo Bacellar 03 2001.0011369-9
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COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALTÔNIA

RELAÇÃO Nº 023/2002
"FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA"

COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ROSÂNGELA FAORO

ADVOGADO Nº DE ORDEM      AUTOS Nº
AFONSO P. BRANCO FILHO 15 033/02
BRAZ REBERTI PEDRINI 04 252/96
BRAZ REBERTI PEDRINI 11 179/94
BRAZ REBERTI PEDRINI 19 243/99
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 14 006/00
CATANDUVA SERPA SÁ 18 124/99
DEOLINDO ANTONIO NOVO 17 085/02
GABRIEL SOARES JANEIRO 07 198/95
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 01 069/00
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 13 195/97
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 12 497/96
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 20 180/99
LAURO SOARES DA SILVA 06 165/98
LAURO SOARES DA SILVA 08 282/98
LAURO SOARES DA SILVA 09 231/98
LUCIANA SEZANOWSKI 16 214/02
LUCIANA SEZANOWSKI 22 166/02
MARCIO ANTONIO SASSO 19 243/99
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 10 033/01
OSVALDO KRAMES NETO 21 071/01
PAULO ROBERTO BONAFINI 02 520/96
RENATO ANTUNES VILLANOVA 03 022/01
SIMONE S. CHIODEROLLI 19 243/99
TÂNIA MAGALI DOS SANTOS 22 116/02
VANDER ROGÉRIO BENTO GALLI 05 228/98

01 – AÇÃO REVISIONAL – 069/00 – SONIA SANTOS POR-
TELLA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - “À con-
ta e preparo. CONTA: R$-533,67.” Adv: ISO VIEIRA DE
MEDEIROS.

02 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 520/96 – ADEMIR APA-
RECIDO BATISTELLA X PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTÔNIA - “Manifeste-se o exequente acerca da petição de fl.
133/134.” Adv: PAULO ROBERTO BONAFINI.

03 – EXECUÇÃO FISCAL – 022/01 – CONSELHO REGIO-
NAL DE QUÍMICA DA NOVA REGIÃO X ANA CLÁUDIA
VARGAS MARQUES - “À conta e preparo. CONTA R$-
59,22.” – Adv: RENATO ANTUNES VILLANOVA.

04 – INVENTÁRIO – 252/96 – GENY JARDIN SECCO X
OSWALDO LOURENÇO SECCO - “À conta e preparo. CON-
TA: R$-713,32.” – Adv: BRAZ REBERTI PEDRINI.

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 228/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X AGOSTINIS &
AGOSTINIS LTDA - “À conta e preparo. CONTA R$-38,32.”
– Adv: VANDER ROGÉRIO BENTO GALLI.

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 165/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X AMARILDO SAR-
TORI LTDA - “Ao exequente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de arquivamento.” – Adv: LAURO SOARES
DA SILVA.

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 198/95 –
COMERCIAL GERDAU LTDA X VALCIR ANTÔNIO GO-
MES - “Ao exequente para dar regular prosseguimento ao fei-
to, sob pena de arquivamento.” – Adv: GABRIEL SOARES
JANEIRO.

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 282/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X MARQUES &
RICKES LTDA – “Ao exequente para dar regular prossegui-
mento ao feito.” – Adv: LAURO SOARES DA SILVA.

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 231/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X JOSÉ CARLOS
BARBOSA - “Ao exequente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de arquivamento.” – Adv: LAURO SOARES
DA SILVA.

10 – EXECUÇÃO FISCAL – 033/01 – INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDA-
DE INDUSTRIAL - INMETRO X J. VIEIRA E SOUZA LTDA
- “Ao exequente para dar regular prosseguimento ao feito, sob
pena de arquivamento.” – Adv: MARCOS CESAR NOVAIS
DE CASTRO.

11 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 179/94 – H.
B. V. e N. V. - “Ao requerido para dizer se concorda com a
conversão do feito em separação consensual, bem como se con-
corda com a partilha de fls. 38/40 e 41/43.” – Adv: BRAZ
REBERTI PEDRINI.

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 497/96 –
BANCO BRADESCO S/A X OFFICIUS CONFECÇÕES LTDA -
“Ao exequente para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena
de arquivamento.” – Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

13 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 295/97 – I.
C. L. e E. R. M. L. – “Ao exequente para dar regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de arquivamento.”- Adv: ISO VIEI-
RA DE MEDEIROS.

14 – EXECUÇÃO FISCAL – 006/00 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ X VICENTE HILÁRIO DA SILVA - “Ao exequente
para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquiva-
mento.”- Adv: CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

15 – EXECUÇÃO FISCAL – 033/02 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANÁ X FRANCISCO BARRE-
TO FILHO - “Ao exequente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de arquivamento.” – Adv: AFONSO P. BRAN-
CO FILHO.

16 – BUSCA E APREENSÃO – 214/02 – BANCO BRADES-

CO S/A X JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS - “Manifeste-se
o requerente acerca da certidão de fl. 15vº.” – Adv: LUCIANA
SEZANOWSKI.

17 – INTERPELAÇÃO JUDICIAL – 085/02 – M. L. DA SIL-
VA DIVERSÕES ELETRÔNICAS - ME X DELEGADO RE-
GIONAL DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE ALTÔNIA -
“Ao requerente para dar regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção.” – Adv: DEOLINDO ANTONIO NOVO.

18 – BUSCA E APREENSÃO – 124/99 – MARIA RITA AL-
MEIDA BOSCARATO X JONI RODRIGUES - “...Diante do
exposto, intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 dias,
promoverem a regular citação dos requeridos, sob pena de ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito.” – Adv: CA-
TANDUVA SERPA SÁ.

19 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 243/99 – WAL-
DECIR THOMAZINI X COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANÇA DO BRASIL  - “...Diante do exposto, declaro válida a
intimação da sentença anteriormente feita, e determino o regu-
lar prosseguimento do feito, cabendo ao exequente realizar a
diligência indicada no ofício de fl. 182. Defiro o pedido de que
as intimações a partir desta data, sejam realizadas na pessoa
dos profissionais indicados.” – Adv: MARCIO ANTONIO
SASSO e SIMONE S. CHIODEROLLI e BRAZ REBERTI
PEDRINI.

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 180/99 –
BANCO BRADESCO S/A X CANA DA GALILÉIA LTDA -
“Ao exequente para dar regular prosseguimento ao feito, sob
pena de arquivamento.” – Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 071/01 –
I. RIEDI & CIA LTDA X J. VIEIRA & SOUZA LTDA - “Ao
exequente para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena
de arquivamento.” – Adv: OSVALDO KRAMES NETO.

22 – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 116/02 – MAR-
COS PERGO COBO X BANCO BRADESCO S/A - “Designa-
da audiência de conciliação para o dia 24/09/02, às 13:30 ho-
ras.” – Adv: TÂNIA MAGALI DOS SANTOS e LUCIANA
SEZANOWSKI.

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº. 28/2002
JUÍZA DE DIREITO - LIA SARA TEDESCO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Ariovaldo Cavalcante 010 00205/2002
Carlos Dorigon 009 00047/2002
Celso Jose Da Silva 008 00049/2001
Clecius Alexandre Duran 012 00090/2001
Demerval Ribeiro Vianna 005 00054/1999
Dorisvaldo Novaes Correia 013 00015/2001
Eloi Antonio Pozzati 011 00029/2001

007 00135/1999
006 00071/1999

Florisvaldo Haroldo Ansel 003 00013/1999
Gelsi Francisco Accadroll 007 00135/1999

006 00071/1999
Jane Castanha 003 00013/1999
Luiz Genesio Picoloto 004 00035/1999
Maria Eugenia Moritz Tram 008 00049/2001
Marta Richter 002 00115/1997
Paulo Sergio Trento 001 00091/1991
Placidio Basilio Marcal N 004 00035/1999
Renato Baleroni 002 00115/1997

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-91/1991-ALAIDES MATI-
AS VILAR x PEDRO MATIAS VILAR-Deferido pedido de vista
dos autos, mediante carga.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-115/1997-E.R.S. e
outros x E.D.C.-Sentença homologando acordo e julgando ex-
tinto o processo.-Adv. MARTA RICHTER e RENATO BALE-
RONI-

3.-DECLARATORIA-13/1999-NAIR EUGENIO SIMOES x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Sen-
tença: “...Desta forma, sob qualquer ângulo que se examine,
não há comprovação dos requisitos necessários à concessão do
benefício pleiteado. Ante o exposto, julgo improcedente a ação.
Condeno a autora no pagamento das custas processuais e em
honorários advocatícios que fixo em R$-900,00... Fica suspen-
sa a exigibilidade das verbas da sucumbência a que foi conde-
nada a autora, uma vez que é beneficiária da assistência judici-
ária gratuíta...”.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI
e JANE CASTANHA-

4.-INDENIZACAO-35/1999-HAMILTON LUIZ e outros x
ARISTEU DE OLIVEIRA -Redesignada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 17 de outubro de 2002, às 14:00
horas.  A testemunha arrolada pela parte ré deverá comparecer
independentemente de intimação, conforme petição nos autos.-
Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO e LUIZ GENE-
SIO PICOLOTO-

5.-ARROLAMENTO SUMARIO-54/1999-INES TOMADAO
DA COSTA x BENEDITO DA COSTA-Recebida a petição
como Sobrepartilha. Apresentem os requerentes o plano de so-
brepartilha, atribuindo a cada herdeiro os quinhões. Proceda-
se a juntada das certidões negativas da fazendas nacional, esta-
dual e municipal.-Adv. DEMERVAL RIBEIRO VIANNA-

6.-EXECUCAO-71/1999-BANCO DO BRASIL S/A x VADIL-
SON CORREA DE NOVAES e outros -Avaliação no valor de
R$-645.900,00; e conta geral no valor de R$-221.873,55, in-

cluído os honorários advocatícios e custas processuais, para
manifestação em cinco dias.-Adv. GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI e ELOI ANTONIO POZZATI-

7.-EXECUCAO-135/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AD-
JAIR DE MOURA E COSTA -Avaliação no valor de R$-
432.000,00; e conta  geral no valor de R$-89.903,93, incluído
os honorários advocatícios e custas processuais, para manifes-
tação em cinco dias.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI e ELOI ANTONIO POZZATI-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-49/2001-CELSO JOSE DA SIL-
VA - SINDICO DA MASSA FALIDA x MASSA FALIDA DA
PIQUIRIVAI DIESEL LTDA -Sentença homologando as con-
tas prestadas pelo síndico Celso José da Silva.-Adv. CELSO
JOSE DA SILVA e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

9.-INDENIZACAO-47/2002-EDNEIA AQUINO e outros x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI e outros -Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se o(a) Autor(a), em dez (10) dias.-
Adv. CARLOS DORIGON-

10.-SEPARACAO LITIGIOSA-205/2002-L. B. S. F. x D. D. F.
-Designada audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO para o
dia 16 de OUTUBRO de 2002, às 16:00 horas. Fixado alimen-
tos  provisórios em um salário mínimo mensal. Indeferido pe-
dido de assistência judiciária gratuita, deferindo tão-somente
que a autora proceda o recolhimento de custas ao final, caso
seja sucumbente.-Adv. ARIOVALDO CAVALCANTE-

11.-CARTA PRECATORIA-29/2001-Oriundo  da Comarca de
UMUARAMA - PR / 1. VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL
S/A x ITATIAIA ESQUADRIAS COLONIAIS LTDA e outros
-Avaliação no valor de R$-60.000,00, para manifestação em
cinco dias.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

12.-CARTA PRECATORIA-90/2001-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA-PR / 1. VARA FAZENDA PUBLICA -MILTON
ALVES DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e outros
-Vista à Fazenda Pública do Estado do Paraná.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

13.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-15/2001-M.P.E.P.
x E.C. e outros -Para apresentação de memoriais, no prazo de
dez (10) dias.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

ARAUCÁRIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
RELAÇÃO Nº 28/2002

JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves..
Ação  de regulamentação de visitas nº 49/02.Autor: Rubens An-
tonio Vieira – requerida:Silmara da Rosa – DESPACHO: Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação.  Advogada: Dra. Gi-
sele de Oliveira Parchen.
Ação de Separação, nº 80/02 – Autora: Silmara da Rosa – reque-
rido: Rubens Antonio Vieira – DESPACHO: Para a audiência de
conciliação, designo data de 09 de outubro de 2002, às 14:00
horas. Advogado: Dr. Mario Sergio de Almeida.
Ação de Modificação de Guarda, nº 138/02- Autora: Vanilda Maria
da Rosa – Requerido Rubens Antonio Vieira- DESPACHO: “In-
time-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e
documentos de fls. 39/44. Advogado: Dr.André Luminato.
Medida Cautelar de Busca e Apreensão, nº 243/02- Autor: Joel
Francisco Ribeiro – requerida: Angelina de Pontes – DESPA-
CHO: “Audiência de Instrução e Julgamento dia 04 de setembro
de 2002, às 13:30 horas. Advogados: Dra. Deise C.Monteiro
Barros Hinz e Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.
Ação de retificação de Matricula, nº 16/98 – Autor: Alceu Basi-
lio Vanante e Antonia Venante.Sentença:”Torna-se impossível a
retificação à luz dos artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73, pelo fato
de que, está só pode ocorrer em caso de erro constante do regis-
tro. ISTO POSTO, de acordo com o parecer ministerial de fls. 15,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custa na for-
ma da lei. P.R.I. ADVOGADO: Dr Miguel Luiz Conte
Ação de Execução de Alimentos nº 164/01 – Autora: S.M.W.,
repres. Por sua mãe: Tatiane Ferreira Marques e requerido: Paulo
Wosniacki: DESPACHO: “ Indefiro o pedido de fls. 11, tendo em
vista a sentença de fls. 10. Após decorrido o trânsito em julgado
arquive-se. Int. Advogado: Dr. Luiz Fernando Chemim.
Ação de Regulamentação de visitas nº 56/01: Autor: Germano
Rogério de Almeida e Requeridos: J.S.A  e D.S.A, repres. Por
Sidinéia Santos Serpa: DESPACHO: “Tendo em vista que a parte
requerida contestou o feito, intime-se esta para se manifestar so-
bre o pedido de desistência de fls. 21. Advogado: Dr. Luiz Fer-
nando Chemim.
Ação de Divórcio nº 294/01 – Autora: Margarida de Oliveira do
Amaral – Requerido: Marcos de Castro do Amaral – DESPA-
CHO: “Intimem-se as partes para especificaram a provas que pre-
tendem produzir, esclarecendo a necessidade destas, sob pena de
indeferimento. Advogados: Dr.Odail Horário  e  Dr. Silvio Cesar
Kucla.
Ação de Separação nº 190/01- Autora: Rosani de Fatima Nunes e
Requerido: Luiz Roberto Nunes: Despacho: “Audiência de
conciliação,instrução e julgamento’

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
RELAÇÃO Nº 29/2002

JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves..
Maria de Lourdes Rodrigues.
Ação de Separação nº 190/01- Autora: Rosani de Fátima Nunes e
Requerido: Luiz Roberto Nunes: Despacho: “Audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento no dia 02 de outubro de 2002, às
15:horas. Advogado: Dr. Sidney Azarias Inácio – Curador Espe-
cial: Dr. José Falat.
Ação de Separação nº 559/01: Autora: Revelin Cristina Fernan-
des dos Santos: requerido: Claudemir José Gomes dos Santos:

“DESPACHO:Face a certidão de fls. 13, manifeste-se a parte
autora.Advogada: Dra. Cintia Odppis Saliba Oliveira.
Ação de Alimentos nº 389/01: Autora: Maria Ingral Bozza – Re-
querido: Arald Antonio Bozza – DESPACHO:”Intimem-se as
partes para especificarem as provas que pretendem produzir, es-
clarecendo a necessidade destas, sob pena de indeferimento.
Advogada:Dra. Cintia Odppis Saliba Oliveira e Dr. Silvio Cesar
Kucla.
Ação de Execução de Alimentos, nº 161/2001 – Autores: T.L.A.
P.  e J. A P., repres., por Mari E. de Andrade – Requerido-  Paulo
Fernandes Veloso Pires – DESPACHO: Intime-se a parte exe-
qüente para se manifestar acerca das prestações vencidas, con-
forme solcitação ministerial.Advogado: Dr. João Caetano Saliba
Oliveira.
Ação de Investigação de Paternidade, nº 185/2001 – Autora: D.L.,
repres. Por sua mãe: Elizabete de Lima – Requerido: Cassio La-
chmann. DESPACHO: “Designo  a data de 30 de outubro de 2002,
às 15:30 horas, para a audiência de conciliação e saneamento.
Advogado:Dr. Otávio Ernesto Marchesini.
Ação de Divórcio nº 498/01 – Autora: Ítala Natalia Wojcik e re-
querido: David Wojcik. DESPACHO:”Nomeio para funcionar
como curador especial do requerido(art. 9º- inc. II do CPC) sob a
fé de seu grau, o Dr. ADILSON LASS, para apresentar contesta-
ção ao presente feito, no prazo de 15 dias.
Ação de Alimentos nº 99/98 – Autora: C.C.Z., representada por
sua mãe Claudineia Costa – requerido: Luciano Zimmermann –
Despacho:”Tendo em vista o contido as fls. 17, suspendo o feito
pelo prazo de um ano, após o prazo mencionado, intime-se a au-
tora para se manifestar. ADVOGADO: Dr. José Tadeu Saliba.
Ação Pena, nº 89/01 RÉU PRESO –  Réu - Albino Sauner e
outro:”Apresente o Dr. Defensor dos réus as alegações finais em
três dias. Defensor: Dr. MISAEL PEREIRA DA SILVA.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
RELAÇÃO Nº 30/2002

JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves..
Ação Penal, nº 121/01 – Réu: Edmilson de Oliveira e outro: Des-
pacho- Apresente  a defesa do réu Ednilson, as alegações finais
no prazo legal. Advogado: Dr. Illio Boschi Deus(RÉU PRESO).
Ação Penal, nº 40/02 – Réu: Valmir Batista Cesar e outro – DES-
PACHO: Apresente a defesa prévia do réu Valmir, no prazo de
três dias, audiência para oitiva das testemunhas de acusação, no
dia 19 de setembro de 2002, às 15:00 horas.Advogado:
Dr.Henrique Ehlers silva (RÉU PRESO).
Ação Penal, nº 516/02 – Pedido de Habeas Corpus – Réu: VAL-
MIR BATISTA SOUZA: DESPACHO: Em 06 de agosto de 2002,
foi negada a ordem de Habeas Corpus ao réu paciente. Advogado
– Dr. Henrique Ehelers Silva.
Autos de Relaxamento de prisão: Réu Valmir Batista Cesar. Em
22 de julho de 2002, foi julgada improcedente o pedido. Advoga-
do_ Dr. Henrique Ehlers Silva(RÉU PRESO).
Ação Penal nº 45/01 – Réu Edson Siqueira – Sentença. “Vistos,
etc. Condeno o réu Edson Siqueira, pelo crime de tráfico de dro-
gas. Três anos de reclusão e 50dias multa. Para o crime de porte
de arma a um ano de detenção e quinze dias multa – regime fe-
chado”. Advogado – Dr. Joguibe Mansur.(RÉU PRESO).
Ação de Revisão de Alimentos nº 113/2001 – Autora: A O F.,
representada por sua mãe:Leoni Otilio – Requerido Roni Jacob
Furman – DESPACHO –“Redesigno audiência de instrução e jul-
gamento, para o dai10 de setembro de 2002, às 10:00 horas. Ad-
vogados: Dra. Helena da Gama Lobo D’Eça  e  Dr. Sergio de
Arruda.
Ação de Divórcio nº 317/02- Autor: Alexandre Marcos Mosca-
leski e requerida Suzanita Aparecida Moscaleski –
DESPACHO:Designo a data de 25 de setembro de 2002, às 13:30
horas, para a audiência para comprovação de lapso temporal.
Advogado: Dr. Aristides Alves Rodrigues Filho.
Ação Penal nº 159/01- Réu- Claudinei Barbosa de Oliveira e ou-
tro “ Apresente o Dr. Defensor  a defesa prévia em três dias.
Advogado: Dr. José da Costa Valim Filho.
Ação de Alimentos nº 274/02 – Autoras: L.E.M.Z. e L.M.Z., re-
presentadas por sua mãe: Luciane Aparecida Zithovski e Reque-
rido: Eloir Antonio Zithovski- DESPACHO: “Audiência de con-
ciliação em 14 de maio de 2003, às 14:00 horas. Advogado: Dou-
tor Claudinei Belafronte.
Ação de Alimentos nº 388/01 –Autor> M.V.F.S., reps. Por Gisele
Aparecida França – requerido: Marcos Paulo Severo. Despacho.
Audiência de Instrução e Julgamento no dia 25 de setembro de
2002, às 15:00 horas. Advogados: Dr. Sergio Vieira Portela  e
Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
RELAÇÃO Nº 31/2002

JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves.
Pedido de Guarda e Responsabilidade nº 31/99 – autora HELE-
NA MONTEIRO e requerida TATIANE DA SILVA e EURICO
RODRIGUES MONTEIRO – Despacho: “Nomeio para funcio-
nar como curador especial dos requeridos (art. 9º, inc. II do CPC),
sob a fé de seu grau, o Dr.Marcio Fontoura Lass, para apresentar
contestação, no prazo de 10 dias”. – Advogado: DR.MARCIO
FONTOURA LASS.
Processo Criminal nº 120/01 – réu ADENILSON DE OLIVEIRA
– Sentença: “Vistos, etc. Condeno o réu Ednilson de Oliveira,
pelo crime de tráfico de drogas, a três anos e sete meses de reclu-
são e 120 dias multa, (1/30) do S.M., regime fechado – crime de
porte ilegal de arma, um ano e seis meses de detenção e 40 dias
multa (1/30) do S.M., regime semi-aberto. Araucária, 21/08/02.”
– Advogado: DR.ÍLIO BOCHI DEUS.
Ação de Alimentos nº 388/01 – autor M.V.F.S., repres.por sua
mãe GISELE APARECIDA FRANÇA e requerido MARCOS
PAULO SEVERO – Despacho: “Defiro por ora, a prova testemu-
nhal. Designo a data de 25/09/2002 às 15h, para audiência de
instrução e julgamento.” – Advogado: DR.SERGIO VIEIRA
PORTELA e DRA.MARIA DE LOURDES RODRIGUES.
Processo Criminal nº 29/96 – réu CÉSAR NÓBREGA – Despa-
cho: “Oitiva de testemunha de defesa (João Maia), para o dia 21/
11/02 às 15h.” – Advogado: DR. ROGÉRIO HASSELMAN.
Processo Criminal nº 140/99 – réu TAYLOR CRISTIANO DA
SILVEIRA – Despacho: “Apresente a defesa em cinco dias, as
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alegações finais.” – Advogado: DRA.MARIA HELENA MACE-
NO.
Ação de Execução de Alimentos nº 255/97 – autora J.P., rep.p/
sua mãe CAROLINA LESKO e requerido FRANCISCO PIROG
– Despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a petição e docu-
mentos de fls.55/56.” – Advogado: DR.ALCEU MARCZUNSKI.
Ação de Reversão de Guarda nº 327/01 ap.411/01 – autor LUIZ
ALBERTO CORDEIRO e requerida MARIA CRISTINA STOR-
RER – Despacho: “Intime-se as partes para se manifestarem so-
bre o Estudo Social de fls.46/50”. – Advogado: DR.SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e DR.LUIZ FERNANDO
CHEMIM.
Processo Criminal nº 14/02 – réu PAULO MARCELO CHAVES
– Despacho: “Apresente a resposta a acusação, conforme artigo
38 da Lei 10.409/02.” – Advogado: DRA.DÉBORA MARIA
CÉSAR DE ALBUQUERQUE.
Processo Criminal nº 104/94 – réu JUCIMAR BARBOSA AGA-
PITO, CLEVERSON NOVAK e PAULO ANTONIO ALVES –
Despacho: “Manifestem-se os Drs.defensores com relação ao
art.499 do CPP, no prazo de 48 horas”. – Advogado: DRA.DIRCE
DE PAULA MION, DRA.RAQUEL SALLES BARBOSA e
DR.PEDRO RIBEIRO FILHO.

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 68/2002
alejandro@brturbo.com
JUIZ DE DIREITO: Dra. Angela Maria Machado
ESCRIVA: MARILENA VIDAL PATINO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 019 00212/2002
CLINIO L.L. LYRA 002 00336/1990
DARLENE COSTA NEIZER 017 00357/2001
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 005 00073/1998

006 00231/1998
EDSON SHOITI FUGIE 008 00241/1999
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 016 00091/2001
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 003 00531/1996

007 00143/1999
IZABEL MARTINS CAMPOS 012 00392/2000
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 019 00212/2002
JOSE CESAR V. NETO 004 00555/1996
JOSE CID CAMPELLO FILHO 003 00531/1996
JOSE CID CAMPELO 003 00531/1996
JOSE LUIZ ALMIRAO 009 00370/1999
LUCIANA MUGGIATI DOS SANT 004 00555/1996
LUIZ FERNANDO DIETRICH 012 00392/2000
LUIZ MAZZA 015 00001/2001
MARCIO TADEU BRUNETTA 003 00531/1996
MARCOS H.M.PEREIRA 010 00636/1999
MAUREEN MACHADO VIRMOND 002 00336/1990
MIEKO ITO (FONE.224.2659) 014 00793/2000
MOACIR ALVARO DE SOUZA 008 00241/1999
NELSON BUSATO 011 00272/2000
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 019 00212/2002
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 008 00241/1999
OLIVIO H. R. FERRAZ 007 00143/1999
OSMAR ANDRADE ZOTTO 013 00523/2000
OTOMI KOHLMANN 021 00219/1999
OTTO J. LYRA NETO 002 00336/1990
PAULO EDUARDO BREVE 018 00554/2001
PEDRO ANGELO ANDREASSA 020 00478/2002

010 00636/1999
001 00580/1975

RITA ELIZABETH C. GANDOLF 003 00531/1996
SILVIO SEGURO 005 00073/1998

1.-USUCAPIãES-580/1975-ALTAMIRO DELIS DE SOUZA x
ESTE JUIZO ==  Ao autor, para dar prosseguimento ao feito,
informando o endereço atual e correto de Antonio G. de Luz,
em cinco dias, sob pena de extinção. == Adv. PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-336/1990-CLAUDIO
ROTH x RENATO HAUBER E EDEONETE HAUBER == Ao
autor para falar sobre a excessão de Pré-executividade, em 5
dias.  == Adv. CLINIO L.L. LYRA, OTTO J. LYRA NETO e
MAUREEN MACHADO VIRMOND-

3.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-531/1996-IMOBILIA-
RIA PAPAL LTDA x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ==
As partes, para em 10 (dez) dias, prazo comum, sobre os escla-
recimentos complementares do Sr. Perito. == Adv. RITA ELI-
ZABETH C. GANDOLFO, JOSE CID CAMPELLO FILHO,
JOSE CID CAMPELO, IVO CEZARIO GOBATTO DE CAR-
VALHO e MARCIO TADEU BRUNETTA-

4.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-555/1996-BAMERIN-
DUS CIA DE SEGUROS x MARIA APARECIDA ROZOVITS
== A autora, para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias,
sob pena de extinção por abandono. == Adv. JOSE CESAR V.
NETO e LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS-

5.-PROCESSOS  DE EXECUÇÕES-73/1998-DOMINGOS
BERTOJA x ERNANI KOCHINSKI == Fls. 97 deferido, Ao
Procurador do executado para manifestar-se em 10 dias.  ==
Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e SILVIO SEGU-
RO-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-231/1998-LEAL FACTO-
RING E CONSULTORIA LTDA x EDISON RENATO VALEN-
GA COLODEL COM. DE MAT./CONST. == Diga o autor, em
10 (dez) dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-143/1999-LUIZ AN-
GELO PASETTI, PASSETI & PASSETTI e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL e outros == Aos autores para
manifestarem-se acerca da contestação em 10 (dez) dias. ==

Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e OLIVIO
H. R. FERRAZ-

8.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-241/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x VALDIVINO ALVES DA SILVA == Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias, sobre o prosseguimento
do feito. == Adv. MOACIR ALVARO DE SOUZA, EDSON
SHOITI FUGIE e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

9.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-370/1999-MARLI
DOS SANTOS E AMANDA CRISTINA DOS SANTOS x
ADEMAR CUSTODIO DOS SANTOS ==  Aguarde-se pelo
prazo requerido (90 dias). == Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-636/1999-AUTO VI-
ACAO 1001 LTDA x OLINDA DAVID MAMEDES == As
partes para requeiram o que for de direito, em 5 (cinco) dias.
== Adv. MARCOS H.M.PEREIRA e PEDRO ANGELO AN-
DREASSA-

11.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-272/2000-JOSE-
PHINA ARAUJO REGO, e outros x JOAO RICARDO LUS-
TOSA REGO == A parte p/ que comprove nos autos, o paga-
mento da taxa devida ao FUNREJUS, em cinco dias, o valor
devido refere-se à diferença entre o valor devido e o deposita-
do. == Adv. NELSON BUSATO-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-392/2000-AZ IMOVEIS
LTDA e outros x JOHNNY NASCIMENTO TEIXEIRA ==
Processo extinto, com julgamento do mérito, com fulcro no in-
ciso III do art. 269 do CPC. == Adv. IZABEL MARTINS CAM-
POS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

13.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-523/2000-ANA
MARIA ZANLORENSE e outros x AMERICO ZANLOREN-
ZI == Ao autor para juntar as certidões negativas das Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, em cinco dias. == Adv. OSMAR
ANDRADE ZOTTO-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-793/2000-MARIO
SEBASTIAO SIMAO x ESTADO DO PARANÁ - DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO-DETRAN  == Ao autor para promo-
ver a citação do DETRAN,  indicando devidamente sua quali-
ficação, com endereço para citação, em 10 dias. == Adv. MI-
EKO ITO -

15.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-1/2001-SUPERMERCA-
DO DRUZIKI LTDA x MARINEIA SOUZA DE PAULA ==
Oficios à disposição R$ 14,00. == Adv. LUIZ MAZZA-

16.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-91/2001-NILZETE
MARIA ANDREASSA KIKINA x MIGUEL KIKINA SOBRI-
NHO  == A inventariante para o pagamento das custas rema-
nescentes processuais, a fim de que o formal de partilha seja
expedido,  em 5 (cinco) dias: FUNREJUS:.......................R$
78,84. (Setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). ==
Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

17.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-357/2001-ALINE VI-
EIRA DOS ANJOS x ESTE JUIZO == Alvará à disposição. ==
Adv. DARLENE COSTA NEIZER-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-554/2001-CONTASS-
TRI COM. E ASSESSORIA TRIBUTARIA S/C LTDA x SAN-
TA CECILIA COM. DE AUTOMOVEIS LTDA e outros == A
requerente p/ efetuar o preparo das  custas, em cinco dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, que importam em R$
159,60. == Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

19.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-212/2002-TRANSPI-
OTTO TRANSPORTES LTDA x MEDCHEQUE S/A == A
autora para impugnar. Audiência de conciliação e saneamento
dia 11 de novembro de 2.002, às 15:00 hrs, na qual serão defe-
ridas provas, caso não haja acordo. ==  Adv. NORBERTO
BONAMIN JUNIOR, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

20.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-478/2002-VALE-
RIA KUPKA x CARLOS KUPKA == Ao Dr. Pedro A. Andre-
assa, para assinar o Termo de Compromisso de inventariante.
== Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

21.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-219/1999-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 1ªVARA CIRCUNSCRICAO JUDI-
CIAR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x BENCRIS CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA e outros == A exequente para,
em 5 (cinco) dias, manifestar-se o seu interesse no feito. ==
Adv. OTOMI KOHLMANN-

CAMPO MOURÃO

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 30/2002
JUIZA DE DIREITO- FABIANA LEONEL AYRES BRES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR KENHITI ISSI 020 00399/1997

031 00364/1998
ADMIR VIANA PEREIRA 083 00214/2002

005 00149/1993
096 00267/2002

ADRIANO LIMA TOLDO 045 00260/2000
ADRIANO MICHALCZESZEN COR 040 00424/1999
AGNALDO HUDSON FERRADOZA 046 00274/2000
AGUEDA DOROTEIA DOMANSKI 056 00149/2001

081 00200/2002
AMANCIO JOSE RODRIGUES 005 00149/1993
ANALISE CHAIBEN 053 00116/2001
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 033 00414/1998
ANDREY LEGNANI 091 00243/2002
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 075 00107/2002

ANGELO PILATTI NETO 005 00149/1993
ANTONIO CARLOS GOMES 005 00149/1993
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN 101 00052/2002
ARIDEL MOURE NASCIMENTO 046 00274/2000
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL 005 00149/1993
AYMAR SOARES DE SOUZA LIM 055 00148/2001
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 008 00110/1994
CARLA FABIANA HERMANN ZAG 048 00323/2000

032 00398/1998
033 00414/1998
084 00220/2002

CARLOS A B. CAGGIANO 005 00149/1993
CARLOS HENRIQUE SANTILLI 005 00149/1993
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 070 00040/2002
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 034 00498/1998
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 059 00210/2001
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 013 00709/1995

035 00005/1999
027 00038/1998
017 00127/1996

DENISE KUNG BRUEL 070 00040/2002
DEOCLECIANO DADAMO CARNEI 051 00428/2000

014 00853/1995
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 077 00137/2002
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 005 00149/1993

024 00582/1997
010 00209/1994

DIVA FIORE MIOTTO 003 00383/1988
002 00336/1988
015 00902/1995

DOMINGO SPINA 099 00015/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 051 00428/2000
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 028 00075/1998
EDALMO DA SILVA 031 00364/1998
EDILSON JAIR CASAGRANDE 085 00221/2002
EDISON NIELSEN 005 00149/1993
EDMUNDO MANOEL SANTANA 033 00414/1998

084 00220/2002
EDSON LEUCIR GRIPA 054 00136/2001
EDSON MONTOR OZORIO 019 00118/1997

026 00618/1997
093 00255/2002
021 00406/1997

EDSON SEGURA BATILANI 074 00104/2002
EDSON SHOITI FUGIE 058 00184/2001

074 00104/2002
EDUARDO MARQUES DA SILVA 051 00428/2000
EDUARDO PACHECO 064 00358/2001
ELSON DE SOUZA FONSECA 079 00172/2002
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 058 00184/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 065 00382/2001
ESTEVAO RUCHINSKI 059 00210/2001
EUGENIO SOBRADIET FERREIR 059 00210/2001
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KLEBER FARIA MASCARENHAS 054 00136/2001
LEANDRO GUIMARAES DO VALE 087 00234/2002
LENITA BARTZ 005 00149/1993
LUCIANA SEZANOWSKI 073 00099/2002
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 067 00019/2002

040 00424/1999
043 00189/2000
024 00582/1997
007 00366/1993
097 00268/2002

LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 012 00041/1995
038 00351/1999

LUIZ EDUARDO VOLPATO 072 00054/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 070 00040/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 037 00311/1999
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 086 00233/2002
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 058 00184/2001

044 00235/2000
074 00104/2002

MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 017 00127/1996
MARCELO BERVIAN 025 00603/1997
MARCELO SERGIO PEREIRA 048 00323/2000

032 00398/1998
033 00414/1998
088 00237/2002
084 00220/2002
044 00235/2000

MARCIO BACARIM POSSEBOM 028 00075/1998
MARCIO BERBET 034 00498/1998
MARCO ANTONIO MORENO CAST 045 00260/2000
MARCO ANTONIO PADOVANI 059 00210/2001
MARCO AURELIO CASTALDO CL 074 00104/2002
MARCOS AURELIO RODRIGUES 068 00021/2002
MARCOS J. R. SALAMUNES 054 00136/2001
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 066 00394/2001
MARCUS E. PERES DA SILVA 078 00144/2002
MARIA JOSE STANZANI 102 00075/2002
MARIANGELA CUNHA 071 00043/2002

048 00323/2000
027 00038/1998

MAXMILIAN GOMES COLHADO 049 00324/2000
058 00184/2001
044 00235/2000
074 00104/2002

MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 054 00136/2001
NELSON PASCHOALOTTO 065 00382/2001
NILTON DE MATTOS CALDAS 005 00149/1993
NIVALDO POSSAMAI 036 00242/1999
OSVALDO FONSECA BROCA 014 00853/1995
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 068 00021/2002

020 00399/1997
042 00065/2000

PAULO SERGIO GONCALVES 039 00416/1999
PAULO VANI COSTA 067 00019/2002
PEDRO CARLOS PALMA 047 00297/2000

056 00149/2001
057 00171/2001
016 00034/1996
061 00285/2001
015 00902/1995
062 00346/2001
045 00260/2000
063 00347/2001
102 00075/2002
072 00054/2002
054 00136/2001
009 00158/1994

PEDRO TEIXEIRA PINTO 011 00266/1994
026 00618/1997

RAQUEL C. BALDO 006 00240/1993
RENATO FERNANDES SILVA JU 003 00383/1988

002 00336/1988
022 00458/1997
086 00233/2002

RITA DE CASSIA CARTELLI D 041 00051/2000
ROBERTA BARCO LOPES 012 00041/1995
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 045 00260/2000
ROBERTO GREJO 043 00189/2000
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 038 00351/1999
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 048 00323/2000

011 00266/1994
008 00110/1994
010 00209/1994

ROBSON JOSE HRUSCHKA 013 00709/1995
ROSANA ARAUJO DE SA RIBEI 052 00046/2001
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 023 00468/1997

005 00149/1993
029 00134/1998

RUBENS CARLOS BITTENCOURT 038 00351/1999
RUBENS DE OLIVEIRA 035 00005/1999

018 00689/1996
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 098 00269/2002

069 00032/2002
RUBENS SANCHES HERNANDES 011 00266/1994

008 00110/1994
010 00209/1994

SANDRA NEGRI COGO 031 00364/1998
SANTINO RUCHINSKI 059 00210/2001
SERGIO FERNANDO HESS DE S 023 00468/1997
SIDNEI DE SOUZA JARDIM 084 00220/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 037 00311/1999
TOSHIHARU HIROKI 016 00034/1996

080 00179/2002
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 029 00134/1998
WAGNER PEREIRA BORNELLI 086 00233/2002
WALMOR JUNIOR DA SILVA 049 00324/2000

026 00618/1997
044 00235/2000
094 00256/2002
093 00255/2002

WALTER DA COSTA 058 00184/2001
044 00235/2000
074 00104/2002
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WALTER KRUSE 058 00184/2001
044 00235/2000
074 00104/2002

WILMAR JACOB 056 00149/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-826/1987-GIOM-
BELLI S/A MAQUINAS AGRICOLAS x ALBERTO ANTO-
NIO FREI e outros -Diga o exequente sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-336/1988-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FIORE IND. E
COM. DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e outros -
Aos executados para efetuarem o pagamento das custas pro-
cessuais finais no valor de R$ 1.041,80 (um mil quarenta e um
reais e oitenta centavos). -Adv. DIVA FIORE MIOTTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-383/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FIO-
RE IND. E COM. DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e
outros -Aos executados para efetuar o pagamento das custas
processuais finais no valor de R$ 969,50 (novecentos e sessen-
ta e nove reais e cinquenta centavos). -Adv. DIVA FIORE MI-
OTTO-

4.-DECLARATORIA-203/1991-TOME CARLOS DE SOUZA
e outros x GENTIL ANCELMO  LEMES -Sobre o incidente,
diga o exequente. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-149/1993-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA x SIN-
TRACOOP e outros -A autora para dar cumprimento a carta
precatória expedida. -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

6.-USUCAPIAO-240/1993-D.E.R. FUTEBOL DE REGATAS
x ARAMIS MEYER COSTA e outros -Aos apelantes para aten-
dimento do contido na ultima parte do r. parecer de fls. 278, em
cinco dias. “(...) Pelo exposto, a manifestação, no momento, é
no sentido de que o feito seja convertido em diligência a fim de
que se oportunize aos apelantes a juntada da aludida certidão
de casamento, requerimento este que se faz com fulcro no art.
560 e respectivo parágrafo único, do Código de Processo Civil.
-Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

7.-INDENIZACAO-366/1993-ANDERSON CORNELIO CAS-
TALDO x VIRGILIO ZARONE e outros -O v. acordao de fls.
126/130 declarou a nulidade do registro relativo à matricula
22.911 do 2º CRI local. Entretanto, foi oferecida a Corregedo-
ria acerca de duplicidade o que pressume tenham sido adotado-
as as providências  necessárias ao cancelamento. Assim, para
que tenha seupedido deferido, deverá o Peticionário compro-
var a existência de embas as matrículas, para, se assim for, de-
terminado o cancelamento da segunda. -Adv. LUIS GONZA-
GA DE OLIVEIRA AGUIAR-

8.-REPARACAO DE DANOS-110/1994-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x AUGUSTINHO VECHI -Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de  trinta (30) dias. -Adv. RU-
BENS SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-158/1994-COMERCIO E
REPRESENTACOES DE COUROS LOANDA LTDA x FRI-
MENDES CURTUME E COMERCIO DE COUROS LTDA -
”(...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
ao efeito de declarar a nulidade da  duplicata referida na inici-
al, JULGO PROCEDENTE também a medida cautelar para
determinar o cancelamento definitivo  do protesto do título
mencionado. Fica a requerida responsável pelo pagamento das
custas processuais e da verba honorária ao patrono da autora,
que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), para ambas as ações
de acordo com o art. 20, par. 4º, do CPC. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

10.-RESTITUICAO-209/1994-MUNICIPIO  DE CAMPO
MOURAO x COMERCIAL DE COMBUSTIVEL MARTINS
LTDA -Ao exequente para dar regularandamento ao feito. -Adv.
RUBENS SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIERIN
DO PRADO-

11.-COBRANCA-266/1994-DEODATO VEIGA x MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO -As partes ante o contido no ofício de
fls. 525/526. -Adv. PEDRO TEIXEIRA PINTO, RUBENS
SANCHES HERNANDES e ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO-

12.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-41/1995-CEL-
SO BRAGANHOLO x CLAUDEMIR DE SOUZA EVANGE-
LISTA -Sobre as preliminares, diga o autor, em dez dias. -Adv.
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ROBERTA BAR-
CO LOPES-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-709/1995-ANTO-
NIO RAIMUNDO FERREIRA COSTA x SLOMP INVESTI-
MENTOS IMOBILIARIOS S.C LTDA -”(...) Posto isso, e pelo
mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA a Ação de Con-
signação, sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa
ad causam, o que faço com fundamento no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno
o Autor ao pagamento  das custas processuais e honorários
advocatícios,  estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais),
por equidade, na forma do artigo 20, par. 4º, do CPC. Tudo
para os fins previstos na Lei 1060/50, já beneficiário da Justi-
ça Gratuíta. Ainda, com relação à Ação de Rescisão de Con-
trato cumulada com Reintegração de Posse e Perdas e Danos,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, por
ilegitimidade ativa ad causam e falta de pressuposto proces-
sual, conforme previsão contida no artigo 267 inciso VI e IV,
respectivamente, do CPC. Sucumbente  arcará os Autores com
as custas processuais. Oportunamente, translade-se cópia desta
aos autos sob nº 894/96. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SIL-
VEIRA-

14.-EXIBICAO-853/1995-BANCO ITAU S/A x JURANDIR
SILVEIRA PINTO e outros -Nomeio-lher Curador o Dr. Deo-
cleciano D. Carneiro, sob a fé de seu grau. -Adv. DEOCLECI-
ANO DADAMO CARNEIRO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-902/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALDIVO HANEL e outros -Ante o
contido na manifestação de fls. 174, do Sr. Avaliador Judicial,
manifeste-se o Credor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/1996-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE LEITE DE SOUZA e outros -Desig-
no os dias 04/11 e  18/11/2.002, às 15:00 horas, para a praça de
arremataçao  dos bens penhorados. Ao exequente para publicar
o edital de leilao expedido, bem como recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA e TOSHIHARU HIROKI-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-127/1996-DELESIA LUIGIA
SLOMP e outros x SEVERINO ALVES CAROBA e outros -
Diga o Curador nomeado aos Réus sobre os documentos trazi-
dos pelos Autores às fls. 188/230. -Adv. MARCELLO GUS-
TAVO GOLDONI-

18.-USUCAPIAO-689/1996-ILSON OLIVO,MARIA DA PAZ
SOARES OLIVO x DELEZIA LUIGIA SLOMP,DECIO CAR-
LOS SLOMP,STELLA VIL e outros -Diga o autor sobre a carta
precatória retirada para cumprimento. -Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-118/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAQUIM APARECIDO LOPES -Ao
autor para efetuar o pagamento das custas processuais finais no
valor de R$ 178,68 (cento e setenta e oito reais e sessenta e
oito centavos). -Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-399/1997-BAN-
CO MERIONAL DO BRASIL S/A x LATICINIOS CAMPO
MOURAO LTDA e outros -Designo os dias 04/11 e 18/11/2002,
às 15:10 horas, para a praça de arremataçao dos bens penhora-
dos. Ao exequente para publicar o edital de leilao expedido,
bem como recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça para o
devido cumprimento. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI e PAU-
LO ROBERTO MERLIN RIBAS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-406/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAQUIM APARECIDO LOPES e
outros -Informe o Exequente qual  acordo suspendeu o cumpri-
mento da precatória na Comarca de Goioerê, posto que dos
presentes autos não existe qualquer comunicação de referido
acordo. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-458/1997-JOSE
ALBERTO FUCHS x ALBERTO KALAU LOPES -O feito se
encontra suspenso há tempo muito susperior ao de que trata o
artigo 1265, par. 3º, do CPC. Assim, promova o Exequente o
seu andamento, pena de extinção. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

23.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-468/1997-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - CO-
AMO x INDUSTRIA TEXTIL REUTER LTDA e outros -O
feito não pode ser arquivado, em face da penhora existente nos
autos. Assim, diga a Exequente. -Adv. ROSNEY MASSAROT-
TO DE OLIVEIRA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-582/1997-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x JULIO VIEIRA DOS SANTOS e outros
-O petitório de fls. 327/328, além de dar interpletação absolu-
tamente equivocada da sentença proferida, desmerece qualquer
guarida, vez que nada há para ser executada, a não ser quanto
aos encargos sucumbenciais. Quanto ao pedido de fls. 330,
deverá o Exequente observar o disposto nos arts. 282, 614 e
615 do CPC, a fim de obter a execução dos honorários. -Adv.
DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

25.-ACAO MONITORIA-603/1997-ICO COMERCIAL S/A-
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x M.MARIA MOURA
E CIA LTDA -A parte autora para recolher a guia expedida,
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
CELO BERVIAN-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-618/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x KENNY FURUUSHI e outros -Aos
Executados, citados por edital, nomeio Curador Especial o Dr.
Pedro Teixeira Pinto, sob a fé de seu grau. Intime-se-lhe para
os devidos fins. -Adv. PEDRO TEIXEIRA PINTO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-38/1998-CAM-
POCRED FACTORING EMPRESARIAL LTDA x ROBERTO
JOSE SOAVINSKI e outros -Designo os dias 04/11 e 18/11/
2002, às 15:20 horas, para a praça de arremataçao dos bens
penhorados. Ao exequente para publicar o edital de leilao ex-
pedido, bem como recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça
para  o devido cumprimento. -Adv. DAISY LUCY DEZAN
SILVEIRA e MARIANGELA CUNHA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-75/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSNERY COM.
TRANS.DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -
Ao autor para dar regular andamento ao feito. -Adv. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI-

29.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-134/1998-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - CO-
AMO x MERENSUL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outros -Diga o exequente. -Adv. ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO  PARANA S/A x PAULO ROBERTO
BORTOLOTO e outros -Manifestem-se os interessados sobre
o calculo geral no valor de R$ 23.400,98 (vinte e três mil quatro-

centos reais e noventa e oito centavos) e ainda sobre a avalia-
cao judicial no valor de R$ 69.105,00 (sessenta e nove  mil
cento e cinco reais). -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DI-
ANIN e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

31.-ANULATORIA DE PARTILHA-364/1998-NEUSA MARIA
BIAVA e outros x ARLETE DE OLIVEIRA e outros -”(...) Sen-
do assim, e porque inexitosa a conciliação, determino, primei-
ramente, que os Requerentes promovam a citação do Requeri-
do Luiz Carlos de Almeida nos autos principais, no prazo de
cinco dias. Oportunamente, o feito deverá ser saneado, com a
apreciação da preliminar de decadência, suscitada por todos os
Contestantes com base em idênticos fundamentos, e de ilegiti-
midade passiva ad causam dos Espólios de Porcina e Maria
Angela, suscitada pela Requerida Arlete às fls. 338/341, dos
autos principais. -Adv. SANDRA NEGRI COGO, EDALMO
DA SILVA, ADEMAR KENHITI ISSI e JOSE LAURINDO
SILVA-

32.-COBRANCA-398/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RETIFICA RETIFORT LTDA e outros -Diga o autor
sobre o acordo noticiado às fls. 222/224. -Adv. IRENE MA-
RIA BRZEZINSKI DIANIN-

33.-INDENIZACAO-414/1998-VIACAO MOURAOENSE
LTDA x JULIO KENZO OKAMOTO -”(...) Posto isso, e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fito de CONDENAR o Requerido ao pagamento
de R$ 2.299,99 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais e
noventa e nove centavos) em favor da Autora, importância a
ser corrigida monetariamente e com a incidência de juros de
6% ao ano, a partir do ajuizamento. Sucumebnte, arcará ainda
com o pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios de 15% sobre o valor da condenação (artigo 20,  par. 3º,
CPC), consdierando-se, para tanto, a natureza do trabalho apre-
sentado e o tempo despendido. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FA-
BIANA HERMANN ZAGOTTO, EDMUNDO MANOEL
SANTANA e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

34.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-498/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDECIR JOSE LAU-
RINDO e outros -Vistos  e examinados estes autos Ação de
Busca e Apreensão sob nº 498/98, em que é Autor o BANCO
DO ESTADO DO  PARANA S/A e Requerido VALDECIR
JOSÉ LAURINDO. HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, a transação havida entre as
partes às fls. 64/66, e de consequência, julgo EXTINTO o pro-
cesso, com julgamento do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais na forma acordada pelas partes. Levante-se eventual cons-
trição. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv. IRENE
MARIA BRZEZINSKI DIANIN, MARCIO BERBET e CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-5/1999-DELESIA LUGIA
SLOMP e outros x MARIA APARECIDA DA SILVA e outros -
Manifeste-se o Curador Especial. -Adv. RUBENS DE OLIVEI-
RA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-242/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE ALVES DA SILVA - Vistos e
examinados estes autos de Execução de Título Extrajudicial
sob nº 242/99, em que são partes BANCO DO BRASIL S.A e
JOSÉ ALVES SILVA. HOMOLOGO,  por sentença, para os
fins previstos no parágrafo único do art. 158 do Código de Pro-
cesso Civil, o pedido de desistência formulado pelo Exequen-
te, e de consequência, julgo EXTINTA a presente Execução, o
que faço  com fundamento no artigo 569 daquele diploma pro-
cessual. Custas já pagas. Levante-se eventual penhora. Oportu-
namente, após as necessárias anotações, remetam-se ambos os
autos ao arquivo. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL e NIVALDO
POSSAMAI-

37.-REINTEGRACAO  DE POSSE-311/1999-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ITAMAR GERSON
C. DE SOUZA -Ao autor para juntar comprovante de distribui-
ção da Carta Precatória. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-REVOCATORIA-351/1999-NEIVA  SIMAO RIEKE x
ANTONIO KLEPA  e outros -Digam as partes originárias so-
bre eventual composição, bem como quanto ao contido no pe-
titório retro. -Av. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE, GILBER-
TO JUSTINO FERREIRA, JULIO MARTINS QUEIROGA,
RUBENS CARLOS BITTENCOURT e LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO-

39.-COBRANCA-416/1999-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SO VERMELHO x EDSON DOS SANTOS e outros -Ao autor
para requerer o que de direito. -Adv. PAULO SERGIO GON-
CALVES-

40.-USUCAPIAO-424/1999-JACIRA CORDEIRO XAVIER x
OLIVIO GOBBI e outros -Sobre o contido na certidão atuali-
zada da matrícula do imóvel, digam as partes. -Adv. ADRIA-
NO MICHALCZESZEN CORREIA, LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR e IZALVI BARRETO DA SILVA-

41.-CAUTELAR DE PRODUCAO DE PROVA-51/2000-FA-
TIMA NUNES FERNANDES e outros x IVAR LUIZ TONET
e outros -A requerente para efetuar  o pagamento das custas
processuais finais no valor de R$ 241,71 (duzentos e quarenta
e um reais e setenta e um centavos) . -Adv. RITA DE CASSIA
CARTELLI DE OLIVEIRA-

42.-COBRANCA-65/2000-DELMAR JOSE DE LIMA e ou-
tros x LUIZ GONCALVES -A parte requerida para dar cumpri-
mento a carta precatória expedida. -Adv. PAULO ROBERTO
MERLIN RIBAS-

43.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUD.-189/2000-NI-

COLETTE INDUSTRIA TEXTIL S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFS. UBEREN LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a certidão de fls. 43-verso. -Adv. ROBERTO GREJO e
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

44.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-235/2000-RO-
MEU VALENTIM MAGGIONI  x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias.
-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

45.-REPARACAO DE DANOS-260/2000-VANESSA APARE-
CIDA BORGES e outros x DEMERVAL CARDIA e outros -
Ao requerido para alegações finais, no prazo de dez dias. -Adv.
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/2000-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x AZZURRA AUTO
POSTO LTDA e outros -Vistos... Nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente Execução movida pela ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA contra AZZURRA  AUTO POSTO LYDA E
OUTROS, autorizando, em consequência, os necessários le-
vantamentos. Faculto as partes a extração de documentos, subs-
tituindo-os por fotocópias. Observadas as formalidades  legais,
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. -
Adv. ARIDEL MOURE NASCIMENTO e AGNALDO HUD-
SON FERRADOZA DA SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-297/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE SOARES DE MELO NETO -A
parte autora para recolher a guia expedida, referente as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA-

48.-EMBARGOS A ARREMATACAO-323/2000-ADALBER-
TO VIZIOLI e outros x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA -
Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

49.-IMPUGNACAO VALOR DA CAUSA-324/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MANASSES REPRESETACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros -Ao impugnado para efetuar o pagamen-
to das custas processuais finais no valor de R$ 616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais). -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-360/2000-BAN-
CO ITAU S/S x HEBER SOUZA  FONSECA -Ao Requerente,
para as providencias necessárias. -Adv. JAIR FELIPES-

51.-INDENIZACAO-428/2000-CICERO CAVALCANTE x
HSBC BANK BRASIL S/A -Ao autor para pagamento dos ho-
norários do Sr. Perito Judicial no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais). -Adv.  EDUARDO MARQUES DA SILVA, DEOCLE-
CIANO DADAMO CARNEIRO-

52.-INTERDICAO-46/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JOSIANI VASCONCELOS SILVA -
”(...) Posto isso, com fundamento no parágrafo único do art.
1183 do Código de Processo Civil, e demais dispositivos apli-
cáveis à espécie,  julgo PROCEDENTE a presente pedido, e de
consequência, DECRETO a interdição de JOSIANI VASCON-
CELOS DA SILVA, devidamente qualificada na exordial, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos de sua vida civil. Consoante as disposições constantes do
artigo 454 do diploma civil, nomeio curador da Interditada sua
tia Rosa da Silva Pereira, que deverá prestar compromisso le-
gal, na forma do artigo 1187, I, do Código de Processo Civil,
independentemente de especialização de hipoteca legal. Expe-
ça-se mandado de inscrição ao Registro Civil desta Comarca,
Livre E, o qual, nos termos do Código de Normas da Douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, deverá comunicar ao
Ofício respectivo da Comarca de Xambré, onde nascida a In-
terditada. Publique-se na imprensa local, por três vezes, com
intervalo de dez dias, constando do edital os nomes da Interdi-
tada e da Curadora, a causa da Interdição  e a plenitude da
curatela. Sem custas. Oportubamente, ao arquivo. -Adv. GIL-
BERTO CARNIATI-

53.-ACAO DE DEPOSITO-116/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FLORISIA DE FATIMA RAMOS -Manifeste-se
o autor. -Adv. ANALISE CHAIBEN e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

54.-DECLARATORIA-136/2001-VIAN  EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x TEXACO BRASIL S/
A PRODUTOS DE PETROLEO  -”(...) As partes estão regu-
larmente representadas e o contraditório foi observado até a
presente momento, razão pela qual DOU O AMBOS OS FEI-
TOS POR SANEADOS. Defiro a produção de provas orais, e
para tanto, designo o dia 09 de abril de 2003 às 14:00 horas,
oportunidade em que serão colhidos os depoimentos pessoais
das partes, bem como das testemunhas a serem arroladas com a
antecedência de quinze dias da data da audiência. Fixo como
pontos controvertidos, sobre os quais incidirá a prova: 1) a na-
tureza do contrato firmado entre as partes; 2) a ocorrência de
erro ou coação na realização dos instrumentos de locação e
sublocação. A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA, ED-
SON LEUCIR GRIPA, MARCOS J. R. SALAMUNES, KLE-
BER FARIA MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRI-
GLIONE-

55.-ARROLAMENTO-148/2001-OSNI DE OLIVEIRA HIL-
DEBRAN e outros x MARIA DE OLIVEIRA e outros -Retifi-
que-se o nome da Inventariante, na forma requerida. O equivo-
co quanto ao número dos autos na sentença é meio erro natural,
o qual fica, desde logo, retificado para 148/01, nos termos do
contido no art. 461, I, CPC. Quanto às escrituras, estas deverão
ser  retificadas junto ao próprio Tabelionato, através do instru-
mento próprio, o que deverá ser providenciado pelo Inventari-
ante. -Adv. AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-149/2001-BANCO BRA
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DESCO S/A x MARITELAS IND. E COM. DE ALAMBRA-
DOS LTDA -”(...) Posto isso, e com fundamento no artigo 92,
I, do Decreto-Lei 7661/45 julgo  procedente o pedido, para
DECLARAR HABILITADO na Falência de MARITELAS IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE ALAMBRADOS LTDA. o cré-
dito do Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 21.568,99, corri-
gido monetariamente a partir do ajuizamento. O crédito classi-
fica-se como QUIROGRAFÁRIO para os fins de inclusão no
quadro geral de credores. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
AGUEDA DOROTEIA DOMANSKI JACOB e WILMAR JA-
COB-

57.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-171/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x AROLDO SMANHOTO - ME -A par-
te autora para recolher a guia expedida, referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

58.-PROTESTO POR PREFERENCIA-184/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA -”(...)
Posto isso, nos termos do contido nos artigos 711 e 712 do
Código de Processo Civil, DECLARO a preferência do crédito
do BANCO DO BRASIL S.A sobre o crédito de LATICINIOS
CAMPO MOURÃO sobre o produto da alienação nos autos de
execução sob nº 119/96, promovida em face dos devedores Fran-
cisco de Medeiros e Maria Aparecida Medeiros. Custas do in-
cidente pelos Suscitados,  sendo indevida a condenação em
honorários advocatícios. -Adv. JAIRO BASSO, EDSON SHOI-
TI FUGIE, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMI-
LIAN GOMES COLHADO, WALTER DA COSTA, WALTER
KRUSE e ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

59.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-210/2001-C.S. CO-
MERCIO DE COMB.E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA -
Para a audiência prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 27
de março de 2003 às 14:00 horas. -Adv. GILVANA P. MAYOR-
CA, MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO, EUGENIO SOBRADIET FERREIRA. e JOSE
ROBERTO GAZOLA-

60.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-213/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - CO-
AMO x OLICES STEFANI -Manifeste-se o autor sobre o ofe-
recimento de bens à penhora. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL
COL-

61.-INTERDICAO-285/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LETICIA MARY DA ROCHA -
Manifeste-se o Curador Especial. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-346/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x SOLOTEC-DIST.DE COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros -Ante o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

63.-MONITORIA-347/2001-BANCO BRADESCO S/A x SO-
LOTEC-DISTRIB.E COMERCIO DE INSUMOS AGRCILOA
LTD e outros -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

64.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-358/2001-MARILDA
DOS SANTOS DA SILVA e outros x SEBASTIÃO VILELA
SIMÕES e outros -Ante o contido na certidão de fls. 53, mani-
feste-se o autor. -Adv. EDUARDO PACHECO-

65.-ACAO DE DEPOSITO-382/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROSA CANDIDA VECCHI PORTO -Concedo vista
dos autos por cinco dias, para as necessárias providências. -
Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

66.-INDENIZACAO-394/2001-OLIVALDO  BATISTA DA
SILVA x TELEPAR - BRASIL TELECOM -Com fundamento
nos artigos 331 e 125, inciso IV, ambos do CPC, designo o dia
26/03/2003, às 15:00 horas, para a audiência de conciliação
entre as partes. Saliento que ao ato deverão comparecer as par-
tes, pessoalmente, e seus ilustres procuradores judiciais. A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON e MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA-

67.-DECLARATORIA-19/2002-ANTONIO GRANADO
MARTINEZ x CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRE DO
SOL -Especifiquem as partes as provas que, efetivamente pre-
tendem produzir, declinando  seu real alcance e finalidade, pena
de indeferimento. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR e PAULO VANI COSTA-

68.-MONITORIA-21/2002-CLESO LOPES NOGUEIRA x
PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DE CAMPO MOURAO
-Com fundamento nos artigos 331 e 125, inciso IV, ambos do
CPC, designo o dia 20/03/2003, às  14:00 horas, para a audiên-
cia de conciliação entre as partes. Saliento que ao ato, deverão
comparecer as partes, pessoalmente, e seus ilustres procurado-
res judiciais, bem como para o autor recolher a giua do Sr. Ofi-
cial Justiça. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ, MARCOS AU-
RELIO RODRIGUES DA COSTA e PAULO ROBERTO MER-
LIN RIBAS-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2002-MERCANTIL DE
TECIDOS BRIM MOURAO LTDA e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Com fundamento nos ar-
tigos 331 e 125, inciso IV, ambos do CPC, designo o dia 03/04/
2003, às 14:00 horas, para a audiência de concilição entre as
partes. Saliento que ao ato, deverão comparecer as partes, pes-
soalmente, e seus ilustres procuradores judiciais. Ao autor para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA-

70.-INDENIZACAO-40/2002-SALVINA SANTOS COSTA x

FININVEST S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITOS -Com
fundamento nos artigos 331 e 125, inciso IV, ambos do CPC,
designo o dia 26/03/2003, às 14:00 horas, para a audiência de
tentativa de conciliação entre as partes. Saliento que ao ato
deverão  comparecer as partes, pessoalmente, e seus ilustres
procuradores judiciais. -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVI-
ER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO e DENISE KUNG BRUEL-

71.-ALVARA-43/2002-JOSE MARIA DOS SANTOS x -Mais
uma vez o Requerente não comprovou a extinção da tal associ-
ação, o que deverá ocorrer documentalmente, pena de indeferi-
mento do pedido. -Adv. MARIANGELA CUNHA, JOSE LUIZ
GURGEL, IZALVI BARRETO DA SILVA e JULIANO CE-
SAR IBA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2002-CIMAUTO  CO-
MERCIAL MOURAOENSE DE AUTOMÓVEIS LTDA e ou-
tros x BANCO SUDAMERIS BRASIL  S/A -Especifiquem as
partes as provas que, efetivamente pretendem produzir, decli-
nando seu real alcance a finalidade, pena de indeferimento. -
Adv. PEDRO CARLOS PALMA, LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO e FIORI AGUSTO M. FAUTINO-

73.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-99/2002-BANCO
BRADESCO S/A x NIVALDO FRANCISCO VIANA -”(...)
Posto isso, com fundamento nas disposições constantes do
Decreto-lei 911/69,  julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim
de consolidar nas mãos do Autor a propriedade e a posse plena
do veículo VW Gol MI, cor preta, ano 1997, placas AHA-2517,
chassis 9BWZZZ377VT079206, cuja apreensão liinar torno
definitiva. Fica facultada ao Requerente a venda  judicial ou
extrajudicial do bem, devendo aplicar o produto na satisfação
do seu crédito e demais despesas, devolvendo ao Requerido o
saldo apurado, se houver. Por sucumbência, condeno o Reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios ao ilustre patrono judicial do Autor, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor atribuído à causa, face à pouca com-
plexidade do feito, o que faço com fundamento no parágrafo
quarto do artigo 20, do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO-

74.-INDENIZACAO-104/2002-CLUADIOMAR CASALVARA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A -Tendo em vista a juntada de novos documentos com a im-
pugnação, diga o Requerido, em cinco dias. -Adv. JAIRO BAS-
SO, EDSON SHOITI FUGIE, MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR, MAXMILIAN GOMES COLHADO, WALTER KRU-
SE e WALTER DA COSTA-

75.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUD.-107/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO E-4 LTDA e outros -Vistos...Nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA  a
presente Execução movida pela COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA contra AUTO  POSTO E-4 LTDA
e outros, autorizando, em consequência, os necessários levan-
tamentos. Faculto as prtes a extração de documentos, substitu-
indo-os por fotocópias. Observadas as formalidades legais, pro-
cedam-se as baixas necessárias e arquive-se os autos. -Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-

76.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-126/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FLAVIO MAR-
COS BISOL -Diga o exequente. -Adv. JAIR FELIPES-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-137/2002-GERALDO
LAURANI x JOAO ERNESTO KOECHE SANTONI -Primei-
ramente, ao Excipiente, para sanar a irregularidade da inicial,
subscrevendo-a na pessoa dos Nobres Procuradores, em dez
dias, pena de indeferimento. -Adv. FABIANA ARAUJO TO-
MADON-

78.-MONITORIA-144/2002-SYNGENTA PROTEÇÃO DE
CULTIVOS LTDA x FERTIMOURAO  AGRÍCOLA LTDA -
”(...) Sendo assim, remeta-se os autos ao Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível desta Comarca, com as honenagens e cautelas de
estilo. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS E. PERES
DA SILVA-

79.-RESCISAO  DE CONTRATO-172/2002-IZABEL DE OLI-
VEIRA SIMOES x AIR SILVA -Pela narração dos fatos, deno-
ta-se que a pretensão da Autora diz respeito à rescisão do con-
trato de cessão de direitosd sobre imóvel, havida entre o faleci-
do e o Requerido, com a consequente reintegração na  posse do
bem e perdas e danos. Tratando-se, portanto,  de direitos que,
em tese, pertenciam  ao falecido, e ainda, da existência de par-
tilha dos bens por ele deixados aos herdeiros (atestados pela
certidão de óbito), entendo deva a Autora emendar a exordial,
adequando a legitimidade ativa ad causam, em dez dias, pena
de indeferimento. -Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA-

80.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-179/2002-P.J. MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO x PARAIZO ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA -Ao autor para, querendo,
utilizar-se da faculdade prevista no inciso VII do mesmo dis-
positivo legal. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

81.-CAUTELAR INOMINADA-200/2002-SEMEIRE VECCHI
x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO-COOP.DE
TRAB MEDIC -Manifeste-se a autora sobre a contestação e a
denunciação a lide de fls. 89/95 e documentos. -Adv. AGUE-
DA DOROTEIA DOMANSKI JACOB-

82.-ALVARA-204/2002-NIVAIR FERREIRA VENTURA x -
Comprove o requerente o preenchimento da condição estabele-
cida no art. 20, VII, “b” da Lei 8036/90. -Adv. JULIANO CE-
SAR IBA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2002-MASSA FALIDA
COMERCIAL MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS -”(...) A questão ensejaria a suscita-
ção de conflito de competência, o que, sem sombra de dúvidas,
acarretaria maiores prejuízos às partes, e neste sentido, consi-
derando a vasta jurisprudência acerca do tema, entendo por bem
devedor os autos ao Juízo de origem, que, se assim o entender,
poderá suscitar conflito. Saliento, outrossim, que a presente
decisão não tem, absolutamente, a conotação de questionar o
entendimento do r. Juízo de Goioerê, visando, unicamente, evi-
tar as delongas inertes ao conflito negativo de competência.
Baixas e diligências necessárias. -Adv. ADMIR VIANA PE-
REIRA-

84.-COBRANCA-220/2002-POLICLINICA SÃO MARCOS
DE CAMPO MOURÃO  LTDA e outros x SONIA CARMI-
NATTI e outros -Emende-se a inicial, juntando os documentos
comprobatórios dos serviços e exames realizados, com as ne-
cessárias especificações quanto à natureza e valores, já que a
ação é de conhecimento. Em dez dias, pena de indeferimento.
-Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO, EDMUN-
DO MANOEL SANTANA, MARCELO SERGIO PEREIRA e
SIDNEI DE SOUZA JARDIM-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-221/2002-JULIA ADAM
EMPRESA DE MINERAÇÃO DE AGUA LTDA x CHEFE DA
AG.DE ARRECAD.DA DELEGACIA REG.REC.ESTADU -
”(...) Desta forma, indefiro, a liminar postulada e determino a
intimação da autoridade coatora para que presta as informa-
ções que entender cabíveis  no prazo de 10 dias. -Adv. EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2002-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUTERO DE
PAIVA PEREIRA e outros -Recebo os embargos, com a sus-
pensão da execução. Aos embargados para manifestação, que-
rendo. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA e WAGNER PE-
REIRA BORNELLI-

87.-USUCAPIAO-234/2002-JOSE FRANCISCO FERNAN-
DES e outros x SIMÃO E RIEKI LTDA e outros -A ação de
usucapião deve ser dirigida àquele cujo o nome encontra-se
registrado o imóvel. Emende-se,  pois, a exordial, adequando a
legitimidade passiva (art. 942, CPC). Junte-se planta e memo-
rial descritivo atualizados do imóvel. Indique-se os confron-
tantes e respectivos endereços de citação. Em dez dias, pena de
indeferimento. -Adv. LEANDRO GUIMARAES DO VALE-

88.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-237/2002-JORGE LUIZ
BAGGIO x JACINTO BAGGIO e outros -Ao nobre procura-
dor do Autor, para firmar a petição inicial. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA-

89.-INDENIZACAO-239/2002-IGNACIO FERREIRA DE
MOARES x ISIDORO DA SILVA MOARAES e outros -A pe-
tição inicial desta ação encontra-se totalmente divorciada das
prescrições  previstas à espécie nos artigos 946 e seguintes: a)
primeiramente, instrua-se o pedido com os títulos  de proprie-
dade, assim entendida a certidão atualizada da matrícula do
imóvel (artigo 950, CPC); b) nomeie-se todos os confrontantes
e descreve-se os limites, uma vez que o objetivo da ação é de-
terminar o traçado da linha demarcada (artigo 950, CPC); c)
esclareça a inlcusão dos Requeridos Antonio Vieira Soares e
Eva Santa Saores, e José Rodrigues Monteiro e Luiza Isabel
Simoa, já que quanto a estes, sequer há menção da prática de
qualquer ato a inicial; d) formule-se o pedido de demarcação,
posto que a expressão “julgar procedente a presente ação de-
marcatória” não se presta a este mister; e) quanto aos pedidos
indenizatórios, esclareçam-se quais são “os prejuízos da plan-
tação arrancada”, discriminando-os pormenorizadamente e
mediante a tribuição dos respectivos valores. Tudo em dez dias,
pena de indeferimento. -Adv. FRANCISCO IRINEU BRZE-
ZINSKI-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-240/2002-FA-
ZENDA ONCA PARDA LTDA x SERGIO LINDOLFO DE
OLIVEIRA -Ao autor para providenciar o cumprimento da car-
ta precatória expedida. -Adv. KELLY CRISTINA BARBOSA-

91.-ARROLAMENTO-243/2002-GILSON VIEIRA FONSECA
x LINDAIR DA SILVA FONSECA -Defiro o rito de arrola-
mento. Nomeio Inventariante o herdeiro Gilson Vieira Fonse-
ca. Junte-se a certidão atualizada da matrícula do imóvel. -Adv.
ANDREY LEGNANI-

92.-INVENTARIO-244/2002-CORNELIO CONNOR BRAZ e
outros x NEUTA CHIMINACIO BRAZ -Defiro o rito de arro-
lamento, nomeando Inventariante o herdeiro Valdmir. Junte-se
o instrumento procuratório do viúvo Cornélio. Ainda, certidão
atualizada da matrícula e/ou transcrição do imóvel, certidões
negativas municipais e Federais. Recolha-se o imposto. -Adv.
JOSE LUIZ GURGEL-

93.-EMBARGOS DO DEVEDOR-255/2002-KENNY FU-
RUUSHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Regularize-se
a representação processual dos  Embargantes em dez dias, pena
de indeferimento. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA

94.-REPETICAO  DE INDEBITO-256/2002-ESPOLIO DE
AFONSO STANISZEWSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Re-
gularize-se a representação processual do Espólio Autor (art.
13, V, CPC), em dez dias, pena de indeferimento. -Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-264/2002-BENEDITO
DIAS DE LIMA x VILMA BATHKE VEIGA -Emende-se a
inicial, formulando-se corretamente o pedido (art. 282, IV, CPC),
uma vez que reintegração não se confunda com imissão, e que
se expressos “desocupe e entregue a casa”não se apresentam
aquela experiência prevista no art. 282, IV, do CPC. Em dez
dias, pena de indeferimento. -Adv. FABIANO VIUDES-

96.-INDENIZACAO-267/2002-WANDERLEI NICOLA x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO -Comprove o autor o trânsito em julgado da r. senten-

ça colacionada às fls. 135/144. -Adv. ADMIR VIANA PEREI-
RA-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/2002-FOR-
CA DO ACO - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E
ACO x VICENTE DE PAULA CARVALHO -Instruam-se os
títulos com os comprovantes de entrega da mercadsoria (art.
15, II, LD), em dez dias, pena de indeferimento. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

98.-INVENTARIO-269/2002-ERICA PATRICIA DA SILVA
DOS SANTOS x CLESIO EDER DOS SANTOS -Defiro o pro-
cessamento, sob o rito de Inventário. Nomeio Inventariante a
viúva Erica Patricia, a qual deverá prestar o compromisso le-
gal, bem como para prestar as primeiras declarações. -Adv.
RUBENS PINHEIRO DA SILVA-

99.-CARTA PRECATORIA-15/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE GOIOERE-PR -UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x PEDRO SAN-
CHES AGUERA e outros -Manifestem-se as partes sobre a
avaliação no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil re-
ais). -Adv. HUDSON CARLOS MEDEIROS GUIMARAES e
DOMINGO SPINA-

100.-CARTA PRECATORIA-17/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM DE LONDRINA - PR -UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SOLAN-
GE GARALUZ DA SILVA -Ante o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

101.-CARTA PRECATORIA-52/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE MAMBORE-PR -HELCIO RO-
GERIO LOPES x JONAS LUIZ BALLESTRIN -Ante o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv. JAMIL JOAO ZIEGEMANN e ANTONIO CESAR ZIE-
GEMANN-

102.-CARTA PRECATORIA-75/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE LONDRINA -PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x ENGARRAFADOLRA LUPET LTDA -Ante o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. MARIA JOSE STANZANI e PEDRO CARLOS
PALMA-

CARTÓRIO DA 2ª VARA CIVEL
FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN-JUIZA DE DIREITO
CAMPO MOURÃO – PARANÁ
RELAÇÃO Nº 31/2002

RELAÇÃO DE COBRANÇA DE PROCESSO COM CARGA EXCEDIDA AOS ADVOGADOS.

ADVOGADO                                               AUTOS             DATA DA CARGA                      FLS

DR.CARLA FABIANA H. ZAGOTTO       197/92               03.07.2002                                     23
DR.JOAQUIM M.P.C. NETO                      374/87               04.07.2002                                     23
DR.PAULO R.M.RIBAS                              163/95               08.07.2002                                     23
DR.WALMOR JUNIOR SILVA                  300/95               08.07.2002                                     23
DR.WILMAR JACOB                                  200/02               08.07.2002                                     23
DR.JOAQUIM M.P.C. NETO                      327/97               09.07.2002                                     23
DR.CARLOS A. GARCIA                           33/96                 12.07.2002                                     24
DR.CARLOS A. GARCIA                           98/98                 12.07.2002                                     24
DR.CARLOS A. GARCIA                           335/01               12.07.2002                                     24
DR.MARIANGELA CUNHA                     313/00                17.07.2002                                     25
DR.ALBERTO CONTAR                           493/98                18.07.2002                                     25
DR.ALBERTO CONTAR                           492/98                18.07.2002                                     25
DR.MARCELO GOLDONY                       218/97                19.07.2002                                     25
DR.JOSILDO VAZ                                      393/00                19.07.2002                                     25
DR.ERALDO T. OLIVEIRA                       371/95                22.07.2002                                     25
DR.SIDERLEY DE CARVALHO               325/94                26.07.2002                                     26
DR.LEANDRO G. DO VALE                     304/95                29.07.2002                                     26
DR.LEANDRO G. DO VALE                     303/95                29.07.2002                                     26
DR.ADRIANO L. TOLDO                          338/95                30.07.2002                                     26
DR.MARCOS CASTRO ALVES                225/01                30.07.2002                                     26
DR.ISMAEL DEZANOSKI                        476/94                 30.07.2002                                     26
DR.JOAQUIM M.P.C NETO                      163/91-F             30.07.2002                                     26
DR.MARCELO GOLDONY                       80/01                  31.07.2002                                     26

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 53/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER DE ALMEIDA 054 01203/1998
ADELINO MARCON 019 00475/1998

026 00644/1998
028 00685/1998
032 00791/1998

ADEMIR JESUS DA VEIGA 035 00863/1998
ADRIANO DE QUADROS 004 00122/1998

003 00121/1998
033 00799/1998

AFONSO CELSO DOMINGUES CI 025 00602/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 037 00892/1998

044 01049/1998
ALEXSSANDER SANTOS MARUM 030 00771/1998
AMAURI CARLOS ERZINGER 022 00550/1998
ANA LUCIA FRANCA 023 00562/1998
ANA PAULA FINGER 022 00550/1998
ANDRE TITO VOSS 061 00179/1998
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 038 00895/1998

055 01208/1998
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 060 00100/1998

058 00246/1998
059 00297/1998
027 00652/1998
057 01235/1998

ANTONIO CARLOS KUHN 016 00425/1998
ARMANDO LUIZ MARCON 019 00475/1998

025 00602/1998
026 00644/1998
028 00685/1998

ARNO JUNG 024 00600/1998
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 009 00300/1998

023 00562/1998
050 01152/1998

BLAS GOMM FILHO 052 01177/1998
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 029 00743/1998
CARLOS GUTINIK 022 00550/1998
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046 01068/1998
CARLOS JOSE DAL PIVA 012 00340/1998
CARMEN LUZIA COZZI FERREI 049 01148/1998
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 032 00791/1998
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 006 00233/1998
DAISY DOS ANJOS JAMBERSI 034 00842/1998
DANTE MARIANO GREGNANIN S 014 00369/1998
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 022 00550/1998

032 00791/1998
DYONISIO HECKE 018 00453/1998
EDILSON DE ALMEIDA 039 00927/1998

053 01183/1998
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 028 00685/1998
EDUARDO B. C. DE ALMEIDA 030 00771/1998
ESTEVAO RUCHINSKI 009 00300/1998
EVANIL PELICON 008 00299/1998
FABIO AUGUSTO CABRAL BERT 030 00771/1998
GENESIO NAILOR FINGER 010 00327/1998

022 00550/1998
GEORGE PESTANA DANTAS 045 01052/1998
GILSON ROBERTO CECATTO SA 017 00452/1998

037 00892/1998
GILVANA PESSI MAYORCA 009 00300/1998
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 014 00369/1998
INES APARECIDA DE PAULA D 022 00550/1998
IVAIR ANTONIO CLARO 030 00771/1998
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 014 00369/1998

057 01235/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING 052 01177/1998
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 021 00522/1998
JOAO DOMINGOS TONELLO 004 00122/1998

020 00518/1998
JORGE APPI DE MATTOS 058 00246/1998
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 014 00369/1998

057 01235/1998
JOSE FERNANDO PREZOTTO 001 00046/1998
JOSE FRANCISCO DA SILVA 007 00284/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 031 00785/1998
JOSE RENACIR MARCONDES 036 00888/1998

045 01052/1998
JULIANE B. FERREIRA 051 01169/1998
JURANDIR RICARDO PARZIANE 058 00246/1998
KENNEDY MACHADO 001 00046/1998

034 00842/1998
056 01213/1998

KLEBER DE OLIVEIRA 019 00475/1998
032 00791/1998

LAERCION ANTONIO WRUBEL 058 00246/1998
LORENA MARY SILVEIRA FONT 024 00600/1998
LOURIVAL CAETANO 035 00863/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 002 00120/1998

017 00452/1998
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 041 00991/1998
LUIZ AUGUSTO BROETTO 022 00550/1998
LUIZ CARLOS PROVIN 043 00995/1998
LUIZ FERNANDO MICHALAK SA 050 01152/1998
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 018 00453/1998
MARCELO BISSACO 030 00771/1998
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 034 00842/1998
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 032 00791/1998
MARCELO SANCHES DA COSTA 030 00771/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 037 00892/1998

044 01049/1998
MARCIA ELIZA DE SOUZA 015 00404/1998
MARCO AURELIO HERMAN 025 00602/1998
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 031 00785/1998
MARIA APARECIDA K. CAETAN 049 01148/1998
MARIA IGNES CRUZ FRANCELI 030 00771/1998
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 031 00785/1998

036 00888/1998
045 01052/1998

MARIO DOLZAN 061 00179/1998
MAURICIO ANDREONI DE OLIV 030 00771/1998
MICHEL ARON PLATCHEK 059 00297/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 023 00562/1998
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 042 00992/1998
MIRIAM PINTO SCHELP 050 01152/1998
NANCI TEREZINHA ZIMMER 019 00475/1998

025 00602/1998
026 00644/1998
028 00685/1998
032 00791/1998

NEIDE SIMOES PIPA 048 01146/1998
NILBERTO RAFAEL VANZO 012 00340/1998

047 01135/1998
NILTO SALES VIEIRA 056 01213/1998
ORILDO VOLPIN 040 00965/1998
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JUN 051 01169/1998
ORIVALDO LUZETTI 013 00355/1998

015 00404/1998
OTHELO DILON CASTILHOS 029 00743/1998

043 00995/1998
PATRICIA NAZARIO BRUNEL 050 01152/1998
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 001 00046/1998
PAULO ROBERTO CORREA 039 00927/1998
PAULO ROBERTO MOSER 042 00992/1998
PRISCILA GEZISKI 017 00452/1998
RAFAEL C BRUGNEROTTO 005 00206/1998
RAMIRO DE LIMA DIAS 039 00927/1998
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 021 00522/1998
RENATO ANTUNES VILLANOVA 023 00562/1998
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 027 00652/1998

047 01135/1998
RICARDO DILON CASTILHOS 029 00743/1998

043 00995/1998
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 020 00518/1998
RITA DE CASSIA DENARDIN 038 00895/1998

055 01208/1998
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 022 00550/1998

046 01068/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 004 00122/1998

011 00338/1998
003 00121/1998

SANDRO LUIZ WERLANG 058 00246/1998
SERGIO LUIZ ZANDONA 016 00425/1998
SILVIO LUIS GON‡ALVES 043 00995/1998
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 048 01146/1998
SIMONE MONTEIRO FLEIG 001 00046/1998
TADEU KARASEK JUNIOR 024 00600/1998
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 006 00233/1998

019 00475/1998
045 01052/1998
054 01203/1998

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 007 00284/1998
VIVIANA BIANCONI 006 00233/1998

034 00842/1998
WILSON CARLOS KUHN 016 00425/1998

051 01169/1998
YVES CONSENTINO CORDEIRO 040 00965/1998

1.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-46/1998-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x VILMAR ORO e
outros -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a
requerente / exequente. Intime-se."-Adv. KENNEDY MACHA-
DO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

2.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-120/1998-BANCO
FORD S/A x ADILSON VAGULA COSTA -"Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação de interesse do requerente.
Intime-se."-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JR FRA-
CARO INFORMATICA LTDA e outros - "Defiro o pedido re-
tro. Aguarde-se por trinta (30) dias. Intime-se." - Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

4.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-122/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTONIO
PEIXOTO CORREIA DA SILVEIRA e outros - Carta de adju-
dicação em cartório à disposição dos interessados. - Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1998-FER-
NANDO SOTILLE DAMASCENO x ALDECIR CABRAL -
"Defiro o pedido retro. Oficie-se ao Detran para os fins reque-
ridos e reiterem-se os expedientes de fls. 57/70. Intime-se." -
Ofícios em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
RAFAEL C BRUGNEROTTO-

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-233/1998-ELIAS DE
SOUZA x IPMC INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MU-
NICIPIO CVEL-PR - "Arquive-se." - Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS, CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRE-
DO e VIVIANA BIANCONI-

7.-BUSCA E APREENSAO-284/1998-YAMAHA ADM CON-
SORCIO S/C LTDA x DENNY WILLIAN FELIZ - "Ante o
pedido retro, manieste-se a autora. Intime-se." - Adv. JOSE
FRANCISCO DA SILVA e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ-

8.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-299/1998-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x GENTIL MALTA
DE ALENCAR -"1. Admito a conversão do pedido inicial em
Ação de Depósito. 2. Procedam-se as devidas anotações, inclu-
sive na distribuição. 3. Cite-se o requerido, para no prazo de 05
(cinco) dias, entregar a coisa, ou, contestar, com as advertênci-
as legais. 4. Intime-se." - Fica intimado o procurador judicial
do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. EVANIL PELICON-

9.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-300/1998-JOTA ELE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ELZA SCAPINI e outros -
"Defiro o pedido retro. Aguarde-se por seis meses. Intime-se."
- Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ESTEVAO RU-
CHINSKI e GILVANA PESSI MAYORCA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ROSANE VERONICA VARGAS - FI e
outros -"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de cento e
oitenta (180) dias. Intime-se"-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

11.-EXECUCAO DE HIPOTECA-338/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIA INES LOPES - "HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido formulado pelo exequente às fls. 134, e de
consequência, julgo extinto os presentes autos. abaixa na dis-
tribuição só será feita com o pagamento das custas. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se." - Adv. SALAZAR BARREIROS JU-
NIOR e ADRIANO DE QUADROS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/1998-AGROPNEU
COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - "Ante a manifestação retro do Sr. Perito, digam os
interessados. Intimem-se." - Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e
NILBERTO RAFAEL VANZO-

13.-ALVARA JUDICIAL-355/1998-MARIA DO SOCORRO
DA SILVA x - "Intime-se o procurador judicial da requerente
para dar atendimento ao parecer ministerial de fls. 81." - Adv.
ORIVALDO LUZETTI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-369/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO M. D. VOLKSWAG x
JAIRO HERMES BARBOZA -"Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação de interesse da autora. Intimem-se." -Adv.
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO, JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU
e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

15.-ALVARA JUDICIAL-404/1998-HELENA DE SOUZA
SILVA x - "À autora para dar atendimento ao parecer minsite-
rial retro, que ora acato. Intime-se." - Adv. ORIVALDO LU-
ZETTI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1998-
GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA x JOSE ROBERTO DA FONTE - "Defiro o pedi-
do retro. Oficie-se. Intime-se." - Ofício em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. WILSON CARLOS KUHN,
ANTONIO CARLOS KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

17.-DEPOSITO-452/1998-BANCO FORD S/A x RUBENS DE
ALMEIDA - "1. Recebo o recurso retro interposto, em seu efeito
devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária, para res-
ponder, querendo, no prazo legal. Intime-se." - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A x COLOMBELLI TRANS-
PORTES LTDA -"Ante o decurso do prazo de suspensão, ma-
nifeste-se o exequente. Intime-se."-Adv. LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH e DYONISIO HECKE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HOLODNIAK & CIA
LTDA e outros -"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
um (1) ano). Intime-se."-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
ADELINO MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, KLE-
BER DE OLIVEIRA e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

20.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-518/1998-EVER-
LI BILIBIO x AQUA PLUS PISCINAS COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA - " Às partes apresentação de memoriais, no prazo
de dez (10) dias consecutivos, iniciando-se pelo Autor. Intime-
se." - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e JOAO
DOMINGOS TONELLO-

21.-DECLARATORIA-522/1998-ARNOLDO ANDRADE DE
SOUZA x CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANCA E DO AD - "1. Recebo o recurso, retro interposto,
em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária, para responder,
querendo, no prazo legal. 3. Vista ao Ministério Público. 4.
Intime-se." - Adv. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-550/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x B.J.
SAROLLI & CIA LTDA e outros -"Defiro o pedido de suspen-
são pelo prazo de cento e oitenta (180) dias. Intime-se"-Adv.
ANA PAULA FINGER, GENESIO NAILOR FINGER, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO, CARLOS GUTINIK, INES
APARECIDA DE PAULA DIAS e DEISE SAMARA WARKEN
DE SOUZA-

23.-REVISIONAL DE ALUGUEL-562/1998-MARIA ANGE-
LICA DE MELLO x BANCO DIBENS S/A e outros - "Ante o
expediente retro, digam os interessados. Intime-se." - Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA, ANA LUCIA FRANCA e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

24.-FALENCIA-600/1998-MASSA FALIDA DE RANK
PNEUS LTDA x TRANSPORTADORA BRUSTOLIN LTDA -
"Defiro o pedido de vista por 05 (cinco) dias. Intime-se." - Adv.
TADEU KARASEK JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO-602/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ENGELKE E ENGELKE LTDA e outros
- "Manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv. ARMANDO
LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HERIVELTON MAR-
CAL BUENO e outros -"Defiro o pedido de suspesão pelo pra-
zo de trinta (30) dias. Intime-se"-Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, ADELINO MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

27.-REPARACAO DE DANOS-652/1998-ANGELO MARIA
DA COSTA NETO e outros x ESTADO DO PARANA - "Em
substituição nomeio como perito o Dr. MARCELO SILVA
RODRIGUES, CRM 5.907/PR. Intime-se-o para, em caso de
aceitação, prestar compromisso, bem como dar inicio aos tra-
balhos, comunicando-o de que o requerente é beneficiário da
assistência judiciária gratuita, e que eventuais honorários serão
cobrados por ocasião da condenação nos autos. Revigoro os
demais termos do despacho de fls. 92/93. Intime-se." - Ofício
de intimação do Sr. Perito em cartório à disposição do requere-
te. - Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x RIDWAY LIMA SOUZA KREI-
CHMANN e outros -"Ante a certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, diga o exequente. Intime-se." - Certidão de fls. 89vº:
"... deixei de proceder a penhora indicada a pedido verbal do
procurador da exequente." - Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, ADELINO MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER
e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-743/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CAR-
LOS MARINHO DE MELLO e outros -"Defiro o pedido de
suspesão pelo prazo de trinta (30) dias. Intime-se"-Adv. CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA, OTHELO DILON
CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

30.-ANULATORIA-771/1998-COMPANHIA BRASILEIRA
DE MEIOS DE PAGAMENTO x NASSER SAMI FARES -
"Ante a contestação apresentada, diga a requerente. Intime-se."
-Adv. MARCELO SANCHES DA COSTA COUTO, ALEXS-
SANDER SANTOS MARUM, IVAIR ANTONIO CLARO,
FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI, MARCELO BIS-
SACO, MAURICIO ANDREONI DE OLIVEIRA, MARIA
IGNES CRUZ FRANCELINO e EDUARDO B. C. DE AL-
MEIDA P. BAUER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-785/1998-PE-
DRO GAIDARJI x JOACIR ALVES -Vistos e examinados es-
tes autos nº 785/98. A parte interessada foi intimada pessoal-
mente a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento porém, dei-
xou que se escoasse o prazo deferido, sem qualquer providên-
cia. Em consequência, com fundamento no art. 267, inciso III,
1, do CPC, julgo EXTINTO o processo. Custas de lei. P.R.I. A
baixa na distribuição só serpa efetuada com o pagamento das
custas."-Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA e MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT-

32.-DECLARATORIA-791/1998-JOEL MAURICIO BARRO-
ZO e outros x ADRIANE SALETE BILIBIU TEBALDI e ou-
tros - "Ante a manifestação retro do Sr. Perito, digam os reque-
rentes. Intimem-se." - Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-799/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO CIMA III x ANA CLAUDIA APARECIDA CAR-
VALHO BERNERT - "Defiro o pedido retro. Aguarde-se por
quinze (15) dias." - Adv. ADRIANO DE QUADROS-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-842/1998-SILVA E HEI-
DRICH LTDA x ATO DA AUTORIDADE RESP. PELA VIGI-
LANCIA SANITARIA "Arquive-se." - Adv. DAISY DOS AN-
JOS JAMBERSI, KENNEDY MACHADO, VIVIANA BIAN-
CONI e MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO-

35.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-863/1998-INES AL-
VES DE OLIVEIRA x ANA CARVALHO - "Ante a notícia
retro de descumprimento do acordo, expeça-se Carta de Arre-
matação em favor da arrematante, observadas as formalidades
legais. Após, diga a exequente. Intimem-se." - Carta de Arre-
matação em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
LOURIVAL CAETANO e ADEMIR JESUS DA VEIGA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/1998-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x LEANDRO ALBERTO ZAM-
BON -"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de um (1)
ano). Intime-se."-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES e
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

37.-DEPOSITO-892/1998-BANCO FORD S/A x NAURECI
ANTONIO BIAVATTI - "Defiro o pedido de vista pelo prazo
de dez (10) dias. Intime-se." - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-895/1998-FIPAL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x CATIA REGINA
LANGER e outros -"Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se a requerente. Intime-se."-Adv. ANGELO OVIDIO
ZANUZO DENARDIN e RITA DE CASSIA DENARDIN-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-927/1998-AUGUSTO
LUIZ FILIPINI e outros x SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTAB. BANCARIOS DE CV -"Subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado com as cautelas e homena-
gens deste juízo." -Adv. PAULO ROBERTO CORREA, EDIL-
SON DE ALMEIDA e RAMIRO DE LIMA DIAS-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x WALDEMAR PARA-
NHOS DE OLIVEIRA e outros - "Defiro o pedido retro. Expe-
ça-se mandado na forma requerida pelo Juízo da 1ª Vara da
Justiça Federal. Certifique-se nestes autos o levantamento da
penhora incidente sobre o lote constante do auto de penhora." -
Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. ORILDO VOLPIN e YVES CONSENTINO
CORDEIRO-

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-991/1998-S. POS-
SAMAI & CIA LTDA x ODETTE FATUCH DOS SANTOS -
"Intime-se a exequente para informar a este juízo sobre o cum-
primento da carta precatória." - Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-992/1998-IR-
MAOS MUFFATO E CIA LTDA x RUTE MIOTTO TELES -
"Manifestem-se as partes sobre a avaliação de fls." - Laudo de
avaliação de fls. 79/81, no valor de 14.656,00 - Adv. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI e PAULO ROBERTO MOSER-

43.-INDENIZATORIA DE DANOS-995/1998-NORMAN-
DO LUIZ GUGIELMIN x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - "... ANTE O EXPOSTO, e, por
tudo o mais que dos autos consta, hei por bem de JULGAR
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar o
réu ao pagamento da indenização por dano moral ao autor,
no valor de R$ 14.074,40 (quatorze mil, setenta e quatro
reais e quarenta centavos), devidamente corrigido e com
inclusão dos juros legais de mora, a contar da citação. Su-
cumbente o réu, condeno-o ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com fulcro no pa-
rágrafo 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo
em 20% (vinte por cento) do valor total da condenação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE." - Adv.
LUIZ CARLOS PROVIN, RICARDO DILON CASTILHOS,
OTHELO DILON CASTILHOS e SILVIO LUIS GONçAL-
VES-

44.-APREENSAO E DEPOSITO-1049/1998-FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x AIDO CEZA DE
LIMA -"Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação de
interesse do autor. Intimem-se." -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-
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45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1052/1998-
BORDIN DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA x
WEST BUSS COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA
- "Ante a informação retro da escrivania, bem como o pedido
de fls. 144/145 da exequente, aguarde-se a baixa dos autos 207/
98 do Eg. Tribunal. Intime-se." - Adv. JOSE RENACIR MAR-
CONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

46.-INVENTARIO-1068/1998-RENE EUGENIO SEIFERT x
EVA AQUINO SEIFERT - "Cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls. 59, oficieando-se às Delegacias da Receita Federal
e Estadual. Após as respostas, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico." - Ofícios em cartório à disposição da parte interessada.
-Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e CARLOS GUTINIK-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1135/1998-CLA-
IR PREDIGER DO AMARAL x CARLOS ROBERTO RODRI-
GUES MUNIZ -"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
cento e oitenta (180) dias. Intime-se"-Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES e NILBERTO RAFAEL VANZO-

48.-REPARACAO DE DANO-1146/1998-ANTONIO FERREI-
RA DE SOUZA NETO x RETIGUACU RETIFICADORA DE
MOTORES IGUACU LTDA - "Ante o silêncio do perito ante-
riormente nomeado, apesar de devidamente intimado para tan-
to, hei por bem destituí-lo de tal nomeação, e, em substituição
nomeio o Dr. MARCELO SILVA RODRIGUES - CRM 5.907-
PR, médico nesta cidade. Intime-se-o para os devidos fins.
Revigoro os demais termos do despacho de fls. 116. Intime-
se." - Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA e NEIDE SIMOES
PIPA-

49.-PEDIDO DE FALENCIA-1148/1998-BETUNEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros x ENGEPAV PAVIMEN-
TACAO E EQUIPAMENTOS LTDA -"Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 84vº, diga a requerente. Intime-se." -
Certidão de fls.84vº: "... em novas diligências e deixei de pro-
ceder a Citação da Engepav Pavimentação e Equipamentos Ltda,
por motivo de que a mesma encontra-se fechada e não obtive
informações de seu representante legal para proceder a citação
da mesma que encontra-se fechada há vários meses." - Adv.
MARIA APARECIDA K. CAETANO e CARMEN LUZIA
COZZI FERREIRA-

50.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1152/1998-AN-
TONIO KUCINSKI & CIA x TWA FOMENTO COMERCIAL
LTDA e outros -"Manifestem-se as partes, justificando, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." -Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, LUIZ FERNANDO MI-
CHALAK SANTOS, MIRIAM PINTO SCHELP e PATRICIA
NAZARIO BRUNEL-

51.-ORDINARIA-1169/1998-NELSON CEZAR SINHOCA e
outros x ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO - "Aos requeren-
tes para darem atendimento ao solicitado retro pelo Sr. Perito."
- Adv. JULIANE B. FERREIRA, ORIVAL C. DE SIQUEIRA
JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-1177/1998-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL x R J COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA -"Manifestem-se as partes, justificando, as
provas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." -
Adv. BLAS GOMM FILHO e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-1183/1998-CARDIGOS
LTDA x CIBELE TERESINHA DIAS RIBEIRO - "I - A ré
devidamente citada nos autos principais, compareceu e ofere-
ceu contestação. II - Tendo comparecido e oferecido defesa, é
de se aplicar o contido no parágrafo 1º do art. 214, do CPC,
encontrando-se suprida a falta de citação pessoal nestes autos.
Int." - Adv. EDILSON DE ALMEIDA-

54.-DEPOSITO-1203/1998-TERESINHA DEPUBEL DANTAS
x RUTH MOREIRA DE AZEVEDO -"Defiro o pedido de sus-
pesão pelo prazo de noventa (90) dias. Intime-se".-Adv. TE-
RESINHA DEPUBEL DANTAS e ABNER DE ALMEIDA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1208/1998-
JOSE ALDINO WILHELMS x ELZA TOZO STRACKE - "Ante
a certidão retro da escrivania, diga o exequente. Intime-se." -
Adv. RITA DE CASSIA DENARDIN e ANGELO OVIDIO
ZANUZO DENARDIN-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-1213/1998-GUZATTI
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x SALAZAR BARREI-
ROS PREFEITO MUNICIPAL e outros - "Intime-se o requeri-
do na forma do parecer ministerial de fls. 427." - Adv. KEN-
NEDY MACHADO-

57.-INVENTARIO-1235/1998-ELIZABETH KOVARA BOA-
RETTO x PEDRO LUIZ BOARETTO - "Ante a juntada da
guia de recolhimento de imposto devido, voltem os autos à Fa-
zenda Pública Estadual." - Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-246/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HPA 12 HORAS IN-
FORMATICA LTDA e outros - "... Tendo em vista que o exe-
cutado Raymundo figura no pólo passivo da presente execução
fiscal juntamente com outros executados, não é o caso de ex-
tinção do feito, mas tão somente de sua exclusão do pólo passi-
vo e liberação da penhora que Assim excluo Raymundo Gallio
Sobrinho do pólo passivo do presente feito. Libere-se a quantia
depositada às fls. 147 em favor do eferido executado. Intime-
se a credora para dar prosseguimento ao feito. Int." - Alvará
Judicial em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, JORGE APPI DE
MATTOS, LAERCION ANTONIO WRUBEL, SANDRO LUIZ
WERLANG e JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-297/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABCAR VEICU-

LOS LTDA - "Intime-se a executada para os fins requeridos às
fls. 51." - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

60.-CARTA PRECATORIA-100/1998-Oriundo da Comarca de
IRAI - RS / VARA CIVEL -ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA -
"Diga o exequente. Intime-se." - Adv. ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-

61.-CARTA PRECATORIA-179/1998-Oriundo da Comarca de
IGUATEMI - MS / VARA CIVEL -ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL x ARTEMOL ARTEFATOS DE MADEIRAS E
ESTOFADOS LTDA e outros - "Cumpra-se o item 1 do despa-
cho de fls. 34. Intime-se." - Despacho de fls. 34: "Ante o pedi-
do retro, diga o exequente. Oficie-se." - Ofício em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO, ANDRE TITO VOSS e MARIO DOLZAN-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. WOLFGANG WERNER
JAHNKE
RELACAO N. 66/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

DR. ADELINO MARCON 056 00346/2002
DR. AFONSO CELSO DOMINGUE 001 00098/1988
DR. AIRTON REIS 061 00484/2002
DR. ALDO JOSE PARZIANELLO 003 00630/1993
DR. ALESSANDRO M. DO SACR 051 00228/2002

034 00171/2001
040 00637/2001
025 00131/2000

DR. ALEXANDRE BARBOSA DA 064 00516/2002
DR. ALEXEY GASTAO CONSELV 062 00486/2002
DR. ALTAMIRO JOSE DOS SAN 008 01247/1995
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 005 00577/1994
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 001 00098/1988
DR. ANTONIO CARLOS S. KUH 025 00131/2000

027 00652/2000
DR. ANTONIO HENRIQUE MARS 080 00228/2002
DR. ANTONIO LINARES FILHO 017 00071/1999
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 003 00630/1993
DR. ANTONIO PEREIRA TOME 046 00810/2001
DR. APARECIDO ALVES DE AR 002 00431/1993
DR. ARISTIDES ALBERTO TIZ 043 00723/2001
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 055 00317/2002

037 00422/2001
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 055 00317/2002

028 00707/2000
DR. BERNARDO ATEM FRANCIS 017 00071/1999
DR. CARLOS ALBERTO HOHMAN 052 00249/2002
DR. CARLOS ALBERTO SILIPR 035 00266/2001
DR. CARLOS VICTOR BRUNE 077 00188/2002
DR. CELSO CORDEIRO 072 00622/2002
DR. CICERO ALESSANDRO GUE 056 00346/2002
DR. CIRO BRUNING 027 00652/2000
DR. DAYRO GENARI 039 00465/2001
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 014 00756/1997
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 006 00544/1995
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZA 054 00296/2002
DR. ELVIS BITTENCOURT 055 00317/2002

028 00707/2000
DR. EMERSON LAUTENSCHLAGE 068 00556/2002
DR. ERNANI PORTES 057 00350/2002
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 026 00512/2000

011 01107/1996
010 00915/1996

DR. EVILASIO DE CARVALHO 040 00637/2001
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 068 00556/2002

067 00555/2002
DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE 013 00273/1997
DR. FRANCISCO DOS SANTOS 010 00915/1996
DR. HERBERTO RIEGER 005 00577/1994
DR. HUMBERTO T. KOHATSU 012 01210/1996
DR. IVANIR AFONSO BERTE 001 00098/1988
DR. JAIME MARIANO 002 00431/1993
DR. JEAN CARLOS MACHADO 063 00494/2002

037 00422/2001
DR. JOAO DOMINGOS TONELLO 073 00631/2002
DR. JOAO LEONELHO GABARDO 058 00356/2002
DR. JORGE APPI DE MATTOS 032 00132/2001
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 007 01168/1995

015 00908/1997
DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 021 00762/1999
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 036 00299/2001

024 00032/2000
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 001 00098/1988
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS 004 00631/1993
DR. JOSE PAULO GRANERO PE 040 00637/2001
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 017 00071/1999
DR. JOSUE LUIS ZAAR 028 00707/2000
DR. JULIANO HUCK MURBACH 064 00516/2002
DR. JURACI ANTONIO BORTOL 035 00266/2001
DR. KENNEDY MACHADO 026 00512/2000
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 056 00346/2002
DR. LAZARO BRUNING 063 00494/2002

027 00652/2000
DR. LEANDRO CABRERA GALBI 065 00520/2002

042 00679/2001
DR. LUCIO CLOVIS PELANDA 078 00225/2002
DR. LUDOVICO ALBINO SAVAR 003 00630/1993
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 008 01247/1995

014 00756/1997
005 00577/1994
001 00098/1988

DR. LUIZ ALBERTO DOMINGUE 007 01168/1995
DR. LUIZ FERREIRA LEITE 035 00266/2001
DR. LUIZ GUSTAVO FRAXINO 062 00486/2002
DR. LUIZ HENRIQUE CABANEL 020 00652/1999

DR. LUIZ PAULO WILLE 074 00651/2002
DR. MARCELO BIENTINEZ MIR 030 00021/2001
DR. MARCELO DE OLIVEIRA N 041 00653/2001
DR. MARCELO TESHEINER CAV 050 00226/2002

051 00228/2002
034 00171/2001
040 00637/2001
025 00131/2000

DR. MARCIO ADRIANO MARTIN 002 00431/1993
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 016 00990/1998
DR. MARCO ANTONIO R.DE SO 042 00679/2001
DR. MARCOS JOAO RODRIGUES 011 01107/1996

010 00915/1996
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 016 00990/1998
DR. MAURICIO M. DE BARROS 031 00042/2001

033 00160/2001
029 00006/2001

DR. MICHEL ARON PLATCHEK 063 00494/2002
026 00512/2000

DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 066 00523/2002
DR. MILTON CONINCK 018 00192/1999
DR. MOISES BATISTA DE SOU 042 00679/2001
DR. NELITON PEREIRA 021 00762/1999
DR. NEREI ALBERTO BERNARD 016 00990/1998
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 060 00483/2002
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 024 00032/2000
DR. OSLI DE SOUA MACHADO 011 01107/1996
DR. OSLI DE SOUZA MACHADO 010 00915/1996
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 003 00630/1993
DR. OTAVIO GUTKOSKI 057 00350/2002

018 00192/1999
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 066 00523/2002

007 01168/1995
DR. PAULO RENEU S. SANTOS 023 00957/1999
DR. PAULO ROBERTO BOND RE 016 00990/1998
DR. PAULO ROBERTO MASSETI 063 00494/2002
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 009 00130/1996

015 00908/1997
DR. RODRIGO AUGUSTO A. DE 061 00484/2002
DR. RONALDO DA FONSECA 005 00577/1994
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 047 00887/2001

021 00762/1999
DR. RUBENS SIZENANDO LISB 031 00042/2001

033 00160/2001
029 00006/2001

DR. SADI MEINE 080 00228/2002
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 006 00544/1995
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 049 00188/2002
DR. SANTINO RUCHINSKI 010 00915/1996
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 025 00131/2000

027 00652/2000
DR. SERGIO PINHEIRO MARCA 031 00042/2001

033 00160/2001
029 00006/2001

DR. SERGIO RICARDO TINOCO 018 00192/1999
DR. SERGIO TADEU COVRE MA 048 00170/2002
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 075 00657/2002
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 010 00915/1996
DR. VOLMAR DE PAULA FREIT 017 00071/1999
DR. WILSON CARLOS KUHN 070 00590/2002

030 00021/2001
025 00131/2000
027 00652/2000

DR. WILSON CARVALHO E SIL 019 00628/1999
DR. ZELINDO TIBOLA 005 00577/1994
DRA. ADELFIA T. BERTE 045 00788/2001

001 00098/1988
DRA. AGUIDA AMELIA F. MAG 015 00908/1997
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 026 00512/2000
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 076 00124/2002

079 00226/2002
DRA. CARLA MARGOT MACHADO 079 00226/2002
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 048 00170/2002
DRA. DEISE SAMARA WARKEN 024 00032/2000
DRA. ELAINE DE FATIMA COS 056 00346/2002
DRA. FABIOLA MARESE DE FR 031 00042/2001

033 00160/2001
029 00006/2001

DRA. GILVANA PESSI MAYORC 026 00512/2000
DRA. INES APARECIDA DE PA 024 00032/2000

014 00756/1997
002 00431/1993

DRA. IVONE TEREZINHA RANZ 027 00652/2000
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 007 01168/1995

015 00908/1997
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 035 00266/2001
DRA. JOSELICE BAUTITZ 031 00042/2001

033 00160/2001
029 00006/2001

DRA. JULIANA MOTTER ARAUJ 031 00042/2001
033 00160/2001
029 00006/2001

DRA. KARINE CRISTINA DA C 042 00679/2001
DRA. KATIA REJANE STURMER 071 00596/2002
DRA. MARCIA CARLA PEREIRA 079 00226/2002
DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 044 00745/2001
DRA. NEIDE SIMOES PIPA 069 00561/2002
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 018 00192/1999
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 031 00042/2001

033 00160/2001
029 00006/2001

DRA. PATRICIA SILVANA EIN 054 00296/2002
023 00957/1999

DRA. RONIZE FANTIN 053 00270/2002
DRA. ROSANGELA KHATER 012 01210/1996
DRA. ROSANGELA KOPPENHAGE 017 00071/1999
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 074 00651/2002
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 059 00445/2002
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 026 00512/2000
DRA. VALERIA DAR• 036 00299/2001
DRA. VANESSA TREZZI 022 00825/1999
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 055 00317/2002
DRA. VIVIANA BIANCONI 038 00462/2001

DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 019 00628/1999

1.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-98/1988-MARIA ELE-
CIR DE MEIRA KARPINSKI x ERCILIO PREVIATELI e ou-
tros -”1. Mantenho o despacho de fls. 634 e verso. 2. Cumpra-
se o despacho de fls. 649. DESPACHO DE FLS. 649->1. Man-
tenho o despacho defls. 634 e verso. 2. Cumpra-se imediata-
mente referido despacho, itens 9, 10 e 11. 3. Apos, voltem como
determinado no item 12.”.-Adv. DR. AFONSO CELSO DO-
MINGUES CID, DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DR.
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DR. JOSE FER-
NANDO VIALLE, DR. IVANIR AFONSO BERTE e DRA.
ADELFIA T. BERTE-

2.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-431/1993-JOSCIMAR
ELIZEU DE PAULA x MUNICIPIO DE UBIRATA e outros -
”1. Recebi o oficio de fls. 257 nesta data. Atenda-se com ur-
gencia referida solicitacao. 2. Apos, cumpra-se o despacho de
fls. 256. DESPACHO DE FLS. 256->De-se ciencia as partes
do calculo apresentado pelo orgao do Ministerio Publico as fls.
248/255. Int.”.-Adv. DRA. INES APARECIDA DE PAULA
DIAS, DR. JAIME MARIANO, DR. MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e DR. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

3.-INTERDITO PROIBITORIO-630/1993-ESCRIT. DE ARRE-
CADACAO E DIST.-ECAD x RADIO CIDADE DE CASCA-
VEL AM/FM LTDA e outros -”Ante a certidao de fls. 264,
aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetu-
arem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para
as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento
do feito.”.-Adv. DR. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, DR.
ALDO JOSE PARZIANELLO, DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1993-LANGE-
TUR - CAMBIO E TURISMO x AUTO ESCOLA CAPRICHO
LTDA e outros -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-
Adv. DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-577/1994-FATIMA
R. FERREIRA CANTO BOTELHO x JOAO DE MOURA E
SILVA -”1. Ante a certidèo de fls. 219, de-se ciencia as partes
interessadas. 2. Apos, retornem os autos ao arquivo em cum-
primento a sentenca de fls. 160, transitada em julgado. (certi-
dao de fls. 161).”.-Adv. DR. ZELINDO TIBOLA, DR. RO-
NALDO DA FONSECA, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER,
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DR. HERBERTO RIE-
GER-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-544/1995-ARTE-
MIO LUIZ LONGO x JOSE ROBERTO VARASQUIM - ME -
”Ante o pedido de fls. 114/116 pelo Sr. Depositario Publico
desta Comarca, intime-se o exequente-ajudicante, por seu ad-
vogado, para se manifestar em (05) cinco dias, bem como pro-
ceder a imediata retirada dos bens depositados.”.-Adv. DR.
EDSON RUBENS ANDRADE e DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1168/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x MURAOKA E SARUHASHI
LTDA -”Preparadas as custas e despesas processuais finais pelo
requerido, de ambas as acoes, voltem para homologacao do
acordo de fls. 373/374 e consequentemente com a extincao dos
processos e devidas baixas. Prazo de (10) dez dias. Custas no
valor de R$ 600,00 (seiscentos reias).”.-Adv. DR. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e DR. LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVAO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1247/1995-COMERCIAL DE
FUMOS BAVARESCO LTDA e outros x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A -”1. Ante o oficio de fls. 199, de-se
ciencia as partes. 2. Em face da decisao de fls. 201 pelo MM.
Juiz de Direito da 1¦ Vara Civel desta Comarca, deixo de apre-
ciar o pedido de fls. 196 pelo embargado. 3. Aguarde-se mani-
festacao das partes, pelo prazo de trinta (30) dias.”.-Adv. DR.
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS e DR. LUIS CARLOS MI-
GLIAVACCA-

9.-INVENTARIO-130/1996-NILVA MARIA FERNANDES x
BRUNO FERNANDES -”1. Defiro o pedido de fls. 129. 2.
Intime-se a inventariante para dar prosseguimento ao feito. Prazo
de (30) trinta dias.”.-Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCO-
NI-

10.-DESPEJO-915/1996-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x STRINGARI COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E TRANSP. LTDA -”Ante a certidao de fls. 210, aguar-
de-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem
o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as
intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do
feito.”.-Adv. DR. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMU-
NES, DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR. OSLI DE SOUZA
MACHADO, DR. VITOR HUGO SCARTEZINI, DR. FRAN-
CISCO DOS SANTOS e DR. SANTINO RUCHINSKI-

11.-DESPEJO-1107/1996-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO x STRINGARI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E TRANSPORTES -”Ante a certidao de fls. 205,
aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetu-
arem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para
as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento
do feito.”.-Adv. DR. MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES, DR. ESTEVAO RUCHINSKI e DR. OSLI DE SOUA
MACHADO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1210/1996-J.
MACEDO ALIMENTOS S.A - UNIDADE ITAJAI e outros x
PEDRO DA SILVA & TERRIS LTDA -”O mandado encontra-
se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia
do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 120,00 (cento e vinte
reais). Oficio a disposicao em Cartorio para cumprimento.”.-
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Adv. DRA. ROSANGELA KHATER e DR. HUMBERTO T.
KOHATSU-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-273/1997-QUI-
RINO LOPES & CIA LTDA x CLEIDE ELIZABETE FEIER -
”O pedido de fls. 72/73 nao pode ser apreciado em processo de
execucao. Alem do mais, havendo debito remanescente (resi-
dual) como reconhecido pela propria devedora, nao ‚ possivel
a exclusao de seu nome perante os orgaos de protecao ao credi-
to (SERASA, SPEC e similares). Encaminhem-se os autos ao
contador judicial como requerido as fls. 71. Apos, de-se cien-
cia as partes do debito remanescente. Int. Conta no valor de R$
874,40".-Adv. DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE FERNAN-
DES-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-756/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x BELCESAR JOAO
SAROLLI -”1. Ante a concordancia de fls. 50, pelo exequente,
com a solicitaco pelo oficio de fls. 47, determino: a) seja redu-
zida a penhora na forma requerida, mediante termo nos autos;
b) expedido mandado de levantamento da penhora de 25% dos
imoveis descritos, permanecendo penhorado os restantes 25%
da cada imovel, para garantia da execucao. 2. Apos, prossiga-
se nos embargos em apenso. Mandado de levantamento de pe-
nhora a disposicao em Cartorio.”.-Adv. DR. DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK, DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DRA.
INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-908/1997-MARIA DE
LOURDES VELOZO GONCALVES x REAL SEGURADO-
RA S/A -”Vista as partes da juntada de fls. 281/289, pelo Sr.
Perito, do laudo pericial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-
Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU e DRA. AGUIDA AMELIA F. MAGLHAES-

16.-ACAO MONITORIA-990/1998-ANTONIO SANTANA x
ANTONIO FARIAS TABORDA e outros -”Ante a certidao de
fls. 109, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes,
em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito.”.-Adv. DR. NEREI ALBERTO BERNAR-
DI, DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, DR. MARCO
ANDRE S. BACELAR e DR. PAULO ROBERTO BOND REIS-

17.-ANULACAO DE TITULO-71/1999-L. FAGUNDES JU-
NIOR & CIA. LTDA x PLASTPEL EMBALAGENS S/A -”Ante
a certidèo de fls. 154, digam as partes interessadas, em (05)
cinco dias.”.-Adv. DRa. ROSANGELA KOPPENHAGEN
GUILHERM, DR. ANTONIO LINARES FILHO, DR. VOL-
MAR DE PAULA FREITAS, DR. BERNARDO ATEM FRAN-
CISCHETTI e DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

18.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-192/1999-JOSE RO-
MARIO JUVENAL DA LUZ e outros x INACIO LEONCIO
DALLA CORTE -”Ante a certidao de fls. 129, aguarde-se por
(30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem a retirada
dos oficios expedidos, para as intima‡ùes necess rias, para pos-
sibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. OTAVIO GU-
TKOSKI, DRA. NEUSA FATIMA REFATTI, DR. MILTON
CONINCK e DR. SERGIO RICARDO TINOCO-

19.-ARROLAMENTO-628/1999-IDA MAGALENA PERISSA-
TO e outros x PAULO PERISSATO e outros -”Carta de adjudi-
cacao a disposicao do autor, mediante o preparo das custas pro-
cessuais.”.-Adv. DR. WILSON CARVALHO E SILVA e DRA.
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

20.-ACAO DE COBRANCA-652/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A x MARCON COMERCIO DE INS. AGRICO-
LAS LTDA -”Para os fins de desconsideracao da pessoa, digo,
personalidade juridica, junte o credor a ultima alteracao do
contrato social da executada, bem como comprove a inexisten-
cia de veiculos em nome da executada. Int.”.-Adv. DR. LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-

21.-IND.P/ATO ILICITO RESP.CIVIL-762/1999-GEOMAR
BOMBASSARO x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
”Vista as partes da juntada de fls. 218/238, pelo Sr. Perito, do
laudo pericial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR.
RONALDO LUIZ BARBOZA, DR. JOSE EDESIO DE MAT-
TOS e DR. NELITON PEREIRA-

22.-ALVARA JUDICIAL-825/1999-MARA JOICE MIRANDA
MIOLA e outros x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessa-
da para proceder a juntada das negativas determinadas pelo
Codigo de Normas 5.8.8.2. Prazo de (30) trinta dias.”.-Adv.
DRA. VANESSA TREZZI-

23.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-957/1999-CARLOS
ALBERTO DE ARAUJO e outros x OLIVA TEREZINHA GI-
GOGNINI -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DRA. PATRICIA SILVANA EINHARDT
e DR. PAULO RENEU S. SANTOS-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-32/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A x JULIETA MACANHAO e outros -”A avalia‡èo di-
zendo ap¢s os interessados. Avalia‡èo no valor de R$
925.250,00-”-Adv. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR.
JOSE FERNANDO MARUCCI, DRA. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS e DRA. DEISE SAMARA WARKEN DE SOU-
ZA-

25.-INCID. DE FRAUDE A EXECUCAO-131/2000-BANCO
ITAU S.A x FABCAR VEICULOS LTDA e outros -”Por caute-
la manifeste-se o Banco Ford sobre o alegado as fls. 375/384.
Int.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO-

26.-ORD.NUL.PARCIAL DE ATO JURIR.-512/2000-RIMA-
FRA SUPERMERCADO LTDA x BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias o cumpri-
mento pela requerente do despacho de fls. com o deposito dos
honorarios do sr. perito, conforme concordancia de fls. 1175.
2. Decorrido o prazo sem manifestacao, intime-se a requeren-
te, pessoalmente, para cumprir em (05) cinco dias, sob penade
ficar prejudicada a prova pericial. 3. Expeca-se mandado como
diligencia do Juizo.”.-Adv. DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DRA.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL, DR. MICHEL ARON
PLATCHEK, DRA. GILVANA PESSI MAYORCA, DR. KEN-
NEDY MACHADO e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

27.-SUMARIA DE INDENIZACAO-652/2000-JULIANO
HAUS BELLETTI x PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS -”Indefiro o pedido de fls. 164, pois o
fato da carta precatoria ter sido devolvida nao ‚ motivo para
adiar a audiencia ja designada, eis que se trata de testemunha
arrolada pela requerida. Desentranhe-se a carta precatoria, en-
caminhado tres copias da mesma ao Juizo de Sao Paulo/SP.
Aguarde-se a realizacao da audiencia ja designada. Int.”.-Adv.
DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. LAZARO BRU-
NING, DR. CIRO BRUNING e DRA. IVONE TEREZINHA
RANZOLIN-

28.-ORDINARIA DE RESSARC.DE DANOS-707/2000-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A. x JOSE JOAO DE ARAUJO -”Ante
a devolucao das cartas precatorias de inquiricao de testemu-
nhas, devidamente cumpridas, de-se vista as pares no prazo de
(05) cinco dias. 2. Apos, voltem em prosseguimento a audien-
cia de fls. 134/135.”.-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. JOSUE LUIS ZAAR-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-6/2001-GENERAL
MOTORS DO BRASIL e outros x COMERCIAL E MERCAN-
TIL IGUACU - COMISA -”Tendo em vista que nos autos prin-
cipais n. 042/2001 foi reconhecida de oficio a conexao entre os
autos n. 042/2001 e os autos n. 00.613470-0 da 37¦ Vara Civel
da Comarca de Sao Paulo-SP, a presente excecao de incompe-
tencia relativa ficou prejudicada, nao havendo mais interesse
processual a amparar a presente excecao, perdendo seu objeto
de discussao. Int.”.-Adv. DR. SERGIO PINHEIRO MARCAL,
DRA. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, DR. MAURI-
CIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. NILCE REGINA TO-
MAZETTO, DRA. FABIOLA MARESE DE FREITAS, DRA.
JOSELICE BAUTITZ e DR. RUBENS SIZENANDO LISBOA
FILHO-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-21/2001-BANCO ITAU S/
A x JAIR PEDRO GREGOL -”Ante a certidèo de fls. 101,
manifeste-se o exequente em (10) dez dias.”.-Adv. DR. WIL-
SON CARLOS KUHN e DR. MARCELO BIENTINEZ MIRO-

31.-ORDINARIA DE NULIDADE-42/2001-COMERCIAL E
MERCANTIL IGUACU S/A- COMISA x GENERAL MO-
TORS DO BRASIL LTDA e outros -”DESPACHO DE FLS.
484/486->...Desta forma, ha conexao entre os presentes autos
e os autos n. 00.613470-0 da 37¦ Vara Civel da Comarca de Sao
Paulo-SP, nos termos do art. 103 do CPC, eis que ‚ comum a
causa de pedir entre os referidos feitos. Igual sorte segue a
medida cautelar preparatoria sob autos n. 880/2000 dada a con-
tinencia entre a medida cautelar e os autos n. 042/2001. Res-
saltar que a conexao pode ser reconhecida de oficio pelo Juiz,
nos termos do art. 105 do CPC. Como foi despachado por pri-
meiro nos autos n. 00.613470-0 pelo Juiz da 37¦ Vara Civel,
aquele Juiz se tornou prevento, nos termos do art. 106 do CPC.
Comunique-se a presente decisao nos autos n. 880/2000. Nao
havendo recurso da presente decisao, remetam-se os presentes
autos ao Juizo da 37¦ Vara Civel da Comarca de Sao Paulo-SP
com as devidas providencias e homenagens de estilo. Int.”.-
Adv. DR. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO, DR. SER-
GIO PINHEIRO MARCAL, DRA. JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA,
DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO, DRA. FABIOLA MA-
RESE DE FREITAS e DRA. JOSELICE BAUTITZ-

32.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-132/2001-EUCA-
TUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRAS. E TUR. x
REIDAMAR TURISMO LTDA -”1. Ante o decurso do prazo
de suspensao, manifestem-se as partes em (05) cinco dias se
houve cumprimento do acordo. 2. Nao havendo manifestacao,
pagas as custas finais complementares, voltem para homologa-
cao com a extincao do processo.”.-Adv. DR. JORGE APPI DE
MATTOS-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-160/2001-GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA e outros x COMERCIAL E
MERCANTIL IGUACU S/A- COMISA -”Tendo em vista que
nos autos principais n. 042/2001 foi reconhecida de oficio a
conexao entre os autos n. 042/2001 e os autos n. 00.613470-0
da 37¦ Vara Civel da Comarca de Sao Paulo-SP, com a remessa
dos autos principais ao Juizo da 37¦ Vara Civel da Comarca de
Sao Paulo-SP, a presente excecao ficou prejudicada, nao ha-
vendo mais interesse processual a amparar a presente excecao
de incompetencia relativa, perdendo seu objeto. Int.”.-Adv. DR.
SERGIO PINHEIRO MARCAL, DRA. JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEI-
RA, DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO, DRA. FABIOLA
MARESE DE FREITAS, DRA. JOSELICE BAUTITZ e DR.
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO-

34.-BUSCA E APREENSAO-171/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ROMUALDO MENEGASSI -”1. Defiro a juntada
de procuracao de fls. 48/51, proceda-se as devidas anotacoes.
2. Defiro a expedicao de oficio ao detran, conforme requerido.
3. Indefiro por ora a expedicao dos oficios as reparticoes, ten-
do em vista que somente apos a realizacao frustada de diligen-
cias por parte do credor na localizacao de bens do devedor ‚
que ‚ cabivel a expedicao de oficio por parte deste Juizo a refe-
rida instituicao, tendo em vista os efeitos da quebra do sigilo
fiscal. Neste sentido a seguinte decisao: “A nao ser em caso de
malogro comprovado das diligencias levadas a efeito pela par-
te, injustificavel se torna o eventual auxilio do Juizo na locali-
zacao de bens a serem penhorados.” (STJ-RT 707/163). Diante

ao exposto, intime-se a exequente para dar prosseguimento ao
presente feito no prazo de (10) dez dias.”-Adv. DR. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO
SACRAMENTO-

35.-USUCAPIAO-266/2001-JOSE POPIU x ESPOLIO DE
ANTONIO SILIPRANDI -”Tendo em vista que o autor ‚ casa-
do, informe se o imovel usucapiendo ‚ o mesmo onde o autor
reside com sua esposa. Caso nao seja, informe o autor se a sua
esposa tambem exerce posse sobre o imovel usucapiendo. Int.”.-
Adv. DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO, DR. LUIZ
FERREIRA LEITE, DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO
e DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

36.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-299/2001-CO-
TRIGUACU-COOP. CENTRAL REG. IGUACU LTDA x EX-
PRESSO JOACABA LTDA -”1. Mantenho a decisao agrava-
da. 2. Com as informacoes em frente. 3. Prossiga-se em cum-
primento ao despacho de fls. 54, item 2. DESPACHO DE FLS.
54, ITEM 2->...2. Prossiga-se em cumprimento ao despacho de
fls. 43. DESPACHO DE FLS. 43->Suspendo por ora a expedi-
cao da carta precatoria, cuja expedicao foi determinada as fls.
37. Por cautela, manifeste-se a re , atraves de sua advogada
constante as fls. 35, sobre o pedido de fls. 33. Devera a advo-
gada juntar aos autos a procuracao outorgada pela re ao Dr.
Ademar Lima dos Santos, ante o substabelecimento de fls. 36.
Int.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DRA. VA-
LERIA DAR•-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-422/2001-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO KM 7 LTDA e outros -”Ante a certidèo de fls. 51, di-
gam os interessados”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON
e DR. JEAN CARLOS MACHADO-

38.-CURATELA-462/2001-ANA LUCIA RAUBER x NORMA
NOELI RAUBER -”Ante o parecer de fls. 42/44 pelo Dr. Pro-
motor de Justi‡a, manifeste-se a requerente em (05) cinco dias.
2. Apos, voltem para apreciacao do pedido de fls. 25/29.”.-
Adv. DRA. VIVIANA BIANCONI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-465/2001-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA. x MARIA OTILIA R. MENEGAZ
-”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte au-
tora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. DAYRO GENARI-

40.-ACAO DE DEPOSITO-637/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ADEMILTON NETO SANTOS -”Ante a certidèo
retro, digam os interessados”.-Adv. DR. EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR, DR. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSAN-
DRO M. DO SACRAMENTO-

41.-ALVARA JUDICIAL-653/2001-DOUGLAS HACKL FA-
GOTTI e outros x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessada
para em (05) cinco dias anexar aos autos a prestacao de contas
do alvara expedido e que lhe foi entregue para os devidos fins,
para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. MAR-
CELO DE OLIVEIRA NICOLAU-

42.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-679/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x CICERO ANCELMO DA SILVA -
”1. Defiro o pedido de fls. 62, de expedicao de oficio ao De-
tran. 2. Indefiro por ora a expedicao dos oficios as reparticoes,
tendo em vista que somente apos a realizacao frustada de dili-
gencias por parte do credor na localizacao de bens do devedor
‚ que ‚ cabivel a expedicao de oficio por parte deste Juizo a
referida instituicao, tendo em vista os efeitos da quebra do sigi-
lo fiscal. Neste sentido a seguinte decisao: “A nao ser em caso
de malogro comprovado das diligencias levadas a efeito pela
parte, injustificavel se torna o eventual auxilio do Juizo na lo-
calizacao de bens a serem penhorados.” (STJ-RT 707/163). 3.
Diante eo exposto, intime-se a exequente para dar prossegui-
mento ao presente feito no prazo de (10) dez dias. Oficio a
disposicao do autor para cumprimento.”-Adv. DR. MARCO
ANTONIO R.DE SOUZA, DR. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, DRA. KARINE CRISTINA DA COSTA e DR. MOI-
SES BATISTA DE SOUZA-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-723/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x ALVIR LUIS FROZA -”Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

44.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-745/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x MANOEL JOSE DE CARVALHO -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DRA. MARIA INES PRYBYSZ DE PAULA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-788/2001-IVO
ANTONIO CASAGRANDE x DOMICIO MEURER -”Intime-
se a parte interessada para em (05) cinco dias anexar aos autos
a publica‡èo do edital expedido e entregue para os devidos
fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DRA.
ADELFIA T. BERTE-

46.-ALVARA JUDICIAL-810/2001-GERALDO HELI DA
COSTA BARREIROS e outros x ESTE JUIZO -”Ante o pare-
cer de fls. 67 pelo Dr. Promotor de Justi‡a, manifeste-se os
interessados”.-Adv. DR. ANTONIO PEREIRA TOME-

47.-INTERDICAO-887/2001-ELOINA VIDAL MACHADO
LIMA x MARTA DE LIMA -”Oficio a disposi‡âo do Autor,
em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. RONALDO LUIZ
BARBOZA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-170/2002-ANA PAULA
BEDIM SAROLLI e outros x SANTINO RAUPP e outros -

”Ante a impugnacao e documentos juntos manifeste-se o em-
bargante em (10) dez dias.”.-Adv. DRA. CAROLINE KOVA-
RA SAROLLI VILAR e DR. SERGIO TADEU COVRE MAR-
TINEZ-

49.-ARROLAMENTO SUMARIO-188/2002-FRANCIELLY
APARECIDA VERRUCH x OSVALDO VERRUCH -”Escla-
reca a autora, em 10 (dez) dias, a respeito da certidao positiva
as fl.s 41.”.-Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-226/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x JANE MADALENA DOS SAN-
TOS -”HOMOLOGO, por sentenca, para que surta os seus ju-
ridicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 158 do CPC,
a transacao de fls. 32/33, realizada entre as partes. Suspendo o
feito, pelo prazo requerido, na forma do artigo 265, inciso II,
do CPC.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-228/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x LEVI APARECIDO DA SILVA -
”...Em face o exposto, com fundamento nos dispositivos legais
acima apontados, em combinacao com os incisos 4 e 5 do arti-
go 3, do Decreto-Lei 911/69, JULGADO PROCEDENTE A
ACAO, e declaro consolidada em maoes do autor BANCO
VOLKSWAGEN S/A, a posse e a propriedade do AUTOMO-
VEL MARCA FIAT, ELBA S, ANO DE FABRICACAO 1986,
MODELO 1986, COR BRANCA, CHASSI N.
9BD14600003091463, PLACAS AAO-3047, documento ane-
xo aos autos, valendo a presente como titulo habil para a trans-
ferencia do certificado de propriedade. Condeno o requerido
no pagamento das custas e despesas processuais e em honorari-
os advocaticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), con-
soante apreciacao equitativa preconizada pelo artigo 20, para-
grafo 4§, do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o
trabalho desenvolvido.” -Adv. DR. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO-

52.-ACAO CIVIL PUBLICA-249/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALDEMAR DONEGA -
”Como requerido pelo orgao do Ministerio Publico as fls. 557,
designo audiencia de conciliacao, para a data de 03/12/2002 as
13:15 horas. Int.”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO HOHMANN
CHOINSKI-

53.-INVENTARIO-270/2002-NOELI BERNADETE LIMBER-
GER ALEBRANTE x ALTAIR ALEBRANTE -”Termo de com-
promisso e declaracoes preliminares a disposicao em Cartorio
para ser devidamente assinado.”.-Adv. DRA. RONIZE FAN-
TIN-

54.-COMPENSACAO C/ANT. DE TUTELA-296/2002-JOAO
MARIA DOS SANTOS x GRACIELLE CAMILA VARGAS e
outros -”1. Assiste razao ao requerente, em seu pedido de fls.
60/61, eis que no item 2 do despacho de fls. 57, por equivoco
constou “cite-se a autora...”. 2. Assim sendo, retifico referido
despacho, para constar do item 2 do despacho de fls. 57, “cite-
se a re...”. 3. No mais, fica ratificado referido despacho. 4.
Prossiga-se em cumprimento. Oficio ARMP a disposi‡âo do
autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DRA. PATRICIA
SILVANA EINHARDT e DR. EDUARDO BIAVATTI LAZA-
RINI-

55.-ACAO MONITORIA-317/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x ALBINO GIOMBELLI e
outros -”1. Recebo os embargos de fls. 21/53 opostos pela re-
querida. 2. Anote-se junto ao Cartorio Distribuidor. 3. Apos,
manifeste-se o requerente em (10) dez dias.”.-Adv. DR. AR-
MANDO LUIZ MARCON, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DRA. VERGINIA
BERNARDO JORGE-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-346/2002-DOLORES TE-
REZINHA MAZZUTTI LEAO x EDEMAR ANTONIO MAT-
TEI -”Ante a juntada de documentos pela embargante em sua
impugnacao de fls. 49/66, de-se vista ao embargado no prazo
de (05) cinco dias. (artigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. CICERO
ALESSANDRO GUERIOS, DRA. ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. ADELI-
NO MARCON-

57.-ALVARA JUDICIAL-350/2002-ESPOLIO DE SILVIO
VERDI x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessada para em
(05) cinco dias anexar aos autos a prestacao de contas do alva-
ra expedido e que lhe foi entregue para os devidos fins, para
possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. OTAVIO
GUTKOSKI e DR. ERNANI PORTES-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-356/2002-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x SER-
GIO THOMAS -”Encontra-se em Cartorio a disposicao do au-
tor o valor depositado para pagamento da diligencia do Sr. ofi-
cial de Justica.”.-Adv. DR. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

59.-INVENTARIO-445/2002-JOVILDA COMELLI WEBBER
x ORVILE WEBBER -”1. Ante o parecer de fls. 28/30 pelo Dr.
Promotor de Justi‡a, manifeste-se os interessados. 2. Apos cum-
prido o solicitado por referido parecer, voltem para homologa-
cao.”.-Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BENTO-

60.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-483/2002-NINO
PASTORE x AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO M BOI-
CY LTDA. e outros -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. NES-
TOR VALDO VISINTIN-

61.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-484/2002-CLAU-
DIO MALAKOSKI e outros x CELSO CAMILO DEMOLI-
NER -”Ante a impugnacao a contestacao e documentos juntos,
de-se vista ao requerido no prazo de (05) cinco dias - fls. 64/93
e ainda da juntada de documentos de fls. 95/99. (artigo 398 do
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CPC).”.-Adv. DR. RODRIGO AUGUSTO A. DE ANDRADE
e DR. AIRTON REIS-

62.-DECLARATORIA C/ CONDENATORIA-486/2002-PARA-
NA EQUIPAMENTOS S.A. x MUNICIPIO DE CASCAVEL
(FAZENDA MUNICIPAL) -”Sem embargo da Sumula 212, do
STJ, neste inicio de fase cognitiva, falta ao autor prova inequi-
voca do recolhimento ao erario municipal do tributo ISS, que
busca compensar; e igualmente indemonstrado o necessario
receio de dano irreparavel ou de dificil reparacao, nao havendo
prova suficiente do perigo a higidez financeira do autor, advin-
do do recolhimento, que pode ser a final eventualmente repeti-
do. Esses os motivos, indefiro sejam inicialmente antecipados
os efeitos da tutela pretendida. Autor atenda ao art. 337, do
CPC, em 20 dias, quanto a alegada inicial lei municipal e seu
anexo. Cite-se o reu, por seu Prefeito, ou procurador, para que-
rendo e no prazo de 60 dias, responder aos termos do pedido,
sob pena de revelia e confissao quanto a materia de fato. Cons-
tem as advertencias dos arts. 285 e 319 do CPC. Expeca-se
mandado. Intime-se o autor. Ciente o Ministerio Publico. O
mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte au-
tora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
40,00 (quarenta reais), e R$ 15,00 (quinze reais) referente a
fotocopias.”.-Adv. DR. ALEXEY GASTAO CONSELVAN e
DR. LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-494/2002-MARIO
FRANCISCO ASCULLI PILATTI e outros x MARCONIES-
SON DE OLIVEIRA -”Ante a contesta‡èo e documentos jun-
tos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-Adv. DR.
PAULO ROBERTO MASSETI, DR. LAZARO BRUNING, DR.
JEAN CARLOS MACHADO e DR. MICHEL ARON PLA-
TCHEK-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-516/2002-M. E. GOMES
& CIA LTDA x DELEGADO DA 13a DELEGACIA REG. DO
ESTADO DO PARANA -”Ante a juntada de documentos pela
autoridade impetrada, por cautela, manifeste-se o impetrante
sobre o contido as fls. 50/62, no prazo de 10 dias. Int.”.-Adv.
DR. JULIANO HUCK MURBACH e DR. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-520/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x ALCIMARI TERESINDA DA SIL-
VA DOLCI -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).”.-Adv. DR. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

66.-REVISAO DE CONTRATO-523/2002-DEPOSITO DE
MEIAS E MALHAS SANTANA LTDA. e outros x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. -”Ante a contesta‡èo e docu-
mentos juntos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-
Adv. DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI e DR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI-

67.-BUSCA E APREENSAO-555/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x EVERSON
APARECIDO REIS -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).”.-Adv. DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

68.-BUSCA E APREENSAO-556/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x SIRLEI GRIGOLETTO -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 200,00 (duzentos re-
ais).”.-Adv. DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

69.-ACAO MONITORIA-561/2002-SAROLLI & CIA. LTDA.
x IVO PEDRO LUERSEN -”Ante a certidèo supra, digam os
interessados”.-Adv. DRa. NEIDE SIMOES PIPA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-590/2002-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x DJ
COMERCIO DE FORMULARIOS E PAPEIS LTDA. e outros
-”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. WIL-
SON CARLOS KUHN-

71.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-596/2002-SU-
ELI TEREZINHA HEBERLE x LEITOR RECORTES SC
LTDA -”Termo de caucao a disposicao em Cartorio para ser
devidamente assinado.”.-Adv. DRA. KATIA REJANE STUR-
MER-

72.-ALVARA JUDICIAL-622/2002-LIANE DE ALMEIDA
SANTOS x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 15/16 pelo
Dr. Promotor de Justi‡a, manifeste-se os interessados”.-Adv.
DR. CELSO CORDEIRO-

73.-EXECUCAO CAMBIAL-631/2002-ROSANGELA APA-
RECIDA CRESPI x ITAMAR LUIZ DOS SANTOS -”Ante a
certidèo supra, digam os interessados”.-Adv. DR. JOAO DO-
MINGOS TONELLO-

74.-DECL.DE INEX.C/P.DANOS-R.ORDI-651/2002-ELIANE
BRAGA SALOMON - ME x MOINHOS DO NORDESTE S.A.
-”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cum-
primento.”-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE-

75.-INVENTARIO-657/2002-ZELINDA PILATTI OSELAME
x ABRELINO OSELAME -”1. Concedo a requerente, proviso-
riamente, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2.
Nomeio o requerente SR. ZELINDA PILATTI OSELAME para
o cargo de inventariante, mediante compromisso legal, que de-
vera prestar as declaracoes preliminares, no prazo de (20) vinte
dias, dizendo apos aos interessados. 3. Devera a inventariante,

apresentar aos autos certidoes negativas de debitos fiscais. 4.
Oficiem-se as reparticoes fiscais. 5. A avaliacao, dizendo apos
aos interessados. 6. Preste as ultimas declaracoes. 7. Nada ha-
vendo a acrescentar, ao calculo de imposto, dizendo apos aos
interessados. 8. Efetuem-se o recolhimento do imposto devido.
9. Formule o inventariante no prazo de dez (10) dias o pedido
de quinhao. 10. Ao esboco de partilha, dizendo apos aos inte-
ressados. 11. Havendo concordancia tome-se por termo a parti-
lha e voltem para homologacao. Termno de compromisso a dis-
posicao do autor para ser devidamente assinado.”. -Adv. DR.
SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

76.-CARTA PRECATORIA-124/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE REALEZA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAIME DE MARCHI -”Ante a certi-
dèo retro, digam os interessados”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST.
DE ANDRADE GAIO-

77.-CARTA PRECATORIA-188/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PALOTINA - PR -RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AFONSO CAVALHEI-
RO NETO -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pela parte autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quan-
tia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. CARLOS VICTOR
BRUNE-

78.-CARTA PRECATORIA-225/2002-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -COMETA VEICULOS
E PECAS S/A x GLAUCO FRANCISCO STREMEL ROSA -
”Vista as partes da informacao de fls. 40 pelo sr. avaliador.”.-
Adv. DR. LUCIO CLOVIS PELANDA-

79.-CARTA PRECATORIA-226/2002-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. DE CON-
FECCOES ZURICH LTDA e outros -”Ante a certidèo retro,
digam os interessados”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO, DRA. CARLA MARGOT MACHADO
SELEME e DRA. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

80.-CARTA PRECATORIA-228/2002-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -MARCOS RI-
CARDO BENITEZ DOS SANTOS x MARIA APARECIDA
MATHIAS -”Vista as partes da informacao de fls. 10, pelo sr.
avaliador.”.-Adv. DR. SADI MEINE e DR. ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JR.-

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ
Juiz de Direito Substitutivo: DR. PAULO DAMAS.
Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados
RELAÇÃO 34/2002.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Adélfia Berté 39 0393/01
Adélfia Berté 63 1559/96
Ademar Antonio da Silva 03 1792/01
Ademar Antonio da Silva 13 1024/01
Ademar Antonio da Silva 34 1271/00
Ademar Antonio da Silva 38 1465/01
Ademar Antonio da Silva 67 2049/00
Ademar Antonio da Silva 68 1272/00
Ademar Antonio da Silva 69 0868/02
Ademar Antonio da Silva 81 0503/02
Ademir Jesus da Veiga 26 0555/00
Ademir Jesus da Veiga 02 0447/91
Afonso Celso Domingues Cid 23 1339/02
Afonso Celso Domingues Cid 87 1196/98
Afonso Celso Domingues Cid 88 1015/98
Afonso Celso Domingues Cid 89 1569/99
Alessandra J. Paganini 11 0912/01
Amauri dos Santos Sampaio 93 0323/99
André Amancio de Carvalho 56 1897/01
Anestor Gaspar da Silva 56 1897/01
Anestor Gaspar da Silva 35 1100/01
Antonio Carlos Marchiori 74 0960/00
Antonio Carlos S. Kuhn 66 0544/02
Antonio Celso Figueiredo 62 0840/97
Antonio Minoru Ashakura 93 0323/99
Antonio Pereira Tome 97 1377/02
Antonio Pereira Tomé 14 1946/97
Antonio Pereira Tomé 28 1192/02
Antonio Pereira Tomé 63 1559/96
Antonio Pereira Tomé 72 121038-6
Augusto José Bittencourt 23 1339/02
Celso Cordeiro 53 0645/01
Celso Pereira 12 1339/01
Cezar Paulo Lazarotto 16 0868/00
Cinthia Zacharias 25 1960/00
Cinthia Zacharias 45 1520/97
Cinthia Zacharias 47 1060/02
Cinthia Zacharias 75 0965/02
Cinthia Zacharias 79 0315/01
Cinthia Zacharias 80 1702/01
Cinthia Zacharias 100 0769/01
Cintiha Zacharias 99 1749/01
Cláudio José de Abreu Figueiredo 86 0807/02
Dulcinéia das Neves Cerqueira 70 1305/97
Edinaldo Linhares de Oliveira 19 0652/99
Edson Rubens Andrade 44 1281/97
Eneida Tavares de Lima Fettback 87 1196/98
Eneida Tavares de Lima Fettback 88 1015/98
Eneida Tavares de Lima Fettback 89 1569/99
Fabiana Cristina Paulini 16 0868/00
Fábio Zakseski 94 0732/02
Francielle Cristiane Silva 17 1156/02
Francioli Bagatin 15 0554/02
Francioli Bagatin 29 0934/00

George Pestana Dantas 31 0362/02
Gilberto Santi 87 1196/98
Gilmar Roberto Cecatto Santos 73 118689-8
Glauco Salvati Pinto 10 1390/99
Glauco Salvati Pinto 36 1283/96
Hamilton Lopes Ribeiro 08 0590/01
Hamilton Lopes Ribeiro 09 1331/00
Hilário Orlandi 16 0868/00
Irecê Maria Marques Hapner 10 1390/99
Irecê Maria Marques Hapner 34 1271/00
Isabela Marques Hapner 34 1271/00
Jaime Mariano 05 1642/01
Jaime Mariano 11 0912/01
Jaime Mariano 43 0195/02
Jaime Mariano 64 1258/02
Jaime Mariano 97 1377/02
Jair Antonio Wiebelling 20 0031/01
Jair Antonio Wiebelling 77 0538/02
Janaína Dockhorn Machado 57 0961/02
Janaína Dockhorn Machado 58 0220/02
Janete M. Claser Silva 18 0950/92
Janete M. Claser Silva 76 0932/98
Jean Carlos Machado 71 117078-1
Joel Ângelo Brites 96 0309/01
José Francisco Assis 73 118689-8
José Maurício Luna dos Anjos 66 0544/02
José Ricardo Messias 07 0219/02
José Ricardo Messias 46 1929/01
José Vicente Gutierres 43 0195/02
Juliana da Costa Mendes 24 1138/01
Kiara C. Dias Pereira 11 0912/01
Lauro Henrique Luna dos Anjos 66 0544/02
Lauro Henrique Luna dos Anjos 71 117078-1
Lauro Henrique Luna dos Anjos 98 0651/01
Leonardo Dolfini Augusto 41 0723/02
Leonardo Dolfini Augusto 55 0957/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 01 0582/92
Lori Helena Fischer 54 0345/00
Lourival Caetano 14 1946/97
Lourival Caetano 48 1824/01
Lourival Caetano 50 0779/80
Lourival Caetano 51 1307/96
Lourival Caetano 52 0862/01
Lourival Caetano 95 0905/01
Luiz Augusto Broetto 32 0730/92
Luiz Paulo Wille 78 1316/02
Marcelo Chlad 84 0477/02
Marcelo Fabiano Flopas 40 0965/99
Marcelo Gnoato 82 1499/01
Marcelo Manoel 04 0435/02
Marcelo Manoel 06 0480/01
Marcelo Manoel 15 0554/02
Marcelo Manoel 29 0934/00
Marcelo Renê Reinhardt 24 1138/01
Márcia Loreni Gund 77 0538/02
Márcia Loreni Gund 20 0031/01
Marlei Johann Bernardi 20 0031/01
Marlei Johann Bernardi 29 0934/00
Mateus Pedro Turra 92 0360/02
Michel Aron Platchek 37 0351/01
Michel Aron Platchek 71 117078-1
Murilo Martins De Andrade 80 1702/01
Murilo Martins de Andrade 99 1749/01
Neusa F. Refatti 74 0960/00
Oscar João Mugnol 91 1805/00
Patricia Regina Pereira 06 0480/01
Patricia Regina Pereira 91 1805/00
Paulo Reneu S. Santos 90 0694/01
Petruska Laginski 85 0211/99
Priscila do Nascimento Sebastião 59 1034/00
Priscila do Nascimento Sebastião 60 0120/01
Priscila do Nascimento Sebastião 61 2150/00
Priscila do Nascimento Sebastião 72 121038-6
Roberta Soares Cardozo 42 0930/02
Roberto Mello Milaneze 85 0211/99
Ronaldo Luiz Barboza 65 1880/01
Roque Porfírio 30 0001/02
Rosileny V. de Assis Pontes 76 0932/98
Rossana do Nascimento Wille 78 1316/02
Rozeli Bressiani 22 2133/00
Rui da Fonseca 32 0730/92
Rui da Fonseca 40 0965/99
Salazar Barreiros Junior 01 0582/92
Sandro Augusto Fadanelli 10 1390/99
Sergio Bond Reis 06 0480/01
Sérgio Luiz Zandoná 37 0351/01
Shirlei Dalva Bento 30 0001/02
Shirlei Dalva Bento 44 1281/97
Silmara Borghelot Milaneze 22 2133/00
Silvia Albarello 39 0393/01
Silvio Silva 14 1946/97
Silvio Silva 95 0905/01
Silvio Silva 96 0309/01
Sirlei do Rocio Berno 59 1034/00
Sirlei do Rocio Berno 60 0120/01
Sirlei do Rocio Berno 61 2150/00
Solange da Silva 21 1393/01
Solange da Silva 76 0932/98
Sueli Maria Oltramari 54 0345/00
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 27 0597/92
Teresinha Depubel Dantas 36 1283/96
Teresinha Depubel Dantas 49 0858/99
Teresinha Depubel Dantas 69 0868/02
Vanessa Trezzi 21 1393/01
Vanessa Trezzi 33 1209/02
Vitor Hugo Scartezini 71 117078-1
Vitor Hugo Scartezini 98 0651/01
Viviana Bianconi 83 0891/01
Wilson Carlos Kuhn 66 0544/02

AUTOS:

01 – AUTOS N. 0582/92 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE

PATERNIDADE c/c AÇÃO DE ALIMENTOS – V.S. REP/P
I.M.S. – X – J.O.S. – “Aguarde-se a manifestação da parte in-
teressada no arquivo.” ADVS.: DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

02 – AUTOS N. 0447/91 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – A.V.T. e V.S.T. – X – ESTE JUIZO - – “Aguarde-
se a manifestação da parte interessada no arquivo.” ADV.: DR.
ADEMIR JESUS DAVEIGA.

03 – AUTOS N. 1792/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO - A.L.S. – X – L.S. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

04 – AUTOS N. 0435/02 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO – A.C.O. REP/P A.C.F. – X – M.A.O.
– “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias.” ADV.: DR. MARCELO MANO-
EL.

05 – AUTOS N. 1642/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – E.R. REP/P J.R.O. – X –
E.W.R. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for
de sua conveniência. Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIA-
NO.

06 – AUTOS N. 0480/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS – C.R.S.
REP/P M.R.S. – X – A.F.C. – “Sobre a petição de fls. 73, diga
a parte contraria em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministé-
rio Público e voltem-me conclusos.” ADVS.: DR. MARCELO
MANOEL, DRA. PATRICIA REGINA PEREIRA, DR. SER-
GIO BOND REIS.

07 – AUTOS N. 0219/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.I.B.
REP/P A.P. – X – M.J.B. – “Sobre a informação supra, diga a
parte em cinco (05) dias. Intime-se.” ADV.: DR. JOSÉ RICAR-
DO MESSIAS.

08 – AUTOS N. 0590/01 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– A.S. – X – D.A.S. – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. HAMILTON
LOPES RIBEIRO.

09 – AUTOS N. 1331/00 – GUARDA DE FILHO e PRESTA-
ÇÃO ALIMENTÍCIA – M.M.G. – X – S.M. – “Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo.” ADV.: DR.
HAMILTON LOPES RIBEIRO.

10 – AUTOS N. 1390/99 – PEDIDO DE GUARDA – I.B.C. –
X – M.I.T. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada
no arquivo.” ADVS.: DR. IRECÊ MARIA MARQUES HAP-
NER, DR. GLAUCO SALVATI PINTO, DR. SANDRO AU-
GUSTO FADANELLI.

11 – AUTOS N. 0912/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – M.S.R. – X – D.A.R. – “Manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Intime-se.” ADVS.:
DRA. ALESSANDRA J. PAGANINI, DRA. KIARA C. DIAS
PEREIRA, DR. JAIME MARIANO.

12 – AUTOS N. 1339/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – U.P.G.
REP/P L.M.M. – X – I.G. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, reque-
rendo o que for de sua conveniência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.”
ADV.: DR. CELSO PEREIRA.

13 – AUTOS N. 1024/01 – AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE
GUARDA – A.A.L. – X – E.Z.L. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

14 – AUTOS N. 1946/97 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO c/c ALIMENTOS – T.M.V. – X –
A.F.M. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo. Intime-se.” ADVS.: DR. LOURIVAL CAETANO, DR.
SILVIO SILVA, DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ.

15 – AUTOS N. 0554/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTICIA – J.F.O. REP/P M.C.O. – X – S.D. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Intime-se.” ADVS.: DR. MARCELO MANO-
EL, DRA. FRANCIOLI BAGATIN.

16 – AUTOS N. 0868/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS E ALIMENTOS PROVISI-
ONAIS – K.V.S. REP/P S.A.S. – X – R.L. – “Cite-se o devedor
para, em 24 horas pagar a divida, conforme petitório de fls. 99,
ou nomear bens a penhora. Oficie-se, como requerido no item
1 da petição de fls. 96, na esteira do acordado às fls. 53/54.
Intime-se as partes e o MP.” ADVS.: DR. HILÁRIO ORLAN-
DI, DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO, DRA. FABIANA
CRISTINA PAULINI.

17 – AUTOS N. 1156/02 – GUARDA DEFINITIVA DE ME-
NOR E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA – R.B. – X – G.M. – “Inexiste
noticia tenha da ora autora sido subtraído legalmente o pátrio
poder sobre a criança. Portanto, de ser mantida na guarda des-
ta, seu filho (fls. 09). Depreque-se a citação do réu para, que-
rendo e no prazo de 15 dias, responder aos termos; sob pena de
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revelia e confissão quanto a materia de fato. Constem adver-
tências dos artigos 285 e 319 do CPC. Intime-se autora e o
MP.” ADV.: DRA. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA.

18 – AUTOS N. 0950/92 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.O.P.
REP/P R.C.O. – X – N.P. – “1 – Defiro a promoção do Minis-
tério Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada
no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JANETE
M. CLASER SILVA.

19 – AUTOS N. 0652/99 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVORCIO – C.S.F. – X – M.I.S. – “...ISTO
POSTO julgo procedente o pedido de conversão de separação
judicial e decreto o divórcio entre as partes, nas condições es-
tatuídas por ocasião da dissolução da sociedade conjugal ces-
sados os vínculos atinentes. Custas na forma da Lei. III – P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, expeça-se competente man-
dado de averbação no Ofício Civil, após, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. EDINALDO
LINHARES DE OLIVEIRA.

20 – AUTOS N. 0031/01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – J.L. – X – I.C.P.
– “1 – Sobre a contestação, diga a parte contraria, em dez dias.
Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclu-
sos. 2 – Intime-se”. ADVS.: DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MÁRCIA LORENI GUND, DRA. MARLEI
JOHANN BERNARDI.

21 – AUTOS N. 1393/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.L.G.
e R.C.G. REP/P T.M.G. – X – A.R.G. – “1 – Sobre a contesta-
ção e documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 –
Intime-se.” ADVS.: DRA. SOLANGE DA SILVA, DRA. VA-
NESSA TREZZI.

22 – AUTOS N. 2133/00 – AÇÃO PARA FINS DE MUDAN-
ÇA DE PRENOME – J.O. – X – ESTE JUIZO – “1 – Encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado,
para o reexame da matéria. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA. RO-
ZELI BRESSIANI, DRA. SILMARA BORGHELOT MILANE-
ZE.

23 – AUTOS N. 1339/02 – CONVERSÃO DE DIVÓRCIO
CONSENSUAL – J.D.F.N. e N.S.M. – X – ESTE JUIZO -
“...ISTO POSTO julgo procedente o pedido de conversão de
separação judicial e decreto o divórcio entre as partes, nas con-
dições estatuídas por ocasião da dissolução da sociedade con-
jugal cessados os vínculos atinentes. Custas na forma da Lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, expeça-se com-
petente mandado de averbação no Ofício Civil, após, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADVS.:
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DR. AUGUSTO
JOSÉ BITTENCOURT.

24 – AUTOS N. 1138/01 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO -
R.M.G. – X – L.R.Z. - “...ISTO POSTO julgo procedente o
pedido para decretar o divórcio casal ROSALI MARIA GO-
TARDO e LEONÍSIO REIMUNDO ZAMPIVA, com fundamen-
to no art. 40, da Lei do Divórcio, declarando cessados os deve-
res de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimoni-
al de bens, dissolvendo o casamento, nos termos das clausulas
invocadas pela parte autora. A divorciada assina, após a aver-
bação, o nome de solteira. Transitada em julgado, expeça-se
competente mandado de averbação. Custas na forma da Lei.
Publique-se, Registre-se, Intime-se. Oportunamente, arquive-
se.” ADVS.: DR. MARCELO RENÊ REINHARDT, DRA.
JULIANA DA COSTA MENDES.

25 – AUTOS N. 1960/00 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – L.C.P.C. – X – V.D.C. - “...ISTO POSTO considerando
a petição inicial e o contido no termo de audiência de fls. 11, os
documentos que a instruíram, a prova do tempo de separação
de fato e o parecer ministerial favorável e preenchido os requi-
sitos legais do Art. 266, 6º, da CF, homologo por sentença o
acordo de fls. 11, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, e decreto o divorcio o Divórcio Consensual do casal Lúcia
Correa Pinto César e Valmor Dias César, nos termos lá estabe-
lecidos e passam a fazer parte integrante desta decisão. Custas
na forma da Lei. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
expeça-se competente mandado de averbação no Ofício Civil,
após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

26 – AUTOS N. 0555/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS PROVI-
SIONAIS – A.F.S.M. REP/P S.B.S. – X – V.A.M. –“I – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 19, acordo
este que passa a fazer parte integrante desta decisão, e determi-
no, que após transitada esta em julgada, sejam os autos arqui-
vados observadas as formalidades legais. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos.” ADV.: DR. ADEMIR JESUS DA VEIGA.

27 – AUTOS N. 0597/92 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
P.H.S.M.C. REP/P E.A.S.R. – X – J.M.C. –“I – HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo firmado pelas partes às fls. 45, acordo este que
passa a fazer parte integrante desta decisão, e determino, que
após transitada esta em julgada, sejam os autos arquivados ob-
servadas as formalidades legais. II – Custas na forma da lei. III
– P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.” ADV.: DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO.

28 – AUTOS N. 1192/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – T.G.R. REP/P V.G.S. – X – S.O.R. –“I – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 16/18, acor-
do este que passa a fazer parte integrante desta decisão, e de-
termino, que após transitada esta em julgada, sejam os autos
arquivados observadas as formalidades legais. II – Custas na
forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.” ADV.: DR. ANTONIO PEREIRA
TOMÉ.

29 – AUTOS N. 0934/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO – L.S.R.S. – X – J.C.S. – “Atenda-se a promoção
do Ministério Público, que defiro. Int.” ADVS.: DRA. MAR-
LEI JOHANN BERNARDI, DRA. FRANCIOLI BAGATIN,
DR. MARCELO MANOEL.

30 – AUTOS N. 0001/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – E.J.O. – X – L.P.O. – “1 – Sobre a contestação e
documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADVS.: DRA. SHIRLEI DALVA BENTO, DR. RO-
QUE PORFÍRIO.

31 – AUTOS N. 0362/02 – AÇÃO ORDINÁRIA PARA SUBS-
TITUIÇÃO DE PRENOME – K.R.R. – X – ESTE JUIZO – “1
– Reordenando a pauta, verifico tratar-se de ação de substitui-
ção de prenome, onde a autora por inúmeras vezes veio até este
juízo requerer fosse antecipada audiência, e, apesar da Vara de
Família estar com trâmite de processos em grande escala, re-
solvo antecipar a audiência para o dia 20 de setembro de 2002,
às 15:30 horas. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS, DR. GEORGE PESTANA DANTAS.

32 – AUTOS N. 0730/92 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE – L.W.M. – X – I.L. – “1 – Nomeio perito Judicial o
Dr. Álvaro Largura, independentemente de compromisso. Fa-
culto às partes a indicação de Assistentes Técnicos e ofereci-
mento de quesitos no prazo de cinco dias. 2 – Designo o dia
20 de novembro de 2002, às 10:00 horas, para as partes com-
parecerem ao Laboratório Bioclinico Álvaro, sito à rua Gene-
ral Osório nº 3212, Centro, para fornecerem o material gené-
tico necessário para o exame pericial de DNA, advertido o R.
que a recusa em fornecer o material genético necessário ao
referido exame será lhe aplicada a pena do art. 359, “caput”
do CPC, qual seja, a de se presumirem verdadeiros os fatos
que por meio da referida perícia, a A. pretende provar contra
o Requerido. 3 – Fixo o prazo para o Sr. Perito apresentar o
laudo até o dia 20 de dezembro de 2002. 4 – As partes deve-
rão se manifestar sobre o laudo até o dia 13 de janeiro de
2003. 5 – Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 20 de março de 2003, às 14:45 horas. 6 – Intime-se o
Requerido por Edital, com o prazo de 20 dias, e os demais por
mandado.”ADVS.:DR. RUI DA FONSECA, DR. LUIZ AU-
GUSTO BROETTO.

33 – AUTOS N. 1209/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA c/c OFERTA DE ALIMENTOS – A.D.M. – X – J.C.M. –
“...2 – Para audiência de conciliação, designo o dia 14 de no-
vembro de 2002, às 15:45 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a)
para contestar o pedido, querendo, no prazo legal,...” ADV.:
DRA. VANESSA TREZZI.

34 – AUTOS N. 1271/00 – AÇÃO ORDINÁRIA de INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE – R.H.F.S. e L.F.S. REP/P
R.F.F.S. – X – J.B.B.A. – Resumo do despacho de fls. 36 e 36-
vº: ...Defiro a produção de exame de DNA, requerido pelas
partes . Designo audiência de instrução e julgamento, em 09/
10/2002, às 14:45 horas. ADVS.: DR. ADEMAR ANTONIO
DA SILVA, DRA. IRECÊ MARIA MARQUES HAPNER, DRA.
ISABELA MARQUES HAPNER.

35 – AUTOS N. 1100/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – V.P. – X – T.A.O. – “1 – Ratifico o despacho de fls.
25, e para audiência não realizada, designo o dia 07 de outubro
de 2002, às 13:30 horas. 2 – Intime-se. Renovem-se as diligen-
cias.” ADV.: DR. ANESTOR GASPAR DA SILVA.

36 – AUTOS N. 1283/96 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – T.C.S. REP/P N.F.C.S. – X – N.G.
– “1 – Ratifico o despacho de fls. 96, e para audiência não
realizada, designo o dia 14 de outubro de 2002, às 13:30 horas.
2 – Intime-se. Expeça-se mandado, observando o novo endere-
ço fornecido às fls. 103.” ADVS.: DRA. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS, DR. GLAUCO SALVATI PINTO.

37 – AUTOS N. 0351/01 – DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL
LITIGIOSA c/c ALIMENTOS – M.P.C.B. – X – A.C.B. – Re-
sumo do despaho de fls 177 e 177-vº: Para audiência de conci-
liação, instrução e julgamento designo o dia 07 de novembro
de 2002, às 14:00 horas. ADVS.: DR. SÉRGIO LUIZ ZAN-
DONÁ, DR. MICHEL ARON PLATCHEK.

38 – AUTOS N. 1465/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – M.O.Z. – X – S.M. – “1 – Para o ato postergado
designo o dia 10 de outubro de 2002, às 14:15 horas. 2 – De-
preque-se. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO
DA SILVA.

39 – AUTOS N. 0393/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
G.M.A.D. REP/P A.M.A. – X – C.D. – “1 – Ratifico o despa-
cho de fls. 30, e para audiência não realizada, designo o dia 26
de setembro de 2002, às 15:45 horas. 2 – Intime-se.” ADVS.:
DRA. SILVIA ALBARELLO, DRA. ADÉLFIA BERTÉ.

40 – AUTOS N. 0965/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – J.C.P. REP/P J.P. – X –
A.A.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 25, e para audiência
não realizada, designo o dia 07 de outubro de 2002, às 14:00
horas. 2 – Intime-se.” ADVS.: DR. RUI DA FONSECA, DR.
MARCELO FABIANO FLOPAS.

41 – AUTOS N. 0723/02 – GUARDA DE FILHO COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA – L.P. – X – M.R.S. – “1 –
Processe-se em segredo de justiça. 2 – Para audiência de tenta-
tiva de conciliação, designo o dia 23 de outubro de 2002, às
13:45 horas. 3 – Cite-se. Intime-se.” ADVS.: DR. LEONAR-
DO DOLFINI AUGUSTO.

42 – AUTOS N. 0930/02 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
DE SOCIEDADE DE FATO – S.F.W. – X – M.M. – “1 – Pro-

cesse-se em segredo de justiça. 2 – Para audiência de Justifica-
ção, designo o dia 11 de outubro de 2002, às 14:30 horas. 3 –
Cite-se. Intime-se.” ADV.: DRA. ROBERTA SOARES CAR-
DOZO.

43 – AUTOS N. 0195/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– S.X.O. – X – C.G.O. – “1 – Para o ato postergado, designo o
dia 10 de outubro de 2002, às 14:00 horas. 2 – Publique-se. 3 –
Intime-se.” ADVS.: DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES, DR.
JAIME MARIANO.

44 – AUTOS N. 1281/97 – SEPARAÇÃO JUCIDIAL LITIGI-
OSA – R.A.L.M.D. – X – F.D. – “Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo.” ADVS.: DR. EDSON RU-
BENS ANDRADE, DRA. SHIRLEI DALVA BENTO.

45 – AUTOS N. 1520/97 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO – N.A.L. – X – A.C.L. – “Defiro o pedido de fls.
53/54. Anote-se. Cumpra-se o despacho de fls. 50. (Para o ato
não realizado, redesigno o dia 15 de outubro de 2002, às 13:30
horas.)” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

46 – AUTOS N. 1929/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – G.S. e A.S. e M.S REP/P
M.R.S. – X – A.C.I. – “1 – Sobre a contestação, diga a parte
contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Públi-
co e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JOSÉ
RICARDO MESSIAS.

47 – AUTOS N. 1060/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS c/c PEDIDO DE LIMINAR – L.C. – X
– L.S. – “1 – Defiro a liminar para autorizar a autora a deixar o
lar conjugal junto com a filha – o que ela já fez na prática - face
os graves fatos descritos na inicial. Ademais, concedo ordem
para que acompanhada de Oficial de Justiça, retire da residên-
cia os seus objetos de uso pessoal e os da filha, para o que o réu
não poderá oferecer resistência, sob pena de arrombamento. 2
– Expeça-se mandado, cabendo ao Oficial de Justiça referir o
que for retirado da casa e, cumprida a medida, CITAR o réu
para oferecer contestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob-pena de revelia. 3 – Aplico o art. 798 do CPC. Int.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

48 – AUTOS N. 1824/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – M.L.G. – X – J.R.C. – “Contados e preparados todos os
feitos, voltem-me conclusos.” “Conta de custas de fls. 41, no valor
de R$ 397,95 (Trezentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Cin-
co Centavos). ADV.: DR. LOURIVAL CAETANO.

49 – AUTOS N. 0858/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATENIDADE c/c ALIMENTOS – W.A.R. REP/P R.F.R. – X
– Z.S. –“I – HOMOLOGO, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às
fls. 44, acordo este que passa a fazer parte integrante desta
decisão, e determino, que após transitada esta em julgada, se-
jam os autos arquivados observadas as formalidades legais. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.” ADV.: DRA.TERESINHA
DEPUBEL DANTAS.

50 – AUTOS N. 0779/80 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.L.G.
– X – J.R.C. – “Conta de custas de fls. 23, no valor de R$
213,35 (Duzentos e Treze Reais e Trinta e Cinco Centavos).”
ADV.: DR. LOURIVAL CAETANO.

51 – AUTOS N. 1307/96 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – M.L.G. – X – J.R.C. – “Conta de custas de fls. 59,
no valor de R$ 215,45 (Duzentos e Quinze Reais e Quarenta e
Cinco Centavos.” ADV.: DR. LOURIVAL CAETANO.

52 – AUTOS N. 0862/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – E.C.G.C. e M.L.G. – X – J.R.C. – “Con-
ta de custas de fls. 100, no valor de R$ 397,95 (Trezentos e
Noventa e Sete Reais e Noventa e Cinco Centavos.)” ADV.:
DR. LOURIVAL CAETANO.

53 – AUTOS N. 0645/01 – CONCESSÃO DE AUXÍLIO ACI-
DENTE – J.C.G.N. – X – I.N.S.S. – “...5 – Designada data
para o exame, o autor deverá ser intimado na pessoa do seu
advogado.” ADV.: DR. CELSO CORDEIRO.

54 – AUTOS N. 0345/00 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
CONCUBINÁRIA c/c PARTILHA DE BENS E FIXAÇÃO DE
ALIMENTOS – M.B.S. – X – M.C.P. –“I – HOMOLOGO, o
pedido de desistência de fls. 35 e 41, para os fins do artigo 158,
único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüên-
cia, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo
codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADVS.: DRA. LORI HELENA FISCHER,
DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI.

55 – AUTOS N. 0957/02 – RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO
DE NASCIMENTO – N.S.P. – X – ESTE JUIZO – “I – VIS-
TOS, ETC. Diante da documentação apresentada e do favorá-
vel parecer do Ministério Público, defiro o pedido de fls. 2/4,
que fica fazendo parte integrante desta decisão, e determino se
expeça o competente mandado para retificação lá pretendida,
obedecendo-se os dados constantes nos autos e o parecer do
Ministério Público. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO.

56 – AUTOS N. 1897/01 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – D.S. – X – A.D.S. e M.C.S. REP/P E.V. – “1 -
Manifeste-se a parte requerente em dez dias sobre a contesta-
ção apresentada nos autos. 2 – Após, abra-se vista ao Ministé-
rio Público. 3 – Voltem-me conclusos.” ADVS.: DR. ANDRÉ
AMANCIO DE CARVALHO, DR. ANESTOR GASPAR.

57 – AUTOS N. 0961/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
P.M., V.M. e J.C.M. REP/P S.M. – X – A.M. – “Cite-se o deve-

dor para em três dias, efetuar o pagamento, provar que o fez,
ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo sob pena de lhe ser
decretada a prisão, pelo prazo de um (01) a três (03) meses
(CPC, art. 733 e § 1º.) Int.” ADV.: DRA. JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO.

58 – AUTOS N. 0220/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – P.M., V.M. e J.C.M. REP/P S.M. – X – A.M. – “1
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte inte-
ressada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JANAÍNA
DOCKHORN MACHADO.

59 – AUTOS N. 1034/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.M.P.
– X – D.P. –“I – HOMOLOGO, o pedido de desistência de fls.
56, para os fins do artigo 158, único do Código de Processo
Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação com funda-
mento do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na forma
da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADVS.:
DRA. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO, DRA.
SIRLEI DO ROCIO BERNO.

60 – AUTOS N. 0120/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – L.M.P. – X – D.P. –“I – HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo firmado pelas partes às fls. 86, acordo este que passa a
fazer parte integrante desta decisão, e determino, que após tran-
sitada esta em julgada, sejam os autos arquivados observadas
as formalidades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
ADVS.: DRA. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO,
DRA. SIRLEI DO ROCIO BERNO.

61 – AUTOS N. 2150/00 – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA c/c PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA – D.P. – X – L.M.P. –“I – HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado pelas partes às fls. 86, acordo este que passa a fazer
parte integrante desta decisão, e determino, que após transitada
esta em julgada, sejam os autos arquivados observadas as for-
malidades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” ADVS.:
DRA. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO, DRA.
SIRLEI DO ROCIO BERNO.

62 – AUTOS N. 0840/97 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE AU-
XÍLIO-ACIDENTE – J.M.P. – X – I.N.S.S. – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Inti-
me-se.” ADV.: DR. ANTONIO CELSO FIGUEIREDO.

63 – AUTOS N. 1559/96 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – R.P. e J.P. REP/P
D.P. – X – O.P. – “Aguarde-se a manifestação da parte interes-
sada no arquivo provisório.” ADVS.: DR. ANTONIO PEREI-
RA TOMÉ, DRA. ADÉLFIA T. BERTÉ.

64 – AUTOS N. 1258/02 – G.K.D. REP/P M.K. – X – I.D. –
EXECUÇÃO DE ALIMETOS – “Sobre a justificação e docu-
mentos, diga a parte contrária em cinco dias. Após, manifeste-
se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR.
JAIME MARIANO.

65 – AUTOS N. 1880/01 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
CIVIL DE CASAMENTO – S.F.B. – X – ESTE JUIZO –
“Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBOZA.

66 – AUTOS N. 0544/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – N.T.V. – X –
E.V. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a parte
contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Públi-
co e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADVS.: DR. JOSÉ
MAURÍCIO LUNA DOS ANJOS, DR. LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR.
ANTONIO CARLOS S. KUHN.

67 – AUTOS N. 2049/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – L.S. REP/P A.V.S. – X – A.L.S. – “Manifes-
te-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência.
Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

68 – AUTOS N. 1272/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.S.
REP/P A.V.S. – X – A.L.S. - “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, reque-
rendo o que for de sua conveniência. Intime-se.” ADV.: DR.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

69 – AUTOS N. 0868/02 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – L.J.S. – X – A.J.R.C. – “1 – Sobre a contestação e
documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADVS.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, DRA.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

70 – AUTOS N. 1305/97 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL – S.S.G. – X – O.G. – “1 – Manifeste-se a parte requerente
em dez dias sobre seu interesse no prosseguimento do feito. 2 –
Após vistas ao Ministério Público. 3 – Voltem-me conclusos.”
ADV.: DRA. DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA.

71 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 117078-1 – AUTOS N.
1548/01 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA
c/c ALIMENTOS - O.B.F.M. – X – A.G.M. – “1 – Dê-se ciên-
cia as partes da baixa dos autos, anote-se nos autos principais a
decisão de fls. 73/76, através de fotocópias e arquive-se. 2 –
Intime-se.” ADVS.: DR. MICHEL ARON PLATCHEK, DR.
JEAN CARLOS MACHADO, DR. VITOR HUGO SCARTE-
ZINI, DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS.

72 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 121038-6 – AUTOS N.
1171/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA –
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N.C.I.J. REP/P I.R. – X – N.C.I. – “1 – Dê-se ciência as partes
da baixa dos autos, anote-se nos autos principais a decisão de
fls. 91/95, através de fotocópias e arquive-se. 2 – Intime-se.”
ADVS.: DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ, DRA. PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO.

73 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 118689-8 – AUTOS N.
1849/01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – G.A.O. – X –
L.S.M.A.O. REP/P M.S.M.A. – “1 – Dê-se ciência as partes da
baixa dos autos, anote-se nos autos principais a decisão de fls.
99/109, através de fotocópias e arquive-se. 2 – Intime-se.”
ADVS.: DR GILMAR ROBERTO CECATTO SANTOS, DR.
JOSÉ FRANCISCO ASSIS.

74 – AUTOS N. 0960/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – C.F. REP/P L.F. – X – G.H. – “...Para
nova audiência de instrução e julgamento, designo o dia 18 de
outubro de 2002, às 14:00 horas.” ADVS.: DRA. NEUSA F.
REFATTI, DR. ANTONIO CARLOS MARCHIORI.

75 – AUTOS N. 0965/02 - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
EXTRAJUDICIAL – I.B.S.S. e C.R.P.S. – X – ESTE JUIZO
–“I – HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls.
2/5, acordo este que passa a fazer parte integrante desta deci-
são, e determino, que após transitada esta em julgada, sejam
os autos arquivados observadas as formalidades legais. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.” ADV.: DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS.

76 – AUTOS N. 0932/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – H.A.B.S.
REP/P N.B. – X – A.A.S. – “Sobre a justificação, diga a parte
contrária em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério Pú-
blico e voltem-me conclusos.” ADVS.: DRA. SOLANGE DA
SILVA, DRA. JANETE M. CLASER SILVA, DRA. ROSILENY
V. DE ASSIS PONTES.

77 – AUTOS N. 0538/02 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO - H.A.W. – X – A.C.W.
– “Face ao exposto, julgo procedente o pedido, e por conseqü-
ência, converto a separação do casal Hilário Ademar Wiebbe-
lling e Ana Cizerza Wiebbelling, em divórcio, com fundamen-
to no art. 35 da Lei do Divórcio. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, facilidade da
demanda, com respaldo no art. 20, do parágrafo 4º do diploma
processual civil. Transitada em julgado a sentença, expeça-se
mandado de averbação e arquivem-se os autos.” ADVS.: DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA L. GUND.

78 – AUTOS N. 1316/02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL CONSENSUAL EM DIVÓRCIO – I.T.O. e V.A.B.
– X – ESTE JUIZO – “ISTO POSTO, julgo procedente o pedi-
do de conversão de separação judicial e decreto o divórcio en-
tre as partes, nas condições estatuídas por ocasião da dissolu-
ção da sociedade conjugal cessados os vínculos atinentes. Cus-
tas na forma da Lei. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADVS.: DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR.
LUIZ PAULO WILLE.

79 – AUTOS N. 0315/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
J.M.J.C. – X – J.C. – “ISTO POSTO, Considerando a petição
inicial e o contido no termo de audiência de fls. 19, os docu-
mentos que a instruíram, a prova do tempo de separação de
fato e o parecer ministerial favorável e preenchido os requisi-
tos legais do Art. 266, 6º, da C.F. homologo por sentença o
acordo de fls. 19, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, e decreto o divorcio do casal Jovência Maria de Jesus Con-
ceição e João da Conceição, nos termos lá estabelecidos e pas-
sam a fazer parte integrante desta decisão.Custas na forma da
Lei. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS.

80 – AUTOS N. 1702/01 – DIVÓRCIO DIRETO – S.C.R. – X
– J.F.R. – “...ISTO POSTO julgo procedente o pedido para de-
cretar o divórcio do casal Salete Cordeiro Ribeiro e João Fran-
cisco Ribeiro, com fundamento no art. 40, da Lei do Divórcio,
declarando cessados os deveres de coabitação e fidelidade re-
cíproca e o regime matrimonial de bens, dissolvendo o casa-
mento, nos termos das clausulas invocadas pela parte autora. A
divorciada assina, após a averbação, o nome de solteira. Tran-
sitada em julgado, expeça-se competente mandado de averba-
ção. Custas na forma da Lei.” ADVS.: DR. MURILO MAR-
TINS DE ANDRADE, DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

81 – AUTOS N. 0503/02 - AÇÃO ORDINÁRIA DE SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – “1 – Diga a parte interessada
em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTO-
NIO DA SILVA.

82 – AUTOS N. 1499/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.D.V.L.
REP/P J.V. – X – G.L. – “1 – Manifeste-se a parte requerente
em dez dias. 2 – Vistas ao Ministério Público. 3 – Voltem-me
conclusos.” ADV. : DR. MARCELO GNOATO.

83 – AUTOS N. 0891/01 – TRADUÇÃO DE DOCUMENTO
PÚBLICO – C.J.L.B., e OUTROS REP/P A.L. – X – ESTE
JUIZO – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. Intime-se.” ADV.: DRA. VIVIANA BIAN-
CONI.

84 – AUTOS N. 0477/02 – AÇÃO NEGATÓRIA DE PATER-
NIDADE – M.S.S. – X – C.M.A.S. – “1 – Defiro a emenda da
inicial de fls. 24. Retifique-se o registro e a autuação. 2 – Cite-
se na forma requerida, com as advertências legais.” ADV.: DR.
MARCELO CHLAD.

85 – AUTOS N. 0211/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – L.B.O. REP/P E.O. – X – S.V. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua

conveniência, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to do mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADVS.: DRA. PE-
TRUSKA LAGINSKI, DR. ROBERTO MELLO MILANEZE.

86 – AUTOS N. 0807/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.C.F.L.
e T.B.F.L REP/P T.V.F. – X – A.N.P.L. – “1 – Diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. CLAU-
DIO JOSÉ DE ABREU FIGUEIREDO.

87 – AUTOS N. 1196/98 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL – I.R. – X – E.R. – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA. ENEI-
DA TAVARES DE LIMA FETTBACK, DR. AFONSO CELSO
DOMINGUES CID, DR. GILBERTO SANTI.

88 – AUTOS N. 1015/98 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – L.S.R. e L.R. REP/P I.R. – X – E.R. – “Aguarde-
se a manifestação da parte interessada no arquivo. 2 – Intime-
se.” ADVS.: DR. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK,
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID.

89 – AUTOS N. 1569/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTICIA – S.R. e L.R. REP/P I.R. – X – E.R. -
“Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arqui-
vo. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA. ENEIDA TAVARES DE
LIMA FETTBACK, DR. AFONSO CELSO DOMINGUES
CID.

90 – AUTOS N. 0694/01 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA –
M.H.M. REP/P N.A.M. – X – ESPOLIO de D.M. REP/P
A.M.M. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
PAULO RENEU S. SANTOS.

91 – AUTOS N. 1805/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS com pe-
dido de liminar DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – A.S.S.,
M.S.S. e G.S.S. REP/P G.F.S.S. – X – A.S. – “Sobre o docu-
mento de fls. 31, diga a parte interessada . Após, manifeste-se
o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADVS.: DR.
OSCAR JOÃO MUGNOL, DRA. PATRICIA REGINA PEREI-
RA.

92 – AUTOS N. 0360/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.T.F.S. REP/P M.B.F. – X – L.Y.S. – “1 – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. MATEUS PEDRO TURRA.

93 – AUTOS N. 0323/99 – AÇÃO DE ALIMENTOS – B.S.M.
REP/P E.S. – X – E.M. e J.M. – “Aguarde-se a manifestação da
parte interessada no arquivo. 2 – Intime-se.” ADVS.: DR.
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, DR. ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA.

94 – AUTOS N. 0732/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
E.J.C.F.C. REP/P M.J.C.F. – X – J.A.C. - “Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada no arquivo. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. FÁBIO ZAKSESKI.

95 – AUTOS N. 0905/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
J.A. – X – J.A. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADVS.:
DR. SILVIO SILVA, DR. LOURIVAL CAETANO.

96 – AUTOS N. 0309/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS com pe-
dido de ALIMENTOS PROVISIONAIS – J.A. – X – H.A., e
OUTROS – “Ante os termos do acordo de fls. 135/136, conta-
dos e preparados, voltem-me conclusos.” ADVS.: DR. SILVIO
SILVA, DR. JOEL ANGELO BRITES.

97 – AUTOS N. 1377/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
P.H.S.S. REP/P M.S. – X – E.S. – “Sobre a justificação, diga a
parte contrária em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério
Público e voltem-me conclusos.” ADVS.: DR. JAIME MARI-
ANO, DR. ANTONIO PEREIRA TOME.

98 – AUTOS N. 0651/01 – AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
DE VISITAS c/c OFERTA DE ALIMENTOS – N.L.F. – X –
J.B.F. REP/P R.B. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o
que for de sua conveniência, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem manifes-
tação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADVS.:
DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS, DR. VITOR
HUGO SCARTEZINI.

99 – AUTOS N. 1749/01 – DIVÓRCIO DIRETO – C.A.M.M.
– X – J.F.M. – “...ISTO POSTO julgo procedente o pedido
para decretar o divórcio do casal Cleoni Alves Martins Maros
e Jean Fábio Maros, com fundamento no art. 40, da Lei do
Divórcio, declarando cessados os deveres de coabitação e fi-
delidade recíproca e o regime matrimonial de bens, dissol-
vendo o casamento, nos termos das clausulas invocadas pela
parte autora. A divorciada assina, após a averbação, o nome
de solteira. Transitada em julgado, expeça-se competente
mandado de averbação. Custas na forma da Lei.” ADVS.: DR.
MURILO MARTINS DE ANDRADE, DRA. CINTIHA ZA-
CHARIAS.

100 – AUTOS N. 0769/01 – DIVÓRCIO CONSENSUAL DI-
RETO c/c ALIMENTOS – A.L.R. e A.R. – X – ESTE JUIZO –
“ISTO POSTO, Considerando a petição inicial e o contido no
termo de audiência de fls. 31, os documentos que a instruíram,
a prova do tempo de separação de fato e o parecer ministerial
favorável e preenchido os requisitos legais do Art. 266, 6º, da
C.F. homologo por sentença o acordo de fls. 23/25 e termos de
fls. 31, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e de-
creto o Divorcio Consensual do casal Andréia Lopes Ribas e
André Ribas, nos termos lá estabelecidos e passam a fazer par-
te integrante desta decisão.Custas na forma da Lei. P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS. Junior.
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1.-INVENTARIO-392/1974-MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO x HONORINA BORBA BUENO - “Expeça-se edital de
citação, com prazo de sessenta dias. O pedido de alvará, con-
forme já determinava o despacho de fls. 189, será apreciado
após o decurso de prazo de edital...” - Ao inventariante, para
retirada do edital - Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

2.-EXECUCAO-104/1992-SEMENTES CARGILL LTDA x
EZAGRO COM.E REPRESENT.DE
PROD.AGROPECUARIOS LTDA e outros-”A impugnação ao
laudo de avaliação, tecida pelo executado, há de ser acolhida,
pois traz ele aos autos, documento idôneo comprobatório do
valor de mercado do maquinário penhorado, sensivelmente in-
ferior ao apurado no laudo de avaliação, sem se olvidar que a
execução, sempre que possível, deve prosseguir na forma me-
nos gravosa ao devedor (art. 620, do Código de Processo Ci-
vil). À vista do exposto, determino a intimação do executado
para que, no prazo de cinco dias, efetue o depósito da quantia
de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) - equivalente em
dinheiro da colheitadeira penhorada, sob pena de ser-lhe de-
cretada prisão civil por até um ano.” - Adv. LUCIANA PE-
REZ, JOSE DORIVAL PERES, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e MARCOS SERGIO J. MARTINS-

3.-EXECUCAO-314/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x SERRALHERIA PETROVAZ LTDA e outros-Ao
exequente, para o depósito de R$ 151,00, referente a custas de
avaliação. - Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

4.-EXECUCAO-173/1995-FERTILIZANTES MITSUI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x MARLI SIMAO DE SANTIS -
Designadas as datas de 06 de novembro de 2002, às 9:00 horas
e 19 de novembro de 2002, às 9:00 horas, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, do bem penhorado nos autos - À
exequente, para retirada do edital - Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

5.-EXECUCAO-380/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x EDSON CESAR GAIDA e outros-Ao exequente para
retirada do ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. -
Adv. EDER ROMEL-

6.-EXECUCAO-502/1995-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL AGROP.MADEIRA SECA e outros-Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE e JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA-

7.-EXECUCAO-512/1995-MARCOS JONY KASTELIJNS x
ADEMIR BUENO SIQUEIRA e outros-Ao exequente, para o
depósito de R$ 151,00, referente a custas de avaliação. - Adv.
ROSANGELA ZIARESKI-

8.-EXECUCAO-536/1995-H.F.INDUSTRIA E COMERCIO
DE BATERIAS LTDA x GOLTZ AUTO PEÇAS LTDA e ou-
tros-À exequente, para o depósito de R$ 41,25 referente a cus-
tas de avaliação. - Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

9.-EXECUCAO-181/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x BF COM. E REPRESENTAÇOES DE PROD
AGROP. LTDA e outros - Ao exequente, para retirada do ofí-
cio expedido a Delegacia da Receita Federal - Adv. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA-

10.-REPARACAO DE DANOS-319/1996-JOAO ANTUNES
DE SOUZA x EDSON ALBERTO ROLIM DE MOURA-”Re-
cebo o recurso de fls. 420 e seguintes, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Aos apelados, para contra-razões.” - Adv. GUMER-
CINDO VEIGA FILHO, MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO e CESAR LUIZ TAVARNARO-

11.-EXECUCAO-555/1996-CIA. REAL DE INVESTIMEN-
TOS CFI x CARLITO JACOB DE LOS e outros-À exequente,
para o depósito de R$ 151,00, referente a custas de avaliação. -
Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-
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12.-COBRANCA (SUM)-559/1996-JOSE NILSON TRAMON-
TIM x JOSE ANTONIO CURSINO JORGE - Designadas as
datas de 06 de novembro de 2002, às 8:30 horas e 19 de no-
vembro de 2002, às 8:30 horas - Adv. PATRICIA HELENA
PIMENTEL COSTA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

13.-EXECUCAO-8/1997-PG. MANUFATURADORA DE
AUTO PECAS LTDA x GOLTZ AUTO PECAS LTDA-”Rejei-
to de plano a impugnação de fls. 140, na medida em que a
atualização monetária e juros moratóris legais incidem a partir
do vencimento da obrigação e não após a propositura da ação
executiva. “EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
DUPLICATA MERCANTIL - EMBARGOS DO DEVEDOR -
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE PROVA
IDÔNEA - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE -
JUROS MORATORIOS - CONTAGEM - 1. O pagamento de
título de crédito formalmente perfeito há que se demonstrado
pela entrega do título al devedor ou pela quitação passada pelo
credor no próprio título ou em separado com a devida especifi-
cação da cambial a que se refere, sendo inadmissível a prova
testemunhal para tal fim, em virtude da natureza do título, pelo
que inocorre cerceamento de defesa pelo julgamento antecipa-
do; 2. Nos títulos executivos cambiais os juros de mora são
contados a partir do vencimento da cártula. Recurso desprovi-
do.” (TAPR - AC 141485100 - (11690) - Paranagua - 4ª C. Cív.
- Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR 24.09.1999) - destaque
de agora. Inclua-se em pauta de arrematação.” - Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e JORGE LUIZ MARTINS-

14.-EXECUCAO-104/1997-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO
CARLOS MILLEO e outros-Ao exequente, sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

15.-EXECUCAO-475/1997-AUTO PECAS DIESEL SABARA
LTDA x LUCAS LEFFERS-”Primeiramente, comprove o exe-
quente a titutalaridade do executado sobre o crédito anuncia-
do, mediante por exemplo, certidão expedida pelo Juízo Fede-
ral. Com a juntada do comprovamente, desde já defiro a pe-
nhora. Depreque-se, para os devidos fins.” - Adv. JOAO NEY
MARÇAL-

16.-EXECUCAO-606/1997-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x VINICIUS BUENO MADUREIRA-À
exequente, ante o ofício de fls. 89 do Banco Bradesco. - Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e DOUGLAS OSAKO-

17.-EXECUCAO-645/1997-PARANATRATOR LTDA x LUCI-
ANO MARQUES DE SOUZA - Designadas as datas de 06 de
novembro de 2002, às 10:30 horas e 19 de novembro de 2002,
às 10:30 horas, para realização do 1º e 2º leilões, respectiva-
mente, do bem penhorado nos autos - À exequente, para retira-
da do edital - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JOAO CAETA-
NO SANDRINI-

18.-EXECUCAO-647/1997-PARANATRATOR LTDA x LUCI-
ANO MARQUES DE SOUZA-Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e JOAO CAETANO SANDRINI-

19.-EXECUCAO-681/1997-JOAO DIAS LIMA x RONICAR
VEICULOS LTDA-Ao exequente, para o depósito de R$ 151,00
(cento e cinq•enta e um reais), referente a custas de avaliação.
- Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

20.-INSOLVENCIA-125/1998-KUGLER VEICULOS LTDA x
MIGUEL ZAHDI JUNIOR - Designadas as datas de 09 de ou-
tubro de 2002, às 10:00 horas e 22 de outubro de 2002, às 10:00
horas, para realização do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos
bens penhorados nos autos - Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, MARCOS SERGIO J. MARTINS e JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO-542/1998-BANCO BRADESCO S/A x SU-
PER CAL LTDA e outros-Autos aguardam no arquivo provisó-
rio, nova manifestação do exeq•ente. - Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

22.-EXECUCAO-13/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CICERO JOSE DE GODOY e outros-Deferido o
sobrestamento do feito até 22 de novembro do corrente ano. -
Adv. EDER ROMEL e SERGIO WALMOR CONDESSA VIL-
LELA-

23.-EXECUCAO-14/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PEDRO ALVES DE GODOY e outros-Deferido o
sobrestamento do feito até 22 de novembro do ano corrente. -
Adv. EDER ROMEL e SERGIO WALMOR CONDESSA VIL-
LELA-

24.-EXECUCAO-34/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AGROPECUARIA TIBU e outros-”Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 41/46,
pelo que determino a suspensão da presnete execução, nos ter-
mos do artigo 792, do Código de Processo Civil.” - Adv. EDER
ROMEL e RAUL GALETO DINIES-

25.-EXECUCAO-134/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIO IUNG e outros-Autos aguardam no arquivo
provisório, nova manifestação do exequente. - Adv. CARLOS
WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA, OLDEMAR MARIANO,
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS, JOSE JAIRO
BALUTA e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

26.-EXECUCAO-147/1999-BANCO DO BRASIL S/A x INES
SIMAO e outros-Ao exequente, ante a certidão negativa de fls.
153 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/1999-KATIBA FA-
DEL x JULIANO NAPOLI PINHEIRO-Ao procurador do re-
querido, para informar o novo endereço do mesmo, para fins
de intimação. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

28.-USUCAPIAO-249/1999-LAURO NUZDA e outros x AL-
CEBIADES GONÇALVES DA SILVA-Ao requerente, ante a
certidão de fls. 77 verso do Sr. Oficial de Justiça (solicita o
depósito de R$ 210,00, referente a diligências). - Adv. RO-
SANGELA ZIARESKI-

29.-INVENTARIO-259/1999-EDWIG MARIA GEHRMANN
LOS x AFFONSO LOS-”À manifestação dos interessados, so-
bre as últimas declarações.” - Adv. RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES LOVATO-

30.-FALENCIA-445/1999-ASTRA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO x MANHATAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA-À requerente, ante a certidão negativa de fls. 98 da Sra.
Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ HIGA-

31.-USUCAPIAO-466/1999-MARGARIDA PEREIRA x
VERA DA GRACA DUVOISIN e outros - “O feito está com a
tramitação um tanto quanto tumultuada. Cite-se a confrontante
COPEL, conforme certificado às fls. 90 e requerido às fls. 109.
Citem-se por edital os réus incertos e desconhecidos. Para fins
de citações e intimações, adotem-se, desde já, as medidas e
confrontações apresentadas no memorial de fls. 143. Intimem-
se os confrontantes RFFSA, Mauro Primor, Genésio Nadal (e
cônjuges), do pedido de retificação dos limites e confronta-
ções. Dispensada a intimação das requeridas Vera da Graça
Duvoisin e Odete Carraro de Paula, uma vez que foram elas
próprias que se encarregaram de noticiar a correta delimitação
da área, que levou a requerente a postular o pedido de emenda
à inicial...” - Adv. JOSE JAIRO BALUTA, MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

32.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-30/2000-ADRIA-
NO FRITZ - FIRMA INDIVIDUAL x ALCIOMAR GRUBER
E CIA LTDA-Ao requerente, para retirada do ofício expedido à
Delegacia da Receita Federal. - Adv. DOUGLAS OSAKO,
MARISA KIKUTI MAEDA, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

33.-EXECUCAO-89/2000-FERTIBRAS S/A - ADUBOS E
INSETICIDAS x PEDRO ALVES DE GODOY e outros-À exe-
quente, para retirada da Carta Precatória. - Adv. JOSE VAL-
DECI DA ROSA-

34.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-98/2000-AUTO
POSTO BORSATO LTDA x POTENCIAL PETROLEO LTDA-
”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado, para contra-razões.” - Adv. SIDNEY
LAMERS, MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2000-GIL BUENO DE
MAGALHAES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”Aguarde-se a juntada da documentação até
14.09.2002.” - Adv. EDER ROMEL-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-193/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTELA MARIA DE OLIVEI-
RA-”Vistos em saneador. Quanto ao pedido de securitização
da dívida, de fácil visualização que o contrato executado (fls.
08), pertence à carteira de crédito comercial, e não rural, oriunda
ainda a confissão de dívida de outro crédito de idêntica carteira
(campo VII), razão pela qual descabe o acolhimento de extin-
ção da execução e/ou securitização da dívida. A preliminar de
irregularidade da constituição em mora, confunde-se com o
mérito da ação, na medida em que a instrução processual é que
definirá a correção ou não, dos valores cobrados pelo autor. Ao
contrário dos outros processos que envolvem as partes, não há
conexão ou continência deste processo, com os autos de ação
revisional proposta pela requerida. Neste sentido, a causa de
pedir é a celebração de um contrato de mútulo garantido por
alienação fiduciária, ora inadimplido, decorrendo o respectivo
pedido de busca e apreensão da garantia instuída. No processo
revisional citado, a causa de pedir são alegados excessos prati-
cados pelo ora autor na vigência das contratações entre as par-
tes e o pedido é a readequação do débito. Inexiste assim identi-
dade das causas de pedir e dos pedidos, razão pela qual desca-
be a reunião dos processos postulada. Igualmente, não procede
o pedido de suspensão da tramitação desta ação, na medida em
que é direito constitucional assegurado ao autor, a persecução
das garantias instituídas à obrigação, inobstante a propositura
de uma ação onde se perseque a revisão do mesmo contrato.
Máxime, em havendo a expropriação definitiva do veículo das
mãos da requerida e declarado na ação revisional, a liquidação
do débito, resolver-se-á em perdas de danos. Reservo-me à apre-
ciação da arg•ição de impossibilidade da discussão de cláusu-
las contratuais e valores em sede de ação de busca e apreensão.
Indefiro o pedido de produção de prova documental, solicitado
pela requerida, pois consoante já exposto acima, descabe a in-
vestigação das obrigações antecessoras à confissão de dívida,
abrigada pela proteção do ato jurídico perfeito, cingindo-se a
análise apenas ao contrato em vigor. Indefiro o pedido de pro-
dução de provas orais, requeridos pelo autor, posto que o des-
linde da presente ação prescidente exclusivamente da análise
de cláusulas contratuais e lançamentos contábeis. Defiro a pro-
dução de prova pericial contábil. Nomeio para o cargo de Peri-
to o Dr. José Carlos Madalozzo, sob a fé de seu grau”. Às par-
tes para formulação de quesitos e indicação de assistentes téc-
nicos, no prazo comum de dez dias. - Adv. CARLOS WER-
ZEL, DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS e MARCIA
RODACOSKI-

37.-ORDINARIA-225/2000-DENTEBOM COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA x GUENSYO PURIFICADORES DE
AGUA LTDA-Ao procurador e advogado da requerente, para
informar o novo endereço da mesma - (Carta Oficial expedida
para intimação da requerente devolvida pelo Correio, com a
informação: “Mudou-se”).- Adv. JACOB CHRISTMANN FI-
LHO-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-238/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x MARCIO JOSE LOPES-Ao requerente, ante o
ofício de fls. 54 da 2ª Vara Cível da Comarca de Barreira-Bahia
(Carta Precatória encontra-se aguardando o depósito de R$

90,00, referente a diligências). - Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

39.-DECLARATORIA-301/2000-JOSE OTAVIO NOCERA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-”Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, sobre o interesse na produção
das provas orais determinadas na decisão saneadora (depoimento
pessoal das partes) ou se desejam o julgamento conforme o
estado do processo.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO, FERNANDO MADUREIRA, KARINA MARIA MEHL,
CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA, NAIM NASIH-
GIL FILHO e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2000-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Vistos em saneador. O pedido de anteci-
pação de tutela já restou analisado e indeferido, estando pen-
dente de reavaliação em superior instância. Nos termos ao arti-
go 42 e parágrafos, do Código de Processo Civil, não concor-
dando expressamente o embargante com a substituição proces-
sual, resta a mesma indeferida, cabendo apenas a intervenção
da cessionária como assistente, se assim entender conveniente.
Quanto ao pedido de securitização da dívida, de fácil visuali-
zação que o contrato executado (fls. 08 dos autos de execução
em apenso), pertence à carteira de crédito comercial, e não ru-
ral, orinda ainda a confissão de dívida de outro crédito de idên-
tica carteira (campo VII), razão pela qual descabe o acolhi-
mento de extinção da execução e/ou securitização da dívida. A
preliminar de carência da ação executiva, por iliquidez de con-
trato de confissão de dívida, não comporta acolhimento, na
medida em que o entendimento jurisprudencial predominante,
do qual comunga este juízo, é da liquidez e certeza dos contra-
tos de mútuo por quantia certa, firmados mediante o preenchi-
mento dos requisitos legais. “ACÓRDÃO QUE JULGA EX-
TINTA EXECUÇÃO EX OFFICIO, POR ENTENDER QUE
O TÍTULO QUE A EMBASAVA NÃO SE PRESTA PARA
TANTO - INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
QUE EXTINGUIU OBRIGAÇÃO ANTERIOR E CRIOU
NOVA, CORRESPONDE À NOVAÇÃO, DECORRENTE DO
PRÓPRIO CONTEÚDO DA AVENÇA - ESTEIO NA DOU-
TRINA E JURISPRUDÊNCIA CAPITALIZAÇÃO - MATÉRIA
QUE NÃO PODE SER APRECIADA - EMBARGOS ACO-
LHIDOS - Deve ser reformado o r. Acórdão recorrido, pois
evidenciada a ocorrência de novação, com a confissão e com-
posição da dívida, que tem por caraterística extinguir a relação
obrigacional anterior, criando uma nova e sepultando definiti-
vamente as questões pretéritas. A discussão somente seria pos-
síve em caso de nulidade do contrato firmado e que embasou o
processo executivo. A matéria levantada sobre capitalização
não pode ser analisada, sob pena de se ferir o princípio do du-
plo grau de jurisdição, devendo ser analisada posteriormente”.
(TAPR-EI 0139892-5/01 - 4º G. C. Cív. - Rel. Juiz Carvilio da
Silveira Filho - DJPR - 11.05.2001). Destarte, confirmado o
entendimento de impossibilidade de investigação da relação
jurídica que culminou na assinatura do instrumento contratual
de confissão de dívida, descabe o acolhimento da questão pro-
cessual ventilada. Quanto à preliminar de inépcia da petição
inicial, pelo não atendimento ao requisito contido no artigo 614,
inciso II, do Código de Processo Civil, observando o extrato
evolutivo de fls. 13/18, conclui-se pela possibilidade de aferi-
ção do quantum devido, sendo perfeitamente inteligível o seu
conteúdo. A questão processual da conexão dos presentes em-
bargos, com a ação revisional do mesmo contrato, em trâmite
neste juízo, é de ser acolhida. Observando os pedidos deduzi-
dos naquela demanda e nos presentes embargos, infere-se a
manifesta coincidência de causa de pedir e pedido, de tal sorte
que a reunião dos processo é medida recomendável, visando
inclusive evitar a prolação de decisões conflitantes acerca de
uma mesma relação jurídica. “EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA REVISI-
ONAL - CONEXÃO - EXISTÊNCIA - Suspensão do processo.
Procedente. Recurso desprovido. Embora configurada a cone-
xão entre os embargos à execução hipotecária e a ação ordiná-
ria revisional, aqueles tramitando na justiça estadual, e esta
ultima na justiça federal, entendendo o doutor juiz conveniente
suspender o processo de embargos até o julgamento da revisio-
nal, ante a dependência existente quanto a sentença de mérito,
e plenamente admissível. Recurso que não merece provimen-
to”. (TAPR - AI 144894200 - (9777) - Marechal Cândido Ron-
don - 5ª C. Cív. Rel. Juiz Tufi Maron Filho - DJPR 22.10.1999).
Com a reunião dos processos, prejudicada a análise do pedido
de suspensão dos presentes embargos em virtude da alegada
questão prejudicial. A preliminar de inépcia da petição inicial
dos embargos, não reúne condições de prosperar, pois é clara a
causa de pedir, como sendo alegados excessos contratuais pra-
ticados pelo embargado e o respectivo pedido, que é a reade-
quação do débito, decorrendo portanto o pedido de argumenta-
ção expendida. Por oportuno, não é defeso à parte formular
pedido genérico, a teor do artigo 286, do Código de Processo
Civil. Indefiro o pedido de produção de prova documental, so-
licitado pelos embargantes, pois consoante já exposto acima,
descabe a investigação das obrigações antecessoras à confissão
de dívida, abrigada pela proteção do ato jurídico perfeito, cin-
gindo-se a análise apenas ao contrato em vigor. Indefiro o pedi-
do de antecipação de produção de provas orais, requeridas pelo
embargado, posto que o deslinde da presente ação prescinde
exclusivamente da análise de cláusulas contratuais e lançamen-
tos contábeis. Defiro a produção de prova pericial contábil.
Nomeio para o cargo de Perito o Dr. José Carlos Madalozzo,
sob a fé de seu grau”. - Às partes para formulação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de dez dias.
- Adv. MARCIA RODACOSKI, CARLOS WERZEL, DANI-
EL HENRIQUE ANTUNES SANTOS e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-354/2000-MINI MER-
CADO NOVA BELA VISTA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-”Conforme já salientado em outras oportu-
nidades por este Juízo, a inversão de que trata o artigo 5º, do
Código de Defesa do Consumidor, mesmo que deferida, faz
com que o pólo passivo passe a ter a incumbência de compro-
var os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito
do autor, mesmo que este último não faça prévia comprovação

dos fatos constitutivos de seu direito. A inversão, portanto, não
está ao adiantamento de despesas, a qual vige a regra contida
no artigo 33, do Código de Processo Civil. No mesmo sentido
são reiterados os posicionamentos jurisprudenciais: “PROCES-
SO CIVIL - CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA -ENCARGOS COM PERÍCIA - A inversão do ônus
da prova é sempre possível nos feitos que envolvam relação de
consumo, desde que a versão do consumidor seja verossímil,
ou seja ele hipossuficiente. mas sua aplicação não importa em
alteração das regras processuais atinentes ao adiantamento das
despesas com perícia. Arts. 19 e 33, do Código de Processo
Civil. Agravo provido, em parte”. (TJRS - AGI 70002538973 -
10ª C. Cív. - Rel. Des. Luiz Ary Vessini de Lima- J. 16.08.2001)
- destaque de agora. “PROCESSO CIVIL - CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - DESPESAS DE PERÍCIA - A inversão do ônus da prova
não pode ser conduzida em entrelinhas, nem ser deduzida; deve
vir explicitada e fundamentada, pois a parte não pode ser sur-
preendida com ônus que desconhece. Se o consumidor pleitear
a produção de prova pericial deverá arcar com remuneração do
Perito, pois a inversão do ônus da prova não tem como
conseq•ência a modificação do sistema instituído pelo art. 33
do Código de Processo Civil”. (TAMG - Al 0323747-2 - 3ª C.
Cív. - Rel. Juiz Wander Marotta - J. 29.11.2000). “ÔNUS DA
PROVA - INVERSÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - HONORÁRIOS DO PERITO - PERÍCIA REQUE-
RIDA PELO AUTOR - O princípio da inversão do ônus da
prova previsto no Código de Defesa do Consumidor não impõe
à instituição financeira a antecipação dos honorários periciais
quando a prova é requerida pelo autor, frente ao disposto no
art. 33 do CPC. Ausência de alegação quanto à impossibilidade
de pagamento por parte do agravante. Agravo de instrumento
improvido.” (TRF 4ª R. - AI 1998.04.01.0270086-6 - RS - 4ª T.
- Rel. Juíza Silvia Goraieb - DJU 28.04.1999 - P. 1208). Inde-
firo, pois, o pedido de fls. 467. Sobre a impugnação à proposta
de honorários, manifeste-se o Sr. Perito”. - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO e JOSE ELI SALAMACHA-

42.-USUCAPIAO-440/2000-EUDES HORLEY KIRILOV e
outros x ESPOLIO DE LAURA VOLACO CAMARGO-”Ma-
nifestem-se os confrontantes José Castro Gomes e Carmen Eli-
as Castro, sobre o contido às fls. 110/111.” - Adv. GILDO IBE-
RE WOELNER MACEDO-

43.-COBRANCA (ORD)-442/2000-BENEDITO CARNEIRO
ANTUNES x PAULO SILAS GOMES WYSOSKI e outros -
Aos requeridos, em cinco dias, sobre a proposta de honorários
dos Srs. Peritos - Dr. JOSE CARLOS MADALOZZO = R$
1.200,00 - Dra. REGINA LUCIA LAUAND DE PAULA = R$
5.200,00 - Ao requerente, em cinco dias, para depósito prévio
dos homorários do Sr. Perito Contábil (R$ 1.200,00) - Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J.
MARTINS, RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES
LOVATO-

44.-ORDINARIA-468/2000-AURI NIRTON ARTMANN x
GUENSYO PURIFICADORES DE AGUA LTDA-”Tendo em
vista a juntada de documentos pelo Sr. Síndico, facutlo nova
manifestação do autor no prazo de cinco dias (art. 398, do Có-
digo de Processo Civil).” - Adv. MARCO ANTONIO GAR-
CIA-

45.-EXECUCAO-506/2000-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA-À exequente, para o
depósito de R$ 52,00, referente a custas de avaliação. - Adv.
DOUGLAS OSAKO e MARISA KIKUTI MAEDA-

46.-EXECUCAO-54/2001-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x JOSE ZENO KARASINSKI e ou-
tros-”A decretação de prisão civil do depositário, nos próprios
autos de execução, somente tem lugar quando o bem se acha
penhorado e depositado judicialmente nas mãos do executado
(STF, Súmula 619) - o que não se assemelha à hipótese dos
autos, já que se trata de depósito convencional. Querendo, cabe
ao credor intentar a ação cabível (cognitiva), para compelir o
devedor a apresentar os bens ou equivalente em dinheiro (CPC,
art. 902 e seguintes).” - Adv. EDER ROMEL-

47.-ORDINARIA-112/2001-ZENI DE LOURDES ROBERTO
MAINARDES x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-”Às partes, para no prazo comum
de cinco dias, especificarem as provas que pretendem produ-
zir.” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENISE KUNG BRU-
EL e BERNARDO MAXIMO DO AMARAL-

48.-EXECUCAO-172/2001-BANCO BRADESCO S/A x
EDUARDO MEDEIROS GOMES e outros-Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

49.-INDENIZACAO-186/2001-BRUNA GISLEINE OLIVEI-
RA MACHADO x JOSE OTAVIO NOCERA-Aos requerentes,
para retirada do ofício expedido ao Tabelionato Menarim. - Adv.
DANILO PORTHOS SCHRUT-

50.-ORDINARIA-215/2001-WILLEN BEREND BOUWMAN
x BRADESCO LEASING S/A-Às partes, ante o ofício de fls.
108/117 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO e RENATO VARGAS GUASQUE-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-246/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x CELSO LAMARTINE MASCARENHAS-De-
ferido o pedido de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. CARLOS WERZEL e JOSE ELI SALAMACHA-

52.-EXECUCAO-308/2001-BANCO BANESTADO S/A x MAU-
RICIO PUSCH DE MACEDO e outros - Designadas as datas de
06/11/2002, às 9:30 horas e 19/11/2002, às 9:30 horas, para reali-
zação da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do bem penhorado nos
autos - Ao exequente, para retirada do edital - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-
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53.-EXECUCAO DE HIPOTECA-324/2001-BATAVIA S/A x
ACHILES FERREIRA BUENO - Designadas as datas de 06/
11/2002 e 19/11/2002, às 10:00 horas, para realização da 1ª e
2ª praças, respectivamente, dos bem penhorado nos autos - À
exequente, para retirada do edital de praça - Adv. JOSE SCHE-
LL JUNIOR e VALDECI Mª O. MILAN-

54.-FALENCIA-361/2001-NESTLE BRASIL LTDA x ATAK-
LE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA-À requerente, ante
o ofício de fls. 359 da Delegacia da Receita Federal. - Adv.
THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

55.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-448/2001-JUVA-
PETROL LTDA x PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA -
Audiência de conciliação e saneamento - 18 de setembro de
2003, às 15:30 horas - Adv. ROLANDI HORACIO DORNEL-
LES FILHO e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

56.-MONITORIA-462/2001-JOSE PACHECO DA SILVA x
ELIANA BERTHOLDO DE MIRANDA-”Sobre os embargos
opostos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.” - Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA e ANGELA BONTORIN-

57.-INDENIZACAO (ORD)-77/2002-CLAUDIO JOSE DE
OLIVEIRA E S M e outros x PRIOTTO & CIA LTDA SUPER-
MERCADO PRIOTTO-Às partes em 10 (dez) dias, especifica-
rem de forma detalhada as provas que pretendem produzir. -
Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR e JOAO CAETANO SAN-
DRINI-

58.-COBRANCA (ORD)-135/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x CLAUDINE IRANILSON GANZERT FERREIRA-”À espe-
cificação de provas, no prazo comum de cinco dias.” - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e LISSA SHIMADA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2002-HAROLDO NEY
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A-”Ao embar-
gante, para replicar a impugnação, querendo, no prazo de dez
dias.” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-169/2002-ALBINO
NEY DE OLIVEIRA x ANGELO NATAL RUTH-Ao autor para
impugnar a contestação, querendo, no prazo de dez dias. - Adv.
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-

61.-ALVARA-170/2002-IZABEL KUBIS CASTRO e outros x
-”Esclareçam os requerentes o que efetivamente pretendem, pois
a inicial dava conta da autorização para transferência de finci-
amento de um trator, e agora o pedido de fls. 33/34 já se refere
a pedido de autorização para alienação de um imóvel.” - Adv.
MARCOS HENRIQUE BURNATO-

62.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-245/2002-RODNEY
CLAYTON DE PAULA TOLEDO x CARLOS RICARDO
GONN-Deferido o prazo de 30 (trinta) dias para a efetivação
do depósito requerido com a inicial. - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO-

63.-ORDINARIA-248/2002-GENIR MORAES DA SILVA
CASTRO ME. e outros x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros-”Regularizem os requeridos Banestado e Itaú, a sua repre-
sentação processual no prazo de quinze dias.” - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-261/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x AN-
TONIO CARLOS SILVA GOMES- Deferida a dilação do pra-
zo para providenciar o protesto da nota Promissória. - CRISTI-
ANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-336/2002-MAR-
CELO NAPOLI PRESTES x AUTO MECANICA WC M
LTDA-Ao requerente, para o depósito das custas iniciais: R$
195,80 (cento e noventa e cinco reais e oitenta centavos), sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257 do CPC. - Adv.
ADILSON AMARO ALVES e JOSIANE STELMASCHUK
MENARIM-

66.-EXECUCAO-339/2002-EXONTEC INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EQUIP.ELETRONICOS x ANIDRA LTDA -
HAMBAR INFORMATICA-À exequente, para o depósito das
custas iniciais: R$ 200,80 (duzentos reais e oitenta centavos),
sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257 do CPC. -
Adv. MARCIA APARECIDA PESSOA-

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-350/2002-FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x SAN-
DRO ALEX FONTANA-À requerente, para o depósito das cus-
tas iniciais: R$ 550,30 (quinhentos e cinquenta reais e trinta
centavos), sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY
FILHO-

68.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-204289/2002-FRIOLAT
CORRETORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS - Autos baixa-
ram do Tribunal no dia 23/08/2002 - “Obedecendo à ordem
emanada de superior instância, traslade-se cópia das seguintes
peças: a) fls. 02/06 e b) fls. 169/172, juntando-se aos autos
244/99, vindo após conclusos. Após arquive-se.” - OBS: Nega-
do seguimento ao Agravo de Instrumento - Adv. NELMON SIL-
VA JR. e GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GOLTZ AUTO PE-
ÇAS LTDA - Deferido o pedido de suspensão do feito, pelo
prazo de um ano - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

70.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-60/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x RONICAR VEICULOS LTDA e ou-
tros-”À manifestação da exeq•ente, no prazo de dez dias.” -
Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-196/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA HEY LTDA - Deferido o pedido de suspensão do feito,
pelo prazo de seis meses - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO SCHNEI-
DER PEREIRA - ME-À exequente, ante a certidão negativa de
fls. 17 verso da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALFRE-
DO DIAS-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 18 ver-
so da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS GALETTO LTDA-À exequen-
te, ante a certidão negativa de fls. 21 verso da Sra. Oficial de
Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-197/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
MOTORES JAMIG LTDA-À exequente, ante a certidão nega-
tiva de fls. 13 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-199/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOLANDA MAY
KLAFKE-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 08 verso
da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-
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076 00240/2002
071 00084/2002

ANTONIO CARLOS MONTEIRO 011 00368/1996
012 00423/1996
025 00273/1999
098 00026/1997
097 00134/1996
032 00366/2000

ANTONIO CARLOS PINTO 019 00115/1998
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 038 00129/2001
ANTONIO COMPARSI DE MELO 026 00382/1999

064 00552/2001
ANTONIO COSTA MAGETAS 006 00574/1994
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 063 00546/2001
ANTONIO ROGERIO 083 00280/2002
APARECIDO SEGURA 014 00645/1996
ARI DE SOUZA FREIRE 006 00574/1994
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 037 00121/2001
BRENO MARQUES DA SILVA 002 00129/1992
CELSO SCHMITZ 007 00175/1995
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 092 00299/2002

037 00121/2001
034 00034/2001
031 00337/2000
044 00261/2001
041 00243/2001
063 00546/2001
014 00645/1996

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 008 00357/1995
074 00159/2002
027 00016/2000
075 00201/2002

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 034 00034/2001
023 00680/1998

CLEUSA PERON 071 00084/2002
CLEUZA PERON 078 00267/2002

061 00497/2001
089 00290/2002
076 00240/2002

DIRCEU GALDINO 007 00175/1995
EDILSON MAGRINELLI 023 00680/1998

EDSON ELIAS DE ANDRADE 046 00277/2001
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 050 00420/2001

053 00425/2001
052 00422/2001
051 00421/2001

ELIANA FERRARI FELIPE GAL 042 00250/2001
058 00471/2001
065 00021/2002

ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 064 00552/2001
FABIO LUIS FRANCO 085 00283/2002
FERNANDO DE PAULA XAVIER 043 00253/2001
GERALDO ALBERTI 003 00088/1993
GESSIMAR FERREIRA SOARES 020 00216/1998

100 00053/2000
006 00574/1994
059 00473/2001

GISLAINE VIGNOTTI 035 00037/2001
IEDA BARETA 077 00265/2002

081 00274/2002
ILDA LEONEL ALVES 014 00645/1996
INEZ DE AMORIN COSTA 028 00044/2000
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 018 00067/1998
JEOVANI BONADIMAN BLANCO 039 00135/2001

060 00476/2001
057 00467/2001
054 00462/2001
045 00270/2001
049 00410/2001

JOAO DA SILVA ANCAO NETO 080 00273/2002
006 00574/1994
099 00148/2001
005 00471/1994
049 00410/2001

JOAO NEUDES DE LUCENA 004 00051/1994
025 00273/1999
096 00216/1993
095 00077/1991
017 00037/1998
084 00282/2002
090 00296/2002
027 00016/2000
024 00028/1999

JOSE AIRTON GONCALVES 013 00577/1996
JOSE ALBERTO RODRIGUES 028 00044/2000
JOSE ANTONIO TRENTO 015 00717/1996

011 00368/1996
012 00423/1996
007 00175/1995
009 00007/1996

JOSE BOLIVAR BRETAS 002 00129/1992
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 087 00288/2002

029 00255/2000
088 00289/2002
069 00050/2002
023 00680/1998

JOSE NAPOLEAO GATTI CAMAC 016 00031/1998
JURANDIR GONCALVES 083 00280/2002
LIGIA MARIA FAGUNDES 081 00274/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 007 00175/1995
LUCIANE MIRANDA GUIMARAES 079 00269/2002
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 012 00423/1996

007 00175/1995
MAMORU FUKUYAMA 085 00283/2002
MARCELO ADRIANO CAMPANER 035 00037/2001
MARCIA CRISTINA DA SILVA 018 00067/1998
MARCIA YARA FECHIO RENNON 003 00088/1993
MARCIO DINIZ FANCELLI 013 00577/1996
MARCIO WAGNER MAURICIO 016 00031/1998
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 092 00299/2002

037 00121/2001
034 00034/2001
031 00337/2000
001 00290/1990
044 00261/2001
041 00243/2001
063 00546/2001
014 00645/1996

MARCOS ROBERTO GOMES DA S 035 00037/2001
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 082 00278/2002
MAURO VIGNOTTI 035 00037/2001
MIRIAM FECHIO CHUEIRI 003 00088/1993
NEIDE PEREIRA GREMES 068 00041/2002

066 00027/2002
056 00464/2001
047 00284/2001
067 00029/2002

NIVALDO XAVIER MARQUES 062 00511/2001
OMAR SIMAO CHUEIRI 003 00088/1993
OSMAR JOSE SERRAGLIO 064 00552/2001
PASCOAL VICENTE DOS REIS 055 00463/2001
PAULO CEZAR BRAGA FERNAND 086 00285/2002
PRISCILA FERREIRA BLANC 019 00115/1998
RONALD ROGERIO LOPES SMAR 033 00028/2001

093 00300/2002
091 00297/2002
073 00102/2002

ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 016 00031/1998
RUBENS MERCURIO JUNIOR 030 00307/2000
SAMUEL SILVATI 063 00546/2001
SOLANGE TEREZINHA GERALDI 004 00051/1994

055 00463/2001
003 00088/1993
021 00218/1998
072 00096/2002
070 00062/2002
014 00645/1996
040 00224/2001

VALDECIR PAGANI 035 00037/2001
VALERIA SILVA GALDINO 007 00175/1995
WANDENIR DE SOUZA 016 00031/1998

1.-INVENTARIO-290/1990-JOSEPHA MUNHOZ DA SILVA
e OUTROS x JOAO VIEIRA DA SILVA.-”Homologo o calcu-

lo do imposto de transmissÆo causa mortis. Intime-se a inven-
tariante para que proceda o recolhimento em dez dias.- Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER e MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO-129/1992-COOP.AGROP.MISTA DO OESTE
LTDA/RETIF.P/FERTIPAR x ARGEMIRO MOURA E OU-
TRO. A parte autora para manifestar-se nos autos. -Adv. JOSE
BOLIVAR BRETAS, BRENO MARQUES DA SILVA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-88/1993-CLODOALDO DE
BARROS PUPO E S/M e outros x ARCANJO VOLPATO E S/
M e outros.- “A justi‡a nÆo pode estar alheia aos problemas
sociais e ‚ certo que aliquidez atinge a toda a sociedade neste
momento. Assim, defiro o pagamento dos honor rios periciais
parcelados, sendo 40% em 10 dias e o restante em mais 40
dias. Paga a primeira parcela, remeta-se os autos ao senhor
Avaliador.- Adv. ADELIO DRUCIAK, GERALDO ALBERTI,
SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS, OMAR SIMAO
CHUEIRI, MIRIAM FECHIO CHUEIRI, MARCIA YARA
FECHIO RENNON e ADEMARO DA SILVA BARREIROS-

4.-DESAPROPRIACAO-51/1994-O MUNICIPIO DE CIDA-
DE GAUCHA x ELSA LUIZA PUHL. “...Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido inicial e decreto a desapropria‡Æo dos im¢veis
descritos na inicial, e, declaro-os incorporados ao patrim”nio
do autor, mediante o dep¢sito do valor complementar, descon-
tados os d‚bitos (ITBI) anteriores ... ocupa‡Æo provis¢ria, nestes
autos e das despesas processuais. Dispenso a parte requerida
da sucumbˆncia. Condeno o Munic¡pio autor ao pagamento dos
honor rios ao perito de fls. 27 em R$-300,00 e ... Dra. Curado-
ra nomeada ...s fls. 45 em R$800,00. Ap¢s o trƒnsito em julga-
do voltem para a determina‡Æo de abertura do competente in-
vent rio dos bens da requerida”. -Adv. JOAO NEUDES DE
LUCENA e SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

5.-ALVARµ JUDICIAL-471/1994-ARISTIDES NICOLA.- Ao
autor, para retirar em cart¢rio o alvar .- Adv. JOAO DA SILVA
ANCAO NETO-

6.-ACAO DE USUCAPIAO EXTRAORDIN.-574/1994-CECI-
LIO RODRIGUES PUERTA E S/M - HOUVE INC. POLO x
FAUSTO CIPRIANO DE OLIVEIRA E S/M. “...Isto posto,
julgo procedente o pedido inicial desta, reconhecendo a
prescri‡Æo aquisitiva em favor dos autores e com base nos
artigos 551 e 552 do CCB, declaro o dom¡nio do im¢vel descri-
to na inicial em favor dos requerentes. Determino, outrossim,
que ap¢s o trƒnsito em julgado do presente decis¢rio, e uma
vez satisfeitas as custas processuais e exigˆncias fiscais, acaso
existentes, seja expedido o competente mandado para inscri‡Æo
do dom¡nio ora reconhecido no registro imobili rio desta, tal
como determinam os arts. 945 do CPC e 167, inciso I, n. 28 c/
c 26, ambos da Lei de Registros P£blicos. Julgo igualmente
procedentes os embargos de terceiros 72/97, para o fim de ex-
cluir o im¢vel da arremata‡Æo, declarando-se nula, devendo
ser excluida do CRI qualquer anota‡Æo que impe‡a o registro
do dom¡nio adquirido em face do usucapiÆo, traslade-se c¢pia
desta”. -Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO, ARI DE SOU-
ZA FREIRE, ANTONIO COSTA MAGETAS e GESSIMAR
FERREIRA SOARES-

7.-INDEN.RES.CIVIL AC.TRAB.F.D.C-175/1995-ELIAS
FERNANDES DOS SANTOS REP. P/ MAE e outros x COO-
CAROL- COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RON-
DON. “...Isto posto, ante a falta de provas, julgo extinta a pre-
sente a‡Æo base no art. 269, I do CPC. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios,
arbitrado em 20% sobre o valor da a‡Æo, ressalvados os
benef¡cios da justi‡a gratuita, arbitrando desde j o valor da pre-
sente a‡Æo, em 24 (vinte e quatro) sal rios m¡nimos. Oportu-
namente arquivem-se”. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES, DIRCEU GALDINO,
CELSO SCHMITZ, LOURIVAL APARECIDO CRUZ e VA-
LERIA SILVA GALDINO-

8.-USUCAPIAO-357/1995-DOMINGOS PEDRO DA SILVA
E S/M e outros x JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA. A parte
autora para retirar as cartas precat¢ria para o devido cumpri-
mento. Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

9.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-7/1996-
H.F.F.D.S.R.P. e outros x N.H.-Ao autor para manifestar-se
sobre a certidÆo do oficial de Justi‡a.- Adv. AMEDAS SIL-
VEIRA CARVALHO, JOSE ANTONIO TRENTO-

10.-INDENIZA•ÇO-111/1996-CLODOALDO DE BARROS
PUPO E S/M x IVO PIERIN E S/M.- Responda a parte autora
os questionamentos do senhor perito (fls. 175/176, em cinco
dias.- Adv. ADELIO DRUCIAK-

11.-PREVIDENCIARIA APOSENTADORIA-368/1996-ANA
VIEIRA x O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL. “...Isto posto, julgo improcedente o pedido da autora, ex-
tinguindo a presente a‡Æo, com base no art. 269, I do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios arbitrados em 20% sobre o valor da causa”. -Adv.
AMEDAS SILVEIRA CARVALHO, JOSE ANTONIO TREN-
TO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

12.-PREV.DE APOS.POR INVALIDEZ-423/1996-IVANILSON
LIMA DE CAMPOS x O INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. “...Isto posto, em decorrˆncia da falta de cla-
reza da presente a‡Æo, pois o autor, ao longo do feito confude
aos conceitos de aposentadoria por invalidez e benef¡cio de
amparo aos idosos e inv lidos, julgo extinta a presente a‡Æo
com base no art. 267, incisos I e VI do CPC. Sem custas. Opor-
tunamente arquivem-se”. Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVA-
LHO, JOSE ANTONIO TRENTO, LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-577/1996-JONAS RODRI-
GUES DE JESUS/OBS:SUBSTITUIDO POR e outros x ES-
POLIO DE ANTONIO SOARES ALVES.-Ao embargante para
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impugna‡Æo, querendo, no prazo de 10 dias. Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES, MARCIO DINIZ FANCELLI-

14.-ACAO INDEN.P/ATO ILIC. ABS.-645/1996-JANDIRA
EVA GERALDI x ALTIMIR APARECIDO DO PRADO. “...Em
que pese a prescri‡Æo anular os efeitos de eventual senten‡a
criminal prolatada, nÆo nulifica as provas levantadas no pro-
cesso criminal em si, sendo v lidas para todos os fins de direito,
pelo que acato-as para o julgamento deste, cominando-lhes efei-
tos c¡veis. Restando comprovada a autoria do furto, recai sobre
o requerido o dever de indenizar a autora no valor de CR$-
2.848.800,00 corrigidos desde 07.08.91, mais juros
compensat¢rios de 1,0% ao mˆs e morat¢rios de 0,5% ao mˆs,
estes desde a senten‡a e aqueles desde 07.08.91, corrigidos
monetariamente pelo ¡ndice de corre‡Æo monet ria utilizado
pela caderneta de poupan‡a. Condeno-o ainda ...s custas judi-
ciais e honor rios advocat¡cios em 20% do valor da
condena‡Æo”. Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI
REIS, ILDA LEONEL ALVES, APARECIDO SEGURA, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

15.-REP.DAN.CAU.A.ILIC.C/C PER.DA-717/1996-CLAUDI-
NEI WINTER x ANTONIO CARLOS SANTOS MORAIS e
outros. A parte autora, para que no prazo de 10 dias, providen-
cie a juntada aos autos de fotoc¢pias devidamente autentica-
das, das certidäes de nascimento de •llen C. Winter, Pƒmela
C. Winter e J‚ssica Winter.- Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-31/1998-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MORAOENSE LTDA- COAMO
x JOSE ANTONIO GOMES.- ·s partes, para manifestarem-se
sobre a avalia‡Æo de fls. 37-38 e conta geral de fls.39-43.-
Adv. WANDENIR DE SOUZA, JOSE NAPOLEAO GATTI
CAMACHO, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e
MARCIO WAGNER MAURICIO-

17.-PROC.EXEC.POR TÖTULO JUDICIAL-37/1998-
A.C.M.R.P.M. e outros x S.M.-Ante a negativa de cita‡Æo,
manifeste-se o requerente no quinquidio legal.- Adv. JOAO
NEUDES DE LUCENA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-67/1998-PETRO-
BRAS- DISTRIBUIDORA S/A x GAUDIESEL-COMERCIO
DE DER.DE PETROLEO LTDA e outros.- “Defiro fls. 96, in-
time-se os requeridos pelo di rio, como requer.- Adv. JEFER-
SON LUIZ CALDERELLI e MARCIA CRISTINA DA SILVA-

19.-RETIFICA•ÇO-115/1998-COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA-COHAPAR. A parte autora para retirar o
competente mandado. Adv. ANTONIO CARLOS PINTO e
PRISCILA FERREIRA BLANC-

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-216/1998-N.M.D.S.
x H.S.D.S. A parte autora para retirar os competentes manda-
dos. Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES-

21.-ACAO DE DIVORCIO DIRETO-218/1998-V.G.S. x E.F.S.
A parte autora para retirar os competentes mandados. -Adv.
SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

22.-SEP.JUD.EM TERMOS CONSENSUAIS-253/1998-
R.J.C.S. e outros. “...Isto posto, julgo extinto a presente a‡Æo
com fundamento ao art. 267, III do CPC, sem julgamento de
m‚rito”. Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVALHO-

23.-A•ÇO NUL.CLµUSULA CONTRATUAIS-680/1998-DIS-
NEI ORTIZ CAMACHO x BANESTADO-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA. As partes para manifestarem-se sobre a pro-
posta de honor rios, no prazo de 10 dias, e sendo aceita a pro-
posta seja efetuado o dep¢sito. Adv. EDILSON MAGRINE-
LLI, JOSE DAS GRACAS DE SOUZA e CLEUSA BRAGA
FRANQUINI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-28/1999-DIOGO
MUNHOZ ORTIZ x INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS
RURAIS - INTER. “...Assim, intempestivos sÆo os embargos,
motivo pelo qual declaro-os extintos, sem julgamento do m‚rito,
por falta do pressuposto processual da tempestividade, nos ter-
mos do art. 267,IV. PRI, oportunamente arquivem-se, atenden-
do-se antes ...s determina‡äes do CN”. Adv. JOAO NEUDES
DE LUCENA-

25.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-273/1999-GERAL-
DA ARAUJO TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. “...Com base nisso, julgo proce-
dente o pedido inicial e determino ao INSS que implante o
benef¡cio de aposentadoria por idade ... autora, com termo ini-
cial na data da distribui‡Æo da inicial (11.08.99), pagando os
atrasados com corre‡Æo monet ria (INPC), mais juros
compensat¢rios em 1% ao mˆs. Condeno ainda a autarquia ...s
custas judiciais e honor rios advocat¡cios, que arbitro em 20%
da soma parcelas vencidas mais 12 vincendas”. Adv. JOAO
NEUDES DE LUCENA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

26.-A•ÇO C.P. DE RESP.IMPRO. ADM.-382/1999-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x WILSON LUIZ
DE OLIVEIRA LUCENA.- Designado o dia 15.10.02 ...s
16:00hs, para a oitiva da testemunha arrolada pelo requerido no
Ju¡zo da Comarca de Campinas-SP.- Adv. ALESSANDRO OTA-
VIO YOKOHAMA e ANTONIO COMPARSI DE MELO-

27.-ALVARµ JUDICIAL-16/2000-ELIETE MAGNA DE
ABREU FERNANDES x EURIDES MARTINS DE ABREU.
“...Isto posto, julgo procedente o presente pedido, para o fim
de conceder o alvar , autorizando a requerente a levantar a sua
parte do valor depositado na caderneta de poupan‡a judicial
sob n. 13843-1 da agˆncia n. 139 do Banco Banestado da Cida-
de de Tapira. Expe‡a-se o competente alvar . Oportunamente
arquivem-se”. Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA e CLAU-
DIO SIDINEY DE LIMA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-44/2000-RIBEI-

RO S/A COMERCIO DE PNEUS x J.A BARRANCO & CIA
LTDA. A parte autora para manifesta‡Æo. -Adv. INEZ DE
AMORIN COSTA, JOSE ALBERTO RODRIGUES-

29.-INTERDI•ÇO-255/2000-VILMA NOVEMBRO RIBEIRO
x NEUSA CONCEICAO DA SILVA. A parte autora para reti-
rar os competentes mandados. -Adv. JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA-

30.-DIVORCO LITIGIOSO-307/2000-I.A. x R.Q.B.A. A par-
te autora para retirar os competentes mandados. Adv. RUBENS
MERCURIO JUNIOR-

31.-ACAO INDENIZACAO E COBRANCA-337/2000-TE-
RUO TEO x COOCAROL- COOP. AGRO IND. DE PROD.
CANA DE RONDON. “...Isto posto, julgo procedente o pedi-
do do autor no sentido de condenar a empresa requerida ao
pagamento do valor acima determinado, extinguindo a presen-
te a‡Æo, com base no art. 269, I do CPC. Condeno ainda, a
requerida ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios arbitrados em 20% sobre o valor da causa. Opor-
tunamente arquivem-se”. Adv. AMILCAR DOUGLAS PA-
CKER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS e ALFREDO ANTONIO CANEVER-

32.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-366/2000-MARIA
CECILIA DE FREITAS GUIRADO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS. A parte requerida para
apresentar as alega‡äes finais. Adv. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

33.-INTERDI•ÇO-28/2001-AUGUSTO MELQUIADES PE-
REIRA x ANTONIO MELQUIADES PEREIRA.- ·
manifesta‡Æo da requerente.- Adv. RONALD ROGERIO LO-
PES SMARZARO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2001-ADILSON RODRI-
GUES DE SOUZA E ROZINA ASSIS DE SOUZA e outros x
JOSE FRANCISCO FEROLDI. “...Nestes termos julgo extinto
o presente feito nos termos do art. 269, I do CPC, a execu‡Æo
310/2000 desta nos termos do art. 267, VI (falta de possibilida-
de jur¡dica do pedido) e condeno os embargados ...s custas de
ambos os feitos e honor rios advocat¡cios que arbitro em 20%
do valor da presente a‡Æo, englobando ambos os feitos
tamb‚m”. Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, ALFREDO
ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-

35.-INDENIZA•ÇO-37/2001-EDSON ROBERTO MILANI x
BRASIL TELECOM S/A.- “Recebo o recurso adesivo e as con-
tra-razäes de apela‡Æo. · requerida “Brasil Telecom S/A”, para
contra-razäes da apela‡Æo adesiva. Decorrido o prazo do art.
508, com ou sem as contra-razäes, subam os autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada do Paran , com nossas homenagens”.- Adv.
VALDECIR PAGANI, MAURO VIGNOTTI, GISLAINE VIG-
NOTTI, MARCELO ADRIANO CAMPANER e MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA-

36.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-98/2001-M.P.E.P.P.
e outros x G.P.J.- ·s partes, para especificarem as provas que
pretendem produzir.- Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCE-
NO-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2001-JUAREZ DE
AGUIAR RIBAS; MARIA APARECIDA MORITZ e outros x
BANCO DO BRASIL S/A.”Trata-se de embargos ... execu‡Æo
movidos por Juarez de Aguiar Ribas e outros em face do Banco
do Brasil S/A, onde os embargantes Roberto Consalter e Coo-
carol pedem incidentalmente a exclusÆo de seus nomes dos
cadastros do CADIN e SERASA-Centraliza‡Æo de Servi‡os
Banc rios Ltda. Requer a providˆncia alegando nÆo haver di-
reito ao requerido pois o d‚bito encontra-se sobejamente ga-
rantido e em discussÆo. A verossimilhan‡a do direito alegado
encontra-se demonstrada nos ac¢rdÆos juntados, enquanto que
o risco de “nus de dif¡cil repara‡Æo est devidamente demons-
trado, na simples necessidade di ria que temos de “cr‚dito”,
nos dias atuais. Por certo que o uso dos cadastros restritivos
tem se tornado uma justi‡a paralela por parte dos bancos, difi-
cultando ainda mais a vida dos devedores. Eventual perda de
negocia‡Æo com a Petrobr s pode neste momento da empresa
dificultar ainda mais a solvabilidade dos d‚bitos da empresa,
inclusive este, ora exequendo. Apreciando o fato de haver ou-
tras anota‡äes com rela‡Æo ao Sr. Roberto Consalter, constan-
te ...s fls. 199, tenho que em favor da efetividade da decisÆo
judicial e ante o fato de serem todas as anota‡äes exclusiva-
mente do Banco do Brasil, devem todas ser exclu¡das pelo
mesmo fundamento retro, mesmo por que consta que nÆo h
distribui‡Æo de execu‡Æo para que ele possa inicial discus-
sÆo do d‚bito. Entendendo presentes nestes termos os requisi-
tos legais, antecipo aos autores a tutela, para os fins de deter-
minar aos r‚us que excluam o nome do autor dos cadastros res-
tritivos citados ou qualquer outros que tenham efetuado abs-
tendo-se de fazˆ-lo novamente pelos motivos aqui discutidos.
Oficie-se diretamente ao SERASA para a exclusÆo dos nomes
da Empresa Coocarol e do Sr. Roberto Consalter de seus cadas-
tros, relativos a d‚bitos junto ao Banco do Brasil, isso em busca
da celeridade. Oficie-se ao Banco do Brasil, dando ciˆncia des-
ta decisÆo e determinando a exclusÆo do nome de ambos do
CADIN, de imediato. Cumpra-se e volte para aprecia‡Æo dos
embargos”. Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS, ALFREDO ANTONIO CANE-
VER e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-129/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA DE LOURDES RAMOS; e
outros.- Sobre a nÆo redu‡Æo a termo, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias.- Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMI-
ANO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-135/2001-H.K.S.B.R.P.S.M. e
outros x J.A.B.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o exequente no quinquidio legal.- Adv. JEOVANI BONADI-
MAN BLANCO-

40.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-224/2001-
J.C.S.S.R.P.S.M. e outros x H.S. Ante a certidÆo retro, fale a
parte autora. -Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

41.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-243/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x DARCI CURIONI -Recebo a apela‡Æo nos seus
efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s, subam os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas homenagens.-
Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES e ALFREDO ANTONIO CANEVER-

42.-ACAO DE COBRANCA PROC. ORDIN.-250/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x JOSE ANTONIO BARRANCO.- · parte autora para que
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, como determi-
nado na parte final do despacho de fls. 109.- Adv. ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI-

43.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-253/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x MARIA APARECIDA MACHUCA -Recebo a
apela‡Æo nos seus efeitos legais. Ao apelado para contra-ra-
zäes. Ap¢s, subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada,
com nossas homenagens.-Adv. FERNANDO DE PAULA XA-
VIER-

44.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-261/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x MAURO ALDROVANDI.-”Recebo a apela‡Æo nos
seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s, su-
bam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas ho-
menagens”.- Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES e ALFREDO ANTONIO
CANEVER-

45.-ACAO DE COBRANCA PROC. ORDIN.-270/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x LUIZ CLAUDINO -Recebo a apela‡Æo nos seus efeitos
legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s, subam os autos
ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas homenagens.-Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

46.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-277/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x JOSE LINO MACEDO AVILA -Recebo a apela‡Æo
nos seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s,
subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas
homenagens.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

47.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-284/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x NAIRDI BANHARA CIARINI. Designado o dia
21.10.2002 ...s 9:30 horas, para audiˆncia de concilia‡Æo. Adv.
NEIDE PEREIRA GREMES-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-337/2001-LUIZ
LAZARO SORVOS x LATICINIO CHAMPION LTDA e ou-
tros.- Ante a resposta, fale a parte autora.- Adv. ALESSAN-
DRO OTAVIO YOKOHAMA-

49.-A•ÇO C.P. DE RESP.IMPRO. ADM.-410/2001-O MUNI-
CIPIO DE GUAPOREMA-PR x ALDO LUIZ ANTEA. “Tra-
ta-se de a‡Æo civil p£blica que move o Munic¡pio de Guapo-
rema-Pr, em face de Aldo Luiz Antea-ex Prefeito Municipal. O
pedido foi contestado pelo requerido, tendo sido tomado bas-
tante tempo em face do bloqueio do bem em questÆo. O
Minist‚rio P£blico requer providˆncias ...s fls. 132, as quais
aprecio. A legitimidade do Minist‚rio P£blico para requerer
incidentamente em a‡äes de interesse p£blico ‚ da essˆncia do
pr¢prio papel parquet como fiscal da lei. Atenda o cart¢rio aos
itens “a” e “b” da cota retro. Aprecio agora o pedido de indis-
ponibilidade dos bens do requerido Aldo Luiz Antea. Trata-se
de medida radical, que visa em primeiro plano a prote‡Æo do
patrim”nio p£blico, garantindo o ressarcimento dos cofres apa-
rentemente lesados por ato de improbidade administrativa. No
caso em tela o dinheiro da aquisi‡Æo do ve¡culo sequer entrou
nos cofres p£blicos e o ato aquisitivo j foi anulado por acertado
ato administrativo baseado no auto-tutela do poder p£blico. O
ve¡culo tendo voltado ao patrim”nio do vendedor j est sendo
constritado em garantia de pagamento de d‚bitos daquele. Em-
bora o valor do bem seja aparentemente pequeno ante o que se
supäe que seja o patrim”nio do requerido, nÆo poucas vezes o
ressarcimento ‚ de muito dif¡cil liquida‡Æo e nÆo h meios de
se aferir o quantum seja necess rio e suficiente para tanto. As-
sim, nos termos do art. 7§ da lei 8.429, sem preju¡zo de poste-
rior adequa‡Æo aos termos do p.u. do mesmo artigo, declaro
liminarmente indispon¡veis todos os bens do requerido ALDO
LUIZ ANTEA, devendo ser comunicada a Douta Corregedoria
Geral da Justi‡a do Paran , para que se dˆ publicidade e a fim
de garantir a efic cia da medida. Expe‡a-se os of¡cios ao CRI e
Ciretran, como requer e atenda-se ao item “d” de fls. 136.
Diligˆncias necess rias”. Adv. JEOVANI BONADIMAN BLAN-
CO e JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

50.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-420/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x IZALTINO SOUZA ALMEIDA -Recebo a apela‡Æo
nos seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s,
subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas
homenagens.-Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

51.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-421/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x DURVALINO ALEXANDRINO -Recebo a apela‡Æo
nos seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s,
subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas
homenagens.-Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

52.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-422/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x MANOEL ALEXANDRE DE ALMEIDA -Recebo a
apela‡Æo nos seus efeitos legais. Ao apelado para contra-ra-

zäes. Ap¢s, subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada,
com nossas homenagens.-Adv. EDUARDO ANTONIO BER-
GAMASCHI-

53.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-425/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x ARY SANDRI -Recebo a apela‡Æo nos seus efeitos
legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s, subam os autos
ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas homenagens.-Adv.
EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

54.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-462/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x VICENZO D ORAZIO -Recebo a apela‡Æo nos
seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s, su-
bam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas ho-
menagens.-Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

55.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-463/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x ERCILIO DA SILVA -Recebo a apela‡Æo nos seus
efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s, subam os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas homenagens.-
Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS e PASCOAL
VICENTE DOS REIS-

56.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-464/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x JOAO ZOLIN.- · parte autora para que manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito.- Adv. NEIDE PEREIRA GRE-
MES-

57.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-467/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x NILTON POLZIN E IRMAO -Recebo a apela‡Æo
nos seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s,
subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas
homenagens.-Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

58.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-471/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x HELVECIO GOMES DOS SANTOS.- Ao requeren-
te.- Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

59.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-473/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x VALDEMAR MARCOLINO DO PRADO -Recebo
a apela‡Æo nos seus efeitos legais. Ao apelado para contra-
razäes. Ap¢s, subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada,
com nossas homenagens.-Adv. GESSIMAR FERREIRA SOA-
RES-

60.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-476/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x TOMIO KASHIVAQUI -Recebo a apela‡Æo nos
seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes. Ap¢s, su-
bam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com nossas ho-
menagens.-Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

61.-ALVARA AUTORIZACAO JUDICIAL-497/2001-HELVE-
CIANO CLEITON CIRIACO REP. POR SEU PAI e outros.
“...Assim defiro o pedido e autorizo a venda da parte ideal per-
tencente ... requerente no im¢vel referido, devendo a venda ser
realizada nos exatos termos da proposta ministerial de fls. 51.
Pagas as custas expe‡a-se alvar . Presta‡Æo de contas
obrigat¢rias em 90 dias”. -Adv. ANDREIA CRISTINA BATIS-
TA ALVES e CLEUZA PERON-

62.-CURATELA-511/2001-APARECIDO PIRES ADOLFO x
CARMO PIRES ADOLFO. A parte autora para retirar o com-
petente mandado. -Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-546/2001-COOCAROL-
COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RONDON x SOL
NASCENTE-TRANSPORTES E MECANIZACAO LTDA.
“...Sendo assim, julgo procedentes os embargos neste sentido,
para o fim de declarar a nulidade da a‡Æo de execu‡Æo, com
base no art. 618, I do CPC, tendo em vista que o t¡tulo deixa de
ser liqu¡do, pois nÆo apresenta os ¡ndices utilizados para a
elabora‡Æo do c lculo o que consequentemente demonstra a
irregularidade no do valor que est sendo cobrado, havendo por-
tanto, um descumprimento ...s previsäes do art. 614, II do CPC.
Isto posto, deixo de apreciar o m‚rito da presente a‡Æo, por
restar prejudicada a mat‚ria em razÆo da extin‡Æo da
execu‡Æo”. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO e SAMUEL SIL-
VATI-

64.-ACAO ORD.C/PED.LIMI.ANTEC.TUT-552/2001-LUIZ
LAZARO SORVOS x LATICINIOS CHAMPION LTDA; e
outros. A parte autora para retirar a competente carta precat¢ria.
Adv. ERNESTO ALESSANDRO TAVARES, ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA, OSMAR JOSE SERRAGLIO e AN-
TONIO COMPARSI DE MELO-

65.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-21/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x JOSE ANTONIO DE CARVALHO E OUTROS.- Ante o
contido na certidÆo de fls.105v§, manifeste-se a parte autora.-
Adv.ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

66.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-27/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x SANTO ROSA.- · parte autora, para indicar o nome da
pessoa a ser citada, para que seja poss¡vel a cita‡Æo pessoal.-
Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

67.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-29/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x MANOEL NUNES DA SILVA. Designado o dia
21.10.2002 ...s 10:45 horas, para audiˆncia de concilia‡Æo. A
parte autora para retirar o disquete para publica‡Æo do edital.
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Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

68.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-41/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x JOSE SALLES.- · parte autora para indicar o represen-
tante do esp¢lio, para que seja poss¡vel a cita‡Æo pessoal. Adv.
NEIDE PEREIRA GREMES-

69.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-50/2002-I.R.D.S.N.
x J.R.N. Designado o dia 18.11.2002 ...s 13:20 horas, para
audiˆncia de concilia‡Æo ou reconcilia‡Æo. Adv. JOSE DAS
GRACAS DE SOUZA-

70.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-62/2002-VERA
LUCIA MEIRA DA SILVA x GENIVALDO BATISTA DA SIL-
VA. Designado o dia 18.11.2002 ...s 16:00 horas, para audiˆncia
de concilia‡Æo. Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI
REIS-

71.-DIV.CONS.DIR.C/BASE SEP.FATO-84/2002-I.M.C. x
J.V.C. A parte autora para retirar os competentes mandados.
Adv. CLEUSA PERON e ANDREIA CRISTINA BATISTA
ALVES-

72.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-96/2002-J.T.S. e
outros. A parte autora para retirar em cart¢rio os competentes
mandados. -Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

73.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-102/2002-
T.M.S.R.P.S.M. e outros x V.M.S. Ante a in‚rcia do executado,
fale a parte autora. -Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMAR-
ZARO-

74.-ALVARµ JUDICIAL-159/2002-SUELY BARBOSA DA
SILVA FERNANDES. “...Isto posto julgo procedente o presen-
te pedido, determinando a expedi‡Æo do alvar judicial, para o
fim de liberar a importƒncia requerida, depositada na caderne-
ta de poupan‡a, conta sob n. 14.442-3, agˆncia n. 139, do Ba-
nestado de Tapira/Paran em nome de Carlos Liberato Fernan-
des. Determino a presta‡Æo de contas dentro de 30 dias, a fim
de comprovar o emprego do dinheiro”. Adv. CLAUDIO SIDI-
NEY DE LIMA-

75.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-201/2002-ISOLI-
NA COLETTI PISSOLI x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. Ante a not¡cia de fls. 81, de que o
benef¡cio j est implantado, fale a parte autora. -Adv. CLAU-
DIO SIDINEY DE LIMA-

76.-INVENTARIO-240/2002-IRMA DE PAULA PORTILHO
x JOAQUIM PORTILHO MOLINA.-A inventariante, para que
apresente as primeiras declara‡äes.- Adv. CLEUZA PERON e
ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES-

77.-REVISIONAL DE ALIMENTO-265/2002-ELIDIR FAGAN
x DAYANE CRISTINA FAGAN REP. POR SUA GENITORA
e outros. “...Designado o dia 14.10.2002 ...s 15:20 horas, para
audiˆncia, devendo comparecer acompanhado de suas testemu-
nhas, independentemente de pr‚vio dep¢sito de rol, importan-
do a ausˆncia desta em arquivamento do processo. Na audiˆncia,
se nÆo houver acordo, poder a requerida contestar, desde que
o fa‡a por interm‚dio de advogado, passando-se em seguida ...
oitiva das testemunhas e ... prola‡Æo da senten‡a. Indefiro o
pedido de tutela antecipada, na medida que inexiste prova
inequ¡voca a demonstrar verossimilhan‡a do alegado, de tal
sorte que no caso em apre‡o a produ‡Æo de provas em audiˆncia
‚ elemento indispens vel para a comprova‡Æo do alegado pela
requerente, notadamente no que tange ... uniÆo est vel, ...
manten‡a dos filhos da nova companheira e do estado de sa£de
debilitado desta e ainda ...s despesas relativas ... aluguel, pois
segundo consta no contrato juntado o prazo de loca‡Æo expi-
rou-se alguns meses atr s; al‚m do que o pr¢prio requerente
concordou, em 25 de janeiro de 2002, que a pensÆo aliment¡cia
no valor cobrado fosse descontado em folha de pagamento.
Outrossim, penso ser interessante ouvir a parte contr ria a res-
peito das possibilidades do requerente, principalmente se o ren-
dimento auferio ‚ decorrente apenas do cargo em comissÆo
(chege do Departamento) que ocupa na Prefeitura de Nova
Ol¡mpia”. Adv. IEDA BARETA-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-267/2002-S.M.F.D.S.R.S.F. e
outros x L.H.S. Designado o dia 14.10.2002 ...s 14:20 horas,
para audiˆncia de concilia‡Æo. Adv. ANDREIA CRISTINA
BATISTA ALVES e CLEUZA PERON-

79.-DIVORCO LITIGIOSO-269/2002-M.R.P. x D.P. Designa-
do o dia 21.10.2002 ...s 14:00 horas, para audiˆncia de
concilia‡Æo ou mudan‡a de rito. Adv. LUCIANE MIRANDA
GUIMARAES OAB-31398-

80.-REP.DAN.CAUS.ACID.VEIC.C/C PE-273/2002-DENIS
CARLOS ROSA x WILSON ZANCHETT. Designado o dia
27.11.2002 ...s 16:00 horas, para audiˆncia do art. 277 do CPC.
A parte autora para retirar a carta precat¢ria para cumprimento.
-Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

81.-ORD.APOS.INV.C/C COB.C/C TUT.-274/2002-NADIR
DINIZ DALCIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- “Defiro a gratuidade. O benef¡cio foi exclu¡do
h dez anos, nÆo havendo agora justificativa para a antecipa‡Æo
de tutela, mesmo por que a mat‚ria depende de prova pericial.
NÆo havendo comprova‡Æo de que o senhor Nadir seja inter-
ditado ou incapaz mentalmente, nem mesmo tal alega‡Æo, deve
ser regularizada a representa‡Æo em 10 dias sob pena de inde-
ferimento. Regularizada a representa‡Æo, cite-se o INSS.- Adv.
IEDA BARETA e LIGIA MARIA FAGUNDES-

82.-REINTEG.POSSE C/PEDID.LIMINAR-278/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x BAR-
RANCO, MAREGA & CIA LTDA. Considerando nao haver
prova na inicial do efetivo descumprimento do contrato de venda
e fornecimento de produtos por parte do requerido, designo
audiˆncia de justifica‡Æo pr‚via para o dia 04.11.02 ...s 15:30

hs. Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-280/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x ROBERTO SIDNEI HAUTH E S/M
e outros.- “Mantendo o posicionamento j sustentado por diver-
sas vezes por este ju¡zo e mantido pelo TAPR, indefiro a inicial
por entender que a confissÆo de d¡vida nÆo ‚ t¡tulo executivo
por falta de liquidez, seguindo o mesmo destino a hipoteca nela
lastreada. Tribunal de Al‡ada do Paran PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS · EXECU•ÇO. TÖTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL. CONTRATO BANCµRIO. INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE CONFISSÇO DE DÖVIDA, FORMA DE PA-
GAMENTO E OUTRAS AVEN•AS. ORIGEM DO D•BITO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CR•DITO EM CONTA
CORRENTE. ILIQUIDEZ. REPACTUA•ÇO. INEXISTÒNCIA
DE ANIMUS NOVANDI. CARÒNCIA DE A•ÇO EXECUTI-
VA. RECURSO PROVIDO. 1. CONSIDERANDO A INEXIS-
TÒNCIA DE ANIMUS NOVANDI, POR FOR•A DO CONTI-
DO NO ART. 1000 DO CàDIGO CIVIL, EVIDENCIADO QUE
O TÖTULO EXEQUENDO REPRESENTA CONTINUIDA-
DE DE CONTRATO DE ABERTURA DE CR•DITO EM
CONTA CORRENTE, SEM QUE SEJAM ANEXADOS OS
INSTRUMENTOS PERTINENTES, O CREDOR E CARECE-
DOR DE A•ÇO DE EXECU•ÇO, POR ILIQUIDEZ DO
TÖTULO ORIGINAL, IMPONDO-SE A COBRAN•A E O
EXAME DA ORIGEM DO D•BITO EM PROCEDIMENTO
PRàPRIO. 2. EXISTINDO DéVIDAS QUANTO AO VALOR
CONFESSADO, CUMPRIA AO EXEQUENTE A JUNTADA
DOS INSTRUMENTOS DAS DÖVIDAS CONFESSADAS
PARA POSSIBILITAR-SE AOS EXECUTADOS E AO JUIZ,
O EXAME DO “QUANTUM DEBEATUR”. A LIQUIDEZ •
UM DOS REQUISITOS DO TÖTULO EXECUTIVO E ESTE
INTEGRA O INTERESSE DE AGIR, E ENVOLVENDO A
QUESTÇO UMA DAS CONDI•åES DA A•ÇO O TRIBUNAL
PODE CONHECÒ-LA DE OFÖCIO. 3. SE A CONFISSÇO
DE DÖVIDA, OU O TÖTULO ORIGINADO DE
REPACTUA•ÇO, E RESULTANTE DE SALDO DEVEDOR
EM CONTRATO DE ABERTURA DE SUDITO EM CONTA
CORRENTE, SEM QUE SEJAM JUNTADOS OS INSTRU-
MENTOS PERTINENTES AO QUE FOI CONFESSADO, O
CREDOR E CARECEDOR DA A•ÇO DE EXECU•ÇO POR
ILIQUIDEZ DO TÖTULO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO-
159285600-LONDRINA-JUIZ CONV. JURANDYR SOUZA
JUNIOR-SEGUNDA C¶MARA CÖVEL-Julg. 29/11/00-
Ac:13488-Public:08/12/00). Nestes termos indefiro a inicial por
impossibilidade jur¡dica do pedido e autorizo a devolu‡Æo dos
documentos, mediante substitui‡Æo por c¢pias”.- Adv. AN-
TONIO ROGERIO e JURANDIR GONCALVES-

84.-ARROLAMENTO-282/2002-CARLOS ALBERTO
ELHERS e outros x CARLOS DORVALINO ELHERS.-Ao in-
ventariante, para que apresente as certidäes da Receita Federal
e Estadual. Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-283/2002-PEDRO DUAR-
TE e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- “Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo a execu‡Æo. Ao embargado
para a impugna‡Æo, no prazo legal.- Adv. MAMORU
FUKUYAMA, ALCINDO DE SOUZA FRANCO, FABIO LUIS
FRANCO e ANDRE RICARDO FRANCO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2002-BANCO BANES-
TADO S/A e outros x GESSIMAR FERREIRA SOARES.-Ao
autor, para que efetue o preparo das custas, sob pena de indefe-
rimento da inicial.- Adv. PAULO CEZAR BRAGA FERNAN-
DES-

87.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-288/2002-J.C.C. e
outros x E.J.- Aos autores, para que efetuem o preparo das cus-
tas, sob pena de indeferimento da inicial.- Adv. JOSE DAS
GRACAS DE SOUZA-

88.-INVENTARIO-289/2002-MARIA APARECIDA FURIAT-
TI LUZIA x VALDEMAR LUZIA. A inventariante para apre-
sentar as primeiras declara‡äes. Adv. JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA-

89.-RETIFICACAO ASS.REG.CIVIL-290/2002-DERVAIR
ANTONIO BRASSO e outros Aos autores, para que efetuem o
preparo das custas, sob pena de indeferimento da inicial.- Adv.
CLEUZA PERON e ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES-

90.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-296/2002-F.P. x
A.A.D.S.P.- Ao requerente, para que recolha as custas iniciais
em 10 dias, bem como retirar edital para publica‡Æo. Para
audiˆncia de concilia‡Æo ou altera‡Æo de rito, designo o dia
04.11.02 ...s 15:00hs. A parte autora para retirar em cart¢rio o
disquete para publica‡Æo do edital, tendo em vista que mudou
o sistema de publica‡Æo. - Adv. JOAO NEUDES DE LUCE-
NA-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-297/2002-C.L.S.G.R.P.S.M. e
outros x C.R.P.G.- Designado o dia 14.10.2002 ...s 13:50 ho-
ras, para audiˆncia. Foi arbitrado os alimentos provisionais em
R$-100,00 mensais. Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMAR-
ZARO-

92.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-299/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DARCI CURIONI e outros. Aos im-
pugnados para manifestarem sobre a impugna‡Æo ao valor da
causa. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

93.-DIVORCO LITIGIOSO-300/2002-W.D.S.A.R. x R.A.R.-
A requerente, para que recolha as custas iniciais em 10 dias,
bem como retirar edital para publica‡Æo. Designado o dia
04.11.02 ...s 16:30hs, para audiˆncia de reconcilia‡Æo.- Adv.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO-

94.-RES.CONT.COMP.VEND.C/C PERDAS-306/2002-PAU-
LO JOBEL BEZERRA DE ARAUJO x ESPOLIO DE IRINEU
GARCIA FERNANDES REP. POR e outros. ...Trata-se de a‡Æo
de rescisÆo de contrato que move Paulo Jobel Bezerra de Ara£jo

em face do Esp¢lio de Irineu Garcia Fernandes este £ltimo re-
presentado pela inventariante Sra. Ana Lucia Di Renzo Fer-
nandes. Requer a antecipa‡Æo de tutela para o fim de ver-se
restabelecida a posse do ve¡culo descrito ...s fls. 03, Scania e
reboque Randon. Alega o interesse inclusive da parte requeri-
da, pois o ve¡culo est no p tio da Pol¡cia Rodovi ria, desde o
acidente que vitimou o de cujus. Presentes estÆo os requisitos
da antecipa‡Æo de tutela. Assim, defiro a antecipa‡Æo de tu-
tela e reintegro na posse do ve¡culo Sc„nia 112H, 1996, placas
MNB 3116, cor branca e reboque Randon SRGR-TR ano 1992,
placa ACM 7581, o autor, de modo imediato sob compromisso
de fiel deposit rio. Tome-se por termo o compromisso do autor
e expe‡a-se of¡cio ... Pol¡cia Rodovi ria, ao chefe do posto
respons vel, para que entregue o bem ao requerente, devendo
ele arcar por ora com as despesas de p tio. Cite-se o requerido,
na pessoa da inventariante, para que responsa o feito em 15
dias, sob pena de revelia e confissÆo quanto ... mat‚ria de fato.
Dilig‰ncias necess rias” Adv. ADEMAR ULIANA NETO-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-77/1991-A FAZENDA
MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x AGOSTINHO EBRIO
SILVEIRA E e outros.- Ao exequente para que junte aos autos
o edital expedido ...s fls. 37, devidamente publicado.- Adv.
JOAO NEUDES DE LUCENA-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-216/1993-A FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x IZAIAS M. GON-
CALVES E e outros.- Ao exequente, para que junte aos autos o
edital expedido ...s fls. 15, devidamente publicado. Adv. JOAO
NEUDES DE LUCENA-

97.-EXECUCAO FISCAL-134/1996-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL x BUOGO ALIMENTOS LTDA.-
Ao exequente para manifesta‡Æo.- Adv. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

98.-EXECUCAO FISCAL-26/1997-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BUOGO ALIMENTOS
LTDA.- “Considerando que os embargos em apenso foram ex-
tintos diante do parcelamento pelo REFIS, manifeste-se a parte
autora sobre o prosseguimento ou suspensÆo da presente
execu‡Æo.- Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-148/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x ANTONIO FER-
REIRA PROENCA.- Ante a negativa de cita‡Æo, manifeste-se
o exequente.- Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

100.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-53/2000-
M.E.D.S.S. e outros x E.A. “...Renove-se a publica‡Æo corre-
ta da senten‡a e dos atos determinados. Assim transitando em
julgado, intimem-se os adotantes na pessoa da Dra. Andreia
Cristina Batista Alves, para que dˆm seguimento aos autos de
ado‡Æo 50/96". Adv. ANDREIA CRISTINA BATISTA AL-
VES e GESSIMAR FERREIRA SOARES-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/1987-SEM-
PRATAS-COM.AGRICOLA LTDA x ROSALINA MARIA
APARECIDA- Desp.fls. 151. 1- Ao exequente sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. MARLISA DIAS PINTO e LUIZ
A.W.TAQUES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/1990-LEVI
RIBEIRO x MINEOU OYAMA- Decisão de fls. 348/349. 1-
Penhorou-se nestes autos o imóvel constituído pelo lote nº97,
com área de 20 alqueires, matriculado sob o nº 583 do CRI
local (fls.24), avaliado em R$-11.000,00 (fls. 176); bem como
penhorou-se o imóvel constituído pelo lote nº 97-A, com área
de 2 alquires matriculado sob o nº 4.896 do CRI local (fls. 24),
avaliado em R$-95.000,00 (fls. 177). 2- Instaurado o processo
de licitação (fls. 309/310), dos credores do executado, apenas
Levi Ribeiro (fls. 333/334) e Roberto Yasuo Tsuziki (fls. 345)
apresentaram proposta na adjudicação dos bens penhorados. 3-
Levi Ribeiro oferece a quantia de R$-300.256,43 para adjudi-
car os bens e Roberto Yasuo Tzuzuki oferece o seu crédito atu-
alizado, sem entretanto, apresentar valores expressos. 4- Os
critérios para se analisar as propostas, como bem ficou defini-
do no despacho de fls. 309 são: o preço superior da avaliação,
a anterioridade da penhora e os privilégios dos créditos. 5-
Observa-se que a proposta efetuada pela avaliação dos imóveis
(R$-106.000,00), sendo que ao adquirir os direitos do credor
Irineu Orth (fls. 337) passou a ser possuidor da penhora mais
antiga incidente sob os imóveis em questão e se tornou um cre-
dor privilegiado, ante a hipoteca incidente sobre os mesmos
(matriculas de fls. 303/307), de modo que a mesma deve preva-
lecer credor Roberto Yasuo Tzuzuki ter sido apresentada de
forma ilíquida (fls. 345). 6- Acolho a proposta de adjudicação
efetuada pelo credor Levi Ribeiro às fls. 333/334, devendo o
mesmo efetuar o deposito em benefício do devedor da quantia
prometida de R$-85.000,00, 10 dias após o transcurso do prazo
para interposição de recursos desta decisão. 7- Lavre-se o devi-
do auto de adjudicação. - Adv. IVANDO SANTOS SOUZA,
OSEIAS MARTINS BARBOSA e RUI GHELLERE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 323/1991 - RE-
CAPADOURA MOURAO LTDA x TRANS OYAMA
TRANSP.ROD.CARGAS LTDA- Desp.fls. 74. 1- Arquivem-
se estes autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
no boletim mensal, devendo a parte interessada efetuar a co-
brança de custas pelo meio processual próprio. - Adv. HIPO-
LIO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

4.-INVENTARIO-19/1992-JERUSALEM MILANI DE LIMA
x LAZARO ALVES DE LIMA -espolio- Desp. fls. 180. 1-
Manifeste-se a inventariante. - Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ e LUCIENE PETERLE-

5.-INVENTARIO-19/1994-JENI DE OLIVEIRA ANDRADE
x IDEMIR DA SILVA ANDRADE- “A inventariante para pro-
videnciar a retirada do Formal de Partilha”. - Adv. JOAQUIM
JOSE V. CALIXTO, IVANDO SANTOS SOUZA e IVANDO
SANTOS SOUZA-

6.-INDEIZATORIA P.R.SUMARISSIMO-53/1994-AMERICA
LATINA-CIA DE SEGUROS x LUIZ LIBERO PAROLIN-
Desp.fls. 322. 1- Defiro fls. 304. Penhore-se, intimando-se para
interposição de embargos no prazo de 10 dias.—” Providenciar
as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça”- Adv. AR-
MANDO G. GARCIA -

7.-EMBARGOS DE ADJUDICAÇAO- 219/1996 - (fase/exe-
cução/sentença) - CECILIA KYO OYAMA x COOPERATIVA
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CENTRAL AGRICOLA SUL BRASIL - Desp.fls. 71. Retor-
ne-se ao arquivo. - Adv. RUI GHELLERE, LAURO FERNAN-
DO PASCOAL e ANA MARIA BITTENCOURT-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-74/1997-HALINA DA
SILVA e outros x OLIVIO VOLPATO e outros- “Ao autor para
providenciar a retirada do mandado de Regitro”. ———Após
aos requerente sobre o prosseguimento do feito. — Adv. ADOL-
FO L.DE SOUZA GOIS -

9.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 308/1998 - SINGER DO
BRASIL IND.E COM. LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE ENG.BELTRAO- Desp.fls. 1- Ao requerente para pleitear
o que de direito, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamen-
to dos autos. - Adv. RUBENS CARLOS BITTENCOURT -

10.-MONITORIA - 6/1999 - BANCO DO BRASIL SA x ADAO
RODRIGUES- Desp.fls. 110. 1- Com fundamento no artigo 331
do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação
para o dia 17/10/2002, às 15:00 horas, momento o feito será
saneado e as partes especificarão as provas que pretendem pro-
duzir, devendo as mesmas comparecerem acompanhadas de
advogados habilitados a transigir.—”Providenciar a retirada de
Carta Precatória e Carta ARMP” - Adv. EDSON MONTOR
OZORIO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1999-BAN-
CO DO BRASIL SA x VALDEMIR MARANGONI- “Certifico
e dou fé, haver decorrido “IN ALBIS” o prazo e não houve
manifestação das partes”.——Ao exequete para providenciar
as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça - Adv. JOSE
LUIZ GURGEL e TATIANA MESSIAS DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-CO-
OPEMIBRA-COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x JOSE
EXPEDITO DOS SANTOS e outros- Desp.fls. 144. 1- Defiro
fls. 143. 2- Oficie-se. 3- Posteriormente, manifeste-se o exe-
quente. - Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

13.-FALENCIA - 202/1999-AÇOTUBO IND.E COM. LTDA x
SABARALCOOL S/A AÇUCAR E ALCOOL - Sent. fls. 160.
“Vistos, etc. Considerando o teor do acordo de fls. 137, consi-
derando que o próprio requerente informa que houve pagamen-
to das parecelas avençadas, considerando procedentes os argu-
mentos expostos às fls. 158/159, indefiro o petitório de fls. 149/
150 e, via de consequência, tendo a transação efeito de senten-
ça entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com jul-
gamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III do Códi-
go de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na for-
ma acordada. P.R.I., e após certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos”. - Adv. ADSON GABINO DE MO-
RAES JUNIOR e LAURO FERNANDO PASCOAL-

14.— EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 300/1999-CRIS-
TIANO A.VASCONCELOS CALIXTO x LUIZ HEITOR LI-
NHARES- Desp.fls. 148. 1- Indefiro o petitório de fls. 140/145
por falta de comprovação documental da interposição da cau-
telar mencionada e porque o despacho de fls. 129 não sofreu
recurso de agravo de instrumento. 2- Depois de contados e pre-
parados, voltem. - Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

15.-ARROLAMENTO-345/1999-ANTONIO RIBEIRO x SE-
BASTIAO RIBEIRO - espolio- Desp.fls. 63. 1- Defiro fls. 60/
61. 2- Concedo vista dos autous pelo prazo de 10 dias. - Adv.
ILZA KAYADE OKADA-

16.-INVENTARIO-145/2000-IRACEMA VALERIO DOS
SANTOS x JOSE DOS SANTOS - espolio- Desp.fls. 71. 1- ãs
últimas declarações, dizendo após os interessados no prazo de
10 dias (arts. 1011 e 1012 do CPC). - Adv. JOSE ANTUNES
TEIXEIRA-

17.-REPARAÇÃO DE DANOS - 173/2000 - TELECOMUNI-
CAÇÕES DO PARANA S/A - TELEPAR x FLAVIO PINHO
DE ALMEIDA- Desp. fls. 108. 1- Redesigno audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 11/02/2003 às 14:30 horas, mo-
mento em que se procederá o depoimento pessoal das partes e
a oitiva de testemunhas. —(Ao exequente para providenciar a
retirada das carta de intimação) - Adv. MAURO VIGNOTTI,
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MIT-
SUOKA, DENISE AKEMI MITSUOKA e JOSE C.SILVEIRA
BELINTANI-

18.-ALIMENTOS-201/2000-R.H.S. x J.A.S.- Decorreu o pra-
zo de suspensão. Manifeste-se. - Adv. RUI GHELLERE-

19.-ALVARA - 221/2000 - SOLANGE MESQUITA FERREI-
RA e outros x - Desp.fls. 60. 1- Julgo boa a prestação de contas
de fls. 54/58. 2- Arquivem-se estes autos, observadas as forma-
lidades legais, dando-se baixa no boletim mensal. - Adv. ILZA
KAYADE OKADA-

20.-MONITÓRIA - 231/2000 - BB - FINANCEIRA S/A -
CRED.FINANC.E INVEST. x IVANDRA KARLA TAVARES
DA CUNHA- Sent. fls. 92. “Vistos, etc. 1- Homologo a desis-
tência da ação (fls. 90) para os fins do artigo 158, parágrafo
único do Código de Processo Civil. 2- Julgo, em consequêcia,
extinta o presente processo, sem julgamento de mérito, o que
faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil. 3- Condeno a requerente ao pagamentoo das cus-
tas, despesas, procensuais. 4- Sem arbitramento de honorários
advocatícios ante a ausência de litígio. 5- P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalides legais”.
- Adv. MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-236/2000-M.S.M. e outros
x M.M.- Desp.fls. 28. “1- Ante o teor da certidão de fls. 27, ao
exequente sobre o prosseguimento do feito”.——”...Certifico
que decorreu o prazo de suspensão”. - Adv. MAELI DOS SAN-
TOS PARUSSOLO DA SILVA-

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 281/2000

- JOSE GONÇALO DE CARVALHO x DJAIR AP.CORDIOLI
e outros- Desp.fls. 72. 1- Defiro fls. 71. 2- Designem-se em
Cartório datas para praceamento do bem penhorado, expedin-
do-se os devidos editais e publicando-se na forma da Lei. —
”Fora designado para 1ª e 2ª praça os dias 08/11/2002 e 28/11/
2002 às 13:30 horas, para praças respectivas”.—Providenciar
a retirada do edital e custas da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça”. - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

23.-FRAUDE CONTRA CREDORES- 30/2001 - JOSE GON-
ÇALO DE CARVALHO x DANTE CORDIOLA e outros- Desp.
fls. 45. 1- Sobre a contestação e documentos manifeste-se, que-
rendo, o requerente no prazo de 10 dias. - Adv. ANTONIO
VENTURATO MONTEIRO -

24.-HABILITACAO EM FALENCIA-40/2001-SANDRO ISAO
SHIBUKAWA x DORETO BENETE LTDA- Desp. fls. 27. 1-
Sr. Escrivão, certifique o transcurso do prazo do edital de fls.
24 e se houve apresentação de impugnações. 2- Após, ao re-
querente para acostar nos autos o título de fls. 04 na via origi-
nal. - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

25.-DIVORCIO DIRETO-61/2001-E.S.C. x D.C.- Sent. fls. 34/
36, tópico final: “...Diante do exposto, JULGO, pro sentença,
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DECRETAR,
como decreto, O DIVÓRCIO ENTRE AS PARTES, o que faço
com fundamento nos artigos 5º, caput e paragrafo 1º da Lei
6515/77, bem como no artigo 226, paragrafo 6º da Constitui-
ção Federal, reconhecendo como culpado da Separação o re-
querido declarando cessados os deveres de coabitação e fideli-
dade recíproca, bem como regime matrimonial de bens. O úni-
co bem do casal, matriculado sob o nº 3.638 do CRI local, de-
verá, como bem se posicionou a representante do Ministério
Público, ser partilhado entre as partes, na porporção de 50%
para cada um, considerando que o regime do casamento foi o
de comunhão universal de bens. Não há filhos em comunhão,
de modo não há que se fixar alimentos, sendo que a requerente
dispensa tal benefício. A requerente voltará a usar o nome de
solteira. Condeno o requerido ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios ao patrono do re-
querente, os quais arbitro em R$-200,00 o que faço com funda-
mento no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil”.
- Adv. RUI GHELLERE e ILZA KAYADE OKADA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2001-COO-
PERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL-COOPERMIBA x
ANTONIO DE FREITAS MENDONCA- Desp.fls. 62. 1- An-
tes de analisar o petitório de fls. 60, determino que as partes
compareçam perante este Juízo para fins de conciliação no dia
15/10/2002, às 14:30 horas, o que faço com fundamento no
artigo 599, inciso I do Código de Processo Civil. ——”Ao exe-
quente para providenciar as custas da diligência do Sr. Oficial
de Justiça e retirada de ARMP”. - Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR e LAERCIO MARCOS GERON-

27.— INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO
DE LIMINAR - 99/2001-JOSE STOCO x UNIMOVEIS -DIS-
MOBEM COM.MOV.ELETRODOM. LTDA e outros- Termo
de audiência do dia 27/08/2002 às fls. 138, tópico final: “Vis-
tos, em saneador: 1- Não ocorre nenhuma hipótese de extinção
do processo (CPC art. 329) ou de julgamento antecipado da
lide (CPC. art.331, paragrafo 2º) seguinte: dano moral, nexo
causal, conduta culposa ou dolosa dos requeridos. 2- Julgo,
ainda, o processoo saneado, afastando as preliminares (CPC
art.331). Com efeito, quanto às preliminares levantadas, de-
vem elas ser afastadas pelo seguinte: a) vislumbrando os docu-
mentos de folhas 22 e de fls. 23, percebe-se que as requeridas
Unimóveis e AUDAC tiveram relação de cobrança com o re-
querente, de modo que possuem legetimidade para figuar no
pólo passivo da presente relação processual, sendo que a res-
ponsabilidade civil de tais empresas será apreciada em senten-
ça final, após a instrução do processo. Rejeito pois as prelimi-
nares de ilegitimidade passiva de tais empresas. 3- Declaro as
requeridas RF Assessoria de Cobrança e Continental Banco,
citadas, revéis, por não terem apresentado contestação subme-
tendo-as respectivas consequências processuais. 4- Defiro pro-
vas úteis, requeridas tempestivamente, notadamente a juntada
de documentos, bem como defiro a tomada de depoimento pes-
soal do autor e do representante Legal da 1ª requerida e a oitiva
de testemunhas, a serem arroladas pelas partes, no prazo do
artigo 407 do CPC (10 dias). Para a prova oral, designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 05 de dezembro de
2002 às 14:30 horas”. —Adv. VANESSA CARLA L.BARBIERI
e MARCELO LUIZ P. VIEIRA-

28.-REPARAÇÃO DE DANOS- 193/2001 - SÉRGIO APARE-
CIDO RIBEIRO x ANTONIO SACHETTI e outros- “...No dia
29/08/2002, a MM. Juíza da Comarca estará participando de
curso para Juízado Cível. Vindo a mesma a redesignar o dia 11/
10/2002 às 13:30 horas, para audiência de tentativa de concili-
ação e se infrutífera se analisará o deferimento das provas e a
designação de audiência”. - Adv. LAIR FERREIRA DA MOT-
TA, JOSE LUIZ GURGEL e LUCIANA SOARES RICCI-
AGRAVO DE INSTRUMENTO 115182-2 - em que é agravan-
te: ADAIL MARIA DOS SANTOS - agravado: MUNICIPIO
DE ENGENHEIRO BELTRÃO - Desp.fls. 56. De-se ciência
as partes da baixa dos autos. - Adv. RENATA ALESSANDRA
R. ROMANOS -

29.-COBRANÇA -240/2001-FRANCISCA PAIVA TORRES x
MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO- Desp. fls. 102. 1- Defiro
fls. 101. 2- Designo audiência de conciliação para o dia 17/10/
2002, às 15:30 horas, momento em que se restar infrutífera a
conciliação, o processo será saneadoo, e as partes deverão in-
dicar as provas que pretendem produzir. - Adv. RENATA ALE-
XSANDRA REAMI ROMANOS-

30.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 270/2001 - E.S.A.T. e
outros x E.T.- Sent. fls. 25. Vistos, etc. 1- Homologo a desis-
tência da ação (fls. 23) para os fins do artigo 158, parágrafo
único do Código de Processo Civil. 2- Julgo, em consequência,
extinta a presente execução, o que faço com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 3- Sem

arbitramento de honorários advocatícios e sem condenação ao
pagamento de custas processuais por o requerente ser o Minis-
tério Público. - ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

31.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 14/2002 - JOSE TOMEIX
x COOPERATIVA AGROP. MOURAOENSE LTDA - COA-
MO - Desp.fls. 82. 1- Esclareço que a audiência designada às
fls. 80 se realizará tão somente para fins de conciliação, nos
termos do art. 331 do CPC.——”Providenciar as custas da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justiça”. - Adv. WILSON LUIZ DA-
RIENZO QUINTEIRO e HELDER MARTINEZ DAL COL-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-16/2002-K.L.O.M. e ou-
tros x C.M.- Desp.fls. 25. 1- Defiro fls. 24. 2- Manifeste-se a
procuradora da requerente no prazo de 10 dias. - Adv. MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

33.-NOTIFICACAO-75/2002-PREFEITURA MUN. QUINTA
DO SOL x INDUSTRIA E COM.DOCES QUINTA DO SOL-
“Ao requerente para providenciar a retirada de notificação” -
Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

34.-EXONERAÇAO DE PENSAO-85/2002-J.P.Z. x O.F.Z. e
outros- Desp. fls. 16. Arquive-se. Adv. MAELI DOS SANTOS
PARUSSOLO DA SILVA-

35.-ALIMENTOS-88/2002-P.K.A.M. x P.C.M.- Desp.fls. 11.
1- Intime-se pessoalmente o requerido para acostar aos autos,
no prazo de 10 dias, intrumento procuratório outorgando pode-
res ao advogado subcritor do acordo de fls. 09.- Adv. YURIM
ALEXANDRE LUCAS-

36.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 95/2002 - I.R.D.S.M. e
outros x M.C.M. - Desp. fls. 22. 1 - Ante o teor da certidão de
fls. 20 verso e o pedido de fls. 15, manifeste-se a requerente
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MAELI DOS SAN-
TOS PARUSSOLO DA SILVA-

37.-DECLARATÓRIA - 107/2002 - JERUSALEM MILANI DE
LIMA x DAYANE CAROLINA DE CAMARGO - Sent. fls.
152/155, tópico final: “...Diante do exposto e do que mais consta
nos autos, JULGO LIMINARMENTE EXTINTO O PRESEN-
TE PROCESSO, sem julgamento de mérito, ante a ausência do
pressuposto e de desenvolvimento válido e regular do mesmo,
ante a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido formu-
lado por não estar presente a hipótese do artigo 486 do Código
de Processo Civil, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso IV e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Conde-
no a requerente ao pagamento das custas, despesas processu-
ais. Sem arbitramento de honorários advocatícios ante a ausên-
cia de litígio. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalida-
des legais”. - Adv. FABIO APARECIDO FRANZ -

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR- 144/2002 - DOMINGOS
BERNARDI x JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA- Desp.fls.
16. 1- Recebo os embargos, para discussão. 2- Ao embargado,
para impugnação no prazo de 10 dias. (Art. 740 do CPC). -
Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

39.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 154/2002 - PEDRO OR-
LANDO CONZ e outros x - Sent. fls. 20/21, tópico final: “...De-
cido. Considerando satisfeitas as exigências legais. JULGO,
por sentença, O ACORDO DE VONTADES dos cônjuges re-
querentes, DECRETANDO-LHES A SEPARAÇÃO CONSEN-
SUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições contantes na
petição inicial e no termos de ratificação de fls. 15. Condeno
os requerentes ao pagamento das custas, despesas processuais,
se houver remanescente”. - Adv. EDGAR ANGELO E SOU-
ZA-

40.-MONITORIA-156/2002-ELETRO ALIANÇA COMERCIO
DE MOTORES LTDA x SABARALCOOL S/A AÇUCAR E
ALCOOL- Desp.fls. 34. 1- Recebo os embargos monitórios
retro. 2- Ao embargado para, querendo, responder no prazo le-
gal. - Adv. ROSANGELA AP.GIUZIO e LAURO FERNAN-
DO PASCOAL-

41.-ALVARA-168/2002-SIMONE DE AGUIAR x - Sent. fls.
12. “Vistos, etc. Considerando os fundamentos do pedido e a
documentação acostada ao mesmo, bem como ao parecer favo-
rável do representante do Ministério Público, DEFIRO o re-
querimentoo inicial para autorizar a requerente SIMONE DE
AGUIAR qualificada nos autos a levantar a importância depo-
sitada junto ao HSBC, no documento de fls. 05; Agência 34,
independentemente de pretação de contas. Expeça-se o devido
alvará. Condeno a requerente ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, porém a isento ante
a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita”. - Adv. ELIA-
NE APARECIDA DAVID STAUB-

42.-SEPARACAO CONSENSUAL-173/2002-JOSE CARLOS
NORBERTO DA COSTA e outros x - Sent. fls. 15/16, tópico
final: “...DECIDO. Considerando satisfeitas as exigências le-
gais, JULGO, por sentença, O ACORDO DE VONTADES dos
cônjuges requerentes, DECRETANDO-LHES A SEPARAÇÃO
CONSENSUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições cons-
tantes na petição inicial e no termos de ratificação de fls. 11.
Condeno os requerentes ao pagamento das custas, despesas
processuais, se houver remanescente. Sem arbitramento de ho-
norários advocatícios face o caráter consensual do pedido”. -
Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

43.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 180/2002 - CLAUDIA
CANDIDO SOBRAL e outros x - Sent. fls. 20/21, tópico: “...De-
cido. Considerando satisfeitas as exigência legais, JULGO, por
sentença, O ACORDO DE VONTADES dos cônjuges reque-
rentes, DECRETANDO-LHES A SEPARAÇÃO CONSENSU-
AL, que se regerá pelas cláusulas e condições constantes na
petição inicial e no termo de ratificação de fls. 15. Condeno os
requerentes ao pagamento das custas, despesas processuais, se
houver remanescente. Sem arbitramento de honorários advoca-
tícios face o caráter consensual do pedido. Após o trânsito em

julgado, expeçam-se os devidos mandados”. - Adv. LUCIANA
SOARES RICCI-

44.-INVENTÁRIO - 183/2002 - ANA MARIA KASPRZAK
SOMMAVILLA x ANTONIO KASPRZAK - espolio e outros-
Desp. fls. 22. 1- Ao requerente para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, ante o teor do termo de fls. 21. - Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES-

45.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-185/2002-
DAYANE CAROLINA DE CAMARGO DE LIMA rep/p e ou-
tros x MARCOS ALVES DE LIMA - Desp.fls. 07. 1- Concedo,
por ora, os benefícios da Justiça Gratuita. 2- Certifique-se o
oferecimento da impugnaçãoo do processo principal. 3- Pro-
cesse-se na forma do artigo 261 do Código de Processo Civil,
sem suspensão do processo, ouvindo-se o autor no prazo de 05
dias. - Adv. WALTER ALEXANDRINO -

46.-DIVORCIO DIRETO - 186/2002 - J.G.D. e outros x - Desp.
fls. 16/17, tópico final: “...Decido. O requerimento inicial sa-
tisfaz as exigências do artigo 40 da Lei 6.515/77 e do artigo
226, parágrafo 6º da Constituição Federal, como ficou patente-
ado através das declarações das testemunhas juntadas aos au-
tos às fls. 07/08. Diante do exposto, JULGO, por sentença, O
ACORDO de vontades dos requerentes firmado às fls. 02/03,
DECRETANDO-LHES O DIVÓRCIO, que se regerá pelas clá-
usulas e condições fixadas no referido acordo. Condeno os re-
querentes ao pagamento de custas e despesas processuais. Sem
arbitramento de honorários face o caráter consensual do pedi-
do inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido man-
dado e, após, arquivem-se”. - Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-GER-
DAU S/A x CARLOS ROBERTO GRANA- Manifeste-se o
exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. “...O exe-
cutado foi citado mas não efetivou o pagamento da dívida em
tela, e sequer ofereceu bens para a garantia, e para a suposta
penhora”. ——Providenciar as custa da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justiça (pendente) no valor de R$-70,00. - Adv. CLAU-
DIO CEZAR ORSI-

48.-ARROLAMENTO-195/2002-JOSE TRANQUILO NEGRI
x ROSA BORGES NEGRI - espolio- Desp. fls. 82. “Vistos etc.
1- Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 10/30, destes autos de arrolamento
dos bens deixado pelo de cujus Rosa Borges Negri, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros. 2- Transitada em
julgado, de-se vista a Fazenda Pública, para os fins do parágra-
fo 2º do art. 1.031 do Código de Processo Civil. 3- Pagas as
custas, expeça-se formal de partilha, e, a seguir, arquivem-se”.
- P.R.I. - Adv. RUI GHELLERE-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR- 216/2002 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL x MARIA ANA DA RO-
CHA - Desp. fls. 24. 1- Recebo os embargos, para discussão.
2- Ao embargado, para impugnação no prazo de 10 dias. (Art.
740 do CPC). - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO e
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR- 217/2002- RICARDO AL-
BUQUERQUE REZENDE x FMC DO BRASIL IND.E COM.
LTDA - Desp.fls. 50. 1- Recebo os embargos, para discussão.
2- Ao embargado, para impugnação no prazo de dez (10) dias.
(Art.740 do CPC). - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e
RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO-

51.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 218/2002 - JOSE EDMUN-
DO DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO SA-
Desp.fls. 47. 1- Recebo os embargos, para discussão 2- Ao
embargado, para impugnação no prazo de dez (10) dias. (Art.
740 do CPC). - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/1996-CONSELHO
REG.ENG.ARQ.AGRON.PR x ARTEFATOS DE CIMENTO
RADEMANN LTDA e outros- “A conta e preparo de fls. 99 no
valor de R$-1.209,32". - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL- 82/1997 - Oriundo da
Comarca de 3ª V.JUS.FEDERAL SEÇAO CTBA- PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ROS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e e outros- “Ao exequente para
providenciar as custas remanescentes no valor de R$-208,44".
- Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e MARIA
MARTINS BRUZON-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL- 71/2002 - Oriundo da
Comarca de 3ª V. CIV. SERTAOZINHO-SP -ADDN ASSIS-
TENCIA TECNICA COM.E IND.LTDA x SABARALCOOL
S/A AÇUCAR E ALCOOL - Desp. fls. 25. 1- Ao exequente
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. FABIO LUCAS GOU-
VEIA FACCIN-

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº165/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO
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ATALIBA AYRES A. FILHO 002 00018/1999
CARLOS HENRIQUE ROCHA 018 00335/2002
CARLOS S.SCHIMMELPFENG OA 002 00018/1999
CARLOS WISLAND SAMWAYS OA 003 00196/1999
CRISTINA L.TEIXEIRA DE FR 001 00794/1998
EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 011 00441/2001
EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/ 026 00436/2002
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 012 00533/2001
FABIANO M.DA C.BARROS OAB 002 00018/1999
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 009 00275/2001
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 030 00450/2002
ISABELLA MANITA CANNEL -3 023 00399/2002
JAAFAR AHMAD BARAKAT 010 00438/2001
JACKSON DANIEL BARBOSA RI 006 00275/2000
JANYTO BOMFIM 002 00018/1999
JEFFERSON DO C.ASSIS OAB 024 00424/2002
JOAO A.MARTINS FILHO OAB/ 018 00335/2002

022 00392/2002
JORGE AUGUSTO MATOS OAB/P 028 00439/2002

005 00888/1999
JOSE BENTO VIDAL OAB/PR 3 030 00450/2002
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO OA 001 00794/1998
JULIANA P. DE MELO AGUIAR 027 00437/2002
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 021 00387/2002

003 00196/1999
LUIZ CARLOS GOMES OAB/PR 001 00794/1998
MARCEL QUEIROZ LINHARES 2 013 00016/2002

023 00399/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 014 00101/2002

008 00259/2001
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 014 00101/2002
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 025 00428/2002
PEDRO O.DI DOMENICO OAB/P 029 00447/2002
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 016 00262/2002
RUY RIBEIRO - OAB/PR 24.2 015 00202/2002
SADI MEINE OAB/PR 10.674 020 00360/2002
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 007 00203/2001
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 003 00196/1999
VERA C.ALMADA FERREIRA-OA 004 00569/1999
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 030 00450/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 014 00101/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-794/1998-O ESTADO DO PA-
RANA x AMARILDO DA SILVA CALICCHIO- POSTO ISSO,
julgo procedente o pedido, com fulcro no artigo 159 do Codigo
Civil, para condenar o requerido no pagamento do valor de R$
6.539,51 (seis mil, quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta
centavos e um centavos), devidamente corrigidos, desde a data
do efetivo desembolso no valor e juros moratorios desde a cita-
cao. Em virtude da culpa exclusiva do reu, o seu pedido contra-
posto fica prejudicado. E, em consequencia, com fulcro no ar-
tigo 269, I, do CPC, julgo extinto o processo, com julgamento
de merito. Condeno o requerido no pagamento das custas, bem
como no pagamento dos honorarios advocaticios, que sera cal-
culado na razao de 10% sobre o valor dado a causa, conforme
artigo 20, paragrafo 3º, do CPC, levando-se em consideracao o
trabalho desenvolvido e o tempo despendido. Adv. CRISTINA
L.TEIXEIRA DE FREITAS, LUIZ CARLOS GOMES OAB/
PR 24.391-B e JOVANIL TEIXEIRA PEDRO OAB/PR 1.538-

2.-REPARACAO DE DANOS-18/1999-DANIELE ALVES
BONFIM, REP.POR e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU- POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pe-
dido, com fulcro no artigo 159 do Codigo Civil, para condenar
a requerida no pagamento de uma pensao mensal a requerente
no valor de um salario minimo, desde a data de que a mesma
completar 16 anos ate a sua morte. Devera a requerida efetuar
o tratamento medico, psicologico que a autora vir a precisar,
valor a ser apurado em liquidacao de sentenca. Quanto aos da-
nos morais, a requerida devera pagar a requerente R$ 20.000,00
(vinte mil reais), equivalente a 100 salarios minimos, em uma
unica parcela. E, em consequencia, com fulcro no artigo 269, I,
do CPC, julgo extinto o processo com julgamento de merito.
Em face da sucumbencia minima da autora, condeno a requeri-
da no pagamento das custas, despesas processuais, honorarios
periciais que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) e honorarios ad-
vocaticios, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), confor-
me artigos 20, 4º e 21, amos do CPC, levando-se em considera-
cao o trabaho realizado e o tempo despendido. Adv. JANYTO
BOMFIM, FABIANO M.DA C.BARROS, ATALIBA AYRES
A. FILHO, CARLOS S.SCHIMMELPFENG e ALVARO DE
A. NETO.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON ECKHARDT
e outros- 1- Julgo, por sentenca, para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos, extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, em relacao a divida do presente feito, conforme
requer-se a f.44. Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR
28.944,CARLOS WISLAND SAMWAYS OAB/PR19.562-

4.-INVENTARIO-569/1999-BEATRIZ APARECIDA LANGA-
RO x ESPOLIO DE MIGUEL DE OLIVEIRA ANTUNES. Nao
houve manifesteçao da imobilieria, manifeste-se a inventarian-
te-Adv. VERA C.ALMADA FERREIRA-OAB/PR 25345-

5.-MONITORIA-888/1999-LOJAS COLOMBO S/A COM.DE
ULILIDADES DOMESTICAS x ALESSANDRO RAMOS PIN-
TO e outros- A parte autora foi intimada pessoalmente a provi-
denciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento (fls. 39), mas deixou que se
escoasse o prazo assinado, sem providencia (certidao de fls.39
verso) 02- Em consequencia, com fundamento no artigo 267,
paragrafo 1º, do CPC, julgo extinto o processo, condenando a
parte referida ao pagamento das custas e despesas processuais.
Adv. JORGE AUGUSTO MATOS OAB/PR 16.690-

6.-MONITORIA-275/2000-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA (COPEL) x ADRIANO HENRIQUE FERRARESE.
Manifeste-se sobre o calculo requerido. Adv. JACKSON DA-
NIEL BARBOSA RIBEIRO-

7.-INDENIZACAO-203/2001-VITORINA INCAURALDE x
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA e outros -Manifeste-se em cinco dias se possui provas a
produzir, alem das ja contantes nos autos, justificando o que
deseja com elas provar, sob pena de indeferimento, levando-se
em conta que e improvavel a transaçao no presente feito tendo
em vista que em casoso semelhantes nao esta obtendo a conci-
liaçao a este Juizo sempre prima pela rapida soluçao da con-
tenda.-Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

8.-BUSCA E APREENSAO-259/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONINHO DIAS. Manifsete-se em dez dias,
acerca das justificativas apresentadas pelo Sr. Oficial de Justi-
ça-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

9.-DECLARATORIA-275/2001-MARIA CLARI DE CAMPOS
e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
-Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no
valor de R$- 888,02-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI-

10.-NOTIFICACAO JUDICIAL-438/2001-EIS- EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x EVANI SANTA
DE FALCAO COLACO e outros -...Manifeste-se sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

11.-ALVARA JUDICIAL-441/2001-MARLI APARECIDA TE-
ODORO e outros x . esclarecer sua petiçao de fls. 41/42 em 10
dias-Adv. EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 22.369-

12.-BUSCA E APREENSAO-533/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVANIA NURMBERG- POSTO ISSO, julgo
procedente o pedido formulado nos autos registrados sob o nº
533/2001, confirmando a liminar concedida a f. 14, e com fun-
damento Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pedido, de-
clarando rescindido o contrato e consolidando nas maos da
autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do veiculo: a
motor especie/tipo PAS/Motocicleta, marca/modelo Honda/CG
125 Titan KS, a gasolina, ano de fabricacao 2000, modelo 2001,
de cor preta, chassi nº 9C2JC30101R026628, Codigo Rena-
vam 74.684740-8, Placa AJO-6215. Adv. ELVIO LEGNANI
OAB/PR 14.819-

13.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-16/2002-
IGUASSU HOTEL RESORT LTDA x FORMATO CONSTRU-
COES LTDA -Sobre a contestaçao e documentos juntados,
manifeste-se em dez dias. -Adv. MARCEL QUEIROZ LINHA-
RES 23278/PR-

14.-BUSCA E APREENSAO-101/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RUTE RANGEL DA SILVA -Em consequencia,
com fundamento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte autora no
pagamento das custas e despesas processuais.-Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2002-VISA-
GIS S/A - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS x EXPORTADO-
RA DE ARMARINHOS RAHAL LTDA e outros -...Manifes-
te-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. RUY RIBEI-
RO - OAB/PR 24.263-A-

16.-BUSCA E APREENSAO-262/2002-PEDRO MYSRINSKI
x WANDERLEY -Efetuar o preparo das custas processuais em
cinco dias, no valor de R$-371,25. -Adv. RODRIGO TAGLIA-
RI HELBLING-

17.-REINTREGACAO DE POSSE-295/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x ANTONIO CARLOS AGOSTINHO. Para
comprovar que se trata de concessao de uso, devera a reque-
rente juntar o procedimento que foi realizado para a concessao
de uso do referido bem publico. tais como. a publicaçao de
edital de concorrencia, etc. ADV- ALVARO DE ALBUQUER-
QUE NETO

18.-REPETICAO DE INDEBITO-335/2002-AMARILDO LUIZ
DAL VESCO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR e outros -Oficio a disposiçao em Cartorio. Analisarei a tu-
tela antecipada quando da contestaçao-Adv. JOAO A.MARTINS
FILHO OAB/PR 16.752, ANA M.S.MARTINS ROCHA OAB/
PR 19.753 e CARLOS HENRIQUE ROCHA-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-344/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ROSANA MAGALHA-
ES AGUAYO e outros -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-360/2002-BONDAN &
BONDAN LTDA x STAR CAR IND. COM. DE ARTEFATOS
EM FIBRA LTDA. Autos remetidos a 1ª Vara Civel desta Co-
marca.-Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674 e ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR-

21.-COBRANCA-RITO SUMARISSIMO-387/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ERLAN SARAIVA DE LIMA -... Designo audiencia de
conciliaçao para o dia 23/09/2002, 14.40 horas. Oficio a dispo-
siçao em Cartorio. Efetuar o pagamento da diligencia do Ofici-
al de Justiça.(se necessario). -Adv. KARIN LOIZE HOLLER
OAB/PR 28.944-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-392/2002-CACILDA ALEI-
XO DA COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e
outros- HOMOLOGO a desistencia de f. 28, para que surta os
efeitos juridicos e legais esperados. Em consequencia com fun-
damento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, jul-
go extinto o processo, condenando a parte autora ao pagamen-
to das custas na forma da lei. Adv. JOAO A.MARTINS FILHO
OAB/PR 16.752-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-399/2002-FORMATO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x IGUASSU HOTEL RESORT-

POSTO ISSO, rejeito a presente excecao de incompetencia re-
gistrada sob o nº 399/2002, pois se aplica o foro de eleicao
estipulado pelas partes na clausula vigesima quinta do contrato
de prestacao de servicos e fornecimentos de materiais, previsto
no art. 111, do Codigo de Processo Civil, sendo esta Vara Civel
competente para processar e julgar os autos principais. Conde-
no a excipiente no pagamento das custas processuais. Adv. ISA-
BELLA MANITA CANNEL -32.670/PR e MARCEL QUEI-
ROZ LINHARES 23278/PR-

24.-BUSCA E APREENSAO-424/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER FER-
REIRA DA SILVA -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial
de Justiça. -Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

25.-COBRANCA-428/2002-DOACIR BATISTTI x SANEFOZ
ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA -...Manifeste-se so-
bre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES-

26.-COBRANCA-436/2002-COMDOMINIO EDIFICIO RIO
PARANA e outros x RURAL IMOVEIS LTDA e outros -...
Designo audiencia de conciliaçao para o dia 07/10/2002, 14.40
horas. Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o pagamento
da diligencia do Oficial de Justiça.(se necessario). -Adv.
EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145-

27.-INTERDICAO-437/2002-ROSA MARIA LIMA x ADE-
RALDO LUIZ DE LIMA -Designo interrogatorio dia 02/10/
2002, as 13.30 horas.-Adv. JULIANA P. DE MELO AGUIAR-

28.-IMISSAO DE POSSE-439/2002-JORGE EDUARDO BIT-
TAR BAEZ e outros x KHALED RAHAL. Nao exitem ele-
mentos nos autos que possam autorizar que o autor seja imitido
na posse do imovel, nao comprovanso quendo o requerido es-
taria na posse do imovel. Nao esta presentes os requisitos do
fumus boni juris e do periculun in mora. Em face disso, indefi-
ro o pedido da imissao de posse liminar. -Adv. JORGE AU-
GUSTO MATOS OAB/PR 16.690-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-447/2002-MARIA
APARECIDA DOS SANTOS THIS x TSP - TRANSPORTE
SALTO PIRAPORA -... Designo audiencia de conciliaçao para
o dia 07/10/2002, 15.20 horas. Oficio a disposiçao em Carto-
rio. Efetuar o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça.(se
necessario). -Adv. PEDRO O.DI DOMENICO OAB/PR 15.224/
A-

30.-ANULATORIA-450/2002-WLADIMIR AUGUSTO DE
ANDRADRE - ME x KAISER PARK HOTEL LTDA. Mani-
festem-se se possuem alguma prova a produzirem, indicando o
que pretendem produzirem, tendo em vista que nao vislumbra a
possibilidade da conciliaçao (art. 331 do CPC).-Adv. JOSE
BENTO VIDAL OAB/PR 3863, WALDEMAR E.F.JUNIOR
OAB/PR 15937 e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-
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1.-REPARACAO DE DANOS-85/1998-LAURO OBRIZUT DE
SOUZA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A- Julgo por
sentenca, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, ex-
tinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 794, inciso II, do CPC, em relacao a divida do presente
feito, conforme requer-se a f.148. Adv. JORGE ANDRE ME-
NEZES, SERGIO VULPINI OAB/PR 10.085 e FLAVIO RA-
MOS-

2.-REPARACAO DE DANOS-234/1998-CLEUZA MENDES
DE OLIVEIRA MEZOMO x JADIR SANDRO BRAGA e ou-
tros- POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido de Indeniza-
cao, registrados sob o nº 234/1998, tendo em vista que a culpa
foi exclusiva da vitima. E em consequencia, julgo extinto o
processo, com julgamento de merito, com fulcro no artigo, 269,
do CPC. Condeno a autora no pagamento de custas e despesas
periciais, e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais), que devera ser rateado -pro rata- entre os defenso-
res, com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, levando-se
em consideracao o tempo despendido, o grau de zelo do profis-
sional e os atos praticados e tendo em vista o artigo 12, da lei
1060/50, que faculta o vencedor a executar o vencido, nos pro-
ximos cinco anos, apos o transito em julgado, desde que o au-
tor tenha condicoes de efetuar o pagamento. Adv. PAULO R.
MARTINI OAB/PR 17267, AURORA ZILIO OAB/PR 20.615
e DOMINGOS JORGE VELHO-

3.-MONITORIA-868/1998-TRANSPORTADORA ALEXAN-
DRA LTDA x ALCAN ALUMINIO DO BRASIL LTDA -Re-
cebido a apelaçao em seus efeitos legais. Ao apelado para con-
tra-arazoar em 15 dias.-Adv. MARCO D.MEULAM e CLAU-
DIA CANZI OAB/PR 15.565-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALBERTO LUIZ MAR-
TINS -...Julgo, por sentença, para que surta os seus juridicos e
legais efeitos, extinto o processo, com fundamento no disposto
pelo artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, em
relaçao aos presentes autos...-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

5.-DECLARACAO DE FALENCIA-577/1999-IRMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA x I.C.DE OLIVEIRA & CIA LTDA -
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme provimento nº 01/99.-Adv. ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, ANTONIO LINARES FILHO e ADRIANA NEZELO
ROSA-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-745/1999-DOMIN-
GOS ALVADI DE VANGELHO x GILMAR DESOLER e ou-
tros. Autos remetido ao arquivo provissorio-Adv. PEDRO O.DI
DOMENICO OAB/PR 15.224/A e MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-412/2000-BANCO
ITAU S/A x LEOCIR FAVARO -Efetuar o preparo das custas
processuais em cinco dias, no valor de R$- 189,18 -Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

8.-EMBARGOS A PENHORA-438/2000-IRMANDADE SAN-
TA CASA MONSENHOR GUILHERME x VALDIR ALVES
DA SILVA - MEE. JUNTAR EM DEZ DIAS COPIA DA MA-
TRICULA ATUALIZADA DO BEM INDICADO A PENHO-
RA, BEM COMO CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBITO
REFERENTE AO IMOVEL-Adv. NEWTON SCHIMMEL-
PFENG OAB/PR 6.010-

9.-INTERDICAO-440/2000-MARGARETE FRANCO DE
SOUZA x NILSON LUIZ FRANCO- 1- Compulsando os pre-
sentes autos, verifica-se que ja houve tres publicacoes no Dia-
rio Oficial, entendendo este Juizo portanto, que ja fora cumpri-
do o despacho de f.45. 2- Em face disso, arquivem-se. Adv.
ELAINE MENDONCA CRIVELINI-

10.-ARROLAMENTO-520/2000-JUSSARA SAUCEDO
ABRAHAO e outros x ISMAEL ABRAHAO -Efetuar o prepa-
ro das custas processuais em cinco dias, no valor de R$- 545,81
-Adv. JOSE MARCELO N.TEIXEIRA OAB 24.394-

11.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-551/2000-
H.BARAZETTI E CIA.LTDA e outros x MARIA APARECI-
DA MOTA -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Jus-
tiça. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

12.-BUSCA E APREENSAO-559/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NORTON CESAR REGIS -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. JOSE PAULO G.PEREIRA OAB/PR 17.885,
GISELE S. CONSALTER OAB/PR 19.515 e MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

13.-COBRANCA DE ALUGUEIS-70/2001-AHMAD MAH-
MOUD JOMAA x ELIAS WAHIB WEHBE -Carta Precatoria
a disposiçao em Cartorio.-Adv. MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA-

14.-RESCICAO CONTRATUAL-102/2001-RONALDO LAW
e outros x ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO -A sen-
tença transitou em julgado, manifestar interesse.-Adv. LUCIA-
NO FERNANDES MOTTA, MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES e JULIANA P. DE MELO AGUIAR-

15.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-521/2001-DOMIN-
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GUEZ DIBB & CIA LTDA x EXPORTADORA DE ARMARI-
NHOS ALBERDE LTDA -...POSTO ISSO, julgo extinto o pre-
sente feito, com julgamento de merito, com fulcro no artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil.-Adv. JORGE AUGUS-
TO MATOS OAB/PR 16.690-

16.-INDENIZACAO-526/2001-LENIR APARECIDA DE
MELO BONFIM x LAIRCE TEREZINHA EICHENBERG e
outros -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$-583,43 -Adv. FABIO ALEXENDRE SOMBRIO
e EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-528/2001-CLARABELA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x ANACONDA INDL E
AGRIC DE CEREAIS S/A -Visando dar maior agilidade pro-
cessual ao presente feito e levando-se em consideraçao a Lei
10.444 de 07 de maio de 2002, que alterou o artigo 331, do
CPC, incluindo-se o paragrafo 3º, conforme: -Se o direito em
litigio nao admitir transaçao, ou se as circunstancias da causa
evidenciarem ser improvavel sua obtençao, o juiz podera, des-
de logo, sanear o processo e ordenar a produçao da prova, nos
termos do paragrafo 2º. - Embora esta Lei entrara em vigor em
90 dias apos a sua publicaçao, entendo que o procedimento
podera ser adotado no presente processo, tendo em vista se for
designada audiencia de conciliaçao, esta se realizara daqui ha
quadro meses, em face da pauta, quando ja estara em vigor a
referida lei. Considerando que e improvavel a transaçao, pois
em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliaçao e con-
siderando que a pauta de audiencia desta vara ja esta para mais
de 4 meses, e este juizo sempre prima pela rapida soluçao da
contenda, determino que as partes no prazo de 5
dias,especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando o que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. -
Adv. WILLIAM SIMOES e ANTONIO CARLOS TAQUESA
DE MACEDO-

18.-INDENIZACAO-532/2001-CARLOS HENRIQUE RO-
CHA x HWUNG CHUN RAY e outros -Edital a disposiçao em
Cartorio -Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937-

19.-RESCISÃO DE COMPROMISSO-545/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x SALETE
APARECIDA NUNES DE CASTRO e outros - 1- O presente
feito comporta julgamento antecipado da lide, em razao de que
o despacho consignador acerca das provas que as partes dese-
jassem que fossem produzidas, justificando o que com elas pre-
tendiam provar, verifica-se que a requerida apenas requereu a
producao de todos os meios de prova em direito admitidas sem
ao menos especificar qual tipo de prova e o que pretendia pro-
var. Posto isso, Indefiro as provas em generico requeridas pela
re, pois cabe ao Juiz indeferir diligencias inuteis ou meramente
protelatorias (art.130 do CPC). Efetuar o pagamento das custas
(autor) no valor de R$ 206,50. Adv. JAAFAR AHMAD BA-
RAKAT, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e JULI-
ANA P. DE MELO AGUIAR-

20.-ALVARA JUDICIAL-566/2001-EDER JULIAN TEIXEI-
RA MARTINS x . Em dez dias prestar contas-Adv. JEFERSON
FOSQUIERA OAB/PR 17.973-

21.-BUSCA E APREENSAO-6/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDSON SANTANA SAMPAIO -Em consequen-
cia, com fundamento no artigo 267, VIII, do Codigo de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte autora
no pagamento das custas e despesas processuais.-Adv. WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2002-JOAO
CARUZO x VILSON CECCONI e outros -Em consequencia,
com fundamento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte autora no
pagamento das custas e despesas processuais.-Adv. LUZYA-
RA DAS GRACAS SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-101/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RUTE RANGEL DA SILVA-Adv. MARCO AU-
RELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

24.-BUSCA E APREENSAO-102/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x GIVAN RODRIGUES LOPES-
POSTO ISSO, julgo procedente o pedido formulado nos autos
registrados sob o nº 102/2002, confirmando a liminar concedi-
da a f.21, e com fundamento Decreto-Lei 911/69, julgo proce-
dente o pedido, declarando rescindido o contrato e consolidan-
do nas maos da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos
do veiculo: Automovel marca Fiat, Modelo: Uno CS 1.5, gaso-
lina, Cor: Cinza, Ano de fabricacao e modelo 1992/1992, Chassi
Nº 9BD146000N3811888, Placa ACL-7632. Condeno o reque-
rido no pagamento das custas e despesas processuais, e hono-
rarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor da causa,
conforme o artigo 20, pagarafo 3º, do CPC, levando-se em con-
sideracao o trabalho realizado e o tempo despendido. Adv.
RONALDO LIMA MACHADO OAB/PR. 17.644-

25.-BUSCA E APREENSAO-109/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OSCAR SHMITT -...Manifeste-se sobre a certidao
do Oficial de Justiça. -Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-OBRIGACAO DE FAZER-132/2002-MARLENE CAMI-
LO DE SOUZA e outros x BANCO ITAU S/A ( SUCESSOR
DO BANESTADO ). Sobre a petiçao retro diga-Adv. ELVIS
GIMENES OAB/PR 17.922-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-178/2002-WAG-
NER LUIZ TRENTO x CONDOMINIO RESIDENCIAL AN-
GELO DE NADAI -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$-94,51-Adv. WALTER WOLFES-
GRAU-

28.-INDENIZACAO-313/2002-CARLOS GAUTO x FURNAS
CENTRAIS ELETRICAS S/A -1- Compulsando os autos, veri-
fica-se que e improvavel a transaçao, pois em casos semelhan-
tes nao se esta obtendo a conciliacao e este Juizo sempre prima
pela rapida solucao da contenda, logo, em razao da recente al-
teracao do art. 331, do Codigo de Processo Civil determino que
as partes, no prazo de 10 dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzirem, alem das ja constantes nos autos, justifi-
cando o que desejam com elas provar, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS -OAB 31.026,
ADRIANO MARTINS PORTELINHA 32.918PR, FABIANA
CAROLINA GALEAZZI e ANDREA MOTTA PAREDES-

29.-ALVARA JUDICIAL-426/2002-MARIA ANTUNES DE
SOUZA x -Imtime-se a requerente para no prazo de dez dias,
informar se deseja incluir no polo ativo do presente feito os
filhos do DE CUJUS mencionados na Certidao de Obito de
f.09, tendo em vista que os mesmos tambem sao legitimados
para formular o presente pedido, sob pena de ser concedido
alvara para levantamento de apenas 50% do saldo existente de
PIS. Adv. ROBERTO MARTINS LOPES-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-463/2002-LUCIANO
TERTULIANO DA SILVA x DR.FERNANDO LUIZ BORTES-
CHEFE SETOR BENEF. INSS- 1- Tendo em vista que a auto-
ridade impetrada e funcionario da autarquia federal (INSS) o
foro competente e da Justica Federal. 2- Com fulcro no art.109,
I, da Constituicao Federal, declino a competencia para uma das
Varas Federais de Foz do Iguacu, que e competente para pro-
cessar e julgar o presente feito. Adv. JOSIMAR DINIZ OAB/
PR 32.181-

31.-CARTA PRECATORIA-27/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 8ª VC DA COMARCA DE LONDRINA - PR -UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x EDILSON
LUIZ FEITOSA. Manifeste-se acerca do contido no oficio re-
tro.-Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

32.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 20ª VC DA COMARCA DE CURITIBA - PR -BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NELSON GONCALVES DE OLIVEI-
RA -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme provimento nº 01/99.-Adv. JOSE PAULO
G.PEREIRA OAB/PR 17.885-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 167/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOCAM EXPOR-
TADORA DE CONFECCOES LTDA e outros -Sobre a avalia-
çao que importa em R$-7.500,00, area total, manifestem-se em
cinco dias.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e
VALTER CANDIDO DOMINGOS-

2.-REPARACAO DE DANOS-524/1998-CLEUSA ODORICO
DE OLIVEIRA REP.POR FILHOS e outros x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO LTDA- Tendo em vista que houve a ho-
mologacao de acordo na audiencia de instrucao e julgamento
de f.167 e diante do cumprimento do mesmo, julgo extinto o
presente feito, com julgamento de merito, com fulcro no artigo
269, III, do CPC. Adv. JORGE ANDRE MENEZES OAB/PR
27.941-B, FLAVIO RAMOS e MARILAN DE SOUZA OAB/
PR 29.733-

3.-INVENTARIO-646/1998-ILIANE GRABOWSKI DE CAR-
VALHO x ESPOLIO DE NEY MIGLIOLI DE CARVALHO-
Intime-se o autor para que, querendo efetue o requerimento de
isencao de imposto na Agencia de Rendas desta cidade, nao
necessitando dirigir-se a Cascavel, conforme requerimento de
fls. 96/98. Adv. BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-
A e WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-72/1999-GEOVANO ALTA-
IR MANENTE x VALMOR UTZIG -Efetuar o preparo das cus-
tas processuais em cinco dias, no valor de R$- 42,00-Adv.
EDUARDO COSTA COELHO LEAL-

5.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-186/1999-LIN CHIN
CHI x JUAN DANIEL GIMENEZ -...Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça. -Adv. ADEMIR FLOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x VALDIVINO FRANCISCO DOS REIS e outros - Efe-
tuar o pagamento para confecçao da avaliaçao. Que importa
em 1.700,00 VRC.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2000-NOVA
CASCAVEL DIST.DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA
x SANGALETTI CONTI E CIA LTDA -1- Compulsando os
autos, verifica-se que o executado nomeou bens a penhora e
nao houve a aceitacao, e quanto ao requerimento de oficiar ao
Detran indefiro, pois cabe a parte diligenciar e trazer ao juizo
as informacoes e, somente em caso de indeferimento deste, o
juizo requisitara. A exequente tambem nao demonstrou de que
o executado nao possui bens imoveis, devendo-se ser intimada
para juntar certidoes de inexistencia de bens em nome do exe-
cutado, dos Cartorios de Registro de Imoveis do 1º e 2º Oficio
de Foz do Iguacu. -Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA e ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA-

8.-RESCICAO CONTRATUAL-120/2000-ELOA TEREZINHA
SACCHELI TOMASETTI x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA. Manifeste-se nos autos sobre a carta pre-
catoria devolvida-Adv. ROSANA DE DAVID OAB/PR 31.916-

9.-INTERDICAO-318/2000-JOSEFA PESSOA RODRIGUES
x NAIDE PESSOA DOS SANTOS- 2- Compulsando os pre-
sentes autos, verifica-se que ja houve duas publica;oes no Dia-
rio Oficial, entendendo este Juizo portanto, que ja e suficiente.
Em face disso os autos serao encaminhado ao arquivo. Adv.
ELAINE M. CRIVELINI OAB/SP 90.588-

10.-INTERDICAO-367/2000-NELSON NORATO x LUZIA
GALDINO- 1- Compulsando os presentes autos, verifica-se que
ja houve duas publicacoes no Diario Oficial, entendendo este
Juizo portanto, que ja e suficiente. Em face disso, arquivem-se.
Adv. ELAINE M. CRIVELINI OAB/SP 90.588-

11.-CAUTELAR INCIDENTAL-495/2000-EXPORTADORA
DE FERRAGENS EXPOCONDOR LTDA x COBRASEL-
COBRANCAS E SERVICOS LTDA -Manifestem-se as partes
no prazo de 05 dias se possuem provas a produzirem, especifi-
cando as e justificando o que pretendem provar.-Adv. LUCIA-
NO DAHMER HOCSMAN OAB/RS43.157 e ELENILSON
BALLARDIN MORAES OAB/RS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2000-DOMINGUEZ
DIBB & CIA. LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-

PIO DE FOZ DO IGUACU - Renove-se a intimaçao, sob pena
de ser desconsiderada a realizaçao da pericia...Nomeio como
perito o Sr. Jose Carlos Peixoto, independentemente de com-
promisso. Apresentarem em 10 dias quesitos, bem como indi-
carem assistentes tecnico. -Adv. ALESSANDRO MAURICI
OAB/PR 30.024-B, DEBORA SILVEIRA NICOLAU e CESAR
EDWARD ABBATE SOSA 16.179 PR-

13.-INTERDICAO-562/2000-TEREZA M.V. DE OLIVEIRA
x SEBASTIAO AMERICANO- 1- Indefiro o requerimento de
oficiar o jornal Editora Gazeta do Iguacu Ltda, tendo em vista
que o orgao que pode fazer a publicacao da sentenca sem a
respectiva cobranca em razao da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta e o Diario Oficial. Adv. ELAINE M. CRIVELINI OAB/SP
90.588-

14.-INTERDICAO-576/2000-JOSE ROBERTO DO NASCI-
MENTO x GUINAVIR ROBERTO DO NASCIMENTO- Inde-
firo a peticao de f.56, tendo em vista que fora cumprido inte-
gralmente o despacho de f.47. Arquivem-se. Adv. ELAINE M.
CRIVELINI OAB/SP 90.588-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-586/2000-LUCI ROSANA
ALECIO DAS NEVES RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- POSTO ISSO, julgo improcedente os presentes
Embargos do Devedor registrados sob o numero 586/2000, ten-
do em vista que nao ha clausulas ilegais praticadas pelo embar-
gado. E, em consequencia, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Conde-
no a embargante no pagamento de custas e despesas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 800,00, com
fulcro no artigo 20, pagrafo 4º, do CPC, levando-se em consi-
deracao o trabalho realizado e o tempo despendido. Adv. FA-
BIO ALEXENDRE SOMBRIO, EGIDIO FERNANDO AR-
GUELLO JUNIOR e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/2001-CO-
MERCIO DE PEÇAS NICOSA LTDA x EVERALDO TICIA-
NI. Manifeste-se sobre o calculo requeridono valor de R$-
1.943,92-Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x SIRLEI DOS SANTOS -
Para o praceamento foram designados os dias 08 /outubro de
2002,às 10.00 horas. Edirtal a disposiçao em Cartorio. Efetuar
o pagamento da diligência do Oficial de Justiça, edital à dispo-
siçÔo em Cartório.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

18.-INDENIZACAO-46/2001-CAMILO PERPETUO RORA-
TO x TIM TELEPAR CELULAR S.A. -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. SILVIO RORATO OAB/PR 19.481 e RODRI-
GO XAVIER LEONARDO-

19.-ABERTURA DE INVENTARIO-90/2001-MEIRE ROMAN
COCO e outros x ESPOLIO DE JOSE CARLOS COCO -Ma-
nifeste-se sobre o calculo de imposto de transmissao causa-
mortis.-Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e ELOI HI-
CKMANN OAB/PR 9984-A-

20.-RESCISÃO DE COMPROMISSO-208/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA. x ANTO-
NIO MARIANO DE JESUS E SUA ESPOSA -Efetuar o prepa-
ro das custas processuais em cinco dias, no valor de R$-339,50
-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-260/2001-JOSE NU-
NES VIEIRA e outros x KAMACHI INCORPORACAO E
EMP.IMOBILIARIO LTDA e outros -Manifestem-se as partes
no prazo de 05 dias se possuem provas a produzirem, especifi-
cando as e justificando o que quer provar com tais provas.-
Adv. ANTONIO LU-

22.-MONITORIA-342/2001-CLOVER EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA x EIROMILDO FERREIRA NE-
VES -Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardan-
do manifestaçao da parte autora. (791, III, do CPC).-Adv. RO-
SANGELA MARIOTTI OAB/PR 12.128-

23.-EX EMPTO-393/2001-LAMEIRAS E CIA LTDA x JOSE
CEZAR DE SOUZA -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$- 117,25 -Adv. ADERBAL SOU-
TO GOMES OAB/PR 6.624-

24.-DECLARATORIA-424/2001-WALTER DYSARCZ x
EDUARDO LUIZ LOURENÇO e outros. Revogo o despacho
que indeferiu o depoimento pessoal do autor, para que nao existe
cerceamento de defesa. Defiro o depoimento pessoal do autor,
sob pena de confesso-Adv. JOSE BENTO VIDAL OAB/PR
3863 e JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

25.-DEPOSITO-496/2001-CLAUDEMIR TEIXEIRA ROSA x
TCI - Transportes de Cargas Internancionais Ltda. Juntar em
dez dias edital devidamente publicado, sob pena dos autos se-
rem extintos, com fundamento no artigo 267, paragrafo 1º, do
CPC.Adv.LOVANIA BEATRIZ ZERETZKI-

26.-ANULATORIA-541/2001-AICHA HUSSEIN SAADA x
MALHARIA CELI DO NORDESTE -1- Compulsando os au-
tos, verifica-se que e improvavel a transaçao, pois em casos
semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este Juizo sem-
pre prima pela rapida solucao da contenda, logo, em razao da
recente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo Civil de-
termino que as partes, no prazo de 05 dias, especifiquem as
provas que pretendem produzirem, alem das ja constantes nos
autos, justificando o que desejam com elas provar, sob pena de
indeferimento. -Adv. EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR
22.369, VALTER CANDIDO DOMINGOS e ANTONIO MOR-
TARI-

27.-COBRANCA DE CONDOMINIO-1/2002-CONDOMINIO
DO CONJUNTO VILLAGE SAO FRANCISCO x HUGO
STAHLHOEFER- Devera o exequente adequar a sua peticao
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com os requisitos da Peticao Inicial (art. 282, do CPC), juntan-
do o calculo demonstrativo atualizado do valor a ser executa-
do, tendo em vista que nao mais existe a execucao de sentenca
por caluclo do contador. Adv. ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI.

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-19/2002-LUIZ
CARLOS FERREIRA e outros x EVANDRO MIOLA -1- Com-
pulsando os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao,
pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e
este Juizo sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo,
em razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil determino que as partes, no prazo de 05 dias, espe-
cifiquem as provas que pretendem produzirem, alem das ja cons-
tantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, RODRIGO TAGLIARI HELBLING e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

29.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-29/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JU-
LIO CEZAR DE ARAUJO -Sobre a contestaçao e documentos
juntados, manifeste-se em dez dias. -Adv. JEFFERSON DO
C.ASSIS OAB/PR 4.680-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-77/2002-JOAO BATISTA
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- POSTO ISSO, rejeito a preliminar de inepcia da inicial
e julgo procedente os presentes embargos de terceiros, regis-
trados sob o nº 077/2002, com fulcro no artigo 1046 do CPC.
E, em consequencia, julgo extnto os presentes autos, com jul-
gamento de merito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, e de-
claro sem efeito a penhora realizada nos autos de execucao nº
254/1998, as fls.60. Condeno o embargante no pagamento das
custas e despesas processuais, tendo em vista que foi o mesmo
que deu causa a interposicao dos embargos, em razao de que
nao procedeu ao registro da referida compra do imovel. Cada
parte arcara com os honorarios de seus patronos, pois o embar-
gado nao pode ser penalizado pela disidia do embargante. Adv.
LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-A e CRISTINA
L.TEIXEIRA DE FREITAS-

31.-BUSCA E APREENSAO-81/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x VIDALCIR MORAIS- POSTO ISSO, julgo proce-
dente o pedido formulado nos autos registrados sob o nº 81/
2002, confirmando a liminar concedida a f.19, e com funda-
mento Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pedido rescindi-
do o contrato e consolidando nas maos da autora o dominio e a
posse plenos e exclusivos do veiculo: Automovel Marca Fiat,
Modelo Uno CS, Cor: Branca, Ano de Fabricacao 1988, Mo-
delo 1989, Chassi nº 9BD146000J3398799, Placa: AGT-2194.
Condeno o requerido no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o
valor da causa, conforme o artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo
de Processo Civil, levando-se em consideracao o trabalho rea-
lizado eo tempo despendido. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2002-CO-
MERCIAL AUTOMOTIVA LTDA x RICHARD WAGNER
PANINI-Adv. AMAURY PEREIRA ROSA OAB/PR 28.863-
B-

33.-BUSCA E APREENSAO-101/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RUTE RANGEL DA SILVA -Em consequencia,
com fundamento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte autora no
pagamento das custas e despesas processuais.-Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

34.-IMPUGNACAO A PEDIDO DA J.G.-105/2002-SINAL
VERDE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros x MAR-
CIA DYSARSZ e outros...POSTO ISSO, INDEFIRO o pedido
de assistencia formulado nos presentes autos, tendo em vista
que o assistente JOAO EDUARDO RODBOURNE, nao pos-
sui interesse juridico, apenas economico, conforme artigo 50
do CPC. -Adv. CLAUDIOMIR MARTINI OAB/PR 21.598-B-

35.-BUSCA E APREENSAO-111/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JUVENAL DE JESUS CADENA LOPES -...Mani-
feste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-129/2002-MO-
INHO ITAIPU S/A x CLARABELA PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA -Os autos encontram-se em arquivo provisorio,
aguardando manifestaçao da parte autora. (791, III, do CPC).-
Adv. JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 17.973-

37.-INTERDICAO-138/2002-TEREZINHA DE CESARO x
ERILDE MARIA PARISOTTO DE CESARO -Dar atendimen-
to a cota MInisterial,no prazo de 10 dias, sob pena dos autos
serem extintos artigo 267. pagrafo 1º do CPC.-Adv. MARCOS
ANTONIO PANCIER OAB/PR28190B-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-154/2002-MACROFOZ -
MERCANTIL DE ARMARINHOS FOZ LTDA x BANC0 BRA-
DESCO S/A e outros- 1- Com base no art. 808, I, do CPC,
declaro a perda da eficacia da medida cautelar, devendo ser
oficiado o Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos dando
ciencia da referida decisao, de que a liminar fora revogada. 2-
Intime-se a parte autora, para no prazo de dez (10) dias propo-
nha a acao principal, sob pena dos presentes autos serem extin-
tos. Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR. e ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO-

39.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-156/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CON-
TATO TELECOMUNICACOES LTDA. Sobre manifestaçao do
contador diga.-Adv. ADRIANA SILVA - OAB 30.707-

40.-INDENIZACAO-158/2002-IRMAOS RAFAGNIN LTDA e
outros x NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS -
Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no va-
lor de R$-311,50-Adv. JUNIOR RAFAGNIN-

41.-INDENIZACAO-164/2002-AMAURI ABATI x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -1- Compulsando
os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao, pois em ca-
sos semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este Juizo
sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo, em razao
da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo Civil
determino que as partes, no prazo de 05 dias, especifiquem as
provas que pretendem produzirem, alem das ja constantes nos
autos, justificando o que desejam com elas provar, sob pena de
indeferimento. -Adv. SILVIO RORATO OAB/PR 19.481 e
EDMAR LUIZ COSTA JR.-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2002-RA-
NER INDUSTRIAL TEXTIL LTDA x GERSON APARECI-
DO GARCIA- Indefiro o requerimento de f.22, de oficiar ao
Detran, pois cabe a parte diligenciar e trazer ao juizo as infor-
macoes e, somente em caso de indeferimento deste, o juizo
requisitara. Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES 22.337B-
PR-

43.-ALVARA JUDICIAL-254/2002-DEONILDO DAVI MA-
CHADO x - 1- Defiro o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos juntados, devendo os mesmos serem fotocopiados e
autenticados as espensas do requerente. 2- Indefiro o requeri-
mento de isencao do pagamento de custas processuais, tendo
em vista que nao ha amparo legal, e acao fora intentada equi-
vocadamente pelo autor. Arquivam-se. Adv. EMANOEL SIL-
VEIRA DE SOUZA e JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEI-
RO-

44.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-263/2002-AFIF
ADIB EID x BRASIL TELECOM S/A -1- Compulsando os
autos, verifica-se que e improvavel a transaçao, pois em casos
semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este Juizo sem-
pre prima pela rapida solucao da contenda, logo, em razao da
recente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo Civil de-
termino que as partes, no prazo de 10 dias, especifiquem as
provas que pretendem produzirem, alem das ja constantes nos
autos, justificando o que desejam com elas provar, sob pena de
indeferimento. -Adv. CELSO R.VILLAS BOAS DE O. LEITE
e FABIOLA MARESE DE FREITAS-

45.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-293/2002-IMO-
BILIARIA AURORA LTDA e outros x MARLI SOLEDADE-
1- Indefiro a Justica Gratuita a autora, tendo em vista que a
mesma nao mostrou a sua hipossuficiencia. 2- Intime-a para,
no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento das custas do inci-
dente, sob pena de cancelamento da distribuicao. Adv. GIL-
DER CEZAR LONGUI NERES e JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA OAB 24.394-

46.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-303/2002-MARIA DE
LOURDES DE ARAUJO e outros x TRANSPORTADORA
COTREFAL LTDA -... Defiro a emenda a inicial de fls. 44/45.
Designo audiencia de conciliaçao para o dia 30/09/2002, 14.40
horas. Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o pagamento
da diligencia do Oficial de Justiça.(se necessario). -Adv. ELI-
ANE VARGAS ROCHA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2002-TRANS FER-
NANDES LTDA x AUTO POSTO VALIATI LTDA -1- Com-
pulsando os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao,
pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e
este Juizo sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo,
em razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil determino que as partes, no prazo de 10 dias, espe-
cifiquem as provas que pretendem produzirem, alem das ja cons-
tantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. -Adv. PAULO ROBERTO MARTI-
NI, BENIGNO CAVALCANTE e CATIA MORGAN CIVA.

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-310/2002-ELIZABETH
APARECIDA CANDIDO x BRASIL TELECOM S/A - TELE-
PAR BRASIL TELECOM. Manifeste-se sobre os documentos
apresentados-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

49.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-317/2002-EDSON
JERONIMO DA CUNHA x BRASIL TELECOM S/A -1- Com-
pulsando os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao,
pois em casos semelhantes nao se esta obtendo conciliacao e
este Juizo sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo,
em razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil determino que as partes, no prazo de 05 dias, espe-
cifiquem as provas que pretendem produzirem, alem das ja cons-
tantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. Adv. EMERSON BACELAR MA-
RINS e FABIOLA MARESE DE FREITAS.

50.-BUSCA E APREENSAO-323/2002-BANCO ITAU S/A x
A- CARDOSO E CARDOSO LTDA ME- POSTO ISSO, julgo
procedente o pedido formulado nos autos registrados sob o nº
323/2002, confirmando a liminar concedida a f.25, e com fun-
damento Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pedido, de-
clarando rescindido o contrato e consolidando nas maos da
autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do veiculo:
Automovel marca Fiat, Modelo: Uno Mille EP-1996 - modelo
1996, Cor: Verde, Chassi nº 9BD146107T5788441, Placa:
AGG-3146. Condeno o requerido no pagamento das custas e
despesas processuais, e honorarios advocaticios que arbitro em
10% sobre o valor da causa, conforme o artigo 20, paragrafo 3º
do CPC, levando-se em consideracao o trabalho realizado eo
tempo despendido. Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO
OAB/PR 6004-

51.-BUSCA E APREENSAO-331/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENIS DIRCEU
MUNCHEM -Em consequencia, com fundamento no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo,

condenando a parte autora no pagamento das custas e despesas
processuais.-Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

52.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-343/2002-LINO
SANTIN e outros x JMR EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA -Sobre a contestaçao e documentos juntados, ma-
nifeste-se em dez dias. -Adv. CASSIA APARECIDA MIZIA-
RA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2002-LEO-
CADIO TURISMO E CAMBIO LTDA e outros x ALI WEHBI
DIB HIJAZI -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. PLINIO R. S.
JUNIOR OAB/PR 24.652-

54.-CARTA PRECATORIA-42/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 8ª VC DA COMARCA DE LONDRINA - PR -UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDE-
MIR ALEXANDRE RIQUELME GONCALVES -...Manifes-
te-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. JEFFERSON
DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

55.-CARTA PRECATORIA-50/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 3ª V FAZ PUB, FAL. E CONC.-CTBA-PR -BANCO
REGIONAL DE DESEMV. DO EXTREMO SUL - BRDE x
A.DOMARESKI POLETTO E CIA LTDA E OUTROS -Para o
praceamento foram designados os dias 04 e 11/11/2002, às 08.40
horas, depositar diligência do Oficial de Justiça, edital à dispo-
siçao em Cartório.-Adv. CIRO ARAUJO LIMA -OAB - 5.989-

56.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
JD. 11ª VARA CIVEL COM. CURITIBA - PR -CIA ULTRA-
GAZ S/A x COOPERATIVA AGROP. TRES FRONTEIRAS
LTDA - COTREFAL -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99. Interrogato-
rio dia 01/10/2002, as 15.30 horas-Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO-
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1.-INVENTARIO-77/1987-CAROLINA MENDES FERNAN-
DES x JOAO DE DEUS FERNANDES Aguarde-se estes autos
em arquivo provisorio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como
requer. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

2.-EXECUCAO-215/1992-ANTONIO MOZART VIEIRA LO-
PES x ANTONIO DA SILVEIRA e outros. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção formulado pelo exequente (fls. 27), julgan-
do, por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com
fulcro no artigo 267, inc. VIII do CPC. Custas processuais pelo
exequente. Adv. JANETE ILIBRANTE.

3.-COBRANCA-243/1992-CARLOS WOISKI x TEREZINHA
GAGIOLA e outros. Desentranhe-se, pois, a petição de fls. 331
a 334. Advs. JOAO RIBEIRO NETO, MANOEL BORBA DE
CAMARGO e MOHAMAD DIB DARWICHE.

4.-ARROLAMENTO-253/1994-MARIA OLIVINA TEIXEIRA
x JOAO CARDOSO TEIXEIRA. Intime-se a inventariante para
que, em 05 (cinco) dias, comprove o parcelamento do imposto
devido à Fazenda Estadual, conforme amplamente noticiado,
ante o contido no parágrafo 2º do art. 1031 do CPC. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH.

5.-EXECUCAO-185/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x WALDEMAR DO NASCIMENTO e outros. Aguar-
de-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791,
inciso III, do CPC. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

6.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-414/1995-DURVAL
SCHIMIM & CIA LTDA x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A. Em 05 (cinco) dias, digam as partes. Advs. MARCO
ANTONIO FARAH, JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e CARLOS BAYESTORFF JUNIOR.

7.-EXECUCAO-828/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARLENE APARECIDA CO-
BLINSKI TAVARES e outros. Defiro vistas dos autos pelo pra-
zo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

8.-EXECUCAO-151/1996-ARAMIS TREGLIA MARCONDES
x MOMENTO TRANSPORTES LTDA Aguarde-se estes autos
em arquivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC.
Adv. CLAUDIO ROTUNNO.

9.-EXECUCAO-207/1996-BANCO ITAU S/A x GAUDENCIO
TAVARES e outros. Defiro carga dos autos pelo prazo de 05
(cinco) dias (fls. 176). Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

10.-EXECUCAO-470/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x IVO SEGURO e outros. Sobre a continuidade do
feito, diga o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

11.-EXECUCAO-485/1996-DIMASA - DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x FERNANDO JOSE COS-
TA. Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme faculta o ar-
tigo 791, inciso III, do CPC. Adv. TORIBIO AUGUSTO PI-
MENTEL BUDAL.

12.-EXECUCAO-11/1997-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA -COOPERATIVA CENTRAL x MASANORI OKAMO-
TO e outros. O imóvel objeto do auto de penhora de fls. 25
pertence ao executado Shunji Maeda, o qual ainda não foi cita-
do para os termos da ação. Em 05 (cinco) dias, diga o exequen-
te. Adv. CESAR A. DA CUNHA.
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13.-INDENIZACAO-289/1997-LUIGI ORIANI MORESCHI x
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC. Preparo de custas R$ 327,54. Advs. GILBERTO RI-
BAS CAMPOS e WILLIAM OZORIO.

14.-EXECUCAO-390/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DIVANOR LIMA DE SOUZA F.I. e outros. Arqui-
ve-se. Advs. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA.

15.-REPARACAO DE DANOS-736/1997-DORIGON TUSSO-
LINI x FELIPE ESIO BIANCHINI e outros. Preliminarmente,
sobre a petição de fls. 176/177, manifeste-se o ilustre advoga-
do Dr. Ronildo de Oliveira Lima. Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA.

16.-BUSCA E APREENSAO-306/1998-BANCO NOROESTE
S/A x COMPLEMENTO INDUSTRIA E COM DE ROUPAS
LTDA. Sobre a petição de fls. 79/80, diga o exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

17.-EXECUCAO-676/1998-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIO YOSIO ENDO e outros Aguarde-se estes autos em arqui-
vo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv.
FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

18.-FALENCIA-752/1998-COMERCIO DE APARAS DE PA-
PEL SAO FRANCISCO LTDA x ELIAS J. CURI S/A. Sobre a
petição de fls. 334 a 347 e documentos que a acompanham,
diga a requerente em 05 (cinco) dias. Adv. CARLOS ADOLFO
DO AMARAL SCHMIDT.

19.-REVISIONAL-807/1998-MARIO CESAR BUENO DAN-
GUY x COOPERATIVA AGROP MISTA DE GUARAPUAVA
LTDA-COAMIG e outros. Sobre a proposta dos honorários
periciais (fls. 418), manifestem-se as partes, no prazo de 05
(cinco) dias. Advs. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEI-
DA, JOSE CARLOS PIAIA e PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

20.-EMBARGOS-877/1998-JOSE FRANCISCO DE CAMAR-
GO x BANCO DO BRASIL S/A. Preparo de custas R$ 275,30.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

21.-COBRANCA-270/1999-BANCO DO BRASIL S/A x LE-
TICIA RIBAS DE CAMPOS PINTO DEPICULI. Aguarde-se
estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, como requer. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

22.-EXECUCAO-304/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SIDNEY MENDES DE ARAUJO e outros. Aguar-
de-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791,
inciso III, do CPC. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHI-
ER.

23.-EXECUCAO-369/1999-SAN RAFAEL SEMENTES E
CEREAIS LTDA x WALDEMIR CARLOS LACERDA PEREI-
RA. Com supedâneo no inciso IV do artigo 125 do CPC, para
tentativa de conciliação, designo o dia 15/10/02, às 15:30 ho-
ras, na sede deste Juízo. Advs. FLORA MARGARIDA CLO-
CK SCHIER e ALENCAR LEITE AGNER.

24.-ACAO POPULAR-393/1999-MARCELO ANTONIO CES-
CA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA e outros. Remetam-se
estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo. Advs. DOUGLAS SEBASTIAO OLI-
VEIRA MENDES e PEDRO CORNELSEN CALDAS.

25.-EXECUCAO-530/1999-ARCOM COMERCIO IMPORTA-
CAO LTDA x CARLA ONDINA RAMSDORF. Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a exequente, em 05 (cinco) dias. Adv.
JAYME ABDANUR.

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-679/1999-LUINES PITTOL
x MARIA DE LOURDES GOULART ALBERTO DIAS. Pre-
paro de custas R$ 314,00. Advs. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO, EDNI DE ANDRADE ARRUDA e SERGIO
LUIZ RIBEIRO VITORASSI.

27.-EXECUCAO-713/1999-BANCO BRADESCO S/A x AN-
TONIO FERNANDES CAMPIONI e outros. Acolho as ponde-
rações feitas pelo exequente (85/86), em virtude do que decla-
ro ineficaz a nomeação de bens à penhora, devendo a constri-
ção recair sobre os bens dados em garantia hipotecária, sem
prejuízo de ampliação em outros bens, se verificada a insufiên-
cia daqueles. Expeçam-se as cartas precatórias. Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA.

28.-INDENIZACAO-817/1999-CLECI SILVEIRA BORGES x
LUIZ CARLOS BROL. Sobre os documentos juntados às fls.
103 a 110, diga a autora. Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

29.-ORDINARIA-66/2000-EDUARDO ZAWADZKI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo levado a
efeito pelas partes, às fls. 72, julgando, por conseguinte, EX-
TINTO, o processo, o que faço com fulcro no artigo 269, III do
CPC. Custas processuais já pagas. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO.

30.-INDENIZACAO-132/2000-OCALINA PEREIRA DA LUZ
x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA. Sobre o laudo de avaliação (fls. 72 a 79), manifestem-
se as partes, em 10 (dez) dias. Advs. KAREN CHRISTINE
FARAH HELLEIS, JOÃO MATIAK SLONIK e JOSE ANTO-
NI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

31.-INTERDITO PROIBITORIO-164/2000-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x ASSOC.PARANAENSE UNIAO
BR.CAMINHONEIRO-APAMUBRAC e outros. Ante o expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial, revogando a liminar
concedida. Condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00

(dois mil reais), com supedâneo no artigo 20, parágrafo do CPC.
Advs. KLEBER DE OLIVEIRA e ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO.

32.-REVISAO DE CONTRATO-187/2000-MARLY DE FATI-
MA FERREIRA x CREDICARD S/A.-ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CRED. Sobre o laudo pericial, manifestem-
se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. IBERE EDUAR-
DO SASSO, KEITY SUTO TROMBELI e ANTONIO CAR-
LOS KOPPE.

33.-DEPOSITO-212/2000-BANCO FORD S/A x LEONARDO
BOTTINI CHAVES e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-260/2000-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x AMILTON LINO DA SILVA e ou-
tros. Manifeste-se a parte exequente sobre a informação do Sr.
Avaliador Judicial de fls. 93. Adv. MAURICIO DE LACERDA
LOURES.

35.-DESAPROPRIACAO-268/2000-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x MIGUEL KWASNEY e outros. Ante o exposto,
julgo procedente a ação, para tornar definitiva a imissão de
posse já deferida, considerando justa a indenização de R$ 358,87
(trezentos e cinq•enta e oito reais, oitenta e sete centavos),
corrigidos a partir da data da imissão. Satisfeito o preço, expe-
ça-se mandado translativo para o Cartório de Registro de Imó-
veis respectivo. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o
valor da indenização, corrigido monetariamente. Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH.

36.-DECLARATORIA-768/2000-ASSOCIACAO ATLETICA
BATEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Para audiência
de conciliação ou saneamento, designo o dia 26 de março de
2.003, às 16:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. JANETE ILI-
BRANTE e ADRIANO ZAGORSKI.

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-76/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x JOAO AN-
TONIO MAYER SOARES e outros. Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido, fixando o valor da indenização em R$ 137,22
(cento e trinta e sete reais, vinte e dois centavos), corrigidos
monetariamente, desde a data da avaliação, até o efetivo paga-
mento, de acordo com INPC, mais juros compensatórios de 12%
ao ano, estes incidentes desde a imissão na posse mais juros
moratórios, no percentual de 6% ao ano. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 20% sobre a diferença entre o valor ofertado na
inicial e o valor da indenização, com supedâneo no artigo 20,4º
do CPC. Satisfeito o preço, servirá esta sentença, como título
hábil para o competente registro imobiliário. Adv. RENATO
PEDRO DE SOUSA.

38.-ARROLAMENTO-82/2001-SONIA MARIA ZAMPIER x
FRANCISCA GUIMARAES SILVA. Quanto a petição retro,
manifeste-se a inventariante, em 05 (cinco) dias. Adv. ANA
VALCI SANQUETA.

39.-MONITORIA-166/2001-MARILDA DA SILVA FERREI-
RA x LUCINEIA PONTAROLLO DE ARAUJO. Intime-se a
parte intessada para que, em 05 (cinco) dias, deposite as custas
solicitadas (fls. 39). Advs. JERDAL A B DE CARVALHO e
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

40.-INDENIZACAO-178/2001-GELSON LUCIANO ERZIN-
GER x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA LTDA e ou-
tros. Ao autor, para que deposite as custas retro, em 05 (cinco)
dias. Adv. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

41.-MANDADO DE SEGURANCA-238/2001-ARI MARCOS
BONA x CHEFE REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO-DETRAN. Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial e concedo a segurança, em definitivo, para de-
terminar ao impetrado que proceda ao imediato licenciamento
do veículo mencionado na inicial, confirmando-se a liminar
concedida. As custas do processo deverão ser pagas pelo impe-
trado, que não pode ser condenado ao pagamento de honorári-
os advocatícios em obediência às Súmulas 105, do Superior
Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Adv.
CERES PACSKOSKI BAITALA.

42.-REPARACAO DE DANOS-271/2001-FERRETTO & ZA-
CKM LTDA e outros x WALTER BATISTA BASTOS. Tendo
em conta que o Juiz Titular estará parcipando do Curso de Atu-
alização de Magistrados, na data da audiência de instrução e
julgamento, redesigno para o ato o dia 07/04/03, às 14:00 ho-
ras. Advs. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA e AN-
DREIA SILVANE TYSKI.

43.-ALVARA-336/2001-EDIO SANDER x ANTONIO FRAN-
CA. Sobre as custas de fls. 59-verso, manifeste-se o requeren-
te, em 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA.

44.-EXECUCAO-375/2001-DU PONT DO BRASIL S/A x
OSWALDO RODRIGUES BARBOSA Aguarde-se estes autos
em arquivo provisorio pelo prazo de 30 (trinta) dias, como re-
quer. Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

45.-APURACAO DE HAVERES-393/2001-SOLANGE
KLEINMAYER x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA e outros. Aguarde-se em arquivo provisório, o cumpri-
mento voluntário do acordo levado a efeito pelas partes. Adv.
MARIA CECILIA SALDANHA.

46.-EXECUCAO-452/2001-J.R.EHLKE & CIA LTDA x LA-
BORATORIO BIOCLINICO GOES LTDA. Não obstante os
argumentos cravados no processo, de que a demandada foi su-
cedida por outra pessoa jurídica, não há nos autos, prova cabal
de que a empresa Laboratório Clinico Góes Ltda, continue a
exercer as atividades da devedora, sendo ambas empresas análo-

gos ou sucessores, como dito. Em verdade alguns sócios são
comuns, mas não todos. Destarte, à mingua de prova cabal e
inconcussa de qualquer conluio, indefiro o pleito de penhora
relativa a empresa que não seja à demandada. Renove-se a au-
tuação, tornando a constar a empresa Laboratório Bioclinico
Góes e Periolo Ltda no pólo passivo da ação. Advs. FABIO
LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, DANIELE ALESSANDRA
RAUEM, ANA CAROLINA BARROSO e RENATO GOES
PENTEADO FILHO.

47.-COBRANCA-516/2001-MARCOS CESAR DOS SANTOS
MOREIRA x EDELTRAND GERBER. Ante o exposto, julgo
improcedente a presente ação, condenando o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% do valor da causa. Advs. KAREN CHRISTINE
FARAH HELLEIS e MARCOS SUNG II JO.

48.-EXECUCAO-543/2001-BANCO BRADESCO S/A x
YOSHIKI MATSUDA e outros. A determinação de fls. 96, foi
para que se cumpra a segunda parte do despacho mencionado,
ou seja, reduzir a nomeação a termo. Adv. MARCOS ANTO-
NIO MAIER CARVALHO.

49.-DESPEJO-609/2001-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOP CENTRAL-MASSA L x YASUO WATANABE
e outros. Intimem-se as partes para formularem quesitos e indi-
carem assistentes técnicos. Advs. CESAR A. DA CUNHA e
ALENCAR LEITE AGNER.

50.-FALENCIA-673/2001-GRADIENTE AUDIO E VIDEO
LTDA x AMERICANA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. Em
05 (cinco) dias, manifeste-se a requerida, em face da petição
de fls. 80. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA.

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-694/2001-NEWTON
DOMINICO x BV FINANCEIRA S/A Para audiência de con-
ciliação ou saneamento, designo o dia 25 de março de 2.003, às
16:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

52.-COBRANCA-744/2001-BANCO BRADESCO S/A x AN-
DRE MAURCIO HESSEL LOPES & CIA LTDA e outros.
Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 90
(noventa) dias, como requer. Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA.

53.-ALVARA-50/2002-ZEFERINA ROSA DE MATOS x SIL-
VESTRE ABATTI. Primeiramente, recolha-se o alvará anteri-
ormente expedido. Após, expeça-se novo alvará, na forma re-
querida. Adv. VICTORIO HAUAGE.

54.-INSOLVENCIA-52/2002-ANTONIO NICOLAU MATNI e
outros. Intimem-se os requerente para que, em 10 (dez) dias,
emendem a inicial, atendendo ao disposto no artigo 760, inciso
I, do CPC, já que se trata de requisito essencial da petição ini-
cial, sob pena de indeferimento. Adv. FRANCISCO DOS SAN-
TOS.

55.-REINTEGRACAO DE POSSE(CAUT)-156/2002-IVO
OSCAR MASSUQUETO x GUARAPUAVA ESPORTE CLU-
BE. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes (fls.
42), julgando, por conseguinte, EXTINTO, o processo, o que
faço com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na forma convencionada
pelas partes. Advs. CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR,
MAURICIO DE LACERDA LOURES e MOHAMAD DIB
DARWICHE.

56.-ALVARA-174/2002-SELMA TEREZINHA VIOMAR e
outros x RENATO VIOMAR. Considerando os fundamentos
da inicial, documentos acostados e parecer ministerial retro,
defiro o pedido, determinando a expedição do alvará requeri-
do, com prazo de validade de 30 (trinta) dias e prestação de
contas nos 10 (dez) dias subsequentes à realização do negócio.
A alienação não poderá ser por preço inferior ao da avaliação.
A importância deverá ser depositada em caderneta de poupan-
ça vinculada ao Juízo, em nome dos incapazes. Custas na for-
ma regimental. Adv. GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO.

57.-INDENIZACAO-190/2002-ELIANE MARIA ROZETTI x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS Para audiência de concilia-
ção ou saneamento, designo o dia 25 de março de 2.003, às
15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. VALDECY SCHON e
HERCULES LUIZ.

58.-REVISAO DE CONTRATO-255/2002-LEONIDAS VIR-
MOND PIMPAO x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a preli-
minar e documentos da contestação, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOSE LAGANA.

59.-COBRANCA-273/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x LAURO MARTINS
NEUMANN. HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo levado a efeito pelas
partes, às fls. 113, julgando, por conseguinte, EXTINTO o pro-
cesso, o que faço com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas
processuais já pagas. Adv. VALDECY SCHON.

60.-COBRANCA-276/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ELOIR EURICK. HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes, à fls. 109,
julgando, por conseguinte, EXTINTO o processo o que faço
com fulcro no artigo 2694, inciso III do CPC. Custas processu-
ais e honorários advocatícios na forma convencionada pelas
partes. Adv. VALDECY SCHON.

61.-COBRANCA-279/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x HAROLDO RICARDO
SCHULZE. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes,

às fls. 117, julgando, por conseguinte EXTINTO, o processo, o
que faço com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas proces-
suais já pagas. Adv. VALDECY SCHON.

62.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-313/2002-LUCIANE
BUSMAIER e outros x JULIO SILVESTRE & CIA LTDA. Pre-
liminarmente, digam os autores, em 05 (cinco) dias. Adv. OLIN-
DO DE OLIVEIRA.

63.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-334/2002-FUN-
DACAO NOSSA SENHORA DE BELEM-RADIO CULTURA
x ALVARO DE ABREU DUTRA e outros. Preparo de custas
R$ 7,00. Adv. CARLOS ALBERTO CAGGIANO.

64.-ORDINARIA-342/2002-SWEDISH MATCH DO BRASIL
S/A x EDSON DEBASTIANI & CIA LTDA. Diante do silên-
cio da parte requerida e considerando que é válida a citação
postal, quando o carteiro entregar a carta a quem tenha poderes
para receber a citação (RT 635/244, RJTJSP 96/56) e do recibo
acostado à fls. 102, verifica-se que a pessoa recebedora da cor-
respondência citatória não se encontra devidamente identifica-
da, manifeste-se o autor quanto a realização do ato por manda-
do. Intime-se. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RUY RIBEIRO.

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2002-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Defiro o requerimento retro. Em 05
(cinco) dias, manifeste-se a embargante. Adv. MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES.

66.-INDENIZACAO-375/2002-REGIANE APARECIDA COR-
DEIRO LUSTOSA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. Ciência as partes sobre o teor do ofício de fls. 29. Sobre a
contestação e documentos a ela anexados, manifeste-se a auto-
ra, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. PAULO ROBERTO MAR-
TINS PACHECO e JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

67.-BUSCA E APREENSAO-377/2002-BANCO DIBENS S/
A x ALCIR PEREIRA DE MORAES JUNIOR. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de extinção formulado pelo autor (fls. 16), julgando,
por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro
no artigo 267, inc. VIII do CPC. Custas processuais já pagas.
Adv. HELCIO SILVA ORANE.

68.-EMBARGOS-404/2002-YOSIKI MATSUDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. Recebo os embargos, para discus-
são, com suspensão do curso da execução. Intime-se a parte
embargada para impugná-los, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. CRISTIANE BORTOLINI.

69.-INSOLVENCIA-413/2002-JANETE TULIO TUROKI. Pre-
paro de custas R$ 636,91. Adv. MARCOS ANTONIO BETTE-
GA.

70.-BUSCA E APREENSAO-419/2002-BANCO FORD S/A x
SILVIO NOGUEIRA BERNARDE. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
levado a efeito pelas partes, às fls. 23 a 25, julgando, por con-
seguinte, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no arti-
go 269, inc. III do CPC. Custas processuais já pagas. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

71.-BUSCA E APREENSAO-428/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x ALUIZIO REGINALDO
CHIQUITO. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora.
Adv. FLAVIANO BELLINATE G. PEREZ.

72.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-433/2002-EDSON
ELOY DIAS x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO PRETO e outros. Sobre as preliminares, arguidas na
contestação e documentos juntados, diga o autor, em 05 (cin-
co) dias. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI.

73.-ARROLAMENTO-492/2002-ALEXANDRE KRU-
CHINSKI e outros x LEANDRINA DE ASSIS KRUCHINSKI.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o inventário que tomou o rito de arrolamento sumário,
dos bens deixados por falecimento da senhora Leandrina de
Assis Kruchinski adjudicando-o ao viúvo a sua meação e aos
herdeiros o seu respectivo quinhão, na forma da partilha de fls.
05 e 06 destes autos, ressalvados eventuais direitos de terceiro
e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo no
art. 1031 e seguintes do CPC. Adv. ZAMIR ALBERTO MAR-
TINI.

74.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-123386/2002-JAIME
TONON e outros x EUGENIO BAYER FILHO e outros. Inti-
mem-se as partes da baixa do recurso. Advs. JAYME ABDA-
NUR e ALENCAR LEITE AGNER.

75.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-437865/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDRE
GUSKOW CARDOSO e outros. Intimem-se as partes da baixa
do recurso. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e EDUAR-
DO TALAMINI.
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1.-EXECUCAO FORCADA-306/1989-AVANI TOSIN x DAU-
TINA PADILHA MARTINS - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/PR 15.316-

2.-INVENTARIO-211/1993-LUIZ CARLOS BRUSTOLIN x
ESPOLIO DE LINDOLFO EIDAM - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a Carta de Ciatação devolvida, juntada na

fl. 111. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB/PR 10.565-

3.-ORDINARIA-24/1995-IRES LUCIANO OLIVEIRA E OU-
TROS x GETULIO JUSCELINO GHIDIN - Oficie-se ao Tabe-
lião de Turvo, enviando cópia do documento de fl. 08 (contrato
particular de compromisso de compra e venda), bem como do
Auto de Penhora (fl. 76), para que se proceda a anotação da
existência da compra e venda entabulada entre as partes (fls.
08) e da penhora efetivada sobre os direitos possessórios do
executado. Diligências necessárias. Intimem-se. Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER OAB/PR 16972 e ITIBERE Q. CARVALHO
OAB/PR 16.466-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/1995-MANOEL LACER-
DA CARDOSO VIEIRA OUTRO x BANCO DO BRASIL S/A
- Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença
exarada nos autos de embargos à execução julgados parcial-
mente procedentes, afastando-se a capitalização de mensal dos
juros, estabelecendo a capitalização semestral, com a incidên-
cia de juros remuneratórios conforme o pactuados e a redução
dos juros moratórios para 1% ao ano, e, afastando a comissão
de permanência, a qual quando cobrada sem a cumulação com
a correção monetária, deverá ser substituída por esta última
pelo índice do INPC. Alegam os embargantes que a sentença
afastou a existência de simulação quanto à finalidade dos re-
cursos previstos na cédula rural, porém não apreciou as provas
trazidas aos autos, bem como não mencionou acerca da neces-
sidade de autorização expressa do Conselho Monetário Nacio-
nal para a cobrança de juros acima de 12% ao ano nas cédulas
de crédito rural e acerca da cobrança de juros anuais de 21%.
Da mesma forma argumentam que a sentença deixou de consi-
derar que a sucumbência do Banco-Embargado foi muito supe-
rior àquela dos embargantes. DECIDO. Conheço dos embargos
posto que tempestivos, porém rejeito-os. Na verdade, o que
pretendem os embargantes é dar efeito infringente aos embar-
gos de declaração, o que não é possível. A alegada simulação
foi apreciada pela sentença, e afastada ante os fundamentos de
falta de comprovação e impossibilidade de ser suscitado por-
que dele acabou se aproveitando. Assim, não cabe via embar-
gos de declaração, uma nova análise das provas trazidas aos
autos. Da mesma forma, com relação aos juros, toda a matéria
de juros restou abordada na sentença, não havendo qualquer
omissão. As verbas de sucumbência, entendeu este Juízo pela
sucumbência recíproca, só cabendo alteração através do recur-
so competente. Portanto, não existe na sentença qualquer omis-
são, obscuridade ou contradição para ensejar o acolhimento dos
embargos declaratórios. Isto posto, REJEITO os embargos de
declaração. Intimem-se. Adv. CESAR A. G. PEREIRA OAB/
PR 18.662 e VALTER CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548-

5.-DESPEJO-453/1996-ASTECA EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA x FROG COM DE BEBIDAS LTDA E OUTRO -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a execução da sen-
tença. Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-755/1996-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BCOS BRASILEIROS x DELMAR ECHE-
VERRIA E OUTROS - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Laudo de Avaliação de fls. 82/85, no valor de R$
7.200,00. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991
e ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-756/1996-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BCOS BRASILEIROS x AEROPAR AEREO
AGRICOLA PARANA LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 46/50, no valor de
R$ 16.660,00. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-765/1996-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x FRANCISCO OSIRES AN-
DRADE - Informamos a Vossa Excelência que, com base no
Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN,
para darmos total cumprimento ao despacho retro, torna-se ne-
cessário que as partes preparem as custas referente ao cálculo,
no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC. É o que tínhamos a infor-
mar. Adv. JOAO NEY MARÇAL OAB/PR 10.702-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-27/1997-COOP.
AGRIC. DE COTIA COOP. CENTRAL EM LIQUIDACAO x
MARIO KENKITI NISHIMURA E OUTROS - Defiro, por ora,
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Adv. CESAR
A. CUNHA OAB/PR 2.428 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-90/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VILMA CUSTODIO FUR-
QUIM E DIRCEU ANTUNES DE MATTOS - Intime-se a par-
te autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ANA-
MARIA DURSKI S. BURKO OAB-26.301, JOAO L. RIBAS
ROCHA OAB/PR 11.584-

11.-INTERDITO PROIBITORIO-795/1997-ROSA ERMIRIA
DE ALMEIDA x NELSON CORREA DE ALMEIDA - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartó-
rio a Sra. Rosa Ermilia de Almeida assinar o Termo de Com-
promisso do Curador. Adv. VICTORIO HAUAGE OAB 16.378-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-801/1997-AGRO-
DEFE - DEFENSIVOS AGRICOLAS CACADOR LTDA x
BENRI - PRODUTOS DE SEMENTES E IMPORTACAO E
EXPORT - Intimem-se as partes para manifestação, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH
OAB 24488, PAULO G. FORNAZARI OAB/PR 22.089 e
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-894/1997-SUPER-
MERCADO LOSSO LTDA x ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS MUN.GUARAPUAVA - Intime-se a parte
autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO

OAB/PR 8.464 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-916/1997-DIMASA-
DIST.MAQ.AGRICOLA x PAULO ANTONIO SBERZE - In-
time-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 46,
assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem oposição
de embargos pela parte devedora. Adv. TORIBIO A. P. BU-
DAL OAB/PR 20.474, OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR
3.400-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-923/1997-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-393/1998-TONI-
DEZ FOMENTOM MERCANTIL LTDA x VALDIR CESAR
DE MORAES LIMA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 67, assim transcrito: Ante o exposto,
julgo extinto o presente processo, com julgamento de mérito, o
que faço com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil. Custas já pagas. Defiro a liberação dos bens penhorados,
com expedição de ofício ao Detran. Após as anotações nos as-
sentamentos e anotação na distribuição, arquive-se. Adv. MAR-
COS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

17.-INDENIZAÇAO-603/1998-NATALIA KURHAN x ED-
SON LUIZ CHRISTOFF E OUTROS - Intime-se a parte auto-
ra, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco (05) dias. Adv. GILBERTO
RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-616/1998-BANCO
BRADESCO S/A x EURIPIO CARLOS RAUEM - Intime-se a
parte que retirou a carta precatória para que comprove o enca-
minhamento no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO AL-
VES BATISTA OAB/PR 13.969-

19.-ORDINARIA-106/1999-ALEXANDRE EING x SLAVIE-
RO VEICULOS S/A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a execução da sentença. Adv. ZAMIR ALBERTO LA-
CERDA MARTINI-

20.-ARROLAMENTO-260/1999-LÍDIA LECHINSKI x ESPÓ-
LIO DE JOÃO TERELUKI LECHINSKI - Apresente a inven-
tariante esboço da partilha, expressando a fração ideal da área
total do quinhão com o respectivo valor, (item 5.10.3 do C.N.).
Intime-se. Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

21.-Deposito-413/1999-CEREALISTA LARA LTDA x LUIZ
CARLOS DALLAVECHIA E HUGO MARTINAZZO - À par-
te autora já pugnou pela reconsideração da decisão de fls. 78
que deferiu a prova solicitada pelos réus, conforme petitório de
fls. 83/86, sendo que tal pedido restou indeferido conforme o
teor da decisão de fls. 92. Em seu novo pedido de reconsidera-
ção (fls. 94/97) da aludida decisão judicial à parte autora sus-
tenta que a matéria relativa à produção da prova já foi decidida
por ocasião da audiência de conciliação e saneamento. No en-
tanto, segundo o disposto no artigo 130 do Código de Processo
Civil, o Juiz possui poderes instrutórios no sentido de determi-
nar as provas necessárias à instrução do feito, podendo, inclu-
sive, agir ex officio. Portanto, não merece acolhida a alegação
de que a decisão proferida quando do saneamento do processo
é vinculante para o Juiz, sobretudo porque, em questões perti-
nentes à produção de provas, a regra do artigo 130 do Código
de Processo Civil confere poderes instrutórios, cabendo ao
Magistrado avaliar a necessidade da prova para o deslinde da
causa, resguardando a imparcialidade e o princípio do contra-
ditório. Ademais, a parte que desejasse se insurgir contra a de-
cisão deveria ter usado os meios próprios de impugnação de
decisões judiciais existentes no ordenamento jurídico. Desta
forma, não vislumbro razões para reconsideração da decisão
que deferiu a produção da prova requerida pela parte ré, já que
não há superveniência de fatos novos, motivo pelo qual indefi-
ro o pedido de fls. 94/97 e mantenho as decisões de fls. 78 e 92
por seus jurídicos fundamentos. Assim, intime-se à parte auto-
ra para que decline o nome de seu contador responsável pela
contabilidade do período referente ao mês de agosto de 1998 e
meses subseq•entes, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
requerido pelos réus em audiência (fls. 75) cumprindo, desta
feita, as decisões judiciais de fls. 78, 92 e a presente decisão.
Intimem-se. Diligências necessárias. Adv. CLAUDIO ROTUN-
NO OAB/PR 28.344 e FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-500/1999-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO LEAL DOS SANTOS E LUCY
MENEGOSO DOS SANTOS - Intime-se a parte que retirou a
carta precatória para que comprove o encaminhamento, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/
PR 13.969-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-605/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE AIRTON DALLA VECCHIA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
73, assim transcrito: Ante o exposto, julgo extinto o presente
processo, com julgamento de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas já
pagas.Defiro o levantamento da penhora como requer. Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e JOAO CAR-
LOS PRESTES TAQUES JUNIOR-

24.-ORDINARIA DE COBRANÇA-666/1999-MELHEM RE-
PRESENTACOES E INDUSTRIA LTDA x S/A SERRARIA
AGUA BRANCA - Intime-se a parte que retirou a carta preca-
tória para que comprove o encaminhamento, no prazo de 05
(cinco) dias. Cumpra-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

25.-INDENIZAÇAO-741/1999-JOSE LEONARDO DO AMA-
RAL x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Intimem-se

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Pericial de fls. 155/
156. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072, THER-
CIUS A.G.N.RESENDE OAB 25.513 e JOSE EDESIO DE
MATTOS OAB/PR 5.452-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-814/1999-ANTON FAULS-
TICH E STEFAN FAULSTICH x BANCO BRADESCO S/A -
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas
contra razões - art.508 e 518. Lance-se à certidão a que se refe-
re o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Ju-
ízo e cautelas de estilo. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-94/2000-ERICH
MARATH x CLAUDIO SATOSHI INOUE - Aguarde-se estes
autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, III do Código
de Processo Civil. Adv. MARIA CECILIA SALDANHA OAB/
PR27.556 e ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

28.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-161/2000-AROLDO
VOGT E HELENA DE SOUZA VOGT x O JUIZO - Decorri-
do o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifes-
te-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA
OAB/PR 6.056-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-238/2000-ARROZEIRA
FABIANE LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Intimem-se as
partes,acerca do laudo pericial, para manifestação no prazo de
comum de 10 (dez) dias. Intime-se o embargante para que efe-
tue o depósito da segunda parcela dos honorários do Perito em
05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003
e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

30.-BUSCA E APREENSAO-292/2000-BANCO DO BRASIL
S/A x S.A.O ENGENHARIA CIVIL LTDA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 141/149,
assim transcrito: Diante doi exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido de busca e apreensão, devendo o bem ser restituí-
do à ré, que detinha a posse do mesmo. Condeno o autor ao
pagamento das verbas de sucumbência e honorários advocatí-
cios os quais arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), atendidos
os critérios do artigo 20, õ 3º, alíneas “a” a “c”, consoante de-
termina a regra do õ 4º do mesmo dispositivo legal. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344-

31.-EXECUCAO P/ ENT COISA INCERTA-371/2000-ALCEU
SEBASTIAO PIRES DE ARAUJO x CLAUDIO JOAO SIL-
VESTRI E JORGE A. R. PEREIRA - Intime-se a parte autora,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER OAB/PR 10.419-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-431/2000-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO LUIZ CORDEIRO VIRMOND -
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querer o que de direito. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

33.-INVENTARIO NEGATIVO-450/2000-FRANCISCO KA-
LIZAKI x ESPOLIO DE JOAO KALIZAKI NETO - Intime-se
inventariante, para dar prosseguimento ao efeito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUIS
ANTONIO SAPORITI OAB/PR 9.875-

34.-INDENIZAÇAO-495/2000-NEURACI AP. VIEIRA
BULKA REP/ SEUS FILHOS x SANTA MARIA PAPEL E
CELULOSE LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a manifestação do Sr. Perito de fls. 273/275, assim trans-
crito: JOSÉ FERNANDO MANGILI JUNIOR, Perito Judicial,
Engenheiro Eletricista, nomeado para os autos supra, vem à
presença de V. Excelência, expor e requerer: Expõe sobre a
revisão de seus honorários, uma vez que na época da avaliação
dos trabalhos periciais e proposta dos honorários foi conside-
rado com base na solicitação do Fax de 20 de março de 2002,
fls. 260, o qual apontou 15 (quinze) quesitos constantes nas fls.
252/256, no valor de R$ 2.460,00 (dois mil quatrocentos e ses-
senta reais). A proposta de honorários inicial considerou vários
fatores, dentre eles a quantidade de horas despendidas para res-
ponder apenas os 15 (quinze) quesitos que teve ciência inicial-
mente. Portanto, há de se considerar acréscimo de serviços,
devido os outros quesitos do Réu, além do que é claro, causam
serviços extras aos estimados. Portanto, solicita majoramento
de R$ 720,00 ( e vinte reais). Com isso o valor dos honorários
totalizaria R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais). O réu
efetuou depósito de R$ 1.230,00 (um mil duzentos e trinta re-
ais). Portanto, resta a complementação pelo réu de apenas R$
360,00 (trezentos e sessenta reais) e pelo autor R$ 1.590,00
(um mil quinhentos e noventa reais). Este Perito entende a difi-
culdade financeira do autor, conforme consta exposta ao longo
dos Autos. No intuito de viabilizar a produção da prova perici-
al e atender a Justiça, informa que aceita o parcelamento do
valor de R$ 1.590,00, em três parcelas iguais de R$ 530,00
(quinhentos e trinta reais), sendo a primeira de imediato, e as
seguintes no mesmo valor a cada 30 (trinta) dias, que podem
ser depositadas (por meio de DOC Judicial) no Banco Itaú S/A,
Ag.: 0031, Conta Corrente: 35473-1, em nome deste Perito.
Finalmente, requer a liberação dos honorários periciais já de-
positados, conforme comprovantes às fls. 266/267. Sem mais,
para o momento, aproveita a oportunidade para externar os votos
de consideração e apreço. Adv. RENATO GOES PENTADO
FILHO OAB 16589 e TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
20.655-

35.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-506/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PAU-
LO BAHLS DE SIQUEIRA e OUTRA - Informamos a Vossa
Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem
como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimento ao
despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem as
custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC.
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É o que tínhamos a informar. Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
SA OAB/PR 18.502-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-530/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x GEORG SZABO - O executado Georg Sza-
bo ingressou com oposição pré-processual nos autos de execu-
ção de título extrajudicial que lhe move o Banco do Brasil S/A
embasado em cédula rural pignoratícia com garantia real de
penhor cedular primeiro grau. Alega o executado que o crédito
obtido destinou-se ao custeio da lavoura de soja, a qual está a
garantir a cédula como penhor cedular de primeiro grau e sem
concorrência de terceiros. No entanto, diz que todos os bens
foram entregues a Cooperativa Agrária Mista Entre Rios, para
depósito e comercialização, a qual deveria ter repassado os
valores obtidos ao exeq•ente, bem como que o exeq•ente ti-
nha conhecimento de que os bens encontravam-se em poder da
Cooperativa, sendo que os produtos depositados para serem
retirados necessitam de autorização escrita do Banco do Brasil.
Desta forma, salienta militar em favor do executado que a coi-
sa foi entregue, depositada, não sendo cabível a penhora sobre
outros bens do patrimônio do executado, visto ter ocorrido o
depósito dos bens vinculados, os quais encontram-se em poder
da Cooperativa, e que esta de acordo com o artigo 59 do Decre-
to Lei 167/67, não poderia ter vendido os bens apenhados sem
anuência do exeq•ente. O exeq•ente manifestou-se dizendo
ser incabível a exceção pré-processual, tendo o executado in-
fringido o artigo 17 do Dec.Lei 167/67, bem como que não
houve nenhum consentimento para que o executado comerci-
alizasse o bem da garantia. Instada a se manifestar, a Coopera-
tiva Agrária Mista Entre Rios afirmou que o Sr. Georg Szabo
não possui mais nenhuma quantidade de soja depositada, con-
firmando que à safra 1998/1999 foi todo comercializado por
ordem do Executado, sendo que a autorização para a venda dos
produtos foi dada pelo Sr. Erwin Keller, genro do executado, o
qual possuía autorização do executado para representá-lo pe-
rante a Cooperativa. Assim, desde 1999, não mais existia soja
da dita safra depositada junto à peticionaria. O exeq•ente re-
quereu a penhora da garantia cedular, na quantidade suficiente
lá encontrada, como bem fungível, ou alternativamente, que
seja penhorado o valor correspondente em moeda corrente na-
cional, ou em bens móveis ou imóveis da cooperativa. PASSO
A DECIDIR. A execução vem embasada em cédula rural pig-
noratícia com garantia real de penhor cedular de primeiro grau
e sem concorrência de terceiros consistente na colheita da la-
voura de soja de propriedade do executado, período agrícola
de setembro/98 a maio/99, quantidade de 728.784,40 Kg, loca-
lizados no imóvel Rincão Comprido- parte do quinhão 02, pro-
priedade do executado, matriculado sob nø 2.033 no Cartório
do 1ø Oficio de Registro de Imóveis de Guarapuava-Pr. Con-
forme consta da Lei nø 492/37, “constitui-se o penhor rural
pelo vinculo real resultante do registro, por via do qual agricul-
tores ou criadores sujeitam suas culturas ou animais ao cumpri-
mento de obrigações, ficando como depositários daqueles ou
destes”. Daí se retira que o devedor deve conservar a coisa,
sendo detentor da posse direta, como depositário. Desta forma,
executado tinha o dever de guardar e conservar a soja. Não se
vislumbra nos autos que o credor Banco do Brasil S/A tenha
anuído com a entrega dos bens a Cooperativa Agrária Mista
Entre Rios. Muito embora a comunicação constante às fls. 32,
não se tem comprovação do recebimento desta pelo Banco do
Brasil, nem a anuência deste para a transferência do depósito.
Portanto, o depositário do bem, por determinação legal, per-
maneceu sendo o devedor, o qual deverá responder pelo bem
objeto do penhor. E, neste sentido é o artigo 17 do Decreto Lei
nø 167/67: “ Os bens apenhados continuam na posse imediata
do emitente ou do terceiro prestante da garantia real, que res-
ponde por sua guarda e conservação como fiel depositário, seja
pessoa física ou jurídica....” Portanto, o executado deve res-
ponder pela guarda e conservação do bem, não cabendo repas-
sar a responsabilidade à Cooperativa, pois não poderia ter en-
tregue o bem apenhado para depósito naquela Instituição sem
expresso consentimento do exeq•ente. Por outro, efetivamen-
te o penhor cedular gera o direito de seq•ela, ou seja, de se
buscar o bem com quem quer que se encontre, bem como, em
regra, deve a constrição incidir sobre os bens dados em garan-
tia. Porém, conforme se dessume da petição apresentada pela
Cooperativa à soja referente à safra 1998/1999 foi todo comer-
cializado. E os documentos juntados com tal petição corrobo-
ram tal fato, conforme se vê da autorização do genro do execu-
tado para a comercialização, o qual estava autorizado pelo exe-
cutado para tal, bem como ante os demais documentos que de-
monstram tal fato. Veja-se a inexistência da soja se comprova
até pelo fato de que o executado não pagou divida que possuía
com a própria Cooperativa com a soja alegada, do que se retira
que não existia mais soja do requerido com a Cooperativa. Tam-
bém, não se pode sob o argumento da fungibilidade do bem,
penhorar a quantidade de soja apenhada existente da coopera-
tiva. Primeiro, porque atingiria terceiros cooperados, pois, hi-
poteticamente o soja ali existente pertence aos cooperados, que
como o executado, depositam suas lavouras para comercializa-
ção com a cooperativa, e, segundo, porque como já explanado,
restou certo que a soja, objeto da demanda, foi vendido, por-
tanto, não está com a Cooperativa, não podendo exercer o di-
reito de seq•ela visto não ser conhecido a pessoa com quem se
encontra o bem apenhado. Não há qualquer lógica em penhorar
outros bens da Cooperativa visto que esta não pode se tomar à
devedora do título, o que não há qualquer previsão legal. Em
resumo, sendo inexistente o produto do penhor cedular porque
consumido ou vendido não existe como efetuar a penhora so-
bre tal garantia, devendo o exeq•ente, em assim querendo, in-
gressar com as medidas cabíveis em procedimento próprio.
Diante de tais fundamentos, julgo improcedente à exceção pré-
processual, bem como, indefiro o pedido de fls. 126, no senti-
do de penhorar a garantia cedular, ou outros bens pertencentes
à Cooperativa. Não há que se falar em honorários advocatícios,
pois não houve qualquer sentença exarada nos autos. Manifes-
te-se o exeq•ente, em 05 (cinco) dias, para a continuidade do
feito. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056, IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e FABIO FARES DECKER
OAB/PR 26.745-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-598/2000-RENATA FER-
NANDES MARTINS x MYRIAN FRANCISCA BETTEGA -

Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 64/68, assim transcrito: Isto posto, JULGO IMPROCEDEN-
TES os embargos de terceiro movidos por RENATA FERNAN-
DES MARTINS em face de MIRYAN FRANCISCA PEIXER
BETTEGA. Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor dado à causa, tendo em vista a simpli-
cidade do feito e a ausência de produção de provas. Adv. ILSO
G. MONTIN OAB/RO 129 e MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR 9.954-

38.-INVENTARIO-610/2000-PAULO STRONCHEK x ESPO-
LIO DE MARLI TEREZINHA STRONCHEK - Intime-se o
inventariante para dar andamento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE OAB/PR 25.307, RODRIGO GARCIA
SANT‘ANNA BEVILAQUA e JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE 29.258-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-653/2000-RENATO KUS-
TER x BANCO DO BRASIL S/A. - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Laudo Pericial de fls. 160/177. Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592 e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/
PR 9.844-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-654/2000-RENATO KUS-
TER e outros x BANCO BRADESCO S/A. - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Pericialde fls. 107/
123. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e LUCI-
ANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

41.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-11/2001-KA-
THARINA BERLING x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA. - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 69/76, assim transcrito: Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Katha-
rina Berling e condeno a Ré Servopa Administradora de Con-
sórcio S/C Ltda. a pagra-lhe, a título de indenização por danos
morais, o equivalente à vinte (20) salários mínimos vigentes à
época do efetivo pagamento, com juros de mora de 6% ao ano
a partir do evento danoso, no caso, a partir do protesto do título
ocorrido em 14/05/1999, por tratar-se de responsabilidade ex-
tracontratual. Confirmo a tutela antecipada determinando o
cancelamento em definitivo do Protesto e da inscrição perante
o SERASA. Pelos motivos já explicados, condeno o Réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do autor que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/
PR 19.003 e ROBERTO DE O. GUIMARAES OAB/PR 7407-

42.-INVENTARIO-48/2001-MARIA DO CARMO KLOSOSKI
x ESPOLIO JOSE KLOSOSKI - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 49, o
qual importa a presenta conta em R$ 725,38. Adv. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-177/2001-ARROZEIRA
FABIANI LTDA E OUTRO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - Aberta a audiência não foi possível conciliação. Defiro a
juntada da carta de preposição. Manifestação da MM. Juíza de
Direito: Trata-se o presente de Embargos a execução onde dis-
cute-se o excesso executivo. Observa-se das peças juntadas com
o inicial, que o embargante não trouxe qualquer inicio de cal-
culo que desse embasamento a sua pretensão, assim não há como
deferir a produção da prova pericial. Este é o entendimento
dominante dos Tribunais Superiores, corrente da qual me filio.
Assim indefiro a produção da prova pericial, as demais matéri-
as são de direito e os fatos comprovados através de exclusiva
prova documental, sendo de rigor o julgamento antecipado da
lide. Fixo como pontos controvertidos: a aplicação da limita-
ção constitucional de juros, a legalidade da capitalização dos
juros, a possibilidade da utilização da TR. Concedo as partes o
prazo de 10 (dez) dias sucessivos para apresentação de alega-
ções finais em formas de memoriais. Intime-se e dou os presen-
tes por intimados. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR
19.003- Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-348/2001-DIRCEU BENE-
DITO ZENI E ANTONIO FERNADES CAMPIONI x BAN-
CO BRADESCO S.A - Processe-se o agravo retido (fl. 176).
Anote-se na atuação. Intime-se o (a) agravado (a) a responder,
no prazo de dez (10) dias (Art. 523, parágrafo 2º CPC). Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

45.-MONITORIA-498/2001-JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS S.A x PINHAOTUR TRANSP. URB. LTDA - Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Depósito Judicial de fl.
44, no valor de R$ 1.687,80. Adv. JURGEN JAKOBS PULS
OAB/PR 6.110 e MARCUS AURELIO LIOGI OAB/PR 25.816-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-683/2001-DILMA COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, DILMA e outros
x HSBC BANK BRASIL S.A - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 145, o
qual importa a presenta conta em R$ 266,51. Adv. MARCOS
ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-690/2001-BANCO
DO BRASIL S.A x ROBERTO ESPEDITO ARAUJO MAR-
CONDES - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 64, assim transcrito: Homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência nestes autos de Execução de Título Extrajudi-
cial sob n.º 690/2001, julgando, por conseguinte, extinto o
que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro o pedido de desentranhamento dos títulos
executivos, devendo permanecer cópia nos autos, consoante
disposto no Código de Normas da egrégia Corregedoria Geral
da Justiça do Estado. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/
PR 14.315-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-757/2001-KRUGER
& PACHINSKI LTDA. x CLAUDIO ROGERIO ROCHA - In-
time-se a parte que retirou a carta precatória para que compro-
ve o encaminhamento no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUIZ
ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-19/2002-LIBBER
CONFECÇOES LTDA. x SANDRA MARCIA PALERMO e
MARIA LUCIA ALESSI - Ante o teor da manifestação de fl.
55, e a resposta dos ofícios expedidos, diga a parte credora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Adv. GUSTAVO ALE-
XANDRE GARCIA OAB 14.560, JOSE LUIZ L. PALOTA
OAB/RS 40.385-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-90/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA x VITA-
LINO BARANKIEVICZ E LEOPOLDO JACINTO MULLER
- Esclareça o credor, ante o teor da petição de fl. 17, no prazo
de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

51.-ARROLAMENTO-147/2002-BERNARDO KOHLER x
ESPOLIO DE PAULO KOHLER E MARIA OSSIKA KOH-
LER - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90
(noventa) dias. Adv. EUNICE PEREIRA GUIMARAES OAB
22.559-

52.-COBRANCA-154/2002-CONDOMINIO EDIFICIO LIRI-
ANE LOSSO x FRANCISCO ALBERTO BOCHNIA - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 39,
assim transcrito: Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo efetivado entre as partes Condomínio
Edifício Liriane Losso e Francisco Alberto Bochnia (fl. 38),
nestes autos de Cobrança, com o que julgo extinto estes autos,
em virtude da transação, ora, celebrada (C.P.C. art. 269, inciso
III). Custas pelo requerido. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-171/2002-CON-
FECCOES CELIAN LTDA x J.C. FERNANDES COM. DE
CONFECCOES LTDA - Suspendo o curso desta ação, pelo
prazo requerido, tendo em conta termo de acordo celebrado
entre as partes. Intimem-se e aguardem-se. Adv. VALTER CAR-
LOS MARQUES OAB/PR 23.548-

54.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-205/2002-RODRIGO
DE OLIVEIRA TEIXEIRA E JOAO MARIA DE JESUS e ou-
tros x JOAO BACINE - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 15 verso,
assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao mandado
retro, me dirigí no endereço indicado, ou seja, nas depemdên-
cias do Bingo Diamante, e, aí sendo, deixei de citar JOÃO
BACINE, em virtude de não o encontrar, tendo em vista ainda
as afirmativas da Sra. Helder, Gerente daquela casa, que o re-
querido reside na cidade de Cascavel-Pr., porém alega desco-
nhecer o endereço do mesmo naquela Comarca a que ainda são
raras a vezes em que o mesmo vem até nossa cidade, razão pela
qual devolvo o presente a cartório para os devidos fins. Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e SIMONE
DACOREGIO MIKETEN 19664/PR-

55.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-BANCO FIAT S.A x
EMILIA TERESINHA CEZIMBRA - Informamos a Vossa Ex-
celência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem
como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimento ao
despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem as
custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC.
É o que tínhamos a informar. Adv. RONALDO LIMA MA-
CHADO OAB/PR 17.644 e SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

56.-BUSCA E APREENSAO-255/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ELISANGELA RAQUEL WOSNES NANDI - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 28,
assim transcrito: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de fl. 26 o qual recebo como desistên-
cia nestes autos de Busca e Apreensão, em que é requerente
Banco Bradesco S/A e requerida Elisangela Raquel Wosnes N
andi, julgando, por conseguinte, extinto estes autos, o que faço
com fulcro no artigo 267 VIII e 267 IV do Código de Processo
Civil. Com efeito revogo a liminar concedida às fls. 19. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e nos assentamentos cí-
veis e arquive-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR
25.276 e FRANCINE FREDERICO OAB/PR 31.429-

57.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SOLANGE SELI BORTOLANZA - Suspendo o
andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

58.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-272/2002-LEO-
NIDAS VIRMOND PIMPAO E ROSELI A. DA SILVA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a Contestação de fls. 278/375. Adv. JOSE LAGANA OAB/
PR 7.268, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA 31958PR-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-283/2002-J C LOPES
LTDA x PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO
PUBLICA - A irregularidade apontado pelo Dr. Promotor de
Justiça é passível de ser sanada, desde que seja realizada no
prazo declinado pelo Juízo. No presente feito, ainda não hou-
ve, a intimação para a regularização do processo. Assim, inti-
me-se à impetrante para que sane a irregularidade apontada no
parecer de fls. 252/253, sob pena de extinção. Intimem-se. Adv.
ARARY Q. DE CARVALHO OAB/PR 20.367-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-284/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TUCA BAIRROS EMPREENDI-
MENTOS LTDA, ONAIR RODRIGUES e outros - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação de fl.
63, assim transcrito: Tuca Bairros Industria de Bebidas Lida
pessoa jurídica de Direito privado, com sede e endereço
nas margens da BR 277, KM 351, na cidade de Guarapua-

va - Pr., regularmente inscrita no Cad Icms sob n. 90175953-
74 , através de seus advogados infra-assinados com ende-
reço na rua Expedicionário João Maria n. 960, em Laran-
jeiras do Sul - Pr., onde regularmente recebe as intimações
vem mui respeitosamente nos autos de 284/02, propor e
requerer o que se segue: 01.- A empresa supra citada, foi
notificada através de um mandato de execução onde a
exeq•ente é o BANCO BRADESCO S/A, no valor de R$
529.658,66 ( Quinhentos e vinte e nove mil seiscentos e
cinq•enta e oito Reais e sessenta e seis Centavos); 02.-
Assim, nomeamos bem para penhora um imóvel situado em
Prudentópolis Pr., na localidade de Faxinal dos Cavalhei-
ros, medindo 411,40 h.a., registrado sob matrícula 10.824,
no Cartório de Registro de Imóveis de Prudentópolis, já
previamente avaliado pelo próprio banco em R$ 530.000,00,
(quinhentos e trinta mil Reais). Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

61.-COBRANÇA-304/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA,FEDERACAO e outros x JOAO
RUTHS -Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 106 verso, assim transcri-
to: Certifico que em cumprimento ao r. mandado dirigi-me ao
endereço mencionado, onde após as formalidades legais DEI-
XEI DE CITAR João Ruths, tendo em vista a informação de
que o mesmo faleceu em data de 11/06/99, Certidão de óbito
lavrada junto ao Cartório Agner, nesta cidade, sob o nº 0061764-
90. Ante o exposto devolvo o presente. Adv. VALDECY
SCHON OAB/PR 19.483-

62.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-337/2002-ROBER-
TO KULKA x BANCO ITAU S.A - Manifeste-se no prazo de
10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 37/50. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, SERGIO ROBERTO
LOSSO OAB/PR 19.318, KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/
PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-343/2002-MARILU ZAGO-
NEL SPACHANSKI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Intime-se a parte que retirou a carta precatória para
que comprove o encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

64.-COBRANÇA-381/2002-ANA VALCI SANQUETA x RE-
GINA CHICOSKI - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a Contestação de fls. 46/279. Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI OAB/PR 13.017-

65.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-461/2002-FRAN-
CISCO RODRIGUES TEIXEIRA x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO - Manifeste-se no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a Contestação de fls. 35/42. Adv. ANA PAULA LI-
BERATO OAB/PR 32.520-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-481/2002-BANCO
DO BRASIL S.A x CAIO EDUARDO PINHEIRO - Determino
suspensão deste feito, até encerramento da Insolvência. Inti-
mem-se e aguarde-se. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/
PR 14.315 e IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

67.-BUSCA E APREENSAO-495/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERTO VASIL ZASTAVNY - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 26, assim transcri-
to: Certifico que não houve contestação da parte requerida, até
a presente data. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR
25.276-

68.-BUSCA E APREENSAO-496/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLEUZA DE FATIMA DOS SANTOS - Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 21, assim
transcrito: Certifico que o prazo, sem contestação da parte re-
querida. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

69.-INVENTARIO NEGATIVO-507/2002-MARIA AUGUSTA
PRATES x ESPOLIO DE ANTONIO PRATES - Nomeio In-
ventariante a Sra. Maria Augusta Prates, independente de com-
promisso. Junte a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias novo
esboço de partilha amigável, nos termos item 5.10.3 do Código
de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça do Estado,
relatando a fração ideal cabível a cada herdeiro bem como as
cessões de direitos hereditários realizadas. Adv. OMAR CAS-
SIANO DOS SANTOS OAB 17.653-

70.-CUSTAS INICIAIS-778/2002-FABCAR VEICULOS LTDA
x SLAVIERO VEICULOS LTDA - Intime-se a parte autora para
que providêncie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 719,90. Adv. JU-
RACI ANTONIO BORTOLOTTO 4066-B e CARLOS ALBER-
TO BOTOLOTTO 16.411-PR-

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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052 00369/2002
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 006 00164/1997
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 058 00487/2002

025 00280/2000
046 00054/2002
056 00408/2002

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 024 00160/2000
JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA 024 00160/2000
JOSE CANESTRARO OAB/PR 1. 015 00497/1999
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8 008 00167/1998

014 00480/1999
JOSE RICARDO LUBACHESKI O 063 00517/2002
JOSUE CORREA FERNANDES OA 007 00249/1997
JOSUE DYONISIO HECKE OAB/ 030 00097/2001
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 014 00480/1999
KELLEM V.K.R.DE FRANCA OA 064 00522/2002
KLEBER KAZZARO OAB/PR 25. 007 00249/1997
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 050 00344/2002
LUCIANE MACHADO OAB/PR 20 034 00220/2001
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 048 00328/2002

067 00280/2001
011 00031/1999

LUCIANO ALVES BATISTA OAB 013 00455/1999
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 039 00439/2001

037 00350/2001
LUIS ANTONIO SAPORITI OAB 040 00524/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB 026 00604/2000
LUIZ CARLOS BARRETO OAB/P 027 00635/2000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OA 001 00119/1950

023 00154/2000
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 060 00502/2002
MARCIO A. KREFETA OAB 16. 029 00060/2001
MARCO A.PELLIZZARI LOPES 047 00250/2002
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 053 00379/2002

008 00167/1998
014 00480/1999

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 028 00666/2000
MARCOS JOSE DLUGOSZ OAB/P 017 00691/1999
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 054 00387/2002
MARIA CECILIA SALDANHA OA 029 00060/2001
MARIA INES S. DE TOLEDO L 026 00604/2000

026 00604/2000
MARINEZ FERREIRA OAB/PR 2 038 00400/2001
MARIO BORGES DA SILVA OAB 018 00736/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 026 00604/2000
MOISES DE GODOY OAB/PR 3. 006 00164/1997
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 018 00736/1999

007 00249/1997
OKSANDRO GON•ALVES OAB/PR 058 00487/2002

068 00079/1995
069 00245/1999

OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 046 00054/2002
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 004 00643/1995

018 00736/1999
007 00249/1997

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 032 00111/2001
033 00198/2001

RENATO FERNANDES DA SILVA 070 00097/2002
RENATO GOES PENTADO FILHO 055 00396/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 011 00031/1999
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 065 00523/2002
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 040 00524/2001

051 00347/2002
042 00593/2001

RONALDO LIMA MACHADO OAB/ 034 00220/2001
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 059 00499/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 048 00328/2002

013 00455/1999
SANDRO FRANCO DE GODOY OA 020 00791/1999
SERGIO FANUCCHI OAB/PR 8. 063 00517/2002
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 045 00737/2001

012 00342/1999
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 053 00379/2002
TATIANA MENA BARRETO PINH 026 00604/2000
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 016 00675/1999
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 015 00497/1999
VALDECY SCHON OAB/PR 19.4 005 00844/1995
VANESSA DE MATTOS MORENO 016 00675/1999
VICTOR BENGHI DEL CLARO O 020 00791/1999
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 058 00487/2002

025 00280/2000

ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 030 00097/2001

1.-INVENTARIO-119/1950-PIRAGIBE ARAUJO E OUTROS
x EUGENIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Ante o teor da ma-
nifestação de fl. 549 a 555, intime-se o peticionário de fl. 537-
538, para tomar as medidas cabíveis perante o Juízo competen-
te. Intime-se. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/
PR15.651-

2.-USUCAPIAO-102/1978-BRAZILIANA ROSA NOGUEIRA
x O JUIZO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 03/05/2002 sob carga
897). Adv. ANA PAULA DE OLIVEIRA OAB/PR 28.500-

3.-REPARACAO DE DANOS-65/1995-OLIVIA STAIDEL
SCHADECK x CARLOS SCHADEK - Manifeste-se no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 72/74. Adv. AMO-
RITI T. RIBEIRO OAB/PR 18.440, JOAO RIBEIRO NETO
OAB 21.599-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-643/1995-BANCO
NACIONAL S/A x MARCOS AURELIO PEREIRA MORGA-
DO E OU - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a cer-
tidão de fl. 45 verso, assim transcrito: Certifico que tramita
nesta vara os autos de Inventário de Aurélio Pereira Morgado
sob nº 814/1995, o qual se encontra aguardando a manifesta-
ção do inventariante, acerca da pretação de contas da anterior
inventariante. Outrossim informo que o atual inventariante e o
Dr. Alencar Leite Agner. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-844/1995-ESCALA-
DA IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x HELIO
TEIXEIRA DOS PASSOS - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. , o qual
importa a presenta conta em R$ 409,49. Adv. VALDECY
SCHON OAB/PR 19.483-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/1997-AZAURI GERAL-
DO CAMARGO, ALINE MARIA E PAULO ROBERT x UNI-
BANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
103, assim transcrito: Ante o exposto, julgo extinto o presente
processo sem julgamento de mérito, o que faço com arrimo no
artigo 267, inciso III e õ 1º, do Código de Processo Civil. Cus-
tas processuais pela embargante. Adv. MOISES DE GODOY
OAB/PR 3.546 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-249/1997-FELIZAR-
DO INDUSTRIA E COMECIO DE PAPEIS LTDA x ELIAS J.
CURI INDUSTRIA E COMERCIO S/A E OUTRO - Tendo em
vista que a execução encontra-se suspensa com fulcro no artigo
791, inciso II, c/c artigo 265, inciso I, ambos do Código de
Processo Civil (conforme despacho de fls. 132) e não se carac-
terizando a hipótese do artigo 793 do mesmo Código, já que se
tratam de providências cautelares urgentes, é defesa a prática
de atos processuais durante a suspensão da execução. Assim,
aguarde-se o decurso do prazo de suspensão e após, venham
conclusos para o regular andamento do feito e apreciação do
pedido de fls. 136/138, sobretudo porque não foi conferido efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos executa-
dos (fls. 125). Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368,
NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964, CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344, JOSUE CORREA FERNANDES
OAB/PR 4.420 e KLEBER KAZZARO OAB/PR 25.962-

8.-INDENIZAÇAO-167/1998-EURICO FERREIRA x ALBA-
RI JOSE PIRES - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a resposta do Ofício sob o nº 1084/2002 de fls. 98, enviado a
Delegacia Regional. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938 e JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464-

9.-MONITORIA-366/1998-A MASSA FALIDA DE ZANELLA
AGRO. MAQUINAS x GUSTAVO ANTONIO GAGIOLA -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 156 verso e 157, assim transcrito:
CERTIFICO QUE, em cumprimento ao mandado retro dirigi-
me 1º., à rua Senador Pinheiro Machado, nº 2.261 e ali exata-
mente às 13:35 horas, PROCEDI A CITAÇÃO do executado
GUSTAVO ANTONIO GAGIOLA, pelo conteúdo do presente
mandado e da cópia da petição inicial, que lhe li, tendo o mes-
mo de tudo ficado ciente, aceitando a contra fé oferecida E
EXARANDO A SUA NOTA (ver nafrente deste). 2º., após cons-
tatar, não ter havido a liquidação do débito bem como a indica-
ção de bem (s) para penhora, PROCEDI DILIGÊNCIAS NES-
TA CIDADE / COMARCA E AI NÃO ENCONTREI BENS
MÓVEIS OU IMÓVEIS REGISTRADOS EM NOME DO
EXECUTADO PARA PENHORAR; Salvando-se porém me-
lhor Juízo; Diante disto, devolvo o presente aos fins devidos.
CERTIFICO COM O DEVIDO RESPEITO E EM OBEDIÊN-
CIA ao despacho da MMª, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª., VARA
CÍVEL DESTA COMARCA, às fls., 155 dos autos de nº., 366/
1998, Execução de Sentença, de que, o presente mandado tão
somente teve o seu cumprimento e consequentemente a devo-
lução em data de 20 de agosto próximo passado, porquanto as
diligências realizadas anteriormente tornaram-se infrutíferas,
haja visto que as informações obtidas sempre eram, de que, o
executado a ser citado, ali não encontrava-se mas sim em
viagem(s), POR SER VERDADE DOU FÉ. Adv. ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-29/1999-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A x MARIA ALBANI DA COSTA E
GIOCONDO FAGUNDES - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, para que compareça em Cartório retirar a Carta de Arre-
matação. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584 e
ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-26.301-

11.-INDENIZAÇAO-31/1999-EVERSON PRADO BANCZEK
x MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 133/138, assim trans-

crito: Isto posto, JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDENTE
a ação de indenização movida por Everson Prado Banczek para
condenar o Município de Guarapuava a pagar ao autor o equi-
valente a três (03) salários mínimos, acrescidos de juros de mora
de 6% ao ano a partir do evento danoso, ou seja no dia 04/11/
97. Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenação. Conforme consta da fundamenta-
ção, JULGO IMPROCEDENTE a denunciação à lide ofereci-
da pelo réu em face da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR condenado o Réu ao pagamento de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da denunciada que arbitro em
R$ 200,00 (duzentos reais) acrescido monetariamente até a data
do efetivo pagamento. Tendo em conta o artigo 475 do Código
de Processo Civil, decorrido os prazos para recursos voluntári-
os, remtam-se os autos para reexame necessário. Adv. GILBER-
TO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI OAB 26365 e RENATO PEDRO DE SOUSA
OAB/PR 18.502-

12.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-342/1999-LOUR-
DES FERREIRA DA LUZ E OUTROS x EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 627/639, assim transcrito: Isto
posto, JULGO EXTINTO o presente feito com relação à VI-
VALDINO ANTONIO RODRIGUES e MARIA SEBASTIA-
NA ALVES, sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro
no art 267, V, do Código de Processo Civil. Condeno tais auto-
res ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da
Requerida que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais), sobrestando, porém, tal condenação por serem os autores
beneficiários da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da
Lei de Assistência Judiciária Gratuita. JULGO, PARCIALMEN-
TE, PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a requeri-
da: a). Ao pagamento de indenização á título de dano moral a
autora Lourdes Ferreira da Luz no valor equivalente a sessenta
(60) salários mínimos. b). Ao pagamento de pensão no valor de
um salário mínimo, diminuído de 2/3 à autora Luci Salete Ve-
chiatto, desde a data do acidente até a data em que a autora
casou-se. c). Ao pagamento de indenização a título de dano
moral a cada um dos autores Lucilde Vechiatto Ferraz, Lucídio
Vechiatto e Luci Salete Vechiatto no valor equivalente a
cinq•enta (50) salários mínimos. d). Ao pagamento de indeni-
zação a título de dano moral a cada um dos autores Adelino
Alves, Arcelino Antonio Rodrigues, Antoninha Nelina Rodri-
gues, Marcolino Antonio Rodrigues, Adélia Antonia Rodrigues
e Amélia Rodrigues Ferreira no valor equivalente à vinte e cin-
co (25) salários mínimos. As verbas devem ser atualizadas des-
de a data do evento, pelos índices oficiais, que reflitam apenas
o valor da correção monetária (Súmula 43 do STJ), mais juros
de mora, à base de 0,5% (meio) por cento ao mês a partir da
citação, visto que a indenização é buscada com base na culpa
objetiva, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Ci-
vil, e do artigo 1536, parágrafo 2ø do Código Civil. Condeno,
ainda, a Requerida ao pagamento de 70% (setenta por cento)
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com
fulcro no artigo 20, parágrafo 30 do Código de Processo Civil,
que serão compensados, conforme determina o artigo 20, pará-
grafo 3ø, e 21 do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES
OAB 21.419 e CARLOS WERZEL OAB/PR 10.646-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-455/1999-BANCO
BRADESCO S/A x COEMA COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADS. LTDA E OUTROS - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo de 90 (noventa dias). Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969 e SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-480/1999-JOSE
LOSSO FILHO x VEVIURKA & CIA LTDA - Intime-se a par-
te autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de
direito. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO
FILHO OAB/PR 8.464-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-497/1999-MARIO
LUIZ PELEGRINI x VERA VIRMOND - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 277/282, assim
transcrito: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a presente ação para condenar a requerida ao pagamento ao
autor do equivalente à 300,53 caixas de batata semente, no va-
lor de R$ 23,00 (vinte e três reais) à caixa, com atualização
monetária, desde à data do evento, ou seja 22 de maio de 1999,
e juros de mora, desde à citação. Tendo em vista a sucumbên-
cia parcial das partes, as custas processuais devem ser rateadas
e cada parte deverá arcar com os honorários de seu patrono.
Veja-se que, muito embora, a indenização tenha sido proce-
dente, o autor decaiu de parte considerável do pedido que pre-
tendia ser indenizável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. JOSE CANESTRARO OAB/PR 1.892 e TORIBIO A. P.
BUDAL OAB/PR 20.474-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-675/1999-FORNE-
CEDORA DE ACESSORIOS S/A - FASA x COPETREVO
COMERCIO IMP. EXP. DE PECAS TREVO LTDA - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 176/
181, assim transcrito: Ante o exposto por ser a autor carecedo-
ra de ação por falta de título suficiente a embasar a execução,
declaro nulo o processo nos termos do art. 618, inc. I, do Códi-
go de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO o presente pro-
cesso sem julgamento do mérito, liberando-se os bens penho-
rados. Condeno a exequente no pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorários advocatícios que arbitro em dez
por cento (10%) do valor dado à causa, tendo em vista a com-
plexidade da causa e o tempo despendido para com o presente
feito. Adv. TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 28.223, VA-
NESSA DE MATTOS MORENO OAB 28.219 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-691/1999-PATOES-
TE ELETRO INSTALADORA LTDA x SERRARIA MADE-

RONI LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 67, assim transcrito: Tendo em vista que as
partes entraram em composição, conforme os termos do acordo
de fls. 64, julgo extinto a execução com fulcro no artigo 794,
inciso II, do Código de Processo Civil. Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ OAB/PR 22.763 e CLAUDIO ROTUNNO OAB/
PR 28.344-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-736/1999-JACK-
SON BORBA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A E SE-
RASA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Vene-
rando Acórdão, assim transcrito: ACORDAM os Desembarga-
dores integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso interposto por Banco Santander Brasil S/A e
negar provimento ao apelo de Jackson Borba, nos termos su-
pra. Estiveram oresentes à cessão e votaram com o Relator os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Dilmar Kessler e
o Dr. Paulo Roberto Vasconcelos (Juiz Convocado). Adv. MA-
RIO BORGES DA SILVA OAB/PR 17.971, NENETTI A. OR-
ZECHOWSKI OAB 23.964 e PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-756/1999-SUPER-
MERCADO SUPERPAO LTDA x ROSELI DE MOURA BAL-
DO - Tendo em vista a ausência de elementos para conheci-
mento se o bem penhorado às fls. 66 era objeto de alienação
fiduciária em garantia desde a data em que se levou a efeito a
penhora (22.09.2000) e, em conseq•ência, se a penhora é váli-
da ou não, intime-se o exeq•ente para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito e requerer o que for de direito, em 05
(cinco) dias. Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

20.-ORDINARIA-791/1999-JACOB GARTNER x COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA - Intimem-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Pericial de fls. 588/
761. Adv. VICTOR BENGHI DEL CLARO OAB/PR15703,
FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e SANDRO FRAN-
CO DE GODOY OAB 26.369-

21.-INVENTARIO-792/1999-MARLENE TEREZINHA VIEI-
RA x JOSE VIEIRA DE ASSIS - Intime-se a Fazenda Pública
Municipal, para manifestação em 05 (cinco) dias. Adv. CAR-
LOS ALBERTO DIPP DE CASTRO-

22.-BUSCA E APREENSAO-816/1999-BANCO VOLSWA-
GEN S/A x OCTAVIO MARINHO MEZZADRI - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte para que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA OAB/PR 3.941-

23.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-154/2000-O
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Acolho a manifestação
de fl. 978-979, determinando a juntada da carta precatória reti-
rada, para que nova seja expedida. Com o atendimento da de-
terminação supra, expeça-se nova carta precatória em confor-
midade com o pedido de fl. 978-979. Intimem-se. Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-160/2000-FERTI-
LIZANTES SERRANA S/A x OSVALDO RODRIGUES BAR-
BOSA - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90
(noventa) dias. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA OAB
6668 e JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA OAB 6.891-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-280/2000-UNIMED
GUARAPUAVA - COOP. DE TRABALHO MEDICO x SLA-
VIERO VEICULOS LTDA - Intime-se o subscritor da petição
de fl. 47, para regularizar o seu pedido, juntando instrumento
de substabelecimento em cinco (05) dias. Adv. JORGE WA-
DIH TAHECH OAB/PR 15.823 e WALDIR F. RECCANELLO
OAB/PR 30.804-

26.-REPARACAO DE DANOS-604/2000-JORGE FLAVIO
RODRIGUES x CBPO - CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E
OBRAS - Trata-se de denunciação sucessiva da lide, segundo o
permissivo legal do artigo 73 do Código de Processo Civil.
Assim, o feito prosseguirá figurando no pólo ativo o autor e no
pólo passivo o denunciante (CBPO - Cia. Brasileira de Proje-
tos e Obras) e os denunciados (Sul América Cia. Nacional de
Seguros S/A e Instituto de Resseguros do Brasil S/A - IRB), em
litisconsórcio passivo, nos termos do artigo 75, inciso I, do
Código de Processo Civil, já que ambos os denunciados aceita-
ram a denunciação e ofereceram contestação. Feitas essas con-
siderações visando ao ordenamento do feito, designo a data de
21/10/2002, às 14:00 horas para a realização da audiência de
conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir, nos termos do ar-
tigo 331 do Código de Processo Civil. Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA OAB/PR 10.565, MARIA INES S. DE TOLEDO
LOURENÇO, TATIANA MENA BARRETO PINHEIRO,
MARIA INES S. DE TOLEDO LOURENÇO, CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
OAB 7.919 e GLAUCO IWERSEN OAB/PR 21.582-

27.-RESSARCIMENTO-635/2000-INDIANA SEGUROS S/A.
x DEBORA APARECIDA LOURES DE SOUZA - Para a au-
dência de Instrução e Julgamento, designo a data de 29/11/2002,
às 9:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se. Adv. LUIZ
CARLOS BARRETO OAB/PR 17.609 e CLAUDIO ROTUN-
NO OAB/PR 28.344-

28.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTO-666/2000-MOA-
CIR KENJI AOYAGUI x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A. - Intime-se novamente a parte requerida, para
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os documentos relacio-
nados à fl. 1324. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR
19.724-

29.-BUSCA E APREENSAO-60/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x NELSON DOS SANTOS
TABORDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
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sentença de fls. 84/88, assim transcrito: Isto posto, com funda-
mento no art. 66 da Lei n. 4.728/65 e no Decreto-Lei n. 911/69,
JULGO PROCEDENTE o pedido,e consolido nas mãos da parte
Autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judi-
cial, ficando facultada a venda do bem pelo autor, na forma do
art. 30, õ 50, do Decreto-Lei n. 911/69. Cumpra-se o disposto
no art. 2ø do Decreto-Lei n. 911/69, oficiando-se ao Detran
comunicando estar a parte Autora autorizada a proceder a trans-
ferência do bem a terceiros que indicar. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas do processo, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, na forma do õ 40 do art. 20 do
Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do va-
lor dado endo em vista o tempo despendido com a demanda (o
qual não necessitou de instrução), e a pouca complexidade da
causa. Adv. HELCIO SILVA ORANE OAB/PR 9.829, MAR-
CIO A. KREFETA OAB 16.051, EVANDRO J. RODRIGUES
OAB 26.408 e MARIA CECILIA SALDANHA OAB/
PR27.556-

30.-REPARACAO DE DANOS-97/2001-IVO NERONE x PA-
RATI S/A. - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 127/138, assim transcrito: Diante do exposto, e
do que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicialmente deduzido e condeno a reque-
rida: 1) ao pagamento de indenização por danos materiais, con-
soante as importâncias abixo discriminadas: a) R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais), devidamente corrigida a partir de
janeiro de 2001, conforme data do recibo de fl. 26, despendida
com o transporte de carga; b) R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais), devidamente corrigida a partir de março de 2001, con-
forme data da nota fiscal de fl. 27, despendida com o material
aplicado para o conserto da correceria; c) R$ 660,00 (seiscen-
tos e sessenta reais), devidamente corrigida a partir de março
de 2001, conforme nota fiscal de fl. 28, despendida com a mão-
de-obra do conserto da carroceria; d) R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais), devidamente corrigida a partir de março de 2001,
conforme data da nota fiscal de fls. 29, despendida com servi-
ços de chassi, pára-choque traseiro, lataria e pintura da parte
traseira; e) R$ 280,00 (duzentos e poitenta reais), devidamente
corrigida a partir de fevereiro de 2001, conforme nota fiscal de
fl. 30, despendida com a madeira utilizada para o conserto do
assoalho da carroceria; f) R$ 180,00 (cento e oitenta) reais,
devidamente corrigida a partir de março de 2001, conforme
data da nota fiscal de fl. 31, despendida com lanternas e chico-
te; g) R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), devidamente
corrigida a partir de março de 2001, conforme nota fiscal de fl.
32, despendida com instalação elétrica da parte traseira e colo-
cação de chicote; h) R$ 80,00 (oitenta reais), devidamente cor-
rigida a partir de março de 2001, conforme nota fiscal de fl. 33,
despendida com conserto de vinilona; 2) ao pagamento dos lu-
cros cessantes, na importância de R$ 8.400,00 (oito mil e qua-
trocentos reais), devidamente corrigida a partir de março de
2001. Sobre o valor da condenação incidirão juros moratórios
legais (seis por cento ao ano - art. 1.062 do CC) a partir do
evento danoso (Súmula 54 do STJ). Considerando a proporção
da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas
e despesas processuais na ordem de 70% (setenta por cento),
remanescendo o restante pelo autor (art. 21 do CPC). Condeno
ainda a requerida, considerando a proposrção da sucumbência
(art. 21 do CPC), ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em R$ 1.050,00 (um mil e cinq•enta reais), e autor,
considerando que decaiu de um dos três pedidos, ao pagamen-
to de honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 450,00
(quatrocentos e cinq•enta reais), tendo em conta o zelo dos
profissionais, o local da prestação de serviço, a natureza e a
importância da causa, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 20, par. 3º, do Código de Processo Civil, corrigíveis a par-
tir dessa data. Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI,
JOSUE DYONISIO HECKE OAB/PR 10.835 e ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA-

31.-INVENTARIO-101/2001-NEIVA MARIA KARAM GALI-
CIOLLI x ESPOLIO DE JOAO GALICIOLLI - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação da Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná de fl. 55, assim transcrito: A FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por sua pro-
curadora adiante assinada (delegação de poderes arquivada em
Cartório), nos autos de arrolamento que se processa perante
esse respeitável Juízo (autos nø 101/01), vem reiterar sua ma-
nifestação de fls. 46-47, requerendo nova vista dos autos após
a comprovação do recolhimento do imposto de transmissão,
antes, porém da expedição do respectivo formal, a teor da nor-
ma do õ 2ø do art. 1031 do CPC. Outrossim, vem requerer a V.
Exa se digne mandar intimar a Inventariante para que esclareça
qual o nø da inscrição do ora Inventariado junto ao CPF/MF,
tendo em vista que do documento de fl. 40 consta inscrição:
diversa daquela indicada na certidão negativa de tributos esta-
duais de fl. 51, como é de direito. Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER OAB/PR 16972-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-111/2001-CICERO ROGE-
RIO KUNTZ E ALCEU CICERO KUNTZ x BANCO DO
BRASIL S/A - Intimem-se as partes para no prazo de 05 (cin-
co) dias, apresentarem os quesitos. Adv. PAULO R. M. PA-
CHECO OAB/PR 19.003 e AIRTON JOAO PENTEADO OAB/
PR 14.315-

33.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-198/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x CICERO ROGERIO KUNTZ E
OUTRO - Banco do Brasil S/A interpôs o presente incidente de
Impugnação ao Valor dado à Causa nos autos nos autos de
embargos à execução sob nø 111/2001, em apenso, que lhe move
Cícero Rogério Kuntz e Alceu Cícero Kuntz. Diz o impugnan-
te que o valor dado aos embargos foi de R$ 144.176,55 (cento
e quarenta e quatro mil, cento e setenta e seis reais e cinq•enta
e cinco centavos), porém conforme consta na execução à causa
foi dado o valor de R$ 165.081,36 (cento e sessenta e cinco mil
oitenta e um reais e trinta e seis centavos), no entanto, o valor
da causa nos embargos á execução deve ser o mesmo dado na
execução. Pede a correção do valor. A impugnada apresentou
defesa dizendo que o valor atribuído aos embargos está corre-
to, ao contrário do valor atribuído à execução, pois no cálculo

está embutida a capitalização de juros, correção monetária pela
TR e IRP, além de outros encargo indevidos, devendo perma-
necer o valor dado. E o sucinto relatório. Passo a decidir. Se-
gundo se retira dos embargos à execução, os embargantes dis-
cutem apenas o valor do débito e não o título propriamente
dito. Nestes casos o valor da causa deve ser o valor efetiva-
mente perseguido pelos embargantes. Com efeito, em regra o
valor da causa dos embargos deve ser o valor da causa da exe-
cução. Porém, isto corre quando se está discutindo a própria
dívida, e não apenas o valor desta, caso em que deve ser o valor
patrimonial buscado. E, neste sentido cito o seguinte excerto:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - EM-
BARGOS DO DEVEDOR PAUTADO EM EXCESSO DE
EXECUÇÃO - RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE - 1
- Se a insurgência do devedor está pautada em excesso do exe-
cução, o valor a ser atribuído aos embargos há de corresponder
àquele objeto da controvérsia. Hipótese em que não se aplica a
regra da correspondência integral ao valor da execução. II -
Agravo de instrumento conhecido e provido. Conhecer do re-
curso e lhe dar provimento. Unânime. (TJDF - AGI
20000020059953 - 3 T.Cív. - Rel. Des. Wellington Medeiros -
DJU 28.05.2001 - p. 37). Ante o exposto REJEITO a impugna-
ção e mantenho o valor da causa tal como exposto na inicial
dos embargos à execução. Condeno o impugnante ao pagamen-
to das custas processuais. Certificado o decurso do prazo re-
cursal, proceda-se o desapensamento e após o preparo das cus-
tas devidas, dê-se baixa e arquive-se os autos. Intimem-se. Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e PAULO R.
M. PACHECO OAB/PR 19.003-

34.-Deposito-220/2001-BANCO FIAT S/A x JOSE ANIS MI-
GUEL - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 52, assim transcrito: Cer-
tifico e dou fé que em cumprimento ao r. mandado retro dirigi-
me ao endereço ali sendo DEIXEI DE PROCEDER A CITA-
ÇÃODE JOSÉ ANIS MIGUEL devido o mesmo não ter sido
localizado e a residência sempre estava fechada nas diligências
efetuadas, certifico mais que, diligênciando no endereço indi-
cado pelos vizinhos onde poderia ser encontado parentes do
requerido da mesma forma, não obtive informações sobre o atual
endereçodo Sr. José Anis, nem mesmo se reside nesta cidade,
desta forma, devolvo o presente mandado ao cartório e aguardo
novas determinações. Adv. RONALDO LIMA MACHADO
OAB/PR 17.644 e LUCIANE MACHADO OAB/PR 20.393-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-314/2001-GUARA-
GRO DISTRIBUIDORA INSUMOS LTDA x RUDOLF WIL-
DMANN E MATTIAS WILDMANN - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 43 verso, assim transcrito: Certifico que devolvo o presente
em Cartório ante a falta de preparo a que se refere as diligênci-
as do presente mandado. Adv. ANDREIA SILVANE TYSKI
OAB/PR 29.317-

36.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-346/2001-LUIZ FER-
NANDO BRAGA x SURG - COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO DE GUARAP e outros - Intimem-se as
partes no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo apresentado
à fl. 41, assim transcrito: Em atenção ao Oficio supra referente
à perícia judicial agendada para 07/08/2002 passo a responder
o quesitos formulados em fls., 35. a) Não totalmente, pois, existe
capacidade para muitas atividades, estando incapaz para aque-
les que exijam esforço da coluna. b) Vítima de hérnia discal
lombar, a qual pode acontecer por muitas causas. c) Não, pois,
a hérnia discal tem inúmeras causas. d) Sim, esforços físicos,
traumatismos e até predisposição para a patologia. Adv. GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e CARLOS LEO-
POLDO DURSKI SILVA FILHO-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-350/2001-GVA INDUSTRIA
E COMERCIO S.A x PAGANINI DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS IMP. E EXP. L e outros - Intime-se a parte que reti-
rou a carta precatória, para que comprove o encaminhamento
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO RIBEIRO VITO-
RASSI OAB 21562-

38.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-400/2001-MA-
RIA TEREZINHA DA LUZ x DIRCEU LOPES SILVEIRA E
EDSON DE LIMA - Intime-se a parte autora, para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento prazo cinco (05) dias.
Adv. MARINEZ FERREIRA OAB/PR 28.775 e GILBERTO
RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

39.-DECLARATORIA-439/2001-GVA INDUSTRIA E CO-
MERCIO S.A x PAGANINI DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS IMP. E EXP. LT e outros - Intime-se a parte que retirou a
carta precatória, para que comprove o encaminhamento no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI
OAB 21562-

40.-DECLAR.EXIST.VALID.ATO JURID.-524/2001-JONAS
SANCHEZ x ESPOLIO DE CARLA MARIA CARNEIRO -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 87/90. Adv. LUIS ANTONIO SAPORITI OAB/PR 9.875,
RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2001-ENIO ARCAN-
JO PACHECO x ARISMARI ROCHA CAMARGO - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta de Intimação devol-
vida conforme fl. 67. Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES
OAB 15.830-

42.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-593/2001-ROBER-
TO LUIS DE ALMEIDA PRESTES x IVONE LICHEVITCH
FERREIRA E LEONIDAS FERREIRA DOS e outros - Mani-
feste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls.
52/55. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

43.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-602/2001-MAS-
SA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA- e outros x SHIGUEHARU SEIRYU, FUKUSHI
TAKAHASHI E MARLENE TAK e outros - Intime-se no pra-

zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 50, assim transcrito: Aos 14 (quatorze) dias do mês de
Agosto do ano 2002, em cumprimento ao mandado retro dirigi-
me nesta cidade 1º., à rua Alcione Bastos, n.º 163, bairo Santa-
na e ali CONSTATEI, DE QUE , O IMÓVEL CONSTITUÍDO
POR UMA CONSTRUÇÃO (CASA) EM ALVENARIA, OB-
JETO DA MATRÍCULA Nº., 3.882 DO CARTÓRIO DO 3º.,
OFÍCIO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA, ESTA SENDO
OCUPADO pelo jovem ALFREDO SEIRYU, filhos dos reque-
ridos Shigeharu Seiryu e Saji Yamanishi Seiryu. 2º., à rua Sal-
danha Marinho (antiga Distrito Federal), esquina com a rua
Maranhão, ONDE LOCALIZA-SE O IMÓVEL, OBJETO DA
MATRÍCULA DE Nº 3.406 DO CARTÓRIO DO 1º., OFÍCIO
DE IMÓVEIS DESTA COMARCA, OU SEJA: UM TERRE-
NO MEDINDO 12,00 METROS DE FRENTE PARA A RUA
SALDANHA MARINHO (antiga Distrito Federal), POR 40,00
METROS NAS LATERAIS, NA QUADRA FORMADA PE-
LAS CITADAS RUAS E AS DE NOMES: CAPITÃO ROCHA
e JUVINO L., GALVÃO (antigamente sem denominação),
SOBRE O QUAL NÃO EXISTE QUALQUER TIPO DE EDI-
FICAÇÃO (BENFEITORIA), PORTANTO NÃO EXISTINDO
OCUPANTE. Outrossim, intime-se sobre a certidão de fl. 51,
assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo do edital de
citação, sem manifestação de interessados. Adv. CESAR A.
CUNHA OAB/PR 2.428-

44.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-603/2001-MAS-
SA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA- e outros x FUKUSHI TAKAHASHI, SHIGUEHARU
SEIRYU E SAJI YAMANI e outros - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão de fl. 53, assim transcrito: Certi-
fico que decorreu o prazo, sem contestação dos fiadores con-
forme comprovante A.R.. Adv. CESAR A. CUNHA OAB/PR
2.428-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-737/2001-COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS A.P.G LTDA x JOAO GILMAR
VIEIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 21, assim transcrito: HOMOLOGO, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de fl. 20 o qual
recebo como desistência nestes autos de Execução de Títulos
Extrajudicial, em que é requerente Comércio de Combustíveis
A. P. G. Ltda. e requerido João Gilmar Vieira, julgando, por
conseguinte, extinto estes autos, o que faço com fulcro no arti-
go 267 VIII e 267 IV do Código de Processo Civil. Adv. SER-
GIO LUIS HESSEL LOPES OAB 21.419-

46.-ANULACAO DE PARTILHA-54/2002-MADEIREIRAS
SGUISSARDI LTDA x MANASA-MADEIREIRA NACIONAL
S.A E CELSO STEDILLE - O incidente deverá processar-se
nos processar-se nos próprios autos, com a suspensão do pro-
cesso (artigo 394 do CPC), tendo em vista que a alegação de
falsidade se deu antes de encerrada a instrução. Determino a
suspensão do processo. Portanto, o incidente não deve ser atu-
ado em apenso, devendo, portanto, ser juntado aos autos prin-
cipais, com o cancelamento da autuação do apenso e a juntado
do incidente nos autos n.º 54/2002. Intime-se a parte que pro-
duziu o documento a responder, no prazo de 10 (dez) dias, con-
forme o disposto no artigo 392 do CPC, ciente de que a parte
contrária não se opuser ao desentranhamento (CPC, art. 392,
parágrafo único). Intimem-se. Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823, ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR
29326, DANIEL LOUREIRO LIMA OAB 27.485-B e OSNI
CARLOS RAULIK OAB/PR 14.355-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-250/2002-ALBER-
TO OTAVIO BERTOTTO x MANOEL ANDRADE BARRO-
SO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17 verso, assim transcrito: CER-
TIFICO QUE, em cumprimento ao mandado retro dirigi-me 1º.,
ao átrio da 2ª Vara Criminal desta comarca e ali exatamente às
14:35 horas, PROCEDI A CITAÇÃO do executado MANOEL
DE BARROSO, pelo conteúdo do presente mandado e da có-
pia da petição inicial, que lhe li, tendo o mesmo tudo ficado
ciente, aceitando a contra fé oferecida, porém recusando-se a
exarar a sua nota, ato este testemunhado pela senhora Marli T.
Lenarte Homen (escrivã designada da 2ª Vara Criminal), ver na
frente deste. 2º., após constatar, não ter ter havido a liquidação
de débito bem como a indicação de bem (s) para penhora, PRO-
CEDI DILIGÊNCIAS NESTA CIDADE / COMARCA E AI
NÃO ENCONTREI BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS REGIS-
TRADOS EM NOME DO EXECUTADO PARA PENHORA;
Salvando-se porém Melhor Juízo; Diante disto, devolvo o pre-
sente aos fins devidos. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES
OAB 10.028-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-328/2002-MINISTERIO PU-
BLICO x NILO MUGNOL - Manifeste-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Não obs-
tante, desde já, pugno pela intimação de Nilo Mugnol para
que apresente as contas em forma contábil, como de lei, sob
pena de nomeação de perito para avaliação das contas e apre-
sentação destas na forma regular. Adv. ABRAO JOSE ME-
LHEM OAB/PR 4.425, SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061 e LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB
26365-

49.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-334/2002-LEONEL FERREI-
RA DE RAMOS x BERTOLDO CELESTINO PIRES - Mani-
feste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls.
22/61. Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-344/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A- PR- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROI
URBANIZADORA LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a Purgação da Mora conforme as fls. 34/53. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

51.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-347/2002-NERI DE
MELO x PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS
LTDA E EMPL e outros - Manifeste-se no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a Contestação de fls. 30/59. Adv. RODRIGO B.
RESSETTI OAB/PR 23.072-

52.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-369/2002-PAU-
LO ROBERTO SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, so-
bre a Contestação de fls. 29/76. Adv. JOAO RIBEIRO NETO
OAB 21.599-

53.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-379/2002-
OLGA ZENAIDE DRESCH x BANCO CACIQUE S/A E SE-
NARC- SERVICO NACIONAL DE RE e outros - Manifeste-
se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 19/35.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, SERGIO
ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-

54.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-387/2002-WIL-
SON ROBERTO CUNHA GOTLIEB x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS DO BRASIL S/A - Recebo a petição inicial, po-
rém determino o sobrestamento do feito, até a apresentação do
contrato bancário, objeto da ação cautelar de exibição. Intime-
se. Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-396/2002-MARIA JOSE
MANDU RIBEIRO RIBAS x SECRETARIO DE ADMINIS-
TRACAO DO MUNICIPIO DE GUARAP e outros - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 131/
136, assim transcrito: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para CONCEDER o “mandamus”, anulando-se à Porta-
ria nº 100/2002, e, em conseq•ência, todo o processo adminis-
trativo dela decorrente, determinando a reintegração da impe-
trante ao cargo público e função que exercia, sem prejuízo dos
vencimentos, confirmando, assim, a liminar anteriormente con-
cedida. Condeno Impetrado ao pagamento das custas processu-
ais. Por outro lado, à verba honorária é incabível consoante o
disposto na Súmula 512 do STF. Determino a remessa dos pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1533/55, para
reexame necessário. Adv. RENATO GOES PENTADO FILHO
OAB 16589-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-408/2002-ADEMIR
STRECHAR x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPUAVA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 196/199, assim transcrito: Isto posto,
JULGO EXTINTO o presente mandado de segurança sem jul-
gamento do mérito, ante a carência de ação.Condeno o impe-
trante às custas processuais. Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823, ABRAHAM VIRMOND HAICK BAICHA-
REL e ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

57.-MEDIDA CAUTELAR ANT DE PROVAS-424/2002-
GUARATU- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E
COMPEN e outros x PROQUIM- QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA. E BENECKE IRMAOS e outros - Trata-se de pedido de
produção antecipada de provas formulado por Guaratu - Indús-
tria e Comércio de Madeiras e Compensados Ltda., em face de
Proquim - Química Industrial Ltda. e Benecke Irmão & Cia.
Ltda. na qual a autora afirma ter adquirido da segunda ré uma
caldeira, descrita na inicial, a qual apresentou problemas em
seu regular funcionamento. Aduz que, não obstante as falhas
apresentadas as empresas requeridas negam ter responsabilida-
de sobre o defeito apresentado, conforme documento de fis.
18/22. Ao final, requereu a nomeação de perito para a realiza-
ção de prova pericial tendente a apurar as causas da avaria do
equipamento. É o relatório. Da análise do pedido inicial, cons-
tata-se que a perícia pretendida deve ser realizada imediata-
mente, pois a máquina em questão é ferramenta de trabalho da
autora e sua paralisação pode causar sérios prejuízos. Portanto,
a hipótese se amolda ao que dispõe o artigo 849 do Código de
Processo Civil, já que é difícil à autora aguardar o trâmite nor-
mal de um processo de conhecimento a fim de que a prova seja
produzida. Nesse sentido é o julgado do Superior Tribunal de
Justiça: “Suficientemente demonstrado o receio de se tornar
difícil a produção de provas, ao curso de um processo de co-
nhecimento, admite-se a medida cautelar de sua antecipação.”
(517 - 3 Turma, RESp. 9.070-SP, Rel. Min. Dias Trindade, j.
13.5.91, DJU 10.6.91, p. 7.847). Isto posto, CONCEDO A LI-
MINAR pretendida e defiro a realização da prova pericial, como
requerido. Nomeio, como perito (a), o (a) Senhor (a) Oscar
Bicca Mespaque, o (a) qual deverá apresentar proposta de ho-
norários em 05 (cinco) dias. Intimem-se as partes para, queren-
do, em 05 (cinco) dias apresentarem quesitos e indicarem as-
sistente técnico. Citem-se os réus, nos termos do artigo 802 do
Código de Processo Civil. Indefiro, o pedido descrito no item
“c” da petição inicial, tendo em vista que o mesmo não se re-
veste de caráter de urgência. Diligências necessárias. Outros-
sim, intimem-se sobre a manifestação do Sr. Perito de fl. 32,
assim transcrito: Venho por meio desta comunicar que aceita a
nomeação para proceder exame pericial para o processo regis-
trado sob nº 424/2002. Sendo os custos para exame e emissão
de laudo com recolhimento de ART é de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941-

58.-REVISAO CONTRATUAL-487/2002-BOESE & CIA
LTDA x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
S/A (BADEP) - Trata-se de ação de revisão de contrato ajuiza-
da por BOESE & CIA LTDA. em face de BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANÁ S/A - BADEP - na qual a autora
pretende a revisão dos contratos de empréstimo nø 506/88; 1288/
87; 0492/87; 0513/88; 0610/85; 0512/88; 0530/88; 0873/88,
firmados entre as partes, alegando que se mostram excessiva-
mente onerosos. Afirma que nos referidos contratos há exigên-
cias ilegais, por parte do réu, tais como a ocorrência de anato-
cismo, juros sobre comissão de permanência, juros de mora
acima de 1% (um por cento) ao ano e multa acima de 2% (dois
por cento), dentre outros encargos financeiros que a autora con-
sidera incabíveis. Aduz que, em razão da onerosidade excessi-
va dos referidos contratos, a autora tornou-se inadimplente,
razão pela qual o réu ajuizou diversas ações de execução e ação
de busca e apreensão em trâmite perante os Juízos das Varas da
Fazenda Pública da comarca de Curitiba. Requer, como anteci-
pação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, a suspen-
são do leilão já designado para a data de 06 (seis) de agosto de
2002, às 9:40 horas, nos autos nø 15.252/91, de execução de
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título extrajudicial, em trâmite na 4 Vara da Fazenda Pública
da comarca de Curitiba. Pleiteou, como provimento jurisdicio-
nal final, a revisão dos mencionados contratos para que seja
declarado o saldo devedor e apuração acerca de cobrança em
excesso. Apresentou os documentos de fls. 21/149. Consoante
o teor da decisão de fls. 152, este Juízo deixou de conceder a
antecipação dos efeitos da tutela pretendida e determinou a ci-
tação do réu. Às fls. 156/ 157 a autora apresentou aditamento à
inicial para requerer, como antecipação da tutela, a suspensão
de quaisquer alienações judiciais referentes aos contratos obje-
tos da presente ação e às execuções de título extrajudicial nø
15.252/91 (4ª Vara da Fazenda Pública), 9391/91 (3ª Vara da
Fazenda Pública) e ação de busca e apreensão nø 9389/91 (3
Vara da Fazenda Pública). É o breve relato. Decido. Inicial-
mente, insta ressaltar que o único leilão que pode ser suspenso
por este Juízo é aquele a ser designado nos autos de Carta Pre-
catória nø 79/1995. É que somente a realização dos atos execu-
tivos deprecados a este Juízo podem ter sua realização suspen-
sa ou paralisada. No que tange aos demais processos de execu-
ção mencionados na petição inicial e no aditamento de fls. 156/
157, deve a autora peticionar nos respectivos autos, alegando o
motivo justo a que alude o artigo 688, do Código de Processo
Civil, já que não seria lícito a este Juízo ingerir-se na presidên-
cia de processos que não estão sob a sua presidência. Feita esta
ponderação, detenho-me a analisar o pleito de suspensão da
execução por carta autuada sob nø 79/95. Os requisitos para
concessão da antecipação da tutela pretendida não estão satis-
feitos. Primeiramente, ressalto que o Código de Processo Civil,
em seu artigo 585, parágrafo lº, estatui que “a propositura de
qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo
não inibe o credor de promover-lhe a execução”. Assim sendo,
não basta o simples ajuizamento da ação de revisão de contrato
para que se iniba a prática de atos judiciais de sub-rogação no
patrimônio do devedor. Sob outro vértice, verifico não ser ca-
bível a suspensão da execução. De fato, somente é possível a
suspensão de processo ajuizado posteriormente. E esta tem sido
a orientação adotada pelo Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná: “MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - PRE-
TENSÃO DE IMPEDIR PRACEAMENTO DE BENS PENHO-
RADOS - LIMINAR INDEFERIMENTO - REALIZAÇÃO DO
LEILÃO - PEDIDO PREJUDICADO - PERDA DO OBJETO.
1. Indeferida a liminar e já tendo sido realizado o Leilão com a
arrematação dos bens em Primeira Praça, resta prejudicado o
pedido que visava a suspensão daquele ato. Pleito de suspen-
são de ação de execução de título extrajudicial até decisão fi-
nal em ação de revisão de cláusulas contratuais ajuizada poste-
riormente Inadmissibilidade - Feito revisional extinto em pri-
meira instância - Sentença impugnada por recurso de apelação
ainda não julgado - Medida cautelar rejeitada; 2. A ação de
revisão de cláusulas contratuais ajuizada posteriormente pelo
devedor não pode suspender a execução promovida anterior-
mente pelo credor, embasada no mesmo título extrajudicial, não
apenas em razão da norma estatuída no inciso II do artigo 585
do Código de Processo Civil, como também em face do contido
no artigo 265, inciso IV, letra “a” do mesmo Codex, que só
admite eventual suspensão do processo posterior, nunca daquele
já em curso, maxime se ação revisional foi extinta por sentença
de primeira instância atacada por recurso de apelação ainda
não julgado.” (TAPR - MC 148052000 - (12401) - Toledo - 4ª
C.Cív. - Rel. Juiz Clayton Camargo - DJPR 17.03.2000) - sem
grifos no original. Por outro lado, mesmo que fosse juridica-
mente viável a suspensão da execução, não vislumbro o alega-
do risco de dano irreparável no prosseguimento da execução.
Com efeito, o leilão designado para a data de 5 de agosto de
2002 não se realizou e a segunda praça, designada para a data
de hoje também não se realizará, haja vista que não houve a
intimação dos devedores (fls. 480 dos autos em apenso). Des-
tarte, por força do artigo 687, parágrafo 50, do Código de Pro-
cesso Civil, não há como se realizar a alienação dos bens cons-
tritos. Ademais, é bastante provável que a presente pretensão
deduzida em Juízo esteja acobertada pelo pressuposto proces-
sual negativo da coisa julgada, porquanto, compulsando os au-
tos de execução por carta, verifico que ora autora já aforou,
anteriormente, embargos à execução na 3ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba, os quais foram julgados improcedentes,
nos quais, aparentemente, foram ventilados os mesmos argu-
mentos que embasam a presente ação, inclusive nas alegações
referentes à revisão dos aludidos contratos (fls. 86/89 dos au-
tos em apenso). Friso, também, que não julgarei extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito in ilmine (artigo 267, inciso V,
do Código de Processo Civil) porque não há provas de que te-
nha ocorrido o mesmo no que tange aos demais contratos cujas
revisões são pretendidas. Posto isso, com base no artigo 273,
inciso I, do Código de Processo Civil, a contrario sensu, INDE-
FIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. Aguarde-
se o transcurso do prazo para defesa. Intimem-se. Adv. JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823, WALDIR F. RECCANE-
LLO OAB/PR 30.804 e OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR
24.590-

59.-INVENTARIO-499/2002-NAIMA SKAF x ESPOLIO DE
NAIM IBRAHIM EL SKAF - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, para que compareça em Cartório assinar o Termo de In-
ventariante. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB
11.105-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-502/2002-IDAVI-
NO OLIVEIRA DE SOUZA x MERCIO PAULINO BENDER,
ORILENE TEREZINHA PAULETTO e outros - Indefiro o pe-
dido de Assistência Judiciária gratuita, tendo em vista não es-
tar configurado nos autos o estado de miserabilidade do autor.
Cite-se a parte devedora, sobre os termos da presente execu-
ção, bem como para pagar o débito reclamado, no prazo de
24:00 horas, ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quanto bastem, para garantia da execução. No
caso de pronto pagamento ou não oferecimento de embargos,
honorários que arbitro em 10%. O prazo para embargos é de 10
(dez) dias, contados da data da juntada aos autos da prova da
intimação da penhora. Defiro a autorização da citação e de pe-
nhora nos moldes do art. 172, õ 2ø do Código de Processo Ci-
vil. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

61.-INVENTARIO-510/2002-OSMAEL CUCHAR x ESPOLIO

DE MARIA ROZA DE PAULA CUCHAR - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 63, assim trans-
crito: Nomeio inventariante o Sr. Osmael Cuchar, independen-
te de compromisso. Considerando que as partes estão regular-
mente representados, os herdeiros são maiores e capazes. Con-
siderando, igualmente, que o requerente apresentou todos os
documentos essenciais ao pedido, notadamente às certidões
negativas de débitos das fazendas. Julgo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais feitos o arrolamento dos
bens deixados pelo espólio de Maria Roza de Paula Cuchar,
atribuindo-os aos herdeiros e cessionários, como consta na par-
tilha de fl. 07-15, ressalvados eventuais direitos de terceiro e
da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos
artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil; Com
trânsito em julgado, e somente após a manifestação da Fazenda
Pública, nos termos do õ 2ø do artigo 1.031 do CPC, expeça-se
os formais a carta de adjudicação e demais ordens necessárias.
Oportunamente, pagas as custas de lei, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. FERNANDO K. DE
OLIVEIRA OAB 20.202-

62.-Alvara Assistencia Judiciaria-516/2002-CIRINA RUTTES
CARRIEL x O JUIZO - Intime-se, o procurador do autor para
que compareça subscrever o pedido inicial, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

63.-REIVINDICATORIA-517/2002-LINDACIR IVA DE OLI-
VEIRA, MAKELLE DE OLIVEIRA E A e outros x ESPOLIO
DE ROSALVO DE FREITAS MARTINS - Observa-se da peça
inicial que um dos pedidos é a decretação da rescisão contratu-
al do compromisso de compra e venda “já automaticamente
operada haja vista o descumprimento e inadimplemento” do
pactuado, bem como o distrato que operou-se entre as partes.
Tendo em conta não existir nos autos o distrato propriamente
dito, apenas os recibos que possivelmente se referem a ele, é
condição especifica inerente à rescisão contratual de compro-
misso de compra e venda a notificação ou interpelação prévia.
Veja-se que vigora para o compromisso de compra e venda o
Decreto-Lei nø 745;69, devendo ser realizada previamente a
interpelação, onde se cientifica o devedor, devendo ser conce-
dido o prazo de quinze (15) dias para a purgação da mora, sem
o qual extingue-se o feito sem julgamento do mérito. Assim,
necessário se faz para a rescisão contratual à comprovação efe-
tiva do distrato ou a comprovação da notificação ou interpela-
ção prévia. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para ajuntada dos
documentos retro assinalados, essenciais para o deslinde do
feito. Intimem-se. Adv. JOSE RICARDO LUBACHESKI OAB
25.926 e SERGIO FANUCCHI OAB/PR 8.495-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2002-RUI CARLOS
OLEINIK DA SILVA E SIRLEI CUBIAKI DA e outros x RO-
SANGELA OLKOSKI PAULUK - Recebo os embargos, para
discussão, suspendendo o curso da execução. Certifique-se
naqueles autos. Intime-se a parte embargada para impugná-los,
no prazo de 10 (dez) dias, querendo. Adv. ANTONIO CAR-
LOS KOPPE OAB/PR 6.251 e KELLEM V.K.R.DE FRANCA
OAB/PR24.247-

65.-INVENTARIO-523/2002-VERA LUCIA DA SILVA x ES-
POLIO DE ELSON LUIZ DA SILVA E IVAN JOSE DA SIL e
outros - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que a Sra.
Vera Lúcia da Silva compareça em Cartório assinar o Termo de
Inventariante. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR
10.529-

66.-CUSTAS INICIAIS-1000/2002-MARIO YOSIO ENDO x
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA- COOPERATIVA
CENTRAL - Intime-se a parte autora para que providêncie o
pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC
art. 257), no valor de R$ 629,90. Adv. ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419-

67.-EXECUCAO FISCAL-280/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO DAS CHAGAS FURQUIM -
Intime-se o executado através de seu procurador, para que com-
prove a titularidade do bem, como requer a exequente à fl. 33.
Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425 e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

68.-CARTA PRECATORIA-79/1995-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -BADEP BCO DE DESENV. DO PR S/
A x BOESE E CIA LTDA - Manifeste-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 480,
assim transcrito: Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r.
mandado retro, dirigi-me aos endereços indicados e ali sendo
DEIXEI DE PROCEDER A INTIMAÇÃO DE CARLOS BO-
ESE devido o mesmo não ter sido encontrado pessoalmente,
MARIA DAS GRAÇAS R. BOESE (falecida), MARIO BOE-
SE FILHO devido o mesmo estar em Curitiba, MARIA AMÉ-
LIA M. BOESE devido estar em Curitiba, e MERCEDES MI-
RANDA BOESE devido não ter encontrado pessoalmente, desta
forma, devolvo o presente mandado ao cartório e aguardo no-
vas determinações. Adv. OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR
24.590, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

69.-CARTA PRECATORIA-245/1999-Oriundo da Comarca de
4ª VARA FAZENDA PUBLICA- CURITIBA-PR -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x BOESE & CIA
LTDA - Intime-se para dar prosseguimento ao feito. Adv. OK-
SANDRO GONÇALVES OAB/PR 24.590, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA-

70.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
J.D. DA COMARCA DE CAMPO MOURAO - PR -COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BR
e outros x DEODORO MARCONDES - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 10 verso, assim transcrito: Certifico que em cumprimento
ao r. mandado dirigi-me ao endereço mencionado, onde após
as formalidades legais deixei de citar o executado Deodoro
Marcondes, tendo em vista o seu falecimento em data de 06 de
agosto do corrente ano. Salientando, no entando que foram efe-
tuadas diligências anteriormente a referida data não sendo pos-

sível a sua citação tendo em vista a sua internação em casa
Hospital, e posteriormente vindo a falecer na data supra infor-
mada. Ante o exposto devolvo o presente. Adv. RENATO FER-
NANDES DA SILVA JUNIOR-

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - PR.
 CARTORIO DA 8º VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: JURANDYR REIS JUNIOR.
RELAÇÃO nº145/ 2.002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADUVALTER ERNANDES DE SOU 004 00275/1998
ALEXANDRE RAINATO GENTA 010 00370/2000
ANDREA BERNABEL FURLAN 002 00048/1998
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 010 00370/2000
ANTONIO CARLOS CANTONI 002 00048/1998
ARMANDO GARCIA GARCIA 018 00002/1984
CELSO DE OLIVEIRA SANTOS 001 00395/1997
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 014 00296/2002
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 005 00374/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 008 00229/2000
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 013 00272/2002
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 002 00048/1998
FAUSTO PEREIA DE LACERDA 006 00629/1998
GILBERTO PEDRIALI 004 00275/1998
JACIRA ROSA TONELLO 006 00629/1998
JOSE MAURO FARINAZZO MOLI 011 00161/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 008 00229/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 008 00229/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 005 00374/1998
MARCIO MIATTO 004 00275/1998
MARCOS A. DE MORAES CABRA 011 00161/2002
MARCOS LEATE 009 00296/2000
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 003 00203/1998
MARIA JOSE STANZANI 015 00383/2002
MARIO GERALDO COSTA BARRO 012 00231/2002
MARIO ROCHA FILHO 009 00296/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 018 00002/1984
MILTON JOAO BETENHEUSER J 006 00629/1998

006 00629/1998
MOACI MENDES LEITE 006 00629/1998
ORLANDO RIBEIRO 007 00170/2000
PAULO KAZUO YAMAMOTO 002 00048/1998
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 017 00526/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 003 00203/1998
RONALDO GOMES NEVES 005 00374/1998
SANDRO AUGUSTO BONACIN 009 00296/2000
SHIROKO NUMATA 008 00229/2000
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 016 00388/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 010 00370/2000
WALTER ESPIGA 001 00395/1997
WILSON GOMES DA SILVA 004 00275/1998

1.-MONITàRIA-395/1997-COPRALON - COMERCIAl DE
PROD.ALIMENTICIOS LONDRINA x HELIO AUGUSTO
DA SILVA JUNIOR-” De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos.” .-Adv. WALTER ESPIGA e CELSO DE OLIVEIRA SAN-
TOS-

2.-RESSARCIMENTO DE DANOS-48/1998-BRADESCO
SEGUROS S/A. x ALMEIDA S. & CIA. LTDA.-”Dˆ-se cien-
cia as partes da baixa dos autos.” .-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, ANDREA
BERNABEL FURLAN e PAULO KAZUO YAMAMOTO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-203/1998-AUGUSTO DE
MELLO x SERVI•O DE PAVIMENTA•AO DE LONDRINA -
PAVILON.-”De-se ciencia as partes da baixa dos autos.” .-Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARIA CRISTINA CON-
DE ALVES-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-275/1998-JAIME DA
CUNHA VIANA x BANCO BRADESCO S/A.-” Defiro a
restitui‡ao do prazo requerida as fls.228/229. Intimem-se as
partes do despacho prolatado as fls.218. “(DESPACHO DE
FLS.218)” Recebo a peti‡ao de embargos de declara‡ao por-
que tempestivo, mas no merito, havera de ser rejeitado. Com
efeito. Verifico que inexiste omissao na senten‡a de fls.197/
207. O que se pede nos embargos declaratorio somente podera
ser deferido depois da realiza‡ao do calculo geral, atendendo o
que se decidiu no dispositivo de fls.206. Na senten‡a foi deter-
minada o abatimento do saldo devedor em face dos creditos
apurados em favor doa utor, devolvendo-se o que remanecer,
se remanescer, o que sera visto em liquida‡ao do julgado. Por-
tanto, nego provimento aos embargos declaratorios. Intimem-
se.” .-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, MARCIO
MIATTO, WILSON GOMES DA SILVA e GILBERTO PEDRI-
ALI-

5.-INDENIZA•AO-374/1998-ALEXANDER RODRIGUES
DA FONSECA COELHO e outros x TRANSPORTES COLE-
TIVOS GRANDE LONDRINA-”Dˆ-se ciencia as partes da
baixa dos autos.” .-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e RO-
NALDO GOMES NEVES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PVC BRASIL INDUS-
TRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA e outros -”Sobre a
certidao de fl.144, colha-se a manifesta‡Æo da parte interessa-
da.” .-Adv. MOACI MENDES LEITE, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, JACIRA ROSA TONELLO, FAUSTO
PEREIA DE LACERDA FILHO e MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR-

7.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-170/2000-EDINAL-
VA CERQUEIRA DOS SANTOS DE SOUZA x DELALIBE-
RA INDUSTRIA E COM.DE ARTIGOS COURO LTDA e ou-

tros-”Dˆ-se ciencia as partes da baixa dos autos.” .-Adv. OR-
LANDO RIBEIRO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2000-NIKKOR INDUS-
TRIAL S/A e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”Providencie a interessada o deposito da primeira parcela
dos honorarios periciais, no prazo de cinco dias.”.-Adv. LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e SHIROKO
NUMATA-

9.-MONITàRIA-296/2000-COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE
GAS LTDA x E.BERNINI & CIA. LTDA-” J. Da designa‡ao
ora comunicada, intimem-se as partes interessadas. “Carta pre-
catoria expedida para comarca de Cambe-Pr, foi designado o
dia 26.02.2003, …s 15:00 horas para a realiza‡ao do ato sole-
ne.” .-Adv. MARCOS LEATE, MARIO ROCHA FILHO e
SANDRO AUGUSTO BONACIN-

10.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-370/2000-LUCI-
NETE PEREIRA PONTES x LOTEADORA MONREAL S/C
LTDA e outros-”J. Recolha-se o mandado. Diga a autora quan-
to ao bem ofertado, em dez dias.” .-Adv. VLAMIR ANTONIO
DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA-

11.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-161/2002-MARLE-
NE CUSTODIO x LAZARO GARCIA-” Especifiquem as par-
tes, em cinco dias, quais as provas que pretendem produzir.” .-
Adv. MARCOS A. DE MORAES CABRAL e JOSE MAURO
FARINAZZO MOLINA-

12.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-231/2002-FRAN-
CISCA PARRA MANSANO x WILSON VIEIRA TAVARES-
”J. sobre a contesta‡ao e documentos anexos, diga a autora, em
dez dias.” .-Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-272/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRIA-COHAB-LD x GUILHERME
RIBEIRO SOARES FILHO e outros-” Intime-se a autora para
regular o polo passivo da a‡ao, ante os documentos ora anexa-
dos e o teor da certidao de fls.80.” .-Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-COOPERATIVA
AGROP.DO MEDIO PARANAPANEMA.-CAMPAL. x MILE-
NIO AGRO CIENCIAS S/A-”Recebo os embargos com sus-
pensao da execu‡ao. Vista a embargada para, querendo, im-
pugna-los, no prazo de dez dias.” .-Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/2002-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A x ALCEBIADES R.
DOS SANTOS & CIA LTDA e outros-”J. Defiro como requer,
todavia, deve o autor promover o recolhimento do Darf devi-
do.” .-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

16.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-388/2002-WAL-
TER CARUSO DE MATOS e outros x JORGE BENATO BU-
ENO e outros-”J. Sobre a contesta‡ao ora ofertada, colham-se
as manifesta‡oes dos promoventes, em dez dias.” .-Adv. TA-
NIA VALERIA DE OLIVEIRA-

17.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-526/2002-CESAR
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Recebo os
embargos com suspensao da execu‡ao. Certifique-se. Vista aop
embargado para, querendo, oferecer impugna‡ao, no prazo de
dez dias.” .-Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

18.-EXECUCAO FISCAL-2/1984-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE KURIHARA DE PA-
PEIS-”Dˆ-se ciˆncia as partes da baixa dos autos.” .-Adv. MA-
RISA DA SILVA SIGULO e ARMANDO GARCIA GARCIA-

COMARCA DE LONDRINA - PR
 CARTORIO DA 8¦ VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: JURANDYR REIS JUNIOR.
RELAÇÃO nº146/ 2.002.
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ADOLPHO FONSECA PARANAGUA 002 00016/1996
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 005 00288/2000
ERICA MARTINS FREDIANI 004 00223/2000
IRINEU CODATTO 008 00522/2002
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 007 00154/2002
JOSE ROBERTO AKAISHI 001 00022/1995
LUIZ CARLOS BELINETTI 003 00267/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 005 00288/2000
MARIA CHRISTINA DE F.RAMO 003 00267/1998
MARIO GERALDO COSTA BARRO 005 00288/2000
MILTON COUTINHO DE MACEDO 004 00223/2000
MOACYR BOER 003 00267/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 006 00054/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 007 00154/2002
THAIS ARANDA BARROZO 005 00288/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1995-WEBER
FOTOLITOS S/A LTDA. x NELSON JOSE KAEFER-”J. Pro-
videncie-se a parte credora o recolhimento da taxa devida para
a requisi‡ao solicitada.” .-Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

2.-USUCAPIAO-16/1996-WALDEMAR DA SILVA x AUGUS-
TAVO FERMINO-” J. Defiro o desentranhamento requerido,
mediante recibo nos autos.” .-Adv. ADOLPHO FONSECA
PARANAGUA-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-267/1998-LUIZ CARLOS
BELLINETTI e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE LON-
DRINA-”De-se ciencia as partes da baixa dos autos, inclusive
ao Agente do Parquet.” .-Adv. LUIZ CARLOS BELINETTI,
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MOACYR BOER e MARIA CHRISTINA DE F.RAMOS PU-
GSLEY-

4.-INDENIZA•AO-223/2000-ALIPIO LUCIO GOMES x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA-”J. Recebo o recurso de
apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte recorrida para,
querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de quinze dias.” .-
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, ERICA
MARTINS FREDIANI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/2000-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ PAGLIARI-
NI-” Intimem-se as partes para que, em 05 dias, formulem os
necessarios quesitos. Apos, intime-se novamente o Sr. Perito
para a proposta de honorarios.” .-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARIO GERALDO COSTA BARROZO e THAIS
ARANDA BARROZO-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-54/2001-NADIR JAMIL
BAUAB x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros-”J.Recebo o recurso de apela‡ao em seus efeitos legais.
Vista a parte recorrida para, querendo, oferecer contra-razoes,
no prazo de quinze dias.” .-Adv. ROBERTO DE MELLO SE-
VERO-

7.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-154/2002-CHAFIC
ESPER KALLAS NETO x SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE S/A.-TV COROAD-”Especifiquem as partes,
em cinco dias, quais as provas que pretendem produzir.” .-Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

8.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-522/2002-
ABRAO JOAO ANTONIO LOPES e outros x MASSA FALI-
DA - IND. DE ROUPAS CONMFIAN•A LTDA-”Diga o fali-
do.” .-Adv. IRINEU CODATTO-
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SANCIA AFONSO CORREA GOUV 079 00504/2002
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 005 00540/1998
SERGIO SAES 045 01136/2001
SIDNEY PEREIRA NUNES 032 00871/2001
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SOLANGE TEREZINHA GERALDI 011 00956/1999
STAEL MARIA DE OLIVEIRA 073 00469/2002
SUZANA VALERIA GALHERA 015 00635/2000
VALDIR ROBERTO A. SANTANA 003 00231/1998
VALERIA SILVA GALDINO 028 00587/2001
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VALMIR BRITTO DE MORAES 088 00010/2002
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WADSON NICANOR PERES GUAL 041 01084/2001
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 078 00503/2002
WILSON DA COSTA LOPES 062 00362/2002
XISTO ALVES DOS SANTOS 056 00235/2002

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-675/1995-T.L. x
J.A.P. - Para Audiencia de instrucao e julgamento designo a
data de 19/09/2002 as 14:00 horas. -Adv. MARIA LUCIA SAN-
CHES FOLTRAN e FABIA S. SACCO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-721/1995-A.L.G. x
M.P.F. - Audiencia de Instrucao e Julgamento dia 05/08/2002
as 14:00 horas. -Adv. ELZA MAURICIO e IVO DE JESUS
DEMATEL GREGIO-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-231/1998-L.B.V.C. x
G.B.V.C. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. VALDIR RO-
BERTO A. SANTANA-

4.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-527/1998-L.R.M. x
M.R.M. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. JULIO CE-
SAR COELHO PALLONE-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-540/1998-T.R.C. x
V.C.F. - Manifestem-se as partes em 05 dias. -Adv. SEBASTI-
AO DA COSTA GUIMARAES e JOAO PAULO GARCIA
CATTO-

6.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-888/1998-M.L.M.
x E.V. - Audiencia de Conciliacao dia 08/08/2002 as 10:30
horas. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO, CARLOS RO-
BERTO PISSOLATO e LUIS FABIANO BANNACH-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-53/1999-F.S.O. x
L.O.P.S. - Manifestem-se as partes em 05 dias. -Adv. ROB-
SON ADIRLEY SCALIANTE e MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS-

8.-ACAO DISSOL. SOC. DE FATO-99/1999-C.M. x D.A. -
Para Audiencia de Instrucao e Julgamento designo a data de
11/11/2002 as 14:00 horas. -Adv. IVO DE JESUS DEMATEL
GREGIO e DENNIS A. ZAFANELI MOLINA-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-436/1999-A.L.G.S.
x J.F.G. - Concedo as partes o prazo de 10 dias sucessivos para
alegacoes finais. -Adv. REGINA DE DEUS BORRALHO BI-
ANCHI-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-596/1999-E.C.O.
x J.S. - Sobre os documentos juntados com a peticao de fls.
183/189, manifeste-se o requerido em 05 dias. -Adv. JULIO
CESAR COELHO PALLONE-

11.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-956/1999-
A.D.D.R. x M.A.O.R. e outros. -Despacho de fls. 20vº “ Inti-
me-se na pessoa do procurador do autor para dar prossegui-
mento ao feito em 48 horas sob pena de extincao do processo”.
-Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1120/1999-
R.L.S.M. e outros x A.S.M. - Manifeste-se a autora em 05 dias.
-Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-57/2000-G.M.A.
x J.A.A. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. FULVIO
LUIS STADLER KAIPERS e LUCIANA MEDEIROS ROMA-
NI-

14.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-146/2000-M.O.R. x

W.R. - Esclarecam os autores em 05 dias se o imovel a ser
partilhado comporta divisao. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-635/2000-O.C.A. x
E.L.A. - Audiencia de Conciliacao dia 25/10/2002 as 10:30
horas. Obs. Advogado da autora retirar Carta precatoria. -Adv.
SUZANA VALERIA GALHERA e JOANA MARIA PERES
COLHADO-

16.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-748/2000-
F.M.P. x A.P. e outros. - Audiencia de Conciliacao dia 17/09/
2002 as 16:00 horas. -Adv. ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB e PAULO ANDRE DE SOUZA-

17.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-778/2000-M.R.P.
x D.C.F. - Manifeste-se o autor sobre o retorno da Carta de
Intimacao. -Adv. JEFFERSON LUIZ CALDERELLI-

18.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1095/2000-A.M.D.S. x
E.D.S. - Audiencia de Conciliacao dia 29/10/2002 as 16:00
horas. -Adv. LUCINEIA R. DE AGUIAR MANGOLIN, CAR-
LOS LEMES DA SILVA e ALEX MANGOLIM-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2001-C.B.G. x M.C.B. -
Retirar Expediente. -Adv. ISABELLA MARIA P.POLONIO
RENZETTI-

20.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-107/2001-W.R.S.
x J. - Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAN-

21.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-219/2001-D.F. x
D.S.L. - Retirar Expediente. -Adv. MARCOS VIEIRA DE
CAMARGO-

22.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-263/2001-T.C.B. x
P.R.W. - Retirar Expediente. -Adv. MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI-

23.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-389/2001-
E.A.B. x M.L.O. - Concedo as partes o prazo de 10 dias suces-
sivos para alegacoes finais. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI e
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

24.-ALIMENTOS-479/2001-G.C.D.C. x A.A.C. - Abra-se vis-
ta as partes para alegacoes finais no prazo de 10 dias. -Adv.
CARLOS FERNANDO UZELOTTO, CLAUDIA LEILA ES-
CUDEIRO e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

25.-ANULATORIA DE PARTILHA-500/2001-N.M. x
E.G.L.M. - Retirar Expediente. Manifeste-se o autor. -Adv.
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e VALERIA SILVA
GALDINO-

26.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-536/2001-C.S.A. x
T.F.C.A. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. -Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES-

27.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-585/2001-
M.S.O.S. e outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Esta-
dual. -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

28.-ALIMENTOS-587/2001-B.P.P. x A.P. - Manifeste-se a au-
tora em 05 dias. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

29.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-686/2001-
M.V.V.P. x R.C.A.P. - Retirar Expediente. -Adv. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI-

30.-PEDIDO DE GUARDA PROVISORIA-854/2001-A.A.S.
x M.S.N. - Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 23. -Adv. LUIZ CARLOS PERALTA-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-865/2001-P.H.O.C. x P.R.C.
- Sobre o calculo de fls. 55/56 manifestem-se as partes em 05
(cinco) dias. -Adv. KANEO TANOSHI e CRISTIANE ZANAR-
DO L. SILVA-

32.-PEDIDO DE HOMOLOGACAO ACORDO-871/2001-
P.O.S. e outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
SIDNEY PEREIRA NUNES-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-882/2001-S.E.S.C.
x V.M. - Audiencia de Conciliacao dia 17/10/2002 as 16:00
horas. -Adv. LUCAS DUARTE FILHO-

34.-RECONHECIMENTO SOC. DE FATO-954/2001-M.C.S.O.
x E.R.S. - Audiencia de Conciliacao para o dia 09/10/2002 as
14:00 horas. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA e CELIA MA-
RIA ARRUDA FERNANDES-

35.-ALIMENTOS-967/2001-B.B.D.A. x O.B.D.A. - Retirar
Expediente. -Adv. PAULO ROBERTO COZIN-

36.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-1025/2001-
E.D.S. x C.H.P. Despacho de fls. 21. “ 1. Torno sem efeito o
despacho de fl. 20. 2. Face ao contido na informacao de fls. 20,
indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. 3. Intime-se
para o recolhimento das custas judiciais”. -Adv. JEFFERSON
LUIZ CALDERELLI-

37.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-1038/2001-
M.A.R. x M.R.M. - Audiencia de Instrucao e Julgamento dia
27/08/2002 as 14:00 horas. -Adv. JUSSARA CORTES VOL-
PATO-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1052/2001-
M.D.F.B.R. x C.F.R. - Audiencia de Conciliacao dia 12/09/
2002 as 10:00 horas. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e
JOAO AMARO DE FARIA FILHO-

39.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1063/2001-C.M.D. x

A.D.C.R. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA e IZABELA DE CASTRO MARTI-
NEZ-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1082/2001-J.V.P. x
A.B.S. - Audiencia de Conciliacao dia 16/10/2002 as 16:00
horas. -Adv. HOSINE SALEM-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1084/2001-
P.R.P.G. e outros x J. - Retirar Expediente. -Adv. WADSON
NICANOR PERES GUALDA-

42.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1110/2001-I.L.G. x
C.R.D.S. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. JOAQUIM
FERNANDES DA COSTA-

43.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1112/2001-P.A.C. x
R.L.C. - Manifeste-se o autor. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1126/2001-
I.C.S.C. e outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadu-
al. -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

45.-MED.CAUT.DE GUARDA DE FILHO-1136/2001-P.A.V.
x R.A.D.S.- Retirar Expediente. -Adv. SERGIO SAES-

46.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1163/2001-A.R.C.
x N.C. - Audiencia de Conciliacao dia 16/10/2002 as 10:30
horas. -Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI e OSVALDO
BENEDITO BUNIOTTI-

47.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1164/2001-A.P.U. e
outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. -Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES-

48.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1170/2001-R.A.J.P.
x A.P. - Audiencia de Conciliacao dia 02/10/2002 as 15:00 horas.
-Adv. REGINA CELIA C. DE ANDRADE e MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD-

49.-ALIMENTOS-22/2002-B.A. x E.C. - Audiencia dia 14/10/
2002 as 10:30 horas. -Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-27/2002-C.F.A. x
L.D.N. - Audiencia de Conciliacao dia 02/08/2002 as 13:30
horas. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-30/2002-C.A.M.M.
x M.A.M.O. - Audiencia preliminar dia 14/10/2002 as 10:00
horas. Retirar Expediente. -Adv. ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS-

52.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-111/2002-M.H. x J.
- Audiencia de Conciliacao dia 15/10/2002 as 10:00 horas. -
Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO, LAURINDO GOBI.

53.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-115/2002-D.L.F.
x E.E.F.- Retirar Expediente. -Adv. JUNES MARTA PARIS-

54.-PEDIDO DE ALTERACAO DE GUARDA-123/2002-
R.E.V. x J.C.E. -Providenciar copia da inicial para anexar ao
mandado de citacao. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

55.-231/2002-O.N.S.P. x C.A.P.- Retirar Expediente. -Adv.
HELIO DIAS FRANCA-

56.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-235/2002-A.V.N.
e outros x J.F.N. - Audiencia Conciliatoria dia 16/09/2002 as
10:30 horas. -Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS-

57.-ALIMENTOS-338/2002-V.E.L. x P.S.L. - Audiencia dia 08/
10/2002 as 10:00 horas. -Adv. ROBERTO ROTH-

58.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-339/2002-D.F.P. e
outros x P.S.F.P. - Retirar Expediente. -Adv. IRENE JUSINKAS
DONATTI-

59.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-343/2002-P.O.S.C.
x J.A.C. - Retirar Expediente. -Adv. IRMA DOS SANTOS
BENATTI-

60.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-360/2002-A.F.B. x
L.C.B. - Audiencia preliminar dia 30/09/2002 as 14:00 horas. -
Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI-

61.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-361/2002-
B.N.S.G. x L.H.G. - Manifeste-se o autor. -Adv. OSCAR GON-
CALVES SEVERIANO-

62.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-362/2002-M.G.P. x
M.S.P. -Audiencia preliminar dia 03/10/2002 as 10:30 horas. -
Adv. WILSON DA COSTA LOPES-

63.-ALIMENTOS-363/2002-J.O.O.R. e outros x J.L.R. - Au-
diencia dia 04/10/2002 as 10:30 horas. -Adv. SIDNEY PEREI-
RA NUNES-

64.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-384/2002-M.E.R.
x E.A.B. - Retirar Expediente. -Adv. IRAN NEGRAO FER-
REIRA-

65.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-395/2002-F.N.M. x
R.A.M. - Audiencia preliminar dia 09/10/2002 as 10:00 horas.
-Adv. GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA-

66.-ALIMENTOS-409/2002-E.L.R. x E.L.R. - Audiencia para
o dia 10/10/2002 as 13:30 horas. -Adv. ELOI SILVA-

67.-ALIMENTOS-415/2002-N.J.P. x A.G.O. - Audiencia dia
11/10/2002 as 10:00 horas. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

68.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-416/2002-E.L.A.
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x O.C.A. e outros. - Audiencia Conciliatoria dia 25/10/2002 as
10:30 horas. -Adv. JOANA MARIA PERES COLHADO-

69.-ALIMENTOS-421/2002-J.D.S.C. e outros x A.J.C. - Audi-
encia de Conciliacao dia 16/10/2002 as 13:30 horas. Retirar
Expediente. -Adv. ADALBERTO FERREIRA LOPES-

70.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-425/2002-F.S.T.
x R.A.T. - Audiencia de Conciliacao dia 23/08/2002 as 16:00
horas. -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

71.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-434/2002-
G.L.D.S. x E.G.M.S. e outros. - Audiencia de Conciliacao para
o dia 11/10/2002 as 10:30 horas. -Adv. LEONARDO AUGUS-
TO GENARI-

72.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-462/2002-J.A.F.A.
x S.A. - Retirar Expediente. -Adv. CECILIA YAE KURODA-

73.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-469/2002-A.C.S. x
M.C.S. - Audiencia preliminar dia 21//10/2002 as 16:00 horas.
-Adv. STAEL MARIA DE OLIVEIRA-

74.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-470/2002-O.S. x
L.A.S. - Audiencia Preliminar dia 22/10/2002 as 10:00 horas. -
Adv. MANOEL BATISTA NETO-

75.-ACAO DECL.REC. DE SOC. FATO-472/2002-L.F.A.S. x
I.C.T. - Retirar Expediente. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

76.-EXECUCAO DE SENTENCA-473/2002-M.J.M. e outros
x J.M. -Apresentar calculo da divida atualizada. -Adv. MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA-

77.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-480/2002-
M.V.D.S.G. x A.G. - Retirar Expediente. -Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS-

78.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-503/2002-A.G.C. x
M.S.C. - Audiencia preliminar dia 28/10/2002 as 13:30 horas.
-Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-

79.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-504/2002-
I.D.R.V. x S.M.F. - Audiencia Conciliatoria para o dia 11/10/
2002 as 15:00 horas. -Adv. SANCIA AFONSO CORREA GOU-
VEIA-

80.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-512/2002-
W.E.P.C.A. x P.R.A. - Audiencia Preliminar dia 20/09/2002 as
16:00 horas. -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI.

81.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-519/2002-J.S.S. e
outros x G.C.S.- Retirar Expediente. -Adv. LECIR MARIA
SCALASSARA-

82.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-525/2002-C.A.G.F. x
F.E.F. - Audiencia dia 28/10/2002 as 10:30 horas. Retirar Ex-
pediente. -Adv. CLAUDIA BLUMLE SILVA-

83.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-540/2002-P.C.M.
x R.C.M.O.- Retirar Expediente. -Adv. RICARDO DONALD
PEREIRA-

84.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-549/2002-M.A.P. x
C.O.J. - Audiencia preliminar dia 30/10/2002 as 16:00 horas. -
Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI-

85.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-8/1999-RAI-
MUNDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. - Cumpra-se o v. acordao. Intimem-se as partes. -
Adv. ARY LUCIO FONTES e KELY KUHNEN-

86.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-7/2002-T.K. x
I.N.S.S. - Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento
dia 13/09/2002 as 10:30 horas. Obs. O autor fica responsavel
pelo comparecimento da parte e das testemunhas. -Adv. ARY
LUCIO FONTES-

87.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-9/2002-VALDE-
MIR DE OLIVEIRA ROMERO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Audiencia de Conciliacao, Instrucao
e Julgamento dia 10/10/2002 as 16:00 horas. OBS. O autor fica
responsavel pelo comparecimento da parte e das testemunhas.
-Adv. VALMIR BRITTO DE MORAES-

88.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-10/2002-S.S.R.
x I.N.S.S. - Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento
para o dia 14/10/2002 as 16:00 horas. Obs. O autor fica res-
ponsavel pelo comparecimento da parte e das testemunhas. -
Adv. VALMIR BRITTO DE MORAES-
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1.-ORD. DECLAR. NULIDADE DE TIT.-87/1993-FAQUE-
PAL FAQUEADEIRAS PALMEIRA LTDA x RETIFICA DE
MOTORES AUTORAMA LTDA- Tendo em vista que o prazo
de suspensao requerido, já transcorreu, manifeste-se novamen-
te a exequente. Adv. AIRTON VIDA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VILMAR JOSE GU-
BERT- Tendo em vista que o prazo de suspensão concedido, já
transcorreu, manifeste-se novamente o exequente. Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

3.-EXECUÇAO DE NOTA CERD. COMERC-110/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOVEIS SAO MAR-
COS LTDA- Tendo em vista que o prazo de suspensão requeri-
do, já transcorreu, manifeste-se novamente o exequente no prazo
legal. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARCIO MALUCELLI RIGONI e
outros- Acerca de avaliação e conta geral de fls. 69/71, mani-
festem-se as partes no prazo legal. Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/1995-JABUR
AGRICOLA LTDA x ARNILDO SCHNEIDER e outros- Ma-
nifeste-se o exequente no prazo legal. Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI, VAINER RICARDO PRATO, JURGEN JAKOBS
PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1996-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DO PARANA LTDA
x HELMUT PAULS- Tendo em vista que o prazo de suspensao
dos autos, até o cumprimento do acordo, já transcorreu, mani-
festem-se as partes no prazo legal. Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR e LUIZ CEZAR VERBINSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x BAR E RESTAURANTE SBV LTDA e
outros- Ao exequente para no prazo legal, recolher o imposto
de transmissão inter vivos (C.N. 5.8.9., II, item b). Adv. ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR, RODRIGO CARVALHO DE
ABREU LIMA, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-81/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO MAURO LIMA e
outros- Tendo em vista que o prazo de permanência dos autos
ao arquivo provisório já transcorreu, manifeste-se novamente o
exequente no prazo legal. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x METHODUS CURSO EM INFORMATICA
e outros- Acerca do cálculo geral de fls. 91/93, no valor total de
R$ 20.118,07 (vinte mil, cento e dezoito reais e sete centavos),
manifestem-se os executados no prazo legal. Adv. RENE JOSE
STUPAK e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1997-DINAP
- DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINHO LTDA x CEL-
SO RENATO CIESLAK- Tendo em vista que o prazo do arqui-
vo provisório, já transcorreu, manifeste-se novamente o exe-
quente no prazo legal. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

11.-HABILITACAO EM FALENCIA-150/1997-FRANCISCO
CHEROBIM E FILHOS LTDA. x IREM S/A IND E COMER-
CIO- A requerente para que junte aos autos no prazo legal, o
comprovante de entrega das mercadorias faturadas. Adv. AIR-
TON VIDA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1998-SOU-
ZA CRUZ S/A x VALDIR FARAGO- A exequente para que no
prazo legal, efetue o deposito das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 26,68 (vinte e seis reais e sessenta e oito
centavos). Adv. WALMOR F. FURTADO e MARILDA L. FUR-
TADO-

13.-EX.P/Q/C/ CONTRA DEV.SOLVENTE-176/1998-
J.M.C.B. e outros x M.A.B.- Aos exequentes para que no prazo
legal, informem se vêem recebendo as pensões alimentícias e
postularem o que for de seus interesses. Adv. TELISMARA
AP. DINIZ KLIMIONT-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-261/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MUNIR HASSAN
SAFIEDDINE e outros- Tendo em vista que o prazo do arquivo
provisório já transcorreu, manifeste-se o exequente no prazo
legal. Adv. MAURICIO BORBA-

15.-EXECUCAO QUANTIA CERTA D.S.-309/1998-SOUZA
CRUZ S/A x MIGUEL FERREIRA ZIPE- Tendo em vista que
o prazo do arquivo provisorio, já transcorreu, manifeste-se o
exequente no prazo legal, quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. WALMOR F. FURTADO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/1998-LAURO MAYER
E LEONEL MAYER x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Aos embargantes para que no prazo legal, efetuem o de-
posito das custas processuais remanescentes no valor de R$
74,41 (setenta e quatro reais e quarenta e um centavos). Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x H.G MADEIRAS LTDA e
outros- Tendo em vista que o prazo de suspensao requerido, já
transcorreu, manifeste-se o exequente no prazo legal. Adv.
MAURICIO BORBA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO JANZEN e ou-
tros- Tendo em vista que o prazo de suspensao requerido, já
transcorreu, manifeste-se novamente o exequente. Adv. MAU-
RICIO BORBA e JOSE GERALDO BERGER-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1999-DERA-
GRIL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
x JOAO PEDRO ELIAS BACILA- Acerca do ofício de fls. 27/
33, manifeste-se a exequente no prazo legal. Adv. RENE JOSE
STUPAK e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

20.-MONITORIA-103/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALBERTO SCHNELL- Ao autor para que no prazo
legal, efetue o deposito das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 26,72 (vinte e seis reais e setenta e dois centa-
vos). Adv. MAURICIO BORBA-

21.-INTERDICAO-211/1999-MARIA JOSE FERREIRA DE
PAULA x DIVA CARNEIRO FERREIRA- A autora para que
no prazo legal, junte aos autos cópia de sua certidão de casa-
mento, ou documento equivalente, de forma a comprovar nos
autos seu parentesco com a interditanda. Adv. CHRISTINE AP.
R. LEVANDOSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARI STECHMAN FI-
LHO- Tendo em vista que o prazo de suspensao requerido, já
transcorreu, manifeste-se novamente o exequente. Adv. JOSE
GERALDO BERGER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/1999-RE-
VESTEEL IND. E COM. DE METALIZAÇAO POR ASPER-
SAO e outros x EMERSON SCHASTAI - FLORISA IND. E
COM. DE PAPEIS- Ao procurador do exequente para que no
prazo legal, retire perante esta escrivania, a Carta Precatoria
expedida, a fim de citar o executado. Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-382/1999-NILO FEDAT-
TO e outros x ILDO MENEGATTI- Ao autor para que no pra-
zo legal, efetue o depósito das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 99,32 (noventa e nove reais e trinta e dois
centavos). Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/1999-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CARIRI CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA e outros- Ao exequente para
que no prazo legal, retire em Cartório, a Carta Precatória expe-
dida à Comarca de Sao Jose dos Pinhais. Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-13/2000-L.S.N. x L.C.F.- Mani-
feste-se a procuradora da autora sobre a certidão negativa de
intimação de fls. 10 verso no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2000-ELSON GANAS-
SOLI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Ao embargante para que no prazo legal, efetue o depósito das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 26,66 (vinte e
seis reais e sessenta e seis centavos). Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2000-ODAIR JOSE
SANSON x BANCO DO BRASIL S/A- Ao embargante para
no prazo legal, efetuar o depósito das custas processuais rema-
nescentes no valor de R$ 57,00 (cinquenta e sete reais). Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-278/2000-M.(.J.C.H. x
J.H.P.- A procuradora do executado para que informe a este
Juízo no prazo legal, se tem conhecimento de que o executado
teria mesmo voltado a viver com a Sra. Leonilda dos Santos
Coelho, e, se possível, o endereço de ambos, para que então se
possa ouvir a mãe da alimentada sobre o interesse no prosse-
guimento da ação. Adv. LUCI TERESINHA SCHNELL-

30.-REPARACAO DE DANOS-32/2001-SERGIO LUIZ DIM-
BARRE e outros x BRASIL TELECOM S/A- Ao autor para
que no prazo legal, efetue o depósito das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 170,30 (cento e setenta reais e
trinta centavos). Adv. OSNILDO DE ALMEIDA, SILVIO KA-
VESKI-

31.-ALVARA-49/2001-HELIA PEREIRA RAMOS x O JUIZO-
Tendo em vista que o prazo de suspensao requerido, já trans-
correu, manifeste-se novamente a requerente. Adv. LUIZ CE-
ZAR VERBINSKI-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-212/2001-CARIRI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO- Ao embargante para se manifes-
tar no prazo legal. Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

33.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-221/2001-R.H.L. x
I.B.- Sobre a certidao de fls. 18 verso, diga o autor no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT-

34.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-452/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ALCEO BRAZ DE OLIVEIRA- Tendo em vista que
o prazo de suspensão requerido, já transcorreu, manifeste-se
aos autores no prazo legal. CELIA LUZIA HUK DISTEFANO
GRACIA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2002-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x J.R. BORDIGNON - ME- Sobre a
certidao negativa de penhora de fls. 26 verso, diga o exequente
no prazo legal. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAU-
DIO FULLE-

36.-ARROLAMENTO-80/2002-NELSON TELEGINSKI e
outros x NATALIO TELEGINSKI e outros- Tendo em vista
que o prazo de suspensão requerido, já transcorreu, mani-
feste-se o inventariante no prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR
VERBINSKI-

37.-RETIFICAÇAO DE REG.IMOBILIARI-92/2002-JOSE
DOS SANTOS e outros x O JUIZO- Aos autores para que de-
monstrem a contiguidade dos imóveis, para possibilitar a unifi-
cação dos registros, sendo assim juntem os requerentes no pra-
zo legal, cópias das transcrições mencionadas às fls. 03. Adv.
LUIZ CEZAR VERBINSKI-

38.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-98/2002-Z.V.C. x
H.C.- Ao reconvinte para no prazo legal, efetuar o deposito
referente as custas da Reconvençao no valor de R$ 609,00 (seis-
centos e nove reais). Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-200/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x PEDRO ROMUALDO MODES-
TO DA SILVA- Sobre a certidão negativa de fls. 19 verso,
diga o autor no prazo legal. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

40.-EX.P/Q/C/ CONTRA DEV.SOLVENTE-236/2002-E.K.L.
e outros x E.S.L.- Acerca da certidão negativa de penhora de
fls. 15 verso, manifeste-se os exequentes no prazo legal. AR-
LETE BASTOS-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-244/2002-M.E.N.G. x
C.A.G.- Acerca da Carta Precatória devolvida e juntada às fls.
11/12, manifeste-se o exequente no prazo legal. Adv. ARLETE
BASTOS-

42.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-250/2002-M.M.K.
x B.K.- Sobre a peça contestatoria e reconvençao apresenta-
das, manifeste-se a autora no prazo legal. Adv. LAERCIO BE-
NEDITO LEVANDOSKI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FRANCISCO CHEROBIM FILHO e
outros- Ao exequente para que no prazo legal, retire nesta es-
crivania a Carta Precatória expedida destes autos com objeto
de citação, penhora e demais atos de alguns dos executados.
Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-333/2002-BANCO
BRADESCO S/A x NAILTON DIAS- Sobre a certidão negati-
va de fls. 16 verso, diga o autor no prazo legal. Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

45.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-36/1998-M.P.
x E.F.P. e outros- Aos defensores para no prazo comum de
10 (dez) dias, apresentarem suas alegações finais. Adv. HO-
MERO KLEINE RIBEIRO, TELISMARA AP. DINIZ KLI-
MIONT, ARLETE BASTOS e JARY SANTOS DE SOU-
ZA-

46.-REPRESENTACAO-188/1998-M.P. x M.U. e outros- Jul-
go totalmente improcedente a pretensao punitiva estatal. Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK,
DIOGO ANTONIO MARINS CAPRARO e JARY SANTOS
DE SOUZA-
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ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 041 00247/2002
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RENATA MOCO 054 00344/2002
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051 00311/2002
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TORAMATU TANAKA 025 00423/2001

1.-ARRESTO-49/1995-CREDIMAR-COOP. CREDITO RU-
RAL DE MARINGA LTDA x MARCELO HORTA TENA-
GLIA. Intime-se, pessoalmente, a parte autora para que, em
cinco dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção. -Adv. JOSE MAREGA-

2.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL -71/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x LUCIMARE DELA TORRE HOR-

TA. Manifeste-se o exequente, em cinco dias, formulando os
requerimentos necessários. -Adv. ALVARO MANOEL FUR-
LAN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/1995-CRE-
DIMAR - COOP. CREDITO RURAL DE MARINGA LTDA x
WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR e outros. Intime-se a
exequente, para que se manifeste, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOSE MAREGA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/1995-MARCELO HOR-
TA TENAGLIA x CREDIMAR- COOP. DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA. Intime-se, pessoalmente, o embargante
para que, em cinco dias, manifeste interesse no prosseguimen-
to, sob pena de extinção. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN
ZAGOTTO-

5.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-194/1997-V.L.C.A.
e outros x L.C.C. ... Julgada extinta a execução com fincas no
art. 267, III e $ 1º, c.c. art. 598 ambos do Código de Processo
Civil.-Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

6.-INVESTIG. PATERNID.-ALIMENTOS-166/1998-F.V. e
outros x V.G. ... Julgada extinta a ação, com fincas no art. 267,
III, do Código de Processo Civil. -Adv. CARINA NOBREGA
FEY e LORIVAL FAVORETTO-

7.-ALIMENTOS-175/1998-J.C.S. e outros x D.C. ... Julgada
extinta a execução com fincas no art. 794, I do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-117/1999-WALTER CARNEI-
RO x CREDIMAR - COOPERATIVA CREDITO RURAL DE
MARINGA. Determino que os autos sigam a conta e preparo.
(valor das custas remanescentes R$ 91,94). -Adv. REGINAL-
DO MAZZETTO MORON-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/1999-CELIO APARECI-
DO GUIRALDELLI x VICUNHA NORDESTE S/A - INDÚS-
TRIA TEXTIL. Contados e preparados, voltem conclusos. (va-
lor das custas remanescente R$ 36,99). Adv. ANTONIO MAR-
TINS NETO-

10.-HABILITACAO EM CONCORDATA-204/1999-BB. FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x MARCELO HORTA TENAGLIA.
Observo que o administrador da massa ainda não se pronun-
ciou nestes autos e, por isso, determino seja ele intimado a fazê-
lo em cinco dias.-Adv. JOSE MAREGA-

11.-HABILITACAO EM CONCORDATA-205/1999-CREDI-
MAR - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL MARINGA x
MARCELO HORTA TENAGLIA. Observo que o administra-
dor da massa ainda não se pronunciou nestes autos e, por isso,
determino seja ele intimado a fazê-lo, em cinco dias.-Adv. JOSE
MAREGA-

12.-HABILITACAO EM CONCORDATA-280/1999-CARLOS
PIOLI x MARCELO HORTA TENAGLIA. Observo que o ad-
ministrador da massa não se pronunciou nestes autos e, por
isso, determino seja ele intimado a fazê-lo em cinco dias.-Adv.
JOSE MAREGA-

13.-HABILITACAO EM CONCORDATA-307/1999-CREDI-
MAR - COOP. CREDITO RURAL DE MARINGA LTDA x
MARCELO HORTA TENAGLIA. Observo que o administra-
dor da massa ainda não se pronunciou nestes autos e, por isso,
determino seja ele intimado a fazê-lo em cinco dias. -Adv. JOSE
MAREGA-

14.-HABILITACAO EM CONCORDATA-308/1999-JOSE
MAREGA e outros x MARCELO HORTA TENAGLIA. Ob-
servo que o administrador da massa ainda não se pronunciou
nestes autos e, por isso, determino seja ele intimado a fazê-lo
em cinco dias.-Adv. JOSE MAREGA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1999-ERNESTO MO-
LINA x BENEDICTO JOSE RIBEIRO. Manifeste-se em dez
dias, acerca do contido as fls. 68. -Adv. BENEDICTO JOSE
RIBEIRO-

16.-ALIMENTOS-133/2000-M.A.A.D.S. e outros x S.G.D.S.
... Julgada extinta a execução, com fincas no art. 794, I do Có-
digo de Processo Civil. -Adv. ADRIANA APARECIDA MAR-
TINEZ e LUIS CARLOS DE SOUSA-

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-339/2000-
R.M.F.C. e outros x N.C. ... Julgada extinta a execução com
fincas no art. 794, I, do Código de Processo Civil. -Adv. MAR-
CIA REJANE TOMIAZZI-

18.-ALVARA-39/2001-SONIA APARECIDA GRANDE NO-
GUEIRA e outros. Retirar Alvará Judicial. Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA-

19.-INVESTIG. PATERNID.-ALIMENTOS-56/2001-L.A.S. e
outros x J.V.- ... Homologado por sentença e julgado extinto o
processo com julgamento do mérito, com base no art. 269, in-
ciso III, do CPC. Expeça-se mandado de averbação. Adv. MAR-
CIA REJANE TOMIAZZI e FERNANDA FERNANDES-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2001-ANTONIO MAR-
TINS NETO x ARNALDO BISPO DE OLIVEIRA. Avoquei os
autos. Considerando que na data marca para a realização de
audiência nestes autos, fui convocada para ir até o TRibunal
REgional Eleitoral do Estado do Paraná, para treinamento dos
Juizes Eleitorais em razão das próximas eleições, redesigno o
dia 18 de dezembro de 2002, às 14:00 horas para a realização
do ato postergado. -Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI e
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-105/2001-COMPANHIA
DE HABITACADO DO PARANA - COHAPAR x EMERSON
APARECIDO BAIANO e outros. AVOQUEI OS AUTOS. Con-

siderando-se que na data marcada para a realização de audiên-
cia nestes autos, fui convocada para ir até o Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Paraná, para treinamento dos Juizes Elei-
torais em razão das próximas eleições, redesigno o dia 26 de
novembro de 2002, às 14:30 horas, para a realização do ato
postergado. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e JEFER-
SON JOSE MURACAMI-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-181/2001-DORVALINA
GOMES ALVARES e outros x ELESSANDRA APARECIDA
MENDES ALVARES e outros. Sigam os autos com vista às
partes para apresentação de memoriais, pelo prazo de dez dias.
-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e JALMO SOARES-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-249/2001-VINI-
CIUS HOINOSKI LARANJEIRA e outros x MAURILIO AL-
VES LARANAJEIRA. ... Julgada extinta a execução com fin-
cas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE
PEREIRA DOS SANTOS e REGINALDO MAZZETTO MO-
RON-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-336/2001-ADAO BARBO-
SA DOS SANTOS x EDNALDO CARNAUBA e outros. AVO-
QUEI OS AUTOS. Considerando-se que na data marcada para
a realização de audiência nestes autos, fui convocada para ir
até o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, para
treinamento dos Juizes Eleitorais em razão das próximas elei-
ções, redesigno o dia 17 de outubro de 2002, às 16:15 horas,
para a realização do ato postergado. -Adv. JEFERSON JOSE
MURACAMI e MOACIR MORETTO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2001-PEDRO VIDOT-
TI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Conta-
dos e preparados, voltem. (valor R$ 175,25). -Adv. TORAMA-
TU TANAKA-

26.-MANUTENCAO DE POSSE-433/2001-MARCELO MA-
THIA DE SOUZA x HEDIO DE GODOY e outros. Sobre a
contestação oferecida, manifeste-se o autor em dez dias. -Adv.
JEFERSON JOSE MURACAMI-

27.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-434/2001-NAIR
VAROTO AGUILAR x MARCOS FERNANDES DE SOUZA.
... Julgada extinta a execução com fincas no art. 794, I do Có-
digo de Processo Civil. -Adv. MAURO CONTRERAS-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-494/2001-APARECIDA
VENDETTI CARNEIRO x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-CREDIMAR. ... Julgado extinto o
processo sem julgamento do mérito, com fincas no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais a cargo
da embargante, que também deverá pagar os honorários advo-
catícios do patrono da embargada, os quais arbitro em R$
3.000,00 (três mil reais). -Adv. ANTONIO CARLOS MENE-
GASSI e JOSE MAREGA-

29.-PROTESTO POR PREFERENCIA-499/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. -Determino a intimação da exequente e demais
credores nominados nos autos de Protesto de Preferência, em
apenso, cujos interesses possam ser atingidos pelos outros, por
força da constrição sobre bens que garantam seus créditos, para
que se manifestem no prazo comum de cinco dias, unicamente
acerca da questão atinente ao direito de preferência e à anteri-
oridade da penhora. Na sequência, ouça-se o requerente, em
cinco dias e voltem conclusos.-Adv. JAIRO BASSO, JOSE
MAREGA, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, MAR-
CIA REJANE TOMIAZZI e ANTONIO MARTINS NETO-

30.-PROTESTO POR PREFERENCIA-500/2001-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAUL0 S.A. -Determino a intimação da
exequente e demais credores nominados nos autos de Protesto
de Preferência, em apenso, cujos interesses possam ser atingi-
dos pelos outros, por força da constrição sobre bens que garan-
tam seus créditos, para que se manifestem no prazo comum de
cinco dias, unicamente acerca da questão atinente ao direito de
preferência e à anterioridade da penhora. Na sequência, ouça-
se o requerente, em cinco dias e voltem conclusos.-Adv. JAI-
RO ANTONIO GONCALVES FILHO, JOSE MAREGA, MAR-
CIA REJANE TOMIAZZI, JAIRO BASSO e ANTONIO MAR-
TINS NETO-

31.-PROTESTO POR PREFERENCIA-501/2001-NELSON
AUDI. -Determino a intimação da exequente e demais credo-
res nominados nos autos de Protesto de Preferência, em apen-
so, cujos interesses possam ser atingidos pelos outros, por for-
ça da constrição sobre bens que garantam seus créditos, para
que se manifestem no prazo comum de cinco dias, unicamente
acerca da questão atinente ao direito de preferência e à anteri-
oridade da penhora. Na sequência, ouça-se o requerente, em
cinco dias e voltem conclusos.-Adv. MARCIA REJANE TO-
MIAZZI, JAIRO BASSO, JOSE MAREGA, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO e ANTONIO MARTINS NETO-

32.-PROTESTO POR PREFERENCIA-502/2001-OSWALDO
AMERICO. -Determino a intimação da exequente e demais
credores nominados nos autos de Protesto de Preferência, em
apenso, cujos interesses possam ser atingidos pelos outros, por
força da constrição sobre bens que garantam seus créditos, para
que se manifestem no prazo comum de cinco dias, unicamente
acerca da questão atinente ao direito de preferência e à anteri-
oridade da penhora. Na sequência, ouça-se o requerente, em
cinco dias e voltem conclusos.-Adv. MARCIA REJANE TO-
MIAZZI, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, JAIRO
BASSO, JOSE MAREGA e ANTONIO MARTINS NETO-

33.-PROTESTO POR PREFERENCIA-503/2001-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S.A. -Determino a intimação da
exequente e demais credores nominados nos autos de Protesto
de Preferência, em apenso, cujos interesses possam ser atingi-
dos pelos outros, por força da constrição sobre bens que garan-
tam seus créditos, para que se manifestem no prazo comum de
cinco dias, unicamente acerca da questão atinente ao direito de
preferência e à anterioridade da penhora. Na sequência, ouça-

se o requerente, em cinco dias e voltem conclusos.-Adv. JAI-
RO ANTONIO GONCALVES FILHO, MARCIA REJANE
TOMIAZZI, JOSE MAREGA, ANTONIO MARTINS NETO e
JAIRO BASSO-

34.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-4/2002-MAURO
SERGIO SOUZA JUNIOR e outros x MAURO SERGIO SOU-
ZA. ... Julgada extinta a execução com fincas no art. 794, I, do
Código de Processo Civil. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

35.-DIVISAO-30/2002-MARIA SONIA DE SOUZA GODOY
e outros x MARCELO MATIAS DE SOUZA e outros. Conta-
dos e preparados, voltem. (valor R$ 73,60). Adv. HEDIO GO-
DOY-

36.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-123/2002-CLE-
BERSON DE OLIVEIRA e outros x ADALTO INACIO DE
OLIVEIRA. ... Julgada extinta a execução com fincas no art.
794, I, do Código de Processo Civil. -Adv. ANTONIO MAR-
TINS NETO-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-193/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO
CRUZ PEREIRA. Contados e preparados, voltem. (Valor R$
319,81). -Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-203/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO AGUILAR MARQUES. ... Julgado extinto o
processo com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil.
-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-204/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x SERGIO BERNARDES DA CUNHA. ... Julgado extinto
o processo com fincas no art. 794, I do Código de Processo
Civil. -Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-205/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x OSVALDO SALVADEGO e outros. ... Julgado extinto o
processo, com fincas no art. 794, I do CPC. -Adv. REGINAL-
DO MAZZETTO MORON-

41.-AÇÃO ORDINÁRIA-247/2002-JOAO VIDOTTO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a contestação ofertada
manifestem-se os autores em dez dias. -Adv. ANDREIA PAU-
LA FIGUEIREDO CRUZ-

42.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-302/2002-JOVITA
FIALHO x INSTUTUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -Designada audiência de conciliação para o dia 08 de
novembro de 2002, às 16:35 horas. Esclareçam-se as partes de
que poderão se fazer representar por seus prepostos, desde que
estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

43.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-303/2002-MARIA
JOSE FEITOSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2002, às 16:10 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

44.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-304/2002-DJANIRA
PEDRINA CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 28 de novembro de 2002, às 15:10 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

45.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-305/2002-MARIA
NUNES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 08 de novembro de 2002, às 15:50 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

46.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-306/2002-JOSE
FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 28 de novembro de 2002, às 13:30 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

47.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-307/2002-ROQUE-
LINA DE ARRUDA VICTOR x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 08 de novembro de 2002, às 15:35 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

48.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-308/2002-IRACY
LIRA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Designada audiência de conciliação para o dia 08
de novembro de 2002, às 15:20 horas. Esclareçam-se as partes
de que poderão se fazer representar por seus prepostos, desde
que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

49.-ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0-309/2002-JOSE
ANTONIO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 28 de novembro de 2002, às 13:45 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

50.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-310/2002-SEBAS-
TIAO PEDRO SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
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GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 28 de novembro de 2002, às 14:00 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

51.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-311/2002-VICEN-
TE CLEMENTINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 28 de novembro de 2002, às 14:15 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

52.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-312/2002-MARIA-
NA DA SILVA SPINELLI x INSTUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 28 de novembro de 2002, às 15:15 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

53.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-313/2002-ELENA
RIEDO GONCALVES x INSTUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 28 de novembro de 2002, às 15:00 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

54.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-344/2002-SYLVIA
DE SOUZA MORAES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 28 de novembro de 2002, às 14:45 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

55.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-359/2002-BRIOLI-
NA DE CASTRO DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 28 de novembro de 2002, às 14:30 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

56.-RECLAMACAO TRABALHISTA(ORD)-437/2002-HEN-
RIQUE ECHELI JUNIOR x MUNICIPIO DE JARDIM OLIN-
DA. Designada a data de 17 de outubro de 2002, às 15:50 ho-
ras, para a audiência de conciliação. As partes poderão se fazer
se representar por seus propostos, desde que estes tenham po-
deres para transigir. -Adv. ANTONIO CARDIN-

57.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-458/2002-ANUNCI-
ADA AUTA NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 08 de novembro de 2002, às 14:15 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

58.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-459/2002-NATALIA
JESUS DE ALEXANDRE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 08 de novembro de 2002, às 14:35 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

59.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-460/2002-EURIDI-
CE MARIA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 08 de novembro de 2002, às 14:50 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

60.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-464/2002-CATARI-
NA VERDUGO OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 08 de novembro de 2002, às 15:05 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

61.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-465/2002-JOAO
JOSE DE MENEZES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 08 de novembro de 2002, às 13:30 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

62.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-466/2002-ORLAN-
DO LOURENÇO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 08 de novembro de 2002, às 13:50 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

63.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-473/2002-ORINIL-
DES BENEVIDES OLYMPIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 28 de novembro de 2002, às 16:30 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-502/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO VIDOTTO e outros. Ouça-se os
autores impugnados em cinco dias. -Adv. ANDREIA PAULA
FIGUEIREDO CRUZ-
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1.-ORDINARIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 200/1986-NIL-
SON PINHEIRO PEREIRA e outros x LUIZ POSSA e outros -
(fls. 133):- Preparar custas no valor de R$523,60. -Adv. RU-
BENS CORREA-

2.-INVENTARIO - 469/1986 -ESPOLIO DE KINGO KUBO-
TA e outros -(fls. 177):- Manifestem-se os interessados sobre o
Calculo do Imposto Causa Mortis no valor de R$48,39 sendo o
valor do imposto a recolher: R$1,93 correspondente a 1,47420
Trs. -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

3.-ORDINARIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 972/1987 -
ENSAM PADRONIZAÇÃO DE CEREAIS LTDA e outros x
CONSTRUTORA PALEARI LTDA e outros -(fls. 651):- Pre-
parar custas no valor de R$715,84. -Adv. MARIO MARCON-
DES LOBO-

4.-CARTA DE SENTENCA - 731/1988 - RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x ANTONIO
MAGALHAES GOMES BARBOSA -(fls. 57):- A autora Rio
Paraná deve regularizar a representação no prazo de 15 dias.
Esclareçam outrossim, o item "1" da petição de fls 52/53, bem
como as razoes do pedido de substituição processual, anexan-
do o instrumento de cessão de credito, se for o caso. -Advs.
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER e SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE-

5.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 354/1989 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
NEURA GOUVEA - FI e outros -(fls. 77):- Designadas as da-
tas de 07 e 18 OUT 02 as 13:45 horas para a venda determina-
da. Depositar custas para diligência do Oficial de Justiça. Reti-
rar edital. -Advs. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e MILTON
OSNY STINGHEN-

6.-SUMARIA - INDENIZ P/ATO ILICITO - 118/1992 - SU-
PERMERCADO E PADARIA ILHA BELA LTDA x PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A e outros -(fls. 511vº):- Con-
forme a informa‡ao da Receita Federal (fls. 501), não ha inci-
dência de imposto no presente caso, conseqüentemente, a quan-
tia que se encontra depositada em conta poupança deve ser li-
berada em favor da autora. Na ausência de recurso no decêndio
legal, expedir-se-á alvará em favor da autora. -Adv. JOÃO
LEONEL ANTOCHESKI-

7.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 578/1993 - FLORI-
VAL CURCIO JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -(fls. 176):- Comparecer em Cartório a fim de assinar
o Termo de Re-Ratificação. -Adv. ERNESTO HAMANN-

8.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 254/1994 - LUIZ HE-
CKE x VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO -(fls. 231 e seg.):-
Ante a resposta da Receita, manifeste-se o exeqüente. -Adv.
MARCEL A HAMMOUD-

9.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 504/1994 - ROCHA S/A x
RENATO DOS SANTOS DE OLIVEIRA e outros -():- Retire a
parte interessada o edital de intimação de Fátima de Oliveira
Santos. -Advs. MARIA JOSÉ TAVORA GIL BELEM e JULI-

ANO MATTAR MARTINS DO CARMO-

10.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 617/1995 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PAULO EMMANUEL DO NASCIMENTO JUNIOR -
(fls. 84):- Feito suspenso por 60 dias conforme requerido. -
Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

11.-INTERDITO PROIBITORIO - 1182/1995 - MARCOS
GALVAN NASSER x MARIA DE LOURDES BORGES -(fls.
134vº):- Ao exeqüente, ante o contido na certidão do of. de
justiça. -Adv. GERALDO HASSAN-

12.-FALENCIA - 210/1996 - NAGALP ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA x AUTO POSTO KARIMA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA -(fls. 127)- A Fazenda Nacional deve
consultar os autos pessoalmente. Incompreensível o pedido for-
mulado as fls. 120/122, considerando-se que este feito acha-se
encerrado desde 1999. -Adv. PAULO ROBERTO ROCHA.

13.-ORDINARIA DE COBRANCA - 225/1996 - IVETE SAN-
TOS DE CAMPOS x NORBERTO FERREIRA COUTINHO e
outros -(fls. 106):- Extinto o processo ante o pagamento efetu-
ado pela executada. -Adv. SULLY ADONAY FERRER DA R
VILARINHO e SILVIA CARNEIRO LEAO-

14.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 469/1996 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x ERLY AVER AURICHIO e outros -(fls. 151):- Deferi-
do o pedido de suspensão do feito conforme requerido, a fim
de que a devedora cumpra voluntariamente a obrigação. O re-
querimento contido no item 1 do pedido já foi atendido as fls.
95. -Advs. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA-

15.-ORDINARIA - RESCIS DE CONTRATO - 620/1996 -
SOELI MACAGI LIMA x JOSÉ CLAUDEMIR BENEDICTO
e outros -(fls. 84vº):- Depositar as custas devidas ao Oficial de
Justiça para a realização das diligências requeridas. -Adv. ELI
ZELLA JORGE-

16.-MANDADO DE SEGURANCA - 706/1996 - MARIO
RAMOS e outros x SUPERINTENDENTE DA ADM DOS
PORTOS DE PGUA/ANTONINA -(fls. 685):- Deferido ao
Estado do Paraná o pedido de vista dos autos conforme solici-
tado. -Adv. Valiana Wargha Calliari.

17.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 124/1997 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
OSWALDO DOMANSKI SANTOS e outros -(fls. 113):- Defe-
rido o pedido de suspensão por 90 dias, conforme requerido. -
Adv. MARCIA NIZIO MACHADO-

18.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 168/1997 - BANESPA S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAKAMEX CO-
MERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA e outros -
(fls. 49/51):- Estando descaracterizado o contrato de arrenda-
mento mercantil, não tem cabimento a reintegração de posse
face a inexistência de esbulho possessório, o que importa em
carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, maté-
ria esta passível de conhecimento de oficio. Julgado extinto o
processo sem apreciação do mérito, com revogação da liminar
deferida as fls. 21. Custas processuais a cargo da autora. -Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

19.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 210/1997 - BRENAZ LUIZ
E CIA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -(fls. 34):- O re-
querimento de fls. 32/33 e estranho ao feito. Esclareçam os
requerentes. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

20.-FALENCIA - 470/1997 - CARLOS O ALMADA VEGA -
(fls. 87/88):- Declarada encerrada a falência, continuando o
falido responsável pelos débitos na forma da lei. -Adv. APA-
RECIDO JOSÉ DA SILVA-

21.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 576/1997 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x OSORIO ALVES DE BARROS -(fls. 130):- Deferida a
substituição processual requerida. Autorizada a expedição de
ofícios somente ... Receita Federal e Detran. Indeferida a expe-
dição de of¡cio ao Banco Central uma vez que deve ser manti-
do o sigilo bancário, salientando-se que aquele órgão não tem
como atribuição a localização de bens do executado. Cabe ao
credor localizar e apontar os bens que devam ser constritos para
assegurar a execução. Retirar of¡cios. -Adv. SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

22.-SUMARIA DE INDENIZAÇÃO - 908/1997 - MARIA
ANTONIA SARDINHA MALAQUIAS x GILBERTO RAMOS
DAS NEVES -(fls. 174):- Designadas as datas de 14 e 25/OUT/
2002 as 13:45 horas para a venda determinada. Depositar cus-
tas para diligência do Oficial de Justiça. Retirar edital. -Advs.
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO e ALAIL-
SON GASKA-

23.-ORDINARIA DECLARATORIA - 32/1998 - ANTONIO
SALAZAR NUEZ x SIDNEI MARGARETE ORLEANS SAM-
PAIO -(fls. 398/402):- Comprovado que o autor deu cumpri-
mento a sua obrigação no que se refere ao pagamento da im-
portância de R$70.000,00, deve a re ser compelida a outorgar
as escrituras definitivas prometidas no contrato, no prazo de 60
dias, procedendo-se, antes, o registro das escrituras de compra
e venda junto ao registro imobiliário, posto que os contratos
anteriores não se acham registrados em nome da re. As despe-
sas deste registro e de elaboração da escritura definitiva deve-
rão correr por conta do autor. A re devera arcar com multa de
20% do valor da indenização (R$14.000,00) pelo inadimple-
mento da obrigação, devidamente corrigida e acrescida de ju-
ros de 6% ao ano, a partir do ajuizamento da ação. O pedido no
tocante as perdas e danos decorrente da frustração das negoci-
ações do imóvel pelo autor não foi acolhido, pois não compro-
vados. Julgada procedente a ação para condenar a re a outorgar
a escritura definitiva no prazo de 60 dias, na forma estabeleci-
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da, sob pena de incidência de multa de R$700,00 por dia de
atraso. Condenada ainda a re ao pagamento da multa de
R$14.000,00 acrescida de juros e correção monetária na forma
acima especificada bem como ao pagamento das custas proces-
suais e hon. advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atri-
buído a causa. -Advs. CARLOS PEREIRA GONCALVES e
JUAREZ FERREIRA DA SILVA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA - 316/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BEL MAR III x SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJI MARRAL -(fls. 119):- Ciência as par-
tes, da baixa dos autos. Na ausência de manifestação, em 10
dias, ao arquivo. -Advs. SIMONE SANTIAGO DE MELLO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

25.-CAUTELAR INOMINADA - 456/1998 - CIA CACIQUE
DE CAFE SOLUVEL x UNIDEAL MANAGEMENT S/A -(fls.
78):- Compareça o depositário do bem caucionado em Cartó-
rio, a fim de assinar o Termo de Levantamento da caução. -
Adv. LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

26.-CAUTELAR INOMINADA - 565/1998 - CEVAL ALIMEN-
TOS S/A x DELL MARITIME CO LTD -(120/l22):- Embargos
declaratórios rejeitados por inexistirem as omissões apontadas.
-Advs. CAIOS EGUIBERTO PORTES TRAMUJAS e EDUAR-
DO JOSÉ GUASTINI ROCHA-

27.-CAUTELAR INOMINADA - 638/1998 - CONTIBRASIL
COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA x ISLAMIC REPUBLIC
OF IRAN SHIPPING LINES -(fls. 100/102):- Embargos decla-
ratórios rejeitados por inexistirem as omissões apontadas. -Advs.
JOSÉ MARIA VALINAS BARREIRO, EDUARDO JOSÉ
GUASTINI ROCHA e IVAN LAPOLLI FILHO-

28.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 660/1998 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ CARLOS DE
SOUZA ALVES -(fls. 73):- Face a impossibilidade jurídica do
pedido argüida pelo réu e subseqüente desistência formulada
pela autora, julgado extinto o feito, com condenação da autora
ao pagamento das custas processuais e hon. advocatícios arbi-
trados em R$600,00. -Advs. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA e JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO-

29.-AÇÃO PAULIANA - 673/1998 - NIVALDO VIECHIETT
WEISS x MAURO DA SILVEIRA e outros -(fls. 204):- "Diga
o autor se ainda tem interesse no prosseguimento da causa. Não
havendo manifestação, ao arquivo provisório." -Adv. GABRI-
EL BRAGA FARHAT-

30.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 677/1998 - MUNICIPIO
DE PARANAGUA x VITOR NUNES ALVES -(fls. 47):- De-
ferido o pedido de suspensão do feito por 60 dias, conforme
requerido. -Advs. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI e RAU-
DINEZ ANDRETE-

31.-MANUTENÇÃO DE POSSE - 682/1998 - JOÃO SELY
ANTUNES x ANTONIO PEREIRA FILHO e outros -(fls. 318):-
Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realiza-
ção das diligências requeridas. -Adv. REGINALDO MARTINS-

32.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 37/1999 - ADMINISTRAÇÃO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A -(fls. 134/137):- ...julgado
improcedente o pedido inicial, com revogação da tutela anteci-
patória concedida as fls. 33. Condenada a autora ao pagamento
das custas processuais e hon. advocatícios arbitrados em 15%
do valor atribuído a causa. -Advs. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, JOAQUIM TRAMUJAS FILHO e MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA-

33.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 49/1999 - JOSÉ
GOMES DA SILVA e outros x YOSHIAKI NICHI -(fls. 87):-
Declinem os autores, o endereço de Toshimi Nishi para fins de
citação. -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

34.-SUMARIA DE COBRANCA - 313/1999 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BEL MAR III x SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJI MARRAL -(fls. 104):- Ciência as par-
tes, da baixa dos autos. Na ausência de manifestação em 10
dias, ao arquivo. -Advs. SIMONE SANTIAGO DE MELLO e
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-

35.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 465/1999 - HSBC BA-
MERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x PAULO ROBERTO PLANTES -(fls. 59/61):- Estando des-
caracterizado o contrato de arrendamento mercantil, não tem
cabimento a reintegração de posse face a inexistência de esbu-
lho possessório, devendo ser extinto o processo por carência
da ação (impossibilidade jurídica do pedido), matéria esta pas-
sível de conhecimento de oficio. Julgado extinto o processo
sem aprecia‡ao do mérito, com revoga‡ao da liminar deferida.
Custas processuais a cargo da autora. Prazo de 30 dias para a
restituição do bem. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

36.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 173/2000 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFREDO
PLANTA BARTOLOME -(fls. 46/48):- Estando descaracteri-
zado o contrato de arrendamento mercantil, não tem cabimento
a reintegração de posse face a inexistência de esbulho posses-
sório, o que importa em carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido, matéria esta passível de conhecimento de
oficio. Julgado extinto o processo sem aprecia‡ao do mérito,
com revogação da liminar deferida as fls. 10. Custas processu-
ais a cargo da autora. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

37.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 240/2000 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA x PETRO-
BRAS TRANSPORTADORA S/A - TRANSPETRO -(fls. 204):-
Sobre as traduções dos documentos de fls. 195/197, manifeste-
se a autora, em 5 dias. -Adv. ELIAN PRADO CAETANO-

38.-SUMARIA DE COBRANCA - 315/2000 - CONDOMINIO

CONJUNTO RESIDENCIAL LARANJEIRAS I E II x DEISE
POLLY DOS SANTOS -(fls. 100):- Ciência as partes, da baixa
dos autos. Na ausência de manifestação, em 10 dias, ao arqui-
vo. -Advs. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER e GIANI MA-
RIA MORESCHI-

39.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 336/2000 -
ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A x RHADA-
RAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -(fls. 84):-
"Sobre o pedido de fls. 81/82, diga a exeqüente, no prazo de 10
dias." -Adv. JOÃO HORTMANN-

40.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 357/2000 - LI-
DER ADMINISTRADORA LTDA x PEDRO KOSSIN -(fls.
45):- Deferido o pedido de vista dos autos conforme solicitado.
-Adv. GIORGIA MOLL-

41.-AÇÃO ORDINARIA - 358/2000 - HOTEIS ALTAREGGIA
PLAZA LTDA x MUNICIPIO DE PARANAGUA -(fls. 140):-
Designado o dia 20/NOV/02 as 15:00 horas, para a audiência
de instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas as
testemunhas que vierem a ser arroladas tempestivamente, con-
forme deferido no despacho saneador de fls. 82/83. Depositar
custas devidas ao Of. de Justiça, se for o caso. -Advs. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK-

42.-ORDINARIA DECLARATORIA - 372/2000 - MOHAMAD
ALI TASSA e outros x BANCO ITAU S/A -(fls. 304):- Apre-
sentem as partes, memoriais, no prazo comum de 20 dias. -
Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-AÇÃO MONITORIA - 70/2001 - BANCO DO BRASIL S/
A x CIRO MARQUES FIGUEIRA e outros -(fls. 131):- Ciên-
cia as partes, da baixa dos autos. Na ausência de manifestação
em 10 dias, ao arquivo. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e GERALDO HASSAN-

44.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 192/2001 - WALDIR DA SIL-
VA GIGLIO e outros x CLAUDIO POIARES e outros -(fls.
250):- "Digam as partes se houve cumprimento das condições
estabelecidas na audiência as fls. 166, para fins de extinção de
ambos os feitos." -Advs. MARIA EUGENIA MORITZ TRA-
MUJAS e WILSON JOSÉ ANDERSEN BALLAO-

45.-ORDINARIA DECLARATORIA - 197/2001 - MARINEI-
DE SPALUTO x JOSÉ ZEREK e outros -(fls. 112, 114 e 120):-
Tendo sido devolvidas as cartas intimatórias, manifestem-se os
procuradores. -Advs. MARINEIDE SPALUTO, ELIAS AU-
GUSTO REINALDIN e MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO-

46.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 219/2001 - ADM EXPORTA-
DORA E IMPORTADORA S/A x PACSUM SHIPPING INC -
(fls. 229):- Recebida a apelação em ambos os efeitos. A apela-
da para oferecer contra razões em 15 dias. -Adv. IVAN LAPO-
LLI FILHO-

47.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 256/2001 - EDELUZ
MARIA ILLIPRONTI x CARLOS JOÃO ZIMMERMANN e
outros -(fls. 78):- Depositar as custas devidas ao Oficial de Jus-
tiça para a realização das diligências requeridas. -Adv. CAR-
LOS MANSUR ARIDA-

48.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 260/2001 - NEUZA MARIA
GORI x ANTONIO LUIZ GORI -(fls. 273):- "Acerca da con-
tra-proposta apresentada pela autora, manifeste-se o requeri-
do." -Advs. EVANDRO MARIO LAZZARI e VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

49.-AÇÃO MONITORIA - 287/2001 - JABUR PNEUS S/A x
LUIS FERNANDO TONETTI -(fls. 36vº):- Ao autor, ante a
certidão negativa do of. de justiça (não localização e bens para
penhora). -Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

50.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 322/2001 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLEANTO DE JESUS ANDRA-
DA -(fls. 40):- "Cumpra-se o despacho de fls. 19vº." Despacho
de fls. 19vº: "A notificação ao requerido (fls. 13/14 foi enviada
para endereço diverso daquele que figura no contrato e na exor-
dial e o recibo foi firmado por pessoa estranha. Esclareça o
autor." -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

51.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 327/2001 - ADMINIS-
TRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA -(fls. 169):-
Homologada a desistência, extinta a ação, determinado o ar-
quivamento dos autos. -Advs. HELIO EDUARDO RICHTER
e ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI-

52.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 337/2001 -
SOLANGE GODINHO MAGALHAES PINTO x LOCAPAR -
GEOVANE C ALCALA & CIA LTDA -(fls. 128):- Preparar
custas no valor de R$194,00. -Adv. ELIAN PRADO CAETA-
NO-

53.-INTERDIÇÃO - 341/2001 - VALDIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA x VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA -(fls.
203):- Face os motivos expendidos e provas juntadas, deferido
o pedido de dispensa de especialização de hipoteca, com a res-
salva de que a parte ideal cabente ao interditado seja deposita-
da em caderneta de poupança. -Adv. ELIAN PRADO CAETA-
NO-

54.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 543/2001 -
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA x MAROIL APOIO MARITIMO LTDA e outros -
(fls. 626):- Homologada a Medida, sendo declarado findo o
processo cautelar. Ante a inexistência de lide, não ha sucum-
bência neste processo. Os autos permanecerão em Cartório, no
arquivo, ao aguardo de eventuais requerimentos dos interessa-
dos que poderão obter certidões. -Advs. HELIO EDUARDO

RICHTER, EDUARDO DIGIOVANNI FILHO e CLAUDIA
CHRISTINA CASTELLAIN-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA - 642/2001 - CENTRO SUL
SERVICOS MARITIMOS LTDA x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -(fls. 60):- Especificar provas em 10 dias. Para a au-
diência de conciliação e saneamento, designado o dia
31.10.2002 ...s 13:45 horas. Depositar Custas devidas ao Ofi-
cial de Justiça, se for o caso. -Advs. ADRIANO PIMENTEL
MARCOVICI e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

56.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 701/2001 -
JOSÉ RIBEIRO MARTINS x NEIDY DOS SANTOS PATRI-
CIO e outros -(fls. 29):- Ao autor, ante o contido na certidão do
of. de justiça. -Adv. ELI ZELLA JORGE-

57.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 709/2001 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILMAR
BELO -(fls. 53/55):- Estando descaracterizado o contrato de
arrendamento mercantil, não tem cabimento a reintegração de
posse face a inexistência de esbulho possessório, o que impor-
ta em carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido,
matéria esta passível de conhecimento de oficio. A conversão
da a‡ao reintegratoria em rescisão de contrato encontra obstá-
culo no art 264 do CPC, posto que embora o réu não tenha sido
citado, compareceu espontaneamente, suprindo a falta de cita-
ção, opondo-se ao pedido formulado pela autora. Pondera-se
ainda que a conversão não se limita a alteração do nome da
a‡ao, a medida que envolve pleito indenizatório alem da resci-
são do contrato e reintegração de posse. Julgado extinto o pro-
cesso sem aprecia‡ao do mérito, confirmando-se a revoga‡ao
da liminar deferida as fls. 20. Custas processuais e hon. advo-
catícios arbitrados em R$850,00 a cargo da autora. -Adv. DA-
NIELE JUNGLES DE CARVALHO e ELAINE FERNANDES
MEIRA NEGRAO-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 713/2001 - MUNICIPIO
DE PARANAGUA x JOÃO BAZAN - ESPOLIO e outros -(fls.
22/25):- "...julgo improcedentes os embargos do devedor, de-
terminando que se prossiga no feito como de direito. Condeno
o embargante ao pagamento das custas processuais e hon. ad-
vocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor atribuído a
causa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC." -Advs. RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK e MUNIR GUERIOS FILHO-

59.-INTERDIÇÃO - 754/2001 - MARIA LAZARA DO NAS-
CIMENTO DE LIMA x EDNA APARECIDA DE LIMA ME-
DEIROS -(fls. 18):- Designada como nova data para o interro-
gatório, o dia 24.09.02 as 14:00 horas. -Adv. SEBASTIAO
ANTONIO BONAFINI-

60.-ALVARA - 9/2002 - JANDINA FERREIRA DIAS e outros
x GERALDO COELHO DIAS -(fls. 14):- Com a homologação
da partilha dos bens do falecido nos autos principais, restou
prejudicado o pedido inicial, ficando sem objeto a a‡ao. Feito
extinto sem julgamento do mérito, por falta de objeto. -Adv.
SULLY ADONAY FERRER DA R VILARINHO-

61.-AÇÃO CIVIL PUBLICA - 19/2002 - PARTIDO DOS TRA-
BALHADORES-PT DE PARANAGUA x MUNICIPIO DE
PARANAGUA -(fls. 38/39):- Ausente um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento valido e regular do processo
diante da falta de capacidade postulatória aos representantes
que subscreveram a petição inicial, extinto o feito, salientan-
do-se que a outorga posterior de mandato não tem o condão de
convalidar os atos praticados por pessoas inabilitadas a advo-
cacia, pois, se nulos, são inexistentes os atos. Custas processu-
ais a cargo do autor. -Adv. EDSON DUPSK-

62.-ARROLAMENTO - 50/2002 -ESPOLIO DE DAMIAO
POSSIDONIO DA SILVA -(fls. 41):- Retirar Carta de Adjudi-
cação/Certidão. -Adv. CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN-

63.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA - 57/2002 - MAERSK
BRASIL (BRASMAR) LTDA x FRIGORIFICO PEDRA BO-
NITA LTDA -(fls. 28/30):- Julgada improcedente a exceção de
incompetência suscitada. Custas pela re excipiente. Honorári-
os advocatícios indevidos. -Advs. FERNANDO NASCIMEN-
TO BURATTINI, MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA e
CRISTIANO DE SOUZA ZANETTI-

64.-AÇÃO POPULAR - 62/2002 - PAULO SERGIO BARBO-
SA x MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE -(fls. 45/46):-
Ausente um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento
valido e regular do processo diante da falta de capacidade pos-
tulatória ao requerente que subscreveu a petição inicial, e de
ser extinto o feito, salientando-se que a outorga posterior de
mandato não tem o condão de convalidar os atos praticados por
pessoa inabilitada a advocacia, pois, se nulos, são inexistentes
os atos. Custas processuais a cargo do autor. -Adv. EDSON
DUPSK-

65.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 86/2002 - MAURO
DE OLIVEIRA MARQUES x SPAIPA S/A - INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS -(fls. 91):- "Sobre o material de-
positado pelo autor (fls. 90) diga a re, no prazo de 10 dias." -
Adv. ANDRE LOPES MARTINS-

66.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 96/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x DELTA C COM E PAD CEREAIS
LTDA -(fls. 17):- Ao autor, ante o contido na certidão do of. de
justiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

67.-ORDINARIA DE IMISSAO DE POSSE - 98/2002 - RIAD
YOUSSEF HAJAR e outros x MARLENE ROCHA e outros -
(fls. 37):- Ante a devolução da Carta Citatória da requerida
Francisca Araújo, manifeste-se o autor. -Adv. MARINEIDE
SPALUTO-

68.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 134/2002 - VALE
FERTIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA x MAERSK
BRASIL (BRASMAR) LTDA -(fls. 191):- Especificar provas
em 10 dias. Para a audiência de conciliação e saneamento, de-

signado o dia 14.11.02 ...s 15:00 horas. Depositar Custas devi-
das ao Oficial de Justiça, se for o caso. -Advs. MARA FRAN-
CINE LEVIN DAVID e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

69.-ORDINARIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 135/2002 -
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DO EST
PARANA x MARIO ALVES CORDEIRO NETO e outros -(fls.
330):- Especificar provas em 10 dias. Para a audiência de con-
ciliação e saneamento, designado o dia 26.11.02 ...s 14:30 ho-
ras. Depositar Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o
caso. -Advs. MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA e AN-
TONIO CARLOS MORATO BADDINI-

70.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 147/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x ODAIR
DO CARMO -(fls. 23):- A sentença de fls. 20/21 transitou em
julgado em 23.08.02. Retirar oficio. -Adv. MARCIA NIZIO
MACHADO-

71.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 148/2002 - BENEDI-
TO MEDUNA x LOJAS RENNER S/A -(fls. 74):- Especificar
provas em 10 dias. Para a audiência de conciliação e sanea-
mento, designado o dia 21.11.02 ...s 14:30 horas. Depositar
Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o caso. -Advs. NEL-
SON KNOB e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-

72.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 157/2002 - BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO
x LUCIA CORDEIRO GOMES -(fls. 36):- Homologado o acor-
do, extinta a a‡ao. Retire a parte interessada, o oficio dirigido
ao Detran. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e MARZIO FERRARO JUNIOR-

73.-ALVARA - 164/2002 - JOÃO DZIETZTC x LEONTINA
FERNANDES DE OLIVEIRA -(fls. 21):- Homologada a de-
sistência, extinto o feito, sem apreciação do mérito. -Adv.
MARIO JOSÉ RIBEIRO-

74.-ORDINARIA REIVINDICATORIA - 170/2002 - TOSHI-
KO FUKUSHIMA x IVANE APARECIDA KOTTWITZ -(fls.
24 e seg.):- Ante a contestação e documentos que a instrui,
diga o autor, no prazo de 10 dias. -Adv. IVAN LAPOLLI FI-
LHO-

75.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA - 179/2002 - FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x VALDEMAR
FERMINIANO DOS SANTOS & CIA LTDA -(fls. 33/34):-
Julgada improcedente a exceção de incompetência suscitada.
Custas pela re excipiente. Honorários advocatícios indevidos. -
Advs. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e MARTA
RIBEIRO DALA COSTA-

76.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA - 180/2002 - FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x VALDEMAR
FERMINIANO DOS SANTOS & CIA LTDA -(fls. 33/34):-
Julgada improcedente a exceção de incompetência suscitada.
Custas pela re excipiente. Honorários advocatícios indevidos. -
Advs. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e MARTA
RIBEIRO DALA COSTA-

77.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 189/2002 -
JOSÉ THOMAS UTRABO x KEIKO MOVEIS SOB MEDI-
DA -(fls. 32):- Deferida a medida requerida. Nomeado perito
judicial o eng. Ayro Cruz Neto. Indicar assistente técnico, que-
rendo, em 5 dias. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

78.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 204/2002 - ADILSON
AUGUSTO WASSAO JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A -
(fls. 49):- Ante a preliminar argüida na contestação e docu-
mentos que a instrui, diga o autor, no prazo de 10 dias. -Adv.
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

79.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - 206/2002 - SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA x JOÃO MARIA CEC-
CON RIBEIRO -(fls. 19vº):- Ao autor, ante a certidão negativa
do of. de justiça (não localização de bens para penhora). -Adv.
JULIO CESAR SCOTA STEIN-

80.-INVENTARIO - 208/2002 -ESPOLIO DE ANIBAL SE-
GUIZ TAVARES FILHO -(fls. 21):- Comparecer em Cartório a
fim de assinar o Termo de Declarações Preliminares. -Adv.
ELCIO DO NASCIMENTO-

81.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 209/2002 - CANTINA
TAGUARE LTDA x CARGIL AGRICOLA S/A -(fls. 181):-
Especificar provas em 10 dias. Para a audiência de conciliação
e saneamento, designado o dia 07.11.02 ...s 14:00 horas. Depo-
sitar Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o caso. -Advs.
VALDECY SCHON e JOSÉ MARIA VALINAS BARREIRO-

82.-ARROLAMENTO - 211/2002 -ESPOLIO DE ETELVINA
CARVALHO HENRIQUE RIBEIRO -(fls. 28):- Determinada a
retificação do nome da inventariada. Homologado o arrolamen-
to, com adjudicação ao cessionário, do bem descrito nas decla-
rações iniciais conforme escritura de cessão de direitos heredi-
tários e de meação de fls. 17. Cumprido o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º do CPC, será expedida carta de adjudicação. -Adv.
MARCIA NIZIO MACHADO-

83.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 212/2002 - JOSÉ DA SIL-
VA e outros x ANTONIO LUIZ MELLO DE PAULA FILHO e
outros -(fls. 540):- "Sobre as preliminares argüidas na contes-
tação de fls. 483/498 e documentos que a instruem, manifes-
tem-se os autores no prazo de 10 dias." -Adv. CLAUDIA MA-
RIA BORGES COSTA PINTO-

84.-CAUTELAR - EXIBIÇÃO DOCUMENTO - 216/2002 -
CARGILL AGRICOLA S/A x MAN FINANCIAL INC e ou-
tros -(fls. 538):- Manifeste-se a requerida Pasa Operações Por-
tuárias S/A sobre o contido na petição de fls. 529/537. -Adv.
JOSÉ SAIF NETO-

85.-CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL - 222/2002 - ACE
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SEGURADORA S/A x CONSORCIO REDRAM-TRANSBRA-
SA -(fls. 75):- Deferido prazo de 60 dias para informar sobre o
paradeiro da requerida. -Adv. ISABEL CUNHA-

86.-AÇÃO DE DESPEJO - 234/2002 - ROSANE APARECI-
DA SCREINER BUDANT x ALVARO SANTANA FILHO -
(fls. 17/18):- Julgada procedente a ação, declarado rescindido
o contrato de locação, e determinado o despejo do locatário,
concedendo-lhe o prazo de 15 dias para desocupação voluntá-
ria, sob pena de fazê-lo o juízo compulsoriamente. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o
valor do debito em atraso, a cargo do r‚u. Para fins de execução
provisória, fixado o valor da caução em importância corres-
pondente a 12 meses de aluguel. -Adv. MARCIA NIZIO MA-
CHADO-

87.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 242/2002 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A x COSCO BULK CARRIER CO LTDA
e outros -(fls. 95):- "Sobre as manifestações de fls.59/61 e 94,
diga a autora no prazo de 10 dias". -Adv. SONIA ANHAIA-

88.-ALVARA - 257/2002 - JOSÉ ALVES e outros x OLINO
ALVES -(fls. 42):- Atenda o autor o contido na cota ministeri-
al. -Adv. CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO-

89.-ALVARA - 268/2002 - NAIR GONCALVES e outros x
ANTONIA SANTANA GONCALVES -(fls. 16):- Atenda o
autor o contido na cota ministerial. -Adv. CLAUDIA CHRIS-
TINA CASTELLAIN-

90.-CONSIGNATORIA - 284/2002 - WENDGLAY DIA-
TCHUK DAMACENO x PAULO VALTER VELUZA e outros
-(fls. 27vº):- Ao autor, ante o contido na certidão do of. de
justiça. -Adv. VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA-

91.-ORDINARIA - RESCIS DE CONTRATO - 287/2002 - FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OR-
LANDO PEREIRA REIS -(fls. 40):- Sobre o alegado pagamento
em novação, diga a autora, em 5 dias. Juntar, se for o caso, os
cheques não compensados. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

92.-CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO - 298/2002 - CATTALI-
NI TERMINAIS MARITIMOS LTDA x ALANDI COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -(fls. 77):- Retirar os
autos em face do decurso do prazo legal de 48 horas de perma-
nência em Cartório. -Adv. ELIAN PRADO CAETANO-

93.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 312/2002 -
MILENE CORREA ZEREK CAPRARO x SIRLENE SOARES
MAIA PAULA -(fls. 23):- Extinta a execução ante o pagamen-
to efetuado pela devedora. -Adv. MILENA MARIA CORCINI-

94.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 319/2002 - SCAR-
LET AMPARO GANASSOLI SALGADO x AILITA FRANCA
RIBEIRO -(fls. 26):- Retirar edital. -Adv. MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON-

95.-ALVARA - 326/2002 - IVANILDE DA FONSECA DE
LIMA e outros x FRANCISCO FLAVIO BENIGNO DE LIMA
-(fls. 14):- Atenda o autor o contido na cota ministerial. -Adv.
CHRISTINE CASTANHO JORGE-

96.-ALVARA - 343/2002 - JOAQUIM TRAMUJAS FILHO e
outros x RODRIGO TORRES TRAMUJAS -(fls. 12):- Deferi-
do o pedido para expedi‡ao de alvará com prazo de 90 dias,
independentemente de presta‡ao de contas. -Adv. JOAQUIM
TRAMUJAS NETO-

97.-ARROLAMENTO - 344/2002 - OLGA SALOM DO NAS-
CIMENTO x ANTONIO SALON e outros -(fls. 54):- Nomea-
da inventariante a herdeira Olga Solom do Nascimento, inde-
pendentemente de compromisso. Juntar certidões negativas fis-
cais (federal, estadual e municipal); procuração de Carlos So-
lom e titulo hereditario de Julia Solon de Miranda. -Adv. MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

98.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 346/2002 -
ANTONIO LUIZ MELLO DE PAULA FILHO e outros x JOSÉ
DA SILVA e outros -(fls. 5):- Manifestem-se os autores, em 5
dias, sobre a impugnação ao valor da causa oferecida pelos
réus. -Adv. CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO-

99.-AÇÃO DE DESPEJO - 348/2002 - CIA DE DESENVOL-
VIMENTO AGROPEC DO PARANA - CODAPAR x VALTER
SERAFIM DO NASCIMENTO -(fls. 35):- Da exposição inici-
al, resta clara a inexistência de relação locatícia entre as auto-
ras e o réu. A ação proposta e inadequada para reaver a benfei-
toria que estaria sendo ocupada indevidamente pelo réu. Alias,
o réu nem mesmo integra a relação jurídica material do como-
dato firmado entre a primeira requerente e a Associação dos
Pescadores do Litoral do Paraná. Pelo exposto, indeferida li-
minarmente a petição inicial. -Adv. ANTONIO SIMON SO-
BRINHO-

100.-INVENTARIO NEGATIVO - 349/2002 - ELEUMARY
FERREIRA DE SOUZA x VILSON JOSÉ SOARES LAZA-
ROTY -(fls. 17):- Esclareça a requerente, em 10 dias, a finali-
dade do presente inventario negativo. -Adv. SILVIA CRISTIA-
NE RUFFEL-

101.-AÇÃO ORDINARIA - 350/2002 - CARLOS CHIESA
NETTO x ASSOC DOS BARQUEIROS DAS BAIAS DO LIT
NORTE DO PR -(fls. 19):- Indeferida a antecipação da tutela
pleiteada. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

102.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 359/2002 -
BANCO DIBENS S/A x ALMIR ROGERIO RIBEIRO -(fls.
11):- "Junte-se o comprovante de recebimento da notificação
firmada pelo requerido, pois, de acordo com a copia anexada
as fls. 10 a carta de intimação expedida pelo Cartório de Títu-
los e Documentos de Almirante Tamandaré foi remetida para
endereço diverso do que consta co contrato (nº da casa). -Adv.

ODECIO LUIZ PERALTA-

103.-CONSIGNATORIA - 361/2002 - CLAUDINEI LOPES x
OSCARINO DA COSTA FILHO -(fls. 14):- Deferida proviso-
riamente a assistência judiciária gratuita. Efetue o autor o de-
posito da importância oferecida, ressalvando-se que o valor
correto e de R$183,60 e não como constou na inicial. -Adv.
IVAN LAPOLLI FILHO-

104.-CARTA PRECATORIA - 14/2002 - Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE -RS- 14ª V -TRANSPORTES GABAR-
DO LTDA x ISMAEL LIMA NEVES -(fls. 20):- Ao autor, ante
a certidão negativa do of. de justiça. -Adv. FERNANDO DANI
SOARES-

105.-CARTA PRECATORIA - 33/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 13ª V -ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LITECON CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA -(fls. 16):- Ao autor, ante o contido
na certidão do of. de justiça. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

106.-CARTA PRECATORIA - 40/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 04ª V -MADEIREIROS EXPORTADO-
RES BRASILEIROS MADEBRAS S/A x ABASTECIMENTO
A NAVEGAÇÃO LTDA e outros -(fls. 16vº):- Ao autor, ante a
certidão negativa do of. de justiça. -Adv. FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR-

107.-CARTA PRECATORIA - 46/2002 - Oriundo da Comarca
de JAGUARUNA -SC- -MUNICIPIO DE JAGUARUNA x
NORMA ARIENTI SALOMAO -(fls. 7):- Ao autor, ante a cer-
tidão negativa do of. de justiça. -Adv. JOSÉ FAVARIN NETO-

108.-CARTA PRECATORIA - 55/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 15ª V -BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ROBSON CARLOS GUIMARAES -(fls. 12):- Ao autor,
ante o contido na certidão do of. de justiça. -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

109.-CARTA PRECATORIA - 58/2002 - Oriundo da Comarca
de APUCARANA -PR- 01ª V -PARANAMOTOR S/C LTDA x
SINVAL ARNO SAUSS -(fls. 14vº):- Ao autor, ante o contido
na certidão do of. de justiça. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA-

110.-CARTA PRECATORIA - 67/2002 - Oriundo da Comarca
de PINHAIS -PR- -JOÃO CARLOS MESQUITA x EXPRES-
SO AZUL LTDA -(fls. 32):- Designado o dia 18/SET/02 as
14:00 horas para a inquirição da testemunha arrolada. -Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS e NILTON CEZAR
MAGURNA DE MENEZES-

111.-CARTA PRECATORIA - 71/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 15ª V -BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x LUIZ FERNANDO ROTHERT -(fls. 15):- Ante o conti-
do na certidão da oficiala de justiça, manifeste-se a parte re-
querente. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

112.-CARTA PRECATORIA - 81/2002 - Oriundo da Comarca
de JOINVILLE -SC- 01ª -BANCO BRADESCO S/A x GIL-
MAR LUCIO BUCCI -(fls. 23):- Ao autor, ante o contido na
certidão do of. de justiça. -Adv. ALESSANDRA LOPES DE
LIMA-

113.-CARTA PRECATORIA - 84/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 05ª V -INTERMODAL SLAVIERO S/A x
TNL INDUSTRIA MECANICA LTDA -(fls. 36):- Designado
o dia 23.10.02 as 14:30 horas para a inquirição da testemunha
arrolada. -Advs. LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO
e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-
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056 00462/2001
ROBERTO FERREIRA 021 00303/1999
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SERGIO WILSON MALDONADO 087 00629/2002
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-275/1986-ELIAS SILVESTRE
DE OLIVEIRA x EROS DE CAMARGO PACHECO FILHO-
Leilões a serem realizados nos dias 16 e 30 de outubro de 2002,
às 14:00 horas - Efetuar o recolhimento da taxa de diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, retirar edital e
ofícios. Adv. CIRLEY ACACIO EGGER-

2.-Execucao de Sentenca-291/1992-ROGERIO SILVA x J.D.C.-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 60,00. Adv. ALVARO MANOEL FUR-
LAN-

3.-Civil Publica-60/1994-ADEAM ASSOC. DEF. ED. AMBI-
ENTAL MGA x CLAUDIO DOMINGOS SOLETTI- Despa-
cho de fls. 300 - 1. Intime-se o requerido e o Ministério Públi-
co para formularem quesitos e apresentarem assistente técnico,
no prazo de 5 (cinco) dias. Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-333/1994-RIO PARANA
COMPANHIA SECURIT. CREDITOS FINANCEIROS x IND.
COM. FARINHA DE MANDIOCA SOL NASCENTE LTDA e
outros- Despacho de fls. 118 - Intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

5.-Usucapiao-531/1995-MARIA JOSE DA SILVA e outros x
ROBERTO FERREIRA e outros- Despacho de fls. 172 - 1. Sobre
a petição de fls. 163/164 e documentos, manifestem-se os au-
tores. Adv. WALDUR TRENTINI-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-839/1995-UNIBANCO S/A
x FAMELI & FILHOS LTDA e outros- Leilões para os dias 16
e 30 de outubro, às 14:10 horas - Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00
e retirar edital de leilão. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

7.-Deposito-18/1996-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ AN-
TONIO BALESTIERI- Sentença de fls. 143/146 - (...). Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, a fim de condenar o reque-
rido a entregar o bem descrito na exordial ou o seu equivalente
em dinheiro. Em caso de não cumprimento, decreto sua prisão
em um ano, conforme acima descrito. Pela sucumbência, con-
deno ainda o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono do requerente, os
quais fixo em 15% (quinze porcento) sobre o valor atribuído à
causa, devidamente corrigido, tendo em vista o grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o trabalho, além da natureza
da causa. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO, HELIO PAS-
SADORE e UEBER R. DE CARVALHO-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-70/1997-BANCO ABN
AMRO S/A x COREMAN COMERCIO DE CORREIAS LTDA
e outros- Custas de fls. 142 - À conta e preparo (R$ 548,91).
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e DALILA MARIA
CRISTINA DE SOUZA PAZ-

9.-Ressarcimento-116/1997-BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x NILTON DA SILVA FAGUNDES e outros- Reti-
rar Ofício. Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

10.-Civil Publica-120/1997-ADEAM ASSOCIACAO BRASI-
LEIRA DEFESA AMBIENTAL x FERNANDO SANCHES
LOPES- Despacho de fls. 116 - 1. Concedo o prazo de 10 dias
para juntada aos autos da certidão de óbito do réu. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-416/1997-CARLOS RO-
BERTO BATAGLIA x SIND. EMPREG. ESTAB. SERV. SAU-
DE DE PARANAVAI e outros- Despacho de fls. 85 - 1. Sobre o
depósito de fls. 87, manifeste-se o exequente. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

12.-Embargos a Execucao-236/1998-IND. COM. FARINHA
QUERENCIA LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A- Despacho de fls. 142 - 1. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANTONIO DE JESUS MORI-
GGI-

13.-Declaratoria-519/1998-CADUM CENTRO ACADEMICO
DE DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls.
1038 - Recebo as apelações de fls. 986/1003 e fls. 1005/1036,
em ambos os efeitos. Aos apelados para contra-razões, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. (...). Adv. ODECIO APARECIDO TRE-
VISAN, LINO MASSAYUKI ITO, LUIS CARLOS DE SOU-
SA, ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA e ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES-

14.-Execucao de Sentenca-533/1998-MANOEL BATISTA CI-
OFFI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 156 - Ante a concordância dos exequentes, às
fls. 155, intime-se o executado para assinar o termo de redução
de bens à penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Códi-
go de Processo Civil, e se querendo, ofereça embargos, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
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15.-Cautelar Inominada-568/1998-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls.
1094 - Esclareça a parte requerida quais os documentos cuja
microfilmagem pretende, posto que a princípio somente os de-
pósitos mediante cheques podem ser obtidos em tal sentido,
declinando ainda se a cópia do extrato da conta não basta à
finalidade pleiteada em fls. 1092/1093. Prazo: 10 (dez) dias.
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-40/1999-COMPANHIA
REAL DE INVESTIMENTO CFI x HERMENEGILDO MAR-
RONI e outros- Despacho de fls. 93 - Intime-se o exequente
para dar prosseguimento ao feito. Adv. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-

17.-Ressarcimento-128/1999-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA 28
LTDA e outros- Retirar Ofício. Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES-

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-187/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x FRANCISCO GONCALO e outros- Ofício de
fls. 113/114 - Sobre a resposta do ofício, manifeste-se o exe-
quente. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

19.-Execucao de Sentenca-195/1999-JOSE OSWALDO MAIA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 246 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls.
224/225 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

20.-Execucao de Sentenca-213/1999-CLAUDIO CESAR GA-
BRIEL e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 200 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo
Sr. Contador, às fls. 184/199, manifestem-se as partes, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

21.-MONITORIA-303/1999-TAKENAKA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x MAGRIL COMERCIO DE MAQUINAS
AGROINDUSTRIAIS LTDA e outros- Despacho de fls. 123 -
1. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia
20.11.2002, às 15:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. Adv. WILLIAMS
OLIVEIRA DOS REIS, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e ROBERTO FERREIRA-

22.-Ordinaria de Indenizacao-366/1999-ANTONIO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Retirar Ofício.
Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-

23.-Execucao de Sentenca-474/1999-APARECIDO RAVAZZI
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 186 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls.
162/163 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

24.-Declaratoria-491/1999-ONEZIMO ANDERSON WIEZEL
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Acórdão
de fls. 170/179 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

25.-Execucao de Sentenca-620/1999-ANTONIO RUZZON e
outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO - FINASA-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 30,00. Adv. ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

26.-Cautelar Inominada-624/1999-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x
UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE- Despacho de fls.
699 - Esclareça a parte requerida quais os documentos cuja
microfilmagem pretende, posto que a princípio somente os de-
pósitos mediante cheques podem ser obtidos em tal sentido,
declinando ainda se cópia do extrato da conta não basta à fina-
lidade pleiteada em fls. 697/698. Prazo: 10 (dez) dias. Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-

27.-Ordinaria de Cobranca-825/1999-JOAO FRANCISCO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sentença de fls.
148/151 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial formulado por João Francisco dos Santos con-
tra Município de Paranavaí, a fim de condenar o requerido ao
pagamento em favor do autor das quantias referentes às horas
extras, no período de 1991 à 1999, deduzidas as já pagas, con-
forme fundamentação sentencial acima, com os devidos refle-
xos nos valores referentes ao repouso semanal remunerado,
férias, um terço de férias e décimo terceiro salário. Conside-
rando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno
ainda o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono do autor, os quais fixo
em 10% (dez porcento) do valor da condenação, considerando
o grau de zelo do profissional, a natureza da causa e o tempo
exigido para o trabalho. Sujeita essa sentença ao duplo grau de
jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de
Processi Civil, alterado pela Lei nº 10.352, de 26/12/01, após o
decurso do prazo para recursoso das partes, remetam-se esses
autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Adv. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES, CARLOS TEODORO SOSTER
e JOAO EGIDIO DA SILVA-

28.-Declaratoria-100/2000-FRANCISCO CARLOS QUEIROZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 123 - 1. Primeiramente, cumpra-se o despacho de
fls. 115 (2. Sobre os documentos de fls. 113/114, manifestem-
se os autores, no prazo de 10 (dez) dias). 2. Sobre os documen-
tos de fls. 119/122, manifestem-se os autores, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI-

29.-Declaratoria-191/2000-PAULO BARTOLOMEU RAMOS

BARROS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 170 - Trata-se de embargos de declaração opos-
tos pelos autores contra decisão de fls. 163/167, sob a alegação
de que não houve sucumbência recíproca, conforme consta na
parte dispositiva da sentença. Os embargos foram opostos no
prazo legal. Verifica-se que não houve omissão, contradição ou
obscuridade na parte dispositiva da sentença. Assim, qualquer
modificação deverá ser através de recurso próprio. Rejeito, pois,
os embargos. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

30.-Declaratoria-208/2000-HELIO RODRIGUES DE SOUZA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 326 - 1. Recebo os apelos de fls. 191/218 e 223/249
em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar,
querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

31.-Declaratoria-212/2000-JOSE AMERICO STUTZ e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls.
172 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelos auto-
res contra decisão de fls. 159/163, sob a alegação de que não
houve sucumbência recíproca, conforme consta na parte dispo-
sitiva da sentença. Os embargos foram opostos no prazo legal.
Verifica-se que não houve omissão, obscuridade ou contradi-
ção na parte dispositiva da sentença. Assim, qualquer modifi-
cação deverá ser através de recurso próprio. Rejeito, pois, os
embargos. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

32.-Declaratoria-285/2000-MARCIO GAEDTKE SALDANHA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 255 - 1. Sobre o bem oferecido à penhora, manifes-
te-se o exequente. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

33.-Ord. Rescisao de Contrato-347/2000-ISAAC DE ALMEI-
DA x DELTA INFORMATICA- Despacho de fls. 108 - 1. Por
motivo de adequação da pauta e considerando ainda a petição
de fls. 106, revogo o despacho de fls. 104 e remarco a audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de
2002, às 14:00 horas. 2. Quanto à testemunha que reside em
Cascavel, deverá ser deprecada a sua oitiva, salvo se o autor a
trouxer à audiência independente de intimação. Adv. RODNEI
RENE MARCHIORO e AGENIR BRAZ DALLA VECHIA-

34.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-350/2000-AMERICO PAU-
LINO DA SILVA x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS-
Despacho de fls. 134 - 1. Intime-se a executada para efetuar o
pagamento das custas processuais (R$ 235,54). Adv. WANDER-
LEY PAVAN-

35.-Execucao de Titulos Extrajud.-521/2000-DIPASAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SAL LTDA x EDSON LIMA FA-
CHINI- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00. Adv. ALCEU LUIZ
PILLONETO e JOSE CORREA FARIAS FILHO-

36.-Execucao de Titulos Extrajud.-523/2000-DIPASAL IND.
E COM. DE SAL LTDA x SIDNEY SORIANO MALAQUI-
AS- Despacho de fls. 64 - 1. Observe-se o substabelecimento
de fls. 63. Em tempo: 2. Cumpra-se, novamente, o despacho de
fls. 60 (... No prazo de 10 (dez) dias, a fim de efetivar o prosse-
guimento do feito, indique a parte exequente bens passíveis de
penhora). Adv. ALCEU LUIZ PILLONETO e JOSE CORREA
FARIAS FILHO-

37.-Arrolamento-706/2000-AMADO GONCALVES x ANA
TEREZINHA GONCALVES- Acórdão de fls. 96/98 - Do v.
Acórdão, intimem-se as partes. Adv. FERNANDA FERNAN-
DES-

38.-Arresto-710/2000-DOESIA BIOLLO ANDRADE x BRU-
TUS AUTO PECAS LTDA- Despacho de fls. 73 - 1. Sobre a
contestação, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. RODNEI RENE MARCHIORO e JOAO GUAN-
DALIN-

39.-MONITORIA-743/2000-HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO x VALDECI S. ALMEIDA & CIA LTDA e outros-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 105,00. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

40.-Ord.de Revisao de Contrato-820/2000-HERCULES EDE-
MIR CESTARO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Sentença de fls. 122/129 - (...). Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a pretensão inicial, a fim de de-
clarar a existência de uma relação de consumo entre as partes
e, com base no art. 6º, V, do Código de Defesa do Consumidor,
revisar o contrato, para excluir a incidência da TJLP, substitu-
indo-os pelo INPC, bem como excluir a capitalização mensal
de juros, permitindo somente a capitalização semestral, conde-
nando a parte requerida à devolução dos valores eventualmente
e indevidamente cobrados dos autores a tais títulos, cujo mon-
tante deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença por
arbitramento através de perícia contábil. Diante do princípio
da sucumbência, é forçoso reconhecer que os autores alcança-
ram êxito parcial em sua pretensão, enquanto a requerida con-
testou in totum a inicial. Assim, presente sucumbência recípro-
ca, condeno as partes no pagamento das despesas e custas pro-
cessuais, devendo ser assim divididas: 50% às custas dos auto-
res e 50% por cento às expensas do réu. No tocante à verba
honorária, fixo os honorários advocatícios da parte autora no
montante equivalente a 15% sobre o valor da condenação, cor-
rigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, com
fulcro no art. 20, par. 3º, CPC, ressaltando que se trata a maté-
ria discutida de litígio usual nos meios forenses e que não de-
mandou maiores intervenções do procurador da parte no curso
do processo. Sobre a parcela da pretensão julgada improceden-
te, nos termos do art. 20, par. 4º, CPC, pois se trata de decisão
de natureza meramente declaratória, não se enquadrando à hi-
pótese de art. 20, par. 3º, fixo os honorários advocatícios ao

patrono da parte requerida em R$ 1.000,00 (um mil reais), cor-
rigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, mon-
tante estabelecido por equidade e considerando que a parte ré
se limitou a pequena intervenção nos autos, bem como a pouca
complexidade da matéria, a qual constitui defesa usual das ins-
tituições bancárias. Adv. ANDREA MAGALHAES VIEIRA,
FABIANE TORRES MARIA e ANTONIO DE JESUS MORI-
GGI-

41.-Falencia-934/2000-SETA S/A EXTRATIVA TANINO DE
ACACIA x CURTUME INDIANO LTDA- Despacho de fls.
341 - 1. Cumpra-se o despacho de fls. 335 (1. Intime-se a falida
a fim de informar os endereços dos credores). Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

42.-Declaratoria-960/2000-ADAO JACOBOWSKI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofícios. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-Ord.de Revisao de Contrato-975/2000-CURTUME INDI-
ANO LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho
de fls. 850-verso - 1. Sobre a certidão de fls. 850 (certifico que
o Curtume Indiano Ltda. foi decretada sua falência - autos nº
934/02, no dia 29/07/02), manifestem-se as partes. Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ e ARI DE SOUZA FREIRE-

44.-Execucao de Titulos Extrajud.-987/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x SUL SYSTEM LTDA e outros- Despacho de
fls. 43 - Indefiro o pleito de fls. 41, pois a renúncia deve ser
direcionada ao mandante e não ao Juiz, assim, deverá o subs-
critor da petição, proceder na forma do artigo 45 do Código de
Processo Civil. Aguardem os autos no arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte interessada, com baixa no bole-
tim mensal (CN 1.4.8.1). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

45.-Declaratoria-48/2001-MATADOURO E FRIGORIFICO
CONTINENTAL LTDA x AMORIM PEDROSA MOLEIRI-
NHO- Despacho de fls. 105 - 1. Recebo o apelo em seu duplo
efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo, no prazo
de 15 dias. (...). Adv. ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO,
SERGIO JOSE SCALASSARA, MARCOS ANTONIO PIOLA,
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, EVIO MARCOS CI-
LIAO e MARCOS ROBERTO XAVIER-

46.-MONITORIA-84/2001-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ROBERTO DE CASTILHO & CIA LTDA e outros- Efetu-
ar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 30,00. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

47.-Ordinaria de Indenizacao-96/2001-JOSE CARLOS
DELL’AGNOLO x LEONELO NATALINO PAVAN- Sentença
de fls. 199 - (...). Assim sendo, não há obscuridade ou contra-
dição a ser sanada, sendo que modificação da sentença deverá
ser feita através de recurso próprio. Rejeito, pois, os embargos.
Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN e MAYCOLN RO-
GERIO LEAL TRENTINI-

48.-Execucao de Titulos Extrajud.-160/2001-ISDRALIT IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x MILENIUM MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00. Adv. NEY ROSA BITTENCOURT e ANA CRISTINA
MORAES WARPECHOWSKI-

49.-Alvara-339/2001-ROSALINA DE OLIVEIRA GOMES e
outros x J.D.C.- Despacho de fls. 79 - 1. Deixo de conhecer os
embargos de declaração de fls. 74/76, posto que já apreciada a
mesma matéria na decisão de fls. 70/71. Adv. BRUNO MO-
REIRA ALVES, SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS e AG-
NALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA-

50.-Embargos a Execucao-361/2001-JOSE COSTA ARAUJO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Termo de Audiência de
fls. 133 - (...). Após esse prazo intime-se o Banco para que no
prazo de 30 (trinta) dias apresente os documentos necessários
referente ao valor de R$ 12.520,30, conforme documento de
fls. 118. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

51.-Alvara-380/2001-ELIZABETH BATISTA BATU x J.D.C.-
Sentença de fls. 34 - As alegações aduzidas na inicial encon-
tram-se provadas documentalmente, situação que aliada à con-
cordância manifestada pelo Ministério Público às fls. 32/33,
impõe o deferimento do pedido, razão pela qual autorizo ELI-
ZABETH BATISTA BATU, a levantar os valores depositados
em conta poupança em nome JOSÉ JOAQUIM DE CARVA-
LHO, no antigo Banco Banestado, agência de Paranavaí-Pr.,
fixando o prazo de 30 dias, para prestação de contas referente a
cota parte da filha menor. Expeça-se o competente alvará judi-
cial. Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR e MARIA DE JE-
SUS SANTOS GASPAR-

52.-Declaratoria-433/2001-ANTONIO PINTO DE MACEDO
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Os presentes au-
tos foi remetido para a Comarca de São Bernardo do Campo -
SP em 27 de agosto de 2002. Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

53.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-441/2001-VANDA APA-
RECIDA TAVECHIO AMADEU x MUNICIPIO DE GUAI-
RACA- Despacho de fls. 122 - 1. Sobre os documentos de fls.
41/121, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
(...). Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

54.-MONITORIA-445/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x JOSE GIRALDO- Despacho de fls. 296 - (...). 3.
Assim sendo, defiro o pedido de liminar. Intime-se o requeren-
te para que se abstenha de inscrever o nome dos requeridos
junto ao serviço de proteção do crédito e assemelhados até de-
cisão final do presente feito. 4. Sobre o agravo retido, manifes-
te-se o requerente, no prazo de 05 dias. Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ (Re-
tirar Ofício)-

55.-Usucapiao-454/2001-ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Certi-
dão de fls. 68/69 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifestem-se os autores. Adv. JOSE MAURI CAETANO e
SUELI ANTUNES CAETANO-

56.-Declaratoria-462/2001-RESTAURANTE KILINHO LTDA
e outros x MARCOS CELESTINO CAMPAGNOLO- Despa-
cho de fls. 346 - 1. Remarco a audiência para o dia 24 de outu-
bro de 2002, às 14:00 horas. Adv. RENATO BENVINDO FRA-
TA e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ (Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 210,00)-

57.-Execucao de Titulos Extrajud.-464/2001-ALFREDO ERI-
CH OELKE x JOAO PAULO SOARES- Efetuar o recolhimen-
to da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00 e Retirar Edital). Adv. FABIANE TORRES MARIA-

58.-Embargos a Execucao-510/2001-YOLE MANOCHIO FER-
NANDES x WALMOR TRENTINI- Despacho de fls. 221 - 1.
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Ao
apelado para querendo contra-arrazoar. (...). Adv. LAERCIO
FONDAZZI e MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

59.-MONITORIA-89/2002-SICREDI - COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x ALEXANDRE MAZA-
RO FILHO e outros- Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO-

60.-Ordinaria de Indenizacao-103/2002-RAQUEL BATISTA
VENANCIO x ADELINO FECHIO e outros- Despacho de fls.
194 - 1. Sobre o pedido de fls. 193, manifestem-se os réus, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. JAMAL RAMADAN AHMAD-

61.-Cautelar Inominada-106/2002-ELEUZA MARIA DA SIL-
VA x UNIMED PARANAVAI COOP. DE TRABALHO MEDI-
CO LTDA- Despacho de fls. 135 - 1. Intime-se o reuqerido
para manifestar-se sobre o pedido de fls. 133. Adv. MAMORU
FUKUYAMA-

62.-Acao de Reparacao de Danos-118/2002-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ADRIANO RIBEIRO DA SILVA e outros- Sen-
tença de fls. 50 - Ante o teor da manifestação de fls. 47/49,
homologo o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos e, por consequência, julgo extinta a presente ação, com ful-
cro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas, nas
formas da lei. (...). Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

63.-Acao de Reparacao de Danos-120/2002-ADIOMAR DA
SILVA FARIAS x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR- Despa-
cho de fls. 77 - 1. Designo audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia 13/novembro/2002, às 15:00 horas. Os advo-
gados devem providenciar o comparecimento de seus constitu-
intes. Adv. LUCILIO DA SILVA e MARCOS ROBERTO GO-
MES DA SILVA-

64.-Usucapiao-156/2002-FRANCISCO EDVAN LEANDRO x
ADILSON DAVID- Retirar Edital. Adv. ALCEU LUIZ PILLO-
NETO-

65.-Busca e Apreensao-Cautelar-246/2002-CELIO FAGUNDES
DOS SANTOS x LAERCIO FRANCISCO DOS SANTOS-
Retirar Edital. Adv. ALCEU LUIZ PILLONETO-

66.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-284/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ROSALINO ERNESTO NOGARA- Despacho de fls. 134 - 1.
Considerando que houve o falecimento do requerido (certidão
de fls. 107), deverá ser substituída pelo seu espólio, nos termos
do artigo 43 cumulado com artigo 12, inciso V, ambos do Códi-
go de Processo Civil. Indefiro, pois, o pedido de fls. 110. Adv.
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

67.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-291/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADERITO VIEIRA LORGA- Despacho de fls. 111 - 1. Consi-
derando que houve o falecimento do requerido (certidão de fls.
108), deverá ser substituída pelo seu espólio, nos termos do
artigo 43 cumulado com o artigo 12, inciso V, ambos do Códi-
go de Processo Civil. Indefiro, pois, o pedido de fls. 110. Adv.
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

68.-Execucao de Titulos Extrajud.-358/2002-AUTOMOTOR
PARANAVAI - VEICULOS E MAQUINAS LTDA x TANIA
MARIA ZIMIANI OTAVIANO e outros- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00 e retirar ofícios. Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

69.-Cautelar Inominada-364/2002-CADUM - CENTRO ACA-
DEMICO DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho
de fls. 228 - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios
fundamentos. (...). Manifeste-se a parte requerente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre as contestações. Adv. ODECIO APA-
RECIDO TREVISAN, LUIS CARLOS DE SOUSA e LINO
MASSAYUKI ITO-

70.-Declaratoria-383/2002-ADAUTO NEQUINHO DA SILVA
x SOUTHECA CONSORCIOS S/C LTDA- Despacho de fls.
39 - 1. Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito. Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO-

71.-Embargos a Execucao-391/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x GEORGETE YOUSSEF ABBOUD e
outros- Sentença de fls. 41 - Trata-se de embargos à execução
opostos pelos embargados a fim de darem efeitos infringentes
ao despacho inicial. Rejeito os embargos, por terem caráter
meramente infringentes. Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante, no prazo de 10 dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-
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72.-Embargos a Execucao-408/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Sentença de fls. 59 - Trata-se de embargos à execução
opostos pelo embargado a fim de dar efeitos infringentes ao
despacho inicial. Rejeito os embargos, por terem caráter mera-
mente infringentes. Sobre a impugnação, manifeste-se o em-
bargante, no prazo de 10 dias. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

73.-Embargos a Execucao-409/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LAVA JATO E CHOPERIA MARUPIA-
RA LTDA- Sentença de fls. 55 - Trata-se de embargos à execu-
ção opostos pelo embargado a fim de dar efeitos infringentes
ao despacho inicial. Rejeito os embargos, por terem caráter
meramente infringentes. Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante, no prazo de 10 dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

74.-Embargos a Execucao-411/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x UILIAN PEREIRA NEVES- Sentença de
fls. 33 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelos em-
bargos a fim de ser suspenso o processo de execução de manei-
ra parcial, com a liberação do valor incontroverso em favor dos
exequentes. Rejeito os embargos de declaração por terem cará-
ter infringente. Sobre a impugnação, manifeste-se o embargan-
te no prazo de 10 dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

75.-Embargos a Execucao-412/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE LUIZ CARPINI e outros- Sentença
de fls. 58 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelos
embargos a fim de ser suspenso o processo de execução de
maneira parcial, com a liberação do valor incontroverso em
favor dos exequentes. Rejeito os embargos de declaração por
terem caráter infringente. Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante noprazo de 10 dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

76.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-435/2002-ORIEIS DE
OLIVEIRA x CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A.- Corres-
pondência de fls. 37 - Sobre a devolução da correspondência
(mudou-se), manifeste-se o autor. Adv. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA-

77.-Declaratoria-453/2002-CADUM CENTRO ACADEMICO
DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls. 172 -
Manifeste-se a aprte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, so-
bre as contestações. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

78.-Arresto-454/2002-FULVIO MICHAEL DE MEDEIROS e
outros x JOSE MARCOS LAVRATE e outros- Despacho de
fls. 81 - 1. Sobre a contestação e documentos, manifestem-se
os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. TELSON JOSE
FERNANDES-

79.-Declaratoria-487/2002-ADRIANA CHAVES BRASIL e
outros x IMOBILIARIA CORREA S/C LTDA- Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 30,00. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

80.-Mandado de Seguranca-500/2002-GILZI MAIRA GARBO
MACHADO - ME x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAVAI- Sentença de fls. 47 - Homologo a desistência noticia-
da às fls. 46, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
com base no art. 267, VIII, do CPC. Defiro o desentranhamen-
to dos documentos de fls. 19, 20, 28/29, 32/36, mediante foto-
cópias nos autos. Custas na forma da lei. Adv. CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA-

81.-Acao de Reparacao de Danos-502/2002-MARIA TELMA
FERRETT VELTRINI x UNIBANCO - UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Despacho de fls. 36 - 1. Caberia ao
requerido apresentar documento comprobatório da autorização
da autora para transferência de numerário de sua conta corren-
te. No entanto, não sendo apresentado referido documento, deve-
se dar total cumprimento à decisão de fls. 28, posto que inevi-
tável o prejuízo à autora. 2. Indefiro, pois, o pedido de fls. 31/
32. Entregue-se o cheque juntado às fls. 35 ao requerido. Adv.
ERIC COSTA CANDIDO e ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

82.-Embargos a Execucao-600/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEI-
DA e outros- Despacho de fls. 21 - 1. Recebo os embargos para
discussão e suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os
embargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

83.-Embargos a Execucao-602/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO TRINDADE LOPES- Despacho
de fls. 09 - 1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o
processo de execução. 2. Intimem-se os embargados para, que-
rendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

84.-Declaratoria-610/2002-PEDRO FRANCISCO NILCEN x
FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA- Des-
pacho de fls. 48 - 1. Revogo o despacho de fls. 43. 2. Designo
o dia 27 de novembro de 2002, às 16:00 horas para realização
de audiência de conciliação. (...). Os advogados devem provi-
denciar o comparecimento de seus constituintes. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI (Retirar Ofício)-

85.-Sustacao de Protesto-613/2002-ROBERTO NOBORU IA-
MAGURO x CONDOMINIO VALE DOS SONHOS- Retirar
Ofício. Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

86.-Embargos a Execucao-624/2002-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MANDIOCA GIBIN LTDA e outros x COMERCIAL
DE COMBUSTIVEIS NOROESTE LTDA- Despacho de fls.

18 - 1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o pro-
cesso de execução. 2. Intime-se o embargado para, querendo,
impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LEO MARCIO
BONA e RENATO BENVINDO FRATA-

87.-Embargos a Execucao-629/2002-BANCO BRADESCO S/
A x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de
fls. 26 - 1. Faculto a emenda da exordial a fim de regularizar o
pólo passivo da presente demanda, no prazo de 5 (cinco) dias.
2. Aguarde-se a regularização da penhora. Adv. SERGIO WIL-
SON MALDONADO, CARLOS TEODORO SOSTER e JOAO
EGIDIO DA SILVA-

88.-Embargos a Execucao-631/2002-IND. E COM. DE FARI-
NHA DE MANDIOCA QUERENCIA LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 245 - 1. Recebo os
embargos, suspendo o processo de execução, autos em apenso
(autos nº 693/99), com base no art. 739, III do CPC. 2. Intime-
se o embargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 dias.
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e ARI DE SOUZA
FREIRE-

89.-Acao de Reparacao de Danos-637/2002-MARTA SCHARF
BORGES x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA
LTDA e outros- Despacho de fls. 15 - 1. Defiro os benefícios
da Justiça Gratuita à parte autora. 2. Faculto a emenda da exor-
dial, a fim de regularizar o pedido com o rito processual, bem
como, querendo, indicar rol de testemunhas. 3. Fixo o prazo de
10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

90.-Medida Cautelar-639/2002-OTTO MATTOS TREICHEL
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS LTDA-
Retirar Ofício. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI-

91.-Ordinaria de Cobranca-647/2002-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x MARLY MARTINS FERNANDES- Des-
pacho de fls. 23 - 1. Designo audiência de conciliação para o
dia 05.11.2002, às 09:00 horas. Os advogados devem provi-
denciar o comparecimento de seus constituintes. (...). Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

92.-Ordinaria de Cobranca-648/2002-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x WILSON BATISTA DA SILVA- Despa-
cho de fls. 25 - 1. Designo audiência de conciliação para o dia
05.11.2002, às 10:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. (...). Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA (Retirar Carta Precatória)-

93.-Ordinaria de Cobranca-649/2002-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x MARLI LOURDES FRASSON LEME-
Despacho de fls. 22 - 1. Designo audiência de conciliação para
o dia 05.11.2002, às 09:20 horas. Os advogados devem provi-
denciar o comparecimento de seus constituintes. (...). Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA (Retirar Carta Precatória)-

94.-Ordinaria de Cobranca-650/2002-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x CLEIDE CELIA LOURENCE- Despa-
cho de fls. 22 - 1. Designo audiência de conciliação para o dia
05.11.2002, às 09:40 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. (...). Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA (Retirar Carta Precatória)-

95.-Executivo Fiscal-50/1997-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x J. R. CORMANIQUE & CIA LTDA- Leilões nos dias
16 e 30 de outubro de 2002, às 14:30 horas - Retirar Edital.
Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

96.-Executivo Fiscal-74/1999-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x OTICA PUPILA LTDA- Leilões nos dias 16 e 30 de
outubro de 2002, às 14:40 horas - Retirar Edital e ofícios. Adv.
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

97.-Executivo Fiscal-35/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x GERALDO MARTINS SILVA- Custas de fls.
18/19 - À conta e preparo (R$ 440,53). Adv. CARLOS TEO-
DORO SOSTER e JOAO EGIDIO DA SILVA-

98.-Executivo Fiscal-207/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x NILDA CAMPOS JOCK e outros- Custas de
fls. 15 - À conta e preparo (R$ 290,03). Adv. CARLOS TEO-
DORO SOSTER e JOAO EGIDIO DA SILVA-

99.-Executivo Fiscal-224/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 13 - 1. Sobre
o bem oferecido pelo executado, manifeste-se à exequente. Adv.
CARLOS TEODORO SOSTER e JOAO EGIDIO DA SILVA-

PATO BRANCO

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELAÇ'O Nº 72/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 012 00259/1999
013 00353/1999
023 00160/2000
021 00057/2000
061 00095/2002
052 00369/2002

ALCEU RENATO JACOBS 017 00608/1999
ANDRE GUILHERME ZAIA 030 00106/2001
ANDREY HERGET 010 00059/1999

018 00647/1999
037 00024/2002

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 021 00057/2000
ANTONIO CARLOS EFING 021 00057/2000

ANTONIO E DANZA 001 00942/1985
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 014 00397/1999
ARLINDO FERREIRA FREITAS 055 00401/2002

045 00219/2002
AURIMAR JOSE TURRA 029 00088/2001

016 00574/1999
CASSIO LISANDRO TELLES 009 00649/1998
CELIO ARMANDO JANCZESKI 008 00122/1998

011 00139/1999
CESAR AUGUSTO GAZZONI 017 00608/1999

051 00364/2002
057 00307/1996
014 00397/1999

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 003 00094/1991
060 00036/2002
026 00345/2000
059 00169/2001
009 00649/1998

CLECI MARIA DARTORA 035 00370/2001
025 00301/2000

DANIEL R.T. DA SILVA 021 00057/2000
EDUARDO COSTA COELHO LEAL 036 00019/2002
EGIDIO MUNARETO 007 00429/1996

041 00151/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 021 00057/2000
ELIANDRA C. WINCK FERNAND 022 00119/2000
EMANUEL T. DE MORAI 010 00059/1999
ERLON ANTONIO MEDEIROS 018 00647/1999

037 00024/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 012 00259/1999

013 00353/1999
023 00160/2000
052 00369/2002

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 040 00129/2002
FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZ 031 00157/2001
FLAVIO GOTARDO FURLAN 044 00171/2002
FRANCIELE FRANCISCO DE SO 010 00059/1999
FRANCISCO J. SONAGLIO 021 00057/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 005 00072/1995
GILMAR CARLOS DE RE 058 00071/2000

056 00052/1988
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 010 00059/1999
HELCIO SILVA ORANE 040 00129/2002
HELIO CONSTANTINOPOLOS 039 00092/2002

050 00338/2002
HELIO DOMINGOS PICOLO 002 00268/1989

028 00062/2001
015 00512/1999

INE ARMY CARDOSO DA SILVA 006 00283/1996
IVOR SERGIO CADORIN 017 00608/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 017 00608/1999

057 00307/1996
JOCELANI PINZON DE SOUZA 054 00386/2002
JORGE LUIZ DE MELLO 032 00162/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 021 00057/2000
JULIANO HUCK MURBACH 010 00059/1999
KAREM L. CORREA DA SILVA 049 00337/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 020 00022/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 038 00089/2002

048 00252/2002
LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA 062 00120/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 024 00231/2000

047 00249/2002
004 00319/1994

LUIZ OSCAR SIX BOTTON 021 00057/2000
MARCIA ELIZA DE SOUZA 031 00157/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 005 00072/1995
MARIA GORETI SBEGHEN 027 00407/2000

036 00019/2002
MARIA LUCILIA GOMES 038 00089/2002

048 00252/2002
MAURICIO S. FAZOLO 037 00024/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 021 00057/2000
NERII LUIZ CENZI 001 00942/1985

033 00196/2001
023 00160/2000

NILTON LUIZ PACHECO LOURE 045 00219/2002
OSVALDO BETIN BOARETTO 033 00196/2001

020 00022/2000
OSVALDO LUIZ GABRIEL 006 00283/1996
OSVALDO TELLES 046 00230/2002
PATRICIA KLASSEN 044 00171/2002
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 044 00171/2002
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 042 00161/2002

053 00376/2002
044 00171/2002

SAMUEL MACHADO MIRANDA 034 00366/2001
SANDRO W. PEREIRA 021 00057/2000
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 019 00017/2000

043 00164/2002
SIDNEI MARCELO FASSINI 056 00052/1988

1.-ALVARA JUDICIAL-942/1985-MARIA MOREIRA NORO-
NHA x ESTE JUIZO<<Acolho integralmente o parecer minis-
terial de fls. 44, cujos fundamentos ficam fazendo parte da pre-
sente decisao.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI e ANTONIO E
DANZA-

2.-INVENTARIO-268/1989-JOANITA PAGNONCELI CESA
x IVO CESA<<Atenda-se a cota ministerial de fls. 82/vº.>>-
Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO-

3.-INVENTARIO-94/1991-GOMERCINDO BEDIN x IRACI
TAPPARO BEDIN<<Diga a fazenda estadual.>>-Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-319/1994-ALBINO
FRARON e outros x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO<<Aguarde-se por trinta dias a manifestação do cre-
dor.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

5.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-72/1995-MECA-
NICA FUNDICAO PATO BRANCO IND E COM LTDA x

NILBERTO LANGE<<Intime-se a parte vencedora na presen-
te ação para informar se tem interesse na execução do julga-
do.>>-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MARCOS
JOSE DLUGOSZ-

6.-DESAPROPRIACAO-283/1996-SANEPAR - COMP. DE
SANEAMENTO DO PARANA x VITORIO PASSA e
outros<<Cumpram os credores o artigo 614 inciso II do CPC.>>-
Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ
GABRIEL-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
CEREALISTA VITORINENSE LTDA e outros<<Aguarda a
retirada do oficio para devida postagem.>>-Adv. EGIDIO
MUNARETO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/1998-DOMINGOS CAT-
TANI x BANCO DO BRASIL S/A<<Aguarda a retirada do
Alvara Judicial>>-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/1998-MARTIN SORDI
e outros x FAZENDA ESTADUAL<<...Homologo por senten-
ça para que produza seus juridicos e legais efeitos a conta de
fls. 130/131.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

10.-REPARACAO DE DANOS-59/1999-GRANJA REAL
LTDA x BENEDITO FERRAZ FILHO e outros<<Manifestem-
se as partes sobre a juntada da deprecata as fls. 157/176.>>-
Adv. ANDREY HERGET, EMANUEL T. DE MORAI, JULI-
ANO HUCK MURBACH, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH e FRANCIELE FRANCISCO DE SOUZA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/1999-CATTANI VEI-
CULOS S/A x BANCO DO BRASIL S/A<<Aguarda a retirada
do alvara judicial>>-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

12.-CAUTELAR INOMINADA-259/1999-TRANSPORTES
COLETIVOS LP LTDA e outros x LEONI
DAMACENO<<Recebo o recurso de fls. 232/233 em ambos
os efeitos. AO apelado para apresentar resposta.>>-Adv. ADAIR
CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

13.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-353/1999-
TRANSPORTES COLETIVOS LP LTDA e outros x LEONI
DE JESUS DA ROSA DAMACENO<<Recebo o recurso de
fls. 202/203 em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar
resposta.>>-Adv. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, ADAIR
CASAGRANDE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WALDEMAR PEDRO MACARINI e
outros -<<Para a praça do bem penhorado, designo o dia 11/10/
2002 as 15:00 horas por valor superior a importância da avali-
ação. Nao havendo licitante, designo, desde logo, o dia 21/10/
2002 às 15:00 horas, para segunda praça. Tentativa maior de
lanco, observando o disposto no artigo 692 do CPC. Expeça-se
edital. Intimem-se as partes por seus procuradores pelo Diário
da Justiça; Intime-se o devedor também pessoalmente por man-
dado. Em cinco dias, junte a credora aos autos certidão imobi-
liária atualizada. Aguarda a retirada do edital para a devida
publicação.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

15.-ARROLAMENTO-512/1999-TANIA MARIA MOLOZZI
JAKEMIU x JONAS JOSE JAKEMIU -<<Homologo por sen-
tenca para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha
de fls. 48, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissoes e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Preparadas as custas processuais, expecam-se os for-
mais de partilha somente após a comprovacao do pagamento de
todos os tributos, verificada pela fazenda publica, nos termos
do artigo 1031, parag. 2º, do Código de Processo Civil, acres-
centado pela lei nº 9280/96>>-Adv. HELIO DOMINGOS PI-
COLO-

16.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-574/1999-FER-
NANDO LUCIO GIACOBO x BCN LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A<<Recebo o recurso de fls. 420 em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

17.-INDENIZACAO-608/1999-REGINA APARECIDA DOS
SANTOS x FUNDACAO DE SAUDE DE PATO
BRANCO<<Apresentem as partes suas alegacoes finais.>>-Adv.
IVOR SERGIO CADORIN, ALCEU RENATO JACOBS, JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

18.-INDENIZACAO-647/1999-MARCELO CARVALHO
SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o paga-
mento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
60,00.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO ME-
DEIROS-

19.-ACAO DE CUMPRIMENTO-17/2000-NATAL DONIZE-
TI SORBARA x UNIMED - PATO BRANCO<<Recebo o re-
curso de fls. 117 e determino a intimação da parte contraria
para apresentar suas contra-razoes.>>-Adv. SERGIO CLEO-
ZOMIR TRICHES PAINIM-

20.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-22/2000-MARIA
INES RUCHIL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS<<Concedo às partes o prazo de dez dias, sus-
cessivamente, para apresentarem suas alegações finais em for-
ma de memoriais.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

21.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-57/2000-CATTA-
NI S/A TRANSPORTES E TURISMO x MERIDIONAL LEA-
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SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL<<...Posto isso,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados na inicial para o fim de: 1) reduzir a taxa de juros ao
limite de 12% ao ano; 2) excluir a capitalização dos juros; 3)
substituir a TR pelo IGP M; 4) condenar a ré a restituir à autora
os valores cobrados em excesso, a serem apurados em liquida-
ção de sentença. Diante da sucumbência recíproca, condeno as
partes no pagamento das custas processuais e dos honorários
perícias, na proporção de 50% para cada uma, e dos honorários
advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação,
para o procurador da autora, nos termos do art. 20, parag. 3º do
CPC, admitida a compensação.>>-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, SANDRO W. PEREIRA, ADAIR CASAGRANDE,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIEL R.T. DA SILVA, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR, MONICA FRANCO BRESOLIN,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIZ OSCAR
SIX BOTTON e FRANCISCO J. SONAGLIO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x CECILIA DAGOSTINI
RIBEIRO e outros<<Manifeste-se o credor.>>-Adv. ELIAN-
DRA C. WINCK FERNANDES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2000-BITDINGER &
BITDINGER LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A<<Acolho os embargos declaratórios oferecidos às fls. 93/94
e declaro, pois a sentença de fls. 88/90, cujo dispositivo passa
a ter a seguinte redação: "Posto isso, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formuldos na inicial para o
fim de: 1) afastar a comissão de permanência, devendo ser subs-
tituída pela correção monetária contratada e 2) reduzir os juros
para 12% efetivos ao ano. Inexistindo suficiente comprovação
sobre a prática de qualquer das condutas elencadas no artigo
17 e seus insciso, do CPC, deixo de condenar os embargantes
na penas da litigância de má-fé." No mais persiste a decisão tal
como está lançada. Retifique-se o registro da sentença anotan-
do-se.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE
OLIVEIRA e NERII LUIZ CENZI-

24.-CONCORDATA PREVENTIVA-231/2000-DORIGO &
LOSS LTDA-ME x ESTE JUIZO<<Defiro o pedido retro.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x SUELY TEREZINHA SALOMONI
PALAGI e outros<<Para que seja possivel a penhora de imóvel
localizado em outra comarca necessária a juntada da certidão
da respectiva matrícula, nos termos do parag. 5º art. 659 do
CPC, com redação na Lei nº 10.444 de 07/05/02. Apresentada
a matrícula, cumpra-se o despacho de fls. 87, observando-se o
disposto no parag. 4º do citado art. 659 do CPC.>>-Adv. CLE-
CI MARIA DARTORA-

26.-ARROLAMENTO-345/2000-MANOEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros x NILVO RODRIGUES DE
OLIVEIRA<<Manifeste-se quanto o pagamento dos tributos.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

27.-DESPEJO-407/2000-SETEMBRINO ANTONIO BORTOT
x ELIANA DAMACENA<<A petição de fls. 49 deverá ser as-
sinada pela subscritora, em cinco dias, sob pena do ato proces-
sual ser considerado inexistente.>>-Adv. MARIA GORETI
SBEGHEN-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-62/2001-ELZA DE COL x
ANGELO DE COL -<<Homologo por sentenca para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos a partilha de fls. 86/89, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissoes e ressalvados direitos de terceiros. Prepara-
das as custas processuais, expecam-se os formais de partilha
somente após a comprovacao do pagamento de todos os tribu-
tos, verificada pela fazenda publica, nos termos do artigo 1031,
parag. 2º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela lei
nº 9280/96.>>-Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO-

29.-INVENTARIO-88/2001-NELI MIOTTO AIRES e outros x
PIO MIOTTO<<Diga a inventariante.>>-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

30.-EMBARGOS A ARREMATACAO-106/2001-WILSON
BONATTO x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL<<Recebo o recurso de fls. 123 em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv.
ANDRE GUILHERME ZAIA-

31.-ALVARA JUDICIAL-157/2001-LEONICE DE FATIMA
MARINHO x ESTE JUIZO<<Por sentenca para que produza
seus juridicos e legais efeitos e tendo em vista o parecer minis-
terial de fls. 31/v, julgo boas as contas prestadas.>>-Adv. FLA-
VIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

32.-INDENIZACAO-162/2001-SILVIA TESTA FASOLIN x
BANCO BANESTADO S/A.<<Sobre os documentos juntados
diga a parte contraria.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2001-MAURO EMILIO
BIESEK x BANCO DO BRASIL S/A.<<Acolho parcialmente
os embargos declaratórios oferecidos às fls. 56/57 e declaro,
pois, a sentença de fls. 50/54, cujo dispositivo passa a ter a
seguinte redação: "Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados na inicial para o fim de: 1)
afastar a capitalização mensal dos juros devendo ser semestral;
2) reduzir a multa para 2%; 3) afastar a cobrança da comissão
de permanência, devendo ser substituida por correção monetá-
ria pelo INPC." No mais persiste a decisão tal como está lança-
da. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Quanto
aos juros, inexiste qualquer omissão a ser suprida.>>-Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO e NERII LUIZ CENZI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2001-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO PR x
MAXIMINO DE JESUS BARBIERI E OUTROS<<Renove-se

a intimação do embargante para que efetue o deposito dos ho-
norários, consignando que a ausência de manifestação será con-
siderada como desistência da produção da prova pericial.>>-
Adv. SAMUEL MACHADO MIRANDA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ABEGAIL VIEIRA
SAMARA<<M<anifeste-se sobre ofício de fls. 46/48.>-Adv.
CLECI MARIA DARTORA-

36.-COBRANCA-19/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO ROMANO
MOZZATTO<<Recebo o recurso de fls. 131/132 em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. MARIA
GORETI SBEGHEN, EDUARDO COSTA COELHO LEAL-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-24/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO LTDA x
PAULO ADRIANO KLEIN<<Intime-se a parte vencedora na
presente ação para informar se tem interesse na execução do
julgado.>>-Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO S. FAZO-
LO e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-89/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x JELSO CORREA DE OLIVEIRA<<intime-
se a parte vencedora na presente acao para informar se tem
interesse na execucao do julgado.>>-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

39.-ARROLAMENTO-92/2002-MILTON HOFFMANN DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE LOURDES CATARINA HOFF-
MANN DE OLIVEIRA<<Aguarda assinatura no auto de adju-
dicação.>>-Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-129/2002-BANCO
DIBENS S/A. x SILVIO HASSE<<Intime-se a parte vencedora
na presente ação para informar se tem interesse na execução do
julgado.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES-

41.-DEPOSITO-151/2002-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x DOMINGOS CATTANI<<SObre a contestação diga
o autor.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

42.-USUCAPIAO-161/2002-JUVENAL FERNANDES e outros
x DARCEU PICHETTI e outros<<Manifeste-se sobre contes-
tação e documentos.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARI-
NI-

43.-ARROLAMENTO-164/2002-ELEMAR IMHOFF x ESPO-
LIO DE ADAO LOVATO DA SILVA<<Aguarda a retirada da
carta de adjudicação, bem como o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 416,50 em 17/06/2002.>>-Adv. SER-
GIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-171/2002-ERVINO
SANTOS DE ABREU x COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.<<Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, declinando
suas finalidades.>>-Adv. PAULO ROBERTO SANTIS MO-
RAIS, ROSELI PINHEIRO FERRARINI, FLAVIO GOTAR-
DO FURLAN e PATRICIA KLASSEN-

45.-ACAO DE COBRANCA-219/2002-VARDIVA VALEN-
DORF DE OLIVEIRA x AGF - BRASIL SEGUROS S/
A.<<...Homologo por sentença para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência da ação formulada
as fls. 45. Em consequencia, julgo extinto o presente feito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas pela
autora.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e NILTON
LUIZ PACHECO LOURES-

46.-INVENTARIO-230/2002-ROSANI DAL MOLIN CIGOLI-
NI x ESPOLIO DE SANTINA ZANELLA DAL
MOLIN<<Aguarda a prestação das primeiras declarações.>>-
Adv. OSVALDO TELLES-

47.-INVENTARIO-249/2002-GEMA RIZZON ZANELLA x
ESPOLIO DE JOAQUIM RIZZON e outros<<Defiro o pedido
retro.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-252/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LEANDRO DE OLIVEIRA<<Aguarda
a retirada dos oficios para devida postagem.>>-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

49.-ALVARA JUDICIAL-337/2002-NEUZA RODRIGUES DE
MELLO x ESTE JUIZO -<<... Tendo em vista a prova docu-
mental acostada a inicial e considerando o favorável parecer
do MP, DEFIRO o pedido pleiteado na inicial e determino a
expedicao do respectivo alvará. A autora deverá prestar contas
no prazo de 30 dias. Sem custas.>>-Adv. KAREM L. COR-
REA DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE SENTENCA-338/2002-MARILICE DU-
ARTE x DELVIS SCARIOT<<...Diante do pagamento noticia-
do as fls. 14, julgo extinto o presente feito, com fundamento no
artigo 794 inciso I do CPC. Custas na forma da lei.>>-Adv.
HELIO CONSTANTINOPOLOS-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JANE FERRO VIGANO e
outros<<Manifeste-se sobre certidão do sr. Oficial de Justiça
às fls. 48/vº.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2002-MARCIUS JOSE
WALHANUIK e outros x BRITES & BRITES LTDA.<<Sobre
contestação, manifestem-se os autores.>>-Adv. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

53.-DECLARATORIA-376/2002-ZORAIDA DA CRUZ GUE-
DES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL<<Aguarda a retirada da CP para o devido cumpri-

mento.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

54.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-386/2002-YURI DE COL
x ELICE SOARES RIBAS e outros<<Aguarda a retirada dos
oficios para postagem e da deprecata para distribuicao e cum-
primento.>>-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA-

55.-NOTIFICACAO-401/2002-ENIO JOAO TESSER x ARRI
OLDONI e outros<<Notifique-se como requerido no item "A"
e "E" da inicial. Nào tendo a notificação o efeito de impedir a
realização de negócios, indefiro os pedidos formulados nos itens
"B", "C" e "D". Após contados e preparados e decorrido o pra-
zo de 48 horas, entreguem-se os autos a parte requrente, inde-
pendentemente de translado.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

56.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-52/1988-FAZENDA NA-
CIONAL x TRI-SOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA<<...Diante do cumprimento da obrigação no-
ticiada as fls. 37, julgo extinta a presente execução, com fun-
damento no artigo 794, inciso I do CPC. Levante-se a penhora.
Custas na forma da lei.>>-Adv. GILMAR CARLOS DE RE e
SIDNEI MARCELO FASSINI-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-307/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PAULO
ERNESTO PRESSOTTO -<<Para a praça do bem penhorado,
designo o dia 11/10/2002 as 14:00 horas por valor superior a
importância da avaliação. Nao havendo licitante, designo, des-
de logo, o dia 21/10/2002 às 14:00 horas, para segunda praça.
Tentativa maior de lanco, observando o disposto no artigo 692
do CPC. Expeça-se edital. Intimem-se as partes por seus pro-
curadores pelo Diário da Justiça; Intime-se o devedor também
pessoalmente por mandado. Em cinco dias, junte a credora aos
autos certidão imobiliária atualizada.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

58.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-71/2000-UNIAO x MI-
OTTO & VANZELA LTDA ME -<<Para a praça do bem pe-
nhorado, designo o dia 11/10/2002 as 15:30 horas por valor
superior a importância da avaliação. Nao havendo licitante,
designo, desde logo, o dia 21/10/2002 às 15:30 horas, para se-
gunda praça. Tentativa maior de lanco, observando o disposto
no artigo 692 do CPC. Expeça-se edital. Intimem-se as partes
por seus procuradores pelo Diário da Justiça; Intime-se o deve-
dor também pessoalmente por mandado. Em cinco dias, junte a
credora aos autos certidão imobiliária atualizada.>>-Adv. GIL-
MAR CARLOS DE RE-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-169/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e
outros<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 104/106.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-36/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x B. TRANSPORTES
LTDA.<<Intempestivo o pedido de fls. 16 pois a execução já
foi extinta (fls. 15).>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2002-Oriundo da Co-
marca de DIONISIO CERQUEIRA - SC -NORANDI DOS
SANTOS x EMPRESA DE ONIBUS CATTANI S/A. TRANS-
PORTES E TURIS<<Aguarda assinatura do termo de redução
de penhora.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2002-Oriundo da
Comarca de DOIS VIZINHOS - PR / VARA CIVEL E ANE-
XOS -BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. x VALDE-
MAR SGANZERLA<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls. 10.>>-Adv. LUIZ CARLOS MIGLIA-
VACCA-

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº 73/2002
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JOCIANE TRICHES 040 00270/2002
JOSE CURY 011 00094/1999
JOSE ZELINDO BOCASANTA 038 00257/2002
KEITY SUTO TROMBELI 042 00299/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 035 00233/2002

029 00121/2002
033 00172/2002
031 00165/2002
032 00166/2002

LIGIA SOCREPPA 012 00291/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 049 00361/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 002 00616/1995
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 001 00355/1988
LUIZ ANTONIO CAGNINI 008 00572/1997
LUIZ BERNARDI 039 00259/2002
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 003 00146/1996
LUIZ FERNANDO POZZA 036 00242/2002

047 00350/2002
LUIZ MURILO DE LUCA 037 00251/2002
MANOEL MARTINS JUNIOR 055 00404/2002
MARCELO CONTE 014 00265/2000
MARCELO VARASCHIN 016 00019/2001
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 054 00402/2002

048 00355/2002
MARCOS JOSE DLUGOSZ 005 00098/1997
MARIA GORETI SBEGHEN 020 00299/2001
MARIA LUCILIA GOMES 049 00361/2002
NARCELIO AUGUSTO MENEGATT 050 00367/2002
NILO NORBERTO NESI 076 00085/2002
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 041 00293/2002
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 009 00170/1998
OSVALDO BETIN BOARETTO 035 00233/2002

029 00121/2002
017 00025/2001
033 00172/2002
031 00165/2002
032 00166/2002

OSVALDO TELLES 026 00072/2002
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 027 00090/2002
RAFAEL SCABENI 014 00265/2000
ROBSON C. BISCOLI 015 00365/2000
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 027 00090/2002
SILVIA FATIMA SOARES 040 00270/2002
SILVIO DANILLO DELUCA 037 00251/2002
VALDERICO DALLA COSTA 013 00250/2000
VALTER MUNARETTO 036 00242/2002
VICTOR HUGO RIBEIRO 030 00156/2002
YURI JOHN FORSELINI 023 00422/2001

034 00188/2002
028 00114/2002
018 00236/2001
022 00405/2001

ZILANDIA PEREIRA ALVES 008 00572/1997

1.-ACAO DIREITO DE PREFERENCIA-355/1988-EUGENIO
MENIN x IZIDORO MARMENTINE e outros<<Defiro o pe-
dido retro.>-Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/1995-SUL AMERICA
TERRESTRES,MARITIMOS E ACIDENTES x GLOBOAVES
AGROPECUARIA LTDA<<Aguarda a retirada do alvara judi-
cial.>>-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE P.BRANCO x ANTONIO DALMO-
RO e outros<<Sobre venerando acórdão digam as partes.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e CASSIO
LISANDRO TELLES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO VICCARI
e outros<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 184.>>-Adv.
ANDREY HERGET-

5.-DESPEJO-98/1997-SETEMBRINO ANTONIO BORTOT x
BAR E LANCHES GAIVOTA LTDA<<O sócio da empresa
executada foi citado pessoalmente para o pagamento do debito
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(fls. 196) figurando, portanto, no pólo passivo da presente exe-
cução, estando inclusive representado nos autos por procura-
dor. Nao houve recurso contra a decisao que determinou a cita-
cao pessoal do sócio da empresa (fls. 191), nem foram ofereci-
dos embargos após a efetivação da penhora (fls. 207). Preclusa
a matéria atinente à desconsideração da personalidade jurídica
da empresa executada. Primeiramente porque ela já foi apreci-
ada (fls 169) não tendo o interessado oferecido recurso. Tam-
bém porque o sócio da empresa já foi incluído no pólo passivo
da execução, como devedor solidário, através de sua citação
pessoal. Quanto à alegação de impenhorabilidade do imóvel
matriculado sob o nº 6977 do RI, improcedente. Em averigua-
ção feita pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 222) foi certificado
que o imóvel penhorado é constituido por dois pavimentos, sen-
do que somente a parte superior é utilizada para fins residenci-
ais, razão pela qual foi determinada a penhora sobre o piso
inferior e áreas comerciais (fls. 225). Portanto, não há que se
falar em impenhorabilidade do bem, haja vista que a área resi-
dencial do imóvel utilizada pelo devedor e por sua família foi
resguardada, inexistindo qualquer impedimento para a constri-
ção sobre as salas comerciais existentes no piso inferior. De-
corrido o prazo para a manifestação sobre a avaliação (fls. 231),
designe-se data para a alienação dos bens penhorados.>>-Adv.
ANDREY HERGET e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1997-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x ERNESTA PIN-
TO DE FRANCA e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
765,00 em 4/09/02)>>-Adv. ANDREY HERGET-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/1997-DEO-
CLIDES SOMENSI x IVO FELIX MARTINS -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Porta-
ria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 95,00.>>-Adv. ELADIO LUIZ
ROOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/1997-NATAL
ZAGO E CIA LTDA x ATACADISTA DE BEBIDAS VERE
LTDA<<Indefiro o pedido formulado as fls. 66/68. Primeira-
mente porque através da decisão definitiva proferida nos autos
de embargos nº 308/98 já foi determinado o levantamento das
penhoras realizadas sobre os bens do socio da empresa execu-
tada. Também improcedente a pretensão porque somente os
sócios-gerentes das sociedades por cotas de responsabilidade
limitada respondem, perante terceiros, solidária e ilimitadamente
pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação
do contrato ou da Lei (art. 10 do Decreto 3708/19), e o Sr. Ivo
Felix Martins não é sócio gerente da empresa executada (fls.
33). De qualquer forma, nada provou a exequente sobre a efe-
tiva prática comercial ilícita pela empresa executada, ou por
seus sócios, a fim de justificar a desconsideração da personali-
dade juridica. Sobre o prosseguimento do feito, diga a exequen-
te.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA
ALVES e LUIZ ANTONIO CAGNINI-

9.-EXECUCAO-170/1998-BENTO EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO LTDA x FABIANE COMERCIO DE CEREAIS LTDA
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ORLANDO HEN-
RIQUE KRAUSPENHAR-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-61/1999-CATTANI VEICU-
LOS S/A x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A<<Manifeste-se quanto a juntada da deprecata às fls. 113/
125.>>-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

11.-FALENCIA-94/1999-TINTAS VIWALUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x GIACOMONI & CIA
LTDA<<Defiro o pedido de fls. 230.>>-Adv. CARLOS RO-
QUE COLLA e JOSE CURY-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/1999-TRANSUDOES-
TE TRANSPORTADORA SUDOESTE LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ<<após apresentem as
partes suas alegações finais no prazo de dez dias.>>-Adv. LI-
GIA SOCREPPA, HERON ARZUA e CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-250/2000-GLAUCIUS RI-
CARDO BOSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A<<Intime-se a parte vencedora na presente ação para infor-
mar se tem interesse na execução do julgado.>>-Adv. VALDE-
RICO DALLA COSTA e GUIDO VITOR GUERRA-

14.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-265/2000-OSNIR
SOARES DOS SANTOS x ILTON ANDRIANI -<<A Conta e
Preparo (Vlr. R$ 333,90 em 04/09/02)>>-Adv. MARCELO
CONTE, RAFAEL SCABENI-

15.-MONITORIA-365/2000-HSBC BANK DO BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x PEDRO LUIZ CIECHOWICZ SIQUEI-
RA -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 40,60 em 04/09/02)>>-Adv.
EGIDIO MUNARETO, ROBSON C. BISCOLI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2001-JUSSARA SALO-
MONI PALAGI VICCARI x BANCO DO BRASIL S/
A.<<Manifestem-se as partes sobre laudo pericial de fls. 193/
202.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e CLECI MARIA
DARTORA-

17.-ORDINARIA-25/2001-MARIA JOAQUINA ISCAR e ou-
tros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS<<Redesigno o dia 06 de fevereiro de 2003, às 14 horas
para a realização da audiência de instrução de julgamento. Rol
de testemunhas no prazo legal.>>-Adv. ELIANDRA C. WIN-
CK FERNANDES e OSVALDO BETIN BOARETTO-

18.-ACAO DE COBRANCA-236/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HENRI-
QUE BARRANCO GARCIA<<Aguarda a retirada da CP para
o devido cumprimento.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-267/2001-SE-
BASTIAO IZIDIO BATISTAO x LANDIVIO PREISLER e
outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
90,00.>>-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO-

20.-ACAO DE COBRANCA-299/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x VALMOR CO-
SIN -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 85,07 em 04/09/2002)>>-
Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

21.-ARROLAMENTO-323/2001-IDE PAULO RUZZA e ou-
tros x APRILE PALMIRO RUZA -<<No arrolamento, sao se-
rao conhecidas ou apreciadas questoes relativas ao lancamen-
to, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tribu-
tos incidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do
espólio. Preparadas as custas, expeçam-se os formais de parti-
lha. A Conta e Preparo (Vlr. R$ 159,33 em 04/09/02)>>-Adv.
GILSON MARCONDES-

22.-ACAO DE COBRANCA-405/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
PAULICHEN<<Inexistindo controvérsia sobre o fato do réu ser
trabalhador rural e contribuir para o Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais, desnecessária a produção das provas requeridas as
fls. 104.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e CLECI MARIA
DARTORA-

23.-ACAO DE COBRANCA-422/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACIR
TARTARI<<Digam as autoras em cinco dias.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI e CASSIO HUMBERTO AVER-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-11/2002-NEUSA
MARIA RASADOR x MERCADAO DE MOVEIS LTDA. -
<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 44,00 em 04/09/2002)>>-Adv.
HELIO CONSTANTINOPOLOS-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-52/2002-CESAR
AUGUSTO FLESSAK x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 85,75
em 04/09/2002)>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

26.-INVENTARIO-72/2002-ELENA ANTUNES DOS SAN-
TOS SCHLEMPER x ESPOLIO DE ANTONIO ANTUNES
DOS SANTOS<<Aguarda a retirada da CP para o devido cum-
primento.>>-Adv. OSVALDO TELLES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2002-JALMIR ANTO-
NIO RIZZARDI x LAURINDO ANTONIO
CANDIAGO<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 63.>>-Adv.
ROSELI PINHEIRO FERRARINI, PAULO ROBERTO SAN-
TIS MORAIS-

28.-ACAO DE COBRANCA-114/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GEMIRO
PRA<<Inexistindo controvérsia sobre o fato do réu ser trava-
lhador rural e contribuir para o Sindicato dos Trabalhadores
Rurais, desnecessária a produção das provas requeridas às fls.
97.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e CLECI MARIA DAR-
TORA-

29.-ORD.COMPLEMENT.APOSENTADORIA-121/2002-PE-
DRO RIBEIRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL<<Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas
finalidades.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVAL-
DO BETIN BOARETTO-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-156/2002-EDSON CAR-
LOS GALVAO x ISOLDE BARBOSA<<Sobre o oficio diga o
requerente.>>-Adv. VICTOR HUGO RIBEIRO-

31.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-165/2002-
CHRISTINA POLLOM x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL<<Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, em cindo dias, declinando suas
finalidades.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVAL-
DO BETIN BOARETTO-

32.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-166/2002-AN-
GELO MASSUCATTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL<<Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalidades.>>-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

33.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-172/2002-
ANUMPIO OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS<<Após especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em cin-
co dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

34.-ACAO DE COBRANCA-188/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x OCLIDES
FOLLE<<Esclarecam as autoras se pretendem o encaminha-
mento dos autos ao Juizo do foro no qual reside o reu.>>-Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

35.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-233/2002-LUIZ
RUGINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS<<Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finali-
dades.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

36.-DECLARATORIA-242/2002-NUTRIOESTE INDUSTRIA
E COMERCIO DE FARINHA DE CARN x LIDIO PASQUA-
LOTO e outros<<Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas

findalidades.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e VALTER
MUNARETTO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-251/2002-EOGENIO MOU-
RA CAMPOS x FLORENTINO FIGURA<<Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em cin-
co dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA, LUIZ MURILO DE LUCA e SILVIO
DANILLO DELUCA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/2002-ABILIO DOS
SANTOS FORTES x ARI MELLO<<Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias,
declinando suas finalidades.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA e JOSE ZELINDO BOCASANTA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2002-LADOMIRO SOI-
KA x BANCO DO BRASIL S/A.<<Sobre impugnação diga a
embargante.>>-Adv. LUIZ BERNARDI-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-270/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x PEDRO SOUTHIE
e outros<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalida-
des.>>-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FA-
TIMA SOARES, ANGELO PILATTI NETO e JOCIANE TRI-
CHES-

41.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-293/2002-VILMAR
RODRIGUES e outros x NELSON GUINDANI<<Sobre con-
testação, digam os autores.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS e NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

42.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-299/2002-GIOVA-
NI LUIS DINIZ DALMOLIN x CREDICARD S/A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT<<Aguarda o paga-
mento das custas processuais da reconvenção, no valor de R$
399,00.>>-Adv. KEITY SUTO TROMBELI-

43.-REVISIONAL-311/2002-LUIZ FRANCISCO BEBER x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.<<Sobre contestação diga o autor.>-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

44.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-321/2002-MARIO
IZIDORO THOMAZI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.<<Sobre contestação e documentos diga o autor.>>-Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-324/2002-MARCI DA SIL-
VA x IVAN PAULO BRANDAO LAZZARETTI<<Sobre con-
testacao e documentos diga o autor.>>-Adv. HELIO CONSTAN-
TINOPOLOS-

46.-ARROLAMENTO-329/2002-FERMINA ALVES DE AN-
DRADE MISSEL e outros x ESPOLIO DE PAULINO ARCE-
LINO PIRES MISSEL<<Junte o inventariante a certidão nega-
tiva estadual>>-Adv. CARLOS FERNANDES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2002-AMOEDO CAN-
TO E FILHOS S/C LTDA. e outros x BANESTADO LEASING
S/A.<<Sobre impugnação, diga a embargante.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-

48.-DECLARATORIA-355/2002-CAGNIN & CAGNIN CIA
LTDA x WORD LINE LTDA e outros<<Diga a autora em dez
dias sobre as contestacoes apresentadas, fls. 41/60, 61/76, bem
como a reconvenção de fls. 77/83.>>-Adv. MARCOS ANTO-
NIO PAGLIOSA ALVES e CASSIO HUMBERTO AVER-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-361/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x PAULO ANTONIO
TRICHES<<...Diante da desistência da ação, às fls. 22, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII do CPC. Devolva-se ao requerido
o bem apreendido, auto de fls. 21. Custas na forma da lei.>>-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-367/2002-CILENI MARIA
DA SILVA ALVES x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SAO CRISTOVAO LTDA.<<Sobre contestação, digam os au-
tores.>>-Adv. NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI-

51.-INVENTARIO-384/2002-VALDEMAR FASOLIN x ESPO-
LIO DE LIDOVINO GIUSEPE FASOLIN e outros -<<Nomeio
inventariante o requerente Sr. VALDEMAR FASOLIN sob o
compromisso a ser prestado em cinco dias. Nos vinte dias sub-
sequentes preste a inventaria as primeiras declaracoes.>>-Adv.
AIRTON JOSE ALBERTON-

52.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-387/2002-LEO-
NILDA PIMENTEL e outros x ELIO FERREIRA
TERRES<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 51.>>-Adv.
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-392/2002-BANCO
DIBENS S/A x FRANCISCO ASSIS DA SILVA<<Manifeste-
se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 20.>>-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

54.-ARROLAMENTO-402/2002-LIDIA CASTANHA VOITE-
NA e outros x ESPOLIO DE ARNILDO
RODRIGUES<<Aguarda assinatura no auto de adjudicação.>>-
Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2002-SUELY TEREZI-
NHA SALOMONI PALAGI x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -<<Intimem-se a requerente para que em cinco dias efe-
tue o pagamento das custas processuais, nos moldes previsto
no artigo 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancela-
mento da distribuicao. Vlr. R$ 616,00>>-Adv. MANOEL MAR-
TINS JUNIOR-

56.-NOTIFICACAO-406/2002-IVANIR DE FATIMA RODRI-
GUES e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR<<Concedo aos requerentes os benefícios da
assistência judiciária gratuita. A notificação judicial não tem o
efeito de impedir a realizacao de atos jurídicos. Sendo assim,
emendem os autores a inicial, sob pena de indeferimento, a fim
de adequá-lô ao artigo 867 e seguintes do CPC.>>-Adv. AR-
LINDO FERREIRA FREITAS-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2002-CD SUDOESTE
DISTRIBUIDORA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA<<Recebo os embargos com a suspensao da
ação de Execução Fiscal 23/2002. INtime-se a embargada para
oferecer impugnação no prazo legal.>>-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-58/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x FREDE-
RICO CARLOS RAPPE<<Manifeste-se sobre informação do
Sr. contador, as fls. 191.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-59/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIA
APARECIDA DOMINGUES -<<Manifeste-se sobre a devolu-
ção do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 30,00.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-55/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MOMOLI
& MARTINELLI LTDA. -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 60,00.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-28/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO'S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES e outros<<Aguarda
a retirada dos oficios para devida postagem.>>-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-92/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA
SABADINI<<Manifeste-se sobre a certidão de fls. 111/112.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

63.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-100/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
SOLO LTDA<<Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas fi-
nalidades.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-132/2000-CONS. RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO
x PATOIND IND E COM DE MAQ AGRICOLAS
LTDA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 74.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MIGUEL ROMANQUI-
NO & CIA LTDA<<aguarda a retirada do oficio para posta-
gem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-39/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE IND. E COM. LTDA.<<Manifeste-se sobre ofi-
cio de fls. 75.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

67.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-62/2001-UNIAO x ELO
CHAVEIRO E REPARACAO DE METAIS LTDA - ME -
<<...Diante do cancelamento noticiado às fls., julgo extinto o
presente feito nos moldes do artigo 26 da Lei de Execuções
Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de custas.>>-Adv. GIL-
MAR CARLOS DE RE-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-85/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ FRANCIOSI
REPRESENTACOES<<Aguarda a retirada do oficio para de-
vida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-89/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADF - COMERCIO
DE CEREAIS LTDA<<Aguarda a retirada do oficio para pos-
tagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-367/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NATALI-
NO OSMARINI<<Diante do cumprimento da obrigação noti-
ciada as fls. 12 julgo extinta a presente execucao com funda-
mento no artigo 794 inciso I do CPC. Custas na forma da lei.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-425/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ALIANCA
M. EVANGELICA -<<...Diante do cancelamento noticiado às
fls., julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo 26 da
Lei de Execuções Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de cus-
tas.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-501/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VALDIR
ZULMIRO PALARO -<<...Diante do cancelamento noticiado
às fls., julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo 26 da
Lei de Execuções Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de cus-
tas.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
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AUGUSTO GAZZONI-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-502/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VALDIR
ZULMIRO PALARO -<<...Diante do cancelamento noticiado
às fls., julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo 26 da
Lei de Execuções Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de cus-
tas.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

74.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-102/2002-UNIAO x PAU-
LO ROBERTO BELANI<<Manifeste-se sobre certidão de fls.
08.>>-Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/2002-Oriundo da Co-
marca de PALMAS - PR / VARA CIVEL -DEA MARIZA AL-
MEIDA x RIVALTA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 52, informação de
fls. 55/vº e oficio de fls. 57.>>-Adv. EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
INMETRO x RAMPI & FANTIN LTDA.<<GRC à disposição
para pagamento.>>-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e NILO
NORBERTO NESI-

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO /
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 74/2002
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062 00612/2001
061 00611/2001
060 00609/2001
058 00606/2001
057 00605/2001
059 00607/2001
035 00296/2001
030 00288/2001
031 00290/2001
036 00297/2001
037 00298/2001
038 00300/2001
034 00294/2001
032 00291/2001
040 00312/2001
041 00314/2001
065 00622/2001
039 00301/2001
068 00692/2001
043 00371/2001
033 00293/2001
042 00317/2001
051 00490/2001
052 00521/2001
054 00561/2001
056 00573/2001
055 00567/2001
044 00412/2001
046 00432/2001
049 00461/2001
048 00459/2001
047 00458/2001
050 00465/2001
053 00537/2001
045 00426/2001

CIBELLE DIANA MAPELLI 028 00064/1999
072 00001/2001

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 012 00192/2001
069 00110/2002
029 00134/2001

CLAILTON JOSE DE OLIVEIRA 023 00414/2002
DINOH SALDANHA MUNIZ 001 00234/1992
EXPEDITO EUGENIO STEFANEL 071 00130/1997
FLORI ANTONIO TASCA 008 00383/2000
FRANCISCO ADILSON 008 00383/2000
FREDERICO BAMPI RECH 024 00415/2002

025 00416/2002
GUIDO VITOR GUERRA 001 00234/1992
HELIO CONSTANTINOPOLOS 011 00138/2001

013 00265/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 009 00002/2001
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 002 00153/1996
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 026 00307/1996

066 00631/2001
067 00635/2001
064 00615/2001
063 00613/2001
062 00612/2001
061 00611/2001
060 00609/2001
058 00606/2001
057 00605/2001
059 00607/2001
035 00296/2001
030 00288/2001

031 00290/2001
036 00297/2001
037 00298/2001
038 00300/2001
034 00294/2001
032 00291/2001
040 00312/2001
041 00314/2001
065 00622/2001
039 00301/2001
068 00692/2001
043 00371/2001
033 00293/2001
042 00317/2001
051 00490/2001
052 00521/2001
054 00561/2001
056 00573/2001
055 00567/2001
044 00412/2001
046 00432/2001
049 00461/2001
048 00459/2001
047 00458/2001
050 00465/2001
053 00537/2001
045 00426/2001

JOCELANI PINZON DE SOUZA 073 00140/2001
JOCI MARY BENATTO 001 00234/1992
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 071 00130/1997
LAERCIO ANTONIO VICARI 005 00065/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 007 00434/1999
LUIZ BERNARDI 006 00068/1999
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 015 00358/2001
LUIZ FERNANDO POZZA 019 00340/2002

001 00234/1992
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 012 00192/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 016 00216/2002

017 00217/2002
ORIVAL C. SIQUEIRA JR. 004 00570/1998
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 010 00056/2001
OSVALDO LUIZ GABRIEL 002 00153/1996
PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 071 00130/1997
REINALDO WOELLNER 012 00192/2001
RICARDO CATANI 021 00379/2002

022 00381/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 027 00103/1997
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 008 00383/2000
SIDNEI MARCELO FASSINI 020 00344/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 014 00293/2001

1.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-234/1992-FLO-
RENTINO PETRYCOSKI e outros x ELAINE SALETE PO-
LETO e outros<<Designo a audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 08/04/2003 as 14 horas. Rol de testemunhas no
prazo legal. Manifeste-se o autor quanto a devlução do manda-
do pelo artigo 19 do CPC, fls. 172 e verso. Aguarda, pelo autor,
a retirada do edital para publicação.>>-Adv. CARLOS ALBER-
TO MORO, LUIZ FERNANDO POZZA, JOCI MARY BENAT-
TO, GUIDO VITOR GUERRA e DINOH SALDANHA MU-
NIZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1996-CAT-
TANI VEICULOS S/A x JOSUE ALVES DA SILVA-Manifes-
te-se a exequente.-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE
ARMY CARDOSO DA SILVA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-612/1997-ALUMINIO PATO-
TEX LTDA x UNIAO FEDERAL<<Aguarda a retirada do pre-
catorio requisitorio.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-570/1998-CLOVIS
NUNES ALVES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO<<Diga a
parte contraria.>>-Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JR.-

5.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-65/1999-LURDES
MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS<<Aguarda a retirada do precatorio requisitorio.>>-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/1999-IRINEU SOIKA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A<<Cumpram
os credores o artigo 614 inciso II do CPC.>>-Adv. LUIZ BER-
NARDI-

7.-ACAO DE CUMPRIMENTO-434/1999-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x RA-
DIO E TELEVISAO SUDOESTE PR LTDA e
outros<<Manifestem-se as partes sobre laudo de pericial de fls.
347/402.>>-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e AURI-
MAR JOSE TURRA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-383/2000-AUTO ELETRICA
DALLA VECCHIA LTDA x DAL ROSS ENGENHARIA LTDA
e outros<<...Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial para o fim de 1) declarar a rescisão do
Contrato particular de Prestação e Fornecimento de Sefiços fir-
mado entre a autora e a primeira ré; 2) condenar a primeira ré
no pagamento de R$ 23.512,98 corrigido a partir da última atu-
alização realizada pela autora; 3) desconsiderar a personalida-
de juridica da primeira ré para que o patrimonio particular do
segundo reu responda pela obrigação imposta à emopresa. Con-
deno os réus no pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da conde-
nação, levando em conta o bom trabalho realizado pelo procu-
rador e o tempo exigido para o seu serviço.>>-Adv. FLORI
ANTONIO TASCA, FRANCISCO ADILSON e SERGIO CLE-
OZOMIR TRICHES PAINIM-

9.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-2/2001-ALCIDES
LOREGIAN x ELTON PAULO CASAGRANDE e
outros<<Recebo o recurso de fls. 144 em ambos os efeitos. Ao

apelado para resposta.>>-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

10.-EMBARGOS A ARREMATACAO-56/2001-DAMIANO
FABIANE x NILSO PAULO BENTO-Intime-se a parte vence-
dora na presente acao para informar se tem interesse na execu-
cao do julgado.-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPE-
NHAR-

11.-INDENIZACAO-138/2001-MARIA DE JESUS LOPES
DOS SANTOS x IGNES TEREZINHA TRENTO -<<Manifes-
te-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. HELIO CONSTANTINOPO-
LOS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2001-VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA<<Manifestem-se as partes sobre proposta de
honorários de fls. 533 - Perito Luiz Honório L. Serpa - Vlr. R$
1.500,00>>-Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO, REINAL-
DO WOELLNER e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

13.-INDENIZACAO-265/2001-IGNEZ TEREZINHA TREN-
TO x MARIA DE JESUS LOPES DOS SANTOS -<<Manifes-
te-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça>>-Adv. HELIO CONSTANTINOPO-
LOS-

14.-ALVARA JUDICIAL-293/2001-LUIZA TEREZINHA
MACARINI e outros x ESTE JUIZO<<Suspendo o curso pro-
cessual por 60 dias. Apos diga o requerente.>>-Adv. ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

15.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-358/2001-OPPOR-
TUNITY PARK LTDA. x O MUNICIPIO DE PATO
BRANCO<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 680.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-216/2002-ZEFERINO JOSE
MAZORANA x FAZENDA NACIONAL<<Sobre a defesa diga
a embargante.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-217/2002-ENOEMIA JOSE-
FINA PILATTI x FAZENDA NACIONAL<<Sobre a contesta-
ção diga a embargante.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-258/2002-PERNISIO CO-
MERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTES LTDA x VALDIR
DEZAM-Sobre a contestacao diga o embargante.-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2002-MARIA DE
LOURDES JACUNIAK STANKOSKI x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA<<Aguarda a retirada da Cp
para o devido cumprimento.>>-Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA-

20.-ALVARA JUDICIAL-344/2002-JANETE TERESINHA
KARNIKOWSKI x ESPOLIO DE HILARIO DARCI KARNI-
KOWSKI -<<... Tendo em vista a prova documental acostada a
inicial e considerando o favorável parecer do MP, DEFIRO o
pedido pleiteado na inicial e determino a expedicao do respec-
tivo alvará. A autora deverá prestar contas no prazo de 30 dias.
Custas na forma da lei.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

21.-CAUTELAR INCIDENTAL-379/2002-FELIX TODES-
CATTO x BANCO FORD S/A<<Aguarda a retirada do oficio
para postagem.>>-Adv. RICARDO CATANI-

22.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-381/2002-FE-
LIX TODESCATTO x BANCO FORD S/A<<Aguarda a retira-
da do oficio para postagem.>>-Adv. RICARDO CATANI-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-414/2002-JORGINO
MILANI e outros x HOLDOVAIR ERNESTO ANTONELLI-
Intimem-se os autores para que efetuem no prazo de cinco dias
o pagamento das custas processuais, nos moldes previstos no
artigo 19 e seus parágrafos do Código de Processo Civil, sob
pena de cancelamento da distribuicao.Adv. CLAILTON JOSE
DE OLIVEIRA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-415/2002-EDUARDO CAR-
LOS ADAMI x ELETRA INDUSTRIAL QUIMICA LTDA -
<<Intimem-se a requerente para que em cinco dias efetue o
pagamento das custas processuais, nos moldes previsto no arti-
go 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancelamento da
distribuicao, Vlr. R$ 185,50.>>-Adv. FREDERICO BAMPI
RECH-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-416/2002-EDUARDO
CARLOS ADAMI x ELETRA INDUSTRIAL QUIMICA LTDA
-<<Intimem-se a requerente para que em cinco dias efetue o
pagamento das custas processuais, nos moldes previsto no arti-
go 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancelamento da
distribuicao, Vlr. R$ 17,50>>-Adv. FREDERICO BAMPI
RECH-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-307/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PAULO
ERNESTO PRESSOTTO -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 30,00.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

27.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-103/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x URBANO AL-
VADIR WITTMANN<<Faculto a devedora a producao de pro-
vas sobre a alegada impenhorabilidade do bem, no prazo de
dez dias.>>-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONSTRUTORA
NORA LTDA e outros<<Aguarda a retirada do oficio para pos-
tagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-134/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KA-
REN LTDA.<<Aguarda a retirada da CP para devida posta-
gem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-288/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-290/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-291/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-293/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-294/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-296/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-297/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-298/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-300/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-301/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x RITA VI-
GANO ZORZETTO -<<Aguarda a retirada do edital para devi-
da publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-312/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDI SILI-
PRANDI -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-314/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDI SILI-
PRANDI -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-317/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DONATO
NERI DE MOURA -<<Aguarda a retirada do edital para devi-
da publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-371/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NATALI-
NO BUZACARRO -<<Aguarda a retirada do edital para devi-
da publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-412/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANGELO
BOM -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-426/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ALFRE-
DO ZIGOWSKI -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-432/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AIRTON
J. THEODOROVICZ -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-458/2001-FAZENDA
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PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DIRCEU
VIEIRA FAGUNDES -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-459/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DIRCEU
V. FAGUNDES -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-461/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DIRCEU
V. FAGUNDES -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-465/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DIRCEU
V. FAGUNDES -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-490/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DARCI
LICHESKI -<<Aguarda a retirada do edital para devida publi-
cação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-521/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VIGANO
& CHAULET LTDA. -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-537/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x WALDE-
MAR SACAMORI -<<Aguarda a retirada do edital para devi-
da publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-561/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IVO VIACELLI -
<<Aguarda a retirada do edital para devida publicação.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-567/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACINTO
BAGGIO -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-573/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACINTO
BAGGIO -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-605/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-606/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-607/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-609/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-611/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-612/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-613/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-615/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-622/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARLI
TEREZINHA TAVARES -<<Aguarda a retirada do edital para
devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-631/2001-FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIO
MINIUK -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-635/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIO
MINIUK -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-692/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANTONIO
T. OLIVEIRA -<<Aguarda a retirada do edital para devida pu-
blicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-110/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIMETAL ME-
TALURGICA LTDA<<Aguarda a retirada do oficio para devi-
da postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/1996-Oriundo da Co-
marca de CHAPECO-SC/1ª VARA CIVEL -M.M. MAQUIDI-
MAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA x ARI
FIM<<Aguarda a retirada dos oficios para postagem.>>-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/1997-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL-CEF x ELOY ROBERTO LATTMANN e
outros<<manifestem-se as partes sobre laudo de avaliacao de
fls. 243.>>-Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO, PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA, ANA PAULA
VEZZARO LAGO e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/2001-Oriundo da Co-
marca de CHOPINZINHO - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J D BEBIDAS LTDA.-Manifeste-se
a exequente sobre o oficio de fls. 69/70.-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-140/2001-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA - PR 1ª VARA CÍVEL -DECIO
GRANDO TOIGO JUNIOR x MUKE AUTO POSTO
LTDA<<Aguarde-se o julgamento do recurso.>>-Adv. JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA-

Comarca: PATO BRANCO - PARANA
Juizo: SEGUNDA SERVENTIA CIVEL
Juiz de Direito: JEDERSON SUZIN
Juiz Substituto: LEONARDO RIBAS TAVARES
Titular da Serventia: PAULO CESAR CARUSO
Relaçao n.º 30/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO PERIN 087 00469/2001
ADAIR CASAGRANDE 071 00195/2001

050 00162/2000
ADRIANA CHAVES DE PAULA 104 00047/2002
ADRIANE DIAS CALEGARO VEP 085 00465/2001
AIRTON JAIRO FAGGION 049 00094/2000
AIRTON JOSE ALBERTON 029 00493/1998

160 00156/2000
032 00528/1998
195 00614/2001
108 00076/2002
181 00479/2001
173 00414/2001
185 00547/2001
176 00449/2001
028 00439/1998

ALCEU RENATO JACOBS 124 00221/2002
023 00066/1998

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 146 00386/2002
101 00009/2002
065 00135/2001

ALENCAR LEITE AGNER 057 00006/2001
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 079 00368/2001
AMAURI ROBERTO BALAN 057 00006/2001
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 121 00185/2002
ANDREIA CRISTINE PARZIANE 072 00213/2001
ANDREY HERGET 137 00290/2002

076 00303/2001
055 00389/2000
147 00387/2002
029 00493/1998
040 00279/1999
019 00535/1997
020 00568/1997
005 00173/1996
033 00588/1998
060 00023/2001
056 00429/2000
117 00157/2002
012 00334/1997
002 00023/1993
041 00323/1999
098 00578/2001
011 00173/1997
027 00397/1998

ANGELO PILATTI NETO 081 00373/2001
079 00368/2001
089 00513/2001
075 00289/2001

ANTONIO CARLOS ALVES PERE 083 00414/2001
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 075 00289/2001
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 077 00333/2001

106 00059/2002

ARLINDO FERREIRA FREITAS 082 00386/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 144 00364/2002
AURIMAR JOSE TURRA 031 00516/1998
CARLOS ARAUZ FILHO 047 00570/1999
CARLOS FERNANDES 037 00198/1999
CARLOS MURILO PAIVA 057 00006/2001
CARLOS ROQUE COLLA 029 00493/1998

007 00523/1996
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 047 00570/1999
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 090 00515/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 036 00173/1999

149 00390/2002
CELIO ARMANDO JANCZESKI 069 00180/2001

024 00198/1998
CESAR AUGUSTO GAZZONI 157 00500/1996

141 00350/2002
016 00458/1997
174 00419/2001
067 00157/2001
164 00229/2001
154 00042/1996
193 00600/2001
192 00599/2001
177 00453/2001
156 00488/1996
184 00543/2001
179 00471/2001
158 00059/1998
178 00457/2001
180 00474/2001
200 00690/2001
197 00640/2001
182 00500/2001
167 00289/2001
175 00433/2001
183 00529/2001
165 00246/2001
186 00554/2001
199 00673/2001
166 00264/2001
171 00373/2001
187 00555/2001
170 00348/2001
189 00567/2001
190 00586/2001
194 00611/2001

CIBELLE DIANA MAPELLI 103 00035/2002
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI C 052 00202/2000
CLAUDIA DEL CARPIO LORENZ 048 00045/2000
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 067 00157/2001

061 00025/2001
018 00515/1997

CLECI MARIA DARTORA 201 00109/2002
074 00248/2001
111 00089/2002

CLICERIA CERBARO 032 00528/1998
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 067 00157/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 143 00359/2002

150 00396/2002
100 00008/2002

DENISE MARICI OLTRAMARI 042 00391/1999
DENNYSON FERLIN 083 00414/2001
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI 066 00147/2001

043 00402/1999
EDILENE TEIXEIRA MONTEIRO 129 00238/2002
EGIDIO MUNARETTO 015 00442/1997

024 00198/1998
026 00290/1998
094 00561/2001

ELIANDRA CRISTINA WINCK 044 00421/1999
009 00599/1996
033 00588/1998
003 00219/1995
021 00584/1997
099 00590/2001
191 00587/2001

ELVIS BITTENCOURT 144 00364/2002
EMERSON LAUTENSCHLANGER S 143 00359/2002

150 00396/2002
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 050 00162/2000
ERLON ANTONIO MEDEIROS 137 00290/2002

076 00303/2001
055 00389/2000
147 00387/2002
029 00493/1998
040 00279/1999
019 00535/1997
020 00568/1997
005 00173/1996
033 00588/1998
056 00429/2000
117 00157/2002
012 00334/1997
041 00323/1999
098 00578/2001
011 00173/1997
027 00397/1998

ERLON FERNANDO CENI DE OL 071 00195/2001
050 00162/2000

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 138 00300/2002
129 00238/2002
126 00230/2002

FABIANA ELIZA MATTOS 116 00154/2002
136 00289/2002

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 103 00035/2002
FABIO FORSELINI 114 00116/2002

007 00523/1996
162 00180/2001

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 201 00109/2002
FABIO SPAGNOLLI 080 00370/2001

057 00006/2001
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 072 00213/2001
FERNANDO PAULO MORETTI 062 00102/2001

FLAVIANO BELINATI GARCIA 143 00359/2002
150 00396/2002
100 00008/2002

FRANCINE FREDERICO 118 00166/2002
GENIRIO JOAO FAVERO 066 00147/2001
GEONIR EDVARD FONSECA VIC 067 00157/2001

061 00025/2001
018 00515/1997

GILBERTO VERALDO SCHIAVIN 080 00370/2001
GILSON MARCONDES 070 00183/2001

128 00235/2002
125 00223/2002

GUIDO VICTOR GUERRA 043 00402/1999
090 00515/2001
001 00134/1992
031 00516/1998

HELCIO SILVA ORARE 138 00300/2002
129 00238/2002
126 00230/2002

HELENA CRISTINA FERREIRA 003 00219/1995
HELIO CONSTANTINOPOLOS 078 00337/2001

035 00145/1999
103 00035/2002

IDALINA VALERIO PEREIRA 115 00125/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 034 00032/1999

056 00429/2000
053 00275/2000
054 00326/2000
003 00219/1995
075 00289/2001
094 00561/2001
011 00173/1997

IRIO JOSE TABELA KRUNN 052 00202/2000
IVOR SERGIO CADORIN 008 00567/1996
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 157 00500/1996

174 00419/2001
067 00157/2001
164 00229/2001
154 00042/1996
193 00600/2001
192 00599/2001
177 00453/2001
156 00488/1996
184 00543/2001
179 00471/2001
158 00059/1998
178 00457/2001
180 00474/2001
200 00690/2001
197 00640/2001
182 00500/2001
167 00289/2001
175 00433/2001
183 00529/2001
165 00246/2001
186 00554/2001
199 00673/2001
166 00264/2001
171 00373/2001
187 00555/2001
170 00348/2001
189 00567/2001
190 00586/2001
194 00611/2001
161 00043/2001

JEAN CARLOS MACHADO 013 00398/1997
JOAO CARDOSO 088 00512/2001
JOAO MARCELO DA CRUZ 120 00170/2002
JOAO SOARES ROSA 059 00017/2001
JOCELANI PINZON DE SOUZA 032 00528/1998
JOCIANE TRICHES 081 00373/2001

075 00289/2001
JONES MARIO DE CARLI 004 00370/1995
JORGE LUIZ DE MELO 022 00621/1997

046 00569/1999
058 00010/2001
172 00397/2001
196 00620/2001

JOSE CESAR VALEIXO NETO 109 00079/2002
JOSE CURY 007 00523/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI 050 00162/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 065 00135/2001
JOSE ZELINDO BOCASANTA 051 00190/2000

153 00107/1995
198 00643/2001

JULIANA GONCALVES PUPO 047 00570/1999
KAREN LUCIA CORREA DA SIL 068 00174/2001
LAERCIO ANTONIO VICARI 105 00049/2002

074 00248/2001
049 00094/2000

LAURI DA SILVA 144 00364/2002
LAURO MANOEL VEPPO 085 00465/2001
LELIA MARA GOMES DA SILVA 079 00368/2001
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO 052 00202/2000
LILIANE GRUNH PAGANI 083 00414/2001
LUCELIA MARIA NOGUEIRA 129 00238/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 148 00388/2002

118 00166/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 127 00234/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 115 00125/2002
LUIZ ANTONIO CORONA 007 00523/1996
LUIZ BERNARDI 104 00047/2002

130 00252/2002
036 00173/1999

LUIZ CARLOS CACERES 080 00370/2001
057 00006/2001

LUIZ CARLOS DAGOSTINI 009 00599/1996
030 00496/1998
004 00370/1995
099 00590/2001

LUIZ CARLOS LIMA 072 00213/2001
LUIZ CARLOS PASQUALINI 104 00047/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 023 00066/1998
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084 00445/2001
MANOEL DINIZ PAZ NETO 159 00062/2000
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 072 00213/2001
MARCELO VARASCHIN 029 00493/1998

032 00528/1998
108 00076/2002
131 00268/2002
028 00439/1998

MARCIA ELIZA DE SOUZA 201 00109/2002
MARCIO EDSON FERNANDES SE 073 00214/2001
MARCIO RIBEIRO PIRES 080 00370/2001

057 00006/2001
MARCO AURELIO PELLIZZARI 073 00214/2001
MARCOS LUCIANO GOMES 159 00062/2000
MARIA GORETI SBEGHEN 059 00017/2001

102 00022/2002
MARIA IOLANDA PITINI ANNU 065 00135/2001
MARIO CLAUDIO CARNEIRO VA 065 00135/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 065 00135/2001
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 137 00290/2002

076 00303/2001
055 00389/2000
147 00387/2002
060 00023/2001
056 00429/2000
117 00157/2002
012 00334/1997
041 00323/1999

MAURO ABREU DA CUNHA 085 00465/2001
MAX HUMBERTO RECUERO 134 00285/2002
MICHEL ARON PLATCCHEK 013 00398/1997
MOACIR LUIZ GUSSO 110 00080/2002

032 00528/1998
MONICA FRANCO BRESOLIN BO 107 00067/2002

083 00414/2001
NARCELIO AUGUSTO MENEGATT 008 00567/1996
NATAL HILARIO DOSSENA 139 00308/2002

045 00455/1999
107 00067/2002

NERI ANTONIO GARBIN 152 00398/2002
NERII LUIZ CEMZI 093 00552/2001

122 00191/2002
142 00351/2002
092 00551/2001
111 00089/2002

NILSO LUIZ FERNANDES 037 00198/1999
NILTO SALES VIEIRA 063 00122/2001

112 00100/2002
017 00501/1997
010 00622/1996
006 00479/1996

ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR 025 00234/1998
086 00468/2001

OSVALDO BETIN BOARETTO 014 00435/1997
201 00109/2002
105 00049/2002
049 00094/2000
155 00435/1996
169 00345/2001
188 00563/2001
168 00298/2001

OSVALDO LUIZ GABRIEL 034 00032/1999
056 00429/2000
053 00275/2000
054 00326/2000
003 00219/1995
075 00289/2001
094 00561/2001
011 00173/1997

OSWALDO TELLES 009 00599/1996
099 00590/2001

PATRICIA CORREA GOBBI 090 00515/2001
031 00516/1998

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 027 00397/1998
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 038 00215/1999
PAULO JOSE GIARETTA 087 00469/2001
PEDRO KLOCH 057 00006/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 159 00062/2000
RENATO RODRIGUES FERREIRA 151 00397/2002
RICARDO CATANI 050 00162/2000
RICARDO KOBOLDT DE ARAUJO 085 00465/2001
ROBERTO EDUARDO LAGO 072 00213/2001
RODRIGO CORONA MENEGASSI 076 00303/2001

050 00162/2000
038 00215/1999
065 00135/2001

RODRIGO MENEZES 163 00193/2001
SANDRO ROQUE CORONA 007 00523/1996
SAUDINO D. BARBIERO 116 00154/2002

140 00342/2002
136 00289/2002

SEBASTIAO RIBAS 136 00289/2002
SERGIO CLEOZOMIR TRICHˆS 145 00365/2002

132 00280/2002
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 050 00162/2000
SIDNEI MARCELO FASSINI 064 00133/2001

052 00202/2000
091 00549/2001
119 00168/2002
057 00006/2001

SILVANA DAL PIZZOL ELY 072 00213/2001
SIMONE REGINA DETONI 097 00575/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 050 00162/2000
TANIA MARA MARTINI 097 00575/2001
VALDEMAR MORAS 039 00226/1999
VALDERICO DALLA COSTA 070 00183/2001

090 00515/2001
001 00134/1992
031 00516/1998

VALTER CARLOS MARQUES 080 00370/2001
057 00006/2001

VERGINIA BERNARDO JORGE 144 00364/2002
VICENTE PAULA SANTOS 047 00570/1999

VILSON ANTONIO BEBBER 033 00588/1998
VINICIUS GOMES DE AMORIN 163 00193/2001
VITOR EDUARDO HUFFNER PAR 102 00022/2002
YURI JOHN FORSELINI 113 00115/2002

096 00573/2001
095 00570/2001
135 00287/2002
123 00210/2002

ZILANDIA PEREIRA ALVES 133 00282/2002
079 00368/2001
089 00513/2001
075 00289/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 134/1992 - FCG
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x MARIA DE
LOURDES PETRYCOSKI - DESPACHO: “AUTOS N.º 134/
92. Sobre o conteudo de fls. 175/176, manifeste-se a parte Exe-
quente.” (Fls. 175/176, manifestaçao da Devedora). -Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 23/1993 - AL-
BINO BALDO & CIA LTDA. x JAIME R. ALIEVI - SEN-
TENÇA: “Autos n.º 23/93. Vistos etc. HOMOLOGO a desis-
tencia requerida, para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO este processo sem julgamento
de merito. Custas remanescentes pelo Exequente. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY HERGET-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 219/1995 - AUTO
POSTO MACEDAO LTDA. x SALETE BERTOLDO MUNA-
RETTO - SENTENÇA: “Autos n.º 219/95. Vistos etc. HOMO-
LOGO a desistencia requerida, para que surta os seus juridicos
e legais efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo sem
julgamento de merito. Custas remanescentes pelo Exequente.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK, HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ
GABRIEL-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 370/1995 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x JUVENILDO ERNESTO CAMICIA e outros - “AUTOS N.º
370/95. A conta geral.” (Valor da conta geral de fl. 64 - calculo
1 -, R$ 8.734,08 - oito mil, setecentos e trinta e quatro reais e
oito centavos -, conta geral de fl. 65 - calculo 2 -, R$ 2.693,04
- dois mil, seiscentos e noventa e tres reais e quatro centavos -
, conta geral de fl. 66 - calculo 3 -, R$ 587,95 - quinhentos e
oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos -). -Adv. LUIZ
CARLOS DAGOSTINI e JONES MARIO DE CARLI-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA - 173/1996 - BANCO DO
BRASIL S.A. x MAQUINAS AGRICOLAS SATELITE LTDA.
- “AUTOS N.º 173/96. Intime-se, fl. 246.” (Fl. 246, oficio do
juizo de direito da 1º vara civel e anexos da comarca de fran-
cisco beltrao - pr., com o seguinte teor: “...solicito a intimaçao
da parte interessada a se manifestar requerendo o que de direi-
to, sob pena de devoluçao da mesma...”). -Adv. ERLON AN-
TONIO MEDEIROS e ANDREY HERGET-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 479/1996 - BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 479/96. Comprove o Exequente,
atraves de documento habil, a distribuiçao da carta precatoria
no Juizo de Guaratuba - Pr.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

7.-USUCAPIAO - 523/1996 - NILDA SANTIN x ASSOCIA-
CAO PATOBRANQUENSE ESTUDANTES SECUNDARIOS
- DESPACHO: “AUTOS N.º 523/96. 1. Recebo a Apelaçao em
ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-
razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo
508 do Codigo de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro
referido, com ou sem as contra-razoes remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as cau-
telas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. CARLOS
ROQUE COLLA, JOSE CURY, FABIO FORSELINI, LUIZ
ANTONIO CORONA e SANDRO ROQUE CORONA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 567/1996 - POS-
TEFER - INDUSTRIA E COMERCIO DE POSTES LTDA. x
CONSTRUTORA PROALTO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 567/96. Ao Sr. Contador para a devida autalizaçao.” (Valor
da atualizaçao, R$ 621,85 - seiscentos e vinte e um reais e oi-
tenta e cinco centavos -). -Adv. IVOR SERGIO CADORIN e
NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 599/1996 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x IVALDIR MACHADO e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
599/96. Manifeste-se o Sr. Contador especifica e circunstanci-
adamente quanto aos pontos impugnados.” (Manifestaçao do
Sr. Contador a fl. 109, “...ao elaborarmos os claculos de fls.
partimos da data da confissao de divida de fl. 13 - setembro/91
-, por entendermos que a divida vencida e nao paga. Os juros
no percentual de 1,08% a.m. de forma simples, foi determina-
do na r. sentença de fl. 77 (juros de 1% a.m., mais 1% a.a =
1,08% ao mes). Os pagamentos anunciados a fl. 105, paragrafo
segundo, foram abatidos no calculo de fl. 100. Diante da im-
pugnaçao de fls., solicitamos de Vossa Excelencia orientaçao
de que data deve prevalecer no referido calculo...). -Adv. LUIZ
CARLOS DAGOSTINI, ELIANDRA CRISTINA WINCK e
OSWALDO TELLES-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 622/1996 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x DARCI CANDIAGO e outro - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 622/96. Diga o Exequente o que preten-
de.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

11.-DEPOSITO - 173/1997 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RURAL

LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 173/97. Em sepa-
rado segue sentença contendo nove (09) laudas, sendo a ultima
assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, frente as razoes invocadas, e as
normas legais e jurisprudencia transcritas: A) QUANTO ao bem
dado em penhor mercantil, RECONHEÇO A IMPOSSIBILI-
DADE JURIDICA DO PEDIDO DE DEPOSITO, julgando, em
relaçao a este pedido, extinto o processo nos termos do artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil; e B) NO tocante
ao bem dado em alienaçao fiduciaria, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o Reu a resti-
tuir ao Autor o indigitado bem descrito na inicial (veiculo Vo-
lkswagen, modelo Gol, chassi 9SWZZZ30ZMTO14677), no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou a importancia correspon-
dente ao seu equivalente monetario, atentando-se, no mais, para
os termos da fundamentaçao retro. Face ao principio da su-
cumbencia, condeno a parte Re ao pagamento de 50% (cin-
quenta por cento) das custas processuais, cabendo o restante a
parte autora. Quanto aos honorarios, os fixo em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da causa, dos quais 13%
(treze por cento) cabera ao patrono do Autor e 2% (dois por
cento) ao patrono dos Reus, atentando-se aqui para a dedica-
çao e trabalho desenvolvidos no patrocinio do feito, na forma
preconizada no artigo 21 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.”
-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA
SILVA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 334/1997 - IN-
DUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA. x PAULO
EDUARDO BACARO - SENTENÇA: “Autos n.º 334/97. Vis-
tos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
este processo sem julgamento de merito. Custas remanescentes
pelo Exequente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAU-
RICIO SIDNEY FAZOLO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 398/1997 -
FABCAR VEICULOS LTDA. x GV E CV PESQUISAS E PU-
BLICACOES LTDA. e outros - SENTENÇA: “AUTOS N.º 398/
97. Pendente o processo acima indicado, o Exequente, intima-
do mediante seus advogados (fl. 103), abandonou a causa, sem
promover qualquer ato ou diligencia objetivos ao deslinde do
feito. DECIDO. Aplicando-se ao caso o inciso III, do Artigo
267 do Codigo de Processo Civil c/c o paragrafo 1º, do mesmo
Artigo, JULGO EXTINTO o processo, SEM JULGAMENTO
DO MERITO. Custas ex lege. P.R.I. Apos, arquivem-se.” -Adv.
MICHEL ARON PLATCCHEK e JEAN CARLOS MACHA-
DO-

14.-ORDINARIA PARA MANUTENÇAO DE BENEFICIO C/
C COBRANÇA DE ATRASADOS E INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS - 435/1997 - LOURDES MOSCHEN x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 435/97. Intime-se o Reu (fl. 146).” (Fl.
146, manifestaçao da Autora) -Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 442/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CATTANI VEI-
CULOS S.A. e outros - “AUTOS N.º 442/97. Compareça a par-
te Exequente em Cartorio para efetuar a retirada da carta pre-
catoria de penhora e demais atos de execuçao.” -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 458/1997 -
BANCO DO BRASIL S.A. x ALDECI JOSE MENIN e outros
- DESPACHO: “AUTOS N.º 458/97. 1. Indique o Exequente,
objetivamente, os apontados erros da conta oficial, de forma a
se poder avalia-los. PRAZO DE CINCO (05) DIAS.” -Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 501/1997 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x CATTANI VEI-
CULOS S.A. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 501/97.
Considerando que ja houve o transcurso do prazo requerido,
intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito.” -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA - 515/1997 - ROBERTO
ORTOLAN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - DESPACHO: “AUTOS N.º 515/97. Do informado a
fl. 187, intime-se a parte autora.” (Fl. 187, oficio do Tribunal
Regional Federal da 4ª Regiao). -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 535/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDI DETONI &
CIA LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 535/97. Ma-
nifeste-se a parte Exequente acerca do integral cumprimento
do acordo de fls. 115/116.” -Adv. ANDREY HERGET e ER-
LON ANTONIO MEDEIROS-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 568/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NORBERTO VIC-
CARI - DESPACHO: “AUTOS N.º 568/97. Manifeste-se a par-
te Exequente, fls. 123/143.” (Fls. 123/143, manifestaçao da
Fazenda Publica do Estado do Parana). -Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

21.-PEDIDO DE FALENCIA - 584/1997 - HOECHST ROUS-
SEL VET S.A. x ROBERTO CARLOS MACKIEVICZ - SEN-
TENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, pelas razoes aci-
ma invocadas e diante dos termos do artigo 75 e 132 da Lei de
Falencia, DECLARO ENCERRADA A FALENCIA DE ROBER-
TO CARLOS MACKIEVSCZ, continuando esta com a responsa-
bilidade pelo seu passivo. Cumpra o Cartorio o disposto no artigo
132, paragrafos 2º e 3º. Expeçam-se editais, oficiando-se para a
publicaçao gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo para recurso
(Artigo 132, paragrafo 2º). P.R.I. Cumpra-se. Oportunamente, ar-
quivem-se.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 621/1997 -
BANCO ITAU S.A. x GLADIMIR JOSE DONDONI e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 621/97. 1. A diligencia solicitada
pode ser obtida pelo proprio Exequente independentemente de
deliberaçao judicial. 2. Apos, apreciarei os demais pedidos.” -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

23.-DESAPROPRIACAO - 66/1998 - MUNICIPIO DE BOM
SUCESSO DO SUL - PARANA x MARINO GIACOMINI e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 66/98. Vistos, etc. O Re-
querente interpos, a fl. 202, pedido de retificaçao de sentença,
apontando equivoco na mesma no tocante ao nome do Sr. Ma-
rino Giacomini. DECIDO. A pretensao exposta merece acolhi-
da, posto que, em verdade, de erro material - erro de digitaçao
- se esta a tratar, vez que, de fato, o nome da parte autora e
Marino Giacomini. Destarde, no relatorio da sentença, leia-se
doravante, “MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL ajuiza
a presente açao em face de MARINO GIACOMINI e outros
alegando...”, vigendo, no mais, os termos da decisao de fls.
195/197. ISTO POSTO, embasado nos fundamentos retro lan-
çados, DEFIRO o pedido feito, para o fim de proceder a retifi-
caçao perseguida, nos termos do acima exposto. No mais, DE-
FIRO o pedido de fl. 199.” -Adv. ALCEU RENATO JACOBS
e LUIZ FERNANDO POZZA-

24.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 198/1998 - CATTANI
VEICULOS S.A. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
- DESPACHO: “...ISTO POSTO, e ate mesmo porque pleitea-
do pelo Exequente (fl. 210), SUSPENDO o curso desta execu-
çao ate que cesse a liquidaçao da executada, nos termos do
artigo 18, alinea “a” da Lei n.º 6.024/74.” -Adv. CELIO AR-
MANDO JANCZESKI e EGIDIO MUNARETTO-

25.-CAUTELAR INCIDENTAL - 234/1998 - ALDRIN AN-
TONIO ZAMBIAZZI x BANCO BANESTADO S.A. - “AU-
TOS N.º 234/98. Promova a parte Requerente o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 130,46 - cen-
to e trinta reais e quarenta e seis centavos -). -Adv. ORLANDO
ANZOATEGHI JUNIOR-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 290/1998 - CATTANI
VEICULOS S.A. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
- DESPACHO: “AUTOS N.º 290/98. Intime-se conforme re-
querido a fl. 187.” (Fl. 187, manifestaçao da Cattani Veiculos
S.A.: “...requer seja intimado o embargado, por intermedio de
seu advogado, para que se manifeste, querendo, sobre o calcu-
lo apresentado, oficiando-se em seguida ao liquidante, para que
proceda a habilitaçao do credito na forma da Lei supra referi-
da...”). -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 397/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x COMERCIO ATA-
CADISTA DE SEMENTES TESSER LTDA. e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 397/98. Comprove a Requerente da pe-
tiçao de fls. 59/60 (Rio Parana Companhia Securitizadora de
Creditos Financeiros), ter cumprido integralmente o disposto
no artigo 1.069 do Codigo Civil.” -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS e PATRICIA CORREA GO-
BBI BATISTELA-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA - 439/1998 - LAVOURA,
INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S.A. x JACIR REBELAT-
TO - DESPACHO: “AUTOS N.º 439/98. Comprove o Exequen-
te, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta precato-
ria no Juizo de Xanxere - Sc.” -Adv. MARCELO VARASCHIN,
AIRTON JOSE ALBERTON-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 493/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HARRI FERRA-
RINI e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 493/98. 1. Conside-
rando o grande numero de leiloes frustrados, considerando a
necessidade de, com celeridade, tornar efetiva a prestacao ju-
risdicional, considerando disposto no artigo 706 do Codigo de
Processo Civil e, por fim, desde que nao haja insurgencia do
credor, nomeio como leiloeiro Publico Oficial o SR. SADI LUIZ
SIMON para proceder o leilao do bem penhorado, cumprindo,
ainda, as demais diligencias previstas no artigo 705 do Codigo
de Processo Civil. Desde ja fixo sua remuneracao em 05% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematacao. Intime-se-o da nome-
acao, bem como para que se manifeste nos autos. 2. Nao ha-
vendo qualquer insurgencia, paute-se data para o leilao.” -Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, CAR-
LOS ROQUE COLLA, MARCELO VARASCHIN e AIRTON
JOSE ALBERTON-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 496/1998 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA. x
CELESTINO CANDATEN e outros - “AUTOS N.º 496/98.
Compareça a parte Exequente em Cartorio para efetuar a reti-
rada do edital de intimaçao da penhora e providenciar a sua
devida publicaçao como manda a Lei.” -Adv. LUIZ CARLOS
DAGOSTINI-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 516/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x AGROPECUA-
RIA TRES DE MARCO LTDA. e outros - SENTENÇA: “AU-
TOS N.º 516/98. Vistos, etc. As fls. 188/194 noticiaram as
partes a existencia de uma composiçao amigavel, clamando,
na oportunidade, pela homologaçao do acordo e extinçao do
feito. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o inte-
resse de todos, nao mais havendo, pois, razao para se dar
seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu ob-
jetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 794, inciso II, do Codigo de
Processo Civil: “Extingue-se a execuçao quando: ... o deve-
dor obtem, por transaçao ou por qualquer outro meio, a re-
missao total da divida.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a tran-
saçao de efetivada para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 794, inciso II, do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇAO. Custas de Lei, pelo Executado. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se.”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VAL-
DERICO DALLA COSTA, PATRICIA CORREA GOBBI e
AURIMAR JOSE TURRA-
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32.-EXECUCAO DE SENTENCA - 528/1998 - VALDERSIL-
VO GUZZO x SANTA CRUZ - SEGUROS S.A. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 528/98. 1. Considerando a aquiescencia
manifestada a fl. 189, bem como considerando o teor da certi-
dao de fl. 186, determino que, do valor depositado pelo execu-
tado (fl. 181), seja colocado a disposiçao do Juizo da 1ª Vara
Civel desta Comarca o valor referente ao credito da Lavoura,
Industria, Comercio Oeste S.A., na quantia apontada a fl. 186.
Para este fim, solicite ao Juizo da 1ª Vara Civel a abertura de
um aConta Judicial. 2. No tocante ao saldo remanescente, de-
vera ser ele remetido a conta indicada a fl. 189, sendo descabi-
da, entretanto, a pretensao de fl. 192, porquanto os honorarios
ja estao sendo executados nos autos em apenso e, se contrata-
dos outros, seu pagamento aqui e por ora noa pode ser determi-
nado.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, JOCELANI PINZON
DE SOUZA, CLICERIA CERBARO, MARCELO VARAS-
CHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

33.-PRESTACAO DE CONTAS - 588/1998 - MADEIREIRA
SAO PEDRO LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “AUTOS N.º 588/98. 1.
Sobre o Laudo Pericial, manifestem-se as partes NO PRAZO
COMUM DE QUINZE (15) DIAS.” (Laudo Pericial juntado as
fls. 1.366 a 2.025). -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
VILSON ANTONIO BEBBER, ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

34.-MONITORIA - 32/1999 - ULISSES PIVA x AMELIA
CHAVES VIANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 32/99. PRAZO
DE CINCO (05) DIAS para comprovaçao do alegado.” -Adv.
INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL-

35.-INVENTARIO - 145/1999 - VANESSA ALESSANDRA
CORREA e outros x ESP. DE ANTONIO CORREA - “AUTOS
N.º 145/99. Intime-se, fl. 119/120.” (Fls. 119/120, oficio do
juizo de direito da vara civel e anexos da comarca de realeza -
pr., com o seguinte teor: “...solicito a intimaçao da parte autora
para manifestaçao dos presentes autos quanto a certidao do sr.
oficial de justiça, conforme copia em anexo...”). -Adv. HELIO
CONSTANTINOPOLOS-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA - 173/1999 - COMERCIO
E EXPORTACAO DE CEREAIS MUNARETTO LTDA. x
LADOMIRO SOIKA - DESPACHO: “AUTOS N.º 173/99. Este
processo encontra-se suspenso, aguardando a decisao nos au-
tos em apenso.” -Adv. LUIZ BERNARDI e CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

37.-FALENCIA - 198/1999 - NEOCIR JOSE NEZZE x BAL-
DI & COSTA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 198/99.
Como requer, fl. 163.” (Fl. 163, Parecer do Ministerio Publico:
“...Considerando que o procurador da requerente se trata de
advogado constituido nos autos, requeiro a renovaçao de sua
intimaçao, destarte pela via da imprensa oficial...”). “Por mais
esta vez, manifeste-se a parte Requerente, atraves de seu advo-
gado, sobre a aceitaçao ou nao do cargo de Sindica da Massa
Falida.” -Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FER-
NANDES-

38.-INDENIZACAO CAUSADA POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO - 215/1999 - CLAUDIOMIRO SIMOES x PROENCO
ENGENHARIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 215/99. Em separado segue sentença contendo
doze (12) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO. Pelo exposto, com
base nos fundamentos retro mencionados, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os pedidos expostos nesta açao para,
reconhecendo a culpa da requerida pelo evento danoso: A)
CONDENAR a Re ao pagamento, a titulo de danos pessoais,
de uma pensao mensal correspondente ao salario que recebia o
autor quando trabalhava, a ser pago enquanto vida ele tiver.
Dito valor devera ser pago a partir da data do evento danoso,
corrigido pelo proprio salario minimo e acrescido de juros de-
mora de 06% ao ano (Sum. 54 do S.T.J.), sendo que as pensoes
vencidas, contadas daquele evento ate o transito em julgado
desta decisao, deverao ser pagas de uma unica vez, tudo de
acordo com os termos da fundamentaçao retro. B) CONDE-
NAR a Re ao pagamento, a titulo de dano moral, de 100 (cem)
salarios minimos e, a titulo de dano estetico, mais 50 (cinquen-
ta) salarios minimos, acrescidos de juros de mora de 06% ao
ano, a partir do evento danoso. C) CONDENAR, ainda, a Re
ao pagamento de 90% das custas processuais e periciais, bem
como dos honorarios advocaticios do patrono do autor, os quais
diante do tempo da demanda e do trabalho desenvolvido, fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenaçao,
excluidos os pagamentos relativos as obrigaçoes vincendas.
DOUTRO GIRO, CONDENO o autor ao pagamento de 10%
das custas processuais e periciais, bem como dos honorarios
advocaticios devidos ao patrono da Re, estes fixados em 15%
sobre o valor relativo aos danos pessoais, restrito, porem, as
pensoes vencidas, consoante a norma do paragrafo unico do
artigo 21 do Codigo de Processo Civil, sendo que a condena-
çao do autor ficara suspensa nos termos da Lei n.º 1.060/50.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. RODRIGO CORO-
NA MENEGASSI e PAULO CESAR DE OLIVEIRA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS - 226/1999 - EDMUNDO
DALLA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 226/99. Em cinco (05) dias pro-
nuncie-se o Autor acerca das contas apresentadas (Artigo 915,
paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil).” (Contas apresen-
tadas pelo Reu as fls. 486 a 598). -Adv. VALDEMAR MO-
RAS-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 279/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO CARLOS
MIOTTO e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 279/99. 1. Com-
prove a parte Exequente a condiçao de inventariante de Neli
Miotto Aires. 2. Apos, apreciarei os demais pedidos.” -Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 323/1999 -

RETIFICA SCARTEZINI LTDA. x JOAQUIM ANTONIO DOS
SANTOS - SENTENÇA: “Autos n.º 323/99. Vistos etc. HO-
MOLOGO a desistencia requerida, para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo
sem julgamento de merito. Custas remanescentes pelo Exequen-
te. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY
FAZOLO-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 391/1999 - BLADEMIR SERGIO MAR-
TINELLI x BERTOL ROSSONI LTDA. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 391/99. Requisitem-se as informaçoes somente junto
ao Banco Itau S.A., pois, em relaçao as demais entidades, a
parte pode, por conta propria, consegui-las.” (Compareça a parte
Exequente para efetuar a retirada do oficio ao Banco Itau S.A.
e promover o seu envio). -Adv. DENISE MARICI OLTRAMA-
RI-

43.-MONITORIA - 402/1999 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x JOSE AVACIR SALVADOR e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 402/99. 1. Devera o Sr. Perito em com-
plementaçao ao laudo, informar; A) se houve capitalizaçao dos
juros para a obtençao do saldo devedor, e se, caso tenha havi-
do, esta se deu de forma diaria, mensal ou anual; B) se os juros
cobrados respeitam os termos do contrato, e se este os fixa an-
tecipadamente; C) se houve cobrança de comissao de perma-
nencia cumulada com correçao monetaria. 2. A diligencia ora
determinada se faz necessaria, pois os quesitos ora formulados
sao indispensaveis a formaçao do convencimento deste magis-
trado e, portanto, para a boa prestaçao jurisdicional. 3. Com a
resposta do Expert, digam as partes.” (Resposta do Expert a fl.
180). -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e EDGAR DOMIN-
GOS MENEGATTI-

44.-INTERDICAO - 421/1999 - O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x IRMA TEREZINHA FRACA-
RO - DESPACHO: “AUTOS N.º 421/99. Proceda-se conforme
requerido pelo Ministerio Publico a fl. 91.” (Fl. 91, Parecer do
Ministerio Publico: “...antes da manifestaçao do Ministerio
Publico requeiro que sobre a documentaçao acostada, primei-
ramente, se manifeste a Doutora postulante, para, somente apos,
vir com vistas ao Ministerio Publico...”). -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

45.-PRESTACAO DE CONTAS - 455/1999 - MARMORARIA
BUSETTI LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 455/99. Conside-
rando o transcurso do prazo requerido (fl. 341), NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, manifeste-se o Autor sobre as contas
apresentadas.” (Prestaçao de Contas apresentadas pelo Reu as
fls. 198/340). -Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 569/1999 -
BANCO ITAU S.A. x MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO
OESTE LTDA. e outros - “Autos n.º 569/99. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

47.-HABILITACAO DE CREDITO - 570/1999 - DARCY
AUGUSTO BERLATTO e outros x COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - SENTENÇA: “...ISTO
POSTO, nos termos dos artigos 92 e 98 do Decreto Lei n.º
7.661/45 - L.F., JULGO, POR SENTENÇA, INCLUIDO no
quadro geral de credores da falencia de Comercio de Maquinas
Agricolas Palagi Ltda. o seguinte credito da requerente abaixo
relacionado: R$ 22.668,80 - vinte e dois mil, seiscentos e ses-
senta e oito reais e oitenta centavos - na qualidade de credito
quirografario, valor este atualizado ate a data do ajuizamento
desta açao. P.R.I.” -Adv. VICENTE PAULA SANTOS, JULI-
ANA GONCALVES PUPO, CARLOS ZUCOLOTTO JUNI-
OR e CARLOS ARAUZ FILHO-

48.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 45/2000 - TEL-
LES ADVOGADOS E ASSOCIADOS E ADVOGACIA S.C. x
ANERI FLORINDO BAGGIO e outros - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 45/2000. Comprove o Exequente, atraves de docu-
mento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de Cam-
po Mourao - Pr.” -Adv. CLAUDIA DEL CARPIO LOREN-
ZETTI-

49.-ORDINARIA DE OBTENÇAO DE BENEFICIO PREVI-
DENCIARIO, CUMULADA COM COBRANÇA DE ATRA-
SADOS E INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 94/2000
- ALBINA ROTTINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 94/2000. Em
separado segue sentença contendo seis (06) laudas, sendo a
ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA:
“...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com base na fundamen-
taçao supra e retro expedida, JULGO IMPROCEDENTE os
pedidos expostos nesta açao e, frente ao principio da sucum-
bencia, CONDENO a Requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios do patrono da parte re-
querida, que, considerando o tempo e trabalho desenvolvido na
demanda, fixo em 15% (quinze por cento), sobre o valor da
causa, conforme apregoa o artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil, sendo que tal condenaçao tera sua eficacia
suspensa por força do disposto na lei n.º 1.060/50. P.R.I.” -
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, AIRTON JAIRO FAG-
GION e OSVALDO BETIN BOARETTO-

50.-REPARACAO DE DANOS - 162/2000 - ESTEVAO BOR-
TOLON x RODRIGO JUNIOR SCALABRIN e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 162/2000. Manifestem-se as partes, NO
PRAZO COMUM DE DEZ (10) DIAS.” (Declaraçao de Renda
do Autor relativo ao exercicio dos anos de 1.999 e 2.000 junta-
das as fls. 159/164). -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, RICARDO CATANI,
RODRIGO CORONA MENEGASSI, JOSE OLINTO NERCO-
LINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ A.

PROHMANN e SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ-

51.-HABILITACAO DE CREDITO - 190/2000 - RENEU RA-
FAEL COLFERAI x ARNILDO BECHER - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 190/2000. Diga o Sr. Curador, acerca da regularidade
do feito.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA, Curador no-
meado-

52.-PAULIANA - 202/2000 - ACIR JOSE CARVALHO DE
SOUSA x ALDERICO JOSE ZANDONA CAVAZZOLA e ou-
tros - DESPACHO: “AUTOS N.º 202/2000. Digam as partes,
fl. 179.” (Fl. 179, Oficio/Resposta do Banco Bradesco S.A.
desta Comarca). -Adv. IRIO JOSE TABELA KRUNN, LEO-
POLDO LOPES SOBRINHO, CIRO ALEXANDRE COS-
MOSKI CAMPAGNOLI e SIDNEI MARCELO FASSINI-

53.-EXECUCAO DE SENTENCA - 275/2000 - MOACIR
CACCIATORI x JOANELA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 275/2000. Compro-
ve a parte Exequente, atraves de documento habil, a distribui-
çao da carta precatoria no Juizo de Sinop - MT.” -Adv. OS-
VALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA - 326/2000 - MOACIR
CACCIATORI x JOANELA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 326/2000. Compro-
ve o Exequente, atraves de documento habil, a distribuiçao da
carta precatoria no Juizo de Sinop - MT.” -Adv. OSVALDO
LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 389/2000 -
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
LIDER MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. - “AU-
TOS N.º 389/2000. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 49/50.”
(Fls. 49/50, Oficio do Juizo de Direito da 4ª Vara Civel da Co-
marca de Petrolina - PE, com o seguinte teor: “...informo que
ja foi procedida a citaçao da executada e oferecido bens a pe-
nhora e solicito a intimaçao da exequente sobre a indicaçao
dos bens a penhora...”). -Adv. ANDREY HERGET, MAURI-
CIO SIDNEY FAZOLO e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

56.-EMBARGOS/MONITORIA - 429/2000 - AUTOS/EM-
BARGADO: BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x REUS/EMBARGANTES: BOMBAS DIESEL
SUDOESTE LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 429/
2000. 1. Recebo a Apelaçao (Banco do Estado do Parana S.A.
as fls. 78/83) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Co-
digo de Processo Civil). 2. Aos Apelados (Bombas Diesel Su-
doeste Ltda. e outros) para, querendo, apresente suas contra-
razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decor-
rido o prazo retro referido, com ou sem as contra-razoes reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Parana, com as cautelas de estilo e as homenagens deste Jui-
zo.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO, OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

57.-ORDINARIA DE ABATIMENTO DE PREÇO C/C INE-
XIGENCIA DE OBRIGAÇAO E PERDAS E DANOS - 6/2001
- MINUZZI E FASSINI LTDA. x SECAMAQ INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA. e BANCO DO BRASIL S.A. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 6/2001. Intimem-se, fls. 209/210.” (Fls.
209/210, manifestaçao do Sr. Perito nomeado: “...venho a pre-
sença de Vossa Excelencia informar e requerer: 1. Propor que
seus honorarios sejam arbitrados na base de R$ 4.460,00 - qua-
tro mil, quatrocentos e sessenta reais - liquidos, descontados
todos os encargos fiscais, a valores do presente mes, cuja im-
portancia solicita que seja depositada em conta vinculada no
banco para que possa dar inicio ao labor pericial. Solicita ainda
oportunidade de rever seus honorarios no caso de apresentaçao
de quesitos suplementares que impliquem em aumento de ho-
ras de labor. 2. Informar os topicos considerados para avalia-
çao previa dos serviços necessarios, na realizaçao da pericia;
A) Complexidade dos trabalhos; B) Quantidade de quesitos a
serem respondidos: doze (12); C) Necessidade de contrataçao
de serviços de terceiros. 3. Requerer, que seja nomeado, sem
custas adicionais de honorarios, como auxiliar de Pericia o Sr.
Jose Eduardo de Paula, Engenheiro Mecanico, CREA/Pr. 31368-
V, CPF/MF n.º 060.538.248-44, membro da equipe Calc-Peri-
tos...”). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, PEDRO KLO-
CH, VALTER CARLOS MARQUES, ALENCAR LEITE AG-
NER, CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ CARLOS CACERES,
MARCIO RIBEIRO PIRES, AMAURI ROBERTO BALAN e
FABIO SPAGNOLLI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE - 10/2001 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
x MERCADO PARANAPU LTDA. - “AUTOS N.º 10/2001.
Manifeste-se a parte Autora, fl. 33.” (Fl. 33, certidao do decur-
so do prazo sem apresentaçao de contestaçao). -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

59.-INDENIZACAO POR ACIDENTE - TIPO DE TRABA-
LHO COM SEQUELA - 17/2001 - ROSEVALDO BACHOSKI
x COMERCIO DE TRANSPOTES GHISLENI LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 17/2001. 1. A impugnaçao quanto as
declaraçoes juntadas, serao apreciadas quando da sentença. 2.
Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatoria.” -Adv. JOAO
SOARES ROSA e MARIA GORETI SBEGHEN-

60.-MONITORIA - 23/2001 - ATLAS INDUSTRIA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA. x FABIO DOS REIS REGO LO-
PES - DESPACHO: “AUTOS N.º 23/2001. Manifeste-se a par-
te Requerente.” (Carta Precatoria juntada as fls. 49/56). -Adv.
ANDREY HERGET e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

61.-ORDINARIA PARA CONCESSAO DE CERTIDAO DE
TEMPO DE SERVIÇO - 25/2001 - ARETE ANGELINA ZA-
NOTTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 25/2001. Manifeste-se a parte
autora, fls. 82/87.” (Fls. 82/87, processo administrativo junta-
do pela parte Re). -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VI-

CENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-

62.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ALUGUEL
- 102/2001 - JOSE CARLOS STRAPPAZZON x HILARIO
BOCA SANTA - SENTENÇA: “Autos n.º 102/2001. Vistos etc.
HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este pro-
cesso sem julgamento de merito. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se.” -Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

63.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 122/2001 - BANCO BRA-
DESCO S.A. x PAULO KNANKIEVIC - “AUTOS N.º 122/
2001. Informe a parte Requerente o paradeiro e andamento da
carta precatoria retirada em data de 28 de novembro de 2.001.”
-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

64.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 133/2001 - ORIDES BRE-
SOLIN x BANCO FORD S.A. - “AUTOS N.º 133/2001. Com-
pareça o Exequente em Cartorio para efetuar a retirada da carta
precatoria de citaçao e demais atos da parte executada.” -Adv.
SIDNEI MARCELO FASSINI-

65.-INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
135/2001 - VOLMIR DO PILAR x MERCEDES - BENZ DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 135/2001. Fixo os
honorarios do Perito nomeado em R$ 1.100,00 - hum mil e cem
reais -, que deverao ser depositados em Cartorio no prazo de 48
- quarenta e oito - horas.” (Honorarios Periciais que deverao
ser pagos pela parte Re, caso concorde). -Adv. RODRIGO
CORONA MENEGASSI, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE VALTER
RODRIGUES, MARIO CLAUDIO CARNEIRO VARGAS e
MARIA IOLANDA PITINI ANNUNCIATO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO - 147/2001 - JOSE AVACIR
SALVADOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 147/2001. A conta e prepa-
ro.” (Valor das custas remanescentes a serem pagas, R$ 311,50
- trezentos e onze reais e cinquenta centavos -). -Adv. EDGAR
DOMINGOS MENEGATTI, GENIRIO JOAO FAVERO-

67.-DECLARATORIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
TAXA MUNICIPAL, CUMULADA COM REPETIÇAO DE
INDEBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA -
157/2001 - ADAO FERREIRA DOS SANTOS e outros x MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 157/2001. Em separado segue sentença contendo oito
(08) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubri-
cadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO,
com base no acima delineado, JULGO PROCEDENTE os pe-
didos expostos nesta açao para o fim de DECLARAR, inciden-
ter tantum, a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 882/
89, de 15 de dezembro de 1989, que criou a taxa de iluminaçao
publica, e a consequente extinçao da exaçao em relaçao aos
autores, bem como pra o fim de CONDENAR o reu na devolu-
çao dos valores efetivamente pagos pelos autores a titulo de
taxa de iluminaçao publica, a serem apurados em liquidaçao de
sentença, atualizados desde os respectivos pagamentos e acres-
cidos de juros moratorios a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula 188 do S.T.J.), respeitada a prescri-
çao quinquenal. Face ao principio da sucumbencia, CONDE-
NO o Reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios estes, em razao do tempo da demanda, trabalho
desenvolvido e simplicidade da causa, arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenaçao, nos termos do artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Sentença sujeita
a Recurso Necessario. P.R.I.” -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI
e CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-

68.-INTERDICAO - 174/2001 - ROZELI DA APARECIDA
SCHAITE PAGNONCELLI x OSMAR SCHAITLER - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 174/2001. Acerca do conteudo da certi-
dao de fl. 48, manifeste-se a parte autora, intimando-se para
tanto sua advogada.” (Fl. 48, certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. KAREN LUCIA CORREA DA SILVA-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 180/2001 - CELI-
TO ARMANDO JANCZESKI x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 180/2001. Sobre o
conteudo da certidao de fl. 38 verso, manifeste-se a parte Exe-
quente.” -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

70.-ARROLAMENTO - 183/2001 - MAFALDA ZORDAN
BELUSSO x ESP. DE LUIZ BELUSSO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 183/2001. 1. Nada a reconsiderar quanto a decisao de
fl. 49. 2. Defiro o pedido de fl. 57. Aguarde-se por tres (03)
meses.” -Adv. GILSON MARCONDES e VALDERICO
DALLA COSTA-

71.-FALENCIA - 195/2001 - LEONIR ANTONIO FELINI x
L. M. COMERCIO DE TECIDOS LTDA. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 195/2001. A conta e preparo.” (Conforme acordo jun-
tado as fls. 103/104, as custas processuais remanescentes fica-
rao a cargo da Requerida, R$ 260,40 - duzentos e sessenta reais
e quarenta centavos -). -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ER-
LON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

72.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA - 213/2001 - AGE-
NOR PEREIRA DE MEDIROS e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A. - “AUTOS N.º 213/2001. Intimem-se, fls. 151/152.”
(Fls. 151/152, manifestaçao do Perito nomeado Sr. Jose Aloi-
sio Leoni Mansur: “...DESCRIÇAO DOS TRABALHOS. Os
trabalhos terao por base os documentos juntados, inspeçoes “in
loco” das Unidades Habitacionais, mediçoes, pesquisas, estu-
dos, levantamentos e respostas aos quesitos formulados. HO-
NORARIOS PROFISSIONAIS. Tendo em vista a natureza dos
trabalhos a serem desenvolvidos e a Tabela de Honorarios Pro-
fissionais divulgada pelo IBAPE - Instituto Brasileiro de Avali-
açoes e Pericias de Engenharia -, estimamos como honorarios
profissionais, R$ 550,00 - quinhentos e cinquenta reais - por
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Unidade Habitacional a ser vistoriada, a ser depositado da se-
guinte forma: um salario minimo por Unidade Habitacional,
que deverao ser levantados para o inicio dos trabalhos, pois
servirao para as diversas despesas necessarias e a diferença (R$
550,00 - S.M.) x n.º de U.H.), no final do processo, devida-
mente corrigida pelos indices oficiais de atualizaçao, a partir
desta data...”). -Adv. SILVANA DAL PIZZOL ELY, ROBER-
TO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA GAMBOR-
GI, ANDREIA CRISTINE PARZIANELLO, LUIZ CARLOS
LIMA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

73.-DECLARATORIA DE ANULAÇAO DE DUPLICATAS E/
OU BOLETOS BANCARIOS, CUMULADA COM DANOS
MORAIS - 214/2001 - e - SUSTAÇAO DE PROTESTO - 173/
2001 - JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS x DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTAS CRUZ LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 214/2001 e 173/2001. Em separado sen-
tença contendo sete (07) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “ANALISADOS E
ESTUDADOS estes autos sob n.º 214/2001 de Açao Declara-
toria de Anulaçao de Duplicatas Cumulada com Danos Morais
e Autos sob n.º 173/2001 de Açao Cautelar de Sustaçao de Pro-
testo, ambas opostas por JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS
em face de DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAN-
TA CRUZ LTDA. ... III - DECISAO. Pelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos expostos em ambas as açoes,
principal e cautelar, para o fim de, CASSANDO LIMINAR antes
concedida, determinar seja lavrado o protesto alvo do litigio,
nos termos da fundamentaçao supra. No mais, e frente ao prin-
cipio da sucumbencia CONDENO a Autora ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios devidos ao patrono do Reu,
os quais, em razao do trabalho e dedicaçao nas duas demandas,
arbitro em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), tudo de
acordo com os termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil. Oficie-se ao Cartorio de Protesto cientifican-
do-lhes da presente decisao. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.” -Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e MAR-
CIO EDSON FERNANDES SELKE-

74.-NULIDADE DE ATO JURIDICO, CUMULADA COM
REINTEGRAÇAO NO CARGO PUBLICO, PAGAMENTO DE
VENCIMENTOS ATRASADOS E DEMAIS DIREITOS SA-
LARIAIS - 248/2001 - ORANDINA DE MATTOS x MUNICI-
PIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PARANA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 248/2001. Em separado segue sentença contendo
oito (08) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO,
frente ao acima dito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos
termos da fundamentaçao retro e, frente ao principio da su-
cumbencia, condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuido a causa, considerando aqui o
trabalho desenvolvido, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil. Tal condenaçao ficara suspensa,
diante do apregoado na Lei n.º 1.060/50 e por, ao contrario do
alegado, nao se tratar de açao trabalhista, salientando, ainda,
que nao se vislumbraram as hipoteses passiveis do reconheci-
mento da litigancia de ma-fe. P.R.I.” -Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI e CLECI MARIA DARTORA-

75.-MONITORIA/EMBARGOS - 289/2001 - AUTOR/EM-
BARGADO: ILTON ADRIANE x REU/EMBARGANTE: HI-
LARIO SOARES - “AUTOS N.º 289/2001. Intime-se, fl. 72,
COM URGENCIA.” (Fl. 72, oficio do juizo de direito da co-
marca de tailandia - pa: “...informo que ainda nao foi devida-
mente cumprida, tendo em vista que ate a presente data nao
foram pagas as custas, conforme foi anteriormente solicita-
do...”). -Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA, OSVALDO
LUIZ GABRIEL, ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PE-
REIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIA-
NE TRICHES-

76.-INDENIZACAO - 303/2001 - IVONE MARIA SCHIMI-
DT RISSO x AVICOLA PATO BRANCO LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 303/2001. Intimem-se, COM URGENCIA,
fls. 175/182.” (Fls. 175/182, Manifestaçao do Sr. Perito nome-
ado). -Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI, MAURICIO
SIDNEY FAZOLO, ERLON ANTONIO MEDEIROS e AN-
DREY HERGET-

77.-INVENTARIO - 333/2001 - ROVILIO RENOSTO x ESP.
DE LENI MARIA GUZZO FRANDOLOSO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 333/2001. Junte-se aos autos a procuraçao do Sr.
Gilbran Avelino Frandoloso, bem como a Certidao de Casa-
mento do Sr. Alcides Frandoloso.” -Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

78.-INTERDICAO - 337/2001 - ROSANE FARIAS FERREI-
RA x OLINDA DE FARIAS FERREIRA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 337/2001. Intime-se o patrono da autora (Dr. Helio
Constantinopolos) para que, providencie o andamento dos au-
tos.” -Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

79.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE DE
CHEQUES CUMULADA COM SUSTAÇAO DE PROTESTO
E ANTECIPAÇAO PARCIAL DA TUTELA - 368/2001 - LEO-
NILDES TEREZINHA CHIOQUETTA x MARCELO CANZI
e outros - SENTENÇA: “...Ex positis, JULGO EXTINTO o
presente processo, COM JULGAMENTO DO MERITO, na
forma do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
caracterizando-se esta sentença como TITULO EXECUTIVO
JUDICIAL, na exata dicçao do inciso III do artigo 584 do mes-
mo Codigo. Custas e honorarios na forma convencionada pelas
partes. P.R.I. Apos, arquivem-se.” -Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ALESSANDRA BO-
TELHO ELIAS DOS SANTOS e LELIA MARA GOMES DA
SILVA-

80.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 370/2001 - GE-
NESIO SCHIAVINI x BANCO DO BRASIL S.A. - SENTEN-
ÇA: “AUTOS N.º 370/2001. Vistos, etc. Noticiaram as partes a
existencia de uma composiçao amigavel. DECIDO. 1. O acor-
do efetivado, bem atendeu o interesse de todos, nao mais ha-

vendo, pois, razao para se dar seguimento ao feito, que, com a
transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 269
do Codigo de Processo Civil: “Extingue-se o processo com jul-
gamento de merito: I ...; II ...; III - QUANDO AS PARTES
TRANSIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao
de fls. 78/79 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e,
com base no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGA-
MENTO DE MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-
Adv. GILBERTO VERALDO SCHIAVINI, VALTER CARLOS
MARQUES, MARCIO RIBEIRO PIRES, LUIZ CARLOS CA-
CERES e FABIO SPAGNOLLI-

81.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 373/2001 - TEREZI-
NHA RODRIGUES DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - PARANA - “AUTOS N.º 373/2001. Providencie o
Denunciante o endereço da Denunciada para que a mesma pos-
sa ser citada.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO, JOCIANE
TRICHES-

82.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 386/2001 - DIRCEU
CLETON PEREIRA x AUGUSTINHO DE OLIVEIRA SEBAS-
TIAO e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 386/2001. Sobre o
teor da certidao de fl. 101, manifeste-se a parte autora, consi-
derando que todos os confrontantes devem ser citados.” -Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS-

83.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATOS DE ABER-
TURA DE CREDITO EM CONTA CORRENTE C/C REPE-
TIÇAO DE INDEBITO - 414/2001 - DAMEDI DAMBROS
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 414/2001. Em separado segue sen-
tença contendo quatorze (14) laudas, sendo a ultima assinada e
as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSI-
TIVO. ISTO POSTO, frente ao acima dito, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os pedidos expostos nesta açao e, por
decorrencia, determino sejam REVISTOS os contratos de con-
ta-corrente indicados na inicial, para o fim de rever a anular as
clausulas invocadas pelos autores que importem em alteraçao
e/ou fixaçao unilateral de juros e encargos contratuais, dentre
as quais aquela que fixa a cobrança da comissao de permanen-
cia sem taxa pre-definida, bem como para o fim de expurgar do
contrato as cobranças relativas aos juros e sua forma de capita-
lizaçao, que nos termos da fundamentaçao acima delineada,
deverao ficar limitados a ordem de 12% (Doze por cento) ao
ano, com capitalizaçao anual. Ainda, CONDENO o Reu a res-
tituir aos autores o que fora pago a maior, considerando as re-
duçoes acima determinadas, inclusive a titulo de extratos (R$
1.219,50), corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento
da açao, com juros de mora de 6% anos contados da citaçao.
No mais, frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o
Reu ao pagamento das custas processuais, bem como dos ho-
norarios advocaticios devidos ao patrono dos autores, os quais
arbitro em 15% sobre o valor da condenaçao, tendo, para isso,
sido levado em conta principalmente o trabalho desenvolvido,
o grau de zelo profissional e o tempo da demanda, consoante a
norma do paragrafo unico do artigo 21 do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.” -Adv. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA,
DENNYSON FERLIN, MONICA FRANCO BRESOLIN
BOAL e LILIANE GRUNH PAGANI-

84.-DEPOSITO - 445/2001 - BV FINANCEIRA S.A. - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCIELLI
BASSO - DESPACHO: “AUTOS N.º 445/2001. 1. Conside-
rando que foi o reu citado por edital, indispensavel se faz a
nomeaçao de um Curador especial, nos termos do artigo 9, in-
ciso II, do Codigo de Processo Civil. 2. Nestes termos como
Curador, nomeio o DR. LUIZ FERNANDO POZZA, indepen-
dentemente de compromisso. Intime-se-o para que, aceitando
o encargo, conteste o feito.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 465/2001 -
HOLDERCIM BRASIL S.A. x PATO LUZ PROJETOS E INS-
TALAÇOES ELETRICAS LTDA. - “AUTOS N.º 465/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito.” (Juntado as fls. 135/141 Copia do Contrato Social da
Executada). -Adv. RICARDO KOBOLDT DE ARAUJO, LAU-
RO MANOEL VEPPO, ADRIANE DIAS CALEGARO VE-
PPO e MAURO ABREU DA CUNHA-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 468/2001 - AL-
DRIM ANTONIO ZANBIASSI x BANESTADO S.A. - CRE-
DITO IMOBILIARIO - DESPACHO: “AUTOS N.º 468/2001.
Promova a parte Requerente o pagamento das custas processu-
ais remanescentes no valor de R$ 145,46 - cento e quarenta e
cinco reais e quarenta e seis centavos -). -Adv. ORLANDO
ANZOATEGHI JUNIOR-

87.-COBRANCA (SUM) - 469/2001 - J.N. STEDILE DE FREI-
TAS & CIA LTDA. x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL - “AUTOS N.º 469/2001. A conta e preparo.” (Valor
das custas processuais a serem pagas, R$ 394,50 - trezentos e
noventa e quatro reais e cinquenta centavos -). -Adv. ACACIO
PERIN, PAULO JOSE GIARETTA-

88.-AUTORIZACAO JUDICIAL - 512/2001 - EVELYNE
KALINKE x ESTE JUIZO - SENTENÇA: “AUTOS N.º 512/
2001. Vistos, etc. Pretende a parte autora a desistencia do feito
e, por isso, razao nao mais ha para o prosseguimento do pro-
cesso, frente ao expresso desinteresse manifestado. ISTO POS-
TO, HOMOLOGO a desistencia requerida para que surta os
seus juridicos e legais efeitos e, como consequencia, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, INCISO VIII, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.
Custas remanescentes pelo Requerente. Oportunamente, arqui-
vem-se.” -Adv. JOAO CARDOSO-

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 513/2001 -
DALMORA & CIA ZANDONAI LTDA. x CILMAR FRAN-
CISCO PASTORELLO - DESPACHO: “AUTOS N.º 513/2001.
Manifestes-se a Credora/Exequente tendo em conta existencia
de alienaçao fiduciaria sobre o veiculo.” -Adv. ANGELO PI-

LATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 515/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x A.D.F. COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS
N.º 515/2001. Comprove o Requerente da petiçao de fls. 181/
182 (Rio Parana Companhia Securitizadora de Creditos Finan-
ceiros), ter cumprido integralmente o disposto no artigo 1069
do C.C.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO
DALLA COSTA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e PA-
TRICIA CORREA GOBBI-

91.-CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE PROTESTO - 549/2001
- INPLASUL INDUSTRIA DE PLASTICOS SUDOESTE
LTDA. x INKBRAS TINTAS E VERNIZES LTDA. e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 549/2001. Considerando o retorno
da carta “AR” de fl. 95 verso, manifeste-se a parte autora.” -
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

92.-MONITORIA - 551/2001 - HOSPITAL SAO LUCAS DE
PATO BRANCO LTDA. x CARLOS ALBERTO CARLET -
SENTENÇA: “...Ex positis, JULGO PROCEDENTE a açao
monitoria ora analisada, constituido, de pleno direito, o valor
de R$ 1.950,00 (hum mil, novecentos e cinquenta reais), em
TITULO EXECUTIVO JUDICIAL, ficando sem eficacia e re-
tido nos autos a nota promissoria de fl. 32 dada em cauçao.
Nao havendo condenaçao, arbitro honorarios advocaticios con-
tra o requerido, com espeque no paragrafo 4º do artigo 20 do
Codigo de Processo Civil, em 05% do valor da causa. P.R.I.” -
Adv. NERII LUIZ CEMZI-

93.-MONITORIA - 552/2001 - ASSOCIACAO INTERMUNI-
CIPAL DE SAUDE DE PATO BRANCO x ELSIELINA FER-
REIRA - “AUTOS N.º 552/2001. Comprove a parte Requeren-
te, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta precato-
ria no Juizo de Palmas - Pr.”-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

94.-REIVINDICATORIA - 561/2001 - HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x IVANIR A. GEHLEN - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 561/2001. Em separado segue sentença
contendo seis (06) laudas, sendo a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, com base nos fundamentos acima expendidos, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos expostos
nesta açao para determinar aos Reus a restituiçao, para o Au-
tor, do bem descrito na inicial, sem direito a retençao por bene-
feitorias, atentando-se, no mais, para o constante na fundamen-
taçao supra. Face ao principio da sucumbencia, CONDENO os
Reus ao pagamento de 90% (noventa por cento) das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios devidos ao patrono do
Autor que, ante o trabalho desenvolvido, arbitro em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma preconi-
zada no artigo 21 do Codigo de Processo Civil. Ainda, diante
da reciproca, porem diferenciada sucumbencia, condeno o au-
tor ao pagamento de 10% (Dez por cento) das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios devidos ao patrono dos Reus
que, ante a pouca dedicaçao no trabalho desenvolvido, arbitro
em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), na forma preconi-
zada no artigo 21 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv.
EGIDIO MUNARETTO, INE ARMY CARDOSO DA SILVA
e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

95.-COBRANCA (SUM) - 570/2001 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x USIRES
RIZZON PAGNONCELLI - SENTENÇA: “AUTOS N.º 570/
2001. Vistos, etc. Noticiaram as partes a existencia de uma
composiçao amigavel. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem
atendeu o interesse de todos, nao mais havendo, pois, razao
para se dar seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcan-
çou seu objetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 269 do Codigo de
Processo Civil: “Extingue-se o processo com julgamento de
merito: I ...; II ...; III - QUANDO AS PARTES TRANSIGI-
REM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de fls. 117/
118 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base
no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE
MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

96.-COBRANCA (SUM) - 573/2001 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OTAVIO
KICHEL - DESPACHO: “AUTOS N.º 573/2001. Sobre a exe-
cuçao do julgado, manifeste-se a parte autora.” -Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

97.-ARROLAMENTO DE BENS - 575/2001 - CICILIA SCZE-
PKOSKI x ESP. DE ESTEVAM SCZEPKOSKI - SENTENÇA:
“...DA DISPOSIÇAO. Assim sendo, com fundamento no arti-
go 1.031 do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha de Arrola-
mento de Bens deixados por ESTEVAM SCZEPKOSKI, em
favor dos herdeiros e/ou cessionarios, ressalvado eventual di-
reito de terceiros. Apos cumprido o disposto no item 5.10.4 do
Codigo de Normas, intimando-se para tanto a Fazenda Estadu-
al expeça-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicaçao.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Aplique-se no que couber
o Codigo de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do
Parana.” -Adv. SIMONE REGINA DETONI e TANIA MARA
MARTINI-

98.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 578/2001 -
BANCO BANESTADO S.A. x CLOVIS VIGANO e outros -
SENTENÇA: “AUTOS N.º 578/2001. Vistos, etc. Determina-
da a intimaçao da parte autora, a fim de dar prosseguimento ao
feito, nao houve manifestaçao. DECIDO. A negligencia da parte
autora esta evidente no processo, pois mesmo intimada pesso-
almente, nao se manifestou. Vale dizer, o abandono e desidia
processual torna impossivel o prosseguimento da açao, razao
pela qual nao resta outra coisa a fazer senao extinguir este pro-
cesso. ISTO POSTO, com base no artigo 267, inciso III c/c
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO. P.R.I. Diligencias Necessarias. Oportuna-
mente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY HERGET e ERLON

ANTONIO MEDEIROS-

99.-DECLARATORIA DE NULIDADE DE FIANÇA - 590/
2001 - LURDES MACHADO x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA GUARANI LTDA. - CAPEG - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 590/2001. Em separado segue sentença contendo seis
(06) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubri-
cadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO. Nestes termos, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido exposto nesta açao, nos ter-
mos da fundamentaçao acima e, frente ao principio da sucum-
bencia CONDENO a autora ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios devidos ao patrono da Re,
os quais, em razao do trabalho e dedicaçao desenvolvidos no
patrocinio do processo, fixo de 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuido a açao, conforme os termos do artigo 20, para-
grafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
OSWALDO TELLES e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

100.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 8/2002 - BV FINAN-
CEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x IVONE DAS GRACAS LOPES - “AUTOS N.º 8/
2002. Compareça a parte autora em cartorio para efetuar a reti-
rada do oficio solicitado e providenciar o seu envio.” -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

101.-COBRANCA - 9/2002 - INFO - 10 HORAS COMERCIO
DE INFORMATICA LTDA. x R. PASTORELLO & CIA LTDA.
- DESPACHO: “AUTOS N.º 9/2002. Em separado segue sen-
tença contendo tres (03) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDE-
NAR a Re ao pagamento de R$ 3.358,78 (tres mil, trezentos e
cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), valor este que
devera ser corrigido monetariamente pelo INPC e acrescidos
dos juros moratorios de 06% ao ano, contados, ambos, do ajui-
zamento da açao ate o efetivo pagamento. No mais, e frente ao
principio da sucumbencia CONDENO o Re ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, estes devidos ao
patrono da autora, os quais, em razao do trabalho desenvolvido
e da singeleza da demanda, fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenaçao, conforme os termos do artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO-

102.-COBRANCA (SUM) - 22/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MILTON
BIONDO - DESPACHO: “Autos n.º 22/2002. Segue a sentença
em nove (09) laudas, estando a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO. ISTO
POSTO, frente ao acima dito JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para o fim de CONDENAR o Requerido ao pagamento de
R$ 1.157,95 (hum mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa
e cinco centavos), valor este que deve ser corrigido monetaria-
mente pelo INPC a partir da ultima atualizaçao (30/11/2001),
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, a
serem computados ate a data do efetivo pagamento (Artigo 600
da CLT). Frente ao Principio da Sucumbencia, CONDENO o
Requerido ao pagamento das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenaçao, considerando aqui o trabalho desenvol-
vido, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I.” -Adv. MARIA GORETI SBEGHEN e VI-
TOR EDUARDO HUFFNER PARDAL-

103.-MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMI-
NAR - 35/2002 - ANACLETO ORTIGARA e outros x MAR-
GARET DE FATIMA PESCH DUCAT - CHEFE DO GRUPO
DE RECURSOS HUMANOS SETORIAL DA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇAO - DESPACHO: “AUTOS N.º
35/2002. 1. Recebo a Apelaçao (Fazenda Publica do Estado do
Parana e a Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial da
Secretaria de Estado da Educaçao) em seu efeito devolutivo. 2.
Ao Apelado (Anacleto Ortigara) para, querendo, apresente suas
contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias
(Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). 3. Decorrido o pra-
zo retro referido, com ou sem as contra-razoes remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com
as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. HE-
LIO CONSTANTINOPOLOS, FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO e CIBELLE DIANA MAPELLI-

104.-REVISAO DE CONTRATO DE ELETRIFICAÇAO RU-
RAL - LUZ NO CAMPO C/C OBRIGAÇAO DE FAZER COM
PRECEITO COMINATORIO E REPARAÇAO DE DANOS
MORAIS - 47/2002 - LUIZ BERNARDI x COPEL DISTRI-
BUIÇAO S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 47/2002. 1. Diante
das razoes expostas na contestaçao, DEFIRO a substituiçao
pretendida, a fim de que, doravante, passe a constar no polo
passiva da demanda a Copel Distribuiçao S.A. 2. No mais, tra-
tando-se de direitos disponiveis, inafastavel a realizaçao de
audiencia de conciliaçao. Assim, nos termos do artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o proximo
DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 13:45 HORAS, para a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se
obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes processuais penden-
tes e determinando as provas a serem produzidas, designado
audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO
AS PARTES, POREM, PARA QUE COMPAREÇAM A AU-
DIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A
BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 3. Outrossim, em 10
(dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.” -Adv. LUIZ BERNARDI, ADRIANA CHAVES DE
PAULA e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

105.-ORDINARIA PARA OBTENÇAO DE BENEFICIO PRE-
VIDENCIARIO - PENSAO POR MORTE - CUMULADA
COM COBRANÇA DE ATRASADOS E INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS - 49/2002 - FELIX GUARES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO:
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“AUTOS N.º 49/2002. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

106.-BUSCA E APREENSAO - 59/2002 - ILTON ANDRIANI
x NILSO PASQUALOTTO - SENTENÇA: “AUTOS N.º 59/
2002. Vistos, etc. Noticiaram as partes a existencia de uma
composiçao amigavel. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem
atendeu o interesse de todos, nao mais havendo, pois, razao
para se dar seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcan-
çou seu objetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 269 do Codigo de
Processo Civil: “Extingue-se o processo com julgamento de
merito: I ...; II ...; III - QUANDO AS PARTES TRANSIGI-
REM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de fls. 38/39
para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE
MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

107.-EXECUCAO DE SENTENCA - 67/2002 - MARMORA-
RIA BUSETTI LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 67/2002.
Aguarde-se o andamento dos autos em apenso (Autos n.º 455/
99, Prestaçao de Contas).” -Adv. NATAL HILARIO DOSSE-
NA e MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL-

108.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 76/2002 -
LAVOURA - TURIM INSUMOS LTDA. x JOAO SEREDNI-
CKI - “AUTOS N.º 76/2002. Manifeste-se a parte Exequente,
diligenciando o andamento do feito.” (fl. 16, certidao do de-
curso do prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. MARCE-
LO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO - 79/2002 - MARIA LUI-
ZA BINI x SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA -
DESPACHO: “AUTOS N.º 79/2002. DEFIRO os beneficios da
Justiça gratuita.” -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

110.-INVENTARIO - 80/2002 - IZAIAS JONATAS MACHIO
e outros x ESP. DE ALBANO VERRUK - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 80/2002. 1. Sobre o pedido de remoçao, intime-se a
inventariante, nos termos do artigo 996 do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

111.-DECLARATORIA - 89/2002 - UNIMED PATO BRAN-
CO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. x JO-
CIL PROCOPIO DOS SANTOS - DESPACHO: “AUTOS N.º
89/2002. Em separado segue sentença contendo tres (03) lau-
das, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. Nestes termos, JULGO
PROCEDENTE o pedido exposto nesta açao para DECLARAR
a inexistencia de relaçao juridica entre as partes, no que tange
a cobertura pela autora do aparelho cardiaco denominado res-
sincronizador ventricular, nos termos da fundamentaçao retro.
Face ao principio da sucumbencia, CONDENO o reu ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
devidos ao patrono da autora que, ante o trabalho desenvolvi-
do, arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), na for-
ma preconizada no paragrafo 4º do artigo 20 do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I.” -Adv. CLECI MARIA DARTORA e NERII
LUIZ CEMZI-

112.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 100/2002 - NIL-
TO SALES VIEIRA x CATTANI VEICULOS S.A. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 100/2002. Manifeste-se a parte Exequen-
te.” (Fls. 20/21, Certidoes do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA-

113.-COBRANCA (SUM) - 115/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EVALDI-
NO PIACENTINI - SENTENÇA: “AUTOS N.º 115/2002. Vis-
tos, etc. As fls. 108/109 noticiaram as partes a existencia de
uma composiçao amigavel, clamando, na oportunidade, extin-
çao do processo. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem aten-
deu o interesse de todos, nao mais havendo, pois, razao para se
dar seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu
objetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 791, inciso II, do Codigo de
Processo Civil: “Extingue-se a execuçao quanto: ... nas hipote-
ses previstas no artigo 265, ns. e a III.” ISTO POSTO, HOMO-
LOGO a transaçao de fls. 108/109 para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos e, com base no artigo 791, inciso II, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE
AÇAO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

114.-INVENTARIO - 116/2002 - JOAO PEDRO BORTOT x
ESP. DE VICTORINA VIGANO BORTOT - DESPACHO:
“AUTOS N.º 116/2002. A conta e preparo.” (Valor das custas a
serem pagas, R$ 840,00 - oitocentos e quarenta reais -). -Adv.
FABIO FORSELINI-

115.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 125/2002 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
ELIANE ROMAN - DESPACHO: “AUTOS N.º 125/2002. 1.
Sobre a contestaçao e os documentos encartados pela Re, ma-
nifeste-se o autor.” (Contestaçao e documentos apresentados
pela parte re as fls. 40/45). -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

116.-ALVARA JUDICIAL - 154/2002 - PEDRO PAULO RENOS-
TO x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AUTOS N.º 154/2002. O
PRESENTE FEITO NAO PODE TER, AQUI, SEGUIMENTO.
Como se denota da informaçao de fl. 18, o credito ora pretendido
esta “condicionado ao Juizo Federal nos Autos n.º 00.0071776-2,
na 2ª Vara Federal desta Capital”, logo, se esta vinculado aquele
Juizo, por certo, nao podera este determinar a liberaçao pretendi-
da. ISTO POSTO, diante da absoluta incompetencia deste Juizo,
determino sejam estes autos remetidos a Justiça Federal, para o
Juizo retro citado. Procedam-se as baixas de estilo.” -Adv. SAU-
DINO D. BARBIERO e FABIANA ELIZA MATTOS-

117.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 157/2002 - COOPERA-

TIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO LTDA. - SI-
CREDI MARIOPOLIS x DALVINA DITADI RIGHI - SEN-
TENÇA: “AUTOS N.º 157/2002. Vistos, etc. As fls. 34/37 no-
ticiaram as partes a existencia de um acordo. DECIDO. Tendo
havido um acordo do objeto da lide, nada mais resta a fazer,
por ora, senao homologa-lo. Doutro giro, tendo as partes cla-
mado pela suspensao do processo ate que se de a plena satisfa-
çao do avençado, tal pleito devera ser acolhido, nos termos do
artigo 265, inciso II, do Codigo de Processo Civil. ISTO POS-
TO, HOMOLOGO o acordo de fls. 34/37, para que surta os
seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 265, inciso
II, do Codigo de Processo Civil, DETERMINO SEJA O PRO-
CESSO SUSPENSO ATE O DIA 30/08/2002, quando entao
devera a autora manifestar-se. P.R.I. Diligencias Necessarias.”
-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e
MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

118.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 166/2002 - BANCO
BRADESCO S.A. x PEDRO FERREIRA LEMOS - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 166/2002. 1. Nao cabe ao Juizo a funçao
investigatoria, funçao esta que deve ser desempenhada pela parte
interessada. 2. Outrossim, o bloqueio, por consistir em medida
de natureza cautelar, por certo nao pode ser aqui concedido,
maxime se atentarmos ao fato de que o veiculo se encontra
gravado, fato este que impedira a sua alienaçao. 3. Em dez (10)
dias, de o Autor andamento ao feito.” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO - 168/2002 - ENERQUI-
MICA PRODUSTOS QUIMICOS ENERGIA LTDA. x UNI-
AO FEDERAL - DESPACHO: “AUTOS N.º 168/2002. Mani-
feste-se a parte Embargante.” (Impugnaçao e documentos apre-
sentados pela Embargada as fls. 19/31). -Adv. SIDNEI MAR-
CELO FASSINI-

120.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 170/2002 - ROBER-
TO CARLOS MARCHIORO x BANCO ITAU S.A. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 170/2002. 1. Como de cautelar propria-
mente dita nao se esta a tratar, frente ao carater eminentemente
satisfatorio da pretensao do autor (“o que acautela nao satisfaz
e o que satisfaz nao acautela”), nao ha que se falar em liminar,
alias, tem sido o entendimento dos Tribunais, com se ve do
arresto ora transcrito: “descabe, em regra, liminar de exibiçao
de documentos, em açao cautelar proposta com base no artigo
844, II, do CPC. Agravo provido. (TJRS - AGI 70001294248 -
1ª C.Civ. Esp. - Rel. Des. Alexandre Mussoi Moreira - J. 31/
08/2000). Outrossim, urge expor, pela clareza e acerto das ra-
zoes, outra decisao, sufragando as razoes acima expostas: “...O
deferimento de liminar em cautelar exibitoria nao se afigura
possivel, seja em razao de esgotar o objeto da açao, tornando
inutil o oferecimento da contestaçao, seja em razao da existen-
cia de procedimento cautelar especifico, a ser observado. A
determinaçao judicial de exibiçao somente e possivel apos o
devido processo legal, sob pena de admitidos como verdadei-
ros os fatos que o requerente pretendia provar por meio do do-
cumento ou coisa, sendo incompativel com o deferimento de
liminar, salvo casos excepcionais, nos quais justificada busca e
apreensao. Agravo provido, a fim de cassada a liminar.” (TARS
- AI 198037293 - 18ª C. Civ. - Rel Juiz Claudio Augusto Rosa
Lopes Nunes - J. 24/09/1998)...” -Adv. JOAO MARCELO DA
CRUZ-

121.-MONITORIA - 185/2002 - ULTRACON BRASIL LTDA.
x LURDES MARIA MARTINELLO - “AUTOS N.º 185/2002.
Manifeste-se a parte Autora, fl. 18.” (Fl. 18, certidao do decur-
so do prazo sem apresentaçao de contestaçao). -Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

122.-ORDINARIA DE COBRANÇA - 191/2002 - BANCO DO
BRASIL S.A. x ESTOFADOS KAREN LTDA. e outros - “Au-
tos n.º 191/2002. Manifeste-se a parte Autora, sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 36.” -Adv. NERII
LUIZ CEMZI-

123.-COBRANCA (SUM) - 210/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DALCI
MARTARELLO - SENTENÇA: “AUTOS N.º 210/2002. Vis-
tos, etc. Noticiaram as partes a existencia de uma composiçao
amigavel. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o in-
teresse de todos, nao mais havendo, pois, razao para se dar
seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu obje-
tivo. 2. Alias, dispoe o artigo 269 do Codigo de Processo Civil:
“Extingue-se o processo com julgamento de merito: I ...; II ...;
III - QUANDO AS PARTES TRANSIGIREM.” ISTO POSTO,
HOMOLOGO a transaçao de fl. 76 para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos e, com base no artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE
AÇAO, COM JULGAMENTO DE MERITO. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.”-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

124.-MANDADO DE SEGURANCA - 221/2002 - ADEMIR
ROBERTO RODRIGUES x CESAR ROBERTO FRANCO -
DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 221/2002. Intime-se a parte Impetrante, conforme re-
querido pelo Ministerio Publico as fls. 104/105.” (Fls. 104/105,
Parecer do Ministerio Publico: “...em que pese o mandado de
segurança nao comportar dilaçao probatoria por se tratar de
procedimento de cogniçao sumaria mandamental, e porque com
a resposta sobrevieram muitos documentos, que podem refletir
no convencimento, adotando posicionamento doutrinario e ju-
risprudencial pertinentes, coroando o principio constitucional
do contraditorio, que se constitui em um vertice fundamental
do processo, o Ministerio Publico manifesta-se no sentido de
que seja intimada a impetrante para que, querendo, se manifes-
te...”). -Adv. ALCEU RENATO JACOBS-

125.-ALVARA - 223/2002 - HERTA DICKEL x ESTE JUIZO -
SENTENÇA: “...ISTO POSTO, diante do acima exposto e,
considerando-se, finalmente, o principio insito no artigo 1109,
segunda parte, do Codigo de Processo Civil, DEFIRO o pedido
descrito na inicial para o fim de autorizar a Requerente a pro-
ceder o levantamento dos valores depositados junto a Caixa
Economica Federal a titulo de PIS e FGTS do Sr. Adelir Anto-

nio Colling, nos termos do pedido inicial. Expeça-se o compe-
tente ALVARA JUDICIAL para o fim que se destina, que deve-
ra ter o prazo de trinta (30) dias de validade. Dispenso a pres-
taçao de contas. Custas de Lei. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se.” -Adv. GILSON MARCONDES-

126.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 230/2002 - BANCO
DIBENS S.A. x MILTON ALMEIDA DALMAZZO - SENTEN-
ÇA: “AUTOS N.º 230/2002. Vistos, etc. Noticiou a parte auto-
ra (fls. 19/20) a existencia de uma composiçao amigavel. DE-
CIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o interesse de to-
dos, nao mais havendo, pois, razao para se dar seguimento ao
feito, que, com a transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias,
dispoe o artigo 269 do Codigo de Processo Civil: “Extingue-se
o processo com julgamento de merito: I ...; II ...; III - QUAN-
DO AS PARTES TRANSIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLO-
GO a transaçao de fls. 85/86 para que surta os seus juridicos e
legais efeitos e, com base no artigo 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇAO,
COM JULGAMENTO DE MERITO. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. HELCIO SILVA ORARE e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

127.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 234/2002 -
PAULO FERNANDO CHEMIM x VITORIA AGROPASTO-
RIL LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 234/2002. Comprove
o Exequente, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta
precatoria no Juizo de Clevelandia - Pr.” -Adv. LUCIANO
CHIZINI CHEMIN-

128.-ALVARA - 235/2002 - ANGELIN ALVES e outros x ESTE
JUIZO - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, diante do acima ex-
posto e, considerando-se, finalmente, o principio insito no arti-
go 1109, segunda parte, do Codigo de Processo Civil, DEFIRO
o pedido descrito na inicial para o fim de autorizar a Requeren-
te a proceder o levantamento dos valores depositados junto a
Caixa Economica Federal a titulo de PIS e FGTS do Sr. Ange-
lin Alves e Genir de Mattos Alves. Expeça-se o competente
ALVARA JUDICIAL para o fim de se destina, que devera ter o
prazo de trinta (30) dias de validade. Dispenso a prestaçao de
contas. Custas de Lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. GILSON MARCONDES-

129.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 238/2002 - ERNESTO
OSVALDO LAZARO MAN x BANCO DIBENS S.A. - SEN-
TENÇA: “AUTOS N.º 238/2002. Vistos, etc. Noticiaram as
partes a existencia de uma composiçao amigavel. DECIDO. 1.
O acordo efetivado, bem atendeu o interesse de todos, nao mais
havendo, pois, razao para se dar seguimento ao feito, que, com
a transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias, dispoe o artigo
269 do Codigo de Processo Civil: “Extingue-se o processo com
julgamento de merito: I ...; II ...; III - QUANDO AS PARTES
TRANSIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao
de fls. 28/29 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e,
com base no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGA-
MENTO DE MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-
Adv. EDILENE TEIXEIRA MONTEIRO, LUCELIA MARIA
NOGUEIRA, HELCIO SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO - 252/2002 - LADOMIRO
SOIKA x COMERCIO E EXPORTAÇAO DE CEREAIS MU-
NARETTO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 252/2002.
Sobre a impugnaçao apresentada, manifeste-se a parte Embar-
gante.” (Impugnaçao apresentada pela Embargada as fls. 35/
37). -Adv. LUIZ BERNARDI-

131.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
268/2002 - LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE
S.A. x SILVIO HASSE - “AUTOS N.º 268/2002. Manifeste-se
a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
MARCELO VARASCHIN-

132.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
280/2002 - NELSON TARTARI x JOSE ALDAIR GUERO e
outros - “AUTOS N.º 280/2002. Manifeste-se a parte Exequente,
diligenciando o andamento do feito.” -Adv. SERGIO CLEO-
ZOMIR TRICHêS PAININ-

133.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 282/2002 - ADI-
LIO RODRIGUES CORDEIRO x A. COSTA & COSTA LTDA.
- DESPACHO: “AUTOS N.º 282/2002. Pela derradeira vez,
cumpra o autor o determinado no despacho de fl. 28, item “1”.”
(Despacho de fl. 28, item 1: “...1. Considerando o valor atri-
buido a causa, deve o feito tramitar pelo rito sumario, razao
pela qual o autor devera, ater-se, quanto as provas, ao disposto
no artigo 276 do Codigo de Processo Civil. PRAZO DE DEZ
(10) DIAS PARA EMENDA...”). -Adv. ZILANDIA PEREIRA
ALVES-

134.-ORDINARIA INDENIZATORIA C/C REVISAO CON-
TRATUAL PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA REPETI-
ÇAO DE INDEBITO EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 285/
2002 - AMELIO JAIME DA VEIGA x BANCO BRADESCO
S.A. - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, diante do acima dito,
RECONHEÇO a falta de interesse de agir e, nos termos do
artigo 267, incisos I e IV do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO-

135.-MONITORIA - 287/2002 - PANDA AUTO POSTO LTDA.
x NAUTIGUAÇU INDUSTRIA DE BARCOS EM DURALU-
MINIO LTDA. - “AUTOS N.º 287/2002. Manifeste-se a parte
Autora, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

136.-ALVARA JUDICIAL - 289/2002 - ROSELY SABINO DA
SILVA e outros x ESTE JUIZO - SENTENÇA: “...ISTO POS-
TO, diante do acima exposto e, considerando-se, finalmente, o
principio insito no artigo 1109, segunda parte, do Codigo de
Processo Civil, DEFIRO o pedido descrito na inicial para o fim

de autorizar o levantamento pretendido, junto a Caixa Econo-
mica Federal. Expeça-se o competente ALVARA JUDICIAL
para o fim a que se destina, que devera ter o prazo de trinta (30)
dias de validade. Dispenso a prestaçao de contas. Custas de
Lei, que suspendo a exigibilidade, nos termos da Lei n.º 1.060/
50. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. SAUDINO D.
BARBIERO, SEBASTIAO RIBAS e FABIANA ELIZA MAT-
TOS-

137.-AÇAO COM PEDIDO COMPENSATORIO DE DANO
MORAL - 290/2002 - MARIO IZIDRO THOMAZI x SERA-
SA - CENTRALIZAÇAO DOS SERCIÇOS DOS BANCOS
S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 290/2002. Diga o Autor (fls.
77/108).” (Fls. 77/108, contestaçao e documentos juntados pela
parte Re). -Adv. MAURICIO SIDNEY FAZOLO, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

138.-RESCISAO DE CONTRATO - 300/2002 - DIBENS LE-
ASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSEMA-
RI DE BORTOLI - “AUTOS N.º 300/2002. Manifeste-se a par-
te Autora, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. HEL-
CIO SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

139.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 308/2002 - OSMAR BOR-
GES e outros x ELISIO LUIZ MORELATTO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 308/2002. Sobre a impugnaçao, manifeste-se os
embargantes.” (Contestaçao apresentada pelos Embargados as
fls. 20/76). -Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

140.-ALVARA - 342/2002 - ODARCI PEREIRA x ESTE JUI-
ZO - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, diante do acima exposto
e, considerando-se, finalmente, o principio insito no artigo 1109,
segunda parte, do Codigo de Processo Civil, DEFIRO o pedido
descrito na inicial para o fim de autorizar a Requerente a pro-
ceder o levantamento de R$ 316,19, com os acrescimos legais,
junto a Caixa Economica Federal, relativos ao FGTS do Sr.
Gaspar Pereira. Expeça-se o competente ALVARA JUDICIAL
para o fim a que se destina, que devera ter o prazo de trinta (30)
dias de validade. Dispenso a prestaçao de contas. Custas de
Lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. SAUDINO D.
BARBIERO-

141.-COBRANCA (ORD) - 350/2002 - BANCO DO BRASIL
S.A. x OSNI LUIZ PAUL - “AUTOS N.º 350/2002. Diga a
parte Requerente, fl. 36 verso.” (Devoluçao da carta “AR”, pelo
Correio, de citaçao da parte Requerida). -Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

142.-MONITORIA - 351/2002 - UNIMED PATO BRANCO
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. x ALU-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA. -
“Autos n.º 351/2002. Manifeste-se a parte Autora, sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 44 verso.” -Adv.
NERII LUIZ CEMZI-

143.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 359/2002 - BV FINAN-
CEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x DILMA ANDRETTA DUTRA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 359/2002. Vistos, etc. 1. Dos autos denota-se a forma-
çao, entre as partes, de um contrato de financiamento, garanti-
do por alienaçao fiduciaria. Outrossim, sobressai tambem que
a parte ja foi devidametne notificada para pagar o debito, con-
forme documento de fls. 13/14, e nao o fazendo ficou consti-
tuida em mora. ISTO POSTO, estando presentes os requisitos
legais, com fundamento no artigo 3º e seguintes do Decreto n.º
911/69, DEFIRO, LIMINARMENTE, a Busca e Apreensao do
bem descrito na inicial, que devera ser entregue ao autor ou
quem o represente, que ficara nomeado fiel depositario, res-
ponsavel pela guarda e manutençao do mesmo...” (Promova a
parte Requerente o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 150,00 - cento
e cinquenta reais -). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLANGER SANTANA-

144.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 364/2002 - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL
x TELEVIGO - TELEVISAO A CABO LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 364/2002. 1. RECEBO a exceçao e, por conse-
quencia, SUSPENDO o curso do processo principal (Artigo 306
do Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o Excepto para que,
em dez (10) dias, manifeste-se sobre o incidente.” -Adv. EL-
VIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE e LAURI DA SILVA-

145.-INDENIZACAO E REPARAÇAO DE DANOS CAUSA-
DOS EM ACIDENTE DE VEICULO - C/C TUTELA ANTE-
CIPADA - PELO RITO SUMARIO - 365/2002 - ADELINA
BONELLA FOSS x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR -
DESPACHO: “AUTOS N.º 365/2002. 1. Nos termos do artigo
277 do Codigo de Processo Civil, determino seja o reu citado
para comparecer a audiencia de conciliaçao que se realizara no
proximo DIA 31 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS,
oportunidade em que podera apresentar contestaçao, sendo que,
em caso de nao comparecimento, reputar-se-ao verdadeiros os
fatos alegados na petiçao inicial. 2. INDEFIRO O PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA. Em que pese os fatos descritos e
documentos juntados, inexiste nos autos a verossimilhança das
alegaçoes feitas, vale dizer, ainda nao ha nos autos elementos a
indicar uma provavel culpa do reu, mormente porque a colisao
referida na inicial envolveu diretamente terceiro veiculo. Ade-
mais, impossivel juridicamente e o pedido de “imediato paga-
mento”, seja porque inexiste certeza do direito a ensejar um
pagamento, seja porque nao ha certeza quanto ao valor preten-
dido e, por fim, porque cediço que as indenizaçoes pagas pelas
pessoas juridicas de direito publico devem ser feitas por preca-
torio requisitorio. 3. DEFIRO os beneficios da Justiça gratuita.
4. Proceda-se, no mais, como requerido a fl. 15, item “g”.” -
Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ-

146.-ARROLAMENTO - 386/2002 - NICANOR GONÇAL-
VES DA ROCHA x ESP. DE GENEROSA DE SOUZA MA-
TOS e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 386/2002. 1. Como
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Inventariante nomeio o SR. NICANOR GONÇALVES DA
ROCHA, independentemente de compromisso. 2. O FEITO
PRECISA SER REGULARIZADO. Pela procuraçao de fls. 11,
12 e 13, Honorina Gonçalves da Rocha, Gentil Gonçalves da
Rocha e esposa, e Adair Gonçalves da Rocha e esposa, respec-
tivamente, outorgaram poderes para Diair Maria da Rocha, re-
presenta-los no ato de cessao de direitos hereditarios. Tal ato -
escritura de cessao - encontra-se juntado a fl. 17. Porem, nele
nao consta a figura dos outorgantes retro citados, logo, pelo
instrumento nao estao eles representados para os fins do man-
dato passado, situaçao esta que devera ser regularizada, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO-

147.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 387/2002 - ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x F. E CAS-
TRO & CIA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 387/2002.
Nos termos do artigo 283 do Codigo de Processo Civil, junte a
autora o contrato de representaçao comercial mencionado na
inicial, bem como, com fulcro no artigo 284 do mesmo codigo,
melhor justifique o pedido de rescisao, considerando que os
fundamentos juridicos expostos estao norteados unicamente para
a açao consignatoria, que possui natureza preponderantemente
declaratoria. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SID-
NEY FAZOLO-

148.-COBRANCA - 388/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S.A.
x FRANCISCO ASSIS DA SILVA - DESPACHO: “AUTOS N.º
388/2002. Considerando o valor dado a causa, dever-se-a ado-
tar o rito sumario (Artigo 275, inciso I, do Codigo de Processo
Civil). Em dez (10) dias, emende o autor a inicial.” -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

149.-INVENTARIO - 390/2002 - ELAINE BORELA XAVIER
SIMOES e outros x ESP. DE PAULINO XAVIER SIMOES -
DESPACHO: “AUTOS N.º 390/2002. I - Nomeio Inventarian-
te a SRA. ELAINE BORELLA XAVIER SIMOES, indepen-
dentemente de assinatura qualquer termo de compromisso. II -
Decisao em separado.” SENTENÇA: “...DA DISPOSIÇAO.
Assim sendo, com fundamento no artigo 1.031 do Codigo de
Processo Civil, HOMOLOGO, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha de Arrolamento dos Bens dei-
xados por PAULINO XAVIER SIMOES, em favor dos herdei-
ros e/ou cessionarios, ressalvado eventual direito de terceiros.
Apos, cumprido o disposto no item 5.10.4 do Codigo de Nor-
mas, intimando-se, para tanto, a Fazenda Estadual, expeça-se o
formal de partilha e/ou carta de adjudicaçao. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. Aplique-se no que couber o Codigo de
Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Parana.” -
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

150.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 396/2002 - BV FINAN-
CEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x LUCIANE HUCHAK - DESPACHO: “AUTOS N.º
396/2002. NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, regularize a parte
autora a notificaçao da requerida, considerando que o endere-
ço da notificaçao nao e o mesmo do contrato de fl. 11.” -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLANGER
SANTANA-

151.-DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO JUDICIAL
DEVIDO A FALTA DE CITAÇAO VALIDA - 397/2002 - ACI-
LIO BREDA & CIA LTDA. x JOSE HELIO WITTMANN -
SENTENÇA: “...ISTO POSTO, e o autor carente de açao dian-
te da impossibilidade juridica do pedido, razao pela qual IN-
DEFIRO a inicial e JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MERITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, INCISO I e IV DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
P.R.I.” -Adv. RENATO RODRIGUES FERREIRA DOS REIS-

152.-ALVARA JUDICIAL - 398/2002 - SALUTE MUNARET-
TO ZAGO x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AUTOS N.º 398/
2002. Apos a juntada da Certidao de Negativa de dependentes
habilitados junto a Previdencia, o que devera ser feito NO PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS, diga o Ministerio Publico. DEFIRO
os beneficios da Justiça gratuita.” -Adv. NERI ANTONIO
GARBIN-

153.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 107/1995 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOBEL
FABRICA DE ESTOFADOS BELTRAME LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 107/95. 1. Considerando o teor da Sumula
n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por
hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial,
com legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos ter-
mos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio
como curador ao Executado o DR. JOSE ZELINDO BOCA-
SANTA, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. JOSE
ZELINDO BOCASANTA-

154.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 42/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x RO-
ZALVO GHEN e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 42/96.
Atente-se a parte Exequente para o despacho de fl. 16. Tornem
os autos ao arquivo.” (Despacho de fl. 16, a seguir transcrito:
“Autos n.º 42/96. Consoante se ve a fl. 11 o processo foi julga-
do extinto, na forma do artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Assim, certificado o transito em julgado da senten-
ça, retornem os autos ao arquivo”). -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

155.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S. - 435/1996 - INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x LAURIMARI
COMERCIO DE TECIDOS LTDA - Promova a Exequente o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de justica, no valor de
45,00 (quarenta e cinco reais), para o cumprimento do mandado
devolvido pelo Art. 19 do CPC e seus paragrafos, e conforme
portaria deste Juizo. - Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

156.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 488/1996 - FA-

ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ADELINA GONCALVES FIATKOSKI - SENTENÇA: “...DE-
CIDO. Diante do cancelamento da divida, nada mais resta a
perseguir neste feito, que, doravante, ficou sem objeto. Alias,
dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de
primeira instancia, a inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer
titulo, cancelada, a execuçao fiscal sera extinta, sem qualquer
onus para as partes.” ISTO POSTO, com base no artigo 26 su-
pra citado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
P.R.I. Diligencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.”
-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

157.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 500/1996 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ROSALINA NECKEL - SENTENÇA: “Autos n.º 500/96. Di-
ante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 32, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”-Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

158.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 59/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MA-
QUINAS AGRICOLAS SATELITE LTDA e outros - “AUTOS
N.º 59/98. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o
andamento do feito.” (Retorno da Carta Precatoria as fls. 57/
61). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

159.-EXECUCAO FISCAL - 62/2000 - CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x REJANE CEREX FAE VARASCHIN - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 62/2000. 1. A antecipaçao das despesas
de conduçao do Sr. Meirinho, conforme pacifico entendimento
da jurisprudencia, e obrigaçao da parte Exequente. 2. Expeça-
se guia para o pagamento das despesas de conduçao do meiri-
nho, devendo a Exequente diligenciar o seu recolhimento.” -
Adv. MANOEL DINIZ PAZ NETO, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES e MARCOS LUCIANO GOMES-

160.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 156/
2000 - CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA x PATOIND - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 156/2000. 1. Considerando o teor da
Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital
ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador es-
pecial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos
termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio
como curador ao Executado o DR. AIRTON JOSE ALBER-
TON, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. AIR-
TON JOSE ALBERTON-

161.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 43/
2001 - CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA x ACMF TERRAPLENA-
GEM E TRANSPORTES LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º
43/2001. Nos termos do artigo 656, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil, declaro ineficaz a nomeaçao feita.” (Promova
o Exequente o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ça, atraves de guia propria). -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

162.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 180/
2001 - FAZENDA NACIONAL x NELSON ANTONIO KEL-
LER - ME - DESPACHO: “Autos n.º 180/2001. Lavres-se o
Termo de Penhora do bem indicado, intimando-se, para tanto,
a Executada e os proprietarios (Executada: Nelson Antonio
Keller - ME, na pessoa de seu Representante Legal Sr. Nelson
Antonio Keller e a Sra. Ingrid Iris Keller) para que, compare-
çam junto ao Cartorio para assinatura do Termo de Penhora no
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sob pena de prosseguimento
da execuçao, conforme dispoe o artigo 657 do Codigo de Pro-
cesso Civil.”-Adv. FABIO FORSELINI-

163.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 193/2001 - CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PA-
RANA x ENORE RISSO - SENTENÇA: “Autos n.º 193/2001.
Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 16, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”-Adv. RO-
DRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES DE AMORIN-

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 229/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
DALBY GIOVANI KARKLE - “AUTOS N.º 229/2001. Mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

165.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 246/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO -
PR x JOAO DONIZETTI DA COSTA - “AUTOS N.º 246/2001.
Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 15 verso), requerendo o
que for de direito.” (Fl. 15 verso, certidao do decurso do prazo
sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

166.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 264/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
VALCIR DALCIM - “AUTOS N.º 264/2001. Manifeste-se a
parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que for de direi-
to.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o paga-
mento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

167.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 289/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x

LUCIO ANSELMO - “AUTOS N.º 289/2001. Manifeste-se a
parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que for de direi-
to.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o paga-
mento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

168.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 298/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
LEOPOLDO BATISTI - DESPACHO: “AUTOS N.º 298/2001.
1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao execu-
tado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel,
sera nomeado curador especial, com legitimidade para apre-
sentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Co-
digo de Processo Civil, nomeio como curador ao Executado o
DR. OSVALDO BETIN BOARETTO, sob a fe e compromisso
de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifes-
tar-se no feito.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

169.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 345/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
JOSE GLOVACKI - DESPACHO: “AUTOS N.º 345/2001. 1.
Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executa-
do que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel,
sera nomeado curador especial, com legitimidade para apre-
sentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Co-
digo de Processo Civil, nomeio como curador ao Executado o
DR. OSVALDO BETIN BOARETTO, sob a fe e compromisso
de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifes-
tar-se no feito.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

170.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 348/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
JOSE EDINEI E. ESCHEMBACK - “AUTOS N.º 348/2001.
Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 16 verso), requerendo o
que for de direito.” (Fl. 16 verso, certidao do decurso do prazo
sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

171.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 373/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
JOAO MENDES BATISTA - “AUTOS N.º 373/2001. Manifes-
te-se a parte Exequente (Fl. 13 verso), requerendo o que for de
direito.” (Fl. 13 verso, certidao do decurso do prazo sem o pa-
gamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

172.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 397/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
CESTILIO DALAPRIA - DESPACHO: “AUTOS N.º 397/2001.
1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao execu-
tado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel,
sera nomeado curador especial, com legitimidade para apre-
sentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Co-
digo de Processo Civil, nomeio como curador ao Executado o
DR. JORGE LUIZ DE MELLO, sob a fe e compromisso de seu
grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se
no feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 414/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
OLIVIO LUCAS MARTINELLI - DESPACHO: “AUTOS N.º
414/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. AIRTON JOSE ALBERTON, sob a fe e compro-
misso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 419/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
OLIMPIO A. PINTO - DESPACHO: “AUTOS N.º 419/2001.
Considerando a nao localizaçao do Executado, manifeste-se
novamente a parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 433/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ODETE PIRES DOS SANTOS - “AUTOS N.º 433/2001. Ma-
nifeste-se a parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que
for de direito.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem
o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 449/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
NILBA DALAMARIA PEIXE - DESPACHO: “AUTOS N.º
449/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. AIRTON JOSE ALBERTON, sob a fe e compro-
misso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

177.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 453/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
NERCY PACHECO DO AMARANTE - “AUTOS N.º 453/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, requerendo o que for de
direito.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

178.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 457/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NEL-
SON LIKES - “AUTOS N.º 457/2001. Manifeste-se a parte Exe-
quente, requerendo o que for de direito.” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 471/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ARISTIDES DAL’AGNOL - “AUTOS N.º 471/2001. Manifes-
te-se a parte Exequente, requerendo o que for de direito.” -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

180.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 474/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ARGEMIRO ALESSI - “AUTOS N.º 474/2001. Manifeste-se a
parte Exequente (fl. 14 verso), requerendo o que for de direi-
to.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o paga-
mento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

181.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 479/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
MOACIR DOMINGOS CURZEL - DESPACHO: “AUTOS N.º
479/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. AIRTON JOSE ALBERTON, sob a fe e compro-
misso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

182.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 500/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
SANDRO JOSE ALVES - “AUTOS N.º 500/2001. Manifeste-
se a parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que for de
direito.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o pa-
gamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

183.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 529/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ROBERTO MOURA CAMPOS - “AUTOS N.º 529/2001. Ma-
nifeste-se a parte Exequente (Fl. 15 verso), requerendo o que
for de direito.” (Fl. 15 verso, certidao do decurso do prazo sem
o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

184.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 543/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
PEDRO P F DA SILVA - SENTENÇA: “...DECIDO. Diante do
cancelamento da divida, nada mais resta a perseguir neste fei-
to, que, doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26
da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira instan-
cia, a inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancela-
da, a execuçao fiscal sera extinta, sem qualquer onus para as
partes.” ISTO POSTO, com base no artigo 26 supra citado,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I. Dili-
gencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

185.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 547/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
PEDRO JAIR COSTA GIRAO - DESPACHO: “AUTOS N.º
547/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. AIRTON JOSE ALBERTON, sob a fe e compro-
misso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

186.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 554/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
PEDRO BERNARDI - “AUTOS N.º 554/2001. Manifeste-se a
parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que for de direi-
to.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o paga-
mento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

187.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 555/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
PEDRO BARBOSA DOS SANTOS - “AUTOS N.º 555/2001.
Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o
que for de direito.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo
sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

188.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 563/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
PAULO BORTOLLI - DESPACHO: “AUTOS N.º 563/2001. 1.
Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executa-
do que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel,
sera nomeado curador especial, com legitimidade para apre-
sentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Co-
digo de Processo Civil, nomeio como curador ao Executado o
DR. OSVALDO BETIN BOARETTO, sob a fe e compromisso
de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifes-
tar-se no feito.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

189.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 567/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PAS-
COAL FURLANETTO - “AUTOS N.º 567/2001. Manifeste-se
a parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que for de direi-
to.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o pagamen-
to da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

190.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 586/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ANTONINHO MONTEIRO - SENTENÇA: “...DECIDO. Di-
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ante do cancelamento da divida, nada mais resta a perseguir
neste feito, que, doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o
artigo 26 da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira
instancia, a inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer titulo,
cancelada, a execuçao fiscal sera extinta, sem qualquer onus
para as partes.” ISTO POSTO, com base no artigo 26 supra
citado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I.
Diligencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

191.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 587/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ANTONINHO JOAQUIM DAMO - DESPACHO: “AUTOS N.º
587/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe e
compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco)
dias manifestar-se no feito.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

192.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 599/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
IRENO PIN - “AUTOS N.º 599/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, requerendo o que for de direito.” -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

193.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 600/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
IRENO PIN - “AUTOS N.º 600/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, requerendo o que for de direito.” -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

194.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 611/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
HOLMES J. ZANIN - “AUTOS N.º 611/2001. Manifeste-se a
parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que for de direi-
to.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o paga-
mento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

195.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 614/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
HERBERT TRZYMAJEWSKI - DESPACHO: “AUTOS N.º
614/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. AIRTON JOSE ALBERTON, sob a fe e compro-
misso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

196.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 620/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
GREGORIO BUZANELLO - DESPACHO: “AUTOS N.º 620/
2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Executado
o DR. JORGE LUIZ DE MELLO, sob a fe e compromisso de
seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-
se no feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

197.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 640/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ERNESTO BRENDLER - “AUTOS N.º 640/2001. Manifeste-
se a parte Exequente (Fl. 15 verso), requerendo o que for de
direito.” (Fl. 15 verso, certidao do decurso do prazo sem o pa-
gamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

198.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 643/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
VALDEMAR SACAMORI - DESPACHO: “AUTOS N.º 643/
2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Executado
o DR. JOSE ZELINDO BOCASANTA, sob a fe e compromis-
so de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias mani-
festar-se no feito.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

199.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 673/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
SUZETE RIZZI - “AUTOS N.º 673/2001. Manifeste-se a parte
Exequente (Fl. 15 verso), requerendo o que for de direito.” (Fl.
15 verso, certidao do decurso do prazo sem o pagamento da
divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

200.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 690/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
SEVERINO FASOLIN - “AUTOS N.º 690/2001. Manifeste-se
a parte Exequente (Fl. 14 verso), requerendo o que for de direi-
to.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do prazo sem o paga-
mento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

201.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 109/2002 - Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PARANA - JUSTIÇA
FEDERAL - DIONISIO BIRKHAHAN x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AU-

TOS N.º 109/2002. 1. Para o ato deprecado designo o proximo
DIA 29 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 14:30 HORAS. 2. Ofi-
cie-se ao Juizo Deprecante. 3. Intimem-se.” -Adv. CLECI
MARIA DARTORA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 25/2002

Alceu Venâncio
Anezio dos Santos
Bento Pereira de Camargo Neto
Candido Mendes Neto
Cezar Augusto Ferreira
Cristiane Belinati Garcia Lopes
Ewton Einar Bazanini
Fabiana Araujo Tomadon
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Jair Felipes
João Alves da Cruz
Laercio Marcos Geron
Luciano Braga Cortes
Luis Guilherme Vanin Turchiari
Marciana Rodrigues da Silva
Marlisa Dias Pinto
Mary Fragoso Veras0
Nubia Mendes
Paulo Cesar Braga Fernandes
Ricardo Soares Mestre Janeiro
Rita de Cassia Cartelli de Oliveira
Roberta Barco Lopes
Rui Ghellere
Tirsiley Debora Formigoni Correia
Toshiharu Hiroki

01) - USUCAPIÃO - 91/99
Antenor Santos Alves x Antenor Gonçalves e sua esposa. Au-
diência de instrução e julgamento redesignada para o dia 20-
02-200003, às 13:30 horas. Advs. Anezio dos Santos. Ewton
Einar Bazanini.

02) - COBRANÇA - 255/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Euclides Al-
ves Lindo. Manifestem-se os requerentes. Adv. Candido Men-
des Neto.

03) - COBRANÇA - 252/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Moacir Re-
belo Francisco. Manifestem-se os requerentes. Adv. Candido
Mendes Neto.

04) - COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - 278/2000
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Eduardo Du-
bay. Aos exequentes para a retirada da carta precatória. Adv.
Tirsiley Debora Formigoni Correia.

05) - REPARATÓRIA DE DANOS - 65/2001
Jose Vassil Papait x A. J. Rorato & Cia. Ltda. Sobre os docu-
mentos de fls. 416/430, manifeste-se o requerente. Adv. Rita
de Cassia Cartelli de Oliveira.

06) - CARTA PRECATÓRIA - 63/2002, ORIUNDA DA 2ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO
Valdemir Pereira x Comercial A.S. Alves S.A. Observe o peti-
cionário retro que o nº. dos autos não coincidem, bem como a
inexistência de penhora nesta Carta Precatória. Adv. Bento
Pereira de Camargo Neto.

07) - INDENIZAÇÃO - 178/2001
Adriano de Barros Mariano Filho, rep. por sua mão Indiamara
dos Santos x Milton Potin. Às partes para a retirada dos ofíci-
os. Advs. João Alves da Cruz. Rui Ghellere.

08) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 288/2001
BV Financeira S/A. Crédito, Financiamento e Investimento x
Valdir Rodrigues da Silva. À requerente para a retirada do edi-
tal. Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes.

09) - CARTA PRECATÓRIA 84/99 ORIUNDA DA 2ª VARA
CÍVEL DE TOLEDO.
Frigobrás Cia. Brasileira de Frigoríficos x Reginaldo Dubay e
outros. Manifeste-se a exequente. Adv. Luciano Braga Cortes.

10) - INDENIZAÇÃO - 113/2001
Delcidio Rorato x New Holland Latino Americana Ltda. e ou-
tros. Ao requerente para o preparo de honorários periciais, R$.
4.500,00 e, às requeridas para o preparo do honorários perici-
ais, R$. 3.445,00. Advs. Marciana Rodrigues da Silva. Fabiana
Araujo Tomadon. Luis Guilherme Vanin Turchiari.

11) - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE BUSCA E
APREENSÃO DE MENOR - 15/2002
F.S.P. x S.R.S. Sobre a sindicância de fls.67/72, manifestem-se
as partes. Advs. Fernando de Paula Xavier. Ewton Einar Baza-
nini.

12) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 64/2002.
D.S.A. rep. por sua genitora M.N.S. x E.F.A. Sobre a avalia-
ção, R$. 430,00, manifeste-se o requerido. Adv. Ewton Einar
Bazanini.

13) -  DEVOLVER EM CARTÓRIO OS PROCESSOS ABAI-
XO RELACIONADOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC.

Autos nº. 24/2000 - Tutela - Carga em 16-04-02 - Adv. CAN-
DIDO MENDES NETO.
Autos nº. 104/96 - Busca e Apreensão - Carga em 23-05-02 -
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
Autos nº. 27/99 - Ord. Nul. Procuração - Carga em 13-06-02 -
Adv. TOSHIHARU HIROKI.
Autos nº. 120/95 - Rev. De Contrato - Carga em 14-06-02 -
Adv. JAIR FELIPES.
Autos nº. 41/96 - Carta de Sentença - Carga em 14-06-02 -
Adv. JAIR FELIPES.
Autos nº. 15/2001 - Pedido de Guarda - Carga em 21-06-2002
- Adv. CANDIDO MENDES NETO.
Autos nº. 02/02 - 27/89 - 52/02 - Execução Fiscal - Carga em
21-06-02 - Adv. LAERCIO MARCOS GERON.
Autos nº. 249/2001 - Cobrança - Carga em 26-06-2002 - Adv.
CEZAR AUGUSTO FERREIRA.
Autos nº.  281/2000 - 46/01 - Ex. Prest. Alimentícia - Execu-
ção - Inc. de Falsidade - Carga em 28-06-02 - Adv. MARY
FRAGOSO VERAS.
Autos nº. 67/98 - 18/2001 - Carta Precatória - Carga em 03-07-
2002 - Adv. ROBERTA BARCO LOPES.
Autos nº. 379/96 - 378/96 - Monitória - Carga em 05-07-02 -
Adv. MARLISA DIAS PINTO.
Autos nº. 244/92 - Embargos do Devedor - Carga em 05-07-
2002 - Adv. MARLISA DIAS PINTO.
Autos nº. 301/2000 - Indenização - Carga em 23-07-02 - Adv.
LAERCIO MARCOS GERON.
Autos nº. 49/2002 - Execução Fiscal - Carga em 19-07-2002 -
Adv. LAERCIO MARCOS GERON.
Autos nº. 301/2000 - Indenização - Carga em 23-07-2002 - Adv.
LAERCIO MARCOS GERON.
Autos nº. 94/96 - Arrolamento - Carga em 30-07-2002 - Adv.
ALCEU VENÂNCIO.
 Autos nº. 329/97 - Rep. de Danos - Carga em 02-08-2002 -
Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO.
Autos nº. 268/98 - Execução   - Carga em 06-08-2002 - Adv.
NUBIA MENDES.
Autos nº. 257/2001 - Cobrança - Carga em 08-08-2002 - Adv.
NUBIA MENDES.
Autos nº. 130/2002 - Arrolamento - Carga em 09-08-2002 -
Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON.
Autos nº. 154/98 - Alimentos - Carga em 09-08-2002 - Adv.
ANEZIO DOS SANTOS.
Autos nº. 96/2000 - Inv. De Paternidade - Carga em 09-08-
2002 - Adv. ANEZIO DOS SANTOS.
Autos nº. 22/2002 -21/2002 - Execução Fiscal - Carga em 12-
08-2002 - Adv. LAERCIO MARCOS GERON.
Autos nº. 04/2002 - Adoção - Carga em 12-08-2002 - Adv.
LAERCIO MARCOS GERON.
Autos nº. 126/2002 - Sep. Litigiosa - Carga em 14-08-2002 -
Adv. FELICIO MELOCRA.
Autos nº. 271/2001 - Sup. de Registro Civil - Carga em 14-08-
2002 - Adv. FELICIO MELOCRA.
Autos nº. 112/96 - Busca e Apreensão conv. em Ação de Depo-
sito - Carga em 19-08-2002 - Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES.
Autos nº. 411/96 - Divórcio - Carga em 20-08-2002 - Adv.
EWTON EINAR BAZANINI.
Autos nº. 09/2002 - Sócio-Educativa - Carga em 20-08-2002 -
Adv. NUBIA MENDES.

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 051/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALDACIR CLARA DALLA VECCH 044 00254/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 048 00311/2002

057 00535/2002
AMAURI CARVALHO ALVES 016 00492/1997
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 034 00025/2002

018 00850/1998
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 030 00488/2001
ANTONIO KROKOSZ 027 00326/2001
ARAMIS SCHURUT 011 00230/1988
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 061 00014/2002
AURELIO BITTENCOURT SILVA 043 00236/2002
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 025 00081/2001
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 040 00176/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 037 00086/2002

054 00508/2002
CARLOS WERZEL 011 00230/1988
CELSO MANOEL FACHADA 001 00213/2002
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 020 00590/1999
CLAUDIA NARA BORATO 029 00464/2001
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 022 00256/2000
CLAUDIO DA SILVA DOS SANT 007 00229/2002
CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN 002 00215/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 045 00265/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 051 00448/2002

036 00056/2002
035 00027/2002

DALTON VINICIUS DOS SANTO 011 00230/1988
DANILO PORTHOS SCHRUTT 026 00120/2001
DIRCEU BENEDITO MENEZES 046 00283/2002
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 014 00441/1996
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 049 00328/2002
FRANCINE FREDERICO 060 00012/2002
HELCIO SILVA ORANE 058 00047/2002

009 00234/2002
HELENTON FANCHIN TAQUES D 006 00226/2002
HOMERO MATIAS 017 00787/1998
JOAO EDUARDO LOUREIRO 016 00492/1997
JOAO LEONEL ANTOCHESCKI 040 00176/2002
JOAQUIM A. DE QUADROS 014 00441/1996

030 00488/2001
028 00442/2001

JOEL ANGELO BRITES 020 00590/1999

JORGE LUIZ MARTINS 043 00236/2002
030 00488/2001

JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 046 00283/2002
JOSE ALVES BATISTA NETO 055 00516/2002
JOSE ELI SALAMACHA 042 00194/2002

034 00025/2002
013 00198/1996

JOSE FRANCISCO RODRIGUES 024 00022/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 012 00633/1988
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 023 00270/2000
JOSE VALDECI DA ROSA 019 01088/1998
JULIO CESAR BACOVIS 052 00471/2002
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 010 00237/2002
LINEU FERREIRA RIBAS 041 00177/2002
LUDMILO SENE 039 00163/2002
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 016 00492/1997
LUIZ E. GOLDMAN 014 00441/1996
LUIZ EDUARDO M. BERGER 038 00113/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 044 00254/2002

050 00423/2002
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 014 00441/1996

023 00270/2000
MARCELO MARTINS 030 00488/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 059 00010/2002
MARCIA CECILIA MUNIS 004 00220/2002
MARCIA R. TEIXEIRA DA COS 032 00597/2001
MARCIO RICARDO MARTINS 022 00256/2000
MARCO ANTONIO BERNARDIN 053 00486/2002
MARCO AURELIO KREFETA 003 00219/2002
MARIA LUCIA SILVERIO 005 00224/2002
MAURICIO SILVA 018 00850/1998
MILTON S. BOHATCH 011 00230/1988
NOEMI LEITE BENETTI 056 00525/2002
OSEAS SANTOS 014 00441/1996

047 00296/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 031 00572/2001
PEDRO HENRIQUE DE S. HILG 014 00441/1996

038 00113/2002
RAQUEL CON.VILLELA DE BIA 011 00230/1988
RENATO NELSON MULLER 021 00640/1999
RENATO V.GUASQUE 027 00326/2001

018 00850/1998
015 00238/1997

ROBERTO CESAR PINTO 008 00232/2002
SERGIO ROBERTO WOSGERAU 014 00441/1996
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 049 00328/2002
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 041 00177/2002
VITORIO KARAN 062 00016/2002
WILLIAN STREMEL BISCAIA D 033 00611/2001

1.-EMBARGOS A ARREMATACAO—BUNZO KATO e ou-
tros x BANCO BANDEIRANTES S/A — Aguardando dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$ 626,00) + 01 c¢pia da inicial.—Adv.
CELSO MANOEL FACHADA-

2.-ALVARA—FERNANDA RUPPEL GARABELLI x ESTE
JUIZO — Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de
cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 180,00).—
Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

3.-MANDADO DE SEGURANCA—TEREZA ELIZABETE
JUSTUS CURY x CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS
HUMANOS DA UEPG — Aguardando depósito de custas ini-
ciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 179,50) + 01 cópia da inicial c/ documentos + Juntar
procuração.—Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

4.-ARROLAMENTO-ESPOLIO DE DANIEL KWIATKOSKI
—Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco
(05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 626,00).—Adv.
MARCIA CECILIA MUNIS-

5.-ALVARA-224/2002-LISSANDRA MATOS BROL e outros
—Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco
(05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 85,75) + 01
cópia da inicial.—Adv. MARIA LUCIA SILVERIO-

6.-COBRANCA—JEANINE DEGRAF ENEI x MINICIPIO DE
PONTA GROSSA — Aguardando depósito de custas iniciais,
no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor
R$ 174,50) + Oficial de Justiça (Valor R$ 35,00) + 01 cópia da
inicial.—Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-
CA-

7.-MANDADO DE SEGURANCA—LUIZ CARLOS SOARES
x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DE-
TRAN — Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de
cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 184,50) +
01 cópia da inicial e documentos.—Adv. CLAUDIO DA SIL-
VA DOS SANTOS-

8.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR—CGS COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA x VOZIVODA E CIA LTDA ME —
Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 353,00) + Oficial de
Justiça (Valor R$ 200,00).—Adv. ROBERTO CESAR PINTO-

9.-RESCISAO DE CONTRATO—DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILSON FERREIRA
LEIROZ — Aguardando depósito

de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$ 500,00) + Oficial de Justiça (Valor R$
200,00).—Adv. HELCIO SILVA ORANE-

10.-REPARACAO DE DANOS—VIACAO SANTANA IAPO
LTDA x DIVANIR ROBERTO FERREIRA — Aguardando
depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$ 224,50) + 02 copias da inici-
al.—Adv. JULIO CESAR DE OLIVEIRA-

11.-INVENTARIO-230/1988-RAQUEL C. VILELLA DE BI-
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ASSIO x ESPOLIO DE OCTAVIANO DE BIASSIO e outros-
Aguarde-se por mais um ano, ou até nova manifestação dos
interessados.-Adv. ARAMIS SCHURUT, CARLOS WERZEL,
MILTON S. BOHATCH, RAQUEL CON.VILLELA DE BIAS-
SIO e DALTON VINICIUS DOS SANTOS-

12.-INVENTARIO-633/1988-GILDA MARA RIBEIRO CLO-
CK x MARIO SERGIO CLOCK- Renove-se a intimação, sob
pena de destituição.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

13.-EXECUCAO-198/1996-BANCO DO BRASIL S/A x ALTO
PINHEIRINHO IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA e ou-
tros -Retirar Edital de Citacao.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-FALENCIA-441/1996-DERAGRIL DIST. DE INSUMOS
AGRICOLAS x MOINHO DE TRIGO PONTAGROSSENSE
LTDA- ... Assim, indefiro a impugnação de fls. 2.701/2.703.
Depositados os preços, expeçam-se as respectivas cartas de ar-
rematação, ficando sem efeito o pedido de fls. 2.716/2.717. -
Adv. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA, PEDRO HENRIQUE
DE S. HILGENBERG, JOAQUIM A. DE QUADROS, SER-
GIO ROBERTO WOSGERAU, LUIZ SEBASTIAO FAVERO,
LUIZ E. GOLDMAN e OSEAS SANTOS-

15.-DEPOSITO-238/1997-BANCO BRADESCO S.A. x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER —Manifeste-se a parte auto-
ra.—Adv. RENATO V.GUASQUE-

16.-REPARACAO DE DANOS-492/1997-DARCI DELAUSKI
M.E. x GABARDO & TOSIN LTDA —Manifestar-se sobre o
ofício de fl.308. (designado os dias 15/OUTUBRO e 28/OU-
TUBRO, às 15:05 horas para realização dos leiloes, Comarca
de CURITIBA - PR.) —Adv. AMAURI CARVALHO ALVES,
JOAO EDUARDO LOUREIRO e LUIS PERCI RAYSEL BIS-
CAIA-

17.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-787/1998-CIA
PAULISTA DE SEGUROS x ALTO DO PINHEIRINHO e ou-
tros —Manifeste-se a parte autora.—Adv. HOMERO MATI-
AS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/1998-ULIANA DEFEN-
SIVOS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A — Dê-se ciência as partes da baixa dos autos.—Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, MAURICIO SIL-
VA e RENATO V.GUASQUE-

19.-EXECUCAO-1088/1998-ELOIR JOSE TOZETTO x PAU-
LO ROBERTO BELILA -Retirar Carta Precatoria.-Adv. JOSE
VALDECI DA ROSA-

20.-OBRIGACAO DE FAZER-590/1999-ROBERTO DOMIN-
GUES x LEONALDO ROMUARIO DE BRITTO e outros —
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. JOEL AN-
GELO BRITES e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

21.-ALVARA-640/1999-ROSIANE BORGES DA SILVA e ou-
tros — Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção.—Adv. RENATO NELSON
MULLER-

22.-USUCAPIAO-256/2000-JOSE VERCI MACHADO e ou-
tros - Para A.I.J., designo o próximo dia 24/OUTUBRO, …s
14 horas. -Adv. MARCIO RICARDO MARTINS e CLAUDIO
CESAR ALVES DA COSTA-

23.-REVISAO DE CONTRATO-270/2000-ROSANE SANTOS
x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. —
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

24.-EXECUCAO-22/2001-VIDRACARIA COMERCIAL DIAS
LTDA. x LUIZ CLAUDIO SALINA — Manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção.—Adv. JOSE FRANCISCO RODRIGUES-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x ROSE MEIRE GAR-
CIA NOGUEIRA- Sobre o documento juntado, manifeste-se a
parte ré. (republicado por conter erro).-Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCO WANDERLEY-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-120/2001-MAURI-
CIO CHOMA x WILIANS BORATO e outros- 1) Tenho por
inaplicável o invocado art. 3§, V, da Lei 1060/50, quando o
Estado nâo dispor no seu quadro de servidores a figura do peri-
to. Isso porque, se ao contrário admitíssemos, estariam consa-
grando o trabalho escravo, o que fere a garantia constitucional
da dignidade humana, além de impor ao particular um ônus do
Estado. 2) Assim sendo, a parte autora para que cumpra o dis-
posto no art. 33 do CPC.-Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-326/2001-CARLOS GO-
MES DE MORAES e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Defiro.-Adv. ANTONIO KROKOSZ e RENATO V.GUASQUE-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2001-MASSA FALIDA
DE MOINHO DE TRIGO PONTAGROSSENSE LTD x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Dê-se vista a parte contrária par,
querendo, contra-arrazoar.-Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

29.-INTERDICAO-464/2001-JOAO PIRES BATISTA x PE-
DRO BATISTA HORNES- As partes para que indiquem outras
provas que eventualmente tenham interesse em produzir.-Adv.
CLAUDIA NARA BORATO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-488/2001-ROMEU WEISE
x BANCO REAL S/A- A aplicação do direito (inclusive dispo-
sitivo legal) ao caso ‚ questão a ser feita quando da sentenca.
Outrossim, não cabe ao Contador Judicial calculos em tese,
sendo que se pretende o embargante demonstrar os fatos cons-
titutivos de seu direito, devera indicar a prova que pretende

utilizar para tanto. Os pontos controvertidos, outrossim, sao
exatamente aqueles sobre os quais repousam a sua pretensao,
ou seja: (i) capitalizacao de juros e seus indices/ (ii) indices de
correcao monetaria; (iii) eventual excesso de execucao. Assim,
renove-se vista as partes para que indiquem as provas que efe-
tivamente pretendam produzir. -Adv. ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, JOAQUIM A. DE
QUADROS e JORGE LUIZ MARTINS-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-572/2001-JOAO LOU-
RENCO DOS SANTOS x L.C. PALHANO & CIA LTDA —
Manifeste-se a parte autora.—Adv. PAULO HENRIQUE C.
VIVEIROS-

32.-INDENIZACAO-597/2001-LUCIANO PODGURSKI BE-
LLO x LUCIO MAURO TEBECHERANI e outros —Manifes-
te-se a parte autora.—Adv. MARCIA R. TEIXEIRA DA COS-
TA-

33.-INDENIZACAO-611/2001-WILSON ELIAS DIAS x FASA
- FORNECEDORA DE AUTO PECAS LTDA —Manifeste-se
a parte autora.—Adv. WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA-

34.-COBRANCA-25/2002-BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIAL E.B. DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. -
As partes para que indiquem outras provas que eventualmente
tenham interesse em produzir.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x PAULO CESAR DIAS — Manifes-
te-se o(a) autor(a), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção.—Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-56/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x
JULIANO PEREIRA -Defiro o pedido ultimo.-Adv. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES-

37.-DESPEJO-86/2002-ARGENTINA VARGAS DE OLIVEI-
RA e outros x ELCIO LUIZ BORGES CHANQUE e outros —
Manifeste-se a parte autora.—Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-113/2002-LUIZ ANTO-
NIO PITELLA x ADRIANE REGINA GONCALVES LEITE
—Para a audiência de tentativa de conciliação e saneamento
(art.331/CPC), designo o próximo dia 08/OUTUBRO., às 14:45
h.-Adv. LUIZ EDUARDO M. BERGER e PEDRO HENRIQUE
DE S. HILGENBERG-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-ERISSON ADRI-
ANI FERREIRA DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- ë embargante.-Adv. LUDMILO
SENE-

40.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-176/2002-SINERGE
SUL INSTALACOES ELETRICAS LTDA x ESTAMPARIA E
MONTAGEM DE PECAS CORREA LTDA e outros- As par-
tes para que indiquem outras provas que eventualmente tenham
interesse em produzir. -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO e JOAO LEONEL ANTOCHESCKI-

41.-INDENIZACAO-177/2002-FABIO LUIZ SACKOWICZ x
CAMPOS E ESPIKAZISKI LTDA e outros —Para a audiência
de tentativa de conciliação e saneamento (art.331/CPC), desig-
no o próximo dia 08/OUTUBRO., às 15 h. -Adv. LINEU FER-
REIRA RIBAS e VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

42.-DECLARATORIA-194/2002-ADRIANO PEREIRA SUBI-
RA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro. Atenda-se e
aguarde-se a audiência já designada. (audiência preliminar art.
331 do CPC, próximo dia 24/SETEMBRO, …s 14:15 horas).-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

43.-COBRANCA-236/2002-IVANILDO INACIO PEREIRA x
JULIO NEME & CIA LTDA e outros —Para a audiência de
tentativa de conciliação e saneamento (art.331/CPC), designo
o próximo dia 08/OUTUBRO., às 15:30 h. -Adv. AURELIO
BITTENCOURT SILVA e JORGE LUIZ MARTINS-

44.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-254/2002-PE-
DRO SOARES DOS SANTOS x JOSE NAUMES- Processo
em ordem. Defiro a produção de provas orais. Para A.I.J, de-
signo o próximo dia 05/NOVEMBRO, às 14 horas. Convoquem
as partes para depoimentos pessoais, sob pena de confissão fic-
ta.-Adv. ALDACIR CLARA DALLA VECCHIA e LUIZ FER-
NANDO MATIAS-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-265/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
CARLOS ELI CANDIDO —Manifeste-se a parte autora.—Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

46.-PEDIDO DE FALENCIA-283/2002-SUPERMIX CON-
CRETO S/A x D & Z COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA-
Aguarde-se o cumprimento do acordo.-Adv. DIRCEU BENE-
DITO MENEZES e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

47.-DESPEJO-296/2002-ROSICLER DE FATIMA PEREIRA
x SCHILER FELDE- Em face do depósito efetivado, defiro o
pedido ultimo, tornando sem efeito a ordem liminar.-Adv. OSE-
AS SANTOS-

48.-EXECUCAO PROVISORIA-311/2002-NETUNO CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE ESRITORIO LTDA x ELIAS J.
CURI S/A —Manifeste-se a parte autora.—Adv. ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR-

49.-RESTITUICAO-328/2002-LUIZ ALBERTO RIBEIRO x
DIBENS LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL- As partes

para que indiquem outras provas que eventualmente tenham
interesse em produzir.-Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE
ALMEIDA e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

50.-INTERDICAO-423/2002-IVONETE DOS SANTOS x
MARCOS ALEXANDRE PINHEIRO DA LUZ- Para funcio-
nar como perito deste juízo, nomeio o DR. MESSIAS CAR-
NEIRO DE MORAIS, o qual funcionará sob a f‚ de seu grau, e
mediante uma remuneração de R$ 400,00 a ser paga pelo Esta-
do do Paraná, posto ser o responsável pela viabilização da as-
sistência judiciária gratuita. (...) Outrossim, a parte autora, para,
querendo, em cinco dias, apresentar quesitos e indicar assis-
tente técnico, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO MATI-
AS-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-448/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A x LUIZ CARLOS GUIMARAES —Manifes-
te-se a parte autora.—Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-

52.-INDENIZACAO-471/2002-ERNANI GONCALVES MA-
CHADO e outros x REGINA FATIMA WOLOCHN e outros-
Com o devido respeito, não ‚ o caso de se admitir pedido gené-
rico, o qual, como se sabe, ‚ exceção em nosso ordenamento
jurídico. Tanto isso ‚ verdade, que o próprio autor expressa-
mente declara que a indenização em dinheiro deverá ser sufici-
ente a cobrir todas as despesas de nova construção orçada de
acordo com os projetos elaborados, mais custas processuais.
Por‚m, não juntou nenhum orçamento a sua inicial. Assim, con-
cedo-lhe mais dez dias para promover a devida emenda, sob
pena de indeferimento.-Adv. JULIO CESAR BACOVIS-

53.-COBRANCA-486/2002-LECY FERREIRA DE MATOS e
outros x MARILEI LUISA LUSSANI BOURSCHEID e outros
— Para audiência preliminar no art. 277/CPC, designo o proxi-
mo dia 14/OUTUBRO, às 13:45 horas.- -Adv. MARCO AN-
TONIO BERNARDIN-

54.-EXECUCAO-508/2002-LIDIA TRZASKOS x JOSE GO-
MERCINDO SARAIVA CORREA e outros -Manifestar-se so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a
penhora em face da não localização de bens).—Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

55.-DECLARATORIA-516/2002-IMBAU TRANSPORTES E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Ems e tratando de feito a se empreender o rito
sumário (art. 275, I, do CPC), a parte autora para a devida emen-
da, principalmente no que diz respeito a especificação das pro-
vas que efetivamente pretenda produzir, sob pena de preclu-
sâo. (art. 276 do CPC).-Adv. JOSE ALVES BATISTA NETO-

56.-INDENIZACAO-525/2002-TELMA NARI SCHOEMBER-
GER x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELE-
PAR- Considerando que a autora indicou na intenção de produ-
zir provas testemunhais e pericial, intime-se-lhe para dar cum-
primento ao disposto no art. 276 do CPC, sob pena preclusâo.-
Adv. NOEMI LEITE BENETTI-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-535/2002-ELIAS J CURI S/
A x NETUNO COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITO-
RIO LTDA- Recebo os embargos e suspendo a execução. Ao
credor embargado para, querendo, em dez dias, impugnar.-Adv.
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-47/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DINORI DA SILVA
TRANSPORTES- Em face do contido nos arts. 23/26 da Lei
Estadual 11.580/96, indefiro a nomeação de fl. 08. -Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE-

59.-CARTA PRECATORIA—Oriundo da Comarca de PORTO
ALEGRE-RS-1¦ V. CIVEL REG SARANDI -B.F.S. x J.C.C.B.
— Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco
(05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 128,00) + Ofi-
cial de Justiça (Valor R$ 200,00).—Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

60.-CARTA PRECATORIA—Oriundo da Comarca de ORTI-
GUEIRA - PR -VARA CIVEL -B.B.S. x L.C. — Aguardando
depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$ 321,50) + Oficial de Justica
(Valor R$ 200,00) + 01 cópia da inicial e despacho.—Adv.
FRANCINE FREDERICO-

61.-CARTA PRECATORIA—Oriundo da Comarca de 13¦
VARA CIVEL - CURITIBA - PR -B.L.S.A.M. x R.T.L. e ou-
tros — Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de
cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 252,00) +
Oficial de Justiça (Valor R$ 242,00) + 03 cópias da inicial.—
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

62.-CARTA PRECATORIA—Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 21¦ VARA CIVEL -I.I.G.S. x C.A.C.M.L. — Aguar-
dando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias
sob pena de cancelamento. (Valor R$ 122,00) + Oficial de Jus-
tiça (Valor R$ 70,00).—Adv. VITORIO KARAN-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº25/2002.
MAYRA ROCCO STAINSACK
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-71/1992-J.B. x
M.H.B.- Homologo o pedido de fls. 19, restabelecendo a soci-
edade conjugal, na forma do art. 46 da Lei 6515/77, devolven-
so as partes ao status quo ante, ressalvados os direitos de ter-
ceiros. Expeça-se mandado de avrebação. R.I. - Adv. ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR-

2.-SEPARACAO JUDICIAL-63/1993-M.B.B.C. x C.L.C.- O
titular do direito de alimentos é o filho da requerente, em face
de quem o pai se obrigou ao pagamento da pensão alimentícia
ora buscado. Intime-se, pois, a parte postulante a regularização
processual, juntando instrumento de mandato outorgado pelo
filho ao patrono subscritor dos pedidos formulados a partir de
fls. 54, em nome de quem deve postular em juízo. - Adv. AMAU-
RI BECHINSKI, PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-395/1996-R.F.B.r.
e outros x A.D.S.- Ante os termos do ofício retro, manifeste-se
a parte exeq•ente em cinco dias. - Adv. AMIRA YOUSSIF
NASR-

4.-REC.DISS.SOC.C/PART.C/ALIM.-117/1998-J.C.X. x
L.C.D.A.N.- Digam as partes de seu interesse na execução da
verbas sucumbencias. NAda sendo requerido, ao arquivo. - Adv.
AMAURI CARVALHO ALVES e JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-908/1998-A.E.P. e outros x
M.P.- Intime-se o autor sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. JOAO PERICLES GOULART-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-522/1999-L.A.D.S. e outros
x L.A.D.S.-Intime-se a exeq•ente para, em cinco dias, escla-
recer se no instrumento petitório de fls. 82/83 requer a extin-
ção da execução, com fundamento no art. 267, VIII do CPC ou
o prosseguimento da ação, haja vista o contido no último pará-
grafo da referida petição. Adv.PAULO CESAR DE SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-85/2000-N.R. x
W.G.R.A.- Intime-se a exeq•ente a dizer se tem interesse no
prosseguimento da execução, alertando-a que eventuais valo-
res pagos à título de tributos incidentes sobre o bem arremata-
do são deduzíveis do preço da arrematação. - Adv. FERNAN-
DO GIL DOS SANTOS-

8.-ALIMENTOS-694/2000-B.G.D.L. e outros x D.N.P.-Intime-
se a parte autora do teor do peitório de fls. 96 e documentos
que acompanham e, querendo, promova a execução das presta-
ções alimetícias anadimplidas, obesernado o contido no artigo
604 do CPC. - FILOMENA CHRISTOFORO-

9.-ALIMENTOS-824/2000-T.A.B. e outros x F.R.B.- Homolo-
go a desistência manifestada pelos requerentes e, com funda-
mentos no art. 267, VIII do CPC, decreto a extinção do Proces-
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so. Imputo aos autores o ônus de adimplir com as custas pro-
cessuais, condicionando a exigibilidade destas à verificação da
cláusula presente no art. 12 da Lei 1060/50. P.R.I. - Adv. MA-
RIA GORETTI PEREIRA e PAULO CESAR DE SOUZA-

10.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-834/2000-C.G.V.r.
e outros x P.R.G.- Homologo a desistencia manifestação pelo
requerente o ônus de adimplir as custas processuais, condicio-
nando a exigibilidade destas à verificação da cláusula presente
no art. 12 da Lei 1060/50. P.R.I. - Adv. HELIO ROBERTO
RICCI JORGE-

11.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-859/2000-G.C. e
outros x J.D.B.-Intime-se as partes sobre o ofício de fls. 107,
onde consta a data para a realização do exame de DNA no
Hospital Vicentino, dia 17/09/02 às 14:00 horas. - Adv. LUCI
TEREZINHA RODRIGUES MILAN e CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-874/2000-L.R.F.S.
e outros x D.S.B.-Manifeste-se as partes sobre o laudo pericial,
juntado às fls. 67/87. - Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SAN-
TOS e HERCULANO PEREIRA LIMA FILHO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-932/2000-
J.C.A. x S.L.A.-Intime-se a postulante a comprovar que os va-
lores a serem levantados se referm às verbas de FGTS, das quais
o requerido não se opôs ao levantamento ou que, a despeito
disso, ele concorda com a retirada do montante discriminado
no documento de fls. 28 - Adv. ELTON SILVA-

14.-EXECUCAO DE SENTENÇA-58/2001-N.P.B. x R.W.L.-
Com fundamentos no art. 267, III e parágrafo 1º do CPC, de-
creto a extinção do feito, sem julgamento de mérito. Imputo ao
exeq•ente o ônus de adimplir as custas processuais. R.I. - Adv.
NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

15.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-98/2001-M.F.D.P.
e outros x R.A.D.S.- Intime-se a parte autora a se manifestar
nos autos em cinco dias. - Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-216/2001-R.A.P.S. e ou-
tros x R.C.S.- Face ao pagamento denunciado às fls. 49 e, com
fundamento no art 794, I do CPC, decreto a extinção do pro-
cesso. Imputo ao executado o ônus de adimplir as custas pro-
cessuais e honorários advocatícicos, que fixo em um salário
mínimo, condicionando sua exigibilidade à verificação da clá-
usula presente no art. 12 da Lei 1060/50. R.I. - Adv. PATRICIA
HELENA PIMENTEL COSTA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-353/2001-E.M. x
O.L.D.S.- Intime-se a parte exeq•ente para informar sobre
eventual pagamento do débito executado, no prazo de cinco
dias. - Adv. GRAZIELA GOMES-

18.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-425/2001-
C.G.J.R.M. e outros x C.G.-Homologo a desistência manifes-
tada pelo exeq•ente ( fls. 21/22) e, com fundamento no art.
794, III do CPC, decreto a extinçã0 do processo. Custas da Lei
pelo exeq•ente, com exigibilidade condicionada à verificação
da cláusula presente no art. 12 da Lei 1060/50. R.I. - Adv. FER-
NANDO MADUREIRA e LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-539/2001-B.C.K. e outros
x M.K.- Face ao pagamento denunciado às fls. 120, com fun-
damento no art. 794, I do CPC, decreto a extinção do processo.
Imputo ao executado o ônus de adimplir as custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor cobrado
com a inicial - Adv. HELEN ROSE NERY LEAL, ELTON
RODRIGO SALLA BERG e JOHN PAULO CASTELLO PE-
REIRA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-561/2001-
J.D.M. x M.F.M.- Homologo o pedido de fls. 16/17, restabele-
cendo a sociedade conjugal formada, na forma do art. 46 da
Lei 6515/77, devolvendo as partes ao status quo ante, resalva-
dos os direitos de terceiros. Expeça-se mandado de averbação.
R.I. - Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1040/2001-M.A.S.C. x
D.N.O.- Decreto a extinção da execução, na forma do art. 267,III
do CPC e parágrafo 1º do CPC. Imputo à exeq•ente o ônus de
adimplir as custas processuais, condicionando a exigibilidade
destas à verificação da cláusula presente no art.12 da Lei 1060/
50. R.I. - Adv. JOEL ANGELO BRITES-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1149/2001-D.J.M. e ou-
tros x M.A.M.-Intime-se a exequente para, em cinco dias, ma-
nifestar-se sobre o contido às fls. 27. - Adv. TALITA ANGELI-
CA HENRIQUES-

23.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1245/2001-
M.A.D. e outros x H.P.N.- Manifestem-se os exeq•ente, em
cinco dias, sobre o contido na certidão lavrada pelo Sr. Meiri-
nho. - Adv. LUCIANE A. CAXAMBU-

24.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1263/2001-
L.M.D. x E.O.S.- Sobre o ofício de fls. 106, solicitando paga-
mento das custas referente a carta precatória no valor de R$
200,00, manifeste-se a autora. - Adv. DOUGLAS OSTERNA-
CK, LEONARDO MIZUNO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1276/2001-L.K.P.R. e ou-
tros x L.R.- Sobre a certdão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a autora. - Adv. ARI BERNARDI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-117/2002-C.S.V.D.E.L. e
outros x C.V.D.E.L.- Homologo a desistência manifestada pe-
los requerentes e, com fundamento no art. 569 c/c o art. 267,
VIII do CPC, decreto a extinção do processo. Imputo aos re-
querentes o ônus de adimplir as custas processuais, condicio-

nando a exigibilidade destas à verificação da cláusula presente
no art. 12 da Lei 1060/50 P.R.I. - Adv. OSEAS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-146/2002-S.E.M. x S.A.C.-
Face ao pagamento às fls. 40, com fundamenot no art. 794, I do
CPC, decreto a extinção do processo. Imputo ao executado o
ônus de adimplir as custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em 15% do valor cobrado com a inicial. R.I. - Adv.
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS e ROGERIO A. PIE-
TROBELLI MONGRUEL-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2002-C.S.V.D.E.L. e
outros x C.V.D.E.L.-Intime-se os exeq•netes para, em cinco
dias, juntarem cópia do acordo mencionado às fls. 21. - Adv.
OSEAS SANTOS-

29.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-242/2002-
J.E.M.R.M. e outros x M.P.- Sobre a contestação, manifeste-se
a parte autora. - Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-265/2002-G.S.V.
e outros x A.V.V.- Intime-se a exeq•ente para, em dez dias,
suprir a falta de representação juntando instrumento de manda-
to, sob pena de recolhimento do alvará expedido às fls.15. -
Adv. RUBENS C.TELES FLORENZANO-

31.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-335/2002-C.A.A.R. x
J.G.A.R. e outros- Sobre a contestação, manifeste-se a parte
autora. - Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREI-
TAS-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-382/2002-M.S.N. e outros
x J.L.A.N.- Face ao pagamento denunciado às fls. 13, com fun-
damento no art, 794, I do CPC, decreto a extinção do processo.
Imputo ao executado o ônus de adimplir com as custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor co-
brado com a inicial. R.I. - Adv. GRAZIELA GOMES-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/2002-C.D.S. e outros
x A.F.F.-Sobre a Justificativa apresentada pelo executado, ma-
nifeste-se a exeq•ente em cinco. - Adv. GRAZIELA GOMES-

34.-ALIMENTOS-426/2002-J.A.T. e outros x J.L.T. - Tendo
em vista que o objeto da ação já foi dirimido na ação 358/02,
tem-se configurado litispendência. Em razão disso acolho o
pedido de fls. 12/15 e com fundamento no art. 267, V do CPC,
decreto a extinção do feito, sem julgamento de mérito. Imputo
à requerente o ônus de adimplir as custas processuais, condici-
onando a exigibilidade destas à verificação da cláusula presen-
te no art 12 da Lei 1060/50. R.I. - Adv. TALITA ANGELICA
HENRIQUES-

35.-ALIMENTOS-446/2002-M.O.S.N. e outros x C.S.N. e ou-
tros- Na forma ditada pelo art 2º da Lei 5478/68, intime-se os
requerentes, como na forma de nova emenda à exordial, infor-
mar os ganhos ou recursos de que possuem os requeridos. -
Adv. MARCIA E. MELLER SCHMIDT

36.-MED.CAUT.ARROLAMENTO BENS-453/2002-N.S. x
L.M.J.S.- Intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, regulari-
zar sua representação processual, sob pena de ser havida por
inexistente a contestação apresentada. Atendida tal providên-
cia, cumpra-se a determinação lançada no último parágrafo do
despacho de fls. 43. - Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

37.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-455/2002-L.D.S. x
L.F.- Tendo em vista a devolução da correspondênica, intime-
se o autor através de sua procuradora, para audiência designa-
da para o dia 10/10/02 às 15:30 horas. - Adv. ANA MARIA
LOPES PINTO-

38.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-474/2002-
L.F.R.O. e outros x N.L.O.- Intime-se a exeq•ente para em
dez dias, proceder a juntada da petição inicial, a qual contém o
valor acordado a título de prestação alimentícia. - Adv. CARO-
LINE LEAL NOGUEIRA-

39.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-536/2002-
L.A.P.O. e outros x R.B.M.- Intime-se o autor sobre a certidão
negativ do SR. Oficial de Justiça. - Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

40.-MED.CAUT.SEP.CORPOS C/C ALIM.-552/2002-S.F.O. x
S.O.- Ante o retro exposto, intime-se a parte autora para, em
dez dias, dar cumprimento ao despacho de fls. 16 - Adv. JOSE
VALDECI DA ROSA-

41.-DIVORCIO CONSENSUAL-596/2002-J.B.L.D.S. x
C.D.S.- Homologo o acordo celebrado pelos cônjuges e decre-
to seu divórcio, extinguindo o casamento, ex vi do art 226,
parágrafo 6º da Constituição Federal. Oportunamente, expeça-
se mandado de averbação. Imputo aos autores o ônus de adim-
plir as custas processuais. Sendo requerida a dispensa do prazo
para a interposição de recurso voluntário, e desde que hahja
concordância do Ministério Público, defiro, antecipadamente.
R.I. - Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

42.-ALIMENTOS-614/2002-V.E.S.N. e outros x V.W.N. - Inti-
me-se a autora para, em dez dias, informar o número da conta
bancária ou declinar outro meio pelo qual pretende receber a
pensão alimentícia. - Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-653/2002-M.E.Z.S. e ou-
tros x F.A.S.- FAce ao pagamento, denunciado às fls. 09 e com
fundamentos no art. 794, I do CPC, decreto a extinção do pro-
cesso. Imputo ao executado o ônus de adimplir as custas peo-
cessuais. R.I. - Adv. EVERSON MANJINSKI-

44.-MED.CAUT.BUSCA E APREENSAO-675/2002-J.S.D.S.
x C.L.S.- Manifeste-se a requerente sobre a contestaçãode fls.
20/31, no prazo de cinco dias. - Adv. ARI BERNARDI-

45.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-713/2002-J.S.D.S.

x C.L.S.- A presente ação trata-se de dissolução de união está-
vel; corrija-se em D.R.A. Intime-se a requerente para, em dez
dias, juntar a procuração bem como esclarecer quais sejam os
ganhos do réu e os recusrsos de que dispõe para fundamentar a
pretensão de arbitramento de verba alimentar. - Adv. ARI BER-
NARDI-

46.-ALIMENTOS-734/2002-F.G.T. e outros x J.A.V.T.- Inti-
me-se o0s requerentes para, em dez dias, emendarem a inicial
esclarecendo quais sejam os gastos ou os recursos de que dis-
põe o réu e, em caso de possuir emprego formal, declinar o
nome e endereço de sua empregadora. - Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-763/2002-S.E.M. x S.A.C.-
O benefício da asssistência judiciária é cabivel quando as par-
tes não têm condições de pagar as custas e honorários, sem
prejuízo próprio ou se sua família, conforme o art. 4º da Lei
1060/50. Analisando os autos verifica-se que essas condições
não estão presentes, conforme deprende-se dos bens constan-
tes na inicial de separação consensual e do fato de contratar
advogados particulares; ademais as custas poderão ser parcela-
das, conforme certidão de fls. 17. Posto isto, indefiro o pedido
de justiça gratuita. Intime-se a exequ•ente para pagar as cus-
tas e o FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuição.
- Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

48.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-54/1992-ORLANDO
PEREIRA x - Intime-se os requerentes para, em cinco dias,
apresentar planta e memorial descritivo atualizado e elabora-
dos por profissional capacitado. - Adv. ASSIS GOMES DO
AMARAL-

49.-RET.REG.CIVIL C/C DANOS A TER-65/2002-PAULO
ROBERTO PACHER x EMERSON BONASSO DA COSTA-
Intime-se o requerente para, em cinco dias, demonstrar, através
de documentos, a grafia correta do nome de seus pais e avós
paternos. - Adv. MAKERLI R. SYROZINSKI-

50.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-121/2002-IVAN CAR-
LOS RENTSCHLER e outros x - Atenda-se a cota ministerial
retro. - Adv. GUILHERME ROCHA DE OLIVEIRA-

51.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-126/2002-CLEIA BAP-
TISTA CAMPOS MELLO x - Intime-se o procurador dos auto-
res sobre as correspondências devolvidas dos confrontantes às
fls. 63/65. - Adv. JACKSON GORTE-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE FURTADO DA SILV 013 00118/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 007 00356/1999

007 00356/1999
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 007 00356/1999

012 00053/2002
003 00124/1997
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016 00218/2002
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ELI CORREA FERNANDES 017 00307/2002
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 007 00356/1999

020 00006/2000
022 00015/2001
018 00006/1997

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 007 00356/1999
018 00006/1997

GILMAR CARLOS DE RE 021 00073/2000
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 006 00406/1997
JOAO ROBERTO CHOCIAI 010 00417/2001
LUIZ CESAR SANCHES 001 00131/1996
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 015 00195/2002
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 008 00348/2000
NELSON PASCHOALOTTO 014 00177/2002
RENATO SEQUINEL 009 00173/2001
ROBERTO ANTONIO BUSATO 002 00075/1997

004 00127/1997
003 00124/1997

ROBERTO CEZAR PINTO 006 00406/1997
TEREZA CRISTINA B. MARINO 022 00015/2001
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 005 00325/1997
WILTON VICENTE PAESE 007 00356/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1996-Irinei
Michalcheszen x Elias J. Curi S.A -” Sobre os termos do oficio
de fls. 67, manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo
o que entender de direito.-” -Adv. Luiz Cesar Sanches-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Forsul Distribuidora de
Insumos Ltda e outros-” Acolho o pedido, devendo o exequen-
te juntar planilha demonstrando matematicamente a divida e
amortizacao.” Adv. Roberto Antonio Busato-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Julio Antonio de Me-
llo Kluppel e outros-” Suspendo o curso do processo com base
no art. 265, I, do CPC. Deve o autor promover a habilitacao na
forma do art. 1056 e segts. do CPC.” Adv. Roberto Antonio
Busato e AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Deonizio Demetrio
Ternoski e outros-” Acolho o pedido retro, devendo o exequen-

te demonstrar matematicamente os valores em planilhas sepa-
radas, em 05 dias.” Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-INVENTARIO-325/1997-Ilda de Matos Letrari x Olivio
Letrari -” O processo permanecera no arquivo provis¢rio aguar-
dando provocacao da parte interessada.” -Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Santos Witchemichen
& Cia Ltda e outros-”... Para nao causar transtornos, cancele-
se simplesmente o Av-4-8402, substituindo-se por esta deci-
sao.” Adv. Joao Laerte Ribas Rocha e ROBERTO CEZAR PIN-
TO-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-356/1999-AGIBERT
MADEIRAS E DERIVADOS S.A x ESTADO DO PARANA -”
Sobre o oficio e documenbtos juntados pelo IAP (fls. 239/250),
manifestem-se as partes em 05 dias, postulando o que entende-
rem de direito.” -Adv. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, WILTON VICENTE PAESE, FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

8.-ALVARA-348/2000-Joao Jose Bolo x -” Foi aceita pela pe-
rita a proposta de parcelamento, devendo o autor efetuar o de-
posito em Ju¡zo, no prazo de 05 dias.-”-Adv. MARCELO GAN-
DOLFI SIQUEIRA-

9.-ARROLAMENTO-173/2001-Donato Kuczer x Antonio
Kuczar Filho -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. Renato Sequinel-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-417/2001-Joao Hen-
rique Ludwig x Banco Itau S.A-” Junte o requerido copia da
transacao realizada entre Banestado e Itau, onde a distincao
das obrigacoes seja explicita, em 10 dias.” Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI-

11.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-22/2002-Antonina Rep-
ski Demczuk x AGF BRASIL SEGUROS S.A -” Ao autor para,
no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 53,90, sob as penas da
lei.” -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-53/2002-Industria de Madei-
ras Klosowski Ltda x Eustachio Waurek-” Para regularizar a
representacao processual, junte o autor contrato social da em-
presa para conferencia dos poderes outorgados, em 10 dias,
pena de extincao sem julgamento do merito.” Adv. Ayr Azeve-
do de Moura Cordeiro-

13.-Cobranca-118/2002-Luiz Arnaldo Zittel x Banco do Brasil
S.A-” Sobre contido no pedido de fls. 62, manifeste-se o autor
em 05 dias.” Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-177/2002-Finaus-
tria Companhia de Cred. Financ. e Invest. x Jose Luiz Hude-
ma-” Assiste razao ao procurador da autora. Trata-se de cance-
lamento da distribuicao e nao ha condenacao ao pagamento de
custas, face o contido no art. 257 do CPC. Cancele-se a distri-
buicao e autuacao. Devera o autor comparecer em Cartorio para
retirar os documentos.” Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

15.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-195/2002-Marlene Pedro-
so Schwab x Tadeu Kurzarski -” Sobre a contestacao e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-
” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-218/2002-Ceramica Se-
tenta Ltda e outros x BANCO DO BRASIL S.A-” Digam os
autores em 05 dias, postulando o que entender de direito.” Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

17.-ARROLAMENTO-307/2002-Cesar Michalichen x Joaquim
Tavares de Moraes -” Homologada a partilha amigavel. Deven-
do a parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos
devidos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-
Adv. Eli Correa Fernandes-

18.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Bodan Antonio -”
Sobre o documento de fls. 151, manifeste-se o exequente em
cinco dias, requerendo o que entender de direito.-” -Adv. FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO e EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

19.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-37/1997-FAZENDA
NACIONAL x Jose Orlando Alves da Cruz-” Indeferido o pe-
dido formulado pela exequente, face o AV-5-5-328, pertencer
o imovel a Ceramica Dresch.” Adv. EDSON CHEPAK-

20.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VETRA MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA -” Face a resposta do Juizo depreca-
do, manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo o que
entender de direito.-” -Adv. EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA-

21.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-73/2000-FAZENDA
NACIONAL x Bernadete da Cruz - ME-” Sobre a certidao da
escrivania, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

22.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-15/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROFOR COMER-
CIO DE INSUMOS LTDA -” Face o retorno da precatoria, haja
visto que o meirinho informou que o executado nao possui bens
passiveis de penhora, manifeste-se o exequente, em cinco (05)
dias.” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-
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RELAÇÃO Nº 018/2002

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO

Adão Fernandes da Silva 41,
Adriana Nezelo Rosa 08, 09,
Aguinel Carvalho Larssen 01,
Alessandro Moreira do Sarnento 21,
Almir Machado de Oliveira 37,
Antônio Tarcisio Matté 19,
Carlos Alberto Bortolotto 08, 09,
Cibelle Diana Mapelli 26,
Dalva Inês Huf Carvalho 45,
Edegardt A. C. Lessnau 55,
Edemar Antônio Zilio Júnior 04, 18, 21, 31, 44, 46,
Edson Tomé 32,
Elizabete Graebin 53, 54, 57, 58, 60, 61,
Emerson Busanello 15,
Euclides José Vargas Neto 20,
Evilásio de Carvalho Júnior 47,
Gilberto Franzen 06, 29, 33, 42, 46,
Gilson Marcondes 59,
Hermes Alencar Daldin Rathier 40,
Iracema Pereira de Carvalho 36,
Jairo Batista Pereira 01, 05, 16, 27, 32, 33, 39, 41, 46, 51,
João Peron 52,
Jonas N. Arpino 28, 44,
José Fernando Vialle 35,
Joselice Bautitz 35,
Juarez José da Silva 25,
Laura Pereira Folda 20,
Luiz Antônio de Souza 07, 42,
Luiz Carlos Cáceres 17,
Luiz Carlos Provin 35,
Manoel Monteiro de Andrade 26,
Marcus Vinício Cavassin 49,
Maria Helena Barato 34,
Maria Izabel Souza 37,
Marilia Azambuja de Paula Piovezan 14,
Maurício M. B. Vieira 35,
Milto Sales Vieira 02,
Nádia Teresinha da Mota Franco 10, 11, 12, 22, 23, 25, 43,
Nanci Terezinha Zimmer 32,
Neida Pereira Bandeira 37,
Oscar Silvério de Souza 28,
Paulo Macarini 10, 11, 12,
Rafael Costa Contador 26,
Raul José Prolo 13,
Renato Luiz Ottoni Guedes 56,
René José Stupak 38,
Ronir Irani Vincensi 24, 43, 45,
Serafim Pereira da Silva 01, 03, 30, 43, 50, 51,
Walmir de Souza Gimenez 48,

01 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃ0 – 142/98 – BANCO DO
BRASIL S/A   X    MASSA FALIDA DE VIRNA INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.   1-  Arquivem-se.
Advs.  Serafim Pereira da Silva,  Jairo Batista Pereira,  Aguinel
Carvalho Larsen .

02 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 001/96 –
BANCO BRADESCO S/A   X   TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS ZGODA LTDA e OUTRO.   1- Diga o credor.  Adv.
Nilto Sales Vieira.

03 – INTERDIÇÃO – 048/2000 – HILDA DOS SANTOS   1-
Às  partes para alegações finais.  Adv.  Serafim Pereira da Sil-
va.

04 – MANUTENÇÃO DE POSSE – 154/94 – VALERIO STE-
PANIAK e OUTRO   X   ALOIS STEPANIAK e OUTRO.   1-
Diga o interessado.  Adv.  Edemar Antônio Zilio Júnior.

05 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -  194/2001
– BANCO BANESTADO S/A   X   CARLOS ALBERTO
SCHROEDER e OUTRO.   1- Diga o autor sob5re fls. 32/34.
Adv.  Jairo Batista Pereira.

06 – INDENIZAÇÃO – 066/97 –NELCI ROSA BRANCO e
OUTROS   X   ALTAIR WIETOCZIKOSKI E outros.   1-  Cer-
tifique-se intimação do devedor quanto ao prazo de embargos.
Persistindo o ato, intime-se o credor a se manifestar.  Adv.
Gilberto Franzen.

07 – REPARAÇÃO DE DANOS – 283/98 – AFONSO RI-
QUERME   X   SOCIEDADE EMPREITEIRA BENETTI LTDA
e OUTRO.   1- Diga o credor.  Adv.  Luiz Antônio de Souza.

08 – RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATO ILÍCITO – 130/
2002 – JOÃO NUNES DO AMARAL   X   GABRIEL JACU-
BOSKI & CIA LTDA.   1- Diga o autor sobre a contestação.
Adv.  Adriana Nezelo Rosa  e  Carlos Alberto Bortolotto.

09 -  RESPOBNSABILIDADE CIVIL POR ATO ILÍCITO -
131/2002 – HILÁRIO NEEMIAS CÉ   X   ARAUPEL S/A.   1-
Diga o autor sobre a contestação.   Advs.  Adriana Nezelo Rosa
e  Carlos Alberto Bortolotto.

10 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 189/201 – GACOMAR S/
A   X   ELEMAR CEZIMBRA e OUTROS.   1- Diga o autor.
Advs.  Paulo Macarini  e  Nadia Teresinha da Mota Franco.

11 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 188/2001 – ARAUPEL S/
A   X   ELEMAR CEZIMBRA e OUTROS.   1- Diga o autor.
Advs.  Paulo Macarini  e  Nadia Teresinha da Mota Franco.

12 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 190/2001 – ARAUPEL S/
A   X   ELEMAR CEZIMBRA e OUTROS.   1- Diga o autor.
Advs.  Paulo Macarini  e  Nadia Teresinha da Mota Franco.

13 – ALVARÁ JUDICIAL – 056/2002 – MARIA RITA LOPES
MOREIRA ROSA.   1-  À avaliação judicial do imóvel sito
nesta Comarca, dizendo em seguida o requerente.  2- Sem pre-
juízo, ao requerente para atender item “II” da promoção minis-
terial,  ( II-  Seja comprovado o alegado de que pretendem ad-
quirir imóvel no Estado da Bahia, juntando compromisso de
compra e venda do referido imóvel)  além de apresentar três
avaliações idôneas quanto ao bem pretendido e localizado fora
da comarca.   3-  Depois, ao Parquet.  Adv.  Raul José Prolo.

14 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTAJUDICIAL – 314/99 –
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA   X   LI-
SETE MACHADO THOMAZI.   1- Defiro a suspensão por 60
dias.  Adv.  Marilia Azambuja de Paula Piovesan.

15 – NOTIFICAÇÃO JUDICIAL -  212/2001 – MARCIA ELI-
ANE ZANATTA   X   MARIA DE FATIMA GUZZO e OU-
TROS.   1- Aguarde-se três meses e reitere-se a intimação.  (in-
timação: diga o requerente sobre a devolução da Carta Precató-
ria).  Adv.  Emerson Busanello.

16 -  BUSCA E APREENSÃO – 092/94 – BANCO DO BRA-
SIL S/A   X   JOSÉ FRANCO DA ROCHA.   1- Diga o autor.
Adv.  Jairo Batista Pereira.

17 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 030/93 –
BANCO DO BRASIL S/A   X   EDEMAR ANTONIO ZILIO
JÚNIOR e OUTRO.   1-  Suspendo o processo como requerido
(90 dias).  Adv.  Luiz Carlos Cáceres.

18 – INDENIZAÇÀO – 179/95 – SERGIO JACUBOSKI   X
MUNICÍPIO DE QUEDEAS DO IGUAÇU   1- Aguarde-se
noticia de pagamento, e então atenda-se o contido no ofício
retro.  Adv.  Edemar Antônio Zilio Júnior.

19 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 154/2002 – MARIANO
CASADO PEREZ   X   VALDIR SOARES COLARES.   1-
Após o preparo inicial, e se no prazo, aguarde-se segurança do
Juízo por penhora nos autos principais.  Adv.  Antônio Tarcísio
Matté.

20 – DESAPROPRIAÇÃO – 213/98 – COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL    X   FABIO
RODRIGO FOLDA MEZZOMO.   1- Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com homenagens.  Advs.  Euclides
José Vargas Neto  e  Laura Pereira Folda.

21 – DECLARÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
CAMBIÁRIA – 153/96 – CARTÓRIO DE REISTRO DE IMÓ-
VEIS DE QUEDAS DO IGUAÇU   X   AUTOLATINA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.   1- Digam as
partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Al-
çada do Paraná.   Advs.  Edemar Antônio Zilio Júnior  e  Ales-
sandro Moreira do Sarmento.

22 – INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 108/2002 –
ARAUPEL S/A   X   ARI STIEVE – M.E.   1-  Diga o autor
sobre a contestação.  Adv.  Nadia Teresinha da Mota Franco.

23 -  CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO- 124/2002
– ARAUPEL S/A   X   ARI STIEVE – M.E.   1- Diga o autor
sobre a contestação.  Adv.  Nadia Teresinha da Mota Franco.

24 – DECLARATORIA C/C CONDENATÓRIA – 011/2001 –
VALDECIR SCHLEMPER   X   INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS.   1- Diga o autor sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça.  Adv.  Ronir Irani Vincensi.

25 – INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 001.2002 –
SEBASTIÃO RIBEIRO   X   ARAUPEL S/A.   1- Digam as
partes quais as provas que pretendem produzir, especificando-
as.  Advs.  Juarez José da Silva  e  Nadia Teresinha da Mota
Franco.

26 -  INDENIZAÇÃO – 032/89 – ATILIO KONOROSKI E
OUTROS   X   DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM – DER.   1- Aguarde-se notícias de pagamento. E,
voltem.  Advs.  Manoel Monteiro de Andrade;  Rafael Costa
Contador  e  Cibelle Diana Mapelli.

27 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 089/97 – BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL   X   FELI-
NI & TUMELERO LTDA.   1-  Aguarde-se como requerido
(suspensão por 90 dias) dizendo em seguida o autor.  Adv.  Ja-
iro Batista Pereira.

28 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 016/2002
-  CAROLINA DA ROSA PEZZI   X   PEDRO STORMOSKI.
1- Declaro ineficaz a nomeação de bem pelo devedor ante dis-
cordância do credor e por não obedecer a ordem legal (CPC,
656, I ; 655). Pois desentranhe-se mandado para integral cum-
primento, inclusive com observância ao pedido retro.  Advs.
Oscar Silvério de Souza  e  Jonas N. Arpino.

29 – ARROLAMENTO – 056/2001 – MARCELINO LOREN-
ZON.   1- Arquive-se.  Adv.  Gilberto Franzen.

30 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 161/99 –
ARTHUR FIORIM   X   ARI ALVES.   1- Aguarde-se como
requerido, dizendo em seguida o credor.  Adv.  Serafim Pereira
da Silva.

31 – REPARAÇÃO DE DANOS – 104/89 – VALCIR MEZZO-
MO   X   VIAÇÃO VALE DO IGUAÇU LTDA.   1- Proceda-se
o depósito judicial quanto ao cheque.  2- Após, diga o credor.
Adv.  Edemar Antônio Zilio Júnior.

32 – DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
CAMBIÁRIA – 339/99 – CECILIA CASAGRANDE MANFRE-
DI   X   BANCO BANDEIRANTES S/A.   1- Digam as partes
quanto à proposta de honorários do peito (f. 169).  2- Após,
havendo acordo ou falta de manifestação, ao interessado para
depósito da honorária, dentro de dez dias, sob pena de não re-

alização dessa prova.  3- De[pois, intime-se o perito para mar-
car dia, hora, e local para início do trabalho, devendo entregar
laudo dentro do prazo de trinta dias. 4- E, cientifique-se as
partes e eventuais assistentes técnicos.  5-  Oportunamente,
designarei audiência de instrução e julgamento.  Advs.  Edson
Tomé;  Jairo Batista Pereira;  Nanci Terezinha Zimmer.

33 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 099/2001
– JOSÉ BORGES DOS SANTOS   X   LUIZ CARLOS OSO-
RIO.   1- Avalie-se o bem penhorado, dizendo em seguida as
partes.  Advs.  Gilberto Franzen  e  Jairo Batista Pereira.

34 – ALVARÁ JUDICIAL – 290/2001 – NATALIA PRES-
CHLAK.   1- Atenda-se o parecer Ministerial (avaliação), di-
zendo em seguida o interessado.  Adv.  Maria Helena Barato.

35 – REPARAÇÃO DE DANOS – 265/98 – TELECOMUNI-
CAÇÕES DO PARANÁ  S/A – TELEPAR   X   EPITÁGORAS
DE LILMA PORTES.   1-  Atenda-se.  (conta geral).  Após
digam.  Advs.  Joselice Bautitz;  Luiz Carlos Provin;  José Fer-
nando Vialle; Mauricio M. B. Vieira.

36 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA FUNGÍVEL
– 139/2002 -  VANDERLEI DE CONTO   X   NELSO CANZI.
1- Diga o autor.  Adv.  Iracema Pereira de Carvalho.

37 – INDENIZAÇÃO – 215/97 – REINALDO LUIZ DA ROSA
X   GERASUL.  1- Digam as partes quanto ao retorno dos autos
do Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná.  Advs.  Almir Ma-
chado de Oliveira;  Neida Pereira Bandeira  e  Maria Izabel
Souza.

38 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 133/2001
– DERAGRO – DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCO-
LAS LTDA.   X   JOSÉ CELSO ROSA DUARTH.   1- À conta
geral, dizendo em seguida as partes  2 E, nada sendo requerido,
designe-se hasta pública, com expedição e intimações necessá-
rias.  Advs.  Rene José Stupak.

39 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 274/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A   X   MARLI HELE-
NA PEDROSO e OUTRO.   1- Avalie-se o bem penhorado
dizendo em seguida o interessado.  Adv.  Jairo Batista Pereira.

40 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 372/99 –
ANTONINHO PNEUS LTDA   X   ITACIR THOMÉ.   1- Aguar-
de-se até um ano. Dizendo em seguida o credor.  Adv.  Hermes
Alencar Daldin Rathier.

41 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 014/2001 –
MARIA LAIRCE DEDIO   X   BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A.   1- Diante convocação deste Juízo para partici-
par de reunião no TRE-PR quanto às próximas eleições em data
anteriormente  marcada para audiência (02.09.02) , redesigno
o ato para o dia 13.03.2003, às 14:30 horas, para Audiência de
Instrução e Julgamento.  Advs.  Adão Fernandes da Silva  e
Jairo Batista Pereira.

42 – REPARAÇÃO DE DANOS – 171/2000 – JOAREZ KU-
FFEL DA SILVA   X   MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUA-
ÇU.   1- Avoquei os autos. Ato não realizado face Juri.  2- Nova
data para  Audiência de Instrução e Julgamento para o dia
13.03.2003, às 13:00 horas.  Advs.  Luiz Antônio de Souza  e
Gilberto Franzen.

43 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO –
281/2000 – NOELI DE FATIMA DALIBRA e OUTROS   X
NELSON CORDEIRO e ARAUPEL S/A.   1- Para o ato não
realizado (Audiência de Instrução e Julgamento), designo ou-
tra data para o dia 11.03.2003, às 16:00 horas. Advs.  Ronir
Irani Vincensi  ;  Nadia Teresinha da Mota Franco  e  Serafim
Pereira da Silva.

44 – INDENIZAÇÃO – 002/2001 – IVANETE DO CARMO
TOQUETTO X VALDOMIRO VODONOS.   1- Avoquei os
autos.  Ato não realizado face óbito de familiar deste juiz.  Nova
data de audiência de Instrução e Julgamento para o dia
11.03.2003, às 15:00 horas.  Advs.  Jonas N. Arpino  e  Edemar
Antônio Zilio Júnior.

45 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 044/2001 –
ERNESTINA AZEVEDO   X   INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS.   1- Avoquei os autos.  Ato não
realizado face óbito de familiar deste Juiz.  Para nova data de
audiência de Instrução e Julgamento fica designado o dia
31.10.2002, às 15/30 horas.  Advs.  Ronir Irani Vincensi  e
Dalva Inês Huf Carvalho.

46 – ORDINARIA DE RESCISÃO DE CONTRATO – 070/90
– MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU   X   DIEL ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES.   1- Digam as partes quanto ao
pedido retro.  Após, ao Parquet..   Advs.  Jairo Batista Pereira;
Gilberto Franzen  e  Edemar Antônio Zilio Júnior.

47 – FALÊNCIA – 208/2002 – DIPEL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA   X   BRASPELC – EMPRE-
SA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA.   1- Ao
requerente para demonstrar caráter empresarial do acionado e
apresentar planilha atualizada do débito, bem como, juntar as
noticiadas duplicatas.  Adv. Evilásio de Carvalho Júnior.

48 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 216/2002 – VALDIR
GOMES DA SILVA   X   CLAUDIMIR A. DOS SANTOS.   1-
Ao autor.  O título não está regularizado nem a exordial é ade-
quada ao rito executivo.  Ademais, observada à informação
supra, faculto processamento no Juizado Especial Cível.  Adv.
Walmir de Souza Gimenez

49 – AÇÃO DE COBRANÇA – 196/99 – COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR   X   EMPREI-
TEIRA J. SANTOS S/C LTDA.   1- Diga o autor quanto ao
decurso do prazo de suspensão dos presentes autos.  Adv.
Marcus Vinício Cavassin.

50 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 162/99 –
ARTHUR FIORIN   X   JOSÉ ALVES MOREIRA.   1- Diga o
autor quanto ao decurso do prazo de suspensão dos presentes
autos.  Adv.  Serafim Pereira da Silva.

51 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 148/95 –
BANCO DO BRASIL S/A   X   JOÃO MARIA ZGODA e
OUTRO.   1- Digam as partes quanto ao decurso do prazo de
suspensão dos presentes autos.  Advs.  Jairo Batista Pereira  e
Serafim Pereira da Silva.

52 – INVENTÁRIO – 111/2001 -  MARIA PALMIRA DE
CAMARGO DOS SANTOS.   1- Diga o autor quanto ao decur-
so do prazo de suspensão dos presentes autos.  Adv.  João Pe-
ron.

53 – INTERDIÇÃO – 206/2002 – ZIZI JOSÉ LOURENÇO
COSTA.   1-  Interrogatório para o dia 18.12.2002, às 16:50
horas.  2-  Cite-se e intimem-se.  Adv.  Elizabete Graebin.

54 – INTERDIÇÃO – 199/2002 – NEUSA MARIA DA SILVA.
1- Interrogatório para o dia 06.03.2003, às 16:50 horas.  2-
Cite-se e intimem-se. Adv.  Elizabete Graebin.

55 – CARTA PRECATÓRIA – 077/2000 -  DEPRECANTE: 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA FALÊNCIAS E CONCOR-
DATAS DA COMARCA DE CURITIBA – PR    DEPRECA-
DO:   CITAÇÃO DE Vitorio Revrs.  Extraída dos autos  n.º
1.245/99  de Execução de Titulo Extrajudicial em que é exe-
quente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL – BRDE  e  executado COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA –
CAMILAS.   1-  Diga o autor quanto ao decurso do prazo de
suspensão dos autos.  Adv.  Edegardt A. C. Lessnau.

56 – EXECUÇÃO FISCAL – 016/97 – CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL   X   EMPREITEIRA MACSUR S/C LTDA.   1-
Diga o autor quanto ao decurso do prazo de suspensão dos pre-
sentes autos.  Adv.  Renato Luiz Ottoni Guedes.

57 -  ALIMENTOS – 200/2002 – A. G. Dos S.  e  OUTROS   X
R. A. Dos S.   1- Defiro o beneficio da justiça gratuita.  2-
Arbitro os alimentos provisionais em 30% (trinta por cento) do
salário mínimo vigente, a contar da citação.  3- Designo audi-
ência de conciliação, contestação, instrução e julgamento para
o dia 13.03.2003, às 15:30 horas.  4-  Cite-se o réu, via carta
precatória, e intime-se a autora, para que compareçam a audi-
ência, acompanhados de seus advogados e testemunhas, im-
portando a ausência da autora em extinção e arquivamento do
processo e do réu em confissão e revelia.  Adv. Elizabete Gra-
ebin.

58 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 198/2002 – A. L. M.
x   M. J. B. M.   1- Designo audiência de conciliação, contesta-
ção, instrução e julgamento para o dia 25.02.2003, às 16:30
horas.  2-  Cite-se o réu , e intime-se o autor, para que  compa-
reças a audiência, acompanhados de seus advogados e teste-
munhas , importando a ausência do autor em extinção e arqui-
vamento do processo e do réu em confissão e  revelia.  Adv.
Elizabete Graebin.

59 – ALIMENTOS – 156/2001 – L. G. F.  e OUTROS   x   S. A.
G. F.   1-  Faculto ao devedor se manifestar quanto aos alimen-
tos devidos até citação.  Após, ao Parquet.  Adv.  Gilson Mar-
condes.

60 – DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 203/2002 – J. J.
F. de C.  E  C. C. F. de C.    1-  Audiência de reconciliação ou
ratificação, instrução e julgamento para o dia 18.12.2002, às
14:30 horas.  Adv.  Elizabete Graebin.

61 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 205/2002 – N. T. P.
x   O. P.   1- Defiro a gratuidade requerida.  2- Audiência de
conciliação para o dia 18.12.2002,  às 14:50 horas. A contar
daquela data iniciar-se-á  prazo de contestação  3-  Cite-se por
edital.  Adv.  Elizabete Graebin.
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010 00014/2002
005 00003/2001
017 00204/2002

NEI LUIS MARQUES 006 00151/2001
PAULO HENRIQUE FERREIRA 026 00388/2002
RITA DE CASSIA ALVES 018 00229/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 029 00091/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 013 00101/2002

011 00072/2002
012 00091/2002
027 00401/2002
015 00190/2002
016 00203/2002
019 00246/2002
005 00003/2001

1.-INVENTARIO- 368/1991- NIRLEI PILZ x ORLANDO
PILZ. 1. Nomeio inventariante Nirlei Pilz, do bem objeto da
sobre partilha, independentemente de termo de compromisso.
2. Providencie-se o recolhimento do imposto a t¡tulo “causa-
mortis”, abrindo-se vista dos autos a Fazenda P£blica, se
necess rio.Adv. BRAULIO RENATO MOREIRA-

2.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-683/1995-JOSE
NELSON PETTERS x GRAMEIRA PEREIRA LTDA. 1. Defi-
ro o pedido de suspensao do feito, conforme requerido. 2. Con-
tados e preparados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a
manifesta‡ao da parte interessada. 3. Solicite-se ao Ju¡zo De-
precado a devolu‡ao da Carta Precat¢ria.Adv. CARLOS VON
LINSINGEN JUNIOR e IVETE M. CARIBE DA ROCHA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HENRIQUE KWIA-
TKOWSKI e outros -Retirar mandado de cancelamento de
registro.Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

4.-INVENTARIO-419/2000-BRAZILIA MORETTO x MADA-
LENA CORDEIRO DA SILVA e outros. 1. Defiro o pedido de
suspensao do feito, pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o pra-
zo, manifeste-se a parte requerente. Adv. LUCIA DE OLIVEI-
RA SOUZA e MARCO ANTONIO GERBER-

5.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-3/2001-AUTO POS-
TO JOSE LUIZ LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros - Manifesta‡âo das partes da proposta do perito.
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO e MILTON JOSE PAIZANI-

6.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-151/2001-REND
& REND LTDA x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA S/A -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. Adv. NEI LUIS MARQUES.

7.-/FALENCIA-373/2001-GERDAU S/A x LINDENBERG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Vistos... Pelo expos-
to, julgo aberta, hoje, as 10:00 horas, a falˆncia de LINDEN-
GERG MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA, estabelecida
… Rua Saturnino Olinto 1727, nesta cidade, declarando o seu
termo legal no 60 (sexag‚simo) dia anterior … data do primeiro
protesto. Marco o prazo de 20 dias para as habilita‡oes de
cr‚dito. Nomeio s¡ndico a requerente, assinando-lhe o prazo de
24 horas para compromisso. -Adv. MARIA CLEUSA NAGA-
OKA-

8.-INVENTARIO-410/2001-RENATO VALENGA x EMILIA
BORA VALENGA. 1. Providenciem-se: a) regulariza‡ao da
representa‡ao herdeira Glaci e da herdeira Neta. b) certidao
imobili ria do im¢vel inventariado. 2. Oficie-se as reparti‡oes
arrecadoras. 3. Vista a Fazenda Estadual.Adv. MARIO ALBI-
NI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-PR-ARRENDAMENTO MERCANTIL x LIN-
DENBERG MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA.Manifesta‡ao do procurador do requerente da certidao
de fls. 39v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
contesta‡ao.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

10.-INTERDICAO E CURATELA-14/2002-ODEVIR DE ME-
LLO NEUMANN x HELENA DE MELLO NEUMANN. Vis-
tos... Em face do exposto, pois, e pelo que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido, para o fim de decretar a interdi‡ao
de HELENA DE MELLO NEUMANN, qualificada nos autos,
nos termos do artigo 1.177 e seguintes, do C¢digo de Processo
Civil, nomeando-lhe curador o requerente ODEVIR DE ME-
LLO NEUMANN, que fica dispensado da especializa‡ao da
hipoteca legal, de conformidade com o disposto no artigo 1.190,
do citado C¢digo. O curador nomeado dever  prestar o compro-
misso legal a que alude o artigo 1.187 do mesmo C¢digo, no
przzo de 05 (cinco) dias. Custas na forma da lei. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-72/2002-ROMILDA
WORMSBECKER PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -A manifesta‡âo dos procuradores
da exequente das certidoes de fls. 22.Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-91/2002-JOSE AR-
NALDO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -A manifesta‡âo dos procuradores da exequente
das certidoes de fls. 24.Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-101/2002-AMELIA
PUCHIVAILO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -A manifesta‡âo do procurador da exequente das
certidoes de 22.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e

MARILDA DE LUCA FURTADO.

14.-ALVARA JUDICIAL-123/2002-MARINA DA SILVA e
outros x NESTE JUIZO -A manifesta‡âo dos procuradores dos
requerentes da certidao de fls. 25v.” Certifico e dou f‚ que at‚ a
presente data nao houve a presta‡ao de contas”.Adv. LUIZ
FERNANDO FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

15.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-190/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x MIGUEL KRUCZKIEVICZ NETO. Vistos,
etc... Homologo, por senten‡a, para que produza os juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes na presente
MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO, proposta por SOU-
ZA CRUZ S/A, contra MIGUEL KRUCZKIEVICZ NETO, e
em consequˆncia julgo extinto o processo, o que fa‡o com fun-
damento no artigo 269, III, do C¢digo de Processo Civil. Auto-
rizo o levantamento da importƒncia depositada … favor da re-
querente. Custas na forma da lei.Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e MARIA ZE-
NILDA ORACZ MALAT-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-203/2002-MIGUEL
KRUCZKIEVICZ NETO x SOUZA CRUZ S/A. Miguel Kru-
czkievicz Neto, qualificado nos autos, atrav‚s de advogado re-
gularmente constitu¡do, interp“s EXCE•AO DE INCOMPE-
TENCIA contra SOUZA CRUZ S/A. Constata-se dos Autos de
Execu‡ao e Medida Cautelar apensos, que as partes transigi-
ram, razao pela qual, a presente exce‡ao, carede de objeto.
Ante ao exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do
m‚rito, uma vez que ocorreu a falta de interesse processual,
nos termos do artigo 267, inciso VI, do C¢digo de Processo
Civil. Oportunemente, arquive-se. Custas na forma da lei.Adv.
MARIA ZENILDA ORACZ MALAT, WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

17.-ARROLAMENTO-204/2002-NELCY GRAHL DE OLI-
VEIRA x WALDEMIRO DE OLIVEIRA. Manifeste-se a
inventariante.Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-229/2002-SULIMAR IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA x AGROPINUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 318,50.-Adv. RITA DE CASSIA ALVES-

19.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-246/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x MIGUEL KRUCZKIEVICZ NETO. Vistos,
etc... Homologo, por senten‡a, para que produza os jur¡dicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes na presente
EXECU•AO DE OBRIGA•AO A FAZER, proposta por SOU-
ZA CRUZ S/A, contra MIGUEL KRUCZKIEVIVZ NETO, e
em consequˆncia julgo extinto o processo, o que fa‡o com fun-
damento no artigo 269, III, do C¢digo de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-309/2002-BAN-
CO ITAU S/A x NELSON KNOPEK e outros -A manifesta‡âo
do exequente da certidao de fls. 29. “Certifico e dou f‚ que
decorreu o prazo sem inter posi‡ao de embargos”.Adv. ANTO-
NIO MARIO KOSCHINSKI-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-310/2002-BAN-
CO ITAU S/A x VILMAR KNOPEK e outros - A manifesta‡âo
do exequente da certidao de fls. 30v. “ Certifico e dou f‚ que
decorreu o prazo sem inter posi‡ao de embargos”.Adv. ANTO-
NIO MARIO KOSCHINSKI-

22.-COBRANCA - ORDINARIA-347/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LINDENBERG MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -A manifesta‡âo do requerente da certidao de
fls. 35. “Decorreu o prazo sem contesta‡ao”.Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-367/2002-EDUARDO WA-
CHELESKI - FI x FLORESTAL AGROPECUARIA LAR S/A
-Manifesta‡âo do procurador do requerente da contesta‡ao de
fls. 20/27 e docuemntos.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA-

24.-ACAO MONITORIA-372/2002-FUNDACAO UNIVERSI-
DADE DO CONTESTADO - UNC/MAFRA x MARIA RE-
NILDA NARINHESKI -A manifesta‡âo do exequente da cer-
tidao de fls. 12v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
manifesta‡ao do requerido.Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

25.-EXIBI•AO DE DOCUMENTO-385/2002-PAULO JOSME-
RI BENDLIN - ME x BANCO DO BRASIL S/A -A
manifesta‡âo do procurador do requerente do oficio de fls. 16
e documentos.Adv. CARLOS EDUARDO SPROTTE-

26.-BUSCA E APREENSAO-388/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE ADAL-
BERTO -Manifesta‡âo do procurador do requerente da certi-
dao de fls. 26. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
contesta‡ao”.Adv. PAULO HENRIQUE FERREIRA-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-401/2002-LORENITA
DOS SANTOS x CHEFE DA 29¦CIRETRAN-SR. OSMAR
SCHAFHAUSER -Manifesta‡âo do procurador da requerente
da certidao de fls. 13v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo
sem que a parte requerida apresentasse as informa‡oes”.Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-410/2002-QUITAL ALI-
MENTOS LTDA x CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. 1. O bem oferecido ‚ insuficiente para
cobrir o valor do t¡tulo e despesas processuais. 2. Intime-se o
ilustre procurador para indicar outros bens, no prazo de 24:00
horas, sob pena de revoga‡ao da liminar.Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

29.-CARTA PRECATORIA CIVEL-91/2002-Oriundo da Co-

marca de 20¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -SZ-
NITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x PAU-
LO AFONSO DE CARVALHO e outros -A manifesta‡âo do
exequente.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-124/2002-
H.N.S. e outros x N.J. -A manifesta‡âo da procuradora dos
requerentes da certidao de fls. 20v.”Certifico e dou f‚ que at‚ a
presente data nao houve comprova‡ao da inscri‡ao da
senten‡a.Adv. IRMELI MELZ NARDES-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-217/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANTONIO LUIZ NU-
NES e outros. 1. Considerando que a extin‡ao do processo ocor-
reu antes da substitui‡ao processual requerida, as custas do
presente feito deverao ser suportadas pelo Banco Meridional
do Brasil S/A., facultando ao Sr. Escrivao a execu‡ao. -Adv.
MARCO ANTONIO GERBER, MARCELO LUIZ DREHER,
ADYR RAITANI JUNIOR e LOSANE RAMOS CRUZ-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-604/1996-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO PEDRO RUSZCZAK - ME e outros -
Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo. -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

3.-FALENCIA-730/1996-DELTA COMERCIO DE MATERI-
AIS HIDRAULICOS LTDA x IRMAOS LIPINSKI LTDA -Re-
tirar alvar  judicial.Adv. IRMELI MELZ NARDES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-689/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x SONIZETE THIBUR-
SKI CHAVES e outros. 1. Defiro o pedido de suspensao do
feito pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o prazo, manifeste-
se a exequente. Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

5.-REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-364/1998-JOSE
MARCIO IARROCHESKI x MUNICIPIO DE RIO NEGRO.
Manifesta‡ao das partes da certidao de fls. 124v. “Certifico e
dou f‚ que at‚ a presente data nÆo houve a juntada do
laudo”.Adv. NEI LUIS MARQUES e IRMELI MELZ NAR-
DES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-573/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x OSMAR LUCA-
CHINSKI. 1. Defiro o pedido de suspensao do feito, pelo pra-
zo requerido. 2. Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
requerente.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

7.-ARROLAMENTO-34/2000-TEREZINHA HERZER x CAR-
LOS HERZER SOBRINHO. 1. Intime-se o ilustre procurador
para assinar os termos.Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-102/2000-RADIR ANTO-
NIO CHEROBIN x EDUARDO JOSE VIEIRA DAVINI -Ao
preparo das custas no valor de R$ 574,50.Adv. ADRIANA
DORNELLES PAZ KAMIEN, MARIANGELA SILVEIRA
SENNA-

9.-USUCAPIAO-153/2000-LUIZ CARLOS MARTINS SWAR-
CA e outros x INTERESSADOS INCERTOS. Vistos... Em face
do exposto, pois, pelo que mais dos autos consta e em ado‡ao
ao parecer Ministerial e fls. 85/86, julgo procedente o pedido,
para o fim de declarar a favor de LUIZ CARLOS MARTINS
SWARCA e SONIA MARIA VIEIRA SWARCA. Transitada
em julgado, expe‡a-se mandado.Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

10.-ARROLAMENTO-241/2000-RUI SCHREINER x MI-
GUEL PAITRA e outros -Ao procurador para assinar termo
nos autos. Adv. IRINEU ARTHUR MULLER-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO JACOB FUCHS -A manifesta‡âo
do exequente da certidao de fls. 96. “Certifico e dou f‚ que
decorreu o prazo sem interposi‡ao de embargos”.Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-280/2001-LINDENBERG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x WOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Face o
decurso de tempo, manifeste-se as partes.Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO, LU-
CIANA SEZANOWSKI e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

13.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-321/2001-LIN-
DENBERG MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x WO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Face o decurso de tempo, manifeste-se as partes.Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e LUCIANA SEZANOWSKI-

14.-ACAO MONITORIA-124/2002-UNIMED DO ESTADO
DE SC - FED. EST. COOP. MEDICAS x JEFFERSON SCHEL-
BAUER -A manifesta‡âo do requerente da certidao de fls. 66.
“Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem manifesta‡ao do
requerido”.Adv. SIMONE APARECIDA ZINI-

15.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-230/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x DINARTE GOMES DE RAMOS. Vistos, etc...
Homologo, por senten‡a, para que produza os juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado enetre as partes na presente
MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO proposta por SOU-
ZA CRUZ S/A, contra DINARTE GOMES DE RAMOS, e em
consequˆncia julgo extinto o processo, o que fa‡o com funda-
mento no artigo 269, III do C¢digo de Processo Civil. Autorizo
o levantamento da importƒncia depositada, na forma requeri-
da. Custas na forma da lei.Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-

16.-INTERDITO PROIBITORIO-273/2002-OLIMPIO VIZEN-
TIM e outros x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE -A
manifesta‡âo do procurador do requerente da certidao de fls.
25. “ Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
contesta‡ao”.Adv. NEI LUIS MARQUES-

17.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-289/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x DINARTE GOMES DE RAMOS. Vistos,,etc...
Homologo por senten‡a, para que produza os juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes na presente A•AO
DE OBRIGA•AO A FAZER, proposta por SOUZA CRUZ S/A
contra DINARTE GOMES DE RAMOS, e em consequˆncia
julgo extinto o processo, o que fa‡o com fundamento no artigo
269, III, do C¢digo de Processo Civil. Custas na forma da
lei.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

18.-INVENTARIO-294/2002-ELISEU PRADO x ALBINO
COSTENARO e outros -Ao procurador para assinar termo nos
autos. Adv. ANTONIO JOELCIO STOLTE-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-335/2002-OSMAR V. LEN-
ZI & CIA LTDA x POTENCIAL PETROLEO LTDA. Vistos,
etc... Homologo, por senten‡ao, para que produza os jur¡dicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes na presente
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA•AO DE PROTESTO, pro-
posta por OSMAR V. LENZI & CIA LTDA, contra POTENCI-
AL PETROLEO LTDA, e em consequˆncia julgo extinto o pro-
cesso, o que fa‡o com fundamento no artigo 269, III, do C¢digo
de Processo Civil. Custas, na forma da lei. Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO, GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS-

20.-BUSCA E APREENSAO-387/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x DORIVAL FERREIRA PINTO -A
manifesta‡âo do procurador do requerente da certidÆo de fls.
27. Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem contesta‡ao.Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-5/1989-INSTITU-
TO ADM.FIN.PREV.ASSIS.SOCIAL x VIUVA MATHIAS
LAUER ME -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo.
Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

22.-EXECUCAO FISCAL-88/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MADEIREIRA MANY LTDA -Ao exequen-
te, ante a negativa da arremata‡âo. Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

23.-EXECUCAO FISCAL-166/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo.Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-223/2001-CERE-
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ALISTA WOJASTYK LTDA x INMETRO - INST. NACIO-
NAL MET. NORM. E QUAL. IND. -Face o decurso de tempo,
manifeste-se as partes.Adv. VALDEMAR REINERT e ANA
LUIZA BRANDT-

25.-EXECUCAO FISCAL-249/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x START-UP ASSESSORIA ELETRI-
CA LTDA -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo.Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA-

26.-EXECUCAO FISCAL-155/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FEFFA COMERCIO DE MADEI-
RAS, TRANSP. E TERRAP. LTDA - A manifesta‡âo da exe-
quente da certidao de fls. 15v. “ Certifico e dou f‚ que transcor-
reu o prazo sem oposi‡ao de embargos”.Adv. KAREM OLI-
VEIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL-170/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FEFFA COM. DE MAD. TRANSP.
E TERRAPLANEGEM LTDA -A manifesta‡âo da exequente
da certidao de fls. 09. “Certifico e dou f‚ que transcorreu o
prazo legal sem oposi‡ao de embargos”.Adv. MARISA LEO-
POLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

28.-EXECUCAO FISCAL-228/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FEFFA COM. DE MAD. TRANSP.
E TERRAPLANAGEM LTDA - A manifesta‡âo da exequente
da certidao de fls. 09v.” Certifico e dou f‚ que transcorreu o
prazo sem oposi‡ao de embargos”.Adv. MARCO ANTONIO
BERBERI-

29.-EXECUCAO FISCAL-237/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FEFFA COM. DE MAD. TRANSP.
E TERRAPLANAGEM LTDA -A manifesta‡âo da exequente
da certidao de fls. 09v. “ Certifico e dou f‚ que transcorreu o
prazo sem oposi‡ao de embargos”.Adv. MARCO ANTONIO
BERBERI-

30.-ADOCAO-54/2001-C.G. e outros x L.M.L. Vistos... Julgo
procedente o pedido, para o fim de conceder a CLEMENTE
GUECHEWSKI e SOELI APARECIDA KARAS GUE-
CHEWSKI, qualificados nos autos de ado‡ao de LEANDO
MONTEIRO DE LIMA. Transitada em julgado, expe‡a-se
mandado apara inscri‡ao da senten‡a no Registro Civil.Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-
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1.-ARROLAMENTO-299/1992-SONIA MARIA UNIAT MAR-
TINS x OSVALDO MARTINS.1. Defiro o pedio de suspensao
do feito, pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte requerente.Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA e LENI MARLI DORNELLES PAZ-

2.-ARROLAMENTO-562/1995-ADHELMAR BUCHER JU-
NIOR x JUCELI MARGARIDA BUCHER e outros. Providen-
cie-se certidoes negativas de d‚bitos fiscais junto as Fazendas
P£blicas, com referˆncia ao esp¢lio de Adhemar Bucher.Adv.
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

3.-ARROLAMENTO-773/1996-WILSON ANTONIO WEIS-
CHUTZ x ERVINO PAULO WEINSCHUTZ e outros. 1. Defi-
ro o pedido de suspensao do feito. 2. Aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifesta‡ao dos interessados. -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-681/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ERALDO CHAVES e
outros. 1. Defiro o pedido de suspensao do feito, conforme re-
querido. 2. Aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡ao
da parte interessada.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-683/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x AMBROSIO LEFCHA-
CK- 1. Defiro o pedido de supensao do feito, conforme reque-
rido. 2. Aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡ao da
parte interessada.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA FURTADO e MOACIR EVALDO HE-
LLINGER-

6.-ARROLAMENTO-228/1998-MARIA HELENA MARQUES
GOMES CORREA x LEOPOLDO GOMES CORREA. 1. De-
firo o pedido de suspensao do feito, pelo prazo requerido. 2.
Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte requerente.Adv.
MARCO ANTONIO GERBER-

7.-ARROLAMENTO-5/1999-JURACY CORREA TABORDA
x VALDEMAR TABORDA. 1. providenciem-se: a)
regulariza‡ao da representa‡ao do herdeiro. b) certidoes nega-
tivas de d‚bitos fiscais junto …s Fazendas P£blicas. Adv. ADRI-
ANA DORNELLES PAZ KAMIEN-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-475/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x DANIEL ZWIEGI-
COSKI e outros. 1. Contados e preparados, defiro o pedido de
suspensao do feito pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o pra-
zo, manifeste-se a exequente. 3. Comunique-se ao Ju¡zo De-
precado. Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

9.-BUSCA E APREENSAO-596/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LEONEL ALVES TEIXEIRA -Ciˆncia …s partes
da baixa dos autos, sendo negado provimento ao recurso-Adv.
VANIA DE FATIMA C. LUIZ, MILTON JOSE PAIZANI e
FLAVIA HEYSE MARTINS-

10.-INVENTARIO-96/2000-DELFO JAROS x MARIA TERE-
ZINHA DE OLIVEIRA JAROS. 1. Defiro o pedido de suspen-
sao do feito, pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte requerente.-Adv. LUIZ AUGUSTO DOS
SANTOS LOPES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-169/2000-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ESTEVAM VANTRO-
BA e outros. 1. Contados e preparados, defiro o pedido de sus-
pensao do feito pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. 3. Comunique-se ao Ju¡zo
Deprecado.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2000-SEBASTIAO
MARIO QUEGE x TRANSMARA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE CARGAS LTDA- 1. Redesigno o ato para o dia
22/10/2002, as 16:00 horas. -Adv. IRMELI MELZ NARDES e
LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

13.-INVENTARIO-415/2001-ALGACIR ELIAS PORTELA x
ISAURA PLAUTZ PORTELA- Para audiencia de conciliacao
e deliberacao da partilha, designo o dia 10/10/2002, as 16:40
horas. -Adv. ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, IGO IWANT
LOSSO e MILTON JOSE PAIZANI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIROS-432/2001-RENOVAUTO
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -I- Para audiˆncia de

concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia 10/10/2002,
…s 14:45 horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente,
ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir, especifican-
do as provas que pretendem produzir.-Adv. MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-456/2001-DIVISA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x FOX - DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e sa-
neamento do feito, designo o dia 10/10/2002, …s 14:30 horas.
II- As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de
procuradores habilitados a transigir, especificando as provas
que pretendem produzir.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-457/2001-OSMAR V. LEN-
ZI E CIA LTDA x FOX - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito
designo o dia 10/10/2002, …s 14:00 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

17.-ACAO ORDINARIA-12/2002-OSMAR V. LENZI & CIA
LTDA e outros x FOX - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 10/10/2002, …s 14:15 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARIL-
DA DE LUCA FURTADO e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-19/2002-
DANNY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA x V.L. ALVES FIGUEIREDO & CIA LTDA-ME. 1.
Defiro o pedido de suspensao do feito, pelo prazo requerido. 2.
Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte requerente.Adv.
NELSON DA SILVA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2002-DA GOTA IND.
COM. E TRANSPORTE DE AGUARDENTE LTDA x IGBL -
INDUSTRIA GARUVENSE DE BEBIDAS LTDA -I- Para
audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia
10/10/2002, …s 16:20 horas. II- As partes deverâo comparecer
pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilitados a transi-
gir, especificando as provas que pretendem produzir.-Adv. NEI
LUIS MARQUES, MARCIO RUIZ PALOMA e ROBERTO
KROBEL-

20.-REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-366/2002-CAR-
LOS SCHLICHTING x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
-I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, desig-
no o dia 30/09/2002, …s 15:00 horas. II- As partes deverâo
comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilita-
dos a transigir, especificando as provas que pretendem produ-
zir.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN, ANGELA CRISTI-
NE FELTRAN e ELISANDRE MARIA BEIRA-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-381/2002-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOSSEANE FRAN-
CA GOEBEL e outros. Manifesta‡ao do procurador da reque-
rente das contesta‡oes apresentadas.Adv. JOSE OLINTO NER-
COLINI-

22.-EXECUCAO FISCAL-67/1998-UNIAO FEDERAL x LEO-
NARDO SCHROEDER & CIA LTDA. 1. Junte-se o compro-
vante de pagamento que encontra-se em cart¢rio. 2. Manifeste-
se a exequente.Adv. FABIANE LOPES BUENO NETTO BES-
SA-

23.-EXECUCAO FISCAL-187/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x HEZIO LUIZ SCHELBAUER -A manifesta‡âo do
exequente da certidao de fls. 35v. “ Certifico e dou f‚ que de-
correu o prazo sem interposi‡ao de embargos”.Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

24.-EXECUCAO FISCAL-347/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JULIO PALUCH HERDEIROS -A manifesta‡âo do
exequente da certidao de fls. 13v. “ Certifico e dou f‚ que de-
correu o prazo sem interpos‡ao de embargos”.-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

25.-EXECUCAO FISCAL-357/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LUCIANO MARTINS MIRANDA. 1. Defiro o pe-
dido de suspensao do feito, conforme requerido. 2. Contados e
preparados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡ao
da parte interessada.Adv. IRMELI MELZ NARDES-

26.-EXECUCAO FISCAL-361/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARIA BATISTA. Adv.1. Defiro o pedido de sus-
pensao do feito, conforme requerido. 2. Contados e prepara-
dos, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡ao da parte
interessada.Adv. IRMELI MELZ NARDES-

27.-EXECUCAO FISCAL-369/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARIA LUIZA RUTHES -A manifesta‡âo do exe-
quente da certidao de fls. 23v. “Certifico e dou f‚ que decorreu
o prazo sem interposi‡ao de embargos”.Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

28.-EXECUCAO FISCAL-393/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x RUBENS KRELLING. 1. Defiro o pedido de sus-
pensao do feito, pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o pra-
zo, manifeste-se a parte requerente.Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

29.-EXECUCAO FISCAL-480/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO HIRT NETO -A manifesta‡âo do exe-
quente da certidao de fls. 19v.” Certifico e dou f‚ que transcor-
reu o prazo sem oposi‡ao de embargos”.-Adv. ANA LUIZA
BRANDT e IRMELI MELZ NARDES-

30.-EXECUCAO FISCAL-70/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANA KARAX -Ao exequente, ante
a negativa da arremata‡âo. Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e
KAREM OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-198/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO NEGRELLI
LTDA -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo. Adv.
KAREM OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-226/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO BRAZ DE OLI-
VEIRA & CIA LTDA -Ao exequente, ante a negativa da
arremata‡âo. Adv. ANITA CARUSO PUCHTA.

33.-EXECUCAO FISCAL-317/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x WALTER FUCHS. 1. Defiro o petido de suspensao
do feito, conforme requerido. 2. Aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifesta‡ao da parte interessada.Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

34.-EXECUCAO FISCAL-232/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -A manifesta‡âo da exe-
quente da certidao de fls. 09v.” Certifico e dou f‚ que transcor-
reu o prazo sem oposi‡ao de embargos”.Adv. MARCO ANTO-
NIO BERBERI-

35.-EXECUCAO FISCAL-242/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BITH BAG INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA -A manifesta‡âo da exequente da cer-
tidao de fls. 09v. “Certifico e dou f‚ que transcorreu o prazo
sem oposi‡ao de embargos”.-Adv. MARCO ANTONIO BER-
BERI-

36.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-31/2002-
G.M.B. x K.N.C.A. Considerando o contido na certidao supra,
manifeste-se o ilustre procurador.Adv. DANIELA MELZ NAR-
DES-

37.-PEDIDO DE GUARDA-9/2002-D.R.M.Q. x R.Q.- Para
audiencia de conciliacao e saneamento do feito, designo o dia
17/10/02, as 15:30 horas. -Adv. ROSANA ALTHEIA DE ME-
LLO, MARILDA DE LUCA FURTADO e WALMOR FLORI-
ANO FURTADO-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2002-W.J.D.S.R. x
N.R.- I- Designo o dia 15/10/2002, as 16:15 horas, para audi-
encia de conciliacao. II- Autorizo o levantamento da importan-
cia depositada a favor da parte requerente. -Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

39.-ALIMENTOS-209/2002-D.R. x J.S.C.D.S.- 1. Defiro a
emenda a inicial, passando E. R. S. ao polo ativo da acao, pro-
cedendo-se as devidas retificacoes. 2. Fixo os alimentos provi-
sorios em 01 (hum) salario minimo, mensalmente. 3. Designo
audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 15/10/2002,
as 14:45 horas. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

40.-REGULAMENTACAO DE VISITA-VF-221/2002-L.C.O.
x M.S.- 1. Designo o dia 12/11/2002, as 15:30 horas, para a
tentativa de reconciliacao. -Adv. ARAO DOS SANTOS-

41.-ALIMENTOS-224/2002-E.G.C. x V.C.- 1. Fixo os alimen-
tos provisorios em 75% (setenta e cinco por cento) do salario
minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 15/10/2002, as 14:15 horas. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO SPROTTE, MILTON JOSE PAIZANI e FLA-
VIA HEYSE MARTINS-

42.-ALIMENTOS-225/2002-M.S. e outros x J.S.- 1. Fixo os ali-
mentos provisorios em 01 (hum) salario minimo, mensalmente.
2. Designo audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 12/
11/2002, as 14:45 horas. -Adv. CARLOS EDUARDO SPROT-
TE, MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

43.-ALIMENTOS-226/2002-V.F.F. e outros x D.A.F.- 1. Fixo
os alimentos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do sa-
lario minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de concilia-
cao e julgamento para o dia 12/11/2002, as 15:00 horas. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

44.-ALIMENTOS-228/2002-W.H.D.C. x S.L.S.C.- 1. Fixo os
alimentos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario
minimo, mensalmente. 2. Designo audienca de conciliacao e
julgamento para o dia 15/10/2002, as 14:00 horas. -Adv. DA-
NIELA MELZ NARDES-

45.-ALIMENTOS-230/2002-J.K. e outros x J.J.K.- 1. Fixo os
alimentos provisorios em 02 (dois) salarios minimos mensal-
mente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julgamento para
o dia 12/11/2002, as 14:30 horas. -Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES-

46.-ALIMENTOS-234/2002-A.F.L.S. e outros x L.S.- 1. Fixo
os alimentos provisorios em 02 (dois) salarios minimos, men-
salmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julgamento
para o dia 12/11/2002, as 15:15 horas. -Adv. CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI-

47.-ALIMENTOS-236/2002-S.P. x A.L.P.- 1. Fixo os alimen-
tos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario mini-
mo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 15/10/2002, as 16:00 horas. -Adv. ELYMAR
ELYSEU VON LINSINGEN-

48.-ALIMENTOS-237/2002-L.L. x S.J.L.- 1. Fixo os alimen-
tos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario mini-
mo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 15/10/2002, as 14:30 horas. -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

49.-ALIMENTOS-240/2002-M.F.P. x F.F.P.- 1. Fixo os alimen-
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tos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario mini-
mo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 12/11/2002, as 14:15 horas. -Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

50.-REGULAMENTACAO DE VISITA-VF-242/2002-J.A.V. x
A.S.- Designo a audiencia de conciliacao para o dia 15/10/2002,
as 16:30 horas. -Adv. DANIELA MELZ NARDES, JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

SANTA HELENA

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 16/2002
AO MM JUIZ DE DIREITO DESIGNADO CELSO GUI-
SARD THAUMATURGO
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006 00119/1991
082 00037/1996
085 00030/1998
088 00006/2000

CARLOS LADIMIR ESTEVES 010 00201/1994
053 00105/2002
060 00181/2002
022 00327/1998
063 00203/2002
069 00219/2002
115 00005/1996
018 00037/1998
005 00168/1990
039 00222/2001
114 00190/2002
035 00122/2001
033 00009/2001
117 00091/1999

CARLOS VICTOR BRUNE 015 00249/1996
014 00166/1996
026 00289/1999

CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN 060 00181/2002
036 00159/2001
045 00294/2001
037 00199/2001
090 00034/2001
073 00262/2002

CASSIA PATRICIA GARCIA TO 121 00078/2002
CEZAR ALAOR BOTURA 029 00126/2000
CLAUDIOMIR MARTINI 016 00082/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 049 00029/2002
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 083 00006/1998

089 00019/2000
061 00186/2002
084 00010/1998
086 00024/1999
007 00002/1993
090 00034/2001
092 00070/2001
006 00119/1991
082 00037/1996
121 00078/2002
085 00030/1998
091 00047/2001
088 00006/2000

DIATIUCA EMANUELA DE MOUR 001 00290/2002
045 00294/2001
113 00189/2002

EDEVAL BUENO 044 00266/2001
024 00147/1999
041 00245/2001
009 00065/1994
040 00232/2001
013 00130/1996
008 00153/1993
007 00002/1993
017 00387/1997
004 00497/1987
006 00119/1991
051 00079/2002
123 00053/2001
023 00334/1998

EDUARDO GUELFI PEREIRA DA 043 00258/2001
EDUARDO JUVALDIR LIS 012 00023/1996

015 00249/1996
031 00210/2000

017 00387/1997
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 043 00258/2001
ENIMAR PIZZATTO 115 00005/1996
ESTEVAO RUCHINSKI 016 00082/1997

019 00083/1998
EVA APARECIDA LEMES ARIST 034 00091/2001
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 007 00002/1993
FERNANDO DE SOUZA LEAL 016 00082/1997
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 049 00029/2002
GERALDO JASINSKI JUNIOR 091 00047/2001
GIANI LANZARINI DA ROSA S 043 00258/2001
GILBERTO MASSARO 020 00128/1998
GILVANA PESSI MAYORCA 016 00082/1997

019 00083/1998
GIUSLEY MATOS DE OLIVEIRA 029 00126/2000
GUILHERME KLOSS NETO 008 00153/1993
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 115 00005/1996
HANNA MAZZAROTTO DE SA 024 00147/1999
HELIO LULU 030 00139/2000
HERMETO BOTELHO JUNIOR 021 00305/1998
HUDSON FERREIRA D’ANGELO 003 00645/1980

021 00305/1998
057 00153/2002
017 00387/1997
088 00006/2000

HUDSON FERREIRA D‘ANGELO 023 00334/1998
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 010 00201/1994

043 00258/2001
008 00153/1993

IVO PALUDO 016 00082/1997
013 00130/1996
028 00084/2000
027 00075/2000

JACKSON ANDRE DE SA 047 00026/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 013 00130/1996
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 117 00091/1999
JOAO NELSON KINAL 020 00128/1998
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 032 00293/2000

057 00153/2002
055 00131/2002
041 00245/2001
042 00248/2001
040 00232/2001
037 00199/2001
071 00242/2002
059 00169/2002

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 120 00077/2002
JOSE CARLOS MARQUES 018 00037/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 016 00082/1997
JOSE ROBERTO SERAFIM 036 00159/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 028 00084/2000
KENNEDY MACHADO 118 00021/2000

043 00258/2001
LACY DEI SVALDI ZMUNER 006 00119/1991
LAURO A.GUIMARAES DE SA R 016 00082/1997
LUCIANO BRAGA CORTES 014 00166/1996
MARCIA ELIZA DE SOUZA 079 00043/1995

077 00027/1990
087 00003/2000

MARCOS ANTONIO PANCIER 023 00334/1998
MARGARETE INES BIAZUS LEA 016 00082/1997

013 00130/1996
MARILIA ANTONIA DA SILVA 023 00334/1998
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 038 00204/2001
MAURICIO A.POLLEGRINO ADO 016 00082/1997
MERIANE DA GRACA SANDER 091 00047/2001
MILTON PIRES MARTINS 062 00190/2002
NAUDE PEDRO PRATES 041 00245/2001

008 00153/1993
007 00002/1993
004 00497/1987
006 00119/1991

NELSON FERREIRA D’ANGELO 021 00305/1998
057 00153/2002
043 00258/2001

NERI MAZZOCHIN 046 00024/2002
019 00083/1998
051 00079/2002
054 00129/2002

NEWTON SCHIMMELPFENG 025 00263/1999
NILBERTO RAFAEL VANZO 023 00334/1998
NILTON JOSE BARBOSA MOTTA 119 00051/2002
ORILDO VOLPIN 013 00130/1996
OSMAR CODOLO FRANCO 032 00293/2000

011 00218/1995
057 00153/2002
055 00131/2002
041 00245/2001
042 00248/2001
016 00082/1997
037 00199/2001
071 00242/2002
059 00169/2002

OSVALDO KRAMES NETO 115 00005/1996
PAULO FERNANDO BRAGHINI 002 00320/1979

045 00294/2001
113 00189/2002

PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 083 00006/1998
086 00024/1999

PEDRO GILMAR VAN DER SAND 116 00085/1999
027 00075/2000

RAQUEL STEFFENS 072 00246/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 078 00004/1993

081 00058/1995
080 00056/1995

RENY ANGELO PASTRE 042 00248/2001
ROBERTO CORREIA DE MELO 012 00023/1996

023 00334/1998
RODRIGO MENEZES 093 00074/2001

094 00075/2001
ROGERIO MARTINS ALBIERI 052 00102/2002
ROMEU DENARDI 025 00263/1999

022 00327/1998

079 00043/1995
077 00027/1990
041 00245/2001
070 00236/2002
009 00065/1994
046 00024/2002
106 00105/2002
039 00222/2001
107 00117/2002
100 00046/2002
104 00095/2002
101 00060/2002
099 00045/2002
113 00189/2002
111 00147/2002
110 00139/2002
108 00120/2002
102 00064/2002
114 00190/2002
098 00031/2002
096 00020/2002
097 00022/2002
103 00094/2002
109 00125/2002
095 00019/2002
105 00096/2002
112 00166/2002
026 00289/1999
020 00128/1998
051 00079/2002
094 00075/2001
027 00075/2000

RONIZE FANTIN 061 00186/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 049 00029/2002
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 024 00147/1999
SANDRA JUSSARA RICHTER 048 00027/2002

066 00206/2002
067 00207/2002
079 00043/1995
077 00027/1990
024 00147/1999
041 00245/2001
009 00065/1994
040 00232/2001
017 00387/1997
051 00079/2002
033 00009/2001
064 00204/2002
065 00205/2002
068 00208/2002

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 079 00043/1995
077 00027/1990
087 00003/2000
074 00221/1984
075 00138/1987

SANTINO RUCHINSKI 016 00082/1997
019 00083/1998

SILVANA GON•ALVES DE MORA 016 00082/1997
SILVIA MATTEI 032 00293/2000

122 00031/2001
057 00153/2002
055 00131/2002
041 00245/2001
042 00248/2001
058 00168/2002
037 00199/2001
071 00242/2002
059 00169/2002

SIMONE MONTEIRO FLEIG 118 00021/2000
043 00258/2001

SIMONI MARCON 052 00102/2002
008 00153/1993

TADEU KARASEK JUNIOR 014 00166/1996
VALDIR SCHERER 116 00085/1999
VINICIUS AMORIM 093 00074/2001

094 00075/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI 016 00082/1997

019 00083/1998
ZELINDO TIBOLA 009 00065/1994
ZENINHO GOLDONI 034 00091/2001

1.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-290/2002-ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA x ESTE JUIZO-Nao havendo qualquer
dado que revele que a ilustrissima Doutora Diatiuc Emanuela
de Moura esteja violando o sigilo de causas que tramitem em
segredo de Justi‡a e, sendo direito do advogado ingressar li-
vremente nas salas e dependencias de audiencias, secretarias,
Cartorios, Oficios de justi‡a, Servi‡os Notariais etc., (“b”, art.
7§, Lei n§ 8.906/94, arquivem-se os presentes autos, dando-se
ciencia aos interessados). Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA e DIATIUCA EMANUELA DE MOURA-

2.-ORDINARIA-320/1979-LEOCIR BATISTA DA SILVA x
ARY GRASSMANN- Publique-se o edital de fls. 37. Int. (Obs:
Aguarda a retirada em Cart¢rio pelo autor para ser providenci-
ado a publica‡ao). Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-645/1980-IRENE
LIMA DA SILVA x LIDIO BRUNO WELKER- ...DISPOSITI-
VO. Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO EX-
TINTO o presente processo, com fundamento no artigo 158 e
267 do C.P.C. ...P.R.I. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

4.-INVENTARIO-497/1987-MELANEA BARBOSA LOPES x
JOSE LOPES-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias, quanto
a certidao de fls. 180-verso, sob pena de remo‡ao. Int. Adv.
NAUDE PEDRO PRATES e EDEVAL BUENO-

5.-INVENTARIO-168/1990-ANITA VON BORSTEL x RO-
DOLFO LOSCH e outros-Cumpra o inventariante o artigo 1.011
do C.P.C. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e
CARLOS LADIMIR ESTEVES-

6.-INVENTARIO-119/1991-IRACEMA AGOSTINHA MA-
RON FELTEN x ARI FELTEN-Sobre as fls. 267/269, manifes-
tem-se as partes e o M. P. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA, NAUDE PEDRO PRATES, LACY DEI SVALDI
ZMUNER, EDEVAL BUENO, CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS e CARLA MARGOT MACHADO SELE-
ME-

7.-INDENIZACAO-2/1993-NOEMIA CECILIA HOLSCHER
x ESTADO DO PARANA-Observando a decisao de fls. 326/
340, proceda a Escrivania a retificacao da distribuicao, registro
e autuacao, para excluir do polo ativo da acao a Sra. Noemia
Cecilia Holscher. Para o ato suspenso as fls. 301, redesigno
para o dia 25/02/2003, as 13:30 horas. Renovem-se as diligen-
cias. Adv. NAUDE PEDRO PRATES, EDEVAL BUENO, FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-

8.-DECLARATORIA-153/1993-COTREFAL COOPERATIVA
AGROP.TRES FRONTEIRAS LTDA x SUPERMERCADO
MAFFINI LTDA e outros- Em face do contido as fls. 637/641,
digam as partes. Diliencie-se e certifique-se acerca do julga-
mento do Agravo de Instrumento nC 99.319-7/01. Intimem-se.
Adv. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, GUILHERME KLOSS NETO,
SIMONI MARCON, NAUDE PEDRO PRATES e EDEVAL
BUENO-

9.-ORDINARIA-65/1994-RODOTERRA PAVIMENTADORA
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA
PR- Converto o presente julgamento em diligencia e, com ful-
cro no artigo 130 do C.P.C., designo o dia 24/09/2002 as 14:30
horas para ouvir as testemunhas que firmaram as declara‡oes
de fls. 457/464. ... Todas as custas e diligencias deverao ser
recolhidas pelo autor. (Obs: Para a intima‡ao das testemunhas,
devera ser preparadas as custas de diligencias do Sr. Meirinho,
com antecedencia). Adv. ZELINDO TIBOLA, EDEVAL BUE-
NO, ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-201/1994-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x JOSE NORO e ou-
tros -Designo para a primeira pra‡a, o dia 05/11/2002 as 14:30
horas, ocasiao em que o bem sera alienado por pre‡o igual ou
superior ao da avalia‡ao. Nao havendo licitantes, fica desde
logo designado o dia 26/11/2002, as 14:30 horas, para a segun-
da pra‡a, em que o bem podera ser alienado por pre‡o inferior
ao da avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil. Intime-se os deve-
dores, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao dos leiloes,
artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de Processo Civil. Ao exe-
quente para publicar no jornal de ampla circula‡ao o edital e
juntar seu comprovante nos autos. Ao Sr. Contador para efetu-
ar a conta tao somente das custas processuais. A Escrivania
devera observar o disposto no item 5.8.8.3 e 5.8.8.5, do Codigo
de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justica deste Esta-
do. Int. (Obs: Para a intima‡ao do executado, devera ser prepa-
rada as custas de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a com ante-
cedencia. Informo ainda que o edital expedido encontra-se em
cartorio para que a parte interessada retire-o para ser publicado
no orgao competente). -Adv. IGNIS CARDOSO DOS SAN-
TOS, CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS-218/1995-BELMIRO OSVINO
SCHIMITT x VIA•AO UMUARAMA LTDA- O Requerido
devera juntar aos autos o original de fls. 133/140, no prazo de
05 dias. Contados e preparados, conclusos para senten‡a.
Int.(Obs: Conta de custas a ser preparada no valor de R$ 360,94).
Adv. OSMAR CODOLO FRANCO e AUGUSTO S. RIBAS-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-23/1996-VILI HOLDEFER
e outros x ALMEDORINA HOLDEFER- As fls. 84/85, o her-
deiro Iomar Holdefer impugnou a cessao de direitos menciona-
das as fls. 39. As fls. 107, o curso do inventario foi suspenso
em razao da aludida impugna‡ao, permanecendo estagnado ate
a presente data. Interessante notar que a peti‡ao de fls. 39 foi
subscrita pela digna Advogada Ana Maria A Pereira, atraves da
qual manifestou-se a concordancia com a cessao de direitos.
Referida patrona hoje representa os interesses do impugnante.
Ha flagrante contradi‡ao e antagonismo nas teses defendidas
pela douta Patrona. Enquanto nao for resolvida tal situa‡ao, o
curso do inventario permanecera sobrestado. Int. Adv. EDUAR-
DO JUVALDIR LIS, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e
ROBERTO CORREIA DE MELO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-130/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x AGRO INDUSTRI-
AL SANTA HELENA S/A. e outros- Ante o contido na Certi-
dao de fls. 240, manifestem-se as partes. Intimem-se. Adv.
ORILDO VOLPIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL, IVO PALUDO e EDEVAL
BUENO-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-166/1996-IBRAHIM
MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA. x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Cite-se na
forma requerida, observando as advertencias legais. Para pron-
to pagamento fixo os honorarios em 10% (dez por cento). ... O
exequente devera recolher as custas das diligencias do Sr. Mei-
rinho. Int. Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, LUCIANO BRA-
GA CORTES e CARLOS VICTOR BRUNE-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-249/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR WEBBER e ou-
tros- Aguarde-se por 30 dias a manifesta‡ao da parte interessa-
da. Int. Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS e CARLOS VICTOR
BRUNE-

16.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-82/1997-AGRO
INDUSTRIAL SANTA HELENA S/A x AGRO INDUSTRIAL
ITAQUIRAI LTDA- Sobre a proposta de fls. 948, manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. MARGARETE INES
BIAZUS LEAL, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA, VITOR HUGO
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SCARTEZINI, SILVANA GON•ALVES DE MORAIS, CLAU-
DIOMIR MARTINI, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
FERNANDO DE SOUZA LEAL, IVO PALUDO, OSMAR
CODOLO FRANCO, LAURO A.GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO e MAURICIO A.POLLEGRINO ADOMOWSKI-

17.-ARROLAMENTO-387/1997-JANDIRA WILLEMS x ELI-
DIO LENIZ SOUZA OLIVEIRA- Sobre as fls. 185, 188 e 189,
manifeste-se a peticionante de fls. 164. Int. Adv. HUDSON
FERREIRA D’ANGELO, EDEVAL BUENO, SANDRA JUS-
SARA RICHTER, EDUARDO JUVALDIR LIS e ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-37/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ZELI F. A. SILVA -ME e outros- Aguar-
de-se a pra‡a ja designada nos autos em apenso. Int. Adv. JOSE
CARLOS MARQUES e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

19.-REPARACAO DE DANOS-83/1998-NERI MAZZOCHIN
x ESTEVAO RUCHINSKI-Aguarde-se, em arquivo provisorio,
pedido de execu‡ao de senten‡a pela parte interessada. Adv.
NERI MAZZOCHIN, SANTINO RUCHINSKI, GILVANA
PESSI MAYORCA, ESTEVAO RUCHINSKI e VITOR HUGO
SCARTEZINI-

20.-FALENCIA-128/1998-MORLAN S/A x KL METALUR-
GICA LTDA- Sobre as fls. 112 e 116, manifeste-se a peticio-
nante de fls. 107. Int. Adv. GILBERTO MASSARO, JOAO
NELSON KINAL e ROMEU DENARDI- SANDRA JUSSA-
RA RICHTER

21.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-305/1998-EDENI-
VALDO CARDOSO SANTANA e outros x BENEDITA SI-
QUEIRA SANTANA e outros- Indefiro fls. 191, por falta de
amparo legal. Int. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO,
NELSON FERREIRA D’ANGELO e HERMETO BOTELHO
JUNIOR-

22.—327/1998-E.F.S. e outros x L.P.A.- Defiro fls. 106. De-
cirrido o prazo, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. ROMEU DENARDI e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

23.-INDENIZACAO-334/1998-ELVIRA VIEIRA TIBOLLA x
CRISTIANO LUIZ ISRAEL e outros-Mantenho a decisao de
fls. 263, pelos seus proprios e juridicos fundamentos. Certifi-
que a Escrivania se procedeu todas as diligencias para a audi-
encia designada. Int. Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA,
MARCOS ANTONIO PANCIER, ROBERTO CORREIA DE
MELO, HUDSON FERREIRA D‘ANGELO, EDEVAL BUE-
NO e NILBERTO RAFAEL VANZO-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-147/1999-EDIMAR SANTIN
x C.H. ADMINISTRACAO PARTICIPACOES S/C- Recebo a
apela‡ao em seu efeito devolutivo. Ao apelado para apresentar
contra-razoes, no prazo de 15 dias. Int. Adv. EDEVAL BUE-
NO, SANDRA JUSSARA RICHTER, ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI e HANNA MAZZAROTTO DE SA-

25.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-263/1999-IND.E
COM.DE AMIDOS DE MANDIOCA N.SRA LOURDES
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aguarde-
se o decurso do prazo para o requerido apresentar seus memo-
riais. Apos, as contas e preparo, vindo conclusos para senten‡a.
Int. Adv. ROMEU DENARDI e NEWTON SCHIMMEL-
PFENG-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-289/1999-IND.E
COM.DE AMIDOS DE MANDIOCA N.SRA LOURDES
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Recebo a
apela‡ao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apela-
do, para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias. Int. Adv.
ROMEU DENARDI e CARLOS VICTOR BRUNE-

27.—75/2000-LOVANI GENZ BERWANGER x ROGENE M.
T. MENEGARI - FI- (Obs: Houve o retorno da deprecata expe-
dida a Mal. C. Rondon, e encontra-se no aguardo da
apresenta‡ao de razoes finais pelas partes.) Adv. IVO PALU-
DO, PEDRO GILMAR VAN DER SAND e ROMEU DENAR-
DI-

28.-PEDIDO DE ARRENDAMENTO-84/2000-COOPERAMI-
DOS - COOP.DOS PROD.DE AMIDOS STA HELENA x
AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA S/A-1.Deve o sindi-
co justificar o motivo pelo qual nao apresentou os relatorios
trimestrais, conforme determinado na sentenca de fl. 205, sob
as penas da lei. 2. Apos, de-se vista o Ministerio Publico. 3.In-
time-se. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e IVO PALUDO-

29.—126/2000-G.D.M. e outros x A.S.- ...DISPOSITIVO. Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido estampado na inicial para o fim de declarar a
paternindade de G.D.M. atribuindo-a ao requerido Ademil-
son de Souza. Por for‡a da presente decisao, ainda por nao
ter havido contesta‡ao ao valor pedido como alimentos CON-
DENO o requerido a pagar a requerente, desde a sua cita‡ao,
alimentos que ora arbitro em R$ 151,00 mensais, corrigidos
daquela (cita‡ao) pela varia‡ao do salario Minimo). Os ali-
mentos vencidos deverao ser pagos em uma unica e so parce-
la, devendo o valor ser depositado em conta em nome da ge-
nitora da menor, a qual devera informar o numero da conta no
prazo de 10 dias. Expe‡a-se mandado ao Cartorio de Registro
Civil desta Comarca, ...Determino ao requerido que apresen-
te em Cartorio, no prazo de 10 dias, copia autentica de sua
Cedula de Identidade ou Registro de Nascimento aonde cons-
tem os nomes de seus genitores, sob pena de desobediencia
(art. 330 do C.P.C.). Em nao sendo atendida a presente
determina‡ao, intime-se o autor, atraves de sua genitora, para
que informa o nome dos avos paternos, ou sabendo, em que
Cartorio foi lavrado o assento de nascimento do requerido.
...Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorarios ao M.P. que ora arbitro em 10% do valor da cau-
sa. ...P.R.I. Adv. CEZAR ALAOR BOTURA e GIUSLEY
MATOS DE OLIVEIRA-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-139/2000-L.D.R. e
outros x A.M.B. e outros- Defiro cota ministerial.Int. (Obs: Cota
minsiterial, refere-se que em vista da certidao de Obito apre-
sentada se deseja dar continuidade ao feito com rela‡ao aos
demais herdeiros do suposto pai. Adv. HELIO LULU-

31.-INTERDICAO-210/2000-INES PLETSCH x HELENA
GASPARIN-... considerando o que apurado ficou, e, principal-
mente pelo parecer favoravel da Douta Agente Ministerial (art.
1.182 paragrafo 1§ do Codigo de Processo Civil) - DECLARO,
Helena Gasparin, ja qualificada, INTERDITADA, nos termos
do art. 1177, inciso II do Codigo de Processo Civil. Nomeio
curadora, a requerente Ines Pletsch, tambem ja qualificada, com
observancia das formalidade do art. 1184 do ja citado Codigo
Processual. ... P.R.I. Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS-

32.—293/2000-SAMARA MASCHIO LOHMANN x MARIO
PEDRO LOHMANN-...DISPOSITIVO. Ante o supra exposto,
HOMOLOGO, para que produza os juridicos e legais efeitos o
acordo de fls. 39/40 em consequente JULGO EXTINTO, o pre-
sente ..P.R.I. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA
MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/2001-NELSON
CAUMO x NELSON MAFFISSONI- Recebo a apela‡ao, em
seu efeito devolutivo. Ao apelado, para apresentar contra-razo-
es, no prazo de 15 dias. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTE-
VES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e SANDRA JUS-
SARA RICHTER-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-91/2001-ERVEGIO GOL-
DONI - ME e outros x ELETROLUZ MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA-Devidamente intimadas as fls. 35, as partes deixa-
ram de especificar suas provas. Entretanto, o embargante o fez
as fls. 06/07. O embargado, por sua vez, deixou de especificar
suas provas. Em sendo assim, nao ha como se acolher o pedido
de fls. 38/39, vez que nao houve especificacao valida pelo em-
bargado, sobre quem produziu efeitos a preclusao temporal.
Desta forma, passo a sanear o feito. As partes sao legitimas,
bem representadas, o pedido e juridicamente possivel e e pa-
tente o interesse de agir. Nao existem nulidades ou irregulari-
dades que devam ser declaradas e sanadas. Os pontos de con-
troversia residem na ausencia de documento comprobatorio do
negocio envolvendo as partes e da entrega de mercadorias.
Defiro as provas especificadas as fls. 06/07. Para audiencia de
Instrucao e Julgamento, designo o dia 06/02/2003, as 13:30
horas. Diligencias necessarias. Int. (Obs.: para a intimacao de
testemunhas e partes, devera ser preparado as custas de dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica). Adv. ZENINHO GOLDONI
e EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

35.—122/2001-RENAN PEREIRA DOS SANTOS e outros x
MARCIO JOSE DOS SANTOS- Aguarde-se em arquivo provi-
sorio por um ano, enquanto nao forem encontrados bens sobre
os quais possa recair a penhora. De-se baixa no Boletim de
Movimenta‡ao Forense (item 5.8.12 do C.N. Int. Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-

36.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-159/2001-B.M.R. x E.R.R.-
...Contados e preparados, conclusos para a senten‡a. (Obs:
Conta de custas no valor de 980 V.R.C. Adv. CARMEM ADRI-
ANA ISRAEL LINDENMAYER e JOSE ROBERTO SERA-
FIM-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2001-VONIBALDO
PEITER x ALDO JOAO COLOMBELLI- (Obs: Foi nomeada
perita a Sra. Marilaine Manica Brod, a qual aceitou o encargo,
apresentando a proposta de honorarios no valor de R$ 2.000,00
(Dois mil reais) para a realiza‡ao da pericia, o que devera ser
depositado pelo embargante em 05 dias. As partes para que
ofere‡am quesitos e indiquem assistentes em 05 dias.) Adv.
OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI, JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER-

38.-INVENTARIO-204/2001-ANA FERLA BENINI x Espo-
lio de SEVERINO PEDRO BENINI- Atenda o autor inventari-
ante a cota de fls. 63, no prazo de 10 dias. No mesmo prazo,
manifeste-se sobre o pedido de fls. 64/73. Int.-Adv. MARLON
JOSE DE OLIVEIRA-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-222/2001-E.D. x E.K.-
Tendo em vista a justificativa de fls. 75/76, para o ato posterga-
do, designo o dia 14/11/2002 as 15:00 horas. Diligencias ne-
cessarias. Int. Adv. ROMEU DENARDI, CARLOS LADIMIR
ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2001-VONILBALDO
PEITER x JORGE PILETTI -Especifiquem as partes, no prazo
de 10 (dez) dias, as provas que efeivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Designo audiencia de concilia‡ao e sanea-
mento para o dia 14/11/02, as 15:30 horas, a qual deverao com-
parecer as partes e seus procuradores, habilitados a transigir e
com propostas concretas. Se nao for obtida a concilia‡ao, fi-
xar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes
processuais pendentes e as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiencia de instru‡ao e julgamento, se necessario,
tudo na forma do art. 331 e paragrafos do Codigo de Processo
Civil. Int.-Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, EDEVAL
BUENO e SANDRA JUSSARA RICHTER-

41.-INDENIZACAO (ORD)-245/2001-GRAFICA BENAC-
CHIO LTDA x MUNICIPIO DE STA HELENA REPRES.P/
SR.SILOM SCHIMIDT-O feito encontra-se em ordem nao ha-
vendo nulidades ou irregularidades a serem declaradas e sana-
das. Nao ha preliminares a serem decididas. Os pontos de con-
troversia residem na obrigatoriedade ou nao do Municipio em
fornecer dados adicionais para confeccao da lista telefonica da
cidade. Com decorrencia de tal controversia, busca-se no feito
verificar qual das partes litigantes inadimpliu o contrato, bem
como a propria obrigacao de contratar por parte do municipio.
Defiro as provas especificadas as fls. 187 e 188. A prova peri-

cial nomeio o Sr. Luiz Antonio Jascowski, o qual devera anali-
sar os livros contabeis do autor a fim de apurar o valor gasto
pelo mesmo nos materiais produzidos e elaborados. As partes
desde ja ficam intimadas a nomear assistentes tecnicos e for-
mular quesitos no prazo de 5 dias. Intime-se o perito ora nome-
ado para que ofereca proposta de honorarios. Com esta, digam
as partes em 5 dias e, nao havendo oposicao, deposito o autor
em outros 5 dias, em conta vinculada ao Juizo. Na sequencia,
tome-se o compromisso do Sr. Perito e faca-se carga dos autos
ao mesmo pelo prazo de 20 dias, ao termino do qual devera
apresentar seu laudo. Oportunamente, sera designada audien-
cia de instrucao e julgamento. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN, SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO FRANCO,
EDEVAL BUENO, SANDRA JUSSARA RICHTER, ROMEU
DENARDI e NAUDE PEDRO PRATES-

42.-COBRANCA (ORD)-248/2001-BB - FINANCEIRA S.A-
Credito, Financ.e investimento x ROVANE LUIZ E. TADIOT-
TO-Nos termos do inciso II do art. 241 do Codigo de Processo
Civil, o prazo contestatorio comeca a correr da data da juntada
aos autos do mandado cumprido. Desta forma, verifica-se as
fls. 31-verso, que o mandado foi juntado em 11 de janeiro de
2002. O paragrafo unico do art. 173 do codex citado, reza que
o prazo de resposta so comeca a correr no primeiro dia util
seguinte as ferias. Assim, tendo sido apresentada a contestacao
em 15 de fevereiro de 2002, afasto a arguicao de intempestivi-
dade. O feito encontra-se em ordem nao havendo nulidades ou
irregularidades a serem declaradas e sanadas. Nao ha prelimi-
nares a serem decidas. Os pontos de controversia residem na
cobranca excessiva de juros, acima do teto legal de 12% ao
ano; capitalizacao dos juros e, consequentemente ausencia de
mora do devedor. O requerido nao especificou qualquer prova,
quer na peca contestoria, quer na oportunidade que lhe foi aberta
as fls. 67. O autor, entretanto, por ocasiao da inicial. pleiteou a
producao de prova pericial. Desta forma, diga o autor se dela
desiste ou, em caso contrario a especifique, tudo no prazo de 5
dias. Vencido o prazo, venham-me imediatamente conclusos.
Dou o feito por saneado. Int. Adv. RENY ANGELO PASTRE,
OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN-

43.-INDENIZACAO (ORD)-258/2001-NELSON PEREIRA
DA SILVA e outros x LAR TRANSPORTES LTDA- Conside-
rando que a litisdenunciada assumiu a posi‡ao de litisconsorte
passivo e contestou o pedido, sobre as contesta‡oes (de ambos
os reus) digam os autores.Int. -Adv. NELSON FERREIRA
D’ANGELO, EDUARDO LUIZ BUSSATTA, IGNIS CARDO-
SO DOS SANTOS, KENNEDY MACHADO, SIMONE MON-
TEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA ROSA SILVA e
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ-

44.—266/2001-L.T.R. e outros x C.J.O.S.- Manifestem-se as
partes sobre a pericia realizada. int. Adv. EDEVAL BUENO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2001-IRMAOS ANS-
CHAU LTDA x VALTER PAIXAO QUEVEDO-O feito encon-
tra-se em ordem nao havendo nulidades ou irregularidades a
serem declaradas e sanadas. Nao ha preliminares a serem deci-
didas. Os pontos de controversia residem, primeiramente, na
existencia de ma-fe do endossatario. Vencido este, deverao ser
objetos de prova o negocio subjacente (mutuo feneraticio) e a
pratica de agiotagem pelo credor originario (endossante). O
pagamento parcial do debito encontra-se fora do pedido, vez
que o Embargante nao alegou por ocasiao da exordial, nao sen-
do licito faze-lo na replica a impugnacao do Embargado. Defi-
ro as provas especificadas as fls. 52 e 53. A prova pericial no-
meio o Sr. Luiz Antonio Jascowski, o qual devera analisar os
livros contabeis do autor a fim de apurar o valor gasto pelo
mesmo nos materiais produzidos e elaborados. As partes desde
ja ficam intimadas anomear assistentes tecnicos e formular que-
sitos no prazo de 05 dias. Intime-se o perito ora nomeado para
que ofereca proposta de honorarios. Com esta, digam as partes
em 5 dias e, nao havendo oposicao, deposite o autor em outros
5 dias, em conta vinculada ao Juizo. Na sequencia, tome-se o
compromisso do Sr. Perito. Dou o feito por saneado. Para audi-
encia de instrucao e julgamento, designo o dia 20 de fevereiro
de 2003 as 13:30 horas. Diligencias necessarias. Int. (Obs.: para
a intimacao de testemunhas e partes devera ser providenciado
o pagamento das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca). Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA, PAULO
FERNANDO BRAGHINI e CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER-

46.-DESAPROPRIACAO-24/2002-MUNICIPIO DE SANTA
HELENA x XISTO MAZZOCHIN -Especifiquem as partes, no
prazo de 10 (dez) dias, as provas que efeivamente pretendem
produzir, justificando-as. Designo audiencia de concilia‡ao e
saneamento para o dia 14/11/02, as 14:30 horas, a qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores, habilitados a transi-
gir e com propostas concretas. Se nao for obtida a concilia‡ao,
fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes
processuais pendentes e as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiencia de instru‡ao e julgamento, se necessario,
tudo na forma do art. 331 e paragrafos do Codigo de Processo
Civil. Int.-Adv. ROMEU DENARDI e NERI MAZZOCHIN-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-26/2002-CERA-
MICA DECORITE S/A x FL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA- A avalia‡ao e conta geral. Apos, manifestem-se as par-
tes, no prazo de 05 dias. Int. (Obs: Avalia‡ao no valor de R$
7.650,00 e conta geral no valor de R$ 8.574,16 ) Adv. JACK-
SON ANDRE DE SA-

48.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-27/2002-ERVI-
NO ARNHOLZ x CLAUDENIR ARNHOLZ TIMM- ...DIS-
POSITIVO. Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta,
julgo PROCEDENTE o pedido estampado na inicial. ...P.R.I.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-29/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x SAMUEL DE OLIVEIRA- O feito nao se en-
contra apto a receber senten‡a. Tendo sido citado por Edital,
impoe-se a nomea‡ao de curador a pessoa do reu. Desta forma,

decreto a revelia do requerido e nomeio curador na pessoa do
Dr. Eduardo Juvaldir Lis, o qual devera contestar o feito no
prazo de tres dias, ainda que por negativa geral. Int. Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-36/2002-DUCI MA-
RIA DELIBERAL e outros x MILTON PEDRO SCHAURICH-
Sobre a certidao de fls. 60- verso, manifestem-se os autores, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. BIANCA PIZZATO-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-79/2002-IRMAOS MA-
ZZOCHIN LTDA e outros x Prefeito Municipal, Sr. SILOM
SCHIMIDT-Manifeste-se o impetrante sobre as fls. 86. Int. Adv.
NERI MAZZOCHIN, SANDRA JUSSARA RICHTER, RO-
MEU DENARDI e EDEVAL BUENO-

52.—102/2002-A.V.C. e outros x S.M.- Sobre a contesta‡ao
apresentada, manifeste-se o autor. Int. Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI e SIMONI MARCON-

53.—105/2002-DANIEL REMONTI x DEVANIR JOSE BRI-
GANTINI- Defiro fls. 16. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-129/2002-IRMA-
OS MAZZOCHIN LTDA x MIGUEL TISCHNER-Sobre as
certidoes de fls. 16-verso e fls. 17, manifeste-se o exequente,
no prazo de 10 dias. Int. Adv. NERI MAZZOCHIN-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-131/2002-GIL-
MAR SCHMIDT LINDENMAYER x INACIR GALO- Sobre a
certidao de fls. 14-verso e fls. 15, manifeste-se o exequente, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN,
OSMAR CODOLO FRANCO e SILVIA MATTEI-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-147/2002-CALEFFI MA-
QUINAS DE COSTURA LTDA x COMISSAO PERMANEN-
TE DE LICITACAO DA PREF.MUNICIPAL e outros-Nao ten-
do sido instaurado o contraditorio, vez que nao se aperfei‡oou
a cita‡ao do requerido, arquivem-se, observando as formalida-
des legais. Int. Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VA-
GETTI-

57.-MODIFICA•AO DE GUARDA-153/2002-P.M.P. x N.R.C.-
Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se o autor, no pra-
zo de 10 dias. Int. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO,
NELSON FERREIRA D’ANGELO, SILVIA MATTEI, OSMAR
CODOLO FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

58.—168/2002-JAIR JORGE DE ANDRADE e outros x ESTE
JUIZO-Defiro itens “a” e “b” da cota ministerial. Para audien-
cia de justificacao, designo o dia 14/11/2002, as 13:30 horas,
ocasiao em que serao ouvidos os requerentes, bem como, teste-
munhas que comprovem os fatos alegados na inicial. Diligen-
cias necessarias. Int. (obs.: o item a, se refere a expedicao de
oficios pedindo antecendentes criminais dos maiores de idade,
o item b, se refere a que os requerentes Jair, Valdecir e Vilmar,
sejam submetidos a identificacao datiloscopia.)Adv. SILVIA
MATTEI-

59.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-169/2002-BRUNA
TAINA BORBA e outros x ESTE JUIZO- ...DISPOSITIVO.
Ante ao exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial. ...P.R.I. Adv.
SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO FRANCO e JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN-

60.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-181/2002-C.Z. x J.C.P.-
Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se a autora, no prazo
de 10 dias. Int. Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

61.-ARROLAMENTO-186/2002-ELIS MALDONADO DEMI-
TO e outros x ADEMAR DEMITO- A inventariante dever dar
atendimento ao requerido as fls. 43. Com o recolhimento, de-
se vista dos autos a Fazenda Publica. Int.-Adv. RONIZE FAN-
TIN e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

62.-NULIDADE-190/2002-OSVALDO PIERAZO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sobre a contesta‡ao
apresentada, manifeste-se os autores, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. MILTON PIRES MARTINS-

63.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-203/2002-EDEL-
DRAUT SAUERESSIG x ESTE JUIZO- Defiro a cota Minis-
terial. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-

64.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-204/2002-VAL-
DEMAR ARNHOLZ x EDUARDO ARNHOLZ SCHNEIDER-
...DISPOSITIVO. Ante ao exposto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inici-
al. ...P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

65.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-205/2002-SALE-
TE TERESINHA WAMMES ROHR x FLAVIA LUISA MUL-
LER e outros- ...DISPOSITIVO. Anto ao exposto e pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido es-
tampado na inicial. ...P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-

66.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-206/2002-MARIA
LUCIA FILICIOS x ESTE JUIZO- Defiro a cota Ministerial.
Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

67.—207/2002-ANTONIO BARBOSA JACINTO x ESTE JUI-
ZO-Para audiencia de justificacao, designo o dia 06/02/2003
as 15:30 horas, ocasiao em que sera ouvido o requerente, bem
como testemunhas que comprovem os fatos descritos na inici-
al. Atendam-se os itens “1” e “2” da cota ministerial. ... Int.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
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68.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-208/2002-MARI-
LEI TERESINHA SCHONS x DANIELA CRISTINA
SCHONS- ...DISPOSITIVO. ...Ante ao exposto e pelo mais
que dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido estam-
pado na inicial. ...P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

69.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-219/2002-FRANCI-
OISE TERESINHA POGGERE x ESTE JUIZO-Para a audien-
cia de justificacao, designo o dia 18/02/2002 as 13:30 horas.
Atenda-se o item “b” da cota ministerial. ... Int. Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

70.-USUCAPIAO-236/2002-ADEMIR FOCHEZATTO x IMO-
BILIARIA AGRICOLA MADALOZZO, COLONIZ.IND.E
COM.-Cite-se o requerido e terceiros interessados por Edital,
com prazo de 30 dias. Citem-se por Carta AR, os confinantes
do imovel usucapiendo, bem como, pessoalmente o INCRA e o
IAP. Intime-se por Carta AR, os representantes das Fazendas
Publicas da Uniao, do Estado do Parana e do Municipio de
Santa Helena, constando ainda que deverao, assim querendo,
no prazo de 15 dias, manifestar interesse na causa. Intime-se o
Ministerio Publico. O requerente devera recolher as diligenci-
as do Sr. Meirinho. ... Int. Adv. ROMEU DENARDI-

71.-ARROLAMENTO-242/2002-JOAO MARQUES e outros
x Espolio de ESMERALDA GOMES DA SILVA MARQUES-
Nomeio o primeiro requerente, inventariante, independentemen-
te de termo de compromisso. Reduzam-se a termos, as renunci-
as manifestatas nos autos. Manifeste-se a Fazenda Publica so-
bre o ITCMD. Int. Adv. SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO
FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN- CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FRENTAS.

72.-ARROLAMENTO-246/2002-TEREZINHA BESEN e ou-
tros x Espolio de EGIDIO BERTOLINO BESEN- Tratando-se
de herdeiros maiores, acordes e representados pelo mesmo pa-
trono, o rito observado e do arrolamento que, data a ccelerida-
de, dispensa o Alvara pretendido, o qual resta indeferido. No-
meio o requerente Augustinho Besen, inventariante, indepen-
dentemente de compromisso. Manifeste-se a Fazenda Publica
sobre o ITCMD. Adv. RAQUEL STEFFENS- CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS.

73.—262/2002-GERALDO CATTANI x LINDOMIR BER-
NARDI e outros- Corrija-se o polo ativo da presente demanda.
Int. Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

74.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-221/1984-I.A.P.A.S. x AI-
RUDES MACHADO-Intime-se o exequente para que informe, no
prazo de 10 dias, bens em nome do devedor sobre os quais possam
recair a penhora. Int. Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

75.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-138/1987-INSTITUTO
DE ADM. FINANCEIRA DA PREV. ASS. SOCIAL x HEL-
SEU GON•ALVES PACHECO E CIA. LTDA.-1- Consideran-
do que o devedor, depositario do bem penhorado as fls. 08,
devidamente intimado por Edital a apresentar referido bem,
quedou-se inerte, com fundamento no art. 904, paragrafo uni-
co, do Codigo de Processo Civil e 1.287 do Codigo Civil, con-
siderando o reu depositario infiel, decreto-lhe a prisao pelo prazo
de 1 (um) mes. 2- Expeca-se mandado de prisao, enviando-se
copia a Autoridade Policial, e aguarde-se. 3- O mandado pode-
ra deixar de ser cumprido se o depositario oferecer pronto de-
posito do equivalente a coisa desaparecida. Int. Adv. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

76.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-8/1990-CONS.REG.DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR. x NELITA & SOUZA
LTDA-Embora conste no despacho de fls. 13, que o presente
processo deve ser extinto, memeta-se novamente ao arquivo
provisorio. Int. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

77.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-27/1990-O INST.DE
ADM.FINANCEIRA DA PREV.ASS.SOCIAL x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA e outros-
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. O exequente devera
se manifestar sobre a peti‡ao de fls. 59/60 e documentos que a
acompanham. Int. Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS, ROMEU DENARDI e SAN-
DRA JUSSARA RICHTER-

78.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-4/1993-CONSELHO
REG.MED.VET.DO ESTADO DO PARANA x RICARDO
BALLEI- Embora conste no despacho de fls.37, que o presente
processo deve ser extinto, remeta-se novamente ao arquivo pro-
visorio. Int. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/1995-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x INST.DE ADM.FINAN.DA PREV.E AS-
SIS. SOCIAL- )(Obs: Aguarda a manifesta‡ao dos interessa-
dos). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER, ROMEU DENAR-
DI, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

80.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-56/1995-CONSELHO
REGIONAL DE MED.VET.DO ESTADO DO PARANA x
DATSCH & GRIEBELER LTDA.-Embora conste no despacho
de fls. 18, que o presente processo deve ser extinto, remeta-se
novamente ao arquivo provisorio. Int. Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

81.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-58/1995-CONSELHO
REGIONAL DE MED.VET.DO ESTADO DO PARANA x
DAVI T.ZUSE- Embora conste no despacho de fls. 21, que o
presente processo deve ser extinto, remeta-se novamente ao
arquivo provisorio. Int. Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x 3 B EXPORT.E
IMPORT.DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA- Sobre as
fls.91, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv.

CARLA MARGOT MACHADO SELEME e CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADENIRCE ZAMAI
BENEDETTI -Defiro o petitorio de fls. 82/83. Nomeio o Sr.
Vanderlei de Souza, Oficial de Justica Ad-hoc, lavrando-se Ter-
mo de Compromisso. O art. 39 da Lei n§ 6.830/80 reza que a
Fazenda Publica nao esta sujeita ao pagamento antecipado das
custas e emolumentos. Entretanto, estando a Comarca com os
dois cargos de Oficial de Justica vagos, nao ha como se impor ao
particular, que tem sido nomeado Oficial Ad-hoc, e nao recebe
remuneracao dos cofres publicos, que cumpra graciosamente a
diligencia requerida. Desta forma, determino o recolhimento
antecipado da conducao do Sr. Oficial de Justica, o que o faco
baseado na Sumula 190 do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ca. Int.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR
e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W. FERRARI & CIA
LTDA- Este Juizo nao pode interferir no livre convencimento
da digna autoridade Judiciaria do Juizo deprecado. Assim, in-
defiro fls. 137. Int. Adv. CARLA MARGOT MACHADO SE-
LEME e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA CRISTINA
SLOMPO -... designo para o primeiro leilao, o dia 06/11/2002
as 15:00 horas, ocasiao em que o bem sera alienado por pre‡o
igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao havendo licitantes, fica
desde logo designado o dia 27/11/2002, as 15:00 horas, para o
segundo leilao, em que o bem podera ser alienado por pre‡o
inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil. Intime-se
os devedores, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao dos
leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de Processo Civil.
Afixe-se copia do edital no atrio do Forum e envie-se para pu-
blicacao resumida, uma so vez, gratuitamente, como expedien-
te judiciario, no orgao oficial. Conste do edital que as despesas
de arrematacao, comissao do leiloeiro e demais despesas, fica-
rao por conta do arrematante. ... Int. (Obs: -Adv. CARLA
MARGOT MACHADO SELEME e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/1999-FAZENDA
PéBLICA DO ESTADO DO PARANµ S/A x E T ROSSO-De-
firo fls. 107/108. ... Porem, a exequente devera recolher as cus-
tas de diligencias do Sr. Merinho. Int. (Obs.: o mandado aguar-
da em Cartorio o pagamento das custas para ser expedido). Adv.
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, CARLA
MARGOT MACHADO SELEME e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-

87.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-3/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x 3 B EXP. E IMP.
DE ARTEFATOS MADEIRAS LTDA e outros - Atualizem-se
a avaliacao e contas. Designo para o primeiro leilao, o dia 08/
10/2002 as 14:30 horas, ocasiao em que o bem sera alienado
por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao havendo lici-
tantes, fica desde logo designado o dia 29/10/2002, as 14:30
horas, para o segundo leilao, em que o bem podera ser alienado
por pre‡o inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil.
Intime-se o devedor, pessoalmente, dos dias e horas da
realiza‡ao dos leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de
Processo Civil. Afixe-se copia no Atrio do Forum. Conste do
edital que as despesas de arrematacao, comissao do leiloeiro e
demais despesas, ficarao por conta do arrematante. Nomeio o
Sr. Vanderlei de Souza, Oficial de Justica Ad-hoc, lavrando-se
o competente termo de compromisso. Int. (Obs: Para a intima‡ao
do executado, devera ser preparada as custas de diligencias do
Sr. Oficial de Justi‡a com antecedencia). -Adv. SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NTS INFORMATI-
CA LTDA e outros- Defiro o petitorio de fls.155. (Obs> Laudo
de avalia‡ao no total de R$ 1.230,24 Adv. CARLA MARGOT
MACHADO SELEME, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W. FERRARI & CIA
LTDA- Sobre as fls. 77, manifeste-se a exequente, no prazo de 10
dias. Int. Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-34/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NTS INFORMATICA
LTDA- Sobre as fls. 11/12, manifeste-se a exequente, no prazo
de 10 dias. Int. (Obs: Despacho de fls. 18: Defiro a remo‡ao, a
qual devera ser feita em maos do devedor, como estava anterior-
mente ao pedido de fls. 15. Para tanto, a exequente devera reco-
lher as custas do Sr. Oficial de Justi‡a uma vez que esta Comarca
nao conta com Oficial de carreira, nao sendo licito impor a par-
ticular que realize diligencias gratuitamente. Outrossim, devera
a exequente se manifestar sobre o pedido de fls. 11/12. Int. Adv.
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2001-BOTTEGA MOURA
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Homologo a proposta de honorarios de fls. 469. Depositem-
se 50% (cinquenta por cento) dos honorarios. Lavre-se termo de
compromisso. Apos fa‡a-se carga dos autos a Sra. Perita. Int. (Obs:
Valor dos honorarios R$ 1.800,00) Adv. MERIANE DA GRACA
SANDER, ANDREA SERKEZ, GERALDO JASINSKI JUNIOR
e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-70/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATOMO QUIMI-
CA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-Aguarde-se a decisao do
agravo. Int. Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

93.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-74/2001-CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
CELIMAR APARECIDA BARATIERI- Homologo para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes. Aguarde-se o cumprimento do mesmo. Int. Adv. RO-
DRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

94.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-75/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-Sobre as
fls. 19, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM e ROMEU DE-
NARDI-

95.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-19/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x SEBAS-
TIAO NUNES BARBOSA -Nao tendo sido instaurado o con-
traditorio, vez que nao se aperfei‡oou ate a presente data, a
cita‡ao do requerido, arquivem-se, observando as formalida-
des legais. Int.-Adv. ROMEU DENARDI-

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-20/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x WILMAR
THOMAZ KLEIN-Defiro fls. 09. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

97.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-22/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x MARIO IO-
SHIJURO e outros- Defiro fls.11. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-31/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x MARIO
GENERO -Nao tendo sido instaurado o contraditorio, vez que
nao se aperfei‡oou ate a presente data, a cita‡ao do requerido,
arquivem-se, observando as formalidades legais. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-45/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x OLGA
DOS SANTOS ALBUQUERQUE -Nao tendo sido instaurado
o contraditorio, vez que nao se aperfei‡oou ate a presente data,
a cita‡ao do requerido, arquivem-se, observando as formalida-
des legais. Int.-Adv. ROMEU DENARDI-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-46/2002-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE SANTA HELENA x MARINES
MARLI WITT- Defiro fls. 11. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

101.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-60/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x HEDI
FRIEDRICH- Defiro fls. 11. Int.Adv. ROMEU DENARDI-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-64/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x VI-
CENTE T DE OLIVEIRA- Sobre a certidao de fls. 17, mani-
feste-se a exequente. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA- Defiro fls. 11. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-95/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x VIC-
TOR HUGO BERTOLUCCI-Defiro fls. 11. Int. Adv. ROMEU
DENARDI-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-96/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AN-
TONIO CARLOS DA SILVEIRA -Nao tendo sido instaurado o
contraditorio, vez que nao se aperfei‡oou ate a presente data, a
cita‡ao do requerido, arquivem-se, observando as formalida-
des legais. Int.-Adv. ROMEU DENARDI-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-105/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JAI-
ME NELSON GATTO- Nao tendo sido instaurado o contradi-
torio, vez que nao se aperfei‡oou ate a presente data, a cita‡ao
do requerido, arquivem-se, observando as formalidades legais.
Int. Adv. ROMEU DENARDI-

107.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-117/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x DAR-
CI CELSO WEISSHEIMER E OUTROS -Nao tendo sido ins-
taurado o contraditorio, vez que nao se aperfei‡oou ate a pre-
sente data, a cita‡ao do requerido, arquivem-se, observando as
formalidades legais. Int.-Adv. ROMEU DENARDI-

108.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-120/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x WAL-
DOMIRO R DA SILVA- Defiro fls.09. Int. Adv. ROMEU DE-
NARDI-

109.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-125/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA- Defiro fls. 11. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-139/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA-Defiro fls. 11. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-147/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA- Defiro fls. 11. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

112.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-166/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x LO-
RITA JOANA VILETTI-Defiro fls. 09. Int. Adv. ROMEU
DENARDI-

113.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-189/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x DAR-

CI PENSO-Sobre a impugna‡ao de fls. 33/37, manifeste-se o
excipiente no prazo de 19 dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI,
PAULO FERNANDO BRAGHINI e DIATIUCA EMANUELA
DE MOURA-

114.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-190/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ELVI-
RA SCHIMIDT- Recebo a presente exce‡ao. Suspendo a efica-
cia constritiva no prazo de 10 dias. Ao exceto para impugnar no
prazo de 10 dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI, CARLOS LA-
DIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

115.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/1996-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.UNICA V.CIVEL COM.PALOTINA
-I.RIEDI & CIA LTDA. x JOSE NORO e outros- Certifique a
Escrivania se procedeu a intima‡ao das partes quanto ao des-
pacho de fls. 199. Int. (Obs: Foi certificado a nÆo publica‡ao,
o que efetuamos atraves da presente, sendo: - Sobre o pedido
de prela‡ao, manifeste-se o credor. Desde j , entretanto, deter-
mino que a eventual arremata‡ao do bem pelo credor se fa‡a
acompanhar do respectivo deposito, nao podendo ser feito por
conta de seu credito. Int. Adv. ENIMAR PIZZATTO, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO, OSVALDO KRAMES NETO e
CARLOS LADIMIR ESTEVES-

116.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/1999-Oriundo da
Comarca de J.DIR.DA V.C. COM.CAMPO NOVO PARECIS -
MT -EMILIO BERWANGER & CIA LTDA x W FERRARI
COM•RCIO DE SUÖNOS LTDA e outros- Tendo em vista o
oficio de fls. 29, aguarde-se a decisao dos embargos. Int. Adv.
VALDIR SCHERER e PEDRO GILMAR VAN DER SAND-

117.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/1999-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR. 2¦V.CÖVEL DA COM. LONDRINA -PR -
UNIAO ADMINISTRATIVA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
NTS INFORMATICA LTDA e outros-Expeca-se carta de adju-
dicacao. Apos, manifeste-se o credor se se da por satisfeito ou
indique outros bens que possam ser penhorados para garantir a
execucao. Int. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA, CARLOS LADI-
MIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

118.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2000-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR. V.CIVEL COM.DE MATELANDIA -
PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SILAS
LOUREN•O e outros- Sobre os documentos de fls. 37/43 e
precatoria devolvida de fls. 44, manifeste-se o exequente no
prazo de 10 dias. Int. Adv. KENNEDY MACHADO e SIMO-
NE MONTEIRO FLEIG-

119.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA V.UNICA DE ITAPIRANGA - SC.
-J. K. PNEUS LTDA x MERISE MARIA STERCHILE-Sobre
o pedido de fls. 20/22, manifeste-se o exequente. Int. Adv. NIL-
TON JOSE BARBOSA MOTTA-

120.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA 2§V.C.DA COM.DE TOLEDO -
PR. -EDIONILSON DE MELO PAULO x SADIA S/A-Para o
ato deprecado, designo o dia 15/10/2002, as 16:15 horas. ...
Oficie-se. Int. Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

121.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2002-Oriundo da
Comarca de J.DA 1¦V.FAM.E SUCES.DE S.M.PAULISTA-SP.
-JULIA MARTINS PEREIRA x ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA- Cumpra-se como deprecado. Int. (Obs: Aguarda a re-
tirada em Cart¢rio pelo Procurador da Fazenda Publica para
manifestar-se sobre a avalia‡ao do im¢vel inventariado) Adv.
CASSIA PATRICIA GARCIA TOLEDO e CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS-

122.—31/2001-M.P. x C.L.S. e outros-Em substitui‡ao ao pe-
ticionante de fls. 112, nomeio a Dra. Silvia Mattei. Int. Adv.
SILVIA MATTEI-

123.—53/2001-M.P. x T.F.P.W.- ... Redesigno audiencia para o
dia 17/12/02 as 9:30 horas, devendo o Dr. EDEVAL BUENO,
justificar sua ausencia no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
representa‡ao. Int. fica tambem regularmente intimado para a
audiencia supra designada). Adv. EDEVAL BUENO-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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1.-RESSARCIMENTO-48/1993-BRADESCO SEGUROS S/A
x ANDRE PEREIRA DE MORAIS-Vista as partes face a devo-
lucao da CArta Precatoria.-Adv. NEREU DE OLIVEIRA, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL e JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-243/1996-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA e outros
x ALEXANDRE SLUPSKI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
proceder o deposito das custas referente ao laudo de avaliacao
no valor de R$ 69,35. Prazo 5 dias.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

3.-DESAPROPRIACAO-372/1997-O ESTADO DO PARANA
x JOSE APARECIDO MACHADO -A conta e preparo do valor
de R$ 996,50.Prazo de cinco dias.-Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, ROGERIO LICHAKOVSKI-

4.--874/1998-JOSE ELIAS MUNHOZ x PEDRO PAULO WI-
LLE-Intime-se o autor para proceder o deposit das custas refe-
rentes ao laudo de avaliacao no valor de R$ 82,00.-Adv. ARAO
DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-58/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x GLOBAL COMPRES-
SORES LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) que a
deprecata aguarda o integral cumprimento ao disposto no arti-
go 202, INC II, CPC, no prazo de 30 dias, sob pena de devolu-
cao da mesma. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, DOUGLAS MARCEL PERES-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-883/1999-PAULO ROBER-
TO CORREA x ESPOLIO DE PAULO ROBERTO BUCH-
MANN DULEBA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o
contido no petitorio de fls. 198 apresentado pelo autor o qual
renuncia o prazo recursal, em virtude de nao mais ter interesse
no recurso, prazo de cinco dias.-Adv. AUGUSTINHO DA SIL-
VA e GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

7.-INVENTARIO-322/2000-VILMA RICHTER x VILSON
RICHTER-Homologo por sentenca para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos a partilha de fls. 128/131 e mando que se
cumpra e guarde como nela se contem e declara. Decorrido o
prazo de lei, pago os tributos devidos bem como cumprido o
artigo 1031, paragrafo 2 do C.P.C, expeca-se o competente for-
mal de partilha. Dispenso o prazo para recurso, apos a oitiva
do Ministerio Publico, se for o caso. Apos arquivem-se os au-
tos com as cautelas de estilo. Custas, ex-lege. Adv. GIANI
MARIA MORESCHI, GEORGE LUIZ MORESCHI e ROGE-
RIO LICHAKOVSKI-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-867/2000-JOSE CAR-
LOS DA SILVA x MAGALI ROSI SCHOENAU - ME -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido as fls. 104 onde
consta que o autor nao compareceu a pericia no dia e horario
marcado. Prazo 5 dias.-Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY
HERBER-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-363/2001-VALDIR CRUZ x
BV S/A SISTEMA FINANCEIRO -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. NIR-
LIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO e KARIMEN
MELO WEISS LIU-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-415/2001-MA-
RIA CATARINA MUHLSTEDT MALESKI x ALBARY HAN-
SEN PEIXOTO JUNIOR e outros -A conta e preparo do valor
de R$ 168,40.Prazo de cinco dias.-Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

11.-MONITORIA-421/2001-EDSON JOSE DA SILVA x
AMANTINO LAZARIN-Pelo exposto, nos termos do artigo
267, VI do Codigo de Processo civil, declaro EXTINTO o pre-
sente processo. custas pelo autor. P.R.I. Adv. EDSON JOSE
DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-496/2001-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ADILSON ZANETTI-
Intime-se o autor face o oficio com declaracoes encaminhadas

da REceita Federal.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR
e WASHINGTON YAMANE-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-512/2001-JOVANI MAR-
TINS x BANCO DAIMLERCHRYSLER-1.O Litisconsorcio
Passivo arguido as fls. 131 esta configurado estando os autos n
139/2001 em apenso aos presentes onde litigam o requerido
aqui e o reu nele Francisco Sebastiao Roberto. Ao final sera
apreciado o merito do pedido. 2.Defiro as provas requeridas,
quanto a pericial houve desistencia dela as fls. 207. 3.Defiro o
pedido de fls. 207, item 4. 4-A conciliacao resultou negativa
conforme consta de fls. 207. 5-O ponto controvertido e a pre-
tensao do embargante em liberar o bem descrito na inicial pelas
razoes e documentos que juntou, o que foi contestado pelo
embargado quando apresentou sua defesa. 6.Intime-se as par-
tes e o requerido nos autos em apenso. 7. Para audiencia de
Instrucao e julgamento, designo o dia 18 de marco de 2003 as
14,00 horas neste Forum. 8.Determino o comparecimento das
partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de confes-
so, devendo tal advertencia constar do mandado. 9.O rol de
testemunhas devera ser apresentado 20 dias antes da audiencia
nos termos da lei n 10.358 de 27/12/2001, que alterou o artigo
n 407 do codigo de Processo Civil. 10. Intime-se as partes e o
requerido nos autos em apenso Adv. CARLOS MARCELO S
BOCALON e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

14.--689/2001-CARRIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA
x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-Deferido a juntada da renuncia de procuracao Adv.
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, ANA PAULA C.S.
QUADROS BARROS-

15.-INTERPELACAO JUDICIAL-730/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x LUIZ
CARLOS BARROS TAPIAS e outros-Decrrido o prazo entre-
gue-se a parte.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ANA LUCIA MARTINS
VALGUDA-

16.-INVENTARIO-815/2001-CANDINHO DE OLIVEIRA
MENDES e outros x JOSE DE OLIVEIRA MENDES e outros-
Vista ao Curador Especial face o petitorio de fls. 72/74.-Adv.
AFONSO NOVAK-

17.-PEDIDO DE FALENCIA-819/2001-COMECE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO LTDA x F GURAS & CIA LTDA
-A conta e preparo do valor de R$ 36,20 .Prazo de cinco dias.-
Adv. PEDRO LOPES-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-988/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO e ou-
tros x SUZANA SCHUHZ -A conta e preparo do valor de R$
7,00.Prazo de cinco dias.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1076/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x OLAVO TADAYOSHI KATO e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio
de fls. 39 da 1a. Circunscricao Imobiliaria. Prazo 5 dias.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-161/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x MARIA DE LOURDES DE SOUZA -A conta e
preparo do valor de R$ 67,87.Prazo de cinco dias.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

21.-BUSCA E APREENSAO-189/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x CO-
MERCIO DE ARGILA NEGOSEKI LTDA-Pelo exposto julgo
PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi requeri-
da. Condeno a re em custas processuais e em honorarios advo-
caticios que arbitro em 10% sobre o valor dado a causa. Cus-
tas, ex-lege. P.R.I Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

22.-INTERPELACAO JUDICIAL-254/2002-COMPANHIA
SAO JOSE DE HABITACAO x ESPOLIO DE MARIA JOA-
QUINA CARNEIRO e outros -A conta e preparo do valor de
R$ 7,00.Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

23.-EMBARGOS DE RETENCAO-287/2002-MARIA SALE-
TE OLIVEIRA SANTOS x COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR CURITIBA-COHAB-CT -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR-

24.-DECLARACAO DE CREDITO-319/2002-POITEC TEC-
NOLOGIA INDUSTRIAL LTDA x PASTIFICIO TORINO
LTDA -A conta e preparo do valor de R$ 118,76.Prazo de cin-
co dias.-Adv. ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, EDGARD LUIZ CALVALCANTI DE ALBUQUER-

25.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-393/2002-JULIO
EDUARDO ARCE x -Intime-se o autor para efetuar o deposito
das diligencias do Sr. Oficial de justica no valor total de R$
157,50, face o contido na certidao de fls. 45, Prazo 5 dias. Aten-
da o mesmo o contido no oficio de fls. 48 da Procuradoria da
Uniao do Parana. 2. Intime-se o Estado do Parana face a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA e MARCO ANTONIO BERBERI-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-540/2002-ROSANA DO RO-
CIO FLIZICOSKI x PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -A conta e preparo do valor de R$ 195,41.Pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-642/2002-HELENA LEO-
NOR MORETTO CARVALHO e outros x LUIZ AUGUSTO
CARVALHO-Intime-se o procurador dos herdeiros para assi-
nar o termo de Renuncia.-Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

28.-EXECUTIVO FISCAL-256/2000-INSS x CAETANO BAN-

CO S/A e outros-Deferido o pedido de suspensao do feito.-
Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

29.-EXECUCAO FISCAL-546/2001-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x CBEMI CONSTRUTORA BRASILEI-
RA E MINERADORA LTDA-Vista ao executado face a conta
de fls. no valor de R$ 1050,01. Prazo 5 dias.- Adv. DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

30.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ALVINO
TRAPP e outros x MULTILAGES CONSTRUCOES LTDA -A
conta e preparo do valor de R$ 380,41 .Prazo de cinco dias.-
Adv. ADELINO MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 130/02

01. INDENIZAÇÃO – 212/02 – Aurita Rodrigues x Britânia
Eletrodomésticos S/A – Designada audiência de conciliação e/
ou saneamento para o dia 24 de março de 2.003, às 13:00 ho-
ras. Tendo os procuradores poderes para transigir, as partes não
serão pessoalmente intimadas. Os interessados deverão com-
parecer em condições efetivas de transigir, apresentando pro-
postas concretas e cálculos atualizados. Não ocorrendo conci-
liação o feito será saneado, sendo que nessa oportunidade de-
verão ser especificadas ou ratificadas as provas que se preten-
dem produzir. – Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN
– JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

02. REPARAÇÃO DE DANOS – 415/02 – Adriano Fernando
de Andrade x Efrain Cesar de Lima e outro – Designada audi-
ência de conciliação e/ou saneamento para o dia 24 de março
de 2.003, às 15:00 horas. Tendo os procuradores poderes para
transigir, as partes não serão pessoalmente intimadas. Os inte-
ressados deverão comparecer em condições efetivas de transi-
gir, apresentando propostas concretas e cálculos atualizados.
Não ocorrendo conciliação o feito será saneado, sendo que nessa
oportunidade deverão ser especificadas ou ratificadas as pro-
vas que se pretendem produzir. – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT – ANA LUCIA CABEL LIMA

03. RESCISÃO DE CONTRATO – 274/02 – Sociedade de
Cultura Brasileira x Maria José de Oliveira e outro – Designa-
da audiência de conciliação e/ou saneamento para o dia 31 de
março de 2.003, às 13:00 horas. Tendo os procuradores pode-
res para transigir, as partes não serão pessoalmente intimadas.
Os interessados deverão comparecer em condições efetivas de
transigir, apresentando propostas concretas e cálculos atualiza-
dos. Não ocorrendo conciliação o feito será saneado, sendo
que nessa oportunidade deverão ser especificadas ou ratifica-
das as provas que se pretendem produzir. – Adv. PATRICIA
VANESSA MARAN VIEIRA – FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI

04. COBRANÇA – 104/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA e outros x Gilberto Luiz Perticoti – Designada
audiência de conciliação e/ou saneamento para o dia 18 de março
de 2.003, às 15:00 horas. Tendo os procuradores poderes para
transigir, as partes não serão pessoalmente intimadas. Os inte-
ressados deverão comparecer em condições efetivas de transi-
gir, apresentando propostas concretas e cálculos atualizados.
Não ocorrendo conciliação o feito será saneado, sendo que nessa
oportunidade deverão ser especificadas ou ratificadas as pro-
vas que se pretendem produzir. – Adv. JULIO CESAR ZIROL-
DO – GILVAN ANTONIO DAL PONT

05. ANULATÓRIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 477/02 –
Município de São José dos Pinhais x Ilmar Miguel Bassa –
Designada audiência de conciliação para o dia 24 de março de
2.003, às 14:00 horas – Adv. FABIANE MULLER BONETTO
– ANTONIO SBANO

06. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTATUAIS – 760/02 –
Agnaldo Rodrigues Machado e outros x Cibraco Com. de Mó-
veis Brasil Ltda. – Deferida a tutela antecipada, para permitir o
depósito das mensalidades mês a mês de todos os requerentes,
com correção pela TR e exclusão da mensalidade do percentu-
al de 20% da taxa de serviço, bem como suspender o pagamen-
to dos contratos que os requerentes consideram os contratos
quitados, com o alerta de que os depósitos deverão vir acompa-
nhados do nome da parte, o mês correspondente da parcela que
se está depositando, enfim, uma individualização minuciosa da
parte e valor para que não ocorra nenhuma dúvida em uma de-
manda que são vários os requerentes – Adv. MARIA IZABEL
POHL GRECHINSKI

07. ALVARÁ – 725/02 – Claudia Fantinato e Luciana Fantina-
to – Proferida a decisão, deferindo o pedido de levantamento
das importâncias que encontram-se depositadas junto à Caixa
Econômica Federal, em nome do falecido, autorizando que as
autoras efetuem os saques respectivos – Adv. CLÉIA SUELI
TREVISAN

08. EXECUTIVO FISCAL – 173/94 – Instituto Nacional do
Seguro Social INSS x Winner Ind. e Com. de Veículo Ltda. –
Ao Síndico, para que manifeste-se, prestando os esclarecimen-
tos solicitados – Adv. TELMO DORNELLES

09. BUSCA E APREENSÃO – 503/02 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Helcio Marcelo Krum
– Proferida a decisão, julgando procedente o pedido de busca e
apreensão do veículo descrito na inicial em favor do requeren-
te. Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa –
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

10. EMBARGOS DE TERCEIRO – 780/00 – Divonzir Kendri-
ck de Camargo x Rosemeri Fatima de Mello – Proferida deci-
são julgando procedentes os embargos, mantendo-se a tutela

antecipada deferida, para os fins de reintegrar definitivamente
o requerente na posse do imóvel, liberando-se o bem cauciona-
do. Condenados os embargados nas custas processuais e hono-
rários, fixados em 15% sobre o valor atribuído à causa – Adv.
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – PAULO ELIAS ARTI-
GAS.

11. BUSCA E APREENSÃO – 627/2000 – Rosemari Fatima
de Mello e outro x Helio Orlando Balão x Alfa Arrendamento
Mercantil S/A – Proferida decisão conjunta com os autos 716/
2000 – Adv. PAULO ELIAS ARTIGAS – ISABEL DE FATI-
MA SZARY HERBER – FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ

12. DECLARATÓRIA – 716/2000 – Rosemari Fátima de Melo
e outro x Helio Orlando Balão – Proferida decisão declarando
extinta a cautelar (627/2000), sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VI – ilegitimidade ativa, revogando-se a
liminar deferida às fls. 59/60. Condenados os requerentes nas
custas processuais e honorários, fixados eqüitativamente em
19% sobre o valor atribuído à causa. Julgada extinta a ação
declaratória (autos 716/2000) sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VI do CPC – ilegitimidade ativa. Conde-
nados os requerentes nas custas processuais e honorários, fixa-
dos eqüitativamente em 10% sobre o valor atribuído à causa,
em favor de cada causídico dos requeridos – Adv. PAULO ELI-
AS ARTIGAS – ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER –
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

13. PRECATÓRIA – 20/01 – 12ª V. C. de Curitiba – Tropical
Distribuidora de Alimentos Ltda. x Ubirajara Moreira e outro –
Ao requerente, para que efetue o pagamento das custas do Ava-
liador Judicial. R$ 76,70 – Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO

14. EXECUÇÃO – 189/02 – Retifica Motortec S/A x Antonio
Petroski Sobrinho – À exequente, sobre o laudo de avaliação.
R$ 68.920,00 – Adv. LUIZ CARLOS FABRIS

15. PRECATÓRIA – 295/00 – 6ª V. C. de Curitiba – Helinton
Alan Lopes x João Roberto Lupion Mello – Ao requerente, para
que efetue o pagamento das custas do Avaliador Judicial, para
elaboração do Laudo de Avaliação. R$ 179,50 – Adv. ELIAN-
DRO BROSTOLIN

16. EXECUÇÃO – 787/01 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Celso da Rocha Piske – Ao requeren-
te, para que efetue o pagamento do Avaliador Judicial, para a
realização do Laudo de Avaliação. R$ 76,70 – Adv. MARILZA
MATIOSKI

17. INVENTÁRIO – 629/02 – Luiz Carrito de Oliveira – Ao
inventariante, sobre o Laudo de Avaliação. R$ 40.420,00 – Adv.
GUMERCINDO BERTONCLLO

18. INDENIZAÇÃO – 923/99 – Ademar Kintope x Artex S/A
Fábrica de Artefatos Têxteis – À requerida, dando-lhe ciência
da entrega do laudo pericial em cartório, para que a mesma
providencie tão somente as considerações de seu assistente téc-
nico (fls. 197) na forma e no prazo do artigo 433, § único do
CPC. – Adv. LIBIAMAR DE SOUZA

19. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL – 314/01 – Antonio
Siderlei Baldan x União Federal – Proferida a decisão, julgan-
do procedente a ação, para fins de declarar nula a Certidão da
Dívida Ativa, e, consequentemente declarar extinta a Execu-
ção Fiscal em apenso (autos 279/98), tornando insubsistente a
penhora, nos termos do art. 618 do CPC, e determinar a repeti-
ção dos valores pagos de maneira indevida pelo requerente em
favor da requerida no período compreendido entre dezembro
de 1999 a fevereiro de 2001, bem como as demais parcelas
pagas em Juízo (incluindo-se os meses de março e abril de 2001),
cujos valores deverão ser devidamente corrigidos, com juros
legais de 6% ao ano a partir da citação. Condenada a requerida
nas custas processuais e honorários advocatícios fixados, eqüi-
tativamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos ter-
mos do art. 20, § 4º do CPC – Adv. ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

20. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS – 457/
02 – Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais x Gabriel
Nunes dos Santos Filho – As intimações dia Diário da Justiça
serão feitas em nome de um único procurador de cada parte. –
Adv. CIRO BRÜNING

21. PRECATÓRIA – 163/02 – 4ª V. Faz. Públ. De Curitiba –
URBS Urbanização de Curitiba S/A x Gilberto Ossoswicki –
Ao autor, sobre a certidão negativa de citação – Adv. SIDNEY
MARTINS

22. AÇÃO POPULAR – 751/00 – Maria Leodi Ferreira e ou-
tros x Luiz Carlos Setim e outros – (desp. fls. 1119) Todas as
matérias preliminares até aqui ventilladas serão apreciadas opor-
tunamente. O pedido de fls. 1094 encontra-se prejudicado, uma
vez que nova audiência de conciliação será designada com a
inclusão do listisconsorte necessário. A parte autora também
terá oportunidade de ratificar, oportunamente, as provas reque-
ridas nos autos, motivo pelo qual, o recurso de agravo retido
também encontra-se prejudicado. À parte autora, para que ma-
nifeste-se sobre a contestação de fls. 1100, em 10 dias – (desp.
fls. 1138) Indeferidos os pedidos de fls. 1127/1130 e 1133/1134
por perda de objeto, uma vez que estão prejudicados por a in-
clusão do listisconsorte necessário passivo reabre a oportuni-
dade de as partes formularem novas provas ou ratificarem as já
realizadas – Adv. LUIZ CELSO DALPRÁ

23. PRECATÓRIA – 181/02 – Comarca de Sarandi PR – Municí-
pio de Sarandi x Luiz Lopes do Prado – Ao autor, sobre a certidão
negativa de penhora, para que a mesma indique bens a ser penho-
rados – Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS

24. EXECUÇÃO – 482/02 – Canadá Com. de Madeiras Ltda. x
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José Romualdo de Lara Hochuli – Ao executado, para que apre-
sente provas relativas à venda do veículo Toyota Bandeirante,
conforme afirma às fls. 23, sob pena de, em não o fazendo, que
se efetue a penhora do mesmo. – Adv. ELIEL SCHÖNEBORN
DE MORAES

25. DEPÓSITO – 320/00 – Banco Santander Noroeste S/A x
Comercial de Tintas Negrelli Ltda. – Indeferido o pedido de
realização de prova pericial por desnecessárias e protelatória –
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

26. REPARAÇÃO DE DANOS – 43/93 – Luiz Odair Favareto
x Jacó Nabozny – Indeferido o pedido de fls. 99/100, uma vez
que o requerente comprovou nos autos através do petitório de
fls. 97 e documentos que cumpriu a determinação judicial. –
Adv. ANTONIO PELLIZZETTI

27. ARROLAMENTO – 546/02 – Adayr Scuissiato – À inven-
tariante, para que compra integralmente o item “a” do desp. de
fls. 31, posto que não veio ao feito a certidão negativa de débi-
tos municipais, contrariamente ao afirmado no petitório de fls.
33 – Adv. JULIANA LIMA PETRI

28. ALVARÁ – 614/02 – Evelize Praisner – Deferido o pedido
de suspensão, pelo prazo requerido – Adv. GILMAR LUIS
ROSA PINTO

29. INVENTÁRIO – 186/02 – Antonio Inácio Pereira – À in-
ventariante, com a devida urgência, para que manifeste-se di-
retamente ao Juízo Deprecado, requerendo o que entender con-
veniente (antes que a carta seja indevidamente devolvida sem o
devido cumprimento) – Adv. DANIEL DE CARVALHO

30. RESCISÃO DE CONTRATO – 523/98 – Assis Celso Zani
e outra x Sidir Afonso dos Santos – Nomeado perito na pessoa
do Sr. Sidney Millen Zappa. Às partes, para que, em 05 dias,
indiquem assistentes técnicos e formulem quesitos, querendo –
Adv. IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS CAMPOS –
LIGIA REGINA SPRICIDO

31. RESCISÃO DE CONTRATO – 782/97 – I.P. de Melo &
Cia. Ltda. x Benetton do Brasil Têxtil Ltda. – Deferida a expe-
dição de carta precatória requerida às fls. 588. Diante disso, o
pedido de fls. 592/593 perdeu seu objeto e foi indeferido –
Adv. MIGUEL JOSINO NETO – MARCELO ANTONIO
MURIEL

São José dos Pinhais, 30 de agosto de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 130/02

ANA LUCIA CABEL LIMA – 02
ANTONIO PELLIZZETTI – 26
ANTONIO PEREIRA DA SILVA – 19
ANTONIO SBANO – 05
AUGUSTINHO DA SILVA – 25
CIRO BRÜNING – 20
CLÉIA SUELI TREVISAN – 07
DANIEL DE CARVALHO – 29
ELIANDRO BROSTOLIN – 15
ELIEL SCHÖNEBORN DE MORAES – 24
FABIANE MULLER BONETTO – 05
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI – 03
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ – 11
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ – 12
GILMAR LUIS ROSA PINTO – 28
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 04
GUMERCINDO BERTONCLLO – 17
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN – 01
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER – 12
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER – 11
IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS CAMPOS – 30
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – 10
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 01
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO – 13
JULIANA LIMA PETRI – 27
JULIO CESAR ZIROLDO – 04
LIBIAMAR DE SOUZA – 18
LIGIA REGINA SPRICIDO – 30
LUIZ CARLOS FABRIS – 14
LUIZ CELSO DALPRÁ – 22
MARCELO ANTONIO MURIEL – 31
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI – 06
MARILZA MATIOSKI – 16
MIGUEL JOSINO NETO – 31
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 03
PAULO ELIAS ARTIGAS – 10
PAULO ELIAS ARTIGAS – 11
PAULO ELIAS ARTIGAS – 12
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 09
SIDNEY MARTINS – 21
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 02
TELMO DORNELLES – 08
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS – 23

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 131/02

01. EXECUTIVO FISCAL – 15/02 – Município de São José
dos Pinhais x Cia São José de Habitação – À executada para,
em 05 dias, instruir o feito com cópia do contrato de compro-
misso de compra e venda referido às fls. 16 – Adv. JOÃO PAU-
LO BOMFIM

02. EXECUTIVO FISCAL – 14/02 – Município de São José
dos Pinhais x Cia São José de Habitação – À executada para,

em 05 dias, instruir o feito com cópia do contrato de compro-
misso de compra e venda referido às fls. 15 – Adv. JOÃO PAU-
LO BOMFIM

03. EXECUTIVO FISCAL – 17/02 – Município de São José
dos Pinhais x Cia São José de Habitação – À executada para,
em 05 dias, instruir o feito com cópia do contrato de compro-
misso de compra e venda referido às fls. 15 – Adv. JOÃO PAU-
LO BOMFIM

04. EXECUTIVO FISCAL – 13/02 – Município de São José
dos Pinhais x Cia São José de Habitação – À executada para,
em 05 dias, instruir o feito com cópia do contrato de compro-
misso de compra e venda referido às fls. 16 – Adv. JOÃO PAU-
LO BOMFIM

05. EXECUTIVO FISCAL – 18/02 – Município de São José
dos Pinhais x Cia São José de Habitação – À executada para,
em 05 dias, instruir o feito com cópia do contrato de compro-
misso de compra e venda referido às fls. 13 – Adv. JOÃO PAU-
LO BOMFIM

06. EXECUTIVO FISCAL – 16/02 – Município de São José
dos Pinhais x Cia São José de Habitação – À executada para,
em 05 dias, instruir o feito com cópia do contrato de compro-
misso de compra e venda referido às fls. 13 – Adv. JOÃO PAU-
LO BOMFIM

07. REPARAÇÃO DE DANOS – 387/96 – Valdecir Lourenço
x Luiz Carlos Jacomasso – Às partes, dando-lhes ciência da
baixa dos autos. Determinado o aguardo pelo prazo de 15 dias
de manifestação daquela interessada na execução do julgado.
Incorrendo manifestação, os autos serão arquivados – Adv.
NIVALDO MORAN – NELSON SCHIAVON RACHINSKI

08. PRECATÓRIA – 186/02 – Comarca de Araucária – Novo
Hamburgo Companhia de Seguros Gerais x Transportes Mezo-
mo Ltda. – Às partes, para que manifestem-se sobre o contido
na certidão de fls. 35 do meirinho, posto que a testemunha foi
arrolada duas vezes – Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA –
MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS

09. ORDINÁRIA – 311/01 – Construpiso Tecnologia Piso e
Revestimentos Ltda. x Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
– À autora, para que retire os ofícios expedidos, providencian-
do-lhe o encaminhamento – Adv. FERNANDO BARGUEÑO

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 315/01 – Município de
São José dos Pinhais x Claudemir C. da Silva e outros – Ao
autor, sobre certidão negativa de intimação – Adv. DANIELE
LOUISE GEARA

11. COBRANÇA – 681/02 – Paulo Celso Barbosa x Conspro-
mac Construções Civis e Projetos Ltda. e outro – Ao autor,
sobre a certidão negativa de citação dos requeridos – Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI

12. INDENIZAÇÃO – 46/98 – Amir Rocco x Gomes & Muller
Ltda. – Ao autor, sobre a certidão negativa de penhora. – Adv.
JOSE CARLOS ALVES SILVA

13. BUSCA E APREENSÃO – 442/02 – Banco Bradesco S/A
x Adenilson Pereira de Jesus – Ao autor, sobre a certidão nega-
tiva de apreensão – Adv. FRANCINE FREDERICO

14. BUSCA E APREENSÃO – 587/02 – Banco BMC S/A x
Lucio Cheves de Oliveira – Ao autor, sobre a certidão negativa
de busca e apreensão – Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

15. REVISÃO DE CONTRATO – 669/02 – Elisandra Cardoso
Crestani x Banco Santander Meridional S/A – Ao autor, sobre
a certidão negativa de intimação e citação – Adv. ANDREO
ADRIANE TAVARES

16. BUSCA E APREENSÃO – 358/02 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Malvina Mendes Za-
clievic – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido
inicial de busca e apreensão do veículo, em favor do requeren-
te. Condenada a requerida nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

17. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 755/02 – Hortafácil Ind. e
Com. de Alimentos Ltda. x G.M. License Broadcast Ltda. –
Indeferida a oferta de fls. 22, devendo a autora, em 05 dias,
oferecer outro bem em caução, sob pena de revogação da limi-
nar de fls. 70 – Adv. CLÓVIS MOTTIN

18. EXECUÇÃO – 460/02 – Gás Express Distribuidora Ltda. x
Luiz Carlos de Assis – Ao exequente, para que retire carta pre-
catória expedida, providenciando o cumprimento – Adv. RU-
BIA F. BAJA

19. MONITÓRIA – 811/98 – Francisco Nilton Félix x Paulo
Ferreira dos Santos – Ao exequente, para que retire carta pre-
catória expedida, providenciando o cumprimento – Adv. MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO

20. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 351/01 – Continental Ban-
co S/A x Adão Batista Farias – Ao requerido/exequente, para
que retire carta precatória expedida, para o devido cumprimen-
to – Adv. ALCINDO LIMA NETO

21. EXECUÇÃO – 288/97 – Cooperativa de Laticínios de Cu-
ritiba Ltda. x Júlio Cezar Ribeiro da Silva e outro – Ao exe-
quente, para que retire ofício expedido à Receita Federal, pro-
videnciando o endereçamento – Adv. GIORGIA PAULA MES-
QUITA

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1115/96 – Itamarati Lea-
sing Arrendamento Mercantil S/A x Baependi Ind. e Com. Uti-
lidades Domésticas Ltda. – À requerente, para que retire os
ofícios expedidos, providenciando o endereçamento – Adv.

PEDRO GIROLAMO MACARINI

23. EXECUÇÃO – 860/98 – Cooperativa de Crédito Rural dos
Produtores Sul Paraná x Ademar Voigt – Ao autor, para que
retire carta precatória expedida, para o devido cumprimento –
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

24. EXECUÇÃO – 463/97 – Cooperativa de Laticínios de Cu-
ritiba Ltda. x Genaro Lo Schiavo e outro – Ao exequente, para
que retire carta precatória expedida, providenciando o cumpri-
mento da mesma, devendo comprovar a distribuição junto ao
Juízo Deprecado, no prazo de 45 dias – Adv. GIORGIA PAU-
LA MESQUITA

25. EXECUÇÃO – 244/00 – Cooperativa de Crédito Rural da
Lapa x Carlin Rebe G. de Freitas – Ao exequente, para que
retire carta precatória expedida, providenciando o cumprimen-
to da mesma – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

26. EXECUÇÃO – 195/98 – Ampliar Imobiliária S/C Ltda. x
Cleto Acacio Stopa – Ao exequente, para que retire carta pre-
catória expedida, providenciando o cumprimento da mesma –
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

27. BUSCA E APREENSÃO – 632/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Edna Santana da
Cruz Leprecost – Determinado o sobrestamento do feito, para
que seja realizada uma única instrução e decisão conjunta com
os autos em apenso (nº719/01). – Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO – CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI

28. EXECUÇÃO – 858/98 – Cooperativa de Crédito Rural dos
Produtores Sul Paraná x Ralf Klingbeil – Ao autor, para que
retire carta precatória expedida, para o devido cumprimento –
Adv. VALDINEI S. SILVA

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 164/01 – Xerox Com. e
Ind. Ltda. x EWN Engenharia de Obras Ltda. – Ao requerente,
para que retire carta precatória expedida, providenciando o
devido cumprimento – Adv. LUIZ KNOB

30. REPARAÇÃO DE DANOS – 183/95 – Orandi Aparecido
de Almeida x Ario Wackerhage e outro – Ao requerente/exe-
quente, para que retire carta precatória expedida, providenci-
ando o devido cumprimento – Adv. ORANDI APARECIDO
DE ALMEIDA

31. EXECUÇÃO – 859/98 – Cooperativa de Crédito Rural dos
Produtores Sul Paraná x Ademar Voigt e outro – Ao autor, para
que retire carta precatória expedida, para o devido cumprimen-
to – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

32. EXECUÇÃO – 772/98 – Hajimi Hirami x José Inácio Nart
e outros – Ao autor, para que retire carta precatória expedida,
para o devido cumprimento – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES
SILVA

33. EXECUÇÃO – 1050/97 – Ednalva Antunes Coelho x Ma-
riland França Guimarães – À exequente, para que retire carta
precatória expedida, providenciando o encaminhamento, de-
vendo acompanhar todos os atos necessários diretamente junto
ao Juízo Deprecado. À exequente, sobre o conteúdo do expedi-
ente de fls. 144 – Adv. MARIA DA GRAÇA DA COSTA DIAS

34. COBRANÇA – 177/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x Onori Aquiles Pellegrini – Designada audiência de
conciliação e/ou saneamento para o dia 21 de fevereiro de 2.003,
às 15:00 horas. Tendo os procuradores poderes para transigir,
as partes não serão pessoalmente intimadas. Os interessados
deverão comparecer em condições efetivas de transigir, apre-
sentando propostas concretas e cálculos atualizados. Não ocor-
rendo conciliação o feito será saneado, sendo que nessa opor-
tunidade deverão ser especificadas ou ratificadas as provas que
se pretendem produzir. (Republicado por incorreção na publi-
cação anterior) – Adv. FABIO AMARAL ROCHA – MAY IARK
WERNER

35. DEPÓSITO – 747/01 – HSBC Bank Brasil Banco Múltiplo
x Carlos Alberto Gularte – Ao requerente, para que retire ofí-
cio expedido, providenciando o endereçamento. Ao requeren-
te, para comprovar a efetiva entrega do expediente de fls. 45,
coma guia DARF suficientemente recolhida – Adv. ERLON
DE FARIA PILATI

36. EMBARGOS DO DEVEDOR – 998/01 – Churrascaria
Napolitana Ltda. e outros x Banco Sudameris Brasil S/A –
Deferido em parte o pedido e inversão do ônus da prova, sem
no entanto, obrigar a parte autora arcar com as custas da prova
pericial. Às partes, para que manifestem-se sobre o interesse
na realização da prova pericial, advertindo-as de que o silêncio
será interpretado como renúncia – Adv. GILVAN ANTONIO
DAL PONT – SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

37. BUSCA E APREENSÃO – 1013/01 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Silvio Santos Reis –
Designada audiência de conciliação e/ou saneamento para o
dia 26 de fevereiro de 2.003, às 13:00 horas. Tendo os procura-
dores poderes para transigir, as partes não serão pessoalmente
intimadas. Os interessados deverão comparecer em condições
efetivas de transigir, apresentando propostas concretas e cálcu-
los atualizados. Não ocorrendo conciliação o feito será sanea-
do, sendo que nessa oportunidade deverão ser especificadas ou
ratificadas as provas que se pretendem produzir. – Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ – JOSÉ AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA

38. EXECUÇÃO – 164/00 – João Gásperi x Antonio Valdemir
Ribeiro Lacerda – Proferida a decisão, declarando extinta a
execução. Dispensado o prazo do trânsito em julgado, se re-
querido – Adv. WILSON KLAPOUCH

39. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL – 121/02 – Marlova
Raimundo e outros x Município de São José dos Pinhais – De-

signada audiência de conciliação para o dia 21 de março de
2.003, às 15:00 horas. Nesta audiência, as partes deverão espe-
cificar as provas que pretendem produzir e, havendo prova pe-
ricial a ser realizada, as partes deverão esclarecer qual a espé-
cie e o que pretende comprovar – Adv. RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ – CLAUDIO SOCCOLOSKI

40. USUCAPIÃO – 165/00 – Gilberto José de Camargo – Às
partes, sobre proposta de honorários do perito grafotécnico. R$
3.100,00 – Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA – CEL-
SO FERNANDO GUTMANN – JOSÉ CARLOS ALVES SIL-
VA – HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS – ROBERTA
SANDOVAL FRANÇA – CONSTANCE MARIA CORTES
SANTOS

41. INDENIZAÇÃO – 623/01 – Wilson Ribeiro dos Santos
Negoceke x Balaroti Com. de Materiais de Construção Ltda. e
outro – Revogado o item “2” do despacho de fls. 111. Nomea-
do perito na pessoa do Dr. Álvaro Fontanella, para a realização
da prova pericial requerida às fls. 112. – Adv. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA – ARDEMIO DORIVAL MUCK –
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

42. INVENTÁRIO – 580/96 – Antonio Celso Zocolotte – Pro-
ferida a decisão, homologando a partilha amigável de fls. 83/
87. – Adv. HEROLDES BAHR NETO – JOSÉ CARLOS AL-
VES SILVA

43. ARROLAMENTO – 311/02 – Waldemiro Ferreira da Cruz
e Nair de Souza Cruz – Proferida a decisão, homologando a
partilha amigável de fls. 04/05. – Adv. JOAQUIM ROCHA

44. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 193/02 – Maria Dolores
R. Martines de Albuquerque x Troform Formulário Contínuo
Ltda. – Proferida a decisão, deferindo o pedido inicial, deter-
minando que se inclua o crédito originário em favor de Maria
Dolores R. Martines de Albuquerque no quadro de credores da
falência de Troform Formulário Contínuo Ltda., pela impor-
tância de R$ 501,71, acrescidos de correção monetária no mo-
mento do pagamento e juros que serão devidos apenas nas con-
dições do artigo 26 da Lei de Quebras – Adv. GUILHERME
CORDEIRO NETO – TELMO DORNELLES

45. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 330/02 – Artur da Rocha
x Baependi Ind. e Com. de Utilidades Domésticas Ltda. – Pro-
ferida a decisão, deferindo o pedido inicial, determinando que
se inclua o crédito originário em favor de Artur da Rocha no
quadro de credores da falência de Baependi Ind. e Com. de
Utilidades Domésticas Ltda., pela importância de R$ 500,00,
acrescidos de correção monetária no momento do pagamento e
juros que serão devidos apenas nas condições do artigo 26 da
Lei de Quebras – Adv. JOÃOZINHO SANTANA – AHMAD
MOHAMAD EL-TASSE – TELMO DORNELLES

46. MANDADO DO SEGURANÇA – 627/02 – Dirceu Gasola
x Prefeito Municipal de São José dos Pinhais – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido inserto na ação, para
conceder em definitivo a segurança pleiteada para cancelar a
cobrança da contribuição previdenciária do impetrante inativo,
declarando, incidentalemnte, a inconstitucionalidade das ex-
pressões “inativo e dos pensionistas” e “inativo, e dos pensio-
nistas” constantes, respectivamente, nos incisos II e III do art.
1º da Lei Federal nº 9.717/98, e, ainda, “aposentados e pensio-
nistas” prevista no art. 12, letra “b” e “inativos e pensionistas”
citada no art. 16, ambos da Lei Municipal nº 33/94 já que fere
os arts. 40 § 12; 154, I e 195, II e § 4º da CF a à Emenda
Constitucional nº20/98. Custas pelo impetrado. Não condena-
dos os honorários advocatícios em face da Súmula 512 do STF
– Adv. MARCO ANTONIO TREVISAN

São José dos Pinhais, 03 de setembro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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TERRA ROXA

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 15/2002
JUIZ DE DIREITO DR. JOAO CAMPOS FISCHER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER DE ALMEIDA 017 00229/2001
012 00013/2001

ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 009 00060/2000
CARMINO DONATO JUNIOR 008 00210/1999
CLAUDIO PIZZATTO 006 00010/1999
DANIEL NUNES ROMERO 011 00199/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 007 00038/1999
HAMILTON MARIANO 002 00055/1993
IVAN CESAR DE SOUZA 010 00089/2000

014 00207/2001
015 00208/2001
016 00220/2001
005 00203/1998

JEAN CARLOS NERI 008 00210/1999
024 00125/2002

JOEL DA COSTA PENTER 020 00044/2002
JOSE AIRTON GONCALVES 008 00210/1999
JOSE AYRTON GONCALVES 022 00084/2002
JOSE CARLOS DA COSTA PERE 010 00089/2000
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 003 00211/1996
LAURO SOARES DA SILVA 004 00012/1998
LEVI PALMA 019 00029/2002

013 00156/2001
008 00210/1999

LUIZ CARLOS FRANCO 009 00060/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 007 00038/1999
MARCELO OLIVA MURARA 009 00060/2000
MARCIO DINIZ FANCELLI 008 00210/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 023 00124/2002
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 018 00023/2002
RINALDO HIROYUKI HATAOKA 001 00178/1989
SUZIANE ADALGIZA GANACIN 021 00079/2002

1.-INVENTARIO-178/1989-MARIA DO SOCORRO CAVALCAN-
TI JAGUARIBE x ESPOLIO DE KENNETH TALINS DE BORJA
JAGUARIBE-Adv. RINALDO HIROYUKI HATAOKA-...Feito o
esboço, digam, sucessivamente, as partes, no prazo de 05 (cinco) dias”.

2.-INVENTARIO E PARTILHA-55/1993-FLORIZIO DA SIL-
VA PEREIRA x ANA ANGELICA DOS SANTOS PEREIRA-
Adv. HAMILTON MARIANO-...Julgo por sentença, para que
surta e produza os seus jurídicos e legais efeitos, o Plano de
Partilha (fls. 186/187)”.

3.-INVENTARIO-211/1996-REGINA MARIA GRIGORIO
MARTINS x MARCELO ALVES MARTINS-Adv. JOSE PE-
DRO DE OLIVEIRA-...Feito o esboço, digam, sucessivamen-
te, as partes, no prazo de cinco dias”.

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-12/1998-BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORLANDO SIL-
VEIRA MOVEIS-FIRMA INDIVIDUAL-Adv. LAURO SOARES
DA SILVA-Sobre o petitório de fls. 133/134, diga o exeq•ente”.

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSVALDO MARQUES DA SILVA e
outros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-Manifeste-se o Autor
sobre a certidão retro da Serventia, no prazo de 05 (cinco) dias”.

6.-INDENIZACAO-10/1999-SABINO SCHENATO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Adv. CLAUDIO
PIZZATTO-Intime-se a parte autora, ora apelada para contra
arrazoar no prazo legal”.

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-38/1999-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x LUIZ ANTONIO DE SOUZA-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-Manifeste-se o Autor sobre o ofício de fls.
161 e documentos acostados (fls. 162/168), em 05 (cinco) dias”.

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-210/1999-MINISTERIO PUBLI-

CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE FACHINETTI e ou-
tros-Adv. CARMINO DONATO JUNIOR, MARCIO DINIZ
FANCELLI, JOSE AIRTON GONCALVES, JEAN CARLOS
NERI e LEVI PALMA-Dê-se ciência as partes do teor do ofí-
cio de fls. 955, mandado de fls. 956 e certidão de fls. 957 dos
autos (foi designado o dia 22.08.2002, às 14:00 horas, para a
inquirição da testemunha Luiz Pinafi, junto a 3ª Vara Cível da
Comarca de Maringá-PR)”.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-60/2000-RAYMUNDO
ARCY LOPUCH e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA -Subam os autos em 48 horas, ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Paraná, com as homenagens deste Juízo,
intimando-se as partes (Constituiçao Estadual, art. 103, III, “g”).-
Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, MARCELO OLI-
VA MURARA e LUIZ CARLOS FRANCO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2000-
BB.FINANCEIRA S/A x MIRIAN TRINDADE VAZ e outros-
Adv. IVAN CESAR DE SOUZA e JOSE CARLOS DA COSTA
PEREIRA-...Após, proceda-se à avaliação dos bens e conta
geral, intimando-se as partes para manifestação em cinco dias.
R$ 9.926,00 (avaliação) e R$ 118.761,99 (conta geral)”.

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-199/2000-BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x ORIVALDO LUZETTI-Adv. DANI-
EL NUNES ROMERO-Ao requerente para retirar a carta pre-
catória em Cartório, para os devidos fins”.

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-13/2001-MA-
NOEL FRANCISCO DE SOUZA x SUPERMERCADO HATA
LTDA -Vista as partes-decorrido o prazo de suspensao, vista às
partes.-Adv. ABNER DE ALMEIDA-

13.-ARROLAMENTO-156/2001-MAURICIO DE OLIVEIRA x
ANTONIO MARQUES SANCHES e outros-Adv. LEVI PALMA-
Considerando o teor da petição de fls. 84/85, intime-se o inventari-
ante, para reformular o Plano de Partilha de fls. 06/08, bem como
juntar aos autos os instrumentos de mandato dos herdeiros Lorival
Lopes dos Santos e Leonil Lopes dos Santos, no prazo de 05 dias”.

14.-COBRANCA (ORD)-207/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x SUPERMERCADO HATA LTDA e outros-Adv. IVAN CE-
SAR DE SOUZA-Manifeste-se o requerente sobre a certidão
retro da Serventia, em 05 dias”.

15.-COBRANCA (ORD)-208/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x SUPERMERCADO HATA LTDA e outros-Adv. IVAN CE-
SAR DE SOUZA-Manifeste-se o Autor sobre a certidão retro
da Serventia, no prazo de cinco dias”.

16.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-220/2001-SABINO
SCHENATO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. IVAN CESAR
DE SOUZA-Intime-se o requerido para providenciar o documen-
to mencionado às fls. 409 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias”.

17.-ALVARA-229/2001-ANITA VIEIRA BERALDO e outros
x O JUIZO-Adv. ABNER DE ALMEIDA-A requerente para
retirar o alvará em Cartório, para os devidos fins”.

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-23/2002-PEDRO AR-
LINDO DE CAMARGO FILHO x ANTONIO DONERO e outros-
Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Manifeste-se o
Autor sobre a certidão retro da Serventia, no prazo de cinco dias”.

19.-ALVARA-29/2002-ZOINA GONCALVES PRIORI e outros
x O JUIZO-Adv. LEVI PALMA-A requerente para retirar o al-
vará em cartório, para os devidos fins”.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2002-OLGA MARIUCI
SANCHEZ x DURVALINO FEDRIGO-Adv. JOEL DA COS-
TA PENTER-Na sequ‰ncia, intime-se a embargante para re-
plicar, no prazo de 10 dias, inclusive manifestando-se sobre
documentos se forem pelo embargado”.

21.-ARROLAMENTO-79/2002-RUBENS DE JESUS GANA-
CIN e outros x JOSE GANACIN FILHO-Adv. SUZIANE
ADALGIZA GANACIN-Ao requerente para retirar o Formal
de Partilha em Cartório, para os devidos fins”.

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-84/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x RICARDO LUZETTI-Adv.
JOSE AYRTON GONCALVES-Junte o requerido o instrumen-
to de procuração outorgado ao seu advogado, no prazo de 10
dias, sob as penas da Lei”.

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-124/2002-SLAVIEIRO
DECISAO ADM CONSORCIO S/C LTDA x ELIAS MAGNO-
NI SISMER-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-...Ex posi-
tis, consoante a melhor jurisprudência, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, na forma do contido no artigo 267,
inciso IV, do CPC, E NO ARTIGO 2º, parágrafo 2º, do Decreto-
Lei nº 911/699, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo, consistente na
ineficaz notificação da constituição em mora do requerido”.

24.-ARROLAMENTO-125/2002-ZELINDA ZAGO CAPPEL-
LESSO x ADELMO LEONEL CAPPELLESSO-Adv. JEAN
CARLOS NERI-...Julgo por sentença, para que surta e produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o Plano de Partilha (fls. 07/
08) e o Termo de Doação de fls. 41".

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 17/2002
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1.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-48/1992-ESTELA
MARIS WENZEL CAMPAGNOLO x ADEMIR CAMPAGNO-
LO e outros-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO-...Assim,
diante do exposto, declaro, com fundamento no artigo 267, VI
do CPC, extinto o processo sem julgamento do mérito. Conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do
CPC, fixo em R$ 300,00, devendo, contudo, a parte interessa-
da observar o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50, vezz que a
autora é beneficária de justiça gratuita”.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1994-COO-
PERVALE LTDA x SIRILO MOREIRA e outros -Ao preparo:
R$ 137,16, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria 03/
97, baixada por este Juízo”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO-

3.-REPARACAO DE DANOS-107/1995-JAIME PINTO x
KATH & CIA LTDA-Adv. FRANCISCO DE ASSIS IUG HEN-
RIQUE e JOSE FERNANDO VIALLE-Com relação ao agravo
de instrumento, aguarde-se o pedido de informações. Sem pre-
juízo, dê-se ciência às partes interessadas acerca do contido no
ofício retro. Sobre o pedido da seguradora de fls. 1172 digam
as partes em cinco dias (que a carta precatória expedida à Co-
marca de Piçarras-SC, foi encaminhada à Comarca de Barra
Velha-SC)”.

4.-ACAO MONITORIA-134/1996-COOPERVALE LTDA x
JAIME FIGUEIRA DA CONCEICAO-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-Diga a autora, em cinco dias, se tem interesse no pros-
seguimento do feito”.

5.-REPARACAO DE DANOS-138/1997-JOAQUIM PAULO
RIBEIRO x COLONIAL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
e outros-Adv. DARIO GENARI e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-(Foi redesignada a data de 03.12.2002, às 15:00 horas, para
a inquirição da testemunha Edson, na 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel-PR, devendo os requeridos depositarem as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 (quaren-
ta) reais)”.

6.-INVENTARIO-202/1998-MARLENE NALEVAIKO MAR-
QUES x SEBASTIAO APARECIDO MARQUES -Ao preparo:
R$ 13,83, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria 03/
97, baixada por este Juízo”. -Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-86/1999-JOSE TIAGO DA
SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Subam os autos
em 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, com as
homenagens deste Juízo, intimando-se as partes (Constituição
Estadual, art. 103, III, “g”).-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO e IVAN CESAR DE SOUZA-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-129/1999-APARECIDO
TONELI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao pre-
paro: R$ 65,00, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria
03/97, baixada por este Juízo”. -Adv. ABNER DE ALMEIDA-

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-156/1999-BANCO DO

BRASIL S/A x SABINO SCHENATO-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA e MARIO HARA-Arquivem-se. Intimem-se”.

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-197/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE TERRA
ROXA e outros-Adv. RICARDO JOSE LUZETTI, JOSE BA-
SILIO DE OLIVEIRA, JOSE AIRTON GONCALVES e ADE-
MAR ULIANA NETO-Tendo em vista que os requeridos C.A.
Formighieri e outros (fls. 454/454) tiveram suas provas e de-
mais requerimentos indeferidos na audiência de conciliação,
em razão da decretação da revelia dos mesmos, e considerando
que o Agravo de Instrumento interposto pelos requeridos foi
provido para o fim de reconhecer a tempestividade de sua con-
testação, acolho o pedido de fls. 454/454 e declaro nulo o feito
a partir da audiência de conciliação inclusive. E, para nova
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia
22.10.2002, às 13:30 horas”.

11.-SEPARACAO CONSENSUAL-43/2000-D.A.A. e outros x
J.-Adv. CARLOS ALBERTO MALIZIA-Considerando que a
procuração contêm poderes específicos para o pedido de re-
conciliação, desnecessária a ratificação em juízo pelos reque-
rentes, razão pela qual acolho o parecer ministerial de fls. 31 v
e homologo o pedido de reconciliação feito pelas partes às fls.
27/28".

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2000-JOSE TEIXEIRA
FILHO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Ao preparo: R$ 182,00, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
Portaria 03/97, baixada por este Juízo”. -Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK-

13.-DECLARATORIA-118/2000-WILSON ANTONIO ROS-
SETO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS e outros-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Inti-
me-se o apelado para responder no prazo legal.

14.-ACAO MONITORIA-157/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x ANTONIO DONIZETE CASAGRANDE e
outros -Foram designados os dias 20.11 e 04.12.2002, às 09:00
horas, para a realização do 1º e 2º leilão respectivamente. Ao
exequente para retirar o edital de praça em Cartório, devendo
ser apresentado um diquete a esta Serventia, para efetuar a có-
pia do edital de praça, para publicação nos termos no Decreto
nº 5691.-Adv. JAIR FELIPES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-164/2000-JOSE
REDEVAL DIAS DE CARVALHO x ANTONIO DONERO-
Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA, CLAUDIA MARA ARE-
CO, ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN e VLAMIR
EMERSON FERREIRA-...Homologo, o acordo celebrado pe-
las partes às fls. 148/149 e, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, com fundamento no art. 269, III, do CPC, c/c os artigos
985 a 990 do Código Civil, com julgamento do mérito”.

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-169/2000-HO-
MILTON LUIZ DA CUNHA x ORIVALDO LUZETTI-Adv.
JOEL DA COSTA PENTER-Ao exequente para retirar a carta
precatória em Cartório, para o devido cumprimento. Intime-se
o Autor para retirar o mandado de Registro de fls. 38/39, para o
devido cumprimento”.

17.-ACAO MONITORIA-189/2000-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ROSANA MA-
RIA BARION DONDA-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Diga o
autor quanto ao prosseguimento do feito”.

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-11/2001-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x ANTONIO DONERO-Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA e ELIZA GOMES TORRES-...Diante
do exposto, declaro, com fundamento no art. 267, II e parágra-
fo 1º, do CPC, extinto o processo sem julgamento do mérito, e
revogo a liminar inicialmente concedida”.

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-13/2001-MA-
NOEL FRANCISCO DE SOUZA x SUPERMERCADO HATA
LTDA -Ao preparo: R$ 180,24, no prazo de 05 (cinco) dias,
conforme Portaria 03/97, baixada por este Juízo”. -Adv. AB-
NER DE ALMEIDA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-44/2001-DEL-
FINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x IZIDIO
FALKOWSKI-Adv. HAMILTON MARIANO-A exequente para
apresentar em cartório um disquete para ser efetuado a cópia
do edital de intimação do executado e sua mulher do termo de
conversão de arresto em penhora, conforme Decreto nº 5691 e
retirar o mandado de registro da penhora em Cartório, para os
devidos fins”.

21.-REPARACAO DE DANOS-59/2001-TREVISAN & KON-
NO LTDA x EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES-Adv.
LEVI PALMA e MAURO COMINATO MEN-Subam os autos,
em 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo, intimando-se as partes”.

22.-COBRANCA (ORD)-62/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x ELOI ROSSO -Ao preparo: R$ 8,00, no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme Portaria 03/97, baixada por este Juízo”.-Adv.
MARCOS VINICIOS BOSCHIROLLI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-78/2001-PALO-
MA COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA x AIR-
TON ANDRADE SAMPAIO-Adv. EDISON JOSE CAZARIN-
A exequente para efetuar o depósito da importância de R$ 32,50,
referente ao cumprimento do mandado de intimação do executa-
do e sua esposa do termo de conversão de arresto em penhora”.

24.-ACAO MONITORIA-98/2001-JOSE SQUISATTI x AN-
TONIO DONERO-Adv. RINALDO HIROYUKI HATAOKA-
Diga o autor quanto ao prosseguimento do feito”.

25.-SEPARACAO JUDICIAL-188/2001-L.P.C. x D.C. -Ao pre-
paro: R$ 513,50, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Porta-
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ria 03/97, baixada por este Juízo”.-Adv. ABNER DE ALMEI-
DA-

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-250/2001-BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x ANTONIO DONERO-Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO-Ante a devolução da precatória expe-
dida para Jandaia do Sul e ante a interposição dos embargos de
terceiro em apenso, diga a autora”.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2001-KATH & CIA
LTDA x JAIME PINTO-Adv. FRANCISCO DE ASSIS I. HEN-
RIQUE-Recebo ambas as apelações (fls. 71/71 e 88/92) no efeito
devolutivo. Intime-se, primeiramente o embargante, ora apela-
do para apresentar contra-razões no prazo legal referente a ape-
lação de fls. 71/77".

28.-RETIFICACAO DE AREA RURAL-41/2002-FERNANDA
MARTINS DA SILVA x O JUIZO-Adv. ANA MARLY DE
ALMEIDA CRUZ-A requerente para retirar o mandado de re-
tificação e efetuar o preparo da importância de R$ 31,50, refe-
rente a expedição do referido mandado”.

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-67/2002-OLDEMAR JO-
HANN x ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Adv. CESAR
LUIZ SCHELLENBERGER e ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA-Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando pelo desi-
derato”.

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-76/2002-ANTONIO HEN-
RIQUE COELHO x ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Adv.
CESAR LUIZ SCHELLENBERGER e ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA-Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as
provas que pretendem produzir, justificando pelo desiderato”.

31.-ARROLAMENTO-91/2002-AGENOR CELESTINO DA
SILVA x MARIA ELIZIA FERREIRA DA SILVA-Adv. CESAR
TADRA-...Julgo por sentença, para que surta e produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o Plano de Partilha (fls. 06/08)”.

32.-ALVARA-112/2002-JOANA LOUREIRO SONEGO x O
JUIZO -...Após, a avaliação, dizendo em seguida os interessa-
dos, em igual prazo (05 dias. R$ 250.000,00 em 29.08.2002).-
Adv. JOEL DA COSTA PENTER-

33.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-127/2002-V.R.C. e
outros x A.C.A.-Adv. LEVI PALMA-Manifestem-se os reque-
rentes sobre a contestação de fls. 69/71, no prazo de 05 (cinco)
dias”.

34.-ARROLAMENTO-130/2002-IZOLINO ALVES TEIXEIRA
e outros x MARIA CHRISTINA DE ARAUJO TEIXEIRA-Adv.
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-...Julgo por sen-
tença, para que surta e produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o Plano de Partilha (fls. 09/10) e o Termo de Doação de fls.
116".

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-55/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x J
FERREIRA BRAGA & CIA LTDA-Adv. RODRIGO MENE-
ZES- Manifeste-se o exequente sobre os leilões negativos, em
05 (cinco) dias”.

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-70/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x J
FERREIRA BRAGA & CIA LTDA -Foram designados os dias
21 de novembro e 05 de dezembro de 2002, às 09:00 horas,
para a realização do 1º e 2º leilão, respectivamente. Ao exe-
quente para retirar o edital de leilão em Cartório, devendo ser
apresentado um diquete a esta Serventia, para efetuar a cópia
do edital de praça, para publicação nos termos no Decreto nº
5691.-Adv. RODRIGO MENEZES-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLO-
RESTA DE GUAIRA-PR-Adv. ADELIO DRUCIAK-Tendo em
vista que a nomeação de bens à penhora feita pele devedora às
fls. 08/10 não obedeceu à ordem legal do art. 655 do CPC, e
considerando que a ela se opôs o credor, torno ineficaz a refe-
rida nomeação. Defiro o pedido de penhora de 10% do fatura-
mento mensal da requerida. Fundamento o percentual adotado
em função da execução não possuir valor elevado, bem como
porque o percentual adotado não impossibilitará a executada
de continuar suas atividades. Para tanto nomeio como deposi-
tário dos valores a Sra. Tercila Poli Andreis, sócia-gerente da
executada (fls. 11), a qual deverá depositar, todo mês, até ga-
rantir a dívida e demais encargos, em conta bancária vinculada
ao Juízo, 10% do faturamento mensal da executada, sob pena
de ser considerada depositária infiel. Expeça-se mandado de
penhora e de depositária fiel, nos termos acima, intimando-se a
executada do prazo para embargos”.

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/1997-Oriundo da Co-
marca de PALOTINA- PR -BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GILBERTO RUBERT e outros-Adv. GILBERTO
ROSSETTO-Foram designados os dias 28 de outubro e 11 de
novembro de 2002, às 09:30 horas, para a realização da 1ª e 2ª
praça respectivamente. Ao exequente para retirar o mandado
de praça em Cartório, devendo ser apresentado um disquete a
esta Serventia, para efetuar a cópia do edital, para publicação
nos termos do Decreto nº 5691".

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/1998-Oriundo da Co-
marca de GUAIRA-PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA
x ILTON GERALDO DE SOUZA-Adv. LAURO SOARES DA
SILVA-Manifeste-se o exequente sobre os leilões negativos, no
prazo de 05 dias”.

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2000-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR -BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x COM. DE CAFE E CEREALISTA SANTA CARMEM -
Form redesignados os dias 28 de novembro e 13.12.2002, às
10:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praça, respectivamente.

A exequente para retirar o edital de praça em Cartório, deven-
do ser apresentado um diquete a esta Serventia, para efetuar a
cópia do edital de praça, para publicação nos termos no Decre-
to nº 5691.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

TOLEDO

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 33/2002
JUIZ DE DIREITO DR.RAFAEL V. DE V.PEDROSO
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1.-EXECUCAO -100/1991- INCASA-INDUSTRIA DE CAL-
CADOS LTDA x GATINHA - COMERCIO DE CALCADOS
LTDA -Providenciar cumprimento da precatória -Adv. JEFFER-
SON LUIZ D. FAZZOLARI-

2.-EXECUCAO -112/1993- BANCO ITAU S/A x COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e outros -
Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30 horas
para a venda pública dos bens da COOPAGRO, nos autos n.
671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens da
Massa Insolvente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara Cí-
vel desta Comarca -Adv. HELI ALBERTO ZENI, JOAO CAR-
LOS POLETTO, SERGIO CANAN e FABIANO JOSE BOR-
DIGNON-

3.-EXECUCAO -143/1993- BANCO BRADESCO S/A x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e
outros -Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30
horas para a venda pública dos bens da COOPAGRO, nos au-
tos n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens
da Massa Insolvente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara
Cível desta Comarca -Adv. GENESIO NAILOR FINGER, JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER, SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS, JOAO CARLOS POLETTO, SERGIO CANAN e
JEANINE H. FORTES BUSS-

4.-EMBARGOS -306/1993- ATILIO MAROSTICA x BANCO
BRADESCO S/A- Ao autor ante decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

5.-EXECUCAO -361/1993- BANCO DO BRASIL S/A x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e
outros -Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30
horas para a venda pública dos bens da COOPAGRO, nos au-
tos n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens
da Massa Insolvente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara
Cível desta Comarca -Adv. JEANINE H. FORTES BUSS, SER-
GIO CANAN e CLOVIS LOTHAR BREMER-

6.-EXECUCAO -362/1993- BANCO DO BRASIL S/A x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e
outros -Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30
horas para a venda pública dos bens da COOPAGRO, nos au-
tos n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens
da Massa Insolvente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara
Cível desta Comarca -Adv. JEANINE H. FORTES BUSS e
SERGIO CANAN-

7.-EXECUCAO -3/1994- TEXACO BRASIL S/A-PRODUTOS
DE PETRO x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO
OESTE LTDA -Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, am-
bos às 13:30 horas para a venda pública dos bens da COOPA-
GRO, nos autos n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pú-
blica dos Bens da Massa Insolvente da Coopagro, em trâmite
junto à 1ª Vara Cível desta Comarca -Adv. ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA, SERGIO CANAN e FABIANO JOSE
BORDIGNON-

8.-EXECUCAO -9/1994- BANCO DO BRASIL S/A x COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e
outros -Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30
horas para a venda pública dos bens da COOPAGRO, nos au-
tos n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens
da Massa Insolvente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara
Cível desta Comarca -Adv. JEANINE H. FORTES BUSS, SER-
GIO CANAN, ELIZABETE GRAEBIM e FABIANO JOSE
BORDIGNON-

9.-EXECUCAO -26/1994- IPIRANGA-SERRANA FERTILI-
ZANTES S/A x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA
DO OESTE LTDA e outros -Designados os dias 09/09/02 e 23/
09/02, ambos às 13:30 horas para a venda pública dos bens da
COOPAGRO, nos autos n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em
Hasta Pública dos Bens da Massa Insolvente da Coopagro, em
trâmite junto à 1ª Vara Cível desta Comarca -Adv. ANGELO
DENARDIN, SERGIO CANAN e FABIANO JOSE BORDIG-
NON-

10.-EXECUCAO -53/1994- BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DO PARANA S/A x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e outros -Designados
os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30 horas para a ven-
da pública dos bens da COOPAGRO, nos autos n. 671/96 de
Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens da Massa Insol-
vente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara Cível desta Co-
marca -Adv. JOSE CARLOS MARQUES, BLAS GOMM FI-
LHO, FABIANO JOSE BORDIGNON e JOSE BOLIVAR BRE-
TAS-

11.-DEPOSITO -147/1994- SINVAL MIRANDA DUTRA x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA
-Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30 ho-
ras para a venda pública dos bens da COOPAGRO, nos autos
n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens da
Massa Insolvente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara Cí-
vel desta Comarca -Adv. LOTHARIO HERMES KOBER e
SERGIO CANAN-

12.-EXECUCAO -149/1994- GUIDO SIPP x COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA -Designados os
dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30 horas para a venda
pública dos bens da COOPAGRO, nos autos n. 671/96 de Ava-
liaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens da Massa Insolvente
da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara Cível desta Comarca -
Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA e SERGIO CANAN-

13.-EXECUCAO -177/1994- PLANTAR-COMERCIO DE IN-
SUMOS LTDA x ELIAS CORREIA LIRA e outros- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 480,48.-Adv. JOSE DOMINGOS
DE QUEIROZ-

14.-EXECUCAO -514/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e
outros- Ao Procurador do requerente Divoney Cruz Oliveira,
para substituir o fax de fls. 488/490, bem como, juntar instru-
mento de procuração no prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ FER-
NANDO RIBEIRO FRANCO-

15.-EXECUCAO -580/1995- BANCO BRADESCO S/A x
ANTONIO JOAQUIM TORMENA e outros- Ao autor ante
ofício do juízo deprecante, solicitando manifestação ante o
decurso do prazo de suspensão.Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

16.-EXECUCAO -585/1995- CARGILL AGRICOLA S/A x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA
-Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30 horas
para a venda pública dos bens da COOPAGRO, nos autos n.
671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens da Massa
Insolvente da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara Cível desta
Comarca -Adv. JOSE DORIVAL PERES, LUIZ FERNANDO
PALMA e EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA LESSNAU-

17.-INVENTARIO -378/1996- FATIMA MACHADO BROGLI-
ATTO e outros x ROSALINO NOGUEIRA BROGLIATTO -
Ao autor ante decurso do prazo de suspensÔo (INTIMAÇÚO
REITERADA) -Adv. PAULO HENRIQUE RODER-

18.-INVENTARIO -524/1996- espolio de AURELI JANSSEN
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GARRETT - Ao onventariante ante decurso do prazo requeri-
do as fls. e aos herdeiros ante retorno da precatoria de avalia-
çÔo da Comarca de Camboriu-SC - Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO e EDIR VERISSIMO LOCATELLI-

19.-EXECUCAO -558/1996- COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MISTA DO OESTE LTDA x ZENO ADELINO GUA-
DALIN - Ao credor ante arresto - Adv. DAYRO GENNARI-

20.-COBRANCA -610/1996- BANCO DO BRASIL S/A x
DANILO MATTIELLO -Ao autor ante decurso do prazo de
suspensÔo (INTIMAÇÚO REITERADA) -Adv. ANTONIO
MINORU ASSAKURA-

21.-DECLARATORIA -621/1996- EMIR MARCANZONI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor
providenciar cumprimento do ofício requisitório.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

22.-EXECUCAO -11/1997- E. DEGRAF & CIA. LTDA. x
CLAUDIOCIR CESAR CAMARGO- Aos requerentes de fls.
171/173, para que tragam aos autos documentos comprobatóri-
os de sua posse.-Adv. LEDA REGINA GAMBETTA-

23.-INVENTARIO -122/1997- FLAVIO STERTZ x DANILO
STERTZ -Ao autor ante decurso do prazo de suspensÔo (INTI-
MAÇAO REITERADA) -Adv. DAYRO GENNARI-

24.-CONSIGNACAO -323/1997- TRANSPORTADORA KA-
WAHARA LTDA x LEASING BANK OF.BOSTON S/A-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Para efetuar o levantamento
dos valores depositados o Banco deverá apresentar o cálculo
conforme despacho de fls. 271 e 303.-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

25.-EXECUCAO -329/1997- GIOMBELLI MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x SERGIO JOSE JACOBY- Ao preparo
das custas no valor de R$ 471,32.-Adv. ELVIS BITENCOURT-

26.-INDENIZACAO -387/1997- SELMA HACHMANN AU-
LER x JOAO ERNESTO HAUBERT- Ao autor providenciar
cumprimento da carta precatória.-Adv. HELIO LULU-

27.-MONITORIA -469/1997- VILSON ZANETTE x ERNANI
DELLA COSTA e outros- Deferido o pedido de vistas pelo prazo
de cinco dias.-Adv. IJAIR VAMERLATTI-

28.-DEMARCATORIO -8/1998- JOSE ROQUE DE SIQUEI-
RA e outros x JOAO PAULINO MUNCHEN e outros- Extinto
autos, art. 794, I do CPC.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ e DAYRO GENNARI-

29.-EXECUCAO-141/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC. x EDVALDO TORRES e
outros -Designados os dias 25/10/2002 e 05/11/2002, ambos às
13:30 horas para hasta pública. Para atuar como leiloeiro ofici-
al nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será devi-
da comissÔo de 05% sobre o valor de arremataçÔo dos bens a
ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicaçÔo, remi-
çÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o valor de ava-
liaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o
valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do remitente
na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo
das partes em havendo acordo; Ao exequente providenciar pu-
blicaçÔo do edital e depositar R$ 157,50,ref. diligência do Sr.
Oficial de justiça (item 9.4.1. do Código de Normas) -Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI, FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI e GUILHERME J. C. DA SILVA-

30.-EXECUCAO -145/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS- A con-
versão de uma ação de execução de quantia certa em ação de
conhecimento, como é a monitória, juridicamente impossível.
Ademais a empresa postulante sequer foi admitida como parte.
Ao autor, comprovar a publicação do edital.-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

31.-DECLARATORIA -207/1998- ACILDA MITTELSTAEDT
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE-

32.-REPARACAO DANOS -226/1998- JORGE DALLA COS-
TA x VALDECI MANOEL SEVERINO e outros- Ao autor,
recolher custas no valor de R$ 58,13 junto ao Cartório Distri-
buidor da Comarca de Videira - SC, para cumprimento da Car-
ta Precatória.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

33.-EMBARGOS 3º -362/1998 -CLARICE KROMANN RO-
MERO e outros x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA- Ao autor ante ofício da Comarca de Cascavel - Pr., com
a informação de que não há registro de recebimento de carta
precatória naquela Comarca.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEI-
RA-

34.-EXECUCAO -372/1998- ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA
x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO LTDA- Diga o exequente
se tem interesse em continuar a execução pelo saldo remanescen-
te, devendo ser trazido aos autos a conta com o valor atualizado do
crédito.-Adv. JEFFERSON LUIZ D. FAZZOLARI-

35.-REPARACAO DANOS -414/1998 ap. ao 414/98 - TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x BALDUINO FIO-
RENTIN e outros- Indefiro a impugnação apresentada pelos
executados sobre a avaliação do veículo penhorado, visto que a
carta de avaliação apresentada baseou-se nas informações pres-
tadas pelos interessados, além de não descrever o estado em
que encontra-se o veículo. Homologo a valiação de fls. 217/
218 no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).-
Adv. CIRO BRUNING, ANGELO DENARDIN e ADRIANE
VERONESE-

36.-EXECUCAO -446/1998- RIO PARANA CIA SECURITI-

ZADORA DE CREDITOS FINANC. x SLAVIERO DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros- Ante o silêncio do
executado defiro o pedido de substituição para que passe a ocu-
par o pólo ativo a empresa Rio Paraná Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros. Ao autor, dar andamento ao feito.-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI, LUIZ EDUARDO GOLDMANN
e MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

37.-DECLARATORIA -500/1998- ZENILDO PATERK x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício requisitório.-Adv. SUZAINE
A.R.F. DE MATTOS-

38.-FALENCIA -560/1998- DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA x FERRER & OLIVEIRA LTDA-
Extinto autos, art. 267, VIII do CPC, condenando a parte auto-
ra no pagamento das custas processuais por ter sido ela quem
desistiu da ação.-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, LUCI-
ANO BRAGA CORTES e GILBERTO ALLIEVI-

39.-EXECUCAO-226/1999-BANCO BRADESCO S/A x FE-
CULARIA SUBIDA LTDA e outros -Designados os dias 25/
10/2002 e 05/11/2002, ambos às 13:30 horas para hasta públi-
ca. Para atuar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando
Martins Serrano, a quem será devida comissÔo de 05% sobre o
valor de arremataçÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na
hipótese de adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será
de 02%, sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na
primeira hipótese; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudica-
çÔo e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo acordo; Ao
exequente providenciar publicaçÔo do edital e depositar R$
78,75, ref. diligência do Sr. Oficial de justiça (item 9.4.1. do
Código de Normas) -Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ES-
TEVAO RUCHINSKI-

40.-EXECUCAO -282/1999- VICUNHA NORDESTE S/A
INDUSTRIA TEXTIL x RUDINEI GUIMARAES e os -Provi-
denciar cumprimento dos ofícios expedidos para requisiçÔo de
informaçùes cadastrais e cópias de declaraçùes de bens (item
5.8.2 CN) - intimaçÔo reiterada - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

41.-INVENTARIO -301/1999- espolio de ZENO ADELINO
GUANDALIN -Nomeada a requerente inventariante, sob com-
promisso a ser prestado em 05 dias. Apresentar 1ª declaraçùes
em 20 dias e citar os herdeiros, legatários e Fazenda Estadual -
Adv. DAYRO GENNARI-

42.-EXECUCAO -355/1999- FEDELVINO LEONARDI x
IZOLDA LUCIA PALUDO e outros- Mandado de levantamen-
to da penhora à disposição.-Adv. JOAO CARLOS POLETTO-

43.-INVENTARIO -448/1999- ANSELMO THIELKE x LIN-
DOLFO THIELKE -Ao autor ante decurso do prazo de suspen-
sÔo (INTIMAÇAO REITERADA) -Adv. SERGIO MARSON-

44.-EXECUCAO -468/1999- BANCO DO BRASIL S/A x CE-
RAMICA MARILI LTDA e outros -Ao autor ante decurso do
prazo de suspensÔo (INTIMAÇAO REITERADA) -Adv. JOSE
CARLOS MARQUES-

45.-DECLARATORIA-84/2000-ALBINO MARCAL RIBEIRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Adv.
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

46.-DECLART.DIREITO -166/2000- ELI JOSE BONALDO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor
ante certidão de fls. 235.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-

47.-INDENIZACAO -241/2000 - ADELAR PELLIZZARO x
SADIA S/A- "...Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE o pe-
dido. Face ao princípio da sucumbência, condeno o autor no
pagamento das custas processuais, incluídos os honorários dos
Srs. Peritos fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
para cada um, e honorários advocatícios do patrono da parte
adversa, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, em aten-
ção ao trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo decorrido
para o deslinde, o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º
do CPC. Considerando que o autor é beneficiário da assistên-
cia judiciária gratuita, a verba de sucumbência será devida na
forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50..."-Adv. JAIME ALBERTO
STOCKMANNS e ANDRE DALANHOL-

48.-EXECUCAO -250/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VERONICA RAIZER BARAN e outros- Deferi-
do o pedido de vistas pelo prazo requerido.-Adv. SIMONE
MONTEIRO FLEIG-

49.-EXECUCAO -252/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x DOROTHEA FRAUCKE WIECZOREK e ou-
tros- À manifestação do autor ante certidão de fls. 96.- Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG-

50.-REPAR.DANOS -275/2000- ARACI CRISTINA FEDEL
DE SOUZA x FRIGOBRAS-CIA.BRASILEIRA DE FRIGO-
RIFICOS -ës partes para alegaçùes finais, no prazo de dez dias,
sucessivamente e manifestar acerca dos documentos juntados
às fls. 256/272 -Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH
e ANDRE DALANHOL-

51.-EXECUCAO -297/2000- COOPERATIVA AGROP. CAS-
CAVEL LIMITADA - COOPAVEL x CHICO BENTO PRO-
DUTOS ORGANICOS LIMITADA- A dificuldade apontada
pela exequente não é causa para a suspensão da execução. (art.
791 do CPC). Determinado citação por edital.-Adv. NILBER-
TO RAFAEL VANZO-

52.-DECLARATORIA -354/2000- HELENA CECILIA ZOLET
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- "...Ante
o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inaugural. Ante o
princípio da sucumbência, condeno a autora no pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% sobre o valor da causa, em atenção ,ao trabalho realizado,
zelo usual e tempo decorrido para o deslinde, tudo na forma do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Conside-
rando que a autora é beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, a verba de sucumbência será devida na forma do art. 12
da Lei nº 1.060/50..."-Adv. IRACEMA MARIA DE SA e RO-
BERTO MELLO MILANEZE-

53.-DECLART.DIREITO -364/2000- CARMOSINA DE BAR-
ROS CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES e ROBERTO MELLO MILA-
NEZE-

54.-REPARACAO DANOS -385/2000- MARCELO GERHAR-
DT SCARPIN x ESTADO DO PARANA- Designado o dia 06
de agosto de 2003 às 15:15 para audiência de inquirição na
Vara de Carta Precatória Cível - Comarca de Curitiba - Pr.-
Adv. VALTER SCARPIN, CARLA MARGOT MACHADO
SELEME e EUGENIO DE LIMA BRAGA-

55.-REINTEGRACAO POSSE -469/2000- HERBICAR VEI-
CULOS LTDA x VALDECIR RODRIGUES GALVAO- Ao
autor depositar diligência do oficial de justiça para cumprimento
do mandado de entrega.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEI-
ER-

56.-DECLARATORIA -194/2001- MARCELINA ROSSINI
CZERECHOWICZ x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros-
Determinado a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da para o reexame necessário.-Adv. JOSE ADALTO DA SIL-
VA-

57.-EXECUCAO -226/2001- CALLAI EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇAO INDUSTRIAL LTDA x RF MISKALO ME- Ao
autor, ante retorno da Carta Precatória.-Adv. LUIZ CARLOS
FRANZOI-

58.-DECLAR.INEXIG.DEBITO FISCL -231/2001- HERBIO-
ESTE HERBICIDAS LTDA x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- "...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Face
ao princípio da sucumbência, condeno a autora no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% sobre o valor atribuído à causa, em atenção ao traba-
lho realizado, zelo usual e participação em audiência, o que
faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Com o trânsi-
to em julgado, defiro o levantamento da quantia depositada pelo
Estado do Paraná, abatendo-se do débito inscrito em dívida ati-
va, sem prejuízo dos acessórios..."-Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

59.-INDENIZACAO -325/2001- VANDERLEI FRANCISCO
MARQUES x ESTADO DO PARANA- Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI-

60.-DECLARATORIA -372/2001- NELSON ROSA DIAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre o
agravo retido manifeste-se o agravado em 10 dias.-Adv. IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE-

61.-INVENTARIO -379/2001- LOURDES INES REICHERT
FRITZEN x ARMINDO FRANCISCO REICHERT- Às partes
ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 52.220,00
em agosto/2002.-Adv. LENIR SMIT-

62.-INTERDICAO -380/2001- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x EDVALDO RIBEIRO DE SOUZA-
Designado o dia 16 de outubro de 2002, às 11:00 horas para
exame pericial no consultório da Drª Perita, sito no Largo Chi-
co Mendes, 138, nesta Cidade e Comarca.- Adv. AIRTON SID-
NEY FRUHAUF-

63.-ARROLAMENTO -381/2001- MARIA GORETTI HOE-
PERS MIZUKI x YUKIO MIZUKI -Nomeio inventariante
Maria Goretti Hoepers Mizuki. Homologado partilha adjudi-
cando em favor dos herdeiros e cessionários, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º do CPC. Custas remanescentes, R$ 289,75.-Adv.
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

64.-APOSENTADORIA P/ INVALIDEZ -401/2001- MARIA
ANA BOMBARDELLI SERAFIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Homologado os honorários do Dr.
Perito no equivalente a 03 salários-mínimos.-Adv. JOICENI
MOREIRA e ROBERTO MELLO MILANEZE-

65.-USUCAPIAO -418/2001- MARIA JOSE DOS SANTOS
FILHA GENTIL x - Ao autor providenciar cumprimento do
ofício.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

66.-DECLAR. DIREITO -426/2001- JOAO NUNES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -As partes ante
laudo pericial de fl. 122 -Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

67.-EXECUCAO -443/2001- FERTIFLORA IND. COM. E
REPRESENTAÇES LTDA x ORLANDO MARIUSSI e outros-
Ao autor, ante ofício e certidão de fls. 26/27.-Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

68.-INDENIZACAO- 454/2001- VANDERLEI DE SOUZA x
ZENO LUIZ GUANDALIN- Às partes ante certidão do Oficial
de Justiça que deixou de intimar a testemunha Silmar da Rosa
em virtude de não tê-lo encontrato pessoalmente e segundo in-
formações moudou-se para local incerto.-Adv. JAIME ALBER-
TO STOCKMANNS e DAYRO GENNARI-

69.-REVISIONAL CONTRATO -456/2001 ap. ao 76/98 - CON-
CORDIA SUPERMERCADOS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Converto o julgamento em diligência. Apresente
o réu os contratos arrolados pelos autores na inicial - fl. 18.-

Adv. HELIO LULU e MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA-
DE-

70.-EMBARGOS 3º -465/2001 ap. ao 366/97 - DILCEU JOAO
SPERAFICO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- Recebo o recurso, tempestivamente interposto (pelo
requerido) no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. SANTINO
RUCHINSKI e RENY ANGELO PASTRE-

71.-INDENIZACAO -507/2001- MARIA JOSE DOS SANTOS
x LUIZ ILMAR RANGEL e outros- "...Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE os pedidos da autora e do primeiro requeri-
do. Face ao princípio da sucumbência condeno a requerente e
o primeiro requerido no pagamento de 50% das custas cada
um. Condeno a autora no pagamento de honorários advocatíci-
os dos patronos do primeiro e segundo réu, os quais fixo em
10% sobre o valos da causa em atenção ao trabalho desenvolvi-
do zelo usual, participação em duas audiências, o que faço com
fulcro no artigo 20 parágrafo 4º do CPC. Condeno o primeiro
requerido no pagamento de honorários advocatícios do patrono
da autra os quais fixo em 10% sobre o valor da causa pelos
mesmos fundamentos. Considerando que a autora é beneficiá-
ria da assistência judiciária gratuita, a verba de sucumbência
será devida na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50..."- Adv.
JOSE GERALDO CANDIDO, CELIA CRISTINA MURARO
e ULICES PIZZATTO-

72.-PROTESTO C/ALIEN.BENS-516/2001 - ap. ao 248/2000
- MARCIA CARMEN BASSO VIEIRA e outros x SALETE
ANSCHAU e outros - Determinado entrega dos autos aos re-
querentes independentemente de traslado. Ao autor, retirar. -
Adv. RENATO AMAURI KNIELING e LOTHARIO HERMES
KOBER-

73.-DECLARATORIA -565/2001 ap. ao 262/96 - MAUREU
JEFFERSON BENVENHO e outros x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- "...julgo procedente, em parte,
o pedido para o fim de determinar que o valor de R$ 5.000,00
do termo de renegociação, seja recalculado aplicando-se a taxa
de juros remuneratórios de 01% mês, capitalizados anualmente
e com atualização monetária pelo IGP-M. A partir do venci-
mento de cada parcela inadimplida do empréstimo, deve ser
aplicado jurs de mora de 01% ao mês, comissão de permanên-
cia e multa de 10%, consoante previsto no contrato. Do valor
do débito devem ser amortizadas as parcelas pagas pelos auto-
res de junho à dezembro de 1995. Do valor encontrado deverá
ser abatido o valor de venda do veículo de R$ 4.000,00, valor
este que deverá ser atualizado monetariamente pelo IGP-M a
partir de setembro de 1996 (data da venda). Sobejando saldo
credor a favor dos autores, deverá o montante ser restituído
pelo réu. Considerando que o requerido foi vencido na maior
parte do pedido, condeno o Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/A no pagamento de 80% das custas processuais, e ho-
norários advocatícios da parte adversa, os quais fixo em 10%
sobre o valor da causa, em atenção ao trabalho desenvolvido,
zelo usual e julgamento antecipado, o que faço com amparo no
art. 20, parágrafo 3º do CPC. O restante das custas ficará a
cargo dos requerentes, que pagarão ao patrono do réuhonorári-
os de 5% do valor da causa..."-Adv. RENATO AMAURI KNI-
ELING e LUIZ FERNANDO PALMA-

74.-EXECUCAO -567/2001- SCARPIN & NERY S/C LTDA x
C.C.R.CAMPESTRE CLUBE RECREATIVO- Ao preparo das
custas no valor de R$ 56,18.-Adv. VALTER SCARPIN-

75.-DECLARATORIA -74/2002- NILSON SOARES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Providenciar cum-
primento de ofício ao perito.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE
ANDRADE-

76.-INVENTARIO -75/2002- NILZE ARNOLD MAZURKI-
EWICZ x LUIZ MAZURKIEWICZ -Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$ 254,55, comprovando deposito em c/c
nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome
de Cartorio Distribuidor Publico e Anexos (2.7.5 CN). -Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN-

77.-MONITORIA -85/2002- COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPEC. DO OESTE - SICREDI x DONIZETE ITAMAR
BARRETO e outros- Sobre o documento de fls. 43, manifeste-
se a embargante no prazo de 05 dias. Adv. CARMEN LUCIA
BEFFA GALLASSINI-

78.-DEC.EXTINÇAO DE HIPOTECA -108/2002- AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebo o recurso, tempestivamente interposto (pela autora),
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra ra-
zões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. SANTINO RUCHINSKI
e JEANINE H. FORTES BUSS-

79.-INVENTARIO -133/2002- CLAUDETE COVATTI STU-
ANI x GERALDINO LUIZ COVATTI- Sobre as razões e docu-
mentos apresentados pela inventariante digam os demais her-
deiros.-Adv. DARIO GENNARI-

80.-BUSCA APREENSAO -141/2002- CONTINENTAL BANCO
S/A x JOEL LOPES SOARES- Informe o requerido se houve a devo-
lução do veículo.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

81.-DECLARATORIA -165/2002- ROSANE DE FATIMA
BRAGA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Sobre a contestação e documentos, manifeste-se
a requerente.-Adv. DARCI HEERDT-

82.-DECLAR. DIREITO -189/2002- EURIPEDES BERTOLIN
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente.-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

83.-MONITORIA -203/2002- UNIAO NORTE DO PARANA
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DE ENSINO - UNOPAR x AUGUSTINHO MEINERZ- Ao
autor depositar diligência do oficial de justiça para cumprimento
do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ-

84.-EXECUCAO -205/2002- DINAMICA INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A e
outros -Ao autor ante devoluçao da carta precatória expedida
para a Comarca de Osasco/SP -Adv. ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO-

85.-INDENIZACAO -206/2002- COMERCIAL DEL VANI DE
LOUÇAS LTDA x TELEPAR-BRASIL TELECOM S/A -Ao
preparo das custas remanescentes, em dez dias, R$21.00 -Adv.
EUGENIO DE LIMA BRAGA-

86.-DECLARATORIA -213/2002- FABIANA DE OLIVEIRA
ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a requerente.-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

87.-DECLART.DIREITO -214/2002- JOAO DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o requerente.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-

88.-DECLAR. DIREITO -225/2002- SILVIO ALDO RATAI-
CZYK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente.-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

89.-EMBARGOS -228/2002- ap. ao 069/2002 - W. L. BECKER
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA x FERRAGENS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO CASCAVEL LTDA- "...julgo IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos. Face ao princípio da su-
cumbência, condeno a embargante no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do procurador da embar-
gada, os quais fixo em 20% sobre o valor doc rédito, incluídos
os honorãrios da execução, em atenção ao trabalho desenvolvi-
do, zelo usual e julgamento antecipado, o que faço com fulcro
no art. 20, parágrafo 4º do CPC..."-Adv. GILBERTO ALLIEVI
e SELVINO BIGOLIN-

90.-EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO -247/2002 ap. ao 241/2000 -
ADELAR PELLIZZARO x DEMETRIO DE ALMEIDA- In-
defiro a exceção de suspeição arguida por Adelar Pellizzaro
em desfavor do Dr. Perito Demétrio de Almeida por ser mani-
festamente intempestiva. O Dr. Demétrio de Almeida foi no-
meado perito para realização de exame audiométrico na audi-
ência realizada em 16 de Novembro de 2000, na qual estava
presente o autor e seu advogado que nada objetaram. O laudo
do Dr. Perito foi encartado aos autos em 08 de junho de 2001 e
as partes intimadas em 06 de agosto de 2001. Tem-se, assim,
que a suspeição suscitada somente em maio de 2002 é intem-
pestiva, tendo ocorrido a preclusão temporal. A suspeição de-
veria ter sido apontada na primeira oportunidade em que o au-
tor teve de se manifestar nos autos após a nomeação. Por outro
lado, as razões da exceção são por demais frágeis. O fato do
Dr. Perito possuir seu consultório na mesma clínica em que
outra médica que, supostamente, presta serviços para a empre-
sa ré não é causa de suspeição ou impedimento. O excipiente
não fez prova da ventilada sociedade, não provou que a supos-
ta sócia do perito seja contratada da empresa Sadia (provou
apenas que atuou como assistente técnica em outro processo),
não provou qualquer outro fato que desabonasse a conduta do
perito ou o vinculasse à empresa Sadia. Por estas razões indefi-
ro a suspeição.-Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS-

91.-AUTORIZACAO -276/2002- TEREZINHA DO CARMO
FALCAO PEREIRA DE ALMEIDA x - Ao autor, retirar alva-
rá.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

92.-REINTEGRACAO POSSE -293/2002- ROBERTO CAR-
LOS PERIN e outros x ITACIR ANTONIO SPERAFICO e
outros- Sobre a contestação e documentos digam os autores.-
Adv. RENY ANGELO PASTRE-

93.-ARROLAMENTO -301/2002- ADELAIDE GUESSER x
GILBERTO GUESSER -Homologado partilha adjudicando em
favor dos herdeiros e cessionários, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031, parágrafo 2º
do CPC. -Adv. JOAO CARLOS POLETTO-

94.-EMBARGOS -305/2002 ap. ao 248/2000 - CORRETORA
DE IMÓVEIS REIMERS LTDA x MARCIA CARMEN BAS-
SO- Sobre a impugnação manifeste-se a embargante.-Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

95.-MONITORIA -309/2002- PAULO CARLOS WIEDMANN
x JANICE TERESINHA DEFANTE ROEHSIG e outros- Ao
autor, ante diligência negativa do Oficial de Justiça.-Adv. SIE-
GFRID MODES-

96.-INDENIZACAO -311/2002- VALMIR GILMAR SCUZZI-
ATO e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a contestação e do-
cumentos manifestem-se os autores.-Adv. LACY DEI SVALDI
ZAMUNER-

97.-BUSCA APREENSAO -313/2002- CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ADEMAR DE SOUZA- Não obstante o caráter iti-
nerante de toda precatória, deve o autor informar a comarca de
destino da precatória.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

98.-INDENIZACAO -320/2002- ADELAR PEDRINHO DA
SILVA DIAS x JOAO BATISTA PAZUCH MANFIO -Deferido
o pedido de antecipaçao para impor a inalienabilidade e impe-
nhorabilidade dos bens do requerido. Ao autor para no prazo
de cinco dias adequar a inicial aos termos do procedimento
sumário (lei 8213/19, art. 129, II), sob pena de revogaçao da
antecipaçao e inépcia da inicial -Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS-

99.-AUTORIZACAO -330/2002- NEUSA LAMERA MARIA-

NO DUARTE e outros x - "...julgo PROCEDENTE o pedido
para o fim de autorizar Neusa Lamera Mariano Duarte, por si,
e como representante dos filhos menores, a levantar o montan-
te existente junto ao FGTS e ao PIS/PASEP, depositado junto à
Caixa Econômica Federal, em nome do finado Artur Mariano
Duarte. Custas na forma da Lei. Dispensada a prestação de
contas..."- Ao autor, retirar o alvará.Adv. VANDELISE STRI-
EDER-

100.-IMPUGNACAO -334/2002 ap.ao 206/2002- BRASIL
TELECOM S/A x COMERCIAL DEL VANI DE LOUÇAS
LTDA -Ao preparo das custas remanescentes, em dez dias,
R$748.90 -Adv. FABIOLA MARESE DE FREITAS e EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA-

101.-BUSCA APREENSAO -345/2002- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HELIO ZIMMER- Ao autor providenciar cumpri-
mento de ofícios.-Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

102.-BUSCA APREENSAO -351/2002- CONTINENTAL
BANCO S.A. x DENILSON LUIZ VANZZO- Não obstante o
caráter itinerante de toda precatória, deve o autor informar a
Comarca de destino da Precatória.-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

103.-DECLARATORIA -370/2002- PIONEIRO ENSINO E
FORMAÇAO LTDA x VIDRAÇARIA EDILAINE CORSO
LTDA e outros- Extinto autos, art. 267, VIII do CPC, conde-
nando a parte autora no pagamento das custas processuais, por
ter sido ela quem desistiu da ação.-Adv. MARCOS TIEGS-

104.-BUSCA APREENSAO -375/2002- BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARLENE
TEREZINHA CHIAVON DA SILVA- Defiro o pedido de pur-
gaçao da mora, com base no Decreto-Lei 911/69. À contadora,
para cálculo do débito abrangendo o principal e acessórios, nos
termos do art. 2º par. 1º do mesmo diploma legal. Para efetiva-
ção do depósito, dá-se o prazo de 10 dias a contar da intimação
da conta. Às partes ante conta de fls. 32/33 R$ 1.730,00.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e HELI ALBERTO
ZENI-

105.-INVENTARIO -405/2002- IVANETE PEREIRA BASTOS
HEISS x ONORIO HEISS- Nomeio inventariante o requeren-
te, que deverá prestar compromisso no prazo de cinco dias; As
declarações preliminares deverão ser apresentadas no prazo de
20 dias a contar do compromisso, citado-se o cônjuge, os her-
deiros e legatáris não representados nos autos, a Fazenda Pú-
blica e o Ministério Público, se necessário, para manifestação
no prazo de 10 dias; Não havendo impugnação, à avaliação dos
bens e digam as partes em 10 dias.-Adv. GLACI BERNARDE-
TE HEISS-

106.-EXECUCAO -419/2002- FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA- Ao
autor, depositar diligência do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. LUCIO CLO-
VIS PELANDA-

107.-MONITORIA -420/2002- LUCILLA ROOS x CORRE-
TORA DE IMÓVEIS REIMERS LTDA- A autora declara na
inicial que é proprietária de vários imóveis, razão pela qual não
se enquadra na hipótese da Lei nº 1.060/50, destinada exclusi-
vamente às pessoas pobres na acepção jurídica do termo. Aliás,
se teve condições de constituir advogado e arcar com os hono-
rários, é de se presumir que tenha condições de suportar o pa-
gamento das custas processuais. À autora, providenciar o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 646,00 mais distribui-
ção e funrejus, no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

108.-RESCISAO CONTRATO -421/2002- LUCILLA ROOS x
AMALIA FERREIRA DE MOURA- A autora declara na inici-
al ser proprietária de imóvel, razão pela qual não se enquadra
nas hipóteses da Lei nº 1060/50, destinada exclusivamente às
pessoas pobres na acepção jurídica do termo. Aliás, se teve
condições de constituir advogado e arcar com os honorários, é
de se presumir que tenha condições de suportar o pagamento
das custas processuais. À autora para providenciar o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 510,00 mais distribuição e
funrejus no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

109.-RESCISAO CONTRATO -422/2002- LUCILLA ROOS x
ODMILSON ELIAS DOS SANTOS- A autora declara na inici-
al ser proprietária de imóvel, razão pela qual não se enquadra
nas hipóteses da Lei nº 1060/50, destinada exclusivamente às
pessoas pobres na acepção jurídica do termo. Aliás, se teve
condições de constituir advogado e arcar com os honorários, é
de se presumir que tenha condições de suportar o pagamento
das custas processuais. À autora para providenciar o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 510,00 mais distribuição e
Funrejus no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

110.-EXECUCAO -46/1995- FAZENDA NACIONAL x COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA -As
partes ante avaliaçao, R$337.000,00, em 23/08/2002, no prazo
comum de cinco dias. Designados os dias 09/09/02 e 23/09/02,
ambos às 13:30 horas para a venda pública dos bens da COO-
PAGRO, nos autos n. 671/96 de Avaliaçao e Venda em Hasta
Pública dos Bens da Massa Insolvente da Coopagro, em trâmi-
te junto à 1ª Vara Cível desta Comarca -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI, SERGIO CANAN e FABIANO JOSE BOR-
DIGNON-

111.-EXECUCAO -12/1996- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x TECELAGEM SINIMBU LTDA e outros
-A procuraçao de fl. 107 deverá ser retificada para que conste
corretamente o nome do executado, o mesmo se procedendo na
petiçao de fl.103 -Adv. DARCI HEERDT-

112.-EXECUCAO-142/1997-INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA DE MOVEIS ASSMANN
LTDA e outros -Designados os dias 25/10/2002 e 05/11/2002,
ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atuar como lei-
loeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem
será devida comissÔo de 05% sobre o valor de arremataçÔo
dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudica-
çÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipóte-
se; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do
remitente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e
a cargo das partes em havendo acordo; -Adv. ROBERTO ME-
LLO MILANEZE e DARCI HEERDT-

113.-EXECUCAO -149/1998- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OES-
TE LTDA e outros- Às partes ante avaliação no prazo comum
de cinco dias. R$ 622.700,00.-Adv. ROBERTO MELLO MI-
LANEZE e RENATO AMAURI KNIELING-

114.-AGRAVO DE INSTR. Nº 027787-4 NA EXECUCAO -
150/1998- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
x C. PIACENTI & CIA LTDA e outros- Às partes ante a baixa
dos autos e v. acórdão.-Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE
e ARQUIMEDES BARROS DA SILVA-

115.-EXECUCAO -127/2000- FAZENDA NACIONAL x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE LTDA -Ao preparo das
custas remanescentes, em dez dias, R$345,00 -Adv. RENATO
AMAURI KNIELING-

116.-EXECUCAO-152/2001-FAZENDA NACIONAL x
BRAUTOPEÇAS LTDA -Designados os dias 02/08/2002 e 16/
08/2002, ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atuar
como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serra-
no, a quem será devida comissÔo de 05% sobre o valor de arre-
mataçÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de
adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%,
sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na primeira
hipótese; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a
cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o valor de
avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo acordo; Ao exe-
quente providenciar publicaçÔo do edital. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI e SERGIO CANAN-

117.-EXECUCAO-238/2001-INSTITUTO NAC.DE
METROLOGIA,NORM.E QUAL.INDUSTRIAL x D`VILLE
E DECORAÇOES LTDA -Designados os dias 25/10/2002 e
05/11/2002, ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atu-
ar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Ser-
rano, a quem será devida comissÔo de 05% sobre o valor de
arremataçÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipóte-
se de adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de
02%, sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na
primeira hipótese; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudica-
çÔo e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo acordo; Ao
exequente providenciar publicaçÔo do edital.-Adv. RENY
ANGELO PASTRE e EMILIANO HUMBERTO DELLA COS-
TA-

118.-EXECUCAO -370/2001- CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x REDE INTEGRAÇAO DE COMUNICAÇAO LTDA e
outros- Ao autor providenciar cumprimento da Carta Precató-
ria. Quanto ao pedido de pagamento, ele deve ser deduzido
pela credora diretamente no juízo do inventário.-Adv. BRUNO
MOREIRA FORTES-

119.-EXECUCAO -251/2002- CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA -Designados os
dias 09/09/02 e 23/09/02, ambos às 13:30 horas para a venda
pública dos bens da COOPAGRO, nos autos n. 671/96 de Ava-
liaçao e Venda em Hasta Pública dos Bens da Massa Insolvente
da Coopagro, em trâmite junto à 1ª Vara Cível desta Comarca -
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIM-

120.-EXECUCAO -448/2002- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x MURARO & FILHOS LTDA e outros -
Está correto o posicionamento do INSS ao alegar que o álcool
combustível tem menor aceitação, uma vez que a frota de veí-
culos movida a álcool é muito inferior que os movidas à gaso-
lina ou diesel. Por esta razão defiro o pedido para que a penho-
ra recai sobre a gasolina ou diesel que se encontra estocada nos
tanques do posto de combustíveis citado na petição de fl. 14,
em quantia suficiente para garantir o principal e acessórios. Ao
devedor na pessoa de seu advogado (com poderes especiais),
para assinar o termo de penhora, ou pessoalmente e aceitando
encargo de depositário, no prazo de 03 dias (item 5.8.3CN) -
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-

121.-PRECATORIA-161/2000-Oriundo da Comarca de PATO
BRANCO - PR/ 2A. VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A - MASSA
FALIDA -Designados os dias 25/10/2002 e 05/11/2002, ambos
às 13:30 horas para hasta pública. Para atuar como leiloeiro
oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será
devida comissÔo de 05% sobre o valor de arremataçÔo dos
bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicaçÔo,
remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o valor de
avaliaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o
valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do remitente
na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo
das partes em havendo acordo; Ao autor providenciar publica-
cao do edital de arrematação e intimação.-Adv. CARLA MAR-
GOT MACHADO SELEME-

122.-PRECATORIA -105/2002- Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA-PR 12ºVARA CIVEL -WILFRIDO DE SOUZA x
OSMAR CERUTTI -Antecipar as custas do Avaliador Judicial
R$ 190,80, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a
agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distri-
buidor Publico e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. MARCELA VILA-
TORE-
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ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADELIO DRUCIAK 0009 00542/1998
0051 00207/1987

ADEMAR KENHITI ISSI 0004 00263/2000
ADEMAR ULIANA NETO 0039 00233/2001

0045 00112/2002
0050 00533/2001
0067 00315/2001
0069 00008/2002
0072 00600/2001
0075 00235/2001
0079 00047/2002

ADRIANO TOPA 0063 00125/2002
ALBINO TURBAY JUNIOR 0015 00043/1994
ALTENAR APARECIDO ALVES 0003 00067/2002
ANDRE BALBINO BONNES 0027 00725/1995

0041 00423/2002
0043 00180/1998
0061 00078/2001

ANTONIO CARLOS GABRIEL 0063 00125/2002
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL 0068 00181/1987

0074 00183/1987
AUGUSTO S. RIBAS 0008 00385/1995
BENEDITO JOSE PERBONI 0009 00542/1998

0014 00127/1994
0078 00165/1990

BRENO MARQUES DA SILVA 0078 00165/1990
CARLA REGINA RACANELI 0042 00144/2001
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0021 00575/1995
CATANDUVA SERPA SA 0020 00555/1998

0053 00422/2002
CELSO N. YOKOTA 0047 00130/2002
CLAUDIO MELO COLAÇO 0003 00067/2002
CLAUDIO PIZZATTO 0035 00327/1998
CLEMENTE ALVES DA SILVA 0015 00043/1994
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0005 00329/2000

0020 00555/1998
0028 00033/1998
0054 00185/1996

DANTE M. GREGNANIN SOBRIN 0058 00107/2002
DIRCEU GALDINO 0015 00043/1994
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0040 00021/1998
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0004 00263/2000
EDILSON AVELAR SILVA 0065 00160/1999
EDMILSON AP. ALVES SIQUEI 0007 00375/2002
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0044 00424/2002
ELCIO LUIS WECKERLIM FERN 0035 00327/1998
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0017 00292/2002

0018 00383/2001
0037 00410/2002

EMMA APARECIDA GUAZELLI 0030 00341/2000
FABIANO JOSE BORDIGNON 0078 00165/1990
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0004 00263/2000
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0026 00262/2001

0073 00433/2001
GERALDO ALBERTI 0057 00315/2002
GLEITON GONÇALVES DE SOUZ 0015 00043/1994

0032 00009/2002
GUIDO HERRMANN 0010 00615/1996

0011 00706/1995
HAROLDO CESAR NATER 0003 00067/2002
IVAN C. SOUZA 0054 00185/1996
IVAN CESAR DE SOUZA 0013 00030/1996

0028 00033/1998
0031 00105/1999

IVANDIR VALESE 0005 00329/2000
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0056 00288/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0056 00288/2002
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 0025 00060/2002
JANE CASTANHA 0005 00329/2000
JEFERSON TOLEDO BOTELHO 0067 00315/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0035 00327/1998

0052 00429/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0051 00207/1987
KOOHITI KUSSIMA 0015 00043/1994

0038 00206/1999
LAIR CARBONERA 0054 00185/1996
LAURO FERNANDO PASCOAL 0029 00425/1999
LEONORA V. M. RAMALHO 0013 00030/1996
LUIR JOSE RUARO 0080 00489/1999
LUIZ CATARIN 0025 00060/2002
LUIZ GENESIO PICOLOTO 0019 00227/2001

0041 00423/2002
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0068 00181/1987

0074 00183/1987
MARCIO B. POSSEBOM 0028 00033/1998
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0002 00128/1998
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0071 00157/2001
MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 0047 00130/2002
MARIA MARCIA FERREIRA LOP 0015 00043/1994
MILTON ADRIANO DE OLIVEIR 0078 00165/1990
NEIDE APARECIDA DA SILVA 0036 00411/2002
NEWTON COLCETTA 0016 00074/2002
NOBUO NISHIMOTO 0013 00030/1996
OSCAR FLEISCHFRESSER 0080 00489/1999
PAULO CESAR DE SOUSA 0012 00258/2001

0047 00130/2002
PAULO MORELI 0014 00127/1994

0023 00100/1999
0027 00725/1995
0033 00325/1997
0034 00057/2002
0049 00025/2000

PAULO SERGIO DEMARCHI 0029 00425/1999
PAULO SERGIO TRENTO 0021 00575/1995

0048 00425/2002
RICARDO S. MESTRE JANEIRO 0022 00283/2000

0065 00160/1999
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0019 00227/2001
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0010 00615/1996

0011 00706/1995
ROSIMARI C. SOUZA 0015 00043/1994

0026 00262/2001
SILVANA CAZARIN 0033 00325/1997
SIONE LISOT 0001 00234/2001
VALDECIR PAGANI 0002 00128/1998

0014 00127/1994
0022 00283/2000
0073 00433/2001
0076 00268/2002

VALDIR JOSE BASSI 0002 00128/1998
0060 00557/1998
0061 00078/2001

WALDIQUE BISPO PEREIRA 0077 00183/1999
WILLIAM SERGIO DE MELLO 0020 00555/1998

0064 00390/2002

l.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-234/2001-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x OSMAR
APARECIDO GUIDELI. Ao exequente para promover o regu-
lar andamento do feito. - Adv. SIONE LISOT

2.-EXECUÇÃO DE  TÍTULOS EXTRAJUD.-128/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x R. B. LOURENÇO &
CIA LTDA e outros. Oficie-se como requer. Ofício à disposi-
ção. - Adv. VALDIR JOSÉ BASSI, MARCOS ANDRÉ DA
CUNHA e VALDECIR PAGANI

3.-CARTA PRECATORIA-67/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. 3ª V.C. CURITIBA -PR -LILIAN REGINA LANG
E OUTROS x JAMIL RAIMUNDO. Consigno que a determi-
naçÃo verbal noticiada pelo Sr. Oficial de Justiça se deu para
juntada da petição retro (fls. 33/37). Manifeste-se a exequente
quanto ao contido na refedira petição Aguarde o Sr. Escrivão
nova determinação para cumprimento do despacho e fls. 32.
Ofício à disposição. - Adv. CLÁUDIO MELO COLAÇO, HA-
ROLDO CÉSAR NATER e ALTENAR APARECIDO ALVES

4.-AÇÃO MONITORIA-263/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x SANTOS DIAS & FRUTUOSO DIAS LTDA
e outros. Como requer. Carta precatória à disposição. - Adv.
ADEMAR   KENHITI ISSI, FRANCISCO IRINEU BRZE-
ZINSKI e DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI

5.-AÇÃO MONITORIA-329/2000-C.G. LIMA EXPORTADO-
RA DE MAQUINAS LTDA x JOÃO MATHIUSO GONÇAL-
VES. Sobre o andamento do feito, manifeste-se o credor. - Adv.
CLEUSA BRAGA FRANQUINI, IVANDIR VALESE e JANE
CASTANHA

6.-EXECUÇÃO FISCAL-78/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ROBJUNIOR COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA e outros. Como requer. Ao termo, inti-
me-se. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

7.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-375/2002-MARIA APA-
RECIDA DE SOUZA x ALTIMAR BATISTA DOS REIS.
Emende a requerente a inicial, em dez dias, adequando-a ao
procedimento sumário. - Adv. EDMILSON AP. ALVES SI-
QUEIRA

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-385/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x A.TUPAN & CIA
LTDA E OUTROS e outros. Defiro. - Adv. AUGUSTO S. RI-
BAS

9.-EXECUÇÃO DE  TÍTULOS EXTRAJUD.-542/1998-SELY
LIMA GERI x VALDECI VALESE e outros. Ao exequente para
efetuar o recolhimento das custas de avaliação. - Adv. BENE-
DITO JOSÉ PERBONI e ADELIO DRUCIAK

10.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-615/1996-VALTER SOA-
RES DE LIMA x CIA TÊXTIL RAGUEB CHOHFI. Custas:
R$ 690,76. - Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SIL-
VA e GUIDO HERRMANN

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-706/1995-CIA.
TÊXTIL RAGUEB CHOHFI x VALTER SOARES DE LIMA.
Custas: R$ 304,50. - Adv. GUIDO HERRMANN e ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O. E SILVA

12.-ARROLAMENTO-258/2001-OSWALDO  DA SILVA E
OUTROS x  LAUDELINA PINHEIRO DA SILVA. Defiro o
pedido de  retificação da qualificação do herdeiro Delvair da
Silva, conforme petição de fls. 68. Expeça-se formal   de parti-
lha. Oportunamente, arquivem-se. Formal à disposição. - Adv.
PAULO CÉSAR DE SOUSA e MARCOS ANDRÉ DA CU-
NHA

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-30/1996-RIO

PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉD. FINANCEI-
ROS x MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA DOS SANTOS e
outros. Promova o exequente o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias. - Adv. IVAN CÉSAR DE SOUZA, LEO-
NORA V. M. RAMALHO e NOBUO NISHIMOTO

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-127/1994-ESTA-
NISLAU HORWAT x RENATO AZEVEDO. À conta como re-
quer. Cálculo Judicial: R$ 24.527,89. - Adv. BENEDITO JOSÉ
PERBONI, PAULO MORELI e VALDECIR PAGANI

15.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-43/l994-AGRO-
PECUÁRIA SANTA TEREZINHA S/A x FRANCISCO IDEO
ALVARENGA e outros. A requerente para promover o regular
andamento do feito. - Adv. DIRCEU GALDINO, MARIA
MÁRCIA  FERREIRA  LOPES,  GLEITON GONÇALVES  DE
SOUZA, ALBINO TURBAY JÚNIOR, ROSIMARI C. SOU-
ZA, CLEMENTE ALVES DA SILVA e KOOHITI KUSSIMA

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-74/2002-
NEWTON     COLCETTA x FRANCISCO MOREIRA SOBRI-
NHO. Face ao decurso   do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente. - Adv. NEWTON COLCETTA

17.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-292/2002-FABIO APA-
RECIDO LOPES x JOSÉ DE ARIMATEIA GARANHANI e
outros. Promova o requerente o regular andamento do feito,
sob pena de extinção. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINA-
GLIA

18.-ALVARA-383/2001-ALEXANDRE NEVES DOS SANTOS
x ESTE JUÍZO. Ao requerente para promover o regular anda-
mento do feito, sob pena de extinção. - Adv. ELIRANI DE
SOUSA CHINAGLIA

19.-FALENCIA-227/2001-GERDAU S/A x CONSTRUTORA
COLUMNS LTDA. 1. Encaminhem-se ao respectivo Tribunal
as informações em Agravo prestadas nesta data, numa lauda
rubricada e noutra assinada, mantendo sua cópia nos autos. 2.
Ante a declinação retro (fls. 110), intime-se pessoalmente a
devedora para apresentar, em cartório, dentro de duas horas, ^a
relação dos credores, sob pena de prisÃo de até trinta dias,
conforme prescrição do $ 1° do art. 60 da Lei de Falências. 3.
Cumpra-se a sentença, quanto aos atos que prescindem a exis-
tência de Síndico. A requerente para efetuar o recolhimento
das diligencias do Sr. Of. Justiça. Edital e ofícios à disposição.
- Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL e LUIZ GENESIO
PICOLOTO

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-555/1998-SEVERINO RAY-
MUNDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Oficial de Justiça através de GRC. - Adv. WILLIAM SÉR-
GIO DE MELLO, CLEUSA BRAGA FRANQUINI e CATAN-
DUVA SERPA SÁ

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-575/1995-ADA-
IR LEGNANI x A.B. NETO & CIA LTDA e outros. Promova o
exequente o regular andamento do feito, sob pena de extinção.
- Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO e CARLOS ROBERTO
JAKIMIU

22.-DECLARATORIA-283/2000-EDNA APARECIDA GODI-
NHO x ALGOESTE - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS S/C LTDA. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná, com as cautelas e homenagens deste Juízo. -Adv.
RICARDO S. MESTRE JANEIRO e VALDECIR PAGANI

23.-EXECUÇÃO FISCAL-100/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CANTEIRO COM. SEMENTES E
INSUMOS AGROP. LTDA. Preliminarmente, informe a exe-
quente sobre o cumprimento da deprecata, em cinco dias. Após,
voltem. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA e PAULO
MORELI

24.-CARTA PRECATORIA-94/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. 4ª V.FAZ. PUB. FAL. CONC. CTB -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CEREALISTA RO-
TACA LTDA e outros. Como requer. Ao termo, intimem-se. -
Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

25.-DECLARATORIA-60/2002-MARIA LUISA MARTINS
MARANHÃO  e outros x MUNICÍPIO DE UMUARAMA.
Ofício à  disposição. - Adv. JANAINA REBUCCI DEZANET-
TI e LUIZ CATARIN

26.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-262/2001-ROSIMA-
RI DE CAMPOS SOUZA x FRANCISCO GILBERTO COR-
RÊA. A exequente para efetuar o recolhimento das diligencias
do Sr. Of. Justiça, através de GRC. - Adv. ROSIMARI C. SOU-
ZA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

27.-FALÊNCIA-725/1995-BORTOLOTTO DIST. FERRO E
AÇO LTDA x S.C. IND. COM. TOLDOS LTDA. Auto de ad-
judicação à disposição. -Adv. PAULO MORELI e ANDRÉ
BALBINO BONNES

28.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-33/1998-RIO
PARANÁ    CIA SECURITIZADORA   DE  CRED.  FINAN-
CEIROS  x ELETRO  FIBRA  RECUP.  COM.  MAT.  ELETR
e outros.   Ao  exequente  para promover  o regular andamento
do  feito, sob pena de extinção.  -  Adv.  IVAN  CÉSAR  DE
SOUZA, CLEUSA    BRAGA   FRANQUINI  e  MÁRCIO  B.
POSSEBOM

29.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-425/1999-EDRA
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PEROBAL-
COOL IND. AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. A exequente para
promover o regular andamento do feito, sob pena de extinção.
- Adv. PAULO SÉRGIO DEMARCHI e LAURO FERNANDO
PASCOAL

30.-INTERDIÇÃO-341/200O-AUGUSTA MARQUES DE

MENDONÇA x JOÃO MENDONÇA DE FREITAS. Compro-
ve a requerente a publicação e o registro do mandado expedi-
dos, no prazo de cinco dias. - Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZELLI

31.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-105/1999-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉD. FINANCEI-
ROS x DIRCEU MASCIMO DOS SANTOS JÚNIOR e outros.
Promova o exequente o regular andamento do feito, sob pena
de extinção. - Adv. IVAN CÉSAR DE SOUZA

32.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-9/2O02-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x
JESUINO BRITO. Efetue o exequente o recolhimento das dili-
gencias do sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. - Adv.
GLEITON GONÇALVES DE SOUZA

33.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO SUM)-325/1997-COND.
ED. CENTRO COMERCIAL x ANTÔNIO CARLOS MAZZI-
NI. Ao arrematante para efetuar o pagamento das custas refe-
rentes à arrematação, no prazo de cinco dias. - Adv. SILVANA
CAZARIN e PAULO MORELI

34.-CARTA PRECATORIA-57/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x IMPORLUB -DISTR. PROD. AUTOM. LTDA e
outros. Ao executado para atender ao contido na petição de fls.
22, no prazo de cinco dias. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA
CUNHA e PAULO MORELI

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-327/1998-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA x RO-
BERTO DE HÚNGARO e outros. Considerando o acordo ce-
lebrado pelas partes, fls. 49/50, com fulcro no art. 269, III, do
CPC, julgo extinto o processo. Oficie-se como requer às fls.
55. 4. Custas e honorários como avençado. - Adv. CLÁUDIO
PIZZATTO, JOSÉ ANTÔNIO TRENTO e ELCIO LUÍS WE-
CKERLIM FERNANDES

36.-INTERDICAO-411/2002-JOSÉ TEODORO x ADEMIR
TEODORO LOURENÇO. Designo o dia 15 de outubro deste
ano, às 16:20h. para comparecimento do interditando perante
este Juízo, para os fins do art. 1.181 do CPC. Cite-se. Ciência
ao Ministério Público. - Adv. NEIDE APARECIDA DA SILVA

37.-INTERDICAO-410/2002-JOÃO ASTOLFO FILHO x SIR-
LEI ANDRÉA ASTOLFO. Designo o dia 15 de outubro deste
ano, às 16h.40min. para comparecimento da interditanda pe-
rante este Juízo, para os fins do art. 1.181 do CPC. Cite-se.
Ciência ao Ministério Público. - Adv. ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA

38.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-206/1999-PAULO CEZAR
BETIATI x WALDERLEY FERNANDES DA SILVA e outros.
Aguarde-se no arquivo provisório, como requerido. Baixas ne-
cessárias. - Adv. KOOHITI KUSSIMA

39.-EXECUÇÃO FISCAL-233/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDA BENEDITA DOS SANTOS. Sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exequente.
- Adv. ADEMAR ULIANA NETO

40.-EXECUÇÃO FISCAL-21/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x M. CARVALHO LOPES & CIA.
LTDA. Esclareça a exequente porque pediu a exclusão dos só-
cios José Odvar Lopes e Magnólia C. Lopes às fls. 18. - Adv.
MARCOS ANDRÉ DA CUNHA e DOROTEU TRENTINI
ZIMIANI

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2002-MANOEL DUAR-
TE LOPES e outros x CIDIONIR ANTÔNIO STECCA. Rece-
bo os presentes embargos para discussão e suspendo o proces-
so de execução. Ao embargado para querendo, impugnar no
prazo legal. - Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES e LUIZ GE-
NESIO PICOLOTO

42.-CARTA PRECATÓRIA-144/2001-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. 1ª V.C. MARINGÁ - PR -ESTADO DO PARA-
NÁ x INGAMEL IND. COM. DOCES LTDA e outros. Como
requer. Ao termo, intime-se. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA
CUNHA e CARLA REGINA RACANELI

43.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-180/l998-TRI-
ÂNGULO - EMPREEND. IMOBILIÁRIOS S/C LTDA x
TOSHIKO KAKIDA MASSUKE e outros. Defiro pelo prazo
de dez dias. Proceda as alterações necessárias. -Adv. ANDRÉ
BALBINO BONNES

44.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-424/2002-ADELINO
FAVARO & CIA LTDA-ME x BANCO BANESTADO S/A.
Emende a requerente a inicial,  em dez  dias, adequando-a ao
procedimento sumário. Adv. EDUARDO ANTÔNIO BERGA-
MASCHI
45.-EXECUÇÃO FISCAL-112/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ASSOCIAÇÃO EMPREGADOS RAMO IMOB.
UMUARAMA. Sobre o contido na certidão do sr.Oficial de
Justiça, diga o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

46.-CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. SERVIÇO ANEXO FAZ. PRES. PRUD -FAZEN-
DA DO ESTADO DE SÃO PAULO x ODONTOESTE EQUIP.
MED. ODONTOLOGICOS LTDA e outros. 1. Cumpra-se na
forma deprecada, observando a escrivania o seguinte, no que
for aplicável, excetuando-se as diligencias que devem ser fei-
tas pelo Juízo deprecante. 2. Preliminarmente, cumpra o Sr.
Escrivão, no que for aplicável, as determinações dos itens
5.8.8.2, 5.8.8.3 (prazo de 10 dias), 5.8.8.4 e 5.8.8.5 do CN. 3.
Após, insira o Sr. Escrivão em pauta própria as datas para 1ª e
2ª praças e/ou leilões, observando-se o prazo mínimo de 10 e o
máximo de 20 dias entre uma e outra. 4. A alienação do bem
será feita no átrio do edifício do Fórum. 5. Expeçam-se e publi-
quem-se os editais, consoante art. 686 do CPC. Os editais se-
rão afixados no local de costume no prédio do Foro e publica-

dos, em resumo, com antecedência mínima de 5 dias, pelo me-
nos uma vez em jornal de ampla circulação local. Se o credor
for beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a publica-
ção será feita no órgão oficial. 6. Se o valor dos bens penhora-
dos não exceder o valor correspondente a 20 vezes o maior
salário mínimo vigente na data da avaliação, fica dispensada a
publicação de editais em jornal local, não podendo, neste caso,
o preço da arrematação ser inferior ao da avaliação. 7. Não
será aceito lanço que, em 2a praça ou leilão, ofereça preço vil.
8. Intime-se pessoalmente o devedor das datas das praças (ou
leilões), e também por edital. A intimação pode ser por carta
com “AR”. Feita a praça ou leilão, lavrar-se-á o Termo de Ocor-
rência da Praça ou Leilão, e somente após decorridas 24 horas,
será lavrado o Auto de Arrematação ou Leilão. 9. O prazo para
eventuais Embargos à Arrematação ou Adjudicação é de 10
dias contados da assinatura do Auto de Arrematação ou Adju-
dicação. A arrematação deve ser anulada de plano, nos própri-
os autos da execução, se feita a prova de que os bens não exis-
tem, ou de que não foram encontrados, ou que pertencem a
terceiros. Leilões designados para os dias 07 e 21 de Outubro
de 2002, às 09:30h. Edital à disposição. - Adv. MARCOS AN-
DRÉ DA CUNHA

47.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-130/2002-LEONIL
DIAS DE CAMARGO x AUTO POSTO ENTRE RIOS e ou-
tros. Carta de citação da denunciada à disposição. - Adv. MAR-
COS AURÉLIO DE ALMEIDA, PAULO CÉSAR DE SOUSA
e CELSO N. YOKOTA

48.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-425/2002-FRIGO-
RÍFICO UMUARAMA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. Cite-se para resposta aos termos da inicial no
prazo de lei, sob as penas da revelia. Carta de citação à dispo-
sição. -Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO

49.-EXECUÇÃO FISCAL-25/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO  DO PARANÁ x IND. COM. MOVEIS CARAJÁ
LTDA. 1. Intime-se  o requerido para, em 48:00 horas, apre-
sentar os bens penhorados ou depositar em Juízo o seu equiva-
lente   em dinheiro. 2. Consigne-se  a advertência da pena de
prisão para o caso de descumprimento, bem como o valor da
avaliação indireta. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA e
PAULO MORELI

50.-EXECUÇÃO FISCAL-533/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROBERTO ALVES DE OLIVEIRAS. Sobre o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO

51.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-207/1987-BAN-
CO BRADESCO S/A x MANOEL BARBOSA DO NASCI-
MENTO e outros. Manifeste-se o credor quanto ao prossegui-
mento do processo, em cinco dias. Decorrido o prazo supra,
sem manifestação, ao arquivo provisório, com as respectivas
providências pela Escrivania. - Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA e ADELIO DRUCIAK

52.-DECLARATORIA-429/2002-CLAUDEMIR RODRIGUES
DA SILVA x PEDRO WALDOMIRO NEIS. Cite-se o requeri-
do para resposta no prazo de lei, sob as penas de revelia. Carta
de citação à disposição. - Adv. JOSÉ ANTÔNIO TRENTO

53.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-422/2O02-AVELLE-
DA  & MARTINS LTDA x  BANCO  SUDAMERIS BRASIL
S/A. Emende a requerente a inicial, em dez dias, adequando-ao
procedimento sumario. - Adv. CATANDUVA SERPA SÁ

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-185/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x COM. GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARRA LTD e outros. Considerando que os au-
tos encontram-se arquivados, diga o credor qual o seu interes-
se. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, LAIR CARBONE-
RA e IVAN C. SOUZA

55.-EXECUÇÃO FISCAL-105/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x N.M. FELITO & FELITO LTDA.
Intime-se como requer. -Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

56.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-288/2O02-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x TERESA MER-
CEDES DE OLIVEIRA. Considerando o acordo celebrado en-
tre as partes, que homologo, com fulcro no art. 269, III do CPC,
Julgo Extinto o processo. Oficie-se ao Serasa e ao Detran, como
requerido. Defiro o desentranhamento, mediante cópias. Ofíci-
os à disposição. - Adv. JAIRO ANTÔNIO GONÇALVES FI-
LHO e JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR

57.-ORDINÁRIA RESCISÃO DE CONTRATO-315/2O02-SU-
DAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MICHE-
LLE DE CARVALHO e outros. 1. Indefiro o pedido de tutela
antecipada, ante a falta de prova inequívoca da obrigaçÃo de
devolução do veículo e pela ausência de dano irreparável ou de
difícil reparação. 2. Para audiência de conciliação designo o dia
21 de outubro deste ano, às 14:00 hs. 3. Citem-se os requeridos
para comparecerem ao ato. 4. Nessa audiência será proposta con-
ciliação e os requeridos poderão apresentar defesa contendo do-
cumentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo requeri-
mento de produção de prova técnica pericial, poderão oferecer
quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por meio de
advogado. 5. Na mesma audiência serão fixados os pontos con-
trovertidos e será decidido sobre produção de provas, designan-
do-se, finalmente, outra data para instrução e julgamento, se ne-
cessário. 6. Pelo mesmo mandado de citação fiquem os requeri-
dos cientes de que a ausência injustificada à audiência, ou o com-
parecimento dos mesmos sem apresentação de defesa, importará
na presunção de que admitiram como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. Ao autor para efetuar o recolhimento das diligen-
cias do Sr. Of. Justiça. - Adv. GERALDO ALBERTI

58.-DEPOSITO-107/2002-CONSÓRCIO NACIONAL HON-
DA LTDA x CÉSAR JACINTO DA SILVA. Ao autor para efe-
tuar o recolhimento das diligencias do sr. Of. Justiça. - Adv.
DANTE M. GREGNANIN SOBRINHO
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59.-EXECUÇÃO FISCAL-137/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x G.P.S. COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros. Face a devolução da precatória de
fls. 45/49, diga a exequente quanto ao prosseguimento do fei-
to. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-557/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A x VALDIR PASSOS DA
SILVA e outros. Defiro o pedido de desentranhamento dos do-
cumentos referidos às fls. 90, substituindo-os por cópias auten-
ticadas. - Adv. VALDIR JOSÉ BASSI

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2001-LUIZ RUBENS
CANDIANI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. Ho-
mologo a composição amigável ocorrida entre as partes (fls.
78/79), de conseqüência, julgo extinto o processo. Custas re-
manescentes pelo executado. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES e VALDIR JOSÉ BASSI

62.-EXECUÇÃO FISCAL-149/1997-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x SOCIEDADE ALIANÇA DE BEBI-
DAS LTDA e outros. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv.
MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

63.-DESPEJO-125/2002-HARADA ISAMU x JULINHO HU-
DSON VIANA KLOSTER e outros. Ao requerente para efetu-
ar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv.
ANTÔNIO CARLOS GABRIEL e ADRIANO TOPA

64.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-390/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EMERSON SEIFERT FONSECA e outros. 1.
Expeça-se mandado de citação e penhora. 2. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 05% do
débito. 3. Autorizo a realização da citação e da penhora fora do
horário legal e nos sábados, domingos e feriados, conforme $
2° do art. 172, do CCP, observado o disposto no inciso XI, da
Constituição Federal. Ao exequente para efetuar o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. WILLIAM SÉR-
GIO DE MELLO

65.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-160/1999-CAR-
LOS FREDERICO FABER x PASSEADOR INDUSTRIA DE
CALÇADOS LTDA e outros. Desentranhe-se o madnado e pro-
ceda a penhora como requerido. Ao exequente para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. RICAR-
DO S. MESTRE JANEIRO e EDILSON AVELAR SILVA

66.-EXECUÇÃO FISCAL-6/1999-FAZENDA PUB. ESTADO
DO PARANÁ x HOTEL OLINDA PALACE LTDA e outros.
Sobre o contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga a exequen-
te. -Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

67.-ORDINÁRIA-315/2001-NIVALDO POSSAMAI x RETI-
MAR RETIFICA DE MOTORES LTDA. Sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes, em
dez dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as. - Adv. JEFERSON TOLEDO BOTELHO e ADE-
MAR ULIANA NETO

68.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-181/1987-SID-
NEI MORENO VEDOVOTO x FRANCISCO BUSTELO CAL-
VO. Sobre o pleito da Fazenda Pública, manifeste-se o credor.
- Adv. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR, LUIZ
SÉRGIO DE TOLEDO BARROS e MARCOS ANDRÉ DA
CUNHA

69.-EXECUÇÃO FISCAL-8/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x DANIEL FABRE. Considerando que houve o paga-
mento das custas processuais, diga o exequente quanto ao pros-
seguimento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

70.-EXECUÇÃO FISCAL-80/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x V. GAMEIRO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO. Sobre o andamento do feito, manifeste-se a
exequente. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

71.-EXECUÇÃO FISCAL-157/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GESSO HOUSE IND. COM. DE
ARTEFATOS DE GESSO LTDA. Diga a exequente. - Adv.
MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

72.-EXECUÇÃO FISCAL-600/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HONORIO GIANINI. Sobre o andamento do feito,
manifeste-se o exequente. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO

73.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-433/2001-BAN-
CO  MERCANTIL FINASA S/A SÃO PAULO x UMUPES
COMERCIO DE CALCADOS LTDA. Diga o credor. - Adv.
VALDECIR PAGANI e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

74.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-183/1987-MA-
RIA SANCHES DANHONI x FRANCISCO BUSTELO CAL-
VO. Quanto ao prosseguimento do feito, diga a exequente. -
Adv. LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARROS e ARNALDO
AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR

75.-EXECUÇÃO FISCAL-235/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANA MARIA DE JESUS. Diga o exequente. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-268/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x WASHINGTON FER-
NANDO    RODRIGUES CORRÊA.  Sobre o andamento do
feito, diga o autor, em cinco dias. - Adv. VALDECIR PAGANI

77.-USUCAPIAO-183/1999-VALDENIR PASSOS x SOCIE-
DADE COLONIZADORA PARANÁ LTDA. Aguarde-se no
arquivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas. -Adv.
WALDIQUE BISPO PEREIRA

78.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-165/1990-FER-
TIPAR FERTILIZANTES DO PARANÁ x FLAVIO ALBER-
TO CARNIEL e outros. Retornem ao arquivo. -Adv. BRENO

MARQUES DA SILVA, BENEDITO JOSÉ PERBONI, MIL-
TON ADRIANO DE OLIVEIRA e FABIANO JOSÉ BORDIG-
NON

79.-EXECUÇÃO FISCAL-47/2002-MUNICÍPIO DE UMUA-
RAMA x JOÃO PEDRO DOS SANTOS. Diga o exequente. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

80.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-489/1999-LUIR JOSÉ
RUARO x DETRAN - DEPART. ESTADUAL DE TRANSITO
DO PARANÁ. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas e homenagens deste Juízo. - Adv. LUIR JOSÉ
RUARO e OSCAR FLEISCHFRESSER

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

81.- AÇÃO DE COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x VALDECIR SANTINI.- Adv. SI-
ONE LISOT YOKOHAMA

82.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x SIDNEY MORENO VEDOVO-
TO.- Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

83.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x JOSÉ CARRIÃO. -Adv. SIONE
LISOT YOKOHAMA

84.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x CONRADO PAINTNER. - Adv.
SIONE LISOT YOKOHAMA

85.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x ADILINO BARZON. Adv. SIO-
NE LISOT    YOKOHAMA

86.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x WANDA ZACCHARIAS MU-
NHOZ. - Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

87.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x JOÃO GARCIA SOBRINHO. -
Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

88.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x LUIZ TORRES LOPES. - Adv.
SIONE LISOT YOKOHAMA

89.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x BENJAMIN PAJANOTI. - Adv.
SIONE LISOT YOKOHAMA

90.-AÇÃO DE  COBRANÇA.-  CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x ANTÔNIO GIROTTO. Adv. SI-
ONE LISOT YOKOHAMA

91.-AÇÃO    DE    COBRANÇA.-  CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA x GRAZIELA MARIA BORGES
DE MOURA ROMAGNA. - Adv. SIONE LISOT YOKOHA-
MA

92.-AÇÃO DE COBRANÇA. - CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x ADRIANA MIRIAN SUNIGA. -
Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

93.- AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x APARECIDA ROSALY TANUS
CALVO. - Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

94.-AÇÃO    DE    COBRANÇA.-  CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL  DA AGRICULTURA x ANTÔNIO PEQUIM. Adv.
SIONE LISOT    YOKOHAMA

95.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x AÍRTON LINO GAIARI. - Adv.
SIONE LISOT YOKOHAMA

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PARAN
VARA CIVEL - RELACAO N§73/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicaçâo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 004 00468/1994
010 00175/2000

ARNOLDO SOBANSKI II 012 00172/2001
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 080 00246/1996
CLEITON CESAR SCHAEFER 014 00581/2001
FABIO ROBERTO KAMPMANN 034 00955/2000

033 00932/2000
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 005 00077/1996
HELIO RICARDO CUNHA 021 00135/1996
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 009 00024/1999
JAIRO MELO CHRIST 011 00532/2000
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 030 00484/2000
LUIS RENATO CARVALHO PINT 069 00414/2002

071 00466/2002
072 00469/2002
070 00442/2002

LUIZ CARLOS KRANZ 023 00236/1997
MANUELA ROSA DE CASTILHO 041 00289/2001

044 00292/2001
066 00161/2002
073 00538/2002
068 00201/2002
063 00374/2001

051 00309/2001
052 00312/2001
040 00288/2001
046 00294/2001
050 00306/2001
056 00316/2001
042 00290/2001
036 00283/2001
064 00381/2001
065 00156/2002
067 00181/2002
057 00359/2001
043 00291/2001
035 00282/2001
045 00293/2001
053 00313/2001
055 00315/2001
061 00363/2001
038 00285/2001
037 00284/2001
047 00295/2001
048 00297/2001
062 00364/2001
060 00362/2001
039 00286/2001
059 00361/2001
058 00360/2001
024 00548/1999
028 00560/1999
026 00555/1999
025 00551/1999
027 00556/1999
054 00314/2001
049 00305/2001
029 00564/1999
031 00818/2000
079 00795/2002
078 00707/2002
076 00703/2002
077 00704/2002
032 00909/2000
074 00688/2002
075 00701/2002
018 00406/1985
019 00407/1985
017 00405/1985
002 00602/1985
001 00601/1985
003 00603/1985
013 00229/2001

MARIA CRISTINA BOTELHO PI 080 00246/1996
MARTIM FRANCISCO RIBAS 069 00414/2002

015 00756/2001
MAURICIO FERNANDO OTTO 008 00095/1998
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 006 00814/1997

007 00047/1998
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 016 00535/2002
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 022 00205/1996

020 00022/1989
081 00150/2002

VIRGILIO CESAR DE MELO 009 00024/1999

1.-Embargos a Execucao-601/1985-PREFEITURA MUNIC.DE
BITURUNA x IAPAS -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$625,61, sob pena de execucao-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

2.-Embargos a Execucao-602/1985-PREFEITURA MUNIC.DE
BITURUNA x IAPAS -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$641,10, sob pena de execucao-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

3.-Embargos a Execucao-603/1985-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BITURUNA x IAPAS -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$1.358,08, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-468/1994-IVO NICODEMOS
MARTINS x JOSE NEREU KUKUL DOS ANJOS -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$2.189,44-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

5.-Inventario-77/1996-FRANCISCA HELENA KWASNI-
EWSKI x JOAO KWASNIEWSKI -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$426,90-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-814/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A x FIORELLI E LUNARDELLI LTDA e outros -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$767,71-Adv. MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-47/1998-FAMMA COM. DE
VEICULOS LTDA x OSIAS MENDES FERREIRA -Manifes-
tem-se os interessados sobre a informacao do senhor contador,
efetuado o pagamento das custas processuais .-Adv. MAURI-
CIO FLAVIO MAGNANI-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-95/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A x BERNARDON E IRMAOS LTDA. e outros -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$841,04, inclusive carta
de arrematacao-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

9.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-24/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU
LTDA.-...Assim, considerando que os bens nao estao na posse
da requerida e sim servindo de uso de pessoa juridica diversa,
revogo a decisao que concedeu o deposito em favor da requeri-
da.... -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

10.-Despejo-175/2000-EUGENIO PELEGRINI x AUTO POS-
TO EROL LTDA e outros -Ao preparo de custas processuais

no valor de R$407,31.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

11.-Embargos a Execucao-532/2000-MAD. PINHALAO S/A -
IND. E COMERCIO x FAZENDA NACIONAL -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$627,71-Adv. JAIRO MELO
CHRIST-

12.-Alvara-172/2001-IRMAO HOBI LTDA x -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$705,30-Adv. ARNOLDO
SOBANSKI II-

13.-Embargos a Execucao-229/2001-INSS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE BITURUNA -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$244,20, sob pena de execucao -Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

14.-embargos do devedor-581/2001-FABIO KINGERSKI SAM-
PAIO x MARIA LOURDES DE OLIVEIRA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$647,40-Adv. CLEITON CE-
SAR SCHAEFER-

15.-Arrolamento-756/2001-MARIA MARLY SOROCA x MI-
GUEL BARRIDA -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$661,83-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

16.-Notificacao-535/2002-GERAL UTILIDADES LTDA - ME
x BANCO HSBC S/A -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$71,80-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

17.-Execuçoes Fiscais - I.N.S.S.-405/1985-I.A.P.A.S. x PRE-
FEITURA MUNIC.DE BITURUNA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$680,79, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

18.-Execuçoes Fiscais - I.N.S.S.-406/1985-I.A.P.A.S. x PRE-
FEITURA MUNIC.DE BITURUNA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$680,79, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

19.-Execuçoes Fiscais - I.N.S.S.-407/1985-I.A.P.A.S. x PRE-
FEITURA MUNIC.DE BITURUNA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$680,79, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

20.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-22/1989-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. PASTORIL
RODEIO LT. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

21.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-135/1996-UNIAO x UNTERS-
TELL TRATORES MAQ. E IMP. AGRIC. LTDA -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$753,37-Adv. HELIO RI-
CARDO CUNHA-

22.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-205/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NHOATTO & CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,
quanto ao pedido de impenhorabilidade do imovel .-Adv. RO-
SILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

23.-Execucao Fiscal-236/1997-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x NEVERITA GOMES SOTT REFLORESTAMENTO e
outros- Aguarda decisao do agravo -Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ-

24.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-548/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MOLSKI & CIA. LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

25.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-551/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MODEGAR INDUSTRIAL MADEIREIRA
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

26.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-555/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ATANAGILDO FERREIRA BUENO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

27.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-556/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x IRMAOS CHERUBINI -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

28.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-560/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x EMILIO HOINASKI -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

29.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-564/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ERVATEIRA VIMATE LTDA. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

30.-Execucao Fiscal-484/2000-CREA x CONSTRUTORA
BAUR LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

31.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-818/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ARLI TEREZINHA DA LUZ -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

32.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-909/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x IRMAOS DALGALLO LTDA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$230,11 ,sob pena de execu-
cao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

33.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-932/2000-MUNICIPIO DE



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 159

PORTO VITORIA x VALDOMIRO FUCK -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

34.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-955/2000-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x ANTONIO ALVES -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

35.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-282/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x PAULO RODOLFO DE LIMA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

36.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-283/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x GENTIL PINTO DE LIMA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

37.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-284/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ROSANGELA APARECIDA DE LIMA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

38.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-285/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x MARILDA LUIZA DE LIMA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

39.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-286/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ESPOLIO DE CASEMIRO PIJAK -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

40.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-288/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ARLINDO HOLAS -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

41.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-289/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ILKIS AMAZONAS LIMA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

42.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-290/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x OLGA TRACZ -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

43.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-291/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x RENATO BATTISTINE -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

44.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-292/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x NEWTON CARLOS GRILLO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

45.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-293/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x SEBASTIAO CARLOS BARBOSA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

46.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-294/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x TANIA MARGOT WAGENFUR -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

47.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-295/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x MARIA DE QUADROS BUENO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

48.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-297/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x MARIO SINN -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

49.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-305/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EVA DA SILVA e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

50.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-306/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x CECILIA WALKIU -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

51.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-309/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x LUCIA KMITA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

52.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-312/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EVALDO E. S. PEREIRA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

53.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-313/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ESTEFANO CHOMA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

54.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-314/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x DEMETRIO PARUBOCHAY -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

55.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-315/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANDRE DIDUCH -Manifeste-se a parte

interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

56.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-316/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ADAIR ALVES -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

57.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-359/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANTONIO POSSELT DE LIMA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

58.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-360/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANA DO ROCIO DE LIMA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

59.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-361/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ELIANE DO CARMO DE LIMA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

60.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-362/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EDISON LUIZ DE LIMA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

61.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-363/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ADELAIDE DE FATIMA DE LIMA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

62.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-364/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EURIDES POSSELT DE LIMA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

63.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-374/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANA DE LIMA IAGNEZ -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

64.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-381/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x PEDRO ALVES DA LUZ -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

65.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-156/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x CLARICE APARECIDA KRAU-
CHUK -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

66.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-161/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ALTAMIRO FERREIRA DINIZ -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

67.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-181/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANA MARIA ROSA
KRUSKEWISKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

68.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-201/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANTONIO CARLOS I. DA SILVA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

69.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-414/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AVAHI FUTEBOL CLUBE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

70.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-442/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALCIDES VODONOS -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

71.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-466/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO DORVALINO BORDIG-
NON -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

72.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-469/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANDREA DALMAZ -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

73.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-538/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VITORIANO ALZIRIO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

74.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-688/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JURACI VIEIRA DA SILVA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$244,20 ,sob pena
de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

75.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-701/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JOSE MIRANDA DA SILVA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$242,10 ,sob pena
de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

76.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-703/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VALDEMAR MULLER -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$242,10,sob pena de exe-
cucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

77.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-704/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VALDEMAR ZANROLENZI -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$242,10 ,sob pena
de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

78.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-707/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x IRINEU JOSE BISSANI ARAUJO
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$244,20 ,sob
pena de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

79.-Execuçoes Fiscais - Fazenda-795/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ASSESSORIA E ORGANIZACO-
ES CONTABEIS MACIEL -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

80.-Carta Precatoria-246/1996-Oriundo da Comarca de JAGUA-
RIAIVA - PR -PISA FLORESTAL S.A. x MOSKI & CIA LTDA
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$697,94 -Adv.
BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, MARIA CRISTINA
BOTELHO PIOVESAN-

81.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDADO O PRE-
PARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SEGUINTE:- CONTRA-
PROTESTO - LUIZ CARLOS MACHADO DO NASCIMEN-
TO X BITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -
ADV:GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

CRIME

ASTORGA

COMARCA DE ASTORGA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO JOSÉ FOGLIA JUNIOR
RELAÇÃO N.º 011/2002.-

Processo Crime nº. 39/91 – Réus Jucimar José da Silva e Ou-
tros – “Em 27/agosto/2002 foi declarado extinta a punibilidade
nos termos  dos artigos 109, V c/107, IV e 112, I do Código
Penal” -  Adv. EDWIL CALIANI.

Processo Crime nº.  49/97   – réu Cláudio Alves de Souza -
“Em-26/agosto/2002 foi declarado extinta a punibilidade pelo
cumprimento da pena imposta nos autos” – Adv. TÂNIA C.C.
GONÇALVES DE PAULA.

Processo Crime nº. 72/94 – réu Antonio Sergio Galdino– “Em
26/agosto/2002 foi declarado extinta a punibilidade nos termos
dos artigos 82 do Código Penal”  – Adv.  FÁBIO SPAGNOLLI.

Processo Crime nº.  67/2001-  réu  Pascoal Aparecido Barrivi-
era– “Em data de 09/08/2002  foi proferido o seguinte despa-
cho: 1. expedição de precatória à Comarca de Cambe/Pr., para
a citação e interrogatório do réu; 2. Prazo de 05 (cinco) dias de
vista” – Adv. AÉCIO FLÁVIO DE PAULA.

Autos  de  Processo de Conhecimento nº. 069/2002 – Recte:
Francisca Maria de Lima Ferreira e Recdo: G. Dario Astorga e
Fininvest S/A – Administradora  de Cartões de Crédito – “Apre-
sentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias” – Advs:
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA e LAUDO AL-
VES PICANÇO.

Processo Crime nº. 05/2002 – réu Vandil Wruck Sobrinho – “
Apresentar as contra razões de apelação, no prazo legal   ” –
Adv: ALMIR RIBEIRO DA SILVA.

Processo Crime nº. 06/2002 – réu Vandil Wruck Sobrinho –
“Apresentar as contra razões de apelação, no prazo legal” –
Adv: ALMIR RIBEIRO DA SILVA.

Processo Crime nº. 78/1999 – réu Ivaldo de Souza Ferreira –
“Apresentar as alegações finais  (art.406 CPP), no prazo legal”
– Adv: JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA.

LAPA

COMARCA DE....LAPA/PR.
VARA CRIMINAL
JUIZA...DRª. CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO
RELAÇÃO N.º 008/2002
LAPA 06-09-2002

ADVOGADO Nº ORDEM

DR.JOSE FELDHAUS 01
DR. ELIAS MATTAR ASSAD 02
DRª LEILA CARLA LEPREVOST 02
DR. RONALDO ANTONIO BOTELHO  03
DR. EDGAR JOSE DOS SANTOS 03
DRª MARY HELENA VARASCHIN 04

0l- AÇÃO PENAL nº 30/2001 –. Réu: JOÃO BATISTA DA
COSTA – Vista dos autos a defesa para apresentação de alega-
ções finais. Adv. Dr. JOSE FELDHAUS.Cód. 1.08..301

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 62-02 – oriunda do Juizo de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José Dos Pi-
nhais/Pr. Réus: MARIA WILHERMINA JOSEFINA VLOET e
ODAMIR RAMIN BUCHNER.Audiência de inquirição de tes-
temunha de acusação – DIA 03 DEZEMBRO 2002 ÀS 15:30
HORAS. Adv. Dr. ELIAS MATTAR ASSAD- OAB/PR 9857 e
DRª LEILA CARLA LEPREVOST - OAB/PR 31559- ASSIS-
TENTE DE ACUSAÇÃO.

03 – AÇÃO PENAL Nº 46/2001 – Réus : OSMAN IBRAHIM
ISBER, JAIR PEREZ ANDRIGO e outros – vista dos autos à
defesa para apresentação de alegações finais. ADVR. DR.
RONALDO ANTONIO BOTELHO e .Dr. EDGAR JOSE DOS
SANTOS

04- AÇÃO PENAL Nº 10/2001 – RÉU – PAULO SÉRGIO

PEDROSO DE BRITO – vista dos autos a defesa para apresen-
tação de razões de recurso, bem como apresentar o original do
pedido de recurso no prazo de cinco(05) dias, sob pena de re-
vogçaõ do despacho que recebeu o recurso. ADV. DRª MARY
HELENA VARASCHIN

MANDAGUARI

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 14/2002

Advogados e itens

Antonio Carlos de Andrade Viana – 06
Antônio Rodrigues Simões – 04
Aristeu Vieira - 05
Aristóteles Rondon Gomes Pereira – 02
João Carlos Zafalon – 01
Dircinei Capel Carvalho – 03
Wilson Scarpelini Kaminski – 06

01 – Processo Criminal nº 077/01 – Réus: José Sergio Maciel e
Julio César Maciel – Designado o dia 01.10.2002, às 13:30
horas, pelo Juízo da 4ª Vara Criminal de Maringá-Pr, para oiti-
va da testemunha de acusação lá residente; designado o dia
24.09.2002, às 15:00 horas, pelo Juízo da 1ª Vara, Comarca de
Porto União-SC, para oitiva da testemunha de acusação lá resi-
dente. Dr. João Carlos Zafalon.

02 – Progressão de Regime nº 137/02 – Réu: Giovani Marino
André – Solicitado à remoção do acusado para realização do
exame. – Dr. Aristóteles Rondon Gomes Pereira.

03 – Processo Criminal nº 046/2000 – Réu: Marcos Martins
Siqueira – Manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP. – Dra.
Dircinei Capel Carvalho.
04 – Processo Criminal nº 104/99 – Réu: Adriano Aparecido
de Sousa – Manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP. – Dr.
Antônio Rodrigues Simões.

05 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 100/2002 –
Requerente: Valdemar Ochi de Oliveira – Conforme decisão
datada de 06.09.2002, foi indeferido o pedido, para manter ín-
tegra a decisão de sua prisão preventiva proferida nos autos
059/2002. – Dr. Aristeu Vieira.

06  –  Processo-crime nº 046/2002 – Réu: Marcelo Augusto Silvério –
Audiência de interrogatório do réu, designada para o dia 12.03.2003,
às 16:00 horas, no Fórum local. – Dr. Wilson Scarpelini Kaminski.

06 – Processo Criminal nº 022/98 – Réu: Vitor Bozolan Men-
des – manifestar-se sobre testemunha de defesa não encontrada
– Dr. Antonio Carlos de Andrade Viana.

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito:  Dr. SHIROSHI YENDO

RELAÇÃO Nº 027/2002
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Carlos Eduardo Buchweitz – 03
Fátima Aparecida Lucchesi – 05
Ismael José Dezanoski – 07
José Carlos Ragiotto – 04
Juracy Martins Azevedo – 05
Orlando Alexandrino – 05
Regis Alan Bauli – 02
Sebastião da Costa Guimarães – 06
Sérgio da Silva Lima – 04
Thomaz Marcello Belasque – 01

01 – Processo-crime 082/2000
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento das
condições da suspensão condicional do processo, nos termos
do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95 e providenciar para o levanta-
mento da fiança inicialmente recolhida.
Réu: Adil Hussein Ahmad El Dorr
Adv: Thomaz Marcello Belasque

02 – Processo-crime 079/2001
Indeferido o pedido de adiamento da audiência, conforme peti-
ção de fls. 296, tendo em vista a intimação dos referidos autos
ter acontecido antes das demais.
Réu: Edivaldo Fernandes Trassi
Adv: Regis Alan Bauli

03 – Processo-crime 086/2002 (preso)
Indeferido o requerimento da defesa, de fls. 112/113, determi-
nando-se vista às partes, para alegações finais. Intimação de
que os autos encontram-se-lhe com vista, para essa finalidade,
no prazo legal.
Réu: Nivaldo Radi Oliveira
Adv: Carlos Eduardo Buchweitz

04 – Processo-crime 004/2001
Intimação da defesa pra, no prazo legal, apresentar as razões
do recurso de apelação, interposto pelo réu.
Réu: Augusto César Rodrigues Pereira
Advs: José Carlos Ragiotto e Sérgio da Silva Lima

05 – Inquérito Policial 030/98
Determinado o arquivamento dos autos, especialmente pelo fato
de não se conhecer, por ora, o autor ou autores dos fatos, com
a ressalva do art. 18, do CPP. Intimação dos advogados para,
em cinco dias, manifestarem-se sobre a motocicleta apreendida
nos autos, bem como quanto à importância depositada pela Sul
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América Cia Nacional de Seguros.
Indiciado: Adeildo Pereira Carnaúba
Advs......: Orlando Alexandrino, Fátima Aparecida Lucchesi e
Juracy Martins Azevedo

06 – Processo-crime 070/2002
I – Indeferido o pedido de fls. 95, de vista dos autos para alega-
ções finais, porque extemporâneo.
II – Sentença, em 05.09.02, que julgou procedente a denúncia,
condenando o réu, como incurso no art. 12, da Lei 6368/76, à
pena de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa, fixado, para cum-
primento integral da pena privativa de liberdade, o regime fe-
chado.
Réu: Elias Cícero Carvalho da Silva
Adv: Sebastião da Costa Guimarães

07 – Processo-crime 185/2000
Dia 21.10.02 – 13:30 horas
Inquirição de testemunha arrolada pela acusação pelo Juízo da
4ª Vara Criminal de Barueri-SP (cp 461/2002).
Réu: Sebastião Vitor Fernandes
Adv: Ismael José Dezanoski

PARANAGUÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal

Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 18/02

Advogados:

Dr. Ricardo Ravazzani
Dr. Amadeu Luiz de Mio Geara

01 – Autos C.P.nº109/02 – JP x Gabriel Narciso Mendes Neto –
dsignado dia 09/10/2002 as 9:00 horas para intimação e inquiri-
ção de testemunhas da defesa. Adv. Dr. Ricardo Ravazzani.

02 – Autos P.C.nº2001.0109366-1-T.J – JP x Mario Manoel
das Dores Roque – designado dia 17/09/2002 as 9:30 horas
para inquirição de testemunhas arroladas pela acusação. Adv.
Dr. Amadeu Luiz de Mio Geara.

SÃO MATEUS DO SUL

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL ÚNICA VARA
CRIMINAL
JUIZA INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO N.º 34/2002.

01)- Autos de Processo Crime nº 53/2001 – Réu:- Aderlei Ca-
bral – Defensora:- DRA. GENESI MARIA NALIN BETTA-
NIN. Intima referida Defensora de que foi designado o dia 01/
04/2003, às 15:00 horas, para Audiência de inquirição de teste-
munhas de acusação.

02)- Autos de Processo Crime nº 12/2002 – Réu:- Adriano Ri-
beiro Fagundes. Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima refe-
rido Defensor pelo despacho de fls. 060, dos referidos autos:
“I-Determino a realização de exame complementar, conforme
requerido pela defesa. II- Para a inquirição das testemunhas de
defesa, designo o dia 22/04/2003, às 15:00 horas”.

03)- Autos de Processo Crime nº 51/98. Ré:- Sandra Maria Suda
Polak e Suely Terezinha Jetka Justem. Defensora: DRA. GE-
NESI MARIA NALIN BETANIN. Intima referida defensora
que pela sentença de fls. 181, dos referidos autos foi julgada
extinta a punibilidade de referida ré, sendo que com relação a
ré Suely a mesma apenas cumpriu 200 horas de um total de 485
horas, devendo dar continuidade a medida imposta.

04)- Autos de Processo Crime nº 27/87. Réu:- Isauro de Souza
Reis. Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima referido defen-
sor de que pela sentença de fls. 100, dos referidos autos, foi
julgada extinta a punibilidade do réu, pela prescrição da pre-
tensão executória.

05)- Autos de Processo Crime nº 26/87. Réu:- João Ari Matoso
de Abreu. Defensor: DR. ALCEU BIANCOLINI FILHO. Inti-
ma referido Defensor de que pela sentença de fls. 085, foi jul-
gada extinta a punibilidade do réu, pela prescrição da preten-
são executória.

06)- Autos de Processo Crime nº 211/2000. Réu:- Mário Sérgio
Deina. Defensor: DR. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 191, foi
julgada extinta a punibilidade do referido réu, pela prescrição
da pretensão punitiva.

07)- Autos de Processo Crime nº 28/2000. Rúes: Dimas Saba-
tovicz e Lindomar Partala da Silva. Defensores: DRA. MARIA
GORETTI PEREIRA e DR. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES. Intima referidos Defensores de que foi designa-
do o dia 22/04/2003, às 14:00 horas, para inquirição das teste-
munhas de acusação, bem como, de que foi expedida carta pre-
catória à Comarca de União da Vitória-Pr., para inquirição das
testemunhas de acusação Altair Batista Tomacheuski e Rosana
Maria Longo.

08)- Autos de Processo Crime nº 49/2000. Réu:- Osni dos San-
tos Rocha. Defensores:- DRS. FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES e ELCIO JOSÉ MELHEM. Intima referidos
Defensores de que foi expedida carta precatória à Comarca de
Guarapuava-Pr., para fiscalização das condições impostas ao
referido réu.

09) Autos de Carta Precatória nº 37/2002. Réu:- Cristiano Le-
vandowski e outros. Defensores: DR. ACIR OLISKOWSKI e

DRA. HELLEN CRISTINA WOLF. Intima referidos Defenso-
res de que designado o dia 25/02/2003, às 14:30 hs., para in-
quirição da testemunha Alexandre Trentin.

10)- Autos de Termo Circunstanciado nº 57/98. Autor do Fato:-
Antonio Renato da Silva Kuczera. Defensor: DR. CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS. Intima referido Defensor de que
sentença de fls. 032 foi julgada extinta a punibilidade de refe-
rido Autor, em razão da prescrição da pretensão punitiva.

URAÍ

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 18/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESS0

LUIZ TAVANARO GAYA 01 PC 39/ 84
ADRIANO JAMUSSE 02 PC 18/2002
IVAN ROGÉRIO DA SILVA 03 PC 75/01
IVAN ROGÉRIO DA SILVA 04 PC 97/01
SUELY AP. MORRO CHAMILETE 05 PC 16/2000
ALEX ADAMCZIK 06 PC 57/2001

01 -PROCESSO CRIME Nº 39/94 – RÉU; MÁRIO DE OLI-
VEIRA - intimação do requerente , do despacho proferido
pela Drª Kelly Sponholz Moleta- com seguinte teor : ‘ IN-
TIME-SE O REQUERENTE PA\RA QUE JUNTE AOS
AUTOS COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ,EMPRE-
GO FIXO BEM COMO CERTIDÃO DE ANTECEDEN-
TES CRIMINAIS DOS LOCAIS ONDE TEVE RESIDÊN-
CIA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS, JÁ QUE O PRAZO PARA
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO NÃO SE COM-
PLETOU . URAÍ, 02 DE SETEMBRO DE 2002 . A) KE-
LLY SPONHOLZ MOLETA – JUIZA DE DIREITO . Dr.
Luiz Tavanao Gaya – Advogado

02 -PROCESSO CRIME Nº 18/2002 RÉU OSVALDO JUNI-
OR BERTELI – intimação do Defensor do réu., de que foi
designado o dia 20 de novembro de 2002, às 16:00 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de
inquirição da testemunha de acusação, bem como intimá-
lo da expedição de Carta Precatória ao juízo da Comarca
de Ibiporã-Pr., para a oitiva das testemunhas de acusação
lá residentes- Dr. Adriano Jamusse – Advogado

03- PROCESSO CRIME Nº 75/2001 RÉU : JONAS DE CA-
MARGO - intimação do defensor , de que foi designado o
dia 12 de dezembro de 2002, às 13:30 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquirição
das testemuhnhas de acusação – Dr. Ivan Rogério da Silva-
Advogado.

04- PROCESSO CRIME Nº 97/2001 – RÉU : FLÁVIA VALÉ-
RIA FERNANDES DA SILVA – intimação do Defensor,
de que foi designado o dia 12 de dezembro de 2002, às
14:00 horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-pr., a
audiência de inquirição das testemunhas de acusação, - Dr.
Ivan Rogério da Silva - Advogado.

05- PROCESSO CRIME Nº 16/2000 – RÉU : CLAUDEMIR
GOMES DE SOUZA Intimação da defensora, de que foi
designado o dia 05 de novembro de 2002, às 13:30 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência admo-
nitória - Drª Suely Aparcida Morro Chamilete- Advogada

06- PROCESSO CRIME Nº 57/2001 - RÉU HIGOR VALEN-
TIM DA SILVA – Intimação do Defensor do réu, de que
foi designado o dia 24 de setembro de 2002, às 16:00 ho-
ras, perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência
de inquirição das testemunhas de aacusação – Dr. Alex
Adamczik - Advogado .

CAMPO LARGO

JUIZADOS ESPECIAIS

PODER JUDICIARIO – COMARCA DE CAMPO LARGO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RUA BENEDITO SOARES PINTO, 2006 – centro
JUIZA SUPERVISORA - ANGELA MARIA MACHADO
COSTA
Relação n.º 42/02

Relação de advogados a serem intimados através da relação 42/
02 - 11/09/02 14:54

Sérgio de Lima Conter Filho
Santos Vieira Ramos de Azevedo
Gisele Soares
Heitor Otavio de Jesus Lopes

Autos 617/01 –  Valdecir Domingues  X Carlos Roberto Mar-
zzoni” Por sentença datada de 24/06/02 homologada decisão
de fls. Advogados”: Sérgio de Lima Conter Filho  X Santos
Vieira Ramos de Azevedo.

Autos 549/99 –  Agostinho Mazzon X Nilo Casson Marques “
Sobre a certidão de fls. 14, diga o exequente por seu procura-
dor em 10 dias. Advogado: Heitor Otavio de Jesus Lopes.

Autos 182/02  Claudemir Kuroski x APP – Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Paraná “Por sentença datada de
05/08/02 Julgado procedente o pedido condenando o réu ao paga-
mento do valor de R$ 1.674,00, com juros moratórios de 0,5% ao
mês contados da data da citação, além de correção monetária a
partir do ajuizamento da ação. Advogada:  Gisele Soares.

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RELAÇÃO Nº 22/2002

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCELO GO-

BBO DALLA DÉA

Advogados:

Adalmira G. de Almeida Affornalli 11

Adriana Ribeiro Costa 20

Antonio Manoel de Albuquerque 13,17

Aquile Anderle 16,29

Benigno Cavalcante 36

Carlos W. Sanways 06

Claudiomir Martini 05

Cristina S. V. Ghelere 41

Débora Silveira Nicolau 30,34

Denise A Comara Nakamura 02

Elaine Ribeiro de Souza Anderle 16,29

Esoani Porte 18

Fernanda Lucia Maroja 27

Geraldo Jose Wietzikoski 33

Jairo Moura 01

Joaquim Pereira Alves Junior 09

João Jorge Ziemann 14

José Alves dos Santos Junior 07

José Augusto Matos 22

José Lourenço de Castro 06,32

José Marcelo TEixeira 12

Jovanil Teixeira Pedro 08

Juarez Ayres Aguirre Filho 31

Leandro de Oliveira 37

Leila Lucia T. Silva 40

Luiz Soares de Lima 35

Luzyara das Graças Santos 15

Marcelo Pinto Sancandi 21

Marilia Antonia da Silva 23

Milton Dimas Detoni 28

Osli de Souza Machado 08

Pedro O Di Domenico 39,12

Roberto Martins Lopes 24,10

Rubens Jose da Costa 17

Rute Gill 02

Severino Secco 03,19

Vera C. Almada Ferreira 26

Vilmar Cavalcante de Oliveira 25,38

Vilson Dreher 28

Yara Sueli Lang 04

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 90/01 - Bassam Redá Younes X

Antonio F. Kropunchinsk – Intimação do procurador do recla-

mante do despacho de folhas 07 “Recebo os embargos para

discussão. Suspendo a execução. Intime-se o embargado, para

querendo e no prazo de 10 dias, oferecer impugnação.–

Advogado:Jairo Moura

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 142/02 - Jacir Malacarne X Jor-

ge Aquiles Bordim e Aparecido Resende da Silva – Intimação

da procuradores do reclamado e reclamante do despacho de

folhas 34 “ Recebo pedido como desistência da ação. Homolo-

go, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-

tos, pedido de desistência da ação de fls 32, e com base no art

267, VIII, do CPC, declaro extinto o processo. Sem custas.” –

Advogados: Rute Gill e Denise A Comar Nakamura.

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 337/00 - João Geraldo Dante X

Ruisdael Freitas Lima Neto – Intimação do procurador do re-

clamante da sentença de fls. 29 “...julgo extinto o processo,

nos termos do art. 267 III § 1º CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o silêncio da parte reclamante, não obstante

regularmente intimada”– Advogado:Severino Secco.

04 RECLAMAÇÃO - Autos nº 394/00 - Verônica Simone Gu-

bert Cury X João Batista Betiate – Intimação da procuradora

da reclamante do despacho de fls. 51 “ Concedo prazo requeri-

do às fls. 49”. – Advogada: Yara Sueli Lang.

05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 430/97 - Luiz Wlodarczyk X

Walid Armad Hablos – Intimação do procurador do reclamante

da sentença de folhas 61 “....julgo extinto o processo, nos ter-

mos do art. 267, III, § 1º do CPC, cc art 51 § 1 º da Lei 9099/95,

tendo em vista o silêncio da parte exeqüente, não obstante re-

gularmente intimada. Advogado: Claudiomir Martini.

06 RECLAMAÇÃO - Autos nº 475/96 - Reginaldo Vioto X

SOBRALTUR- intimação dos procudores das partes da senten-

ça de folhas 112 “....julgo extinto o processo, nos termos do

art. 267, III, § 1º do CPC, cc art 51 § 1 º da Lei 9099/95, tendo

em vista o silêncio da parte reclamante, não obstante regular-

mente intimada. – Advogado: José Lourenço de Castro e Car-

los Wisland Sanways

07 RECLAMAÇÃO - Autos nº 659/02 -Jose Luciano Soczek X

Eliana Sena Peloi Junior– Intimação do procurador do recla-

mante da sentença de fls. 38: “ Por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o silêncio da parte reclamante, não obstante

regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se.”. Advogado: José Alves dos Santos Junior .

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 686/98 - Dionísio Nunes Her-

mossililla X Marcos Ciriaco Martins – Intimação dos procura-

dores das partes da sentença de folhas 37 ““ Por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o pro-

cesso, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da

lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da parte reclamante, não

obstante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de deter-

minar o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4

do Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportu-

namente, arquive-se.”.–Advogado: Jovanil Teixeira Pedro e Osli

de Souza Machado

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 723/01 - Airton Barbosa X

Marder Construções Civis LDTA – Intimação do procurador

do reclamado do despacho de fls. 81: “Defiro desentranhamen-

to requerido às fls. 79. Intime-se e após arquive-se” – Advoga-

do: Joaquim Pereira Alves Junior .

10 RECLAMAÇÃO - Autos nº 732/00 - Darcy Alexandrino

Martins Filho X Marciane Nunes – Intimação do procurador

do reclamante da sentença de fls. 32 ““ Por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o proces-

so, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei

9099/95, tendo em vista o silêncio da parte reclamante, não

obstante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de deter-

minar o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4

do Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportu-

namente, arquive-se.”.– Advogado: Roberto Martins Lopes

11 RECLAMAÇÃO - Autos nº 851/99 - Elizabeth Santina de

Faveri Venson X João Werlang e Enilza de Abreu Werlang –

Intimação dos procuradores do reclamante e reclamado da sen-

tença de folhas 40 ““ Por sentença, para que produza seus jurí-

dicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos do

art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo

em vista o silêncio da parte reclamante, não obstante regular-

mente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o registro

em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Código de

normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente, ar-

quive-se.”.– Advogado: Adalmira G. de Almeida Affornalli .

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 935/98 - João Carlos Gonçalves

X José Divino de Souza e Milton José da Rocha – Intimação

dos procuradores das partes da sentença de folhas 104 ““ Por

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, jul-

go extinto o processo, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC,

cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da parte

reclamante, não obstante regularmente intimada. Publique-se.

Deixo de determinar o registro em razão do disposto na seção

01, item 17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria geral

da Justiça. Oportunamente, arquive-se.”.” – Advogados:José

Marcelo Teixeira e Pedro O Di Domenico

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 958/99 - Bartolomeu Hortolan

X Robson Luis – Intimação do procurador da reclamante da

sentença de fls 42 ““ Por sentença, para que produza seus jurí-

dicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos do

art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo

em vista o silêncio da parte reclamante, não obstante regular-

mente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o registro

em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Código de

normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente, ar-

quive-se.”.– Advogado: Antonio Manoel de Albuquerque.

14 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1013/98 - Rojane Cristina Wer-

ner Pacheco X Neusa Maria Lopes Lemos – Intimação do pro-

curador da reclamante da sentença de folhas 30 ““ Por senten-

ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extin-

to o processo, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51

§ 1º da lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da parte recla-

mante, não obstante regularmente intimada. Publique-se. Dei-

xo de determinar o registro em razão do disposto na seção 01,

item 17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria geral da

Justiça. Oportunamente, arquive-se.”.– Advogado: João Jorge

Ziemann

15 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1350/99 - Heliar Antonio Mo-

reira X Sueli Marina Scoz e Severino Oliveira de Lima – Inti-

mação da procuradora do reclamante da sentença de folhas 39

““ Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-

tos, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267 III, § 1º do

CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da

parte reclamante, não obstante regularmente intimada. Publi-

que-se. Deixo de determinar o registro em razão do disposto na

seção 01, item 17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria

geral da Justiça. Oportunamente, arquive-se.”.- Advogada: Lu-
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zyara das Graças Santos.

16 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1160/00 - Antonio Carlos Be-

zerra X New Home Materiais de construção LTD e Israel Pires

Bezerra Intimação do reclamante da sentença de fls. 26 ‘“ Por

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, jul-

go extinto o processo, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC,

cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da parte

reclamante, não obstante regularmente intimada. Publique-se.

Deixo de determinar o registro em razão do disposto na seção

01, item 17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria geral

da Justiça. Oportunamente, arquive-se.”. - Advogados: Elaine

Ribeiro de Souza Anderle e Aquile Anderle

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1295/99 - Carlinhos da Silva

Ribeiro X Euclides Rodrigues da Cruz – Intimação da procura-

dora do reclamante da sentença de fls 38 ““ Por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o pro-

cesso, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da

lei 9099/95, tendo em vista o reclamante ter mudado de ende-

reço sem qualquer informação no processo, infere-se no aban-

dono da causa. Publique-se. Deixo de determinar o registro em

razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Código de nor-

mas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente, arquive-

se.”.– Advogados: Rubens José da Costa e Antonio Manoel de

Albuquerque .

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 0077/01 - Adão Luiz Ferreira X

Gerda Schologel Martins- Intimação do procurador do recla-

mante da sentença de fls. 31 ““ Por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante

regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se.”.– Advogado:Esoani Portes.

19 EXECUÇÃO - Autos nº 255/01 - Ilson Valtemir Reze X

Hugo Daniel Oviedo – Intimação do procurador do exequente

da sentença de fls. 15 ““ Por sentença, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos

do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95,

tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante re-

gularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se.”.– Advogado: Severino Secco.

20 EXECUÇÃO - Autos nº 392/99 - Cláudio Bernardeli Hes-

panhol X Nelson Bialoso Me – Intimação da procuradora do

exequente da sentença de folhas 33 “Por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o proces-

so, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei

9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obs-

tante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar

o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do

Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportuna-

mente, arquive-se.”.– Advogada: Adriana Ribeiro Costa.

21 EXECUÇÃO - Autos nº 426/00 - Marisete Rosa de Souza

Marçal X Macjobi Importadora Comercial Ltda– Intimação do

procurador da exeqüente do despacho de fls.65 “Defiro desen-

tranhamento requerido às fls. 63. Intime-se, após arquive-se”.

Advogado:Marcelo Pinto Sancandi.

22 EXECUÇÃO - Autos nº 820/98 - Edson Antonio Mallman

X Transportadora Volta Redonda S/A – Intimação do procura-

dor do exeqüente da sentença de fls. 54 “““ Por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o pro-

cesso, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da

lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exeqüente, não

obstante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de deter-

minar o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4

do Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportu-

namente, arquive-se.”.– Advogado: José Augusto Matos.

23 EXECUÇÃO - Autos nº 853/01 - César Willar Correia X

Vitélio Calegario – Intimação da procuradora do exequente da

sentença de fls. 33” ““ Por sentença, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos

do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95,

tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante re-

gularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se.”.– Advogada: Marília Antonia da Silva

24 EXECUÇÃO - Autos nº 886/00 - Grayce Maria Campos X

Sidnei Gomes- Intimação do procurador da exeqüente da sen-

tença de fls. 23 “ Por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos do art.

267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo em

vista o silêncio da parte exequente, não obstante regularmente

intimada. Publique-se. Deixo de determinar o registro em ra-

zão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Código de nor-

mas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente, arquive-

se.”.-Advogado: Roberto Martins Lopes.

25 EXECUÇÃO - Autos nº 903/00 - Armindo Franciscon X

Saulo Ferreira – Intimação do procurador do exequente da sen-

tença de folhas 19 “Por sentença, para que produza seus jurídi-

cos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos do art.

267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo em

vista o silêncio da parte exequente, não obstante regularmente

intimada. Publique-se. Deixo de determinar o registro em ra-

zão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Código de nor-

mas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente, arquive-

se ”. – Advogado: Vilmar Cavalcante de Oliveira

26 EXECUÇÃO - Autos nº 1007/01 – Rosana Malhorquim fer-

reira X Antonio de Souza- Intimação da procuradora do recla-

mante da sentença de fls. 19 ““Por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante

regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se ”– Advogada: Vera C Almada Ferreira.

27 EXECUÇÃO-Autos nº 1020/01– Renato Maroja X Elisete

Salino da Silva - Intimação do procurador do exeqüente da sen-

tença de fls. 17 “Por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos do art.

267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo em

vista o silêncio da parte exequente, não obstante regularmente

intimada. Publique-se. Deixo de determinar o registro em ra-

zão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Código de nor-

mas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente, arquive-

se ” – Advogada: Fernanda Lucia Maroja.

28 EXECUÇÃO - Autos nº 1068/96 – José Alberi da Silva

Maciel X Rosi Meri Marques da Silva, Jurici Marques da Silva

e Idalina Garbozza da Silva - Intimação dos procuradores das

partes da sentença de fls. 30 ““Por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o credor ter mudado de endereço sem qual-

quer informação no processo, o que infere-se no abandono da

causa. Publique-se. Deixo de determinar o registro em razão

do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Código de normas da

corregedoria geral da Justiça. Oportunamente, arquive-se ”-

Advogado: Milton Dimas Detoni e Vilson Dreher

29 EXECUÇÃO - Autos nº 1072/00 – Waldelicia Porto Trinda-

de X Lurdes Carolina Gonzales Irala- Intimação dos procura-

dores do exeqüente da sentença de fls. 19 “Por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o pro-

cesso, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da

lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não

obstante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de deter-

minar o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4

do Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportu-

namente, arquive-se ” – Advogados: Aquile Anderle e Elaine

Ribeiro de Souza Anderle.

30 EXECUÇÃO - Autos nº 1073/99 – Odacir Domingos Ma-

rião X Isaias Cardoso dos Santos - Intimação da procuradora

do exeqüente da sentença de fls. 57 ““Por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o proces-

so, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei

9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obs-

tante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar

o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do

Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportuna-

mente, arquive-se”-Advogada: Débora Silveira Nicolau.

31 EXECUÇÃO-Autos nº 1074/01 – Juarez Ayres de Aguirre

Filho X Vera Lucia de Cesaro – Intimação do procurador do

exequente da sentença de fls 17: ““Por sentença, para que pro-

duza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo,

nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei

9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obs-

tante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar

o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do

Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportuna-

mente, arquive-se ” - Advogado: Juarez Ayres de Aguirre Fi-

lho.

32 EXECUÇÃO - Autos nº 1152/00 – José Lourenço de Castro

X Mario Gomes de Barros- Intimação do procurador do exe-

qüente da sentença de fls. 18 ““Por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante

regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se ”. – Advogado: José Lourenço de Castro.

33 EXECUÇÃO - Autos nº 1159/02 – José Dias Ferreira X

Cleiz Valeria Boschi - Intimação do procurador do exeqüente

para indicar bens à penhora da executada, no prazo de 15 (quin-

ze) dias, sob pena de extinção- Advogado: Geraldo José Wiet-

zikoski.

34 EXECUÇÃO - Autos nº 1231/00 – Edgar Wilson Hubner X

Carlos Juliano Budel- Intimação da procuradora do exeqüente

da sentença de fls. 29 “““Por sentença, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos

do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95,

tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante re-

gularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se ” Advogada:Débora Silveira Nicolau.

35 EXECUÇÃO - Autos nº 1300/01 – Walter Euler Martins X

Jéferson Martins Figueiredo - Intimação do procurador do exe-

qüente da sentença de fls. 29 “Por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante

regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se –Advogado:Luiz Soares de Lima.

36 EXECUÇÃO - Autos nº 1309/99 – Zalmir Trento X Lizabe-

te Rodrigues Dias- Intimação do procurador do exeqüente da

sentença de fls. 38 : ““““Por sentença, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos termos

do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95,

tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante re-

gularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se”– Advogado:Benigno Cavalcante.

37 EXECUÇÃO - Autos nº 1339/00 – Jayr Aguilar Gomes X

Margot Andrize de Borba e Evilásio Behenck- Intimação do

procurador do exeqüente da sentença de fls. 32 “Por sentença,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o

processo, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º

da lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exequente,

não obstante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de

determinar o registro em razão do disposto na seção 01, item

17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria geral da Justiça.

Oportunamente, arquive-se”- Advogado: Leandro de Oliveira.

38 EXECUÇÃO - Autos nº 1392/00 – Vilma Augusta Martine-

lli de Castro X Eva de Mello - Intimação do procurador do

exeqüente da sentença de fls. 19 ““““Por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o proces-

so, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei

9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obs-

tante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar

o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do

Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportuna-

mente, arquive-se”– Advogado: Vilmar Cavalcante de Olivei-

ra.

39 EXECUÇÃO - Autos nº 1437/98 – José Borges de Freitas X

Gilmar Jose de Assunção- Intimação do procurador do exe-

qüente da sentença de folhas 36 ; ““““Por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o proces-

so, nos termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei

9099/95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obs-

tante regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar

o registro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do

Código de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportuna-

mente, arquive-se”- Advogado: Pedro O Di Domenico.

40 EXECUÇÃO - Autos nº 1570/97 – Juarez Mello Porto X

Dircea Barbosa Rocha- Intimação da procuradora do exeqüen-

te da sentença de fls.88 ““““Por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 267 III, § 1º do CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/

95, tendo em vista o silêncio da parte exequente, não obstante

regularmente intimada. Publique-se. Deixo de determinar o re-

gistro em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4 do Có-

digo de normas da corregedoria geral da Justiça. Oportunamente,

arquive-se”- Advogada: Leila Lucia T. da Silva.

41 EXECUÇÃO - Autos nº 1881/97 – João Alberto Favareto X

Adacir Altíssimo-

intimação da procuradora do exeqüente da sentença de fls. 39

““““Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-

tos, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267 III, § 1º do

CPC, cc art. 51 § 1º da lei 9099/95, tendo em vista o silêncio da

parte exeqüente, não obstante regularmente intimada. Publi-

que-se. Deixo de determinar o registro em razão do disposto na

seção 01, item 17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria

geral da Justiça. Oportunamente, arquive-se”- Advogada: Cris-

tina S. V. Ghellere.

LONDRINA

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
2ª SECRETARIA - RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM
CEP 86039-060 FONE/FAX  (43) 330-3129

JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 13/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(s) N º de Ordem Processo
Scarlett Yara Rinaldi de Castro 01 0851/01
Silas Rodrigues da Silva 02 0860/01
Miguel Ângelo Aranega Garcia
e Carla Andréia Dias Ribeiro 03 0877/01
Adauto de Almeida Tomaszewski 04 0241/02
Luceli Cerqueira Lopes 05 0345/02
Edson José Vianna 06 0441/02
Marcos Dutra de Almeida e Carlos
Alberto Zanon 07 0500/02
Eduardo Blanco 08 0542/02
Giacomo Rizzo,  Marcos Leate e
Antônio Eugênio Brassal 09 0565/02
Paulo César Gonçalves Valle 10 0614/02
Oswaldo Amércio de Souza Júnior 11 0616/02
André Luiz Gonçalves Salvador 12 0660/01
Terezinha Aparecida Alves de Almeida 13 AP. 155/02
Sebastião Domingues da Luz 14 QC. 159/02
Carlos Roberto Borba Navolar 15 AP. 161/02
Devanyr Dutra 16 AP. 165/02
Maria Laureta Souza Chagas e
Antônio Marcos Solera 17 QC. 174/02
Luiz Negrão Marques 18 Ped. Prov.
006/00-Div.

01 – Procedimento – 0851/01 – Cristiane Alves Pinto X
Selma Cristina da Silva. “Sentença datada de 22.08.2002,
que declarou extinta a punibilidade, ante o cumprimento
da medida restritiva de direitos aplicada em transação”.
Advogada: Scarlett Yara Rinaldi de Castro.

02 – Procedimento – 0860/01 – Alberto Dias X Sidney
Tonelli Rolim. “Peço vênia para acolher e adotar como
razão de decidir, o douto parecer ministerial retro, o qual,
por amor à brevidade, passa a fazer parte integrante des-
te, e, via de conseqüência, DETERMINO A REMESSA,
em devolução, dos presentes autos, ao R. Juízo de Direito
da 2ª Vara Criminal desta Comarca, via distribuição, com
observância das formalidades legais e cautelas de estilo,
a quem declino competência, para conhecimento, proces-
so e julgamento da infração penal aqui noticiada. Escla-
reço que não suscitei, desde logo, conflito negativo de
jurisdição, haja vista que, no douto parecer ministerial de
fl. 29 verso e na respeitável decisão de fl. 30, não foi
abordado, ainda que implicitamente, o assunto alusivo ao
estelionato tratado no parecer ministerial retro”. Advoga-
do: Silas Rodrigues da Silva.

03 – Procedimento – 0877/02 – Elson de Alencar dos San-
tos X José Antônio Carlos de Montova. “Setença datada
de 20.08.2002, que declarou extinta a punibilidade, ante
o cumprimento da medida restritiva de direitos aplicada
em transação”. Advogados: Miguel Ângelo Aranega Gar-
cia e Carla Andréia Dias Ribeiro.

04 – Procedimento – 0241/02 – Aparecida de Fátima Go-
mes X Jucelino Gonçalves Marques. “Sentença datada de
16.08.2002, que declarou extinta a punibilidade, ante a
decadência dos direitos de representação e de queixa da
vítima”. Advogado: Adauto de Almeida Tomaszewski.

05 – Procedimento – 0345/02 – Vanderlei Munhoz. “Sen-
tença datada de 16.08.2002, que declarou extinta a puni-
bilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de di-
reitos aplicada em transação e declarou a perda da impor-
tância apreendida à fl. 03, em favor da União”. Advoga-
do: Luceli Cerqueira Lopes.

06 – Procedimento – 0441/02 – Umberto Fernandes Vi-
centini. “Sentença datada de 03.09.2002, que declarou
extinta a punibilidade, ante o cumprimento da medida res-
tritiva de direitos aplicada em transação”. Advogado: Ed-
son José Vianna.

07 – Procedimento – 0500/02 – Waldomiro Salviano X
Nivaldo Rosa. “Peço vênia para acolher e adotar como
razão de decidir o douto parecer ministerial retro, o qual,
por amor à brevidade, passa a fazer parte integrante deste
e, via de conseqüência, DETERMINO A REMESSA dos
presentes autos ao R. Juízo de Direito de uma das Varas
Criminais desta Comnarca, via distribuição, com obser-
vância das formalidades legais e cautelas de estilo, a quem
declino competência, para conhecimento, processo e jul-
gamento da infração penal aqui noticiada”. Advogados:
Marcos Dutra de Almeida, João Batista da Silva e Carlos
Alberto Zanon.

08 – Procedimento – 0542/02 – Jonas José Blanco. “Sen-
tença datada de 26.08.2002, que declarou extinta a puni
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JUÍZO DE DIREITO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
7 ªTURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n, Centro, CEP 83.005-
570-Fone/Fax(0-__)283-5787-r. 226.
RELAÇÃO Nº 17/2002

Pauta de julgamento de recursos, apreciados nesta Comar-
ca, 7ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, dia 12 de agosto de 2002, às 08:30 horas, na Sala
do Tribunal do Júri, sito à Rua João Ângelo Cordeiro, s/n,
Centro, Fórum, nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná.

Agravo de Instrumento nº 86/2001
Agravante: Oberdão Tadeu G. dos Santos
Advogado: James Eli de Oliveira – OAB/PR 24.423
Agravado: Elgin Labes
Advogado: Celso Fernando Gutmann – OAB/PR 21.713
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Hélio T. Arabori
Despacho: Assim, nego seguimento ao agravo de instru-
mento de fls. 161/169. Tendo transitado em julgado o acór-
dão da turma recursal, determino a imediata baixa dos au-
tos ao juizado de origem. Intimem-se.

Recurso nº 08/2002
Recorrente: Antonio Maria de Oliveira e Rosalina de Oli-
veira
Advogado: Maria Luci Sucla – OAB/PR 8.155
Recorrido: Antonio Valter da Silva
Advogado: Carlos Albirone Toazza – OAB/PR 14.008
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Hélio T. Arabori
Participaram do Julgamento Drs. Ivo Faccenda e Raul Luiz
Gutmann
Decisão: Voto, nestas condições, pelo não conhecimento
do recurso, em face da deserção. Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal da 7 ª Região, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso interposto pelos re-
clamados, em face da deserção.

Recurso nº 39/2002
Recorrente: Wood Busines Representações Comerciais
Ltda
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira – OAB/PR 15.785
Recorrido: Dirceu Simão Leal
Advogado: .-
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Pira-
quara
Relator: Dr. Hélio T. Arabori
Participaram do Julgamento Drs. Ivo Faccenda e Márcia
Regina Hernandez de Lima
Decisão: Voto, nestas condições, pelo improvimento do
recurso. Acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal da 7 ª Região, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

Recurso nº 44/2002
Recorrente: Carolina Stenchechen e Felipe Stenchechen
Advogado: Cláudio Demitrov – OAB/PR 28.187-B
Recorrido: Herzídio Pereira de Miranda
Advogado: Mário José Ribeiro – OAB/PR 24.445
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Para-
naguá
Participaram do julgamento Drs. Raul Luiz Gutmann e Ivo
Faccenda
Decisão: Desta forma, o presente recurso não merece aco-
lhida, ante a ilegitimidade da parte passida, devendo ser
mantida a decisão prolatada pelo MM. Juiz de primeira
instância, condenando a parte recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios ao procura-
dor das recorridas, bom amparo no parágrafo 4º, artigo
20, do Código de Processo Civil, fixo em importância cor-
respondente a 15% do valor da causa.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
7 ªTURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n, Centro, CEP 83.005-
570-Fone/Fax(0-__)283-5787-r. 226.
RELAÇÃO Nº 18/2002

Pauta de julgamento de recursos a serem apreciados nesta
Comarca, 7ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais, no dia 23 de setembro de 2002, às 08:30
horas, na Sala do Tribunal do Júri, sito à Rua João Ânge-
lo Cordeiro, s/n, Centro, Fórum, nesta cidade e Comarca
de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.

Embargos Declaratórios nº 04/2002
Recorrente: Annie Christine Ribeiro
Advogado: Fabrício Passos Azevedo-OAB/PR 20.644
Recorrido: Banco Cacique-Cacique Promotora de Vendas
Ltda
Advogado: Alessandro Vale-OAB/PR 26.791
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 27/2002
Recorrente: Telecomunicações do Paraná S/A
Advogado: Joaquim Alcides Neiva de Macedo-OAB/PR
18.156
Recorrido: APACES-Associação Professores e Alunos CES
Advogado: Paulino Siqueira Cortes Neto-OAB/PR 10.871
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Embargos Declaratórios nº 29/2002
Recorrente: Comercial de Tintas Negrelli Ltda e outra
Advogado: Telmo Dorneles/Mara Dornelles-OAB/PR
8.272/29.376
Recorrido: Victor Negrelli
Advogado: Carlos Krueger – OAB/PR 14.595
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Ivo Faccenda

Recurso nº 36/2002
Recorrente: Samuel José dos Santos
Advogado: Lourivaldo da Silva Júnior-OAB/PR 30.959
Recorrido: Associação Comercial Industrial e Agrícola de
Paranaguá – ACIAP – e Fininvest S.A. Negócios de Vare-
jo.
Advogado: Rosana T.Monteiro/José Augusto Noronha/
Luiz Gustavo Pinto-OAB/PR 15.890/23.044/22.887
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Para-
naguá
Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 42/2002
Recorrente: Marcelo Nunes de Ávila
Advogado: Romangueira Ávila Filho – OAB/PR 15.386
Recorrido: Elson Luiz da Cunha
Advogado: .-
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Mandado de Segurança nº 43/2002
Impetrante: Nilseu Dias Lopes
Advogado: Marineide Spaluto/Elias Augusto Reinaldin-
OAB/PR 10.937/30.647
Impetrado: MM.Juízes de Direito Juizado Especial Cível
da Comarca de Paranaguá
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Para-
naguá
Relator: Dr. Hélio T. Arabori (30.08.2002 – remetido)

Recurso nº 49/2002
Recorrente: Antonio Roberto Anjos Mansur
Advogado: Danilo Porthos Schrutt – OAB/Pr 23.361
Recorrido: Ruy Cardozo de Macedo Júnior
Advogado: Alberto Luiz Meyer – OAB/Pr 28.348
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Gua-
ratuba
Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 50/2002
Recorrente: Neiva Ely Bazia Stoppa
Advogado: Alberto Luiz Meyer – OAB/Pr 28.348
Recorrido: Sílvio Jair Seco
Advogado: Otávio Paulo M. Genta – OAB/Pr 12.398
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Gua-
ratuba
Relator: Dr.Ivo Faccenda

Recurso Adesivo nº 51/2002
Recorrente: Luciane Miras Prates
Advogado: Geraldo Hassan – OAB/Pr 15.925
Recorrido: Losango Promotora de Vendas Ltda
Advogado: Carmen Glória Arriagada Andrióli – OAB/Pr
20.668
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Para-
naguá
Relator: Dr. Ivo Faccenda

Recurso nº 52/2002
Recorrente: Jair Pedroso
Advogado: Augustinho da Silva-OAB/PR 9.492
Recorrido: Alcebíades Dal negro e Antonia Glaci Trevi-
san Dal Negro
Advogado: Marilene Trevisan/Marcelo T.Tambosi-OAB/
PR 6.620/32.704
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 53/2002
Recorrente: Jean Ricardo Inácio de Oliveira
Advogado: Paulo Raimundo Vieira – OAB/PR 30.151-B
Recorrido: Banco Bradesco S.A.
Advogado: João Leonel Antocheski – OAB/PR 25.730
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 54/2002
Recorrente: Ágora Ambiental S/C Ltda/João Batista Oli-
veira
Advogado: Luciano Chemin/Karine Pietszkowski-OAB/PR
26.718/29.074

Recorrido: Jorge Luiz dos Anjos
Advogado: Jefferson Almeida-OAB/PR 22.718
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 55/2002
Recorrente: Espólio Constante Eugenio Fruet e Geny Ros-
lindo Fruet-representado por Fernando Roslindo Fruet
Advogado: Maurício Paula Soares Guimarães – OAB/Pr
14.392
Recorrido: Reny Peixoto
Advogado: Ademir K. Ribeiro – OAB/Pr 30.122
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Gua-
ratuba
Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 56/2002
Recorrente: Jane Aparecida da Silva
Advogado: James Eli de Oliveira-OAB/PR 24.423
Recorrido: Abreart – Pisos e Divisórias Ltda
Advogado: Mário Gura- OAB/PR 7.418
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 57/2002
Recorrente: Noêmio César Miguel e Lúcia Aparecida Mi-
guel
Advogado: reginaldo Giovani Vieira – OAB/Pr 32.283
Recorrido: ROMAR-Transportes Ltda
Advogado: Antonio Carlos Bastazini – OAB/Pr 10.860

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr..Ivo Faccenda

Recurso nº 58/2002
Recorrente: Valtersira de Lima Fontana
Advogado: Oscar S. Souza/carolina G. Amaral-OAB/Pr
16.067/23.741
Recorrido: Eliana Ferreira Pinto
Advogado: Helena Cristina Ferreira Carneiro-OAB/Pr
20.790
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dra.Márcia regina hernandez de Lima.

Recurso nº 59/2002
Recorrente: Belizário Armstrong Santos
Advogado: pedro Sérgio Lopes jucá Granja-OAB/Pr
17.170
Recorrido: Zeferino Martins
Advogado: Abílio Vieira Neto-não consta OAB/PR.
Procedência: Juizado Especial Cível Comarca de Antoni-
na
Relator: Dra.Márcia Regina Hernandez de Lima .

Recurso nº 60/2002
Recorrente: José Edilson Macedo
Advogado: Lisimar Valverde Pereira - OAB/Pr 12.338
Recorrido: André Cunha Paredes
Advogado: Luir Ceschin - OAB/Pr 5.762
Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José
dos Pinhais
Relator: Dr.Ivo Faccenda

Recurso nº 61//2002
Recorrente: Paulo de Lima Brenzink
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier – OAB/Pr
14.018
Recorrido: Banco Sudameris Brasil S/A
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães – OAB/Pr
6.472
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Para-
naguá
Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 62/2002
Recorrente: Maurício Santos Rosa
Advogado: Edison Fogaça da Silva – OAB/PR 17.436
Recorrido: Mauro Rosnei Mulik
Advogada: Giani Maria Moreschi – OAB/PR 26.284
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 63/2002
Recorrente: Aparecido Pereira de Paiva
Advogado: Osvaldo Marques de Souza-OAB/PR 9.980
Recorrido: Adielson Fogaça
Advogado: Iliã de Moura e Costa-OAB/PR 14.242
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 64/2002
Recorrente: Cezar Andraus
Advogado: Gilberto Gaeski – OAB/PR 21.838
Recorrido: Ricardo Prado Guazzi
Advogado: Adyr Tacla Filho – OAB/PR 18.688
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São
José dos Pinhais
Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

SÃO JOSÉ DOS PINHAISbilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de di-
reitos aplicada em transação e autorizou o Autor do fato a
efetuar ao saque da importância depositada a título de fi-
ança”. Advogado: Eduardo Blanco.

09 – Procedimento – 0565/02 – Antônio Eugênio Brassal
X  An tôn io  Robe r to  Wi l ens .  “Sen tença  da t ada  de
03.09.2002, que declarou extinta a punibilidade, ante a
decadência do direito de representação da Vítima”. Ad-
vogados: Giacomo Rizzo,  Marcos Leate e Antônio Eugê-
nio Brassal.

10 – Procedimento – 0614/02 – “A apurar” X José Mano-
el da Silva. “Peço vênia para acolher e adotar como razão
de decidir o douto parecer ministerial retro, o qual, por
amor à brevidade, passa a fazer parte integrante deste e,
via de conseqüência, DETERMINO A REMESSA dos pre-
sentes autos ao R. Juízo de Direito de uma das Varas Cri-
minais desta Comarca, via distribuição, com observância
das formalidades legais e cautelas de estilo, a quem de-
clino competência, para conhecimento, processo e julga-
mento da infração penal aqui noticiada”. Advogado: Pau-
lo César Gonçalves Valle.

11 – Procedimento – 0616/02 – Everaldo Carlos Marçal e
Antônio Firmino de Toledo. “Peço vênia para acolher e
adotar como razão de decidir o douto parecer ministerial
retro, o qual, por amor à brevidade, passa a fazer parte
integrante deste e, via de conseqüência, DETERMINO A
REMESSA dos presentes autos ao R. Juízo de Direito de
uma das Varas Criminais desta Comarca, via distribuição,
com observância das formalidades legais e cautelas de
estilo, a quem declino competência, para conhecimento,
processo e julgamento da infração penal aqui noticiada”.
Advogado: Oswaldo Amércio de Souza Júnior.

12 – Procedimento – 0660/02 – Marcos José Bernardes. “Sen-
tença datada de 03.09.2002, que declarou extinta a punibili-
dade, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos
aplicada em transação e deferiu o pedido de fl. 21, determi-
nando a restituição da arma, cartuchos e documentos  ao
Autor do fato”. Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador.

13 – Ação Penal – 155/02 – Ministério Público X Alexan-
dre Monteiro. “Audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 16 de outubro de 2002, às 14:00 ho-
ras”. Advogada: Terezinha Aparecida Alves de Almeida.

14 – Queixa-Crime – 159/02 – João Guilherme Fontato e
João Guilherme Fontato Filho X Ladi Vieira Dutra e Fre-
derico Aparecido Dutra. “Peço vênia para acolher e ado-
tar como razão de decidir o douto parecer ministerial re-
tro, o qual, por amor à brevidade, passa a fazer parte inte-
grante deste e, via de conseqüência, DETERMINO A
REMESSA dos presentes autos ao R. Juízo de Direito de
uma das Varas Criminais desta Comarca, via distribuição,
com observância das formalidades legais e cautelas de
estilo, a quem declino competência, para conhecimento,
processo e julgamento da infração penal aqui noticiada”.
Advogado: Sebastião Domingues da Luz.

15 – Ação Penal – 161/02 – Ministério Público X Ricardo
Luiz Pereira. “Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Al-
çada do Paraná, o que faço com fulcro no artigo 113 e
seguintes, do Código de Processo Penal, para onde deter-
mino a remessa dos presentes autos, com observância das
cautelas de estilo e as homenagens deste Juizado, a fim
de que seja declarado o ínclito Juízo de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina como sendo o compe-
tente para conhecimento, processo e julgamento da infra-
ção penal noticiada nos presentes autos”. Advogado: Car-
los Roberto Borba Navolar.

16 – Ação Penal – 165/02 – Ministério Público X Claudi-
onor Celino dos Santos. “Diante do exposto, SUSCITO
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Paraná, o que faço com fulcro no
artigo 113 e seguintes, do Código de Processo Penal, para
onde determino a remessa dos presentes autos, com ob-
servância das cautelas de estilo e as homenagens deste
Juizado, a fim de que seja declarado o ínclito Juízo de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina como
sendo o competente para conhecimento, processo e julga-
mento da infração penal noticiada nos presentes autos”.
Advogado: Devanyr Dutra.

17 – Queixa-Crime – 174/02 – Leo Luiz Pacheco X Dire-
tor do Jornal Folha de Londrina e Marta Medeiros. “Di-
ante do exposto, determino a remessa dos preentes autos
ao R. Juízo de Direito de uma das Varas Criminais desta
Comarca, via distribuição, com observância das formali-
dades legais e cautelas de estilo, a quem declino compe-
tência, para conhecimento, processo e julgamento da in-
fração penal noticiada nos presentes autos”. Advogados:
Maria Laureta Souza Chagas e Antônio Marcos Solera.

18 – Pedido de Providências – 006/00 – Solange Fernandes
X Carlos da Silva. “Sentença datada de 16.08.2002, que de-
clarou extinta a punibilidade, ante a prescrição da pretensão
punitiva do Estado”. Advogado: Luiz Negrão Marques.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO Nº  179/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 335, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  9879/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor EDSON LUIZ PETERS, RG Nº
5.791.851-9/PR,  Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final junto à 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao car-
go de Promotor de Justiça junto à 1ª Vara de Fazenda Pública,
Falências e Concordatas da mesma entrância e Comarca de
CURITIBA, observado o direito de OPÇÃO, conforme o arti-
go 115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual nº
85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  180/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 336, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  9898/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora JACQUELINE BATISTI, RG Nº
3.959.361-0/PR,  Promotora de Justiça da Comarca de entrân-
cia final junto à 5ª Vara Cível da Comarca de entrância final de
CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça junto à 2ª Vara
de Família da mesma entrância e Comarca de CURITIBA,
observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 181/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 337, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12122/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora MARCELA MARINHO RODRI-
GUES, RG Nº 23.668.919-8/SP,   Promotora de Justiça Substi-
tuta da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU , ao
cargo de 1ª Promotora de Justiça da mesma entrância e Comar-
ca de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  182/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 338, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12123/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor NELSINO MOU-
RA DE OLIVEIRA, RG nº 7.515.735-4/PR, 6º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, ao car-
go de Promotor de Justiça Substituto da 21ª Seção Judiciária da
Comarca da mesma entrância de MARINGÁ.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 183/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 339, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12125/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora SÍLVIA TES-
SARI FREIRE, RG nº 24.127.408-4/SP, Promotora de Justiça
da Comarca de entrância inicial de MAMBORÊ, ao cargo de

2ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária
de GUAÍRA.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  184/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 340, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12126/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora ROSANE CIT, RG Nº 3.526.555-4/
PR,  Promotora de Justiça Substituta da Comarca de entrância
final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça junto
ao Juizado Especial Criminal da mesma entrância e Comarca
de CURITIBA.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  185/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 341, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12126/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor MÁRCIO TEI-
XEIRA DOS SANTOS, RG nº 2.225.821-4/PR, Promotor de
Justiça Substituto da 22ª Seção Judiciária da Comarca de en-
trância final de PONTA GROSSA, ao cargo de Promotor de
Justiça Substituto da Comarca da mesma entrância de CURI-
TIBA.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  186/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 342, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12127/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor FLÁVIO DE
OLIVEIRA SANTOS, RG nº 4.699.650-0/PR, 1º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de PALOTI-
NA, ao cargo de 4º Promotor de Justiça da Comarca de mesma
entrância de TOLEDO.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 187/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 343, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12129/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora CLÁUDIA RO-
DRIGUES DE MORAIS, RG nº 4.451.659/PR, Promotora de
Justiça da Comarca de entrância inicial de ALTÔNIA, ao car-
go de 2ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de PALMAS.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  188/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 344, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12130/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor RENATO DE
LIMA CASTRO, RG nº 3.486.773-9/PR, 1º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de ASSAÍ, ao car-
go de 1º Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrância
de IBIPORÃ.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  189/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 345, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12131/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor CÁSSIO MAT-
TOS HONORATO, RG nº 17.118.407/SP, 2º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de LARANJEI-
RAS DO SUL, ao cargo de 4º Promotora de Justiça da Comar-
ca de mesma entrância de GUARAPUAVA.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  190/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 346, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12132/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora PATRÍCIA
CRISTINA SCHIMIDT GRILI MACEDO ,  RG nº
23.282.283-9/SP, Promotora de Justiça da Comarca de entrân-
cia inicial de SÃO JOÃO DO IVAÍ, ao cargo de Promotora de
Justiça da Comarca de mesma entrância de PRIMEIRO DE
MAIO.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  191/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 347, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12133/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor MARCEL DE
ALEXANDRE COELHO, RG nº 1.667.591-5/PR, Promotor
de Justiça da Comarca de entrância inicial de CIDADE GAÚ-
CHA, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mesma
entrância de CAMBARÁ.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  192/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 348, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12135/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor LUIS MARCE-
LO MAFRA BERNARDES DA SILVA, RG nº 4.368.141-9/
PR, 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária de FRANCISCO BELTRÃO, ao cargo de 1º Promotor
de Justiça da Comarca de mesma entrância de ARAPONGAS.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  193/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 349, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12136/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor CLÁUDIO
SMIRNE DINIZ, RG nº 21.249.279-4/SP, 5º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de GUARAPUA-
VA, ao cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de mesma
entrância de PARANAGUÁ.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  194/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 350, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12137/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor MÁRCIO FERREIRA, RG Nº
4.369.242-9/PR, 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária de MEDIANEIRA, ao cargo de 1º Promotor
de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  195/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 351, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12138/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora MARIA AN-
GELA CAMARGO KISZKA, RG nº 4.167.205-4/PR, 1ª Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
PALMAS, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
mesma entrância de RIO NEGRO.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  196/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 352, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12139/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor TIBÉRIO ARA-
ÚJO QUADROS, RG nº 3.710.569-4/PR, 3º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ,
ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrân-
cia de IRATI.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  197/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 353, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12140/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor HONORINO
TREMÉA, RG nº 2.134.325-0/PR, 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PITANGA, ao cargo de
Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrância de WEN-
CESLAU BRAZ.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  198/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 354, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12143/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ANA MARIA
DE OLIVEIRA SANTOS, RG nº 13.968.034/SP, Promotora
de Justiça da Comarca de entrância inicial de CHOPINZINHO,
ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca de mesma en-
trância de MARILÂNDIA DO SUL.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  199/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple



pág. 164 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002

mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 355, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12145/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor EDUARDO
NAGIB MATNI, RG nº 3.161.052-4/PR, 4º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de APUCARANA,
ao cargo de  Promotor de Justiça Substituto da Comarca de
entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 200/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 356, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12124/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora SANDRA RE-
GINA KOCH, RG nº 3.360.782-2/PR, Promotora de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de PEABIRU, ao cargo
de  8ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância final de
CASCAVEL.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  201/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 357, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 12146/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor GIOVANI FER-
RI, RG nº 4.193.876-5/PR, 1º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de ASSIS CHATEAUBRIAND, ao
cargo de 3º Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrân-
cia de TOLEDO.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº  141/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
NELSINO MOURA DE OLIVEIRA, conforme o ATO  PGJ
nº 182, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 6º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de CASCAVEL, REMOÇÃO,
pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.
Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 142/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça
Doutora SÍLVIA TESSARI FREIRE, conforme o ATO  PGJ
nº 183, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de MAMBORÊ, por REMO-
ÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.
Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  143/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS, conforme o ATO  PGJ
nº 185, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 22ª Seção Judiciária da Comarca de entrância
final de PONTA GROSSA, REMOÇÃO, pelo  critério de
ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERE-
CIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o arti-
go 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 144/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS, conforme o ATO  PGJ
nº 186, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PALOTINA por
REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.
Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  145/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça
Doutora CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS, conforme
o ATO PGJ nº 187, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição  para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de ALTÔNIA, por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMOÇÃO, pelo cri-
tério de ANTIGÜIDADE;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 146/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
RENATO DE LIMA CASTRO, conforme o ATO  PGJ nº
188, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de ASSAÍ, por RE-
MOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 147/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
CÁSSIO MATTOS HONORATO, conforme o ATO  PGJ nº
189, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de LARANJEIRAS DO
SUL por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado
o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencio-
nada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 148/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora PATRÍCIA CRISTINA SCHIMIDT GRILI MACEDO,
conforme o ATO  PGJ nº 190, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de SÃO JOÃO DO IVAÍ, por
REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  149/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MARCEL DE ALEXANDRE COELHO, conforme o ATO
PGJ nº 191, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CIDADE GAÚCHA, por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 150/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
LUÍS MARCELO MAFRA BERNARDES DA SILVA, con-
forme o ATO  PGJ nº 192, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de FRANCISCO BEL-
TRÃO, por REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMEN-
TO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,
observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 151/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
CLÁUDIO SMIRNE DINIZ, conforme o ATO  PGJ nº 193,
de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 5º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GUARAPUAVA por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 152/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA, conforme o
ATO  PGJ nº 195, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de PALMAS, por
REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o
direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da menciona-
da Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.
Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 153/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
TIBÉRIO ARAÚJO QUADROS, conforme o ATO  PGJ nº
196, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 3º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
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ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 154/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
HONORINO TREMÉA, conforme o ATO  PGJ nº 197, de 09
de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PITANGA, por RE-
MOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  155/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS, conforme o
ATO PGJ nº 198, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CHOPINZINHO, por RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,  ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 156/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-
tor EDUARDO NAGIB MATNI, conforme o ATO  PGJ nº
199, de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 4º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de APUCARANA por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.
Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 157/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-
tor SANDRA REGINA KOCH, conforme o ATO  PGJ nº 200,
de 09 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PEABIRU, por RE-
MOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.
Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 158/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
GIOVANI FERRI, conforme o ATO  PGJ nº 201, de 09 de
setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de ASSIS CHATEAU-
BRIAND por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,
ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, obser-
vado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

Ordem  dos  Advogados  do Brasil
Seção  do  Paraná

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 70 – parágrafo 3º do EAOAB,
notifica o advogado P.A.A.A. – OAB 15285, para comparecer
à Sessão Especial do Pleno do TED, que será realizada em 07
de outubro de 2002 às 17h00, na sala de sessões, à Rua Cândi-
do Lopes, 128 – 1º andar, onde haverá o julgamento da medida
Cautelar nos autos n° T-3444. Intima os advogados abaixo a
comparecerem na Audiência de Conciliação do TED desta Sec-
cional no dia 07 de outubro de 2002 às 15h30, à Rua Cândido
Lopes, 128 – 1º andar, quando será submetido à conciliação o
respectivo processo: H.D.J.P. – OAB nº 24539  e  A.L.S. –
OAB nº 12551 – (T- 2447). Intima a advogada abaixo a compa-
recer na Audiência de Conciliação do TED desta Seccional no
dia 07 de outubro de 2002 às 16h00, à Rua Cândido Lopes, 128
– 1º andar, quando será submetido à conciliação o respectivo
processo: H.D.J.P. – OAB nº 24539 – (T - 2375). Na forma do
disposto no artigo 53 e parágrafo 3o do CED, intima os advoga-
dos abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamen-
to da 5ª Turma do TED desta Seccional no dia 08 de outubro de
2002 às 09h00, à Rua Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quando
serão submetidos a julgamento os respectivos processos: S.L.W.
– OAB nº 29760 – (T-3431); H.R.S. – OAB nº 13703 – (T -
3463); J.W.T. – OAB nº 17418 – (T - 3481); P.R.B.R. – OAB
nº 10510 – (T - 3491); C.A.P. – OAB nº 7353 – (T - 3026):
Advs: Sandro Luiz Werlang; Hermenegildo Rodrigues da Sil-
va; Jorge Willians Tauil; Paulo Roberto Bond Reis; Carlos Al-
berto Pereira. Intima os advogados abaixo a comparecerem na
Sessão Ordinária de Julgamento da 4ª Turma do TED desta
Seccional no dia 08 de outubro de 2002 às 16h00, à Rua Cân-
dido Lopes, 128 – 1º andar, quando serão submetidos a julga-
mento os respectivos processos: D.L.F. – OAB nº  12460 – (T -
2288); E.R. – OAB nº 16788 – (T - 2293); J.A.A.F. – OAB nº
12522 – (T - 3204); E.P. – OAB nº 9975 e P.S.D.S. – OAB nº
15151 – (T - 3230); A.P. – OAB nº 10779 – (T-3367); A.C.A. –
OAB nº 6161 – (T – 3377 e T- 3391); A.A.C. – OAB nº 7088 –
(T - 3385); J.N.A.P. – OAB nº 17703 – (T - 3405); L.A.C.B. –
OAB nº 14352 – (T - 3429); M.C.F. – OAB nº 18436 – (T -
3469); J.N.L. – OAB nº 7861 – (T - 3485); N.F. – OAB nº 7650
– (T - 3508). Advs: David Lupião Fernandes; Edoel Rocha;

Juarez Ayres de Aguirre Filho; Edison Piccini; Paulo Sergio
Dias da Silva; Antonio Carlos do Amaral; Antonio Ari Costa;
Jislaine Neuls Alves Prudente; Luiz Alfredo da Cunha Bernar-
do; Mauro Cury Filho; João Neudes de Lucena; Nivaldo Fon-
çatti. Intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão
Ordinária de Julgamento da 2ª Turma do TED desta Seccional
no dia 15 de outubro de 2002 às 17h00, à Rua Cândido Lopes,
128 – 1º andar, quando serão submetidos a julgamento os res-
pectivos processos: J.K. – OAB nº 10257 – (T - 3513). Adv:
Jobel Kuss. Intima os advogados abaixo a comparecerem na
Sessão Ordinária de Julgamento da 1ª Turma do TED desta
Seccional no dia 18 de outubro de 2002 às 16h00, à Rua Cân-
dido Lopes, 128 – 1º andar, quando serão submetidos a julga-
mento os respectivos processos: E.S – OAB nº 26146 – (T -
1972); L.A.C. – OAB nº 13041 e G.H.P. – OAB nº 21278  – (T
- 3234). Advs: Edison de Souza; Lourival Aparecido Cruz; Gil-
berto Hilário Prado. Intima os advogados abaixo a comparece-
rem na Sessão Ordinária de Julgamento da 6ª Turma do TED
desta Seccional no dia 23 de outubro de 2002 às 17h00, à Rua
Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quando serão submetidos a
julgamento os respectivos processos: R.S.P. – OAB nº 8741 –
(T - 1036); L.A.H.P. – OAB nº 17739 – (T - 1194); A.B.M. –
OAB nº 18165 – (T - 1605); M.C.M. – OAB nº24664 – (T -
3521); M.J.V. – OAB nº 4800 – (T - 3522); P.A.I. – OAB nº
22318 – (T - 3523); S.M.P.R. – OAB nº 20780 – (T - 3524);
A.F. – OAB nº 13490 – (T - 3525); A.F.Q. – OAB nº 10377 –
(T - 3526); A.M.M.R. – OAB nº 15008 – (T - 3527); A.D.Z.T.
– OAB nº  3786 – (T - 3528); A.R.B. – OAB nº 4885 – (T -
3529); A.D.R. – OAB nº 9362 – (T - 3530); C.G.R. – OAB nº
12770 – (T - 3041). Advs: Rubens Sundin Pereira; Lúcia Apa-
recida Hashimoto Pugliesi; Aldemar Benvindo Mascarenhas;
Marcio César Melech; Maria José Vieira; Pedro Atsushi Iseri;
Stela Maris Perez Rodrigues; Abel Ferreira, Antonio Fernando
Queiroz; Alessandro Magno de Melo Rosa; Ari Domingos Za-
notto Trevisan; Ary da Rocha Branco; Ari Deusdedit Rodri-
gues; Celso Guimarães Rodrigues. E, na forma do disposto no
artigo 69 e parágrafos, da Lei 8.906, intima os advogados abai-
xo para, no prazo de quinze (15) dias, comparecerem na Secre-
taria do Tribunal de Ética e Disciplina, a fim de manifestarem-
se em processos de seu interesse: G.B. – OAB nº1977 – (T-
1650); S.S. – OAB nº 23710 – (T-2079); M.L.R. – OAB nº
8415 – (T-2246); J.R.G. – OAB nº 15336 – (T-2261); J.S.A.P.
– OAB nº 19389 – E.A.K. – OAB nº 18943 - (T-925); P.A.A.A.
OAB nº 15285 – (T-3080); J.M.B. – OAB nº 7235 – (T-2509);
J.R.S. – OAB nº 14592 – (T-2753); M.F.F.C. – OAB nº 13975
– (T-2902); M.C.V. – OAB nº 8393 – (T-2523); M.A.A.S. –
OAB nº 7211 – (T-2517); M.M. – OAB nº 9979 – (T-2504);
M.M.S.S. – OAB nº 12678 – (T-2505); N.L.A. – OAB nº 14655
– (T-2525); M.A.A. – OAB nº 11142 – (T-2522); M.P.A. –
OAB nº 23617 – (T-2520); M.T.S.Y. – OAB nº 22315 – (T-
2519); R.S. – OAB nº 14442 – (T-2534); N.C.B. – OAB nº
12472 – (T-2531); N.A.M. – OAB nº 5910 – (T-2529); N.R. –
OAB nº 8381 – (T-2528); M.C.R. – OAB nº 15399 – (T-2518);
M.C. – OAB nº 7412 – (T-2515); M.J.L.F.S. – OAB nº 14828 –
(T-2513); L.A.C.P. – OAB nº 13810 – (T-2511); L.P. – OAB nº
23506 – (T-2510); N.G.S. – OAB nº 5601 – (T-2532); W.L.A.
– OAB nº 19867 – (T-2542); W.T. – OAB nº 7431 – (T-2541);
S.C.A. – OAB nº 4953 – (T-2540); R.L.F. – OAB nº 16443 –
(T-2539); R.Y.Y. – OAB nº 16494 – (T-2538); Z.M.P. – OAB
nº 6067 – (T-2548); V.C. – OAB nº 6715 – (T-2547); S.A.O. –
OAB nº 16242 – (T-2546); S.F. – OAB nº 1910 – (T-2545);
S.R.A.H. – OAB nº15100 – (T-2544); S.M.C.S. – OAB nº 20363
– (T-2543); N.M. – OAB nº 1885 – (T-2527); N.M. – OAB nº
2908 – (T-2533); C.R.F.R. – OAB nº 16258 – (T-2506). Advs:
Gervásio Barcelos; Sandra da Silva; Maria Ligia Romanow;
Jolaine do Rocio Gabardo; Josiany Silvia Alves Pereira e Eli-
seu Antonio Kloster; Paulo Augusto Amaral de Araújo; Jorge
Muniz Barreto; José Roberto Serafim; Maria de Fátima Fer-
nandes Cassol; Mercedes Corsi Villela; Marli Aparecida Alves
de Silva;  Moyses Machado; Magda Magalhães Souza Scana-
vacca; Norberto Luiz Alberton; Marcial Albuquerque Aragão;
Marcio Pereira de Andrade; Mariza Teruko Saito Yamashita;
Rosangela dos Santos; Nilson Correa Biscaia; Nereu Aristides
Marques;  Nilso Rissi; Manoel Cyrino Ribeiro; Mario Crema;
Maria Jussara Laroca Figueiredo dos Santos; Lincoln Adelardo
da Cunha Pereira; Luiz Pellegrino; Novarino Geraldo da Silva;
Walter Luiz Antoniassi; Waldecir Tonial; Sebastião de Campos
Almeida; Rosana Lumena Ferrari; Roberto Yukio Yabiku; Zul-
ma Marodin Pires; Valdivino de Campos; Shirley Aparecida
Onofre;  Seldo Fraiha; Silvia Regina Aguilar Hasegawa; Suzi
Márcia Castelani dos Santos; Namiuchi Mitsuo; Nilson Medi-
na; Carlos Roberto Felin Ribeiro.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Autorizo a publicação.

(a) JURAMIS TEIXEIRA
   Escrivã do Tribunal de Ética e Disciplina

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

PORTARIA Nº 06/2002

O  DOUTOR LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, JUIZ DA
TERCEIRA ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, USANDO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA
LEI Nº 4.737, DE 15.07.1965 (CÓDIGO ELEITORAL),  RE-
SOLUÇÃO TSE Nº 20.988, DE 21/02/2002  E  RESOLUÇÃO
TRE/PR Nº 316, DE 11.04.1996, ALTERADA PELA RES.
TRE/PR Nº 409, DE 09.05.2002,

RESOLVE

INSTITUIR, a tarja de identificação de propaganda eleitoral

irregular, que deverá ser afixada por este juízo sobre o materi-

al que contém impressa propaganda eleitoral, em desacordo com
a Resolução nº 20.988/02, do Tribunal Superior Eleitoral, ob-
jetivando com isso que o Poder Público possa, de imediato,
retirá-lo sem necessidade de prévia autorização específica des-
te juízo,  sem prejuízo de eventual processo judicial para apu-
ração de responsabilidade.

Juízo da Terceira Zona Eleitoral de Curitiba, Paraná, aos 01 de
agosto do ano de dois mil e dois.

Intimem-se os Partidos Políticos e Coligações.

Publique-se.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
 JUIZ ELEITORAL

ANEXO DA PORTARIA 06/2002 - 3ªZE

MODELO OFICIAL DA TARJA DE IDENTIFICAÇÃO  DE  PROPAGANDA IRREGULAR

                                               JUSTIÇA ELEITORAL

P R O P A G A N D A  I R R E G U L A R
RESOLUÇÃO Nº. 20.988/02 — T.S.E.

JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

PORTARIA Nº 213/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, e 78, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 17.239/2002-TRE,

R E S O L V E

I – R E V O G A R a Portaria nº 310/99, de 22 de julho de 1999,
a contar de 05 de setembro de 2002;

I I - D E S I G N A R  a servidora REJANE DE FÁTIMA
PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de
Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe
da Seção de Compras, para substituir ARAY NASCIMENTO
DE GRACIA como Coordenadora de Material e Patrimônio,
em suas faltas, impedimentos e afastamentos, a contar da mes-
ma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

01a. JCJ DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00177/2002 J015X1728

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00097/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): MARISA EDI ELIAS ROMANO
Embargado(S): MESSIAS BARBOSA DO ROSARIO PEREI-
RA GUIMARAES
ADV(S): EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
PARA QUE FORNEÇA O CORRETO ENDEREÇO DO EM-
BARGADO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00412/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): MARCO SCHEMMEL
Embargado(S): IVAN JOSE DA SILVA
ADV(S): JOAO ROGERIO NIELS PR12267
NEUSA MARIA CARTA WINTER PR27072
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.62/3 QUE ACOLHEU
OS EMBARGOS DE TERCEIRO OPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00825/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GISELE FRANCO CABRAL
Reu (S): SETE EDITORIAL LTDA
: EDITORA GLOBO S/A
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
RONALDO PIOVEZAN SC9508
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.194/5 QUE REJEI-
TOU OS EMBARGO
S DECLARATORIOS OPOSTOS PELA 1a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02249/2002 - (08 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): RUBENS RIBEIRO BATISTA
Reclamada(S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.355/6 QUE EXTIN-
GUIU O PRACESSO SEM EXAME DO M»RITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02619/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MOACIR CORREIA BARBOZA FILHO
Reclamada(S): SID INFORMATICA S/A
: SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
ADV(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
NOTIFICAÇÃO A SHARP DEVOLVIDA, MUDOU-SE (10
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03607/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE DA SILVA FLORENCIO
Reclamada(S): R N ENGENHARIA CIVIL
: C W N ENGENHARIA
: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
PARA CIENCIA DO SEGUINTE DESPACHO:”J. Indefiro o
pleito,pois não prevista no ordamento.I.”

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04044/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): GERALDINO NUNES DOS SANTOS
Reclamada(S): RESINAS RP LTDA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04177/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALCEBIADES APPOLINARIO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO ELABORADO
PELO AUTOR, NA FORMA DO §2o.DO ART.879, DA CLT,
EM DEZ DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04236/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ CARLOS ARRUDA
Reclamada(S): DEPøSITO DE PAPEL VELHO APARECIDO
F DE OLIVEIRA
ADV(S): LUIZ DIAS PR9878
NOT DEVOLVIDA, NAO EXISTE N. INDICADO (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04287/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PEDRO SELEME CORREA
Reclamada(S): A G KLOTZ & CIA LTDA (RESTAURANTE
SOLARA)
ADV(S): ADILSON GABARDO PR7346
NOT DEVOLVIDA, MUDOU-SE (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04303/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): QUILBER FISCHER ZAHN
Reclamada(S): FACTUM EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES LTDA
: AUTO POSTO SANTA BARBARA LTDA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
NOT DEVOLVIDA, MUDOU-SE (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04318/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): DAVI LEMES DE MORAIS
Reclamada(S): AEROFOTOGAMETRIA UNIVERSAL S/A
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05464/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CRISTINA ARANTES SILVA
Reu (S): INSTITUTO DO RIM DO PARANA S/C LTDA
: SANTA CASA DE MISERICORDIA
ADV(S): FABIANO ARCHEGAS PR22805
FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
IRACEMA ELIS DE FARIA PR3140
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.258/9 QUE ACO-
LHEU EM PARTE OS
EMBARGOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELA 2a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06873/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE ALVES
Reu (S): CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
CARLA CIENDRA COSTA PR22011
PERICIA AGENDADA PARA 30/09/02, AS 15H, ENDERE-
CO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07278/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON LUCIANO DA SILVA LIMA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): REJANE TERESINHA SCHOLZ PR16077
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES PR17626
DO TEOR DA DECISAODEFLS.750/1 QUE REJEITOU OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07673/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIZA SANGUIN
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUA CONTRA-RAZAO

AO RECURSO ORDINARIO ADESIVO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07759/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE IDEVAL LEMOS
Reu (S): CR ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES
ADV(S): IVANA VIARO PADILHA PR21502
PARA CIENCIA DO TERMO DE ACORDO E PARA NO
PRAZO DE DEZ DIAS
APOS O TERMINO DO ACORDO,COMPROVE O RECO-
LHIMENTO DO VALOR TO
TAL DA PARCELA PREVIDENCIARIA DEVIDA,SOB PENA
DE EXECUÇÃO DIRETA POR QUANTIA EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07947/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO CHOCIN JACOJACO TOMIGAWA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
FOI AGENDADA PERICIA PARA O DIA 24/09/2002, AS 10H,
NA SEDE
DA RE, AV MANOEL RIBAS, 115.
DAR CIENCIA AS PARTES E ASSISTENTES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08350/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE LAURINDO DOS SANTOS
Reu (S): PIO LANTERI EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
: JOAO LIOLINO LOIOLA
: SIDNEI DA CRUZ CAMARGO
: ADRIATICA CONSTRUTORA LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.110/111 QUE ACO-
LHEU OS EMBARGOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08425/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CRISTINA AFONSO
Reu (S): ORGANIZACAO CONTABIL ORCOL S/C
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI PR28223
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.699/700 QUE ACO-
LHEU OS EMBARGOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08507/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEVERSON WAGNER DERIO
Reu (S): TRANSPORTADORA TESPAL LTDA
: HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
ADV(S): ZORAIDE BATISTELA PR14490
JOAOZINHO SANTANA PR23034
JOAO CARLOS REGIS PR5035
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.225/226 QUE ACO-
LHEU OS EMBARGOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08591/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VILMAR ROSA DOS ANJOS
Reu (S): LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA
ADV(S): ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
AUDIENCIA ADIADA PARA 16/10/2002, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08767/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LEONIDAS DA SILVA
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
: DIVESA
: VILSON LUIS DIAS
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.203 - “VISTAS AO
AUTOR POR 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09026/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDEMIRO JOSE MASLOWSKI
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FL.432/3 QUE REJEITOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09262/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE WARLEY DE MORAES
Reu (S): VALDIR ANTONIO BAJERSKI
ADV(S): FLAVIA KURIHARA NAKAMA PR25119
PARA CIENCIA DO TERMO DE ACORDO QUE
DETERMINA:”...QUE,NO PRA
ZO DE 10 DIAS APOS O TERMINO DO ACORDO, COM-
PROVE O RECOLHIMEN
TO DO VALOR TOTAL DA PARCELA PREVIDENCIARIA
DEVIDA,SOB PENA
DE EXECUÇÃO DIRETA POR QUANTIA EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09793/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE FIDELIS MARTINS
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
PARA, QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO
ORDINÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09954/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ILVA JOVITA BARPE DE PAULA CAVALHEIRO

Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ANDRE GONCALVES ZIPPERER PR29222
PARA CIENCIA QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 30/09/
02,AS 15:30H,
PARA AUDIENCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA,
NA VARA DO TRABA
LHO DE PATO BRANCO LOCALIZADA A RUA GOIANA-
ZES No.368.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10036/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA REGINA CATTANI DOLIWA
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
INDEFERE-SE, EIS QUE TAL NAO FOI OBJETO DE CON-
CESSAO NA DECISAO DE F. 231/133.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10066/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUDY HUGO BIER
Reu (S): COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO PR14717B
ZENO SIMM PR5847
DA DECISAO DE FLS.73/4, QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS DECLARATORIOS OPOSTO PELA 1a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10131/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR LUIZ BRUNETTI
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL,
PRAZO SUCESSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10657/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR LUIZ
Reu (S): HUGO PERETTI & CIA LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
PARA, EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10886/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELENE COSTA PINTO
Reu (S): COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE
CURITIBA
ADV(S): TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI PR17693
THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
PARA CIENCIA DA DECISAO DEFLS.263/4 QUE REJEI-
TOU OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA 1a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10902/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): THIAGO DANIEL GOLFETTO
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
MARLE DELALLO PR19877
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE PR8227
PARA CIENCIA DA DECISAO DEFLS.216/7 QUE REJEI-
TOU OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA 1a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10921/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOANA DA SILVA RIBAS
Reu (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772
PARA,NO PRAZO DE 10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS BENS INDICA DOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10977/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOECIR JOSE FERNANDES DOS REZES
Reu (S): AGUIA BRANCA CARGAS LTDA
ADV(S): NELSON IMOTO PR11565
PARA QUE INDIQUE, EM 10 DIAS, O BANCO E AGENCIA
EM QUE A EXE
CUTADA POSSUI CONTA E/OU APLICAÇùES,SOB PENA
DE PENHORA NOS
BENS NOMEADOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 11619/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SANTIAGO MINISKISKOSKI
REQUERIDO(S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): EMERSON AZEVEDO CALIXTO PR18324
MARCELO CESAR PADILHA PR21817
PARA OS FINS PREVISTOS NO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11687/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS BIASI
Reu (S): NACIONAL CARGAS LTDA
ADV(S): MARIA REGINA DISCINI PR11606
CIENCIA NOT DEVOLVIDA (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11900/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOVERNIRO CORREIA DE SOUZA
Reu (S): FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELE-
TRICOS
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
PARA MANIFETAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO ELABORADOS
PELO AUTOR, NA FORMA DO §2o. DO ART.879, DA CLT,
EM 10 DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11914/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SOELI BREGENSKI
Reu (S): MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA
: COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
LUCIA HELENA SILVA TOSCANO DE OLIVEIRA PR23250
PARA CIENCIA DADECISAO DE FLS.251/2 QUE ACO-
LHEU OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12214/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSALINA PEREIRA
Reu (S): HDF TRAJES E EVENTOS LTDA
: STUDIO CAMARIM
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
PARA QUE ENTREGUE A CTPS DA AUTORA, TRCT E
GUIAS PARA RECEBI
MENTO DO SEGURO DESEMPREGO,DEVIDAMENTE
PREENCHIDAS, E NA SE-
CRETARIA DO JUIZO,NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12780/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DORA MARIA SILVEIRA DA ROSA
Reu (S): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA
: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
CIENCIA NOT DEVOLVIDA, DESCONHECIDO (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13148/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LOURIVAL DA SILVEIRA
Reu (S): JOAO MARIA VIEIRA
: FAMEGAS LTDA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
NOT DEVOLVIDA, DESCONHECIDO (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13171/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OTACILIO DOS SANTOS JUNIOR
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA
PR16400
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.195/6, QUE REJEI-
TOU OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA R» E ACOLHER
EM PARTE OS EM-
BARGOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14051/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LINDAMIR RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): JANUARIO & PERUZZO LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 123/4, QUE ACO-
LHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DECLARATORI-
OS OPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14281/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIA REGINA ANDRADE MENDES VIEIRA
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S): MARIVAL CARVALHAL SANTOS PR4171
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA PR6924
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 170/1, QUE REJEI-
TOU OS EMBAR
GOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14288/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DE MATOS INACIO
Reu (S): PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISHAMANN E
ROYAL LTDA
ADV(S): MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA 14/11/2002, AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14291/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO DA SILVA
Reu (S): PAULO DINIZ
: ZIVALPLAST INDUSTRIA COMERCIO PLASTICOS LTDA
ADV(S): JOAOZINHO SANTANA PR23034
NOTIFICACAO A 1a RE DEVOLVIDA (MUDOU-SE)

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14661/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ABRAHAO DOUGLAS DA SILVA
Reu (S): CANADA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
NOTIFICACAO AO SOCIO DEVOLVIDA, MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14687/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ROBERTO LEINIG STAUDE
Reu (S): MG NE DO BRASIL LTDA
ADV(S): SYLMAR GASTON SCHWAB SP16853
PARA QUE,NO PRAZO DE 10 DIAS APOS O TERMINO
DO ACORDO,COMPRO
VE O RECOLHIMENTO DO VALOR TOTAL DA PARCELA
PREVIDENCIARIA
DEVIDA, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA POR QUAN-
TIA EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15081/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): GERALDO KLIPPE
Reu (S): LAUDEMIR JOSE TESSER (ME)
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
PARA QUE COMPROVE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS,
QUE AS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DAQUELE RES-
TARAM INFRUTIFERAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15223/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA APARECIDA TOMASZEUVSKI PE-
RESSUTTI
Reu (S): VASSAO DO BRASIL IND E COM ART PLASTI-
COS LTDA
ADV(S): OSNIR MAYER PR22584
PARA,QUERENDO,APRESENTAR SUA CONTRA-MINUTA
AOS EMBARGOS A
ARREMATAÇÃO,NOPRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15241/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TADEU KAMINSKI
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO PR13625
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, ELABORA-
DOS PELO AUTOR, NA FORMA DO §2o. DO ART.879, DA
CLT, EM DEZ DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15501/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO EDCARLOS ALVES
Reu (S): NET PARANA COMUNICACAO LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
ROCHELI SILVEIRA PR20210
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FL.335/6, QUE ACO-
LHEU EM PARTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA R».

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15585/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
ZENO SIMM PR5847
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FL.216/7, QUE REJEI-
TOU OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17769/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DISNEY RIZZATO NUNES
Reu (S): NAUTICO RESTAURANTE LTDA(MARINA PON-
TA DA AREIA)
: ERIEL MACUCO FILHO
ADV(S): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DEFL.08 DA
CP 2042/01.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17934/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HAMILTON CLETO DA SILVA JUNIOR
Reu (S): EVEREST SEGURANCA LTDA
: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)S DILERMANDO SAN-
TOS
: SILMAR ROBERTO NITSCHKE
: ADEMAR NITSCHKE
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
PARA QUE INFORME O EXEQUENTE SE A EMPRESA
CUJAS COTAS REQUER
A PENHORA, AINDA ENCONTRA-SE EM FUNCIONA-
MENTO, A FIM DE SE
EVITAREM DESPESAS COM EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19217/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO RODRIGUES
Reu (S): VIACAO COMETA S/A
ADV(S): ANDREIA PINHEIRO FELIPPE SP133260
DE QUE FOI DESIGNADA AUD. NA 4a VT DE SÃO PAU-
LO, NO DIA 30/09/2002, AS 09:15h.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19231/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI NASCIMENTO
Reu (S): RASERA E CIA LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
DE QUE FOI DEFERIDA A ARREMATAÇÃO (DESPACHO
DE FL.389).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19512/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EMERSON GONCALVES FLORENCIO
Reu (S): MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
PARA QUE COMPROVE O EXEQUENTE SUA ALEGAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20278/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIZA TRANCOSO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARIZA TRANCOSO PR21988
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENSINDICADOS
A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21085/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LINDOMAR BECKER WIGINESKI
Reu (S): PROPEC INDUSTRIA COM PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA
ADV(S): ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.90. “DE-SE VISTAS
AO AUTOR, EM 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21477/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S): BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGENS
LTDA
ADV(S): GRACE DANIELA DA SILVA PR30954
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.223. “...PARA MA-
NIFESTAR-SE
ACERCA DO LAUDO PERICIAL, PELO PRAZO SUCESSI-
VO DE CINCO DIAS
A INICIAR-SE PELO AUTOR.”
OBS:AUTOR JÁ SE MANIFESTOU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23888/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LUCIA DE MENDONCA E SILVA
Reu (S): PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND CLE-
MENCEAU
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
PARA CIENCIA DO DESPACHO DEFL.112. “DECRETADA
A FALENCIA DA
EXECUTADA, CESSA A COMPETENCIA DESTA JUSTIÇA
ESPECIALIZADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24117/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBSON WOSNIAK
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24940/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANE FABRIN
Reu (S): LCI COMERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTE
LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS.58/9.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25268/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO
Reu (S): ELETROFRIO S/A
ADV(S): MARCOS LEANDRO PEREIRA PR17178
PARA,QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGA-
NAÇÃO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25364/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ORLENE SKRABA DA SILVA
Reu (S): CURITIBA CARTORIO DISTRITAL DO PINHEIRI-
NHO
ADV(S): RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
VITORIO KARAN PR18663
DO TEOR DA DECISAODE FLS.523/530 QUE ACOLHEU
EM PARTE OS PE
DIDOS FORMULADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25664/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO SUSSUMU MATSOUKA
Reu (S): OBJECTIEW SISTEMA ABERTO COM REPRES
LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BASTEC ASSIS TEC ESPECIALIZADA EM INFORMATI-
CA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
PARA, QUERENDO APRESENTAR RESPOSTA A IMPUG-
NAÇÃO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26216/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SENALBA
Reu (S): ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO
ADV(S): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.860, PARA NO PRA-
ZO DE 30 DIAS
APOS O PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA, COMPRO-
VE O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA,SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26306/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LIDIO DA SILVA
Reu (S): TOAODO & TOALDO LTDA
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
PARA QUE INFORME OS ENDEREÇOS ATUAIS DOS
SOCIOS,POSSIBILITANDO ASSIM A CITAÇÃO DESTES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26389/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVANA IZIDORO
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
DA DECISAO DE FL.155/7 QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS PELA AUTORA E ACOLHEU OS EMBAR-
GOS OPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26420/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILSON GOMES DE BRITO
Reu (S): DORIA CONSTRUCAO CIVIL
ADV(S): LUIZ RENATO PEDROSO PR27490
DO TEOR DO DESPACHO DE FL.51. - “FACE AO TEOR
DA CERTIDAO
ACIMA, INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE NOVO ALVARA.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26465/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO RONIMAR CASTILHO DA SILVA
Reu (S): TIP TOP ALIMENTOS LTDA(MF)SINDICO MAR-
COS PICOLI
ADV(S): ARNALDO FERREIRA PR7291
PARA QUE APRESENTE SUA CTPS PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26478/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILENE WUNSCHE
Reu (S): BANCO BANORTE S/A
ADV(S): ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUA RESPOSTA AOS
EMBARGOS A ARRE-
MATAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27241/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILETE DE LIMA SIKORSKI
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.210/11, QUE REJEI-
TOU OS EMBAR
GOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27602/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AIRTON ALVES CAMPINA
Reu (S): POLGEWILL DISTRIBUID PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DO OFICIO, NO
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27741/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CATIA SIMONE DA ROSA BONEBERGER
Reu (S): BANCO MERIDIONAL S/A
ADV(S): RENATO MARTINELLI RS31652
PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUA CONTRA-RAZAO
AO RECURSO ORDI-
NARIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27790/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIOGO RODRIGUES
Reu (S): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.234/5 QUE REJEI-
TOU OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA 2a.RE E ACO-
LHEU OS EMBARGOS D
DECLARATORIO OPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 28215/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): IRINEU CAMPAGNUCCI
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA PR14860B
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, ELABORA-
DOS PELO AUTOR, NA FORMA DO ART.879,§2o. DA CLT,
EM DEZ DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28226/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO DE PAIVA ROTHEN
Reu (S): EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA
ADV(S): MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
DE QUE FOI DEFERIDA A ADJUDICAÇÃO REQUERIDA
PELO EXEQUENTE,
NOS TERMOS DO ART.24,II,a, DA LEI 6830/80,PELO VA-
LOR DA AVALIAÇÃO DE FL.60.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28734/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE FATIMA PROENCA SOBRINHO
Reu (S): AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.169- INDEFERE-
SE A PENHORA EM
BENS DE SOCIOS, POR TRATAR-SE DE SOCIEDADE ANO-
NIMA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29077/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEVANIR AVIGO
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO
ORDINARIO, INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 29132/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): CLAITON PEDRO FOGGIATTO
REQUERIDO(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
PARA,EM 10 DIAS,APRESENTAR OS CALCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO DO JUL-
GADO, INCLUSIVE A PARCELA PREVIDENCIARIA INCI-
DENTE (ART.879 §1o.B,DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29336/1996 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA TEOFANIA PIETNOCSKO
Reu (S): VALTER SAMARA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O ACORDO PROPOSTO
PELA EXECUTADA AS FLS.58/9.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29526/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE PIRES
Reu (S): PIER GIUSEPE CALVO
ADV(S): ROBERTO POLYDORO FILHO PR21133
PARA CIENCIA DA PENHORA DE FL.68.
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO,SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29871/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEVERSON RONALD DOS SANTOS TOMAZ
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A
FL.134.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30235/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA LIGIA BRAGETO
Reu (S): DIGIDATA CONS E SERV PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
VISTAS AS R»S, POR 10(DEZ) DIAS, NA FORMA DO
§2o.DO ART.879, DA CLT.
OBS.2a.RE JA SE MANIFESTOU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30308/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLI AGOSTINHO
Reu (S): PRESTO LABOR (M F)SIND IVAN ALEXANDRI-
NO C SANTOS
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
PARA APRESENTAR, QUERENDO, SUA CONTRAMINU-
TA AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30961/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GOMES VIEIRA
Reu (S): PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
LTDA
: COMERCIAL HASSON LTDA
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
PARA CIENTIFICAR-SE DO DESPACHO DEFL.434 E DO
DEPOSITO DE FL 435.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31523/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCIR BATISTA DA SILVA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): IRIS MARIA ALVES PR13213
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
DA DECISAO DE FL.357/8, QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS DECLARATORIOS OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32137/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA MARIA ZANELLA
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 33746/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISRAEL VICENTE SALLES
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
ADV(S): ROSALDO JORGE DE ANDRADE PR12370
JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEIRA PR2031
PARA “VISTAS DO CALCULO AS PARTES, EM DEZ DIAS
SUCESSIVOS,
INICIANDO-SE PELAS EXECUTADAS, SUB PENA DE
PRECLUSÃO.”

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00064-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-ACPg 00003-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORT VALO-
RES SEGURANCA
Reu (S): ALMIR JOSE ROBERTO (ESPOLIO)
ADV(S): SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
SENTENCA SENTENCA PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO TRT-PR-0006-ACp 00006-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SINAEP SINDICATO DOS ADMINISTRADORES
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DO EST PR
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO PR22813
EMBARGOS DE DECLARACAO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-0006-MC 00024-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVALDO DE SOUZA ALVES
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLANOS
URBANOS LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
MAURO JOSE AUACHE PR17209
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADA A PRETEN-
SAO

PROCESSO TRT-PR-0006-ACPg 00076-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIMA ESTACIONAMENTO LTDA
Reu (S): GEVANILDO REZENDE RIBAS
ADV(S): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
SENTENCA SENTENCA PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00182-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): EDUARDO FRANCO DEBONI
Embargado(S): DIOMEDES MARCIO DE MEDEIROS
ADV(S): EGBERTO PEREIRA JUNIOR PR26756
EXTINTO SEM JULGAMENTO MERITO FL. 213

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00318-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO DA PIEDADE SANTOS
Reclamada(S): RESTAURANTE ORIENTE ARABE LTDA
ADV(S): JOZILDO MOREIRA PR20177
CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00612-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO RIBEIRO FILHO
Reu (S): GREENWICH AGENCIA DE VIAGEM E TURIS-
MO LTDA
ADV(S): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
KARLA NEMES PR20830
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00979-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE LUIZ BRZEZINSKI
Reu (S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01401-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO CELSO MACHADO
Reu (S): BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S-A
: BANCO SANTANDER S-A
ADV(S): SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL’LIN
PR12424
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01492-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE ROSA CARNEIRO LEAO
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
ADV(S): PAULO YVES TEMPORAL PR17715
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTE OS PE-
DIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02079-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARI HACK
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): JULIO STOROZ PR17262
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK
PR18479
EMBARGOS DE DECLARACAO PROCEDENTE EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02081-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BEATRIZ COLLERE TEIXEIRA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 60 HOMOLOGACAO
ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02139-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO ZANICOTTI
Reu (S): FUNDACAO ASSIST SERVIDORES MINISTERIO
DA FAZENDA

ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02404-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OILSON LUIZ DOS SANTOS
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
: TELESUL INSTALADORA TELEFONICA SUL LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
MARLE DELALLO PR19877
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02586-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RONALDO NOVITZKY (ESPOLIO)
Reclamada(S): CLAUDIO LANDER BONARO
: MARIO DAMACENO
: IMOBILIARIA DAMACENO
ADV(S): MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02646-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA PETROSKI DE JESUS
Reu (S): DIMENSIONAL SUL AUTOMACAO E CONTRO-
LES LTDA
ADV(S): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS PR25163
TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 33 - DESISTENCIA ACAO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02754-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ODAIR JOSE DE SOUZA MACHADO
Reclamada(S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO
E OBRAS
ADV(S): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
EMBARGOS DE DECLARACAO PROCEDENTE EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02821-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ HENRIQUE TANNER
Reu (S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): HERMINIO BACK PR12932
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03213-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MILTON JOSE DE SOUZA
Reu (S): PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
ADV(S): RAQUEL CRISTINA BALDO PR19532
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03261-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO ADRIANO DA LUZ
Reu (S): MJB COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
ADV(S): GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA PR29934
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTE OS PE-
DIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03743-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): VALDILEI DE ANDRADE SOARES
Reclamada(S): WAL MART BRASIL LTDA
ADV(S): HERMINIO BACK PR12932
TOBIAS DE MACEDO PR21667
EMBARGOS A EXECUCAO PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04834-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DA SILVA
Reu (S): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04837-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS AURELIO DA SILVA
Reu (S): POLISERVICE SISTEMA HIGIENIZACAO SERV
S-C LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05574-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S): JOAO BATISTA DE TOLEDO PR8716
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05619-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALAN PETER WESTFAL
Reu (S): JOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA
ADV(S): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO EM APARTA-
DOO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05656-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO ROBERTO RIETON
Reu (S): KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL LTDA
ADV(S): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
ROBERTO BARRANCO PR4281
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTE OS PE-
DIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05665-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO BRAZ DE SOUZA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): KARLA NEMES PR20830
Ciencia da interposição de recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05674-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EUZEBIO VENDRAMINI
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
INDALECIO GOMES NETO PR23465
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05719-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO DE TARSO BRAGA LEITAO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
EMBARGOS DE DECLARACAO PROCEDENTE EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06286-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO LUIZ MAESTRO
Reu (S): D C RIBAS & CIA LTDA (ME)
ADV(S): GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
HELOISA HELENA PADILHA PR23912
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTE OS PE-
DIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06351-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA HELENA KUKLA
Reu (S): BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS
S-A
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06668-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCILIA MACHADO BUENO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO LE CHAZERON
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
EMBARGOS DE DECLARACAO PROCEDENTE EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07567-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CATARINA DOS REIS DOMBECK
Reclamada(S): INTERSUL CORRETORA DE NEGOCIOS
ADV(S): MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS
PR17910B
TERMO DE AUDIENCIA DE FL.22-EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07699-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO SCHUCK
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
ADV(S): GERSON SCHWAB PR17605
DENISE FILIPPETTO PR17946
MARCIO CLEMENTINO SOARES PR21890
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTE OS PE-
DIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08011-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVANILDE NADOLNY
Reu (S): SUPERMERCADOS FLATEL LTDA
ADV(S): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09412-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA DOS SANTOS SOMMER
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Ciencia da suspensão do processo, nos termos do art. 265 do
CPC, aplicável supletivamente, conforme decisão a fl. 207.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09836-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JONES BRAGHIROLLI MENNA BARRETO
Reu (S): LOJAS RIACHUELO S-A
ADV(S): RODRIGO GUIMARAES PR21748
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS PR26706
EMBARGOS DE DECLARACAO PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10034-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON IANK PAULO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
pedidos do autor. Ciªncia também da interposição de recurso
ordinário.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10494-1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ANTONIO INGLES
Reu (S): FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075

EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR PR15861
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11098-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AURI HAAS
Reu (S): ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SERVIO T
DA COSTA
ADV(S): ELIAS GONCALVES DA LUZ PR24431
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
em bargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11512-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU DE ALMEIDA BRASIL
Reu (S): ANSELMO RUPNIEWSKI
: TORNEARIA PINHEIRINHO LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO PR24114
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13510-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIO ANDRE BUENO DA SILVA
Reu (S): DENSO DO BRASIL LTDA
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
Embargos de Declaração. Ciencia ao autor da interposição de
recurso ordinário pela ré.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16789-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO JONAS FERREIRA
Reu (S): KLIMACO COMERCIO DE PRODUTOS MANU-
FATURADOS LTDA
: ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
WALDIRENE GOBETTI DAL’MOLIN PR22019
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17262-2001
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE DEPETRIS DA SILVA
Reu (S): REAL ADMINISTRADORA SERV MAO DE OBRA
S-C LTDA
: MARLY P M B SANTOS
: WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS
PR15647B
Ciencia da designação de data de audiencia inicial para o
dia 24-09-2002, às 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19516-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLI DE LOURDES MORAES
Reu (S): SOCIEDADE BRASILEIRA CULT E CARITATIVA
SAO JOSE
ADV(S): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES PR22706
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
pedidos formulados pela autora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19930-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE EVERLI SANTOS
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S): JOSE EVERLI SANTOS PR14743
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO PR20218
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21474-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERSON ADEMAR LISBOA
Reu (S): AUTO PECAS PILLATI
ADV(S): GIOVANI SCHLICKMANN PR25264
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22207-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NORA CEMIN
Reu (S): GAZETA MERCANTIL S-A
ADV(S): GIOVANI DA SILVA PR18452
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Ciencia da prolação de sentença, julgando parcialmente proce
dentes os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22805-2001
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LUCIA ARAUJO NERI
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Ciencia de que foi designado o dia 27-11-2002, às 14h45min,
para realização da audiªncia inicial, mantidas as cominaçíes
de praxe, quanto a ausªncia injutificada, tanto do autor co
mo dos réus.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24981-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO LUIZ FERREIRA MOURA
Reu (S): CLUBE ATLETICO PARANAENSE
ADV(S): LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
Embargos de Declaração.
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PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26852-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JONAS FERNANDES LOPES
Reu (S): FUNDACAO INEPAR
: INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
ADV(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
EMBARGOS DE DECLARACAO PROCEDENTE EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27031-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR JOAO SILVEIRA
Reu (S): DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29330-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERA MARIA MERLI BIM
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR SC
ADV(S): LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
ANGELA COUTO MACHADO FONSECA PR24774
Ciencia da prolação de sentença, acolhendo os fundamentos da
parte autora e acolhendo em parte os Embargos Declaratìrios
da parte passiva.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30115-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HENRI CARLOS PANTAROLLI
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Ciencia da interposição de recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30178-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NIVALDO VOIGT
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER PR24643
Ciencia da prolação de sentença, acolhendo em parte os Embar
gos Declaratìrios.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31147-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR VIEIRA DE SOUZA
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
ADV(S): SERGIO ROBERTO RODRIGUES PR11078
Ciencia da interposição de Agravo de Petição.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32345-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIO RAMOS VIANA (ESPOLIO)
Reu (S): METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ADOLFO IVANKIO PR22014
Ciencia da interposição de recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33130-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SETEMBRINO MARCONZZONI
Reu (S): COPEL DISTRIBUICAO S-A
: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
: METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): MONICA LEBOIS PR16003
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
Ciencia da prolação de sentença, julgando improcedentes os
embargos de Declaração. Ciencia as partes da interposição de
recurso ordinário pela reclamada Copel Distribuição S-A.

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM PRA-
ZO DE 20(VINTE) DIAS
RT 12.984/2.002.
RECLAMANTE: CLÉBER JOSÉ PAVANELLO.
RECLAMADAS: MERCADOVILLE COM. GEN. ALIM.
LTDA (MF) DIST. STAMPA e outros.
Audiência dia 17.10.2002 às 16h15.
O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notificado
o reclamado HERMÍNIO RODRIGO AYRES CHICO (ME),  ora
em  lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer na
audiência INICIAL, supra designada, na sala de audiências da
8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENI-
DA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C, em
Curitiba / PR, ou se fazer representar por preposto devidamente
credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na ini-
cial, cujas declarações obrigarão a ré. Deverá apresentar defesa
e oferecer provas que julgar necessárias, constante de documen-
tos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça inicial encon-
tra-se  à disposição dos interessados, na Secretaria da 8ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR. O não comparecimento da ré na audi-
ência importará em julgamento da questão à revelia e na aplica-
ção da pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.: se pos-
sível trazer defesa escrita e documentos. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná
e afixado na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara, aos nove de setembro de dois mil e
dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscre-
vi e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 252,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM PRA-
ZO DE 20(VINTE) DIAS
Expedido nos autos  RT 13.084/2002
RECLAMANTE: ÉDSON FERNANDES DE ANDRADE.
RECLAMADAS: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e ou-
tro.
Audiência dia  20/1/03  às  15h40.
O Doutor José Mário Kohler, Juiz do Trabalho da  8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais.
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, ora
em  lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer na
audiência UNA, supra designada, na sala de audiências da 8ª
Vara do Trabalho de Curitiba, PR, sita a Av. Vicente Machado,
400 – 4º andar, em Curitiba/PR, quando poderá apresentar sua
resposta (art. 847, da CLT). É facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT. Todas as provas deverão ser
produzidas na referida audiência, quando as partes deverão
comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de con-
fissão, bem como se fazer acompanhar das testemunhas que
pretendam ouvir, independentemente de intimação, devendo
apresentar rol de testemunhas, estas no máximo de três, devi-
damente qualificadas, até cinco dias anteriores à data da audi-
ência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes. O não comparecimento de V. Sª importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in
fine).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos seis de setembro de dois mil e
dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscre-
vi e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 216,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR -
N/C
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM PRA-
ZO DE 20(VINTE) DIAS.
Expedido nos autos RT 6.123/2.002.
RECLAMANTE: ACIR LOURENCO DE SOUZA JÚNIOR.
RECLAMADAS: MERCADOVILLE COM. GEN. ALIM.
LTDA (MF) DIST. STAMPA e outros.
Audiência dia 27.1.2003 às 14h40.
O Doutor José Mário Kohler, Juiz do Trabalho da  8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado HERMÍNIO RODRIGO AYRES CHICO
(ME),  ora em  lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer na audiência  de INSTRUÇÃO, supra designada, na
sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  -
4º. ANDAR - N/C, em Curitiba / PR, devendo comparecer para
depôr sob pena de confissão e trazer suas testemunhas. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o pre-
sente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos seis de setembro de dois mil e
dois. Eu, Dalva B. Lemos,   Diretora de Secretaria, subscrevi e
ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 216,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 3067/2002, sendo reclamante ROBER-
TO DE SOUZA DIAS  e  rés: TATIANE BARIVIERA HILÁ-
RIO e BRASILSAT LTDA.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
TATIANE BARIVIERA HILÁRIO (CNPJ 02.898.257/0001-38),
ora em local incerto e não sabido, para comparecer a esta Déci-
ma Vara do Trabalho de Curitiba/Pr., localizada na rua Vicente
Machado, 400, 3º andar, no dia 21 (vinte e um) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13 horas e 30 minutos, para audiência inicial,
a fim de responder aos termos da reclamatória trabalhista inter-
posta pelo reclamante, e de cujo teor poderá a notificada tomar
ciência na Secretaria desta Vara. Nessa audiência a notificada
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo ge-

rente ou por outro qualquer preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações obrigarão a notificada. O não com-
parecimento importará em julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba,
aos nove dias do mês de setembro de dois mil e dois.

Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
     Diretora de Secretaria                  Juíza do Trabalho

R$ 234,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 8745/2002, sendo reclamante ROBER-
TO DE SOUZA DIAS  e  rés: TATIANE BARIVIERA HILÁ-
RIO e BRASILSAT LTDA.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
TATIANE BARIVIERA HILÁRIO (CNPJ 02.898.257/0001-38),
ora em local incerto e não sabido, para comparecer a esta Déci-
ma Vara do Trabalho de Curitiba/Pr., localizada na rua Vicente
Machado, 400, 3º andar, no dia 21 (vinte e um) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13 horas e 35 minutos, para audiência inicial,
a fim de responder aos termos da reclamatória trabalhista inter-
posta pelo reclamante, e de cujo teor poderá a notificada tomar
ciência na Secretaria desta Vara. Nessa audiência a notificada
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo ge-
rente ou por outro qualquer preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações obrigarão a notificada. O não com-
parecimento importará em julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba,
aos nove dias do mês de setembro de dois mil e dois.

Regina Lucia Motta Carvalho       Ana Maria São João Moura
     Diretora de Secretaria                    Juíza do Trabalho

R$ 234,00

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000002-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELIANE CRISTINA BATISTA
Réu : BARION & CIA LTDA
EMPLOUR ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
ALCEU BOLLIS - PR7685
TENDO TRANSCORRIDO O PRAZO PARA O AUTOR IN-
DICAR O ENDEREÇO CORRETO DA 01ª RÉ, O PROCES-
SO FOI EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO EM 03-09-
2002. AS CUSTAS FORAM DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000003-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SEBASTIAO DE FRANCA LEITE
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
EMPLOYER ORG DE REC HUMANOS LTDA
ADV(S) : DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA -
PR12318
01. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE COM
RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES À CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES;PRAZO
DE 15 DIAS;
...
08.AFIXE-SE, NAS NOTIFICAÇÕES (ITENS “01” E “02”),
O SEGUINTE ADENDO: “RELEMBRA-SE ÀS PARTES A
IMPORTÂNCIA DA CONCILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGEN-
TE PARA SOLUÇÃO RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO
PROCESSO, AINDA MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUI-
DAÇÃO DEDIREITOS JÁ DEFINIDOS. TODAEXECUÇÃO
TEM SEU ÔNUS, QUE PODE SER AGRAVADO COM DES-
PESAS COMPLEMENTARES DE TODA ORDEM (HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DE CONTADOR, DECARTÓ-
RIO, DE PUBLICAÇÕES, DE LEILOEIRO, COM DILIGÊN-
CIA, COMISSÕES E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍ-
ZO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA,
COM O RISCO DE DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENA-
ÇÃO POR PREÇO ABAIXO DO MERCADO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-MC 000006-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANA PAULA LOPES DE MELO
Réu : COMERCIO DE CEREAIS WILLIAN LTDA
PAULO ROBERTO POUTI VIEIRA
ADV(S) : CARLOS GELENSKI NETO - PR31145
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.
65, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000042-2000 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : CIRLENE ALBINO DE OLIVEIRA
Réu : SUELI TEREZINHA SCHELTING
ADV(S) : ADILSON MENAS FIDELIS - PR29596
Fica intimado que se encontra a disposição da reclamante a
CTPS, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000051-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FERNANDO AURELIO CASTANHARO
Réu : TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA DE CARA-
VAGGIO LTDA
ADV(S) : CLAITON FERREIRA BORCATH - PR21661
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
INCLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFEREN-
TES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000057-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EURICO FELIX DE ABREU
Réu : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : AMERICO DE MORAES SALDANHA - PR7293
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000058-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : VALDENIR DA ROSA BORBA
Réu : MASSA FALIDA MASSA FALIDA DISTRON DISTRI-
BUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : RUBENS NELSON CUNHA - PR20603
MARLO FROELICH FRIEDRICH - PR20737
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000060-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : REINALDO MATIAS
Réu : ESTOFADOS MENEGATTI & CIA LTDA
JOSEFINA ASTRESSE SANTI (ME)
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178
FICA INTIMADO DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO
A CTPS DO AUTOR, DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000066-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : CLEVERSON BATISTA GONCALVES
Réu : ESTOFADOS MENEGATTI & CIA LTDA
JOSEFINA ASTRESSE SANTI (ME)
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178
FICA INTIMADO DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO
A CTPS DO AUTOR, DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000082-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARLY RIBEIRO DE SOUZA
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ - PR26725
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000087-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ARGEU CORDEIRO DOS SANTOS
Réu : OSNI FRANCO DOS SANTOS
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
FOI DESIGNADA A DATA DE 06-11-2002 ÀS 14h00min
PARA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000111-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LEONEL PEREIRA MENDES
Réu : DA ILHA COMERCIO DE ALCOOL LTDA
ADV(S) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS - PR11394
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000131-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : AURELIO SILVA
Réu : HORACY SANTOS & CIA LT(MF)SIND FERNANDO
C PENTEADO
ADV(S) : PAULO CESAR HERTT GRANDE - PR24270
JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
FOI DESIGNADA A DATA DE 09-10-2002 ÀS 13:40 HO-
RAS PARA AS PARTES RATIFICAR OS TERMOS DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000133-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ADILSON VEIGA
Réu : ASSOCIACAO BANESTADO
ADV(S) : WILSON TEIXEIRA DE ALMEIDA - PR18685



pág. 170 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002

PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000142-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARIA ROSA DA SILVA
Réu : REGINA FAGUNDES
SANDRO AURINO FAGUNDES
ADV(S) : MOACIR JOSE BARANCELLI - PR14740
FOI DESIGNADAA A DATA DE 11-11-2002 ÀS 14:45 HO-
RAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DEVENDO V.SA. AVISAR
SUA CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000143-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DIELSON FERREIRA LOPES
Réu : KAISFARI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
FOI DESIGNADA A DATA DE 11-11-2002 ÀS 14h30min
PARA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000158-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LUIZ HENRIQUE CORSICO ALVES
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO -
PR14158
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA - PR19471
FOI DESIGNADA A DATA DE 14-11-2002 ÀS 13:45 HORAS
PARA AUDIÊNCIA DE REINQUIRIÇÃO DAS TESTEMU-
NHAS JOSMAR WERETICKI E JOSÉ LUIS PREU.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000163-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : HEDNEI CUNHA DO VALE
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : JAMES WAHL - PR19441
MAURICIO VIEIRA - PR20967
Ficam intimados da decisão proferida em 28-06-2002 nos au-
tos RT 1310-1996, onde é autor ESPÓLIO DE IDALINA DE
GODOY, relativamente à arremtação ocorrida sobre o imóvel
da executada, cujo inteiro teor encontra-se disponível na IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), devendo manifestar qualquer in-
surgência, fundamentada, no prazo de 05 dias. Ficam cientes,
ainda, das determinações do MM. Juiz do Trabalho, cujo teor é
o seguinte: “a) sejam atualizados os créditos pendentes e des-
critas as proporções de cada valor individualizado, em con-
fronto com o valor disponível para liberação; b) intimação de
todos os credores e da executada (e seus sócios, se for o caso,
inclusive mediante edital), para cientificá-los desta decisão,
fixando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual insurgência,
fundamentada; c) seja verificado o valor atualizado do depósi-
to correspondente ao produto da arrematação; d) concluído esse
quadro geral de credores, no transcurso do qüinqüídio, com ou
sem manifestação dos Reclamantes, voltem conclusos os au-
tos, para decisão acerca das liberações cabíveis.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000165-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : NEREU DE SOUZA
Réu : ESPUMAFLEX IND E COM DE COLCHOES E ESPU-
MAS LTDA
ADV(S) : VIVIANE GIRARDI PROSPERO - PR20275
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000173-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SANDRO BELMONTE DE OLIVEIRA
Réu : MARIA BERNARDETE CAVASSIM
ADV(S) : AMAURI CEZAR JOHNSSON - PR6707
RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
FOI REDESIGNADA A DATA DE 06-11-2002 ÀS 14:30 HO-
RAS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, DEVENDO
V.SAS. AVISAR SEUS CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000189-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : CLAUDIOMIRO ALVES DE OLIVEIRA
Réu : ARAUNA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
ARTENIT ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
MULTIBLOCK IND COM DE CIMENTOS E CONCRETOS
LTDA
ADV(S) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI - PR7177
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-CP 000198-1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : RITA DE CASSIA FARIAS WIGGERS
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO -
PR16239
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PR21624
Ficam intimados da decisão proferida em 28-06-2002 nos au-
tos RT 1310-1996, onde é autor ESPÓLIO DE IDALINA DE

GODOY, relativamente à arremtação ocorrida sobre o imóvel
da executada, cujo inteiro teor encontra-se disponível na IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), devendo manifestar qualquer in-
surgência, fundamentada, no prazo de 05 dias. Ficam cientes,
ainda, das determinações do MM. Juiz do Trabalho, cujo teor é
o seguinte: “a) sejam atualizados os créditos pendentes e des-
critas as proporções de cada valor individualizado, em con-
fronto com o valor disponível para liberação; b) intimação de
todos os credores e da executada (e seus sócios, se for o caso,
inclusive mediante edital), para cientificá-los desta decisão,
fixando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual insurgência,
fundamentada; c) seja verificado o valor atualizado do depósi-
to correspondente ao produto da arrematação; d) concluído esse
quadro geral de credores, no transcurso do qüinqüídio, com ou
sem manifestação dos Reclamantes, voltem conclusos os au-
tos, para decisão acerca das liberações cabíveis.”

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000198-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MICHELI MEDEIROS DA SILVA
Réu : M J C PEREIRA
ADV(S) : DIRCEU ZANONI - PR9424
FOI DESIGNADA A DATA DE 06-11-2002 ÀS 14:15 HORAS
PARA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000213-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ALFREDO ARTUR BECKER
Réu : POTOELETRO MECANICA LTDA (ME)
ADV(S) : JOÃO MARTINS - PR32490
TENDO TRANSCORRIDO O PRAZO PARA O AUTOR IN-
DICAR O ENDEREÇO CORRETO DA RECLAMADA, OS
AUTOS FORAM EXTINTOS SEM EXAME DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-CP 000216-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : AGNALDO YANSEN
Réu : C & A MODAS LTDA
ADV(S) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO - PR17598
ANTONIO CARLOS CORDEIRO - PR20782
FOI DESIGNADA A DATA DE 22-10-2002 ÀS 13H40MIN
PARA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA
ROSANE TEIXEIRA TRAVASSO, NA VT DE COLOMBO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000233-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JORGE NERI ARTIGAS DA LUZ
Réu : CENTURION SISTEMAS DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
ADV(S) : ANA PAULA ANTUNES VARELA - PR28430
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000239-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : NELSON DE CASTRO
Réu : CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL EUCALIPTO
ADV(S) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF - PR19713
J. INDEFIRO POR ORA O ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA,
POIS NÃO CONCRETIZADA A NOTIFICAÇÃO DA
RECLAMADA(FL. 26). INTIME-SE O RECLAMANTE A
FORNERCER O ENDEREÇO CORRETO E ATUALIZADO,
EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
(ART. 282 E 284 DO CPC).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000250-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DEJAIR PEDROSO
Réu : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000258-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DIRCE DE MELO
Réu : JOSE ANTONIO DE SIQUEIRA
ADV(S) : DENISE CRISTINE BORGES - PR28057
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 05
DIAS, FORNEÇA O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU OU
PONTOS DE REFERÊNCIA DE MODO A POSSIBILITAR A
DILIGÊNCIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETI-
ÇÃO INICIAL POR IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000266-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOACIR LOURENCO DA LUZ
Réu : JOSE BARBOSA - ALMIRANTE TAMANDARE (ME)
ADV(S) : ANA BEATRIZ ANTUNES - PR22710
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, FORNEÇA O COR-
RETO ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR
IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000295-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : OSVALDO DOS SANTOS
Réu : GRASSTECNO GRAM PAISAGISMO E SERV LTDA
ADV(S) : CARIM PYDD NECHI - PR13110
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000298-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO SERAFIM DOS SANTOS
Réu : MANOEL JOEKEL
ADV(S) : AMAURI CEZAR JOHNSSON - PR6707
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000314-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LEONARDO PEREIRA
Réu : CAL CHIMELLI LTDA
ADV(S) : JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000317-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANGELITA GOMES DOS SANTOS
Réu : CLOROTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA
ADV(S) : DORIVALDO SCHULER - PR6406
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-CP 000322-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LOURIVAL DE PAULA DA SILVA
Réu : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA E OUTRO (1)
ADV(S) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE - PR29257
FOI REDESIGNADA A DATA DE 03-10-2002 ÀS 13H40MIN
PARA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA
NELSO MARINO. TEM O RECLAMANTE O PRAZO DE 05
DIAS PARA AAGENDAR DIA E HORA COM A OFICIAL
DE JUSTIÇA PARA ACOMPANHÁ-LA NA DILIGÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000351-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : VALDOMIRO ALVES FERREIRA
Réu : RAPPEL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
TENDO TRANSCORRIDO O PRAZO PARA O AUTOR IN-
DICAR O ENDEREÇO CORRETO DA RECLAMADA, OS
AUTOS FORAM EXTINTOS SEM EXAME DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000359-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDSON DIAS PEREIRA
Réu : CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL EUCALIPTO
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF - PR19713
EMBORA DESATENDIDO O PRAZO FIXADO À FL. 36,
DIANTE DO INTERESSE MANIFESTADO PELO RECLA-
MANTE PARA PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO, CONCE-
DO-LHE O PRAZO DE 05 DIAS PARA O FORNECIMENTO
DO ENDEREÇO ATUALIZADO DO 01º RECLAMADO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.
POR ORA FICA INDEFERIDA A TRANSFERÊNCIA DA
AUDIÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000362-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELOIR UMBERTO BUZATO
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ARLINDO MENEZES MOLINA - PR22424
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000364-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ESPÓLIO DE VALDEVINO MACIEL DA ROSA
Réu : CARLOS A NITSCH (ELETRO PIELT)
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD - PR17175
“VISTOS. DIANTE DO INADIMPLEMENTO ORA COM-
PROVADO E DO TEOR DO REQUERIMENTO DO RECLA-
MANTE, POR ECONOMIA E CELERIDADE INTIME-SE A
RECLAMADA A DEPOSITAR A IMPORTÃNCIA CORRES-
PONDENTE À MULTA JUNTAMENTE COM A PRÓXIMA
PARCELA VINCENDA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000365-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARLI DE OLIVEIRA LOURENCO
Réu : MARIA DE LOURDES MILANI & CIA LTDA
ADV(S) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA - PR6482
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000380-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MILTON FELIX DOS SANTOS
Réu : VIACAO TAMANDARE LTDA
ADV(S) : LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA - PR22502
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000387-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELSO GONCALVES DOS SANTOS
Réu : ARGAFACIL DO BRASIL CONCRETOS E ARGAMAS-
SAS LTDA
ADV(S) : ORIBES MUSSI CORREA - PR6809
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000391-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : GILBERTO DA LUZ
Réu : NEIVA CASARIL E CIA LTDA
ADV(S) : DANIEL MELNIK BLICHARSKI - PR11776
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000392-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDSON LUIS GODOI
Réu : LHB COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCO-
ES LTDA
PRISMA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000410-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE LUIZ PRIGOLI DE OLIVEIRA
Réu : JOAO WOSS JUNIOR (FI)
ADV(S) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS - PR6217
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000417-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LAUDEMIR CARNEIRO CASTRO
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENA BRANCA
LTDA.
ADV(S) : MURILO RAMON - PR19070
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000418-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROQUE DE OLIVEIRA
Réu : EVERCAL IND E COM DE CAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, FORNEÇA O ATU-
AL ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR IRRE-
GULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000419-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANTONIO ALVES DA SILVA
Réu : EVERCAL IND E COM DE CAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, FORNEÇA O ATU-
AL ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR IRRE-
GULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000420-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DARCI DE PAULA SILVA
Réu : EVERCAL IND E COM DE CAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, FORNEÇA O ATU-
AL ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR IRRE-
GULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000421-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LUIZ CARLOS VIEIRA
Réu : EVERCAL IND E COM DE CAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, FORNEÇA O ATU-
AL ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR IRRE-
GULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000422-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO CARLOS ZALESKI
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Réu : EVERCAL IND E COM DE CAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, FORNEÇA O ATU-
AL ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR IRRE-
GULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000423-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : GUILTON DE JESUS VIEIRA
Réu : EVERCAL IND E COM DE CAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, FORNEÇA O ATU-
AL ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR IRRE-
GULARIDADE DE FORMAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000426-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARIA DA LUZ DE FRANCA SERAFIM
Réu : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
NOSSA SENHORA DO ROSARIO DE COLOMBO
ADV(S) : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM - PR13709
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000438-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : NILSON APARECIDO LEMES DE SOUZA
Réu : RONCONI INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
ADV(S) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI - PR19480
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000527-1998 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROSANA RODRIGUES DE LIMA
Réu : RITA IRENE STAFIN (ME)
ADV(S) : TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI - PR24764
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000530-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ADEMIR JOSE DE SIQUEIRA
Réu : BETENHEUSER & MONTANINI LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO - PR18933
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000536-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FRANCISCO CARLOS CABRAL DOS SANTOS
Réu : PEDRA BONITA LTDA
SANTA MONICA MARMORES E GRANITOS LTDA
ADV(S) : PLINIO LUIZ BONANCA - PR24449
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
INCLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFEREN-
TES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO
DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000570-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FABIO FRAGA DA CRUZ
Réu : EXPUMAFLEX IND E COM DE COLCHOES E ESPU-
MA LTDA
ADV(S) : ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR - PR11851
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000635-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : TEREZA DE LARA RUDOY
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
INCLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFEREN-
TES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000642-1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : GASTAO BRASIL PEREIRA JUNIOR
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

ADV(S) : FABIO RICARDO FERRARI - PR17498
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, INCLUSIVE QUANTO A CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000651-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE CARLOS DE SOUZA MUSSI
Réu : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON - PR9120
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000674-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : CLEUSA ALVES DE LIMA
Réu : FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA
ESQUADRIAS LTDA
ADV(S) : JOSE CESAR VALEIXO NETO - PR11266
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000786-2000 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
Réu : ARAUNA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
ARTENIT ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
EXCELLENCE ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
MULTIBLOK IND COM DE CIMENTO E CONCRETOS
LTDA
ADV(S) : MAURICIO HANKE BANDOLIN - PR24815
APARECIDO JOSE DA SILVA - PR17607
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA - PR19184
REJANE FONTES - PR17299
FOI DESIGNADAA A DATA DE 13-11-2002 ÀS 14:00 HO-
RAS PARA AUDIÊNCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000839-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : CARLOS DA SILVA LEMOS
Réu : C S STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
MASTER CARNES IMPORTADORA EXPORTADORA E
COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
ADV(S) : MARCIO AURELIO SILVERIO - PR26558
TEM A RECLAMADA O PRAZO DE 10 DIAS PARA RECO-
LHER O VALOR DE R$ 180,00 REFERENTE A CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000911-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDIVALDO FRANCISCO DE JESUS
Réu : KABEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CHICOTES
ELETRICOS LTDA
ADV(S) : GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA LIMA FI-
LHO - PR23378
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000920-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SAMUEL BATISTA FILHO
Réu : CONSORCIO ICA CPC ETESCO
ADV(S) : ROBSON VINICIO ALVES - MG53860
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000990-1998 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE DE CRISTO
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL OURO BRANCO
LTDA
ADV(S) : HELOISA HELENA VIRMOND - PR23650
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001046-1998 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LUCIANO PEDROSO SIMIONI
Réu : TECBLOW IND PLASTICOS LTDA -SOCIO RAUL
VIEIRA NETO
ADV(S) : LEANDRO GALLI - PR22821
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-

MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001063-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ZEFERINO DE OLIVEIRA
Réu : BRICONN CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : LOURDES BERNADETE B RIVAROLI - PR14456
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, CONFORME DETERMINA-
DO EM SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001080-2000 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SUELI DA APARECIDA MAGARI SPEKALSKI
Réu : CALIXTO SOLUCAO ODONTOLOGICA S-C LTDA
NASSIN CALIXTO NETO
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR11363
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641
FOI DESIGNADA A DATA DE 08-10-2002 ÀS 13:40 HO-
RAS PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 001095-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JURACI DE MORAIS BRAGA
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001103-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAQUIM JUSTINO DE MATOS
Réu : HUME PREMOLDADOS DE CONCRETO CENTRI-
FUGADO LTDA
ADV(S) : WILSON BENINI - PR26914
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001123-1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DOMIRA PRESTES DOS SANTOS
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : MARCELO JUGEND - PR6183
MAURICIO VIEIRA - PR20967
Ficam intimados da decisão proferida em 28-06-2002 nos au-
tos RT 1310-1996, onde é autor ESPÓLIO DE IDALINA DE
GODOY, relativamente à arremtação ocorrida sobre o imóvel
da executada, cujo inteiro teor encontra-se disponível na IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), devendo manifestar qualquer in-
surgência, fundamentada, no prazo de 05 dias. Ficam cientes,
ainda, das determinações do MM. Juiz do Trabalho, cujo teor é
o seguinte: “a) sejam atualizados os créditos pendentes e des-
critas as proporções de cada valor individualizado, em con-
fronto com o valor disponível para liberação; b) intimação de
todos os credores e da executada (e seus sócios, se for o caso,
inclusive mediante edital), para cientificá-los desta decisão,
fixando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual insurgência,
fundamentada; c) seja verificado o valor atualizado do depósi-
to correspondente ao produto da arrematação; d) concluído esse
quadro geral de credores, no transcurso do qüinqüídio, com ou
sem manifestação dos Reclamantes, voltem conclusos os au-
tos, para decisão acerca das liberações cabíveis.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001132-1998 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARIA FARIA MACHADO
Réu : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001132-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO PAULINO DOS ANJOS
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO -
PR16239
WALDOMIRO NOGAR - PR12351
Ficam intimados da decisão proferida em 28-06-2002 nos au-
tos RT 1310-1996, onde é autor ESPÓLIO DE IDALINA DE
GODOY, relativamente à arremtação ocorrida sobre o imóvel
da executada, cujo inteiro teor encontra-se disponível na IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), devendo manifestar qualquer in-
surgência, fundamentada, no prazo de 05 dias. Ficam cientes,
ainda, das determinações do MM. Juiz do Trabalho, cujo teor é
o seguinte: “a) sejam atualizados os créditos pendentes e des-
critas as proporções de cada valor individualizado, em con-
fronto com o valor disponível para liberação; b) intimação de
todos os credores e da executada (e seus sócios, se for o caso,
inclusive mediante edital), para cientificá-los desta decisão,
fixando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual insurgência,

fundamentada; c) seja verificado o valor atualizado do depósi-
to correspondente ao produto da arrematação; d) concluído esse
quadro geral de credores, no transcurso do qüinqüídio, com ou
sem manifestação dos Reclamantes, voltem conclusos os au-
tos, para decisão acerca das liberações cabíveis.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001176-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MAICON ROBERTO DE CEZARO
Réu : FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA
ESQUADRIAS LTDA
UNIWAY SERV COOP DE TRABALHO DE PROF LIBERAIS
ADV(S) : ILDE HELENA GURKEWICZ - PR15315
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001230-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LAIR ANTUNES DO NASCIMENTO
Réu : ESTOFARIA TRANQUEIRA LTDA (ME)
ADV(S) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO -
PR11514
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001252-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDILSON FERREIRA DE SOUZA
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO -
PR16239
JOAO LUCASKI - PR19081
WALDOMIRO NOGAR - PR12351
Ficam intimados da decisão proferida em 28-06-2002 nos au-
tos RT 1310-1996, onde é autor ESPÓLIO DE IDALINA DE
GODOY, relativamente à arremtação ocorrida sobre o imóvel
da executada, cujo inteiro teor encontra-se disponível na IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), devendo manifestar qualquer in-
surgência, fundamentada, no prazo de 05 dias. Ficam cientes,
ainda, das determinações do MM. Juiz do Trabalho, cujo teor é
o seguinte: “a) sejam atualizados os créditos pendentes e des-
critas as proporções de cada valor individualizado, em con-
fronto com o valor disponível para liberação; b) intimação de
todos os credores e da executada (e seus sócios, se for o caso,
inclusive mediante edital), para cientificá-los desta decisão,
fixando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual insurgência,
fundamentada; c) seja verificado o valor atualizado do depósi-
to correspondente ao produto da arrematação; d) concluído esse
quadro geral de credores, no transcurso do qüinqüídio, com ou
sem manifestação dos Reclamantes, voltem conclusos os au-
tos, para decisão acerca das liberações cabíveis.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001284-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELISEU ESTEVAM DE SOUZA
Réu : BERNINI INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMO-
RES E GRANITOS LTDA
ADV(S) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO - PR21010
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 001295-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : PEDRO SOUZA CANGUSSU
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
INCLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFEREN-
TES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001295-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : PEDRO SOUZA CANGUSSU
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : JANIZARO GARCIA DE MOURA - PR29625
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001312-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : HELENA DOS SANTOS CORDEIRO
Réu : RESTAURANTE E LANCHONETE SARTORI LTDA
ADV(S) : EDSON APARECIDO STADLER - PR15063
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001316-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : REGINALDO NEVES DE OLIVEIRA
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : MAURICIO VIEIRA - PR20967
JOAO LUCASKI - PR19081
Ficam intimados da decisão proferida em 28-06-2002 nos au-
tos RT 1310-1996, onde é autor ESPÓLIO DE IDALINA DE
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GODOY, relativamente à arremtação ocorrida sobre o imóvel
da executada, cujo inteiro teor encontra-se disponível na IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), devendo manifestar qualquer in-
surgência, fundamentada, no prazo de 05 dias. Ficam cientes,
ainda, das determinações do MM. Juiz do Trabalho, cujo teor é
o seguinte: “a) sejam atualizados os créditos pendentes e des-
critas as proporções de cada valor individualizado, em con-
fronto com o valor disponível para liberação; b) intimação de
todos os credores e da executada (e seus sócios, se for o caso,
inclusive mediante edital), para cientificá-los desta decisão,
fixando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual insurgência,
fundamentada; c) seja verificado o valor atualizado do depósi-
to correspondente ao produto da arrematação; d) concluído esse
quadro geral de credores, no transcurso do qüinqüídio, com ou
sem manifestação dos Reclamantes, voltem conclusos os au-
tos, para decisão acerca das liberações cabíveis.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001355-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu : CALFIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA
ADV(S) : ROBISON MARANHAO - PR18415
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001397-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : REINALDO FAGUNDES
Réu : BILLYARTE QUADROS E MOLDURAS LTDA
ADV(S) : ROGERIO MANENTI - PR27011
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001433-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARCOS PAULINO DOS ANJOS
Réu : PRESTIGE APERITIVOS E PETISCOS LTDA
ADV(S) : MAURICIO VIEIRA - PR20967
JOAO LUCASKI - PR19081
WALDOMIRO NOGAR - PR12351
Ficam intimados da decisão proferida em 28-06-2002 nos au-
tos RT 1310-1996, onde é autor ESPÓLIO DE IDALINA DE
GODOY, relativamente à arremtação ocorrida sobre o imóvel
da executada, cujo inteiro teor encontra-se disponível na IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), devendo manifestar qualquer in-
surgência, fundamentada, no prazo de 05 dias. Ficam cientes,
ainda, das determinações do MM. Juiz do Trabalho, cujo teor é
o seguinte: “a) sejam atualizados os créditos pendentes e des-
critas as proporções de cada valor individualizado, em con-
fronto com o valor disponível para liberação; b) intimação de
todos os credores e da executada (e seus sócios, se for o caso,
inclusive mediante edital), para cientificá-los desta decisão,
fixando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual insurgência,
fundamentada; c) seja verificado o valor atualizado do depósi-
to correspondente ao produto da arrematação; d) concluído esse
quadro geral de credores, no transcurso do qüinqüídio, com ou
sem manifestação dos Reclamantes, voltem conclusos os au-
tos, para decisão acerca das liberações cabíveis.

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 001502-1998 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : NELCI DE OLIVEIRA
Réu : PLINIO TONIOLO SCHIMIDT
ADV(S) : ROSANGELA VIEIRA DOS S TEIXEIRA - PR16400
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
INCLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFEREN-
TES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001617-1999 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : VALDEMAR PALATINSKI
Réu : MAIORAL RECURSOS HUMANOS S-C LTDA
MULTIBLOCK IND COM DE CIMENTOS E CONCRETOS
LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS PILOTO - PR26061
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO - PR12864
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 001714-1999 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MOACYR LUIZ DA SILVA
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCLISTÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E
APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS 9A CONTAR DA INTI-

MAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 002001-1999 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANDERSON BEJE DA SILVA
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
INCLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFEREN-
TES DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS
AS PARTES, NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 002003-1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : LOURIVAL BARAO MARQUES - PR9109
DEVERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, INCLUSIVE
QUANTO AOS VALORES REFERENTES DA CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA POR AMBAS AS PAR-
TES.

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000

fone (043) 524-2585

Edital de notificação ao Reclamado:
SERFAST SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA

RT nº 365/2002
Reclamante: Marcio Panizio
Reclamado : Serfast Serviços Empresariais S/C Ltda

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho
da Vara de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ SABER, a
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que está notificando a reclamada supra nominada, ora em local
incerto e não sabido, de que foi designado o dia 19 de novem-
bro de 2002, às 09h40min, para a realização da audiência UNA
a realizar-se  na sede desta Vara, devendo a mesma comparecer
ou se fazer representar por preposto devidamente credenciado,
que tenha conhecimento dos fatos alegados na inicial, cujas
declarações a obrigarão, bem como apresentar defesa e ofere-
cer as provas documentais que julgar necessárias, sob as penas
do art. 359 do CPC, e trazer as testemunhas que pretenda ouvir,
até o número de 03 (três), ou arrolá-las até 15 dias antes da
audiência, sob pena de preclusão. A ausência da reclamada
implicará em revelia e confissão quanto à matéria fática (CLT,
art. 844). A petição inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à
disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos dez dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois. Eu, _______________ (Ma-
risa Loureiro de Carvalho Abrão), Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  AOS(ÀS)  RECLAMADO(AS)
AUDIÊNCIA   INICIAL

AUTOS: RT  00674/2002
AUTOR:  CARLOS ROBERTO SONNENSTRAHL
RECLAMADAS: 1)- OMEGA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
2)-  CRISTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

AUDIÊNCIA: 16/10/2002,  às  14h35min

Pelo presente edital, ficam notificadas as  reclamadas,  acima
nominadas, .atualmente  em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem na audiência  INICIAIL a realizar-se, no dia e
horário acima aprazado, na Sala de Audiências da MMª Vara
do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Ca-
margo, 2176, Francisco Beltrão/PR, quando poderão apresen-
tarem sua resposta (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar  preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.

O não comparecimento das rés ou seus prepostos importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.

Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.

Francisco Beltrão, 12 de setembro de 2002.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª  ILSE  M.  BERNARDI  LORA
JUÍZA  DO TRABALHO

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

86400-000 - JACAREZINHO-PR - FONE: (43) 527-1548

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expedido nos autos do processo PS nº 877/2001, entre partes:
JOAO CARLOS DE MATOS, Reclamante e C S PALMAS &
PALMAS LTDA., Reclamada.

A DOUTORA ANA MARIA MANSUR MADER GISI, JUÍZA
TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-
PR,

F A Z   S A B E R,  a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele  tomarem conhecimento que  está intimando a reclama-
da C S PALMAS & PALMAS LTDA.,  ora em lugar incerto e
não sabido,  para tomar ciência do despacho proferido em 27
de agosto de 2002, que assim segue: Defere-se a arrematação,
para os devidos fins, cujo inteiro teor se encontra nos autos do
processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná  e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
12 de Setembro de 2002.

Digitado por  Maria Isabel Roque, Auxiliar Judiciária e, subs-
crito por_____________________ Rosângela T. de Alcântara
Pereira,  Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ANA MARIA MANSUR MADER GISI

Juíza do Trabalho
R$ 234,00

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA À EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo nº: RT 7423/1995
Exeqüente  : DEVANIR ALVES DA SILVA
Executada  : MONTANA TEXTIL LTDA., e seus sócios AIR-
DES SELPRA DE SOUZA, AYRTON SELPRA DE SOUZA,
JOSE COARACY FERRAZ BUENO, TEODÓSIO ANTONIO
DA SILVA E MANOEL DE ARAUJO CUNHA NETO.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI,   Juíza   do
Trabalho Substituta da Primeira Vara de Londrina,  Estado  do
Paraná,

FAZ SABER, a todos que o presente virem  ou  dele  tomarem
conhecimento,  de que  fica INTIMADA a Executada MON-
TANA TEXTIL LTDA,  e seus sócios AIRDES SELPRA DE
SOUZA, AYRTON SELPRA DE SOUZA, JOSE COARACY
FERRAZ BUENO, TEODÓSIO ANTONIO DA SILVA E
MANOEL DE ARAUJO CUNHA NETO, e respectivas espo-
sas,  da PENHORA  realizada  nos autos supra que recaiu sobre
o seguinte bem, para a garantia da execução, no montante de
R$33.443,00, atualizável a partir de 31/12/1999:
- Um imóvel com 4.420 hectares remanescentes da Fazenda
Zebu do Prata, situada na zona rural do Município e Comarca
de Itiquira-MT, dentro dos limites e confrontações constantes
na Matrícula n.º 400, do CRI de Itiquira-MT, avaliado cada
hectare em R$150,00, totalizando R$663.000,00, avaliado em
19/10/2001.
Londrina, 09 de setembro de 2002.

Eu,                     Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciáriao,  p/Diretor de Secretaria subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 198,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A RECLA-
MADA

Processo nº: RT 2358/2002
Reclamante : SUZANA MARIA DE OLIVEIRA
Reclamadas: ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-
rem  conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada,
ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE,  ora em local incerto e não
sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 08 de
outubro de 2002, às 8h45min, na 1ª Vara do Trabalho de Lon-
drina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, Térreo, quando poderá
apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 04 de setembro de 2002

Eu, , p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 180,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO À  1ª  RECLAMADA, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº RT-
516/2001, ENTRE PARTES: SEBASTIÃO GONÇALVES,
Reclamante e TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA e
COMURB COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO,
Reclamadas.

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ,  NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS.

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO  a Primeira Re-
clamada, TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida
nos autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a seguir
transcrito: “ISTO POSTO,  resolve a 2ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR,  acolher os embargos declaratórios opostos e jul-
gá-los PROCEDENTES, na forma da fundamentação supra.
INTIMEM-SE AS PARTES.  FRANCISCO ROBERTO ERMEL
- Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina”. E para que não se
alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que devida-
mente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado no lugar
de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade
de Londrina-PR., aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz  da 2ª Vara do Trabalho

R$ 162,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO  À 2ª, 3ª e 4ª RECLAMADAS, COM
PRAZO DE 20  DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PRO-
CESSO Nº RT-3051/2001, ENTRE PARTES: REINALDO
BAZONI, RECLAMANTE, PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C
LTDA, PRINCIPAL COMÉRCIO DE ALARMES ELETRÔ-
NICOS LTDA, TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA
e SANDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA,
RECLAMADAS.

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS.

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO  as 2ª, 3ª e 4ª
reclamadas, PRINCIPAL COMÉRCIO DE ALARMES ELE-
TRÔNICOS lTDA, TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA e SANDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão
proferida nos autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é
a seguir transcrito: “ISTO POSTO, a 2ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, decide julgar PROCEDENTE EM PARTE os
pedidos formulados pelo demandante em face das reclamadas
para condená-las, solidariamente, ao pagamento das parcelas
deferidas, conforme fundamentação retro, que integra o pre-
sente dispositivo para todos os fins de direito, assim discrimi-
nadas: salário, aviso prévio, férias proporcionais com 1/3, 13º
salário, multa do art.477 da CLT, FGTS mais multa de 40% e
honorários assistenciais.  Correção monetária e juros na forma
da lei, sendo aquela contada a partir do mês da prestação dos
serviços e de acordo com os índices constantes da tabela elabo-
rada pela assessoria econômica do TRT da 9ª Região. Custas
pela reclamada, calculada sobre o valor de R$2.500,00 arbitra-
do à condenação, no importe de R$50,0. Ciente o reclamante.
Intimem-se as reclamadas. Nada mais. FRANCISCO ROBER-
TO ERMEL - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina”. E para
que não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que
devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta
cidade de Londrina-PR., aos 29 dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois.
 Eu,            Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz  da 2ª Vara do Trabalho

R$ 234,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO  À 2ª, 3ª e 4ª RECLAMADAS, COM
PRAZO DE 20  DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PRO-
CESSO Nº RT-3280/2001, ENTRE PARTES: DAVID SOUZA
CAMPOS, RECLAMANTE, PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C
LTDA, PRINCIPAL COMÉRCIO DE ALARMES ELETRÔ-
NICOS LTDA, TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA
e SANDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA,
RECLAMADAS.

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS.

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO  as 2ª, 3ª e 4ª
reclamadas, PRINCIPAL COMÉRCIO DE ALARMES ELE-
TRÔNICOS lTDA, TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA e SANDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão
proferida nos autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é
a seguir transcrito: “ISTO POSTO, a 2ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, decide julgar PROCEDENTE EM PARTE os
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pedidos formulados pelo demandante em face das reclamadas
para condená-las, solidariamente, ao pagamento das parcelas
deferidas, conforme fundamentação retro, que integra o pre-
sente dispositivo para todos os fins de direito, assim discrimi-
nadas: salário, aviso prévio, férias proporcionais com 1/3, 13º
salário, multa do art.477 da CLT, FGTS mais multa de 40% e
honorários assistenciais.  Correção monetária e juros na forma
da lei, sendo aquela contada a partir do mês da prestação dos
serviços e de acordo com os índices constantes da tabela elabo-
rada pela assessoria econômica do TRT da 9ª Região. Custas
pela reclamada, calculada sobre o valor de R$2.500,00 arbitra-
do à condenação, no importe de R$50,0. Ciente o reclamante.
Intimem-se as reclamadas. Nada mais. FRANCISCO ROBER-
TO ERMEL - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina”. E para
que não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que
devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta
cidade de Londrina-PR., aos 29 dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois.
 Eu,            Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz  da 2ª Vara do Trabalho

R$ 216,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 89/2002
Ato da Presidência do TRT da 9ª Região, de 9-9-2002:
Ato nº 110/02 - alterando, a partir de 18-7-2002, com fulcro no
art. 190 da Lei 8.112/90, o fundamento legal da aposentadoria
voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de serviço,
concedida à servidora NOILI ANTUNES GRIGOLETTI, a
teor do art. 40, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal,
pelo Ato nº 228, de 3-11-97, publicado no DJEP de 10-11-97,
convertendo-a em aposentadoria por invalidez permanente com
proventos integrais, nos termos do art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 20/98, combinado com o art. 186, inciso I, e art.
190 da Lei 8.112/90, correspondentes aos vencimentos do car-
go de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,
do Quadro de Pessoal Permanente desta Corte, acrescido da
vantagem de que trata o art. 8º  (GAJ), da Lei nº 9421/96, com
redação dada pela Lei nº 10.475/02, bem como da Gratificação
Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do artigo 67 da
Lei nº 8112/90 e da vantagem pessoal nominalmente identifi-
cada prevista no § 1º, artigo 15, da Lei nº 9.527/97.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 3-9-2002:
Portaria JP nº 278/02 -
Art 1º. Designando JOVIR MIGUEL CAPELESSO MARI-
NELLO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para ATUAR como Pregoeiro junto a este Tribunal, no Pre-
gão nº 11/2002, referente à aquisição de veículo de carga mo-
delo Furgão;
Art 2º. Designando RIVELINO CONCIANI, Diretor do Ser-
viços Gerais, código CJ-2; EMILSON CORADI, Técnico Ju-
diciário Área Judiciária, classe C, padrão 15; GERSON BAS-
TOS RIBAS, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 12; e PAULO CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área
Serviços Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15,
para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro;
Art. 3º. Designando HILMA MARIA WIELEWSKI, Técni-
ca Judiciária Área Serviços Gerais Especialidade Portaria, classe
C, padrão 15, para ATUAR como 2ª Pregoeira e como substi-
tuta do Pregoeiro em seus impedimentos legais;
Art. 4º. Delegando à Pregoeira as atribuições de que trata o art.
8º, inciso III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/2000.
Portaria JP nº 279/02 - I - fazendo cessar, a partir de 1º-9-
2002, os efeitos da Portaria JP nº 971/1997, retificada pela
Portaria JP nº 11/1999, que colocou a servidora ANDRÉA
PAULA BENEVINO DOS SANTOS, Técnica Judiciária Área
Judiciária, classe C, padrão 15, à disposição do Tribunal Regi-
onal Eleitoral no Estado do Paraná, em virtude de seu retorno
ao órgão de origem;
II – lotando a referida servidora, a partir da mesma data, no
Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª Instância de Maringá.
Portaria JP nº 281/02 - designando MARCOS MAURÍCIO
DE JESUS, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para SUBSTITUIR o Secretário da Corregedoria, no
período de 3 a 21-9-2002, em virtude de férias do titular.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 6-9-2002:
Portaria JP nº 282/02 - Art. 1º. Instituindo COMISSÃO DE
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL do Fórum de Londri-
na, com vigência para o mês de setembro do corrente ano, in-
cumbindo-lhe a verificação e exame dos bens móveis bem como
a emissão de parecer sobre o destino a ser dado ao material
permanente inservível, antieconômico e irrecuperável, para que
se proceda à baixa patrimonial e conseqüente doação legal;
Art. 2º. Designando, para comporem a referida Comissão, os
servidores VALENTIN ROBERTO BERNARDI, Diretor do
Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª Instância de Londrina,
como presidente; e, como membros, AMIR LOPES MAR-
TINS, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade
Segurança e Transporte, classe C, padrão 15; e EDSON CAR-
LOS MOROTI, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Es-
pecialidade Transporte, classe C, padrão 15.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 10-9-2002:
Portaria JP nº 283/02 - designando CELONI FÁTIMA COR-
SO GRANDO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C,
padrão 15, para EXERCER a Função Comissionada de Assis-
tente de Diretor, código CJ-2, da 17ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, no período de 16-9 a 15-10-2002.
Portaria JP nº 284/02 - designando REGINA LÚCIA AL-
VES DE SOUZA RODRIGUES, Técnica Judiciária Área Ju-
diciária, classe C, padrão 15, para EXERCER a Função Co-
missionada de Assistente de Diretor, código CJ-2, da 8ª Vara
do Trabalho de Curitiba, no período de 16-9 a 15-10-2002.
RETIFICAÇÃO
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 10-9-2002:

Portaria DG nº 1444/02 - retificando a Portaria DG nº 1434/
2002, publicada no DJEP em 10-9-2002, que removeu LUICE
DE CARVALHO RIBEIRO, Técnica Judiciária Área Judiciá-
ria, classe C, padrão 15, do Gabinete do Exmo. Juiz do Tribu-
nal Arnor Lima Neto, FAZENDO CONSTAR:  “para o Gabi-

nete do Exmo. Juiz do Tribunal Roberto Dala Barba”, EX-
CLUINDO, da referida portaria, os termos: “convocado para

atuar neste Tribunal, nos termos da Portaria GP nº 41/2000”.

Curitiba, 10-9-2002.

Valéria Cobbe de Freitas -  Diretora da SRH Substituta

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 159-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às treze horas do dia dois de setembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01487-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
JOSE MARIA VITURINO COSMO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani
Dal Bem Rodrigues

TRT-PR-AP-01593-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOE-
RE LTDA
Agravado(s) : AILTON DONIZETE FILATIERI
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Jose Apa-
recido Borges dos Santos

TRT-PR-AP-01608-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA
LTDA
Agravado(s) : ADEILTO CANDIDO DA SILVA
Advogado(s) : Antonio Fanchini Junior-Alex Panerari-Luiz
Augusto Wronski Taques

TRT-PR-AP-01672-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : MARLI ANGELICA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRO-INDÚSTRIAL DE
PRODUTORES DE CANA DE RONDON LTDA COOCAROL
ADELINO FECHIO E OUTROS
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas-Jamal Ramadan Ah-
mad-Jamal Ramadan Ahmad

TRT-PR-AP-01692-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Agravado(s) : PAULO CELSO DADALTO
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Mar-
tins-Fabio Henrique Xavier-Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-AP-01714-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
FRANCISCO DA SILVA FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Paulo Garcia Pedriali Filho-Dercio Ro-
drigues da Silva

TRT-PR-AP-01769-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : SANTINA DE SANTOS BARROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-01855-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : TRANSPORTADORA EXPRESSO TUBA-
RAO LTDA
Agravado(s) : JOAO AUGUSTO ALMIRAO
Advogado(s) : Ariadine Vanzela-Olga Machado Kaiser

TRT-PR-AP-01890-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : LUCINEIDE GONCALVES PIRES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Dani
Dal Bem Rodrigues

TRT-PR-AP-01924-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR

Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Agravado(s) : ERICO DE SOUZA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Olinto
Roberto Terra

TRT-PR-AP-01957-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : EDNEI CABRAL
Agravado(s) : CREZIO FREIRE (INGA RODAS)
Advogado(s) : Walter Aparecido Costa

TRT-PR-AP-01961-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ANA MENDES MACHADO
ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA
Advogado(s) : Maxmillian Gomes Colhado-Melquisedec de
Carvalho-Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-AP-01970-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : AUTO POSTO GOTA AZUL LTDA
Agravado(s) : ANTONIO MARCOS SOFA
Advogado(s) : Edmundo Manoel Santana-Carla Fabiana
Hermann Zagotto-Marcelo Sergio Pereira-Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-AP-01978-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ROGERIO INACIO DA SILVA
Agravado(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Aramis de Souza Sil-
veira-Danielli Gimenes Pereti-Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-AP-01984-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : RIBEIRO S-A COMÉRCIO DE PNEUS
Agravado(s) : JOSE ISAIAS CUNHA
Advogado(s) : Isaura Paulino-Lelio Shirahishi Tomanaga

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-04117-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA
MARCIO JOSE SALDANHA DA GAMA MACHADO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gustavo de Oliveira Trevizan-Hernani No-
gueira Zaina Neto

TRT-PR-AP-01417-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : ANA FIALLA E OUTROS
Advogado(s) : Andyara Maria Muniz Reback-Edison Luiz
Machado-Maria Rita Santiago

TRT-PR-AP-01503-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
SILVANILSON BALAROTTI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-
Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-01598-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : BALAU S-A MERCANTIL E INDÚSTRI-
AL
Agravado(s) : FERNANDO MARTINS SERRANO (LEI-
LOEIRO)
Advogado(s) : Edison Roberto Massei

TRT-PR-AP-01612-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : JOSE PENISSER DE OLIVEIRA
Agravado(s) : PEDRO VIDOTTI JOAO VIDOTTO
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani

TRT-PR-AP-01628-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : CARMELO PEREIRA CARDOSO
Agravado(s) : JOSE CANOZI GARCIA
Advogado(s) : Emir Benedete-Sandra Viviane Meneses Fer-
nandes

TRT-PR-AP-01661-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ZENILDA APARECIDA DE LEIRA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-01694-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : SEZINANDO AGNER DE BONFIM
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-
Paulo Andre
Cardoso Botto Jacon-Alexandre Euclides Rocha-Sandra

Calabrese Simao

TRT-PR-AP-01702-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IVAI-
PORA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Agravado(s) : SIDINEI GOUVEIA DE SOUZA
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Luis Eduar-
do Paliarini

TRT-PR-AP-01807-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : RODOPRATA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-
Valdenice Amalia Furtado

TRT-PR-AP-01902-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : GAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES S-C LTDA
Agravado(s) : REINALDO CESAR DA ROCHA
Advogado(s) : Aloisio Cansian

TRT-PR-AP-01946-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : RONALDO LUIS PERIAL
Agravado(s) : JOSMARA FABIANA RAMIRES
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi-Eliete
Aparecida de Gouveia-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP-01964-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Agravado(s) : RICARDO PINTO ROSA
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Claudinei Codonho

TRT-PR-AP-01972-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA
NOEMI JESUS DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Oscar Silverio de Sou-
za-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01981-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : JOSE ROBERTO GEMENEZ
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi-Car-
los Roberto Ferreira

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-00151-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ALBANO CABELEIREIRO S-C LTDA
DALVA IONE MAIA
Advogado(s) : Zelia Soares de Bastos-Bernardete Cardoso
Guedes Ferreira -Sonia Ramira Steff

TRT-PR-AP-01507-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : OLIMPIA DA SILVA OLIVEIRA
JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Rober-
to Beffa-Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-AP-01600-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : ANTONIO TOSHIHAR ENDO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-01613-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOSE BENEDITO DONIZETE RODRI-
GUES E OUTROS
Agravado(s) : ISMAEL VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Geraldo Nilton Korneiczuk-Claudinei Co-
donho

TRT-PR-AP-01615-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
PROMON ELETRONICA LTDA
Agravado(s) : ROGEL DE ASSIS ABEL
Advogado(s) : Carla Luciana dos Santos-Marcia Regina
Terumi Hiraiwa Inoue-Luiz Eduardo Volpato-Luis Carlos dos
Santos

TRT-PR-AP-01631-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : ANTONIO MODESTO FUA
Agravado(s) : SELECTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Alessandro Mar-
cos Brianezi
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TRT-PR-AP-01662-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : TEREZINHA DE ANDRADE BALBINOT-
TI E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-01701-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCO-
OL E OUTROS
Agravado(s) : JEFFERSON NEPOMOCENO PIRES
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-AP-01704-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPO MOURAO
Advogado(s) : Milton Paulo Giersztajn-Miria Maria Boll-
Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-AP-01810-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CECILIA TOCKUS SILBERSPITZ
Agravado(s) : TEREZINHA GAIEVICZ
Advogado(s) : Regina Aparecida de Barbara da Silva
-Emir Maria Secco da Costa

TRT-PR-AP-01870-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Agravado(s) : DOGAIR JOAO CAMPA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Cristiane Ferraz
Pias

TRT-PR-AP-01967-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : OSVALDO KOVARA
Agravado(s) : ERICA DE AQUINO MORAES
Advogado(s) : Carlos Gilberto Warde Junior-Fabio Andre
Gimenes Ferreira -Waldomiro Ferreira Filho

TRT-PR-AP-01975-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : LUIZ APARECIDO BERNARDINO
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi
-Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-AP-01982-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Otavio Oliveira Ribeiro

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01273-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ATAYDE ALVES RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Romeu Saccani-Jose Valter Oliveira Custo-
dio-Olga Machado Kaiser-Roberto Barranco-Alido Depine-
Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-AP-01508-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ANDREIA MACHADO FAGUNDES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01603-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BEL-
TRAO
Agravado(s) : MARIA JOSE RIBEIRO
Advogado(s) : Admir Viana Pereira-Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-AP-01617-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOSE BRESSA FERRARI
Agravado(s) : COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS MUBON LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Nelto Luiz
Renzetti

TRT-PR-AP-01633-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MIGUELINA BURATTO GITASSI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Juarez Jose da
Silva

TRT-PR-AP-01665-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR
Agravante(s) : ROSANGELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar-Cleusa Chimentao

TRT-PR-AP-01679-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : JOHNNY ILLEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires-Lucia Rosseto Theo-
doro

TRT-PR-AP-01706-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Litisc: BARROS COMÉRCIO E CONSERVACAO DE ARE-
AS VERDES LTDA
Agravado(s) : OLIVIO MASSON
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Wilson Luis Iscuis-
sati-Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-AP-01819-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : ANTONIO MENDES BEZERRA E OU-
TROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Carlos Alberto da
Silva-Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-AP-01885-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ALI ABUCARMA E OUTROS
Agravado(s) : JOSE GONCALVES DA COSTA
Advogado(s) : Marli Santos-Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-AP-01903-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Agravado(s) : ELISEU DOS SANTOS
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge-Regia Maura Nas-
cimento

TRT-PR-AP-01911-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JAQUELINE ZANIBONI
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-01949-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : ELEPAR PROJETOS E OBRAS ELETRI-
CAS LTDA
Agravado(s) : LUIZ CARLOS DIAS DE SOUZA
Advogado(s) : Decio Ribeiro Junior-Jane Anita Galli

TRT-PR-AP-01968-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : RICARDO JOSE DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MOACIR TEODORO DE ALMEIDA
Advogado(s) : Fabiana de Souza Pinheiro-Zelia Dantas
D’Arce Pinheiro-Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Roberto
Beffa

TRT-PR-AP-01976-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : NILSON HORACIO DA SILVA
Agravado(s) : LEILA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s) : Marcos Aurelio da Silva-Sandro Augusto
Bonacin-Mario Rocha Filho

TRT-PR-AP-01983-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CARLOS ALBERTO SCHULTZ E OU-
TROS
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Luiz Trybus-Roland Hasson

TRT-PR-AP-01988-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
LUIZ CARLOS FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-01991-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
ISMAEL MARTINS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02797-1998-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : NIKKOR INDÚSTRIAL S-A
Agravado(s) : LAZARO LUCIANO
Advogado(s) : Alexandre Augusto Campana Pinheiro-Al-
berto de Paula Machado-Valdir Judai

TRT-PR-AP-01499-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : MANOEL ALCINO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : Waldur Trentini-Jose Carlos de Almeida
Lemos

TRT-PR-AP-01595-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
Agravado(s) : DANIEL PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Alexandre Filipe
Fiorotto-Umberto Carlos Becker

TRT-PR-AP-01611-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-
Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-01622-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA
Agravado(s) : JURANDIR BATISTA COELHO
Advogado(s) : Delfim Suemi Nakamura-Cascia Lane An-
tunes Bilhao

TRT-PR-AP-01637-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : SERGIO LUIZ FERREIRA
Agravado(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias-Nadia Teresi-
nha da Mota Franco

TRT-PR-AP-01678-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CHURRASCARIA BRAVAGENTE LTDA
Agravado(s) : JORGE TIBURCIO
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior-Jose Inacio
Costa Filho

TRT-PR-AP-01700-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IVAI-
PORA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Agravado(s) : ANTONIO VALDIR SCALISE
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Fabiana
Meyenberg Vieira-Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-AP-01715-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIA DE CONECTORES ELETRI-
COS NEMA LTDA
Agravado(s) : JOSE PAULO VENANCIO
Advogado(s) : Edson Helio Bernardes da Silva-Solange de
Freitas da Silva-Daniel Alves da Silva

TRT-PR-AP-01777-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : SENHORINHA MEDEIROS JOAQUIM E
OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-01856-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
VALDECIR GOMES DA SILVA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Romeu Saccani-Reginaldo Luis Vitali Gar-
cia-Jose Valter Oliveira Custodio-Luciana Betoni Pavanello

TRT-PR-AP-01895-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : MOVABLES INDÚSTRIA MOVELEIRA
LTDA
Agravado(s) : ISAQUEU DOS SANTOS
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi-Elson Lemucche Taza-
wa

TRT-PR-AP-01925-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARIA HILDA GALIAZZI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-01959-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : JOSE JOAO DOS SANTOS
Agravado(s) : OHI & KIMURA LTDA
Advogado(s) : Francisco Silvestre-Waldemar Cofes Nunes-
Joeder Clever Luciano da Silva

TRT-PR-AP-01965-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : DINAMARA CONCATO FERNANDES
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Marco
Henrique Damiao Beffa-Jose Roberto Beffa

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00912-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS ESTADUAIS DOS SERVICOS DE SAUDE E PREVI-
DENCIA SOCIAL NO ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Advogado(s) : Gilda Dissenha-Charles Adriano Sensi

TRT-PR-AP-01502-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIO-
NAIS S-A
Agravado(s) : DARCY PEDRO PINTO DE LIMA
Advogado(s) : Otavio Gineste Schroeder-Ernani Pudell

TRT-PR-AP-01596-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : LUIZ DA SILVA BEZERRA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Yoitiro Moroishi

TRT-PR-AP-01623-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JAIRO DE OLIVEIRA BRAGA
Agravado(s) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-
Ana Elisa Del Padre da Silva-Dercio Rodrigues da Silva

TRT-PR-AP-01658-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : RICARDO BULLE
Agravado(s) : CICERO MARIANO DA SILVA
Advogado(s) : Renato Tavares Yabe-Jose Subtil de Olivei-
ra

TRT-PR-AP-01778-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : IVETE RECH E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Marco Aurelio
Pellizzari Lopes

TRT-PR-AP-01857-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JOAO BATISTA MARTIENO
Agravado(s) : IRPASA INDÚSTRIAS REUNIDAS PARA-
NAENSES S-A
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado-Osvaldo Alen-
car Silva-Silvia Maria Pincinato

TRT-PR-AP-01896-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : VICENTE DEONIZIO DEZIDERIO
Agravado(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : Alexandre Miguel Huszcz-Joao Fabricio dos
Santos Neto

TRT-PR-AP-01927-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Agravado(s) : ANTONIO ALBERTO DE CASTRO VON
SEELEN
Advogado(s) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise-Luiz
Antonio Abagge-Adauto Rivaelte da Fonseca

TRT-PR-AP-01962-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : MARIO ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP-01971-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : LUZINETE ROSA POSSIDONIO
CHURRASCARIA NAPOLITANA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Edson Massaro Postalli-
Maria Isabel Barth Costamilan-Diego Felipe Munoz Donoso

TRT-PR-AP-01979-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BRADESCO S-A E OUTROS
Agravado(s) : HILARIO ALVINO GONCALVES
Advogado(s) : Evandro Luis Pezoti-Marcos Feldman Filho-
Emir Maria Secco da Costa

TRT-PR-AP-01980-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : TRANSVALE TRANSPORTE DE CARGAS
E ENCOMENDAS LTDA
Agravado(s) : JOAO AFONSO DONIZETE CERA
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha-Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-AP-01987-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
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S-A
DULCEMA DE SOUZA PORTELA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-01990-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
IRACEMA DO ROCIO MOCHELIN FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-01420-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL LAURO SILVERIO SOBRINHO
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz-San-
dra Calabrese Simao-Valmir Palu-Roberto dos Santos-Gleidel
Barbosa Leite Junior-Lisimar Valverde Pereira

TRT-PR-AP-01607-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS SANTA
CECILIA LTDA
Agravado(s) : NELSON LUIZ GROSSMAN
Advogado(s) : Francisco Octavio de Oliveira Escorsin-Ivo
Cezario Gobbato de Carvalho

TRT-PR-AP-01619-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
JORGE GENESSI CAMARGO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Joel Berto-Sandra Calabrese Simao-Valmir
Palu-Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-AP-01634-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : CELSO STEFANES DA SILVA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Maria Inez de
Morais Oliveira

TRT-PR-AP-01671-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : FRANCISCO VALENTIN DOS SANTOS
FILHO
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS MOURA
Advogado(s) : Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar-Gerci
Libero da Silva

TRT-PR-AP-01681-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Agravado(s) : JOSE JUAREZ ROVEL
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha-Diogo Fadel Braz-
Luiz do Nascimento Lima

TRT-PR-AP-01713-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : JOSE IRINEU FONSECA
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi
-Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-AP-01852-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CLEONICE CONRADO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-01887-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Agravado(s) : MARIA DE JESUS TEODORO SILVA E
OUTROS
Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela-Maria Zelia
de Oliveira e Oliveira-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-AP-01907-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ITAU SEGUROS S-A
Agravado(s) : JOSE ORALDO VARGAS
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Lelio Shi-
rahishi Tomanaga

TRT-PR-AP-01989-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
ADEMAR RISSO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-01992-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
LORETIL CALIXTO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-01993-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
MILTON CASEMIRO MUGINOSKI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-01994-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
REGINA CARLOTO FRANQUETO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-01995-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
LAURECI GONCALVES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidên-
cia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

MARCOS VINÍCIUS CAPPARELLI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Em / / .
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Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 160-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia três de setembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00036-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-CO-
LOMBO-PR
Autor(es) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA EMBRAPA
Réu(s) : ARNALDO EDILBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carlos Marcal de Lima Santos-Carlos Al-
berto Farion de Aguiar

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00093-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Suely Terezinha Blaca

TRT-PR-AR-00071-2002-ACAO RESCISORIA-11a.-VDT-
CURITIBA-PR

Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO
Réu(s) : ROBERTO ARNILDO RITT
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Edson Antonio Fleith

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00058-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Autor(es) : LABORATORIOS CALBOS LTDA E OU-
TROS
Réu(s) : CLEVERSON LUIZ DA SILVA
Advogado(s) : Walter dos Anjos-Alberto Augusto de Poli

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00072-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-10ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Agravado(s) : DIRCEU LAUREANO DO CARMO
Advogado(s) : Jose Domingos Bortolotto-Eduardo Fernan-
do Pinto Marcos-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-AR-00014-2002-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Autor(es) : JOSE MAURO GONCALVES DE LIMA
Réu(s) : VEXPLAC COMÉRCIO DE COMPENSA-
DOS LTDA
Advogado(s) : Neusa Mara Lemos-Jonas Adalberto Perei-
ra

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00355-2001-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Autor(es) : FERROPAR FERROVIA PARANA S-A
Réu(s) : JAIR PERUSSOLO
Advogado(s) : Ingrid Polyanna S Lardizabal Vieira-Anto-
nio Carlos Castellon Vilar-Milton Poliszuk

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00080-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-VDT DE PARANAGUA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : JOSE DOS SANTOS BATISTA & CIA
LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos-Daniela Anzuate-
gui D’Assumpcao-Edmilson Petroski dos Santos

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR-00068-2002-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : LUIZ ROBERTO DE CHRISTAN
Réu(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk-Luiz Carlos Guimaraes
Taques

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidên-
cia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

MARCOS VINICIUS CAPPARELLI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 162-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia nove de setembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00305-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : EDUARDO MASSIGNAN E OUTROS

Agravado(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Advogado(s) : Luciana Andretta Molin-Demore Luiz Barao

TRT-PR-AP-01223-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Agravado(s) : JOAO WILMAR VENSAO
Advogado(s) : Mozart Albuquerque Brites-Marcia Montal-
to-Regina Maria Rosenau-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-AP-01250-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ROSISLEINE PRACZ NOGAI
Agravado(s) : VIDRACARIA A DECORATIVA LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa-Vanea Cristina Co-
lombari

TRT-PR-AP-01280-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : GUILHERME DE LIMA E OUTROS
Agravado(s) : PAULO GANDIN
Advogado(s) : Andreia Indalencio-Almir Machado de Oli-
veira

TRT-PR-AP-01373-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTEN-
CAO LTDA
Agravado(s) : ALDERICO PADILHA
Advogado(s) : Jacob Augusto Krapp Hoff-Enio Geraldo
Candido Nogara-Gilberto Tadeu Dombroski

TRT-PR-AP-01546-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
CLEIDE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01552-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
VILMA DA COSTA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01558-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ROSE MEIRE GONCALVES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01564-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
VILMA ABREU TIBES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01586-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Agravado(s) : ROSEMERI DE ANDRADE
Advogado(s) : Josiane Grossl-Veridiana Marques Moserle-
Paulo Henrique Vida Vieira

TRT-PR-AP-01589-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : IZALTINO GOMES DE CAMPOS
Agravado(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES
E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira-Lamartine
Braga Cortes Filho

TRT-PR-AP-01654-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ROSALINA DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01831-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ESPÓLIO DE ADONAY VIEIRA DE OLI-
VEIRA
Agravado(s) : INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATISTICA IBGE
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb-Jose Carlos de Almeida
Lemos
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TRT-PR-AP-02215-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Agravado(s) : DANIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Geraldo Carlos da Silva

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01197-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : ABEL RONCATTO
Agravado(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Jose Carlos Pereira
Marconi da Silva

TRT-PR-AP-01236-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : YOSHICO TANAKA OKAMOTO
Agravado(s) : EURICO ALVARENGA E OUTROS
NIVALDO LEME
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Zacarias
Quintanilha-Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-AP-01258-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE FRANCISCO CHE-
ROBIM & FILHOS LTDA SINDICO: RENE JOSE STUPAK
Agravado(s) : SERVINO SEBASTIAO AYRES DA SIL-
VA
Advogado(s) : Rene Jose Stupak-Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-AP-01263-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : HELIO DOURADO
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia-Jose Antonio Cordeiro
Calvo

TRT-PR-AP-01320-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOAO MISSAO
Agravado(s) : EBC EMPRESA BRASILEIRA DE CON-
VENIOS S-C LTDA
BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
Advogado(s) : Sergio Pavesi Figueroa-Fuad Benedito Tauil

TRT-PR-AP-01529-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
PAULO CESAR SZUMSKI
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho-Celso Justus-Fa-
bio Costa de Miranda

TRT-PR-AP-01542-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : LUCIMARA DE MATTOS
AUTO POSTO CHAPADAO DE CANDOI LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Osvaldo Dias do
Prado- Rivadalvio Lemos do Prado

TRT-PR-AP-01548-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ROSECLEI CAVALCANTI GALDINO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01554-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
MARTA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01560-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
LENIR DOS SANTOS SPAGNOLO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01566-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA MOTTA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01630-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-

FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE PATO BRANCO
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Angelo Pilat-
ti Neto

TRT-PR-AP-01660-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JAIME PIRES SANTANA
Agravado(s) : PLONA EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA
DE COMPONENTES MECANICOS LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Alvaro Pe-
reira Porto Junior

TRT-PR-AP-02285-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Agravado(s) : ZELINDO GUIMARAES
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Fabiano Nuud de
Souza

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-04240-2000-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ANTONIO CARLOS TEIGAO
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CAIXA
Advogado(s) : Fernando Luiz Rodrigues-Luis Renato Sin-
derski-Bernardo Moreira dos Santos Macedo

TRT-PR-AP-01200-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Agravado(s) : WALDEMAR ROSA
Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme-Osmires Joao Car-
los Turra

TRT-PR-AP-01237-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COMERCIAL MAR-
QUES LTDA
SINDICO: JULIO MARTINS QUEIROGA
Agravado(s) : ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s) : Admir Viana Pereira-Marcos Aurelio Cer-
deira

TRT-PR-AP-01259-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
CRUZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Fabiola Patricia Soa-
res-Jose Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-AP-01264-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SONIA APARECIDA LIMA
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Eleazar Ferreira-Fernando Bastos Alves-
Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-01355-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA
Agravado(s) : CLAUDIO GARCIA ALVES
Advogado(s) : Delfim Suemi Nakamura-Luiz Carlos do
Nascimento

TRT-PR-AP-01538-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IRA-
TI-PR
Agravante(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Agravado(s) : LUIZ VANDERLEI NOS
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior-Gelson Luis
Chaicoski

TRT-PR-AP-01543-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
ANDRE LUIS DE CAMPOS BRAZ
Advogado(s) : Roberto Luis Luchi Demo-Ronaldo Luiz
Barboza

TRT-PR-AP-01549-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
JOSEILSON ARAGAO GUIMARAES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01555-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA

ELETROELETRONICA LTDA IVONE DAMAS GOMES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01561-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ANDREIA GOMES DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01567-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
IVAN OTAVIO VERISSIMO RIBEIRO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01582-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Agravado(s) : VICENTE SILVEIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Dario
de Jesus Vargas

TRT-PR-AP-01740-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : UBIRATA DE FARIA FRANCO
Advogado(s) : Walter Kruse-Alba Terezinha Legnani

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01209-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS
Agravado(s) : CELIO APARECIDO CAVALHERI
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli-Marcelo Alessi-
Vitor Ribeiro

TRT-PR-AP-01268-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ELSON GILSON DA SILVA
Agravado(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli-Maria Zelia de Olivei-
ra e Oliveira- Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-AP-01363-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA
Agravado(s) : JACIR JOSE BORCATE
Advogado(s) : Sergio Luiz Chaves-Orandi Almeida

TRT-PR-AP-01544-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ROSA CORREIA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01550-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
JOSINEIA GABRIEL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01556-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
CLAUDINEI IGNACIO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01562-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ELISABETE SCHILIPAK FURIN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01587-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : LUCI MARIA CHERVINSKI
Agravado(s) : MARCIO LEVINO KUHN
Advogado(s) : Leonardo Dolfini Augusto-Edson dos San-

tos-Marcelo Eusebio de Paula

TRT-PR-AP-01646-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : GENI PROCOPIO DE ALMEIDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
Agravado(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho-Karine Sayuri Oli-
veira da Rocha-Aridel Moure do Nascimento

TRT-PR-AP-01686-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : EDSON ROBERTO ALBACH
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Lilian Fatima Moro
Novak

TRT-PR-AP-01742-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : JOAO CARLOS COSTA DIAS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha

TRT-PR-AP-01996-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
GILMAR ANTONIO GARDIN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-02223-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JOAO MARIA DO PRADO
Agravado(s) : MARISE BASSO BUENO
Advogado(s) : Mauricio Arantes Martins-Adilson Ary To-
deschi

TRT-PR-AP-02237-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : MANOEL OZORIO
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Terezinha Neide An-
selmi Taboza- Orlando Neves Taboza

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00767-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Agravado(s) : RONALDO SIQUEIRA CARDOSO
Advogado(s) : Cesar Augusto Gazzoni-Luiz Antonio Co-
rona

TRT-PR-AP-01220-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
ANTONIO DAMAS
Advogado(s) : Mauricio Bonatto Guimaraes-Jose Antunes
Moreira-Cleverson Marinho Teixeira

TRT-PR-AP-01254-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Agravante(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARA-
POTI S-A
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Eduardo Novacki-Paulo Madeira-Apareci-
do Godoi Bueno

TRT-PR-AP-01977-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : ARAMAR COMÉRCIO DE CEREAIS
LTDA
Agravado(s) : JOSE ANTONIO MORELI
Advogado(s) : Heraclito Alves Ribeiro Junior-Helio Hen-
rique de Camargo

TRT-PR-AP-02222-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SONOCO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : LAERCIO ANTONIO MARCONI
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior-Firmino
Sergio da Silva

TRT-PR-AP-02224-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Agravante(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : FRANCISCO DE MELO
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin-Evaldo
Goncalves Leite

TRT-PR-AP-02229-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Jackson Luiz Deip

TRT-PR-AP-02238-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
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Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : PEDRO PINHEIRO
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-02239-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : ISMAEL SINHORI
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Terezinha Neide An-
selmi Taboza-Orlando Neves Taboza

TRT-PR-AP-02242-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
JAIRO NOGUEIRA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Roberto Luis Luchi
Demo-Joaquim Pereira Alves Junior-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-AP-02249-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOSE MARIA RIBEIRO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP-02250-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOAO JOSE FELICIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi
Santos da Silva-Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP-02255-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : ERMEZINDA FONSECA BROCA
Agravado(s) : SOLANGE CRISTINA FELICIANO
Advogado(s) : Jose Maria da Silva-Horacio Toledo Noguei-
ra

TRT-PR-AP-02276-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICO-
LA LTDA SEMAG
Agravado(s) : AMARILDO APARECIDO GOMES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP-02280-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : COMAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : CLEUZA ALVES DE SOUZA
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior-Casemiro
Framil Filho

TRT-PR-AP-02312-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ANGELA BARCIK
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva-Joao Francisco
Eduardo Peixoto Oliveira

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00019-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : EGON GERMANI
Advogado(s) : Beatriz Fonseca Donato-Ana Maria Lopes
Rodrigues dos Santos

TRT-PR-AP-01167-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : DESTILARIA AMERICANA S-A
Agravado(s) : JOAO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-
Sandra Cristina
Martins Nogueira G Paula-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-AP-01233-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Agravado(s) : AILTON GERALDO MASSAMBANI
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Adalberto
Fonsatti

TRT-PR-AP-01256-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IVAI-
PORA-PR
Agravante(s) : MARTA HAIDER E OUTROS
Agravado(s) : APARECIDO OLIVIAK
Advogado(s) : Newton Bueno Lacerda-Emerson Luz

TRT-PR-AP-01297-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Joaquim Pereira Al-
ves Junior

TRT-PR-AP-01525-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO

JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA
MARIA DE LURDES SIQUEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01547-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
SALETE FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01553-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
VALDITENIS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01559-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
CLARICE DE SOUZA ALVES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01565-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
MARIA ZIZI FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01591-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FLAVIO MACHADO DA COSTA
SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Iolanda Ines Ostrowski-Germano Alberto
Dresch Filho-Rubens Edmundo Requiao

TRT-PR-AP-01624-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : EDIVAL AFONSO BRUSTULIN
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Celso Alves

TRT-PR-AP-01655-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : ROSANI APARECIDA FERREIRA BEL-
TRAMI
Agravado(s) : CLEONICE DOS SANTOS
Advogado(s) : Omar Yassim-Gilmar Rodrigues Batista

TRT-PR-AP-02277-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : LAERTE GUAITA
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Dinei Faversani

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-00020-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : MILTON JAIME REIMANN
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme-Adir Luiz
Colombo

TRT-PR-AP-01211-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : MAURICIO FUTERKO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Teixeira Pimenta-Cristiane
Ferraz Pias

TRT-PR-AP-01248-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : NELSON DE PAULA SANTOS
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri-Marcelo Gaia-
Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-AP-01276-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA
Agravado(s) : LENIR DE SOUZA COELHO DE OLIVEI-
RA

CARVALHO’S DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERIVA-
DOS TEXTEIS LTDA
CENTRO INDÚSTRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEX-
TEIS
Advogado(s) : Egberto Pereira Junior-Zoraide Batistela-
Patricia Piazzaroli-Vera Lucia Schreiner-Vera Lucia Schreiner

TRT-PR-AP-01303-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Agravado(s) : MARYCLER CANTACCEI DE PAULI
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-AP-01365-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : JOAO ALMERI LOPES DAHMER
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-01545-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ELISABETE DE FATIMA NATEL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01551-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
MARIA SANTIAGO BARBOSA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01557-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
NARZINHA MARIA DE JESUS RIBEIRO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01563-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
LOURDES PEREIRA DA PENHA DUDEK
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01588-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : SPERAFICO HOTEIS E TURISMO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
EMIDIO ALVES DE LIMA
Advogado(s) : Ruy Fonsatti Junior-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-01649-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCO-
OL
Agravado(s) : SIRVALDO DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Edoel Rocha

TRT-PR-AP-01728-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : RESTAURANTE CANTINHO DO CAMA-
RAO LTDA
Agravado(s) : FRANCISCA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s) : Demetrio Berehulka-Cristy Haddad Figuei-
ra

TRT-PR-AP-01867-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ROGERIO PALMA DE LIMA
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes-Lyslaine Cruz
de Moura Reijrink -Sandra Rita Menegatti de Lima

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente, na forma regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz-Presidente na forma regimental

MARCOS VINICIUS CAPPARELLI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 163-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
REDISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às treze horas do dia nove de setembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada redistribuição informa-
tizada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00908-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Agravado(s) : CELIO APARECIDO PESSOA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01299-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : ENIO WAGNER
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : William Simoes-Eveline Poletto Piovesan
Tochetto

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01462-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : JOSE AMAURI ANAJOSA E OUTROS
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : Edison Piccini-Cristina Maria T Stock-Eve-
line Poletto Piovesan Tochetto

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-00854-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IRA-
TI-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : HILZA MARLI FERREIRA GUIMARAES
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Gelson
Luis Chaicoski

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente, na forma regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz-Presidente na forma regimental

MARCOS VINICIUS CAPPARELLI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 572-2002

Aos tres dias do mes de setembro de dois mil e dois, as quinze
e quarenta minu-
tos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Segunda
Instancia, do Tri-
bunal, Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO infor-
matizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00832-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ALDERI DIAS SILVEIRA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Douglas Sebastiao de
Oliveira Mendes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0097/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES, SOBRE ELAS E SO-
BRE A CARTA PRECATÓRIA JUNTADA ÀS FLS. 148/170
MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.13741-8 - MAURICIO CELSO DE REZENDE SIMOES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 171

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EFETIVADO O DEPÓSITO, INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA LEVANTÁ-LO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE
PROCURAÇÃO RECENTE COM PODERES PARA RECE-
BER, E DIZER, EM 30 DIAS, SE HÁ ALGO MAIS A RE-
QUERER NOS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.20296-1 - ARISTON BATISTA DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 182

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO RELATIVA-
MENTE À QUANTIA DEVIDA AO SEGURADO, BEM
COMO REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR PARA SOLI-
CITAR O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, DEVENDO A PARTE AUTORA APRESENTAR AS
RESPECTIVAS PLANILHAS NOS MOLDES EXIGIDOS
PELA RESOLUÇÃO N° 258 DO CJF.
RESSALVE-SE POR OPORTUNO, QUE A REQUISIÇÃO DE
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VERÁ SER EXPEDIDA EM NOME DO PROCURADOR ORI-
GINALMENTE CONSTITUÍDO NOS AUTOS, E NÃO EM
NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS MENCIONA-
DA NA FL. 157.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.09796-3 - JORGE JOSE JAZAR X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 164

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.08423-1 - NILO GOEDERT E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
315

98.00.14057-3 - DANTE JOSE COLPE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 205

99.00.15542-4 - PAULO RENATO LIMA DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 193

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO RE-
CURSO MENCIONADO NA CERTIDÃO DA FL. 110 VER-
SO.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.21235-5 - DAVI FERREIRA TAVARES X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS - CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 113

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A MANIFESTAÇÃO DAS FLS. 128/129, CONCEDO
MAIS TRINTA DIAS DE PRAZO PARA QUE SEJAM JUN-
TADAS AS PROCURAÇÕES ATUALIZADAS OU PROMO-
VIDAS AS HABILITAÇÕES DE EVENTUAIS SUCESSORES
DOS EXEQÜENTES;”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.17943-7 - MARIA DJAIR FARIAS DOMINGUES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES GOUVEA, DESP. FL.
130

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A OSVALDO PENSAK e LAU-
RO FERREIRA, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.05619-8 - JOAQUIM SILVEIRA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, SENT. FL. 270

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O INSS, DEVIDAMENTE CITADO NOS TERMOS DO ART.
730 DO CPC, OFERECEU EMBARGOS À EXECUÇÃO TÃO
SOMENTE COM RELAÇÃO A HILÁRIO LUBEI, MOTIVO
PELO QUAL NADA IMPEDE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO QUANTO AO AUTOR ORLANDO GUSSELLA;
ASSIM, EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
PARA SOLICITAR O PAGAMENTO DA QUANTIA DEVI-
DA A ESTE AUTOR, CONFORME RESUMO DE CÁLCU-
LO DA FL. 393.
JÁ QUANTO AO LITISCONSORTE HILÁRIO LUBEI,
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.17382-0 - SATURNINO TRAVISANI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
417

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC, PARA FIXAR O VALOR DA EXECU-
ÇÃO DE PAGAR EM R$ 143,63, VÁLIDO PARA OUTUBRO/
2000, E PARA FIXAR O VALOR DA RMI REVISADA EM
SETEMBRO/86, EM Cz$ 1182,55. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034281-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SATURNINO TRAVISANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, SENT. FLS.
37/38

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O CONTIDO NO OFÍCIO DA FL. 226, RESTA
AGUARDAR O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO REQUI-
SITÓRIO Nº137/2002.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.05555-0 - ANTONIO ORTEGA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, DESP.
FL. 227

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 341, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE VINTE
DIAS;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.02435-0 - JOSE ARCOVERDE SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 342

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE HABILITAÇÃO DAS
FLS. 661/674, POIS À FL. 649 JÁ FOI DEFERIDA A HABI-
LITAÇÃO DE ROSA ORÍRIA GONÇALVES MENDES
COMO SUCESSORA DE AQUILES MENDES, DEVENDO
O FEITO PROSSEGUIR, COM RELAÇÃO A ESSE REQUE-
RENTE, NOS TERMOS DOS ITENS X E XI DO DESPACHO
DAS FLS. 563/567;
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA COMPLEMENTAR
OS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES DE
ALFREDO FRANCISCO DA SILVA e ALCIDES RODRIGUES
DO NASCIMENTO, JUNTANDO AOS AUTOS NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, AS PROCURAÇÕES ATUALIZADAS DE
ABÍLIO PIRES, AFONSO SUAVE, ÂNGELO HEROSO, AN-
TONIO FERREIRA DE PAULA, ANTONIO NARDES PON-
TES, ANTONIO TEODORO DOS SANTOS e APARÍCIO
MAGNO RICARDO, BEM COMO DOS SUCESSORES DE
ADOLFO FERNANDES DOS SANTOS e AGENOR MACHA-
DO. DECORRIDO ESSE PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO,
DECIDIREI SOBRE O DESTINO DAS VERBAS EM QUES-
TÃO;
OPORTUNAMENTE, DELIBERAREI SOBRE O PEDIDO DE
COMPLEMENTAÇÃO FORMULADO ÀS FLS. 568/576,
COM O QUAL A AUTARQUIA JÁ DISCORDOU (FLS. 582/
583).”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.07716-8 - ABILIO PIRES E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 721

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA CÁLCULO CONFORME MODE-
LO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FE-
DERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO
JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE
JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.05167-3 - NATALINA MARIA DA SILVA X MIRAMIR
DE SOUZA FRANCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 254

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A PETIÇÃO DE FLS. 243-257 É INOPORTUNA. ...EVEN-
TUAL IRRESIGNAÇÃO CONTRA A QUANTIA FIXADA
DEVERIA TER SIDO MOSTRADA EM MOMENTO OPOR-
TUNO, NOS EMBARGOS, E NÃO AGORA, QUANDO JÁ
OPERADA A COISA JULGADA DA SENTENÇA QUE FI-
XOU O VALOR DA EXECUÇÃO.
O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSI-
TADA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ME-
DIANTE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR, JÁ FOI DEFE-
RIDO NA FL. 236.
QUANTO AO VALOR PRINCIPAL, NADA RESTA A FAZER
QUE NÃO AGUARDAR O DEPÓSITO JÁ REQUISITADO
NA FL. 213.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.00494-8 - ISAIAS REIS DO AMARAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 265

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESCABIDA E INOPORTUNA A RENOVAÇÃO DA DIS-
CUSSÃO ACERCA DA OCORRÊNCIA DE ERRO MATERI-
AL, QUESTÃO JÁ SUPERADA POR SUCESSIVOS DECI-
SÓRIOS DESTE JUÍZO (FLS. 296/300), OS QUAIS CONS-
TATAREM A INOCORRÊNCIA DE QUALQUER INEXATI-
DÃO NOS CÁLCULOS EMBASADORES DA EXECUÇÃO;
... ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRA-
ZO DE 60 DIAS, PROMOVER O LEVANTAMENTO DA
VERBA COMPLEMENTAR DEPOSITADA; ...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.01154-5 - ESTANISLAU SOBANSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 351

No Processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da
representação - poderes específicos para receber dar quitação e
procuração recente devendo ser agendada data de acordo com
a disponibilidade da Secretaria deste Juízo.
Saliento à parte autora que este juízo, reiteradamente, tem en-
tendido serem recentes as procurações firmadas até um ano antes
da data do levantamento dos valores;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.94269-3 - ROMEU ALVES BRANDAO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, DESP.
FL. 461

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora sobre o depósito efetuado.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da
representação - poderes específicos para receber dar quitação e
procuração recente devendo ser agendada data de acordo com
a disponibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.82569-7 - AROLDO BARUSSO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, desp. fl. 830

90.00.08870-4 - SEBASTIAO DA SILVA REIS-ESPOLIO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 210-
XII/XIII

93.00.03588-6 - LUIZA RODRIGUES GOMES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 275 - IV/V

94.00.16040-2 - ALMIR FERREIRA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 485 -7/8

99.00.23842-7 - JOAO SKOREI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 111

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...NÃO TEM CABIMENTO O PEDIDO DE FLS. 461-469. O
VALOR DA EXECUÇÃO JÁ FOI FIXADO POR SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO. O TRF CONFIRMOU A SEN-
TENÇA. AS QUESTÕES LANÇADAS NA PETIÇÃO DA
PARTE AUTORA JÁ FORAM ANALISADAS QUANDO JUL-
GADO O RECURSO À SENTENÇA DOS EMBARGOS. ...
ASSIM, É A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA LANÇADA
NOS EMBARGOS, QUE FIXOU O VALOR DA EXECUÇÃO
EM R$ 5.957,23 PARA MAIO DE 1998. EVENTUAL ERRO
MATERIAL, CUJA EXISTÊNCIA NÃO CONSTATO, NÃO
PODE SER CORRIGIDO POR ESTE JUÍZO, MAS PELO TRI-
BUNAL AO QUAL FOI DEVOLVIDO O CONHECIMENTO
DA METÉRIA PELO RECURSO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91403-7 - FLORITA IDALINA ZENI SCARPIN E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FLS. 482/83

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM FACE DA INÉRCIA DA PARTE AUTORA EM SE MA-
NIFESTAR, APESAR DE INTIMADA, DETERMINO A CON-
CLUSÃO PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91976-4 - OLIVERIO FRANCA DA ROZA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS, AN-
GELA TEREZINHA PEREIRA FEHRMANN, DESP. FL. 263

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006655-8 - DIVAIR ROSA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT.
FLS. 53/58

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
AUTARQUIA ÀS FLS. 284/287, DIGA A PARTE AUTORA
SE AINDA TEM ALGO A REQUERER NESTES AUTOS;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA DE
EXTINÇAO FACE PAGAMENTO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.11042-7 - APARECIDA DE LOURDES VENANCIO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA ROGOSKI, VIRGINIA FERNANDES,
DESP. FL. 288

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE DILIGENCIE QUANTO
AO ATUAL ENDEREÇO DAS EMPRESAS PANIFICADO-
RA E INSTALADORA DE MÁQUINAS PARA INDÚSTRIA
LTDA. E ARTEX S/A E INFORME NOS PRESENTES AU-
TOS.
QUANTO À PRODUÇÃO DE PROVA ORAL PARA FINS DE
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL, REPUTO DESCABI-
DA, POIS TRATANDO-SE DE ALGO IMATERIAL OU IDE-
AL, DIVERSO DE DANO MATERIAL, A PROVA NÃO PODE
SER FEITA PELOS MESMOS MEIOS UTILIZADOS A ESTE.
... ASSIM, INDEFIRO A OITIVA DE TESTEMUNHAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019533-0 - DIVALDINO MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, DESP.
FL. 216

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela Con-
tadoria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.09328-1 - HENRIQUE LUIZ STOCCHERO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, ATO FL. 137

98.00.11661-3 - ADEMIR FERREIRA DO PRADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 199

98.00.11856-0 - GILBERTO DIAS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ATO FL.
142

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMPROVEM OS REQUERENTES A QUALIDADE DE FI-
LHOS DE OCTÁVIO GENTA.
ESCLAREÇA A PARTE AUTORA SE PRETENDE A SUCES-
SÃO DO FALECIDO MARLUS CHESNEAU LENZ CEZAR
PELO ESPÓLIO E, NESSE CASO, COMPROVE A PENDÊN-
CIA DE INVENTÁRIO ATUALMENTE, OU HABILITAÇÃO
DA VIÚVA COM FUNDAMENTO NO ART. 112 DA LEI
8213/91.
...ADMITO A HABILITAÇÃO NO PÓLO ATIVO DA RELA-
ÇÃO PROCESSUAL DE LAURA SIMÕES, SÉRGIO SIMÕES,
SUELI MONTECELLI e SANDRA SIMÕES, CUJOS NOMES
DEVM SER INCLUÍDOS NA AUTUAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.87740-9 - JOAO BIANCHETTI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DESP. FL. 825

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM SOBRE DOCU-
MENTOS JUNTADOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020329-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE ARAUJO
MARTINS
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Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
ATO FL. 272

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...EXPEÇAM-SE DUAS REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO,
COMO REQUERIDO. ANTES, DEVE A PARTE INTERES-
SADA APRESENTAR PLANILHAS DEMONSTRATIVAS
DOS VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADAS POR CRE-
DOR, BEM COMO O CPF RESPECTIVO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.21067-7 - INACIO HIROCI HANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 281

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTEM-SE AS PARTES EM 5 DIAS.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.020340-9 - FRANCISCO GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, DESP. FL. 135

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A PETIÇÃO DA FL. 515 DO INSS REVOGO O ITEM
7 DO DESPACHO DAS FLS. 511/512 E DELIBERO QUE SE
AGUARDE O TRÂNSITO EM JULGADO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA PRE-
VIDENCIÁRIA, REQUISITO NECESSÁRIO PARA EXPEDI-
ÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.01164-8 - WALDEMAR FILETTO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 528

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA AU-
TARQUIA, CONFORME ESTABELECIDO NOS ITENS 3 E
4 DO ATO DA FL. 284, NO PRAZO DE QUINZE DIAS;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.04960-0 - JOAO HAIDEO VISINONI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 308

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 378: A INFORMAÇÃO QUANTO AO PROCESSAMEN-
TO DA FALÊNCIA PODE SER OBTIDA PELO AUTOR IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTERVENÇÃO JUDICIAL. IN-
DEFIRO, PORTANTO, O PEDIDO.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.11325-2 - HENRIQUE GONCALVES SOBRINHO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
389

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONSTATOU-SE À FL. 443 A EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RELAÇÃO AOS AUTORES ALMIR PIRES, ZUZAR-
TE KARPOVITCH, SEBASTIÃO CATALDI FILHO, SABI-
NA PAVLOSKI, LUIZ FERNANDO BORGES DE MACEDO,
JOÃO BUENO DE ANDRADE e EWALDO HASS, VISTO
QUE A PARTE AUTORA NÃO SE MANIFESTOU DENTRO
DO PRAZO ESTABELECIDO DE 10 DIAS, CONTADOS A
PARTIR DA RETIRADA DO ALVARÁ.
JÁ ÀS FLS. 444/446, PRETENDE A PARTE AUTORA A
COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO, REQUERIMENTO
ESTE MANIFESTADAMENTE INTEMPESTIVO, PELO QUE
O INDEFIRO, TENDO EM VISTA TAMBÉM A FORMAÇÃO
DA COISA JULGADA. ...
ANTE A PRESENÇA DOS CÁLCULOS ELABORADOS
PELA CONTADORIA JUDICIAL COM RELAÇÃO AO AU-
TOR PAUL SLAPING, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA,
REQUERENDO, SE ASSIM ENTENDER, A EXECUÇÃO DO
JULGADO NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.06990-3 - ALMIR PIRES E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 485

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.00635-5 - OSCARLINO CADENA DE LARA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 448

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE CIENCIA AO AUTOR CELINO GONÇALVES DA
SILVA DO REPASSE DE FLS. 432-433.
MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM 10 DIAS, SUCESSIVA-
MENTE, A COMEÇAR PELOS AUTORES, SOBRE OS CÁL-
CULOS RETRO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.02979-9 - AISSAR KALIL SPHAIR E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 519

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...CONSIDERANDO A PROXIMIDADE ENTRE OS VALO-
RES RECEBIDOS EQUIVOCADAMENTE POR AMBOS OS
ADVOGADOS, RECONSIDERO O DESPACHO DE FL. 243
E DOU POR SATISFEITOS OS CRÉDITOS DE HONORÁRI-
OS, ENCERRANDO A QUESTÃO.
DIGA A PARTE AUTORA SE HÁ ALGO MAIS A REQUE-
RER NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.02239-5 - WILSON SOVIERZOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ALFREDO GONEVINO
COSTA FILHO, DESP. FL. 249

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PROCURADORA DOS AUTORES PARA
JUNTAR AOS AUTOS, NO DERRADEIRO PRAZO DE
TRINTA DIAS, AS PROCURAÇÕES ATUALIZADAS DOS
REQUERENTES RELACIONADOS NO ITEM 3 DO DES-
PACHO DA FL. 312, TRAZENDO TAMBÉM DECLARAÇÃO
DE QUE MAXIMILIANA DA CONCEIÇÃO É A ÚNICA
HERDEIRA DE PEDRO RAMTHUM, CONFORME DETER-
MINADO NO DESPACHO DA FL. 292;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03604-1 - PEDRO ANTONIO RODRIGUES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 331

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A DEVOLUÇÃO AO INSS, MEDIANTE
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DO MONTANTE DE-
POSITADO EM FAVOR DOS AUTORES ELENCADOS NO
ITEM III DESTE DECISÓRIO, PARA POSTERIOR REPAS-
SE DESTA VERBA DIRETAMENTE NAS CONTAS-BENE-
FÍCIO DOS AUTORES.
TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DOS
AUTORES HORACIA FERREIRA DA ROSA, ILVA PORTE-
LA PEREIRA, JOÃO MARTINS ANTUNES e JOÃO RICAR-
DO DE LIMA E A NÃO HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS
SUCESSORES, DEVOLVA-SE AO INSS O VALOR DEPOSI-
TADO EM SEU FAVOR, DEVENDO OS AUTOS SEREM AR-
QUIVADOS COM RELAÇÃO AOS MESMOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03535-5 - DIVA VIEIRA VALTER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FLS. 375/376

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A EMOZEDES DE ALMEIDA
e ERNESTO FERREIRA DE SANTANA, CONFORME ART.
794, I, DO CPC.”
QUANTO AOS AUTORES ERNESTO NOGUEIRA DE LIMA,
EMÍLIO R. ROZA, EMILIANA EVANIRA, EMÍLIA DOS
SANTOS SOARES e EMÍLIA DE SOUZA, AGUARDE-SE
PELOS DERRADEIROS TRINTA DIAS A JUNTADA DAS
SUAS PROCURAÇÕES ATUALIZADAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03487-1 - ELVIRA RUSSI E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, SENT.
E DESP. FL. 422

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA
AUTORA ROSA DOBRZANSKI (FL. 262), E A NÃO HABI-
LITAÇÃO DE EVENTUAIS SUCESSORES, DEVOLVA-SE
AO INSS O VALOR DEPOSITADO EM SEU FAVOR.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.00638-0 - DAVID NOVASKI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 264

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DAS FLS.
673/679,...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO AOS AUTORES VILARES
DIAS AGIBERT, JOÃO ALVES RIBEIRO, ARY VENTURA
FILHO, NARCISO ANTUNES SANTOS e MARIA LÚCIA
KUPPER DIAS, CONFORME ART. 794,I, DO CPC.”
...TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA
AUTORA SENHORINHA RODRIGUES DE LIMA, E A NÃO
HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS SUCESSORES, DEVOL-
VA-SE AO INSS O VALOR DEPOSITADO EM SEU FAVOR,
DEVENDO SEREM ARQUIVADOS COM RELAÇÃO À
MESMA.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.17143-5 - ADELAIDE BLUM DE BRITO - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, SENT. E DESP. FLS. 734/
735

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...OS AUTOS FORAM À CONTADORIA, PARA QUE ELA-
BORASSE CÁLCULOS DE ACORDO COM O ACÓRDÃO
PROFERIDO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUANDO
SE CONSTATOU A INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS EM
FAVOR DO AUTOR (FL. 132), QUE, INTIMADO POR DUAS
VEZES, NÃO SE MANIFESTOU. ASSIM, DETERMINO:
a) QUE SE OFICIE AO E. TRF/4ª REGIÃO PARA SOLICI-
TAR O CANCELAMENTO DO PRECATÓRIO EXPEDIDO
NA FL. 135, EM FACE DA PROCEDÊNCIA DOS EMBAR-
GOS APRESENTADOS PELO INSS;
b) A DEVOLUÇÃO DO VALOR DEPOSITADO NA FL. 150
AO INSS, CONSIDERANDO, TAMBÉM, A PROCEDÊNCIA
DOS EMBARGOS E A CONSTAÇÃO DA CONTADORIA
FEITA NA FL. 132.
DESTA DECISÃO, INTIMEM-SE AS PARTES E O INSS, EM
ESPECIAL, PARA DIZER SE REMANESCE INTERESSE NO
AGRAVO CONTRA A DECISÃO DE FLS. 133-134.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.15134-5 - CIZELDA SILVERIO PIZZOLATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 153

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ASSIM, DIANTE DA NATUREZA ALIMENTAR DA VER-
BA EM QUESTÃO E DA PRESUNÇÃO DO ESTADO FINAN-
CEIRO DOS AUTORES, DETERMINO A DEVOLUÇÃO AO
INSS DA QUANTIA DEPOSITADA EM FAVOR DE CLAU-
DINOR RIBEIRO, CRISTIANO SOARES DE MELO, CLE-
MENTINO CARLOS DE ASSIS, CLOTILDE DA LUZ e CON-
STANTINA FERREIRA, PARA POSTERIOR REPASSE DES-
TA VERBA DIRETAMENTE NAS CONTAS-BENEFÍCIO
DESTES AUTORES.
TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA AU-
TORA DALVA ALVES (FL. 381) E A NÃO HABILITAÇÃO
DE EVENTUAIS SUCESSORES, DEVOLVA-SE AO INSS O
VALOR DEPOSITADO EM SEU FAVOR, DEVENDO OS AU-
TOS SEREM ARQUIVADOS COM RELAÇÃO À MESMA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03558-4 - CLARIDES BORGES CUNHA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FLS. 443/444

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE PELOS DERRADEIROS TRINTA DIAS A
JUNTADA DAS PROCURAÇÕES ATUALIZADAS DE JOSÉ
BONIFÁCIO DE DEUS, JOSÉ BRUTCOUSKI, JOSÉ DALLA-
LIBERA, JOSÉ DE JESUS SANTOS, JOSÉ DOS SANTOS
SOARES e JOSÉ FERREIRA DA SILVA, BEM COMO A
COMPLEMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DOS SUCESSO-
RES DE JOSÉ CÂNDIDO DE OLIVEIRA, A FIM DE QUE
POSSAM SER LEVANTADOS OS VALORES DEPOSITADOS
EM FAVOR DELES PELA AUTARQUIA;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03580-0 - JOSE BALDUINO DE MORAES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 362

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESARQUIVEM-SE OS AUTOS. (JÁ DESRQUIVADOS)

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.04793-7 - JOSE JOAO CORTEZ E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, DESP.
FL. 493

Nos processos abaixo foi exarado o seguinteato de Secretaria:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.22642-7 - EDSON JOSE MANASSES E OUTROS X
CHEFE DO SERVICO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS
DO INSS/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, DESP. FL. 234

99.00.02281-5 - SERGIO GONCALVES LEITE X CHEFE DO
SERVICO DE CONCESSAO DE BENEFICIOSA DO INSS NO
PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, ATO
FL. 124

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065196-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VENCESLAU DE LEMOS
Adv. : Dr(s). ADROALDO JOSE GONCALVES, DESP. FL.
12

2002.70.00.065344-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA KOLACZNEK
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 60

2002.70.00.065424-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARY BONATTO
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 12

2002.70.00.065503-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAMILA CAVALHEIRO SANTOS
LIMA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, DESP.
FL. 12

2002.70.00.065504-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES VARDANE-
GA
Adv. : Dr(s). SERGIO S MINHOTO, DESP. FL. 22

2002.70.00.065505-2 - UNIAO FEDERAL X DANILO PEREI-
RA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, DESP. FL. 08

2002.70.00.065545-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTINO FERNANDES SILVA
Adv. : Dr(s). ACINETE PEREIRA DE ANDRADE, DESP. FL.
07

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“I. TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CÍVIL PÚBLICA
N° 99.012873-7, CUJO OBJETO É A REVISÃO DE BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS NA FORMA DISPOSTA PELO
VERBETE Nº 02 DO TRF DA 4ª REGIÃO.
II. CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, TRANSCORREU IN ALBIS O PRAZO PARA AJUI-
ZAMENTO DE EMBARGOS PELO INSTITUTO SEGURA-
DOR,...
III. ENTRETANTO, HÁ QUE SE OBSERVAR O TEOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30, CUJA REDAÇÃO AL-
TEROU O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFE-
RENTE AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS, DISPONDO EM SEU PARÁGRAFO 1° QUE SOMEN-
TE SERÃO INCLUÍDAS NOS ORÇAMENTOS DAS ENTI-
DADES DE DIREITO PÚBLICO VERBAS PARA PAGAMEN-
TO DE DÉBITOS JUDICIAIS PROVENIENTES DE SENTEN-
ÇAS TRANSITADAS EM JULGADO.
IV. ASSIM, POR INTEPRETAÇÃO OBLÍQUA, IMPEDIDO
ESTÁ ESTE JUÍZO DE REQUISITAR VALORES ORIUNDOS
DE SENTENÇA AINDA SOB APRECIAÇÃO DA SUPERI-
OR INSTÂNCIA,...
...VI. ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA AÇÃO COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001230-0 - NEUSA MARIA SCHILAPAK E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LIRIAM SEXTO BRUSCH, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 47/48

2002.70.00.002721-1 - IVO RIBEIRO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLADDYS CORDEIRO LEIGUE, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 44/45

2002.70.00.010680-9 - ANTONIO ALCIDES KLUG E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ILDEFONSO J. CESCHIN, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 31/32

2002.70.00.011252-4 - MARIA DORACI TULIO MATHOSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 22/23

2002.70.00.011301-2 - EUGENIA MAREK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 19/20

2002.70.00.012099-5 - ANTONIO FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, JULIANA M. CUNHA MAR-
QUES, DESP. FLS. 19/20

2002.70.00.013129-4 - ALVANIR CABRAL ARACHESKI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 46/47

2002.70.00.013644-9 - LADESLAVA DOUBAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 21/2

2002.70.00.013674-7 - BRASILINA PAULINI FOGIATO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 58/59

2002.70.00.015046-0 - WANDERLEY DOS SANTOS LINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 14/15

2002.70.00.016052-0 - WALDEMAR BARRIONUEVO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CORNELSEN BROFMAN, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 21/22
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2002.70.00.016327-1 - ISAURA GALVAO SILVA FILHO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VICTOR FEIJO FILHO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 20/21

2002.70.00.018626-0 - ANOR CHIESORIN E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 58/59

2002.70.00.020011-5 - DARLIDIA RIGOTTO DORIGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 18/19

2002.70.00.020420-0 - DORIVAL COSTA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 67/68

2002.70.00.020752-3 - IRINEU KOWALSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 21/22

2002.70.00.021397-3 - ANTONIO BATISTEL E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 28/29

2002.70.00.021756-5 - ANGELO BORRASCA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 21/22

2002.70.00.025340-5 - ENIO MARIO MARIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 25/26

2002.70.00.025437-9 - ANTONIO CUMAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 15/16

2002.70.00.025471-9 - AFFONSO REIS TEIXEIRA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEY BRODBECK MAY, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 15/16

2002.70.00.026846-9 - ANGELINA SOUZA COSTACURTA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 50/51

2002.70.00.027044-0 - CLOVIS SANTOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 15/16

2002.70.00.027439-1 - NOREDI RODRIGUES DE MATOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 15/16

2002.70.00.028037-8 - MARTHA RUBINEKY DONADELLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DE SOUZA DONADELLO, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 21/22

2002.70.00.028083-4 - ORDALIO FRIZZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 23/24

2002.70.00.028084-6 - ANTONIO LASKOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 13/14

2002.70.00.029210-1 - ANTONIO FEDALTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 16/17

2002.70.00.030119-9 - JORGINA SPARTALIS TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA LEA FETTER, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 16/17

2002.70.00.030539-9 - CESAR MARCAL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 17/18

2002.70.00.030540-5 - ROBERTO ANTONIO SILVA MAT-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 17/18

2002.70.00.030541-7 - FRANCISCO GONCALVES DA LUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 18/19

2002.70.00.030834-0 - ERNA LAPKAUSKAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 14/15

2002.70.00.030882-0 - JOAO BOT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 13/14

2002.70.00.031990-8 - JOAO GARDIM FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 13/14

2002.70.00.031991-0 - ERCIDIA LOURDES VEDAN NESI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 15/16

2002.70.00.032360-2 - LUCIA ZOFIA WAGNER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 15/16

2002.70.00.032371-7 - CECILIA PANKA FILUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 16/17

2002.70.00.032557-0 - IRIS VON MUELLER BERNECK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 16/17

2002.70.00.032700-0 - ORESTES STOCCHERO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 20/21

2002.70.00.033080-1 - JOAO PERUSOLO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 15/16

2002.70.00.033156-8 - CLAUDIO PRESCI HUSZCZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 15/16

2002.70.00.033157-0 - MILTON COELHO POLYDORO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 16/17

2002.70.00.033201-9 - MIGUEL CURICHESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 14/15

2002.70.00.034075-2 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 18/19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS FORMULA-
DO À FL. 19, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, DEVENDO A
EXEQÜENTE, NESSE PRAZO, CUMPRIR O ITEM 1 DO
DESPACHO DA FL. 18.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015984-0 - WILMA KOPACHESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO BORELLI MACHADO, ELI-
ZABETH B. LOPES MURAKAMI

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)
relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos, mediante recolhimento de custas,
caso não se trate de justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005259-6 - DAVID SCULNY X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

CURITIBA, 11 de setembro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Vicente Machado, 84, 7º andar, ( (041) 219-7625  —

Curitiba/PR- CEP 80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 381/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.021648-9 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra S F R CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA E CÂNDIDO BERTHIER FORTES NETO, constan-
do dos autos que a empresa executada e o responsável tributá-
rio se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na

forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa S F R CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA, CGC nº 82.071.762/0001-43 e CITA CÂNDI-
DO BERTHIER FORTES NETO, portador do CPF nº
539.319.639-34, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 6 99 028141-48, 90 6 99 028142-29, 90 7 99 006017-
30 e 90 7 99 006018-10 no valor de R$ 37.781,99 (trinta e
sete mil, setecentos e oitenta e um reais e noventa e nove
centavos) em 07/2001, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ri-
bas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 382/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.001830-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra ELITE SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA E MARCOS
SANTALLA MONTOTO, constando dos autos que a empre-
sa executada e o responsável tributário se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente
Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa ELITE
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, CGC nº 00.221.757/0001-
05 e CITA MARCOS SANTALLA MONTOTO, portador
do CPF nº 017.829.368-74, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº 90 6 99 000365-12 no valor de R$ 6.335,49
(seis mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove
centavos) em 09/2000, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ri-
bas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 383/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.003686-4 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra NADGE COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA E
LUIZ FERNANDO SCROK, constando dos autos que a em-
presa executada e o responsável tributário se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vi-
cente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa
NADGE COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CGC nº
81.176.083/0001-76 e CITA LUIZ FERNANDO SCROK,
portador do CPF nº 541.871.689-15, para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Có-
digo Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 021607-84, 90 6 99
021608-65, 90 6 99 021609-46, 90 6 99 021610-80, 90 7 99
004661-82 e 90 7 99 004662-63 no valor de R$ 55.565,43 (cin-
qüenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e qua-
renta e três centavos) em 11/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 384/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.008160-2 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra GOMES E VANESCHITZ LTDA E JOSÉ AUGUS-
TO ANDRADE GOMES, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa GOMES E
VANESCHITZ LTDA, CGC nº 77.967.867/0001-45 e CITA
JOSÉ AUGUSTO ANDRADE GOMES, portador do CPF
nº 113.394.209-10, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Na-
cional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 5 99 007038-56 no valor de R$ 3.988,69 (três mil,
novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos)
em 03/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Ana-
lista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 385/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.003533-1 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra R A SOUZA E GOMES LTDA E RAFAEL ARCAN-
JO DE SOUZA, constando dos autos que a empresa executada
e o responsável tributário se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84,
7º andar, nesta Capital, CITA a empresa R A SOUZA E GO-
MES LTDA, CGC nº 82.217.001/0001-57 e CITA RAFAEL
ARCANJO DE SOUZA, portador do CPF nº 519.722.719-
20, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2
99 001522-38 e 90 6 99 010507-13 no valor de R$ 8.456,38
(oito mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e trinta e oito
centavos) em 12/2000, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ri-
bas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 386/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.017520-3 (apensada aos autos 2000.70.00.017521-
5, 2000.70.00.019495-7 e 2000.70.00.019496-9) movida pela
FAZENDA NACIONAL contra BATERIAS QUELUZ LTDA
E GERALDO DANIEL CRETELLA, constando dos autos
que a empresa executada e o responsável tributário se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a em-
presa BATERIAS QUELUZ LTDA, CGC nº 77.154.185/0001-
13 e CITA GERALDO DANIEL CRETELLA, portador do
CPF nº 553.328.119-34, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº 90 2 99 005265-02, 90 2 99 005264-13, 90 2
99 012886-12 e 90 6 99 012884-50 no valor de R$ 37.118,70
(trinta e sete mil, cento e dezoito reais e setenta centavos)
em 06/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
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ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Ana-
lista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 387/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.028964-6 (apensada aos autos 2000.70.00.028997-
0) movida pela FAZENDA NACIONAL contra VALTEXTIL
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA E VALDEIR AL-
VES DA SILVA, constando dos autos que a empresa executa-
da e o responsável tributário se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84,
7º andar, nesta Capital, CITA a empresa VALTEXTIL CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CGC nº 00.703.565/
0001-35 e CITA VALDEIR ALVES DA SILVA, portador do
CPF nº 851.717.869-68, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº 90 7 99 000038-32 e 90 2 99 000036-66 no
valor de R$ 8.919,12 (oito mil, novecentos e dezenove reais e
doze centavos) em 08/2000, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura
Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 388/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.016555-6 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra LE HAVRE CONSTRUÇÕES
LTDA, ALFREDO FUMAGALLI NETO E SANDRA RE-
GINA MOSS FUMAGALLI, constando dos autos que os res-
ponsáveis tributários se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, CITA ALFREDO FUMAGALLI NETO,
portador do CPF nº 089.109.109-25 e CITA SANDRA RE-
GINA MOSS FUMAGALLI, portadora do CPF nº
875.082.819-34, para responderem pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Na-
cional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº FGPR199900947 no valor de R$ 37.228,07 (trinta e
sete mil, duzentos e vinte e oito reais e sete centavos) em 08/
2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 390/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.000664-5 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra PANIFICADORA CASA NOVA LTDA E CARLOS
ALBERTO HENRIQUES GUIA, constando dos autos que a
empresa executada e o responsável tributário se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vi-

cente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa
PANIFICADORA CASA NOVA LTDA, CGC nº 79.034.203/
0001-59 e CITA CARLOS ALBERTO HENRIQUES GUIA,
portador do CPF nº 405.330.009-63, para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Có-
digo Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 01 001191-27, 90 6 01
003237-85 e 90 6 01 003238-66 no valor de R$ 18.068,01 (de-
zoito mil, sessenta e oito reais e um centavo) em 12/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 391/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.010126-8 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra ÁGUA VIVA HIDROTERAPIA
S/C LTDA, constando dos autos que a empresa executada se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA
a empresa ÁGUA VIVA HIDROTERAPIA S/C LTDA, CGC
nº 79.807.111/0001-64, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR199900408 no valor de
R$ 3.843,87 (três mil, oitocentos e quarenta e três reais e
oitenta e sete centavos) em 08/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 392/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.026513-0 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra PFAFF INDÚSTRIA DE MÁ-
QUINAS LTDA, constando dos autos que a empresa executa-
da se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa PFAFF INDÚSTRIA DE MÁQUINAS
LTDA, CGC nº 76.028.489/0001-71, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGTSPR9600063
no valor de R$ 609.380,95 (seiscentos e nove mil, trezentos e
oitenta reais e noventa e cinco centavos) em 08/2001, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de conversão do
arresto da fl. 27 em penhora, bem como de penhora de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 393/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.029191-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra CASA RIO COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA E
MANOEL PEREIRA DE BRITO NETTO, constando dos
autos que a empresa executada e o responsável tributário se

encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA
a empresa CASA RIO COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA,
CGC nº 77.041.309/0001-54 e CITA MANOEL PEREIRA
DE BRITO NETTO, portador do CPF nº 254.081.279-15,
para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 01
000408-81 no valor de R$ 14.149,95 (quatorze mil, cento e
quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos) em 09/
2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 394/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
1999.70.00.028550-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra RUMA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
IMÓVEIS LTDA E RUDI OSCAR BECKHAUSER, cons-
tando dos autos que a empresa executada e o responsável tribu-
tário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa RUMA ADMINISTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE IMÓVEIS LTDA, CGC nº 75.032.078/0001-97 e
CITA RUDI OSCAR BECKHAUSER, portador do CPF nº
003.035.699-72, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 6 97 003601-54, 90 6 97 003604-05, 90 6 97 003605-
88, 90 6 97 003606-69 e 90 6 97 003607-40 no valor de R$
584.254,68 (quinhentos e oitenta e quatro mil, duzentos e
cinqüenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) em 08/
2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 395/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.004124-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra CRISPIM COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE AR-
TESANATO LTDA E JOSÉ MARCELINO MACHADO,
constando dos autos que a empresa executada e o responsável
tributário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta
Capital, CITA a empresa CRISPIM COMÉRCIO E CON-
FECÇÃO DE ARTESANATO LTDA, CGC nº  76.797.083/
0001-53 e CITA JOSÉ MARCELINO MACHADO, porta-
dor do CPF nº 358.866.179-49, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 99 009771-80 e 90 6 99
025014-41 no valor de R$ 17.817,82 (dezessete mil, oitocen-
tos e dezessete reais e oitenta e dois centavos) em 01/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 396/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.007846-9 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra IOLANDA VICENTINA YONAYOV E IOLANDA
VICENTINA DA SILVA, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa IOLANDA
VICENTINA YONAYOV, CGC nº  95.399.119/0001-95 e
CITA IOLANDA VICENTINA DA SILVA, portador do CPF
nº 768.768.539-34, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Na-
cional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 2 99 016080-06 no valor de R$ 2.849,47 (dois mil,
oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centa-
vos) em 03/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 397/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.022079-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra SULBRILHO IND E COM DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA ME E MARIA TEREZINHA CONRADI, cons-
tando dos autos que a empresa executada e o responsável tribu-
tário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa SULBRILHO IND E COM DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA ME, CGC nº  78.078.698/0001-
55 e CITA MARIA TEREZINHA CONRADI, portador do
CPF nº 182.147.039-72, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº 90 6 99 012941-83 no valor de R$ 3.145,09
(três mil, cento e quarenta e cinco reais e nove centavos) em
09/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 09/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 398/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.004162-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra VALÊNCIO E VALÊNCIO LTDA E MARIA RO-
SÂNGELA VALÊNCIO SCMUEDA, constando dos autos que
a empresa executada e o responsável tributário se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixa-
do em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua
Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa
VALÊNCIO E VALÊNCIO LTDA, CGC nº 72.060.536/0001-
03 e CITA MARIA ROSÂNGELA VALÊNCIO SCMUE-
DA, portador do CPF nº 737.951.009-68, para responder pes-
soalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 99 001817-69 no valor
de R$ 9.780,59 (nove mil, setecentos e oitenta reais e cin-
qüenta e nove centavos)em 11/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/09/2002.
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Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 399/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.033306-8 (apensada aos autos 2001.70.00.033307-
0, 2001.70.00.033308-1 e 2001.70.00.033309-3) movida pela
FAZENDA NACIONAL contra SIGMA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA E CÉLIO JOSÉ
NISSAU, constando dos autos que a empresa executada e o
responsável tributário se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, CITA a empresa SIGMA DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, CGC nº
86.843.505/0001-33 e CITA CÉLIO JOSÉ NISSAU, porta-
dor do CPF nº 555.254.909-00, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 024264-82, 90 2 99
009433-67, 90 5 96 003661-88 e 90 6 99 024263-00 no valor
de R$ 13.221,46 (treze mil, duzentos e vinte e um reais e
quarenta e seis centavos) em 06/2001, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 117/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

93.00.10841-7 - F BERTOLDI INCORPORTACOES E CONS-
TRUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO GOUVEIA, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA

97.00.26310-0 - GERALDO KAPP E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA, JOSE CAR-
LOS DO CARMO, MARCELO GAIA

1999.70.00.030782-6 - GLORIA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS DE TECIDOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO, DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE INTE-
RESSADA, PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO:

ACAO ORDINARIA

92.00.17195-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BOA IMAGEM TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, CLOVIS APARECIDO MARTINS

93.00.18622-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X GERSON LUIZ MARTINS - ME E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

94.00.07974-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ELOI MULLER ARAUJO
Adv. : Dr(s). VALERIA CALIANI, SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “11” DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE DÊ SEGUIMENTO AO PROCESSO.

EXECUCAO DIVERSA

90.00.01810-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

LEONIDES KETIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

95.00.14780-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGIANE MARA ABRAHAO FERNANDES LUIZ
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

96.00.10032-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

96.00.11061-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ORLANDO ROSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

97.00.01009-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RODERFARMA MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ AL-
BERTO GONCALVES

97.00.04855-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RODRIGUES E SERAFINI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS

97.00.11610-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERIVAN FRANCISCO DANTAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS

ACAO ORDINARIA

97.00.12125-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

EXECUCAO DIVERSA

97.00.18967-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO FERNANDO MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE

2000.70.00.006673-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALEXANDRE DA SILVA FAZENDA RIO
GRANDE - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO QUE O PROCESSO FIQUE SUSPENSO, ATÉ
NOVA MANIFESTAÇÃO DA CEF.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.11469-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS, GUILHERME KIRTSCHIG

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020170-3 - JOAO ARRATA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.00.020603-8 - JOSE FRANCISCO BETIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Intime-se a parte autora para que efetue o pa-
gamento do débito, em favor dos rúes, no importe de R$ 738,74,
sob pena de execução.(...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.11246-6 - TAQUARI COMERCIO E TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE GAS LTDA X FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, CONSO-
ANTE O DISPOSTO NA PRIMEIRAPARTE DO ITEM “1”
DO ARTIGO 3º DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA
E.CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª
INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,PARA QUE, PROCEDA AO RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, INCLUSIVE AS
REMANESCENTES:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011827-7 - LUCELIA MARIA DE OLIVEIRA HA-
LIZAK X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À PARTE AU-
TORA, QUANTO AOS COMPROVANTES DE CRÉDITOS
JUNTADOS PELA CEF.

ACAO ORDINARIA

98.00.21568-9 - ADIR ALVES BARBOSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “21” DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, ACER-
CA DA CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) DO(S) OFICIAL(IS)
DE JUSTIÇA.

EXECUCAO DIVERSA

92.00.01239-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CELIO FRANCISCO DE PAULA TOZZONI
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO AGUARDAR EM SECRETARIA, POR 30
DIAS, A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, QUANTO
AO SEU INTERESSE NO LEVANTAMENTO DO VALOR
DEPOSITADO NOS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

90.00.02781-0 - BENJAMIN CANDIDO HENRIQUE FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIGUEKO ITO, SHIRLEY TAKASHIMA, MA-
RIA MERCEDES UBA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A INTIMAÇÃO DA EMBARGADA PARA
QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SATISFAÇA VOLUNTARI-
AMENTE O DÉBITO EM FAVOR DA UNIÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.002800-0 - UNIAO FEDERAL X ROSICLEYA
BARON DE ALBUQUERQUE BARRADAS
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO
CARDOSO DE A ANDRADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Torno sem efeito a requisição de pagamento
expedida às fls. 258/259. 2. Considerando que a requisição de
pagamento somente poderá ser expedida com o número do CPF
do titular do crédito, ensejo às exeqüentes THEREZA DE JE-
SUS DE PAULA e MARIA DE LOURDES DE PAULA FRANK
informem os seus números próprios ou providenciem junto ao
Ministério da Fazenda, informando posteriormente, nos autos.
Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.03072-5 - ZACARIAS MENDES DE PAULA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA, CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA, MAR-
CELLO TABORDA RIBAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Consta da certidão das fls. 352-357 que o imó-
vel não mais pertence à Comarca de Telêmaco Borba. Por esse
motivo, deve a parte expropriada procurar se informar a qual
Comarca pertence o imóvel expropriado e obter a certidão de
matrícula atualizada.”

DESAPROPRIACAO

00.00.52597-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
JOAO FRANCISCO LAGINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO
PRAZO DE 180 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

EXECUCAO DIVERSA

96.00.10019-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EXPEDITA CARVALHO RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.019652-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEODIR DE QUADROS VARGAS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

00.00.74615-0 - FAZENDA SANTA OLYMPIA S/A AGRO
PASTORIL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU-
NES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Juntem-se as petições da parte autora proto-
coladas em 19.8.2002.
2. Após, abra-se vista à CEF, para que se manifeste, no prazo
de 15 dias, acerca do conteúdo dos petitórios acima menciona-
dos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.19736-0 - LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, JOAO COR-
REA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO: ”... Intimem-se a parte autora para que dê cum-

primento ao artigo 614 do CPC, se for seu interesse executar o
julgado.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25125-0 - ERION LINDOLFO DE OLIVEIRA SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SIL-
VEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas.”

ACAO ORDINARIA

96.00.18295-7 - AUTO PECAS HERMAN LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040935-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X J R STELAMCH E CIA LTDA E OU-
TRO

2002.70.00.009930-1 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ERI-
VELTO DESCHERMAYER E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEREU DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A CEF efetuou, espontaneamente, o pagamento
do valor que entendia devido. O processo de execução sequer
chegou a ser iniciado. As partes divergem quanto ao valor efe-
tivamente devido(fls. 148 e 150-152).
 Assim, entendendo a parte autora que o p agamento não satis-
faz a obrigação, deve dar início ao processo de execução, apre-
sentando memória discriminada do saldo remanescente que
entende devido e requerer a citação da CEF.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.027316-0 - SONIA REGINA DE SA RIBAS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. SENTENÇA
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, FACE O PAGAMEN-
TO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA A RÉ.
E R. DESPACHO INDEFERINDO O PEDIDO DE RESTITUI-
ÇÃO DO TRIBUTO INDEVIDAMENTE RECOLHIDO PELA
PARTE AUTORA, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ALI
EXPOSTA.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030879-0 - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-
COS E HIDRAULICOS CAJURU LTDA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Defiro o pedido feito pela CEF em preliminar de
contestação (fl.75), com o qual expressamente concorda o au-
tor e, sua impugnação (fl.96).
Expeça-se ofício à CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTÕES, (...).
Prestadas as informações, abra-se vista às partes.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037289-0 - BENJAMIN ACACIO DE MOURA E
COSTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ROMAO GOLAM-
BIUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. TEndo em vista o disposto no artigo 871, pri-
meira parte, do CPC, sdesentranhe-se o requerimento das fls.
28-30, devolvendo a CEF para que, querendo, contraproteste
em processo distinto. (...).”

NOTIFICACAO

2002.70.00.026095-1 - ANTONIO SIDNEI DE SABOREDO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Renove-se a intimação da parte exeqüente, para
que, no prazo de 10 dias, apresente a contrafé necessária para a
citação da ré, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26938-1 - JOSE RODRIGUES DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOLORES MACANEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
15 dias, efetue o pagamento do débito, no importe de R$ 666,22,
para cada um dos réus. (...).”
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ACAO ORDINARIA

97.00.09928-8 - SAVANA VEICULOS S/A E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES CARRILHO, EROS SAN-
TOS CARRILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A subscritora da inicial não está regularmente
investida de poderes para falar em nome dos autores. Quanto
ao mandato juntado aos autos (fl.11), por se tratar de cópía não
autenticada, não se presta a comprovar a outorga nele expres-
sa. Tendo em vista as irregularidades acima, intime-se a parte
autora para que providencie a regularização processual, no prazo
de 10 dias, sob pena de serem reputados nulos os atos pratica-
dos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060496-2 - SORAYA CRISTINA DA LUZ WER-
NER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Providenciem os autores Angela Maria Navarro
e Iram Moacyr, no prazo de 10 dias, a juntada aos autos de
comprovação de que sejam optantes pelo regime do FGTS, o
que pode ser feito mediante a apresentação de cópia da CTPS,
onde conste tal lançamento, ou, então, os exratos comprobató-
rios da existência de depósitos nos períodos questionados, sob
pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060747-1 - ANGELA MARIA GARCIA NAVAR-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.DECISÃO,
DEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064583-6 - CARLOS JOSE ZIMMER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Defiro aos autores os benefícios da justiça gra-
tuita. 2. Providencie o autor Roberto Antonio Von Der Osten,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, a
juntada aos autos de comprovação de que é optante pelo regi-
me do FGTS, o que pode ser feito mediante a apresentação dos
extratos das contas fundiárias, constando saldo nas datas cujus
índices quer sejam reconhecidos como devidos, ou cópia da
Carteira de Trabalho onde conste o lançamento corresponden-
te.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060971-6 - EUSTAQUIO MOREIRA DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO KOVALHUK

Maria Alice Savoldi
Diretora de Secretaria

Em exercício na 1ª Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANA

Rua Voluntários da Pátria, nº 532 - 5º andar,
fone 219-7513 — CEP 80020-000 - Curitiba - Paraná

- prctb02sec@jfpr.gov.br —

EDITAL DE CITAÇÃO N0 12/2002- PRAZO: 60 (SESSEN-
TA) DIAS

O Doutor Ricardo Rachid de Oliveira, Juiz Federal Substituto
da 2ª Vara Cível da Justiça Federal da Seção Judiciária do Esta-
do do Paraná, na forma da Lei,
F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam neste Juízo da 2ª Vara
Federal se processam os autos da Ação de Usucapião n0

94.0008506-0, em que figura como requerentes ROSELY DA
SILVA CARDOSO E OUTROS e requeridos JOÃO CÂNDI-
DO WENZEL E OUTRO. E, constando dos autos encontra-
rem-se os requeridos MARIA MARGARIDA WENZEL, FE-
LIPE ANTONIO WENZEL E SUA MULHER EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO pelo presente, em cumprimento
ao despacho da fl.214, item 2, abaixo transcrito, CITA-OS, em
todos os termos e atos da ação supracitada, nos termos do arti-
go 942 do Código de Processo Civil, cujo prazo começará a
fluir após o término do prazo deste edital.-.-.
DESPACHO DA FL. 214: “1. Avoquei estes autos. 2. Verifico
que no despacho anteriormente proferido... “defiro o requeri-
mento da fl.205/209. Expeça-se edital de citação com prazo de
60 dias (artigo 232, IV, do CPC)... Curitiba, 09 de julho de
2002 —(a) Ricardo Rachid de Oliveira Juiz Federal Substituto
da 2ª Vara Cível.-.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM.Juiz Federal Substituto
que se expedisse o presente edital, o qual será afixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei.
Expedido nesta cidade de Curitiba, Capital o Estado do Para-
ná, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano dois mil e dois.
Eu, (a) Eliana C. .P. Machado, Supervisora de
Processamento, o expedi, e eu,(a) Marcos Rogério Pires Bue-
no, Diretor de Secretaria da 2ª Vara, o conferi e subscrevo.
(a) Ricardo Rachid de Oliveira - Juiz Federal Substituto da 2ª
Vara

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar

Curitiba – PR – CEP 80420-010

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 285/2002
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2001.70.00.004783-7 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: EMEC EMPRESA MERIDIONAL DE CONS-
TRUÇÕES LTDA.

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representan-
te legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
18.145,37 (dezoito mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e
sete centavos), devido em 06/2001, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidões da Dívida Ativa n.ºs 90.2.99.009784-
03, 90.6.99.025031-42, 90.6.99.025032-23 e 90.7.99.005521-
86

Curitiba, 02 de setembro de 2002.

 (original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 294/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  98.00.10663-4 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS

ExecutadA: DEMOLIDORA DE PRÉDIOS MAUJOMAR
LTDA. E OUTRO
 CNPJ: 80.304.694/0001-90

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. MARLUS ALBERTO LUCIO MACHA-
DO, CPF n.º 410.203.329-72, na qualidade de responsável tri-
butário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que,
em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Macha-
do, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 9.523,00 (nove
mil, quinhentos e vinte e três reais), devido em 09/2000, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 55.677.722-
0 e 55.677.724-7

Curitiba, 04 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 295/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  96.00.09666-0 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: HAI COMÉRCIO DE ARTIGOS DE COURO E
CONFECÇÕES LTDA. - ME E OUTRO
 CNPJ: 79.577.185/0001-51

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, da Sra. ASTA ELISABET ZUGE, CPF n.º
357.355.209-97, na qualidade de responsável tributária, nos
termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º
andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 4.002,39 (quatro mil e dois
reais e trinta e nove centavos), devido em 10/2001, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º
90.6.96.003962-38

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 296/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  96.00.16246-8 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS

ExecutadA: SIELD TRON SISTEMAS ELÉTRICOS E ELE-
TRÔNICOS DO BRASIL LTDA. E OUTROS
 CNPJ: 76.750.793/0001-28

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, da Sra. LEONOR ANTUNES DE LACERDA,
CPF n.º 097.216.739-00, e do Sr. LUIZ AUGUSTO BETIM
LACERDA, CPF n.º 355.604.799-34, na qualidade de respon-
sáveis tributários, nos termos do art. 135, inciso III do CTN,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publi-
cação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vi-
cente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
98.409,21 (noventa e oito mil, quatrocentos e nove reais e vin-
te e um centavos), devido em 07/2001, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 31.621.415-
9

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 297/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  97.00.05531-0 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: RESTAURANTE PORTHOS LTDA.
 CNPJ: 77.701.498/0001-44

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. UBALDINO LEAL FONTOURA JUNI-
OR, CPF n.º 171.122.229-15, na qualidade de responsável tri-
butário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que,
em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Macha-
do, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 786,07 (sete-
centos e oitenta e seis reais e sete centavos), devido em 08/
2001, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º
90.5.96.007398-04

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 298/2002
 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

PROCESSO nº:  96.0002927-0 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente :  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA : MAGNE VIDEO COMÉRCIO DE COMPONEN-
TES ELETRÔNICOS LTDA.
 CNPJ: 79.988.499/0001-47

FINALIDADE: INTIMAÇÂO da Executada, consoante dis-
posição dos artigos 22 e 23 da Lei 6.830/80 e artigos 686 e
seguintes do Código de Processo Civil, na pessoa de seu Re-
presentante Legal, na qualidade de depositário fiel, para que
apresente o bem penhorado ou deposite o seu equivalente em
dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser decre-
tada a sua prisão como depositário infiel (art. 5º, LXVII, da
CF).

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

  Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 299/2002
 PRAZO: 15 (QUINZE) dias

PROCESSO n.º:  98.00.20894-1 - RESTAURAÇÃO DE AU-
TOS -

EMBARGANTE:  NELSON AUGUSTO e OUTRO

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

FINALIDADE: CITAÇÂO dos Embargantes/Executados, con-
forme o art. 231, II c/c 1065, ambos do Código de Processo
Civil, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, situado na
Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e contestem o pedido, cabendo-lhes exibir as có-

pias, contrafés e mais reproduções dos atos e documentos que
estiverem em seu poder.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 300/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2001.70.00.007778-7 - EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA.
 CNPJ: 95.406.773/0022-03

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante le-
gal, Sr. NILTON AUGUSTO TRAVASSO, CPF n.º 222.248.909-
15, e deste em nome próprio, na qualidade de responsável tri-
butário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que,
em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Macha-
do, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 95.777,36 (no-
venta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e seis
centavos), devido em 31/07/2000, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º(s):
90.7.99.008027-19

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 301/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO nº:  2000.70.00.003007-9 - EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS

EXECUTADA : REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS NA
CONST CIVIL ITATUI LTDA – CNPJ 79.181.947/0001-04

FINALIDADE:  CITAÇÂO da Executada, conforme o art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de sua representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$4.909,21 (quatro mil novecentos e nove Reais e vinte e um
centavos), devido em 01/2000, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa 31.363.744-0 e
31.621.769-7

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 302/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.015343-8 - EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: AUTO RED LINE IMPORT DE MANUFATURA-
DOS LTDA E OUTRO
 CNPJ – 82.488.628/0001-42

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal
– ROBERTO DOS SANTOS CAJE – CPF 119.656.988-67,
e deste na qualidade de responsável tributário, nos termos do
art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias, con-
tados após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no
horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$692,95 (seiscentos e noventa e dois reais
e noventa e cinco centavos), devido em 06/00, o qual será atu-
alizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão da Dívida Ativa – 90.598.001.268-49

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal
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 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 303/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.015452-2 - EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: STATUS LINE INTERMEDIAÇÃO DE NEGO-
CIOS LTDA – CNPJ 00.898.047/0001-14 e OUTRO

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. MARCOS ANDRE CZARNIK – CPF
305.957.381-68, na qualidade de responsável tributário, nos
termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º
andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$3.995,10 (três mil novecen-
tos e noventa e cinco reais e dez centavos), devido em 09/1999,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa – 90.598.000.723-
07

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 304/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO nº:  2000.70.00.026362-1 - EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente :  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

EXECUTADA : PRIVILEGE INDUSTRIA DO VESTUARIO
LTDA – CNPJ 79.440.269/0001-49

FINALIDADE:  CITAÇÂO da Executada, conforme o art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de sua representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$8.144,36 (oito mil cento e quarenta e quatro reais e trinta e
seis centavos), devido em 06/2000, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa - FGPR200000265

Curitiba, 15 de agosto de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 305/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO nº:  2001.70.00.001639-7 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente :  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

EXECUTADA : PACIFICAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA ME – CNPJ 82.267.758/0001-55

FINALIDADE:  CITAÇÂO da Executada, conforme o art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$4.683,34 (quatro mil seiscentos e oitenta e três reais e trinta
e quatro centavos), devido em 11/2000, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa FGPR200000662

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 306/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO nº:  2001.70.00.004159-8 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente :  fazenda nacional

EXECUTADA : INTERIOR REPRESENTAÇÕES S/C LTDA
– CNPJ 00.116.184/0001-50

FINALIDADE:  CITAÇÂO da Executada, conforme o art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de sua representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às

18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$3.837,62 (três mil oitocentos e tritna e sete reais e sessenta e
dois centavos), devido em 07/2001, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa - 90.297.008.243-05

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 307/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2001.70.00.011345-7- EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: six assessoria imobiliaria ltda – cnpj 00.190.100/
0001-28 e outro

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal
– SERGIO DE OLIVEIRA CARDOSO – CPF 728.635.109-
59, e deste em nome próprio, na qualidade de responsável tri-
butário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que,
em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Macha-
do, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$2.857,95 (dois
mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e cinco centa-
vos), devido em 08/2001, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penho-
ra em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º
90.297.004.707-32

Curitiba, 06 setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 308/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO nº:  2002.70.00.002987-6 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente :  fazenda nacional

EXECUTADA : OBERLEITNER REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA – CNPJ 80.549.835/0001-34

FINALIDADE:  CITAÇÂO da Executada, conforme o art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$1.234,45(um mil duzentos e trinta e quatro reais e quarenta
e cinco centavos), devido em 10/95, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa – 90.595.003.019-63

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 309/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO nº:  2001.70.00.025052-7- EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente :  CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF

EXECUTADA : DROGARIA SANTA CECILIA LTDA

FINALIDADE:  CITAÇÂO da Executada, conforme o art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$2.522,69(dois mil quinhentos e vinte e dois reais e sessenta
e nove centavos), devido em 05/01, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa – 0016/2001

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 310/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  99.0006155-1 e ap. 2001.70.00.000149-7
- EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS

ExecutadA: F J CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. e OUTRO
 CNPJ: 81.101.065/0001-25

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante le-
gal, Sr. FRANCISCO JOSÉ MUNIZ DE REZENDE, CPF n.º
444.595.219-20, e deste em nome próprio, na qualidade de res-
ponsável tributário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publi-
cação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vi-
cente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
162.084,50 (cento e sessenta e dois mil, oitenta e quatro reais e
cinqüenta centavos), devido em 12/2000 e R$ 142,597,40 (cento
e quarenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e qua-
renta centavos), devido em 02/1999, os quais serão atualizados
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescidos de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º(s):
55.781.191-0, 32.661.103-7, 32.661.104-5, 55.781.215-1,
32.661.105-3 e 32.661.106-1.

Curitiba, 06 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 311/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.014124-2 e ap.
2001.70.00.004791-6 e 2001.70.00.011740-2
- EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: ALBERTO C S NETO E CIA. LTDA. E OUTRO
 CNPJ: 97.334.312/0001-73

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante le-
gal, Sr. ALBERTO CORDEIRO DE SOUZA NETO, CPF n.º
401.712.059-87, e deste em nome próprio, na qualidade de res-
ponsável tributário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publi-
cação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vi-
cente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
26.106,15 (vinte e seis mil, cento e seis reais e quinze centa-
vos), devido em 09/09/2002, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º(s):
90.6.00.000945-47, 90.2.99.009768-85, 90.6.99.025004-70,
90.6.99.025005-50, 90.6.99.025006-31, 90.7.99.005519-61 e
90.2.98.000356-71.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 312/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.013605-2 e ap.
2000.70.00.013606-4, 2000.70.00.016903-3,
2000.70.00.019160-9, 2000.70.00.019161-0,
2000.70.00.019162-2, 2000.70.00.024555-2 e
2000.70.00.024556-4 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: ALBERTO CESAR SABATKE ME E OUTRO
 CNPJ: 81.103.517/0001-08

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante le-
gal, Sr. ALBERTO CESAR SABATKE, CPF n.º 606.304.429-
91, e deste em nome próprio, na qualidade de responsável tri-
butário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que,
em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Macha-
do, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 589.085,04
(quinhentos e oitenta e nove mil, oitenta e cinco reais e quatro
centavos), devido em 09/09/2002, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º(s):

90.6.99.017798-61, 90.6.99.017796-08, 90.6.99.017794-38,
90.6.99.017795-19, 90.6.99.017797-80, 90.2.99.007222-71,
90.6.97.015796-30 e 90.6.97.015795-59.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 313/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2000.70.00.006765-0 e ap.
2000.70.00.026877-1, 2001.70.00.004163-0 e
2001.70.00.011330-5 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: IMPEXSUL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO
 CNPJ: 82.374.968/0001-42

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante le-
gal, Sr. MURIEL ANTONIO CARLOS MIRA, CPF n.º
183.557.819-53, e deste em nome próprio, na qualidade de res-
ponsável tributário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publi-
cação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vi-
cente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
126.617,20 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e dezessete re-
ais e vinte centavos), devido em 09/09/2002, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º(s):
90.6.98.003172-50, 90.7.98.000625-78, 90.2.99.008332-60,
90.2.99.008331-89, 90.6.99.021590-00, 90.6.99.021591-82,
90.7.99.004653-72 e 90.7.00.001695-52.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 314/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2001.70.00.012369-4 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: ESIG SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCI-
AL LTDA.
 CNPJ: 76.693.845/0001-71

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representan-
te legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
40.263,39 (quarenta mil, duzentos e sessenta e três reais e trin-
ta e nove centavos), devido em 23/10/2000, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidões da Dívida Ativa n.ºs 90.5.00.000365-
23.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 315/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.021187-6 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ExecutadA: DOUBRUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL-
ÇADOS LTDA. ME
 CNPJ: 72.498.439/0001-05

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representan-
te legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
1.811,09 (um mil, oitocentos e onze reais e nove centavos),
devido em 05/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
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mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  FGPR 199900769.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 316/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.021903-6 e ap.
2000.70.00.029069-7 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: PACIORNIK PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
 CNPJ: 00.194.320/0001-20

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representan-
te legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
7.996,17 (sete mil, novecentos e noventa e seis reais e dezesse-
te centavos), devido em 22/03/2001, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidões da Dívida Ativa n.ºs 90.6.99.000633-
23 e 90.2.99.000309-81.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 317/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.012119-0 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: MOSELE COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA.
 CNPJ: 82.216.185/0001-30

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representan-
te legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às
18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
5.107,66 (cinco mil, cento e sete reais e sessenta e seis centa-
vos), devido em 05/2001, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penho-
ra em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidões da Dívida Ativa n.ºs 90.6.97.004329-
10.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

 (original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 318/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  91.0007268-0 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - CRQ

ExecutadA: VALDIR RODRIGUES DE ALMEIDA
 CPF: 187.807.929-87

FINALIDADE: CITAÇÂO do Executado, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça
neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar,
no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 383,98 (trezentos e oitenta e três reais
e noventa e oito centavos), devido em 31/07/2001, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA:  Livro n.º: 002
Fls. n.º : 031
Inscrição n.º: 01291

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 319/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  92.0007690-4 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA

ExecutadA: GERALDO PEREIRA LEITE

FINALIDADE: CITAÇÂO do Executado, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça
neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar,
no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 162,80 (cento e sessenta e dois reais e
oitenta centavos), devido em 12/2001, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Livro de Dívida Ativa n.º: 01
 Fls. n.º : 53

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 320/2002
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.027864-8 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA

Executada: LEVI AUGUSTO RIBAS AURICHIO
   CPF: 397.862.009-00

FINALIDADE: CITAÇÂO do Executado, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça
neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar,
no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 346,01 (trezentos e quarenta e seis
reais e um centavo), devido em 10/2000, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Livro de Dívida Ativa n.º: 01
 Fls. n.º : 424 e 489

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 321/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.028346-2 - EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:  CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA

Executada: DULCIMAR APARECIDA ARALDI
   CPF: 739.084.959-20

FINALIDADE: CITAÇÂO do Executado, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça
neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar,
no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 1.711,09 (um mil, setecentos e onze
reais e nove centavos), devido em 10/2000, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Livro de Dívida Ativa n.º: 01
 Fls. n.º : 192, 200, 212, 254, 312, 372, 440 e 502

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 322/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  97.0003347-3 e ap. 97.0006628-2
- EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  UNIÃO FEDERAL

ExecutadA: AMÉRICA LTDA. LIMPEZA CONSERVAÇÃO e
outro
 CNPJ: 77.387.033/0001-60

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, da Sra. LUZIA SOARES DOS REIS, CPF n.º
369.433.129-87, na qualidade de responsável tributária, nos
termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º

andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 153.079,34 (cento e cin-
qüenta e três mil, setenta e nove reais e trinta e quatro centa-
vos), devido em 14/11/2001, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º
90.5.96.000549-68, 90.5.96.000614-09 e 90.5.96.006119-13.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 323/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  97.00.18786-1 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: FRUTAS PINHEIRO PRETO LTDA. e Outro
 CNPJ: 77.687.424/0001-09

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. IDIO MIGUEL FRIZZO, CPF n.º
220.825.499-68, na qualidade de responsável tributário, nos
termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84,
9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pa-
gamento no valor aproximado de R$ 116.663,76 (cento e de-
zesseis mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta e seis
centavos), devido em 09/1997, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação
do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º
90.6.97.001628-67 e 90.7.97.000373-50.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 324/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  99.00.13484-2 - EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: RAÍZES COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA. E OUTRO
 CNPJ: 79.067.567/0001-35

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, da Sra. REGINA CÉLIA WOLF PEDROSO, CPF
n.º 001.413.749-69, na qualidade de responsável tributária, nos
termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º
andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 2.015,85 (dois mil, quinze
reais e oitenta e cinco centavos), devido em 03/1999, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º
90.2.97.002496-02 e 90.6.97.004354-21.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 325/2002
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.016966-5 - EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente:  FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LEÃO LTDA.
 CNPJ: 76.906.064/0001-18

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. WILLIAN MUNHOZ DE OLIVEIRA,
CPF n.º 748.157.769-20, na qualidade de responsável tribu-
tário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em
05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Macha-
do, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 39.373,45 (trin-
ta e nove mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta e
cinco centavos), devido em 30/06/2000, o qual será atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de cus-
tas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º
90.6.99.012868-30 e 90.6.99.012869-11.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0171/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte EMBARGADA para falar sobre o pedido da
Fazenda Nacional , no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037870-2 - UNIAO FEDERAL X CARLOS RENA-
TO NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 31

2002.70.00.001869-6 - UNIAO FEDERAL X OSMAR VICHI-
ATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor aponta-
do às fls. 15/16 pela FAZENDA NACIONAL, no valor de R$
123,17, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001701-1 - UNIAO FEDERAL X CARLOS SCHLI-
CHTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 17

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte EMBARGADA para , no prazo de 10 dias,
apresentar memória discriminada e atualizada dos cálculos, nos
termos do art. 604 do CPC, bem como para adequar seu pedido
ao disposto no art. 730 do CPC e caso nada seja requerido deter-
mina o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001865-9 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO FUR-
LANETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FLS. 33
E 34

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028380-0 - GILBERTO HISSAMITI KAWAI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CWIKLA, BOLETIM EXPEDIDO EM
09/09/2002 INCLUINDO FL. 35-4

2002.70.00.030280-5 - GILSON CASAGRANDE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 41-4

2002.70.00.032209-9 - CLOVIS RIBEIRO ROCHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 46-4

2002.70.00.034273-6 - CARLOS AUGUSTO BERTOLLI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELIA APARECIDA LULEK, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 27-4

2002.70.00.034730-8 - JOAO NEIVA PASSOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 17-4

2002.70.00.035217-1 - ALVIR ZILLI - ESPOLIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 35-4

2002.70.00.035610-3 - LUIZ FERNANDO DE CASTILHOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, BOELTIM EXPEDIDO EM
09/09/2002 INCLUINDO FL. 15-4

2002.70.00.036292-9 - IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HARRI KLAIS, BOLETIM EXPEDIDO EM 09/
09/2002 INCLUINDO FL. 27-4

2002.70.00.036462-8 - MIRONI CIMBALUK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMAO BARAN NETO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 21-4
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2002.70.00.036495-1 - CELESTINO MICHAELSEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, BOLETIM EXPEDIDO EM 09/
09/2002 INCLUINDO FL. 59-4

2002.70.00.037263-7 - WALFRIDO LUIZ CERCAL KREUT-
ZER E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 24-4

2002.70.00.038493-7 - JOAO MARIA TOMACHESKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELA MANSUR SPERANDIO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 12-4

2002.70.00.041424-3 - LUIZ CARLOS ROTILLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 71-4

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., indefiro, por ora, a liminar pleiteada. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065782-6 - PATRICIA PEREIRA MARQUES X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 17

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo a
liminar.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.065427-8 - LUIZ ANTONIO SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA, BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 13/14

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065443-6 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, BOLETIM EXPEDIDO EM
09/09/2002 INCLUINDO FL. 608/609

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, juntar aos
autos comprovante da existência do ato coator consubstanciado
na exigência de que o impetrante apresente os extratos bancários
relativos às aplicações do ano base de 1998, haja vista que o
Termo de Ciência de fls. 72/73 tão somente faz menção ao Man-
dado de Procedimento Fiscal, não sendo possível observar o teor
do ato coator.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064846-1 - GERMANO BIRCKHOLZ VIEIRA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 75

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064819-9 - REGINA MARIA DE CAMPOS ROCHA
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 121/122

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 30
dias e converter o feito em Ação Ordinária.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060733-1 - ANA MARIA ZACHAROW DA SILVA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FLS. 56/
57

2002.70.00.064730-4 - SERGIO MARIO SYPNIEWSKI X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 67/68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo a
liminar, porém deferindo o despósito da exação impugnada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064422-4 - COMPORTA PAINEIS DECORATIVOS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 62/63

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para juntar procuração com poderes
expressos para desistir do feito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050354-9 - EDSON ZARAICZYK X REITOR DO
CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão de fls. 54/55 e determinando a intimação do impetrante
para cumprir o determinado naquele despacho.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050281-8 - ADAIR PEDRO MARTINASSO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 71-1
E 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de isenção do pagamento das custas judiciais e determi-
nando a intimação dos autores para promoverem, no prazo de 30
dias, o pagamento das custas processuais, nos termos do art. 257
do CPC e determinando, ainda, a intimação da subscritora ADRI-
ANE REALI KOEING BARBOZA que substabelece os procura-
dores (fl. 16), no prazo de 10 dias, documentos que comprove
seus poderes para o mesmo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040056-6 - ANNA SYLVIA NOCE VIANNA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 62-1 A 3

Processo(s) para intimação das partes da audiência designada para
o dia 19 de novembro de 2002, às 14:00 horas., devendo o rol de
testemunhas ser juntado no prazo do art. 407 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.14875-2 - HUGO CESAR GONCALVES VERONEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO, ED-
GAR LEITE DOS SANTOS, BOLETIM EXPEDIDO EM 09/
09/2002 INCLUINDO FL. 207

Processo(s) para intimação das partes da audiência de Concilia-
ção designada para o dia 29 de outubro de 2002, às 14:00 horas.

ACAO SUMARIA

2002.70.00.064177-6 - EDIFICIO CANDIDO PORTINARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 78-1

Processo(s) para intimação das partes da audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 31 de outubro de 2002, às 14:00
horas e para as partes apresentarem, no prazo legal, o rol de tes-
temunhas a ser ouvido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024960-4 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 60-1 A 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., julgo extinta execução, ..., nos termos do art. 267, VI, do
CPC. ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016206-7 - UNIAO FEDERAL X DOROTI MAR-
LENE LUDERS
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS, TATIANE DOS
SANTOS CHAVES, BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002
INCLUINDO FLS. 24/27

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do
CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13672-1 - ALIPIO ALVES CORDEIRO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LETICIA ARAUJO LEONI, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 39

1999.70.00.033626-7 - ANA MARIA GUIMARAES GUIDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 87

2000.70.00.000506-1 - JOSE VICENTE RODRIGUES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANE-
LATTO, BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO
FL. 36

2001.70.00.014842-3 - GERALDO VIGNOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 62

2001.70.00.015252-9 - GUIDO IRINEU PELANDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001644-7 - NILZA SANTOS LUNARDI X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 38

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para comprovar a recusa do Batalhão
em entregar as folhas pertinentes aos meses de janeiro a maio
através de resposta negativa à solicitação ou decurso de prazo
razoável entre o requerimento e a inércia do Batalhão.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.034465-4 - CRISTIAN CAMPOS X COMANDAN-
TE DO 20 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADA
Adv. : Dr(s). SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 68

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo par-
cialmente a segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.041555-3 - LOGIKA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MECANOGRAFICAS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DERADI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/09/2002 INCLUINDO FLS. 111/119

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 468/472,
no prazo de 05 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.030294-5 - SENFF PARATI INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 473

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 19/20.

INTERPELACAO

2002.70.00.015868-8 - AVATAR REPRESSENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo IBAMA) no efei-
to devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.00.038654-1 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS ME-
TALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE
PONTA GROSSA - SINDIMETAL/PONTA GROS X SUPERIN-
TENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
VEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 291

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo INSS E IMPE-
TRANTE) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.037128-8 - AUTO POSTO REPRESSA LTDA X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EM CURITIBA-PR
Adv. : Dr(s). BIHL ELERIAN ZANETTI, DALMO JACOB DO
AMARAL JUNIOR, BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002
INCLUINDO FL. 179

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.003385-8 - VAM PROJETOS E INSTALACOES
DE REDES TELEFONICAS LTDA X GERENTE DO POSTO
DE ARRECADACAO E FISCALIZACO DO INSS EM CURI-
TIBA/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 226

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001682-4 - VALIRO VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE, BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 88

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo
parcialmente a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042179-0 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GIANCARLO AMPESSAN, BOLETIM EXPE-

DIDO EM 09/09/2002 INCLUINDO FL. 75/78

CURITIBA, 10 de setembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0159/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre cálculos da Contadoria.

ACAO ORDINARIA

00.00.74442-5 - DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA X
TELECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

“Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo a li-
minar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065773-5 - FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO S/A X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZ. DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em divergência da assinatura constante na procuração
de fl. 05 em relação aos documentos de fl. 11, intime-se o autor
para que traga aos autos instrumento procuratório com firma
reconhecida. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045309-1 - HUGO FERREIRA DINIZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Esclareça a parte autora, conforme certidão de fls. 13, se exis-
te co-propriedade da motocicleta Honda/ML 12, placas AZ-
736, com o senhor Laudir Marcellino Lopes ou com qualquer
outra pessoa. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045197-5 - TEREZINHA TIBES DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CAZAMAJOU CORREA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038099-0 - JOAO HUMBERTO BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO FERREIRA ELIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036863-0 - CONSTRUTORA PESSOA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.032997-1 - ROBERTO RUBENS DE SOUZA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAFAEL JUSTUS DE BRITO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032239-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBANO PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifestem-se as partes quanto ao interesse na compensação
dos honorários devidos nos Embargos, por ocasião da expedi-
ção da requisição. Havendo concordância das partes, expeça-
se requisição, efetuando-se a compensação. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029906-4 - MATSUGANO AGROCOMERCIAL
DE SEMENTES LTDA X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029775-1 - JOSE MOYA MORAL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

2002.70.00.028801-8 - JOSE BILESKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intimem-se as partes para que especifiquem e justifiquem as
provas que pretendem produzir no prazo sucessivo de 10 dias.
2.Nada sendo requerido, registre-se para sentença e voltem
conclusos.”

CONSIGNATORIA

2001.70.00.028157-3 - DARCY ESQUIVEL HERRERIAS E
OUTROS X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.027936-7 - LUIZ EDUARDO GOLDMAN X PRE-
SIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.027341-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO JOSE DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para pagamento voluntário dos valores de-
vidos à União. Prazo: 10 dias. Naõ havendo manifestação, cite-
se como requerido.”

DECLARATORIA

98.00.27505-3 - LEOCIR JOVANE MULLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA GUEDES BORCHERS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26942-8 - JOSE CANDIDO MURICY e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista a CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.026763-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FOTOLINE ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA
LTDA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Concordando
com os valores apresentados pela Fazenda, manifestem-se os
autores neste sentido. 3.Caso persista a divergência, remetam-
se os autos à Contadoria. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26717-4 - FRANCISCO CIT FILHO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. ...Remetam-se
os autos à Contadoria para que elabore os cálculos em confor-
midade com a presente decisão. 3.Após, intimem-se as partes
desta decisão e para que se manifestem sobre os cálculos apre-
sentados pela Contadoria. 4. Restando irrecorrida a presente
decisão, e incontroverso o valor apresentado pela Contadoria,
expeça-se requisição. 5.Caso os cálculos não estejam individu-
alizados, bem como, os dados ou a documentação dos exequen-
tes não estejam completos, intime-se-os para que procedam a
regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. 6.Após, cumpridos
os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”
“1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumen-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26409-4 - MIRIAN MARINA CRUZARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026364-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO AUGUSTO GUIMARAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Concordando
os Autores com os valores apresentados pela Fazenda, mani-
festem-se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos
à Contadoria. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23198-6 - EDISON SOARES DE ARRUDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

98.00.23549-3 - OCTAVIO BOTTAMEDI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO

98.00.23808-5 - EDUARDO KOTOVICZ e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

98.00.24104-3 - TRANSESP TRANSPORTES ESPECIALIZA-
DOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

98.00.25899-0 - PEDRO PAULO WOLLINGER e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

98.00.26100-1 - ZEFERINO JOAO ROSSETIM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

98.00.26101-0 - VLADIMIR MORO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente deci-
são, devem os autores apresentar planilha para a expedição da
requisição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do
cálculo. 4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição.
5.Caso os cálculos não estejam individualizados, bem como,
os dados ou a documentação dos exequentes não estejam com-
pletos, intime-se-os para que procedam a regularização, no prazo
de 30 (trinta) dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguar-
de-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25670-9 - OSEAS DE SIMAS e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumen-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25613-0 - GERALDO JOSE GORSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o petitório de fls. 239 diga o impetrante, esclarecen-
do se desiste ou não do presente “writ off mandamus” em 5
dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025297-8 - SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X CHEFE DA SECAO DE ARRECA-
DACAO DO INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a petição da CEF de fls. 435 e documento de fl. 436,
manifeste-se o i. advogado dos autores.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25110-1 - OLIENE GONCALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Defiro suspensão do processo por 30 (trinta) dias, tendo em
vista o requerido à fl. 88. 2.Após, transcorrido o prazo, intime-
se o autor para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, em 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24893-5 - AUGUSTO SCHENK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação do despacho de fl. 123, segunda parte,
para que os autores se manifestem sobre a satisfação dos seus
créditos, em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024676-3 - VALTER LEMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23535-3 - IRMAOS STROBEL E CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO

99.00.23619-0 - GERSON ZERBINATTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

Processos para intimação de Advogado para realização de Au-
diência dia 25/09/2002, às 15:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023100-0 - ENEAS LUDGERO DA SILVA X SAS-
SE - CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...A fim de instruir os autos de precatório, intimem-se os auto-
res para que apresentem a individualização dos cálculos, iden-
tificando o quantum pertencente a cada um dos credores, na
forma da Resolução 258/01 do Conselho da Justiça Federal.
Face ao exposto, determino, também, a juntada de cópia das
peças de fls. 103/104;107/108 e 124/248, bem como desta de-
cisão, nos autos do precatório nº 2000.04.01.025279-4, e, a
sua remessa, com urgência, ao E. TRF-4ª, face ao contido no
Ofício nº 402/2002 (fl. 249), da Secretaria de Precatórios.
Aguarde-se o pagamento. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12852-4 - EUDES ESTEVES DO NASCIMENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação dos autores para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias,
sob pena de arquivamento dos autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.03414-1 - UNIAO FEDERAL X ALMERINDA PEREI-
RA PIAZZA E OTS
Adv. : Dr(s). DANIELLE LAGINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Devolva-se a presente petição ao seu i. subscritor, tendo em
vista que os autos se encontram no E.TRF/4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.18107-7 - CID CAMPELO NETO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO D BRITO

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.003871-6 - ORIENTADOR ALFANDEGARIO CO-
MERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA SALGADO CATAYAMA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012527-3 - MARIA LUCIA PEIXOTO DE SOU-
ZA X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

2001.70.00.015831-3 - PAULO ROBERTO SCHUBERT E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.025513-6 - FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA
LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO IN-
TERNACIONAL AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA SALGADO CATAYAMA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, devolvo a presente petição tendo em vista que
já consta nos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016072-5 - KARRARO INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recolhidas as custas, desarquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13243-2 - ABRAAO PERINI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o causídico para as custas de desarquivamento. Na
inércia superior a dez dias, devolva-se o petitório.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010534-1 - MANOEL MARIA SEVERINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO

CURITIBA, 10 de setembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0160/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a decisão de fl., considero matéria preclusa,
por já ter sido apreciada. Reconsidero a decisão, determinando
não ser cabível a cobrança dos honorários advocatícios. Inti-
mem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22296-0 - CLAUDIO FRANCISCO PAVELSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22149-2 - NELSON GONCALVES DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a petição da Caixa Econômica Federal de fls. 361/62 e
comprovantes de depósitos de fl. 363/71, manifestem-se os
autores. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.21228-0 - GENTIL ARAUJO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador dos exequentes para se manifestar quan-
to a satisfação de seus créditos. Nada sendo requerido, regis-
tre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

97.00.20495-2 - LUIS HENRIQUE GOMES DE MORAES
REGO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILTON TEIXEIRA PRATES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação determinada à fl. 33, sob pena de ex-
tinção do feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020318-9 - JOELMA MIREIDER e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente deci-
são, devem os autores apresentar planilha para a expedição da
requisição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do
cálculo. 4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição.
5.Caso os cálculos não estejam individualizados, bem como,
os dados ou a documentação dos exequentes não estejam com-
pletos, intime-se-os para que procedam a regularização, no prazo
de 30 (trinta) dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguar-
de-se o pagamento.”
“1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20043-6 - GABRIEL BERNARDI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA
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99.00.18133-6 - ALFREDO KURTZ e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Concordando
os Autores com os valores apresentados pela Fazenda, mani-
festem-se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos
à Contadoria. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15872-3 - LAURENIL TADEU DOMINGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.17393-5 - CAIO AMARAL GRUBER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

98.00.17523-7 - SERGIO GLADEMIR LIMA COUTINHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

98.00.18523-2 - EURIDES SILVA MALVEZZI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

98.00.18555-0 - EVANISE VIEIRA MACHADO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM

99.00.04315-4 - JOSE MARIO VARDANEGA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017849-6 - CLEIBER ANTONIO CAPELLARI X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vasco Geidel Salgueiro, revogou a procuração a seu causídi-
co, sendo que é devido ao advogado os honorários de sucum-
bência. Desnecessário, nesta quadra processual, a intimação
pessoal do autor, visto que, em caso de pagamento espontâneo,
será colocado o numerário em conta de FGTS. Intimem-se.
Após, a Caixa Econômica Federal conforme provimento deste
juízo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.17541-3 - EDNA APARECIDA RODRIGUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES, ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, EVERLY DOMBECK FLORIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que diga sobre a manifestação da
fazenda de fl. 131/132.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17517-4 - OSMAR DOLES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, condenando o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor da União, fixa-
dos em R$ 1.300,00. Transcorrido o prazo para recursos, de-
vem os autos serem encaminhados à Justiça Estadual.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016414-3 - HALUCH E CIA LTDA X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN, ANGELO PRO-
VESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Revogo o despacho da fl. 306, para esclarecer que o valor a
ser requisitado é o fixado no Agravo (fl. 304). Intimem-se as
partes para esclarecerem qual a data da conta, requisito indis-
pensável à expedição da requisição. Após, expeça-se requisi-
ção de pagamento.”

ACAO ORDINARIA

95.00.16666-6 - PARANATRATOR LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Haja vista a grande quan tidade de alva-
rás a serem expedidos, a secre taria deverá proceder com o
agendamento para sua retirada, conforme a ordem de solicita-

ção de levantamento, promovendo a expedição de forma a cum-
prir com o prazo agendado. Este procedimento visa compatibi-
lização dos recursos humano-operacionais disponíveis com a
carga extraordinária de serviço, decorrente do pagamento dos
precatórios-requisitórios. Independente de nova intimação, após
o levantamento, nada sendo requerido, arquivem-se.”
“Renove-se a intimação dos autores (fl. 214-verso) para que se
manifestem, sob pena de arquivamento do feito.”

ACAO ORDINARIA

96.00.16578-5 - JOSE RUBENS GASPAR TEIXEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

“Nos processos abaixo foi proferida sentença homologando a
desistência da execução relativa ao autor Paulo Altemir Cava-
lheiro, João Flor Cavalheiro e Vera Lúcia de Moura Oliveira.
Foi deferido pedido de desentranhamento de fl. 165, devendo
permanecer nos autos cópia dos documentos, a serem provi-
denciados pelos autores.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014846-7 - JOAO FLOR CAVALHEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição das fls.
321/322.”

ACAO ORDINARIA

98.00.14118-9 - AMILTON MILDENBERGER e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a petição da CEF e documento apresentado a fl. 313/
314, diga o i. advogado dos autores.”

ACAO ORDINARIA

98.00.14029-8 - IDALICIO LOPES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Diga a parte adversa, em cinco dias, sobre o petitório. Int.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.013586-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X CONSTRUMARI CONSTRUCAO CIVIL
E COMERCIO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação dos autores para se manifestarem so-
bre o despacho da fl. 325, no prazo de dez dias, sob pena de
arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

98.00.13283-0 - ARIELSON MIGUEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIMO RAMIRO DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Não tendo sido juntados nos autos os originais dos documen-
tos das fls. 82/83, permanece inviável a expedição do alvará
requerido. Assim, intime-se a subscritora da petição da fl. 81
para que proceda a regularização da representação, eis que, ao
que parece as peças em referência extraviaram-se. Prazo de 30
dias.”

ACAO CAUTELAR

92.00.10740-0 - CARLOS SEBASTIAO LESSI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação da
FUNAI.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012156-5 - NILLO PAULO MORAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS WAGNER SILVA SEVERO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pros-
seguimento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12064-7 - WALTER TIETJEN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a Dra. Olaia Passos Antunes para se manifestar so-
bre o contido na petição das fls. 444/448.”

ACAO ORDINARIA

96.00.11555-9 - TEREZINHA DE JESUS NOGUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a devolução da Requisição de Pagamento pelo
E. TRF-4ª, em razão da constatação de erro no número do CPF
de Marcos José Biondo, intime-se o procurador dos autores
para que o forneça corretamente, a fim de instruir aqueles au-
tos. Efetivada a regularização, subam os autos do precatório ao
E. TRF-4ª, e aguarde-se o pagamento. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

92.00.11220-0 - CARLOS ALBERTO ZANELATTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA MARIA DE FATIMA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Defiro o pedido formulado no item “b” da fl. 414. Intimem-
se conforme requerido. 2.Após, com ou sem manifestação, re-
tornem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

96.00.11528-1 - JOAO CARLOS DE MIRANDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAMIRA DAVID, RITA DE CASSIA OLIVEIRA
SANTOS, NORMA LUCIA SCOPEL, OLGA NUNES DE
ARAUJO, OLAIA PASSOS ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.11385-6 - FAZENDA NACIONAL. X TOLARDO AUTO
PECAS S/A
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O valor já se encontra depositado na conta vinculada o autor,
conforme se verifica do documento da fl. 160. Intime-se o au-
tor para se manifestar sobre a satisfação dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010878-0 - ROBERTO DEL NOBILE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

97.00.10311-0 - PEDRO AMILTON CAVICHIOLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR SULIANE BOLLIGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a devolução da Requisição de Pagamento pelo
E. TRF-4ª, em razão da constatação de erro no número do CPF
de Leila Moraes Ormeneze, intime-se o procurador dos autores
para que o forneça corretamente, a fim de instruir aqueles au-
tos. Efetivada a regularização, subam os autos do precatório ao
E. TRF-4ª, e aguarde-se o pagamento. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

91.00.10233-4 - ANGELA MUGGIATI SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a Caixa econômica Federal para que diga sobre o
prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.009953-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR DE SOUZA RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para se manifestar sobre a Exceção de Sus-
peição do Perito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009702-6 - PANTERA COMERCIO DE BIJUTE-
RIAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o embargado para se manifestar sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.08512-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAPOPEMA
Adv. : Dr(s). LIZ ITA DOTTA KEMECHIAN, CARLOS
EDUARDO FERREIRA CAZÁRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifestem-se as partes sobre os depósitos efetuados nos au-

tos. Intimem-se.”
“Intime-se a impetrante para se manifestar sobre o despacho da
fls. 305.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.08073-0 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA X DIRETOR DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEREGRINO DIAS ROSA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para promover a citação do executado.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007692-4 - C M DISTRIBUIDORA DE GASES
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, forneça o nº do CPF do exequente Yara Borato
Falavinha.

ACAO ORDINARIA

97.00.06472-7 - SILVESTRE MARQUES DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAQUE GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para pagamento espontâneo. Na inércia, su-
perior a 60 (sessenta) dias, cite-se nos termos do art. 652 do
CPC. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.06326-9 - JOAO HAUPT E CIA LTDA X FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, forneça cópias para citação do réu.

ACAO ORDINARIA

97.00.06227-9 - GIL FERNANDES GUERRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cabe aos próprios exequentes apresentar os cálculos comple-
mentares, nos termos do art. 604, do CPC. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.05785-4 - JOSE FERREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o petitório da União Federal, manifestem-se os autores
em 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.05748-8 - LAURO KISSULA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Os valores já se encontram depositados junto à Caixa Econô-
mica Federal, estando a disposição da parte, que deverá dirigir-
se diretamente à agência da Caixa Econômica Federal. Mani-
feste-se a autora sobre a satisfação dos seus créditos. Não ha-
vendo manifestação, registre-se para sentença.”

DECLARATORIA

93.00.05291-8 - SUELY SORAIA VIDIGAL X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Qualquer complementaação do pagamento deverá levar
em consideração este último depósito. Os exequentes, que-
rendo, deverão trazer novos cálculos. Apresentado o pedido
de complemtação, abra-se vista dos autos a Fazenda Nacio-
nal. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04932-2 - BIAZI BACIN e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5.Não havendo pedido de complementação do pagamento,
manifestem-se os exequentes acerca da satisfação de seus cré-
ditos. 6.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04883-0 - ALTAIR DA SILVA E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os autores
apresentar planilha para a expedição da requisição. Após, à
Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.00.04468-1 - MARIA IZABEL GERHARDT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se o exequente, Valdir Pietrobelli, para que se pro-
nuncie sobre possível litispendência, do processo citado no
petitório da União de fls. 100/103.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04486-0 - AMAURI FRANCISCO NICOLAU e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

CURITIBA, 10 de setembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal
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Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
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—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031397-9 - JANUNCIO AFONSO DE MEDEIROS
NETO X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.031562-9 - ERICKSON LUIZ PEREIRA CZERE-
PUSKO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCINDO LIMA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“.. .DIGAM OS AUTORES SE O(S) DEPÓSITO(S)
REALIZADO(S) SATISFIZERAM INTEGRALMENTE SEU
CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

00.00.96229-5 - ENIO SERGIO JACOMINO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR VISINONI

92.00.11699-0 - ISRAEL PEDROSO DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

DECLARATORIA

93.00.12448-0 - CATIA REGINA DE CASTRO SILVA X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

ACAO ORDINARIA

95.00.05284-9 - DURIVAL DOMINGUES DE ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES DE ANDRADE

95.00.05469-8 - JOAO DAMASIO DA SILVA e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

95.00.06231-3 - VANDERLINO LOURENCO PEREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

95.00.07356-0 - MANOEL SEBASTIAO PADILHA e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

97.00.19527-9 - ADALBERTO REGIANI PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

98.00.08132-1 - AIRTON JOAO ZAMILIAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER, JORGE DERBLI

98.00.21050-4 - AILTON PIMENTEL FERREIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

99.00.00502-3 - ALBINO DA CRUZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM

99.00.09750-5 - OSVALDO SILVA DE ASSIS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.020124-0 - LUCIMARA DO ROCIO GABARDO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

CURITIBA, 11 de setembro de 2002

ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
Diretora de Secretaria

em exercício

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
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##########################################

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL...”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.93535-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AURELIO BARNABE FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

00.00.96234-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS ROSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRELLE NEME BUZALAF, CLOVIS APARE-
CIDO MARTINS, SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

00.01.06559-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TERCEIRO & RIBEIRO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

90.00.08209-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DESTILARIA DE AGUARDENTE PAISSANDU LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, MARCIA ZA-
NIN

96.00.01017-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO SARZA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LE-
MOS DE CAMARGO

98.00.01138-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELCI LOHSE E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, VIVIANE
STADLER FAGUNDES

98.00.05179-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR JOAO MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS, RAQUEL CRISTINA
BALDO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013149-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANESSA MOMIS BARBOSA
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2001.70.00.015864-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE CICERA DE TOLEDO e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.003547-5 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LE-
MOS DE CAMARGO

2002.70.00.026949-8 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X ELIZABETH RAMOS PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.027172-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLINDO DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

2002.70.00.032571-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO BRUNO FERRAZ DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LARANJEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.032879-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA ANELIESE LUDEWIG E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“...DEFIRO A SUSPENSÃO DESTE FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.36958-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE DE OLIVEIRA CHAVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ HARMI HINO, LUIZ ALBERTO
GONCALVES

96.00.03685-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON DE JESUS E E F DE SOUZA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, GILBERTO
MARCHIORO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.005274-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILZA TEREZA ALVES
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MARCEL PERES, LUIZ ALBERTO
GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.025184-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROCHA E VICENTE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.035213-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROZELI DO ROCIO BATISTA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

2002.70.00.032878-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FOTOLINE ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...AGUARDE-SE NO ARQUIVO A INICIATIVA DA PARTE
INTERESSADA...”

ACAO ORDINARIA

95.00.02380-6 - APARECIDA MORIKAWA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, ROSA RE-
GINA MEHL

95.00.02806-9 - THOMAS AUGUSTO AMARAL NEVES X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DUILIO BELZ DI PETTA, ROSA REGINA MEHL

96.00.07683-9 - JOSE EUSTAQUIO DE MATOS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). AMILTON FERREIRA DA SILVA, ROSA REGI-
NA MEHL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026130-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDEMAR ALVES MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033597-1 - TVA SUL PARANA LTDA X DELE-
GADO REGIONAL DO TRABALHO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). OSMAR SIMOES

2001.70.00.034935-0 - MICROSISTEMAS S/A SISTEMAS
ELETRONICOS E OUTRO X SUPERINTENDENTE DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM
CURITIBA/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA

2001.70.00.039294-2 - ESCRITORIO DE ADVOCACIA CA-
SILLO ADVOGADOS S/C X DELEGADO REGIONAL DO
MINISTERIO DO TRABALHO NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

2001.70.00.039630-3 - TELOS S/A EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ROMAO
GOLAMBIUK

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.010986-0 - ARAUCARIA TRANSPORTE COLE-
TIVO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018160-1 - BOSA CUMAN E CIA LTDA E OU-
TRO X DIRETOR DE ADMINISTRACAO E FINANCAS DO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

 CURITIBA, 11 de setembro de 2002

 ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
 Diretora de Secretaria
 em exercício
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—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES APRESEN-
TADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO, MANI-
FESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

ACAO ORDINARIA

00.00.53731-4 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015332-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADEU SCHELIAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA...”

DECLARATORIA

91.00.14672-2 - CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, MAJEDA D. M. POPP

ACAO ORDINARIA

99.00.17613-8 - OXITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE GA-
SES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.00.18520-0 - MADEIREIRA GRUPO CINCO LTDA e Ou-
tro X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E e Outro
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018874-7 - FRANCISCO ANTONIO JOSE DO-
MENICI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2002.70.00.020692-0 - AMASSIR JOSE PANSOLIN e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

2002.70.00.021311-0 - MINERVA DIMAX COMERCIO FAR-
MACEUTICAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2002.70.00.027597-8 - ANTENOGENES ROMUALDO
GEHRKE e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

2002.70.00.027997-2 - PHIDELLIS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WINSTON PICKLER

2002.70.00.035730-2 - HUMBERTO ANTUNES SAMPAIO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

2002.70.00.039920-5 - JOSE AMAURI ANDREATTA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARCOS CREMASCO

2002.70.00.042174-0 - ABGAIL SIQUEIRA ARAUJO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

2002.70.00.042377-3 - RODNEY LUIZ DE OLIVEIRA FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016654-5 - ARILTON DE ANDRADE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO
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No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, respectivamente,
sentença e despacho, nos seguintes termos:
“...JULGA-SE PROCEDENTE A AÇÃO...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026138-4 - PEDRO ALEXANDRE VIEIRA NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, respectivamente,
sentença e despacho, nos seguintes termos:
“...JULGAM-SE IMPROCEDENTES OS EMBARGOS...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030742-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS BAIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, respectivamente,
sentença e despacho, nos seguintes termos:
“...JULGA-SE PROCEDENTE O PEDIDO...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020339-6 - MIGUEL JOAQUIM CASTRO BAS-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

2002.70.00.033396-6 - SHEILA MARIA STOFELA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011367-0 - SERGIO FONSECA TARLE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, respectivamente,
sentença e despacho, nos seguintes termos:
“...JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007195-5 - JOSE LUIS PEDROSO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA PARZIANELLO

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, respectivamente,
sentença e despacho, nos seguintes termos:
“...JULGA-SE PROCEDENTE O PEDIDO...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020340-2 - CLODOMIR SILVA MIRANDA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...A MERA INSUFICIÊNCIA DE PREPARO DE RECURSO,
E NÃO A SUA FALTA, PERMITE, CONSOANTE APLICA-
ÇÃO NO DISPOSTO NO ARTIGO 511, § 2º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, POSSIBILITAR À PARTE COMPLE-
MENTAR O VALOR DO PREPARO...
...COMPLEMENTE O RECORRENTE O VALOR DO PRE-
PARO, NO PRAZO DE CINCO DIAS...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041537-1 - SILVANA MARIA PARFENIUK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO
PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

...SUSPENDO O PROCESSO, PARA A REGULARIZAÇÃO
DA REPRESENTAÇÃO DOS ESPÓLIOS...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012552-2 - ALFREDO DOMAKOWSKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...COM EXCEÇÃO DO(S) INSTRUMENTO(S) DE PROCU-
RAÇÃO, DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
FOTOCÓPIAS A SEREM PROVIDENCIADAS PELO(S) PE-
TICIONÁRIOS...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037936-6 - AUTO MECANICA GRUSDACH
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISAIAS GRASEL ROSMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS PELA FNS...”

DECLARATORIA

98.00.11930-2 - ELUISA CALEGARI DOS ANJOS X FUN-
DACAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS

CURITIBA, 11 de setembro de 2002

ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
Diretora de Secretaria

em exercício

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0201/2002 #
##########################################

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016727-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

2001.70.00.016732-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR APARECIDO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

2001.70.00.021226-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

2001.70.00.022254-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO PARABOCZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

2001.70.00.022922-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA ROSA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

2001.70.00.026153-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CANDIDO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042241-0 - UNIAO FEDERAL X EDMUNDO
SAPORSKI NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

 CURITIBA, 11 de setembro de 2002

 ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
 Diretora de Secretaria

 em exercício

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0202/2002 #
##########################################

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO...”

ACAO ORDINARIA

99.00.23570-3 - ELIZABETE SEGALLA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS SE O CASO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025606-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO GOMES GAELZER
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, MARCIUS
FONTOURA LASS

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.030845-5 - JOSE ROBERTO POSSATE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS...”

DESAPROPRIACAO

00.00.25455-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
X JOAO ROSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE

00.00.25456-8 - CENTRAIS ELETRICAS DE SAO PAULO S
A CESP X JACINTO ROSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.04557-1 - PLASTICOS DO PARANA LTDA/ e Outros
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

91.00.09766-7 - REWAGO REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

ACAO ORDINARIA

97.00.18483-8 - APARECIDO PEDROSO DE MORAIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

ACAO SUMARIA

99.00.15182-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X JAMIL ARI ABDER RUHMANN
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.20766-1 - CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE
CURITIBA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). FAICAL BARACAT

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2000.70.00.006282-2 - CAMARA DOS DIRIGENTES LOJIS-
TAS DE CURITIBA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FAICAL BARACAT, DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011910-8 - SAIOCO KITAOCA WATANABE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE

2000.70.00.014890-0 - SIUMARA CRISTIANE DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“...CONCEDO O PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O AU-
TOR OLIVIO DOS SANTOS DUARTE COMPROVE A TI-
TULARIDADE DO FGTS...”

DECLARATORIA

98.00.04819-7 - OLIVIO DOS SANTOS DUARTE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS,
MANIFESTE(M)-SE O(S) CREDOR(ES)...”

ACAO DIVERSA

00.00.53138-3 - LUIZ RIBOLDI E OUTRO X HIPODROMO
INTERNACIONAL DO IGUACU
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
“...JULGA-SE IMPROCEDENTE A AÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

99.00.20123-0 - SIER SISTEMA ETICO INTEGRADO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...NOMEIO PERITO DESTE JUÍZO O SR. MAURÍCIO CA-
DENAS PRADO...
...PROMOVAM AS PARTES, QUERENDO, A INDICAÇÃO
DE ASSISTENTE TÉCNICO E A APRESENTAÇÃO DE
QUESITOS...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.002399-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO FAGUNDES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, ARNONCIO
LAZZARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br...”

ACAO ORDINARIA

00.01.02524-4 - JOAO NARDELI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...A MERA INSUFICIÊNCIA DE PREPARO DE RECURSO,
E NÃO A SUA FALTA, PERMITE, CONSOANTE APLICA-
ÇÃO NO DISPOSTO NO ARTIGO 511, § 2º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, POSSIBILITAR À PARTE COMPLE-
MENTAR O VALOR DO PREPARO...
...COMPLEMENTE O RECORRENTE O VALOR DO PRE-
PARO, NO PRAZO DE CINCO DIAS...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.028135-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA VALORE DE SOUZA BELLO
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS,
DIGAM AS PARTES...
...EM CASO DE CONCORDÂNCIA, PROVIDENCIE A PAR-
TE AUTORA, O DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26937-3 - HOME ENGENHARIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CARDOSO MOREIRA DE
OLIVEIRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“...CONSIDERANDO QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO
CONSTA QUE O FALECIDO POSSUÍA ESTADO CIVIL DE
CASADO E QUE NÃO HA ANOTAÇÃO NAS OBSERVA-
ÇOES, NÃO SENDO CONHECIDA A EXISTÊNCIA DE FI-
LHOS (...), DETERMINO QUE SE PROCEDA À JUNTADA
DE CERTIDÃO EXPEDIDA PELO INSS A RESPEITO DA
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE A ALGUM DE-
PENDENTE...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042256-2 - UNIAO FEDERAL X ALDEVINO
ALZAIR RAMOS DA QUINTA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
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...COMPROVE A EXECUTADA INSTALADORA ELÉTRI-
CA MERCÚRIO S/C LTDA., O DEPÓSITO DOS HONOE-
RÁRIOS AO FNDE...”

ACAO ORDINARIA

99.00.24916-0 - CORAL COMPONENTES DE REPOSICAO
AUTOMOTIVA LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

CURITIBA, 11 de setembro de 2002

ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
Diretora de Secretaria

em exercício

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 126/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIMEM-SE O INSS E A REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL PARA QUE INFORMEM SE EFE-
TIVAMENTE TÊM INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM RAZÃO DO VALOR IR-
RISÓRIO DA CONDENAÇÃO, CORRESPONDENTE A R$
27,00 (VINTE E SETE REAIS) ATUALIZADOS, MONTAN-
TE ESTE DEVIDO INDIVIDUALMENTE POR AUTOR
PARA CADA UM DOS RÉUS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.27776-7 - ALAIDE SABOIA SANTOS ALVES E OU-
TROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, (FL. 212)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, REGULARIZE A REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL DE PAULO BATISTA CAMILO,
TRAZENDO AOS AUTOS PROCURAÇÃO QUE OUTOR-
GUE PODERES DE DAR E/OU RECEBER QUITAÇÃO. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24201-7 - MARCIO PIZZATTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK, (FL. 86)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para se manifestar so-
bre a impugnação apresentada pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22449-3 - SEBASTIAO TADEI PINHEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (FL. 111)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

92.00.01435-6 - GLENIO FRANCO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA E. MAGALHÃES, (FL. 180)

DECLARATORIA

95.00.08787-1 - PHILUS ENGENHARIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA, (FL. 372)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIMEM-SE AS PARTES PARA
QUE SE MANIFESTEM SOBRE O DEPÓSITO DE FL. 35-
VERSO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.”

ACAO CAUTELAR

92.00.05040-9 - CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LAURA D’ARCE PINHEIRO DIB, (FL.
112)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para se manifestarem
sobre a proposta de honorários periciais apresentada, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

89.00.00535-9 - UNIAO FEDERAL X MINSTER MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO E INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN, (FL. 117, ITEM 4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA - UNIÃO-AGU, TELEBRÁS E TELEPAR - SOBRE
SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO, NO PRA-
ZO DE 30 DIAS. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AU-
TOS (...).”

ACAO ORDINARIA

00.00.68801-0 - TELECOMUNICACOES DO PARANA - TE-
LEPAR E OUTROS X SAVAS JOANIDES
Adv. : Dr(s). ALIDO LORENZATTO, ARTHUR OSCAR KRU-
GER PASSOS, (FL. 1842)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
rejeitando liminarmente os embargos à execução opostos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039779-8 - UNIAO FEDERAL X ACIFER LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, (FL. 15)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039755-5 - UNIAO FEDERAL X LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (FL. 06)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQÜEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, REGULARIZE A REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO DE FRANCISCO
BOSZCZOVSKI, POIS COMO FINDO O INVENTÁRIO A
CONDIÇÃO DE EX-INVENTARIANTE DE MARCOS DA-
NIEL BOSZCZOWSKI NÃO O LEGITIMA PARA PLEITE-
AR EM JUÍZO UM DIREITO PERTENCENTE AO ESPÓLIO
DO ‘DE CUJUS’ E QUE NÃO FOI OBJETO DA PARTILHA.
OUTROSSIM, NÃO É DISPICIENDO LEMBRAR QUE
COMO O FRANCISCO BOSZCZOVSKI FALECEU ‘AB IN-
TESTATO’, QUEM POSSUI LEGITIMIDADE ‘AD CAUSAM’
SÃO OS HERDEIROS NECESSÁRIOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039431-1 - FRANCISCO E ANGELICA BOSZCO-
WSKI-ESPÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO BELNIAKI, (FL. 20)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para apresentar con-
trafé a fim de instruir o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033348-6 - DJAIR GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GONCALVES, (FL. 97)

2002.70.00.039112-7 - ADELINO GARCIA MORENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON, (FL.
52)

2002.70.00.039162-0 - AMARILDO NICO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI, (FL. 69)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, em face
da ocorrência de litispendência.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.037942-5 - BARBARA WINIRSKI DIESEL X CE-
FET PARANA
Adv. : Dr(s). PETRUS TYBUR JR, (FL. 32 E VERSO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exeqüente para se ma-
nifestar sobre a informação de ocorrência de eventual litispen-
dência, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037286-8 - ANTONIO GOMES LEAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (FL. 47)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.032881-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUZETE MARIA SIERPINSKI

Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (FL. 73,
ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO PRO-
CEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS À EXECUÇÃO, (...).
INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032608-1 - UNIAO FEDERAL X EUCLIDES NA-
VARRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 16 E VERSO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027033-6 - ARLINDO DE ARRUDA LEMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA, (FL. 94)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021041-8 - JAMES HAHNEMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, (FLS.
37/45 E 60)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exeqüente para se ma-
nifestar sobre seu interesse no prosseguimento da execução do
valor incontroverso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035484-9 - VICENTE DE PAULA MUNIZ E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO S MARCELINO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, AGUAR-
DE-SE O JULGAMENTO DO GRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO. INTIME-SE. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017231-4 - UNIAO FEDERAL X MADEIREIRA
PINHALAO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
(FL. 31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente formulado na inicial e con-
cedendo a segurança.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015862-7 - SOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE, (FLS. 88/94
E 132)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO
DE FL. 121, ITEM 3, A FIM DE VIABILIZAR A SUBIDA
DO RECURSO DE APELAÇÃO AO TRF-4ª REGIÃO. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015645-0 - LABORATORIO DE CITOPATOLO-
GIA ANNALAB S/C LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 123)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002017-4 - ANTONIO CRUZ DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (FL. 60)

2002.70.00.002020-4 - ANTONIO CARLOS WAISSEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (FL. 61)

2002.70.00.002402-7 - ANTONIO KUCZIAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (FL. 55)

2002.70.00.002804-5 - BELMIRO DA SILVA LEMES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 18)

2002.70.00.003273-5 - ALVARO ROBERTO BECKER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (FL. 53)

2002.70.00.003793-9 - GUINE ROMERO JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU FURUSAWA, (FL. 25)

2002.70.00.003977-8 - EUGENIO HELLMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 23)

2002.70.00.004289-3 - CARLOS ALBERTO DA COSTA PI-
RES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS, (FL. 21)

2002.70.00.004499-3 - LUIZ CARLOS TABORDA MAFRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (FL. 71)

2002.70.00.004546-8 - JOAO MARIA DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO, (FL. 72)

2002.70.00.004547-0 - JOSE PAULO DANTAS NOVAES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA, (FL. 14)

2002.70.00.004793-3 - ARGEMIRO BORGES DE MORAES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 11)

2002.70.00.004797-0 - NELSON THIEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 11)

2002.70.00.004914-0 - ELLOY WOELLNER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA NAVARRO, (FL. 13)

2002.70.00.008692-6 - MARIA LUCIA SGUARIO DE AZE-
VEDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DARINA CAMENAR, (FL. 12)

2002.70.00.009141-7 - PAULINO BOMBALDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 34)

2002.70.00.009428-5 - MARCOS DANSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (FL. 74)

2002.70.00.009549-6 - PENHA NOTTES IURK ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (FL.
27)

2002.70.00.009559-9 - ARNALDO STASEKA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (FL. 30)

2002.70.00.009576-9 - ADAIR DE OLIVEIRA CARPES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (FL. 30)

2002.70.00.009707-9 - VENICIO DA COSTA BRANDAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 57)

2002.70.00.009893-0 - ANTENOR FERREIRA DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, (FL. 22)

2002.70.00.009942-8 - WALMI MARIA APARECIDA VON
MULLER BERNECK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK, (FL. 30)

2002.70.00.009943-0 - ZELINDA HILDEGARD MURARA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK, (FL. 30)

2002.70.00.010074-1 - ALUISIO PEDRO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA, (FL. 10)

2002.70.00.010127-7 - PAULO FRANCISCO SALVADOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 36)

2002.70.00.010136-8 - MARIO PERCEGONA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 23)

2002.70.00.010398-5 - JOSE ALIRIO BATISTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 26)

2002.70.00.010484-9 - ALICE GUTIERREZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (FL. 61)

2002.70.00.010577-5 - ALMERINDA MADUREIRA TAVA-
RES GAMEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 13)

2002.70.00.011116-7 - ELUIR SCHEREDER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 14)
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2002.70.00.011224-0 - THOMAZ DE FREITAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
(FL. 14)

2002.70.00.011553-7 - DAVI FERRARINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LOURENCO OZELAME, (FL. 28)

2002.70.00.011610-4 - CLAUDEMIR GALVAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
40)

2002.70.00.011805-8 - MARIO KOLTUN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, (FL. 56)

2002.70.00.012081-8 - ADAO GETULIO COVATTI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 14)

2002.70.00.012482-4 - CASEMIRO NAUMIUK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (FL. 11)

2002.70.00.012515-4 - GERALDO JANKOWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (FL. 11)

2002.70.00.012586-5 - ADOLFO BUDACH FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 53)

2002.70.00.012593-2 - ETIENE BODSTEIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA SIMONE SIWEK, (FL. 14)

2002.70.00.012881-7 - NOEMIO ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (FL. 53)

2002.70.00.013310-2 - CARLOS MIAMOTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 23)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO
DE FL. 25, NA PESSOA DO PROCURADOR JUDICIAL DA
PARTE AUTORA. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011802-2 - PEDRO CARLOS FIGUEIREDO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALARICO FRANCISCO R DE OLIVEIRA JU-
NIOR, (FL. 26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o número do CPF de
seu procurador judicial, para possibilitar a expedição da requi-
sição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002959-1 - CARLOS HENRIQUE DIAS DE MA-
CEDO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, (FLS.
83 E 85)

2002.70.00.008241-6 - ARIOSVALDO LUNARDON E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ DE MIRANDA, (FLS. 18 E 20)

2002.70.00.009864-3 - JORGE ROGENEY PACHECO SAN-
TANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VIEIRA PORTELA, (FLS. 13 E 15)

2002.70.00.010088-1 - JOAQUIM PEDRO MACHADO DA
COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, (FLS. 13 E
15)

2002.70.00.011117-9 - VLAUDMIL MENDES CAMPOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FLS. 19 E
21)

2002.70.00.011504-5 - ISAC EUZEBIO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (FLS.
43 E 45)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para esclarecer a divergência exis-
tente entre os valores constantes à fl. 03 e total geral informa-
do.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010520-9 - FRANCISCO FERRO SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, (FL. 28)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar seu número de CPF
próprio, para possibilitar a expedição da requisição de paga-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025703-0 - INA MARIA LAFFITTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FL. 38)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) A PETIÇÃO DE FLS. 193/194,
AINDA QUE ESTE NÃO TENHA SIDO SEU OBJETIVO, IN-
DUZIU ESTE JUÍZO EM ERRO. A UMA, POIS RELATA QUE
OS EMBARGOS FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES,
QUANDO, EM SEDE DE APELAÇÃO, ACOLHEU-SE A
ALEGAÇÃO DO BACEN DE QUE OS JUROS DE MORA
CORRERIAM A PARTIR DA CITAÇÃO. ISSO A PARTE NÃO
RELATA. A DUAS, POIS, AINDA QUE TENHA MENCIO-
NADO QUE HOUVE A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
RELATIVAMENTE AO VALOR INCONTROVERSO, NA
PARTE FINAL DA PETIÇÃO, REQUER A EXPEDIÇÃO DE
NOVO PRECATÓRIO PELO VALOR TOTAL, SEM DES-
CONTAR O QUE JÁ FOI REQUISITADO. ASSIM, DIANTE
DESSE QUADRO, E ESPERANDO QUE NÃO TENHA HA-
VIDO QUALQUER INTUITO QUE NÃO SE COADUNE AOS
FINS DESTE PROCESSO, INTIME-SE A PARTE EXEQÜEN-
TE PARA QUE TRAGA AOS AUTOS NOVOS CÁLCULOS,
DE ACORDO COM O TÍTULO EXECUTIVO, EM 10 DIAS.
(...)”

ACAO ORDINARIA

92.00.00224-2 - MARIO LUIZ NAPOLI GOELDNER X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, (FLS. 198/199)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.029057-8 - DEPARK LTDA X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL
Adv. : Dr(s). GONCALO BONET ALLAGE, (FLS. 97/98)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065403-5 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO E
CIA LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (FLS. 26/27)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. NÃO OBSTANTE NÃO TE-
REM SIDO EXPRSSAMENTE CITADAS DOS TERMOS
DESTA AÇÃO, AS RÉS BRASIL TELECOM S/A E INTELIG
TELECOMUNICAÇÕES LTDA COMPARECERAM ESPON-
TANEAMENTE AO PROCESSO MEDIANTE O OFERECI-
MENTO DE CONTESTAÇÕES (...). ASSIM SENDO, REPU-
TO-AS CITADAS (...). 4. (...) AUTORIZO À RÉ BRASIL
TELECOM S/A A ‘SUPRESSÃO DA UTILIZAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE SELEÇÃO DA PRESTADORA’ NAS CHAMADAS
REALIZADAS ENTRE CAMPO LARGO E AS DEMAIS LO-
CALIDADES DA REGIÃO METROPOLIOTANA DE CURI-
TIBA, DESCRITAS NA DECISÃO EM REFERÊNCIA, IN-
CLUSIVE NAQUELAS ORIGINADAS E RECEBIDAS NOS
LIMITES DO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. ALIÁS, TAL
PROVIDÊNCIA JÁ DEVERIA TER SIDO TOMADA DESDE
O DECURSO DO PRAZO ESTABELECIDO NA DECISÃO,
CONTADO DA CIÊNCIA DOS TERMOS DA LIMINAR (...),
INCLUSIVE PARA QUE AS PRESTADORAS DE TELEFO-
NIA INTERURBANA FICASSEM IMPEDIDAS DE PROMO-
VER LIGAÇÕES COM ORIGEM E DESTINO DENTRO DOS
LIMITES DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.
OUTROSSIM, RESSALTO QUE O CUMPRIMENTO DA
DECISÃO IMPLICA A SUSPENSÃO DO ATO DE COBRAN-
ÇA DO VALOR EXCEDENTE À TARIFA DE LIGAÇÕES
LOCAIS, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE ÀS LIGAÇÕES
EFETUADAS EM MOMENTO ANTERIOR À DECISÃO.
DESTARTE, CONSIDERANDO QUE A PRÓPRIA RÉ BRA-
SIL TELECOM S/A RECONHECEU QUE O DIA 15 DO
CORRENTE MÊS SERIA UMA DATA LIMITE RAZOÁVEL
APRA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO, CONCEDO O
PRAZO DERRADEIRO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
PARA QUE DÊ EFETIVO CUMPRIMENTO, SOB PENA DE
RESTAR CONFIGURADA A DESOBEDIÊNCIA, PELA
QUAL SERÃO PENALMENTE RESPONSABILIZADOS OS
SÓCIOS DA EMPRESA. FIXO A MULTA DIÁRIA EM R$
500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) À RÉ BRASIL TE-
LECOM S/A PELO EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DA
DECISÃO, A INCIDIR A PARTIR DO TÉRMINO DO PRA-
ZO ACIMA ESTABELECIDO, A SER REVERTIDO EM PROL
DA AUTORA. 5. INTIMEM-SE AS PARTES (...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.015539-0 - ACICLA - ASSOCIACAO COMER-
CIAL INDUSTRIA E AGROPECUARIA DE CAMPO LAR-
GO X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICACOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI, CINTHYA C HAR-

BAR, ROBSON JOSE EVANGELISTA, (FL. 663 E VERSO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para apresentar con-
trafé, a fim de instruir os mandados de citação.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.021518-0 - COORDENADORIA ESTADUAL DE
PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, (FLS. 458/
461 E 470)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10 dias.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.032439-0 - MUNICIPIO DE MANDIRITUBA X
ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, (FL. 1160, ITEM 5)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) RECONHEÇO O DESCUM-
PRIMENTO DA DECISÃO E IMPONHO À RÉ BRASIL TE-
LECOM S/A A MULTA DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS
MIL REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO, TAL QUAL
FIXADA ÀS FLS. 81/85, DEVENDO SER REVERTIDA EM
FAVOR DO FUNDO FEDERAL DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DIFUSOS (FDDD), REGULAMENTADO PELO DECRE-
TO N. 1.306/94, CONFORME DISPÕE O ART. 13 DA LEI
7.347/85. A EXECUÇÃO DA MULTA DEVERÁ SER FEITA
DE ACORDO COM O ART. 12, § 2º, DESTE MESMO DI-
PLOMA LEGAL. RESSALTO QUE O ILÍCITO DEVERÁ SER
COMPROVADO DIA A DIA,. MEDIANTE A APRESENTA-
ÇÃO DAS FATURAS DE COBRANÇA, DE ACORDO COM
AS RESPECTIVAS DATAS DE EMISSÃO. 2. EM RELAÇÃO
AO AGRAVO NOTICIADO ÀS FLS. 992/1011, MANTENHO
A DECISÃO DE FL. 81/85 EM RELAÇÃO AO LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA GVT. 3. INTIMEM-
SE AS PARTES (...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.019701-0 - ASSOCIACAO DE MORADORES
DOS BAIRROS JARDIM PINHEIROS,ORESTES
THA,FLORESTAL,GRALHA AZUL E CENTRO QUATRO
BARRAS X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO GOMES NAVARRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ROBSON JOSE EVANGELISTA, EZEQUIAS
LOSSO, (FLS. 1127/1129)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0147/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido despacho a seguir
transcrito:...”Intimem-se os autores para, no prazo de dez dias,
manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito. Ressalto que confome informado pela CEF
em outros feitos, esta tem a possibilidade de fornecer os extra-
tos das contas do FGTS e elaborar os cálculos de liquidação no
prazo de 120 dias a partir de sua intimação. Informo que, con-
forme comunicação do TRF da 4a Região, foi deferido o pedi-
do de antecipação de tutela requerido pela CEF nos autos de
Ação Rescisória n.2001.04.01.013238-3/PR.

ACAO ORDINARIA

97.00.10928-3 - SEBASTIAO BOENO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (despacho fl 400)

————————————————————— No proces-
so abaixo renova-se a intimação dos autores para requererem o
que lhes couber, no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024017-7 - CLEMENTINO MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (despacho
fl.111)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para manifestação sobre pe-

tição da CEF,no prazo de cinco dias.(art.162,CPC,§4º)

ACAO ORDINARIA

97.00.12904-7 - ERIVALDO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (manifestação sobre pet CEF)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho intimando-se OSMAR BAR-
TENICK para apresentar procuração com poderes de “desis-
tir”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017763-4 - ANA MARIA ZAGESKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UBIRAJARA GOUVEA, (despacho fl.70)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se os exequentes para esclarecer a respeito do
veiculo Renavam 51.928110-1,pertencente a pessoa estranha à
lide, bem como adequar o valor da causa com a dedução do
valor referente a tal veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016204-7 - VALDOMIRO BELEM DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (des-
pacho fl.56)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:”Primeiramente,
intime-se o procurador do exeqüente para, no prazo de 15(quin-
ze) dias, comprovar que Domingas Merecy Pezzini foi nomea-
da inventariante, uma vez que no documento da fl. 10 não consta
o nome do espólio, bem como para juntar procuração com po-
deres especiais para “receber e dar quitação”, e para indicar
seu número de inscrição no RG e no CPF/MF, uma vez que são
informações necessárias à expedição do alvará, conforme exi-
gido pela Resolução n.º 265, do Conselho da Justiça Federal da
4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020777-4 - HUGO HERNANDES PEZZINI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (despacho fl.29)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação dos
autores para,em dez dias, complementarem as custas processu-
ais, até o montante correspondente a 1% do valor da execução,
podendo incluir no cálculo da execução, para o devido ressar-
cimento, o valor referente a 50% das custas complementares,
tendo em vista a sucumbência recíproca.

ACAO ORDINARIA

98.00.11802-0 - JOSE BELARMINO GLODZINSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN, (despacho
fl.347)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença concedendo a segurança, e
despacho recebendo recurso do impetrado no efeito devoluti-
vo, intimando-se o impetrante para oferecer contra-razões,no
prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.038440-4 - RALF KARLY X REITOR DA PON-
TIFICIA UNIVESIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER, (despacho
fl.249,sentença fls.229-232)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte para contra-razões, no prazo legal,
ao recurso interposto e recebido no efeito devolutivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.014689-0 - CORDEIRO E PAULA LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (despacho fl.80)

2001.70.00.016875-6 - EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LAR-
GO LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSS EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, (despacho
fl.192)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se o autor para apresentar procuração com
poderes para “desistir”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020517-7 - SERGIO DE PAULA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, (despacho fl 133)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Renove-se a inti-
mação dos requerentes AUTO POSTO STYLO LTDA e POS-
TO PRETOLINO LTDA para, no prazo de 10(dez) dias, juntar
aos autos contrato social/alteração social constando que os ou-
torgantes das procurações das fls. 44 e 66 possuem legitimida-
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de para representar a sociedade em Juízo, individualmente, uma
vez que os documentos juntados nas fls. 315-325 já se encon-
travam nos autos. Intime-se ainda Posto Pretolino Ltda para
esclarecer a divergência quanto a razão social, fls. 66 e 67.

DECLARATORIA

99.00.17664-2 - AUTO POSTO EL NINO LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, (despacho fl.330)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...não procede a
afirmação do réu, de violação ao artigo 100,§3ºda Constituição
Federal, uma vez que há previsão legal expressa, autorizando o
pagamento sem precatório para débitos de pequeno valor
(R$12.000,00)

ACAO CAUTELAR

96.00.01176-1 - FARMACIA KLAAR LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (despacho fl.108)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi homologada a renúncia aos honorários advocatí-
cios a que foi condenada a União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029702-7 - ANTONIO CARLOS PHILIPPSEN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (despacho fl.36)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora do depósito efetuado.(Prov.22/
99,art.3º,22)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032057-0 - SILVIO SCHIRLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, (deposito
efetuado-prov.22,art.3,22)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se Nilson de Oliveira para se manifestar a
respeito do of.fl.95(of.2a Vara Cascavel sobre eventual litis-
pendencia autos n.96.60.11824-4).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031294-2 - JOSE SATURNINO DAMACENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (despacho
fl.96)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi profeido despacho recebendo recurso de apela-
ção interposto pela CEf,no efeito devolutivo, e determinando a
intimação dos apelados para contra-razões,no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019633-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONID BRESJNEV RODRIGUES PIRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (despacho fl.92)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora sobre o retorno da Carta Pre-
catória (Prov.22/99, art.3º,16).

EXECUCAO DIVERSA

94.00.11604-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FERNANDO MEDEIROS DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE, (devolução carta precatória-Prov.22/
99,art 3,16)

Curitiba, 09/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0148/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo intima-se o procurador dos exequentes para escla-
recer o pedido da fl.56,comprovando que Gerson Xavier dos
Reisconstituiu outro procurador.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038581-0 - GERSON XAVIER DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (despacho fl.57)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se o autor para dar prosseguimento ao feito

feito.(Prov.22/99,art.3º,11)

EXECUCAO DIVERSA

98.00.07768-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIR PRESTES DE LIMA E OUTRO
Adv. :  Dr(s).  GILBERTO MARCHIORO, (Prov.22/
99,art.3,11,int.p/prosseguimento feito)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se Reinaldo Salle Filho para esclarecer a in-
clusão do cálculo relativo ao veículo placa AK-0315/PR,tendo
em vista que o aludido veículo possui mais de um proprietário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008588-0 - ALEXANDRE DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (despacho fl.42,
II)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para pagamento dos honorá-
rios de sucumbência devidos à CEF e União Federal.

ACAO ORDINARIA

93.00.16833-9 - ELCIO DIAS E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS, (despacho
fl.401)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho indeferindo o pedido do autor
tendo em vista que foi deferido o pedido de antecipação de
tutela requerido pela CEF na Ação Rescisória
2001.04.01.010909-6/RS, para o fim de suspender a execução
de sentença no que se refere à correção monetária dos expur-
gos inflacionários excluídos pelo STF.

ACAO ORDINARIA

97.00.27287-7 - MAURICIO PIRES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA
ANDERMAN, (despacho fl. 560)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se o SEBRAE para contra-razões, no prazo
legal, ao recurso interposto pela parte autora, recebido nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010354-3 - OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDI-
TORA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., SEBRAE - SERVICO DE APOIO A MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, FRANCE-
LIZ BASSETTI DE PAULA, (despacho fl.274)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi indeferido o pedido da fl.258,uma vez que cabe
ao advogado-renunciante cientificar o mandante a fim de que
este nomeie substituto, continuando a representá-lo durante os
dez dias seguintes, nos termos do art.45,do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.16596-7 - MARIA ELISABETE TOZO HINKEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, (despacho fl. 259)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho julgando deserto o recurso
interposto pelos autores.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029110-0 - EVELIN SCHEER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, ARTURO
FRANCISCO JANTSK, (despacho fl.99)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação de
Arno Boos para esclarecer a inclusão dos cálculos relativo ao
veículo placa AM-3308/PR,uma vez que é de propriedade de
pessoa estranha aos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011908-7 - ARNO ROBERTO BOOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILMAR ALVINO DA SILVA, (despacho fl. 102)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação do(s)
embargado(s) para apresentar impugnação,no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029121-2 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO SIL-
VEIRA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA, CRISTIANE C
BURCI FERREIRA, (despacho fl.13)

———————————————— No processo abaixo foi
proferido despacho determinando a intimação do procurador
dos exequentes para esclarecer o pedido da fl.55,comprovando
que Altair de Paula constituiu outro procurador.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000997-0 - IVANES DUTRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (despacho
fl.56)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho acolhendo a competência deste
Juízo, ratificando os atos praticados pelo Juízo da 11a Vara
Civel de Curitiba,e determinando a intimação das partes da re-
distribuição do feito, bem como intimação dos requerentes para
comprovarem a propositura da ação principal.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039297-1 - SANDER CORREA BRUNIERA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS A P TOLEDO, EVERLY DOMBECK
FLORIANI, (despacho fl.82)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se os autores para esclarecerem quanto a jun-
tada da petição da fl.240, uma vez que o seu pedido não condiz
com o objeto destes autos.Prazo:10dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.08782-4 - JULIETA KRUKOSKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (despa-
cho fl.241)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação dos
embargados para se manifestarem sobre a petição do INCRA
das fls.17-18.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018215-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JULIETA
KRUKOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, MARCIA E. DE
OLIVEIRA TORNESI, (despacho fl.20)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se o CRQ para manifestação sobre a proposta
de honorários periciais (R$2.000,00), no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009210-3 - WHEAT ALIMENTOS LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
RENATO ANTUNES VILLANOVA, (manifestação sobre pro-
posta honorarios perito)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se as partes para que requeiram o que lhes
couber, no prazo de quinze dias, ficando ciente o autor de que
eventual pedido de execução de sentença deverá ser instruído
com comprovante de recolhimento da diferença de custas.

ACAO ORDINARIA

98.00.22071-2 - MADALENA DE CANTUARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (prov.22/99, art.3,27-int.p/requerer o que de direito)

—————————————————— No processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho:Primeiramente, intime-se
o procurador dos exeqüentes para promover o reconhecimento
de firma na procuração da fl. 86, tendo em vista a divergência
verificada nas assinaturas constantes nas fls. 38 e 86.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23458-8 - OSMAR MUELLER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (despacho fl.87)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação da
parte autora para se manifestar sobre a petição e cálculo da
Fazenda Nacional das fls.87-89.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07391-6 - ANTONIO RODRIGUES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

Curitiba, 11/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 532

JUIZ FEDERAL:
 DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 165/02

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CON-
FIRMO A LIMINAR PLEITEADA E CONCEDO A SEGU-
RANÇA, conforme fundamentação. Também foi proferido des-
pacho deixando de apreciar o pedido da fl. 88, tendo em vista
já ter sido publicada a sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039197-8 - BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/
A, COMPORTA PAINEIS DECORATIVOS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (sent. de fls. 81/
87 e desp. da fl. 104)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do(a)
advogado(a), para devolução em cartório dos referidos proces-
sos, que se encontram em carga, até o próximo dia 27 de setem-
bro, tendo em vista estar marcada a mudança da sede da Justiça
Federal para o Ahú no período de 04 a 11 de outubro, bem
como estar agendada a inspeção anual desta Secretaria para os
dias 14 a 18 de outubro de 2002. Fica consignado que será
reaberto o restante dos prazos suspensos.

ACAO ORDINARIA

89.00.01180-4 - ADILSON SCHOEMBERGER, ALCIDES
IVAN NUNES ROCHA, ELZA KAZUE OKITA YAMAMO-
TO, FANCHIN & CIA/ LTDA/, GALENO BARROS, JOAO
LOSS, RENATO SILVEIRA, VICENTE MARTINS DE RE-
ZENDE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

89.00.05158-0 - TEREZA TOMAZ SWINKA, EDSON LUIZ
SWINKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO

90.00.00067-0 - HERON DE MEDEIROS FABRIZZI, LUCI-
MAR MEDIN STEIN, ELIAS ABUCHAIM NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SEGUI TEMPORAO

90.00.06443-0 - AIRTON PASSOS DE SOUZA, ARLINDO
MENDES DE SOUZA, HELCIO DE ANDRADE TORRES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

91.00.00933-4 - ADALTO ERDMANN DE ALMEIDA, AL-
TAIR PELISSARI, JOSE IVONEI DE SOUZA, MARISA APA-
RECIDA DE MORAES TAMURA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

ACAO CAUTELAR

91.00.09176-6 - CALCADOS CRAYON LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE

ACAO ORDINARIA

91.00.12433-8 - FUNDACAO ABC PARA ASSISTENCIA E
DIVULGACAO TECNICA AGROPECUARIA, TRANSPOR-
TADORA DRAGAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO SILVA

91.00.13230-6 - TOSHIFUMI TAKEMOTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

91.00.14530-0 - JOAO ANTONIO ZANLORENZI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LIMA

91.00.18804-2 - KAZUTOSHI YOSHIDA, PAULO SERGIO
BOAVENTURA, OSVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA,
ANTONIO GRANDINI CABREIRA, LYAMARA PLANAS DE
ALMEIDA, JACY BRAND, ELISABET BECKER, ALCIDES
FELIPE ALVES, MIGUEL PIRES DA SILVA, MOISE DU-
TRA DE MORAES, OSMAIR CARMONA, MARIA MADA-
LENA GOMES, IVO FERRARI, MANOEL GUILHA NETO,
AKIO MIYAMOTO, ORLANDO PEZOTI, MAFALDA MAS-
SEI BELOTI, JURIVAL DA SILVA CORREIA, MAURO DOS
SANTOS, AMBROSIO LEONARDO, NIVALDO ROMANO,
LUIZ ANTONIO ROMANO, APARECIDO NIVALDO TO-
NON, VALDELICE ALVES, PETER JAMES DE ANDRADE,
HIROSI MASAKI, DEOLINDO BATISTELLA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEILA ELIANE DINIZ

92.00.00367-2 - PAULO RODRIGUES DOS PASSOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

92.00.01436-4 - GILMAR PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BOSCO LEE

92.00.03783-6 - HELIO JOSE PIAZERA, DAVID MARTINS
VIEIRA, NELSON BENIK, PAULO TITO CZARNIK, CON-
STANTINO BARANHUK ESPOLIO, ANISIO DUBENA,
ZOFIA BARANHUK, CLEMENTE BARANHUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

92.00.04498-0 - MARCIO JOSE LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

92.00.08089-8 - ATECED ASSISTENCIA TECNICA COMER-
CIO DE ELETRODOMESTICOS E REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

92.00.08341-2 - ZENILDA APARECIDA HIRT SIQUEIRA,
OLIVINO GONCALVES BARA, MARCO ANTONIO SAN-
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TORO BARA, LUIS CARLOS SANTORO BARA, JULIO
CESAR SANTORO BARA, ABRAAO GHINZELLI, DORA-
CI CASAROTTO, ALCIDES CASAROTTO, CELESTIYN
REZLER, ANTONIO CECON CORDEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

92.00.08885-6 - PAULO DE AQUINO E SILVA, ROBSON
STRAUBE MEDEIROS, IVONI MEIRELLES DE OLIVEIRA,
ROGERIO SISTI PERES, DELMAR DOS SANTOS SOUZA,
CARL LENNART ADLER, VALI DORIS VIEBAHN X UNI-
AO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

92.00.10722-2 - MARIA DE LOURDES SPARANO, MARIA
CRISTINA DE TAVORA SPARANO, JAMILE CURY X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

92.00.11590-0 - CARLOS DE OLIVEIRA, SONIA MARIA
RIBAS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

92.00.13969-8 - LUIZ ROGERIO SLOBODIAN, LUCIA APA-
RECIDA DE CARVALHO, PAULO ROGERIO JOVANACI,
MODESTO FLENIK, ALICE KAZUKO KOMIYAMA, LU-
CIO JOSE SLOBODIAN, MIROSLAU SLOBODIAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANE SLOBODIAN

92.00.14720-8 - LUCIO DA COSTA BORGES, DENNIZ JO-
CONDO COSTACURTA, ELLIOS DA ROCHA PIRES, GA-
TILU REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, TITO DE
SOUSA SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

EXECUCAO DIVERSA

93.00.03743-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUTORA ILHA GRANDE LTDA, GERLADO RO-
DRIGUES DE JESUS, JUARES JOSE PEREIRA, MARCOS
ANTONIO MACKERT DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

93.00.09083-6 - ALCINA SANCHES BUENO VERONESI,
ANTONIO CESAR DE MEDEIROS, CARMEN LUIZA DE
OLIVEIRA, CECILIA GERTRUDES DA SILVA, DENISE DO
ROCIO ZOMKOWSKI LINO, ELI MARIA DE LARA RIBAS,
ELISEU AQUINO PINHEIRO, ERHARD HELMUT LINK,
FERNANDO ARNON DOS REIS, FRANCISCO ALVES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

DECLARATORIA

93.00.13235-0 - DENISE SIUMARA CAVASSIN BOEING,
DENIZART CAPRONI, DENIZE DE PAULA N ARANTES,
DEODATO ANTERO FRANCA NETO, DEODATO KAMEIT-
SI NAKA, DEOMAR MIGUEL BREMM, DESIREE VIEIRA
DE SOUZA, DIAMANTINO DA SILVA PRATES, DICLEI
MELLINGER, DILCEIA MARA BOZZA X UNIAO FEDE-
RAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

93.00.13258-0 - CORESUL COMERCIO E REPRESENTA-
COES SUL PARANA LTDA, RENOVACO COMERCIO RE-
CUPERACAO E REPRESENTACOES DE MOVEIS LTDA.
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

ACAO ORDINARIA

93.00.16139-3 - SINDICATO DOS TRAB.NO ENSINO DE 3
GRAU PUBLICO NA CIDADE DE CURITIBA REG METROP
E LITORAL X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

93.00.17178-0 - ANA MARIA GONCALVES RIBEIRO, ISA-
BEL CRISTINA LIMA, RITA DE CASSIA TAQUES DANIEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

94.00.15698-7 - ANIZIO MOURA FILHO, EDMUR ALMEI-
DA MARTINS, JOAO APARECIDO LIBERATO, LUIZ PA-
CHECO NASCIMENTO, SERGIO BENEDITO DA SILVA,
PAULO AFONSO RUOSO, FRANCISCO ANTONIO ROC-
CO, JOAO CARLOS DIAS FERNANDES, ROSIMAR EHRAT
GASANIGA, JORGE MOREIRA DA CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA MARIA DE FATIMA VIEIRA

95.00.02175-7 - EUGEN SOCHER, DINEA CLARA SOCHER,
HUGO ERICO FREDERICO SOCHER, LEONIR CAMPOS
SOCHER, JAN ALESSANDRO SOCHER, TATIANA KELY
SOCHER X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE

95.00.02225-7 - PAULO ROBERTO BRUNET, JOAO CAR-
LOS BRUNET, IVETE MANSUR BRUNET, ANA CRISTI-
NA BRUNET, ANA EMILIA BRUNET X UNIAO FEDERAL,
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). REINALDO WOELLNER

95.00.03391-7 - ARION NICZ RODA X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO

95.00.03832-3 - ADEMAR CIDRAL, ANTENOR NEGOSEK,
GELSON TADEU CORDEIRO RIBEIRO X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.06355-7 - REINALDO LUBNOFF POLAK, CARLOS
ALVES SOARES, MANOEL SALGADO GUIMARAES,
FRANCISCO AFONSO DE OLIVEIRA, LUCIDIO REHBEIN,
LENI DA SILVEIRA PAIVA, WALDERES BERENICE FE-
DALTO MORAES, AYRTON BORGES, DIETHER HENNING
GARBERS, ILZAMIR MUNHOZ, ANTONIO CARLOS MA-
NHAES, MARIA DA CONCEICAO ALBUQUERQUE GUI-
MARAES, ARAMIS DE ALMEIDA GARRETT, JUVENAL
RAMIN COLLACO, WALDIR JOSE ROSA, RUTH CARNEI-
RO DE QUADROS, NILO PEREIRA DA SILVA, MAIR CON-
CHESKI DE SOUZA, ARIEL MOLINARI ROCHA, OSNY
RIBAS ALVES, ARAHY AZEVEDO DA SILVEIRA, DYLON
LEO KIERSKI, MARIA DE LOURDES MOREIRA, WALDE-
MAR WOLF, JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA, WALMOR
CLIMACO, EDUARDO ROGINSKI, MARIA APARECIDA
GODINHO RIBAS, MARIA CONCEICAO SANTANA WEI-
RICH, ELIAS MATHIAS, ROBERTO SERGIO CORREA
ALVES, MARILDEGARDIS BRISKI YOUNG, ALICE KA-
RAM, HELIA CARMELINA DESORDI, CLAUDETE MAR-
TINS SCHWARTZ, ESTHER FABRO MIKOSZ, MARIO BAR-
BOSA TOURINHO, MARGARETH NASCIMENTO PINTO,
ELOA CATHI LOR, LUIZ CARLOS MACHUCA X CHEFE
DO SERVICO DE PESSOAL DO EXTINTO INAMPS, UNI-
AO FEDERAL, CHEFE DO ESCRITORIO DE REPRESEN-
TACAO DO MINISTERIO DA SAUDE
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

ACAO ORDINARIA

95.00.15006-9 - IVO CORDEIRO GUGISCH, JAIR CANDI-
DO XAVIER, JOAO ELIAS DOS SANTOS, JOAO GARCIA
DE QUADROS, JOAO LUIZ DE MELLO, JOAO MARIA
MINEIRO, JONSON ROSA DE FARIA, JORGE LOUREN-
CO DE SOUZA, JOSMAR DE SOUSA PANTALEAO, JULIA
GARCIA NEVES, LAURO WOLSKI, LEDUBINO PACHE-
CO DE SOUZA, MANOEL ANTONIO SCHERAIBER, MA-
RIO BISCAYA, MARIO WROBEL, NELSON FERREIRA,
NOEL MARQUARDT PEREIRA, ORLANDO SALVADOR
SPINASSI, OSVALDO CAETANO DE LIMA, PEDRO FLO-
RIANO CHUPEL, ROMEU WEISE, ROGERIO CARVALHO,
RUY SANTANA DE OLIVEIRA, TEODORO TRIBELK, WIL-
SON RIBEIRO DE LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

96.00.01097-8 - DAVINA WOITIKIW, ADILSON LUIZ GLO-
GENSKI, AGENOR ALBINO NASCIMENTO GAENSLY,
ALTEMIR JOSE BORGES, ANA LUCIA NERY, CLOVIS
ALBERTO BRAHUN, EDIR BRAZ CAMILO, ELIZEU JOSE
DE CARVALHO, FATIMAN CABRAL MADEIRA, LUIZ
ALENCAR DE OLIVEIRA QUINTANA, MARCOS ANTO-
NIO NUNES, OCALINA SOUZA CUNHA, OLGA HARUMI
SAITO, OSMAR PEREIRA GOMES FILHO, ROSEMARI
MONTEIRO CASTILHO FOGGIATTO SILVEIRA, ROSE-
MEIRE ODAHARA, SANDRA REGINA BRESSAN, SERGIO
LUIZ CHAUTARD, TIBURCIO MACHADO DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

96.00.08267-7 - YOLANDA TALHARI RIZZO, MARCILIO
RUI, EDGAR BAGGIO, ARTHUR RODRIGUES TRAMU-
JAS NETO - ESPOLIO, PRISCILA DE FERRANTE TRAMU-
JAS, FERNANDO HENRIQUE FERRANTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER

96.00.10610-0 - ALICE TOMIE NAKAMURA, CARLOS
ALFREDO SEYBOTH, YOLANDO GERALDO PACKER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GUILHERME COLLITA

96.00.16197-6 - ONILZA BORGES MARTINS, AFONSO
EDUARDO WOJCIK, AGUINALDO HENEQUIM, ALDIVA
COPATTI, ANTONIA CARIGNANO, ANTONIO CARLOS
MONTANHA VIANNA, ANTONIO FRANCISCO GUSSO,
ANTONIO RUCHINSKI, AYRTON BORGES, CASEMIRO
LANGA, CLAUDINEI SCHIANTI, CLAUDIO ALBERTO
POLETTI, DARCI ANTONIO ROSSETIM, DENESIO FUZE-
TO, EMBELINO MATTOS FARIAS, ERNESTO BINO NET-
TO, FELICIO LUIZ WOJCIK, FRANCISCO ABILIO MA-
TEUS, GESSINO MACEDO COELHO, HILDA PERARDT,
ILIANA JURACY DE AMORIM BISCAIA MACHADO, IR-
MAOS FUZETTO E CIA LTDA, JOAO DECHRISTAN - ES-
POLIO, JOSE AUGUSTO SOBRINHO, JOSE JULIAO DE
ARAUJO, JUCARA BORGES DA SILVA, JULIO CEZAR
REFFO, LAERTES MUNHOZ DA CUNHA, LEDA VIOLE-
TA FERREIRA, LEOMAR PECAS E SERVICOS ELETRO
DOMESTICOS LTDA, LEONIR BITTENCOURT EINZEN-
DEHER, LINCOLN PAULO MARTINS MOREIRA, LUIZ
BORTOLASSO, LUIZ CARLOS FRACARO, LUIZ CEZAR
PEREIRA, MARIA ELOISA ADENA TUFFI, MARIO RENU-
ZZA, MIECESLAU NOWICKI, NANCY PINTO DOS SAN-
TOS, ORLANDO MOREIRA DE GODOY, OSAIR MIGUEL
DA SILVA, OSCAR DEMBICKI, OSMAR DE ASSIS MAGA-
LHAES, OSMARIO CANESTRARO, OTAVIO RIFFERT,
PAULO WOJCIK, REINALDO MENDES DE SOUZA, RO-
GERIO BINO, ROMEU GUIMARAES MACHADO NETO,
RUBENS CARNEIRO DA SILVA, SHUDY TAKEKAWA, TAR-
CISIO HILMAN, TITO DE SOUZA LEITE, VALDIR NARDE-
LLI, VICENTE Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

96.00.17672-8 - SEGISMUNDO LUIZ OSORIO, JOAO AIR-
TON DE JESUS CORDEIRO, ANTONIO ARDIGO NETO,
JOSE SZPAK, ELEVIR RAMOS DOS SANTOS, JOAO FRAN-
CISCO DE CAMARGO, PEDRO FRANCISCO LUIZ OZO-
RIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

96.00.17685-0 - PLACIDO SAVAGIN, EDMAR LENDER,
CARLOS DOMINGOS MULLER, MAURO FERREIRA VI-
DAL, ELETROPLAZA DE PLACIDO SAVAGIN INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA, ANTONIO CARLOS JORGE,
MYCOLA HOMENKO, RAUL ANTONIO DA COSTA, ELI-
ZETE MARIA HENNING LAURINDO, DANILO CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

96.00.18471-2 - VITORIO LISSA, GREGORIO DEDA, FRAN-
CISCO ELEUTERIO CAVALLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.18472-0 - PLINIO COLATUSSO, EDWIN LUBONIR
WAGNER, PAULO KIKINA, VILMAR JOSE KUKLIK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.18797-5 - LUIZ FRANCISCO BONATO, MARCOS
ANTONIO DE MOURA LEITE, JAIR ANTONIO FABRI,
CLETO INACIO GORSKI, INACIO BIERNASKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20126-9 - AUGUSTO PORTELA COLTRO, MARIO
SANTANA DA SILVA, REGINA DO ROCIO MAZON, CAR-
LITO SANTANA DA SILVA, JOSE ALVARO SILVA, ANTO-
NIO RENATO KAVESKI, ALOISIO KUKAI, RENATO LUIZ
BULOW, VANDERLEI CAMILO, JACOB FEDALTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20155-2 - ALBINO ARDIGO, CLAUDIO JOSE ARDI-
GO, LAURO ANTONIASSI, JOAO MIQUELETTO, PEDRO
KOSSOVSKI, MARIA DO ROCIO WINHESKI NETZEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20181-1 - JOSE VENTURA DE PAULA, JOAO FALAT,
MIGUEL MOZUCH, VERA LUCIA JAREK, ANTONIO PIE-
TRZAK, AUGUSTO JAREKE, EDILSON MANOEL BULOW,
SEBASTIAO COSMO, LAURO FERREIRA DE FREITAS,
ANALIA MARIA BURCOWSKI CAMPAGNARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20194-3 - NIVALDO NATAL FEDALTO, NATHALIO
CAMPANHARO, ANTONIO CARLOS SABIM, ALCEU
FRANCISCO BONATO, MIGUEL STANICHESKI, FRANCIS-
CO SARNECKI, PEDRO SEGURO, JOAO PEREIRA DE
ALMEIDA, VALMIR CEZAR STOCCO, JOSE ERNESTO
GARZARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

97.00.00221-7 - JOSE MAURILIO PETRI, GERALDO PEDRO
LEONARDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

97.00.01580-7 - EROS GRECA, JOSE ALCINDO ZANON,
VERA REGINA COCARO SIQUEIRA, LUIZ CARLOS DE
ANDRADE FURTADO, CLAUDIO DE PAULA SOARES
GRECA, MARIO JOSE PINTO GUEDES ROCHA, DULTE-
VIR GUERREIRO VILAR DE MELO, ELISEU GONCALVES
DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

DECLARATORIA

97.00.02948-4 - MATOSUL INDUSTRIA DE OLEOS VEGE-
TAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO

ACAO ORDINARIA

97.00.04884-5 - ANTONIO CARLOS NATEL, ANTONIO
GARZARO, HENRIQUE SEDOSKI, IZIDORO SEDOSKI,
JOAQUIM CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, JOSE LUIZ
VIEIRA DOS ANJOS, JOSE SPACKI, LUIZ ALBERTO LO-
PES COELHO, MARIA APARECIDA FEDALTO, MAURI
FERREIRA DA SILVA, MUNIR AFONSO PAGANOTTO,
ODILON TULLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.06890-0 - LEONARDO BURKOT e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY

97.00.06893-5 - HENRIQUE PINTO KOLACHINSKI, JAIRO
NORENBERG, JOAO ROMANOVSKI, JOAO VONSOVICZ,
JORGE DA SILVA FREITAS, JOSE KUROSVKI, JOSE MAR-
QUES DE SOUZA, JUREMA DE JESUS CORDEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.07920-1 - NATHAN KULISCH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.11231-4 - PEDRO KUKAI, JOAO KUKAI, SILVESTRE
KOLACIAK, THOMAZ RUVINSKI, MIGUEL KICHILEVI-
CZ, JOSE KICHILEVICZ, RUBEM MOACIR FERREIRA DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

DESAPROPRIACAO

97.00.12409-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE FAUSTINO
STANQUEVISKI, CECILIA DIAS STANQUEVISKI

Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

97.00.12410-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X VICTOR SYLVIO
BIASUZ - ESPOLIO, LEILA BIASUZ, MARCO ANTONIO
BIASUZ, LEA BIASUZ, PAULO ROBERTO DAHLKE, SIL-
VIA ROSA BIASUZ DAHLKE
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

97.00.12415-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X IRINEU ANTONIO
MASSAROTTO, SANDRA INES MASSAROTTO, ITACIR
BRUGNAROTTO GUERRA, MARIA ORMINDA GUERRA,
IVANIR GUERRA, SUELI BONETTI GUERRA, NERI MAS-
SAROTTO, MARTA BEATRIZ KLAUS MASSAROTTO,
SANTO PERAZZOLI, NADIR CECILIA PERAZZOLI
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

97.00.13315-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X OLACIR FRAN-
CESCATO, RUFINA GRACI FRANCESCATTO, MADALE-
NA SCHEFFER DA SILVA
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

ACAO ORDINARIA

97.00.13496-2 - IVO GERMANO HORBATINK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

97.00.14704-5 - GELSON ELIAS GOMES, HELIO WITEK,
ITIRO HASEGAWA, JAIR KOEFENDER, JOAO MARIA
NEVES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.15279-0 - ANTONIO LUIZE, GERMANO CLARO DA
SILVA, JULIO CARLOS BITTENCOURT VEIGA SILVA, LIN-
COLN BETTEGA CURIAL, MAURO ALEXANDRE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.15538-2 - VILSON GUDOSKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

DESAPROPRIACAO

97.00.15591-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SALETE CAMAR-
GO ZINI, PEDRO PAULO RENOSTO, ORILDA RENOSSO,
ALFEO DEONISIO MARCON, CECILIA MARCON X LUIZ
NATAL ZINI
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

ACAO ORDINARIA

97.00.16883-2 - HENRIQUE ROSA DE JESUS, JOSE MA-
CHADO DE BONFIM, CARLOS SARNICK, JOAO MARIA
DE PAULA, JOSE PRESTES DE FARIA, JOSE DE ALMEI-
DA SOUZA, JOAO PEDRO LUKASKI, PEDRO ARTIGAS,
JOSE ANTONIO DE PAULA, JOSE PORTES SOARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18478-1 - ANTONIO ALES, ANTONIO MIKOVSKI,
ANTONIO ROSSA, ATOLIO POPOVICZ, BOLESLAU DE-
BACZ, LEONILDA VERONEZ BEDACZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.18662-8 - LUCY SCHILAPAK QUEIROZ, AURIA RE-
GINA RISDEN, DILSON MACIEL YLLANA, MIROSLAU
SURECK, TIBIRICA DE LARA MANOEL, ENIO LUIZ BOR-
DIN, JOSE ROBENS DE FREITAS OLIVEIRA, JOAQUIM
DE BARROS SILVA NETO, AUREA MARIA RIBEIRO, NAIR
FERRO, REMY DYONISIO HUSZCZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

97.00.18726-8 - ATILIO SCHEIDT, ILTON GRELLMANN,
ADACIR WESTEMBERG, ELSION PUGSLEY, VERCI JOSE
MOLETA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

97.00.24243-9 - ANTONIO BRITO DE LIMA, GERSON LUIZ
DALLA STELLA, JOSELI GONCALVES JORGE, JULIO CE-
SAR DOS SANTOS AZZULIN, LUIZ CARLOS DE LIMA,
MARIA DONZELIA FERREIRA DA COSTA, NANCI DE FA-
TIMA CARDOSO MENDES, RICARDO IWANKO, UBIRA-
TAN PARANA XAVIER RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURILIO MARTINIANO GOMES

DECLARATORIA

97.00.27812-3 - MARIA CLOTILDE MANDES, PEDRO DE
SOUZA FAGUNDES, PEDRO PADILHA, SORAIA KALIL
BEHNCKE, LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CRISTO, LOU-
RI GREIN, LEOFREDO DE FREITAS NUNES, MARCOS
AURELIO CAMPOS, MARIA APARECIDA PHILIPPSEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

ACAO ORDINARIA

97.00.27830-1 - SILVIA PASINI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA ANZUATEQUI D ASSUMPCAO

98.00.00071-2 - TAPAJOS MIRANDA RODRIGUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO BONIN JUNIOR

98.00.03508-7 - ANTONIO CAVALLI FILHO, CLEUSA RE-
GINA VILZEKI ALBINI, JESUS SOARES, JOAO ANTONIO
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BORBA, JOSE PEREIRA TRINDADE, JUSSA BLUM ER-
COLI DE SOUZA, OSVALDO PILAR DOMINSCHEK, PAU-
LO ROGERIO DA SILVA, ROGERIO GASTAO DA MAIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

DECLARATORIA

98.00.04824-3 - MAURO SIQUEIRA HASS, MENAIDE VI-
EIRA NUNES SIMONINI, MIGUEL CRESCENCIO CORDEI-
RO, MIGUEL ISAIAS DE SOUZA, MIGUEL MILDENBERG,
MIGUEL PAILCZUK, MOACIR ANTONIO ORDINS, MOA-
CIR JOSE FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

ACAO ORDINARIA

98.00.06594-6 - ADEMAR ALVES DE LIMA, CARLOS AU-
GUSTO SCHUBERT, EDSON TANFERI, HELENA RYBA,
JARBAS MALFATTI, JONAS ALVES DA CRUZ, JOSE CAR-
LOS DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA, SERGIO FER-
REIRA MONTORO, TOM MIX FERNANDES ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

98.00.07331-0 - MANOEL DONIZETE OLIVEIRA, MARIA
ILDA DA COSTA, LUCILIA BELMIRA VICENTE MARTINS,
JOAO VAZ MARTINS, MESSIAS VIEIRA MALTA, JOSE
HIPOLITO BARBOSA, LOURIVAL PEREIRA DA SILVA,
JURANDIR ALVES SILVA, ROOSEVELT DA SILVA PRO-
ENCA, ILINOR MORGENSTERN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO

DECLARATORIA

98.00.07856-8 - ANGELA CILENE MASSINHAM, ALTEVIR
SERAPIAO DOS PRAZERES, ALIETE MATITZ, ALCIDES
JOSE CORREIA, ARI JOSE DA MOTA, AMARINA MIQUE-
LINA DA SILVA MACHADO, ALTAIR FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

ACAO ORDINARIA

98.00.15646-1 - SILVANA DE OLIVEIRA STRADIOTTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

98.00.17023-5 - LANCHONETE BILONENA LTDA ME,
MARIA IRACI TULIO GOULIN, MERCER COMUNICACAO
PUBLICITARIA, NB ADMINISTRACAO E FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA, PW SERVICOS DE MARKETING S/C
LTDA, REPRESENTACOES COMERCIAIS FREGONESE
LTDA, SEGMENTO PROPAGANDA LTDA, ACABAMEN-
TOS TEXTEIS LTDA, UNICOR UNIDADE DE ATENDIMEN-
TO DO CORACAO S/C LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E, INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO

98.00.17381-1 - LUCIANA BUNICK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS

98.00.19024-4 - FABRICA DE ESQUADRIAS ROCIO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

98.00.19417-7 - SERGIO CARNEIRO, GELSO ANTONIO
SHNEIDER, VALTER PEREIRA DA SILVA, JOEL DUARTE
CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEBORA RODRIGUES

98.00.20690-6 - ALEJANDRO LEONEL BASILIADIS PEREZ,
CLODOALDO GOMES RIBAS, JOAO KZIOZEK FILHO,
JOAO MARIA RIBEIRO, LEVINO BOARON, LUIZ CAR-
LOS STRINGARI, LUIZ ROBERTO MARTINS, MARIA
GORETE FLORIANI, ROQUE GOMES JUNIOR, SEBASTI-
AO ALVES RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

98.00.20773-2 - ROSECLER PIGATTO DE PAULA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

98.00.23064-5 - JAIR BATISTA DA SILVA, AURELIO TO-
MAIS METZGER, EDIMO BORGES DE CARVALHO, SAN-
DRA GISELE ZOTTI, ARI MACIEL, AGUINALDO PAULO
DA SILVA, ABILIO SIZINO DE LIMA, JOAO PEDRO RI-
BEIRO RIBAS, JOANIN BOMTORIN, LEOCADIO ALVES
FIGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAQUELINE ANGELA MIRANDA

98.00.23727-5 - AROLDO COSTA COELHO, ELZA MARIA
RIBEIRO, JOSE ANASTACIO MENDES, CANDIDO PEREI-
RA DOS SANTOS, JOAO PEDROZO, HELIA GONCALVES
FARIA, CARLOS ALCIDES MAGALHAES, JOSE CARLOS
SANTOS, MAURO BAYER AMORIM X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

98.00.24647-9 - ANTONIO FERRAZ GOUVEA, CLAUDIO
ALBERTO POLETTI, EDSON DO NASCIMENTO, FLORI-
ANO NIEHUE, JOCEMAR LUIZ NIEHUES, LEONEL AL-
VES, MIZAEL AZEVEDO COSTA, MARCIO ZENILDO
SCHERMAK, TERESA CRISTINA GOMES ALVARENGA,
VIGANTH ARVIDO PURIM X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI

98.00.28986-0 - JOSE LUIZ DOS SANTOS, FRANCISCO

LUIZ DA SILVA, OSCAR HERNANDEZ BARBOSA, EMI-
LIO MARTINS LIMA, CESAR CARVALHO DA SILVA, JOAO
PEREIRA DE OLIVEIRA, LICEU CLICEU SCHNEIDER
GUIMARAES, DELCI DO VALLE GUIMARAES, ITAMAR
CICERO BACK, GILSON MUNIZ CLARINDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GUEDES

99.00.04375-8 - JULIO GASTAO DAUNIS VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

99.00.07053-4 - ANTONIO PEREIRA NETO, APARECIDO
VICENTE, ASSIS LOBO, DORIVAL PEDRO DOS SANTOS,
EDESIO BELARMINO DE LIMA, ERASMO CARLOS TER-
RA, JOAQUIM DOS SANTOS, JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS, MARIA DE LOURDES BLANCO, MARIA ROSINEY
PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO RAMATIS LOURENCO

99.00.08530-2 - DEOCLESIO IONK, EDMILSON DE JESUS
MARTINS, LUCI KAMINSKI, LUIZ BONATO, MARINIL-
CE REGINA WILSEK, NADIR DA LUZ MARTINS, ROSI-
RES ANTONIO DE SOUZA, SALVADOR ALCI DE OLIVEI-
RA, VITORIO DAMRAT, VANDERLEA ROSA DOS SAN-
TOS HAUBER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09997-4 - CLAUDIO REINALDIN, ITALO GIACOMO
GUFFI, JOAO BOAVENTURA DE CRISTO, JOSE KUGE-
ZEN, JOSE MARCELINO DOS SANTOS FILHO, JOSE MA-
RIA DE JESUS, LABORATORIOS REUNIDOS DO PARA-
NA LTDA, MARIA AMABELE MORAES, OSDIVAL DOS
SANTOS FERNANDES, PAULO ARAUJO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.25472-4 - ADEMIR STOCCHERO, ALCEU LINO DO
NASCIMENTO, ALDO FIGUEIRA DA SILVA, ANTONIO
AIRES TAVARES, CARLOS ALBERTO RODRIGUES, INA-
CIO MICHELUZZI, JOSE EDIVINO DESPLANCHES, RU-
BENS CRISSI, SALVADOR LOURENCO MARTHA, SYD-
NEY JOAO DA VEIGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.27224-2 - GERALDO DE LIMA, ZILDA MURATORI
SOUZA, ZULEICA SULAMI CARZINO, WILLI ZIEBELL,
WILTON LUIZ ANTUNES, WERNER HORST RANZE, VI-
TORIO DYBAS, IRAMIR RAIMUNDO MARCON, IWAN
FEDOSENKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

1999.70.00.028583-1 - ARMANDO MADEIRA CHIAPIN,
EDJALMO RODRIGUES PEREIRA, FRIDA KRUGEL HAR-
DT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

1999.70.00.028779-7 - ACARY DE OLIVEIRA, ERMANTIO
RITTER, GETULIO ANTONIO, HENRIQUE MAKUS, IRI-
NEO ANTONIO FLORES, JONIS FERNANDO CARDOSO,
ORESTES POMPILIO MANDRIN, OTTO MAKUS, PLINIO
JOAO MUNBACH, THADEUS CIUPAK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030777-2 - ZANIER AGROPECUARIA E PARTI-
CIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032469-1 - LAERTES ANTONIO CESCHIM,
ELZA FEDATTO CESCHIM, ELOY FERNANDES FRANCA,
MARLIZE ROSELY FRANCA, JAMIL SIDON DE OLIVEI-
RA JORGE, ALMIR CHAGAS VILELA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032674-2 - HERTON LUIZ POMPEO MADEIRA,
SANDRA NOGUEIRA SMANIOTTO, ORESTES PICHORIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032794-1 - THEREZINHA THOME PEREIRA,
ANTONIO SANCHES GIMENES, VILMA MUSSI CUSTO-
DIO DA COSTA, REGINA ROSICLEIA ALVES, SILVIO
MARTIN, JESUS AZARIAS, FLORENTINA JASZCZERSKI
MARTIN, LUIZ FERNANDO SIQUEIRA MACHADO, AN-
TENOR DALLABRIDA, HONORIO GIOVANELA, ROGE-
RIO CORSO DALBERTO, AURIMI TEREZINHA DALBER-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIDES MUSSI CORREA

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033522-6 - JOSE CARLOS MARTINELLI, LAU-
RO WALCZAK, ROSELI GOMES DA SILVA, MARIA TE-
REZA CARDOZO, JOAO MATOS PEREIRA, OSVALDO
RODRIGUES DA SILVA, ROBERTO TADEU MANFREDI-
NI, MARILICE MARIANI TOSIN, LUIZ CARLOS TOSIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS

1999.70.00.033635-8 - JADER PEREIRA GARCIA, MANO-
EL DA SILVEIRA FILHO, RODOLFO CESAR BATHKE,

MARIA DE JESUS CORDEIRO, MARIA LUCIA AFONSO
MARSOLEK, NELSON RUSKE, OSNI FERREIRA DE MA-
CEDO, ROBERTO CARLOS BARAO, SERGIO CONSTAN-
TE GUSSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033904-9 - ADONIAS FERREIRA PEREIRA,
AYRTON PEREIRA DA SILVA, APARECIDO FLAUZINO
ANDRADE, AURI BENVENUTO, ANTONIO RUIZ COLA-
CO, ANA MARIA GASPARIN, ANTONIO FAVRETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

1999.70.00.033967-0 - LUCI LUZIA PRZEPIURA, ELISETE
MARIA BIANCHESSI BATISTA, ALTEVIR DURSKI BATIS-
TA, LORIVAL KAIUT, DILMAIR DELIZE KAIUT, MARIA
LUIZA ANNA NEHLS, LUFRIDO PANZARINI PIANARO,
MARIO SERGIO DE PAULA PROTSKI, FATIMA MARIA
BLASZEZYK MARTINS, NELSON JESUS PEREIRA MAR-
TINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA

2000.70.00.000333-7 - AGLAE MARIA MALIN SIMAS,
AMAURI LEDUC DO ESPIRITO SANTO, EDGAR LUIZ
VALENTE, EVERLI TRAZCK DOS ANJOS BICAS, FAUS-
TO PAULINO, GAZE CHAMAS NASEIF, LAURO PENKAL,
NEURO JUCELINO ANTONIO RECARCATI, ROSSANA
DOS SANTOS RECARCATI, PRODUCTA IND E COM DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR

2000.70.00.000432-9 - PAULO GREMSKI, GILBERTO HOLT-
MAN, DANIEL FERREIRA BERNASKI, MANUEL RIBAS
DE PAULA, ANTONIO STAFIN, JOSE ARNALDO GOLL,
MARCIO MATIAS MACENHAN, PAULO ROBERTO MOL,
RENI ALVARO MOL, ISOLDE HOINASKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001871-7 - JOSE ROBERTO DA COSTA, JUVE-
NILIO RIBEIRO, EDNA ROSA RODRIGUES, GILSON
SIMA, ANTONIO FERNANDES DE CAMARGO, AGOSTI-
NHO CREPLIVE FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO RAMATIS LOURENCO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002352-0 - COMERCIO E INDUSTRIA DE ERVA
MATE CAPIMAR LTDA, VALDEMAR ANTONIO CAPELET-
TI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ BOHRER

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002423-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PELAO FORTALEZA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.00.002440-7 - MARILDA CRISTINE SCHROEDER-
ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002793-7 - SIDEO YOSIDA, SEMON PROJETOS
E INSTALACOES ELETRICAS LTDA, ODENIR MILCZE-
VSKY, TANIA MARA FANTINATO, AMILTON FERRO,
EDVAR DE OLIVEIRA CASTILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGBERTO PEREIRA JUNIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.003149-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLAUCIO ANTONIO ROMANZIN
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004306-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES ROMER SPORT LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004349-9 - ARMINDO SELL, BRAZ BESEN,
CARLITOS ROHDEN, DARCY LOOBEN, JAIR SCHROE-
DER, JOAO CARLOS SCHNITZER, NEY JOSE FRANKE,
OLIVIO MARONN, ROMEU PAULO STULPEN, VERNER
TEHLER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005193-9 - COSMO DOS SANTOS, ANTONIO
DE LIMA CAMPOS, MESSIAS DA SILVA, LUIZ BALBINO
ARCANJO, PAULO PIRES, TEREZA CORREIAS DE JEZUS,
VALDEMAR RIBEIRO DOS SANTOS, VALMIR JOSE DO
NASCIMENTO, LAUDEMIR PEDROSO DA SILVA, ODAIR
GONCALVES PONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005339-0 - HERMENEGILDO DE OLIVEIRA
CASTILHO, ALTIVIR FERRO, CENY SIMAS LEINIG DA
FONSECA, AGUIMAR ARANTES, JOAO BATISTA RIBEI-
RO DA SILVA, JOAO BATISTA MOTA, JOSE WANDERLEI

ARPINI DE CASTILHOS, MARIA ANGELINA CASTILHO
POLETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGBERTO PEREIRA JUNIOR

2000.70.00.005348-1 - SADI GIRALDI, NICOLAU LUIZ
VOLKWEIS, VALDIR ALCIDES RADTKE, DORVAL ALVES
DE OLIVEIRA, WALDIR STIEBE, EDVINO STIBBE, ALVI-
DO KLAUCK, ARCILDO JACO KLEBER, NILTON WILLI
SCHNEIDER, ELDEMAR GIESELER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.007705-9 - ANTONIO BRAGA MURBACH, BE-
NEDITO JAIME PIOVEZAN, CELSO CAVALIN LEAL, JO-
ACIR HORNING, LUIZ CARLOS TEIXEIRA LOPES, PEDRO
LECH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2000.70.00.007871-4 - SONIA MATSUOKA CESTARI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2000.70.00.007938-0 - LORIVALDO DE MENEZES, HILDO
KAISER, LEO SCHMITZ, GENTIL MANENTI, UDEMAR
CESAR MALAGGI, MOACIR AUGUSTINHO LEITE, NIL-
SON AUGUSTINHO TRUCCOLO, TELMO HENRICH, HEL-
MUTH SOMAVILA, DARIO CAMILO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.008964-5 - ARY LEAL DA SILVA, CIDALIA DE
SOUZA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH LEMOS LEAL

2000.70.00.009174-3 - MAURICIO BUENO, ANTENOR
CAMILI PENTEADO, DIMAS CARNEIRO LEMES, CARLOS
ALBERTO GHESTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI APARECIDA QUIMÉ MIYAMOTO

2000.70.00.010095-1 - NEY DE COSTA, EDEMIR JOSE
MARTINS, ALCIDES TONELO, AVELINO BARREMAKER,
AVELINO PERINAZZO, DOMINGOS SANTIN PARIZOTO,
JOSE FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010630-8 - ADAO PEREIRA DA SILVA, ANTO-
NIO ALVES MENEZES, DANIEL JORGE DE ARAUJO,
DEBORA REGINA DE ARAUJO, EVARISTO MACHADO
DE OLIVEIRA, SIDNEI VAZ CORREIA, VALNEI GUEDES
LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010820-2 - CARLOS ALBERTO GONCALVES
FAJARDO, DORISON NUNES CARDOSO, INACIO DRU-
ZYK, MARIA GLORIA DOS SANTOS MARTINS, JOSE SI-
QUEIRA CAMPOS - ESPOLIO, WILSON JOSE BUHRER,
PEDRO TEIXEIRA DE SOUZA, VITOR MACHADO DOS
SANTOS, ANTONIO RIBEIRO LOYOLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KOVALHUK

2000.70.00.011699-5 - BENEDITO FIRMINO NUNES, AR-
NOLD JOSE NEUMANN, DAIR BRANCO DE ARAUJO,
GENTIL BOCHINE, TAKAYOSHI DO, JOAO ROBERTO
DANTAS, ANTONIO FONTANA, ADELINO GIL, NILSON
JOSE DA SILVA, ELIZEU FERNANDES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

2000.70.00.014661-6 - LUIZ CARLOS MARINI, GILSON
LUIZ TORRENS, SILVIA PIASKOWY TORRENS, FERNAN-
DO FILLA, JOAQUIM AUGUSTO PACHECO DOS SANTOS,
GILBERTO VIEIRA DA ROSA, LUIS CARLOS DELOREN-
SI, JOAO SCHANSKI, ANTONIO VICENTE, MANOEL JO-
CELITO MARIOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017026-6 - PEDRO ZAIDOWICZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA ROCHA RAMOS

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.018104-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO FERNANDO JUNG, SUELY RAMOS JUNG
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019014-9 - ANTENOR ALIVINO RECH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019445-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIOVANI PEDRO MASO, JULIO CESAR MASO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019775-2 - SUEMAR OLIVEIRA RIBAS, LUCI-
MAR DE OLIVEIRA RIBAS BELGROVICZ, NARCISO BER-
NARDO DOS SANTOS, WELLINTON DUARTE GONCAL-
VES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2000.70.00.020703-4 - ARIADNE CRISTINA SCHEFFER
DELLA GIACOMA, ANICE LUIZ DA SILVA, CLAUDIO
MIGUEL CLAUDINO, IGOR LUIZ NOWICKI, MARCOS
ANTONIO DE CASSIA DIAS RIBEIRO, LAUDELINO XA-
VIER DE MACEDO, LORIS MAGALDI, SEBASTIAO VAL-
VIDIO DE LIMA, ZANARTO LEVORATTO LINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

2000.70.00.022615-6 - NELSON PEREIRA CHAICOSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO

2000.70.00.022984-4 - ANTENOR FEIX, DARLY FREIRE
FILHO, DARIO BACK, FRED PHILIPP SCHAFER, HEINZ
HASS, MOACIR BATISTA NUNES, OLIVIO KOLBEN, VAL-
DEVINO PROCOPIO BELO, VOLMAR FERREIRA PORTES,
WALDEMAR JUSTEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2000.70.00.023419-0 - AMARO CESAR ORTIZ, JOEL MA-
CIEL FERREIRA, EVANDIRA DE CAMARGO FERREIRA,
INOCENCIO ALVES DA CRUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVIERA LIMA

2000.70.00.024223-0 - NELSON MARTINS, LEODIR CAE-
TANO DE CARVALHO, NOELI TEREZINHA TELES MA-
RIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026058-9 - HANNELORE WYRWA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCOS OGRYSKO

2000.70.00.027049-2 - OSVALDO APARECIDO DE BARROS
E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031225-5 - JOAO BATISTA TACON, CARLOS DE
OLIVEIRA RIBAS, CARLOS ERICH ARTMANN, LUIZ
AUGUSTO MARTINS GASPARETTO, MARIA DE LOUR-
DES COSTA, SIEGLINDE ARTMANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032082-3 - SEBASTIAO GUEDES DA SILVA,
PEDRO COSTA DE SENA, JOSE SILVERIO COUTINHO,
ERNESTO GONCALVES MACHADO, SILVIO DOS SAN-
TOS RODRIGUES, JOAO LUIZ ALBINO DE OLIVEIRA,
OSMAR DE COUTO LEMES, GENI GUARDIANO DOS
SANTOS, ADELI BERTHOLDO, VILSON APARECIDO PAZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2000.70.00.032287-0 - NEI LUIZ PONTES, MARIO ANGE-
LO GRECO, LILIAN VITORIA DE SOUZA FREITAS, RO-
ZANE CORREA LUZ KUMISAKI, ROSEMERY GROS-
SKREUTZ MARQUES DE SOUZA, RANIERA RENZI, LU-
CIA MITIE KITAYAMA, GERSON KAISER, SILVIO MAR-
COS MENDES TAGATA, TADEU GRZESIUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032618-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU-
LA FREITAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ BOHRER

2000.70.00.032856-1 - ALTINO NAKAMORI, AMADEU DE
ALMEIDA, ADAIR GONGORA, ANTONIO BRAGA DE
LIMA, BENEDITO LIBERATO DE SOUSA, GREGORIO
OLEINIK BUREI, LEOMAR JOSE MULLER, MARIO DOL-
NIAK, WALDEMAR RENATO RIBEIRO, WILSON HAYASHI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2001.70.00.000711-6 - ENGERAMA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA, EFREM BURKOVSKI, FLOREN-
TINA MARCOVSKI BURKOVSKI, RAFAEL BURKOVSKI,
MARIO BOARON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000878-9 - EDILSON CHEPAK, MIRIA FREITAS
DE ASSIS CHEPAK, DALVA MELO GARCIA, ELENI HIS-
TOL SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001105-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DENISE SIUMARA CAVASSIN BOEING, DENIZART
CAPRONI, DENIZE DE PAULA N ARANTES, DEODATO
ANTERO FRANCA NETO, DEODATO KAMEITSI NAKA,
DEOMAR MIGUEL BREMM, DESIREE VIEIRA DE SOU-
ZA, DIAMANTINO DA SILVA PRATES, DICLEI MELLIN-
GER, DILCEIA MARA BOZZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001658-0 - JANETE ALVES GIORDANI, HORA-
CINDO GIORDANI, SERGIO ANTONIO BARCAROL, PAU-
LO MENEGARO, ESTER REGINA DE CONTO, JANDIR
CASAGRANDE, SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE CORONEL VIVIDA, IRNO LAZZARI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002321-3 - MARIO RIBEIRO DE FARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.004537-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CLAUDIO COSTA, SOLANGE DO ROCIO DE
OLIVEIRA COSTA, LUIZ CLAUDIONOR COSTA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005218-3 - ALCIONE CAMARGO, ALTIVIR
BONATTO, ALVARO HALEGINSKI, JOSE RICARDO MU-
NIZ RIBEIRO, MARIA DA CONCEICAO VALLEJO CAMAR-
GO, PEDRO PIJAK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.006440-9 - ANTONIO PAIS DE MOURA VIEI-
RA, CARLOS ALBERTO SARTOR DE OLIVEIRA, DAVID
JOSE MEDALHA, DAVID MARCANEIRO, EDSON BARBO-
SA, ELIETTI DE SOUZA VILELA, FERNANDO LUIZ DE
SOUZA LINO, HELLMUTH ERICH MULLER, NILSON
VERONE DE OLIVEIRA, ROSELI MORAES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006549-9 - JUHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
JURANDIR CABRAL, JUVENTINO COSTA DE SOUZA,
LAURA CARDOSO DA SILVA, LUCELIA TESSER, LUCIO
DE ATAIDE, MARIA MERCEDES NARDINE, OLIVIO SIL-
VEIRA, RAUL SELITO BURATTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006751-4 - REINALDO LUIZ KRELLING X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007264-9 - NACIN BACILLA NETO - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.008513-9 - ABEGAHY GOMES DE LIMA PE-
RUSSOLO, ARNALDO FERREIRA DA SILVA, ARNALDO
SERGIO BUZATO, DILTON PRUDENCIO DA SILVA, ELO-
ISA CERQUEIRA MARUSKA, INDUSTRIA DE CAL RIO
GRANDE LTDA, LAERCIO APARECIDO DA COSTA, MA-
RIA STELA SCHUCHOVSKI, SEBASTIAO CROPOLATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009053-6 - MAURICIO VIEIRA X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010200-9 - REINALDO PEDROSO FRANCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.011159-0 - SIPRENGE CONSTRUCAO CIVIL
LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012252-5 - ALVINO BASSANI, CESAR TADEU
BASSANI, DAGMARINO ZEFERINO, GERALDO AUGUS-
TO STAUB, JOEL LEAL HULTMANN, JOSE RAUL IMO-
TO, LEO ANGELO SPERANDIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE

2001.70.00.013461-8 - WALDEMIRO BAPTISTA DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO

2001.70.00.013703-6 - ORLANDO CATER - ESPOLIO, WIL-
SON SALLES, ADELINA SALES DE AZEVEDO SOARES,
EVALDO RIATO, MERCEDES ZANSAVIO BRAMBILLA,
ADELAIDE LEONOR NOGUEIRA DOS SANTOS, NELSON
JOSE DO NASCIMENTO, JAIR MAZOTI, ARVANDO MA-
ZOTI, JAIME PIO PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2001.70.00.013996-3 - MANOEL PEDRO KUSS, TECIDOS
E DECORACOES HELFENBERGER LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

2001.70.00.014778-9 - ANTONIA DE LARA, CLEA MARIA
PEREIRA, JOAO FERNANDO CORIO DI BURIASCO, JOR-

GE CECYN SOBRINHO, NIVALDO LOPES CAMARGO,
ROBERTO REHME, ROSE MARLI MIYAKE, WERNER
BOHLING, PERNA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA,
JOSE ANTONIO MOCHELLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

2001.70.00.014928-2 - HELIO MICHELS MEURER, ARINO
DA SILVEIRA, HERBERT MERTIN, ALCI CARLOS TUR-
RI, OLIVEIRA GOULART X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.016458-1 - JAHI SANTOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.016459-3 - CEZAR FRANCISCO LECHIU X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.016614-0 - EDGARD BERNARDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.017145-7 - MARIA DA GRACA WEBER CHE-
MIN, ADEMIR ALBERTO CHEMIN, JOAO MATOZO, DAR-
CY ANTONIO VENTURI, NILCE ANDRADE TIGRINHO,
HILARIO PENIHONZE, SHIRLEI TEREZINHA ZANIN DE
SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2001.70.00.018597-3 - DARCI FAGUNDES BARBOSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2001.70.00.018679-5 - ANTONIO SAMPAIO DOS SANTOS,
AURINO VIANA LARANJEIRA, BRAZ LAPOLA DE FRAN-
CA, JOSE MEIRA CHAVES, JOAO ROBERTO BORA, MA-
RIA LUIZA DE SOUZA COPPI, MAURICIO DAHER DE
LARA, RODOLFO PRUDLO, SORAYA DE OLIVEIRA DE
ASSIS BASTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.018827-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LAUDELINO
BARBOSA DA SILVA, LUIZ CARLOS BARBOSA DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019945-5 - ADILSON NATAL STRAPASSON,
AGENOR FERREIRA PIRES, ALIDIO GRUN, JAIR BATIS-
TA GOMES, JOAO BORDIGNON NETO, MARIO DE CAM-
POS, NELSON ROBERTO KRUGER, PORFIRIO KULYK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020559-5 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X IVO CORDEIRO
GUGISCH, JAIR CANDIDO XAVIER, JOAO ELIAS DOS
SANTOS, JOAO GARCIA DE QUADROS, JOAO LUIZ DE
MELLO, JOAO MARIA MINEIRO, JONSON ROSA DE FA-
RIA, JORGE LOURENCO DE SOUZA, JOSMAR DE SOU-
SA PANTALEAO, JULIA GARCIA NEVES, LAURO WOL-
SKI, LEDUBINO PACHECO DE SOUZA, MANOEL ANTO-
NIO SCHERAIBER, MARIO BISCAYA, MARIO WROBEL,
NELSON FERREIRA, NOEL MARQUARDT PEREIRA, OR-
LANDO SALVADOR SPINASSI, OSVALDO CAETANO DE
LIMA, PEDRO FLORIANO CHUPEL, ROMEU WEISE, RO-
GERIO CARVALHO, RUY SANTANA DE OLIVEIRA, TEO-
DORO TRIBELK, WILSON RIBEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021267-8 - ANTONIO LUIZ DE LACERDA RI-
BEIRO, JOAO AFONSO DA SILVA, HUMBERTO VIEIRA
BIANCO, HAROLDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, ARTUR
TOMASONI, CLEOMAR DO ROCIO ELIAS, PAULO SER-
GIO RIBEIRO DA SILVA, EDNA TOLENTINO RIBEIRO DA
SILVA, MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA RIBEIRO, LUIZ
HENRIQUE MOURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.021743-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X FERNADES
PEDRO DA ROSA, ROQUE FRANCISCO DA ROSA, CLEI-
DE LAZARETTI DA ROSA, ANDALECIO ANTONIO DA
ROSA
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023297-5 - UNIAO FEDERAL X IVO CORDEI-
RO GUGISCH, JAIR CANDIDO XAVIER, JOAO ELIAS DOS
SANTOS, JOAO GARCIA DE QUADROS, JOAO LUIZ DE
MELLO, JOAO MARIA MINEIRO, JONSON ROSA DE FA-
RIA, JORGE LOURENCO DE SOUZA, JOSMAR DE SOU-
SA PANTALEAO, JULIA GARCIA NEVES, LAURO WOL-
SKI, LEDUBINO PACHECO DE SOUZA, MANOEL ANTO-
NIO SCHERAIBER, MARIO BISCAYA, MARIO WROBEL,
NELSON FERREIRA, NOEL MARQUARDT PEREIRA, OR-
LANDO SALVADOR SPINASSI, OSVALDO CAETANO DE
LIMA, PEDRO FLORIANO CHUPEL, ROMEU WEISE, RO-
GERIO CARVALHO, RUY SANTANA DE OLIVEIRA, TEO-
DORO TRIBELK, WILSON RIBEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025811-3 - WILSON REIS DE OLIVEIRA, LUIZ
CLAUDIO DAGUES, MARCILIO BAROMELO, NELSON
MAREZI, MAURICIO RIZZO, JAIME APARECIDO BELE-
ZE, CELSO BENEDITO BELEZA, JURANDI BENEDITO
DAGUIS, JARBAS GIACOMO BELEZE, MARIA APARECI-
DA GONCALVES SCAFF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.025908-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO
SCHEFFER BUENO, ELY MARCONDES PACHECO BUE-
NO, MARIA JOANA BUENO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028527-0 - UNIAO FEDERAL X HELIO MI-
CHELS MEURER, ARINO DA SILVEIRA, HERBERT MER-
TIN, ALCI CARLOS TURRI, OLIVEIRA GOULART
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.029358-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NILO TRAN-
QUILO FONTANA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029555-9 - ITANIL LUIZ SCHALSINA, HAMIL-
TON RAUL SCHENO, NELSON FAQUEZ, LOURDES LE-
MISKA DE MORAES, CARLOS EMILIO WEGRZYNOVSKI,
ANTONIO JOSE CORDEIRO RANSCKOSKI, ADEMIR ER-
NANDES, JOSE CARLOS DE CARVALHO, ANTONIO COR-
REA DA SILVA, VALDEMAR DE LIMA BRAGA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.029576-6 - CIRTE KUBIAK X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.029808-1 - MAURO HUNBERTO BALISCEI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA

2001.70.00.033459-0 - CALIM PAULO E CIA LTDA, HELI-
CE AGENCIA MARITIMA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

2001.70.00.033618-5 - RAIMILSON CARLOS MEDEIROS,
NEI BANNACH, SEBASTIAO SERAFIM NETO, JOAO
MARIA METZGER VIEIRA, AGLACYR DE FATIMA STO-
CO, LOURIVAL RUTHS, JOAO CARLOS PEREIRA, LUIS
ROSA DA SILVA, IZABEL ROSA DO NASCIMENTO DA
SILVA, ELIZA SAKAGUCHI DE ARAUJO SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.033787-6 - CESAR WALTER MENKE, RUI CAR-
LOS DE OLIVEIRA DOETZER, LUIZ FLAVIO DE SOUZA
DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA MENKE DOETZET

2001.70.00.035785-1 - ARI ANTONIO DIERINGS, ARNOL-
DO GRIEP, ERNI BRAUWERS, GENOR BRESOLIM, HAR-
RY TYDERCKE, JACI JOSE PINZ, LENATO GRUTZMANN,
LEONISIO HILLESHEIN, LUIZ CARLOS DA SILVA, RUDI
FRIDOLD LADWIG X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR

2001.70.00.037820-9 - JORGE RIBEIRO DE CAMARGO,
MARIO ADAIR ALVES DE LIMA, RAINOLDO AVANCI
SAVULSKI, FLORISVAL DE JEZUS FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

2001.70.00.040447-6 - ADIR CAMARGO, IRENE MARTINS
FIORI, IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING, JOAO
CESAR CARNELOS, JORGE VICTOR BACILA AGOTTA-
NI, MARIA DA GRACA PEREIRA, REINALDO DOS SAN-
TOS, VAERCO GALVAO LOBO, VITOLDO MALCEWSKI,
WALMIR CELSO KOPPE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002230-4 - ODAIR MARQUES SOBREIRA, MA-
RIA AMELIA NASCIMENTO SOBREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIS DE MELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003806-3 - ADEMIR RIBEIRO DE OLIVEIRA,
ZENILDA CATARINA FARIAS DE OLIVEIRA, ALTAIR
LUIZ DE GOIS, CARLOS ROBERTO POZZO, ERONIDES
TAGLIAMENTO DE OLIVEIRA, GERSON PEREIRA DA
CRUZ, JEREMIAS DE PAULA, LUIZ MENDES, SOTERO
APARECIDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

2002.70.00.010561-1 - SEBASTIAO FERREIRA - ESPOLIO,
HELMUTH BUCHARDT ESPOLIO, ANTONIO JOSE DE
DEUS ESPOLIO, DIONIZIO DALNEGRO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO DA ROSA
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2002.70.00.012052-1 - CLAUDECIR COTERLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.014128-7 - SADAO ITO, ANTONIO NUNES,
VERA FRANCO DA SILVA DUARTE, DIRCEU SALLES
ARAUJO, NEIFE DIAS, JOSE NATAL DE ALMEIDA, AN-
TONIO ANIS FERREIRA, MANOEL AMORIM PONTES,
DAVID BENEDICTO GABRIEL, PAULO MOREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.00.014247-4 - JOSE LUIZ DE SENA, RUBENS BAL-
BO, ARISTOTENES MUNIZ BARRETO, ANA MARIA NAU-
IACK DE OLIVEIRA, LUIZ ARI GUEDES, JOSE LOUREN-
CO DA SILVA, CELSO BOENG, ANTONIO CARLOS SE-
VERIANO, JACO ELOI NEGOSEKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

2002.70.00.014563-3 - ALCEU JOSE SCHULTZ, SULAMIR
AVELINO FRANCISCO, AMBROSIO PAZETTI, LUIZ BEN-
TO DE LIMA, SEBASTIAO BUENO DE FREITAS, ELCIO
MERLIN, ANTONIO TULESKI, ROGERIO CESAR DA SIL-
VA TRISTAO, ALDA CORDEIRO JOSKOLOWSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.017363-0 - HYDROSOL PISCINAS INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.017492-0 - JUVENAL KRUKE, JOSE ALVES
LIAL, SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA, AMIR CORDEI-
RO DE OLIVEIRA, LUIS GERALDO CHULA DOS SANTOS,
ANTONIO SEVERINO DA SILVA, JADER DE SANTANA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

2002.70.00.018105-4 - ELIZABETH MANFRON NEVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.027408-1 - JOSE ALVES DOS SANTOS, EDVAL-
DO ALVES DOS SANTOS, BENIVALDO MARTINS DE
VASCONCELOS, ERNESTO ALBERTI ESPOLIO, HOMERO
DA SILVA QUOOS, MARCELINO STUMPF, PIO BATISTA
REDIN, ANGELINA ROSIN BELLE, DARCI RODRIGUES
DA FONSECA, JOAO CARLOS COLETTO, GENUINO AS-
QUIDAMINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2002.70.00.027778-1 - ANTONIO RUBENS ZAMPARO,
ANTONIO VALENTIN RAGANHAN, CELSO MAURICIO
MENDES, SEBASTIAO PEDROSO, ALCI TOMAZ DE MI-
RANDA, ANANIAS SOARES DA SILVA, JOSE ALOIS SO-
LEK, EUNICE LAURINDA DA SILVA, ALFREDO JAKO-
WATC, JOSE DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

ACAO DIVERSA

2002.70.00.034877-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ALVES DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045817-9 - IZILDA DE FATIMA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

—————————————— Nos autos abaixo relaciona-
dos foi determinada a intimação da impetrante para que apre-
sente procuração firmada pelo representante da empresa G. Ja-
comini, visto que o instrumento da fl. 62 não está assinado.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016625-9 - G JACOMINI E CIA LTDA X REPRE-
SENTANTE REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-
VAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). CLEONI MARIA ESMERIO TRINDADE, (desp.
da fl. 63)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos impetran-
tes para, querendo, apresentarem as contra-razões de apelo.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.025452-1 - ELIANE FROSSAND DA SILVA, ELI-
ANE MARCIA BRITO, ERANI REGINA ALBUQUERQUE,
ERICA DOS REIS, ERICH VINICIUS SCHRAMM, EROS DE
OLIVEIRA BENEDETTI JUNIOR, EVERLI BURKOTH SAN-
CHEZ, FABIO TOSETTO, FLAVIA MATOS DE ALMEIDA
GONCALVES, HAIDI GUND SONTAG X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, DIRETOR GERAL DO
TRT DA 9ª REGIAO
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (desp. da fl.
162, item 2.1)

2002.70.00.009530-7 - ALCEU SCHULLI VIANNA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (desp. da fl. 132)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho dando ciência da
informação constante nas fls. 93/95, e determinando aguardar-
se as informações por parte da CEF, bem como o parecer do
MPF, pois, embora a impetrante traga as autos informações
novas, não consta do feito notícias de que a CEF tenha efetiva-
mente se recusado ao cumprimento da decisão judicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060852-9 - GILMARA VOIDELO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODILA VOIDELO, (desp. da fl. 96)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064194-6 - ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN, (desp. da fl. 170)

CURITIBA, 10 de setembro de 2002

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE CAMPO
MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO nº 95/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2000.70.10.002523-9 e apenso 2000.70.10.002323-1
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: R C Fabri e Companhia Limitada ME e Regi-
na Célia Mendes Fabri

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e
no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Regina Célia men-
des Fabri, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º
555.879.849-15, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor de R$ 7.899,91 (sete mil, oito-
centos e noventa e nove reais e noventa e um centavos), em
13/09/2001, acrescido de juros, correção monetária e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofereça
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº 90 2 97 007178-00, 90
6 97 038210-04, 90 2 97 011369-68 e 90 6 97 038211-87.

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-
za Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 9 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 96/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.000392-3
EXEQÜENTE: União Federal
EXECUTADA: Mecânica de Tratores Caramanico Limitada –
ME

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e
no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Mecânica de Tra-
tores Caramanico Limitada – ME, pessoa jurídica inscrita
no CGC/MF sob o n.º 80.020.209/0001-56, para, no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$
6.019,90 (seis mil e dezenove reais e noventa centavos), em
02/02/2001, acrescido de juros, correção monetária e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofereça
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 2 97 007184-59, 90 6
97 019458-30 e 90 6 97 038232-01.

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-
za Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 9 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 97/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.002716-2
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADA: Marques e Valiati Limitada

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e
no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Marques e Valiati
Limitada, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o n.º
00.122.890/0001-04, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento da dívida, no valor de R$ 3.481,51 (três mil, qua-
trocentos e oitenta e um reais e cinqüenta e um centavos),
em 28/11/2001, acrescido de juros, correção monetária e en-
cargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das cus-
tas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofe-
reça bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens sufi-
cientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 2 99 013303-00.

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-
za Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 9 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 98/02

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2000.70.10.001766-8
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: A & G do Brasil Couros Limitada

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a inti-
mação da(o) executada(o) através de edital, aos fins da Lei n.º
6.830/80.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da executada A & G do Bra-
sil Couros Limitada, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF
sob o n.º 81.240.186/0001-58, da penhora realizada sobre o
imóvel a seguir descrito: Chácara nº 04, com área de
8.910,00m2, situada no loteamento denominado Jardim Cida-
de Nova, nesta cidade, com as divisas e confrontações constan-
tes da matrícula nº 23.709, do Cartório de Registro de Imóveis
1º Ofício da Comarca de Campo Mourão. Fica, ainda, INTI-
MADA do prazo de 30 (trinta dias) para, querendo, opor em-
bargos à execução.

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, que digitei, e eu ________________, Juliano Souza
Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 9 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 81/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
JORGE LUIZ LEDUR BRITO, da 2a. Vara Federal de Cas-
cavel, na titularidade da 1a. Vara Federal de Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença jul-
gando improcedente o pedido formulado.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.006261-1 - PERDIOESTE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA E OUTROS X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM CASCAVEL/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.005416-7 - COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS FATIMA LTDA E OUTROS X GERENTE EXECU-
TIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.05.005463-5 - POSTO DE SERVICOS AZTECA
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

2002.70.05.005572-0 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A -
IDISA X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECU-
TIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2002.70.05.005659-0 - SPERAFICO ALIMENTOS LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

2002.70.05.005660-7 - SPERAFICO HOTEIS E TURISMO
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

2002.70.05.006465-3 - UNITRAL S/A X GERENTE EXECU-
TIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se os credores para que se manifestem, no prazo
de 30 (trinta) dias, sobre a satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005988-0 - CENTRO DE MEDICINA FISICA E
REABILITACAO CASCAVEL S/C LTDA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“.... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição do INSS de fls.
130/133.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003464-7 - CONDIMENTOS GERIBA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providên-
cias: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar com-
provante de tal ato, informar quem possui a condição de inven-
tariante, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se;
a1) juntar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante),
representando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso
contrário (não abertura do espólio ou seu encerramento), jun-
tar procurações outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se
for o caso, bem como as respectivas fotocópias dos documen-
tos pessoais (RG e CPF), que ainda não tenham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006946-8 - ALMIRO KRUGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MASSARO LOHMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providên-
cias: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar com-
provante de tal ato, informar quem possui a condição de inven-
tariante, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se;
a1) juntar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante),
representando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso
contrário (não abertura do espólio ou seu encerramento), jun-
tar procurações outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se
for o caso, bem como as respectivas fotocópias dos documen-
tos pessoais (RG e CPF, qua ainda não tenham sido juntadas.
Deverá ainda, no mesmo prazo, juntar procuração outorgada
pela exequente Angela Vettorello, e documetno que comprove
o CNPJ da empresa Pavipedras - Pavimentação e Pedreira Ltda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007316-2 - ULISSES PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providên-
cias: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar com-
provante de tal ato, informar quem possui a condição de inven-
tariante, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se;
a1) juntar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante),
representando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso
contrário (não abertura do espólio ou seu encerramento), jun-
tar procurações outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se
for o caso, bem como as respectivas fotocópias dos documen-
tos pessoais (RG e CPF, que ainda naõ tenham sido juntadas.
Fica ainda, a parte exequente intimada para, no mesmo prazo:
a) desentranhar os documetnos de fls. 31/32, visto que estra-
nhos ao processo; b) juntar procuraçao e documentos pessoias
(RG e CPF) do exequente Waldomiro Gonçalves Lins.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007315-0 - CLAUDIO DOS SANTOS ROCHA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinz) dias, juntar procuração e fotocópia dos documentos
pessoais (RG e CPF9 dos hedeiros de Romeu Pedrassani.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006693-5 - ADOLFO BALDUINO DEUNER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NAIR SCHIPCHENCO GALLES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima os advogados para comparecerem a Se-
cretaria a fim de retirarem o Alvará de Levantamento expedi-
dos nestes autos.”

DESAPROPRIACAO

97.60.10608-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AGABAN COMER-
CIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS S/A
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

ACAO ORDINARIA

97.60.11133-0 - ETENILO TIZIANI PIN LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

97.60.11655-3 - CARMINATI MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.60.13317-2 - TRANSPORTADORA DE CARGAS MAIR
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.60.13539-6 - COMERCIO PAGNONCELLI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.60.13540-0 - COMERCIO PAGNONCELLI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN, EDSON LUIZ
FAVERO

98.60.12130-3 - FAUSTO E ALBERICO MORO LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.60.12945-2 - BOARO E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.60.12947-9 - ELMO JOSE PEDROLO E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providên-
cias: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar com-
provante de tal ato, informar quem possui a condição de inven-
tariante, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se;
a1) juntar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante),
representando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso
contrário (não abertura do espólio ou seu encerramento), jun-
tar procurações outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se
for o caso, bem como as respectivas fotocópias dos documen-
tos pessoais (RG e CPF).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007072-0 - PAULO AFONSO SEREIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a pa4rte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, manfiestar-se sobre a petição da Fazenda Nacio-
nal de fls. 226/229.”

ACAO ORDINARIA

94.60.12007-5 - JOAQUIM ANTONIO FIGUEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO ANTONIO ZINI, MARCELO RENE
REINHARDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 15 (quin-
ze dias) efetuar o pagamento das custas de desarquivamento,
sob pena de retonro dos autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003837-9 - ROSSATO & STRALIOTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a impetrante para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, comprovar o integral cumprimento do despacho de
fls. 148, sob pena de retorno ao arquivo.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.10558-8 - CONSTRUTORA JESUITAS LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... fixo como ponto controvertido na presente relação proces-
sual o montante do débito advindo do contrato de abertura de
crédito rotativo firmado entre as partes. Defiro o pedido de prova
pericial formulado pelo Requerido (fls. 49)... Nomeio como
perito judicial o Sr. Darci Luiz Pessali...Fixo os honorários
periciais, provisoriaemnte, no valor de R$ 350,00, o quel deve-
rá ser depositado pela parte Requerida/Embargante, que pug-
nou pela realização de tal exame, nos temros do art. 33 CPC.
Intimem-se as aprtes do conteúdo deste despacho e para, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, indicarem assistente técnico e
formularem quesitos complementares... Depósitado o valor re-
ferente aos honrários, intime-se o perito..”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003161-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADEMIR DAL VESCO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, manifestar-se sobre o ato de fls. 122, salientando que
o agravo mencionado na petição de fls. 127, encontra-se apen-
sado a estes autos.”

ACAO ORDINARIA

99.60.10911-9 - INES JUSTINA BOMBONATTO MABA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista que a data designada para o leilão (07/10/02)
coincide com a data da inspeção judicial a ser realizada nesta
Vara, fica redesignada a realização de tal ato para o dia 25/11/
02 às 14 horas, devendo a Secretaria tomar as providências
necessárias...”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.001853-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILEUZA CORREIA LEMOS FEIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PERON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente par,a no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar que Luiz Ricci tem poderes para re-
presentar as exequentes, bem como para manifestar-se sobre a
certidão de fls. 45.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007008-2 - SOCIEDADE MISSIONARIA DOS
FRANCISCANOS MENORES CONVENTUAIS - SOMIFRA-
MECO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte exeuqene para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, adotando as seguintes providências: a) es-
clarecer a divergência no nome da exequente Carolina de Mou-
ra Cordeiro, conforme documetnos de fls. 09/10 e 16. b) escla-
recer a divergência entre o número do CPF da exequente Car-
loina de Moura Cordeiro (fl. 09) e o número constante na cer-
tidão do DETRAN (fl. 16).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007585-7 - CAROLINA DE MOURA CORDEI-
RO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“DESIGNO O DIA 10/03/03, ÀS 14:30 HORAS PARA AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasião que será
tomado o depoimento pessoal do autor... e que serão inquiridas
as testemunhas arroladas pela parte autora (rol será apresenta-
do na forma do art. 407 CPC), AS QUAIS COMPARECERÃO
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003512-4 - SEBASTIAO PINTO ARRUDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença jul-
gando improcedente o pedido da autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001758-0 - EUCLIDES KUCARZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.000287-8 - OLGA PANTALEAO TABORDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida senteça jul-
gando parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005823-9 - WALTER NIGGEMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.005891-4 - MARIA DE JESUS VIOLIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.005892-6 - MARIA OCLEIDE VIOLIN MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, escla-
recer qual a moléstia que a autora está acometida, vez que na
petição de fls. 16/87 alegaç que é hérnia e, na petição de fls. 89
especifica que é hérnia de disco. Porém, o perito designado...
informa que a parte autora não tem nenhuma patologia na sua
especialidade (ortopedista), e sim an patologia gastro intesti-
nal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000019-5 - ALICE IZAIRA PARISE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Reconheço a competência deste Juízo para processar o feito,
tendo em vista o que prescreve o art. 109, I, da CF Ratifico os
atos processuais praticados na Justiça Estadual, inclusive a an-
tecipação de tutela concedida às fls. Recebo a emenda à incici-
al à fl... Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, trazer aos autos cópia da contra-f-e para citação da Caixa
Economica Federal...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007627-8 - PAULO SOTTO E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a peitção da CEF de fls. 09/11 e do parecer do
MPF de fls. 11 Verso.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.005284-5 - RENATO NELSON WAGNER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Afastadas as preliminares, considero saneado o processo, ini-
ciando-se a fase instrutória. Para deslinde da causa entendo
necessára a realização de prova pericial, e por isso, nomeio
perito juicial NELSON BAZZANEZE... fixo os honorários
pericials, provisoriametne, em R$ 500,00 (quinhentos reasi).
Valor este que será depositado, no prazo de 10 (dez) dias, pela
parte autora. Faculto o pagamento em duas parcelas, a primeira
no prazo acima citado e a segunda 30 (trinta) dias após. Intime-
se as partes do conteúdo deste desapcho, concomitantemente,
para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, indicarem assistente
técnico e formularem quesitos complementares...”

CONSIGNATORIA

2002.70.05.002633-0 - ANTONIO ROBERTO GALBIATTI X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes pro-
vidências: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, jun-
tar comprovante de tal ato, informar quem possui a condição
de inventariante, bem como se o mesmo (inventário) não en-
cerrou-se; a1) juntar procuração outorgada por tal pessoa (in-
ventariante), representando o espólio, caso não tenha sido jun-
tada; b) caso contrário (não abertura do espólio ou seu encer-
ramento), juntar procurações outorgadas pelos demais herdei-
ros (filhos) - se for o caso, bem como as respectivas fotocópi-
as dos documentos pessoais (RG e CPF, que ainda não te-
nham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007181-5 - ROQUE SCHERER - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.007257-1 - DAVID BOENO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

 Cascavel, 11 de setembro de 2002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0189/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004200-0 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES, JOSEANE
VANESSA MORALES NERES

2002.70.02.004288-6 - LOTHAR SCHILLER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMANN HUPPES

2002.70.02.004449-4 - DOMINGOS ALDERETE MARTINEZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA STRASSBURGER

2002.70.02.004471-8 - WILSON RORATO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.004579-6 - MARISA LOURO DE AZEVEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA

2002.70.02.004581-4 - SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

2002.70.02.004644-2 - RUBEN SCHNEIDERS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO MARTINHO WALKER

2002.70.02.004780-0 - ELISEU GELSON WAGNER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

2002.70.02.004853-0 - CACILDA ROCHA MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL LEVI MACHADO

2002.70.02.004867-0 - MILTON GUIMARAES LUIZ E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR.

2002.70.02.004895-5 - IVO SIMOES D OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2002.70.02.004897-9 - FATIMA YAHYA SHIHADEH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

2002.70.02.004909-1 - NILZA KRAUS ARAUJO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

2002.70.02.004920-0 - MARIA VIEIRA DA SILVA VARNI-
ER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO SAN-
TO

2002.70.02.004968-6 - ALFREDO BALDUINO KIELING X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2002.70.02.004989-3 - MAURO PRADO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.005216-8 - NICOLAU DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

2002.70.02.005223-5 - SELESTE DOMINGO RODIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA,
VENY MATTOS FERREIRA

2002.70.02.005258-2 - MARISA NELI BASSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLA MARTINI, DENER PAULO MARTINI

2002.70.02.005259-4 - ISMAEL RODRIGUES MACIEL - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2002.70.02.005275-2 - NELSON JANDIR LORINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LU, MARCELO SZADKOSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais , arbitran-
do honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se admi-
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tido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso ocor-
ram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução e indefe-
rindo o pedido de isenção de custas exposto na inicial(...); tam-
bém foi determinada a intimação dos exequentes para juntarem
aos autos cópia au tenticada dos documentos pessoais de CAR-
MELO SERAFIM, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004862-1 - CARMELO SERAFIM - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI, HELEN
VIVIANE DE LIMA FRAGELLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais, bem como
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e arbitrando
honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se admitido
como correto pela Fazenda após a citação), ou caso ocorram
embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como sendo
o correto para o prosseguimento da execução; também foi de-
terminada a intimação dos exequentes para autenticarem docu-
mentos e para juntarem aos autos cópia autenticada dos docu-
mentos pessoais ( RG e CPF) de CELIA GABARDO DE SOU-
ZA, CHARLTON RODRIGUES, DANIEL JOSÉ DE FREITAS,
EBUALI EBRAHEN E DO REPRESENTANTE DO SUPER-
MERCADO MÔNACO,em 10(dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004945-5 - CELIA GABARDO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1)Defiro ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos da Lei 1060/50. 2) Defiro o pedido relativo ao
pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 19, parte
final, c/c artigo 20, §1o do CPC. 3) Tendo em vista o pedido de
honorários exposto na inicial e considerando a simplicidade da
demanda, arbitro os mesmos em quantia correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor atribuído à causa ou, caso ocorram
Embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como sendo
o correto para o prosseguimento da Execução. 4) Intimem-se
os Exeqüentes para, em dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial, juntarem aos autos cópia autenticada de seus documen-
tos pessoais (RG e CPF).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005305-7 - FRANCISCO EUGENIO DA FONSE-
CA FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS, VAGNER DE
OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido despacho deferindo honorá-
rios de 5% do valor da causa ou 5% do valor expresso pela
sentença, em caso de Embargos; também foi deferido o pedido
relativo ao ressarcimento das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004348-9 - SADI LAZAROTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Compro-
var o recolhimento das custas. b) Atribuir valor à causa. c) Jun-
tar certidão do Detran/PR para fins de compulsório. d) Juntar
planilhas legíveis de demonstrativos de cálculo. e) Juntar cópia
do Título Executivo Judicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005321-5 - DOMINGOS JORGE VELHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOMINGOS JORGE VELHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, esclarece-
rem se Julio Maria Bressan é parte ativa na presente, tendo em
vista que seu nome consta do demonstrativo de valores (fls. 04/
05) tendo sido incluído no valor da causa. Intimar para juntar
planilha, cópia autenticada dos documentos pessoais e certidão
do Detran/PR, se for o caso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004986-8 - MARIS RODRIGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas e despesas

processuais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20,
§1o do CPC. 2)Tendo em vista o pedido de honorários exposto
na inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro
os mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5%
do valor expresso pela sentença como sendo o correto para o
prosseguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Regulari-
zarem a planilha apresentada (fl. 52) para que fique de acordo
com o item 4 da Instrução Normativa n.º 147, de 30/12/1986,
do Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal, se-
gundo o qual, “Quando o consumidor tiver sido proprietário do
veículo por menos de 15 (quinze) dias no mês o valor será des-
prezado. Quando tiver sido proprietário por 15 (quinze) ou mais
dias no mês fará jus ao mês completo”. Tal regularização servi-
rá para que se evite a interposição de Embargos pela Fazenda
no que diz respeito à mencionada questão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004919-4 - LOECIR SEBASTIAO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Autenti-
carem as cópias dos documentos juntadas às fls.08, 12 e 16. b)
Juntarem aos autos o documento original da Certidão de Histó-
rico para fins de compulsório do Detran/PR.. c) Juntarem aos
autos cópia do Título Executivo Judicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005080-9 - MELBA CORREA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ANTONIA DA SILVA, CESAR WI-
LLAR CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntarem
aos autos cópia autenticada do CPF de Augusto da Cruz Rodri-
gues.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005299-5 - VALOIS RIVAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intime-se o Exeqüente, para em
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, comprovarem o
recolhimento das custas processuais, uma vez que não se en-
contra nos autos cópia da guia Darf.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005313-6 - ARI KUNDE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC.
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial:
a) Autenticarem a cópia dos documentos acostada à fl. 06. b)
Juntarem aos autos planilhas discriminativas de valor, indivi-
dualizadas mês a mês, por veículo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004783-5 - ANTONIO PIRES DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do

valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial:
a) Autenticarem a cópia dos documentos acostada à fl. 07. b)
Juntarem aos autos planilhas discriminativas de valor, indivi-
dualizadas mês a mês, por veículo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004784-7 - WEHBE BUASSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 2) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: 3) Juntarem aos au-
tos Certidão de Histórico para fins de Compulsório do Detran/
PR. b) Juntarem aos autos planilha de cálculo individualizada
mês a mês, por veículo. c) Comprovarem o recolhimento das
custas, uma vez que não se encontra nos autos cópia da guia
Darf.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005315-0 - MANUEL MARQUES DE MATOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos da Lei 1060/50. 2) Defiro o pedido relativo ao
pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 19, parte
final, c/c artigo 20, §1o do CPC. 3) Tendo em vista o pedido de
honorários exposto na inicial e considerando a simplicidade da
demanda, arbitro os mesmos em quantia correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor atribuído à causa ou, caso ocorram
Embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como sendo
o correto para o prosseguimento da Execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004910-8 - ADELAR PEDRO WOLLMUTH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, regulariza-
rem a representação de 18, uma vez que o sócio majoritário
não outorgou procuração ao advogado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004937-6 - POSTO DE MOLAS TRES MARCOS
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI, ANTONIO LU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004939-0 - IVANIR DIRLEI GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntarem
aos autos planilha discriminativa de valor, individualizadas mês
a mês por veículo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005257-0 - RAIMUNDO BATISTA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER WOLFESGRAU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-

seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, regulariza-
rem as planilhas apresentadas (fls. 30 e 36) para que fiquem de
acordo com o item 4 da Instrução Normativa n.º 147, de 30/12/
1986, do Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal,
segundo o qual, “Quando o consumidor tiver sido proprietário
do veículo por menos de 15 (quinze) dias no mês o valor será
desprezado. Quando tiver sido proprietário por 15 (quinze) ou
mais dias no mês fará jus ao mês completo”. Tal regularização
servirá para que se evite a interposição de Embargos pela Fa-
zenda no que diz respeito à mencionada questão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004414-7 - ARLINDO JOSE BREMM - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para autenticarem
documentos, em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial e
para regularizarem as planilhas apresentadas (fl.14), para que
fiquem de acordo com a Instrução Normativa 147 do Ministé-
rio da Fazenda/Secretaria da receita Federal, a fim de evitar a
interposição de embargos por parte da Fazenda, no que diz res-
peito à mencionada questão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004601-6 - VALDECIR ANTONIO SIMAO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADER THOMÉ NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais e demais despesas que ficarem comprovadas nestes autos,
nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC.
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial, autenticarem a có-
pia dos documentos acostada à fl. 07.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004699-5 - LAURINDO GODIEMSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA FUMAGALI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais e demais despesas que ficarem comprovadas nestes autos,
nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC.
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial, autenticarem a có-
pia dos documentos acostada à fl. 07.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004702-1 - AVENTINO CECHELEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA FUMAGALI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial:
a) Autenticarem a cópia dos documentos acostada à fl. 06. b)
Juntarem aos autos planilhas discriminativas de valor, indivi-
dualizadas mês a mês, por veículo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004785-9 - CLAUDIO MOZEL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem
aos autos planilhas discriminativas de valor, individualizadas
mês a mês, por veículo. b) Juntarem aos autos cópia autentica-
da dos documentos pessoais de Edson Carreira Felipe e de
Agostinho Lavado Filipe. c) Comprovarem a situação de in-
ventariante de Edson Carreira Filipe, ou, não havendo inventá-
rio, juntarem aos autos as procurações e os documentos pesso-
ais (RG e CPF) de todos os herdeiros.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004789-6 - AGOSTINHO LAVADO FELIPE - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem
aos autos planilhas discriminativas de valor, individualizadas
mês a mês, por veículo. b) Juntarem aos autos cópia autentica-
da dos documentos pessoais de Juarez Ayres de Aguirre Filho.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004790-2 - JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FI-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Indefiro o pedido de intimação do Ministério Público Fede-
ral por entender que não se verifica, no caso em tela, o interes-
se público a que alude o art. 82, III do CPC, pois, embora fun-
dada em título executivo judicial proveniente de uma ação civil
pública, a execução de sentença ocorre no âmbito individual.
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem aos au-
tos cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF), de
Adalberto Ferreira Damião e de Aldo Valcanaia, bem como
Certidão de Óbito de Adalberto Ferreira Damião. b) Autentica-
rem as cópias dos documentos juntadas às fls. 09. c) Regulari-
zarem as planilhas apresentadas (fls. 08 e 14) para que fiquem
de acordo com o item 4 da Instrução Normativa n.º 147, de 30/
12/1986, do Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Fe-
deral, segundo o qual, “Quando o consumidor tiver sido pro-
prietário do veículo por menos de 15 (quinze) dias no mês o
valor será desprezado. Quando tiver sido proprietário por 15
(quinze) ou mais dias no mês fará jus ao mês completo”. Tal
regularização servirá para que se evite a interposição de Em-
bargos pela Fazenda no que diz respeito à mencionada questão.
d) Comprovarem a situação de inventariante de Antônio Sérgio
Damião, ou, não havendo inventário, juntarem aos autos as pro-
curações e os documentos pessoais (RG e CPF) de todos os
herdeiros e do(a) viúvo(a) meeiro(a).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004893-1 - ANTONIO ADORILDO PATRIOTA DA
SILVA - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Autenti-
carem a cópia dos documentos acostada à fl. 09. b) Juntarem
aos autos planilhas discriminativas do valor mês a mês.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004943-1 - EVALDO WEYAND - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSON PEDRO WENZEL, GERSON LUIZ
WENZEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Autenti-
carem a cópia dos documentos juntada à fl. 07. b) Juntarem aos
autos cópia autenticada de seu CPF. c) Comprovarem o reco-
lhimento das custas processuais, uma vez que a cópia do Darf
não encontra-se acostada aos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004512-7 - ODACIR JOSE BERTELLA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,

em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem
aos autos cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e
CPF) de Marilda da Costa. b) Comprovarem a situação de in-
ventariante de Marcelo Renato Costa da Luz, ou, não havendo
inventário, juntarem aos autos as procurações e os documentos
pessoais (RG e CPF) de todos os herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004515-2 - JOSE FELIX BERNARDES OJEDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntarem
aos autos cópia autenticada dos documentos pessoais de Fran-
cisco Eleotério da Silva.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004517-6 - FRANCISCO LEUTERIO DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intimem-se os exeqüentes para, em dez dia s, sob pena de inde-
ferimento da inicial, juntarem aos autos planilhas discriminati-
vas do valor mês a mês por veículo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005215-6 - ALINDIO FAUSTINO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intimem-se os exeqüentes para, em dez dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, juntarem aos autos cópia autenticada dos
documentos pessoais de Elvino Sigolin.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004291-6 - ELVINO SIGOLIN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO TADEU C MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
2) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 3) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 4) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, explicarem
a divergência existente entre o CPF constante da certidão fl.35
e a cópia do CPF apresentado à fl. 34.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004472-0 - ENGELBERT SCHNEIDER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial juntarem aos autos
cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) de Iná-
cio Lenz, bem como autenticarem as cópias dos documentos
juntadas às fls. 12,22,26,30,35,42 e 43.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004486-0 - ANTONIO ALCIDES GAZONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADTON FERREIRA DA SILVA, GEOVAR
CORREA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
intime-se os exequentepara apresentarem planilhas de cálculos
devidamente adequadas aos valores fixados na sentença de
embargos à execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000456-6 - CACILDO KUNZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
intime-se o autor a fornecer cópia do CPF de ROSEMARY FI-
ORI DE SOUZA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004595-0 - ARGELA REFRIGERACAO COMER-
CIAL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR, RICAR-
DO ZAMPIER

Nos processos abaixo,ficam os exequentes intimados para se
manifestarem, em cinco dias, acerca da informação prestada
pela Fazenda Nacional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001760-0 - ERVAL ANTONIO TRAMONTIN E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.002099-4 - SERGIO LUIZ FERREIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA, VITOR HUGO
NACHTYGAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar
acerca da satisfação do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004033-5 - LUIZ EDUARDO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA L. TEIXEIRA DA SILVA

Nos processos abaixo ficam os exequentes intimados para se
manifestarem , em dez dias, acerca da satisfação do crédito.

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11897-1 - JAIR GOMES DE LIMA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE ARAUJO TODO BOM, ARIALBA DO
ROCIO CORDEIRO FREIRE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001017-7 - ESTORIL TURISMO LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, REGINA
CELIA FONTANA SANTANA, SERGIO VULPINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
2) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 3) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 4) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem
aos autos cópia autenticada dos documentos pessoais de Ar-
mando Schuck, Relindo Weber e João Prienitz Neto. b) Auten-
ticarem as cópias dos documentos juntadas às fls.27, 35 e 36.
c) Juntarem aos autos a Certidão do DETRAN/PR, para fins de
Compulsório referente à Exeqüente Selma Alves de Mattos. d)
Comprovarem a situação de inventariante de Ingrid Priesnitz e
de Leoni Ilda Schmidt, ou, não havendo inventários, juntarem
aos autos as procurações e os documentos pessoais (RG e CPF)
de todos os herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003988-7 - SELMA ALVES DE MATTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:” )
Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processuais,
nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC.
3) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 4) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Esclarecerem o
motivo pelo qual, na planilha à folha 30, inclui-se o período de
julho/87 a junho/88, sendo que o veículo “FIAT 147” foi regis-
trado somente em 04 de julho de 1988, conforme se verifica na
certidão da fl. 28. b) Esclarecerem o motivo da inclusão da
planilha à fl. 50, uma vez que na certidão fornecida pelo DE-
TRAN/PR (fl. 45), o veículo “VW/PASSAT LS” consta regis-
trado em nome de João Fernandes da Silva, pessoa que não
integra o pólo ativo desta demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004115-8 - JORGE BRITEZ BENITEZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

FOZ DO IGUAÇU, 10 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 192/02.

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...Tendo em vista a petição da fl. 257, in time-se o autor Emer-
son Wagner (...) para comparecer à audiência designada, a fim
de prestar depoimento pessoal...

ACAO ORDINARIA

98.10.14365-6 - CATARATAS LOTERIAS LTDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO, CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO

FOZ DO IGUAÇU, 11 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 147/2002

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL
E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 1a. VARA
FEDERAL DE LONDRINA/PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001058-0 - MARLI MELO DE PAIVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo procedente o
presente pedido de desapropriacao (...)”.

DESAPROPRIACAO

96.20.14629-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA. X RENATO XAVI-
ER SIMOES E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, RITA DE CASSIA F
LEITE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente
em parte o pedido e assim o faco para reconhecer a qualidade
de segurado obrigatorio da Previdencia Social do falecido es-
poso da Autora (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002873-6 - MARIA DE MELO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto as prelimina-
res e, no merito, concedo parcialmente a seguranca para decla-
rar a inexigibilidade das contribuicoes instituidas pelos artigos
1o. e 2o. da Lei Complementar n. 110/2001, por ofensa ao prin-
cipio da anterioridade previsto no artigo 150, inciso III, ‘b’, da
CF/88, quanto aos fatos geradores ocorridos no ano de 2001,
devendo o Impetrado abster-se de cobra-las. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.010479-9 - ENGEPLAN ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE CARVALHO SANTOS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a concordan-
cia expressa dos Embargados, julgo procedentes os embargos a
execucao, fixando o valor da execucao em R$ 4.118,66 (quatro
mil, cento e dezoito reais e sessenta e seis centavos), para ja-
neiro de 2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.004372-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUS-
TO FERRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a concordan-
cia expressa do Embargado, julgo procedentes os embargos a
execucao, fixando o valor da execucao em R$ 2.004,93 (dois
mil, quatro reais e noventa e tres centavos), para dezembro de
2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.002520-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO CAR-
LOS FERNANDES
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo extinta a pre-
sente execucao, em virtude do pagamento, nos termos do art.
794, inciso I do CPC. (...)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11612-9 - JOSE EDEVALDO VERTUAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, com fundamento
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nos artigos 42 e 59 a 62 da Lei n. 8.213/91, julgo PROCEDEN-
TE o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

94.20.11283-7 - ODETE DE FREITAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO APARECIDO, MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Desta feita, satisfeito o debito
exequendo atraves da adjudicacao pela credora do bem penho-
rado, declaro extinto o processo de execucao, com fundamento
no art. 794, inciso I, do CPC. (...)”

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13469-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SUELY REGINA LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, ante o pagamento
dos valores devidos, declaro extinto o processo de execucao,
com fundamento no art. 794, I do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.20.10602-0 - BELEMTINTAS COMERCIO DE TINTAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido para condenar o INSS (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001923-1 - ROQUE FERREIRA DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, ante o abandono da
causa pela autora por mais de 30 dias, julgo extinto o presente
processo de execucao de verba honoraria sem julgamento de
merito, com fundamento no art. 267, inciso III, e par. 1o. do
CPC. (...)”

ACAO CAUTELAR

95.20.14831-0 - RICARDO CARDOSO DE ALEXANDRE E
OUTRO X BANCO ITAU S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo extinta a pre-
sente execucao, em virtude do pagamento, nos termos do art.
794, inciso I do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

96.20.12358-1 - PAULO TADATOSHI HIROKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

96.20.12375-1 - OSMAR MACHADO MATOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003541-4 - RENATO XAVIER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2001.70.01.007470-9 - CECILIO ANTONIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido para condenar o INSS (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012836-2 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo extinto o pro-
cesso de conhecimento n. 2001.70.01.000155-0 e a acao caute-
lar n. 2000.70.01.013025-3 sem julgamento do merito, nos ter-
mos do art. 267, inciso VI, ambos em virtude da carencia de
acao superveniente da parte autora decorrente da sua falta de
interesse processual pela perda de objeto da acao.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e dei-
xo de condena-los em honorarios advocaticios, tendo em vista
que a CEF nao arguiu em preliminar de contestacao a materia
aqui analisada ‘ex officio’ (art.22, in fine, CPC). (...)”

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.013025-3 - ROBERTO BEGALLE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000155-0 - ROBERTO BEGALLE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, nos termos do art.
267, VI, do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do
merito com relacao a Uniao; nos termos do art. 269, inciso I do
CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da
autora (...)”.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16666-9 - SEBASTIANA AUGUSTA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
o presente incidente. (...)”.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.008360-0 - UNIAO FEDERAL X PLAXJET PRO-
DUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a concordan-
cia expressa dos Embargados, julgo procedentes os embargos a
execucao, fixando o valor da execucao em R$ 6.836,09(seis
mil, oitocentos e trinta e seis reais e nove centavos), para se-
tembro de 2001. (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005811-3 - UNIAO FEDERAL X ODAIR ARIZA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo extinto o pro-
cesso sem apreciacao do merito em relacao a Uniao e a Caixa
Economica Federal, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC,
ante sua ilegitimidade passiva, afasto a preliminar de inade-
quacao da via eleita e, no merito, denego a seguranca.
Com o transito em julgado, os depositos judiciais deverao ser
convertidos em renda.(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000108-5 - AMADEU BRESSAN & CIA LTDA.
X CHEFE DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
EM LONDRINA/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, nos termos do art.
269, inciso I do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora
(...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13321-1 - OLGA MARIA PAIAO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo extinta a pre-
sente execucao, em virtude do pagamento, nos termos do art.
794, inciso I do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

96.20.13904-6 - JOSE TARCISIO PORTIGLIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

96.20.14286-1 - ARILDO RAMIRES GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY BENEDITO SILVA

96.20.15065-1 - JOAO SALETI DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

97.20.10636-0 - AMADEU PIRES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, rejeito a preliminar
arguida pela CEF e, no merito, julgo PROCEDENTES os pedi-
dos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004705-6 - CLEUSA GONCALVES GOMES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, rejeito a preliminar
arguida pela CEF e, no merito, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007323-7 - MARIA JOSE FIGUEIREDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BORTOLETTO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto: a) rejeito a prelimi-

nar e, no merito, julgo parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004300-2 - EVANIA LIMA SCHULTZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA C. FONSECA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido
de desistencia formulado pelos Autores Julio Alves de Oliveira
e Adelita de Barros e Silva de Oliveira a fl.62 e declaro extinto
o processo sem julgamento do merito, com fundamento no art.
267, VIII, do CPC, com relacao aos Autores supracitados. (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007421-0 - SILVIA LUCIA JORGE DA COSTA
COELHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo os presentes
Embargos parcialmente procedentes pela razoes acima consig-
nadas, fixando o valor da execucao em R$ 18.655,37 (dezoito
mil, seiscentos e ciquenta e cinco reais e trinta e sete centavos),
para janeiro de 2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005436-0 - UNIAO FEDERAL X EDAMIS FA-
VOTTO CANESIN MORENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Londrina, 10 de setembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0018/2002
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor Décio José da Silva, MM. Juiz Federal da Terceira
Vara da Circunscrição de Londrina, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tive-
rem conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretária
respectiva tramitam os autos de Ação Monitória nº
2001.70.01.007044-3, que a Caixa Econômica Federal move
contra Celso de Oliveira e Maria Rosa Astolfo de Oliveira, e
por não ser possível citá-los pessoalmente, estando em lugar
incerto e não sabido, é este para CITAR os executados Celso
de Oliveira, brasileiro, casado, escriturário, inscrito no CPF
sob o nº 349.107.949-72 e RG 1743281-8, SSP/PR e Maria
Rosa Astolfo de Oliveira, brasileira, casada, vendedora, ins-
crita no CPF sob o nº 349.107949-72 e RG 157114-1, SSP/PR,
sendo que o último endereço dos executados consta da Rua
Dom Pedro I, nº 64, centro, na cidade de Ourinhos – SP, para
pagar em 15 dias, a quantia de R$ 44.121,24 (quarenta e quatro
mil, cento e vinte e um reais e vinte e quatro centavos), referen-
te a Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em conta corren-
te – “Cheque Azul” firmado com a CAIXA, atualizada até a
data do efetivo pagamento, acrescida dos consectários legais,
ou, no mesmo prazo, opor embargos, sob pena de formação de
título executivo, prosseguindo-se a execução na forma prevista
no Livro II, Título II, Capítulo IV do CPC. O valor foi calcula-
do em julho/2001 e  será atualizado até a data do efetivo paga-
mento.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém alegue ignorância, mandou expedir este EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo, sito na Avenida do Café, 543, Londrina,
Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/PR, aos vinte e
quatro dias do mês de junho de dois mil e dois. Eu, Nilton
Nogai, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Enio Butzke, Diretor
de Secretária, conferi.

Décio José da Silva
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 147/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... Aos exequentes, para
que no prazo retro, juntem aos autos cópias de seus documen-
tos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005644-0 - JOSE JOAQUIM CATORE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

2002.70.01.011913-8 - CELSO DOS SANTOS FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DOS SANTOS FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011395-1 - OLIVIA SCHIMITZ WESSLING E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2002.70.01.012665-9 - JOSE DANTAS DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO MARTINS PEREIRA

2002.70.01.012691-0 - ARLINDO KOJI TOYOHARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... considerando a pro-
fissão do autor e o pequeno valor das custas, intime-o para que
comprove a hipossuficiência ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012737-8 - ALTEVIR PEREIRA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.20.13572-7 - ACIR VISICATO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALCELI APARECIDA ANCIOTO

99.20.15259-5 - EDILENE DA SILVA MARCONDES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

98.20.14068-4 - PAULO JOAREZ DOS REIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

1999.70.01.007861-5 - OSNI BARBOSA PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora inti-
mada, independentemente de despacho, para manifestar-se so-
bre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007274-9 - RAIMUNDO MACIEL DE ALENCAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.009789-8 - AMANDO CARNEIRO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.009344-7 - ANTONIO ALVES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

2002.70.01.009578-0 - DILSA APARECIDA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o benefício da justiça gratuita ... Ao exequente
... para que, no prazo retro, junte aos autos cópia de seus docu-
mentos (CPF/RG) ... os exequentes requerem a condenação da
Fazenda Nacional no pagamento de honorários sucumbenciais
... deixo de arbitrar honorários nestes autos. Em havendo opo-
sição de embargos, entretanto, a verba advocatícia será fixada
naqueles autos (abrangendo ambos os processos) ... à parte exe-
quente para que, no prazo retro, junte aos autos o original ou
cópia autenticada da certidão explicativa expedida pela 4ª Vara
Federal de Curitiba ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012651-9 - RINO CABERLIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Em vista do pagamento efetuado nos autos, decla-
ro, por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extin-
ta a presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

93.20.10832-3 - WALDEMOR JOSE SPOLADOR E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.10393-2 - UNIAO FEDERAL X DIRCE BALDASSAR-
RE CORTEZ
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO CELESTINO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009137-9 - ROBERTO FLORENTINO D SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... ao exequente Zoaldo Jose de Carvalho para que,
no prazo de 5 dias, cumpra o item 3 do despacho de fl.s 65/66
... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009108-6 - ZOALDO JOSE DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios nestes autos ... condeno a Fazenda Naci-
onal a reembolsar as custas processuais ... expeça-se a requisi-
çaõ de pagamento ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009558-0 - PAULO ABONIZIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
da informacao que noticia que na procuracao de fls. 14 e 16 o
Dr. Jose Subtil de Oliveira não tem poderes de representação,
motivo pelo qual não foi expedido alvara.

ACAO ORDINARIA

93.20.13132-5 - JOANA MARIA DA COSTA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inc. 9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
JustiçaFederal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentementede despacho, para manifestar-se sobre os
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002824-0 - IROCHI FUKAE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 16, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da carta precatória devolvida.

ACAO ORDINARIA

99.20.11166-0 - LUIZ CARLOS JULIANI X DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000816-2 - EDSON GARCIA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item I, intime-se a parte exequente (para
vista dos cálculos). “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001058-6 - IVONILDE APARECIDA MASSI FER-
REIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.007964-1 - BENEDITO MINIKOSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

2001.70.01.009038-7 - JOSE LUIZ GOMES GARCIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.000194-2 - DOUGLAS TOSHIO OKUNO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

2002.70.01.000429-3 - DONIZETTI BATISTA DE RESENDE

E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os exequentes para requererem o que de
direito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14509-2 - DANILO TAVARES DE LIMA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a exequente para dar prosseguimento ao
feito.”

EXECUCAO DIVERSA

94.20.14060-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HENRIQUE JOSE BERGER
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc.21, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, do teor da certidão da oficiala de justiça, juntada a
fl. 24-verso.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007123-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR CARDOSO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Ante o exposto, conheço o presente recurso de
embargos declaratórios, porém não lhe dou provimento ... “

ACAO SUMARIA

99.20.11158-9 - DIRCEU ADELEI JANUARIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER ESPIGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:”À parte
autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.
Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10909-6 - MARIA APARECIDA LIOGI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
da informacao que noticia a ausencia de CPF e RG do procura-
dor para expedicao de alvara.

ACAO ORDINARIA

97.20.11508-4 - ABIDENEGO PATRICIO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

Londrina, 11/09/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.153/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
Caso já o(s) tenha(m) devolvido em Secretaria, desconsidere a
intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.05068-1 - NOVASAFRA COM IND E EXPORTACAO
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

ACAO ORDINARIA

88.20.17017-5 - J C DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

91.20.11554-7 - GINO FANTIN E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.11825-2 - JOSE MAURA SOBRINHO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.13476-2 - ANTONIO DAVILA DOS SANTOS E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13028-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TRASSIPLAS - IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

ACAO ORDINARIA

95.20.11074-7 - EDVARD ANTONIO BONALUMI E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARUSA LEITE

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11020-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR MARQUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.13389-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO JOEL-
TON LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

96.20.14774-0 - OTAVIO TRAMONTINA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

97.20.10026-5 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

97.20.10515-1 - MARIA ZELINDA SIQUEROLI PERALTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.10739-1 - MARIO CESAR PADILHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

97.20.14441-6 - JOAO BERTOLDO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

97.20.14743-1 - ABRAHAO GALDINO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10660-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO TRES MARIAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

98.20.10731-8 - EMILIO ISHIZAKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

98.20.13944-9 - ZELINDA DE SA CESTARO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN TREVISAN WENDLING

CONSIGNATORIA

1999.70.01.008545-0 - RAFAEL DE GIOVANI NETTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

1999.70.01.008547-4 - JOSE ROBERTO CORREIA DE OLI-
VEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

ACAO ORDINARIA

99.20.11215-1 - CEZAR AUGUSTO SIMOES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12555-5 - HERMENEGILDO ORTEGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

CONSIGNATORIA

99.20.15623-0 - JOSE CARLOS MILANI MARCANATTO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DOPARANA S.A CREDI-
TO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.000335-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CEZAR AUGUSTO SIMOES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001979-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MAURA SOBRINHO E OU-

TROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003184-6 - AMILTON LUIS PALUDETO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003337-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON GASPARINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003341-7 - CEZAR AUGUSTO SIMOES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003861-0 - EDSON BUENO DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006283-1 - WALDEMIR CROSXIATI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008697-5 - UNIAO FEDERAL X WALDEMIR
CROSXIATI
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.013848-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000054-4 - POLITUBOS TUBOS E CONEXOES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.01.001867-6 - UNIAO FEDERAL X POLITUBOS
TUBOS E CONEXOES LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.002973-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFAEL DE GIOVANI NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003901-1 - LEILA FERREIRA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

2001.70.01.007148-4 - RAFAEL DE GIOVANI NETTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007449-7 - NATAL CANEVARI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.010792-2 - IRMAOS TUDINO LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005730-3 - DANTES MALAVASI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

 LONDRINA, 11 DE SETEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.154/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

1- Manifeste-se o autor acerca da petição de fl.299;
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ACAO ORDINARIA

97.20.11064-3 - DIRCEU APARECIDO DE BRITO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO PAULO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Intime-se, para requerer o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

96.20.14234-9 - ANGELO PEREIRA DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14455-8 - IVONE CURAN LAZARETTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

98.20.14762-0 - CARLOS AUGUSTO COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

98.20.15034-5 - JASAO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

98.20.15211-9 - WALDIR SCATOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

1999.70.01.008171-7 - ADEMIR CAVINATO DA ROSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDMEIRE CAMACHO MARTINS

1999.70.01.008540-1 - ANESIA DE ASSIS COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

1999.70.01.008553-0 - ELIANE BAUAB JAMUS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO TANIGUCHI

99.20.14669-2 - DORVALINO FERREIRA DA SILVA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

2000.70.01.000687-6 - MARIA DEOMARINA BERCOT DOS
SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

2000.70.01.000689-0 - MARIA DE LOURDES SIDOR PADI-
LHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução;2- À parte em-
bargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.011672-1 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR COL-
PANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.011689-7 - UNIAO FEDERAL X NATAL APARE-
CIDO LAMBOIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000390-5 - UNIAO FEDERAL X JOAO ZAN E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº11.937/2001
da Secretaria de Precatórios, intimando-se, na mesma oportu-
nidade, para requerer o quê de direito;

ACAO ORDINARIA

96.20.13773-6 - MOURA & FILHO LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº12.069/2001
da Secretaria de Precatórios;
Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito;

ACAO ORDINARIA

96.20.13740-0 - NIFANEY BADIA MANTOVANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO A. SARTORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente, para requerer o quê de direito, no prazo de
30 dias;

ACAO ORDINARIA

91.20.12414-7 - TAMAE KOIWA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Anulada a sentença em sede de recurso de apelação e baixados
os autos, reabro a instrução processual por reputar necessária a
prova pericial para o deslinde do feito.
Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação
de assistente técnico, em 05(cinco) dias;

DECLARATORIA

93.20.11510-9 - BENEDITO MARTINS E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução.
2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.011673-3 - UNIAO FEDERAL X EDEMIVALDO
ALVES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl.40;
2- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007986-0 - JOSE ROBERTO FONTANARI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAWASSATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar,
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.011671-0 - UNIAO FEDERAL X PAULO ROBER-
TO RIELLI VICTORELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Designada audiência no Juízo deprecado para o dia 28 de no-
vembro de 2002, às 15:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007989-6 - ABECELIN GOMES DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

 LONDRINA, 11 DE SETEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 87/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 267, VI, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

95.30.10379-4 - JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

ACAO DIVERSA

97.30.12440-0 - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICI-
OS MUBON LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO PREVIDELLI

ACAO CAUTELAR

99.30.12673-2 - JULIO AMERICO FANHANI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

99.30.14089-1 - MARLENE FELIX X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO DIVERSA

95.30.12707-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VALDIR SARTORI
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001996-7 - ANA MARIA GUERRA BAPTISTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2000.70.03.002111-1 - MARILENE YUKICO SHIMAZAKI
HAYAKAWA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... declaro extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. ... Autorizo o desentranhamento dos documentos
de fls. 06 a 52, devendo o instrumento de procuração (fl. 06)
ser substituído por cópia fornecida pelo procurador da parte
autora. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007478-8 - BELIZARIA MARIA LOURDES GUI-
MARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de
Processo Civil. Custas pela parte autora... A parte autora fica
autorizada, desde já , a promover o desentranhamento dos do-
cumentos que instruem o presente feito...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003458-0 - FRANCISCA DE SOUZA MACHA-
DO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença decla-
rando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 267, inc. VI, do CPC.

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.30.11729-6 - JOSE LUCAS DOS REIS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-
do procedente o pedido veiculado, confirmando em definitivo
a imissão de posse, deferida liminarmente e já efetivada, em
favor da autora.

ACAO DIVERSA

99.30.10244-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TAUFIC CANDALAFT E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença decla-
rando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 569 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001058-4 - FRANCISCO ALVES RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença homo-
logando a desistência da execução e declarando extinto o pro-
cesso, com fulcro no art. 569 do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11622-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS,
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-
do totalmente improcedentes os pedidos.

ACAO DIVERSA

2000.70.03.000254-2 - MARTINUCCI DO BRASIL MOVEIS
PARA ESCRITORIO LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-
do procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005449-2 - JOAO BATISTA FORMAGIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006647-7 - VALDEIR DE ARAUJO COSTA X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). RICARDO A RAMPAZZO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-

são: “... determino à parte exeqüente que regularize a petição
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a aos termos da
sentença de fls. 29/31. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10153-1 - ANTONIA GARCIA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exeqüente para que
emende a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004816-2 - CICERO COUTINHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER ALEXANDRINO

2002.70.03.005016-8 - FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA
GRAVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

2002.70.03.008478-6 - ANSELMO JOSE DE SA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... admito, excepcionalmente, que a Sra. Ida Lance
Zanatti atue como representante do espólio de Angelin Zanatti
a título de administradora provisória. ... III - Intime-se o procu-
rador da parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
regularize a representação judicial do espólio de Angelin Za-
natti, apresentando procuração por ele outorgada, representado
por sua administradora provisória, Ida Lance Zanatti. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006761-9 - EUNICE GALLO BORNIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o procurador da parte exeqüente para
que apresente procuração em nome do espólio representado por
seu inventariante, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001661-6 - BENEDITO ANTONIO DE SOUZA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exeqüente para que
emende a petição inicial e se manifeste sobre possível litispen-
dência, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006760-0 - JOSE FABIANO GIL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exeqüente para que se
manifeste sobre possível litispendência, no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006484-2 - COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO

2002.70.03.007483-5 - HARUMI HAMAMURA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VIEIRA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... I - Indefiro o requerimento postulado pela deve-
dora para reconhecimento de preclusão do direito da exeqüen-
te para discordar do oferecimento de bens de fls. 81/123... II -
Recebo o requerimento de fls. 81/123 como de substituição de
penhora, oportunidade em que indefiro referido pedido acatan-
do as razões aduzidas pela exeqüente...”

EXECUCAO FISCAL

99.30.12483-7 - FAZENDA NACIONAL. X AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LIMITADA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARCEL COLOMBO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... determino que o Autor apresente, em 10 dias (art.
284 do CPC), sob pena de indeferimento da inicial... o correto
endereço para a citação da Fundação de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado do Paraná - PROCON, pessoa jurídica
de direito público estadual. Intime-se. ...”

ACAO ORDINARIA

98.30.13866-6 - SIMATEC SIND. COM. VAR. FERRAG. TIN-
TAS MAD. MAT. ELET. HIDRAUL. E MAT. CONST. DE MA-
RINGA E REGIAO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
“Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, apresente a
exeqüente ANA FALAVINHA BULLA, o número de seu CPF,
em decorrência da Secretaria de Contadoria do TRF da 4ª Re-
gião, não aceitar o CPF do cônjuge.”
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ACAO ORDINARIA

96.30.13346-6 - FELIZARDO BIANCO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão indefe-
rindo o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.001299-4 - SUPERMERCADO CORRENTAO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
“Nos termos do item 9 do art. 3º do Provimento 22/99, da Cor-
regedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o
procurador da parte autora informando o endereço atual ou
correto do destinatário da carta juntada (Antonio Dirceu Fava),
no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

93.30.12832-7 - APARECIDA BIONI MONTEIRO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

MARINGÁ(PR), 10/09/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0166/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para que, no prazo de
dez dias, comprove documentalmente a declaração feita pelo
representante legal à fl. 99-verso.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.000433-0 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
MERCADO LUIZ PEREIRA GOMES LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a suspensão do curso destes embargos até que esteja ga-
rantido o juízo e nos autos de execução fiscal nº
2001.70.09.000993-4 em apenso determinando a intimação da
parte executada para que, no prazo de dez dias, reforçe a segu-
rança do juízo, oferecendo bens à penhora.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003500-7 - VIANA AGROMERCANTIL LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que que a parte embargante se manifeste sobre a impug-
nação apresentada.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.09.006010-5 - MADEIREIRA PONTA GROSSA
LTDA X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

___________________________________________ O(s)
processo(s) abaixo será(ão) suspenso tendo em vista o requeri-
mento da Exeqüente e em conformidade com o previsto na Por-
taria nº09/99 deste Juízo.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10052-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FABRICA DE CARROCERIAS CAXANGA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

2000.70.09.000602-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARMORARIA ITAGRAN LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

2001.70.09.001658-6 - FAZENDA NACIONAL. X INTER-
SOFT INFORMATICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). ANDRE DOS SANTOS DAMAS

————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s)
suspendendo o curso desta execução, tendo em vista a con-
cessão parcial de liminar, proferida em Agravo de Instrumen-
to e determinando que se recolha o mandado de penhora ex-
pedido.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10038-1 - FAZENDA NACIONAL. X AGROPECUA-
RIA LIBADA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) acolhen-
do parcialmente os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.003068-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA EMBRAPA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) acolhen-
do a avaliação fixada pelo perito judicial nomeada nos autos nº
99.9011806-0, no valor de R$ 588.910,00 (quinhentos e oiten-
ta e oito mil, novecentos e dez reais), conforme certidão de fls.
107-verso e determinando que se lavre o termo de avaliação
pelo valor indicado.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.000232-4 - FAZENDA NACIONAL. X VEREDA
VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de produção de provas da Embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003870-7 - VEREDA VEICULOS LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005081-1 - MOINHO DE TRIGO PONTAGROS-
SENSE LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) rejeitan-
do os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002099-8 - J M AJUZ MAINARDES E MAINAR-
DES S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOAQUIM

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa do E. TRF/4ª Região e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.09.002058-9 - AULY PELLISSARI DE QUADROS
X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN, MAURICIO J
MATRAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002099-1 - JOSE CARLOS BARBOSA VOSGE-
RAU X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS

PONTA GROSSA, 10 de setembro de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0167/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pela MM. Juíza
Federal, Dra. Anne Karina Stipp Amador Costa e pelo MM.
Juiz Federal Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª vara Federal
de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, junte aos autos cópia do CPF de “de cujus” Alci-
des Lanzini; cópia do RG e CPF do “de cujus” Vasílio Techy e
regularize a representação processual dos espólios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006282-5 - CELSO GOMES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

dez dias, junte aos autos delcaração firmada de punho pelo in-
teressado, na qual conste sua necessidade de ser amparado pe-
los benefícios da justiça gratuita ou procuração com firma re-
conhecida na qual contenha expressamente tal poder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006869-4 - ALEIXO KARACHINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, esclareça a divergência em relação ao CPF de Dilene
de Fátima Ambrósio; emende a inicial, incluindo Czeslau Bo-
rowy-Espólio, Boguslau Drzewinski-Espólio e Stanislau Estru-
fica-Espólio no pólo ativo da execução; junte aos autos cópia
do CPF e RG de Stanislau Estrufica e Henrique Nadolny-Espó-
lio; junte documento que comprove a qualidade de inventarian-
te da pessoa que representa o espólio de henrique Nadolny ou
autorização de todos os herdeiros para que intentem a ação ju-
dicial em nome do espólio e junte aos autos memória discrimi-
nada e individualizada do cálculo de compulsório de combustí-
vel de cada veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006705-7 - JOSE MARCOS SEIDL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao cálculo apresentado pela Contadoria Judicial e
petição apresentada pela Fazenda Nacional de fls. Portaria 09/
99 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000622-9 - BUTURI TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, dos
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e aguarda(m)
manifestação da parte exeqüente quanto a petição apresentada
pela Fazanda Nacional de fls. Portaria 09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001930-3 - CLEONICE MARIA BERGER BRAU-
ER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2000.70.09.003011-6 - VERA DA GRACA DUVOISIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do subscritor da petição inicial para que, no
prazo de quinze dias, regularize sua representação processual,
na qual conste o nome do procurador datilografado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006812-8 - CELSO JOSE KOCHMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO BATISTA DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls.92, quanto à execução da verba honorária
e determinando que a Secretaria designe datas para realização
de praça do imóvel penhorado.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.001299-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANO LUIZ MARTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, ante a certidão de fls, requerendo o que entender perti-
nente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11870-1 - OSVALDO CRIVELI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos procuração outorgada pelo espólio de
Walter Berger.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004542-6 - OSMAR BERGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-

do o processo sem julgamento do mérito em relação a Josmar
Martins; deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº
9.494/97) e determinando a intimação da parte exeqüente para
que, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia do CPF de
Júlio Stakiw e junte aos autos declaração firmada de punho
pelos interessados, na qual conste que não possuem condições
de arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do
sustento próprio e de seus familiares ou procuração com firma
reconhecida que contenha expressamente tal poder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003173-7 - JOSMAR MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) certidão(ões) extingüin-
do o processo sem julgamento do mérito em relação a Vladis-
lau Koroluk Stepka; deixando de fixar honorários advocatícios
(Lei nº 9.494/97) e determinando a intimação da parte exe-
qüente para que, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia do
CPF de Reinaldo Carlos Perreto e declaração firmada de punho
pelos interessados na qual conste que não possuem condições
de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do
sustento próprio e de seus familiares ou procuração com firma
reconhecida que contenha expressamente tal poder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003309-6 - REINALDO CARLOS PERRETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao mandado de citação, penhora e intimação de
fls.(Portaria 09/99 d. juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.004563-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALMIR SCHVAIDAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à Caixa Econômica Federal do ofício de fls., pelo
prazo de dez dias, requerendo o que entender pertinente.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003304-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISTRIBUIDORA DE CARNES NEVADA SMIT
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. Portaria 09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001446-6 - JOCELERME OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2002.70.09.002983-4 - GILBERTO STADLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.004062-3 - LETICIA PIZZAIA GOLTZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS

2002.70.09.004322-3 - MARCELO CZECHAR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO

2002.70.09.006776-8 - AIRTON DOBGINSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILTON CEZAR MENDES

2002.70.09.006806-2 - AIRTON FERNANDES DOS SANTOS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004700-9 - LURIDES HILBERT - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2002.70.09.006339-8 - AIRTON DE JESUS PEREIRA JUNI-
OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do o processo em relação a José César Rosas e deixando de
fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002947-0 - JOSE CESAR ROSAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS
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————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) a manifestação da parte exe-
qüente quanto ao documento de fls. desentranhado. Portaria
09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.003687-1 - JOAO PEREIRA DEMENGEON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2001.70.09.003892-2 - JOAO BATISTA LOVATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2001.70.09.004040-0 - VALDEMAR MARTINKOSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) a apresentação do CPF do pro-
curador da parte exeqüente para à expedição do alvará de le-
vantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001551-3 - VALDEMIR VIEIRA PINTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à impugnação de fls. apresentada pela Fazenda
Nacional.(Portaria 09/99 d. juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.003293-9 - ODILON DIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2000.70.09.003294-0 - FLAVIO ORLANDO PILARSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que se aguarde o pagamento integral do precatório e
aguarda(m) manifestação da expropriada quanto à petição de
fls. apresentada pelo INCRA. Portaria 09/99 d. juízo.

DESAPROPRIACAO

2001.70.09.000147-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NADIR JUS-
TUS ROESSLE
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência e
determinando a intimação da Caixa Econômica Federal para
que, no prazo de dez dias, requeira o que entender necessário
ao prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.007339-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BITTENCOURT COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo, por ora, o pedido de fls. 57 e determinando que a parte
exeqüente se manifeste, no prazo de vinte dias, requerendo o
que entender necessário ao prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.004409-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERTRAUD GRUNEWALDT ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de dez dias, se manifeste especificamente sobre o conti-
do na petição e documentos de fls. 260/268, informando se efe-
tivamente mantém interesse na remoção dos bens, tendo em
vista as dificuldades apontadas pelo réu.

ACAO DIVERSA

2002.70.09.002267-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADEIREIRA SCALA LTDA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 09/99 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.001290-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVALDIR REIHER
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indeferindo a peti-
ção inicial, extingÜindo o processo sem julgamento do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007180-2 - SODIBEL DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.002225-9 - NEWCOOP COOPERATIVA SUL-
BRASILEIRA DE TRABALHOS MULTIPLOS X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) deixando
de conhecer dos embargos de declaração.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.003059-9 - POSTO PAPEL LTDA X CHEFE DA
SECAO DE ANALISE DE DEFESAS E RECURSOS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa do E. TRF/4ª Região e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.002545-9 - BATAVIA S/A X CHEFE DO SERVI-
CO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO I.N.S.S. EM
PONTA GROSSA/PR.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo a antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007534-0 - TRANSFADA - TRANSPORTE CO-
LETIVO E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição de fls., apresentada pelo INSS. (Portaria 09/
99 d. juízo).

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000569-9 - ORLANDO BUENO DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2000.70.09.000574-2 - VANTUIR TEIXEIRA LEITE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002632-8 - CLOVIS DE SOUZA MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003432-4 - ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à parte autora, por dez dias, para que se manifeste
requerendo o que entender necessário ao prosseguimento do
feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000523-0 - CELSO LUIZ HAMMES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando que a parte autora se manifeste especificamente so-
bre a petição de fls., no prazo de dez dias e acerca da satisfa-
tividade do crédito recebido, requerendo, na mesma oportu-
nidade, o que entender necessário ao prosseguimento do fei-
to, sendo que a ausência de manifestação implicará a extin-
ção do processo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003362-9 - ANTONIO BATISTA ZANARDINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.09.002619-8 - GISLENE TREVISAN CAMPOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

PONTA GROSSA, 10 de setembro de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0168/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo e determinando a intimação da parte autora
para que apresente contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001639-2 - MARIA LAILDA BUENO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2001.70.09.002176-4 - ELOY RODRIGUES DE ANDRADE
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.09.001147-7 - KAZUYA UCHIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001148-9 - CESLAU GUIS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001152-0 - JOAO SILVESTRE DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001153-2 - CLAUDINO ZAPAROLLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001156-8 - LUIZ JOSVIAK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001207-0 - ACIR RIBAS SUTIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001209-3 - ANTONIO GUERLINGER NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001210-0 - LUIZ ALBERTO GOTTWALD X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001211-1 - PAULO KOWALCZUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001395-4 - DIONISIO JOSE DA SILVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001404-1 - JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.001456-9 - ROSA VOZNIAK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001682-7 - ALFREDO DAL COL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002584-1 - OLGA SOARES DUALATIKA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002585-3 - JOAO DE JESUS MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002171-9 - HENRIQUE WECKERLIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002577-4 - ANTONIO LEONARDO BOSKA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002578-6 - ROSANA MARIA PEDROSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002580-4 - MARIA ANTONIA VAZ ALBUQUER-
QUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa do E. TRF/4ª Região e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002735-0 - MUNICIPIO DE PONTA GROSSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2001.70.09.001237-4 - CENTRO DE FORMACAO DE CON-
DUTORES VENEZA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IOSSEL VOLQUIND

2001.70.09.001479-6 - AULY PELISSARI DE QUADROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ELZA TEREZINHA
GEHRKE
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO, CARLOS ALBERTO GEHRKE

2001.70.09.001871-6 - RODOTRUCK SERVICOS E IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição de fls. da Caixa Econômica Federal. Portaria
09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003213-7 - GERSON ADAMOVICZ WOLFF E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIA-
NA NEGRINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005992-9 - LAERTES LAROCCA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de fls., apresentado pela Caixa Econômica Fede-
ral, suspendendo o feito pelo prazo pleiteado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003278-2 - FRANCISCO DE ASSIS GUERREI-
RO RAMOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI

2001.70.09.001288-0 - CARLOS ALBACH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls. 221 e determinando que se registrem
estes autos e os autos nº 2001.70.09.000549-7 em apenso para
sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000858-9 - PAULO ROBERTO BUSS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de noventa dias, cumpra o julgado, independentemente
de promoção de execução pela parte autora, juntando aos autos
o devido cálculo de liquidação, bem como procedendo o cre-
denciamento da importância apurada em conta vinculada ao
FGTS em nome da parte requerente, acaso não disponha das
informações necessárias à confecção dos cálculos, deverá in-
formar ao Juízo de imediato, no prazo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003421-0 - SILVANE NOGUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

2000.70.09.001241-2 - ADENILSON SCORSIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, JOAO CORREA SOBA-
NIA

2001.70.09.001799-2 - DAVI FUSAO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002661-7 - ALBANO CARVALHO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI, GERSON
SCHWAB, ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007096-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE FATIMA DOS SANTOS RIBEIRO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA BARRIDA PONTAROLO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

ACAO ORDINARIA

99.90.12854-5 - PROJECON ENGENHARIA CIVIL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETH APARECIDA BREUS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) extingüin-
do o processo e, oportunamente, determinando o arquivamento
dos autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.005212-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ANGELO ELEUTERIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do processo em relação a Renato Berger; deixando de fixar
honorários advocatícios (Lei n º 9.494/97) e determinando a
intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do CPF de Sérgio Miranda e declaração
firmada de punho pelos interessados, na qual conste que não
possuem condições de arcar com as custas e despesas proces-
suais sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares ou
procuração com firma reconhecida que contenha expressamen-
te tal poder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003167-1 - PEDRO RONIK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do o processo em relação a Antonio Carlos Balthazar e deixan-
do de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005220-0 - ANTONIO CARLOS BALTHAZAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) extingüin-
do o processo em relação a Jamil De Jesus Oliveira Boaventu-
ra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003673-5 - ELES ANTONIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROMAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) extingüin-
do o processo em relação a Gilson Renato Wiechetck.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002827-8 - ANACLETO DUPS BATISTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos a Certidão da 4ª Vara Federal de Curi-
tiba/Pr e aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto
ao ofício da Vara Federal de Guarapuava/Pr de fls. (Portaria
09/99 d. juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006410-0 - LUIZ SALVADOR PUGLIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar
honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determinando a
intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos Certidão da 4ª Vara Federal de Curitiba/Pr.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005660-6 - CONRADO GONCALVES DA COS-
TA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do subscritor da petição inicial para que, no
prazo de dez dias, regularize sua representação processual em
relação às pessoas jurídicas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001240-0 - PEDREIRAS MORO LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007366-5 - MARCILIO DITZEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.007369-0 - JOSE KASNODZEI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.007396-3 - DABUR MARIA KALEF BERGER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE GERALDO BERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais)
e aguarda(m) a apresentação pela parte exeqüente das peças
necessárias à citação. (Portaria 09/99 d. juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007409-8 - CRISTIANO LOCKS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais) e
aguarda(m) a apresentação pela parte exeqüente das peças ne-
cessárias à citação. (Portaria 09/99 d. juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007387-2 - NELSON JACOMEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do a prova testemunhal pleiteada e designando audiência de
instrução para o dia 08 de outubro de 2002, às 15:00 horas,
devendo as partes apresentar rol de testemunhas em tempo há-
bil para o cumprimento da diligência, se pretendem que sejam
intimadas por mandado ou por via postal, ou no prazo do artigo
407 do Código de Processo Civil, se as testemunhas compare-
cerem independentemente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001773-0 - CONSTRUTORA TOZETTO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

PONTA GROSSA, 11 de setembro de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

VARA FEDERAL DE UMUARAMA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

EDITAL N. 20/2002
INTIMAÇÃO DE

GERVAZIO GARCIA DE OLIVEIRA
PRAZO: 20 DIAS

JUIZ:O Doutor Jail Benites de Azambuja, Juiz Federal da 2ª
Vara Federal de Umuarama - Paraná.
FINALIDADE:INTIMAR o sentenciado GERVÁZIO GAR-
CIA DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Gumercindo de Oli-
veira e Floriza Garcia de Oliveira, nascido aos 25.04.1943, em
Bela Vista (SP), Cédula de Identidade RG n.º 556.016-0 SSP/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, para:  a) compa-
recer à audiência admonitória, designada para o dia 14 de outu-
bro de 2.002, às 16h e 30min, na sede da 2ª Vara Federal de
Umuarama (PR), e b) para que efetue, no prazo de quinze dias,

o pagamento das custas processuais no valor de R$148,98 (cento
e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos), e multa no
valor de R$6.949,96 (seis mil, novecentos e quarenta e nove
reais e noventa e seis centavos). As custas processuais deverão
ser pagas em guia DARF, em favor da União, no código 5762,
em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. O valor re-
ferente à multa deverá ser depositado na conta n. 170.500-8,
agência n. 3602-1, do Banco do Brasil, para crédito do Fundo
Penitenciário Nacional – FUNPEN, devendo constar o código
identificador: 20001320908005-0. Obs: os comprovantes de
pagamento deverão ser remetidos à esta 2ª Vara Federal de
Umuarama (PR) para serem juntados aos autos.
JUÍZO:2ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Umua-
rama (PR), situada na Av. Brasil, n. 4.159, 1º andar, em Umua-
rama (PR).
PRAZO:20 dias, contados da publicação do edital na impren-
sa oficial.
ORIGEM:Autos de Execução Penal n. 2001.70.04.002093-4,
que move o Ministério Público Federal contra Gervazio Garcia
de Oliveira.
Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, aos
30/08/2.002, por ________, Cristiane Finque Silva, Técnico
Judiciário. Conferido por _________, João Paulo Tatibana,
Supervisor de Processamentos Criminais e por
_______________, Célia Abadia de Rezende Marins, Diretora
de Secretaria.

JAIL BENITES DE AZAMBUJA
JUIZ FEDERAL

BOLETIM 120/2002

SENTENÇAS, DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS
PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA, E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTI-
TUTA, DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA, DA 2ª VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA/PR:
————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ 1-(...).
2- Intime-se o executado para que apresente anuência do co-
proprietário do imóvel nomeado, bem como dos cônjuges dos
proprietários mencionados na matrícula de f.72.
3-(...).”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.04.002777-5 - UNIAO FEDERAL X PRIORI E CIA.
LTDA.
Adv. : Dr(s). RICARDO POHLOT PERFEITO

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Considerando que os embargos à execução são uma ação au-
tônoma, intime-se os embargantes para instruí-lo, com os do-
cumentos indispensáveis a sua propositura ( art. 282, CPC),
sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284,CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.004900-0 - FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRENTO

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ Intime-se o embargante para, no prazo de 10(dez) dias, juntar
aos autos: a) instrumento procuratório com poderes específicos
para a presente ação; b) cópias da inicial da ação executória e
da certidão de dívida ativa (CPC, arts. 283 e 284).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.000397-7 - ADELINO LAVAGNOLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ Considerando que a questão discutida nos autos é eminente-
mente de direito, procedo ao julgamento antecipado da lide
(CPC, art.330,I) e determino o registro dos autos para a senten-
ça.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.000885-5 - ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

2001.70.04.001461-2 - SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIANE ANDREA DO AMARAL

2001.70.04.002359-5 - G S TOLOMEOTTI FURTADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

——————————————————— NO PROCES-
SO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, jun-
tar aos autos os documentos indispensáveis à propositura da
ação, tais como, cópias da inicial da ação executória e da certi-
dão da dívida ativa, bem como comprovante de o Juízo estar
seguro (CPC arts. 283, 284 e 737).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.003733-1 - DIOMIDIO CAETANO DE SOUZA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE JUNIOR BARREIROS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ Tendo em vista o contido na petição de f. 102, pelo qual o
INSS aceitou a nomeação, intimem-se os embargantes/execu-
tados para, no prazo de 10(dez) dias, apresentarem prova da
propriedade dos bens indicados.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.50.11365-9 - G. RESENDE E CIA LTDA. E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

97.50.11371-3 - G. RESENDE E CIA LTDA. E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ Intime-se a embargante para proceder a autenticação das có-
pias de f. 48-72, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.50.11000-9 - UNIPEX - DISTRIBUIDORA DE PECAS
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ 1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente à f. 79 e sus-
pendo o curso desta execução pelo prazo de 1 (um) ano.
2- (...).
3- (...).”

EXECUCAO DIVERSA

94.50.11252-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ORLI FREITAS GUTIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ Intime-se a exeqüente (CEF) para que, no prazo de 10 (dez)
dias, efetue o pagamento dos emolumentos devidos ao Cartório
de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Cidade (ofícios de
fls. 46 e 87), bem como para que comprove, nos autos, o seu
recolhimento. (R$32,60, R$2,82 e R$14,17).”

EXECUCAO DIVERSA

99.50.10226-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X BENEDITO WANDERLEI FERREIRA MENDES
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ 1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente à f. 306 e sus-
pendo o curso desta execução pelo prazo de 6 (seis) meses.
2- (...)
3- (...).”

EXECUCAO DIVERSA

94.50.10248-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDINO ARTMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ Intime-se a exeqüente para que comprove, no prazo de 10
(dez) dias, sua manifestação sobre o interesse no prossegui-
mento do feito nos autos de Carta Precatória 21/2000, autuada
sob n.º 03/2001, na Vara Cível da Comarca de Cruzeiro do Oeste/
PR.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.04.001724-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE RAMOS DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ Defiro o pedido de adjudicação do imóvel formulado pela
exeqüente à f. 49, com fundamento no art. 7º da Lei 5.741/71.
Intimem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

99.50.10257-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LEDA FERNANDES PINTO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— NOS
PROCESSOS ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
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“1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente às fls. e suspen-
do o curso desta execução pelo prazo de 60 (sessenta dias). 2-
(...)
3- (...).”

EXECUCAO DIVERSA

94.50.10292-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SUPERMERCADO VAZBA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

96.50.11552-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARQUES & TAVARES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

98.50.10393-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLOVIS DE ARRUDA MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

98.50.10396-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ 1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente à f. 73 e sus-
pendo o curso desta execução pelo prazo de 90 (noventa) dias.
2-(...)
3-(...).”

EXECUCAO DIVERSA

98.50.10970-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BENEDITO BASSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1-Tendo em vista o contido na petição de f.106, pela qual o
INSS aceitou a nomeação, intime-se os embargantes/ executa-
dos para, no prazo de10 (dez) dias, apresentarem prova da pro-
priedade do bem indicado à f. 102.
2- (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.50.11367-5 - G. RESENDE E CIA LTDA. E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“ 1- Tendo em vista o contido na petição de f.174, pela qual o
INSS aceitou a nomeação, intime-se o embargante/executado
para, no prazo de 10 (dez) dias, apresenta prova da propriedade
do bem indicado à f. 169-170, certidão negativa de ônus e cer-
tidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis.
2-(...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.50.10975-7 - A.G.A - PECAS AUTOMOTIVAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- Defiro parcialmente o pedido formulado pelo exeqüente à
f. 62 e torno ineficaz a nomação de bens de f. 56. Intimem-se.
2-(...).”

EXECUCAO FISCAL

96.50.17612-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X RILUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“(...)
Diante disso, considerando que a inscrição de Dívida Ativa foi
cancelada antes da decisão de primeira instância, com funda-
mento no art. 26 da Lei 6.830/80, declaro parcialmente extin-
tos os presentes embargos bem como a execução fiscal em apen-
so quanto à dívida 9.7.00.001582-75, sem qualquer ônus para
as partes.
Intimem-se.
No que tange à dívida 90.7.01.000425-97, intime-se o embar-
gante para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar e esclarecer o
pedido de produção de prova pericial requerido às fls 428 e
432, nos termos do art. 420 e seguintes do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001314-4 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONFORME PORTA-
RIA 06/2000, DESTE JUÍZO:
“Ao embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre a impugnação aos embargos, ocasião em que deverá, ain-
da, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.001748-0 - CATEDRAL AUTO POSTO DE UMU-
ARAMA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

2002.70.04.001312-0 - HOSPITAL GERAL NOSSA SENHO-
RA APARECIDA LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“(...):
a) intime-se a executada para que junte, no prazo de 10 (dez)
dias, cópia atualizada da matrícula do imóvel oferecido à pe-
nhora, certidão negativa de ônus e o termo de anuência da pro-
prietária e de seu cônjuge.
b) (...).”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.04.002827-5 - UNIAO FEDERAL X ALGOOLEO LU-
BRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- (...), desentranhem-se as petições para devolvê-las aos seus
subscritores. Intimem-se.
2- (...)”.

EXECUCAO FISCAL

94.50.11168-5 - FAZENDA NACIONAL. X IPAGIO COMER-
CIO DE PECAS E SERVICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY LUCIANA SIRIGU, CELSO HIROSHI
IOCOHAMA

94.50.11185-5 - FAZENDA NACIONAL. X IPAGIO COMER-
CIO DE PECAS E SERVICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY LUCIANA SIRIGU, CELSO HIROSHI
IOCOHAMA

95.50.10404-4 - FAZENDA NACIONAL. X IPAGIO COMER-
CIO DE PECAS E SERVICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY LUCIANA SIRIGU, CELSO HIROSHI
IOCOHAMA

95.50.10405-2 - FAZENDA NACIONAL. X IPAGIO COMER-
CIO DE PECAS E SERVICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY LUCIANA SIRIGU, CELSO HIROSHI
IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES, CONFORME POR-
TARIA 06/2000, DESTE JUÍZO:
“Às partes, para requererem o que entenderem de direito, apre-
sentando memória discriminada e atualizada do cálculo, se for
o caso, haja vista retorno dos autos do TRF da 4ª Região. De-
corrido o prazo, os autos serão mantidos no arquivo provisó-
rio.”

ACAO CAUTELAR

98.50.11803-2 - SIDNEI ALBERTI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRA-
RIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, JOÃO CARLOS BO-
LLER, NIRCLESIO JOSE ZABOT

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Reitere-se a intimação da executada do contido no item 1 (um)
do despacho de f. 33, sob pena de ser considerada ineficaz a
nomeação de f. 26.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.001244-5 - UNIAO FEDERAL X ESPUMASOF
IND. COM. IMP. EXP. DE POLIURETANOS E DERIV. LTDA
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Intime-se a procuradora da requerente, para, no prazo de 10
(dez) dias, retirar, em secretaria, o edital 43/2002, para a devi-
da publicação.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

99.50.10419-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IZABEL CRISTINA SILVA DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANNE GANEM KISNER

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, cabível o
julgamento antecipado da lide, nos termos dos arts. 330, inciso
I, e 740, § Único, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.04.002535-3 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TATIANA R. CORREA SILVA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
dar a inicial, sob pena de indeferimento, indicando:
a) os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, nos termos do
art. 282, inciso III, do Código de Processo Civil;
b) o pedido, com as suas especificações, nos termos do art. 282
(...);
c) as provas com que pretende demonstrar a verdade dos fatos
alegados, nos termos do art. 282 (...);
d) requerimento para citação do embargado, nos termos do art.
282 (...).”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.04.003347-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
NES LIDER LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- Resta prejudicado o pedido de f. 101, tendo em vista que
nos embargos foi proferida sentença extinguindo a presente
execução, conforme certidão de f. 97. Intime-se.
2- Após, arquivem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

97.50.15702-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MIZAEL FRANCISCO PIRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- Acolho o pedido de desistência do recurso de apelação in-
terposto pela CEF às f. 133-138, restando prejudicada a apreci-
ação do recurso adesivo, (...).
2- (...).
3- (...).
4- (...).
5- (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.000408-0 - MIZAEL FRANCISCO PIRES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Verifico que a exeqüente, à f. 128, requereu o prosseguimento
da execução; porém, não cumpriu o despacho de f. 116, item 2
(dois). Assim, intime-se-a para que dê integral cumprimento ao
despacho de f. 116, item 2 (dois)”

EXECUCAO DIVERSA

99.50.10656-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IRANI MONTEIRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FORAM PROFERIDOS OS SEGUINTES
DESPACHOS:
“1- (...).
Assim, desentranhem-se a petição e documentos de fls. 79/99.
Autue-se em apenso as fls. 79/91 face tratar-se de embargos à
execução. As fls. 92/99 são cópias da petição inicial e da peti-
ção de f. 79, consistindo na contrafé a ser entregue à embarga-
da.
2- Após autuados os embargos, voltem-me conclusos para aná-
lise de seu recebimento.
3- (...).”

“Aguarde -se manifestação nos autos de embargos à execução
em apenso.
Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

94.50.10669-0 - FAZENDA NACIONAL. X DIOMIDIO CAE-
TANO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSÉ JÚNIOR BARREIROS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provar os direitos do crédito relativo à execução de sentença
mencionada à f. 43, anexando aos autos certidão explicativa.
(...).”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.04.002364-1 - UNIAO FEDERAL X ADELIO DRU-
CIAK
Adv. : Dr(s). ADELIO DRUCIAK

Umuarama - PR, 10 de setembro de 2002.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA

DESPACHOS PROFERIDOS PELA MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 122/2002

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

(...) 2. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o
dia 23/09/2002, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003217-1 - ANTONIO VEDANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA, JANE CAS-
TANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) 2. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 23/09/2002, às 14:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003491-0 - JOSEFINA ZUNARELLI DE MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA, JANE CAS-
TANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) 2. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 23/09/2002, às 17:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003219-5 - ANTONIO ARGOSO MAGALHAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA, JANE CAS-
TANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) 2. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 16/09/2002, às 17:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003175-0 - TEREZA LOPES PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) 2. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 23/09/2002, às 17:40 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003007-1 - IRINEU JORGE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) 2. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 30/09/2002, às 17:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003163-4 - SEBASTIAO REDUCINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) 2. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 30/09/2002, às 17:40 horas.

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pelo INSS à f.
36-37, bem como as testemunhas arroladas pela autora às f. 05-
06, para a Comarca de Cruzeiro do Oeste(PR).

Intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
sobre os documentos de f. 78-123.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001973-7 - MARIA FELICIO SIMONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar as PARTES a fim de que se manifestem sobre o
documento de f. 102, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do
MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de
Umuarama.

documento de f. 102: de que foi designado o dia 16/10/2002, às
14:00 horas para oitiva das testemunhas, na Comarca de Guai-
ra-PR.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002328-5 - FRANCISCO GONCALVES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA, JANE
CASTANHA

Umuarama - PR, 10 de setembro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS DA FALIDA ALIMENTUS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS., COM O PRAZO DE DEZ DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 35.595/96 em que é requerente ALIMENTUS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que o Dr. Marcos Alberto Picoli, Síndico da Massa
Falida da ALIMENTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS comunica a VENDA em
LEILÃO dos bens relacionados no Laudo de Avaliação às fls.
887/888, avaliados em R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e
três mil reais), a realizar-se no dia 30 de setembro de 2002, às
14:10 horas, à Av. Cândido de Abreu, 535 - 5º andar - Ed.
Montepar - Centro Cívico - Curitiba/Pr., tudo conforme o des-
pacho de fls. 913, a seguir transcrito: Autos nº 35.595/96 – 1.-
Averbem-se as penhoras feitas no rosto dos autos de fls. 909/
910, dando-se após, ciência ao Síndico. 2.- Considerando o
parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls. 912, defiro
o pedido do Síndico de fl. 882, designando o dia 30 de setem-
bro, às 14:10 horas, para o leilão dos bens da Massa, na forma
do disposto no art. 117 da Lei de Falências, prazo de vinte dias.
Nomeio leiloeiro o Sr. Gilberto Fagundes dos Santos.. a Falida
e o Síndico. Ciência ao Dr. Promotor de Justiça. Em 16 de agosto
de 2002. (a) Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDI-
TAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. Eu, _________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS, expedido no autos de
ação de DESAPROPRIAÇÃO sob nº 1.257/00, em que é re-
querente COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR e requerido ALCELINO PIRESAS e S/M. JUÍZO
DE DIREITO DA 2ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - ESTADO DO
PARANÁ - Av Cândido de Abreu 535, 5º andar, Centro Cívico.
Através do presente Edital, expedido nos autos supra mencio-
nados, este Juízo leva ao conhecimento de terceiros, que a re-
querente SANEPAR, através do Decreto Municipal nº 2676/00
declarou de utilidade pública parte do imóvel objeto da Matrí-
cula nº 1.658 da 3ª Circunscrição Imobiliária desta capital, para
fins de implantação da rede coletora de esgotos. O autor efe-
tuou depósito no valor de R$ 439,85 e a parte requerida solici-
tou o levantamento do mesmo. pelo MM. Juiz foi determinado
fosse expedido o presente edital para ciência aos interessados
quanto ao pedido de levantamento do depósito efetivado pela
parte desapropriante. E para que chegue ao conhecimeto de
todos os interessados e ninguém alegue ignorância, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual
teor que deverão ser publicados e afixados na forma da Lei.
Curitiba, 04 de setembro de 2002. Eu, Escrivã o digitei e o
subscrevi.

FERNANDO CÉSAR ZENI
Juiz de Direito

R$ 108,00 - NF 61025

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS NA FALÊNCIA DE GRÁFICA E EDITO-
RA LITERO-TÉCNICA LTDA.
nº  192/2.002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA Nº. 16.863,
requerida por I.B.F. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES
LTDA. contra GRÁFICA E EDITORA LITERO-TÉCNICA
LTDA., foi  apresentada a petição de seguinte teor:
PETIÇÃO:  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA FAZ. PÚBLICA, FAL.  E CONC. DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ. – MOLOTOV PASSOS, na qualidade
de Síndico dativo da Massa Falida de GRÁFICA E EDITORA
LITERO-TÉCNICA LTDA, nos autos de nº. 16.863, requerida
por I.B.F. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA.,
respeitosamente vem à presença de V.Exa., expor e requerer o
que segue: 01- Tendo em vista que, os únicos bens pertencen-
tes à Massa Falida, foram vendidos pela importância de R$
2.100,00 (Dois mil e cem reais), autorizado pelo despacho de
fls. 146, para Sra. Marize Manoel, conforme termo de depósito
de fls. 147. 20- Existindo diversos credores cujos valores ultra-
passam em muito o valor apurado pela venda, dentre os credo-
res quirografários, fiscais e trabalhistas, o Síndico verificou que
existe uma Habilitação de Crédito Trabalhista requerida pela
Sra. Maria Lauri dos Santos Moura, Márcia Regina de Quadros
Bueno e Regina Maria Schultz, a qual foi julgada em 21 de
dezembro de 1999, nos valores de R$ 12.808,90 para a primei-
ra, R$ 6.124,31 para a Segunda e R$ 5.000,00 para a terceira,
conforme publicação em anexo. 03- Face o ativo apurado em
somente R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais), não sendo sufici-
ente para pagamento de todos os credores da Massa Falida,
deverá ser apurado as custas judiciais do processo, arbitrado os
honorários do Síndico, enviando-se os autos ao Contador Judi-
cial para confecção dos cálculos. Diante do exposto o Síndico

requer à Vossa Excelência. a)-  sejam arbitrados os honorários
do Síndico, elaborado as custas judiciais, e o saldo remanes-
cente, se assim houver, que sejam rateados e depositados nos
autos de Habilitação de Crédito Trabalhista sob nº. 19.083, entre
as requerentes na proporção que cabe a cada uma. b)- sejam
publicados os editais referente ao art. 75 da Lei de Falências,
para os credores e interessados requeiram o que for a bem de
seus direitos, em vista de não terem outros bens a serem arreca-
dados, devendo tal publicação ser feita através do expediente
do Cartório, em vista da indisponibilidade de recursos para tanto.
C)- Após, sejam abertas novas vistas ao Síndico, para elabora-
ção do Relatório Final. Nestes Termos. Pede Deferimento. Cu-
ritiba, 08/agosto/2002. (a) Molotov Passos – Síndico.
DESPACHO: I- Publiquem-se os Editais previstos no artigo 75
da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem qualquer im-
pugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final. III- Após,
dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Ctba., 15.08.2002 (a) Eli-
zabeth N. Calmon de Passos– Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
23 dias do mês de agosto de 2.002. Eu (Assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZABETH
N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

R$ 576,00

576,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE ASCONA

BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA
n.º 198/2002 - prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 18.369, re-
querida por ICO COMERCIAL S/A – FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS contra ASCONA BOMBAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA, foi pelo Dr. CLEBER DA SILVA BARBO-
SA – Síndico da Massa Falida, apresentada a seguinte petição:
PETIÇÃO DE FLS. 153/154: “CLEBER DA SILVA BARBO-
SA, na qualidade Síndico dativo da Massa Falida de “ASCONA
BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA” – CGC/MF 77.378.529/
0001-78, vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito,
a fim de oferecer o seu RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO –
nos termos do disposto no artigo 75, da Lei de Falências – o que
se faz na forma seguinte: A) DOS MOTIVOS DA FALÊNCIA:
A.1. ICO COMERCIAL S/A – FERRAMENTAS E EQUIPA-
MENTOS, veio residir perante esse augusto Juízo, com pedido
de Falência de “ASCONA BOMBAS E EQUIPAMENTOS
LTDA”., sob a alegação de ser a falida devedora à mesma do
crédito que elencara em sua exordial, dito pelo valor de R$
2.695,97 (fls. 03) representado pelas Duplicatas que relaciona-
ra, devidamente protestadas (fls. 15 e seguintes). A.2. Citados os
falidos (fls. 8 e 85, verso), deixaram correr “in albis”, vindo a
decretação da falência da requerida, aos 01 de junho de 2000
(fls. 90/91). A.3. Colheu-se o depoimento do sócio da empresa
falida, Sr. SÁLVIO LUIZ NIENKOTTER, na forma do termo de
fls. 129, aos 20/02/2002 e em complementação da sócia Srª.
PÉRSIA ROSÁLIA PEREIRA, de acordo com o Termo de fls.
147, aos 11 de junho de 2002. B) DOS MOTIVOS DE FALIR: -
Pelo depoimento pessoal do sócio da falida, Sr. SÁLVIO LUIZ
NIENKOTTER, residente e domiciliado nesta Comarca de Cu-
ritiba/Pr à Rua Dario Veloso, 87 ap. 1101, Vila Isabel verificou-
se que o mesmo afirmara a sua retirada da gerencia da socieda-
de, antes da quebra (na virada do ano de 1996 para 1997) porém
que acreditava que a causa determinante da falência fora a má
gerência; Pelo depoimento pessoal da sócia falida, Srª. PÉRSIA
ROSÁLIA PEREIRA, residente e domiciliada nesta Comarca de
Curitiba/Pr à Rua Padre Anchieta, 2636, ap. 1503, Bairro Bi-
gorrilho, consoante termo às fls. 147, verificamos que: - A causa
determinante da falência, fora o ramo difícil, envolvendo a ven-
da e colocação de piscinas de fibra, as dificuldades econômicas
da nação, a má administração, débito com clientes e fornecedo-
res; - Que a empresa não possuía bens móveis ou imóveis, sendo
o imóvel onde se localiza a empresa, alugado. C) QUANTO A
FRAUDE: C.1 – Embora a evidente falta de capacidade gerenci-
al, tenha levado a firma a situação de insolvência, até aí não se
poderia falar em fraude falimentar. C.2 – Insta-se assim, pela
publicação do presente relatório o pronunciamento dos credores
da empresa falida, à requerem o que for a bem de seus direitos,
inclusive a abertura do competente Inquérito Judicial. C.3 – Não
vemos pois, diante dos motivos acima aduzidos, a ocorrência de
delito falimentar praticado pelos sócios da empresa falida, salvo
melhor entendimento do ilustrado membro do Ministério Públi-
co, à luz das declarações dos falidos. D) DA FALÊNCIA FRUS-
TRADA: - Diante de tais perspectivas, não temos dúvida em
verificar, nos termos do artigo 75, da Lei Falimentar, a ocorrên-
cia SMJ de falência frustrada pela inexistência de possíveis bens,
de modo à proceder quaisquer arrecadações. E) DO REQUERI-
MENTO: E.1 – Face ao exposto, requer-se à Vossa Excelência,
após ouvido o ilustrado Membro do Ministério Público, a expe-
dição e publicação do Edital, nos termos do art. 75, da LF, para
que os credores requeiram o que for a bem de seus direitos, no
prazo legal; e E.2 – Requer-se a publicação do  Edital,  pelo
Cartório,  em  face  de  inexistência   de numerário da Massa
Falida. Nestes Termos, Pede Deferimento. Curitiba, 03 de julho
de 2002. (a) Cleber da Silva Barbosa – Síndico”.
DESPACHO DE FLS. 155 verso: “1) Defiro os pedidos dos
itens E.1 e E.2 de fls. 154 e da fl. 155. 2) Expeça-se o Edital, na
forma da Lei e certificado o decurso do prazo sem manifesta-
ções, nova vista dos autos ao Síndico e ao “parquet”. 3) Int. e
dil., em 14.8.02. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de
Direito”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
(assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no ori-
ginal)  ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Di-
reito.

R$ 1.134,00

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE AUTO
GRUAS GUINDASTES HIDRÁULICOS LTDA
n.º 197/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.254, re-
querida por FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO S/A contra AUTO GRUAS GUINDASTES HIDRÁU-
LICOS LTDA, por sentença proferida em 20/agosto/2002, foi
DECRETADA A FALÊNCIA da Requerida – AUTO GRUAS
GUINDASTES HIDRÁULICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 03.204.318/0001-82, que possuía sede na Rua Rio Ja-
tuí, 204 – Bairro Alto, nesta Capital, tendo como sócios MAR-
COS ROBERTO DAURÉLIO; DONIZETE PEREIRA FIRME
e OLIVEIRA RAYMUNDO FIRME. A empresa requerida atua
no ramo de comércio varejista de artigos não especificados ou
não classificados, reparação, manutenção e instalação de má-
quinas e de aparelhos. Foi fixado o termo legal da falência em
60 (sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de
pagamento. Assim pelo presente fica pública a falência, e noti-
ficados os credores da falida, de que devem apresentar suas
declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se seguirem à
publicação do presente Edital pelo Diário da Justiça. Para que
todos os credores possam fazer valer seus direitos, e ninguém
no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, (assi-
natura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
JOSÉLY DITTRICH RIBAS – Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDI-
ÇÃO DE ELIANE DO ROCIO JONHSON

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 1423/2001 de INTERDIÇÃO requerida perante
este Juízo por MARISTELA JONHSON contra ELIANE DO
ROCIO JONHSON, nos quais foi decretada, por sentença
datada de 27 de maio de 2002 a INTERDIÇÃO de ELIANE
DO ROCIO JONHSON, brasileira, solteira, nascida em 19/10/
61, residente e domiciliada na rua Alberto Heyn, 263, Bairro
Uberaba, nesta cidade, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA sua irmã ELIANE DO ROCIO JOHNSON, cuja curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a)
interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, no
futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Eu,___________________(Favio Shiniti Fushiwara),
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Espedito Reis do Amaral
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível

Dra. Katya de Araújo Carollo – Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar

Carlos Ostrowski Junior – E. Juramentado
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná    Ezequiel Teixeira

da Silva – E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NEUTON JOÃO PIASET-
ZKI e NILTON JOSÉ PIASETZKI, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

= JUSTIÇA GRATUITA =

Edital de Interdição de NEUTON JOÃO PIASETZKI e NIL-
TON JOSÉ PIASETZKI, brasileiros, solteiros, filhos de Ber-
nardo Piasetzki e Adelaide Piasetzki, naturalidade de Francisco
Beltrão-PR, nascidos em 25 de fevereiro de 1965, portadores
das certidões de nascimento respectivamente sob n.º 26.646 e
26.645, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o pre-
sente edital virem ou dele tiverem, na ação de SUBSTITUI-
ÇÃO DE CURADOR EM INTERDIÇÃO, sob nº 1070/2001,
que tramita na 7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, sito na
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro
Cívico, movida por ROSA MARIA PIASETZKI. Foi decretada
a interdição de NEUTON JOÃO PIASETZKI e NILTON JOSÉ
PIASETZKI, por serem portadores de retardo mental grave, CID
– 10:F 72, o que corresponde ao antigo CID-9:318.1/0, oligofre-
nia grave, que o incapacita de exercer os atos de suas vidas civis
e administrar seus bens, sendo nomeada curadora dos interditan-
dos a requerente e irmã ROSA MARIA PIASETZKI. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, expedi o presente edital que será publicado pela im-
prensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, de conformidade com o art. 1184 do Código de
Processo Civil. Curitiba, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e dois. E Eu______________Katya de Araú-
jo Carollo, Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

Curitiba, 29 de maio de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro

Cívico   -  Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva

Escrivã

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCOS MENDES.

O Dr. TELMO ZAIONS ZAINKO, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, etc..

                      F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o
presente edital ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
sob nº 84-2001 de ação de Interdição Judicial em que é reque-
rente KÁTIA DE LIMA MENDES e requerida MARCOS
MENDES, foi decretada a  INTERDIÇÃO de MARCOS
MENDES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
RG 4.330.833-5, residente de domiciliado na rua Hamilton
Marcon, 51, CIC, nesta Capital, cuja sentença, parte final, é do
seguinte teor: “..., Posto isto, decreto a interdição de Marcos
Mendes, brasileiro, casado, nascido aos dois dias do mês de
maio de 1965, filho de Amanzor Mendes e Marina Boamorte
Mendes, por ser o  mesmo portador de doença mental classifi-
cada em f-07 no CID-10, em decorrência, totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, nomeando como sua curadora sua
esposa, a Sra. Kátia de Lima Mendes, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 5.836.235-2/PR. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais competente e publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa
da interdição e os limites da curatela, na forma do art. 1.184,
do Código de Processo Civil. Curitiba, 15 de fevereiro de 2002.
Carlos Eduardo Andersen Espínola. Juiz de Direito.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será  fixado  no  lugar  de costume e publi-
cado na forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de agosto de dois mil e dois.  Eu _________, (Ele-
nita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro

Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PALOMARES SPENCER
FOLDA.

O Dr. Lourival Pedro Chemim, MM. Juiz de Direito da Décima
Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, etc..

                         F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o
presente edital ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
sob nº 346-99 de ação de Interdição em que é requerente NE-
LLI DE LOURDES FOLDA e interditanda PALOMARES
SPENCER FOLDA, foi decretada a  INTERDIÇÃO de PA-
LOMARES SPENCER FOLDA, brasileiro, solteiro, deficiente
mental, portador da carteira de identidade RG nº 7.280.733-2/
PR, nascido ao 1º de janeiro de 1978, residente e domiciliado à
rua Maria Chanowski, 12, bairro Orleans, nesta Capital, cuja
sentença, parte final, é do seguinte teor: “..., Tratam os autos
de interdição de incapaz. Foi realizado interrogatório, em que
se constatou a impossibilidade do requerido praticar atos da
vida civil, o que foi comprovado pela sindicância e pelos docu-
mentos médicos trazidos aos autos. Diante disto, e da constata-
ção que o requerido é portador de paralisia cerebral diplégica
espástica associada à deficiência mental, amaurose, deformi-
dades ortopédicas, distúrbio de comportamento e crises con-
vulsivas, é de se decretar a interdiçã0 do requerido. Posto isto,
decreto a interdição de Palomares Spencer Folda, brasileiro,
solteiro, nascido ao primeiro dia do mês de janeiro de 1978,
filho de Nelli de Lourdes Folda e Léo Tadeu Pereira, que ser o
mesmo portador de paralisia cerebral diplégica espástica asso-
ciada à deficiência mental, amaurose, deformidades ortopédi-
cas, distúrbio de comportamento e crises convulsivas e, em
decorrência, totalmente incapaz de praticar atos da vida civil,
nomeando como sua curadora sua mãe, a Sra. Nelli de Lourdes
Folda, portadora da cédula de Identidade RG nº 1.386.343/PR.
Registre-se. Intime-se. Inscreva-se a presente no Registro de
Pessoas Naturais competente e publique-se pela Imprensa Ofi-
cial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando
do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdi-
ção e os limites da curatela, na forma do art. 1.184, do Código
de Processo Civil. Curitiba, 15 de abril de 2002. Carlos Eduar-
do Andersen Espínola. Juiz de Direito Substituto.” E para nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta e um dias do
mês de julho de dois mil e dois. Eu _____________, (Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro
Cívico

Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva

Escrivã
Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ISAIR BATISTA DOS SAN-
TOS.

O Dr. Lourival Pedro Chemim, MM. Juiz de Direito da Décima
Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, etc..
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                          F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o
presente edital ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
sob nº 1096-96 de ação de Interdição em que é requerente LIN-
DAMIR BATISTA DOS ANJOS e interditanda ISAIR BA-
TISTA DOS ANJOS, foi decretada a  INTERDIÇÃO de ISAIR
BATISTA DOS ANJOS, brasileiro, solteiro, nascido aos de-
zessete dias do mês de dezembro de 1963, filho de Afonso
Batista dos Anjos e Lindamir Batista dos Anjos, residente e
domiciliado na rua Rosa Trevisan, 530, Santa Felicidade, nesta
Capital, cuja sentença, parte final, é do seguinte teor: “..., Tra-
tam os autos de interdição de incapaz. Foi realizado interroga-
tório, em que se constatou a impossibilidade do requerido pra-
ticar atos da vida civil, o que foi comprovado pela sindicância
e pela perícia realizada nos autos. Diante disso, decreto a inter-
dição de Isair Batista dos Anjos, brasileiro, solteiro, nascido
aos dezessete dias do mês de dezembro de 1963, filho de Afon-
so Batista dos Anjos e Lindamir Bastista dos Anjos, por se o
mesmo portador de psicose esquizofrênica e oligofrenia mode-
rada e, em decorrência, totalmente incapaz de praticar atos da
vida civil, nomeando como sua curadora sua mãe, a Sra. Linda-
mir Batista dos Anjos, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 3107431-2. Registre-se. Intime-se. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais competente e publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa
da interdição e os limites da curatela, na forma do artigo 1.184,
do Código de Processo Civil. Curitiba, 15 de fevereiro de 2002.
Carlos Eduardo Andersen Espínola. Juiz de Direito.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital  que  será  fixado   no   lugar   de   costume   e
publicado   na   forma  da  lei. D A D O   E  P A S S A D O,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta
e um dias do mês de julho de dois mil e dois.  Eu ___________,
(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro
Cívico

Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva

Escrivã
Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SIRLEY TRENTINI.

O Dr. Lourival Pedro Chemim, MM. Juiz de Direito da Décima
Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, etc..

                         F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o
presente edital ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
sob nº 534-98 de ação de Interdição em que é requerente APA-
RECIDA DOS SANTOS TRENTINI e interditanda SIRLEY
TRENTINI, foi decretada a  INTERDIÇÃO de SIRLEY
TRENTINI, brasileira, solteira, nascida aos vinte e oito dias do
mês de dezembro de 1972, residente e domiciliada na rua Azul,
29, Fazendinha, nesta Capital, cuja sentença, parte final, é do
seguinte teor: “..., Foram observadas as formalidades legais ati-
nentes à espécie, restando comprovada a incapacidade da re-
querida para reger-se nos atos da vida civil. Posto isto, julgo
procedente o pedido, para decretar a interdição de SIRLEY
TRENTINI, nomeando-lhe curadora a mãe APARECIDA DOS
SANTOS TRENTINI, que deverá prestar o necessário compro-
misso legal, na forma do artigo 92 da LRP, depois do registro
da sentença. Na forma do artigo 1.190 do Código de Processo
Civil, fica a Curadora dispensada de prestar garantia. Sem cus-
tas. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 27 de dezembro de 1999.
Carlos Eduardo Andersen Espínola. Juiz de Direito.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será fixado  no  lugar  de  costume  e  publi-
cado  na  forma  da  lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e dois.  Eu ____________,
(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA,

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE DEYSE BEATRIZ MATTOS, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ  SABER  a quantos virem o presente, que perante este
Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n.º 535 – Edifício do Fórum Cível - 6º andar, Curitiba-
Pr., tramita a ação de BUSCA E APRRENSÃO, sob n.º 538/
2001, em que é requerente BANCO VOLKSWAGEN S/A e
requerida DEYSE BEATRIZ MATTOS, brasileira, solteira,
vendedora, inscrita no CPF sob n.º 000.063.289-97, a qual atu-
almente encontra-se em lugar incerto, e por este CITA a reque-
rida acima, com o prazo de 30 (trinta) dias, contados da primei-
ra publicação deste, dos termos da ação, podendo apresentar
contestação, querendo, no prazo de 03 (três) dias, ou, em igual
prazo, se já tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço fi-
nanciado, requerer a purgação da mora, advertindo-o de que
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo requerente, que em síntese
são os seguintes: “As partes celebraram contrato de financia-
mento ai consumidor final garantido por alienação fiduciária
n.º 521.563-3, no valor de R$ 6.692,10, atualizado em 03/06/
2002, a ser saldado em 36 parcelas mensais e sucessivas, refe-
rente à aquisição do veículo marca Volkswagen modelo Gol
1000, ano de fabricação e modelo 1996, cor vermelha, chassi
9BWZZZ377TT043874; Ocorre que a requerida deixou de pa-
gar várias prestações, constituindo-se em mora pelo protesto
das notas promissórias acostadas na inicial; Ajuizada a ação de
Busca e Apreensão, com fundamento no Decreto-lei n.º 911/
69, foi deferida liminarmente a busca e apreensão do bem, ex-

pedindo-se carta precatória para a Comarca de São José-SC
para a efetivação da medida, que se realizou em 05/07/2001; A
requerida não foi citada pelo fato de o Sr. Oficial de Justiça não
tê-la encontrada no local; Na tentativa de localização da deve-
dora foram expedidos ofícios, bem como outra cata precatória,
meios que, no entanto, restaram infrutíferos; Diante da situa-
ção, o requerente solicitou a citação editalícia da devedora”.
Curitiba, 27 de Junho de 2002. Eu, (a) Jean Carlo Bueno Fer-
reira - Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.

(a) LILIAN ROMERO - Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
CITANDO: ROSANGELA MARIA LIMA ROCHA, RICAR-
DO ROCHA E REPRESENTANTE LEGAL DA R. M. LIMA
ROCHA
PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N0 167/2002 de EXECUÇÃO DE TÍTULOS
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
EXECUTADO : R M LIMA ROCHA, ROSANGELA MARIA
LIMA ROCHA e RICARDO ROCHA
OBJETIVO: Para no prazo de 24 horas, pagar ou nomear bens
à penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
to bastem à execução e querendo oferecer embargos em 10 dias.
VALOR: R$ 34.037,88 mais acessórios.
TÍTULOS : A Cédula de Crédito Bancária n0 227/324180, fir-
mada em 11/09/2001 por R M LIMA ROCHA e tendo como
avalistas/devedores solidários Rosangela Maria Lima Rocha e
Ricardo Rocha. A executada deixou de cumprir com o livre-
mente pactuado não honrando com o pagamento de juros e IOF
dos valores utilizados na data de 02/10/2001, 05/11/2001, 06/
11/2001 e 07/11/2001 o que acarretou o vencimento antecipa-
do de toda obrigação, conforme preceitua a cláusula 18ª  “a”
do contrato.
Curitiba, 09 de setembro de 2002. Eu, (a) Davi Moreira - Em-
pregado Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) BENJAMIN ACÁCIO DE MOURA E COSTA- Juiz de Di-
reito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 2000.10703-4
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU ALE-
XANDRE CORREA DOS SANTOS
PRAZO: 90(noventa) dias

O Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu peran-
te este Juízo, o réu ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS,
filho de Acir Pedro dos Santos e de Terezinha Correa dos San-
tos, atualmente em lugar incerto e não sabido, foi condenado à
pena de 01(um) ano e 02(dois) meses em regime aberto, substi-
tuída por duas restritivas de direitos, como incurso nas sanções
do artigo 155 “caput”, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código
Penal. E como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente edital o INTIMA da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro do prazo de 05(cinco) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de se
ver passado em julgado dita decisão.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do fórum desta comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ APARECIDO ALVES RI-
BEIRO
Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2002/7012-6

RÉU:  LUIS APARECIDO ALVES RIBEIRO
Autos de Ação Penal nº  2002/7012-6

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu LUIS APARECIDO ALVES
RIBEIRO,filho de Valter Alves Ribeiro e Maria José Ribeiro ,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 18/
11/2002  as 13,30, a fim de ser interrogado nos referidos autos,
a que responde como incurso nas sanções do Art. 180 par. 1, e
par.2 do Código Penal.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  10 (DEZ) DIAS

RÉU: ADRIANO DO NASCIMENTO MIGUEL
Autos de Ação Penal nº  2001/7968-7

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTI-
MAR PESSOALMENTE o réu ADRIANO DO NASCIMEN-
TO MIGUEL, filho de Ademiro Jose Miguel e de madalena
Maria do Nascimento ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mesmo INTIMADO
para que compareça perante este Juízo a fim de efetuar o paga-
mento da conta de multa e custas processuais, nos autos de
Autos de Ação Penal nº 2001/7968-7, que lhe move a Justiça
Pública com incurso nas sanções do Art. 16 da Lei 6368/76.

         Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital,
cuja cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 11
de setembro de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius
Frari), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARITZA GURGEL DO AMARAL
VALENTE

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:2001.1477-1

RÉU:  MARITZA GURGEL DO AMARAL VALENTE
Autos de Ação Penal nº  2001.1477-1

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu MARITIZA GURGEL DO
AMARAL VALENTE, filha de Hermes Francisco Teixeira e de
Zelia Maciel Teixeira , atualmente, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º
andar/Centro, no dia 08/11/2002, às 13:50, a fim de ser interro-
gado nos referidos autos, a que responde como incurso nas san-
ções do art. 171, caput do C.P..
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO RAMALHO
Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL:2001.4207-4

RÉU:  PAULO RAMALHO
Autos de Ação Penal nº  2001.4207-4

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu PAULO RAMALHO, filho de
Francisco Ramalho e Irene da Silva Ramalho , atualmente, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O
chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Flori-
ano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 29/10/2002, às 13:30,
a fim de ser interrogado nos referidos autos, a que responde
como incurso nas sanções do art. 288, caput, art.180, caput, c.c
o art.29, caput, todos do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCOS ALVES DE
SOUZA

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:2001.5352-1

RÉU:  MARCOS ALVES DE SOUZA
Autos de Ação Penal nº  2001.5352-1

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu MARCOS ALVES DE SOU-
ZA, filho de Jurandir Alves de Souza e de Maria Edilia Bau-
dassar de Souza , atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a comparecer peran-
te este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/
Centro, no dia 08/11/2002, às 13:30, a fim de ser interrogado
nos referidos autos, a que responde como incurso nas sanções
do art. 171, caput, c.c.art.71, caput do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILBERTO FERNANDO
CORREIA

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:1996.2903-2

RÉU:  GILBERTO FERNANDO CORREIA
Autos de Ação Penal nº  1996.2903-2

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu GILBERTO FERNANDO
CORREIA, filho de George Batista Correia e de Sonia Maria
da Silva Correia , atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a comparecer peran-
te este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/
Centro, no dia 21/10/2002, às 13:40, a fim de ser interrogado
nos referidos autos, a que responde como incurso nas sanções
do art. 171, caput, c.c.art.71, caput do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO KLAUS COR-
REA PERUCI

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:2001.11093-2

RÉU:  MARCELO KLAUS CORREA PERUCI
Autos de Ação Penal nº  2001.11093-2

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu MARCELO KLAUS COR-
REA PERUCI, filho de Augusto Evanir Peruci e de Lurdes
Peruci , atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no
dia 28/10/2002, às 13:35, a fim de ser interrogado nos referi-
dos autos, a que responde como incurso nas sanções do art.
155, par. 4., IV DO C.P..
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO ANDRE FOLCH

O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de Di-
reito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o indiciado ANDRE FOLCH, portador do
RG n.° 8.558.306-9-PR, filho de Rui Francisco Folch e Ana
Tereza Figueiredo Folch, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente  INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740, no dia 17
de outubro de 2002 às 14:45 hs, para participar de audiência de
transação penal nos autos de Inquérito Policial, sob n.° 00-1741-
8 que a Justiça Pública lhe move como incurso nas sanções do
artigo 306 do CTB, devendo comparecer  acompanhado de ad-
vogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado defensor público.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.

Curitiba, 06 de setembro de 2002. Eu,                           MARIA
VILMA CAMARGO DA SILVA, escrivã o digitei e assino.

EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
Juiz de direito
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COMARCAS DO INTERIOR

ARAUCÁRIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MM. Jui-
za de Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr,
na forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de CLEIDE MARA MEIRA BERTONI SIERRA,, residente
em lugar incerto e não sabido, que nos autos de Ação de Ado-
ção, nº 004/1999, em que são Autores: JOÃO HASQUEL SO-
BRINHO  e ROZIMEIRE FILGUEIRA DA SILVA HASQUEL
e requerida:  CLEIDE MARA MEIRA BERTONI SIERA, para
querendo  contestação o prazo de 15 dias, através de advogado
habilitado nos autos. CITÁ-LO e  INTIMA´-LO  do despacho:
1 – Cite-se por edital,com prazo de 30 dias, anotando-se no
mandado que o prazo de contestação é de quinze dias. AD-
VERTÊNCIA: Presumem-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial, se não contestados no prazo legal.  E para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edi-
tal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
05 de setembro de 2002. Eu ________________________ (Ire-
ne Ivankiu) Auxiliar,  digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza  de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MM. Jui-
za de Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr,
na forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de SUELI PINHEIRO MORAES, residente em lugar incerto e
não sabido, que nos autos de Ação de Divórcio, nº 351/2001,
em que é Autor: SEBASTIÃO CESAR MORAES  e requerida:
SUELI PINHEIRO MORAES, para querendo  contestação o
prazo de 15 dias, através de advogado habilitado nos autos.
CITÁ-LO e  INTIMA´-LO  do despacho:  1 – Cite-se por
edital,com prazo de 30 dias, anotando-se no mandado que o
prazo de contestação é de quinze dias. ADVERTÊNCIA: Pre-
sumem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se não
contestados no prazo legal.  E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
26 de agosto de 2002. Eu ________________________ (Irene
Ivankiu) Auxiliar,  digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza  de Direito

ASTORGA

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor José Foglia Junior, MM. Juiz Substituto Designado
da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 29/2002,
em que é acusada MAFISIA PEREIRA DA SILVA, filha de
Otaviano Pereira da Silva e Prisilina de Almeida Santos, nasci-
da aos 21/08/1975, anteriormente residente na Av. Sergipe, nº
45, em Iguaraçu/PR, nesta comarca, atualmente em lugar in-
certo, infringindo a norma do artigo 229, caput, do Código Pe-
nal, e, não sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo pre-
sente edital  CITADA e INTIMADA a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Minas Gerais, s/n.,  Sala
de audiências da Única Vara Criminal, no dia 03 de outubro de
2002, às 14:30 horas, a fim de ser qualificada e interrogada,
nos autos acima mencionados, ficando ainda ciente de que ser-
lhe-á declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato desig-
nado, bem como aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos  12 de agosto de 2002. Eu, (ª) (Gumer-
cindo Romualdo da Silva), Escrivão Criminal,  o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).(ª) Dr. JOSÉ
FOGLIA JUNIOR -Juiz Substituto Designado.

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor José Foglia Junior, MM. Juiz Substituto Designado
da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 10/2002,
em que é acusado ADEMIR LEAL JUNIOR, filho de Dario
Leal Nanes e Joselina Chierici Nanes, nascido aos 09/02/1967,
anteriormente residente na Rua Paulo Meireles, nº 106, nesta
cidade e comarca, atualmente em lugar incerto, infringindo a

norma do artigo 155, caput, do Código Penal, e, não sendo
possível citá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital  CITA-
DO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, sito a Rua Minas Gerais, s/n.,  Sala de audiências da
Única Vara Criminal, no dia 23 de setembro de 2002, às 13:00
horas, a fim de ser qualificada e interrogada, nos autos acima
mencionados, ficando ainda ciente de que ser-lhe-á declarado
a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem como
aplicação das demais cominações previstas em Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos  15 de agosto de 2002. Eu, (ª) (Gumercindo Romualdo da
Silva), Escrivão Criminal,  o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).(ª) Dr. JOSÉ FOGLIA JUNIOR -
Juiz Substituto Designado.

BANDEIRANTES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 –

Fone(0XX43)542-5113

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

Pelo presente edital faz saber a todos ao qual o conhecimento
dele tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO N. 663/1997,
movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ em relação a LUIZ AGUIAR TOMIOKA, em trâmite
pôr este Juízo, pôr sentença prolatada em data de 29/10/2001,
foi declarada a interdição de LUIZ AGUIAR TOMIOKA, bra-
sileiro, solteiro, maior, filho de Tomioka Yukio e de Albina
Henrique de Silva, residente e domiciliado nesta cidade na Rua
Vereador Antonio Gusmão, 76, Vila Lordani,  portador de defi-
ciência mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e admi-
nistrar seus possíveis bens, sendo-lhe nomeada CURADOR o
Senhor CLAUDINEI DA SILVA, brasileiro, solteiro, eletricis-
ta, portador do RG. nº 4.986.181-8(SSP/PR), residente e domi-
ciliado nesta cidade na Rua Vereador Antonio Gusmão, 76, vila
Lordani, a qual prestou o devido compromisso. E sendo assim,
expediu-se o presente edital, que será publicado no DJ  pôr 03
vezes, com intervalo de 10 dias, esclarecendo que a Requeren-
te goza dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA. Bandeiran-
tes, 12.07.2002. Eu, __________________, (João Ricardo M.
Milani), funcionário juramentado, que o digitei e o assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada ABATEDOURO
BOM DIA BRASIL LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2002, às 14,00
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30 de setembro de 2002, às 14,00
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 21/00 de Executivo Fiscal, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL e executado
ABATEDOURO BOM DIA BRASIL LTDA.
BEM: “1. Uma  máquina de limpar tripas, marca Primitiva,
acionamento elétrico, em funcionamento e em bom estado de
conservação. Avaliado em 2.500,00, em 25.04.2001.  2.Um tan-
que de cozimento em Aço Inox, com aquecimento à Gaz, com
capacidade para p/1000 litros, sem marca aparente, e em per-
feito estado e em funcionamento. Avaliado em R$. 2.000,00,
em 11.09.2001.”
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais).
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada ABATE-
DOURO BOM DIA BRASIL LTDA, se porventura não for
encontrada para intimação pessoal. Bocaiuva do Sul, 17 de ju-
nho de 2002 . Eu,_____________, Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.

 PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

R$ 162,00

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº. 135/02, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva
do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
ARI GONÇALVES BATISTA e s/m MARIA MIRANDA
BATISTA, referente a um imóvel situado na Gleba 207 da Ses-
maria do Potunã, no lugar denominado “Areia Branca”, neste
Município e Comarca de Bocaiúva do Sul-PR, com a área total
de 895.400,00 m2 ou seja 37,00 alqueires, com as seguintes
confrontações: AGRO PASTORIL NOVO HORIZONTE S/
A, ANTONIO CORDEIRO BATISTA, E JORGE BANDEI-
RA. O prazo de quinze (15) dias para contestação, por inter-
médio de advogado, fluirá da data da publicação deste no Diá-
rio da Justiça, após vencido o prazo do edital. ADVERTÊN-
CIA: presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos auto-
res se não contestados. Bocaiúva do Sul, 15 de julho de 2002.
Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

 (a) PAULO ANTONIO FIDALGO
 Juiz  de Direito.

R$ 90,00 - NF 61026

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO LUIZ FERNANDO WANDRATSCH

PARA  CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 536/97,  requerido  por MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, por sentença proferida em data de 19 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  do requerido LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de abril
de 1955 em Curitiba – PR, filho de Ricardo Wandratsch e de
Donaltina Maciel Sampaio, residente nesta cidade de Campina
Grande do Sul – PR,  por ser portador de Anomalia em Caráter
Permanente,, que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por sua
Irmã SALMAR WADRATSCH MOTTA, portadora do RG nº
3.927.186-9 PR e inscrita no CPM/MF sob nº 718.749.339-
87.E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interes-
sados, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ALCEBIADE DE LIMA     PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 749/96, requerido por JOÃO DE LIMA em favor
de ALCEBIADE DE LIMA     por sentença proferida em data
de 25 de agosto  de 1997, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do  requerido ALCEBI-
ADE DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º
7.770.733-6- PR,  residente e domiciliado a Rua Augustu Sta-
ben n.º 80 - Jardim Paulista -  Campina Grande do Sul - PR, por
ser portador de Anomalia Psíquica,   que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seu Irmão JOÃO DE LIMA, brasileiro,
casado,  portador do RG n.º 1.809.052-0 PR, residente junto ao
irmão, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  16 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

  MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO  NELSON RIBEIRO ALEGRO  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,
  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 669/2000, requerido por ALCI RIBEIRO ALE-
GRO  em favor de NELSON RIBEIRO ALEGRO   por senten-
ça proferida em data de 09 de abril de 2002, devidamente tran-
sitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do
requerido NELSON RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado a Rua Principal s/n.º, Bairro do Taqua-
ri - Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Deficiên-
cia Mental que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por seu
Irmão ALCI RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro portador
do RG n.º 3.765.068-4 PR, residente junto ao irmão, no ende-
reço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  26 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO MARCOS SOARES DAS NEVES  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 619/96, requerido por IZOLINA SOARES NE-
VES,  em favor de  MARCOS SOARES DA NEVES,  por sen-
tença proferida em data de 09 de dezembro de 1998, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-

DIÇÃO do  favorecido MARCOS SOARES DAS NEVES,  bra-
sileiro,  portador do RG n.º 3.203.252-4, , residente nesta Ci-
dade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe IZOLINA SOARES NEVES, viúva,  portadora
do RG n.º 6.818.174 - PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA MARCIA REGINA VELOSO DOS

SANTOS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 560/97, requerido por ROSELI VELOSO DOS
SANTOS,  em favor de  MARCIA REGINA VELOSO DOS
SANTOS,  por sentença proferida em data de 28 de dezembro
de 2000, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-
SE A INTERDIÇÃO da  requerida MARCIA REGINA VELO-
SO DOS SANTOS,  brasileira, solteira, menor,  portadora da
certidão de nascimento n.º 39.523,  do livro 109- fls. 143- Car-
tório Distrital da Barreirinha - Curitiba - PR, residente no mu-
nicípio de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia psíquica permanente,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe ROSELI VELOSO DOS SANTOS,  brasileira,
casada,    portadora do RG n.º 5.623.651-  PR, residentes e
domiciliadas à Rua Principal, Imbuial, n.º 1.100 - Campina
Grande do Sul - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA ELIANE CRISTI IBEIRO DOS SANTOS

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 909/00, requerido por MARIA APARECIDA DOS
SANTOS MARQUES SANTOS  em favor de ELIANE CRISTI
RIBEIRO DOS SANTOS, e  por sentença proferida em data de
25 de março  de 2002, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da  requerida ELIANE
CRISTI RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portador
do RG n.º 8.904.845-1- PR, inscrita no CPF./MF sob n.º
038.968.219.54,   residente nesta cidade de Campina Grande
do Sul - PR, por ser portador de Anomalia Sensorial ‘’Surdez
Neural Bilateral’’ em caráter permanente, que a torna  TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada  por sua mãe Sra. MARIA APARECIDA
RIBEIRO DOS SANTOS MARQUES SANTOS,   brasileira,
casada,  portadora do RG n.º 4.117.582-6 - PR, e inscrita no no
CPF/MF sob n.º 567.838.339-68,  residentes e domiciliadas à
Rua A, casa 05, Jardim Joana Olímpia - Campina Grande do
Sul - PR.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  05 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA  MARIA LUIZA MARTINS CARNEIRO

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 801/2001, requerido por ELOIR GONÇALVES
CARNEIRO  em favor de MARIA LUIZA MARTINS CAR-
NEIRO   por sentença proferida em data de 12 de junho    de
2002, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE
A INTERDIÇÃO da   requerida MARIA LUIZA MARTINS
CARNEIRO, brasileira, casada, portador do RG n.º 3. 915. 503
-6- PR,  residente e domiciliada na Estrada da Roseira n.º 30  -
Campina Grande do Sul - PR, por ser portadora  de deficiência
mental em caráter permanente,   que a torna TOTALMENTE
INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por seu marido ELOIR GONÇALVES CARNEI-
RO, brasileiro, casado, caseiro,   portador do RG n.º 4.068.990-
7 - PR, residente junto a esposa, no endereço acima menciona-
do.
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E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,   05  de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JESUS

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 407/98, requerido por DIVAIR RIBEIRO DE JE-
SUS SANTOS,  em favor de  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE
JESUS,  por sentença proferida em data de 11 de maio  de 1999,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A IN-
TERDIÇÃO do  requerido  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JE-
SUS,  brasileiro, solteiro, portador da certidão de nascimento
n.º 316, lavrada às fls. 136- v, do livro A- 2, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Irmã, nomeada curadora, DIVAIR RIBEIRO DE
JESUS SANTOS, brasileira, casada,    portadora do RG n.º
6.569.334 -8 -  PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ERINALDO MENEZES DA SILVA PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 356/98,  requerido  por FRANCISCO MENEZES
DA SILVA e s/m MARIA EMILIA DE MENEZES,  em favor
de ERINALDO MENEZES DA SILVA, por sentença proferida
em data de 25 de novembro de 1998,  devidamente transitada
em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO  do requeri-
do ERINALDO MENEZES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
portador da certidão de nascimento nº 15939, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul – PR,  por ser portador de
Anomalia em Caráter Permanente, que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seus Pais FRANCISCO MENEZES DA
SILVA e MARIA EMILIA DE MENEZES, brasileiros, casa-
dos, portadores das carteiras de identidade nº 512.241 AL;  e nº
1.018.384 AL e inscritos no CPF/MF sob nº 728.380.864-72 e
728.381.404-34, residentes e domiciliados à Rua São Paulo, nº
42, Jardim Ceccon –Campina Grande do Sul – PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA IDA DE OLIVEIRA DIAS  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 395/98,  requerido  por JOÃO DIAS FILHO e s/
m VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS,  em favor de IDA DE
OLIVEIRA DIAS, por sentença proferida em data de 11 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  da requerida IDA DE OLIVEIRA
DIAS, brasileira, solteira, portadora da certidão de nascimento
nº 6.819, lavrada às fls.134-v do livro 20-A, do Cartório de
Registro Civil de Campina Grande do Sul – PR,  por ser porta-
dora de Anomalia em Caráter Crônico, que a torna TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada por seus Pais JOÃO DIAS FILHO e s/m
VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS, brasileiros, casados, por-
tadores das carteiras de identidade nº 1.320.299-0 PR; e nº
3.993.763-8 PR e inscritos no CPF/MF sob nº 232.475.929-20
e 686.234.709-82, residentes e domiciliados à rua G, nº 244,
Jardim Nossa Senhora das Graças – Campina Grande do Sul –
PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

CAMPO MOURÃO

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN – MM.
JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 16 de outubro  de 2002 às
14:00 horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 30 de outubro de 2002 às
14:00  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR pelo Sr. LEILOEIRO FERNANDO MAR-
TINS SERRANO.
AUTOS:  Autos nº 10/1994 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ con-
tra  TETO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFAROS DE
CIMENTO LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 08-09, COM ÁREA DE
88.400,00M2, FORMADA PELA UNIFICAÇÃO DOS LO-
TES Nº 08/09 DA QUADRA Nº 06 DO DISTRITO INDUS-
TRIA “1” 3ª PARTE, DESTA MUNICÍPIO E COMARCA,
LIMITANDO-SE:  A NOROESTE, pela testada  do alinha-
mento predial da rua projetada “B” numa extensão de 120,00ms.,
a NORDESTE, pela testada do alinhamento predial da rua pro-
jetada “C” numa extensão de 70,00m., a SUDESTE, por uma
linha reta em confrontação com o lote nº 11 da mesma quadra
numa extensão de 120,00m., a SUDOESTE, por uma linha reta
em confrontação com o lote nº 07 da mesma quadra numa ex-
tensão de 70,00m., com matricula nº 23.238 no 1º Ofício do
C.R.I. desta Comarca.
O imóvel situa-se na Zona Industrial I de Campo Mourão, em
local isolado que dificulta seu aproveitamento para outra ativi-
dade econômica a não ser para industria similar ou para outras
que não objetive comércio  local, sem pavimentação asfáltica,
cercado com palanques de concreto e arame, com portão de
esquadria metálica na frente.
BENFEITORIAS:  Uma edificação comercial (escritório) em
alvenaria com área de 61,00m2, com piso de cimento, laje, es-
quadria metálica, em regular estado, contendo energia elétrica,
água.
Uma edificação em alvenaria de tijolos tipo barracão com área
de 320,94m2, piso de cimento alisado sem  forro.
Uma edificação em madeira com área de 60,00m2, tipo depósi-
to.
Uma edificação tipo residencial em alvenaria com área de
40,00m2.
AVALIAÇÃO:  Que o bem acima encontra-se avaliado em R$
46.516,21 (quarenta e seis mil quinhentos e dezesseis reais e
vinte e um centavos), valor atualizado em 09/08/2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível autos 64/94 de Execução Fiscal autor Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS contra Teto Industria e Comér-
cio de Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 05/96 de Execução
Fiscal autor Instituto Nacional do Seguro Social contra Teto
Industria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda e outros,
autos nº 775/93 de Execução Fiscal autor Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Teto Industria e Comércio de Artefa-
tos de Cimento Ltda, autos nº 343/95 de Execução Fiscal autor
Fazenda Pública do Município de Campo Mourão contra Teto
Industria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda, autos nº
215/97 de Execução Fiscal autor Conselho Regional de Enge-
nharia e Arquitetura e Agronomia – CREA contra Teto Indus-
tria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 63/94
de Execução Fiscal autor Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS contra Teto Industria e Comercio de Artefatos de Cimen-
to Ltda, autos nº 123/987 de Execução Fiscal autor Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS contra Teto Industria e Co-
mércio de Artefatos de Cimento Ltda e outros, autos19/98 de
Execução Fiscal autor Fazenda Pública do Estado do Paraná
contra Teto Industria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda
e outros, autos nº 164/99 de Execução Fiscal autor Fazenda
Nacional contra Teto Industria e Comércio de Artefatos de Ci-
mento Ltda, autos nº 25/93 de Indenização em fase de Execu-
ção de Sentença autor Município de Campo Mourão contra Teto
Industria e Comércio de Artefato de Cimento Ltda, autos nº
295/99 de Execução Fiscal autor Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS contra Teto Industria e Comércio de Artefatos de
Cimento Ltda, penhorado nos autos 721/93 da Junta de Conci-
liação e Julgamento desta Comarca autor Pedro Luiz França da
Silva contra Teto Industria e Comércio de Artefatos de Cimen-
to Ltda, existe ainda um débito junto ao Município de Campo
Mourão no valor de R$  18.779,86 (dezoito mil setecentos e
setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), em data  de 22/
05/2000.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 1.833,32 (um mil
oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos),  em 11/
01/2001.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado: TETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal. .
Campo Mourão, 09 dias do mês de agosto de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

R$ 540,00

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU
SUCESSORES DE ALÍPIO SANTOS, COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  expedido nos autos nº  202/90 de IN-
VENTÁRIO dos bens deixados  pelo falecimento  de ALÍPIO
SANTOS em que figura como inventariante ADJALMA AL-
MEIDA ALVES. E, que pelo presente CITA  os: HERDEI-
ROS  E/OU SUCESSORES DE ALÍPIO SANTOS,  todos
atualmente em lugares incertos e não sabidos, para que venham
habilitar-se nestes autos de inventário, no prazo de seis (06)
meses. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente  que será
afixado na séde deste Juízo, no local de costume e publicado
na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias
do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu,__________________________(Sebastiana Machado Bor-
ges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
  JUÍZA DE DIREITO

R$ 216,00

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE: JAIR
JOAQUIM DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  expedido nos autos nº  443/93 de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL promovida por  JAIR JOA-
QUIM DE OLIVEIRA em face de COOPERATIVA AGROPE-
CUÁRIA MOURÃOENSE LTDA-COAMO. E, que pelo pre-
sente INTIMA o Exeqüente:  JAIR JOAQUIM DE OLIVEIRA
brasileiro, solteiro, maior, ajudante de serviços gerais, porta-
dor da C.I. RG nº  5.756.791-5/PR e inscrito no CPF nº
900.745.489-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que  no prazo de 48:00 horas, dê regular andamento ao feito,
sob pena de extinção, na forma do artigo 267, Inc. III, do Códi-
go de Processo Civil.E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te  que será afixado na séde deste Juízo, no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
três dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu,__________________________(Sebastiana Machado Bor-
ges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS: FELIX
DE SOUZA LIMA, ERNESTINA TAVARES DE LIMA,
MARISTELA DE SOUZA LIMA, MARLI MIRIAN DE

SOUZA LIMA E ESTANCIA HIDROTERMAL DE
CAMPO MOURÃO, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 364/93,  de AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS C/
C REPARAÇÃO DE DANOS AO CONSUMIDOR promo-
vida por MINISTÉRIO PÚBLICO contra  FELIX DE SOU-
ZA LIMA E OUTROS. E,  pelo presente edital  INTIMA  os
Requeridos: FELIX DE SOUZA LIMA, brasileiro, casado,
agricultor,  portador da C.I. Rg nº 608.457-SSP/PR; ERNES-
TINA TAVARES DE LIMA,  brasileira, casada, do lar, porta-
dora da C.I. RG nº4.021.550/PR e  inscrita no CPF  nº
594.734.909-97;  MARISTELA DE SOUZA LIMA  brasilei-
ra, solteira,  contabilista,  portadora da C.I. RG nº 4.332.687-2-
SSP/PR e  inscrita no CPF nº 837.295.939-00; MARLI  MIRI-
AN DE SOUZA LIMA,  brasileira,  solteira,  farmacêutica,
portadora da C.I. RG nº 3.939.945-8/PR e ESTÂNCIA HI-
DROTERMAL  DE CAMPO MOURÃO LTDA,  pessoa ju-
rídica de direito  privado,   inscrita no  CGC/MF  nº 80.900.665/
0001-90, na pessoa de seu Representante Legal  FELIX DE
SOUZA LIMA, todos atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que compareça perante este Juízo da 2ª Vara Cível, no
endereço acima transcrito, no dia 23 de outubro de 2.002, às
14:00 horas,  para participar da audiência de instrução e julga-
mento, quando  prestarão depoimentos pessoais, sob pena de
confissão. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será
afixado na séde deste Juízo no local de costume e publicado na
imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO

IPIRANGA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  expedido nos autos nº  263/96 de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por
COMPANHIA  BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA em
face de TRANSNERY  COMERCIO E TRANSPORTE DE
DERIVADOS DE PETROLEO  LTDA E OUTROS. E, que pelo
presente INTIMA a Exeqüente:  COMPANHIA  BRASILEIRA
DE  PETRÓLEO IPIRANGA pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CGC/MF nº  33.069.766/0001-81, na pessoa de
seu Representante Legal  JAIRO DE BORBA CUNHA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que  no prazo de
48:00 horas, dê regular andamento ao feito,  sob pena de extin-
ção, na forma do artigo 267, Inc. III, do Código de Processo
Civil.E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente  que será afixa-
do na séde deste Juízo, no local de costume e publicado na
imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos três dias do
mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu,__________________________(Sebastiana Machado Bor-
ges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE:
VALDIR RODRIGUES DE SOUZA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  expedido nos autos nº  178/2000 de
ALVARÁ JUDICIAL  requerido por  VALDIR RODRIGUES
DE SOUZA. E, que pelo presente INTIMA o Requerente:
VALDIR RODRIGUES DE SOUZA brasileiro, casado, vende-
dor,  atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que cons-
titua novo procurador no prazo de dez (10) dias, sob pena de
extinção do feito. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
que será afixado na séde deste Juízo, no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
três dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu,__________________________(Sebastiana Machado Bor-
ges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE:
DONIZETE TEODORO DE SOUZA, COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  expedido nos autos nº  121/2000 de
DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO C/C REPARAÇÃO DE
DANOS promovida por  DONIZETE TEODORO DE SOUZA
em face de LUIZ ANTONIO DE ARAUJO e nos Autos nº 201/
99 de MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO promovida por
DONIZETE TEODORO DE SOUZA em face de LUIZ ANTO-
NIO  DE ARAUJO. E, que pelo presente INTIMA o Requeren-
te:  DONIZETE TEODORO DE SOUZA brasileiro, casado,
mecânico,  portador da Cédula de Identidade  RG nº 4.359.865-
1 e CPF nº 539.394.629-04, , atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que  no prazo de 48:00 horas, dê regular anda-
mento aos feitos,  sob pena de extinção, na forma do artigo
267, Inc. III, do Código de Processo Civil.E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente  que será afixado na séde deste Juízo, no
local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano dois mil e
dois. Eu,__________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 73/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  MARIA CONCEIÇÃO ALVES FEITOZA
contra  URIEL WENCESLAU
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TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de URIEL WENCESLAU, devidamente quali-
ficada na exordial, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da sua vida civil. Consoante as
disposi;ções constantes do artigo 454 do Diploma civil, no-
meio curador da Interdita o Requerente, que deverá prestar com-
promisso legal,  na forma do artigo 1187, I, do Código de Pro-
cesso Civil, independentemente de  especiliazação da hipoteca
legal. Expeça-se mandado de inscrição da presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais desta Comarca, Livro E,  fazendo o
Sr. Oficial a comunicação ao cartório de Registro Civil de Man-
daguari, onde  lavrado o assento de nascimento do interditan-
do,  nos termos do Código de Normas da Douta Corregedoria
da justiça deste Estado. Publique-se na imprensa local, por três
vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes
da interditanda e da curadora, a causa da interdição e a plenitu-
de da curatela. Sem custas. Oportunamente, ao arquivo. Publi-
que-se. Registre-se e Intimem-se.”
CURADOR NOMEADO :  MARIA CONCEIÇÃO ALVES
FEITOZA
DATA DA SENTENÇA: 30/04/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATORA DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 254/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  LÚCIA  KUGNHARSKI  PAITAX
contra  SALETE PAITAX
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de Salete Paitax, devidamente qualificada na
exordial, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da sua vida civil. Consoante as disposi;ções
constantes do artigo 454 do Diploma civil, nomeio curador da
Interdita o Requerente, que deverá prestar compromisso legal,
na forma do artigo 1187, I, do Código de Processo Civil, inde-
pendentemente de  especiliazação da hipoteca legal. Expeça-se
mandado de averbação da presente no Registro Civil de Pesso-
as Naturais desta Comarca,  nos termos do Código de Normas
da Douta Corregedoria  da justiça deste Estado. Publique-se na
imprensa local, por três vezes, com intervalo de dez dias, cons-
tando do edital os nomes da interditanda e da curadora, a causa
da interdição e a plenitude da curatela. Sem custas. Oportuna-
mente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.”
CURADORA NOMEADA: LUCIA KUGNHARSKI PAITAX
DATA DA SENTENÇA: 24/06/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATORA DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

CÂNDIDO DE ABREU

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO
DE ABREU - PR.

  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU, COM O PRAZO
DE 30 DIAS

O Doutor Rogério de Assis, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc ...

FAZ SABER ao réu EDIO APARECIDO CALIXTO,  brasi-
leiro, casado, lavrador,  natural de Campina da Lagoa, Pr., nas-
cido em 12 de setembro de 1.968, filho de Itamar Calixto e de
Maria de Fátima Caetano, residente atualmente em lugar incer-
to e não sabido,  de que o mesmo deverá comparecer perante o
Cartório Criminal da Comarca de Cândido de Abreu, sito à Av.
Visconde Charles de Laguiche, 795, nesta Cidade e Comarca
de Cândido de Abreu, Paraná, para tomar ciência do local onde

deverá cumprir a pena de prestação de serviços gratuitos à co-
munidade, consistente em 365 (trezentos e sessenta e cinco)
horas, nos autos de ação penal nº. 10/2000 que a Justiça Públi-
ca local lhe moveu. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
setembro do ano dois mil e dois. Eu, (Jairo Cesar Garabeli Heil),
Escrivão do Crime que o digitei e subscrevi

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

CAPANEMA

EDITAL DE CITAÇÃO do executado JOÃO NELCI DOS
SANTOS, com prazo de sessenta (60) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

AUTOS nº 119/2001, de EXECUÇÃO FISCAL. Exequente:
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Executado: JOÃO NELCI DOS
SANTOS- CPF 176.707.309, com endereço à Rua Pará, 871 -
Bairro São Cristóvão, nesta Cidade de Capanema - PR.
NATUREZA DA DÍVIDA: Certidão de Dívida Ativa nº 82/2001,
no valor originário  de R$ 234.88.
DATA DA INSCRIÇÃO: 21.12.2001.
PRAZO PARA DEFESA: 30 (trinta) dias.
SEDE DO JUÍZO: Vara Cível - Edifício do Fórum - Av. Parigot
de Souza, 1212 - Comarca de Capanema - PR.
Por este edital fica o executado JOÃO NELCI DOS SANTOS,
que encontra-se, atualmente, em lugar incerto e não sabido,
CITADO para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da dívida ou, em igual prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de ser convertido em penhora o arresto que recaiu
sobre os seguintes bens: ‘LOTE URBANO nº 02, da quadra nº
13, do setor NO, da Planta Geral da cidade de Capanema - PR,
com área de 1.000 m², sem benfeitorias, com os demais dados
constantes da transcrição nº 9.256, do CRI desta cidade de
Capanema - PR.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de   costume      e  publicado  na  forma  da  Lei.  Dado  e
passado nesta Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Pa-
raná,  aos 09 de setembro de 2.002. Eu,                      , (Aldo
Antônio Pagani), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSENA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO da executada INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA. com

prazo de sessenta (60) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

AUTOS nº 116/2001, de EXECUÇÃO FISCAL. Exequente:
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Executado: INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA - CNPJ
68.798.826-0001-81, com endereço à Rua Antonio Niehues, nº
460, nesta Cidade de Capanema - PR.
NATUREZA DA DÍVIDA: Certidão de Dívida Ativa nº 65/2001,
no valor originário de R$ 890.29.
DATA DA INSCRIÇÃO: 19.12.2001.
PRAZO PARA DEFESA: 30 (trinta) dias.
SEDE DO JUÍZO: Vara Cível - Edifício do Fórum - Av. Parigot
de Souza, 1212 - Comarca de Capanema - PR.
Por este edital fica a executada INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, Sr. JULIO CESAR CAMPAGNOLO, porta-
dor da Cédula de Identidade nº 4.224.328-0/PR, que encontra-
se, atualmente, em lugar incerto e não sabido, CITADO para
que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida
ou, em igual prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto que recaiu sobre os seguintes
bens: ‘L
OTES URBANOS nºs 07 e 09, ambos da quadra nº 84, do setor
SE, da Planta Geral da cidade de Capanema - PR, com área de
1.000 m² cada um,  sem benfeitorias, com os demais dados
constantes das transcrições nºs 1.700 e 1.701, do CRI desta
cidade da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste - PR.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de   costume      e  publicado  na  forma  da  Lei.  Dado  e
passado nesta Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Pa-
raná,  aos 09 de setembro de 2.002. Eu,                      , (Aldo
Antônio Pagani), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSENA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do executado ALOISIO MARIO
LUNKES, com prazo de sessenta (60) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

AUTOS nº 054/2001, de EXECUÇÃO FISCAL. Exequente:
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Executado: ALOISIO MARIO
LUNKES- CPF 176.707.309, com endereço à Rua Pará, 871 -
Bairro São Cristóvão, nesta Cidade de Capanema - PR.
NATUREZA DA DÍVIDA: Certidão de Dívida Ativa nº 82/2001,
no valor originário  de R$ 234.88.
DATA DA INSCRIÇÃO: 21.12.2001.
PRAZO PARA DEFESA: 30 (trinta) dias.
SEDE DO JUÍZO: Vara Cível - Edifício do Fórum - Av. Parigot
de Souza, 1212 - Comarca de Capanema - PR.

Por este edital fica o executado JOÃO NELCI DOS SANTOS,
que encontra-se, atualmente, em lugar incerto e não sabido,
CITADO para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da dívida ou, em igual prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de ser convertido em penhora o arresto que recaiu
sobre os seguintes bens: ‘LOTE URBANO nº 02, da quadra nº
13, do setor NO, da Planta Geral da cidade de Capanema - PR,
com área de 1.000 m², sem benfeitorias, com os demais dados
constantes da transcrição nº 9.256, do CRI desta cidade de
Capanema - PR.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de   costume      e  publicado  na  forma  da  Lei.  Dado  e
passado nesta Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Pa-
raná,  aos 09 de setembro de 2.002. Eu,                      , (Aldo
Antônio Pagani), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSENA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
INSTITUTO NACIONAL DE COLON E REFORMA

AGRAR -INCRA, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER aos executados INSTITUTO NACIONAL DE
COLON E REFORMA AGRAR -INCRA, CPF nº
607.064.810.20, sendo que os dois últimos executados são os
representantes legais da primeira executada, que encontram-se
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
pelo Cartório do Cível se processam os termos dos autos nº
000219/2002 , de   JUSTIFICACAO JUDICIAL, em que é exe-
quente HERCILIO SCARMAGNANI e ZELMA COLOMBO
SCARMAGNANI  e executados INSTITUTO NACIONAL DE
COLON E REFORMA AGRAR -INCRA, nos quais foram pe-
nhorados, os seguintes bens de propriedade primeira executa-
da: “saldo em conta corrente nº 287-008779-1, no valor de R$
70.45, junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., Agência da
cidade de Pérola D’Oeste.”

Por este edital ficam os executados INSTITUTO NACIONAL
DE COLON E REFORMA AGRAR -INCRA, intimados da
penhora, bem como para que, querendo, oponham embargos à
execução, no prazo de trinta (30) dias.
PRAZO PARA DEFESA: trinta (30) dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 06 de
setembro de 2.002. Eu,              .                                      ,  (ALDO
ANTONIO PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subs-
crevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
 Juíza de Direito

CASCAVEL

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: LOURENCIO LEMOS DA

CONCEIÇÃO

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara

de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-

gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-

do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou

dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por

este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,

Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.

1238/01, de Ação de Separação Judicial Litigiosa, onde APA-

RECIDA CONCEIÇÃO TOMINC LEMOS, residente e do-

miciliada na Rua Valdemar Bom, 215, Bairro Coqueiral, CEP:

85.817-250, nesta cidade e Comarca de Cascavel - Pr, move

contra LOURENCIO LEMOS DA CONCEIÇÃO, residente

e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas

da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 15 a

seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em segredo de justiça. 2 –

Para audiência de conciliação, designo o dia 09 de outubro de

2002, às 15:00 horas. 3 - Cite-se  o(a) requerido(a) para con-

testar o pedido, querendo, no prazo legal, constando no man-

dado, que o prazo contestatório, será contado da data da audi-

ência conciliatória. Int.    4 – Depreque-se.” Data Supra. (Ass.)

Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que

se expedisse o presente edital, que será publicado na forma da

Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado

do Paraná, aos 11 dias do mês de Setembro do ano 2.002.

Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-

NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e

Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

 DIREÇÃO DO FÓRUM
COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ

  E D I T A L

O Dr. Sérgio Luiz Kreuz, MM. Juiz de Direito Diretor do Fó-
rum da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, tendo em vis-
ta a autorização do  Presidente do Tribunal de Justiça, e de
conformidade com as disposições do Regulamento de Concur-
so para Provimento do CARGO AGENTE DE LIMPEZA, no
uso de suas atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente edital  virem ou dele conheci-
mento tiverem, ou a quem possa interessar, que por sentença
proferida em 02/09/2002, foi confirmada a inscrição da candi-
data MARCIA ANDREIA DE MORAES DA SILVA VEIGA,
primeira (1ª) classificada, declarando-a habilitada para exercer
cargo de agente de limpeza na Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná. E, para que  ninguém possa alegar ignorância, determi-
nou o Mm. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, o
qual será afixado no local de costume deste Fórum e encami-
nhado ao Diário da Justiça para publicação. Cascavel, 04 de
setembro de 2002. Nada mais. Eu______(Rosangela Poloni),
Secretária da Direção do Fórum o fiz digitar e subscrevi.

Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito Diretor do Fórum

DIREÇÃO DO FÓRUM
COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ

E D I T A L

O Dr. Sérgio Luiz Kreuz, MM. Juiz de Direito Diretor do Fó-
rum da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, tendo em vis-
ta a autorização do  Presidente do Tribunal de Justiça, e de
conformidade com as disposições do Regulamento de Concur-
so para Provimento do CARGO OFICIAL DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente edital  virem ou dele conheci-
mento tiverem, ou a quem possa interessar, que por sentença
proferida em 04/09/2002, foi mantida a classificação de fls.
567/568, dos autos sob n. 189/2001, de Concurso Público para
Cargos de Oficial de Justiça,   rejeitando os argumentos apre-
sentados pelo candidato Ezequiel Almeida, e confirmada as
inscrições dos candidatos LUÍS FERNANDO SGARBOSSA e
SÉRGIO ANTÔNIO DE BRITO, primeiro (1º) e segundo (2º)
colocados, respectivamente, declarando-os habilitados para
exercerem cargos de Oficial de Justiça na Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná. E, para que  ninguém possa alegar igno-
rância, determinou o Mm. Juiz de Direito que se expedisse o
presente edital, o qual será afixado no local de costume deste
Fórum e encaminhado ao Diário da Justiça para publicação.
Cascavel, 04 de setembro de 2002. Nada mais.
Eu______(Rosangela Poloni), Secretária da Direção do Fórum
o fiz digitar e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito Diretor do Fórum

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉUS: ANSELMO RAMOS DE MOURA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 140/2002

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito Substituto da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
ANSELMO RAMOS DE MOURA, vulgo “Zoinho”, quali-
ficação ignorada, constando seu endereço como a Rua Izabel
Veríssimo, 81, quadra 31, lote 237, Jardim Princesa Diana –
Foz do Iguaçu/PR, atualmente  em lugar incerto, pelo presen-
te edital CITA-O e CHAMA-O, à comparecer perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320,
no dia  30 de setembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar os demais termos do processo a que
responde, como incurso nas penas do artigo 12, caput e §2º,
inc. III da Lei 6368/76, c/c art. 29, caput do CP,  sob pena de
tornar-se REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 06 de setembro de 2002. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

PAULO DAMAS
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉUS: CLAUDIR CHAVIER
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 184/2002

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito Substituto da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
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que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
CLAUDIR CHAVIER, brasileiro, natural de Guaraniaçu/
PR, nascido aos 09/11/1974, filho de Antonio Chavier e Ju-
rema Soares Chavier, constando seu endereço como a Rua
Major Armando, 565 – Bairro Santa Felicidade - Cascavel/PR,
atualmente  em lugar incerto, pelo presente edital CITA-O e
CHAMA-O, à comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia  25 de
setembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 157, §2º, incs. I e II do CP,  sob
pena de tornar-se REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 06 de setembro de 2002. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

PAULODAMAS
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉUS: ANTONIO CESAR SCORSOLINI
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 275/2000

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito Substituto da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
ANTONIO CESAR SCORSOLINI, brasileiro, natural de
Francisco Alves/PR, filho de Sebastião Scorsolini e Angéli-
ca Leopoldina da Silva Scorsolini, constando seu endereço
como a Rua da Colonização, 2363, Jardim Itapuã- Cascavel/
PR, atualmente  em lugar incerto, pelo presente edital CITA-
O e CHAMA-O, à comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia  12 de
novembro de 2002, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 180, caput, do CP, c/c art. 29 do
mesmo texto legal,  sob pena de tornar-se REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 11 de setembro de 2002. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

PAULODAMAS
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉUS: ANDRE ANASTACIO NUNES
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 432/2001

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito Substituto da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
ANDRÉ ANASTACIO NUNES, brasileiro, natural de Cas-
cavel/PR, filho de João Anastácio Nunes e Maria de Olivei-
ra, constando seu endereço como a Rua Txucarramães, 18,
Bairro Santa Cruz - Cascavel/PR, atualmente  em lugar incer-
to, pelo presente edital CITA-O e CHAMA-O, à comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tan-
credo Neves, 2320, no dia  12 de novembro de 2002, às 13:20
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos
do processo a que responde, como incurso nas penas do artigo
155, caput, do CP,  sob pena de tornar-se REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 11 de setembro de 2002. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

PAULODAMAS
Juiz de Direito Substituto

CERRO AZUL

EDITAL DE PRACEAMENTO

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei etc FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à praceamento o bem imóvel
abaixo descrito, constante dos autos de  EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA (USUCAPIÃO), registrado sob número 116/81 em que
é exequente LAURO DE MOURA E COSTA e executados
LUCÍDIA MARIA PEREIRA DA SILVA e outros; DATA DO
PRACEAMENTO: Dia 31 de outubro de 2.002, às 9,00 horas
pelo valor igual ou superior a avaliação e o dia 18 de novembro
de 2.002, às 9,00 horas, pelo maior lanço; LOCAL DO PRA-
CEAMENTO: Átrio do Forum local; DESCRIÇÃO DO BEM:
DIREITOS POSSESSÓRIOS CORRESPONDENTE A UMA
ÁREA DE 8,3241 ALQUEIRES, SOBRE O TERRENO RU-
RAL COM A ÁREA TOTAL DE 30,216809 HECTARES, OU
SEJA, 12 ALQUEIRES, 19 LITROS E 273,09 M2, CONTEN-
DO UMA CASA PEQUENA DE MORADA, ESTILO ROCEI-
RO E CERCAS DE ARAME FARPADO; AVALIAÇÃO:
R$.2.913,46 (dois mil, novecentos e treze reais e quarenta e
seis centavos); ÔNUS: Nos autos nada consta. E, para que che-

gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná,
aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu,(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subs-
crevi. Por determinação do MM. Juiz de Direito, Portaria nú-
mero 0003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito de Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi decretado a interdição de JOEL DOS SAN-
TOS ORTIZ, para todos os atos da vida civil, sendo-lhe nome-
ado curadora a Sra. LENICE APARECIDA ORTIZ ALMEI-
DA, conforme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO,
registrado sob número  0144/96 em que é requerente o MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e interditado
JOEL DOS SANTOS ORTIZ. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e
afixado cópia no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. DADO e PASSADO nesta comarca de Cerro
Azul, Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu,_________________Alcides Antonio Ada-
mante, escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM.
Juiz de Direito, Portaria número 003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$ 324,00 - NF 61069

CHOPINZINHO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-

NHO - ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO

(GIOVANI CERVI CASO VIVO ESTEJA E/OU SEUS

HERDEIROS E SUCESSORES, INTERESSADOS

AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E

EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS) -  (COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS)

AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito, Doutor PAULO

CEZAR CARRASCO REYES, Conforme Portaria nº 07/84, a

Escrivã que este subscreve,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que por este Juízo e Cartório processam os au-

tos nº 335/2002 de DECLARATÓRIA DE DOMÍNIO POR

USUCAPIÃO, em que é requerente ADEMIR PAGNONCE-

LLI E CATARINA PAGNONCELLI, no valor de R$6.000,00

(seis mil reais), cuja a ação se refere ao imóvel: “Lote 120-A

(Parte do lote nº 120), imóvel Colônia Salmoura – Gleba nº 03,

área de 58.050,00m2 (cinquenta e oito mil e cinquenta metros

quadrados), situado no município de São João, nesta Comarca,

com os limites e confrontações constantes do memorial descri-

tivo elaborado por Total Topografia S/C Ltda, firmado pelo

agrimensor Paulo Erdson Baltokoski. Noroeste: confronta-se

com  lote nº 126 e 127; Nordeste: confronta-se com o lote nº

83; Sul: confronta-se com  o lote 120, separados por sanga sem

nome. Sudeste: confronta-se com  o lote nº 120. A área acima

faz parte de uma maior, ou seja, 967.000m2 (novecentos e ses-

senta e sete mil metros quadrados), do lote 120 e 121 da gleba

3 da colônia Salmoura, situado no Município de São João, nes-

ta Comarca; transcrita sob nº 13.164, Livro 3-Q, fls. 137 e 138,

Transcrição das Transmissões, do Registro Geral de Imóveis

da Comarca de Palmas, em nome de Giovani Cervi, para onde

pertencia anteriormente. Da área original – 967.000m2 – Ma-

trícula de Palmas – fora desmembrado a quantia de 799.046m2

(setecentos e noventa e nove mil e quarenta  e seis metros qua-

drados) e transferida para esta Comarca. O restante da área, ou

seja, 167.954m2 (cento e sessenta e sete mil e novecentos e

cinquenta e quatro metros quadrados), continuou transcrita no

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palmas, ves

que não transferida, continuando em nome do Sr. Giovani Cer-

vi, sendo que está na posse mansa e  pacífica, somadas as pos-

ses anteriores e antiga, somam mais de vinte  (20) anos, e por

esse EDITAL CITA GIOVANI CERVI, CASO VIVO ESTEJA

E/OU OS HERDEIROS E SUCESSORES E EVENTUAIS

TERCEIROS INTERESSADOS do réu, para que manifestem

eventual interesse na causa, sendo que o prazo para contestar

será de quinze (15) dias, de conformidade com despacho adi-

ante transcrito: DESPACHO DE FL. 29v: “Autos nº 335/02.

Rh. Recebo a inicial. Cite-se para contestar a presente ação no

prazo de de quinze (15) dias, sob pena de revelia e confissão.

Chopinz.inho, 05/08/02. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz

de Direito.” “Caso não seja contestada a ação em apreço se

presumirão aceitos pelos requeridos como verdadeiros os fatos

articulados pelos requerentes, art. 285 e 319 do CPC.” Prazo

para defesa: 15 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Chopinzinho, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) dias do

mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).

Eu,__________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã o

mandei digitar e o subscrevo.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA

  Escrivã
R$ 306,00 - NF 60024

CIANORTE

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. JOSÉ APARECIDO
RODRIGUES - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS -

ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADA - DRª ALICE DOS SANTOS.

Edital de citação do SR. JOSÉ APARECIDO RODRIGUES,
brasileiro, casado, vendedor autônomo, de endereço ignorado,
para contestar, querendo, a ação de DIVÓRCIO DIRETO sob
n º  043/2002, que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratui-
ta - na única Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,
sito à Praça da República s/nº, Edifício do Fórum, movida por
MARIA DO CARMO NANNI RODRIGUES. O prazo de 15
(quinze) dias para contestar,  por intermédio de Advogado, fluirá
a partir daquele assinado para o presente edital, qual seja,  20
(vinte) dias contados de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:
Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo Autor  se
não contestados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 16  de
agosto de 2002. Eu,  (Mariza Bogo Mari), Escrivã  que digitei
e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

CIDADE GAÚCHA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –
PARANÁ

Fórum Dês.Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino
Kubstchek de Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 - fone/fax nº (0xx)44 - 675-1131
Cidade Gaúcha - Paraná

EDITAL DE CONHECIMENTO AOS CARTÓRIOS DE
REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PARANÁ,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de conhecimento aos Cartórios de Registros de Imóveis
do Estado do Paraná, com prazo de 30 (trinta) dias de que tra-
mita perante este Juízo, Cartório Cível e Anexos os autos de
AÇÀO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE, POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nº 410/2001 em
que é requerente,  O MUNICÍPIO DE GUAPOREMA –PR e
requerido, ALDO LUIZ ANTEA, nêles às fls. 137-138 houve
despacho do seguinte teor: Trata-se de ação civil pública que
move o Município de Guaporema-Pr, em face de Aldo Luiz
Antea-ex Prefeito Municipal. O pedido foi contestado pelo re-
querido, tendo sido tomado bastante tempo em face do blo-
queio do bem em questão. O Ministério Público requer provi-
dências às fls. 132,  as quais aprecio. A legitimidade do Minis-
tério Público para requerer incidentalmente em ações de inte-
resse público é da essência do próprio papel do parquet como
fiscal da lei. Atenda o cartório aos itens “a” e “b” da cota retro.
Aprecio agora o pedido de indisponibilidade dos bens do re-
querido Aldo Luiz Antea. Trata-se de medida radical, que visa
em primeiro plano a proteção do patrimônio público, garantin-
do  o ressarcimento dos cofres aparentemente lesados por ato
de improbidade administrativa. No caso em tela o dinheiro de
aquisição do veículo sequer entrou nos cofres públicos e o ato
aquisitivo já foi anulado por acertado ato administrativo base-
ado no auto-tutela do poder público. O veículo tendo voltado
ao patrimônio do vendedor já está  sendo constritado em garan-
tia de pagamento de débitos daquele. Embora o valor do bem
seja aparentemente pequeno ante o que se supõe que seja o
patrimônio do requerido, não poucas vezes o ressarcimento é
de muito difícil liquidação e não há meios de se aferir o quanto
seja necessário e suficiente para tanto. Assim, nos termos do
art. 7º da lei 8.429 sem prejuízo de posterior adequação aos
termos do p.u. do mesmo artigo, declaro liminarmente indispo-
níveis todos os bens do requerido ALDO LUIZ ANTEA, de-
vendo ser comunicada à Douta Corregedoria Geral da Justiça
do Paraná, para que se dê publicidade e afim de garantir a efi-
cácia da medida. Expeça-se os ofícios ao CRI e CIRETRAN,
como requer e atenda-se ao item “d” de fls. 136. Diligências
necessárias”. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o
MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Cida-
de Gaúcha, Estado do Paraná, aos  nove dias do mês de setem-
bro do ano dois mil e dois. Eu,__ (Carmem Maria Corrales
Barbosa) Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO –PR

¾ Cartório Cível Comércio & Anexos ¾

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos 246/00, de INTERDIÇÃO
E CURATELA, a requerimento de ROSELI APARECIDA
MARTINS ROSA, foi decretada a INTERDIÇÃO E CURATE-
LA de APARECIDO ROSA, por sentença proferida em 19/03/
2002, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “DECRETO A
INTEDIÇÃO de APARECIDO ROSA, brasileiro, casado, com
39 anos de idade, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 5º,
inciso II, do Código Civil, nomeado como curador(a) ROSELI
APARECIDA MARTINS ROSA. Inscreva-se a presente no Re-
gistro de Pessoas Naturais , expeça-se ainda edital, com obser-
vância  no Artigo 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá  ser publicado por três vezes
com intervalo de 10(dez) dias. 19/03/02 – DR. RODRIGO OTÁ-
VIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL – JUIZ DE DIREI-

TO. Expediu-se o presente Edital, que deverá ser publicado
por tr6es vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procó-
pio, 15 de agosto de 2002. Eu__________________(André
Albino Lucchese) – Empregado Juramentado que digitei e subs-
crevi.

RODRIGO OTÁVIO EODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO –PR

¾ Cartório Cível Comércio & Anexos ¾

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos 348/01, de INTERDIÇÃO
E CURATELA, a requerimento de THEREZA FERNANDES
DA SILVA, foi decretada a INTERDIÇÃO E CURATELA de
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA FILHO, por sentença pro-
ferida em 24/02/2002, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“DECRETO A INTEDIÇÃO de SEBASTIÃO FERREIRA DA
SILVA FILHO, brasileiro, sem ocupação, portador do RG/Nº
5.289.853-0, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 5º,
inciso II, do Código Civil, nomeado como curador(a) THERE-
ZA FERNANDES DA SILVA. Inscreva-se a presente no Re-
gistro de Pessoas Naturais , expeça-se ainda edital, com obser-
vância  no Artigo 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá  ser publicado por três vezes
com intervalo de 10(dez) dias. 24/02/02 – DR. RODRIGO
OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL – JUIZ DE
DIREITO. Expediu-se o presente Edital, que deverá ser publi-
cado por tr6es vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio
Procópio, 15 de agosto de 2002.
Eu__________________(André Albino Lucchese) – Emprega-
do Juramentado que digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO EODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

CORONEL VIVIDA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

Praça Três Poderes s/n - Fone (046) 232-1321 - CEP
85550-000

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADELAR
RIBEIRO  o prazo de 30 dias.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM Juiz de Direito da única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de  ADELAR RI-
BEIRO, brasileiro, solteiro, filho de Romildo Ribeiro e de Sa-
lete Dias Ribeiro, residente e domiciliado na Rua Primo Zeni,
s/nº., Bairro são José Operário, nesta cidade, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O a comparecerem perante este Juízo, Edi-
fício do Forum local, no dia no dia 22 de  outubro  de 2002 às
13:00 horas para ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo crime nº. 66/99 que responde  como
incurso nas sanções do art. 10 da Lei nº 9.437/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,          Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o subscrevi.

   ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

CRUZEIRO DO OESTE

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 60 DIAS

FAZ SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, principalmente o réu MARCOS PEREJÃO
DOS SANTOS, que por este Juízo e Secretaria do Juizado Es-
pecial  Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná, tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº 76/2001,
incurso nas sanções do art. 129, caput, do Código Penal e cons-
tando nos presentes autos que o réu encontra-se em lugar incer-
to, fica o  mesmo INTIMADO da respeitável sentença proferi-
da  nos autos supra mencionado, pelo qual o mesmo foi conde-
nado a pena de 04 (quatro) meses de detenção, em regime
inicial aberto, sendo concedido-lhe o benefício da suspensão
condicional da pena (“sursis”), pelo prazo de 02 (dois) anos,
substituído por uma pena restritiva de direitos, consistente
em prestação pecuniária no valor de um salário mínimo des-
tinado a entidade pública, sentença datada de 25/04/2002, fi-
cando cientificado de que a partir do prazo do presente edital
começará a fluir o prazo de 10 (dez) dias, querendo, para apre-
sentar recurso de apelação. E, para que chegue ao conhecimen-
to do interessado, mandei expedir o presente, que será afixado
em local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de
agosto do ano de 2.002. Do que para constar, Eu _______Se-
cretária o digitei e subscrevo.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO
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FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. JOSILDA SANTOS
DAMAZIO

PRAZO:  30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO  DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente a Sra. JOSILDA SAN-
TOS DAMAZIO que se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo se processam os autos de Adoção sob nº
317/99, com o seguinte despacho: “Autos nº 317/99. Cite-se
via edital a mãe biológica, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para
que querendo, conteste a presente ação no prazo legal. Foz do
Iguaçu, 09 de Julho de 2002. Excelentíssimo Dr. Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira, Juiz de Direito’’.
 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 06
dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu,     Neuza de
Maria , escrivã designada, digitei, rubriquei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. LUIZ CARLOS
ROSSINI e a SRA. MARTA APARECIDA SOARES

ROSSINI
PRAZO:  15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO  DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o Sr. LUIZ CARLOS
ROSSINI  e a Sra. MARTA APARECIDA SOARES ROSSINI
que se encontram em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo se processam os autos de Inscrição à Adoção sob nº 03/
02, com o seguinte despacho: “Autos nº 03/02. Ex Positis, pelo
mais que dos autos consta prova e ao direito invoca. Defiro o
pedido de Inscrição à Adoção, formulado por L.C.R. e M.A.S.R.
embasada nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 50 do E.C.A. Foz do
Iguaçu, 22 de fevereiro de 2002. Excelentíssimo Dr. Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira, Juiz de Direito’’.
 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 06
dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu,     Neuza de
Maria , escrivã designada, digitei, rubriquei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. JOSÉ FRANCISCO DE
SOUZA

PRAZO:  30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO  DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o Sr. JOSÉ FRANCIS-
CO DE SOUZA que se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo se processam os autos de Adoção sob nº
13/01, com o seguinte despacho: “Autos nº 13/01. Cite-se via
edital o pai biológico, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que
querendo, conteste a presente ação. Foz do Iguaçu, 08 de agos-
to de 2002. Excelentíssimo Dr. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vi-
eira, Juiz de Direito’’.
 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 06
dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu,     Neuza de
Maria , escrivã designada, digitei, rubriquei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

Autos 769/2001
Concurso para provimento do cargo de Escrivão da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu

POSTO ISTO, levando-se em consideração que não foi atendi-
do o artigo 17 do Acórdão 8695, que regulamenta o concurso
de Auxiliares da Justiça, ANULO o Edital de concurso 08/2002.
Designo o dia 04/09/2002, às 09:30hs, para que a Banca Exa-
minadora composta pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum,
membros da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério
Público Estadual possam se reunir e efetuarem a contagem dos
referidos títulos dos candidatos aprovados.
(a) LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM – Juiz de Direito
Diretor do Fórum

Membros da Banca:
Dr. Lourenço Cristovão Chemim MM. Juiz de Direito Dire-
tor do Fórum
Dr. Atanagildo Cordeiro do Amaral - Representante do Mi-
nistério Público
Dr. Waldemar Ernesto Feiertag Junior

FRANCISCO BELTRÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PR

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: IRENE CANOVA – RG n° 6.691.836-0, devedora
que se encontra em lugar ignorado. EXECUÇÃO FISCAL: N°
175/2000. PRAZO DO EDITAL : vinte (20) dias. CREDOR:
Município de Enéas Marques. OBJETO:  Pagar em 5 (cinco)
dias a quantia de R$ 237,86 (duzentos e trinta e sete reais e
oitenta e seis centavos), acrescida das demais cominações le-
gais, neste Juízo, situado à rua Ten. Camargo – 2112 – Fórum,
ou garantir a execução, sob pena de penhora em bens suficien-
tes a garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA:  IPTU e
juros. – DATA DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 31/12/
94, 31/12/95, 31/12/96, 31/12/97, 31/12/98 e 31/12/99, Ref.
exercícios de   1994, 1995, 1996, 1997 e 1998. PRAZO PARA
EMBARGOS:  Garantida a execução, será de trinta ( 30 ) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 09 de agosto de 2.002.

ALCEMAR SOARES  - ESCRIVÃO
  DA 1° VARA CÍVEL E ANEXOS

JOSÉ LUIZ DOSCIATTI
  JUIZ DE DIREITO

GOIOERÊ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS  -
FONE: 0**.44.522-1414

SÉRGIO CARLOS FAVA – ESCRIVÃO
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 40.000 (QUARENTA MIL)
LITROS DE ÁLCOOL HIDRATADO CARBURANTE.
AVALIAÇÃO (15.05.2002): R$-34.000,00 (trinta e quatro mil
reais).
1º LEILÃO: Dia 03/OUTUBRO/2002, às 09:00 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 17/OUTUBRO/2002, às 09:00, pelo maior
preço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Goioerê
(PR).
PROCESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº
036/2000.
EXEQUENTE(S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
EXECUTADO(S): USINA DE AÇUCAR E ALCOOL GOIO-
ERÊ LTDA.
SALDO DEVEDOR (15.05.2002):  R$-21.233,89 (vinte e um
mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos).
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO(S) DO(S) BEM(NS) PENHORADO(S): O
representante legal da Executada, Sr. Vicente Mashahiro Oka-
moto (termo da penhora de fls. 40).
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não seja encontrada a Executada -
seu(s) representante(s) legal(s)., ou por qualquer outro motivo
não seja intimada, fica, desde já, através do presente edital,
intimada das datas designadas para arrematação do(s) bem(ns)
penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(s) penhorado(s), fica,  des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 12 de agosto de 2.002. Eu, (a), (SÉRGIO CARLOS FAVA),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

(a) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
– Juiz de Direito

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGEM SETE ESTRELAS
LTDA,     pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rodo-
via PR 170, Km 07, sócios CLETO CHIQUITO, IVANI DA
ROCHA CHIQUITO, ALUIZIO R. CHIQUITO e PEDRO R.
CHIQUITO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 13:30,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 13:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 063/93 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Pedro Reinaldo Chiquito
Avaliação Total: 14.650,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma serra fita de desdobro, com volante de 800 MM, sem
motor, em mau estado de funcionamento, que avalia-se pela
importância de quatro mil reais, que à margem
sai.....................................................R$ 4.000,00

b) Uma plaina de três faces, marca Hnoerr, sem motor em mau
estado de funcionamento, que avalia-se pela importância de
três mil reais, que à margem sai.................................R$3.000,00
c) Uma serra multi-lâminas, corte até três polegadas, marca
Raimann, que avalia-se pela importância de um mil, quinhen-
tos reais, que à margem sai...............................R$ 1.500,00
d) Uma plaina, quatro faces, marca Buttcher e Cesshr Altona,
sem motor, em regular estado de funcionamento, que avalia-se
pela importância de seis mil, cento e cinqüenta reais, que à
margem sai..........................................................R$ 6.150,00
Importa a presente avaliação em quatorze mil, seiscentos e cin-
qüenta reais, que à margem sai......................................R$
14.650,00 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRES-
TES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  J A LUS-
TOSA & CIA LTDA,   pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rodovia PR 460, Km 03, Barracão, sócios JUNIOR
ALBERTO LUSTOSA e JOSÉ MARIA BARBOSA

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO (x): Dia 28/10/2002, às 10:30,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO (x): Dia 11/11/2002, às 10:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 067/98 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Junior Alberto Lustosa
Avaliação Total: 2.700,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um terreno urbano constituído pelo lote 10, quadra 15 do
loteamento denominado Vila Palermo, com área total de 560,00
mts, ou seja, 14,00 mts de frente p/ a rua hoje denominada
Castro Alves (ainda não aberta), na lateral direita mede 40,00
mts e confronta com o lote 09, finalmente na linha dos fundos
mede 14,00 mts e confronta  com o lote 04. Sem benfeitorias,
que avalia-se pela importância de dois mil, setecentos reais,
que à margem sai.............................................R$ 2.700,00
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VAQRA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  BOESE
& CIA LTDA,   pessoa jurídica de direito privado, com sede à
Vila Jordão, sócios CARLOS ALBERTO BOESE e MERCE-
DES MIRANDA BOESE

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO (x): Dia 21/10/2002, às 09:10,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO (x): Dia 04/11/2002, às 09:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 05/96 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Carlos Alberto Boese
Avaliação Total: 5.750,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um terreno foreiro constituído pelo lote nº 03, quadra 02,
com área total de 760,00 mts2, ou seja, medindo 20,00 mts de
frente ou testada para uma estrada de rodagem que vai ao Jor-
dão, a lateral direita mede 38,00 mts, confrontando com o lote
03, a lateral esquerda mede 38,00 mts, confrontando com os
lotes 6 e 7, na quadra formada pelas ruas Projetada 1, Projetada
2 e Projetada 7, situado na Gleba 02, da Colônia Municipal,
matrícula nº 4846 do 3º R.I desta Comarca, que avalia-se pela
importância de quatro mil reais, que à margem
sai............................................................R$ 4.000,00
Benfeitoria:
Uma casa de madeira medindo aproximadamente 35,00 mts2,
assoalho e forro de madeira, coberta com telhas de fibrocimen-
to, em regular estado de conservação, com cercas de madeira
nas laterais e tela na frente, que avalia-se pela importância de
um mil, setecentos e cinqüenta reais, que à margem
sai...................................................R$ 1.750,00
 Importa a presente avaliação em cinco mil, setecentos e cin-
qüenta reais, que à margem sai. ...........................R$ 5.750,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  MADEI-
REIRA ACYCAR LTDA,  pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rodovia PR 466, Km 47, Turvo, sócios JACYR
PAULOWSKI e LUIZ C. BEE.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO (x): Dia 21/10/2002, às 14:00,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO (x): Dia 04/11/2002, às 14:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 047/95 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Luiz Carlos Bee
Avaliação Total: 6.100,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) Um terreno urbano, constituído pelo lote 16 da quadra 06,
do loteamento denominado Jardim Europa, com área de 591,92
mts2, ou seja medindo 17,30 mts de frente p/ a rua Portugal, de
um lado mede 30,40 mts e confronta com a rua Dinamarca, de
outro lado mede 30,00 mts e confronta com o lote 14, na linha
dos fundos mede 21,90 mts e confronta com o lote 15, matrícu-
la nº 15.711 do 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comar-
ca, que avalia-se pela importância de quatro mil, seiscentos
reais, que à margem sai.........................................R$ 4.600,00
Benfeitorias:
Uma construção pré-moldada, medindo aproximadamente
108,00 mts2, coberta com telhas de fibrocimento, em mau esta-
do de conservação (abandonado), que avalia-se pela importân-
cia de um mil, quinhentos reais, que à margem



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 16/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 215

sai....................................................R$ 1.500,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE PRAÇA

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER
aos que do presente edital vierem ou dele conhecimento tive-
rem, que será levado à arrematação o bem penhorado nos autos
abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade do(s), devedor(s)
executado.
1ª : 08 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
2ª : 23 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 290/95
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Túlio e Turoki Ltda.
ÔNUS: Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 97.4010534-
3 perante a Vara Federal de Guarapuava – Pr; Penhora nos au-
tos de Execução Fiscal Nº 08/95, perante  a 1ª Vara Cível desta
Comarca; Penhora nos de Execução Fiscal Nº 290/95 perante a
2ª Vara Cível desta Comarca.
Depositado: em mãos do Depositário Público.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno Urbano constituído pelo lote Nº 06, da quadra Nº
09, com área total de 450,00m², sito no loteamento Jardim Maria
das Dores, rocio desta cidade, ou seja medindo 15,00 metros
de frente para a Rua Bahia, por mais 30,00 metros da frente aos
fundos em ambas as laterais, do lado direito de quem da citada
Rua olha o terreno, confrontando com o lote Nº 05, do outro
lado faz esquina com a Rua Miguel Banack, finalmente na li-
nha de fundos mede 15,00 metros e confronta com o lote Nº
07, sito da quadra formada pelas citadas Ruas e as: Afonso
Godofredo e Mario Virmond. Sem benfeitorias. Avalia-se
(100%) pela importância de R$ 4.085,16, conforme avaliação
atualizada até a data de 25 de Fevereiro de 2002. Dado e passa-
do nesta cidade de Guarapuava, aos 06 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: CORDO-
VA & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, com sede
à Rua XV de Novembro, 3.700, sócios ARTURO FERNANDO
CORDOVA, JUCIMERY CORDOVA, RAULINO ALENCAR
CORDOVA, AUBER CEZAR CORDOVA, ILMA DA SILVA
CORDOVA.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO (x): Dia 21/10/2002, às 14:20,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO (x): Dia 04/11/2002, às 14:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 166/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: próprio executado
Avaliação Total: 54.548,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) Um terreno urbano, constituído pelo lote 01, da quadra 91,

com área de 760,00 mts2, ou seja medindo 20,00 mts p/ a rua
XV de Novembro, esquina com a terceira, onde mede 38,00
mts na outra lateral de quem do terreno olha, mede 38,00 mts,
confronta com a carta de data 02 e nos fundos mede 20,00 mts
e confronta com terrenos de Cordova & Cia Ltda, na quadra
formada pelas citadas ruas e as denominadas Expedicionário
João Maria Batista, que avalia-se pela importância de trinta e
sete mil, setecentos reais, que à margem sai.............R$37.700,00
Benfeitoria:
Uma parte de um barracão de alvenaria, antigo, com área apro-
ximadamente de 156,00 mts2, com piso de concreto e sem for-
ro, em regular estado de conservação, que avalia-se pela im-
portância de dezesseis mil, oitocentos e quarenta e oito reais,
que à margem sai........................................R$ 16.848,00
 Importa a presente avaliação em cinqüenta e quatro mil, qui-
nhentos e quarenta e oito reais, que à margem
sai.......................................................................R$ 54.548,00
 Eu_________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: FÁBRI-
CA DE MÓVEIS POLSKA LTDA,   pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 679, Tri-
anon, nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 10:10,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 10:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 093/98 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Edésio Koszalka
Avaliação Total:18.550,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 9,00 metros cúbicos de madeira serrada de imbuia de pole-
gada e meia, de diversas bitolas, larguras e comprimentos, pa-
drão bica corrida, que avalia-se pela importância de cinco mil,
trezentos e cinqüenta e cinco reais, que à margem
sai........................................R$ 5.355,00

 b) 21,00 metros cúbicos de madeira serrada de imbuia de pole-
gada e meia de diversos comprimentos e larguras, padrão bica
corrida, que avalia-se pela importância de doze mil, quatrocen-
tos e noventa e cinco reais, que à margem
sai............R$12.495,00
       c) Um armário de imbuia maciça, medindo 2,80 mts de
altura e 2,00 mts de largura, contendo quatro portas de cima e
quatro portas na parte de baixo, e quatro gavetas, sendo as por-
tas padrão fórmica, que avalia-se pela importância de quinhen-
tos reais, que à margem sai...........................R$ 500,00
 d) Duas escrivaninhas de imbuia maciça, medindo 1,00 mts de
altura e 0,75 cm de largura, contendo cinco gavetas, que ava-
lia-se pela importância de duzentos reais, que à margem
sai.....................................R$ 200,00

  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: JULNEI
KLEIN DE AZEVEDO, pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rua José Zampier Filho, 560, Fundos, sócio JULNEI
KLEIN DE AZEVEDO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 21/10/2002, às 15:10,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 04/11/2002, às 15:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 008/98 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Julnei Klein de Azevedo
Avaliação Total: 1.685,86

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 11,00 metros cúbicos de madeira de Pinus serrada, em bru-
to, qualidade única de diversas bitolas e comprimentos, que
avalia-se pela importância de um mil, seiscentos e oitenta e
cinco reais, oitenta e seis centavos, que à margem
sai..........................................................................R$ 1.685,86

   Eu_________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER
aos que do presente edital vierem ou dele conhecimento tive-
rem, que será levado à arrematação o bem penhorado nos autos
abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade do(s), devedor(s)
executado.
1ª LEILÃO: 12 de Novembro de 2002, às 10:00 horas, por pre-
ço 2superior ao da avaliação.
2ª : 26 de Novembro de 2002, às 10:00 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 007/1997
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Indústria e Comércio de Madeiras Tio Paulo
Ltda
ÔNUS: nada consta
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
01 (um) video cassete, marca Panasonic, 04 cabeças, em per-
feito estado de funcionamento e conservação; 01 (uma) antena
na parabólica, marca Amplimatic, modelo 4001, completa, com
receptor, em perfeito estado de funcionamento e conservação.
Avaliação Total: R$ 310,00 (Trezentos e Dez Reais), conforme
avaliação atualizada até a data de 07 de Junho de 2002. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, aos 06 de Setembro de
2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: ORLLEV
COMÉRCIO DE COMESTIVEIS LTDA,   pessoa jurídica de
direito privado, com sede à Rua Francisco B. da Rocha, 259,
Vila Helena, sócios LEVINO G. DOS SANTOS e MARILZA
A F. DOS SANTOS.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 21/10/2002, às 14:40,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 04/11/2002, às 14:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 055/2001 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositária: Marilza A Ferreira dos Santos
Avaliação Total: 4.000,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um automóvel marca Ford, modelo Del Rey 1.8 L, ano 1990,
cor dourada, placa AAV 4062, Renavam nº 52.389382-5, fal-
tando faixa protetora na lateral direita, para choque dianteiro
amassado, grade do motor danificada, capô  com pintura ruim,
estofado ruim, dois pneus traseiros semi-novos, dois pneus di-
anteiros meia vida, motor tipo AP novo, em bom estado de fun-
cionamento e mal estado de conservação, que avalia-se pela
importância de quatro mil reais, que à margem
sai..........................................R$ 4.000,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: TRANS-
PORTADORA SILVESTRI LTDA,    pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Rodovia BR 277, Km 350, Vila Primavera,
sócios MARCOS ANTONIO SILVESTRI, UDULI R. ANTO-
NIO SILVESTRI, ULMIR LUIZ SILVESTRI, VALDOMIRO
ROQUE SILVESTRI.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 09:50,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 09:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 550/02 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Marcos Antonio Silvestri
Avaliação Total: 5.800,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma carreta semi-reboque, ano 1986, modelo 1987, chassi
SR0210031324, placas AAP – 7033, renavam 52.065114-6,
categoria aluguel, carroceria aberta, grade alta, marca Schiffer,
com 3º eixo, capacidade para 0,27,00 T0CV, cor predominante
branco, com alguns reparos, em regular estado de conservação,
que avalia-se pela importância de cinco mil, oitocentos reais,
que à margem sai...........................................R$5.800,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: COMPLE-
MENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Comenda-
dor Norberto, 506, Centro, sócios MARISTELA L. FI-
ALKOSKI, ANA CLAUDIA ROCHA DALLA VECCHIA
KAMINSKI.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 10:00,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 10:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 498/2001 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositária: Ana Claudia Rocha Dalla Vecchia Kaminski
Avaliação Total:1.900,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma máquina de costura industrial, tipo interlock, marca
Siruba, modelo 757 E, completa, nº 433341, em ótimo
 estado de funcionamento e conservação, que avalia-se pela
importância de um mil, novecentos reais, que à margem sai
...............................................................................R$ 1.900,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER
aos que do presente edital vierem ou dele conhecimento tive-
rem, que será levado à arrematação o bem penhorado nos autos
abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade do(s), devedor(s)
executado.
1ª LEILÃO: 07 de Novembro de 2002, às 10:15 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2ª : 22 de Novembro de 2002, às 10:15 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 043/1999
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Indústria e Comércio de Madeiras Tio Paulo
Ltda e outros
ÔNUS: nada consta.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
01 (um) video cassete, marca Panasonic, 04 cabeças, em per-
feito estado de funcionamento e conservação. Avalia-se pela
importância de R$ 160,00;
01 (uma) antena parabólica, marca Amplimatic, modelo 4001,
completa, com receptor, em perfeito estado de funcionamento
e conservação. Avalia-se pela importância de R$ 150,00. Ava-
liação Total: R$ 310,00 (Trezentos e Dez Reais), conforme
avaliação atualizada até a data de 07 de Junho de 2002. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, aos 06 de Setembro de
2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  BELCAM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA,    pessoa jurídica de
direito privado, com sede à Rodovia BR 277, Km 355,5, Jar-
dim Aeroporto, sócios GILBERTO CESAR BATISTA e AN-
TONIO CARLOS MORO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 10:50,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 10:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 417/01 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Carlos Roberto Batista
Avaliação Total: 5.330,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) Um veículo marca Ford, modelo Escort XR3, conversível,
cor preta, placa BOW – 9223, chassi 9BFLXXLLAKBM83904,
ano 1989, álcool, com pneus ruins, em regular estado de con-
servação, que avalia-se pela importância de cinco mil, trezen-
tos e trinta reais, que à margem sai............................R$5.330,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

BELCAM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rodovia BR

277, s/nº, Km 355,5, Jardim Aeroporto, sócios GILBERTO

CESAR BATISTA e ANTONIO CARLOS MORO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 09:30,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 09:30,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 412/01 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Carlos Roberto Souza Batista

Avaliação Total: 5.330,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um veículo, marca Ford, modelo Escort XR3, conversível,

cor preta, placa BOH – 9223, chassi 9BFLXXLLAKBM3904,

ano 1989, álcool, com pneus ruins, em regular estado de con-

servação e funcionamento, que avalia-se pela importância de

cinco mil, trezentos e trinta reais, que à margem

sai.........................................R$ 5.330,00

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  IRMÃOS
ALVES RIBEIRO LTDA,  pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rua Santa Catarina, 2547, Bairro dos Estados, só-
cios HENRIQUE CESAR A RIBEIRO e IRAZE VANDERLEI
A RIBEIRO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 21/10/2002, às 13:30,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 04/11/2002, às 13:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 298/01 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositários: Henrique C. A Ribeiro e César Alessandro Alves
Ribeiro
Avaliação Total: 1.475,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um micro-computador K6 2-500, com 64 MB Ram e Kit
multimídia em perfeito estado de conservação e funcionamen-
to, que avalia-se pela importância de um mil reais, que à mar-
gem sai ...............................................................R$ 1.000,00

b) Uma impressora marca HP 695 – C, em perfeito estado de
funcionamento,  que avalia-se pela importância de cento e cin-
qüenta reais, que à margem
sai..................R$150,00
 c) Uma impressora, marca Epson, modelo LX 300, 80 colu-
nas, em bom estado de conservação, que avalia-se pela impor-
tância de trezentos e vinte e cinco reais, que à margem
sai.......................................................R$ 325,00
 Importa a presente avaliação em um mil, quatrocentos e seten-
ta e cinco reais, que à margem sai. ....................R$ 1.475,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  MADEI-
RIT AGROFLORESTAL S/A, pessoa jurídica de direito priva-
do, na pessoa de seu representante legal, podendo ser encon-
trado nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 09:10,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 09:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 255/99 de Carta Precatória originária
dos autos nº 037/97 de Execução Fiscal em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de BANANAL - SP

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: o próprio executado
Avaliação Total: 1.110,91

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 34,825 metros cúbicos de toras de Pinus para laminação,
com diâmetro entre 18 e 24 cm e comprimento de 2,70 cm, que
avalia-se pela importância de um mil, cento e dez reais, noven-
ta e um centavos, que à margem
sai..................................R$1.110,91

  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: LAURO

MACHADO DOCES,   pessoa jurídica de direito privado, com

sede à Rua Azevedo Portugal, 2014, Bairro dos Estados, sócio

LAUDO MACHADO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 21/10/2002, às 14:10,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 04/11/2002, às 14:10,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 186/2001 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositária: Anacir Machado

Avaliação Total: 1.437,40

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um computador K-6 2, 400, com Kit-Multi-Midia, completo

em bom estado de conservação e funcionamento, que avalia-se

pela importância de oitocentos e trinta e seis reais, setenta e

cinco centavos, que à margem sai...............R$836,75

b) Uma impressora marca Epson, modelo FX 480, color em

perfeito estado de conservação e funcionamento, que avalia-se

pela importância de cento e noventa e seis reais, vinte e cinco

centavos, que à margem sai.................R$ 196,25

 c) Um televisor da marca Semp, com controle remoto 20 pole-

gadas a cores, em perfeito estado de conservação e funciona-

mento, que avalia-se pela importância de quatrocentos e quatro

reais, quarenta centavos, que à margem sai........R$ 404,40

Importa a presente avaliação em  um mil, quatrocentos e trinta

e sete reais, quarenta centavos, que à margem

sai..............R$1.437,40

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO
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 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MADEI-

REIRA ESPLANADA LTDA,    pessoa jurídica de direito pri-

vado, com sede à Rodovia PR 460, Km 32, Turvo, nesta Co-

marca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 09:40,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 09:40,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 185/98 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Josias Rickli

Avaliação Total: 3.189,18

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 23 metros cúbicos de Pinus, serrado em bruto de qualidade

única, que avalia-se pela importância de três mil, cento e oiten-

ta e nove reais, dezoito centavos, que à margem saí

..........................................................................R$ 3.189,18

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  MADEI-

RIT AGROFLORESTAL S/A, pessoa jurídica de direito priva-

do, na pessoa de seu representante legal, podendo ser encon-

trado nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 09:00,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 09:00,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 149/99 de Carta Precatória originária

dos autos nº 039/97 de Execução Fiscal em trâmite perante a

Vara Cível da Comarca de BANANAL - SP

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Paulo Kirchnner Junior

Avaliação Total: 5.372,86

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 190,392 metros cúbicos de toras de Pinus, para laminação,

com diâmetro entre 18 e 24 cm, e comprimento de 2,70, que

avalia-se pela importância de cinco mil, trezentos e setenta e

dois reais, oitenta e seis centavos, que à margem

sai.........................................................................R$ 5.372,86

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  O RI-

BEIRO & BONIFÁCIO LTDA,     pessoa jurídica de direito

privado, com sede à Rua A I Vila Werner, Distrito de Entre

Rios,  sócios AIRTON ALVES BONIFÁCIO e ORLANDA A

R. BONIFÁCIO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 10:20,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 10:20,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 010/92 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO

DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Airton Alves Bonifácio

Avaliação Total: 768,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 08 mts de madeira de Pinus de 1ª a 4ª qualidade, que avalia-

se pela importância de setecentos e sessenta e oito reais, que à

margem sai. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 768,00

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:

JOÃO AMARO RAIMUNDO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 704/2001 de INTERDIÇÃO

Curadora: MARIA DE JESUS SOARES RAIMUNDO

(Adv. Juliana F. Dalla Rosa)

Interdito: JOÃO AMARO RAIMUNDO

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado

do Paraná...

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo

Cartório está se processando os autos nº 704/2001 de INTER-

DIÇÃO que tem como requerente MARIA DE JESUS SOA-

RES RAIMUNDO e como requerido JOÃO AMARO RAI-

MUNDO, em cujos autos foi declarada por sentença a INTER-

DIÇÃO do mesmo para todos os atos civis, em virtude de ser

portador de retardo mental grave. Foi nomeada Curadora, sob

compromisso a senhora MARIA DE JESUS SOARES RAI-

MUNDO  (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o repre-

sentante do Ministério Público.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente edital, que será publicado na imprensa

competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.

 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte (20)

dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).

u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),

Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -

PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Edson Carlos Gardacho

Prazo de 30 dias.

AUTOS Nº 184/01

AÇÃO :

: Dejanira Gardacho

ADV.: Dra. Ednara Zago OAB/PR 27.154

: Edson Carlos Gardacho

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da

Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-

ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo

sido decretada a  de Edson Carlos Gardacho, brasileiro, soltei-

ro, residente e domiciliado em Foz do Jordão – Pr, próximo ao

Rio Iguaçu, em frente ao Iate Clube, em que é requerente Deja-

nira Gardacho e requerido Edson Carlos Gardacho, conforme

sentença de Fls. 50/51, de 25 de Fevereiro de 20002, em face

do(a) interdito(a) acima mencionado(a) ser portador(a) de RE-

TARDO MENTAL, não tendo condições para qualquer ato na

vida civil e que necessita de quem a represente em todos os

atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a)

Sr(a). Dejanira Gardacho, brasileira, viúva, zeladora, inscrita

no CPF/MF sob o Nº 956.739.389-34, com endereço em Foz

do Jordão – Pr, próximo ao Rio Iguaçu, em frente ao Iate Clu-

be; podendo dito(a) curador(a) a praticar todos os atos neces-

sários da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei.

Aos 28 de Junho de 2002. Eu (Ass) Juliane Simões - Escreven-

te, que o digitei e subscrevi.

(Ass) Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -

PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Edson Carlos Gardacho

Prazo de 30 dias.

AUTOS Nº 184/01

AÇÃO :

: Dejanira Gardacho

ADV.: Dra. Ednara Zago OAB/PR 27.154

: Edson Carlos Gardacho

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da

Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-

ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo

sido decretada a  de Edson Carlos Gardacho, brasileiro, soltei-

ro, residente e domiciliado em Foz do Jordão – Pr, próximo ao

Rio Iguaçu, em frente ao Iate Clube, em que é requerente Deja-

nira Gardacho e requerido Edson Carlos Gardacho, conforme

sentença de Fls. 50/51, de 25 de Fevereiro de 20002, em face

do(a) interdito(a) acima mencionado(a) ser portador(a) de RE-

TARDO MENTAL, não tendo condições para qualquer ato na

vida civil e que necessita de quem a represente em todos os

atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a)

Sr(a). Dejanira Gardacho, brasileira, viúva, zeladora, inscrita

no CPF/MF sob o Nº 956.739.389-34, com endereço em Foz

do Jordão – Pr, próximo ao Rio Iguaçu, em frente ao Iate Clu-

be; podendo dito(a) curador(a) a praticar todos os atos neces-

sários da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei.

Aos 28 de Junho de 2002. Eu (Ass) Juliane Simões - Escreven-

te, que o digitei e subscrevi.

(Ass) Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -

PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Edson Carlos Gardacho

Prazo de 30 dias.

AUTOS Nº 184/01

AÇÃO :

: Dejanira Gardacho

ADV.: Dra. Ednara Zago OAB/PR 27.154

: Edson Carlos Gardacho

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da

Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-

ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo

sido decretada a  de Edson Carlos Gardacho, brasileiro, soltei-

ro, residente e domiciliado em Foz do Jordão – Pr, próximo ao

Rio Iguaçu, em frente ao Iate Clube, em que é requerente Deja-

nira Gardacho e requerido Edson Carlos Gardacho, conforme

sentença de Fls. 50/51, de 25 de Fevereiro de 20002, em face

do(a) interdito(a) acima mencionado(a) ser portador(a) de RE-

TARDO MENTAL, não tendo condições para qualquer ato na

vida civil e que necessita de quem a represente em todos os

atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a)

Sr(a). Dejanira Gardacho, brasileira, viúva, zeladora, inscrita

no CPF/MF sob o Nº 956.739.389-34, com endereço em Foz

do Jordão – Pr, próximo ao Rio Iguaçu, em frente ao Iate Clu-

be; podendo dito(a) curador(a) a praticar todos os atos neces-

sários da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei.

Aos 28 de Junho de 2002. Eu (Ass) Juliane Simões - Escreven-

te, que o digitei e subscrevi.

(Ass) Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:

JOÃO PAULO RIBEIRO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 101/2002 de INTERDIÇÃO

Curadora: ANA ALDA FERREIRA SANTANA

(Adv. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdito: JOÃO PAULO RIBEIRO

   O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado

do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo

Cartório está se processando os autos nº 101/02 de INTERDI-

ÇÃO que tem como requerente ANA ALDA FERREIRA SAN-

TANA e como requerido JOÃO PAULO RIBEIRO, em cujos

autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo

para todos os atos civis, em virtude de ser portador de retardo

mental . Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senhora

ANA ALDA FERREIRA SANTANA  (art. 1184 do CPC). Opi-

nou favoravelmente o representante do Ministério Público.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente edital, que será publicado na imprensa

competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.

 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte (20)

dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).

u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),

Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito
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GUARATUBA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS LARA SFAIR e
PAULO PEDRON, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente os requeridos LARA SFAIR e PAULO PEDRON, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS sob o nº 138/96, em
que é requerente ADAÍRA KESSIN ELIAS PALHARES e re-
querida EDITORA TRIBUNA DE GUARATUBA LTDA E
OUTROS, de conformidade com o respeitável despacho de fls.
143, foi determinada a expedição do presente edital para o fim
de CITAR os requeridos LARA SFAIR e PAULO PEDRON,
atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, oferecerem contestação, sob pena de não o fazendo, se-
rem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(art.285, parte final e 319, ambos do C.P.C.). DESPACHO: “1-
Defiro o pedido de fls. 142 para determinar a citação de Lara
Sfair e Paulo Pedron, na forma requerida. 2- Expeça-se edital
com prazo de trinta (30) dias. 3- Intimem-se. Guaratuba, 28 de
maio de 2002. (as.) NOEDI BITTENCOURT MARTINS - JUIZ
DE DIREITO”. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação
acima, implicará no reconhecimento da ré como verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente os requeridos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado no lugar de costume,
na forma da Lei. Guaratuba-PR., 28.06.2002.
Eu,_______(Anderson Ferreira), funcionário juramentado, o
digitei e subscrevo.

JANDAIA DO SUL

JUSTIÇA GRATUITA
COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JOSÉ CARLOS
CÂNDIDO e de CLARISSE PAULISTA DE CARVALHO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 006/2.002, de AÇÃO
DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é requerente
EUNÍLIA TELIS DE SOUZA MONTEIRO, e requeridos JOSÉ
CARLOS CÂNDIDO e CLARISSE PAULISTA DE CARVA-
LHO, pelo presente CITA os requeridos JOSÉ CARLOS CÂN-
DIDO e CLARISSE PAULISTA DE CARVALHO, atualmente
em lugar ignorado, dos termos da presente ação, proposta com
fundamento no artigo 23, da Lei 8.069/90 – estatuto da Criança
e do Adolescente, e, para, querendo, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, contestá-la, ficando ciente de que não sendo con-
testada a ação, presumirse-ão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor no petitório inicial (art. 285,
e 319, do C.P.C.) PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 (quin-
ze) dias a partir da data da audiência supra designada. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 03 de setembro de 2.002. Eu,
_________________ (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA
COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DE TRANSCAP FREITAS E MA-
REGA LTDA, COM O PRAZO DE 20 (VNTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam
os autos nº. 005/1.992, de FALÊNCIA, em que é requerente
MOGI MIRIM IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS AGRÍCO-
LAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., e requerida TRANS-
CAP FREITAS E MAREGA LTDA, sendo que em data de 16
de abril de 2.002, foi proferido por este Juízo sentença que
declarou encerrada a falência de TRANSCAP FREITAS E
MAREGA LTDA, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob nº. 78.909.546/
0001-57, tudo de conformidade com a sentença a seguir inte-
gralmente transcrita: “Vistos  e examinados estes autos sob nº.
05/92, de PEDIDO DE FALÊNCIA, em que é requerente MOGI
MIRIM IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS AGRÍCOLAS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., e requerida TRANSCAP
FREITAS E MAREGA LTDA. O presente processo de falência
de TRANSCAP FREITAS E MAREGA LTDA., qualificada nos
autos, deve ser encerrado, conforme requerido pelo Síndico,
com a concordância do representante do Ministério Público.
Com efeito, diante da inexistência de bens e da não habilitação
de credores além do requerente, enquadra-se o caso no dispos-
to no art. 75, da Lei de Falências, devendo, sumariamente, tri-
lhar o procedimento de encerramento. Cumprido esse procedi-
mento, com a necessária publicação de editais, nenhum credor
se manifestou habilitando crédito. A manifestação do síndico
(fls. 308) serve de relatório, visto que espelha a situação da
falida. Diante do exposto, nos termos do art. 132, da Lei de
Falências, declaro encerrada a falência de TRANSCAP FREI-
TAS E MAREGA LTDA., continuando esta com a responsabi-
lidade pelo passivo, constante dos autos. Cumpra o Cartório o
disposto nos parágrafos 2º. e 3º., do referido artigo. Expeçam-

se editais, oficiando-se para a publicação gratuita, e aguarde-se
o decurso de prazo para recurso (Art. 132, parágrafo 2º.). PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Jandaia do Sul,
16 de abril de 2.002. (a) JANES DE FÁTIMA PALAZZO –
Juiz de Direito.” E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no lugar de costume  deste
Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia
do Sul, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2.002. Eu
(Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA
P O D E R   J U D I C I Á R I O
COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA NEUSA PEREI-
RA DA SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 054/2.001, de AÇÃO
DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que é requerente JOSÉ SIL-
VA DOS SANTOS, e requerida NEUSA PEREIRA DA SILVA,
pelo presente INTIMA a requerida NEUSA PEREIRA DA SIL-
VA, brasileira, casada, do lar, atualmente em lugar ignorado,
para que compareça em audiência de conciliação, a realizar-se
no dia 15 de outubro de 2.002, às 13:30 horas, em a sala das
audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum, situado à Rua
Plácido Caldas, nº. 536, nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul(PR), ficando ciente de que presumir-se-ão confessados os
fatos contra ele alegados caso não compareça em audiência, ou
comparecendo, se recurse a depor (art. 343, do C.P.C.). PRA-
ZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 (quinze) dias que serão conta-
dos a partir da audiência supra designada. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia
do Sul, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2.002. Eu,
_________________ (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA
COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE JOÃO FER-
NANDO CASSOLI VIEIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 009/1.999, de AÇÃO
DE ALIMENTOS, em que é requerente JOÃO FERNANDO
CASSOLI VIEIRA, e requerido JOÃO BATISTA VIEIRA, pelo
presente INTIMA o requerido JOÃO FERNANDO CASSOLI
VIEIRA, na pessoa de sua genitora SALETE TEREZINHA
CASSOLI, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, dê andamento ao feito, sob pena
de extinção do processo, tudo de conformidade com o despa-
cho de fls. 54, a seguir transcrito: “Autos nº. 099/1.999. Inti-
me-se o requerente através de edital com o prazo de 30 (trinta)
dias, para que em 48 (quarenta e oito) dê andamento ao feito
sob pena de extinção do processo. Jandaia do Sul, 18 de junho
de 2.002. (a) JANES DE FÁTIMA PALAZZO – Juiz de Direi-
to.” DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia
do Sul, Estado do Paraná, aos 03 de setmbro de 2.002. Eu,
_________________ (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALFREDO BRAZ
GONÇALVES, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 094/2.002, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado ALFREDO BRAZ GONÇALVES, e cons-
tando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) ALFREDO
BRAZ GONÇALVES, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 300/01, no valor de R$ 1.582,66 mais os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para

satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando
ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora no
petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue igno-
rância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 02 de setembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogé-
rio Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subs-
crevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JORGE DIAS DE
ALMEIDA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 076/2.002, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado JORGE DIAS DE ALMEIDA, e cons-
tando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) JORGE DIAS
DE ALMEIDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº.
174/01, no valor de R$ 1.463,29 mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe pe-
nhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente
de que não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório
inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBAR-
GOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado
do Paraná, aos 02 de setembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogério
Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subs-
crevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AMADEU PAVE-
ZI, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 040/2.002, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado AMADEU PAVEZI, e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na
sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) AMADEU PAVEZI,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, refe-
rente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 027/01, no valor
de R$ 2.796,34 mais os acréscimos legais, ou garanta a execu-
ção, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou ar-
restado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trin-
ta) dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir
o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 02
de setembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambro-
zio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JANDAIA ESPOR-
TE CLUB, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 048/2.002, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado JANDAIA ESPORTE CLUB, e constan-
do dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar igno-
rado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) JANDAIA ES-

PORTE CLUB, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº.
153/01, no valor de R$ 9.359,82 mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe pe-
nhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente
de que não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório
inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBAR-
GOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado
do Paraná, aos 02 de setembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogério
Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subs-
crevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ABILIO BEDIN,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 034/2.002, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado ABILIO BEDIN, e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) ABÍLIO BEDIN, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a(s)
certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 001/01, no valor de R$
1.576,98 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tan-
tos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada
a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319,
do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E
para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente
edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 02 de se-
tembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO PLANATER S.C.
LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 079/2.002, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado PLANATER S.C. LTDA., e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) PLANATER S.C.
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 370/01, no
valor de R$ 1.818,21 mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trin-
ta) dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir
o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 02
de setembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambro-
zio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ABRACHES COM.
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., COM O PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 025/2.000, em que é exe
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quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
executada ABRACHES COM. DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA., e constando dos autos que o(a) executado(a),
se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital, com o pra-
zo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) ABRACHES COM. DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscri-
ta no C.N.P.J./M.F. sob nº. 79.729.141/0001-08, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a(s)
certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 02202945-2, 02210308-3,
02217621-8, 02419717-4, 02419718-2, 02419719-0 e
02419720-4, no valor de R$ 10.892,66 (atualizado até 01/04/
2.000) mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tan-
tos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada
a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319,
do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E
para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente
edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 11 de se-
tembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA I F MUNHE E
MELLO LTDA. M.E., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 087/2.001, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
I.F. MUNHE E MELLO LTDA M.E., e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) I.F. MUNHE E MELLO LTDA.
M.E., na pessoa de seu representante legal, inscrita no C.N.P.J./
M.F. sob nº. 73.330.466/0002-00, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de
dívida ativa sob nº. 02187808-1 e 02377946-3, no valor de R$
872,62 (atualizado até 22/09/2.001) mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente
de que não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório
inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBAR-
GOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado
do Paraná, aos 11 de setembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogério
Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subs-
crevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SUPERMERCA-
DO LUSAMAR LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 004/2.001, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
executada SUPERMERCADO LUSAMAR LTDA, e constan-
do dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar igno-
rado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) SUPERMERCA-
DO LUSAMAR LTDA., na pessoa de seu representante legal,
inscrita no C.N.P.J./M.F. sob nº. 78.358.181/0001-10, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 02449160-9, no valor
de R$ 18.809,95 (atualizado até 17/01/2001) mais os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Fi-
cando ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela
autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO
PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 11 de setembro de 2.002. Eu, (Mar-
cio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que di-
gitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LOURENÇON &
BARBOSA LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o pro-
cesso de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 011/2.001, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
executada LOURENÇON E BARBOSA LTDA., e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) LOURENÇON E
BARBOSA LTDA., na pessoa de seu representante legal, ins-
crita no C.N.P.J./M.F. sob nº. 01.870.910/0001-98, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a(s)
certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 02366740-1, no valor de
R$ 1.043,28 (atualizado até 17/01/2001) mais os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando
ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora no
petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue igno-
rância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 11 de setembro de 2.002. Eu, (Marcio Rogé-
rio Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subs-
crevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DE ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO. COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
FAZ SABER – a  todos quantos o presente edital verem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO; EXECUÇÃO FISCAL Nº 331/99 que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ movem contra
CUCINE COZINHAS & ARMÁRIOS LTDA.
DATA DO LEILÃO ÚNICO:  dia 12 de novembro de 2.002. às
14:30 horas, não podendo ser arrematado por lanço inferior ao
da avaliação;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “01 (UM) móvel para área de ser-
viço, contendo 01 vassoreiro,  01 balcão com rmárioe 01 bal-
cão co 03 gavetas de arvoplac, reverstido internamente de fór-
mica e portas em PVC, nas cores azul e branca, marca Cucine”;
AVALIAÇÃO DOS BE NS: Avaliado em R$1.300,00 (um mil e
trezentos reais);
DEPÓSITO: me mãos do representante legal da executada, Sr.
Carlos Eduardo Xavier, com endereço na Rua Prefeito Hugo
Cabral, nº 95, nesta cidade;
ÔNUS: Nada consta nos autos;
RECURSO: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a executada CUCINE COZINHAS & ARMÁRIOS
LTDA. na pessoa de seu representante legal, das designações
supra, caso não tenha sido encontrada pessoalmente para sua
intimação. e, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Londrina, 13
de agosto de 2002. Eu,     (Edson José Brognoli), Titular do
Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi..

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO.
FAZ SABER – a  todos quantos o presente edital verem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO; EXECUÇÃO FISCAL Nº 255/98 que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ movem contra
MADEIREIRA ALIBERTI LTDA.
DATA DO 1ª LEILÃO:  dia 14 de Outubro de 2.002, às 14:30
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DO 2ºLEILÃO: Dia 24 de outubro de 2.002, às 14:30
horas, pelo maior lanço oferecido, ficando transferidos para o
primeiro dia útil, as mesmas horas, caso não haja expediente
forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “01 (UM)  caminhão carroceria
aberta, marca Ford F350, cor  branca, a diesel, ano/modelo 1974,
chassi nº LA7BPL28152, placas  ADM-7853, Renavam
53.037931-7, de propriedade de Francisco Roberto Aliberti” ;
AVALIAÇÃO DOS BE NS: Avaliado em R$9.800,00 (nove mil
e oitocentos reais);
DEPÓSITO: em mãos do representante legal da executada, Sr.
Rrancisco roberto Aliberti, com endereço na Rua Nápoles, nº
53, Jardim Piza, nesta cidade;
ÔNUS: Nada consta nos autos;
RECURSO: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a executada  MADEIREIRA ALIBERTI LTDA, das

designações supra, caso não tenha sido encontrada pessoalmente
para sua intimação. e, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, 12 de agosto de 2002. Eu,     (Edson José Brognoli),
Titular do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi..

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ EDITAL
DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: ANDRÉIA CRISTINA DE
OLIVEIRA.COM O PRAZO DE 20 DIAS. /FAZ     SABER    -
a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20 dias, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem em especial a requerida
ANDRÉIA CRISTINA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no
CPF nº 030.683.599-10, atualmente  em lugar ignorado,  que
perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de BUSCA E APREENSÃO - 911/69  Nº 116/02,  que lhe
és  movida por CONTINENTAL BANCO S/A;  alegando o re-
querente resumidamente o seguinte:  Por Contrato de Abertura
de Crédito, o Autor concedeu à ré uma quantia de R$ 5.120,00
(cinco mil, cento e vinte reais), para ser pago em 36 prestações.
Em garantia ao pagamento das obrigações assumidas, a ré trans-
mitiu ao Autor, em alienação fiduciária, o seguinte bem: veícu-
lo Ford Escort 1.8 GL, ano/fab/mod. 1993/1993, cor cinza,
chassi 9BFZZZ54ZPB318005, placa, CBB-1353, ocorre que a
requerida não saldou seu débito. Em decorrência de disposição
legal e contratual, a falta de pagamento resultou no vencimento
antecipado da dívida,  sendo pelo  autor requerido a busca e
apreensão do bem alienado, o que foi deferido pelo MM. Juiz,
com expedição de mandado de busca e Apreensão, tendo sido
efetivado pelo Sr. Oficial de Justiça a busca e apreensão do
veículo acima referido.  E como encontra-se em lugar ignora-
do, é o presente edital para a  CITAÇÃO  da requerida AN-
DRÉIA CRISTINA DE OLIVEIRA, para querendo no prazo
legal de 03 (três) dias contestar a presente ação.   E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 12 de setembro de 2002. Eu, (a)              (Edson
José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

(a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO
     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de MARIA ENI NOGUEIRA CAM-
POS, brasileira, solteira, nascida em 04.08.1941, residente e
domiciliada na Rua Marília Barbosa, 89, Conjunto Residencial
Igapó, nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, portadora
de transtorno mental decorrente de lesão e disfunção cerebral,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURA-
DORA a Sra. ELZA MARISA CAMPOS DAMIAMI, brasi-
leira, casada, portadora da CIRG n.º 1.032.283-9-SSP/PR e do
CPF/MF n.º 187.577.589-72, residente e domiciliada nesta ci-
dade de Londrina/Pr, nos autos n.º 139/2001, de INTERDIÇÃO.
A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger ao interditando em todos os atos de sua vida civil. O pre-
sente edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez dias. Londrina, 20 de agosto
de 2.002. Eu________________ (NEUSA CARIS), Funcioná-
ria Juramentada que o digitei, subscrevi.

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(a) devedor(a): JOVANO-
VICH & NOCHI LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 13 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:35
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 27 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:35
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação,
não se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”I- 01(uma) Polideira marca Valério, com dois motores e
satélite para polimento, motor trifásico, marca Arno, série
nº3724364; II- 01(uma) Polideira marca Alagoinha, com dois
motores e satélite para polimento,  em bom estado de uso e
funcionamento, sem número de identificação”.
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos da devedora, na pessoa do Sr.
Aguiar Carlos Jovanovich, á Rua  Francisco Xavier Toda, 258.-
AVALIAÇÃO:R$6.040,00(seis mil e quarenta reais) (01/08/
2002).
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.
VALOR DA AÇÃO: R$28.548,06(vinte e oito mil, quinhentos
e quarenta e oito reais e seis  centavos) (22/03/02).
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº42/98, movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.  contra
JOVANOVICH & NOCHI LTDA.-
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente(s) INTIMADO(S), caso não seja

encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos 23 de agosto de 2002. Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi. (Assinado conforme ori-
ginal).

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

Assinado conforme original
R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO da(s) devedora(es): INPA
INDUSTRIA MECÂNICA PARANÁ LTDA, com sede nesta
cidade e Comarca de Londrina/Pr.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 13 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:32
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação.
2º LEILÃO: DIA 27 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:32
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação,
não se aceitando o  preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”I-  uma Prensa Excêntrica, marca Metalúrgica Souza
Ltda, modelo (P E V), modelo nº de série 247, cor verde, com
capacidade de 40 TN, acoplada com motor trifásico 3CX/220
volts, acompanhado com quinze matrizes para estampas diver-
sas (R$46.963,00); II- 60 (sessenta) Painéis Elétrico confecci-
onado na Chapa 1,2mm de  espessura, pintado na cor cinza rol
70.32, medindo cada 2.00m de altura por 0,80m de largura e
0,60 de profundidade, com portas laterais fundo e fecho
(R$64.831,00) -
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos da devedora na pessoa do Sr.
Nelson Vieira, na Rua Pavão, 191.
AVALIAÇÃO:R$111.794,00(cento e onze mil, setecentos e
noventa e quatro reais) (01/08/2002).
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.
VALOR DA AÇÃO:R$77.452,93(06/02/2002).
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº48/98, 87/98, 16/
97,  ambas movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ.  contra  INPA INDÚSTRIA ELETROMECÂ-
NICA PARANÁ LTDA.-
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos 23 de Agosto de 2002. Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi(Assinado conforme ori-
ginal).

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

Assinado conforme original
R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(a) devedor(a): MERCA-
DÃO DE TAPETES COMÉRCIO DE CARPETES LTDA, JOSÉ
ANTONIO PARREIRA e ALEXANDRE NEGRÃO DE ME-
LLO.-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 13 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:30
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 27 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:30
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação,
não se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”I- 179m2 (cento e quinze) de persianas em tecido de
diversas cores, no valor de R$38,00 (metro quadrado)”.
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do devedor, Sr. Alexandre Ne-
grão, á Rua Sergipe, 894, apto 1203.
AVALIAÇÃO:R$6.802,00 (seis mil, oitocentos e dois reais) (31/
10/2000).
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.
VALOR DA AÇÃO: R$6.856,34 (seis mil, oitocentos e cin-
qüenta e seis reais e trinta e quatro centavos) (25/04/2002).
PROCESSO: EXECUÇÕES FISCAIS, sob nº84/98  e 52/98,
ambas movidas pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.  contra  MERCADÃO DE TAPETES COMÉRCIO
DE CARPETES LTDA, JOSÉ ANTONIO PARREIRA e ALE-
XANDRE NEGRÃO DE MELLO.
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente(s) INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos 23 de agosto de 2002. Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi(Assinado conforme ori-
ginal).

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

Assinado conforme original
R$ 198,00

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DE LON-
DRINA - PR.
ESTADO DO PARANÁ.
Prazo de 30 dias.
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EDITAL DE CITAÇÃO, de: - CLAUDIO CESAR DE SOUZA
LIMA -
               Através do presente edital, expedido dos autos de
AÇÃO DE DEPÓSITO nº  059/2002 movida por BANCO ABN
AMRO REAL S.A. contra CLAUDIO CESAR DE SOUZA
LIMA, nos termos do artigo 4º, do Decreto Lei nº 911/69. sen-
do que através da presente fica CITADO o requerido CLAU-
DIO CESAR DE SOUZA LIMA, para que fique ciente da pre-
sente ação, nos termos constantes da inicial e documentos apre-
sentados, e para que no prazo de cinco dias, entregue em Juízo
o bem objeto da presente ação. (Busca e Apreensão convertida
e Depósito), ou seja: VEÍCULO Ford / Escort XR3,  a álcool,
ano 1986, cor azul, placa ADX-5761, ou deposite em dinheiro
o equivalente em dinheiro, conforme planilha apresentada, ou
ainda, no mesmo prazo, contestar o feito, sob pena de revelia e
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela reque-
rente, inclusive de prisão pelo prazo de até um ano. NADA
MAIS. Londrina, 06.09.2002. EU, _(assina)_ /// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO///, funcionário juramentado, digi-
tei e subscrevi.-.-.-.-

(a) JURANDYR REIS JUNIOR - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DREITO DA NONA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE FABIANE DIAS
BATISTA COMPAGNOLI, INSCRITA NO CPF/MF SOB Nº
004.527.659-51, COM PRAZO DE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº 314/2002 de Ação Monitória, movida por
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A contra AMÉRICA EN-
XOVAIS IND. E COM. LTDA., SEBASTIÃO LEITE BATIS-
TA e FABIANE DIAS BATISTA COMPAGNOLI.;  Nos ter-
mos do Instrumento Particular de Renegociação de  Operação
de Crédito II, a primeira ré reconheceu e confessou-se devedo-
ra do autor da  importância de R$ 26.156,51 (vinte e seis mil e
cento e cinquenta e seis  reais e cinquenta e um  centavos)
pagável por meio de 24 parcelas acrescidas dos encargos pac-
tuados, vencendo-se a  primeira em 30-06-01 e a última em 30-
05-2003; Conforme estipulação os demais réus, responsabili-
zaram-se solidariamente pelo cumprimento das obrigações dali
resultantes; Ocorre que os réus deixaram de honrar as obriga-
ções assumidas, não efetuando o pagamento da 2º parcela ven-
cida em 30.07.2001 e subseqüentes; A dívida devidamente atu-
alizada até o dia 07-02-2002, atingia o montante de R$
33.824,71 (trinta e três mil e oitocentos e vinte e quatro reais e
setenta e um centavos); Diante do exposto requer a citação dos
réus para efetuar o pagamento da importância de R$ 33.824,71,
acrescidas de juros de mora 1% ªm.., correção monetária na
forma  da lei calculados à partir de 07-02-2002 no prazo de
quinze dias, ou ainda, querendo, oferecerem embargos. E, es-
tando a ré acima mencionada em lugar incerto e não sabido
expediu-se o presente que CITA-A e INTIMA-A para os ter-
mos da ação proposta de conformidade com a  síntese da inicial
acima exposta, ficando ciente que o pagamento no importe aci-
ma poderá ser efetuado dentro de 15 (quinze) dias, hipótese em
que ficará isenta de custas e honorários advocatícios ou no
mesmo prazo opor embargos, sob pena de constituir-se os do-
cumentos em título executivo judicial. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância fu-
turamente será o presente edital afixado no local próprio desta
Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Lon-
drina, Estado do Paraná, 02/setembro/2002. Eu, (a), (Antonio
Santo Vicentino), funcionário juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari – JUÍZA DE DIREITO

MALLET

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Citação com Prazo de 30 (trinta) dias de CÉLIA

JUK KACHOROSCKI

“JUSTIÇA GRATUITA”

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Di-

reito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da

Lei. etc.

Faz Saber a todos quantos o presente edital de intimação com o

prazo de três dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que

tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Ane-

xos, os autos de Separação Judicial Contenciosa, sob nº 38/

2002, proposto por Clóvis Kachoroscki, contra C. J. K. É o

presente para a fim de Citar a requerida C.J.K., atualmente em

lugar incerto e não sabido, para querendo no prazo legal res-

ponder aos termos da exordial, onde em síntese o autor alega

que é casado com a ré desde 13/10/2001, sendo que a mesmo

abandonou o lar rumando para lugar desconhecido, ficando in-

timada para que compareça na audiência de conciliação desig-

nada para o dia 17/10/2002, às 16:00 horas, bem como fica

ciente de que o prazo para contestação inicia-se na data da au-

diência, e que a falta de resposta no prazo legal implicará em

revelia, presumindo-se aceitos pela requerida como verdadei-

ros os fatos alegados pelo autor com a inicial (Art. 285 CPC).

E, para que chegue ao conhecimento de todos,  determinou a

MMª. Juíza a expedição do presente Edital, que será fixado e

publicado na forma da Lei. Mallet, Estado do Paraná, aos dez

dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,

___________________ Edison Ganzert, Escrivão que o subs-

crevi.

Vanessa de Souza Camargo

Juíza de Direito

MANOEL RIBAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RI-
BAS-  PARANÁ
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de Interdição de CLAUDIA MARIA SANTIAGO
Assistência Judiciária

Doutor Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito
da Vara Cível, Família e anexos da Comarca de Manoel Ribas,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhe-
cimento, que nos autos de interdição, sob nº 47/2002, requeri-
do Pelo Ministério Público em face de Claudia Maria Santiago,
foi declarada a interdição, por sentença proferida em 07 de
agosto de 2.002, na seguinte forma: INTERDITO(A): CLAU-
DIA MARIA SANTIAGO, brasileiro(a), solteiro(a), filha de
Tolentino Laureano Santiago e de Francelina Ferreira da Silva
Santiago, residente e domiciliada na Chacara dos Anjos, Loca-
lidade de Volta Grande, município de Nova Tebas, Pr;
CURADOR(A) NOMEADO(A): VERA LUCIA SANTIAGO,
brasileiro(a), solteira(a) portador(a) da CI. RG. nº 9.412.836.6
SSP/PR, residente e domiciliado(a) na Chácara dos Anjos  em
Manoel Ribas - PR; CAUSA DA INTERDIÇÃO: o(a)
interdito(a) é incapaz de gerir sua pessoa, sendo a incapacida-
de plena e permanente, mostrando-se dessa forma, incapaz de
reger sua pessoa e seus interesses; LIMITES DA CURATELA:
Curador(a) nomeado(a) para gerir os atos da vida civil do(a)
incapaz, razão pela qual serão considerados nulos e de nenhum
efeito qualquer ato, avença ou convenções realizados por ele(a)
sem a assistência de seu curador(a). Em virtude do que se ex-
pediu o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel
Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu ____________Andressa Edvir-
gen Guarneri Ferreira Regalio, Escrivã do Cível, que  o digitei
e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RI-
BAS-  PARANÁ
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de Interdição de ANTONIO MACHADO
Assistência Judiciária

Doutor Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito
da Vara Cível, Família e anexos da Comarca de Manoel Ribas,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhe-
cimento, que nos autos de interdição, sob nº 150/2000, requeri-
do Pelo Ministério Público em face de Antonio Machado, foi
declarada a interdição, por sentença proferida em 04 de junho
de 2.001, na seguinte forma: INTERDITO(A): ANTONIO
MACHADO, brasileiro(a), solteiro(a), filho de Amancio Ma-
chado e de Dorvalina Maria dos Santos, residente e domicilia-
do a Rua 1º de maios/n, em Manoel Ribas; CURADOR(A)
NOMEADO(A): MARIA MACHADO, brasileiro(a), casado(a)
portador(a) da CI. RG. nº 4.788.914-6 SSP PR, residente e
domiciliado(a) em Manoel Ribas - PR; CAUSA DA INTERDI-
ÇÃO: o(a) interdito(a) é incapaz de gerir sua pessoa, sendo a
incapacidade plena e permanente, mostrando-se dessa forma,
incapaz de reger sua pessoa e seus interesses; LIMITES DA
CURATELA: Curador(a) nomeado(a) para gerir os atos da vida
civil do(a) incapaz, razão pela qual serão considerados nulos e
de nenhum efeito qualquer ato, avença ou convenções realiza-
dos por ele(a) sem a assistência de seu curador(a). Em virtude
do que se expediu o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dois. Eu ____________Andres-
sa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio, Escrivã do Cível, que  o
digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RI-
BAS-  PARANÁ
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de Interdição de MAURILDO FLORIANO
Assistência Judiciária

Doutor Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito
da Vara Cível, Família e anexos da Comarca de Manoel Ribas,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhe-
cimento, que nos autos de interdição, sob nº 040/01, requerido
por Nilton Floriano em face de Maurildo Floriano, foi declara-
da a interdição, por sentença proferida em 04 de junho de 2.001,
na seguinte forma: INTERDITO(A): MAURILDO FLORIA-
NO, brasileiro(a), solteiro(a), filho de Nilton Floriano e Tereza
Ribeiro Floriano, residente e domiciliado na localidade de Bairro
dos Galos em Manoel Ribas; CURADOR(A) NOMEADO(A):
NILTON FLORIANO, brasileiro(a), casado(a) portador(a) da
CI. RG. nº 3.249.682-2 SSP PR, residente e domiciliado(a) em
Manoel Ribas - PR; CAUSA DA INTERDIÇÃO: o(a)

interdito(a) é incapaz de gerir sua pessoa, sendo a incapacida-
de plena e permanente, mostrando-se dessa forma, incapaz de
reger sua pessoa e seus interesses; LIMITES DA CURATELA:
Curador(a) nomeado(a) para gerir os atos da vida civil do(a)
incapaz, razão pela qual serão considerados nulos e de nenhum
efeito qualquer ato, avença ou convenções realizados por ele(a)
sem a assistência de seu curador(a). Em virtude do que se ex-
pediu o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel
Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu ____________Andressa Edvir-
gen Guarneri Ferreira Regalio, Escrivã do Cível, que  o digitei
e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA E. R. X. DA SILVA CARLOS J. CARNELOSSI
Escrivã Titular E. Juramentado

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE MARIA APA-
RECIDA FURNALETO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 075/01 de INTERDIÇÃO,
em que é requerente: OLÍVIA FURNALETO BELTRANE e
requerida: MARIA APARECIDA FURNALETO. É o presente
edital expedido para Conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de MARIA
APARECIDA FURNALETO, brasileira, viúva, residente e do-
miciliada nesta cidade e Comarca, por ser portadora de Defici-
ência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA. OLÍ-
VIA FURNALETO BELTRANE, brasileira, casada, residente
e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em
todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de
setembro de 2002. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
- Juiz de Direito -

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
MM JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

Edital de INTERDIÇÃO de MOACIR CAETANO, brasileiro,
solteiro, incapaz, extraído dos autos sob nº 211/99, requerido
por OLGA RIALTO CAETANO, que tramita por este e Cartó-
rio da 3ª Vara Cível de Maringá – Pr, sito à Av. Tiradentes s/nº,
Ed. do Fórum –1ºandar, expedido para que chegue ao conheci-
mento de todos de que foi determinada a
Interdição de MOACIR CAETANO, supra qualificado, de con-
formidade com a r sentença de fls. 38/39 a seguir transcrita.”....
Vistos e examinados os presentes autos de pedido de interdi-
ção, sob nº 211/99. em que é requerente Olga Rialto Caetano e
requerido Moacir Caetano. A requerente, na condições de mãe
do interditando, pleiteia a interdição de seu filho, alegando es-
tar este com as faculdades mentais seriamente comprometidas,
o que o torna absolutamente incapaz para praticar quaisquer
atos da vida civil, necessitando seja lhe nomeado curador. Em
audiência realizada em 27/09/99, percebeu-se visível anomalia
mental. Foi o requerido submetido à perícia realizada pelo INSS
(fls 33/34) que relata ser o mesmo portador d e oligofrenia +
cistocercose cerebral – CID 310801.342 1/5, 123 1/9 confir-
mando-se a sua incapacidade de fato. O Parquet opinou favorá-
vel mente á procedência do pedido (fls 36/37). Decidido o re-
querido deve , realmente, ser interditado pois o laudo de fls.
33/34 demonstrou claramente as implicações decorrente de seu
doença, além de certa impressão que se colheu, ainda em seu
interrogatório evidenciando-se ser desprovido de capacidade
de fato. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta.
DECLARO a interdição de MOACIR CAETANO, nascido aos
06 de março de 1965, no Município de Ibiporã, registrado ás
fls. 285, do livro 27-A sob termo nº 7264, do Cartório de Re-
gistro Civil daquela Comarca declarando o absolutamente in-
capaz de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 5º,
inc. II do código Civil; e de acordo com o artigo 454, parágrafo
primeiro, do referido diploma legal, nomeio-lhe Curador a re-
querente OLGA RIALTO CAETANO, mãe do requerido. Em
obediência ao disposto no artigo 1.184, do Código de processo
Civil, inscreva-se a presente no registro civil e publique-se, por

três vezes, no Diário de Justiça, com intervalo de dez dias, sem
custas por gozar a requerente do benefício da gratuidade. Inti-
me-se a Curadora para os termos do artigo 1.187 do CPC . P.R.I.
Maringá, 21/03/2000. Flavio Renato Correia de Almeida
Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Maringá – Pr, aos
Dezeseis dias do mês de maio de 2000. Eu
___________________________(Maria Elvira R.
Xavier da Silva), Escreva, o datilografei e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL PARA CITAÇÃO DE
PAULO SÉRGIO DUTRA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá-
PR, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 760/01 de AÇÃO MONI-
TÓRIA, em que é requerente BANCO DO BRASIL S/A e re-
querido PAULO SÉRGIO DUTRA. É o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO do requerido: PAULO SÉRGIO DUTRA,
atualmente em lugar incerto, para que tomem conhecimento da
ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo trans-
crito e para no prazo de 15 (quinze) DIAS, pagar a importância
de R$985,71 (novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e um
centavos), mais acréscimos legais, isento de custas e honorári-
os advocatícios ou, querendo, embargar a ação, independente
de penhora, sob pena de conversão da ação em título executivo
(art. 1.102c, do CPC). Ficando ainda ciente de que não sendo
embargada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo requerente (conforme dispõe os artigos
285 - 2a. Parte e 319 do Código de Processo Civil). DESPA-
CHO DO MM. JUIZ: “Cite-se o réu por edital com prazo de 30
dias para, querendo, apresentar embargos, em quinze dias, cons-
tando do edital a advertência de que, caso não haja o pagamen-
to nem a oposição de embargos, esta decisão converter-se-á em
título executivo judicial, e que, se pagar no prazo, estará isento
de custas e honorários advocatícios”. Em 11/04/02. FLÁVIO
RENATO CORREIA DE ALMEIDA - Juiz de Direito”. E, para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 11 de Setembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
- Juiz de Direito -

R$ 189,00 - NF 61081

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA E. R. X. DA SILVA CARLOS J. CARNELOSSI
Escrivã Titular E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO
JOSÉ MARCELO DA SILVA COMPANHIA LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 461/00 de FALÊNCIA, em
que é requerente: GERDAU S/A e requerido JOSÉ MARCE-
LO DA SILVA COMPANHIA LTDA, o(s)  qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, do inteiro teor da petição
inicial, e despacho, abaixo descritos e para no prazo legal de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, oferecer defesa, sob pena
de ser decretada sua falência, ou no mesmo prazo elidir a fa-
lência com honorários em 10%, SOB PENA DE QUEBRA.
PETIÇAO INICIAL: “A requerente é credora da Requerida
na importância de R$2.794,94, acrescida de juros, correção
monetária e despesas de protesto, representadas pelas dupli-
catas mercantis anexadas aos autos, em decorrência da venda
de barras aço. Ocorrido o vencimento e não sendo pagas as
duplicatas em questão, caracterizado está o inadimplemento e
a impontualidade que autorizam a decretação da falência.”
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Defiro o petitório de fls. 124-
125. Em 04/06/02. (a) ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR - Juiz
de Direito Substituto”. E para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de setembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
- Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA E. R. X. DA SILVACARLOS J. CARNELOSSI
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Escrivã Titular  E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO
CONTROLE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 234/01 de FALÊNCIA, em
que é requerente: GERDAU S/A e requerido CONTROLE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, o(s) qual(is) encontra(m)-se
em lugar incerto, do inteiro teor da petição inicial, e despacho,
abaixo descritos e para no prazo legal de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, oferecer defesa, sob pena de ser decretada sua
falência, ou no mesmo prazo elidir a falência com honorários
em 10%, SOB PENA DE QUEBRA. PETIÇAO INICIAL: “A
requerente é credora da Requerida na importância de
R$7.280,86, acrescida de juros, correção monetária e despesas
de protesto, representadas pelas duplicatas mercantis anexadas
aos autos, em decorrência da venda de barras aço. Ocorrido o
vencimento e não sendo pagas as duplicatas em questão, carac-
terizado está o inadimplemento e a impontualidade que autori-
zam a decretação da falência.” DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Defiro o petitório de fls. 103-104. Em 04/06/02. (a) ÁLVARO
RODRIGUES JÚNIOR - Juiz de Direito Substituto”. E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de se-
tembro de 2002. Eu, ______________________ (MARIA EL-
VIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
- Juiz de Direito -

JUIZO DE DIREITO DA
SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ
SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO
SILVIA F. DE CASTRO C. KRAUSS
E. JURAMENTADA
ELAINE DE OLIVEIRA
E. JURAMENTADA
FORUM DES. EUZEBIO SILVEIRA DA MOTTA
AV. TIRADENTES Nº 380 – CENTRO
SALA 225 – 2º ANDAR, FONE (44) 223-0955

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS AUSEN-
TES E INTERESSADOS COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA. MM . JUIZ
DE DI REITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ES TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

Faz saber , aos Ausentes, terceiros e interessados, que por
Este Juízo e Cartório do 6o . oficio cível, Processam-se os au-
tos de TUTELA, sob nº 681/2001, em que são: DIRCEU LUIZ
PILOTO e DENISE DA SILVA PILOTO requerente –e- DAI-
ANE DA SILVA requerido(a). E o presente EdiTal expedido
para CONHECIMETO dos interessados, do deferimento da
tutela da menor DAIANE DA SILVA, por sentença, prolatada
Pelo MM. Juiz em data de 10/12/2001, tendo sido nomeando
os requerentes DIRCEU LUIZ PILOTO e DENISE DA SIL-
VA PILOTO como tutores. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente edital , que
será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de abril do ano de dois mi l e dois. Eu
______________ ( Sergio Roberto Cabral Krauss ), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por  ordem do MM. Juiz
de Direito.

PORTARIA 002/2000

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
PAULO ALVES PEREIRA, PRAZO DE 30 DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo
e Cartório os termos dos autos nº 577/2002 de Ação de Ali-
mentos, em que é requerente Paula Germano Pereira, reque-
rido Paulo Alves Pereira, e como consta nos autos que o
requerido está em lugar ignorado, é o presente edital para a
sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inici-
al, que segue transcrita em sua síntese A autora alega em
síntese o seguinte: que o requerido encontra-se em lugar ig-
norado; que o réu percebe aposentadoria e pretende com a
presente demanda a fixação de alimentos em favor da reque-
rente. E para que compareça em sala de audiências desta 1a.
Vara de Família, no dia 12 DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS
14:30 HORAS, para audiência de conc.,  instrução e
julgamento.Ficando o mesmo ciente de que presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados

na inicial que não forem contestados na audiência designa-
da. Tudo de conformidade com o r. despacho do MM. Juiz.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente do requerido e não possam no futuro ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital com cópias de
igual teor, que será publicado na forma da lei, CUJA PU-
BLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-
SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste Fórum no lo-
cal  de  costume.  Maringá,  27 de  agosto  de  2002.
Eu,________________,(Jefferson Xavier dos Santos), Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – PARANÁ
Fórum Local – CEP 87.013-900 – Fone (0xx44) 227-1055 –
Ramal 250

PAULO EDUARDO NAMI  ADILSON ANTONIO ROMERO
 Escrivão   Escrevente Autorizado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
AMBRÓSIO CORDEIRO BARBOSA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

 Dr NEWTON PERREIRA MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ.

  Faz Saber a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos nº 456/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente
MARIA APARECIDA SANTA ROSA BARBOSA e reque-
rido AMBRÓSIO CORDEIRO BARBOSA. E como consta
dos autos que a requerido encontra-se em lugar incerto e não
sabido, fica o mesmo CITADO do inteiro teor da petição inici-
al de forma resumida conforme a frente se vê:” A requerente
através de advogado devidamente constituído requereu ação de
Divórcio Litigioso contra o requerido,que encontra-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído
matrimônio com o mesmo em 11 de Junho de 1991 e desta
união adveio um filho e não adquiridos bens a partilhar. A au-
tora tentou várias vezes localizar o requerido, não obtendo êxi-
to, motivo pelo qual vem propor a presente ação requerendo a
decretação do divórcio, com a conseqüente extinção do vincu-
lo matrimonial”. Despacho fls 17:” 1- Audiência para tentativa
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de Outu-
bro de 2002, às 10:00 horas. 2 – Citem-se por edital, prazo de
30 dias, de forma que decorram no mínimo, 45 dias entre a
primeira publicação e a data da audiência. 3- Para provável
hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte requerida
na pessoa da Dra. Elza Maurício. 4- A eventual resposta da
parte ou a contestação do Dr. Curadora ( em caso de revelia)
deverá ser oferecida na audiência, imediatamente após a fase
conciliatória, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se cien-
tes a Dra. Curadora e o representante do MP. Maringá, 07 de
Junho de 2002.(*) Newton Pereira – Juiz de Direito. OUTROS-
SIM, fica a requerida pelo presente edital INTIMADO a com-
parecer perante este juízo no próximo dia 18 de Outubro de
2002, às 10:00 horas, para realização da audiência de conci-
liação instrução de conciliação e julgamento. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUITA DADO E
PASSDO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná aos 17 de Junho de 2002. Eu _________________(ADIL-
SON ANTONIO ROMERO), Escrevente Autorizado, que
datilografei e subscrevi.

 NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA
REGISTROS PÚ-
BLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO ESTADO DO
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADMILSON TEI-
XEIRA DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA ( 30 ) DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conheCimento tiverem que processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 504/2002 de Conversão de
Separação em DiVórcio em que é requerente Sandra Regina
Sperandio, requerido Admilson Teixeira dos Santos. E como
consta nos autos que o requerido está em lugar ignorado, é o
presente edital para a sua CITAÇÃO nos termos da petição
inicial, que segue transcrita em sua síntese. A autora alega em
síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ignorado;
que estão separados judicialmente desde 04 de Novembro de
1993, que possuem dois filhos; que os filhos vivem com a
Autora, que pretendem a decretação do divórcio. Ficando o
mesmo ciente de que presumir-se-ao aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial que não forem contestado
no prazo de quinze ( 15 ) dias. Tudo de conformidade com o r.
despacho do MM. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente da requerente e não pos-
sam no futuro alegar ignorância expediu-se o presente edital
com cópias de igual teor que será publicado na forma da lei,
CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste
fórum no local de costume . Maringá, 04 de julho de 2002.
Eu______________
( Jefferson Xavier dos Santos ) Escrivão, o digitei e subscrevi.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO:JORGE DOS REIS DE SOUZA, COM PRAZO
DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos da autos nº 624/2002 de Dissolução de So-
ciedade de Fato c/c Alimentos, em que é requerente Luzia Apa-
recida Bastos, requerido Jorge dos Reis de Souza, aí sendo com
as formalidades legais PROCEDA A CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO do requerido: JORGE DOS REGIS DE SOUZA, nos ter-
mos da petição inicial, cuja cópia segue em anexo. A autora
alega em síntese o seguinte:que o réu está em lugar ignorado;
que possuem dois filhos; que pretende a fixação de alimentos e
a dissolução da sociedade de fato. E para que compareça em
sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 26 DE
NOVEMBRO DE 2002, ÁS 15:30 HORAS, para audiência de
conc., instrução e julgamento. Ficando o mesmo ciente de que
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial que não forem contestados na audiência designada. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente do requerido e não possam no futuro alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital, com cópias de igual teor,
que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ
GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRA-
TUITA, e afixado neste fórum no local de costume. Maringá,
27 de agosto de 2002, Eu,________________, (Jefferson Xa-
vier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

   JOSÉ CAMACHO SANTOS
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – PARANÁ
Fórum Local – CEP 87.013-900 – Fone (0xx44) 227-1055 –
Ramal 250

PAULO EDUARDO NAMI  ADILSON ANTONIO ROMERO
 Escrivão   Escrevente Autorizado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
ROSEMARA SERAFIM DE LIMA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

 Dr NEWTON PERREIRA MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ.

  Faz Saber a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos nº 441/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente
IRIO DE LIMA e requerido ROSEMARA SERAFIM DE
LIMA. E como consta dos autos que a requerida encontra-se
em lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITADA do intei-
ro teor da petição inicial de forma resumida conforme a frente
se vê:” O requerente através de advogado devidamente consti-
tuído requereu ação de Divórcio Litigioso contra a requerida
que encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, ale-
gando ter contraído matrimônio com a mesma em 15 de Agosto
de 1992 e desta união não advieram filhos e não adquiridos
bens a partilhar. O autor tentou várias vezes localizar a reque-
rida, não obtendo êxito, motivo pelo qual vem propor a presen-
te ação requerendo a decretação do divórcio, com a conseqüente
extinção do vinculo matrimonial “. Despacho fls 12:1- Audiên-
cia para tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 18 de Outubro de 2002, às 10:30 horas. 2 – Citem-se por
edital, prazo de 30 dias, de forma que corram no mínimo, 45
dias entre a primeira publicação e a data da audiência. 3- Para
provável hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte
requerida na pessoa da Dra. Edna de Souza Mazia. 4- A even-
tual resposta da parte ou a contestação do Dr. Curador ( em
caso de revelia) deverá na audiência, imediatamente após a fase
conciliatória, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se cien-
tes a Dra. Curadora e o representante do MP. Maringá, 07 de
Junho de 2002.(*) Newton Pereira – Juiz de Direito. OUTROS-
SIM, fica a requerida pelo presente edital INTIMADA a com-
parecer perante este juízo no próximo dia 18 de Outubro de
2002, às 10:30 horas, para realização da audiência de conci-
liação instrução de conciliação e julgamento. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUITA DADO E
PASSDO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná aos 21 de Junho de 2002. Eu _________________(ADIL-
SON ANTONIO ROMERO), Escrevente Autorizado, que
datilografei e subscrevi.

   NEWTON PEREIRA
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – PARANÁ
Fórum Local – CEP 87.013-900 – Fone (0**44)227-1055 –
Ramal 250

Paulo Eduardo Nami  Adilson Antonio Romero
 Escrivão   Escrevente Autorizado

EDITAL DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ
CUSTÓDIO DA SILVA COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

  Dr. Newton Pereira, Meritíssimo Juiz de direito da
2º vara de família e acidente de trabalho da comarca de Marin-

gá – Estado do Paraná.

  FAZ SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
Edital, que tramita perante este juízo os autos nº 368/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente MA-
RIA ALVES BALIERA DA SILVA e requerido JOSÉ CUS-
TÓDIO DA SILVA. E como consta dos autos que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CI-
TADO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida,
conforme a frente se vê:” A requerente através de advogado
devidamente constituído requereu ação de Divórcio Litigioso
contra o requerido, que encontra-se atualmente em lugar incer-
to e não sabido, alegando ter contraído matrimônio com o mes-
mo em 03 de Dezembro de 1951 e desta união advieram cinco
filhos e não foram adquiridos bens a partilhar. A autora tentou
varias vezes localizar o requerido, não obtendo êxito, motivo
pelo qual vem propor a presente ação requerendo a decretação
do Divórcio, com a conseqüente extinção do vinculo matrimo-
nial” .Despacho fls 14: “ Audiência de tentativa de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 08/10/2002, ás 13:30
horas. 2- Citem-se por edital, prazo de 30 dias, de forma que
decorram, no mínimo, 45 entre a primeira publicação e a data
da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia , nomeio
Curador Especial á parte requerida na pessoa do Dr. Geraldo
Pegoraro Filho. 4- A eventual resposta da parte requerida ou a
contestação do Dr. Curador ( em caso de revelia ) deverá ser
oferecida na audiência, imediatamente após a fase conciliató-
rio, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se, Cientes o Dr.
Curador e o representante do MP. Maringá, 15 de Maio de 2002.
(*) Newton Pereira – Juiz de Direito. OUTROSSIM, fica o re-
querido pelo presente edital INTIMADO a comparecer peran-
te este juízo no próximo dia 08 de outubro de 2002, ás 13:30
horas, para realização da audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento . OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PU-
BLICADO DE FORMA GRATUITA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUITA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá. Estado do Paraná aos 27 de junho de
2002. Eu_________________(Adilson Antonio Romero), Es-
crevente Autorizado, que datilografei e subscrevi.

MATELÂNDIA

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ZICO RODRIGUES DE SOU-
ZA,
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº 185/98  EM QUE É AU-
TORA
MARIA RODRIGUES DE SOUZA E REQUERIDO ZICO
RODRIGUES DE SOUZA, COM PRAZO DE  TRINTA (30)
DIAS.

Edital de INTERDIÇÃO do requerido: ZICO RODRIGUES DE
SOUZA na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 185/98, movida
por MARIA RODRIGUES DE SOUZA, referente a sentença
prolatada em data de 27-02-2002, no qual foi decretada a inter-
dição do requerido ZICO RODRIGUES DE SOUZA, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil e
de acordo com o art. 454 do Código Civil, nomeando-lhe CU-
RADORA, a autora, Sra. MARIA RODRIGUES DE SOUZA,
reconhecendo sua idoneidade e dispensando-o da especializa-
ção da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 29 de agosto de 2002.
Eu,___________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que
o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

MATINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR
EDITAL  DE  PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à hasta pú-
blica, em primeira e segunda praças, o bem móvel de proprie-
dade do executado DONIZETE GERONIMO DE OLIVEI-
RA, na forma abaixo:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 08/10/2002, às 13:15 horas, por
preço não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 22/10/2002, às 13:15 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum,
sito à Rua Albano Muller, n.º 111 – Centro, nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATORIA aqui autua-
da sob n.º 000367/2000, extraída dos autos de Execução Fis-
cal, n.º 190/98 e 38/98 da 1ª Vara Cível da Comarca de Parana-
guá - Pr, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA e executado DONIZETE GERONIMO
DE OLIVEIRA.
DESCRIÇÃO DO BEM.: “UMA MINI CÂMARA FRIGORÍFI-
CA, MARCA “GELOPAR”, MODELO GM-FC-4000.”
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO:
Constantes dos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AD-CAUTELAM: ficam pelo presente edital, desde já inti-
mados o executado DONIZETE GERONIMO DE OLIVEIRA
e sua cônjuge, se casado for, caso não sejam encontrados para
a intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: na hipótese da não realização dos pracea-
mentos nas datas designadas,  por motivo superveniente, fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua
realização. Matinhos, 26/07/02. Eu (LEANDRO FERREI-
RA DO NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digitei e
subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
Flávia da Costa Viana Teixeira

Juíza Substituta
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE 30 (
TRINTA ) DIAS.
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, os réus ausentes e em
lugar incerto, desconhecidos e eventuais interessados, bem como
os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da acão de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO  autuado sob No.
000252/2002, em que são requerentes WALTER CORREIA
DE SOUZA e LENILDA DE SOUZA, e requerido O JUÍZO,
sobre o imóvel ao final descrito, para querendo, no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do pre-
sente edital, conteste a presente ação, “ADVERTINDO-OS
DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A ACÃO NO PRA-
ZO DE 15(QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO
DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO
COMNSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PARTE FINAL, DO
C.P.C.)”. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “Lote de terreno sob
No. 15, da quadra No. 26, da Planta Balneário Porto Novo,
situado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – Pr., no lugar
denominado Balneário Guacyara, medindo 12,00 metros de
frente para a Rua “E”, por 30,00 metros de extensão da frente
aos fundos, em ambos os lados, confrontando pelo lado di-
reito de quem da rua olha o imóvel, com o lote No. 14, pelo
lado esquerdo com o lote No. 16, no travessão dos fundos
onde mede 12,00 metros, confronta com o lote No. 02, perfa-
zendo uma área total de 360,00 metros quadrados. Matinhos
– PR., 31 de maio de 2.002. Eu, LEANDRO FERREIRA DO
NASCIMENTO), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
crevo.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
Juíza de Direito

ORTIGUEIRA

Juízo de Direito da Comarca de Ortigueira

EDITAL N.º 37 - CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALEXANDRE
SANCHES GARDIANO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS - AUTOS N.º 157/00.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu ALEXANDRE
SANCHES GARDIANO, brasileiro, casado, agricultor, nas-
cido aos 15.03.1972, filho de Benedito Gardiano e Cleusa San-
ches Gardiano, natural de Londrina-Pr, portador do RG. n.º
4.980.554-3-Pr, atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no
dia 27 de SETEMBRO de 2002, às 16:O0 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso IV, c.c. art. 29, todos do
Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL N.º 38 - CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SIDNEI DA SIL-
VA GUIMARÃES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -
AUTOS N.º 77/00.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu SIDNEI DA SIL-
VA GUIMARÃES, brasileiro, casado, motorista, nascido aos
29.03.1964, filho de Jorge da Silva Guimarães e Terezinha
Martins Guimarães, natural de Santa Cecília do Pavão-Pr, por-
tador da cédula de identidade com RG. n.º 3.684.130-3-Pr, atu-
almente encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 02 de OUTU-
BRO de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 138,
do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho
do ano de dois mil e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Ama-
deu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

Juízo de Direito da Comarca de Ortigueira

EDITAL N.º 39 - CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) EURICO SAN-
DRO DA SILVA ALMEIDA, COM PRAZO DE 15 (QUIN-

ZE) DIAS - AUTOS N.º  49/01.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu EURICO SAN-
DRO DA SILVA ALMEIDA, brasileiro, casado, motorista,
nascido aos 30.05.1968, filho de João Rodrigues de Almeida e
Brilina da Silva Almeida, natural de Cascavel-Pr, portador da
cédula de identidade com RG. n.º 4.800.446-6-Pr, atualmente
encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 16 de OUTUBRO de
2002, às 08:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 302,
caput, da Lei 9.503/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

Juízo de Direito da Comarca de Ortigueira

EDITAL N.º 40 - CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) LUCAS NUNES
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AU-
TOS N.º  72/01.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu LUCAS NUNES
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos
13.03.1973, filho de Davi Carneiro dos Santos e Antônia Nu-
nes dos Santos, natural de Ortigueira-Pr, atualmente encontra-
se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua São Paulo, 120, no dia 14 de OUTUBRO de 2002,
às 16:45 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§ 4º, inciso IV, c.c. art. 29, todos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

Juízo de Direito da Comarca de Ortigueira

EDITAL N.º 41 - CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) JOAQUIM DOS
SANTOS MARTINS, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
- AUTOS N.º  94/01.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu JOAQUIM DOS
SANTOS MARTINS, brasileiro, casado, pedreiro, filho de João
Matins e Dinair Martins, portador do Título Eleitoral n.º
0769460106-4, Zona 167ª, atualmente encontra-se em lugar
incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua São
Paulo, 120, no dia 14 de OUTUBRO de 2002, às 10:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 306, da Lei 9.503/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

Juízo de Direito da Comarca de Ortigueira

EDITAL N.º 42 - CITAÇÃO A(S) RÉ(S) MARISA DOS SAN-
TOS VIEIRA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AU-
TOS N.º  27/01.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ré MARISA DOS

SANTOS VIEIRA, brasileira, viúva, do lar, filha de Avelino
Raimundo Vieira e Nelci dos Santos Vieira, nascida aos
28.01.1963, natural de Londrina-Pr, portadora da cédula de
identidade com RG n.º 8.238.716-Pr, atualmente encontra-se
em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua São Paulo, 120, no dia 14 de OUTUBRO de 2002,
às 09:00 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121,
§ 2º, inciso I e art. 121, § 2º, inciso I c.c. art. 14, inciso II, na
forma do art. 69 e art. 29, todos do Código Penal, observadas
as disposições da lei 8.072/90.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

Juízo de Direito da Comarca de Ortigueira

EDITAL N.º 43 - CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) JOSÉ MANOEL
CARVALHO PEREIRA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS - AUTOS N.º  86/01.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu JOSÉ MANO-
EL CARVALHO PEREIRA, brasileiro, divorciado, assisten-
te administrativo, nascido aos 11.10.1944, filho de José Garcia
Pereira e Eponine Carvalho Pereira, natural de Ituiutaba-MG,
atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 21 de
OUTUBRO de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 171, caput, e art. 168, § 1º, inciso III, todos na forma
do art. 71, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

Juízo de Direito da Comarca de Ortigueira

EDITAL N.º 44 - CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) RIVAEL DOS
SANTOS LACERDA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
- AUTOS N.º 07/02.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MMª. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu RIVAEL DOS
SANTOS LACERDA, vulgo “RAFAEL”, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 26.08.1976, natural de Reserva-Pr, filho de Maria
da Cruz dos Santos e Milton Morais Lacerda, atualmente en-
contra-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 16 de OUTUBRO de
2002, às 09:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121,
§ 2º, inciso I, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS
Estado do Paraná

N.º 45
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO(S) RÉU(S)
SIDNEI APARECIDO VEDONELLI, NILSON DE PAULA
SANTOS e SÉRGIO JOSÉ ANDRADE, COM O PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR MAURICIO  BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, e em especial ao(s) réu(s) SIDNEI

APARECIDO VEDONELI, brasileiro, estado civil ignorado,
filho de Sidnei Vedonelli e Terezinha da Fátima Vedonelli, nas-
cido aos 15.08.1979, natural de Campo Mourão/PR, portador
do RG. n.º 7.382.160-6/PR, atualmente encontra-se em lugar
incerto, NILSON DE PAULA SANTOS, brasileiro, estado civil
ignorado, filho de Antonio de Paula Santos e Maria Lobo dos
Santos, nascido aos 17.08.1967, natural de Campo Mourão/PR,
portador do RG. n.º 4.553.129-5/PR, atualmente encontra-se
em lugar incerto e  SÉRGIO JOSÉ ANDRADE, brasileiro,
estado civil ignorado, filho de Pedro Andrade e Nair Maria de
Lima,  nascido aos 03.04.1978, natural de Campo Mourão/PR,
portador do RG. n.º 7.576.200-3/PR, atualmente encontra-se
em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório Criminal tramita
em seus termos o Processo Criminal n.º 13/00, em que é autora
a Justiça Pública da Comarca, INTIMA-O(s) através do pre-
sente edital, da sentença proferida por este Juízo datada de
29.11.2001, a qual julgou extinta a punibilidade dos acusa-
dos, nos termos do artigo 107, IV, c.c. art. 109, VI, ambos do
Código Penal.

E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do(s)
mesmo(s), expediu-se o presente edital, com o prazo de 60 (ses-
senta) dias, o qual será afixado no átrio do Forum local e publi-
cado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Paraná, atra-
vés do qual fica(m) o(s) réu(s) supra nominado(s) intimado(s)
da sentença prolatada, para todos os efeitos legais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de Maio do ano de dois mil e
dois. Eu,______, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada que o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

N.º 46
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO RÉU ISRA-
EL MARCONDES, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS.

O DOUTOR MAURICIO  BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu ISRAEL
MARCONDES, vulgo “Rael”, brasileiro, solteiro, autônomo,
nascido aos 04.09.1978, filho de João Marcondes e Maria Cas-
turina Marcondes, portador da Cédula de Identidade com RG
n.º 7.547.626-4/PR, atualmente encontra-se em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus termos
o Processo Criminal n.º 48/99, em que é autor O Ministério
Público do Estado do Paraná, INTIMA-O através do presente
edital, da sentença proferida por este Juízo datada de
21.06.2001, a qual CONDENOU-O nas penas cominadas no
art. 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal, a pena de 2 (dois)
anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, calculados sobre um
trigésimo do salário mínimo vigente a época do pagamento, a
ser cumprida em regime aberto, sendo substituída por duas pe-
nas restritivas de direitos, consistente em pagamento de presta-
ção pecuniária, no valor de 50% (cinqüenta por cento) do salá-
rio mínimo vigente a época do pagamento, durante 6 (seis)
meses, a ser revertido em favor da Casa da Criança e do Ado-
lescente de Ortigueira, prestação de serviços à comunidade,
pelo prazo de 1 (um) ano e 3 (três) meses, durante 7 (sete)
horas semanais, se necessário aos sábados, domingos e feria-
dos, de modo a não prejudicar a sua jornada normal de traba-
lho, em local a ser designado em audiência admonitória.
E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado da sentença prolata-
da, para todos os efeitos legais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos nove dias do mês de Maio do ano de dois mil e
dois. Eu,____, Mirian A  Bortolassi Amadeu, Auxiliar de Car-
tório Juramentada que o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

N.º 47
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU VALDENIR SOARES
MACHADO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE ORTIGUEI-
RA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, e, em especial o réu VALDENIR
SOARES MACHADO, vulgo “Guerino”, brasileiro, solteiro,
lavrador, portador  da RG n.º 7.551.495-6/PR, atualmente en-
contra-se em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório Crimi
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nal tramita em seus termos a Queixa Crime n.º 14/00, em que é
querelante José Martins, INTIMA-O através do presente edi-
tal, do despacho proferido por este Juízo datado de 28.06.2002,
nos seguintes termos:” Intime-se o querelado para, querendo,
no prazo de cinco dias, constituir defensor para contra arrazoar
o apelo de fls. 172/176. Dê-se ciência ao acusado de que, caso
não tenha condições de constituir advogado, o que deverá ser
noticiado no qüinqüídio, este Juízo lhe nomeará Defensor Da-
tivo”.
E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado do despacho, para
todos os efeitos legais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil
e dois. Eu,___, Auxiliar de Cartório Juramentada, que o subs-
crevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICAVARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA

N.º 48
EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CLAUDINEI GOMES
DE ALMEIDA e VALDERI DE FRANÇA, COM PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS- AUTOS Nº 48/01.

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da publicação, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
ao(s) réu(s) CLAUDINEI GOMES DE ALMEIDA, brasilei-
ro, casado, natural de Ortigueira-Pr, nascido aos 25.05.1963,
filho de José Gomes de Almeida e Maria do Nascimento Go-
mes de Almeida, e VALDERI DE FRANÇA, brasileiro, sol-
teiro, ceramista, natural de Ortigueira-Pr, nascido aos
07.12.1982, filho de José Roberto e Maria da Luz França, am-
bos atualmente encontra(m)-se em lugar incerto, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 14
de OUTUBRO de 2002, às 08:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10, caput, da Lei 9437/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
Juíza Substituta

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Edital n.º 49
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO  RÉU MIGUEL PEREI-
RA VIANA, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR MAURICIO  BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu MIGUEL
PEREIRA VIANA, brasileiro, solteiro, oleiro, nascido aos
05.06.1980, filho de Cecília Pereira Viana, atualmente encon-
tra-se em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramita em seus termos o Processo Criminal n.º 62/99, em que
é autor O Ministério Público do Estado do Paraná, INTIMA-O
através do presente edital, da sentença proferida por este Juízo
datada de 29.12.2001, a qual CONDENOU-O a pena de 06
(seis) meses de detenção (substituída por pena restritiva de di-
reito) como incurso nas sanções do artigo 150, § 1º, do Código
Penal.
E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 60 (sessenta)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado da sentença prolata-
da, para todos os efeitos legais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu,____, Mirian A  Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada que o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Edital n.º 50 - INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO  RÉU
DORIVAL APARECIDO MOREIRA, COM O PRAZO DE

90 (NOVENTA) DIAS.

O DOUTOR MAURICIO  BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu DORIVAL
APARECIDO MOREIRA, brasileiro, casado, pedreiro,natural
de São Paulo, nascido aos 09.12.1951, filho de Joaquim Mo-
reira e Patrocínia Cardoso Moreira, atualmente encontra-se em
lugar incerto, que por este Juízo e Cartório Criminal tramita em
seus termos o Processo Criminal n.º 03/96, em que é autor O
Ministério Público do Estado do Paraná, INTIMA-O através
do presente edital, da sentença proferida por este Juízo datada
de 15.08.2001, a qual CONDENOU-O a pena de 05 (cinco)
anos e 10 (dez) meses de reclusão e 13 (treze) dias multa, como
incurso nas penas do art. 157, § 2º, inciso I e II, do Código
Penal.
E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado da sentença prolata-
da, para todos os efeitos legais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu,____, Mirian A  Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada que o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Edital n.º 51 - INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO  RÉU
JEAN CARLOS PUPO DE GOUVEIA, COM O PRAZO
DE 90 (NOVENTA) DIAS.

O DOUTOR MAURICIO  BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu JEAN CAR-
LOS PUPO DE GOUVEIA, brasileiro, solteiro, pedreiro, nas-
cido aos 26.08.1973, filho de João Casturino Pupo de Gouveia
e Sueli Pupo de Gouveia, atualmente encontra-se em lugar in-
certo, que por este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus
termos o Processo Criminal n.º 01/98, em que é autor O Minis-
tério Público do Estado do Paraná, INTIMA-O através do pre-
sente edital, da sentença proferida por este Juízo datada de
22.12.2001, a qual CONDENOU-O a pena de 01 (um) ano de
detenção, como incurso nas sanções do art. 10, § 1º, inciso III,
da Lei n.º 9.437/97.
E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado da sentença prolata-
da, para todos os efeitos legais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezesseis dias do mês de Agosto do ano de dois
mil e dois. Eu,____, Mirian A  Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada que o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Edital n.º 52 - INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  A  RÉ CLAI-
RA ALVES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 90 (NO-
VENTA) DIAS.

O DOUTOR MAURICIO  BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, e, em especial a ré CLAIRA AL-
VES DOS SANTOS, brasileira, amasiada, do lar, nascida aos
18.05.1968, filha de Ricart Alves dos Santos e Olinda Alves
dos Santos, atualmente encontra-se em lugar incerto, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus termos o Pro-
cesso Criminal n.º 09/98, em que é autor O Ministério Público
do Estado do Paraná, INTIMA-O através do presente edital, da
sentença proferida por este Juízo datada de 08.11.2001, a qual
ABSOLVEU-A da imputação do cometimento do delito pre-
visto no art. 1º, da lei 2252/54, com fulcro no art. 386, inciso
VI, do Código de Processo Penal, e CONDENOU-A a pena de
02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, sendo substi-
tuída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direito, como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso IV,
do Código Penal.
E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado da sentença prolata-

da, para todos os efeitos legais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu,____, Mirian A  Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada que o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICAVARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA

Edital n.º 53 -  CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) AMARAL FER-
REIRA AMERICANO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS - AUTOS N.º 143/00.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu AMARAL FER-
REIRA AMERICANO, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido
aos 26.08.1979, filho de Maurílio Gonçalves Americano e Maria
de Jesus Ferreira Americano, natural de Ortigueira-Pr, atual-
mente encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-a(s) e
chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 08 de NO-
VEMBRO de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10, da Lei 9.437/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICAVARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA

Edital n.º 54  - DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DARCI TECE-
DOR AGUADO e DECIO DETONI, COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS- AUTOS Nº 64/99.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da publicação, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
ao(s) réu(s) DARCI TECEDOR AGUADO, brasileiro, casa-
do, agropecuarista, portador do RG n.º 03696391-3-Pr, nasci-
do aos 14.08.1964, natural de Maringá-Pr, filho de Mariano
Tecedor Aguado e Carmina Felipe Aguado, e DECIO DETO-
NI, conhecido como “DECINHO”, brasileiro, casado, agrope-
cuarista, nascido aos 23.09.1948, natural de Cambará-Pr, filho
de João Detoni e Olga Detoni, ambos atualmente encontra(m)-
se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua São Paulo, 120, no dia 20 de DEZEMBRO de 2002,
às 13:30 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput, c.c. art. 29, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, ____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICAVARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA

Edital n.º 55- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) GILBERTO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AUTOS
N.º 29/01.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu GILBERTO DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, servente, filho de Antenor Ce-
lestino dos Santos e Maria Romualdo, portador do título eleito-
ral n.º 0698121905-55, zona 167ª, seção 02, nascido aos
24.07.1980, atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo pre-
sente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia
13 de NOVEMBRO de 2002, às 16:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 62 do Dec-lei 3688/41.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICAVARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA

Edital n.º 56- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) JOÃO JOSÉ DA
SILVA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AUTOS N.º
85/00.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu JOÃO JOSÉ
DA SILVA, conhecido como “Joãozinho”,  brasileiro, casado,
pedreiro, natural de Londrina-Pr, filho de Francisco José da
Silva e Nazira M da Silva, atualmente encontra-se em lugar
incerto, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua São
Paulo, 120, no dia 13 de NOVEMBRO de 2002, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, § 1 e 4§, inciso I e
IV, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICAVARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA

Edital n.º 57- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) JOSUEL DE
LIMA BARBOSA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -
AUTOS N.º 39/02.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu JOSUEL DE
LIMA BARBOSA, brasileiro, solteiro, desocupado, filho de
João Maria Barbosa e Castorina de Lima Barbosa, atualmente
encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-a(s) e chama-
a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 08 de NOVEMBRO
de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 129,
caput, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA

Edital n.º 58- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) EDBRANDO DE
JESUS PEREIRA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -
AUTOS N.º 38/02.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu EDBRANDO
DE JESUS PEREIRA, brasileiro, estado civil ignorado, pin-
tor, sem maiores qualificações, atualmente encontra-se em lu-
gar incerto, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua São Paulo, 120, no dia 08 de NOVEMBRO de 2002,
às 13:00 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 129,
caput, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _____, Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de
Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito
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PATO BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 6.382,07 em 03/06/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 155/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
Requerido Dorigo & Loss Ltda.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: DORIGO & LOSS LTDA., CNPJ nº 01.083.316/0001-00,
na pessoa de seus representantes legais Srª Jussara Regina Sch-
midt Loss,  CPF/MF nº 620.172.259-91 e Anair Dorigo, CPF/
MF nº 374.200.039-04, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para
Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embarga-
da a presente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 09/07/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 198,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 288/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ELPÍDIO DAROIT, , atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 290/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: ELPÍDIO DAROIT, , atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 291/2001
Natureza Execução Fis-
cal

RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: ELPÍDIO DAROIT, ,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 293/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ELPÍDIO DAROIT,  atualmente em lugar incerto e não
sabido. Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente
ação, bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o
pagamento da divida com juros e multas de mora e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a
Penhora ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sen-
do embargada a presente ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do
CPC).”

Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 300/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ELPÍDIO DAROIT, , atualmente em lugar incerto e não
sabido.Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente
ação, bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o
pagamento da divida com juros e multas de mora e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a
Penhora ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sen-
do embargada a presente ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do
CPC).”

Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 277,67 em 17/12/2001, sujeito a atualização.
Autos nº 296/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: ELPÍDIO DAROIT, ,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.

Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 297/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.Citação: ELPÍDIO DAROIT, ,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 298/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: ELPÍDIO DAROIT, ,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 294/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: ELPÍDIO DAROIT, ,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 301/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Rita Viganó Zorzetto

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: RITA VIGANÓ ZOR-
ZETTO,  atualmente em lugar incerto e não sabido.Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 312/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Edi Siliprandi

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: EDI SILIPRANDI,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 317/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Donato Neri de Moura

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: DONATO NERI DE
MOURA, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 1.523,85 em 07/06/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 37/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
Requerido Fruet & Ruediger Ltda. e outro

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: EDENOR FRANCIS-
CO FRUET, CPF/MF nº 488.490.739-68, atualmente em lugar
incerto e não sabido. Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor
da presente ação, bem como para no prazo de 05  (cinco) dias
efetuar o pagamento da divida com juros e multas de mora e
encargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das
custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80).
Não ocorrendo o pagamento, nem garantia da execução, será
efetuada a Penhora ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da
Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência:
“Não sendo embargada a presente ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e
319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 09/07/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 162,00
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R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 371/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Natalino Buzacarro

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: NATALINO BUZA-
CARRO,  atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 162,00

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 412/2001

Natureza Execução Fis-

cal

RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco

Requerido Angelo Bom

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc.   Citação: ANGELO BOM,

atualmente em lugar incerto e não sabido.  Finalidade: Fica

CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no

prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com

juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de

dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-

cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,

nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto

na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:

30 (trinta) dias.   Advertência: “Não sendo embargada a pre-

sente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”

Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 432/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Airton J. Theodorovicz

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: AIRTON J. THEO-
DOROVICZ, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalida-
de: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida
com juros e multas de mora e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 2.194,32 em 04/07/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 45/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
Requerido Daltro Roque Carvalho da Silva

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: DALTRO ROQUE
CARVALHO DA SILVA, CNPJ nº 75.023.432/0001-17 e CPF/MF nº

177.073.079-68, atualmente em lugar incerto e não sabido. Fi-
nalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.Prazo para
Embargos: 30 (trinta) dias.  Advertência: “Não sendo embarga-
da a presente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 19/08/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 458/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Dirceu V. Fagundes

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: DIRCEU V. FA-
GUNDES, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 459/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Dirceu V. Fagundes

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: DIRCEU V. FA-
GUNDES, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 461/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Dirceu V. Fagundes

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: DIRCEU V. FA-
GUNDES, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 465/2001

Natureza Execução Fis-

cal

RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco

Requerido Dirceu V. Fagundes

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: DIRCEU V. FAGUN-

DES, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica

CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no

prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com

juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de

dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-

cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,

nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto

na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:

30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-

te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-

culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”

Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 314/2001

Natureza Execução Fis-

cal

RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco

Requerido Edi Siliprandi

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: EDI SILIPRANDI,

atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-

TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-

zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros

e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida

ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.

9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia

da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do

artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)

dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-

sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”

Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 299/00

NATUREZA Interdição c/c

Curatela

REQUERENTE Ordile Lourdes Chioquetta

REQUERIDO Adriane de Fá-

tima Moreira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Faz Saber/ a todos quan-

tos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem que

nos autos acima epigrafados foi decretada a Interdição de Adri-

ane de Fátima Moreira, por estar o mesmo incapacitado para

responder por seus atos, por ser portador de Deficiência Men-

tal, conforme sentença prolatada às fls. 18/20 dos referidos autos

em data de 22/03/2001, que nomeou  como  Curadora a reque-

rente  Sr.ª Ordile Lourdes Chioquetta, a qual responderá por

todos os atos da vida civil do interditado. E para que chegue a

conhecimento de todos os interessados e que ninguém possa

alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado no

lugar de costume e publicado na forma da lei.

Pato Branco - Pr, 10/05/2001  16:44

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 92/2000

AÇÃO: Execução Fis-

cal

REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná

REQUERIDO: Bonepato Confecções Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-

ção judicial os bens de propriedade do executado BONEPATO

CONFECÇÕES LTDA.,  na pessoa de seu representante legal, Sr.

Samir Rodrigo Kalinoski, na seguinte forma:  1ª PRAÇA: Dia 24

de setembro de 2.002, às 15:30 horas, para venda por valor

superior à importância da avaliação, pelo maior lance. 2ª PRA-

ÇA: Dia 07 de outubro de 2.002, às 15:30 horas, para venda,

pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.

LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta

cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. VALOR DA

DÍVIDA: R$ 980,81 (novecentos e oitenta reais e oitenta e um

centavos) 08/02/2002, valor sujeito a atualização, mais as co-

minações legais.  BENS:   Ø01 (uma) impressora jato de tinta,

marca HP modelo deskjet 692C, avaliada em R$ 180,00 (cento

e oitenta reais) em 09/07/2002; Ø01 (uma) impressora laser,

marca HP, modelo Laserjet SL, avaliada em R$ 420,00 (qua-

trocentos e vinte reais); AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos

reais), em 09/07/2002, valor sujeito à atualização. DEPÓSITO:

em poder do Sr. Samir Rodrigo Kalinoski. ÔNUS: os que cons-

tar nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado

BONEPATO CONFECÇÕES LTDA.,  na pessoa de seu representante

legal, Sr. Samir Rodrigo Kalinoski, se por ventura não for en-

contrado para a intimação pessoal.  Obs.: Caso seja feriado na

data supra marcada, fica designado o primeiro dia útil subse-

quente. Pato Branco - Pr., 15/07/2002.

Airton José Vendruscolo

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/89

R$ 234,00

E D I T A L   D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 80/1999
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: CWN Indústria e Comércio  Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado CWN INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.,  na pessoa de seu representante legal,
Sr. Cesar Viccari/Teresa Maria Cerbaro Viccari, na seguinte
forma: 1ª PRAÇA: Dia 27 de setembro de 2.002, às 13:30 horas,
para venda por valor superior à importância da avaliação, pelo
maior lance. 2ª PRAÇA: Dia 10 de outubro de 2.002, às 13:30
horas, para venda, pelo maior lance, observado o disposto no
art. 692 do CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás
No. 55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná. VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.590,94 (mil quinhentos e
noventa reais e noventa e quatro centavos), em 07/06/2002,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais. BENS:
Ø01 (um) forno à lenha, modelo LUX nº02, com aço inox na
parte interna, novo, marca Viccari, de fabricação própria, ava-
liado em R$ 550,00;  Ø01 (um) forno à lenha, modelo nº 02,
marca Viccari, movido à lenha, novo, avaliado em R$ 550,00;
Ø01 (um) forno à lenha, marca Viccari, nº 02, com vidro na
porta, novo, fabricação própria, avaliado em R$ 550,00; AVA-
LIAÇÃO: R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinqüenta reais), em
17/07/2002, valor sujeito à atualização. DEPÓSITO: em poder do
Sr. Cesar Viccari. ÔNUS: os que constar nos autos. INTIMAÇÃO:
Fica desde logo intimado o executado CWN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.,  na pessoa de seu representante legal, Sr. Cesar
Viccari/Teresa Maria Cerbaro Viccari, se por ventura não for
encontrado para a intimação pessoal.  Obs.: Caso seja feriado
na data supra marcada, fica designado o primeiro dia útil sub-
sequente. Pato Branco - Pr., 23/07/2002.

Airton José Vendruscolo
ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/89

R$ 216,00

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

Carta Precatória nº 98/2000
Origem Vara Cível e
Anexos de Clevelândia (PR), extraída da Execução Fiscal  nº
43/99
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
Requerido Tereza de Lourdes Ramos

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado TEREZA DE
LOURDES RAMOS, na seguinte forma: 1ª PRAÇA: Dia 26 de setem-
bro de 2.002, às 14:00 horas, para venda por valor superior à
importância da avaliação, pelo maior lance. 2ª PRAÇA: Dia 09
de outubro de 2.002, às 14:00 horas, para venda, pelo maior
lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.  LOCAL: Fórum
Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta cidade e
comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.  VALOR DA DÍVIDA:
R$ 891,09 (oitocentos e noventa e um reais e nove centavos)
em 03/06/2002, valor sujeito a atualização, mais as comina-
ções legais.  BENS:   Ø01 (um) forno Microondas marca San-
sung, cor branca, em bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliado em R$ 580,00; Ø  01 (uma) geladeira marca
Cônsul “Conteste”, 280 litros, cor branca, em regular estado de

R$ 144,00
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R$ 198,00

conservação e com motor funcionando, avaliada em R$ 300,00;
Ø02 (duas) colunas pedestais em mármore e gesso, avaliada
em R$ 180,00 cada uma, totalizando R$ 360,00;  AVALIA-
ÇÃO: R$ 1.240,00 (mil, duzentos e quarenta reais), em 05/03/
2002, valor sujeito à atualização.  DEPÓSITO: em poder da exe-
cutada.  ÔNUS: os que constar nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde
logo intimado o executado TEREZA DE LOURDES RAMOS, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal.   Obs.:
Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado o pri-
meiro dia útil subsequente.  Pato Branco - Pr., 17/07/2002

Airton José Vendruscolo
ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 03/1999
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Ermida Sabadini

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado ERMIDA SA-
BADINI,  na pessoa de seu representante legal, Srª Ermida Saba-
dini, na seguinte forma:  1ª PRAÇA: Dia 23 de setembro de 2.002,
às 15:00 horas, para venda por valor superior à importância da
avaliação, pelo maior lance. 2ª PRAÇA: Dia 04 de outubro de
2.002, às 15:00 horas, para venda, pelo maior lance, observado
o disposto no art. 692 do CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a
Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná. VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.046,06 (três
mil, quarenta e seis reais e seis centavos) em 03/06/2002, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais. BENS:  Ø01
(um) jogo de sofá de um e dois lugares, cor xadrez, em tecido,
avaliado em R$ 400,00; Ø01 (um) sofá de dois lugares em cou-
ro branco, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais);  01 (um)
sofá de três lugares, em couro branco, avaliado em R$ R$
1.200,00 (mil e duzentos reais);  AVALIAÇÃO: R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), em 15/02/2002, valor sujeito à
atualização.  DEPÓSITO: em poder da executada.  ÔNUS: os que
constar nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o exe-
cutado ERMIDA SABADINI,  na pessoa de seu representante legal,
Srª Ermida Sabadini, se por ventura não for encontrado para a
intimação pessoal.   Obs.: Caso seja feriado na data supra mar-
cada, fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 11/07/2002.

Airton José Vendruscolo
ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/89

R$ 198,00

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 156/1998
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: CWN Indústria e Comércio  Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado CWN INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.,  na pessoa de seu representante legal,
Sr. Cesar Viccari/Teresa Maria Cerbaro Viccari, na seguinte
forma: 1ª PRAÇA: Dia 26 de setembro de 2.002, às 15:30 horas,
para venda por valor superior à importância da avaliação, pelo
maior lance.  2ª PRAÇA: Dia 09 de outubro de 2.002, às 15:30
horas, para venda, pelo maior lance, observado o disposto no
art. 692 do CPC.   LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás
No. 55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.383,01 (três mil, trezentos e
oitenta e três reais e um centavos), em 03/06/2002, valor sujei-
to a atualização, mais as cominações legais.  BENS:   Ø 0 1
(um) terminal telefônico de prefixo (046) 224-5748, contrato
junto à Telepar nº 0201-04111-1, avaliado em R$ 18,50;  Ø01
(um) forno à lenha tipo industrial, modelo Viccari, nº 04, em
chapa de aço inox, novo, medindo 1,04m de largura, 1,14m de
profundidade e 1,76m de altura, com luz interna, próprio para
panificadora e restaurante, avaliado em R$ 4.800,00;  AVALI-
AÇÃO: R$ 4.818,50 (quatro mil, oitocentos e dezoito reais e
cinqüenta centavos), em 17/07/2002, valor sujeito à atualiza-
ção.  DEPÓSITO: em poder do Sr. Cesar Viccari.  ÔNUS: os que
constar nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o exe-
cutado CWN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,  na pessoa de seu
representante legal, Sr. Cesar Viccari/Teresa Maria Cerbaro
Viccari, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.   Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 23/07/2002.

Airton José Vendruscolo
ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/89

R$ 216,00

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 159/2001
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO:Indústria e Comércio de Compensados Martinello
Ltda. Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Ar-
rematação judicial os bens de propriedade do executado INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE COMPENSADOS MARTINELLO LTDA.,  na pessoa
de seu representante legal, Srº Josemar Antônio Martinello, na
seguinte forma:   1ª PRAÇA: Dia 14 de outubro de 2.002, às
13:30 horas, para venda por valor superior à importância da
avaliação, pelo maior lance. 2ª PRAÇA: Dia 23 de outubro de
2.002, às 13:30 horas, para venda, pelo maior lance, observado
o disposto no art. 692 do CPC. OCAL: Fórum Local, sito a Tra-
vessa Goiás No. 55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato

Branco, Estado do Paraná.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.851,50 (dois
mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos)
em 07/06/2002, valor sujeito a atualização, mais as comina-
ções legais.   BENS:   Ø01 (uma) serra fita de desdobre, marca
mecânica Dambroz S/A., nº 44, série A-9, com chave eletro
mecânica RN nº 8006-H, com motor elétrico em bom estado de
conservação e funcionamento.  AVALIAÇÃO: R$ 3.800,00 (três
mil e oitocentos reais), em 10/07/2002, valor sujeito à atualiza-
ção.  DEPÓSITO: em poder do Sr. Josemar Antônio Martinello
ÔNUS: os que constar nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimado o executado INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPENSADOS
MARTINELLO LTDA.,  na pessoa de seu representante legal, Srº
Josemar Antônio Martinello, se por ventura não for encontrado
para a intimação pessoal.  Obs.: Caso seja feriado na data supra
marcada, fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 02/09/2002

Airton José Vendruscolo
ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/89

R$ 216,00

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 109/2000
AÇÃO:  Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: CWN Indústria e Comércio  Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado CWN INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.,  na pessoa de seu representante legal,
Sr. Cesar Viccari/Teresa Maria Cerbaro Viccari, na seguinte
forma:  1ª PRAÇA: Dia 27 de setembro de 2.002, às 14:00 horas,
para venda por valor superior à importância da avaliação, pelo
maior lance. 2ª PRAÇA: Dia 10 de outubro de 2.002, às 14:00
horas, para venda, pelo maior lance, observado o disposto no
art. 692 do CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás
No. 55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná. VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.161,20  (dois mil cento e
sessenta e um reais e vinte centavos), em 03/06/2002, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.  BENS:   Ø
01 (um) forno à lenha, nº 02, marca Viccari, feito em estrutura
metálica, novo, de fabricação própria, próprio para panificado-
ra e restaurantes, avaliado em R$ 4.800,00 (quatro mil e oito-
centos reais);  Ø01 (um) forno Viccari nº 03, estrutura metáli-
ca, porta de vidro, à lenha, novo, avaliado em R$ 850,00 (oito-
centos e cinqüenta reais);  AVALIAÇÃO: R$ 5.650,00 (cinco
mil, seiscentos e cinqüenta reais), em 17/07/2002, valor sujeito
à atualização.  DEPÓSITO: em poder do Sr. Cesar Viccari.  ÔNUS:
os que constar nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado
o executado CWN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,  na pessoa de
seu representante legal, Sr. Cesar Viccari/Teresa Maria Cerba-
ro Viccari, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.   Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica
designado o primeiro dia útil subsequente.  Pato Branco - Pr.,
23/07/2002.

Airton José Vendruscolo
ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/89

R$ 216,00

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 39/2001
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO:Moestel – Moinho Oeste Ind. e Com. Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado MOESTEL –
MOINHO OESTE IND. E COM. LTDA.,  na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Cláudio Bonatto, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 26 de setembro de 2.002, às 14:30 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.  2ª PRAÇA: Dia 09 de outubro de 2.002, às 14:30 horas,
para venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692
do CPC.   LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55,
Centro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Pa-
raná.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.084,30 (três mil, oitenta e quatro
reais e trinta centavos), em 14/05/2002, valor sujeito a atuali-
zação, mais as cominações legais.   BENS:   Lote nº 05 da
quadra nº 104, sita à rua Barão do Rio Branco, situado nesta
cidade e comarca de Pato Branco, com área de 951,31m2, con-
frontando ao Norte com as datas nºs. 06 e 07 com 44,65m; ao
Sul com a data nº 04 com 44,67ml a Leste com a rua Barão do
Rio Branco. Imóvel objeto da matrícula nº 7936 do 1º Ofício
do CRI desta comarca. Contém as redes de água, luz, telefone,
esgoto, rua asfaltada, acima do nível da rua.  AVALIAÇÃO: R$
22.000,00 (vinte e dois mil  reais), em 10/07/2002, valor sujei-
to à atualização.  DEPÓSITO: em poder do Sr. Cláudio Bonatto.
ÔNUS: os que constar nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimado o executado MOESTEL – MOINHO OESTE IND. E COM.
LTDA.,  na pessoa de seu representante legal, Sr. Cláudio Bo-
natto, se por ventura não for encontrado para a intimação pes-
soal.   Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica de-
signado o primeiro dia útil subsequente.  Pato Branco - Pr., 17/
07/2002.

Airton José Vendruscolo

R$ 252,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.
Autos nº  426/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Alfredo Zigowski

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ALFREDO ZIGOWSKI, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 609/2001
Natureza Execução Fiscal
Requerente Fazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  521/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Viganó & Chaulet

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: VIGANÓ & CHAULET, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  537/2001
Natureza   Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Waldemar Sacamori

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: WALDEMAR SACAMORI,  atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  561/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Ivo Viacelli

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: IVO VIACELLI,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  567/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Jacinto Baggio

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: JACINTO BAGGIO, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  573/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Jacinto Baggio

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: JACINTO BAGGIO, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  605/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho
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PIRAÍ DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO FABRÍCIO
MESSIAS

PRAZO: QUINZE DIAS
O DOUTOR  WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-

ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  606/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  607/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  490/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Darci Licheski

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: DARCI LICHESKI, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 1.764,66 em 11/09/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº  85/99
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoEIS Bar e Danceteria Ltda. e outros

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: EIS BAR E DANCETERIA LTDA., CNPJ nº 016.48092/
0001-83 e EDNA MATTEI CPF/MF nº 683.074.709-00, como re-
presentante legal  e executada, , atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 04/07/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 162,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  612/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  613/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  615/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  622/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Marli Terezinha Tavares

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MARLI  TEREZINHA TAVARES,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  631/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Mário Miniuk

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MÁRIO MINIUK, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  635/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Mário Miniuk

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MÁRIO MINIUK, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  692/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Antônio T. Oliveira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ANTÔNIO T. OLIVEIRA,  atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 898,79 em 03/06/2002, sujeito a atualização.
Autos nº  82/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
Requerido Roberto Carlos Chioquetta

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ROBERTO CARLOS CHIOQUETTA, CNPJ nº 82.236.324/
0001-98 e CPF/MF nº 518.549.329-68, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 09/07/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº  611/2001
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 03/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$ 144,00
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REITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRAÍ DO SUL/PR.FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de QUINZE dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
o acusado FABRÍCIO MESSIAS,  brasileiro, solteiro, estudan-
te, natural de São José dos Pinhais, nascido em 29 de agosto de
1977, filho de Jauri Messias e Roseli Messias, atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia quinze de
outubro de dois mil e dois, às 10:30 horas,  a fim de ser  inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo
que responde como incurso ao artigo  65, da Lei das Contra-
venções Penais, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº 16/
2002. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraí do Sul,
aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,,
(Alcida Maria Wood Joris) Escrivã o subscrevi.

WALTER LIGEIRI JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

RESUMO DA DENÚNCIA: por ter molestado alguém e per-
turbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por motivo reprovável
(art. 65 da LCP). Conforme se verifica nos autos, o denunciado
Fabrício Oliveira Messias,  em 22 de julho de 2001, no interior
do estabelecimento comercial denominado açougue Zadra, neste
Município de Piraí do Sul, por acinte e motivo reprovável, pas-
sou a molestar e perturbar a Senhora Gilcirlei Zadra Rodri-
gues. Consta que o denunciado, encontrando-se embriagado,
dirigiu-se ao estabelecimento comercial da vítima, onde pas-
sou a provocar e intimidar a vítima, promovendo ainda desor-
dem. Sentindo-se molestada e perturbada em seu ambiente de
trabalho, a vítima entrou em contato com a polícia judiciária;
momento em que o denunciado deixou o estabelecimento, as-
sumiu a direção de um VW-Sedan (Fusca) de cor vermelha e
passou a dirigir de forma perigosa na frente do estabelecimen-
to.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RIVADÁVIA GUARA-
NI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS, PARA PAGAMEN-
TO DE MULTA.O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ.FAZ SABER  a todos quantos o
presente Edital virem  ou dele conhecimento tiverem,  que por
este Juízo e Cartório Criminal, tramitam os autos de processo-
crime nº 86/99, em EXECUÇÃO DE MULTA Nº  58/2002, em
que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu RIVADÁVIA GUA-
RANI,  vulgo “Riva”, brasileiro, solteiro, pedreiro, filho de José
Maria Borges Bueno e Pedra Gonçalves Guarani, residente atu-
almente em lugar incerto, ficando pelo mesmo citado para que
efetue o pagamento da importância de R$ 90,00 (noventa re-
ais), no prazo de cinco dias, referente à multa a que foi conde-
nado nos autos supra, conforme sentença datada de 18 de agos-
to de 1997, transitada em julgado para o Ministério Público em
25 de agosto de 1997 e para o réu e Defensor em 25 de agosto
de 1997, ficando ciente de que, caso não efetue o pagamento,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida, nos termos do artigo 10 e 11 da Lei de Execução
Fiscal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital com
prazo de trinta dias, que será afixado no saguão do Fórum, bem
como publicado na Imprensa Oficial do Estado. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Piraí do Sul, aos vinte e dois dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,   (Alcida Maria
Wood Joris) Escrivã o digitei e  subscrevi.

WALTER LIGEIRI JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

PIRAQUARA

R$ 288,00 - 61111

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS E DAQUELE EM CUJO O NOME O IMÓVEL USU-
CAPIENDO ESTEJA COMPROMISSADO/TRANSCRITO.
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de Vanderlei Coelho da Cruz, foi proposta a ação de Usu-
capião autuada sob n.º 047/2002, contra Este Juízo, na qual
alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória,
pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, o
imóvel localizado no Município de Piraquara-Pr, referente ao
terreno com 37.747,80 metros quadrados ou 3.7747 há, locali-
zado na Colônia de Nova Tirol – Santa Maria – Piraquara/Pr,
com as seguintes medidas e confrontações:. Frente:. Medindo
09,00 metros, rumo magnético de NO 25º00’ SE, medindo
184,00 metros, no rumo magnético de NE 17º15’SO, acompa-
nhado uma cerca de arame farpado pela margem direita no sen-
tido para a BR-277 e confrontando com o alinhamento da faixa
de domínio público da Estrada Municipal da Colônia Nova Ti-
rol; Lado Direito:. Medindo 194,09 metros no rumo magnético
de SO 83º30’NE por uma linha seca e confrontando com as
terras de propriedade de Vanderlei Coelho da Crua e Marli
Caetano de Andrade; Lado esquerdo:. Medindo 204,00 metros,
no rumo magnético de SE 29º00’NO por uma linha seca e con-
frontando com as terras de propriedade de Vanderlei Coelho da
Cruz e Marli Caetano de Andrade; Fundos:. Medindo 114,60
metros, no rumo magnético de SO 16º13’NE medindo 104,80
metros no rumo magnético de SO 05º00’NE, por linhas secas e
confrontando com as terras de propriedade de Vanderlei Coe-
lho da Cruz e Marli Caetano de Andrade; DESPACHO DE FLS:.
Cite-se a pessoa em cujo o nome estiver registrado o imóvel
usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por edital
os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados observan-
do-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo 23 do
Código de Processo Civil. Intime-se. Em 24/06/2002.(a) Alde-
mar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam
CITADOS os réus ausentes, incertos e desconhecidos e, daque-
le em cujo  nome encontra-se compromissado/transcrito o imó-
vel usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente ação,
no prazo legal de quinze dias, através de advogado, e, que flui-
rá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo

em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Piraquara cinco (05) de setembro (09) de dois mil
e dois.Eu(a)(Luiz Antônio Siqueira), Escrivão o digitei e
subscrevi.(a) Luiz Antônio Siqueira-Escrivão - Por determina-
ção do MM.Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DJALMA
LOURENÇO E SUA MULHER SE CASADO FOR OU HER-
DEIROS OU SUCESSORES, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.  FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que fluirá
a partir da data de publicação deste, a fim de instruir os autos
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, autuada sob
nº427/1999, que BANCO DO BRASIL S/A move contra DJAL-
MA LOURENÇO foi proferido o seguinte despacho a seguir
transcrito:. Cite-se conforme requerido as fls.67. Edital com
prazo de 20 dias; E pelo presente edital CITO o requerido DJAL-
MA LOURENÇO e sua mulher se casado for, ou herdeiros ou
sucessores, para que, no prazo de vinte e quatro horas, que
fluirá a partir do prazo findo do presente edital, compareça
perante este juízo e cartório, e pague a dívida exequente no
valor de R$1.801,45 (hum mil, oitocentos e um reais e quaren-
ta e cinco centavos), devidamente corrigida e acrescida das
demais cominações legais, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir à execução, sendo que,
caso não seja quitado o presente débito será convertido o AR-
RESTO (auto de Arresto e Deposito, fls.55:... Veículo VW/
Kombi, tipo caminhonete, ano de fabricação 1979, modelo 1979,
placa AAU-6125, chassis nºBH616772, Renavam nº52.059.777-
0), já realizado, em PENHORA, bem como, conforme o artigo
669 do Código de Processo Civil, INTIMO, para que no prazo
de 10 dia, após, decorrido o prazo do edital e o prazo para
pagamento da dívida, apresentar embargos, querendo, através
de advogado, sob pena de prosseguimento regular do feito, em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara 26 de agosto de 2002. Eu(a) Luiz Antônio
Siqueira(a)Luiz Antônio Siqueira-Escrivão-Por determinação
do MM.Juiz-Portária 024/1995-.

R$ 216,00-61082

PONTA GROSSA

EDITAL DE  PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
     Faz saber, a todos os interessados que nos autos de  nº
000252/2001, em que é requerente CARLOS ALEXANDRE
DE OLIVEIRA, e requerida, NEUZA EMIKO ZAIMA, foi pro-
ferida a sentença a seguir transcrita: A 000252/2001. Vistos,
etc. CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA, qualificado, por
procurador, requereu a interdição de sua tia NEUZA EMIKO
ZAIMA, brasileira, solteira, nascida em 03.04.1954, filha de
Isukassa Zaima e Hamako Zaima, por ser ela portadora de defi-
ciência mental irreversível que a incapacita para a regência de
sua pessoa e interesses, ou seja: para todos os atos da vida ci-
vil; que a interditanda reside com o requerente, que é quem se
encarrega de lhe proporcionar o que necessário à sua manten-
ça. Requereu a citação e intimação da interditanda para ser in-
terrogada apor este Juízo, pedindo, para o final, a decretação
da interdição e a nomeação dele, requerente, para exercer o
cargo de curador. Protestou por produzir provas. Atribuiu valor
à causa e juntou a procuração e documentos de fls. 06/20. A
interditanda foi citada (fls. 24) e interrogada na forma da lei
(fls. 26). Decorrido in albis o prazo de resposta, vieram aos
autos a conclusão técnica de fls. 45/47 e o parecer favorável do
representante do Ministério Público de fls. 49. É o relatório.
Decido. Trata a espécie do procedimento especial de jurisdição
voluntária para a interdição e a curatela de pessoa incapaz. A
requerida deve ser interditada pois, examinada, concluiu-se ser
ela portadora de incapacidade mental que a impossibilita, de
forma irreversível e em definitivo, de exercer os atos da vida
civil. Não deve ter sido outra, também, a impressão colhida no
interrogatório, senão a de ser mesmo a requerida desprovida de
capacidade de fato. Diante do exposto, defiro o pedido inicial;
declaro a requerida incapaz de exercer os atos da vida civil, na
forma do artigo 5o, inciso II, do Código Civil; decreto a sua
interdição e lhe nomeio curador o requerente, para todos os
fins e efeitos legais. Sem custas, face ao benefício da gratuida-
de deferido às fls. 21. P.R.I. Preste o curador nomeado o com-
promisso legal de curador e inscreva-se, desde já, publicando-
se pela imprensa oficial, por uma única vez, esta decisão. La-
vrem-se e expeçam-se os atos necessários. Tendo em vista que
a interditanda não possui bens e que não há nos autos informa-
ções desabonadoras da conduta do curador nomeado, dispen-
so-o da especialização de hipoteca legal. Ponta Grossa, 24 de
junho de 2002.(a)Magnus Venicius Rox - Juiz de Direito.” Ponta
Grossa, aos 23 de agosto de 2.002. Eu, Paulo Roberto Duso,
Escrivão, que digitei, conferí e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

PORECATU

EDITAL DE CITAÇÃO DE: VANILDE DO PRADO LIMA
PERFUMARIA CONFECÇÕES (CGC/MF nº 02185543/0001-
56), COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR
LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL,  F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C
I T A à executada VANILDE DO PRADO LIMA PERFUMA-
RIA, inscrita no CGC/MF sob nº 02185543/0001-56, ATRA-
VÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara
Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL  sob nº 104/2002, em que é exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada VANILDE
DO PRADO LIMA PERFUMARIA, para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$
1.240,44 (um mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e qua-
tro centavos) e encargos indicados na certidão de dívidas ativas
sob nºs. 02558714-6, 02566489-2, 02573540-4, 02580392-2,

02587472-2 e 02595705-9, datadas de 07/09/01, 06/10/01, 09/
11/01, 07/12/01, 08/01/02 e 07/02/02, respectivamente, acres-
cidas de custas e despesas processuais, ou nomeie bens à pe-
nhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem a garantia da execução, será procedida à PENHORA ou
ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos quantos bas-
tem para garantia da dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da
Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi expedi-
do o presente edital. Porecatu(PR), 30 de agosto de 2002. Eu,
_,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado, que
fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: CECÍLIA DE JESUS BAR-
BOZA CONFECÇÕES (CGC/MF nº 01775431/0001-92),
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR LUIZ
CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,
 F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à
executada CECÍLIA DE JESUS BARBOZA CONFECÇÕES,
inscrita no CGC/MF sob nº 01775431/0001-92, ATRAVÉS DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da
Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob
nº 105/2002, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada CECÍLIA DE JESUS
BARBOZA CONFECÇÕES, para no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento do débito que importa em R$ 1.240,44 (um
mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos) e
encargos indicados na certidão de dívidas ativas sob nºs.
02556441-7, 02564442-5, 02571850-0, 02578701-3, 02585765-
8 e 02593973-5, datadas de 06/10/01, 09/11/01, 07/12/01, 08/
01/02 e 07/02/02, respectivamente, acrescidas de custas e des-
pesas processuais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/
80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução,
será procedida à PENHORA ou ARRESTO em bens de sua
propriedade, de tantos quantos bastem para garantia da dívida,
na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Porecatu(PR), 30 de agosto de 2002. Eu, __,(Anderson Luís de
Oliveira), Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscre-
vi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: WALDEMAR BELENTANI
(CGC/MF nº 81048621/0001-47), COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, F A Z    S A B E R - a
todos os que o  presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que através do mesmo C I T A o executado WALDE-
MAR BELENTANI – PESSOA JURÍDICA, inscrita no CGC/
MF sob nº 81048621/0001-47, ATRAVÉS DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comarca de
Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 110/2002,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado WALDEMAR BELENTANI, para no
prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito que
importa em R$ 1.283,20 (um mil, duzentos e oitenta e três reais
e vinte centavos) e encargos indicados na certidão de dívida
ativa sob nº. 02598589-3, datada de 19/02/2002, acrescida de
custas e despesas processuais, ou nomeie bens à penhora (art.
9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia
da execução, será procedida à PENHORA ou ARRESTO em
bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem para garan-
tia da dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal. Porecatu(PR), 30 de agosto de 2002. Eu, __________,(An-
derson Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado, que fiz di-
gitar e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MÁRCIO GOMES CAVA-
LHERI (CGC/MF nº 00732725/0001-74), COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.  O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,   F A Z    S A B E R - a
todos os que o  presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que através do mesmo C I T A o executado MÁRCIO
GOMES CAVALHERI – PESSOA JURÍDICA, inscrita no CGC/
MF sob nº 00732725/0001-74, ATRAVÉS DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comarca de
Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 111/2002,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado MÁRCIO GOMES CAVALHERI, para
no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito que
importa em R$ 1.690,52 (um mil, seiscentos e noventa reais e
cinqüenta e dois centavos) e encargos indicados na certidão de
dívida ativa sob nº. 02598582-6, datada de 19/02/2002, acres-
cida de custas e despesas processuais, ou nomeie bens à penho-
ra (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução, será procedida à PENHORA ou ARRES-
TO em bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem para
garantia da dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/
80. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital.  Porecatu(PR), 30 de agosto de 2002. Eu,
__________,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramen-
tado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NAPOLEÃO OLÍMPIO DOS
SANTOS (CGC/MF nº 80372030/0001-68), COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.   O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,   F A Z    S A B E
R - a todos os que o  presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que através do mesmo C I T A o executado
NAPOLEÃO OLÍMPIO DOS SANTOS – PESSOA JURÍDI-
CA, inscrita no CGC/MF sob nº 80372030/0001-68, ATRA-
VÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara
Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL  sob nº 112/2002, em que é exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado NAPOLEÃO
OLÍMPIO DOS SANTOS, para no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento do débito que importa em R$ 1.999,24 (um
mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centa-
vos) e encargos indicados na certidão de dívida ativa sob nº.
02598629-6, datada de 19/02/2002, acrescida de custas e des-
pesas processuais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/
80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução,
será procedida à PENHORA ou ARRESTO em bens de sua
propriedade, de tantos quantos bastem para garantia da dívida,
na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Porecatu(PR), 30 de agosto de 2002. Eu, _,(Anderson Luís de
Oliveira), Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscre-
vi.-

   LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIA APARECIDA ARA-
ÚJO PORECATU (CGC/MF nº 01507411/0001-30), COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  O DOUTOR LUIZ CAR-
LOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,   F A
Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à execu-
tada MARIA APARECIDA ARAÚJO PORECATU, inscrita no
CGC/MF sob nº 01507411/0001-30, ATRAVÉS DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comar-
ca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 115/
2002, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada MARIA APARECIDA ARAÚ-
JO PORECATU, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento do débito que importa em R$ 1.358,69 (um mil,
trezentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove centavos) e
encargos indicados na certidão de dívida ativa sob nº. 02598625-
3, datada de 19/02/2002, acrescida de custas e despesas pro-
cessuais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80).
Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
procedida à PENHORA ou ARRESTO em bens de sua propri-
edade, de tantos quantos bastem para garantia da dívida, na
forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR),
30 de agosto de 2002. Eu, __________,(Anderson Luís de Oli-
veira), Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: EUCLEMIS MARCOS
VOLPATO (CGC/MF nº 02074629/0001-01), COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  O DOUTOR LUIZ CARLOS
BOER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,   F A Z
S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A o execu-
tado EUCLEMIS MARCOS VOLPATO – PESSOA JURÍDI-
CA, inscrita no CGC/MF sob nº 02074629/0001-01, ATRA-
VÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara
Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL  sob nº 117/2002, em que é exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado EUCLEMIS
MARCOS VOLPATO, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento do débito que importa em R$ 2.085,74 (dois mil,
oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e encargos
indicados na certidão de dívida ativa sob nº. 02598583-4, data-
da de 19/02/2002, acrescida de custas e despesas processuais,
ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem a garantia da execução, será procedi-
da à PENHORA ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de
tantos quantos bastem para garantia da dívida, na forma dos
artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR), 30 de
agosto de 2002. Eu, _,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente
Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
  Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO DE: CLEOTILDE APARECIDA
DA SILVA - GÁS (CGC/MF nº 02414726/0001-04), COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.   O DOUTOR LUIZ CAR-
LOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,  F A
Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à execu-
tada CLEOTILDE APARECIDA DA SILVA - GÁS, inscrita no
CGC/MF sob nº 02414726/0001-04, ATRAVÉS DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comar-
ca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 121/
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F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 135/2001, em que é reque-
rente ROSA BORGE GARCIA, e requerido HELENA BOR-
GE, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, a qual decretou a interdição de HELENA BORGE,
declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a)
ROSA BORGE GARCIA. Dado passado nesta cidade e Co-
marca de Realeza, Estado do Paraná, aos 28 de agosto de 2002.
Eu, _, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei
e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

RIO BRANCO DO SUL

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os  bens de propriedade do
executado VALTENCIR LUCAS WOSCH, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:Dia 23 de SETEMBRO  de 2002 as 14:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação. SEGUNDO
LEILÃODia 14 de OUTUBRO de 2002 às 14:30 horas, para
quem mais der, não sendo aceito o preço vil. LOCAL: PRO-
CESSO:Fórum de Rio Branco do Sul, Rua Sete de Setembro,
34,  53, Centro  Autos de EXECUTIVO FISCAL  sob  nº 44/00
em que é exequente Fazenda Nacional e executado Valtencir
Lucas Wosch.   DESCRIÇÃO DO BEM:Veículo marca/mode-
lo VW/BRASILIA, espécie/tipo PAS/AUTOMÓVEL, cor beje,
gasolina, placa ABG 4501, chassi BA618422, ano mod.ano
fab.1978/1978, esse veículo com pneus carecas, lataria com
muitos riscos e pontos de ferrugens, bancos rasgados, faltando
as cantoneiras dos pára-choques, sem som. Em péssimo estado
de conservação e funcionamento  AVALIAÇÃO: R$ 900,00 (
novecentos reais) ÔNUS:  INTIMAÇÃO:   Nos autos nada cons-
ta. Fica desde logo intimado  o executado VALTENCIR LU-
CAS WOSCH, caso não seja encontrado pela intimação pesso-
al. Rio Branco do Sul, 05 de Setembro  de  2.002.

ELIANE CRISTINA R. PEREIRA
ADRIANA AYRES FERREIRA

auxiliar juramentada                            Juiz de Direito
R$ 203,00

SANTA HELENA

EDITAL    PARA   CITAÇÃO  DE DELMIRA MAIA DA
SILVA, MILTON MAIA DA SILVA, ANTÔNIO FRANCISCO
DA SILVA, SIRLÉIA SILVA DOS SANTOS, VALDECI FRAN-
CISCO DA SILVA AGOSTIN, HÉLIO AGOSTIN e JOANI-
NHA FRANCISCO DA SILVA, COM   PRAZO  DE  30  (TRIN-
TA)  DIAS. Edital Expedido nos  autos  nº 422/1997 de IN-
VENTÁRIO em que é Requerente DORALICE LEANDRO DA
SILVA e Requerido JOÃO FRANCISCO DA SILVA, tendo o
presente a finalidade de CITAÇÃO dos herdeiros Sra. DELMI-
RA MAIA DA SILVA, e de seu marido Sr. MILTON MAIA DA
SILVA, atualmente se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e de sua esposa SIR-
LÉIA SILVA DOS SANTOS, residente e domiciliado na cidade
de Vera Cruz do Oeste – PR, VALDECI FRANCISCO DA
AGOSTIN e de seu esposo HÉLIO AGOSTIN, residentes e do-
miciliados na cidade de Foz do Iguaçu – PR, e de JOANINHA
FRANCISCO DA SILVA, residente e domiciliada na cidade de
Foz do Iguaçu – PR, para tomar conhecimento dos termos da
presente ação, e para que querendo, venham integrar a lide acom-
panhando até seu final, sob as penas da lei.  Tudo de conformi-
dade com a resenha dos autos a seguir exposta: Doralice Lean-
dro da Silva (viúva-meeira) ingressou com o requerimento de
abertura de inventário dos bens deixados pelo de cujus João
Francisco da Silva, afirmando existirem herdeiros e bens a in-
ventariar. Após, requereu sua nomeação como inventariante, o
deferimento da Assistência Judiciária Gratuita, a concessão de
prazo para a qualificação dos herdeiros e, ainda, juntou certi-
dões negativas de débitos. Em despacho proferido às fls. 13 foi
deferida provisoriamente a Assistência Judiciária Gratuita, no-
meando-se como inventariante a requerente Doralice Leandro
da Silva, bem como foi determinada a expedição de ofícios às
Fazendas Públicas Estadual e Municipal e concedido o prazo
de 90 dias para a regularização dos demais herdeiros. Foram
expedidos os ofícios referidos, sendo que às fls. 16 e 18 encon-
tram-se juntadas as certidões negativas de débito das Fazendas
Públicas Municipal e Estadual. Após vários requerimentos de
suspensão do feito, o patrono da inventariante requereu a inti-
mação pessoal desta para manifestar interesse no prossegui-
mento do feito. Às fls. 29, o MM. Juiz determinou a intimação
pessoal do autor para dar prosseguimento ao feito, em 48 ho-
ras, sob pena de extinção, o que foi cumprido (fls. 30-verso).
Não houve manifestação da autora, pelo que foi determinada
pelo MM. Juiz, a intimação pessoal de todos os herdeiros para
se manifestarem sobre o interesse de assumir a inventariança.
Em diligência realizada pelo oficial de justiça, os herdeiros não
foram intimados em razão de estarem residindo em outras cida-
des. O patrono da inventariante  requereu novamente a suspen-
são de feito pelo prazo de um ano por Ter a herdeira (Delmira)
passado a residir nos Estados Unidos, dispondo-se a, neste pra-
zo, providenciar a habilitação dos demais herdeiros. Às fls. 35
foi determinada a intimação dos demais herdeiros, com exce-
ção da herdeira Delmira, sobre o interesse em assumir a inven-
tariança, expedindo-se Cartas Precatórias às Comarcas onde
residem os mesmos. Por determinação do MM. Juiz o feito foi
suspenso pelo prazo de sessenta dias (publicação fls. 43). Em
despacho, às fls. 44, determinou-se a intimação pessoal da in-
ventariante para dar prosseguimento ao feito, sob pena de re-
moção e aplicação das sanções cabíveis, o que foi cumprido
(fls. 45-verso). A inventariante não se manifestou, pelo que,
foi removida, tendo sido nomeado a Dra. Silvia Mattei, a qual
declinou da nomeação por razões de fora íntimo. (fls. 47). Em
substituição, foi nomeada a Dra. Carmem Adriana I. Linden-

mayer, a qual aceitou o encargo, requerendo a suspensão do
feito pelo prazo de sessenta dias, o que foi deferido e, transcor-
rido tal prazo, postulou pela citação editalícia de todos os her-
deiros. Em despacho (fls. 55), foi determinada fossem presta-
das as primeiras declarações, lavrando-se termo circunstancia-
do, bem como, a citação da Fazenda Pública, da cônjuge, dos
herdeiros e do Ministério Público. Às fls. 56 encontra-se lavra-
do Termo de Primeiras Declarações, assinado pela inventarian-
te nomeada. A Fazenda Pública foi citada e requereu a avalia-
ção do bem inventariado. Int. (a) CARMEM ADRIANA ISRA-
EL LINDENMAYER. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Santa Helena, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de agosto do ano dois mil e dois. (30.08.2002).
Eu...(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

R$ 414,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS CANDIDATOS
DO INTEIRO TEOR DA ATA DE CONCURSO, COM PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS.  A Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza Substituta da Comarca de Santa Hele-
na, Estado do Paraná e Presidente do Concurso para o provi-
mento do Cargo de  Oficial de Justiça desta Comarca.  FAZ
SABER, a todos que o presente Edital virem e/ou dele conheci-
mento tiverem, que expedido nos autos sob o nº 40/2001 de
Concurso ao Cargo de Oficial de Justiça desta Comarca, tendo
o presente a finalidade de intimação dos candidatos da ata do
concurso, conforme abaixo:  ATA DO CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE SANTA HELENA – PR  Aos dezessete dias
do mês de junho do ano de dois mil e dois (17/06/2002), nesta
cidade e Comarca de Santa Helena – PR, às 14:00 horas, no
edifício do Fórum, presente a banca Examinadora, composta
pela Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL – MM. Juíza Pre-
sidente., Dra. VERA DE FREITAS MENDONÇA – DD. Pro-
motora de Justiça; e, Dr. NERI MAZZOCHIN – Advogado
Militante e representante da OAB/PR, comigo escrivão, Sergio
Alves Dreher, procedeu-se o julgamento do recurso interposto
pelos candidatos Cleverson Sadovski e Alex de Oliveira Leite.
Em relação ao candidato Cleverson Sadovski, a banca exami-
nadora entendeu por unanimidade que o recurso resta prejudi-
cado em virtude de que o candidato foi eliminado ao identificar
o caderno de provas. No que se refere ao candidato Alex de
Oliveira Leite, a banca Examinadora, por unanimidade, enten-
deu que as questões de nº 08 e 09 estão formuladas de maneira
correta, razão pela qual o recurso não merece provimento. En-
tendeu ainda a banca Examinadora que mesmo que fosse dado
provimento ao recurso, o candidato não atingiria a média míni-
ma de 5,0 (cinco) pontos, exigida para a aprovação na prova
objetiva. A banca Examinadora, por unanimidade, decidiu anu-
lar a questão nº 40, considerando-a correta para todos os candi-
datos. A seguir procedeu a banca a correção das provas objeti-
vas na forma do art. 34 e § único do Acórdão nº 8.695 (Regula-
mento do Concurso dos Auxiliares da Justiça).  A princípio
foram eliminados os candidatos CLEVERSON SADOVSKI,
ANA CLÁUDIA MAEDA, ANA PAOLA S. SCHEWINSKI,
RAQUEL ELAINE MIASHIRO, SANDRO JOSÉ BRUNN e
WILLIAM L. DE SOUZA PINTO, pelo fato de terem identifi-
cado o caderno de provas. Os candidatos LAÉRCIO TOMAZ,
JOSÉ RENATO DE MATOS, JOSÉ RUBENS DOS SANTOS
e ANTÔNIO FILHO DOS SANTOS, também foram elimina-
dos pelo fato de não colocarem o número da prova no gabarito
da prova objetiva. Os candidatos JAIRO MONTEIRO DE CAS-
TRO, SONEIDE BURTULI e RICARDO KOJI YONEMURA,
foram eliminados pois não preencheram a ficha de identifica-
ção da prova com seu respectivo número. Os demais candida-
tos que não atingiram média cinco na prova objetiva também
foram eliminados, passando a banca a correção da prova dis-
sertativa  e prática. Na correção de tais provas cada examina-
dor atribuiu nota de 0 a 10, a cada prova, considerando a nota
do candidato a média das notas atribuídas. Feita a correção, foi
atribuída a nota final a cada candidato, sendo esta a média en-
tre as notas das provas objetiva, dissertativa e prática. Após,
foram eliminados os candidatos que não atingiram média final
igual ou superior a 5,0. Somente após a atribuição das notas a
banca abriu o envelope lacrado que continha a identificação
dos candidatos para a identificação das provas. Os candidatos
aprovados e classificados em ordem decrescente de notas, cons-
tam da planilha em anexo, a qual faz parte integrante da pre-
sente ata. Em seguida pela MM. Juíza foi proferido o seguinte
despacho: 1- expeça-se edital do resultado final, com a relação
dos candidatos e respectivas notas, devendo ser publicado uma
vez no diário da Justiça (Regulamento, art. 41 e § único). 2-
intime-se, pessoalmente, o candidato Osemir Aparecido Quei-
roz, classificado em primeiro lugar para, no prazo de 15 dias
indicar três fontes de referência pessoal e apresentar os docu-
mentos exigidos para a inscrição definitiva (Regulamento, art.
45). Nada mais. _ Escrivão (Sergio Alves Dreher).

LUCIANA LOPES DO AMARAL VERA DE FREITAS
MENDONÇA

Juíza Substituta Promotora de
Justiça

NERI MAZZOCHIN
Representante da OAB/PR

DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de Santa Hele-
na, Estado do Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. (03.09.2002). Eu..(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
JUÍZA SUBSTITUTA

2002, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada CLEOTILDE APARECIDA DA
SILVA - GÁS, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento do débito que importa em R$ 1.907,50 (um mil, nove-
centos e sete reais e cinqüenta centavos) e encargos indicados
na certidão de dívida ativa sob nº. 02598597-4, datada de 19/
02/2002, acrescida de custas e despesas processuais, ou no-
meie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia da execução, será procedida à PE-
NHORA ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos
quantos bastem para garantia da dívida, na forma dos artigos
10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR), 30 de agos-
to de 2002. Eu, __________,(Anderson Luís de Oliveira), Es-
crevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIA ELIANE DE SOUZA
CONFECÇÕES (CGC/MF nº 02378302/0001-23), COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR LUIZ CARLOS
BOER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,  F A Z    S
A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à execu-
tada MARIA ELIANE DE SOUZA CONFECÇÕES, inscrita
no CGC/MF sob nº 02378302/0001-23, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comar-
ca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 122/
2002, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada MARIA ELIANE DE SOUZA
CONFECÇÕES, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pa-
gamento do débito que importa em R$ 1.907,50 (um mil, nove-
centos e sete reais e cinqüenta centavos) e encargos indicados
na certidão de dívida ativa sob nº. 02598598-2, datada de 19/
02/2002, acrescidas de custas e despesas processuais, ou no-
meie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia da execução, será procedida à PE-
NHORA ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos
quantos bastem para garantia da dívida, na forma dos artigos
10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR), 30 de agos-
to de 2002. Eu, (Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Jura-
mentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE  LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO.-  O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL,   F A Z    S A B E R   -  que serão
levados a leilão os bens de propriedade da executada RIO BRI-
LHANTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA, na seguinte forma:  PRIMEIRO LEILÃO:
Dia 11 de novembro de 2002, às 13:30 horas, pelo valor igual
ou  superior ao valor da avaliação devidamente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de novembro de 2002, às 13:30
horas, pelo maior valor, desprezado o preço vil.   LOCAL: Átrio
do Fórum desta Comarca de Porecatu-Pr., sito a Rua Sidney
Ninno, nº 440.  OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não realização
do leilão nas datas e horário acima designados, por motivo su-
perveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
qüente, para sua realização.  PROCESSO: AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL sob nº 043/2001, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada
RIO BRILHANTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRDO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA.  BENS: “I-) 01 (um) tanque de
fibra de 400 litros, marca MFC, em bom estado de uso e con-
servação. II-) 01 (um) tanque de chapa de ferro, capacidade
1.000 litros, em regular estado de conservação. III-) 09 (nove)
formas capacidade 25kg cada, para fabricar sabão, em bom es-
tado de uso e conservação.   IV-) 21 (vinte e um) formas capa-
cidade 25 kg cada, para fabricar sabão, em péssimo estado de
uso e conservação.”  DEPÓSITO: Os bens acima mencionados
estão depositados em mãos do Sr. Josemar Alves dos Santos,
como fiel depositário.  AVALIAÇÃO: Os bens estão avaliados
da seguinte forma: Item I-) por R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais); item II-) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); item
III-) R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) e do item IV-)
R$ 210,00 (duzentos e dez reais), perfazendo num total de R$
3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais), em data de 17/
06/2002, que serão atualizados por ocasião da hasta.  VALOR
DO DÉBITO: Importa em R$-1.295,65 (um mil, duzentos e
noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), em data de
01/03/2001, que será atualizado por ocasião da hasta.   ÔNUS:
Nada consta nos autos supramencionados.  INTIMAÇÃO:-“AD
CAUTELAM” - Através do presente edital, fica a executada
RIO BRILHANTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA., através de seu representante legal,
devidamente INTIMADO das datas, horário e local acima de-
signados, para a realização dos leilões, se porventura não for
encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. Porecatu,
30 de agosto de 2002. Eu,(Anderson Luís de Oliveira) Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e assino.

LUIZ CARLOS BOER
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO.- O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL,  F A Z    S A B E R   -  que serão
levados a leilão os bens de propriedade da executada BOCA-
TO, BRITO & CIA. LTDA, na seguinte forma:  PRIMEIRO
LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
valor igual  ou  superior ao valor da avaliação devidamente
atualizada.  SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de novembro de 2002,
às 14:00 horas, pelo maior valor, desprezado o preço vil. LO-
CAL: Átrio do Fórum desta Comarca de Porecatu-Pr., sito a

Rua Sidney Ninno, nº 440. OBSERVAÇÃO: Na hipótese de
não realização do leilão nas datas e horário acima designados,
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro
dia útil subseqüente, para sua realização.  PROCESSO: AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL sob nº 074/2001, em que é exeqüen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e execu-
tada BOCATO, BRITO & CIA. LTDA.  BEM: “Um veículo
marca Mercedez Benz/Of. 1113, espécie ônibus, combustível
diesel, ano/modelo 1976, cor branca, categoria aluguel, capa-
cidade para 36 (trinta e seis) passageiros, 130 CV, placas AFC-
2058, renavam nº 382498844, chassi nº ONME2379876DETSP,
em regular estado de uso e conservação”. DEPÓSITO: O bem
acima mencionado está depositado em mãos da Srª. MAGDAR-
LENE RODRIGUES BOCATO, como fiel depositária.  AVA-
LIAÇÃO: O bem está avaliado por R$-6.000,00 (seis mil re-
ais), em data de 17/06/2002, que será atualizado por ocasião da
hasta.  VALOR DO DÉBITO: Importa em R$-1.194,90 (um
mil, cento e noventa e quatro reais e noventa centavos), em
data de 24/09/2001, que será atualizado por ocasião da hasta.
ÔNUS: Nada consta nos autos supramencionados. INTIMA-
ÇÃO:-“AD CAUTELAM” - Através do presente edital, fica a
executada BOCATO, BRITO & CIA. LTDA., através de seu
representante legal, devidamente INTIMADO das datas, horá-
rio e local acima designados, para a realização dos leilões, se
porventura não for encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça. Porecatu, 30 de agosto de 2002. Eu,__(Anderson
Luís de Oliveira) Escrevente Juramentado, o fiz digitar e assi-
no.

LUIZ CARLOS BOER
JUIZ DE DIREITO

PRUDENTÓPOLIS

AVISO AOS INTERESSADOS

FAÇO ciência aos interessados, na forma do parágrafo 2º, do
artigo 77, da Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório  do
Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Prudentópolis, Para-
ná,  se processam aos termos dos autos sob n. 295/01, de PEDI-
DO DE RESTITUIÇÃO, proposta por LUCIANO LEITE BER-
TON contra MASSA FALIDA DE CELSO BOBATO LOPES,
e dentro do prazo de 05 (cinco) dias, apresentem contestação.
Prudentópolis, 11/09/02. Eu,            (Mariá A Santini), Auxiliar
Juramentada  que o digitei e subscrevi .

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte) dias.
O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000293/2002,
requerido por Fronzina Dzioba Jadvizak, atendendo ao que lhe
foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/
ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a presen-
te ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo
do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cien-
tes de que,  não sendo contestado no prazo legal serão aceitos
como verdadeiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e
319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito: “  UM
IMÓVEL RURAL, SITUADO NA LOCALIDADE DE LINHA
IVAÍ, NESTE MUNÍCPIO, COM A ÁREA DE 96.800,00 M²,
OU SEJA 04 ALQUEIRES, CONTENDO AS SEGUINTES
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: “  OPP, CRAVADO JUN-
TO A MARGEM DA ESTRADA, NA DIVISA COM TERRAS
DE ANTONIO JADVIZAK E DESSE MARCO, SEGUE
ACOMPANHANDO A ESTRADA MUNICIPAL, NO RUMO
DE 35º46´NW COM 266,40 METROS, DIVIDINDO ATRA-
VÉS DA ESTRADA, COM TERRAS DE ROSA TERNOSKI
KUASNEI,  ATÉ ENCONTRAR O MARCO, CRAVADO JUN-
TO A MARGEM DIREITA DO RIO ANTA GORDA, POR
ONDE SEGUE, NO SENTIDO DESCEDENTE, NOS RUMOS
E DISTÂNCIAS: 55º54´NE COM 201,60 METROS, 84º50´
SE COM 166,80 METROS: 09º22´SE COM 116,60 METROS:
16º15´SW COM 126,50 METROS: 45º00´SWCOM 84,90
METROS; 36º10´SE COM 100 METROS; 81º15´SE COM
65,80 METROS ; 89º32´NE COM 130,00 METROS ; 09º09
´SE COM 31,40 METROS E 56º16´SW COM 134,40 METROS
ATÉ ENCONTRAR O MARCO N. 11. DESSE MARCO, SE-
GUE SEGUE POR LINHAS SECAS, NOS  RUMOS E DIS-
TÂNCIAS: 42º 35´NW COM 288,20 METROS E 55º54´SW
COM 69,00 METROS, DIVIDINDO COM TERRAS DE AN-
TONIO JADVICZAK, ATÉ ENCONTRAR O MARCO INICI-
AL, OPP.”., tendo como confrontantes: ROSA TERNOSKI
KUASNEI e ANTONIO JADVIZAK; com as demais divisas,
características e confrontações constante no mapa e memorial
descritivo de fls.07/08, anexado aos autos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Pruden-
tópolis, aos 10/09/02. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux. Jura-
mentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

REALEZA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.
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O Doutor CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz
de Direito da Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná e
Presidente do Concurso para provimento do Cargo de Agente
de Limpeza A 10, desta Comarca. FAZ SABER, a todos que o
presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que por
Este Juízo, se processam os autos sob nº  96/2001 de CON-
CURSO Público para provimento do cargo de Agente de Lim-
peza A 10, desta Comarca, tendo o presente a finalidade Inti-
mação dos candidatos que tiveram os seus pedidos de inscrição
Deferidos e declarados aptos à prestação de provas, sendo: 172/
2002 – LUCIANA VILAS BOAS; 173/2002 – LEONI HART-
MANN; 174/2002 – SOLANGE APARECIDA SOARES
EHRHARDT; 175/2002 – EVANI MARIA RIBEIRO; 176/2002
– CLACI DUTRA DA LUZ; 177/2002 – VALDIRENE CAR-
LA PASSARINI; 178/2002 – FRANCISCO PADILHA PEREI-
RA; 179/2002 – CLADIS HEBERLE; 180/2002 – SALETI
FANTINELL PIZZINATTO; 181/2002 – CLARICE DA CRUZ;
182/2002 – CARMEM APARECIDA DA SILVA; 183/2002 –
VERA LIGIA DA SILVA QUEIROZ; 184/2002 – ELIANE
SEMCZYSZYN; 185/2002 – MARIA DE LOURDES SCHE-
RER; 186/2002 – HILDA TORRES DE OLIVEIRA; 187/2002
– MARIA JOSÉ DALOSSO; 188/2002 – LUZIA ROSELI TA-
VARES; 189/2002 – OLIDIA MAULE SCANDOLEIRA; 190/
2002 – MARIA DE LOURDES BUNN; 191/2002 – SELOIR
SANTOS DA COSTA; 192/2002 – SILVANA SCHWANN; 193/
2002 – JUCIRLEI TEREZINHA SASSI; 194/2002 – ODILON
AGRIPPINO DE AGUIAR; 195/2002 – SERGIO PAULO DE
OLIVEIRA; 284/2002 – EVANI CORREIA SOBRINHO; 285/
2002 - JOYCE MÜLLER; 286/2002 – MARY BERNADETE
SPULDARO; 287/2002 – MIRIAM DELLALIBERA GONZA-
LEZ e 288/2002 – JOSYANE MARODIN. Por este edital fi-
cam regularmente Intimados os candidatos supra referidos que
a prova foi designada para o próximo dia 14/12/2002, às 09:00
horas, na sala de Audiência no Fórum local, sito à Av. Brasil nº
1.550, nesta cidade e Comarca de Santa Helena. Telefone para
contatos (0XX45) 268-2084, de Segunda a Sexta-feira, exceto
feriados, exclusivamente das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00
horas. Tudo de conformidade com o art. 21 do Regulamento do
Concurso.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. (30.08.2002).  Eu.. .(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE - NEW JOB MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - CGC/MF 85513885/0001-85 NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL  JOAO JOA-
QUIM NAZARIO,( CPF/MF 037.103.519-87)  E DE , JOAO
JOAQUIM NAZARIO, NA QUALIDADE DE RESPONSA-
VEL TRIBUTARIO  . PRAZO TRINTA DIAS.O Doutor Raul
Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co-
marca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,F  A  Z
S A B E R    a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo
e Cartório os autos sob o nº 225/2001  e Ação de Execução
Fiscal, em que é requerente a  UNIAO , e executados NEW
JOB MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E JOAO JOA-
QUIM NAZARIO  , o qual por encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, fica através do presente edital CITADO, para pagar
no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum
da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do
Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 3.376.94   ,  devidamente atu-
alizada e corrigida, e acrescida das cominações legais, repre-
sentada pelas certidões de dívida ativa nº 90600001262-52    ,
ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora,
sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, e para embargar o
feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da inti-
mação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de re-
velia. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articula-
dos pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, vinte e sete de agosto de 2002. Eu _(CARLOS
ALBERTO BONIM ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o
digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - DUMONT ADMINISTRA-
DORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - CGC/MF
84837053/0001-51, E DE - GILSON JOSÉ LANCONI - CPF/
MF 254.094.509-06. PRAZO TRINTA DIAS. O Doutor Raul
Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co-
marca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,F  A  Z
S A B E R     a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo
e Cartório os autos sob o nº 409/2000 de Ação de Execução
Fiscal, em que é requerente a União, e executados Dumont
Administradora e Corretora de Seguros Ltda e Gilson José Lan-
coni, os quais por encontrarem-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica através do presente edital CITADOS, para pagarem no
prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do
Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 3.499,23 (três mil, quatrocen-
tos e noventa e nove reais e vinte e três centavos), devidamente
atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais, re-
presentada pela certidão de dívida ativa nº 90.6.99.018849-08,
ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomearem bens a penho-
ra, sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, e para embargarem
o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da inti-
mação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de re-
velia. Advertindo-os de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos arti-
culados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 26 de agosto de 2002. Eu _________________(San-

dro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL PARA VENDA DE BENS DA MASSA FALIDA
DE - BOM RETIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA, ATRAVÉS DE CARTA PROPOSTA - ARTI-
GO 118 DA LEI 7661 DE 21/06/45. PRAZO TRINTA DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,F A Z   S A B E R  que nos autos nº 633/89 de Ação de
Falência de Bom Retiro Indústria e Comércio de Madeiras Ltda,
foi determinada a venda de bens da falida, através de Carta
Proposta, nos termos do artigo nº 118 do Decreto Lei 7661 de
21/06/45, a seguir descritos e caracterizados : 1)O Lote de ter-
reno designado pela letra “A”, oriundo da unificação dos lotes
de terrenos sob nº 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 11 e 12 da quadra nº 12,
da Planta Jardim Afonso Pena nº 2, situado no lugar denomina-
do Colônia Afonso Pena, fazendo frente para as Ruas Maceió,
Cuiabá e Travessa Macapá, com área total de 4.200,00m², com
as demais características e confrontações constantes da matrí-
cula nº 9369; 2)Lote de terreno designado pela letra “C”, oriun-
do pela unificação dos lotes números 1-A, 2 e 3, da quadra 4,
da Planta Grabias e do lote de forma triangular com a área de
6.336,00m², situado no quadro urbano desta Cidade, fazendo
frente para a Avenida Rocha Pombo, Travessa Macapá e com a
Rua Wenceslau Marek, com a área total de 10.176,00m², com
as demais características e confrontações constantes da matrí-
cula nº 34.836 da Primeira Circunscrição Imobiliária desta
Comarca;  3)Lote de terreno sob o nº 06, da quadra nº 12, da
Planta Afonso Pena, número 02, situado no lugar denominado
Colônia Afonso Pena, quadro urbano desta Cidade, fazendo
frente para a Travessa Macapá, esquina com a Rua Cuiabá, com
área de 420,00m², com as demais características constantes da
matrícula nº 3.789 da Primeira Circunscrição Imobiliária desta
Comarca;   4)Lote de terreno sob o nº 10 da Planta Jardim Afon-
so Pena, número 02, situado no lugar denominado Colônia Afon-
so Pena, quadro urbano desta Cidade, fazendo frente para a
Rua Maceió, encravado no lote “A”, com área total de
420,00m².-  5)Sobre os lotes acima constam as seguintes edifi-
cações :  6)a)Uma construção velha em alvenaria, de estilo bar-
racão, de baixo padrão, coberta com telhas de barro, com es-
trutura em madeira, piso em cimento bruto, com aproximada-
mente 1.140,00m², construção essa com a estrutura comprome-
tida, com avarias e infiltrações, em mau estado de conserva-
ção;  7)b)Uma construção velha, em alvenaria, de estilo barra-
cão, de baixo padrão, coberta com telhas de barro, com estru-
tura de madeira, piso em cimento bruto, com aproximadamente
994,00m², construção essa com a estrutura comprometida com
varias infiltrações, em mau estado de conservação;   8)c)Uma
construção velha, em alvenaria, de estilo barracão, de baixo
padrão, coberta com laje, piso em cimento bruto, madeira e
chão batido, com aproximadamente 218,00m², em mau estado
de conservação;  9)d)Um abrigo coberto com telhas de barro,
com estrutura de madeira piso de chão batido, com aproxima-
damente 41,00m², em mau estado de conservação;  10)e)Uma
construção velha, em alvenaria, de estilo barracão, de baixo
padrão, coberta com telhas de barro e amianto de 4mm., com
estrutura de madeira e ferro, piso em cimento bruto, com apro-
ximadamente 235,00m², em estado de ruínas;   11) f)Uma cons-
trução velha, em alvenaria, de estilo barracão, de baixo padrão,
coberta com telhas de barro, com estrutura em madeira, piso
em cimento bruto, com aproximadamente 54,00m², construção
essa com varias infiltrações, em mau estado de conservação;
12)g)Um abrigo coberto com telhas de amianto de 4mm., com
estrutura de madeira, piso de chão batido, com aproximada-
mente 100,00m², abrigo este com várias infiltrações, em mau
estado de conservação.-  13)OBS : Os imóveis e suas benfeito-
rias foram avaliados em R$ 375.845,00 (trezentos e setenta e
cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais), conforme
V.Acórdão nº 252 da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná - Agravo de Instrumento nº 121.049-
9 (cópia juntada às fls.1562/1566 dos autos), devendo ser devi-
damente corrigido desde a data em que foi apontado pelo Sr.
Avalidor Judicial (05/09/2001), pelo INPC.  Nos autos foi de-
signada a data de 12 de novembro de 2002, às 15:45 horas, na
Sala de Audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum da Co-
marca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, São José dos Pi-
nhais/Pr., para a abertura das propostas.  Nos termos do artigo
nº 118, parágrafo primeiro da Lei de Falências, as propostas
encerradas em envelopes lacrados, devem ser entregues ao Es-
crivão mediante recibo, e abertas pelo Juiz no dia e hora desig-
nados nos anúncios, perante o Síndico e os interessados que
comparecerem, lavrando o Escrivão o Auto respectivo, por to-
dos assinados e juntando as propostas nos autos de falência. O
Síndico, em 24:00 horas apresenta ao Juiz a sua informação
sobre as propostas, indicando qual a melhor. O Juiz, ouvindo
em 03 dias, o falido e o representante do Ministério Publico,
decidira, ordenando, se autorizar a venda, a expedição do res-
pectivo alvará. Os credores podem fazer as reclamações que
entenderem até o momento de subirem os autos à conclusão do
Juiz.  São José dos Pinhais, 29 de agosto de 2002. Eu_ (Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

A V I S O
Faço ciência aos interessados, na forma do Artigo 69, parágra-
fo segundo do Decreto Lei 7661/45, de que as contas do Síndi-
co da Massa Falida de Leteron Comunicação Visual Ltda se
acham em Cartório, nos autos de Prestação de Contas sob o nº
45/97, durante dez (10) dias a disposição dos falidos e dos in-
teressados, que poderão impugná-las. Para constar lavrou-se o
presente. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de São José
dos Pinhais, aos 29 de agosto de 2002. Eu _(Sandro Isidio Bo-
nato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscre-
vi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DAS EXECUTADAS IDA ARNAS
DE OLIVEIRA; VANILZA ARNAS DE OLIVEIRA E VANEI-
DE  ARNAS DE OLIVEIRA, NA QUALIDADE DE SÓCIAS
DA EXECUTADA ROBERFELL EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS DE SEGURANÇA LTDA., COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.   Edital de CITAÇÃO das executadas IDA AR-
NAS DE OLIVEIRA; VANILZA ARNAS DE OLIVEIRA e
VANEIDE  ARNAS DE OLIVEIRA, na qualidade de sócias da
executada ROBERFELL EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA., para que no prazo de 05 (cinco) dias,
paguem  o débito nos autos n.º 22/2000, de EXECUTIVO FIS-
CAL, em tramite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
de São José dos Pinhais – PR., que lhe move FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, representado pelas certi-
dões de dívidas ativas n.ºs 2362391-9; 2368142-0 e 2374651-
4, que em data de 10/06/2002, em sua totalidade, importava em
R$ 3.586,21, a ser devidamente atualizado e acrescido das co-
minações legais, ou ofereçam garantias, sob pena de penhora
em bens de suas propriedades, tantos quantos sejam suficientes
à liquidação do débito. Advertência:  Presumem-se  aceitos
como verdadeiros os fatos alegados se não contestados no pra-
zo de lei (Art. 285 do CPC). São José dos Pinhais, 22 de agosto
de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramenta-
da, que o digitei e subscrevi.

(a)   IVO FACCENDA
- JUIZ DE DIREITO

AVISO AOS INTERESSADOS:     ( x ) FALENCIA   (   )
CONCORDATA da empresa BAEPENDI COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.,  com o prazo de 30 (
trinta ) dias. A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
leva ao conhecimento dos interessados e demais credores, que
nos termos do artigo 114 do Decreto Lei 7.66l/45 ( Lei de Fa-
lências ), o síndico iniciará a realização do ativo e o pagamento
do passivo,  nos autos n.º 666/95, de Falência. São José  dos
Pinhais, 04 de setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digitei.

SÃO MATEUS DO SUL

E D I T A L

A DOUTORA INÊS MARCHALEK ZARPELON, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. F A Z      S
A B E R      a   tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente ao réu ANTÔNIO SILVA DE SOUZA, brasileiro,
vulgo “Xiru” ou “Paraguaio” brasileiro, casado, vendedor, nas-
cido aos 11/07/77, natural de Guaraniaçu-Pr., filho de Pedro
Melchior de Souza e de Idivina Silva de Souza, atualmente em
lugar ignorado, que pelo presente INTIMA-O  para que compa-
reça junto ao Cartório Criminal desta Comarca,  na rua 21 de
Setembro, 766,  no prazo de dez (10)  dias e aí, de posse da
competente Guia de Recolhimento, proceda o pagamento da
importância de R$ 503,33 (quinhentos e três reais e trinta e três
centavos), relativa a multa lhe imposta nos autos de Execução
de Pena de multa nº 02/2002. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Paraná, aos 30 de agosto de
2002. Eu, ..., Cléa Mari Gugelmin, Escrivã Designada, que di-
gitei e subscrevi.

INÊS MARCHALEK ZARPELON
JUÍZA DE DIREITO.

E  D  I  T  A  L

A DOUTORA INÊS MARCHALEK ZARPELON, JUÍZA
DEDIREI- TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MATEUS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
ETCF  A  Z       S  A  B  E  R   a tantos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 90  dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a LUIZ ADRI-
ANO DOS SANTOS ZAKRZESKI, brasileiro, também conhe-
cido por “Luizinho”, natural de São Mateus do Sul-Pr., nascido
aos 13/08/79, filho de Vicente Zakrzeski e de Helena dos San-
tos, portador da RG. Nº 8.239.130-4/Pr., residente na rua Pre-
feito José Zampier, 1373, Vila Buaski, nesta cidade, e, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, do qual tramita neste Ju-
ízo, os autos de Processo Crime nº 46/2000 que lhe move a
Justiça Pública, estando incurso nas sanções do artigo 12 da
Lei 6368/76 do Código Penal, e, pela sentença datada de 22/
02/2002, foi desclassificado o delito imputado ao réu, para o
delito previsto no Artigo 16 da Lei 6368/76. E, para que che-
que ao conhecimento do referido réu, a decisão proferida nos
referidos autos, determinou-se a expedição do presente edital,
pelo prazo acima mencionado, que será contado da data de sua
publicação no Diário da Justiça do Estado do Paraná, podendo
aludido réu interpor recurso no prazo de 05 dias, sendo que
após esse prazo, referida decisão transitará em julgado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Mateus do Sul,
Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de agosto de 2002. Eu,
....,Cléa Mari Gugelmin, Escrivã Designada, que digitei e subs-
crevo.

INÊS MARCHALEK ZARPELON
JUÍZA DE DIREITO

SENGÉS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE 90 (NOVENTA DIAS) DO RÉU MILTON CESAR DE
ALMEIDA  A DOUTORA LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, JUÍ-
ZA DE DIREITO DESIGNADA DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DE SENGÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.  FAZ SA-
BER  a todos quantos o presente edital virem,  ou dele conheci-
mento tiverem, que nos Autos de Processo Crime n.º04/02, que

a Justiça Pública desta Comarca promove contra o réu MIL-
TON CESAR DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, servente, R.G.
n.º 7.812.473 SSP/SP., natural de Jaguariaíva-Paraná, nascido
aos 10/05/1978, filho de Oscarlino de Almeida e Rozane Ma-
chado de Almeida, residente à Rua D. Pedro I, s/n.º, Vila São
Pedro, nesta cidade, foi o mesmo, por sentença datada de 13/
08/02, condenado como incurso no artigo 155 do Código Pe-
nal, ao cumprimento da pena de um (01) ano de reclusão e dez
(10) dias-multa, no valor equivalente a 1/30 do salário mínimo
em vigor quando dos fatos, sendo substituída a pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, conforme dispõe o artigo
44 do Código Penal, na modalidade de prestação de serviços à
comunidade, a ser cumprida em estabelecimento por ocasião
da audiência admonitória, durante todo o período de condena-
ção, na quantidade de 1 hora diária, de modo a não prejudicar o
horário normal de trabalho.  E, constando dos autos que o réu
encontra-se em lugar incerto, é expedido o presente edital de
intimação da sentença com o prazo de noventa (90) dias, para o
fim de intimá-lo da mencionada decisão, começando a fluir o
prazo da data em que este for publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sengés, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,    Edilcéa Ri-
beiro Queiroz Copeti, Escrivã, o subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRA-
ZO DE 90 (NOVENTA DIAS) DO RÉU MILTON CESAR DE
ALMEIDA A DOUTORA LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, JUÍ-
ZA DE DIREITO DESIGNADA DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DE SENGÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.  FAZ SA-
BER  a todos quantos o presente edital virem,  ou dele conheci-
mento tiverem, que nos Autos de Processo Crime n.º04/02, que
a Justiça Pública desta Comarca promove contra o réu MIL-
TON CESAR DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, servente, R.G.
n.º 7.812.473 SSP/SP., natural de Jaguariaíva-Paraná, nascido
aos 10/05/1978, filho de Oscarlino de Almeida e Rozane Ma-
chado de Almeida, residente à Rua D. Pedro I, s/n.º, Vila São
Pedro, nesta cidade, foi o mesmo, por sentença datada de 13/
08/02, condenado como incurso no artigo 155 do Código Pe-
nal, ao cumprimento da pena de um (01) ano de reclusão e dez
(10) dias-multa, no valor equivalente a 1/30 do salário mínimo
em vigor quando dos fatos, sendo substituída a pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, conforme dispõe o artigo
44 do Código Penal, na modalidade de prestação de serviços à
comunidade, a ser cumprida em estabelecimento por ocasião
da audiência admonitória, durante todo o período de condena-
ção, na quantidade de 1 hora diária, de modo a não prejudicar o
horário normal de trabalho.  E, constando dos autos que o réu
encontra-se em lugar incerto, é expedido o presente edital de
intimação da sentença com o prazo de noventa (90) dias, para o
fim de intimá-lo da mencionada decisão, começando a fluir o
prazo da data em que este for publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sengés, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,        Edilcéa Ri-
beiro Queiroz Copeti, Escrivã, o subscrevi.

   LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

TERRA ROXA

Edital de Citação da requerida SUELI SBIZERA, com pra-
zo de 20 (vinte) dias. O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER,
MM. JUIZ DE  DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.    FAZ SABER, aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ex-
pedido nos autos sob nº 145/2002 de CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, em que é requerente
H.J.S, e requerida SUELI SBIZERA, que se processam perante
este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que aten-
dendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos cons-
ta, CITA a requerida SUELI SBIZERA, por todo conteúdo da
petição inicial (resumo) e despacho de fls. 08, em seguida trans-
crito: H.J.S., brasileiro, separado judicialmente, agricultor, re-
sidente e domiciliado na Estrada Porto Baito, Km 05, nesta
Cidade de Terra Roxa-PR, através de sua advogada, vem  a
presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente Conversão de
Separação Judicial em Divórcio, em face de SUELI SBIZERA,
brasileira, separada judicialmente, do lar, residente e domicili-
ada em lugar incerto e não sabido, requerendo, ao final: O re-
querente, logrou separar-se judicialmente da requerida, pela via
litigiosa, conforme sentença homologatória de dissolução da
sociedade conjugal, proferida nos autos n.º 95/2000, que tra-
mitou perante esse Juízo, transitada em julgado em 11.06.2001.
Ficam mantidas as cláusulas estabelecidas e homologadas no
interior do processo de separação, sobre os bens, guarda e res-
ponsabilidade pela educação e criação das filhas pelo reque-
rente, as quais vêm sendo cumpridas com total esmero. Que o
requerente nunca mais teve notícias do paradeiro da requerida
(desde a data do abandono do lar conjugal), nem mesmo os
familiares da mesma o sabem. Requer seja apensado o presente
feito, aos autos n.º 75/2000. A citação por edital, da requerida,
nos termos do art. 231, II, do CPC. A procedência da ação. A
concessão dos benefícios da justiça gratuita. Terra Roxa,
14.08.2002. (a) Suziane Adalgiza Ganacin. Advogada. DES-
PACHO: Cite-se a requerida através de edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para, querendo conteste o feito no prazo de 15
(quinze) dias, sob as penas do art. 285 do CPC. Terra Roxa,
26.08.2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação dentro do pra-
zo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
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conservação e funcionamento; duas lixadeiras industrial, para
ferro, manual, cor azul,  Marca Boche, de 8.500 RPM, volta-
gem, sendo 110 e outra 220 Wolts, em perfeito estado de con-
servação e funcionamento.  ÔNUS: Não há.  DEPÓSITO: Em
mãos da própria executada. AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais ), em 11.07.2001.  DÉBITO: R$ 1.288,69
(um mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centa-
vos), em 12.07.2002.  INTIMAÇÃO: Caso não seja a executa-
da intimada por mandado, fica a mesma intimada por todo con-
teúdo do presente edital, ficando ciente de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderá embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.  OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente fo-
rense nos dias supra referidos, fica desde já designado o pri-
meiro dia útil subsequente. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital que será afixado na sede deste
Juízo e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca, 30 de agosto de 2002. Eu,__(MARIA MARCIA
PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 288,00

Edital de Leilão e Intimação da executada MINERAÇÃO
MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seus Repre-
sentantes Legais FIOREVANTE ANDREIS, FLAVIO ADAL-
BERTO ANDREIS e MILTON JOSÉ ANDREIS. O DOUTOR
JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado dos executados, na forma abaixo:  VENDA EM 1º
LEILÃO: Dia 19 de novembro de 2002, às 09:00 horas, por
preço superior ao da avaliação.  VENDA EM 2º LEILÃO: Dia
03 de dezembro de 2002, às 09:00 horas, para a venda a quem
mais der, ressalvada a hipótese do preço vil.  LOCAL: Átrio do
Fórum, no endereço supra.  PROCESSO: EXECUTIVO FIS-
CAL nº 05/2000, 17/1999, 07/2000, 09/2000, 18/1999, em que
é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executada MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ
LTDA.  DESCRIÇÃO DOS BENS: 210 metros cúbicos de areia
lavada própria para construção civil, que se encontram em de-
pósito nas dependências da empresa executada, 3.000 m3 de
areia lavada própria para construção civil e outras atividades
do gênero, 650 m3 de areia lavada própria para construção ci-
vil e outras atividades do gênero, 550 m3 de areia lavada de 1ª
qualidade; 1.000 m3 de seixo rolado bicas n.º 01, 02 e 03 e
bica corrida, classificação variada; 3.000 m3 de areia lavada
própria para construção civil e outras atividades do gênero, que
se encontra depositada às margens  do Rio Paraná, nas proxi-
midades da Associação Náutica e Recreativa de Terra Roxa;
650 m3 de areia lavada; 650 m3 de areis lavada própria para
construção civil e outras atividades do gênero; 550 m3 de areia
lavada de 1ª qualidade, apontadas como sendo de propriedade
da executada a qual se encontra armazenada ao relento em ter-
reno previamente preparado para este fim, em quantidade infi-
nitamente superior ao quantum penhorado; 1,000m3 de seixo
rolado bicas n.º 01, 02, 03 e bica corrida classificação variada.
ÔNUS: Não há.  DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 840,00, em 21.05.2002; R$ 12.000,00, em
17.05.2001; R$ 2.600,00, em 17.05.2001; R$ 2.200,00, em
30.11.2000 e R$ 10.000,00, em 19.01.2000.  DÉBITO: R$
91.064,92 ( noventa e um mil, sessenta e quatro reais e noventa
e dois centavos), em 21.03.2002. INTIMAÇÃO: Caso não seja
a executada intimada por mandado, fica a mesma intimada por
todo conteúdo do presente edital, ficando ciente de que, antes
da arrematação ou adjudicação dos bens, poderão remir a exe-
cução, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclu-
sive, poderá embargar a arrematação ou a adjudicação, no pra-
zo de 30 (trinta) dias. OBSERVAÇÃO: Não havendo expedien-
te forense nos dias supra referidos, fica desde já designado o
primeiro dia útil subsequente. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca, 29 de agosto de 2002. Eu,_(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 JOÃO CAMPOS FISCHER
 JUIZ DE DIREITO

R$ 360,00

Edital de Leilão e Intimação do executado AMARO FRAN-
CISCO FILHO. O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TER-
RA ROXA, ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado
à arrematação o bem penhorado dos executados, na forma abai-
xo: VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 19 de novembro  de 2002, às
10:00 horas, por preço superior ao da avaliação. VENDA EM
2º LEILÃO: Dia 03 de dezembro de 2002, às 10:00 horas, para
a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.  PROCESSO:
EXECUTIVO FISCAL nº 37/2001, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
AMARO FRANCISCO FILHO . DESCRIÇÃO DOS BENS:
01 torno de mesa fabricado pela Usina Metalúrgica Joinvile S/
A, cor verde, com motor elétrico acoplado sem marca aparente
de 1,5 HP, em bom estado de conservação e funcionamento.
ÔNUS: Não há. DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais ) em
30.07.2001.. DÉBITO: R$ 1.520,12 (um mil quinhentos e vin-
te reais e doze centavos ), em 12.07.2002. INTIMAÇÃO: Caso
não seja o executado intimado por mandado, fica o mesmo in-
timado por todo conteúdo do presente edital, ficando ciente de
que, antes da arrematação ou adjudicação dos bens, poderão
remir a execução, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do
CPC, e inclusive, poderá embargar a arrematação ou a adjudi-
cação, no prazo de 30 (trinta) dias.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 30 de
agosto  de 2002. Eu,(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO),
Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 270,00

Edital de Leilão e Intimação da executada MIRIAN
TRINDADE VAZ. O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.   FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação o bem penhorado dos executados, na
forma abaixo:  VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 18 de novembro
de 2002, às 09:00 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 02 de dezembro de 2002, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.  LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.  PRO-
CESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 51/2001, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da MIRIAN TRINDADE VAZ.  DESCRIÇÃO DOS BENS: 03
(três) placas mãe PC 100.  ÔNUS: Não há. DEPÓSITO: Em
mãos da própria executada.  AVALIAÇÃO: R$ 810,00 (oito-
centos e dez reais), em 28.08.2001. DÉBITO: R$ 572,09 (qui-
nhentos e setenta e dois reais e nove centavos), em 12.07.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada intimada por manda-
do, fica a mesma intimada por todo conteúdo do presente edi-
tal, ficando ciente de que, antes da arrematação ou adjudicação
dos bens, poderão remir a execução, consoante dispõe os arti-
gos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embargar a arrema-
tação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias.  OBSER-
VAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias supra refe-
ridos, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 30 de agosto de
2002. Eu,__(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escri-
vã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação do executado PAULO SOUZA
BARRETO.  O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TER-
RA ROXA, ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado
à arrematação o bem penhorado dos executados, na forma abai-
xo:  VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2002, às
09:30 horas, por preço superior ao da avaliação.  VENDA EM
2º LEILÃO: Dia 04 de dezembro de 2002, às 09:30 horas, para
a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra. PROCESSO:
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C, ALIMENTOS-
EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nº 39/1994, em que é exeqüen-
te M.P.B, representado por sua genitora MAURA SERAFIM
DE OLIVEIRA e executado PAULO SOUZA BARRETO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) refrigerador marca Con-
sul, de 280 litros, cor bege, em bom estado de conservação e
funcionamento; 01 (um) armário de cozinha  em cerejeira, com
5 portas, superior e inferior, com 5 gavetas, em bom estado de
conservação e funcionamento. 01 (uma) estante de sala, estru-
tura em Bambu, cor verniz, em bom estado de conservação; 01
(um) jogo de estofados, composto de um sofá grande e uma
namoradeira, cor mesclado em bom estado de conservação; 01
(uma) televisão, preto e branco, de 17 polegadas, em perfeito
estado de conservação e funcionamento; 01 (uma) parabólica,
marca Master-Sat, com o receptor queimado; 01 (um) jogo de
quarto, composto de uma cama de casal e um guarda-roupas
tipo capelinha, com maleiros, de 4 portas  laterais e o maleiro
de 6 portas em aglomarado, cor cerejeira, em regular estado de
conservação.  ÔNUS: Não há.  DEPÓSITO: Em mãos do exe-
cutado.  AVALIAÇÃO: R$ 990,00 (novecentos e noventa re-
ais), em 13.05.2002.  DÉBITO: R$ 15.516,23 (quinze mil, qui-
nhentos e dezesseis reais e  vinte e três centavos), em
21.08.2002.  INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado intima-
do por mandado, fica o mesmo intimado por todo conteúdo do
presente edital, ficando ciente de que, antes da arrematação ou
adjudicação dos bens, poderão remir a execução, consoante
dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embar-
gar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta)
dias.  OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos
dias supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
30 de agosto de 2002. Eu,(MARIA MARCIA PALMA CAR-
DOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação da executada POASTIL AUTO
PEÇAS LTDA, na pessoa de seus Representantes Legais José
Pereira de Souza e Dirce Molina de Souza. O DOUTOR JOÃO
CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDA-
DE E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARA-
NÁ.  FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:  VENDA EM 1º LEI-
LÃO: Dia 19 de novembro de 2002, às 10:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.  VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 03 de
dezembro de 2002, às 10:30 horas, para a venda a quem mais

será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca, 30 de agosto de 2002.
Eu,_(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digi-
tei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do requerido JOÃO DERLI LOPES, com
prazo de 20 (vinte) dias.

 O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.     FAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos
sob nº 149/2002 de DIVÓRCIO, em que é requerente A L. L.,
e requerido JOÃO DERLI LOPES, que se processam perante
este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que aten-
dendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos cons-
ta, CITA o requerido JOÃO DERLI LOPES, por todo conteúdo
da petição inicial (resumo) e despacho de fls. 09 verso, em
seguida transcrito: A L.L., brasileira, casada, aposentada, resi-
dente e domiciliada nesta Cidade de Terra Roxa-PR, por seu
advogado, vem à presença de Vossa Excelência, propor Divór-
cio em face de JOÃO DERLI LOPES, brasileiro, casado, de
profissão ignorada, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, pelas seguintes motivações: A requerente contraiu
núpcias com o Requerido em data de 01.07.1960. Não houve,
dessa união qualquer bem a ser partilhado. Tiveram três filhos,
hoje todos maiores. O casal separou-se de fato no ano de 1976
e cada qual tomou rumo diferente, sendo que a requerente veio
para Terra Roxa, onde trabalhou como professora municipal,
tendo aposentado nesta função. Requer a citação do requerido,
via edital, para que se defenda na presente ação no prazo legal.
Requer seja beneficiada com a Justiça Gratuita. Terra Roxa,
10.07.2002. (a) José Basílio de Oliveira. Advogado.  DESPA-
CHO: Cite-se o requerido, através de edital com prazo de 20
(vinte) dias,  para, querendo contestar o feito no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências do art. 285 do CPC. Terra
Roxa, 28.08.2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação den-
tro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 30 de agosto de
2002. Eu,__(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escri-
vã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã OValdemar Tadao e Teruco
Hara  PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS O DOUTOR JOÃO CAM-
POS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...     F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa
perante este Juízo, os autos sob nºs 05/2001, 03/2001, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, proposta por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra SUPERMERCADO HATA,
VALDEMAR TADAO HATA e TERUCO HATA, sendo o pre-
sente para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, de 22.10.1980,
combinado com o Código de Processo Civil, os sócios da exe-
cutada SUPERMERCADO HATA LTDA, senhores VALDE-
MAR TADAO HATA e TERUCO HATA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que pague, no prazo de cinco (5)
dias, a importância de R$ 2.173,03 (dois mil, cento e setenta e
três reais e três centavos), devidamente atualizada, oriunda das
certidões de inscrição em dívida ativa nºs 02479091-6, datada
de 07.12.2000, Livro 004959, folha 91 e R$ 4.479,02 (quatro
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e dois centavos), devi-
damente atualizada, oriunda das certidões de inscrição em dí-
vida ativa nºs 024655995-4, datada de 06.10.2000, Livro
004932, folha 95 e 02472363-1, datada de 09.11.2000, Livro
004945, folha 363, ou nomeiem bens à penhora, sob pena de
lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para a qui-
tação total da dívida, conforme despacho de fls. 07 verso e 100
verso, em seguida transcritos: 1-Expeça-se mandado de citação
e penhora. 2-Para as hipóteses de pagamento ou de não ofere-
cimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10%
do débito. 3-Proceda o senhor Oficial de Justiça, em caso de
não pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor,
ao arresto ou penhora, conforme seja ou não encontrado, ob-
servado o disposto no art. 653 e 659 e seguintes do Código de
Processo Civil, inclusive o art. 659, § 4º, observando-se a or-
dem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80 e intimando-se o
devedor para querendo opor embargos no prazo de 30 dias.
Deve o senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda, o disposto no
item 9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 01.03.2001. (a) João
Campos Fischer. Juiz de Direito.  FLS: 100: Defiro o pedido de
fls. 99. Diligências necessárias. Terra Roxa, 28.08.2002. (a)
João Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a presente ação dentro do prazo legal, presu-
mir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital,
que será afixado no local de costume do Juízo, e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra
Roxa, Estado do Paraná, 30 de agosto de 2002.
Eu,________________________(Maria Marcia Palma Cardo-
so), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 360,00

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã O

E.M. SISMER & CIA LTDA, ELIAS MAGNONI SISMER, e o
Representante da executada ADONIAS RODRIGUES DE AS-
SIS, com prazo de 30 dias.  O DOUTOR JOÃO CAMPOS FIS-
CHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE TER-
RA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...  F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante
este Juízo, os autos sob nº 06/1996, de EXECUÇÃO FISCAL,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS contra E.M. SISMER & CIA LTDA e ELIAS MAG-
NONI SISMER, sendo o presente para CITAR, nos termos da
Lei 6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o Código de Pro-
cesso Civil, os executados E.M. SISMER & CIA LTDA, ELI-
AS MAGNONI SISMER e o Representante da executada, ADO-
NIAS RODRIGUES DE ASSIS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que pague, no prazo de cinco (5) dias, a im-
portância de R$ 17.804,25 (dezessete mil, oitocentos e quatro
reais e vinte e cinco centavos), devidamente atualizada, oriun-
da da certidão de inscrição em dívida ativa nº 31.377.294-0,
código 01, PL. 814-039, órgão de origem 814.624.004, proc.
Administrativo 8,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhes
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a quitação
total da dívida, conforme despacho de fls. 18 e 32, em seguida
transcritos: DESPACHO: FLS.  12: Cite-se. Fixo em 10% os
honorários advocatícios em caso de pronto pagamento. Terra
Roxa, 29.05.2002. (a) Jaqueline Allievi. Juíza de Direito. Fls.
81: Defiro o pedido de fls. 79. Diligências necessárias. Terra
Roxa, 26.08.2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação den-
tro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, 30 de agosto de
dois mil e dois (2002). Eu,_(Maria Marcia Palma Cardoso),
Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 306,00

R$ 270,00

Edital de Leilão e Intimação da executada MINERAÇÃO
MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seus Repre-
sentantes Legais FLÁVIO ADALBERTO ANDREIS e MIL-
TON JOSÉ ANDREIS. O DOUTOR JOÃO CAMPOS FIS-
CHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.   FAZ SA-
BER, a quantos o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que será levado à arrematação o bem penhorado dos exe-
cutados, na forma abaixo:  VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 25 de
setembro de 2002, às 10:00 horas, por preço superior ao da
avaliação.  VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 10 de outubro de
2002, às 10:00 horas, para a venda a quem mais der, ressalvada
a hipótese do preço vil.  LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço
supra.  PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nºs 27/2001, 64/
2001 e 63/2001, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada MINERAÇÃO MER-
CANTIL MARACAJÚ LTDA.  DESCRIÇÃO DOS BENS: 400
metros cúbicos de areia própria para construção civil, que se
encontram em depósito nas dependências da executada; 1200
metros cúbicos de areia própria para uso em construção, que se
encontram em depósito nas dependências da executada; 800
metros cúbicos de areia própria para uso em construção, que se
encontram em depósito nas dependências da executada.  ÔNUS:
Não há.  DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.  AVALI-
AÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 26.11.2001, R$
6.000,00 (seis mil reais), em 27.04.2002 e R$ 4.000,00 (quatro
mil reais).  DÉBITO: R$ 2.354,00 (dois mil, trezentos e cin-
qüenta e quatro reais) R$ 5.633,28 (cinco mil, seiscentos e trinta
e três reais e vinte e oito centavos, R$ 3.589,24(três mil, qui-
nhentos e oitenta e nove reais centavos e vinte e quatro centa-
vos), em 27.02.2002  INTIMAÇÃO: Caso não seja os executa-
dos e suas mulheres intimados por mandado, ficam os mesmos
intimados por todo conteúdo do presente edital, ficando cien-
tes de que, antes da arrematação ou adjudicação dos bens, po-
derão remir a execução, consoante dispõe os artigos 651 e 687
do CPC, e inclusive, poderá embargar a arrematação ou a adju-
dicação, no prazo de 30 (trinta) dias.  OBSERVAÇÃO: Não
havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica des-
de já designado o primeiro dia útil subsequente. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca, 29 de agosto de 2002.
Eu,_(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digi-
tei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação da executada JOSE DE SOU-
ZA BARRETO & CIA LTDA , na pessoa de seus Representan-
tes Legais José de Souza Barreto e Rosa Maria dos Santos Bar-
reto.  O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à arrema-
tação o bem penhorado dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 19 de novembro de 2002, às
09:30 horas, por preço superior ao da avaliação. VENDA EM
2º LEILÃO: Dia 03 de dezembro de 2002, às 09:30 horas, para
a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.  PROCESSO:
EXECUTIVO FISCAL nº 26/2001, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada
JOSE DE SOUZA BARRETO &CIA LTDA .  DESCRIÇÃO
DOS BENS: 01 (uma ) máquina de solda elétrica, Marca Super
Bantan, de 250 amperes, cor amarela, em perfeito estado de
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der, ressalvada a hipótese do preço vil.  LOCAL: Átrio do Fó-
rum, no endereço supra.  PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL
nº 44/2001, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada POASTIL AUTO PEÇAS
LTDA.  DESCRIÇÃO DOS BENS: 10 (dez) acumuladores de
12vº, 135 amperes; 06 acumuladores de 12vº, 145 amperes,
todos novos.  ÔNUS: Não há.  DEPÓSITO: Em mãos da pró-
pria executada.  AVALIAÇÃO: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhen-
tos e vinte reais), em 16.08.2001.  DÉBITO: R$ 2.366,66 (dois
mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos),
em 12.07.2002.  INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada inti-
mada por mandado, fica a mesma intimada por todo conteúdo
do presente edital, ficando ciente de que, antes da arrematação
ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução, consoante
dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embar-
gar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta)
dias. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
30 de agosto de 2002. Eu,_(MARIA MARCIA PALMA CAR-
DOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 270,00

Edital de Leilão e Intimação dos executados VANDERLEI
BARBOZA LIMA e JOSÉ IRENO LOURIS.  O DOUTOR
JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado dos executados, na forma abaixo:  VENDA EM 1º
LEILÃO: Dia 18 de novembro de 2002, às 09:30 horas, por
preço superior ao da avaliação.  VENDA EM 2º LEILÃO: Dia
02 de dezembro de 2002, às 09:30 horas, para a venda a quem
mais der, ressalvada a hipótese do preço vil.  LOCAL: Átrio do
Fórum, no endereço supra. PROCESSO: EXECUTIVO FIS-
CAL nº 25/2001, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executados VANDERLEI BAR-
BOZA  LIMA e JOSÉ IRENO LOURIS. DESCRIÇÃO DOS
BENS: 06 (seis) placas mãe para computador pentium 3; 05
(cinco HD, novos e em perfeito estado de conservação e funci-
onamento; 06 (seis) placas mãe para computador pentium 3; 12
(doze) barras de memória RAM nova e em perfeito estado de
conservação e funcionamento.. ÔNUS: Não há. DEPÓSITO:
Em mãos do próprio executado. AVALIAÇÃO: R$ 2.542,00
(dois mil, quinhentos e quarenta e  dois reais), em 23.05.2001;
R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais), em 01.10.2001 e
R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). DÉBITO: R$ 1.508,21
(um mil, quinhentos e oito reais e vinte e um centavos), em
08.04.2001. INTIMAÇÃO: Caso não sejam os executados inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remirem a execu-
ção, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusi-
ve, poderão embargarem a arrematação ou a adjudicação, no
prazo de 30 (trinta) dias.  OBSERVAÇÃO: Não havendo expe-
diente forense nos dias supra referidos, fica desde já designado
o primeiro dia útil subsequente. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca, 30 de agosto de 2002. Eu,(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 270,00

UBIRATÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
DIREÇÃO DO FORUM  ANA LÚCIA PENHALBEL MORA-
ES  Juíza de Direito Autos nº 31/2001 de Abertura de Concur-
so, para provimento do cargo de escrivão criminal. Vistos. As-
sim à vista dos documentos apresentados, o candidato preen-
che os requisitos para a confirmação da inscrição, pelo que,
DECIDO, pela confirmação da inscrição e habilitação do can-
didato FAUSTO MAZETO para o cargo de escrivão criminal
da Comarca de Ubiratã. Publique-se a parte dispositiva, Regis-
tre-se, Intimem-se. Decorrido o prazo de cinco (5) dias para a
interposição de recurso, contado da data de publicação desta
decisão, em caso de não apresentação, determino, desde logo,
a subida dos autos ao Conselho da Magistratura nas vinte e
quatro (24) horas seguintes para homologação do resultado.
Ubiratã, 28 de agosto de 2002

. (a) ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,
 Juíza de Direito.

URAÍ

EDITAL DE CITACAO DOS ESPÓLIOS DEVEDORES:
ALCAZER IND. E COM. PROD. TEXTIL LTDA, SUCESSO-
RES E HERDEIROS ETC...A DRA. KELLY SPONHOLZ
MOLETA, JUIZA DE DIREITO DA COMARCA,ETC...FAZ
SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO
FISCAL N.º 000023/2002- RESPECTIVAMENTE QUE FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA MOVE CON-
TRA ALCAZER IND. E COM. PROD. TEXTIL LTDA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE
R$1.625.042,10. - E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO,  FICA O DEVEDOR ADIANTE CITADO POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM
30 DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 12 de setembro de 2002- EU, , Wanderley
Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem Judi-
cial nos  termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM PRAZO DE
20 DIAS DE PAULO SERGIO DOS SANTOS:AUDIÊNCIA
CONCILIAÇÃO DIA 17/10/2002 ÀS 13:30 HORAS A Dra
KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito Comarca de
Uraí, etc.   FAZ SABER - ao requerido acima relacionado que
J. A. P. S. e outros promovem ação de Alimentos neste Juízo,
cuja audiência de conciliação,  dia 17/10/2002 às 13:30 horas,
ficando citado da ação e do despacho a saber: Arbitro os Ali-
mentos provisórios em R$44.00, o qual deverá ser depositado
até a data da audiência supra designada. Cite-se o réu com as
cautelas legais, intimando-se as partes para que compareçam à
audiência designada. Ciência ao Dr. Promotor. Int. Uraí, 08/
04/1999 – Ismair Roberto Poloni _ Juiz de Direito. E estando o
mesmo em lugar incerto e não sabido, fica advertido que não
sendo contestada a ação, presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos afirmados pela autor(a), e que o prazo de contestação é
de 15 dias da data da audiência. Uraí, 12/11/96.Eu_ Wanderley
Laureano, Escrivão.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

executados VANDERLEI BARBOZA LIMA e JOSÉ IRENO
LOURIS.O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TER-
RA ROXA, ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que será leva-
do à arrematação o bem penhorado dos executados, na forma
abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 18 de novembro de 2002, às
10:00 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 02 de dezembro de 2002, às
10:00 horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 04/2001, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executados VANDERLEI BARBOZA  LIMA e JOSÉ IRENO
LOURIS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 04 (quatro) placas mãe, para pen-
tium 3, marca PC-100; 10 (dez) barras de memória- RAM, nova,
em perfeito estado de conservação e funcionamento.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), em
07.12.2001 e R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), em
18.06.2002.
DÉBITO: R$ 1.130,77 (mil, cento r trinta reais e setenta e sete
centavos), em 02.02.2001.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada intimada por man-
dado, fica a mesma intimada por todo conteúdo do presente
edital, ficando ciente de que, antes da arrematação ou adjudi-
cação dos bens, poderão remir a execução, consoante dispõe os
artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embargar a arre-
matação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
30 de agosto de 2002. Eu,_________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 270,00

Edital de Leilão e Intimação dos executados VANDERLEI
BARBOZA LIMA e JOSÉ IRENO LOURIS. O DOUTOR
JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DES-
TA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 18 de novembro de 2002, às
10:30 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 02 de dezembro de 2002, às
10:30 horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 66/2001, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executados VANDERLEI BARBOZA  LIMA e JOSÉ IRENO
LOURIS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 04 (quatro) placas mãe PC 100
para pentium 3, em perfeito estado de conservação e funciona-
mento; 10 (dez) barras de memória- RAM, nova e em perfeito
estado de conservação e funcionamento.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.520,00 (mil, quinhentos e vinte reais), em
07.11.2001 e R$ 1.700,00 (um mil e  setecentos reais), em
18.06.2002.
DÉBITO: R$ 1.133,92 (mil, cento e trinta e três reais e noven-
ta e  dois centavos), em 01.10.2001.
INTIMAÇÃO: Caso não sejam os executados intimados por
mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteúdo do
presente edital, ficando cientes de que, antes da arrematação
ou adjudicação dos bens, poderão remirem a execução, conso-
ante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderão
embargarem a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30
(trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
30 de agosto de 2002. Eu,_________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 270,00

R$ 144,00


